
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 67/2008 – São Paulo, quinta-feira, 10 de abril de 2008

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II

DIVISÃO DE RECURSOS

ORDEM DE SERVIÇO 01/05 - EXP. 210 - BL. 133.607 - P50C. 
Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam intimados os advogados, no prazo de 05 (cinco) dias, a
regularizarem a peça processual, nos termos da Ordem de Serviço 01 de 07/06/2005, da Vice-Presidência.
PROC.   : 2001.61.00.001038-2 AC REG:15.10.2001 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

ADV     : ANDRÉ LUIZ VIEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

O  ADVOGADO ANDRÉ LUIZ VIEIRA DEVERÁ ASSINAR O SUBSTABELECIMENTO A FLS. 247.
P50C.
PROC.   : 2003.61.12.002999-8 AC REG:26.06.2007 

APTE    : ORLANDO GONCALVES e outro 

ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

ADV     : RENATA MOÇO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

A  ADVOGADA  RENATA  MOÇO,  SUBSCRITORA  DO  RECURSO ESPECIAL, NÃO ESTÁ
CONSTITUÍDA NOS AUTOS. JUNTAR SUBSTABELECIMENTO.
P50C.
PROC.   : 2005.03.99.034737-7 AC ORI:0300000690/SP REG:05.08.2005 

APTE    : ZELIA FERREIRA DA SILVA 

ADV     : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

ADV     : ANALEIDA BARBOSA MACHADO NUNES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

A  ADVOGADA  ANALEIDA  BARBOSA  MACHADO NUNES, SUBSCRITORA DOS RECURSOS
EXCEPCIONAIS,     NÃO    ESTÁ    CONSTITUÍDA    NOS    AUTOS.    JUNTAR
SUBSTABELECIMENTO.
P50C.
PROC.   : 2007.03.99.035682-0 AC ORI:0000003273/SP REG:03.09.2007 

APTE    : TCM COM/ REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA -ME 

ADV     : VANESSA LORIA RODRIGUES EMILIO MARZI 
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ADV     : QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

A  ADVOGADA QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS, SUBSCRITORA DOS RECURSOS
EXCEPCIONAIS,     NÃO    ESTÁ    CONSTITUÍDA    NOS    AUTOS.    JUNTAR
SUBSTABELECIMENTO.
P50C.
DESPACHO/DECISÃO   -   P50C.

PROC.   :  2006.61.00.013295-3       AMS  290686 

APTE    :  W FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  LEONARDO MAZZILLO 

RECTE   : TAIGA IND. COM. DE INFLÁVEIS LTDA 

ADV     : ADILSON AUGUSTO 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

PETIÇÃO: VIS    2008010492

RECTE  : TAIGA IND/ E COM/ DE INFLAVEIS LTDA

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

O pedido inserto a fls. 191/193, não possui qualquer esclarecimento, capaz de ensejar a prática de ato judicial, por parte desta

Vice-Presidência.

Assim, à luz da certidão de fls. 196, determino, o desentranhamento da documentação de fls. 191/193, com a posterior entrega a seu

subscritor.

Após, retornem os autos conclusos para exame dos recursos excepcionais neles interpostos.

Dê-se ciência.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

BL0CO 133446 - EXPEDIENTE 184 - P61C
Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s)
Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:
AMS      94.03.091313-4/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : PINUSPREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADV     : FRANCISCO LEITE GUIMARAES FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61C
AC       97.03.038128-6/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : ENESA ENGENHARIA S/A 

ADV     : ANDREA KUSHIYAMA e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61C
REOAC    98.03.009420-3/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : S/C VILLA DA COSTA DE ENSINO LTDA 

ADV     : JOSE CLAUDIO MARTARELLI e outros 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61C
AMS      1999.61.00.037439-5/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : HOSPITAL E MATERNIDADE IPIRANGA DE MOGI DAS CRUZES 

ADV     : FERNANDO RUDGE LEITE NETO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61C
AC       2000.61.00.036527-1/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : NORTENE PLASTICOS LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61C
AMS      2002.61.00.001777-0/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : GRIF ETIQUETAS ADESIVAS LTDA 

ADV     : FABIO LUIS AMBROSIO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61C
AMS      2002.61.00.002174-8/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : CENTURIA S/A INDL/ COML/ E AGRICOLA 

ADV     : REGIANE MARTIN FERRARI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61C
AG       2003.03.00.067298-0/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : NSA FOODS COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     : MOACIR PEDRO PINTO ALVES 

RECDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61C
AC       2004.61.00.025899-0/SP
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON LUIZ PINTO 

RECDO   : JOSE AVELINO DA SILVA e outros 

ADV     : EDNA RODOLFO DE OLIVEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61C
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AG       2005.03.00.000721-0/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : ARYOVALDO MINZON e outros 

ADV     : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61C
AG       2005.03.00.091734-1/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : JOSE MENDES PEREIRA e outros 

ADV     : MARIA HELENA COELHAS MENEZES CINQUINI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61C
AMS      2005.61.00.016714-8/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : GLAUCE PEDROSO GIGLIOLI 

ADV     : RENATA GABRIEL SCHWINDEN 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61C
AMS      2005.61.04.004976-0/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : ENGEPLUS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADV     : RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61C
AMS      2005.61.05.001933-7/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : NORTEL NETWORKS TELECOMUNICACOES DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ROBERTO BARRIEU 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61C
REOMS    2005.61.14.007378-3/SP
RECTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : MARIA DE BRITO SENA 

ADV     : ADILSON SANTOS ARAUJO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61C
AG       2006.03.00.103787-0/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : LUIZ PASSERI e outros 

ADV     : PAULO HATSUZO TOUMA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61C
AC       2006.61.00.006106-5/SP
RECTE   : Caixa Economica Federal – CEF 

ADV     : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 

RECDO   : JOVEMAR SOUSA GUEDES 

ADV     : LILIAN ELIAS COSTA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61C
AMS      2006.61.00.007665-2/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : TACAIUQUI YUI 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61C
AMS      2006.61.00.008570-7/SP
RECTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : MARTA RODRIGUES FREIRE 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61C
AMS      2006.61.00.011671-6/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RECDO   : EMAC EMPRESA AGRICOLA CENTRAL LTDA 

ADV     : LIVIA DE SENNE BADARO MUBARAK 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61C
AG       2007.03.00.056770-3/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : VAN HAADEL CONSULTORIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : RENATA COSTA GÓIS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61C
AC       2007.03.99.007766-8/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : REZENDE E FILHOS LTDA e outro 

ADV     : ELIANA DUTRA GABRIEL 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61C
BL0CO 133449 - EXPEDIENTE 186 - P61D

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s)
Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:
AC       96.03.021186-9/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/A 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61D
AMS      1999.03.99.078722-3/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : UNITED AIRLINES INC 

ADV     : RICARDO BERNARDI e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61D
AMS      1999.03.99.094526-6/SP
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS ANTONIO ZANLUCA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE   : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     : AGUEDA APARECIDA SILVA 

RECDO   : CERAMICA CARMELO FIOR LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS BRUGNARO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61D
AC       2000.61.00.010909-6/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : MABAL MADEIREIRA COM/ E IND/ LTDA 

ADV     : RICARDO ARO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61D
REOMS    2000.61.00.035619-1/SP
RECTE   : INSTITUTO DO CANCER ARNALDO VIEIRA DE CARVALHO 

ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61D
AMS      2000.61.04.008817-1/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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RECDO   : VIACAO VALE DO RIBEIRA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

ADV     : JOAO ALBERTO FERREIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61D
AMS      2000.61.09.002688-4/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : PRINCESA IND/ E COM/ VASSOURAS E SIMILARES LTDA 

ADV     : FABIO GUARDIA MENDES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61D
AMS      2001.61.02.005136-5/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : INSTITUTO MEDICO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM S/C LTDA 

ADV     : MARCELO GIR GOMES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61D
AC       2003.03.99.003477-9/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : SIQUEIRA E MENA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : VALMIR TAVARES DE OLIVEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61D
AC       2003.61.00.010340-0/SP
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : OLIVIA FERREIRA RAZABONI 

RECDO   : JOSE QUITA DE SOUZA e outros 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61D
AMS      2003.61.00.018486-1/SP
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARISA ALBUQUERQUE MENDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : SALMA IBRAHIM (= ou > de 60 anos) 

ADV     : AMAL IBRAHIM NASRALLAH 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61D
AC       2003.61.08.002464-8/SP
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : IVO FELICIO 

ADV     : MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61D
AG       2004.03.00.044609-1/SP
RECTE   : ODON FAVERO MARANHAO e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61D
AMS      2005.61.00.015085-9/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : EPS EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S/A 

ADV     : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61D
AMS      2005.61.00.901920-0/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : ANTONIO JOSE ALVES DE MORAES NETO 

ADV     : PAULO ROGERIO FERREIRA SANTOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61D
AC       2005.61.14.002017-1/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : RESARBRAS DA BAHIA S/A 

ADV     : FLAVIO DE SA MUNHOZ 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61D
AC       2005.61.82.028156-5/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : BRINDICE PUBLICACOES E PROPAGANDA LTDA 

ADV     : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61D
AG       2006.03.00.073189-4/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : MARIA BELA ZABUSKI CUNHA 

ADV     : SONIA RODRIGUES GARCIA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61D
AG       2007.03.00.015293-0/SP
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RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

RECDO   : FUNDACAO CESP 

ADV     : LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61D
AG       2007.03.00.095351-2/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : NOEMI EVELINA DE WEBER WAHRHAFTIG e outro 

ADV     : FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61D
AC       2007.03.99.037023-2/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : CLAUDEMIR ANTONIO MUNHOZ GARCIA 

ADV     : JOSE ANTONIO VOLTARELLI 

INTERES : CONSTRUTORA LG LTDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61D
AC       2007.03.99.039271-9/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : ARDONPLAST S/A PRODUTOS HOSPITALARES E PLASTICOS e outros 

ADV     : JOSE ANTONIO GALVES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61D
BL0CO 133455 - EXPEDIENTE 188 - P61E

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s)
Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:
AC       95.03.002652-0/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : SUCOCITRICO CUTRALE LTDA 

ADV     : DOMINGOS NOVELLI VAZ e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61E
AC       95.03.041081-9/MS
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : W O LAZER E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     : WALFRIDO FERREIRA DE AZAMBUJA JR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61E
AMS      97.03.015725-4/SP
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RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : IVOMAQ IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA 

ADV     : ELIANE REGINA DANDARO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61E
AC       1999.03.99.085285-9/SP
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : ANESIO OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61E
AC       1999.61.00.046033-0/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : CASTOR COML/ E EMPREITEIRA LTDA 

ADV     : MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61E
REOAC    1999.61.14.000239-7/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A 

ADV     : LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61E
AG       2000.03.00.055693-0/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : PAULO ROBERTO ASSUMPCAO 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61E
AC       2000.61.07.005029-7/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : ORLINDO TEDESCHI (= ou > de 65 anos) 

ADV     : CACILDO BAPTISTA PALHARES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61E
AC       2000.61.82.064249-7/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : AUTO POSTO REIS LTDA 
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ADV     : LUIZ JORGE BRANDAO DABLE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61E
AC       2001.03.99.022235-6/MS
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : ADAIR MARQUES PENHA 

ADV     : JUAN PAULO MEDEIROS DOS SANTOS 

INTERES : C P PENHA -ME 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61E
REOMS    2001.61.00.029739-7/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : PEREIRA DE SOUSA E TENORIO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     : PATRICIA DE ALMEIDA BARROS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61E
AG       2002.03.00.008349-0/SP
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : ANTONIO DE MORAES 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61E
AG       2002.03.00.046679-2/SP
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : PEDRO EUZEBIO TAVARES PAES 

ADV     : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61E
AC       2003.61.00.029692-4/SP
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON LUIZ PINTO 

RECDO   : FRANCISCO BALBINO FERREIRA e outros 

ADV     : KELLY CRISTINA SALGARELLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61E
AG       2005.03.00.077751-8/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : PLASTEK DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61E
AG       2006.03.00.008259-4/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : THEREZINHA DE JESUS CARNEIRO BURIHAN e outro 

ADV     : JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO 

RECDO   : TEXTIL NORMA LTDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61E
AG       2006.03.00.044299-9/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : LILIAN SEBASTIANA SONCINI TYLA e outros 

ADV     : WILLIAM DAMIANOVICH 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61E
AG       2006.03.00.057705-4/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : SULZER BRASIL S/A 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61E
AMS      2006.61.04.007718-7/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RECDO   : AVANTE S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS 

ADV     : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61E
AG       2007.03.00.020354-7/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : CERAMICA INDL/ DE OSASCO LTDA 

ADV     : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA 

PARTE R : ANTONIA MAYO RODRIGUEZ 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61E
AG       2007.03.00.048393-3/SP
RECTE   : FERNANDA MOREIRA FERREIRA 

ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61E
AG       2007.03.00.082337-9/SP
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RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA 

ADV     : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61E
AC       2007.03.99.038657-4/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : GRAFICA NASCIMENTO LTDA 

ADV     : OTAVIO DE SOUSA MENDONCA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61E
BL0CO 133457 - EXPEDIENTE 189 - P61F

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s)
Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:
AC       1999.61.00.014158-3/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RECDO   : ARO S/A EXP/ IMP/ IND/ E COM/ 

ADV     : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61F
AC       1999.61.00.029059-0/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : PAULO ROBERTO BENASSE 

ADV     : MARCOS ANTONIO BENASSE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61F
AG       2002.03.00.026192-6/SP
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ESMERALDO CARVALHO 

ADV     : ADIR ASSEF AMAD 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : ANTONIO ZIA 

ADV     : ADMIR VALENTIN BRAIDO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61F
AMS      2002.60.00.002323-8/MS
RECTE   : LOURIVALDO FELIPE ALVES e outros 

ADV     : JOSE LOTFI CORREA 

RECDO   : Conselho Regional de Farmacia – CRF 

ADV     : MARCELO ALEXANDRE DA SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61F
AMS      2002.61.00.004028-7/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 13 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : BOMBRIL S/A 

ADV     : JORGE ANTONIO IORIATTI CHAMI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61F
AC       2002.61.02.011460-4/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RECDO   : VIACAO TRANSOPER LTDA 

ADV     : PAULO CESAR BRAGA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61F
AC       2002.61.20.002545-2/SP
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAERCIO PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : ESMERALDINA ALVES OLIVEIRA SOUZA 

ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61F
AG       2003.03.00.050290-9/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : IND/ DE PRODUTOS QUIMICOS ALCA LTDA 

ADV     : LAURINDO GUIZZI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61F
AC       2003.61.14.002467-2/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : KRONES S/A 

ADV     : GUSTAVO STUSSI NEVES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61F
AG       2004.03.00.055330-2/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : RONALDO DA ROCHA 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61F
AC       2004.61.04.001479-0/SP
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 

RECDO   : JOAO BATISTA DE SOUSA 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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P61F
AG       2006.03.00.015354-0/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : MWM MOTORES DIESEL LTDA 

ADV     : GILSON JOSE RASADOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61F
AG       2006.03.00.095342-8/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : OTAVIO CAMPOS DE OLIVEIRA e outro 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

PARTE R : ATB S/A ARTEFATOS TECNICOS DE BORRACHA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61F
AG       2006.03.00.097390-7/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : MORUMBI ADMINISTRACAO DIVERSOES E COM/ LTDA 

ADV     : NORIYO ENOMURA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61F
AC       2006.03.99.024187-7/SP
RECTE   : Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4 

ADV     : EDMILSON JOSE DA SILVA 

RECDO   : IND/ DE BISCOITOS MIRUS LTDA 

ADV     : REMO ANTONIO BIASINI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61F
AMS      2006.61.15.001974-1/SP
RECTE   : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 

ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 

RECDO   : GILVA FRANCISCO DA SILVA JUNIOR e outros 

ADV     : ELLEN KARIN DACAX 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61F
AG       2007.03.00.032784-4/SP
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : IBCA IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     : CLAUDIA RUFATO MILANEZ 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61F
AC       2007.03.99.012345-9/SP
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : WILSON JOSE GERMIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : CICERA PORFIRIO MACHADO 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61F
AC       2007.03.99.016960-5/SP
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATA CAVAGNINO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : ANTONIO NELO 

ADV     : FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P61F

EXPEDIENTE 205 - BLOCO 133.579 - P51B. 
Nos  processos abaixo relacionados, fica intimada a Caixa Econômica Federal  -  CEF  a apresentar
contra-razões aos recursos especial e extraordinário  interpostos pelas partes adversas, nos termos do artigo
542 do Código de Processo Civil:
PROC.   : 2005.03.00.063941-9 AG ORI:200561140035897/SP REG:10.08.2005 

RECTE   : SEBASTIANA CARDOZO COSTA e outros 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P51B
PROC.   : 2006.03.00.111366-5 AG ORI:200661030076484/SP REG:17.11.2006 

RECTE   : EDSON DE OLIVEIRA SANTOS e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

P51B.

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO

 
PROC.   :  2007.03.00.088428-9        SL    2814 

ORIG.   :  200661110065764  1 Vr MARILIA/SP 

REQTE   :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REQDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
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INTERES :  Ministério Publico Federal 

PROC    :  JEFFERSON APARECIDO DIAS 

RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / GABINETE DA PRESIDENTE 

 E  M  E  N  T  A

AGRAVO INTERNO EM SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. LEI Nº 8.437/92, ARTIGO 4º. TUTELA ANTECIPADA EM AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. ALTERAÇÃO DO LIMITE DE PARTICIPAÇÃO DA REGIÃO DE MARÍLIA NO CUSTEIO DO SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE. INTERPOSIÇÃO CONCOMITANTE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. POSSIBILIDADE. (ARTIGO 4º,

§6º, DA LEI Nº 8.437/92).

1.O recurso de agravo de instrumento objetiva a reforma da decisão sob a alegação de sua injuridicidade, e o pedido de suspensão de

execução de decisão não tem o condão de reformar a decisão impugnada, incidindo tão-somente quanto à sua eficácia,

suspendendo-a, quando restar configurado risco de grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas.

2.Não há qualquer condicionamento ou vinculação entre o ajuizamento de agravo de instrumento e o pedido de suspensão, nos

termos do que dispõe o artigo 4º, §6º da Lei nº 8.437/92, na redação que lhe conferiu a Medida Provisória nº 2.180/2001

3.Todavia, o julgamento do mérito do agravo de instrumento por órgão colegiado prevalece sobre o deliberado pelo Presidente na

via da suspensão, obstando sua tramitação a partir de então.

4.À espécie entendo demonstrada a grave lesão à saúde pública, com fundamento inicialmente no quanto preceitua o art.3º, incisos I,

III e IV da Constituição Federal, sendo a manutenção da execução provisória da sentença proferida, intervenção inconstitucional na

competência da União Federal em matéria orçamentária e destinação de recursos.

5.Agravo a que se nega provimento.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos e relatados os autos, em que figuram como partes as acima indicadas, decide o Órgão Especial do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Presidente

MARLI FERREIRA, com quem votaram os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, DIVA MALERBI,

BAPTISTA PEREIRA, RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, NEWTON DE LUCCA, PEIXOTO JÚNIOR, FÁBIO

PRIETO, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, NERY JÚNIOR, JOHONSON DI SALVO (convocado para

compor quorum), LAZARANO NETO (convocado para compor quorum) constantes dos autos, e na conformidade da ata de

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL,

RAMZA TARTUCE, THEREZINHA CAZERTA e NERY JÚNIOR acompanharam a Relatora pela conclusão. Vencidos os

Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES, SUZANA CAMARGO e ANDRÉ NABARRETE que davam provimento ao

agravo.

São Paulo, 12 de março de 2008.(data do julgamento)

PROC.                        : 2007.03.00.086498-9 indisponível
RELATORA   : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
Adv.              : luiz riccetto neto
A C Ó R D Ã O 
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.

Decide o Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos interpostos, nos termos

do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO - Relatora

PROC.                        : 1999.03.00.002843-0 indisponível
RELATOR      : DES.FED. NERY JUNIOR
ADV.              : JOÃO CUSTÓDIO DE ALENCAR
A C Ó R D Ã O
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Órgão Especial do Tribunal Regional Federal, por

unanimidade, julgar prejudicado os Embargos Infringentes, declarando de ofício a extinção da punibilidade do acusado, por força da

ocorrência da prescrição punitiva, nos termos do voto do Desembargador Federal NERY JÚNIOR (relator). Votaram os

Desembargadores Federais CARLOS MUTA, LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), NELTON DOS SANTOS

(convocado para compor quórum), SÉRGIO NASICMENTO (convocado para compor quórum), LEIDE POLO (convocada para

compor quórum), MÁRCIO MORAES, ANNA MARIA PIMENTEL, DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ

NABARRETE, SALETTE NASCIMENTO, NEWTON DE LUCCA, PEIXOTO JÚNIOR, FÁBIO PRIETO e CECÍLIA

MARCONDES. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO, ROBERTO HADDAD,
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RAMZA TARTUCE, THEREZINHA CAZERTA e MAIRAN MAIA. 

São Paulo, 26 de março de 2008. (data do julgamento)

Desembargador Federal NERY JÚNIOR

Relator

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO

 
PROC.   :  97.03.054093-7             AR 516 

ORIG.   :  9408007719  1 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  ARMANDO GOTTARDI FILHO 

ADV     :  AGOSTINHO SARTIN 

REU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ALEXANDRE JUOCYS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

 EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, CPC. SUCEDÂNEO RECURSAL. CORREÇÃO DE INJUSTIÇAS.

INADMISSIBILIDADE. AÇÃO NÃO CONHECIDA.

1. Narrou o autor, em sua peça inicial, que diante da sentença de improcedência dos embargos à execução fiscal por ele opostos,

interpôs apelação, a qual, contudo, “...foi apresentada ao protocolo um dia após o prazo regular, transitando em julgado a decisão...”.

Tendo o autor perdido, por um dia, o prazo da apelação, tenciona, claramente, valer-se da rescisória em substituição àquele recurso,

medida que não pode receber a chancela do Poder Judiciário, sob pena de desvirtuar-se o próprio sistema recursal (cf STJ, 2ª Seção,

AR 3219, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 11/10/07).

2. Através da ação rescisória procura-se a alteração de uma situação jurídica propiciada pela coisa julgada material que encobre a

decisão rescindenda. Tal situação jurídica, no presente caso, traduz-se na qualidade atribuída ao requerente, de sujeito passivo de um

débito para com a Receita Federal. Ainda que, por hipótese, fosse esta demanda julgada procedente, não haveria alteração dos fatos,

permanecendo hígida a cobrança executiva por parte do Fisco, por causa da confissão irretratável decorrente do parcelamento ao

qual aderiu o autor. Hipotético julgamento favorável ao contribuinte na demanda ora analisada, não teria o condão de desfazer a

confissão de débito, consectário do parcelamento efetuado após o trânsito em julgado da sentença rescindenda, e, por conseqüência,

não impediria a execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional. A bem da verdade, mesmo que provido o juízo rescindendo,

restaria prejudicado o juízo rescisório (novo julgamento dos embargos à execução fiscal), justamente por conta do parcelamento

posteriormente efetuado.

3. A ação rescisória não tem por escopo a correção de supostas injustiças perpetradas pelas decisões judiciais, objetivo que deve ser

buscado (dentro dos prazos legais, frise-se), por intermédio dos recursos apropriados, notadamente da apelação (cf STJ, 1ª Seção,

AR 1371/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 04/10/04; STJ, 1ª Seção, AgRg na AR 1997/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 25/02/02;

STJ, 4ª Turma, REsp 3684/SP, Rel. Min. Athos Carneiro, DJ 06/04/92; TRF – 3ª Região, 3ª Seção, AR 1379, Rel. Des. Fed. Regina

Costa, DJ 29/07/05).

4. Acolhimento da preliminar suscitada pela União Federal em sua contestação, de não conhecimento da ação rescisória, posto que

manifestamente inadmissível.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,

DECIDE a 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da ação rescisória, julgando extinto

o processo sem resolução do mérito, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.   :  2001.03.00.015967-2        CC    3905 

ORIG.   :  200160030001058  4 Vr CAMPO GRANDE/MS     200160030001058  1 Vr TRES

LAGOAS/MS 

PARTE A :  ANTONIO COSTA CORCIOLI 
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ADV     :  ANTONIO COSTA CORCIOLI 

PARTE R :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO EM FACE DE

MAIS DE UMA AUTORIDADE COM SEDES FUNCIONAIS DISTINTAS – PROCEDÊNCIA

1. A competência do MM. Juízo Federal de Três Lagoas/MS foi determinada no momento do ajuizamento do mandamus, ao se

amparar o impetrante no que lhe faculta o § 4º do artigo 94 do CPC.

2. O egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre impetração contra mais de uma autoridade com sedes funcionais

diversas, quando do julgamento do Conflito de Competência nº 39.539/RJ.

3. Precedente do colendo Tribunal Regional Federal da 5ª Região no mesmo sentido (AG 1.128/AL).

4. Conflito de competência procedente.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Seção do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e do voto que integram

o presente julgado.

São Paulo, 1º de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2003.61.04.013282-3        AC  970889 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

EMBGDO  :  PREDIAL SANTISTA LTDA 

ADV     :  ELIAS LOPES DE CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA

PRECESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. COFINS. SOCIEDADES CIVIS

PRESTADORAS DE SERVIÇOS. REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO. LEGITIMIDADE. SÚMULA 276 DO STJ. DECISÃO DO STF.

1. Uma vez concluído que a Lei Complementar nº 70/91 é apenas formalmente complementar é de se ressaltar ser passível de

revogação por lei ordinária.

2. A lei nº 9.430/96, art. 56, não ofende o princípio da hierarquia das leis ao revogar a isenção da COFINS das sociedades civis,

prevista no inciso II, do art.6º, da Lei Complementar nº70/91.

3. Por fim, no que tange à Súmula 276 do STJ, o Supremo Tribunal Federal em recente julgado, RE 419629, Relator Sepúlveda

Pertence, decidiu que a análise da matéria pelo Superior Tribunal de Justiça usurpou a competência do STF.

4. Feita esta exposição, fica afastada a inconstitucionalidade dos dispositivos legais questionados, resta prejudicado o pedido de

compensação.

5. Embargos infringentes conhecidos e providos, para fazer prevalecer o douto voto outrora vencido, que negava provimento à

apelação do autor, mantendo a r. sentença de improcedência do pedido, inclusive no que tange à sucumbência, estabelecida em 10%

sobre o valor da causa atualizado.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,

DECIDE a 2.ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos infringentes, nos

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa,

que lhes negava provimento.

São Paulo, 04 de março de 2008

PROC.   :  2007.03.00.092079-8        CC   10492 

ORIG.   :  200760050000270  1 Vr PONTA PORA/MS     0600011850  1 Vr BELA VISTA/MS

0600001039  1 Vr BELA VISTA/MS 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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PARTE R :  DANILO GONCALVES 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BELA VISTA MS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL-COMARCA QUE NÃO É SEDE DE
VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. CONFLITO PROCEDENTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.
1.Conflito entre juízo estadual investido da competência delegada e juízo federal.
2.Execução Fiscal. Competência que se fixa pelo domicílio do executado, que, não sendo sede de Vara Federal
enseja o exercício da jurisdição delegada, nos termos do artigo 109, §3º da Constituição Federal.
3.Conflito Negativo de Competência que se julga procedente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,
DECIDE a Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade julgar
procedente o presente conflito negativo de competência, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo,18 de março de 2008.
PROC.   :  2007.03.00.092117-1        CC   10494 

ORIG.   :  200761000221334  1 Vr SANTO ANDRE/SP     200761000221334  12 Vr SAO

PAULO/SP PARTE A :  JOSE DARIO DA SILVA 

ADV     :  EDERALDO MOTTA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA POR DEPENDÊNCIA. PROCESSO

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 253, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO. 

I –  A fixação da competência por dependência é critério que autoriza o deslocamento da causa para juízo diverso ao determinado na

distribuição. 

II - A redação do art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil, conferida pela Lei 11.280/06, revela o intuito de preservar o juiz

natural da causa, o qual fica prevento para processar e julgar todas as demais ações que versem sobre a questão demandada, ainda

que extinto o processo sem resolução de mérito e que haja modificação do aspecto subjetivo da ação primitiva. 

III – A divergência entre a natureza da ação originária e a subseqüente, fincada no fato de terem sido propostas ordinária de

repetição de indébito tributário e mandado de segurança, não impede a subsunção da norma à distribuição por dependência, pois

ambas encerram a pretensão do titular da ação, consubstanciada na não sujeição ao pagamento do imposto de renda sobre o resgate

das contribuições a plano de previdência privada.

IV – Competência do Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santo André.

V – Conflito de competência improcedente.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Seção do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, por unanimidade, julgar improcedente o conflito

de competência.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.093532-7        CC   10513 

ORIG.   :  200660050012333  1 Vr PONTA PORA/MS     0401004810  1 Vr BELA VISTA/MS

0400000449  1 Vr BELA VISTA/MS 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R :  OSCAR SALOMAO 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 
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SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BELA VISTA MS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL-COMARCA QUE NÃO É SEDE DE
VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. CONFLITO PROCEDENTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.
1.Conflito entre juízo estadual investido da competência delegada e juízo federal.
2.Execução Fiscal. Competência que se fixa pelo domicílio do executado, que, não sendo sede de Vara Federal
enseja o exercício da jurisdição delegada, nos termos do artigo 109, §3º da Constituição Federal.
3.Conflito Negativo de Competência que se julga procedente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,
DECIDE a Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade julgar
procedente o presente conflito negativo de competência, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de março de 2008.

DESPACHO:

PROC.   :  2002.03.00.014420-0        AR    2135 

ORIG.   :  94030846437          SAO PAULO/SP 9106619410  17 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  RENATO GIANNETTI 

ADV     :  LEONARDO ARRUDA MUNHOZ 

REU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos etc.

As preliminares edificadas pela ré serão apreciadas por ocasião do julgamento.

A questão de mérito tratada nestes autos, por seu turno, é exclusivamente de direito, sendo desnecessária a produção de provas,

razão pela qual declaro saneado o processo.

Vista dos autos à autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais.

Ato contínuo, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Após, tornem cls.

Int.

São Paulo, 28 de março de 2008.

CECILIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL 

RELATORA

PROC.   :  2002.03.00.026021-1        AR    2287 

ORIG.   :  199903990098340          SAO PAULO/SP     9610020844  2 Vr MARILIA/SP 

AUTOR   :  ANTONIO DORETTO 

ADV     :  HAROLDO WILSON BERTRAND 

REU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / SEGUNDA SEÇÃO 

Intime-se o autor para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

São Paulo, 1º de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2002.03.00.033211-8        AR    2386 

ORIG.   :  96030422240          SAO PAULO/SP     9500110954  1 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  CORRADO VALLO e outro 
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ADV     :  ANDRE REATTO CHEDE 

REU     :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

REU     :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / SEGUNDA SEÇÃO 

Cite-se, com o prazo de 20 (vinte) dias para a apresentação da resposta da ré, na forma do art. 491 do CPC.

São Paulo, 31 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.083842-5        AR    5547 

ORIG.   :  200261000005767          SAO PAULO/SP     200261000005767  21 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  AGNALDO FELIX 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

REU     :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / SEGUNDA SEÇÃO 

Intime-se o autor para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

São Paulo, 1º de abril de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.061633-7        AR    5436 

ORIG.   :  96030041661          SAO PAULO/SP     9506053839  3 Vr CAMPINAS/SP 

AUTOR   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REU     :  ASSOCIATED SPRING DO BRASIL LTDA 

ADV     :  ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outros 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / SEGUNDA SEÇÃO 

Por versar a presente ação rescisória sobre matéria predominante de direito, não há o que se sanear.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 8 de outubro de 2007.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR

RELATOR

PROC.   :  2003.03.00.013201-8        AR    2843 

ORIG.   :  9700134326  18 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  FERRARI MAGALHAES E FERRAZ ADVOGADOS 

ADV     :  RICARDO BOCCHINO FERRARI PAULO DE TARSO N. MAGALHÃES 

REU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / SEGUNDA SEÇÃO 

1.As razões finais do autor serão desconsideradas: apesar de intimado (fls. 128 e 131), para regularizar a assinatura, o mesmo não

atendeu à determinação.

2.Publique-se. Intime(m)-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  95.03.104383-2             MS  169619 

ORIG.   :  9500025493  2 Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
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ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outros 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ADV     :   

LIT.PAS :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ALEXANDRE JUOCYS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos, etc.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado contra ato do Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária de São Paulo que negou

efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto contra sentença denegatória de segurança.

A liminar postulada no Mandado de Segurança originário, inicialmente indeferida, foi concedida por força de decisão proferida nesta

Corte em sede de Agravo Regimental em Mandado de Segurança.

Sustenta, o impetrante, que estava acobertado pela liminar concedida por este E. Tribunal e, pelos próprios fundamentos da

concessão, não poderia afastar-se o efeito suspensivo do recurso de apelação.

Liminar concedida às fls. 99.

A União ingressou nos autos na qualidade de litisconsorte passiva necessária.

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 118/121).

É o relatório. Decido.

Em razão do lapso temporal decorrido desde a impetração do presente, prolongado pelos inúmeros processos que vem assolando não

só os Tribunais Superiores, como também os Tribunais Regionais Federais e os Tribunais de Justiça, o que, na grande maioria dos

casos, impede a prestação jurisdicional em tempo hábil, conforme consulta no sistema processual desta Corte (em anexo), a AMS a

que se pretende conferir efeito suspensivo já foi julgada.

Considerando que o objeto do mandamus e a vida da liminar estão adstritos a garantir a eficácia do provimento final, em ocorrendo

o julgamento da ação, por corolário, resta sem efeito a liminar e sem objeto o mandamus.

Pelo exposto, constatada a perda do objeto do mandamus, não resta qualquer interesse processual da Impetrante estando o presente

prejudicado.

Com efeito, considerando a perda superveniente de objeto do writ, julgo extinto o processo com fulcro no art. 267, inc. VI, do CPC,

cessando os efeitos da liminar concedida.

Sem condenação em honorários advocatícios, em face das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Custas ex lege.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2008.

ERIK GRAMSTRUP

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  93.03.053412-3            EAC  115736 

ORIG.   :  9100797634  21 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBDO   :  JOSE RAIMUNDO FALSETI e outro 

ADV     :  EDSON CAMARGO BRANDAO e outros 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos.

Trata-se de embargos infringentes opostos contra o v. acórdão proferido pela C. Quarta Turma deste Tribunal, em sede de ação

cautelar proposta em face do Banco Central do Brasil, visando à liberação dos cruzados novos bloqueados por força da Lei n.º

8.024/90.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido e determinou o desbloqueio dos ativos financeiros, inclusive com a correção monetária

de 84,32% (março/90), caso ainda não houvesse sido creditada. Condenou a autarquia ré ao pagamento da verba honorária, arbitrada

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Apelou o BACEN, alegando, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, postulou a reforma da r.

sentença.

A C. Quarta Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar, julgou prejudicada a matéria de mérito e deu parcial provimento
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à apelação tão-somente para excluir a condenação em verba honorária.

O BACEN opôs embargos de declaração, sustentando a existência de omissão no julgado quando à condenação ao pagamento da

correção monetária de 84,32% (março/90).

A C. Quarta Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração e, por maioria, condenou o embargante ao pagamento de

multa à razão de 1% (um por cento) sobre o valor da causa (CPC, art. 538, parágrafo único), vencido o Relator que deixava de

arbitrá-la.

Em face do referido acórdão, opõe embargos infringentes o BACEN, sede em que postula o afastamento da multa imposta, sob o

argumento de que os embargos de declaração não foram impertinentes ou protelatórios.

Admitido o recurso, transcorreu in albis o prazo para o oferecimento de impugnação, consoante certidão de fl. 122.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia

processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira:

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de ressuscitar, sem

qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas.

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 1999).

Verifico que os embargos infringentes foram interpostos anteriormente à vigência da Lei n.º 10.352/2001, pelo que devem ser

admitidos por força do princípio tempus regit actum. Precedentes: STJ, 4ª Turma, REsp n.º 472.565/MS, Rel. Min. Ruy Rosado de

Aguiar, j. 06.02.2003, DJU 31.03.2003, p. 233; TRF3, 2ª Seção, EIAC n.º 1999.03.99.082243-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento,

j. 06.08.2002, DJU 20.11.2002, p. 161.

Saliento, por oportuno, que a divergência objeto dos presentes embargos restringe-se à condenação do embargante à multa prevista

no parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil.

Estatui o indigitado dispositivo legal que:

Quando manifestamente protelatórios os embargos, o juiz ou tribunal, declarando que o são, condenará o embargante a pagar ao

embargado multa não excedente de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. Na reiteração de embargos protelatórios, a multa é

elevada a até 10% (dez por cento), ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor respectivo.

Saliento que o pronunciamento expresso sobre a caracterização dos embargos como protelatórios é pressuposto para a aplicação da

multa, cuja imposição, inclusive, se dá ex officio, independentemente de provocação da parte contrária.

A condenação pela oposição de embargos de cunho meramente procrastinatório é prática que se coaduna com a necessidade de zelo

pela boa-fé processual e pelos novos princípios processuais, sobretudo o da razoável duração do processo (CF, art. 5º, LXXVIII).

Referida prática é encontradiça nesta E. Corte, conforme se depreende, dentre tantos outros, dos seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. EXECUÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXTRATOS.

OBRIGAÇÃO DA CEF. MEDIDAS PROTELATÓRIAS. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A execução do julgado foi proposta em 07/11/2001, sendo certo que a 1ª decisão determinando o cumprimento da obrigação por

parte da Caixa Econômica Federal - CEF foi proferida em 27/02/2002 (publicada em 13/03/2002).

II - Desde então a Caixa Econômica Federal - CEF vem adotando postura no sentido de protelar o feito, seja por meio de

impugnações descabidas, ou, ainda, por meio de embargos de declaração opostos contra decisões do Juízo a quo, as quais

simplesmente concediam prazo a maior para que a obrigação fosse cumprida.

III - Desta feita, correta a decisão do Magistrado singular que determinou a aplicação de multa diária em caso de não cumprimento

da obrigação (juntada dos extratos das contas vinculadas), bem como a condenação da Caixa Econômica Federal - CEF ao

pagamento da multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, por se tratarem os embargos de declaração protelatórios.

IV - Agravo improvido.

(2ª Turma, AG 288137, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 25.05.07, p. 450).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO.

OMISSÃO DESCARACTERIZADA. EFEITO INFRIGENTE COM NÍTIDO CARÁTER PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE

MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA.

1- Não há a ocorrência de qualquer omissão a ser integrada.

2- As alegações da embargante não refletem quaisquer omissões, mas tratam, sim, de distinções relacionadas à atuação da

Procuradoria da Fazenda Nacional e à atribuição dos diferentes representantes da União Federal, o que revela caráter interna corporis

da instituição e que não invalidam sob nenhuma hipótese a intimação devidamente efetuada nos autos e que resta manifestamente

intempestiva 3- Possuindo requisitos formais totalmente diversos dos demais, no sentido de que não servem para sua modificação

mas apenas para o seu complemento, aclaramento ou dissipação de contradição, o manejo dos embargos declaratórios amparado por
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razões que pressupõem a intenção de rediscutir o mérito da lide, totalmente dissociadas com

suas estritas hipóteses, evidenciam o seu caráter protelatório. (STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, EAResp nº. 780441, proc.

nº 200501492760/DF, publ. DJ 20/11/2006, pg.329).

4- Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão omissão,

obscuridade ou contradição.

5- Embargos rejeitados e declarados protelatórios (parágrafo único do art. 537 do CPC). União Federal multada em 1% sobre o valor

dado à causa em favor do embargado.

(6ª Turma, AMS 281407, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 27.08.07, p. 371).

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS – FIXAÇÃO DA MULTA DO ART. 538,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC EM PATAMAR ACIMA DO LEGALMENTE INDICADO - OPOSIÇÃO DE NOVOS

EMBARGOS COM O FITO DE ADEQUAR A MULTA AO PRECEITO LEGAL - ACOLHIMENTO.

I - Hão de ser acolhidos os embargos declaratórios opostos com a finalidade única de promover a adequação do percentual arbitrado

a título de multa do art. 538, parágrafo único, do CPC, ao próprio mandamento legal.

II - Embargos de declaração acolhidos, apenas para reduzir o valor da multa imposta nos termos do art. 538, parágrafo único, do

CPC para o patamar de 1% (um por cento) do valor da causa.

(3ª Turma, AMS 206671, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 31.08.05, p. 147).

Feitas essas considerações, resta aferir se os embargos de declaração opostos efetivamente tiveram caráter protelatório.

Em suas razões, alegou o embargante que não obstante a decisão de 1º grau tenha condenado esta Autarquia ao pagamento da

correção monetária de 84,32%, de acordo com a variação do IPC e o ora Embargante tenha abordado essa questão em sua Apelação,

esse Egrégio Tribunal omitiu-se sobre a mesma.

Entretanto, diferentemente do que alega o embargante, a questão foi expressa e nitidamente abordada.

Da leitura do voto do relator, infere-se com clareza que eventuais questões acessórias, como índices de correção ou a incidência de

impostos na devolução dos valores, restaram prejudicadas em sede de cautelar, e que só seriam passíveis de apreciação na ação

principal ou em ação própria.

A título de ilustração, convém transcrever excerto do mencionado voto:

Assim sendo não há mais o que decidir acerca de cautelar que autorizou o desbloqueio de cruzados novos, nem sobre recurso

interposto de sentença que assim decidiu. O mesmo se diga relativamente a eventuais matérias ou questões decorrentes do

desbloqueio, v.g., índices de correção monetária e/ou impostos incidentes quando da devolução. Efetivada esta, como de fato

ocorreu, quaisquer matérias acessórias porventura ainda passíveis de discussão, perderam lugar de apreciação em sede de ação

cautelar uma vez que prejudicado o pedido principal, prejudicados ficaram também os acessórios, estes só passíveis de apreciação na

ação principal, se houver, ou em ação própria, a que se remete às partes interessadas onde se decidirá, inclusive, acerca da

legitimação do Banco Central do Brasil.

Não se discute nesta sede a justiça da apreciação, mas tão-somente se ela ocorreu ou não. O fato é que se houve irresignação por

parte do embargante, deveria ele tê-la veiculado pela via própria e não por intermédio dos embargos de declaração, eis que não

presentes os respectivos requisitos, quais sejam, omissão, obscuridade ou contradição (CPC, art. 535).

Uma vez que a questão suscitada foi claramente apreciada, restou configurado o caráter protelatório dos embargos de declaração,

sendo de rigor a manutenção do acórdão que, majoritariamente, condenou a embargante à multa prevista no art. 538, parágrafo único

do CPC.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos

infringentes.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de março de 2008.

PROC.   :  95.03.076524-2             AC  275897 

ORIG.   :  9500078260  17 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBGDO  :  GIUSEPPE GUASTAMACCHIA 

ADV     :  CARMEN VISTOCA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos.

Trata-se de embargos infringentes opostos ao v. acórdão proferido pela C. Quarta Turma deste Tribunal, em sede de ação de rito

ordinário, proposta em face do Banco Central do Brasil, com o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a
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variação do IPC e o índice de correção creditado aos valores bloqueados em cadernetas de poupança, por força da Medida Provisória

nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90.

O r. juízo a quo extinguiu o processo, sem julgamento do mérito (CPC, art. 267), reconhecendo a ilegitimidade passiva do réu.

Apelou o autor, sede em que sustentou a legitimidade passiva da autarquia e pugnou pelo prosseguimento do feito.

Remetidos os autos a esta Corte, a C. Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e determinou o retorno dos autos

à Vara de origem para o julgamento do mérito.

Nova sentença foi proferida, sede em que o r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento da verba

honorária, arbitrada em R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Apelou o autor, postulando a reforma da sentença, com a conseqüente condenação do réu ao pagamento das diferenças de correção

monetária.

A C. Quarta Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do voto da eminente Relatora, restando vencido o

Desembargador Federal Andrade Martins, que lhe negava provimento.

Interpôs embargos infringentes o BACEN, pleiteando a prevalência do voto vencido, que negava provimento ao apelo do autor.

Admitido o recurso, foi intimado o embargado, que deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de impugnação, consoante

certidão de fl. 147.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,

notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio

mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia

processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira:

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de ressuscitar, sem

qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas.

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 1999).

Saliento que a divergência objeto dos presentes embargos restringe-se ao mérito do pedido, pertinente a diferenças de correção

monetária de ativos financeiros bloqueados por força da Medida Provisória nº 168/90, posteriormente convolada na Lei nº 8.024/90.

Restou sedimentado na jurisprudência o entendimento de que é incabível a correção monetária na forma pleiteada pelo autor (IPC),

na esteira de entendimento remansoso do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte.

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação

do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o

dia 15 do mês de referência.

Após, com o advento da MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, foram introduzidas alterações

importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança, consoante se infere do disposto nos arts. 6º e 9º do indigitado diploma

legal.

Destarte, no tocante ao IPC do mês de março de 1990, a apuração de seu índice tomou como base de dados a variação da média de

preços verificada entre 15 de fevereiro e 15 de março, devendo o crédito do rendimento se dar no mês subseqüente, ou seja, no mês

de abril. Assim, o titular de saldo de poupança, cuja data de “aniversário” de seu investimento fosse a segunda quinzena de março,

teria creditado o rendimento concernente ao IPC de fevereiro a cargo da instituição financeira, e somente na segunda quinzena de

abril, seria contemplado pelo índice referente ao mês de março, se não houvesse alteração do regime legal vigente.

Entretanto, com o advento da MP 168, de 15 de março de 1990, estabeleceu-se um novo regime legal para a correção dos saldos de

poupança. O art. 6º, § 2º da Lei nº 8.024 estabelece, de forma bastante clara, o “BTNF” como o índice para a correção dos saldos de

poupança.

Assim, quanto aos critérios de correção dos saldos de poupança após advento da MP 168/90 e, posteriormente, pela Lei n. 8.024/90,

não há que se cogitar em direito adquirido a determinado índice, dado que a matéria em foco deve ser regulada por norma de ordem

pública, segundo a diretriz de política econômica adotada para determinada época, não havendo garantia de que a remuneração a ser

creditada nos depósitos de poupança seja efetivamente superior à inflação, em razão de estar sujeito às variáveis de mercado, em

consonância com a concepção do regime econômico-financeiro erigido pela Carta Magna. Portanto, a aplicação do IPC nos saldos

de caderneta de poupança não se incorpora ao patrimônio jurídico do titular da conta.

Ademais, não cabe ao juiz, no âmbito de seu poder jurisdicional, fixar este ou aquele índice, pois assim estaria exercendo atividade

tipicamente legislativa, de modo a contrastar com o princípio fundamental da separação dos poderes, a teor do art. 2º da Constituição

Federal.

Por derradeiro, o Plenário da Excelsa Corte pôs termo à controvérsia suscitada, consoante se dessume do julgado abaixo transcrito:
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CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

Incidência de Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na

conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte – excedente de NCz$ 50.000,00 –

constitui-se em uma contra individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo

BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido.

(Tribunal Pleno, v.u, RE-206048/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ. 19.10.01).

A matéria objeto da presente demanda já foi apreciada pelo E. STF que, inclusive, editou a Súmula nº 725, in verbis: É

constitucional o § 2º do art. 6º da Lei 8024/1990, resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o BTN fiscal

como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I.

Na esteira desse mesmo entendimento, já decidiu inúmeras vezes a C. Segunda Seção desta E. Corte, conforme se infere do seguinte

aresto:

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. EMBARGOS INFRINGENTES.LIMITES DA DIVERGÊNCIA. MÉRITO.

ADMISSÃO PARCIAL DO RECURSO. REPOSIÇÃO DO IPC. BLOQUEIO. PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA.

APLICABILIDADE DO ÍNDICE PREVISTO EM LEI. PRECEDENTES.

1.Estando a divergência, no julgamento pela Turma, situada, apenas no exame do mérito da ação -- superada que foi, em acórdão

anterior, contra o qual não houve qualquer recurso, a preliminar de ilegitimidade passiva --, não são admissíveis os embargos

infringentes para o reexame da causa, além dos limites objetivos do resultado alcançado pelo voto vencido.

2.Sedimentada a jurisprudência, no sentido de que a correção monetária dos ativos financeiros bloqueados deve ocorrer com base

índice previsto na lei, solução que não acarreta enriquecimento ilícito,nem viola princípios constitucionais.

3.Integralmente sucumbente, a parte autora deve arcar com a verba honorária, que se fixa, de acordo com os critérios do artigo 20,

do Código de Processo Civil, em 10% sobre o valor atualizado causa.

4.Precedentes: STF, STJ e desta Corte.

(AC nº 324842, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 18.11.03, DJ 15.01.04, p. 115).

Destarte, nos limites da divergência e do postulado nos presentes embargos, quanto ao mérito, deve prevalecer o r. voto dissidente,

que negava provimento à apelação do autor, mantendo, destarte, a sentença de improcedência do pedido.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos

infringentes.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de março de 2008.

PROC.   :  96.03.037792-9             AC  317822 

ORIG.   :  9510004359  2 Vr MARILIA/SP 

EMBGTE  :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBGDO  :  ANTONIO DORATIOTTO 

ADV     :  CLAUDINEI APARECIDO MOSCA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos.

Trata-se de embargos infringentes opostos ao v. acórdão proferido pela C. Quarta Turma deste Tribunal, em sede de ação de rito

ordinário, proposta em face do Banco Central do Brasil, com o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a

variação do IPC e o índice de correção creditado aos valores bloqueados em cadernetas de poupança, por força da Medida Provisória

nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 (Plano Collor).

O r. Juízo a quo extinguiu o processo, sem julgamento do mérito (CPC, art. 267), reconhecendo a ilegitimidade passiva do réu.

Apelou o autor, sede em que sustentou a legitimidade passiva da autarquia e pugnou pelo prosseguimento do feito.

Remetidos os autos a esta Corte, a C. Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e determinou o retorno dos autos

à Vara de origem para o julgamento do mérito.

Nova sentença foi proferida, sede em que o r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento da verba

honorária, arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Apelou o autor, postulando a reforma da sentença, com a conseqüente condenação do réu ao pagamento das diferenças de correção

monetária.

A C. Quarta Turma, por maioria, deu provimento à apelação, restando vencida a eminente Relatora, Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.
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Interpôs embargos infringentes o BACEN, pleiteando a prevalência do voto vencido, que negava provimento ao apelo do autor.

Admitido o recurso, foi intimado o embargado, que deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de impugnação, consoante

certidão de fl. 252.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,

notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio

mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia

processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira:

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de ressuscitar, sem

qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas.

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 1999).

Saliento que a divergência objeto dos presentes embargos restringe-se ao mérito do pedido, pertinente a diferenças de correção

monetária de ativos financeiros bloqueados por força da Medida Provisória nº 168/90, posteriormente convolada na Lei nº 8.024/90

(Plano Collor).

Restou sedimentado na jurisprudência o entendimento de que é incabível a correção monetária na forma pleiteada pelo autor (IPC),

na esteira de entendimento remansoso do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte.

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação

do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o

dia 15 do mês de referência.

Após, com o advento da MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, foram introduzidas alterações

importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança, consoante se infere do disposto nos arts. 6º e 9º do indigitado diploma

legal.

Destarte, no tocante ao IPC do mês de março de 1990, a apuração de seu índice tomou como base de dados a variação da média de

preços verificada entre 15 de fevereiro e 15 de março, devendo o crédito do rendimento se dar no mês subseqüente, ou seja, no mês

de abril. Assim, o titular de saldo de poupança, cuja data de “aniversário” de seu investimento fosse a segunda quinzena de março,

teria creditado o rendimento concernente ao IPC de fevereiro a cargo da instituição financeira, e somente na segunda quinzena de

abril, seria contemplado pelo índice referente ao mês de março, se não houvesse alteração do regime legal vigente.

Entretanto, com o advento da MP 168, de 15 de março de 1990, estabeleceu-se um novo regime legal para a correção dos saldos de

poupança. O art. 6º, § 2º da Lei nº 8.024 estabelece, de forma bastante clara, o “BTNF” como o índice para a correção dos saldos de

poupança.

Assim, quanto aos critérios de correção dos saldos de poupança após advento da MP 168/90 e, posteriormente, pela Lei n. 8.024/90,

não há que se cogitar em direito adquirido a determinado índice, dado que a matéria em foco deve ser regulada por norma de ordem

pública, segundo a diretriz de política econômica adotada para determinada época, não havendo garantia de que a remuneração a ser

creditada nos depósitos de poupança seja efetivamente superior à inflação, em razão de estar sujeito às variáveis de mercado, em

consonância com a concepção do regime econômico-financeiro erigido pela Carta Magna. Portanto, a aplicação do IPC nos saldos

de caderneta de poupança não se incorpora ao patrimônio jurídico do titular da conta.

Ademais, não cabe ao juiz, no âmbito de seu poder jurisdicional, fixar este ou aquele índice, pois assim estaria exercendo atividade

tipicamente legislativa, de modo a contrastar com o princípio fundamental da separação dos poderes, a teor do art. 2º da Constituição

Federal.

Por derradeiro, o Plenário da Excelsa Corte pôs termo à controvérsia suscitada, consoante se dessume do julgado abaixo transcrito:

CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

Incidência de Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na

conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte – excedente de NCz$ 50.000,00 –

constitui-se em uma contra individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo

BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido.

(Tribunal Pleno, v.u, RE-206048/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ. 19.10.01).

A matéria objeto da presente demanda já foi apreciada pelo E. STF que, inclusive, editou a Súmula nº 725, in verbis: É

constitucional o § 2º do art. 6º da Lei 8024/1990, resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o BTN fiscal

como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I.

Na esteira desse mesmo entendimento, já decidiu inúmeras vezes a C. Segunda Seção desta E. Corte, conforme se infere do seguinte

aresto:
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PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. EMBARGOS INFRINGENTES.LIMITES DA DIVERGÊNCIA. MÉRITO.

ADMISSÃO PARCIAL DO RECURSO. REPOSIÇÃO DO IPC. BLOQUEIO. PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA.

APLICABILIDADE DO ÍNDICE PREVISTO EM LEI. PRECEDENTES.

1.Estando a divergência, no julgamento pela Turma, situada, apenas no exame do mérito da ação -- superada que foi, em acórdão

anterior, contra o qual não houve qualquer recurso, a preliminar de ilegitimidade passiva --, não são admissíveis os embargos

infringentes para o reexame da causa, além dos limites objetivos do resultado alcançado pelo voto vencido.

2.Sedimentada a jurisprudência, no sentido de que a correção monetária dos ativos financeiros bloqueados deve ocorrer com base

índice previsto na lei, solução que não acarreta enriquecimento ilícito,nem viola princípios constitucionais.

3.Integralmente sucumbente, a parte autora deve arcar com a verba honorária, que se fixa, de acordo com os critérios do artigo 20,

do Código de Processo Civil, em 10% sobre o valor atualizado causa.

4.Precedentes: STF, STJ e desta Corte.

(AC nº 324842, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 18.11.03, DJ 15.01.04, p. 115).

De outro lado, no que tange aos meses de fevereiro e março de 1991, o índice de correção monetária aplicável é o TRD.

Com efeito, a Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177 de 1º de março de 1991, estabeleceu regras para

a desindexação da economia e extinguiu indexadores existentes à época, determinando a instituição da denominada “Taxa

Referencial”, utilizada como fator de correção monetária, dentre outras hipóteses, para as cadernetas de poupança.

Com a extinção do BTN e do BTNF, os rendimentos das cadernetas de poupança passaram a ser corrigidos pela variação da TRD,

calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, de depósitos de prazo fixo captados nos bancos comerciais, de

investimentos, múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas ou dos títulos públicos, a teor do art. 1º do

indigitado diploma legal. 

Os artigos 12 e 13 da Lei n.º 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem que os índices de

correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses de fevereiro e março

de 1991 devem ser calculados pela TRD.

A respeito trago à colação o seguinte precedente, de relatoria do E. Des. Fed. Mairan Maia, assim ementado:

CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE -

ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF – MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE APLICÁVEL - TRD – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

2. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido de

que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança no mês de

fevereiro de 1991 devem ser calculados pela TRD.

(...)

(TRF-3, 6ª Turma, AC nº 784476, v. u., j. 19.11.03, DJ 05.12.03, p. 432).

Destarte, nos limites da divergência e do postulado nos presentes embargos, quanto ao mérito, deve prevalecer o r. voto dissidente,

que negava provimento à apelação do autor, mantendo, destarte, a sentença de improcedência do pedido.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos

infringentes.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de março de 2008.

PROC.   :  96.03.054661-5            EAC  328008 

ORIG.   :  9500110130  20 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  MARLY BUENO DE CAMARGO e outros 

ADV     :  ION PLENS e outros 

EMBDO   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO e outros 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos.

Trata-se de embargos infringentes opostos contra o v. acórdão proferido pela C. Quarta Turma deste Tribunal, em sede de ação de

rito ordinário proposta em face do Banco Central do Brasil, com o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a

variação do IPC e o índice de correção creditado aos cruzados novos bloqueados em cadernetas de poupança, por força da Medida

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90.

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o réu ao pagamento da correção monetária pleiteada. Fixou a verba
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honorária em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação.

Inconformado, apelou o Banco Central do Brasil, alegando, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito,

sustentou a inexistência de direito adquirido ou ato jurídico perfeito, pelo que pugnou pela improcedência do pedido.

Também apelaram os autores, requerendo a majoração da condenação do réu ao pagamento da verba honorária.

A C. Quarta Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, por maioria, deu provimento à apelação do BACEN e julgou

prejudicada a apelação dos autores, vencido o Desembargador Federal Souza Pires, que negava provimento à apelação do BACEN e

dava provimento à apelação dos autores.

Interpostos os embargos infringentes, requerem os autores a prevalência do r. voto vencido, que negava provimento ao apelo do

BACEN, mantendo, portanto, a sentença de procedência do pedido, bem como majorava a condenação da autarquia ré em

honorários advocatícios, para o patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Admitido o recurso, transcorreu in albis o prazo para o oferecimento de impugnação, consoante certidão de fl. 175.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,

notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio

mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia

processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira:

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de ressuscitar, sem

qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas.

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 1999).

Inicialmente, saliento que a divergência objeto dos presentes embargos restringe-se ao mérito do pedido, pertinente a supostas

diferenças de correção monetária de ativos financeiros bloqueados por força da Medida Provisória nº 168/90, posteriormente

convolada na Lei nº 8.024/90.

Restou sedimentado na jurisprudência o entendimento de que é incabível a correção monetária na forma pleiteada pela parte autora

(IPC), na esteira de entendimento remansoso do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte.

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação

do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o

dia 15 do mês de referência.

Após, com o advento da MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, foram introduzidas alterações

importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança, consoante se infere do disposto nos arts. 6º e 9º do indigitado diploma

legal.

Destarte, no tocante ao IPC do mês de março de 1990, a apuração de seu índice tomou como base de dados a variação da média de

preços verificada entre 15 de fevereiro e 15 de março, devendo o crédito do rendimento se dar no mês subseqüente, ou seja, no mês

de abril. Assim, o titular de saldo de poupança, cuja data de “aniversário” de seu investimento fosse a segunda quinzena de março,

teria creditado o rendimento concernente ao IPC de fevereiro a cargo da instituição financeira, e somente na segunda quinzena de

abril, seria contemplado pelo índice referente ao mês de março, se não houvesse alteração do regime legal vigente.

Entretanto, com o advento da MP 168, de 15 de março de 1990, estabeleceu-se um novo regime legal para a correção dos saldos de

poupança. O art. 6º, § 2º da Lei nº 8.024 estabelece, de forma bastante clara, o “BTNF” como o índice para a correção dos saldos de

poupança.

Assim, quanto aos critérios de correção dos saldos de poupança após advento da MP 168/90 e, posteriormente, pela Lei n. 8.024/90,

não há que se cogitar em direito adquirido a determinado índice, dado que a matéria em foco deve ser regulada por norma de ordem

pública, segundo a diretriz de política econômica adotada para determinada época, não havendo garantia de que a remuneração a ser

creditada nos depósitos de poupança seja efetivamente superior à inflação, em razão de estar sujeito às variáveis de mercado, em

consonância com a concepção do regime econômico-financeiro erigido pela Carta Magna. Portanto, a aplicação do IPC nos saldos

de caderneta de poupança não se incorpora ao patrimônio jurídico do titular da conta.

Ademais, não cabe ao juiz, no âmbito de seu poder jurisdicional, fixar este ou aquele índice, pois assim estaria exercendo atividade

tipicamente legislativa, de modo a contrastar com o princípio fundamental da separação dos poderes, a teor do art. 2º da Constituição

Federal.

Por derradeiro, o Plenário da Excelsa Corte pôs termo à controvérsia suscitada, consoante se dessume do julgado abaixo transcrito:

CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

Incidência de Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na

conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte – excedente de NCz$ 50.000,00 –
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constitui-se em uma contra individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo

BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido.

(Tribunal Pleno, v.u, RE-206048/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ. 19.10.01).

A matéria objeto da presente demanda já foi apreciada pelo E. STF que, inclusive, editou a Súmula nº 725, in verbis: É

constitucional o § 2º do art. 6º da Lei 8024/1990, resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o BTN fiscal

como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I.

Na esteira desse mesmo entendimento, já decidiu inúmeras vezes a C. Segunda Seção desta E. Corte, conforme se infere do seguinte

aresto:

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. EMBARGOS INFRINGENTES.LIMITES DA DIVERGÊNCIA. MÉRITO.

ADMISSÃO PARCIAL DO RECURSO. REPOSIÇÃO DO IPC. BLOQUEIO. PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA.

APLICABILIDADE DO ÍNDICE PREVISTO EM LEI. PRECEDENTES.

1.Estando a divergência, no julgamento pela Turma, situada, apenas no exame do mérito da ação -- superada que foi, em acórdão

anterior, contra o qual não houve qualquer recurso, a preliminar de ilegitimidade passiva --, não são admissíveis os embargos

infringentes para o reexame da causa, além dos limites objetivos do resultado alcançado pelo voto vencido.

2.Sedimentada a jurisprudência, no sentido de que a correção monetária dos ativos financeiros bloqueados deve ocorrer com base

índice previsto na lei, solução que não acarreta enriquecimento ilícito,nem viola princípios constitucionais.

3.Integralmente sucumbente, a parte autora deve arcar com a verba honorária, que se fixa, de acordo com os critérios do artigo 20,

do Código de Processo Civil, em 10% sobre o valor atualizado causa.

4.Precedentes: STF, STJ e desta Corte.

(AC nº 324842, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 18.11.03, DJ 15.01.04, p. 115).

A par de todo aduzido, afigura-se incensurável o v. acórdão que, majoritariamente, deu provimento ao apelo do BACEN para julgar

improcedente o pedido, restando prejudicada a apelação dos autores.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos

infringentes.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 1 de abril de 2008.

PROC.   :  96.03.078271-8            EAC  341052 

ORIG.   :  9106859992  16 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  JODI YOSHIDA e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS CASTILHO GARCIA e outros 

EMBDO   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBDO   :  BANCO ITAU S/A e outros 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos.

Trata-se de embargos infringentes opostos contra o v. acórdão proferido pela C. Quarta Turma deste Tribunal, em sede de ação de

rito ordinário proposta em face do Banco Central do Brasil, da União Federal e das instituições financeiras depositárias, com o

objetivo de se obter a declaração de inconstitucionalidade do bloqueio dos cruzados novos, engendrado pela MP 168/90,

posteriormente convolada na Lei n.º 8.024/90, bem como de auferir supostas diferenças de correção monetária entre a variação do

IPC e os índices de correção efetivamente creditados aos valores retidos em cadernetas de poupança.

O r. juízo a quo, liminarmente, reconheceu a ausência de interesse de agir no tocante ao bloqueio dos valores e a ilegitimidade

passiva ad causam do BACEN e da União Federal no que concerne ao pedido de correção monetária, razão pela qual julgou extinto

o processo, sem o exame do mérito.

Inconformados, apelaram os autores, alegando a legitimidade passiva de todos os co-réus, pelo que pugnaram pelo prosseguimento

do feito.

A C. Quarta Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação, para reconhecer a legitimidade passiva ad causam exclusiva do

Banco Central do Brasil, restando vencido o Desembargador Federal Andrade Martins, que lhe dava integral provimento.

Interpostos os embargos infringentes, pleiteiam os autores a prevalência do r. voto vencido, de modo que a demanda prossiga em
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relação a todos os co-réus apontados na exordial.

Admitido o recurso, e com a apresentação de impugnação apenas por parte da União Federal, vieram os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,

notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio

mérito.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia

processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira:

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de ressuscitar, sem

qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas.

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 1999).

Verifico que os embargos infringentes foram interpostos anteriormente à vigência da Lei n.º 10.352/2001, pelo que devem ser

admitidos por força do princípio tempus regit actum. Precedentes: STJ, 4ª Turma, REsp n.º 472.565/MS, Rel. Min. Ruy Rosado de

Aguiar, j. 06.02.2003, DJU 31.03.2003, p. 233; TRF3, 2ª Seção, EIAC n.º 1999.03.99.082243-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento,

j. 06.08.2002, DJU 20.11.2002, p. 161.

Saliento que a divergência objeto dos presentes embargos restringe-se à matéria preliminar, relativa à legitimidade para figurar no

pólo passivo da presente ação, em relação ao pedido de correção monetária dos cruzados novos bloqueados.

A legitimidade passiva ad causam exclusiva do Banco Central do Brasil, concernente à correção monetária dos saldos de caderneta

de poupança a partir da entrada em vigor do bloqueio dos cruzados novos, é entendimento pacificado no E. Superior Tribunal de

Justiça, na esteira do julgamento do Eresp nº 167.544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30.06.2000, segundo se infere da ementa

abaixo transcrita:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BANCO

CENTRAL DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. PRESCRIÇÃO

VINTENÁRIA. INAPLICAÇÃO DOS ARTS. 1º, DO DECRETO Nº 20.910/1932. E 50, DA LEI Nº 4.595/1964. INCIDÊNCIA

DO ART. 2º, DO DECRETO-LEI Nº 4.597/1942.

1.A Egrégia Corte Especial deste Tribunal Superior, ao julgar os EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30/06/2000,

pacificou o entendimento no sentido de que apenas o Banco Central do Brasil, por ser a instituição responsável pelo bloqueio dos

ativos financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado “Plano Brasil Novo”, é parte passiva

legítima “ad causam”. (realcei)

(RESP 421.008-RJ; 1ª Turma; Rel. Min. JOSÉ DELGADO; v.u.; DJ. 10.06.02).

No mesmo sentido, já decidiu, por unanimidade, a E. Segunda Seção desta Corte, consoante o voto da E. Des. Fed. Diva Malerbi,

assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. LEI N.8024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA. BANCO CENTRAL DO

BRASIL. PRECEDENTES.

1 - O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM INÚMEROS PRECEDENTES RECONHECEU A LEGITIMIDADE DO

BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA RESPONDER ÀS AÇÕES ONDE SE OBJETIVA A COBRANÇA DE DIFERENÇAS

DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE ATIVOS FINANCEIROS BLOQUEADOS, FACE O ATO DO IMPERIO DERIVADO DA

LEI N.8024/90. (AI NO AR. N.70.451-RS, RELATOR MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, J.25.09.95,  D.J.

16.10.95; RESP.N.44.626-SP, RELATOR MINISTRO WALDEMAR ZVEITER, J.11.03.96, DJ 05.08.96; RESP.N.51.065-1/SP,

RELATOR MINISTRO CLÁUDIO DOS SANTOS, J.19.09.95; DJ 16.10.95).

2 - EMBARGOS INFRINGENTES CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS.

(TRF-3, EIAC n.º 91911, j. 19.08.1997, DJU 10.09.1997, v.u. p. 72492).

Nessa medida, nos limites da divergência, afigura-se incensurável o v. acórdão que, majoritariamente, reconheceu a legitimidade

exclusiva do BACEN para responder pela correção monetária dos cruzados novos bloqueados por força da Medida Provisória nº

168/90, posteriormente convolada na Lei nº 8.024/90 (Plano Collor).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos

infringentes.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem para o prosseguimento do feito quanto ao mérito.

Intimem-se.

São Paulo, 1 de abril de 2008.

PROC.   :  96.03.080981-0             AC  342602 

ORIG.   :  9300319531  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
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EMBGTE  :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

EMBGDO  :  EDGARD DE ALMEIDA PINTO 

ADV     :  MARIA CRISTINA A DE S F HADDAD e outros 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos.

Trata-se de embargos infringentes, e respectivo recurso adesivo, opostos contra o v. acórdão proferido pela C. Quarta Turma deste

Tribunal, em sede de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de se auferir supostas

diferenças de correção monetária entre a variação do IPC e os índices de correção efetivamente creditados em cadernetas de

poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 – Plano Verão (L. n.º 7.730/89) e de março a julho de 1990 e fevereiro de 1991 –

Plano Collor (valores bloqueados por força da MP 168/90, convolada na Lei n.º 8.024/90).

O r. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças de correção monetária

referentes aos meses de janeiro de 1989 e março, abril e maio de 1990, tão-somente em relação às contas-poupança apontadas na

sentença.

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, postulou, em síntese, a

reforma da sentença com a decretação de improcedência do pedido.

A C. Quarta Turma, por maioria, acolheu em parte as preliminares e deu parcial provimento à apelação, reconhecendo a

ilegitimidade passiva da CEF no que diz respeito aos meses de março/90 e seguintes (Plano Collor), mantendo a condenação

tão-somente em relação ao mês de janeiro/89 (Plano Verão), nos termos do voto condutor do Juiz Federal Convocado Manoel

Álvares, vencido o eminente Relator, que rejeitava as preliminares e negava provimento à apelação.

Opôs a CEF embargos infringentes, alegando a sua ilegitimidade passiva ad causam.

Admitido o recurso, houve a apresentação de impugnação.

A embargada, por sua vez, opôs embargos infringentes adesivos, insurgindo-se contra a exclusão da ré do pólo passivo no que tange

ao período relativo ao Plano Collor.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,

notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio

mérito.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia

processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira:

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de ressuscitar, sem

qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas.

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 1999).

Verifico que os embargos infringentes são manifestamente inadmissíveis.

Acerca do cabimento do referido recurso, convém transcrever as abalizadas ponderações de Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz

Arenhart:

As decisões proferidas pelo tribunais são normalmente tomadas por deliberação de colegiados. Nestes, basta que a maioria dos

magistrados entenda em determinado sentido para que a orientação prevalente seja adotada como o entendimento a respeito da

situação submetida a julgamento. Todavia, pode acontecer que o voto vencido, dentro da estrutura do colegiado, seja realmente o

mais ponderado, e assim deva prevalecer. Para o fim de submeter o voto vencido à apreciação de um órgão maior, dentro do próprio

tribunal (no qual está inserido o órgão julgador em que foi proferido o voto vencido), buscando fazê-lo preponderar, é que se

prestam os embargos infringentes.

(Curso de Processo Civil, vol. 2: processo de conhecimento. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, p. 551).

Infere-se, portanto, que os embargos infringentes consistem em um recurso no qual se pretende fazer prevalecer o voto dissidente.

Na hipótese dos autos, o v. acórdão embargado, por maioria, acolheu em parte as preliminares e deu parcial provimento ao apelo da

ora embargante, vencido o relator, que rejeitava a matéria preliminar e lhe negava provimento.

Sendo assim, não subsiste interesse processual à embargante de ver prevalecer o voto vencido, que lhe foi inteiramente desfavorável.

No que tange ao recurso adesivo, por seu turno, dispõe o art. 500 do Código de Processo Civil:

Cada parte interporá o recurso, independentemente, no prazo e observadas as exigências legais. Sendo, porém, vencidos autor e réu,

ao recurso interposto por qualquer deles poderá aderir a outra parte. O recurso adesivo fica subordinado ao recurso principal e se

rege pelas disposições seguintes:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 33 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


(...)

III – não será conhecido, se houver desistência do recurso principal, ou se for ele declarado inadmissível ou deserto.

Nas palavras de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, o recurso adesivo fica subordinado à sorte da admissibilidade

do recurso principal. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 7ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais,

2003, p. 863).

Nessa medida, sendo o recurso principal manifestamente inadmissível, também o será o respectivo recurso adesivo.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos

infringentes e ao respectivo recurso adesivo.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 2 de abril de 2008.

PROC.   :  96.03.087851-0            EAC  346393 

ORIG.   :  9500120119  20 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBDO   :  HERMES ANTONIO DE SOUZA e outros 

ADV     :  IVALDIR LANCE e outros 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos.

Trata-se de Embargos Infringentes opostos em face do v. acórdão proferido pela C. Quarta Turma deste Tribunal, em sede de ação

de rito ordinário proposta em face do Banco Central do Brasil e da União Federal, com o objetivo de se auferir a diferença de

correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado aos cruzados novos bloqueados em cadernetas de

poupança, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90.

O r. juízo a quo excluiu a União Federal da lide e, quanto ao BACEN, julgou procedente o pedido para condená-lo ao pagamento da

correção monetária pleiteada.

Apelou o Banco Central do Brasil, alegando, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva e, no mérito, a inexistência de direito

adquirido ou ato jurídico perfeito, pelo que pugnou pela reforma da sentença.

A C. Quarta Turma, por maioria, rejeitou a matéria preliminar, vencido o Relator, Desembargador Federal Homar Cais, que a

acolhia, e, no mérito, por maioria, negou provimento ao recurso, vencido o Desembargador Federal Andrade Martins, que lhe dava

provimento.

Interpostos os embargos infringentes, pleiteia o BACEN a prevalência do r. voto vencido, sustentado a legitimidade passiva

exclusiva das instituições financeiras depositárias e, por conseqüência, a sua ilegitimidade.

Admitido o recurso, foram intimados os embargados, que apresentaram impugnação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,

notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio

mérito.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia

processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira:

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de ressuscitar, sem

qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas.

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 1999).

Verifico que os embargos infringentes foram interpostos anteriormente à vigência da Lei n.º 10.352/2001, pelo que devem ser

admitidos por força do princípio tempus regit actum. Precedentes: STJ, 4ª Turma, REsp n.º 472.565/MS, Rel. Min. Ruy Rosado de

Aguiar, j. 06.02.2003, DJU 31.03.2003, p. 233; TRF3, 2ª Seção, EIAC n.º 1999.03.99.082243-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento,

j. 06.08.2002, DJU 20.11.2002, p. 161.

Inicialmente, saliento que nos presentes autos existiram dois votos vencidos, um quanto a matéria preliminar, reconhecendo a

ilegitimidade passiva do embargante, e outro, quanto ao mérito em si considerado.

Conquanto o embargante não tenha apontado o voto vencido que pretende ver prevalecer, das suas razões recursais, infere-se com

clareza que almejou a prevalência apenas do voto vencido quanto a matéria preliminar, haja vista que seus argumentos restringem-se

a argüição de sua ilegitimidade passiva ad causam, não tangenciando o mérito da controvérsia.
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Portanto, tendo o embargante restringido o alcance do presente recurso, a única a divergência cognoscível nesta sede refere-se à

matéria preliminar, relativa à legitimidade do BACEN para figurar no pólo passivo da presente ação, em relação ao pedido de

correção monetária dos cruzados novos bloqueados.

A legitimidade passiva ad causam do Banco Central do Brasil, concernente à correção monetária dos saldos de caderneta de

poupança, a partir da entrada em vigor do bloqueio dos cruzados novos, é entendimento pacificado no E. Superior Tribunal de

Justiça, na esteira do julgamento do Eresp nº 167.544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30.06.2000, segundo se infere da ementa

abaixo transcrita:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BANCO

CENTRAL DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. PRESCRIÇÃO

VINTENÁRIA. INAPLICAÇÃO DOS ARTS. 1º, DO DECRETO Nº 20.910/1932. E 50, DA LEI Nº 4.595/1964. INCIDÊNCIA

DO ART. 2º, DO DECRETO-LEI Nº 4.597/1942.

1.A Egrégia Corte Especial deste Tribunal Superior, ao julgar os EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30/06/2000,

pacificou o entendimento no sentido de que apenas o Banco Central do Brasil, por ser a instituição responsável pelo bloqueio dos

ativos financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado “Plano Brasil Novo”, é parte passiva

legítima “ad causam”. (realcei)

(RESP 421.008-RJ; 1ª Turma; Rel. Min. JOSÉ DELGADO; v.u.; DJ. 10.06.02).

No mesmo sentido, já decidiu, por unanimidade, a E. Segunda Seção desta Corte, consoante o voto da E. Des. Fed. Diva Malerbi,

assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. LEI N.8024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA. BANCO CENTRAL DO

BRASIL. PRECEDENTES.

1 - O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM INÚMEROS PRECEDENTES RECONHECEU A LEGITIMIDADE DO

BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA RESPONDER ÀS AÇÕES ONDE SE OBJETIVA A COBRANÇA DE DIFERENÇAS

DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE ATIVOS FINANCEIROS BLOQUEADOS, FACE O ATO DO IMPERIO DERIVADO DA

LEI N.8024/90. (AI NO AR. N.70.451-RS, RELATOR MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, J.25.09.95,  D.J.

16.10.95; RESP.N.44.626-SP, RELATOR MINISTRO WALDEMAR ZVEITER, J.11.03.96, DJ 05.08.96; RESP.N.51.065-1/SP,

RELATOR MINISTRO CLÁUDIO DOS SANTOS, J.19.09.95; DJ 16.10.95).

2 - EMBARGOS INFRINGENTES CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS.

(TRF-3, EIAC n.º 91911, j. 19.08.1997, DJU 10.09.1997, v.u. p. 72492).

Nessa medida, nos limites da divergência e do postulado nos presentes embargos, afigura-se incensurável o v. acórdão que

majoritariamente entendeu pela legitimidade passiva ad causam do Banco Central do Brasil.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos

infringentes.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 1 de abril de 2008.

PROC.   :  97.03.013631-1            EAC  362208 

ORIG.   :  9500121174  13 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBDO   :  KAZUKO FUKUI YAMAMOTO 

ADV     :  ADILSON SERGIO GUIMARAES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos.

Trata-se de Embargos Infringentes opostos em face do v. acórdão proferido pela C. Quarta Turma deste Tribunal, em sede de ação

de rito ordinário proposta em face do Banco Central do Brasil, com o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a

variação do IPC e o índice de correção creditado aos cruzados novos bloqueados em cadernetas de poupança, por força da Medida

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90.

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a autarquia ré ao pagamento da correção monetária pleiteada.

Apelou o Banco Central do Brasil, alegando, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva e, no mérito, a inexistência de direito

adquirido ou ato jurídico perfeito, pelo que pugnou pela reforma da sentença.

A C. Quarta Turma, por maioria, rejeitou a matéria preliminar, vencido o Relator, Desembargador Federal Homar Cais, que a

acolhia, e, no mérito, por maioria, negou provimento ao recurso, vencido o Desembargador Federal Andrade Martins, que lhe dava
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provimento.

Interpostos os embargos infringentes, pleiteia o BACEN a prevalência do r. voto vencido, sustentado a legitimidade passiva

exclusiva das instituições financeiras depositárias e, por conseqüência, a sua ilegitimidade.

Admitido o recurso, foi intimado o embargado, que deixou transcorrer in albis o prazo para impugnação, consoante certidão de fl.

126.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,

notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio

mérito.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia

processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira:

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de ressuscitar, sem

qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas.

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 1999).

Verifico que os embargos infringentes foram interpostos anteriormente à vigência da Lei n.º 10.352/2001, pelo que devem ser

admitidos por força do princípio tempus regit actum. Precedentes: STJ, 4ª Turma, REsp n.º 472.565/MS, Rel. Min. Ruy Rosado de

Aguiar, j. 06.02.2003, DJU 31.03.2003, p. 233; TRF3, 2ª Seção, EIAC n.º 1999.03.99.082243-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento,

j. 06.08.2002, DJU 20.11.2002, p. 161.

Inicialmente, saliento que nos presentes autos existiram dois votos vencidos, um quanto a matéria preliminar, reconhecendo a

ilegitimidade passiva do embargante, e outro, quanto ao mérito em si considerado.

Conquanto o embargante não tenha apontado o voto vencido que pretende ver prevalecer, das suas razões recursais, infere-se com

clareza que almejou a prevalência apenas do voto vencido quanto a matéria preliminar, haja vista que seus argumentos restringem-se

à argüição de sua ilegitimidade passiva ad causam, não tangenciando o mérito da controvérsia.

Portanto, tendo o embargante restringido o alcance do presente recurso, a única a divergência cognoscível nesta sede refere-se à

matéria preliminar, relativa à legitimidade do BACEN para figurar no pólo passivo da presente ação, em relação ao pedido de

correção monetária dos cruzados novos bloqueados.

A legitimidade passiva ad causam do Banco Central do Brasil, concernente à correção monetária dos saldos de caderneta de

poupança, a partir da entrada em vigor do bloqueio dos cruzados novos, é entendimento pacificado no E. Superior Tribunal de

Justiça, na esteira do julgamento do Eresp nº 167.544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30.06.2000, segundo se infere da ementa

abaixo transcrita:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BANCO

CENTRAL DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. PRESCRIÇÃO

VINTENÁRIA. INAPLICAÇÃO DOS ARTS. 1º, DO DECRETO Nº 20.910/1932. E 50, DA LEI Nº 4.595/1964. INCIDÊNCIA

DO ART. 2º, DO DECRETO-LEI Nº 4.597/1942.

1.A Egrégia Corte Especial deste Tribunal Superior, ao julgar os EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30/06/2000,

pacificou o entendimento no sentido de que apenas o Banco Central do Brasil, por ser a instituição responsável pelo bloqueio dos

ativos financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado “Plano Brasil Novo”, é parte passiva

legítima “ad causam”. (realcei)

(RESP 421.008-RJ; 1ª Turma; Rel. Min. JOSÉ DELGADO; v.u.; DJ. 10.06.02).

No mesmo sentido, já decidiu, por unanimidade, a E. Segunda Seção desta Corte, consoante o voto da E. Des. Fed. Diva Malerbi,

assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. LEI N.8024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA. BANCO CENTRAL DO

BRASIL. PRECEDENTES.

1 - O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM INÚMEROS PRECEDENTES RECONHECEU A LEGITIMIDADE DO

BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA RESPONDER ÀS AÇÕES ONDE SE OBJETIVA A COBRANÇA DE DIFERENÇAS

DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE ATIVOS FINANCEIROS BLOQUEADOS, FACE O ATO DO IMPERIO DERIVADO DA

LEI N.8024/90. (AI NO AR. N.70.451-RS, RELATOR MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, J.25.09.95,  D.J.

16.10.95; RESP.N.44.626-SP, RELATOR MINISTRO WALDEMAR ZVEITER, J.11.03.96, DJ 05.08.96; RESP.N.51.065-1/SP,

RELATOR MINISTRO CLÁUDIO DOS SANTOS, J.19.09.95; DJ 16.10.95).

2 - EMBARGOS INFRINGENTES CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS.

(TRF-3, EIAC n.º 91911, j. 19.08.1997, DJU 10.09.1997, v.u. p. 72492).

Nessa medida, nos limites da divergência e do postulado nos presentes embargos, afigura-se incensurável o v. acórdão que
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majoritariamente entendeu pela legitimidade passiva ad causam do Banco Central do Brasil.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos

infringentes.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 1 de abril de 2008.

PROC.   :  98.03.028573-4             AC  414500 

ORIG.   :  0007672152  1 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO  :  DOV ORNI 

ADV     :  FRANCISCO ROBERTO B C ANDRADE e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos.

Trata-se de embargos infringentes opostos pela União Federal (FAZENDA NACIONAL) em face do v. acórdão proferido pela C.

Quarta Turma deste Tribunal, em sede de apelações e remessa oficial em embargos à execução fiscal opostos com o objetivo de

discutir débitos relativos a Imposto de Renda. Argüiu o autor a ocorrência da prescrição. No mais, alegou a nulidade da autuação em

face da inexistência de distribuição disfarçada dos lucros, uma vez que o recebimento do imóvel da empresa pelo sócio consistiu em

redução do capital social e não alienação, hipótese que não se subsume àquela prevista no art. 251 do Regulamento do Imposto de

Renda (D. 58.400/66).

O r. juízo a quo afastou a alegação de prescrição e julgou parcialmente procedente o pedido, tão-somente para reduzir a base de

cálculo do imposto devido, de modo a corresponder ao valor real do imóvel transferido, apurado pelo perito judicial.

Apelou o autor, reiterando os mesmos argumentos expendidos na petição inicial.

Também em razões de apelação, sustentou a União Federal que o laudo pericial homologado não seria adequado, por considerar

apenas o valor histórico do imóvel, e não o valor de mercado, devendo prevalecer, destarte, o valor apurado na avaliação realizada

no processo administrativo.

A C. Quarta Turma, por unanimidade, acolheu a alegação de prescrição e julgou prejudicadas a apelação da União e a remessa

oficial e, por maioria, deu provimento à apelação do embargante quanto ao mérito, nos termos do voto condutor da Desembargadora

Federal Therezinha Cazerta, com quem votou a então Juíza Federal Convocada Marisa Santos, vencido o Desembargador Federal

Relator, Souza Pires, que a julgava prejudicada.

Opõe embargos infringentes a União Federal, insurgindo-se no tocante ao provimento da apelação do autor, o que, supostamente,

estaria afastando a existência da distribuição disfarçada dos lucros.

Admitido o recurso, houve a apresentação de impugnação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia

processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Observo que o presente recurso não satisfaz os requisitos mínimos de admissibilidade referentes à regularidade formal.

A admissibilidade de um recurso subordina-se ao preenchimento de determinados requisitos ou pressupostos, classificados por

Ovídio A. Baptista da Silva em pressupostos intrínsecos e pressupostos extrínsecos:

Entre os primeiros estão 1) o cabimento do recurso, ou seja, a existência, num dado sistema jurídico, de um provimento judicial

capaz de ser atacado por meio de recurso; 2) a legitimação do recorrente para interpô-lo; 3) o interesse no recurso; 4) a inexistência

de algum fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer. São requisitos extrínsecos: 1) a tempestividade; 2) a regularidade

formal; e 3) o preparo. (realcei)

(Curso de Processo Civil, vol. 1, 4ª ed. revista e atualizada, São Paulo: RT, 1998, p. 417).

No caso em apreço, verifico que os fundamentos trazidos pela embargante encontram-se divorciados do v. acórdão ora embargado.

Da análise do voto vencido do relator (fls. 272/277) e da declaração de voto condutor da desembargadora que lavrou o acórdão (fls.

308/310), constato que divergência na Turma foi de ordem meramente técnica.

Com efeito, enquanto que o Relator reconheceu a prescrição e, por isso, julgou prejudicada a apelação do autor, a segunda e terceira

julgadoras apenas entenderam que o reconhecimento da referida prejudicial do mérito ensejaria o provimento da apelação do autor, e

não a sua prejudicialidade.

Da simples leitura da declaração de voto condutor, infere-se que a decisão majoritária deu provimento à apelação do autor, quanto ao
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mérito, tão-somente para reconhecer a ocorrência da prescrição e não para afastar a hipótese de distribuição disfarçada de lucros,

questão essa cuja análise restou evidentemente prejudicada.

Diversamente do que afirma a embargante, a questão relativa à existência ou não de distribuição disfarçada de lucros em nenhum

momento foi aventada pelos julgadores, não podendo ser conhecida em sede de embargos infringentes.

Ausente o requisito da regularidade formal, o presente recurso resta manifestamente inadmissível.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos

infringentes.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 4 de março de 2008.

PROC.   :  2001.03.99.015361-9        AC  681862 

ORIG.   :  9300023365  17 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  AVATRAM AVARE TRATORES E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ADV     :  ROBERTO DURCO 

EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos.

Trata-se de embargos infringentes opostos contra o v. acórdão proferido pela C. Quarta Turma deste Tribunal, em sede de ação de

repetição de indébito, proposta em face da União Federal, visando à restituição de quantias pagas a título de empréstimo

compulsório sobre o consumo de gasolina ou álcool carburante, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré a restituir os valores pagos em virtude da mencionada exação,

calculados com base nas notas fiscais acostadas aos autos (fls. 34/979). A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, alegando, preliminarmente, a prescrição e a decadência qüinqüenais, a falta de comprovação do

recolhimento, diante da irregularidade das notas fiscais apresentadas, que não trazem a identificação do consumidor e do número da

placa de veículo, além da falta de comprovação da propriedade de veículo, através de certidão fornecida pela autoridade de trânsito

competente. Por fim, insurgiu-se contra a aplicação do Provimento nº 24/97.

A C. Quarta Turma, por maioria, deu provimento à apelação e a remessa oficial para julgar improcedente o pedido, em face da

ausência de comprovação da propriedade de veículo automotor, durante a vigência da exação, por documentação idônea, nos termos

do voto da Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, com quem votou o Desembargador Federal Souza Pires, vencido

o Desembargador Federal Andrade Martins, que lhes negava provimento.

Interpostos os embargos infringentes, pleiteou a autora a prevalência do r. voto vencido, sustentando que a mais hábil e irrefutável

prova de dispêndios com combustível à época do indigitado decreto-lei inconstitucional é, sem a menor dúvida, as notas fiscais

inseridas tempestivamente neste processo.

Admitido o recurso, foi intimada a embargada para a apresentação de impugnação.

Com a apresentação de resposta, vieram os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,

notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio

mérito.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia

processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira:

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de ressuscitar, sem

qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas.

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 1999).

Saliento que a divergência objeto dos presentes embargos cinge-se à existência ou não de comprovação de propriedade de veículo

automotor, durante o período de vigência do empréstimo compulsório sobre o consumo de gasolina ou álcool carburante

(Decreto-Lei nº 2.288/86).

Destarte, as preliminares de decadência e prescrição, bem como a inconstitucionalidade ou não da exação não podem ser apreciadas

em sede de embargos infringentes, uma vez que sobre tais aspectos não houve dissidência na C. Turma julgadora.

O v. acórdão, nos termos do voto da Relatora, deu provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial por reconhecer a
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ausência de comprovação da propriedade de veículo automotor, durante o período de vigência da exação.

São documentos hábeis para a pretendida restituição: certidão emitida pelo órgão oficial de trânsito, original ou cópia autenticada do

certificado de propriedade do veículo, certidão do DETRAN ou CIRETRAN abrangendo o período, cópia autenticada da declaração

de bens anexa à Declaração do Imposto de Renda com recibo de entrega, originais ou cópias autenticadas do Certificado de Registro

e Licenciamento, guia de recolhimento original ou autenticada do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores.

No caso vertente, não restou comprovada pela autora, de forma cabal, a propriedade do veículo automotor no período de vigência do

empréstimo compulsório, sendo insuficiente a juntada de simples notas fiscais de aquisição do combustível.

Saliento, por oportuno, que o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo expedido pelo DETRAN – São Paulo, acostado

aos autos, também não demonstra a propriedade do veículo no período questionado, pois remonta apenas ao exercício de 1992, ao

passo que o empréstimo compulsório em apreço vigorou de 24.07.86 a 04.10.88.

A propósito, trago à colação precedente deste E. Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL – DECRETO-LEI 2288/86 – ART. 10 – COMPULSÓRIO SOBRE COMBUSTÍVEL – AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA TITULARIDADE DO VEÍCULO – NOTAS FISCAIS – DOCUMENTAÇÃO – EXTINÇÃO.

I – A simples juntada de notas fiscais de consumo de combustível não é bastante para se provar o direito à restituição do empréstimo

compulsório questionado.

II – Para a restituição de importância superior à média estabelecida pelas Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal,

além da juntada de notas fiscais, faz-se também necessária a comprovação da propriedade do veículo durante o período de exigência

do tributo, o que inocorreu nos presentes autos.

III – Apelação improvida.

(TRF3, 3ª Turma, AC n.º 1999.03.99.112191-5, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 27.11.2002, DJU 29.01.2003, p. 176).

Tal entendimento já restou consolidado na jurisprudência, como se infere, dentre tantos outros, dos seguintes arrestos: STJ,

AGRESP 929802, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 29.11.07, p. 203; TRF-3, Turma Suplementar da Segunda Seção, AC

272021, Rel. Juiz Souza Ribeiro, DJU 14.02.08, p. 1.192; TRF-3, 4ª Turma, AC 254909, Rel. Des. Fed. Alda Basto, DJU 27.06.07,

p. 811, TRF-3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 23.04.07, p. 273.

Ademais, a regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito e,

à parte contrária, o fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor. 

Vigora no direito processual civil o princípio básico de que alegar e não provar é o mesmo que não alegar, assim, tendo em vista a

ausência de provas da propriedade do veículo, afigura-se escorreito o entendimento majoritariamente externado no v. acórdão

embargado.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos

infringentes.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de março de 2008.

PROC.   :  2006.03.00.010100-0        AR    4701 

ORIG.   :  200161000117085  3 Vr PIRACICABA/SP     200161000117085          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  KUHL FAE CALCADOS LTDA 

ADV     :  MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO 

REU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos.

Concluída a instrução, dê-se vista à Autora e a Ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art.

493, do Código de Processo Civil.

Após, ao Ministério Público Federal. 

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.090877-4        AR    5624 

ORIG.   :  9600098255  19 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  ANTONIO CARLOS DANTAS e outros 
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ADV     :  PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO 

REU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos.

Concluída a instrução, dê-se vista aos Autores e a Ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do

art. 493, do Código de Processo Civil.

Após, ao Ministério Público Federal. 

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.101930-6        AR    5770 

ORIG.   :  200103990570220          SAO PAULO/SP     9800404961  10 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  GERSON SOARES DE OLIVEIRA -ME e outro 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

REU     :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos.

Cite-se a Ré para contestar, no prazo de 15 dias, nos termos dos artigos 188 e 491, do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.103184-7        MS  301591 

ORIG.   :  9200516270  1 Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

INTERES :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos.

Tendo em vista o teor da informação de fl. 47, manifeste-se a Impetrante acerca da não localização das Centrais Elétricas Brasileiras

S/A - Eletrobrás, no endereço indicado para a citação.

Prazo de 10 (dez) dias.

Int.

São Paulo, 26 de março de 2008.

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.001532-2        CC   10712 

ORIG.   :  200660050009980  1 Vr PONTA PORA/MS     0400004239  1 Vr BELA VISTA/MS 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R :  G B CABREIRA 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BELA VISTA MS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos.

Trata-se de conflito de competência em que figura como suscitante o MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Ponta Porã e como Suscitado

o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Bela Vista.

A questão emergiu nos autos da Ação de Execução Fiscal proposta perante o MM. Juízo Suscitado, que declinou da competência e
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os remeteu à Justiça Federal, ao fundamento de que, por ter a 5ª Subseção de Ponta Porã jurisdição sob o Município de Bela Vista,

cidade do domicílio do devedor, não se justifica a manutenção do processo na respectiva Comarca (fl. 102).

Redistribuídos os autos ao MM. Juízo Federal, este suscitou o presente conflito, asseverando que a competência nas ações fiscais

executivas é fixada em razão do domicílio do devedor, estando em plena vigência a regra do art. 15, inciso I, da Lei n. 5.010/66.

Sustenta, ainda, que por se tratar de competência relativa, incide o enunciado da Súmula n. 33/STJ, de modo que não poderia ter sido

declinada de ofício pelo MM. Juízo da Comarca de Bela Vista.

O MM. Juízo Suscitante foi designado para solução das medidas urgentes provenientes da ação fiscal (fl. 158).

O Ministério Público Federal opina pela procedência do conflito (fls. 163/167).

É o relatório. Decido.

De início, esclareço que, nos termos do parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, na hipótese de jurisprudência

dominante do Tribunal sobre a questão suscitada, o Relator está autorizado a decidir de plano o conflito de competência, sendo de se

destacar, a propósito, o comentário de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery:

“ A norma autoriza o relator a decidir de plano, monocraticamente, o conflito de competência pelo mérito, quando a tese já estiver

pacificada no tribunal, constituindo jurisprudência dominante. Nada impede que o relator possa, também, julgar o mérito do conflito

quanto à tese já firmada em jurisprudência dominante no STF e no STJ, em atenção ao princípio da economia processual“ (Código

de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, nota 6 ao art. 120, p. 330). 

O presente conflito merece provimento.

Com efeito, em se tratando de execução fiscal da União e suas Autarquias, os Juízes Estaduais são competentes para processar e

julgar as ações contra devedores domiciliados nas Comarcas do interior, que não forem sede de Vara da Justiça Federal, consoante

dispõe a regra do art. 15, inciso I, da Lei n. 5.010/66, recepcionada pelo art. 109,  § 3º, da Constituição Federal.

Nesse contexto, em primeira análise, tem-se que a ação que originou o presente incidente poderia ser proposta perante o MM. Juízo

de Direito, uma vez que na Comarca de Bela Vista não funciona Vara da Justiça Federal. 

No mesmo sentido, possível a distribuição da execução fiscal perante a Vara Federal de Ponta Porã, por exercer esta Subseção

Judiciária jurisdição no Município de Bela Vista, local do domicílio do devedor.

No caso em tela, a Exeqüente optou propô-la perante a Vara da Justiça Estadual, à vista da autorização contida no art. 15, inciso I, da

Lei n. 5.010/66, em plena vigência, à vista da expressa recepção pelo art. 109, § 3º, da Constituição Federal.

A hipótese é de competência fixada em razão do território, portanto relativa, cuja argüição é ato processual privativo da parte

demandada, consoante dispõe o art. 112, do Código de Processo Civil, inserindo-se, neste aspecto, a causa de procedência do

presente conflito.

Assim, o reconhecimento de ofício da incompetência pelo MM. Juízo Suscitado contrariou o disposto na lei instrumental, tendo

deixado de observar, ainda, o enunciado a Súmula n. 33, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“ A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício”.

O entendimento está consolidado na 2ª Seção desta Corte Regional, a destacar:

“ PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUTIVO FISCAL. ARTIGO 15 DA LEI 5.010/66.

INCOMPETÊNCIA RELATIVA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Nos termos do artigo 15 da Lei 5.010/66 e Súmula 40 do extinto TFR, é da competência da Justiça Estadual o julgamento dos

executivos fiscais da União e de suas autarquias ajuizados contra devedores domiciliados em Comarcas do interior onde não

funcionar Vara da Justiça Federal.

2. A hipótese de delegação de competência federal aos Juízos Estaduais, prevista no art. 15 da Lei nº 5.010/66, é fundada num

critério de divisão territorial de competência, o que a torna relativa. Sendo assim, com esta delegação de competência, ambos os

Juízos possuem competência relativa para apreciar o feito. Uma vez distribuída a ação, não poderia o MM. Juiz declinar de ofício de

sua competência. Somente o executado, julgando-se prejudicado, poderia argüir exceção de incompetência, nos termos do art. 112

do CPC.

3. Precedentes desta 2ª Seção e do TRF da 1ª Região. Conflito negativo de competência julgado procedente, reconhecendo-se a

competência do Juízo Suscitado”.

(TRF-3ª Região, CC 10292, Proc. n. 2007.03.00.061452-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 21.08.2007, DJ de 14.09.2007,

p. 349).

Isto posto, com fundamento no parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o conflito

negativo de competência, declarando competente o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Bela Vista.

Oficie-se aos MM. Juízos Suscitante e Suscitado informando-lhes acerca da presente decisão.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
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São Paulo, 27 de março de 2008.

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.008541-5        CC   10766 

ORIG.   :  200563010765533  JE Vr SAO PAULO/SP     200461000303507  11 Vr SAO

PAULO/SP PARTE A :  NATALIA ALINDA MOTECINOS AYAVIRI 

ADV     :  CRISTINE APARECIDA RIBEIRO MONTECINOS 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO   PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos.

1) Designo, em caráter provisório, o MM. Juízo Suscitante para solução das medidas urgentes provenientes da Ação Ordinária, nos

termos do art. 120 do Código de Processo Civil.

2) Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, nos termos dos arts. 116, parágrafo único, do Código de Processo Civil 

Oficie-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.003174-1        AR    5855 

ORIG.   :  200661000004203          SAO PAULO/SP     200661000004203  6 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  JOSE POMPERMAYER NETO 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

REU     :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos.

1. No prazo de 10 (dez) dias, emende o autor a inicial, indicando qual a parte que deverá figurar no pólo passivo da ação. A

autoridade tida como coatora na demanda originária não detém legitimidade para tanto.

2. Em relação ao presente despacho, intime-se, pela imprensa, somente a parte autora.

3. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.004197-7        MS  302393 

ORIG.   :  8900333003  6 Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERES :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos.

Insurge-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra ato praticado pelo MM. Juízo Federal da 6ª Vara Federal de São Paulo, nos

autos do mandado de segurança sob nº 2008.03.00.004197-7, o qual determinou-lhe reestornar os juros pagos sobre o saldo das

contas de depósitos judiciais. Aponta como litisconsortes passivos necessários Ford Brasil S.A. e Centrais Elétricas Brasileiras S.A.

– ELETROBRÁS, as quais figuram na ação mandamental originária, respectivamente, como impetrante e impetrada.

O primeiro ponto que se coloca, como prejudicial ao exame do mérito da quaestio juris, propriamente dito, é o cabimento do

presente mandado de segurança.
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A partir do advento da Lei nº 9.139/95, modificando substancialmente o regime do agravo, doutrina e jurisprudência à unanimidade

proclamaram o cabimento exclusivo deste recurso contra as decisões interlocutórias proferidas no curso do processo, diante do

permissivo de concessão de efeito suspensivo, afastando o manejo de mandado de segurança para atacar ato judicial.

Mesmo assim, por se tratar de ação com assento constitucional, tem sido admitida a impetração de mandado de segurança para

impugnar ato judicial quando se tratar de decisão teratológica, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, passível de ocasionar dano

irreparável ou de difícil reparação.

Contudo, esta regra é aplicável às partes litigantes, vez que dotado de efeito suspensivo o recurso de agravo, o mandado de

segurança nesta hipótese se constitui em dispensável sucedâneo recursal. Quanto ao terceiro interessado, caso da impetrante, a regra

admite temperos, porque estando fora da relação jurídico-processual não se lhe pode impor a obrigatoriedade da interposição do

agravo. Assim, o mandado de segurança tem sido aceito como via processual adequada utilizada por terceiro prejudicado para

combater decisão que reputa contrariar direito seu, líqüido e certo. Este aliás o entendimento firmado por esta E. 2ª Seção, por

ocasião do julgamento do Mandado de Segurança nº 98.03.073238-2, por maioria, DJU 08.03.00 e, mais recentemente, do Mandado

de Segurança nº 98.03.00.039088-9, por maioria, data do julgamento. 02.10.01, ambos da relatoria da e. Desembargadora Federal

CECÍLIA MARCONDES.

Assim, entendo admissível a impetração da segurança.

O segundo ponto a ser considerado, é a possibilidade de discussão quanto ao cabimento dos juros, nos próprios autos da ação em que

efetuados os depósitos.

A decisão ora guerreada, juntada por cópia às fls. 61/63, foi proferida, em sua parte dispositiva, nos seguintes termos:

“[...] Assim, diante do acima exposto e face às alegações da ELETROBRÁS e da manifestação da CONTADORIA JUDICIAL

declaro líquido os valores abaixo, devendo o banco depositário ser intimado para o pagamento, diretamente à ELETROBRÁS [...]”.

Enfrentou, pois, o juiz singular a questão de modo a reconhecer o cabimento de juros sobre os depósitos judiciais efetivados.

Sobre a questão objeto de discussão neste writ, relativa ao estorno de juros realizado sponte propria pela CEF, na qualidade de

depositária judicial, a E. Segunda Seção deste Tribunal já se manifestou em diversas oportunidades. Confira-se:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL.

CANCELAMENTO DE ESTORNO DE JUROS EM DEPóSITO JUDICIAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. IMPETRAÇÃO

COMO TERCEIRO PREJUDICADO: CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO, A TÍTULO DE MERO

INCIDENTE, DA ILEGALIDADE DA APLICAÇÃO DOS JUROS E DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO AO ESTORNO

DEFINITIVO. EXIGÊNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

1. A Caixa Econômica Federal - CEF, depositária judicial na ação proposta por contribuinte, é terceira interessada, podendo, por

isso, impetrar mandado de segurança, ainda e independentemente da interposição de recurso, para impugnar a decisão proferida pelo

Juiz da causa, em detrimento de alegado direito líquido e certo.

2. Caso em que a decisão judicial impugnada determinou à CEF a devolução de juros creditados e depois estornados, impondo-lhe a

obrigação de remunerar depósitos judiciais com base em critérios que extrapolam os legalmente fixados, instaurando, pois, lide que

não possui qualquer relação temática direta (objetiva) e tampouco coincidência subjetiva com a ação previamente proposta pelo

contribuinte.

3. Não se pode, porém, enquadrar tal pretensão nos limites específicos de mero incidente da ação originária, justamente porque a

orientação firmada pela r. decisão extrapola a responsabilidade imediatamente decorrente, nos termos da lei, do encargo, próprio da

CEF, enquanto depositária de tais recursos. Saliente-se, neste sentido, que, mais do que apenas analisar o que previsto no Decreto-lei

nº 759/69, a discussão envolve os efeitos da oferta pela CEF de juros, sem base legal, mas em contrapartida à concorrência

propiciada com a participação de outras instituições financeiras na captação de depósitos judiciais, a despeito do regime de

monopólio.

4. O exame de tal matéria exige o devido processo legal, não podendo ser inserido no contexto limitado de um mero incidente em

ação, envolvendo terceiros, devendo ser objeto, ao contrário e, pois, de ação própria, com oportunidade de ampla defesa e de

contraditório.

5. Concessão parcial da ordem, pois não é caso de reconhecer que é ilegal, ou não, a incidência de juros em depósito judicial, mas

apenas que é imprópria a solução da controvérsia como mero incidente da causa originária, entre contribuinte e Fisco, sem o devido

processo legal, por meio de ação própria, com direito à ampla postulação e defesa, com contraditório judicial.

6. Precedentes”. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: MS - MANDADO DE SEGURANÇA – 213212 -

Processo: 2000.03.00.067411-2 - UF: SP - Órgão Julgador: SEGUNDA SEÇÃO - Data da Decisão: 06/12/2005 - Documento:

TRF300100309 - Fonte DJU DATA:03/02/2006 - p 314 - Relator Des. Fed. CARLOS MUTA).

“PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITOS JUDICIAIS. CÔMPUTO DOS JUROS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. "RES

INTER ALIOS". PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. CÔMPUTO.

I - A análise do critério utilizado para o cômputo dos juros pela Caixa Econômica Federal, nos depósitos efetuados pela agravada, a
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qual, entretanto, não foi parte no processo, necessita de utilização da via processual própria, devendo ser observado o princípio do

contraditório e da ampla defesa.

II - Impossibilidade da Caixa Econômica Federal sofrer ônus decorrentes do feito, do qual não participou.

III- Agravo de instrumento improvido”. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AG - AGRAVO DE

INSTRUMENTO – 127697 - Processo: 2001.03.00.008346-1 - UF: SP - Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA - Data da Decisão:

22/08/2001 - Documento: TRF300056437 - Fonte DJU DATA:10/10/2001 PÁGINA: 663 - Relatora Des. Fed. CECILIA

MARCONDES).

Destarte, entendo não ser possível admitir discussão relativa à incidência de juros nos autos da própria ação, na qual efetivados os

depósitos judiciais, sem que seja oportunizado à CEF defender-se.

Saliento, neste aspecto, ter a E. Segunda Seção deste Tribunal (Sessão de Julgamento do dia 16.12.03; MS Reg.

2002.03.00.001679-8; Rel. Juiz Federal Convocado Manoel Álvares; v. por maioria) uniformizado o entendimento sobre a questão.

Outrossim, a partir dessa oportunidade, em consonância com a posição firmada, a matéria deverá ser discutida e decidida em sede de

ação própria, assegurados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Ante o exposto, concedo parcialmente a liminar requerida, tão-somente para reconhecer a legitimidade da impetrante para os termos

deste writ, e obstar a obrigatoriedade de a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos autos do mandado de segurança nº

2008.03.00.004197-7, proceder o “reestorno” dos juros nas contas de depósitos judiciais, tal como determinado na decisão

hostilizada, sem que haja discussão em contraditório.

Quanto à formação do litisconsórcio, por restringir-se a discussão na presente ação à incidência de juros sobre os valores depositados

judicialmente, não vislumbro pertinência da inclusão da empresa Ford Brasil S.A., nessa qualidade. Destarte, encaminhem-se os

autos ao Setor competente para retificação da autuação, de modo a fazer constar, como litisconsorte passivo necessário, tão-somente

as Centrais Elétricas Brasileiras S.A – ELETROBRÁS e, como interessada, a empresa Ford Brasil S.A.

Requisitem-se as informações.

Promova-se a citação da ELETROBRÁS.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.008193-8        MS  302763 

ORIG.   :  9900001030  1 Vr PORTO FELIZ/SP     9900029899  1 Vr PORTO FELIZ/SP 

IMPTE   :  CARLOS GUEDES LUZ 

ADV     :  MARA CRISTINA DE SIENA 

IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ SP 

INTERES :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos.

1. Inicialmente, concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita requeridos.

2. Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Carlos Guedes Luz em face do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da

Comarca de Porto Feliz – Estado de São Paulo - Anexo Fiscal, contra ato que, no processo de execução nº 471.01.1999.002989-9 (nº

de ordem/controle 1030/1999), determinou o bloqueio de parte de sua conta pessoal, mantida no Banco Santander Banespa S.A. –

Agência 0109 – São Caetano do Sul/SP (fls. 15 e 18). Interposto junto à Justiça Comum Estadual, os autos vieram a esta Corte por

força do v. acórdão de fls. 48/51, lavrado pelo C. Tribunal de Justiça de São Paulo.

Alega o impetrante exercer o cargo de guarda civil metropolitano no Município de São Caetano do Sul/SP, estando o referido

bloqueio a causar-lhe imensurável prejuízo, por recair sobre rendimentos com natureza alimentar.

Aduz o impetrante que, no ano de 1991, teve os seus documentos pessoais (RG e CPF) furtados. Em decorrência desse fato, as

pessoas que deles se apropriaram o incluíram na qualidade de sócio-gerente da empresa Guedes Empreendimentos Ltda.

(anteriormente, “Guedes & Colonno Editores Ltda.”), conforme os instrumentos sociais que obteve na Junta Comercial do Estado de

São Paulo, cujas cópias traz às fls. 19/29 dos autos. Assim, prossegue o impetrante, “passou a assumir todos os encargos sociais,

federais e as dívidas da empresa...”, enquanto “os agentes passaram a perceber os lucros da empresa, mas, não tinham qualquer

responsabilidade sobre a mesma, já que seus nomes não constavam no quadro de sócios” (fls. 04).

Posteriormente, em decorrência de Inquérito Policial instaurado, teriam os agentes criminosos sido localizados e presos, os quais

mantinham ainda em seu poder os documentos furtados. Realizados os exames periciais, constatou-se não pertencerem a ele as

assinaturas lançadas nos instrumentos sociais da referida empresa, concluindo ter sido vítima do crime de estelionato.

Por fim, alega que, além dos transtornos pelos quais passa em razão do bloqueio, os débitos decorrentes dos fatos narrados

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 44 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


encontram-se inscritos na Dívida Ativa da União, pelo que requer a concessão de liminar, para afastar a constrição e, a final, a

concessão da segurança, com o definitivo cancelamento do bloqueio.

É o relatório. DECIDO.

Ao propor ação, incumbe à parte demonstrar o interesse processual, manifestado pelo binômio necessidade e adequação. Em outros

termos, a via judicial eleita deve ser necessária e adequada para deduzir a pretensão em juízo.

O primeiro ponto que se coloca, como prejudicial ao exame do mérito da quaestio juris, propriamente dito, é o cabimento do

presente mandado de segurança.

Por se tratar de ação com assento constitucional, tem sido admitida a impetração de mandado de segurança para impugnar ato

judicial, quando se tratar de decisão teratológica, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, passível de ocasionar dano irreparável

ou de difícil reparação.

In casu, não vislumbro hipótese para sua utilização.

A decisão exarada pelo MM. Juiz de Direito, apontado como autoridade coatora, encontra-se devidamente fundamentada e em

conformidade com as disposições legais aplicáveis à espécie.

Destarte, ao determinar a constrição de parte do numerário depositado em conta bancária mantida pelo impetrante, a autoridade

coatora buscou aplicar disposição legal vigente e exercitou o seu livre convencimento ao apreciar a matéria posta a deslinde.

Nesse aspecto, destaco trecho do decisum em tela, in verbis:

“O dinheiro ocupa o primeiro lugar na escala de prioridade dos bens penhoráveis, sendo perfeitamente legal a penhora que recaia

sobre dinheiro, assim, defiro o bloqueio pelo sistema Bacen-Jud, limitando-se ao valor do débito e a 30% do saldo existente na

conta”. (fls. 18).

Como se vê, nada tem de teratológico a decisão hostilizada.

Um outro ponto a ser considerado, diz respeito à natureza do ato judicial expedido. O Código de Processo Civil, no art. 162 e seus

parágrafos, classifica e define os atos do juiz, como sendo sentença, decisão interlocutória, despachos e atos ordinatórios. A respeito

da sentença e da decisão interlocutória assim dispõe o mencionado dispositivo legal:

“Art. 162. Os atos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos.

§ 1º - Sentença é o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito da causa.

§ 2º - Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente”.

Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, no seu “Código de Processo Civil – Comentado”, Editora RT- Revista dos

Tribunais, 6ª edição, às fls. 515/516, nas notas 4 e 8, respectivamente, ao comentarem o precitado art. 162, esclarecem:

“§ 1º: 4. Sentença. É o ato do juiz que, no primeiro grau de jurisdição, extingue o processo com ou sem julgamento do mérito (CPC

267 e 269). No primeiro grau, pois, se houver apelação, o processo continua no segundo grau de jurisdição. O CPC levou em conta a

finalidade do ato para classificá-lo e não seu conteúdo: se o objetivo do ato for extinguir o processo, trata-se de sentença. O termo

processo deve ser entendido como significando o conjunto de todas as relações processuais deduzidas cumulativamente e/ou

processadas em simultaneus processus. O parâmetro para a classificação do ato judicial é o processo e não a ação. É irrelevante, para

classificar-se o ato judicial como sentença, indagar se extinguiu ou não a ação. O ato que extingue a ação pode ser sentença ou

decisão interlocutória, caso, respectivamente, extinga ou não o processo”.

“§ 2º: 8. Decisão interlocutória. Toda e qualquer decisão do juiz proferida no curso do processo, sem extingui-lo, seja ou não sobre o

mérito da causa, é interlocutória. Como, para classificar o pronunciamento judicial, o CPC não levou em conta seu conteúdo, mas

sim sua finalidade, se o ato não extinguiu o processo, que continua, não pode ser sentença mas sim decisão interlocutória. Pode

haver, por exemplo, decisão interlocutória de mérito, se o juiz indefere parcialmente a inicial, pronunciando a decadência de um dos

pedidos cumulados, e determina a citação quanto ao outro pedido: o processo não se extinguiu, pois continua quanto ao pedido

deferido, nada obstante tenha sido proferida decisão de mérito quando se reconheceu a decadência (CPC 269 IV). Admitindo decisão

interlocutória com conteúdo de sentença”. (Esse conceito é reafirmado às fls. 872 da mesma obra, na “nota 2. Decisão

interlocutória”, ao comentarem o art. 522, do CPC).

Já aqui, às fls. 516, na nota 9, antecipam os autores que o agravo é o recurso cabível para impugnar-se decisão interlocutória (CPC

522) e, mais adiante, na nota 3, das fls. 872, complementam:

“3. Cabimento do agravo. Resolvida pelo juiz de primeiro grau ou por juiz singular no tribunal (Ministro, Desembargador ou Juiz)

questão incidente no curso do procedimento, sem que se coloque termo ao processo, esse ato judicial se caracteriza como decisão

interlocutória (CPC 162 § 2º), impugnável pelo recurso de agravo (por instrumento ou retido nos autos). O agravo cabe de toda e

qualquer decisão interlocutória proferida no processo, sem limitação de qualidade ou quantidade. Se o ato judicial for despacho

(CPC 162 § 3º) é irrecorrível (CPC 504); se for sentença (CPC 162 § 1º), é apelável (CPC 513). A decisão interlocutória pode ser

proferida por órgão não colegiado nos tribunais, desafiando o recurso de agravo”.

Assente a definição dos atos do juiz, e o fato de que se trata de despacho a decisão combatida, há de ser desafiada, portanto, pelo

recurso de agravo e não por mandado de segurança, como impropriamente, nesta oportunidade, quer o impetrante.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 45 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


A respeito das hipóteses de cabimento do mandado de segurança, são unânimes e reiteradas as decisões do C. Superior Tribunal de

Justiça restringindo-as aos casos que mencionam. Confira-se:

“PROCESSUAL CIVIL – MANDADO DE SEGURANÇA – UTILIZAÇÃO COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO –

IMPROPRIEDADE – SÚMULA 267/STF – PRECEDENTES DO STJ – HIPÓTESE EXCEPCIONAL NÃO CONFIGURADA.

1. É o mandado de segurança via imprópria para atacar ato judicial passível de recurso próprio previsto na lei processual civil,

consoante o disposto no art. 5º, inciso II, da Lei 1.533/51 e na Súmula 267/STF. Precedentes do STJ.

2. Em mandado de segurança, só se aceita impugnação de ato judicial quando a decisão se mostra teratológica e/ou manifestamente

ilegal.

3. Processo extinto sem julgamento do mérito.

4. Prejudicado o exame do recurso ordinário”.(RMS 22512/PR; RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA

2006/0176430-3; Relatora Ministra ELIANA CALMON (1114); Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento

28/11/2006 Data da Publicação/Fonte: DJ 11.12.2006 p. 335).

“TRIBUTÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – MANDADO DE SEGURANÇA – VIA ELEITA IMPRÓPRIA – CABIMENTO DE

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1. O Mandado de Segurança não é sucedâneo de recurso, consoante proclama o art. 5º, inciso II, da Lei n. 1.533/51.

2. In casu, a decisão fustigada tem natureza de decisão interlocutória, logo cabível recurso de agravo de instrumento. Recurso

Ordinário não-conhecido”.(RMS 22166/RS; RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2006/0128137-4;

Relator Ministro HUMBERTO MARTINS (1130); Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento: 12/09/2006;

Data da Publicação/Fonte: DJ 22.09.2006 p. 246).

Outrossim, a Segunda Seção deste E. Tribunal já firmou entendimento no sentido que descabida a impetração de mandado de

segurança contra decisão interlocutória:

“PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANçA CONTRA ATO JUDICIAL. NÃO CABIMENTO. SENTENÇA DE

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE MANDADO DE

SEGURANÇA ORIGINÁRIO COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. EXISTÊNCIA DE OUTROS MEIOS PROCESSUAIS

CABÍVEIS.

1. Muito embora a r. decisão embargada tenha incorrido em equívoco quanto à sentença impugnada, tal lapso em nada engendra a

sua nulidade, posto que o seu fundamento, estritamente processual, cinge-se à inadmissibilidade da ação mandamental como

sucedâneo recursal apto a impugnar sentença proferida nos autos de outro mandado de segurança.

2. Manutenção da decisão monocrática que negou seguimento ao mandado de segurança, com a conseqüente extinção do processo,

sem julgamento do mérito, uma vez que a ação mandamental não pode ser utilizada como sucedâneo recursal. Aplicação da Súmula

n.º 267 do STF.

3. Existência de outros meios processuais cabíveis para a defesa do pretenso direito, sendo inadequada a via eleita.

4. Agravo regimental improvido”. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: MS - MANDADO DE SEGURANÇA –

2099725; Processo: 2000.03.00.059049-4 - UF: SP - Órgão Julgador: SEGUNDA SEÇÃO - Data da Decisão: 07/02/2006 -

Documento: TRF300101415 – Fonte: DJU DATA:09/03/2006 p. 267 - Relatora Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA).

Isto posto, sem embargo de não ter o impetrante dado integral cumprimento ao art. 282, do CPC, ao trazer aos autos cópias simples

da decisão combatida e dos demais documentos com os quais pretende demonstrar o seu direito líquido e certo, não lhes tendo

também, por seu procurador, declarado a autenticidade, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com

fundamento no art. 8º, caput, da Lei nº 1.533/51, c.c. o art. 295, III e o art. 267, VI, ambos do CPC e, o art. 33, XIII, do Regimento

Interno desta Corte.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Comunique-se o inteiro teor desta decisão à r. autoridade impetrada.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.009952-9        MS  303350 

ORIG.   :  9100078816  16 Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERES :  CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A ELETROBRAS 

ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 
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INTERES :  CERAMICA E VELAS DE IGNICAO NGK DO BRASIL S/A e outro 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos.

1. Certidão de fls. 41– No prazo de 10 (dez) dias, comprove a impetrante o recolhimento das custas processuais, sob o código

devido, com a juntada da via original da guia DARF respectiva, devidamente autenticada pela instituição bancária recolhedora.

2. No mesmo prazo, esclareça qual, efetivamente, a autoridade impetrada, tendo em vista que, às fls. 02, menciona o Juiz Federal da

17ª Vara Federal de São Paulo, enquanto os documentos juntados às fls. 16/29 e 33 a 40, reportam-se à 16ª Vara Federal de São

Paulo.

3. Vencido o prazo, com ou sem cumprimento, venham-me os autos conclusos.

4. Para os fins deste despacho, intime-se somente a impetrante.

São Paulo, 25 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO

DESPACHO:

PROC.   :  2008.03.00.008147-1        AR    5991 

ORIG.   :  200663020119776  JE Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO ANTONIO STOFFELS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  SONIA REGINA EGIDIO LEME 

ADV     :  RONEY JOSÉ VIEIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos em decisão.

Trata-se de ação rescisória ajuizada por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS em face de SONIA REGINA

EGIDIO LEME, visando à desconstituição de decisão proferida pelo Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP que julgou

procedente o pedido de revisão do benefício previdenciário de pensão por morte recebido pela Autora, com a elevação do coeficiente

de cálculo incidente sobre o salário-de-benefício. 

Sustenta o INSS, em síntese, a ocorrência de violação literal de lei na decisão rescindenda, fundada na não observância dos artigos

5º, inciso XXXVI e 195, § 5º da Constituição Federal, bem como do artigo 75 da Lei n.º 8.213/91. Requer a antecipação dos efeitos

da tutela, a fim de suspender a eficácia do decisum, até decisão final da presente ação. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, observa-se que, consoante a Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, em seu artigo 59, temos :

“Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao procedimento instituído por esta Lei.”

Ressalte-se que o aludido dispositivo por ausência de norma em sentido contrário na Lei 10.259/01, possui aplicabilidade nos

processos afetos aos Juizados Especiais Federais.

Anoto, nesse passo, que o artigo 41, da já mencionada Lei 9.099, diz :

“Da sentença, excetuada a homologatória de conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso para o próprio Juizado.

§ 1º O recurso será julgado por uma turma composta por três Juízes togados, em exercício no primeiro grau de jurisdição, reunidos

na sede do Juizado."  (grifos nossos)

Por aí se percebe, que compete à Turma Recursal do Juizado Especial, o exame da ação rescisória que visa a descontinuação de

sentença ou acórdão proferidos pelo juizado, uma vez que não há vinculação entre os Juizados Especiais Federais e a Justiça Federal

comum e, portanto, não há que se falar em desconstituição de julgado de um órgão por outro.

De fato, a competência para a revisão, desconstituição ou anulação das decisões judiciais (seja pela via recursal, rescisória, por ação

anulatória ou mesmo querela nullitatis), é do próprio sistema que a proferiu, assim o sendo quanto à sua execução.

Os  Juizados Especiais Federais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de sua

jurisdição. De outro modo,  sua criação não teria sentido.
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Releve-se, outrossim, que se trata de hipótese de competência absoluta (art. 3º, § 3º, da Lei n.º 10.259/01), que consabidamente pode

ser declarada de ofício, devendo os autos ser remetidos ao juízo competente, consoante reza o art. 113, § 2º, do CPC.

Sobre a questão já se pronunciou o C. STJ:

Links

Fale Conosco

Mapa do Site

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA.

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA RECURSAL.

COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE. VIOLAÇÃO AO ART. 535

DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO.

INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95. APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO

NÃO CONHECIDO.

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o caso vertente, tendo

em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da Constituição Federal. Neste sentido, os juízes

integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram vinculados ao Tribunal Regional Federal. Na verdade, as decisões

oriundas do Juizado Especial, por força do sistema especial preconizado pela Carta da República e legislação que a regulamenta,

submetem-se ao crivo revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau.

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar os recursos das

decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos Tribunais Regionais Federais, pois a eles não

foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados Especiais.

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do artigo 1º da Lei

10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por Turmas Recursais.

IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente,

restou assentado o entendimento de que os Juizados Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam

resolvidas no âmbito de sua jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição das

respectivas Turmas Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais.

V  -omissis

VI -omissis

VII - Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer defeito na decisão atacada, tendo em vista ter o Tribunal de origem

declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná. Desta forma, seria o caso de o Instituto

Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da incompetência e não alegar ofensa ao artigo 535 do Código de Processo

Civil.Precedente.

VIII - No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de recurso especial, porquanto a

Corte Regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem apreciar a questão da aplicabilidade ou não da Lei

9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em conseqüência, não se examinou a possibilidade do ajuizamento de ação

rescisória na esfera dos Juizados Especiais Federais.

IX - Recurso especial não conhecido.”

(REsp 722237/PR, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005,  p. 345 / LEXSTJ vol.

190, p. 232) (grifos nossos).

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar a presente ação rescisória e determino a remessa dos autos à Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário competente para apreciar a demanda.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

MARCO FALAVINHA

Juiz  Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.008149-5        AR    5993 

ORIG.   :  200663020123597  JE Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  NEIDE DE ILHO YAMADA 
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ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos em decisão.

Trata-se de ação rescisória ajuizada por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS em face de NEIDE DE ILHO

YAMADA, visando à desconstituição de decisão proferida pelo Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP que julgou

procedente o pedido de revisão do benefício previdenciário de pensão por morte recebido pela Autora, com a elevação do coeficiente

de cálculo incidente sobre o salário-de-benefício. 

Sustenta o INSS, em síntese, a ocorrência de violação literal de lei na decisão rescindenda, fundada na não observância dos artigos

5º, inciso XXXVI e 195, § 5º da Constituição Federal, bem como do artigo 75 da Lei n.º 8.213/91. Requer a antecipação dos efeitos

da tutela, a fim de suspender a eficácia do decisum, até decisão final da presente ação. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, observa-se que, consoante a Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, em seu artigo 59, temos :

“Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao procedimento instituído por esta Lei.”

Ressalte-se que o aludido dispositivo por ausência de norma em sentido contrário na Lei 10.259/01, possui aplicabilidade nos

processos afetos aos Juizados Especiais Federais.

Anoto, nesse passo, que o artigo 41, da já mencionada Lei 9.099, diz :

“Da sentença, excetuada a homologatória de conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso para o próprio Juizado.

§ 1º O recurso será julgado por uma turma composta por três Juízes togados, em exercício no primeiro grau de jurisdição, reunidos

na sede do Juizado."  (grifos nossos)

Por aí se percebe, que compete à Turma Recursal do Juizado Especial, o exame da ação rescisória que visa a descontinuação de

sentença ou acórdão proferidos pelo juizado, uma vez que não há vinculação entre os Juizados Especiais Federais e a Justiça Federal

comum e, portanto, não há que se falar em desconstituição de julgado de um órgão por outro.

De fato, a competência para a revisão, desconstituição ou anulação das decisões judiciais (seja pela via recursal, rescisória, por ação

anulatória ou mesmo querela nullitatis), é do próprio sistema que a proferiu, assim o sendo quanto à sua execução.

Os  Juizados Especiais Federais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de sua

jurisdição. De outro modo,  sua criação não teria sentido.

Releve-se, outrossim, que se trata de hipótese de competência absoluta (art. 3º, § 3º, da Lei n.º 10.259/01), que consabidamente pode

ser declarada de ofício, devendo os autos ser remetidos ao juízo competente, consoante reza o art. 113, § 2º, do CPC.

Sobre a questão já se pronunciou o C. STJ:

Links

Fale Conosco

Mapa do Site

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA.

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA RECURSAL.

COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE. VIOLAÇÃO AO ART. 535

DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO.

INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95. APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO

NÃO CONHECIDO.

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o caso vertente, tendo

em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da Constituição Federal. Neste sentido, os juízes

integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram vinculados ao Tribunal Regional Federal. Na verdade, as decisões

oriundas do Juizado Especial, por força do sistema especial preconizado pela Carta da República e legislação que a regulamenta,

submetem-se ao crivo revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau.

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar os recursos das

decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos Tribunais Regionais Federais, pois a eles não

foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados Especiais.

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do artigo 1º da Lei

10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por Turmas Recursais.

IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente,

restou assentado o entendimento de que os Juizados Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam

resolvidas no âmbito de sua jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição das

respectivas Turmas Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais.
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V  -omissis

VI -omissis

VII - Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer defeito na decisão atacada, tendo em vista ter o Tribunal de origem

declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná. Desta forma, seria o caso de o Instituto

Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da incompetência e não alegar ofensa ao artigo 535 do Código de Processo

Civil.Precedente.

VIII - No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de recurso especial, porquanto a

Corte Regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem apreciar a questão da aplicabilidade ou não da Lei

9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em conseqüência, não se examinou a possibilidade do ajuizamento de ação

rescisória na esfera dos Juizados Especiais Federais.

IX - Recurso especial não conhecido.”

(REsp 722237/PR, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005,  p. 345 / LEXSTJ vol.

190, p. 232) (grifos nossos).

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar a presente ação rescisória e determino a remessa dos autos à Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário competente para apreciar a demanda.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

MARCO FALAVINHA

Juiz  Federal Convocado Relator

PROC.   :  2000.03.00.026655-1        AR    1127 

ORIG.   :  93031010213          SAO PAULO/SP     9200001519  1 VR BARRA BONITA/SP 

AUTOR   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  LUIZ ANTONIO MARCHI 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Não havendo outras provas a produzir, prossiga-se o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil, abrindo-se vista,

sucessivamente, ao autor e ao réu pelo prazo de dez (10) dias, para apresentação de suas razões finais. Após, sigam os autos ao

Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer.

Intime-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

Desembargadora Federal Relatora

LEIDE POLO

PROC.   :  2001.03.00.006823-0        AR    1451 

ORIG.   :  95030882770          SAO PAULO/SP     9400001250  1 VR SAO MANUEL/SP 

AUTOR   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  BERALDINA FERNANDES DA SILVA E OUTROS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Fls. 409/479: Ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

Após, ao dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

Desembargadora Federal Relatora

LEIDE POLO

PROC.   :  2004.03.00.018147-2        AR    4126 

ORIG.   :  200003990535974          SAO PAULO/SP     9800000797  1 VR BROTAS/SP 
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AUTOR   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FLAVIA MORALES BIZUTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  OLIVIO FONTEBAIXO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Fls. 252: Diga o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS se tem interesse no prosseguimento deste feito e, em caso positivo, dê

cumprimento ao despacho de fls. 248, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

Desembargadora Federal Relatora

LEIDE POLO

PROC.   :  2005.03.00.009267-4        AR    4409 

ORIG.   :  97030578322          SAO PAULO/SP     9500000510  5 VR SAO VICENTE/SP 

AUTOR   :  NELSON MARQUES (= OU > DE 65 ANOS) 

ADV     :  SERGIO LUIZ AMORIM DE SA 

REU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Não havendo outras provas a produzir, prossiga-se o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil, abrindo-se vista,

sucessivamente, ao autor e ao réu pelo prazo de dez (10) dias, para apresentação de suas razões finais. Após, sigam os autos ao

Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer.

Intime-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

Desembargadora Federal Relatora

LEIDE POLO

PROC.   :  2007.03.00.064499-0        CC   10319 

ORIG.   :  200563040095580  JE VR JUNDIAI/SP     0300001170  2 VR CAMPO LIMPO

PAULISTA/SP 

PARTE A :  ALBERICO MARTINS LOPES 

ADV     :  TANIA CRISTINA NASTARO 

PARTE R :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA SEÇÃO 

Manuseando os presentes autos verifiquei que o Juízo Suscitado é o Juízo de Direito da 2a Vara de Várzea Paulista/SP e não aquele

que constou da autuação (245/247). Assim, proceda a Subsecretaria as necessárias anotações, com as cautelas de praxe.

Sem prejuízo da determinação supra, oficie-se ao MM. Juízo Suscitado para que apresente as informações, no prazo de dez (10) dias,

nos termos do artigo 119 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2007.03.00.087162-3        AR    5586 

ORIG.   :  200361830130666          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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REU     :  LAURA TADEU FURTADO E OUTROS 

ADV     :  ANIS SLEIMAN 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS acerca do pedido de exclusão do pólo passivo da ação da co-ré Maria

Raimunda Ferreira da Silva, formulado na contestação de fls. 175/348 e na petição de fls. 368/369, no prazo de cinco (05) dias.

Oportunamente, tornem conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

Desembargadora Federal Relatora

LEIDE POLO

PROC.   :  2007.03.00.094783-4        AR    5674 

ORIG.   :  200603990335495          SAO PAULO/SP     0500159770  2 VR VOTUPORANGA/SP 

AUTOR   :  ODILIO FRANCISCO DE MEDEIROS 

ADV     :  EDER ANTONIO BALDUINO 

REU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Não havendo outras provas a produzir, prossiga-se o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil, abrindo-se vista,

sucessivamente, ao autor e ao réu pelo prazo de dez (10) dias, para apresentação de suas razões finais. Após, sigam os autos ao

Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer.

Intime-se.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

Desembargadora Federal Relatora

LEIDE POLO

PROC.   :  2007.03.00.099798-9        AR    5773 

ORIG.   :  200603990276387          SAO PAULO/SP     0500002467  1 VR CARDOSO/SP 

AUTOR   :  AMELIA GOMES PIETRO 

ADV     :  MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

REU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Não havendo outras provas a produzir, prossiga-se o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil, abrindo-se vista,

sucessivamente, à autora e ao réu pelo prazo de dez (10) dias, para apresentação de suas razões finais. Após, sigam os autos ao

Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer.

Intime-se.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

Desembargadora Federal Relatora

LEIDE POLO

PROC.   :  2007.03.00.099885-4        AR    5741 

ORIG.   :  98030738658          SAO PAULO/SP     9700000076  1 VR JUNDIAI/SP     9700006272

1 VR JUNDIAI/SP 

AUTOR   :  ANTONIO FERREIRA GOMES (= OU > DE 60 ANOS) E OUTROS 

ADV     :  SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

REU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 
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Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

Desembargadora Federal Relatora

LEIDE POLO

PROC.   :  2007.03.00.103003-0        AR    5802 

ORIG.   :  200003990347940          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  ALICE FERREIRA LEITE 

ADV     :  CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

REU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Não havendo outras provas a produzir, prossiga-se o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil, abrindo-se vista,

sucessivamente, à autora e ao réu pelo prazo de dez (10) dias, para apresentação de suas razões finais. Após, sigam os autos ao

Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer.

Intime-se.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

Desembargadora Federal Relatora

LEIDE POLO

PROC.   :  2007.03.00.103851-9        AR    5805 

ORIG.   :  200261830034387  7V Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUILHERME PINATO SATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  MERCES RODRIGUES DE GOUVEIA 

ADV     :  MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outros 

ADV     :  RUBENS RAFAEL TONANNI  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, se for o caso. 
Prazo de 10 (dez) dias.
Após, conclusos.
Intimem-se.
São Paulo, 1 de abril de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR

PROC.   :  2007.03.00.086753-0        AR    5580 

ORIG.   :  200503990164830          SAO PAULO/SP     0400000560  1 Vr CONCHAS/SP 

AUTOR   :  JOAO DAHER NETO 

ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos.

1. Dê-se vista à parte autora e ao INSS, sucessivamente, para o oferecimento de razões finais (art. 493 do CPC c.c. o art. 199 do

Regimento Interno desta Corte).

2. Prazo: 10 (dez) dias. 

3. Após, ao Ministério Público Federal, para o parecer.

4. Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.
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FONSECA GONÇALVES

JUIZ FEDERAL CONVOCADO

PROC.   :  2007.03.00.098175-1        AR    5724 

ORIG.   :  200303990125645          SAO PAULO/SP     0200000460  1 Vr MACAUBAL/SP 

AUTOR   :  IZAURA PAPILE SCALON 

ADV     :  JOSE MARQUES 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos.

1. Dê-se vista à parte autora e ao INSS, sucessivamente, para o oferecimento de razões finais (art. 493 do CPC c.c. o art. 199 do

Regimento Interno desta Corte).

2. Prazo: 10 (dez) dias. 

3. Após, ao Ministério Público Federal, para o parecer.

4. Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 31 de março de 2008.

FONSECA GONÇALVES

JUIZ FEDERAL CONVOCADO

PROC.   :  2008.03.00.001549-8       IVC     176 

ORIG.   :  200703000981751          SAO PAULO/SP     0200000460  1 Vr MACAUBAL/SP 

IMPUGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VANESSA BOVE CIRELLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

IMPUGDO :  IZAURA PAPILE SCALON 

ADV     :  JOSE MARQUES 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

1.Cuida-se de impugnação ao valor atribuído à ação rescisória proposta por Izaura Papile Scalon, com fundamento no art. 485, V e

IX, do diploma processual civil.

2.Aduz o impugnante que, no presente caso, deve-se observar a determinação prevista no art. 259 do Código de Processo Civil e,

considerado o valor atribuído à ação subjacente, corrigi-lo monetariamente, nos termos da Resolução 242/01 do conselho de Justiça

Federal e Provimento 64/05 da Corregedoria-Geral, a resultar R$ 3.655,25 (três mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e vinte e

cinco centavos).

3.Manifestação da impugnada, pela improcedência do incidente, uma vez que atribuiu ao valor da causa o valor de uma anuidade da

prestação mensal pretendida, no valor de um salário-mínimo. 

Decido.

4.O vertente incidente está a merecer acolhimento.

5.Infere-se da proemial da actio rescissoria, ajuizada em 05-11-2007, que foi fixado o valor da aludida ação em R$ 4.560,00 (quatro

mil, quinhentos e sessenta reais).

6.Oportuno destacar que à ação condenatória, proposta em 12-08-2003, que deu ensejo à propositura da rescisória, foi atribuído o

valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), que correspondia, à época, ao valor de dez salários mínimos.

7.Destarte, considerando que o valor da causa, nas ações rescisórias, deve corresponder ao da ação originária, monetariamente

corrigido, entendo que a quantia proposta pela impugnada está além do que seria considerado razoável.

8.Nesse diapasão, os excertos dos acórdãos que transcrevo:

“PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VALOR DA CAUSA. IMPUGNAÇÃO. 

1. O valor da causa nas rescisórias, via de regra, é o que foi atribuído à ação originária, monetariamente corrigido, devendo, contudo,

ficar devidamente demonstrado, com exatidão, na impugnação, aquele que se reputa correto.

2. Ausente a aludida demonstração, não há falar-se em violação aos dispositivos processuais que tratam da matéria.

3. Impugnação improcedente.” (STJ, 3ª Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, v.u., proc. nº 200400242054, DJU 01-08-2005, p. 316).
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“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.

PROCEDÊNCIA. AÇÃO ORIGINÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EQUIVALÊNCIA. OFENSA LITERAL DE LEI (ART.

485, V DO CPC). INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA DA DECISÃO. REDISCUSSÃO. INADMISSIBILIDADE. MEIO RECURSAL.

PRAZO DILATADO. IMPOSSIBILIDADE. ATIVIDADE INSALUBRE OU PERIGOSA. CONTAGEM DE TEMPO DE

SERVIÇO. ADMISSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. DIREITO AO ACRÉSCIMO PREVISTO EM LEI.

AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

I - Consoante entendimento deste Superior Tribunal de Justiça, o valor da causa atribuído à rescisória deve corresponder ao valor da

ação originária corrigido monetariamente até a data do ajuizamento da nova ação.

(...)

V - Impugnação ao valor da causa procedente. Ação rescisória

improcedente.” (STJ, 3ª Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, AR 2280, DJU 10-09-2007, p. 183).

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.

1. Nas rescisórias, o valor da causa deve corresponder ao valor da ação originária, corrigido monetariamente
até a data do seu ajuizamento. Jurisprudência desta Corte.
2. Impugnação ao valor da causa julgada procedente.” (STJ, 3ª Seção, v.u., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, PET 1538, DJU

21-05-2007, p. 537).

9.Isso posto, julgo procedente o pedido e fixo o valor da causa em R$ 3.655,25 (três mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e vinte

e cinco centavos).

10.Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 31 de março de 2008.

FONSECA GONÇALVES

JUIZ FEDERAL CONVOCADO

PROC.   :  2000.03.00.059625-3        AR    1322 

ORIG.   :  94030639890          SAO PAULO/SP                 9200000334  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  MARIA FURTADO GIGLIOTTI e outros 

ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

Conforme certidão de fls. 201 houve decurso de prazo para os herdeiros e/ou sucessores de Maria Furtado Gigliotti, citados por

edital, apresentarem contestação.

Desta forma, seguindo o regular processamento do feito, oficie-se à Defensoria Pública a fim de nomear defensor dativo aos réus,

nos termos do que dispõe o art. 9º do Código de Processo Civil, para que, no prazo de 30 dias, apresente defesa.

P.I.

São Paulo, 24 de março de 2008.

MARIANINA GALANTE

DESEMBARGADORA FEDERAL

PROC.   :  2004.03.00.022372-7        AR    4163 

ORIG.   :  9900000113  1 Vr PIRACAIA/SP                 199903000606928          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  JOSE LEITE SANTANA e outro 

ADV     :  MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLEIDE CAVALCANTI FONTES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

Cuida-se de Ação Rescisória ajuizada em 13.05.2004 por José Leite Santana e Nair Pinto Santana, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando desconstituir a r. sentença prolatada pelo MM. Juiz de Direito de Piracaia, que julgou

improcedente pedido de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, sob o fundamento de que os elementos de prova

coligidos aos autos não foram suficientes para sufragar a tese pleiteada pelos autores em sua inicial.
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Objetivam a rescisão do julgado com fulcro no art. 485, V (violação a disposição legal) e IX (erro de fato), do CPC. 

É a síntese do necessário.

A ação rescisória, in casu, merece ser extinta com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

O ajuizamento da presente demanda após o decurso de dois anos contados do trânsito em julgado da decisão que se busca rescindir

caracteriza a decadência do direito à rescisão, na forma do art. 495, do CPC.

É certo que a jurisprudência aponta no sentido de que a contagem do prazo, para se propor a ação rescisória, tem início no momento

em que já não cabe qualquer recurso da última decisão proferida no processo.

No entanto, devem ser ressalvados os casos de intempestividade manifesta, absoluta falta de previsão legal ou evidente má-fé.

É o caso destes autos.

Na hipótese, a r. sentença rescindenda (fls. 20/21) foi publicada em audiência realizada em 19.07.1999, e, transcorrido “in albis” o

prazo para interposição recursal, transitou em julgado em 03.08.1999, conforme se vê das certidões acostadas a fls. 36.

Posteriormente, em 02.09.1999, quando decorridos 30 dias daquela data, os autores atravessaram petição, pleiteando a devolução do

prazo recursal (fls. 38), o que restou indeferido pelo MM. Juiz “a quo” (fls. 41). 

Contra esta decisão, houve a interposição de agravo de instrumento (fls. 44/49), ao qual foi negado provimento pela Décima Turma

desta Corte, por acórdão de lavra do e. Des. Federal Sérgio Nascimento (fls. 73), nos termos do aresto que transcrevo a seguir:

“PROCESSUAL CIVIL - PRAZO PARA INTERPOR  RECURSO DE APELAÇÃO - TRADUÇÃO DAS FITAS DE

ESTENOTIPIA.

I - Nos termos do artigo 508 do Código de Processo Civil o prazo para interposição do recurso de apelação é de 15 dias.

II - Trata-se de prazo peremptório e contínuo, estabelecido no interesse da administração da Justiça e, portanto, não há possibilidade

de ser reduzido ou prorrogado, mesmo que por acordo das partes.

III - Não há na lei nenhum dispositivo que suspenda ou mesmo interrompa o prazo para interposição do recurso de apelação

condicionando-o à intimação da transcrição das fitas de estenotipia.

IV - Agravo de Instrumento a que se nega provimento.”.

Observo, assim, que o trânsito em julgado da r. sentença rescindenda não restou controvertido, não havendo, por conseguinte,

qualquer dúvida quanto à data em que houve sua certificação nos autos. 

Com efeito, considerando que o termo inicial para o cômputo do biênio previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil é o

primeiro dia após o trânsito em julgado da decisão que se pretende rescindir (04.08.1999), e que José Santana e Nair Pinto Santana

somente vieram ajuizar a presente demanda rescisória em 13.05.2004 (fls. 02), é possível concluir de forma cristalina que quando do

ajuizamento da presente rescisória a decadência já havia se operado.

Assim, tendo o autor decaído do direito de propor a ação rescisória é de rigor a sua extinção nos moldes do art. 269, IV e 495, do

CPC, nesse sentindo:

“AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL DE 02 (DOIS) ANOS. DIREITO MATERIAL. NÃO INCIDÊNCIA DA

NORMA QUE PRORROGA O TERMO FINAL DO PRAZO AO PRIMEIRO DIA ÚTIL POSTERIOR.

1.Por se tratar de decadência, o prazo de propositura da ação rescisória estabelecido no art. 495 do CPC não se suspende, não se

interrompe, nem se dilata (RE 114.920, rel. Min. Carlos Madeira, DJ 02.09.1988), mesmo quando o termo final recaia em sábado ou

domingo.

2.(...)

3.(...)

4.Decadência reconhecida. Processo extinto com base no art. 269, inc. IV, do Código de Processo Civil”.”

(STF - Supremo Tribunal Federal - AÇÃO RESCISÓRIA - Processo: 1681/CE – Relator: Ministro Marco Aurélio – Tribunal Pleno

- Julg. 27/09/2006 - DJ 15.12.2006 PP-00081)

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO RESCISÓRIA. AJUIZAMENTO FORA DO PRAZO
PREVISTO NO ART. 495 DO CPC. DECADÊNCIA CONFIGURADA. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO
INICIAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A decisão que se pretende rescindir foi publicada no dia 10 de março de 2003 (fl. 181), tendo sido opostos embargos de

declaração, que foram rejeitados pela Segunda Turma deste Pretório à consideração de que não havia omissão, obscuridade ou

contradição no decisum embargado. Tal acórdão foi publicado em 8 de setembro de 2003. Diante disso, foi apresentado recurso de

agravo regimental, que não foi conhecido pelo Ministro Relator sob o fundamento de que era intempestivo e incabível, já que

interposto contra decisão colegiada (fl. 222). Não se conformando, os demandantes ofertaram recurso extraordinário e, ante sua

não-admissão pelo Presidente desta Corte, agravo de instrumento endereçado ao Supremo Tribunal Federal, com vistas a que fosse

examinado o recurso extremo. O Pretório Excelso, em decisão transitada em julgado em 16 de dezembro de 2004, negou seguimento

ao recurso, com respaldo no art. 21, § 1º, do seu Regimento Interno, em razão de considerá-lo intempestivo (fl. 262).

2. Nos termos do art. 495 do CPC, "o direito de propor ação rescisória se extingue em 2 (dois) anos, contados do trânsito em
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julgado da decisão". Esse prazo, por ser decadencial, não se interrompe, nem se suspende, prevalecendo o entendimento na
doutrina e na jurisprudência de que, findando em dia feriado ou em fim de semana, prorroga-se o termo ad quem para o
primeiro dia útil subseqüente. É contado do trânsito em julgado da última decisão que tratou do mérito da demanda, ou seja,
quando esta não mais for impugnável por recurso, seja por decurso de prazo, seja por inadmissibilidade da via recursal
eleita.
3. No caso concreto, o termo inicial do biênio para o ajuizamento da ação rescisória foi o dia seguinte ao término do prazo
para recorrer do aresto prolatado no julgamento dos embargos declaratórios opostos (publicado em 8 de setembro de 2003),
e, tendo sido proposta a presente demanda somente em 15 de dezembro de 2006, mostra-se evidente a decadência.
4. Agravo regimental desprovido.”.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - Ação Rescisória - processo: AgRg na AR 3691/MG – Relatora: Ministro Denise Arruda – 1ª

Seção – Julg. 27/06/2007 - DJ 27.08.2007, p. 172)

Ante o exposto, julgo extinta, com julgamento do mérito, a presente demanda rescisória, nos termos do artigo 269, IV e com

fundamento no artigo 495, ambos do Código de Processo Civil. Sucumbente, condeno o autor ao pagamento dos honorários

advocatícios que arbitro moderadamente em R$ 400,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, CPC. 

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos.

São Paulo, 17 de março de 2008.

MARIANINA GALANTE

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  91.03.038226-5             AC   59604 

ORIG.   :  9100000404  1 Vr MARILIA/SP 

EMBGTE  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE CAMARGO HORTA DE MACEDO 

EMBGDO  :  EUCLIDES GAVA 

ADV     :  PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

Τρατα−σε δε εµβαργοσ ινφρινγεντεσ ιντερποστοσ, εµ 23/2/01, πελο ΙΝΣΣ εµ φαχε δε Ευχλιδεσ Γαϖα, οβϕετιϖανδο α
πρεϖαλνχια δο ϖοτο ϖενχιδο προφεριδο εµ αο δε ρεϖισο δε αβονο δε περµαννχια εµ σερϖιο. Ασσεϖερα ο
Ινστιτυτο θυε ο αρτ. 202 δα Χονστιτυιο Φεδεραλ νο  αυτο−απλιχ〈ϖελ  χοµο ρεχονηεχιδο νο ς. Αχ⌠ρδο
χενσυραδο , ε θυε νο Αρεστο φοι νεγαδα ϖιγνχια αοσ αρτσ. 144 ε 31, αµβοσ δα Λει ν≡ 8.213/91 (φλσ. 86/92).
O embargado apresentou impugnação (fls. 100/104).

É o breve relatório.

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil aos embargos infringentes,

reporto-me ao entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas abaixo transcritas:

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS E INFRINGENTES. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXTENSÃO DO

ART. 557 DO CPC.

Não cabem embargos infringentes contra decisão tomada por maioria, em sede de agravo regimental, em que o voto vencido

simplesmente não admite que, monocraticamente, seja negado seguimento a embargos declaratórios.

O relator dos embargos infringentes pode negar-lhe seguimento, por decisão unipessoal, com base no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Recursos não conhecidos.”

(STJ, REsp n.º 506.873/RJ, 4.ª Turma, Rel. Min. César Asfor Rocha, j. 6/11/03, v.u., DJ 22/3/04, grifos meus)

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL

NÃO CARACTERIZADO. REEXAME DE PROVA E CLÁUSULA CONTRATUAL. EMBARGOS INFRINGENTES.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO INFUNDADO. COMINAÇÃO DE MULTA.

Ausente o prequestionamento viabilizador do acesso à via excepcional e não restando caracterizada a divergência jurisprudencial,

não se cabe conhecer do Recurso Especial.

Não é possível apreciar em sede de Recurso Especial questão decidida pelo Tribunal ‘a quo’ com base em elementos de prova e em

contrato firmado entre as partes (Súmulas 05 e 07 do STJ).

Tratando-se de recurso intempestivo, incabível, deserto ou contrário à jurisprudência dominante, inexiste ofensa ao artigo 557 do

Código de Processo Civil quando o relator não submete a irresignação recursal à apreciação do órgão colegiado, indeferindo

monocraticamente o processamento do recurso.

É pertinente a aplicação de multa por interposição de agravo manifestamente infundado, conforme prevê o artigo 557, § 2º do
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Código de Processo Civil.

Recurso parcialmente conhecido, mas improvido.”

(STJ, REsp n.º 347.147/RN, 1.ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 6/12/01, v.u., DJ 11/3/02, grifos meus)

No mesmo sentido é o entendimento da E. Terceira Seção desta Corte, conforme julgamento proferido nos Embargos Infringentes

em Apelação Cível nº 2000.61.04.008549-2, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CERCEAMENTO DE DEFESA. EFEITO VINCULANTE.

Enquanto não houver súmula em matéria constitucional ou decisão de mérito em ADI e ADC, inexiste o efeito vinculante que delas

dimana, nada obstando assim decisão em desacordo com a pretensão do INSS sobre o coeficiente da pensão por morte.

Agravo regimental desprovido.”

(TRF-3ª Região, AgRgAC n.º 2000.61.04.008549-2, 3.ª Seção, Rel. Des. Castro Guerra, j. 24/5/06, por maioria, DJ 26/6/06)

Passo, então, à sua análise.

Euclides Gava ajuizou ação ordinária, em 5/4/91, em face do INSS, visando a revisão de seu benefício (abono de permanência em

serviço, DIB 5/5/89). Pretende o recálculo da renda mensal inicial, nos termos do art. 202, da Constituição Federal, com a correção

de todos os salários-de-contribuição, mediante a aplicação da ORTN, nos termos da Lei nº 6.423/77 (fls. 2/7).

O pedido foi julgado improcedente em primeira instância (fls. 34/37).

O segurado apelou e nesta Corte o recurso foi provido, por maioria, e reconhecida a procedência do pleito inicial (fls. 72). 

Em seu voto vencido, o ilustre Juiz Federal Convocado Santoro Facchini asseverou (fls. 73/75):

“(...)

De fato, pela carta de concessão acostada à fl. 09, verifica-se que o benefício do autor, ora apelante, iniciou-se no período que

medeou a promulgação da atual Carta Constitucional e a edição das leis 8.212 e 8.213 de 1991, que regulam o novo plano de custeio

e de benefícios da previdência social, interstício que acabou por receber a denominação ‘buraco negro’.

Assente-se que o E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, de forma reiterada, vem decidindo que supracitados artigos 201, § 3º e

202 da C.F./88 não são auto-aplicáveis, e que somente a superveniência das leis 8.212/91, e 8.213/91 conferiu eficácia a tais

preceitos, arredando-se, para os efeitos almejados pelo autos, a observância das leis 7.689/89 e 7.787/89.

.......................................................................................

Da mesma forma, em relação ao citado artigo 201, § 3º, conforme julgado daquele E. Tribunal, em 26.2.97, por maioria, no

julgamento do RE 193.456, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, (conforme RE 255.084-1, Rel. Min. NERI DA SILVEIRA, DJ, dec.

de 24/11/99, p. 54).

Como conseqüência lógica de tal posicionamento, vem, no mesmo passo, o E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL decidindo sobre

a constitucionalidade da revisão efetuada nos termos dos artigos 144 e 145 da Lei 8.213/91, e a que ficaram sujeitos os benefícios

previdenciários concedidos a partir da data da promulgação da atual Carta Magna, em 05/10/88, entre estes o do autor. ora apelante.

Em face do exposto, nego provimento à apelação.

É o voto.”  

De outro lado, a Exma. Des. Federal Suzana Camargo, em seu voto condutor, afirmou (fls. 77/82):

“(...)

Sendo assim, é de salientar que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, estabelece que:

..............................................................................................

A norma acima referenciada conta, desde o seu nascedouro, cmo eficácia e aplicabilidade imediatas, dado que a sua implementação

independia do advento de legislação infra-constitucional, que viesse a instituir o plano de custeio e benefícios. 

..............................................................................................

Se o cálculo dos proventos dos recorridos se deu com o desprezo da correção monetária dos últimos 12 meses, deve haver

reformulação para que também a correção os atinja, com plenitude do INPC.

..............................................................................................

De sorte que resulta indubitável a eficácia total do preceituado no artigo 202 da Carta Magna, pelo que a partir de 5 de outubro de

1988, as aposentadorias concedidas deveriam ter por base a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, atualizados

monetariamente mês a mês. 

E essa atualização monetária deve ter por base o disposto na Lei nº 6.423/77, no que tange aos beneficiários que vieram a obter a

aposentadoria após o advento da Carta Magna, mas antes da vigência da Lei nº 8.213/91, e no interregno de tempo que mediou esses

dois textos, sendo que, posteriormente, pelos critérios legais fixados. 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte, cabendo transcrição do venerando acórdão proferido na Apelação Cível nº 3078214,

dado que teve um trecho com destaque de que:

‘O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas posteriormente à atual Carta Magna deve ser feito com a correção dos

últimos 36 salários de contribuição (art. 202 da CF), nos termos do art. 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de
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atualização.’ (TRF – 3ª Região, rel. Juiz Celio Benevides, DJ 26.07.95, p. 46039)

Nessa mesma esteira é também o julgado abaixo referenciado, tendo em vista que assim tratou a questão:

‘PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

Os salários-de-contribuição devem ser atualizados à base da variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional,

critério oficial da correção monetária a partir da Lei nº 6.423, de 1977.

Qualquer outro índice distorce a finalidade prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 5.890, de 1973, que é a de recompor os valores de uma

parte dos salários-de-contribuição. Inaplicabilidade, para esse efeito, dos ditames da política salarial futura, porque esta não está

atrelada à defasagem da moeda. Apelação improvida.’

(TRF – 4ª Região, AC nº 90.04.26801-4/RS- Relator Juiz Ari Pargendler – DJ 17.4.91, p. 7717).

Assim, em obediência ao preceituado no artigo 202, ‘caput’, bem como e reverência ao disposto no artigo 201, parágrafo 2º, todos

da Constituição Federal, tem-se que a aposentadoria concedida após o advento da Carta Magna deve ter a renda mensal inicial

calculada com base na média dos últimos trinta e seis salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, além de que,

doravante, deverão incidir os reajustes devidos, nos termos da legislação acima citada, pois somente dessa forma estará sendo

reverenciado o primado maior relativo à preservação do valor real do benefício. 

..............................................................................................

Ante o exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso interposto pelo autor, para que a renda mensal inicial seja calculada

com base na média dos últimos trinta e seis salários de contribuição, na forma indicada, condenando, portanto, a ré ao pagamento

dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor da condenação.

É O VOTO.”

Irresignado com o acolhimento do pedido, o órgão previdenciário interpôs os embargos infringentes ora em análise, requerendo

fosse provido o recurso com a prevalência do entendimento adotado no voto vencido, “haja vista que o voto condutor do v. acórdão

não está de acordo com os artigos 202, caput (redação original), da CF/88 e artigos 144 c.c. 31, ambos da Lei nº 8.213/91” (fls.

86/92).

Adoto a orientação trazida no voto minoritário.

Primeiramente, seja-me permitido tecer algumas considerações acerca dos critérios de cálculo dos benefícios, à luz do art. 202, da

Constituição Federal, em sua redação original, in verbis:

“É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de

contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo

a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:”

O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a questão da

auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava integração legislativa, o que

só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência Social.

Dessa forma, os critérios a serem aplicados são aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213/91.

In casu, o benefício foi concedido em 5/5/89, ou seja, no período denominado “Buraco Negro”, compreendido entre a data da

promulgação da Constituição e a da edição da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, o recálculo da renda mensal inicial deve observar o

disposto no art. 144, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

“Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras

estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo

referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.”

Neste sentido, também merecem destaque os seguintes precedentes jurisprudenciais da E. Terceira Seção deste Tribunal:

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIB POSTERIOR À CF/88.

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 144 DA LEI 8213/91. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.

I – Conforme entendimento emanado pela Suprema Corte quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 193456-5, o artigo

202 da Constituição Federal somente teve a sua aplicabilidade autorizada a partir do advento da Lei 8.213/91.

II – Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 (05/10/88) e a regulamentação do

art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo 144 e seu parágrafo único, em que

determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a esse tempo, porém, com efeitos patrimoniais a partir

de junho de 1992.

III – Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicalção do disposto nos arts. 11
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e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence)

IV – Embargos infringentes providos.”

(EIAC nº 94.03.090646-4, Rel. Sérgio Nascimento, j. 10/12/03, por maioria, DJU 11/11/04)

“EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202, CAPUT, DA CF. NORMA DE EFICÁCIA

CONTIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL, EM 05.10.88, E O TERMO INICIAL DOS EFEITOS DA LEI 8.213/91, EM 05.04.91. APLICAÇÃO DA

LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA EDITADA. EFEITOS FINANCEIROS DA REVISÃO. ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO,

DA LEI 8213/91. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO.

I – Embora o acórdão atacado por meio dos embargos infringentes não tenha reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito,

o recurso foi admitido porque interposto em 11/03/2002, quando ainda não estava em vigor a nova redação do art. 530 do CPC,

conferida pela Lei 10.352/01, que passou a produzir efeitos somente em 28/03/2002.

II – A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a aplicabilidade

dos artigos 201, parágrafos 3º e 4º, e 202 da Constituição da República, no que concerne aos benefícios previdenciários concedidos

no interregno de 05.10.1988 a 05.04.1991.

III – A questão examinada em sede de embargos infringentes está vinculada aos lindes firmados na divergência, impondo a adoção

do resultado conferido ao caso pelo voto vencido ou pelo vencedor, sob pena de violação ao art. 530, do CPC.

IV – O artigo 202, caput, da Constituição da República (redação anterior à EC nº 20), requeria integração legislativa, para sua

complementação, de modo a obter plena eficácia, o que foi levado a cabo por meio das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 1991, com a

definição dos critérios necessários ao seu cumprimento.

V – Concedido o benefício previdenciário da autora em 25.03.91, portanto, no período a que se convencionou denominar ‘buraco

negro’, os cálculos de revisão e de atualização de sua renda mensal devem obedecer aos parâmetros estabelecidos pela legislação

previdenciária editada.”

(EIAC nº 92.03.062461-9, Rel. Marianina Galante, j. 24/11/04, v.u., DJU 13/12/04)

Igualmente, no que tange à aplicação da ORTN, merece prosperar o recurso autárquico. 

A aplicação da ORTN/OTN como índices de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos (art. 1º,

da Lei nº 6.423/77) somente é devida no caso de apuração da renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido antes da

promulgação da Constituição Federal de 1988.

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte:

“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o

que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77.”

Οβσερϖο θυε, να δατα δα χονχεσσο δο βενεφχιο δα παρτε αυτορα, νο µαισ εσταϖα εµ ϖιγορ α ρεφεριδα Λει.
Χονσοαντε ϕυρισπρυδνχια παχφιχα  εµαναδα δασ νοσσασ µαισ αλτασ Χορτεσ δε ϑυστια, οσ Χολενδοσ Συπρεµο
Τριβυναλ Φεδεραλ ε Συπεριορ Τριβυναλ δε ϑυστια , α ρενδα µενσαλ ινιχιαλ δοσ βενεφχιοσ χονχεδιδοσ εντρε
5/10/88 (δατα δα προµυλγαο δα Χονστιτυιο Φεδεραλ) ε ο ινχιο δε ϖιγνχια δα Λει ν≡ 8.213/91 δεϖε σερ
χαλχυλαδα δε αχορδο χοµ α νορµα πρεϖιστα νεσσε διπλοµα λεγαλ, ου σεϕα, µεδιαντε α ατυαλιζαο δοσ 36 λτιµοσ
σαλ〈ριοσ−δε−χοντριβυιο, χονσιδερανδο−σε α ϖαριαο δο ΙΝΠΧ.
Nesse sentido, transcrevo as ementas abaixo, in verbis:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 202 DA
CF/88. LEI 8.213/91. REAJUSTE. DECISÃO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6.899/81. ÍNDICES
EXPURGADOS. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE.
I - Os benefícios com data de início posterior à atual Constituição Federal, mas anterior ao início da vigência da Lei 8.213/91,
devem ter sua renda mensal inicial calculada nos termos desse diploma legal, com base nos últimos 36
salários-de-contribuição, reajustados pela variação do INPC, por força do art. 144 da Lei 8.213/91.
II - Em se tratando benefícios previdenciários concedidos em juízo, a correção monetária incide desde o vencimento de cada
parcela, segundo os índices previstos na Lei 6.899/81 e legislação posterior. Precedentes.
III - A jurisprudência desta Corte já pacificou o entendimento de que é possível incluir na correção monetária os índices

inflacionários expurgados.

Recurso conhecido e parcialmente provido.”

(STJ, REsp. nº 171.016/SP, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, j. em 20/6/00, v.u., D.J. de 14/8/00, grifos meus.)

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ORTN.

IMPOSSIBILIDADE. INPC. LEI Nº 8.213/91.

Não se aplica aos benefícios concedidos após a CF/88 a variação nominal da ORTN, devendo-se observar, tendo presente a data da
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concessão do benefício previdenciário, o disposto na Lei nº 8.213/91.

Recurso provido.”

(STJ, REsp, nº 257.018, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, j. 8/8/00, v.u., DJ 28/8/00, p. 129)

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 144,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.213/91. INPC.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando ‘houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição’ ou ‘for omitido

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.’ (artigo 535 do Código de Processo Civil).

2. Aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 aplica-se a disciplina do artigo 144, não havendo falar

em pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação desse artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio

de 1992.

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão atualizados, mês a mês, de

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91).

4. Embargos acolhidos para esclarecer o decisum.”

(STJ, EDREsp. nº 212.124, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 29/5/01, v.u., DJ 10/9/01, p. 420)

Por fim, destaco, ainda, excerto do voto proferido nos autos do REsp nº 253.823, de relatoria do E. Min. Jorge Scartezzini:

“(...)

No que diz respeito ao segurado Benedito Lucindo, por tratar-se de benefício concedido após a CF/88 e antes do advento da Lei

8.213/91, inaplicável a correção monetária com base no índice ORTN/BTN, previsto na Lei 6.423/77, devendo-se obedecer aos

artigos 144 e 31, da Lei 8.213/91, que fixaram o INPC  - e sucedâneos legais – como critério de correção dos salários de

contribuição, verbis:

(...).

(STJ, Quinta Turma, j. 21/9/00, v.u. DJ 19/2/01, p. 201)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento aos embargos infringentes para que prevaleça o voto

vencido. Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do eletrônico, antes do

encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.104005-8        CC   10683 

ORIG.   :  200763110114103  JE Vr SANTOS/SP     0700001837  6 Vr SAO VICENTE/SP

0700178743  6 Vr SAO VICENTE/SP 

PARTE A :  JOSE NELSON GOMES FERNANDES 

ADV     :  FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ>         SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pela MMª  Juíza Federal do Juizado Especial Cível em Santos/SP, nos autos

do processo nº 2007.63.11.011410-3, ajuizado por José Nelson Gomes Fernandes em face do INSS.

A ação foi proposta perante o Juízo de Direito da 6ª Vara Cível em São Vicente/SP, tendo o MM. Juiz a quo declinado de sua

competência em favor do Juizado Especial Federal Cível, por entender ser absolutamente incompetente para análise do pedido, nos

termos do artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01. (fls. 13/17).

A MMª Juíza suscitante, por sua vez, afirma que “a competência dos Juizados Especiais Federias Cíveis é absoluta, tão somente, no

foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, eis que a possibilidade do autor demandar no Juizado Especial Federal mais

próximo se trata de uma liberalidade do demandante, conforme previsão expressa do artigo 20 da Lei 10.259/01.” (fls. 2/3).

O Ministério Público Federal (fls. 32/33), em parecer elaborado pela ilustre Procuradora Regional da República, Dra. Geisa de Assis

Rodrigues, opinou pela procedência do conflito.

É o breve relatório.

Nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, passo a examinar o presente conflito.
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Inicialmente, destaco que a competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é estabelecida em razão da matéria e

da qualidade das partes. O artigo 109, inciso I, da Constituição Federal estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica

ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência.

Todavia, a regra contida no § 3º do supra citado artigo vem excepcionar aquela constante do caput, estabelecendo que “serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte

instituição de previdência e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada esta condição, a

lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela Justiça estadual.”

∆α αν〈λισε δο µενχιοναδο δισποσιτιϖο, ϖεριφιχα−σε θυε ο οβϕετιϖο δο λεγισλαδορ φοι βενεφιχιαρ α παρτε,
φαχιλιτανδο σευ αµπλο αχεσσο ◊ ϑυστια. ∆εσσα µανειρα, νο σε ποδε χονχλυιρ θυε α Λει ν≡ 10.259, δε 12/7/01 
χυϕο εσχοπο φοι ϕυσταµεντε προπορχιοναρ υµα πρεσταο ϕυρισδιχιοναλ µαισ χλερε ε λιϖρε δοσ εµβαραοσ
ηαβιτυαισ δο προχεσσο ορδιν〈ριο  ϖενηα ρεστρινγιρ ο αλχανχε δα νορµα χονστιτυχιοναλ, λιµιτανδο α οπο α σερ
εξερχιδα πελο σεγυραδο, χριανδο−ληε αλγυµ τιπο δε διφιχυλδαδε ου δε εµβαραο παρα ο πλενο εξερχχιο δο διρειτο δε
αο.
∆εντρο δεσσε χοντεξτο, α ιντερπρεταο µαισ ραζο〈ϖελ ε λ⌠γιχα δο αρτιγο 3≡, χαπυτ ε ♣3≡, δα Λει ν≡ 10.259/01  α
αλβεργαρ ο µαισ αµπλο αχεσσο δοσ σεγυραδοσ αο Ποδερ ϑυδιχι〈ριο   α δε θυε α χοµπετνχια δοσ ϑυιζαδοσ τεµ
χαρ〈τερ αβσολυτο νο τοχαντε ◊ ςαρα Φεδεραλ ινσταλαδα νο µεσµο φορο, ατ ο λιµιτε δε 60 σαλ〈ριοσ−µνιµοσ. ∆εσσα
φορµα, συβσιστε αο αυτορ ο διρειτο δε εσχοληερ ο φορο δο σευ δοµιχλιο, αϕυιζανδο α αο να ϑυστια Χοµυµ
Εσταδυαλ (Χοµαρχα δε Σο ςιχεντε−ΣΠ) ου, χασο χοντρ〈ριο, ο δε υτιλιζαρ−σε δα φαχυλδαδε πρεϖιστα νο αρτιγο 20 δα
Λει ν≡ 10.259/01, δεσδε θυε ο ϖαλορ δα χαυσα νο υλτραπασσε 60 σαλ〈ριοσ−µνιµοσ. ςαλε ρεσσαλταρ θυε α
εξπρεσσο Συβσεο ϑυδιχι〈ρια νο δεϖε σερ ιντερπρεταδα δε µανειρα ργιδα ε φορµαλ, χονφιναδα αοσ σευσ λιµιτεσ
γεογρ〈φιχοσ. ∆εϖε−σε εντενδ−λα χοµο ο λοχαλ δε ρεσιδνχια δο σεγυραδο ου βενεφιχι〈ριο, σοβ πενα δε φρυστραρ−σε ο
αλχανχε δα νορµα χονστιτυχιοναλ.
Dessa forma, nenhuma restrição pode ser feita à opção realizada pelo autor que, albergado na disposição contida no artigo 109, §3º,

da Constituição Federal, ajuizou a ação previdenciária no foro estadual do seu domicílio.

Outro não é o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS – LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS.

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 10259/01, que criou

os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual residem os autores.

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos desta Corte

de Justiça.

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitante.”

(CC nº 41.654/SP, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j. 08/09/04, DJ 27/09/04, grifos meus)

Nesse sentido, também é o entendimento desta Corte, conforme ementas que ora trago à colação, in verbis:

“PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO – AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO

DOMICÍLIO DO AUTOR – POSSIBILIDADE – ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – SÚMULA 33 DO C. STJ

– LEI Nº 10.259/01 – JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

I – O art. 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na hipótese de o

segurado residir em local em que não haja vara federal.

II – Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual não

pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio.

III – A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal – Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria previdenciária

seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos.

IV – A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até o limite

referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada.

V – Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado.”

(CC 2003.03.00.000822-8, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 27/08/03, DJ 18/9/03)

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE

DOMICILIADO O AUTOR. ART. 109, §3º, CF. LEI Nº 10.259/01.

I – A norma posta no art. 109, §3º, CF teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e beneficiários

da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça Federal; por outro lado, a
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criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder

Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo

comum.

II – A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. Juízo suscitado,

cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da Capital, sem que tenha sido essa a

escolha do postulante.

III – O §3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que “No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência

é absoluta”, preceito que em nada altera a substância do art. 109, §3º, CF, porquanto a delegação a que alude somente é admitida

quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar

eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e as varas da Justiça

estadual em que domiciliado o autor.

IV – O art. 20 da Lei nº 10.250/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no Juizado

Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência de vara federal, opção

posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido de alterá-la, como equivocadamente

entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito

subjacente.

V – Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da Comarca de São

Vicente para processar e julgar a ação originária – autos nº 791/02.”

(CC 2003.03.00.000826-5, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 8/10/03, DJ 4/11/03)

Ante o exposto, julgo procedente o conflito, declarando a competência do Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente/SP. Int.

Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF. Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do eletrônico, antes do

encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se.

São Paulo, 18 de março de 2.008.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.005650-6        AR    5920 

ORIG.   :  200361260093545          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  LUZIA PRADO DE LUCCA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

I - Retifique-se a autuação para que conste o INSS como autor e LUZIA PRADO DE LUCCA, como ré, conforme o documento de

fl. 23, excluindo-se o nome do advogado Fabiano Cheker Burihan. Certifique-se.

II – Dispenso o autor do depósito prévio da multa prevista no art. 488, inc. II, do CPC, nos termos da Súmula nº 175, do C. Superior

Tribunal de Justiça.

III – Cuida de ação rescisória proposta pelo INSS em face de Luzia Prado de Lucca, visando a desconstituição da decisão

monocrática acostada a fls. 134/140, proferida nos autos do processo nº 2003.61.26.009354-5.

Afirma que o decisum atacado deferiu a majoração, para 100%, do coeficiente da pensão por morte concedida antes do advento da

Lei nº 9.032/95, motivo pelo qual pretende a sua rescisão, com fundamento no art. 485, inc. V, do CPC, por violação aos arts. 5º,

inciso XXXVI e 195, §5º, da Constituição, bem como ao art. 75, da Lei nº 8.213/91. Requer a concessão de tutela antecipada.

É o breve relatório.

Α πλαυσιβιλιδαδε δο διρειτο ινϖοχαδο πελο αυτορ  µανιφεστα, αντε α οριενταο ϕυρισπρυδενχιαλ εµαναδα δο
Συπρεµο Τριβυναλ Φεδεραλ, θυε να σεσσο δε 8/2/07 δευ προϖιµεντο αοσ Ρεχυρσοσ Εξτραορδιν〈ριοσ ν≡σ 415.454 ε
416.827 ιντερποστοσ πελο ΙΝΣΣ, νο ρεχονηεχενδο χοµο δεϖιδα α απλιχαο δα λει νοϖα  θυε µαϕορου ο
χοεφιχιεντε δα πενσο πορ µορτε  σοβρε οσ βενεφχιοσ εµ µανυτενο, ου σεϕα, αθυελεσ χονχεδιδοσ αντεριορµεντε
◊ συα ϖιγνχια.
Quanto ao perigo de dano, foram juntados aos autos documentos comprobatórios das alegações da autarquia (art. 273, inc. I, do

CPC), dentre os quais informação do INSS acerca do cumprimento da decisão que determinou a revisão da pensão por morte (fl.

197).

Isso posto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para suspender o pagamento administrativo da pensão paga à ré exclusivamente
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na parte relativa à majoração do coeficiente para 100%, bem como eventual pagamento judicial das parcelas atrasadas relativas à

mesma majoração. Cite-se a ré para apresentar resposta no prazo de quinze dias, conforme o artigo 491 do Código de Processo Civil.

Oficie-se ao MM. Juiz a quo. Int.

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do eletrônico, antes do

encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se.

São Paulo, 14 de março de 2.008.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.099190-2        AR    5737 

ORIG.   :  200361830135627          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  YVONE CASCIANO RUSSO 

ADV     :  ODUVALDO FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / TERCEIRA SEÇÃO 

DESPACHO

Fls. 185/211: considerando que a ré apresentou a contestação fora do prazo legal (fls. 184), decreto-lhe a revelia.

Tratando-se de matéria eminentemente de direito, sendo desnecessária a produção de outras provas, encaminhem-se os autos ao

representante do Ministério Público Federal para a apresentação do parecer.

Intime-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.
MARISA SANTOS

Desembargadora Federal Relatora

PROC.   :  2007.03.00.104439-8        AR    5813 

ORIG.   :  200503990394380          SAO PAULO/SP                0500000030  1 VR MIRANTE DO

PARANAPANEMA/SP                0500014106  1 VR MIRANTE DO

PARANAPANEMA/SP AUTOR   :  JOSEFA NOGUEIRA DE LIMA 

ADV     :  NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 

REU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / TERCEIRA SEÇÃO 

DESPACHO

Digam, as partes, no prazo de 10 (dez) dias, se têm provas a produzir, justificadamente.

Intime-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.
MARISA SANTOS

Desembargadora Federal Relatora

PROC.   :  2008.03.00.000616-3        AR    5825 

ORIG.   :  200603990019494          SAO PAULO/SP     0100000768  1 Vr TATUI/SP 

AUTOR   :  ELISABETH FLORENTINO 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / TERCEIRA SEÇÃO 

Dê-se vista dos autos à autora para manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal Relatora

PROC.   :  2008.03.00.006358-4        AR    5945 

ORIG.   :  200603990131208          SAO PAULO/SP     0400001208  1 Vr AMPARO/SP 

AUTOR   :  CANDIDA LUCAS BORIASSI 

ADV     :  JANAINA DE OLIVEIRA 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal Relatora

PROC.   :  2008.03.00.004587-9        CC   10734 

ORIG.   :  200761060116683  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP     200761060116683  4 Vr

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

PARTE A :  BENEDITA APARECIDA TEIXEIRA 

ADV     :  MILIANE RODRIGUES DA SILVA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / TERCEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O

A teor do disposto no art. 120 do CPC, designo o Juízo da 1ª Vara Federal de S. José do Rio Preto/SP (suscitante) para resolver, em

caráter provisório, as eventuais medidas urgentes.

Oficie-se ao R. Juízo suscitado para que preste informações, em 10 (dez) dias, nos termos do art. 119 do CPC.

Comunique-se e intime-se.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.   :  2005.03.00.002975-7    AR    4380 

ORIG.   :  200161200046748/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  SERGIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Trata-se de ação rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face de Sérgio Pereira dos Santos,

objetivando a rescisão da r. sentença proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Araraquara/SP, que julgou improcedente os

embargos à execução opostos pela Autarquia.

Em suas razões, aduz o INSS, em síntese, que os cálculos apurados em liquidação contêm erros materiais, no que se refere à

atualização monetária e à conta relativa aos honorários advocatícios, em descompasso com a sentença proferida em processo de

conhecimento. Requer a antecipação da tutela, a fim de suspender os efeitos da decisão rescindenda, ou, não sendo o caso, o

deferimento de medida cautelar com tal propósito.

Determinada, em 18 de fevereiro de 2005, a remessa dos autos ao Setor de Contadoria deste Tribunal, a fim de se verificar a

exatidão dos cálculos impugnados (fls. 69/70).  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 65 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Autos conclusos ao Relator em 14 de fevereiro de 2008, com a resposta do expert.

O art. 489 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, dispõe que “O ajuizamento

da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou do acórdão rescindendo, ressalvada a concessão, caso imprescindíveis

e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória de tutela”.

A tutela antecipada pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão

irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.

Consoante as informações prestadas pelo Contador às fls. 443/445, verifica-se que memória de cálculo empregada na execução,

excetuada a conta dos honorários advocatícios, ateve-se estritamente à coisa julgada, balizando-se pelos critérios legais de

atualização monetária e de juros moratórios. 

No entanto, como bem constatou o profissional desta Corte, a apuração dos honorários advocatícios devidos excedeu ao comando

judicial, fazendo incidir referida verba sobre o valor total da condenação, acrescida de 12 parcelas vincendas, ao passo que deveria

observar os termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, ou seja, compreender os honorários devidos até a data da

sentença (16/12/1993), mais as prestações vincendas, o que, neste aspecto, evidencia a verossimilhança das alegações.

Diante das informações prestadas, em parte, assiste razão à Autarquia Previdenciária, mas no que diz respeito aos valores relativos à

verba do advogado, naquilo que excedeu ao montante apontado pela Contadoria deste Tribunal.

De outro lado, verifica-se, em consulta ao Sistema Informatizado de atualização Processual – SIAPRO, que o precatório expedido

nos autos subjacentes, aqui distribuído sob nº 2002.03.00.016219-5, encontra-se com seu curso sobrestado, em arquivo, não obstante

a disponibilização dos recursos necessários ao pagamento. 

Daí oportuno salientar que, salvo possível identidade entre as razões de impugnação da conta tratadas nesta rescisória com aquelas

sobre a que versa a ação originária, nada mais se noticiou com relação a novos empecilhos ao prosseguimento da execução. 

Assim, defiro parcialmente a antecipação da tutela para que se elabore novo cálculo de liquidação, tendo como parâmetro os valores

apontados às fls. 443/445, especificamente quanto aos honorários advocatícios. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo, instruindo-se o ofício com cópia da inicial e do parecer de fls. 443/445, com a ressalva de que o

levantamento de eventuais montantes pela parte autora ou seu patrono dependerá da inexistência de quaisquer outros impedimentos

havidos no processo de execução, que porventura não tenham sido comunicados a este Tribunal, além de consignar que, em

resposta, sejam encaminhadas informações sobre o andamento do feito.

Sem prejuízo, requisite-se à Subseção de Feitos da Presidência cópia integral dos autos do precatório nº 2002.03.00.016219-5.

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pelo autor às fls. 84/430.

Fls. 443/445: Ciência às partes.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR

PROC.   :  2006.03.00.017096-3        AR    4745 

ORIG.   :  9800001353  1 Vr ITAI/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO UYHEARA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  PALMYRA DE ANDRADE FARIA incapaz 

ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Digam as partes e o Ministério Público Federal, no prazo de 10 dias, quais as provas que pretendem produzir.

Intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR

PROC.   :  2005.03.00.080802-3        AR    4595 

ORIG.   :  200303990134816          SAO PAULO/SP      0100000072  1 Vr CERQUEIRA

CESAR/SP AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RENATO RODRIGUES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  LEANDRO BARBOSA DIAS incapaz 

REPTE   :  SILVERIA APARECIDA BARBOSA DIAS 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

ADV     :  EDSON RICARDO PONTES  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV.VANESSA MELLO / TERCEIRA SEÇÃO 

1. Fls. 96/108: Trata-se de ação rescisória, ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS em face de

LEANDRO BARBOSA DIAS, representado por sua mãe SILVÉRIA APARECIDA BARBOSA DIAS. Visa rescindir v. acórdão

proferido pela 10ª Turma desta E. Corte. A decisão citada não conheceu da remessa oficial e deu parcial provimento à apelação do

INSS e da parte autora, apenas para reformar a sentença no tocante aos honorários advocatícios e periciais. Manteve a condenação

da autarquia previdenciária ao pagamento do benefício assistencial. 

Examinando os autos, verifico que, depois de regularmente citado, na pessoa de Silvéria Aparecida Barbosa Dias, conforme certidão

de fls. 69-verso, o réu deixou transcorrer, “in albis”, o prazo para contestar o pedido (fls. 73).

Entretanto, processado o feito, com o parecer do Ministério Público Federal (fls. 89/94), sobreveio contestação do réu, em que

pleiteia o seu recebimento e o reconhecimento da nulidade da citação. Alega que à época da propositura da ação já havia atingido a

maioridade e, portanto, nula a citação efetuada em desacordo com o art. 215, do Código de Processo Civil.

De fato, tendo em vista que o réu nasceu em 09/04/1987 (fls. 106), depreende-se que havia completado 18 (dezoito) anos quando do

ajuizamento da presente rescisória em 10/10/2005. Logo, possuía capacidade civil e, por conseguinte, deveria ter sido citado

pessoalmente.

Reconheço, então, a nulidade da citação. Ante o comparecimento espontâneo do réu, dou por suprida a sua falta, nos termos do

disposto no art. 214, § 1º e 2 º, do Código de Processo Civil.

2. À réplica.  

Intimem-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

PROC.   :  2006.03.00.017574-2        AR    4746 

ORIG.   :  200503990024941          SAO PAULO/SP     0300001198  3 Vr BIRIGUI/SP 

AUTOR   :  GERMINA DE SOUZA FILGUEIRA SIMON 

ADV     :  SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ MARCELO COCKELL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Fls. 245/247 – Manifeste-se a autora.

Intime-se.  

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

PROC.   :  2007.03.00.032420-0        AR    5291 

ORIG.   :  200103990196000          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  JORGE PAULINO VIEIRA 

ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Fls.  291/297 e 305/602 – Manifeste-se o Autor.

Intime-se.  
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São Paulo, 31 de março de 2008.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

PROC.   :  2007.03.00.074719-5        AR    5497 

ORIG.   :  97030349960          SAO PAULO/SP     9500001874  2 Vr BOTUCATU/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  MARIA GOZO DE SOUZA 

ADV     :  ANTONIO APARECIDO PRADO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando sua pertinência, sob pena de

preclusão. 

Intimem-se.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

PROC.   :  2007.03.00.084340-8        AR    5569 

ORIG.   :  200261240010605          SAO PAULO/SP     200261240010605  1 Vr JALES/SP 

AUTOR   :  LINDAURA ALVES DE LIMA 

ADV     :  CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifeste-se em réplica, o Autor, vez que na contestação foi alegada matéria prevista no art. 301, do Código de Processo Civil.

Prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

São Paulo, 4 de abril de 2008.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

PROC.   :  2007.03.00.098099-0        AR    5723 

ORIG.   :  200303990104964          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  MARIA LEDA SOUZA 

ADV     :  DULCILINA MARTINS CASTELAO 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando sua pertinência, sob pena de

preclusão. 

Intimem-se.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

PROC.   :  2007.03.00.099153-7        AR    5738 

ORIG.   :  200403990031370          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  JULIA PAULA RIBEIRO DE FREITAS 

ADV     :  MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando sua pertinência, sob pena de

preclusão. 

Intimem-se.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

PROC.   :  2007.03.00.101829-6        AR    5767 

ORIG.   :  200403990142970          SAO PAULO/SP     0200000030  1 Vr MUNDO NOVO/MS 

AUTOR   :  AGUEDA TEREZINHA ROGOWSCKI PAULINO 

ADV     :  JOSE ANTONIO SOARES NETO 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando sua pertinência, sob pena de

preclusão. 

Intimem-se.

São Paulo, 1 de abril de 2008.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

PROC.   :  2007.03.00.011460-5        AR    5214 

ORIG.   :  200361260056573          SAO PAULO/SP     200361260056573  2 Vr SANTO

ANDRE/SP AUTOR   :  ADAIR FASSI e outros 

ADV     :  ALMIR ROBERTO CICOTE 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

1.Fls. 119/240 – Dê-se ciência ao réu.

2. Após, abra-se nova vista ao d. representante do M.P.F.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

SÉRGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal

PROC.   :  2007.03.00.087404-1        AR    5594 

ORIG.   :  200403990130906          SAO PAULO/SP     0300009157  4 Vr JUNDIAI/SP 

AUTOR   :  INALDO GOMES MARQUES 

ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Intimem-se as partes para que apresentem razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

SÉRGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal

PROC.   :  2007.03.00.096225-2        AR    5690 

ORIG.   :  200503990375841          SAO PAULO/SP     0500005577  1 Vr CARDOSO/SP 

AUTOR   :  EURIDES ALVES PEREIRA 
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ADV     :  LEONARDO GOMES DA SILVA 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Em obediência ao princípio da ampla defesa, defiro a oitiva das testemunhas arroladas à fl. 121.

Expeça-se Carta de Ordem, com prazo de cumprimento de 60 (sessenta) dias.

Intime-se a autora para que providencie as cópias necessárias. 

São Paulo, 02 de abril de 2008.

SÉRGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal

PROC.   :  2007.03.00.102288-3        AR    5774 

ORIG.   :  200403990346472          SAO PAULO/SP     0100001231  1 Vr BARRA BONITA/SP 

AUTOR   :  OSWALDO PORTA e outros 

ADV     :  JULIO CESAR POLLINI 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Intimem-se as partes para que apresentem as provas que pretendem produzir, justificando-as.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

SÉRGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal

PROC.   :  2002.03.00.051040-9        AR    2685 

ORIG.   :  98030746316          SAO PAULO/SP     9300001090  1 Vr PIRAJU/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  OLYNTHO FERREIRA DE CAMPOS 

ADV     :  VITAL DE ANDRADE NETO 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / TERCEIRA SEÇÃO 

Dado o tempo decorrido, revogo a decisão de fs. 51, para determinar seja sustada a expedição de RPV nos autos da execução de

sentença, em curso na 1ª Vara Cível da Comarca de Piraju (processo nº 000011/1993), até ulterior decisão deste Tribunal, haja vista

o risco de dano irreparável ao INSS, na hipótese de liquidação do débito previdenciário, sendo de todo verossímil a alegação de

excesso no cálculo acolhido pela r. sentença de fs. 19.03.98.

Expeça-se ofício.

Int.

São Paulo, 04 de abril de 2008.
CASTRO GUERRA

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2002.03.00.017907-9        CC    4242 

ORIG.   :  200161060038347  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

PARTE A :  APARECIDO DO NASCIMENTO 

ADV     :  ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / TERCEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS FEDERAIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E JAÚ. FEITO DE NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. EXCEÇÕES LEGAIS. EXEGESE RESTRITIVA.

NÃO-CONFIGURAÇÃO. PROCEDÊNCIA.

O MM. Juiz Federal da 2ª Vara de São José do Rio Preto/SP suscitou Conflito Negativo de Competência, sob o entendimento de não

impender, a referido Juízo, a apreciação de ação de cunho previdenciário, cujos autos haviam sido remetidos ao magistrado que

presidira a audiência, MM. Juiz Federal Rodrigo Zacharias, para prolação de sentença (art. 132 do CPC), tendo Sua Excelência

procedido à devolução dos mesmos.

De conformidade com o alegado pelo suscitante, o juiz suscitado restou removido, a pedido, hipótese que não se enquadra como

afastamento por qualquer motivo, ao ver da Lei Complementar nº 35/79, permanecendo adstrito à análise da espécie.

Distribuído o incidente neste Tribunal, restou designado, à dirimição de eventuais medidas urgentes, o Juízo requerente, a quem

foram requisitadas cópias das principais peças da causa originária, para instrução, o que foi feito.

Requisitadas, as informações foram prestadas pelo suplicado, donde se colhe que o princípio vinculador do magistrado presidente da

audiência à apreciação da lide comporta exceções, ilustrativamente, na superveniência de remoção.

Pareceres do ilustrado representante ministerial a fs. 38/43 e 56/59.

Decido.

Após a coleta de informações do Juízo Suscitado e do parecer ministerial, tem-se por despiciendo submeter este incidente à

apreciação colegiada, uma vez que já se vislumbra o desfecho que lhe será conferido.

Se não, veja-se.

O artigo 132 do CPC encampa o princípio da adstrição do órgão judicante, encarregado da presidência da colheita da prova oral, à

aquilatação da demanda. Trata-se, a bem notar, do postulado do princípio da identidade física do juiz, ao qual, verdadeiramente,

objetam-se exceções, todas delineadas na legislação de regência.

Deveras, o próprio preceito acima reportado estabelece que a observância de tal cânon não terá vez, estando o juiz convocado,

licenciado, promovido, ou aposentado. Estende, outrossim, a inaplicabilidade do dogma, quando sucede o afastamento do julgador,

por qualquer motivo.

Por aí vai-se vendo que, em linha de rigor, as exceções – que, por assim serem, hão de ser interpretadas restritivamente –não

contemplam a situação de remoção. A não ser, eventualmente, no rótulo “afastamento por qualquer motivo”, possibilidade que será

investigada em seguida.

A Loman (Lei Complementar nº 35/79) versa a respeito dos casos de afastamento de magistrado. Vejam-se, à guisa de exemplo, tais

passagens, do aludido diploma:

“Art. 27 - O procedimento para a decretação da perda do cargo terá início por determinação do Tribunal, ou do seu órgão especial, a

que pertença ou esteja subordinado o magistrado, de ofício ou mediante representação fundamentada do Poder Executivo ou

Legislativo, do Ministério Público ou do Conselho Federal ou Secional da Ordem dos Advogados do Brasil.

(...)

§ 3º - O Tribunal ou o seu órgão especial, na sessão em que ordenar a instauração do processo, como no curso dele, poderá afastar o

magistrado do exercício das suas funções, sem prejuízo dos vencimentos e das vantagens, até a decisão final.

(...)

Art. 29 - Quando, pela natureza ou gravidade da infração penal, se torne aconselhável o recebimento de denúncia ou de queixa

contra magistrado, o Tribunal, ou seu órgão especial, poderá, em decisão tomada pelo voto de dois terços de seus membros,

determinar o afastamento do cargo do magistrado denunciado.

(...)

Art. 72 - Sem prejuízo do vencimento, remuneração ou de qualquer direito ou vantagem legal, o magistrado poderá afastar-se de

suas funções até oito dias consecutivos por motivo de:

I - casamento;

II - falecimento de cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.

Art. 73 - Conceder-se-á afastamento ao magistrado, sem prejuízo de seus vencimentos e vantagens:

I - para freqüência a cursos ou seminários de aperfeiçoamento e estudos, a critério do Tribunal ou de seu órgão especial pelo prazo

máximo de um ano;

I - para freqüência a cursos ou seminários de aperfeiçoamento e estudos, a critério do Tribunal ou de seu órgão especial, pelo prazo

máximo de dois anos;  (Redação dada pela Lei Complementar nº 37, de 13.11.1979)

II - para a prestação de serviços, exclusivamente à Justiça Eleitoral.
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III - para exercer a presidência de associação de classe. (Inciso incluído pela Lei Complementar nº 60, de 6.10.1989)”

Como se depreende, a Loman não inclui a remoção, dentre as situações de afastamento, que contempla.

Destarte, seria descabido assim considerá-la, para efeito de configuração de exceção ao preceito insculpido no art. 132 do CPC.

Logo, força é convir: a remoção de magistrado não é óbice ao atendimento do princípio da identidade física do juiz. Por via de

conseqüência, a sobrevinda de remoção do juiz, a quem coube presidir a produção de prova oral, não o aparta do dever de entregar a

prestação jurisdicional.

Em casos parelhos, assim decidiu o Tribunal:

”PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. REMOÇÃO. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO

JUIZ.

I - A hipótese de remoção não se encontra elencada entre as exceções previstas ao princípio da identidade física do juiz consagrado

no artigo 132 do Código de Processo Civil.

II - As hipóteses de afastamento pressupõem uma interrupção do exercício do ofício jurisdicional, enquanto que as de remoção

pressupõem, claramente uma continuidade da atividade, daí porque entendo que a simples "remoção" não desvincula o juiz do

processo.

III - Conflito de Competência procedente para firmar a competência do Juízo Suscitado que presidiu a instrução do feito.”

(TRF-3ªRegião, CC – 4259, Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO, Fonte DJU DATA:09/06/2004 PÁGINA: 168, Relator Des.

WALTER AMARAL) 

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ.

REMOÇÃO. SENTENÇA.

I - A remoção do magistrado que concluiu audiência em que colhida prova não é causa de sua desvinculação do processo, a ele

competindo a prolação da sentença. Aplicação do princípio da identidade física do juiz, inserto no art. 132, caput, CPC.

II - Interpretação da expressão "afastado por qualquer motivo". Abrangência e limites.

III - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juiz suscitado para julgar o feito originário -

autos nº 2000.61.06.000452-0.

(TRF-3ªRegião, CC – 4250, Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO, Data da decisão: 24/03/2004, Fonte DJU DATA:09/06/2004

PÁGINA: 168, Relator Des. SANTOS NEVES).

“PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA – JUÍZES FEDERAIS - REMOÇÃO - PRINCÍPIO DA IDENTIDADE

FÍSICA DO JUIZ - CONFLITO PROCEDENTE.

- O magistrado que concluiu a audiência de instrução e julgamento, ainda que removido a pedido para outro juízo, é quem deve

prolatar a sentença nos autos principais. Trata-se, portanto, da aplicação do princípio da identidade física do juiz, previsto no artigo

132 do Código de Processo Civil.

- A remoção não se insere nas hipóteses que desvinculam o juiz do processo, não se enquadrando, inclusive, na dicção afastado por

qualquer motivo.

- o termo afastamento deve ser entendido como as situações em que o magistrado não se encontra no exercício de atividade

jurisdicional.

É o que se depreende da leitura da Lei Orgânica da Magistratura (Lei Complementar n.º 35/79).

- Precedentes da Primeira e da Terceira Seção deste Colendo Tribunal.

- Conflito negativo de competência julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juiz suscitado para julgamento do feito

principal.”

(TRF-3ªRegião, CC – 4241, Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO, Data da decisão: 22/10/2003, Fonte DJU DATA:21/11/2003

PÁGINA: 255, Relatora Des. EVA REGINA).

“PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. EXCEÇÕES.

1- O juiz que concluiu a audiência julgará a lide. Aplicação do princípio processual da identidade física do Juiz (CPC, art. 132,

primeira parte).

2- Esse princípio não se aplica nos casos de convocação, licença, afastamento por qualquer motivo ou aposentadoria do Magistrado,

quando os autos serão passados ao seu sucessor na Vara (CPC, art. 132, segunda parte).

3- A remoção não se inclui entre os casos de afastamento por qualquer motivo (Lei Orgânica da Magistratura - Lei Complementar nº

35/79), permanecendo válido o princípio da identidade física do Juiz.

4- Conflito procedente. Competência do Juiz Federal suscitado.

(TRF-3ªRegião, CC – 4248, Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO, Data da decisão: 04/09/2002, Fonte DJU DATA:08/10/2002

PÁGINA: 324, Relator JUIZ RUBENS CALIXTO).

In casu, tendo o suscitado presidido a audiência – conforme se colhe das peças de fs. 24/29 – a ele pertence o múnus de sentenciar o

processo, sendo nítida sua competência, por qualquer ângulo que se visualize a questão.
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Ante o exposto, com esteio no art. 120, parágrafo único, do CPC, julgo procedente o conflito de competência, para declarar

competente o MM. Juiz Federal Rodrigo Zacharias.

Respeitadas as cautelas de estilo, baixem os autos ao arquivo.

Oficie-se.

Dê-se ciência.

São Paulo, 11 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2004.03.00.071985-0        CC    6457 

ORIG.   :  200261830020248  1 Vr SAO PAULO/SP     200261830020248  7V Vr SAO

PAULO/SP PARTE A :  JOSE CACIMIRO DE LIMA 

ADV     :  ELAINE MARTINS DE CAMARGO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / TERCEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL/SP E 7ª VARA PREVIDENCIÁRIA/SP.

MANDADO DE SEGURANÇA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES,

CONFORME LEI VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DA LIDE.

PROCEDÊNCIA.

Cuida-se de conflito negativo de competência, em que figuram, como suscitante, o Juízo Federal da 1ª Vara Cível/SP, e, suscitado, o

Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária/SP, agilizado no âmbito de mandado de segurança, impetrado com vistas à obtenção de

benefício previdenciário, calculando-se, as contribuições previdenciárias devidas, conforme legislação vigente, ao tempo dos

respectivos fatos geradores, afastada a aplicabilidade da Lei nº 9.032/95 e Ordem de Serviço Conjunta INSS/DAF/DSS nº 55/96.

A fs. 51/53, restou designado, à solução de eventuais medidas urgentes, o magistrado requerido.

Requisitadas, as informações foram prestadas a fs. 62/64.

Com vista dos autos, o ilustrado representante ministerial opinou pela procedência do incidente.

Decido.

Após a coleta de informações do Juízo Suscitado e do parecer ministerial, tem-se por despiciendo submeter este incidente à

apreciação colegiada, uma vez que já se vislumbra o desfecho que lhe será conferido.

Se não, veja-se.

Primeiro de tudo, há de se bem situar a postulação esgrimada pelo postulante da ação originadora, no intuito de delimitar, fielmente,

seu alcance e natureza.

Transcrevem-se, por pertinentes, as seguintes passagens do pleito deduzido pela parte autora (fs. 17/18):

“(...) Configurada a ilegalidade e arbitrariedade do ato da Autoridade Impetrada, a impedir o Impetrante de obter sua Aposentadoria

por Idade, é a presente para requerer Vossa Excelência se digne:

a) – conceder medida liminar ‘inaudita altera parte’ para que o Processo Administrativo de Aposentadoria por Idade nº

122.030.729-4, seja analisado, processado e deferido com o recolhimento das Contribuições Previdenciárias referentes à

competência de setembro de 1991 a março de 1995 de acordo com a lei vigente à época dos respectivos fatos geradores;

b) – ao final, conceder definitivamente a ordem, garantindo ao Impetrante, seu direito líquido e certo para obtenção da

Aposentadoria por Tempo de Serviço pleiteada, sem a incidência das disposições contidas na mencionada OS nº 45 e seus

parágrafos, da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95;

(...)”.

Com essa transcrição, delineia-se, claramente, a pretensão processual do demandante, consistente na obtenção da aposentação

vindicada.

De outro turno, a problemática trazida, relativa à forma do cômputo das contribuições previdenciárias devidas, erige-se,

verdadeiramente, na causa de pedir: avia-se o writ, porquanto o Instituto absteve-se de dar curso ao procedimento administrativo do

suplicante, empecendo a concessão da prestação buscada pelo proponente, frente ao não-recolhimento das exações, na forma que o

órgão público entende devida, à luz da legislação de regência.

Ora, consoante se colhe, a causa, em momento algum, deixou de objetivar o recebimento de benefício previdenciário. É lógico que,
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para esquadrinhar a pertinência da outorga da benesse, necessário aquilatar a presença de todas as premissas, a tanto imprescindíveis

– o que inclui, neste caso, o recolhimento e maneira de se calcularem as contribuições previdenciárias.

O feito é de nítida índole previdenciária, sendo certo que a questão de natureza tributária, indubitavelmente existente, é secundária e

subjacente. Tanto assim que alegações, como as versadas na ação mandamental referenciada, têm sido enfrentadas pelas Superiores

Instâncias, impendendo ressaltar que arestos recentes vêm alocando a problemática no campo do Direito Previdenciário. 

Bem a propósito, vale ponderar que esta Relatora, em atuação junto à Décima Turma deste Tribunal, teve oportunidade de examinar

argüição parelha à constante do mandamus, em sede de Agravo de Instrumento (nº 290990, proc. reg. nº 2007.03.00.007927-7).

Por aí vai-se vendo despontar evidente a competência do suscitado, ao ver do Provimento CJF-3ªReg. nº 186/1999, mercê do qual:

“Art. 2º - As varas federais implantadas terão competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios previdenciários,

recebendo, por redistribuição, o acervo dessa matéria existente nas varas cíveis da Subseção Judiciária da Capital, do Fórum Pedro

Lessa.”

A jurisprudência não diverge do posicionamento aqui sufragrado:

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. RECÁLCULO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À

ÉPOCA DOS FATOS. COMPETÊNCIA DA VARA PREVIDENCIÁRIA.

I-      O caráter previdenciário do pedido formulado é incontroverso, não obstante a atividade cognitiva do juiz, in casu, abranger

também a questão relativa à exigibilidade das contribuições previdenciárias devidas, requisito necessário para a concessão do

benefício.

II-      A questão tributária referente ao recolhimento das contribuições constitui antecedente lógico para o deferimento da

aposentadoria pleiteada. A questão de fundo não atua como critério para a fixação da competência, que tem como alicerce único, o

objeto do processo.

III-      Cabe, portanto, à Vara especializada previdenciária conhecer e julgar o mandado de segurança impetrado com o objetivo de

obter aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do Provimento nº 186, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

IV-      Conflito de competência procedente.”

(TRF-3ªRegião, CC 4614, Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO, Data da decisão: 22/09/2004, Fonte DJU DATA:05/10/2004

PÁGINA: 404, Relator Des. Fed. NEWTON DE LUCCA). 

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CUSTEIO. VARA FEDERAL

COMUM OU VARA ESPECIAL PREVIDENCIÁRIA.

I - O debate em torno da necessidade, ou não, de recolhimento de contribuições previdenciárias não adimplidas oportunamente, na

forma pretendida pelo INSS, constitui causa de pedir do mandado de segurança, que tem como objeto litigioso a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço. Logo, o pedido não transborda da matéria “benefício previdenciário” a que alude o Provimento

nº 186/99, do CJF-3ª Região, e, portanto, a lide versada no mandado de segurança originário é de ser solucionada no âmbito do juízo

especial previdenciário.

II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo suscitado para processar e julgar o feito

subjacente . autos nº 2001.61.83.001207-7.”

(TRF-3ªRegião, CC  3972, Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO, Data da decisão: 10/03/2004, Fonte DJU DATA:23/04/2004

PÁGINA: 283, Relator Des. MARISA SANTOS).

Ante o exposto, com esteio no art. 120, parágrafo único, do CPC, julgo procedente o conflito de competência, para declarar

competente o MM. Juiz Federal da 7ª Vara Previdenciária/SP.

Respeitadas as cautelas de estilo, baixem os autos ao arquivo.

Oficie-se.

Dê-se ciência.

São Paulo, 12 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2005.03.00.063895-6        CC    8297 

PARTE A :  IRACEMA VITOR DE SOUZA 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

SUSCDO  :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ   > SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / TERCEIRA SEÇÃO 
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D E C I S Ã O

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO ESTADUAL E JEF. CARTA PRECATÓRIA. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL.

Trata-se de Conflito Negativo de Competência, suscitado pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de Atibaia/SP, narrando que o Juiz

Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP vem devolvendo cartas precatórias, sem atendimento, destinadas à

citação/intimação da autarquia securitária, sediada em Jundiaí/SP, violando o disposto no art. 209 do CPC.

Salientou, Sua Excelência, que tais providências vinham sendo acudidas pelos Juízes de Direito da Comarca de Jundiaí, os quais,

frente à instalação do JEF, na sobredita localidade, passaram a negar-lhes cumprimento, por anteverem a competência do Juizado, no

ponto enfocado.

De outro lado, a decisão promanada do JEF finda por determinar a devolução de deprecatas, escorando-se, precipuamente, nos

seguintes fundamentos: a) no âmbito dos JEF’s, a citação dá-se, via de regra, através do correio ou e-mail; b) o procedimento que lá

restou instaurado é de todo informatizado, substituindo-se autos físicos por virtuais, estrutura que não se compadece com o

cumprimento de cartas; c) a competência do Órgão em destaque abarca, apenas, o processamento de novas demandas cíveis.

Com vista dos autos, o ilustrado representante ministerial opinou pela procedência do incidente.

Decido.

Em primeiro plano, mister se faz destacar que o incidente, aqui, em apreço não se erige em conflito de competência, propriamente,

dito.

Ora, o feito em questão foi tirado por magistrado que teve devolvida, sem cumprimento, carta precatória que, anteriormente, emitiu.

Nesse cenário, indaga-se: na eventualidade de improcedência do conflito, como se declararia o próprio magistrado, emissor da carta,

competente ao seu cumprimento?

Por aí vai-se vendo que, em linha de princípio, não lograria conhecimento o pretenso conflito.

Todavia, presente a possibilidade de decretar-se a competência de terceiro juiz, como, ao depois, se verá, e ante a emergencialidade

do deslinde do impasse exsurgido, evitando-se maiores delongas, admito o conflito de competência, frisando, desde logo, que o teor

da matéria nele vertida dispensa exame colegiado.

Se não, veja-se.

O caso em desate tem início em decisões proferidas pelo Juiz Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP, que

determinou a devolução, sem cumprimento, de cartas precatórias, expedidas pelo Juízo de Direito da Comarca de Atibaia/SP, no

âmbito de ações de natureza previdenciária, vindo o Juízo deprecante a agitar o presente conflito.

Conflitos negativos de competência, envolvendo Juizados Especiais Federais e Varas da Justiça Estadual, têm sido recorrentes, certo

que, em tais feitos, vêm sendo assentados entendimentos que secundam o desfecho de expedientes análogos.

À guisa de ilustração, bem delineado na jurisprudência que se constitui em opção do segurado/beneficiário, o ajuizamento de ação

de natureza previdenciária, no foro de seu domicílio, perante a Justiça Estadual, se lá inexistir vara da Justiça Federal – mesmo que a

comarca esteja compreendida pela jurisdição de Juizado Especial Federal, sediado em Municipalidade diversa. Tal orientação,

consagrada no verbete 24 da Súmula deste Tribunal, privilegia o estatuído no artigo 109, § 3º, da CR/88.

Do mesmo modo, resta firmada a orientação, em congruência com o estampado no art. 25 da Lei nº 10.259/2001, quanto à

impertinência do envio, aos JEF’s, de causas de caráter previdenciário, aforadas até sua instalação, em tramitação em Vara Federal

ou Vara Estadual, no exercício de jurisdição federal delegada (verbete 26 da Súmula deste Sodalício).

O caso em testilha versa celeuma distinta, cuja solução é avistável, a partir das orientações que vêm sendo pacificadas na Terceira

Seção.

De pronto, rememore-se já se achar bem fixada a posição acerca da incurialidade do cumprimento, por Juizado Especial Federal, de

cartas precatórias, expedidas pela Justiça Estadual.

Deveras, os Juizados restaram instalados com estrutura diferenciada, mitigando-se a utilização de papel, mediante a sistemática dos

autos virtuais. Portanto, compeli-los ao atendimento de deprecatas iria de encontro ao espírito do legislador, denotado quando de sua

criação, afrontando o princípio da razoabilidade e frustrando o ideal de celeridade almejado.

Confiram-se julgados da Terceira Seção, nessa vereda:

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL  CÍVEL -  ART. 25 DA LEI Nº 10.259/2001 - CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA .

1. Com a instalação do Juizado Especial Federal Cível em Catanduva, o Juízo Estadual não se tornou incompetente para apreciar

todas as questões relacionadas com a previdência e assistência social, remanescendo a competência para apreciar os pedidos cujo

valor ultrapassa 60 salários mínimos, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/2001.

2. O processamento da Carta Precatória no Juizado Especial Federal, a qual foi expedida pela Justiça Estadual, violaria o princípio

da celeridade, já que incompatível com o rito previsto no Juizado Especial, desvirtuando as funções que ensejaram sua criação.

3. No caso, verifica-se que a competência para processar a Carta Precatória é do MM. Juízo suscitado - 2ª Vara da Comarca de
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Catanduva.

4. Conflito de competência que se julga procedente.”

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, CC 7968, Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO, Data da decisão: 25/07/2007, Fonte DJU

DATA:23/08/2007 p.  939, Relatora  Des. Federal LEIDE POLO - destaquei). 

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DE DIREITO DE CATANDUVA-SP E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE

CATANDUVA-SP. CARTA PRECATÓRIA.

- A Constituição Federal, em seu artigo 109, § 3º, estabelece que, em se tratando de causa em que for parte instituição de previdência

social e segurado, será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça Comum Estadual onde o segurado

possua domicílio (desde que inexista Vara Federal), como a Justiça Federal. De conseguinte, queda cristalino que é proporcionada

ao segurado a faculdade de eleger o foro para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária.

- A demanda foi proposta na Justiça Estadual de Novo Horizonte, sob o rito comum ordinário.

- O trâmite deve observar o rito escolhido no momento da propositura da ação.

- O processamento da carta precatória expedida pela Justiça Estadual Comum, no Juizado Especial, violaria o princípio da

celeridade, já que incompatível com o rito previsto para este Órgão Jurisdicional.

- A peculiar estrutura conferida aos Juizados não permite o cumprimento de carta precatória oriunda da Justiça Estadual, pois

desvirtuaria aqueles das funções que ensejaram sua criação.

- Conflito de competência julgado procedente.”

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, CC 7965, Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO, Data da decisão: 13/09/2006, Fonte DJU

DATA:31/10/2006 p. 201, Relatora Des. Federal VERA JUCOVSKY - destaquei). 

“PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CARTA PRECATÓRIA. MEIO DE COOPERAÇÃO

JURISDICIONAL. RECUSA DE CUMPRIMENTO. JUSTIÇA ESTADUAL. JUIZADO FEDERAL. AUTOS CONVENCIONAIS.

AUTOS VIRTUAIS. COMPETÊNCIA DA VARA ESTADUAL.

Não se exaure a competência da Justiça Estadual onde se instala Juizado Federal, em se tratando de autos convencionais (autos de

papel), considerados os critérios de informalidade e simplicidade que orientam os juizados em geral.

A prática de atos de comunicação processual e, portanto, os de cooperação jurisdicional nos juizados federais, se realiza através de

meios idôneos de comunicação virtual, o que implica excluir a competência deles para o cumprimento de carta precatória expedida

pelas Varas que solicitam a cooperação pelos meios burocráticos (autos de papel).

Conflito que se julga procedente para declarar competente o Juízo suscitado.”

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, CC 7964, Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO, Data da decisão: 14/06/2006, Fonte DJU

DATA:11/07/2006 PÁGINA: 242, Relator Des. Federal CASTRO GUERRA - destaquei). 

Pelos motivos acima expostos, improcede o conflito avivado.

Resta, agora, declarar o magistrado competente ao atendimento das precatórias reportadas.

Ora, frente à infactibilidade de atendimento das determinações pelo Juizado Especial Federal, pela tecnologia que nele restou

implementada, parece viável que a cooperação, na efetuação das diligências mencionadas, se contenha no âmbito da própria Justiça

Estadual.

Por outros termos: providências deprecadas, como citação e intimação do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, bem podem

ficar a cargo de um dos Juízes de Direito da Comarca de Jundiaí/SP, à falta de Vara Federal para lhes dar efetivação.

A contexto, consoante adiantado, nada impede, ante a natureza da matéria abordada,  que seja, desde logo, declarada a competência

de outro juiz que não aqueles envoltos no incidente.

Merece lida aresto do C. STJ, nessa direção:

“COMPETÊNCIA. CONFLITO. (...) POSSIBILIDADE DE DECLARAR-SE COMPETENTE OUTRO JUÍZO QUE NÃO O

SUSCITANTE E O SUSCITADO. PRECEDENTES. (...).

(...)

III - Pode o Superior  Tribunal de Justiça declarar a competência de outro juízo ou tribunal que não o suscitante e o suscitado.

(...).”

(STJ, CC 33935, Processo: 200101694158, Órgão Julgador: SEGUNDA SEÇÃO, Data da decisão: 09/04/2003, Fonte DJ

DATA:05/05/2003 PÁGINA:213, Relator Min.  SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA).

Assim, a teor do art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito e a ele nego provimento, destacando a possibilidade de que

as diligências em questão sejam cumpridas pela própria Justiça Estadual, ou seja, pelos Juízes de Direito atuantes na Comarca de

Jundiaí/SP.

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos ao arquivo.

Dê-se ciência.

Em, 06 de fevereiro de 2008.
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Relatora

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

ACÓRDÃOS
PROC.   :  1999.61.00.016972-6       AMS  204011 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Centro Federal de Educacao Tecnologica de Sao Paulo  - CEFET SP 

ADV     :  LUCIANA DE OLIVEIRA S SILVA GUIMARAES 

APDO    :  SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES DA  EDUCAÇÃO FEDERAL DE

PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS SECAO SINDICAL DE SAO PAULO E CUBATAO

SINASEFE 

ADV     :  JOSE SARAIVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

 E M E N T A

TRIBUTÁRIO – CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EXIGIDA DO SERVIDOR INATIVO (ART. 1º DA LEI Nº 9783/99) –

DESCABIMENTO EM FACE DE AUSÊNCIA DE PREVISÃO CONSTITUCIONAL – POSICIONAMENTO DA

UNANIMIDADE DOS MEMBROS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. O mandado de segurança é remédio constitucional insculpido na Carta Magna em seu art. 5º, LXIX que tem por mister proteger

direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for

autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público matéria preliminar confunde-se com o

mérito da ação mandamental.

2. O posicionamento firme da Suprema Corte afirma a impossibilidade da instituição de contribuição previdenciária sobre proventos

dos servidores inativos, bem como correspondentes pensões, pelo que, mesmo diante da E.C. nº 20 (medida cautelar em ADIN nº

2.010, plenário, j. 30.9.99), não há como defender a exigência do tributo enquanto veiculado pela Lei 9.783/99, cujo art. 1º, caput e §

único foi suspenso pelo STF na parte em que reinstituía o tributo em detrimento dos inativos e pensionistas do serviço público

federal.

3. Apelação e remessa oficial improvidas.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.00.017915-8        AC 1099879 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLOS ALBERTO SCARNERA 

APDO    :  CONDOMINIO EDIFICIO SAO ROBERTO 

ADV     :  MARILEIDE SCOTTI CIRINO PINTO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL – AÇÃO DE COBRANÇA – DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS –
OBRIGAÇÃO PROPTER REM – ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL – RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO BEM PELO PAGAMENTO DAS
PARCELAS ANTERIORES À AQUISIÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 77 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ECONÔMICA FEDERAL - APELO IMPROVIDO.
1. Quem adquire uma unidade condominial, seja a que título for, fica responsável pelos encargos junto ao
condomínio, mesmo os anteriores a aquisição do imóvel, pois esses encargos condominiais configuram
obrigações propter rem, isto é, que acompanha a coisa.
2. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da
Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação,
nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 04 de setembro de 2007. (data do julgamento)
PROC.   :  2004.61.04.009961-7    AC 1096517 

ORIG.   :                      1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ANTONIO MARCELINO DUARTE e outros 

ADV     :  TELMA RODRIGUES DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA QUE REJEITA A INICIAL POR DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO,
DEVIDAMENTE PUBLICADA, PARA QUE A PARTE AUTORA SUPRISSE AS IRREGULARIDADES
APONTADAS NOS AUTOS. PRECLUSÃO DA DECISÃO QUE ORDENOU AS PROVIDÊNCIAS.
APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Operada a preclusão da decisão judicial que impôs a emenda da inicial em dez (10) dias sob pena de
indeferimento, se  a parte autora não atende a determinação e nem agrava ocorre a preclusão e, portanto, a
matéria não pode mais ser discutida em sede de apelação interposta contra a sentença que rejeita a petição
exordial.
2. Apelo a que se nega provimento.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da
Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do
julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 02 de outubro de 2007. (data do julgamento)
PROC.   :  2005.61.00.026204-2       AMS  282617 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RAIMUNDO DE DEUS RAMALHO 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TADAMITSU NUKUI 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL: FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO DOS

VALORES RELATIVOS CONTA VINCULADA INATIVA. OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 20, III, DA LEI Nº

8.036/90.

I – Comprovada a presença de direito líquido e certo que possibilita ao impetrante efetuar o saque dos valores da conta vinculada do

FGTS em consonância com o disposto no artigo 20, inciso III, da Lei nº 8.036/90 deve ser concedida a segurança impetrada.

II – Apelação provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator,

constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de dezembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.14.006171-9        AC 1161410 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  FABIANE BIANCHINI FALOPPA 

APDO    :  CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CAMBORIU II 

ADV     :  ANTONIO CARLOS RIZZI 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL – AÇÃO DE COBRANÇA – DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS –
VIA PROCESSUAL ADEQUADA – CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS FIXADOS CORRETAMENTE.
APELO IMPROVIDO.
1. Em que pese o art. 12, § 2º, da Lei nº 4.591/64 prever a via executiva para a cobrança dos débitos relativos
as despesas de condomínio, lei posterior, consubstanciado no Código de Processo Civil de 1973 passou a
determinar no seu art. 275, II, “b”, o uso do procedimento sumário como a via processual adequada para a
satisfação deste direito.
2. Conforme estabelece o § 3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64, “O condômino que não pagar a sua contribuição
no prazo fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao mês, e multa de até 20% sobre o débito,
que será atualizado, se o estipular a convenção, com a aplicação dos índices de correção monetária levantados
pelo Conselho Nacional de Economia, no caso de mora por período igual ou superior a seis meses”. Assim os
juros de mora e a multa estão de acordo com a legislação vigente.
3. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da
Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e,
no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na
conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 04 de setembro de 2007. (data do julgamento)
PROC.   :  2006.03.00.078652-4        HC   25231 

ORIG.   :  200561020091186  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

IMPTE   :  MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

IMPTE   :  ANA CAROLINA GARCIA BLIZA DE OLIVEIRA 

PACTE   :  CARLOS ALBERTO COUTINHO ROSSETTI 

PACTE   :  MARIA CLOTILDE TEREZINHA ROSSETTI FERREIRA 

ADV     :  MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSO PENAL – “HABEAS CORPUS” – CRIME TRIBUTÁRIO – AÇÃO PENAL QUE APURA A PRÁTICA DO

DELITO PREVISTO NO ART. 1º, II, DA LEI 8.137/90 – ALEGAÇÃO DE FALTA DE JUSTA CAUSA EM VIRTUDE DA

PENDÊNCIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – PEDIDO DE ANULAÇÃO OU DE TRANCAMENTO DA AÇÃO

PENAL – NÃO COMPROVAÇÃO DA PENDÊNCIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PORQUE A LIMINAR QUE

CHANCELAVA O RECURSO ADMINISTRATIVO FOI SUSPENSA PELO TRIBUNAL, FATO OCORRIDO ANTES DO

AJUIZAMENTO DO “WRIT” - ORDEM DENEGADA 

1.Trata-se de habeas corpus impetrado contra decisão do MM. Juízo da 6ª Vara de Ribeirão Preto/SP que, nos autos da ação penal nº

2005.61.02.009118-6, recebeu denúncia contra os pacientes para apuração dos delitos previstos no artigo 1º, II, da Lei 8.137/90,

objetivando a anulação ab initio da ação penal ou o seu trancamento sob o fundamento de que há procedimento administrativo ainda

inconcluso, faltando, portanto, a justa causa indispensável à persecução penal.
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2.In casu, da forma como narrados os fatos pela impetração, poder-se-ia acreditar que um recurso administrativo está em andamento

porque tem a seu favor uma liminar concedida num mandado de segurança impetrado em Ribeirão Preto, o qual anulou a intimação

realizada pela União e, portanto, o processo administrativo persiste.

3. O presente habeas corpus foi impetrado dia 3 de agosto de 2006; mas das informações da autoridade apontada como coatora (fls.

78), e dos documentos de fls. 87/90, é possível constatar-se que a liminar concedida no mandado de segurança impetrado em

Ribeirão Preto/SP foi suspensa por decisão da eminente Desembargadora Federal Regina Helena Costa em agravo de instrumento

ajuizado pela Fazenda Nacional, tendo a suspensão ocorrido no dia 9 de março de 2006, portanto, meses antes do ajuizamento deste

habeas corpus. Do que se conclui que não há recurso administrativo válido em andamento.

4. Ordem denegada e liminar anteriormente deferida cassada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em denegar a ordem e cassar a liminar anteriormente

deferida, nos termos voto do Relator para Acórdão Desembargador Federal Johonsom di Salvo, que faz parte integrante do presente

julgado. Vencido o Des. Fed. Luiz Stefanini que concedia a ordem para trancar o inquérito. 

São Paulo, 13 de novembro de 2007. (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.011049-1        HC   26981 

ORIG.   :  200660020049780  2 Vr DOURADOS/MS 

IMPTE   :  JOAO ARNAR RIBEIRO 

PACTE   :  ADILSON GRAVA PIMENTA DOS REIS 

ADV     :  JOAO ARNAR RIBEIRO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSO PENAL – “HABEAS CORPUS” – CRIME TRIBUTÁRIO – INQUÉRITO POLICIAL QUE APURA A PRÁTICA

DOS DELITOS PREVISTOS NOS ARTS. 1º, III, E ART. 2º, V, AMBOS DA LEI 8.137/90 – ALEGAÇÃO DE FALTA DE

CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE POR AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – PEDIDO DE

TRANCAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL - ORDEM CONCEDIDA EM PARTE 

1.Trata-se de habeas corpus impetrado contra decisão do MM. Juízo da 2ª Vara de Dourados/MS que, nos autos do habeas corpus nº

2006.60.02.004978-0, prolatou sentença denegando a ordem que buscava o trancamento de inquérito policial instaurado para

apuração dos delitos previstos no artigo 1º, III, e artigo 2º, V, ambos da Lei 8.137/90, sob o fundamento de que não houve

procedimento administrativo de constituição do débito tributário, faltando, portanto, condição de procedibilidade indispensável à

persecução penal.

2. In casu, verifica-se que o inquérito policial tramita para a apuração de dois crimes: o do art. 1º, inciso III, e do art. 2º, inciso V, da

lei 8.137/90. Com relação ao art. 2º, inciso V, da lei 8.137/90, se trata de crime formal, não é crime cujo tipo formal exige resultado

naturalístico. E, se não é crime de resultado naturalístico, não se aplica a jurisprudência que impõe a necessidade do esgotamento do

processo administrativo para que possa haver persecução penal. É a mesma situação do art. 168-A, § 1º, do Código Penal, crime

formal, onde existe resultado mas a lei o despreza para os fins de conformação típica. 

3. Ordem concedida em parte para trancar o inquérito policial somente no tocante à investigação do crime do art. 1º, inciso III, da

Lei nº 8.137/90.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em conceder em parte a ordem para trancar o

inquérito policial somente no tocante à investigação do crime do art. 1º, inciso III, da Lei nº 8.137/90, nos termos voto do Relator

para Acórdão Desembargador Federal Johonsom di Salvo, que faz parte integrante do presente julgado. Vencido o Des. Fed. Luiz

Stefanini que concedia a ordem para trancar o inquérito. 

São Paulo, 13 de novembro de 2007. (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.082559-5        AG  306585 

ORIG.   :  2007.61.14.005046-9  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  GILBERTO ALVES 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  
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AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PARTE A :  SONIA MARIA MARTINS 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO – AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE DECISÃO

QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL PARA IMPEDIR A

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE INCLUIR OS NOMES DOS AUTORES NO CADASTRO DE INADIMPLENTES -

CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO ABRIGADO NO DECRETO-LEI Nº 70/66 – AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. A decisão ‘a quo’ não acolheu pedido dos mutuários para impedir a credora de promover a execução e outros atos constritivos,

bem como manter os nomes dos mesmos nos cadastros de inadimplentes.

2. Apesar da mora, deseja a parte agravante, ainda impedir o credor de executar a dívida. Com isso objetiva negar vigência ao §1° do

art. 585 do Código de Processo Civil (“a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o

credor de promover-lhe a execução”) sendo que o pacto de mútuo pelo SFH com garantia hipotecária pode ser executado na forma

especial do DL 70/66 (julgado constitucional pelo STF: RE 287.453, 240.361, 223.075, 148.872, etc.), de modo que o contrato de

mútuo é de ser dotado do caráter de título executivo extrajudicial (art. 585, VII do Código de Processo Civil).

3. Sendo essa a situação dos agravantes não vejo ilegalidade ou abuso capaz de revelar algum “constrangimento ilegal”, até porque

no caso a inclusão dos mutuários confessadamente devedores no cadastro público de inadimplentes não se apresenta prima facie

como modo coercitivo de pagamento da dívida porque a agravada tem a seu favor instrumento sério destinado a isso, a execução

extrajudicial.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.086141-1        HC   29044 

ORIG.   :  200661810040454  4P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ROBERTO POLO CESPEDES 

PACTE   :  ROBERTO POLO CESPEDES reu preso 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSO PENAL – “HABEAS CORPUS” – TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES – PACIENTE

CONDENADO EM 1ª INSTÂNCIA, PENDENTE A APRECIAÇÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO NESTA CORTE – O

PEDIDO DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DISPOSTO NO ART. 33, §4º, DA LEI 11.343/2006 IMPORTA EM

REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA INCABÍVEL EM SEDE DE HABEAS CORPUS – CARÊNCIA DA AÇÃO. 

1.Trata-se de habeas corpus impetrado pelo próprio paciente, processado e condenado em 1ª instância pela prática de tráfico

internacional de entorpecentes, objetivando a concessão do benefício previsto no art. 33, §4º, da Lei 11.343/2006. Verifica-se que o

recurso de apelação do ora paciente na ação penal nº 2006.61.81.004045-4 encontra-se pendente de julgamento nesta Corte.

2.Para a apreciação da possibilidade, ou não, de incidência do art. 33, §4º, da Lei 11.343/2006, mostra-se necessário revolver fatos,

uma vez que essa providência trazida pela Lei 11.343/2006 envolve, para a sua concessão, a concorrência de quatro situações: 1) o

réu tem que ser primário; 2) tem que ter bons antecedentes; 3) não pode se dedicar a atividades criminosas; e 4) nem fazer parte de

organização criminosa. Tudo isso exige que se apreciem fatos.

3.Em sede de habeas corpus não há como serem revolvidas matérias de provas para se reconhecer uma situação de fato que poderia

reduzir a pena do paciente. Assim, é caso de carência de ação mandamental porque para deferimento ou não do pedido seria

necessário o revolvimento de fatos
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4. Reconhecida a carência da impetração.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em julgar o impetrante carecedor do direito de ação,

nos termos voto do Relator para Acórdão Desembargador Federal Johonsom di Salvo, que faz parte integrante do presente julgado.

Vencido o Des. Fed. Luiz Stefanini que denegava a ordem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2007. (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.087371-1        AG  310219 

ORIG.   :  200161060079039  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

AGRDO   :  MARISTELA PAGANI DELBONI RIO PRETO -ME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDAS
REFERENTES AO FGTS – DECISÃO QUE RECONSIDEROU A INCLUSÃO DOS SÓCIOS
DETERMINADA POR OUTRO MAGISTRADO – LEGITIMIDADE PASSIVA – RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS – ART. 23, §1º, I DA LEI Nº 8.036/90 – RECURSO PROVIDO.
1. Agravo de instrumento interposto contra a parte da decisão que, em autos de execução fiscal de dívidas
referentes ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, reconsiderou o despacho citatório em relação
ao sócio da empresa executada, determinando a exclusão do mesmo do pólo passivo da lide.
2. A responsabilidade tributária deve observar o disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional
segundo o qual “são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos; os
diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado“.
3. Sucede que a legislação regulamentadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (art. 23, §1°,
inciso I, da Lei Federal n°.8.036/90 e art. 47, incisos I e V, do Decreto n°.99.684/90) afirma, expressamente, a
existência de infração à lei, em casos como o presente.
4. A inclusão da sócia dirigente da empresa no pólo passivo da execução fora determinada em 06/03/2006 pelo
magistrado a pedido da exeqüente, não sendo possível a “revisão” de ofício da decisão desse colega por outro
Juiz diante da preclusão “pro iudicato”. 
5. Agravo de instrumento provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da
Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do
julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de novembro de 2007. (data do julgamento)
PROC.   :  2007.03.00.090557-8        AG  312306 

ORIG.   :  2007.61.00.020949-8  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HIGOR AMARIO DE SOUZA 

ADV     :  LUCIANE DE MENEZES ADAO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO – AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE DECISÃO
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QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL PARA IMPEDIR A

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE PROMOVER ATOS TENDENTES À EXECUÇÃO DO CONTRATO DO IMÓVEL

MEDIANTE DEPÓSITO DAS PARCELAS EM VALORES APONTADOS UNILATERALMENTE -

CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO ABRIGADO NO DECRETO-LEI Nº 70/66 – INSCRIÇÃO DO NOME DO

MUTUÁRIO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES – POSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. A decisão a quo não acolheu pedido do mutuário para compelir a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a receber prestações em

valores apurados em cálculo unilateral elaborado pelo autor de modo a impedir a credora de promover a execução e outros atos

constritivos.

2. Apesar da mora, deseja a parte agravante, ainda impedir o credor de executar a dívida. Com isso objetiva negar vigência ao §1° do

art. 585 do Código de Processo Civil (“a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o

credor de promover-lhe a execução”) sendo que o pacto de mútuo pelo SFH com garantia hipotecária pode ser executado na forma

especial do DL 70/66 (julgado constitucional pelo STF: RE 287.453, 240.361, 223.075, 148.872, etc.), de modo que o contrato de

mútuo é de ser dotado do caráter de título executivo extrajudicial (art. 585, VII do Código de Processo Civil).

3. Finalmente, quanto à inscrição do nome do autor nos órgãos de serviços de proteção ao crédito, verifico haver expressa previsão

legal no art. 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo – como é aquela que envolve as partes do mútuo

hipotecário regido pelo SFH – pode haver a inscrição do consumidor inadimplente. 

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.099131-8        HC   29980 

ORIG.   :  200561810078076  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  MARCO AURELIO RAMOS DE CARVALHO 

IMPTE   :  PAULO JOMAR CRUZ 

PACTE   :  LEANDRO ROCHA DE MATOS réu preso 

PACTE   :  WAGNER JORGE DE LIMA réu preso 

ADV     :  MARCO AURELIO RAMOS DE CARVALHO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

HABEAS CORPUS – PACIENTES CONDENADOS POR ROUBO QUALIFICADO CONSUMADO E POR TENTATIVA DE

ROUBO QUALIFICADO – PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE GUIAS DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA – INDEFERIMENTO EM

PRIMEIRA INSTÂNCIA, ANTE A EXISTÊNCIA DE RECURSO DA ACUSAÇÃO QUE PRETENDE VÊ-LOS CONDENADOS

TAMBÉM POR OUTROS CRIMES, COM MAJORAÇÃO DO QUANTUM DA PENA – ORDEM CONCEDIDA PARA

POSSIBILITAR A EXPEDIÇÃO DA GUIA DESEJADA.

1. Trata-se de habeas corpus destinado a viabilizar a expedição de guia de recolhimento provisória na ação penal nº

2005.61.81.007807-6, em trâmite perante o Juízo da 7ª Vara Criminal de São Paulo. O paciente LEANDRO foi condenado ao

cumprimento de 11 (onze) anos de reclusão, em regime inicial fechado, e ao pagamento de 20 (vinte) dias-multa no valor unitário

mínimo, como incurso no artigo 157, § 2º, I e II c.c artigo 14, II, e no artigo 157, § 2º, I e II, todos do Código Penal (fls. 25), por sua

vez, o paciente WAGNER foi condenado ao cumprimento de 5 (cinco) anos de reclusão, em regime inicial semi-aberto, e ao

pagamento de 10 (dez) dias-multa no valor unitário mínimo, pela prática do delito descrito no artigo 157, § 2º, I e II, c.c artigo 14, II,

ambos do Código Penal.

2. O Ministério Público Federal interpôs recurso de apelação em face do édito condenatório requerendo, em relação ao paciente

LEANDRO, sua condenação pelo cometimento dos crimes elencados nos artigos 180 e 288 do Código Penal e, no que concerne ao

paciente WAGNER, sua condenação pela prática do delito previsto no artigo 288 do estatuto repressivo, majorando-se as penas a

eles impostas.

3. Embora a doutrina e jurisprudência dominantes posicionem-se no sentido da  impossibilidade de expedição de guia de execução

provisória na pendência de recurso da acusação (STJ, HC nº 42.877/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em
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15/09/2005, v.u., DJ de 17/10/2005, pág. 323), estando a questão disciplinada no âmbito deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região pelo Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral, não parece ser esta a melhor solução.

4. O título que legitima a manutenção dos pacientes no cárcere é, na atualidade, a condenação penal recorrida, na forma do artigo

594 do Código de Processo Penal, já que como eles se achavam presos cautelarmente no curso da instrução, a mesma cautelaridade

recomendou que a prisão se mantivesse. Mas esse tempo de prisão ficará sujeito à detração penal, ou seja, será descontado da pena

definitiva e será usado para todos os demais fins penais, especialmente progressão de regime, e até liberdade condicional se o caso.

5. Caso o recurso ministerial venha a ser provido – evento futuro e incerto – sempre será possível exasperar a situação prisional e

carcerária dos pacientes por conta dessa nova circunstância, impondo-lhes a regressão de regime ou alterando-se o livramento

condicional já concedido à vista da nova pena sobre a qual deve incidir percentual de desconto que autorize o benefício, ou até

mesmo em relação a agravação desse percentual. O que não parece lícito é impedir a execução provisória da reprimenda já imposta

diante da mera possibilidade de que o apelo ministerial possa ser provido, pois isso implica em submeter o direito de liberdade a

uma conjectura..

6. O ius puniendi estatal e o poder-dever persecutório do Ministério Público Federal não estarão sob risco, pois como já disse, se

sobrevier agravamento da condenação sempre haverá meios de exasperar o cumprimento da reprimenda agravada

7. Cumpre atentar para que o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula n° 716, onde está dito que “admite-se a progressão de

regime de cumprimento de pena ou a aplicação imediata de regime menos severo nela determinada, antes do trânsito em julgado da

sentença condenatória”. E o discurso sumular não faz ressalvas.

8. O Judiciário não pode editar provimentos que contenham comandos capazes de limitar a lei, de impor deveres e obrigações, bem

como restringir direitos, ou seja, os órgãos diretivos dos Tribunais não podem legislar criando regras que alterem as normas legais,

especialmente quando se trata de matéria penal e processual penal; assim o Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral não tem

eficácia quando dita aos magistrados procedimentos de execução penal que são próprios da legislação especial que rege a matéria.

9. Ordem concedida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em ratificar a liminar e conceder a ordem,

determinando a expedição de guia de execução provisória em favor dos pacientes levando em conta a pena até agora imposta, nos

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator que fazem parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.100422-4        HC   30106 

ORIG.   :  200761100115295  1 Vr SOROCABA/SP     200761100117050  1 Vr SOROCABA/SP 

IMPTE   :  JOAO LEME DA SILVA FILHO 

PACTE   :  CLAUDIO LUIZ VICENTINI SPESSOTTO réu preso 

ADV     :  JOÃO LEME DA SILVA FILHO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL – HABEAS CORPUS – PEDIDO DE RELAXAMENTO DA PRISÃO EM FLAGRANTE OU CONCESSÃO

DE LIBERDADE PROVISÓRIA – DESCABIMENTO DO PLEITO – IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER PROVA

TESTEMUNHAL NA SEDE ESTREITA DO HABEAS CORPUS – ORDEM DENEGADA

1. Habeas corpus destinado a viabilizar o relaxamento da prisão em flagrante ou concessão de liberdade provisória em favor do

paciente, que foi preso em estado de flagrante delito por suposta prática do delito de descaminho. Alega-se a desnecessidade da

mantença do paciente em prisão cautelar, por ser ele primário, portador de bons antecedentes, com residência fixa, família

constituída e ocupação lícita, sendo que sua liberdade em nada ameaçará a ordem pública e a aplicação da lei penal. Aduz-se que o

único processo distribuído em desfavor do paciente encontra-se suspenso pelo período de 02 (dois) anos em razão de transação penal

datada de 24 de agosto de 2006 – fato que corrobora o preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos exigidos pela legislação

vigente – inexistindo condenação com trânsito em julgado.

2. Não é caso de relaxamento de prisão em flagrante porque tanto o ato prisional quanto o instrumento que o consubstanciou

encontram-se de acordo com os preceitos constitucionais. Além disso, limitou-se a impetração ao requerimento da pretendida

benesse, sem ao menos apontar qualquer mácula na prisão ou no auto que a formalizou.

3. Trata-se de indivíduo que se dedica à prática delituosa específica e não se abstêm de cometê-la nem mesmo no transcurso do

prazo para cumprimento de condições que lhe foram impostas no momento da suspensão condicional do processo. Ademais, as

circunstâncias em que se deu a prisão em flagrante demonstram, em princípio, tratar-se de um esquema previamente organizado de
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descaminho de mercadorias estrangeiras, haja vista o excessivo volume de mercadorias apreendidas. 

4. Não obstante tenham sido alegadas residência fixa e ocupação lícita – prova frágil consistente apenas em 02 (duas) cópias simples

de declaração de trabalho, a primeira desprovida de reconhecimento de firma e a segunda firmada por terceira pessoa cujo vínculo

com o paciente não restou demonstrado – é cediço que a presença de condições subjetivas favoráveis não é salvo conduto contra a

prisão que se mostra necessária por pelo menos uma das provocações do artigo 312 do Código de Processo Penal.

5. Pretende a impetração com o aditamento do pedido e da causa de pedir, feito diante das provas testemunhais, o reconhecimento da

negativa de concorrência delituosa; tal efeito é inviável na sede estreita do writ.  

6. Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, em denegar a ordem, nos termos do relatório e

voto do Sr. Desembargador Federal Relator que fazem parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.101050-9        HC   30126 

ORIG.   :  200561810078076  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  APARECIDO JOSE DE LIRA 

PACTE   :  GIOVANI MEDEIROS reu preso 

ADV     :  APARECIDO JOSE DE LIRA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

HABEAS CORPUS QUE VISA ANULAR PROCESSO PENAL JÁ SENTENCIADO, NO QUAL O PACIENTE FOI

CONDENADO POR TENTATIVA DE ROUBO QUALIFICADO, TENDO ELE RENUNCIADO AO DIREITO DE APELAR –

ALEGAÇÃO DE NULIDADE, POR AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIA PARA OITIVA DE

TESTEMUNHA, BEM COMO DE REQUISIÇÃO DO RÉU, PRESO, PARA ACOMPANHAR A COLHEITA DO

TESTEMUNHO – SUPOSTA INSUFICIÊNCIA DO DEFENSOR DATIVO NOMEADO EM FAVOR DO PACIENTE –

CABIMENTO DA IMPETRAÇÃO, QUE, NO ENTANTO, É DENEGADA – AUSÊNCIA DE QUALQUER PREJUÍZO –

TESTEMUNHA QUE DEVERIA DEPOR APENAS SOBRE UM CRIME ANTERIOR E ATRIBUÍDO COM EXCLUSIVIDADE

A OUTROS DOIS CO-RÉUS – DEPOIMENTO QUE, ALIÁS, NÃO FOI ÚTIL PARA O JUÍZO CONDENATÓRIO.

1. A A benevolência do intituto do Habeas Corpus recomenda o conhecimento do mesmo ainda quando tirado contra condenação da

qual o paciente não recorre, quando o processo de origem é acusado de ser “manifestamente nulo”, o que importa na invocação do

artigo 648, VI, do Código de Processo Penal. Nem mesmo a omissão do advogado impetrante em assinar a inicial deve obstar a

apreciação da mesma.

2. O insucesso das teses da defesa não é signo de ineficiência do causídico que patrocinava a causa do paciente, ao contrário do que

pretende convencer a impetração, pois muitas vezes a instrução criminal é tão completamente desfavorável ao réu que nem o mais

acentuado esforço do advogado é capaz de infirmar a candência da acusação.

3. Não há  razão jurídica para se anular um processo criminal em que foi ouvida por precatória  testemunha para cujo depoimento

um dos réus e sua respectiva defesa não foram convocados, quando se constata que essa testemunha haveria de depor apenas sobre

um fato delituoso imputado com exclusividade a outros co-réus, e, ainda, quando se constata que essa mesma testemunha não

prestou depoimento considerado relevante para o juízo condenatório.

4. Inocorrência de prejuízo reconhecida.

5. Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, em denegar a ordem, nos termos do relatório e voto do Senhor

Desembargador Federal Relator que fazem parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.101153-8        HC   30131 

ORIG.   :  200361190023110  6 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  EDUVILIO RODRIGUES GARCIA 

IMPTE   :  ROSANA PAOLA LORENZON 
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PACTE   :  MARCOS ANTONIO COUTINHO 

ADV     :  EDUVILIO RODRIGUES GARCIA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSO PENAL – HABEAS CORPUS – SENTENÇA CONDENATÓRIA QUE DETERMINA O RECOLHIMENTO À

PRISÃO PARA APELAR – PACIENTE CONDENADO POR ROUBO PERPETRADO CONTRA AGÊNCIA DOS CORREIOS –

IMPETRAÇÃO POSTULA O DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE – ADEQUAÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR

DETERMINADA - ORDEM DENEGADA.

1. Habeas corpus impetrado contra tópico da sentença que  condenou o paciente por roubo perpetrado contra agência dos Correios,

no qual o MM. Juiz impediu-o de apelar em liberdade.

2. Sustenta a inicial a desnecessidade da medida constritiva de liberdade, uma vez que o paciente “compareceu a todos os atos

processuais e não prejudicou o andamento do processo, esteve preso por outro processo que foi anulado”.  Afirma-se que o MM.

Juízo a quo não se ateve ao fato de que o “paciente respondeu ao processo em liberdade sem dar qualquer motivo para ter sua

liberdade revogada”. Postula-se a expedição de contra mandado de prisão ou de alvará de soltura

3. A denegação da liberdade provisória para apelar não afronta o princípio da presunção de inocência, uma vez que a prisão no caso

não se configura como antecipação da reprimenda detentiva ou mesmo medida de “vingança pública” contra o mero acusado. A

prisão decretada na sentença condenatória – assim como as prisões em flagrante, temporária, preventiva e decorrente da pronúncia –

é válida porque o direito fundamental de liberdade é relativo e pode ser legitimamente agredido por medidas acautelatórias de

reclusão, que estão previstas inclusive na Constituição Federal (art. 5º, LXI).

4. No caso dos autos, o paciente foi condenado por crime patrimonial violento (roubo), pois conforme a denúncia ele teria, em

18/06/2007, adentrado a agencia dos Correios localizada no Município de Guarulhos/SP e de modo “consciente e voluntário,

subtraído para si, mediante grave ameaça exercida com emprego de arma de fogo, R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) em dinheiro

e R$ 110,00 (cento e dez reais) em cartões telefônicos”.

5. Não prospera a alegação da impetração de que o paciente respondeu ao processo em liberdade e sempre colaborou com a Justiça,

pois consta da certidão de fls. 37 que o paciente esteve preso até 12/06/2007 (em razão de condenação por crime de trafico de

entorpecentes praticado em 02/01/2006, condenação que restou anulada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo em 05/06/2007, sob

fundamento de inobservância do rito processual estabelecido pela Lei 10.409/02), bem como não há notícia de que tenha sido

localizado até esta data para efetivação da prisão determinada na sentença. Assim, apresenta o paciente maus antecedentes, já tendo

sido condenado por tráfico de entorpecentes em 26/2/98, condenação que foi mantida pelo Tribunal de Justiça deste Estado (fls. 36),

de modo que resta não demonstrada a alegada intenção de colaborar efetivamente com a Justiça.

6. Anote-se que a ordem pública poderá sofrer abalo com a soltura do paciente, já que ele ficará livre para prosseguir com a prática

dos delitivos tão graves quanto aqueles pelos quais já foi condenado (tráfico de entorpecente e agora roubo).

7. Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em denegar a ordem, nos termos do relatório e voto

do Sr. Desembargador Federal Relator que fazem parte integrante do presente julgado. Vencido o Juiz Federal Convocado Márcio

Mesquita que concedia a ordem.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008. (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.102651-7        HC   30258 

ORIG.   :  200660050004725  1 Vr PONTA PORA/MS 

IMPTE   :  MARCOS TRAD 

IMPTE   :  FABIO TRAD 

IMPTE   :  VALDIR CUSTODIO DA SILVA 

PACTE   :  NADIM RAYMOND EL HAGE reu preso 

ADV     :  MARCOS TRAD 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSO PENAL – HABEAS CORPUS – SENTENÇA CONDENATÓRIA POR TRÁFICO INTERNACIONAL DE ARMAS
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E MUNIÇÕES – PACIENTE QUE PERMANECEU PRESO DURANTE TODA A INSTRUÇÃO CRIMINAL E DESEJA

APELAR EM LIBERDADE OU CUMPRIR PRISÃO PROVISÓRIA EM DOMICÍLIO - MANUTENÇÃO DA PRISÃO

CAUTELAR DO PACIENTE QUE SE IMPÕE – INOCORRÊNCIA DE ENFERMIDADE GRAVE A JUSTIFICAR A PRISÃO

DOMICILIAR – PACIENTE QUE VINHA DESFRUTANDO REGALIAS E PRIVILÉGIOS ENQUANTO SUBMETIDO A

PRISÃO CAUTELAR - ORDEM DENEGADA.

1. Trata-se de Habeas Corpus em favor de paciente condenado a doze anos de reclusão pelo r. Juízo da 1ª Vara Federal de Ponta

Porã em sentença publicada aos 8/11/2007, como incurso nas penas do artigo 18 c.c. o artigo 19, ambos da Lei nº 10.826/03 (duas

vezes), em concurso material (artigo 69 do CP).

2. Sustenta a inicial ser desnecessária a manutenção do sentenciado no cárcere enquanto aguarda o processamento da apelação já

interposta; alternativamente, pede que o mesmo seja colocado em “prisão domiciliar” tendo em conta que suporta enfermidades e

que sua saúde sofreria “sério abalo” por permanecer no cárcere na prisão.

3.Trata-se de paciente envolvido em tráfico internacional de armas de fogo e munições, fato apurado na chamada “Operação

Gládio”, e que esteve preso durante todo o curso da instrução criminal com base no artigo 312 do Código de Processo Penal. Não há

justificativa para soltá-lo após o pronunciamento do Judiciário o condena impondo-lhe pena de doze anos de reclusão.

4. Ao contrário do que afirma a impetração a segregação do paciente está longe de ser “...ilegal, injusta e desumana”, uma vez que as

razões que levaram ao decreto prisional – chanceladas noutro writ por esta 1ª Turma – se mantém, inexistindo fumus boni iuris para

a soltura do paciente enquanto se processa a apelação interposta.

5. Improcede também o pleito quanto ao pedido subsidiário consistente na colocação do paciente em prisão domiciliar sob pena de

danos a sua saúde, pois os documentos juntados com as informações mostram que o paciente vem recebendo o tratamento médico

necessário embora esteja preso.

6. Com efeito, o Estado, através de seus órgãos, vem dispensando ao paciente o tratamento que a condição sanitária dele exige, e é

óbvio que a perfeição da saúde do paciente não pode comprometer o direito que a sociedade tem de ver custodiados aqueles que têm

contra si as razões descritas no artigo 312 do Código de Processo Penal.

7. Assim, o recolhimento domiciliar do preso provisório só pode se justificar em situações muito graves, em que a saúde do detento

está severamente comprometida, o que não é o caso.

8. Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, em denegar a ordem, nos termos do relatório e

voto do Sr. Desembargador Federal Relator que fazem parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008. (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.103748-5        HC   30384 

ORIG.   :  200761190080548  5 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  ERNESTO MARSIGLIA PIOVESAN 

PACTE   :  GIUSEPPE CIRCHIRILLO réu preso 

ADV     :  ERNESTO MARSIGLIA PIOVESAN 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

HABEAS CORPUS – ESTRANGEIRO PRESO EM FLAGRANTE POR SUPOSTO TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS

– PEDIDO DE RELAXAMENTO DA PRISÃO – ALEGAÇÕES DE ILEGALIDADE AFASTADAS - DISPENSABILIDADADE

DA COMUNICAÇÃO DA CUSTÓDIA AO CONSULADO – PRESENÇA DE INTÉRPRETE DURANTE O

INTERROGATÓRIO – NÃO CONPROVAÇÃO DE PERIGO À SAÚDE DECORRENTE DA PRISÃO CAUTELAR – ORDEM

DENEGADA.

1. Não constitui formalidade da lavratura do auto de prisão em  flagrante de cidadão estrangeiro – de passagem ou permanente no

Brasil – a comunicação da ocorrência ao Consulado do país de origem do preso, muito menos a presença de algum compatriota dele

que acompanhe o evento. Entendimento contrário – que por si mesmo destoaria das leis vigentes –  inviabilizaria a prisão, se por

acaso no local inexistisse representação diplomática ou consular do Estado do alienígena.

2. Presença de intérprete (funcionário da INFRAERO versado em italiano e devidamente identificado) durante o interrogatório do

paciente.

3. Ausência de qualquer perigo para a saúde do paciente, derivado da custódia cautelar.

4. Habeas Corpus denegado.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, em denegar a ordem, nos termos do relatório e

voto do Sr. Desembargador Federal Relator que fazem parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.00.002159-0        HC   30820 

ORIG.   :  200761120126778  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

IMPTE   :  ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO 

PACTE   :  GERALDO LOPES DE OLIVEIRA reu preso 

ADV     :  ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL – HABEAS CORPUS – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA – IMPUTAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO

ART. 20 DA LEI 4.947/66 EM CONCURSO MATERIAL COM O ART. 48 DA LEI 9.605/98. DENÚNCIA INÉPTA QUANTO À

SUPOSTA INFRAÇÃO AO ART. 48 DA LEI 9.605/98 - INVIABILIZAÇÃO DA AMPLA DEFESA – AUSÊNCIA DE

ESPECIFICAÇÃO DA VEGETAÇÃO QUE TERIA SIDO SUPRIMIDA OU TIDO SUA REGENERAÇÃO DIFICULTADA –

LAUDO PERICIAL OMISSO - EXTENSÃO DA DECISÃO A DEMAIS CO-RÉUS - MANTIDA A DENÚNCIA QUANTO À

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 20 DA LEI Nº 4.947/66 – INDEFERIMENTO DA LIBERDADE PROVISÓRIA DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADO – PÉSSIMOS ANTECEDENTES DO PACIENTE – A PROJEÇÃO DE PENA FUTURA NÃO É

FUNDAMENTO PARA A REVOGAÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR.

1. Trata-se de Habeas Corpus destinado à concessão de liberdade provisória em favor do paciente, preso preventivamente e

denunciado porque teria violado o artigo 20 da Lei nº 4.947/66 em concurso material com o artigo 48 da Lei 9.605/98.

2. Nos termos da inicial acusatória, o paciente em unidade de desígnio com os demais co-réus, teria, no dia 06 de novembro, na

cidade de Presidente Epitácio/SP, invadido terras da União, com intenção de ocupá-las, na área denominada Gleba I da antiga

“Fazenda Lagoinha”, local destinado à formação de reserva legal dos quatro assentamentos do INCRA na região. Ainda, segundo a

exordial acusatória, o paciente teria impedido os trabalhos de reflorestamento da área, se colocando na frente do maquinário que

executava os serviços.

3. Alega-se na impetração que, embora o paciente esteja sendo processado por outros crimes, não ostenta maus antecedentes capazes

de impedir a concessão da liberdade provisória. 

4. Quanto ao delito do artigo 48 da Lei nº 9.605/98 a denúncia não está imune a críticas, pois a peça atribuiu a várias pessoas dano

ambiental consistente em suprimir vegetação ou impedir a regeneração natural, sem se dar ao trabalho de indicar qual teria sido a

forma de vegetação que sofreu a ação dos supostos delinqüentes.

5. Para bem obedecer ao artigo 41 do Código de Processo Penal no sentido de veicular acusação explícita que permite ao denunciado

a amplitude do direito de defesa – por conhecer todos os termos da mácula que o Estado lhe imputa – a denúncia deveria esclarecer

qual foi a “forma de vegetação” que o paciente e os co-réus suprimiram ou dificultaram. Isso não consta da denúncia, como também

não constou do laudo pericial em que ela se baseou, conforme apurado ao se examinar outros autos de Habeas Corpus interposto por

co-denunciado. 

6. No âmbito do artigo 48 da Lei Ambiental a denúncia é inepta, sendo o caso de conceder Habeas Corpus para o fim de trancar em

parte a ação penal em relação ao paciente e aos demais a quem o delito é imputado.

7. Remanesce a imputação da prática do crime do artigo 20 da Lei nº  4.947/66. Há sérios indícios da prática desse delito, ainda mais

que o paciente foi preso em flagrante quando se encontrava no interior das terras destinadas pelo INCRA aos assentamentos rurais

na antiga Fazenda “Lagoinha”, justamente na área reservada para a preservação da Mata Atlântica, e o fazia estabelecendo uma

moradia provisória com a intenção nítida de explorar economicamente o local já que o terreno estava preparado ou em preparação

para lavoura, a qual seria feita, é obvio, em local proibido.

8. O decreto de indeferimento da liberdade provisória foi adequadamente fundamentado como se verifica de sua singela leitura. O

paciente é portador de péssimos antecedentes, tratando-se de pessoa que não mostra qualquer respeito pelas autoridades em geral e

pelo Judiciário em particular, já que tendo sido condenado criminalmente em três outras oportunidades, não se verga em obedecer as

regras de convivência pacífica, parecendo ser indivíduo que se compraz em afrontar a ordem pública. No âmbito da Justiça Estadual

ostenta condenação por desacato, desobediência e ameaça todas transitadas em julgado, o que serve para demonstrar não apenas má

conduta social como também a existência de péssimos antecedentes.

9. O paciente também responde, perante a Justiça Federal, a três outros processos criminais, sendo um pertinente ao crime de
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estelionato e os outros dois  referentes a crimes contra o meio ambiente.

10. Nem de longe é possível, nesse ambiente processual, enxergar o paciente como pessoa ingênua e que não intranqüiliza a ordem

pública; muito pelo contrário. Não obstante tenham sido alegadas residência fixa e ocupação lícita, é cediço que a presença de

condições subjetivas favoráveis não é salvo conduto contra a prisão que se mostra necessária por pelo menos uma das provocações

do artigo 312 do Código de Processo Penal.

11. Quanto ao argumento sobre ser inviável manter-se o paciente preso porque seria possível substituição da pena privativa de

liberdade por restritiva de direitos em caso de eventual condenação, a Primeira Turma desta Corte tem rejeitado essa tese, que se

baseia em mera futurologia, porque a custódia cautelar possui objetivos distintos daqueles buscados por eventual sentença

condenatória, além de pressupostos próprios (TRF 3ª Região, HC 29.259, Primeira Turma, à unanimidade, publicado em

14/12/2007). Os aspectos subjetivos analisados no decreto de prisão preventiva ou na manutenção da prisão em flagrante são

próprios de um instituto de natureza acautelatória, sendo impertinente qualquer comparação com método e parâmetros afetos à

fixação de sanção imposta em eventual sentença condenatória.

12. Habeas Corpus concedido de ofício em parte, para trancar o processo penal, no tocante a imputação do artigo 48 da Lei nº

9.605/98, em favor do paciente e dos demais que foram denunciados no processo em epígrafe e, no mais, mantida a prisão do

paciente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região em, por maioria, de ofício conceder em parte o Habeas Corpus

para trancar o processo penal, no tocante à imputação do artigo 48 da Lei nº  9.605/98, em favor de GERALDO LOPES DE

OLIVEIRA e dos demais que foram denunciados no processo em epígrafe, e no mais, à unanimidade, denegar a ordem, nos termos

do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator que fazem parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de março de 2008 (data do julgamento).

ACÓRDÃOS
PROC.   :  2000.61.05.011957-7       ACR   18301 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  JOSE BENEDITO PANONTINI DE SOUZA 

ADV     :  JOAO CARLOS DIAS PISSI 

RELATOR :  JUIZ CONV. MARCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

 EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ALEGAÇÃO DE EXCLUDENTE DE

CULPABILIDADE FORMULADA EM CONTRA-RAZÕES DA DEFESA NÃO CONHECIDA. ARGÜIÇÃO DE NULIDADE

DA SENTENÇA POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DOSIMETRIA REJEITADA. PENA-BASE MAJORADA EM

RAZÃO DO ELEVADO VALOR DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NÃO RECOLHIDAS.  DOSIMETRIA DA

PENA: FIXAÇÃO DO QUANTUM DA CAUSA DE AUMENTO DECORRENTE DA CONTINUIDADE DELITIVA.

DOSIMETRIA DA PENA: FIXAÇÃO DO QUANTUM DA PENA DE MULTA E DA PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA.

DESTINAÇÃO DA PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. PENA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE:

FIXAÇÃO DO PRAZO PARA CUMPRIMENTO. CAPITULAÇÃO LEGAL.

1. Apelação da Acusação interposta contra sentença que condenou apenas um dos co-réus à pena de dois anos e oito meses de

reclusão, sendo oito meses referentes ao acréscimo decorrente da continuidde delitiva, por infração ao artigo 95, alínea “d”, da Lei

8.212/91, combinado com o artigo 71 do Código Penal.

2. Não é possível, nem mesmo com apoio em interpretação extensiva do artigo 579 do Código de Processo Penal, conhecer da

alegação feita em contra razões como recurso de apelação da Defesa, uma vez que para isso exige-se que a manifestação de

inconformismo tenha sido feita no prazo da apelação. Precedentes.

3. Acresce-se que a matéria alegada nas contra-razões não se situa dentre as matérias de ordem pública, que podem ser conhecidas

de ofício, ainda que em sede de recurso exclusivo da Acusação, pois exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de conduta

diversa, é matéria que deve ser alegada e comprovada pelo réu, nos termos do artigo 156 do Código de Processo Penal.

4. A pena da prestação pecuniária foi fixada na r.sentença apelada em patamar superior ao mínimo com a devida fundamentação,

qual seja, as conseqüências do crime - elevado valor das contribuições que deixaram de ser recolhidas -  e a mesma circunstância

fundamentou a fixação da pena de multa em patamar superior ao mínimo legal, e o valor unitário do dia-multa foi fixado em nível
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superior ao mínimo em razão da situação econômica do réu. Dessa forma, não procede a argüição de nulidade. 

5. Como reconhecido na r.sentença, as conseqüências do crime foram graves, posto que o montante das contribuições descontadas

dos segurados e não repassadas à Previdência Social atingiu o valor atualizado, de R$ 387.640,37 e dessa forma, nos termos do

artigo 59 do Código Penal, e em razão das conseqüências do crime, a pena-base deve ser fixada acima do mínimo legal. 

6. Reformulo entedimento anterior, por considerar que o número de vezes em que o crime é praticado é fator preponderante para

fixação da causa de aumento de pena em relação à continuidade delitiva, não obstante, a observância das peculiaridades da figura

tipificada no artigo 168-A, §1º, I, do Código Penal, que, por sua própria natureza, dificilmente seria praticada uma única vez,

revelando verdadeira unidade de desígnio e não apenas as circunstâncias meramente objetivas exigidas pela lei. 

7. A fixação da pena de multa no crime continuado deve seguir os mesmos critérios utilizados para a pena privativa de liberdade,

aplicando-se também o artigo 71 do Código Penal. Precedentes.

8. A conduta de não repassar aos cofres públicos quantias referentes a contribuições previdenciárias descontadas dos salários de

empregados, via de regra, enseja a inscrição dos valores não repassados em dívida ativa, com o conseqüente ajuizamento da

execução fiscal e, concomitantemente, ação penal, por estar o fato capitulado atualmente no artigo 168-A do Código Penal, sendo

que o que se busca no processo-crime é a punição do infrator, com a imposição de uma sanção de caráter penal, bastante para a

censura do comportamento praticado.

9. Dessa forma, não tem base lógica o argumento do Ministério Público Federal de que as penas restritivas de direitos – prestação

pecuniária e multa – totalizam valor muito inferior ao  montante da lesão causada aos cofres públicos, pois o ressarcimento da

importância não repassada aos cofres da Previdência Social será buscada pela via adequada da execução fiscal.

10. No crime do artigo 168-A do Código Penal, a pena de prestação pecuniária, substitutiva da pena privativa de liberdade, deve ser

revertida em favor da autarquia federal lesada com a ação criminosa – o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do

artigo 45, §1° do Código Penal. Precedentes.

11. Nos termos do artigo 46, §§3° e 4° do Código Penal, a pena de prestação de serviços à comunidade deve ser cumprida à razão de

uma hora por dia de condenação, facultando-se ao condenado cumprimento em menor prazo, desde que não inferior à metade da

pena privativa de liberdade fixada, quando esta foi superior a um ano. Desse modo, não poderia o MM. Juízo estabelecer, desde

logo, que a pena de prestação de serviços deve ser cumprida no período equivalente à metade da pena privativa de liberdade, posto

que tal opção cabe ao condenado que, pode, ser preferir, cumprir a pena substitutiva no mesmo prazo da pena substituída.

12. O artigo 95, alínea “d” e seu § 1º da Lei nº 8.212/91, foi revogado pela Lei nº 9.983/00, e portanto a conduta deve ser enquadrada

no atual artigo 168-A, §1°, inciso I, do Código Penal.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da alegação de excludente da culpabilidade

formulada em contra-razões; rejeitar as preliminares de nulidade da sentença; dar parcial provimento ao recurso de apelação do

Ministério Público Federal para majorar a pena base para (02) anos e (06) meses de reclusão, e condenar o apelado à pena definitiva

de 03 (três) anos e 09 (nove) meses de reclusão, substituída por duas penas restritivas de direitos, a saber: a) prestação de serviços à

comunidade ou entidade pública, a ser definida pelo Juízo da Execução, pelo mesmo prazo da pena privativa de liberdade,

facultando ao condenado cumprí-la em menor prazo, desde que não inferior à metade da pena privativa de liberdade; b) prestação

pecuniária no valor equivalente a 05 (cinco) salários mínimos; de ofício, reduzir a pena de multa para 18 (dezoito) dias-multa,

mantido o valor unitário de 1/20 (um vigésimo) do salário mínimo; alterar a destinação da pena de prestação pecuniária, substitutiva

da pena privativa de liberdade,  em favor  do Instituto Nacional do Seguro Social, - INSS; e corrijir a capitulação legal para fazer

constar que a condenação do réu como incurso nos artigos 168-A, §1°, inciso I, e 71, ambos do Código Penal; nos termos do voto do

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2000.61.06.012287-1       ACR   18856 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  SALVADOR PITARO NETO 

APTE    :  APARECIDO PITARO 

ADV     :  APARECIDO BARBOSA DE LIMA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. AUTORIA E MATERIALIDADE
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COMPROVADAS. DÉBITO ADMITIDO. DOLO GENÉRICO, CONFIGURADO PELO NÃO-REPASSE DOS VALORES AO

PODER PÚBLICO. NÃO DEMONSTRADA CAUSA EXCLUDENTE DA CULPABILIDADE.

1. A materialidade da infração encontra-se demonstrada pelo documentos acostados aos autos, inclusive houve reconhecimento do

débito pelos acusados. 

2.  O desconto da contribuição previdenciária devida pelo segurado empregado é feito de forma contábil. Ao escriturar a folha de

pagamento anotando o salário bruto, o respectivo desconto da contribuição devida ao INSS, e o salário líquido a ser pago ao

empregado, a empresa já procedeu ao desconto dos valores, que se não recolhidos à Previdência Social na época própria, implicam

na conduta tipificada no artigo 168-A, §1º, inciso I, do Código Penal. Uma vez que as folhas de pagamento elaboradas pelos

próprios réus indicam que os descontos eram efetuados, a estes cabia provar, de forma cabal, que tal fato não ocorreu e contudo,

nenhuma prova foi produzida nesse sentido.  Ao contrário, há nos autos prova de que os salários eram pagos considerando os

descontos da contribuição previdenciária anotados em folha de pagamento. 

3. A autoria delitiva evidencia-se pelo fato de os agentes serem os administradores da empresa à época dos fatos.

4.  Apesar da revogação do artigo 95, alínea “d” e seu § 1º da Lei nº 8.212/91, pela Lei nº 9.983/00, é possível o enquadramento da

conduta anteriormente ajustada ao primeiro dispositivo legal no atual artigo 168-A do Código Penal, não havendo que se falar em

abolitio criminis. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal.

5. No crime de apropriação indébita previdenciária, tipificado no artigo 168-A do Código Penal, exige-se apenas o dolo genérico, ou

seja, a vontade livre e consciente de deixar de recolher, no prazo legal, contribuição descontada de pagamentos efetuados a

segurados, não sendo de exigir-se intenção de apropriar-se das importâncias descontadas, ou seja, não se exige o animus rem sibi

habendi. Precedentes.

6. É certo que a existência de dificuldades financeiras da empresa pode, em determinados casos, configurar causa de exclusão da

ilicitude, por estado de necessidade, ou ainda em causa de exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de conduta diversa.

Contudo, não são dificuldades financeiras de qualquer ordem que justificam a aplicação de tal entendimento. Estas devem ser tais

que revelem a absoluta impossibilidade da empresa efetuar os recolhimentos. Precedentes.

7. No caso dos autos, embora tenha sido comprovado que a empresa dirigida pelos réus passou por dificuldades financeiras, estas

não foram de tal ordem a justificar a absolvição.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes desta Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2002.61.81.004164-7       ACR   17739 

ORIG.   :  3P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RUBENS YOSHIKAZU YAMAUCHI 

ADV     :  AUREA LUCIA FERRONATO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  JUIZ CONV. MARCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A, CP. INÉPCIA DA DENÚNCIA:

INOCORRÊNCIA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PRECLUSÃO EM

RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

INEXIGÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO. INOCORRÊNCIA DE EXCLUSÃO DA ILICITUDE, POR ESTADO DE

NECESSIDADE OU EM EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE, POR INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA, EM

RAZÃO DE ALEGADAS DIFICULDADES FINANCEIRAS. PARCIAL PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA

ESTATAL.

1. Preliminar de inépcia da denúncia rejeitada diante da exposição clara e objetiva dos fatos ditos delituosos, com narração de todos

os elementos essenciais e circunstanciais que lhes são inerentes, atendendo aos requisitos descritos no artigo 41 do Código de

Processo Penal, bem como permitindo ao réu o exercício pleno do direito de defesa assegurado pela Constituição Federal.

2. A jurisprudência já se pacificou no sentido do descabimento da alegação de inépcia da denúncia após a prolação da sentença

condenatória, em razão da preclusão da matéria. Precedentes.

3.  Apesar da revogação do artigo 95, alínea “d” e seu § 1º da Lei nº 8.212/91, pela Lei nº 9.983/00, é possível o enquadramento da

conduta anteriormente ajustada ao primeiro dispositivo legal no atual artigo 168-A do Código Penal, não havendo que se falar em

abolitio criminis. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal.
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4. Materialidade do delito comprovada pelos documentos trazidos aos autos, quais sejam, as folhas de pagamento, nas quais está

anotado o desconto da contribuição previdenciária dos empregados.

5. Autoria restou comprovada pelo teor do contrato social, pelas declarações do réu em seu interrogatório. A versão do réu de que

“foi confiado ao referido amigo do seu irmão toda a parte administrativa”  é absolutamente inverossímel, até mesmo porque o

próprio réu recusa-se até mesmo a declinar o nome do indigitado administrador da empresa.

6. No crime de tipificado no artigo 168-A do Código Penal, exige-se apenas o dolo genérico, qual seja, a vontade livre e consciente

de deixar de recolher, no prazo legal, contribuição descontada de pagamentos efetuados a segurados, não sendo de exigir-se intenção

de apropriar-se das importâncias descontadas, ou seja, não se exige o animus rem sibi habendi. 

7. Não há que se falar em exclusão da ilicitude, por estado de necessidade ou em exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de

conduta diversa, pois a alegação de que o não recolhimento das contribuições deveu-se a dificuldades financeiras enfrentadas pela

empresa não restou comprovada nos autos. 

8. A prova das alegadas dificuldades financeiras incumbe ao apelante, nos termos do artigo 156 do Código de Processo Penal. E a

Defesa, embora tenha apresentado prova documental, não demonstrou que à época dos fatos já apresentava dificuldades financeiras

tamanhas ao ponto de não repassar ao Instituto previdenciário as contribuições previdenciárias recolhidas de seus empregados. Ao

contrário, os documentos apresentados demonstram que os problemas nas finanças da empresa tiveram início em momento posterior

àqueles descritos na denúncia. 

9. Os  documentos apresentados pelo apelante após a prolação da r.sentença apelada não alteram tal conclusão de que as dificuldades

da empresa, de maior ordem, apenas ocorreram após o período indicado na denúncia.

10. É certo que a existência de dificuldades financeiras da empresa pode, em determinados casos, configurar causa de exclusão da

ilicitude, por estado de necessidade, ou em causa de exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de conduta diversa.  Contudo,

não são dificuldades financeiras de qualquer ordem que justificam a aplicação de tal entendimento, posto que estas devem ser tais

que revelem a absoluta impossibilidade da empresa efetuar os recolhimentos. 

11. Não procede a alegação do réu de que que não foi intimado para pagar o débito, o que à época lhe permitiria obter a extinção da

punibilidade, faltando portanto esta condição objetiva de punibilidade, pois  a intimação para pagamento do débito não se constitui

em condição objetiva de punibilidade, e, ainda que assim não fosse, o réu foi intimado para pagamento, na esfera administrativa e

bem assim por determinação do Juízo, antes do recebimento da denúncia, tendo afirmado a impossibilidade do pagamento.

12. Alegação de todo irrelevante, pois a partir da vigência da referida Lei nº 10.684/03, o pagamento dos tributos ou contribuições,

efetuado a qualquer tempo, passou a ser causa de extinção da punibilidade, e assim, tivesse o réu efetuado o pagamento do débito,

seria beneficiado.

13. A fixação da pena de multa, no crime continuado, deve seguir os mesmos critérios utilizados para a pena privativa de liberdade,

aplicando também o artigo 71 do Código Penal. Pena de multa reduzida de ofício.

14. Pena privativa de liberdade foi substituída por prestação de serviços à comunidade, em afronta ao artigo 44, §2° do Código

Penal, que fica mantida à míngua de recurso da Acusação.

15. Reconhecida a ocorrência de parcial prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade,  julgar extinta, de ofício, a punibilidade do réu pela prescrição da

pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, em relação aos fatos ocorridos antes de 19.09.1998, rejeitar as preliminares e

negar provimento à apelação; e, de ofício, reduzir a pena de multa para 12 (doze) dias-multa, mantida no mais a r.sentença apelada,

nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 26 de feverereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.03.00.080934-9        AG  249513 

ORIG.   :  200561180009370  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE HELIO MARINS GALVAO NUNES 

AGRDO   :  FERNANDA RIBEIRO GODOI 

ADV     :  MARIA BEATRIZ LOURENCO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud                 SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO LEGAL.
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1. Agravo regimental interposto pela Caixa Econômica Federal, ré na ação de que se originou o recurso, contra decisão monocrática

que negou seguimento ao agravo de instrumento por ausência de peça obrigatória, qual seja, a certidão de intimação da decisão

agravada.

2. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com apoio no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo regimental previsto no artigo

247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido como agravo legal, por haver mero equívoco na indicação

da sua fundamentação legal, e considerando-se a identidade de prazo e processamento.

3. O recurso não veio acompanhado de cópia da certidão de intimação da decisão agravada, cuja ausência impede o seu

conhecimento pelo Tribunal. A simples cópia da certidão de intimação pessoal do advogado da autora não serve para comprovar a

data da intimação da ré, pois, por óbvio, apenas documenta a intimação da parte adversa.

4. Agravo regimental, recebido como legal, não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,

ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, receber o agravo

regimental como agravo legal e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento,

que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 04 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.00.012928-7        AC 1264253 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES 

APDO    :  CONDOMINIO RESIDENCIAL FOREST PARK II 

ADV     :  ELIETE TAVELLI ALVES 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

CIVIL. CONDOMÍNIO EDILÍCIO. IMÓVEL ARREMATADO EM PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE PELAS DESPESAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. 

1. Apelação interposta contra sentença que julgou procedente ação sumária de cobrança de despesas condominiais, ajuizada contra a

Caixa Econômica Federal, que adquiriu o imóvel por arrematação em procedimento de execução extrajudicial.

2. Preliminar de insuficiência de documentos rejeitada, pois a planilha apresentada discrimina os períodos de inadimplemento e os

acréscimos moratórios ao débito principal, e foram suficientes para o deslinde da questão, e ademais, a ré, na condição de

proprietária de unidade no condomínio edilício, tem pleno acesso às atas das assembléias, o que lhe permitiria indicar de modo

preciso qualquer incorreção nos valores pretendidos pelo condomínio, mas limitou-se a insurgir-se genericamente contra a

inexistência de documentos comprobatórios, deixando de apontar concretamente qualquer incorreção nos valores indicados pela

autora.

3. Presente a legitimidade passiva da ré, pois a taxa de condomínio possui a natureza de obrigação propter rem, ou seja, o

proprietário do bem responde por esta dívida em razão do próprio domínio, e esta responsabilidade alcança, inclusive, as parcelas

anteriores à aquisição. 

4. Dessa forma, o adquirente, tão-somente pela aquisição do domínio, e independentemente de imissão na posse, torna-se

responsável pelas obrigações condominiais vencidas e vincendas. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

5. Os acréscimos moratórios são devidos desde vencimento de cada parcela, independentemente de qualquer notificação por parte do

credor e,  nos termos do artigo 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64 e do artigo 1336, §1º, do Código Civil de 2002, bem como da convenção

do condomínio acostada aos autos, incidem correção monetária e juros de mora de 1% ao mês. A multa moratória incidirá no

percentual previsto na respectiva convenção condominial em relação às parcelas não adimplidas na vigência do Código Civil de

1916 e, na vigência da atual lei civil, no percentual de 2% sobre o débito.

5. Apelação conhecida em parte. Preliminar rejeitada. Apelação não provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer em parte da apelação; na parte conhecida, rejeitar a matéria

preliminar, e no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de março de 2008. (data do julgamento)
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PROC.   :  2005.61.04.008669-0        AC 1234751 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOAO ARMANDO DA SILVA 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MILENE NETINHO JUSTO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO DE 1987 (PLANO BRESSER),

FEVEREIRO DE 1989 (PLANO VERÃO), MARÇO, MAIO, JUNHO E JULHO DE 1990 (PLANO COLLOR I).

1. Mantida a decisão monocrática terminativa na parte em que não conheceu da apelação quanto a diferenças que não haviam sido

pleiteadas em primeiro grau de jurisdição. Descabida a inovação do pedido em sede de agravo legal.

2. Indevida a aplicação do IPC na atualização monetária dos saldos vinculados ao FGTS nos meses de junho de 1987 e maio de 1990

(Recurso Extraordinário n° 226.855-7-RS, julgado pelo plenário do Supremo Tribunal Federal em 31.08.2000, e Súmula nº 252 do

Superior Tribunal de Justiça).

3. Em dezembro de 1988 iniciou-se um novo período trimestral de apuração da correção monetária das contas vinculadas, de acordo

com o artigo 4º e parágrafo único do Decreto-lei nº 2.284/86 e com Edital nº 2, de 26.03.1986, do Departamento do FGTS do BNH.

Na ocasião, vigorava o reajuste segundo a variação da OTN, nos termos da Resolução Bacen nº 1.396, de 27.09.1987. A OTN, por

sua vez, era corrigida pelo IPC (Resolução Bacen nº 1.338, de 15.06.1987). No mês de dezembro de 1988, portanto, os depósitos

fundiários já foram corrigidos pela variação do IPC (índice de 28,79%), sendo desarrazoada a insurgência dos autores nesse ponto.

Já em curso o período, sobreveio a Medida Provisória nº 32, de 15.01.1989, posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de

31.01.1989, que previa, em seu artigo 17, I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro de 1989

(período base de janeiro), pela variação da Letra Financeira do Tesouro (LFT), menos meio por cento. E a Medida Provisória nº 38,

de 03.02.1989, convertida na Lei nº 7.738, de 09.03.1989, determinou (artigo 6º) a atualização das contas do FGTS pelos mesmos

índices utilizados para as cadernetas. Descabido o pedido de aplicação do índice de 23,61% no mês de fevereiro de 1989.

4. Até março de 1990, o crédito da correção monetária era feito no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no

primeiro dia útil do mês anterior, de acordo com os parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança, nos

termos do artigo 11 e seu § 1º da Lei nº 7.839/89. Os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base no

IPC, de acordo com o disposto no artigo 17, III, da Lei nº 7.730/89. Apesar do advento de Medida Provisória nº 168, de 15.03.1990,

com a redação modificada pela Medida Provisória nº 172, de 17.03.1990, o critério de atualização foi mantido com relação ao

período de referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito nas contas vinculadas do

percentual referente ao IPC do período (84,32%), conforme Edital CEF nº 04/90, DOU de 19.04.1990. A parte autora não produziu

qualquer prova no sentido de que, embora tenha havido a determinação da Caixa Econômica Federal, o referido percentual não tenha

sido creditado nas contas vinculadas.

5. Nos meses de junho e julho de 1990, não são devidas diferenças de correção monetária, tendo em vista que não há qualquer óbice

à aplicação da regra do artigo 13 da Lei nº 8.036, de 11.05.1990, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória n° 189, de

30.05.1990, nos meses que se seguiram. Acrescente-se, quanto ao mês de junho de 1990, que tal pedido é inócuo, eis que o

percentual creditado na época por força da referida medida provisória, qual seja, a variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN),

correspondente a 9,61%, é superior ao índice pleiteado (IPC de 9,55%).

6. Agravo legal não provido. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 04 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.010530-5        AC 1255888 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CONDOMINIO EDIFICIO SAN MARCO 

ADV     :  SERGIO EMILIO JAFET 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 
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APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

CIVIL. CONDOMÍNIO EDILÍCIO. IMÓVEL ARREMATADO EM PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE PELAS DESPESAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. 

1. Apelações interpostas contra sentença que julgou procedente ação sumária de cobrança de despesas condominiais, ajuizada contra

a Caixa Econômica Federal, que adquiriu o imóvel por arrematação em procedimento de execução extrajudicial.

2. Preliminar de insuficiência de documentos rejeitada, pois a planilha apresentada discrimina os períodos de inadimplemento e os

acréscimos moratórios ao débito principal, e foram suficientes para o deslinde da questão, e ademais, a ré, na condição de

proprietária de unidade no condomínio edilício, tem pleno acesso às atas das assembléias, o que lhe permitiria indicar de modo

preciso qualquer incorreção nos valores pretendidos pelo condomínio, mas limitou-se a insurgir-se genericamente contra a

inexistência de documentos comprobatórios, deixando de apontar concretamente qualquer incorreção nos valores indicados pela

autora.

3. Presente a legitimidade passiva da ré, pois a taxa de condomínio possui a natureza de obrigação propter rem, ou seja, o

proprietário do bem responde por esta dívida em razão do próprio domínio, e esta responsabilidade alcança, inclusive, as parcelas

anteriores à aquisição. 

4. Dessa forma, o adquirente, tão-somente pela aquisição do domínio, e independentemente de imissão na posse, torna-se

responsável pelas obrigações condominiais vencidas e vincendas. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

5. Os acréscimos moratórios são devidos desde vencimento de cada parcela, independentemente de qualquer notificação por parte do

credor e,  nos termos do artigo 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64 e do artigo 1336, §1º, do Código Civil de 2002, bem como da convenção

do condomínio acostada aos autos, incidem correção monetária e juros de mora de 1% ao mês. A multa moratória incidirá no

percentual previsto na respectiva convenção condominial em relação às parcelas não adimplidas na vigência do Código Civil de

1916 e, na vigência da atual lei civil, no percentual de 2% sobre o débito.

6. Tratando-se de provimento jurisdicional de natureza condenatória, em regra, os honorários de sucumbência devem ser fixados em

percentual sobre o valor da condenação, e não sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3°, do Código de Processo Civil.

Apenas em hipóteses excepcionais, quando a aplicação da referida regra resultar em valor ínfimo ou excessivo admite-se, nas

sentenças condenatórias, a fixação dos honorários advocatícios em valor certo. No caso dos autos, nada justifica o afastamento da

regra legal.

7. Preliminar rejeitada. Apelação da ré conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Apelação do autor provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer em parte da apelação da ré; na parte conhecida, rejeitar a

matéria preliminar e, no mérito, dar-lhe parcial provimento; bem como dar provimento à apelação do autor, nos termos do voto do

Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.017311-6        AC 1264434 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

APDO    :  BENEDITO APARECIDO BERALDO e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ADEQUAÇÃO DA DECISÃO

EXEQÜENDA AO RE 226.855/RS. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. COISA

JULGADA. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA.

1. Pretensão da Caixa Econômica Federal de obstar a execução de diferenças de atualização monetária dos depósitos fundiários

oriundas dos Planos Bresser, Collor I (salvo em relação ao mês de abril de 1990) e Collor II, na forma do parágrafo único do artigo

741 do Código de Processo Civil, inserido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, adequando a sentença exeqüenda a julgado do

Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS). Inaplicabilidade do referido dispositivo, independentemente da discussão sobre a

constitucionalidade da edição de normas processuais por meio de medidas provisórias. A questão, ademais, ficou prejudicada com a

edição da Lei nº 11.232/2005, que confirmou a modificação anteriormente procedida pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001 no
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parágrafo único do artigo 741 (agora aplicável nas execuções contra a Fazenda Pública), repetindo a regra no § 1º do artigo 475-L

(que trata do procedimento de impugnação ao cumprimento de sentença).

2. As decisões prolatadas pelos Tribunais superiores em sede de recurso especial ou extraordinário, muito embora também tenham

por escopo a uniformização jurisprudencial, não geram efeito erga omnes e não vinculam senão as partes do processo.

3. O parágrafo único do artigo 741 da lei adjetiva somente teria aplicação em sede de controle abstrato de constitucionalidade ou,

ainda, no caso de suspensão da eficácia da norma em que embasou o julgado, via resolução do Senado Federal (artigo 52, X, da

Constituição Federal). Sua aplicação ainda ficaria adstrita à hipótese de o trânsito em julgado ser posterior à decretação da

inconstitucionalidade pela via concentrada ou à suspensão da norma pelo Senado, sob pena de afrontar a coisa julgada e a segurança

jurídica. Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça.

4. A mencionada decisão da Suprema Corte não implicou em expressa declaração de inconstitucionalidade ou constitucionalidade

das normas infraconstitucionais nas quais se fundou o julgado rescindendo, mas apenas e tão-somente cuidou de aplicar a lei ao caso

concreto, à luz da garantia constitucional de proteção ao direito adquirido.

5. Intuito procrastinatório da embargante revelado pela insistência na rediscussão do mérito de decisões transitadas em julgado, em

clara desconsideração à ordem judicial.

6. Apelação não provida. Imposição de multa por ato atentatório à dignidade da justiça (artigo 600, II e III, c/c artigo 601, ambos do

Código de Processo Civil), fixada no percentual de 10% sobre o valor do débito.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a CEF ao pagamento de multa

por ato atentatório à dignidade da justiça no percentual de 10% sobre o valor do débito, nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 04 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.021306-0        AC 1263430 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 

APDO    :  MARCIA MACHADO e outros 

ADV     :  SILVIA MARIA DUARTE PINSDORF 

PARTE R :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ADEQUAÇÃO DA DECISÃO

EXEQÜENDA AO RE 226.855/RS. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. COISA

JULGADA. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA.

1. Pretensão da Caixa Econômica Federal de obstar a execução de diferenças de atualização monetária dos depósitos fundiários

oriundas dos Planos Bresser, Collor I (salvo em relação ao mês de abril de 1990) e Collor II, na forma do parágrafo único do artigo

741 do Código de Processo Civil, inserido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, adequando a sentença exeqüenda a julgado do

Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS). Inaplicabilidade do referido dispositivo, independentemente da discussão sobre a

constitucionalidade da edição de normas processuais por meio de medidas provisórias. A questão, ademais, ficou prejudicada com a

edição da Lei nº 11.232/2005, que confirmou a modificação anteriormente procedida pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001 no

parágrafo único do artigo 741 (agora aplicável nas execuções contra a Fazenda Pública), repetindo a regra no § 1º do artigo 475-L

(que trata do procedimento de impugnação ao cumprimento de sentença).

2. As decisões prolatadas pelos Tribunais superiores em sede de recurso especial ou extraordinário, muito embora também tenham

por escopo a uniformização jurisprudencial, não geram efeito erga omnes e não vinculam senão as partes do processo.

3. O parágrafo único do artigo 741 da lei adjetiva somente teria aplicação em sede de controle abstrato de constitucionalidade ou,

ainda, no caso de suspensão da eficácia da norma em que embasou o julgado, via resolução do Senado Federal (artigo 52, X, da

Constituição Federal). Sua aplicação ainda ficaria adstrita à hipótese de o trânsito em julgado ser posterior à decretação da

inconstitucionalidade pela via concentrada ou à suspensão da norma pelo Senado, sob pena de afrontar a coisa julgada e a segurança

jurídica. Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça.

4. A mencionada decisão da Suprema Corte não implicou em expressa declaração de inconstitucionalidade ou constitucionalidade
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das normas infraconstitucionais nas quais se fundou o julgado rescindendo, mas apenas e tão-somente cuidou de aplicar a lei ao caso

concreto, à luz da garantia constitucional de proteção ao direito adquirido.

5. A mencionada decisão da Suprema Corte não implicou em expressa declaração de inconstitucionalidade ou constitucionalidade

das normas infraconstitucionais nas quais se fundou o julgado rescindendo, mas apenas e tão-somente cuidou de aplicar a lei ao caso

concreto, à luz da garantia constitucional de proteção ao direito adquirido.

6. Prescreve o artigo 29-C da Lei n° 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 27.07.2001, reeditada sob o

n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da Emenda Constitucional n° 32, de 11.09.2001, que não são devidos

honorários advocatícios nas demandas travadas entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas. A orientação jurisprudencial do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da

Medida Provisória nº 2.164-40, em 28.07.2001. Embargos opostos após a referida data, aplicando-se a norma isentiva.

7. Intuito procrastinatório da embargante revelado pela insistência na rediscussão do mérito de decisões transitadas em julgado, em

clara desconsideração à ordem judicial.

8. Apelação parcialmente provida. Imposição de multa por ato atentatório à dignidade da justiça (artigo 600, II e III, c/c artigo 601,

ambos do Código de Processo Civil), fixada no percentual de 10% sobre o valor do débito.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e condenar a CEF ao pagamento de

multa por ato atentatório à dignidade da justiça no percentual de 10% sobre o valor do débito, nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 04 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.027202-7        AC 1262832 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 

APDO    :  CONDOMINIO EDIFICIO CAJUEIROS IV 

ADV     :  ANDREA DO CARMO NASCIMENTO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

CIVIL. CONDOMÍNIO EDILÍCIO. IMÓVEL ARREMATADO EM PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE PELAS DESPESAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM.

1. Apelação interposta contra sentença que julgou procedente ação sumária de cobrança de despesas condominiais, ajuizada contra a

Caixa Econômica Federal, que adquiriu o imóvel por arrematação em procedimento de execução extrajudicial.

2. Preliminar de insuficiência de documentos rejeitada, pois a planilha apresentada discrimina os períodos de inadimplemento e os

acréscimos moratórios ao débito principal, e foram suficientes para o deslinde da questão, e ademais, a ré, na condição de

proprietária de unidade no condomínio edilício, tem pleno acesso às atas das assembléias, o que lhe permitiria indicar de modo

preciso qualquer incorreção nos valores pretendidos pelo condomínio, mas limitou-se a insurgir-se genericamente contra a

inexistência de documentos comprobatórios, deixando de apontar concretamente qualquer incorreção nos valores indicados pela

autora.

3. Presente a legitimidade passiva da ré, pois a taxa de condomínio possui a natureza de obrigação propter rem, ou seja, o

proprietário do bem responde por esta dívida em razão do próprio domínio, e esta responsabilidade alcança, inclusive, as parcelas

anteriores à aquisição. 

4. Dessa forma, o adquirente, tão-somente pela aquisição do domínio, e independentemente de imissão na posse, torna-se

responsável pelas obrigações condominiais vencidas e vincendas. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

5. Os acréscimos moratórios são devidos desde vencimento de cada parcela, independentemente de qualquer notificação por parte do

credor e,  nos termos do artigo 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64 e do artigo 1336, §1º, do Código Civil de 2002, bem como da convenção

do condomínio acostada aos autos, incidem correção monetária e juros de mora de 1% ao mês. A multa moratória incidirá no

percentual previsto na respectiva convenção condominial em relação às parcelas não adimplidas na vigência do Código Civil de

1916 e, na vigência da atual lei civil, no percentual de 2% sobre o débito.

6. Recurso conhecido em parte. Ausência de interesse recursal quanto a parte matéria alegada. Matéria preliminar rejeitada.

Apelação não provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do
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Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer em parte da apelação; na parte conhecida, rejeitar a matéria

preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.05.008475-9       AMS  300866 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELIPE TOJEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEXTIL ROSSINI DO BRASIL LTDA 

ADV     :  CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO SOB 30% DA EXAÇÃO. MANDADO DE

SEGURANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELA SUPREMA CORTE.

1. Apelação em mandado de segurança impetrado com o escopo de ser assegurado a impetrante o direito de interpor recurso

administrativo, perante o Conselho de Recursos da Previdência Social, sem o prévio recolhimento do depósito de 30% calculado

sobre o valor do débito.

2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento concluído no dia 28 de março de 2007, no bojo dos Recursos

Extraordinários nºs 388.359, 389.383 e 390.513, decidiu pela inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº

8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória nº

1.608-14/1998, bem como do § 2º do artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972, com a redação dada pelo artigo 32 da Lei nº 10.522, de

19 de julho de 2002, originária da Medida Provisória nº 1.863-51/1999 e reedições.

3. A decisão embasou-se no sentido de que o “depósito inviabiliza o direito de defesa do recorrente”, afrontando o direito de petição,

assegurado independentemente do pagamento de taxas (Min. Marco Aurélio), sendo que “um contribuinte sem recursos seria

vistosamente prejudicado, pois incapaz de atender a condição legal, ficaria exposto à imediata exigibilidade de todo o montante do

crédito pretendido, ainda quando convicto da existência de razões factuais e jurídicas que conspirando contra a pretensão do fisco

que seriam oponíveis já na esfera administrativa” (Min. Cezar Peluso). Em seu voto-vista, o Min. Cezar Peluso também defende que

a legislação ordinária, “em nítida usurpação de competência, entrou a exigir coisa que não prevê a lei complementar”, concluindo

que “enquanto o Código Tributário Nacional, corpo normativo a que o ordenamento comete a disciplina exclusiva da matéria se

contenta com o simples uso da reclamação ou recurso, a lei ordinária prescreve a titulo de condição adicional, autônoma, a

efetivação de depósito prévio para que o contribuinte logre o mesmo efeito jurídico que nos termos da lei, que lhe assegura a só

interposição do recurso”.

4. Na mesma sessão de julgamento supracitada, o Supremo também declarou, em sede de controle concentrado e em decisão

unânime, a inconstitucionalidade do arrolamento de bens para a interposição de recurso no âmbito da administração tributária da

União (ADIn nº 1.976, de relatoria do Min. Joaquim Barbosa). Segundo o relator, do ponto de vista do contribuinte, a necessidade de

arrolar bens cria a mesma dificuldade que depositar quantia para recorrer: “Em ambas as situações, cria-se um empecilho

desarrazoado para o ingresso na segunda instância administrativa. Sob esse ângulo, torna-se evidente que os canais possibilitados

pela Constituição para recorrer administrativamente são igualmente obstruídos, seja pela exigência do depósito prévio, seja pela

exigência do arrolamento de bens”.

5. Ressalva de entendimento pessoal do relator, no sentido da constitucionalidade da exigência do depósito recursal prévio.

6. Apelação não provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto

do Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.10.002852-7        AC 1259219 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  TALITA CAR VIDOTTO 

APDO    :  CELY MARIA AMARAL DE CAMARGO e outro 

ADV     :  MAURO MOREIRA FILHO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ADEQUAÇÃO DA DECISÃO

EXEQÜENDA AO RE 226.855/RS. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. COISA

JULGADA. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA.

1. Pretensão da Caixa Econômica Federal de obstar a execução de diferenças de atualização monetária dos depósitos fundiários

oriundas dos Planos Bresser, Collor I (salvo em relação ao mês de abril de 1990) e Collor II, na forma do parágrafo único do artigo

741 do Código de Processo Civil, inserido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, adequando a sentença exeqüenda a julgado do

Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS). Inaplicabilidade do referido dispositivo, independentemente da discussão sobre a

constitucionalidade da edição de normas processuais por meio de medidas provisórias. A questão, ademais, ficou prejudicada com a

edição da Lei nº 11.232/2005, que confirmou a modificação anteriormente procedida pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001 no

parágrafo único do artigo 741 (agora aplicável nas execuções contra a Fazenda Pública), repetindo a regra no § 1º do artigo 475-L

(que trata do procedimento de impugnação ao cumprimento de sentença).

2. As decisões prolatadas pelos Tribunais superiores em sede de recurso especial ou extraordinário, muito embora também tenham

por escopo a uniformização jurisprudencial, não geram efeito erga omnes e não vinculam senão as partes do processo.

3. O parágrafo único do artigo 741 da lei adjetiva somente teria aplicação em sede de controle abstrato de constitucionalidade ou,

ainda, no caso de suspensão da eficácia da norma em que embasou o julgado, via resolução do Senado Federal (artigo 52, X, da

Constituição Federal). Sua aplicação ainda ficaria adstrita à hipótese de o trânsito em julgado ser posterior à decretação da

inconstitucionalidade pela via concentrada ou à suspensão da norma pelo Senado, sob pena de afrontar a coisa julgada e a segurança

jurídica. Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça.

4. A mencionada decisão da Suprema Corte não implicou em expressa declaração de inconstitucionalidade ou constitucionalidade

das normas infraconstitucionais nas quais se fundou o julgado rescindendo, mas apenas e tão-somente cuidou de aplicar a lei ao caso

concreto, à luz da garantia constitucional de proteção ao direito adquirido.

5. Intuito procrastinatório da embargante revelado pela insistência na rediscussão do mérito de decisões transitadas em julgado, em

clara desconsideração à ordem judicial.

6. Apelação não provida. Imposição de multa por ato atentatório à dignidade da justiça (artigo 600, II e III, c/c artigo 601, ambos do

Código de Processo Civil), fixada no percentual de 10% sobre o valor do débito.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a CEF ao pagamento de multa

por ato atentatório à dignidade da justiça no percentual de 10% sobre o valor do débito, nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 04 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.81.000209-0       RSE    4616 

ORIG.   :  8P Vr SAO PAULO/SP 

RECTE   :  KI KWON SEO 

ADV     :  RUBENS CARLOS CRISCUOLO 

RECDO   :  Justica Publica 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HABEAS CORPUS IMPETRADO VISANDO TRANCAMENTO DE

INQUÉRITO POLICIAL, JULGADO EXTINTO EM PRIMEIRO GRAU, EM RAZÃO DO OFERECIMENTO DE DENÚNCIA.

INEXISTÊNCIA DE ANÁLISE DE MÉRITO DO WRIT. NÃO-ENQUADRAMENTO NAS HIPÓTESES DO ARTIGO 581 DO

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. INADEQUAÇÃO DO RECURSO.

1. Recurso em sentido estrito interposto contra sentença que extinguiu habeas corpus, sem julgamento do mérito, com fundamento

no artigo 659 do Código de Processo Penal, em razão do oferecimento de denúncia, habeas corpus impetrado visando trancamento

de inquérito policial.

3. Admite-se recurso em sentido estrito da decisão que concede ou nega a ordem de habeas corpus (inciso X do artigo 581 do
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Código de Processo Penal), ou seja, que analisa o mérito.

4. O Código de Processo Penal não prevê a impugnação por meio de recurso em sentido estrito da decisão que julga extinto o

processo de habeas corpus sem apreciação de mérito, ou que o julga prejudicado.

5. O rol das hipóteses de cabimento do recurso em sentido estrito, constante do artigo 581 do Código de Processo Penal, é taxativo. 

6. Recurso em sentido estrito não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes desta Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do recurso em sentido estrito, nos termos do voto do

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 11 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.074768-7        AG  305368 

ORIG.   :  200361260070569  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 

AGRDO   :  SILVESTRE APARECIDO SANCHES e outros 

ADV     :  SHIRLEI CARDOSO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE PEÇAS ESSENCIAIS À

COMPREENSÃO DOS FATOS. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO LEGAL.

1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento por ausência de peça

essencial à compreensão e solução da controvérsia.

2. A falta de peça que, embora não obrigatória, afigura-se essencial à compreensão e solução da controvérsia autoriza a negativa de

seguimento ao agravo de instrumento.

3. Agravo legal não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,

ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar

provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante deste julgado.

São Paulo, 04 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.091007-0        HC   29333 

ORIG.   :  200761160009839  1 Vr ASSIS/SP 

IMPTE   :  ALEXANDRE PINHEIRO VALVERDE 

PACTE   :  WILSON ORMENESI JUNIOR reu preso 

ADV     :  ALEXANDRE PINHEIRO VALVERDE 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. PRESENÇA

DE REQUISITOS DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR. NÃO-COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO FIXO, OCUPAÇÃO LÍCITA E

BONS ANTECEDENTES DO PACIENTE. NECESSIDADE DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. RITO ESPECIAL.

1. Habeas corpus visando a revogação da prisão preventiva decretada contra o paciente, preso em flagrante e investigado por suposta

prática de tráfico internacional de drogas.

2. Prisão preventiva do paciente devidamente motivada, demonstrando os pressupostos e os fundamentos autorizadores da custódia

cautelar, a teor do disposto no artigo 312 do Código de Processo Penal.

3. Inexiste violação ao princípio constitucional da presunção de inocência, porquanto indicada fundamentadamente a necessidade da

segregação cautelar. Precedente do STJ.

4. O impetrante não esclareceu o exato endereço do paciente, o exercício de atividade lícita, bem como não atendeu por completo ao
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requerimento do Parquet para a demonstração da inexistência de ações penais em andamento ou condenações transitadas em julgado

contra o paciente.

5. Insuficiência probatória não superada. Via processual que demanda prévia produção probatória quanto às alegações expendidas.

6. Impertinente a argumentação de que o artigo 2º, inciso II, da Lei nº 8.072/90 não pode ser aplicado para impedir a liberdade

provisória, bem assim a alegação de que o dispositivo padece de inconstitucionalidade, porquanto o fundamento da decisão

impugnada não tem por base referido preceito.

7. Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,

ACORDAM os integrantes desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a

ordem de habeas corpus, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante deste julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.093873-0        AG  314657 

ORIG.   :  200761040019441  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  SERGIO EDUARDO MALLOCCI 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DECISÃO QUE NÃO

RECEBEU O RECURSO DE APELAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 518, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. 

1. O artigo 518, parágrafo único, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n° 11.276/06, prevê que “o juiz não

receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em conformidade com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do

Supremo Tribunal Federal”.

2. A Súmula n° 252 do Superior Tribunal de Justiça estabelece que “os saldos das contas FGTS, pela legislação infraconstitucional,

são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ

os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7 – RS).”

3. O autor, ora agravante, formulou pedido de condenação da ré no pagamento de diferenças de correção monetária de contas de

FGTS nos meses de junho de 1987 (26,06%), dezembro de 1988 (28,76%), fevereiro de 1989 (10,14%), março de 1990 (84,32%),

maio de 1990 (7,87%), junho de 1990 (9,55%), julho de 1990 (12,92%) e março de 1991 (21,87%).

4. Incabível a aplicação da norma constante do citado §1° do artigo 518 do Código de Processo Civil, uma vez que a sentença

apelada julgou improcedentes os pedidos de diferenças de correção monetária de contas de FGTS em períodos que não constam da

Súmula nº 252/STJ.

5. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator

e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.095374-3        HC   29707 

ORIG.   :  200661190074222  4 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  ROBERTO PODVAL 

IMPTE   :  BEATRIZ DIAS RIZZO 

IMPTE   :  PAULA MOREIRA INDALECIO 

IMPTE   :  ATILA MACHADO 

PACTE   :  BRONAGH SELINA MCKINNEY reu preso 
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ADV     :  ROBERTO PODVAL 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. RÉ ESTRANGEIRA. SENTENÇA

CONDENATÓRIA. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DA

LEI PENAL.

1. Habeas corpus visando garantir à paciente (estrangeira), condenada pela prática de tráfico internacional de drogas, o direito de

apelar em liberdade.

2. A negativa à paciente do direito de apelar em liberdade, constante da sentença condenatória, ocorreu diante de sua peculiar

situação de estrangeira, em passagem pelo país, a justificar a custódia para garantir a aplicação da lei penal.

3. A paciente foi presa em flagrante e respondeu presa ao processo, não possui qualquer vínculo neste país (familiar, profissional, de

amizade), o delito apurado é grave, equiparado a hediondo, de modo a ensejar a manutenção do decreto de prisão cautelar na

hipótese em exame. 

4. Não se trata, por óbvio, de prisão preventiva obrigatória para estrangeiros, mas de existência de circunstâncias concretas que

indicam a necessidade de manutenção da prisão, a fim de assegurar a aplicação da lei penal.

5. É entedimento pacificado na jurisprudência que não tem direito de apelar em liberdade o réu que permaneceu preso cautelar e

justificadamente durante toda a instrução criminal. 

6. Não há que se falar em violação ao artigo 59 da Lei n° 11.343/06, dado que a norma não impede que se negue ao réu o direito de

apelar em liberdade, se presentes os pressupostos para a sua prisão preventiva, como ocorre no caso dos autos. 

7. A decisão não se basou unicamente na vedação à liberdade provisória constante do artigo 44 da Lei 11.343/06, mas sim na

situação concreta da paciente, diante da necessidade de garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal.

8. Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do Relator e na conformidade

da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 11 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.095388-3        AG  315775 

ORIG.   :  200761040024060  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DECISÃO QUE NÃO

RECEBEU O RECURSO DE APELAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 518, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. 

1. O artigo 518, parágrafo único, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n° 11.276/06, invocado na decisão

agravada, que “o juiz não receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em conformidade com súmula do Superior

Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal”.

2. A Súmula n° 252 do Superior Tribunal de Justiça que “os saldos das contas FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os

índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7 – RS).”

3. O autor, ora agravante, formulou pedido de condenação da ré no pagamento de diferenças de correção monetária de contas de

FGTS nos meses de dezembro de 1988 (28,76%), fevereiro de 1989 (10,14%) e março de 1990 (84,32%).

4. Incabível a aplicação da norma constante do citado §1° do artigo 518 do Código de Processo Civil, uma vez que a sentença

apelada julgou improcedentes os pedidos de diferenças de correção monetária de contas de FGTS em períodos que não constam da
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Súmula nº 252/STJ.

5. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator

e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2008.03.00.000624-2        HC   30615 

ORIG.   :  200761020087258  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

IMPTE   :  NERINO ZORZI 

PACTE   :  NERINO ZORZI reu preso 

ADV     :  WILLIAM TULLIO SIMI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO

AO TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE. PLEITO DE REVOGAÇÃO.  

1. Habeas corpus visando a revogação da prisão preventiva decretada em desfavor do paciente, processado pela imputada prática de

tráfico internacional de entorpecentes e associação para o tráfico.

2. A decisão impugnada indicou fundamentadamente os requisitos e pressupostos para a segregação cautelar do paciente.

3. Não há que se falar em excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal, diante das circunstâncias do caso concreto. Se

é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é que tais prazos devem ser

avaliados com base no princípio da razoabilidade.  

4. Deve-se considerar, ao avaliar-se a duração da instrução criminal, circunstâncias que podem contribuir para a demora no seu

encerramento, tais como o número de réus, a complexidade dos fatos, a necessidade de realização de perícias ou de oitiva de

testemunhas através de cartas precatórias ou rogatórias, etc. 

5. A necessidade da custódia cautelar é justificada, notadamente, para garantia da ordem pública, com a finalidade de fazer cessar a

atividade criminosa, já que há indícios suficientes da existência de uma organização criminosa, com estrutura extremamente

requintada, tendo por desiderato a prática de tráfico transnacional de drogas e que foi desbaratada pela Polícia Federal quando ainda

em plena atividade, bem como da participação relevante dos pacientes.

6. Destaca-se, ainda, a necessidade da custódia cautelar para preservar a instrução criminal, uma vez que, conforme consignado na

decisão impugnada, a quadrilha, que não foi completamente desfeita, tem por praxe a manipulação dos envolvidos e de terceiros

com o fim de inviabilizar a responsabilização penal dos verdadeiros criminosos. 

7. As condições pessoais favoráveis ao paciente – emprego lícito, residência fixa e família constituída – não afastam, por si só, a

possibilidade da prisão preventiva, quando demonstrada a presença de seus requisitos. Precedentes.

8. Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do Relator e na conformidade

da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2008.03.00.001360-0        HC   30685 

ORIG.   :  200061080087402  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. INDEFERIMENTO LIMINAR. REITERAÇÃO DE WRIT ANTECEDENTE. 
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1. Habeas corpus, visando trancamento de ação penal por atipicidade de conduta, indeferido liminarmente.

2. A discussão posta a deslinde na presente impetração já foi apresentada a este Tribunal nos autos do Habeas Corpus n°

2007.03.00.048532-2, consubstanciando-se este writ em mera reiteração daquele.

3. É firme a jurisprudência no sentido de que não se conhece de habeas corpus quando se trata de mera reiteração de impetração

anterior:  STF, 2a Turma, HC 82407-RS, Relator Min.Carlos Velloso, DJ 19/12/2002, pg.129; STJ, 5a Turma, HC 41944-SP,

Relatora Min. Laurita Vaz, DJ 11/09/2006, pg.317; HC 2002.03.00.051050-1, TRF-3a Região, 2ª Turma, Relator Des.Fed. Cotrim

Guimarães, DJU 16.01.2004, pg.86.

4. Agravo regimental não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Relator e

na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2008.03.00.001656-9        HC   30758 

ORIG.   :  200761810155110  3P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  MARCELO RODRIGUES HORTA FERREIRA 

PACTE   :  MARCO ANTONIO COLOMBO JUNIOR reu preso 

ADV     :  MARCELO RODRIGUES HORTA FERREIRA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGOS 180, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. PRISÃO EM FLAGRANTE.

EXCESSO DE PRAZO PARA O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZAÇÃO.

ORDEM CONCEDIDA.

1. Habeas Corpus impetrado contra decisão que indeferiu o pedido de relaxamento da prisão em flagrante e de concessão de

liberdade provisória.

2. Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é que tais prazos

devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade. Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se

hoje positivado no inciso LXXVIII do artigo 5° da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n°

45/2004.

3. Desta forma, a constatação de excesso de prazo não deve ser avaliada apenas e tão somente em comparação com a somatória dos

prazos procedimentais previstos na legislação processual penal, mas sim considerando as circunstâncias do caso concreto.

4. Nos termos do art.66 da Lei nº 5.010/66 o prazo para a conclusão do inquérito policial, no âmbito da Justiça Federal, é de quinze

dias, prorrogáveis por mais quinze dias, mediante a apresentação do preso. E o prazo para o oferecimento da denúncia é de cinco

dias, nos termos do artigo 16 do Código de Processo Penal.

5. A prisão do paciente já se prolonga por mais de dois meses, sem que contra ele tenha sido oferecida denúncia, sem que sequer

tenham sido concluídas as investigações.

6. Se há elementos para que a denúncia seja oferecida, não se justifica o seu não oferecimento, em razão da necessidade de novas

diligências, uma vez que estas podem ser efetuadas ao longo da instrução criminal.  Por outro lado, se as diligências são

absolutamente necessárias para o oferecimento da denúncia, é porque não há elementos suficientes para a manutenção da prisão em

flagrante. 

7. Evidenciado  o excesso de prazo no oferecimento da denúncia, impõe-se o relaxamento da prisão, nos termos do inciso art.5º,

LXV da Constituição Federal.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conceder a ordem, nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 11 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2008.03.00.001948-0        HC   30786 

ORIG.   :  200161080018032  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
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PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. ADULTERAÇÃO DE

CARTEIRA DE TRABALHO. PROPOSITURA PELO PACIENTE DE AÇÃO DE APOSENTADORIA EM NOME DE

TERCEIRO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA DENÚNCIA POR FALTA DE

INDIVIDUALIZAÇÃO DA CONDUTA:  INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE ATIPICIDADE QUE SE REJEITA. DILAÇÃO

PROBATÓRIA.

1. Habeas corpus objetivando o trancamento de ação penal em que se imputa ao paciente a infração aos artigos 171, § 3º 299 e 304,

todos do Código Penal.

2. A denúncia contém exposição clara e objetiva dos fatos ditos delituosos, com narração de todos os elementos essenciais e

circunstanciais que lhes são inerentes, atendendo aos requisitos descritos no artigo 41 do Código de Processo Penal, bem como

permitindo ao paciente o exercício pleno do direito de defesa assegurado pela Constituição Federal.

3. Os fatos descritos na denúncia evidenciam a ocorrência de fatos típicos, quais sejam, a falsificação e utilização de carteira de

trabalho e previdência social (CTPS) em Juízo, com o objetivo de obter, mediante fraude, benefício previdenciário.

4. Alegações referentes à inocência do paciente e à sua atuação culposa no evento investigado somente poderão ser aferidas durante

a instrução criminal, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, sendo incabível o exame das questões na via estreita do habeas

corpus.

5. Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do Relator e na conformidade

da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2008.03.00.002448-7        HC   30836 

ORIG.   :  200760000026766  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  Defensoria Publica da Uniao 

ADV     :   

PACTE   :  DELY ANTONIA PEREIRA reu preso 

ADV     :  ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. CONCESSÃO DE ORDEM

DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO PELO TRIBUNAL. RENÚNCIA AO DIREITO DE RECORRER. APELAÇÃO

OFERECIDA POR DEFENSORA PÚBLICA. NECESSIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Habeas corpus objetivando a decretação de nulidade da sentença que condenou a paciente nas penas dos arts 33, caput e § 4º, e 40,

I e III, ambos da Lei n. 11.343/06.

2. O advogado constituído pela paciente na ação penal havia sido destituído pelo juízo por não apresentar alegações finais, as quais

foram ofertadas pela DPU, de modo que não caberia nova intimação do defensor constituído e a desconsideração do recurso

apresentado pela Defensoria Pública.

3. Apesar de ter a ré renunciado ao direito de recorrer, deve ser conhecida a apelação interposta pela Defensoria Pública, em respeito

ao princípio da ampla defesa. Precedentes. 

4. Concessão de ordem de habeas corpus, de ofício, com fundamento no art. 654, §2°, do Código de Processo Penal, para que o

recurso de apelação apresentado pela Defensoria Pública da União seja processado, amparando-se o direito da ampla defesa à

paciente.

5. Inexiste nulidade na sentença a ser declarada em sede de habeas corpus, porquanto o não-reconhecimento da confissão espontânea

restou fundamentado na sentença.
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6. Questões afetas ao quantum fixado na sentença para majorar ou diminuir a pena, com fulcro no art 40, I, e no art 33, § 4º, ambos

da Lei n. 11.343/06, não podem ser apreciadas na via estreita do habeas corpus, que não comporta análise aprofundada de produzida

na ação penal.

7. Uma vez interposto recurso de apelação, que deverá ser apreciado, como exposto, nele serão analisadas todas as questões postas,

inclusive eventual insatisfação com a dosimetria da pena fixada no decreto condenatório. O habeas corpus não se mostra como via

adequada para a discussão de questões afetas à sentença, sob pena de servir de sucedâneo de recurso próprio.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, conceder a ordem para que seja processado o recurso de

apelação interposto pela Defensoria Pública da União, e, quanto ao mais, julgar prejudicada a impetração, nos termos do voto do

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2008.03.00.002764-6        HC   30892 

ORIG.   :  200061080087670  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. ADULTERAÇÃO DE

CARTEIRA DE TRABALHO. PROPOSITURA PELO PACIENTE DE AÇÃO DE APOSENTADORIA EM NOME DE

TERCEIRO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA DENÚNCIA POR FALTA DE

INDIVIDUALIZAÇÃO DA CONDUTA:  INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE ATIPICIDADE QUE SE REJEITA. DILAÇÃO

PROBATÓRIA.

1. Habeas corpus objetivando o trancamento de ação penal em que se imputa ao paciente a infração aos artigos 171, § 3º, 299 e 304,

todos do Código Penal.

2. A denúncia contém exposição clara e objetiva dos fatos ditos delituosos, com narração de todos os elementos essenciais e

circunstanciais que lhes são inerentes, atendendo aos requisitos descritos no artigo 41 do Código de Processo Penal, bem como

permitindo ao paciente o exercício pleno do direito de defesa assegurado pela Constituição Federal.

3. Os fatos descritos na denúncia evidenciam a ocorrência de fatos típicos, quais sejam, a falsificação e utilização de carteira de

trabalho e previdência social (CTPS) em Juízo, com o objetivo de obter, mediante fraude, benefício previdenciário.

4. Alegações referentes à inocência do paciente e à sua atuação culposa no evento investigado somente poderão ser aferidas durante

a instrução criminal, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, sendo incabível o exame das questões na via estreita do habeas

corpus.

5. Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do Relator e na conformidade

da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008. (data do julgamento)

ACÓRDÃOS
PROC.   :  2004.61.10.005499-2        AC 1230524 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NANCI SIMON PEREZ LOPES 

APDO    :  NATAL LOPES DOS PASSOS 

ADV     :  IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 
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 E M E N T A

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO ORIGINÁRIA PELO REGIME DO FGTS. INTERESSE DE AGIR. NÃO

OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO PARCIAL.

1.O titular de conta vinculada ao FGTS que optou originariamente pelo regime tem interesse de agir para ajuizar ação em que se

discute a aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios aos depósitos fundiários, na medida em que o provimento

jurisdicional limita-se à apreciação, em si, da existência do direito invocado, postergando-se a verificação do cumprimento do

disposto na lei por parte do agente operador do Fundo para a fase de liquidação da sentença condenatória.

2.O trabalhador adquire o direito aos juros progressivos na data em que exerce sua opção pelo regime do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

3.Tratando-se de prestações de trato sucessivo, a prescrição atinge tão-somente as parcelas vencidas anteriormente aos trinta anos

que antecedem a propositura da ação, restando preservado o fundo do direito.

4.Agravo interno improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 1a Turma do Tribunal

Regional Federal da 3a Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Relatora, constante

dos autos, e da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de março de 2008.

PROC.   :  2004.61.22.000818-3        AC 1037465 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    :  ALCIDES LOPES DE SOUZA 

ADV     :  LUIZ FERNANDO DA COSTA DEPIERI 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

FGTS. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS EM RAZÃO DE FALÊNCIA DA EMPRESA. POSSIBILIDADE.

1. Os saldos da conta vinculada ao FGTS constituem patrimônio do trabalhador e podem ser levantados quando configurada alguma

das hipóteses elencadas no art. 20 da Lei nº 8.036/90, entre elas a extinção total da empresa, o fechamento de quaisquer de seus

estabelecimentos, filiais ou agências ou a supressão de parte de suas atividades, comprovada a situação por declaração escrita da

empresa ou suprida, se for o caso, por decisão judicial transitada em julgado.

2. Apelação improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1a Turma do Tribunal Regional Federal da 3a

Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e da ata de julgamento,

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2005.61.04.003803-7        AC 1234612 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  WILLIAN SERGIO DE OLIVEIRA MARQUES 

ADV     :  ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 

PARTE A :  BELMIRO DO NASCIMENTO LIMA e outros 

PARTE A :  ROBERTO BINOTTO 

ADV     :  ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS.

1.A atualização monetária dos depósitos fundiários nos meses de dezembro de 1988 e fevereiro de 1989 está de acordo com a

sistemática de correção trimestral vigente à época, aplicando-se o IPC pro rata de 42,72% em janeiro de 1989.
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2.Em fevereiro de 1989 os saldos das contas vinculadas ao FGTS foram corrigidos pela LFT, uma vez que a MP nº 32 foi editada em

15 de janeiro de 1989, o que autoriza a sua aplicação nos meses subseqüentes.

3.Não há diferenças a serem pagas em relação aos meses de junho, julho, agosto e outubro de 1990 e janeiro e março de 1991, por

não se vislumbrar qualquer óbice à aplicação dos critérios legais nesses períodos.

4.Agravo interno improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 1a Turma do Tribunal

Regional Federal da 3a Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Relatora, constante

dos autos, e da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de março de 2008.

PROC.   :  2005.61.19.003642-3       ACR   25151 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  MOHAU LISA reu preso 

ADV     :  EVA INGRID REICHEL BISCHOFF 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE E AUTORIA

DEMONSTRADAS. INTERNACIONALIDADE. LEI 6.368/76. DOSIMETRIA DA PENA. PROGRESSÃO DO REGIME

PRISIONAL. 

1. Materialidade e autoria delitiva demonstradas. 

2. O conjunto probatório demonstra de forma inequívoca que o réu agiu com dolo, posto que trazia consigo a substância

entorpecente, ardilosamente ocultada sob suas vestes, com o objetivo de levá-la ao exterior. 

3. Conduta tipificada no art. 12 c/c art. 18, inciso I, da Lei nº 6.368/76.

4. Análise da pena à luz da Lei nº 6.368/76. Apesar do advento da Lei nº  11.343/2006, que prevê causas especiais de aumento e de

diminuição mais benéficas, não cabe a combinação de leis sob pena do judiciário criar norma nova, função do legislador, de acordo

com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Precedente da 1ª Turma.

5. Pena-base fixada no mínimo legal. Embora configurada a atenuante da confissão, não é possível aplicá-la por ter sido a pena-base

fixada no mínimo legal. Aplicação da Súmula nº 231 do STJ. 

6. Não prospera a alegação do réu de que faz jus aos benefícios da delação premiada, uma vez que não há prova nos autos de que,

pelas informações prestadas no processo, tenha contribuído de forma eficaz na identificação dos demais co-autores da ação

criminosa.

7. Acolhido o pedido de progressão do regime prisional, cuja efetivação dependerá da análise do juízo das execuções criminais, nos

termos da Lei n° 11.464/2007, devendo o réu ser submetido a exame criminológico.

8. Apelação ministerial provida. Apelação do réu parcialmente provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da

3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal para afastar a aplicação da atenuante de

confissão prevista no artigo 65, inciso III, alínea d, do Código Penal e dar parcial provimento à apelação do réu reconhecer o direito

à progressão do regime prisional, cuja efetivação dependerá da análise do Juízo das execuções criminais, nos termos do artigo 112

da Lei nº 7.210/84, devendo ser submetida ao exame criminológico, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2005.61.19.005684-7       ACR   28756 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  MILERSON JOYCE MARY SMITH reu preso 

ADV     :  MARIA FERNANDA DE CARVALHO BOTTALLO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE E AUTORIA
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DEMONSTRADAS. INTERNACIONALIDADE. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. LEI 6.368/76.

PROGRESSÃO DO REGIME PRISIONAL. CUSTAS. RECURSO  PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Materialidade e autoria delitiva demonstradas. O conjunto probatório demonstra de forma inequívoca que a ré agiu com dolo,

posto que portava a substância entorpecente, com o objetivo de levá-la para o exterior.

2. Internacionalidade do tráfico comprovada tanto pela prisão em flagrante no embarque do Aeroporto Internacional de São Paulo -

Guarulhos, como pela apreensão do bilhete aéreo da empresa South African Airways 

3. Conduta tipificada no art. 12 c/c art. 18, I, da Lei nº 6.368/76. Condenação mantida.

4. Análise da pena à luz da Lei nº 6.368/76. Apesar do advento da Lei nº  11.343/2006, que prevê causas especiais de aumento e de

diminuição mais benéficas, não cabe a combinação de leis sob pena do judiciário criar norma nova, função do legislador, de acordo

com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Precedente da 1ª Turma.

5. Mantidas a pena-base fixada no mínimo legal e a causa de aumento do art. 18, I, da Lei nº 6.368/76. 

6. O benefício da substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito não se aplica ao crime de tráfico internacional

de entorpecentes.

7. Mantida a proibição da ré de recorrer em liberdade.

8. Acolhido o pedido de progressão do regime prisional, cuja efetivação dependerá da análise do juízo das execuções criminais, nos

termos da Lei n° 11.464/2007, devendo o réu ser submetido a exame criminológico.

9. Acolhido o pedido de isenção de custas processuais. 

10. Apelação parcialmente provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da

3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reconhecer o direito à progressão do regime prisional, cuja

efetivação dependerá da análise do Juízo das execuções criminais, nos termos do artigo 112 da Lei nº 7.210/84, devendo ser

submetida ao exame criminológico e para isentar a ré do pagamento das custas processuais, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 11 de março de 2008.

PROC.   :  2006.03.00.078602-0        HC   25228 

ORIG.   :  200261080045866  3 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  RODOLPHO SANDRO FERREIRA MARTINS 

PACTE   :  DAVID SLUCKI 

ADV     :  RODOLPHO SANDRO FERREIRA MARTINS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL.

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. PAGAMENTO PARCIAL DO

DÉBITO. ORDEM DENEGADA.     

1.Contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados e incidentes sobre a comercialização de produtos rurais,

devidas pelos respectivos produtores e não repassadas ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

2.Não obstante o paciente tenha juntado as guias que comprovam a quitação da dívida, o ofício encaminhado pela Procuradoria

Regional Federal do INSS informa que o recolhimento foi inferior ao débito.

3.Ordem denegada e liminar revogada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da relatora.

São Paulo, 18 de março de 2.008.  (data do julgamento).

PROC.   :  2006.60.00.009687-9       ACR   27633 

ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  JOELFFERSON RIBEIRO DIAS DE ARAUJO reu preso 

ADV     :  RUY LUIZ FALCAO NOVAES 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA
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PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. DOSIMETRIA DA PENA. PEDIDO DE FIXAÇÃO DO

REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA EM INTEGRALMENTE FECHADO. REVOGAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL

QUE VEDAVA A PROGRESSÃO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.

1.Considerando a data do delito a pena foi analisada sob a ótica da Lei nº 6.368/76, consoante entendimento do Supremo Tribunal

Federal no sentido de que não cabe a combinação de leis sob pena do judiciário criar nova norma.

2.Não obstante a impropriedade da aplicação parcial da nova Lei de Tóxicos, fica mantida a causa de diminuição fixada pelo Juiz a

quo no patamar de 2/3 (dois terços) prevista no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei n.º 11.343/2006 ante a falta de recurso do Ministério

Público Federal e a proibição da reformatio in pejus.

3.Impossibilidade da fixação do regime integralmente fechado para o cumprimento da pena privativa de liberdade. A Lei nº

11.646/07  deu nova redação ao artigo 2º  da Lei nº 8.72/90 e permitiu a progressão do regime prisional, cuja efetivação dependerá

da análise do juízo das execuções criminais, nos termos do artigo 112 da Lei nº 7.210/84.

4.Apelação não conhecida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 18 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2006.60.00.009693-4       ACR   27502 

ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  EVERSON APARECIDO DA SILVA reu preso 

APTE    :  SHIRLEI AUGUSTA FRANCO reu preso 

ADV     :  ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS.

PRELIMINAR DE NULIDADE. AFASTADA. LAUDO PERICIAL. VALIDADE. INTERNACIONALIDADE. DOSIMETRIA

DA PENA. COMBINAÇÃO DE LEIS. IMPOSSIBILIDADE. CONFISSÃO  ESPONTÂNEA. NÃO CONFIGURADA.

AUSÊNCIA DE RECURSO DA ACUSAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE.

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. CO-RÉ SHIRLEI AUGUSTA FRANCO. PATAMAR DA REINCIDÊNCIA

REDUZIDO. PERDIMENTO DOS BENS. MANUTENÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA PARA CO-RÉ.

APELAÇÃO IMPROVIDA PARA O RÉU.  

1.Materialidade e autoria delitiva demonstradas.

2.Afastada a preliminar de nulidade do laudo pericial de dependência toxicológica.   

3.Internacionalidade do tráfico comprovada pela confissão dos apelantes que davam continuidade à operação de distribuição da

droga obtida na Bolívia. Conduta tipificada no art. 12 c/c art. 18, I da Lei nº 6.368/76.

4.Dosimetria da pena. Embora a Lei nº 11.343/06 preveja causas especiais de aumento e de diminuição mais benéficas acompanho o

entendimento do Supremo Tribunal Federal no sentido de que não cabe a combinação de leis, sob pena do judiciário criar nova

norma. Precedentes desta Turma.

5.Pena privativa de liberdade analisada sob a ótica da Lei nº 6.368/76.

6.No tocante ao réu Everson Aparecido da Silva mantida a pena-base fixada acima do mínimo legal. Confissão espontânea não

configurada, todavia mantida ante a ausência de recurso da acusação.

7.Não obstante a impropriedade da aplicação parcial da nova Lei de Tóxicos, fica mantida a causa de diminuição fixada pelo Juiz a

quo no patamar de 1/6 ( um sexto) prevista no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei n.º 11.343/2006 ante a falta de recurso do Ministério

Público Federal e a proibição da reformatio in pejus.

8.Impossibilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. Expressa vedação legal.

9.Mantida a pena-base fixada acima do mínimo legal para a co-ré Shirlei Augusta Franco. Reincidência. Redução do patamar

aplicado.

10.Manutenção da ordem de decretação do perdimento dos bens em favor da União Federal.     

11. Apelação de Shirlei Augusta Franco parcialmente provida para reduzir a pena privativa de liberdade e apelação de Everson

Aparecido da Silva improvida. 

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reduzir a pena de Shirlei Augusta Franco e negar provimento

à apelação de Everson Aparecido da Silva, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 11 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2006.60.05.000681-3       ACR   27865 

ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 

APTE    :  JURACI DE SOUZA SILVA reu preso 

ADV     :  CARLOS ALEXANDRE BORDAO (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS.

INTERNACIONALIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. COMBINAÇÃO DE LEIS. IMPOSSIBILIDADE. CONFISSÃO

ESPONTÂNEA. NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE RECURSO DA ACUSAÇÃO. ASSOCIAÇÃO NÃO CONFIGURADA.

REDUÇÃO DA PENA. PREJUDICADO O PEDIDO DE ABOLITIO CRIMINIS DA REFERIDA CAUSA DE AUMENTO.

PROGRESSÃO DO REGIME PRISIONAL. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1.Materialidade e autoria delitiva demonstradas.

2.Internacionalidade do tráfico comprovada pela confissão do apelante de que recebeu a droga em Pedro Juan Caballero, Paraguai,

como pela apreensão do bilhete rodoviário da empresa Viação Nacional Expresso.

3.Dosimetria da pena. Embora a Lei nº 11.343/06 preveja causas especiais de aumento e de diminuição mais benéficas acompanho o

entendimento do Supremo Tribunal Federal no sentido de que não cabe a combinação de leis, sob pena do judiciário criar nova

norma. Precedentes desta Turma.

4.Pena privativa de liberdade analisada sob a ótica da Lei nº 6.368/76.

5.Mantida a pena-base fixada acima do mínimo legal. Confissão espontânea não configurada, todavia mantida ante a ausência do

recurso da acusação.

6.Exclusão da causa de aumento da associação. Não há nos autos prova da ocorrência de associação eventual para o tráfico,

prestando-se a ré na qualidade de “mula” apenas, para efetuar o transporte da droga mediante pagamento. Redução da pena privativa

de liberdade e da pena de multa.

7.Possibilidade de progressão do regime prisional. A efetivação do direito dependerá do juízo das execuções criminais nos termos do

artigo 112 da Lei nº 7.210/84.  

8.Apelação a que se dá parcial provimento para afastar a associação eventual por fundamento diverso do pedido e autorizada a

progressão do regime prisional. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para afastar a associação eventual por fundamento diverso do

pedido, nos termos nos termos do voto da Relatora, acompanhada pelo voto do Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, sendo que

o Des. Fed. Johonsom Di Salvo o fez por fundamento diverso da relatora e, prosseguindo, por unanimidade, autorizar a progressão

do regime prisional, cuja efetivação dependerá de análise do juízo das execuções criminais, consoante artigo 112 da Lei nº 7.210/84 ,

devendo a ré ser submetida ao exame criminológico, nos termos do voto da relatora, que lavrará o acórdão.

São Paulo, 11 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.019881-2        AC 1233439 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  JOSE TOURINO FRANCO JUNIOR 

ADV     :  NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO ORIGINÁRIA PELO REGIME DO FGTS. INTERESSE DE AGIR. NÃO

OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO PARCIAL.

1.O titular de conta vinculada ao FGTS que optou originariamente pelo regime tem interesse de agir para ajuizar ação em que se
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discute a aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios aos depósitos fundiários, na medida em que o provimento

jurisdicional limita-se à apreciação, em si, da existência do direito invocado, postergando-se a verificação do cumprimento do

disposto na lei por parte do agente operador do Fundo para a fase de liquidação da sentença condenatória.

2.O trabalhador adquire o direito aos juros progressivos na data em que exerce sua opção pelo regime do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

3.Tratando-se de prestações de trato sucessivo, a prescrição atinge tão-somente as parcelas vencidas anteriormente aos trinta anos

que antecedem a propositura da ação, restando preservado o fundo do direito.

4.Agravo interno improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 1a Turma do Tribunal

Regional Federal da 3a Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Relatora, constante

dos autos, e da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de março de 2008.

PROC.   :  2006.61.19.001121-2       ACR   29034 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  OJEFERSON CACAO BRAGA reu preso 

ADV     :  DULCINEIA DE JESUS NASCIMENTO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE E AUTORIA

DEMONSTRADAS. INTERNACIONALIDADE. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. LEI 6.368/76.

PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. PROGRESSÃO DO REGIME PRISIONAL. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1.  Materialidade e autoria delitiva demonstradas. 

2. Apesar de negar que a mala onde estava a substância entorpecente lhe pertencia, o conjunto probatório demonstra, de forma

harmônica, que a bagagem estava em poder do réu quando foi preso.

3. Conduta tipificada no artigo 12 cc artigo 18, inciso I, da Lei nº 6.368/76. Condenação mantida.

4. Análise da pena à luz da Lei nº 6.368/76. Apesar do advento da Lei nº  11.343/06, que prevê causas especiais de aumento e de

diminuição mais benéficas, não cabe a combinação de leis sob pena do judiciário criar norma nova, função do legislador, de acordo

com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Precedente da 1ª Turma.

5. A gravidade abstrata do crime não pode, no caso concreto, servir de fundamento para exasperar a pena-base, cujos parâmetros de

individualização são aqueles previstos no artigo 59 do Código Penal, o que afasta a majoração da pena-base por este fundamento.

6. A quantidade da droga apreendida autoriza o aumento da pena-base no percentual de 1/6 (um sexto).

7. Reduzida a causa de aumento prevista no artigo 18, inciso  I, da Lei nº 6.368/76 para 1/3 (um terço).

8. Pedido de progressão do regime prisional concedido no Habeas Corpus nº 2007.03.00.025274-1.

9. Pedido de restituição de bens indeferido, com fundamento no artigo 243 da Constituição Federal.

10. Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, parcialmente provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da

3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento para reduzir a pena

para 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 77 (setenta e sete) dias-multa, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 18 de março de 2008. 

PROC.   :  2007.03.00.091857-3        HC   29415 

ORIG.   :  200661180007066  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

IMPTE   :  MARCELO MACHADO RAMALHO 

PACTE   :  MARCELO MACHADO RAMALHO reu preso 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                                                 EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS. EXTORSÃO. FACILITAÇÃO DE DESCAMINHO. NULIDADE. AÇÃO PENAL.
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DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO DO STF. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. ORDEM DENEGADA.   

1.Não prospera a alegação de que o magistrado de primeiro grau teria descumprido determinação do Supremo Tribunal Federal de

revogação da prisão preventiva do paciente. Considerando a superveniente prolação da sentença condenatória, a prisão ganha novo

título, tornando inviável a revogação da prisão nos termos da decisão do Supremo.

2.Tendo em vista que o paciente respondeu ao processo preso e que não preenche os requisitos do artigo 594 do Código de Processo

Penal, uma vez que processado pela prática do crime de tortura e de corrupção passiva, não há que se falar em direito de recorrer em

liberdade.

3.Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 18 de março de 2.008. (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.092126-2        HC   29424 

ORIG.   :  200661810043017  3P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  MIGUEL PEREIRA NETO 

IMPTE   :  ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA 

IMPTE   :  FABIANA PINHEIRO FREME FERREIRA 

PACTE   :  VAGNER ROCHA 

ADV     :  MIGUEL PEREIRA NETO 

IMPDO   :  PROCURADOR DA REPUBLICA EM SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                                                 EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS. USO DE DOCUMENTO FALSO. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.

TRANCAMENTO. INQUÉRITO POLICIAL. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PARA A

INSTAURAÇÃO DA AÇÃO PENAL. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

INICIAL REJEITADA.     

1.Inquérito Policial instaurado para investigar as irregularidades da empresa da qual o paciente é sócio, junto à Receita Federal,

INSS e Junta Comercial de São Paulo, além da prática de crimes de estelionato, falsificação e uso de documento falso.

2.Consideranto que a denúncia já havia sido recebida nos autos da ação penal originária, o habeas corpus deveria ter sido impetrado

contra o magistrado de primeiro grau e não em desfavor do Procurador Regional da República.  

3.Impetrantes julgados carecedores da ação e inicial rejeitada sem exame do mérito.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, julgar os impetrantes carecedores da ação de “habeas corpus”, por conta da equivocada ilegitimidade

passiva, rejeitando, assim, a inicial, sem exame do mérito, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 04 de março de 2.008. (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.092367-2        HC   29460 

ORIG.   :  200161080016473  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELLILO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                                                  EMENTA

HABEAS CORPUS. ESTELIONATO. CARTEIRAS DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. ANOTAÇÕES DE

VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS FICTÍCIOS. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO MEDIANTE FRAUDE.

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA PRÉVIA. CARTA PRECATÓRIA. ORDEM DENEGADA.      

1.Apreendidas inúmeras Carteiras de Trabalho e Previdência Social que apresentavam lançamentos de vínculos empregatícios

fictícios, utilizadas pelo paciente para obtenção de benefício previdenciário mediante fraude.

2.A intimação do advogado para a apresentação de defesa prévia não é necessária quando este estiver presente no ato do
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interrogatório do acusado, uma vez que nesta hipótese o prazo para o oferecimento da peça processual se inicia a partir do referido

ato processual, independente de intimação.

3.Não prospera também o pedido de arrolamento de testemunhas intempestivamente. Em virtude do exposto no artigo 156 do

Código de Processo Penal, o magistrado poderá, se entender necessário, determinar de ofício, a produção de prova para dirimir

eventual dúvida sobre ponto relevante ao processo.

4.Ordem denegada. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 04 de março de 2.008. (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.094542-4        HC   29631 

ORIG.   :  200661210001954  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

IMPTE   :  FABIO ANTONIO TAVARES DOS SANTOS 

IMPTE   :  ALDO ROMANI NETTO 

PACTE   :  LUIZ GUSTAVO PRADO GOMES DA SILVA reu preso 

ADV     :  ALDO ROMANI NETTO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                                                 EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS. EXTORSÃO. FACILITAÇÃO DE DESCAMINHO. NULIDADE. AÇÃO PENAL.

INTERROGATÓRIO ÚNICO. AÇÕES CONEXAS. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. ORDEM DENEGADA.   

1.A realização de um único interrogatório para instruir as ações penais originárias, não é razão suficiente para anular todos os feitos,

uma vez que as ações eram conexas e a aplicação do princípio da economia processual não trouxe qualquer prejuízo ao paciente.

2.Considerando que o paciente respondeu ao processo preso e que não preenche os requisitos do artigo 594 do Código de Processo

Penal, uma vez que processado pela prática do crime de tortura e de corrupção passiva, não há que se falar em direito de recorrer em

liberdade.

3.Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 18 de março de 2.008. (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.094953-3        HC   29651 

ORIG.   :  200661180007066  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

IMPTE   :  FABIO ANTONIO TAVARES DOS SANTOS 

IMPTE   :  ALDO ROMANI NETTO 

PACTE   :  LUIZ GUSTAVO PRADO GOMES DA SILVA reu preso 

ADV     :  FABIO ANTONIO TAVARES DOS SANTOS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                                                 EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS. EXTORSÃO. FACILITAÇÃO DE DESCAMINHO. NULIDADE. AÇÃO PENAL.

INTERROGATÓRIO ÚNICO. AÇÕES CONEXAS. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. ORDEM DENEGADA.   

1.A realização de um único interrogatório para instruir as ações penais originárias, não é razão suficiente para anular todos os feitos,

uma vez que as ações eram conexas e a aplicação do princípio da economia processual não trouxe qualquer prejuízo ao paciente.

2.Considerando que o paciente respondeu ao processo preso e que não preenche os requisitos do artigo 594 do Código de Processo

Penal, uma vez que processado pela prática do crime de tortura e de corrupção passiva, não há que se falar em direito de recorrer em

liberdade.

3.Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal
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da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 18 de março de 2.008. (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.095012-2        HC   29673 

ORIG.   :  200661240018737  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

IMPTE   :  ANTONIO CORREA JUNIOR 

PACTE   :  NIVALDO FORTES PERES 

ADV     :  ANTONIO CORREA JUNIOR 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS. SONEGAÇÃO FISCAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA. FORMAÇÃO DE QUADRILHA.

OCULTAÇÃO DE BENS E CAPITAIS. CORRUPÇÃO ATIVA E PASSIVA. LANÇAMENTO DEFINITIVO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO PARA A INSTAURAÇÃO DA AÇÃO PENAL. ORDEM DENEGADA.   

1.As investigações realizadas demonstraram a existência de diversas empresas, constituídas em nome de interpostas pessoas, criadas

e mantidas pelas quadrilhas que compõem a organização criminosa, com o propósito de sonegar tributos. 

2.Não prospera a alegação de atipicidade da conduta sob o fundamento de que o crédito tributário não foi constituído

administrativamente. A autoridade administrativa, em razão do esquema fraudulento perpetrado pelo paciente, ficou alheia ao

montante de tributos sonegados.

3.Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 04 de março de 2.008 (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.098619-0        HC   29929 

ORIG.   :  200261810004420  1P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  FERNANDO ALBIERI GODOY 

PACTE   :  OSCAR DIAS DE SOUZA reu preso 

ADV     :  FERNANDO ALBIERI GODOY 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. PRESENTES OS

REQUISITOS DA PRISÃO. VALOR SONEGADO DE GRANDE MONTA. ORDEM DENEGADA.

1.A prisão preventiva decretada nos autos da ação penal está fundamentada, uma vez que configurado o pressuposto da garantia da

aplicação da lei penal previsto no artigo 312 do Código de Processo Penal.

2.O paciente, não obstante tenha sido citado diversas vezes, não compareceu aos atos da instrução criminal, o que causou

injustificáveis transtornos ao regular andamento da ação penal, em evidente desrespeito e indiferença ao Poder Judiciário, motivo

pelo qual a segregação cautelar deve ser mantida.

3.Ressalte-se que o valor sonegado é de grande monta e que o réu ficou foragido por mais de três anos.

4.Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da

3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 11 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.100063-2        HC   30059 

ORIG.   :  200461100093171  2 Vr SOROCABA/SP 

IMPTE   :  ANTONIEL FERREIRA AVELINO 

IMPTE   :  FABIO ROBERTO BARROS MELLO 

PACTE   :  ANTONIO EDISON CAMARGO 
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ADV     :  ANTONIEL FERREIRA AVELINO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

HABEAS CORPUS. CRIME DE TELECOMUNICAÇÕES. USO DE RÁDIO TRANSMISSOR. EXAURIMENTO DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA INSTAURAR A AÇÃO PENAL. CONSTRANGIMENTO NÃO CONFIGURADO.

ORDEM DENEGADA.      

1.A necessidade do exaurimento do processo administrativo, como condição de procedibilidade da ação penal, se aplica,

tão-somente, aos crimes contra a ordem tributária, nos termos do artigo 83 da Lei n° 9.430/96, o que não é o caso dos autos, já que

se trata de crime de desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicações.

2.Ressalte-se que as razões do recurso interposto administrativamente consistem, em síntese, na alegação de que o paciente nunca

utilizou o equipamento de radiotransmissão e que referida máquina pertencia a terceiro, o que só seria comprovado no curso da

instrução criminal. 

3.Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da relatora.

São Paulo, 11 de março de 2.008. (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.102515-0        HC   30255 

ORIG.   :  200761020080768  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

IMPTE   :  EUGENIO CARLOS BELAVARY 

PACTE   :  ERMISON RODRIGUES SEBASTIAO reu preso 

ADV     :  EUGENIO CARLOS BELAVARY 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                                               EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. EXCESSO DE PRAZO PARA O TÉRMINO DA

INSTRUÇÃO CRIMINAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA    

1.Os prazos procedimentais previstos na lei não são peremptórios. As cicunstâncias específicas de cada processo justificam eventual

excesso por parte do juízo processante. Na situação em apreço, não obstante o conflito negativo de competência, os réus já foram

notificados para apresentação de defesa preliminar e designado interrogatório por meio de carta precatória, com urgência.

2.Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por maioria, denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora, acompanhada pelo voto do Des. Fed. Johonsom Di

Salvo, vencido o Juiz Fed. Convocado Márcio Mesquita, que a concedia.

São Paulo, 18 de março de 2.008. (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.102959-2        HC   30318 

ORIG.   :  200261810007925  8P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ANTONIO ROBERTO ACHCAR 

PACTE   :  SANG HERN LEE 

PACTE   :  YOUNG SOOK LEE KIM 

ADV     :  ANTONIO ROBERTO ACHCAR 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                                                 EMENTA

HABEAS CORPUS. REDUÇÃO A CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE ESCRAVO. LIBERDADE PROVISÓRIA REVOGADA.

DECRETADA A REVELIA. MANDADO DE PRISÃO EXPEDIDO. PRISÃO CAUTELAR MANTIDA. ORDEM DENEGADA.    

1.A liberdade provisória garante ao réu o direito de aguardar em liberdade durante toda a instrução processual até o trânsito em

julgado da decisão, porém o benefício é vinculado a determinadas condições que, em caso de descumprimento, enseja a revogação.
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2.A revelia foi regularmente decretada, uma vez que descumprida a condição legal de comparecer perante a autoridade judiciária

todas as vezes que o acusado for intimado.

3.Não há ilegalidade na manutenção da custódia cautelar pela sentença condenatória. Garantia da aplicação da lei penal.

4.Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 18 de março de 2.008. (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.103623-7        HC   30376 

ORIG.   :  200761100016803  1 Vr SOROCABA/SP 

IMPTE   :  WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA 

PACTE   :  OUSSAMA HUSSEIN KASSEM reu preso 

ADV     :  WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

HABEAS CORPUS. CONTRABANDO. REVOGAÇÃO. PRISÃO PREVENTIVA. CIRCUNSTÂNCIAS QUE AUTORIZAM A

CUSTÓDIA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. MAUS ANTECEDENTES. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA

E APLICAÇÃO DA LEI PENAL. ORDEM DENEGADA

1.Inquérito Policial instaurado para apurar o envolvimento do paciente com frequentes apreensões de vultosas cargas de cigarros, de

importação proibida, adquiridos no Paraguai.

2.A decisão que manteve a prisão preventiva não padece de qualquer irregularidade, uma vez que presentes os pressupostos e

circunstâncias autorizadoras da custódia cautelar do paciente, nos termos do que estabelece do artigo 312 do CPP.

3.Indícios de autoria e materialidade do crime suficientemente delineados nos autos. 

4.A necessidade da custódia cautelar como garantia da ordem pública encontra justificativa na conduta do réu, envolvido em

significativo esquema criminoso de contrabando.

5.Os documentos acostados aos autos atestam que o paciente responde a processo por fato delituoso semelhante. Prisão mantida para

garantir a instrução criminal.

6.As condições favoráveis do paciente não constituem circustâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a

presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional.

7.Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da relatora. 

São Paulo, 18 de março de 2.008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.103804-0        HC   30388 

ORIG.   :  200761050139996  1 Vr CAMPINAS/SP 

IMPTE   :  EDSON ROGERIO NAVARRO 

PACTE   :  EDSON ROGERIO NAVARRO reu preso 

ADV     :  NELSON RONDON JUNIOR 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                                                 EMENTA

HABEAS CORPUS. FURTO. INCRA. LIBERDADE PROVISÓRIA. CIRCUNSTÂNCIAS QUE AUTORIZAM A PRISÃO

PREVENTIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. MAUS ANTECEDENTES. GARANTIA DA ORDEM

PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI PENAL.  

1.Paciente preso logo após a prática do crime de furto em prédio do INCRA.

2.O benefício da liberdade provisória está condicionado à ausência das circunstancias que autorizam a prisão preventiva. 

3.Indícios de autoria e materialidade suficientemente delineados no auto de prisão em flagrante. 

4.Certidões e folhas de antecedentes demonstraram a reiteração criminosa do paciente. Risco à ordem pública e aplicação da lei
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penal.

5.As condições favoráveis do paciente, além de não terem sido comprovadas, não constituem circunstâncias garantidoras da

liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional.

6.Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 04 de março de 2.008. (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.105198-6        HC   30590 

ORIG.   :  200661240018737  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP     200661060105887  3 Vr

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

IMPTE   :  ELISANGELA LORENCETTI FERREIRA 

PACTE   :  VALDER ANTONIO ALVES reu preso 

ADV     :  ELISÂNGELA LORENCETTI FERREIRA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                                                 EMENTA

HABEAS CORPUS. SONEGAÇÃO FISCAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA. FORMAÇÃO DE QUADRILHA. OCULTAÇÃO DE

BENS E CAPITAIS. CORRUPÇÃO ATIVA E PASSIVA. EXCESSO DE PRAZO. LIBERDADE PROVISÓRIA REVOGADA.

ORDEM DENEGADA.   

1.As investigações realizadas pela Polícia Federal demonstraram a existência de diversas empresas, constituídas em nome de

interpostas pessoas, criadas e mantidas pelas quadrilhas que compõem a organização criminosa, com o propósito de sonegar tributos. 

2.A liberdade provisória foi concedida ao paciente ante o preenchimento de diversas condições, entre elas, a comprovação de

ausência de antecedentes criminais. Constatada a presença de antecedentes não há constrangimento ilegal na revogação do benefício.

3.Não há que se falar em excesso de prazo para formação da culpa. Os prazos procedimentais previstos na lei não são peremptórios.

Eventual excesso encontra-se justificado, em razão da complexidade e da magnitude da operação policial.

4.Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por maioria, denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora, acompanhada pelo voto do Des. Fed. Johonsom Di

Salvo, vencido o Juiz Fed. Convocado Márcio Mesquita, que a concedia.

São Paulo, 18 de março de 2.008 (data do julgamento)

PROC.   :  2008.03.00.001345-3        HC   30676 

ORIG.   :  200761810134787  3P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ANDRE PIRES DE ANDRADE KEHDI 

IMPTE   :  RENATO STANZIOLA VIERIA 

PACTE   :  ORLIN NIKOLOV IORDANOV reu preso 

ADV     :  ANDRE PIRES DE ANDRADE KEHDI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                                               EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA.

INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA. PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 312 DO CPP.

ORDEM DENEGADA    

1.Paciente preso em flagrante delito quando tentava transportar grande quantidade de droga para a Europa, por meio de um navio de

carga búlgaro.  

2.A decisão proferida pelo d. magistrado de primeiro grau que decretou a prisão preventiva do paciente não padece de qualquer

irregularidade, uma vez que presentes os pressupostos para a decretação da custódia cautelar, nos termos do artigo 312 do CPP.

3.Indícios de autoria e materialidade do crime suficientemente delineados nos autos. 
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4.A necessidade da custódia cautelar como garantia da ordem pública e por conveniência da instrução criminal encontra justificativa

no fato do paciente exercer, supostamente, a função de chefia da organização criminosa e praticar com habitualidade o tráfico de

drogas.

5.Acresce-se que o paciente é estrangeiro, o que indica que poderá se furtar à aplicação da lei penal, obstruindo a instrução criminal.

6.Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 11 de março de 2.008. (data do julgamento).

PROC.   :  2008.03.00.001348-9        HC   30665 

ORIG.   :  200161080017817  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                                                  EMENTA

HABEAS CORPUS. ESTELIONATO. CARTEIRAS DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. ANOTAÇÕES DE

VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS FICTÍCIOS. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO MEDIANTE FRAUDE. DOLO.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DENÚNCIA INEPTA. ALEGAÇÃO AFASTADA. ORDEM DENEGADA.      

1.Apreendidas inúmeras Carteiras de Trabalho e Previdência Social que apresentavam lançamentos de vínculos empregatícios

fictícios utilizadas pelo paciente para obtenção de benefício previdenciário mediante fraude.

2.Afastada a alegação de inépcia. A denúncia preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal.

3.As alegações de que o paciente não agiu com dolo e não tinha ciência da falsidade dos documentos são questões que demandam a

análise de provas, incabíveis na estreita via do presente habeas corpus.

4.Não há que se falar em ausência de prejuízo ao bem jurídico tutelado, uma vez que o benefício só não foi pago imediatamente,

como ocorreu em outros processos, em razão da suspensão do processo pelo INSS.

5.A alegada inocência do paciente poderá ser avaliada após o curso da instrução criminal, sob o crivo do contraditório e ampla

defesa.

6.Ordem denegada. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 18 de março de 2.008. (data do julgamento).

PROC.   :  2008.03.00.001355-6        HC   30672 

ORIG.   :  200161080014609  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                                                  EMENTA

HABEAS CORPUS. ESTELIONATO. CARTEIRAS DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. ANOTAÇÕES DE

VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS FICTÍCIOS. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO MEDIANTE FRAUDE. DOLO.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DENÚNCIA INEPTA. ALEGAÇÃO AFASTADA. ORDEM DENEGADA.      

1.Apreendidas inúmeras Carteiras de Trabalho e Previdência Social que apresentavam lançamentos de vínculos empregatícios

fictícios utilizadas pelo paciente para obtenção de benefício previdenciário mediante fraude.

2.Afastada a alegação de inépcia. A denúncia preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal.

3.As alegações de que o paciente não agiu com dolo e não tinha ciência da falsidade dos documentos são questões que demandam a

análise de provas, incabíveis na estreita via do presente habeas corpus.
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4.Não há que se falar em ausência de prejuízo ao bem jurídico tutelado, uma vez que a ação foi julgada procedente em primeiro grau

e o benefício só não foi pago imediatamente, em razão do recurso interposto pelo INSS.

5.A alegada inocência do paciente poderá ser avaliada após o curso da instrução criminal, sob o crivo do contraditório e ampla

defesa.

6.Ordem denegada. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 11 de março de 2.008. (data do julgamento).

PROC.   :  2008.03.00.001551-6        HC   30736 

ORIG.   :  200161080016461  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                                                  EMENTA

HABEAS CORPUS. ESTELIONATO. CARTEIRAS DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. ANOTAÇÕES DE

VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS FICTÍCIOS. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO MEDIANTE FRAUDE. DOLO.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DENÚNCIA INEPTA. ALEGAÇÃO AFASTADA. ORDEM DENEGADA.      

1.Apreendidas inúmeras Carteiras de Trabalho e Previdência Social que apresentavam lançamentos de vínculos empregatícios

fictícios utilizadas pelo paciente para obtenção de benefício previdenciário mediante fraude.

2.Afastada a alegação de inépcia. A denúncia preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal.

3.As alegações de que o paciente não agiu com dolo e não tinha ciência da falsidade dos documentos são questões que demandam a

análise de provas, incabíveis na estreita via do presente habeas corpus.

4.Não há que se falar em ausência de prejuízo ao bem jurídico tutelado, uma vez que a ação foi julgada procedente em primeiro e

segundo graus e o benefício só não foi pago imediatamente, em razão da ação rescisória proposta pelo INSS.

5.A alegada inocência do paciente poderá ser avaliada após o curso da instrução criminal, sob o crivo do contraditório e ampla

defesa.

6.Ordem denegada. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 04 de março de 2.008. (data do julgamento).

PROC.   :  2008.03.00.001947-9        HC   30785 

ORIG.   :  200061080098862  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                                                  EMENTA

HABEAS CORPUS. ESTELIONATO. CARTEIRAS DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. ANOTAÇÕES DE

VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS FICTÍCIOS. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO MEDIANTE FRAUDE. DOLO.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DENÚNCIA INEPTA. ALEGAÇÃO AFASTADA. ORDEM DENEGADA.      

1.Apreendidas inúmeras Carteiras de Trabalho e Previdência Social que apresentavam lançamentos de vínculos empregatícios

fictícios utilizadas pelo paciente para obtenção de benefício previdenciário mediante fraude.

2.Afastada a alegação de inépcia. A denúncia preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal.

3.As alegações de que o paciente não agiu com dolo e não tinha ciência da falsidade dos documentos são questões que demandam a

análise de provas, incabíveis na estreita via do presente habeas corpus.
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4.A alegada inocência do paciente poderá ser avaliada após o curso da instrução criminal, sob o crivo do contraditório e ampla

defesa.

5.Ordem denegada. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 11 de março de 2.008. (data do julgamento).

PROC.   :  2008.03.00.001951-0        HC   30789 

ORIG.   :  200161080014257  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                                                  EMENTA

HABEAS CORPUS. ESTELIONATO. CARTEIRAS DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. ANOTAÇÕES DE

VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS FICTÍCIOS. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO MEDIANTE FRAUDE. DOLO.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DENÚNCIA INEPTA. ALEGAÇÃO AFASTADA. ORDEM DENEGADA.      

1.Apreendidas inúmeras Carteiras de Trabalho e Previdência Social que apresentavam lançamentos de vínculos empregatícios

fictícios utilizadas pelo paciente para obtenção de benefício previdenciário mediante fraude.

2.Afastada a alegação de inépcia. A denúncia preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal.

3.As alegações de que o paciente não agiu com dolo e não tinha ciência da falsidade dos documentos são questões que demandam a

análise de provas, incabíveis na estreita via do presente habeas corpus.

4.Não há que se falar em ausência de prejuízo ao bem jurídico tutelado, uma vez que a ação foi julgada procedente em primeiro grau

e o benefício só não foi pago imediatamente, em razão do recurso interposto pelo INSS.

5.A alegada inocência do paciente poderá ser avaliada após o curso da instrução criminal, sob o crivo do contraditório e ampla

defesa.

6.Ordem denegada. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 11 de março de 2.008. (data do julgamento).

PROC.   :  2008.03.00.002747-6        HC   30865 

ORIG.   :  200061080112032  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                                                  EMENTA

HABEAS CORPUS. ESTELIONATO. CARTEIRAS DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. ANOTAÇÕES DE

VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS FICTÍCIOS. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO MEDIANTE FRAUDE. DOLO.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DENÚNCIA INEPTA. ALEGAÇÃO AFASTADA. ORDEM DENEGADA.      

1.Apreendidas inúmeras Carteiras de Trabalho e Previdência Social que apresentavam lançamentos de vínculos empregatícios

fictícios utilizadas pelo paciente para obtenção de benefício previdenciário mediante fraude.

2.Afastada a alegação de inépcia. A denúncia preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal.

3.As alegações de que o paciente não agiu com dolo e não tinha ciência da falsidade dos documentos são questões que demandam a

análise de provas, incabíveis na estreita via do presente habeas corpus.

4.Não há que se falar em ausência de prejuízo ao bem jurídico tutelado, uma vez que o benefício foi pago pelo INSS.

5.A alegada inocência do paciente poderá ser avaliada após o curso da instrução criminal, sob o crivo do contraditório e ampla
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defesa.

6.Ordem denegada. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 11 de março de 2.008. (data do julgamento).

PROC.   :  2008.03.00.002765-8        HC   30893 

ORIG.   :  200261080010517  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                                                  EMENTA

HABEAS CORPUS. ESTELIONATO. CARTEIRAS DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. ANOTAÇÕES DE

VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS FICTÍCIOS. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO MEDIANTE FRAUDE. DOLO.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DENÚNCIA INEPTA. ALEGAÇÃO AFASTADA. ORDEM DENEGADA.      

1.Apreendidas inúmeras Carteiras de Trabalho e Previdência Social que apresentavam lançamentos de vínculos empregatícios

fictícios utilizadas pelo paciente para obtenção de benefício previdenciário mediante fraude.

2.Afastada a alegação de inépcia. A denúncia preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal.

3.As alegações de que o paciente não agiu com dolo e não tinha ciência da falsidade dos documentos são questões que demandam a

análise de provas, incabíveis na estreita via do presente habeas corpus.

4.Não há que se falar em ausência de prejuízo ao bem jurídico tutelado, uma vez que a ação foi julgada procedente em primeiro grau

e o benefício só não foi pago imediatamente, em razão do recurso interposto pelo INSS.

5.A alegada inocência do paciente poderá ser avaliada após o curso da instrução criminal, sob o crivo do contraditório e ampla

defesa.

6.Ordem denegada. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 04 de março de 2.008. (data do julgamento).

PROC.   :  2008.03.00.003598-9        HC   30949 

ORIG.   :  200761810134787  3P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  JORGE ROBERTO AUN 

PACTE   :  BENEDITO MARCOS JOSE SANTINI reu preso 

ADV     :  JORGE ROBERTO AUN 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                                               EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA.

EXCESSO DE PRAZO. EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS EM COMARCAS DIVERSAS. ORDEM DENEGADA    

1.A análise das interceptações telefônicas realizadas pela Polícia Federal que investiga uma organização criminosa estabelecida na

cidade de São Paulo, revela o envolvimento do paciente nos supostos fatos criminosos. 

2.A alegação de excesso de prazo não merece prosperar, uma vez que os prazos procedimentais previstos na lei não são

peremptórios. As circunstâncias específicas de cada processo justificam eventual excesso por parte do juízo processante.

3.Na hipótese vertente foi determinada a tradução da denúncia para o idioma búlgaro e expedidas cartas precatórias para notificação

de alguns denunciados que se encontram presos em comarca diversa.

4.Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal
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da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 11 de março de 2.008. (data do julgamento).

PROC.   :  2008.03.00.003820-6        HC   30976 

ORIG.   :  200261080011868  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                                                  EMENTA

HABEAS CORPUS. ESTELIONATO. CARTEIRAS DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. ANOTAÇÕES DE

VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS FICTÍCIOS. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO MEDIANTE FRAUDE. DOLO.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DENÚNCIA INEPTA. ALEGAÇÃO AFASTADA. ORDEM DENEGADA.      

1.Apreendidas inúmeras Carteiras de Trabalho e Previdência Social que apresentavam lançamentos de vínculos empregatícios

fictícios utilizadas pelo paciente para obtenção de benefício previdenciário mediante fraude.

2.Afastada a alegação de inépcia. A denúncia preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal.

3.As alegações de que o paciente não agiu com dolo e não tinha ciência da falsidade dos documentos são questões que demandam a

análise de provas, incabíveis na estreita via do presente habeas corpus.

4.A alegada inocência do paciente poderá ser avaliada após o curso da instrução criminal, sob o crivo do contraditório e ampla

defesa.

5.Ordem denegada. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 18 de março de 2.008. (data do julgamento).

PROC.   :  2008.03.00.003824-3        HC   30980 

ORIG.   :  200161080017817  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                                                  EMENTA

HABEAS CORPUS. ESTELIONATO. CARTEIRAS DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. ANOTAÇÕES DE

VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS FICTÍCIOS. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO MEDIANTE FRAUDE. DOLO.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DENÚNCIA INEPTA. ALEGAÇÃO AFASTADA. ORDEM DENEGADA.      

1.Apreendidas inúmeras Carteiras de Trabalho e Previdência Social que apresentavam lançamentos de vínculos empregatícios

fictícios utilizadas pelo paciente para obtenção de benefício previdenciário mediante fraude.

2.Afastada a alegação de inépcia. A denúncia preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal.

3.As alegações de que o paciente não agiu com dolo e não tinha ciência da falsidade dos documentos são questões que demandam a

análise de provas, incabíveis na estreita via do presente habeas corpus.

4.A alegada inocência do paciente poderá ser avaliada após o curso da instrução criminal, sob o crivo do contraditório e ampla

defesa.

5.Ordem denegada. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 18 de março de 2.008. (data do julgamento).

PROC.   :  2008.03.00.003827-9        HC   30983 

ORIG.   :  200061080098400  2 Vr BAURU/SP 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 123 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                                                  EMENTA

HABEAS CORPUS. ESTELIONATO. CARTEIRAS DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. ANOTAÇÕES DE

VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS FICTÍCIOS. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO MEDIANTE FRAUDE. DOLO.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DENÚNCIA INEPTA. ALEGAÇÃO AFASTADA. ORDEM DENEGADA.      

1.Apreendidas inúmeras Carteiras de Trabalho e Previdência Social que apresentavam lançamentos de vínculos empregatícios

fictícios utilizadas pelo paciente para obtenção de benefício previdenciário mediante fraude.

2.Afastada a alegação de inépcia. A denúncia preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal.

3.As alegações de que o paciente não agiu com dolo e não tinha ciência da falsidade dos documentos são questões que demandam a

análise de provas, incabíveis na estreita via do presente habeas corpus.

4.Não há que se falar em ausência de prejuízo ao bem jurídico tutelado, uma vez que o benefício foi pago pelo INSS.

5.A alegada inocência do paciente poderá ser avaliada após o curso da instrução criminal, sob o crivo do contraditório e ampla

defesa.

6.Ordem denegada. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 11 de março de 2.008. (data do julgamento).

DESPACHO:

PROC.   :  2008.03.00.001858-0        AG  323990 

ORIG.   :  200761000176470  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUIZ ANTONIO ALAMINOS PARREIRA e outro 

ADV     :  SIMONE NEAIME 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EDUARDO RODRIGUES DA COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

CHAMO O FEITO À ORDEM

Considerando que a matéria relativamente à admissibilidade dos recursos é de ordem pública, devendo ser examinada ex officio pelo

Juiz, independentemente de requerimento da parte ou interessado e não se sujeitando à preclusão, observo que o presente recurso

encontra-se eivado de vícios que impedem o seu conhecimento e regular processamento. 

O artigo 525, inciso I do CPC determina que a petição de agravo de instrumento deverá ser instruída – obrigatoriamente - com

cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados dos agravantes e do

agravado. De igual forma, seu parágrafo 1º dispõe que a petição será acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas

custas e do porte de retorno, quando devidos. 

Desta forma, verifica-se que o agravante desatendeu a certos requisitos de admissibilidade do recurso, vez que não juntou aos autos

cópia da procuração do advogado da agravante KINUE DO AMARAL PARREIRA. Frise-se que é necessária a demonstração de

que o patrono indicado no agravo de instrumento efetivamente representa a todos os litisconsortes, só sendo possível essa

informação com a juntada de todos os instrumentos de procuração. 

Nesse sentido, colaciono julgado Desta Egrégia Corte:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO AOS ADVOGADOS DOS

AGRAVADOS. LITISCONSÓRCIO. ALEGAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO POR UM ÚNICO ADVOGADO.

DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1.     O artigo 525, I, do Código de Processo Civil, exige a juntada obrigatória, sob pena de negativa de seguimento, de cópia dos
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instrumentos de mandato outorgados pelos agravados, no ato de interposição do recurso.

2.     A alegação de que os agravados são representados pelo mesmo advogado deve ser provada justamente através da juntada das

cópias das procurações, sendo tal exigência, portanto, imprescindível, nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil.

3.     Agravo inominado desprovido. (TRF – 3a. Região – Terceira Turma – Desembargador Carlos Muta – AG 169537 – DJU

20/06/2007, pág. 339)

Assim, fixado momento único e simultâneo para a prática de dois atos processuais, a saber, a interposição do recurso e a juntada das

peças obrigatórias, a interposição do recurso sem estas implica em preclusão consumativa, e por conseqüência em negativa de

seguimento do sobredito recurso ante a manifesta inadmissibilidade.  

Verifica-se, portanto, que tais fatos impedem possa ser o presente recurso conhecido por esta E. Corte, conforme se elucida com o

julgado que ora se colaciona: 

“AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CARÁTER DECISÓRIO DA DECISÃO

IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA À INSTRUÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE. ART. 557,

CPC.

I - A teor dos artigos 525, inciso I, e 526, do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não seja devidamente instruída com suas

peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos

advogados do agravante e do agravado, acarretará a inadmissibilidade do recurso.

II - A ausência de qualquer das peças necessárias autoriza ao relator negar seguimento ao recurso por ser manifestamente

inadmissível (art. 557, caput, CPC).

III - Uma vez que a decisão impugnada não possua caráter decisório, não tem o condão de ensejar o recurso de agravo de

instrumento.

IV - Agravo improvido.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 56000, Processo: 97030657834/SP, Órgão Julgador:

SÉTIMA TURMA, DJU 12/11/2003).

De igual forma, colaciono julgado do E. Tribunal Regional Federal da Primeira Região:

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO POR AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.

LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO ACERCA DOS PODERES DO ADVOGADO

INDICADO COMO REPRESENTANTE DOS AGRAVADOS EM RELAÇÃO A CADA UM DOS RECORRIDOS. AUSÊNCIA

DE EXCESSO DE FORMALIDADE. CUMPRIMENTO DE PRESCRIÇÃO LEGAL.

1 - É obrigação da agravante instruir corretamente a peça recursal em estrita observância ao que dispõe a legislação processual civil

em vigor.

2 - A falta de peças obrigatórias conduz à impossibilidade de processamento do recurso interposto.

3 - Em feitos propostos em litisconsórcio facultativo, é necessária a demonstração de que o patrono indicado no agravo efetivamente

representa todos os litisconsortes, o que só é possível com a juntada de todos os instrumentos de procuração, não sendo aplicável ao

caso entendimentos que flexibilizam a exigência, uma vez que aqueles são adotados em situações onde é facilmente identificável

que o patrono representa todas as partes envolvidas no feito.

4 - Agravo regimental improvido.(TRF 1a. Região – Quinta Turma – Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida – DJU

29/08/2003, pág. 186)

Diante do exposto, chamo o feito à ordem e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível,

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, .

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

Relator

PROC.   :  2008.03.00.001881-5        AG  324010 

ORIG.   :  200761200079768  2 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal – CEF 

ADV      :  MARIA SATIKO FUGI 

AGRDO   :  STUDIO IV VIDEO ARARAQUARA LTDA -ME e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em ação de execução,
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remeteu os autos ao SEDI para conversão desta ação para ação monitória.

Em juízo de cognição sumária de fls. 38/40, o pedido de efeito suspensivo foi deferido.

Conforme se verifica no ofício n° 84/2008, a fls. 46, encaminhado pela 2ª Vara Federal de Araraquara, o MM. Juiz a quo

reconsiderou a r. decisão agravada e determinou o regular processamento da ação como execução de título extrajudicial. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto.

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o agravo de

instrumento.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 13 de março de 2008.

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator

PROC.   :  2008.03.00.007852-6        AG  328113 

ORIG.   :  200560060009934  1 Vr NAVIRAI/MS 

AGRTE   :  TERESINHA BARRETO COIMBRA e outros 

ADV     :  LAMARTINE MACIEL DE GODOY 

AGRDO   :  Fundacao Nacional do Indio - FUNAI 

ADV     :  LUIZ CEZAR DE AZAMBUJA MARTINS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que rejeitou a exceção de

suspeição de perito judicial. 

Inicialmente observo que o presente recurso se encontra eivado de vícios que impedem o seu conhecimento e regular processamento. 

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil determina que a petição de agravo de instrumento deverá ser instruída –

obrigatoriamente - com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados

do agravante e do agravado. De igual forma, seu parágrafo 1º dispõe que a petição será acompanhada do comprovante de pagamento

das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos. 

Desta forma, verifica-se que a agravante desatendeu a certos requisitos de admissibilidade do recurso, vez que não juntou aos autos,

no momento oportuno, comprovante de recolhimento do preparo.

Assim, fixado momento único e simultâneo para a prática de dois atos processuais, a saber, a interposição do recurso e a juntada das

peças obrigatórias, a interposição do recurso sem estas implica em preclusão consumativa, e por conseqüência em negativa de

seguimento do sobredito recurso ante a manifesta inadmissibilidade.  

Verifica-se, portanto, que tais fatos impedem possa ser o presente recurso conhecido por esta E. Corte, conforme se elucida com o

julgado que ora se colaciona: 

“AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CARÁTER DECISÓRIO DA DECISÃO

IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA À INSTRUÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE. ART. 557,

CPC.

I - A teor dos artigos 525, inciso I, e 526, do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não seja devidamente instruída com suas

peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos

advogados do agravante e do agravado, acarretará a inadmissibilidade do recurso.

II - A ausência de qualquer das peças necessárias autoriza ao relator negar seguimento ao recurso por ser manifestamente

inadmissível (art. 557, caput, CPC).

III - Uma vez que a decisão impugnada não possua caráter decisório, não tem o condão de ensejar o recurso de agravo de

instrumento.

IV - Agravo improvido.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 56000, Processo: 97030657834/SP, Órgão Julgador:

SÉTIMA TURMA, DJU 12/11/2003).

Vale referir que a juntada posterior do preparo não tem o condão de ilidir o vício apontado, mormente porque o recolhimento deu-se

em 29.02.2008, após o transcurso do prazo recursal que se findou em 28.02.2008.

Diante do exposto NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 “caput” do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 31 de março de 2008.

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

Relator

PROC.   :  2008.03.00.010573-6        AG  330201 

ORIG.   :  200161000037855  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE GONZALEZ PEREZ e outros 

ADV     :  DALMIRO FRANCISCO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LARISSA CARLIN FURLAN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão proferida nos autos da ação ordinária

em fase de execução, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo - SP, que acolheu os cálculos

apresentados pela Caixa Econômica Federal e reconheceu cumprida a obrigação decorrente do julgado, em relação ao agravante

Nelson Pardo Vieira Junior.

Alega o agravante, inicialmente, que a Caixa Econômica Federal foi condenada ao pagamento da correção das contas vinculadas ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço referente aos meses de janeiro de  de 1989 ( 42,72%) e abril de 1990 (44,80%), bem como

o pagamento de juros moratórios em 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, cuja decisão transitou em julgado.

Alega ainda que posteriormente, deu início à execução do julgado, e que após a citação a agravada informou ao Juízo que foi

realizado o crédito para o exeqüente, nos termos da decisão transitada em julgado,conforme planilha juntada às fls. 94/98 destes

autos.

Afirma a agravante que apresentou manifestação discordando dos créditos efetuados tendo em vista a utilização da taxa de juros de

3%, quando o correto seria 6%, por ser sua conta ativa antes de 22/09/1971.

Acrescenta que a própria agravada comprova em suas alegações que o agravante tem direito à taxa progressiva de juros, vez que fez

sua opção retroativa pelo regime do FGTS em 13/09/1994.

Assevera ser indiscutível o direto do agravante à aplicação da taxa de juros no percentual de 6%, tendo em vista a progressividade de

juros decorrente de lei e que preenche todos os requisitos por ela mencionados.

Ressalta que não consta do pedido o pagamento da taxa de 3%, por serem juros contratuais, decorrentes de lei. Dessa forma, tendo o

agravante apresentado todas as condições para o recebimento dos juros de 6%, também decorrentes de lei, não há que ser explícito

no pedido.

Requer, neste recurso, a reforma da decisão agravada para que a Caixa Econômica Federal deposite o valor da diferença

remanescente, utilizando a taxa de juros de 6%, nos termos da decisão transitada em julgado.

Relatei. 

Fundamento e decido.

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a realização

de juízo de admissibilidade do presente recurso.

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução de título executivo judicial, admito-o, na forma

de instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do Código de

Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por ocasião de eventual

recurso de apelação.  

Não vislumbro a presença dos requisitos para a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Em primeiro lugar, observo que, transitada em julgado a sentença, parcialmente reformada pelo v. acórdão, que condenou a ré, ora

agravada, no crédito ou pagamento de diferenças de remuneração de contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Durante a execução do julgado a ré, ora agravada, apresentou os cálculos dos valores que entende devido.

Posteriormente, os agravantes manifestaram sua discordância com o cálculo apresentado para o exeqüente Nelson Prado Veiga

Junior e requereram a apresentação de nova planilha de cálculos, utilizando-se da taxa de juros remuneratórios de 6%.

Como se vê dos documentos constantes do autos, a sentença transitada em julgado condenou a agravante a creditar em contas de

FGTS as diferenças de correção monetária relativamente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 ( 44,80%), ficando

acrescidos ao valor da condenação juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação.

Observo que a atualização monetária dos depósitos fundiários encontra previsão legal específica (artigo 3º e parágrafos da Lei nº

5.107/66 combinado com o artigo 19 e parágrafos do Decreto nº 59.820/66, artigo 11 da Lei nº 7.839/89 e, atualmente, artigo 13 da
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Lei nº 8.036/90, que determina a correção monetária pelos mesmos índices da poupança), que deve prevalecer sobre outros critérios

que, embora oficiais, são distintos desse prescrito na legislação de regência. E os juros remuneratórios (nas taxas de 3% ou de 3% a

6% ao ano, conforme a situação de cada trabalhador) também encontram previsão nestes mesmos diplomas legais (artigo 4º da Lei

nº 5.107/66, artigo 11 da Lei nº 7.839/89 e artigo 13 da Lei nº 8.036/90).

Todavia, o pedido de juros progressivos deve ser veiculado em ação própria, tendo em vista que a sentença proferida na ação

ordinária, com trânsito em julgado, não tratou da matéria discutida nos presentes autos.

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 02 abril de 2008.

MÁRCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2003.61.00.010652-7     REOMS  301730 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  KORN/FERRY INTERNACIONAL S/C LTDA 

ADV     :  JOSE ANTONIO SALVADOR MARTHO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, objetivando a suspensão da exigibilidade das exações previstas nos

artigos 1º e 2º da Lei Complementar 110/2001.

O pedido de liminar foi deferido nas fls. 87/88.

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança, confirmando a liminar, nos seguintes termos (fls. 168-180):

“Diante de todo o exposto, concedo a segurança requerida, confirmando a medida liminar anteriormente deferida, para reconhecer o

direito da impetrante de não se submeter à incidência de multa moratória sobre as contribuição criadas pelos artigos 1º e 2º da Lei

Complementar 110/01, determinando as autoridades impetradas que se abstenham de impor quaisquer penalidades à impetrante ou

ainda negar-lhe a certificação de sua irregularidade em relação ao FGTS e as indigitadas exações a pretexto de recolhimento a menor

do tributo, observadas todas as demais formalidades legais e no limite de suas respectivas atribuições.”

Certidão de decurso de prazo legal para apresentação de recursos voluntários (fls. 187)

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 190).

DECIDO.

Preliminarmente, ressalte-se que a relação jurídica controvertida nestes autos é a relação jurídica tributária estabelecida entre o

sujeito ativo e o sujeito passivo da exação tributária, relação esta da qual a Caixa Econômica Federal não é parte, pois responde,

apenas, pela gestão dos recursos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, destinatário final da prestação pecuniária compulsória

decorrente do cumprimento da relação jurídica tributária.

A Caixa Econômica Federal seria parte legítima para figurar no pólo passivo se tivesse sido deduzida alguma pretensão relacionada

à movimentação ou correção dos recursos depositados nas contas individuais que juntas formam o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, o que efetivamente, não ocorreu.

Conforme já assinalado, por não haver a dedução de nenhuma pretensão com relação aos recursos depositados no Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço, a decisão proferida nestes autos terá apenas repercussão econômica na esfera de atribuições da Caixa

Econômica Federal e não repercussão jurídica, o que a torna parte ilegítima para atuar neste processo, e afasta a ocorrência de

litisconsórcio necessário.

A lei concedeu à CEF, mediante convênio, apenas a possibilidade de poder efetuar a cobrança das contribuições sociais instituídas

pela Lei Complementar n.º 110, de 29 de junho de 2001.

Nesse sentido, colaciono julgados da E. Corte do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LC 110/2001. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. A CEF é parte ilegítima para figurar no pólo passivo nas ações em que se discute contribuição decorrente da LC 110/2001.

(Precedente: REsp 593.814/RS, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 24.08.2005, DJ 19.09.2005 p.

263)
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2. Isto porque a legitimidade para fiscalizar os recolhimentos, efetuar as cobranças e exigir os créditos tributários relativos às

contribuições sociais dispostas na LC 110/2001, é do Ministério do trabalho, através das Delegacias Regionais do Trabalho, e à

Procuradoria Nacional da Fazenda Nacional, conforme o disposto nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.844/94.

3. É cediço nesta Corte que:

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO – CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DA LC 110/2001 – QUESTIONAMENTO EM TORNO DA

LEGALIDADE DA EXAÇÃO – LEGITIMIDADE PASSIVA  – POSIÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

1. Doutrinariamente, não se identifica a contribuição social instituída pela LC 110/2001, destinada a cobrir o déficit das contas do

FGTS, como espécie do mesmo gênero das contribuições  para o Fundo, ou mera majoração do FGTS.

2. Tratando-se de espécie nova, identificada como contribuição social especial, de natureza tributária, aplica-se por inteiro a

legislação de regência, a LC 110/2001 e o Decreto 3.914/2001, os quais descartam a intervenção da CEF, senão como mero órgão

arrecadador, como estabelecimento bancário.

3. É a CEF parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação declaratória que questiona a legalidade da exação.

4. Recurso especial improvido. (REsp 593.814/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

24.08.2005, DJ 19.09.2005 p. 263)

4. Recurso especial desprovido.(STJ – RESP 773647 – Primeira Turma – Ministro Luiz Fux - DJU 13/02/2006, pág. 710)

Assim, sendo a Caixa Econômica Federal e, portanto, o Superintendente da Caixa Econômica Federal, partes ilegítimas para figurar

no pólo passivo da ação declaratória que questiona a legalidade da exação, deve ser reconhecida a nulidade da sentença.

Diante do exposto, ANULO A SENTENÇA, determinando a remessa dos autos à vara de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargador Federal Luiz Stefanini

Relator

PROC.   :  2006.61.00.011342-9     REOMS  301725 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  AURELIO LIGERO RAMOS 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TADAMITSU NUKUI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança impetrado por Aurélio Ligero Ramos  em face do Gerente Regional

da Caixa Econômica Federal em São Paulo visando a liberação da conta do FGTS em virtude da aposentação do impetrante.

Narra-se na exordial que houve ajuizamento de ação ordinária (processo nº 98.0023412-8) com vistas à correção monetária da conta

vinculada do FGTS decorrente dos expurgos inflacionários, ação esta julgada procedente e executada, resultando no depósito do

quantum debeatur em 10.08.2005 na referida conta. 

Relata a impetrante que solicitou levantamento dos valores constantes na conta, haja vista sua aposentação, pedido, no entanto,

administrativamente indeferido. 

Sustenta que se enquadra na hipótese legal prevista no artigo 20, III, da Lei nº 8036/90, que autoriza a movimento dos valores do

FGTS quando da verificação da aposentadoria concedida perante a Previdência Social. 

Concedida a liminar em decisão de fls. 41/43.

Informações apresentadas às fls. 49-52.

Sentenciado o feito, julgou-se procedente o pedido com concessão da segurança (fls. 64/70), reconhecendo o direito do impetrante à

liberação da totalidade dos depósitos na conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Sentença sujeita a reexame

necessário.

Não houve apresentação de recurso voluntário (fls. 84)

Manifestação do parquet federal pelo improvimento da remessa oficial (fls. 86). 

É o relatório. 

Discute-se, nos presentes autos, se a parte impetrante faz jus à liberação imediata do valor total correspondente ao saldo de sua conta

vinculada ao FGTS, reflexo da correção operada pelos índices de correção monetária expurgados da economia. 

Impende ressaltar, que o direito ao FGTS está relacionado aos direitos sociais, vez que se encontra garantido constitucionalmente,

nos termos do art. 7º, inciso III da CF/88, não devendo ser obstacularizado para movimentação ou saque, conquanto preenchidos os
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requisitos necessários para tanto. 

O artigo 20, da Lei 8.036/90, que dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, arrola as situações em que a conta

vinculada do trabalhador pode ser movimentada, restando, dentre elas, descrita a seguinte: "III - aposentadoria concedida pela

Previdência Social".

A documentação acostada aos autos dá conta da concessão de aposentadoria por tempo de serviço  (NB nº 056684831-7) ao

impetrante (fls. 35).

Deve ser concedida a liberação integral dos valores consignados nos extratos referentes aos expurgos inflacionários do FGTS,

concedidos por sentença transitada em julgado e com execução extinta face ao cumprimento do julgado. 

Resta claro, desta feita, que, enquadrando-se a impetrante no requisito constante do art. 20, inciso III, da Lei nº 8.036/90 - eis que é

titular de conta fundiária inativa, tendo em vista que levantou o total do saldo existente em razão de sua aposentadoria - inexiste

óbice ao levantamento de parcela complementar, decorrente das diferenças de correção monetária deferidas em julgado onde se

reconhece como devida a quantia depositada no bojo da execução judicial. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido artigo, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir

maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, com supedâneo no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 31 de março de 2008.

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

Relator

PROC.   :  2005.03.00.013209-0        AG  230339 

ORIG.   :  200461040135051  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  LUIZ NOVELLI 

ADV     :  STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta contra a Caixa Econômica Federal (processo nº

2004.61.04.013505-1), objetivando o pagamento de valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios

sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, determinou ao autor a apresentação de extratos fundiários

para demonstração do descumprimento da progressão pretendida.

Foi concedido efeito suspensivo pelo MM. Juiz Federal Convocado Ferreira da Rocha, que determinou à Caixa Econômica Federal a

apresentação dos extratos fundiários.

Sobreveio sentença nos autos da ação ordinária (fls. 78/80), que reconheceu liminarmente a prescrição do fundo de direito, na forma

do artigo 219, § 5º, combinado com o artigo 285-A, ambos do Código de Processo Civil.

Naquele feito, em julgamento monocrático proferido nesta data, na forma do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dei

parcial provimento à apelação interposta pelo autor, afastando em parte o decreto de prescrição e, no mérito propriamente dito,

julgando procedente o pedido inicial. Na fundamentação da referida decisão, reputei dispensável a apresentação dos extratos

fundiários no processo de conhecimento, procedendo ao exame do pedido à luz da documentação já trazida aos autos.

Destarte, tenho por prejudicado o presente recurso pela perda do objeto.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

MÁRCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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Relator

PROC.   :  2006.61.05.014871-3       AMS  302003 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  JAYME SUZIGAN (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SUSY GOMES HOFFMANN 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em sede de mandado de segurança impetrado por Jayme Suzigan em face do Gerente Geral da Caixa

Econômica Federal em Campinas visando a expedição de alvará para levantamento de saldo existente em sua conta vinculada ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Narra-se na exordial que a autoridade impetrada negou-se a promover o levantamento dos valores depositados em sua conta

vinculada, sob o argumento de que o impetrante não firmou o termo de adesão previsto no artigo 4º da Lei Complementar nº

110/2001.

Sustenta que referido artigo não se aplica a hipótese dos autos, uma vez o impetrante se enquadra na hipótese legal prevista no artigo

20, II, da Lei nº 8036/90, que autoriza a movimentação dos valores do FGTS quando da verificação da aposentadoria. 

Pugna pela concessão da segurança, com o conseqüente desbloqueio da conta vinculada do FGTS. 

Indeferida a inicial, nos termos do artigo 8º da Lei nº 1.533/51, extinguindo o processo sem resolução do mérito, conforme o artigo

267, inciso I do Código de Processo Civil, sob a fundamentação de que a via utilizada seria inadequada, em razão da Súmula 269 do

STF.

Foram interpostos embargos declaratórios, que restaram improvidos.(fls. 56-57). 

Manifestação do parquet federal pelo provimento do recurso de apelação e pela procedência da ação, pela aplicação do artigo 515,

parágrafo 3º, do CPC (fls. 95-98).

É o relatório. 

Discute-se, nos presentes autos, se a parte impetrante faz jus à liberação imediata do valor total correspondente ao saldo de sua conta

vinculada ao FGTS, independentemente de qualquer tipo de subscrição ao “Termo de Adesão” ou de decisão transitada em julgado.

Impende ressaltar, que o direito ao FGTS está relacionado aos direitos sociais, vez que se encontra garantido constitucionalmente,

nos termos do art. 7º, inciso III da CF/88, não devendo ser obstacularizado para movimentação ou saque, conquanto preenchidos os

requisitos necessários para tanto. 

O artigo 20, da Lei 8.036/90, que dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, arrola as situações em que a conta

vinculada do trabalhador pode ser movimentada, restando, dentre elas, descrita a seguinte: "III - aposentadoria concedida pela

Previdência Social".

A documentação acostada aos autos dá conta da concessão de aposentadoria especial (NB nº 060209815-7) ao impetrante, datada de

01.07.1979 (fls. 23-25).

Consta dos autos que o impetrante quer que seja concedida a liberação integral dos valores consignados nos extratos referentes aos

expurgos inflacionários do FGTS, no entanto, não há qualquer informação sobre o “termo de adesão” e, tampouco a concessão

através de sentença transitada em julgado.

De fato, enquadrando-se o impetrante no requisito constante do art. 20, inciso III, da Lei nº 8.036/90 - eis que é titular de conta

fundiária inativa, tendo em vista que levantou o total do saldo existente em razão de sua aposentadoria – não existiria óbice ao

levantamento de parcela complementar, decorrente das diferenças de correção monetária, desde que existentes em razão do termo de

adesão ou se deferidas em sentença condenatória, uma vez que essa correção não se dá de forma automática.

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Tribunal Regional Federal da 1a. Região:

FGTS. MOVIMENTAÇÃO DE CONTA. APOSENTADORIA. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. PLANOS ECONÔMICOS

VERÃO E COLLOR I.

1. O pagamento de diferenças de correção monetária, decorrentes de expurgos inflacionários, em conta vinculada de FGTS, depende

da adesão individual ao acordo previsto na LC 110/2001, hipótese em que sofrerá as restrições nela previstas, ou da existência de

sentença condenatória em favor do titular da conta.

2. Apelação à qual se nega provimento. (TRF – 1a. Região – MAS 200510000004157 – Sexta Turma – Desembargador Federal

Maria Isabel Gallotti Rodrigues - DJU 29/01/2007, pág. 49)

No entanto, não é esse o caso dos autos. Sendo imprescindível a apresentação do termo de adesão (LC 110/01) assinado pelo

trabalhador para comprovar a realização do acordo entre as partes ou o trânsito em julgado da sentença de concessão dos expurgos
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inflacionários e, não havendo qualquer prova nos autos do mandado de segurança, não há que se falar em direito liquido e certo,

razão pela a via eleita é inadequada. 

Sendo assim, não há qualquer reforma a ser realizada, uma vez que a sentença atendeu aos cânones legais.

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido artigo, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir

maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO à apelação, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 31 de março de 2008.

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

Relator

PROC.   :  2007.03.00.015964-9        AG  293257 

ORIG.   :  200661120131368  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  MARA ELISA FEDATO PINHEIRO 

ADV     :  HELOISA CREMONEZI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mara Elisa Fedato Pinheiro contra a decisão proferida nos autos da ação ordinária

nº 2006.61.12.0013136-8, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela consistente na exoneração da agravante por

qualquer obrigação perante à agravada.

Consoante informação constante nos autos, houve prolação de sentença no processo de origem, o que acarretou a perda do objeto do

presente recurso.

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

Publique-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

VESNA KOLMAR

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.   :  2005.03.00.080900-3        AG  249460 

ORIG.   :  200161000017601  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE BARBOSA DOS SANTOS 

ADV     :  NATANAEL RICARDO BERTI VASCONCELLOS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Barbosa dos Santos contra a decisão proferida, nos autos da ação ordinária nº

2001.61.00.001760-1, que indeferiu o pedido do agravante para determinar a intimação da CEF para depositar a quantia de R$

40.000,00 (quarenta mil reais) por atraso na prestação da obrigação de fazer.

Consoante informações obtidas no sistema processual desta Corte, houve o cumprimento da obrigação de fazer em relação ao
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agravante, o que acarretou a perda do objeto do presente recurso.

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

Publique-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

VESNA KOLMAR

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.   :  2006.03.00.091550-6        AG  279381 

ORIG.   :  200661000164164  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IRANA CANDIDO ARAGONEZ CENTELLES 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Irana Cândido Aragonez Centelles contra a decisão proferida nos autos da ação

ordinária nº 2006.61.00.016416-4, que deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela para determinar à agravada apenas a

exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito.

Consoante informação constante nos autos, houve prolação de sentença no processo de origem, o que acarretou a perda do objeto do

presente recurso.

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

Publique-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

VESNA KOLMAR

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.104326-6        AG  322077 

ORIG.   :  200761000290307  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ARIANE DE MELO MOREIRA 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 183/186:

Trata-se de agravo tirado nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, em, face da decisão de fls. 179/180 deste relator

que negou seguimento ao agravo de instrumento por ausência de peça necessária.

De início observo que a minuta do recurso não veio assinada pelo patrono da parte agravante (fls. 184; 186), circunstância que o

torna inexistente.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO APÓCRIFA. RECURSO INEXISTENTE. SEGUIMENTO

NEGADO. AGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO.

1. A ausência de assinatura conduz à própria inexistência do recurso. Nesse sentido são os precedentes jurisprudenciais do Superior

Tribunal de Justiça e deste Tribunal.

2. Agravo regimental desprovido.

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO – 200601000090296, Relator

Desembargador Federal DANIEL PAES RIBEIRO, Sexta Turma,  julgado em 18/9/2006, DJ 17/10/2006).
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PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DE ADVOGADO. RECURSO INEXISTENTE.

1. Agravo interno que visa reconsideração de decisão monocrática, que negou seguimento ao agravo interno apócrifo;

2. Apenas na instância ordinária é possível sanar irregularidade consistente em    petição apócrifa. Em sede recursal acarretaria sua

inexistência; Precedentes do STJ e dos TRFs da 1ª e 2ª Região;

3. A decisão atacada  está em sintonia com o previsto no art. 43, § 1°, inciso II do RI deste Tribunal;

4. A matéria envolve os índices de 42,72% e 44,80%, já reconhecidos na Súmula n° 252, do STJ;

5. Agravo interno a que se nega provimento.

(TRF - SEGUNDA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL 200251010224185, Relator Juiz GUILHERME CALMON/no afast. Relator,

Oitava Turma Esp, julgado em 26/04/2005, DJU 05/05/2005).  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO - PETIÇÃO APÓCRIFA. NÃO CONHECIMENTO.

- Não se conhece de recurso cujo correspondente petitório  apresenta-se  apócrifo. Sendo privativa de advogado a representação  da

parte em juízo,  a ausência de sua assinatura nas peças em que  lhe incumbe exercitar a  representação acarreta a inexistência da

mesma peça aos efeitos jurídicos.

(TRF - QUARTA REGIÃO, EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CIVEL 9504327141, Relator Desembargador

Federal AMAURY CHAVES DE ATHAYDE, Segunda Seção, julgado em 11/05/2006, DJU 28/06/2006).

NÃO CONHEÇO, pois, do recurso de fls. 183/186.

Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

JOHONSOM di SALVO

Desembargador Federal

Relator

DESPACHO:

PROC.   :  2008.03.00.004540-5        AG  325765 

ORIG.   :  200361140028264  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO TITO SOBRINHO 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos.

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a realização

de juízo de admissibilidade do presente recurso.

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução de título executivo judicial, admito-o, na forma

de instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do Código de

Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por ocasião de eventual

recurso de apelação.  

Não há pedido expresso de efeito suspensivo.

Intime-se o agravado, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se.

Após, conclusos.

São Paulo, 02 abril de 2008.

MÁRCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2008.03.00.006157-5       MCI    6041 

ORIG.   :  200461140007990  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

REQTE   :  ADRIANA SOARES 
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ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em despacho. 
Diante da divergência da assinatura da ilustre causídica à fl. 31 em cotejo com a fl. 17, bem como em cotejo
com as lançadas nas ações cautelares nºs. 2008.03.00.005083-8 e 2008.03.00.005082-6, que tramitam sob a
minha relatoria, esclareça a sra. advogada; prazo: 5 (cinco) dias.
Após, tornem-me os autos conclusos.
Publique-se.
São Paulo, 01 de abril de 2008.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.008223-2        AG  328384 

ORIG.   :  200761000296590  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LAERTE AMERICO MOLLETA 

AGRDO   :  FLAVIO GARCIA DE SOUZA LIMA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de ação

monitória, indeferiu o pedido de expedição de ofício à DRF – Delegacia da Receita Federal para obtenção de endereço do requerido,

ora agravado.

Informa a agravante que, em 14.07.2000, firmou contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil – FIES com Flávio

Garcia de Souza Lima e seus fiadores, sendo certo que, em 15.12.2002, o réu quedou-se inadimplente, fato que ensejou a propositura

da ação monitória em questão. 

Relata que se utilizou de todos os meios cabíveis na tentativa de localizar o atual endereço do agravado, não obtendo êxito, razão

pela qual requereu a expedição de ofícios à Delegacia da Receita Federal, pedido, no entanto, indeferido. 

Sustenta que é certo que não compete ao Poder Judiciário diligenciar pelas partes, acolhendo pretensões e tomando providências que

refogem à atividade jurisdicional e que eximiriam os interessados de cumprir com os ônus processuais que lhes cabem. Defende que,

entretanto, não se pode deixar de observar que existem alguns procedimentos que os interessados não têm acessado, mormente

quando se tem em vista direitos subjetivos da parte ex adversa, casos em que se faz necessária a interveniência do Judiciário.

Pretende seja conferido efeito suspensivo para que sejam expedidos os ofícios a fim de obter-se o atual endereço do agravado. 

Indeferido o pedido de expedição de ofício à DRF ao fundamento de que é ônus da parte autora, nos termos do artigo 333 do CPC,

instruir o feito com elementos constitutivos de seu direito (fls. 58).

Decido.

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de

outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, consagrando seu cabimento

somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos,

razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

Para a concessão do efeito suspensivo ativo necessária a presença de dois requisitos: lesão grave e de difícil reparação e relevância

da fundamentação, nos termos do art. 558, caput, do CPC.

Tenho que o primeiro requisito se evidencia diante da possibilidade de levar-se a presente execução ao arquivo, conforme assinalado

na r. decisão recorrida (fls.58). 

No que se refere ao segundo requisito, entendo que, de fato, o Estado-Juiz não deve, sob pena de violar o princípio da

imparcialidade, substituir a exeqüente na produção da prova que lhe é pertinente, salvo nas hipóteses em que o credor tenha esgotado

todos os meios disponíveis, sem, contudo, ter obtido o sucesso perseguido. 

É o que se aventa do caso vertente. 

Distribuída a ação monitória, determinou-se a citação do réu, que, no entanto, restou frustrada, consoante certidão de fls. 53 que dá

conta de que o o citando encontra-se em local incerto e não sabido. 
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Consigno que o pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para obtenção do endereço da parte requerida encontra

amparo no artigo 198 e parágrafos do Código Tributário Nacional, que prevê a proibição de obtenção de informações financeiras e

econômicas de sujeito ativo ou de terceiros, excetuando, entretanto, algumas hipóteses, dentre as quais, a requisição de autoridade

judiciária no interesse da justiça. 

Neste passo, é possível concluir que, se a lei autoriza a obtenção de informações financeiras e econômicas, no interesse da Justiça,

com mais razão está a autorizar a obtenção, simplesmente, do endereço do requerido, devendo, ademais, a intervenção judicial ser

limitada aos casos estritamente necessários. 

Com sapiência, já teve o Superior Tribunal de Justiça nos autos do Recurso Especial n.º 236.704, oportunidade de se manifestar em

questão semelhante, consolidando o posicionamento que ora se transcreve: 

“EXECUÇÃO. INFORMAÇÃO DO ENDEREÇO PELA RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1.A Corte não tem admitido, salvo em situações excepcionais, a expedição de ofício à Receita Federal para a obtenção de

informações sobre os bens do executado, de caráter sigiloso. Todavia, a restrição não merece existir se se trata, apenas, de pedido de

endereço do devedor, não envolvendo sigilo fiscal, não sendo razoável impedir-se a providência, uma das medidas ao alcance do

credor para satisfazer o seu crédito pela via judicial.

2.Recurso especial conhecido e provido.” 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo para que seja expedido ofício à Delegacia da Receita Federal com o fito

exclusivo de obter-se o último endereço declarado pelo agravado Flávio Garcia de Souza Lima.

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, para prestar informações em conformidade com o artigo 527, inciso IV do Código de Processo

Civil, dentre as quais o cumprimento do previsto no artigo 526 pela agravante, do mesmo diploma legal.

São Paulo, 31 de março de 2008.

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

Relator

PROC.   :  2008.03.00.008774-6        AG  328750 

ORIG.   :  200761050154160  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

AGRDO   :  MARIA RIBEIRO ROQUE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão proferida nos autos de execução por

quantia certa contra devedor solvente, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 6ª Vara de Campinas – SP, que chamou o feito

à ordem para tornar sem efeito o despacho de fl. 51 e determinar que a exeqüente, ora agravante, realize a adequação do pedido

formulado na petição inicial ao procedimento previsto na Lei n. 5.741/71.

A agravante alega que ingressou com execução de título executivo extrajudicial, prevista no Código de Processo Civil, objetivando

receber a dívida de mútuo habitacional em face da inadimplência dos mutuários.

Sustenta a agravante que a falta de determinação da citação da parte executada pelo juiz da causa para pagamento indicado na

petição inicial, bem como a adoção dos atos posteriores pelo procedimento do Código de Processo Civil violou direito líquido e

certo da agravante em escolher e manusear a ação cabível.

Argumenta a agravante que o contrato de financiamento firmado entre as partes estabelece que o processo de execução poderá seguir

o rito previsto no Código de Processo Civil, na Lei nº 5.741/71 ou no Decreto-Lei nº 70/66.

Argumenta também que diante das três possibilidades, é lícito ao credor escolher uma delas para a recuperação do crédito, em

detrimento de outras, por não existir nenhuma irregularidade na escolha de uma delas.

Aduz a agravante que a decisão agravada merece reforma, porque a escolha do rito da ação somente poderá ser alterada mediante

provação da parte interessada, e ressalta que o artigo 612 do Código de Processo Civil determina que a execução deverá ser realizada

no interesse do credor e não do devedor.

Destaca a agravante que não discute a aplicabilidade do artigo 7º da Lei n° 5.741/71, que tem sido reconhecidamente observados

pelos Tribunais nos casos de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, mas a possibilidade da utilização desses meios

de expropriação previsto no Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 11.382/2006.

Requer a concessão do efeito suspensivo para determinar a continuidade da execução nos exatos termos propostos pela credora, ora
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agravante.

Relatei. 

Fundamento e decido.

Não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão da antecipação da tutela recursal.

Tratando-se de execução de contrato de financiamento, com garantia hipotecária, celebrado no âmbito do SFH – Sistema Financeiro

da Habitação, a execução judicial fundada no inadimplemento das prestações deve, obrigatoriamente, observar o rito da Lei n°

5.741/71.

Embora seja lícito ao credor optar pelo procedimento extrajudicial previsto no Decreto-lei n° 70/66 ou pela execução judicial, se a

opção for por esta última, deve ser adotado o rito procedimental previsto na Lei n° 5.741/71, nos exatos termos do disposto no seu

artigo 1°:

Art. 1º Para a cobrança de crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação criado pela Lei nº 44.380, de 21 de

agosto de 1964, é lícito ao credor promover a execução de que tratam os artigos 31 e 32 do Decreto-lei nº 70, de 21 de novembro de

1966, ou ajuizar a ação executiva na forma da presente lei. 

Assim, em razão de expressa disposição legal, não é lícito ao credor optar pelo rito da execução de título extrajudicial prevista no

Código de Processo Civil.

Trata-se de procedimento legalmente previsto, exclusivamente para essa modalidade de financiamento, em razão do relevante

interesse social de que o mesmo se reveste, sendo portanto irrelevante a existência de disposição contratual prevendo a possibilidade

de opção pelo rito do Código de Processo Civil.

No sentido da impossibilidade de adoção do procedimento do Código de Processo Civil na execução hipotecária de contrato do SFH,

sendo de observância obrigatória o rito da Lei n° 5.741/71 situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais

Regionais Federais: STJ – 4a Turma, REsp 664058-RS - DJ 06.06.2005 p. 340; STJ – 2a Turma - REsp 78365-RS - DJ 08.09.1997

p. 42437; TRF-1a Região – 6a Turma – AG 200301000139398 – DJ 03/12/2007 p.172; TRF-2a Região – 6a Turma Esp. – AC

200351010002326 – DJ 31/05/2005 p.234; TRF-3a Região – 5a Turma – AC 90030446113 – DJ 10/07/2007 p.520 – TRF-4a Região

– 3a Turma – AC 200171070013867 – DJ 16/11/2006 p.480; TRF-5a Região – 3a Turma – AG 200305000062550 – DJ 21/08/2006

p.661

Pelo exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Tendo em vista que não há advogado constituído nos autos do processo originário, deixo de determinar a intimação dos agravados

para resposta, os termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Intime-se. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

MÁRCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2008.03.00.010138-0        AG  329715 

ORIG.   :  200761050155886  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RAFAEL CORREA DE MELLO 

AGRDO   :  LAURIZETE JOSE DE SOUZA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão proferida nos autos de execução por

quantia certa contra devedor solvente, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 7ª Vara de Campinas – SP, que chamou o feito

à ordem para tornar sem efeito o despacho de fl. 43 e determinar que a exeqüente, ora agravante, realize a adequação do pedido

formulado na petição inicial ao procedimento previsto na Lei n. 5.741/71.

A agravante alega que ingressou com execução de título executivo extrajudicial, prevista no Código de Processo Civil, objetivando

receber a dívida de mútuo habitacional em face da inadimplência dos mutuários.

Sustenta a agravante que a falta de determinação da citação da parte executada pelo juiz da causa para pagamento indicado na

petição inicial, bem como a adoção dos atos posteriores pelo procedimento do Código de Processo Civil violou direito líquido e

certo da agravante em escolher e manusear a ação cabível.
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Argumenta a agravante que o contrato de financiamento firmado entre as partes estabelece que o processo de execução poderá seguir

o rito previsto no Código de Processo Civil, na Lei nº 5.741/71 ou no Decreto-Lei nº 70/66.

Argumenta também que diante das três possibilidades, é lícito ao credor escolher uma delas para a recuperação do crédito, em

detrimento de outras, por não existir nenhuma irregularidade na escolha de uma delas.

Aduz a agravante que a decisão agravada merece reforma, porque a escolha do rito da ação somente poderá ser alterada mediante

provação da parte interessada, e ressalta que o artigo 612 do Código de Processo Civil determina que a execução deverá ser realizada

no interesse do credor e não do devedor.

Destaca a agravante que não discute a aplicabilidade do artigo 7º da Lei n° 5.741/71, que tem sido reconhecidamente observados

pelos Tribunais nos casos de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, mas a possibilidade da utilização desses meios

de expropriação previsto no Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 11.382/2006.

Requer a concessão do efeito suspensivo para determinar a continuidade da execução nos exatos termos propostos pela credora, ora

agravante.

Relatei. 

Fundamento e decido.

Não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão da antecipação da tutela recursal.

Tratando-se de execução de contrato de financiamento, com garantia hipotecária, celebrado no âmbito do SFH – Sistema Financeiro

da Habitação, a execução judicial fundada no inadimplemento das prestações deve, obrigatoriamente, observar o rito da Lei n°

5.741/71.

Embora seja lícito ao credor optar pelo procedimento extrajudicial previsto no Decreto-lei n° 70/66 ou pela execução judicial, se a

opção for por esta última, deve ser adotado o rito procedimental previsto na Lei n° 5.741/71, nos exatos termos do disposto no seu

artigo 1°:

Art. 1º Para a cobrança de crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação criado pela Lei nº 44.380, de 21 de

agosto de 1964, é lícito ao credor promover a execução de que tratam os artigos 31 e 32 do Decreto-lei nº 70, de 21 de novembro de

1966, ou ajuizar a ação executiva na forma da presente lei. 

Assim, em razão de expressa disposição legal, não é lícito ao credor optar pelo rito da execução de título extrajudicial prevista no

Código de Processo Civil.

Trata-se de procedimento legalmente previsto, exclusivamente para essa modalidade de financiamento, em razão do relevante

interesse social de que o mesmo se reveste, sendo portanto irrelevante a existência de disposição contratual prevendo a possibilidade

de opção pelo rito do Código de Processo Civil.

No sentido da impossibilidade de adoção do procedimento do Código de Processo Civil na execução hipotecária de contrato do SFH,

sendo de observância obrigatória o rito da Lei n° 5.741/71 situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais

Regionais Federais: STJ – 4a Turma, REsp 664058-RS - DJ 06.06.2005 p. 340; STJ – 2a Turma - REsp 78365-RS - DJ 08.09.1997

p. 42437; TRF-1a Região – 6a Turma – AG 200301000139398 – DJ 03/12/2007 p.172; TRF-2a Região – 6a Turma Esp. – AC

200351010002326 – DJ 31/05/2005 p.234; TRF-3a Região – 5a Turma – AC 90030446113 – DJ 10/07/2007 p.520 – TRF-4a Região

– 3a Turma – AC 200171070013867 – DJ 16/11/2006 p.480; TRF-5a Região – 3a Turma – AG 200305000062550 – DJ 21/08/2006

p.661

Pelo exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Tendo em vista que não há advogado constituído nos autos do processo originário, deixo de determinar a intimação dos agravados

para resposta, os termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Intime-se. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

MÁRCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2008.03.00.010428-8        AG  330081 

ORIG.   :  200761000285014  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

AGRDO   :  JOAO GURGEL RODRIGUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 
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Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o recolhimento do preparo – custas - nos termos da

Resolução nº 278 de 16.05.2007, cuja  Tabela IV, prevê que o recolhimento das custas, seja feito mediante Documento de

Arrecadação de Receitas Federais – DARF, sob o código 5775, sob pena de negativa de seguimento.

Após, voltem os autos conclusos.

São Paulo, 31 de março de 2008.

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

Relator

PROC.   :  2008.03.00.010572-4        AG  330200 

ORIG.   :  200361140043083  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  ALBERTO NOGUEIRA PAIVA 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos.

Não houve pedido expresso da providência referida no art. 527, III, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se o art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

JOHONSOM di SALVO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.010582-7        AG  330309 

ORIG.   :  200861000042869  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARLI DOMINGUES DOS SANTOS 

ADV     :  MONICA REGINA DA SILVA PEREIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Alterando posicionamento anteriormente firmado no qual entendia pela inexistência de recurso não assinado pelo representante

processual da parte, passo a autorizar a correção de tal falha. 

Acompanho posicionamento recente emanado pelo Superior Tribunal de Justiça - AgRg n.º 646.624/RJ, até mesmo com vistas a

privilegiar o princípio da instrumentalidade, para admitir a regularização da representação processual, com vistas a sanar o ato

irregular.  

Desta feita, providencie o agravante, no prazo de 5(cinco) dias, a regularização da exordial do agravo de instrumento, haja vista

tratar-se de petição apócrifa, sob pena de negativa de seguimento. 

Intimem-se. Publique-se.

Após voltem os autos conclusos.

São Paulo, 31 de março de 2008.

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

Relator

PROC.   :  2008.03.00.011100-1        AG  330553 

ORIG.   :  200761000345620  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ILTON TEOTONIO DA SILVA e outro 

ADV     :  TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ILTON TEOTONIO DA SILVA e outro contra decisão de fls. 27/28 (fls. 15/16 dos

autos originais), proferida pelo Juízo Federal da 23ª Vara de São Paulo/SP que acolheu exceção de incompetência oposta pela

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em autos de ação ordinária ajuizada pelo ora agravante na qual discute com a ré contrato de

mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

O Juízo ‘a quo’ acolheu a exceção de incompetência e declinou da competência em favor de uma das Varas da Justiça Federal de

São Bernardo do Campo/SP por considerar que os autores estão domiciliados naquela cidade, sendo lá também a localização do

imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional.

Pleiteia a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo (fls. 13) aduzindo, em síntese, que em se tratando de

lide na qual se discute contrato de mútuo habitacional firmado com instituição financeira, aplica-se o art. 94 do Código de Processo

Civil que determina o ajuizamento da ação no foro do domicílio do réu.

Sustenta ainda que o ajuizamento da ação na cidade de São Paulo em nada prejudica a excipiente CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, uma vez que a mesma possuiu estabelecimento comercial e “departamento jurídico” nesta localidade.

DECIDO.

Reporta-se o presente instrumento a ação ordinária ajuizada perante a Subseção Judiciária de São Paulo por mutuários do Sistema

Financeiro da Habitação domiciliados em São Bernardo do Campo/SP que pleiteiam a revisão do contrato de mútuo habitacional

firma com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

No curso da ação originária a parte ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL interpôs exceção de incompetência pleiteando a remessa

dos autos à Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo, no que foi atendida, sendo esta a decisão recorrida.

Assim, reside a controvérsia na definição de competência territorial em ação revisional de contrato de mútuo.

De início observo a existência de expressa previsão contratual de eleição do foro da situação do imóvel (fls. 103/104), no caso, a

cidade de São Bernardo do Campo.

Anoto ainda que a parte autora reside no imóvel, declarando domicílio naquela localidade (fls. 31, 89).

Por outro lado, é certo que a parte ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL possui estabelecimento comercial naquele Município,

podendo, portanto, ser demandada naquela localidade tal como dispõe o artigo 94 do Código de Processo Civil.

Deste modo, considerando que tanto a parte autora como a parte ré têm domicílio em São Bernardo do Campo – além da previsão

contratual que elegeu o foro da situação do imóvel para o ajuizamento de demanda judicial – inexiste qualquer prejuízo à parte

autora com a remessa dos autos àquela Subseção Judiciária.

Com efeito, a decisão agravada não está impedindo, dificultando ou vedando o acesso da parte autora ao Judiciário, pelo que deve

ser mantida íntegra.

Pelo exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

JOHONSOM di SALVO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.011163-3        AG  330585 

ORIG.   :  200761070025637  2 Vr ARACATUBA/SP                 0700000139  2 Vr

ARACATUBA/SP                 0700023221  2 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADV     :  MÁRCIA GOMES BEATO BASTOS 

AGRDO   :  ANTONIO CARLOS REIS DA SILVA 

ADV     :  ANISIO RODRIGUES DOS REIS 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PARTE R :  Banco do Brasil S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 18 e 87.
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Esclareça o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da rasura da Guia Darf no campo do código da receita em relação ao

pagamento das custas processuais, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se.

Após, conclusos.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

MÁRCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2008.03.00.011380-0        AG  330698 

ORIG.   :  9500000324  A Vr JUNDIAI/SP 

AGRTE   :  IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICAS IBAC S/A 

ADV     :  OLGA FAGUNDES ALVES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos.

A parte agravante – pessoa jurídica – instruiu o agravo de instrumento com cópia autenticada da procuração, contudo a mesma veio

desacompanhada do respectivo contrato social.

A representação judicial de pessoas jurídicas deve obedecer ao comando do art. 12 c.c o art. 38 do Código de Processo Civil, pelo

que entendo necessária a apresentação de cópia autêntica do contrato social para que seja regularizada a representação em juízo da

parte agravante.

Desse modo, concedo a parte agravante o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia autenticada de seu contrato social de

modo a regularizar sua representação judicial, sob pena de ser negado seguimento ao agravo.

Intime-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

JOHONSOM di SALVO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2000.61.00.043275-2        AC  733900 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE GERALDO DE SOUZA e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 

PARTE A :  BRAZ JACINTO DOS SANTOS e outro 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Manifestem-se os exeqüentes acerca da notícia, trazida aos autos pela Caixa Econômica Federal, de pagamento das diferenças de

atualização monetária relativas ao mês de abril de 1990 nos termos da decisão proferida na ação coletiva nº 93.00.04667-5,

consoante documentos juntados às fls. 268/275.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

MÁRCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

Relator

      PROC.   :  2007.03.00.088414-9        AG  310830 

ORIG.   :  200661820503293  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CARLOS ALBERTO MOREIRA LIMA JUNIOR 

ADV     :  EDUARDO CARVALHO CAIUBY 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R :  MURRAY PIRATININGA LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

 

Fls. 159-187: Aguarde-se o julgamento do presente recurso por esta E. Primeira Turma, designado para 22.04.2008.

São Paulo, 2 de abril de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

Relator

PROC.   :  2007.03.00.094942-9        AG  315475 

ORIG.   :  200661040098622  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  CREMILDO VASQUES 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA CLAUDIA SCHMIDT 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por CREMILDO VASQUES contra decisão de fls. 56 (fls. 108 dos autos originais),

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Santos/SP que deixou de receber o recurso de apelação interposto pela parte autora em

sede de ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para cobrança de expurgos inflacionários sobre o

saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Em audiência de conciliação foi proferida sentença que julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, porquanto reconheceu o Juízo de origem que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

efetuou o pagamento dos índices reconhecidos pela jurisprudência via adesão da parte autora às condições estabelecidas na Lei

Complementar nº 110/2001 (fls. 40/42).

Interposta apelação pela parte autora – na qual alega que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL não apresentou o termo de adesão –

foi proferida a decisão ora agravada, nos seguintes termos:

“O julgado de fls.74/76 está de acordo com entendimento sumulado do Colendo Supremo Tribunal de Federal - STF (in

verbis):"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito e acabado a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a invalidez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instutuído pela Lei Complementar n.

110/2001." (Súmula n. 1). Assim, nos termos da art. 518, 1º, do CPC, com a alteração introduzida pela Lei n. 11.276/06, deixo de

receber o recurso de fls. 96/102. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos com baixa-findo.”

Irresignada, a parte agravante interpõe o presente instrumento, com pedido de efeito suspensivo (fls. 09), aduzindo, em síntese, que

não discute na apelação a questão acerca da validade e eficácia do termo de adesão – não havendo relação, portanto, com o contido

na Súmula Vinculante nº 1 – mas tão somente a circunstância de a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL não ter juntado aos autos o

referido termo.

DECIDO.

A Súmula Vinculante nº 1 do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, adotada pelo Juízo para obstar o recebimento do recurso de

apelação, tem a seguinte redação:

“OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE

TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.”

Sucede que no caso dos autos a parte recorrente não busca desconsiderar a validez e eficácia da transação prevista na Lei

Complementar nº 110/2001.

Com efeito, o apelante busca a reforma da sentença com fundamento na suposta inexistência do termo de adesão, sustentando que a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL não comprovou a alegada transação (fls. 48/54).

Ademais, referida súmula foi proposta especificamente para impedir que os demais órgãos do Poder Judiciário, especialmente os

juizados especiais e respectivas turmas recursais de todo o País, desconsiderassem a validade do termo de adesão sem examinar o

caso concreto, o que, a toda evidência, não é a hipótese dos autos.

Pelo exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado a fls. 09 a fim de que o recurso de apelação interposto pela parte autora seja
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recebido, desde que atendidos os demais pressupostos processuais.

Comunique-se.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

JOHONSOM di SALVO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2007.03.00.094969-7        AG  315485 

ORIG.   :  200661040093892  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  MARCOS ANTONIO CARDOSO 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MARCOS ANTONIO CARDOSO contra decisão de fls. 50 (fls. 91 dos autos

originais), proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Santos/SP que deixou de receber o recurso de apelação interposto pela parte

autora em sede de ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para cobrança de expurgos inflacionários

sobre o saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Em audiência de conciliação foi proferida sentença que julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, porquanto reconheceu o Juízo de origem que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

efetuou o pagamento dos índices reconhecidos pela jurisprudência via adesão da parte autora às condições estabelecidas na Lei

Complementar nº 110/2001 (fls. 34/36).

Interposta apelação pela parte autora – na qual alega que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL não apresentou o termo de adesão –

foi proferida a decisão ora agravada, nos seguintes termos:

“O julgado de fls.53/55 está de acordo com entendimento sumulado do Colendo Supremo Tribunal de Federal - STF (in

verbis):"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito e acabado a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a invalidez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instutuído pela Lei Complementar n.

110/2001." (Súmula n. 1). Assim, nos termos da art. 518, 1º, do CPC, com a alteração introduzida pela Lei n. 11.276/06, deixo de

receber o recurso de fls. 77/83. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos com baixa-findo.”

Irresignada, a parte agravante interpõe o presente instrumento, com pedido de efeito suspensivo (fls. 09), aduzindo, em síntese, que

não discute na apelação a questão acerca da validade e eficácia do termo de adesão – não havendo relação, portanto, com o contido

na Súmula Vinculante nº 1 – mas tão somente a circunstância de a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL não ter juntado aos autos o

referido termo.

DECIDO.

A Súmula Vinculante nº 1 do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, adotada pelo Juízo para obstar o recebimento do recurso de

apelação, tem a seguinte redação:

“OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE

TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.”

Sucede que no caso dos autos a parte recorrente não busca desconsiderar a validez e eficácia da transação prevista na Lei

Complementar nº 110/2001.

Com efeito, o apelante busca a reforma da sentença com fundamento na suposta inexistência do termo de adesão, sustentando que a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL não comprovou a alegada transação (fls. 42/48).

Ademais, referida súmula foi proposta especificamente para impedir que os demais órgãos do Poder Judiciário, especialmente os

juizados especiais e respectivas turmas recursais de todo o País, desconsiderassem a validade do termo de adesão sem examinar o

caso concreto, o que, a toda evidência, não é a hipótese dos autos.

Pelo exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado a fls. 09 a fim de que o recurso de apelação interposto pela parte autora seja

recebido, desde que atendidos os demais pressupostos processuais.

Comunique-se.

Intimem-se.
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São Paulo, 02 de abril de 2008.

JOHONSOM di SALVO

Desembargador Federal

Relator

PAUTA DE JULGAMENTOS
Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 29 de abril de 2008,
TERÃA-FEIRA, Ós 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sess§es  subseqüentes,  ser
julgados os processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas. 
00001   ACR   24034   1999.61.81.007403-2
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

APTE    : TERESA TIERNO ESPINHA 

ADV     : EMERSON TADAO ASATO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : OS MESMOS  

 
00002   AG   314139   2007.03.00.093184-0   200761000261137   SP
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : CELIA MACHADO CARVALHAES 

ADV     : ÉRICO MARQUES DE MELLO 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 
00003   AG   316097   2007.03.00.095897-2   200760050010330   MS
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : JOSE ANTONIO BUSATO e outro 

ADV     : FERNANDO JORGE ALBUQUERQUE PISSINI 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : Fundacao Nacional do Indio - FUNAI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS  

 
00004   AG   314124   2007.03.00.093095-0   200561040037070   SP
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : VALDIR JOSE SERRA DAMASCENO e outro 

ADV     : JOSE LUIZ BAYEUX FILHO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARINEY DE BARROS GUIGUER 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R : ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS ESTIVADORES DE SANTOS SAO VICENTE

GUARUJA E CUBATAO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

 
00005   AG   310368   2007.03.00.087631-1   200261000149893   SP
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   : FUJI PHOTO FILM DO BRASIL LTDA 

ADV     : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP  

 
00006   AG   300966   2007.03.00.048945-5   200761060043321   SP
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : MUNICIPIO DE NIPOA 

ADV     : FERNANDO CABECAS BARBOSA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP  

 
00007   AG   310076   2007.03.00.087195-7   200761140053665   SP
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : PROCABLE ENERGIA E TELECOMUNICACOES LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP  

 
00008   AG   301781   2007.03.00.056260-2   200761030016820   SP
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : MARIO VILLELA PINTO FILHO 

ADV     : MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP  

 
00009   AG   314704   2007.03.00.094083-9   200761000234511   SP
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : ASSOCIACAO CULTURAL RECREATIVA ESPORTIVA DO VALE DO PARAIBA

ACREVALE 

ADV     : JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP  

 
00010   AMS   264612   2002.60.02.003271-3
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : COOPERATIVA AGROPECUARIA INDL/ LTDA COOAGRI 

ADV     : MARIO LUCIANO DO NASCIMENTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 
00011   AMS   294143   2003.61.05.002844-5
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : SIFCO S/A 
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ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FELIPE TOJEIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU  

 
00012   AMS   264773   2003.61.00.030615-2
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : ELI CANDIDO 

ADV     : HAMILTON ERNESTO ANTONINO R PROTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU  

 
00013   AMS   284569   2003.61.00.035486-9
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : REINALDO JOSE RODRIGUES 

ADV     : HAMILTON ERNESTO ANTONINO R PROTO  

 
00014   AMS   297744   2007.61.00.001526-6
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : SINDICATO DOS TAXISTAS AUTONOMOS DE SAO PAULO 

ADV     : HÉLIO GUSTAVO ALVES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU  

 
00015   AMS   294042   2003.61.00.024608-8
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : FERNANDO ANTONIO MONTEIRO DE BARROS 

ADV     : JOSE CARLOS DAUMAS SANTOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU  

 
00016   AMS   243532   2001.61.00.028480-9
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 

APTE    : WILSON LOGISTICS DO BRASIL LTDA 

ADV     : MANUEL EDUARDO PEDROSO BARROS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : OS MESMOS  
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00017   AMS   235771   2001.61.14.003950-2
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : ELDORADO COM/ DE FERRO E ACO LTDA 

ADV     : ROBERTO ROSSONI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  

 
00018   AMS   285685   2004.61.08.007577-6
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : J F COML/ MADEIREIRA LTDA -EPP 

ADV     : JOSE ALVES BATISTA NETO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  

 
00019   AMS   246522   2002.61.00.005524-2
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : TIMEX TRANSPORTES AEREOS LTDA 

ADV     : CLAUDIA CRISTINA BARACHO 

ADV     : LUCIANA DO NASCIMENTO FELISBINO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU  

 
00020   AMS   279307   2005.60.02.000365-9
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : WALDIR PEIXOTO BARBOSA 

ADV     : GILBERTO BIAGI DE LIMA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 
00021   AMS   291973   2006.61.00.013880-3
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : PRIME SERVICOS DE MONITORAMENTO LTDA -ME 

ADV     : PAULO AUGUSTO TESSER FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU  

 
00022   AC   1131199   2003.61.04.003446-1
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : RONALDO TEIXEIRA 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

ADV     : ENZO SCIANNELLI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA 
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Anotaç§es : JUST.GRAT.  

 
00023   AC   1143945   2004.61.04.006463-9
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : CARLOS ALBERTO GUEDES espolio 

REPTE   : TERESINHA DOS SANTOS 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

ADV     : ENZO SCIANNELLI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

 
00024   AC   1034105   2003.61.04.017278-0
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APDO    : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

 
00025   AC   1145032   2002.61.82.016589-8
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SHEILA PERRICONE 

APDO    : SOCIEDADE PAULISTA DE ARTEFATOS METALURGICOS S/A massa falida 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE SAUER DE A PINTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU  

 
00026   AC   1272110   2003.61.04.010806-7
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : DIVACI MIRANDA LIMA 

ADV     : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

 
00027   AC   1270330   2003.61.14.001161-6
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    : ALVINO FRANCISCO SANTOS e outros 

ADV     : MARIA TEREZA DOS SANTOS  
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00028   AC   1256444   2003.61.00.037013-9
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : EZIO PEDRO FULAN 

APDO    : DEMERVAL NARDI MARTINS e outros 

ADV     : ANTONIO FIRMINO DE CARVALHO E SILVA NETO 

PARTE R : ADELINO FERREIRA LOPES e outros 

ADV     : ANTONIO FIRMINO DE CARVALHO E SILVA NETO  

 
00029   AC   537372   1999.03.99.095515-6   8700000226   SP
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PAULO ARENCIANO DOS SANTOS 

ADV     : SOFIA MARLENE DE OLIVEIRA GORGULHO 

INTERES : IRMAOS ARENCIANO DOS SANTOS LTDA  

 
00030   AC   829164   1999.61.00.044617-5
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADELSON PAIVA SERRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CIA DE TECIDOS ALASKA LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

ADV     : SANDRA AMARAL MARCONDES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU  

 
00031   AC   1082068   2004.61.82.003665-7
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO    : RAMO IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU  

 
00032   AC   753405   1999.61.00.043821-0
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : POWER SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RUBENS DE LIMA PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  
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00033   AC   565083   1999.61.00.043579-7
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : TRANSPESA DELLA VOLPE LTDA 

ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 
00034   AC   826599   1999.61.00.050798-0
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : PAULO VITOR PETRUZZELLI e outro 

ADV     : CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

ADV     : ELIANA LUCIA FERREIRA  

 
00035   AC   1270411   2007.61.23.000277-4
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : VILMA MARIA DE LIMA 

APDO    : ANTONIO SERGIO STABOLI e outro 

ADV     : SALVADOR GODOI FILHO  

 
00036   AC   1129990   2005.61.00.000477-6
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

APDO    : LOURIVAL MASCARO 

ADV     : JAMIL ACHOA  

 
00037   AC   642722   1999.61.00.012231-0
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : RAPOSO TAVARES COM/ DE FERRO E ACO LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

ADV     : SANDRA AMARAL MARCONDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU  

 
00038   AC   822637   1999.61.17.007986-4
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : LUIZ VALENTIM BASSO 

ADV     : CLELSIO MENEGON 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

APDO    : OS MESMOS 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

 
00039   AC   829251   1999.61.00.043582-7
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : INDL/ LEVORIN S/A 

ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADELSON PAIVA SERRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU  

 
00040   AC   778632   1999.61.00.048200-3
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : FORMTAP IND/ E COM/ S/A e outro 

ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO CARLOS VALALA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU  

 
00041   AC   996239   2001.61.00.019702-0
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA 

ADV     : RICARDO DO NASCIMENTO 

APDO    : Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI 

ADV     : ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

APDO    : FERRERO S P A e outro 

ADV     : HELIO FABBRI JUNIOR  

 
00042   ACR   14565   1999.61.13.001594-2
RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : JOSE CARLOS REGATIERI 

ADV     : MILTON DUTRA  

 
00043   ACR   26264   1999.61.08.006074-0
RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : SILVIA EUNICE DE SOUZA 

APTE    : RAUL APARECIDO ROCHA 
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ADV     : ANDRE LUIZ PIPINO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : OS MESMOS  

 
00044   AC   1181253   2007.03.99.008975-0   0009041915   SP
RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADV     : BRAZ PESCE RUSSO 

ASSIST  : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : MOHAMED NATAL FARES DEBOUCH (= ou > de 65 anos) 

ADV     : ANTONIO CLAUDIO ZEITUNI 

Anotaç§es : JUST.GRAT. REC.ADES.  

 
00045   RSE   4980   2007.61.12.000151-9
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : LEOPOLDO BASUALDO ORTEGA 

ADV     : LUZIMAR BARRETO FRANÃA JUNIOR (Int.Pessoal)  

 
00046   AC   1231705   2003.60.00.011422-4
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : MARCELO ALEXANDER BORGES FARINAZZO e outros 

ADV     : JOAO GILSEMAR DA ROCHA 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

 
00047   AC   1235171   2004.61.00.000581-8
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

APDO    : CONDOMINIO EDIFICIO SAMARA 

ADV     : ROBERTO MASSAO YAMAMOTO  

 
00048   AC   751708   2000.60.00.006683-6
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 24 REGIAO ASTRT 

REPDO   : ADAO BENTO GREGORIO e outros 

ADV     : HUMBERTO IVAN MASSA 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : ANTONIO LEVI MENDES 

APDO    : OS MESMOS  
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00049   AG   291407   2007.03.00.010594-0   200461820466639   SP
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : SERGIO GOBBETTI 

ADV     : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

 
00050   AG   321013   2007.03.00.102762-5   200761000303818   SP
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : IVAN PROCOPIO DOS SANTOS 

ADV     : EDSON KAWAHARA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 
00051   AG   319804   2007.03.00.101147-2   200761000288520   SP
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : APOLIANO SOUZA DA MOTA 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 
00052   AG   318198   2007.03.00.098937-3   200761020120936   SP
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : D S DIAGNOSTICO DA SAUDE COM/ E IMP/ LTDA e outros 

ADV     : EDUARDO HENRIQUE CAMPI FILHO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

 
00053   AG   303163   2007.03.00.064097-2   0009463798   SP
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : ADAO ANDRADE LEITE e outros 

ADV     : JOSE ERASMO CASELLA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 
00054   AG   318794   2007.03.00.099791-6   200761070110010   SP
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : MARCOS ANTONIO BARDUCCI e outro 

ADV     : MARCO AURÉLIO ANIBAL LOPES RIBEIRO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE A : DELTA FERNANDES BRAZ BARDUCCI espolio 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP  

 
00055   AG   318798   2007.03.00.099795-3   200761140072740   SP
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : VALDETE RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP  

 
00056   AG   321815   2007.03.00.103985-8   200061820223580   SP
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : MICHELE D ITRI 

ADV     : PAULA CRISTINA ACIRON LOUREIRO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE CARLOS GOMES 

PARTE R : ALLSEG IND/ E COM/ LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

 
00057   AG   321124   2007.03.00.102881-2   200761050142363   SP
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

AGRDO   : MICHELE EDUARDO SERDEIRO e outro 

ADV     : ANDRE EDUARDO SAMPAIO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

 
00058   AG   318257   2007.03.00.099011-9   0005088046   SP
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : ORGANIZACAO IRMAOS RUSSO LTDA 

ADV     : MARCELO TORRES MOTTA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

 
00059   AG   314958   2007.03.00.094298-8   200561820348283   SP
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RUBENS DE LIMA PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : CONSTRUMEGA CONSTRUTORA LTDA massa falida 

PARTE R : YOSHIKAZU IKEZAKI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

 
00060   AG   298292   2007.03.00.036449-0   200761190007420   SP
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
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AGRTE   : CIRO LEAL e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP  

 
00061   AG   322950   2008.03.00.000488-9   0200140481   SP
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SHEILA PERRICONE 

AGRDO   : METALURGICA ESTANDER LTDA 

ADV     : MILTON DOMINGUES DE OLIVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP  

 
00062   AG   322941   2008.03.00.000479-8   0000004053   SP
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SHEILA PERRICONE 

AGRDO   : SQUIM INDL/ LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP  

 
00063   AG   269761   2006.03.00.049466-5   200361820608387   SP
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MASTERBUS TRANSPORTES LTDA massa falida 

ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

AGRDO   : EARTH TECH DO BRASIL LTDA 

ADV     : MARCELO PEREIRA GOMARA 

AGRDO   : BRICK CONSTRUTORA LTDA e outro 

ADV     : LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA 

AGRDO   : W WASHINGTON EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

AGRDO   : EXFERA COM/ REPRESENTACAO IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

 
00064   AC   1188442   2005.61.11.003126-9
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : AURELIO LUCIANO GIROTO 

ADV     : ALEXANDRE RAYES MANHAES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HELTON DA SILVA TABANEZ 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

 
00065   AC   974191   2001.61.05.010479-7
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : GAROA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     : ORLANDO JOSE GONCALVES BUENO 

ADV     : BIANCA CRISTINA PROSPERI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 
00066   AC   1238916   2007.03.99.042086-7   9804040000   SP
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : GERALDO CORREA DE MELO (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     : DURVAL DE OLIVEIRA MOURA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

 
00067   AC   1032613   2003.61.09.007057-6
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    : JOSE ADEMIR CUNHA 

ADV     : IRINEU RAMOS DOS SANTOS  

 
00068   AC   466436   1999.03.99.019114-4   9714059186   SP
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : LILIANE UBIALI TRISTAO DE ALMEIDA 

ADV     : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANA CRISTINA DE PAIVA 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

 
00069   AMS   298434   2006.61.00.023606-0
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : JOSE SANTOS DE JESUS e outros 

ADV     : APARECIDO INACIO 

APDO    : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

 
00070   AC   1260941   2005.60.00.000341-1
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : LUIZ GONZAGA DE SOUZA 
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ADV     : ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

Anotaç§es : DUPLO GRAU  

 
00071   AC   1206795   2001.61.00.022665-2
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : IEDA IRMA LAMAS CUNHA e outros 

ADV     : ALDIMAR DE ASSIS 

APDO    : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo - CNEN/SP (Int.Pessoal) 

ADVG    : MAURICIO MAIA  

 
00072   AC   1243137   2005.61.00.004138-4
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TADAMITSU NUKUI 

APDO    : SALOMAO LUNA 

ADV     : EDVALDO SANTANA PERUCI 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

 
00073   AC   880412   2002.61.04.006134-4
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV     : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

PARTE A : DOUGLAS PINHEIRO DE OLIVEIRA 

ADV     : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

 
00074   AC   1255427   2004.61.25.000086-1
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ABEL PEDRO RIBEIRO 

ADV     : FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU  

 
00075   AC   1134823   2003.61.00.019646-2
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : ALVARO FERREIRA e outros 

ADV     : KELLY CRISTINA SALGARELLI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  
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00076   AMS   300137   2006.61.04.011300-3
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : REDE NACIONAL DE DROGARIAS S/A 

ADV     : DOMINGOS ALTERIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  

 
00077   AC   1246506   2005.61.09.004154-8
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO SP 

ADVG    : ANDRE RODRIGUES DA SILVA (Int.Pessoal)  

 
00078   AMS   295320   2003.61.09.008082-0
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : ELIANA SOARES BUENO e outros 

ADV     : ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 
00079   AMS   292685   2006.60.00.001872-8
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : LAERCIO DOS SANTOS e outros 

ADV     : KLEBER EDUARDO BATISTA SAITO 

APDO    : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ADV     : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES  

 
00080   AMS   289264   2006.60.00.001879-0
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : ROSARIA MOURA PANIAGO e outros 

ADV     : KLEBER EDUARDO BATISTA SAITO 

APDO    : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ADV     : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA  

 
00081   ACR   30149   2002.61.81.007472-0
RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

REVISOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : CELSO LUIZ DO AMARAL 

ADV     : WILSON ROBERTO THOMAZINI  

 
00082   ACR   29999   2006.61.19.007743-0
RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

REVISOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
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APTE    : FABIOLA BALDERRAMA CESPEDES reu preso 

ADV     : AGNALDO MENDES DE SOUZA 

APDO    : Justica Publica 

Anotaç§es : PROC.SIG.  

 
00083   AMS   302221   2007.61.00.003848-5
RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : CIMED IND/ DE MEDICAMENTOS LTDA 

ADV     : RAPHAEL SHIGUEMI KATO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU  

 
00084   AG   320391   2007.03.00.102046-1   200761000305979   SP
RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : RAFAEL EDSON PUGLIESE RIBEIRO e outros 

ADV     : JULIO CESAR MARTINS CASARIN 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 
00085   AG   308286   2007.03.00.084823-6   200761000196042   SP
RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : ALEXANDRE CORDEIRO DOS SANTOS 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 
00086   AG   310160   2007.03.00.087255-0   200761210025471   SP
RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : LUIZ BERALDO e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP  

 
00087   AG   321260   2007.03.00.103223-2   200761000319644   SP
RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : JOAO ZANARDI 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 
00088   AC   1081444   2006.03.99.000453-3   9707075660   SP
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RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : FLEXRIO IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA massa falida e outros  

 
00089   AG   323135   2008.03.00.000687-4   9605146959   SP
RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA ISABEL AOKI MIURA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JACOB SZMULEWICZ e outro 

PARTE R : CONFECCOES BLEISTIL LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

 
00090   AG   321593   2007.03.00.103649-3   7555423   SP
RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ERALDO DOS SANTOS SOARES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : FLARE IND/ COM/ DE ROUPAS LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

 
00091   AG   321591   2007.03.00.103647-0   9505033737   SP
RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ERALDO DOS SANTOS SOARES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MANDELITO FERREIRA BARBOSA 

PARTE R : BENIMAN IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA -ME massa falida 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

 
00092   AG   322948   2008.03.00.000486-5   0000107250   SP
RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SHEILA PERRICONE 

AGRDO   : BORDATECH IND/ E COM/ LTDA massa falida e outros 

SINDCO  : AFONSO CELSO MORAES SAMPAIO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP  

 
00093   AG   292085   2007.03.00.011414-9   9300083970   SP
RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : MARIA HORVATICH SANTOS e outros 

ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  
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00094   AG   324979   2008.03.00.003208-3   0000679739   SP
RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : CTEEP CIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA 

ADV     : FLAVIO LUIZ YARSHELL 

AGRDO   : HERCULANO JACON e outros 

ADV     : KUMIO NAKABAYASHI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 
00095   AG   324438   2008.03.00.002466-9   200161000143450   SP
RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : ROSANGELA MARIA SERRA e outros 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : VILMA MARIA DE LIMA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 
00096   ACR   25835   2002.61.19.004592-7
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : Justica Publica 

APTE    : LI DA reu preso 

ADV     : PRICILLA GOTTSFRITZ 

ADV     : MARIA DE LOURDES SANTIAGO MAÃANEIRO 

APDO    : OS MESMOS  

 
00097   ACR   27635   2006.60.00.004168-4
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : DIOGO MAZZUCATTO LUZ reu preso 

APTE    : OLIFLOI MAZZUCATTO LUZ 

APTE    : JEFFERSON MIGUEL DA SILVA 

ADV     : KATIA MARIA SOUZA CARDOSO 

APDO    : Justica Publica  

 
00098   ACR   29358   2001.61.10.008597-5
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : IRENO TELES DOS SANTOS 

ADV     : ELIZABETH DE CASSIA PERES (Int.Pessoal) 

 
Publique-se. Registre-se.
São Paulo, 8 de abril de 2008.
DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI
Presidente do(a) PRIMEIRA TURMA
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SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

                                         
ACÓRDÃOS
PROC.   :  97.03.035301-0            AMS  180497 

ORIG.   :  8900381687  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LLOYDS BANK PLC 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA BEATRIZ ALMEIDA BRANDT 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

 E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS. ADICIONAL

DE 2,5%. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ART. 3º,§ 2º, DA LEI N.º 7.787/89. CONSTITUCIONALIDADE.

1. É constitucional a exigência da contribuição adicional de 2,5% (dois e meio por cento) à contribuição previdenciária de 20%,

incidente sobre a folha de salários de instituição financeira, prevista no art. 3º, § 2º, da Lei nº 7.787/89, pois em consonância com os

princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva (arts. 150, II e 145, § 1º, C.F.).Precedentes desta Segunda Turma

e da E. Primeira Seção desta Corte.

2. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, na forma do

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 novembro de 2006 (data do julgamento).

PROC.   :  98.03.007920-4            AMS  183800 

ORIG.   :  9700148009  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO BMD S/A 

ADV     :  SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ZANILTON BATISTA DE MEDEIROS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS. ADICIONAL

DE 2,5%. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ART. 2º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 84/96. CONSTITUCIONALIDADE.

1. É constitucional a exigência da contribuição adicional de 2,5% (dois e meio por cento) à contribuição previdenciária de 20%,

incidente sobre a folha de salários de instituição financeira, prevista no art. 2º da Lei Complementar nº 84/96, pois em consonância

com os princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva (arts. 150, II e 145, § 1º, C.F.). Precedentes desta

Segunda Turma e da E. Primeira Seção desta Corte.

2. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, na forma do

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 de novembro de 2006 (data do julgamento).

PROC.   :  1999.03.99.017537-0        AC  464883 

ORIG.   :  9600309698  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO DE MELLO FRANCO (= ou > de 65 anos) e      outros 
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ADV     :  MAURO ALVES 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. DEMANDA RELATIVA A APOSENTADORIAS E PENSÕES DE FERROVIÁRIOS. NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DA 3ª SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. 

Ao tempo em que possuía competência sobre a matéria, a E. 1ª Seção deste Tribunal afirmou possuir natureza previdenciária a

demanda relativa a aposentadoria de ferroviário.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, declinar da competência, na forma do

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  1999.03.99.036873-1       ACR    8881 

ORIG.   :  9201042094  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  CLARISSE RODRIGUES BARRADAS reu preso 

ADV     :  MARIA HELENA DE OLIVEIRA LOPES 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA. AUTORIA INCERTA. PROVA

INSUFICIENTE. ABSOLVIÇÃO MANTIDA.

1. A revelia, no processo penal, não pode ser tomada como confissão ficta.

2. Deve ser recebida com fortes reservas a palavra daquele que, procurando livrar-se de qualquer sanção, atribui toda a

responsabilidade ao co-réu.

3. Sentença absolutória confirmada. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  1999.03.99.043350-4        AC  488701 

ORIG.   :  9800247009  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DALVA MARIA TORRES DOS SANTOS e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

PARTE A :  DALVA DE ASSUNCAO SANTOS e outro 

PARTE A :  DALVO SILVA FERREIRA 

ADV     :  KELLY CRISTINA SALGARELLI 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. NÃO

MANIFESTAÇÃO DA PARTE SOBRE OS CÁLCULOS APRESENTADOS. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO

CONTRADITÓRIO.

1. O fato de a parte recorrente não ter tido oportunidade para manifestar-se a respeito dos cálculos e documentos apresentados pela

Caixa Econômica Federal e acolhidos pelo juiz caracteriza ofensa ao princípio do contraditório. 

2. Sentença anulada, para o fim de possibilitar aos apelantes manifestarem-se sobre os cálculos e documentos apresentados pela ré. 
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação para anular

a sentença, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 de novembro de 2006 (data do julgamento)

PROC.   :  1999.61.00.002981-3        AC  896207 

ORIG.   :  25 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA ROSA BUSTELLI 

APDO    :  CREFISA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E   INVESTIMENTO 

ADV     :  FELICE BALZANO 

APDO    :  REINALDO PEDROSA DE MAGALHAES 

ADV     :  JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. AGENTE FIDUCIÁRIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

1. Em demanda cautelar em que se discute a constitucionalidade ou não do Decreto-lei n.º 70/66, não é parte legítima para figurar no

pólo passivo da relação processual o agente fiduciário. 

2. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n.º 70/66, sem prejuízo da

possibilidade de o devedor defender, em juízo, os direitos que reputa possuir. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso

para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido inicial e condenar o autor ao pagamento das custas do processo e de

honorários advocatícios, fixados em  R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20,§ 4º, do Código de Processo Civil, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 9 de janeiro de 2007 (data do julgamento)

PROC.   :  1999.61.00.036095-5        AC 1244108 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VANILDA ANTONIA DA SILVA e outro 

ADV     :  JOSE BONIFACIO DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO

SALARIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

NÃO COMPROVADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO

ABSOLUTA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – TR. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES.

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. IMPROCEDENTE.

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. A prova da não-observância da equivalência salarial no reajuste das prestações era tarefa, evidentemente, a cargo dos autores, ex

vi do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo,

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de

redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do

contrato, bem como da violação do princípio da boa-fé e da vontade dos contratantes.

4. Desde que contratada, pode ser utilizada a Taxa Referencial – TR como fator de atualização monetária dos valores relativos aos
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financiamentos imobiliários. 

5. A jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de ser devido, nos contratos de financiamento imobiliário, o Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES, desde que convencionado entre as partes.

6. A realização da audiência de conciliação não é obrigatória e sua falta não é causa de anulação do processo.

7. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  1999.61.00.056579-6        AC 1247207 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CABOT DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER MONTIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ADV     :  MURILO ALBERTINI BORBA  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM PEDIDO DE COMPENSAÇÃO.

PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E INCRA. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE. 

1. Julgado improcedente o pedido de declaração de inexistência da relação jurídica tributária, resta prejudicado o exame da

prescrição, concernente exclusivamente ao pleito de compensação. 

2. As contribuições para o INCRA e para o FUNRURAL foram recepcionadas pela Constituição Federal de 1988 e são devidas

inclusive pelas empresas urbanas. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais

Regionais Federais.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e às

apelações do INSS e do INCRA e julgar prejudicada a apelação da autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  1999.61.00.058391-9        AC  701010 

ORIG.   :  1 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  JOAQUIM AUGUSTO DE MIRANDA e outros 

ADV     :  EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JÚNIOR 

PARTE A :  WANDERLEY ALVES OLIVEIRA 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ALEGAÇÃO DO EXEQÜENTE, NO SENTIDO DE QUE A

OBRIGAÇÃO FOI INTEGRALMENTE CUMPRIDA. SENTENÇA DE EXTINÇÃO PROFERIDA SEM OPORTUNIZAR

MANIFESTAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA. NULIDADE. 
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Fere o princípio do contraditório o juiz que, sem dar vista ao exeqüente a respeito do alegado cumprimento da obrigação, extingue o

processo de execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação para

declarar nula a sentença, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de junho de 2007 (data do julgamento)

PROC.   :  1999.61.02.005939-2        AC 1179829 

ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO LUIS RODOLFO CAJUELLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SCATENA E VANIN LTDA e outros 

ADV     :  SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL.

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. SOLIDARIEDADE DOS SÓCIOS. LEI N.º 8.620/93,

ART. 13, CAPUT. EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO PÓLO PASSIVO. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Pelos débitos para com a Seguridade Social, posteriores a 6 de janeiro de 1993, respondem solidariamente, com seus bens

pessoais, o titular da firma individual e os sócios das sociedades limitadas. Incidência do art. 13, caput, da Lei n.º 8.620/93. 

2. Diante do disposto no art. 13, caput, da Lei n.º 8.620/93 - de evidente caráter especial -, não há lugar para a regra geral do art. 135,

inciso III, do Código Tributário Nacional; assim, torna-se de todo irrelevante qualquer perquirição a respeito da prática de atos com

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso, nos termos do voto

do Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Henrique Herkenhoff,

vencida a Senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello, que negava  provimento ao recurso, na forma do relatório e voto

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de junho de 2007 (data do julgamento)

PROC.   :  1999.61.82.012536-0        AC  840686 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR ISES 

ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

ADV     :  MARCOS SEIITI ABE  

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA. ADESÃO AO REFIS. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS

COM JULGAMENTO DE MÉRITO. LEI N.º 9.964/2000.

1. A opção pelo REFIS, com a conseqüente confissão do débito, implica renúncia ao direito em que se funda a ação, devendo o

processo ser extinto com base no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação, na forma

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 9 de janeiro de 2007 (data do julgamento)

PROC.   :  2000.03.99.038199-5        AC  605451 

ORIG.   :  9614010622  3 Vr RIBEIRÃO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ANTÔNIO KEHDI NETO 

APDO    :  CARMEN AGUILAR FERNANDES 

ADV     :  JOSÉ ANTÔNIO PINTO 

INTERES :  FRANSOÁ BERTONI e outros 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. PRELIMINAR REJEITADA.

DIREITO DE POSSE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO EM QUE A APELANTE ADMITE A

POSSE, QUESTIONANDO APENAS O DOMÍNIO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA RATIO DECIDENDI.

RECURSO CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO.

1. Fundados os embargos de terceiro no direito de posse, não procede a preliminar suscitada pela embargada, no sentido de que seria

indispensável à propositura da ação a juntada de instrumento de contrato continente de anuência da credora hipotecária. 

2. Se a sentença julgou procedentes os embargos de terceiro com base no direito de posse, não deve ser conhecida a apelação da

embargada que questiona apenas o domínio e chega, mesmo, a admitir a posse da embargante. 

3. Apelação conhecida em parte e desprovida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, conhecer em parte da apelação e, na

parte conhecida negar-lhe provimento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 28 de novembro de 2006 (data do julgamento)

PROC.   :  2000.61.00.010728-2       AMS  265739 

ORIG.   :  21 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  INSTITUTO IGUATEMI DE CLÍNICAS E PRONTO SOCORRO    S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ADV     :  RUBENS JOSÉ NOVAKOSKI F VELLOZA  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JULIANA ROVAI RITTES DE OLIVEIRA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS.

ADMININISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEI COMPLEMENTAR 84/96. EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98.

LEI 9.876/99. CONSTITUCIONALIDADE.

1. O art. 195 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, ampliou o rol dos sujeitos

passivos das contribuições sociais, permitindo que elas incidam, também, sobre os demais rendimentos do trabalho, pagos ou

creditados, a qualquer título, a pessoa física que preste serviço mesmo sem vínculo empregatício.

2. Os incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, encontram fundamento de validade no

art. 195, inc. I, “a”, da Constituição Federal, com a redação dada pela Lei nº 20/98. Precedentes.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, na forma do

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de junho de 2007 (data do julgamento)

PROC.   :  2000.61.00.025512-0        AC 1052880 

ORIG.   :  2 Vr SÃO PAULO/SP 
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APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  JOSÉ ADÃO FERNANDES LEITE 

APDO    :  RAIMUNDA PEREIRA DE MATOS 

ADV     :  JAIME DE ALMEIDA PINA 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. ERRO NA TRANSFERÊNCIA DE VALOR,

COMETIDO POR FUNCIONÁRIO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.  

1. Se funcionário da Caixa Econômica Federal – CEF, ainda que por gentileza ou cortesia, preenche formulário de transferência de

valores e incorre em erro, invertendo os números da conta e da agência, a instituição financeira responde pelos danos materiais e

morais sofridos pelo cliente.  

2. O valor da compensação pelo dano moral não deve destoar do dano material a ponto de produzir enriquecimento sem causa à

vítima. 

3. Se o prejuízo material experimentado pelo autor, decorrente do erro praticado pelo funcionário da instituição financeira, alcançou

R$1.600,00 (mil e seiscentos reais), afigura-se exagerada e desproporcional a fixação da compensação pelo dano moral em

R$26.000,00 (vinte e seis mil reais). Apelação provida em parte para reduzir a indenização moral para R$5.000,00 (cinco mil reais). 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso para

reduzir para R$5.000,00 (cinco mil reais) o valor da compensação pelo dano moral, na forma do relatório e voto constantes dos

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de junho de 2007 (data do julgamento).

PROC.   :  2000.61.00.046626-9        AC 1099925 

ORIG.   :  19 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO CEZAR DURAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ENTIDADE BENEFICENTE CANTINHO FELIZ DO JARDIM    JOÃO XXIII 

ADV     :  DANTE SANCHES 

REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 19ª VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR INOMINADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. Não pode o juiz, em sede de embargos de declaração, reformar juízos de valor emitidos na sentença embargada; tal recurso

destina-se à eliminação de obscuridades, omissões e contradições. 

2. É nula a sentença que, em processo cautelar e a um só tempo, invalida negócio jurídico e submete a decisão a determinada

condição. 

3. O acolhimento do pedido formulado no processo principal não prejudica o julgamento do mérito da demanda cautelar. Sentença

declarada nula. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso, à remessa

oficial para declarar nula a sentença de f. 134-141, que julgar os embargos de declaração; e, de ofício, declarar nula a sentença de

f.125, determinando que outra seja proferida, desta vez em termos. Por conseguinte, os efeitos da decisão liminar de f. 70-73 ficam

restabelecidos, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de junho de 2007 (data do julgamento)

PROC.   :  2000.61.04.000887-4        AC  859917 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MANOEL MARCOLINO DE OLIVEIRA NETO e outro 

ADV     :  ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS e outros 
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APTE    :  OLIVAN BELARMINO DA SILVA e outros 

ADV     :  MARIA REGINA PEREIRA BARBOSA CALABREZ e outro 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL E AMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. PROMOÇÃO A TERCEIRO
SARGENTO. IGUALDADE COM O QUADRO FEMININO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 
1. Ajuizada a demanda mais de cinco anos depois do ato de preterição, consubstanciado na Portaria n.º
120/GM3, de 20 de janeiro de 1984, tem-se por consumada a prescrição do fundo de direito à pretendida
promoção.
2. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.
DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar
provimento à apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 26 de junho de 2007 (data do julgamento)
PROC.   :  2000.61.06.013612-2        AC  983579 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  TRANSRAPIDO SAO FRANCISCO LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CONFISSÃO. PARCELAMENTO. MULTA MORATÓRIA. CTN, ART. 138.

1. Com o voto vencido do relator – que contava o prazo prescricional a partir de cada recolhimento reputado indevido –, a Turma

abraçou a tese segundo a qual o prazo prescricional só começa a correr da homologação do lançamento. 

2. A confissão da dívida e seu parcelamento não produzem a exclusão da multa moratória. CTN, art. 138, caput. Súmula 208 do

extinto TFR. Jurisprudência da 1ª Seção do STJ e desta Turma.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, afastar a prescrição qüinqüenal e, por votação

unânime, negar provimento à apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 28 de novembro de 2006 (data do julgamento).

PROC.   :  2000.61.07.003935-6    AC  878188 

APTE    :  NORBERTO BIAZON 

ADV     :  ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. ART. 523,§ 1º, CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. LEIS N.º 7.787/89 E 8.212/91. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. PRESCRIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. 1. Não se conhece do agravo retido não reiterado nas razões

de apelação. Aplicação do disposto no art. 523, § 1º, do CPC.

2. O Supremo Tribunal Federal proclamou a inconstitucionalidade do inciso I do art. 3º da Lei n.º 7.787/89 e do inciso I do art. 22 da

Lei n.º 8.212/91, que permitiam a cobrança de contribuição previdenciária sobre a remuneração paga a empresários, autônomos e

administradores.

3. Com o voto vencido do relator – que contava o prazo prescricional a partir de cada recolhimento reputado indevido –, a Turma

abraçou a tese segundo a qual o prazo prescricional só começa a correr da homologação do lançamento. 

4. O direito à compensação pode ser exercido em relação a tributos da mesma espécie e não se cinge aos valores recolhidos a partir

da entrada em vigor da Lei n.º 8.383/91. 

5. As Leis n.º 9.032/95 e 9.129/95, que estabeleceram limitações percentuais à compensação, não se aplicam aos recolhimentos

efetuados antes das respectivas vigências. Ressalva do entendimento pessoal do relator. In casu, não se aplicam as limitações

percentuais à compensação, tendo em vista que os recolhimentos são anteriores à vigência das respectivas leis.

6. A correção monetária incidente sobre os valores a serem compensados é devida consoante os mesmos critérios utilizados pelo

Fisco na cobrança da contribuição, ex vi do § 6º do art. 89 da Lei n.º 8.212/91. A partir de 1º de janeiro de 1996, aplica-se a Taxa

SELIC, consoante o disposto no art. 39 da Lei n.º 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou

juros.

7. Cuidando-se de pedido de compensação tributária, não há lugar para os juros de mora.

8. Conquanto isenta, em princípio, do pagamento de custas, a Fazenda Pública, quando vencida, está sujeita ao reembolso das que

tiverem sido antecipadas pela parte contrária. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer do agravo retido e, por

maioria, não reconhecer a prescrição em relação aos recolhimentos efetuados há mais de cinco anos, contados do ajuizamento da

demanda, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Cecília Mello, vencido o Senhor Desembargador Federal Relator.

Quanto às demais questões, a Segunda Turma, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, dar parcial

provimento à remessa oficial e negar provimento ao recurso do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de julho de 2007 (data do julgamento).

PROC.   :  2000.61.12.002962-6       ACR   25606 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  CARLOS ARTHUR PLATZECK 

ADV     :  OSVALDO SIMÕES JÚNIOR 

APDO    :  Justiça Pública 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PENAL E PROCESSUAL PENAL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. LEI N.º

8.212/91. LEI N.º 9.983/2000. SUCESSÃO DE LEIS. INOCORRÊNCIA DE ABOLITIO CRIMINIS. MATERIALIDADE,

AUTORIA E DOLO. PROVA SUFICIENTE PARA A CONDENAÇÃO. REENQUADRAMENTO LEGAL DOS FATOS.

POSSIBILIDADE EM SEGUNDA INSTÂNCIA. CPP, ART. 383, C.C. O ART. 617. SONEGAÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PENAS. REGIME DE CUMPRIMENTO. SUBSTITUIÇÃO. 

1. O réu defende-se dos fatos e não da capitulação legal sugerida pelo órgão ministerial, de sorte que não ofende o princío da

congruência a sentença que se limita a dar outro enquadramento aos fatos, ainda que daí resulte pena mais grave (Código de

Processo Penal, art. 383).

2. A Lei n.º 9.983/2000 revogou o art. 95 da Lei n.º 8.212/91, sem que isso represente, de modo algum, a descriminalização das

condutas. Na medida em que tanto a lei anterior quanto a lei posterior consideram criminosas as ações humanas ali descritas, tem-se

que não há abolitio criminis, mas mera sucessão de leis.

3. Nos termos do art. 617 do Código de Processo Penal, o tribunal de segundo grau pode proceder à readequação legal dos fatos

prevista no art. 383 do Código de Processo Penal. 

4. A conduta de omitir, das folhas de pagamento da empresa e de sua contabilidade, remunerações pagas através de recibos de

pagamento, a fim de livrar-se do pagamento de contribuições previdenciárias configurava, ao tempo dos fatos, o delito previsto nas
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alíneas “a” e “c” do art. 95 da Lei n.º 8.212/91, com as penas previstas no art. 1º da Lei n.º 8.137/90. Concurso material afastado. 

5. Reduzida a pena privativa de liberdade para patamar não superior a 4 (quatro) anos e satisfeitas as previsões dos arts. 33 e 44 do

Código Penal, deve-se fixar o regime aberto para o início do cumprimento da pena e, também, substituir-se a reclusão por duas

restritivas de direitos.

6. Cominadas cumulativamente, em lei especial, penas privativa de liberdade e pecuniária, é defeso a substituição da prisão por

multa (Súmula n.º 171 do Superior Tribunal de Justiça).

7. Recurso provido em parte. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso

interposto para considerar o réu incurso nas disposições do art. 95, alíneas "a" e "c", da Lei nº 8.212/91, com a pena prevista no art.

1º da 

 Lei nº 8.137/90; reduzir as penas para 3 (três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 80 (oitenta) dias-multa, em regime aberto para o

início do cumprimento da pena privativa de liberdade, estabelecendo, com fundamento no art. 115 da Lei 7.210/84, além das

condições obrigatórias, a prestação pecuniária e a prestação de serviços à comunidade e para substituir a pena reclusiva por

prestação pecuniária de 200 (duzentos) salários-mínimos e por prestação de serviços à comunidade, a ser disciplinada pelo Juízo da

Execução, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2000.61.12.007642-2       AMS  247634 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  PONTO CERTO UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

ADV     :  JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO COIMBRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SETEMBRO DE 1989. FOLHA DE

SALÁRIOS. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 63, DE 1989. PRESCRIÇÃO. 

1. Não merece acolhida a tese segundo a qual o prazo prescricional da ação de restituição ou compensação de indébito correria a

partir da declaração formal de inconstitucionalidade da lei instituidora da exação. 

2. Se a autora busca a restituição ou compensação do valor que, em setembro de 1989, teria sido recolhido indevidamente a título de

contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários; e se a demanda foi ajuizada somente em setembro de 2000, tem-se

por consumada, in casu, a prescrição. 

3. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de julho de 2007 (data do julgamento).

PROC.   :  2000.61.13.002477-7    AC  875774 

APTE    :  VALENTIM DE ALMEIDA COVAS -ME e outro 

ADV     :  JAIME ANTONIO MIOTTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS N.º 7.787/89 E

8.212/91. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC.
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1. O Supremo Tribunal Federal proclamou a inconstitucionalidade do inciso I do art. 3º da Lei n.º 7.787/89 e do inciso I do art. 22 da

Lei n.º 8.212/91, que permitiam a cobrança de contribuição previdenciária sobre a remuneração paga a empresários, autônomos e

administradores.

2. Com o voto vencido do relator – que contava o prazo prescricional a partir de cada recolhimento reputado indevido –, a Turma

abraçou a tese segundo a qual o prazo prescricional só começa a correr da homologação do lançamento. 

3. A correção monetária incidente sobre os valores a serem restituídos é devida consoante os mesmos critérios utilizados pelo Fisco

na cobrança da contribuição. A partir de 1º de janeiro de 1996, aplica-se a Taxa SELIC, afastada a cumulação de qualquer outro

índice de correção monetária ou juros.

4. Conquanto isenta, em princípio, do pagamento de custas, a Fazenda Pública, quando vencida, está sujeita ao reembolso das que

tiverem sido antecipadas pela parte contrária.

5. Verba honorária advocatícia fixada em R$1.500,00, em observância aos arts. 21, parágrafo único, e 20, § 4º, ambos do Código de

Processo Civil.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, afastar a prescrição proclamada na r. sentença,

nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, acompanhado pelo voto da Senhora Desembargadora

Federal Cecília Mello, vencido o Senhor Desembargador Federal Relator. Quanto às demais questões, a Segunda Turma, por

votação unânime, dar parcial provimento ao recurso, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de julho de 2007 (data do julgamento).

PROC.   :  2000.61.15.000024-9    AC  878791 

APTE    :  MARIA DE LIMA FRAGELLI -ME 

ADV     :  ANGELICA SANSON DE ANDRADE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DIONISIO RAMOS LIMA FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS N.º 7.787/89 E

8.212/91. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC.

1. O Supremo Tribunal Federal proclamou a inconstitucionalidade do inciso I do art. 3º da Lei n.º 7.787/89 e do inciso I do art. 22 da

Lei n.º 8.212/91, que permitiam a cobrança de contribuição previdenciária sobre a remuneração paga a empresários, autônomos e

administradores.

2. Com o voto vencido do relator – que contava o prazo prescricional a partir de cada recolhimento reputado indevido –, a Turma

abraçou a tese segundo a qual o prazo prescricional só começa a correr da homologação do lançamento. 

3. A correção monetária incidente sobre os valores a serem restituídos é devida consoante os mesmos critérios utilizados pelo Fisco

na cobrança da contribuição. A partir de 1º de janeiro de 1996, aplica-se a Taxa SELIC, afastada a cumulação de qualquer outro

índice de correção monetária ou juros.

4. Conquanto isenta, em princípio, do pagamento de custas, a Fazenda Pública, quando vencida, está sujeita ao reembolso das que

tiverem sido antecipadas pela parte contrária.

5. Verba honorária advocatícia fixada em R$1.500,00, em observância aos arts. 21, parágrafo único, e 20, § 4º, ambos do Código de

Processo Civil.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, afastar a prescrição proclamada na r. sentença,

nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, acompanhado pelo voto da Desembargadora Federal

Cecília Mello, vencido o Senhor Desembargador Federal Relator. Quanto às demais questões, a Segunda Turma, por votação

unânime, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de julho de 2007 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.03.99.042417-2       AMS  223236 
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ORIG.   :  9500522365  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WILSON ROBERTO MESQUITA PELLEGRINO e outros 

ADV     :  RAUL SCHWINDEN JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE IMPETRADA QUE NÃO

POSSUÍA ATRIBUIÇÃO PARA PRATICAR O ATO PRETENDIDO PELA PARTE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXTINÇÃO

SEM MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA.

A autoridade indicada como impetrada não possui atribuição para efetuar a reintegração dos impetrantes aos seus respectivos cargos,

mostrando-se correta a sentença que extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de junho de 2007 (data do julgamento)

PROC.   :  2001.61.00.000975-6        AC 1180928 

ORIG.   :  19 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APDO    :  ROSILENI DE STEFANI DE SOUZA 

ADV     :  DARCI JACOBS 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

DIREITO CIVIL. DANO MATERIAL. INDENIZAÇÃO. ESTELIONATO PRATICADO CONTRA CLIENTE DE

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, NA FILA DE ATENDIMENTO. JUROS.

1. É de supor-se que seja funcionário da agência bancária a pessoa que, na fila de atendimento, aborda os clientes propondo-se a

ajudá-los. 

2. É razoável que o cliente da instituição bancária considere-se seguro no interior da agência, ambiente sempre vigiado e

normalmente monitorado por câmeras. 

3. Cumpre à instituição financeira adotar medidas de proteção aos clientes que aguardam atendimento no interior da agência. 

4. Na constância do Código Civil de 1916, os juros legais eram de 0,5% (meio por cento) ao mês.

5. Apelação provida em parte. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de junho 2007 (data do julgamento)

PROC.   :  2001.61.00.002878-7     REOAC 1099907 

ORIG.   :  19 Vr SÃO PAULO/SP 

PARTE A :  ENTIDADE BENEFICENTE CANTINHO FELIZ DO JARDIM    JOÃO XXIII 

ADV     :  DANTE SANCHES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RUBENS DE LIMA PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 19ª VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 
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E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. IMUNIDADE. QUESTÕES

DE FATO E DE DIREITO. SENTENÇA QUE EXAMINA APENAS A TESE JURÍDICA. SENTENÇA CONDICIONAL.

NULIDADE. 

1. Se as partes suscitam questões de direito e de fato, todas relevantes para o julgamento da causa, não pode o juiz acolher o pedido

sem examinar umas e outras. 

2. A sentença deve ser certa, ainda quando decida relação jurídica condicional (Código de Processo Civil, art. 460, parágrafo único). 

3. Remessa oficial provida. Sentença declarada nula. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação, na forma

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de junho de 2007 (data do julgamento)

PROC.   :  2001.61.00.025385-0        AC 1111915 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOAO BOSCO FONSECA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. JUIZ CLASSISTA. APOSENTADORIA. LEIS n.º 6.903/81 E 9.528/97.  

1. “Os representantes classistas da Justiça do Trabalho, ainda que ostentem títulos privativos da magistratura e exerçam função

jurisdicional nos órgãos cuja composição integram, não se equiparam e nem se submetem, só por isso, ao mesmo regime

jurídico-constitucional e legal aplicável aos magistrados togados. A especificidade da condição jurídico-funcional dos juízes

classistas autoriza o legislador a reservar-lhes tratamento normativo diferenciado daquele conferido aos magistrados togados. O juiz

classista, em conseqüência, apenas faz jus aos benefícios e vantagens que lhe tenham sido expressamente outorgados em legislação

específica” (STF, MS n.º 21.466/DF, rel. Min. Celso de Mello).

2. Para fazer jus ao recebimento de aposentadoria prevista na Lei n.º 6.903/81, o juiz classista deve preencher determinadas

condições, dentre elas, contar com 5 anos de efetivo exercício da magistratura, conforme art. 4º do aludido diploma legal.

3. A Medida Provisória n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, ao estabelecer, no art. 5º, que os magistrados classistas seriam

aposentados segundo as regras estabelecidas pela legislação previdenciária a que estavam submetidos antes da investidura na

magistratura, revogou a Lei n.º 6.903/81.

4. No julgamento da ADI n.º 1.878/DF, o Pretório Excelso firmou entendimento quanto à constitucionalidade da Lei n.º 9.528/97,

que dispôs sobre a aposentadoria dos magistrados classistas.

5. Não faz jus à aposentadoria prevista na Lei n.º 6.903/81, o juiz classista que não tenha reunido, ainda na vigência da Lei n.º

6.903/81,  requisitos necessários à aposentação. 

6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na forma

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de junho de 2007 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.61.02.008391-3    AC  793187 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

APDO    :  V G C COM/ E CONFECCOES LTDA -ME e outros 

ADV     :  CELSO RIZZO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 
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E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. COBRANÇA RELATIVA AOS AVULSOS,

AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. LEIS N.º 7.787/89 E 8.212/91. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. 

1. O Supremo Tribunal Federal proclamou a inconstitucionalidade do inciso I do art. 3º da Lei n.º 7.787/89 e do inciso I do art. 22 da

Lei n.º 8.212/91, que permitiam a cobrança de contribuição previdenciária sobre a remuneração paga a empresários, autônomos e

administradores.

2. Com o voto vencido do relator – que contava o prazo prescricional a partir de cada recolhimento reputado indevido –, a Turma

abraçou a tese segundo a qual o prazo prescricional só começa a correr da homologação do lançamento. 

3. A correção monetária incidente sobre os valores a serem restituídos é devida consoante os mesmos critérios utilizados pelo Fisco

na cobrança da contribuição. A partir de 1º de janeiro de 1996, aplica-se a Taxa SELIC, afastada a cumulação de qualquer outro

índice de correção monetária ou juros.

4. Conquanto isenta, em princípio, do pagamento de custas, a Fazenda Pública, quando vencida, está sujeita ao reembolso das que

tiverem sido antecipadas pela parte contrária.

5. Verba honorária advocatícia fixada em R$1.500,00, em observância aos arts. 21, parágrafo único, e 20, § 4º, ambos do Código de

Processo Civil.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, afastar a preliminar de prescrição, nos termos

do voto do Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, acompanhado pelo voto da Senhora Desembargadora Federal Cecília

Mello, vencido o Senhor Desembargador Federal Relator. Quanto às demais questões, a Segunda Turma, por votação unânime, dar

parcial provimento ao recurso e à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de julho de 2007 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.61.03.004644-5        AC 1235642 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ANDERSON DE SOUZA BARROS ESPILDORA 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA        KARRER 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRELIMINARES DE JULGAMENTO

ANTECIPADO DO MÉRITO E DA NÃO PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL. DESRESPEITO AO PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. UTILIZAÇÃO DA TR. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TABELA

PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

1. a realização da audiência preliminar não é obrigatória, uma vez que, nos termos do caput do art. 331 do Código de Processo Civil,

o juiz só adotará as providências ali previstas se não for caso de extinção do processo ou de julgamento antecipado do mérito. 

2. Não há cerceamento da atividade probatória se a perícia chegou a ser deferida pelo juízo e só não foi realizada por inércia do

apelante, que não tomou as providencias que lhe competia. 

3. A apuração da correta aplicação do plano de equivalência salarial depende da produção de prova pericial, não realizada por

desídia do apelante.

4. Não é ilegal a utilização da Taxa Referencial – TR como critério de atualização do saldo devedor e das prestações de contrato

regido pelo Sistema Financeiro da Habitação – SFH. 

5. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo,

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários, alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de

redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do

contrato, bem como da violação do princípio da boa-fé e da vontade dos contratantes.

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo.  

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação – SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo devedor

antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 

8. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2001.61.04.004216-3    AC  792016 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VOLCAFE LTDA 

ADV     :  ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS N.º 7.787/89 E 8.212/91.

INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. LEI COMPLEMENTAR N.º 84/96. CONSTITUCIONALIDADE

DECLARADA. PRESCRIÇÃO. TRANSFERÊNCIA DO ENCARGO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS.

CUSTAS.

1. O Supremo Tribunal Federal proclamou a inconstitucionalidade do inciso I do art. 3º da Lei n.º 7.787/89 e do inciso I do art. 22 da

Lei n.º 8.212/91, que permitiam a cobrança de contribuição previdenciária sobre a remuneração paga a empresários, autônomos e

administradores.

2. Com o voto vencido do relator – que contava o prazo prescricional a partir de cada recolhimento reputado indevido –, a Turma

abraçou a tese segundo a qual o prazo prescricional só começa a correr da homologação do lançamento. 

3. Para a obtenção da restituição dos valores recolhidos indevidamente, a título das contribuições previdenciárias previstas no inciso

I do art. 3º da Lei n.º 7.787/89 e no inciso I do art. 22 da Lei n.º 8.212/91, não se exige que o contribuinte demonstre não haver

repassado o encargo a terceiro. 

4. O direito à compensação pode ser exercido em relação a tributos da mesma espécie e não se cinge aos valores recolhidos a partir

da entrada em vigor da Lei n.º 8.383/91. 

5. As Leis n.º 9.032/95 e 9.129/95, que estabeleceram limitações percentuais à compensação, não se aplicam aos recolhimentos

efetuados antes das respectivas vigências. Ressalva do entendimento pessoal do relator.

6. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 228.321/RS, concluiu pela constitucionalidade da contribuição

social instituída pela Lei Complementar nº 84/96 e incidente sobre a remuneração paga a autônomos, avulsos e administradores.

7. A correção monetária incidente sobre os valores a serem compensados é devida consoante os mesmos critérios utilizados pelo

Fisco na cobrança da contribuição, ex vi do § 6º do art. 89 da Lei n.º 8.212/91. A partir de 1º de janeiro de 1996, aplica-se a Taxa

SELIC, consoante o disposto no art. 39 da Lei n.º 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou

juros.

8. Cuidando-se de pedido de compensação tributária, não há lugar para os juros de mora.

9. Conquanto isenta, em princípio, do pagamento de custas, a Fazenda Pública, quando vencida, está sujeita ao reembolso das que

tiverem sido antecipadas pela parte contrária. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não reconhecer a prescrição em relação aos

recolhimentos efetuados há mais de cinco anos, contados do ajuizamento da demanda, e prosseguindo no julgamento, por

unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 9 de janeiro de 2007 (data de julgamento)

PROC.   :  2001.61.05.004860-5        AC 1085831 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ANA LUCIA AMARAL BARROS BARACAL e outros 

ADV     :  CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 
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PARTE A :  ALCINDO MENDONCA MACHADO 

ADV     :  CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

PARTE A :  DILENE MESSIAS VIEIRA 

ADV     :  ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO – SERVIDORES PÚBLICOS – FUNÇÕES COMISSIONADAS. LEI Nº 9.421/96. INCORPORAÇÃO.

EXTINÇÃO. LEI Nº 9.527/97. VPNI (VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA). REVOGAÇÃO TÁCITA.

INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

A Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI, de que trata o art. 15, § 1º, da Lei nº 9.527/97, não é devida

cumulativamente com a função comissionada exercida pelo servidor do Poder Judiciário da União, uma vez que subsiste a proibição

estampada no § 2º do art. 15 da Lei nº 9.421/96. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de junho de 2007 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.61.05.006584-6        AC  995529 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  EDNAMARA APARECIDA GONCALVES CAMARA 

ADV     :  JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO – SERVIDORES PÚBLICOS – FUNÇÕES COMISSIONADAS. LEI Nº 9.421/96. INCORPORAÇÃO.

EXTINÇÃO. LEI Nº 9.527/97. VPNI (VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA). REVOGAÇÃO TÁCITA.

INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

A Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI, de que trata o art. 15, § 1º, da Lei nº 9.527/97, não é devida

cumulativamente com a função comissionada exercida pelo servidor do Poder Judiciário da União, uma vez que subsiste a proibição

estampada no § 2º do art. 15 da Lei nº 9.421/96. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional  Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de junho de 2007 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.61.18.001253-2       AMS  296742 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FABIO AUGUSTO DE CASTRO MARCONDES 

ADV     :  HUGO VALLE DOS SANTOS SILVA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. SOLDADO DE PRIMEIRA CLASSE. ATO

ADMINISTRATIVO DE LICENCIAMENTO. LEGALIDADE. REINTEGRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O licenciamento do militar não estável, do serviço ativo, pode efetuar-se de ofício, por conveniência do serviço.

2. Nos termos do art. 25 do Decreto 3.690/00, o soldado de Primeira Classe pode obter prorrogação do tempo de serviço, até o limite

máximo de seis anos de efetivo serviço. 
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3. Não há ilegalidade no ato da Aeronáutica que determina o licenciamento do soldado de primeira classe após o término de um

período de engajamento, ainda que antes do prazo limite de seis anos, haja vista que o ato de reengajamento é discricionário da

Administração.

4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na forma

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2002.03.00.050395-8        AG  168529 

ORIG.   :  200261040062774  5 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  COLÉGIO ANGLO AMERICANO LTDA 

ADV     :  HUBERT VERNON LENCIONI NOWILL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

RELATOR P/ ACÓRDÃO: DES. FED. NELTON DOS SANTOS

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREPARO. CUSTAS PROCESSUAIS. PORTE DE REMESSA E DE

RETORNO DOS AUTOS. RECOLHIMENTO INCORRETO E INSUFICIENTE. OPORTUNIDADE PARA REGULARIZAÇÃO. 

Efetuado o preparo recursal em valor insuficiente e em estabelecimento bancário diverso daquele previsto em lei, é de rigor conceder

ao recorrente oportunidade para as devidas regularizações.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, na forma do relatório

e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 2 de outubro de 2007 (data do julgamento)

PROC.   :  2002.03.99.010477-7    AC  783250 

ORIG.   :  9500034778     /SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  ANTONIO LEVI MENDES 

APDO    :  GILVAN PIO HAMSI e outros 

ADV     :  CONCEICAO RAMONA MENA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E INÉPCIA DA INICIAL.

SERVIDORES PÚBLICOS APOSENTADOS. VANTAGENS PESSOAIS - ART. 37, XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

DIREITO ADQUIRIDO.

1. Os autores são servidores do INSS, autarquia dotada de personalidade jurídica própria e autonomia orçamentária. A União é, pois,

parte ilegítima para figurar com ré.

2. A remuneração dos servidores públicos deve respeitar o teto estabelecido no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal, que

prevê um limite máximo de remuneração para os membros de qualquer dos Poderes, considerando –se, atualmente, o vencimento

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.

3. Igualmente, a Lei nº 8.112/90, em seu artigo 42, dispõe a respeito do teto de remuneração dos servidores, ressalvando em seu
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parágrafo único, que se excluem as vantagens pessoais previstas no artigo 61, incisos II a VII, do mesmo ordenamento legal.

Precedentes do C.STF.

4. O limite remuneratório disciplinado pela Constituição Federal não pode invadir o direito adquirido dos servidores. Assim, as

vantagens de natureza pessoal, definitivamente incorporadas aos proventos, devem ser excluídas da estipulação do teto.

5. Ademais, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o art. 37, inc. XI, da Constituição Federal, não é auto-aplicável, dependendo,

portanto, de regulamentação mediante edição de lei ordinária, referida no artigo 48, inciso XV, da Constituição Federal.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação da União

para excluí-la da relação processual e negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, na forma do relatório e voto

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de novembro de 2004 (data do julgamento).

PROC.   :  2002.03.99.033364-0    AC  823435 

ORIG.   :  9800177825     /SP 

APTE    :  TRANSPORTADORA NGD LTDA e filial 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RUBENS DE LIMA PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS N.º 7.787/89 E

8.212/91. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA e

JUROS. 

1. O Supremo Tribunal Federal proclamou a inconstitucionalidade do inciso I do art. 3º da Lei n.º 7.787/89 e do inciso I do art. 22 da

Lei n.º 8.212/91, que permitiam a cobrança de contribuição previdenciária sobre a remuneração paga a empresários, autônomos e

administradores.

2. Com o voto vencido do relator – que contava o prazo prescricional a partir de cada recolhimento reputado indevido –, a Turma

abraçou a tese segundo a qual o prazo prescricional só começa a correr da homologação do lançamento. 

3. O direito à compensação não se cinge aos valores recolhidos a partir da entrada em vigor da Lei n.º 8.383/91. 

4. As Leis n.º 9.032/95 e 9.129/95, que estabeleceram limitações percentuais à compensação, não se aplicam aos recolhimentos

efetuados antes das respectivas vigências. Ressalva do entendimento pessoal do relator. 

5. A correção monetária incidente sobre os valores a serem compensados é devida consoante os mesmos critérios utilizados pelo

Fisco na cobrança da contribuição, ex vi do § 6º do art. 89 da Lei n.º 8.212/91. A partir de 1º de janeiro de 1996, aplica-se a Taxa

SELIC, consoante o disposto no art. 39 da Lei n.º 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou

juros.

7. Afora a incidência da Taxa SELIC, não há lugar para juros de mora em demanda relativa ao direito de compensação tributária.

8. Conquanto isenta, em princípio, do pagamento de custas, a Fazenda Pública, quando vencida, está sujeita ao reembolso das que

tiverem sido antecipadas pela parte contrária.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a preliminar de prescrição alegada pelo

INSS e, por votação unânime, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 9 de janeiro de 2007 (data do julgamento).

PROC.   :  2002.61.00.003523-1        AC  981918 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ML GOMES ASSOCIADOS S/C LTDA e outros 

ADV     :  ANTONIO CESAR MARIUZZO DE ANDRADE 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIZABETH LOURENCO ROCHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PROGRAMA REFIS. CONFISSÃO DA DÍVIDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Tratando-se de débito para com o INSS e, portanto, sendo inaplicável o disposto no Decreto-lei n. 1.025/69, a desistência da ação

anulatória do débito fiscal em razão da adesão ao programa REFIS implica a condenação da parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, os quais devem ser de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado do débito, nos termos do art. 4º,

parágrafo único, da Lei n. 10.684/2003.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2002.61.00.003524-3        AC  981917 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ML GOMES ASSOCIADOS S/C LTDA e outros 

ADV     :  ANTONIO CESAR MARIUZZO DE ANDRADE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA HERNANDEZ DERZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PROGRAMA REFIS. CONFISSÃO DA DÍVIDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Tratando-se de débito para com o INSS e, portanto, sendo inaplicável o disposto no Decreto-lei n. 1.025/69, a desistência da ação

anulatória de débito fiscal em razão da adesão ao programa REFIS implica a condenação da parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, os quais devem ser de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado do débito, nos termos do art. 4º,

parágrafo único, da Lei n. 10.684/2003. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2002.61.00.007777-8        AC 1234413 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA 

APDO    :  CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL BUENA VISTA 

ADV     :  ADRIANO OLIVEIRA VERZONI 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. INADEQUAÇÃO DA VIA

ELEITA. ADQUIRENTE QUE NÃO FOI IMITIDO NA POSSE DO BEM. IRRELEVÂNCIA. CONSTITUIÇÃO EM MORA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA. JUROS. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. O inciso II, letra “b”, do art. 275 do Código de Processo Civil autoriza o manejo de ação de cobrança, tendente ao recebimento de

despesas condominiais. 
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2. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte que recai sobre o titular do domínio, mesmo que relativas a

período anterior à aquisição e ainda que não tenha sido imitido na posse do bem. 

3. Até a entrada em vigor do Código Civil de 2002, a multa incidente sobre as cotas condominiais é a prevista na convenção,

observado o limite de 20% (vinte por cento); a partir de então, esse limite passou a ser de 2% (dois por cento).

4. Possuindo data-limite para o pagamento, a obrigação de pagar cotas condominiais não exige outra constituição em mora senão o

próprio vencimento. 

5. A correção monetária não constitui um plus, mas mero instrumento de preservação do valor intrínseco da obrigação, de sorte que

deve incidir desde cada vencimento.

6. Os juros de mora são devidos na base de 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei n.º 4.591/64, a partir do vencimento de

cada prestação.

7. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2002.61.00.011603-6       AMS  292230 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SEDIT SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADV     :  ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARINEY DE BARROS GUIGUER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. CONSTITUCIONALIDADE E

LEGALIDADE.

O Seguro de Acidente do Trabalho – SAT é contribuição dotada de suporte constitucional, disciplinada por lei continente de todos

os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida e regulamentada por decretos baixados sem desbordos.

Precedentes do E. STF, do C. STJ e desta Turma. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2002.61.00.013601-1        AC 1229887 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  SIFCO S/A 

ADV     :  MARCOS FERNANDES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELIPE TOJEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  MURILO ALBERTINI BORBA  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM PEDIDO DE COMPENSAÇÃO.

PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E INCRA. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE. 

1. Julgado improcedente o pedido de declaração de inexistência da relação jurídica tributária, resta prejudicado o exame da

prescrição, concernente exclusivamente ao pleito de compensação. 

2. As contribuições para o INCRA e para o FUNRURAL foram recepcionadas pela Constituição Federal de 1988 e são devidas

inclusive pelas empresas urbanas. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais

Regionais Federais.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e às

apelações do INSS e do INCRA e julgar prejudicada a apelação da autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2002.61.00.015584-4       AMS  289837 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

APDO    :  BRAS E FIGUEIREDO INFORMATICA S/C LTDA 

ADV     :  MARCO ANTONIO MOREIRA DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI COMPLEMENTAR

N.º 110/2001. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. NATUREZA DO TRIBUTO.

ANTERIORIDADE. 

1. Em mandado de segurança manejado com o objetivo de obter o reconhecimento judicial da inconstitucionalidade das

contribuições ao FGTS, instituídas pela Lei Complementar n.º 110/2001, a Caixa Econômica Federal – CEF deve ser citada como

litisconsorte passiva necessária, pois restará atingida, em sua esfera de direitos e obrigações, pela sentença que eventualmente

conceder a segurança.

2. Os arts. 1º e 2º da Lei Complementar n.º 110/2001 não instituíram impostos e tampouco contribuições para a seguridade social,

mas, sim, contribuições sociais gerais, sujeitas ao princípio da anterioridade previsto no art. 150, inc. III, da Constituição da

República. Anterioridade nonagesimal afastada. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, na forma

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2002.61.00.026909-6        AC 1259941 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALFREDO DE ALMEIDA TAVARES e outro 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE -

SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

1. Se a prova constante dos autos revela que, ao longo do tempo, a prestação mensal sofreu variação mínima e, inclusive, para

menor, não há falar em reajustes abusivos e ilegais praticados pela instituição financeira. 
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2. Contanto que convencionada pelas partes, a Taxa Referencial – TR pode ser utilizada como fator de atualização monetária nos

contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação – SFH.

3. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2002.61.02.003182-6       ACR   24807 

ORIG.   :  5ª Vr RIBEIRÃO PRETO/SP 

APTE    :  LEANDRO JOSE DE SOUZA NOBRE 

ADV     :  RAFAEL OTÁVIO GALVÃO RIUL 

APDO    :  Justiça Pública 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. SENTENÇA CONDENATÓRIA. APELAÇÃO DO RÉU. AUSÊNCIA DE

DESCRIÇÃO, NA EXORDIAL ACUSATÓRIA DE DOLO NA PRÁTICA DE CRIME DE MOEDA FALSA. INÉPCIA DA

DENÚNCIA RECONHECIDA EX OFFICIO. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO PROCESSO, DESDE O INÍCIO.

PREJUDICADO O RECURSO DE APELAÇÃO.

1. O simples fato de trazer consigo dinheiro falso não basta à incriminação; é preciso que o agente tenha conhecimento da falsidade,

de sorte que se mostra  inepta a denúncia que imputa a prática de crime de moeda falsa e nem sequer afirma que o agente tinha

ciência da falsificação.

2. Reconhecimento, de ofício, da inépcia da denúncia, com a conseqüente nulidade do processo, desde o início.

3. Recurso de apelação prejudicado. ACÓRDÃO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, de ofício, proclamar a inépcia da

denúncia e, por conseguinte, declarar a nulidade do processo, desde o início, ficando prejudicado o recurso interposto pelo réu. A

Turma, também à unanimidade, ressalva a possibilidade de oferecimento de nova denúncia, desta vez em termos, na forma do

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2002.61.08.006971-8    AC  972155 

APTE    :  COML/ BICUDO LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS N.º 7.787/89 E 8.212/91.

INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA e JUROS.

CUSTAS.

1. O Supremo Tribunal Federal proclamou a inconstitucionalidade do inciso I do art. 3º da Lei n.º 7.787/89 e do inciso I do art. 22 da

Lei n.º 8.212/91, que permitiam a cobrança de contribuição previdenciária sobre a remuneração paga a empresários, autônomos e

administradores.

2. Com o voto vencido do relator – que contava o prazo prescricional a partir de cada recolhimento reputado indevido –, a Turma

abraçou a tese segundo a qual o prazo prescricional só começa a correr da homologação do lançamento. 

3. O direito à compensação não se cinge aos valores recolhidos a partir da entrada em vigor da Lei n.º 8.383/91. 

4. As Leis n.º 9.032/95 e 9.129/95, que estabeleceram limitações percentuais à compensação, não se aplicam aos recolhimentos

efetuados antes das respectivas vigências. Ressalva do entendimento pessoal do relator. 

5. A correção monetária incidente sobre os valores a serem compensados é devida consoante os mesmos critérios utilizados pelo
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Fisco na cobrança da contribuição, ex vi do § 6º do art. 89 da Lei n.º 8.212/91. A partir de 1º de janeiro de 1996, aplica-se a Taxa

SELIC, consoante o disposto no art. 39 da Lei n.º 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou

juros.

6. Conquanto isenta, em princípio, do pagamento de custas, a Fazenda Pública, quando vencida, está sujeita ao reembolso das que

tiverem sido antecipadas pela parte contrária.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, afastar a prescrição proclamada na r. sentença,

nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, acompanhado pelo voto da Senhora Desembargadora

Federal Cecília Mello, vencido o Senhor Desembargador Federal Relator. Quanto às demais questões, a Segunda Turma, por

unânime, dar provimento ao recurso, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 31 de julho de 2007 (data do julgamento).

PROC.   :  2002.61.20.003379-5    AC  882346 

APTE    :  STUBE POSTO DE SERVICOS LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA LAURENTI GHELLER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -           SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS N.º 7.787/89 E

8.212/91. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. O Supremo Tribunal Federal proclamou a inconstitucionalidade do inciso I do art. 3º da Lei n.º 7.787/89 e do inciso I do art. 22 da

Lei n.º 8.212/91, que permitiam a cobrança de contribuição previdenciária sobre a remuneração paga a empresários, autônomos e

administradores.

2. Com o voto vencido do relator – que contava o prazo prescricional a partir de cada recolhimento reputado indevido –, a Turma

abraçou a tese segundo a qual o prazo prescricional só começa a correr da homologação do lançamento. 

3. O direito à compensação não se cinge aos valores recolhidos a partir da entrada em vigor da Lei n.º 8.383/91. 

4. As Leis n.º 9.032/95 e 9.129/95, que estabeleceram limitações percentuais à compensação, não se aplicam aos recolhimentos

efetuados antes das respectivas vigências. Ressalva do entendimento pessoal do relator. 

5. A correção monetária incidente sobre os valores a serem compensados é devida consoante os mesmos critérios utilizados pelo

Fisco na cobrança da contribuição, ex vi do § 6º do art. 89 da Lei n.º 8.212/91. A partir de 1º de janeiro de 1996, aplica-se a Taxa

SELIC, consoante o disposto no art. 39 da Lei n.º 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou

juros.

6. Verba honorária advocatícia fixada em 10% sobre o valor atualizado da causa, ex vi dos arts. 20, § 4º e 21, parágrafo único, do

Código de Processo Civil.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a preliminar de mérito de prescrição,

nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, acompanhado pelo voto da Desembargadora Federal

Cecília Mello, vencido o Senhor Desembargador Federal Relator. Quanto às demais questões, a Segunda Turma, por votação

unânime, negar provimento ao recurso do INSS, dar parcial provimento à remessa oficial e dar parcial provimento ao recurso da

parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de julho de 2007 (data do julgamento).

PROC.   :  2002.61.82.056729-0        AC 1117255 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA KUSHIDA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  METALURGICA SANTA EDVIGES LTDA 

ADV     :  EVANDRO GARCIA 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA. ADESÃO AO PARCELAMENTO ESPECIAL – PAES -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 4º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º10.684/2003. 

Tratando-se de débito para com o INSS e, portanto, inaplicável o disposto no Decreto-lei n. 1.025/69, a desistência dos embargos à

execução, em razão da adesão ao programa de Parcelamento Especial – PAES - implica a condenação da parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios, os quais devem ser de 1% (um por cento) sobre o valor do débito, nos termos do art. 4º, parágrafo único,

da Lei n. 10.684/2003.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação, na forma

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 9 de janeiro de 2007 (data do julgamento)

PROC.   :  2003.03.00.017250-8        AG  176486 

ORIG.   :  9605286092  2F Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  SÃO PAULO SERVICE SEGURANÇA S/C LTDA e outros 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRÉIA DE MIRANDA SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL DESACOMPANHADA DE DEPÓSITO E SEM

DECISÃO LIMINAR FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.

CONEXÃO. REUNIÃO DE FEITOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. TÍTULO

QUE ESTAMPA O NOME DOS SÓCIOS COMO CO-DEVEDORES. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO TÍTULO.

LEI N.º 6.830/80, ART. 3º. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O mero ajuizamento de demanda anulatória do débito fiscal, desacompanhado de qualquer das situações previstas no art. 151 do

Código Tributário Nacional, não autoriza a suspensão da execução fiscal. Precedentes.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que devem ser reunidas, em um único juízo, a execução

fiscal e a demanda anulatória do débito ou declaratória de inexistência da relação jurídica tributária.

3. Na Subseção Judiciária de São Paulo, a reunião da demanda anulatória ou declaratória com a execução fiscal deve dar-se no juízo

especializado na tramitação desta.

4. Possuem legitimidade passiva ad causam para a execução fiscal aqueles que no título executivo figurarem como devedores.

5. Diante da presunção juris tantum de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa (Lei n.º 6.830/80, art. 3º), constituiria gravame

incabível a exigência de que o Fisco fizesse prova das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional. Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça.

6. Agravo provido em parte. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao agravo,

apenas para determinar a reunião, no Juízo Federal da 2ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, dos processos n.º 96.0528609-2 e

2002.61.00.011118-0, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2003.03.99.019376-6    AC  883329 

ORIG.   :  9800329250     /SP 
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APTE    :  KIKUTI GOTO E CIA LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  GILBERTO CIPULLO 

ADV     :  FÁBIO DINIZ APPENDINO  

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS N.º 7.787/89 E

8.212/91. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA e JUROS.

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. MULTA MORATÓRIA. INAPLICABILIDADE DO

ART. 138 DO CTN. 

1. O Supremo Tribunal Federal proclamou a inconstitucionalidade do inciso I do art. 3º da Lei n.º 7.787/89 e do inciso I do art. 22 da

Lei n.º 8.212/91, que permitiam a cobrança de contribuição previdenciária sobre a remuneração paga a empresários, autônomos e

administradores.

2. O direito à compensação não se cinge aos valores recolhidos a partir da entrada em vigor da Lei n.º 8.383/91. 

3. As Leis n.º 9.032/95 e 9.129/95, que estabeleceram limitações percentuais à compensação, não se aplicam aos recolhimentos

efetuados antes das respectivas vigências. Ressalva do entendimento pessoal do relator. 

4. A correção monetária incidente sobre os valores a serem compensados é devida consoante os mesmos critérios utilizados pelo

Fisco na cobrança da contribuição, ex vi do § 6º do art. 89 da Lei n.º 8.212/91. A partir de 1º de janeiro de 1996, aplica-se a Taxa

SELIC, consoante o disposto no art. 39 da Lei n.º 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou

juros.

5. Afora a incidência da Taxa SELIC, não há lugar para juros de mora em demanda relativa ao direito de compensação tributária.

6. No que tange à denúncia espontânea, a jurisprudência das duas Turmas que integram a E. 1ª Seção do C. Superior Tribunal de

Justiça é no sentido de que, cuidando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, o pagamento com atraso não exime o

contribuinte da multa moratória.

7. Ainda que assim não fosse, o pedido inicial não poderia ser acolhido, uma vez que a demandante não comprovou tratar-se,

efetivamente, de denúncia espontânea e tampouco demonstrou haver realizado o pagamento integral.

8. Conquanto isenta, em princípio, do pagamento de custas, a Fazenda Pública, quando vencida, está sujeita ao reembolso das que

tiverem sido antecipadas pela parte contrária.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento às apelações e

à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 9 de janeiro de 2007 (data do julgamento).

PROC.   :  2003.61.00.006905-1        AC 1202541 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES PEREIRA 

ADV     :  MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 186 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


1. Nos termos das alíneas do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, os honorários advocatícios devem ser
fixados analisando-se o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para seu serviço, de forma a
remunerar adequadamente o trabalho do advogado. 
2. Considerando-se os parâmetros previstos no art. 20 do Código de Processo Civil, não avilta o ofício do
advogado a fixação de honorários advocatícios - em medida cautelar de exibição de documentos – no importe
de 10% sobre o valor da causa (valor da causa: R$ 5.000,00), haja vista que a demanda não se reveste de
maiores complexidades, tendo o trabalho do advogado, se restringido ao oferecimento da petição inicial e a
posterior manifestação acerca da documentação acostada pela requerida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.
DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar
provimento à apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento)
PROC.   :  2003.61.00.019868-9        AC 1261014 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RENATO DE OLIVEIRA RODRIGUES e outros 

ADV     :  VLADMIR OLIVEIRA DA SILVEIRA 

PARTE A :  CLAUDIO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO –

GCET – LEI n.º 9.442/97. ÍNDICE ESCALONADO CONFORME A HIERARQUIA. CONSTITUCIONALIDADE. 

A Gratificação de Condição Especial de Trabalho foi instituída de forma escalonada entre os diversos postos, obedecendo a

hierarquia militar, critério que não ofende o princípio da isonomia. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais

Regionais Federais da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Regiões. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na forma

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2003.61.00.027539-8        AC 1147472 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  CARLOS ALBERTO PERAL e outros 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO NÃO

CONHECIDO. 

Não se conhece de apelação cujas razões sejam dissociadas da fundamentação expendida na sentença.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer da apelação, na forma do

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 de novembro de 2006 (data do julgamento).

PROC.   :  2003.61.04.013610-5        AC 1129684 
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ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO ROBERTO ESTEVES 

APTE    :  ALCINDO TRINDADE DA ROCHA RIBEIRO 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CPC, ART. 741,

PARÁGRAFO ÚNICO. SENTENÇA TERMINATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÕES DESPROVIDAS. 

1. A afirmada ofensa à Constituição Federal – fundamento dos embargos à execução – não pode ser aquela proclamada pelo

Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso de constitucionalidade, salvo se houver sido editada, pelo Senado Federal,

resolução suspendendo a execução da norma, nos termos do art. 52, inciso X, da Constituição Federal.

2. Para que a declaração de inconstitucionalidade da norma determine a desconstituição do título executivo, nos termos preconizados

pelo parágrafo único do art. 741 do CPC, é fundamental que a decisão judicial – sentença ou acórdão condenatório - tenha alicerce

exclusivo na referida norma. 

3. Na conformidade da jurisprudência mais recente da Turma, não são devidos honorários advocatícios nos embargos à execução

opostos a partir de 28 de julho de 2001, data em que foi publicada a Medida Provisória n.º 2.164-40, que inseriu o art. 29-C na Lei

n.º 8.036/90. 

4. Sentença terminativa confirmada. Apelações desprovidas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento às apelações, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 9 de janeiro de 2007 (data do julgamento)

PROC.   :  2003.61.04.015578-1        AC 1148417 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO ROBERTO ESTEVES 

APDO    :  HELIO TEIXEIRA INACIO e outro 

ADV     :  CELIO BARBOSA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CPC, ART. 741,

PARÁGRAFO ÚNICO. SENTENÇA TERMINATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DOS

EMBARGADOS. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Na conformidade da jurisprudência da Turma, não são devidos honorários advocatícios nos embargos à execução opostos a partir

de 28 de julho de 2001, data em que foi publicada a Medida Provisória n.º 2.164-40, que inseriu o art. 29-C na Lei n.º 8.036/90. 

2. Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação da

embargante, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 de novembro de 2006 (data do julgamento)

PROC.   :  2003.61.05.014025-7        AC 1117707 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO    :  MARINDA MARIA DE JESUS DA SILVA MATOZO 

ADV     :  JORGE MONTEIRO VICENTE 
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RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE SALDO. NATUREZA DA DEMANDA. PEDIDO

ACOLHIDO COM BASE EM FUNDAMENTO DIVERSO DO DEDUZIDO. NULIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA.

1. Restando claro que o interessado busca a emissão de comando judicial que imponha à CEF o levantamento do saldo depositado na

conta do FGTS; e tendo a referida empresa pública exercido, sem qualquer prejuízo, seu direito à ampla defesa, pode-se aproveitar o

procedimento de “alvará judicial” para ali se exarar o provimento jurisdicional que se mostre útil à composição definitiva do litígio.

2. A causa de pedir individualiza o pedido, de sorte que o acolhimento deste com base em fundamento não deduzido na inicial

implica afronta ao princípio da congruência e configura sentença extra petita.

3. Declarada, ex officio, nula a sentença, resta prejudicada a apelação. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, de ofício, declarar nula a sentença e

julgar prejudicada a apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 9 de janeiro de 2007 (data do julgamento).

PROC.   :  2003.61.07.000545-1     REOAC 1252301 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

PARTE A :  MUNICIPIO DE GLICERIO SP e outros 

ADV     :  FABIANO DANTAS ALBUQUERQUE 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BERNARDO DE SOUZA ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS AGENTES

POLÍTICOS OCUPANTES DE CARGO ELETIVO. ARTIGO 12, INCISO I, “H”, DA LEI Nº 8.212/91 COM A REDAÇÃO

DADA PELA LEI Nº 9.506/97. INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA A PARTIR DA LEI N.º

10.887/2004, OBSERVADA A ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

1. O Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada no dia 8 de outubro de 2003, ao julgar o RE 351.717/PR, de

relatoria do eminente Ministro Carlos Mário Velloso, declarou a inconstitucionalidade da alínea h do inciso I do artigo 12 da Lei

8.212/91, introduzida pelo § 1º do artigo 13 da Lei 9.506/97, que, extinguindo o Instituto de Previdência dos Congressistas – IPC,

incluía, entre os segurados obrigatórios da Previdência Social, como empregado, "o exercente de mandato eletivo federal, estadual

ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social". Assim, não há que se falar em contribuição

previdenciária sobre subsídios dos ocupantes de mandato eletivo em razão da Lei nº 9.506/97.

2. Editada a Lei n.º 10.887/2004, já sob a égide da Emenda Constitucional n.º 20/98, a contribuição em questão tornou-se devida,

observada a anterioridade nonagesimal.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2003.61.15.001556-4       AMS  276131 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADV     :  LAURO TEIXEIRA COTRIM 

APDO    :  JOSE NILDO MAURICIO 

ADV     :  VINICIUS EXPEDITO ARRAY 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTAGEM DE TEMPO ESPECIAL DE TRABALHO INSALUBRE. REGIME

CELETISTA. POSSIBILIDADE. REGIME JURÍDICO ÚNICO. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE NORMA

COMPLEMENTAR. JUROS.

1. Deve ser respeitado o direito adquirido do servidor público à contagem especial do tempo de serviço insalubre prestado sob o

regime celetista antes da instituição do Regime Jurídico Único. 

2. À míngua da lei complementar aludida no § 4º do art. 40 da Constituição Federal, o servidor público não faz jus à contagem

especial do tempo de serviço insalubre prestado após a instituição do Regime Jurídico Único. 

3. Remessa oficial e apelação desprovidas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial e à

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de junho de 2007 (data do julgamento)

PROC.   :  2003.61.18.001976-6        AC 1260978 

ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  AISLAN DANIEL ALVES MOREIRA e outros 

ADV     :  LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.
LEIS N. 8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTES DIFERENCIADOS. ÍNDICE DE 28,86%. DIREITO À
DIFERENÇA. PRESCRIÇÃO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.
1. “Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio
anterior à propositura da ação” (Súmula 85 do STJ).
2. O Supremo Tribunal Federal considerou que as Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 produziram revisão geral de
remuneração dos servidores públicos, devendo-se conceder reajuste linear de 28,86%.
3. Os militares que, naquela ocasião, receberam reajuste inferior a 28,86% têm direito à complementação.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.
DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar
provimento à apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento)
PROC.   :  2003.61.20.003490-1        AC  970858 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  VALÉRIA CRISTINA DE FREITAS 

APDO    :  CAROLINA SILVEIRA VILELA 

ADV     :  TÂNIA MARIA DA SILVA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CRÉDITO DIRETO CAIXA. EXTRATOS DA CONTA.

NECESSIDADE DE JUNTADA. 
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Fundada a ação monitória no contrato denominado ‘Crédito Direto Caixa’, é de rigor a juntada dos extratos da conta, a fim de que se

afira, com um mínimo grau de probabilidade, a liquidez do débito. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 9 de janeiro de 2007 (data do julgamento)

PROC.   :  2003.61.25.000951-3        AC 1247213 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VIRGILIO MAISTRO 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS N.º 7.787/89 E 8.212/91. PRESCRIÇÃO. 

1. Acolher a alegação de falta de interesse de agir devido à ausência de manifestação expressa do órgão de arrecadação do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS ou o levantamento pela sua fiscalização de irregularidades no procedimento da autora seria negar

o amplo acesso ao Poder Judiciário.

2. Mesmo nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a prescrição da ação de repetição de indébito ou de compensação

ocorre ao cabo de cinco anos, contados dos recolhimentos reputados indevidos. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso e à remessa

oficial para, com fundamento no inciso IV do art. 269 do Código de Processo Civil, dar por resolvido o mérito da causa, invertendo

os ônus da sucumbência, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2004.03.00.007500-3        AG  199337 

ORIG.   :  9405048112  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ESTRELA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LARES LEGIAO DE ASSISTENCIA PARA REABILITACAO      DE

EXCEPCIONAIS e outro 

AGRDO   :  MARIA FARAH TOBOLA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  CLAUDIO VIEIRA DE MELO 

AGRDO   :  JOSE CARLOS AFFONSO SOTTO MAIOR e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CERTIDÕES DE

DÍVIDA ATIVA SEM UNIFORMIDADE SUBJETIVA. CUMULAÇÃO INVIÁVEL. DESMEMBRAMENTO DO FEITO.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. EXCLUSÃO DOS CO-RESPONSÁVEIS. LEVANTAMENTO DA PENHORA. ADESÃO AO

REFIS NÃO COMPROVADA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO ABALADA PELOS

CO-RESPONSÁVEIS. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O art. 573 do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente às execuções fiscais por força do art. 1º da Lei n.º 6.830/80,

pressupõe que as execuções cumuladas sejam endereçadas aos mesmos devedores. 

2. No caso presente, um dos co-executados figura nas três certidões, outro em duas e o último em apenas uma das certidões de dívida
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ativa. A cumulação, em tais circunstâncias, é inviável, não sendo, porém, caso de extinção do processo, mas de desmembramento. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, diante da presunção de liquidez e certeza da

certidão de dívida ativa (Lei n.º 6.830/80, art. 3º), são legitimados passivos para a execução fiscal todos aqueles que figurarem como

co-devedores no título, cabendo a estes – e não ao Fisco - o ônus de provar a inocorrência de qualquer das situações previstas no art.

135 do Código Tributário Nacional.

4. Não comprovando a executada que sua adesão ao Programa REFIS foi acatada ou deferida pelo credor, não deve ser paralisado o

andamento da execução fiscal, visto tratar-se de ato unilateral de todo inapto a produzir referido efeito.

5. É pacífico o entendimento de que a Lei n.º 8.009/90 não se dirige ao número de pessoas, mas sim a um direito fundamental da

pessoa humana: direito à moradia, de nada importando se a pessoa é solteira, casada, viúva ou divorciada, dado o sentido social da

norma.

6. Agravo parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, de ofício, determinar o

desmembramento da  execução, de sorte que, nos autos já formados, tramite a cobrança do crédito estampado nas certidões de dívida

ativa de f. 4 e 6 dos autos da execução fiscal n.º 94.0504811-2, em face da associação Lares Legião de Assistência para Reabilitação

de Excepcionais, de José Carlos Affonso Sotto Maior e de Maria Farah Tobola; e em outros autos, a serem formados mediante

extração e traslado de peças e a tramitarem perante o mesmo juízo, a cobrança do crédito constante da certidão de dívida ativa de f.

5, em face de Lares Legião de Assistência para Reabilitação de Excepcionais, de José Roberto Rinaldi Junqueira e Maria Farah

Tobola; e dar parcial provimento, ao agravo para, reformando a decisão de primeiro grau, determinar o prosseguimento da execução

fiscal; manter os associados como co-executados no feito em referência; e cancelar a penhora efetuada sobre o imóvel - apartamento

n.º 146, localizado na Av. Altino Arantes n.º 669, Saúde, São Paulo, SP, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2004.03.00.016748-7        AG  203810 

ORIG.   :  9700000297  1 Vr NOVA ODESSA/SP 

AGRTE   :  ADHEMAR DE BARROS e outro 

ADV     :  ROBERTO ANTONIO AMADOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSÉ ODÉCIO DE CAMARGO JÚNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  MAGNA TÊXTIL LTDA 

ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE NOVA ODESSA SP 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. QUESTÃO NÃO

DECIDIDA EM PRIMEIRO GRAU. AGRAVO NÃO CONHECIDO NESSA PARTE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. TÍTULO QUE ESTAMPA O NOME DOS SÓCIOS COMO CO-DEVEDORES.

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO TÍTULO. LEI N.º 6.830/80, ART. 3º. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Se a questão da prescrição intercorrente suscitada em primeiro grau de jurisdição, não chegou a ser decidida naquela instância,

não deve o Tribunal pronunciar-se originalmente. 

2. Possuem legitimidade passiva ad causam para a execução fiscal aqueles que no título executivo figurarem como devedores.

3. Diante da presunção juris tantum de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa (Lei n.º 6.830/80, art. 3º), constituiria gravame

incabível a exigência de que o Fisco fizesse prova das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional. Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, conhecer parcialmente do agravo,

deixando de fazê-lo no que concerne à prescrição; e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, na forma do relatório e voto

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2004.60.00.000463-0        AC 1201814 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  THIAGO DOS SANTOS PIRES FERREIRA e outros 

ADV     :  ANDRE LOPES BEDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.
LEIS N. 8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTES DIFERENCIADOS. ÍNDICE DE 28,86%. DIREITO À
DIFERENÇA. PRESCRIÇÃO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.
1. “Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio
anterior à propositura da ação” (Súmula 85 do STJ).
2. O Supremo Tribunal Federal considerou que as Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 produziram revisão geral de
remuneração dos servidores públicos, devendo-se conceder reajuste linear de 28,86%.
3. Os militares que, naquela ocasião, receberam reajuste inferior a 28,86% têm direito à complementação.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 
4. Os juros devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, nos termos do art. 1º-F da
Lei n.º 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.
5. Se, em razão do reconhecimento de prescrição em relação a parte das parcelas postuladas, o pedido inicial
não foi integralmente acolhido e não se podendo falar em sucumbência mínima, é de rigor a aplicação do art.
21, caput, do Código de Processo Civil.
6. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.
DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial
provimento à remessa oficial e à apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento)
PROC.   :  2004.60.02.000137-3        AC 1260962 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  APARECIDO RODRIGUES DOS PASSOS 

ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.
LEIS N. 8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTES DIFERENCIADOS. ÍNDICE DE 28,86%. DIREITO À
DIFERENÇA. PRESCRIÇÃO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.
1. “Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio
anterior à propositura da ação” (Súmula 85 do STJ).
2. O Supremo Tribunal Federal considerou que as Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 produziram revisão geral de
remuneração dos servidores públicos, devendo-se conceder reajuste linear de 28,86%.
3. Os militares que, naquela ocasião, receberam reajuste inferior a 28,86% têm direito à complementação.
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Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 
4. Os juros devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, nos termos do art. 1º-F da
Lei n.º 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.
5. Se, em razão do reconhecimento de prescrição em relação a parte das parcelas postuladas, o pedido inicial
não foi integralmente acolhido e não se podendo falar em sucumbência mínima, é de rigor a aplicação do art.
21, caput, do Código de Processo Civil.
6. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.
DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial
provimento à remessa oficial e à apelação da União no tocante aos juros e aos honorários advocatícios, na
forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento)
PROC.   :  2004.60.02.000461-1        AC 1260969 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  CLELSO BARBOSA TEIXEIRA 

ADV     :  JOE GRAEFF FILHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.
LEIS N. 8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTES DIFERENCIADOS. ÍNDICE DE 28,86%. DIREITO À
DIFERENÇA. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO PELO SERVIDOR MILITAR QUE INGRESSOU
NO SERVIÇO ATIVO APÓS A EDIÇÃO DAS LEIS. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. “Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio
anterior à propositura da ação” (Súmula 85 do STJ).
2. O Supremo Tribunal Federal considerou que as Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 produziram revisão geral de
remuneração dos servidores públicos, devendo-se conceder reajuste linear de 28,86%.
3. Os militares que, naquela ocasião, receberam reajuste inferior a 28,86% têm direito à complementação.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 
4. O reajuste de 28,86% beneficia também aqueles que ingressaram no serviço público no período
compreendido entre o início de vigência das Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93 e a entrada em vigor da Medida
Provisória n.º 2.131/2000.
5. Os juros devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, nos termos do art. 1º-F da
Lei n.º 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.
6. Acolhido em parte o pedido e não se podendo falar em sucumbência ínfima, aplica-se a regra do caput do
art. 21 do Código de Processo Civil, distribuindo-se e compensando-se os honorários advocatícios na
proporção do que foi acolhido e do que foi rejeitado. 
7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.
DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial
provimento à remessa oficial e à apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento)
PROC.   :  2004.60.02.000939-6        AC 1260958 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 
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ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  SANDRO SIMÕES 

ADV     :  JOE GRAEFF FILHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.
LEIS N. 8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTES DIFERENCIADOS. ÍNDICE DE 28,86%. DIREITO À
DIFERENÇA. PRESCRIÇÃO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.
1. Detêm legitimidade ativa ad causam para postularem o índice de 28,86% referente às Leis n.º 8.622/93 e
8.627/93 os servidores militares incorporados ao serviço ativo até a entrada em vigor da Medida Provisória n.º
2.131/2000. 
2. “Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio
anterior à propositura da ação” (Súmula 85 do STJ).
3. O Supremo Tribunal Federal considerou que as Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 produziram revisão geral de
remuneração dos servidores públicos, devendo-se conceder reajuste linear de 28,86%.
4. Os militares que, naquela ocasião, receberam reajuste inferior a 28,86% têm direito à complementação.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 
5. Os juros devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, nos termos do art. 1º-F da
Lei n.º 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.
6. Se, em razão do reconhecimento de prescrição em relação a parte das parcelas postuladas, o pedido inicial
não foi integralmente acolhido e não se podendo falar em sucumbência mínima, é de rigor a aplicação do art.
21, caput, do Código de Processo Civil.
7. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.
DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial
provimento à remessa oficial e à apelação da União no tocante aos juros e aos honorários advocatícios, na
forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento)
PROC.   :  2004.60.02.001373-9        AC 1267385 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  CARLOS ALBERTO ALVES GUEDES 

ADV     :  RUBENS R A SOUSA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.
LEIS N. 8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTES DIFERENCIADOS. ÍNDICE DE 28,86%. DIREITO À
DIFERENÇA. PRESCRIÇÃO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.
1. “Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio
anterior à propositura da ação” (Súmula 85 do STJ).
2. O Supremo Tribunal Federal considerou que as Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 produziram revisão geral de
remuneração dos servidores públicos, devendo-se conceder reajuste linear de 28,86%.
3. Os militares que, naquela ocasião, receberam reajuste inferior a 28,86% têm direito à complementação.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 
4. Os juros devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, nos termos do art. 1º-F da
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Lei n.º 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.
5. Se, em razão do reconhecimento de prescrição em relação a parte das parcelas postuladas, o pedido inicial
não foi integralmente acolhido e não se podendo falar em sucumbência mínima, é de rigor a aplicação do art.
21, caput, do Código de Processo Civil.
6. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.
DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial
provimento à remessa oficial e à apelação da União no tocante aos juros e aos honorários advocatícios, na
forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento)
PROC.   :  2004.60.02.001553-0        AC 1267383 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  VALNEI GOUVEA DOS SANTOS 

ADV     :  RUBENS R A SOUSA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.
LEIS N. 8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTES DIFERENCIADOS. ÍNDICE DE 28,86%. DIREITO À
DIFERENÇA. PRESCRIÇÃO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.
1. “Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio
anterior à propositura da ação” (Súmula 85 do STJ).
2. O Supremo Tribunal Federal considerou que as Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 produziram revisão geral de
remuneração dos servidores públicos, devendo-se conceder reajuste linear de 28,86%.
3. Os militares que, naquela ocasião, receberam reajuste inferior a 28,86% têm direito à complementação.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 
4. Os juros devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, nos termos do art. 1º-F da
Lei n.º 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.
5. Se, em razão do reconhecimento de prescrição em relação a parte das parcelas postuladas, o pedido inicial
não foi integralmente acolhido e não se podendo falar em sucumbência mínima, é de rigor a aplicação do art.
21, caput, do Código de Processo Civil.
6. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.
DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial
provimento à remessa oficial e à apelação da União no tocante aos juros e aos honorários advocatícios, na
forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento)
PROC.   :  2004.60.05.000089-9        AC 1121157 

ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  ANTONIO LEVI MENDES 

APDO    :  WALTER RODRIGUES 

ADV     :  RUBENS R A SOUSA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ   - MS 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 
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E M E N T A

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N. 8.622/93 E
8.627/93. REAJUSTES DIFERENCIADOS. ÍNDICE DE 28,86%. DIREITO À DIFERENÇA. 
1. O Supremo Tribunal Federal considerou que as Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 produziram revisão geral de
remuneração dos servidores públicos, devendo-se conceder reajuste linear de 28,86%.
2. Os militares que, naquela ocasião, receberam reajuste inferior a 28,86% têm direito à complementação.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 
3. A Medida Provisória n.º 2.131/2000 estabeleceu novo regime remuneratório para os servidores militares,
servindo, pois, como termo final da repercussão da concessão do reajuste de 28,86% concedido pela Lei 
 n.º 8.627/93.
4. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.
DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar
provimento à apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 29 de agosto de 2006 (data do julgamento)
PROC.   :  2004.61.00.007276-5        AC 1099997 

ORIG.   :  8 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  EULÁLIA MARIA DOS SANTOS 

ADV     :  JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n.º 70/66, sem prejuízo da

possibilidade de o devedor defender, em juízo, os direitos que reputa possuir. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 9 de janeiro de 2007 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.00.007961-9        AC 1242308 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROGERIO BORGES DE MOURA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

CIVIL, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FORMA DE

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONSTITUCIONALIDADE DO

DECRETO-LEI N.º 70/66.  

1. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação – SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo devedor

antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 

2. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo,

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários, alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de

redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do
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contrato, bem como da violação do princípio da boa-fé e da vontade dos contratantes.

3. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal, tampouco colide com o Código de

Defesa do Consumidor.

4. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.00.011905-8        AC 1148411 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

APDO    :  RICARDO SILVA PASTORI e outros 

PARTE A :  CARLOS ALBERTO CORDEIRO HOSSRI 

ADV     :  JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CPC, ART. 741,

PARÁGRAFO ÚNICO. SENTENÇA TERMINATIVA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. O parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Medida Provisória n.º 2.180-35, só pode ser

aplicado se o título executivo judicial transitou em julgado depois da publicação da aludida espécie normativa, fato ocorrido em 27

de agosto de 2001.

2. A afirmada ofensa à Constituição Federal – fundamento dos embargos à execução – não pode ser aquela proclamada pelo

Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso de constitucionalidade, salvo se houver sido editada, pelo Senado Federal,

resolução suspendendo a execução da norma, nos termos do art. 52, inc. X, da Constituição Federal.

3. A aplicabilidade do parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil resume-se aos casos em que a coisa julgada forme-se

depois da publicação da decisão do Excelso Pretório que haja proclamado a inconstitucionalidade em sede de controle concentrado;

ou, caso a decisão tenha sido proferida em sede de controle difuso de constitucionalidade, após a publicação da resolução do Senado

que suspender a execução da norma, nos termos do art. 52, inciso X, da Constituição Federal. 

4. Para que a declaração de inconstitucionalidade da norma determine a desconstituição do título executivo, nos termos preconizados

pelo parágrafo único do art. 741 do CPC, é fundamental que a decisão judicial – sentença ou acórdão condenatório – tenha alicerce

exclusivo na referida norma.

5. Sentença terminativa confirmada. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 de novembro de 2006 (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.00.020244-2       AMS  282029 

ORIG.   :  16 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALÉRIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HARDILLES IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  FLÁVIO GUILHERME RAIMUNDO 

REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 16ª VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 
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E M E N T A

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS.

PAGAMENTOS COMPROVADOS. ALEGAÇÃO DE ERRO NA COBRANÇA. FATO NÃO DEMONSTRADO.

PARCELAMENTO REGULARMENTE CUMPRIDO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.

1. O contribuinte comprova haver pago os valores cobrados pelo Fisco; este, por sua vez, afirma – mas não comprova – que por

engano a cobrança foi feita a menor, remanescendo saldo devedor. Em tais condições, não é possível denegar o fornecimento de

certidão de regularidade. 

2. Apelação do INSS e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação e à

remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 de novembro de 2006 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.00.022852-2       AMS  273933 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIVERSAL TELECOM S/A 

ADV     :  RICARDO THOMAZINHO DA CUNHA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RUBENS DE LIMA PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.

CONFISSÃO. PARCELAMENTO. MULTA MORATÓRIA. CTN, ART. 138.

A confissão da dívida e seu parcelamento não produzem a exclusão da multa moratória. CTN, art. 138, caput. Súmula 208 do extinto

TFR. Jurisprudência da 1ª Seção do STJ e desta Turma.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 de novembro de 2006 (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.00.023671-3        AC 1235628 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VICENTE ANTONIO DE SOUZA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

CIVIL, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FORMA DE

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONSTITUCIONALIDADE DO

DECRETO-LEI N.º 70/66. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA.  

1. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação – SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo devedor

antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 

2. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo,

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários, alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de

redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do

contrato, bem como da violação do princípio da boa-fé e da vontade dos contratantes.

3. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal, tampouco colide com o Código de

Defesa do Consumidor.
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4. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo.  

5. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.00.026530-0     REOMS  280828 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  GILVAN MENEZES DE ARAUJO 

ADV     :  ROBERTA FERREIRA DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  ANTONIO LEVI MENDES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA  

E M E N T A

ADMNISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA DA AUTORIDADE EM

ANALISAR O REQUERIMENTO. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.

A Constituição Federal assegura os direitos de petição e de obtenção de certidões (art. 5º, XXXIV). A Lei n.º 9.051/95, por sua vez,

estabelece prazo de 15 dias para o fornecimento de certidões. Assim, deve ser mantida a sentença que, quando já esgotado o prazo

legal, determinou a apreciação do requerimento. Remessa oficial. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de janeiro de 2007 (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.00.029200-5        AC 1147581 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  TEREZINHA BERGAMINE RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CPC, ART. 741,

PARÁGRAFO ÚNICO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MULTA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO.

APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A afirmada ofensa à Constituição Federal – fundamento dos embargos à execução – não pode ser aquela proclamada pelo

Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso de constitucionalidade, salvo se houver sido editada, pelo Senado Federal,

resolução suspendendo a execução da norma, nos termos do art. 52, inciso X, da Constituição Federal.

2. Se a sentença não condenou a apelante ao pagamento de verbas da sucumbência ou como litigante de má-fé, não merece

conhecimento o recurso nesse particular, por evidente falta de interesse recursal.

3. Sentença terminativa confirmada. Apelação parcialmente conhecida e, nessa parte, desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, conhecer parcialmente da apelação e,

na parte conhecida, negar-lhe provimento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 28 de novembro de 2006 (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.03.001651-0        AC 1255321 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
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APTE    :  MAURO SERGIO DE LIMA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

CIVIL, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRELIMINAR DE

NULIDADE DE SENTENÇA. TEORIA DA IMPREVISÃO.  CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI N.º 70/66.

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.  

1. Antes da sentença, o pedido de produção de prova pericial foi indeferido e, à falta de qualquer impugnação recursal, a matéria

restou alcançada pela preclusão. Assim, não procede a alegação de cerceamento da atividade probatória, formulada na apelação. 

2. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação.

3. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal.

4. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação – SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo devedor

antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 

5. Apelação parcialmente conhecida e, nessa parte, desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, conhecer parcialmente da apelação e,

na parte conhecida, negar-lhe provimento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.03.005748-1        AC 1235641 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  VALDINEI ANTONIO GOMES e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LEANDRO BIONDI 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

CIVIL, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRELIMINAR DE

NULIDADE DE SENTENÇA. TEORIA DA IMPREVISÃO.  CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI N.º 70/66.

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.  

1. Antes da sentença, o pedido de produção de prova pericial foi indeferido e, à falta de qualquer impugnação recursal, a matéria

restou alcançada pela preclusão. Assim, não procede a alegação de cerceamento da atividade probatória, formulada somente na

apelação. 

2. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação.

3. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal.

4. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação – SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo devedor

antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 

5. Apelação parcialmente conhecida e, nessa parte, desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, conhecer parcialmente da apelação e,

na parte conhecida, negar-lhe provimento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.04.002411-3        AC 1095426 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  CONDOMINIO EDIFICIO HARVEY SPENCER LEWIS 
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ADV     :  JOSÉ CLAUDIO BAPTISTA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO BENTO JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. PROPRIETÁRIO QUE AINDA

NÃO FOI IMITIDO NA POSSE DO BEM. IRRELEVÂNCIA. MULTA CONVENCIONAL. JUROS. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, recaindo, pois, sobre o titular do domínio, mesmo que relativa a

período anterior à aquisição e ainda que não tenha sido imitido na posse do bem. 

2. A multa pelo atraso no pagamento das cotas condominiais é devida pelo proprietário do imóvel: até a entrada em vigor do novo

Código Civil, pelo percentual estabelecido na convenção, observado o limite de 20%, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei n.

4.591/64; a partir da vigência do novo Código Civil, até o limite de 2%, pela força de seu 

 art. 1.336, § 1º.

3. Os juros de mora são devidos na base de 

 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei n.º 4.591/64, a partir do vencimento de cada prestação.

4. A correção monetária não constitui um plus, mas mero instrumento de preservação do valor intrínseco da obrigação, de sorte que

deve incidir desde cada vencimento. 

5. Tratando-se da obrigação de pagar cotas condominiais em determinado prazo, a constituição em mora não depende senão do

vencimento. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação do autor,

para condenar a Caixa Econômica Federal – CEF ao pagamento das cotas condominiais, nos termos da fundamentação supra.

Condenar a ré, também, ao pagamento das custas do processo e de honorários ao advogado do autor, verba esta fixada em 10% (dez

por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, na forma do relatório e voto constantes

dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.04.010022-0        AC 1148391 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

APDO    :  JOACIR RIBEIRO DE CAMPOS 

ADV     :  JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CPC, ART. 741,

PARÁGRAFO ÚNICO. SENTENÇA TERMINATIVA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. A afirmada ofensa à Constituição Federal – fundamento dos embargos à execução – não pode ser aquela proclamada pelo

Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso de constitucionalidade, salvo se houver sido editada, pelo Senado Federal,

resolução suspendendo a execução da norma, nos termos do art. 52, inciso X, da Constituição Federal.

2. Sentença terminativa confirmada. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 de novembro de 2006 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.05.003486-3        AC 1256455 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  J F M DISK TOPOGRAFIA ENGENHARIA E MEDICOES LTDA. 

ADV     :  ALVARO TREVISIOLI 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL À RAZÃO DE 15% SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA

FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS PRESTADOS A EMPRESAS POR COOPERADOS POR INTERMÉDIO DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO. ART. 22, IV, LEI Nº 8.212/91, ALTERADO PELA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99.

EXIGIBILIDADE.

1. O art. 195 da Constituição Federal, em sua nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, ampliou o rol dos sujeitos

passivos das contribuições sociais, permitindo que o valor incidisse, também, sobre os demais rendimentos do trabalho pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe prestasse serviço mesmo sem vínculo empregatício.

2. Não é inconstitucional a exigência da contribuição de 15% sobre o valor da nota fiscal ou fatura emitida pelas Cooperativas, vez

que a possibilidade de fixação da alíquota através de lei ordinária está prevista na Constituição Federal de 1988, com a redação dada

pela EC 20/98, que alterou o artigo 195.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.08.007662-8        AC 1267077 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  SILVIO APARECIDO LEME 

ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N. 8.622/93 E
8.627/93. REAJUSTES DIFERENCIADOS. ÍNDICE DE 28,86%. DIREITO À DIFERENÇA.
1. O Supremo Tribunal Federal considerou que as Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 produziram revisão geral de
remuneração dos servidores públicos, devendo-se conceder reajuste linear de 28,86%.
2. Os militares que, naquela ocasião, receberam reajuste inferior a 28,86% têm direito à complementação.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 
3. A Medida Provisória n.º 2.131/2000 estabeleceu novo regime remuneratório para os servidores militares,
servindo, pois, como termo final da repercussão da concessão do reajuste de 28,86% concedido pela Lei n.º
8.627/93.
4. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.
DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial
provimento à apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento)
PROC.   :  2004.61.14.007508-8        AC 1079843 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

APDO    :  EDSON RODRIGUES DOS SANTOS e outros 

ADV     :  LUIS ANTONIO DE MEDEIROS 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CPC, ART. 741,

PARÁGRAFO ÚNICO. SENTENÇA TERMINATIVA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A afirmada ofensa à Constituição Federal – fundamento dos embargos à execução – não pode ser aquela proclamada pelo

Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso de constitucionalidade, salvo se houver sido editada, pelo Senado Federal,

resolução suspendendo a execução da norma, nos termos do art. 52, inciso X, da Constituição Federal.

2. Sentença terminativa confirmada. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 de novembro de 2006 (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.20.003070-5        AC 1034824 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  JOSÉ BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    :  CAROLINA SILVEIRA VILELA 

ADV     :  TÂNIA MARIA DA SILVA 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. RESTRIÇÕES AO CRÉDITO. PROCESSO MONITÓRIO EXTINTO. FUMUS

BONI JURIS E PERICULUM IN MORA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DO SUPOSTO DEVEDOR. SENTENÇA MANTIDA.

1. Extinto o processo monitório por falta de juntada de documentos considerados necessários à demonstração da liquidez do

afirmado débito, afigura-se plausível a pretensão do suposto devedor, de não ver seu nome inscrito em cadastros de proteção ao

crédito. 

2. Ainda que, em tese, a indevida inscrição do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito seja passível de indenização,

daí não se pode afirmar a inexistência de dano grave decorrente dessa mesma inscrição. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, na forma

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 9 de janeiro de 2007 (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.82.038396-5        AC 1112828 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  KUNTEK DO BRASIL ISOLAMENTOS INDUSTRIAIS S/A massa falida 

ADV     :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVONE COAN 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. LEGITIMIDADE AD CAUSAM DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. ENCARGO DO ART. 2º, § 4º, DA LEI N.º 8.844/94. COBRANÇA. MASSA FALIDA.

POSSIBILIDADE.

1. A Caixa Econômica Federal – CEF é parte legítima para ajuizamento de execução fiscal para cobrança de contribuições devidas

ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, nos termos do art. 2º da Lei 8.844/94, com redação dada pela Lei n.º 9.467/97. 

2. A massa falida deve arcar com o encargo previsto no art. 2º, § 4º, da Lei n.º 8.844/94. 3. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 19 de junho de 2007 (data do julgamento)

PROC.   :  2005.03.00.006955-0        HC   18565 

ORIG.   :  200461050004536  1 Vr CAMPINAS/SP 

IMPTE   :  ROBERTO SCORIZA 

IMPTE   :  JOÃO APARECIDO GALHO 

PACTE   :  MARIA JOSÉ MARTINS 

ADV     :  ROBERTO SCORIZA 

IMPDO   :  JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / Relator p/ Acórdão 

RELATOR :  DES. FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. LEI N.º 8.137/90, ART. 2º. INFRAÇÃO

PENAL DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. COMPETÊNCIA.

1. O delito capitulado no art. 2º da Lei n.º 8.137/90 amolda-se ao conceito de infração penal de menor potencial ofensivo.

2. Tratando-se de infração penal de menor potencial ofensivo, o habeas corpus contra ato de juiz de primeiro grau deve ser

processado e julgado pela Turma Recursal Criminal dos Juizados Especiais Federais. 

3. Declinação da competência. Liminar revogada. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declinar da competência, ficando sem

efeito a liminar anteriormente concedida, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 30 de outubro de 2007 (data do julgamento)

PROC.   :  2005.03.99.002505-2        AC  999239 

ORIG.   :  8800197876  1 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APDO    :  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS      BANCÁRIOS DE

SÃO PAULO 

ADV     :  ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR e outros 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO. EMPREGADO PÚBLICO. AÇÃO COLETIVA. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO SINDICATO

DA CATEGORIA. COISA JULGADA. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. DIREITO

ADQUIRIDO. DECRETO-LEI N.º 2.425/88. SÚMULA 671 DO STF.

1. O art. 8º, III, da Constituição Federal e a Lei n.º 7.788/89 autorizam os sindicatos de classe a atuarem como substitutos

processuais da categoria que representam.

2. Não procede a alegação de coisa julgada se a recorrente não demonstrou que as partes do presente feito são aquelas sujeitas à

sentença normativa que decidiu o Dissídio Coletivo n.º 11/89-5.

3. O Decreto-Lei n.º 2.425, de 7 de abril de 1988, possui aplicabilidade imediata, alcançando o período posterior à sua vigência, ou

seja, a partir de 8 de abril de 1988, inclusive. Diante da inexistência de direito adquirido ao regime jurídico, o servidor público faz

jus à correção salarial equivalente a 7/30 de 16,19%, referente à URP do mês de abril de 1988 (Súmula 671 do STF).

4. Deve ser corrigido, de ofício, erro material estampado na sentença, a fim de que, onde constou o percentual de ’16,9%’, passe a

constar ’16,19%’.

3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação e corrigir

de ofício erro material detectado na sentença, tudo na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.
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São Paulo, 28 de novembro de 2006 (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.00.001128-8        AC 1079854 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

APDO    :  MANOEL DE JESUS SANTOS e outros 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CPC, ART. 741,

PARÁGRAFO ÚNICO. SENTENÇA TERMINATIVA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. A afirmada ofensa à Constituição Federal – fundamento dos embargos à execução – não pode ser aquela proclamada pelo

Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso de constitucionalidade, salvo se houver sido editada, pelo Senado Federal,

resolução suspendendo a execução da norma, nos termos do art. 52, inciso X, da Constituição Federal.

2. Sentença terminativa confirmada. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negou provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 de novembro de 2006 (data do julgamento).

PROC.   :  2005.61.00.019324-0        AC 1121963 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

APDO    :  RISPICIO DE OLIVEIRA RODRIGUES e outros 

ADV     :  EDNA RODOLFO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. MULTA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO. 

1. Não se conhece de apelação cujas razões sejam dissociadas da fundamentação expendida na sentença.

2. Se a sentença não condenou a apelante às verbas da sucumbência, como litigante de má-fé ou pela prática de ato atentatório à

dignidade da justiça, não merece conhecimento o recurso nesse particular, por evidente falta de interesse recursal.

3. Sentença parcialmente conhecida e, nessa parte, desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, conhecer parcialmente do recurso, e,

na parte conhecida, negar-lhe provimento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 29 de agosto de 2006 (data do julgamento).

PROC.   :  2005.61.00.028206-5        AC 1146568 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

APDO    :  HERMES FERNANDO CARDOSO e outros 

ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CPC, ART. 741,

PARÁGRAFO ÚNICO. SENTENÇA TERMINATIVA. MULTA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
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1. A afirmada ofensa à Constituição Federal – fundamento dos embargos à execução – não pode ser aquela proclamada pelo

Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso de constitucionalidade, salvo se houver sido editada, pelo Senado Federal,

resolução suspendendo a execução da norma, nos termos do art. 52, inciso X, da Constituição Federal.

2. Se a conduta processual da parte não desbordou os limites da lealdade e não ofendeu a dignidade da justiça, não cabe a imposição

de multa por litigância de má-fé.

3. Sentença terminativa confirmada. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 de novembro de 2006 (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.05.007788-0        AC 1261113 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  TALITA CAR VIDOTTO 

APDO    :  EDUARDO PAGANINI e outros 

ADV     :  NILSON ROBERTO LUCILIO 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. EXECUÇÃO QUE SE

PROCEDE NOS TERMOS DO ART. 461 DO CPC. DESCABIMENTO DE EMBARGOS. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1. A sentença que impõe obrigação de fazer é cumprida no mesmo processo em que prolatada, nos termos dos art. 644 e 461 do

Código de Processo Civil.

2. Não havendo, em nosso atual sistema processual civil, processo autônomo de execução de sentença, descabem embargos do

devedor, hoje restritos à execução fundada em título extrajudicial. 

3. Inadequação da via processual eleita. Falta de interesse de agir. Carência de ação. Processo extinto sem resolução do mérito.

Apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, de ofício, julgar extinto o processo,

sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, fica prejudicada a apelação, na forma do

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.05.011421-8        AC 1242626 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MARIO CELSO DE LIMA e outro 

ADV     :  JONAS ALVES VIANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. DECRETO-LEI N.º 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE AFIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.06.000467-7        AC 1118709 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  MARIO GOMES 

ADV     :  GILBERTO CARTAPATTI JÚNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO NATALINA. CÁLCULO EM SEPARADO.

LEI N.º 8.620/93. INAPLICABILIDADE. LEI Nº 8.870/94.

1. Não mais se aplicam as disposições do § 2º do art. 7º da Lei n.º 8.620/93, que estabelecia a incidência, em separado, da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, pois a Lei nº 8.870/94, já aplicável para o recolhimento da gratificação

natalina no exercício de 1994, deu nova redação ao art. 28, § 7º, da Lei de Custeio da Previdência Social, estabelecendo que, exceto

para o cálculo de benefício, a gratificação natalina integra o salário de contribuição. Precedentes da 1ª Seção desta Corte Regional e

da 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça.

2. A correção monetária incidente sobre os valores a serem restituídos é devida consoante os mesmos critérios utilizados pelo Fisco

na cobrança da contribuição. A partir de 1º de janeiro de 1996, aplica-se a Taxa SELIC, afastada a cumulação de qualquer outro

índice de correção monetária ou juros.

3. Apelação provida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação, na forma

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 29 de agosto de 2006 (data do julgamento).

PROC.   :  2005.61.06.002567-0        AC 1146033 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ALCIDES SANTOS ANDRADE 

ADV     :  JAIME DE SOUZA COSTA NEVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO NATALINA. CÁLCULO EM SEPARADO.

LEI N.º 8.620/93. INAPLICABILIDADE. LEI Nº 8.870/94.

1. Não mais se aplicam as disposições do § 2º do art. 7º da Lei n.º 8.620/93, que estabelecia a incidência, em separado, da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, pois a Lei nº 8.870/94, já aplicável para o recolhimento da gratificação

natalina no exercício de 1994, deu nova redação ao art. 28, § 7º, da Lei de Custeio da Previdência Social, estabelecendo que, exceto

para o cálculo de benefício, a gratificação natalina integra o salário de contribuição. Precedentes da 1ª Seção desta Corte Regional e

da 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça.

2. A correção monetária incidente sobre os valores a serem restituídos é devida consoante os mesmos critérios utilizados pelo Fisco

na cobrança da contribuição. A partir de 1º de janeiro de 1996, aplica-se a Taxa SELIC, afastada a cumulação de qualquer outro

índice de correção monetária ou juros.

3. Apelação provida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação, na forma

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 de novembro de 2006 (data do julgamento).

PROC.   :  2005.61.14.005240-8       AMS  282104 
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ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  LABORTEX IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BORRACHA      LTDA 

ADV     :  ROBERTO BORTMAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DEPÓSITO PRÉVIO COMO REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE

RECURSO ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONALIDADE. SUPOSTA OFENSA AO DIREITO DE PETIÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART. 151, III, DO CTN E AO ART. 146, III, “b”, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

ARROLAMENTO DE BENS. IMPOSSIBILIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. Na conformidade da jurisprudência assente do E. Supremo Tribunal Federal, a exigência de prévio depósito, como requisito de

admissibilidade do recurso administrativo, não ofende a vigente Constituição da República.

2. Se o depósito prévio é condição de admissibilidade de recurso administrativo e não pagamento de taxa com vistas ao manejo do

direito de petição, inexiste afronta ao inciso XXXIV, “a”, do art. 5º da Carta Magna.

3. Não há incompatibilidade entre a exigência do depósito prévio e a regra do art. 151, inc. III, do CTN. Precedentes do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. A exigência do depósito prévio, como requisito de admissibilidade do recurso administrativo fiscal, não demanda lei

complementar, podendo ser veiculada por meio de lei ordinária. Inexistência de ofensa aos artigos 146, III, ‘b’, da Constituição

Federal do Código Tributário Nacional. Precedentes. 

5. Cuidando-se de débitos para com o INSS, não há previsão legal que autorize o arrolamento de bens como forma de viabilizar o

prosseguimento do recurso na esfera administrativa.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, na forma do

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 de novembro 2006 (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.20.000880-7       ACR   26240 

ORIG.   :  1ª Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  FABRICIO GOMES DE MORAIS 

ADV     :  EDUARDO BIFFI NETO (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justiça Pública 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE FALSA IDENTIDADE. CÓDIGO PENAL, ART. 307. CONCURSO MATERIAL.

INFRAÇÃO PENAL DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS

ESPECIAIS CRIMINAIS. 

1. Ainda que atribuída, ao réu, a prática de dois crimes de falsa identidade, em concurso material (Código Penal, art. 307, c.c. o art.

69, caput), a pena máxima alcançaria dois anos de detenção e, portanto, não ultrapassaria o limite previsto no art. 61 da Lei n.º

9.099/95.

2. Competência da Turma Recursal Criminal dos Juizados Especiais Federais. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, declinar da competência em favor da

Turma Recursal Criminal do Juizado Especial Federal de São Paulo, órgão ao qual os autos devem ser remetidos, na forma do

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.26.000596-3        AC 1146060 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
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APTE    :  JOAQUIM RIBEIRO PEREIRA 

ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO NATALINA. CÁLCULO EM SEPARADO.

LEI N.º 8.620/93. INAPLICABILIDADE. LEI Nº 8.870/94.

1. Não mais se aplicam as disposições do § 2º do art. 7º da Lei n.º 8.620/93, que estabelecia a incidência, em separado, da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, pois a Lei nº 8.870/94, já aplicável para o recolhimento da gratificação

natalina no exercício de 1994, deu nova redação ao art. 28, § 7º, da Lei de Custeio da Previdência Social, estabelecendo que, exceto

para o cálculo de benefício, a gratificação natalina integra o salário de contribuição. Precedentes da 1ª Seção desta Corte Regional e

da 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça.

2. A correção monetária incidente sobre os valores a serem restituídos é devida consoante os mesmos critérios utilizados pelo Fisco

na cobrança da contribuição. A partir de 1º de janeiro de 1996, aplica-se a Taxa SELIC, afastada a cumulação de qualquer outro

índice de correção monetária ou juros.

3. Apelação provida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação, na forma

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 de novembro de 2006 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.03.99.000454-5        AC 1081445 

ORIG.   :  9507001832  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO CARLOS VERRONI E CIA LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

LEI N.º 6.830, ART. 40, § 4º.

1. Nos termos do § 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não é dado ao juiz proclamar de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente

do débito exeqüendo sem antes ouvir a Fazenda Pública.

2. Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação, na forma

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de novembro de 2006 (data do julgamento)

PROC.   :  2006.03.99.009145-4        AC 1095596 

ORIG.   :  9307022550  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANDRELINO FERNANDES PINTO E FILHOS LTDA e outros 

ADV     :  APPARECIDA PORPILIA DO NASCIMENTO (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

LEI N.º 6.830, ART. 40, § 4º.

1. Nos termos do § 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não é dado ao juiz proclamar de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente

do débito exeqüendo sem antes ouvir a Fazenda Pública.

2. Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação, na forma

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de novembro de 2006 (data do julgamento)

PROC.   :  2006.03.99.012052-1        AC 1101900 

ORIG.   :  9507055487  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ASTEC RIO PRETO CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADV     :  FABIO FIOROTTO ASTOLFI 

PARTE R :  MARCIA REGINA FIOROTTO ASTOLFI e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

LEI N.º 6.830, ART. 40, § 4º.

1. Nos termos do § 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não é dado ao juiz proclamar de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente

do débito exeqüendo sem antes ouvir a Fazenda Pública.

2. Remessa oficial e apelação providas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à remessa oficial e à

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de novembro de 2006 (data do julgamento)

PROC.   :  2006.03.99.030472-3        AC 1137458 

ORIG.   :  9707064064  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA MARIA FREITAS DE JESUS -ME e outro 

ADV     :  NARA LYEGE BAPTISTA 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

LEI N.º 6.830, ART. 40, § 4º.

1. Nos termos do § 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não é dado ao juiz proclamar de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente

do débito exeqüendo sem antes ouvir a Fazenda Pública.

2. Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação, na forma

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 14 de novembro de 2006 (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.003607-1        AC 1235654 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROGERIO BUCCI 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

CIVIL, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FORMA DE

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONSTITUCIONALIDADE DO

DECRETO-LEI N.º 70/66.   

1. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação – SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo devedor

antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 

2. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo,

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de

redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do

contrato, bem como da violação do princípio da boa-fé e da vontade dos contratantes.

3. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal, tampouco colide com o Código de

Defesa do Consumidor.

4. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.012642-4     REOMS  299501 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  LYDIO PEREIRA e outro 

ADV     :  IVONE DOS SANTOS 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

ADMNISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA DA AUTORIDADE EM

ANALISAR O REQUERIMENTO. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.

1. A Constituição Federal assegura os direitos de petição e de obtenção de certidões (art. 5º, XXXIV). A Lei n.º 9.051/95, por sua

vez, estabelece prazo de 15 dias para o fornecimento de certidões. Assim, deve ser mantida a sentença que, quando já esgotado o

prazo legal, determinou a apreciação do requerimento. Segurança concedida.

2. Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.021968-2     REOMS  301714 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  FAZENDAS OURO PRETO LTDA 

ADV     :  ROSELI RODRIGUES 
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PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

ADMNISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA DA AUTORIDADE EM

ANALISAR O REQUERIMENTO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.

1. O reexame necessário abrange o conhecimento do agravo retido, independentemente da reiteração de que trata o art. 523, § 1°, do

Código de Processo Civil.

2. Não deve ser conhecido, por restar evidentemente prejudicado, o agravo retido interposto contra a decisão que, ao início do

processo, deferira o pedido de liminar. 

3. A Constituição Federal assegura os direitos de petição e de obtenção de certidões (art. 5º, XXXIV). A Lei n.º 9.051/95, por sua

vez, estabelece prazo de 15 dias para o fornecimento de certidões. Assim, deve ser mantida a sentença que, quando já esgotado o

prazo legal, determinou a apreciação do requerimento. Segurança concedida.

4. Agravo retido não conhecido e remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer do agravo retido e negar

provimento à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.022756-3        AC 1234545 

ORIG.   :  5 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  REGINA CÉLIA DE ALMEIDA 

ADV     :  JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO NÃO

CONHECIDO. 

Não se conhece de apelação cujas razões sejam dissociadas da fundamentação expendida na sentença.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer da apelação, na forma do

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.06.008911-0        AC 1258799 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  OSVALDIR VALDEMAR FRANCISCO 

ADV     :  MARCELO MANSANO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS

AGENTES POLÍTICOS OCUPANTES DE CARGO ELETIVO. ARTIGO 12, INCISO I, ‘H’, DA LEI Nº 8.212/91, COM A

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.506/97. 

1. Mesmo nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a prescrição da ação de repetição de indébito ou de compensação

ocorre ao cabo de cinco anos, contados dos recolhimentos reputados indevidos. 
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2. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.61.10.007455-0       AMS  293137 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODOLFO FEDELI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HW TELECOM TELEFONIA LTDA -ME 

ADV     :  JOSE CARLOS KALIL FILHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. LEI N.º 8.212/91, ART. 31.

RETENÇÃO DE 11% DO VALOR DA NOTA FISCAL/FATURA. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS OPTANTE PELO

SIMPLES. ORDEM DENEGADA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.

A E. 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que as empresas prestadoras de serviços optantes pelo

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições – SIMPLES não estão sujeitas à retenção prevista no art. 31 da Lei n.º

8.212/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.711/98. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação e à

remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.14.002799-6       AMS  297569 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  DISTRIBUIDORA GABC LTDA 

ADV     :  RICARDO ANTONIO BOCARDI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YURI JOSE DE SANTANA FURTADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL À RAZÃO DE 15% SOBRE

O VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS PRESTADOS A EMPRESAS POR COOPERADOS POR

INTERMÉDIO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO. ART. 22, IV, LEI Nº 8.212/91, ALTERADO PELA REDAÇÃO DA LEI

Nº 9.876/99. EXIGIBILIDADE. 

1. O art. 195 da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, ampliou o rol dos sujeitos passivos das

contribuições sociais, permitindo que o valor incida, também, sobre os demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a

qualquer título, à pessoa física que preste serviço mesmo sem vínculo empregatício.

2. Não é inconstitucional a exigência da contribuição de 15% sobre o valor da nota fiscal ou fatura emitida pelas Cooperativas, vez

que a possibilidade de fixação da alíquota através de lei ordinária está prevista na Constituição Federal de 1988, com a redação dada

pela EC 20/98, que alterou o artigo 195.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da

impetrante, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.14.005668-6        AC 1245748 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 

APDO    :  CONDOMINIO ESTADOS UNIDOS 

ADV     :  FLAVIO CESAR DA CRUZ ROSA 

PARTE R :  ALEXANDRE PEREIRA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. CARÊNCIA DA AÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. PROPRIETÁRIO QUE AINDA NÃO FOI IMITIDO NA POSSE DO BEM. IRRELEVÂNCIA. BALANCETES E

ATAS. MULTA CONVENCIONAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. A contestação da ré, a revelar sua resistência à pretensão inicial, evidencia o interesse de agir.

2. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, recaindo, pois, sobre o titular do domínio, mesmo que relativa a

período anterior à aquisição e ainda que não tenha sido imitido na posse do bem. 

3. Na ação de cobrança de cotas condominiais, não são documentos essenciais os comprovantes de todas as despesas, os balancetes e

as diversas atas, pois constitui obrigação do novo condômino procurar a administradora, a fim de atualizar os dados, inteirar-se

acerca da existência de débitos e, eventualmente, examinar a documentação pertinente. 

4. A multa pelo atraso no pagamento das cotas condominiais é devida pelo proprietário do imóvel: até a entrada em vigor do novo

Código Civil, pelo percentual estabelecido na convenção, observado o limite de 20%, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei n.

4.591/64; a partir da vigência do novo Código Civil, até o limite de 2%, pela força de seu 

 art. 1.336, § 1º.

5. Os juros de mora são devidos na base de 

 % ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei n.º 4.591/64, a partir do vencimento de cada prestação.

6. A correção monetária não constitui um plus, mas mero instrumento de preservação do valor intrínseco da obrigação, de sorte que

deve incidir desde cada vencimento. 

7. Tratando-se da obrigação de pagar cotas condominiais em determinado prazo, a constituição em mora não depende senão do

vencimento. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de março 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.020802-8        AG  294454 

ORIG.   :  9003057702  9 Vr RIBEIRÃO PRETO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MANUELA GUILLIOD 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  DECORAÇÕES FRANCA LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO SP 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS HERDEIROS E DA VIÚVA DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. DÉBITOS

ANTERIORES À DATA DA PARTILHA. ART. 131, II, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEGITIMIDADE PASSIVA

CONFIGURADA. AGRAVO PROVIDO.

O art. 131, inciso II, do Código Tributário Nacional não estabelece a partilha como causa de extinção da reponsabilidade tributária

dos sucessores do de cujus; consagra, sim, que estes respondem pelo pagamento de tributos devidos pelo de cujus até a data da

partilha, no limite dos quinhões recebidos. 
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, na forma

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.020951-3        HC   27174 

ORIG.   :  200761030001555  2 Vr SAO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

IMPTE   :  JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 

IMPTE   :  EDWARD ROCHA DE CARVALHO 

PACTE   :  LUIZ ANTONIO LOURENÇO DA SILVA 

ADV     :  EDWARD ROCHA DE CARVALHO 

IMPDO   :  JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. PAULO SARNO / SEGUNDA TURMA 

RELATOR P/ ACÓRDÃO: DES. FED. NELTON DOS SANTOS

E M E N T A

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIMES CONTRA A HONRA. CALÚNIA E DIFAMAÇÃO.

ADVOGADO QUE OFERECE REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR CONTRA DELEGADO DE POLÍCIA. PEÇA QUE

OFENDERIA A HONRA DA AUTORIDADE. DELITOS NÃO CONFIGURADOS NO CASO. ORDEM CONCEDIDA.

1. O crime de calúnia pressupõe a imputação falsa de fato definido como crime. Se a denúncia admite como verdadeiro o fato

imputado, não prospera a ação penal pelo referido delito contra a honra. 

2. A simples descrição de fato desonroso, feita em representação disciplinar e atribuída a servidor público, não configura o crime de

difamação.

3. Ordem concedida para trancamento da ação penal. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, na forma do relatório e

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2007 (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.032059-0        AG  296251 

ORIG.   :  9800023917  4 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO NASCIMENTO DA SILVA e outro 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PARTE A :  FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS e outros 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 4ª VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF/ SEGUNDA TURMA 

RELATOR P/ ACÓRDÃO: DES. FED. NELTON DOS SANTOS

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

LEGITIMIDADE RECURSAL CONCORRENTE. 

Tanto a parte quanto o advogado detêm legitimidade recursal para discutir o acerto da decisão concernente à verba honorária

sucumbencial. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, na forma do relatório

e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 2 de outubro de 2007 (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.032323-1        AG  296490 

ORIG.   :  200061000028928  4 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  DINAILDE LEAO GUIMARAES e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF/ SEGUNDA TURMA 

RELATOR P/ ACÓRDÃO: DES. FED. NELTON DOS SANTOS

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

LEGITIMIDADE RECURSAL CONCORRENTE. 

Tanto a parte quanto o advogado detêm legitimidade recursal para discutir o acerto da decisão concernente à verba honorária

sucumbencial. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, na forma do relatório

e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 2 de outubro de 2007 (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.040533-8        AG  299022 

ORIG.   :  199961820018530  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PAGE IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     :  MARIA RITA FERRAGUT 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. ARTS. 620 E 655 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A penhora do faturamento de empresa é viável quando esgotados, sem bom êxito, outros meios de obter-se a satisfação do crédito.

2. Embora o objetivo do processo de execução seja a satisfação do crédito do exeqüente, o direito moderno preceitua que as medidas

aplicadas para tal fim devem ser, tanto quanto possível, menos gravosas ao devedor, de acordo com o princípio da menor

onerosidade, previsto no art. 620 do Código de Processo Civil.

3. Havendo o oferecimento de bens de mesma natureza dos anteriormente penhorados e aparentemente suficientes a garantir a

totalidade da execução, cumpre intimar o exeqüente para manifestar-se sobre a aceitação, antes de levar-se a efeito a penhora sobre o

faturamento, que se encontra muito abaixo no rol de preferências estabelecido pela nova redação do art. 655 do Código de Processo

Civil.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao agravo, na

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.038627-6        AC 1228964 

ORIG.   :  8800194036  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA FERRERO PALLONE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CROMADORA CROTEC LTDA 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO EM RAZÃO DO PEQUENO VALOR. SUPOSTA AUSÊNCIA DE

INTERESSE DE AGIR. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. APELAÇÃO PROVIDA.

O juiz não pode, a conta de ser pequeno o valor cobrado, reputar ausente o interesse de agir e extinguir de ofício o processo de

execução fiscal.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação para

desconstituir a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.042418-6        AC 1240238 

ORIG.   :  9600190054  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  JOANA DOMINGOS DE ANDRADE e outros 

ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

PARTE R :  Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo -     CNEN/SP 

ADV     :  AYRTON SA PINTO DE PAIVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. LEI Nº 8.688/93, MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 560/94 E REEDIÇÕES. PROGRESSIVIDADE DAS ALÍQUOTAS. ANTERIORIDADE MITIGADA. ARTIGO

195, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Em demanda relativa à contribuição previdenciária devida por servidor público federal estatutário, é parte legítima, para figurar

no pólo passivo da demanda, apenas a União. 

2. Não é inconstitucional a progressividade de alíquotas estabelecida pela Medida Provisória nº 560/94 e reedições. 

3. Decidiu o Supremo Tribunal Federal, no regime anterior à Emenda Constitucional nº 32/2001, que não perdia eficácia a medida

provisória, com força de lei, não apreciada pelo Congresso Nacional, mas reeditada, por meio de nova medida provisória, dentro de

seu prazo de validade de trinta dias.

4. A Medida Provisória n. 1.482-41 foi editada validamente em 9 de outubro de 1997, dentro do trintídio constitucional, nada

importando que sua publicação tenha ocorrido fora do referido prazo. 

5. A exigência da contribuição social do servidor público federal, pela Medida Provisória nº 560/94 e reedições, com vigência

retroativa a 1º.7.94, viola o princípio da anterioridade mitigada insculpida no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Precedentes

do E. STF. 

6. A correção monetária incidente sobre os valores a serem restituídos é devida consoante os mesmos critérios utilizados pelo Fisco

na cobrança da contribuição. A partir de 1º de janeiro de 1996, aplica-se a Taxa SELIC, afastada a cumulação de qualquer outro

índice de correção monetária ou juros.

7. Vencida a Fazenda Pública, a verba honorária advocatícia deve ser fixada nos termos do § 4º do art. 20 do Código de Processo

Civil.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação e à

remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  91.03.016164-1         AC   49351 

ORIG.   :  0009391304/SP 

APTE.    :  União Federal 

ADV.     :  ANTÔNIO LEVI MENDES 

APDO.    :  MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO 

ADV.     :  MÁRCIA MOREIRA 
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INTERES. :  LAUDELINO GONÇALVES DA SILVA 

RELATOR :  DES. FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

DESAPROPRIAÇÃO – IMÓVEL LOCALIZADO EM ÁREA DE ANTIGO ALDEAMENTO INDÍGENA – INTERVENÇÃO DA

UNIÃO FEDERAL – ALEGADO DOMÍNIO DO ENTE FEDERATIVO, CARACTERIZANDO O OBJETO DA LIDE COMO

BEM PÚBLICO – INADMISSIBILIDADE – FALTA DE PROVAS A RESPEITO – APRESENTAÇÃO DE JUSTO TÍTULO

PELO EXPROPRIADO, REGISTRADO EM CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS – VALIDADE – PROPRIEDADE DO

EXPROPRIADO COMPROVADA – MANTIDA HOMOLOGAÇÃO DO TERMO DE ACORDO FIRMADO ENTRE A

EXPROPRIANTE, A MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO, E O EXPROPRIADO.

1 – A alegação de domínio da União Federal sobre a área referente a antigo aldeamento indígena não pode prosperar frente ao título

de propriedade registrado em nome do expropriado no respectivo Cartório de Registro de Imóveis.

2 – Os decretos-lei que tratavam do domínio da União Federal quanto aos terrenos situados na área litigiosa, que constituía antigo

aldeamento de índios, não foram recepcionados pela Ordem Constitucional de 1946, motivo pelo qual deve o ente federativo

constituir prova acerca do direito alegado, o que não ocorreu.

3 – Mantida a sentença que homologou termo de acordo entre a expropriante, a Municipalidade de São Paulo, e o expropriado. 

4 – Apelação e remessa oficial tida por interposta desprovidas.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, reconhecer a competência da Justiça Federal para o julgamento do presente feito e negar provimento à

remessa oficial tida por interposta e ao recurso da União Federal e, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2007.

PROC.   :  93.03.070115-1             AC  124604 

ORIG.   :  9202063761  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EMILIO CARLOS ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  A TRIBUNA DE SANTOS JORNAL E EDITORA LTDA 

ADV     :  JOSE PAULO FERNANDES FREIRE 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO – INOCORRÊNCIA DE

OMISSÃO – FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE – INDEVIDO CARÁTER INFRINGENTE – EMBARGOS DESPROVIDOS.

I – Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão

da sentença ou acórdão.

II – Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses excepcionais

quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro material; 3) ocorrer erro de

fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de prequestionar matéria para ensejar recursos

especiais ou extraordinários.

III – No caso em exame, o acórdão embargado não incidiu em qualquer vício de omissão ou que importe em sua anulação, pois a

questão suscitada nestes embargos, relativa ao andamento da anterior ação declaratória que havia sido movida pela empresa, é

irrelevante para o julgamento da questão jurídica tratada no acórdão ora embargado, que foi sobre a admissibilidade da ação de

execução fiscal em face da insuficência do depósito efetivado naquela ação para impedir o ajuizamento e prosseguimento da

execução fiscal.

IV – A questão da conveniência de se suspender a execução, e o momento em que isso se daria, deve ser deliberada pelo juízo de

primeira instância, daí porque não havia necessidade de reunião para julgamento conjunto do presente feito com aquele processo da

ação declaratória que, segundo, informado somente agora pela embargante, se encontra também pendente de julgamento nesta Corte

no mesmo gabinete do Desembargador Federal Cotrim Guimarães.

V – Embargos com indevido caráter meramente infringente.

VI – Embargos de declaração desprovidos.

A C Ó R D Ã O
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Turma, do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, na conformidade da Ata de

Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator.

São Paulo, 11 de março de 2008. (Data do julgamento).

PROC.   :  95.03.007129-1             AC  230820 

ORIG.   :  9400002369  A Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  USIPRESS PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELICIO VANDERLEI DERIGGI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO – ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL

– CERCEAMENTO DE DEFESA – VALIDADE DA CDA - DECISÃO MANTIDA PELO COLEGIADO.

1- A orientação desta E. Corte é de que a decisão monocrática, proferida pelo relator, nos termos do art. 557, será mantida pelo

colegiado, se fundamentada e não houver ilegalidade ou abuso de poder.

2- Não houve cerceamento de defesa, vez que cabe ao juiz determinar as provas necessárias à instrução do processo (art. 130 do

CPC);  de modo que, se entendeu que as provas existentes nos autos já seriam bastante para solucionar a lide e que não havia

necessidade de produção de outras, inclusive perícia,  não há falar em cerceamento da defesa da embargante, a quem foram

oportunizadas todas as possibilidades de se  manifestar nos autos

3 - A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa contém os requisitos

ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em conformidade com os

princípios da ampla defesa e do contraditório.

4 - Dessa forma, o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos do art. 204, do

CTN combinado com o art. 3º, da LEF, é do executado, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando, por meio de prova

inequívoca, eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

5 -Com efeito, o que se verifica é a tentativa de rediscussão de matéria, o que se apresenta impossível, posto que, além do objeto da

lide ser meramente de direito, o julgamento se deu com base em jurisprudência do STJ e do STF.

6-Decisão mantida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

PROC.   :  1999.03.99.009712-7        AC  457305 

ORIG.   :  9503043530  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    :  JOSE MIGUEL DA SILVA 

PARTE A :  JOSE DE PAULA TOSTES e outros 

ADV     :  ANTONIO LUIZ FRANCA DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E FGTS. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR INÉPCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE

APLICÁVEL - IPC - JANEIRO/89: 42,72%. ABRIL/90: 44,80%.

1.Ao analisar a peça exordial, verifico que os autores, requerem o direito à diferença a ser calculada entre a inflação real de cada

período declarado pelo próprio governo e o índice manipulado adotado, condenando-se os a revisar e a complementar os

rendimentos da conta vinculada do FGTS dos autores, em valores monetariamente corrigidos, no período compreendido entre os

anos de 1967 até a data do efetivo pagamento.
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2.Portanto, é de se concluir que a peça exordial, deixou de cumprir um dos requisitos mais caros da petição inicial, qual seja, o de

apresentar os fatos e os fundamentos do pedido, nos termos do artigo 282, inciso III do CPC, bem como a prova dos mesmos, nos

termos do artigo 283, também do CPC.

3.Os autores têm o ônus de expor na petição inicial, sob pena de indeferimento, os fatos e fundamentos da demanda, com razoável

inteligibilidade, de modo a possibilitar adequada solução da lide.

4.Ausência de preenchimento dos pressupostos dos artigos 282, inciso III e 283, já que não comprovaram a condição de optantes do

FGTS, através das respectivas CTPS’s.

5.O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento que a correção monetária dos saldos do

FGTS deverá ser efetuada utilizando-se os índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme decisão proferida no

julgamento do RE n° 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL.

6.Assim sendo, mantenho nesta parte a r. sentença de primeiro que concedeu, o índice referente ao mês de janeiro de 1989, referente

ao autor José Miguel da Silva, tendo em vista a jurisprudência pacificada dos tribunais superiores sobre este tema.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação e ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto do Desembargador

Federal Relator, que passam a integrar o presente julgado.

São Paulo, 26 de setembro de 2006. (data do julgamento).

PROC.   :  1999.61.00.032271-1        AC  872291 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMPRESA DE TRANSPORTES GANDRA LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO – CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA – LEIS 7.787/89 E 8.212/91 – AVULSOS E AUTÔNOMOS –

COMPENSAÇÃO – LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO – PRESCRIÇÃO – CORREÇÃO MONETÁRIA – JUROS DE

MORA.

1 – Afastada a preliminar de nulidade da r. sentença, argüida pela parte autora, no sentido de que houve julgamento extra petita, sob

o argumento de que o pedido inicial seria de repetição de indébito, enquanto que a decisão atacada autorizou a compensação, tendo

em vista que, efetivamente, o pedido formulado na exordial, é de compensação dos valores recolhidos sob a égide da legislação

apontada.

2 – Declaradas inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal as expressões “avulsos”, “autônomos” e “administradores”

presentes nas Leis 7.787/89 e 8.212/91.

3 – Autoriza-se a compensação dos valores recolhidos a título da referida exação, desde que efetuado com contribuições da mesma

espécie, nos termos do art. 66, da Lei 8.383/91.

5 – A contribuição previdenciária sujeita ao lançamento por homologação, cujo prazo prescricional é de cinco anos a contar da data

da homologação expressa ou tácita do lançamento do crédito tributário, que se dá cinco anos a contar do fato gerador.

6 – Por tratar-se de um tributo direto, não cabe apresentação de prova de assunção do seu encargo financeiro.

7 – A correção monetária deve ser feita, conforme na sentença, ou seja, com base no INPC de outubro a dezembro/89, setembro a

janeiro/91, pelo INPC até dezembro/91; pela UFIR de janeiro/92 a dezembro/95, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 1996, a

atualização terá como parâmetro a taxa, consoante o disposto no artigo 39, parágrafo 4º, da Lei 9.250/95.

8 – A limitação prevista no parágrafo 3º, artigo 89, Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, incidirá sobre os

créditos constituídos posteriormente à sua entrada em vigência. 

9 – Acolhida, apenas, a preliminar aduzida pela parte autora quanto ao prazo prescricional. Remessa oficial tida por interposta e

recurso de apelação da autarquia improvidos. Recurso de apelação da parte autora parcialmente provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, acolher, apenas, a preliminar aduzida pela parte autora quanto ao prazo prescricional, negar provimento à
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remessa oficial tida por interposta e ao recurso de apelação do INSS e dar parcial provimento ao recurso de apelação da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de janeiro de 2007.

PROC.   :  2000.60.02.001058-7       ACR   24502 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  ERNESTO SAUCEDO 

ADV     :  ADRIANA LAZARI 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ART. 334, DO CÓDIGO PENAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. MATERIALIDADE DO

DELITO E AUTORIA CONFIGURADOS. DOSIMETRIA DA PENA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. GRATUIDADE DA

JUSTIÇA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1)A materialidade restou comprovada pelo Auto de Apreensão e pelo laudo realizado pelo Instituto Nacional de Criminalística, que

constatou serem os maços de cigarro da marca FOX, sem indicação do país de origem e avaliados em R$11,00 (onze reais) cada,

totalizando R$5.720,00 (cinco mil, setecentos e vinte reais).

2)A autoria restou clara e insofismável. Os depoimentos testemunhais comprovam a autoria delitiva. O apelante confessou que se

dirigiu para a cidade de Pedro Juan Caballero no Paraguai para aquisição de mais de 500 (quinhentos) pacotes de cigarro de

reintrodução proibida no país. 

3)A personalidade e a conduta do réu são desfavoráveis. O réu já praticou delito idêntico e ainda responde, perante o juízo Estadual

de Dourados, pelo delito previsto o art. 147 do Código Penal. O réu era policial militar, cuja função é proteger a sociedade,

desatendendo aos mandamentos da sua profissão e ao comportamento que a sociedade esperava dele. Mantida a pena-base do réu

acima do mínimo legal, em 2 (dois) aos e 6 (seis) meses de reclusão.

4)Ausentes circunstâncias agravantes, atenuantes, causas de aumento ou diminuição. Mantido o regime aberto para início de

cumprimento de pena, nos termos do art. 33, §§ 2º e 3º do CP, com as condições que o Juízo das Execuções Penais estabelecer. 

5)Mantida a prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo da pena privativa de liberdade, na forma do art.

46 do CP e demais condições estabelecidas pelo juízo da Execuções Penais, podendo o condenado cumpri-la em menor tempo,

nunca inferior a ½ (metade) da pena privativa de liberdade. 

6)Reduzida a prestação pecuniária fixada pelo MM. Juiz “a quo”, consistente no pagamento de 1 (um) salário mínimo por mês

durante 1 (um) ano, a entidade pública ou privada com destinação social cadastrada no juízo das Execuções, para adequá-la as

condições econômicas do réu. Ficando provado que o réu recebe por mês pouco mais de 1 (um) salário-mínimo mensal, razoável o

pagamento de um cesta básica média trimestralmente, durante o período da pena privativa de liberdade, ficando à critério do Juízo

das Execuções readequá-la se for caso.  

7)Concedida a gratuidade da justiça para o réu, uma vez que há elementos nos autos que indicam que o mesmo não possui condições

financeiras para arcar com o pagamento de honorários e custas processuais. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser

concedido em qualquer fase do processo e a qualquer tempo, desde que devidamente requerido e verificado que a parte autora

preencha os requisitos da Lei nº 1.060/50. 

8)Ainda que o réu seja beneficiário da Assistência Gratuita, deve ser condenado ao pagamento das custas processuais, nos termos do

art. 804 do Código de Processo Penal, porém o pagamento fica sobrestado enquanto perdurar seu estado de pobreza, até o prazo

prescricional de 5 anos (art. 12 da Lei n.º 1.060/50).

9)Recurso parcialmente provido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, dar parcial provimento a apelação, para conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita, deixando o

pagamento das custas processuais sobrestado enquanto perdurar o estado de pobreza do réu, e para reduzir a prestação pecuniária

fixada pelo MM. Juiz “a quo”, nos termos da Ata de Julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator, que

passam a integrar o presente julgado.

São Paulo, 1º de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2000.61.81.005546-7       ACR   25061 

ORIG.   :  1P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FRANCISCO ORLEANS DE SOUZA 
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ADV     :  BENEDICTO DA SILVA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

DIREITO PENAL – ESTELIONATO – CHEQUE EMITIDO COM CONTA ENCERRADA – DESNECESSIDADE DE LAUDO

PERICIAL – CLASSIFICAÇÃO JURÍDICA – ARTIGO 171, “CAPUT” DO CÓDIGO PENAL – PROVAS INSUFICIENTES

QUANTO AO TIPO PENAL E ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO – ABSOLVIÇÃO – APELAÇÃO DO RÉU PROVIDA. 

I – Preliminar do Ministério Público Federal rejeitada. A materialidade está comprovada pela representação da ECT e por cópia

autenticada do cheque emitido pelo acusado na condição de sócio/responsável pela empresa, cuja assinatura o próprio

acusado/apelante confessa ser de sua autoria, sendo dispensável a elaboração de perícia documentoscópica quando o próprio

documento instrui os autos do processo e não há questionamento sobre o responsável por sua emissão, como no caso em exame,

salientando-se que o delito de estelionato não é daqueles que, por natureza, exigem prova pericial para comprovação de sua

materialidade.

II – Quanto à tipificação da conduta ilícita, é irrelevante a alegação do réu (feita em seu interrogatório) no sentido de que o cheque

teria sido dado para pagamento posterior, e não como ordem de pagamento à vista, circunstância esta que descaracterizaria o tipo

penal específico do § 2º, inciso VI, do artigo 171 do Código Penal para o tipo penal fundamental do artigo 171, “caput”, do mesmo

Código, sendo que no caso em exame, a conduta ilícita imputada na denúncia é a de emitir o cheque para pagamento da ECT quando

a conta respectiva já estava encerrada, fato que se classifica no tipo do “caput” do artigo 171, como descrito na própria peça

acusatória.

III – O ressarcimento do dano, se tivesse havido antes do recebimento da denúncia, não tornaria atípica a conduta imputada (artigo

171, “caput”), mas sim apenas eventual conduta especial do § 2º, inciso VI (súmula nº 554 do C. STF).

IV – Todavia, a comprovação feita nestes autos, mediante ofícios do Banco, é apenas de que o titular da conta corrente, pelo fato de

ter sido incluído no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF do BACEN, não podia mais receber novos talões de

cheques e, por isso, ficou impedida de movimentar sua conta corrente por meio de emissão de cheques, mas não está demonstrado

que a conta corrente da empresa de fato estava encerrada, que seria o motivo para a devolução do cheque, como foi descrito na

denúncia, ou seja, não está comprovada a própria elementar típica do crime de estelionato imputado na denúncia (a fraude

consistente na emissão do cheque para pagamento de despesas junto à ECT sabendo que a conta corrente estava encerrada).

V – Por outro lado, não está suficientemente demonstrado que o réu tinha ciência desta circunstância ao emitir o cheque, pois o réu

negou este conhecimento e os ofícios emitidos pelo Banco não declaram que a conta estava encerrada ou que tal fato tivesse sido

notificado à empresa. Apenas noticiam que a empresa foi notificada da sua inscrição no cadastro de emitentes de cheques sem

fundos – CCF do BACEN, o que obviamente não tem o mesmo significado jurídico.

VI – A acusação não conseguiu comprovar a prática do ilícito descrito na denúncia, seja por falta de provas da própria tipicidade,

seja por insuficiência de prova quanto ao elemento subjetivo do tipo penal – o dolo, consistente na vontade conscientemente

direcionada para a obtenção da vantagem ilícita em prejuízo da ECT. Absolvição do acusado que se impõe (CPP, art. 386, VI).

VII – Apelação do réu provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma do C. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida pelo Ministério Público Federal e dar provimento ao recurso de

Francisco Orleans de Souza, para o fim de absolvê-lo da acusação contida na denúncia, com fundamento no artigo 386, inciso VI, do

Código de Processo Penal, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator.

São Paulo, 11 de março de 2008

PROC.   :  2000.61.81.006047-5       ACR   18386 

ORIG.   :  5P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SERGIO DA SILVA 

ADV     :  EMERSON SCAPATICIO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL – SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO PENAL (ARTIGO 89 DA LEI 9.099/95) –

RECUSA DO REPRESENTANTE DO PARQUET EM OFERECER A PROPOSTA – NULIDADE DO PROCESSO – PENA

RESTRITIVA DE DIREITO – PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA – REDUÇÃO – PRELIMINAR REJEITADA – APELO
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IMPROVIDO.

I – A suspensão condicional do processo penal, prevista no artigo 89 da Lei nº 9.099/95, não constitui direito subjetivo do réu. Caso

o magistrado discorde das razões invocadas pelo Parquet, deve invocar, por aplicação analógica, o disposto no artigo 28 do Código

de Processo Penal. A decisão final, contudo, pertencerá àquela Instituição. Inteligência da Súmula 696 do Supremo Tribunal Federal.

Preliminar de nulidade rejeitada.

II – Não há que se falar em redução da pena de prestação pecuniária (entrega de 25 (vinte e cinco) cestas básicas, cada qual no valor

de R$ 100,00 (cem reais), uma vez que o apelante declarou ser proprietário das lojas e das mercadorias apreendidas, possuir renda

mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), residir com a mãe e com um irmão que também trabalha, não havendo elementos nos autos

no sentido de que não poderá cumprir a pena imposta.  

III – Preliminar de nulidade do processo rejeitada. Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar de nulidade do processo e negar provimento ao recurso, nos termos da ata de

julgamento, do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008.(data de julgamento)

PROC.   :  2001.61.02.001095-8       ACR   22866 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  ANTONIO ALVES DO VALLE NETO 

APDO    :  EDSON FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADV     :  ROBERTO EDSON HECK 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 342, CP. PERÍCA MÉDICA. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. INSUFICIÊNCIA

PROBATÓRIA. RECURSO MINISTERIAL IMPROVIDO.

1. Condutas previstas no artigo 342, do Código penal não configuradas. 

2. O caso em questão trata de conclusão médica diversa entre médicos especialistas.

3. A perícia questionada, realizada em 1997, atestou condições positivas de trabalho do Segurado, mesmo com o quadro de saúde

então diagnosticado, comprovado por atestados médicos.

4. Os subscritores desses atestados médicos prestaram declarações em juízo e em nenhum momento afirmaram que o réu não tinha

condições de trabalhar. 

5. O médico supervisor homologou o laudo apresentado pelo Apelado, por entender ser coerente com os atestados apresentados,

sendo estes os mesmos atestados apresentados e analisados pelo médico perito na ação ordinária. 

6. Não há como afirmar ou diagnosticar o estado de saúde que uma pessoa apresentava há três anos, ao menos, não com a certeza

necessária para se afirmar que o médico responsável pelo diagnóstico passado tenha negligenciado ou faltado com a verdade na

perícia que realizou.

7. Ressalta-se que a conclusão médica inicial poderia ser revista, ainda no âmbito administrativo.

8. Na dúvida, a absolvição é de rigor.

9. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma do C. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos da Ata de Julgamento e do voto do Desembargador Federal

Relator.

São Paulo, 25 de março de 2008.

PROC.   :  2001.61.06.002062-8        CT      18 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

REQTE   :  Justica Publica 

REQDO   :  MARCOS OSNI PLAZA 

REQDO   :  UILTON PLAZA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS GIARLLARIELLI 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA

CARTA TESTEMUNHÁVEL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO INTERPOSTO INTEMPESTIVAMENTE. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Segundo consta, no dia 06/01/2001, policiais ambientais, ao promoverem fiscalização ambiental nas margens do Reservatório de

Marimbondo, constataram a construção de alvenaria de propriedade dos réus, desde o ano de 1991, aproximadamente, em área de

preservação permanente, sendo lavrado o Auto de Infração Ambiental de nº 138984 e Boletim de Ocorrência de nº 010038.

2. O i.Magistrado, entendendo pela consumação instantânea de ambos os delitos, decidiu pela irretroatividade da Lei 9.605/98,

rejeitando a denúncia oferecida.

3. Dessa decisão, o Ministério Público Federal interpôs recurso em sentido estrito, protestando pelo caráter permanente dos crimes

ambientais e aplicação da Lei 9.605/98. Entretanto, a mencionada decisão que rejeitou a denúncia foi recepcionada pelo órgão

acusador em 10/10/2002 (quinta-feira), com devolução do feito no dia 15/10/2002 (terça-feira) e interposição do recurso em

16/10/2002 (quarta-feira). 

4. No dia 16/10/2002 (quarta-feira), o recurso foi efetivamente interposto, conforme protocolo de fls. 139, estando, notadamente,

intempestivo, tendo em vista que o prazo para sua interposição expirou no dia 15/10/2002.

5. A ciência da iminência do termo final do prazo é comprovada pela tentativa de pedidos junto ao Magistrado e ao Diretor da

Secretaria do recebimento do recurso com atraso. 

6. Não há como entender o despacho de fls. 137/verso como interposição de recurso.

7. Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos da Ata de Julgamento e do voto do Desembargador Federal

Relator.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.   :  2001.61.06.004013-5       ACR   18497 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  GENESIO BARBERO 

ADV     :  OSMAIR APARECIDO PICOLI 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A, CÓDIGO PENAL.

SENTENÇA CONDENATÓRIA. PRESCRIÇÃO PARCIAL. DOLO GENÉRICO. CONTINUIDADE DELITIVA.

MATERIALIDADE DO DELITO E AUTORIA CONFIGURADOS. DIFICULDADES FINANCEIRAS. PROVAS

INSUFICIENTES. PENA BASE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. RECURSO IMPROVIDO. 

1.Prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, quanto aos períodos anteriores a fevereiro de 1998, ou seja, ao não

recolhimento das contribuições relativas às competências de novembro de 1996 a janeiro de 1998, eis que a pena cominada,

desconsiderando o acréscimo pela continuidade delitiva (nos termos do art. 119 do Código Penal), foi de 02 (dois) anos de reclusão.

Assim, de acordo com o art. 109, inciso V, do mesmo diploma legal, a prescrição verifica-se em 04 (quatro) anos.

2.A materialidade restou devidamente comprovada.. A empresa Indústria e Comércio de Molas Santo Antônio Ltda. deixou de

repassar as contribuições previdenciárias descontadas de seus empregados nos períodos de novembro de 1996 a dezembro de 1998 e

janeiro de 1999 a julho de 2000, ensejando a lavratura das Notificações Fiscais de Lançamento de Débito nºs 35.200.453-3 e

35.200.454-1, nos valores de R$44.831,89 e R$23.295,02, respectivamente. 

3.A autoria também restou clara e insofismável, ficou comprovado pelo instrumento particular de alteração contratual e depoimentos

juntados aos autos, que o réu era o responsável pela administração da empresa e repasse dos valores descontados das folhas dos

empregados para o INSS.

4.Para a caracterização do delito de apropriação indébita previdenciária basta o dolo genérico (não havendo que se falar em dolo

específico), devendo ser classificado como crime omissivo próprio. Não se exige que o agente se aproprie dos valores arrecadados e

não repassados à Seguridade Social. Para a sua consumação, basta o não recolhimento da exação. 

5.Sobre o estado de necessidade ou inexigibilidade de conduta diversa, não se sustentam as alegações de dificuldades financeiras

aduzidas. Dificuldades financeiras são próprias nos ciclos econômicos, ainda mais em ambientes recessivos como os presenciados na

realidade econômica brasileira contemporânea. Todavia, não é qualquer oscilação que permite a exclusão do dolo, ou a configuração

de estado de necessidade e inexigibilidade de conduta diversa suficiente para elidir a obrigação tributária e as conseqüentes
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repercussões penais. Cabe ressaltar que  o período em que os recolhimentos não foram efetuados vai de novembro de 1996 a julho

de 2000, mostrando que não se trata de situação conjetural, mas política da empresa. E, na forma do art. 156 do Código de Processo

Penal, cabe ao réu a prova das invencíveis dificuldades financeiras alegadas, o que não restou suficientemente realizado nos autos,

nem ao menos para pôr em dúvida o julgamento condenatório. 

6. A pena - base foi fixada no mínimo legal, ou seja, 2 (dois) anos de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias-multa, fixados em 1/30

(um trinta avos) do salário-mínimo corrigidos, em observância aos critérios do art. 59 do Código Penal. Ausentes circunstâncias

agravantes e atenuantes.

7.Presente a causa de aumento da continuidade delitiva (art. 71 do Código Penal), ante as ações semelhantes em condições de tempo,

lugar e maneira de execução, e tendo em vista o principio da “no reformatio in pejus”, o aumento decorrente da continuidade delitiva

foi mantido a razão de 1/6 (um sexto); totalizando a pena em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e pagamento de 11 (onze)

dias-multa.

8.Presentes os requisitos do art. 44 e seguintes do Código Penal, mantida a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas

de direito. 

9.Recurso do réu improvido. De ofício, reconhecida a prescrição de forma parcial com relação aos períodos de novembro de 1996 a

janeiro de 1998. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, negar provimento a apelação do réu e, de ofício, reconhecer a extinção da punibilidade de forma parcial, em

virtude da prescrição da pretensão punitiva estatal em relação ao não recolhimento das contribuições relativas a novembro de 1996 a

janeiro de 1998, nos termos da Ata de Julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator, que passam a integrar

o presente julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2001.61.20.007303-0       ACR   18409 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  SERGIO DA SILVEIRA LIMA 

ADV     :  MARCELO BRANQUINHO CORREA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO. ART. 334 DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E

MATERIALIDADE. PENA BASE APLICADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. ANTECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE DE

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A materialidade do delito está demonstrada pelo Auto de Busca e Apreensão (fls. 17/21), pelo Auto de Infração e  Termo de

Apreensão e Guarda Fiscal (fls. 123/125 e 139/153) e pelo Laudo de Exame Merceológico (fls. 197/198).

2. A autoria está comprovada pela apreensão das mercadorias de origem estrangeira na residência de SÉRGIO SILVEIRA LIMA e

pelas circunstâncias envolvidas no presente caso.

3. O ora apelante apresentou versões conflitantes em seus depoimentos, não tendo justificado satisfatoriamente a localização das

mercadorias de origem estrangeira em sua residência.

4. Declarações prestadas pelos policiais civis que participaram da apreensão das mercadorias apontam que o réu é constantemente

citado em denúncias anônimas como um indivíduo que comercializava produtos de origem estrangeira.

5. Condenação mantida.

6. Verifica-se que o réu já foi anteriormente processado pela prática do crime de descaminho, em 23/06/1997, conforme consta às

fls. 105 e 286 e pela prática do crime previsto no artigo 171 do Código Penal, demonstrando que a prática deste crime não se mostra

um fato isolado em sua vida.

7. A pena-base deve ser mantida de acordo com o que foi fixado pelo MM. Juízo “a quo”, em 02 (dois) anos de reclusão, que diante

da ausência de circunstâncias atenuantes ou agravantes e causas de aumento ou diminuição da pena, torna-se definitiva.

8. O regime inicial para cumprimento da pena deve ser o aberto.

9. Presentes os requisitos do artigo 44 e seguintes do Código Penal, a pena privativa de liberdade deve ser substituída por uma

restritiva de direitos e multa.

10. Recurso de apelação parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2ª Turma do C. Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Relator.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

PROC.   :  2001.61.81.006149-6       ACR   23836 

ORIG.   :  4P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCO ANTONIO FRANCA 

ADV     :  RENATO DOS SANTOS FREITAS 

APTE    :  EDUARDO ROCHA reu preso 

ADV     :  IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUANTO AO REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA NÃO

CONFIGURADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Não há que se falar em omissão, obscuridade ou contradição do acórdão embargado quanto à questão proposta pelo Embargante.

2. Restou claro que o regime fixado para o Embargante foi mantido tal como determinado na r.sentença, sendo negado provimento a

seu recurso, não havendo irregularidades a serem supridas.

3. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos da ata de julgamento, do relatório e do

voto do Juiz Federal Convocado Relator.

São Paulo, 11 de março de 2008.

PROC.   :  2002.61.26.011349-7      RCCR    3171 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  WAGNER FERREIRA DA SILVA reu preso 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - MOEDA FALSA – DECISÃO QUE DECLINOU DA

COMPETÊNCIA PARA O JULGAMENTO DO FEITO – DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME PREVISTO NO ART. 171

DO CÓDIGO PENAL – IMPOSSIBILIDADE – FALSIFICAÇÃO GROSSEIRA NÃO CARACTERIZADA – RECURSO

PROVIDO.

1. Recurso em sentido estrito interposto em face de decisão que reconheceu a incompetência da Justiça Federal para o julgamento do

feito.

2. Mesmo que o laudo pericial não tenha sido conclusivo quanto à possibilidade de ludibriar terceiros de boa-fé, por considerar que

se trata de questão de cunho subjetivo, o próprio laudo já afirma que a cédula apreendida apresentava características de uma nota de

R$ 100,00 (cem reais) verdadeira, motivo pelo qual, não se pode afirmar que se trata de falsificação grosseira, que ensejaria a

desclassificação do delito para o previsto no artigo 171 do Código Penal, como entendeu o MM. Juízo “a quo”

3. Fixada a competência da Justiça Federal para o julgamento do feito, considerando que se trata da prática do crime de moeda falsa,

previsto no artigo 289, §1º do Código de Penal.

4. Denúncia recebida, considerando que a denúncia preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal e estão

presentes indícios de autoria e materialidade do delito de moeda falsa praticado por WAGNER FERREIRA DA SILVA,

determinando-se o regular processamento do feito.

5. Recurso em sentido estrito provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2ª Turma do C. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator.

São Paulo, 25 de março de 2008.

PROC.   :  2003.03.99.024792-1       AMS  252150 
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ORIG.   :  9800342664  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

APDO    :  JULIO CESAR PELLEGRINI 

ADV     :  JOAO JOSE SADY 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. LEVANTAMENTO DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE

SERVIÇO.  SERVIDOR PÚBLICO REGIDO PELA CLT. CONTINUIDADE NO EMPREGO APÓS A APOSENTADORIA.

RECUSA DA CEF EM PROCEDER AO LEVANTAMENTO SOB A ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO CONTRATO DE

TRABALHO. ILEGALIDADE. GARANTIA DO TRABALHADOR. RECURSO DA CEF. NÃO CONHECIDO. RAZÕES

DISSOCIADAS. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.

1-O recurso de apelação deverá conter  os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado, sob pena de não

conhecimento. Inteligência do artigo 514, II, do Código de Processo Civil.

2- Mesmo que o contrato de trabalho celebrado seja nulo, por ofensa aos princípios constitucionais da legalidade, moralidade,

eficiência e da exigência de concurso público, não pode a Caixa Econômica Federal impedir o saque do ex-trabalhador do saldo

remanescente em sua conta de FGTS decorrente dos recolhimentos efetuados após a aposentadoria, uma vez que não pode o

trabalhador, que prestou seus serviços, ser responsabilizado por não ter concorrido diretamente para a conduta ilícita praticada pelo

empregador.

3- Aplicação dos princípios da boa-fé e da primazia da realidade.

4-Recurso de apelação da CEF não conhecido.

5 –Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer do recurso da CEF e negar provimento à remessa

oficial, nos termos da ata de julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator.

São Paulo, 28 de novembro de 2006.

PROC.   :  2003.03.99.026639-3       ACR   26227 

ORIG.   :  9801037202  1P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA JULIA DE FREITAS MARTINS 

ADV     :  BENIVALDO SOARES ROCHA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ADMISSIBILIDADE. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1.Incorreta a decisão do juízo “a quo” que recebeu o recurso interposto (que foi de apelação contra a sentença condenatória) como se

fosse um recurso em sentido estrito contra a superveniente decisão (que declarou a extinção da punibilidade da acusada/recorrente).

2. O recurso interposto (apelação) foi especificamente direcionado contra a sentença condenatória, com as razões unicamente

relacionadas contra aquela sentença, não havendo no recurso interposto qualquer manifestação de inconformismo contra a

superveniente decisão quer declarou a extinção de punibilidade, e muito menos razões recursais relacionadas a esta decisão que

demonstrassem o eventual interesse da ré em ver reformada a referida decisão.

3. Assim sendo, incabível o recebimento da apelação interposta como se fosse recurso em sentido estrito, devendo o recurso ser

apreciado a título de apelação.

4. Mesmo que ultrapassada fosse esta questão, ou seja, seja o recurso apreciado como apelação ou como recurso em sentido estrito,

tenho que não deve ser conhecido por evidente falta de interesse recursal, conforme artigo 577, parágrafo único, do Código de

Processo Penal.

5. Com efeito, conforme aduzido no parecer do Ministério Público Federal nesta instância, a decisão que decretou a extinção da

punibilidade pela prescrição retroativa gera os mesmos efeitos jurídicos de uma absolvição em sentido estrito, ou seja, não há

sucumbência que autorize o inconformismo da ré contra a anterior sentença condenatória se aquela sentença não surte quaisquer

efeitos jurídicos em seu desfavor diante da superveniente decisão de extinção de punibilidade.

6. Recurso não conhecido. 
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma do C. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator.

São Paulo, 11 de março de 2008

PROC.   :  2003.61.00.016181-2        AC  989663 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE LUIZ GONCALVES 

ADV     :  JOAO CARLOS DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO – ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL – FGTS –
EXECUÇÃO – ACORDO LC 110/01 – SÚMULA VINCULANTE Nº 01 DO STF – QUITAÇÃO DO
DÉBITO – ART. 794, II DO CPC - DECISÃO MANTIDA PELO COLEGIADO.
1.Entendo aplicável ao presente caso, as disposições da Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo
Tribunal Federal, uma vez que qualquer reforma da decisão, conforme requerido pelo ora agravante, iria
configurar a ofensa ao ato jurídico perfeito.
2.Cumpre ressaltar que o trânsito em julgado de sentença não configura óbice ao reconhecimento do acordo
celebrado entre as partes nos termos da Lei Complementar 110/01, tanto que o Código de Processo Civil, em
seu art. 794, II, indica como uma das formas de extinção da execução, a transação.
3.A orientação desta E. Corte é de que a decisão monocrática, proferida pelo relator, nos termos do art. 557,
será mantida pelo colegiado, se fundamentada e não houver ilegalidade ou abuso de poder.
4.Com efeito, o que se verifica é a tentativa de rediscussão de matéria, o que se apresenta impossível, posto
que, além do objeto da lide ser meramente de direito, o julgamento se deu com base em jurisprudência do STJ
e do STF.
5.Decisão mantida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional
Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator.
São Paulo, 01 de abril de 2008.
PROC.   :  2003.61.00.024578-3        AC 1071194 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

APDO    :  WLAMIR GONCALVES DA SILVA 

ADV     :  CARMEN MARIA SIMOES RUSSO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557,§ 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO

DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A TAXA DE

RENTABILIDADE.

1- A Comissão de  Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui em seu

cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.

2-Sendo assim, é admissível a comissão de  permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada

pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo incabível a cumulação com a taxa de rentabilidade, que possui natureza

jurídica de taxa variável de  juros remuneratórios.

3- Agravo desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do Desembargador

Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008.(data de julgamento)

PROC.   :  2003.61.00.028151-9        AC 1023267 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCOS WELBI FERREIRA FULY e outros 

ADV     :  LUCINEIA FERNANDES 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO – ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL –
SERVIDORES CIVIS – REAJUSTE DE 28,86% – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – DECISÃO
MANTIDA PELO COLEGIADO.
1.Os honorários advocatícios foram fixados com observância aos limites traçados pelos art. 20, § 4º, do
Código de Processo Civil, levando-se em conta a complexidade da causa, que já restou pacificada tanto no
âmbito do STJ, como perante o STF.
2.A jurisprudência é pacífica no que diz respeito à concessão do reajuste de 28,86% aos servidores militares,
por força das Leis 8.622/93 e 8.627/93.
3.Conforme consignado na decisão, os valores pretendidos deverão ser apurados em sede de liquidação de
sentença, quando será verificado eventual creditamento administrativo.
4.A orientação desta E. Corte é de que a decisão monocrática, proferida pelo relator, nos termos do art. 557,
será mantida pelo colegiado, se fundamentada e não houver ilegalidade ou abuso de poder.
5.Com efeito, o que se verifica é a tentativa de rediscussão de matéria, o que se apresenta impossível, posto
que, além do objeto da lide ser meramente de direito, o julgamento se deu com base em jurisprudência do STJ
e do STF.
6.Decisão mantida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional
Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator.
São Paulo, 18 de março de 2008.
PROC.   :  2003.61.04.013433-9        AC 1096768 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    :  FLORINDO PEREIRA LOPES 

ADV     :  EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

APELAÇÃO CÍVEL – EMBARGOS À EXECUÇÃO – DECISÃO DO STF ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC –

INAPLICABILIDADE.

1. Não merece prosperar a intenção da parte apelante em considerar a decisão do Supremo Tribunal Federal no RE nº 226.855/RS,

de 31.8.2000, porque, como é cediço, não produz efeito "erga omnes" e sim, tão-somente, entre as partes.

2. Inaplicável o parágrafo único, do art. 741, do CPC, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001, por

caracterizar-se flagrante ofensa à garantia constitucional da coisa julgada (art. 5.º, XXXVI, CF), que salvaguarda a certeza das

relações jurídicas.

3.Não são devidos  honorários advocatícios, em razão do art. 29-C, Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41 de

24/08/01.
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4 Apelação parcialmente provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da Segunda

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do

voto do Desembargador Federal Relator.

São Paulo, 13 de junho de 2006.

PROC.   :  2003.61.04.017005-8        AC 1122956 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE DIVINO BRIZOLA e outros 

ADV     :  RICARDO GUIMARAES AMARAL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

PARTE A :  JACINTO CARDOSO DA SILVA e outros 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO – ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL – FGTS – JUROS PROGRESSIVOS –

OPÇÃO ORIGINÁRIA - RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE FOI DECIDIDO NA DECISÃO AGRAVADA. NÃO

CONHECIMENTO.

1.O recurso deverá conhecer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. Inteligência do artigo 514, II,

CPC, que deve ser aplicado por analogia.

2.Recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da decisão agravada.

3.Agravo legal não conhecido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do voto do relator.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.   :  2003.61.06.011162-0       RSE    4804 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  ASSAD ANTONIO DAHER 

ADV     :  BERTOLDINO EULALIO DA SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 334, §1º, ALÍNEA D, DO CÓDIGO PENAL E ARTIGO 1º, INCISO IV, DA LEI

8.137/90.  MATERIALIDADE E AUTORIA SATISFATORIAMENTE COMPROVADAS PARA O RECEBIMENTO DA

DENÚNCIA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. RECURSO PROVIDO.

1. O Recorrido foi denunciado pela prática dos delitos previstos no artigo 334, §1º, alínea “d”, do Código Penal e artigo 1º, inciso

IV, da Lei 8.137/90.

2. Para a instauração da ação penal exige-se a comprovação da materialidade e indícios de autoria, consubstanciados na existência de

sinais exteriores que permitam afirmar a probabilidade real acerca da ocorrência de um delito e de sua autoria por um sujeito

culpável. Não há que se falar em mera possibilidade, mas também não há que se exigir certeza, situação cabível apenas ao final da

ação penal.

3. A denúncia está apta a ser recebida, pois vem satisfatoriamente descrita e individualizada, descrevendo conduta que

potencialmente se amolda aos tipos penais em comento.

4. As provas produzidas extrajudicialmente comprovaram as materialidades dos delitos. As bebidas estrangeiras que

comprovadamente estavam sem o selo de controle de IPI, materializam a conduta prevista no artigo 334, do Código Penal, e  as

bebidas estrangeiras apreendidas com selos de controle de IPI falsos, materializam a conduta prevista na Lei 8.137/90.

5. Os indícios de autoria também restaram comprovados, tendo em vista  que o réu era proprietário e sócio majoritário da empresa

em questão, exercendo a administração da  mesma com exclusividade, segundo seu depoimento.

6. Sobre o princípio da insignificância, não se deve entender que estaria majorado o valor a ser considerado para sua aplicação,
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diante da elevação do valor dispensado pelo Fisco com a alteração trazida pela Lei 11.033/04, uma vez que o valor de R$ 10.000

(dez mil reais) apresenta-se bastante elevado, o que não ocorre com o parâmetro anteriormente fixado na redação original do artigo

20, da Lei 10.522/02, de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), que não apresenta grande expressão econômica e não chega a

ofender o bem jurídico tutelado pela norma penal.

7. No caso em questão, o valor do tributo ultrapassa o montante de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), restando, portanto,

afastado o Princípio da Insignificância, tendo em vista o entendimento exposto sobre o valor máximo a ser adotado para sua

incidência, em consideração à realidade social.

8. Assim, diante da descrição dos fatos que constituem, em tese, as infrações penais, ainda, ressaltando que há Laudo comprobatório

da internacionalização das bebidas com selos falsos e inexistentes, e o valor do tributo não recolhido, não há que se falar, nesse

momento processual, em ausência de dolo. 

8. Presente um mínimo de provas sobre a materialidade e autoria, suficientes para demonstrar a provável ocorrência do fato, e

estando presentes os demais requisitos configuradores do tipo penal, a denúncia está apta a ser recebida.

9. Recurso provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma do C. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para receber a denúncia e determinar o regular prosseguimento do feito,

nos termos do voto do Desembargador Federal Relator, acompanhado do voto do Desembargador Federal Henrique Herkenhoff e

pela e. Desembargadora Federal Cecília Mello, esta pela conclusão.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

PROC.   :  2003.61.08.011087-5        AC 1227741 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  KENNYTI DAIJÓ 

APDO    :  LUZIA ETSUCO EMEOKA MARANGON 

ADV     :  ALEXANDRE SANTIAGO COMEGNO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557,§ 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO

DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A TAXA DE

RENTABILIDADE.

1- A Comissão de  Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui em seu

cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.

2-Sendo assim, é admissível a comissão de  permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada

pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo incabível a cumulação com a taxa de rentabilidade, que possui natureza

jurídica de taxa variável de  juros remuneratórios.

3- Agravo desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do Desembargador

Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008.(data de julgamento)

PROC.   :  2003.61.12.010612-9        AC 1120845 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TERUO TAGUCHI MIYASHIRO 

APTE    :  THIAGO DA CUNHA BASTOS 

ADV     :  NILTON ARMELIN 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557,§ 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO

DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A TAXA DE

RENTABILIDADE.

1- A Comissão de  Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui em seu

cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.

2-Sendo assim, é admissível a comissão de  permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada

pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo incabível a cumulação com a taxa de rentabilidade, que possui natureza

jurídica de taxa variável de  juros remuneratórios.

3- Agravo desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do Desembargador

Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008.(data de julgamento)

PROC.   :  2003.61.13.002389-0        AC  988883 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CYNTHIA DIAS MILHIM e outro 

ADV     :  MAGALI FORESTO BARCELLOS  

APDO    :  ANTONIA RODRIGUES DE ALMEIDA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557,§ 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO

DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A TAXA DE

RENTABILIDADE.

1- A Comissão de  Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui em seu

cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.

2-Sendo assim, é admissível a comissão de  permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada

pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo incabível a cumulação com a taxa de rentabilidade, que possui natureza

jurídica de taxa variável de  juros remuneratórios.

3- Agravo desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do Desembargador

Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008.(data de julgamento)

PROC.   :  2003.61.13.002396-8        AC  988884 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CYNTHIA DIAS MILHIM e outro 

ADV     :  MAGALI FORESTO BARCELLOS  

APDO    :  DEODATO BORGES DA SILVA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557,§ 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO

DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A TAXA DE

RENTABILIDADE.

1- A Comissão de  Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui em seu

cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.

2-Sendo assim, é admissível a comissão de  permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada
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pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo incabível a cumulação com a taxa de rentabilidade, que possui natureza

jurídica de taxa variável de  juros remuneratórios.

3- Agravo desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do Desembargador

Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008.(data de julgamento)

PROC.   :  2003.61.13.003382-2        AC 1043988 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CYNTHIA DIAS MILHIM 

ADV     :  MAGALI FORESTO BARCELLOS  

APDO    :  EMILIO FERNANDES FILHO 

ADV     :  AMAUANA DE PADUA ROSA BARBOSA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557,§ 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO

DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A TAXA DE

RENTABILIDADE.

1- A Comissão de  Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui em seu

cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.

2-Sendo assim, é admissível a comissão de  permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada

pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo incabível a cumulação com a taxa de rentabilidade, que possui natureza

jurídica de taxa variável de  juros remuneratórios.

3- Agravo desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do Desembargador

Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008.(data de julgamento)

PROC.   :  2003.61.13.003787-6        AC 1023313 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CYNTHIA DIAS MILHIM e outro 

ADV     :  MAGALI FORESTO BARCELLOS  

APDO    :  NELSON BARBOSA JUNIOR e outro 

ADV     :  JOSE ROBERIO DE PAULA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557,§ 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO

DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A TAXA DE

RENTABILIDADE.

1- A Comissão de  Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui em seu

cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.

2-Sendo assim, é admissível a comissão de  permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada

pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo incabível a cumulação com a taxa de rentabilidade, que possui natureza

jurídica de taxa variável de  juros remuneratórios.

3- Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do Desembargador

Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008.(data de julgamento)

PROC.   :  2003.61.20.001377-6       ACR   27742 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

APTE    :  FABIO GOMES PIRES 

ADV     :  ITALO ANTONIO FUCCI 

APTE    :  TATIANA BARBOSA AMANCIO 

ADV     :  MARIA LUCIA CONDE PRISCO DOS SANTOS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

DIREITO PENAL – ESTELIONATO POR RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DO
MINISTÉRIO DA FAZENDA MEDIANTE FRAUDE – FALHA DA SENTENÇA NA APLICAÇÃO DA
PENA – AUSÊNCIA DE RECURSO DA ACUSAÇÃO – PRESCRIÇÃO RETROATIVA RECONHECIDA
DE OFÍCIO QUANTO À ACUSADA – PECULATO-FURTO – TIPIFICAÇÃO – DISTINÇÃO DE
ESTELIONATO – CONSIDERAÇÃO DAS CAUSAS DE DIMINUIÇÃO DE PENA, PELO SEU
MÁXIMO, E DAS CAUSAS DE AUMENTO DE PENA, PELO SEU MÍNIMO, PARA FINS DE
VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO –
AFASTAMENTO DO MOTIVO DA RECUSA MINISTERIAL À PROPOSTA DE SUSPENSÃO –
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO LEGAL PARA A RECUSA – SENTENÇA ANULADA PARA QUE O
ÓRGÃO MINISTERIAL SE MANIFESTE EM PRIMEIRA INSTÂNCIA SOBRE A APLICABILIDADE
DA SUSPENSÃO DO PROCESSO – APELAÇÃO DO RÉU PROVIDA – APELAÇÃO DA ACUSADA E
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PREJUDICADAS.
I – A sentença incidiu em falha ao aplicar as penas, pois embora tenha condenado a ré inclusive pela causa de
aumento do delito de estelionato (§ 3º do artigo 171 do Código Penal), não aplicou acréscimo referente a esta
causa legal de aumento, não havendo recurso da acusação para corrigir esta falha, pelo que não pode a pena
ser majorada em recurso exclusivo da defesa. 
II – O acréscimo da continuidade delitiva não deve ser considerado para fins de verificação de prescrição
penal (Súmula nº 497 do STF e precedentes do STJ), daí porque a pena aplicada a cada um dos delitos
reconhecidos na sentença seria a própria pena-base privativa de liberdade de 2 (dois) anos de reclusão, já que a
sentença não reconheceu qualquer outra agravante ou causa de aumento de pena, de forma que o prazo
prescricional da pena aplicada é de 4 (quatro) anos, conforme artigo 109, inciso V, do Código Penal, prazo que
no caso dos autos transcorreu entre a data dos fatos delituosos (o último deles foi cometido em 09/03/2000) e a
data do recebimento da denúncia aos 16/09/2005 (fls. 555), consumando-se então a prescrição retroativa, nos
termos do artigo 110, §§ 1º e 2º, c.c. artigos 111, I e 117, I, todos do Código Penal.
III – Reconhecimento de ofício da prescrição retroativa do delito imputado à ré Tatiana Barbosa Amâncio.
Prejudicada a sua apelação.
IV – O empregado de empresa sob a forma de sociedade de economia mista (no caso, o Banco do Brasil S.A.),
integrando esta a noção de Administração Pública em seu sentido amplo, qualifica-se como funcionário
público por equiparação, nos termos do artigo 327, § 1º, do Código Penal. Precedentes do Eg. STJ.
V – O confronto entre os tipos penais em destaque - peculato-furto (CP, art. 312, § 1º) e estelionato (CP, art.
171) – exige a consideração de que para se configurar o delito de peculato-furto deve o agente ser funcionário
público e haver cometido o ilícito (subtração de valores) “valendo-se de facilidade que lhe proporciona a
qualidade de funcionário”, enquanto que no tipo penal de estelionato é irrelevante a condição do agente como
funcionário público, aqui preponderando a elementar típica de obter a vantagem econômica indevida, em
prejuízo alheio, mediante fraude para ludibriar alguém a entregar-lhe ou permitir que lhe seja entregue o valor
indevido (“induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio
fraudulento”). No delito de peculato-furto até pode haver emprego de artifício ou fraude, mas esta não é
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utilizada como instrumento para induzir ou manter terceiras pessoas em erro e assim obter a vantagem
indevida, prevalecendo aqui a elementar de o agente, pessoalmente, aproveitar-se de sua condição de
funcionário, para a obtenção da vantagem indevida. Precedentes do Eg. STJ e de Cortes Regionais Federais.
VI – No caso em exame, os fatos se adequam à figura típica do peculato-furto, devido à preponderância da
elementar de o agente ter se valido do cargo de funcionário do Banco do Brasil para subtrair os valores que
estavam na conta-corrente.
VII – "O benefício da suspensão do processo não é aplicável em relação às infrações penais cometidas em
concurso material, concurso formal ou continuidade delitiva, quando a pena mínima cominada, seja pelo
somatório, seja pela incidência da majorante, ultrapassar o limite de 1 (um) ano" (súmula nº 243/STJ),
salientando-se que também as outras causas de diminuição (v.g., crime tentado e arrependimento posterior –
Código Penal, arts. 14, II e 16) ou de aumento de pena, previstas nas Partes Geral ou Especial do Código
Penal, quando demonstradas nos autos, devem ser consideradas na averiguação do requisito do limite mínimo
de pena para o benefício, sendo que para isso devem-se aplicar as causas de aumento em seu percentual
mínimo e as causas de diminuição em seu percentual máximo.
VIII – Conforme jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, “é cabível a suspensão condicional
do processo na desclassificação do crime e na procedência parcial da pretensão punitiva” (súmula nº
337), sendo que se a recusa em oferecer ao réu a suspensão do processo não estiver fundada em motivo
idôneo, dentre aqueles previstos em lei, o acusado não pode ser prejudicado em seu direito, de forma que se
aplica o mesmo entendimento de afastar a recusa indevida e determinar que nova manifestação ministerial seja
proferida diante dos termos legais de regência (requisitos do art. 89 da Lei nº 9.099/95 c.c. art. 77 do Código
Penal). 
IX – No caso em exame, incide a causa de diminuição de pena do arrependimento posterior (artigo 16 do
Código Penal), pois o ressarcimento integral do dano antes do recebimento da denúncia está comprovado nos
autos, conforme descrito na própria denúncia. Incide também, por outro lado, a causa de aumento de pena do
crime continuado (artigo 71, “caput”, do Código Penal). Assim, considerado a pena mínima do delito
imputado ao acusado Fábio (artigo 312, § 1º, do Código Penal - 2 (dois) anos de reclusão ou 24 meses), sobre
a qual incide a causa de aumento de pena da continuidade delitiva (Código Penal, artigo 71) em seu percentual
mínimo (1/6 – ou 4 meses) e, em seguida, a causa de diminuição do arrependimento posterior (Código Penal,
art. 16) em seu percentual máximo (2/3 de 28 meses – 18 meses e 20 dias), resultando,  assim, a pena mínima
abstratamente cominada de 9 (nove) meses e 10 (dez) dias, evidenciando-se que o réu preenche este requisito
objetivo para o benefício de suspensão condicional do processo (Lei nº 9.099/95, art. 89).
X – Afastados os argumentos do Ministério Público para a recusa em propor a suspensão, por não terem
amparo na lei, deve-se dar provimento do recurso do réu Fábio para o fim de restabelecer a possibilidade da
concessão ao réu do citado benefício, mediante anulação da sentença quanto ao citado réu e retorno dos autos
à primeira instância para que o órgão ministerial se manifeste sobre a conveniência e oportunidade em propor
ou não a suspensão condicional do processo, ante os pressupostos previstos em lei e, se não concretizada a
suspensão processual, que tenha o feito prosseguimento normal, com o aproveitamento de todos os atos
realizados. Para esse fim, determina-se o desmembramento do processo em relação a este acusado, com a
remessa dos autos desmembrados à primeira instância para os fins acima descritos, ficando prejudicada a
análise dos demais argumentos trazidos em sua apelação.
XI – Prejudicada a apelação do Ministério Público Federal, que pretendia apenas a majoração da pena-base do
réu e a não substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma do C.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar a prescrição da pretensão
punitiva da ré Tatiana Barbosa Amâncio, restando prejudicado o seu recurso; dar provimento ao recurso
interposto por Fábio Gomes Pires, para anular a sentença determinando a devolução dos autos à Vara de
origem para o oferecimento da suspensão condicional do processo a este acusado, devendo os autos ser
desmembrados, caso seja interposto recurso pela defesa da co-ré Tatiana Barbosa Amâncio, para tal fim,
restando prejudicada a análise dos demais argumentos trazidos em sua apelação;  e julgar prejudicado o
recurso interposto pelo Ministério Público Federal, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator.
São Paulo, 11 de março de 2008
PROC.   :  2003.61.22.000328-4        AC 1031611 
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ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SERGIO AUGUSTO FREDERICO e outro 

ADV     :  GERSON JOSE BENELI  

APDO    :  DELSO FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  ANACELI LACERDA MARIN (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557,§ 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO

DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A TAXA DE

RENTABILIDADE.

1- A Comissão de  Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui em seu

cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.

2-Sendo assim, é admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada

pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo incabível a cumulação com a taxa de rentabilidade, que possui natureza

jurídica de taxa variável de  juros remuneratórios.

3- Agravo desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do Desembargador

Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008.(data de julgamento)

PROC.   :  2004.61.00.006974-2        AC 1172067 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  RAFFAELLO ANTONIO CERULLO 

ADV     :  VICTOR HUGO PEREIRA GONÇALVES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO – ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL – FGTS –
JUROS DE MORA – CABIMENTO DESDE QUE SEJA DEMONSTRADO O EFETIVO SAQUE - TAXA
SELIC – MATÉRIA NÃO ALEGADA EM SEDE DE APELAÇÃO -DECISÃO MANTIDA PELO
COLEGIADO.
1 – Em sede de apelação, momento oportuno para que o agravante se insurgisse contra a aplicação da taxa
SELIC, apenas peticionou recurso genérico, não se rebelando, em nenhum momento, contra a aplicação de tal
taxa, operando-se a preclusão consumativa.
2 - Cumpre ressaltar que os juros de mora são devidos conforme fixados na r. sentença, desde que seja
demonstrado o efetivo saque, por ocasião da liquidação da sentença.
3 - A orientação desta E. Corte é de que a decisão monocrática, proferida pelo relator, nos termos do art. 557,
será mantida pelo colegiado, se fundamentada e não houver ilegalidade ou abuso de poder.
4 - Com efeito, o que se verifica é a tentativa de rediscussão de matéria, o que se apresenta impossível, posto
que, além do objeto da lide ser meramente de direito, o julgamento se deu com base em jurisprudência do STJ
e do STF.
5 - Decisão mantida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional
Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator.
São Paulo, 01 de abril de 2008.
PROC.   :  2004.61.00.035450-3        AC 1188602 
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ORIG.   :  16 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  SIDNEY DE AZEVEDO e outro 

ADV     :  VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL – EXPURGOS INFLACIONÁRIOS – DECISÃO MONOCRÁTICA – ARTIGO

557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

I – O Relator do recurso pode julgá-lo de forma monocrática nas hipóteses previstas no artigo 557, caput e §1º-A do Código de

Processo Civil.    

II – Decisão agravada que entendeu como devidos apenas os índices do IPC referentes aos meses de janeiro de 1989, março de 1990

(desde que não tenha sido creditado administrativamente) e abril de 1990, encontrando-se em consonância com a jurisprudência da

Turma e do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855-7-RS), motivo pelo qual deve ser mantida.   

III – Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do Desembargador

Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

PROC.   :  2004.61.05.015235-5        AC 1137285 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  CARLOS ALBERTO FERNANDES 

ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ERNESTO ZALOCHI NETO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557,§ 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO

DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A TAXA DE

RENTABILIDADE.

1- A Comissão de  Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui em seu

cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.

2-Sendo assim, é admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada

pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo incabível a cumulação com a taxa de rentabilidade, que possui natureza

jurídica de taxa variável de  juros remuneratórios.

3- Agravo desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do Desembargador

Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008.(data de julgamento)

PROC.   :  2004.61.11.000290-3        AC 1187826 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  WALTER ANIBAL RAMANZZINI e outro 

ADV     :  JADER GAUDENCIO DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LAIS BICUDO BONATO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557,§ 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO

DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A TAXA DE

RENTABILIDADE.

1- A Comissão de  Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui em seu

cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.

2-Sendo assim, é admissível a comissão de  permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada

pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo incabível a cumulação com a taxa de rentabilidade, que possui natureza

jurídica de taxa variável de  juros remuneratórios.

3- Agravo desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do Desembargador

Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008.(data de julgamento)

PROC.   :  2004.61.13.000645-8        AC 1137740 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MAGALI FORESTO BARCELLOS 

APTE    :  MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

ADV     :  LAERCIO FALEIROS DINIZ 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557,§ 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO

DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A TAXA DE

RENTABILIDADE.

1- A Comissão de  Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui em seu

cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.

2-Sendo assim, é admissível a comissão de  permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada

pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo incabível a cumulação com a taxa de rentabilidade, que possui natureza

jurídica de taxa variável de  juros remuneratórios.

3- Agravo desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do Desembargador

Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008.(data de julgamento)

PROC.   :  2004.61.24.001001-8       RSE    4524 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  ALFREDO ALVES DA CRUZ NETO 

RECDO   :  TELMA MARIA ALVES DA CRUZ 

ADV     :  APARECIDO DONIZETE GONCALES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME AMBIENTAL. PESCA EM LOCAL PROIBIDO. MATERIALIDADE. AUTORIA.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. RECURSO PROVIDO.

1. A materialidade restou comprovada pela localização em que se encontrava a embarcação: local conhecido como Morcegão,

situada a menos de cinqüenta metros da saída da água do vertedouro de fundo da barragem da UHE de Ilha Solteira. Local proibido
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para pesca, segundo Laudo Pericial de fls. 21/28 e artigo 4º, da Portaria SUDEPE nº 466/72.

2. Os indícios de autoria também estão presentes, tendo em vista a localização de grande quantidade de redes de pesca em poder dos

Recorridos e a tentativa de fuga empreendida.

3. Impossibilidade da aplicação do princípio da insignificância, tendo em vista o bem jurídico tutelado e os princípios da prevenção e

precaução que regem o direito ambiental. 

3. O fato de não ter sido apreendido nenhum peixe em poder dos réus não exclui a ilicitude do ato praticado. Os denunciados

estavam atracados em local proibido para pesca, durante a noite, portando 12 (doze) redes de pesca e prestes a arremessá-las ao rio,

amoldando-se tais condutas ao tipo penal em comento, tendo em vista o disposto no artigo 36, da Lei 9.605/98.

4. Considerando que o bem jurídico tutelado deve levar em conta a especial importância das espécies aquáticas existentes nos

lugares onde a pesca é vedada  pela autoridade competente, mesmo sem a apreensão do produto da pesca, e as condições em que os

Recorridos foram surpreendidos, estando na iminência de jogarem as redes ao rio; ao menos no grau de certeza que o momento

processual exige, estão  configurados a materialidade delitiva e os indícios de autoria, restando a denúncia apta para ser recebida. 

5. Recurso provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma do C. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para receber a denúncia e determinar que o processo tenha seguimento,

nos termos do voto do Desembargador Federal Relator.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.   :  2004.61.81.002652-7        CT      26 

ORIG.   :  4P Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  GERVASIO TEODOSIO DE SOUZA 

ADV     :  JOSE CLAUDINO FIRMINO 

REQDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

PARTE A :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

CARTA TESTEMUNHÁVEL. ARQUIVAMENTO DE PEÇAS DE INFORMAÇÕES. RECURSO IMPROVIDO.

1. Entretanto, o artigo 581, do Código de Processo Penal estabelece as hipóteses de cabimento do recurso em sentido estrito e em

seus vinte e quatro incisos não há menção à situação versada no presente feito. Não há dispositivo que se possa, por eventual

interpretação extensiva ou aplicação analógica, ser aplicado ao caso em tela.

2. Vê-se, pois, que, embora presentes os requisitos de admissibilidade, há de ser negado provimento à Carta Testemunhável, uma

vez que a decisão contestada não é passível de impugnação judicial, o que inviabilizaria a apreciação, pelo juízo ad quem, de

eventual recurso interposto pela parte, recusado pelo juízo a quo.

3. No tocante a alegação de constrangimento ilegal sofrida nos autos de nº 200.61.81.006130-3 em que se apura eventual prática, por

parte do Testemunhante, dos crimes previstos nos artigos 339 e 340, ambos do Código Penal, entendo  não estar o pedido

devidamente instruído, tornando prejudicado a verificação do interesse de agir por faltar nos autos quaisquer informações a respeito

do alegado.

4. Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos da Ata de Julgamento e do voto do Desembargador Federal

Relator.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.   :  2004.61.81.002890-1       ACR   25347 

ORIG.   :  7P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FRED FRANCISCO DE SOUZA 

ADV     :  ANDREZIA IGNEZ FALK (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. FURTO. ART. 155, CAPUT, §2º E ART. 14, INCISO II DO CÓDIGO
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PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE . LESÃO CONTRA O
PATRIMÔNIO PÚBLICO. NÃO CARACTERIZADO O CRIME DE BAGATELA. RECURSO
DESPROVIDO.
1. A materialidade do delito está comprovada pelo auto de apreensão e pelo laudo de exame em local, que
demonstram que foram apreendidas duas lâminas de alumínio de propriedade da União Federal, retiradas da
fachada do prédio da antiga sede da Polícia Federal, situada na Rua Antônio de Godoy, 27, São Paulo/SP, que
restaram retorcidas, impossibilitando que fossem novamente encaixadas na estrutura metálica do edifício.
2. A autoria está demonstrada pela prisão em flagrante do réu FRED FRANCISCO DE SOUZA e pelas
declarações prestadas em sede policial, em que confessou que estava subtraindo as lâminas metálicas com a
finalidade de vendê-las para comprar entorpecentes.
3. Inaplicável o princípio da insignificância ao caso em tela, considerando que é necessário que se reconheça a
bagatela na conduta do agente e no dano causado, o que não ocorre no presente caso em que o próprio réu, nas
declarações prestadas às fls. 08, afirma que seu objetivo era revender as peças furtadas do imóvel de
propriedade de pessoa jurídica de direito público, o que torna desnecessária a análise quanto ao valor do bem.
Precedente.
4. O cálculo da pena não foi objeto de impugnação no recurso de apelação, não havendo recurso da acusação
para sua majoração, motivo pelo qual deve ser mantida a pena aplicada na sentença, assim como o regime
inicial de cumprimento da pena.
5. Considerando que o total da pena aplicada é de 02 (dois) meses de reclusão, de acordo com o disposto no
artigo 60, §2º do Código Penal, entendo que deve ser substituída por pena de multa, a ser fixada no valor de 01
(um) salário mínimo, tendo em vista a situação econômica desfavorável do réu.
6. Recurso de apelação desprovido. De ofício, realizada a substituição da pena privativa de liberdade por pena
de multa, nos termos do artigo 60, §2º do Código Penal.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2ª Turma do C.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação e, de
ofício, substituir a pena privativa de liberdade por pena de multa no valor de 01 (um) salário mínimo, nos
termos do voto do Desembargador Federal Relator.
São Paulo, 25 de março de 2008.
PROC.   :  2004.61.81.005165-0       RSE    4520 

ORIG.   :  7P Vr SAO PAULO/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  CARLOS ALBERTO LAUDINO 

ADV     :  JULIO DA COSTA BARROS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL PENAL – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – REJEIÇÃO DA DENÚNCIA – FALTA DE JUSTA

CAUSA PARA A AÇÃO PENAL – RECURSO DESPROVIDO.

I – O princípio “in dúbio pro societate” que vigora na fase da instauração da ação penal não dispensa a exigência de um conjunto de

elementos mínimos que dêem suporte à conclusão de que alguém tenha cometido um fato criminoso, no que se define como justa

causa para a ação penal, condição exigida para a instauração da ação penal (artigo 43, III, do Código de Processo Penal).

II – À falta de justa causa para a ação penal, deve ser mantida a decisão recorrida.

III – Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma do C. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator.

São Paulo, 11 de março de 2008

PROC.   :  2005.03.00.038030-8        AG  236378 

ORIG.   :  200361000028541  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 
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AGRDO   :  RICARDO MORONI espolio e outros 

REPTE   :  RICARDO LUIZ GATTI MORONI 

ADV     :  NEREU MELLO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESUAL CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ART. 535, DO CPC – OMISSÃO –
INOCORRÊNCIA – CARÁTER INFRINGENTE.
1 - Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo
Civil, ou seja, quando se verificar a existência de obscuridade, contradição ou omissão e, por construção
pretoriana, erro material na decisão judicial impugnada.
2 – Não caracterizada a omissão apontada pelo embargante, denotando-se o caráter infringente do presente
recurso, que visa apenas a rediscussão do julgado.
3 – Embargos de declaração rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. 2.ª Turma do C.
Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do
relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 01 de abril de 2008.
PROC.   :  2005.03.00.091499-6        AG  253945 

ORIG.   :  200561000253065  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARCIO RODRIGUES CANATO e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO – JUSTIÇA GRATUITA - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – VALOR DA CAUSA

– COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1 – De acordo com a jurisprudência dominante, nas ações em que se discute o valor de prestações vincendas relativas a contrato

realizado sob as normas do SFH – Sistema Financeiro da Habitação, o cálculo do valor da causa deve ser igual à diferença entre o

valor da prestação cobrada pela CEF e o valor da prestação que entende devido o mutuário, multiplicada esta diferença por doze.

2 – Na espécie, a pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato

de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo 3º, §2º, da Lei 10.259/2001, para a solução da

contenda, abarcando também a revisão das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores.

3 – Inaplicável ao caso a regra de competência trazida na Lei dos Juizados Especiais Federais cujo comando é limitado às hipóteses

em que os limites objetivos da lide limitam-se às parcelas vincendas.

4- Tratando-se de uma ação ordinária que tem por finalidade a ampla revisão de cláusulas de contrato de mútuo num valor acima de

60(sessenta) salários mínimos, deve ser reconhecida a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito.

5 – Agravo de instrumento provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de outubro de 2006.

PROC.   :  2005.03.00.091500-9        AG  253946 

ORIG.   :  200561000226750  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SONIA REGINA ALVES 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
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AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO – JUSTIÇA GRATUITA - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – VALOR DA CAUSA

– COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1 – De acordo com a jurisprudência dominante, nas ações em que se discute o valor de prestações vincendas relativas a contrato

realizado sob as normas do SFH – Sistema Financeiro da Habitação, o cálculo do valor da causa deve ser igual à diferença entre o

valor da prestação cobrada pela CEF e o valor da prestação que entende devido o mutuário, multiplicada esta diferença por doze.

2 – Na espécie, a pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato

de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo 3º, §2º, da Lei 10.259/2001, para a solução da

contenda, abarcando também a revisão das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores.

3 – Inaplicável ao caso a regra de competência trazida na Lei dos Juizados Especiais Federais cujo comando é limitado às hipóteses

em que os limites objetivos da lide limitam-se às parcelas vincendas.

4- Tratando-se de uma ação ordinária que tem por finalidade a ampla revisão de cláusulas de contrato de mútuo num valor acima de

60(sessenta) salários mínimos, deve ser reconhecida a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito     

5 – Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de outubro de 2006.

PROC.   :  2005.03.99.004996-2       ACR   18394 

ORIG.   :  9704073577  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  LUIZ SIMOES BERTHOUD 

ADV     :  LUIGI CONSORTI (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 2º, CAPUT, DA LEI 8.176/91 E ARTIGO 55, DA LEI 9.605/98.
PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. PROVAS.
REDUÇÃO DA PENA DE MULTA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
1. Resta claro que a empresa em referência operava, desde 1996, sem as licenças exigidas em lei, não havendo
que se falar em prescrição da pretensão punitiva. Trata-se de crimes permanentes, e, portanto, com atividade
criminosa prolongada no tempo, tendo o réu a possibilidade de cessar ou não a sua conduta, devendo, portanto,
a prescrição ser contada a partir da interrupção da ação do agente. 
2. Sobre a ausência do oferecimento da proposta de suspensão condicional do processo, razão não assiste ao
réu. Não há que se falar no benefício previsto no artigo 89, da Lei 9.099/95 no caso de concurso formal de
crimes, quando a pena mínima cominada ao crime mais grave, acrescida do aumento mínimo, exceder a um
ano. No presente caso, a pena mínima do crime do artigo 2º, da Lei 8.176/91 é de 1 (um) ano, logo, acrescida
do índice mínimo previsto no artigo 70, do Código Penal, resta ultrapassado o limite imposto para a concessão
da pleiteada suspensão.
3. Estando demonstrado que, quando do auto de infração nº 051268, a empresa em referência explorava
matéria prima pertencente à União sem possuir autorização legal para funcionamento, tendo adquirido as
licenças paulatinamente ao longo da fiscalização,  restou sobejamente configurado a materialidade delitiva dos
dois delitos.
4. O artigo 2º, da Lei 8.176/91 tipifica o crime de usurpação, como modalidade de delito contra o patrimônio
público, consistente em produzir bens ou explorar matéria-prima pertencente à União, sem autorização legal
ou em desacordo com as obrigações impostas pelo título autorizativo, enquanto que o crime do artigo 55, da
Lei 9.605/98 tipifica o delito contra o meio-ambiente, consubstanciado na extração de recursos minerais sem a
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competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida, sendo, portanto,
distintas as situações jurídico-penais. Resta, portanto, consolidado o concurso formal, na modalidade
“impróprio”, uma vez que, com uma única ação, o réu usurpou o patrimônio da União, atingindo a ordem
econômica e impingiu dano ao meio ambiente. 
5. A autoria também é clara. O Apelante, em nenhum momento, negou a atividade ilícita, limitando-se a
afirmar que possuía as licenças possíveis exigidas pelo Município e Estado da época e que somente após o ano
de 1997 é que passou  a haver exigência de cumprimento de Legislação Federal. 
6. A justificativa de que desconhecia a necessidade das licenças não se sustenta, tendo em vista que continuou
a atividade de exploração sem interrupção, mesmo após as vistorias dos fiscais da Cetesb e do CPRN.
7. Quanto à dosimetria da pena nada há a reparar. O i.Magistrado determinou-a conforme dispõe o artigo 59,
68 e 70, todos do Código Penal, fixando a pena-base nos termos do crime mais grave, aumentando-a do
mínimo previsto, em virtude do concurso configurado, restando a pena definitivamente fixada em 1 (um) ano e
2 (dois) meses de detenção, a ser cumprida no regime aberto.
8. Por outro lado, a pena de multa, a meu ver, restou exacerbadamente fixada em 200 (duzentos) dias-multa.
As boas condições financeiras apresentadas pelo réu, conforme ressaltou o i.Magistrado, são circunstâncias a
serem observadas quando da determinação do valor de cada dia-multa. Entretanto, a quantidade de dias-multa
deve seguir os mesmos parâmetros de aferição da pena privativa de liberdade, no caso, pena mínima, com
aumento de 1/6 (um sexto), resultando, portanto, num total de 11 (onze) dias-multa.
9. O valor do dia-multa deve ser mantido. Com efeito, trata-se de réu com razoável condição financeira,
conforme atestou suas informações de vida pregressa. A pena privativa de liberdade foi substituída por uma
pena restritiva de direitos, que mantenho diante da ausência de recurso da acusação.
10. Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma do C.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e, de ofício, reduzir a
pena pecuniária para 11 (onze) dias-multa, mantidos o valor do dia-multa e a substituição da pena privativa de
liberdade por uma pena restritiva de direitos, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator.
São Paulo, 11 de março de 2008.
PROC.   :  2005.61.04.001504-9        AC 1134818 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  GERALDO LEAL DA SILVA 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO – ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL – FGTS –
SOMENTE SÃO DEVIDOS O IPC DE JANEIRO/89 E ABRIL/90 - DECISÃO MANTIDA PELO
COLEGIADO.
1.A E. 2ª Turma segue o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal e o E. do Superior Tribunal de Justiça
de que a correção monetária dos saldos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço deverá ser efetuada com
base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme decisão proferida no julgamento do RE
nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL.
2.No entanto, o pleito da parte autora em seu recurso de apelação refere-se à aplicação dos índices de
junho/87, fevereiro/89, maio/90, junho/90, julho/90 e março/91. Assim sendo, não merece reforma a decisão.
3.A orientação desta E. Corte é de que a decisão monocrática, proferida pelo relator, nos termos do art. 557,
será mantida pelo colegiado, se fundamentada e não houver ilegalidade ou abuso de poder.
4.Com efeito, o que se verifica é a tentativa de rediscussão de matéria, o que se apresenta impossível, posto
que, além do objeto da lide ser meramente de direito, o julgamento se deu com base em jurisprudência do STJ
e do STF.
5.Decisão mantida.

A C Ó R D Ã O
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional
Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator.
São Paulo, 01 de abril de 2008.
PROC.   :  2005.61.11.004082-9       ACR   26406 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  MARCIO PEREIRA DUMONT 

APTE    :  VICTOR DUMONT 

ADV     :  ARTHUR CHEKERDEMIAN 

APTE    :  WALTER LUIZ DA SILVA 

ADV     :  CARLOS EDUARDO BOICA MARCONDES DE MOURA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ART. 334, DO CÓDIGO PENAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRINCIPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA -  SENTENÇA CONDENATÓRIA. MATERIALIDADE DO DELITO E AUTORIA CONFIGURADOS.

ERRO DE TIPO. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. DOSIMETRIA DA PENA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA.

RECURSOS DE APELAÇÃO DE WALTER LUIZ DA SILVA E DE VICTOR DUMONT IMPROVIDOS E RECURSO DE

APELAÇÃO DE MÁRCIO PEREIRA DUMONT PARCIALMENTE PROVIDO.

1)Foram atendidos todos os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, com a descrição de todos os fatos ocorridos, mesmo

que de forma sucinta, demonstrados indícios de autoria e materialidade com base no inquérito policial. Através da denúncia é

possível a ampla defesa dos acusados, não ocorrendo cerceamento de defesa. 

2)O Laudo Mercadológico foi juntado aos autos antes de ser proferida a r. sentença e não houve nenhum prejuízo aos acusados, uma

vez que o direito à defesa foi amplamente exercido. Ademais foram juntados aos autos os Termos de Apreensão e Guarda Fiscal das

mercadorias estrangeiras.

3)O Laudo contendo o valor de mercado dos produtos apreendidos não é relevante no presente caso, pois não se aplica o Princípio

da Insignificância, uma vez que o valor das mercadorias ultrapassa o montante de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

4)O principio da insignificância deve ser aplicado com parcimônia, com a análise sob a luz do Principio da Irrelevância Penal do

Fato, levando-se em consideração não só o valor do resultado, mas também o desvalor da ação e da culpabilidade. No presente caso

é possível auferir que os agentes vêm  reiteradamente praticando o crime de descaminho, vez que possuem antecedentes criminais,

afirmaram que já foram diversas vezes fazer compras no Paraguai e que possuem comércio de mercadorias estrangeiras. Para o

exame da potencialidade lesiva, não é somente o valor do tributo devido que deve ser levado em consideração, mas a ausência de

reiteração criminosa, a fim de não conferir às teorias que especificam o minimalismo penal de incentivo às práticas ilícitas. No caso

dos autos, é notório que a prática do crime é meio que buscam para obter uma foram mais fácil de “ganhar a vida”. 

5)A materialidade restou comprovada pelos Termos de Apresentação e Apreensão e o Termo de Apreensão e Guarda Fiscal das

mercadorias, que demonstram que as mercadorias apreendidas são estrangeiras e não tem documentação de entrada no pais.

6)A autoria restou clara e insofismável. Os depoimentos testemunhais comprovam a autoria delitiva. Os apelantes confessaram a

prática delitiva. 

7)O Erro de Tipo exige uma falsa percepção da realidade e não o desconhecimento da lei, logo, não pode alegá-lo aquele que

importa mercadoria estrangeira acima da cota de isenção, sob o argumento de que não imaginava existir limite. Não se pode acolher

a versão de que não tinham consciência da ilicitude ou que desconheciam a norma penal. As versões apresentadas são inverossímeis

e isoladas nos autos. Ficou comprovado que os acusados adquiririam as mercadoria para revender ou por encomendas.

8)Os réus tinham consciência da ilicitude das suas condutas e não se pode admitir-se que desconheciam a norma penal. 

9)Não há que se falar em inexigibilidade de conduta diversa, pois dificuldades financeiras não justificam viajar até o Paraguai para

fazer compras e comercializá-las. Ademais essa versão está isolada e não comprovada os autos. 

10)Mantida a pena-base dos réus acima do mínimo legal, em 2 (dois) anos de reclusão, conforme fixado na r. sentença, em

observância aos critérios do art. 59 do Código Penal. 

11)Ausentes circunstâncias agravantes, atenuantes, causas de aumento ou diminuição. Mantido o regime aberto para início de

cumprimento de pena, nos termos do art. 33, §§ 2º e 3º do CP, com as condições que o Juízo das Execuções Penais estabelecer. 

12)Mantida a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos deve ser mantida.

13)Mantida a prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo da pena privativa de liberdade, na forma do

art. 46 e seguintes do CP e demais condições estabelecidas pelo juízo da Execuções Penais. 
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14)A prestação pecuniária fixada pelo MM. Juiz “a quo”, consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos à entidade pública

ou privada com destinação social cadastrada no juízo das Execuções foi reduzida com relação ao réu Mário Pereira Dumont, que

segundo seu Boletim de Vida Pregressa, é Servente de Pedreiro e ganha cerca de R$300,00 por mês. Razoável o pagamento de um

cesta básica média trimestralmente, durante o período da pena privativa de liberdade, com relação a este réu, ficando à critério do

Juízo das Execuções readequar os valores, se for caso. Victor Dumont, que também requereu a redução da pena pecuniária, é Militar

Reformado é ganha R$1.600 por mês, não fazendo jus a redução pleiteada, uma vez que a pena fixada pelo i. Magistrado está

adequada a sua situação econômica.

15)Recursos de apelação de Walter Luiz da Silva e de Victor Dumont improvidos. Recurso de apelação de Márcio Pereira Dumont

parcialmente provido, tão somente para reduzir a prestação pecuniária fixada pelo MM. Juiz “a quo”.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, negar provimento aos recursos de apelação de Walter Luiz da Silva e Victor Dumont e dar parcial provimento ao

recurso interposto por Márcio Pereira Dumont, tão somente para reduzir a prestação pecuniária fixada pelo Juízo "a quo", nos termos

da Ata de Julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator, que passam a integrar o presente julgado.

São Paulo, 1º de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.13.002692-9        AC 1194105 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MAGALI FORESTO BARCELLOS 

APDO    :  VALDIONIL ALVES DOS REIS 

ADV     :  JOSE ANTONIO ABDALA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557,§ 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO

DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A TAXA DE

RENTABILIDADE.

1- A Comissão de  Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui em seu

cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.

2-Sendo assim, é admissível a comissão de  permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada

pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo incabível a cumulação com a taxa de rentabilidade, que possui natureza

jurídica de taxa variável de  juros remuneratórios.

3- Agravo desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do Desembargador

Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008.(data de julgamento)

PROC.   :  2005.61.14.004263-4        AC 1231539 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 

APDO    :  ORLANDO DOS REIS MIRANDA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO – ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – FGTS –
EMBARGOS À EXECUÇÃO – PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO CPC INTRODUZIDO PELA
MP 2.180-35/2001 – AFRONTA À COISA JULGADA – DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO.
1 - A lei não poderá violar a coisa julgada (art. 5.º, XXXVI, da CF), portanto, não se pode reconhecer a
eficácia da norma do parágrafo único, do art. 741, do Código de Processo Civil, introduzido pela Medida
Provisória n.º 2.180-35, de 24/08/2001.
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2 - Ademais, a Lei Maior dispõe que a perda da eficácia da norma legal somente ocorre com efeito erga omnes
a partir de decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de controle concentrado de
constitucionalidade (art. 102, I, a e § 2.º, da CF) ou após Resolução do Senado Federal (art. 52, X, CF), o que
não ocorreu.
3 - Qualquer outro critério utilizado na apuração do valor devido ofende a coisa julgada, pois não é permitido,
em sede de apelação de conta de liquidação, a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado, nos
termos do artigo 610 do Código de Processo Civil.
4 - Não conhecido o pleito para que seja afastada a fixação na verba honorária a teor do artigo 29-C da Lei
8.036/90, tendo em vista que não houve condenação na r. sentença nesse sentido e, tampouco, insurgência em
recurso de apelação.
5 - A orientação desta E. Corte é de que a decisão monocrática, proferida pelo relator, nos termos do art. 557,
“caput”, será mantida pelo colegiado, se fundamentada e não houver ilegalidade ou abuso de poder.
6 - Com efeito, o que se verifica é a tentativa de rediscussão de matéria, o que se apresenta impossível, posto
que, além do objeto da lide ser meramente de direito, o julgamento se deu com base em jurisprudência
pacificada.
7 - Decisão mantida.
A C Ó R D Ã O
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional
Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator.
São Paulo, 01 de abril de 2008.
PROC.   :  2005.61.17.001155-0        AC 1160818 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  EDUARDO JANZON NOGUEIRA 

APDO    :  CRISTIANO HAMILTON PAVANI 

ADV     :  JOSE DOMINGOS DUARTE 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557,§ 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO

DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A TAXA DE

RENTABILIDADE.

1- A Comissão de  Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui em seu

cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.

2-Sendo assim, é admissível a comissão de  permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada

pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo incabível a cumulação com a taxa de rentabilidade, que possui natureza

jurídica de taxa variável de  juros remuneratórios.

3- Agravo desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do Desembargador

Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008.(data de julgamento)

PROC.   :  2006.03.00.035662-1    AG  267089 

ORIG.   :  200361820329589/SP 

AGRTE   :  ALBERTO ARMANDO FORTE e outros 

ADV     :  MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  COMPAR COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO E PARTICIPACAO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO – ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – INTEMPESTIVIDADE – PEDIDO

DENEGADO.

1 – A orientação desta E. Corte é de que a decisão monocrática, proferida pelo relator, nos termos do art. 557, “caput”, será mantida

pelo colegiado, se fundamentada e não houver ilegalidade ou abuso de poder.

2- Os recorrentes reiteraram, por petição protocolizada em 11 de abril de 2006, o pedido já indeferido pela decisão supra

mencionada, trazendo para tanto argumentos idênticos aos já apresentados, sendo certo que, ao menos desde aquela data, estavam

cientes da mesma. Assim, inadmissível que a fluência do prazo para a interposição do recurso de agravo se inicie na data em que

foram intimados os recorrentes da decisão que julgou prejudicado o pedido de reiteração.

3 - Ademais, o pedido de reconsideração ou a reiteração do pedido já denegado não suspende, nem interrompe, o prazo para a

interposição do recurso.

4 – Verificada a tentativa de rediscussão de matéria, o que se apresenta impossível, posto que, além do objeto da lide ser meramente

de direito, o julgamento se deu com base em jurisprudência pacificada.

5 – Agravo legal improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

PROC.   :  2006.61.00.006928-3        AC 1234110 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  CIRINEU ANTONIO BONETE e outros 

ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO – ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL – FGTS – SOMENTE SÃO

DEVIDOS O IPC DE JANEIRO/89 E ABRIL/90 - JUROS DE MORA - CABIMENTO DESDE QUE SEJA DEMONSTRADO O

EFETIVO SAQUE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – MP 2164-41 - INDEVIDOS NAS AÇÕES AJUIZADA A PARTIR DE

24.08.2001 - DECISÃO MANTIDA PELO COLEGIADO.

1.A E. 2ª Turma segue o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça de que a correção

monetária dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme

decisão proferida no julgamento do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL. Dessa forma, como o pleito do autor restringe-se à

aplicação do índice de fevereiro de 1989 (10,14%), não merece reforma a r. decisão.

2.Cumpre ressaltar que os juros de mora são devidos, contados a partir da citação, à razão de 6% (seis por cento) ao ano até a

vigência do novo Código Civil e a partir daí calculados nos termos do seu art. 406 c.c. art. 161, § 1º do CTN, desde que seja

demonstrado o efetivo saque, por ocasião da liquidação da sentença.

3.No tocante à verba honorária, esta E. 2ª Turma tem o entendimento de que a Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de

2001 acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11

de setembro de 2001. Por conseguinte, os honorários advocatícios não são devidos nas ações ajuizadas a partir de 24 de agosto de

2001, nos termos do artigo 29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, como no caso em tela.

4.A orientação desta E. Corte é de que a decisão monocrática, proferida pelo relator, nos termos do art. 557, será mantida pelo

colegiado, se fundamentada e não houver ilegalidade ou abuso de poder.

5.Com efeito, o que se verifica é a tentativa de rediscussão de matéria, o que se apresenta impossível, posto que, além do objeto da

lide ser meramente de direito, o julgamento se deu com base em jurisprudência do STJ e do STF.

6.Decisão mantida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator.

São Paulo, 01 de abril de 2008.
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PROC.   :  2006.61.00.009033-8        AC12343181 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ENEIDA REGINA CECCON e outros 

ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO – ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL – FGTS – SOMENTE SÃO

DEVIDOS O IPC DE JANEIRO/89 e ABRIL/90 - DECISÃO MANTIDA PELO COLEGIADO.

1.A E. 2ª Turma segue o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça de que a correção

monetária dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme

decisão proferida no julgamento do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL. Dessa forma, como o pleito do autor restringe-se à

aplicação do índice de fevereiro de 1989 (10,14%), não merece reforma a r. decisão.

2.A orientação desta E. Corte é de que a decisão monocrática, proferida pelo relator, nos termos do art. 557, será mantida pelo

colegiado, se fundamentada e não houver ilegalidade ou abuso de poder.

3.Com efeito, o que se verifica é a tentativa de rediscussão de matéria, o que se apresenta impossível, posto que, além do objeto da

lide ser meramente de direito, o julgamento se deu com base em jurisprudência do STJ e do STF.

4.Decisão mantida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

PROC.   :  2006.61.00.018078-9        AC 1239844 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA PEREIRA BRAGATTO 

ADV     :  DEJAIR PASSERINE DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO – ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL – FGTS –
SOMENTE SÃO DEVIDOS O IPC DE JANEIRO/89 E ABRIL/90 - DECISÃO MANTIDA PELO
COLEGIADO.
1.A E. 2ª Turma segue o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal e o E. do Superior Tribunal de Justiça
de que a correção monetária dos saldos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço deverá ser efetuada com
base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme decisão proferida no julgamento do RE
nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL.
2.No entanto, o pleito da parte autora em seu recurso de apelação refere-se à aplicação dos índices de
junho/87, maio/90 e fevereiro/91. Assim sendo, não merece reforma a decisão.
3.A orientação desta E. Corte é de que a decisão monocrática, proferida pelo relator, nos termos do art. 557,
será mantida pelo colegiado, se fundamentada e não houver ilegalidade ou abuso de poder.
4.Com efeito, o que se verifica é a tentativa de rediscussão de matéria, o que se apresenta impossível, posto
que, além do objeto da lide ser meramente de direito, o julgamento se deu com base em jurisprudência do STJ
e do STF.
5.Decisão mantida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional
Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator.
São Paulo, 01 de abril de 2008.
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PROC.   :  2006.61.05.005941-8       AMS  296511 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  ASSOCIACAO ASSISTENCIAL DOS DIREITOS HUMANOS E   SOCIAIS DO

ESTADO DE SAO PAULO - ADHESP 

ADV     :  FERNANDO ALBERTO TINCANI FRAZATTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO – ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL – DEPÓSITO PRÉVIO - DECISÃO

MANTIDA PELO COLEGIADO.

1.A E. 2ª Turma segue o entendimento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que após o julgamento conjunto dos Recursos

Extraordinários nº 388.359, 389.383 e 390.513, realizado em 28 de março de 2007, declarou inconstitucionais os parágrafos 1º e 2º

do artigo 126 da lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.639/98, que estabelecem a exigência do depósito prévio para

interposição de recurso administrativo.

2.A orientação desta E. Corte é de que a decisão monocrática, proferida pelo relator, nos termos do art. 557, será mantida pelo

colegiado, se fundamentada e não houver ilegalidade ou abuso de poder.

3.Com efeito, o que se verifica é a tentativa de rediscussão de matéria, o que se apresenta impossível, posto que, além do objeto da

lide ser meramente de direito, o julgamento se deu com base em jurisprudência do STF.

4.Decisão mantida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

PROC.   :  2006.61.10.008954-1       ACR   28007 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  JOSE VIEIRA DE MELO 

ADV     :  DENIS ARAUJO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL – RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA – INDEFERIMENTO – EQUIPAMENTOS DE

INFORMÁTICA – DÚVIDA QUANTO À REGULARIDADE DE SUA INTERNAÇÃO – RECURSO IMPROVIDO.

I – Havendo dúvida em relação à regularidade da internação das mercadorias apreendidas, mostra-se legítimo o indeferimento do

pedido de restituição de coisas apreendidas. Inteligência do artigo 118 do Código de Processo Penal.

II – Recurso improvido.  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do Desembargador

Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008.(data de julgamento)

PROC.   :  2006.61.19.002162-0       AMS  284628 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  COPPER 100 IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  EMERSON TADAO ASATO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO – ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL – DEPÓSITO PRÉVIO - DECISÃO

MANTIDA PELO COLEGIADO.

1.A E. 2ª Turma segue o entendimento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que após o julgamento conjunto dos Recursos

Extraordinários nº 388.359, 389.383 e 390.513, realizado em 28 de março de 2007, declarou inconstitucionais os parágrafos 1º e 2º

do artigo 126 da lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.639/98, que estabelecem a exigência do depósito prévio para

interposição de recurso administrativo.

2.A orientação desta E. Corte é de que a decisão monocrática, proferida pelo relator, nos termos do art. 557, será mantida pelo

colegiado, se fundamentada e não houver ilegalidade ou abuso de poder.

3.Com efeito, o que se verifica é a tentativa de rediscussão de matéria, o que se apresenta impossível, posto que, além do objeto da

lide ser meramente de direito, o julgamento se deu com base em jurisprudência do STF.

4.Decisão mantida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.   :  2006.61.20.001263-3        AC 1234248 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  COML/ MENDES RODRIGUES LTDA -ME e outro 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40 DA LEF. ART. 174 DO CTN. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO

1-Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos a partir do despacho que ordena a

suspensão do feito, cabível a decretação da prescrição intercorrente.

2-O preceito do art. 40 da LEF não tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste confronto com o art.174

do CTN.

3-Tratando-se de execução fiscal, a partir da Lei nº 11.051, de 29.12.2004, que acrescentou o §4º ao art. 40 da Lei nº 6.830/80, pode

o juiz decretar de ofício a prescrição, após ouvida a Fazenda Pública exeqüente.

4- A rediscussão da matéria não se admite, vez que o julgamento se deu com base em jurisprudência desta E.Segunda Turma.

5-Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do Desembargador

Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008.(data de julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.002144-5        HC   26616 

ORIG.   :  200661190068647  2 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  AMAURI ANTONIO RIBEIRO MARTINS 

PACTE   :  JANKO BACEVIK reu preso 

ADV     :  AMAURI ANTONIO RIBEIRO MARTINS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. NULIDADE DO

PROCESSO RECONHECIDA APÓS PROLAÇÃO DE SENTENÇA POR INOBSERVÂNCIA DO RITO PREVISTO NA LEI

10.409/02, SENDO QUE O PACIENTE PERMANECEU PRESO. NOVA INSTRUÇÃO NÃO FINDA. PACIENTE PRESO HÁ

PRATICAMENTE 04 (QUATRO) ANOS. EXCESSO DE PRAZO CARACTERIZADO. ORDEM CONCEDIDA.
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I - Na data de 03.08.2006, a Sexta Turma do Colendo STJ, no âmbito do habeas corpus de n° 40062, impetrado pela co-ré JELENA

CVETKOVIC, anulou ab initio o processo criminal de origem (processo nº. 2004.61.19.002064-2), por inobservância do rito

previsto na Lei 10.409/02, tendo o Paciente, entretanto, permanecido preso.

II - A complexidade do feito não poderia ser utilizada, no caso sub examine, como argumento para justificar a demora do

Magistrado no ato de sentenciar, mormente em casos de réus presos e, particularmente, daqueles que tiveram seus processos

nulificados, embora já sentenciados.

III – Em situação como essa, o cuidado do Magistrado deveria redobrar, pois os prazos processuais retomam seu curso normal e

cada novo ato a ser refeito mereceria a diligência correspondente, tendo em vista as conseqüências quanto à execução da condenação

já proferida.

IV - No caso em espécie, malgrado a MM. Juíza ter informado a este Relator, na data de 12 de Setembro de 2007, que o processo

“encontrava-se concluso para prolação de decisão”, verifico que tal ato não ocorreu até o presente momento, perfazendo, assim, mais

de 06 (seis) meses da informação prestada, estando o Paciente preso há praticamente 04 (quatro) anos (desde 08 de abril de 2004) –

sua  condenação fora de 08 anos de reclusão, como incurso nas penas dos artigos 12, 14 c/c 18, I, da Lei 6.368/76.

V – Ainda não houve sentença, o Paciente permanece recluso, sem qualquer perspectiva sobre a nova decisão, configurando-se –

ainda que nesta fase final do processo – um visível estado de inércia, que jamais poderia ter ocorrido.

VI – O Paciente já cumpriu 48 (quarenta e oito) meses de reclusão, ou seja, metade da condenação imposta, considerando que o total

da pena é de 96 (noventa e seis) meses, sendo certo que a novel sentença não poderá exasperar o quantum da condenação anterior,

sob pena de violação ao princípio da ne reformatio in pejus indireta. O dispositivo a ser aplicado neste caso é o artigo 112 da LEP, o

qual permite a progressão para regime menos rigoroso quando cumprido ao menos 1/6 da pena. O paciente já cumpriu 3/6 da pena

que lhe fora imposta na setença anulada.

VII – Consta dos autos que os dois outros co-réus que foram beneficiados por decisão desta E. Turma, ambos em liberdade

provisória, e por idêntico fundamento – estão comparecendo a todos os atos do processo, não se furtando, portanto, à aplicação da lei

penal.

VIII – Na sessão de julgamento realizada em 26.02.2008, esta Egrégia Segunda Turma, por maioria de votos, concedeu a ordem de

habeas corpus para relaxar a prisão do co-réu Hendrikus Antonius Marie Timmermans, com fundamento no reconhecimento do

excesso de prazo na formação da culpa.

IX – Ordem concedida, sendo determinada a expedição de Alvará de Soltura clausulado, devendo o paciente comparecer a todos os

atos do Processo, sob pena de revogação.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em conceder a ordem, para relaxar a prisão do paciente Janko

Bacevik, com a expedição de alvará de soltura clausulado, devendo comparecer a todos os atos do processo, sob pena da revogação,

nos termos da ata de julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator.

São Paulo, 1º de abril de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.061751-2        HC   28163 

ORIG.   :  200761810046369  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ROMUALDO SANCHES CALVO FILHO 

PACTE   :  DJALMA SOSTNES DE ANDRADE SANTOS 

ADV     :  ROMUALDO SANCHES CALVO FILHO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO

CARACTERIZADO. ORDEM DENEGADA.

I – O decreto de prisão preventiva menciona a existência de uma extensa organização criminosa voltada, em especial, para a prática

do delito de tráfico internacional de entorpecentes, cuja atuação ocorria em diversos Estados da Federação, sendo mencionada a

apreensão de significativa quantidade de entorpecente (271 Kg de cocaína).

II – Há também menção ao Relatório Final elaborado pelo Setor de Inteligência da Polícia Federal, dando conta da associação para a

prática do tráfico de drogas, sendo que o paciente esteve diretamente envolvido.

III – A autoridade impetrada entendeu por bem decretar a prisão preventiva do ora paciente, para a garantia da ordem pública, para

cessar a atividade da organização e para que fosse assegurada a aplicação da lei penal, uma vez que os elementos apontam para a
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ligação com traficantes estabelecidos no exterior.

IV – Restou demonstrada a suficiente fundamentação da decisão em questão, bem como a necessidade de manutenção da custódia;

pois há, inclusive, elementos indicativos de que a associação se utiliza de ameaça e coação física para se manter incólume,

protegendo a todos os seus membros.

V – Não há prova da alegada primariedade.

VI – O paciente está foragido.

VII – Os demais fundamentos da impetração confundem-se com o próprio mérito da ação penal, não sendo o habeas corpus a via

adequada para tanto.

VII – Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de julgamento, do relatório e

do voto do Desembargador Federal Relator.

São Paulo, 1º de abril de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.096179-0        HC   29755 

ORIG.   :  200761140005063  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

IMPTE   :  RICARDO FERNANDES BERENGUER 

IMPTE   :  DAMIAN VILUTIS 

IMPTE   :  RENATA BRANCO CORREA 

IMPTE   :  PAULA RODRIGUES RAMOS 

PACTE   :  ANTONIO FERNANDO LAURENTI 

PACTE   :  ERNESTO RICARDO LAURENTI 

PACTE   :  CLEUSA VETTORAZZO LAURENTI 

PACTE   :  CESAR FRANCISCO ROCHA 

ADV     :  RICARDO FERNANDES BERENGUER 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. SONEGAÇÃO CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECURSO

ADMINISTRATIVO PENDENTE. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. ORDEM CONCEDIDA.

I – O crime tipificado no artigo 337-A, do Código Penal é de natureza material, cuja consumação ocorre no momento da efetiva

supressão ou redução da contribuição previdenciária. Como se sabe, a contribuição previdenciária possui natureza jurídica de

tributo, motivo pelo qual mostra-se perfeitamente cabível a adoção do mesmo tratamento dado ao crime previsto no artigo 1º da Lei

nº 8.137/90, que é a extinção da punibilidade quando o contribuinte efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e

contribuições sociais, inclusive acessórios.

II – A ação penal deve ser instaurada apenas quando há reconhecimento definitivo da exigibilidade do crédito tributário.

III – A pendência do julgamento do recurso interposto na seara administrativa para constituir em definitivo o crédito tributário é

óbice para a caracterização da tipicidade penal.

IV – Não haverá prejuízo ao Estado, no que diz respeito à persecução penal, uma vez que não há que se falar em decurso do prazo

prescricional.

V – Ordem concedida para trancar a ação penal de nº 2007.61.14.000506-3, com a respectiva suspensão do prazo prescricional.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em conceder a ordem, para trancar a ação penal de nº

2007.61.14.000506-3, com a respectiva suspensão do prazo prescricional, nos termos da ata de julgamento, do relatório e do voto do

Desembargador Federal Relator.

São Paulo, 25 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.099423-0        HC   29994 

ORIG.   :  200660000093386  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  WILLEY LOPES SUCASAS 

IMPTE   :  ANDRE LUIS CERINO DA FONSECA 
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IMPTE   :  TIAGO FELIPE COLETTI MALOSSO 

IMPTE   :  MARIA FERNANDA FURLAN E OLIVEIRA 

PACTE   :  VANDERLEI JOSE RAMOS reu preso 

PACTE   :  DIRNEI DE JESUS RAMOS reu preso 

ADV     :  WILLEY LOPES SUCASAS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. EXCESSO DE PRAZO

NA FORMAÇÃO DA CULPA NÃO CARACTERIZADO. RETARDO CAUSADO PELO ELEVADO NÚMERO DE

TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DEFESA, PELO GRANDE NÚMERO DE RÉUS E COMPLEXIDADE DA CAUSA.

ORDEM DENEGADA.

I – O alegado constrangimento ilegal por excesso de prazo na formação da culpa não está configurado.

II – É pacífico o entendimento segundo o qual o prazo para a realização da instrução criminal varia conforme as peculiaridades de

cada caso, não se podendo fazer cálculos aritméticos.

III – No presente caso, a demanda de tempo excessiva na instrução é justificável, na medida em que circunstâncias excepcionais

causaram este retardo, como a pluralidade de réus e de testemunhas, e a complexidade da causa. As testemunhas arroladas pela

defesa perfazem um total de 19 (dezenove) pessoas, grande parte delas residentes em outras cidades e até em outros Estados, sendo

que, algumas destas testemunhas não foram encontradas, provocando a expedição de mais de uma carta precatória para a oitiva da

mesma pessoa.

IV – As informações prestadas pela autoridade impetrada também dão conta de que já foram ouvidas todas as testemunhas arroladas

pela acusação, tendo a instrução se findado para esta em 11/09/2007. Assim, eventual excesso de prazo mostra-se superado, na

medida em que o encerramento da instrução processual penal depende apenas do término da oitiva das testemunhas arroladas pela

defesa.

IV – Ademais, observo que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou a matéria quando da edição da Súmula 64.

V – Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de julgamento, do relatório e

do voto do Desembargador Federal Relator.

São Paulo, 1º de abril de 2008.

PROC.   :  2007.61.12.011423-5        HC   29763 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP     200761120087645  3 Vr PRESIDENTE

PRUDENTE/SP 

IMPTE   :  ANTONIO APARECIDO PASCOTTO 

PACTE   :  VIVIANE ANGELICA DE SOUZA SLOBODTICOV 

ADV     :  ANTONIO APARECIDO PASCOTTO 

IMPDO   :  PROCURADOR DA REPUBLICA EM PRESIDENTE PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. ALEGAÇÃO DE

INVESTIGAÇÃO EM DUPLICIDADE PODENDO GERAR BIS IN IDEM. REUNIÃO DOS PROCEDIMENTOS

ADMINISTRATIVOS PERSECUTÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE DE BIS IN IDEM. ORDEM DENEGADA.

I – Tendo em vista que os procedimentos foram instaurados para apuração de fatos conexos, a fim de evitar a ocorrência de bis in

idem, o Parquet Federal requereu a reunião dos procedimentos criminais. Desta forma, o procedimento mais recente foi apensado ao

mais antigo, uma vez que este se encontrava em fase mais adiantada, inclusive com relatório final já elaborado pela Autoridade

Policial.

II - Assim, restou superada a alegação de duplicidade de inquéritos aventada pelo impetrante, não havendo constrangimento ilegal a

ser sanado por habeas corpus.

III – Ordem denegada.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de julgamento, do relatório e

do voto do Desembargador Federal Relator.

São Paulo, 1º de abril de 2008.

PROC.   :  2007.61.15.001751-7        HC   30259 

ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 

IMPTE   :  ULISSES MENDONCA CAVALCANTI 

PACTE   :  VIVIANE CRISTINA PEREIRA ALVES 

ADV     :  ULISSES MENDONCA CAVALCANTI 

IMPDO   :  Ministerio Publico Federal 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CARÁTER PREVENTIVO. INQUÉRITO POLICIAL INSTAURADO PARA

APURAR EVENTUAL PRÁTICA DE ESTELIONATO. RUMORES ACERCA DE PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM

DENEGADA.

I – As alegações apresentadas pela defesa não são aptas a gerar o receio de eventual prisão ilegal.

II – A paciente afirma que há rumores acerca de um eventual decreto de prisão preventiva em seu desfavor, entretanto, é precipitado

e prematuro falar em tal medida, tendo em vista que sequer foi formulado o pedido de prisão preventiva pelo Ministério Público

Federal ou pela Autoridade Policial.

III – Eventual custódia preventiva somente ocorrerá caso haja necessidade e estejam presentes os requisitos previstos em lei, uma

vez que se trata de medida extrema e excepcional.

IV –Não há constrangimento ilegal a ser sanado.

V – Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de julgamento, do relatório e

do voto do Desembargador Federal Relator.

São Paulo, 25 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.00.002744-0        HC   30862 

ORIG.   :  200061080112056  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INÉPCIA DA DENÚNCIA. ATIPICIDADE. ORDEM DENEGADA.

I- Alegação de falta de justa causa para a ação penal em face da inépcia da denúncia por atipicidade.

II- O trancamento da ação penal, nesta estreita via, seria possível se fosse comprovado, de plano, a atipicidade da conduta, hipótese

não identificada no presente caso.

III- Qualquer entendimento no sentido de reconhecer a ausência da tipicidade vislumbrada pela instância ordinária, demandaria,

necessariamente, o revolvimento do material fático-probatório, o que, como é sabido, não é possível na estreita e célere via do

habeas corpus.

IV – A denúncia, em princípio, não se afigura inepta quando, atendendo ao disposto no artigo 41, do Código de Processo Penal,

descreve, em tese, fato típico, com as suas respectivas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação do ilícito penal e o

rol das testemunhas.

IV- Constam dos autos substanciosos elementos de prova indicativos da participação do paciente em fraudes para a obtenção de

benefícios previdenciários junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, mediante uso de documentação falsa apresentada

em ações judiciais.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 255 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


V- Os demais fundamentos da impetração confundem-se com o próprio mérito da ação penal, não sendo o habeas corpus a via

adequada para tanto. 

VI- Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de julgamento, do relatório e

do voto do Desembargador Federal Relator.

São Paulo, 25 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.00.002746-4        HC   30864 

ORIG.   :  200161080016242  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INÉPCIA DA DENÚNCIA. ATIPICIDADE. ORDEM DENEGADA.

I- Alegação de falta de justa causa para a ação penal em face da inépcia da denúncia por atipicidade.

II- O trancamento da ação penal, nesta estreita via, seria possível se fosse comprovado, de plano, a atipicidade da conduta, hipótese

não identificada no presente caso.

III- Qualquer entendimento no sentido de reconhecer a ausência da tipicidade vislumbrada pela instância ordinária, demandaria,

necessariamente, o revolvimento do material fático-probatório, o que, como é sabido, não é possível na estreita e célere via do

habeas corpus.

IV – A denúncia, em princípio, não se afigura inepta quando, atendendo ao disposto no artigo 41, do CPP, descreve, em tese, fato

típico, com as suas respectivas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação do ilícito penal e o rol das testemunhas.

IV- Constam dos autos substanciosos elementos de prova indicativos da participação do paciente em fraudes para a obtenção de

benefícios previdenciários junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, mediante uso de documentação falsa apresentada

em ações judiciais.

V- Os demais fundamentos da impetração confundem-se com o próprio mérito da ação penal, não sendo o habeas corpus a via

adequada para tanto. 

VI- Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de julgamento, do relatório e

do voto do Desembargador Federal Relator.

São Paulo, 1º de abril de 2008.

PROC.   :  2008.03.00.002762-2        HC   30877 

ORIG.   :  200261080022349  3 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO

ARTIGO 41 DO CPP. FALTA DE INDIVIDUALIZAÇÃO DAS CONDUTAS. FALTA DE JUSTA CAUSA. AMPLA DEFESA

FERIDA. ORDEM DENEGADA.

I – A denúncia, em princípio, não se afigura inepta quando, atendendo o disposto no artigo 41, do CPP, descreve, em tese, fato

típico, com as suas respectivas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação do ilícito penal e o rol das testemunhas.

Eventual inépcia da inicial só pode ser acolhida quando demonstrada inequívoca deficiência a impedir a compreensão da acusação,
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em flagrante prejuízo à defesa do paciente.

II – Constam dos autos substanciosos elementos de prova indicativos da participação do paciente em fraudes para a obtenção de

benefícios previdenciários junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

III – A alegação de inépcia, ao argumento de que fazia-se necessário o detalhamento de minúcias na conduta de cada co-réu, não

prospera, pois, nos crimes de autoria coletiva, dada a grandiosidade e a complexidade da ação criminosa, torna-se despicienda a

descrição pormenorizada da conduta dos denunciados, admitindo-se a exposição relativamente genérica da participação de cada um.

IV – No presente caso, a imputatio facti permite o exercício da ampla defesa, pois não registra nenhuma imprecisão nos fatos

atribuídos ao paciente, a ponto de impedir a compreensão das acusações formuladas.

V – O detalhamento mais preciso das condutas, com o aprofundado exame do conjunto fático-probatório, reserva-se à instrução

criminal, propícia à tal análise.

Os demais fundamentos da impetração confundem-se com o próprio mérito da ação penal, não sendo o habeas corpus via adequada

para tanto.

VI – Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de julgamento, do relatório e

do voto do Desembargador Federal Relator.

São Paulo, 1º de abril de 2008.

PROC.   :  2008.03.00.002767-1        HC   30895 

ORIG.   :  200061080085958  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INÉPCIA DA DENÚNCIA. ATIPICIDADE. ORDEM DENEGADA.

I- Alegação de falta de justa causa para a ação penal em face da inépcia da denúncia por atipicidade.

II- O trancamento da ação penal, nesta estreita via, seria possível se fosse comprovado, de plano, a atipicidade da conduta, hipótese

não identificada no presente caso.

III- Qualquer entendimento no sentido de reconhecer a ausência da tipicidade vislumbrada pela instância ordinária, demandaria,

necessariamente, o revolvimento do material fático-probatório, o que, como é sabido, não é possível na estreita e célere via do

habeas corpus.

IV – A denúncia, em princípio, não se afigura inepta quando, atendendo ao disposto no artigo 41, do CPP, descreve, em tese, fato

típico, com as suas respectivas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação do ilícito penal e o rol das testemunhas.

IV- Constam dos autos substanciosos elementos de prova indicativos da participação do paciente em fraudes para a obtenção de

benefícios previdenciários junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, mediante uso de documentação falsa apresentada

em ações judiciais.

V- Os demais fundamentos da impetração confundem-se com o próprio mérito da ação penal, não sendo o habeas corpus a via

adequada para tanto. 

VI- Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de julgamento, do relatório e

do voto do Desembargador Federal Relator.

São Paulo, 1º de abril de 2008.

PROC.   :  2008.03.00.003939-9        HC   30997 

ORIG.   :  200861120005440  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

IMPTE   :  DENISE PEREIRA TORRES 

PACTE   :  FIRMO SOUZA DIAS NETO reu preso 

ADV     :  DENISE PEREIRA TORRES 
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IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DESCAMINHO E CORRUPÇÃO ATIVA. PRISÃO EM FLAGRANTE. PEDIDO

DE LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDO. REITERADA ATIVIDADE DELITIVA. CONDENAÇÃO ANTERIOR E

AÇÕES PENAIS EM CURSO. ORDEM DENEGADA.

I – A jurisprudência está consolidada no sentido de que é suficiente a fundamentação de indeferimento do pedido de liberdade

provisória pela reiterada atividade delitiva, sendo que o fato de possuir residência fixa (não comprovada nos autos) e ocupação lícita

não é suficiente para a concessão do referido benefício.

II – O fato de que cumpria pena alternativa em liberdade não obsta a manutenção de sua prisão. Diante da condenação anterior e das

várias ações penais em curso pela suposta prática do mesmo delito, observa-se que há indícios de que a conduta do paciente seja

voltada para o crime de descaminho e, ainda, que as reprimendas alternativas não se mostraram suficientes para alterar a sua

conduta, motivo pelo qual deve-se manter a sua custódia a fim proteger a ordem pública.

III – Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de julgamento, do relatório e

do voto do Desembargador Federal Relator.

São Paulo, 1º de abril de 2008.

PROC.   :  2008.03.00.006556-8        HC   31237 

ORIG.   :  200761050107314  1 Vr CAMPINAS/SP 

IMPTE   :  MAURICIO TASSINARI FARAGONE 

PACTE   :  JOSE LUIZ DAROZ 

PACTE   :  DANIEL IVAN DAROZ 

ADV     :  MAURICIO TASSINARI FARAGONE 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. INÉPCIA DA DENÚNCIA.

NÃO INDIVIDUALIZAÇÃO DAS CONDUTAS. FALTA DE JUSTA CAUSA. CRÉDITO NÃO CONSTITUÍDO

DEFINITIVAMENTE NA ESFERA ADMINISTRATIVA. ORDEM DENEGADA.

I – A denúncia, em princípio, não se afigura inepta quando, atendendo o disposto no artigo 41, do CPP, descreve, em tese, fato

típico, com as suas respectivas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação do ilícito penal e o rol das testemunhas.

Eventual inépcia da inicial só pode ser acolhida quando demonstrada inequívoca deficiência a impedir a compreensão da acusação,

em flagrante prejuízo à defesa do paciente, o que não é o presente caso.

II – Na presente impetração, verifico que a imputatio facti permite o exercício da ampla defesa, visto que não obstrui, nem dificulta

o seu exercício, pois não registra nenhuma imprecisão nos fatos atribuídos ao paciente, a ponto de impedir a compreensão das

acusações formuladas.

III – O detalhamento mais preciso das condutas, com o aprofundado exame do conjunto fático-probatório constante dos autos, a fim

de que se permita a correta e equânime aplicação da lei penal, reserva-se à instrução criminal, propícia à tal análise.

IV – Constam dos autos suficientes elementos de prova a embasar a inicial acusatória.

V – O crime de apropriação indébita previdenciária, por ser de natureza formal, não exige o prévio esgotamento da via

administrativa como condição de procedibilidade, havendo, desse modo, total independência entre as esferas administrativa e penal.

VI – Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de julgamento, do relatório e

do voto do Desembargador Federal Relator.

São Paulo, 1º de abril de 2008.

PROC.   :  1999.61.04.008907-9        AC  811240 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
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APTE    :  GERALDO HONORATO DE SOUZA 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA.

I –  Enquanto não houver saque do saldo da conta vinculada ao FGTS, são devidos os juros próprios do sistema no percentual de 3%

ao ano;

II - Os juros de mora são devidos somente a partir do levantamento das cotas ou a contar da citação, se esta ocorrer por último,  no

percentual de 0,5% ao mês até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, a 1% ao mês nos termos do artigo 406 do

Código Civil cumulado com o artigo 161 do CTN.

III – Recurso improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2000.61.00.015943-9     AC 855805 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM

APELAÇÃO CÍVEL 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

EMBTE    :  SADOKIN S/A ELETRICA E ELETRONICA 

ADV     :  CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 256/265 

PARTE R :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R  :  Instituto Nacional  de  Colonizacao e Reforma   Agraria - INCRA 

ADV     :  ADRIANA DELBONI TARICCO 

ADV     :  MURILO ALBERTINI BORBA  

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO

OU OBSCURIDADE NO V. ARESTO GUERREADO. COMPENSAÇÃO. FUNRURAL. INCRA.

I – Nos termos do artigo 535 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis, apenas e tão-somente, nas hipóteses de contradição,

obscuridade ou omissão no v. aresto guerreado.

II – In casu, nenhuma das alegações trazidas pela embargante denota omissão, contradição ou obscuridade, eis que foram objeto de

apreciação e decisão pelo julgado embargado, com a devida fundamentação e motivação.

III - Na verdade, o que pretende a embargante é a rediscussão de questões postas em juízo e devidamente decididas pela via incorreta

dos declaratórios, o que é inadmissível. Precedentes do STJ: REsp 836.791/PI, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 31.08.2006; e

EDcl no AgRg no REsp 793.659/PB, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 01.08.2006.

IV – Embargos de declaração rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 27 de novembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2000.61.14.001426-4     AC 740865 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM

APELAÇÃO CÍVEL 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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EMBTE   :  THYSSEN PRODUCTION SYSTEMS LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

EMBDO   :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 199/207 

PARTE R :  UNIÃO FEDERAL 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.   OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA.

COMPENSAÇÃO/RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. FUNRURAL. INCRA. PREQUESTIONAMENTO. VIA INADEQUADA.

I – Nos termos do artigo 535 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis, apenas e tão-somente, nas hipóteses de contradição,

obscuridade ou omissão no v. aresto guerreado.

II – Não há falar em omissão no acórdão embargado que, após detida análise da  matéria posta a desate, deu solução devida à

controvérsia, ainda que contrariamente à pretensão do embargante.

III - Na verdade, o que pretende o embargante é a modificação do Julgado e o prequestionamento de dispositivos constitucionais e

infraconstitucionais pela via incorreta dos declaratórios, o que é inadmissível. Precedentes do STJ: REsp 836.791/PI, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 31.08.2006; e EDcl no AgRg no REsp 793.659/PB, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 01.08.2006.

IV – Embargos de declaração rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 27 de novembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2001.61.00.012274-3        AC  851047 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  URBANO CARDOSO DE LIMA 

ADV     :  EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

PARTE A :  UBALDO GENEBALDO DA SILVA e outros 

ADV     :  EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. EXECUÇÃO. APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS PELA CEF. NÃO

APLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA.

I – O autor Urbano Cardoso de Lima se insurgiu contra os cálculos apresentados pela CEF, ao argumento de que os juros de mora

não foram aplicados às diferenças devidas.

II – A Contadoria Judicial entendeu que os cálculos apresentados pela CEF estavam corretos eis que, como determinado pela decisão

exeqüenda, os moratórios somente seriam devidos se a parte comprovasse o prévio levantamento do saldo do FGTS, condição que

não teria sido comprovada nos autos.

III – Ocorre que o autor, juntamente com a petição inicial, acostou aos autos cópia da CTPS onde consta a indicação de

aposentadoria por tempo de serviço, hipótese que autoriza o saque dos valores depositados, consoante o disposto no art. 20 da Lei nº

8036/90 e os extratos acostados pela CEF indicam a ocorrência de saque em 11/10/93.

IV – Dessa forma, são devidos os juros moratórios sobre as diferenças apuradas.

V – Recurso provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 27 de novembro de 2007. (data do julgamento)
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PROC.   :  2003.61.04.006034-4        AC  935988 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  PAULO DOMINGOS 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO NICOLAU NADER 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL SEM A ANUÊNCIA DO

ADVOGADO. SENTENÇA NULA.

I – Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação de leigo em que a

maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam notificados de todos os atos que

tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes tirem a oportunidade de bem orientar os seus

clientes e esses não saiam prejudicados.

II – É nula a sentença que homologa a transação extrajudicial sem a anuência dos advogados de ambas as partes.

III – Apelação provida. Sentença anulada.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao recurso para anular a r. sentença que homologou a transação sem a

anuência dos advogados de ambas as partes, retornando-se os autos à Vara de origem para prosseguimento da execução, nos termos

do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.00.019692-2        AC 1248786 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

APDO    :  JOSE ROBERTO COELHO e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL E EMBARGOS À EXECUÇÃO. ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. INAPLICABILIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - A desconstituição de título executivo judicial, mediante a aplicação do §  único do art. 741 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela  Medida Provisória nº 2180-35, de 24/08/01, constitui em violação ao princípio da coisa julgada , previsto no art.

5º, inciso XXXVI da Constituição Federal.

II -Verifica-se do teor do julgamento proferido no Recurso Extraordinário nº 226.855-7-RS, que a questão debatida não foi apreciada

em razão de sua inconstitucionalidade ou constitucionalidade, mas sob a ótica da melhor interpretação dada à norma em relação

àquele caso concreto, não produzindo efeito erga omnes.

III - Caberia a aplicação do novo dispositivo somente depois de suspensa a eficácia da norma inconstitucional pelo Senado Federal,

em caso de controle difuso (art. 52, inciso X da Constituição Federal).

IV – A CEF está isenta do pagamento de honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as

modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.

V - Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.
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São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.00.031277-6        AC 1239845 – AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EDUARDO JOSE DOS SANTOS e outros 

ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 

AGRDO   :  R. DECISÃO DE FLS. 150/154 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NA APELAÇÃO CÍVEL. ART. 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS.

ÍNDICE DIVERSO DOS RECONHECIDOS PELA SÚMULA 252 DO STJ. FEVEREIRO/89 – 10,14%. NÃO CABIMENTO.

I – A questão aqui discutida diz respeito ao cabimento de índice de correção monetária (IPC) diverso daqueles previstos na LC nº

110/2001 e Súmula nº 252 do Egrégio STJ às contas vinculadas do FGTS.

II - Como é de conhecimento público, a matéria encontra-se pacificada após o julgamento do Recurso Extraordinário n.º

226.855-RS, ocorrido em 31 de Agosto de 2000, pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

III - o Superior Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de

Janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando,

por conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados.

IV – Agravo improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.00.031459-1        AC 1225753 – AGRAVO NA APELAÇÃO CÍVEL 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TERESINHA MORAES BARRETO ROCKMANN e outros 

ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 

AGRDO   :  R. DECISÃO DE FLS. 123/126 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NA APELAÇÃO CÍVEL. ART. 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS.

ÍNDICE DIVERSO DOS RECONHECIDOS PELA SÚMULA 252 DO STJ. FEVEREIRO/89 – 10,14%. NÃO CABIMENTO.

I – A questão aqui discutida diz respeito ao cabimento de índice de correção monetária (IPC) diverso daqueles previstos na LC nº

110/2001 e Súmula nº 252 do Egrégio STJ às contas vinculadas do FGTS.

II - Como é de conhecimento público, a matéria encontra-se pacificada após o julgamento do Recurso Extraordinário n.º

226.855-RS, ocorrido em 31 de Agosto de 2000, pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

III - o Superior Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de

Janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando,

por conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados.

IV – Agravo improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.
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São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.03.00.053708-8        AG  239064 

ORIG.   :  9500012057  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 

AGRDO   :  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE

CAMPO GRANDE E REGIAO 

ADV     :  CELSO PEREIRA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. TERMO DE ACORDO. LC 110/2001.COISA JULGADA.

ARTIGO 24 DO ESTATUTO DA ADVOCACIA.

I - A coisa julgada, operada sobre a sentença que condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, é protegida por

cláusula pétrea estampada no artigo 5º, inciso XXXVI, da CF/88.

II - Após o trânsito em julgado da sentença, os honorários advocatícios pertencem ao advogado, não podendo a parte dele dispor.

III - Nos termos do artigo 24, §§ 3º e 4º da Lei 8906/94, o acordo extrajudicial celebrado entre as partes, sem a participação do

advogado, não atinge os honorários convencionados ou concedidos por sentença.

IV – Agravo improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.03.00.071892-7        AG  246101 

ORIG.   :  200561050088311  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GIULIANO D ANDREA 

AGRDO   :  LUIS EDUARDO FELIX e outro 

ADV     :  MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I – Possibilidade de cabimento da ação cautelar nos termos propostos, tendo em vista o disposto no artigo 273, § 7º, do CPC.

II - A Caixa Econômica Federal – CEF apresentou alegações genéricas e superficiais sem sequer carrear aos autos cópia da planilha

demonstrativa de débito atualizada, ou seja, documento útil e necessário para comprovar o tempo efetivo de inadimplemento dos

mutuários, e mais, a situação presente do acordo.

III - A falta de instrução do agravo com documentos tidos como úteis e necessários para comprovar os termos do acordo celebrado, e

mais, a sua situação atual, impossibilita uma análise precisa e minuciosa do caso concreto por parte do Magistrado.

IV - As meras reflexões feitas pela Caixa Econômica Federal – CEF acerca de sua situação aflitiva, na qualidade de instituição

financeira, não se traduz em causa bastante a ensejar a reforma da decisão agravada.

V - Agravo improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.
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São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.00.019167-9        AC 1142529 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

APDO    :  ADEILDO GABRIEL DO NASCIMENTO e outros 

ADV     :  NEIDE GALHARDO TAMAGNINI 

PARTE A :  SEVERINO MAURICIO DA SILVA e outro 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL E EMBARGOS À EXECUÇÃO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. PREQUESTIONAMENTO.

I - O creditamento das diferenças de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS pela CEF encerra uma obrigação de fazer, e

não de pagar quantia certa.

II - Neste caso, o cumprimento da sentença se opera na própria relação processual original , nos termos dos artigos 461 e 644 do

Código de Processo Civil. 

III -Assim sendo, não há que se falar em ação autônoma de execução, bem como de embargos à execução.

IV - O fato da decisão ter sido fundamentada na legislação que entendeu guardar relação com o ponto principal da lide, torna

desnecessária a menção exaustiva de outras normas que a apelante entende aplicáveis à espécie.

V – Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.00.029595-3     REOMS  293334 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  VIRGINIA MARGARET VON BULOW e outros 

ADV     :  TEREZA MARIA DO CARMO NOGUEIRA COBRA 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO CIVIL: MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO E CERTIDÃO DE

TRANSFERÊNCIA DE OCUPAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. GARANTIA CONSTITUCIONAL. ARTIGO 5º, XXXIV,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.

I – O artigo 37, caput, da Constituição Federal, consagrou como princípio essencial para gestão da coisa pública o princípio da

eficiência, que pressupõe a excelência na prestação do serviço público por parte do administrador e seus agentes, dos quais se deve

esperar o melhor desempenho possível nas funções a eles atribuídas e, ainda, os melhores resultados possíveis na execução das

tarefas.

II – Por seu turno, o artigo 5º, XXXIV, “b”, da Carta Magna, garante a todos os cidadãos a obtenção de certidões junto aos órgãos

públicos para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, independentemente do pagamento de taxas.

III - O chamado direito de certidão foi regulamentado pela Lei nº 9.051/95, a qual estabelece que as certidões para a defesa de

direitos e esclarecimentos de situações deverão ser expedidas no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contado do registro do

pedido no órgão expedidor.

IV – Cabe ao Estado quando provocado fornecer ao cidadão as informações por ele solicitadas para defesa de um direito ou para

elucidação de situações de seu interesse particular - salvo nas hipóteses de sigilo - de maneira eficiente, respeitando prazos e

condições previamente estabelecidas.

V – Remessa oficial improvida.
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A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.00.901223-0        AC 1243162 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

APDO    :  DORALICE FERNANDES DA SILVA e outros 

ADV     :  BENJAMIN MARTINS DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL E EMBARGOS À EXECUÇÃO. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. ÔNUS DA CEF. 

I - A CEF, como gestora do FGTS, é responsável pela apresentação dos extratos das contas vinculadas, inclusive àqueles referentes a

período anterior a centralização das contas.

II – Recurso improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.04.000582-2        AC 1234763 – AGRAVO NA APELAÇÃO CÍVEL 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  CELSO LOPES DE FREITAS e outro 

ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

AGRDO   :  R. DECISÃO DE FLS. 231/234 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NA APELAÇÃO CÍVEL. ART. 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS.

ÍNDICES DIVERSOS DOS RECONHECIDOS PELA SÚMULA 252 DO STJ E LEI COMPLEMENTAR 110/2001.

I – A questão aqui discutida diz respeito ao cabimento de índice de correção monetária (IPC) diverso daqueles previstos na LC nº

110/2001 e Súmula nº 252 do Egrégio STJ às contas vinculadas do FGTS.

II - Como é de conhecimento público, a matéria encontra-se pacificada após o julgamento do Recurso Extraordinário n.º

226.855-RS, ocorrido em 31 de Agosto de 2000, pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

III - o Superior Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de

Janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando,

por conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados.

IV – Agravo improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.10.014033-5       AMS  292070 
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ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  UNICEL SOROCABA LTDA 

ADV     :  MARCOS FERRAZ DE PAIVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. RECURSO. ADMISSIBILIDADE CONDICIONADA A DEPÓSITO PRÉVIO. LEI Nº 9.639/98, ARTIGO

10, § 1º. GRATUIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Em análise da matéria, a nova composição do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou inconstitucional a

exigibilidade de depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo (Recursos Extraordinários 388359,

389383 e 390513, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/2007).

II – Inexigibilidade do recolhimento de 30% (trinta por cento) do débito em discussão para admissibilidade de recurso na esfera

administrativa, a uma, porque vai de encontro a princípios e direitos consagrados pela Constituição Federal e, a duas, porque

confronta com o disposto no artigo 151, III, do Código Tributário Nacional.

III – Apelação provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.03.00.022269-0        AG  263738 

ORIG.   :  200561260034460  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  SIGMATRONIC MANUTENCAO E MONTAGENS LTDA 

ADV     :  MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DIONISIO PEREIRA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

REL.ACO :  DES.FED. CECILIA MELLO - RELATORA P/ACÓRDÃO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANÁLISE EXAURIENTE.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A doutrina e a jurisprudência consagraram a admissibilidade da oposição de exceção de pré-executividade para discussão de

questões de ordem pública, relativas às condições da ação e que possam ser conhecidas de ofício pelo juiz, desde que não demandem

dilação probatória.

II - A recorrente baseia sua insurgência na possível ocorrência de prescrição da dívida, matéria que não deve ser apreciada em

exceção de pré-executividade, tampouco em agravo, a uma, porque se trata de questão controvertida no âmbito dos Tribunais e, a

duas, por exigir exame documental impossível de ser analisado de maneira exauriente nessas sedes.

III – Agravo improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal

Relatora para Acórdão Cecilia Mello, acompanhada pelo voto do Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencido o

Senhor Desembargador Federal Relator Cotrim Guimarães, que dava provimento ao agravo, e na conformidade da ata de

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 30 de outubro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.03.00.037633-4        AG  267607 
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ORIG.   :  200561000039780  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JUREMA RODRIGUES 

ADV     :  APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA FERNANDA BERE MOTTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS EM

ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO PROCEDIMENTO. AGRAVO

IMPROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência da agravante que perdura há 12 (doze) meses, se

considerada a data do ajuizamento da ação originária, sendo certo que foi efetuado o pagamento de somente 40 (quarenta) parcelas

de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses, encontrando-se

inadimplente desde março de 2004.

II – Verifica-se que a agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, limitou-se a

basear suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, sem trazer elementos que evidenciassem a

caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a comprovação de tentativa de quitação do débito,

restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, neste tipo de

contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual.

IV – Mister considerar que se trata de contrato recentemente celebrado (setembro/2000), cujo critério de amortização foi lastreado

em cláusula SACRE – sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado mensalmente com base

no índice de remuneração básica aplicado aos depósitos de poupança.

V - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal – CEF com relação aos

critérios de atualização monetária ajustados no contrato.

VI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel.

VII – É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. Supremo

Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

VIII – Importante destacar que a agravante não reuniu elementos precisos, acompanhados de prova, na alegação de descumprimento

das formalidades na execução extrajudicial adotada, previstas no Decreto-Lei 70/66.

IX - Cabe à recorrente diligenciar junto à instituição financeira  cópia integral dos documentos relativos ao procedimento

administrativo que comprove o alegado e possibilite uma análise precisa e minuciosa por parte do Magistrado.

X - Destarte, as simples alegações da agravante de que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes

de viciar o procedimento adotado não restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a

suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel.

XI - Relevante, ainda, apontar que a ação originária foi proposta em 22/03/2005, 06 (seis) dias antes da realização do leilão público

(28/03/2005) e 12 (doze) meses após o início do inadimplemento (10/03/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que a agravante

teve prazo suficiente para tentar compor amigavelmente com a Caixa Econômica Federal – CEF, ou ainda, ter ingressado com a

ação, anteriormente, para discussão da dívida, a fim de evitar-se a designação da praça.

XII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo decorrido entre

o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a suspensão dos efeitos da

execução extrajudicial encontra-se em harmonia com os princípios que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal –

CEF e os mutuários.

XIII - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.03.00.049112-3        AG  269530 
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ORIG.   :  200561050088311  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  LUIS EDUARDO FELIX e outro 

ADV     :  MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS EM

ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência dos agravantes que perdura há 03 (três) ano, se

considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento de somente 19 (dezenove) parcelas

de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos) meses, encontrando-se inadimplente desde

agosto de 2002.

II – Verifica-se que os agravantes, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, limitaram-se

a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer elementos que evidenciassem a

caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a comprovação de tentativa de quitação do débito,

restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado.

III - Além disso, basearam suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa do

Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, neste tipo de

contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual.

V – Mister apontar que se trata de contrato cujo critério de amortização foi lastreado em cláusula SACRE – sistema legalmente

instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às

contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

VI - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal – CEF com relação aos

critérios de atualização monetária ajustados no contrato.

VII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo decorrido entre

o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a incorporação das parcelas

vencidas ao saldo devedor encontra-se em harmonia com os princípios que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal

– CEF e os mutuários.

VIII - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é direito do

mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas – e da instituição financeira receber – sem que isso assegure,

isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial.

IX - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos necessários à

antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa.

X - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel.

XI – É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. Supremo

Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados como corretos

pela agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua exatidão, tendo em vista, por um

lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros acréscimos relativos ao valor pago que considera devido; por

outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de seu crédito.

XIII - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º do artigo 50

da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira adotar para haver seu

crédito.

XIV – A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em cadastros de

proteção ao crédito.

XV - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em instituição dessa

natureza.

XVI - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento da medida, hipótese

esta que não se vê presente nos autos, vez que os agravantes limitaram-se a apontar a discussão judicial do débito como elemento
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excludente da inscrição nos órgãos de proteção ao crédito. 

XVII - Agravo parcialmente provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao agravo somente para conceder aos agravantes o direito

de pagar, diretamente à Caixa Econômica Federal - CEF, as prestações nos valores que entendem corretos, não obstando, no entanto,

a empresa pública federal do direito de praticar atos relativos aos valores controversos não pagos, prejudicado o agravo regimental,

nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.03.00.069491-5        AG  272223 

ORIG.   :  199961140034910  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  BARTOLOMEU FERREIRA NETO e outros 

ADV     :  MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL: EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA.

POSSIBILIDADE.

I – A decisão exeqüenda foi proferida com base no artigo 21, “caput” do Código de Processo Civil que dispõe que se cada litigante

for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as

despesas.

II - Considerando que as partes envolvidas são credoras e devedoras do mesmo valor e ao mesmo tempo, a obrigação já nasceu

extinta, ainda que uma delas seja beneficiária da Justiça Gratuita. Precedentes do Egrégio STJ.

III – Agravo improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.03.00.071576-1        AG  272903 

ORIG.   :  200161000153004  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ESPEDITO ROSENO DA SILVA 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

PARTE A :  EDNA APARECIDA VITAL AGUIAR e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR 110/2001 POSTERIORMENTE

AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. NÃO CABIMENTO.

I – A matéria discutida na ação originária refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço não

corrigido à época devida, direito esse que, apesar de ter sido consolidado por meio de decisão judicial e reconhecido

administrativamente através da edição da Lei Complementar nº 110/2001, ainda encontra óbice à sua implementação.

II - Um dos óbices à percepção dos valores decorrentes desse direito é notadamente a exigência da desistência da cobrança judicial,
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através da adesão aos termos do acordo proposto pelo devedor, em que o credor cede-lhe parte dos seus créditos e o recebimento de

determinados valores ocorre de forma parcelada.

III - Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação de leigo em que a

maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam notificados de todos os atos que

tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes tirem a oportunidade de bem orientar os seus

clientes e esses não saiam prejudicados.

IV - Ressalto que o acordo noticiado  nos autos foi celebrado em data posterior ao ajuizamento da ação, de sorte que é indispensável

a anuência dos procuradores de ambas as partes.

V – Agravo provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencido o Senhor Desembargador

Federal Henrique Herkenhoff que negava provimento ao agravo de instrumento, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.03.00.073800-1        AG  273653 

ORIG.   :  9500143798  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VIVALDO ALVES DE FRANCA 

ADV     :  IVSON MARTINS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA CLAUDIA SCHMIDT 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. INCLUSÃO.

SÚMULA 254 DO STF.

I – Aplicação da Súmula 254 do STF.

II - Enquanto não houver saque do saldo da conta vinculada ao FGTS, são devidos os juros próprios do sistema no percentual de 3%

ao ano.

III - Os juros de mora são devidos somente a partir do levantamento das cotas ou a contar da citação, se esta ocorrer por último,  no

percentual de 0,5% ao mês até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, a 1% ao mês nos termos do artigo 406 do

Código Civil cumulado com o artigo 161 do CTN.

IV – Recurso provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.03.00.097434-1        AG  281222 

ORIG.   :  9300056263  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA CRISTINA LOJO CAROU e outros 

ADV     :  PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR 110/2001 POSTERIORMENTE

AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. NÃO CABIMENTO.

I – A matéria discutida na ação originária refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço não

corrigido à época devida, direito esse que, apesar de ter sido consolidado por meio de decisão judicial e reconhecido

administrativamente através da edição da Lei Complementar nº 110/2001, ainda encontra óbice à sua implementação.

II - Um dos óbices à percepção dos valores decorrentes desse direito é notadamente a exigência da desistência da cobrança judicial,

através da adesão aos termos do acordo proposto pelo devedor, em que o credor cede-lhe parte dos seus créditos e o recebimento de

determinados valores ocorre de forma parcelada.

III - Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação de leigo em que a

maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam notificados de todos os atos que

tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes tirem a oportunidade de bem orientar os seus

clientes e esses não saiam prejudicados.

IV - Ressalto que os acordos noticiados  nos autos foram celebrados em 2002 ou seja, em data posterior ao ajuizamento da ação que

se deu em 1993.

V - Nesse passo, a forma através da qual celebrou-se a transação, quer através de termos de acordo assinados pelos fundistas, quer

através do sistema de informática - internet, é indiferente tendo em vista que, celebrados após o ajuizamento da ação, os acordos

dependem obrigatoriamente da concordância expressa dos advogados das partes.

VI – Agravo provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, acompanhada pelo voto do Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencido o Senhor Desembargador

Federal Henrique Herkenhoff que negava provimento ao agravo de instrumento, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.03.00.099719-5        AG  281896 

ORIG.   :  200161000015690  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HELENA PETRONCINI 

ADV     :  EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

PARTE A :  ALFREDO CORNELIO DO NASCIMENTO e outros 

ADV     :  EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. DECISÃO QUE DETERMINA O ENVIO DOS AUTOS AO ARQUIVO ANTE A NOTÍCIA DE

CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. SENTENÇA. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO.

I - A questão discutida nos autos diz respeito ao recurso cabível contra decisão que determina o arquivamento dos autos em fase de

execução de sentença, tendo em vista a notícia do cumprimento da obrigação pelo devedor.

II - Consoante entendimento jurisprudencial desta Egrégia Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o ato do Juiz que

determina o arquivamento dos autos ante o cumprimento da obrigação encerra natureza de sentença extintiva da execução.

III – No caso, ante a informação prestada pela executada de que havia cumprido a obrigação, depositando os valores devidos, o juízo

a quo determinou a remessa dos autos ao arquivo, caracterizando verdadeira extinção da execução com base no artigo 794, I, do

Código de Processo Civil, sem proporcionar à autora oportunidade de se manifestar acerca dos créditos efetuados pela executada.

IV - Nesse passo, acertadamente a agravante opôs recurso de apelação eis que a execução somente se encerra por meio de sentença.

V – Agravo provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora Desembargadora
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Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.03.00.116942-7        AG  287089 

ORIG.   :  9800467378  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOAQUIM RAMOS DE SANTANA 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

PARTE A :  JOAQUIM FIRMINO COELHO e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. DECISÃO QUE DETERMINA O ENVIO DOS AUTOS AO ARQUIVO ANTE A NOTÍCIA DE

CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. SENTENÇA. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO.

I - A questão aqui discutida diz respeito ao recurso cabível contra decisão que determina o arquivamento dos autos em fase de

execução de sentença, tendo em vista a notícia do cumprimento da obrigação pelo devedor.

II - Consoante entendimento jurisprudencial desta Egrégia Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o ato do Juiz que

determina o arquivamento dos autos ante o cumprimento da obrigação encerra natureza de sentença extintiva da execução.

III – No caso, ante a informação prestada pela executada de que havia cumprido a obrigação, depositando os valores devidos, o juízo

a quo determinou a remessa dos autos ao arquivo, caracterizando verdadeira extinção da execução com base no artigo 794, I, do

Código de Processo Civil, sem proporcionar aos autores oportunidade de se manifestarem acerca dos créditos efetuados pela

executada.

IV - Nesse passo, acertadamente o agravante opôs recurso de apelação eis que a execução somente se encerra por meio de sentença.

V – Agravo provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008 .(data do julgamento)

PROC.   :  2006.03.00.118445-3        AG  287370 

ORIG.   :  200061000445620  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FELIPE DELLA FUENTE e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

PARTE A :  FERNANDO CARLOS PAULO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. DECISÃO QUE DETERMINA O ENVIO DOS AUTOS AO ARQUIVO ANTE A NOTÍCIA DE

CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. SENTENÇA. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO.

I - A questão discutida nos autos diz respeito ao recurso cabível contra decisão que determina o arquivamento dos autos em fase de

execução de sentença, tendo em vista a notícia do cumprimento da obrigação pelo devedor.

II - Consoante entendimento jurisprudencial desta Egrégia Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o ato do Juiz que

determina o arquivamento dos autos ante o cumprimento da obrigação encerra natureza de sentença extintiva da execução.

III – No caso, ante a informação prestada pela executada de que havia cumprido a obrigação, depositando os valores devidos, o juízo

a quo determinou a remessa dos autos ao arquivo, caracterizando verdadeira extinção da execução com base no artigo 794, I, do
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Código de Processo Civil, sem proporcionar aos autores oportunidade de se manifestarem acerca dos créditos efetuados pela

executada.

IV - Nesse passo, acertadamente os agravantes opuseram recurso de apelação eis que a execução somente se encerra por meio de

sentença.

V – Agravo provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.03.00.120672-2        AG  288595 

ORIG.   :  9300392875  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FREDERICO JUNQUEIRA BARBOSA e outros 

ADV     :  ANA CLAUDIA ROMANO CASABONA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA ROSA BUSTELLI 

PARTE A :  SONIA MARIA DAS DORES AGUIAR e outros 

ADV     :  ANA CLAUDIA ROMANO CASABONA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. INCLUSÃO.

SÚMULA 254 DO STF.

I-Aplicação da Súmula 254 do STF.

II-Enquanto não houver saque do saldo da conta vinculada ao FGTS, são devidos os juros próprios do sistema no percentual de 3%

ao ano;

III-Os juros de mora são devidos somente a partir do levantamento das cotas ou a contar da citação, se esta ocorrer por último,  no

percentual de 0,5% ao mês até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, a 1% ao mês nos termos do artigo 406 do

Código Civil cumulado com o artigo 161 do CTN.

IV-Recurso provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.011669-8       AMS  297590 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMAC EMPRESA AGRICOLA CENTRAL LTDA 

ADV     :  ELIAS MUBARAK JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. RECURSO. ADMISSIBILIDADE CONDICIONADA A DEPÓSITO PRÉVIO. LEI Nº 9.639/98, ARTIGO

10, § 1º. GRATUIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Em análise da matéria, a nova composição do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou inconstitucional a

exigibilidade de depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo (Recursos Extraordinários 388359,

389383 e 390513, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/2007).

II – Inexigibilidade do recolhimento de 30% (trinta por cento) do débito em discussão para admissibilidade de recurso na esfera
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administrativa, a uma, porque vai de encontro a princípios e direitos consagrados pela Constituição Federal e, a duas, porque

confronta com o disposto no artigo 151, III, do Código Tributário Nacional.

III – Apelação provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.020977-9     REOMS  299578 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ALBERTO GUIMARAES AGUIRRE ZURCHER e outro 

ADV     :  ADRIANA RIBERTO BANDINI 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO CIVIL: MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE AUTORIZAÇÃO  PARA

TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. GARANTIA CONSTITUCIONAL. ARTIGO 5º, XXXIV, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.

I – O artigo 37, caput, da Constituição Federal, consagrou como princípio essencial para gestão da coisa pública o princípio da

eficiência, que pressupõe a excelência na prestação do serviço público por parte do administrador e seus agentes, dos quais se deve

esperar o melhor desempenho possível nas funções a eles atribuídas e, ainda, os melhores resultados possíveis na execução das

tarefas.

II – Por seu turno, o artigo 5º, XXXIV, “b”, da Carta Magna, garante a todos os cidadãos a obtenção de certidões junto aos órgãos

públicos para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, independentemente do pagamento de taxas.

III - O chamado direito de certidão foi regulamentado pela Lei nº 9.051/95, a qual estabelece que as certidões para a defesa de

direitos e esclarecimentos de situações deverão ser expedidas no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contado do registro do

pedido no órgão expedidor.

IV – Cabe ao Estado quando provocado fornecer ao cidadão as informações por ele solicitadas para defesa de um direito ou para

elucidação de situações de seu interesse particular - salvo nas hipóteses de sigilo - de maneira eficiente, respeitando prazos e

condições previamente estabelecidas.

V – Remessa oficial improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.023729-5       AMS  300608 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  VIACAO NACOES UNIDAS LTDA 

ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. RECURSO. ADMISSIBILIDADE CONDICIONADA A DEPÓSITO PRÉVIO. LEI Nº 9.639/98, ARTIGO

10, § 1º. GRATUIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO IMPROVIDA.
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I - Em análise da matéria, a nova composição do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou inconstitucional a

exigibilidade de depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo (Recursos Extraordinários 388359,

389383 e 390513, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/2007).

II – Inexigibilidade do recolhimento de 30% (trinta por cento) do débito em discussão para admissibilidade de recurso na esfera

administrativa, a uma, porque vai de encontro a princípios e direitos consagrados pela Constituição Federal e, a duas, porque

confronta com o disposto no artigo 151, III, do Código Tributário Nacional.

III – Apelação improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.024111-0     REOMS  300281 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  WALKIR VERGANI espolio e outro 

ADV     :  ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO CIVIL: MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE AUTORIZAÇÃO  PARA

TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. GARANTIA CONSTITUCIONAL. ARTIGO 5º, XXXIV, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.

I – O artigo 37, caput, da Constituição Federal, consagrou como princípio essencial para gestão da coisa pública o princípio da

eficiência, que pressupõe a excelência na prestação do serviço público por parte do administrador e seus agentes, dos quais se deve

esperar o melhor desempenho possível nas funções a eles atribuídas e, ainda, os melhores resultados possíveis na execução das

tarefas.

II – Por seu turno, o artigo 5º, XXXIV, “b”, da Carta Magna, garante a todos os cidadãos a obtenção de certidões junto aos órgãos

públicos para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, independentemente do pagamento de taxas.

III - O chamado direito de certidão foi regulamentado pela Lei nº 9.051/95, a qual estabelece que as certidões para a defesa de

direitos e esclarecimentos de situações deverão ser expedidas no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contado do registro do

pedido no órgão expedidor.

IV – Cabe ao Estado quando provocado fornecer ao cidadão as informações por ele solicitadas para defesa de um direito ou para

elucidação de situações de seu interesse particular - salvo nas hipóteses de sigilo - de maneira eficiente, respeitando prazos e

condições previamente estabelecidas.

V – Remessa oficial improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.04.005635-4        AC 1234753 – AGRAVO NA APELAÇÃO CÍVEL 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  ANTONIO QUEIROZ 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

AGRDO   :  R. DECISÃO DE FLS. 147/151 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NA APELAÇÃO CÍVEL. ART. 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS.

ÍNDICES DIVERSOS DOS RECONHECIDOS PELA SÚMULA 252 DO EGRÉGIO STJ.

I – A questão aqui discutida diz respeito ao cabimento de índices de correção monetária (IPC) diversos daqueles previstos na LC nº

110/2001 e Súmula nº 252 do Egrégio STJ às contas vinculadas do FGTS.

II - Como é de conhecimento público, a matéria encontra-se pacificada após o julgamento do Recurso Extraordinário n.º

226.855-RS, ocorrido em 31 de Agosto de 2000, pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

III - o Superior Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de

Janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando,

por conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados.

IV - Nesse passo, considerando o entendimento pacificado nesta Egrégia Corte e observado o entendimento do Egrégio STJ e do

Colendo STF, somente são devidos às contas vinculadas os percentuais relativos ao IPC de janeiro/89 (42,72%), março/90 (84,32%)

e abril/90 (44,80%).

V – Agravo improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008.  (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.14.000787-0        AC 1251515 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  JOSE CANDIDO DE MELO 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO ANTES DO

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO.

I - Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 110/2001, a Caixa Econômica Federal – CEF, disponibilizou a todos os

interessados, trabalhadores com contas ativas ou inativas do FGTS e que possuíam ou não ações judiciais para cobrança das

diferenças verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários, o chamado “termo de transação e adesão do trabalhador às condições

de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001”.

II - Através do referido termo de transação, o trabalhador poderia optar por receber as diferenças do FGTS administrativamente, ao

invés de ingressar com ação judicial, sendo que, para aqueles que já haviam ingressado com a ação em juízo, a assinatura do acordo

implicaria também em desistência da ação proposta.

III - Ressalte-se que as condições de pagamento dos valores devidos, em especial a forma parcelada e o deságio, constam

expressamente no documento de transação disponibilizado aos fundistas.

IV - Ademais, a imprensa escrita e falada noticiou amplamente as condições do acordo, além do que as agências da Caixa

Econômica Federal afixaram cartazes informativos, de forma a tornar transparentes as vantagens e desvantagens no caso da adesão

aos termos previstos.

V - Neste diapasão, o termo de adesão só deve ser ilidido diante de prova irrefutável de ocorrência de vícios de vontade ou de vício

social, o que não ocorre no caso vertente.

VI - Outrossim, a Súmula Vinculante nº 01 do Colendo Supremo Tribunal Federal dispõe que “ofende a garantia constitucional do

ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e eficácia do acordo

constante do termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001”.

VII - Cumpre ressaltar que o acordo foi celebrado em junho de 2002, ou seja, 03 anos e 08 meses antes do ajuizamento da ação.

VIII – Apelo improvido.

A C Ó R D Ã O
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao apelo, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.015576-0        AG  292932 

ORIG.   :  9800357327  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 

AGRDO   :  JOAO CIPRIANO RODRIGUES e outros 

ADV     :  FELIPE AUGUSTO CORREA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL: EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA.

POSSIBILIDADE.

I – A decisão exeqüenda foi proferida com base no artigo 21, “caput” do Código de Processo Civil que dispõe que se cada litigante

for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as

despesas.

II - Considerando que as partes envolvidas são credoras e devedoras ao mesmo tempo, a obrigação já nasceu extinta, ainda que uma

delas seja beneficiária da Justiça Gratuita. Precedentes do Egrégio STJ.

III – Agravo provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.020796-6        AG  294448 

ORIG.   :  200661020144160  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MANUELA GUILLIOD 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  BRAGHETTO E FILHOS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

REL.ACO :  DES.FED. CECILIA MELLO – RELATORA P/ACÓRDÃO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO: EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. LIQUIDEZ E

CERTEZA DO TÍTULO. EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO.

I – A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, do Código de Processo Civil), o qual goza de

presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 6.830/80.

II - Da análise de referida certidão, verifica-se que os nomes dos sócios da empresa executada constam no documento, os quais

figuram na condição de co-responsáveis pelos débitos oriundos das contribuições previdenciárias.

III - Para afastar a presunção de que goza a Certidão de Dívida Ativa (CDA), o executado deve apresentar “prova inequívoca”

(artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80), não cabendo ao Magistrado, de ofício, determinar a exclusão dos co-responsáveis do

pólo passivo do executivo fiscal, sem a devida provocação.

IV - Agravo provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional
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Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal

Relatora para Acórdão, acompanhada pelo voto do Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencido o Senhor

Desembargador Federal Relator Cotrim Guimarães, que negava provimento ao agravo, e na conformidade da ata de julgamento, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 30 de outubro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.025908-5        AG  295676 

ORIG.   :  200661820376313  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CARLOS VITA DE LACERDA ABREU 

ADV     :  RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  INTERCLINICAS SERVICOS MEDICO HOSPITALARES S/C LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

REL.ACO :  DES.FED. CECILIA MELLO - RELATORA P/ACÓRDÃO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO: EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CERTIDÃO

DE DÍVIDA ATIVA. LIQUIDEZ E CERTEZA DO TÍTULO. EXCLUSÃO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO.

I – A doutrina e a jurisprudência consagraram a admissibilidade da oposição de exceção de pré-executividade para discussão de

questões de ordem pública, relativas às condições da ação e que possam ser conhecidas de ofício pelo juiz, desde que não demandem

dilação probatória.

II - No caso dos autos, o recorrente não deve ser excluído do pólo passivo da execução fiscal por 2 (duas) razões, a uma, porque a

análise de eventual responsabilização dele perante os débitos da sociedade demanda uma análise de cognição exauriente, a qual

somente pode se dar por meio de embargos à execução fiscal e, a duas, porque o nome dele consta da Certidão de Dívida Ativa –

CDA, que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e

certeza, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 6.830/80.

III - Para afastar a presunção de que goza a Certidão de Dívida Ativa - CDA, o co-responsável executado deve apresentar “prova

inequívoca” (artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80), a qual deve ser produzida em sede de embargos à execução fiscal, e não

em exceção de pré-executividade que, repita-se, não admite dilação probatória.

IV – Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

V - Agravo improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal

Cecilia Mello, acompanhada pelo voto do Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencido o Senhor Desembargador

Federal Relator Cotrim Guimarães, que dava provimento ao agravo, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 30 de outubro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.081321-0        AG  305656 

ORIG.   :  200761000174113  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  SOUZA CRUZ S/A 

ADV     :  CELSO WEIDNER NUNES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A
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CONSTITUCIONAL. RECURSO. ADMISSIBILIDADE CONDICIONADA A DEPÓSITO PRÉVIO. LEI Nº 9.639/98, ART. 10, §

1º. GRATUIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO. AGRAVO IMPROVIDO.

I - Em análise da matéria, a nova composição do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou inconstitucional a

exigibilidade de depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo (Recursos Extraordinários 388359,

389383 e 390513, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/2007).

II – Inexigibilidade do recolhimento de 30% (trinta por cento) do débito em discussão para admissibilidade de recurso na esfera

administrativa, a uma, porque vai de encontro a princípios e direitos consagrados pela Constituição Federal e, a duas, porque

confronta com o disposto no artigo 151, III, do Código Tributário Nacional.

III – Agravo improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.090008-8        HC   29278 

ORIG.   :  200761200027264  2 Vr ARARAQUARA/SP      200761200011062  2 Vr

ARARAQUARA/SP 

IMPTE   :  MARCUS VINICIUS SAYEG 

IMPTE   :  RICARDO GOUVEIA PIRES 

PACTE   :  FERNANDO FERNANDES RODRIGUES reu preso 

ADV     :  MARCUS VINICIUS SAYEG 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA>20ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. “OPERAÇÃO CONEXÃO ALFA”. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA

VOLTADA PARA A PRÁTICA DO TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. TRANSNACIONALIDADE DO TRÁFICO DE DROGAS. ARTIGO 70 DA LEI Nº 11.343/06. FIRMADA A

COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA. PREVENÇÃO COM PROCEDIMENTO DE

INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. DENÚNCIA OFERECIDA. NÃO IMPUTAÇÃO DO CRIME DE LAVAGEM DE

DINHEIRO. CONTORNOS OBJETIVOS DA LIDE. NÃO É CASO DE COMPETÊNCIA DE VARA ESPECIALIZADA. CRIME

AUTÔNOMO. ARTIGO 1º DA LEI 9.613/98. EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO. ARTIGO 403 DO CPP. PRISÃO

PREVENTIVA. DECRETO. LEGALIDADE. REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO CPP. EXCEPCIONALIDADE. INDÍCIOS DE

AUTORIA E MATERIALIDADE. NECESSIDADE DEMONSTRADA. LIBERDADE PROVISÓRIA. NÃO CABIMENTO.

BENEFÍCIO PERTINENTE À PRISÃO EM FLAGRANTE.

I – A denúncia apresentada contra o paciente e demais 36 denunciados é resultado de extenso trabalho de investigação levado a cabo

pela Delegacia da Polícia Federal de Araraquara -OPERAÇÃO CONEXÃO ALFA - que, pelo período de aproximadamente dezoito

meses, procedeu às diligências em campo e à interceptação autorizada de ligações telefônicas, visando a identificação e o

desbaratamento de uma organização criminosa com atuação no tráfico internacional de drogas adquiridas na Bolívia, que agia na

região de Araraquara, com desdobramentos em outras cidades do interior de São Paulo e até em Goiás, o que foi posteriormente

apurado nos trabalhos de investigação.

II - Trata-se de uma quadrilha estável, com uma estrutura organizacional e financeira para a prática de tráfico internacional de drogas

a partir da Bolívia para diversos pontos do território nacional. A sofisticação dos delitos perpetrados, o grau de refinamento nas

técnicas empregadas para o tráfico, assim como o expressivo número de participantes envolvidos denotam a existência de uma

verdadeira megatraficância.

III – O envolvimento do paciente está claramente descrito no item quatro da denúncia, sendo ele o responsável pela gerência

econômica do negócio e encarregado da encomenda da droga. O paciente era o segundo membro principal da organização e pessoa

central, através de quem partiram as investigações.

IV - As investigações realizadas até o momento do oferecimento da denúncia mostraram a ocorrência de crimes perpetrados por

diferentes agentes integrantes de organização criminosa que, dentre outras atividades, dedica-se ao tráfico internacional de drogas.

V - A competência da Justiça Federal afigura-se indene de dúvidas.
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VI - A internacionalidade do tráfico de drogas imputado ao paciente é revelada a partir da análise de diversos elementos colhidos

durante o inquérito policial, no âmbito da denominada “Operação Conexão Alfa”, em que se apurou que a droga (cocaína) é

produzida na Bolívia, e exportada pelo co-réu Romeu e adquirida pelo paciente.

VII - O artigo 70 da Lei nº 11.343/06 é expresso no sentido de que compete à Justiça Federal o processo e julgamento do feito

quando estiver caracterizado ilícito transnacional.

VIII - A representação da autoridade policial imputa aos indiciados a prática de crime transnacional, tendo em vista a origem da

droga e o domicílio do vendedor (boliviano) ser na fronteira do Brasil com a Bolívia.

IX - Existindo indícios de transnacionalidade do crime, a competência é da Justiça Federal.

X - Firma-se a competência da Subseção Judiciária de Araraquara em razão da prevenção com o procedimento de interceptação

telefônica autorizado por aquele juízo.

XI - O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra os réus não lhes imputando o crime de lavagem de dinheiro. Os fatos

narrados na denúncia, cingem-se aos delitos de tráfico ilícito de entorpecentes e de associação para o tráfico, não fazendo nenhuma

menção sobre o crime de lavagem de dinheiro.

XII - Considerando que a denúncia estabelece os contornos objetivos da lide, impõe-se concluir que, à luz dos elementos constantes

dos autos, o processamento do feito não compete ao Juízo Federal Criminal especializado. Logo, não é  o caso de se cogitar na

competência da vara especializada.

XIII - O declínio da competência em favor do Juízo poderá ocorrer na eventualidade de instauração de inquérito policial para apurar

eventual cometimento do crime de lavagem, em que sejam colhidos elementos suficientes a justificar a competência da Vara

especializada.

XIV - Isso é possível pois a Lei nº 9.613/98 tipificou o delito de lavagem de dinheiro como crime autônomo, independente,

conforme se depreende do art. 1º.

XV - Pacificou-se a jurisprudência no sentido de que a aferição do excesso de prazo não se dá mediante mera soma aritmética dos

prazos processuais, mas sim consoante critérios de razoabilidade, só se configurando quando injustificado.

XVI - No caso concreto, verifica-se que a instrução processual apresenta demora justificada, tendo em vista as peculiaridades e a

complexidade do feito. Cuida-se de processo que denota evidente complexidade, tendo em vista o grande número de réus em tese

envolvidos nas ações delituosas imputadas à organização criminosa, de grandes dimensões, que se dedica ao tráfico transnacional de

drogas, com atuação em  Araraquara e em outras cidades do interior de São Paulo e Goiás.

XVII - O expressivo número de acusados (trinta e sete), aliado à necessidade de expedição de cartas precatórias, desmembramento

do feito em relação aos acusados que não foram notificados, bem como o alcance da denominada  “Operação Conexão Alfa” são

circunstâncias que, à evidência, ensejam a aplicabilidade do artigo 403, primeira parte do CPP.

XVIII - As informações prestadas pela autoridade impetrada indicam que o paciente já foi interrogado bem como as testemunhas de

acusação já foram ouvidas, encontrando-se o processo em fase de oitiva de testemunhas de defesa, deprecando-se a oitiva de outras

testemunhas, o que revela demora razoável no trâmite do processo, consideradas as peculiaridades do feito e o número expressivo de

réus.

XIX - Quanto aos requisitos da prisão preventiva do paciente, à luz da nova ordem constitucional que consagra no capítulo das

garantias individuais o princípio da presunção da inocência (CF, artigo 5º, LVII) e segundo a melhor doutrina processual penal, a

prisão preventiva é medida de exceção somente podendo ser decretada quando presentes os pressupostos previstos no artigo 312 do

CPP.

XX - No caso sub examen, o decreto de prisão preventiva expedido contra o paciente está suficientemente fundamentado,

lastreando-se na existência de indícios suficientes de autoria e na existência do crime de tráfico internacional de drogas e associação

para o tráfico, desempenhando o paciente a função de um dos chefes da organização criminosa, sendo o responsável pela encomenda

e pagamento da droga proveniente da Bolívia junto a Romeu. Em razão da sua importância na organização criminosa, o paciente não

faz o transporte da droga, valendo-se de outras pessoas para tanto.

XXI - A necessidade da prisão cautelar como garantia da ordem pública está corretamente fundamentada no decisum.

XXII - Demonstrada a existência de indícios suficientes de autoria e materialidade delitiva bem como a necessidade da segregação

cautelar para assegurar a ordem pública, nenhuma ilegalidade há no decreto de prisão preventiva do paciente.

XXIII - No que tange à modificação trazida pela  Lei nº 11.464/07, que deu nova redação ao artigo 2º, inciso II, da Lei nº 8.072/90,

para excluir a expressão “liberdade provisória”, ao contrário do sustentado na impetração, não possibilitou a concessão de liberdade

provisória aos réus que respondem ação penal pela prática do crime de tráfico de entorpecentes.

XXIV – Não há de se falar em derrogação do artigo 44 da Lei nº 11.343/06, pois tratando-se de imputação de crime de tráfico de

drogas, incide a lei especial que expressamente veda a liberdade provisória.

XXV - Tratando-se de prisão preventiva, não há de se cogitar na liberdade provisória, benefício pertinente à prisão em flagrante.

XXVI – Ordem denegada.
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A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem determinando a comunicação do presente julgamento ao

eminente Relator do Habeas Corpus nº 97.155/SP, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de março de 2008.  (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.095371-8        AG  315692 

ORIG.   :  200361000305767  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE CARLOS DE LIMA e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO.

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização de alguma das

espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do

CPC.

II - O feito originário trata de ação na qual os ora agravantes visam o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa

Econômica Federal – CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de atualização do saldo

devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional.

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal – CEF a correta aplicação dos índices previamente

estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe da produção de prova

pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE.

IV - Levando-se em conta a natureza da ação, a modalidade de contrato e os fatos que se pretendem provar, não há que se falar da

necessidade de produção de prova pericial.

V - Afastada a necessidade de realização de perícia, resta prejudicada a análise da matéria relativa à inversão do ônus da prova.

VI - Agravo improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.096804-7        HC   29797 

ORIG.   :  200061080088546  3 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO

PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. QUESTÕES DEDUZIDAS NA

IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA

INADEQUADA.

I – A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão

acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o
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paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código de Processo Penal.

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do

oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita.

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em inquérito

policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal ajuizada, mormente porque

vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate.

IV - A orientação pretoriana é firme no sentido de permitir que a narrativa dos fatos na denúncia seja sucinta, desde que contenha os

elementos essenciais, o que efetivamente se verificou no presente caso, tanto que a petição inicial do presente writ refuta todas as

acusações que foram imputadas ao paciente.

V – A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime ou a inexistência de

dolo, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na

fase de recebimento da denúncia, sob pena de restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso

ordenamento jurídico.

VI - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-se a, na

condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente de indícios de autoria

e materialidade.

VII - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto fático-probatório,

porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob pena de supressão de instância.

VIII – As questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a via

adequada.

IX - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal.

X - Ordem denegada.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal

Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.103416-2        HC   30358 

ORIG.   :  200761050145832  1 Vr CAMPINAS/SP 

IMPTE   :  GIULIANO GUERREIRO GHILARDI 

IMPTE   :  PAULO SERGIO SPESSOTTO 

IMPTE   :  SANDRO BORGES AMORIM 

IMPTE   :  NILVIO DE OLIVEIRA BATISTA 

PACTE   :  VERO VINICIUS ROMULO FELICIO reu preso 

ADV     :  ELSON ANTONIO ROCHA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA. NECESSIDADE

DEMONSTRADA. SEGREGAÇÃO CAUTELAR. REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CPP. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DE MUDANÇA DE DOMICÍLIO. ARTIGO 289 DO CPP. INAPLICABILIDADE AO

PRESENTE CASO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. NÃO REPERCUSSÃO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO

CABIMENTO.

I - Instaurou-se inquérito policial visando à apuração da atuação de suposto grupo criminoso que efetuava o levantamento de valores

referentes à revisão de proventos de aposentadoria sem que os reais beneficiários tivessem conhecimento.

II - Apurou-se que o paciente, na qualidade de gerente de relacionamentos da CEF, repassava à quadrilha informações privilegiadas

acerca da liberação e pagamento dos benefícios e créditos de revisão, dentre outras atividades correlatas com o objetivo de facilitar o

trabalho dos demais co-réus.

III - No caso concreto,  não existem  documentos novos nos autos comprobatórios de  que o paciente havia comunicado sua

mudança de domicílio à autoridade policial.

IV – À luz da nova ordem constitucional, que consagra no capítulo das garantias individuais o princípio da presunção da inocência
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(CF, art. 5º, LVII), é medida de exceção, sendo certo que o legislador vinculou a manutenção da prisão em flagrante às hipóteses que

dão ensejo ao cabimento da prisão preventiva, consoante o disposto no art. 310, parágrafo único, do CPP.

V - A prisão preventiva somente poderá ser decretada quando presentes os pressupostos autorizadores contidos no artigo 312 do

CPP e desde que haja necessidade incontrastável da medida excepcional.

VI - A prisão preventiva do paciente está suficientemente justificada, havendo indícios de autoria e materialidade delitivas, assim

como restou demonstrada a sua necessidade.

VII - O comando normativo inserto no artigo 289 do CPP só tem aplicabilidade quando se sabe, ao certo, o local onde se encontra o

acusado e que, em tese, seria em comarca diversa, o que não é a hipótese dos autos, eis que, supunha-se que o paciente estava no

endereço por ele fornecido, na cidade de Campinas/SP.

VIII - Considerando que o endereço inicial declinado pelo paciente era em Campinas e, posteriormente, o seu paradeiro tornou-se

incerto, não existe nenhuma ilegalidade na sua custódia.

IX -  A alegação de que o paciente possui residência fixa, ocupação lícita, é primário e possui bons antecedentes, por si só, não

autoriza o benefício pleiteado, sobretudo quando se infere a necessidade da manutenção da medida.

X - As demais questões aduzidas na impetração demandam produção de prova, o que é inadmissível nas estreitas lindes do habeas

corpus.

XI - Incabível cogitar-se na liberdade provisória por se tratar de benefício pertinente  à prisão em flagrante, o que não é o caso dos

autos.

XII - Presentes os pressupostos do artigo 312 do CPP, conclui-se que o paciente não está sofrendo constrangimento ilegal.

XIII – Ordem denegada.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal

Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.61.00.001594-1     REOMS  300264 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JACKSON ALLEGRETTI 

ADV     :  PAULO HENRIQUE CAMPILONGO 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  CRISTIANE BLANES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO CIVIL: MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE AUTORIZAÇÃO  PARA

TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. GARANTIA CONSTITUCIONAL. ARTIGO 5º, XXXIV, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.

I – O artigo 37, caput, da Constituição Federal, consagrou como princípio essencial para gestão da coisa pública o princípio da

eficiência, que pressupõe a excelência na prestação do serviço público por parte do administrador e seus agentes, dos quais se deve

esperar o melhor desempenho possível nas funções a eles atribuídas e, ainda, os melhores resultados possíveis na execução das

tarefas.

II – Por seu turno, o artigo 5º, XXXIV, “b”, da Carta Magna, garante a todos os cidadãos a obtenção de certidões junto aos órgãos

públicos para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, independentemente do pagamento de taxas.

III - O chamado direito de certidão foi regulamentado pela Lei nº 9.051/95, a qual estabelece que as certidões para a defesa de

direitos e esclarecimentos de situações deverão ser expedidas no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contado do registro do

pedido no órgão expedidor.

IV – Cabe ao Estado quando provocado fornecer ao cidadão as informações por ele solicitadas para defesa de um direito ou para

elucidação de situações de seu interesse particular - salvo nas hipóteses de sigilo - de maneira eficiente, respeitando prazos e

condições previamente estabelecidas.

V – Remessa oficial improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Senhora
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Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.61.00.005018-7       AMS  300832 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  CONSTRUTORA MARIMBONDO LTDA 

ADV     :  KLEBER GIACOMINI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. RECURSO. ADMISSIBILIDADE CONDICIONADA A DEPÓSITO PRÉVIO. LEI Nº 9.639/98, ARTIGO

10, § 1º. GRATUIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Em análise da matéria, a nova composição do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou inconstitucional a

exigibilidade de depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo (Recursos Extraordinários 388359,

389383 e 390513, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/2007).

II – Inexigibilidade do recolhimento de 30% (trinta por cento) do débito em discussão para admissibilidade de recurso na esfera

administrativa, a uma, porque vai de encontro a princípios e direitos consagrados pela Constituição Federal e, a duas, porque

confronta com o disposto no artigo 151, III, do Código Tributário Nacional.

III – Apelação improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.61.02.001572-7       AMS  300759 

ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  AMAURI DONIZETI STABILLE DE SOUZA -ME 

ADV     :  WILIAN DE ARAUJO HERNANDEZ 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXIGIBILIDADE DE RETENÇÃO DE 11% SOBRE O VALOR DA

NOTA FISCAL OU DA FATURA DE SERVIÇO, DESCRITA NO ART. 31 DA LEI 8.212/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA

PELA LEI 9.711/98. EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES.

I – O SIMPLES, estabelecido por força da Lei 9.317/96, foi criado com o objetivo de facilitar o recolhimento das obrigações

tributárias, elencadas neste diploma legal, imputadas às microempresas e empresas de pequeno porte.

II - Há incompatibilidade entre o sistema arrecadatório da contribuição social prevista na lei 9.711/98 e a sistemática unificada de

tributos do SIMPLES, visto que a Lei 9.317/96 que o instituiu é especial em relação ao artigo 31 da Lei nº 8.212/91, com a leitura

dada pela Lei nº 9.711/98, devendo prevalecer o princípio segundo o qual a norma especial derroga a regra geral.

III -  Nestes termos, em que pese anterior posicionamento em que decidi no sentido da exigibilidade da retenção de 11% a despeito

da opção pelo SIMPLES, revejo este entendimento para reconhecer que não cabe a aludida exação aos optantes deste sistema

unificado.

IV – Apelo da União Federal e remessa oficial improvidos.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao apelo da União Federal e à remessa oficial, nos termos do

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

Custas, como de lei.
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São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.61.14.001304-7       AMS  298783 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  TRANSPORTES CEAM S/A 

ADV     :  ANDRÉ SAMPAIO DE VILHENA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. RECURSO. ADMISSIBILIDADE CONDICIONADA A DEPÓSITO PRÉVIO. LEI Nº 9.639/98, ARTIGO

10, § 1º. GRATUIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Em análise da matéria, a nova composição do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou inconstitucional a

exigibilidade de depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo (Recursos Extraordinários 388359,

389383 e 390513, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/2007).

II – Inexigibilidade do recolhimento de 30% (trinta por cento) do débito em discussão para admissibilidade de recurso na esfera

administrativa, a uma, porque vai de encontro a princípios e direitos consagrados pela Constituição Federal e, a duas, porque

confronta com o disposto no artigo 151, III, do Código Tributário Nacional.

III – Apelação improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  91.03.002382-6             AC   48613 

ORIG.   :  0007410107  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  ACACIO ROMANO e outros 

ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE -

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA A ASSISTÊNCIA MÉDICA - DECRETO-LEI 1910/81 - DESCABIMENTO.

1- O Decreto-Lei 1910/81 determina apenas a incidência de contribuição para a assistência médica sobre proventos percebidos por

aposentados e pensionistas, nada mencionando sobre auxílio-acidente e auxílio-suplementar, que se trata de categoria diversa de

prestação devida pela Seguridade Social.

2- A cobrança da exação ora impugnada não encontra respaldo nos fundamentos estruturam a Seguridade Social no Brasil, quais

sejam, a teoria do risco social, segundo a qual a sociedade deve arcar com o ônus de manter o indivíduo vitimado por uma

incapacidade laborativa.

3- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

4- Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante

dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  1999.61.00.043093-3        AC 1159930 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APTE    :  CIA INDL/ E MERCANTIL DE ARTEFATOS DE FERRO CIMAF 

ADV     :  CARLOS AUGUSTO FALLETTI 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já

adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou contradição a

sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3-Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador

Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.   :  1999.61.00.043815-4        AC  743102 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PARMALAT IND/ E COM/ DE LATICINIOS LTDA e   filia(l)(is) e outro 

ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA RIBEIRO PASELLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 

1- Tendo sido demonstrada a omissão existente no acórdão, revelam-se procedentes os embargos.

2-Embargos de declaração conhecidos e acolhidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador

Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2000.61.00.024557-5        AC  933102 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCELO MINUTI BRITO e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. JUROS. CDC DL nº 70/66.

1 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma exaustiva os

critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força

vinculante entre as partes.
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2.- O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS.

3 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado.

4 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

5 - Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas contratuais.

6 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, assegurado ao

devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado.

7 - Os argumentos trazidos pela agravante no presente recurso não se prestam a uma reforma da decisão que se apresenta

fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores 

8 - Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante

dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2000.61.00.042233-3        AC  730253 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MOCOM SERVICOS S/C LTDA 

ADV     :  PEDRO LUIZ PATERRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já

adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou contradição a

sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3-Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador

Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.03.99.041867-6       ACR   11597 

ORIG.   :  9401031126  8P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLAUDIA MARIA VITORIA LOUREIRO DA CUNHA reu preso 

ADV     :  DENISE TANAKA DOS SANTOS (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PENAL. PROCESSO PENAL. FALTA DE INTIMAÇÃO DA RÉ DA SENTENÇA CONDENATÓRIA.
APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PROVIDA. MODIFICADA A SENTENÇA NO
TOCANTE À SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE
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DIREITOS. MANDADO DE PRISÃO EXPEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA PARA ANULAR
AQUELE ACÓRDÃO. NOVO JULGAMENTO. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS
COMPROVADAS. NULIDADES INVOCADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA.
CORREÇÃO DA PENA. RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.PRESCRIÇÃO
RETROATIVA RECONHECIDA E DECLARADA DE OFÍCIO. APELO DO ÓRGÃO MINISTERIAL
PREJUDICADO.
I- As nulidades argüidas foram analisadas e acolhidas por ocasião da Questão de Ordem suscitada. 
II- Comprovado nos autos que  a apelante  cometeu o crime descrito no artigo 304 do Código Penal ao
utilizar-se de documento público ideologicamente falso, nele inseridas informações falsas prestadas pela
acusada.
III- A materialidade delitiva ficou demonstrada pelo laudo pericial e pelos ofícios da instituição de ensino que
informam que a denunciada nela não se graduou e que não havia qualquer registro nos seus assentamentos
sobre a acusada.
IV- Os depoimentos das testemunhas de acusação aliados aos outros elementos coligidos no transcorrer da
instrução criminal demonstram a autoria delitiva.
V- O conjunto probatório revela que a apelante tinha plena ciência acerca da ilicitude de seu comportamento
consistente na utilização de documento espúrio, não havendo falar na atipicidade fática por ausência de dolo.
VI- O Juízo de 1º grau condenou a ré pela prática do crime de uso de documento falso, descrito no artigo 304
do Código Penal, impondo, como paradigma, a pena estabelecida para o crime de falsidade material.
VII- A prova coligida aos autos indicam que a ré apresentou documentos falsos para a obtenção de registro
provisório e de identidade junto  ao Conselho Regional de Medicina. Ulterior utilização do documento falso se
amolda ao crime descrito no artigo 304 daquele código.
VIII- O falsum é ideológico, porquanto inseridos em documento público dados inverídicos,tendo sido atestada
a autenticidade do “espelho” daquele documento pelo laudo pericial.
IX- Erro material constante na dosimetria passível de retificação por esta Corte, sendo desnecessária a
decretação de nulidade da sentença impugnada, mormente porque a correção implicará na aplicação de
reprimenda mais branda. Precedente.
X- Considerando a pena cominada no artigo 299 do Código Penal, resta fixada a pena-base em 02 (dois) anos
de reclusão, 01 (um) ano acima do mínimo legal ante os maus antecedentes ostentados pela ré e sua
personalidade voltada para a prática criminosa, tornando-a definitiva à míngua de circunstâncias atenuantes ou
agravantes, ou causas de diminuição ou de aumento de pena.
XI- O regime inicial da pena privativa de liberdade será o aberto, nos moldes do artigo 33, §2º, alínea “c”, do
Código Penal, cujo cumprimento se dará na forma e condições estabelecidas pelo Juízo das Execuções Penais.
XII- A pena pecuniária resta fixada no pagamento de 20 (vinte) dias-multa, no valor unitário mínimo,
atualizado por ocasião da execução.
XIII- O prazo prescricional de 04 (quatro) anos resulta da pena fixada em 02 (dois) anos de reclusão, nos
termos do artigo 109, inciso V, do Código Penal.
XIV- Ausente causa interruptiva ou suspensiva, operou-se o lapso prescricional entre a data do recebimento da
denúncia e a da sentença condenatória, razão pela qual extinta se encontra a punibilidade da acusada. 
XV- Recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal, porque não visa à majoração do quantum
da pena, não constitui óbice para o reconhecimento da prescrição retroativa.
XVI- Recurso da defesa a que se dá parcial provimento tão-somente para retificar a dosimetria da sanção
corporal e aplicar a pena relativa ao crime de falsidade ideológica, descrito no artigo 299 do Código Penal.
XVII- Reconhecida e declarada, de ofício, extinta a punibilidade da acusada, pela ocorrência da prescrição
retroativa da pretensão punitiva estatal, com supedâneo nos artigos 107, inciso IV, combinado com os artigos
109, inciso V e 110, § 1º, todos do Código Penal,e artigo 61 do Código de Processo Penal, restando
prejudicado o apelo do Ministério Público Federal.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa para modificar a
dosimetria da pena, reconhecer e declarar, de ofício, extinta a punibilidade da  acusada pela ocorrência da
prescrição  retroativa e julgar prejudicada a apelação do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e
voto do Senhor Desembargador Federal Relator constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento,
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que ficam fazendo parte integrante do julgado.
São Paulo, 01 de abril de 2008 (data do julgamento).
PROC.   :  2003.60.00.008616-2        AC 1060744 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 

APDO    :  TELMO FERNANDES CRISOSTOMO e outros 

ADV     :  CARLOS ALBERTO BEZERRA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já

adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou contradição a

sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador

Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (data do julgamento).

PROC.   :  2003.61.00.012282-0        AC  921713 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Ministério Público Federal 

PROC    :  FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS TAUBEMBLATT 

APDO    :  Universidade Federal de São Paulo UNIFESP e outros 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA DEFESA DE INTERESSE

PÚBLICO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA. PROVIMENTO DE CARGO

DE MAGISTÉRIO EM INSTITUIÇÃO DE ENSINO PÚBLICO FEDERAL SEM A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO.

ANULAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS QUE CONFERIRAM PROGRESSÃO FUNCIONAL. INTERESSE DIFUSO

CONFIGURADO. PRETENSÃO COMPATÍVEL COM A FUNÇÃO INSTITUCIONAL CONSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO

PÚBLICO.

I – Na delimitação do seu munus, ao Ministério Público é conferida a função institucional de zelar pelo respeito aos direitos

assegurados na Constituição por parte dos Poderes Públicos e serviços de relevância pública, promovendo ainda a ação civil pública

para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (artigo 129, II e III da

Constituição Federal artigos 5º, incisos I, “h”, III, “b” e V, “b” e art. 6º, VII, ambos da Lei Complementar nº 75/93).

II – A prática de ato administrativo por órgão público deve encontrar seu fundamento de validade nas diretrizes estabelecidas no

ordenamento jurídico vigente, e é norteada pelos princípios informadores da atuação da administração consagrados na Constituição

Federal.

III – Ao postular provimento desconstitutivo com base no controle da legalidade de atos administrativos de provimento de cargo de

magistério público em instituição de ensino superior federal, sob o fundamento da violação do patrimônio público latu sentu, e ,

portanto, interesse difuso, nada mais faz do que dar cumprimento à sua função institucional constitucional e garantir a atuação da

administração em conformidade com os ditames estabelecidos pela Constituição Federal.

IV - A natureza difusa do interesse público latu sensu tutelado pelo Ministério Público se configura pelo prejuízo presumido que

decorre da prática de atos administrativos com violação das normas legais, com implicação não apenas econômica, mas, no caso sob

exame, pela alegada inobservância do regime de acessibilidade dos cargos públicos instituído pela Constituição Federal e quebra do

princípio do concurso público.

V - Aplicação do artigo 25, IV, "b" da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público dos Estados), que não se
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restringe aos órgãos estaduais do Ministério Público mas à instituição como um todo, considerada esta em seu caráter nacional como

função essencial à Justiça, e constituiu nova iniciativa legislativa no sentido reformulação que vem sofrendo a concepção de tutela

coletiva desde aquela inicialmente concebida pela Lei nº 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública), evolução marcada pela ampliação do

objeto da ação civil pública, agora orientada também para a defesa do patrimônio público e da moralidade administrativa.

Precedentes.

IV – Apelação provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos, nos autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais

integrantes da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar

provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2003.61.00.017402-8        AC 1167841 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    :  ARNALDO DE AQUINO QUEIROZ e outro 

PARTE A :  JOAO GABRIEL DA SILVA e outro 

ADV     :  MARIA APARECIDA ANDRE 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já

adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou contradição a

sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador

Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (data do julgamento).

PROC.   :  2003.61.00.030944-0        AC 1141175 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ERONILDO MANOEL DOS SANTOS SOBRINHO e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO.. REVISÃO CONTRATUAL. SACRE. CDC. TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. JUROS.

1 -O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma exaustiva os

critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força

vinculante entre as partes.

2- O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS.

3 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado.

4 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa
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desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. .

5 - Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas contratuais.

6 - Inexistindo fundamento a amparar a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito, descabe a

relativização do princípio da força obrigatória dos contratos.

7 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, assegurado ao

devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado.

8 - Os argumentos trazidos pela agravante no presente recurso não se prestam a uma reforma da decisão que se apresenta

fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores.

9 - Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante

dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2003.61.09.006399-7        AC 1142887 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TALITA CAR VIDOTTO 

APDO    :  GUILHERME MOURAO e outros 

ADV     :  JONAS PEREIRA VEIGA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já

adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou contradição a

sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador

Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (data do julgamento).

PROC.   :  2003.61.19.000984-8        AC 1173090 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  FATIMA GARCIA DE OLIVEIRA SOARES e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. UNIÃO ILEGITIMIDADE. REVISÃO CONTRATUAL. SACRE. PERÍCIA. PRESCINDÍVEL.CDC. TAXA DE

RISCO DE CRÉDITO. JUROS.

1 - A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de

financiamento imobiliário. O interesse público que lhe incumbe guardar é genérico e não fica atingido pelo que se decida nestes

autos.
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2.A discussão exclusivamente quanto à legalidade da utilização de índices é meramente jurídica.. Precedentes do STJ.

3 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma exaustiva os

critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força

vinculante entre as partes.

4.- O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS.

5- Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por

sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico

perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ 

6 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado.

7 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. .

8 - Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas contratuais.

9- O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, assegurado ao

devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado.

10 - Os argumentos trazidos pela agravante no presente recurso não se prestam a uma reforma da decisão que se apresenta

fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores.

11 - Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante

dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.00.005471-4        AC 1174635 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  ARNALDO LUIZ BIASI TAMISO 

ADV     :  MARCIA DAS NEVES PADULLA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já

adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou contradição a

sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador

Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.00.010168-6        AC 1131456 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  NELSON RODRIGUEZ MARTINEZ 

ADV     :  MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já

adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou contradição a

sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador

Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.00.024732-2        AC 1080624 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  AMARO GUILHERME DO NASCIMENTO e outros 

ADV     :  IVETE NARCAY 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já

adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou contradição a

sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador

Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.04.003585-8        AC 1169962 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARGARIDA OLIVIA BENTO 

ADV     :  RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. NULIDADE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. D.L. nº 70/66. REVISÃO CONTRATUAL.

IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

1 - Pedido de revisão de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a suspensão do procedimento

de execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel.

2 - Levado a leilão e arrematado o imóvel, deve ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas

contratuais, tendo em vista que, não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais remanescendo o contrato

outrora firmado com o apelado.

3 - Os argumentos trazidos pela agravante no presente recurso não se prestam a uma reconsideração da decisão que se apresenta
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fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores, no mais, não vejo qualquer fundamento a

amparar a argumentação da agravante de que o julgamento do recurso de apelação, nos termos do artigo 557, “caput”, do CPC,

cause qualquer obstáculo as vias recursais superiores.

4 - Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante

dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.14.001901-2        AC 1080752 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    :  LOURIVAL DOMINGO DE OLIVEIRA e outro 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já

adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou contradição a

sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador

Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (data do julgamento).

PROC.   :  2005.61.00.005862-1        AC 1131595 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  CARLOS ALBERTO CHICARELI 

ADV     :  HUMBERTO CARDOSO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já

adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou contradição a

sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador

Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (data do julgamento).

PROC.   :  2005.61.00.006838-9        AC 1114962 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  HOMERO ANDRETTA JÚNIOR 

APDO    :  CICERO PEREIRA DA SILVA NETO e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já

adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou contradição a

sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador

Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (data do julgamento).

PROC.   :  2005.61.00.012107-0        AC 1073131 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  DURVAL ANDRADE CORREA e outros 

ADV     :  EVODIR DA SILVA 

PARTE R :  LAERCIO MOTORYM 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já

adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou contradição a

sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador

Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (data do julgamento).

PROC.   :  2005.61.00.901805-0        AC 1080626 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  ADAO RODRIGUES MACHADO e outros 

ADV     :  MARCUS DE ANDRADE VILLELA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 
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1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já

adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou contradição a

sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador

Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (data do julgamento).

PROC.   :  2005.61.06.011218-8        AC 1199355 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  MUNICIPIO DE MARAPOAMA 

ADV     :  PAULO ROBERTO BRUNETTI 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

LEI Nº 9.506/97 – AGENTE POLÍTICOS – DETENTORES DE MANDATO ELETIVO - DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE – STF – NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR – COMPENSAÇÃO – PRESCRIÇÃO –

DECADÊNCIA – LANÇAMENTO – HOMOLOGAÇÃO – RECOLHIMENTO – TERMO INICIAL – PRAZO QUINQUENAL –

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Ao criar nova figura de segurado obrigatório, a Lei nº 9506/97 instituiu novel fonte de custeio da Seguridade Social, pois os

agentes políticos não estavam incluídos no conceito de "trabalhadores" a que se reportava o inciso II do artigo 195 da CR/88, antes

da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98.

2. Antes do advento da Emenda Constitucional n° 20/98, a exação em debate deveria ser veiculada por Lei Complementar, a teor do

parágrafo 4º do artigo 195 da CR/88.

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal apreciou a matéria e declarou a inconstitucionalidade da alínea h, I, do  art. 12 da Lei

8.212/91, introduzida pela Lei 9.506/97, § 1º do art. 13.

4. Inquestionável o direito do autor quanto à compensação ou repetição dos valores recolhidos, desde que tenha realizado tal pleito

dentro do período legalmente permitido. 

5. O prazo prescricional (como também o decadencial, quando o direito potestativo deve ser exercido judicialmente) flui a partir do

dia em que o autor poderia buscar o provimento jurisdicional, porquanto reunidas todas as CONDIÇÕES DA AÇÃO

6. Nos casos de repetição após auto-lançamento, o termo inicial do prazo prescricional é o efetivo pagamento do indébito, como

expressamente prevê o CTN (artigo 168, I).

7. O contribuinte tem o prazo decadencial de cinco anos para pleitear a restituição do tributo pago a maior, contado a partir do

recolhimento indevido (artigo 168, inciso I, do CTN), mesmo nas hipóteses de lançamento por homologação.

8. Não é possível estender ao contribuinte o lapso temporal reservado à Fazenda Pública, até porque não estão em condições

semelhantes.

9. A data de cada recolhimento mensal espontâneo do tributo indevido ou a maior que o devido é o termo "a quo" do respectivo

lapso decadencial. 

10. Como as contribuições foram realizadas no período compreendido entre 30 de outubro de 1997 a 18 de setembro de 2004 e a

presente ação foi ajuizada 25/11/2005, resta configurada a caducidade do direito à devolução de parte dos valores pagos.

11. A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.

12. O limite de 30% para a compensação, imposto pelo Art. 89, §3º da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.129/95, não

se aplica na compensação de valores decorrentes de tributo declarado inconstitucional, consoante precedentes dessa Corte e do

Superior Tribunal de Justiça

13. Aplica-se a taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação

de outros índices de atualização monetária ou juros.
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14. A fixação do percentual dos honorários advocatícios na condenação da Fazenda Pública deve atender aos limites legais e à

razoabilidade. Assim, mantida a verba honorária advocatícia em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do

Código de Processo Civil.

15. Preliminar de prescrição acolhida. Apelo do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. Recurso do autor

a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, acolher a preliminar de prescrição suscitada pelo INSS, no mérito dar parcial provimento ao seu apelo e à

remessa oficial, tida por interposta e negar provimento ao recurso do autor, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador

Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.03.00.107943-8        AG  284566 

ORIG.   :  200661000227320  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DILAINE RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL.. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já

adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou contradição a

sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3-Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador

Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008. (data do julgamento).

PROC.   :  2006.03.99.045733-3        AC 1162035 

ORIG.   :  9300150847  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  SEVERINA ALVES BARBOSA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CARLA DANIELA SILVA AMMAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REVISÃO. DEFASAGEM DA RENDA MENSAL

NÃO COMPROVADA. CORRETO ENQUADRAMENTO FUNCIONAL. PAGAMENTO COM BASE NA REMUNERAÇÃO

INTEGRAL A PARTIR DE JANEIRO DE 1991. CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I – Não comprovada a alegada defasagem da renda mensal do benefício de pensão em relação à última remuneração do servidor

falecido, ante os elementos de convicção apontando que a concessão do benefício respeitou o correto enquadramento funcional do

servidor à época do óbito.

II – É devido o pagamento do valor integral do benefício de pensão por morte a partir de janeiro de 1991, em razão da vigência do

Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União (Lei nº 8.112/90).

III – No que tange à verba honorária, considerando que a autora decaiu de parte significativa do pedido, configurada a sucumbência
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recíproca, aplicando-se ao caso o disposto no artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, segundo o qual incumbe a cada parte

arcar com os honorários de seus respectivos patronos.

IV – Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos, nos autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais

integrantes da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar

parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.61.04.005450-3       RHC     616 

ORIG.   :  6 ª Vr SANTOS/SP 

RECTE.   :  JOÃO ROMUALDO NETO 

ADV.     :  LUIZ CARLOS FERREIRA 

RECDA.  :  Justiça Pública 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. SANÇÃO DISCIPLINAR MILITAR. COMPETÊNCIA. PRISÃO.

CUMPRIMENTO. ORDEM NÃO CONHECIDA.

I. Cumprida a pena disciplinar de prisão administrativa militar, resta prejudicada a impetração.

II. A prisão administrativa militar não constitui restrição ou ameaça ao direito de ir e vir do paciente, não se justificando a utilização

do habeas corpus, de cabimento excluído expressamentepeloartigo 142, parágrafo 2º, da Constituição Federal.

III. Feito extinto de ofício sem apreciação de mérito, prejudicado o recurso.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, extinguir o feito de ofício sem apreciação de mérito, prejudicado o recurso, nos termos do relatório e voto

do Senhor Desembargador Federal Relator constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.12.007130-0        AC 1233600 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  EDMILSON CARDOSO DE ALMEIDA 

ADV     :  JOSEANE PUPO DE MENEZES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO MASTELLINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

LEI Nº 9.506/97 – AGENTE POLÍTICOS – DETENTORES DE MANDATO ELETIVO - DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE – STF – NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR – REPETIÇÃO – CARÊNCIA DE AÇÃO

– REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

1. Ao criar nova figura de segurado obrigatório, a Lei nº 9506/97 instituiu novel fonte de custeio da Seguridade Social, pois os

agentes políticos não estavam incluídos no conceito de "trabalhadores" a que se reportava o inciso II do artigo 195 da CR/88, antes

da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98.

2. Antes do advento da Emenda Constitucional n° 20/98, a exação em debate deveria ser veiculada por Lei Complementar, a teor do

parágrafo 4º do artigo 195 da CR/88.

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal apreciou a matéria e declarou a inconstitucionalidade da alínea h, I, do  art. 12 da Lei

8.212/91, introduzida pela Lei 9.506/97, § 1º do art. 13.

4. Inquestionável o direito do autor quanto à compensação ou repetição dos valores recolhidos, desde que tenha realizado tal pleito

dentro do período legalmente permitido.

5. É eloqüente que as Súmulas 213/TFR e 09 do TRF3 dispensem apenas o “exaurimento” da via administrativa, e não a sua
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instauração, assim, se o requerimento não foi indeferido ao menos em primeira instância administrativa, não se demonstra o caráter

litigioso da pretensão, fazendo faltar interesse processual. 

6. Quando do ajuizamento da ação já havia a RESOLUÇÃO N° 26/2005 DO SENADO FEDERAL, que, em decorrência da já

mencionada declaração de inconstitucionalidade pela Suprema Corte, no RE 351.717/PR, suspendeu a execução do §1°, do art. 13

da Lei n° 9.506/97, e, o Ministro de Estado da Previdência Social baixou a Portaria n° 133, estabelecendo parâmetros acerca da

devolução dos valores arrecadados com a contribuição em tela.

7. Autora não condenada ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita, nos termos do artigo 12, da Lei n° 1.060/50.

8. Preliminar de carência de ação acolhida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por maioria, acolher a preliminar de carência de ação suscitada pelo INSS e dar por prejudicado o apelo do autor, nos termos

do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.61.19.008885-3       ACR   28804 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  JAMES ASARE reu preso 

ADV     :  ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APTE    :  MATURIN AKA reu preso 

ADV     :  MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. ART. 33, “CAPUT”, C/C ART. 40, I, DA LEI 11.343/06.

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. ESTADO DE NECESSIDADE EXCULPANTE OU JUSTIFICANTE:

AUSÊNCIA DE PROVAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO DO  ART.

33, § 4º, LEI 11.343/06. REDUÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. NATUREZA DA DROGA: REPERCUSSÃO NA

ANÁLISE DA PERSONALIDADE: INEXISTÊNCIA DE BIS IN IDEM.  IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DOS ARTS. 8º,

§ ÙNICO DA LEI 8072/90 e 14, DA LEI 9.807/99: COLABORAÇÃO INEFICAZ. PENA DE MULTA: REDUÇÃO DE OFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE RECORRER EM LIBERDADE. SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR

RESTRITIVA DE DIREITOS: INAPLICABILIDADE. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

I – Comprovadas nos autos a materialidade e autoria do crime de tráfico transnacional de entorpecentes praticado pelos apelantes,

presos em flagrante quando prestes a embarcar em vôo com destino ao exterior, transportando cápsulas de plástico contendo cocaína

em seus estômagos, cujos pesos foram de 594,6 g  e 739,4 g.

II –  Para a configuração do estado de necessidade exculpante ou justificante, hão de se comprovar os requisitos previstos no art. 24,

caput e § 2, do CP. Ademais, ainda que comprovados, os fatos alegados não justificam a conduta criminosa e não afastam a

culpabilidade, pois existem outras maneiras lícitas de prover a subsistência, que não o cometimento de crimes.

III - A coação moral irresistível exige a presença de elementos concretos que demonstrem de forma inequívoca ser inevitável e

insuperável, a existência de ameaça de dano grave, atual e injusto não comprovadas no caso e, ademais, elididas por provas

concretas.

IV – Condenações mantidas.

V – Mantida a incidência da causa de aumento de pena prevista no artigo 40, I, da Lei 11.343/2006 na fração de 1/6 (um sexto), pois

comprovado que a droga estava em vias de exportação. 

VI - Para a aplicação da minorante prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, é necessário o preenchimento de requisitos subjetivos.

Ainda que os apelantes não preencham cumulativamente os requisitos para a aplicação,  são primários e de bons antecedentes e o

objetivo da minorante é permitir a flexibilização na aplicação e individualização da pena, não sendo razoável tratar os traficantes

primários, ou mesmo as “mulas” com a mesma carga punitiva a ser aplicada aos principais representantes do organismo criminoso.

Assim, se por um lado não merecem a diminuição da pena no patamar máximo, mostra-se razoável e suficiente, em termos de

repressão e prevenção penal, a aplicação da redução da pena prevista no artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/06 em 1/6. Penas reduzidas
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para cinco anos e oito dias de reclusão. Precedentes da Turma.

VII - Descabida a alegação de bis in idem na valoração da natureza e quantidade da droga. Quantidade sequer mencionada. Natureza

corretamente considerada na primeira fase, como fator que  negativa a personalidade do agente.

VIII – Impossibilidade de aplicação das causas de redução de pena previstas nos arts. 8, § único, da Lei 8072/90 e 14, da Lei

9.807/99. Colaboração dos réus que não produziram os resultados exigidos.

IX – Pena pecuniária reduzida de ofício para 485 dias-multa.

X –Nos casos de tráfico de entorpecentes, não se aplica a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos,

mormente no caso de réus estrangeiros, sem residência fixa ou atividade lícita no Brasil. Vedação expressa nos arts. 33, parágrafo 4º

e 44, da Lei 11.343/06. Inconstitucionalidade inexistente, tendo em vista  a necessidade social de conferir maior severidade a essa

espécie de crime.

XI – Os crimes previstos no art. 33, da Lei 11.343/06 são insuscetíveis de liberdade provisória. Inteligência do art. 44, da mesma lei.

Ademais,  não tem o direito de recorrer em liberdade os acusados que permaneceram justificadamente presos durante a instrução

criminal, por força de prisão em flagrante ou preventiva, ainda que sejam primários e de bons antecedentes. Por outro lado, trata-se

de um dos efeitos da sentença condenatória. Inexistência de inconstitucionalidade no referido artigo, pois trata-se de vedação legal

proveniente de política criminal mais rigorosa de repressão ao tráfico. Precedentes do STF.

XII - Não conhecido o pedido de avaliação e cômputo do tempo de cárcere, por se tratar de matéria afeta  ao Juízo das Execuções

Penais. Artigo 66, da LEP.

XIII – Apelação  parcialmente provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à maioria, dar parcial

provimento à apelação, para fazer incidir, na dosimetria das penas, a causa de diminuição de pena prevista no § 4º, do artigo 33, da

Lei 11.343/06 no patamar de 1/6, reduzindo as penas privativas de liberdade para cinco anos e oito dias de reclusão e, de ofício,

reduzir a pena pecuniária para 485 dias-multa, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator constante

dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (data do julgamento).

PROC.   :  2006.61.19.008898-1       ACR   28698 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  JUAN BLAS DAVALOS reu preso 

ADV     :  MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. ART. 33, “CAPUT”, C/C ART. 40, I, DA LEI 11.343/06.

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. ESTADO DE NECESSIDADE EXCULPANTE OU JUSTIFICANTE:

AUSÊNCIA DE PROVAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. CONFISSÃO: FUNDAMENTO DA

CONDENAÇÃO: APLICAÇÃO DA ATENUANTE GENÉRICA E DO BENEFÍCIO DO  ART. 33, § 4º, LEI 11.343/06.

REDUÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE E PECUNIÁRIA.IMPOSSIBILIDADE DE RECORRER EM

LIBERDADE. SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS:

INAPLICABILIDADE. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

I – Comprovadas nos autos a materialidade e autoria do crime de tráfico transnacional de entorpecentes praticado pelo apelante,

preso em flagrante na fila de embarque de vôo com destino à Espanha, transportando 35 cápsulas contendo cocaína, ocultas sob a

palmilha do seu calçado, além de mais  58 cápsulas com a mesma substância em seu estômago, no peso total de 576 gramas.

II –  Para a configuração do estado de necessidade exculpante ou justificante, hão de se comprovar os requisitos previstos no art. 24,

caput e § 2, do CP. Ademais, ainda que comprovados, os fatos alegados não justificam a conduta criminosa e não afastam a

culpabilidade, pois existem outras maneiras lícitas de prover a subsistência, que não o cometimento de crimes.

III – Condenação mantida.

IV - Pena-base corretamente fixada acima do mínimo legal. Embora o réu seja primário e de bons antecedentes, o art. 42 da nova lei

de drogas determina expressamente que o Juiz, na fixação da pena, deve considerar, com preponderância sobre as circunstâncias

judiciais previstas no artigo 59 do CP, a natureza e quantidade da droga, bem como a personalidade e conduta do agente. 

V - Nos casos em que a confissão constituir um dos fundamentos da condenação, deverá incidir, obrigatoriamente, como atenuante
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genérica, nos termos do artigo 65, “d”, do Código Penal, a fim de reduzir a pena, ainda que retratada em Juízo. Precedentes.

Redução da pena privativa de liberdade para seis anos e três meses de reclusão.

VI – Mantida a incidência da causa de aumento prevista no artigo 40, I, da Lei 11.343/2006 na fração de 1/6 (um sexto), pois

comprovado que a droga estava em vias de exportação. Elevação da pena para  sete anos, três meses e quinze dias de reclusão.

VII - Para a aplicação da minorante prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, é necessário o preenchimento de requisitos subjetivos.

Ainda que o apelante não preencha cumulativamente os requisitos para a aplicação, tendo em vista os indícios de que figurou,

eventualmente, em uma organização criminosa e transportava razoável  quantidade de droga, há que se considerar que é primário e

de bons antecedentes e que o objetivo da minorante é permitir ao julgador flexibilizar a aplicação e a individualização da pena, não

sendo razoável tratar o traficante primário, ou mesmo as “mulas”, como no caso, com a mesma carga punitiva a ser aplicada aos

principais representantes do organismo criminoso. Assim, não merece a diminuição da pena no patamar máximo. Contudo,

mostra-se razoável e suficiente, em termos de repressão e prevenção penal, a aplicação da redução da pena prevista no artigo 33, §

4º, da Lei 11.343/06 no patamar de 1/6. Pena reduzida para cinco anos e vinte e sete dias de reclusão. Precedentes da Turma.

VIII – Pena pecuniária reduzida para 539 dias-multa.

IX –Nos casos de tráfico de entorpecentes, não se aplica a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos,

mormente no caso de réu estrangeiro, sem residência fixa ou atividade lícita no Brasil. Vedação expressa nos arts. 33, parágrafo 4º e

44, da Lei 11.343/06. Inconstitucionalidade inexistente, tendo em vista  a necessidade social de conferir maior severidade a essa

espécie de crime.

X – Os crimes previstos no art. 33, da Lei 11.343/06 são insuscetíveis de liberdade provisória. Inteligência do art. 44, da mesma lei.

Ademais,  não tem o direito de recorrer em liberdade o acusado que permaneceu justificadamente preso durante a instrução criminal,

por força de prisão em flagrante ou preventiva, ainda que seja primário e de bons antecedentes. Por outro lado, o encarceramento

constitui um dos efeitos da sentença condenatória. Inexistência de inconstitucionalidade no referido artigo, pois se trata de vedação

legal proveniente de política criminal mais rigorosa de repressão ao tráfico. Precedentes do STF.

XI - Não conhecido o pedido de avaliação e cômputo do tempo de cárcere, por se tratar de matéria afeta  ao Juízo das Execuções

Penais. Artigo 66, da LEP.

XII – Apelação parcialmente provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à maioria, dar parcial

provimento à apelação, para fazer incidir, na dosimetria da pena, a atenuante genérica da confissão e a causa de diminuição de pena

prevista no § 4º, do artigo 33, da Lei 11.343/06 no patamar de 1/6, reduzindo a pena privativa de liberdade para 6  anos, 27 dias de

reclusão e a pena pecuniária para 539 dias-multa e a unanimidade determinou a expedição de ofício ao Ministério da Justiça, para a

verificação da conveniência e oportunidade da instauração de procedimento administrativo tendente à expulsão do réu JUAN BLAS

DAVALOS, a ser efetivada após o cumprimento da pena , nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator

constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.032546-0        HC   27440 

ORIG.   :  200660000047492  5ª Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE.   :  SAMUEL GAERTNER EBERHARDT 

PACTE.   :  MARCOS SAMPAIO FERREIRA 

PACTE.   :  TAKEO MIURA 

PACTE.   :  PAULO HIDEO KIKUCHI 

ADV.     :  MÁRCIO LUIZ BERTOLDI 

IMPDO.   :  JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA DE CAMPO GRANDE / MS 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO E APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA AUTORIDADE IMPETRADA. CORREÇÃO DE OFÍCIO, SE NÃO

RESTAR CONFIGURADO ERRO GROSSEIRO. AUTORIDADES PERTENCENTES À MESMA PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO. PENDÊNCIA DE PARCELAMENTO E RECURSO ADMINISTRATIVO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO

9º DA LEI N.º 10.684/2003. PEDIDO DE SUSPENSÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ACOLHIDO. ORDEM PARCIALMENTE

CONCEDIDA.
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1. Muito embora não tenha sido apontada nenhuma autoridade coatora, do contido dos autos se extrai que o inconformismo
se origina no ato de instauração do Inquérito Policial por parte do Delegado de Polícia Federal, lotado e em exercício na
Superintendência Regional de Polícia Federal em Mato Grosso do Sul, por requisição do parquet federal daquela localidade,
procedimento informativo que passou a ser desenvolvido perante o juízo impetrado, razão pela qual esta Corte possui
competência para o conhecimento e apreciação do presente writ.
A essência constitucional do habeas corpus, como singular garantia do direito de locomoção, admite que o juiz, nas hipóteses de

indicação errônea da autoridade impetrada, permita sua correção através de emenda à inicial ou, se não restar configurado erro

grosseiro, como é o caso dos autos, proceder a pequenas correções de ofício, a fim de que o writ cumpra efetivamente seu escopo

maior.

2. A ausência de indicação em tela não implica ilegitimidade ad causam passiva se aquela pertence à mesma pessoa jurídica de

direito público (União Federal).

3. A controvérsia deve ser examinada a partir da apreciação das peculiaridades da situação em concreto e a impetração aponta, como

embaraço ao prosseguimento do inquérito policial, a existência de impugnação das autuações da Gerência de Arrecadação e

Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na esfera administrativa, conforme as informações prestadas pelo Chefe

do Serviço de Orientação da Recuperação de Créditos da DRP de São Paulo, que noticia que a NFLD nº 35.626.887-0 aguarda a

expedição do acórdão que analisou o recurso voluntário na seara administrativa, bem assim que as NFLDs nºs 35.626.888-8,

35.626.889-6, AIs nºs 35.626.890-0, 35.626.891-8 e 35.626.892-6 foram suspensas para a inclusão em parcelamento especial em 30

de julho de 2007. (fl. 273)

4. A obtenção de parcelamento pela empresa em suas diversas modalidades, ainda que provada nos autos, não equivale a pagamento,

com poder liberatório, para o fim de extinguir a punibilidade do crime pelo qual responde o seu dirigente. 

5. Nada obstante, o feito criminal não deve prosseguir enquanto não for apreciado o pedido de parcelamento, não porque baste para a

suspensão definitiva, nos estritos termos da lei, mas porquanto não pode o contribuinte acusado ficar à mercê da eventual demora

nos trâmites burocráticos, como tampouco se justifica o prosseguimento da ação penal quando existe a probabilidade de suspensão. 

6. Embora não se trate de crime contra a ordem tributária, a consumação do delito previsto no artigo 337-A do Código Penal

somente se dá com o término do procedimento administrativo pois cuida-se igualmente de crime material, cujo resultado se verifica

somente com a efetiva  supressão ou redução da contribuição previdenciária. O próprio nomen iuris do tipo se refere a “sonegação”,

da mesma forma que os crimes contra a ordem tributária.

7. Ordem parcialmente concedida para determinar o trancamento do inquérito policial nº 0243/2006 (2006.60.00.004749-2) até que

seja apreciado o pedido de parcelamento ou que transite em julgado a decisão administrativa, conforme o caso, suspensa igualmente

a prescrição.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, conceder parcialmente a ordem, determinando o trancamento do inquérito policial nº 0243/2006

(2006.60.00.004749-2), nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator constante dos autos e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 1º de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.103780-1        HC   30386 

ORIG.   :  200761190096209  4ª Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE.   :  MARCO AURELIO CHAGAS MACHADO 

PACTE.   :  MARIA APARECIDA DE AVELAR  -  ré presa 

ADV.     :  MARCO AURELIO CHAGAS MACHADO 

IMPDO.   :  JUÍZO FEDERAL DA 4ª VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. DECISÃO

FUNDAMENTADA. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA DEMONSTRADA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES

PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. ANÁLISE DE PROVAS. VIA ESTREITA DO WRIT. ORDEM DENEGADA.

1. Há nos autos veementes indícios de que a paciente é parte da engrenagem criminosa voltada ao tráfico internacional de

entorpecentes, cabendo ao Estado impedir a relação de continuidade entre o suspeito criminoso e a organização a que pertence, fato

que, por si só, denota mais intensa a censurabilidade da conduta e evidente ameaça a ordem pública, justificando a manutenção do

cárcere cautelar. É, por assim dizer, uma tentativa de colocar freio às suas atividades e buscar travar ou dificultar o encadeamento de

determinado mecanismo.
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2. Legalidade da decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória, fazendo expressa menção à situação concreta que a exigia

como garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, pela presença os pressupostos previstos no artigo 312 do Código de

Processo Penal.

3. Condições favoráveis da agente (é primária, possui ocupação lícita, completou o ensino fundamental, é casada há mais de 25 anos

e mãe de três filhos, domicílio e residência no distrito da culpa), não asseguram a liberdade provisória, quando há outros elementos

que justifiquem a medida constritiva excepcional.

4. Não cabem maiores incursões a respeito da tipicidade e autoria da conduta criminosa, que demandaria análise aprofundada do

conjunto fático-probatório, inviável em sede de habeas corpus.

5. Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, em denegar a ordem, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator constante

dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 1° de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.104443-0        HC   30505 

ORIG.   :  200761140014696  3 Vr SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 

IMPTE.   :  WALTER WOLMES BIONDO 

IMPTE.   :  ADRIANA AGUIAR DA SILVA 

PACTE.   :  CLAUDIO RUDI DA VITORIA 

ADV.     :  WALTER WOLMES BIONDO 

IMPDO.   :  JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DE S. B. DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. CARÁTER DE

EXCEPCIONALIDADE DO WRIT. ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PENDÊNCIA DE

RECURSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA NÃO EVIDENCIADA. PEDIDO DE SUSPENSÃO DA

PRETENSÃO PUNITIVA OU TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL NÃO ACOLHIDO. ORDEM DENEGADA.

1. O trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos autos, de

forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade. 

2. A apropriação indébita previdenciária é crime cuja persecução prescinde do esgotamento da via administrativa, que condicionaria

o início da ação penal apenas quanto aos crimes de sonegação fiscal.

3. O habeas corpus não constitui via adequada ao pronunciamento acerca da responsabilidade criminal do paciente, quando a

controvérsia envolver o exame aprofundado do conjunto probatório.

4. Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator constante dos

autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.104647-4        HC   30527 

ORIG.   :  200761190092666  4ª Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE.   :  CATARINA DE OLIVEIRA ORNELLAS 

IMPTE.   :  MIGUEL JOSE PEREZ 

PACTE.   :  DAIANE DE OLIVEIRA - ré presa 

ADV.     :  CATARINA DE OLIVEIRA ORNELLAS 

IMPDO.   :  JUÍZO FEDERAL DA 4ª VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. PRELIMINAR

DE NULIDADE PELA FALTA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR A MENOR DE 21 ANOS AFASTADA. DERROGAÇÃO DO
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ARTIGO 15 DO CPP PELA LEI Nº 10.792/03 E AUSÊNCIA DE PREJUÍZO....NECESSIDADE DA CUSTÓDIA

DEMONSTRADA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA....CRIME PERMANENTE. EXCESSO DE PRAZO NÃO

VERIFICADO. ANÁLISE DE PROVAS. VIA ESTREITA DO WRIT. ORDEM DENEGADA.

1. Afastada a preliminar de nulidade do auto de prisão em flagrante pela ausência de nomeação de curador à paciente menor de 21

anos, vez que o artigo 15, do Código de Processo Penal, foi tacitamente derrogado pela Lei nº 10.792/03. Ausência de prejuízo.

2. Há nos autos veementes indícios de que a paciente é parte da engrenagem criminosa voltada ao tráfico internacional de

entorpecentes, cabendo ao Estado impedir a relação de continuidade entre o suspeito criminoso e a organização a que pertence, fato

que, por si só, denota mais intensa a censurabilidade da conduta e evidente ameaça a ordem pública, justificando a manutenção do

cárcere cautelar. É, por assim dizer, uma tentativa de colocar freio às suas atividades e buscar travar ou dificultar o encadeamento de

determinado mecanismo.

3. Legalidade da decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória, fazendo expressa menção à situação concreta que a exigia

como garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, pela presença os pressupostos previstos no artigo 312 do Código de

Processo Penal.

4. Evidenciada a situação de flagrância da paciente, vez que, em tese, estaria agindo com unidade de desígnios com os demais

denunciados para a prática do crime de tráfico de entorpecentes, não sendo indispensável que seja encontrada na detenção física da

substância. Ademais, o delito de associação para fins de tráfico (artigo 35, da Lei nº 11.343/06) é permanente, permitindo a prisão

em flagrante a qualquer momento.

5. A instrução somente tem início no recebimento da denúncia, ausente o alegado excesso de prazo, que não é apurado mediante

cômputo aritmético, mas aferido segundo o princípio da razoabilidade, levando-se em conta as circunstâncias excepcionais que

eventualmente venham a retardar a instrução criminal.

6. Não cabem maiores incursões a respeito da tipicidade e autoria da conduta criminosa, que demandaria análise aprofundada do

conjunto fático-probatório, inviável em sede de habeas corpus.

7. Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, em denegar a ordem, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator constante

dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 1° de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.61.10.002218-9     REOMS  301983 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

PARTE A :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

ADV     :  MARCOS PEREIRA ROCHA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA

LEI Nº 9.506/97 – AGENTE POLÍTICOS – DETENTORES DE MANDATO ELETIVO - DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE – STF – NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR – COMPENSAÇÃO – PRESCRIÇÃO –

DECADÊNCIA – LANÇAMENTO – HOMOLOGAÇÃO – RECOLHIMENTO – TERMO INICIAL – PRAZO QUINQUENAL –

TAXA SELIC – LIMITE – 30%.

1. Ao criar nova figura de segurado obrigatório, a Lei nº 9506/97 instituiu novel fonte de custeio da Seguridade Social, pois os

agentes políticos não estavam incluídos no conceito de "trabalhadores" a que se reportava o inciso II do artigo 195 da CR/88, antes

da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98.

2. Antes do advento da Emenda Constitucional n° 20/98, a exação em debate deveria ser veiculada por Lei Complementar, a teor do

parágrafo 4º do artigo 195 da CR/88.

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal apreciou a matéria e declarou a inconstitucionalidade da alínea h, I, do  art. 12 da Lei

8.212/91, introduzida pela Lei 9.506/97, § 1º do art. 13.

4. Inquestionável o direito do autor quanto à compensação ou repetição dos valores recolhidos, desde que tenha realizado tal pleito

dentro do período legalmente permitido. 

5. O prazo prescricional (como também o decadencial, quando o direito potestativo deve ser exercido judicialmente) flui a partir do

dia em que o autor poderia buscar o provimento jurisdicional, porquanto reunidas todas as CONDIÇÕES DA AÇÃO
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6. Nos casos de repetição após auto-lançamento, o termo inicial do prazo prescricional é o efetivo pagamento do indébito, como

expressamente prevê o CTN (artigo 168, I).

7. O contribuinte tem o prazo decadencial de cinco anos para pleitear a restituição do tributo pago a maior, contado a partir do

recolhimento indevido (artigo 168, inciso I, do CTN), mesmo nas hipóteses de lançamento por homologação.

8. Não é possível estender ao contribuinte o lapso temporal reservado à Fazenda Pública, até porque não estão em condições

semelhantes.

9. A data de cada recolhimento mensal espontâneo do tributo indevido ou a maior que o devido é o termo "a quo" do respectivo

lapso decadencial. 

10. Como as contribuições foram realizadas no período compreendido entre fevereiro de 1998 e 18 de setembro de 2004 e a presente

ação foi ajuizada 06/03/2007, resta configurada a caducidade do direito à devolução de parte dos valores pagos.

11. A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.

12. O limite de 30% para a compensação, imposto pelo Art. 89, §3º da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.129/95, não

se aplica na compensação de valores decorrentes de tributo declarado inconstitucional, consoante precedentes dessa Corte e do

Superior Tribunal de Justiça

13. Aplica-se a taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação

de outros índices de atualização monetária ou juros.

14. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, acolher a preliminar de prescrição suscitada pelo INSS, no mérito dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.61.19.000986-6       ACR   28938 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  EMANUEL FOFANA reu preso 

ADV     :  MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. ART. 33, “CAPUT”, C/C ART. 40, I, DA LEI 11.343/06.

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. ESTADO DE NECESSIDADE EXCULPANTE OU JUSTIFICANTE:

AUSÊNCIA DE PROVAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. PENA-BASE: ELEVAÇÃO: NATUREZA E QUANTIDADE DA

DROGA: ART. 42 DA LEI 11.343/06. TRANSNACIONALIDADE CONFIGURADA: DROGA EM VIAS DE EXPORTAÇÃO:

INCIDÊNCIA DA MAJORANTE DE PENA DO ART. 40, I, DA NOVA LEI.  ART. 33, § 4º: ÍNDICE DE REDUÇÃO

VARIÁVEL.  REDUÇÃO DA PENA. IMPOSSIBILIDADE DE RECORRER EM LIBERDADE. SUBSTITUIÇÃO DE PENA

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS: INAPLICABILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE

INEXISTENTE. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Comprovadas nos autos a materialidade e autoria do crime de tráfico transnacional de entorpecentes praticado pelo apelante,

preso em flagrante  na iminência de embarcar em vôo com destino a Portugal, trazendo consigo, no interior do estômago, 702, 4 g.

(setecentos e dois gramas e quatro decigramas) de cocaína acondicionada em cápsulas.

II –  Para a configuração do estado de necessidade exculpante ou justificante, hão de se comprovar os requisitos previstos no art. 24,

caput e § 2, do CP. Ademais, ainda que comprovados, os fatos alegados  não justificam a conduta criminosa e não afastam a

culpabilidade, pois existem outras maneiras lícitas de prover a subsistência, que não o cometimento de crimes.

III – Condenação mantida.

IV - Pena-base corretamente fixada acima do mínimo legal. Embora o réu seja primário e de bons antecedentes, o art. 42 da nova lei

de drogas determina expressamente que o Juiz, na fixação da pena, deve considerar, com preponderância sobre as circunstâncias

judiciais previstas no artigo 59 do CP, a natureza e quantidade da droga, bem como a personalidade e conduta do agente. 

V – Mantida a incidência da causa de aumento prevista no artigo 40, I, da Lei 11.343/2006 na fração de 1/6 (um sexto), pois

comprovado que a droga estava em vias de exportação. 

VI - Para a aplicação da minorante prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, é necessário o preenchimento de requisitos subjetivos.
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Há indícios de que o apelante figurou, ainda que eventualmente, em uma organização criminosa, transportava razoável  quantidade

de droga, porém, é primário e de bons antecedentes. O objetivo da minorante é permitir ao julgador flexibilizar a aplicação e a

individualização da pena, não sendo razoável tratar o traficante primário, ou mesmo as “mulas”, como no caso, com a mesma carga

punitiva a ser aplicada aos principais representantes do organismo criminoso. Assim, não merece a diminuição da pena no patamar

máximo, mas em 1/6. Precedentes da turma. Pena reduzida para cinco anos e oito dias de reclusão e pagamento de quinhentos e

oitenta e quatro dias-multa

VII - Nos casos de tráfico de entorpecentes, não se aplica a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos,

mormente no caso de réu estrangeiro, sem residência fixa ou atividade lícita no Brasil. Vedação expressa nos arts. 33, parágrafo 4º e

44, da Lei 11.343/06. Inconstitucionalidade inexistente, tendo em vista  a necessidade social de conferir maior severidade a essa

espécie de crime. 

VIII - Nos termos dos arts. 4º e  59, da Lei 11.343/2006, os crimes previstos nos artigos 33, caput e § 1º e 34 a 37 são insuscetíveis

de sursis, graça, indulto, anistia e liberdade provisória, e o réu não poderá apelar sem recolher-se à prisão, salvo se for primário e de

bons antecedentes. Segundo precedentes das Cortes superiores, não tem direito de recorrer em liberdade o acusado que permaneceu

justificadamente preso durante a instrução criminal, por força de prisão em flagrante ou preventiva. Ademais, a conservação do réu

na prisão é um dos efeitos da sentença condenatória e o acusado é estrangeiro, sem vínculos com o distrito da culpa, razão pela qual

sua soltura prejudicaria a aplicação da lei penal. 

IX - Não há mácula constitucional que impeça a aplicação do artigo 44, da Lei 11.343/06, pois a previsão em lei de proibição de

concessão de liberdade provisória é fruto de uma política criminal mais rigorosa de repressão dos crimes de tráfico de entorpecentes.

Precedentes do STF.

X – Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à maioria, dar parcial

provimento à apelação, para reduzir a pena do réu para cinco anos e oito dias de reclusão e pagamento de quinhentos e oitenta e

quatro dias-multa e a unanimidade determinou a expedição de ofício ao Ministério da Justiça, para a verificação da conveniência e

oportunidade da instauração de procedimento administrativo tendente à expulsão do réu EMANUEL FOFANA, a ser efetivada após

o cumprimento da pena, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator constante dos autos e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (data do julgamento).

PROC.   :  2007.61.19.002304-8       ACR   29589 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  DELANO ROMEO MARENGO reu preso 

ADV     :  ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. ART. 33, “CAPUT”, C/C ART. 40, I, DA LEI 11.343/06.

RECURSO EM LIBERDADE: INVIABILIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. ESTADO DE NECESSIDADE EXCULPANTE OU JUSTIFICANTE E COAÇÃO MORAL: AUSÊNCIA DE

PROVAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. PENA-BASE: ELEVAÇÃO: NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA: ART. 42 DA

LEI 11.343/06. TRANSNACIONALIDADE CONFIGURADA: DROGA EM VIAS DE EXPORTAÇÃO: INCIDÊNCIA DA

MAJORANTE DE PENA DO ART. 40, I, DA NOVA LEI.  ART. 33, § 4º: ÍNDICE DE REDUÇÃO VARIÁVEL. APLICAÇÃO

DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA.  IMPOSSIBILIDADE DE RECORRER EM LIBERDADE. SUBSTITUIÇÃO DE PENA

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS: INAPLICABILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE

INEXISTENTE. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Nos termos dos arts. 4º e  59, da Lei 11.343/2006, os crimes previstos nos artigos 33, caput e § 1º e 34 a 37 são insuscetíveis de

sursis, graça, indulto, anistia ou liberdade provisória, e o réu não poderá apelar sem recolher-se à prisão, salvo se for primário e de

bons antecedentes. Segundo precedentes das Cortes superiores, não tem direito de recorrer em liberdade o acusado que permaneceu

justificadamente preso durante a instrução criminal, por força de prisão em flagrante ou preventiva. Ademais, a conservação do réu

na prisão é um dos efeitos da sentença condenatória, e o acusado é estrangeiro, sem vínculos com o distrito da culpa, razão pela qual

sua soltura prejudicaria a aplicação da lei penal. 
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II - Comprovadas nos autos a materialidade e autoria do crime de tráfico transnacional de entorpecentes praticado pelo apelante,

preso em flagrante  na iminência de embarcar em vôo com destino a Amsterdam/Holanda, trazendo consigo, no interior do

estômago, 549,8 (quinhentos e quarenta e nove gramas e oito decigramas) de cocaína acondicionada em cápsulas.

III –  Para a configuração do estado de necessidade exculpante ou justificante, hão de se comprovar os requisitos previstos no art. 24,

caput e § 2, do CP. Ademais, ainda que comprovados, os fatos alegados não justificam a conduta criminosa e não afastam a

culpabilidade, pois existem outras maneiras lícitas de prover a subsistência, que não o cometimento de crimes.

IV – A coação física ou moral, para ser aceita como excludente de culpabilidade, há de ser irresistível, inevitável, insuperável e

devidamente comprovada por elementos concretos.

V - Condenação mantida.

VI - Pena-base corretamente fixada acima do mínimo legal. Embora o réu seja primário e de bons antecedentes, o art. 42 da nova lei

de drogas determina expressamente que o Juiz, na fixação da pena, deve considerar, com preponderância sobre as circunstâncias

judiciais previstas no artigo 59 do CP, a natureza e quantidade da droga, bem como a personalidade e conduta do agente. 

VII – Mantida a incidência da causa de aumento prevista no artigo 40, I, da Lei 11.343/2006 na fração de 1/6 (um sexto), pois

comprovado que a droga estava em vias de exportação. 

VIII - Para a aplicação da minorante prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, é necessário o preenchimento de requisitos

subjetivos. Há indícios de que o apelante figurou, ainda que eventualmente, em uma organização criminosa, transportava razoável

quantidade de droga, porém, é primário e de bons antecedentes. O objetivo da minorante é permitir ao julgador flexibilizar a

aplicação e a individualização da pena, não sendo razoável tratar o traficante primário, ou mesmo as “mulas”, como no caso, com a

mesma carga punitiva a ser aplicada aos principais representantes do organismo criminoso. Assim, não merece a diminuição da pena

no patamar máximo. Mantida a redução da pena em 2/6, totalizando quatro anos, três meses e vinte e cinco dias de reclusão.

IX – Pena pecuniária mantida.

X – Nos casos de tráfico de entorpecentes, não se aplica a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos,

mormente no caso de réu estrangeiro, sem residência fixa ou atividade lícita no Brasil. Vedação expressa nos arts. 33, parágrafo 4º e

44, da Lei 11.343/06. Inconstitucionalidade inexistente, tendo em vista  a necessidade social de conferir maior severidade a essa

espécie de crime. 

XI – Não há mácula constitucional que impeça a aplicação do artigo 44, da Lei 11.343/06, pois a previsão em lei de proibição de

concessão de liberdade provisória é fruto de uma política criminal mais rigorosa de repressão dos crimes de tráfico de entorpecentes.

Precedentes do STF

XII - Não conhecido o pedido de avaliação e cômputo do tempo de cárcere, por se tratar de matéria afeta  ao Juízo das Execuções

Penais. Artigo 66, da LEP.

XIII – Preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade,

rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal

Relator constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (data do julgamento).

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
TERCEIRA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO
Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 24 de  abril  de
2008,  QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes,
ser  julgados  os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas. 
00179   AC   892075   2001.61.11.000810-2
 
RELATORA
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:
 

DES.FED. CECILIA MARCONDES
  

APTE   
 

:
 

FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TUPA SP
  

ADV    
 

:
 

LUIS OTAVIO DOS SANTOS
  

APDO   
 

:
 

Uniao Federal
  

ADV    
 

:
 

GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
  

REMTE  
 

:
 

JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
  

Anotações
 

:
 

DUPLO GRAU 

00180   AC   882267   2003.03.99.018904-0   9802044873   SP
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS SP 

ADV     : CRISTINA LINO MOREIRA 

APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

 
Publique-se. Registre-se.
São Paulo, 9 de abril de 2008.
DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES
Presidente do(a) TERCEIRA TURMA
??_??
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SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

DESPACHO:

PROC.   :  2000.03.00.039092-4        AG  113081 

ORIG.   :  9605296721  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PLAST LEO LTDA 

ADV     :  PAOLA SANCHEZ VALLEJO DE MORAES FORJAZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento de r. decisão que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte.

Regularmente intimada ao cumprimento da decisão de fls. 57, deixou transcorrer “in albis”, conforme certidões de fls. 68 e 71.

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do

Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, III, do Estatuto Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente.

P. I.

São Paulo,28 de março de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2000.03.00.044193-2        AG  114694 

ORIG.   :  200061050100787  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  IRMAOS LUCHINI S/A COML/ AUTO PECAS e outros 

ADV     :  FABIANA LOPES PINTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte.

Tendo em vista a reconsideração da r. decisão agravada, naquela ação, conforme informação à fls. 168/176, ocorreu a perda de

objeto do presente agravo.

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do

Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil.

Prejudicado o Agravo Regimental interposto à fls. 116/120.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente.

P. I.

São Paulo, 18 de Março de 2008.

MM. DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  2000.03.00.059494-3        MC    2187 

ORIG.   :  9600090920  20 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA e outro 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Fls. 170. Defiro. Tendo em vista que o prazo peticionado pela requerente para apresentar suas declarações fiscais, data de 16 de

julho de 2007, deduzo já haver decorrido tempo hábil para a documentação solicitada ser providenciada. Assim, determino que a
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parte requerente, no prazo de 15 dias, carreie aos autos as declarações de IRPJ dos períodos de 1995, 1996, 1997 e 1998.

Intime-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2001.03.00.015548-4        AG  131508 

ORIG.   :  200161050031873  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança.
b.A r. sentença – cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo – substitui a
decisão liminar.
c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art.
12, da LMS):
“A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do
julgado. Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é
de execução imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento
liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na sentença.”
d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.Intimem-se.
f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2002.03.00.009892-4        AG  150951 

ORIG.   :  200161050066826  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ 

ADV     :  ANA PAULA CARVALHO 

ADV     :  ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO  

AGRDO   :  IBG IND/ BRASILEIRA DE GASES LTDA 

ADV     :  RICARDO BOCCHINO FERRARI 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADV     :  JULIAO SILVEIRA COELHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte.

Considerando-se a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação à fls. 112/16, ocorreu a perda de objeto do

presente agravo.

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do

Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente.

P. I.

São Paulo, 19 de Fevereiro de 2008.

MM. DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 310 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROC.   :  2003.03.00.015239-0        AG  175842 

ORIG.   :  8900033638  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  LAURINDO DE MATTOS 

ADV     :  OSMAR DE NICOLA FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos.
Trata-se de agravo interposto pela União, com fulcro no art. 557, §1º do CPC em face de decisão que negou
seguimento ao agravo de instrumento. 
Verifica-se a inadmissibilidade do recurso.
Remetido o feito a esta Relatoria, proferi decisão às fls. 96/98, no sentido de dar parcial provimento ao agravo
de instrumento, nos termos de jurisprudência dominante, para que fossem afastados os juros de mora no prazo
constitucionalmente previsto. 
Interposto agravo legal pela agravante União, foram estes levados em mesa para julgamento na sessão de 7 de
março de 2007, encontrado-se assim ementado (fl. 112):
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.
PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. ART. 100, § 1º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR.
I. O entendimento dominante do Tribunal Superior é no sentido de ser indevida a incidência de juros
moratórios, por falta de expressa previsão constitucional, no período entre a data da expedição do precatório e
seu respectivo pagamento.
II. Cabível, portanto, o cômputo de juros moratórios no período compreendido entre a data da última
atualização da conta e a data do precatório (data do protocolo do ofício requisitório por esta E. Corte) e na
hipótese do pagamento do precatório posteriormente a 31 de dezembro do exercício seguinte àquele em que
fora expedido. 
III. Nos termos do artigo 557, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com jurisprudência
dominante de tribunal superior.
III - Agravo improvido.”
A Fazenda Nacional, após ciência do v. acórdão, protocolizou o presente recurso de agravo, nos termos do art.
557, §1º do CPC.
Tendo já sido apreciado agravo de fls. 102/106, não merece conhecimento o recurso de fls. 115/120, dada sua
inadmissibilidade e preclusão.
Efetivamente, não há previsão legal para interposição de agravo, nos termos do art. 557 do CPC, em face de
acórdão. 
Somando-se, ainda, a preclusão, é de se certificar o trânsito em julgado do acórdão de fls. 112.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
Diante do exposto, não conheço do recurso.
Publique-se e Intimem-se.
São Paulo, 2 de abril de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2003.03.00.024323-0        AG  178764 

ORIG.   :  9200817041  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  INYLBRA S/A TAPETES E VELUDOS e outros 

ADV     :  GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo “a quo”, em execução de julgado, que em

decorrência do agravo regimental com pedido de reconsideração formulado pela União nos autos do Agravo de Instrumento nº

2002.03.00.043709-3, suspendeu a expedição de alvará de levantamento nos autos da Medida Cautelar nº 92.0081704-1, que havia

sido anteriormente determinada.

Foi deferido o efeito suspensivo pleiteado (fls. 100/101), para suspender a eficácia da r. decisão agravada, até o pronunciamento

definitivo desta E. Corte.

Informam as agravantes às fls. 161/162, que com o deferimento do efeito suspensivo foi  efetuado o levantamento das quantias

depositadas, sendo requerida a extinção do presente recurso pela perda do objeto.

Informa, ainda, que a possibilidade ou não do levantamento dos depósitos efetuados pela agravante nos autos principais, está sendo

discutida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2002.03.00.043709-3.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2004.03.00.008930-0        AG  200419 

ORIG.   :  200361050095756  4 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  AUDICON SERVICOS EMPRESARIAIS S/C LTDA 

ADV     :  MARCELO VIDA DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada.
b.A r. sentença – cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo – faz cessar a
eficácia do provimento antecipatório.
c.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:. 
“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE
SENTENÇA JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA
ANTECIPATÓRIA.
1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera  verossimilhança, têm por finalidade ajustar
provisoriamente a situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham
no processo uma função por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença,
provimento tomado à base de cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo
ou não ao pedido ou simplesmente extinguindo o processo.
2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí
em diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no
âmbito do sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal,
providências cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em
apelação (CPC, art. 558, § único) e em recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art.
34, V).
3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento
ou não da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria.
4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior
decisão do Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos
e finalidades distintas e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere
ou indefere liminar, mesmo quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado
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da sentença definitiva, como também não retira dela a eficácia executiva conferida em lei.
5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal
local, ao julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva
julgando parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição
exauriente, dá tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial.
6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado.”
(REsp 810052/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
25.04.2006, DJ 08.06.2006 p. 145).
“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - PROLAÇÃO DE SENTENÇA - PERDA DE OBJETO.
1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão
que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela.
2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão
proferida em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar.
3. Precedentes do STJ.
4. Agravo regimental improvido.”
(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
23.11.2004, DJ 21.02.2005 p. 160)
d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.Intimem-se.
f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, em 25 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2004.03.00.010934-7        AG  201044 

ORIG.   :  200261000273105  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUIS EDUARDO DE ALMEIDA BEDIN e outro 

ADV     :  ROSELY CASTIGLIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada.
b.A r. sentença – cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo – faz cessar a
eficácia do provimento antecipatório.
c.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:. 
“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE
SENTENÇA JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA
ANTECIPATÓRIA.
1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera  verossimilhança, têm por finalidade ajustar
provisoriamente a situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham
no processo uma função por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença,
provimento tomado à base de cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo
ou não ao pedido ou simplesmente extinguindo o processo.
2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí
em diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no
âmbito do sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal,
providências cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em
apelação (CPC, art. 558, § único) e em recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art.
34, V).
3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento
ou não da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria.
4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior
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decisão do Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos
e finalidades distintas e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere
ou indefere liminar, mesmo quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado
da sentença definitiva, como também não retira dela a eficácia executiva conferida em lei.
5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal
local, ao julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva
julgando parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição
exauriente, dá tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial.
6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado.”
(REsp 810052/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
25.04.2006, DJ 08.06.2006 p. 145).
“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - PROLAÇÃO DE SENTENÇA - PERDA DE OBJETO.
1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão
que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela.
2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão
proferida em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar.
3. Precedentes do STJ.
4. Agravo regimental improvido.”
(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
23.11.2004, DJ 21.02.2005 p. 160)
d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.Intimem-se.
f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, em 25 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2004.03.00.026103-0        AG  207481 

ORIG.   :  200461000120577  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO S/A 

ADV     :  RONALDO JOAQUIM PATAH BATISTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança.
b.A r. sentença – cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo – substitui a
decisão liminar.
c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art.
12, da LMS):
“A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do
julgado. Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é
de execução imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento
liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na sentença.”
d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.Intimem-se.
f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2004.03.00.034854-8        AG  210571 

ORIG.   :  200461000163576  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CALOI NORTE S/A 

ADV     :  KAREM JUREIDINI DIAS 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte.

Tendo em vista a prolação de sentença sem julgamento de mérito, naquela ação, conforme informação fls. 286, ocorreu a perda de

objeto do presente agravo.

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do

Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil.

Prejudicado o pedido de reconsideração de fls. 246/258, bem ainda, o pedido de desistência à fls. 286.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente.

P. I.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2005.03.00.080580-0        AG  249247 

ORIG.   :  200561820181674  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MGDK E ASSOCIADOS PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  KAREM JUREIDINI DIAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que deferiu

o pedido de recolhimento do mandado de penhora, sem suspender o trâmite da ação de execução.

Em decisão inicial proferida pelo Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal

para suspender a ação até que a exeqüente se manifeste conclusivamente sobre as alegações da executada.

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que houve a substituição da CDA, sendo determinada a

intimação da executada, sendo certo que eventual irresignação deverá ser objeto de novo recurso, restando evidenciada a perda do

objeto do presente agravo de instrumento.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento,  teor do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem

Int.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2006.03.00.003181-1        AG  257692 

ORIG.   :  200561820252978  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CEDIFER COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  WALDYR COLLOCA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que

indeferiu o pedido de recolhimento do mandado de penhora, bem como de suspensão da ação.
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Em decisão inicial proferida pelo Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, foi negado o efeito suspensivo pleiteado.

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que foram opostos embargos à execução, no qual serão

analisadas as irresignações da executada, ora agravante, restando evidenciada a perda do objeto do presente recurso.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento,  teor do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem

Int.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2006.03.00.003790-4        AG  258282 

ORIG.   :  200460000057932  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  LEXCONSULT E ASSOCIADOS LEX CONSULTORIA TRIBUTARIA

PARLAMENTAR LEGISLATIVA E EMPRESARIAL LTDA 

ADV     :  JOSE GOULART QUIRINO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

I – Agrava LEXCONSULT E ASSOCIADOS LEX CONSULTORIA TRIBUTÁRIA PARLAMENTAR LEGISLATIVA E

EMPRESARIAL LTDA da r. decisão singular que, em sede de execução fiscal, objetivando desobrigar-se de prestar o depósito

prévio previsto no art. 38, parágrafo único, da Lei de Execuções Fiscais e a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto do

Processo Administrativo nº 101.402001480191, indeferiu o pedido de antecipação de tutela, ao fundamento de ausência da

verossimilhança das alegações.

Sustentando, em síntese, a existência de vícios de conteúdo e de forma no lançamento efetuado pelo Fisco no Processo

Administrativo Fiscal 101405.01141-00/97, gerando a nulidade da inscrição na Dívida Ativa, objeto da execução, pede, de plano, a

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz “a quo” ante a clareza da decisão arrostada.

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a

viciá-la, tampouco se evidenciando situação de irreversibilidade de prejuízo à parte, motivo pelo que determino o processamento do

feito independentemente da providência requerida.

Para a antecipação da tutela pretendida, é necessário que, presente prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança

das alegações e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, fique demonstrado o abuso de direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu, inocorrente na hipótese dos autos. Não se afigura juridicamente possível a concessão

da antecipação da tutela jurisdicional quando ausente um dos requisitos estabelecidos no art. 273, caput, do Código de Processo

Civil.

Assenta a doutrina:

“O art. 273 do CPC, com a sua nova redação, permite a tutela antecipada toda vez que a prova inequívoca convença o juízo da

verossimilhança da alegação de que o direito objeto do judicium submete-se a risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Ambos os conceitos devem ser analisados à luz da pretensão de direito material e do princípio da especificidade, segundo o qual o

ordenamento deve dar ao credor aquilo que ele obteria se a conduta devida fosse voluntariamente cumprida pelo devedor. Em prol

do prestígio do Judiciário como atuante substitutivo do comportamento devido pelas partes, deve o mesmo evitar que o credor sinta

os efeitos do inadimplemento, aqui considerado como qualquer “lesão” in genere do direito do autor.

Desta sorte, é sempre irreparável, para o vencedor não obter através da justiça aquilo que ele obteria se houvesse cumprimento

espontâneo do direito. Assim, a primeira preocupação do magistrado não é verificar se a conduta devida pode ser substituída por

prestação pecuniária, mas antes o alcance da frustração do credor em razão do descumprimento da obrigação específica.

O dano irreparável, por outro lado, também se manifesta na impossibilidade de cumprimento da obrigação noutra oportunidade ou

na própria inutilidade da vitória do processo, salvo se antecipadamente. O esvaziamento da utilidade da decisão de êxito revela um

“dano irreparável” que deve ser analisado em plano muito anterior ao da visualização da possibilidade de se converter em perdas e

danos a não-satisfação voluntária do devedor.
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(...)

O dano pode ser também de difícil reparação pela insolvabilidade do sucumbente ou porque este se mostre incapaz de recompor o

patrimônio do vencedor diante da lesão ao se direito. A entrega imediata de determinada coisa que pode vir a perecer resulta em

utilidade maior para o credor do que a conversão em perdas e danos pelo seu mais alto valor. A tutela antecipada, nesse caso, é fruto

da avaliação do juiz quanto à “dificuldade de reparação”.

Tendo em vista o sistema restritivo utilizado pela lei, tornando a tutela antecipada excepcional, tanto que não pode ser concedida se

gerar efeitos irreversíveis, a prova inequívoca há de se referir, também, a esse risco de dano, sem prejuízo de engendrá-la o

demandante quanto à verossimilhança de suas alegações.

Em resumo, para fazer jus à tutela antecipada, o requerente há de demonstrar de forma inequívoca o seu direito e o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação.”(FUX, Luiz, Curso de direito processual civil, 3. ed., Rio de Janeiro, Forense, 2005, p. 60/62.)

Nesse sentido:

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO REEXAME DA DECISÃO DENEGATÓRIA DE
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL, A FIM DE QUE SEJA SUSPENSO O REGISTRO DO
NOME DO DEVEDOR NO CADIN E ASSEGURADA, AINDA, A OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO
COM EFEITOS DE NEGATIVA. INADMISSIBILIDADE DO APELO NOBRE ANTE A INCIDÊNCIA DA SÚMULA
7/STJ.
1. O instituto da antecipação de tutela consiste em entregar ao autor o objeto da prestação jurisdicional deduzida em juízo,
de modo parcial ou integral, antes do julgamento definitivo do mérito da causa. Por essa razão, atribui-se-lhe a natureza
jurídica de tutela satisfativa, haja vista que se transfere ao requerente o bem ainda em discussão na lide. Dessa forma,
deve-se preencher determinados requisitos a viabilizar o seu deferimento: a) verossimilhança do direito alegado; b) fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação; c) caracterização de abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito
protelatório do réu. Assim, ausente qualquer desses, inviável se torna a adoção de tal medida. Na hipótese, o Tribunal a quo
consignou inexistirem elementos confirmadores da prova inequívoca do que fora deduzido pela agravante, sendo descabido o
deferimento da tutela antecipada, por não estar comprovada a verossimilhança do direito alegado. Logo, conclusão em
sentido contrário, a fim de constatar a presença dos elementos autorizadores da medida, ensejaria o reexame do contexto
fático-probatório da lide, o que é vedado a este Tribunal Superior, a teor do que dispõe a Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial."
(...)”

(STJ - AgRg no REsp 654571 / PA, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ 14.06.2007, p. 252)

“PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. TUTELA
ANTECIPADA. REQUISITO DA VEROSSIMILHANÇA. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. 
1. Rejeitada a tutela antecipada sob a invocação de ausência de prova inequívoca da verossimilhança, a reversão do julgado
implicaria análise do conjunto fático-probatório, providência inviável em sede de recurso especial, ante o teor da Súmula
7/STJ.
2. É que conclui o aresto recorrido que: "Configura-se inadmissível a concessão de tutela antecipada quando o autor frustra
o preenchimento de um dos requisitos contidos no art. 273, do CPC, a saber, a existência de prova inequívoca que demonstre
veemente a probabilidade de ser o alegado direito, a final, reconhecido em favor do autor da demanda, diante de questões
que estão a exigir melhor interpretação de textos legais, a critério do nobre julgador.(...)".
3. Outrossim, é cediço que, no caso de recurso especial interposto contra o indeferimento da antecipação de tutela, não deve
haver julgamento provisório da lide, senão a verificação da violação do artigo 273, do CPC (Precedentes da Primeira Turma:
REsp 780567/PR, desta relatoria, publicado no DJ de 04.06.2007; e REsp 908844/SP, Relator Ministro Teori Albino
Zavascki, publicado no DJ de 23.04.2007).
4. Recurso especial não conhecido.”

(STJ - REsp 764200 / MG, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ 29.10.2007, p. 181)

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC.

São Paulo, 31 de março de 2008.

_________________________________________

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO

RELATORA

PROC.   :  2006.03.00.080927-5        AG  276338 

ORIG.   :  200661000040530  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GABEL IND/ E COM/ LTDA 
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ADV     :  EVANDRO GARCIA 

ADV     :  ABELARDO DE LIMA FERREIRA e outros 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CESAR SABBAG / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo em sede de mandado de segurança,

que indeferiu a liminar requerida, que visava o cancelamento da restrição administraiva lançada sobre os bens de sua propriedade.

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 63/68, foi proferida sentença nos autos principais, restando evidenciada a perda do objeto

do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento,  nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

São Paulo, 31 de março de 2008. 

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2006.03.00.097416-0        AG  281153 

ORIG.   :  200661050101575  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  POSITIVO INFORMATICA LTDA 

ADV     :  VALMIR SCHREINER MARAN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CESAR SABBAG / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em  mandado de segurança, que

deferiu a liminar pleiteada, para determinar à autoridade coatora que as mercadorias objeto das Declarações de Trânsito n.

0602285771 e n. 0602280753 sejam regularmente transitadas para o Aeroporto Internacional Afonso Pena, seu destino originário, a

fim de que lá seja dada seqüência aos despachos aduaneiros respectivos.

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 322/328, foi proferida sentença nos autos principais, restando evidenciada a perda do

objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

São Paulo, 31 de março de 2008. 

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2006.03.00.099981-7        AG  282214 

ORIG.   :  9303073002  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CURTIDORA FRANCANA LTDA 

ADV     :  ANTONIO RODRIGUES PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.
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I – Agrava UNIÃO FEDERAL da r. decisão singular que, em sede de ação ordinária, objetivando a repetição dos valores recolhidos

a título de contribuição para o FINSOCIAL, já em fase de execução, indeferiu o pedido formulado pela ora agravante, no sentido de

reconhecer a ocorrência da prescrição prevista no Decreto nº 20.910/32. 

O MM. Juiz “a quo” indeferiu o pleito da agravante ao fundamento de que a autora deu início à execução de seu crédito logo após a

formação do título judicial, apresentando cálculos de liquidação e promovendo a citação da executada, ora agravante, que deixou

transcorrer “in albis” o prazo para interposição de embargos, esclarece ainda, que o fato de a autora, ora agravada, haver optado pelo

encontro de contas na via administrativa (pretensão legítima e talvez menos onerosa de satisfação de seu crédito) em nada afeta o

seu direito, pois, no espírito de que dispõe o art. 4º do Decreto nº 20.910/32, não deu causa ou concorreu para a demorada solução de

seu pleito administrativo, consignando, mais que conforme se depreende dos documentos de fls. 124/127, a autora ingressou com o

pedido de compensação em abril de 1998 e este só foi julgado em janeiro de 2001, sendo certo que não tardou em agir tão logo

cientificada da decisão que lhe foi desfavorável.

Além disso, prossegue, uma vez que a pretensão executória da autora, ora agravada, já foi realizada com a expedição do ofício

requisitório, pois a efetiva disponibilização dos recursos é mero desdobramento administrativo da requisição, a questão do decurso

do prazo prescricional já se encontra preclusa, não merecendo maiores considerações.

Sustentando a ocorrência da prescrição na espécie, na forma dos arts. 1º e 9º do Decreto nº 20.910/32, pede, de plano, a antecipação

da tutela recursal.

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz “a quo” ante a clareza da decisão arrostada.

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a

viciá-la, tampouco se evidenciando situação de irreversibilidade de prejuízo à parte, motivo pelo que determino o processamento do

feito independentemente da providência requerida.

Trago, por oportuno:

“ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. FAZENDA PUBLICA. SUSPENSÃO DO PRAZO.REQUERIDO

ADMINISTRATIVAMENTE O PAGAMENTO DE DIVIDA DA FAZENDA PUBLICA, O PRAZO DA PRESCRIÇÃO FICA

SUSPENSO ATE A DECISÃO DO PEDIDO, NA FORMA DO ARTIGO 4º DO DECRETO NUM. 20.910, DE 1932. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.”

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP – Recurso Especial 45523 - Processo: 199400076690/RO – Relator Ministro Ari

Pargendler – Segunda Turma – j. 18/11/1996 – p. 09/12/1996)

“RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. INDENIZATORIA PROPOSTA CONTRA O ESTADO. PRESCRIÇÃO.

SUSPENSÃO. ARTIGO 4. DO DECRETO N. 20910/32. - PRESCREVE EM CINCO ANOS TODO E QUALQUER DIREITO

CONTRA A FAZENDA, CONTADO O PRAZO DA DATA DO ATO OU FATO QUE LHE TENHA DADO ORIGEM. - NÃO

CORRE, POREM, A PRESCRIÇÃO ENQUANTO A DEMORA NA APRECIAÇÃO DE RECLAMAÇÃO ADMINISTRATIVA

SE DEVE A PROPRIA ADMINISTRAÇÃO.”

(STJ – Superior Tribunal de Justiça - RESP – Recurso Especial – 13794 – Processo nº 199100169846/GO - Relator Ministro Hélio

Mosimann – Segunda Turma – j. 05/08/1992 – p. 31/08/1992)

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC.

São Paulo, 26 de março de 2008.

_________________________________________

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO

- RELATORA

PROC.   :  2006.03.00.107976-1        AG  284597 

ORIG.   :  200661000200247  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL O CASTELINHO LTDA 

ADV     :  MARCELA COELHO E MELLO SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CESAR SABBAG / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação ordinária, que concedeu a

antecipação da tutela para assegurar à autora, ora agravada, o direito de optar ao regime jurídico tributário do SIMPLES.

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 110/113, foi proferida sentença nos autos principais.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento,  bem como o recurso de Agravo, nos termos do artigo 33, XII, do
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Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

São Paulo, 31 de março de 2008. 

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2007.03.00.007101-1        AG  290542 

ORIG.   :  200760000001496  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  REAL E CIA LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo “a quo”, em mandado de segurança, que

indeferiu pedido liminar a fim de que seja reconhecido e concedido efeito suspensivo ao recurso administrativo interposto pela

impetrante, relativamente ao seu pedido de compensação, com a conseqüente suspensão da exigibilidade dos débitos compensados.

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 447/454, foi proferida sentença nos autos principais, restando evidenciada a perda do

objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento,  nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

São Paulo, 31 de março de 2008. 

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2007.03.00.025421-0        AG  295387 

ORIG.   :  9200454070  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NILSON SERAFIM falecido e outros 

ADV     :  WALDEMAR THOMAZINE 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

I - Agravam NILSON SERAFIM e outros do r. despacho monocrático que, em sede de ação ordinária, já em fase de execução do

julgado, indeferiu o pedido de expedição de ofício para pagamento dos honorários advocatícios em nome do advogado.

Pedem, de plano, a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz “a quo” ante a clareza da decisão arrostada.

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a

viciá-la, tampouco se evidenciando situação de irreversibilidade de prejuízo à parte, motivo pelo que determino o processamento do

feito independentemente da providência requerida.

No sistema anterior ao advento da Lei n.º 8.906/94 e posterior ao  CPC/1973, os honorários de advogado eram devidos à parte

vencedora, impossibilitando o levantamento de tais verbas pelo causídico em seu próprio nome.

Trago à colação, a propósito:

“PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR REJEITADA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

REVOGAÇÃO DE MANDATO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. CONTROVÉRSIA QUANTO À CORRETA

DESTINAÇÃO. LEI Nº 4.215/63. ARTIGO 20 DO CPC. LEVANTAMENTO PELA PARTE. 
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(...)

IV - Aplicável a lei vigente à época em que os contratos foram celebrados, sendo o primeiro regido pela Lei nº 4.215, de 27/04/63,

tratando dos honorários como direito autônomo do advogado. Superveniência do artigo 20 do CPC Código de Processo Civil

indicando pertencerem os mesmos à parte vencedora. 

V - Jurisprudência pacífica, até a edição da Lei n° 8.906/94, no sentido da prevalência do dispositivo do Código de Processo Civil,

ditando que os honorários de sucumbência pertencem à parte e não ao advogado, sendo possível a execução da verba pelo próprio

causídico somente quando pactuado com a parte que os honorários da sucumbência pertençam ao primeiro. 

VI - Com a promulgação do novo Estatuto da Advocacia, os honorários sucumbenciais passaram a pertencer ao advogado, por

expressa previsão do art. 23, não tendo o antigo mandatário legitimidade para pleitear, nos próprios autos da ação originária, os

honorários devidos em razão da condenação, porque pertencentes à parte, à qual não mais representa. 

(...)”

(TRF 3ª REGIÃO – AG 134980 – Processo: 200103000232338/SP – QUARTA TURMA – Rel. Des. Fed. THEREZINHA

CAZERTA – j. 09/10/2002 – p. 18/11/2002) 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2.008.

_________________________________________

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO

- RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.025788-0        AG  295630 

ORIG.   :  0400000457  2 Vr VALINHOS/SP 

AGRTE   :  SUPRE MAIS PRODUTOS BIOQUIMICOS LTDA 

ADV     :  IDELMA CARINA JORDÃO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.A empresa-agravante SUPRE MAIS PRODUTOS BIOQUIMICOS LTDA, apesar de intimada (fls. 117 e 124), deixou de

regularizar o recolhimento das custas processuais na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL .

2.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, do Código de Processo Civil) por deserção (artigo 511, do Código

de Processo Civil).

3.Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau.

4.Publique-se e intime(m)-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.029107-2        AG  295791 

ORIG.   :  200761000040509  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CONSTRUTORA MORAES DANTAS LTDA 

ADV     :  ROBERTO ZACLIS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

I – Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05,

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas modalidades retida, e

de instrumento.

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, “salvo quando se tratar de decisão

suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação” (art. 527, II), bem assim, “nos casos de inadmissão e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento”.

Agrava UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face de decisão que, em sede de Ação Cautelar Incidental, por

dependência à Ação Ordinária nº 97.0002160-2, com pedido de liminar, ajuizada por CONSTRUTORA MORAES DANTAS,
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objetivando, em síntese, seja suspensa a exigibilidade dos créditos tributários relativos à COFINS, correspondentes às compensações

efetuadas no período de junho de 1993 a setembro de 1994, até o julgamento final da mencionada Ação Ordinária, para que tais

créditos não constituam impedimento à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do art. 206 do CTN e,

mais, que a ré se abstenha de inscrever tais valores na Dívida Ativa da União e o seu nome no CADIN, assim como de ajuizar

Execução Fiscal, deferiu a medida “initio litis”.

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida não é suscetível de causar à parte lesão

grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais.

II – Dê-se baixa na distribuição.

III – Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

___________________________________________________

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO - RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.035428-8        AG  297778 

ORIG.   :  9608002257  2 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  IVONE DA MOTA MENDONCA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., em face

de decisão que, em sede de execução fiscal, considerou válida a Ata de Leilão Positivo (fls. 26) como se Auto de Arrematação fosse,

uma vez que preenche os requisitos do art. 693, do CPC.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

II – Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza “a quo”, tendo em vista a clareza da r. decisão arrostada.

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a

viciá-la, tampouco se evidenciando situação de irreversibilidade de prejuízo à parte, motivo pelo que determino o processamento do

feito independentemente da providência requerida.

Trago à colação, a propósito:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. ARREMATAÇÃO DE BEM IMÓVEL.

ARTIGO 98 DA LEI 8.212/91 E 693 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREÇO VIL. PRECEDENTES DO STJ.

1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão proferida em

execução fiscal.

2. Não se há falar em nulidade da arrematação em razão da não juntada de "auto de arrematação", porquanto a "ata de leilão" de fls.

172 dos autos de origem (fls. 27 deste agravo) contém a assinatura do Juízo, do arrematante e do leiloeiro, bem como a descrição dos

bens, o valor de avaliação e a forma de pagamento, não trazendo prejuízo às partes. A "ata de leilão positivo" preenche os requisitos

do artigo 693 do CPC, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006.

3. A arrematação ocorreu em 2º leilão, na data de 26/03/2.007, atendendo aos reclamos do artigo 98, da Lei nº 8.212/91.

4. Constata-se, pelas informações prestadas pelo juízo de origem, que o bem arrematado foi reavaliado nas datas de 28/03/03,

24/03/04, 30/08/05 e 18/12/06, sendo certo que o agravante não impugnou as reavaliações, não tendo interposto embargos a

arrematação tempestivamente (fls.237 dos autos originais e 43 deste agravo); ou seja a arrematação ocorreu na data de 26/03/2007 e

os embargos foram opostos em 03/04/2007 (fls.28), quando já decorridos os cinco dias que trata o artigo 746 do CPC, na redação

dada pela Lei nº 11.382/06.

5. O bem imóvel foi arrematado pelo valor de R$ 373.520,00, que corresponde a 50% do valor da última reavaliação (R$

747.040,00, datada de 18/12/06), não se cogitando, segundo entendimento do C.STJ, que o preço seja vil (Resp nº938778/SP, 2ª

Turma, data da decisão 26/06/2007; DJ: 08/08/2007, página 372, Relator Ministro CASTRO MEIRA).

6. Agravo de instrumento a que se nega provimento.”

(TRF 3ª REGIÃO – AG 297775/SP – SEXTA TURMA – Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO – j. 07/11/2007 – p. 17/12/2007)

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527 V do CPC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 322 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


São Paulo, 26 de março de 2.008.

_________________________________________

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO

- RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.047283-2        AG  299952 

ORIG.   :  200761000081779  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TANIA MARIA MODENESI LOPES 

ADV     :  CARLOS LENCIONI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de Mandado de Segurança, deferiu pedido liminar

para que a CESP não procedesse ao desconto de imposto de renda na fonte por ocasião dp pagamento de suplementação de

aposentadoria. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto deste instrumento.

A prestação jurisdicional deverá resolver a lide, conforme seu estado atual.

Conforme informação contida às fls.338/345, foi proferida a sentença nos autos originais nº 2007.61.00.008177-9 que ensejou o

presente recurso.

Posto isto, com fulcro no Art. 557, “caput”, do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe seguimento.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 1º de abril de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.048383-0        AG  300611 

ORIG.   :  9700000037  1 Vr NOVA ODESSA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  FABIO SGARZI BATISTA 

ADV     :  ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CATIA REGINA DALLA VALLE 

PARTE R :  DARCI BATISTA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos em agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, deferiu

o pedido de bloqueio de ativos financeiros, no valor do débito, através do sistema BACENJUD.

Alega-se omissão.

É uma síntese do necessário.

O recurso não comporta provimento.

Não há omissão pela ausência de pronunciamento a respeito de todas as questões suscitadas pela embargante.

Sucinta, a fundamentação é suficiente para a solução da controvérsia.

A propósito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

“É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir

comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do

motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio”.

(AI 169.073-SP-AgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 04.06.98, negaram provimento, v.u., DJU de 17.08.98, p. 44).
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Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da r. decisão monocrática do Relator, o que não

é possível em sede de embargos de declaração. Confira-se:

“PROCESSO CIVIL – MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ART. 535, DO CPC – SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -  PENA DE CASSAÇÃO DE

APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO – NÍTIDO CARÁTER

INFRINGENTE – REJEIÇÃO.

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a necessidade de

dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez

que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.

2 – Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento processual

adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo pronunciamento sobre a

matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover o efeito modificativo do mesmo.

Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.

3 – Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 – Embargos conhecidos, porém, rejeitados.”

(EDMS 8263/DF, 3ª seção, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

Ademais, a r. decisão tratou apenas da questão relativa à penhora “on line”, restando prejudicados os demais temas, notadamente a

questão da legitimidade passiva que deve ser analisada no digno juízo de Primeiro Grau.

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração.

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento.

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.052278-1        AG  301200 

ORIG.   :  200761000075690  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  QUALITYAIR ENGENHARIA E COM/ DE AR CONDICIONADO   LTDA 

ADV     :  JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo “a quo”, em mandado de segurança, que

indeferiu pedido liminar que objetivava a expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do disposto no artigo

206, do CTN, tendo em vista que os supostos créditos foram alcançados pela prescrição.

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 168/171, foi proferida sentença nos autos principais, restando evidenciada a perda do

objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

São Paulo, 31 de março de 2008. 

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2007.03.00.056575-5        AG  302011 

ORIG.   :  200761000092984  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ALMEIDA JUNIOR SHOPPING CENTERS LTDA 

ADV     :  FABIO LUGARI COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

I – Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05,

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas modalidades retida, e

de instrumento.

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, “salvo quando se tratar de decisão

suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação” (art. 527, II), bem assim, “nos casos de inadmissão e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento”.

Agrava a UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de “writ”, deferiu a medida “initio litis”, para determinar a imediata

expedição da Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa em nome da impetrante ALMEIDA JÚNIOR SHOPPING

CENTERS LTDA., nos termos do artigo 206 do CTN, desde que os únicos óbices à sua expedição sejam os débitos inscritos na

Dívida Ativa da União sob os números 80.7.97.000358-59, 80.6.98.031049-02, 80.2.99.042242-62, 80.6.99.094635-58,

80.6.04.032590-34 e 80.6.05.027904-12.

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso.

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em precedentes

jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que determino sua conversão

em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC.

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 20/09/2007.

Trago, mais:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE CONVERTEU

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS

INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO

DEMONSTRADO.

1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do

agravo em

retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é recorrível de agravo.

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a sofrer com

a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação de uma decisão final.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO – 200501000614790,

Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, p. 206)

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais.

II – Dê-se baixa na distribuição.

III – Intimem-se.

São Paulo, 03 de dezembro de 2007.

____________________________________________________

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO - RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.061555-2        AG  302798 

ORIG.   :  200761000074842  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GUMAPLASTIC ARTEFATOS DE BORRACHA E PLASTICOS LTDA 

ADV     :  HAMILTON GONCALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Gumaplastic Artefatos de Borracha e Plásticos Ltda contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em mandado de segurança, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava a suspensão da exigibilidade dos

créditos tributários constantes das CDAs nos 8020403826614 e 8070401371020 e a expedição de certidão positiva com efeitos de

negativa. Determinou que a autoridade impetrada procedesse à análise dos pedidos de revisão dos débitos, protocolados em 30 de

setembro de 2004 e 21 de outubro de 2004, relativos às citadas inscrições em dívida ativa, no prazo de quinze dias, e, após a
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apreciação, informasse o resultado ao Juízo.  

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 199/202, foi proferida sentença nos autos principais, restando evidenciada a perda do

objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

São Paulo, 31 de março de 2008. 

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2007.03.00.064007-8        AG  303120 

ORIG.   :  200761000075809  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  COMBUSTOL IND/ E COM/ LTDA e outro 

ADV     :  JOSE D AURIA NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

  VISTOS EM DECISÃO.

Trata-se de agravo com base no art. 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, interposto contra decisão que deu seguimento ao

agravo de instrumento.

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei que o feito, no qual foi exarada a r. decisão

agravada, já foi sentenciado, o que torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória,

cujas consequências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 33, inciso XII, do Regimento Interno, deste Tribunal, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 28 de março de  2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.064723-1        AG  303732 

ORIG.   :  200661820205476  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SAUT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  RAFAEL CAMARGO TRIDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Fls. 116/117:

Peticiona Saut Empreendimentos Imobiliários Ltda nos autos do presente Agravo, objetivando a apreciação do pedido de feito

suspensivo do recurso até o julgamento de mérito do mesmo, em razão do iminente cumprimento do mandado de penhora, bem

ainda, levando-se em conta que a execução fiscal funda-se em título inexigível.

Considerando-se que a decisão de fls. 105/107 já apreciou aquele pedido, é de ser mantida, como proferida, pelos seus próprios

fundamentos. 

Oportunamente, paute-se o Agravo.

São Paulo, 31 de março de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  2007.03.00.081046-4        AG  305548 

ORIG.   :  200661000217211  5 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  A KALMAN METALURGICA KALINDUS LTDA 

ADV     :  EDUARDO JACOBSON NETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que, em
ação mandamental, deixou de receber o recurso de apelação com o efeito suspensivo.
b.É uma síntese do necessário.
1.A apelação interposta contra a sentença denegatória, em mandado de segurança, tem, em regra, efeito
devolutivo. 
2.A jurisprudência admite, a título de exceção, a concessão de efeito suspensivo ao recurso.
3.A hipótese de exceção não alcança o caso concreto.
4.A matéria de fundo é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte
Regional. Confira-se:
“TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS: INCIDÊNCIA - INCLUSÃO NO ICMS NA BASE DE CÁLCULO.
1. O PIS e a COFINS incidem sobre o resultado da atividade econômica das empresas (faturamento), sem
possibilidade de reduções ou deduções.
2. Ausente dispositivo legal, não se pode deduzir da base de cálculo o ICMS.
3. Recurso especial improvido”.
(STJ, 2ª T, RESP 501626-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/08/2003, v.u., DJU 15/09/2003).
“Processual Civil. Agravo Regimental. PIS. COFINS. ICMS. Base de Cálculo. Súmulas 68 e 83/STJ. CPC,
arts. 545 e 557.
1. 'Não se inclui na base de cálculo do PIS parcela relativa ao ICMS' (Súmula 68/STJ).
2. Em relação à inclusão da COFINS a construção pretoriana não favorece a pretensão deduzida pela parte
recorrente.
3. Precedentes jurisprudenciais iterativos.
4. Agravo sem provimento”.
(STJ, 1ª T, AGA 219244/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 24/08/1999, v.u., DJU 25/10/1999).
“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS.
VALIDADE. 
A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na
jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior
Tribunal de Justiça. 
A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua
extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e
econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a
receita decorrente da atividade econômica. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a
COFINS seria transformada em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção,
promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social
Precedentes do Superior Tribunal Federal e desta Corte.” 
(TRF/3ª Região, 3ª T, AC nº 95.03.052023-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 18/06/2003, v.u., DJU
30/07/2003).
“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. COMPENSAÇÃO. ICMS.
BASE DE CÁLCULO. COFINS. INCLUSÃO. SÚMULAS 68 E 94 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.
I. O ICMS inclui-se na base de cálculo da Cofins e do PIS (Súmulas 68 e 94 do STJ).
II. Pleito de compensação prejudicado.
III. Apelo improvido.”
(TRF/3ª Região, 4ª T, AC nº 2000.61.13.004472-7, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 06/08/2003, v.u.,
DJU 03/09/2003).
“PROCESSUAL CIVIL - INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS - MATÉRIA
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SUMULADA - LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
NEGATIVA DE SEGUIMENTO - AGRAVO INOMINADO.
1.O Superior Tribunal de Justiça, via edição das  Súmulas ns. 68 e 94, firmou orientação no sentido de que a
parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do PIS e do
FINSOCIAL, respectivamente. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição
instituída em substituição ao FINSOCIAL.
2. À falta de um dos pressupostos autorizadores, impõe-se o indeferimento do pedido de medida liminar em
mandado de segurança.
3. É legítima a decisão singular do relator que nega seguimento a recurso em manifesto confronto com súmula
dos Tribunais Superiores, nos termos do art. 557, caput, do CPC.
4. Negativa de seguimento mantida. Agravo inominado improvido.
(TRF/3ª Região, 6ª T, AG nº 2003.03.00.044553-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 17/09/2003, v.u., DJU
03/10/2003 – o destaque não é original).
5.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil).
6.Publique-se e intimem-se.
7.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 04 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.083068-2        AG  306962 

ORIG.   :  200761040044897  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  PIL (UK) LIMITED 

REPTE   :  UNIMAR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA 

ADV     :  CRISTINA WADNER D+ANTONIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de segurança, que

indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava a liberação do contêiner PCIU 304.472-2 de 20 pés utilizado para transportar mercadoria

abandonada pelo importador no Porto de Santos.

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 233/237, foi proferida sentença nos autos principais.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2007.03.00.083662-3        AG  307395 

ORIG.   :  200761080049663  2 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  MARCHETTO SUPERMERCADO LTDA 

ADV     :  MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

I – Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05,

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas modalidades retida, e

de instrumento.
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Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, “salvo quando se tratar de decisão

suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação” (art. 527, II), bem assim, “nos casos de inadmissão e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento”.

Agrava MARCHETTO SUPERMERCADO LTDA, em face de decisão que, em sede de ação ordinária, objetivando seja

determinada a imediata suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, vinculados ao procedimento administrativo nº

10825.001768/2006-54 até final julgamento da lide, indeferiu o pedido de antecipação de tutela.

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, o Agravante, a antecipação da tutela recursal.

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida não é suscetível de causar à parte lesão

grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais.

II – Dê-se baixa na distribuição.

III – Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

____________________________________________________

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO - RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.083841-3        AG  307512 

ORIG.   :  200761000196492  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  SONIA DA CUNHA GERONIMO 

ADV     :  SERGIO GONTARCZIK 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada.
b.A r. sentença – cuja prolação está documentada (fls. 102/104) – faz cessar a eficácia do provimento
antecipatório.
c.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 
“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE
SENTENÇA JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA
ANTECIPATÓRIA.
1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera  verossimilhança, têm por finalidade ajustar
provisoriamente a situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham
no processo uma função por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença,
provimento tomado à base de cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo
ou não ao pedido ou simplesmente extinguindo o processo.
2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí
em diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no
âmbito do sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal,
providências cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em
apelação (CPC, art. 558, § único) e em recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art.
34, V).
3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento
ou não da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria.
4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior
decisão do Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos
e finalidades distintas e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere
ou indefere liminar, mesmo quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado
da sentença definitiva, como também não retira dela a eficácia executiva conferida em lei.
5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal
local, ao julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva
julgando parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição
exauriente, dá tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial.
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6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado.”
(REsp 810052/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
25.04.2006, DJ 08.06.2006 p. 145).
“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - PROLAÇÃO DE SENTENÇA - PERDA DE OBJETO.
1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão
que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela.
2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão
proferida em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar.
3. Precedentes do STJ.
4. Agravo regimental improvido.”
(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
23.11.2004, DJ 21.02.2005 p. 160)
d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.Intimem-se.
f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, em 10 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.084248-9        AG  307821 

ORIG.   :  200761000216296  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ADSER SERVICOS LTDA 

ADV     :  EURIDES VERISSIMO DE OLIVEIRA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança.
b.A r. sentença – cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo – substitui a
decisão liminar.
c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art.
12, da LMS):
“A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do
julgado. Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é
de execução imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento
liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na sentença.”
d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.Intimem-se.
f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.084299-4        AG  307875 

ORIG.   :  200761000203575  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  RELIGIAO DE DEUS 

ADV     :  MARCIO S POLLET 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança.
b.A r. sentença – cuja prolação está documentada (fls. 89/35) – substitui a decisão liminar.
c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art.
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12, da LMS):
“A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do
julgado. Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é
de execução imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento
liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na sentença.”
d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.Intimem-se.
f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.084847-9        AG  308293 

ORIG.   :  200761000189839  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SUDAMAX IND/ E COM/ DE CIGARROS LTDA 

ADV     :  LUIZ NOBORU SAKAUE 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo “a quo” que, nos autos do mandado de

segurança impetrado pela ora agravante, indeferiu o pedido liminar de suspensão do crédito tributário objeto do Processo

Administrativo no 10882.000342/2004-37 e exclusão deste da situação de inscrições em cobrança na PGFN, para que não seja óbice

à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de deferimento da

antecipação de tutela, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III,  do Código de Processo Civil – CPC, aduzindo, em

síntese, que ao requerer a expedição de certidão de regularidade fiscal, tomou conhecimento do mencionado Processo

Administrativo, referente ao IPI de julho de 1990 a janeiro de 1991. Sustenta que obteve parcelamento dos débitos, compondo o

cálculo, para fins de atualização monetária, pela TRD, tendo pago todas as parcelas de 25/2/91 a 25/11/92. Assevera que ingressou

com ação cautelar na 9a Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, restando, em decisão final, reconhecida a constitucionalidade

dos juros de mora equivalentes à TRD. A Ação Declaratória encontra-se em grau de recurso. Esclarece, ainda, que em 18/10/1996 a

Delegacia da Receita Federal reviu os cálculos e excluiu a aplicação da TRD, consolidando débito quitado posteriormente, mediante

parcelamento, pagamento e compensação com outros créditos tributários, bem como deixou saldo relativo à diferença da TRD, que

ficou suspenso, vez que a Fazenda Nacional não providenciou sua cobrança, razão pela qual está tal crédito tributário prescrito. Por

fim, requer, além do reconhecimento da prescrição, o recálculo para nova consolidação do débito, bem como a exclusão do Processo

Administrativo no 10882.000342/2004-37 da situação de “inscrições em cobrança na PGFN”, a fim de que não se obstaculize a

expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa – CPD-EN.

Feito um breve relatório, decido:

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do mesmo diploma

legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão

grave e de difícil reparação.

Comungo do entendimento do Magistrado no sentido de que a via mandamental revela-se inadequada para o reconhecimento do

direito perseguido pela impetrante, ora agravante, ante a complexidade que envolve o exame de todas as hipóteses de contagem ou

interrupção do decurso temporal.

Verifico, também, que em relação ao débito que está impedindo a expedição da certidão pleiteada, já foi ajuizada execução fiscal.

Portanto, conforme bem salientou o Magistrado, a agravante tem a seu dispor a exceção de pré-executividade e os embargos à

execução.

Por fim, constato ainda, que houve vários parcelamentos, o que configura causa interruptiva da prescrição, conforme expressa

previsão do parágrafo único do artigo 174, do CTN.

Por esses fundamentos, ausentes os requisitos do artigo 558 do CPC, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal

pleiteada.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V,  do CPC.

Após, remetam-se os autos ao MPF.

Int.
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São Paulo, 31 de março de 2008.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2007.03.00.085203-3        AG  308518 

ORIG.   :  200761000205675  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PLASTICOS SCIPIAO S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  PAULO VINICIUS SAMPAIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança.
b.A r. sentença – cuja prolação está documentada (fls. 175/178) – substitui a decisão liminar.
c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art.
12, da LMS):
“A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do
julgado. Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é
de execução imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento
liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na sentença.”
d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.Intimem-se.
f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.085325-6        AG  308677 

ORIG.   :  200261040046823  5 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  PRODESAN PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE SANTOS S/A 

ADV     :  SUELI YOKO KUBO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

1.Fls. 49/50: homologo o pedido de desistência do recurso, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, nos termos do artigo 33,

inciso VI, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte.

2.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1° Grau, para as providências cabíveis.

3.Publique-se e intime(m)-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.086456-4        AG  309556 

ORIG.   :  200361000062329  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  RICARDO COSTA SIMOES 

ADV     :  HYNEIA CONCEICAO AGUIAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

1.Fls. 304: homologo o pedido de desistência do recurso, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, nos termos do artigo 33,

inciso VI, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte.

2.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1° Grau, para as providências cabíveis.

3.Publique-se e intime(m)-se.
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São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.086869-7        AG  309850 

ORIG.   :  200761060065183  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  MARCELO CONSALTER CAMPOS 

ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  ALVARES VEICULOS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que recebeu os embargos de terceiro, mas julgou prejudicado o pedido de

expedição de mandado de manutenção e desbloqueio judicial de alienação de veículo, formulados com o intuito de possibilitar a

transferência do bem para o nome do agravante.

b.O pedido foi indeferido sob o argumento de que o bem já se encontra na posse do agravante e que será apreciado ao final.

c.É uma síntese do necessário.

1.Em que pese estar presente a verossimilhança da alegação, ausente está o perigo do dano irreparável ou de difícil reparação.

2.Por primeiro, é de se ver que a decisão proferida nos Embargos de Terceiro ajuizados perante a 6ª Vara Cível da Comarca de

Ribeirão Preto transitou em julgado em 2005, não tendo o agravante, ao que parece, tomado as medidas necessárias para a

transferência do veículo à época.

3.Posteriormente, o automóvel foi novamente bloqueado por conta da execução fiscal federal em setembro de 2006. Entretanto,

somente em junho de 2007 o agravante ajuizou Embargos de Terceiro.

4.Desta forma, ante a conduta do agravante e, considerando ainda, que o mesmo está na posse do referido veículo, a decisão

agravada deve ser mantida.

5.Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

6.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau.

7.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta.

8.Publique-se e intimem-se.

São Paulo, em 28 de março de 2008.

Mônica Nobre

Juíza Federal Convocada Relatora

PROC.   :  2007.03.00.087086-2        AG  310037 

ORIG.   :  200761000212734  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EDITORA DO BRASIL S/A 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, visando a agravante seja declarado que os

créditos de PIS e COFINS não-cumulativos não devem integram a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, de forma que tais valores

possam ser excluídos dos recolhimentos futuros, bem como possa compensar o já recolhido indevidamente, sem que venha a sofrer

medidas restritivas.

b.Sustenta que tal exigência implicaria em desrespeito ao princípio da neutralidade tributária, além de gravame indevido de uma

subvenção de investimento, eis que esta seria a verdadeira natureza jurídica dos créditos não-cumulativos de PIS e COFINS.

c.É uma síntese do necessário.

1.Por primeiro, entendo que o § 10 do art. 3º da Lei nº 10.833/2003 refere-se exclusivamente à contribuição ao PIS e à COFINS. 

2.O referido dispositivo legal determina que:

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:

(...)

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para
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dedução do valor devido da contribuição.

3.As informações contidas nos parágrafos devem dizer respeito a aspectos complementares ou a exceções ao estabelecido no caput

do artigo. Nesse sentido não se pode admitir estender-se o disposto no citado § 10 ao IRPJ e à CSLL.

4.Tendo em vista o disposto nos artigos 108, § 2º e 111, ambos do CTN, ao não se referir expressamente ao IRPJ e à COFINS, não

pode a norma ser aplicada a estes tributos.

5.De outra feita, os créditos de PIS e COFINS não podem ser considerados subvenção, na medida em que não se tratam de auxílio

ou ajuda recebida do setor público. Por outro lado, ainda que possa ser entendida como uma forma de redução do montante devido a

título de contribuições incidentes sobre a receita (subvenção em sentido amplo), o valor do crédito não poderia ser registrado como

reserva de capital, posto que não está o beneficiário obrigado a empregar tais recursos em determinado empreendimento econômico.

6.Nem se argumente com o contido na Exposição de Motivos da MP nº 135, posto que ali está dito que o regime da

não-cumulatividade tem a finalidade de “estimular a eficiência econômica”. Nada é dito sobre o crédito individualmente

considerado, nem tampouco sobre os critérios a serem utilizados.

7.Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal.

8.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau.

9.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta.

10.Publique-se e intimem-se.

São Paulo, em 28 de março de 2008.

Mônica Nobre

Juíza Federal Convocada Relatora

PROC.   :  2007.03.00.089605-0        AG  311714 

ORIG.   :  200761190069681  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  VIB TECH INDL/ LTDA 

ADV     :  GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Considerando-se não haver, ainda, decisão de extinção nos autos da ação subjacente, conforme andamento processual anexo, recebo

como pedido de desistência a petição da Agravante de fls. 310/313, homologando-o, para que produza seus regulares efeitos de

direito, julgando extinto o recurso, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. Corte, combinado com os

artigos. 501, 503 e 267, VIII do Estatuto Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 25 de março de 2008.

Desembargadora Federal – Salette Nascimento

PROC.   :  2007.03.00.091292-3        AG  312664 

ORIG.   :  200761000245764  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LIZMONTAGENS DO BRASIL LTDA 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Fl. 93 - Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Int. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal
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Relator

PROC.   :  2007.03.00.091792-1        AG  313115 

ORIG.   :  200761080081947  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  DNP IND/ E NAVEGACAO LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ – SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela DNP Indústria e Navegação Ltda. contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo “a

quo”, em ação ordinária, que indeferiu a liminar pleteada, a qual visava a suspensão da autuação lavrada pela autoridade marítima.

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 169/173, foi proferida sentença nos autos principais.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2007.03.00.091821-4        AG  313130 

ORIG.   :  200161050013020  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  IBM BRASIL IND/ MAQUINAS E SERVICOS LTDA 

ADV     :  AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

I – Agrava IBM BRASIL INDÚSTRIA MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA. do R. despacho monocrático que, em sede de Ação

Ordinária, julgou deserta a apelação vez que recolhido o porte de remessa e retorno em banco não oficial, e, mais, não regularizado o

recolhimento, conquanto intimada a Recorrente a fazê-lo.

Sustenta, em síntese, que as custa foram devidamente recolhidas, tendo ocorrido apenas erro material no preenchimento da guia

referente ao porte de remessa e retorno.

Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz “a quo” ante a clareza da decisão arrostada.

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a

viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito independentemente da providência requerida.

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL – APELAÇÃO DESERTA – PREPARO INSUFICIENTE – INTIMAÇÃO – PERMANÊNCIA DO

DESACERTO – DESERÇÃO CONFIRMADA –VIOLAÇÃO DO ART. 511 DO CPC NÃO CONFIGURADA – DISSÍDIO

PRETORIANO NÃO COMPROVADO – INADMISSIBILIDADE.

- Intimada a parte para complementar as custas da apelação, já que efetuado o preparo em valor insuficiente, e ainda assim não

recolhido o "quantum" devido, inexiste justificativa para o desacerto, devendo ser julgado deserto o recurso de apelação.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ - REsp 279383/SP, Rel. Ministro  FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07.11.2002, DJ

10.02.2003 p. 180)

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC.

São Paulo, 27 de março de 2008.

_________________________________________
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DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.091995-4        AG  313232 

ORIG.   :  200761000244863  19 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SIDNEI DE PAULA CORRAL 

ADV     :  HEITOR VITOR FRALINO SICA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos em agravo interposto contra a r. decisão que excluiu da incidência do imposto de renda

verbas decorrentes de rescisão de contrato de trabalho.

Alega-se contradição e obscuridade.

É uma síntese do necessário.

O recurso comporta parcial provimento.

De fato, a r. decisão agravada (fls. 56/58), não tratou do tema referente às férias vencidas e respectivo terço, como equivocadamente

constou na r. decisão monocrática (fls. 77/79).

No mais, os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão da r. decisão (artigo

535, do Código de Processo Civil), mas não para rediscutí-la.

No caso concreto, verifica-se que a embargante não demonstra qualquer dos requisitos necessários para viabilizar tal recurso; apenas

manifesta seu inconformismo com o teor do julgamento.

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da r. decisão monocrática do Relator, o que não

é possível em sede de embargos de declaração. Confira-se:

“PROCESSO CIVIL – MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ART. 535, DO CPC – SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -  PENA DE CASSAÇÃO DE

APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO – NÍTIDO CARÁTER

INFRINGENTE – REJEIÇÃO.

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a necessidade de

dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez

que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.

2 – Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento processual

adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo pronunciamento sobre a

matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover o efeito modificativo do mesmo.

Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.

3 – Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 – Embargos conhecidos, porém, rejeitados.”

(EDMS 8263/DF, 3ª seção, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

Por estes fundamentos, acolho parcialmente os embargos de declaração, apenas para excluir da r. decisão o tema referente às férias

vencidas e seu respectivo terço.

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento.

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.092638-7        AG  313775 

ORIG.   :  200761210036973  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ADERBAL PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  ANTONIO LUIZ BONATO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ – SP 
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RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

I – Agrava a UNIÃO FEDERAL do r. despacho monocrático que, em sede de Execução Fiscal, recebeu os embargos à execução.

Sustentando, em síntese, que o Juízo não está garantido devido à insuficiência da penhora.

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo", ante a clareza da decisão agravada.

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da decisão impugnada, e à luz de orientação pretoriana, não vislumbro

eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito independentemente da

providência requerida.

Trago, por oportuno:

“PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA

INSUFICIENTE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. DISSÍDIO PRETORIANO

INDEMONSTRADO.

1. Havendo o acórdão recorrido apreciado todas as questões relevantes ao deslinde da controvérsia de forma sólida, adequada e

suficiente, inexiste violação dos art. 165, 458, II, e 535, II, do CPC.

2. O acórdão recorrido entendeu corretamente que o marco inicial para a interposição dos embargos é a data da intimação da

penhora, ainda que efetivada uma segunda ou terceira penhoras, sendo que o prazo sempre se contaria da primeira, pois não se

embarga o ato constritivo, mas a execução. Quando efetivada a penhora por oficial de justiça com a intimação do devedor, restará

satisfeito o requisito de garantia com vistas à interposição dos embargos à execução. Se insuficiente a penhora, poderá haver

complemento a título de reforço em qualquer fase do processo, segundo preconiza o art. 15, II, da Lei nº Lei 6.830/80.

3. A recorrente deixou de cumprir as formalidades exigidas pelos artigos 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ, no que

concerne à comprovação do dissídio jurisprudencial, limitando-se à transcrição das ementas dos acórdãos paradigma, sem proceder

ao cotejo analítico.

4. Recurso especial conhecido em parte e não provido.”

(STJ - REsp 983.734/SC, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.10.2007, DJ 08.11.2007 p. 224)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. POSSIBILIDADE DE

RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que a insuficiência da penhora, por si

só, não constitui óbice ao recebimento dos embargos do devedor, porquanto pode ser suprida em posterior reforço, que, segundo o

art.

15, II, da Lei 6.830/80, pode-se efetivar em qualquer fase do processo.

2. Recurso especial desprovido.

(STJ - REsp 739.137/CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23.10.2007, DJ 22.11.2007 p. 190)

“Embargos à execução. Penhora insuficiente. Art. 737 do Código de Processo Civil. Suspensão dos embargos. Dissídio.

1. A insuficiência da penhora para garantir o Juízo não acarreta a suspensão dos embargos, podendo, como no caso, ser determinado,

apenas, o respectivo reforço.

2. Recurso especial conhecido e desprovido.”

(STJ – RESP 345827 – Processo: 200101212817/RS – TERCEIRA TURMA – Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES

DIREITO – j. 28/06/2002 – p. 26/08/2002)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA INSUFICIENTE. EMBARGOS. SUSPENSÃO.

1. Não há motivo para suspender o curso dos embargos à execução, em função de ser insuficiente a garantia prestada.

2. Poderá, se necessário, ser determinado o reforço da penhora, o que, contudo, não tem o condão de suspender o curso dos

embargos à execução.

3. Agravo de instrumento provido.”

(TRF 4ª REGIÃO – AG – Processo: 200404010503541/PR – PRIMEIRA TURMA – Rel. Juiz ALVARO EDUARDO

JUNQUEIRA – j. 08/06/2005 – p. 29/06/2005)

IV –Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC.

São Paulo, 17 de dezembro de 2007.

___________________________________________

DESEMBARGADORA FEDERAL - SALETTE NASCIMENTO

RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.093124-3        AG  314160 

ORIG.   :  9700000002  1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CERAMICA TERRANOVA LTDA 

ADV     :  JOSE ROSSI FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão (fls. 22) que manteve decisão anterior.

2.O primeiro provimento jurisdicional (fls. 132, dos autos originários) rejeitou o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da

execução fiscal. Inconformada, a agravante peticionou (fls.133/134, dos autos originários).

3.O gravame adveio com a decisão originária. A manutenção do posicionamento inicial é irrelevante. Pedido de reconsideração não

é recurso e não afasta a preclusão que, no caso concreto, se operou.

4.A presente irresignação, oferecida em 24 de setembro de 2007 (fls. 02), não pode ser recebida. A decisão efetivamente impugnada

por este recurso está preclusa.

5.Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento (artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil).

6.Publique-se e intimem-se.

7.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau.

São Paulo, 13 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.093128-0        AG  314164 

ORIG.   :  9600000132  1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CERAMICA TERRANOVA LTDA massa falida e outros 

ADV     :  JOSE ROSSI FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Fls. 25vº:

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à vara competente. 

São Paulo, 25 de março de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  2007.03.00.095131-0        AG  315515 

ORIG.   :  200761000251170  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ANDREIA VICCARI 

ADV     :  ORLANDO VICCARI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de

segurança, que deferiu a liminar pleiteada para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir o recolhimento do

imposto de renda incidente sobre as verbas indenizatórias recebidas pelo impetrante a título de férias vencidas indenizadas, 1/3 sobre

férias vencidas indenizadas, férias proporcionais e 1/3 sobre férias proporcionais, ou, caso já tenha sido efetuado o repasse do

montante correspondente à incidência da exação à autoridade impetrada, fica autorizada a impetrante a incluir tais verbas como

rendimentos isentos ou não tributados na declaração de renda deste ano calendário.

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 56/62, foi proferida sentença nos autos principais, restando evidenciada a perda do objeto

do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Int.

São Paulo, 31 de março de 2008. 

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2007.03.00.095346-9        AG  315678 

ORIG.   :  200761000269410  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CALOI NORTE S/A 

ADV     :  VICTOR DE LUNA PAES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de

segurança, que deferiu a liminar pleiteada, determinando à autoridade impetrada a análise, no prazo de 10 dias, da solicitação de

revisão de débitos consolidados no PAEX, protocolizada pela impetrante em 23 de agosto de 2007.

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 181/183, foi proferida sentença nos autos principais, restando evidenciada a perda do

objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

São Paulo, 31 de março de 2008. 

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2007.03.00.095691-4        AG  315910 

ORIG.   :  200761000258564  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MAURICIO DE PAULA JACINTO 

ADV     :  MARIA DE FATIMA FUZARO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Fls. 99/103:

Prejudicada a ocorrência, cumpra-se a parte final da r. decisão de fls. 95/97, encaminhando-se os autos à Vara competente, com a

baixa na distribuição. 

São Paulo, 01 de abril de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2007.03.00.097644-5        AG  317312 

ORIG.   :  9814042889  2 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  NICOLA LUIZ JAPAULO 

ADV     :  ATAIDE MARCELINO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que, em execução fiscal, deferiu o pedido
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de bloqueio de ativos financeiros da executada, por meio do sistema BACENJUD.

b.É uma síntese do necessário.

1.A execução se faz em benefício do credor. O artigo 620, do Código de Processo Civil, ao estabelecer que a execução deve se

processar pelo modo menos gravoso ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar ou dificultar o recebimento do crédito pelo

credor. 

2.De outra parte, dispõe o artigo 185-A, do Código Tributário Nacional:

“Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não

forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão,

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao

registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de

suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial” (o destaque não é original).

3.No caso concreto, as várias praças para alienação do bem penhorado foram infrutíferas.

4.A providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, está, assim, justificada.

5.Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

6.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau.

7.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta.

8.Publique-se e intimem-se.

São Paulo, em 19 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.097952-5        AG  317395 

ORIG.   :  9300177370  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RONCATO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE A :  D F VASCONCELLOS S/A OPTICA E MECANICA DE ALTA   PRECISAO 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão (fls. 39) que manteve decisão anterior.

2.O primeiro provimento jurisdicional (fls. 35) determinou a reunião de feitos – execuções de honorários sucumbenciais.

Inconformada, a agravante peticionou (fls.37/38).

3.O gravame adveio com a decisão originária, publicada em 26 de abril de 2007 (fls. 36). A manutenção do posicionamento inicial é

irrelevante. Pedido de reconsideração não é recurso e não afasta a preclusão que, no caso concreto, se operou.

4.A presente irresignação, oferecida em 30 de outubro de 2007 (fls. 02), não pode ser recebida. A decisão efetivamente impugnada

por este recurso está preclusa.

5.Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento (artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil).

6.Publique-se e intimem-se.

7.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.097995-1        AG  317550 

ORIG.   :  200661020140682  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SUZELEI DE CASTRO FRANCA 

ADV     :  LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

I – Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05,

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas modalidades retida, e
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de instrumento.

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, “salvo quando se tratar de decisão

suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação” (art. 527, II), bem assim, “nos casos de inadmissão e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento”.

Agrava a UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de ação ordinária, ajuizada por SUZELEI DE CASTRO FRANÇA,

deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, apenas para determinar a exclusão do nome da Agravada do CADIN, até

ulterior decisão do Juízo “a quo”.

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em precedentes

jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que determino sua conversão

em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais.

II – Dê-se baixa na distribuição.

III – Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

____________________________________________________

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO - RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.097998-7        AG  317553 

ORIG.   :  200761050128925  4 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  HUNTER DOUGLAS DO BRASIL LTDA 

ADV     :  MAURICIO BELLUCCI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança.
b.A r. sentença – cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo – substitui a
decisão liminar.
c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art.
12, da LMS):
“A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do
julgado. Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é
de execução imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento
liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na sentença.”
d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.Intimem-se.
f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.098851-4        AG  318160 

ORIG.   :  199961120067015  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  DISK DOG COM/ DE RACOES LTDA -ME massa falida e                   outros 

ADV     :  NILZA APARECIDA SACOMAN 

AGRDO   :  MARA RUBIA ANDREASI ROCHA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que postergou o exame do pedido de penhora de numerário, para a

oportunidade posterior à prova da realização de diligências por parte da exeqüente.

b.Renovando, neste recurso, a matéria de mérito da demanda, a exeqüente, agora agravante, pede a viabilização da penhora pela via
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do efeito suspensivo.

c.É uma síntese do necessário.

1.A petição do recurso é inepta.

2.Se o ato discutido neste recurso é a postergação da análise do pedido, só seria possível, sem a supressão de um grau de jurisdição,

pedir que o Tribunal obrigasse ao digno Juízo de 1º Grau a realizar tal juízo de valor.

3.Requerer, como fez a agravante, que o Tribunal aprecie, pela via do efeito suspensivo, o pedido de penhora de numerário, é

pretensão à subversão da estrutura decisória do Poder Judiciário.

4.Nego seguimento ao recurso inepto, manifestamente incabível.

5.Publique-se e intimem-se.

6.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau.

São Paulo, em 07 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.098936-1        AG  318197 

ORIG.   :  200761020025745  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  FINIVEL FACTORING FOMENTO COML/ LTDA 

ADV     :  SILVIA APARECIDA DIAS GUERRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão proferida em execução fiscal.
2.A agravante tomou ciência da r. decisão recorrida, em 19 de outubro de 2007 (fls. 156).
3.Ocorre que este agravo foi protocolado em 05 de novembro de 2007 (fls. 02), quando esgotado o prazo
recursal de 10 (dez) dias.
4.Por estes fundamentos, inexistindo um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade, qual seja, a
tempestividade, nego seguimento ao recurso (artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte).
5.Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.
6.Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau.

São Paulo, em 22 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.099023-5        AG  318266 

ORIG.   :  200661100126458  3 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS   E CIVIL DE

PESSOA JURIDICA DE ITU 

ADV     :  RUBENS HARUMY KAMOI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que determinou a certificação do trânsito em
julgado e a baixa findo do feito.
b.A r. decisão – cuja prolação está documentada conforme extrato computadorizado anexo – tornou sem efeito
a certidão de trânsito em julgado.
c.O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto.
d.Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do
Regimento Interno, desta Egrégia Corte.
e.Publique-se e intime(m)-se.
f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.100109-0        AG  319007 

ORIG.   :  200661820251115  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GOMES ROSA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 
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ADV     :  PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1. Inexistindo pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta.

2. Publique-se e intime(m)-se.

São Paulo, 24 de janeiro de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.100512-5        AG  319308 

ORIG.   :  200761080092490  2 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  DNP IND/ E NAVEGACAO LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que, em ação ordinária, suspendeu a

eficácia de auto de infração lavrado contra a agravada.

b.Requer a União a reforma da r. decisão, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade da parte autora. No mérito, sustenta a

inexistência dos requisitos necessários para o deferimento da liminar.

c.É uma síntese do necessário.

1.A Lei nº 9.537/97, editada à luz da Constituição Federal, que atribui competência à União para legislar sobre regime dos portos,

navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial (art. 22, X, CF), dispõe em seus art. 3º e 4º que cabe à autoridade

administrativa promover a segurança da navegação e elaborar normas para controle do tráfego.

2.Com base na competência atribuída pela legislação ordinária é que são editadas as Normas de Tráfego, especificamente no caso

dos autos, as Normas de Tráfego da Hidrovia Tietê-Paraná e seus Canais, que devem ser observadas por todos aqueles que trafegam

em tal região.

3.Sendo assim, não vislumbro, à primeira vista, ilegalidade na lavratura do auto de infração em questão.

4.Como pode se verificar dos documentos juntados, o referido auto descreve claramente a infração cometida: “O Comandante Sr.

Sebastião Pereira de Araújo deixou de realizar o desmembramento do comboio formado pelas embarcações TQ-23 (empurrador),

TQ-33, TQ-57, TQ-71 e TQ-75 (chatas) ao realizar a transposição sob a ponte SP-191 descumprindo o parágrafo primeiro do art. 3º

do Capítulo III das Normas de Tráfego na Hidrovia às 01:00h do dia 08/07/2007.” (fls. 78/80).

5.Por outro lado, a aplicação da penalidade encontra respaldo no Decreto que regulamenta a referida lei.

6.Por estes fundamentos, concedo o efeito suspensivo conforme pleiteado.

7.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau.

8.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta.

9.Publique-se e intimem-se.

São Paulo, em 28 de março de 2008.

Mônica Nobre

Juíza Federal Convocada Relatora

PROC.   :  2007.03.00.100815-1        AG  319519 

ORIG.   :  200761210006427  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  JOSE RICARDO NOBREGA GUIMARAES 

ADV     :  RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA E SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.
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I – Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05,

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas modalidades retida, e

de instrumento.

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, “salvo quando se tratar de decisão

suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação” (art. 527, II), bem assim, “nos casos de inadmissão e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento”.

Agrava UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de Ação Ordinária, ajuizada por JOSÉ RICARDO NÓBREGA

GUIMARÃES, objetivando, em síntese, seja declarada a inexistência do débito fiscal e, subsidiariamente, o reconhecimento de sua

ilegitimidade para figurar no pólo passivo do auto de infração que gerou o processo administrativo nº 10860-001-756/2001-99, e,

mais, que a ré seja impedida de incluir o nome do autor no CADIN, SPC e SERASA, deferiu parcialmente a medida “initio litis”. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida não é suscetível de causar à parte lesão

grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais.

II – Dê-se baixa na distribuição.

III – Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

___________________________________________________

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO - RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.101291-9        AG  319843 

ORIG.   :  200461820320943  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MUSICTAPE IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  FERNANDO SILVEIRA DE PAULA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Fls. 21vº:

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à vara competente. 

São Paulo, 01 de abril de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  2007.03.00.102018-7        AG  320459 

ORIG.   :  200761250030076  1 Vr OURINHOS/SP 

AGRTE   :  EDICOES CRISTAS EDITORA LTDA -ME 

ADV     :  CAROLINE SCHNEIDER 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, contra a r. decisão que indeferiu seu pedido de

justiça gratuita, bem como de anulação do lançamento de multa imposta pela não entrega de Declaração Especial de Informações

Fiscais Relativas ao Controle de Papel Imune, referente ao terceiro trimestre de 2002.

b.Sustenta a agravante não ter condições de arcar com as custas do processo. Quanto à multa, alega ser ela exorbitante, além de

ilegal, posto que instituída por norma infra-legal.

c.É uma síntese do necessário.

1.Por primeiro, quanto ao pedido de assistência judiciária gratuita, apesar de a jurisprudência ter entendido pela possibilidade de sua

concessão a pessoas jurídicas, faz-se imprescindível a comprovação da situação de necessidade.

2.Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ATIVIDADES DE FINS FILANTRÓPICOS OU DE
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CARÁTER BENEFICENTE. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE NECESSIDADE. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam

presentes os pressupostos legais de cabimento. 

II - Inexistente a suposta omissão apontada, remanesce, apenas, o descontentamento da parte com o decidido e o intuito de o

reformar.

III - Restou estabelecido, no acórdão embargado, que a jurisprudência dominante desta Corte possui entendimento no sentido de que

o benefício da gratuidade de justiça não pode ser estendido às pessoas jurídicas, exceto quando exercem atividades de fins

tipicamente filantrópicos ou de caráter beneficente, sendo indispensável, para tanto, a comprovação da situação de necessidade.

IV - Embargos de declaração rejeitados.”

(STJ, 1ª Turma, EARESP 949511, Processo: 200701066193 UF: MG, j. 06/11/2007, DJU 19/12/2007, p. 1171, Relator(a)

FRANCISCO FALCÃO, v.u.)

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMPRESA. JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE.

DEMONSTRAÇÃO. NECESSIDADE. PRESUNÇÃO. COMPROVAÇÃO FUTURA. DESCABIMENTO.

1.  É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido da viabilidade da outorga da gratuidade da justiça às

pessoas jurídicas com finalidade lucrativa (AgRg nos EREsp 228.139/SP, Corte Especial, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ

de 23.10.2006; EREsp 388.155/RS, Corte Especial, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 25.9.2006).

2. O estado de miserabilidade deve ser comprovado no momento em que pleiteada a benesse, a qual perdurará enquanto não houver

alteração das circunstâncias que autorizaram sua concessão. Não pode ser deferido o benefício sob a condição de, no futuro, ser

demonstrada a situação de necessidade.

3. O comando judicial que autoriza o recolhimento das custas ao final do processo e adia a análise da situação econômica da

empresa, na prática, implica a concessão do benefício da justiça gratuita, sem a prévia verificação da situação de penúria, que não é

presumida na hipótese dos autos.

4. Recurso especial provido.

(STJ, 1ª Turma, RESP – 726226, Processo: 200500270785 UF: RS, j. 02/10/2007, DJU 12/11/2007, p. 159, Relator(a) DENISE

ARRUDA, v.u.)

3.No caso dos autos, afirma a autora não possuir condições de arcar com as custas do processo. Entretanto, não fez prova cabal de

suas alegações. As guias de arrecadação juntadas não são suficientes para tal desiderato.

4.Além disso, não estando presentes as condições, pode o juízo, no decorrer do processo, indeferir o referido benefício.

5.No que se refere à cobrança da multa, requer a agravante, em sede de tutela, a anulação do seu lançamento.

6.O primeiro requisito para a concessão da tutela antecipada é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, ou seja, a

probabilidade de sucesso do demandante. Os elementos trazidos pelo autor hão de ser suficientemente fortes para incutirem no

magistrado a conclusão de que existe boa probabilidade de sucesso. 

7.Não se trata do fumus boni juris do processo cautelar, mas da verossimilhança que exige a forte probabilidade de acolhimento do

pedido. É que a tutela antecipada diz respeito aos efeitos de mérito cujo objetivo é conceder, de forma antecipada, o próprio

provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos.  Por outras palavras, sua finalidade precípua é adiantar os efeitos da tutela de

mérito, propiciando a imediata execução.

8.Voltando ao caso dos autos, a anulação do lançamento, que goza, a priori, de presunção de legitimidade, necessita da instauração

do contraditório, razão pela qual a decisão do juízo a quo deve ser mantida.

9.Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal.

10.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau.

11.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta.

12.Publique-se e intimem-se.

São Paulo, em 28 de março de 2008.

Mônica Nobre

Juíza Federal Convocada Relatora

PROC.   :  2007.03.00.102377-2        AG  320657 

ORIG.   :  200761000218190  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MERCOSUL ASSISTANCE PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  ROGERIO PIRES DA SILVA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE  / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que, em ação ordinária, deferiu a

expedição de Certidão Positiva  de Débitos com Efeitos de Negativa em nome da agravada.

b.Requer a União a reforma da r. decisão ou alternativamente, que seja determinado o depósito dos tributos devidos à União.

c.É uma síntese do necessário.

1.Alega a União, com base no art. 48, § 3º, inciso II, da Instrução Normativa SRF nº 600/2005, que a agravada teria débitos que não

estão com sua exigibilidade suspensa, uma vez que excederiam o total do crédito informado pelo sujeito passivo na sua declaração

de compensação.

2.Ocorre que, tais débitos decorrem do processo administrativo nº 13819.001465/2006-42 no qual o contribuinte apresentou

manifestação de inconformidade (fls. 127/138).

3.A manifestação de inconformidade, nos termos do disposto no art. 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº

10.833/2003,enquadra-se no disposto no inciso III do art. 151 do CTN, sendo, portanto, causa de suspensão da exigibilidade do

crédito tributário.

4.É neste sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PENDÊNCIA NA

APRECIAÇÃO DE "MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE" APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE CONTRA

DECISÃO PROFERIDA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA.

1. Com relação à interposição do recurso especial fundada na alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, a recorrente

não comprovou o dissídio jurisprudencial na forma estabelecida tanto pelo Código de Processo Civil quanto pelo Regimento Interno

do Superior Tribunal de Justiça; limitou-se a transcrever ementas.

2. No que se refere à alegada contrariedade ao art. 333 do Código de Processo Civil, o recurso especial também não deve ser

conhecido, uma vez que a matéria disciplinada nesse dispositivo legal em nenhum momento foi objeto de exame pela Turma

Regional. Falta, assim, o indispensável prequestionamento viabilizador do acesso a esta instância. Incide na espécie a Súmula

211/STJ

3. Consoante o Superior Tribunal de Justiça tem decidido reiteradamente, o recurso contra decisão proferida em processo

administrativo de compensação está compreendido na expressão "as reclamações e os recursos", a que se refere o inciso III do art.

151 do Código Tributário Nacional, a justificar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto da compensação.

4. A Lei 10.833/2003, ao acrescentar os §§ 7º a 12 ao art. 74 da Lei 9.430/96, veio positivar no ordenamento jurídico a orientação

jurisprudencial de que a "manifestação de inconformidade" suspende a exigibilidade do crédito tributário, conforme consta do § 11,

transcrito a seguir: "A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9º e 10 obedecerão ao rito processual do

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de

1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação." (grifou-se)

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, desprovido.”

(STJ, RESP – 781990, Processo: 200501533292/RJ, 1ª TURMA, j. 20/11/2007, DJU 12/12/2007, p. 391, Relator(a) DENISE

ARRUDA, v.u.)

5.Não há como negar que no caso em tela a decisão a ser proferida no processo administrativo nº 13819.001465/2006-42 produzirá

efeitos em relação ao débito cobrado no processo administrativo nº 10923.000117/2007-10, uma vez que a discussão está sendo

travada exatamente no que diz respeito ao montante do crédito a compensar.

6.Assim, enquanto suspensa a exigibilidade do débito objeto do primeiro processo administrativo, não há como exigir-se o segundo.

7.Por fim, estando o débito com sua exigibilidade suspensa, não há razão para determinar-se o depósito dos valores em questão.

8.Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

9.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau.

10.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta.

11.Publique-se e intimem-se.

São Paulo, em 28 de março de 2008.

Mônica Nobre

Juíza Federal Convocada Relatora

PROC.   :  2007.03.00.102488-0        AG  320834 

ORIG.   :  200261040114786  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  GERALDO HERNANDES DOMINGUES 

ADV     :  GERALDO HERNANDES DOMINGUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que, em ação ordinária, indeferiu o pedido

de conversão em renda da União de parte do valor depositado naqueles autos.

b.Sustenta a União que os depósitos foram feitos em desobediência ao disposto na Lei nº 9.703/98. Outrossim, não haveria razão

para que a conversão em renda aguardasse o trânsito em julgado dos Embargos à Execução, na medida em que, nos termos da

decisão proferida no processo de conhecimento, tal dinheiro pertenceria à agravante.

c.É uma síntese do necessário.

1.Por primeiro, verifico que a decisão que concedeu a tutela antecipada, determinou o depósito em Juízo do imposto de renda do

autor retido na fonte pela PETROS, incidente sobre o benefício pago por ela.

2.Tal decisão foi proferida em 09/01/2003 e a partir de então o agravado vem efetuando os depósitos em conta à disposição do Juízo.

3.Deveria a agravante ter se insurgido contra a forma em que os depósitos estavam sendo realizados na primeira oportunidade que

teve para falar, não sendo este o momento oportuno para tanto.

4.Por outro lado, os depósitos se iniciaram em 2003, tendo o autor direito a repetir valores. Dessa forma, ao menos a princípio,

entendo ser mesmo o caso de se aguardar o julgamento dos Embargos à Execução.

5.Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

6.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau.

7.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta.

8.Publique-se e intimem-se.

São Paulo, em 28 de março de 2008.

Mônica Nobre

Juíza Federal Convocada Relatora

PROC.   :  2007.03.00.102536-7        AG  320754 

ORIG.   :  200761000295007  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ENOTEC ENGENHARIA OBRAS E TECNOLOGIA LTDA 

ADV     :  CRISTIANE SILVA COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

I – Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05,

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas modalidades retida, e

de instrumento.

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, “salvo quando se tratar de decisão

suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação” (art. 527, II), bem assim, “nos casos de inadmissão e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento”.

Agrava UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de ação ordinária, ajuizada por ENOTEC ENGENHARIA OBRAS E

TECNOLOGIA LTDA, objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente à COFINS dos exercícios de 1993 e

1994, apurado nos Processos Administrativos nº 13807.003.252/2002-27 e nº 10880.720.611/2007-48 e, mais, que seja impedida

qualquer atividade de cobrança bem como, seja expedida certidão de regularidade fiscal, deferiu o pedido de antecipação de tutela.

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo ao recurso.

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida não é suscetível de causar à parte lesão

grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais.

II – Dê-se baixa na distribuição.

III – Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.
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____________________________________________________

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO - RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.102541-0        AG  320759 

ORIG.   :  200761000309651  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA S/A 

ADV     :  JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que, em mandado de segurança, deferiu a

expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa em nome da agravada.

b.Requer a União a reforma da r. decisão, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora,

bem como a inadequação da via eleita. No mérito, sustenta não ter sido comprovada qualquer causa que assegure à impetrante a

expedição da certidão requerida.

c.É uma síntese do necessário.

1.À primeira vista, a autoridade apontada como coatora não pode ser considerada parte ilegítima para figurar no pólo passivo do

mandado de segurança, na medida em que não se pode exigir do contribuinte que conheça todas as divisões internas do ente público,

mormente se tais divisões não sejam impeditivas da análise do pedido.

2.Nesse sentido vem decidindo este Tribunal:

“APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - EXCLUSÃO DO NOME DA IMPETRANTE DO

CADASTRO INFORMATIVO DOS CRÉDITOS DE ÓRGÃOS E ENTIDADES FEDERAIS NÃO QUITADOS (CADIN) -

INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS - BAIXA NO REGISTRO - AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA - TEORIA DA

ENCAMPAÇÃO.

1- Remessa oficial tida por interposta, de vez que a sentença concessiva da segurança está sujeita ao duplo grau de jurisdição

obrigatório, nos termos da Lei nº 1.533/51, artigo 12, parágrafo único.

2- Tendo a autoridade prestado as informações, rebatendo os fundamentos da impetração quanto ao seu mérito e cumprido o

comando contido na decisão liminar, não se há falar em ilegitimidade passiva. O Superior Tribunal de Justiça vem acolhendo a

"teoria da encampação" nos casos em que a autoridade apontada erroneamente como coatora defendeu o ato em seu mérito.

Precedente: RESP 725.626/MT, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005.

3- Não pode a Procuradoria da Fazenda Nacional invocar subdivisão de competência interna para justificar ilegitimidade de parte.

Não está o contribuinte obrigado a conhecer toda a divisão interna dos órgãos públicos, assim como as atribuições de cada setor.

4- Não se há falar em perda de objeto do mandamus, eis que a inscrição se deu de forma ilegal, o que motivou a impetração e,

conseqüentemente, a exclusão do nome da impetrante do CADIN se deu em razão da concessão de liminar.

5- O Cadastro Informativo dos créditos de órgãos e entidades federais não quitados (CADIN) foi criado pelo Decreto nº 1.006/93,

tendo por finalidade tornar disponíveis à Administração Pública Federal e entidades por ela controladas as informações sobre

créditos em atraso para com o setor público, conforme definido em seu artigo 1º, parágrafo 1º.

6- Nos termos da atual legislação que regulamenta o CADIN (Lei nº 10.522, de 19/07/2002), a inscrição será evitada nos casos em

que houver oferecimento de garantia idônea e suficiente, ou quando suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro. Do

mesmo modo, comprovada a regularização da situação que deu causa à inclusão no cadastro, o órgão ou a entidade responsável pelo

registro procederá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, à respectiva baixa (art. 2º, II, § 5º).

7- Comprovada a inexistência dos débitos objeto do registro, é de rigor o cancelamento da inscrição do nome da impetrante no

CADIN.

8- Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial tida por interposta às quais se nega provimento.

(TRF – 3ª REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA – 193858, Processo: 199903990794902 UF:

SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data da decisão: 14/11/2007 Documento: TRF300138771 Fonte DJU DATA:14/01/2008

PÁGINA: 1633 Relator(a) JUIZ LAZARANO NETO, v.u.)

3.Por outro lado, os documentos juntados dão conta de que os depósitos realizados na Ação Ordinária nº 2007.61.00.029389-8 foram

feitos em seu montante integral.

4.Como bem asseverou o MM. Juízo a quo “(...) os documentos juntados pela impetrante demonstram a veracidade de suas

alegações, comprovando que efetuou o depósito dos valores integrais dos créditos tributários nos valores de R$ 144.808,54 (fls. 127

e 138), referente à inscrição n. 80.6.07.029598-01; R$ 160.156,41 (fls. 129 e 139), referente à inscrição n. 80.2.07.012159-90; e R$
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6.079,27 (fls. 128 e 137), referente à inscrição n. 80.7.07.006273-96, resultados esses facilmente identificáveis através de mera conta

aritmética (...)”.

5.Desta forma, presente causa suspensiva do crédito tributário, de rigor a expedição da certidão requerida.

6.Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

7.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau.

8.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta.

9.Publique-se e intimem-se.

São Paulo, em 28 de março de 2008.

Mônica Nobre

Juíza Federal Convocada Relatora

PROC.   :  2007.03.00.102567-7        AG  320895 

ORIG.   :  200761030090357  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  TOOLTECH INDL/ LTDA 

ADV     :  MARCO AURELIO DE MATTOS CARVALHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

I – Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05,

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas modalidades retida, e

de instrumento.

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, “salvo quando se tratar de decisão

suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação” (art. 527, II), bem assim, “nos casos de inadmissão e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento”.

Agrava TOOLTECH INDUSTRIAL LTDA, em face de decisão que, em sede de ação ordinária, objetivando seja declarado o seu

direito a realizar o parcelamento de débitos fiscais, indeferiu o pedido de antecipação de tutela.

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a antecipação da tutela recursal.

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida não é suscetível de causar à parte lesão

grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais.

II – Dê-se baixa na distribuição.

III – Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

____________________________________________________

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO - RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.103619-5        AG  321538 

ORIG.   :  200761000277080  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  INDUSHELL COM/ E REVENDA DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     :  PAULO JOSE IASZ DE MORAIS 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

I – Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05,

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas modalidades retida, e

de instrumento.

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, “salvo quando se tratar de decisão

suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação” (art. 527, II), bem assim, “nos casos de inadmissão e nos relativos aos
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efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento”.

Agrava INDUSHELL COMÉRCIO E REVENDA DE AUTOPEÇAS LTDA. do R. despacho singular que, em sede de ação

ordinária, objetivando a suspensão da exigibilidade da CPMF incidente nas operações de câmbio sobre as receitas decorrentes de

exportação, bem como da CSLL incidente sobre tais receitas, em razão da imunidade estabelecida pelo art. 149, § 2º da Constituição

Federal, indeferiu o pedido de antecipação de tutela.

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em precedentes

jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que determino sua conversão

em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC.

A propósito:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DA CPMF NA BASE DE CÁLCULO DE

RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF.

PRECEDENTES DO STF E DESTA TURMA.

1. Agravo regimental prejudicado.

2. O fato gerador da Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza

Financeira(CPMF) não é o percebimento de receitas, mas sim a efetiva transação financeira, tudo nos termos do artigo 74, do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias e artigos 1º e 2º, da Lei nº9.311/96, que instituiu citada exação, razão pela qual não é

aplicável a matéria objeto deste recurso o disposto no artigo 149, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela EC

nº33, de 11 de dezembro de 2001.

3. Encontra-se pacificado na órbita do Supremo Tribunal Federal que a CPMF encontra seu fundamento constitucional no artigo

195, § 4º, da Constituição Federal(ADIN 1497-DF, rel. Min. Marco Aurélio, publicada no DJ 13.12.2002), tratando-se de

contribuição especial destinada a seguridade social que objetiva financiar ações e serviços de saúde, não sendo aplicável a hipótese

dos autos o artigo 149, § 2º, inciso I, da Carta Magna.

4. O artigo 85, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com redação dada pela EC nº37, de 12.06.2002, elenca as

hipóteses de não incidência da CPMF, não contemplando a matéria versada nestes autos(Precedentes desta Turma - AGRAVO DE

INSTRUMENTO – 192727 Processo: 200303000705559 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA, por v.u, Data da decisão:

25/08/2004 Documento: TRF300084906 Fonte DJU DATA:10/09/2004 PÁGINA:467 Relatora Desembargadora Federal

CONSUELO YOSHIDA).

5. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento improvido.”

(TRF 3ª REGIÃO – AG 222620/SP – SEXTA TURMA – Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO – j. 3/8/2005 – p. 26/8/2005)

“TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE DE CONTRIBUIÇÕES SOBRE RECEITAS DERIVADAS DE EXPORTAÇÃO. CF/88, ART.

149, § 2º, I, NA REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/2001. CSLL. CPMF.

- O Constituinte elegeu o pagamento de salários, a receita ou faturamento e o lucro das empresas como hipóteses de incidência,

independentes e autônomas, de contribuições sociais para a seguridade social.

- Assim, se as receitas derivadas de exportações são imunes a contribuições, conforme previsto no art. 149, § 2º, I, da CF/88, na

redação dada pela Emenda Constitucional nº 33/2001, isso não implica que o lucro advindo dessas receitas também o seja, pois

receita e lucro não se confundem, sendo bases de incidência de contribuições diversas, com disciplinas legais independentes.

- Portanto, a imunidade instituída pela Emenda Constitucional nº 33/2001 não alcança a contribuição social sobre o lucro das

empresas exportadoras.

- Da mesma forma, a imunidade não alcança a CPMF, cujo fato gerador corresponde a movimentação ou transmissão de valores e de

créditos de natureza financeira e lançamentos de débitos e créditos em contas correntes, decorram ou não os valores e créditos de

receitas derivadas de exportação.”

(TRF 4ª REGIÃO – AG – Processo: 200304010421313/SC – SEGUNDA TURMA – Rel. JOÃO SURREAUX CHAGAS – j.

22/06/2004 – p. 21/07/2004)

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais.

II – Dê-se baixa na distribuição.

III – Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

____________________________________________________

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO - RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.104307-2        AG  322068 

ORIG.   :  200761000296802  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DIPEL DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 
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ADV     :  CRISTIANE CAMPOS MORATA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

I – Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05,

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas modalidades retida, e

de instrumento.

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, “salvo quando se tratar de decisão

suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação” (art. 527, II), bem assim, “nos casos de inadmissão e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento”.

Agrava DIPEL DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, em face de decisão que, em sede de “writ”, indeferiu a medida “initio litis”,

para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir o recolhimento das contribuições PIS e COFINS sobre receitas não

auferidas e, mais, autorização judicial para efetuar a compensação dos créditos que alega possuir, a tal título.

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em precedentes

jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que determino sua conversão

em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais.

II – Dê-se baixa na distribuição.

III – Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

____________________________________________________

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO - RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.104514-7        AG  322237 

ORIG.   :  200661120042475  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  S B TRATORES COM/ E SERVICOS LTDA –ME 

ADV     :  CRISTIANE SANTOS LIMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

I – Agrava a UNIÃO FEDERAL do r. despacho monocrático que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de o bloqueio de

ativos financeiros pelo sistema BACEN-JUD.

Pede, de plano, a antecipação da tutela recursal, para que seja viabilizada, pelo Sistema Bacenjud, a penhora de numerários da

agravada.

II – Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz “a quo”, tendo em vista a clareza da r. decisão arrostada.

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a

viciá-la, motivo pelo que, mantendo "si et in quantum" o despacho agravado, determino o processamento do feito,

independentemente da providência requerida.

Trago, a propósito, precedentes desta Corte Regional:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA EXECUTADA EM

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS

EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE.

1. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo menos gravoso para o

devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a execução realiza-se no interesse do credor.

Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do

processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.
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2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora de

dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a requerimento da

exeqüente.

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação financeira,

através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, desde que

cumpridos os requisitos.

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que esgotou

todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de modo a garantir o

juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal.

5. Precedentes do E. STJ e desta E. Sexta Turma.

6. No caso sub judice, ao que consta dos autos, todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor, aptos a garantir a

execução, restaram infrutíferas. A agravante, por seu turno, somente após o bloqueio das contas é que ofereceu bens em substituição

à penhora, pleito ainda não analisado pelo magistrado de origem.

6. Esgotados todos os meios para localizar bens em nome da executada, passíveis de penhora, de modo a garantir o juízo e

possibilitar o prosseguimento da execução fiscal, cabível a utilização do sistema BACENJUD para o bloqueio dos ativos financeiros

em nome da executada, não constituindo qualquer ilegalidade em tais medidas.

9. Agravo de instrumento improvido.”

(AG nº 2007.03.00.01834-4, Rel. Juiz Federal Convocado Marcelo Aguiar, j. 11/07/07, p. DJU 13/08/07)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO A INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS - SISTEMA BACENJUD - VISANDO A LOCALIZAÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS DO EXECUTADO

PARA BLOQUEIO E PENHORA NO LIMITE DO CRÉDITO EXEQÜENDO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ E

DESTA TURMA.

1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão proferida em

execução fiscal

2. Em princípio, os elementos constantes no sistema financeiro

revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida somente como medida excepcional, em que esteja presente

relevante interesse da administração da justiça.

3. A jurisprudência tem admitido a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras diante da demonstração

inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização dos bens da executada, sem lograr êxito, o que efetivamente

ocorreu no caso dos autos (Precedentes do STJ e desta Turma Julgadora).

4. O bloqueio de contas ou aplicações financeiras em nome do executado, até o valor do débito exeqüendo, está em consonância com

a ordem de preferência prevista no artigo 11, inciso I, da Lei nº6.830/80, não se havendo falar em quebra de sigilo bancário, pois o

bloqueio e conseqüente penhora de ativos financeiros restringem-se ao montante do crédito exeqüendo, não se permitindo a

informações de movimentações financeiras ou a totalidade dos saldos dos ativos em nome do executado, razão pela qual não resta

violada a Lei Complementar nº105/2001.

5. A recuperação de crédito tributário, através do devido processo legal, se reveste em interesse geral da coletividade, porque o

tributo é uma prestação pecuniária compulsória, instituída por lei, paga pelos cidadãos ao Poder Público para viabilizar e financiar as

atividades do Estado em prol do interesse coletivo, o que justifica, em caráter excepcional, a constrição de ativos financeiros

depositados em instituição financeira em nome do executado. Executado que citado não pagou o débito exeqüendo, nem nomeou

bens a penhora. Certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls.24) declarando a ausência de bens.

6. Agravo de instrumento provido.”

(AG nº 2006.03.00.105779-0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 09/05/07, p. DJU 04/06/07)

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527 V do CPC.

São Paulo, 24 de março de 2.008.

_________________________________________

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO

RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.104817-3        AG  322572 

ORIG.   :  200761050156570  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU SP 

ADV     :  ELIS ANGELA FERRARA PAULINI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança.
b.A r. sentença – cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo – substitui a
decisão liminar.
c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art.
12, da LMS):
“A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do
julgado. Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é
de execução imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento
liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na sentença.”
d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.Intimem-se.
f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 06 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.00.000450-6        AG  322934 

ORIG.   :  200761000026720  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ATRA PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL LTDA 

ADV     :  LAERCIO BENKO LOPES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, visando a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário originado do Auto de Infração nº 00022904, bem como a exclusão do nome da agravante do CADIN e a expedição de

Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa.

b.Requer a reforma da r. decisão que indeferiu o pedido por entender tratar-se de modificação do pedido e da causa de pedir.

c.É uma síntese do necessário.

1.A agravante ajuizou ação declaratória, visando a anulação do auto de infração nº 00022904, processo nº 10805.001532/2005-75.

2.Requereu, em sede liminar, a suspensão da exigibilidade do crédito em questão, bem como a expedição de Certidão Negativa de

Débitos e a exclusão de seu nome no CADIN.

3.O juízo a quo apreciando o pedido, entendeu por bem suspender a exigibilidade do referido crédito tributário e determinou a

expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa e a exclusão do nome da agravada do CADIN, desde que não constassem

outros débitos em nome da agravante além dos tratados naqueles autos.

4.Entretanto, informou a Fazenda Nacional a existência de outros débitos que a agravante afirma estarem quitados ou com sua

exigibilidade suspensa. Junta inclusive DARF para comprovar o pagamento de um deles. Ou seja, existe controvérsia acerca da

existência ou não de outros débitos que obstem a expedição de CND.

5.A expedição de certidão negativa de débito, nos termos do artigo 205 do CTN, fica atrelada à verificação de efetiva inexistência de

qualquer débito fiscal em nome do contribuinte, na repartição pública sob responsabilidade do emissor. E caberia a expedição de

certidão positiva com efeitos de negativa desde que, nos exatos termos do art. 206 do CTN, o contribuinte tiver débitos ainda não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.

6.Como existem débitos controversos que não foram objeto do pedido inicial e considerando que a União não concordou com a

alteração do pedido, acertada a decisão que indeferiu a liminar requerida.

7.Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal.

8.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau.

9.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta.

10.Publique-se e intimem-se.

São Paulo, em 28 de março de 2008.

Mônica Nobre

Juíza Federal Convocada Relatora
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PROC.   :  2008.03.00.000547-0        AG  323032 

ORIG.   :  200761000336873  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  UASEG SEGUROS S/A 

ADV     :  RAFAEL PERITO RIBEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

I – Agrava a UNIÃO FEDERAL da r. decisão singular que, em sede de “writ”, impetrado por UASEG SEGUROS S/A, objetivando

afastar a exigibilidade do PIS e da COFINS, nos termos do § 1º, do art. 3º, da Lei nº 9.718/98, viabilizado o recolhimento da exação

nos moldes da legislação anterior, bem assim, assegurar o direito de compensar os valores recolhidos pertinentes a tais exações,

deferiu em parte a medida “initio litis”, tão somente para afastar o alargamento da base de cálculo da COFINS.

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo", ante a clareza da decisão agravada.

III – Tenho que não assiste razão à agravante.

O Colendo STF reconheceu a inconstitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 3º da Lei 9.718/98 no que tange ao indevido

alargamento da base de cálculo da COFINS, no julgamento dos Recursos Extraordinários de nºs 357950, 390840, 358273 e 346084.

V - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC.

São Paulo, 1º de abril de 2.008.

____________________________________________________

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO - RELATORA

      PROC.   :  2008.03.00.000565-1        AG  323067 

ORIG.   :  0009762825  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SADOKIN ELETRO ELETRONICA LTDA 

ADV     :  DIRCEU FREITAS FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que acolhendo os Embargos de Declaração

da parte autora, anulou a sentença de extinção da execução e determinou a remessa dos autos ao Contador Judicial.

b.Requer a União a sua reforma, alegando ofensa ao fenômeno da preclusão.

c.É uma síntese do necessário.

1.Analisando-se os documentos juntados aos autos, verifica-se que a exeqüente só foi intimada da expedição dos ofícios

requisitórios quando da publicação da sentença que extinguiu a execução e lhe deu ciência da disponibilização em conta-corrente

dos valores requisitados (fls. 365).

2.Logo, esta foi a primeira oportunidade que teve a exeqüente para se manifestar acerca dos valores requisitados.

3.Nem se diga ter havido preclusão temporal, na medida em que não se trata de rediscussão de valores, mas tão somente de

requisição de valor em desacordo com a decisão transitada em julgado.

4.Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

5.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau.

6.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta.

7.Publique-se e intimem-se.

São Paulo, em 28 de março de 2008.

Mônica Nobre

Juíza Federal Convocada Relatora

PROC.   :  2008.03.00.000597-3        AG  323070 

ORIG.   :  200761000340475  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ISOLEV INSTALACOES LTDA 
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ADV     :  WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte.

Considerando-se que foi proferida sentença de mérito naquela ação, conforme informações de fls. 219/224 e 226, ocorreu a perda de

objeto do presente agravo.

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do

Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente.

P. I.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  2008.03.00.001686-7        AG  323858 

ORIG.   :  9405008811  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ATINS PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  LUIZ NOBORU SAKAUE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Fls. 156/183 - Recebo a manifestação da agravante como pedido de reconsideração, eis que, no caso dos autos, é incabível a

interposição de agravo regimental.

Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Int. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.002013-5        AG  324072 

ORIG.   :  200761000341054  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  HIDRO SISTEMA ARCO IRIS RAINBOW BRASIL COML/ E IMP/   LTDA 

ADV     :  IRINEU HOMERO DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança.
b.A r. sentença – cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo – substitui a
decisão liminar.
c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art.
12, da LMS):
“A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do
julgado. Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é
de execução imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento
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liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na sentença.”
d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.Intimem-se.
f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.00.002048-2        AG  324097 

ORIG.   :  9705103151  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CREDIVAL PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E ASSESSORIA   LTDA e outro 

ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Fls. 190/194 - Recebo a manifestação da agravante como pedido de reconsideração, eis que, no caso dos autos, é incabível a

interposição de agravo regimental.

Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Int. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.002071-8        AG  324154 

ORIG.   :  200861000011113  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A 

ADV     :  KARLHEINZ ALVES NEUMANN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança.
b.A r. sentença – cuja prolação está documentada (fls. 358/363) – substitui a decisão liminar.
c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art.
12, da LMS):
“A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do
julgado. Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é
de execução imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento
liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na sentença.”
d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.Intimem-se.
f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2008.03.00.002281-8        AG  324317 

ORIG.   :  200761040136391  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  JP CAMARGO IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  MILENA ABDALLA GOMES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido de
liberação de mercadorias importadas. 
b.O motivo da retenção: suspeita de subfaturamento. 
c.É uma síntese do necessário.
1.No caso concreto, foi lavrado o Auto de Infração, contra a agravante, sob o fundamento de ocorrência de
falsidade ideológica na fatura comercial, em decorrência, principalmente, de verificação de preços irreais
conferidos às mercadorias.
2.As informações prestadas no mandado de segurança (fls. 35/42) demonstram, “de forma insofismável, que
os valores declarados para os jogos de malas importados pela impetrante não chega à metade do custo das
principais matérias-primas que os compõem, isso sem agregar-lhes outros dispêndios absolutamente
necessários tanto para sua produção quanto para sua comercialização, tais como: energia elétrica,
mão-de-obra, embalagem, administração, etc”.
3.De outra parte, não há qualquer documento que infirme o subfaturamento.
4.O tema da retenção, em casos de irregularidade quanto ao preço declarado da mercadoria, é objeto de
jurisprudência nesta E. Corte Regional:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MERCADORIA IMPORTADA.
CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. DIVERGÊNCIA. APLICAÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO.
1. A classificação adotada pela agravante possibilita o desembaraço pelo Canal Verde, ou seja, sem
necessidade de conferência física ou de valoração aduaneira.
2. A perícia técnica realizada concluiu que o produto importado consiste em fios de filamentos sintéticos,
100% (cem por cento) texturizado não acondicionado para venda a retalho, que encontra-se entre as que
reclamam controle administrativo prévio do SECEX para licenciamento, fato que enseja o questionamento
acerca da boa-fé da agravante quanto a classificação perpetrada.
3. Sendo o preço do produto importado matéria controvertida, a despeito de ter sido pago imposto de
importação com alíquota superior a que incidiria com a adoção da classificação argüida pela agravada, existe a
possibilidade de um suposto recolhimento a menor de tributo.
4. A liberação da mercadoria é medida que pode levar à ineficácia da sanção aplicada caso se conclua, no
deslinde do processo, pela tese contrária à abraçada pela agravante.
4. Agravado improvido” (o destaque não é original).
(TRF 3ª-Região, 3ª Turma, AG nº 109955, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 18/12/2002, v.u., DJU
12/03/2003).
“Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação
de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 289/291 dos autos originários (fls. 50/52 destes
autos), que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que objetivava o desembaraço aduaneiro
da mercadoria descrita na inicial, ou o desembaraço condicionado à prestação de garantia, consoante previsão
do art. 69, parágrafo único da Instrução Normativa SRF 206/2002.
Pretende a agravante a reforma da decisão agravada, pelas razões que aduz.
Neste juízo de cognição sumária, entendo não evidenciada a relevância da fundamentação, a ensejar a
concessão de liminar, em antecipação da tutela recursal (art. 527, III, do CPC).
No caso vertente, a agravante importou por meio da DI nº 04/0873196-0 diversas máquinas fotográficas, cujo
desembaraço foi submetido à parametrização pelo canal cinza, sujeito à conferência física das mercadorias e
exames de documentos respectivos, sendo que foi dado início ao procedimento especial previsto no
Regulamento Aduaneiro, com fulcro nos arts. 65, 66, incs. I e V, 68 e 69 da IN SRF 206/02, sujeitando a
agravante a possível pena de perdimento das mercadorias.
Conforme bem decidiu o MM. Juiz a quo pela declaração de importação, faturas, entre outros documentos
inicialmente apresentados ao Fisco, constato divergências e mesmo omissão de informações relativas à
transação comercial havida, tais como : país de origem, endereço da exportadora,marca dos produtos. E mais,
o preço declarado, em comparação com a pesquisa efetuada (fls. 202), está muito abaixo do valor de mercado,
fato que, se não comprova, ao menos dá margem à suspeita de existência de ilícito, necessitando o devido
esclarecimento - e comprovação -, perante a autoridade alfandegária, para o afastamento da hipótese.
Cumpre ressaltar, ainda, que a empresa Star Foto & Eletronics, Inc, indicada como exportadora das câmeras
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fotográficas, não foi localizada no endereço fornecido (em Miami, Florida, fls. 04/05), conforme resposta do
Departamento de Estado da Florida à consulta formulada pelo impetrado (fls. 270 e seguintes)
(...)
Tampouco é possível a aplicação do disposto no artigo 69, parágrafo único da Instrução Normativa SRF nº
206/02, uma vez que para o desembaraço com prestação de garantia é necessário o afastamento da hipótese de
fraude, condição essa que a impetrante não logrou comprovar.
Assim sendo, ao menos nesse juízo de cognição sumária, não vislumbro abuso ou ilegalidade por parte da
autoridade aduaneira, diante da situação que configura hipótese de fraude na importação de mercadorias pela
agravante.
Em face do exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada em antecipação da tutela recursal” (os destaques não são
originais).
(TRF-3ª Região, monocrática, AG nº 230869, proc. 2005.03.00.015042-0, Relatora Desª. Fed. Consuelo
Yoshida, j. 19/04/2005, DJU 06/05/05).
5.Converto o agravo de instrumento em retido.
6.Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe.
7.Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.
São Paulo, em 26 de março de 2008.

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.002570-4        AG  324476 

ORIG.   :  200761000316680  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  PHILIPS DO BRASIL LTDA 

ADV     :  WILLIAN MARCONDES SANTANA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança.
b.A r. sentença – cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo – substitui a
decisão liminar.
c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art.
12, da LMS):
“A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do
julgado. Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é
de execução imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento
liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na sentença.”
d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.Intimem-se.
f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.00.003041-4        AG  324821 

ORIG.   :  200861140001750  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SKILL MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA 

ADV     :  DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que deferiu em parte a liminar, para afastar a aplicação da Lei Federal nº

9.718/98 na base de cálculo do PIS e da COFINS, até a edição das Leis Federais nºs. 10.637/02 e 10.833/03.
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b.Alega-se a constitucionalidade do parágrafo 1º, do artigo 3º, da referida Lei Federal nº 9.718/98, após a edição da Emenda

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

c.É uma síntese do necessário.

1.O Órgão Pleno do Supremo Tribunal Federal (RE nº 357.950):

“CONTRIBUIÇÃO SOCIAL – PIS – RECEITA BRUTA – NOÇÃO –INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º

DA LEI Nº 9.718/98. 

A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98,

consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias,

de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de

receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas

desenvolvida e da classificação contábil adotada.”

(STF, Pleno, RE nº 357.950-9/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 09/11/2005, v.u. DJU 15/08/2006).

2.Foi declarada inconstitucional a ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS promovida pelo artigo 3º, § 1º, da Lei Federal

nº 9.718/98.

3.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil).

4.Comunique-se.

5.Publique-se e intimem-se.

6.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau.

São Paulo, em 08 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2008.03.00.003185-6        AG  324964 

ORIG.   :  9502084993  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  IND/ E COM/ DAKO DO BRASIL S/A 

ADV     :  MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE  / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, visando suspender a r. decisão que determinou a

conversão em renda dos depósitos judiciais realizados nos autos da medida cautelar ajuizada pela ora agravante.

b.Sustenta que o valor depositado é superior ao débito dos autos, razão pela qual somente o percentual de 51,45% deveria ser

convertido em renda da União.

c.É uma síntese do necessário.

1.A agravante realizou depósitos judiciais nos autos da medida cautelar por ela ajuizada, com o objetivo de evitar a cobrança de

imposto de importação e imposto sobre produtos industrializados incidentes sobre as mercadorias descritas na Guia de Importação nº

0052-95/024458-1, afastando-se conseqüentemente a correção monetária incidente sobre o valor discutido.

2.Com efeito, apesar de existir controvérsia acerca do assunto, entendo que no caso em questão em que o contribuinte efetua o

depósito antes da regular constituição do crédito tributário, só poderá haver a conversão de valores em renda da União após a

exibição por esta de seu título de crédito.

3.À primeira vista, não restou devidamente comprovado nos autos originários qual o valor devido pela ora agravante, referente aos

impostos discutidos naqueles autos.

4.Antes de tal providência, prematura se faz a conversão em renda do total dos depósitos judiciais.

5.Por estes fundamentos, defiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal para suspender a decisão agravada.

6.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau.

7.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta.

8.Publique-se e intimem-se.

São Paulo, em 28 de março de 2008.

Mônica Nobre

Juíza Federal Convocada Relatora

PROC.   :  2008.03.00.003430-4        AG  325092 

ORIG.   :  200761190079960  4 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  LEPE IND/ E COM/ LTDA 
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ADV     :  MARCELO BAETA IPPOLITO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se da discussão sobre a não-inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS.
b.É uma síntese do necessário.
1.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:
“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL
CONFIGURADO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS
68 E 94 DO STJ.
1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, ante a ratio essendi das
Súmulas 68 e 94 do STJ.
2. Precedentes jurisprudenciais do STJ: Ag 666548/RJ, desta relatoria, DJ de 14.12.2005; RESP  496.969/RS,
Relator Ministro Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; RESP 668.571/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ
de 13/12/2004 e RESP 572.805/SC, Relator Ministro José Delgado, DJ de 10/05/2004.
3. Embargos de declaração acolhidos para sanar o erro material e negar provimento ao recurso especial
interposto por Irmãos Amalcaburio Ltda e Outros (fls. 564/592)”.
(STJ, 1ª Turma, ED no AR no RESP 706766/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/05/2006, v.u., DJU 29/05/2006)
“TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS
E DA COFINS. SÚMULA N. 68 DO STJ.
1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes do STJ.
2. Recurso especial improvido”.
(STJ, 2ª Turma, RESP nº 505172/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 21/09/2006, v.u., 30/10/2006)
2. Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil).
3.Publique-se e intimem-se.
4.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, em 07 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2008.03.00.004166-7        AG  325516 

ORIG.   :  0500000324  1 Vr CABREUVA/SP     0500008889  1 Vr CABREUVA/SP 

AGRTE   :  MIPAL IND/ DE EVAPORADORES LTDA 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

I – Agrava MIPAL INDÚSTRIA DE EVAPORADORES LTDA. do R. despacho monocrático que, em sede de Execução Fiscal,

rejeitou a exceção de pré-executividade oferecida, determinando, mais, a expedição de ofício solicitando ao Juízo da 19ª Vara

Federal que se abstenha de efetuar o pagamento de precatório referente ao processo no. 910742124-9.

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso.

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza “a quo” ante a clareza da decisão arrostada.

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a

viciá-la, tampouco se evidenciando situação de irreversibilidade de prejuízo à parte, motivo pelo que determino o processamento do

feito independentemente da providência requerida.

Trago, por oportuno:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO.

1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão proferida em

execução fiscal.

2. Prejudicado o agravo regimental.
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3. A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há objeções, ou seja,

questões de ordem pública, verificadas de plano.

4. Os fatos geradores do IRRF ocorreram na data de janeiro a outubro de 1.991. A constituição do crédito tributário ocorreu na data

de 24/07/1.992, quando foram entregues as primeiras declarações de contribuições e tributos federais, que foram posteriormente

retificadas pelo próprio agravante em 20/02/1.997, logo não se há falar em decadência, a par dos artigos 150 § 4º e 173,I do CTN.

5. Com relação à prescrição não há como acolhê-la por falta de elementos constantes nos autos, tratando-se de matéria que demanda

dilação probatória, especificamente quanto à análise acurada do procedimento administrativo de nº10.480.0004275/97-16 e a

existência ou não de suspensão da exigibilidade do crédito fiscal. Matéria a ser apreciada em sede de embargos. Artigo 16, § 2º, da

Lei 6.830/80.

6. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento a que se nega provimento.”

(TRF 3ª REGIÃO – AG 272649/SP – SEXTA TURMA – Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO – j. 18/07/2007 – p. 20/08/2007)

“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

DCTF NÃO ANEXADA NOS AUTOS - IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DE PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

INOCORRÊNCIA.

I - Hipótese em que os tributos objeto das Certidões da Dívida Ativa são aqueles em que o lançamento ocorreu por ato do

contribuinte, fato que a doutrina denominou de autolançamento e o legislador de lançamento por homologação, com previsão no

artigo 150 do Código Tributário Nacional.

II - O lançamento é feito mediante Declaração de Contribuições Tributos Federais (DCTF), que a parte interessada não juntou nos

autos. Sem esse documento é impossível averiguar a ocorrência ou não da prescrição invocada, pois no interregno do vencimento do

tributo e a data da inscrição em dívida ativa pode ter ocorrido uma das causas de suspensão da exigibilidade do crédito.

III - Em se tratando de tributo constituído por lançamento procedido pelo próprio contribuinte, mediante a entrega da DCTF, a

própria declaração constitui o crédito tributário, prescindindo de ato de lançamento. Assim, tem-se que, nesta hipótese, não há que se

falar em decadência, porquanto já constituído o crédito.

IV - A exceção de pré-executividade deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de

apreciação de ofício, quando flagrante a nulidade do título executivo ou da execução, e desde que ausente a necessidade de instrução

probatória, caso em que a matéria deverá ser discutida em sede de embargos à execução fiscal.

V - Agravo de instrumento improvido.”

(TRF 3ª REGIÃO – AG 278565/SP – TERCEIRA TURMA – Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES – j. 14/03/2007 – p.

28/03/2007)

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO E

DECADÊNCIA.

1. Conquanto não prevista em lei, a exceção de pré-executividade tem sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. No entanto, o

direito que fundamenta o pedido deve ser aferível de plano, possibilitando ao juízo verificar, liminarmente, a existência de direito

incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo, e por conseqüência obstar a execução. Exclui-se,

portanto, a matéria dependente de instrução probatória.

2. Prescrição da pretensão executiva e a decadência do crédito tributário não são matérias que possam ser apreciadas de plano pelo

juiz, em razão das peculiaridades que envolvem o tema. Precedentes do STJ. Ademais," in casu",as alegações carecem da necessária

plausibilidade do direito invocado, posto não ter, "a priori", ocorrido a decadência, tão-pouco decorrido o prazo para prescrição da

pretensão executiva, como esclarecido na decisão impugnada.

3. A matéria apresentada deverá ser discutida em sede de embargos do devedor.”

(TRF 3ª REGIÃO – AG 236917/SP – SEXTA TURMA – Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA – j. 14.02.2007 – p. 16.07.2007)

E, mais, no que tange à expedição de ofício ao Juízo da 19ª Vara Federal para que se abstenha de efetuar o pagamento de precatório

nos autos do Processo no. 910742124-9:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO JUDICIAL. PEDIDO DE PENHORA NO ROSTO DOS

AUTOS. LEVANTAMENTO. PODER GERAL DE CAUTELA.

1. Pendente de apreciação, pelo juízo da execução fiscal, pedido de penhora de valores depositados em demanda de conhecimento

ajuizada pela devedora, é temerário o levantamento por esta última. Com base no poder geral de cautela, é de rigor a manutenção

dos valores em depósito, à disposição do juízo, até que se delibere sobre a penhora.

2. Agravo provido.”

(TRF 3ª REGIÃO – AG 278996/SP – SEGUNDA TURMA – Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS – j. 06.03.2007 – p.

16.03.2007)

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC.

São Paulo, 25 de março de 2008.
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_________________________________________

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.004256-8        AG  325618 

ORIG.   :  200861000009143  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A 

ADV     :  CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que deferiu parcialmente a liminar para

determinar a expedição de Certidão Positiva  de Débitos com Efeitos de Negativa em nome da agravada.

b.Requer a União a reforma da r. decisão, alegando não ter sido comprovada qualquer hipótese de suspensão da exigibilidade do

crédito.

c.É uma síntese do necessário.

1.Apresentou a agravada impugnação no processo administrativo nº 10880-025.541/99-40 (fls. 125/127).

2.Nos termos do art. 151, III do CTN, suspendem a exigibilidade do crédito tributário as reclamações e os recursos administrativos.

3.A impugnação apresentada está compreendida na expressão “reclamações e recursos administrativos”, ainda mais que, no caso em

tela, a referida impugnação versa também sobre a questão da regular notificação da empresa.

4.Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

5.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau.

6.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta.

7.Publique-se e intimem-se.

São Paulo, em 28 de março de 2008.

Mônica Nobre

Juíza Federal Convocada Relatora

PROC.   :  2008.03.00.005112-0        AG  326163 

ORIG.   :  200761000311190  20 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  IRGA LUPERCIO TORRES S/A 

ADV     :  EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 20 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se da discussão sobre a não-inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS.

b.É uma síntese do necessário.

1.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. ICMS.
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ.
1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, ante a ratio essendi das Súmulas 68 e 94 do
STJ.
2. Precedentes jurisprudenciais do STJ: Ag 666548/RJ, desta relatoria, DJ de 14.12.2005; RESP  496.969/RS, Relator Ministro

Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; RESP 668.571/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004 e RESP 572.805/SC,

Relator Ministro José Delgado, DJ de 10/05/2004.

3. Embargos de declaração acolhidos para sanar o erro material e negar provimento ao recurso especial interposto por Irmãos

Amalcaburio Ltda e Outros (fls. 564/592).”

(STJ, 1ªT, ED no AR no RESP 706766/ RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/05/2006,   v.u., DJU 29/05/2006)

“TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.
SÚMULA N. 68 DO STJ.
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1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes do STJ.
2. Recurso especial improvido.”

(STJ, 2ªT, RESP 505172/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 21/09/2006, v.u., 30/10/2006).

2.Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo (artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil).

3.Publique-se e intimem-se.

4.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2008.03.00.005139-9        AG  326185 

ORIG.   :  200861000018417  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ASTER PETROLEO LTDA 

ADV     :  RODRIGO HELFSTEIN 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

I – Agrava ASTER PETRÓLEO LTDA. da r. decisão singular que, em sede de ação ordinária, objetivando afastar o ato

administrativo que determinou sua exclusão do Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, indeferiu a medida “initio litis”.

O MM. Juiz “a quo” indeferiu a pretensão vestibular, ao fundamento de que a exclusão da impetrante, conforme documentação

carreada aos autos, ocorreu em razão do não cumprimento de decisão proferida nos auto do processo administrativo no.

13807.002282/2004/88.

Sustenta, em síntese, que a Portaria do Comitê Gestor do Programa de Recuperação Fiscal no. 1716/2007 está eivada de vícios que a

torna ineficaz e sem efeitos jurídicos desde a sua publicação, pois, ao estabelecer em seu art. 2º, item “b” que a Agravante não

arrolou bens suficientes para garantir a dívida, não poderia em seu art. 1º homologar sua opção, caracterizando situações antagônicas

e contraditórias, na medida em que no art. 1º homologa a opção da Agravante, e no art. 2º, item “b”, a exclui por falta de

arrolamento de bens. Alega, ainda, que o objeto do Mandado de Segurança é a ineficácia da Portaria no. 1716/2007, e não as causas

de exclusão da Agravante do REFIS.

Pede, de plano, a antecipação da tutela recursal.

II – Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz “a quo”, tendo em vista a clareza da r. decisão arrostada.

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a

viciá-la, tampouco se evidenciando situação de irreversibilidade de prejuízo à parte, motivo pelo que determino o processamento do

feito independentemente da providência requerida.

Trago, por oportuno:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REFIS - EXCLUSÃO POR INADIMPLÊNCIA (LEI Nº 9.964/2000) -

MANUTENÇÃO NO PROGRAMA VIA LIMINAR EM MEDIDA CAUTELAR (OU MEDIDA CONGÊNERE):

IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO MONOCRATICAMENTE - AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1 - O REFIS é tipo de moratória, que implica confissão irrevogável e irretratável dos débitos consolidados, sujeito às condições

pré-estabelecidas e conhecidas, incluídos os casos de exclusão, que não são pena nem sanção, senão exclusivamente a "perda" do

benefício/favor fiscal pelo descumprimento da condição específica prevista (art. 5º), não havendo qualquer mácula no procedimento

(violação do contraditório, ampla defesa, publicidade e falta de motivação).

2 - Não é possível manter-se no REFIS via liminar (em medida cautelar ou em mandado de segurança), antecipação de tutela ou

meio outro processual qualquer congênere.

3 - Agravo interno não provido.”

4 - Peças liberadas pelo Relator, em 26/09/2005, para publicação do acórdão.

(TRF 1ª REGIÃO – AGTAG 200301000010949/DF – SÉTIMA TURMA – Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL – j.

26/09/2005 – p. 14/10/2005)

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527 V do CPC.

São Paulo, 02 de abril de 2.008.

_________________________________________

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO

- RELATORA
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PROC.   :  2008.03.00.006162-9        AG  326871 

ORIG.   :  200861000032610  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ENERGI SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA –ME 

ADV     :  JOSELI SILVA GIRON BARBOSA 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Energi Serviços de Alimentação Ltda - ME contra r. decisão proferida pelo MM.

Juízo “a quo”, em mandado de segurança, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava sustar os efeitos do auto de infração e

notificação, por infração ao Decreto nº 6.366/2008 e Medida Provisória nº 415/2008.

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 122/124, foi proferida sentença nos autos principais.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.006355-9        AG  327125 

ORIG.   :  200261260142114  1 Vr SANTO ANDRÉ/SP 

AGRTE   :  PAES E DOCES ANDRE LUIZ LTDA 

ADV     :  EDUARDO BARBOSA NASCIMENTO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Inexistindo pedido de efeito suspensivo, intimem-se os agravados para o eventual oferecimento de resposta.

2.Publique-se e intime(m)-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.00.007095-3        AG  327522 

ORIG.   :  200761000332223  5 VR SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BSH CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA 

ADV     :  ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO 

AGRDO   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu a alegação de descumprimento da liminar.

b.É uma síntese do necessário.

1.Sem razão a agravante.

2.A liminar: “defiro parcialmente a liminar pleiteada, para reconhecer a suspensão da exigibilidade dos débitos versados nos

processos administrativos nºs 11128.005783/2006-00, 11128.006007/2006-19, 11128.005965/2007-53, 11128.005968/2007-97 e

11128.007034/2007-90, enquanto não apreciadas as impugnações apresentadas pela impetrante, Processo nº 2007.61.00.033222-3 (o

destaque não é original – fls. 90)”.

3. Há notícia de que as impugnações referentes aos processos administrativos nºs 11128.005968/2007-97 e 11128.007034/2007-90

foram analisadas e foi constatada a insuficiência dos depósitos (fls. 94, 124 e 125), o que impede a emissão de certidão.

4.Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
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5.Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau.

6.Intime-se o agravado para o eventual oferecimento de resposta.

7.Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.007749-2        AG  328049 

ORIG.   :  200861000027080  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BRASILIA DE JOIAS SOCIEDADE MERCANTIL E COMISSARIA   LTDA -EPP 

ADV     :  FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

I – Agrava BRASÍLIA DE JÓIAS SOCIEDADE MERCANTIL E COMISSÁRIA LTDA. - EPP r. decisão singular que, em sede de

“writ”, objetivando a liberação das mercadorias retidas mediante Termo de Fiel Depositário nos autos do Mandado de Procedimento

Fiscal no. 08.1.55.00-2007-016673, indeferiu a medida “initio litis”.

Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza “a quo” ante a clareza da decisão arrostada.

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a

viciá-la, tampouco se evidenciando situação de irreversibilidade de prejuízo à parte, motivo pelo que determino o processamento do

feito independentemente da providência requerida.

Trago à colação, a propósito:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – PROCESSO CIVIL – LIMINAR – MANDADO DE

SEGURANÇA – PODER DE CAUTELA DO JUIZ.

I – A apreciação dos requisitos concessivos do pedido liminar em mandado de segurança é feito em sede de cognição sumária e

subordina-se ao poder geral de cautela do magistrado a quem compete julgar a ação mandamental, não cabendo ao Tribunal anular

tal decisão para que outra seja proferida, a não ser que esteja eivada de flagrante ilegalidade.

II - Não vislumbro qualquer traço de ilegalidade na decisão guerreada, estando convenientemente fundamentada, ou seja, indefere,

ab initio, o provimento pleiteado por entender que a petição inicial não se fez acompanhada de prova pré-constituída dos fatos

narrados.

III – Agravo improvido.”

(TRF 2ª REGIÃO – AG 120355 – Processo: 200302010165869/RJ – TERCEIRA TURMA – Rel. Juiz TANIA HEINE – j.

27/04/2004 – p. 17/05/2004)

“A liminar em mandado de segurança é ato de livre arbítrio do juiz e insere-se no poder de cautela adrede ao magistrado. Somente se

demonstrada a ilegalidade do ato negatório de liminar e ou abuso de poder do magistrado, e isso de forma irrefutável, é admissível a

substituição de tal ato, vinculado ao exercício do livre convencimento do juiz, por outro da instância superior” (STJ - RT 674/202).

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC.

São Paulo, 24 de março de 2008.

_________________________________________

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO

- RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.007750-9        AG  328050 

ORIG.   :  200861000027108  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NSW COM/ DE ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA 

ADV     :  FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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Vistos, etc.

I – Agrava NSW COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA. r. decisão singular que, em sede de “writ”, objetivando a

liberação das mercadorias descritas no Termo de Fiel Depositário de fls. 56/58, indeferiu a medida “initio litis”.

Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz “a quo” ante a clareza da decisão arrostada.

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a

viciá-la, tampouco se evidenciando situação de irreversibilidade de prejuízo à parte, motivo pelo que determino o processamento do

feito independentemente da providência requerida.

Trago à colação, a propósito:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – PROCESSO CIVIL – LIMINAR – MANDADO DE

SEGURANÇA – PODER DE CAUTELA DO JUIZ.

I – A apreciação dos requisitos concessivos do pedido liminar em mandado de segurança é feito em sede de cognição sumária e

subordina-se ao poder geral de cautela do magistrado a quem compete julgar a ação mandamental, não cabendo ao Tribunal anular

tal decisão para que outra seja proferida, a não ser que esteja eivada de flagrante ilegalidade.

II - Não vislumbro qualquer traço de ilegalidade na decisão guerreada, estando convenientemente fundamentada, ou seja, indefere,

ab initio, o provimento pleiteado por entender que a petição inicial não se fez acompanhada de prova pré-constituída dos fatos

narrados.

III – Agravo improvido.”

(TRF 2ª REGIÃO – AG 120355 – Processo: 200302010165869/RJ – TERCEIRA TURMA – Rel. Juiz TANIA HEINE – j.

27/04/2004 – p. 17/05/2004)

“A liminar em mandado de segurança é ato de livre arbítrio do juiz e insere-se no poder de cautela adrede ao magistrado. Somente se

demonstrada a ilegalidade do ato negatório de liminar e ou abuso de poder do magistrado, e isso de forma irrefutável, é admissível a

substituição de tal ato, vinculado ao exercício do livre convencimento do juiz, por outro da instância superior” (STJ - RT 674/202).

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC.

São Paulo, 18 de março de 2008.

_________________________________________

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO

- RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.008404-6        AG  328497 

ORIG.   :  0600000015  1 Vr CABREUVA/SP     0600001058  1 Vr CABREUVA/SP 

AGRTE   :  MIPAL IND/ DE EVAPORADORES LTDA 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

I – Agrava MIPAL INDÚSTRIA DE EVAPORADORES LTDA. do R. despacho monocrático que, em sede de Execução Fiscal,

rejeitou a exceção de pré-executividade oferecida, determinando o prosseguimento do feito.

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso.

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza “a quo” ante a clareza da decisão arrostada.

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a

viciá-la, tampouco se evidenciando situação de irreversibilidade de prejuízo à parte, motivo pelo que determino o processamento do

feito independentemente da providência requerida.

Trago, por oportuno:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO.

1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão proferida em

execução fiscal.

2. Prejudicado o agravo regimental.

3. A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há objeções, ou seja,

questões de ordem pública, verificadas de plano.
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4. Os fatos geradores do IRRF ocorreram na data de janeiro a outubro de 1.991. A constituição do crédito tributário ocorreu na data

de 24/07/1.992, quando foram entregues as primeiras declarações de contribuições e tributos federais, que foram posteriormente

retificadas pelo próprio agravante em 20/02/1.997, logo não se há falar em decadência, a par dos artigos 150 § 4º e 173,I do CTN.

5. Com relação à prescrição não há como acolhê-la por falta de elementos constantes nos autos, tratando-se de matéria que demanda

dilação probatória, especificamente quanto à análise acurada do procedimento administrativo de nº10.480.0004275/97-16 e a

existência ou não de suspensão da exigibilidade do crédito fiscal. Matéria a ser apreciada em sede de embargos. Artigo 16, § 2º, da

Lei 6.830/80.

6. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento a que se nega provimento.”

(TRF 3ª REGIÃO – AG 272649/SP – SEXTA TURMA – Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO – j. 18/07/2007 – p. 20/08/2007)

“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

DCTF NÃO ANEXADA NOS AUTOS - IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DE PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

INOCORRÊNCIA.

I - Hipótese em que os tributos objeto das Certidões da Dívida Ativa são aqueles em que o lançamento ocorreu por ato do

contribuinte, fato que a doutrina denominou de autolançamento e o legislador de lançamento por homologação, com previsão no

artigo 150 do Código Tributário Nacional.

II - O lançamento é feito mediante Declaração de Contribuições Tributos Federais (DCTF), que a parte interessada não juntou nos

autos. Sem esse documento é impossível averiguar a ocorrência ou não da prescrição invocada, pois no interregno do vencimento do

tributo e a data da inscrição em dívida ativa pode ter ocorrido uma das causas de suspensão da exigibilidade do crédito.

III - Em se tratando de tributo constituído por lançamento procedido pelo próprio contribuinte, mediante a entrega da DCTF, a

própria declaração constitui o crédito tributário, prescindindo de ato de lançamento. Assim, tem-se que, nesta hipótese, não há que se

falar em decadência, porquanto já constituído o crédito.

IV - A exceção de pré-executividade deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de

apreciação de ofício, quando flagrante a nulidade do título executivo ou da execução, e desde que ausente a necessidade de instrução

probatória, caso em que a matéria deverá ser discutida em sede de embargos à execução fiscal.

V - Agravo de instrumento improvido.”

(TRF 3ª REGIÃO – AG 278565/SP – TERCEIRA TURMA – Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES – j. 14/03/2007 – p.

28/03/2007)

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO E

DECADÊNCIA.

1. Conquanto não prevista em lei, a exceção de pré-executividade tem sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. No entanto, o

direito que fundamenta o pedido deve ser aferível de plano, possibilitando ao juízo verificar, liminarmente, a existência de direito

incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo, e por conseqüência obstar a execução. Exclui-se,

portanto, a matéria dependente de instrução probatória.

2. Prescrição da pretensão executiva e a decadência do crédito tributário não são matérias que possam ser apreciadas de plano pelo

juiz, em razão das peculiaridades que envolvem o tema. Precedentes do STJ. Ademais," in casu",as alegações carecem da necessária

plausibilidade do direito invocado, posto não ter, "a priori", ocorrido a decadência, tão-pouco decorrido o prazo para prescrição da

pretensão executiva, como esclarecido na decisão impugnada.

3. A matéria apresentada deverá ser discutida em sede de embargos do devedor.”

(TRF 3ª REGIÃO – AG 236917/SP – SEXTA TURMA – Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA – j. 14.02.2007 – p. 16.07.2007)

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC.

São Paulo, 25 de março de 2008.

_________________________________________

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.008885-4        AG  328840 

ORIG.   :  200861000047144  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO ITAULEASING S/A 

ADV     :  FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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Vistos, etc.

I – Agrava BANCO ITAULEASING S/A da r. decisão singular que, em sede de ação ordinária, objetivando a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário objeto do processo administrativo no. 16327.327.001.242/2006-71, mediante o oferecimento de

caução consubstanciada em títulos da dívida pública, indeferiu o pedido de antecipação de tutela, ao fundamento de que tal hipótese

não está prevista no rol do art. 151, do CTN.

Pede, de plano, a antecipação da tutela recursal.

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz “a quo” ante a clareza da decisão arrostada.

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a

viciá-la, tampouco se evidenciando situação de irreversibilidade de prejuízo à parte, motivo pelo que determino o processamento do

feito independentemente da providência requerida.

Trago, por oportuno:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUÇÃO. TÍTULOS DA ELETROBRÁS. GARANTIA. NÃO

IDONEIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE SUA ACEITAÇÃO PARA SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

1.Pacífico o entendimento jurisprudencial de que se não tem o título ofertado como garantia cotação em bolsa de valores (títulos da

dívida pública, títulos da dívida agrária, debêntures ou outros) nem liquidez imediata, não constitui meio idôneo a suspender a

exigibilidade do crédito tributário.

2.Os pressupostos do art. 273 do CPC devem ocorrer de forma concomitante para que sejam antecipados os efeitos da tutela

pretendida. Verificada a ausência da verossimilhança das alegações não há que se falar em antecipação dos efeitos da tutela, de

forma que dispensada a análise do preenchimento dos demais pressupostos.

3.Agravo de instrumento a que se nega provimento.

4.Embargos de declaração opostos pela agravante prejudicados”

(TRF 1ª REGIÃO – AG 200601000070280/MG – OITAVA TURMA – Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO)

“PRECEDENTES. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA. CAUÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Possibilidade da cobrança de correção monetária e juros de mora simultaneamente à multa moratória, de vez que se revestem de

natureza jurídica diversa. Súmulas 45 e 209 do extinto TFR. Precedentes.

2. A multa, exigida no percentual de 30% (trinta por cento), se apresenta confiscatória, motivo pelo que se impõe a respectiva

redução. Precedentes.

3. Inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às relações tributárias. Precedentes (STJ: Resp nº 261.367/RS, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, DJU 09/04/2001; TRF4: AC nº 97.04.46284-0, Rel. Juiz Gilson Dipp, DJ 17/12/97).

4. Aplicável à espécie a Taxa Selic instituída pela Lei 9250/95 a partir de janeiro de 1996, afastada a cumulação de quaisquer índices

de correção monetária e juros moratórios. Precedentes (STF: ADI 2214 MC/MS, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 19.04.02; STJ:

ERESP 2003.01.051343-1, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 09.12.03; AGA 536871/MG, Rel. Min. José Delgado, DJU

08.03.04; TRF3: AMS 1999.61.00.046848-1, Rel. Des. Fed. Alda Basto, DJU 09.05.03; AC 1999.03.99.080004-5, Rel. Des. Fed.

Mairan Maia, DJU 03.12.03)

5. As apólices da dívida pública da União, algumas de emissão centenária, não se prestam à suspensão da exigibilidade do crédito

tributário. Tais apólices têm a natureza de empréstimos públicos voluntários, emitidas para financiamento de obras públicas pela

União Federal.

6. Mesmo afastada a caducidade de tais títulos, estes prevêem apenas uma taxa de juros fixa, ora não encontrando expressão

econômica em moeda corrente.

7. Anteriormente a 1964, os títulos de dívida pública da União não tinham previsão de correção monetária, dependente, por óbvio,

de previsão legal expressa.

8. Apelação parcialmente provida.”

(TRF 3ª REGIÃO – AC 869769/SP – QUARTA TURMA – Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO – j. 03/08/2005 – p.

25/10/2006)

“CAUÇÃO. MULTA. PARCELAMENTO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INEXISTÊNCIA. SELIC. LEI Nº 9.065, DE 1995.

JUROS. LIMITE CONSTITUCIONAL. COFINS  E PIS.

- A caução em títulos da dívida pública não é meio hábil a garantir  a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, por não se

enquadrar no rol taxativo do artigo 151 do Código Tributário  Nacional.

- Estando o débito inscrito em dívida ativa, resta claro que a  parte autora não cumpriu com o parcelamento ajustado, não

configurando a denúncia espontânea referida no artigo 138 do Código  Tributário Nacional.

- A Lei nº 9.065, de 20 de julho de 1995, em seu artigo 13, prevê expressamente a aplicação da SELIC sobre débitos tributários

objeto  de parcelamento.
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- A regra constitucional que fixa o índice de juros de 12% (doze  por cento) ao ano é norma de eficácia limitada.

- Inexiste  a alegada a identidade entre os fatos geradores da  COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, uma vez que tais

dispositivos referem-se a criação de novas exações e a contribuição  para o PIS/PASEP está autorizada expressamente no texto

constitucional (art. 239).

- O princípio da não-cumulatividade alcança tão-somente os  impostos, nos termos  do art. 154, I da CF/88.”

(TRF 4ª REGIÃO – AC 200072030017318/SC – SEGUNDA TURMA – Rel. Des. Fed. VILSON DARÓS – j. 06/05/2003 – p.

25/06/2003)

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC.

São Paulo, 18 de março de 2008.

_________________________________________

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO

- RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.008913-5        AG  328854 

ORIG.   :  200561820065273  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALFREDO HADDAD e outro 

ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  EMPREENDIMENTOS MICHEL HADDAD S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alfredo Haddad e outro contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em

execução fiscal, que deixou de apreciar a decadência do crédito tributário alegada na petição de fls. 53/63 daqueles autos (fls.

100/110 destes), bem como as matérias constantes na exceção de pré-executividade oposta, sob o fundamento de que os ora

agravantes não fazem parte do pólo passivo do feito executivo.

Inconformados com a decisão, os agravantes interpõem o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de deferimento

da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de Processo Civil,

aduzindo, em síntese, que são ex-sócios da executada, sociedade cindida integralmente, e, tendo em vista o regular encerramento das

atividades da empresa, ingressaram na demanda como principais interessados no deslinde do feito, porquanto participantes do

quadro societário na data de aponte das aludidas incidências tributárias, havendo concretas probabilidades de eventual

redirecionamento da demanda fiscal contra os mesmos. Sustentam que ao deixar de apreciar a matéria de defesa oposta nos autos,

inevitavelmente emergirão inúmeros prejuízos de ordem patrimonial e processual aos agravantes. Asseveram, ainda, que o crédito

exeqüendo não pode restar exigível, porquanto integralmente quitado. Alegam, subsidiariamente, que a constituição do crédito

tributário em questão deu-se em lapso temporal alcançado pelo instituto da decadência. 

Decido:

Observo que o presente agravo foi interposto pelos sócios da empresa executada, cindida integralmente em 30 de agosto de 1996,

“com versão das parcelas cindidas para quatro sociedades já existentes” (cf. fl. 112), parte manifestamente ilegítima para defender,

em nome próprio, direito alheio, a teor do art. 6º do CPC, faltando-lhes, assim, o indispensável interesse de agir.

A propósito, transcrevo:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO ALHEIO. NÃO CONHECE.

TÍTULO EXECUTIVO NOS PARÂMETROS LEGAIS. PROCESSO ADMINISTRATIVO (ART. 41 DA LEI N.º 6.830/80).

DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA

CUMULAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE. MULTA DE MORA 20%. POSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR

CONFISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS.

1. Não conheço do recurso no que se refere ao insurgimento contra a responsabilização do sócio, uma vez que a empresa executada

não tem legitimidade para pleitear direito alheio em nome próprio, vedação expressa no artigo 6º do Código de Processo Civil.

(...)

15. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida.”
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(TRF3, 6ª Turma, AC nº 2006.03.99.010976-8, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 07/11/2007, DJU 14/01/2008, p. 1661).

E, ainda:

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DE

CO-EXECUTADOS. PEDIDO FORMULADO PELO DEVEDOR PRINCIPAL. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM.

1. O art. 6º do Código de Processo Civil estabelece que ninguém poderá demandar, em nome próprio, direito alheio, salvo quando

autorizado por lei.

2. A pessoa jurídica não possui legitimidade ativa para, em nome próprio, postular a exclusão, do pólo passivo de relação processual

executiva, de seus ex-administradores.

3. Agravo desprovido.”

(TRF3, 2ª Turma, AG nº 2007.03.00.064716-4, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 02/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 441).

Por fim:

“EXECUÇÃO FISCAL – AGRAVO DA EMPRESA PARA DEFESA DO SÓCIO – ILEGITIMIDADE – EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE – ALEGAÇÃO: PARCELAMENTO – IMPOSSIBILIDADE.

1. A interposição do recurso é de autoria da empresa, parte manifestamente ilegítima para defender, em nome próprio, direito alheio.

(...)

3.Agravo de instrumento conhecido em parte e não provido.”

(TRF3, 4a Turma, AG nº 2001.03.00.023483-9, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 24.03.2004).

Ante o exposto, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.009333-3        AG  329006 

ORIG.   :  0700002633  A Vr POA/SP     0700005522  A Vr POA/SP 

AGRTE   :  DIVICOM ASSESSORIA E NEGOCIOS S/S 

ADV     :  DIEGO DINIZ RIBEIRO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de execução fiscal, declarou ineficaz a nomeação de

bens da executada, ora agravante, consistente no oferecimento de debêntures emitidas pela Cia. Vale do Rio Doce, em garantia do

débito em cobrança, mediante a recusa da Fazenda, determinando a indicação de bens penhoráveis e condenou a executada à multa

de 10$ sobre o valor do débito por litigância de má-fé, rejeitando, pelo mérito, a exceção de pré-executividade oposta.

Sustenta a agravante o não cabimento da multa de 10% por litigância de má-fé, ao argumento de que o valor atualizado das

debêntures apresentadas à penhora é suficiente à garantia do débito. Requer o recebimento e julgamento da exceção oposta, o

afastamento da multa aplicada e a aceitação dos títulos.

Decido.

Muito embora a execução deva ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor (art. 620, CPC), o Código de Processo Civil

também agasalha o princípio de que “realiza-se a execução no interesse do credor” (art. 612). 

Nesse aspecto, verifico que a nomeação de bens pela agravante, não observou a ordem estabelecida no artigo 11 da Lei no 6.830/80

– o que por si só justifica a recusa da exeqüente. 

Além disso, resta duvidosa a liquidez dos referidos títulos, bem como se afigura temerário acolher o valor atribuído, unicamente, por

meio de laudo de atualização monetária produzido unilateralmente pela executada.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL – DECISÃO QUE REJEITOU OS BENS

OFERECIDOS À GARANTIA DO JUÍZO, DETERMINANDO O MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

DA EXECUTADA – DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - AGRAVO IMPROVIDO.

1. A LEF, em seu art. 9º, III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora. Tal direito, no entanto, não é absoluto, dado que
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deverá obedecer à ordem estabelecida em seu art. 11.

2. Não obstante o princípio contido no art. 620 do CPC, que se aplica subsidiariamente às  execuções fiscais, recomende que a

execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser realizada, nos termos do art. 612 da mesma lei, no interesse

do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a aceitar os bens nomeados pelo devedor. Na verdade, a constrição

judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor, mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual

o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz.

3. O art. 656 do CPC indica as circunstâncias em que a oferta feita pelo devedor será tida por ineficaz, devendo o credor, ao recusar

os bens nomeados pelo devedor, fundamentar o pedido, indicando o prejuízo ou dificuldades para a execução.

4. "A dificuldade de alienação e a liquidação das debêntures têm justificado a recusa de sua nomeação. No caso específico das

debêntures da Companhia Vale do Rio Doce, tem se constatado, em diversas oportunidades, que os valores que representariam são

muito inferiores àqueles informados pelos executados" (TRF4, AG nº 2005.04.049087-3, 2ª Turma, Rel. Juíza Marga Inge Barth

Tessler, DJ 26/04/2006, pág. 968. No mesmo sentido: TRF4, AG nº 2005.04.01.049212-2, 1ª Turma, Relator Juiz Vilson Darós, DJ

08/02/2006, pág. 323).

5. Considerando que os bens nomeados à penhora pela agravante são de difícil alienação, fica mantida a decisão que declarou

ineficaz a nomeação de bens à penhora e determinou a expedição do mandado de penhora e avaliação de bens livres e

desembargados.

6. Agravo improvido. (TRF3, AG no 200703000822910/SP, 5a Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29/10/2007, DJU

5/12/2007, p. 179)

Relativamente à exceção de pré-executicidade oposta, à vista da necessária dilação probatória com a realização de auditorias pela

autoridade administrativa para asseverar a veracidade das alegações e guias de recolhimento, não merece qualquer reparo a decisão

agravada.

No que se refere à multa por litigância de má-fé no percentual de 10% sobre o valor do débito, o percentual par sua fixação é

penalidade cujo cabimento e natureza jurídica comportam discussão.

Ademais, observo que a manutenção da r. decisão agravada poderá ensejar ao recorrente lesão grave de difícil reparação, em vista da

iminência da necessidade de recolhimento da cominação. 

Assim, neste momento de cognição sumária, prudente se me afigura a suspensão do r. decisum atacado, neste tópico, até a

apreciação da lide pela Turma julgadora.

Em vista do exposto, defiro parcialmente a pleiteada suspensão dos efeitos da r. ecisão agravada, até o pronunciamento desta

E.Turma, tão somente para suspender a exigibilidade da multa por litigância de má-fé. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Int.

São Paulo, 18 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.009665-6        AG  329370 

ORIG.   :  200761820241242  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ACOS ROMAN LTDA 

ADV     :  MARIA ANGELICA CARNEVALI MIQUELIN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

I – Agrava Aços Roman Ltda do r. despacho monocrático que, em sede de Execução Fiscal, indeferiu o pedido de suspensão do

leilão designado para o dia 1º de abril deste ano, ao fundamento de que não agravada oportunamente a decisão monocrática que

rejeitou a alegação de prescrição parcial da dívida ativa inscrita.

Sustentando, em síntese, a ocorrência de prescrição, bem assim a necessidade de supensão da execução ante a oposição de embargos,

pugna, de plano, pela concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso, a fim de que seja suspenso o leilão designado para o dia 1º de

abril de 2008.

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juízo "a quo", ante a clareza da decisão agravada.
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III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a

viciá-la, tampouco se evidenciando situação de irreversibilidade de prejuízo à parte, motivo pelo que determino o processamento do

feito independentemente da providência requerida.

Verificada, na espécie, a ocorrência de preclusão consumativa, como bem asseverou o d. magistrado de Primeiro Grau, vez que a

Agravante deixou de manifestar-se oportunamente da decisão que rejeitou a alegação de prescrição dos débitos discutidos em sede

de execução fiscal.

Leciona com acuidade Nelson Nery Júnior:

"Preclusão consumativa. Diz-se consumativa a preclusão, quando a perda da faculdade de praticar o ato processual decorre do fato

de já haver ocorrido a oportunidade para tanto, isto é, de o ato já haver sido praticado e, portanto, não pode tornar a sê-lo"

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Editora Revista dos Tribunais, 7ª edição, página 578).

A propósito, o entendimento do Colendo STJ acerca da matéria:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO.
POSSIBILIDADE. ONEROSIDADE DA CONSTRIÇÃO. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL. INOVAÇÃO DAS RAZÕES DE REFORMA DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRECLUSÃO.
OCORRÊNCIA. SÚMULA Nº 182/STJ. APLICAÇÃO EM PARTICULAR.
I - É possível extrair da petição de recurso especial, fulcrado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, que a
recorrente, ora agravante, pleiteava pela solução da contenda sob os seguintes prismas: a) o de que a execução deveria ser
conduzida do modo menos gravoso ao devedor (daí a suposta afronta ao art. 620 do CPC) e b) o de que a penhora sobre o
faturamento da empresa significava a penhora sobre a própria empresa, daí por que inaceitável (consoante paradigma
oriundo de antiga jurisprudência desta Corte Superior).
II - A decisão agravada destacou que o acórdão recorrido estaria em consonância com o entendimento deste STJ que, diante da

inaptidão do bem oferecido para a satisfação do crédito exeqüendo, admite a penhora sobre o faturamento da empresa. E mais:

assinalou que, diante da expressa afirmativa do Colegiado a quo quanto ao fato de que tal penhora sobre o faturamento "não

representa, a priori, risco

de torná-la (a empresa) insubsistente ou conduzi-la à ruína, como sustentado no recurso", a revisão de tal entendimento não poderia

dar-se na via especial ante o óbice sumular nº 7 deste STJ.

III - Nesta sede regimental, entretanto, procura a agravante inovar suas razões de reforma do acórdão recorrido, argumentando que,

no caso, não teria havido a nomeação de administrador, o que inviabilizaria a penhora nos moldes em que efetuada.

IV - Em nosso ordenamento jurídico, os recursos devem estar perfeitos, completos e acabados no momento de sua
interposição, em observância aos Princípios da Complementaridade e da Preclusão.
Assim sendo, as razões do regimental em tela desmerecem análise por esta Corte, ante a notória ocorrência da preclusão
consumativa a que fossem trazidas ao debate.
V - Imperioso registrar-se, igualmente, que no agravo interno não houve contra-argumentação alguma com relação à incidência do

verbete sumular nº 7/STJ à espécie, a obstar o trânsito do apelo raro. Neste

particular, é de se vislumbrar a incidência, por analogia, do enunciado nº 182 da Súmula deste STJ.

VI - Agravo regimental IMPROVIDO.”

(STJ – AGRg no Resp 846299, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 05/09/06, p. DJ 05/10/06)

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte Regional:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PESSOA JURÍDICA - INCLUSÃO DO SOCIO NO POLO PASSIVO

- PRECLUSÃO CONSUMATIVA - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - PRESCRIÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ -

EXECUTIVIDADE.

1. No tocante à inclusão do agravante no pólo passivo da execução fiscal, verifico que a questão foi apreciada quando da análise do

efeito suspensivo no agravo de instrumento n.º 2004.03.00.007901-0,

mantendo-o como co-responsável. Referida decisão manteve o agravante no pólo passivo da execução fiscal, razão pela qual

operou-se sobre ela a preclusão consumativa.

2. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção "júris tantum"

de liquidez e certeza.

3. O direito que fundamenta a exceção pré-executividade deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente,

a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por conseqüência, obstar

a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória.

4. Considerando a cognição sumária desenvolvida no agravo de instrumento não é possível apreciar matéria que requer dilação

probatória, nesta via estreita, mas, sim, em sede de embargos à execução, o que afasta, prima facie, a relevância da fundamentação

da agravante, tendo em vista que ela não logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida
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pleiteada.”

(TRF – 3ª Região, AG nº 2005.03.00.040142-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 14/12/05, p. DJU 10/02/06)

“EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.  ADMISSIBILIDADE DA VIA PARA IMPUGNAR A

COBRANÇA. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. ALEGAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL SOMENTE

SUSCITADA EM APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ CONFIGURADA.

1. Constatada a presença de vício insuperável no processo executivo, tem-se admitido a exceção de pré-executividade para impugnar

a cobrança, desde que ausente a necessidade de dilação probatória.

2. Disciplina o art. 174 do CTN que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, a partir da data da sua

constituição definitiva.

3. No caso em apreço, a sentença acolheu a argüição de prescrição, tendo em vista que, da data da constituição da dívida, em

24/11/93, até a data do despacho de citação, em 16/07/99, passou-se mais de cinco anos.

4. O tema da interrupção da prescrição, com a apresentação dos documentos de fls. 52/99,  somente foi suscitado em grau de

apelação.

5. Ao contestar a exceção oposta, limitou-se a ora apelante a apenas alegar ser inviável a via de defesa escolhida pela executada,

dando azo à extinção da ação, pelo reconhecimento da ocorrência da prescrição.

6. Ao deixar de manifestar-se sobre o tema da interrupção da prescrição, por ocasião da contestação, a apelante ensejou a preclusão

consumativa, inclusive quanto à produção de prova, por isso que o art. 517 veda expressamente o seu conhecimento nesta fase

recursal, porquanto afrontaria o princípio do duplo grau de jurisdição.

7. Também preclusa a apresentação dos documentos juntados com a

apelação, por se tratar de prova indispensável à solução da lide.

8. É de ser reconhecida a litigância de má-fé por parte da embargante, pois omissa a inicial dos embargos quanto ao parcelamento da

dívida, o que configura alteração da verdade dos fatos ( art. 17, II, do CPC), pelo que, com base no art. 18 do CPC, fixo a multa em

1% do valor do débito, devidamente atualizado.

9. Conhecimento parcial da apelação e, no que conhecida,

provida.

(TRF – 3ª Região, AC nº 1999.61.08.003032-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 09/05/07, p. DJU 30/05/07)”

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC.

São Paulo, 31 de março de 2008.

____________________________________________________

Desembargadora Federal Salette Nascimento - Relatora

PROC.   :  2008.03.00.009711-9        AG  329406 

ORIG.   :  200361820568122  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TECELAGEM LADY LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tecelagem Lady Ltda contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo “a quo”, em

execução fiscal, que indeferiu o pedido de substituição da penhora tendo em conta a discordância da exeqüente, ressaltando que a

executada poderá substituir o bem constrito por depósito em dinheiro ou fiança bancária.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de deferimento da

antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de Processo Civil,

aduzindo, em síntese, que as máquinas que estão garantindo o débito não possuem mais nenhum valor de mercado. Sustenta que

precisa liberar o imóvel locado, havendo a necessidade de desmontar os maquinários penhorados, o que constituirá um amontoado

de ferros e, conseqüentemente, impossibilitará sua remontagem. Assevera, ainda, que o bem oferecido em substituição perfaz um

valor maior e atende a necessidade do mercado, o que demonstra uma maior aceitação em caso de eventual hasta pública. Alega, por

fim, que a execução há de se realizar pelo modo menos gravoso ao devedor, não constituindo a recusa dos bens indicados faculdade

absoluta da exeqüente.

Decido:

A r. decisão agravada está em consonância com a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, a exemplo do seguinte
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julgado:

“PROCESSUAL CIVIL. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA.

1. Em execução fiscal, conforme dispõe o art. 15, I, da Lei n. 6.830, de 1980, a penhora de bens móveis, imóveis e outros direitos,

pode ser substituída por depósito em dinheiro ou fiança bancária a qualquer tempo. 

2. Penhora em faturamento da empresa não pode ser considerada como sendo igual a depósito em dinheiro. O faturamento além de

ser incerto, exige para ser penhorado, procedimento específicos.

3. Correto a decisão que indefere pedido da penhora de 42.120 botijões de GLP ser substituído por penhora de 2% do faturamento da

executada.

(...)

5. Recurso especial improvido.”

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 954.157, Rel. Min. José Delgado, j. 27/11/2007, DJ 12/12/2007, p. 407).

E, ainda:

“PROCESSUAL CIVIL.EXECUÇÃO FISCAL. BEM OFERECIDO À PENHORA. SUBSTITUIÇÃO. DINHEIRO OU FIANÇA

BANCÁRIA. ART. 15, I, DA LEI 6.830/80.

1. Em execução fiscal, somente dinheiro ou fiança bancária podem ser

indicados de forma unilateral pelo devedor para substituir os bens

nomeados a penhora - art. 15, I, da Lei n.º 6.830/80.

2. Recurso especial provido.”

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 801.871, Rel. Min. Castro Meira, j. 10/10/2006, DJ 19/10/2006, p. 279).

Por fim:

“TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO POR IMÓVEL. INVIABILIDADE. ART. 15,

INCISO I, DA LEI Nº 6.830/80. CONSTRIÇÃO SOBRE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE.

I - Realizada a penhora sobre créditos vencidos, somente pode haver substituição, independentemente da anuência do exeqüente, por

dinheiro ou fiança bancária. Inteligência do art. 15, inciso I, da Lei nº 6.830/80. Precedentes: AGREsp nº 331.242/SP, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJ de  20/10/03; e REsp nº 446.028/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 03/02/03.

II - Sendo assim, não tendo o pedido de substituição sido aceito pela exeqüente e não se enquadrando na previsão legal, deve ser

mantida a constrição sobre os bens do ativo fixo da empresa.

III - Recurso especial improvido.”

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 474.748, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 07/12/2004, DJ 14/03/2005, p. 198).

A decisão está em sintonia com o entendimento acima, razão pela qual nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do

disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.010001-5        AG  329602 

ORIG.   :  200861000047697  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WILSON GONCALVES DIAS FILHO 

ADV     :  PAULO HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Wilson Gonçalves Dias Filho contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo,

em mandado de segurança, que deferiu parcialmente a liminar pleiteada, determinando o depósito judicial do imposto de renda na

fonte incidente sobre as verbas pagas a título de “indenização aposentadoria” e “indenização especial conv. coletiva”, suspendendo a

exigibilidade do crédito tributário, e, caso referidos valores já tenham sido recolhidos, que se proceda à compensação dos mesmos

por meio do procedimento próprio estabelecido em instruções normativas da Secretaria da Receita Federal.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de deferimento da

antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de Processo Civil,
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aduzindo, em síntese, que o depósito judicial não afastará o periculum in mora invocado, sobretudo considerando a natureza

alimentar das verbas recebidas e que o levantamento do valor somente poderá ser feito após trânsito em julgado da ação. Sustenta,

ainda, que as verbas recebidas não se confundem com gratificações pagas por mera liberalidade do empregador, possuindo caráter

indenizatório, não sendo passíveis de tributação pelo imposto de renda.

Decido:

Entendo que inexiste prejuízo ao agravante, porquanto o montante permanecerá depositado à disposição do Juízo, sendo-lhe

eventualmente devolvido, mediante ordem judicial, acrescido da taxa SELIC, cuja rentabilidade é superior à das cadernetas de

poupança.

Neste sentido, colaciono o seguinte aresto:

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. DEPÓSITO JUDICIAL. ARTIGO 1º, DA LEI Nº 9.703/98. REPASSE À

CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL.

I - Os depósitos judiciais em instituição financeira, com repasse à Conta Única, revestem a natureza jurídica de mútuo (art. 1.280, do

CC). Adquirindo a propriedade do bem, o depositário dele dispõe como lhe aprouver, fugindo à esfera de poderes do depositante

fiscalizar ou determinar sobre essa fruição.

II - A Caixa Econômica Federal assume a responsabilidade de depositário, quanto à devolução do numerário ao depositante, quando

a sentença lhe for favorável.

III - Inexistência de prejuízo ao contribuinte. O depósito à disposição do Juízo lhe será devolvido, mediante ordem judicial (art. 1º, §

3º, I), acrescido de juros equivalentes à taxa SELIC (art. 39, § 4º da Lei 9.250/95) cuja rentabilidade é superior à das cadernetas de

poupança, aplicada no regime anterior.

IV - Conjecturas relacionadas à eventual impossibilidade de  evolução ao depositante, em razão da instabilidade financeira da

Fazenda Pública, não servem de fundamento ao rechaço da Lei 9.703/98, porque o jurista não trabalha com suposições.

V - Questionável o texto legal na parte em que dispõe que a restituição se dará "após o encerramento da lide", mas não a ponto de

contaminar todo o diploma. No momento processual adequado, o juiz decidirá, se entender por liberar o depósito prematuramente,

mas não há impedimento a que se adote a sistemática no que não se apresenta viciada.

VI - Inexistência de afronta ao art. 100 da Constituição Federal em caso de mera restituição de depósito, que se achava

temporariamente em conta do Tesouro. Ingresso que se destina à devolução não constitui receita.

VII - Possibilidade de lesão grave e de difícil reparação consubstanciada na eventualidade de a Fazenda Pública, ao invés de receber

o fluxo imediato de recursos, ter de ir buscá-los no mercado, a taxas e juros mais elevados (mensagem 1306, do Presidente da

República).

VIII - Agravo de instrumento a que se dá provimento.”

(TRF3, 4ª Turma, AG nº 2001.03.00.026873-4, Rel. Des. Fed.  Therezinha Cazerta,  j. 07/08/2002, DJU 29/11/2002, p. 576).

Assim, não merecem prosperar as alegações da agravante.

Dando continuidade à reforma efetuada no Código de Processo Civil, a Lei nº 11.187/2005 fez do agravo pela modalidade retida, o

recurso em regra cabível para impugnação das decisões interlocutórias proferidas em primeira instância, deixando o agravo de

instrumento circunscrito às hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a mesma é recebida.

Como se pode notar, a recente reforma conferiu um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento, vinculando sua

interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional.

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por sua natureza e

efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o decurso do tempo não fará

desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado. 

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do artigo 557 do

CPC, motivo pelo qual converto o presente agravo de instrumento em retido.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem

Int.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.010556-6        AG  330191 

ORIG.   :  200861000065031  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PANALPINA LTDA 
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ADV     :  MARINELLA DI GIORGIO CARUSO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que postergou, para após a vinda das informações, a apreciação

do pedido liminar objetivando a concessão de ordem a fim de se determinar a abertura de prazo para apresentação de impugnação

nos autos do Processo Administrativo nº 13804.004.577/2004-19, onde se discute supostos débitos de contribuição ao PIS. 

Inconformada, a agravante sustenta a presença do periculum in mora, consubstanciado na impossibilidade de obtenção/renovação de

Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Federais, face à exigência do débito, através do PA nº

13804.004.577/2004-19, pelo que requer a reforma do r. decisum.

Decido.

Busca a agravante, na estreita via da liminar, a concessão de ordem para que seja determinada a abertura de prazo para apresentação

de impugnação nos autos do Processo Administrativo nº 13804.004.577/2004-19.

O MM. Juiz a quo, ao analisar o pleito, postergou a apreciação do pedido liminar para após a vinda das informações,nos seguintes

termos:

“...Após, e considerando que os fatos narrados, bem como os documentos juntados pela Impetrante, não possuem a solidez que

conduza à pronta apreciação do pedido de liminar, reputo necessária a requisição de informações ao impetrado, para que preste no

prazo de 10 (dez) dias...”

Verifica-se na decisão agravada que não houve efetivamente a apreciação da liminar requerida e que, tampouco, foi negada.

Por mais consistentes que sejam os argumentos apresentados pela agravante, nada obsta que o Juiz natural da causa, no uso do poder

geral de cautela, ouça a parte contrária para melhor firmar seu juízo de convencimento.

De qualquer forma, ao magistrado é dada discricionariedade de postergar a análise do pedido para após a juntada das informações,

oportunidade em que terá melhores condições de apreciar o pleito e convencer-se do direito postulado.

Nem se alegue perecimento de direito ante a proximidade do vencimento da Certidão porquanto, era do conhecimento do

contribuinte o prazo de validade da mesma  que, inclusive, vem expresso no corpo da Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de

Negativa (fl. 326). 

Assim sendo, entendo inexistir decisão interlocutória agravável, mas simples deliberação de decidir o pleito em outra oportunidade

processual.

Ante o exposto, manifestamente inadmissível o recurso, nego-lhe seguimento, o que faço com base no que dispõe o artigo 557, do

Código de Processo Civil.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.010646-7        AG  330269 

ORIG.   :  0700001566  1 Vr OSASCO/SP     0700262877  1 Vr OSASCO/SP 

AGRTE   :  TRANSQUADROS ARMAZENS GERAIS E LOGISTICA LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Transquadros Armazéns Gerais e Logística Ltda contra r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que deferiu o pedido de intimação do patrono da executada para que procedesse  à indicação

de bens dotados de liquidez a fim de garantir a execução, observando-se a ordem estabelecida no art. 11 da Lei nº 6.830/80.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de deferimento de
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antecipação de tutela, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese,

que a oferta de bens encontra-se em perfeita consonância com o determinado nos arts. 9º e 11 da Lei nº 6.830/80, haja vista que os

títulos da dívida pública são perfeitamente passíveis de penhora. Sustenta, ainda, que a execução há de se realizar pelo modo menos

gravoso ao devedor.

Decido:

Precedentes do C. STJ, os quais adoto como razão de decidir, reconhecem que as apólices de dívidas públicas emitidas no início do

século XX perderam a exigibilidade em decorrência da inércia dos credores em exigi-las no período de validade das mesmas, de

acordo com o disposto no Decreto-Lei nº 263/67. Assim:

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA.

RECUSA PELO EXEQÜENTE. VIABILIDADE. RESGATE. PRESCRIÇÃO. DECRETO-LEI N. 263/67. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA. ART. 138 DO CTN. PARCELAMENTO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA.

PRECEDENTES.

1. É legítima a recusa pelo exeqüente da nomeação à penhora de título da dívida pública de difícil e duvidosa liquidez, sem cotação

em bolsa de valores.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que prescreveram e tornaram-se inexigíveis os títulos

da dívida pública emitidos no início do século XX que, em decorrência da inércia dos credores, não foram resgatados no tempo

autorizado pelo Decreto-Lei n. 263/67.

3. A simples confissão de dívida acompanhada do pedido de parcelamento do débito não configura denúncia espontânea a dar ensejo

à aplicação da regra ínsita no art. 138 do CTN, de modo a eximir o contribuinte do pagamento de multa moratória.

4. Recurso especial da empresa contribuinte parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido. Recurso especial da Fazenda

Nacional provido.”

(REsp nº 499.982/RS, 2a Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 27.6.2006, DJ 14.8.2006, p. 269).

No mesmo sentido, cito demais precedentes: REsp nº 744.591/SC, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 11.4.2006, DJ 22.5.2006, p.

162; REsp nº 389.725/MT, 2a Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 16.2.2006, DJ  22.3.2006, p. 155.

Tal entendimento se coaduna com os julgados desta Corte, como se verifica a seguir:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. APÓLICES

DA DÍVIDA PÚBLICA. BEM DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE COTAÇÃO OFICIAL. NÃO OBSERVÂNCIA

DO ROL CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. VALIDADE DUVIDOSA. AUSÊNCIA DE LIQÜIDEZ E CERTEZA

NECESSÁRIAS À GARANTIA DO DÉBITO FISCAL.

1. A indicação de apólice da dívida pública, como bem sujeito à penhora, constitui sério entrave ao andamento da execução, tendo

em vista as dificuldades de sua alienação, mostrando-se inidôneo à garantia da execução fiscal.

2. Além disso, referido título não tem cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80, pesando sobre o mesmo a

questão da prescrição, a se considerar o prazo estabelecido para seu resgate (DL 236/67 e DL 396/68).

3. Ausência de liqüidez e certeza de tais apólices, as quais, emitidas no início e meados do século passado, não possuem expressão

econômica, já que impossível aferir-se o seu valor monetário nos dias atuais, não se prestando à garantia do débito fiscal.

4. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E.  Sexta Turma (STJ, AGA nº 314708/SP e TRF3, AG nº

2000.03.00.51731-6 e AG nº 2001.03.00.019909-8).

5. Agravo de instrumento improvido.”

(AG nº 98.03.079914-2/SP, 6a Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 13.9.2006; DJU 6.11.2006, p. 343).

Desta forma, a r. decisão está em sintonia com o entendimento jurisprudencial emanado do C. STJ, bem como desta Corte.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, a teor do art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.010827-0        AG  330288 

ORIG.   :  200861000064439  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  LMK EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
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ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo “a quo”, em mandado

de segurança, que deferiu a liminar pleiteada, assegurando ao impetrante o direito de não adicionar à base de cálculo do IRPJ e do

CSLL os lucros não disponibilizados auferidos por sua controlada no exterior, até decisão final, sem prejuízo de sua tributação no

momento da efetiva disponibilização. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de deferimento de

efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que

não há espera pela distribuição dos lucros, uma vez que tal providência é irrelevante em termos de aferição efetiva do aumento do

lucro da empresa brasileira, já que o regime contábil é o da competência e não o do caixa. Sustenta, ainda, que efetuado o balanço da

empresa estrangeira, o valor do patrimônio da brasileira, para efeitos de seu valor de mercado, altera-se com a inclusão do lucro a ela

correspondente, embora não distribuído. Assevera, por fim, que o art. 74 da MP nº 2158-38/2001 simplesmente estendeu às

controladas e coligadas as mesmas regras já existentes para as filiais e sucursais, em que se considera disponibilizados os lucros para

a empresa no Brasil na data do balanço no qual tiverem sido apurados.

Decido:

Cumpre observar que o entendimento recentemente adotado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI nº 2588-DF, o

qual, embora ainda não concluído, sinaliza no sentido da inconstitucionalidade do art. 74, caput e parágrafo único, da Medida

Provisória nº 2158-35/2001, e do art. 43, § 2º, do Código Tributário Nacional, que instituíram a cobrança de IR e CSLL incidentes

sobre os lucros obtidos por empresas controladas ou coligadas no exterior, independentemente da disponibilidade desses valores pela

controlada ou coligada no Brasil.

Assim, não merecem prosperar as alegações da agravante.

Dando continuidade à reforma efetuada no Código de Processo Civil, a Lei nº 11.187/2005 fez do agravo pela modalidade retida, o

recurso em regra cabível para impugnação das decisões interlocutórias proferidas em primeira instância, deixando o agravo de

instrumento circunscrito às hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a mesma é recebida.

Como se pode notar, a recente reforma conferiu um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento, vinculando sua

interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional.

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por sua natureza e

efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o decurso do tempo não fará

desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado. 

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do artigo 557 do

CPC, eis que na eventualidade de transitar em julgado decisão que reconheça a improcedência do pedido, poderá a agravante

promover a cobrança do que entender devido, em observância à legislação vigente, motivo pelo qual converto o presente agravo de

instrumento em retido.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.010829-4        AG  330290 

ORIG.   :  200761000260339  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  JOSEFINA VALERIANO DE MENESES 

ADV     :  IVANO VERONEZI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de

segurança, que deferiu a liminar pleiteada, suspendendo a exigibilidade do imposto de renda sobre os benefícios do plano de

aposentadoria privada relacionados às contribuições recolhidas no período de 31 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995,

ficando a autoridade coatora impedida de praticar qualquer ato tendente a promover a cobrança de tais valores, até ulterior decisão

judicial, ficando desde já autorizado o depósito judicial do montante em juízo.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de deferimento de

efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que

aqueles que efetuaram resgate ou receberam benefício em período regido pela Lei nº 7.713/88 não foram tributados pelo imposto de

renda, em virtude da isenção, diversamente daqueles que os receberam a partir de 1995.

Decido:

A r. decisão agravada está em consonância com a orientação jurisprudencial prevalecente no âmbito do Superior Tribunal de Justiça,

a exemplo do seguinte julgado:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. APOSENTADORIA

COMPLEMENTAR. PREVIDÊNCIA PRIVADA. APLICAÇÃO DA LEI 9.250/96. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FAZENDA PÚBLICA VENCIDA. FIXAÇÃO. OBSERVAÇÃO AOS LIMITES DO § 3.º DO ART. 20 DO CPC.

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ

1. Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos feitos na vigência da Lei n.º 7.713/88 não estão sujeitos à

incidência do Imposto de Renda, mesmo que a operação seja efetuada após a publicação da Lei 9.250/95. Precedentes da Corte.

2. É mister perquirir, quer se trate da percepção de benefícios  decorrentes de aposentadoria complementar, quer se trate de resgate

de contribuições quando do desligamento do associado do plano de previdência privada, sob que regime estavam sujeitas as

contribuições efetuadas, para fins de incidência do imposto de renda.

3. Recolhidas as contribuições sob o regime da Lei n.º 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de 1995), com a incidência do imposto

no momento do recolhimento, os benefícios e resgates daí decorrentes

não serão novamente tributados, sob pena de violação à regra proibitiva do "bis in idem". Por outro lado, caso o recolhimento tenha

se dado na vigência da Lei n.º 9.250/95 (a partir de 1.º de janeiro de 1996), sobre os resgates e benefícios referentes a essas

contribuições incidirá o imposto. (Precedentes: REsp n.º 717.537/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 29/08/2005; REsp n.º

584.584/DF, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 02/05/2005; e EREsp n.º 565.275/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, DJ de

30/05/2005).

(...)

9. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, 1ª Turma, AGREsp nº 831.552, Rel. Min. Luiz Fux, j. 10/04/2007, DJ 03/05/2007, p. 228).

E, ainda:

“PROCESSUAL CIVIL – PRESCRIÇÃO – CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO ANOS DA HOMOLOGAÇÃO

TÁCITA – NÃO-APLICAÇÃO DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS

ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA – ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO. TRIBUTÁRIO –

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE – REPETIÇÃO DE INDÉBITO – COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA

– ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA – CONTRIBUIÇÕES FEITAS PELOS BENEFICIÁRIOS NA VIGÊNCIA DA LEI

N. 7.713/88 – NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO – LEI N. 9.250/95 – NOVA SISTEMÁTICA.

(...)

2. A incidência da exação sobre os valores recebidos a título de complementação de aposentadoria, correspondentes às contribuições

feitas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, configura bis in idem, uma vez que recolhido imposto de renda

na fonte.

3. A partir do ano-base 1996, de acordo com o art. 33 da Lei n. 9.250/95, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte os

benefícios de entidade de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições recolhidas

após a vigência da norma inovadora, o que afasta a pretensão dos recorrentes de verem declarada a inexigibilidade vitalícia da

exação.

Recurso especial provido em parte, para reconhecer a aplicação do prazo prescricional de cinco anos, contados do fato gerador,

acrescido de mais cinco, a partir da homologação tácita.”

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 751.238, Rel. Min. Humberto Martins, j. 24/04/2007, DJ 09/05/2007, p. 229).

A decisão está em sintonia com o entendimento acima, razão pela qual nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do

disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 01 de abril de 2008.
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ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.011223-6        AG  330565 

ORIG.   :  200861000052644  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  MARCELO BAETA IPPOLITO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de

segurança, que deferiu a liminar pleiteada para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS em relação

aos fatos geradores posteriores à impetração do mandamus, bem como para suspender a exigibilidade dos referidos créditos

tributários, nos termos do artigo 151, IV, do CTN.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de deferimento de

efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que

a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS.

Decido:

Revi meu posicionamento acerca da questão, para o fim de filiar-me ao entendimento recentemente adotado pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento do RE nº 240.785-2/MG, o qual, embora ainda não concluído, sinaliza no sentido da impossibilidade de

inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e, por extensão,  do PIS.

Assim, não merecem prosperar as alegações da agravante.

Dando continuidade à reforma efetuada no Código de Processo Civil, a Lei nº 11.187/2005 fez do agravo pela modalidade retida, o

recurso em regra cabível para impugnação das decisões interlocutórias proferidas em primeira instância, deixando o agravo de

instrumento circunscrito às hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a mesma é recebida.

Como se pode notar, a recente reforma conferiu um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento, vinculando sua

interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional.

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por sua natureza e

efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o decurso do tempo não fará

desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado. 

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do artigo 557 do

CPC, eis que na eventualidade de transitar em julgado decisão que reconheça a improcedência do pedido, poderá a agravante

promover a cobrança do que entender devido, em observância à legislação vigente, motivo pelo qual converto o presente agravo de

instrumento em retido.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

DESPACHO:
PROC.   :  97.03.013120-4             AC  361776 
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ORIG.   :  9500000207  1 Vr TIETE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA JOSEFINA OLIVEIRA REZENDE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  REFRIGERANTES XERETA LTDA 

ADV     :  IBRAHIM FLEURY DE C MADEIRA FILHO e outro 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Fls. 68/70:- Manifeste-se a exequente.
São Paulo, 10 de março de 2008.

ELIANA MARCELO
Juíza Federal convocada

PROC.   :  98.03.101956-2             AC  448774 

ORIG.   :  9700000176  3 Vr LINS/SP 

APTE    :  PAULO RIBEIRO CONSTRUTORA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  VALDOMIRO MONTALVAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos.
Petição protocolizada sob o nº 2007.282606, aos 19.10.07. Defiro o pedido de expedição de certidão de objeto
e pé formulado pelo requerente, devendo a Subsecretaria zelar pelo fiel recolhimento das custas devidas.
Publique-se. Intime-se.  
São Paulo, 30 de janeiro de 2008.

PEIXOTO JUNIOR
DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR
PROC.   :  1999.03.99.007740-2        AC  455390 

ORIG.   :  9600186197  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ASSOCIACAO  BENEFICENTE  DOS  FUNCIONARIOS  DA  TELESP            ABET 

ADV     :  TATIANA PARMIGIANI 

ADV     :  MARGARETH ROSSINI  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Fls. 134/135:- Defiro a vista requerida, pelo prazo de 05 (cinco) dias, se em termos.
Dê-se ciência.
São Paulo,  24 de março de 2008.

ELIANA MARCELO
Juíza Federal convocada

PROC.   :  1999.03.99.007741-4        AC  455391 

ORIG.   :  9600186197  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS FUNCIONARIOS DA TELESP    ABET 

ADV     :  TATIANA PARMIGIANI 

ADV     :  MARGARETH ROSSINI  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  AURELIO JOAQUIM DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Fls. 213/214:- Defiro a vista requerida, pelo prazo de 05 (cinco) dias, se em termos.
Dê-se ciência.
São Paulo,  24 de março de 2008.

ELIANA MARCELO
Juíza Federal convocada

PROC.   :  1999.03.99.070877-3       AMS  192647 

ORIG.   :  9807128218  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  IND/ DE MOVEIS BECHARA NASSAR LTDA 

ADV     :  FABIO CESAR SAVATIN 

ADV     :  MARCOS ALMIR GAMBERA  

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DESIA ESTEVAM DE BARROS E SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sobre a petição de fl. 462, da IND/ DE MÓVEIS
BECHARA NASSAR LTDA, e comprovantes da alteração cadastral da empresa junto à Secretaria da Receita
Federal do Brasil (fls. 463/470).
Prazo: 10 (dez) dias.
Após, retornem conclusos para juízo de admissibilidade dos embargos infringentes de fls. 353/359.
Int.
São Paulo, 24 de março de 2008.

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator
FC

PROC.   :  1999.03.99.096693-2        AC  538544 

ORIG.   :  9708023116  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DESTILARIA VALE DO TIETE S/A DESTIVALE 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Fl. 135. Aguarde-se o julgamento.
Int.
São Paulo, 26 de março de 2008.

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator
FC

PROC.   :  1999.61.11.003975-8        AC  869491 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  IND/ E COM/ DE BISCOITOS XERETA LTDA massa falida 

SINDCO  :  RICARDO SIPOLI CASTILHO 

ADV     :  RICARDO SIPOLI CASTILHO 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Fls. 232/233. Trata-se de instrumento de procuração outorgada pela Síndica LA’BELLA COMERCIAL
LTDA ao seu representante legal, Dr. Ricardo Sípoli Castilho (OAB/SP nº 145.355).
Conforme Sistema Processual Informatizado desta Corte, já consta o seu nome na autuação, nada havendo a
ser anotado.
Dê-se vista ao Ministério Público Federal.
Após, retornem conclusos para julgamento.
Int.
São Paulo, 27 de março de 2008.

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator
FC

PROC.   :  2000.03.00.038709-3        AG  112800 

ORIG.   :  9708031127  2 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  DESTILARIA VALE DO TIETE S/A DESTIVALE 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Fl. 106. Aguarde-se o julgamento.
Int.
São Paulo, 26 de março de 2008.

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator
FC

PROC.   :  2000.03.99.003057-8        AC  564165 

ORIG.   :  9703023835  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  PENTAGONO SERVICOS DE ENGENHARIA CIVIL E     CONSULTORIA LTDA 

ADV     :  JOSE RUBENS HERNANDEZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de exclusão de multa
moratória incidente sobre o valor das prestações de parcelamento, ao fundamento de ter denunciado
espontâneamente o débito, nos termos do Art. 138, do CTN, condenando a autoria em honorários advocatícios
fixados em 10% (dez porcento) sobre o valor atribuído à causa, bem como ao pagamento das despesas
processuais.
Inconformada a autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, para que seja
reconhecida a denúncia espôntânea, a fim de afastar os acréscimos de juros moratórios, autorizando-se a
compensação dos valores pagos a título de multa moratória.
A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consagrou entendimento de que nos casos em que
há parcelamento do débito tributário, não deve ser aplicado o benefício da denúncia espontânea da infração,
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visto que o cumprimento da obrigação foi desmembrado, e só será quitada quando satisfeito integralmente o
crédito. Que a sistemática do Código Tributário Nacional, determina, para afastar a responsabilidade do
contribuinte, que haja o pagamento do devido, “verbis”:
RECURSO ESPECIAL – ALÍNEAS “A” E “C” – TRIBUTÁRIO – PARCELAMENTO DE DÉBITO DE
ICMS DECLARADO E NÃO PAGO – EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA – IMPOSSIBILIDADE –
ALÍNEA “A” - PRETENSA VIOLAÇÃO AO ART. 138 DO CTN – INOCORRÊNCIA - SÚMULA 208 DO
TFR – § 1º DO ARTIGO 155-A DO CTN (ACRESCENTADO PELA LC 104/01) – DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL CONHECIDA, PORÉM NÃO PROVIDO O RECURSO PELA ALÍNEA “C”.
O instituto da denúncia espontânea da infração constitui-se num favor legal, uma forma de estímulo ao
contribuinte, para que regularize sua situação perante o fisco, procedendo, quando for o caso, ao pagamento do
tributo, antes do procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionados com a infração.
Nos casos em que há parcelamento do débito tributário, não deve ser aplicado o benefício da denúncia
espontânea da infração, visto que o cumprimento da obrigação foi desmembrado, e só será quitada quando
satisfeito integralmente o crédito. O parcelamento, pois, não é pagamento, e a este não substitui, mesmo
porque não há a presunção de que, pagas algumas parcelas, as demais igualmente serão adimplidas, nos termos
do artigo art. 158, I, do mencionado Codex.
Esse parece o entendimento mais consentâneo com a sistemática do Código Tributário Nacional, que
determina, para afastar a responsabilidade do contribuinte, que haja o pagamento do devido, apto a reparar a
delonga do contribuinte.
Nesse sentido o enunciado da Súmula n. 208 do extinto Tribunal Federal de Recursos: “a simples confissão de
dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea”.
A Lei Complementar n. 104, de 10 de janeiro de 2001, que acresceu ao Código Tributário Nacional, dentre
outras disposições, o artigo 155-A, veio em reforço ao entendimento ora esposado, ao estabelecer, em seu § 1º,
que “salvo disposição de lei contrário, o parcelamento do crédito tributário não exclui a incidência de juros e
multas”.
Recurso especial não conhecido pela alínea “a” e conhecido, mas, não provido pela alínea “c”.
(REsp 284189/SP, Relator Ministro  FRANCIULLI NETTO, DJ 26.05.03, pág. 254)
Confira-se, no mesmo sentido, recente julgado da Colenda Primeira Seção: EREsp 610712/RS, Relator
Ministro José Delgado, DJ 04.12.06, pág. 251. 
De outra parte, a compensação da multa moratória com débito tributário é, também, tema de jurisprudência
pacífica na Corte Superior, que já se posicionou no sentido de sua impossibilidade, ante a inexistência de
identidade entre as espécies (AGREsp/RS 621498, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 08.11.04,
pág. 177 e REsp 577180/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 15.08.05, pág. 244).
Revelando o feito a integral adequação da sentença que se amolda à jurisprudência dominante do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça,  nego seguimento ao recurso interposto, com esteio no Art. 557, “caput”, do
CPC.
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.
São Paulo, 03 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2000.03.99.003274-5        AC  564359 

ORIG.   :  9800000564  2 Vr EMBU/SP 

APTE    :  PIRES SERVICOS GERAIS A BANCOS E EMPRESAS LTDA 

ADV     :  ASDRUBAL MONTENEGRO NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de apelação interposta nos autos dos embargos à execução fiscal, em face da sentença que julgou
improcedente a demanda e condenou a embargante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da execução. 
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Decidiu o MM. Juízo a quo pela validade da cobrança da contribuição previdenciária incidente sobre o décimo
terceiro salário ou abono de Natal e sobre o Seguro de Acidente do Trabalho – SAT, bem como pela
possibilidade de incidência da multa moratória, dos juros de mora e da aplicação da UFIR sobre o crédito
tributário. Por fim, afastou a alegação de nulidade da CDA, vez que o título executivo reveste-se de presunção
de certeza, liquidez  e exigibilidade, cujos atributos não foram elididos pela embargante, mesmo com a juntada
do procedimento administrativo respectivo. 
Os embargos de declaração opostos pela ora apelante, nos quais alegou omissão no julgado acerca da matéria
relativa ao salário-educação, foram rejeitados. 
Em razões de apelo, pugna a embargante pela reforma do julgado, argumentando que a decisão  é infra petita,
por não ter se manifestado acerca do salário-educação,  e no mérito, alega a nulidade das Certidões de Dívida
Ativa, diante da inexistência de certeza e liquidez dos títulos e que se revela  indevida a cobrança de
contribuições previdenciárias sobre o 13º salário, o Seguro Acidente de Trabalho – SAT e o Salário-Educação,
insurgindo-se ainda contra a forma de correção monetária e aplicação da taxa SELIC.  
Razão assiste à apelante ao afirmar ser omissa a sentença acerca do Salário-Educação. 
Com efeito, verifica-se que a matéria atinente ao Salário-Educação foi ventilada na peça vestibular às fls.
43/52, não tendo o Juízo sentenciante se manifestado sobre a referida contribuição,  ainda que
tangencialmente, e, a despeito da interposição de embargos de declaração, foi negado o provimento
jurisdicional almejado. 
Dispõe o Art. 128 do CPC:
“O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas,
a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte.”
Assim, é o autor, ao deduzir a pretensão em juízo através da petição inicial, quem fixa os limites da lide. O
limite objetivo da sentença é o pedido do autor. Tendo o autor formulado vários pedidos e deixando o decisum
de apreciar todas as questões suscitadas na inicial, configurado está o julgamento infra ou citra petita, a ensejar
a nulidade da sentença.
Portanto, não tendo sido suprida a omissão quando do julgamento dos embargos de declaração, é o caso de
anulação da sentença, com a devolução ao Juízo a quo, para novo pronunciamento, em razão de que é vedado
ao órgão recursal analisar aquilo que não foi objeto de apreciação pelo juiz singular, sob pena de supressão de
instância.  
Nesse sentido é o entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, a exemplo dos julgados
que trago à colação: 
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – IPTU – SENTENÇA CITRA PETITA – ANULAÇÃO DO
TRIBUNAL DE ORIGEM MANTIDA. 
1. Considera-se citra petita a sentença que não aborda todos os pedidos feitos pelo autor.
2. Na hipótese dos autos, havendo julgamento aquém do pedido, correto o encaminhamento dado pelo
Tribunal de origem de anular a sentença para que outra seja proferida.
3. Recurso especial improvido.”
(REsp 686961/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ 16.05.2006, pág. 205); e
“COBRANÇA. CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. JULGAMENTO CITRA PETITA.
PEDIDOS FORMULADOS NA PEÇA INAUGURAL E NO RECURSO ADESIVO NÃO
APRECIADOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO.
– Incorre em julgamento citra petita o julgado que deixa de examinar pleitos formulados na petição
inicial e no recurso adesivo.
Incompleto o julgamento, o acórdão é nulo.
Recurso especial conhecido e provido.”
(REsp 149762/MG, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 27.06.2005, pág. 393). 
Posto isto, com esteio no Art. 557, § 1-A, do CPC, dou provimento à apelação, para anular a sentença,
determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que outra seja proferida.
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.
São Paulo, 27 de novembro de 2007.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2000.03.99.074719-9        AC  652399 
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ORIG.   :  9703175740  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VIACAO RIO GRANDE LTDA 

ADV     :  BERTOLDINO EULALIO DA SILVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

A manifestação de fls. 82/84 deve ser feita nos autos do processo nº 2001.03.99.000300-2, pois a análise da
apontada conexão só pode ser realizada naqueles autos, não sendo possível reconhecê-la sem tê-los em mãos.
Dê-se ciência.
São Paulo, 24 de março de 2008.

ELIANA MARCELO
Juíza Federal convocada

PROC.   :  2000.61.07.003895-9        AC  784340 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  DESTILARIA VALE DO TIETE S/A DESTIVALE 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Fl. 188. Aguarde-se o julgamento.
Int.
São Paulo, 11 de abril 2008.

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator
FC

PROC.   :  2001.03.99.020198-5        AC  688447 

ORIG.   :  9700000108  A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

APTE    :  JOSE LUIZ KARGER BARREIROS 

ADV     :  ARIANE LAZZEROTTI 

ADV     :  MÁRCIO MARTINELLI AMORIM  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Tendo em vista o silêncio do apelante JOSE LUIZ KARGER BARREIROS (fl. 210), quanto ao despacho de
fl. 208, que determinou a juntada da cópia da sentença que homologou o acordo entre as partes, aguarde-se o
julgamento do recurso.
Int.
São Paulo, 24 de março de 2008

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator
FC

PROC.   :  2001.61.20.002023-1        AC  845940 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA AUGUSTA LEO VELLOCE e outro 

ADV     :  ADERSON ELIAS DE CAMPOS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de apelação, nos autos dos embargos de terceiro opostos por MARIA AUGUSTA LEO VELLOCE
(nascida em 1º.03.81) e MARIA LÍGIA LEO VELLOCE (nascida em 05.07.87), respectivamente,
representada e assistida por sua mãe SUELY LEO VELLOCE, em que se objetiva seja reconhecido como bem
de família o imóvel penhorado nos autos da execução fiscal 2001.61.20.003097-2.
O MM. Juízo “a quo” julgou procedente o pedido, sob o argumento de que restou demonstrado pelo Auto de
Penhora, Avaliação e Depósito (fls. 19/20), de que o bem penhorado constitui em residência das embargantes,
nos termos da Lei 8.009/90. Fundamenta, ainda, de que deve ser afastada a alegação de pluralidade de imóveis
residenciais e que a penhora deve recair sobre o de menor valor, pois o segundo imóvel, de propriedade das
embargantes, é utilizado para fins comerciais, não se sujeitando, portanto, à regra do Art. 5º, parágrafo único,
da Lei 8.009/90.  Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor da causa (R$ 10.000,00). A
sentença não foi submetida ao reexame necessário.
Apelou o INSS, alegando, preliminarmente, nulidade do processo, pois foram realizados vários atos
processuais dos quais o Ministério Público não foi intimado, inclusive da sentença. No mérito, sustenta que o
bem penhorado não é bem de família, pois existe outro imóvel (fls. 122) de menor valor e que poderia ser
utilizado como residência. Requer, por final, a redução da verba honorária. 
Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.
Às fls. 149/150, O Ministério Público Federal de primeiro grau manifestou-se no sentido de que não houve
prejuízo às menores e a não intimação de alguns atos constitui-se em mera irregularidade, sem necessidade a
anular-se todo o processo. Pleiteia a subida dos autos à Superior Instância.
O apelo e a remessa oficial não merecem ser providos.
Preliminarmente, não há nulidade a ser decretada. 
Compete ao Ministério Público  intervir nas causas em que há interesses de incapazes, nos termos do Art. 82,
I, do Código de Processo Civil e a falta de sua intimação acarreta a nulidade do processo, conforme preceitua
o Art. 84 do mesmo Diploma Processual.
Todavia, “in casu”, verifica-se que o Ministério Público foi intimado e se manifestou em várias fases do
processo (fls. 46, 56, 85/87, 96/98 e 110/112), atuando como verdadeiro “custos legis”, nos termos do Art. 83,
do CPC.
Ademais, verifica-se que não houve qualquer prejuízo  para as embargantes, tendo em vista que o pedido foi
julgado procedente com a condenação do INSS na verba honorária.
Quanto ao mérito, dispõe o Art. 5º, parágrafo único, da Lei 8.009/90:
“(...)
Parágrafo único. Na hipótese de o casal, ou entidade familiar, ser possuidor de vários imóveis utilizados como
residência, a impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor, salvo se outro tiver sido registrado, para esse
fim, no Registro de Imóveis e na forma do art. 70 do Código Civil.”.
Da leitura do dispositivo infere-se que a lei refere-se à pluralidade de imóveis residenciais, o que não é o caso
dos autos. Conforme o auto de constatação do Sr. Oficial de Justiça, às fls. 122, o segundo imóvel das
embargantes não é utilizado como residência, mas tão-somente como consultório médico para fins comerciais.
E, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a regra do parágrafo único do Art. 5º, da Lei
8.009/90 incide apenas quando houver prova da existência de outros imóveis destinados à moradia, e de menor
valor do que o arrestado e se a prova dos autos indica qual o imóvel residencial, este é que deve estar livre da
penhora (REsp 37452/SP, 2ª Turma, Ministro Helio Mosimann, DJ 09.05.1994, pág. 10859, REsp
507048/MG, 3ª Turma, Ministra Nancy Andrighi, DJ 30.06.2003, pág. 249, REsp 151186/RJ e 4ª Turma,
Ministro Ruy Rosado de Aguiar, DJ 29.06.1998, pág. 199).
Por fim, mantenho os honorários advocatícios fixados na r. sentença.
Diante do exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta,  nos termos do Art.
557, “caput”, do CPC. 
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Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2002.03.00.010987-9        AG  151733 

ORIG.   :  9708031127  2 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  DESTILARIA VALE DO TIETE S/A DESTIVALE 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Fl. 134. Aguarde-se o julgamento.
Int.
São Paulo, 26 de março de 2008.

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator
FC

PROC.   :  2004.03.99.028105-2        AC  964054 

ORIG.   :  9606014916  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADV     :  GABRIELA ELENA BAHAMONDES MAKUCH 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONARDO MONTANHOLI DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Fl.442/446 e 452/454: Exclua-se da autuação o nome do advogado Dr. PIERRE CAMARÃO TELLES
RIBEIRO e inclua-se o nome da advogada da apelante, Dra. GABRIELA ELENA BAHAMONDES
MAKUCH (OAB/SP nº 169.471), conforme fl. 452 e substabelecimento de fl. 454.
Após, conclusos para julgamento dos embargos de declaração.
Int.
São Paulo, 27 de março de 2008.

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator
ep/

PROC.   :  2005.03.99.016407-6        AC 1021081 

ORIG.   :  0300001711  2 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO PAULO FELICIANO 

ADV     :  LUIZ GUSTAVO PALMA GERBER (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

 VISTOS EM DECISÃO.
Os presentes autos foram equivocadamente encaminhados a esta Corte, como se pode constatar do voto do
Eminente Desembargador Relator Nogueira Diefenthäler, às fls. 163, que transcrevo:
“Isso posto, com fundamento no art. 115, inciso I do Código de Processo Civil, voto para suscitar conflito
negativo de competência ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos termos do Art. 105, alínea “d” da
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Constituição Federal. Ao ofício de encaminhamento deverão ser acostados, além deste acórdão, a petição
inicial de fls. 02/13, sentença de fls. 86/91, apelação e contra-razões encartadas em fls. 93/100 – 102/104, além
da decisão oriunda do Colendo TRF / 3ª Região – fls. 109/113.”
Suscitado o conflito de competência, cabe ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça designar o Juízo
competente para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.
Devolvam-se, com as nossas homenagens, os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo para a adoção
das providências determinadas pelo Eminente Desembargador Relator que, ao que se verifica do compulsar
dos autos, não foram ainda cumpridas. 
Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, cumpra-se.
São Paulo, 07 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2005.61.20.008215-1        AC 1233508 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SUCOCITRICO CUTRALE LTDA 

ADV     :  REGIS SALERNO DE AQUINO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª       SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Retifique-se a autuação, nela consignando-se o Recurso Adesivo interposto por SUCOCÍTRICO CUTRALE
LTDA (fls. 170/171).
Após, inclua-se em pauta de julgamento.
Int.
São Paulo, 09 de outubro de 2007.

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE                 Relatora
ep/

DESPACHO:
PROC.   :  1999.03.00.004223-1        AG   77011 

ORIG.   :  9800056041  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO POSSIK SALAMENE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SELETA SOCIEDADE CARITATIVA E HUMANITARIA SSCH 

ADV     :  ANTONINO MOURA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto da decisão que concedeu parcialmente pleito de tutela
antecipada, determinando a exclusão do nome da ora Agravada do CADIN e de outros órgãos de proteção ao
crédito, em sede de Ação Ordinária objetivando afastar a exigibilidade de crédito tributário, bem assim a
restituição de valores ditos indevidamente recolhidos.
Verifica-se nos assentamentos cadastrais desta E. Corte o trânsito em julgado da decisão que julgou o recurso
interposto contra a sentença proferida na ação subjacente, conforme comprovam os extratos cadastrais anexos,
razão pela qual o presente agravo carece de objeto.
Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.
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Publique-se. Intime-se.
Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.
São Paulo, 11 de março de 2008.

PEIXOTO JÚNIOR
DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR
PROC.   :  2000.03.00.033714-4        AG  112017 

ORIG.   :  9700000002  2 Vr MATAO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  USINA ACUCAREIRA SANTA LUIZA LTDA e outros 

ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 

AGRDO   :  FRANCISCO SYLVIO MALZONI 

ADV     :  INOCENCIO HENRIQUE DO PRADO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
1. Fls. 50/67 e 70/71: diga a agravante.
2. Publique-se.
São Paulo, 27 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2001.03.00.012808-0        AG  130175 

ORIG.   :  200061000107622  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PATRAS MODA MASCULINA LTDA 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARA REGINA BERTINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto da r. decisão que, em sede de Ação Ordinária visando afastar a
exigibilidade de correção monetária, multa e juros moratórios incidentes sobre ajustes de parcelamento
relativos a contribuições previdenciárias, ao fundamento de denúncia espontânea, na espécie, nos termos do
art. 138 do CTN, indeferiu pleito de tutela antecipada, objetivando a produção de prova pericial contábil.
Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que foi proferida sentença na ação subjacente,
bem como o trânsito em julgado do acórdão que julgou o respectivo recurso nesta Corte, conforme
comprovam os extratos cadastrais anexos, razão pela qual o presente agravo carece de objeto.
Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de
instrumento.
Publique-se. Intime-se.
Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.
São Paulo, 11 de março de 2008.

PEIXOTO JÚNIOR
DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR
PROC.   :  2003.03.00.031859-0        AG  180853 

ORIG.   :  200361130016484  1 Vr FRANCA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CALCADOS SAMELLO S/A 

ADV     :  MARCOS ANTÔNIO DINIZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Calçados Samello S/A contra a decisão que deferiu liminar
em mandado de segurança para admitir recurso administrativo independentemente do depósito prévio de 30%
do valor discutido.
Foi dado provimento ao agravo (fls. 27/28), e contra essa decisão forma opostos embargos de declaração (fls.
35/42).
Conforme consulta ao sistema processual desta Corte, verifico que foi proferida sentença no Mandado de
Segurança n. 2003.61.13.001648-4, e os autos estão arquivados desde 01.06.07.
Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença
no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de
instrumento interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n.
1.533/51, art. 12, parágrafo único) ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, súmula n. 405), razão pela
qual a parte não alcançará situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão
substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 512):
“PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO
DO TRF DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO.
DECISÃO QUE JULGOU PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO IMPROVIDO.
1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob
cognição sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na
sentença, a cognição é plena, exauriente e definitiva.
2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto
contra decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança.
3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do
Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando
bem fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a
decisão agravada.
5. Recurso improvido.”
(TRF 3ª Região, Quinta Turma, Agravo de Instrumento n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza
Tartuce, unânime, j. 21.06.04, DJU 03.08.04, p. 199)
Do caso dos autos. Este Agravo de Instrumento n. 2003.03.00.031859-0 foi interposto contra a decisão que
deferiu o pedido liminar no Mandado de Segurança n. 2003.61.13.001648-4, o qual encontra-se arquivado
desde 01.06.07, acarretando a insubsistência de interesse no prosseguimento deste recurso.
Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS este agravo de instrumento e os embargos de declaração, com
fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se o Ministério Público Federal.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.
Publique-se. 
São Paulo, 1 de abril de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2004.03.00.057948-0        AG  219899 
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ORIG.   :  200461000235885  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TECOPLAN ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV     :  DEBORA ROMANO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a decisão de fls. 23/25,
que indeferiu o pedido de liminar em mandado de segurança.
Foi indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 46/47.
Conforme consulta ao sistema processual desta Corte, verifico que foi proferida sentença no Mandado de
Segurança n. 2004.61.00.023588-5.
Decido.
Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença
no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de
instrumento interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n.
1.533/51, art. 12, parágrafo único) ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, súmula n. 405), razão pela
qual a parte não alcançará situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão
substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 512):
“PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO
DO TRF DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO.
DECISÃO QUE JULGOU PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO IMPROVIDO.
1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob
cognição sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na
sentença, a cognição é plena, exauriente e definitiva.
2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto
contra decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança.
3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do
Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando
bem fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a
decisão agravada.
5. Recurso improvido.”
(TRF 3ª Região, Quinta Turma, Agravo de Instrumento n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza
Tartuce, unânime, j. 21.06.04, DJU 03.08.04, p. 199)
Do caso dos autos. Este Agravo de Instrumento n. 2004.03.00.057948-0 foi interposto contra a decisão que
indeferiu o pedido liminar no Mandado de Segurança n. 2004.61.00.023588-5, no qual sobreveio sentença de
extinção sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, o que acarreta a
insubsistência de interesse no prosseguimento deste recurso.
Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código
de Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se o Ministério Público Federal.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.
Publique-se. 
São Paulo, 26 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2006.03.00.087730-0        AG  278189 

ORIG.   :  200461830068205  3 Vr CAMPINAS/SP 
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AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELIPE TOJEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS      BANCARIOS DE

CAMPINAS E REGIAO 

ADV     :  EDUARDO SURIAN MATIAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de mandado de segurança. 
Às fls. 32/36 foi proferida decisão negando  seguimento ao agravo de instrumento. Dessa decisão o recorrente
interpôs agravo inominado.
Informa o MM. Juízo “a quo”, às fls. 47/58, haver proferido sentença nos autos da ação originária,
encaminhando cópia da mesma. 
Destarte, em face do noticiado, resta prejudicado o inconformismo de fls. 40/43. 
Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
São Paulo, 01 de abril de 2008.

ELIANA MARCELO
Juíza  Federal convocada

PROC.   :  2007.03.00.020844-2        AG  294489 

ORIG.   :  0500001970  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  PRODUTOS ELSIE CLAIRE LTDA 

ADV     :  CLAUDIA RUFATO MILANEZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIGUEL HORVATH JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos.
Petição protocolizada sob o nº 2007.230855, aos 16.08.2007. Intimem-se os apelantes a regularizarem a
representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias.
Publique-se.
Intime-se.
São Paulo, 17 de março de 2008.

PEIXOTO JUNIOR
DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR
PROC.   :  2007.03.00.044607-9        AG  299677 

ORIG.   :  200561820476753  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FRANCES IOLANDA ALVES 

ADV     :  DEBORAH MARIANNA CAVALLO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUELI MAZZEI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  NEW IMAGEM DIAGNOSTICO MEDICO S/C LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos.
Petição protocolizada sob o nº 2007.267120, aos 28.09.2007. Intime-se a agravante a regularizar a
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representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 28 de janeiro de 2008.

PEIXOTO JUNIOR
DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR
PROC.   :  2007.03.00.090227-9        AG  312038 

ORIG.   :  200461000029069  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AYRES ANTONIO PEREIRA CAROLLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ESPORTE CLUBE CORINTIANS PAULISTA DE VILA MONUMENTO 

ADV     :  ALINE PECIAUSKAS DE FIGUEIREDO 

AGRDO   :  SOCIEDADE AMIGOS DO BAIRRO DE VILA MONUMENTO 

ADV     :  ALESSANDRA AMATO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Exclua-se da autuação o nome da advogada Dra. ANDREA PENTEADO FERRARO e inclua-se o nome da
advogada do agravado Esporte Clube Corintians Paulista de Vila Monumento, Dra. ALINE PECIAUSKAS
DE FIGUEIREDO (OAB/SP nº 158.752), conforme petição (flS. 289/292) e   procuração de fl. 129.
Após, retornem conclusos.
Int.
São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE
 Relatora

FC
PROC.   :  2007.03.00.097941-0        AG  317389 

ORIG.   :  200661820388583  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CARLOS VITA DE LACERDA ABREU 

ADV     :  RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RUBENS DE LIMA PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  INTERCLINICAS SERVICOS MEDICO HOSPITALARES LTDA e   outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos.
O presente agravo de instrumento foi interposto por Carlos Vita de Lacerda Abreu contra a r. decisão do MM.
Juiz Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP pela qual, em autos de execução fiscal, foi
indeferido o pedido de exclusão do agravante do pólo passivo do feito formulado por meio de exceção de
pré-executividade.
Sustenta o recorrente, em síntese, ilegitimidade passiva para figurar no feito executivo e que tal matéria pode
ser veiculada pela via da exceção de pré-executividade.
Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.
Neste juízo sumário de cognição, considerando a dicção dos artigos 134 e 135 do CTN que estabelecem a
responsabilidade das pessoas designadas nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da
obrigação principal pelo contribuinte ou de responsabilidade por substituição desde que se comprove a prática
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de atos com excesso de poder ou infração de lei e o mero inadimplemento da obrigação de pagar tributo não
constituindo infração legal em ordem a autorizar a aplicação dos excogitados preceitos, conforme iterativa
jurisprudência do E. STJ, a exemplo do Resp n.º 896.580/DF, e relativamente ao caso em análise não
verificando tais situações, reputo presentes os requisitos do artigo 558 do CPC e defiro o efeito suspensivo ao
recurso.
Oficie-se o MM. Juiz “a quo”, nos termos do art. 527, III, do CPC.
Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 07 de março de 2008.

PEIXOTO JÚNIOR
DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR
PROC.   :  2007.03.00.102174-0        AG  320597 

ORIG.   :  0500000302  A Vr JUNDIAI/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  AGROPECUARIA ERMIDA E GRANDE LTDA 

PARTE R :  PARACATU AGROPECUARIA LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
1. Homologo a desistência (fl. 139) deste recurso, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil e art.
33, VI, do Regimento Interno deste Tribunal.
2. Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado.
3. Publique-se.
São Paulo, 28 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.103415-0        AG  321453 

ORIG.   :  0600001840  1 Vr CAPIVARI/SP     0600089067  1 Vr CAPIVARI/SP 

AGRTE   :  IPR IND/ DE PREFABRICADOS RAFARD LTDA e outros 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
1. Fls. 175/176: anote-se a revogação do mandato e intime-se, pessoalmente, a agravante para constituir novo
procurador no prazo de 20 (vinte) dias.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, o processo deverá prosseguir independentemente da intimação da
recorrente (STJ, 3ª Turma, REsp n. 61.839-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 11.03.96, DJU 29.04.96, p.
13414).
3. Publique-se.
São Paulo, 24 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.000605-9        AG  323076 

ORIG.   :  9705519749  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
1. Fls. 103/107: mantenho a decisão que indeferiu o pedido liminar deduzido para reformar a decisão de fl. 47
e determinar a expedição de novo mandado de cancelamento da penhora de bem imóvel, por seus próprios
fundamentos. Aguarde-se o julgamento o agravo.
2. Publique-se.
São Paulo, 25 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.003102-9        AG  324791 

ORIG.   :  200661820399040  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  KUBA VIACAO URBANA LTDA 

ADV     :  LUIS FERNANDO DIEDRICH 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO DUTRA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  KUBA TRANSPORTES E TURISMO LTDA e outros 

ADV     :  LUIS FERNANDO DIEDRICH 

PARTE R :  LINK SHOP COMERCIAL S/A e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Insurge-se a agravante contra decisão proferida nos autos do processo da execução fiscal ajuizada pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, contra “Kuba Viação Urbana Ltda e Outros”, lavrada nos seguintes
termos (fls. 20/21):
“...
Não tendo os peticionários trazido aos autos fatos que possam comprovar sua pretendida ilegitimidade, não há
que se falar em exclusão do pólo passivo. Indefiro, portanto, o seu pleito, ressalvando que o peticionário DM
MOTORS DO BRASIL LTDA não se encontra incluído no pólo passivo até esta data, pelo que resta
prejudicado seu pedido.
3- Restando ainda a questão referente à ilegitimidade de OPHELIA SATICO KUBA e VALTER KUBA,
antes de apreciar o pedido, juntem-se os co-executados ficha de breve relato da Junta Comercial do Estado de
São Paulo da empresa KUBA TRANSPORTES E TURISMO LTDA, no prazo de 15 (quinze) dias.
Fls. 506/529: Tendo em vista a incorporação de LINK SHOP COMERCIAL S.A por DM MOTORS DO
BRASIL LTDA., defiro sua inclusão no pólo passivo destes autos. Remetam-se os autos ao SEDI para
retificação no pólo passivo. Após, cite-se.
Int”.
Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a exclusão dos sócios pessoas físicas,
Joaquim Kuba, Diotoku Kuba, Amélia Majikina, Luiz Fernando Orlandi Valdastri e Claudete Tieko Kuba
Fávero, e da pessoa jurídica, Kuba Transportes e Turismo Ltda, do polo passivo da execução (fl. 17). 
Sustenta que a responsabilidade do sócio somente poderá ser considerada quando comprovado que, no
exercício da gerência, praticou ele atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.
É o breve relatório.
O presente recurso não reúne as condições 
 para prosperar, em face da ilegitimidade da empresa devedora, ora agravante, para se insurgir contra a ordem
de inclusão de seus sócios (pessoas jurídica e físicas) no pólo passivo da execução fiscal, haja vista que não
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está investida de poderes para reivindicar direito alheio em nome próprio.
Neste sentido, confiram-se as seguintes ementas:
“EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA FÍSICA. SÓCIO. EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO.
RESPONSABILIDADE DE SÓCIOS, DIRETORES, GERENTES OU REPRESENTANTES.
AGRAVANTE. PESSOA FÍSICA. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. ILEGITIMIDADE
RECURSAL. ART. 6º DO CPC.
I – A controvérsia objeto deste agravo gravita em torno da responsabilidade de sócios, diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de direito privado por dívidas tributárias da sociedade.
II - Em sede de exame de admissibilidade do recurso, verifica-se que falece legitimidade recursal à agravante,
a sociedade executada, para formular pedido de exclusão dos sócios do pólo passivo da execução fiscal.
III - Tal conclusão impõe-se pela aplicação do disposto no artigo 6º do Código de Processo Civil.
IV - A turma, por unanimidade, não conheceu do recurso”.
(TRF 2ª Região, AGV 140040, nº 200502010087326 / RJ, 4ª Turma Esp, Relator Juiz Federal Alberto
Nogueira, Julgado 04/07/2006, v.u, DJU 21/03/2007, págs. 72/73).
“EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA
PESSOA JURÍDICA NÃO CONHECIDO EM RELAÇÃO À QUESTÃO DA ILEGITIMIDADE PASSIVA
DA SÓCIA. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DO SÓCIO DO PÓLO
PASSIVO DA LIDE.  ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS.
AUSÊNCIA. QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
1. A pessoa jurídica não possui legitimidade e interesse para pleitear a exclusão do sócio do pólo passivo da
execução.
2. Cabe aos sócios impugnar a sua inclusão no referido pólo, na medida em que há determinação para que
sejam citados individualmente, não podendo ser confundidos com a empresa executada, nos termos do art. 6º,
do CPC. Precedente da E. 6ª Turma desta Corte Regional.
.............................................”
(TRF 3º Região, AG 211496, nº 200403000410412 / MS, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal
Consuelo Yoshida, Julgado 13/06/2007, v.u, DJU 14/09/2007, pág. 629).
“EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA
EMPRESA EXECUTADA EM FACE DE DECISÃO QUE DETERMINOU
A INCLUSÃO DOS CO-RESPONSÁVEIS INDICADOS NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NO PÓLO
PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL E DETERMINOU A PENHORA DOS IMÓVEIS INDICADOS PELA
CREDORA - ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA PESSOA JURÍDICA PARA PLEITEAR,
EM NOME PRÓPRIO, A
EXCLUSÃO DE SEU SÓCIO DO PÓLO  PASSIVO DA EXECUÇÃO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 6º DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMÓVEL INDICADO DE PROPRIEDADE DE PESSOA JURÍDICA
DISTINTA DA EMPRESA EXECUTADA - AGRAVO PROVIDO NA PARTE CONHECIDA.
1. A legitimidade "ad causam", no sistema do Código de Processo Civil é condição da ação que se verifica
sempre que haja ligação entre o autor da demanda e o objeto do direito afirmado em juízo.
2. Não se faz presente no presente recurso o requisito processual da legitimidade 'ad causam', na medida em
que a empresa, ora agravante, busca defender em juízo direito alheio, fato que exsurge inviável em face da
norma do art. 6º do Código de Processo Civil.
...........................................”.
(TRF 3º Região, AG 264733, nº 200603000248836 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom
DI Salvo, Julgado 08/05/2007, v.u, DJU 14/06/2007, pág. 376).
Diante do exposto, nego seguimento a este recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo recursal à vara de origem, para apensamento aos autos principais.
Int.
São Paulo, 24 de março de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA
 Juiz Federal Convocado
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 Relator
ero/cal

PROC.   :  2008.03.00.003606-4        AG  325130 

ORIG.   :  9805540472  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WILLIAN DAUD e outro 

ADV     :  GUILHERME HUGO GALVAO FILHO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  IRMAOS DAUD E CIA LTDA 

ADV     :  GUILHERME HUGO GALVAO FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos.
O presente agravo de instrumento foi interposto por Willian Daud e outro contra a r. decisão da MM. Juíza
Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP pela qual, em autos de execução fiscal, foi
indeferido pleito dos agravantes para serem excluídos do pólo passivo do feito.
Sustentam os recorrentes, em síntese, ilegitimidade passiva para figurar no feito executivo, não estando
delineada qualquer situação a ensejar o redirecionamento, a tanto não autorizando o mero inadimplemento da
obrigação de pagar tributo. 
Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.
Neste juízo sumário de cognição, considerando a dicção dos artigos 134 e 135 do CTN que estabelecem a
responsabilidade das pessoas designadas nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da
obrigação principal pelo contribuinte ou de responsabilidade por substituição desde que se comprove a prática
de atos com excesso de poder ou infração de lei e o mero inadimplemento da obrigação de pagar tributo não
constituindo infração legal em ordem a autorizar a aplicação dos excogitados preceitos, conforme iterativa
jurisprudência do E. STJ, a exemplo do Resp n.º 896.580/DF, e relativamente ao caso em análise não
verificando tais situações, reputo presentes os requisitos do artigo 558 do CPC e defiro o efeito suspensivo ao
recurso.
Oficie-se o MM. Juiz “a quo”, nos termos do art. 527, III, do CPC.
Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 07 de março de 2008.

PEIXOTO JÚNIOR
DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.003901-6        AG  325347 

ORIG.   :  9200563368  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ADILSON SANCHEZ 

ADV     :  ADILSON SANCHEZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE A :  MITSUBISHI CORPORATION DO BRASIL S/A 

ADV     :  ADILSON SANCHEZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
O presente recurso não reúne as condições de  prosperar, eis que o agravante não o instruiu adequadamente,
juntando peças sem a necessária autenticação em desacordo com o que dispõem o artigo 384 do Código de
Processo Civil e a Resolução nº 54/96 deste E. Tribunal.
A propósito, aliás, já decidiu o E. Supremo Tribunal Federal que:
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“As fotocópias anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar autenticadas  - art. 544, § 1º,
combinado com o art. 384, ambos do CPC” (STF - 2ª Turma, AI 172.559-2 - SC - Ag Rg, rel. Min. Marco
Aurélio, j. 26.09.95, negaram provimento, v.u., DJU 3.11.95, p. 37.258, 1ª col., em.).
Lembro, por oportuno,  que a alteração do Código de Processo Civil, introduzida pela Lei 10.352/91, permite a
juntada de peças  independentemente de autenticação, desde que o Advogado da parte declare sua
autenticidade,  nos termos do art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, o que não ocorreu.
Diante do exposto, nego seguimento a este recurso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo recursal, à Vara de origem para apensamento aos autos principais.
Int.
São Paulo, 24 de março de 2008.

HÉLIO NOGUEIRA
 Juiz Federal Convocado

 Relator
ero/cal

PROC.   :  2008.03.00.004030-4        AG  325386 

ORIG.   :  9705242461  4F Vr SAO PAULO/SP        200561820405023  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  COLEGIO SANTA CLARA LTDA 

ADV     :  RENATA DO CARMO FERREIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUELI MAZZEI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Insurge-se o agravante contra decisão que, nos autos da execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS, determinou o seguinte (fls. 381/385):
“ ...
Assim, descabidas as alegações da empresa. Contudo, não verifico presentes as condições elencadas pelo
artigo 17 do Código Processual Civil a justificar a imposição de penalidade à empresa.
Posto isto, DEFIRO PARCIALMENTE os requerimentos para excluir as co-executadas ROSA MARIA
BOSSA e REGINA BOSSA do pólo passivo da lide fiscal.
Ao Sedi para as devidas alterações.
Expeça-se mandado de penhora e avaliação em bens livres da executada.
Intimem-se as partes”.
Neste recurso, pretende a declaração de nulidade do título exeqüendo, com a extinção do processo de
execução, sob o argumento de que o direito de exigir a dívida havia sido atingido pela prescrição.
Afirma, ainda, que as certidões de dívida ativa de nºs 35.099.366-1, 35.099.367-0, 35.099.368-8 e
35.421.775-5 são nulas de pleno direito, vez que as decisões administrativas assim as declarou sob o
fundamento da duplicidade de lançamento de dívida tributária.
Ressalta que os créditos descritos nas CDA’s,  encontram-se quitados e regularizados, restando cumprida,
integralmente, a obrigação tributária previdenciária, com a entrega das GFIP’s, no período compreendido entre
01/1992 à 13/1998.
É o breve relatório.
Ao contrário do que afirma o agravante, somente os créditos estampados nas NFLD’s 35.421.601-5 e
35.421.238-9 foram cancelados, permanecendo íntegros aqueles descritos nas NFLD’s 35.099.367-0,
35.099.368-8, 35.421.755-5 e 35.099.0366-1, conforme se vê de fls. 168/177.
Por outro lado, a questão relativa à duplicidade de lançamento, assim como a inexigibilidade da dívida, seja
em razão da prescrição, decadência ou, ainda, em decorrência de pagamento já efetuado, são temas que
deverão ser discutidos em sede de embargos, garantido o Juízo, nos termos do artigo 741, II e VI, do Código
de Processo Civil.
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A relevância da fundamentação, destarte, não se evidencia, razão pela qual, presentes seus pressupostos,
admito este recurso, mas indefiro a antecipação da tutela recursal.
Cumprido o disposto no art. 526, do Código de Processo Civil, intime-se o agravado para resposta, nos termos
do inciso V, do art. 527 do Código de Processo Civil.
Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.
Int.
São Paulo, 24 de março de 2008.

HÉLIO NOGUEIRA
 Juiz Federal Convocado

 Relator
ero/cal

PROC.   :  2008.03.00.004069-9        AG  325389 

ORIG.   :  9600002121  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP        9600114832  A Vr SAO

CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  LUIZ HENRIQUE SERRA MAZZILLI 

ADV     :  MILTON PESTANA COSTA FILHO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO BUENO DE AZEVEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  INDUSTRIAS QUIMICAS MATARAZZO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SPRELATOR 

:  JUIZ

CONV.

HÉLIO

NOGUEIRA

/  QUINTA

TURMA 

  

 
D E S P A C H O
Insurge-se o agravante contra decisão que, nos autos do processo da execução ajuizada pelo Instituto Nacional
do Seguro Social, rejeitou a exceção de pré-executividade que opôs, mantendo-o no pólo passivo da referida
execução.
Neste recurso, pretende que seja excluído do pólo passivo da referida execução, para tanto argüindo a
ilegitimidade passiva de parte, justificando o periculum in mora com a possibilidade de efetivação da penhora
sobre seus bens particulares.
Sustenta que a responsabilidade do sócio somente poderá ser considerada quando comprovado que, no
exercício da gerência, praticou atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.
É o breve relatório.
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o
inadimplemento e o título executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da
responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material (art. 135 CTN).
Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei  6.830/80,
art. 2o , § 5º, I)  confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (CPC, art. 568,
I),devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida pelas vias cognitivas
próprias, especialmente a dos embargos à execução.
No caso dos autos, consta, da certidão de dívida ativa, o nome do co-responsável, de modo que a exclusão do
pólo passivo depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos
embargos à execução.
Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
“TRIBUTÁRIO – EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA – ART. 135 DO CTN – RESPONSABILIDADE DO
SÓCIO-GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO –
REDIRECIONAMENTO – DISTINÇÃO.
1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não
constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a
Fazenda Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 400 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


sócio-gerente e, posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar
infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.
2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da
prova, já que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o
art. 3º da Lei nº 6830/80.
3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação 
 do nome do sócio-gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de
redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção
relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida Ativa.
4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como
co-responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135
do CTN.
5. Embargos de divergência providos.”
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169).
Nesse sentido, confira-se julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – EXECUÇÃO FISCAL – REDIRECIONAMENTO DA
EXECUÇÃO FISCAL – ART. 135 DO CTN – ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE –
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE – NÃO-CABIMENTO –
AGRAVO REGIMENTAL.
1. A ilegitimidade passiva, no caso de redirecionamento da execução fiscal, com lastro no art. 135, III, do
CTN, quando há necessidade
de realização de dilação probatória, para efeito de verificação de alguma das hipóteses ali previstas,
independente de quem possui o respectivo ônus da prova, torna incabível na espécie a exceção de pré
-executividade.
2. O Tribunal de origem firmou sua convicção de ser incabível a exceção de pré-executividade, em razão
da necessidade de dilação probatória, o que não pode ser revisto nesta Corte.
3. Agravo regimental improvido.”
(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252).
“TRIBUTÁRIO – EXECUÇÃO FISCAL – OMISSÃO – INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO
SÓCIO-GERENTE INDICADO NA CDA – EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE – DILAÇÃO
PROBATÓRIA – NÃO-CABIMENTO – SÚMULA 83/STJ.
1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas
do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas
além daquelas constantes dos autos ou trazidas com a própria exceção.
2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação
probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em
razão da presunção de liqüidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN).
3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo
sentido da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ).
4. Agravo regimental improvido.”
(AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396).
“EXECUÇÃO FISCAL – AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO – ART. 545,
DO CPC – EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE – DILAÇÃO PROBATÓRIA –
RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS – ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN  – LEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM.
1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões
relativas aos pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição
manifesta.
2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato
ilícito, demanda dilação probatória.
3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que
necessita de produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da
empresa executada.
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4. Precedentes (AG nº 591949 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/12/2004; AG nº 681784 / MG, Rel. Min. José
Delgado, DJ de 19/09/2005; AGREsp nº 604257 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24/05/2004;
AGA nº 441064 / 
 RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 03/05/2004).
5. Agravo Regimental improvido.”
(AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2OO6, pág. 261).
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Int.
São Paulo, 24 de março de 2008.

HÉLIO NOGUEIRA
 Juiz Federal Convocado

 Relator
ero/cal

PROC.   :  2008.03.00.004282-9        AG  325704 

ORIG.   :  200561820352365  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE HELIO GONCALVES RODRIGUES FILHO 

ADV     :  PAULO ALVES ESTEVES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUELI MAZZEI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  BLUVEST IND/ E COM/ LTDA massa falida e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Insurge-se o agravante contra decisão que, nos autos do processo da execução fiscal ajuizada pelo Instituto
Nacional do Seguro Social, contra si e contra outros sete, dentre os quais a empresa BLUVEST IND/ E COM/
LTDA massa falida, indeferiu seu pedido no sentido de que fosse elaborado, pelo exeqüente, novo cálculo do
débito de modo a apurar o relativo ao período em que era sócio da empresa executada (02/1996 a 07/1997),
cujo pagamento por ele seria efetuado.
Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato judicial impugnado,
sustentando, para tanto, que não pode responder pelo pagamento integral da dívida, nesta incluído o valor
referente ao período em que não mais era sócio da empresa devedora.
É o breve relatório.
Ainda que a responsabilidade do agravante  pelo resgate da dívida tributária se restrinja ao período em que
integrou o quadro societário da empresa devedora, não há justificativa para o desmembramento do título de
crédito para cobrança em separado, na medida em que o valor, que o agravante reconhece ser de sua
responsabilidade poderá ser obtido por mero cálculo aritmético.
Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso,  mas indefiro a antecipação da tutela recursal.
Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se o agravado para resposta, nos termos
do inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil.
Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.
Int.
São Paulo, 24 de março de 2008 

HÉLIO NOGUEIRA
 Juiz Federal Convocado

 Relator
ero/cal

PROC.   :  2008.03.00.004606-9        AG  325835 

ORIG.   :  9605287129  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANA MARIA IONI FERNANDEZ 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 402 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ADV     :  RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LARA AUED 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  PERSEPOLIS INCORPORADORA LTDA e outro 

ADV     :  ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO 

PARTE R :  IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA 

ADV     :  DANIEL DOS SANTOS PORTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos.
O presente agravo de instrumento foi interposto por Ana Maria Ioni Fernandez contra a r. decisão do MM.
Juiz Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP pela qual, em autos de execução fiscal, foi
indeferido o pedido de adjudicação dos bens arrematados formulado pela agravante, mantendo-se íntegra a
arrematação realizada.
Alega a recorrente, em síntese, que por ser descendente dos sócios da empresa-executada tem o direito de
adjudicar os bens arrematados (preservando o patrimônio familiar), que a adjudicação prefere à arrematação e
que tal pedido foi deduzido antes da formalização (aperfeiçoamento) da arrematação, valendo-se também da
regra do art. 24, II, ‘b’, da LEF que autoriza o exeqüente, e por extensão o descendente com base no art.
685-A, § 2º, do CPC, findo o leilão e havendo licitantes adjudicar os bens penhorados no prazo de trinta dias,
em igualdade de condições com a melhor oferta. Aduz que o pagamento do valor da arrematação sucedeu de
forma extemporânea, não ocorrendo no ato da arrematação.
Formula pedido de efeito suspensivo que ora aprecio.
Neste juízo sumário de cognição se me parece ausente a plausibilidade do direito alegado.
Inicialmente consigno que deixo de conhecer da questão de que o pagamento da arrematação teria ocorrido de
forma serôdia por falecer legitimidade à agravante, a qual exsurge apenas da sua qualidade de possível
adjudicadora dos bens, cingindo o seu interesse apenas no acolhimento ou não da tese de possibilidade de
adjudicação ao caso vertente, extrapolando à sua cidadela jurídica o tema de nulidade da arrematação.
Registro, outrossim, que a jurisprudência do E. STJ. vem abrandando o rigor da norma, mitigando os efeitos
da distinção entre a pessoa jurídica e as pessoas que a compõem, e autorizando que os parentes destas possam
lançar mão dos institutos da remição e, agora, da adjudicação dos bens penhorados em execução.
Com a sistemática implantada no CPC pela Lei n.º 11.382/2006 houve a modificação da ordem dos atos
processuais de expropriação, ocorrendo, sucessivamente e acaso a modalidade anterior não atinja o fim
expropriatório, a adjudicação pelo exeqüente ou pelas pessoas indicadas no § 2º do art. 685-A, a alienação por
iniciativa particular e a alienação em hasta pública. Por tal sistemática não mais existe a remição, que
acontecia após a arrematação,  valendo-se agora da figura da adjudicação as pessoas indicadas no § 2º do art.
685-A, das quais são exemplo o cônjuge, ascendente ou descendente do executado.
Importante frisar que, de acordo com o novo sistema, apenas em último caso haverá a alienação por hasta
pública, antes devendo ser esgotadas as demais modalidades de expropriação. Encontra, porém, o exercício do
direito à adjudicação limite ao início da licitação em hasta pública, como se depreende do art. 686 do CPC. 
No caso em tela a manifestação do interesse à adjudicação pela agravante ocorreu posteriormente à
arrematação, ou seja, não exerceu a agravante o seu direito oportunamente.
A tese articulada pela agravante, combinando o art. 24, II, ‘b’, da LEF com o art. 685-A, § 2º, do CPC, o que
permitir-lhe-ia a adjudicação dos bens penhorados no prazo de trinta dias se me desvela insustentável. A
agravante quer colher o melhor de dois mundos.
O art. 1º da LEF autoriza a função supletiva da LEF, o que equivale dizer que em havendo norma expressa na
LEF não se utilizará o regramento do CPC. Ora, com a novel sistemática do CPC foi alterada a ordem dos atos
de expropriação, colocando “a grosso modo” a figura da remição dentro da adjudicação, que ocorre justamente
antes da alienação em hasta pública. Chegando a fase da hasta pública não se pode falar mais em adjudicação
por parte daqueles que podiam se valer da remição, que estava prevista no revogado art. 787 do CPC.
Destarte, o art. 24 da LEF que estatui que a Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados se
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circunscreve a ela, a uma porque a LEF tem regramento específico afastando a aplicação subsidiária do CPC, a
duas porque o CPC conferiu ao descendente do executado a adjudicação que só pode ser exercida antes da fase
da alienação da hasta pública, não havendo mais autorização legal para o excogitado descendente remir, ato,
como dito, que ocorria posteriormente à arrematação.
Ante o exposto, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito suspensivo ao recurso.
Intime-se o agravado nos termos do art. 527, inciso V, do CPC.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 02 de abril de 2008.

PEIXOTO JÚNIOR
DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.004607-0        AG  325836 

ORIG.   :  9605287129  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA 

ADV     :  DANIEL DOS SANTOS PORTO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LARA AUED 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  PERSEPOLIS INCORPORADORA LTDA e outro 

ADV     :  ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos.
O presente agravo de instrumento foi interposto por IFER Estamparia e Ferramentaria Ltda. contra a r. decisão
do MM. Juiz Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP pela qual, em autos de execução
fiscal, foi reconhecida a higidez da arrematação realizada e indeferido pedido de adjudicação dos bens
arrematados formulado por descendente dos sócios da empresa-executada. 
Alega a recorrente, em síntese, que deve ser observado o regramento do CPC e não as normas da Lei n.º
8.212/91 no concernente à arrematação dos bens realizada, resultando assim a insuficiência do pagamento
realizado por conta da arrematação e a impossibilidade do pagamento parcelado de bens móveis, fundando-se
na subsidiariedade do CPC nos executivos fiscais e na impossibilidade de a Lei n.º 8.212/91 tratar de normas
processuais, extrapolando o seu âmbito normativo, em violação à Lei Complementar nº 95/98, bem como em
virtude da matéria em análise ter sido objeto do CPC com as alterações promovidas pela Lei n.º 11.382/06,
tendo esta revogado qualquer norma em contrário. Aduz ainda que em razão do pagamento extemporâneo do
valor da arrematação e da confusão na identificação dos arrematantes (uma terceira empresa, indicada como
sócia das arrematantes, teria arcado com os valores da arrematação), impõe-se a anulação da arrematação.
Sustenta, em defesa da nulidade do excogitado ato, violação ao art. 693 do CPC, “A arrematação constará de
auto que será lavrado de imediato, nele mencionadas as condições pelas quais foi alienado o bem” e vício na
representação da pessoa que assinou o auto de arrematação.   
Formula pedido de efeito suspensivo que ora aprecio.
Neste juízo sumário de cognição se me parece ausente a plausibilidade do direito alegado.
Ao início convém registrar que embora a decisão impugnada analise o pedido de adjudicação formulado por
descendente dos sócios da empresa-executada, é do reconhecimento da regularidade da arrematação que
exsurge o interesse da agravante, contra a qual havia postulado a anulação em primeiro grau.    
Com relação à questão de qual regra deve prevalecer, a do art. 98 e seguintes da Lei n.º 8.212/91 ou as
previstas no CPC sobre o tema em debate, a solução que se me depara apropriada é a adoção do princípio da
especialidade, cristalizado na parêmia  lex specialis derrogat lex generalis. A regra geral é derrogada pela
especial e esta prevalece, pela mesma razão, quando do advento de uma nova regra geral. Com o mesmo
raciocínio afasto a argumentação de que devem ser aplicadas as normas do CPC supletivamente a LEF no
caso, isso porque o sistema deve ser visto como um todo e a regra geral deve ceder o passo à regra especial, a
cujo domínio ficam sujeitas as situações por ela previstas, tendo assim um regime próprio. 
Também não vinga a alegação de que a Lei nº 8.212/91 não poderia tratar de tema processual, porquanto fulge
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a pertinência entre os temas que permeiam a lei, versando matéria tributária, administrativa, criminal (a
exemplo do art. 95 revogado) e também processual, todas relacionadas à Seguridade Social. Por outro lado, a
suposta atecnia do legislador ventilada ao caso não se me apresenta como causa para a inobservância das
normas da Lei nº 8.212/91 sobre execução fiscal. 
Em consonância ao esposado, o malferimento aventado do art. 693 do CPC não prospera, na medida em que a
Lei n.º 8.212/91 trata do tema de maneira diferente, estabelecendo que “§ 5º Realizado o depósito, será
expedida carta de arrematação, contendo as seguintes disposições:(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997)
a) valor da arrematação, valor e número de parcelas mensais em que será pago; (Incluído pela Lei nº 9.528, de
10.12.1997)”. Vale dizer as condições de pagamento não constarão no auto de arrematação mas na carta de
arrematação, atos distintos.
Por fim, quanto aos outros argumentos, de que o depósito da primeira parcela não teria ocorrido no ato da
arrematação e do vício de representação, registro que o ato cumpriu a sua finalidade (cujo corolário é a
convalidação do ato à vista de a lei não cominar expressamente nulidade pelo descumprimento da forma) e
que falece interesse à agravante requerer a nulidade do ato.
É decorrência natural da execução frustrada a alienação de bens do executado para o atingimento do
desiderato do feito, que é a satisfação do crédito exeqüendo. Encontrando-se na fase de arrematação, não
existindo qualquer impedimento para a sua realização, é sabido e consabido pelo executado que haverá a perda
da propriedade do seu bem penhorado e este fato de per si não pode ser considerado como lesão a direito do
executado, eventualmente haverá lesão se comprovados vícios intransponíveis à higidez da arrematação, e
neste caso o sistema autoriza a oposição dos embargos à arrematação (art. 746 do CPC), por meio dos quais o
executado poderá pugnar a nulidade da arrematação.
In casu, o ato não se me parece passível de anulação porque alcançou a sua finalidade e o exeqüente, a pessoa
que poderia se contrapor a venda pelo pagamento extemporâneo, assevera que (fls. 631/632) “Demonstrado
que a arrematante não conseguiu depositar os valores relativos à primeira parcela no ato do leilão por fatos
alheios à sua vontade, e considerando, ainda, que houve a efetiva exibição do valor, através de cheques de
sócia sua, bem como o fato de ter efetuado o depósito no primeiro dia útil seguinte ao leilão, não se lhe pode
imputar má-fé nem tampouco concordar com a nulidade do ato que, como dito acima, se revela benéfico à
Previdência, na medida em que serve para quitar uma parcela da enorme dívida da executada. Do depósito
tardio não decorreram prejuízos nem para a exeqüente, que se beneficia com a arrematação, nem para o
arrematante, que se beneficia com a aquisição dos bens, nem para a executada, que se beneficia com a redução
de sua dívida, na forma do art. 98 da Lei de Custeio.”, fatos que levados em consideração em conjunto com a
circunstancia de que a execução corre desde 1996 me convencem de que é a favor do arrematante e máxime
do exeqüente que se deve analisar o requisito do dano, aos quais o desfazimento do ato realizado traria
maiores prejuízos do que à agravante.
Por tais fundamentos, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito suspensivo ao
recurso.
Intime-se o agravado nos termos do art. 527, inciso V, do CPC.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 02 de abril de 2008.

PEIXOTO JÚNIOR
DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR
PROC.   :  2008.03.00.005606-3        AG  326568 

ORIG.   :  0600000684  A Vr JACAREI/SP 

AGRTE   :  MODELO ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA 

ADV     :  LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da execução fiscal ajuizada pelo INSS,
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determinou o seguinte (fl. 99):
“fls. 96/100: Cota retro- Defiro o pedido. Diante da recusa da exeqüente ao bem ofertado pela executada,
expeça-se mandado de livre penhora.
Int”.
Neste recurso, pretende obter a revisão da decisão agravada, de modo a que se admita a nomeação dos títulos
da Eletrobrás como garantia da execução fiscal.  
É o breve relatório.
Nego seguimento a este recurso, vez que não houve recolhimento de custas, no modo como está previsto em
lei.
Com efeito, a norma prevista na Lei nº 9.289/96, em seu art. 2º, determina que o recolhimento deverá ser
efetuado na agência da Caixa Econômica Federal, ou, não existindo agência desta instituição no local, em
outro banco oficial.
Assim, considerando que na cidade de São José dos Campos-SP (cidade onde este recurso foi registrado) há
agência da Caixa Econômica Federal, o recolhimento das custas em agência do Banco do Brasil não se
justifica.
Nesse sentido, já decidiu esta Colenda Quinta Turma:
“PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO REGIMENTAL – AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO
DESERTO – RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA
CEF – ARTIGO 2º DA LEI 9289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO Nº 169/00, ALTERADA 
 PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS DO CONSELHO DE ADMINISTRÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO.
1. (....)
2. O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela 
 Lei nº 9289/96 c.c. o artigo 3º, da Resolução 
 nº 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de Administração
do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de arrecadação
das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial.
3. Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição
recursal, implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2º
acrescido ao artigo 511 do CPC pela Lei 
 nº 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o recorrente. Por fim, a
terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo
havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que é
indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo
recorrente, por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que importa é a observância das normas
que regulamentam seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento
bancário) e sua comprovação no momento da interposição do recurso.
4. In casu, o preparo, apresentado tempestiva-mente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em
estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal
aspecto, ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto.
5. Recurso não provido.”
(TRF-3ª Região, AG nº 2002.03.00.018539-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Desembargador André Nabarrete, data da
decisão 23/04/2007,DJ 06/06/2007, v.u, pág. 382).
Esse, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
“AGRAVO REGIMENTAL – PROCESSUAL CIVIL – PORTE DE REMESSA E RETORNO RECOLHIDO
EM INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DIVERSA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – LEI Nº 9289/96 –
PENA DE DESERÇÃO.
1. O pagamento das custas processuais, na Justiça Federal, deve ser efetuado nos moldes determinados pela
Lei nº 9289/96, não sendo dado à parte efetuar o recolhimento em instituição diversa daquela determinada,
taxativamente, pelo legislador.
2. Agravo provido.”
(STJ- AgRg no AG nº 573395 / SP, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, data da decisão
05/10/2004, v.u, DJ 13/12/2004, pág. 368).
Diante do exposto, nego seguimento a este recurso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil.
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Decorrido o prazo recursal, à Vara de origem para apensamento aos autos principais.
Int.
São Paulo, 24 de março de 2008.

HÉLIO NOGUEIRA
 Juiz Federal Convocado

 Relator
ero/cal

PROC.   :  2008.03.00.008567-1        AG  328576 

ORIG.   :  200660000029532  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTORES DE LEITE DA REGIAO CENTRO

SUL COOMLEITE em liquidação extrajudicial 

ADV     :  SILVIO PEDRO ARANTES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos.
Compulsados os autos, observa-se que a agravante não recolheu as custas previstas na Resolução nº 278 desta
Corte, que entrou em vigor aos 18/05/2007, tendo em vista o pleito de benefício da Justiça Gratuita.
Diante do exposto, determino a comprovação da concessão do referido benefício em 1ª instância ou o
recolhimento das custas, sob pena de deserção. 
Prazo de cinco dias.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 02 de abril de 2008.

PEIXOTO JÚNIOR
DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR
PROC.   :  2008.03.00.008824-6        AG  328710 

ORIG.   :  200561000168712  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SO FITAS LTDA 

ADV     :  JULIO DAVID ALONSO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JULIANA ROVAI RITTES DE OLIVEIRA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Só Fitas Ltda. contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 15ª
Vara de São Paulo/SP pela qual, em autos de ação anulatória de débito fiscal, foi indeferido pedido de reunião
de processos por conexão.
Processe-se com registro de que não houve pedido de efeito suspensivo.
Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 04 de abril de 2008.

PEIXOTO JÚNIOR
DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR
PROC.   :  2008.03.00.009361-8        AG  329120 

ORIG.   :  200661820187528  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARGARETE BERTOLETTO e outros 
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ADV     :  HAILTON RIBEIRO DA SILVA FILHO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUELI MAZZEI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  NEWMAGE DIAGNOSTICO MEDICO S/C LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos.
Compulsados os autos, verifica-se que os agravantes ao recolherem as custas concernentes ao porte de remessa
e retorno do recurso não o fizeram na instituição bancária prevista na Resolução n.º 278 desta E. Corte, que
entrou em vigor aos 18/05/2007, conforme se depreende da guia DARF de fl. 64.
Destarte, determino que os recorrentes, no prazo de 5 (cinco) dias, providenciem o recolhimento das custas
nos termos da excogitada resolução, sob pena de deserção.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 02 de abril de 2008.

PEIXOTO JÚNIOR
DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR
PROC.   :  2008.03.00.009664-4        AG  329369 

ORIG.   :  200661820320241  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MAX ALTMAN (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  CELSO FERNANDO GIOIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

      D E S P A C H O
Observe-se o segredo de justiça.
O presente recurso não reúne as condições de  prosperar, eis que o agravante não o instruiu adequadamente,
juntando peças sem a necessária autenticação em desacordo com o que dispõem o artigo 384 do Código de
Processo Civil e a Resolução nº 54/96 deste E. Tribunal.
A propósito, aliás, já decidiu o E. Supremo Tribunal Federal que:
“As fotocópias anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar autenticadas  - art. 544, § 1º,
combinado com o art. 384, ambos do CPC” (STF - 2ª Turma, AI 172.559-2 - SC - Ag Rg, rel. Min. Marco
Aurélio, j. 26.09.95, negaram provimento, v.u., DJU 3.11.95, p. 37.258, 1ª col., em.).
Lembro, por oportuno,  que a alteração do Código de Processo Civil, introduzida pela Lei 10.352/91, permite a
juntada de peças  independentemente de autenticação, desde que o Advogado da parte declare sua
autenticidade,  nos termos do art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, o que não ocorreu.
Destarte, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, com redação dada
pela Lei 9.756/98.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos autos respectivos.
Int.
São Paulo, 24 de março de 2008.

HÉLIO NOGUEIRA
 Juiz Federal Convocado

 Relator
ero/cal

PROC.   :  2008.03.00.009885-9        AG  329503 

ORIG.   :  200261230000986  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP     9800004518  A Vr

BRAGANCA PAULISTA/SP 
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AGRTE   :  BRASMINAS BRASILEIRA DE GRANITOS E MARMORES LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  ALTINO BENTO PINTO e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento interposto por Braminas Brasileira de
Granitos e Mármores Ltda. contra a decisão de fl. 24/24v., que indeferiu a suspensão da execução fiscal em
face da adesão da executada ao Refis.
Alega-se, em síntese, que:
a) em 11.98, o INSS ajuizou execução fiscal contra a agravante para cobrança de crédito no valor de R$
233.383,29 (duzentos e trinta e três mil, trezentos e oitenta e três reais e vinte e nove centavos);
b) em 04.00, a agravante informou ao juízo o ingresso no Refis e que arrolou bens para garantia do débito;
c) em decorrência, o MM. Juiz determinou a suspensão do processo e a remessa dos autos ao arquivo em
02.01;
d) em 11.07, o exeqüente requereu a penhora de bens da agravante, para garantia da execução fiscal;
e) o MM. Juiz Federal a penhora, que recaiu sobre diversos veículos de propriedade da agravante;
f) nos termos do art. 13 da Lei n. 9.964/00, considera-se homologada a opção ao Refis transcorridos 75
(setenta e cinco) dias de sua formalização;
g) ao contrário do afirmado na decisão agravada, o art. 152, IV, do Código Tributário Nacional, dispõe que o
crédito tributário terá sua exigibilidade suspensa quando parcelado, não fazendo qualquer menção a atos de
expropriação definitiva (fls. 2/19).
Decido.
Suspensão da execução fiscal. Refis. O art. 13 do Decreto n. 3.431/00 estabelece que, para os débitos
ajuizados mas não garantidos, a suspensão da execução fiscal depende da homologação da opção pelo Refis, a
qual pode ser expressa ou tácita. Considera-se tacitamente homologada a opção após 75 (setenta e cinco) dias
da sua formalização sem que haja expressa manifestação do Comitê Gestor do Refis. A homologação tácita,
porém, não é sanatória da opção inválida, que se configura caso não haja garantia nem sejam dos bens da
pessoa jurídica. Dessa exigência, somente estão dispensadas as pessoas jurídicas optantes do Simples ou cujo
débito não ultrapasse R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), nos termos da Lei n. 9.964/00, art. 3º, §§ 4º e 5º.
Nos demais casos, é sempre exigível a garantia ou o arrolamento, à míngua dos quais a execução fiscal não se
suspende.
Do caso dos autos. Em que pese o agravante alegar que o valor atualizado da execução fiscal é de R$
387.938,63 (trezentos e oitenta e sete mil, novecentos e trinta e oito reais e sessenta e três centavos) (fl. 14), o
INSS afirma que a dívida incluída no Refis é superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Ademais, não
há como impedir o credor de exercer o seu direito de ação, no qual se resolvem os atos tendentes a assegurar o
resultado útil do processo, inclusive porque, sendo exigível, a suspensão do débito depende da garantia. Por
essa razão, a adesão ao Refis não implica a impossibilidade de penhora, dado que integram a garantia
oferecida no âmbito do Programa (Decreto n. 3.431/00, art. 12, caput).
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo ativo.
Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.
Intime-se o agravado para resposta.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 2 de abril de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.010361-2        AG  329940 
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ORIG.   :  9505002882  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ADVANCE DEVELOPMENT SYSTEM INFORMATICA LTDA 

ADV     :  ANDRÉ LUIZ MENON AUGUSTO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO MATHEUS MARCONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Advance Development System Informática Ltda. contra a
decisão de fl. 30/32 que rejeitou a exceção de pré-executividade.
Alega-se, em síntese, a ocorrência de prescrição da pretensão executiva, uma vez que o Instituto Nacional do
Seguro Social ajuizou execução fiscal contra os agravantes em 13.01.95, os quais foram citados por edital
somente em 10.02.03 (fl. 3).
Decido.
Agravo de instrumento. Peça necessária à comprovação da controvérsia. Seguimento negado. O art. 525 do
Código de Processo Civil dispõe a respeito das peças que devem instruir o agravo de instrumento:
obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; facultativamente, com outras peças que o agravante
entender úteis.
Dentre as últimas incluem-se as peças necessárias para a compreensão da controvérsia: é ônus do recorrente
demonstrar a procedência de suas razões e, portanto, de instruir o agravo de instrumento com as peças
imprescindíveis para a boa compreensão de sua irresignação.
Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil:
“‘O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato
conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao
agravo de instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele’ (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria).”
(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo,
Saraiva, 2007, p. 686, nota n. 6 ao art. 525).
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou
relevante para a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento:
“EMENTA: Agravo de instrumento. Traslado de peça essencial ou relevante para a compreensão da
controvérsia.
1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do
agravo, impondo o seu não-conhecimento.
2. Embargos conhecidos e rejeitados.”
(STJ, Corte Especial, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, maioria, j. 02.06.04,
DJ 08.09.04, p. 155)
“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA
FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA).
1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que
acontece com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não
conhecimento do recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória.
2 - Recurso conhecido, mas improvido.”
(STJ, 6ª Turma, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 04.02.03, DJ 24.02.03, p.
326) 
“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL
À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à
compreensão da controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do
recurso.
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- Precedentes.”
(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 26.08.03, DJ 15.09.03, p. 238)
São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal:
“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA
FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA).
1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que
acontece com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não
conhecimento do recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória.
2 - Recurso conhecido, mas improvido.”
(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 2007030000403720-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j.
15.10.07, DJ 20.02.08, p. 1.099)
“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE
ADEQUAÇÃO DO VALOR DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA
CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO DESPROVIDO.
I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com
aquelas indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes.
II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se
necessário que esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado
à causa, apenas aferível através de cópia da petição inicial.
III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de
modificar a decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do
Código de Processo Civil.
IV - Agravo a que se nega provimento.”
(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AG n. 200703000205921-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j.
02.10.07, DJ 11.10.07, p. 646)
“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.
1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à
aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.
2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da
controvérsia. A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação.
3. Agravo legal desprovido.”
(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200703000611145,Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, unânime, j.
03.12.07, DJ 12.02.08, p. 1.484)
Do caso dos autos. Os recorrentes interpuseram agravo de instrumento da decisão de fls. 30/32, sob o
fundamento de que teria ocorrido prescrição do crédito objeto da execução fiscal ajuizada pelo Instituto
Nacional do Seguro Social. No entanto, não juntaram aos autos cópia do edital de citação, peça necessária à
comprovação da controvérsia.
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 525, I, 527, I, e 557 do Código de Processo Civil, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso.
Comunique-se a decisão ao MM. Juízo de primeiro grau. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 31 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.010548-7        AG  329902 

ORIG.   :  200361110025637  1 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  CONSER SERVICOS TECNICOS INDUSTRIAIS LTDA 
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ADV     :  ANGELO FRANCISCO BARRIONUEVO AMBRIZZI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto contra a respeitável decisão de
fl. 250, que aplicou à recorrente multa de 1% (um por cento) pela prática de ato atentatório à dignidade da
Justiça consistente na não-nomeação de bens à penhora.
Alega-se, em síntese, o seguinte:
a)a recorrente informou ao MM. Juízo não ter bens passíveis de serem oferecidos à penhora;
b)foi concedido prazo à agravante para apresentar certidões negativas de cartórios imobiliários e Ciretran;
c)restou comprovado que a empresa passa por dificuldades financeiras;
d)não se configuram os requisitos exigidos pelo art. 601 do Código de Processo Civil;
e)a respeitável decisão recorrida se fundamenta em suposta resistência da agravante às ordens judiciais, o que
não se verifica de fato;
f)está sendo ela punida por deixar de apresentar documentos que comprovem a inexistência de bens
penhoráveis;
g)tais documentos foram apresentados;
h)há várias ordens de bloqueio de valores (Bacen-Jud), as quais foram concedidas em razão da inexistência de
bens penhoráveis (fls.2/15).
Decido.
Não verifico a presença dos requisitos exigíveis para a concessão do efeito suspensivo postulado pela
agravante.
A regra estabelecida pelo art. 600, IV, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 11.382/06,
é a de que constitui ato atentatório à dignidade da Justiça a conduta do executado que, intimado, não indica
bens penhoráveis e seus respectivos valores. Acrescenta o art. 600 do mesmo Código que, nessa hipótese, o
devedor fica sujeito à multa de até 20% (vinte por cento) do valor atualizado do débito em execução.
A respeitável decisão recorrida fixou a multa em 1% (um por cento), de sorte que não há de se objetar
exasperação do MM. Juízo. Por outro lado, trata-se de execução fiscal iniciada nos idos de 2003, não se
entrevendo qualquer resultado útil, de sorte que, em princípio, não se pode reputar errônea a decisão
sancionatória.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.
Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau.
Intime-se a parte contrária para resposta.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 4 de abril de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.011237-6        AG  330653 

ORIG.   :  200361050116619  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  MARLENE GOMES PAULO 

ADV     :   

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO MUNHOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  TELETOQUE SERVICO DE RADIOCHAMADA LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Marlene Gomes Paulo
contra a decisão de fls. 15/18, que rejeitou a exceção de pré-executividade.
Alega-se, em síntese, que a agravante, sócia da empresa executada, não tinha poderes de gerência à época dos
fatos, o que afasta sua legitimidade para figurar no pólo passivo de execução fiscal ajuizada pelo Instituto
Nacional do Seguro Social (fls. 2/9).
Decido.
As custas deste recurso, concernentes ao preparo e ao porte de remessa e retorno, foram pagas em desacordo
com a Lei n. 9.289/96 e a Resolução n. 169/00, deste Tribunal, pois a agravante recolheu-as no Banco do
Brasil S.A. (fls. 10/13). Impõe-se, portanto, negar seguimento ao agravo. Nesse sentido:
“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO
JULGADO DESERTO. RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA
DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA LEI 9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO N. 169/00 DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO.
- O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei n. 9289/96 c/c o
artigo 3º, da Resolução n. 169, de 04.05.00, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o
recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de arrecadação das receitas federais (DARF),
na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial.
- Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição
recursal, implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2º
acrescido ao artigo 511 do CPC pela Lei n. 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5
dias, antes de apenar o recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em
instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e
preclusão consumativa. Ressalte-se que é indiferente para a Justiça Federal o modo do recolhimento do
preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet.
O que importe é a observância das normas que regulamentam seu procedimento, ou seja, o correto
recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua comprovação no momento da
interposição do recurso.
(...)
- Recurso não provido.”
(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2001.03.00.029689-4-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j.
12.09.05) 
Acrescente-se que a agravante não juntou aos autos cópias da petição inicial da execução fiscal e dos
documentos que a instruem, as quais são necessárias à compreensão da controvérsia.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art.
557 do Código de Processo Civil.
Comunique-se a decisão ao MM. Juízo de primeiro grau.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 2 de abril de 2008. 

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

DESPACHO:
PROC.   :  93.03.082374-5             AC  131828 

ORIG.   :  9100156582  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EMICOL ELETRO ELETRONICA LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS.
O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS pleiteia seja regularizada a representação da União no feito
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através de intimação à Procuradoria da Fazenda Nacional, em razão da edição da Lei 11.457, de 16.03.2007.
A Lei 11.457/07 em seu Art. 2º, dispõe competir à União, por meio da Receita Federal do Brasil, arrecadar,
fiscalizar, administrar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas “a”,
“b” e “c”, do parágrafo único, do Art. 11, da Lei 8.212/91.
Dispõe o Ofício n. 2/PGF/PGFN da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e da Procuradoria Geral Federal
endereçada ao Presidente do Conselho da Justiça Federal: “(...) Importante salientar que não serão transferidos
neste momento para a União as competências relativas aos créditos tributários que já estejam inscritos em
dívida ativa do INSS até 30 de abril de 2007, continuando a representação judicial dessa Autarquia a cargo da
PGF, o mesmo ocorrendo com as ações judiciais que tenham por objeto tais créditos tributários. A total
transferência para a União completar-se-á no dia 1º de abril de 2008. Assim, a respeito das citações,
intimações e notificações atinentes às ações judiciais, com exceção daquelas referidas no parágrafo anterior,
solicita-se que sejam dirigidas a partir de 1º de maio de 2007 à PGFN, representante judicial da União,
observado o disposto no art. 20  da Lei nº 11.033, de 2004. (...)”
A questão discutida nos autos não se enquadra nas hipóteses constantes do ofício, motivo pelo qual, defiro o
pedido do INSS e determino a intimação da Procuradoria da Fazenda Nacional para que a União Federal
figure no pólo passivo da ação.
Dê-se ciência. Anote-se.
São Paulo, 10 de março de 2008.

ELIANA MARCELO
Juíza Federal convocada

PROC.   :  97.03.032640-4             MC     738 

ORIG.   :  9502085051  2 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  ITAU GRAFICA LTDA GRUPO ITAU 

ADV     :  SELMA NEGRO CAPETO 

ADV     :  FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO  

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
1. Retifique-se a autuação para que conste a União (Fazenda Nacional) no lugar do Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS. Com a entrada em vigor da Lei n. 11.457, de 16.03.07, as atividades relativas às
contribuições previdenciárias, previstas no art. 11 da Lei n. 8.212/91, foram atribuídas à Secretaria da Receita
Federal do Brasil (arts. 2º e 16), órgão subordinado ao Ministério da Fazenda (art. 1º). Portanto, a União
sucedeu a autarquia federal.
2. Intime-se a União (Fazenda Nacional) da decisão de fls. 272/274 e da petição de fls. 302/305.
3. Publique-se.
São Paulo, 4 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  97.03.056743-6            AMS  181681 

ORIG.   :  9606042588  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outros 

ADV     :  PAULO CORREA RANGEL JUNIOR  

ADV     :  ANDREA DUARTE FERNANDES PASSOS  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO  

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 
Fls. 513/516. Em razão da alteração promovida pela Lei nº 11.457/2007, quanto à representação judicial e
extrajudicial da União pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nas ações relativas às contribuições
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previdenciárias, retifique-se a autuação, fazendo constar como apelada a União Federal (FAZENDA
NACIONAL), em substituição ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
Após, renove-se a intimação da União Federal, acerca do acórdão de fls. 498/501, na pessoa do Procurador da
Fazenda Nacional.
Int.
São Paulo, 13 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora
FC

PROC.   :  98.03.024171-0             AC  413086 

ORIG.   :  9200754481  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EMBALAGENS FLEXIVEIS DIADEMA LTDA 

ADV     :  JOSE ANTONIO MIGUEL NETO e outros 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS.
O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS pleiteia seja regularizada a representação da União no feito
através de intimação à Procuradoria da Fazenda Nacional, em razão da edição da Lei 11.457, de 16.03.2007.
A Lei 11.457/07 em seu Art. 2º, dispõe competir à União, por meio da Receita Federal do Brasil, arrecadar,
fiscalizar, administrar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas “a”,
“b” e “c”, do parágrafo único, do Art. 11, da Lei 8.212/91.
Dispõe o Ofício n. 2/PGF/PGFN da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e da Procuradoria Geral Federal
endereçada ao Presidente do Conselho da Justiça Federal: “(...) Importante salientar que não serão transferidos
neste momento para a União as competências relativas aos créditos tributários que já estejam inscritos em
dívida ativa do INSS até 30 de abril de 2007, continuando a representação judicial dessa Autarquia a cargo da
PGF, o mesmo ocorrendo com as ações judiciais que tenham por objeto tais créditos tributários. A total
transferência para a União completar-se-á no dia 1º de abril de 2008. Assim, a respeito das citações,
intimações e notificações atinentes às ações judiciais, com exceção daquelas referidas no parágrafo anterior,
solicita-se que sejam dirigidas a partir de 1º de maio de 2007 à PGFN, representante judicial da União,
observado o disposto no art. 20  da Lei nº 11.033, de 2004. (...)”
A questão discutida nos autos não se enquadra nas hipóteses constantes do ofício, motivo pelo qual, defiro o
pedido do INSS e determino a intimação da Procuradoria da Fazenda Nacional para que a União Federal
figure no pólo passivo da ação.
Dê-se ciência. Anote-se.
São Paulo, 05 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  1999.03.99.007285-4     REOMS  188411 

ORIG.   :  9713065859  1 Vr BAURU/SP 

PARTE A :  ELETROMETALURGICA JAUENSE S/A 

ADV     :  FAIZ MASSAD 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de remessa oficial, nos autos do mandado de segurança, em que se objetiva a expedição de certidão
positiva com efeitos de negativa.  
Indeferida a liminar, regularmente processado o feito, o MM. Juízo “a quo” julgou procedente o pedido. A
sentença  foi submetida ao reexame necessário.
Sem recurso voluntário, os autos foram remetidos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou no sentido de retorno dos autos ao Juízo de primeiro grau para que o
INSS fosse intimado da sentença, o que foi cumprido às fls. 121/122.
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A remessa oficial não merece prosperar.
Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que nos termos do Art. 206,
do CTN, pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva com efeito de negativa
nos casos em que (a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário está suspensa ou (c) o
débito é objeto de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora (REsp 645192/SC, 1ª Turma,
Ministra Denise Arruda, DJ 02.04.2007, pág. 233 e REsp 908927/SP, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ
26.04.2007, pág. 241).
A Corte Superior também pacificou a questão de que suspensa a exigibilidade do crédito pelo parcelamento
concedido, sem exigência de garantia, e estando o devedor em dia com suas obrigações, o fornecimento da
CND não pode ser negado sob o fundamento da ausência de garantia (AgRg no REsp 941305/PE, 1ª Turma,
Ministro José Delgado, DJ 01.10.2007, pág. 246 e REsp 238825/RS, 2ª Turma, DJ 30.06.2003, pág. 163).
No presente caso, os débitos estão suspensos em virtude de parcelamento já concedido (fls. 29/38). 
Tendo em vista que os débitos pendentes são objeto de parcelamento já concedido (causa suspensiva do débito
tributário, Art. 151, VI, do CTN),  conforme fls. 29/38 e confirmado nas próprias informações da autoridade
coatora, às fls. 75/77, deve ser autorizada a expedição da certidão.
Como se constata dos autos, a impetrante  comprovou de plano o seu direito à certidão, havendo, portanto,
como abrigar o seu pleito.
Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do Art. 557, “caput”, do CPC. 
Dê-se ciência, intimando-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para que a União Federal figure no pólo
passivo, procedendo-se às devidas anotações, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.
São Paulo, 03 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  1999.03.99.097015-7        AC  538815 

ORIG.   :  9400283830  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL e outros 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
1. Retifique-se a autuação para que conste a União (Fazenda Nacional) no lugar do Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS. Com a entrada em vigor da Lei n. 11.457, de 16.03.07, as atividades relativas às
contribuições previdenciárias, previstas no art. 11 da Lei n. 8.212/91, foram atribuídas à Secretaria da Receita
Federal do Brasil (arts. 2º e 16), órgão subordinado ao Ministério da Fazenda (art. 1º). Portanto, a União
sucedeu a autarquia federal.
2. Intime-se a União (Fazenda Nacional) do acórdão de fls. 338/347 e da petição de fls. 359/362.
3. Publique-se.
São Paulo, 7 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  1999.61.00.057381-1        AC  787873 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BICICLETAS CALOI S/A e outros 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APTE    :  FITAS ELASTICAS ESTRELA LTDA 

ADV     :  ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO 

ADV     :  LEINER SALMASO SALINAS  

APTE    :  BONDUKI BONFIO LTDA 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 
Fls. 1862/1865. Em razão da alteração promovida pela Lei nº 11.457/2007, quanto à representação judicial e
extrajudicial da União pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nas ações relativas às contribuições
previdenciárias, retifique-se a autuação, fazendo constar como apelada a União Federal (FAZENDA
NACIONAL), em substituição ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
Após, renove-se a intimação da União Federal, acerca do acórdão de fls. 1839/1840, na pessoa do Procurador
da Fazenda Nacional.
Int.
São Paulo, 26 de março de 2008.

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator
FC

PROC.   :  2000.03.99.001957-1        AC  563112 

ORIG.   :  9500192454  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANITA THOMAZINI SOARES 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  

P INTER   :  ALBERTO LUIZ DOS SANTOS e outros 

ADV     :  ALICE YUMIKO MORI 

P INTER   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão que deu parcial provimento à apelação da CEF
para reduzir o índice de janeiro de 89 para 42,72% e reconhecer, em relação ao ano de 1991, apenas a
incidência dos índices de 13,69% e 13,90%, referentes aos meses de janeiro e março, bem como para fixar a
sucumbência recíproca, mantendo, no mais, a sentença.
Pretende a agravante a declaração de carência da ação quanto aos índices de fevereiro de 89, março de 90 e
janeiro de 91, e que sejam declarados corretos os aplicados nos meses de junho e julho de 90
(respectivamente, 9,55% e 12,92%) e março de 91 (13,90%), ou que se determine a compensação com os
valores pagos administrativamente.
Por primeiro, carece a CEF de interesse recursal quanto aos índices de fevereiro de 89, março, junho e julho de
90, uma vez que não foram eles concedidos pelo “decisum” guerreado.
Doutra parte, não há como a Corte “ad quem” declarar corretos os índices que alega a agravante ter aplicado à
conta vinculada da autoria, pois tal aferição somente pode ser feita na liquidação da sentença.
Do mesmo modo não há que se falar em “declaração de carência da ação”, ao argumento de ter sido a conta
vinculada ao FGTS corrigida pelo índice requerido ou superior a este.
Cabe à agravante, quando da execução do julgado, comprovar o que alega no presente recurso, sendo certo
que haverão de ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da
autoria, nos termos da orientação jurisprudencial, “verbis”:
“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas
contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%).
Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei
7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser
abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª
Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min.
José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma
diferença é devida a tal título.
2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em
março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5%
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em março/91  (TR). Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp
801052 / RN, Min. Herman Beijamin, DJ 15.02.2007.
3. Recurso parcialmente provido.
(REsp 911.871/PB, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518)”
Destarte, nos termos do Art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero em parte a decisão de fls. 164/173, tão-só, para
nela acrescer que deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao
FGTS da autoria, restando prejudicado o agravo inominado interposto.
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 07 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2000.61.00.011461-4       AMS  243879 

ORIG.   :  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HIDRATEL IND/COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  PEDRO PINA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de apelação, nos autos do mandado de segurança, em que se objetiva a expedição de certidão positiva
com efeitos de negativa, sob o fundamento de ser inconstitucional a negativa de fornecimento de CND,
mesmo não tendo recolhido contribuições previdenciárias devidas pelo empregador e as contribuições devidas
a terceiros, como SAT, INCRA, FUNRURAL, salário-educação e outras, sustentando a obrigação legal do
INSS em fiscalizar a empresa, a fim de apurar o adimplemento da obrigação tributária e na hipótese negativa,
deverá proceder o lançamento tributário. Pleiteia, sucessivamente, caso não seja acolhido o pedido inicial, a
expedição da certidão mediante caução de Títulos da Dívida Agrária. 
Indeferida a liminar, regularmente processado o feito, o MM. Juízo “a quo” julgou improcedente o pedido, sob
o argumento de que havendo débitos junto à Previdência Social, sem a exigibilidade suspensa, conforme
declarado pelo impetrante, não há possibilidade de ser expedida a CND, vez que também ausentes os
requisitos previstos no Art. 206, do CTN, bem como não contempla o Art.  151, II, a hipótese de oferecimento
de garantia de TDAs para a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários. 
Apelou o impetrante, pleiteando a reforma da sentença, repetindo a tese argüida na inicial. 
Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 
O apelo não merece prosperar.
Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que nos termos do Art. 206,
do CTN, pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva com efeito de negativa
nos casos em que (a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário está suspensa ou (c) o
débito é objeto de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora (REsp 645192/SC, 1ª Turma,
Ministra Denise Arruda, DJ 02.04.2007, pág. 233 e REsp 908927/SP, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ
26.04.2007, pág. 241).
Outrossim, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de
que a apresentação pelo contribuinte, de DCTF ou de GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em
lei, é modo de constituição do crédito tributário, estando o Fisco dispensado de qualquer outra providência
para esse efeito. (EResp 576661/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 16.10.2006, pág. 277).
A propósito, confira-se também o seguinte trecho extraído do brilhante voto proferido no citado acórdão, que
esclarece, de forma lapidar, a questão trazida à baila: 
“3.Bem se vê, portanto, que, com a constituição do crédito tributário, por qualquer das citadas modalidades
(entre as quais a da apresentação de DCTF ou GIA pelo contribuinte), o tributo exigível administrativamente,
gerando, por isso mesmo, conseqüências peculiares em caso de não recolhimento no prazo previsto em lei: (a)
fica autorizada a sua inscrição em dívida ativa, fazendo com que o crédito tributário, que já era líquido, certo e
exigível, se torne também exeqüível judicialmente; (b) desencadeia-se o início do prazo de prescrição para a
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sua cobrança pelo Fisco (CTN, art. 174); e (c) inibe-se a possibilidade de expedição de certidão negativa
correspondente ao débito.”
Outrossim, no que tange ao oferecimento de Títulos da Dívida Agrária com a finalidade de suspender a
exigibilidade do crédito tributário, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de
que somente o depósito integral e em dinheiro se presta a essa finalidade, nos termos do Art. 151, II, do CTN
(REsp 474100/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 08.09.2003, pág. 226 e  REsp 84675/SP, Rel. Min.
Laurita Vaz, 2ª Turma, DJ 01.07.2002, pág. 270), incidindo ao caso a Súmula 112, do STJ, que  assim dispõe:
“O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro.” 
Dessarte, não tendo o impetrante comprovado o seu direito à certidão, não há como abrigar o seu pleito.
Diante do exposto, nego seguimento à  apelação, nos termos do Art. 557, “caput”, do CPC. 
Dê-se ciência, intimando-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para que a União Federal figure no pólo
passivo, procedendo-se às devidas anotações, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.
São Paulo, 05 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2000.61.05.004335-4     REOMS  227782 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADV     :  GILBERTO BIZZI FILHO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de remessa oficial, nos autos do mandado de segurança, em que se objetiva a expedição de certidão
positiva com efeitos de negativa.  
Deferida parcialmente a liminar, o feito foi regularmente processado.
O MM. Juízo “a quo” julgou parcialmente procedente o pedido sob o fundamento de que a mera propositura
da ação declaratória não suspende o crédito tributário e determinou que seja expedida a certidão que reflita a
real situação jurídico-fiscal da impetrante. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 
Sem recurso voluntário, os autos foram remetidos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial.
A remessa oficial não merece prosperar.
Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que nos termos do Art. 206,
do CTN, pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva com efeito de negativa
nos casos em que (a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário está suspensa ou (c) o
débito é objeto de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora (REsp 645192/SC, 1ª Turma,
Ministra Denise Arruda, DJ 02.04.2007, pág. 233 e REsp 908927/SP, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ
26.04.2007, pág. 241).
A simples propositura da ação declaratória de nulidade do auto de notificação fiscal de lançamento do débito
não tem o condão de suspender o crédito tributário, nos termos do Art. 151, do CTN. Por não se enquadrar nas
hipóteses elencadas pela Corte Superior, deve ser negada a  expedição da CND.
Como se constata dos autos, a impetrante  não comprovou de plano o seu direito à certidão, não havendo,
portanto, como abrigar o seu pleito.
Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do Art. 557, “caput”, do CPC. 
Dê-se ciência, intimando-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para que a União Federal figure no pólo
passivo, procedendo-se às devidas anotações, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.
São Paulo, 03 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2001.03.99.018827-0        AC  686733 

ORIG.   :  9800528750  12 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  DUTRA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  RICARDO ESTELLES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

 Abra-se vista à recorrida, nos termos do Art. 531, do CPC. Após, voltem os autos conclusos.
Dê-se ciência.
São Paulo, 28 de março de 2008.

ELIANA MARCELO
Juíza Federal convocada

PROC.   :  2004.61.00.006197-4     REOMS  277434 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  VIACAO LEME LTDA 

ADV     :  HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de remessa oficial, nos autos do mandado de segurança, em que se objetiva a expedição de certidão
negativa.  
Deferida a liminar, o feito foi regularmente processado.
Nas informações prestadas às fls. 102/114, alega a autoridade coatora que o impedimento à expedição da CND
refere-se à ausência ou divergência de GFIPs. 
O MM. Juízo “a quo” julgou procedente o pedido, ao entendimento de que é ilegítima a negativa da certidão
quando o contribuinte  preenche os requisitos necessários para a sua obtenção, vez que o impetrante
demonstrou que os débitos apontados encontram-se consolidados junto ao REFIS e que está sendo adimplido
pontualmente e que a divergência apurada na GFIP, relativa à competência de 12/2002, não configura
empecilho à expedição da certidão requerida, pois foi comprovado o pagamento da respectiva diferença na
data de 31.07.2003, de acordo com a guia DARF juntada às fls. 68. 
Sem recurso voluntário, os autos foram remetidos a este Tribunal, em cumprimento ao despacho proferido às
fls. 168.
O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, uma vez que ausente o interesse público a
justificar a sua intervenção. 
A remessa oficial não merece prosperar.
Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que nos termos do Art. 206,
do CTN, pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva com efeito de negativa
nos casos em que (a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário está suspensa ou (c) o
débito é objeto de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora (REsp 645192/SC, 1ª Turma,
Ministra Denise Arruda, DJ 02.04.2007, pág. 233 e REsp 908927/SP, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ
26.04.2007, pág. 241).
Tendo em vista que os débitos pendentes são objeto de parcelamento (causa suspensiva do débito tributário,
Art. 151, VI, do CTN), bem como comprovado que foi liquidada a diferença apurada na GFIP, de acordo com
os documentos  acostados, deve ser a expedida a certidão requerida.
Como se constata dos autos, a impetrante  comprovou de plano o seu direito à certidão, havendo, portanto,
como abrigar o seu pleito.
Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do Art. 557, “caput”, do CPC. 
Dê-se ciência, intimando-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para que a União Federal figure no pólo
passivo, procedendo-se às devidas anotações, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.
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São Paulo, 05 de março de 2008.
BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal Relator
PROC.   :  2004.61.00.031659-9       AMS  281485 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES S/A 

ADV     :  CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de apelação, nos autos do mandado de segurança, em que se objetiva a expedição de certidão
negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa, sob o fundamento de que os débitos existentes são
objeto de parcelamento, que está sendo regularmente adimplido e que a mera divergência de GFIP não
constitui óbice a sua expedição, já que para a constituição do crédito tributário é imprescindível o ato
administrativo do lançamento fiscal. 
Deferida a liminar, interpôs o INSS agravo de instrumento, tendo sido deferido o efeito suspensivo pleiteado
(fls. 155/158). 
Regularmente processado o feito, o MM. Juízo “a quo” julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de
que a impetrante não tem direito à certidão negativa de débitos nem à positiva com efeitos de negativa, em
razão da existência de crédito tributário representado pela divergência entre os valores declarados em GFIPs,
validamente constituído e cuja exigibilidade não está suspensa, pois o autolançamento dispensa a instauração
de qualquer processo administrativo para a apuração do crédito tributário. Decidiu ainda, pela declaração de
ineficácia de todos os atos praticados sob a égide da liminar concedida, nos termos da Súmula 405 do STF,
cassando a liminar e determinando a devolução da certidão expedida para a juntada nos autos e posterior
restituição à autoridade coatora. 
Apelou o impetrante, pleiteando a reforma da sentença, sustentando que o crédito tributário necessariamente
deve ser constituído por meio de lançamento fiscal e que a falta de entrega e a mera divergência de GFIP não
constituem óbice à emissão da CND. Requer também, que seja afastada a declaração de ineficácia com efeitos
ex tunc dos atos praticados sob a égide da medida liminar concedida, bem como a determinação quanto à
devolução da certidão. 
Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso.  
O apelo deve ser parcialmente provido.
Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que nos termos do Art. 206,
do CTN, pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva com efeito de negativa
nos casos em que (a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário está suspensa ou (c) o
débito é objeto de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora (REsp 645192/SC, 1ª Turma,
Ministra Denise Arruda, DJ 02.04.2007, pág. 233 e REsp 908927/SP, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ
26.04.2007, pág. 241).
Outrossim, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de
que a apresentação pelo contribuinte, de DCTF ou de GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em
lei, é modo de constituição do crédito tributário, estando o Fisco dispensado de qualquer outra providência
para esse efeito. (EResp 576661/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 16.10.2006, pág. 277).
A propósito, confira-se também o seguinte trecho extraído do brilhante voto proferido no citado acórdão, que
esclarece, de forma lapidar, a questão trazida à baila: 
“3.Bem se vê, portanto, que, com a constituição do crédito tributário, por qualquer das citadas modalidades
(entre as quais a da apresentação de DCTF ou GIA pelo contribuinte), o tributo exigível administrativamente,
gerando, por isso mesmo, conseqüências peculiares em caso de não recolhimento no prazo previsto em lei: (a)
fica autorizada a sua inscrição em dívida ativa, fazendo com que o crédito tributário, que já era líquido, certo e
exigível, se torne também exeqüível judicialmente; (b) desencadeia-se o início do prazo de prescrição para a
sua cobrança pelo Fisco (CTN, art. 174); e (c) inibe-se a possibilidade de expedição de certidão negativa
correspondente ao débito.”
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Como se constata dos autos, o impetrante  não comprovou de plano o seu direito à certidão, não  havendo,
portanto, como abrigar o seu pleito.
Também não merece reparos a sentença na parte que declarou a ineficácia dos atos praticados sob o pálio da
liminar concedida. A respeito da questão trazida à baila,  o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento
de que a sentença denegatória de segurança, por ser declaratória negativa, tem efeitos ex tunc, e, uma vez
cassada a liminar, há o retorno das partes ao status quo ante, ressurgindo a obrigação fiscal e
restabelecendo-se,  in totum o direito do Poder Público  para a execução do ato e de seus consectários, desde a
data da liminar. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 
“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CPMF. CASSAÇÃO DE LIMINAR QUE SUSPENDIA A
COBRANÇA DO TRIBUTO, EM RAZÃO DE DECISÃO DO STF RECONHECENDO A
CONSTITUCIONALIDADE DA EC 21/99. MP 2.037/00. RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DOS
VALORES DEVIDOS. JUROS (TAXA SELIC) E MULTA.
1. Os efeitos da revogação de medida liminar devem ser suportados por quem a requereu, produzindo efeitos
ex tunc, isto é, impondo à parte beneficiada pela liminar o ônus de recompor o status quo anterior ao
deferimento da medida.
2. No caso concreto, a reconstituição do status quo se efetiva pelo pagamento do tributo cujos fatos geradores
ocorreram durante a vigência da liminar, atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora.
3. A multa prevista no art. 2º, II, da IN 89/00 da SRF é devida porque o contribuinte não efetuou o pagamento
do tributo, corrigido monetariamente e acrescido de juros, dentro dos trinta dias seguintes à cessação da
eficácia da medida liminar, conforme previsto no art. 63, § 2º, da Lei 9.430/96.
4. Recurso especial provido. 
(REsp 586883/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ 28.04.2004, p. 238)
PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. CASSAÇÃO. EFEITOS.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC.
1. “omissis” 
2. "Denegado o mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo dela interposto, fica sem
efeito a liminar concedida,
retroagindo os efeitos da decisão contrária" (Súmula 405/STF).
3. "É devido, dessarte, o pagamento de juros de mora desde o vencimento da obrigação e correção monetária,
mesmo que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário tenha se dado em momento
anterior ao vencimento" (REsp 208.803/SC, Rel. Min. Franciulli
Netto, DJU 02.06.03).
4. “omissis” 
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no Resp 639185/RS, Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 25.10.2007, p. 153).”
Por outro lado, razão assiste à apelante no que tange à devolução da certidão positiva de débito com efeitos de
negativa, expedida em decorrência de liminar concedida em 23.11.2004, tendo em vista que o prazo de
validade da certidão para os fins a que se destinava já se esgotou (§ 5º, Art. 47, da Lei 8.212/1999), sendo
destituída de efeitos práticos a decisão que a determinou, permanecendo, contudo, a declaração de ineficácia
dos atos praticados, pelo seu uso, nos termos da Súmula 405 do STF. 
Assim, deve ser reformada a sentença nesse particular, permanecendo, no mais, tal como lançada, consoante o
entendimento pacificado na Corte Superior, que veda a emissão da certidão almejada quando constatada
divergência entre os valores declarados na GFIP e aqueles efetivamente recolhidos.  
Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do Art. 557, § 1º-A, do CPC. 
Dê-se ciência, intimando-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para que a União Federal figure no pólo
passivo, procedendo-se às devidas anotações, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.
São Paulo, 12 de março de 2008.

ELIANA MARCELO
Juíza Federal convocada

PROC.   :  2004.61.19.000906-3       AMS  278735 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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APDO    :  IMENSIDAO AZUL SERVICOS GERAIS LTDA 

ADV     :  ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de apelação, nos autos do mandado de segurança, em que se objetiva a expedição de certidão positiva
com efeitos de negativa, sob o fundamento de ser ilegal e arbitrária a exigência da impetrada em condicionar a
expedição da certidão à apresentação de documentos  referentes a débitos apontados em relatório de restrições,
alegando que não houve qualquer fiscalização na empresa para a efetiva apuração dos débitos. 
Deferida a liminar, regularmente processado o feito, o MM. Juízo “a quo” julgou procedente o pedido, sob o
argumento de que a autoridade impetrada não pode deixar de expedir a CND com base na apuração de
eventuais débitos tributários sem que haja a sua exigibilidade, nos termos do Art. 205 do CTN, sendo
imprescindível a notificação do sujeito passivo para a constituição do crédito. 
Apelou a União Federal, pleiteando a reforma da sentença, sustentando que os créditos previdenciários são
constituídos pela modalidade de lançamento por homologação ou autolançamento, por meio da Guia de
Informações à Previdência Social – GFIP, entregue na época própria pelo contribuinte ao órgão
previdenciário. Alega também, que nos termos do Art. 32, IV, c/c Art. 33 § 7º da Lei 8.212/91, é suficiente
para constituir o crédito tributário a declaração do contribuinte quanto ao fato gerador e o montante devido. 
Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação e a reforma da sentença. 
O apelo merece prosperar.
Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que nos termos do Art. 206,
do CTN, pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva com efeito de negativa
nos casos em que (a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário está suspensa ou (c) o
débito é objeto de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora (REsp 645192/SC, 1ª Turma,
Ministra Denise Arruda, DJ 02.04.2007, pág. 233 e REsp 908927/SP, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ
26.04.2007, pág. 241).
Outrossim, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de
que a apresentação pelo contribuinte, de DCTF ou de GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em
lei, é modo de constituição do crédito tributário, estando o Fisco dispensado de qualquer outra providência
para esse efeito. (EResp 576661/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 16.10.2006, pág. 277).
A propósito, confira-se também o seguinte trecho extraído do brilhante voto proferido no citado acórdão, que
esclarece, de forma lapidar, a questão trazida à baila: 
“3.Bem se vê, portanto, que, com a constituição do crédito tributário, por qualquer das citadas modalidades
(entre as quais a da apresentação de DCTF ou GIA pelo contribuinte), o tributo exigível administrativamente,
gerando, por isso mesmo, conseqüências peculiares em caso de não recolhimento no prazo previsto em lei: (a)
fica autorizada a sua inscrição em dívida ativa, fazendo com que o crédito tributário, que já era líquido, certo e
exigível, se torne também exeqüível judicialmente; (b) desencadeia-se o início do prazo de prescrição para a
sua cobrança pelo Fisco (CTN, art. 174); e (c) inibe-se a possibilidade de expedição de certidão negativa
correspondente ao débito.”
Dessarte, constatada a existência de débitos, de acordo com o relatório de restrições juntado às fls. 20, e não
sendo necessária a notificação do contribuinte acerca de eventuais diferenças apuradas dos valores
compensados, configurado está o impedimento à expedição da CND, sendo de rigor o provimento da apelação
e a conseqüente reforma da sentença. 
Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do Art. 557, § 1º-A, do CPC. 
Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 05 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2005.03.00.056549-7        AG  239786 

ORIG.   :  200561000126602  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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AGRDO   :  FUNDACAO SAO PAULO 

ADV     :  MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Trata-se de agravo interposto da decisão que deferiu a liminar requerida nos autos de ação cautelar.
O efeito suspensivo requerido foi indeferido pelo então Juiz Federal convocado.
Às fls. 305/308 informa o MM. Juízo “a quo” que, tendo em vista o pedido de renúncia ao direito em que se
funda a ação, foi prolatada sentença, julgando extinto o processo com resolução do mérito, nos autos da ação
originária.
Assim, à vista do noticiado, entendo que o presente recurso perdeu seu objeto, eis que se voltava contra
decisão que não mais subsiste.
Destarte, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.
São Paulo, 28 de março de 2008.

ELIANA MARCELO
Juíza Federal convocada

PROC.   :  2005.61.00.019839-0       AMS  288106 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  DELCIR SONDA 

ADV     :  LAERTE POLIZELLO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Fl. 99: Renove-se a intimação da União Federal, acerca do acórdão de fls. 93/95, na pessoa do Procurador da
Advocacia Geral da União (Procuradoria Regional da União 3ª Região), considerando que a matéria aqui
discutida não se insere no âmbito fiscal, nos termos da Lei Complementar nº 73/93.
São Paulo, 31 de janeiro de 2008.

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora
FC

PROC.   :  2005.61.14.003480-7       AMS  301270 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MAGENTA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  LUCIANA SEMENZATO GARCIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de apelação em mandado de segurança da sentença que rejeitou o pedido sob o fundamento de ser
válida a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) em recurso administrativo.
Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.
Merece amparo o pleito da recorrente.
Em recente assentada, o Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal reviu o seu posicionamento de que
inexistia ofensa à Constituição na exigência de depósito prévio de trinta por cento da exigência fiscal, como
pressuposto de admissibilidade do recurso administrativo no qual a sua cobrança fosse discutida. 
Assim, com os julgamentos, em 28.03.07, dos Recursos Extraordinários 388.359, in DJ 22/6/07, 389.383, in
DJ 29/6/07 e 390.513, in DJ 29/6/07, dos Agravos de Instrumento 408.914, in DJ 29/6/07 e Ações Diretas de
Inconstitucionalidade 1.074, in DJ 25/5/07, 1.922, in DJ e DOU 5/6/07 e 1.976, in DJ e DOU 5/6/07, fixou-se
novo entendimento segundo o qual padece de inconstitucionalidade a exigência de depósito prévio para
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admissibilidade de recurso fiscal. 
Destarte, a questão resta hoje pacificada no sentido de que a imposição do depósito prévio acaba por trazer um
descrímem no que se refere à capacidade financeira, ao negar aos que por ventura não disponham de receita
para adiantar o valor da garantia de instância, a possibilidade de defesa perante lesão ou ameaça a direito. 
Diante do exposto, dou provimento ao presente recurso, nos termos do Art. 557, § 1º-A, do CPC.
Dê-se ciência, intimando-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para que a União Federal figure no pólo
passivo, procedendo-se às devidas anotações, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.
São Paulo, 06 de fevereiro de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2006.03.99.035150-6        AC11444523 

ORIG.   :  9500609681  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AUTO PECAS DALLONA LTDA 

ADV     :  ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS.
Após o julgamento do recurso de apelação interposto pela parte autora, oficiou o MM. Juízo “a quo”,
solicitando a devolução dos autos para juntada e processamento de petição de apelação protocolizada em
29.06.05 que, por equívoco, deixou de ser juntada (fls. 189/191 e 200). Atenda-se a solicitação, observadas as
formalidades legais.
Dê-se ciência.
São Paulo, 04 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator 

PROC.   :  2006.61.00.009333-9       AMS  297260 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  ARMCO DO BRASIL S/A 

ADV     :  JOÃO FELIPE DE PAULA CONSENTINO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
1. Fls. 355/362: diga a União.
2. Publique-se.
São Paulo, 5 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2006.61.00.013419-6       AMS  294611 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADV     :  GUSTAVO PODESTÁ SEDRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 
Fls. 336/340. Em razão da alteração promovida pela Lei nº 11.457/2007, quanto à representação judicial e
extrajudicial da União pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nas ações relativas às contribuições
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previdenciárias, retifique-se a autuação, fazendo constar como apelante a União Federal (FAZENDA
NACIONAL), em substituição ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
Após, renove-se a intimação da União Federal, acerca da decisão de fls. 327/332, na pessoa do Procurador da
Fazenda Nacional.
Int.
São Paulo, 14 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora
FC

PROC.   :  2006.61.00.025685-0       AMS  300607 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  CHALLENGER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança da sentença que concedeu a segurança para
afastar a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) em recurso administrativo.
Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação e da remessa ex officio.
Não merecem prosperar a apelação e a remessa oficial.
Em recente assentada, o Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal reviu o seu posicionamento de que
inexistia ofensa à Constituição na exigência de depósito prévio de trinta por cento da exigência fiscal, como
pressuposto de admissibilidade do recurso administrativo no qual a sua cobrança fosse discutida. 
Assim, com os julgamentos, em 28.03.07, dos Recursos Extraordinários 388.359, in DJ 22/6/07, 389.383, in
DJ 29/6/07 e 390.513, in DJ 29/6/07, dos Agravos de Instrumento 408.914, in DJ 29/6/07 e Ações Diretas de
Inconstitucionalidade 1.074, in DJ 25/5/07, 1.922, in DJ e DOU 5/6/07 e 1.976, in DJ e DOU 5/6/07, fixou-se
novo entendimento segundo o qual padece de inconstitucionalidade a exigência de depósito prévio para
admissibilidade de recurso fiscal. 
Destarte, a questão resta hoje pacificada no sentido de que a imposição do depósito prévio acaba por trazer um
descrímem no que se refere à capacidade financeira, ao negar aos que por ventura não disponham de receita
para adiantar o valor da garantia de instância, a possibilidade de defesa perante lesão ou ameaça a direito. 
Diante do exposto, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante da Suprema Corte,
nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, com esteio no Art. 557, “caput”, do CPC.
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.
São Paulo, 10 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2006.61.14.007474-3       AMS  301505 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  NARITA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  DJALMA DE LIMA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos.
Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado com o objetivo de ser assegurado direito de recorrer
administrativamente, perante o Conselho de Recursos da Previdência Social, sem o prévio recolhimento do
depósito de 30% calculado sobre o valor do débito.
O excogitado depósito prévio e a destinação do valor depositado em função do desfecho do processo
administrativo fiscal já foram objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a
inconstitucionalidade da exigência legal no Recurso Extraordinário nº 389383/SP: 
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“RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 -
INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito
como pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo.”
(RE 389383/SP, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, J. 28/03/07, DJ 29/06/07 p. 31) 
A partir desses precedentes e sob a mesma orientação, revisando o entendimento de outrora, o E. STF está
formando caudalosa jurisprudência, a exemplo: RE-AgR n.º 504288/BA, 2ª Turma, Rel. Min. Celso Mello, J.
29/05/07 e DJ 29/06/07 p. 128; AI-AgR 362138/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, J. 15/05/07 e DJ
08/06/07 p. 40; RE-AgR 396059/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, J. 10/04/07 e DJ 11/05/07 p. 99; RE
283091/ES, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, J. 08/05/07 e DJ 01/06/07 p. 81; AI 580685 AgR/SP, decisão
monocrática, Rel. Min. Cármen Lúcia (integrante da 1ª Turma), J 29/05/07 e DJ 18/06/07 p. 30; RE
378590/SP, decisão monocrática, Rel. Min. Carlos Britto (integrante da 1ª Turma), J 30/04/07 e DJ 28/05/07
p. 144.
Posto isto, apresentando-se o recurso em confronto com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,
nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 “caput” do CPC.
Publique-se. Intime-se. 
Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

PEIXOTO JÚNIOR
Desembargador Federal

Relator
PROC.   :  2007.03.00.105097-0        AG  322792 

ORIG.   :  200661020111840  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  PEREIRA ALVIM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     :  FABIO MARTINS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R :  SILVIO BIGHETTI BENEDINI 

ADV     :  MARIA RITA FERREIRA DE CAMPOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação pauliana, fundada na ocorrência de
fraude contra credores, ajuizada pela União Federal, deferiu a liminar pleiteada, nos seguintes termos (fls.
446/451):
“...
Por todo o exposto e considerando o mais que dos autos consta, com espeque nos artigos 273, § 7º, c.c o artigo
798 do CPC, concedo medida liminar para determinar a inalienabilidade dos direitos reais incidentes sobre os
bens imóveis matriculados sob o nº 77.829  e nº 89.430 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto.
Oficie-se ao 2º Cartório de Registro de Imóveis para que promova as devidas averbações junto às respectivas
matrículas, para eventual conhecimento de terceiros.
Int”.
Neste recurso, ao qual pede seja atribuído o efeito suspensivo, pretende a agravante que seja revogado o ato,
com a liberação de seus bens, sob o argumento de que é adquirente de boa-fé, devendo a ordem ser
comunicada aos órgãos de registros, mediante a expedição de ofício.
É o breve relatório.
Os imóveis objetos das matrículas nºs 77.829 e 89.430 foram alienados à ora agravante em 20/03/03 (fls. 212
vº e 214 vº/215), enquanto a notificação de lançamento fiscal, feita a um dos vendedores e co-réu na ação
originária, se deu em 10/03/03, antes, portanto, da concretização do ato de venda dos bens. 
Assim, aos menos neste momento, não há como afastar a presunção de venda em fraude a credores.
Por outro lado, não há provas de que o patrimônio de Silvio Bighetti Benedini seja suficiente para a satisfação
dos créditos apontados pela União Federal, oriundos de fatos geradores ocorridos em 1997 e 1998 (fls. 64/65 e
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145/146).
A decisão agravada, assim, subsiste em todos os seus termos.
Destarte,  presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro a antecipação da tutela recursal.
Cumprido o disposto  no art. 526 do Código de Processo Civil, intime–se a agravada para resposta, nos termos
do inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil.
Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá–la.
Int.
São Paulo, 24 de março de 2008 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator
ero/cal

PROC.   :  2007.60.00.001152-0     REOMS  301899 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  TELEVISAO MORENA LTDA 

ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança da sentença que concedeu a segurança para afastar a
exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) em recurso administrativo. 
O Ministério Público Federal opinou pelo não seguimento da remessa “ex-officio”.
Não merecem prosperar a remessa oficial.
Em recente assentada, o Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal reviu o seu posicionamento de que
inexistia ofensa à Constituição na exigência de depósito prévio de trinta por cento da exigência fiscal, como
pressuposto de admissibilidade do recurso administrativo no qual a sua cobrança fosse discutida. 
Assim, com os julgamentos, em 28.03.07, dos Recursos Extraordinários 388.359, in DJ 22/6/07, 389.383, in
DJ 29/6/07 e 390.513, in DJ 29/6/07, dos Agravos de Instrumento 408.914, in DJ 29/6/07 e Ações Diretas de
Inconstitucionalidade 1.074, in DJ 25/5/07, 1.922, in DJ e DOU 5/6/07 e 1.976, in DJ e DOU 5/6/07, fixou-se
novo entendimento segundo o qual padece de inconstitucionalidade a exigência de depósito prévio para
admissibilidade de recurso fiscal.
Destarte, a questão resta hoje pacificada no sentido de que a imposição do depósito prévio acaba por trazer um
descrímem no que se refere à capacidade financeira, ao negar aos que por ventura não disponham de receita
para adiantar o valor da garantia de instância, a possibilidade de defesa perante lesão ou ameaça a direito. 
Diante do exposto, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante da Suprema Corte,
nego seguimento à remessa oficial, com esteio no Art. 557, “caput”, do CPC.
Dê-se ciência, intimando-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para que a União Federal figure no pólo
passivo, procedendo-se às devidas anotações, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.
São Paulo, 05 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.61.00.002811-0       AMS  302229 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  NASA LABORATORIO BIO CLINICO LTDA 

ADV     :  MARCIA ALENCAR LUCAS HUBER DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 55/58 que, em mandado de segurança,
concedeu a ordem para reconhecer o direito do impetrante ao recebimento e processamento do recurso
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administrativo referente ao Processo administrativo NFLD n. 35.585.757-0, independentemente do depósito
prévio.
Alega-se, em síntese, que a exigência do depósito prévio não fere os princípios da ampla defesa e do
contraditório, não restando, pois, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade no depósito recursal de 30%
(fls. 69/74). 
Foram oferecidas contra-razões (fls. 78/85)
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não seguimento do recurso de apelação, mantendo-se a
decisão atacada (Fls. 89/90).
Decido.
Depósito recursal. A exigência de depósito para processamento de recurso em processo administrativo no qual
se discute a exigibilidade de crédito de contribuição social devida à Previdência Social tem por fundamento o
art. 126, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, segundo os quais o sujeito passivo deve instruir sua impugnação com
prova de depósito correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na decisão.
O Supremo Tribunal Federal que, anteriormente, consagrara a legitimidade constitucional desse depósito,
acabou por alterar seu entendimento sobre a matéria, proclamando agora a sua inconstitucionalidade (STF,
Pleno, RE n. 390.513-SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07). Some-se a isso a jurisprudência
anteriormente formada nesta 5ª Turma, igualmente no sentido da inexigibilidade do depósito recursal:
“EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR EM
MANDADO DE SEGURANÇA - DEPÓSITO PRÉVIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
ADMINISTRATIVO - CERCEAMENTO DE DEFESA - §§ 1º E 2º DO ART. 126 DA LEI 8213/91 -
REDAÇÃO DADA PELO ART. 10 DA LEI 9639/98 - AFRONTA AO ART. 151, III, DO CTN - AGRAVO
PROVIDO.
1. Presentes os pressupostos legais para a concessão de liminar em mandado de segurança: a possibilidade de
dano irreparável ou de difícil reparação se caracteriza com a impossibilidade de julgamento do recurso antes
do término do prazo para o efetivo exercício do direito de defesa na esfera administrativa, além do que é
controvertida a questão relativa à exigibilidade do depósito de 30% do valor do débito fiscal.
2. O depósito prévio exigido para garantia de instância, na esfera administrativa, põe em risco as garantias
constitucionais insertas no art. 5º, LV, da CF/88.
3. As disposições contidas nos §§ 1º e 2º do art. 126 da Lei 8213/91 não se coadunam com o disposto no art.
151, III, do CTN, interpretado à luz da atual Constituição Federal. Precedentes desta 5ª Turma.
4. Não há afronta ao disposto no art. 97 da atual CF, porquanto o exame aqui realizado circunscreve-se ao
âmbito de legalidade (validade) dos dispositivos, não se vislumbrando, assim, a alegada declaração de
inconstitucionalidade dos mesmos.
5. Agravo provido.”
(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 200603000698994-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria, j.
04.12.06, DJ 21.03.07, p. 418)
“EMENTA: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ARGÜIÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO ADMINISTRATIVO -
OBRIGATORIEDADE DO DEPÓSITO PRÉVIO - HIERARQUIA NORMATIVA - NATUREZA DE LEI
COMPLEMENTAR DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO - SUSPENSÃO DA EXIGÊNCIA DO PRINCIPAL
VEDA A EXIGÊNCIA DE PARTE DO TRIBUTO. 
1- Inconstitucionalidade do disposto no parágrafo 1º, do artigo 126, da Lei n.º 8.213/91, nos termos dos artigos
97 da Constituição Federal e 480 e 482 do Código de Processo Civil. Declaração incidental de
inconstitucionalidade do artigo 126 da Lei n.º 8.213/91 não requerida. Possibilidade de apreciação no plano
infraconstitucional. Preliminar rejeitada.
2- A interposição da reclamação ou recurso administrativo, nos termos do artigo 151, III, do Código Tributário
Nacional, já é condição suficiente para ensejar a suspensão do crédito tributário, sendo que essa norma, por ter
natureza de lei complementar, não pode ser alterada por lei ordinária.
3- Assim, a exigência, quando da interposição do recurso administrativo, do depósito prévio de 30% como
condição para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, constante do artigo 10 da Lei nº 9.639/98,
caracteriza violação ao pré- mencionado artigo do Código Tributário Nacional; além de afrontar o princípio da
hierarquia das leis.
4- Apelação interposta pelo INSS e remessa oficial a que se nega provimento.”
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 200561000128611-SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, maioria, j.
29.01.07, DJ 07.03.07, p. 242)
“EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. VERIFICAÇÃO. EXIGÊNCIA
DE DEPÓSITO PRÉVIO. DESCABIMENTO. AMPLA DEFESA ASSEGURADA. DIREITO À
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
- Interesse processual verificado. 
- A Carta Magna de 1988 estabeleceu para o processo administrativo, a ampla defesa, com os recursos a ela
inerentes, nos termos do inciso LV do artigo 5º.
- Tal dispositivo recepcionou o artigo 151, inciso III, do CTN, segundo o qual a interposição de reclamações e
recursos administrativos constitui causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. O legislador
ordinário, hierarquicamente inferior, não pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa
verdadeira contradição impor ao contribuinte que deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para
suspender-lhe a exigibilidade. O processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em
harmonia com o ordenamento jurídico.
- A exigência de depósito prévio não tem natureza de pressuposto processual de admissibilidade dos recursos.
O preparo do artigo 511 do CPC, v. g., pressuposto objetivo, consiste no custeio das despesas referente ao
processamento do feito, ao passo que o depósito é uma espécie de garantia ou caução.
- Evidenciado, portanto, o descompasso dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.º 8.213/91 com o artigo 151,
inciso III, do CTN, a ensejar a concessão do mandamus.
- Preliminar rejeitada. Apelação provida.”
(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 200461000242270-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, maioria, j.
06.11.06, DJ 13.12.06, p. 233)
Não se entrevê justificativa razoável para dissentir dessa orientação jurisprudencial.
Do caso dos autos. O exercício da faculdade recursal, pela interposição de recurso administrativo em face da
Notificação Fiscal de Lançamento de Débito – NFLD n. 35.585.757-0 não se condiciona ao depósito prévio de
30% (trinta por cento) do débito questionado, dada a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 126 da Lei n.
8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, declarada pelo Supremo Tribunal Federal (RE n. 390.513).
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo
Civil.
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
Publique-se.
São Paulo, 5 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.61.19.003581-6       AMS  301901 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  PIMENTEL CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADV     :  SIDNEY EDUARDO STAHL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança da sentença que concedeu a segurança para
afastar a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) em recurso administrativo.
Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação e da remessa oficial.
Não merecem prosperar a apelação e a remessa oficial.
Em recente assentada, o Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal reviu o seu posicionamento de que
inexistia ofensa à Constituição na exigência de depósito prévio de trinta por cento da exigência fiscal, como
pressuposto de admissibilidade do recurso administrativo no qual a sua cobrança fosse discutida. 
Assim, com os julgamentos, em 28.03.07, dos Recursos Extraordinários 388.359, in DJ 22/6/07, 389.383, in
DJ 29/6/07 e 390.513, in DJ 29/6/07, dos Agravos de Instrumento 408.914, in DJ 29/6/07 e Ações Diretas de
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Inconstitucionalidade 1.074, in DJ 25/5/07, 1.922, in DJ e DOU 5/6/07 e 1.976, in DJ e DOU 5/6/07, fixou-se
novo entendimento segundo o qual padece de inconstitucionalidade a exigência de depósito prévio para
admissibilidade de recurso fiscal. 
Destarte, a questão resta hoje pacificada no sentido de que a imposição do depósito prévio acaba por trazer um
descrímem no que se refere à capacidade financeira, ao negar aos que por ventura não disponham de receita
para adiantar o valor da garantia de instância, a possibilidade de defesa perante lesão ou ameaça a direito. 
Diante do exposto, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante da Suprema Corte,
nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, com esteio no Art. 557, “caput”, do CPC.
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.
São Paulo, 05 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.002014-7        AG  324073 

ORIG.   :  200761000325310  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  ITAU SEGUROS S/A 

ADV     :  FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos da ação anulatória de débito fiscal ajuizada pelo
agravado, determinou o seguinte (fls. 418/419):
“I- Entendo presente a verossimilhança das alegações do autor, ante a concreta probabilidade de ocorrência da
prescrição dos valores discutidos nestes autos que se referem a períodos entre janeiro de 1995 e dezembro de
1996.
Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade dos débitos
consubstanciados nas NFLD’s nºs 35.872.229-2, 35.903.848.4, 35.903.839-5 e 35.903.847-6, nos moldes do
artigo 151, V, do CTN. A ré deverá abster-se de praticar quaisquer atos tendentes à cobrança de tais débitos,
inclusive a negativa de expedição de CND, bem como de inscrever o nome do autor no CADIN e de propor a
execução fiscal.
Oficie-se ao Delegado da Receita Previdenciária em São Paulo, para ciência e cumprimento.
Cite-se.Int.
Oportunamente, apensem-se estes aos autos nº 2007.61.00.010732-0”.
Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato judicial de modo a
afastar a decadência do direito de cobrar a dívida, invocando, para tanto, a norma prevista no art. 45, da Lei nº
8.212/91, que prevê o prazo de 10 (dez) anos para a constituição do crédito.
É o breve relatório.
A questão do prazo decadencial do direito de exigir a dívida é controvertida, tanto no âmbito desta Corte
Regional, como no Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual a questão deverá ser analisada e decidida
perante o Órgão Colegiado.
Por outro lado, ademais, não vislumbro a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação a justificar a
concessão do efeito suspensivo, na medida em que, vencida a tese do agravado, subsiste o direito do agravante
de exigir o valor que efetivamente lhe é devido.
Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro a antecipação da tutela recursal.
Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime–se o agravado para resposta, nos termos
do inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil.
Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá–la.
São Paulo, 24 de março de março.

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator
ero/cal

PROC.   :  2008.03.00.003024-4        AG  324806 
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ORIG.   :  200761190092502  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  REMANTEC IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADV     :  REGIANE MARIA DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em autos
de Mandado de Segurança, deferiu o pedido liminar, autorizando a interposição de recurso administrativo sem
o prévio depósito de 30% do valor do débito.
O que se pretende é a reforma do decisum sob o fundamento de que é legítima a exigência de garantia prévia
como condição de acesso às vias recursais administrativas.
Em recente assentada, o Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal reviu o seu posicionamento de que
inexistia ofensa à Constituição a exigência de depósito prévio de trinta por cento da exigência fiscal, como
pressuposto de admissibilidade do recurso administrativo no qual a sua cobrança fosse discutida. 
Assim, com os julgamentos em 28.03.2007 dos Recursos Extraordinários 388.359, in DJ 22/6/07, 389.383, in
DJ 29/6/07 e 390.513, in DJ 29/6/07, do Agravo de Instrumento 408.914, in DJ 29/6/07 e das Ações Diretas de
Inconstitucionalidade 1.074, in DJ 25/5/07, 1.922, in DJ e DOU 5/6/07 e 1.976, in DJ e DOU 5/6/07, fixou-se
novo entendimento segundo o qual padece de inconstitucionalidade a exigência de depósito prévio para
admissibilidade de recurso fiscal. 
Destarte, a questão resta hoje pacificada no sentido de que a imposição do depósito prévio acaba por trazer um
descrímem no que se refere à capacidade financeira, ao negar aos que por ventura não disponham de receita
para adiantar o valor da garantia de instância, a possibilidade de defesa perante lesão ou ameaça a direito.
Em face do exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no Art. 557, do CPC, por
encontrar-se em confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 
Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.007860-5       MCI    6064 

ORIG.   :  200461050081749  5 Vr CAMPINAS/SP 

REQTE   :  FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP FUNCAMP 

ADV     :  MAXIMILIAN KOBERLE 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos.
Trata-se de Medida Cautelar Incidental proposta por Fundação de Desenvolvimento da Unicamp –
FUNCAMP contra a União Federal/Fazenda Nacional objetivando a concessão de efeito suspensivo ao recurso
de apelação interposto em face de sentença proferida em autos de embargos à execução fiscal.
Sustenta a requerente, em síntese, a presença dos requisitos ensejadores da medida requerida, tendo em vista a
iminência do praceamento de sua sede e do leilão de seus bens móveis e a forte expectativa de sucesso no
recurso interposto com a conseqüente reforma da sentença de primeiro grau.
Diante do quadro processual apresentado, alcanço a convicção de que a requerente é carecedora da ação, eis
que a pretensão deduzida consiste na obtenção, por via transversa, de efeito suspensivo ao recurso de apelação
interposto, o que se afigura inadmissível na via eleita.
Com efeito, diante das alterações processuais introduzidas pela Lei nº 9.139/95, com especial enfoque ao art.
558 do CPC, patenteia-se a inadequação da via eleita para fins de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de
apelação, eis que tal providência poderia ser requerida através da interposição de agravo de instrumento. Nesse
sentido, comentário ao art. 558 do CPC extraído da obra “Código de Processo Civil e legislação processual em
vigor”, de Theotonio Negrão, 30ª edição, “verbis”:
“Resulta, da combinação do “caput” com o parágrafo, que, em todos os casos de agravo ou de apelação no
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efeito apenas devolutivo (art. 520), o relator pode dar efeito suspensivo ao recurso, desde que seja relevante o
fundamento invocado e da execução possa resultar lesão grave e de difícil reparação. Nesse sentido: JTJ
204/184”.
Saliento, ainda, que o cabimento da medida cautelar incidental vincula-se a modificações na ordem dos fatos e
não às decorrentes das decisões proferidas com uma inadmissível convolação em substitutivo de recurso.
Por estes fundamentos, indefiro a inicial, nos termos do art. 295, III, do CPC e julgo extinto o processo, com
amparo no art. 267, I, do mesmo Diploma Legal.
Publique-se. Intime-se.
Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.
São Paulo, 17 de março de 2008.

PEIXOTO JUNIOR
Desembargador Federal

Relator
PROC.   :  2008.03.00.010541-4        AG  330139 

ORIG.   :  9400183232  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BROMBERG E CIA LTDA e outros 

ADV     :  VIVIANE BENDER DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto contra a respeitável decisão de
fl. 690, que indeferiu pedido para que fosse convertido em renda o valor disponibilizado em cumprimento de
precatório.
Alega-se, em síntese, o seguinte:
a) as recorrentes venceram demanda promovida contra o INSS e, transitada em julgado a sentença, foi
expedido o precatório;
b) as autoras cederam seu crédito mediante escrituras públicas;
c) o fato foi denunciado nos autos, tendo sido notificado o INSS nos termos do art. 290 do Código Civil;
d) foi requerida a análise da cessão, a alteração da titularidade dos créditos;
e) houve manifestação no sentido da desistência do recebimento dos valores por meio de precatório e o
respectivo cancelamento, já que os valores são objeto de compensação administrativa;
f) instadas a se manifestar sobre o depósito da terceira parcela, as recorrentes reiteram seu pedido de
cancelamento do precatório em face da compensação, requerendo a conversão em renda dos valores em favor
do INSS;
g) a Lei n. 8.383/91, art. 66, autoriza o contribuinte compensar tributos pagos indevidamente, por sua conta e
risco, sem limitação quanto ao andamento ou fase do processo judicial;
h) a cessão encontra-se amparada pelo art. 78 do ADCT, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.
30/00, e pelos arts. 286 a 288 do Código Civil (fls. 2/16)
Decido.
Não se reveste de plausibilidade, para efeito de antecipação de tutela recursal ou concessão de efeito
suspensivo, o pedido de conversão em renda. 
A conversão do depósito em renda é modalidade de extinção do crédito tributário (CTN, art. 156, VI). No
entanto, o crédito objeto de decisão judicial com trânsito em julgado é do contribuinte, não da Fazenda
Pública. Assim, em princípio, não há crédito tributário passível de ser extinto, observados os limites
estabelecidos na demanda. 
A compensação, que também é modalidade de extinção de crédito tributário (CTN, art. 156, II), somente pode
ocorrer nos termos em que disciplinados por lei (CTN, art. 170). No caso, as recorrentes não apontam
concretamente o dispositivo que faculta seja realizada a compensação mediante o aproveitamento de
numerário disponibilizado em precatório judicial: a Lei n. 8.383/91, art. 66, assim não prevê. Ao contrário,
estabeleceu normas rígidas para que não se configure indevida renúncia fiscal quanto aos tributos objeto de
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compensação:
“Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive
previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão
de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de
importância correspondente a período subseqüente. 
§ 1º A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.
§ 2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. 
§ 3º A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido
monetariamente com base na variação da UFIR.
§ 4º As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.”
Tem pertinência invocar, à luz desse dispositivo, o art. 123 do Código Tributário Nacional:
“Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo
pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito
passivo das obrigações tributárias correspondentes.”
A cessão de crédito, que é negócio civil, não oblitera as obrigações tributárias da parte cessionária, na medida
em que elas surgem ex vi legis e contra as quais não são oponíveis os pactos privados: em princípio, a cessão
de crédito não enseja a extinção de nenhum tributo. 
E ainda que assim não fosse, surge outro impedimento à singela conversão em renda para efeito de
“chancelar” uma suposta compensação que se teria realizado em favor da parte cessionária: segundo as regras
processuais civis, a singela alienação da coisa ou do direito litigioso, a título particular, por ato entre vivos,
não altera a legitimidade das partes; o adquirente ou cessionário não poderá ingressar em juízo, substituído o
alienante, ou o cedente, sem que o consinta a parte contrária. É o que rezam o art. 42 e o seu § 1º do Código de
Processo Civil.
Dito em outras palavras, o âmbito de incidência da atividade jurisdicional, no seu aspecto subjetivo, não
alcança terceiros que não integrem a relação processual inicialmente estabelecida, a qual não se modifica pelo
ato privado. Trata-se, aqui também, de relação jurídica submissa ao direito público. Portanto, de modo algum
poderia o juiz emitir provimento jurisdicional que viesse, ainda que reflexamente, favorecer a parte
cessionária, na medida em que acolhesse a pretendida conversão do depósito em renda do INSS para, assim,
lograr a legitimidade da suposta extinção dos créditos tributários compensáveis da parte cessionária.
Por tais motivos é que não socorre às recorrentes o art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 30, de 2000. É certo que esse dispositivo,
cuja incidência no caso não é extreme de dúvidas (não se esclarece se se trata do pagamento parcelado referido
nesse dispositivo), permite a cessão de créditos objeto de precatórios pagos em parcelas. Mas, ainda que
admitida a cessão, isto é, ainda que ela em si mesma seja válida, daí não se segue o direito subjetivo à extinção
de crédito tributário mediante a compensação ou conversão em renda, pretensão que não deixa de revelar
alguma ambigüidade.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos arts 527, I, c. c. o art. 557 do Código
de Processo Civil.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 28 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

DESPACHO:
PROC.   :  95.03.075240-0 AC  274989 

ORIG.   :  8900155776  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

APDO    :  JOAO WALTHER FACCA e outro 

ADV     :  SELMA DE OLIVEIRA LIMA e outro 
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RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Fl. 253/254. Trata-se de petição da União Federal informando que não mais remanesce o interesse manifestado
no presente feito, requerendo a desistência em relação à intervenção realizada, nos termos da Súmula
Administrativa nº 04, de 06 de abril de 2000.
Contudo, em razão do julgamento dos presentes embargos de declaração no dia 22 de outubro de 2007,
conforme acórdão de fls. 248/249, publicado no Diário da Justiça da União no dia 11 de dezembro de 2007,
nada a decidir.
Certifique a Subsecretaria da Quinta Turma o trânsito em julgado do acórdão (fls. 229), se o caso, e, após, à
Vara de origem, com as cautelas legais.
Int.
São Paulo, 14 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE    Relatora
FC

PROC.   :  97.03.052940-2             AC  384921 

ORIG.   :  9306049200  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  REGINALDO CAGINI 

P INTER   :  ANA CRISTINA COSTA DRUMMOND e outros 

ADV     :  STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO e outros 

P INTER   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão que, reconhecendo a sucumbência recíproca, deu
provimento ao recurso da União, deu parcial provimento à apelação da CEF para reduzir o índice relativo a
fevereiro de 89 para 42,72% e deu parcial provimento ao recurso da parte autora para incluir na condenação a
incidência dos índices de 84,32%, 44,80% e 12,92%, relativos aos meses de março, abril e julho de 90,
mantendo a sentença nos seus demais termos.
Pretende a agravante a declaração de carência da ação quanto aos índices de fevereiro de 89, março de 90 e
janeiro de 91, e que sejam declarados corretos os aplicados nos meses de junho e julho de 90
(respectivamente, 9,55% e 12,92%) e março de 91 (13,90%), ou que se determine a compensação com os
valores pagos administrativamente.
Por primeiro, carece a CEF de interesse recursal quanto aos índices de fevereiro de 89, junho de 90 e janeiro e
março de 91, uma vez que não foram eles concedidos pelo “decisum” guerreado. 
Ainda que assim não fosse, não haveria como a Corte “ad quem” declarar corretos os índices que alega a
agravante ter aplicado à conta vinculada da autoria, pois tal aferição somente pode ser feita na liquidação da
sentença.
Do mesmo modo não há que se falar em “declaração de carência da ação”, ao argumento de ter sido a conta
vinculada ao FGTS corrigida pelo índice requerido ou superior a este.
Cabe à agravante, quando da execução do julgado, comprovar o que alega no presente recurso, sendo certo
que haverão de ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS do
autor, nos termos da orientação jurisprudencial, “verbis”:
“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas
contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%).
Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei
7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser
abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª
Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min.
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José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma
diferença é devida a tal título.
2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em
março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5%
em março/91  (TR). Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp
801052 / RN, Min. Herman Beijamin, DJ 15.02.2007.
3. Recurso parcialmente provido.
(REsp 911.871/PB, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518)”
Destarte, nos termos do Art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero em parte a decisão de fls. 294/302, tão-só, para a
ela acrescer que deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao
FGTS da autoria, restando prejudicado o agravo inominado interposto.
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 07 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  1999.03.99.000878-7        AC  450486 

ORIG.   :  9500116898          SAO PAULO/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

P INTER   :  CESAR AUGUSTO GASPAR MARMO e outros 

ADV     :  FRANCISCO FERREIRA NETO 

P INTER   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão que deu parcial provimento à apelação dos
autores para reconhecer, exclusivamente, a incidência dos índices de 70,28%, 84,32%, 44,30%, 9,55%,
12,92% e 13,90%, relativos aos meses de janeiro de 89, março, abril, junho e julho de 90 e janeiro de 91,
isentando a CEF dos honorários advocatícios.
A CEF protocolizou dois agravos inominados, um em 15.08.05 (fls. 223/230) e outro em 17.08.05 (fls.
232/239). Face o princípio da unirrecobilidade, não conheço do segundo agravo, passando à análise do
primeiro. 
Pretende a agravante a declaração de carência da ação quanto aos índices de fevereiro de 89, março de 90 e
janeiro de 91, e que sejam declarados corretos os aplicados nos meses de junho e julho de 90
(respectivamente, 9,55% e 12,92%) e março de 91 (13,90%), ou que se determine a compensação com os
valores pagos administrativamente.
Por primeiro, carece a CEF de interesse recursal quanto aos índices de fevereiro de 89, março de 90 e janeiro
de 91, uma vez que não foram eles concedidos pelo “decisum” guerreado. 
Ainda que assim não fosse, não haveria como a Corte “ad quem” declarar corretos os índices que alega a
agravante ter aplicado à conta vinculada da autoria, pois tal aferição somente pode ser feita na liquidação da
sentença.
Do mesmo modo não há que se falar em “declaração de carência da ação”, ao argumento de ter sido a conta
vinculada ao FGTS corrigida pelo índice requerido ou superior a este.
Cabe à agravante, quando da execução do julgado, comprovar o que alega no presente recurso, sendo certo
que haverão de ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da
autoria, nos termos da orientação jurisprudencial, “verbis”:
“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas
contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%).
Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei
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7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser
abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª
Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min.
José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma
diferença é devida a tal título.
2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em
março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5%
em março/91  (TR). Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp
801052 / RN, Min. Herman Beijamin, DJ 15.02.2007.
3. Recurso parcialmente provido.
(REsp 911.871/PB, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518)”
Por outro lado, constato a existência de erro material no “decisum” no que se refere ao índice de janeiro de 89,
que corrijo de ofício, para reduzí-lo para 42,72%, nos termos da jurisprudência nele citada.
Destarte, nos termos do Art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero em parte a decisão de fls. 214/220, tão-só, para a
ela acrescer que deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao
FGTS da autoria, restando prejudicado o agravo inominado interposto.
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 07 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  1999.03.99.058735-0        AC  503188 

ORIG.   :  9306057881  4 Vr CAMPINAS/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONINO AUGUSTO CAMELIER DA SILVA 

P INTER   :  OSCAR FERREIRA e outros 

ADV     :  STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO 

P INTER   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão que deu provimento à remessa oficial e ao
recurso da União Federal para excluí-la da lide, deu parcial provimento ao recurso da autoria para reconhecer
a incidência dos índices de 84,32%, 44,80% e 12,92%, referentes aos meses de março, abril e julho de 90,
isentando a CEF da verba honorária, e negou seguimento à apelação da CEF, mantendo a sentença no restante
de seus termos.
Pretende a agravante a declaração de carência da ação quanto aos índices de fevereiro de 89, março de 90 e
janeiro de 91, e que sejam declarados corretos os aplicados nos meses de junho e julho de 90
(respectivamente, 9,55% e 12,92%) e março de 91 (13,90%), ou que se determine a compensação com os
valores pagos administrativamente.
Por primeiro, carece a CEF de interesse recursal quanto aos índices de fevereiro de 89, junho de 90 e janeiro e
março de 91, uma vez que não foram eles concedidos pelo “decisum” guerreado. 
Ainda que assim não fosse, não haveria como a Corte “ad quem” declarar corretos os índices que alega a
agravante ter aplicado à conta vinculada da autoria, pois tal aferição somente pode ser feita na liquidação da
sentença.
Do mesmo modo não há que se falar em “declaração de carência da ação”, ao argumento de ter sido a conta
vinculada ao FGTS corrigida pelo índice requerido ou superior a este.
Cabe à agravante, quando da execução do julgado, comprovar o que alega no presente recurso, sendo certo
que haverão de ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da
autoria, nos termos da orientação jurisprudencial, “verbis”:
“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
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1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas
contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%).
Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei
7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser
abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª
Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min.
José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma
diferença é devida a tal título.
2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em
março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5%
em março/91  (TR). Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp
801052 / RN, Min. Herman Beijamin, DJ 15.02.2007.
3. Recurso parcialmente provido.
(REsp 911.871/PB, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518)”
Destarte, nos termos do Art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero em parte a decisão de fls. 209/217, tão-só, para a
ela acrescer que deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao
FGTS da autoria, restando prejudicado o agravo inominado interposto.
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 07 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  1999.03.99.070351-9        AC  513822 

ORIG.   :  9300087002  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

P INTER   :  ADOLFO CARLOS NOGUEIRA e outros 

ADV     :  OVIDIO DI SANTIS FILHO 

ADV     :  AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO  

P INTER   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão que homologou a transação efetuada pelo
co-autor Artur Della Monica Junior e deu parcial provimento à apelação dos autores remanescentes para
reconhecer a incidência do índice de 44,80%, relativo aos mês de abril de 90, isentando a CEF dos honorários
advocatícios.
Às fls. 196/197 a CEF peticionou informando que o co-autor Adolfo Carlos Nogueira aderiu ao acordo
previsto na LC nº 110/01, juntando cópia do Termo de Adesão e requerendo a homologação do acordo e a
extinção do feito em relação a ele.
Pretende a agravante a declaração de carência da ação quanto aos índices de fevereiro de 89, março de 90 e
janeiro de 91, e que sejam declarados corretos os aplicados nos meses de junho e julho de 90
(respectivamente, 9,55% e 12,92%) e março de 91 (13,90%), ou que se determine a compensação com os
valores pagos administrativamente.
Por primeiro, carece a CEF de interesse recursal quanto aos índices de fevereiro de 89, março, junho e julho de
90 e janeiro e março de 91, uma vez que não foram eles concedidos pelo “decisum” guerreado. 
Ainda que assim não fosse, não haveria como a Corte “ad quem” declarar corretos os índices que alega a
agravante ter aplicado à conta vinculada da autoria, pois tal aferição somente pode ser feita na liquidação da
sentença.
Do mesmo modo não há que se falar em “declaração de carência da ação”, ao argumento de ter sido a conta
vinculada ao FGTS corrigida pelo índice requerido ou superior a este.
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Cabe à agravante, quando da execução do julgado, comprovar o que alega no presente recurso, sendo certo
que haverão de ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da
autoria, nos termos da orientação jurisprudencial, “verbis”:
“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas
contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%).
Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei
7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser
abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª
Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min.
José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma
diferença é devida a tal título.
2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em
março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5%
em março/91  (TR). Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp
801052 / RN, Min. Herman Beijamin, DJ 15.02.2007.
3. Recurso parcialmente provido.
(REsp 911.871/PB, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518)”
À vista do noticiado pela CEF, homologo a transação realizada entre o co-autor Adolfo Carlos Nogueira e a ré,
julgando extinto o feito com julgamento do mérito com relação a ele.
Destarte, nos termos do Art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero em parte a decisão de fls. 190/194, tão-só, para a
ela acrescer que deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao
FGTS da autoria, restando prejudicado o agravo inominado interposto.
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 07 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  1999.03.99.077746-1        AC  520439 

ORIG.   :  9710017225  1 Vr MARILIA/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

P INTER   :  EDIVALDO APARECIDO NOGUEIRA e outros 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DA MOTA 

P INTER   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão que homologou o acordo firmado pelo co-autor
João de Deus Amaral, deu provimento à remessa oficial e ao recurso da União Federal para excluí-la da lide, e
negou seguimento às apelações da CEF  e da autoria, isentando a CEF da verba honorária, mantendo a
sentença no restante de seus termos.
Pretende a agravante a declaração de carência da ação quanto aos índices de fevereiro de 89, março de 90 e
janeiro de 91, e que sejam declarados corretos os aplicados nos meses de junho e julho de 90
(respectivamente, 9,55% e 12,92%) e março de 91 (13,90%), ou que se determine a compensação com os
valores pagos administrativamente.
Por primeiro, carece a CEF de interesse recursal quanto aos índices de fevereiro de 89, março, junho e julho de
90 e janeiro e março de 91, uma vez que não foram eles concedidos pelo “decisum” guerreado. 
Ainda que assim não fosse, não haveria como a Corte “ad quem” declarar corretos os índices que alega a
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agravante ter aplicado à conta vinculada da autoria, pois tal aferição somente pode ser feita na liquidação da
sentença.
Do mesmo modo não há que se falar em “declaração de carência da ação”, ao argumento de ter sido a conta
vinculada ao FGTS corrigida pelo índice requerido ou superior a este.
Cabe à agravante, quando da execução do julgado, comprovar o que alega no presente recurso, sendo certo
que haverão de ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da
autoria, nos termos da orientação jurisprudencial, “verbis”:
“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas
contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%).
Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei
7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser
abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª
Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min.
José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma
diferença é devida a tal título.
2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em
março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5%
em março/91  (TR). Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp
801052 / RN, Min. Herman Beijamin, DJ 15.02.2007.
3. Recurso parcialmente provido.
(REsp 911.871/PB, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518)”
Destarte, nos termos do Art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero em parte a decisão de fls. 170/177, tão-só, para a
ela acrescer que deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao
FGTS da autoria, restando prejudicado o agravo inominado interposto.
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 07 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  1999.61.00.001010-5        AC  921440 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA  

P INTER   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

P INTER   :  GERSON ALVES DE SOUZA e outros 

ADV     :  GERALDO NOGUEIRA TEIXEIRA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão que homologou o acordo firmado pelos
co-autores José Carlos Vieira e Hercílio de Oliveira Novaes, e deu parcial provimento à apelação da CEF para
excluir da condenação a incidência dos índices de 6,81%, 2,36% e 13,90%, relativos aos meses de junho de
87, maio de 90 e fevereiro de 91, fixando a sucumbência reciproca.
Pretende a agravante a declaração de carência da ação quanto aos índices de fevereiro de 89, março de 90 e
janeiro de 91, e que sejam declarados corretos os aplicados nos meses de junho e julho de 90
(respectivamente, 9,55% e 12,92%) e março de 91 (13,90%), ou que se determine a compensação com os
valores pagos administrativamente.
Por primeiro, carece a CEF de interesse recursal quanto aos índices de fevereiro de 89, março, junho e julho de
90 e janeiro e março de 91, uma vez que não foram eles concedidos pelo “decisum” guerreado. 
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Ainda que assim não fosse, não haveria como a Corte “ad quem” declarar corretos os índices que alega a
agravante ter aplicado à conta vinculada da autoria, pois tal aferição somente pode ser feita na liquidação da
sentença.
Do mesmo modo não há que se falar em “declaração de carência da ação”, ao argumento de ter sido a conta
vinculada ao FGTS corrigida pelo índice requerido ou superior a este.
Cabe à agravante, quando da execução do julgado, comprovar o que alega no presente recurso, sendo certo
que haverão de ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da
autoria, nos termos da orientação jurisprudencial, “verbis”:
“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas
contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%).
Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei
7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser
abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª
Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min.
José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma
diferença é devida a tal título.
2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em
março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5%
em março/91  (TR). Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp
801052 / RN, Min. Herman Beijamin, DJ 15.02.2007.
3. Recurso parcialmente provido.
(REsp 911.871/PB, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518)”
Destarte, nos termos do Art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero em parte a decisão de fls. 224/233, tão-só, para a
ela acrescer que deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao
FGTS da autoria, restando prejudicado o agravo inominado interposto.
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 07 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  1999.61.04.001000-1        AC  633947 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

P INTER   :  ANTONIO GAUDIO 

ADV     :  JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

P INTER   :  Uniao Federal 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão que deu parcial provimento à apelação da autoria
para reconhecer, exclusivamente, a incidência nas contas vinculadas do FGTES dos índices de 42,72%,
44,80%, 9,55% e 12,92%, relativos aos meses de janeiro de 89, abril, junho julho de 90, isentando a CEF da
verba honorária.
Pretende a agravante a declaração de carência da ação quanto aos índices de fevereiro de 89, março de 90 e
janeiro de 91, e que sejam declarados corretos os aplicados nos meses de junho e julho de 90
(respectivamente, 9,55% e 12,92%) e março de 91 (13,90%), ou que se determine a compensação com os
valores pagos administrativamente.
Por primeiro, carece a CEF de interesse recursal quanto aos índices de fevereiro de 89, março de 90 e janeiro e
março de 91, uma vez que não foram eles concedidos pelo “decisum” guerreado. 
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Ainda que assim não fosse, não haveria como a Corte “ad quem” declarar corretos os índices que alega a
agravante ter aplicado à conta vinculada da autoria, pois tal aferição somente pode ser feita na liquidação da
sentença.
Do mesmo modo não há que se falar em “declaração de carência da ação”, ao argumento de ter sido a conta
vinculada ao FGTS corrigida pelo índice requerido ou superior a este.
Cabe à agravante, quando da execução do julgado, comprovar o que alega no presente recurso, sendo certo
que haverão de ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da
autoria, nos termos da orientação jurisprudencial, “verbis”:
“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas
contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%).
Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei
7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser
abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª
Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min.
José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma
diferença é devida a tal título.
2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em
março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5%
em março/91  (TR). Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp
801052 / RN, Min. Herman Beijamin, DJ 15.02.2007.
3. Recurso parcialmente provido.
(REsp 911.871/PB, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518)”
Destarte, nos termos do Art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero em parte a decisão de fls. 128/131, tão-só, para a
ela acrescer que deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao
FGTS da autoria, restando prejudicado o agravo inominado interposto.
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 07 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2000.03.99.059588-0        AC  633521 

ORIG.   :  9500223929  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 

P INTER   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

P INTER   :  CARLOS EDUARDO VALENTIE CAJADO e outros 

ADV     :  EDUARDO GUIMARAES FALCONE 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão que deu parcial provimento à apelação da CEF
para excluir da condenação os índices de 7,87% e 21,87%, relativos aos meses de maio de 90 fevereiro de 91,
fixando a sucumbência recíproca, e negou seguimento ao recurso da União Federal, mantendo a sentença no
restante de seus termos.
Pretende a agravante a declaração de carência da ação quanto aos índices de fevereiro de 89, março de 90 e
janeiro de 91, e que sejam declarados corretos os aplicados nos meses de junho e julho de 90
(respectivamente, 9,55% e 12,92%) e março de 91 (13,90%), ou que se determine a compensação com os
valores pagos administrativamente.
Por primeiro, carece a CEF de interesse recursal quanto aos índices de fevereiro de 89, março, junho e julho de
90 e janeiro e março de 91, uma vez que não foram eles concedidos nem pela sentença e nem pelo “decisum”
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guerreado. 
Ainda que assim não fosse, não haveria como a Corte “ad quem” declarar corretos os índices que alega a
agravante ter aplicado à conta vinculada da autoria, pois tal aferição somente pode ser feita na liquidação da
sentença.
Do mesmo modo não há que se falar em “declaração de carência da ação”, ao argumento de ter sido a conta
vinculada ao FGTS corrigida pelo índice requerido ou superior a este.
Cabe à agravante, quando da execução do julgado, comprovar o que alega no presente recurso, sendo certo
que haverão de ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da
autoria, nos termos da orientação jurisprudencial, “verbis”:
“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas
contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%).
Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei
7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser
abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª
Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min.
José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma
diferença é devida a tal título.
2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em
março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5%
em março/91  (TR). Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp
801052 / RN, Min. Herman Beijamin, DJ 15.02.2007.
3. Recurso parcialmente provido.
(REsp 911.871/PB, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518)”
Destarte, nos termos do Art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero em parte a decisão de fls. 277/288, tão-só, para a
ela acrescer que deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao
FGTS da autoria, restando prejudicado o agravo inominado interposto.
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 07 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2000.03.99.073219-6        AC  650506 

ORIG.   :  9802071056  4 Vr SANTOS/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

P INTER   :  VANDERLEI DE CAMPOS 

ADV     :  JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

P INTER   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão que deu parcial provimento à apelação dos
autores para reconhecer a incidência dos índices de 42,72%, 44,30% e 13,90%, relativos aos meses de janeiro
de 89, abril, de 90 e março de 91, fixando a sucumbência recíproca.
Pretende a agravante a declaração de carência da ação quanto aos índices de fevereiro de 89, março de 90 e
janeiro de 91, e que sejam declarados corretos os aplicados nos meses de junho e julho de 90
(respectivamente, 9,55% e 12,92%) e março de 91 (13,90%), ou que se determine a compensação com os
valores pagos administrativamente.
Por primeiro, carece a CEF de interesse recursal quanto aos índices de fevereiro de 89, março, junho e julho de
90 e janeiro de 91, uma vez que não foram eles concedidos pelo “decisum” guerreado. 
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Ainda que assim não fosse, não haveria como a Corte “ad quem” declarar corretos os índices que alega a
agravante ter aplicado à conta vinculada da autoria, pois tal aferição somente pode ser feita na liquidação da
sentença.
Do mesmo modo não há que se falar em “declaração de carência da ação”, ao argumento de ter sido a conta
vinculada ao FGTS corrigida pelo índice requerido ou superior a este.
Cabe à agravante, quando da execução do julgado, comprovar o que alega no presente recurso, sendo certo
que haverão de ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da
autoria, nos termos da orientação jurisprudencial, “verbis”:
“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas
contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%).
Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei
7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser
abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª
Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min.
José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma
diferença é devida a tal título.
2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em
março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5%
em março/91  (TR). Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp
801052 / RN, Min. Herman Beijamin, DJ 15.02.2007.
3. Recurso parcialmente provido.
(REsp 911.871/PB, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518)”
Destarte, nos termos do Art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero em parte a decisão de fls. 130/139, tão-só, para a
ela acrescer que deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao
FGTS da autoria, restando prejudicado o agravo inominado interposto.
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 07 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2000.61.00.035807-2        AC 1130282 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DIMAS DOS SANTOS BATISTA e outros 

ADV     :  MARCIA CRISTINA JARDIM RAMOS 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido pelos autores, militares
da Força Aérea Brasileira, objetivando o reconhecimento do direito de promoção à graduação a Primeiro
Sargento, em igualdade de condições aos paradigmas, com salários vencidos e vincendos, sem prejuízo da
correção monetária por todo período, por tratarem de prestações sucessivas e de caráter alimentar.
Alegam, em apertada síntese, que, através da Portaria Dirap nº 3254/SECPG de 22/12/99, os paradigmas Sef
Achiles Arci Neto e outros (Cabos do Corpo Masculino), por decisão judicial, foram promovidos a 1º
Sargentos, sendo estes equiparados às Cabos do Corpo Feminino com base no § 1º do art. 5º da CF, preterindo
o direito dos autores que não tiveram qualquer promoção até a presente data, ferindo o estatuído na Lei
6880/80, em seu art. 60 e seguintes. 
O MM. Juízo a quo entendeu que, no caso em tela, os autores encontram-se graduados como Sargentos (3º
Sargentos), não havendo que se falar em direito à equiparação aos Cabos do Corpo Masculino que foram
promovidos a 1º Sargento através de decisão judicial, pois, como se verifica, houve promoção de Cabos para
Sargentos (equiparados às Cabos do Corpo Feminino que tiveram promoção através da Portaria 120/GM3, de
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20/01/84, do Ministro de Estado da Aeronáutica) e não de promoção de Sargento para Sargento (3º Sargento
para 1º Sargento), mostrando-se  os paradigmas indicados pelos autores de todo dessemelhantes, não
ocasionando qualquer violação ao principio da isonomia, não cabendo aos autores pedir equiparação com
aqueles que tiveram promoção por decisão judicial. Condenou os autores ao pagamento de honorários
advocatícios fixando em 10%(dez por cento) do valor à causa, devidamente atualizado.
Pleiteiam os apelantes a reforma da sentença, alegando, em síntese, que a indigitada Portaria é incompatível
com o princípio constitucional da isonomia; que em nenhum momento poderia promover exclusivamente as
Cabos Femininos, já que a corporação é uma e o Estatuto dos Funcionários da Aeronáutica não discrimina o
Corpo Feminino em detrimento do Masculino. Assim, a promoção autorizada pelo Art. 7º da Lei 6.924/81,
representou uma discriminação sem causa justificada entre os Cabos integrantes do Corpo Feminino e
prejudicando os Cabos do Quadro Masculino e por fim, pleiteiam a promoção a 1º Sargentos, com pagamentos
das diferenças salariais desde a dos paradigmas, e posteriores graduações.  
Contra-razões às fls. 159/164.
O MPF manifestou-se às fls. 169/172, devolvendo os autos sem pronunciamento acerca do conflito, por
entender não caracterizado o interesse público que justifique a sua intervenção.
A matéria posta a desate não comporta mais discussão. 
Com efeito, ambas as Turmas da Excelsa Corte de Justiça, consagraram o entendimento de que a  adoção de
critérios distintos para a promoção de militares dos sexos masculino e feminino pertencentes aos quadros da
Aeronáutica, não afronta o princípio constitucional da isonomia, conforme ilustram os acórdãos assim
ementados:
“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO DE
MILITARES DOS SEXOS MASCULINO E FEMININO DOS QUADROS DA AERONÁUTICA. LEIS NS.
6.880/80 E 6.924/81. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NÃO VIOLAÇÃO. PORTARIA MINISTERIAL.
LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. 1. Controvérsia relativa aos critérios de promoção de militares
dos sexos masculino e feminino pertencentes aos quadros da Aeronáutica, disciplinados pelas Leis ns.
6.880/80 e 6.924/81. Não violação do princípio constitucional da isonomia. 2. Questão decidida à luz de
legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega
provimento.
(RE-AgR 507723/BA, Rel. Min. Eros Grau, 2ª Turma, DJ 30.11.2007. p. 00112) e
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROMOÇÃO DOS CABOS
INTEGRANTES DO CORPO FEMININO E DO CORPO MASCULINO DA AERONÁUTICA.
CRITÉRIOS DISTINTOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NÃO-VIOLAÇÃO. Ambas as Turmas do Supremo
Tribunal Federal já afirmaram que a adoção de critérios distintos para a promoção dos cabos integrantes do
corpo feminino da Aeronáutica, na forma da Portaria ministerial nº 120/GM3/84, não ofende o princípio da
isonomia entre homens e mulheres. Precedentes: AI 511.131-AgR, Relator Ministro Sepúlveda Pertence; AI
439.414-AgR, Relator Ministro Marco Aurélio; RE 316.882-AgR, Relator Ministro Carlos Velloso; RE
380.200-AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes; e RE 336.866-AgR, Relatora a Ministra Ellen Gracie. Agravo
regimental desprovido.
(RE-AgR 406166/BA, Rel. Min. Carlos Britto, 1ª Turma, DJ 23.06.2006, p. 00525)”.
Em situação análoga à presente, o Colendo Superior Tribunal de Justiça assentou que:
“ADMINISTRATIVO. MILITAR. LEI 6.880/80. PORTARIA 120/GM3/84.  CABOS DA
AERONÁUTICA. ISONOMIA COM O CORPO FEMININO DA REFERIDA FORÇA.
NÃO-CABIMENTO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. A Portaria Ministerial nº 120/GM3/84, que dispôs sobre a promoção de cabos do Corpo Feminino da
Reserva da Aeronáutica, não viola o
direito à promoção dos militares do Corpo de Pessoal Graduado da Aeronáutica, por se cuidar de
Quadros regidos por legislações distintas. Incabível, portanto, a pretendida isonomia do corpo
masculino com militares do corpo feminino.
2. Recurso especial conhecido e improvido.
(REsp 612035/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJ 19.03.2007, p. 382) e
ADMINISTRATIVO. MILITAR (PROMOÇÃO). PORTARIA MINISTERIAL Nº 120/GM3. PRINCÍPIO
DA ISONOMIA (NÃO-VIOLAÇÃO). PRECEDENTES. 
1. De acordo com o entendimento consolidado em ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, não há

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 445 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


falar em extensão aos integrantes do corpo masculino da Aeronáutica da promoção assegurada pela Portaria
Ministerial nº 120/GM3 aos cabos do corpo feminino daquela força armada, porquanto ambos os quadros são
regidos, quanto à concessão de promoções, por legislações específicas e diversas.
2. Agravo regimental improvido.
(AgRg no Ag 599999/BA, Rel. Min. Nilson Naves,  6ª Turma, DJ 06.06.2005, p. 374)”.
Posto isto, com esteio no Art. 557, caput,  do CPC, nego provimento à apelação interposta, arcando os autores
com as despesas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado causa.
Dê-se ciência e, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades
legais.
São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2000.61.07.004429-7        AC  881051 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  

P INTER   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

P INTER   :  ELIANA MARQUES DE CAMPOS e outros 

ADV     :  CARLOS ROBERTO DUCHINI JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão que deu parcial provimento às apelações da CEF
e da União Federal para excluir da condenação o índice de junho de 87 (6,82%), reduzir o índice de fevereiro
de 89 para 10,14%, e esclarecer que o índice de 44,80% refere-se a abril de 90 e o índice de 13,90% refere-se
ao mês de março de 91, explicitar o critério de aplicação dos juros de mora e reconhecer a sucumbência
recíproca.
Pretende a agravante a declaração de carência da ação quanto aos índices de fevereiro de 89, março de 90 e
janeiro de 91, e que sejam declarados corretos os aplicados nos meses de junho e julho de 90
(respectivamente, 9,55% e 12,92%) e março de 91 (13,90%), ou que se determine a compensação com os
valores pagos administrativamente.
Por primeiro, carece a CEF de interesse recursal quanto aos índices de março, junho e julho de 90, uma vez
que não foram eles concedidos pelo “decisum” guerreado.
Doutra parte, não há como a Corte “ad quem” declarar corretos os índices que alega a agravante ter aplicado à
conta vinculada da autoria, pois tal aferição somente pode ser feita na liquidação da sentença.
Do mesmo modo não há que se falar em “declaração de carência da ação”, ao argumento de ter sido a conta
vinculada ao FGTS corrigida pelo índice requerido ou superior a este.
Cabe à agravante, quando da execução do julgado, comprovar o que alega no presente recurso, sendo certo
que haverão de ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da
autoria, nos termos da orientação jurisprudencial, “verbis”:
“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas
contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%).
Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei
7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser
abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª
Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min.
José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma
diferença é devida a tal título.
2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em
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março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5%
em março/91  (TR). Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp
801052 / RN, Min. Herman Beijamin, DJ 15.02.2007.
3. Recurso parcialmente provido.
(REsp 911.871/PB, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518)”
Destarte, nos termos do Art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero em parte a decisão de fls. 207/213, tão-só, para
nela acrescer que deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao
FGTS da autoria, restando prejudicado o agravo inominado interposto.
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 07 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2001.03.99.011209-5        AC  675591 

ORIG.   :  9802056510  4 Vr SANTOS/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal – CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA 

P INTER   :  MARCOS AURELIO ALVES CALDAS 

ADV     :  JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

P INTER   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão que deu parcial provimento à apelação dos
autores para reconhecer, exclusivamente, a incidência dos índices de 42,72%, 44,80%, 9,55%, 12,92% e
13,90%, relativos aos meses de janeiro de 89, abril, junho e julho de 90 e março de 91, fixando a sucumbência
recíproca.
Pretende a agravante a declaração de carência da ação quanto aos índices de fevereiro de 89, março de 90 e
janeiro de 91, e que sejam declarados corretos os aplicados nos meses de junho e julho de 90
(respectivamente, 9,55% e 12,92%) e março de 91 (13,90%), ou que se determine a compensação com os
valores pagos administrativamente.
Por primeiro, carece a CEF de interesse recursal quanto aos índices de fevereiro de 89, março de 90 e janeiro
de 91, uma vez que não foram eles concedidos pelo “decisum” guerreado. 
Ainda que assim não fosse, não haveria como a Corte “ad quem” declarar corretos os índices que alega a
agravante ter aplicado à conta vinculada da autoria, pois tal aferição somente pode ser feita na liquidação da
sentença.
Do mesmo modo não há que se falar em “declaração de carência da ação”, ao argumento de ter sido a conta
vinculada ao FGTS corrigida pelo índice requerido ou superior a este.
Cabe à agravante, quando da execução do julgado, comprovar o que alega no presente recurso, sendo certo
que haverão de ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da
autoria, nos termos da orientação jurisprudencial, “verbis”:
“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas
contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%).
Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei
7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser
abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª
Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min.
José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma
diferença é devida a tal título.
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2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em
março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5%
em março/91  (TR). Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp
801052 / RN, Min. Herman Beijamin, DJ 15.02.2007.
3. Recurso parcialmente provido.
(REsp 911.871/PB, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518)”
Destarte, nos termos do Art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero em parte a decisão de fls. 120/129, tão-só, para a
ela acrescer que deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao
FGTS da autoria, restando prejudicado o agravo inominado interposto.
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 07 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2001.03.99.011467-5        AC  675996 

ORIG.   :  9806037294  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

P INTER   :  LUCIANO CARLOS PEREIRA NETO e outros 

ADV     :  JOAO PIRES DE TOLEDO 

P INTER   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora para incluir na condenação a incidência do índice de 42,72%, 28,79%, 3,60% e 12,92%, relativo aos
meses de janeiro de 89, dezembro de 88, fevereiro de 89 e julho de 90, e deu parcial provimento à apelação da
CEF para excluir os índices de 26,06%, 7,87% e 21,87%, referentes aos meses de junho de 87, maio de 90 e
fevereiro de 91, reconhecer a sucumbência recíproca, mantendo a sentença no restante de seus termos.
Pretende a agravante a declaração de carência da ação quanto aos índices de fevereiro de 89, março de 90 e
janeiro de 91, e que sejam declarados corretos os aplicados nos meses de junho e julho de 90
(respectivamente, 9,55% e 12,92%) e março de 91 (13,90%), ou que se determine a compensação com os
valores pagos administrativamente.
Por primeiro, carece a CEF de interesse recursal quanto aos índices de fevereiro de 89, março e junho de 90 e
janeiro e março de 91, uma vez que não foram eles concedidos pelo “decisum” guerreado. 
Ainda que assim não fosse, não haveria como a Corte “ad quem” declarar corretos os índices que alega a
agravante ter aplicado à conta vinculada da autoria, pois tal aferição somente pode ser feita na liquidação da
sentença.
Do mesmo modo não há que se falar em “declaração de carência da ação”, ao argumento de ter sido a conta
vinculada ao FGTS corrigida pelo índice requerido ou superior a este.
Cabe à agravante, quando da execução do julgado, comprovar o que alega no presente recurso, sendo certo
que haverão de ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS do
autor, nos termos da orientação jurisprudencial, “verbis”:
“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas
contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%).
Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei
7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser
abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª
Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min.
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José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma
diferença é devida a tal título.
2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em
março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5%
em março/91  (TR). Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp
801052 / RN, Min. Herman Beijamin, DJ 15.02.2007.
3. Recurso parcialmente provido.
(REsp 911.871/PB, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518)”
Destarte, nos termos do Art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero em parte a decisão de fls. 160/170, tão-só, para a
ela acrescer que deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao
FGTS da autoria, restando prejudicado o agravo inominado interposto.
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 07 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2001.03.99.045748-7        AC  732914 

ORIG.   :  9706068937  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA 

P INTER   :  NELSON APARECIDO GUIMARO e outros 

ADV     :  ALEXANDRA ROBERTA KLUGE 

P INTER   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão que homologou o acordo firmado pelos
co-autores Maurício Valdomiro Shawinski e Alberto Carlos Shawinski, deu parcial provimento à apelação da
CEF para excluir da condenação os índices de junho de 87 (26,06%), maio de 90 (7,87%) e fevereiro de 91
(21,87%), reconhecendo a sucumbência recíproca, e deu parcial provimento ao recurso dos autores
remanescentes para incluir na condenação o índice de julho de 90 (12,92%), mantendo, no mais, a sentença tal
como posta.
Pretende a agravante a declaração de carência da ação quanto aos índices de fevereiro de 89, março de 90 e
janeiro de 91, e que sejam declarados corretos os aplicados nos meses de junho e julho de 90
(respectivamente, 9,55% e 12,92%) e março de 91 (13,90%), ou que se determine a compensação com os
valores pagos administrativamente.
Por primeiro, carece a CEF de interesse recursal quanto aos índices de fevereiro de 89, março de 90, junho e
julho de 90 e janeiro e março de 91, uma vez que não foram eles concedidos pelo “decisum” guerreado.
Doutra parte, não há como a Corte “ad quem” declarar corretos os índices que alega a agravante ter aplicado à
conta vinculada do autor, pois tal aferição somente pode ser feita na liquidação da sentença.
Do mesmo modo não há que se falar em “declaração de carência da ação”, ao argumento de ter sido a conta
vinculada ao FGTS corrigida pelo índice requerido ou superior a este.
Cabe à agravante, quando da execução do julgado, comprovar o que alega no presente recurso, sendo certo
que haverão de ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da
autoria, nos termos da orientação jurisprudencial, “verbis”:
“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas
contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%).
Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei
7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 449 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª
Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min.
José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma
diferença é devida a tal título.
2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em
março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5%
em março/91  (TR). Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp
801052 / RN, Min. Herman Beijamin, DJ 15.02.2007.
3. Recurso parcialmente provido.
(REsp 911.871/PB, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518)”
Destarte, nos termos do Art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero em parte a decisão de fls. 95/102, tão-só, para nela
acrescer que deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS
da autoria, restando prejudicado o agravo inominado interposto.
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 07 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2002.03.00.015624-9        AG  153539 

ORIG.   :  200260000020626  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  SINDICATO DOS POLICIAIS RODOVIARIOS FEDERAIS NO   ESTADO DE

MATO GROSSO DO SUL SINPRF MS 

ADV     :  GISELLE MARQUES DE CARVALHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a decisão de fls. 62/66,
proferida em medida cautelar, que deferiu o pedido liminar.
Foi deferido o pedido de efeito suspensivo (fl. 89).
Conforme consulta ao sistema processual desta Corte, verifico que foi proferida sentença no Mandado de
Segurança n. 2002.60.00.002062-6.
Decido.
Perda de objeto do agravo de instrumento interposto contra decisão liminar em medida cautelar em razão de
sentença superveniente. Segundo o art. 512 do Código de Processo Civil, o julgamento proferido pelo Tribunal
substituirá a sentença ou a decisão recorrida no que tiver sido objeto de recurso. Portanto, na hipótese de haver
recurso interposto contra decisão que concede ou indefere pedido liminar em medida cautelar, o acórdão a ser
proferido substituirá semelhante decisão, não alcançando a sentença superveniente, qualquer que seja o
conteúdo desta.
No que se refere às medidas cautelares, a sentença que julga tal pretensão é passível de imediata efetividade,
pois a apelação contra ela interposta é desprovida de efeito suspensivo (CPC, art. 520, IV). A superveniência
do julgamento da cautelar torna anódina a liminar anteriormente apreciada, dado que a tutela jurisdicional
passa a ser a própria sentença, cuja eficácia é sempre imediata. 
Como o acórdão a ser proferido no agravo de instrumento substitui tão-somente a decisão liminar, objeto do
respectivo recurso, está claro que não há mais utilidade prática na apreciação desse remédio; qualquer que seja
a decisão, não será passível de efetividade, pois esta decorre da sentença superveniente.
Por essa razão, a prolação de sentença na medida cautelar prejudica a apreciação do agravo de instrumento
interposto contra decisão liminar, uma vez que se caracteriza a falta de interesse recursal. Nesse sentido o
precedente abaixo:
“PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO
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DO TRF DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO.
DECISÃO QUE JULGOU PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO IMPROVIDO.
1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob
cognição sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na
sentença, a cognição é plena, exauriente e definitiva.
2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto
contra decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança.
3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do
Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando
bem fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a
decisão agravada.
5. Recurso improvido.”
(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j.
21.06.04, DJU 03.08.04, p. 199)
Do caso dos autos. Este Agravo de Instrumento n. 2002.03.00.015624-9 foi interposto contra a decisão que
deferiu o pedido liminar na Medida Cautelar n. 2002.60.00.002062-6, no qual sobreveio sentença de mérito,
que julgou procedente o pedido inicial, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, o que acarreta a
insubsistência de interesse no prosseguimento deste recurso.
Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.
Publique-se. 
São Paulo, 27 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.            : 2002.03.99.033551-9        AC  823611
ORIG.             : 9704066635  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
APTE              : Uniao Federal
ADV               : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO             : MARIA LUCIA MARTON ALBARELLO FERREIRA REIS e outros
ADV               : ORLANDO FARACCO NETO
APDO             : ROSEMARIA MOREIRA ASTRAZIONE DE SOUZA
ADV               : ALMIR GOULART DA SILVEIRA
ADV               : DONATO ANTONIO DE FARIAS 
REMTE           : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
RELATOR  : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA
Vistos.
Petição protocolizada sob o nº 2007.284738, aos 23.10.2007. 
Proceda a Subsecretaria às anotações necessárias para futuras publicações. Defiro o pedido de vista dos autos
fora de cartório pelo prazo de 10 (dez) dias.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 18 de março de 2008.

PEIXOTO JÚNIOR
DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR
PROC.   :  2002.60.00.004642-1        AC 1110744 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  MANOEL DE CASTRO SIQUEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO 

APDO    :  Uniao Federal 
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ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de apelação interposta por MANOEL DE CASTRO SIQUEIRA, em face da sentença proferida nos
autos da ação ordinária, intentada com o fito de cumular os proventos decorrentes de aposentadoria por tempo
de serviço com a pensão especial concedida a ex-combatente de guerra. 
A decisão atacada foi exarada nos seguintes termos:
“Ante o exposto, em relação ao pedido de concessão de pensão especial devida a ex-combatente, extingo o
processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, face a
ausência de interesse processual. 
Por outro lado, julgo procedente, em parte, o pedido inicial (art. 269, II, do Código de Processo Civil), para o
fim de condenar a requerida a pagar à autora a pensão especial, na qualidade de viúva do ex-combatente, no
valor correspondente à pensão deixa por segundo-tenente, nos termos do artigo 53, inciso II e III do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, a partir da propositura da ação.
Prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que o autor já vem recebendo o benefício,
desde a data do requerimento administrativo. 
Deixo de condenar o autor, que decaiu da maior parte do pedido, em custas e honorários advocatícios, por ser
beneficiário de Justiça gratuita.
Sentença não sujeita ao duplo grau necessário.”  
Em razões de apelo, insurge-se o apelante contra a prescrição, alegando ser devido o pagamento dos valores
atrasados referentes à cumulação de pensão especial com aposentadoria por tempo de serviço, relativos aos
cinco anos anteriores à propositura da ação, nos termos do disposto na Súmula 85 do STJ, e Art. 53, II, V, da
Constituição Federal. 
O ilustre representante do Ministério Público Federal, no parecer exarado às fls. 112/113, ao analisar a
sentença em questão, apontou a ocorrência de dois equívocos do MM. Juízo sentenciante. O primeiro, por
julgar extinto o processo sem resolução de mérito quanto à pensão especial e, logo após, contraditoriamente,
julgar procedente o pedido quanto à pensão especial. O segundo erro, por se referir ao apelante como se fosse
“viúva de ex-combatente”, quando, na verdade, a pensão é pleiteada em nome próprio. No mérito, opina pelo
provimento da apelação.
Da análise acurada da peça vestibular e dos demais documentos que instruíram os autos, constata-se que o
pedido de cumulação de benefícios foi postulado pelo próprio autor, concluindo-se que, de fato, incorreu em
julgamento extra-petita a sentença que condenou a União “(...)a pagar à autora a pensão especial, na qualidade
de viúva de ex-combatente, no valor correspondente à pensão deixada por segundo-tenente(...).” 
Dispõe o Art. 128 do CPC:
“O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas,
a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte.”
Por sua vez, o Art. 460, do Código de Rito, estabelece:
“É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu
em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi damandado.”
Assim, é o autor, ao deduzir a pretensão em juízo através da petição inicial, quem fixa os limites da lide. O
limite objetivo da sentença é o pedido do autor, sendo dever do magistrado apreciar as questões que lhe são
impostas nos autos. Assim, ao proferir sentença a favor do autor, de natureza diversa do pedido  inicial,
configurado está o julgamento extra petita, a ensejar a nulidade da sentença.
Nesse passo, verificamos que a sentença proferida é nula por apreciar questão que não foi objeto do pedido
inicial. A título de ilustração cito arestos, neste mesmo sentido, copilados na obra de Theotonio Negrão, in
Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Editora Saraiva, 30ª ed., págs. 444/445, “in
verbis”:
“A sentença ‘extra petita’ é nula, porque decide causa diferente da que foi posta em juízo (ex; a sentença “de
natureza diversa da pedida” ou que condena em ‘objeto diverso’ do que fora demandado). O tribunal deve
anulá-la (RSTJ 79/100, RT 502/169, JTA 37/44, 48/67, Bol. AASP 1.027/156, RP 6/326, em. 185) e
É nula a sentença que, afastando-se dos limites da demanda, não aprecia a causa posta, decidindo-a em função
de dados não discutidos no processo”. (STJ-3ª Turma REsp 29.099-GO, rel. Min. Dias Trindade, j. 15.12.92,
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deram provimento, v.u., DJU 1.3.93, p. 2.513).”
Na atualidade, a questão encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, a exemplo dos
julgados que trago à colação: 
“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO-CONFIGURADA. JULGAMENTO EXTRA
PETITA. SENTENÇA QUE DECIDIU A DEMANDA EM DESCONFORMIDADE COM O PEDIDO
FORMULADO NA PETIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação
suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.
2. A jurisprudência desta Corte de Justiça consagra entendimento no sentido de que o art. 460 do Código de
Processo Civil restringe a atuação do julgador no momento de analisar a questão suscitada, estabelecendo que
esse deve-se limitar ao que foi requerido pelas partes, sendo vedado decidir diversamente do pedido.
Precedentes.
3. Considera-se haver julgamento extra petita quando o juiz defere pedido não-formulado pelo autor,
bem como existir ofensa ao princípio da congruência quando o juiz decide a causa com base em fatos
não-invocados na inicial ou atribui aos fatos invocados conseqüências jurídicas não-deduzidas na
demanda.
4. Na hipótese dos autos, o julgador, além de proferir julgamento extra petita, porque decidiu
diversamente do pedido formulado nos embargos à execução, afrontou o princípio da congruência, na
medida em que analisou a controvérsia fundamentando-se em fatos não-suscitados na inicial.
5. ... “omissis”.
6. Recurso especial desprovido.
(REsp 661445/CE, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, DJ 02.08.2007, p. 338); e
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA.
OCORRÊNCIA. NULIDADE.
1. Deve ser reconhecida a nulidade do acórdão, por julgamento extra petita, na parte em que aprecia questões
fora dos limites da pretensão posta em juízo.
2. Precedentes.
3. Recurso especial provido.
(REsp 502183/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 03.05.2004, p. 222)”. 
Portanto, de rigor a anulação da sentença, com a devolução ao Juízo a quo, para novo pronunciamento, em
razão de que é vedado ao órgão recursal analisar aquilo que não foi objeto de apreciação pelo juiz singular,
sob pena de supressão de instância.  
Posto isto, nos termos do Art. 557, caput, do CPC, a conclusão é no sentido de anular, de ofício, a sentença,
determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que outra seja proferida, restando prejudicada a
apelação interposta.
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.
São Paulo, 26 de novembro de 2007.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2002.61.00.001309-0        AC 1242378 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ANTONIO CHARLES SALAIB e outros 

ADV     :  ELISABETE AVELAR DE SOUZA JOAQUIM 

PARTE A :  FATIMA REGINA PECA SALAIB 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos.
Petição protocolizada sob o nº 2007.292180, aos 31.10.07. 
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Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Publique-se.   Intime-se.
São Paulo, 28 de janeiro de 2008.

PEIXOTO JÚNIOR
DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR
PROC.   :  2003.03.00.077298-6        AG  195231 

ORIG.   :  200361000326059  18 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JONAS OLIVEIRA DA SILVA 

ADV     :  LUCINEIA FERNANDES BERTO 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Fls. 96/99 : Trata-se de cópia da sentença proferida nos autos da ação originária (2003.61.00.032605-9).
Tendo em vista que foi indeferido o efeito suspensivo ativo da decisão agravada, concluo que não restou
prejudicado este recurso, remanescendo, ainda, o interesse do agravante em seu julgamento.
Diante do exposto, aguarde-se o julgamento.
Int.
São Paulo, 24 de março de 2008.

HÉLIO NOGUEIRA    Juiz Federal Convocado   Relator
FC

PROC.   :  2003.61.00.011562-0        AC 1194699 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE WAGNER NUNES e outros 

ADV     :  LUCIANO ALEXANDER NAGAI 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
1. Fls. 1581/1649: diga a parte contrária.
2. Publique-se.
São Paulo, 28 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.61.00.032738-6        AC 1248033 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANDRE LUIZ PESSIM BARRROS e outros 

ADV     :  LUCINEIA FERNANDES BERTO 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas por André Luiz Pessim Barros e outros e pela União
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contra a sentença de fls. 250/255 e 268/269, que julgou procedente o pedido inicial, para condenar a ré ao
pagamento da diferença de reajuste entre o efetivamente aplicado e o percentual de 28,86%, corrigidos
monetariamente pelo Provimento n. 64/05 da Corregedoria Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, observada a prescrição
qüinqüenal. Condenou, também, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa.
Apela a União, argumentando, preliminarmente, a prescrição do direito dos autores. No mérito, alega, em
síntese, que a incorporação da diferença entre os reajustes concedidos pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93
implicará a quebra do princípio da isonomia e da separação dos poderes, posto que criará outra desigualdade,
agora em favor de uma parcela de militares, ao conceder reajuste não previsto no dispositivo legal em
comento. Aduz, também, que a parte apelada já foi contemplada com o reescalonamento de soldo previsto nas
Leis n. 8622/93 e 8627/93, que não concederam índice linear a todos os servidores militares. Por fim, sustenta,
não ser cabível a condenação em honorários advocatícios (fls. 285/310).
Os autores sustentam a aplicação de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (fls. 259/264).
Foram apresentadas contra-razões (fls. 278/284 e 313/333).
Decido.
Juros moratórios. O art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória n. 2.180/01 é lex
specialis, excluindo a aplicação do art. 406 do Novo Código Civil. Tal artigo prevê a limitação dos juros de
mora em 6% (seis por cento) ao ano. Confira-se:
“Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias
devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano.”
Nesse sentido tem decidido a jurisprudência:
“EMENTA: JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO JUDICIAL, FAZENDA PÚBLICA. VERBAS
REMUNERATÓRIAS DEVIDAS A SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS. 
1. Limitação em 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. Admissibilidade.
Constitucionalidade reconhecida do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Precedente do Plenário. Recurso provido. É
constitucional o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.”
(STF, 2ª Turma, RE n. 506335, Rel. Min. Cezar Peluzo, unânime, j. 20.03.07, DJ 04.05.07, p. 80)
“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N.
8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTE DE 28,86% DE REFORMA LINEAR. PRESCRIÇÃO. DIREITO À
DIFERENÇA. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. ISONOMIA. COMPENSAÇÃO. JUROS DE
MORA.
(...)
4. Nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e
empregados públicos a taxa de juros de mora é de 6% ao ano (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97).
(...).”
(TRF da 3ª Região, 1ª Turma, AC n. 2004.61.04.002899-4-SP, Rel. Des. Vesna Kolmar, unânime, j. 12.12.06,
DJ 07.03.07, p. 161)
28,86%. Prescrição. Termo inicial: 30.06.98. Termo final: 30.12.00. Incidência da Súmula n. 85 do STJ nas
ações propostas depois de 30.12.00. A Medida Provisória n. 1.704/98, ao reconhecer administrativamente o
direito ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, fixou o termo inicial da prescrição da ação respectiva em
30.06.98. O termo final do prazo prescricional corresponde ao decurso da metade do prazo de cinco anos
(Decreto n. 20.910/32, art. 9º), a saber, 30.12.00. Para as ações ajuizadas após 30.12.00 (termo final do prazo
prescricional), incide a Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual,  nas relações jurídicas
de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura
da ação:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL CIVIL.
REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DO DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO.
MP N.º 1.704/98. CAUSA INTERRUPTIVA CONFIGURADA. MARCO INICIAL DO PRAZO
PRESCRICIONAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS 30/06/2003. SÚMULA N.º 85/STJ. APLICABILIDADE.
1. O reconhecimento pela Administração Pública do direito vindicado pelos servidores constitui causa de
interrupção da prescrição, que corresponde ao termo inicial da fluência do prazo prescricional. Precedentes.
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2. Segundo os arts. 8º e 9º do Decreto n.º 20.910/32, que regula a prescrição qüinqüenal, a prescrição somente
poderá ser interrompida uma única vez, sendo certo que o prazo recomeçará a correr pela metade.
3. A Administração Pública Federal, por meio da Medida Provisória n.º 1.704, de 30/06/1998, reconheceu o
direito dos seus servidores às diferenças entre o percentual de 28,86% e os valores percebidos a título de
reposicionamentos previstos na Lei n.º 8.627/93, desde janeiro de 1993, o que implicou a renúncia tácita do
prazo prescricional já transcorrido.
4. O reconhecimento administrativo ocorrido com a edição da Medida Provisória n.º 1.704/98 fixou, em
30/06/1998, o termo a quo do prazo prescricional para os servidores pleitearem em juízo as diferenças do
reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993; sendo certo que o termo final da prescrição da pretensão de
perceber as referidas diferenças, repisa-se, desde janeiro de 1993, se deu em 30/12/2000, ou seja, após o
decurso da metade do prazo de cinco anos do termo inicial, nos termos do art. 9º do Decreto n.º 20.910/32.
5. Para as ações ajuizadas após o mencionado termo final – 30/12/2000 –, deve incidir o entendimento
sufragado na Súmula n.º 85/STJ, no sentido de reconhecer como prescritas as parcelas anteriores ao
qüinqüênio que antecede a propositura da ação. 
6. Recurso especial conhecido e desprovido.
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 897.860-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 311)
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. RENÚNCIA À
PRESCRIÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EDIÇÃO DA MP 1.704-5/98. OCORRÊNCIA. (...)
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - A questão posta nos autos diz respeito ao direito dos militares às diferenças do reajuste de 28,86% sobre os
seus vencimentos. Sendo a Administração Pública omissa em repassar o reajuste devido, a lesão se renova
mensalmente, restando caracterizada, por conseguinte, relação jurídica de trato sucessivo, pelo que incide a
Súmula 85/STJ.
2 - A Terceira Seção desta Corte Superior pacificou sua jurisprudência no sentido de que a edição da MP
1.704-5/98 implicou em renúncia tácita da Administração Pública à prescrição, porquanto reconheceu, aos
servidores públicos civis, o direito ao reajuste de 28,86%, razão pela qual incide, na hipótese, o disposto nos
arts. 191 e 202, VI, do CC/2002 (arts. 161 e 172, V, do CC/1916), devendo tal entendimento ser também
aplicado aos militares, em obediência ao princípio da isonomia.
(...)
4 - Agravo interno parcialmente provido.
(STJ, 5ª Turma, AGRESp n. 954.415-RS, Rel. Jane Silva, unânime, j. 20.11.07, DJ 10.12.07, p. 438)
“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO
CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE
DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. LIMITAÇÃO TEMPORAL À EDIÇÃO DA MP Nº
2.131/2000. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
1. ‘Quando a relação jurídica é de trato sucessivo – como na espécie, em que a prestação, de natureza
alimentar, renova-se mês a mês –, somente ocorre a prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que
antecedeu a propositura da ação, conforme a Súmula 85’ (AgRg no REsp 824.645/CE, Rel. Min. NILSON
NAVES, SEXTA TURMA, DJ 11/12/2006).
(...)
3. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 6ª Turma, AGREsp n. 916.398-PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, unânime, j. 17.05.07, DJ
04.06.07, p. 438)
Do caso dos autos. Os autores são militares e invocam o princípio da isonomia para a percepção dos 28,86%
em seu benefício, dado que as Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93 procederam ao reajuste diferenciado entre os
próprios militares. A sentença julgou procedente o pedido inicial observando a prescrição qüinqüenal. Na
linha dos mencionados precedentes, o entendimento adotado pela MM. Juiz de primeiro grau não merece
reforma.
Servidores públicos. Militares. Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93. Reajuste de 28,86%. A Súmula n. 672 do
Supremo Tribunal Federal determina a concessão do reajuste de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por
cento) aos servidores civis:
“O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos
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servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes
diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.”
Trata-se de revisão geral de remuneração e, em razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição
da República (em sua redação original), estende-se o reajuste aos servidores civis:
“RECURSO ORDINÁRIO - PRAZO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.
(...)
REVISÃO DE VENCIMENTOS - ISONOMIA. ‘a revisão geral de remuneração’ dos servidores públicos,
sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data’ - inciso X
- sendo irredutíveis, sob o ângulo não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder aquisitivo) os
vencimentos dos servidores públicos civis e militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da Constituição
Federal.”
(STF, Pleno, RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 13.06.97).
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
REAJUSTE DE VENCIMENTOS DE 28,86%, DECORRENTE DA LEI Nº 8.627/93. DECISÃO
DEFERITÓRIA QUE TERIA SIDO OMISSA QUANTO AOS AUMENTOS DE VENCIMENTOS
DIFERENCIADOS COM QUE O REFERIDO DIPLOMA LEGAL CONTEMPLOU DIVERSAS
CATEGORIAS FUNCIONAIS NELE ESPECIFICADAS. Diploma legal que, de efeito, beneficiou não
apenas os servidores militares, por meio da ‘adequação dos postos e graduações’, mas também nada menos
que vinte categorias de servidores civis, contemplados com ‘reposicionamentos’ (arts. 1º e 3º), entre as quais
aquelas a que pertence a maioria dos impetrantes. Circunstância que não se poderia deixar de ter em conta,
para fim da indispensável compensação, sendo certo que a Lei nº 8.627/93 contém elementos concretos que
permitem calcular o percentual efetivamente devido a cada servidor. Embargos acolhidos para o fim
explicitado.”
(STF, Pleno, Emb. Decl. no RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 26.06.98).
Mas não só os servidores civis como também os militares que receberam um reajuste inferior ao de 28,86%
(vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento) fazem jus, a contar de 1993, à complementação desse percentual,
sendo que a diferença entre a correção recebida e a correção geral (28,86%) deve ser apurada na fase de
liquidação, na qual se averiguará as singularidades de cada caso.
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. REVISÃO PERAL DE REMUNERAÇÃO. DIFERENÇA.
PERCENTUAIS COMPLEMENTARES. CABIMENTO. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO.
Nos termos do entendimento firmado pela C. Terceira Seção, o reajuste de 28,86%, por cuidar-se de ‘revisão
geral de remuneração’, deve ser repassado integralmente aos militares.
Direito à diferença entre o reajuste concedido e o índice integral de 28,86%.
Embargos da União conhecidos, mas rejeitados.”
(STJ, 3ª Seção, ERESP n. 2004.00328561, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, unânime, j. 11.05.05, DJ
01.06.05, p. 93)
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. VENCIMENTOS.
PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. REAJUSTE DE 28,86%.LEIS
NºS 8.622/93 E 8.627/93. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.
(...)
II – Conforme entendimento firmado no colendo STF (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto nas Leis nºs 8.622
e 8.627/93 constituiu-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos servidores civis (art. 37,
X, da CF). Todavia, como determinadas categorias já foram beneficiadas pelo aumento, deve ser feita a devida
compensação na fase de execução do julgado.
III – Desse modo, aqueles militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus,
a contar de 1993, à complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente
percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o
índice de 28,86%.
Agravo regimental desprovido.”
(STJ, 5ª Turma, AgREsp n. 2005.00534450, Rel. Min. Félix Fischer, unânime, j. 16.06.05, DJ 01.08.05, p.
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549)
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES.
REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93, no
percentual médio de 28,86%, tem natureza de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7-DF). Desta forma, os servidores militares, que foram contemplados
com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de ofensa
ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes.
2. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 5ª Turma, AGA n. 2004.0181708-2, Rel. Min. Arnaldo Esteve Lima, unânime, j. 05.05.05, DJ 01.07.05,
p. 605)
Os julgados desta Colenda 5ª Turma também acompanham esse entendimento:
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - REAJUSTE DIFERNCIADO (28,86%) - LEIS 8622/93 E 8627/93 -
VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA ISONOMIA (ART. 37, INCISO X, CF)- RECURSO E REMESSA
OFICIAL IMPROVIDOS. 
1. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares a Lei 8622/93, complementada pela Lei
8627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no artigo 37, inciso X, da Constituição
Federal. 
2. Recurso e remessa oficial improvidos.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.03.99.021031-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.08.99,
DJU 16.10.99, p. 656)
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - SÚMULA ADMINISTRATIVA Nº 3 - REAJUSTE
DIFERENCIADO (28,86%) - LEIS 8.622/93 e 8.627/93 - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA
(ART. 37, INCISO X, CF) - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
(...)
4. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares, a Lei 8.622/93, complementada pela Lei
8.627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37, X, da CF/88. Contudo, na
espécie, a parte autora não recorreu do julgado que lhe concedeu um reajuste de 8,08% incidente sobre o
reajuste concedido pela Lei 8622/93, deduzindo-se desse percentual, até o seu limite, eventuais índices que
tenham sido concedidos quer pela própria Lei 8627/93, quer pelas Medidas Provisórias 583/94 ou 806/94, que
redundaram na Lei 8637/96, ou ainda, por qualquer outro diploma normativo.
5. O E. STF já decidiu que os percentuais de reajuste concedidos pelas Leis 8627/93 e 9.367/96 devem ser
subtraídos do índice de 28,86%, em respeito ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, X da Carta Magna. 
(...)
10. Remessa oficial parcialmente provida.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, REO n. 1999.03.99.070566-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 01.12.03,
DJU 04.02.04, p. 270)
A concessão de reajuste é devida até a edição da Medida Provisória n. 2.131/00, que dispõe sobre a
reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Tal norma revogou, entre outros, os arts. 6º
e 8º da Lei n. 8.622/93 e o art. 2º da Lei n. 8.627/93. Confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de
Justiça:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO (...) REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES. REVISÃO
GERAL DA REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP 2.131/00. SÚMULA 13 DA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA (...).
(...).
2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual
médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores inferiores têm direito à diferença
correspondente. Precedentes.
3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131, de
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28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.
(...).”
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 794581-RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. 04.04.06, DJ 24.04.06, p.
455)
Do caso dos autos. A União argumenta que a concessão de reajustes diferenciados não viola o princípio da
isonomia e da separação de poderes, dado que a Lei n. 8.627/93 não tratou da revisão geral da remuneração
dos servidores públicos, mas teve por fim o reposicionamento dos diversos postos e graduações das categorias
militares. O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido inicial. Na linha dos mencionados precedentes, o
entendimento adotado na sentença comporta alteração quanto ao termo final da revisão.
Correção monetária. Índices legais. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, e deve ser
calculada mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena
de ofensa ao princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN
(Lei n. 4.357/64); b) de 03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89);
d) de 03.91 a 12.91, o INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de
01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE.
Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se
cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e
compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por
motivos de eqüidade, que cada parte arque com os honorários do seu respectivo patrono.
Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União, apenas para
limitar a revisão até a edição da Medida Provisória n. 2.131/00 e determinar que cada parte arque com os
honorários advocatícios de seus respectivos patronos, e NEGO PROVIMENTO à apelação dos autores, com
fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 28 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.61.00.036070-5        AC 1260992 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  DANIEL ALVES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ANA ANGELICA COSTA SANTOS DE CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 84/86, que julgou parcialmente procedente
o pedido inicial, para condenar a ré ao pagamento da diferença de reajuste entre o efetivamente aplicado e o
percentual de 28,86%, corrigidos monetariamente pelo Provimento n. 26/01 da Corregedoria Geral do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, desde a época em que deveriam ter sido pagas, acrescidos de juros de
mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal e o limite temporal
estabelecido pela Medida Provisória n. 2.131/00 e determinou que cada parte arque com os honorários
advocatícios de seus respectivos patronos.
Alega a União, preliminarmente, prescrição do direito de ação. No mérito, sustenta que a incorporação da
diferença entre os reajustes concedidos pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 implicará a quebra do princípio da
isonomia e da separação dos poderes, posto que criará outra desigualdade, agora em favor de uma parcela de
militares, ao conceder reajuste não previsto no dispositivo legal em comento. Aduz, também, que a parte
apelada já foi contemplada com o reescalonamento de soldo previsto nas Leis n. 8622/93 e 8627/93, que não
concederam índice linear a todos os servidores militares e que, tendo em vista a complementação do salário
mínimo recebida pelos autores, o recebimento de eventual diferença, implicaria em locupletação. Por fim,
sustenta a aplicabilidade do limite temporal estabelecido pela Medida Provisória n. 2.131/00 e que a correção
monetária deve ser aplicada a partir do ajuizamento da ação (fls. 89/109).
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Não foram apresentadas contra-razões.
Decido.
Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos da Lei n. 9.469, de 10.07.97, c. c. o
art. 475, I, do Código de Processo Civil.
Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca.
É do prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se
poderia, pela via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente.
Do caso dos autos. A limitação temporal da concessão do reajuste de 28,86%, estabelecida pela Medida
Provisória n. 2.131/00 foi observada pela sentença recorrida, razão pela qual não se conhece dessa alegação, à
míngua de interesse.
Servidores públicos. Militares. Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93. Reajuste de 28,86%. A Súmula n. 672 do
Supremo Tribunal Federal determina a concessão do reajuste de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por
cento) aos servidores civis:
“O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos
servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes
diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.”
Trata-se de revisão geral de remuneração e, em razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição
da República (em sua redação original), estende-se o reajuste aos servidores civis:
“RECURSO ORDINÁRIO - PRAZO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.
(...)
REVISÃO DE VENCIMENTOS - ISONOMIA. ‘a revisão geral de remuneração’ dos servidores públicos,
sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data’ - inciso X
- sendo irredutíveis, sob o ângulo não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder aquisitivo) os
vencimentos dos servidores públicos civis e militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da Constituição
Federal.”
(STF, Pleno, RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 13.06.97).
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
REAJUSTE DE VENCIMENTOS DE 28,86%, DECORRENTE DA LEI Nº 8.627/93. DECISÃO
DEFERITÓRIA QUE TERIA SIDO OMISSA QUANTO AOS AUMENTOS DE VENCIMENTOS
DIFERENCIADOS COM QUE O REFERIDO DIPLOMA LEGAL CONTEMPLOU DIVERSAS
CATEGORIAS FUNCIONAIS NELE ESPECIFICADAS. Diploma legal que, de efeito, beneficiou não
apenas os servidores militares, por meio da ‘adequação dos postos e graduações’, mas também nada menos
que vinte categorias de servidores civis, contemplados com ‘reposicionamentos’ (arts. 1º e 3º), entre as quais
aquelas a que pertence a maioria dos impetrantes. Circunstância que não se poderia deixar de ter em conta,
para fim da indispensável compensação, sendo certo que a Lei nº 8.627/93 contém elementos concretos que
permitem calcular o percentual efetivamente devido a cada servidor. Embargos acolhidos para o fim
explicitado.”
(STF, Pleno, Emb. Decl. no RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 26.06.98).
Mas não só os servidores civis como também os militares que receberam um reajuste inferior ao de 28,86%
(vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento) fazem jus, a contar de 1993, à complementação desse percentual,
sendo que a diferença entre a correção recebida e a correção geral (28,86%) deve ser apurada na fase de
liquidação, na qual se averiguará as singularidades de cada caso.
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. REVISÃO PERAL DE REMUNERAÇÃO. DIFERENÇA.
PERCENTUAIS COMPLEMENTARES. CABIMENTO. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO.
Nos termos do entendimento firmado pela C. Terceira Seção, o reajuste de 28,86%, por cuidar-se de ‘revisão
geral de remuneração’, deve ser repassado integralmente aos militares.
Direito à diferença entre o reajuste concedido e o índice integral de 28,86%.
Embargos da União conhecidos, mas rejeitados.”
(STJ, 3ª Seção, ERESP n. 2004.00328561, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, unânime, j. 11.05.05, DJ
01.06.05, p. 93)
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“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. VENCIMENTOS.
PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. REAJUSTE DE 28,86%.LEIS
NºS 8.622/93 E 8.627/93. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.
(...)
II – Conforme entendimento firmado no colendo STF (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto nas Leis nºs 8.622
e 8.627/93 constituiu-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos servidores civis (art. 37,
X, da CF). Todavia, como determinadas categorias já foram beneficiadas pelo aumento, deve ser feita a devida
compensação na fase de execução do julgado.
III – Desse modo, aqueles militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus,
a contar de 1993, à complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente
percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o
índice de 28,86%.
Agravo regimental desprovido.”
(STJ, 5ª Turma, AgREsp n. 2005.00534450, Rel. Min. Félix Fischer, unânime, j. 16.06.05, DJ 01.08.05, p.
549)
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES.
REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93, no
percentual médio de 28,86%, tem natureza de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7-DF). Desta forma, os servidores militares, que foram contemplados
com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de ofensa
ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes.
2. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 5ª Turma, AGA n. 2004.0181708-2, Rel. Min. Arnaldo Esteve Lima, unânime, j. 05.05.05, DJ 01.07.05,
p. 605)
Os julgados desta Colenda 5ª Turma também acompanham esse entendimento:
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - REAJUSTE DIFERNCIADO (28,86%) - LEIS 8622/93 E 8627/93 -
VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA ISONOMIA (ART. 37, INCISO X, CF)- RECURSO E REMESSA
OFICIAL IMPROVIDOS. 
1. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares a Lei 8622/93, complementada pela Lei
8627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no artigo 37, inciso X, da Constituição
Federal. 
2. Recurso e remessa oficial improvidos.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.03.99.021031-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.08.99,
DJU 16.10.99, p. 656)
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - SÚMULA ADMINISTRATIVA Nº 3 - REAJUSTE
DIFERENCIADO (28,86%) - LEIS 8.622/93 e 8.627/93 - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA
(ART. 37, INCISO X, CF) - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
(...)
4. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares, a Lei 8.622/93, complementada pela Lei
8.627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37, X, da CF/88. Contudo, na
espécie, a parte autora não recorreu do julgado que lhe concedeu um reajuste de 8,08% incidente sobre o
reajuste concedido pela Lei 8622/93, deduzindo-se desse percentual, até o seu limite, eventuais índices que
tenham sido concedidos quer pela própria Lei 8627/93, quer pelas Medidas Provisórias 583/94 ou 806/94, que
redundaram na Lei 8637/96, ou ainda, por qualquer outro diploma normativo.
5. O E. STF já decidiu que os percentuais de reajuste concedidos pelas Leis 8627/93 e 9.367/96 devem ser
subtraídos do índice de 28,86%, em respeito ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, X da Carta Magna. 
(...)
10. Remessa oficial parcialmente provida.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, REO n. 1999.03.99.070566-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 01.12.03,
DJU 04.02.04, p. 270)
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A concessão de reajuste é devida até a edição da Medida Provisória n. 2.131/00, que dispõe sobre a
reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Tal norma revogou, entre outros, os arts. 6º
e 8º da Lei n. 8.622/93 e o art. 2º da Lei n. 8.627/93. Confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de
Justiça:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO (...) REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES. REVISÃO
GERAL DA REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP 2.131/00. SÚMULA 13 DA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA (...).
(...).
2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual
médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores inferiores têm direito à diferença
correspondente. Precedentes.
3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131, de
28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.
(...).”
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 794581-RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. 04.04.06, DJ 24.04.06, p.
455)
28,86%. Prescrição. Termo inicial: 30.06.98. Termo final: 30.12.00. Incidência da Súmula n. 85 do STJ nas
ações propostas depois de 30.12.00. A Medida Provisória n. 1.704/98, ao reconhecer administrativamente o
direito ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, fixou o termo inicial da prescrição da ação respectiva em
30.06.98. O termo final do prazo prescricional corresponde ao decurso da metade do prazo de cinco anos
(Decreto n. 20.910/32, art. 9º), a saber, 30.12.00. Para as ações ajuizadas após 30.12.00 (termo final do prazo
prescricional), incide a Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual,  nas relações jurídicas
de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura
da ação:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL CIVIL.
REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DO DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO.
MP N.º 1.704/98. CAUSA INTERRUPTIVA CONFIGURADA. MARCO INICIAL DO PRAZO
PRESCRICIONAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS 30/06/2003. SÚMULA N.º 85/STJ. APLICABILIDADE.
1. O reconhecimento pela Administração Pública do direito vindicado pelos servidores constitui causa de
interrupção da prescrição, que corresponde ao termo inicial da fluência do prazo prescricional. Precedentes.
2. Segundo os arts. 8º e 9º do Decreto n.º 20.910/32, que regula a prescrição qüinqüenal, a prescrição somente
poderá ser interrompida uma única vez, sendo certo que o prazo recomeçará a correr pela metade.
3. A Administração Pública Federal, por meio da Medida Provisória n.º 1.704, de 30/06/1998, reconheceu o
direito dos seus servidores às diferenças entre o percentual de 28,86% e os valores percebidos a título de
reposicionamentos previstos na Lei n.º 8.627/93, desde janeiro de 1993, o que implicou a renúncia tácita do
prazo prescricional já transcorrido.
4. O reconhecimento administrativo ocorrido com a edição da Medida Provisória n.º 1.704/98 fixou, em
30/06/1998, o termo a quo do prazo prescricional para os servidores pleitearem em juízo as diferenças do
reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993; sendo certo que o termo final da prescrição da pretensão de
perceber as referidas diferenças, repisa-se, desde janeiro de 1993, se deu em 30/12/2000, ou seja, após o
decurso da metade do prazo de cinco anos do termo inicial, nos termos do art. 9º do Decreto n.º 20.910/32.
5. Para as ações ajuizadas após o mencionado termo final – 30/12/2000 –, deve incidir o entendimento
sufragado na Súmula n.º 85/STJ, no sentido de reconhecer como prescritas as parcelas anteriores ao
qüinqüênio que antecede a propositura da ação. 
6. Recurso especial conhecido e desprovido.
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 897.860-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 311)
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. RENÚNCIA À
PRESCRIÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EDIÇÃO DA MP 1.704-5/98. OCORRÊNCIA. (...)
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RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - A questão posta nos autos diz respeito ao direito dos militares às diferenças do reajuste de 28,86% sobre os
seus vencimentos. Sendo a Administração Pública omissa em repassar o reajuste devido, a lesão se renova
mensalmente, restando caracterizada, por conseguinte, relação jurídica de trato sucessivo, pelo que incide a
Súmula 85/STJ.
2 - A Terceira Seção desta Corte Superior pacificou sua jurisprudência no sentido de que a edição da MP
1.704-5/98 implicou em renúncia tácita da Administração Pública à prescrição, porquanto reconheceu, aos
servidores públicos civis, o direito ao reajuste de 28,86%, razão pela qual incide, na hipótese, o disposto nos
arts. 191 e 202, VI, do CC/2002 (arts. 161 e 172, V, do CC/1916), devendo tal entendimento ser também
aplicado aos militares, em obediência ao princípio da isonomia.
(...)
4 - Agravo interno parcialmente provido.
(STJ, 5ª Turma, AGRESp n. 954.415-RS, Rel. Jane Silva, unânime, j. 20.11.07, DJ 10.12.07, p. 438)
“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO
CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE
DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. LIMITAÇÃO TEMPORAL À EDIÇÃO DA MP Nº
2.131/2000. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
1. ‘Quando a relação jurídica é de trato sucessivo – como na espécie, em que a prestação, de natureza
alimentar, renova-se mês a mês –, somente ocorre a prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que
antecedeu a propositura da ação, conforme a Súmula 85’ (AgRg no REsp 824.645/CE, Rel. Min. NILSON
NAVES, SEXTA TURMA, DJ 11/12/2006).
(...)
3. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 6ª Turma, AGREsp n. 916.398-PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, unânime, j. 17.05.07, DJ
04.06.07, p. 438)
Do caso dos autos. A recorrente argumenta que a concessão de reajustes diferenciados não viola o princípio da
isonomia e da separação de poderes, dado que a Lei n. 8.627/93 não tratou da revisão geral da remuneração
dos servidores públicos, mas teve por fim o reposicionamento dos diversos postos e graduações das categorias
militares. O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido inicial, na linha dos mencionados
precedentes. Portanto, o entendimento adotado na sentença não comporta alteração nesses pontos.
Juros moratórios. O art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória n. 2.180/01 é lex
specialis, excluindo a aplicação do art. 406 do Novo Código Civil. Tal artigo prevê a limitação dos juros de
mora em 6% (seis por cento) ao ano. Confira-se:
“Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias
devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano.”
Nesse sentido tem decidido a jurisprudência:
“EMENTA: JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO JUDICIAL, FAZENDA PÚBLICA. VERBAS
REMUNERATÓRIAS DEVIDAS A SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS. 
1. Limitação em 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. Admissibilidade.
Constitucionalidade reconhecida do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Precedente do Plenário. Recurso provido. É
constitucional o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.”
(STF, 2ª Turma, RE n. 506335, Rel. Min. Cezar Peluzo, unânime, j. 20.03.07, DJ 04.05.07, p. 80)
“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N.
8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTE DE 28,86% DE REFORMA LINEAR. PRESCRIÇÃO. DIREITO À
DIFERENÇA. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. ISONOMIA. COMPENSAÇÃO. JUROS DE
MORA.
(...)
4. Nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e
empregados públicos a taxa de juros de mora é de 6% ao ano (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97).
(...).”
(TRF da 3ª Região, 1ª Turma, AC n. 2004.61.04.002899-4-SP, Rel. Des. Vesna Kolmar, unânime, j. 12.12.06,
DJ 07.03.07, p. 161)
Correção monetária. Índices legais. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, e deve ser
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calculada mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena
de ofensa ao princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN
(Lei n. 4.357/64); b) de 03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89);
d) de 03.91 a 12.91, o INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de
01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE.
Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, reputado interposto, apenas para
fixar a correção monetária nos termos acima explicitados e NEGO PROVIMENTO à apelação, com
fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 28 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.61.02.007656-5        AC 1248073 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  HERCY VILLELA PINHEIRO e outros 

ADV     :  OTACILIO JOSE BARREIROS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 92/103, que julgou
parcialmente procedente o pedido inicial, para condenar a ré ao pagamento da diferença de reajuste entre o
efetivamente aplicado e o percentual de 28,86%, corrigidos monetariamente pelo Provimento n. 64/05 da
Corregedoria Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por
cento) ao mês, a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal e o termo final do reajuste e determinou
que cada parte arque com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.
Apela a União, argumentando, preliminarmente, prescrição, vez que negado o próprio fundo do direito do
autor. No mérito, alega que a incorporação da diferença entre os reajustes concedidos pelas Leis n. 8.622/93 e
8.627/93 implicará a quebra do princípio da isonomia e da separação dos poderes, posto que criará outra
desigualdade, agora em favor de uma parcela de militares, ao conceder reajuste não previsto no dispositivo
legal em comento. Alega, também, que a parte apelada já foi contemplada com o reescalonamento de soldo
previsto nas Leis n. 8622/93 e 8627/93, que não concederam índice linear a todos os servidores militares (fls.
109/129).
Foram apresentadas contra-razões (fls. 133/139).
Decido.
Servidores públicos. Militares. Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93. Reajuste de 28,86%. A Súmula n. 672 do
Supremo Tribunal Federal determina a concessão do reajuste de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por
cento) aos servidores civis:
“O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos
servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes
diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.”
Trata-se de revisão geral de remuneração e, em razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição
da República (em sua redação original), estende-se o reajuste aos servidores civis:
“RECURSO ORDINÁRIO - PRAZO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.
(...)
REVISÃO DE VENCIMENTOS - ISONOMIA. ‘a revisão geral de remuneração’ dos servidores públicos,
sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data’ - inciso X
- sendo irredutíveis, sob o ângulo não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder aquisitivo) os
vencimentos dos servidores públicos civis e militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da Constituição
Federal.”
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(STF, Pleno, RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 13.06.97).
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
REAJUSTE DE VENCIMENTOS DE 28,86%, DECORRENTE DA LEI Nº 8.627/93. DECISÃO
DEFERITÓRIA QUE TERIA SIDO OMISSA QUANTO AOS AUMENTOS DE VENCIMENTOS
DIFERENCIADOS COM QUE O REFERIDO DIPLOMA LEGAL CONTEMPLOU DIVERSAS
CATEGORIAS FUNCIONAIS NELE ESPECIFICADAS. Diploma legal que, de efeito, beneficiou não
apenas os servidores militares, por meio da ‘adequação dos postos e graduações’, mas também nada menos
que vinte categorias de servidores civis, contemplados com ‘reposicionamentos’ (arts. 1º e 3º), entre as quais
aquelas a que pertence a maioria dos impetrantes. Circunstância que não se poderia deixar de ter em conta,
para fim da indispensável compensação, sendo certo que a Lei nº 8.627/93 contém elementos concretos que
permitem calcular o percentual efetivamente devido a cada servidor. Embargos acolhidos para o fim
explicitado.”
(STF, Pleno, Emb. Decl. no RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 26.06.98).
Mas não só os servidores civis como também os militares que receberam um reajuste inferior ao de 28,86%
(vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento) fazem jus, a contar de 1993, à complementação desse percentual,
sendo que a diferença entre a correção recebida e a correção geral (28,86%) deve ser apurada na fase de
liquidação, na qual se averiguará as singularidades de cada caso.
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. REVISÃO PERAL DE REMUNERAÇÃO. DIFERENÇA.
PERCENTUAIS COMPLEMENTARES. CABIMENTO. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO.
Nos termos do entendimento firmado pela C. Terceira Seção, o reajuste de 28,86%, por cuidar-se de ‘revisão
geral de remuneração’, deve ser repassado integralmente aos militares.
Direito à diferença entre o reajuste concedido e o índice integral de 28,86%.
Embargos da União conhecidos, mas rejeitados.”
(STJ, 3ª Seção, ERESP n. 2004.00328561, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, unânime, j. 11.05.05, DJ
01.06.05, p. 93)
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. VENCIMENTOS.
PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. REAJUSTE DE 28,86%.LEIS
NºS 8.622/93 E 8.627/93. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.
(...)
II – Conforme entendimento firmado no colendo STF (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto nas Leis nºs 8.622
e 8.627/93 constituiu-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos servidores civis (art. 37,
X, da CF). Todavia, como determinadas categorias já foram beneficiadas pelo aumento, deve ser feita a devida
compensação na fase de execução do julgado.
III – Desse modo, aqueles militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus,
a contar de 1993, à complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente
percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o
índice de 28,86%.
Agravo regimental desprovido.”
(STJ, 5ª Turma, AgREsp n. 2005.00534450, Rel. Min. Félix Fischer, unânime, j. 16.06.05, DJ 01.08.05, p.
549)
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES.
REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93, no
percentual médio de 28,86%, tem natureza de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7-DF). Desta forma, os servidores militares, que foram contemplados
com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de ofensa
ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes.
2. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 5ª Turma, AGA n. 2004.0181708-2, Rel. Min. Arnaldo Esteve Lima, unânime, j. 05.05.05, DJ 01.07.05,
p. 605)
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Os julgados desta Colenda 5ª Turma também acompanham esse entendimento:
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - REAJUSTE DIFERNCIADO (28,86%) - LEIS 8622/93 E 8627/93 -
VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA ISONOMIA (ART. 37, INCISO X, CF)- RECURSO E REMESSA
OFICIAL IMPROVIDOS. 
1. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares a Lei 8622/93, complementada pela Lei
8627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no artigo 37, inciso X, da Constituição
Federal. 
2. Recurso e remessa oficial improvidos.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.03.99.021031-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.08.99,
DJU 16.10.99, p. 656)
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - SÚMULA ADMINISTRATIVA Nº 3 - REAJUSTE
DIFERENCIADO (28,86%) - LEIS 8.622/93 e 8.627/93 - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA
(ART. 37, INCISO X, CF) - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
(...)
4. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares, a Lei 8.622/93, complementada pela Lei
8.627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37, X, da CF/88. Contudo, na
espécie, a parte autora não recorreu do julgado que lhe concedeu um reajuste de 8,08% incidente sobre o
reajuste concedido pela Lei 8622/93, deduzindo-se desse percentual, até o seu limite, eventuais índices que
tenham sido concedidos quer pela própria Lei 8627/93, quer pelas Medidas Provisórias 583/94 ou 806/94, que
redundaram na Lei 8637/96, ou ainda, por qualquer outro diploma normativo.
5. O E. STF já decidiu que os percentuais de reajuste concedidos pelas Leis 8627/93 e 9.367/96 devem ser
subtraídos do índice de 28,86%, em respeito ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, X da Carta Magna. 
(...)
10. Remessa oficial parcialmente provida.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, REO n. 1999.03.99.070566-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 01.12.03,
DJU 04.02.04, p. 270)
A concessão de reajuste é devida até a edição da Medida Provisória n. 2.131/00, que dispõe sobre a
reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Tal norma revogou, entre outros, os arts. 6º
e 8º da Lei n. 8.622/93 e o art. 2º da Lei n. 8.627/93. Confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de
Justiça:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO (...) REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES. REVISÃO
GERAL DA REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP 2.131/00. SÚMULA 13 DA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA (...).
(...).
2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual
médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores inferiores têm direito à diferença
correspondente. Precedentes.
3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131, de
28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.
(...).”
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 794581-RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. 04.04.06, DJ 24.04.06, p.
455)
Do caso dos autos. A recorrente argumenta que a concessão de reajustes diferenciados não viola o princípio da
isonomia e da separação de poderes, dado que a Lei n. 8.627/93 não tratou da revisão geral da remuneração
dos servidores públicos, mas teve por fim o reposicionamento dos diversos postos e graduações das categorias
militares. O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido inicial, na linha dos mencionados
precedentes. Portanto, o entendimento adotado na sentença não comporta alteração nesses pontos.
28,86%. Prescrição. Termo inicial: 30.06.98. Termo final: 30.12.00. Incidência da Súmula n. 85 do STJ nas
ações propostas depois de 30.12.00. A Medida Provisória n. 1.704/98, ao reconhecer administrativamente o
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direito ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, fixou o termo inicial da prescrição da ação respectiva em
30.06.98. O termo final do prazo prescricional corresponde ao decurso da metade do prazo de cinco anos
(Decreto n. 20.910/32, art. 9º), a saber, 30.12.00. Para as ações ajuizadas após 30.12.00 (termo final do prazo
prescricional), incide a Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual,  nas relações jurídicas
de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura
da ação:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL CIVIL.
REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DO DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO.
MP N.º 1.704/98. CAUSA INTERRUPTIVA CONFIGURADA. MARCO INICIAL DO PRAZO
PRESCRICIONAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS 30/06/2003. SÚMULA N.º 85/STJ. APLICABILIDADE.
1. O reconhecimento pela Administração Pública do direito vindicado pelos servidores constitui causa de
interrupção da prescrição, que corresponde ao termo inicial da fluência do prazo prescricional. Precedentes.
2. Segundo os arts. 8º e 9º do Decreto n.º 20.910/32, que regula a prescrição qüinqüenal, a prescrição somente
poderá ser interrompida uma única vez, sendo certo que o prazo recomeçará a correr pela metade.
3. A Administração Pública Federal, por meio da Medida Provisória n.º 1.704, de 30/06/1998, reconheceu o
direito dos seus servidores às diferenças entre o percentual de 28,86% e os valores percebidos a título de
reposicionamentos previstos na Lei n.º 8.627/93, desde janeiro de 1993, o que implicou a renúncia tácita do
prazo prescricional já transcorrido.
4. O reconhecimento administrativo ocorrido com a edição da Medida Provisória n.º 1.704/98 fixou, em
30/06/1998, o termo a quo do prazo prescricional para os servidores pleitearem em juízo as diferenças do
reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993; sendo certo que o termo final da prescrição da pretensão de
perceber as referidas diferenças, repisa-se, desde janeiro de 1993, se deu em 30/12/2000, ou seja, após o
decurso da metade do prazo de cinco anos do termo inicial, nos termos do art. 9º do Decreto n.º 20.910/32.
5. Para as ações ajuizadas após o mencionado termo final – 30/12/2000 –, deve incidir o entendimento
sufragado na Súmula n.º 85/STJ, no sentido de reconhecer como prescritas as parcelas anteriores ao
qüinqüênio que antecede a propositura da ação. 
6. Recurso especial conhecido e desprovido.
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 897.860-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 311)
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. RENÚNCIA À
PRESCRIÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EDIÇÃO DA MP 1.704-5/98. OCORRÊNCIA. (...)
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - A questão posta nos autos diz respeito ao direito dos militares às diferenças do reajuste de 28,86% sobre os
seus vencimentos. Sendo a Administração Pública omissa em repassar o reajuste devido, a lesão se renova
mensalmente, restando caracterizada, por conseguinte, relação jurídica de trato sucessivo, pelo que incide a
Súmula 85/STJ.
2 - A Terceira Seção desta Corte Superior pacificou sua jurisprudência no sentido de que a edição da MP
1.704-5/98 implicou em renúncia tácita da Administração Pública à prescrição, porquanto reconheceu, aos
servidores públicos civis, o direito ao reajuste de 28,86%, razão pela qual incide, na hipótese, o disposto nos
arts. 191 e 202, VI, do CC/2002 (arts. 161 e 172, V, do CC/1916), devendo tal entendimento ser também
aplicado aos militares, em obediência ao princípio da isonomia.
(...)
4 - Agravo interno parcialmente provido.
(STJ, 5ª Turma, AGRESp n. 954.415-RS, Rel. Jane Silva, unânime, j. 20.11.07, DJ 10.12.07, p. 438)
“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO
CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE
DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. LIMITAÇÃO TEMPORAL À EDIÇÃO DA MP Nº
2.131/2000. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
1. ‘Quando a relação jurídica é de trato sucessivo – como na espécie, em que a prestação, de natureza
alimentar, renova-se mês a mês –, somente ocorre a prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que
antecedeu a propositura da ação, conforme a Súmula 85’ (AgRg no REsp 824.645/CE, Rel. Min. NILSON
NAVES, SEXTA TURMA, DJ 11/12/2006).
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(...)
3. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 6ª Turma, AGREsp n. 916.398-PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, unânime, j. 17.05.07, DJ
04.06.07, p. 438)
Juros moratórios. O art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória n. 2.180/01 é lex
specialis, excluindo a aplicação do art. 406 do Novo Código Civil. Tal artigo prevê a limitação dos juros de
mora em 6% (seis por cento) ao ano. Confira-se:
“Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias
devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano.”
Nesse sentido tem decidido a jurisprudência:
“EMENTA: JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO JUDICIAL, FAZENDA PÚBLICA. VERBAS
REMUNERATÓRIAS DEVIDAS A SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS. 
1. Limitação em 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. Admissibilidade.
Constitucionalidade reconhecida do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Precedente do Plenário. Recurso provido. É
constitucional o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.”
(STF, 2ª Turma, RE n. 506335, Rel. Min. Cezar Peluzo, unânime, j. 20.03.07, DJ 04.05.07, p. 80)
“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N.
8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTE DE 28,86% DE REFORMA LINEAR. PRESCRIÇÃO. DIREITO À
DIFERENÇA. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. ISONOMIA. COMPENSAÇÃO. JUROS DE
MORA.
(...)
4. Nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e
empregados públicos a taxa de juros de mora é de 6% ao ano (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97).
(...).”
(TRF da 3ª Região, 1ª Turma, AC n. 2004.61.04.002899-4-SP, Rel. Des. Vesna Kolmar, unânime, j. 12.12.06,
DJ 07.03.07, p. 161)
Correção monetária. Índices legais. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, e deve ser
calculada mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena
de ofensa ao princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN
(Lei n. 4.357/64); b) de 03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89);
d) de 03.91 a 12.91, o INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de
01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE.
Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se
cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e
compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por
motivos de eqüidade, que cada parte arque com os honorários do seu respectivo patrono.
Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, apenas para determinar a aplicação
de correção monetária na forma acima explicitada, e NEGO PROVIMENTO à apelação da União, com
fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 27 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.61.02.008477-0        AC 1039015 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  JOSE ALVES DE MOURA e outros 

ADV     :  OTACILIO JOSE BARREIROS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Fls. 428/430:- A deliberação acerca da suspensão de prazo é de competência da E. Presidência da Corte.
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Dê-se ciência.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.61.03.005340-9        AC 1180049 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ODETE MARIA DE TOLEDO ASSUMPCAO e outros 

ADV     :  JOÃO RAFAEL GOMES BATISTA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Fls. 428/430:- A deliberação acerca da suspensão de prazo é de competência da E. Presidência da Corte.
Dê-se ciência.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.61.21.004850-7        AC 1236444 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  ALEXANDRE CARLOS DE TOLEDO e outros 

ADV     :  SILVIA CRISTINA DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de apelação interposta por Alexandre Carlos de Toledo e outros contra a sentença de fls. 198/200, que
julgou extinto o processo com resolução do mérito, em razão do reconhecimento da prescrição, nos termos do
art. 269, IV, do Código de Processo Civil.
Sustenta-se, em síntese, que:
a) as prestações são de trato sucessivo, ou seja, são renovadas a cada mês, não podendo se falar em prescrição
do fundo de direito;
b) deve ser observada a Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça – STJ;
c) o escalonamento proposto pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 afrontam os princípios da isonomia e
igualdade;
d) por fim, pedem o provimento da apelação (fls. 207/228).
Foram apresentadas contra-razões (fls. 235/244).
Decido.
28,86%. Prescrição. Termo inicial: 30.06.98. Termo final: 30.12.00. Incidência da Súmula n. 85 do STJ nas
ações propostas depois de 30.12.00. A Medida Provisória n. 1.704/98, ao reconhecer administrativamente o
direito ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, fixou o termo inicial da prescrição da ação respectiva em
30.06.98. O termo final do prazo prescricional corresponde ao decurso da metade do prazo de cinco anos
(Decreto n. 20.910/32, art. 9º), a saber, 30.12.00. Para as ações ajuizadas após 30.12.00 (termo final do prazo
prescricional), incide a Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual,  nas relações jurídicas
de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura
da ação:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL CIVIL.
REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DO DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO.
MP N.º 1.704/98. CAUSA INTERRUPTIVA CONFIGURADA. MARCO INICIAL DO PRAZO
PRESCRICIONAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS 30/06/2003. SÚMULA N.º 85/STJ. APLICABILIDADE.
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1. O reconhecimento pela Administração Pública do direito vindicado pelos servidores constitui causa de
interrupção da prescrição, que corresponde ao termo inicial da fluência do prazo prescricional. Precedentes.
2. Segundo os arts. 8º e 9º do Decreto n.º 20.910/32, que regula a prescrição qüinqüenal, a prescrição somente
poderá ser interrompida uma única vez, sendo certo que o prazo recomeçará a correr pela metade.
3. A Administração Pública Federal, por meio da Medida Provisória n.º 1.704, de 30/06/1998, reconheceu o
direito dos seus servidores às diferenças entre o percentual de 28,86% e os valores percebidos a título de
reposicionamentos previstos na Lei n.º 8.627/93, desde janeiro de 1993, o que implicou a renúncia tácita do
prazo prescricional já transcorrido.
4. O reconhecimento administrativo ocorrido com a edição da Medida Provisória n.º 1.704/98 fixou, em
30/06/1998, o termo a quo do prazo prescricional para os servidores pleitearem em juízo as diferenças do
reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993; sendo certo que o termo final da prescrição da pretensão de
perceber as referidas diferenças, repisa-se, desde janeiro de 1993, se deu em 30/12/2000, ou seja, após o
decurso da metade do prazo de cinco anos do termo inicial, nos termos do art. 9º do Decreto n.º 20.910/32.
5. Para as ações ajuizadas após o mencionado termo final – 30/12/2000 –, deve incidir o entendimento
sufragado na Súmula n.º 85/STJ, no sentido de reconhecer como prescritas as parcelas anteriores ao
qüinqüênio que antecede a propositura da ação. 
6. Recurso especial conhecido e desprovido.
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 897.860-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 311)
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. RENÚNCIA À
PRESCRIÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EDIÇÃO DA MP 1.704-5/98. OCORRÊNCIA. (...)
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - A questão posta nos autos diz respeito ao direito dos militares às diferenças do reajuste de 28,86% sobre os
seus vencimentos. Sendo a Administração Pública omissa em repassar o reajuste devido, a lesão se renova
mensalmente, restando caracterizada, por conseguinte, relação jurídica de trato sucessivo, pelo que incide a
Súmula 85/STJ.
2 - A Terceira Seção desta Corte Superior pacificou sua jurisprudência no sentido de que a edição da MP
1.704-5/98 implicou em renúncia tácita da Administração Pública à prescrição, porquanto reconheceu, aos
servidores públicos civis, o direito ao reajuste de 28,86%, razão pela qual incide, na hipótese, o disposto nos
arts. 191 e 202, VI, do CC/2002 (arts. 161 e 172, V, do CC/1916), devendo tal entendimento ser também
aplicado aos militares, em obediência ao princípio da isonomia.
(...)
4 - Agravo interno parcialmente provido.
(STJ, 5ª Turma, AGRESp n. 954.415-RS, Rel. Jane Silva, unânime, j. 20.11.07, DJ 10.12.07, p. 438)
“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO
CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE
DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. LIMITAÇÃO TEMPORAL À EDIÇÃO DA MP Nº
2.131/2000. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
1. ‘Quando a relação jurídica é de trato sucessivo – como na espécie, em que a prestação, de natureza
alimentar, renova-se mês a mês –, somente ocorre a prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que
antecedeu a propositura da ação, conforme a Súmula 85’ (AgRg no REsp 824.645/CE, Rel. Min. NILSON
NAVES, SEXTA TURMA, DJ 11/12/2006).
(...)
3. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 6ª Turma, AGREsp n. 916.398-PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, unânime, j. 17.05.07, DJ
04.06.07, p. 438)
Servidores públicos. Militares. Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93. Reajuste de 28,86%. A Súmula n. 672 do
Supremo Tribunal Federal determina a concessão do reajuste de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por
cento) aos servidores civis:
“O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos
servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes
diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.”
Trata-se de revisão geral de remuneração e, em razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição
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da República (em sua redação original), estende-se o reajuste aos servidores civis:
“RECURSO ORDINÁRIO - PRAZO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.
(...)
REVISÃO DE VENCIMENTOS - ISONOMIA. ‘a revisão geral de remuneração’ dos servidores públicos,
sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data’ - inciso X
- sendo irredutíveis, sob o ângulo não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder aquisitivo) os
vencimentos dos servidores públicos civis e militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da Constituição
Federal.”
(STF, Pleno, RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 13.06.97).
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
REAJUSTE DE VENCIMENTOS DE 28,86%, DECORRENTE DA LEI Nº 8.627/93. DECISÃO
DEFERITÓRIA QUE TERIA SIDO OMISSA QUANTO AOS AUMENTOS DE VENCIMENTOS
DIFERENCIADOS COM QUE O REFERIDO DIPLOMA LEGAL CONTEMPLOU DIVERSAS
CATEGORIAS FUNCIONAIS NELE ESPECIFICADAS. Diploma legal que, de efeito, beneficiou não
apenas os servidores militares, por meio da ‘adequação dos postos e graduações’, mas também nada menos
que vinte categorias de servidores civis, contemplados com ‘reposicionamentos’ (arts. 1º e 3º), entre as quais
aquelas a que pertence a maioria dos impetrantes. Circunstância que não se poderia deixar de ter em conta,
para fim da indispensável compensação, sendo certo que a Lei nº 8.627/93 contém elementos concretos que
permitem calcular o percentual efetivamente devido a cada servidor. Embargos acolhidos para o fim
explicitado.”
(STF, Pleno, Emb. Decl. no RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 26.06.98).
Mas não só os servidores civis como também os militares que receberam um reajuste inferior ao de 28,86%
(vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento) fazem jus, a contar de 1993, à complementação desse percentual,
sendo que a diferença entre a correção recebida e a correção geral (28,86%) deve ser apurada na fase de
liquidação, na qual se averiguará as singularidades de cada caso.
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. REVISÃO PERAL DE REMUNERAÇÃO. DIFERENÇA.
PERCENTUAIS COMPLEMENTARES. CABIMENTO. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO.
Nos termos do entendimento firmado pela C. Terceira Seção, o reajuste de 28,86%, por cuidar-se de ‘revisão
geral de remuneração’, deve ser repassado integralmente aos militares.
Direito à diferença entre o reajuste concedido e o índice integral de 28,86%.
Embargos da União conhecidos, mas rejeitados.”
(STJ, 3ª Seção, ERESP n. 2004.00328561, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, unânime, j. 11.05.05, DJ
01.06.05, p. 93)
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. VENCIMENTOS.
PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. REAJUSTE DE 28,86%.LEIS
NºS 8.622/93 E 8.627/93. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.
(...)
II – Conforme entendimento firmado no colendo STF (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto nas Leis nºs 8.622
e 8.627/93 constituiu-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos servidores civis (art. 37,
X, da CF). Todavia, como determinadas categorias já foram beneficiadas pelo aumento, deve ser feita a devida
compensação na fase de execução do julgado.
III – Desse modo, aqueles militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus,
a contar de 1993, à complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente
percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o
índice de 28,86%.
Agravo regimental desprovido.”
(STJ, 5ª Turma, AgREsp n. 2005.00534450, Rel. Min. Félix Fischer, unânime, j. 16.06.05, DJ 01.08.05, p.
549)
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES.
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REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93, no
percentual médio de 28,86%, tem natureza de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7-DF). Desta forma, os servidores militares, que foram contemplados
com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de ofensa
ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes.
2. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 5ª Turma, AGA n. 2004.0181708-2, Rel. Min. Arnaldo Esteve Lima, unânime, j. 05.05.05, DJ 01.07.05,
p. 605)
Os julgados desta Colenda 5ª Turma também acompanham esse entendimento:
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - REAJUSTE DIFERENCIADO (28,86%) - LEIS 8622/93 E 8627/93
- VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA ISONOMIA (ART. 37, INCISO X, CF)- RECURSO E REMESSA
OFICIAL IMPROVIDOS. 
1. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares a Lei 8622/93, complementada pela Lei
8627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no artigo 37, inciso X, da Constituição
Federal. 
2. Recurso e remessa oficial improvidos.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.03.99.021031-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.08.99,
DJU 16.10.99, p. 656)
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - SÚMULA ADMINISTRATIVA Nº 3 - REAJUSTE
DIFERENCIADO (28,86%) - LEIS 8.622/93 e 8.627/93 - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA
(ART. 37, INCISO X, CF) - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
(...)
4. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares, a Lei 8.622/93, complementada pela Lei
8.627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37, X, da CF/88. Contudo, na
espécie, a parte autora não recorreu do julgado que lhe concedeu um reajuste de 8,08% incidente sobre o
reajuste concedido pela Lei 8622/93, deduzindo-se desse percentual, até o seu limite, eventuais índices que
tenham sido concedidos quer pela própria Lei 8627/93, quer pelas Medidas Provisórias 583/94 ou 806/94, que
redundaram na Lei 8637/96, ou ainda, por qualquer outro diploma normativo.
5. O E. STF já decidiu que os percentuais de reajuste concedidos pelas Leis 8627/93 e 9.367/96 devem ser
subtraídos do índice de 28,86%, em respeito ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, X da Carta Magna. 
(...)
10. Remessa oficial parcialmente provida.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, REO n. 1999.03.99.070566-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 01.12.03,
DJU 04.02.04, p. 270)
A concessão de reajuste é devida até a edição da Medida Provisória n. 2.131/00, que dispõe sobre a
reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Tal norma revogou, entre outros, os arts. 6º
e 8º da Lei n. 8.622/93 e o art. 2º da Lei n. 8.627/93. Confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de
Justiça:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO (...) REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES. REVISÃO
GERAL DA REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP 2.131/00. SÚMULA 13 DA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA (...).
(...).
2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual
médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores inferiores têm direito à diferença
correspondente. Precedentes.
3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131, de
28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.
(...).”
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(STJ, 5ª Turma, REsp n. 794581-RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. 04.04.06, DJ 24.04.06, p.
455)
Do caso dos autos. Os autores são militares e invocam o princípio da isonomia para a percepção dos 28,86%
em seu benefício, dado que as Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93 procederam ao reajuste diferenciado entre os
próprios militares. A sentença acolheu a preliminar de prescrição e julgou extinto o processo com resolução do
mérito. Na linha dos mencionados precedentes, o entendimento adotado pela MM. Juíza de primeiro grau
merece reforma, devendo, contudo, ser observada a prescrição das parcelas anteriores a 02.12.98 e o termo
final da revisão.
Juros moratórios. Os juros de mora são devidos a contar da citação (CPC, art. 219). O art. 1º-F da Lei n.
9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória n. 2.180/01 é lex specialis, excluindo a aplicação do art.
405 do Novo Código Civil. Tal artigo prevê a limitação dos juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano.
Confira-se:
“Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias
devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano.”
Nesse sentido tem decidido a jurisprudência:
“EMENTA: JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO JUDICIAL, FAZENDA PÚBLICA. VERBAS
REMUNERATÓRIAS DEVIDAS A SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS. 
1. Limitação em 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. Admissibilidade.
Constitucionalidade reconhecida do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Precedente do Plenário. Recurso provido. É
constitucional o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.”
(STF, 2ª Turma, RE n. 506335, Rel. Min. Cezar Peluzo, unânime, j. 20.03.07, DJ 04.05.07, p. 80)
“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N.
8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTE DE 28,86% DE REFORMA LINEAR. PRESCRIÇÃO. DIREITO À
DIFERENÇA. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. ISONOMIA. COMPENSAÇÃO. JUROS DE
MORA.
(...)
4. Nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e
empregados públicos a taxa de juros de mora é de 6% ao ano (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97).
(...).”
(TRF da 3ª Região, 1ª Turma, AC n. 2004.61.04.002899-4-SP, Rel. Des. Vesna Kolmar, unânime, j. 12.12.06,
DJ 07.03.07, p. 161)
Correção monetária. Índices legais. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, e deve ser
calculada mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena
de ofensa ao princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN
(Lei n. 4.357/64); b) de 03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89);
d) de 03.91 a 12.91, o INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de
01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE.
Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e julgar parcialmente
procedente o pedido inicial, condenando a União a reajustar as remunerações dos autores pelo percentual de
28,86%, nos termos das Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93, compensando-se as eventuais diferenças decorrentes
entre essa revisão e as efetuadas, observando a prescrição das parcelas anteriores a 02.12.98 e o termo ad
quem da revisão, com correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. Tendo em vista a
sucumbência recíproca determino que cada parte arque com os honorários advocatícios de seus respectivos
patronos, e extingo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos
do Código de Processo Civil.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 28 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator
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ADV     :  SILVIA CRISTINA DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de apelação interposta por Antonio João da Silva de Sá e outros contra a sentença de fls. 188/190, que
julgou extinto o processo, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.
Os apelantes sustentam, em síntese, que a prescrição é qüinqüenal e é contada a partir da propositura da ação,
tendo em vista, as prestações serem de trato sucessivo. Requer a reforma da decisão e a incidência de juros
moratórios, correção monetária e honorários advocatícios (fls. 195/216).
Foram oferecidas contra-razões (fls. 225/239).
Decido.
28,86%. Prescrição. Termo inicial: 30.06.98. Termo final: 30.12.00. Incidência da Súmula n. 85 do STJ nas
ações propostas depois de 30.12.00. A Medida Provisória n. 1.704/98, ao reconhecer administrativamente o
direito ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, fixou o termo inicial da prescrição da ação respectiva em
30.06.98. O termo final do prazo prescricional corresponde ao decurso da metade do prazo de cinco anos
(Decreto n. 20.910/32, art. 9º), a saber, 30.12.00. Para as ações ajuizadas após 30.12.00 (termo final do prazo
prescricional), incide a Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual,  nas relações jurídicas
de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura
da ação:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL CIVIL.
REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DO DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO.
MP N.º 1.704/98. CAUSA INTERRUPTIVA CONFIGURADA. MARCO INICIAL DO PRAZO
PRESCRICIONAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS 30/06/2003. SÚMULA N.º 85/STJ. APLICABILIDADE.
1. O reconhecimento pela Administração Pública do direito vindicado pelos servidores constitui causa de
interrupção da prescrição, que corresponde ao termo inicial da fluência do prazo prescricional. Precedentes.
2. Segundo os arts. 8º e 9º do Decreto n.º 20.910/32, que regula a prescrição qüinqüenal, a prescrição somente
poderá ser interrompida uma única vez, sendo certo que o prazo recomeçará a correr pela metade.
3. A Administração Pública Federal, por meio da Medida Provisória n.º 1.704, de 30/06/1998, reconheceu o
direito dos seus servidores às diferenças entre o percentual de 28,86% e os valores percebidos a título de
reposicionamentos previstos na Lei n.º 8.627/93, desde janeiro de 1993, o que implicou a renúncia tácita do
prazo prescricional já transcorrido.
4. O reconhecimento administrativo ocorrido com a edição da Medida Provisória n.º 1.704/98 fixou, em
30/06/1998, o termo a quo do prazo prescricional para os servidores pleitearem em juízo as diferenças do
reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993; sendo certo que o termo final da prescrição da pretensão de
perceber as referidas diferenças, repisa-se, desde janeiro de 1993, se deu em 30/12/2000, ou seja, após o
decurso da metade do prazo de cinco anos do termo inicial, nos termos do art. 9º do Decreto n.º 20.910/32.
5. Para as ações ajuizadas após o mencionado termo final – 30/12/2000 –, deve incidir o entendimento
sufragado na Súmula n.º 85/STJ, no sentido de reconhecer como prescritas as parcelas anteriores ao
qüinqüênio que antecede a propositura da ação. 
6. Recurso especial conhecido e desprovido.
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 897.860-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 311)
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. RENÚNCIA À
PRESCRIÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EDIÇÃO DA MP 1.704-5/98. OCORRÊNCIA. (...)
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - A questão posta nos autos diz respeito ao direito dos militares às diferenças do reajuste de 28,86% sobre os
seus vencimentos. Sendo a Administração Pública omissa em repassar o reajuste devido, a lesão se renova
mensalmente, restando caracterizada, por conseguinte, relação jurídica de trato sucessivo, pelo que incide a
Súmula 85/STJ.
2 - A Terceira Seção desta Corte Superior pacificou sua jurisprudência no sentido de que a edição da MP
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1.704-5/98 implicou em renúncia tácita da Administração Pública à prescrição, porquanto reconheceu, aos
servidores públicos civis, o direito ao reajuste de 28,86%, razão pela qual incide, na hipótese, o disposto nos
arts. 191 e 202, VI, do CC/2002 (arts. 161 e 172, V, do CC/1916), devendo tal entendimento ser também
aplicado aos militares, em obediência ao princípio da isonomia.
(...)
4 - Agravo interno parcialmente provido.
(STJ, 5ª Turma, AGRESp n. 954.415-RS, Rel. Jane Silva, unânime, j. 20.11.07, DJ 10.12.07, p. 438)
“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO
CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE
DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. LIMITAÇÃO TEMPORAL À EDIÇÃO DA MP Nº
2.131/2000. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
1. ‘Quando a relação jurídica é de trato sucessivo – como na espécie, em que a prestação, de natureza
alimentar, renova-se mês a mês –, somente ocorre a prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que
antecedeu a propositura da ação, conforme a Súmula 85’ (AgRg no REsp 824.645/CE, Rel. Min. NILSON
NAVES, SEXTA TURMA, DJ 11/12/2006).
(...)
3. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 6ª Turma, AGREsp n. 916.398-PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, unânime, j. 17.05.07, DJ
04.06.07, p. 438)
Servidores públicos. Militares. Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93. Reajuste de 28,86%. A Súmula n. 672 do
Supremo Tribunal Federal determina a concessão do reajuste de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por
cento) aos servidores civis:
“O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos
servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes
diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.”
Trata-se de revisão geral de remuneração e, em razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição
da República (em sua redação original), estende-se o reajuste aos servidores civis:
“RECURSO ORDINÁRIO - PRAZO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.
(...)
REVISÃO DE VENCIMENTOS - ISONOMIA. ‘a revisão geral de remuneração’ dos servidores públicos,
sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data’ - inciso X
- sendo irredutíveis, sob o ângulo não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder aquisitivo) os
vencimentos dos servidores públicos civis e militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da Constituição
Federal.”
(STF, Pleno, RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 13.06.97).
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
REAJUSTE DE VENCIMENTOS DE 28,86%, DECORRENTE DA LEI Nº 8.627/93. DECISÃO
DEFERITÓRIA QUE TERIA SIDO OMISSA QUANTO AOS AUMENTOS DE VENCIMENTOS
DIFERENCIADOS COM QUE O REFERIDO DIPLOMA LEGAL CONTEMPLOU DIVERSAS
CATEGORIAS FUNCIONAIS NELE ESPECIFICADAS. Diploma legal que, de efeito, beneficiou não
apenas os servidores militares, por meio da ‘adequação dos postos e graduações’, mas também nada menos
que vinte categorias de servidores civis, contemplados com ‘reposicionamentos’ (arts. 1º e 3º), entre as quais
aquelas a que pertence a maioria dos impetrantes. Circunstância que não se poderia deixar de ter em conta,
para fim da indispensável compensação, sendo certo que a Lei nº 8.627/93 contém elementos concretos que
permitem calcular o percentual efetivamente devido a cada servidor. Embargos acolhidos para o fim
explicitado.”
(STF, Pleno, Emb. Decl. no RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 26.06.98).
Mas não só os servidores civis como também os militares que receberam um reajuste inferior ao de 28,86%
(vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento) fazem jus, a contar de 1993, à complementação desse percentual,
sendo que a diferença entre a correção recebida e a correção geral (28,86%) deve ser apurada na fase de
liquidação, na qual se averiguará as singularidades de cada caso.
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
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“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. REVISÃO PERAL DE REMUNERAÇÃO. DIFERENÇA.
PERCENTUAIS COMPLEMENTARES. CABIMENTO. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO.
Nos termos do entendimento firmado pela C. Terceira Seção, o reajuste de 28,86%, por cuidar-se de ‘revisão
geral de remuneração’, deve ser repassado integralmente aos militares.
Direito à diferença entre o reajuste concedido e o índice integral de 28,86%.
Embargos da União conhecidos, mas rejeitados.”
(STJ, 3ª Seção, ERESP n. 2004.00328561, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, unânime, j. 11.05.05, DJ
01.06.05, p. 93)
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. VENCIMENTOS.
PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. REAJUSTE DE 28,86%.LEIS
NºS 8.622/93 E 8.627/93. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.
(...)
II – Conforme entendimento firmado no colendo STF (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto nas Leis nºs 8.622
e 8.627/93 constituiu-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos servidores civis (art. 37,
X, da CF). Todavia, como determinadas categorias já foram beneficiadas pelo aumento, deve ser feita a devida
compensação na fase de execução do julgado.
III – Desse modo, aqueles militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus,
a contar de 1993, à complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente
percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o
índice de 28,86%.
Agravo regimental desprovido.”
(STJ, 5ª Turma, AgREsp n. 2005.00534450, Rel. Min. Félix Fischer, unânime, j. 16.06.05, DJ 01.08.05, p.
549)
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES.
REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93, no
percentual médio de 28,86%, tem natureza de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7-DF). Desta forma, os servidores militares, que foram contemplados
com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de ofensa
ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes.
2. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 5ª Turma, AGA n. 2004.0181708-2, Rel. Min. Arnaldo Esteve Lima, unânime, j. 05.05.05, DJ 01.07.05,
p. 605)
Os julgados desta Colenda 5ª Turma também acompanham esse entendimento:
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - REAJUSTE DIFERENCIADO (28,86%) - LEIS 8622/93 E 8627/93
- VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA ISONOMIA (ART. 37, INCISO X, CF)- RECURSO E REMESSA
OFICIAL IMPROVIDOS. 
1. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares a Lei 8622/93, complementada pela Lei
8627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no artigo 37, inciso X, da Constituição
Federal. 
2. Recurso e remessa oficial improvidos.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.03.99.021031-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.08.99,
DJU 16.10.99, p. 656)
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - SÚMULA ADMINISTRATIVA Nº 3 - REAJUSTE
DIFERENCIADO (28,86%) - LEIS 8.622/93 e 8.627/93 - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA
(ART. 37, INCISO X, CF) - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
(...)
4. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares, a Lei 8.622/93, complementada pela Lei
8.627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37, X, da CF/88. Contudo, na
espécie, a parte autora não recorreu do julgado que lhe concedeu um reajuste de 8,08% incidente sobre o
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reajuste concedido pela Lei 8622/93, deduzindo-se desse percentual, até o seu limite, eventuais índices que
tenham sido concedidos quer pela própria Lei 8627/93, quer pelas Medidas Provisórias 583/94 ou 806/94, que
redundaram na Lei 8637/96, ou ainda, por qualquer outro diploma normativo.
5. O E. STF já decidiu que os percentuais de reajuste concedidos pelas Leis 8627/93 e 9.367/96 devem ser
subtraídos do índice de 28,86%, em respeito ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, X da Carta Magna. 
(...)
10. Remessa oficial parcialmente provida.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, REO n. 1999.03.99.070566-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 01.12.03,
DJU 04.02.04, p. 270)
A concessão de reajuste é devida até a edição da Medida Provisória n. 2.131/00, que dispõe sobre a
reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Tal norma revogou, entre outros, os arts. 6º
e 8º da Lei n. 8.622/93 e o art. 2º da Lei n. 8.627/93. Confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de
Justiça:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO (...) REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES. REVISÃO
GERAL DA REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP 2.131/00. SÚMULA 13 DA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA (...).
(...).
2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual
médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores inferiores têm direito à diferença
correspondente. Precedentes.
3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131, de
28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.
(...).”
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 794581-RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. 04.04.06, DJ 24.04.06, p.
455)
Do caso dos autos. Os autores são militares e invocam o princípio da isonomia para a percepção dos 28,86%
em seu soldo, dado que as Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93 procederam ao reajuste diferenciado entre os próprios
militares. A sentença acolheu a preliminar de prescrição e julgou extinto o processo com resolução do mérito.
Na linha dos mencionados precedentes, o entendimento adotado pela MM. Juíza de primeiro grau merece
reforma, devendo, contudo, ser observada a prescrição das parcelas anteriores a 02.12.98 e o termo final da
revisão.
Juros moratórios. Os juros de mora são devidos a contar da citação (CPC, art. 219). O art. 1º-F da Lei n.
9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória n. 2.180/01 é lex specialis, excluindo a aplicação do art.
405 do Novo Código Civil. Tal artigo prevê a limitação dos juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano.
Confira-se:
“Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias
devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano.”
Nesse sentido tem decidido a jurisprudência:
“EMENTA: JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO JUDICIAL, FAZENDA PÚBLICA. VERBAS
REMUNERATÓRIAS DEVIDAS A SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS. 
1. Limitação em 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. Admissibilidade.
Constitucionalidade reconhecida do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Precedente do Plenário. Recurso provido. É
constitucional o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.”
(STF, 2ª Turma, RE n. 506335, Rel. Min. Cezar Peluzo, unânime, j. 20.03.07, DJ 04.05.07, p. 80)
“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N.
8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTE DE 28,86% DE REFORMA LINEAR. PRESCRIÇÃO. DIREITO À
DIFERENÇA. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. ISONOMIA. COMPENSAÇÃO. JUROS DE
MORA.
(...)
4. Nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e
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empregados públicos a taxa de juros de mora é de 6% ao ano (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97).
(...).”
(TRF da 3ª Região, 1ª Turma, AC n. 2004.61.04.002899-4-SP, Rel. Des. Vesna Kolmar, unânime, j. 12.12.06,
DJ 07.03.07, p. 161)
Correção monetária. Índices legais. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, e deve ser
calculada mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena
de ofensa ao princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN
(Lei n. 4.357/64); b) de 03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89);
d) de 03.91 a 12.91, o INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de
01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE.
Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se
cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e
compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por
motivos de eqüidade, que cada parte arque com os honorários do seu respectivo patrono.
Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e julgar parcialmente
procedente o pedido inicial, condenando a União a reajustar as remunerações dos autores pelo percentual de
28,86%, nos termos das Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93, compensando-se as eventuais diferenças decorrentes
entre essa revisão e as efetuadas, observando a prescrição das parcelas anteriores a 02.12.98 e o termo ad
quem da revisão, com correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. Tendo em vista a
sucumbência recíproca determino que cada parte arque com os honorários advocatícios de seus respectivos
patronos, e extingo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos
do Código de Processo Civil.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 28 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.61.24.000042-2        AC 1040223 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  PEPERONE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  ANTONIO JOSE NEAIME 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  JOHN NEVILLE GEPP 

ADV     :  MURILO ALBERTINI BORBA  

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de apelação nos autos da ação de declaratória de nulidade do ato expropriatório para fins de reforma
agrária, proposta por PEPERONE COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, em face do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e a União Federal, sob o fundamento de que
houve ausência do devido processo legal administrativo e de que a propriedade da autora, situada no
município de Itapura-SP, é produtiva conforme o Relatório Agronômico de Fiscalização – RAF. 
A tutela antecipada foi indeferida às fls. 247/248. 
O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, VI, do CPC,
sob o fundamento de que a distribuição da ação de desapropriação n. 2004.61.24.000988-0 acarretou a perda
superveniente do objeto da demanda, uma vez que, exercitado pelo INCRA o direito de expropriar, a discussão
acerca da produtividade do imóvel rural nestes autos, tornou-se inócua. Argumenta, ainda, que as decisões dos
agravos de instrumentos ns. 2003.03.00.016694-0 e n. 2003.03.00.005239-4, mantiveram a integridade do
Decreto Presidencial. Extinto o feito por fato superveniente, cada parte arcará com os honorários advocatícios
de seu respectivo patrono.
Opostos embargos de declaração, foram julgados improcedentes. A autora foi condenada a pagar à parte
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adversa,  multa de 0,9% sobre o valor da causa, face o caráter procrastinatório dos embargos opostos, além de
multa por litigância de má-fé fixada em 15% do valor da causa.
Apelou a autora sob o fundamento de que o ajuizamento da ação expropriatória não autoriza a extinção da
ação de nulidade. Requer seja declarada a nulidade da sentença com o retorno dos autos à Vara de origem.
Com contra-razões de apelação dos réus, os autos foram remetidos a esta Corte.
O Ministério Público Federal opinou, preliminarmente, pela exclusão da União Federal da lide e no mérito,
pelo parcial provimento da apelação para reduzir a multa de litigância de má-fé a dez por cento sobre o valor
da causa e para excluir a multa por embargos de declaração protelatórios.
Merece amparo o pleito da recorrente.
Com efeito, o Egrégio Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a produtividade do imóvel
rural para fins de reforma agrária merece apurada produção de provas e os proprietários devem recorrer às vias
ordinárias para tanto (MS 23754/AL, Tribunal Pleno, Ministra Ellen Gracie, DJ 21.10.2001, pág. 00007).
Por seu turno, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu no sentido de que em razão do princípio da
inafastabilidade do controle dos atos jurídicos pelo Judiciário, pode o expropriado discutir a improdutividade
do imóvel, fundamento que embasa o decreto presidencial, em ação própria, declaratória ou desconstitutiva,
eis que inviável a sua alegação dentro do feito expropriatório. E a parte expropriada tem o direito de
comprovar que sua propriedade é produtiva, insuscetível de desapropriação para fins de reforma agrária, nos
termos do Art. 185, II, da Constituição Federal. Nada impede que essa ação declaratória seja precedida de
medida cautelar para suspender o processo administrativo prévio à desapropriação, desde que preenchidos
seus pressupostos específicos e efetivamente demonstrada a plausibilidade do direito e a urgência do
provimento. (REsp 819426/GO, 1ª Turma, Ministra Denise Arruda, DJ 11.06.2007, pág. 275 e REsp
789062/MG, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ 11.12.2006, pág. 343).
O que se verifica nos autos é que tanto a ação cautelar quanto a ação principal foram propostas antes da ação
de desapropriação e diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, como bem ressaltou a Corte
Superior, a expropriada tem o direito de obter um provimento jurisdicional acerca de ser ou não produtiva a
sua propriedade. Assim, a propositura da ação de desapropriação não tem o condão de prejudicar as ações
cautelar e principal declaratória.
Nesse sentido, ensina o saudoso Hely Lopes Meirelles:
“No processo de desapropriação o Poder Judiciário limitar-se-á ao exame extrínseco e formal do ato
expropriatório e, se conforme à lei, dará prosseguimento à ação para admitir o depósito provisório dentro dos
critérios legais, conceder a imissão na posse quando for o caso e, a final, fixar a justa indenização e adjudicar o
bem ao expropriante. Neste processo é vedado ao juiz entrar em indagações sobre a utilidade, necessidade ou
interesse social declarado como fundamento da expropriação (art. 9º), ou decidir questões de domínio ou
posse. Nada impede, entretanto, que, por via autônoma, que a lei denomina “ação direta” (art. 20), o
expropriado peça e obtenha do Judiciário o controle de legalidade do ato expropriatório, como veremos
adiante. Mas é óbvio que, no próprio processo de desapropriação o juiz pode e deve decidir sobre a
regularidade extrínseca do ato expropriatório (competência, forma, caducidade etc.), assim como sobre as
nulidades processuais.” In Direito Administrativo Brasileiro, 33ª ed., Malheiros Editores, 2007, pág. 614.
Dessa forma, anulo a sentença guerreada e determino o retorno dos autos à Vara de origem para que outra seja
proferida.
Diante do exposto, dou provimento ao presente recurso, nos termos do Art. 557, § 1º-A, do CPC.
Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 19 de dezembro de 2007.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2004.03.00.013186-9        AG  202001 

ORIG.   :  200361050090308  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  ALBERTO PEYRER MONTEIRO e outros 

ADV     :  MARINO DI TELLA FERREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
1. Tendo em vista que foi prolatada sentença no processo principal (fls. 97/101), esclareça a agravante se
subsiste interesse no julgamento do seu recurso.
2. Publique-se.
São Paulo, 27 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2004.03.00.053117-3        AG  218163 

ORIG.   :  0000463256  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  ANDRE ZANETTI PAPAPHILIPPAKIS 

AGRDO   :  MANOEL CATROXO espolio 

REPTE   :  PEDRO DA SILVA CATROXO 

ADV     :  AMAURY TEIXEIRA 

INTERES        :    Uniao Federal 

PARTE R :  AURELINO DE ANDRADE e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Remetam-se os autos à UFOR, para inclusão da União como parte interessada.
Após, dê-se vista à União.
São Paulo, 28 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2004.03.00.053118-5        AG  218164 

ORIG.   :  0000463256  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  ANDRE ZANETTI PAPAPHILIPPAKIS 

AGRDO   :  MANOEL CATROXO espolio 

REPTE   :  PEDRO DA SILVA CATROXO 

ADV     :  AMAURY TEIXEIRA 

PARTE R :  AURELINO DE ANDRADE e outro 

INTERES        :    Uniao Federal 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Remetam-se os autos à UFOR, para inclusão da União como parte interessada.
Após, dê-se vista à União.
São Paulo, 28 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2004.60.00.000465-4        AC 1260938 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  ALDO EMANUEL DE MORAIS e outros 

ADV     :  ANDRE LOPES BEDA 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas por Aldo Emanuel de Morais e outros e pela União
contra a sentença de fls. 73/79, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para condenar a ré ao
pagamento da diferença de reajuste entre o efetivamente aplicado e o percentual de 28,86%, corrigidos
monetariamente pelo Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de mora de
0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal e o termo final do
reajuste. Condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais) e
a ré em R$ 500,00 (quinhentos reais).
Os autores sustentam que, sendo beneficiários da assistência judiciária gratuita, não podem ser condenados ao
pagamento de honorários advocatícios e o não cabimento da sucumbência recíproca, por ter sido acolhida a
causa petendi. Por fim, alegam a impossibilidade de compensação dos honorários (fls. 91/97).
Apela a União, argumentando, preliminarmente, a prescrição do direito dos autores, nos termos da Súmula n.
85 do Superior Tribunal de Justiça. No mérito, alega, em síntese, que a incorporação da diferença entre os
reajustes concedidos pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 implicará a quebra do princípio da isonomia e da
separação dos poderes, posto que criará outra desigualdade, agora em favor de uma parcela de militares, ao
conceder reajuste não previsto no dispositivo legal em comento. Aduz, também, que a parte apelada já foi
contemplada com o reescalonamento de soldo previsto nas Leis n. 8622/93 e 8627/93, que não concederam
índice linear a todos os servidores militares (fls. 100/115).
Foram apresentadas contra-razões (fls. 116/124).
Decido.
Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se
cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e
compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por
motivos de eqüidade, que cada parte arque com os honorários do seu respectivo patrono.
28,86%. Prescrição. Termo inicial: 30.06.98. Termo final: 30.12.00. Incidência da Súmula n. 85 do STJ nas
ações propostas depois de 30.12.00. A Medida Provisória n. 1.704/98, ao reconhecer administrativamente o
direito ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, fixou o termo inicial da prescrição da ação respectiva em
30.06.98. O termo final do prazo prescricional corresponde ao decurso da metade do prazo de cinco anos
(Decreto n. 20.910/32, art. 9º), a saber, 30.12.00. Para as ações ajuizadas após 30.12.00 (termo final do prazo
prescricional), incide a Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual,  nas relações jurídicas
de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura
da ação:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL CIVIL.
REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DO DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO.
MP N.º 1.704/98. CAUSA INTERRUPTIVA CONFIGURADA. MARCO INICIAL DO PRAZO
PRESCRICIONAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS 30/06/2003. SÚMULA N.º 85/STJ. APLICABILIDADE.
1. O reconhecimento pela Administração Pública do direito vindicado pelos servidores constitui causa de
interrupção da prescrição, que corresponde ao termo inicial da fluência do prazo prescricional. Precedentes.
2. Segundo os arts. 8º e 9º do Decreto n.º 20.910/32, que regula a prescrição qüinqüenal, a prescrição somente
poderá ser interrompida uma única vez, sendo certo que o prazo recomeçará a correr pela metade.
3. A Administração Pública Federal, por meio da Medida Provisória n.º 1.704, de 30/06/1998, reconheceu o
direito dos seus servidores às diferenças entre o percentual de 28,86% e os valores percebidos a título de
reposicionamentos previstos na Lei n.º 8.627/93, desde janeiro de 1993, o que implicou a renúncia tácita do
prazo prescricional já transcorrido.
4. O reconhecimento administrativo ocorrido com a edição da Medida Provisória n.º 1.704/98 fixou, em
30/06/1998, o termo a quo do prazo prescricional para os servidores pleitearem em juízo as diferenças do
reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993; sendo certo que o termo final da prescrição da pretensão de
perceber as referidas diferenças, repisa-se, desde janeiro de 1993, se deu em 30/12/2000, ou seja, após o
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decurso da metade do prazo de cinco anos do termo inicial, nos termos do art. 9º do Decreto n.º 20.910/32.
5. Para as ações ajuizadas após o mencionado termo final – 30/12/2000 –, deve incidir o entendimento
sufragado na Súmula n.º 85/STJ, no sentido de reconhecer como prescritas as parcelas anteriores ao
qüinqüênio que antecede a propositura da ação. 
6. Recurso especial conhecido e desprovido.
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 897.860-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 311)
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. RENÚNCIA À
PRESCRIÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EDIÇÃO DA MP 1.704-5/98. OCORRÊNCIA. (...)
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - A questão posta nos autos diz respeito ao direito dos militares às diferenças do reajuste de 28,86% sobre os
seus vencimentos. Sendo a Administração Pública omissa em repassar o reajuste devido, a lesão se renova
mensalmente, restando caracterizada, por conseguinte, relação jurídica de trato sucessivo, pelo que incide a
Súmula 85/STJ.
2 - A Terceira Seção desta Corte Superior pacificou sua jurisprudência no sentido de que a edição da MP
1.704-5/98 implicou em renúncia tácita da Administração Pública à prescrição, porquanto reconheceu, aos
servidores públicos civis, o direito ao reajuste de 28,86%, razão pela qual incide, na hipótese, o disposto nos
arts. 191 e 202, VI, do CC/2002 (arts. 161 e 172, V, do CC/1916), devendo tal entendimento ser também
aplicado aos militares, em obediência ao princípio da isonomia.
(...)
4 - Agravo interno parcialmente provido.
(STJ, 5ª Turma, AGRESp n. 954.415-RS, Rel. Jane Silva, unânime, j. 20.11.07, DJ 10.12.07, p. 438)
“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO
CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE
DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. LIMITAÇÃO TEMPORAL À EDIÇÃO DA MP Nº
2.131/2000. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
1. ‘Quando a relação jurídica é de trato sucessivo – como na espécie, em que a prestação, de natureza
alimentar, renova-se mês a mês –, somente ocorre a prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que
antecedeu a propositura da ação, conforme a Súmula 85’ (AgRg no REsp 824.645/CE, Rel. Min. NILSON
NAVES, SEXTA TURMA, DJ 11/12/2006).
(...)
3. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 6ª Turma, AGREsp n. 916.398-PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, unânime, j. 17.05.07, DJ
04.06.07, p. 438)
Servidores públicos. Militares. Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93. Reajuste de 28,86%. A Súmula n. 672 do
Supremo Tribunal Federal determina a concessão do reajuste de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por
cento) aos servidores civis:
“O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos
servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes
diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.”
Trata-se de revisão geral de remuneração e, em razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição
da República (em sua redação original), estende-se o reajuste aos servidores civis:
“RECURSO ORDINÁRIO - PRAZO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.
(...)
REVISÃO DE VENCIMENTOS - ISONOMIA. ‘a revisão geral de remuneração’ dos servidores públicos,
sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data’ - inciso X
- sendo irredutíveis, sob o ângulo não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder aquisitivo) os
vencimentos dos servidores públicos civis e militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da Constituição
Federal.”
(STF, Pleno, RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 13.06.97).
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
REAJUSTE DE VENCIMENTOS DE 28,86%, DECORRENTE DA LEI Nº 8.627/93. DECISÃO
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DEFERITÓRIA QUE TERIA SIDO OMISSA QUANTO AOS AUMENTOS DE VENCIMENTOS
DIFERENCIADOS COM QUE O REFERIDO DIPLOMA LEGAL CONTEMPLOU DIVERSAS
CATEGORIAS FUNCIONAIS NELE ESPECIFICADAS. Diploma legal que, de efeito, beneficiou não
apenas os servidores militares, por meio da ‘adequação dos postos e graduações’, mas também nada menos
que vinte categorias de servidores civis, contemplados com ‘reposicionamentos’ (arts. 1º e 3º), entre as quais
aquelas a que pertence a maioria dos impetrantes. Circunstância que não se poderia deixar de ter em conta,
para fim da indispensável compensação, sendo certo que a Lei nº 8.627/93 contém elementos concretos que
permitem calcular o percentual efetivamente devido a cada servidor. Embargos acolhidos para o fim
explicitado.”
(STF, Pleno, Emb. Decl. no RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 26.06.98).
Mas não só os servidores civis como também os militares que receberam um reajuste inferior ao de 28,86%
(vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento) fazem jus, a contar de 1993, à complementação desse percentual,
sendo que a diferença entre a correção recebida e a correção geral (28,86%) deve ser apurada na fase de
liquidação, na qual se averiguará as singularidades de cada caso.
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. REVISÃO PERAL DE REMUNERAÇÃO. DIFERENÇA.
PERCENTUAIS COMPLEMENTARES. CABIMENTO. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO.
Nos termos do entendimento firmado pela C. Terceira Seção, o reajuste de 28,86%, por cuidar-se de ‘revisão
geral de remuneração’, deve ser repassado integralmente aos militares.
Direito à diferença entre o reajuste concedido e o índice integral de 28,86%.
Embargos da União conhecidos, mas rejeitados.”
(STJ, 3ª Seção, ERESP n. 2004.00328561, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, unânime, j. 11.05.05, DJ
01.06.05, p. 93)
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. VENCIMENTOS.
PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. REAJUSTE DE 28,86%.LEIS
NºS 8.622/93 E 8.627/93. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.
(...)
II – Conforme entendimento firmado no colendo STF (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto nas Leis nºs 8.622
e 8.627/93 constituiu-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos servidores civis (art. 37,
X, da CF). Todavia, como determinadas categorias já foram beneficiadas pelo aumento, deve ser feita a devida
compensação na fase de execução do julgado.
III – Desse modo, aqueles militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus,
a contar de 1993, à complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente
percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o
índice de 28,86%.
Agravo regimental desprovido.”
(STJ, 5ª Turma, AgREsp n. 2005.00534450, Rel. Min. Félix Fischer, unânime, j. 16.06.05, DJ 01.08.05, p.
549)
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES.
REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93, no
percentual médio de 28,86%, tem natureza de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7-DF). Desta forma, os servidores militares, que foram contemplados
com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de ofensa
ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes.
2. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 5ª Turma, AGA n. 2004.0181708-2, Rel. Min. Arnaldo Esteve Lima, unânime, j. 05.05.05, DJ 01.07.05,
p. 605)
Os julgados desta Colenda 5ª Turma também acompanham esse entendimento:
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - REAJUSTE DIFERNCIADO (28,86%) - LEIS 8622/93 E 8627/93 -
VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA ISONOMIA (ART. 37, INCISO X, CF)- RECURSO E REMESSA
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OFICIAL IMPROVIDOS. 
1. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares a Lei 8622/93, complementada pela Lei
8627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no artigo 37, inciso X, da Constituição
Federal. 
2. Recurso e remessa oficial improvidos.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.03.99.021031-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.08.99,
DJU 16.10.99, p. 656)
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - SÚMULA ADMINISTRATIVA Nº 3 - REAJUSTE
DIFERENCIADO (28,86%) - LEIS 8.622/93 e 8.627/93 - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA
(ART. 37, INCISO X, CF) - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
(...)
4. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares, a Lei 8.622/93, complementada pela Lei
8.627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37, X, da CF/88. Contudo, na
espécie, a parte autora não recorreu do julgado que lhe concedeu um reajuste de 8,08% incidente sobre o
reajuste concedido pela Lei 8622/93, deduzindo-se desse percentual, até o seu limite, eventuais índices que
tenham sido concedidos quer pela própria Lei 8627/93, quer pelas Medidas Provisórias 583/94 ou 806/94, que
redundaram na Lei 8637/96, ou ainda, por qualquer outro diploma normativo.
5. O E. STF já decidiu que os percentuais de reajuste concedidos pelas Leis 8627/93 e 9.367/96 devem ser
subtraídos do índice de 28,86%, em respeito ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, X da Carta Magna. 
(...)
10. Remessa oficial parcialmente provida.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, REO n. 1999.03.99.070566-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 01.12.03,
DJU 04.02.04, p. 270)
A concessão de reajuste é devida até a edição da Medida Provisória n. 2.131/00, que dispõe sobre a
reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Tal norma revogou, entre outros, os arts. 6º
e 8º da Lei n. 8.622/93 e o art. 2º da Lei n. 8.627/93. Confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de
Justiça:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO (...) REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES. REVISÃO
GERAL DA REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP 2.131/00. SÚMULA 13 DA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA (...).
(...).
2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual
médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores inferiores têm direito à diferença
correspondente. Precedentes.
3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131, de
28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.
(...).”
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 794581-RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. 04.04.06, DJ 24.04.06, p.
455)
Do caso dos autos. A União argumenta que a concessão de reajustes diferenciados não viola o princípio da
isonomia e da separação de poderes, dado que a Lei n. 8.627/93 não tratou da revisão geral da remuneração
dos servidores públicos, mas teve por fim o reposicionamento dos diversos postos e graduações das categorias
militares. O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido inicial, na linha dos mencionados precedentes.
Portanto, o entendimento adotado na sentença não comporta alteração nesses pontos.
Juros moratórios. O art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória n. 2.180/01 é lex
specialis, excluindo a aplicação do art. 406 do Novo Código Civil. Tal artigo prevê a limitação dos juros de
mora em 6% (seis por cento) ao ano. Confira-se:
“Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias
devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano.”
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Nesse sentido tem decidido a jurisprudência:
“EMENTA: JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO JUDICIAL, FAZENDA PÚBLICA. VERBAS
REMUNERATÓRIAS DEVIDAS A SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS. 
1. Limitação em 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. Admissibilidade.
Constitucionalidade reconhecida do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Precedente do Plenário. Recurso provido. É
constitucional o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.”
(STF, 2ª Turma, RE n. 506335, Rel. Min. Cezar Peluzo, unânime, j. 20.03.07, DJ 04.05.07, p. 80)
“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N.
8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTE DE 28,86% DE REFORMA LINEAR. PRESCRIÇÃO. DIREITO À
DIFERENÇA. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. ISONOMIA. COMPENSAÇÃO. JUROS DE
MORA.
(...)
4. Nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e
empregados públicos a taxa de juros de mora é de 6% ao ano (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97).
(...).”
(TRF da 3ª Região, 1ª Turma, AC n. 2004.61.04.002899-4-SP, Rel. Des. Vesna Kolmar, unânime, j. 12.12.06,
DJ 07.03.07, p. 161)
Correção monetária. Índices legais. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, e deve ser
calculada mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena
de ofensa ao princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN
(Lei n. 4.357/64); b) de 03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89);
d) de 03.91 a 12.91, o INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de
01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE.
Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, apenas para fixar a correção
monetária na forma acima explicitada, NEGO PROVIMENTO à apelação da União, e DOU PARCIAL
PROVIMENTO à apelação dos autores, apenas para determinar que cada parte arque com os honorários
advocatícios de seus respectivos patronos, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 28 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2004.60.00.001593-7        AC 1248151 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  CARLOS RICARDO PAIVA e outros 

ADV     :  MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 82/90, que, em relação ao co-autor
Arnaldo Carvalho de Oliveira, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para condenar a ré ao
pagamento da diferença de reajuste entre o efetivamente aplicado e o percentual de 28,86%, no período de
05.03.99 a 31.12.00, acrescidos de correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir
da citação, observada a prescrição qüinqüenal e, em relação aos outros co-autores, julgou improcedente o
pedido inicial. Não condenou em custas e honorários advocatícios.
Apela a União, argumentando, preliminarmente, prescrição, vez que negado o próprio fundo do direito do
autor. No mérito, alega que a incorporação da diferença entre os reajustes concedidos pelas Leis n. 8.622/93 e
8.627/93 implicará a quebra do princípio da isonomia e da separação dos poderes, posto que criará outra
desigualdade, agora em favor de uma parcela de militares, ao conceder reajuste não previsto no dispositivo
legal em comento. Alega, também, que a parte apelada já foi contemplada com o reescalonamento de soldo
previsto nas Leis n. 8622/93 e 8627/93, que não concederam índice linear a todos os servidores militares. Por
fim, sustenta a aplicação de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano e não ser cabível a condenação em
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honorários advocatícios (fls. 93/101).
Não foram apresentadas contra-razões.
Decido.
Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca.
É do prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se
poderia, pela via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente.
Do caso dos autos. A sentença recorrida não condenou a apelante ao pagamento de custas e honorários
advocatícios, razão pela qual não se conhece dessa alegação, à míngua de interesse.
28,86%. Prescrição. Termo inicial: 30.06.98. Termo final: 30.12.00. Incidência da Súmula n. 85 do STJ nas
ações propostas depois de 30.12.00. A Medida Provisória n. 1.704/98, ao reconhecer administrativamente o
direito ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, fixou o termo inicial da prescrição da ação respectiva em
30.06.98. O termo final do prazo prescricional corresponde ao decurso da metade do prazo de cinco anos
(Decreto n. 20.910/32, art. 9º), a saber, 30.12.00. Para as ações ajuizadas após 30.12.00 (termo final do prazo
prescricional), incide a Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual,  nas relações jurídicas
de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura
da ação:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL CIVIL.
REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DO DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO.
MP N.º 1.704/98. CAUSA INTERRUPTIVA CONFIGURADA. MARCO INICIAL DO PRAZO
PRESCRICIONAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS 30/06/2003. SÚMULA N.º 85/STJ. APLICABILIDADE.
1. O reconhecimento pela Administração Pública do direito vindicado pelos servidores constitui causa de
interrupção da prescrição, que corresponde ao termo inicial da fluência do prazo prescricional. Precedentes.
2. Segundo os arts. 8º e 9º do Decreto n.º 20.910/32, que regula a prescrição qüinqüenal, a prescrição somente
poderá ser interrompida uma única vez, sendo certo que o prazo recomeçará a correr pela metade.
3. A Administração Pública Federal, por meio da Medida Provisória n.º 1.704, de 30/06/1998, reconheceu o
direito dos seus servidores às diferenças entre o percentual de 28,86% e os valores percebidos a título de
reposicionamentos previstos na Lei n.º 8.627/93, desde janeiro de 1993, o que implicou a renúncia tácita do
prazo prescricional já transcorrido.
4. O reconhecimento administrativo ocorrido com a edição da Medida Provisória n.º 1.704/98 fixou, em
30/06/1998, o termo a quo do prazo prescricional para os servidores pleitearem em juízo as diferenças do
reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993; sendo certo que o termo final da prescrição da pretensão de
perceber as referidas diferenças, repisa-se, desde janeiro de 1993, se deu em 30/12/2000, ou seja, após o
decurso da metade do prazo de cinco anos do termo inicial, nos termos do art. 9º do Decreto n.º 20.910/32.
5. Para as ações ajuizadas após o mencionado termo final – 30/12/2000 –, deve incidir o entendimento
sufragado na Súmula n.º 85/STJ, no sentido de reconhecer como prescritas as parcelas anteriores ao
qüinqüênio que antecede a propositura da ação. 
6. Recurso especial conhecido e desprovido.
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 897.860-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 311)
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. RENÚNCIA À
PRESCRIÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EDIÇÃO DA MP 1.704-5/98. OCORRÊNCIA. (...)
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - A questão posta nos autos diz respeito ao direito dos militares às diferenças do reajuste de 28,86% sobre os
seus vencimentos. Sendo a Administração Pública omissa em repassar o reajuste devido, a lesão se renova
mensalmente, restando caracterizada, por conseguinte, relação jurídica de trato sucessivo, pelo que incide a
Súmula 85/STJ.
2 - A Terceira Seção desta Corte Superior pacificou sua jurisprudência no sentido de que a edição da MP
1.704-5/98 implicou em renúncia tácita da Administração Pública à prescrição, porquanto reconheceu, aos
servidores públicos civis, o direito ao reajuste de 28,86%, razão pela qual incide, na hipótese, o disposto nos
arts. 191 e 202, VI, do CC/2002 (arts. 161 e 172, V, do CC/1916), devendo tal entendimento ser também
aplicado aos militares, em obediência ao princípio da isonomia.
(...)
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4 - Agravo interno parcialmente provido.
(STJ, 5ª Turma, AGRESp n. 954.415-RS, Rel. Jane Silva, unânime, j. 20.11.07, DJ 10.12.07, p. 438)
“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO
CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE
DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. LIMITAÇÃO TEMPORAL À EDIÇÃO DA MP Nº
2.131/2000. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
1. ‘Quando a relação jurídica é de trato sucessivo – como na espécie, em que a prestação, de natureza
alimentar, renova-se mês a mês –, somente ocorre a prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que
antecedeu a propositura da ação, conforme a Súmula 85’ (AgRg no REsp 824.645/CE, Rel. Min. NILSON
NAVES, SEXTA TURMA, DJ 11/12/2006).
(...)
3. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 6ª Turma, AGREsp n. 916.398-PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, unânime, j. 17.05.07, DJ
04.06.07, p. 438)
Servidores públicos. Militares. Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93. Reajuste de 28,86%. A Súmula n. 672 do
Supremo Tribunal Federal determina a concessão do reajuste de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por
cento) aos servidores civis:
“O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos
servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes
diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.”
Trata-se de revisão geral de remuneração e, em razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição
da República (em sua redação original), estende-se o reajuste aos servidores civis:
“RECURSO ORDINÁRIO - PRAZO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.
(...)
REVISÃO DE VENCIMENTOS - ISONOMIA. ‘a revisão geral de remuneração’ dos servidores públicos,
sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data’ - inciso X
- sendo irredutíveis, sob o ângulo não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder aquisitivo) os
vencimentos dos servidores públicos civis e militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da Constituição
Federal.”
(STF, Pleno, RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 13.06.97).
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
REAJUSTE DE VENCIMENTOS DE 28,86%, DECORRENTE DA LEI Nº 8.627/93. DECISÃO
DEFERITÓRIA QUE TERIA SIDO OMISSA QUANTO AOS AUMENTOS DE VENCIMENTOS
DIFERENCIADOS COM QUE O REFERIDO DIPLOMA LEGAL CONTEMPLOU DIVERSAS
CATEGORIAS FUNCIONAIS NELE ESPECIFICADAS. Diploma legal que, de efeito, beneficiou não
apenas os servidores militares, por meio da ‘adequação dos postos e graduações’, mas também nada menos
que vinte categorias de servidores civis, contemplados com ‘reposicionamentos’ (arts. 1º e 3º), entre as quais
aquelas a que pertence a maioria dos impetrantes. Circunstância que não se poderia deixar de ter em conta,
para fim da indispensável compensação, sendo certo que a Lei nº 8.627/93 contém elementos concretos que
permitem calcular o percentual efetivamente devido a cada servidor. Embargos acolhidos para o fim
explicitado.”
(STF, Pleno, Emb. Decl. no RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 26.06.98).
Mas não só os servidores civis como também os militares que receberam um reajuste inferior ao de 28,86%
(vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento) fazem jus, a contar de 1993, à complementação desse percentual,
sendo que a diferença entre a correção recebida e a correção geral (28,86%) deve ser apurada na fase de
liquidação, na qual se averiguará as singularidades de cada caso.
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. REVISÃO PERAL DE REMUNERAÇÃO. DIFERENÇA.
PERCENTUAIS COMPLEMENTARES. CABIMENTO. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO.
Nos termos do entendimento firmado pela C. Terceira Seção, o reajuste de 28,86%, por cuidar-se de ‘revisão
geral de remuneração’, deve ser repassado integralmente aos militares.
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Direito à diferença entre o reajuste concedido e o índice integral de 28,86%.
Embargos da União conhecidos, mas rejeitados.”
(STJ, 3ª Seção, ERESP n. 2004.00328561, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, unânime, j. 11.05.05, DJ
01.06.05, p. 93)
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. VENCIMENTOS.
PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. REAJUSTE DE 28,86%.LEIS
NºS 8.622/93 E 8.627/93. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.
(...)
II – Conforme entendimento firmado no colendo STF (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto nas Leis nºs 8.622
e 8.627/93 constituiu-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos servidores civis (art. 37,
X, da CF). Todavia, como determinadas categorias já foram beneficiadas pelo aumento, deve ser feita a devida
compensação na fase de execução do julgado.
III – Desse modo, aqueles militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus,
a contar de 1993, à complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente
percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o
índice de 28,86%.
Agravo regimental desprovido.”
(STJ, 5ª Turma, AgREsp n. 2005.00534450, Rel. Min. Félix Fischer, unânime, j. 16.06.05, DJ 01.08.05, p.
549)
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES.
REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93, no
percentual médio de 28,86%, tem natureza de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7-DF). Desta forma, os servidores militares, que foram contemplados
com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de ofensa
ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes.
2. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 5ª Turma, AGA n. 2004.0181708-2, Rel. Min. Arnaldo Esteve Lima, unânime, j. 05.05.05, DJ 01.07.05,
p. 605)
Os julgados desta Colenda 5ª Turma também acompanham esse entendimento:
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - REAJUSTE DIFERNCIADO (28,86%) - LEIS 8622/93 E 8627/93 -
VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA ISONOMIA (ART. 37, INCISO X, CF)- RECURSO E REMESSA
OFICIAL IMPROVIDOS. 
1. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares a Lei 8622/93, complementada pela Lei
8627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no artigo 37, inciso X, da Constituição
Federal. 
2. Recurso e remessa oficial improvidos.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.03.99.021031-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.08.99,
DJU 16.10.99, p. 656)
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - SÚMULA ADMINISTRATIVA Nº 3 - REAJUSTE
DIFERENCIADO (28,86%) - LEIS 8.622/93 e 8.627/93 - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA
(ART. 37, INCISO X, CF) - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
(...)
4. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares, a Lei 8.622/93, complementada pela Lei
8.627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37, X, da CF/88. Contudo, na
espécie, a parte autora não recorreu do julgado que lhe concedeu um reajuste de 8,08% incidente sobre o
reajuste concedido pela Lei 8622/93, deduzindo-se desse percentual, até o seu limite, eventuais índices que
tenham sido concedidos quer pela própria Lei 8627/93, quer pelas Medidas Provisórias 583/94 ou 806/94, que
redundaram na Lei 8637/96, ou ainda, por qualquer outro diploma normativo.
5. O E. STF já decidiu que os percentuais de reajuste concedidos pelas Leis 8627/93 e 9.367/96 devem ser
subtraídos do índice de 28,86%, em respeito ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, X da Carta Magna. 
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(...)
10. Remessa oficial parcialmente provida.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, REO n. 1999.03.99.070566-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 01.12.03,
DJU 04.02.04, p. 270)
A concessão de reajuste é devida até a edição da Medida Provisória n. 2.131/00, que dispõe sobre a
reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Tal norma revogou, entre outros, os arts. 6º
e 8º da Lei n. 8.622/93 e o art. 2º da Lei n. 8.627/93. Confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de
Justiça:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO (...) REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES. REVISÃO
GERAL DA REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP 2.131/00. SÚMULA 13 DA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA (...).
(...).
2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual
médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores inferiores têm direito à diferença
correspondente. Precedentes.
3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131, de
28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.
(...).”
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 794581-RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. 04.04.06, DJ 24.04.06, p.
455)
Do caso dos autos. A recorrente argumenta que a concessão de reajustes diferenciados não viola o princípio da
isonomia e da separação de poderes, dado que a Lei n. 8.627/93 não tratou da revisão geral da remuneração
dos servidores públicos, mas teve por fim o reposicionamento dos diversos postos e graduações das categorias
militares. O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido inicial em relação ao co-autor Arnaldo
Carvalho de Oliveira, na linha dos mencionados precedentes. Portanto, o entendimento adotado na sentença
não comporta alteração nesses pontos.
Juros moratórios. O art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória n. 2.180/01 é lex
specialis, excluindo a aplicação do art. 406 do Novo Código Civil. Tal artigo prevê a limitação dos juros de
mora em 6% (seis por cento) ao ano. Confira-se:
“Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias
devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano.”
Nesse sentido tem decidido a jurisprudência:
“EMENTA: JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO JUDICIAL, FAZENDA PÚBLICA. VERBAS
REMUNERATÓRIAS DEVIDAS A SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS. 
1. Limitação em 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. Admissibilidade.
Constitucionalidade reconhecida do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Precedente do Plenário. Recurso provido. É
constitucional o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.”
(STF, 2ª Turma, RE n. 506335, Rel. Min. Cezar Peluzo, unânime, j. 20.03.07, DJ 04.05.07, p. 80)
“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N.
8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTE DE 28,86% DE REFORMA LINEAR. PRESCRIÇÃO. DIREITO À
DIFERENÇA. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. ISONOMIA. COMPENSAÇÃO. JUROS DE
MORA.
(...)
4. Nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e
empregados públicos a taxa de juros de mora é de 6% ao ano (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97).
(...).”
(TRF da 3ª Região, 1ª Turma, AC n. 2004.61.04.002899-4-SP, Rel. Des. Vesna Kolmar, unânime, j. 12.12.06,
DJ 07.03.07, p. 161)
Correção monetária. Índices legais. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, e deve ser
calculada mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena
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de ofensa ao princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN
(Lei n. 4.357/64); b) de 03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89);
d) de 03.91 a 12.91, o INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de
01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE.
Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação da União, e nesta, DOU-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, apenas para fixar os juros de mora na forma acima explicitada, com fundamento no art. 557
do Código de Processo Civil.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 27 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2004.60.02.000023-0        AC 1248198 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    :  JAIR VANDERLEI KREWER 

ADV     :  JOE GRAEFF FILHO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas por Jair Vanderlei Krewer e pela União contra a
sentença de fls. 54/61, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para condenar a ré ao pagamento
da diferença de reajuste entre o efetivamente aplicado e o percentual de 28,86%, no período de 12.01.99 a
31.12.00, corrigidos monetariamente pelo Provimento n. 26/01 da Corregedoria Geral do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação até 11.01.03
e, a partir de então, pela taxa Selic, observada a prescrição qüinqüenal. Condenou, também, ao pagamento de
honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Sustenta o autor, em síntese, a inaplicabilidade da limitação imposta pela Medida Provisória n. 2.131/00 sob
pena de violação ao princípio da irredutibilidade salarial (fls. 65/68).
A União, por sua vez, alega que ao aplicar a Lei n. 8.627/93, negou-se o próprio direito reclamado, fazendo
incidir o prazo prescricional da Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça e, que a incorporação da
diferença entre os reajustes concedidos pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 implicará a quebra do princípio da
isonomia e da separação dos poderes, posto que criará outra desigualdade, agora em favor de uma parcela de
militares, ao conceder reajuste não previsto no dispositivo legal em comento. Alega, também, que a parte
apelada já foi contemplada com o reescalonamento de soldo previsto nas Leis n. 8622/93 e 8627/93, que não
concederam índice linear a todos os servidores militares. Por fim, sustenta, a incidência de juros de 0,5%
(meio por cento) ao mês e não ser cabível a condenação em honorários advocatícios (fls. 73/81).
Foram apresentadas contra-razões (fls. 88/95 e 99/102).
Decido.
Servidores públicos. Militares. Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93. Reajuste de 28,86%. A Súmula n. 672 do
Supremo Tribunal Federal determina a concessão do reajuste de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por
cento) aos servidores civis:
“O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos
servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes
diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.”
Trata-se de revisão geral de remuneração e, em razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição
da República (em sua redação original), estende-se o reajuste aos servidores civis:
“RECURSO ORDINÁRIO - PRAZO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.
(...)
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REVISÃO DE VENCIMENTOS - ISONOMIA. ‘a revisão geral de remuneração’ dos servidores públicos,
sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data’ - inciso X
- sendo irredutíveis, sob o ângulo não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder aquisitivo) os
vencimentos dos servidores públicos civis e militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da Constituição
Federal.”
(STF, Pleno, RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 13.06.97).
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
REAJUSTE DE VENCIMENTOS DE 28,86%, DECORRENTE DA LEI Nº 8.627/93. DECISÃO
DEFERITÓRIA QUE TERIA SIDO OMISSA QUANTO AOS AUMENTOS DE VENCIMENTOS
DIFERENCIADOS COM QUE O REFERIDO DIPLOMA LEGAL CONTEMPLOU DIVERSAS
CATEGORIAS FUNCIONAIS NELE ESPECIFICADAS. Diploma legal que, de efeito, beneficiou não
apenas os servidores militares, por meio da ‘adequação dos postos e graduações’, mas também nada menos
que vinte categorias de servidores civis, contemplados com ‘reposicionamentos’ (arts. 1º e 3º), entre as quais
aquelas a que pertence a maioria dos impetrantes. Circunstância que não se poderia deixar de ter em conta,
para fim da indispensável compensação, sendo certo que a Lei nº 8.627/93 contém elementos concretos que
permitem calcular o percentual efetivamente devido a cada servidor. Embargos acolhidos para o fim
explicitado.”
(STF, Pleno, Emb. Decl. no RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 26.06.98).
Mas não só os servidores civis como também os militares que receberam um reajuste inferior ao de 28,86%
(vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento) fazem jus, a contar de 1993, à complementação desse percentual,
sendo que a diferença entre a correção recebida e a correção geral (28,86%) deve ser apurada na fase de
liquidação, na qual se averiguará as singularidades de cada caso.
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. REVISÃO PERAL DE REMUNERAÇÃO. DIFERENÇA.
PERCENTUAIS COMPLEMENTARES. CABIMENTO. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO.
Nos termos do entendimento firmado pela C. Terceira Seção, o reajuste de 28,86%, por cuidar-se de ‘revisão
geral de remuneração’, deve ser repassado integralmente aos militares.
Direito à diferença entre o reajuste concedido e o índice integral de 28,86%.
Embargos da União conhecidos, mas rejeitados.”
(STJ, 3ª Seção, ERESP n. 2004.00328561, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, unânime, j. 11.05.05, DJ
01.06.05, p. 93)
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. VENCIMENTOS.
PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. REAJUSTE DE 28,86%.LEIS
NºS 8.622/93 E 8.627/93. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.
(...)
II – Conforme entendimento firmado no colendo STF (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto nas Leis nºs 8.622
e 8.627/93 constituiu-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos servidores civis (art. 37,
X, da CF). Todavia, como determinadas categorias já foram beneficiadas pelo aumento, deve ser feita a devida
compensação na fase de execução do julgado.
III – Desse modo, aqueles militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus,
a contar de 1993, à complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente
percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o
índice de 28,86%.
Agravo regimental desprovido.”
(STJ, 5ª Turma, AgREsp n. 2005.00534450, Rel. Min. Félix Fischer, unânime, j. 16.06.05, DJ 01.08.05, p.
549)
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES.
REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93, no
percentual médio de 28,86%, tem natureza de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7-DF). Desta forma, os servidores militares, que foram contemplados
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com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de ofensa
ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes.
2. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 5ª Turma, AGA n. 2004.0181708-2, Rel. Min. Arnaldo Esteve Lima, unânime, j. 05.05.05, DJ 01.07.05,
p. 605)
Os julgados desta Colenda 5ª Turma também acompanham esse entendimento:
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - REAJUSTE DIFERNCIADO (28,86%) - LEIS 8622/93 E 8627/93 -
VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA ISONOMIA (ART. 37, INCISO X, CF)- RECURSO E REMESSA
OFICIAL IMPROVIDOS. 
1. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares a Lei 8622/93, complementada pela Lei
8627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no artigo 37, inciso X, da Constituição
Federal. 
2. Recurso e remessa oficial improvidos.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.03.99.021031-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.08.99,
DJU 16.10.99, p. 656)
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - SÚMULA ADMINISTRATIVA Nº 3 - REAJUSTE
DIFERENCIADO (28,86%) - LEIS 8.622/93 e 8.627/93 - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA
(ART. 37, INCISO X, CF) - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
(...)
4. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares, a Lei 8.622/93, complementada pela Lei
8.627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37, X, da CF/88. Contudo, na
espécie, a parte autora não recorreu do julgado que lhe concedeu um reajuste de 8,08% incidente sobre o
reajuste concedido pela Lei 8622/93, deduzindo-se desse percentual, até o seu limite, eventuais índices que
tenham sido concedidos quer pela própria Lei 8627/93, quer pelas Medidas Provisórias 583/94 ou 806/94, que
redundaram na Lei 8637/96, ou ainda, por qualquer outro diploma normativo.
5. O E. STF já decidiu que os percentuais de reajuste concedidos pelas Leis 8627/93 e 9.367/96 devem ser
subtraídos do índice de 28,86%, em respeito ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, X da Carta Magna. 
(...)
10. Remessa oficial parcialmente provida.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, REO n. 1999.03.99.070566-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 01.12.03,
DJU 04.02.04, p. 270)
A concessão de reajuste é devida até a edição da Medida Provisória n. 2.131/00, que dispõe sobre a
reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Tal norma revogou, entre outros, os arts. 6º
e 8º da Lei n. 8.622/93 e o art. 2º da Lei n. 8.627/93. Confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de
Justiça:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO (...) REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES. REVISÃO
GERAL DA REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP 2.131/00. SÚMULA 13 DA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA (...).
(...).
2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual
médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores inferiores têm direito à diferença
correspondente. Precedentes.
3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131, de
28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.
(...).”
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 794581-RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. 04.04.06, DJ 24.04.06, p.
455)
28,86%. Prescrição. Termo inicial: 30.06.98. Termo final: 30.12.00. Incidência da Súmula n. 85 do STJ nas
ações propostas depois de 30.12.00. A Medida Provisória n. 1.704/98, ao reconhecer administrativamente o
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direito ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, fixou o termo inicial da prescrição da ação respectiva em
30.06.98. O termo final do prazo prescricional corresponde ao decurso da metade do prazo de cinco anos
(Decreto n. 20.910/32, art. 9º), a saber, 30.12.00. Para as ações ajuizadas após 30.12.00 (termo final do prazo
prescricional), incide a Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual,  nas relações jurídicas
de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura
da ação:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL CIVIL.
REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DO DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO.
MP N.º 1.704/98. CAUSA INTERRUPTIVA CONFIGURADA. MARCO INICIAL DO PRAZO
PRESCRICIONAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS 30/06/2003. SÚMULA N.º 85/STJ. APLICABILIDADE.
1. O reconhecimento pela Administração Pública do direito vindicado pelos servidores constitui causa de
interrupção da prescrição, que corresponde ao termo inicial da fluência do prazo prescricional. Precedentes.
2. Segundo os arts. 8º e 9º do Decreto n.º 20.910/32, que regula a prescrição qüinqüenal, a prescrição somente
poderá ser interrompida uma única vez, sendo certo que o prazo recomeçará a correr pela metade.
3. A Administração Pública Federal, por meio da Medida Provisória n.º 1.704, de 30/06/1998, reconheceu o
direito dos seus servidores às diferenças entre o percentual de 28,86% e os valores percebidos a título de
reposicionamentos previstos na Lei n.º 8.627/93, desde janeiro de 1993, o que implicou a renúncia tácita do
prazo prescricional já transcorrido.
4. O reconhecimento administrativo ocorrido com a edição da Medida Provisória n.º 1.704/98 fixou, em
30/06/1998, o termo a quo do prazo prescricional para os servidores pleitearem em juízo as diferenças do
reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993; sendo certo que o termo final da prescrição da pretensão de
perceber as referidas diferenças, repisa-se, desde janeiro de 1993, se deu em 30/12/2000, ou seja, após o
decurso da metade do prazo de cinco anos do termo inicial, nos termos do art. 9º do Decreto n.º 20.910/32.
5. Para as ações ajuizadas após o mencionado termo final – 30/12/2000 –, deve incidir o entendimento
sufragado na Súmula n.º 85/STJ, no sentido de reconhecer como prescritas as parcelas anteriores ao
qüinqüênio que antecede a propositura da ação. 
6. Recurso especial conhecido e desprovido.
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 897.860-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 311)
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. RENÚNCIA À
PRESCRIÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EDIÇÃO DA MP 1.704-5/98. OCORRÊNCIA. (...)
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - A questão posta nos autos diz respeito ao direito dos militares às diferenças do reajuste de 28,86% sobre os
seus vencimentos. Sendo a Administração Pública omissa em repassar o reajuste devido, a lesão se renova
mensalmente, restando caracterizada, por conseguinte, relação jurídica de trato sucessivo, pelo que incide a
Súmula 85/STJ.
2 - A Terceira Seção desta Corte Superior pacificou sua jurisprudência no sentido de que a edição da MP
1.704-5/98 implicou em renúncia tácita da Administração Pública à prescrição, porquanto reconheceu, aos
servidores públicos civis, o direito ao reajuste de 28,86%, razão pela qual incide, na hipótese, o disposto nos
arts. 191 e 202, VI, do CC/2002 (arts. 161 e 172, V, do CC/1916), devendo tal entendimento ser também
aplicado aos militares, em obediência ao princípio da isonomia.
(...)
4 - Agravo interno parcialmente provido.
(STJ, 5ª Turma, AGRESp n. 954.415-RS, Rel. Jane Silva, unânime, j. 20.11.07, DJ 10.12.07, p. 438)
“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO
CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE
DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. LIMITAÇÃO TEMPORAL À EDIÇÃO DA MP Nº
2.131/2000. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
1. ‘Quando a relação jurídica é de trato sucessivo – como na espécie, em que a prestação, de natureza
alimentar, renova-se mês a mês –, somente ocorre a prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que
antecedeu a propositura da ação, conforme a Súmula 85’ (AgRg no REsp 824.645/CE, Rel. Min. NILSON
NAVES, SEXTA TURMA, DJ 11/12/2006).
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(...)
3. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 6ª Turma, AGREsp n. 916.398-PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, unânime, j. 17.05.07, DJ
04.06.07, p. 438)
Do caso dos autos. O autor é militar e invoca o princípio da isonomia para a percepção dos 28,86% em seu
benefício, dado que as Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93 procederam ao reajuste diferenciado entre os próprios
militares. A sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial. Na linha dos mencionados precedentes,
o entendimento adotado pela MM. Juiz de primeiro grau não merece reforma.
Juros moratórios. O art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória n. 2.180/01 é lex
specialis, excluindo a aplicação do art. 406 do Novo Código Civil. Tal artigo prevê a limitação dos juros de
mora em 6% (seis por cento) ao ano. Confira-se:
“Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias
devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano.”
Nesse sentido tem decidido a jurisprudência:
“EMENTA: JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO JUDICIAL, FAZENDA PÚBLICA. VERBAS
REMUNERATÓRIAS DEVIDAS A SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS. 
1. Limitação em 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. Admissibilidade.
Constitucionalidade reconhecida do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Precedente do Plenário. Recurso provido. É
constitucional o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.”
(STF, 2ª Turma, RE n. 506335, Rel. Min. Cezar Peluzo, unânime, j. 20.03.07, DJ 04.05.07, p. 80)
“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N.
8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTE DE 28,86% DE REFORMA LINEAR. PRESCRIÇÃO. DIREITO À
DIFERENÇA. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. ISONOMIA. COMPENSAÇÃO. JUROS DE
MORA.
(...)
4. Nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e
empregados públicos a taxa de juros de mora é de 6% ao ano (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97).
(...).”
(TRF da 3ª Região, 1ª Turma, AC n. 2004.61.04.002899-4-SP, Rel. Des. Vesna Kolmar, unânime, j. 12.12.06,
DJ 07.03.07, p. 161)
Correção monetária. Índices legais. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, e deve ser
calculada mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena
de ofensa ao princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN
(Lei n. 4.357/64); b) de 03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89);
d) de 03.91 a 12.91, o INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de
01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE.
Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se
cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e
compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por
motivos de eqüidade, que cada parte arque com os honorários do seu respectivo patrono.
Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União, apenas para
fixar a incidência de juros de mora e correção monetária na forma acima explicitada e determinar que cada
parte arque com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e NEGO PROVIMENTO à apelação
do autor, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 24 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator
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APDO    :  RICARDO NUNES 

ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 52/59, que julgou
parcialmente procedente o pedido inicial, para condenar a ré ao pagamento da diferença de reajuste entre o
efetivamente aplicado e o percentual de 28,86%, no período de 14.01.99 a 03.00, corrigidos monetariamente
pelo Provimento n. 26/01 da Corregedoria Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, acrescidos de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação até 11.01.03 e, a partir de então, pela taxa Selic,
observada a prescrição qüinqüenal. Condenou, também, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Sustenta a União que ao aplicar a Lei n. 8.627/93, negou-se o próprio direito reclamado, fazendo incidir o
prazo prescricional da Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça e, que a incorporação da diferença entre
os reajustes concedidos pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 implicará a quebra do princípio da isonomia e da
separação dos poderes, posto que criará outra desigualdade, agora em favor de uma parcela de militares, ao
conceder reajuste não previsto no dispositivo legal em comento. Alega, também, que a parte apelada já foi
contemplada com o reescalonamento de soldo previsto nas Leis n. 8622/93 e 8627/93, que não concederam
índice linear a todos os servidores militares e que, tendo em vista a complementação do salário mínimo
recebida pelo autor, o recebimento de eventual diferença, implicaria em locupletação. Por fim, sustenta a
incidência de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês e não ser cabível a condenação em honorários
advocatícios (fls. 62/74).
Não foram apresentadas contra-razões.
Decido.
Servidores públicos. Militares. Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93. Reajuste de 28,86%. A Súmula n. 672 do
Supremo Tribunal Federal determina a concessão do reajuste de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por
cento) aos servidores civis:
“O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos
servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes
diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.”
Trata-se de revisão geral de remuneração e, em razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição
da República (em sua redação original), estende-se o reajuste aos servidores civis:
“RECURSO ORDINÁRIO - PRAZO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.
(...)
REVISÃO DE VENCIMENTOS - ISONOMIA. ‘a revisão geral de remuneração’ dos servidores públicos,
sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data’ - inciso X
- sendo irredutíveis, sob o ângulo não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder aquisitivo) os
vencimentos dos servidores públicos civis e militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da Constituição
Federal.”
(STF, Pleno, RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 13.06.97).
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
REAJUSTE DE VENCIMENTOS DE 28,86%, DECORRENTE DA LEI Nº 8.627/93. DECISÃO
DEFERITÓRIA QUE TERIA SIDO OMISSA QUANTO AOS AUMENTOS DE VENCIMENTOS
DIFERENCIADOS COM QUE O REFERIDO DIPLOMA LEGAL CONTEMPLOU DIVERSAS
CATEGORIAS FUNCIONAIS NELE ESPECIFICADAS. Diploma legal que, de efeito, beneficiou não
apenas os servidores militares, por meio da ‘adequação dos postos e graduações’, mas também nada menos
que vinte categorias de servidores civis, contemplados com ‘reposicionamentos’ (arts. 1º e 3º), entre as quais
aquelas a que pertence a maioria dos impetrantes. Circunstância que não se poderia deixar de ter em conta,
para fim da indispensável compensação, sendo certo que a Lei nº 8.627/93 contém elementos concretos que
permitem calcular o percentual efetivamente devido a cada servidor. Embargos acolhidos para o fim
explicitado.”
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(STF, Pleno, Emb. Decl. no RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 26.06.98).
Mas não só os servidores civis como também os militares que receberam um reajuste inferior ao de 28,86%
(vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento) fazem jus, a contar de 1993, à complementação desse percentual,
sendo que a diferença entre a correção recebida e a correção geral (28,86%) deve ser apurada na fase de
liquidação, na qual se averiguará as singularidades de cada caso.
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. REVISÃO PERAL DE REMUNERAÇÃO. DIFERENÇA.
PERCENTUAIS COMPLEMENTARES. CABIMENTO. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO.
Nos termos do entendimento firmado pela C. Terceira Seção, o reajuste de 28,86%, por cuidar-se de ‘revisão
geral de remuneração’, deve ser repassado integralmente aos militares.
Direito à diferença entre o reajuste concedido e o índice integral de 28,86%.
Embargos da União conhecidos, mas rejeitados.”
(STJ, 3ª Seção, ERESP n. 2004.00328561, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, unânime, j. 11.05.05, DJ
01.06.05, p. 93)
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. VENCIMENTOS.
PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. REAJUSTE DE 28,86%.LEIS
NºS 8.622/93 E 8.627/93. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.
(...)
II – Conforme entendimento firmado no colendo STF (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto nas Leis nºs 8.622
e 8.627/93 constituiu-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos servidores civis (art. 37,
X, da CF). Todavia, como determinadas categorias já foram beneficiadas pelo aumento, deve ser feita a devida
compensação na fase de execução do julgado.
III – Desse modo, aqueles militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus,
a contar de 1993, à complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente
percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o
índice de 28,86%.
Agravo regimental desprovido.”
(STJ, 5ª Turma, AgREsp n. 2005.00534450, Rel. Min. Félix Fischer, unânime, j. 16.06.05, DJ 01.08.05, p.
549)
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES.
REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93, no
percentual médio de 28,86%, tem natureza de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7-DF). Desta forma, os servidores militares, que foram contemplados
com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de ofensa
ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes.
2. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 5ª Turma, AGA n. 2004.0181708-2, Rel. Min. Arnaldo Esteve Lima, unânime, j. 05.05.05, DJ 01.07.05,
p. 605)
Os julgados desta Colenda 5ª Turma também acompanham esse entendimento:
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - REAJUSTE DIFERNCIADO (28,86%) - LEIS 8622/93 E 8627/93 -
VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA ISONOMIA (ART. 37, INCISO X, CF)- RECURSO E REMESSA
OFICIAL IMPROVIDOS. 
1. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares a Lei 8622/93, complementada pela Lei
8627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no artigo 37, inciso X, da Constituição
Federal. 
2. Recurso e remessa oficial improvidos.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.03.99.021031-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.08.99,
DJU 16.10.99, p. 656)
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - SÚMULA ADMINISTRATIVA Nº 3 - REAJUSTE
DIFERENCIADO (28,86%) - LEIS 8.622/93 e 8.627/93 - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA
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(ART. 37, INCISO X, CF) - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
(...)
4. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares, a Lei 8.622/93, complementada pela Lei
8.627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37, X, da CF/88. Contudo, na
espécie, a parte autora não recorreu do julgado que lhe concedeu um reajuste de 8,08% incidente sobre o
reajuste concedido pela Lei 8622/93, deduzindo-se desse percentual, até o seu limite, eventuais índices que
tenham sido concedidos quer pela própria Lei 8627/93, quer pelas Medidas Provisórias 583/94 ou 806/94, que
redundaram na Lei 8637/96, ou ainda, por qualquer outro diploma normativo.
5. O E. STF já decidiu que os percentuais de reajuste concedidos pelas Leis 8627/93 e 9.367/96 devem ser
subtraídos do índice de 28,86%, em respeito ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, X da Carta Magna. 
(...)
10. Remessa oficial parcialmente provida.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, REO n. 1999.03.99.070566-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 01.12.03,
DJU 04.02.04, p. 270)
A concessão de reajuste é devida até a edição da Medida Provisória n. 2.131/00, que dispõe sobre a
reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Tal norma revogou, entre outros, os arts. 6º
e 8º da Lei n. 8.622/93 e o art. 2º da Lei n. 8.627/93. Confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de
Justiça:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO (...) REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES. REVISÃO
GERAL DA REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP 2.131/00. SÚMULA 13 DA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA (...).
(...).
2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual
médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores inferiores têm direito à diferença
correspondente. Precedentes.
3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131, de
28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.
(...).”
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 794581-RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. 04.04.06, DJ 24.04.06, p.
455)
28,86%. Prescrição. Termo inicial: 30.06.98. Termo final: 30.12.00. Incidência da Súmula n. 85 do STJ nas
ações propostas depois de 30.12.00. A Medida Provisória n. 1.704/98, ao reconhecer administrativamente o
direito ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, fixou o termo inicial da prescrição da ação respectiva em
30.06.98. O termo final do prazo prescricional corresponde ao decurso da metade do prazo de cinco anos
(Decreto n. 20.910/32, art. 9º), a saber, 30.12.00. Para as ações ajuizadas após 30.12.00 (termo final do prazo
prescricional), incide a Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual,  nas relações jurídicas
de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura
da ação:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL CIVIL.
REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DO DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO.
MP N.º 1.704/98. CAUSA INTERRUPTIVA CONFIGURADA. MARCO INICIAL DO PRAZO
PRESCRICIONAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS 30/06/2003. SÚMULA N.º 85/STJ. APLICABILIDADE.
1. O reconhecimento pela Administração Pública do direito vindicado pelos servidores constitui causa de
interrupção da prescrição, que corresponde ao termo inicial da fluência do prazo prescricional. Precedentes.
2. Segundo os arts. 8º e 9º do Decreto n.º 20.910/32, que regula a prescrição qüinqüenal, a prescrição somente
poderá ser interrompida uma única vez, sendo certo que o prazo recomeçará a correr pela metade.
3. A Administração Pública Federal, por meio da Medida Provisória n.º 1.704, de 30/06/1998, reconheceu o
direito dos seus servidores às diferenças entre o percentual de 28,86% e os valores percebidos a título de
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reposicionamentos previstos na Lei n.º 8.627/93, desde janeiro de 1993, o que implicou a renúncia tácita do
prazo prescricional já transcorrido.
4. O reconhecimento administrativo ocorrido com a edição da Medida Provisória n.º 1.704/98 fixou, em
30/06/1998, o termo a quo do prazo prescricional para os servidores pleitearem em juízo as diferenças do
reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993; sendo certo que o termo final da prescrição da pretensão de
perceber as referidas diferenças, repisa-se, desde janeiro de 1993, se deu em 30/12/2000, ou seja, após o
decurso da metade do prazo de cinco anos do termo inicial, nos termos do art. 9º do Decreto n.º 20.910/32.
5. Para as ações ajuizadas após o mencionado termo final – 30/12/2000 –, deve incidir o entendimento
sufragado na Súmula n.º 85/STJ, no sentido de reconhecer como prescritas as parcelas anteriores ao
qüinqüênio que antecede a propositura da ação. 
6. Recurso especial conhecido e desprovido.
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 897.860-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 311)
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. RENÚNCIA À
PRESCRIÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EDIÇÃO DA MP 1.704-5/98. OCORRÊNCIA. (...)
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - A questão posta nos autos diz respeito ao direito dos militares às diferenças do reajuste de 28,86% sobre os
seus vencimentos. Sendo a Administração Pública omissa em repassar o reajuste devido, a lesão se renova
mensalmente, restando caracterizada, por conseguinte, relação jurídica de trato sucessivo, pelo que incide a
Súmula 85/STJ.
2 - A Terceira Seção desta Corte Superior pacificou sua jurisprudência no sentido de que a edição da MP
1.704-5/98 implicou em renúncia tácita da Administração Pública à prescrição, porquanto reconheceu, aos
servidores públicos civis, o direito ao reajuste de 28,86%, razão pela qual incide, na hipótese, o disposto nos
arts. 191 e 202, VI, do CC/2002 (arts. 161 e 172, V, do CC/1916), devendo tal entendimento ser também
aplicado aos militares, em obediência ao princípio da isonomia.
(...)
4 - Agravo interno parcialmente provido.
(STJ, 5ª Turma, AGRESp n. 954.415-RS, Rel. Jane Silva, unânime, j. 20.11.07, DJ 10.12.07, p. 438)
“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO
CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE
DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. LIMITAÇÃO TEMPORAL À EDIÇÃO DA MP Nº
2.131/2000. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
1. ‘Quando a relação jurídica é de trato sucessivo – como na espécie, em que a prestação, de natureza
alimentar, renova-se mês a mês –, somente ocorre a prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que
antecedeu a propositura da ação, conforme a Súmula 85’ (AgRg no REsp 824.645/CE, Rel. Min. NILSON
NAVES, SEXTA TURMA, DJ 11/12/2006).
(...)
3. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 6ª Turma, AGREsp n. 916.398-PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, unânime, j. 17.05.07, DJ
04.06.07, p. 438)
Do caso dos autos. A União argumenta que a concessão de reajustes diferenciados não viola o princípio da
isonomia e da separação de poderes, dado que a Lei n. 8.627/93 não tratou da revisão geral da remuneração
dos servidores públicos, mas teve por fim o reposicionamento dos diversos postos e graduações das categorias
militares. O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido inicial, na linha dos mencionados
precedentes. Portanto, o entendimento adotado na sentença não comporta alteração nesses pontos.
Juros moratórios. O art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória n. 2.180/01 é lex
specialis, excluindo a aplicação do art. 406 do Novo Código Civil. Tal artigo prevê a limitação dos juros de
mora em 6% (seis por cento) ao ano. Confira-se:
“Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias
devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano.”
Nesse sentido tem decidido a jurisprudência:
“EMENTA: JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO JUDICIAL, FAZENDA PÚBLICA. VERBAS
REMUNERATÓRIAS DEVIDAS A SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS. 
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1. Limitação em 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. Admissibilidade.
Constitucionalidade reconhecida do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Precedente do Plenário. Recurso provido. É
constitucional o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.”
(STF, 2ª Turma, RE n. 506335, Rel. Min. Cezar Peluzo, unânime, j. 20.03.07, DJ 04.05.07, p. 80)
“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N.
8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTE DE 28,86% DE REFORMA LINEAR. PRESCRIÇÃO. DIREITO À
DIFERENÇA. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. ISONOMIA. COMPENSAÇÃO. JUROS DE
MORA.
(...)
4. Nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e
empregados públicos a taxa de juros de mora é de 6% ao ano (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97).
(...).”
(TRF da 3ª Região, 1ª Turma, AC n. 2004.61.04.002899-4-SP, Rel. Des. Vesna Kolmar, unânime, j. 12.12.06,
DJ 07.03.07, p. 161)
Correção monetária. Índices legais. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, e deve ser
calculada mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena
de ofensa ao princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN
(Lei n. 4.357/64); b) de 03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89);
d) de 03.91 a 12.91, o INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de
01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE.
Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se
cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e
compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por
motivos de eqüidade, que cada parte arque com os honorários do seu respectivo patrono.
Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União, apenas para
fixar a incidência de juros de mora e correção monetária na forma acima explicitada e determinar que cada
parte arque com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, com fundamento no art. 557 do
Código de Processo Civil.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 24 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2004.60.02.000282-1        AC 1248203 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    :  VALDEMIR ESPINDOLA BEZERRA 

ADV     :  JOE GRAEFF FILHO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas por Valdemir Espíndola Bezerra e pela União contra a
sentença de fls. 54/61, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para condenar a ré ao pagamento
da diferença de reajuste entre o efetivamente aplicado e o percentual de 28,86%, no período de 16.01.99 a
31.12.00, corrigidos monetariamente pelo Provimento n. 26/01 da Corregedoria Geral do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação até 11.01.03
e, a partir de então, pela taxa Selic, observada a prescrição qüinqüenal. Condenou, também, ao pagamento de
honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Sustenta o autor, em síntese, a inaplicabilidade da limitação imposta pela Medida Provisória n. 2.131/00 sob
pena de violação ao princípio da irredutibilidade salarial (fls. 65/68).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 499 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


A União, por sua vez, alega que ao aplicar a Lei n. 8.627/93, negou-se o próprio direito reclamado, fazendo
incidir o prazo prescricional da Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça e, que a incorporação da
diferença entre os reajustes concedidos pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 implicará a quebra do princípio da
isonomia e da separação dos poderes, posto que criará outra desigualdade, agora em favor de uma parcela de
militares, ao conceder reajuste não previsto no dispositivo legal em comento. Alega, também, que a parte
apelada já foi contemplada com o reescalonamento de soldo previsto nas Leis n. 8622/93 e 8627/93, que não
concederam índice linear a todos os servidores militares e que, tendo em vista a complementação do salário
mínimo recebida pelo autor, o recebimento de eventual diferença, implicaria em locupletação. Por fim,
sustenta, a incidência de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês (fls. 75/89).
Foram apresentadas contra-razões (fls. 94/96 e 100/103).
Decido.
Servidores públicos. Militares. Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93. Reajuste de 28,86%. A Súmula n. 672 do
Supremo Tribunal Federal determina a concessão do reajuste de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por
cento) aos servidores civis:
“O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos
servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes
diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.”
Trata-se de revisão geral de remuneração e, em razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição
da República (em sua redação original), estende-se o reajuste aos servidores civis:
“RECURSO ORDINÁRIO - PRAZO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.
(...)
REVISÃO DE VENCIMENTOS - ISONOMIA. ‘a revisão geral de remuneração’ dos servidores públicos,
sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data’ - inciso X
- sendo irredutíveis, sob o ângulo não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder aquisitivo) os
vencimentos dos servidores públicos civis e militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da Constituição
Federal.”
(STF, Pleno, RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 13.06.97).
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
REAJUSTE DE VENCIMENTOS DE 28,86%, DECORRENTE DA LEI Nº 8.627/93. DECISÃO
DEFERITÓRIA QUE TERIA SIDO OMISSA QUANTO AOS AUMENTOS DE VENCIMENTOS
DIFERENCIADOS COM QUE O REFERIDO DIPLOMA LEGAL CONTEMPLOU DIVERSAS
CATEGORIAS FUNCIONAIS NELE ESPECIFICADAS. Diploma legal que, de efeito, beneficiou não
apenas os servidores militares, por meio da ‘adequação dos postos e graduações’, mas também nada menos
que vinte categorias de servidores civis, contemplados com ‘reposicionamentos’ (arts. 1º e 3º), entre as quais
aquelas a que pertence a maioria dos impetrantes. Circunstância que não se poderia deixar de ter em conta,
para fim da indispensável compensação, sendo certo que a Lei nº 8.627/93 contém elementos concretos que
permitem calcular o percentual efetivamente devido a cada servidor. Embargos acolhidos para o fim
explicitado.”
(STF, Pleno, Emb. Decl. no RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 26.06.98).
Mas não só os servidores civis como também os militares que receberam um reajuste inferior ao de 28,86%
(vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento) fazem jus, a contar de 1993, à complementação desse percentual,
sendo que a diferença entre a correção recebida e a correção geral (28,86%) deve ser apurada na fase de
liquidação, na qual se averiguará as singularidades de cada caso.
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. REVISÃO PERAL DE REMUNERAÇÃO. DIFERENÇA.
PERCENTUAIS COMPLEMENTARES. CABIMENTO. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO.
Nos termos do entendimento firmado pela C. Terceira Seção, o reajuste de 28,86%, por cuidar-se de ‘revisão
geral de remuneração’, deve ser repassado integralmente aos militares.
Direito à diferença entre o reajuste concedido e o índice integral de 28,86%.
Embargos da União conhecidos, mas rejeitados.”
(STJ, 3ª Seção, ERESP n. 2004.00328561, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, unânime, j. 11.05.05, DJ
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01.06.05, p. 93)
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. VENCIMENTOS.
PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. REAJUSTE DE 28,86%.LEIS
NºS 8.622/93 E 8.627/93. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.
(...)
II – Conforme entendimento firmado no colendo STF (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto nas Leis nºs 8.622
e 8.627/93 constituiu-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos servidores civis (art. 37,
X, da CF). Todavia, como determinadas categorias já foram beneficiadas pelo aumento, deve ser feita a devida
compensação na fase de execução do julgado.
III – Desse modo, aqueles militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus,
a contar de 1993, à complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente
percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o
índice de 28,86%.
Agravo regimental desprovido.”
(STJ, 5ª Turma, AgREsp n. 2005.00534450, Rel. Min. Félix Fischer, unânime, j. 16.06.05, DJ 01.08.05, p.
549)
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES.
REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93, no
percentual médio de 28,86%, tem natureza de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7-DF). Desta forma, os servidores militares, que foram contemplados
com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de ofensa
ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes.
2. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 5ª Turma, AGA n. 2004.0181708-2, Rel. Min. Arnaldo Esteve Lima, unânime, j. 05.05.05, DJ 01.07.05,
p. 605)
Os julgados desta Colenda 5ª Turma também acompanham esse entendimento:
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - REAJUSTE DIFERNCIADO (28,86%) - LEIS 8622/93 E 8627/93 -
VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA ISONOMIA (ART. 37, INCISO X, CF)- RECURSO E REMESSA
OFICIAL IMPROVIDOS. 
1. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares a Lei 8622/93, complementada pela Lei
8627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no artigo 37, inciso X, da Constituição
Federal. 
2. Recurso e remessa oficial improvidos.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.03.99.021031-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.08.99,
DJU 16.10.99, p. 656)
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - SÚMULA ADMINISTRATIVA Nº 3 - REAJUSTE
DIFERENCIADO (28,86%) - LEIS 8.622/93 e 8.627/93 - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA
(ART. 37, INCISO X, CF) - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
(...)
4. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares, a Lei 8.622/93, complementada pela Lei
8.627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37, X, da CF/88. Contudo, na
espécie, a parte autora não recorreu do julgado que lhe concedeu um reajuste de 8,08% incidente sobre o
reajuste concedido pela Lei 8622/93, deduzindo-se desse percentual, até o seu limite, eventuais índices que
tenham sido concedidos quer pela própria Lei 8627/93, quer pelas Medidas Provisórias 583/94 ou 806/94, que
redundaram na Lei 8637/96, ou ainda, por qualquer outro diploma normativo.
5. O E. STF já decidiu que os percentuais de reajuste concedidos pelas Leis 8627/93 e 9.367/96 devem ser
subtraídos do índice de 28,86%, em respeito ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, X da Carta Magna. 
(...)
10. Remessa oficial parcialmente provida.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, REO n. 1999.03.99.070566-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 01.12.03,
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DJU 04.02.04, p. 270)
A concessão de reajuste é devida até a edição da Medida Provisória n. 2.131/00, que dispõe sobre a
reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Tal norma revogou, entre outros, os arts. 6º
e 8º da Lei n. 8.622/93 e o art. 2º da Lei n. 8.627/93. Confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de
Justiça:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO (...) REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES. REVISÃO
GERAL DA REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP 2.131/00. SÚMULA 13 DA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA (...).
(...).
2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual
médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores inferiores têm direito à diferença
correspondente. Precedentes.
3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131, de
28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.
(...).”
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 794581-RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. 04.04.06, DJ 24.04.06, p.
455)
28,86%. Prescrição. Termo inicial: 30.06.98. Termo final: 30.12.00. Incidência da Súmula n. 85 do STJ nas
ações propostas depois de 30.12.00. A Medida Provisória n. 1.704/98, ao reconhecer administrativamente o
direito ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, fixou o termo inicial da prescrição da ação respectiva em
30.06.98. O termo final do prazo prescricional corresponde ao decurso da metade do prazo de cinco anos
(Decreto n. 20.910/32, art. 9º), a saber, 30.12.00. Para as ações ajuizadas após 30.12.00 (termo final do prazo
prescricional), incide a Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual,  nas relações jurídicas
de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura
da ação:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL CIVIL.
REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DO DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO.
MP N.º 1.704/98. CAUSA INTERRUPTIVA CONFIGURADA. MARCO INICIAL DO PRAZO
PRESCRICIONAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS 30/06/2003. SÚMULA N.º 85/STJ. APLICABILIDADE.
1. O reconhecimento pela Administração Pública do direito vindicado pelos servidores constitui causa de
interrupção da prescrição, que corresponde ao termo inicial da fluência do prazo prescricional. Precedentes.
2. Segundo os arts. 8º e 9º do Decreto n.º 20.910/32, que regula a prescrição qüinqüenal, a prescrição somente
poderá ser interrompida uma única vez, sendo certo que o prazo recomeçará a correr pela metade.
3. A Administração Pública Federal, por meio da Medida Provisória n.º 1.704, de 30/06/1998, reconheceu o
direito dos seus servidores às diferenças entre o percentual de 28,86% e os valores percebidos a título de
reposicionamentos previstos na Lei n.º 8.627/93, desde janeiro de 1993, o que implicou a renúncia tácita do
prazo prescricional já transcorrido.
4. O reconhecimento administrativo ocorrido com a edição da Medida Provisória n.º 1.704/98 fixou, em
30/06/1998, o termo a quo do prazo prescricional para os servidores pleitearem em juízo as diferenças do
reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993; sendo certo que o termo final da prescrição da pretensão de
perceber as referidas diferenças, repisa-se, desde janeiro de 1993, se deu em 30/12/2000, ou seja, após o
decurso da metade do prazo de cinco anos do termo inicial, nos termos do art. 9º do Decreto n.º 20.910/32.
5. Para as ações ajuizadas após o mencionado termo final – 30/12/2000 –, deve incidir o entendimento
sufragado na Súmula n.º 85/STJ, no sentido de reconhecer como prescritas as parcelas anteriores ao
qüinqüênio que antecede a propositura da ação. 
6. Recurso especial conhecido e desprovido.
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 897.860-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 311)
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. RENÚNCIA À
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PRESCRIÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EDIÇÃO DA MP 1.704-5/98. OCORRÊNCIA. (...)
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - A questão posta nos autos diz respeito ao direito dos militares às diferenças do reajuste de 28,86% sobre os
seus vencimentos. Sendo a Administração Pública omissa em repassar o reajuste devido, a lesão se renova
mensalmente, restando caracterizada, por conseguinte, relação jurídica de trato sucessivo, pelo que incide a
Súmula 85/STJ.
2 - A Terceira Seção desta Corte Superior pacificou sua jurisprudência no sentido de que a edição da MP
1.704-5/98 implicou em renúncia tácita da Administração Pública à prescrição, porquanto reconheceu, aos
servidores públicos civis, o direito ao reajuste de 28,86%, razão pela qual incide, na hipótese, o disposto nos
arts. 191 e 202, VI, do CC/2002 (arts. 161 e 172, V, do CC/1916), devendo tal entendimento ser também
aplicado aos militares, em obediência ao princípio da isonomia.
(...)
4 - Agravo interno parcialmente provido.
(STJ, 5ª Turma, AGRESp n. 954.415-RS, Rel. Jane Silva, unânime, j. 20.11.07, DJ 10.12.07, p. 438)
“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO
CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE
DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. LIMITAÇÃO TEMPORAL À EDIÇÃO DA MP Nº
2.131/2000. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
1. ‘Quando a relação jurídica é de trato sucessivo – como na espécie, em que a prestação, de natureza
alimentar, renova-se mês a mês –, somente ocorre a prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que
antecedeu a propositura da ação, conforme a Súmula 85’ (AgRg no REsp 824.645/CE, Rel. Min. NILSON
NAVES, SEXTA TURMA, DJ 11/12/2006).
(...)
3. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 6ª Turma, AGREsp n. 916.398-PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, unânime, j. 17.05.07, DJ
04.06.07, p. 438)
Do caso dos autos. O autor é militar e invoca o princípio da isonomia para a percepção dos 28,86% em seu
benefício, dado que as Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93 procederam ao reajuste diferenciado entre os próprios
militares. A sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial. Na linha dos mencionados precedentes,
o entendimento adotado pela MM. Juiz de primeiro grau não merece reforma.
Juros moratórios. O art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória n. 2.180/01 é lex
specialis, excluindo a aplicação do art. 406 do Novo Código Civil. Tal artigo prevê a limitação dos juros de
mora em 6% (seis por cento) ao ano. Confira-se:
“Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias
devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano.”
Nesse sentido tem decidido a jurisprudência:
“EMENTA: JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO JUDICIAL, FAZENDA PÚBLICA. VERBAS
REMUNERATÓRIAS DEVIDAS A SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS. 
1. Limitação em 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. Admissibilidade.
Constitucionalidade reconhecida do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Precedente do Plenário. Recurso provido. É
constitucional o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.”
(STF, 2ª Turma, RE n. 506335, Rel. Min. Cezar Peluzo, unânime, j. 20.03.07, DJ 04.05.07, p. 80)
“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N.
8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTE DE 28,86% DE REFORMA LINEAR. PRESCRIÇÃO. DIREITO À
DIFERENÇA. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. ISONOMIA. COMPENSAÇÃO. JUROS DE
MORA.
(...)
4. Nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e
empregados públicos a taxa de juros de mora é de 6% ao ano (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97).
(...).”
(TRF da 3ª Região, 1ª Turma, AC n. 2004.61.04.002899-4-SP, Rel. Des. Vesna Kolmar, unânime, j. 12.12.06,
DJ 07.03.07, p. 161)
Correção monetária. Índices legais. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, e deve ser
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calculada mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena
de ofensa ao princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN
(Lei n. 4.357/64); b) de 03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89);
d) de 03.91 a 12.91, o INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de
01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE.
Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se
cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e
compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por
motivos de eqüidade, que cada parte arque com os honorários do seu respectivo patrono.
Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União, apenas para
fixar a incidência de juros de mora e correção monetária na forma acima explicitada e determinar que cada
parte arque com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e NEGO PROVIMENTO à apelação
do autor, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 24 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2004.60.02.000557-3        AC 1248207 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    :  CICERO VICENTE DA PAZ 

ADV     :  JOE GRAEFF FILHO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas por Cícero Vicente da Paz e pela União contra a
sentença de fls. 50/57, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para condenar a ré ao pagamento
da diferença de reajuste entre o efetivamente aplicado e o percentual de 28,86%, no período de 16.02.99 a
31.12.00, corrigidos monetariamente pelo Provimento n. 26/01 da Corregedoria Geral do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação até 11.01.03
e, a partir de então, pela taxa Selic, observada a prescrição qüinqüenal. Condenou, também, ao pagamento de
honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Sustenta o autor, em síntese, a inaplicabilidade da limitação imposta pela Medida Provisória n. 2.131/00 sob
pena de violação ao princípio da irredutibilidade salarial (fls. 61/64).
A União, por sua vez, alega que ao aplicar a Lei n. 8.627/93, negou-se o próprio direito reclamado, fazendo
incidir o prazo prescricional da Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça e, que a incorporação da
diferença entre os reajustes concedidos pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 implicará a quebra do princípio da
isonomia e da separação dos poderes, posto que criará outra desigualdade, agora em favor de uma parcela de
militares, ao conceder reajuste não previsto no dispositivo legal em comento. Alega, também, que a parte
apelada já foi contemplada com o reescalonamento de soldo previsto nas Leis n. 8622/93 e 8627/93, que não
concederam índice linear a todos os servidores militares. Por fim, sustenta, a incidência de juros de 0,5%
(meio por cento) ao mês e não ser cabível a condenação em honorários advocatícios (fls. 71/79).
Foram apresentadas contra-razões (fls. 85/89 e 92/95).
Decido.
Servidores públicos. Militares. Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93. Reajuste de 28,86%. A Súmula n. 672 do
Supremo Tribunal Federal determina a concessão do reajuste de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por
cento) aos servidores civis:
“O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos
servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes
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diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.”
Trata-se de revisão geral de remuneração e, em razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição
da República (em sua redação original), estende-se o reajuste aos servidores civis:
“RECURSO ORDINÁRIO - PRAZO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.
(...)
REVISÃO DE VENCIMENTOS - ISONOMIA. ‘a revisão geral de remuneração’ dos servidores públicos,
sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data’ - inciso X
- sendo irredutíveis, sob o ângulo não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder aquisitivo) os
vencimentos dos servidores públicos civis e militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da Constituição
Federal.”
(STF, Pleno, RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 13.06.97).
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
REAJUSTE DE VENCIMENTOS DE 28,86%, DECORRENTE DA LEI Nº 8.627/93. DECISÃO
DEFERITÓRIA QUE TERIA SIDO OMISSA QUANTO AOS AUMENTOS DE VENCIMENTOS
DIFERENCIADOS COM QUE O REFERIDO DIPLOMA LEGAL CONTEMPLOU DIVERSAS
CATEGORIAS FUNCIONAIS NELE ESPECIFICADAS. Diploma legal que, de efeito, beneficiou não
apenas os servidores militares, por meio da ‘adequação dos postos e graduações’, mas também nada menos
que vinte categorias de servidores civis, contemplados com ‘reposicionamentos’ (arts. 1º e 3º), entre as quais
aquelas a que pertence a maioria dos impetrantes. Circunstância que não se poderia deixar de ter em conta,
para fim da indispensável compensação, sendo certo que a Lei nº 8.627/93 contém elementos concretos que
permitem calcular o percentual efetivamente devido a cada servidor. Embargos acolhidos para o fim
explicitado.”
(STF, Pleno, Emb. Decl. no RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 26.06.98).
Mas não só os servidores civis como também os militares que receberam um reajuste inferior ao de 28,86%
(vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento) fazem jus, a contar de 1993, à complementação desse percentual,
sendo que a diferença entre a correção recebida e a correção geral (28,86%) deve ser apurada na fase de
liquidação, na qual se averiguará as singularidades de cada caso.
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. REVISÃO PERAL DE REMUNERAÇÃO. DIFERENÇA.
PERCENTUAIS COMPLEMENTARES. CABIMENTO. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO.
Nos termos do entendimento firmado pela C. Terceira Seção, o reajuste de 28,86%, por cuidar-se de ‘revisão
geral de remuneração’, deve ser repassado integralmente aos militares.
Direito à diferença entre o reajuste concedido e o índice integral de 28,86%.
Embargos da União conhecidos, mas rejeitados.”
(STJ, 3ª Seção, ERESP n. 2004.00328561, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, unânime, j. 11.05.05, DJ
01.06.05, p. 93)
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. VENCIMENTOS.
PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. REAJUSTE DE 28,86%.LEIS
NºS 8.622/93 E 8.627/93. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.
(...)
II – Conforme entendimento firmado no colendo STF (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto nas Leis nºs 8.622
e 8.627/93 constituiu-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos servidores civis (art. 37,
X, da CF). Todavia, como determinadas categorias já foram beneficiadas pelo aumento, deve ser feita a devida
compensação na fase de execução do julgado.
III – Desse modo, aqueles militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus,
a contar de 1993, à complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente
percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o
índice de 28,86%.
Agravo regimental desprovido.”
(STJ, 5ª Turma, AgREsp n. 2005.00534450, Rel. Min. Félix Fischer, unânime, j. 16.06.05, DJ 01.08.05, p.
549)
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“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES.
REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93, no
percentual médio de 28,86%, tem natureza de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7-DF). Desta forma, os servidores militares, que foram contemplados
com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de ofensa
ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes.
2. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 5ª Turma, AGA n. 2004.0181708-2, Rel. Min. Arnaldo Esteve Lima, unânime, j. 05.05.05, DJ 01.07.05,
p. 605)
Os julgados desta Colenda 5ª Turma também acompanham esse entendimento:
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - REAJUSTE DIFERNCIADO (28,86%) - LEIS 8622/93 E 8627/93 -
VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA ISONOMIA (ART. 37, INCISO X, CF)- RECURSO E REMESSA
OFICIAL IMPROVIDOS. 
1. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares a Lei 8622/93, complementada pela Lei
8627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no artigo 37, inciso X, da Constituição
Federal. 
2. Recurso e remessa oficial improvidos.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.03.99.021031-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.08.99,
DJU 16.10.99, p. 656)
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - SÚMULA ADMINISTRATIVA Nº 3 - REAJUSTE
DIFERENCIADO (28,86%) - LEIS 8.622/93 e 8.627/93 - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA
(ART. 37, INCISO X, CF) - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
(...)
4. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares, a Lei 8.622/93, complementada pela Lei
8.627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37, X, da CF/88. Contudo, na
espécie, a parte autora não recorreu do julgado que lhe concedeu um reajuste de 8,08% incidente sobre o
reajuste concedido pela Lei 8622/93, deduzindo-se desse percentual, até o seu limite, eventuais índices que
tenham sido concedidos quer pela própria Lei 8627/93, quer pelas Medidas Provisórias 583/94 ou 806/94, que
redundaram na Lei 8637/96, ou ainda, por qualquer outro diploma normativo.
5. O E. STF já decidiu que os percentuais de reajuste concedidos pelas Leis 8627/93 e 9.367/96 devem ser
subtraídos do índice de 28,86%, em respeito ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, X da Carta Magna. 
(...)
10. Remessa oficial parcialmente provida.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, REO n. 1999.03.99.070566-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 01.12.03,
DJU 04.02.04, p. 270)
A concessão de reajuste é devida até a edição da Medida Provisória n. 2.131/00, que dispõe sobre a
reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Tal norma revogou, entre outros, os arts. 6º
e 8º da Lei n. 8.622/93 e o art. 2º da Lei n. 8.627/93. Confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de
Justiça:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO (...) REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES. REVISÃO
GERAL DA REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP 2.131/00. SÚMULA 13 DA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA (...).
(...).
2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual
médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores inferiores têm direito à diferença
correspondente. Precedentes.
3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131, de
28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da
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Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.
(...).”
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 794581-RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. 04.04.06, DJ 24.04.06, p.
455)
28,86%. Prescrição. Termo inicial: 30.06.98. Termo final: 30.12.00. Incidência da Súmula n. 85 do STJ nas
ações propostas depois de 30.12.00. A Medida Provisória n. 1.704/98, ao reconhecer administrativamente o
direito ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, fixou o termo inicial da prescrição da ação respectiva em
30.06.98. O termo final do prazo prescricional corresponde ao decurso da metade do prazo de cinco anos
(Decreto n. 20.910/32, art. 9º), a saber, 30.12.00. Para as ações ajuizadas após 30.12.00 (termo final do prazo
prescricional), incide a Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual,  nas relações jurídicas
de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura
da ação:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL CIVIL.
REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DO DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO.
MP N.º 1.704/98. CAUSA INTERRUPTIVA CONFIGURADA. MARCO INICIAL DO PRAZO
PRESCRICIONAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS 30/06/2003. SÚMULA N.º 85/STJ. APLICABILIDADE.
1. O reconhecimento pela Administração Pública do direito vindicado pelos servidores constitui causa de
interrupção da prescrição, que corresponde ao termo inicial da fluência do prazo prescricional. Precedentes.
2. Segundo os arts. 8º e 9º do Decreto n.º 20.910/32, que regula a prescrição qüinqüenal, a prescrição somente
poderá ser interrompida uma única vez, sendo certo que o prazo recomeçará a correr pela metade.
3. A Administração Pública Federal, por meio da Medida Provisória n.º 1.704, de 30/06/1998, reconheceu o
direito dos seus servidores às diferenças entre o percentual de 28,86% e os valores percebidos a título de
reposicionamentos previstos na Lei n.º 8.627/93, desde janeiro de 1993, o que implicou a renúncia tácita do
prazo prescricional já transcorrido.
4. O reconhecimento administrativo ocorrido com a edição da Medida Provisória n.º 1.704/98 fixou, em
30/06/1998, o termo a quo do prazo prescricional para os servidores pleitearem em juízo as diferenças do
reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993; sendo certo que o termo final da prescrição da pretensão de
perceber as referidas diferenças, repisa-se, desde janeiro de 1993, se deu em 30/12/2000, ou seja, após o
decurso da metade do prazo de cinco anos do termo inicial, nos termos do art. 9º do Decreto n.º 20.910/32.
5. Para as ações ajuizadas após o mencionado termo final – 30/12/2000 –, deve incidir o entendimento
sufragado na Súmula n.º 85/STJ, no sentido de reconhecer como prescritas as parcelas anteriores ao
qüinqüênio que antecede a propositura da ação. 
6. Recurso especial conhecido e desprovido.
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 897.860-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 311)
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. RENÚNCIA À
PRESCRIÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EDIÇÃO DA MP 1.704-5/98. OCORRÊNCIA. (...)
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - A questão posta nos autos diz respeito ao direito dos militares às diferenças do reajuste de 28,86% sobre os
seus vencimentos. Sendo a Administração Pública omissa em repassar o reajuste devido, a lesão se renova
mensalmente, restando caracterizada, por conseguinte, relação jurídica de trato sucessivo, pelo que incide a
Súmula 85/STJ.
2 - A Terceira Seção desta Corte Superior pacificou sua jurisprudência no sentido de que a edição da MP
1.704-5/98 implicou em renúncia tácita da Administração Pública à prescrição, porquanto reconheceu, aos
servidores públicos civis, o direito ao reajuste de 28,86%, razão pela qual incide, na hipótese, o disposto nos
arts. 191 e 202, VI, do CC/2002 (arts. 161 e 172, V, do CC/1916), devendo tal entendimento ser também
aplicado aos militares, em obediência ao princípio da isonomia.
(...)
4 - Agravo interno parcialmente provido.
(STJ, 5ª Turma, AGRESp n. 954.415-RS, Rel. Jane Silva, unânime, j. 20.11.07, DJ 10.12.07, p. 438)
“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO
CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE
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DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. LIMITAÇÃO TEMPORAL À EDIÇÃO DA MP Nº
2.131/2000. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
1. ‘Quando a relação jurídica é de trato sucessivo – como na espécie, em que a prestação, de natureza
alimentar, renova-se mês a mês –, somente ocorre a prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que
antecedeu a propositura da ação, conforme a Súmula 85’ (AgRg no REsp 824.645/CE, Rel. Min. NILSON
NAVES, SEXTA TURMA, DJ 11/12/2006).
(...)
3. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 6ª Turma, AGREsp n. 916.398-PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, unânime, j. 17.05.07, DJ
04.06.07, p. 438)
Do caso dos autos. O autor é militar e invoca o princípio da isonomia para a percepção dos 28,86% em seu
benefício, dado que as Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93 procederam ao reajuste diferenciado entre os próprios
militares. A sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial. Na linha dos mencionados precedentes,
o entendimento adotado pela MM. Juiz de primeiro grau não merece reforma.
Juros moratórios. O art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória n. 2.180/01 é lex
specialis, excluindo a aplicação do art. 406 do Novo Código Civil. Tal artigo prevê a limitação dos juros de
mora em 6% (seis por cento) ao ano. Confira-se:
“Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias
devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano.”
Nesse sentido tem decidido a jurisprudência:
“EMENTA: JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO JUDICIAL, FAZENDA PÚBLICA. VERBAS
REMUNERATÓRIAS DEVIDAS A SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS. 
1. Limitação em 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. Admissibilidade.
Constitucionalidade reconhecida do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Precedente do Plenário. Recurso provido. É
constitucional o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.”
(STF, 2ª Turma, RE n. 506335, Rel. Min. Cezar Peluzo, unânime, j. 20.03.07, DJ 04.05.07, p. 80)
“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N.
8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTE DE 28,86% DE REFORMA LINEAR. PRESCRIÇÃO. DIREITO À
DIFERENÇA. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. ISONOMIA. COMPENSAÇÃO. JUROS DE
MORA.
(...)
4. Nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e
empregados públicos a taxa de juros de mora é de 6% ao ano (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97).
(...).”
(TRF da 3ª Região, 1ª Turma, AC n. 2004.61.04.002899-4-SP, Rel. Des. Vesna Kolmar, unânime, j. 12.12.06,
DJ 07.03.07, p. 161)
Correção monetária. Índices legais. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, e deve ser
calculada mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena
de ofensa ao princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN
(Lei n. 4.357/64); b) de 03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89);
d) de 03.91 a 12.91, o INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de
01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE.
Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se
cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e
compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por
motivos de eqüidade, que cada parte arque com os honorários do seu respectivo patrono.
Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União, apenas para
fixar a incidência de juros de mora e correção monetária na forma acima explicitada e determinar que cada
parte arque com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e NEGO PROVIMENTO à apelação
do autor, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 24 de março de 2008.

André Nekatschalow
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Desembargador Federal Relator
PROC.   :  2004.60.02.003043-9        AC 1267387 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  VALDOMIRO GOES VASCONCELOS 

ADV     :  RUBENS R A SOUSA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 56/62, que julgou
parcialmente procedente o pedido inicial, para condenar a ré ao pagamento da diferença de 7,86%, a partir de
26.08.99, corrigidos monetariamente desde que devidas, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês, a partir da citação. Condenou, também, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa.
Apela a União, argumentando, em síntese, a inaplicabilidade da Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça,
por não se tratar de prestações de trato sucessivo e, que a incorporação da diferença entre os reajustes
concedidos pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 implicará a quebra do princípio da isonomia e da separação dos
poderes, posto que criará outra desigualdade, agora em favor de uma parcela de militares, ao conceder reajuste
não previsto no dispositivo legal em comento. Alega, também, que a parte apelada já foi contemplada com o
reescalonamento de soldo previsto nas Leis n. 8622/93 e 8627/93, que não concederam índice linear a todos os
servidores militares. Por fim, sustenta a incidência de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês e não ser cabível
a condenação em honorários advocatícios (fls. 84/93).
Foram apresentadas contra-razões (fls. 99/105).
Decido.
Servidores públicos. Militares. Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93. Reajuste de 28,86%. A Súmula n. 672 do
Supremo Tribunal Federal determina a concessão do reajuste de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por
cento) aos servidores civis:
“O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos
servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes
diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.”
Trata-se de revisão geral de remuneração e, em razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição
da República (em sua redação original), estende-se o reajuste aos servidores civis:
“RECURSO ORDINÁRIO - PRAZO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.
(...)
REVISÃO DE VENCIMENTOS - ISONOMIA. ‘a revisão geral de remuneração’ dos servidores públicos,
sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data’ - inciso X
- sendo irredutíveis, sob o ângulo não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder aquisitivo) os
vencimentos dos servidores públicos civis e militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da Constituição
Federal.”
(STF, Pleno, RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 13.06.97).
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
REAJUSTE DE VENCIMENTOS DE 28,86%, DECORRENTE DA LEI Nº 8.627/93. DECISÃO
DEFERITÓRIA QUE TERIA SIDO OMISSA QUANTO AOS AUMENTOS DE VENCIMENTOS
DIFERENCIADOS COM QUE O REFERIDO DIPLOMA LEGAL CONTEMPLOU DIVERSAS
CATEGORIAS FUNCIONAIS NELE ESPECIFICADAS. Diploma legal que, de efeito, beneficiou não
apenas os servidores militares, por meio da ‘adequação dos postos e graduações’, mas também nada menos
que vinte categorias de servidores civis, contemplados com ‘reposicionamentos’ (arts. 1º e 3º), entre as quais
aquelas a que pertence a maioria dos impetrantes. Circunstância que não se poderia deixar de ter em conta,
para fim da indispensável compensação, sendo certo que a Lei nº 8.627/93 contém elementos concretos que
permitem calcular o percentual efetivamente devido a cada servidor. Embargos acolhidos para o fim
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explicitado.”
(STF, Pleno, Emb. Decl. no RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 26.06.98).
Mas não só os servidores civis como também os militares que receberam um reajuste inferior ao de 28,86%
(vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento) fazem jus, a contar de 1993, à complementação desse percentual,
sendo que a diferença entre a correção recebida e a correção geral (28,86%) deve ser apurada na fase de
liquidação, na qual se averiguará as singularidades de cada caso.
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. REVISÃO PERAL DE REMUNERAÇÃO. DIFERENÇA.
PERCENTUAIS COMPLEMENTARES. CABIMENTO. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO.
Nos termos do entendimento firmado pela C. Terceira Seção, o reajuste de 28,86%, por cuidar-se de ‘revisão
geral de remuneração’, deve ser repassado integralmente aos militares.
Direito à diferença entre o reajuste concedido e o índice integral de 28,86%.
Embargos da União conhecidos, mas rejeitados.”
(STJ, 3ª Seção, ERESP n. 2004.00328561, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, unânime, j. 11.05.05, DJ
01.06.05, p. 93)
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. VENCIMENTOS.
PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. REAJUSTE DE 28,86%.LEIS
NºS 8.622/93 E 8.627/93. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.
(...)
II – Conforme entendimento firmado no colendo STF (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto nas Leis nºs 8.622
e 8.627/93 constituiu-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos servidores civis (art. 37,
X, da CF). Todavia, como determinadas categorias já foram beneficiadas pelo aumento, deve ser feita a devida
compensação na fase de execução do julgado.
III – Desse modo, aqueles militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus,
a contar de 1993, à complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente
percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o
índice de 28,86%.
Agravo regimental desprovido.”
(STJ, 5ª Turma, AgREsp n. 2005.00534450, Rel. Min. Félix Fischer, unânime, j. 16.06.05, DJ 01.08.05, p.
549)
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES.
REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93, no
percentual médio de 28,86%, tem natureza de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7-DF). Desta forma, os servidores militares, que foram contemplados
com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de ofensa
ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes.
2. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 5ª Turma, AGA n. 2004.0181708-2, Rel. Min. Arnaldo Esteve Lima, unânime, j. 05.05.05, DJ 01.07.05,
p. 605)
Os julgados desta Colenda 5ª Turma também acompanham esse entendimento:
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - REAJUSTE DIFERNCIADO (28,86%) - LEIS 8622/93 E 8627/93 -
VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA ISONOMIA (ART. 37, INCISO X, CF)- RECURSO E REMESSA
OFICIAL IMPROVIDOS. 
1. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares a Lei 8622/93, complementada pela Lei
8627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no artigo 37, inciso X, da Constituição
Federal. 
2. Recurso e remessa oficial improvidos.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.03.99.021031-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.08.99,
DJU 16.10.99, p. 656)
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - SÚMULA ADMINISTRATIVA Nº 3 - REAJUSTE
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DIFERENCIADO (28,86%) - LEIS 8.622/93 e 8.627/93 - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA
(ART. 37, INCISO X, CF) - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
(...)
4. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares, a Lei 8.622/93, complementada pela Lei
8.627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37, X, da CF/88. Contudo, na
espécie, a parte autora não recorreu do julgado que lhe concedeu um reajuste de 8,08% incidente sobre o
reajuste concedido pela Lei 8622/93, deduzindo-se desse percentual, até o seu limite, eventuais índices que
tenham sido concedidos quer pela própria Lei 8627/93, quer pelas Medidas Provisórias 583/94 ou 806/94, que
redundaram na Lei 8637/96, ou ainda, por qualquer outro diploma normativo.
5. O E. STF já decidiu que os percentuais de reajuste concedidos pelas Leis 8627/93 e 9.367/96 devem ser
subtraídos do índice de 28,86%, em respeito ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, X da Carta Magna. 
(...)
10. Remessa oficial parcialmente provida.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, REO n. 1999.03.99.070566-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 01.12.03,
DJU 04.02.04, p. 270)
A concessão de reajuste é devida até a edição da Medida Provisória n. 2.131/00, que dispõe sobre a
reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Tal norma revogou, entre outros, os arts. 6º
e 8º da Lei n. 8.622/93 e o art. 2º da Lei n. 8.627/93. Confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de
Justiça:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO (...) REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES. REVISÃO
GERAL DA REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP 2.131/00. SÚMULA 13 DA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA (...).
(...).
2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual
médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores inferiores têm direito à diferença
correspondente. Precedentes.
3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131, de
28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.
(...).”
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 794581-RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. 04.04.06, DJ 24.04.06, p.
455)
Do caso dos autos. A recorrente argumenta que a concessão de reajustes diferenciados não viola o princípio da
isonomia e da separação de poderes, dado que a Lei n. 8.627/93 não tratou da revisão geral da remuneração
dos servidores públicos, mas teve por fim o reposicionamento dos diversos postos e graduações das categorias
militares. O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido inicial, na linha dos mencionados
precedentes. Portanto, o entendimento adotado na sentença não comporta alteração nesses pontos.
28,86%. Prescrição. Termo inicial: 30.06.98. Termo final: 30.12.00. Incidência da Súmula n. 85 do STJ nas
ações propostas depois de 30.12.00. A Medida Provisória n. 1.704/98, ao reconhecer administrativamente o
direito ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, fixou o termo inicial da prescrição da ação respectiva em
30.06.98. O termo final do prazo prescricional corresponde ao decurso da metade do prazo de cinco anos
(Decreto n. 20.910/32, art. 9º), a saber, 30.12.00. Para as ações ajuizadas após 30.12.00 (termo final do prazo
prescricional), incide a Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual,  nas relações jurídicas
de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura
da ação:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL CIVIL.
REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DO DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO.
MP N.º 1.704/98. CAUSA INTERRUPTIVA CONFIGURADA. MARCO INICIAL DO PRAZO
PRESCRICIONAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS 30/06/2003. SÚMULA N.º 85/STJ. APLICABILIDADE.
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1. O reconhecimento pela Administração Pública do direito vindicado pelos servidores constitui causa de
interrupção da prescrição, que corresponde ao termo inicial da fluência do prazo prescricional. Precedentes.
2. Segundo os arts. 8º e 9º do Decreto n.º 20.910/32, que regula a prescrição qüinqüenal, a prescrição somente
poderá ser interrompida uma única vez, sendo certo que o prazo recomeçará a correr pela metade.
3. A Administração Pública Federal, por meio da Medida Provisória n.º 1.704, de 30/06/1998, reconheceu o
direito dos seus servidores às diferenças entre o percentual de 28,86% e os valores percebidos a título de
reposicionamentos previstos na Lei n.º 8.627/93, desde janeiro de 1993, o que implicou a renúncia tácita do
prazo prescricional já transcorrido.
4. O reconhecimento administrativo ocorrido com a edição da Medida Provisória n.º 1.704/98 fixou, em
30/06/1998, o termo a quo do prazo prescricional para os servidores pleitearem em juízo as diferenças do
reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993; sendo certo que o termo final da prescrição da pretensão de
perceber as referidas diferenças, repisa-se, desde janeiro de 1993, se deu em 30/12/2000, ou seja, após o
decurso da metade do prazo de cinco anos do termo inicial, nos termos do art. 9º do Decreto n.º 20.910/32.
5. Para as ações ajuizadas após o mencionado termo final – 30/12/2000 –, deve incidir o entendimento
sufragado na Súmula n.º 85/STJ, no sentido de reconhecer como prescritas as parcelas anteriores ao
qüinqüênio que antecede a propositura da ação. 
6. Recurso especial conhecido e desprovido.
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 897.860-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 311)
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. RENÚNCIA À
PRESCRIÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EDIÇÃO DA MP 1.704-5/98. OCORRÊNCIA. (...)
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - A questão posta nos autos diz respeito ao direito dos militares às diferenças do reajuste de 28,86% sobre os
seus vencimentos. Sendo a Administração Pública omissa em repassar o reajuste devido, a lesão se renova
mensalmente, restando caracterizada, por conseguinte, relação jurídica de trato sucessivo, pelo que incide a
Súmula 85/STJ.
2 - A Terceira Seção desta Corte Superior pacificou sua jurisprudência no sentido de que a edição da MP
1.704-5/98 implicou em renúncia tácita da Administração Pública à prescrição, porquanto reconheceu, aos
servidores públicos civis, o direito ao reajuste de 28,86%, razão pela qual incide, na hipótese, o disposto nos
arts. 191 e 202, VI, do CC/2002 (arts. 161 e 172, V, do CC/1916), devendo tal entendimento ser também
aplicado aos militares, em obediência ao princípio da isonomia.
(...)
4 - Agravo interno parcialmente provido.
(STJ, 5ª Turma, AGRESp n. 954.415-RS, Rel. Jane Silva, unânime, j. 20.11.07, DJ 10.12.07, p. 438)
“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO
CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE
DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. LIMITAÇÃO TEMPORAL À EDIÇÃO DA MP Nº
2.131/2000. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
1. ‘Quando a relação jurídica é de trato sucessivo – como na espécie, em que a prestação, de natureza
alimentar, renova-se mês a mês –, somente ocorre a prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que
antecedeu a propositura da ação, conforme a Súmula 85’ (AgRg no REsp 824.645/CE, Rel. Min. NILSON
NAVES, SEXTA TURMA, DJ 11/12/2006).
(...)
3. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 6ª Turma, AGREsp n. 916.398-PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, unânime, j. 17.05.07, DJ
04.06.07, p. 438)
Juros moratórios. O art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória n. 2.180/01 é lex
specialis, excluindo a aplicação do art. 406 do Novo Código Civil. Tal artigo prevê a limitação dos juros de
mora em 6% (seis por cento) ao ano. Confira-se:
“Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias
devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano.”
Nesse sentido tem decidido a jurisprudência:
“EMENTA: JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO JUDICIAL, FAZENDA PÚBLICA. VERBAS
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REMUNERATÓRIAS DEVIDAS A SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS. 
1. Limitação em 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. Admissibilidade.
Constitucionalidade reconhecida do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Precedente do Plenário. Recurso provido. É
constitucional o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.”
(STF, 2ª Turma, RE n. 506335, Rel. Min. Cezar Peluzo, unânime, j. 20.03.07, DJ 04.05.07, p. 80)
“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N.
8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTE DE 28,86% DE REFORMA LINEAR. PRESCRIÇÃO. DIREITO À
DIFERENÇA. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. ISONOMIA. COMPENSAÇÃO. JUROS DE
MORA.
(...)
4. Nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e
empregados públicos a taxa de juros de mora é de 6% ao ano (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97).
(...).”
(TRF da 3ª Região, 1ª Turma, AC n. 2004.61.04.002899-4-SP, Rel. Des. Vesna Kolmar, unânime, j. 12.12.06,
DJ 07.03.07, p. 161)
Correção monetária. Índices legais. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, e deve ser
calculada mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena
de ofensa ao princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN
(Lei n. 4.357/64); b) de 03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89);
d) de 03.91 a 12.91, o INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de
01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE.
Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se
cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e
compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por
motivos de eqüidade, que cada parte arque com os honorários do seu respectivo patrono.
Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação, apenas para determinar
a aplicação de juros de mora e de correção monetária na forma acima explicitada e que cada parte arque com
os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, com fundamento no art. 557 do Código de Processo
Civil.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 18 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2004.60.03.000744-0        AC 1261016 

ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ALESSANDRO VENCIO LEAL e outro 

ADV     :  JANIO MARTINS DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 86/93, que julgou
parcialmente procedente o pedido inicial, para condenar a ré ao pagamento da diferença de reajuste entre o
efetivamente aplicado e o percentual de 28,86%, corrigidos monetariamente pelo Provimento n. 26/01 da
Corregedoria Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, acrescidos de juros de mora de 6% (seis por
cento) ao ano, a partir do ajuizamento da ação, observada a prescrição qüinqüenal. Condenou, também, ao
pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Apela a União, argumentando, em síntese, que a incorporação da diferença entre os reajustes concedidos pelas
Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 implicará a quebra do princípio da isonomia e da separação dos poderes, posto que
criará outra desigualdade, agora em favor de uma parcela de militares, ao conceder reajuste não previsto no
dispositivo legal em comento. Alega, também, que a parte apelada já foi contemplada com o reescalonamento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 513 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


de soldo previsto nas Leis n. 8622/93 e 8627/93, que não concederam índice linear a todos os servidores
militares e que, tendo em vista a complementação do salário mínimo recebida pelos autores, o recebimento de
eventual diferença, implicaria em locupletação. Por fim, sustenta, não ser cabível a condenação em honorários
advocatícios (fls. 98/109).
Foram apresentadas contra-razões (fls. 116/123.
Decido.
Servidores públicos. Militares. Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93. Reajuste de 28,86%. A Súmula n. 672 do
Supremo Tribunal Federal determina a concessão do reajuste de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por
cento) aos servidores civis:
“O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos
servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes
diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.”
Trata-se de revisão geral de remuneração e, em razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição
da República (em sua redação original), estende-se o reajuste aos servidores civis:
“RECURSO ORDINÁRIO - PRAZO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.
(...)
REVISÃO DE VENCIMENTOS - ISONOMIA. ‘a revisão geral de remuneração’ dos servidores públicos,
sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data’ - inciso X
- sendo irredutíveis, sob o ângulo não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder aquisitivo) os
vencimentos dos servidores públicos civis e militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da Constituição
Federal.”
(STF, Pleno, RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 13.06.97).
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
REAJUSTE DE VENCIMENTOS DE 28,86%, DECORRENTE DA LEI Nº 8.627/93. DECISÃO
DEFERITÓRIA QUE TERIA SIDO OMISSA QUANTO AOS AUMENTOS DE VENCIMENTOS
DIFERENCIADOS COM QUE O REFERIDO DIPLOMA LEGAL CONTEMPLOU DIVERSAS
CATEGORIAS FUNCIONAIS NELE ESPECIFICADAS. Diploma legal que, de efeito, beneficiou não
apenas os servidores militares, por meio da ‘adequação dos postos e graduações’, mas também nada menos
que vinte categorias de servidores civis, contemplados com ‘reposicionamentos’ (arts. 1º e 3º), entre as quais
aquelas a que pertence a maioria dos impetrantes. Circunstância que não se poderia deixar de ter em conta,
para fim da indispensável compensação, sendo certo que a Lei nº 8.627/93 contém elementos concretos que
permitem calcular o percentual efetivamente devido a cada servidor. Embargos acolhidos para o fim
explicitado.”
(STF, Pleno, Emb. Decl. no RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 26.06.98).
Mas não só os servidores civis como também os militares que receberam um reajuste inferior ao de 28,86%
(vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento) fazem jus, a contar de 1993, à complementação desse percentual,
sendo que a diferença entre a correção recebida e a correção geral (28,86%) deve ser apurada na fase de
liquidação, na qual se averiguará as singularidades de cada caso.
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. REVISÃO PERAL DE REMUNERAÇÃO. DIFERENÇA.
PERCENTUAIS COMPLEMENTARES. CABIMENTO. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO.
Nos termos do entendimento firmado pela C. Terceira Seção, o reajuste de 28,86%, por cuidar-se de ‘revisão
geral de remuneração’, deve ser repassado integralmente aos militares.
Direito à diferença entre o reajuste concedido e o índice integral de 28,86%.
Embargos da União conhecidos, mas rejeitados.”
(STJ, 3ª Seção, ERESP n. 2004.00328561, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, unânime, j. 11.05.05, DJ
01.06.05, p. 93)
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. VENCIMENTOS.
PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. REAJUSTE DE 28,86%.LEIS
NºS 8.622/93 E 8.627/93. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.
(...)
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II – Conforme entendimento firmado no colendo STF (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto nas Leis nºs 8.622
e 8.627/93 constituiu-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos servidores civis (art. 37,
X, da CF). Todavia, como determinadas categorias já foram beneficiadas pelo aumento, deve ser feita a devida
compensação na fase de execução do julgado.
III – Desse modo, aqueles militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus,
a contar de 1993, à complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente
percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o
índice de 28,86%.
Agravo regimental desprovido.”
(STJ, 5ª Turma, AgREsp n. 2005.00534450, Rel. Min. Félix Fischer, unânime, j. 16.06.05, DJ 01.08.05, p.
549)
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES.
REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93, no
percentual médio de 28,86%, tem natureza de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7-DF). Desta forma, os servidores militares, que foram contemplados
com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de ofensa
ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes.
2. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 5ª Turma, AGA n. 2004.0181708-2, Rel. Min. Arnaldo Esteve Lima, unânime, j. 05.05.05, DJ 01.07.05,
p. 605)
Os julgados desta Colenda 5ª Turma também acompanham esse entendimento:
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - REAJUSTE DIFERNCIADO (28,86%) - LEIS 8622/93 E 8627/93 -
VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA ISONOMIA (ART. 37, INCISO X, CF)- RECURSO E REMESSA
OFICIAL IMPROVIDOS. 
1. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares a Lei 8622/93, complementada pela Lei
8627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no artigo 37, inciso X, da Constituição
Federal. 
2. Recurso e remessa oficial improvidos.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.03.99.021031-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.08.99,
DJU 16.10.99, p. 656)
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - SÚMULA ADMINISTRATIVA Nº 3 - REAJUSTE
DIFERENCIADO (28,86%) - LEIS 8.622/93 e 8.627/93 - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA
(ART. 37, INCISO X, CF) - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
(...)
4. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares, a Lei 8.622/93, complementada pela Lei
8.627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37, X, da CF/88. Contudo, na
espécie, a parte autora não recorreu do julgado que lhe concedeu um reajuste de 8,08% incidente sobre o
reajuste concedido pela Lei 8622/93, deduzindo-se desse percentual, até o seu limite, eventuais índices que
tenham sido concedidos quer pela própria Lei 8627/93, quer pelas Medidas Provisórias 583/94 ou 806/94, que
redundaram na Lei 8637/96, ou ainda, por qualquer outro diploma normativo.
5. O E. STF já decidiu que os percentuais de reajuste concedidos pelas Leis 8627/93 e 9.367/96 devem ser
subtraídos do índice de 28,86%, em respeito ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, X da Carta Magna. 
(...)
10. Remessa oficial parcialmente provida.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, REO n. 1999.03.99.070566-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 01.12.03,
DJU 04.02.04, p. 270)
A concessão de reajuste é devida até a edição da Medida Provisória n. 2.131/00, que dispõe sobre a
reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Tal norma revogou, entre outros, os arts. 6º
e 8º da Lei n. 8.622/93 e o art. 2º da Lei n. 8.627/93. Confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de
Justiça:
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“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO (...) REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES. REVISÃO
GERAL DA REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP 2.131/00. SÚMULA 13 DA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA (...).
(...).
2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual
médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores inferiores têm direito à diferença
correspondente. Precedentes.
3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131, de
28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.
(...).”
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 794581-RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. 04.04.06, DJ 24.04.06, p.
455)
Do caso dos autos. A recorrente argumenta que a concessão de reajustes diferenciados não viola o princípio da
isonomia e da separação de poderes, dado que a Lei n. 8.627/93 não tratou da revisão geral da remuneração
dos servidores públicos, mas teve por fim o reposicionamento dos diversos postos e graduações das categorias
militares. O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido inicial, na linha dos mencionados
precedentes. Portanto, o entendimento adotado na sentença não comporta alteração nesses pontos.
Juros moratórios. O art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória n. 2.180/01 é lex
specialis, excluindo a aplicação do art. 406 do Novo Código Civil. Tal artigo prevê a limitação dos juros de
mora em 6% (seis por cento) ao ano. Confira-se:
“Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias
devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano.”
Nesse sentido tem decidido a jurisprudência:
“EMENTA: JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO JUDICIAL, FAZENDA PÚBLICA. VERBAS
REMUNERATÓRIAS DEVIDAS A SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS. 
1. Limitação em 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. Admissibilidade.
Constitucionalidade reconhecida do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Precedente do Plenário. Recurso provido. É
constitucional o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.”
(STF, 2ª Turma, RE n. 506335, Rel. Min. Cezar Peluzo, unânime, j. 20.03.07, DJ 04.05.07, p. 80)
“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N.
8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTE DE 28,86% DE REFORMA LINEAR. PRESCRIÇÃO. DIREITO À
DIFERENÇA. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. ISONOMIA. COMPENSAÇÃO. JUROS DE
MORA.
(...)
4. Nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e
empregados públicos a taxa de juros de mora é de 6% ao ano (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97).
(...).”
(TRF da 3ª Região, 1ª Turma, AC n. 2004.61.04.002899-4-SP, Rel. Des. Vesna Kolmar, unânime, j. 12.12.06,
DJ 07.03.07, p. 161)
Correção monetária. Índices legais. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, e deve ser
calculada mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena
de ofensa ao princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN
(Lei n. 4.357/64); b) de 03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89);
d) de 03.91 a 12.91, o INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de
01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE.
Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se
cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e
compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por
motivos de eqüidade, que cada parte arque com os honorários do seu respectivo patrono.
Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação, apenas para determinar
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a aplicação de juros de mora a partir da citação e de correção monetária na forma acima explicitada e que cada
parte arque com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, com fundamento no art. 557 do
Código de Processo Civil.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 28 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2004.61.02.003125-2        AC 1146538 

ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ALMIRA ALVES DOS SANTOS e outros 

ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Tendo em vista o silêncio das apeladas Almira Alves dos Santos e Irani Gonçalves da Silva Fernandes (fl.
436) sobre a petição (fls. 313/429) da apelante União Federal, alegando a existência de coisa julgada,
aguarde-se o julgamento.
Int.
São Paulo, 24 de março de 2008.

HÉLIO NOGUEIRA    Juiz Federal Convocado   Relator
FC

PROC.   :  2004.61.08.006330-0        AC 1264587 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  LUIS ROBERTO MARQUES 

ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de apelação interposta por Luis Roberto Marques contra a sentença de fls. 77/82, que julgou
improcedente o pedido inicial e condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa, suspensos face a situação econômica do autor.
Sustenta-se, em síntese, que as Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 promoveram um revisão geral da remuneração dos
servidores e que a aplicação de índices diferenciados fere o princípio da isonomia (fls. 85/95).
Foram apresentadas contra-razões (fls. 98/107).
Decido.
Servidores públicos. Militares. Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93. Reajuste de 28,86%. A Súmula n. 672 do
Supremo Tribunal Federal determina a concessão do reajuste de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por
cento) aos servidores civis:
“O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos
servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes
diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.”
Trata-se de revisão geral de remuneração e, em razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição
da República (em sua redação original), estende-se o reajuste aos servidores civis:
“RECURSO ORDINÁRIO - PRAZO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.
(...)
REVISÃO DE VENCIMENTOS - ISONOMIA. ‘a revisão geral de remuneração’ dos servidores públicos,
sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data’ - inciso X
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- sendo irredutíveis, sob o ângulo não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder aquisitivo) os
vencimentos dos servidores públicos civis e militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da Constituição
Federal.”
(STF, Pleno, RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 13.06.97).
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
REAJUSTE DE VENCIMENTOS DE 28,86%, DECORRENTE DA LEI Nº 8.627/93. DECISÃO
DEFERITÓRIA QUE TERIA SIDO OMISSA QUANTO AOS AUMENTOS DE VENCIMENTOS
DIFERENCIADOS COM QUE O REFERIDO DIPLOMA LEGAL CONTEMPLOU DIVERSAS
CATEGORIAS FUNCIONAIS NELE ESPECIFICADAS. Diploma legal que, de efeito, beneficiou não
apenas os servidores militares, por meio da ‘adequação dos postos e graduações’, mas também nada menos
que vinte categorias de servidores civis, contemplados com ‘reposicionamentos’ (arts. 1º e 3º), entre as quais
aquelas a que pertence a maioria dos impetrantes. Circunstância que não se poderia deixar de ter em conta,
para fim da indispensável compensação, sendo certo que a Lei nº 8.627/93 contém elementos concretos que
permitem calcular o percentual efetivamente devido a cada servidor. Embargos acolhidos para o fim
explicitado.”
(STF, Pleno, Emb. Decl. no RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 26.06.98).
Mas não só os servidores civis como também os militares que receberam um reajuste inferior ao de 28,86%
(vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento) fazem jus, a contar de 1993, à complementação desse percentual,
sendo que a diferença entre a correção recebida e a correção geral (28,86%) deve ser apurada na fase de
liquidação, na qual se averiguará as singularidades de cada caso.
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. REVISÃO PERAL DE REMUNERAÇÃO. DIFERENÇA.
PERCENTUAIS COMPLEMENTARES. CABIMENTO. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO.
Nos termos do entendimento firmado pela C. Terceira Seção, o reajuste de 28,86%, por cuidar-se de ‘revisão
geral de remuneração’, deve ser repassado integralmente aos militares.
Direito à diferença entre o reajuste concedido e o índice integral de 28,86%.
Embargos da União conhecidos, mas rejeitados.”
(STJ, 3ª Seção, ERESP n. 2004.00328561, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, unânime, j. 11.05.05, DJ
01.06.05, p. 93)
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. VENCIMENTOS.
PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. REAJUSTE DE 28,86%.LEIS
NºS 8.622/93 E 8.627/93. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.
(...)
II – Conforme entendimento firmado no colendo STF (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto nas Leis nºs 8.622
e 8.627/93 constituiu-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos servidores civis (art. 37,
X, da CF). Todavia, como determinadas categorias já foram beneficiadas pelo aumento, deve ser feita a devida
compensação na fase de execução do julgado.
III – Desse modo, aqueles militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus,
a contar de 1993, à complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente
percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o
índice de 28,86%.
Agravo regimental desprovido.”
(STJ, 5ª Turma, AgREsp n. 2005.00534450, Rel. Min. Félix Fischer, unânime, j. 16.06.05, DJ 01.08.05, p.
549)
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES.
REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93, no
percentual médio de 28,86%, tem natureza de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7-DF). Desta forma, os servidores militares, que foram contemplados
com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de ofensa
ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes.
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2. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 5ª Turma, AGA n. 2004.0181708-2, Rel. Min. Arnaldo Esteve Lima, unânime, j. 05.05.05, DJ 01.07.05,
p. 605)
Os julgados desta Colenda 5ª Turma também acompanham esse entendimento:
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - REAJUSTE DIFERNCIADO (28,86%) - LEIS 8622/93 E 8627/93 -
VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA ISONOMIA (ART. 37, INCISO X, CF)- RECURSO E REMESSA
OFICIAL IMPROVIDOS. 
1. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares a Lei 8622/93, complementada pela Lei
8627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no artigo 37, inciso X, da Constituição
Federal. 
2. Recurso e remessa oficial improvidos.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.03.99.021031-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.08.99,
DJU 16.10.99, p. 656)
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - SÚMULA ADMINISTRATIVA Nº 3 - REAJUSTE
DIFERENCIADO (28,86%) - LEIS 8.622/93 e 8.627/93 - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA
(ART. 37, INCISO X, CF) - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
(...)
4. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares, a Lei 8.622/93, complementada pela Lei
8.627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37, X, da CF/88. Contudo, na
espécie, a parte autora não recorreu do julgado que lhe concedeu um reajuste de 8,08% incidente sobre o
reajuste concedido pela Lei 8622/93, deduzindo-se desse percentual, até o seu limite, eventuais índices que
tenham sido concedidos quer pela própria Lei 8627/93, quer pelas Medidas Provisórias 583/94 ou 806/94, que
redundaram na Lei 8637/96, ou ainda, por qualquer outro diploma normativo.
5. O E. STF já decidiu que os percentuais de reajuste concedidos pelas Leis 8627/93 e 9.367/96 devem ser
subtraídos do índice de 28,86%, em respeito ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, X da Carta Magna. 
(...)
10. Remessa oficial parcialmente provida.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, REO n. 1999.03.99.070566-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 01.12.03,
DJU 04.02.04, p. 270)
A concessão de reajuste é devida até a edição da Medida Provisória n. 2.131/00, que dispõe sobre a
reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Tal norma revogou, entre outros, os arts. 6º
e 8º da Lei n. 8.622/93 e o art. 2º da Lei n. 8.627/93. Confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de
Justiça:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO (...) REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES. REVISÃO
GERAL DA REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP 2.131/00. SÚMULA 13 DA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA (...).
(...).
2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual
médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores inferiores têm direito à diferença
correspondente. Precedentes.
3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131, de
28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.
(...).”
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 794581-RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. 04.04.06, DJ 24.04.06, p.
455)
28,86%. Prescrição. Termo inicial: 30.06.98. Termo final: 30.12.00. Incidência da Súmula n. 85 do STJ nas
ações propostas depois de 30.12.00. A Medida Provisória n. 1.704/98, ao reconhecer administrativamente o
direito ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, fixou o termo inicial da prescrição da ação respectiva em
30.06.98. O termo final do prazo prescricional corresponde ao decurso da metade do prazo de cinco anos
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(Decreto n. 20.910/32, art. 9º), a saber, 30.12.00. Para as ações ajuizadas após 30.12.00 (termo final do prazo
prescricional), incide a Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual,  nas relações jurídicas
de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura
da ação:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL CIVIL.
REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DO DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO.
MP N.º 1.704/98. CAUSA INTERRUPTIVA CONFIGURADA. MARCO INICIAL DO PRAZO
PRESCRICIONAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS 30/06/2003. SÚMULA N.º 85/STJ. APLICABILIDADE.
1. O reconhecimento pela Administração Pública do direito vindicado pelos servidores constitui causa de
interrupção da prescrição, que corresponde ao termo inicial da fluência do prazo prescricional. Precedentes.
2. Segundo os arts. 8º e 9º do Decreto n.º 20.910/32, que regula a prescrição qüinqüenal, a prescrição somente
poderá ser interrompida uma única vez, sendo certo que o prazo recomeçará a correr pela metade.
3. A Administração Pública Federal, por meio da Medida Provisória n.º 1.704, de 30/06/1998, reconheceu o
direito dos seus servidores às diferenças entre o percentual de 28,86% e os valores percebidos a título de
reposicionamentos previstos na Lei n.º 8.627/93, desde janeiro de 1993, o que implicou a renúncia tácita do
prazo prescricional já transcorrido.
4. O reconhecimento administrativo ocorrido com a edição da Medida Provisória n.º 1.704/98 fixou, em
30/06/1998, o termo a quo do prazo prescricional para os servidores pleitearem em juízo as diferenças do
reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993; sendo certo que o termo final da prescrição da pretensão de
perceber as referidas diferenças, repisa-se, desde janeiro de 1993, se deu em 30/12/2000, ou seja, após o
decurso da metade do prazo de cinco anos do termo inicial, nos termos do art. 9º do Decreto n.º 20.910/32.
5. Para as ações ajuizadas após o mencionado termo final – 30/12/2000 –, deve incidir o entendimento
sufragado na Súmula n.º 85/STJ, no sentido de reconhecer como prescritas as parcelas anteriores ao
qüinqüênio que antecede a propositura da ação. 
6. Recurso especial conhecido e desprovido.
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 897.860-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 311)
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. RENÚNCIA À
PRESCRIÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EDIÇÃO DA MP 1.704-5/98. OCORRÊNCIA. (...)
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - A questão posta nos autos diz respeito ao direito dos militares às diferenças do reajuste de 28,86% sobre os
seus vencimentos. Sendo a Administração Pública omissa em repassar o reajuste devido, a lesão se renova
mensalmente, restando caracterizada, por conseguinte, relação jurídica de trato sucessivo, pelo que incide a
Súmula 85/STJ.
2 - A Terceira Seção desta Corte Superior pacificou sua jurisprudência no sentido de que a edição da MP
1.704-5/98 implicou em renúncia tácita da Administração Pública à prescrição, porquanto reconheceu, aos
servidores públicos civis, o direito ao reajuste de 28,86%, razão pela qual incide, na hipótese, o disposto nos
arts. 191 e 202, VI, do CC/2002 (arts. 161 e 172, V, do CC/1916), devendo tal entendimento ser também
aplicado aos militares, em obediência ao princípio da isonomia.(...)
4 - Agravo interno parcialmente provido.
(STJ, 5ª Turma, AGRESp n. 954.415-RS, Rel. Jane Silva, unânime, j. 20.11.07, DJ 10.12.07, p. 438)
“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO
CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE
DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. LIMITAÇÃO TEMPORAL À EDIÇÃO DA MP Nº
2.131/2000. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
1. ‘Quando a relação jurídica é de trato sucessivo – como na espécie, em que a prestação, de natureza
alimentar, renova-se mês a mês –, somente ocorre a prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que
antecedeu a propositura da ação, conforme a Súmula 85’ (AgRg no REsp 824.645/CE, Rel. Min. NILSON
NAVES, SEXTA TURMA, DJ 11/12/2006).
(...)
3. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 6ª Turma, AGREsp n. 916.398-PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, unânime, j. 17.05.07, DJ
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04.06.07, p. 438)
Do caso dos autos. O autor é militar e invoca o princípio da isonomia para a percepção dos 28,86% em seu
benefício, dado que as Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93 procederam ao reajuste diferenciado entre os próprios
militares. A sentença julgou improcedente o pedido inicial. Na linha dos mencionados precedentes, o
entendimento adotado pela MM. Juiz de primeiro grau merece reforma, devendo, contudo, ser observada a
prescrição das parcelas anteriores a 02.07.99 e o termo final da revisão.
Juros moratórios. O art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória n. 2.180/01 é lex
specialis, excluindo a aplicação do art. 406 do Novo Código Civil. Tal artigo prevê a limitação dos juros de
mora em 6% (seis por cento) ao ano. Confira-se:
“Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias
devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano.”
Nesse sentido tem decidido a jurisprudência:
“EMENTA: JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO JUDICIAL, FAZENDA PÚBLICA. VERBAS
REMUNERATÓRIAS DEVIDAS A SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS. 
1. Limitação em 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. Admissibilidade.
Constitucionalidade reconhecida do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Precedente do Plenário. Recurso provido. É
constitucional o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.”
(STF, 2ª Turma, RE n. 506335, Rel. Min. Cezar Peluzo, unânime, j. 20.03.07, DJ 04.05.07, p. 80)
“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N.
8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTE DE 28,86% DE REFORMA LINEAR. PRESCRIÇÃO. DIREITO À
DIFERENÇA. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. ISONOMIA. COMPENSAÇÃO. JUROS DE
MORA.(...)
4. Nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e
empregados públicos a taxa de juros de mora é de 6% ao ano (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97).
(...).”
(TRF da 3ª Região, 1ª Turma, AC n. 2004.61.04.002899-4-SP, Rel. Des. Vesna Kolmar, unânime, j. 12.12.06,
DJ 07.03.07, p. 161)
Correção monetária. Índices legais. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, e deve ser
calculada mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena
de ofensa ao princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN
(Lei n. 4.357/64); b) de 03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89);
d) de 03.91 a 12.91, o INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de
01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE.
Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e julgar parcialmente
procedente o pedido inicial, condenando União a reajustar as remunerações do autor pelo percentual de
28,86%, nos termos das Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93, compensando-se as eventuais diferenças decorrentes
entre essa revisão e as efetuadas, observando a prescrição das parcelas anteriores a 02.07.99 e o termo ad
quem da revisão, com correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. Tendo em vista a
sucumbência recíproca determino que cada parte arque com os honorários advocatícios de seus respectivos
patronos, e extingo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos
do Código de Processo Civil.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 28 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2005.03.00.088240-5        AG  252253 

ORIG.   :  200461030067942  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  LUIZA NUNES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
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RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
1. Tendo em vista que foi prolatada sentença no processo principal (fls. 56/62), esclareça a agravante se
subsiste interesse no julgamento do seu recurso.
2. Publique-se.
São Paulo, 27 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2005.61.00.019438-3     REOMS  296919 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  MOACYR MARTUCCI JUNIOR 

ADV     :  BRUNO GALIOTTO 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança contra ato do Sr. Gerente Regional do
Patrimônio da União em São Paulo, objetivando a expedição da certidão de aforamento  e cálculo do laudêmio
referente ao imóvel referenciado na inicial.
Deferida a liminar requerida, a União Federal interpôs agravo de instrumento, ao qual foi negado provimento
pela Turma.
Regularmente processado o feito, o MM. Juízo “a quo” concedeu a segurança para o fim de determinar à
autoridade impetrada que proceda, no prazo de 15 dias, à análise do processo administrativo de interesse do
impetrante, expedindo a certidão requerida, caso tenham sido cumpridos todos os requisitos necessários,
submetendo a sentença ao reexame necessário.
O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial.
Não merece prosperar a remessa oficial.
Com efeito, as Turmas que compõem a 1ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região
pacificaram a questão no sentido de que o Art. 5º, XXXIV, “b”, da Constituição Federal assegura o direito à
obtenção de certidão de aforamento em repartições públicas, para a defesa de direitos e esclarecimentos de
situações de interesse pessoal e a injustificada recusa e demora no seu fornecimento, pela Administração, viola
o aludido dispositivo e os princípios da eficiência, da razoabilidade e da proporcionalidade (AMS
2006.61.00.002298-9/SP, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJ 17.10.2007, pág. 545; AG
2006.03.00.103460-1/SP, 2ª Turma, Relª. Desª. Fed. Cecília Mello, DJ 06.09.2007, pág. 656 e AG
2005.03.00.034699-4/SP, 5ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi, DJ 14.03.2006, pág. 293).
Destarte, nego seguimento à remessa oficial, com esteio no Art. 557, “caput”, do CPC.
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.
São Paulo, 24 de março de 2008.

ELIANA MARCELO
Juíza Federal convocada 

Relatora
PROC.   :  2005.61.00.026492-0     REOMS  283529 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ARMINDO MASANOBU TAKENAKA 

ADV     :  MARIA PAULA DE MACEDO BIANCO TONDI 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O
Manifeste-se o impetrante ARMINDO MASANOBU TAKENAKA sobre a petição de fls. 119/120, da União
Federal, e documentos que a  instruem (fls. 121/125).
Prazo: 10 (dez) dias.
Após, retornem conclusos.
Int.
São Paulo, 26 de março de 2008.

HÉLIO NOGUEIRA    Juiz Federal Convocado   Relator
FC

PROC.   :  2005.61.08.009022-8        AC 1260934 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  MARIO BASQUEROTO FILHO 

ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de apelação interposta por Mario Basqueroto Filho contra a sentença de fls. 62/68, que julgou
improcedente o pedido inicial e condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa.
Sustenta-se, em síntese, que a aplicação diferenciada dos reajustes fere o princípio da isonomia e que as Leis
n. 8.622/93 e 8.627/93 promoveram uma revisão geral da remuneração dos militares (fls. 71/81).
Foram apresentadas contra-razões (fls. 86/94).
Decido.
Servidores públicos. Militares. Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93. Reajuste de 28,86%. A Súmula n. 672 do
Supremo Tribunal Federal determina a concessão do reajuste de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por
cento) aos servidores civis:
“O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos
servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes
diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.”
Trata-se de revisão geral de remuneração e, em razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição
da República (em sua redação original), estende-se o reajuste aos servidores civis:
“RECURSO ORDINÁRIO - PRAZO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.
(...)
REVISÃO DE VENCIMENTOS - ISONOMIA. ‘a revisão geral de remuneração’ dos servidores públicos,
sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data’ - inciso X
- sendo irredutíveis, sob o ângulo não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder aquisitivo) os
vencimentos dos servidores públicos civis e militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da Constituição
Federal.”
(STF, Pleno, RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 13.06.97).
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
REAJUSTE DE VENCIMENTOS DE 28,86%, DECORRENTE DA LEI Nº 8.627/93. DECISÃO
DEFERITÓRIA QUE TERIA SIDO OMISSA QUANTO AOS AUMENTOS DE VENCIMENTOS
DIFERENCIADOS COM QUE O REFERIDO DIPLOMA LEGAL CONTEMPLOU DIVERSAS
CATEGORIAS FUNCIONAIS NELE ESPECIFICADAS. Diploma legal que, de efeito, beneficiou não
apenas os servidores militares, por meio da ‘adequação dos postos e graduações’, mas também nada menos
que vinte categorias de servidores civis, contemplados com ‘reposicionamentos’ (arts. 1º e 3º), entre as quais
aquelas a que pertence a maioria dos impetrantes. Circunstância que não se poderia deixar de ter em conta,
para fim da indispensável compensação, sendo certo que a Lei nº 8.627/93 contém elementos concretos que
permitem calcular o percentual efetivamente devido a cada servidor. Embargos acolhidos para o fim
explicitado.”
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(STF, Pleno, Emb. Decl. no RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 26.06.98).
Mas não só os servidores civis como também os militares que receberam um reajuste inferior ao de 28,86%
(vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento) fazem jus, a contar de 1993, à complementação desse percentual,
sendo que a diferença entre a correção recebida e a correção geral (28,86%) deve ser apurada na fase de
liquidação, na qual se averiguará as singularidades de cada caso.
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. REVISÃO PERAL DE REMUNERAÇÃO. DIFERENÇA.
PERCENTUAIS COMPLEMENTARES. CABIMENTO. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO.
Nos termos do entendimento firmado pela C. Terceira Seção, o reajuste de 28,86%, por cuidar-se de ‘revisão
geral de remuneração’, deve ser repassado integralmente aos militares.
Direito à diferença entre o reajuste concedido e o índice integral de 28,86%.
Embargos da União conhecidos, mas rejeitados.”
(STJ, 3ª Seção, ERESP n. 2004.00328561, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, unânime, j. 11.05.05, DJ
01.06.05, p. 93)
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. VENCIMENTOS.
PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. REAJUSTE DE 28,86%.LEIS
NºS 8.622/93 E 8.627/93. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.
(...)
II – Conforme entendimento firmado no colendo STF (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto nas Leis nºs 8.622
e 8.627/93 constituiu-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos servidores civis (art. 37,
X, da CF). Todavia, como determinadas categorias já foram beneficiadas pelo aumento, deve ser feita a devida
compensação na fase de execução do julgado.
III – Desse modo, aqueles militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus,
a contar de 1993, à complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente
percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o
índice de 28,86%.
Agravo regimental desprovido.”
(STJ, 5ª Turma, AgREsp n. 2005.00534450, Rel. Min. Félix Fischer, unânime, j. 16.06.05, DJ 01.08.05, p.
549)
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES.
REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93, no
percentual médio de 28,86%, tem natureza de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7-DF). Desta forma, os servidores militares, que foram contemplados
com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de ofensa
ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes.
2. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 5ª Turma, AGA n. 2004.0181708-2, Rel. Min. Arnaldo Esteve Lima, unânime, j. 05.05.05, DJ 01.07.05,
p. 605)
Os julgados desta Colenda 5ª Turma também acompanham esse entendimento:
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - REAJUSTE DIFERNCIADO (28,86%) - LEIS 8622/93 E 8627/93 -
VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA ISONOMIA (ART. 37, INCISO X, CF)- RECURSO E REMESSA
OFICIAL IMPROVIDOS. 
1. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares a Lei 8622/93, complementada pela Lei
8627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no artigo 37, inciso X, da Constituição
Federal. 
2. Recurso e remessa oficial improvidos.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.03.99.021031-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.08.99,
DJU 16.10.99, p. 656)
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - SÚMULA ADMINISTRATIVA Nº 3 - REAJUSTE
DIFERENCIADO (28,86%) - LEIS 8.622/93 e 8.627/93 - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA
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(ART. 37, INCISO X, CF) - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
(...)
4. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares, a Lei 8.622/93, complementada pela Lei
8.627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37, X, da CF/88. Contudo, na
espécie, a parte autora não recorreu do julgado que lhe concedeu um reajuste de 8,08% incidente sobre o
reajuste concedido pela Lei 8622/93, deduzindo-se desse percentual, até o seu limite, eventuais índices que
tenham sido concedidos quer pela própria Lei 8627/93, quer pelas Medidas Provisórias 583/94 ou 806/94, que
redundaram na Lei 8637/96, ou ainda, por qualquer outro diploma normativo.
5. O E. STF já decidiu que os percentuais de reajuste concedidos pelas Leis 8627/93 e 9.367/96 devem ser
subtraídos do índice de 28,86%, em respeito ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, X da Carta Magna. 
(...)
10. Remessa oficial parcialmente provida.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, REO n. 1999.03.99.070566-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 01.12.03,
DJU 04.02.04, p. 270)
A concessão de reajuste é devida até a edição da Medida Provisória n. 2.131/00, que dispõe sobre a
reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Tal norma revogou, entre outros, os arts. 6º
e 8º da Lei n. 8.622/93 e o art. 2º da Lei n. 8.627/93. Confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de
Justiça:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO (...) REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES. REVISÃO
GERAL DA REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP 2.131/00. SÚMULA 13 DA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA (...).
(...).
2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual
médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores inferiores têm direito à diferença
correspondente. Precedentes.
3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131, de
28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.
(...).”
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 794581-RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. 04.04.06, DJ 24.04.06, p.
455)
28,86%. Prescrição. Termo inicial: 30.06.98. Termo final: 30.12.00. Incidência da Súmula n. 85 do STJ nas
ações propostas depois de 30.12.00. A Medida Provisória n. 1.704/98, ao reconhecer administrativamente o
direito ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, fixou o termo inicial da prescrição da ação respectiva em
30.06.98. O termo final do prazo prescricional corresponde ao decurso da metade do prazo de cinco anos
(Decreto n. 20.910/32, art. 9º), a saber, 30.12.00. Para as ações ajuizadas após 30.12.00 (termo final do prazo
prescricional), incide a Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual,  nas relações jurídicas
de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura
da ação:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL CIVIL.
REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DO DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO.
MP N.º 1.704/98. CAUSA INTERRUPTIVA CONFIGURADA. MARCO INICIAL DO PRAZO
PRESCRICIONAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS 30/06/2003. SÚMULA N.º 85/STJ. APLICABILIDADE.
1. O reconhecimento pela Administração Pública do direito vindicado pelos servidores constitui causa de
interrupção da prescrição, que corresponde ao termo inicial da fluência do prazo prescricional. Precedentes.
2. Segundo os arts. 8º e 9º do Decreto n.º 20.910/32, que regula a prescrição qüinqüenal, a prescrição somente
poderá ser interrompida uma única vez, sendo certo que o prazo recomeçará a correr pela metade.
3. A Administração Pública Federal, por meio da Medida Provisória n.º 1.704, de 30/06/1998, reconheceu o
direito dos seus servidores às diferenças entre o percentual de 28,86% e os valores percebidos a título de
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reposicionamentos previstos na Lei n.º 8.627/93, desde janeiro de 1993, o que implicou a renúncia tácita do
prazo prescricional já transcorrido.
4. O reconhecimento administrativo ocorrido com a edição da Medida Provisória n.º 1.704/98 fixou, em
30/06/1998, o termo a quo do prazo prescricional para os servidores pleitearem em juízo as diferenças do
reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993; sendo certo que o termo final da prescrição da pretensão de
perceber as referidas diferenças, repisa-se, desde janeiro de 1993, se deu em 30/12/2000, ou seja, após o
decurso da metade do prazo de cinco anos do termo inicial, nos termos do art. 9º do Decreto n.º 20.910/32.
5. Para as ações ajuizadas após o mencionado termo final – 30/12/2000 –, deve incidir o entendimento
sufragado na Súmula n.º 85/STJ, no sentido de reconhecer como prescritas as parcelas anteriores ao
qüinqüênio que antecede a propositura da ação. 
6. Recurso especial conhecido e desprovido.
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 897.860-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 311)
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. RENÚNCIA À
PRESCRIÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EDIÇÃO DA MP 1.704-5/98. OCORRÊNCIA. (...)
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - A questão posta nos autos diz respeito ao direito dos militares às diferenças do reajuste de 28,86% sobre os
seus vencimentos. Sendo a Administração Pública omissa em repassar o reajuste devido, a lesão se renova
mensalmente, restando caracterizada, por conseguinte, relação jurídica de trato sucessivo, pelo que incide a
Súmula 85/STJ.
2 - A Terceira Seção desta Corte Superior pacificou sua jurisprudência no sentido de que a edição da MP
1.704-5/98 implicou em renúncia tácita da Administração Pública à prescrição, porquanto reconheceu, aos
servidores públicos civis, o direito ao reajuste de 28,86%, razão pela qual incide, na hipótese, o disposto nos
arts. 191 e 202, VI, do CC/2002 (arts. 161 e 172, V, do CC/1916), devendo tal entendimento ser também
aplicado aos militares, em obediência ao princípio da isonomia.
(...)
4 - Agravo interno parcialmente provido.
(STJ, 5ª Turma, AGRESp n. 954.415-RS, Rel. Jane Silva, unânime, j. 20.11.07, DJ 10.12.07, p. 438)
“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO
CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE
DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. LIMITAÇÃO TEMPORAL À EDIÇÃO DA MP Nº
2.131/2000. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
1. ‘Quando a relação jurídica é de trato sucessivo – como na espécie, em que a prestação, de natureza
alimentar, renova-se mês a mês –, somente ocorre a prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que
antecedeu a propositura da ação, conforme a Súmula 85’ (AgRg no REsp 824.645/CE, Rel. Min. NILSON
NAVES, SEXTA TURMA, DJ 11/12/2006).
(...)
3. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 6ª Turma, AGREsp n. 916.398-PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, unânime, j. 17.05.07, DJ
04.06.07, p. 438)
Do caso dos autos. O autor é militar e invoca o princípio da isonomia para a percepção dos 28,86% em seu
benefício, dado que as Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93 procederam ao reajuste diferenciado entre os próprios
militares. A sentença julgou improcedente o pedido inicial. Na linha dos mencionados precedentes, o
entendimento adotado pela MM. Juiz de primeiro grau merece reforma, devendo, contudo, ser observada a
prescrição das parcelas anteriores a 14.10.00 e o termo final da revisão.
Juros moratórios. O art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória n. 2.180/01 é lex
specialis, excluindo a aplicação do art. 406 do Novo Código Civil. Tal artigo prevê a limitação dos juros de
mora em 6% (seis por cento) ao ano. Confira-se:
“Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias
devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano.”
Nesse sentido tem decidido a jurisprudência:
“EMENTA: JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO JUDICIAL, FAZENDA PÚBLICA. VERBAS
REMUNERATÓRIAS DEVIDAS A SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS. 
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1. Limitação em 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. Admissibilidade.
Constitucionalidade reconhecida do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Precedente do Plenário. Recurso provido. É
constitucional o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.”
(STF, 2ª Turma, RE n. 506335, Rel. Min. Cezar Peluzo, unânime, j. 20.03.07, DJ 04.05.07, p. 80)
“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N.
8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTE DE 28,86% DE REFORMA LINEAR. PRESCRIÇÃO. DIREITO À
DIFERENÇA. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. ISONOMIA. COMPENSAÇÃO. JUROS DE
MORA.
(...)
4. Nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e
empregados públicos a taxa de juros de mora é de 6% ao ano (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97).
(...).”
(TRF da 3ª Região, 1ª Turma, AC n. 2004.61.04.002899-4-SP, Rel. Des. Vesna Kolmar, unânime, j. 12.12.06,
DJ 07.03.07, p. 161)
Correção monetária. Índices legais. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, e deve ser
calculada mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena
de ofensa ao princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN
(Lei n. 4.357/64); b) de 03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89);
d) de 03.91 a 12.91, o INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de
01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE.
Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se
cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e
compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por
motivos de eqüidade, que cada parte arque com os honorários do seu respectivo patrono.
Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar parcialmente
procedente o pedido inicial, condenando União a reajustar as remunerações dos autores pelo percentual de
28,86%, nos termos das Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93, compensando-se as eventuais diferenças decorrentes
entre essa revisão e as efetuadas, observando a prescrição das parcelas anteriores a 14.10.00 e o termo ad
quem da revisão, com correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada, tendo em vista a
sucumbência recíproca determino que cada parte arque com os honorários advocatícios de seus respectivos
patronos, e extingo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos
do Código de Processo Civil.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 28 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2006.61.00.003497-9     REOMS  288731 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  DPC PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     :  MARIA BERNARDETE DOS SANTOS LOPES 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Certifique a Subsecretaria da Quinta Turma o trânsito em julgado do acórdão (fls.161/163), se o caso, e, após,
à Vara de origem, com as cautelas legais.
Int.
São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE    Relatora
FC
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PROC.   :  2006.61.00.013702-1     REOMS  294105 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SANTA MARIA NEGOCIOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES         LTDA 

ADV     :  ADRIANA RIBERTO BANDINI 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Tendo em vista o silêncio da parte autora Santa Maria Negócios Imobiliários e Participações Ltda (fl. 157),
quanto ao despacho de fl. 153, para que informasse se houve pagamento das guias DARF por sua procuradora,
aguarde-se o julgamento do recurso.
Int. 
São Paulo, 24 de março de 2008

HÉLIO NOGUEIRA    Juiz Federal Convocado   Relator
FC

PROC.   :  2006.61.08.000043-8        AC 1268225 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  BENEDITA PRAXEDES DE MELLO 

ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de apelação interposta por Benedita Praxedes de Mello contra a sentença de fls. 74/79, que julgou
improcedente o pedido inicial e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa, suspenso em face da sua situação econômica.
Sustenta-se, em síntese, que as Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 promoveram uma revisão geral da remuneração
dos servidores e que a aplicação de índices diferenciados fere o princípio da isonomia (fls. 82/92).
Foram apresentadas contra-razões (fls. 99/109).
Decido.
Servidores públicos. Militares. Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93. Reajuste de 28,86%. A Súmula n. 672 do
Supremo Tribunal Federal determina a concessão do reajuste de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por
cento) aos servidores civis:
“O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos
servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes
diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.”
Trata-se de revisão geral de remuneração e, em razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição
da República (em sua redação original), estende-se o reajuste aos servidores civis:
“RECURSO ORDINÁRIO - PRAZO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.
(...)
REVISÃO DE VENCIMENTOS - ISONOMIA. ‘a revisão geral de remuneração’ dos servidores públicos,
sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data’ - inciso X
- sendo irredutíveis, sob o ângulo não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder aquisitivo) os
vencimentos dos servidores públicos civis e militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da Constituição
Federal.”
(STF, Pleno, RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 13.06.97).
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
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REAJUSTE DE VENCIMENTOS DE 28,86%, DECORRENTE DA LEI Nº 8.627/93. DECISÃO
DEFERITÓRIA QUE TERIA SIDO OMISSA QUANTO AOS AUMENTOS DE VENCIMENTOS
DIFERENCIADOS COM QUE O REFERIDO DIPLOMA LEGAL CONTEMPLOU DIVERSAS
CATEGORIAS FUNCIONAIS NELE ESPECIFICADAS. Diploma legal que, de efeito, beneficiou não
apenas os servidores militares, por meio da ‘adequação dos postos e graduações’, mas também nada menos
que vinte categorias de servidores civis, contemplados com ‘reposicionamentos’ (arts. 1º e 3º), entre as quais
aquelas a que pertence a maioria dos impetrantes. Circunstância que não se poderia deixar de ter em conta,
para fim da indispensável compensação, sendo certo que a Lei nº 8.627/93 contém elementos concretos que
permitem calcular o percentual efetivamente devido a cada servidor. Embargos acolhidos para o fim
explicitado.”
(STF, Pleno, Emb. Decl. no RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 26.06.98).
Mas não só os servidores civis como também os militares que receberam um reajuste inferior ao de 28,86%
(vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento) fazem jus, a contar de 1993, à complementação desse percentual,
sendo que a diferença entre a correção recebida e a correção geral (28,86%) deve ser apurada na fase de
liquidação, na qual se averiguará as singularidades de cada caso.
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. REVISÃO PERAL DE REMUNERAÇÃO. DIFERENÇA.
PERCENTUAIS COMPLEMENTARES. CABIMENTO. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO.
Nos termos do entendimento firmado pela C. Terceira Seção, o reajuste de 28,86%, por cuidar-se de ‘revisão
geral de remuneração’, deve ser repassado integralmente aos militares.
Direito à diferença entre o reajuste concedido e o índice integral de 28,86%.
Embargos da União conhecidos, mas rejeitados.”
(STJ, 3ª Seção, ERESP n. 2004.00328561, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, unânime, j. 11.05.05, DJ
01.06.05, p. 93)
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. VENCIMENTOS.
PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. REAJUSTE DE 28,86%.LEIS
NºS 8.622/93 E 8.627/93. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.
(...)
II – Conforme entendimento firmado no colendo STF (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto nas Leis nºs 8.622
e 8.627/93 constituiu-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos servidores civis (art. 37,
X, da CF). Todavia, como determinadas categorias já foram beneficiadas pelo aumento, deve ser feita a devida
compensação na fase de execução do julgado.
III – Desse modo, aqueles militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus,
a contar de 1993, à complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente
percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o
índice de 28,86%.
Agravo regimental desprovido.”
(STJ, 5ª Turma, AgREsp n. 2005.00534450, Rel. Min. Félix Fischer, unânime, j. 16.06.05, DJ 01.08.05, p.
549)
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES.
REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93, no
percentual médio de 28,86%, tem natureza de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7-DF). Desta forma, os servidores militares, que foram contemplados
com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de ofensa
ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes.
2. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 5ª Turma, AGA n. 2004.0181708-2, Rel. Min. Arnaldo Esteve Lima, unânime, j. 05.05.05, DJ 01.07.05,
p. 605)
Os julgados desta Colenda 5ª Turma também acompanham esse entendimento:
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - REAJUSTE DIFERNCIADO (28,86%) - LEIS 8622/93 E 8627/93 -
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VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA ISONOMIA (ART. 37, INCISO X, CF)- RECURSO E REMESSA
OFICIAL IMPROVIDOS. 
1. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares a Lei 8622/93, complementada pela Lei
8627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no artigo 37, inciso X, da Constituição
Federal. 
2. Recurso e remessa oficial improvidos.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.03.99.021031-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.08.99,
DJU 16.10.99, p. 656)
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - SÚMULA ADMINISTRATIVA Nº 3 - REAJUSTE
DIFERENCIADO (28,86%) - LEIS 8.622/93 e 8.627/93 - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA
(ART. 37, INCISO X, CF) - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
(...)
4. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares, a Lei 8.622/93, complementada pela Lei
8.627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37, X, da CF/88. Contudo, na
espécie, a parte autora não recorreu do julgado que lhe concedeu um reajuste de 8,08% incidente sobre o
reajuste concedido pela Lei 8622/93, deduzindo-se desse percentual, até o seu limite, eventuais índices que
tenham sido concedidos quer pela própria Lei 8627/93, quer pelas Medidas Provisórias 583/94 ou 806/94, que
redundaram na Lei 8637/96, ou ainda, por qualquer outro diploma normativo.
5. O E. STF já decidiu que os percentuais de reajuste concedidos pelas Leis 8627/93 e 9.367/96 devem ser
subtraídos do índice de 28,86%, em respeito ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, X da Carta Magna. 
(...)
10. Remessa oficial parcialmente provida.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, REO n. 1999.03.99.070566-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 01.12.03,
DJU 04.02.04, p. 270)
A concessão de reajuste é devida até a edição da Medida Provisória n. 2.131/00, que dispõe sobre a
reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Tal norma revogou, entre outros, os arts. 6º
e 8º da Lei n. 8.622/93 e o art. 2º da Lei n. 8.627/93. Confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de
Justiça:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO (...) REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES. REVISÃO
GERAL DA REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP 2.131/00. SÚMULA 13 DA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA (...).
(...).
2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual
médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores inferiores têm direito à diferença
correspondente. Precedentes.
3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131, de
28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.
(...).”
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 794581-RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. 04.04.06, DJ 24.04.06, p.
455)
Do caso dos autos. A autora é pensionista militar e invoca o princípio da isonomia para a percepção dos
28,86% em seu benefício, dado que as Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93 procederam ao reajuste diferenciado
entre os próprios militares. A sentença julgou improcedente o pedido inicial. Na linha dos mencionados
precedentes, o entendimento adotado pela MM. Juiz de primeiro grau não merece reforma.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 25 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator
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PROC.   :  2006.61.21.000014-7        AC 1264542 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  MARCUS BENJAMIM HAGLER e outros 

ADV     :  ELENICE APARECIDA DE PAULA MOREIRA DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de apelação interposta por Marcus Benjamim Hagler e outros contra a sentença de fls. 78/80, que
julgou extinto o processo com resolução do mérito, em razão do reconhecimento da prescrição, nos termos do
art. 269, IV, do Código de Processo Civil.
Sustenta-se, em síntese, que em casos de prestações de trato sucessivo a prescrição não atinge o fundo do
direito, mas apenas as parcelas anteriores a 5 (cinco) anos da propositura da ação. Por fim, alega que a
aplicação de índices diferenciados fere o princípio da isonomia (fls. 84/93).
Foram apresentadas contra-razões (fls. 99/112).
Decido.
Servidores públicos. Militares. Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93. Reajuste de 28,86%. A Súmula n. 672 do
Supremo Tribunal Federal determina a concessão do reajuste de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por
cento) aos servidores civis:
“O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos
servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes
diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.”
Trata-se de revisão geral de remuneração e, em razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição
da República (em sua redação original), estende-se o reajuste aos servidores civis:
“RECURSO ORDINÁRIO - PRAZO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.
(...)
REVISÃO DE VENCIMENTOS - ISONOMIA. ‘a revisão geral de remuneração’ dos servidores públicos,
sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data’ - inciso X
- sendo irredutíveis, sob o ângulo não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder aquisitivo) os
vencimentos dos servidores públicos civis e militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da Constituição
Federal.”
(STF, Pleno, RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 13.06.97).
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
REAJUSTE DE VENCIMENTOS DE 28,86%, DECORRENTE DA LEI Nº 8.627/93. DECISÃO
DEFERITÓRIA QUE TERIA SIDO OMISSA QUANTO AOS AUMENTOS DE VENCIMENTOS
DIFERENCIADOS COM QUE O REFERIDO DIPLOMA LEGAL CONTEMPLOU DIVERSAS
CATEGORIAS FUNCIONAIS NELE ESPECIFICADAS. Diploma legal que, de efeito, beneficiou não
apenas os servidores militares, por meio da ‘adequação dos postos e graduações’, mas também nada menos
que vinte categorias de servidores civis, contemplados com ‘reposicionamentos’ (arts. 1º e 3º), entre as quais
aquelas a que pertence a maioria dos impetrantes. Circunstância que não se poderia deixar de ter em conta,
para fim da indispensável compensação, sendo certo que a Lei nº 8.627/93 contém elementos concretos que
permitem calcular o percentual efetivamente devido a cada servidor. Embargos acolhidos para o fim
explicitado.”
(STF, Pleno, Emb. Decl. no RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 26.06.98).
Mas não só os servidores civis como também os militares que receberam um reajuste inferior ao de 28,86%
(vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento) fazem jus, a contar de 1993, à complementação desse percentual,
sendo que a diferença entre a correção recebida e a correção geral (28,86%) deve ser apurada na fase de
liquidação, na qual se averiguará as singularidades de cada caso.
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. REVISÃO PERAL DE REMUNERAÇÃO. DIFERENÇA.
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PERCENTUAIS COMPLEMENTARES. CABIMENTO. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO.
Nos termos do entendimento firmado pela C. Terceira Seção, o reajuste de 28,86%, por cuidar-se de ‘revisão
geral de remuneração’, deve ser repassado integralmente aos militares.
Direito à diferença entre o reajuste concedido e o índice integral de 28,86%.
Embargos da União conhecidos, mas rejeitados.”
(STJ, 3ª Seção, ERESP n. 2004.00328561, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, unânime, j. 11.05.05, DJ
01.06.05, p. 93)
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. VENCIMENTOS.
PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. REAJUSTE DE 28,86%.LEIS
NºS 8.622/93 E 8.627/93. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.
(...)
II – Conforme entendimento firmado no colendo STF (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto nas Leis nºs 8.622
e 8.627/93 constituiu-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos servidores civis (art. 37,
X, da CF). Todavia, como determinadas categorias já foram beneficiadas pelo aumento, deve ser feita a devida
compensação na fase de execução do julgado.
III – Desse modo, aqueles militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus,
a contar de 1993, à complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente
percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o
índice de 28,86%.
Agravo regimental desprovido.”
(STJ, 5ª Turma, AgREsp n. 2005.00534450, Rel. Min. Félix Fischer, unânime, j. 16.06.05, DJ 01.08.05, p.
549)
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES.
REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93, no
percentual médio de 28,86%, tem natureza de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7-DF). Desta forma, os servidores militares, que foram contemplados
com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de ofensa
ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes.
2. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 5ª Turma, AGA n. 2004.0181708-2, Rel. Min. Arnaldo Esteve Lima, unânime, j. 05.05.05, DJ 01.07.05,
p. 605)
Os julgados desta Colenda 5ª Turma também acompanham esse entendimento:
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - REAJUSTE DIFERNCIADO (28,86%) - LEIS 8622/93 E 8627/93 -
VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA ISONOMIA (ART. 37, INCISO X, CF)- RECURSO E REMESSA
OFICIAL IMPROVIDOS. 
1. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares a Lei 8622/93, complementada pela Lei
8627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no artigo 37, inciso X, da Constituição
Federal. 
2. Recurso e remessa oficial improvidos.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.03.99.021031-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.08.99,
DJU 16.10.99, p. 656)
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - SÚMULA ADMINISTRATIVA Nº 3 - REAJUSTE
DIFERENCIADO (28,86%) - LEIS 8.622/93 e 8.627/93 - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA
(ART. 37, INCISO X, CF) - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
(...)
4. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares, a Lei 8.622/93, complementada pela Lei
8.627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37, X, da CF/88. Contudo, na
espécie, a parte autora não recorreu do julgado que lhe concedeu um reajuste de 8,08% incidente sobre o
reajuste concedido pela Lei 8622/93, deduzindo-se desse percentual, até o seu limite, eventuais índices que
tenham sido concedidos quer pela própria Lei 8627/93, quer pelas Medidas Provisórias 583/94 ou 806/94, que
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redundaram na Lei 8637/96, ou ainda, por qualquer outro diploma normativo.
5. O E. STF já decidiu que os percentuais de reajuste concedidos pelas Leis 8627/93 e 9.367/96 devem ser
subtraídos do índice de 28,86%, em respeito ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, X da Carta Magna. 
(...)
10. Remessa oficial parcialmente provida.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, REO n. 1999.03.99.070566-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 01.12.03,
DJU 04.02.04, p. 270)
A concessão de reajuste é devida até a edição da Medida Provisória n. 2.131/00, que dispõe sobre a
reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Tal norma revogou, entre outros, os arts. 6º
e 8º da Lei n. 8.622/93 e o art. 2º da Lei n. 8.627/93. Confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de
Justiça:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO (...) REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES. REVISÃO
GERAL DA REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP 2.131/00. SÚMULA 13 DA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA (...).
(...).
2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual
médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores inferiores têm direito à diferença
correspondente. Precedentes.
3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131, de
28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.
(...).”
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 794581-RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. 04.04.06, DJ 24.04.06, p.
455)
28,86%. Prescrição. Termo inicial: 30.06.98. Termo final: 30.12.00. Incidência da Súmula n. 85 do STJ nas
ações propostas depois de 30.12.00. A Medida Provisória n. 1.704/98, ao reconhecer administrativamente o
direito ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, fixou o termo inicial da prescrição da ação respectiva em
30.06.98. O termo final do prazo prescricional corresponde ao decurso da metade do prazo de cinco anos
(Decreto n. 20.910/32, art. 9º), a saber, 30.12.00. Para as ações ajuizadas após 30.12.00 (termo final do prazo
prescricional), incide a Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual,  nas relações jurídicas
de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura
da ação:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL CIVIL.
REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DO DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO.
MP N.º 1.704/98. CAUSA INTERRUPTIVA CONFIGURADA. MARCO INICIAL DO PRAZO
PRESCRICIONAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS 30/06/2003. SÚMULA N.º 85/STJ. APLICABILIDADE.
1. O reconhecimento pela Administração Pública do direito vindicado pelos servidores constitui causa de
interrupção da prescrição, que corresponde ao termo inicial da fluência do prazo prescricional. Precedentes.
2. Segundo os arts. 8º e 9º do Decreto n.º 20.910/32, que regula a prescrição qüinqüenal, a prescrição somente
poderá ser interrompida uma única vez, sendo certo que o prazo recomeçará a correr pela metade.
3. A Administração Pública Federal, por meio da Medida Provisória n.º 1.704, de 30/06/1998, reconheceu o
direito dos seus servidores às diferenças entre o percentual de 28,86% e os valores percebidos a título de
reposicionamentos previstos na Lei n.º 8.627/93, desde janeiro de 1993, o que implicou a renúncia tácita do
prazo prescricional já transcorrido.
4. O reconhecimento administrativo ocorrido com a edição da Medida Provisória n.º 1.704/98 fixou, em
30/06/1998, o termo a quo do prazo prescricional para os servidores pleitearem em juízo as diferenças do
reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993; sendo certo que o termo final da prescrição da pretensão de
perceber as referidas diferenças, repisa-se, desde janeiro de 1993, se deu em 30/12/2000, ou seja, após o
decurso da metade do prazo de cinco anos do termo inicial, nos termos do art. 9º do Decreto n.º 20.910/32.
5. Para as ações ajuizadas após o mencionado termo final – 30/12/2000 –, deve incidir o entendimento
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sufragado na Súmula n.º 85/STJ, no sentido de reconhecer como prescritas as parcelas anteriores ao
qüinqüênio que antecede a propositura da ação. 
6. Recurso especial conhecido e desprovido.
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 897.860-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 311)
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. RENÚNCIA À
PRESCRIÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EDIÇÃO DA MP 1.704-5/98. OCORRÊNCIA. (...)
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - A questão posta nos autos diz respeito ao direito dos militares às diferenças do reajuste de 28,86% sobre os
seus vencimentos. Sendo a Administração Pública omissa em repassar o reajuste devido, a lesão se renova
mensalmente, restando caracterizada, por conseguinte, relação jurídica de trato sucessivo, pelo que incide a
Súmula 85/STJ.
2 - A Terceira Seção desta Corte Superior pacificou sua jurisprudência no sentido de que a edição da MP
1.704-5/98 implicou em renúncia tácita da Administração Pública à prescrição, porquanto reconheceu, aos
servidores públicos civis, o direito ao reajuste de 28,86%, razão pela qual incide, na hipótese, o disposto nos
arts. 191 e 202, VI, do CC/2002 (arts. 161 e 172, V, do CC/1916), devendo tal entendimento ser também
aplicado aos militares, em obediência ao princípio da isonomia.
(...)
4 - Agravo interno parcialmente provido.
(STJ, 5ª Turma, AGRESp n. 954.415-RS, Rel. Jane Silva, unânime, j. 20.11.07, DJ 10.12.07, p. 438)
“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO
CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE
DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. LIMITAÇÃO TEMPORAL À EDIÇÃO DA MP Nº
2.131/2000. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
1. ‘Quando a relação jurídica é de trato sucessivo – como na espécie, em que a prestação, de natureza
alimentar, renova-se mês a mês –, somente ocorre a prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que
antecedeu a propositura da ação, conforme a Súmula 85’ (AgRg no REsp 824.645/CE, Rel. Min. NILSON
NAVES, SEXTA TURMA, DJ 11/12/2006).
(...)
3. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 6ª Turma, AGREsp n. 916.398-PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, unânime, j. 17.05.07, DJ
04.06.07, p. 438)
Do caso dos autos. Os autores são militares e invocam o princípio da isonomia para a percepção dos 28,86%
em seu benefício, dado que as Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93 procederam ao reajuste diferenciado entre os
próprios militares. A sentença acolheu a preliminar de prescrição e julgou extinto o processo com resolução do
mérito. Na linha dos mencionados precedentes, o entendimento adotado pela MM. Juiz de primeiro grau
mereceria reforma, mas deve ser observada a prescrição das parcelas anteriores a 10.01.01 e a limitação
imposta pela Medida Provisória n. 2.131/00, nos termos acima fundamentados.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 28 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2006.61.21.000021-4        AC 1260931 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  JOSE VICTOR CUCONATO e outros 

ADV     :  ELENICE APARECIDA DE PAULA MOREIRA DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de apelação interposta por José Victor Cuconato e outros contra a sentença de fls. 50/52, que julgou
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extinto o processo com resolução do mérito, em razão do reconhecimento da prescrição, nos termos do art.
269, IV, do Código de Processo Civil.
Sustenta-se, em síntese, que em casos de prestações de trato sucessivo a prescrição não atinge o fundo do
direito, mas apenas as parcelas anteriores a 5 (cinco) anos da propositura da ação. Por fim, alega que a
aplicação de índices diferenciados fere o princípio da isonomia (fls. 56/65).
Foram apresentadas contra-razões (fls. 71/84).
Decido.
Servidores públicos. Militares. Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93. Reajuste de 28,86%. A Súmula n. 672 do
Supremo Tribunal Federal determina a concessão do reajuste de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por
cento) aos servidores civis:
“O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos
servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes
diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.”
Trata-se de revisão geral de remuneração e, em razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição
da República (em sua redação original), estende-se o reajuste aos servidores civis:
“RECURSO ORDINÁRIO - PRAZO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.
(...)
REVISÃO DE VENCIMENTOS - ISONOMIA. ‘a revisão geral de remuneração’ dos servidores públicos,
sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data’ - inciso X
- sendo irredutíveis, sob o ângulo não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder aquisitivo) os
vencimentos dos servidores públicos civis e militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da Constituição
Federal.”
(STF, Pleno, RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 13.06.97).
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
REAJUSTE DE VENCIMENTOS DE 28,86%, DECORRENTE DA LEI Nº 8.627/93. DECISÃO
DEFERITÓRIA QUE TERIA SIDO OMISSA QUANTO AOS AUMENTOS DE VENCIMENTOS
DIFERENCIADOS COM QUE O REFERIDO DIPLOMA LEGAL CONTEMPLOU DIVERSAS
CATEGORIAS FUNCIONAIS NELE ESPECIFICADAS. Diploma legal que, de efeito, beneficiou não
apenas os servidores militares, por meio da ‘adequação dos postos e graduações’, mas também nada menos
que vinte categorias de servidores civis, contemplados com ‘reposicionamentos’ (arts. 1º e 3º), entre as quais
aquelas a que pertence a maioria dos impetrantes. Circunstância que não se poderia deixar de ter em conta,
para fim da indispensável compensação, sendo certo que a Lei nº 8.627/93 contém elementos concretos que
permitem calcular o percentual efetivamente devido a cada servidor. Embargos acolhidos para o fim
explicitado.”
(STF, Pleno, Emb. Decl. no RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 26.06.98).
Mas não só os servidores civis como também os militares que receberam um reajuste inferior ao de 28,86%
(vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento) fazem jus, a contar de 1993, à complementação desse percentual,
sendo que a diferença entre a correção recebida e a correção geral (28,86%) deve ser apurada na fase de
liquidação, na qual se averiguará as singularidades de cada caso.
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. REVISÃO PERAL DE REMUNERAÇÃO. DIFERENÇA.
PERCENTUAIS COMPLEMENTARES. CABIMENTO. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO.
Nos termos do entendimento firmado pela C. Terceira Seção, o reajuste de 28,86%, por cuidar-se de ‘revisão
geral de remuneração’, deve ser repassado integralmente aos militares.
Direito à diferença entre o reajuste concedido e o índice integral de 28,86%.
Embargos da União conhecidos, mas rejeitados.”
(STJ, 3ª Seção, ERESP n. 2004.00328561, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, unânime, j. 11.05.05, DJ
01.06.05, p. 93)
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. VENCIMENTOS.
PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. REAJUSTE DE 28,86%.LEIS
NºS 8.622/93 E 8.627/93. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.
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(...)
II – Conforme entendimento firmado no colendo STF (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto nas Leis nºs 8.622
e 8.627/93 constituiu-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos servidores civis (art. 37,
X, da CF). Todavia, como determinadas categorias já foram beneficiadas pelo aumento, deve ser feita a devida
compensação na fase de execução do julgado.
III – Desse modo, aqueles militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus,
a contar de 1993, à complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente
percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o
índice de 28,86%.
Agravo regimental desprovido.”
(STJ, 5ª Turma, AgREsp n. 2005.00534450, Rel. Min. Félix Fischer, unânime, j. 16.06.05, DJ 01.08.05, p.
549)
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES.
REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis n. 8.622/93 e 8.627/93, no
percentual médio de 28,86%, tem natureza de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7-DF). Desta forma, os servidores militares, que foram contemplados
com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de ofensa
ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes.
2. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 5ª Turma, AGA n. 2004.0181708-2, Rel. Min. Arnaldo Esteve Lima, unânime, j. 05.05.05, DJ 01.07.05,
p. 605)
Os julgados desta Colenda 5ª Turma também acompanham esse entendimento:
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - REAJUSTE DIFERNCIADO (28,86%) - LEIS 8622/93 E 8627/93 -
VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA ISONOMIA (ART. 37, INCISO X, CF)- RECURSO E REMESSA
OFICIAL IMPROVIDOS. 
1. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares a Lei 8622/93, complementada pela Lei
8627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no artigo 37, inciso X, da Constituição
Federal. 
2. Recurso e remessa oficial improvidos.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.03.99.021031-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.08.99,
DJU 16.10.99, p. 656)
“ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - SÚMULA ADMINISTRATIVA Nº 3 - REAJUSTE
DIFERENCIADO (28,86%) - LEIS 8.622/93 e 8.627/93 - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA
(ART. 37, INCISO X, CF) - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
(...)
4. Ao conceder aumento diferenciado aos servidores militares, a Lei 8.622/93, complementada pela Lei
8.627/93, violou o princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37, X, da CF/88. Contudo, na
espécie, a parte autora não recorreu do julgado que lhe concedeu um reajuste de 8,08% incidente sobre o
reajuste concedido pela Lei 8622/93, deduzindo-se desse percentual, até o seu limite, eventuais índices que
tenham sido concedidos quer pela própria Lei 8627/93, quer pelas Medidas Provisórias 583/94 ou 806/94, que
redundaram na Lei 8637/96, ou ainda, por qualquer outro diploma normativo.
5. O E. STF já decidiu que os percentuais de reajuste concedidos pelas Leis 8627/93 e 9.367/96 devem ser
subtraídos do índice de 28,86%, em respeito ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, X da Carta Magna. 
(...)
10. Remessa oficial parcialmente provida.”
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, REO n. 1999.03.99.070566-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 01.12.03,
DJU 04.02.04, p. 270)
A concessão de reajuste é devida até a edição da Medida Provisória n. 2.131/00, que dispõe sobre a
reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Tal norma revogou, entre outros, os arts. 6º
e 8º da Lei n. 8.622/93 e o art. 2º da Lei n. 8.627/93. Confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de
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Justiça:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO (...) REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES. REVISÃO
GERAL DA REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP 2.131/00. SÚMULA 13 DA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA (...).
(...).
2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual
médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o
funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores inferiores têm direito à diferença
correspondente. Precedentes.
3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131, de
28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.
(...).”
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 794581-RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. 04.04.06, DJ 24.04.06, p.
455)
28,86%. Prescrição. Termo inicial: 30.06.98. Termo final: 30.12.00. Incidência da Súmula n. 85 do STJ nas
ações propostas depois de 30.12.00. A Medida Provisória n. 1.704/98, ao reconhecer administrativamente o
direito ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, fixou o termo inicial da prescrição da ação respectiva em
30.06.98. O termo final do prazo prescricional corresponde ao decurso da metade do prazo de cinco anos
(Decreto n. 20.910/32, art. 9º), a saber, 30.12.00. Para as ações ajuizadas após 30.12.00 (termo final do prazo
prescricional), incide a Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual,  nas relações jurídicas
de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura
da ação:
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL CIVIL.
REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DO DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO.
MP N.º 1.704/98. CAUSA INTERRUPTIVA CONFIGURADA. MARCO INICIAL DO PRAZO
PRESCRICIONAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS 30/06/2003. SÚMULA N.º 85/STJ. APLICABILIDADE.
1. O reconhecimento pela Administração Pública do direito vindicado pelos servidores constitui causa de
interrupção da prescrição, que corresponde ao termo inicial da fluência do prazo prescricional. Precedentes.
2. Segundo os arts. 8º e 9º do Decreto n.º 20.910/32, que regula a prescrição qüinqüenal, a prescrição somente
poderá ser interrompida uma única vez, sendo certo que o prazo recomeçará a correr pela metade.
3. A Administração Pública Federal, por meio da Medida Provisória n.º 1.704, de 30/06/1998, reconheceu o
direito dos seus servidores às diferenças entre o percentual de 28,86% e os valores percebidos a título de
reposicionamentos previstos na Lei n.º 8.627/93, desde janeiro de 1993, o que implicou a renúncia tácita do
prazo prescricional já transcorrido.
4. O reconhecimento administrativo ocorrido com a edição da Medida Provisória n.º 1.704/98 fixou, em
30/06/1998, o termo a quo do prazo prescricional para os servidores pleitearem em juízo as diferenças do
reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993; sendo certo que o termo final da prescrição da pretensão de
perceber as referidas diferenças, repisa-se, desde janeiro de 1993, se deu em 30/12/2000, ou seja, após o
decurso da metade do prazo de cinco anos do termo inicial, nos termos do art. 9º do Decreto n.º 20.910/32.
5. Para as ações ajuizadas após o mencionado termo final – 30/12/2000 –, deve incidir o entendimento
sufragado na Súmula n.º 85/STJ, no sentido de reconhecer como prescritas as parcelas anteriores ao
qüinqüênio que antecede a propositura da ação. 
6. Recurso especial conhecido e desprovido.
(STJ, 5ª Turma, REsp n. 897.860-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 311)
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. RENÚNCIA À
PRESCRIÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EDIÇÃO DA MP 1.704-5/98. OCORRÊNCIA. (...)
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - A questão posta nos autos diz respeito ao direito dos militares às diferenças do reajuste de 28,86% sobre os
seus vencimentos. Sendo a Administração Pública omissa em repassar o reajuste devido, a lesão se renova
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mensalmente, restando caracterizada, por conseguinte, relação jurídica de trato sucessivo, pelo que incide a
Súmula 85/STJ.
2 - A Terceira Seção desta Corte Superior pacificou sua jurisprudência no sentido de que a edição da MP
1.704-5/98 implicou em renúncia tácita da Administração Pública à prescrição, porquanto reconheceu, aos
servidores públicos civis, o direito ao reajuste de 28,86%, razão pela qual incide, na hipótese, o disposto nos
arts. 191 e 202, VI, do CC/2002 (arts. 161 e 172, V, do CC/1916), devendo tal entendimento ser também
aplicado aos militares, em obediência ao princípio da isonomia.
(...)
4 - Agravo interno parcialmente provido.
(STJ, 5ª Turma, AGRESp n. 954.415-RS, Rel. Jane Silva, unânime, j. 20.11.07, DJ 10.12.07, p. 438)
“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO
CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE
DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. LIMITAÇÃO TEMPORAL À EDIÇÃO DA MP Nº
2.131/2000. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
1. ‘Quando a relação jurídica é de trato sucessivo – como na espécie, em que a prestação, de natureza
alimentar, renova-se mês a mês –, somente ocorre a prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que
antecedeu a propositura da ação, conforme a Súmula 85’ (AgRg no REsp 824.645/CE, Rel. Min. NILSON
NAVES, SEXTA TURMA, DJ 11/12/2006).
(...)
3. Agravo regimental improvido.”
(STJ, 6ª Turma, AGREsp n. 916.398-PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, unânime, j. 17.05.07, DJ
04.06.07, p. 438)
Do caso dos autos. Os autores são militares e invocam o princípio da isonomia para a percepção dos 28,86%
em seu benefício, dado que as Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93 procederam ao reajuste diferenciado entre os
próprios militares. A sentença acolheu a preliminar de prescrição e julgou extinto o processo com resolução do
mérito. Na linha dos mencionados precedentes, o entendimento adotado pela MM. Juiz de primeiro grau
mereceria reforma, mas deve ser observada a prescrição das parcelas anteriores a 10.01.01 e a limitação
imposta pela Medida Provisória n. 2.131/00, nos termos acima fundamentados.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 28 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.061166-2        AG  302476 

ORIG.   :  200761000098755  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  JOSEPH ARAZI e outro 

ADV     :  MOISES AYUCH AMMAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
1. Fls. 87/91: esclareça a agravante, se subsiste interesse no julgamento de seu recurso, tendo em vista que foi
proferida sentença no processo principal.
2. Publique-se.
São Paulo, 27 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.61.00.002603-3     REOMS  301487 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CONSTRUTORA MINDLIN LTDA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 538 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ADV     :  OCTAVIO SAM MINDLIN 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança contra ato do Sr. Gerente Regional do
Patrimônio da União em São Paulo, objetivando compeli-lo a concluir o pedido de transferência de imóvel
adquirido, com a expedição das competentes guias DARFs para pagamento dos laudêmios devidos e
respectiva certidão de aforamento.
Indeferida a liminar requerida, regularmente processado o feito, o MM. Juízo “a quo” concedeu a segurança,
determinando à autoridade impetrada que, comprovado o recolhimento das guias DARFs, expeça a certidão de
aforamento relativa ao processo administrativo referenciado na inicial, submetendo a sentença ao reexame
necessário.
Intimada, a União manifestou-se informando que não recorreria da sentença.
O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.
Não merece prosperar a remessa oficial.
Com efeito, as Turmas que compõem a 1ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região
pacificaram a questão no sentido de que o Art. 5º, XXXIV, “b”, da Constituição Federal assegura o direito à
obtenção de certidão de aforamento em repartições públicas, para a defesa de direitos e esclarecimentos de
situações de interesse pessoal e a injustificada recusa e demora no seu fornecimento, pela Administração, viola
o aludido dispositivo e os princípios da eficiência, da razoabilidade e da proporcionalidade (AMS
2006.61.00.002298-9/SP, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJ 17.10.2007, pág. 545; AG
2006.03.00.103460-1/SP, 2ª Turma, Relª. Desª. Fed. Cecília Mello, DJ 06.09.2007, pág. 656 e AG
2005.03.00.034699-4/SP, 5ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi, DJ 14.03.2006, pág. 293).
Destarte, nego seguimento à remessa oficial, com esteio no Art. 557, “caput”, do CPC.
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.
São Paulo, 24 de março de 2008.

ELIANA MARCELO
Juíza Federal convocada 

Relatora
PROC.   :  2008.03.00.002874-2        AG  324662 

ORIG.   :  200561000197906  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  ANDREA FLORIANO SILVA e outros 

ADV     :  SERGIO LAZZARINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos dos embargos opostos à execução de título judicial,
julgados improcedentes, recebeu seu recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.
Esclarece que o título executivo  decorre de sua condenação à incorporação de 11,98% aos vencimentos dos
agravados e que a cobrança se refere aos honorários advocatícios e aos juros de mora.
Sustenta que a necessidade de obter efeito suspensivo ao recurso de apelação decorre da necessidade de
revisão do valor dos honorários e dos juros de mora, objeto da execução, igual a R$ 139.003,74 (cento e trinta
e nove mil,  três reais e setenta e quatro centavos), valor que não se justifica, tendo em vista  que os autores da
ação tiveram seu direito reconhecido administrativamente.
Afirma que é incorreta a base de cálculo utilizada para a determinação do montante referente aos honorários
advocatícios e aos juros de mora.
Aduz, ainda, que os valores pagos a título de juros de mora, em dezembro de 2006, não foram descontados do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 539 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


montante calculado pelos embargados e homologados pelo Juízo.
Ressalta, por fim, que não cabe execução provisória contra a Fazenda Pública, nos termos da norma prevista
no art. 100, § 1º, da Constituição Federal.
É o breve relatório.
Os embargos opostos à execução  foram julgados improcedentes (fls. 340/345), circunstância  em que o
recurso de apelação deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme  está previsto no art. 520, V, do
Código de Processo Civil. 
No entanto, a controvérsia que se apresenta diz respeito à base de cálculo dos honorários advocatícios e dos
juros de mora, ou seja, se nela foram incluídos, ou não, os valores pagos administrativamente, com análise da
circunstância em que tais pagamentos foram efetuados, se antes ou depois do trânsito em julgado da decisão
exeqüenda, e, ainda, ao direito à incorporação do percentual aos vencimentos dos agravados em período
posterior a dezembro de 2006.
A toda evidência, portanto, há necessidade de análise acurada dos valores cobrados na execução judicial. 
Tenho, assim, por evidenciada a relevância da fundamentação, razão pela qual, presentes seus pressupostos,
admito este recurso e defiro a antecipação da tutela recursal para receber o recurso de apelação no duplo
efeito.
Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intimem-se os agravados para resposta, nos
termos do  inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil.
Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.
Int.
São Paulo, 24 de março de 2008.

HÉLIO NOGUEIRA    Juiz Federal Convocado   Relator
ero/cal

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

 

PROC.   :  89.03.038433-4             AC   16944 

ORIG.   :  0006546340  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 

APDO    :  LUMINOSOS LAS VEGAS LTDA 

ADV     :  JOSE RENA e outros 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Em face da certidão de fl. 265, apense-se ao presente feito a Restauração de Autos n.º 2008.03.00.004588-0 (CPC. art. 1.067),

restando prejudicada a respectiva homologação.

Traslade-se cópia desta decisão para aqueles autos, dos quais devem ser extraídas as petições originais pertinentes a este feito,

substituindo-as por cópias.

A demanda deverá prosseguir em seus ulteriores termos nos presentes autos.

Ultimadas as providências, remetam-se os autos à Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência, tendo em vista a interposição de

recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de março de 2008.

PROC.   :  95.03.024604-0            AMS  161463 

ORIG.   :  8900376110  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal  

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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APDO    :  ROQUE SERGI 

ADV     :  WILSON DE MORAES MAIELLO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

1. Tendo em vista a petição de fl. 165, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais para

regularizar a autuação, devendo constar como apelado a União Federal em substituição à União Federal (Fazenda Nacional).

2. Certifique a Subsecretaria eventual decurso de prazo para interposição de recurso em face da decisão de fls. 48/51 e,

oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 1 de abril de 2008.

PROC.   :  1999.03.99.058563-8       AMS  191419 

ORIG.   :  9813015845  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  CONDOMINIO BAURU SHOPPING CENTER 

ADV     :  NILTON SANTIAGO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 216 e seguintes: Indefiro o pedido.

Prossiga o feito, certificando a Subsecretaria eventual decurso de prazo.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  1999.03.99.085966-0        AC  528097 

ORIG.   :  9700479285  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SADOKIN S/A ELETRICA E ELETRONICA 

ADV     :  URSULINO DOS SANTOS ISIDORO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ELETROPAULO Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADV     :  WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 251/255: Considerando que o recurso de apelação foi interposto contra a sentença que se restringiu à exclusão da lide da União

Federal, condenando a apelante ao pagamento de honorários, nada a deferir quanto à eventual transação entre a Requerente e a

Eletropaulo, posto que a lide entre ambas, se mantida a exclusão da União, deverá ser dirimida na Justiça Estadual.

Manifeste a apelante o eventual interesse na desistência do recurso de apelação (arts. 501 e 502 do CPC), inclusive na Medida

Cautelar nº 2000.03.99.050585-4, em apenso.

No silêncio ou sendo negativa a resposta, prossiga-se.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  1999.03.99.109193-5     REOAC  551274 

ORIG.   :  8902013863  5 Vr SANTOS/SP 

PARTE A :  INTERCOFFEE S/A COMISSARIA E EXPORTADORA 

ADV     :  ROBERTO MACHADO DE LUCA DE O RIBEIRO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Cuida-se de reexame necessário de sentença que julgou procedente o pedido em embargos à execução fiscal. 

Tramitando o feito nesta Corte, a embargante, às fls. 560/570, pleiteia a substituição da penhora.

Tendo em vista que as providências relacionadas com a garantia da execução deverão ser tomadas pelo juiz da causa, após ouvida a

exeqüente, determino o desapensamento da execução fiscal n.º 89.0201385-5 e a remessa ao juízo de origem para apreciação do

pedido de fls. 560/570.

Traslade-se cópia da referida petição e deste despacho para os autos da execução mencionada.

Intime-se.

São Paulo, 1º de abril de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  1999.61.07.007105-3        AC 1029215 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ARTES DECORATIVAS CROMOLUX LTDA 

ADV     :  IVO GOMES DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos etc. 

Considerando que a empresa embargante aderiu ao PAES, conforme noticiado às fls. 107, e às fls. 45 da execução fiscal anexa; que

o parcelamento fiscal implica em confissão irrevogável e irretratável da dívida parcelada, e, portanto, em renúncia ao direito em que

se funda a ação correspondente ao débito, in casu, embargos à execução fiscal; que a empresa desistiu da apelação (fls. 110), cujo

ato foi devidamente homologado pelo juízo singular (fls. 113); e, que no débito parcelado vem incluso o encargo do Decreto-lei n.

1.025/69, que o compõe (Lei n. 6830/80, artigo 2º, §3º), substitutivo de eventual condenação em honorários advocatícios (súmula n.

168 do extinto Tribunal Federal de Recursos), extingo os embargos, com resolução de mérito, com base no inciso V do artigo 269 do

Código de Processo Civil, e julho prejudicada a apelação da União Federal.

Publique-se. Intime-se. E, após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 07 de abril de 2008.  

LAZARANO NETO

Desembargador Federal 

Relator

PROC.   :  2001.61.00.028445-7     REOMS  291821 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  FRANZESE IND/ E COM/ DE PESCA LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE CIAGLIA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Não consta dos autos ter havido intimação pessoal do representante judicial da Fazenda Nacional – art. 38, da LC 73/93 – acerca da

sentença de fls. 117/118.

Destarte, converto o julgamento em diligência para determinar a baixa dos autos à origem a fim de que seja sanada a irregularidade.

Intimem-se

São Paulo, 03 de abril de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2003.03.00.000284-6        AG  170687 

ORIG.   :  200261210033524  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRDO   :  NOBRECEL S/A CELULOSE E PAPEL 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ -SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo “a quo”, conforme informação anexa, não pode prosperar o presente agravo.

Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte.

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2003.61.03.006115-7        AC  999288 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  JOSE AUGUSTO DIAS DE FREITAS 

ADV     :  RODOLFO ATHAYDE 

APDO    :  CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA-4a. REGIAO 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida sentença pelo Juízo “a quo” (fls. 50), nos termos do artigo 794, I do CPC, não podem prosperar

os presentes embargos. Julgo-os extintos, nos termos do artigo 269, inciso V, do CPC, e conseqüentemente prejudicada a apelação,

conforme disposto no art. 33, inciso XII do RI.

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2006.03.00.084148-1        AG  277111 

ORIG.   :  200561009011972  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DR JOAO AMORIM 

ADV     :  FLORIANO PEIXOTO DE A MARQUES NETO 

ADV      :  ANE ELISA PEREZ 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA 

AGRDO   :  Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

PROC    :  ELIVAL DA SILVA RAMOS 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  JOSE ARISTODEMO PINOTTI e outro 

ADV     :  RUY PEREIRA CAMILO JUNIOR 

PARTE R :  ROBERTO HEGG 

ADV     :  ALAMIRO VELLUDO SALVADOR NETTO 

PARTE R :  FERNANDO PROENCA DE GOUVEA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MANESCO 

PARTE R :  NADER WAFAE 

ADV     :  SERGIO LAZZARINI 

PARTE R :  CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

ADV     :  JAMIL MIGUEL 

PARTE R :  VICENTE AMATO NETO 

ADV     :  JOSE RICARDO BIAZZO SIMON 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

1 – Fls. 1.847/1848: Defiro. Desentranhe-se e junte-se a petição de fls. 1.825/1842 aos autos do Agravo de Instrumento nº

2006.00.093726-5.

2 – Inclua-se em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2007.03.00.061039-6        AG  302418 

ORIG.   :  0000011285  A Vr COTIA/SP 

AGRTE   :  WARNER BROS SOUTH INC 

ADV     :  LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WARNER BROS SOUTH INC. contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo

que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de suspensão da ação executiva, sob o fundamento de ausência de elementos

que possibilitem a apreciação de alegação de prescrição da divida em cobro. 

Verifico, nesta oportunidade, que o Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente recurso (fls.

352).

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do Regimento Interno

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Defiro o desentranhamento dos documentos mediante a substituição por cópias reprográficas.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.074477-7        AG  305194 

ORIG.   :  200761820308970  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  TEELEAP TELECOMUNICACOES S/A 

ADV     :  PAULO HENRIQUE ABUJABRA PEIXOTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Chamo o feito à ordem e torno sem efeito a decisão proferida, por lapso, à fl. 109.

Fls. 105/107 – Trata-se de pedido de reconsideração ou, alternativamente, o seu recebimento como agravo regimental, formulado

pela Agravante, em relação à decisão monocrática que negou o efeito suspensivo pleiteado.

Com o advento da Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 2005, que conferiu nova redação ao parágrafo único do art. 527, do Código de

Processo Civil, as decisões monocráticas proferidas pelo Relator, ao determinar a conversão do agravo, ou ainda ao apreciar o

pedido de concessão de efeito suspensivo, configuram decisões de caráter irrecorrível (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de

Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 42 ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 777).

Isto posto, mantenho a decisão de fls. 48/51, por seus próprios fundamentos, não restando nada a apreciar.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de abril de 2008.
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REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.081755-0        AG  305967 

ORIG.   :  200761030027659  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ANGELO AUGUSTO COSTA 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  MMM COM/ ASSESSORIA E ADMINISTRACAO DE EVENTOS LTDA         e outros 

AGRDO   :  COLORADO SJCAMPOS COM/ E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E

ACESSORIOS PARA BINGOS LTDA 

ADV     :  SHAULA MARIA LEAO DE CARVALHO MARQUES 

AGRDO   :  PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE

CARAGUATATUBA ADV     :  CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Fls. 248/253 e 255/257 – Trata-se de pedidos de reconsideração, formulados pelos Agravantes, em relação à decisão monocrática

que negou o efeito suspensivo ativo pleiteado.

Isto posto, mantenho a decisão de fls. 215/219, por seus próprios fundamentos.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.091801-9        AG  313122 

ORIG.   :  9900002072  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  PRODUTOS ALIMENTICIOS CRISPETES LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu os pedidos de levantamento da penhora efetuada sobre seu

faturamento e de arquivamento do feito, em razão de adesão ao PAEX.

Assevera estar garantido o Juízo em razão do oferecimento do bem constante do auto de penhora e depósito de fl. 50. Nesse

diapasão, expende ser ilegal e abusiva a determinação de penhora sobre o faturamento, na medida em que extrapola os limites

traçados pela lei.

Sustenta nulidade da execução, a uma por não ter sido devidamente intimada para impugnar o pedido de substituição da penhora e, a

duas, em razão da ausência de intimação da decisão que deferiu a substituição da penhora.

Expende dever a execução ser processada pelo modo menos gravoso ao devedor, “ex vi” do art. 620 do Código de Processo Civil.

Nesse diapasão, aduz que a penhora sobre o faturamento inviabiliza o funcionamento da empresa.

Argumenta que sua adesão ao PAEX acarretou a suspensão da exigibilidade dos créditos cobrados na execução fiscal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da r. decisão.

Informações prestadas pelo Juízo da causa (fls. 259/261).

A agravada apresentou resposta (fls. 262/263).

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de dois fatores: a

relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil reparação, que, neste aspecto,

deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional.
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No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida.

Em relação à alegação de nulidade da execução fiscal, descabe nesta esfera recursal o conhecimento da matéria argüida. Incumbe à

agravante deduzir na instância “a quo” a questão alegada no presente recurso, possibilitando ao magistrado decidir, acatando-a ou

indeferindo-a. É defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram submetidos ao juiz da causa, por não ter a parte os

levado a sua apreciação, sob pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição.

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de satisfazer o

direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o patrimônio do devedor,

constrangendo “tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e honorários advocatícios”, nos precisos

termos do art. 659 do Código de Processo Civil.

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do Código de

Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o dispositivo em epígrafe não pode

ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o

juízo.

“In casu”, a agravante pretende o levantamento da penhora efetuada sobre 5% (cinco por cento) de seu faturamento, ao fundamento

de encontrar-se o Juízo devidamente garantido, nos termos do auto de penhora e depósito de fl. 50. Do compulsar dos autos,

denota-se ter sido considerada ineficaz essa nomeação, tendo em vista cuidar-se de bem do ativo fixo da empresa, e de difícil

alienação.

No tocante à alegação de adesão ao PAEX a ensejar o arquivamento do feito, o Juízo “a quo” salienta que “a adesão da executada ao

PAEX, ainda que venha a ser homologada, não implica em levantamento automático da penhora efetivada” (fl. 38). Ressalte-se,

ainda, que além dessa circunstância não encontrar amparo legal, nos termos da contraminuta apresentada, a agravante aderiu a

programas de parcelamento de débitos em outras oportunidades, sem, contudo, os cumprir.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de apreciação de

efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da

medida pleiteada.

Destarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia da decisão

impugnada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao juízo de origem o teor dessa decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2007.03.00.091873-1        AG  313188 

ORIG.   :  200161000169723  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SAO CARLOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A 

ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Fls. 243/249 – Os desdobramentos lógicos e fáticos decorrentes da decisão de fls. 208/211, não podem implicar novas postulações a

este Juízo quando extrapolam os limites do recurso, as quais cabem ser buscadas nas vias e pelos meios adequados. 

Isto posto, indefiro o requerido.

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.096498-4        AG  316541 

ORIG.   :  200761000275185  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PHOENIX IND/ E COM/ DE TABACOS LTDA 

ADV     :  ALEX SANDRO GOMES ALTIMARI 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 277/282: Deixo de receber o recurso por intempestivo.

Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 257.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2007.03.00.098995-6        AG  318137 

ORIG.   :  200761000259738  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EDITORA ABRIL S/A e outro 

ADV     :  VICTOR DE LUNA PAES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 1249/1251 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo Regimental.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2007.03.00.100087-5        AG  319000 

ORIG.   :  9705098786  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DOUGLAS PUCCIA 

ADV     :  MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  BSP EMPREENDIMENTOS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 463/471 – Mantenho a decisão de fls. 433/435, por seus próprios fundamentos.

Prossiga-se.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2007.03.00.102247-0        AG  320541 

ORIG.   :  9200466079  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADV     :  ALFREDO DIVANI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Tendo em vista a alegação da agravante no sentido de que a quantia depositada em Juízo excede o valor devido, determino que:
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a) Oficie-se ao Juízo de origem, requisitando-se as informações pertinentes;

b) Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC, oportunidade em que deverá informar o valor do montante devido

pela agravante relacionado ao tributo discutido nos autos do mandado de segurança nº 92.0046607-9, em trâmite na 19ª Vara da

Seção Judiciária de São Paulo.

Após, apreciarei o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2007.03.00.103124-0        AG  321207 

ORIG.   :  200661000196608  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANNA SETTON e outros 

ADV     :  JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO 

AGRDO   :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do   Estado de Sao Paulo OMB/SP 

ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 80/92: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, em razão do

disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil.

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de instrumento,

sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do Código de Processo Civil.

Prossiga o feito.

Int.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.000527-4        AG  322993 

ORIG.   :  9805137082  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  PAULISCAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS CENTEVILLE 

AGRDO   :  ANIBAL FARIA AFONSO e outro 

ADV     :  SERGIO AUGUSTO DE ALMEIDA CORREA 

AGRDO   :  JORGE OLAVO DE PAULA FIALHO 

ADV     :  PATRICIA FELICIO SOCHA 

AGRDO   :  JANETE GOMES DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Com exceção de Janete Gomes da Silva, intime -se os demais agravados para que querendo ofereçam resposta ao agravo de

instrumento.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.001030-0       MCI    5973 

ORIG.   :  200761050028748  4 Vr CAMPINAS/SP 

REQTE   :  TORLIM ALIMENTOS S/A 

ADV     :  SANDRO PISSINI ESPINDOLA 
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REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Fls. 180/184 – Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos.

Processe-se como Agravo Regimental.

Intimem-se.

São Paulo,  04 de abril de 2008.

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.001296-5        AG  323556 

ORIG.   :  9200178545  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  METRONAL COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  JOSE HUMBERTO DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 159/163: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, em razão do

disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil.

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de instrumento,

sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do Código de Processo Civil.

Prossiga o feito.

Int.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.001726-4        AG  323873 

ORIG.   :  200761040135325  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  CLAUDIA PAZ DE SOUZA CASTRO 

ADV     :  LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo “a quo”, conforme informação de fls. 119/122, não pode prosperar o presente

agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte.

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.002043-3        AG  324092 

ORIG.   :  200561820286824  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  COPIATIC INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

1) Tendo em vista a certidão de fls. 91, sobre a devolução da AR, providencie o agravante endereço atualizado do agravado

COPIATIC INDUSTRIA METALURGICA LTDA, no prazo de 10 (dez) dias.

2) Fls.89/90: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, em razão do

disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil.

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de instrumento,

sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do Código de Processo Civil.

Prossiga o feito.

Int.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.002087-1        AG  324172 

ORIG.   :  200861000014000  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUIZ DE NEGRI 

ADV     :  RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo “a quo”, conforme informação de fls. 99/109, não pode prosperar o presente

agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte.

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.002146-2        AG  324188 

ORIG.   :  200761100152140  3 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  MARIA DAS DORES OLIVEIRA SANCHES -ME 

ADV     :  PRISCILA MEDEIROS LOPES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo “a quo”, conforme informação de fls. 34/45, não pode prosperar o presente

agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte.

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.002370-7        AG  324345 

ORIG.   :  200461820136196  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  REINALDO MORAES DE LIRA 

ADV     :  ALONSO SANTOS ALVARES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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PARTE R :  DISTRIBUIDORA ITAQUERA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS   LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 256/260: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, em razão do

disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil.

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de instrumento,

sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do Código de Processo Civil.

Prossiga o feito.

Int.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.003091-8     AG  324940 

ORIG.   :  200661020127525     9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  AGROPECUARIA ANEL VIARIO S/A 

ADV     :  ANDRE ARCHETTI MAGLIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se a agravante contra a decisão que recebeu os embargos à execução fiscal por ela opostos sem atribuir-lhes efeito

suspensivo, consoante art. 739-A do CPC.

Sustenta terem sido os embargos opostos em data anterior à vigência da Lei n.º 11.382/06, a qual incluiu o art. 739-A à legislação

processual civil, razão pela qual suas disposições não podem operar no presente caso.

Alega ser o processo de execução fiscal regulado pela Lei n.º 6.830/80, não se devendo aplicar as disposições do CPC.

Aduz que “ainda que a Lei de Execuções Fiscais não faça referência expressa ao efeito suspensivo dos embargos, não se pode negar

que o efeito já parte implicitamente do processo executivo fiscal” (fl 13-sic).

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a medida

pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

No caso presente, o Juízo “a quo” recebeu os embargos opostos sem, contudo, determinar a suspensão da execução fiscal, tendo em

vista o disposto o art. 739-A do CPC.

Com efeito, dispõe o art. 1º da Lei n.º 6.830/80 ser regida por ela “A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias” e “subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil”.

Nesse sentido, tendo em vista que o tema dos efeitos do recebimento dos embargos não se encontra disciplinado na LEF, a Lei nº

11.382/06 alterou as disposições do Código de Processo Civil sobre o tema, sendo certo que tais disposições podem ser aplicadas

subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais.

Ademais, em matéria processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, disciplinando-lhes a prática

dos atos futuros de acordo com o princípio “tempus regit actum”

Assim sendo, mister observar que a Lei n.º 11.382/06, a qual alterou dispositivos do CPC relativos ao processo de execução,

instituiu o art. 739-A, cujo “caput” possui a seguinte redação:

“Art. 739-A.

Os embargos do executado não terão efeito suspensivo”.

Prevê, no entanto, o § 1º, a possibilidade do Juízo “a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando,

sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil

ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes”.

Nesse sentido, persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral e decorrência automática do
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oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o requerimento do

embargante, e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave dano de difícil ou incerta reparação.

No presente caso, no entanto, não comprovou a agravante estarem configurados os pressuposto legais hábeis a conferir efeito

suspensivo aos embargos à execução, o que afasta a relevância de sua fundamentação.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de apreciação de

efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da

medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.003244-7        AG  324997 

ORIG.   :  9900225548  1 Vr LIMEIRA/SP     9900006356  1 Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  JOSE JOAQUIM RODRIGUES NORA FILHO 

ADV     :  JOSE ANTONIO FRANZIN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  LYRA DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO E   ALCOOL LTDA 

ADV     :  JOSE ANTONIO FRANZIN 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos para a apreciação.

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.003422-5        AG  325087 

ORIG.   :  200761000328669  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 

PROC    :  THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA 

AGRDO   :  MARIA CRISTINA DA CRUZ 

ADV     :  FERNANDO MAURICIO ALVES ATIÊ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SUPERINTENDÊNCIA DE SUGUROS PRIVADOS SUSEP, contra a decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, deferiu a medida liminar, para determinar a imediata liberação

integral da constrição efetivada sob os bens da autora (fls. 415/417).

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro de

1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas.

No presente caso, não integra o instrumento cópia da certidão de intimação da decisão agravada, peça obrigatória para a verificação

das condições da admissibilidade do recurso.

Constato que a certidão de publicação de fl. 339, não indica a decisão publicada, na medida em que o campo destinado a tal fim  está

em branco.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art.

33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.
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Intimem-se.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.004692-6        AG  325943 

ORIG.   :  200660000107622  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 

AGRDO   :  WILLY RAMOS ROMAN 

ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Séc Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Fls. 101/106 – Trata-se de pedido de reconsideração formulado pela Agravante, em relação à decisão monocrática que negou o efeito

suspensivo pleiteado.

Isto posto, mantenho a decisão de fls. 91/93, por seus próprios fundamentos, não restando nada a apreciar.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.005100-4        AG  326152 

ORIG.   :  200761000333732  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ECOPOLO GESTAO DE AGUAS RESIDUOS E ENERGIA LTDA 

ADV     :  ADRIANO LOCATELLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ECOPOLO GESTÃO DE ÁGUA, RESÍDUOS E ENERGIA LTDA., contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar pleiteada, objetivando

desobrigá-la à apuração e recolhimento do PIS e da COFINS (fls. 41/44).

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida.

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou parcilamente procedente o pedido, com fundamento

no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal (fls. 53/64).

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33,

inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.005117-0        AG  326167 

ORIG.   :  200861000018594  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  SINAC SP SINDICATO DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS DE

CHAVEIROS DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     :  VITORIO BENVENUTI 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Preliminarmente, requisitem-se informações ao MM. Juízo a quo acerca do cumprimento da decisão agravada.

Intime-se o Agravado, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Após a vinda das informações, voltem conclusos.

Oficie-se.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.005604-0        AG  326533 

ORIG.   :  200861090003718  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  SANTA LUZIA S/A IND/ DE EMBALAGENS 

ADV     :  MARCELO GOMES DE MORAES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 46/49 – Mantenho a decisão de fls. 40, por seus próprios fundamentos.

Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 40.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.005658-0        AG  326572 

ORIG.   :  200161820162078  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BUNGE FERTILIZANTES S/A 

ADV     :  ALUISIO FLAVIO VELOSO GRANDE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 627/653: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, em razão do

disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil.

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de instrumento,

sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do Código de Processo Civil.

Prossiga o feito.

Int.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.006533-7        AG  327245 

ORIG.   :  200861040000187  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 

ADV     :  EDMAR CARDOSO ALVES 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

A agravante interpôs agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 502/508 dos autos

originários (fls. 529/535 destes autos), que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente o pedido de liminar, para

determinar à autoridade impetrada que promova o desembaraço aduaneiro das mercadorias objeto da presente impetração

independentemente do pagamento do imposto de importação e do imposto sobre produtos industrializados, sem prejuízo da

fiscalização dos demais requisitos previstos na legislação de regência.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz.

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões interlocutórias pela

via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas sobre admissibilidade, efeito

suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência originária da Corte.

Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 10.352/2001,

e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva conversão, e exceção o

agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação.

Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento do

direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005.

Ademais, conforme decidiu o r. Juízo de origem em face dos bens acima descritos, é relevante a alegação de pertinência desses bens

com os serviços ´restados pela entidade. Para tanto, observo que a finalidade essencial da entidade é a difusão de ensinamentos

bíblicos, bem como a impressão e distribuição da Bíblia. Deste modo, equipamentos e insumos relacionados com os serviços da

entidade estão abrangidos pela imunidade prevista na Carta Magna às entidades de assistência social.

(...)

Por sua vez, o caráter assistencial da entidade encontra-se comprovado através do seu registro nos Conselhos de Assistência Social,

nos termos do art. 9º da Lei 8742/1993, conforme restou comprovado com a apresentação do Certificado de Registro no Conselho

Nacional de Assistência Social (CNAS) e pedido de renovação tempestivo (fls. 124/125), e Certificado de Registro no Conselho

Municipal de Assistência Social de Cesário Lange (fls. 134).

(...)

Os requisitos insertos nos incisos I e II do artigo 14 encontram-se previstos no Estatuto da entidade 9artigo 13, § 1º).

Por sua vez, a manutenção de escrituração de receitas e despesas em livros, revestidos das formalidades previstas nas normas

contábeis, encontra-se atestada por profissional habilitado (fls. 63). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.007677-3        AG  327963 

ORIG.   :  0500002343  A Vr BOTUCATU/SP      0500123499  A Vr BOTUCATU/SP 

AGRTE   :  DIARIO DA SERRA GRAFICA E EDITORA JORNALISTICA LTDA 

ADV     :  JOSE AUGUSTO RODRIGUES TORRES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA
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Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.008186-0        AG  328372 

ORIG.   :  200861190011634  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  CONTINENTAL AIRLINES INC 

ADV     :  SANTIAGO MOREIRA LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONTINENTAL AIRLINES INC., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a

quo, que nos autos de mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar visando a liberação das mercadorias objeto do Processo

Administrativo n. 10814.000280/2008-09, retidas em razão de não estarem acompanhadas da documentação fiscal quando do

desembarque no Aeroporto Internacional de Guarulhos, bem como por não terem sido arroladas no manifesto de carga.

Sustenta, em síntese, que, não obstante a mercadoria não estivesse acompanhada da respectiva documentação fiscal e não arrolada

no manifestado de carga quando do desembarque, o que deu ensejo à lavratura do Termo de Retenção n. 01/2008, ela merece ser

liberada, tendo em vista a apresentação de defesa administrativa, acompanhada dos documentos faltantes, na qual justifica-se que,

por um simples erro material, a documentação exigida na importação de mercadoria, incluindo o manifesto de carga, teria chegado

ao aeroporto paulista em outro vôo, no dia anterior.   

Argumenta que o fato de a documentação ter sido encaminhada no dia antecedente ao desembarque da mercadoria, tem o condão de

demonstrar a sua boa-fé para com o Fisco, sendo que, inclusive, apresentou pedido de liberação de mercadoria para prosseguimento

do despacho aduaneiro.

Afirma que apresentou defesa administrativa em 14.01.08, acompanhada dos documentos que teriam chegado anteriormente à carga,

gerando o Processo Administrativo n. 10814.000280/2008-09, sendo que em 13.02.08 apresentou aditamento à defesa, acompanhado

de novas cópias da referida documentação, em razão da alegação do Agente Fiscal (Sr. Marcellus Lacerda de Carvalho)  de que os

conhecimentos aéreos estariam pouco legíveis, o qual teria emitido o recibo de fl. 62. 

Aduz que a reunião realizada com agentes da autoridade Agravada, no intuito de apressar a liberação da carga, uma vez

demonstrada, no seu entender, a lisura no procedimento de importação, teria restado infrutífera, em razão da alegação de que se faria

necessário o pronunciamento de outros órgãos da Receita Federal.

Assevera que se socorre do Judiciário em razão do procedimento de análise possuir diversas etapas, revelando-se demasiadamente

moroso, o que teria o condão de causar prejuízos à sua imagem e a de seus clientes.

Aponta que a decisão recorrida merece reparo, em razão de ter comprovado a data da apresentação da defesa administrativa em

14.01.08, nos autos do P.A. n. 10814.000280/2008-09.

Pondera, ainda, que providenciou a correção das irregularidades que deram origem ao processo fiscal, com a apresentação dos

documentos atinentes à mercadoria retida, o que possibilitaria a liberação da carga.

Assinala que a manutenção do termo de retenção, além de lhe causar prejuízos, causa danos também às empresas importadoras das

mercadorias, bem como ao Erário, uma vez que os impostos decorrentes da importação não estão sendo pagos, porquanto o

procedimento de desembaraço aduaneiro não restou concluído.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para que seja determinada a imediata liberação das mercadorias apreendidas, após o

pagamento dos tributos devidos pelos importadores, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o art.

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação apresentada pelo recorrente, haja

evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos legais necessários à suspensão dos efeitos da decisão

agravada. 

Por primeiro, registro que a análise da escusabilidade ou não, da não apresentação da documentação necessária à importação, quando

do desembarque da carga, bem como da ausência de apontamento no manifesto de carga, em razão de terem sido, equivocadamente,

trazidos a bordo de outra aeronave, em data anterior, imbrica-se com o mérito, o que, no caso, impõe a  ouvida da Agravada.

No entanto, verifico, neste juízo preliminar, que a Agravante comprovou a data da apresentação de defesa administrativa (14.01.08 –

fl. 54), em face do termo de retenção n. 01/2008, lavrado em razão da inobservância ao disposto no art. 23, I, do Decreto-Lei n.
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1.455/76, no que tange aos 13 (treze) volumes com etiquetas indicando AWB n. 00575765616.   

Assim, demonstrado está que o inconformismo da Agravante com a apontada decisão administrativa, foi deduzido nos termos da lei.

O mencionado decreto-lei dispõe sobre bagagem de passageiros procedente do exterior, disciplina o regime de entreposto aduaneiro,

estabelece normas sobre mercadorias estrangeiras apreendidas e dá outras providências, estabelecendo, nos termos de seu art. 23, in

verbis:

“Art 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias: 

I - importadas, ao desamparo de guia de importação ou documento de efeito equivalente, quando a sua emissão estiver vedada ou

suspensa na forma da legislação específica em vigor;” 

Outrossim, nos termos do disposto no art. 27, § 2º, do Decreto-Lei n. 1.455/76, com a apresentação de impugnação pelo

administrado, a autoridade preparadora terá o prazo de 15 (quinze dias) para a remessa do processo para julgamento. A lei, contudo,

não estabelece prazo para que este ocorra.

Dessa forma, diante da ausência de previsão específica quanto ao prazo que a Administração detém para realizar o julgamento da

defesa apresentada e, tendo em vista que o Decreto n. 70.235/72, que regula tão somente ao Processo Administrativo Fiscal, e que,

por sua vez, também, não regra a matéria relativa ao prazo para julgamento da defesa apresentada pelo administrado, entendo ser

aplicável à espécie, subsidiariamente, a Lei n. 9.784/99.

A Lei n. 9.784//99, em seus arts. 48 e 49, estabelece o dever de a Administração Pública analisar e decidir as solicitações e

reclamações dos administrados, no prazo de 30 (trinta) dias, e sendo necessária prorrogação, autoriza-a, por igual período, desde que

devidamente motivada.

Assim, haja vista a apresentação de defesa administrativa em 14.01.08 (fl. 54), e a ausência de notícia de que o julgamento

administrativo tenha ocorrido, no prazo fixado em lei, ou que tenha sido requerida a prorrogação do referido prazo de 30 (trinta)

dias, determino que a autoridade Agravada, proceda ao julgamento da defesa apresentada pelo ora Agravante, no prazo de 10 (dez)

dias.

Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado, para determinar que a Agravada

proceda ao julgamento da defesa apresentada pelo Agravante, no Processo Administrativo n. 10814.000280/2008-09 (Termo de

Retenção n. 01/2008), no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, via e-mail.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.008201-3        AG  328343 

ORIG.   :  0500000586  1 Vr MACATUBA/SP      0500023423  1 Vr MACATUBA/SP 

AGRTE   :  MOACIR VICENTE RODRIGUES 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  O M DESIGN IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de Macatuba/SP, que rejeitou

exceção de pré-executividade oposta pelo agravante.

Alega o agravante, em síntese, que a responsabilidade tributária exige a comprovação da ocorrência de dolo na administração da

sociedade executada, conforme previsão do inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional. Pede a concessão de efeito

suspensivo ao recurso.

Após breve relato, decido.

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se

de decisão proferida em execução fiscal.

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a suspensão da decisão agravada, nos moldes do inciso
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III do artigo 527 do Código de Processo Civil.

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há

objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que

comprovadas de plano.

Do exame dos autos, constata-se que o agravante não trouxe documentos capazes de afastar a sua responsabilidade pelo não

recolhimento do tributo, senão vejamos.

Dispõe o inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas

são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de

poderes ou infração de lei.

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário

deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que haja documentos que indiquem o

encerramento da empresa.

Verifica-se, da análise das peças trazidas aos autos, que a sociedade teria sido dissolvida irregularmente, eis que, conforme

certificado pelo Oficial de Justiça (fls. 37), o próprio representante legal da empresa afirmou que a executada encerrou suas

atividades há anos, dela não restando bens para a garantia da presente execução. Assim, havendo indícios de paralisação das

atividades da empresa de maneira irregular, configuram-se as hipóteses a ensejar a responsabilidade dos sócios, nos termos do art.

135 do Código Tributário Nacional, autorizando a desconsideração da pessoa jurídica e a conseqüente substituição da

responsabilidade tributária.

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica o aresto abaixo transcrito:

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135,

III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE.

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de reconduzir o

executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por documentos que atestem o provável

encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o redirecionamento do executivo fiscal.

2. Recurso especial provido.

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 251)

Ante o exposto, nego o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para resposta.

Publique-se.

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.009290-0        AG  329098 

ORIG.   :  200861000021416  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EMPLOYER RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV     :  RENATO OLIVEIRA DE ARAUJO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, em despacho.

Tendo em vista que o agravante não cumpriu a determinação de recolhimento das custas de preparo e porte de retorno conforme

disposto no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, pois

efetuado o recolhimento em instituição financeira diversa daquela mencionada no referido ato normativo, o presente recurso não

deve ser admitido, haja vista o disposto no § 1º do art. 525 do Código de Processo Civil.

Isto posto, nego seguimento ao agravo, com supedâneo no artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se.

Cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 07 de abril de 2008.
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LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.009352-7        AG  329026 

ORIG.   :  0600000710  2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP       0600046930  2 Vr LENCOIS

PAULISTA/SP 

AGRTE   :  INSTITUICAO FUTURISTA DE ENSINO S/C LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INSTITUIÇÃO FUTURISTA DE ENSINO S/C LTDA., contra a decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido formulado pela Agravante, visando a remessa dos autos

à Justiça Federal – Bauru (fls.40/42)

A Agravante, contudo, deixou de juntar as custas ao presente instrumento na ocasião do protocolo, efetuado em 12.03.08 (fl. 62).

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar

seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por sua vez, conforme disposto no art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil, o comprovante do pagamento das custas e do porte de

retorno é requisito obrigatório para a interposição de agravo de instrumento.

Consoante a mais abalizada doutrina, quando o preparo é exigência para a admissibilidade de determinado recurso, não efetivado ou

efetivado incorretamente (a destempo, a menor, etc.), ocorre o fenômeno da deserção, causa de não conhecimento do recurso. (Cf.

Nélson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., nota 5 ao art. 511, Editora Revista

dos Tribunais, 2003, p. 876)

Nesse sentido, registro o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PROVA DO RECOLHIMENTO DO

PREPARO. ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INOCORRÊNCIA.

1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a prova de recolhimento do preparo deve ser feita simultaneamente à

interposição do recurso, implicando deserção, se as guias de recolhimento forem apresentadas em data posterior, embora no curso do

prazo recursal.

2. Agravo regimental improvido.”

(STJ – 6ª T., AGA 578658, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 24.02.05, DJ de 09.05.05, p. 487).

Ademais, nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de

novembro de 1995, a petição de agravo de instrumento será instruída pelas procurações outorgadas aos advogados da Agravante e do

Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de admissibilidade do recurso.

No presente caso, verifico a ausência de juntada da procuração outorgada pela Agravante, o que evidencia a instrução deficiente do

recurso.

Assim sendo, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 511, caput, bem como no art. 525, inciso I e § 1º, todos do Código

de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo por ser manifestamente inadmissível, de acordo com o disposto nos

arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.009635-8        AG  329346 

ORIG.   :  9700002879  A Vr AMERICANA/SP     9700186695  A Vr AMERICANA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRDO   :  CASA NOVA COZINHAS E DECORACOES LTDA -ME massa   falida 

SINDCO  :  JORGE ARRUDA GUIDOLIN 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos para a apreciação.

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.009660-7     AG  329367 

ORIG.   :  200661260038948     3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  CARBOTEX IND/ E COM/ DE CAL LTDA 

ADV     :  MARIA CRISTINA BAPTISTA NAVARRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, determinou a penhora de eventuais ativos financeiros existentes em

seu nome, mediante o sistema BACENJUD.

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

A teor do disposto no artigo 525, II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída com as peças facultativas

hábeis a demonstrar o pretenso direito do recorrente.

No caso em exame, a agravante refuta a determinação de penhora por meio do sistema BACENJUD “após o oferecimento de bens à

penhora e sem recusa pela Agravada ou adoção de qualquer medida desta para verificação da existência de outros bens de

propriedade da Agravante” (fl. 02).

No entanto, deixou a agravante de juntar aos presentes autos os documentos que comprovassem as razões de sua insurgência.

Dessarte, os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser colacionados no

momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso em razão da impossibilidade de

dilação probatória.

Nesse sentido, traz-se a lume precedente jurisprudencial do STJ:

“Agravo de instrumento. Instrução deficiente. Art. 525, II, do Cód. de Pr. Civil. Aplicação da Súmula 7.

1. A parte tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da controvérsia) na

formação do instrumento do agravo, sob pena de não-conhecimento do recurso.

(...)

3. Nego provimento ao agravo regimental”.

(STJ, AgRg no AG n.º 842404/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. em 10/05/07, DJ 10/09/07, p. 323)

“Agravo de instrumento. Traslado de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia.

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu

não-conhecimento.

2. Embargos conhecidos e rejeitados”.

(STJ, EREsp n.º 449486/PR, Corte Especial, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 02/06/04, DJ 06/09/04, p. 155)

No mesmo sentido é o entendimento desta e. Sexta Turma:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS

FACULTATIVAS ESSENCIAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das das peças facultativas,

necessárias ao deslinde da questão.

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de preclusão

consumativa.
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III - Agravo legal improvido.

(AG n.º 1999.03.00.044115-0/SP, Sexta Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Marcelo Guerra, j. em 31/01/08, DJU 18/03/08, p.

505)

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, combinado

com o art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso de prazo.

São Paulo, 25 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.009667-0        AG  329372 

ORIG.   :  200761040059335  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  GILDETE PEREIRA ESTEVES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista que o juízo singular reconsiderou a decisão agravada, determinando a Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos

do artigo 355 do CPC, a apresentação dos extratos bancários (sistema informatizado deste Tribunal-folha anexa), não pode prosperar

o presente agravo.Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte.

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.010120-2        AG  329698 

ORIG.   :  0300011851  2 Vr OSASCO/SP     0300030728  2 Vr OSASCO/SP 

AGRTE   :  INDUSTRIAS ANHEMBI S/A 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, v, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.010175-5        AG  329613 

ORIG.   :  200861000047922  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CITROVITA AGRO INDL/ LTDA 

ADV     :  PAULO AYRES BARRETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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Vistos.

Preliminarmente, requisitem-se informações ao MM. Juízo a quo acerca do cumprimento da decisão agravada.

Intime-se o Agravado, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Após a vinda das informações, voltem conclusos.

Oficie-se.

 Intimem-se.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.010224-3        AG  329766 

ORIG.   :  200861000062080  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco Sudameris Brasil S/A contra decisão do Juízo Federal da 11ª Vara de São

Paulo/SP que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar visando à suspensão da exigibilidade de crédito tributário.

Alega a agravante, em síntese, que no exercício de 1991, ano-base 1990, apurou crédito do Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ

a restituir, após a Declaração de seus Rendimentos. Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.383/91 e a Instrução Normativa nº 67/92

que, a seu ver, restringiu indevidamente o direito à compensação, motivo pelo qual ajuizou o mandado de segurança, distribuído sob

nº 95.0061142-2 (fls. 64 e seguintes) a fim de afastar eventuais obstáculos ao exercício do seu direito.

Indeferida a liminar, foi impetrado junto a este Tribunal o Mandado de Segurança nº 96.03.010220-2, cuja inicial foi indeferida.

Interposto agravo regimental, ao qual foi negado provimento pela 2ª Seção. Opostos Embargos de Declaração, que foram julgados e

acolhidos em 03/06/1997, determinando-se o prosseguimento do Mandado de Segurança.

Posteriormente, ajuizou a agravante Medida Cautelar nº 97.03.045334-1 perante o Tribunal Regional Federal objetivando o

afastamento das normas da IN nº 67/92. Analisando o pedido de liminar, em 21/01/1997 foi concedida a medida, até a publicação do

Acórdão proferido nos embargos de declaração referidos acima. Com base na decisão cautelar, a agravante efetuou a compensação

do IRPJ pago a maior no exercício de 1991 com o mesmo tributo devido no mês de julho de 1997, procedimento informado por

meio de DCTF entregue no dia 25/11/1997.

Publicado o Acórdão proferido no Mandado de Segurança impetrado neste Tribunal, determinou-se o prosseguimento da ação, a

qual, não teve liminar concedida e posteriormente, perdeu o objeto em razão da prolação de sentença de improcedência no Mandado

de Segurança de origem (nº 95.0061142-2). Interposta apelação, julgada improvida, foi apresentado Recurso Especial, que aguarda

juízo de admissibilidade.

Apesar de o crédito permanecer exigível desde a perda da eficácia da liminar concedida na Medida Cautelar ajuizada junto a este

Tribunal, a autoridade administrativa constituiu a Representação Fiscal nº 16327.000117/2008-14 em virtude da compensação

realizada, emitindo carta de cobrança, da qual a agravante foi cientificada em 22/02/2008.

Sustenta a decadência tributária, considerando que a realização da compensação se deu em 1997 e dessa forma, o lançamento, nos

termos do §4º do art 150, combinado com o art. 142, ambos do Código Tributário Nacional, deveria ter sido realizado até julho de

2002, ou se assim não se entender, até janeiro de 2003, nos termos do inciso I do art. 173 do mesmo diploma legal.

Por outro lado, não reconhecida a decadência, sustenta a recorrente a ocorrência da prescrição, porquanto, mesmo que se considere

dispensável a constituição do crédito, em razão da entrega da Declaração de Tributos, teria sido ultrapassado o prazo previsto no art.

174 do CTN. Nesse sentido, considerando que o protocolo da DCTF teria se dado em 25/11/1997 e que a decisão liminar que

autorizou a compensação produziu efeitos, por determinação expressa da sua parte dispositiva, até a publicação do acórdão que

acolheu os embargos de declaração nos autos do Mandado de Segurança nº 96.03.010220-2, ocorrida em 06/08/1997 teria a

autoridade até 25/11/2002 para propor a execução fiscal.

Pede a antecipação da tutela recursal para suspender a exigibilidade tributário do IRPJ relativo ao período-base de julho de 1997,

objeto de compensação com IRPJ pago a maior no exercício de 1991. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a interposição do
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agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação.

Outrossim, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos para a antecipação da tutela recursal nos moldes do artigo 527,

inciso III, do Código de Processo Civil.

Tratando-se de tributos sujeito ao lançamento por homologação, o contribuinte tem o dever de apresentar a respectiva declaração.

Dessa forma, apresentada a DCTF, não se há falar em prazo decadencial para a constituição do crédito, porquanto já declarado o

valor devido. 

Dessa forma, após a declaração realizada pelo contribuinte, por meio da entrega da DCTF, tem o Fisco o prazo de cinco anos para

cobrar eventuais diferenças ou, eventualmente, todo o valor devido, não sendo preenchidos os requisitos legais que autorizam a

compensação. Trata-se do prazo de prescrição, previsto no art. 174 do Código Tributário Nacional, em relação ao qual decidiu o

Juízo de origem que “o reconhecimento, ainda que provisório e reversível, da prescrição em sede liminar, afigura-se temerário;

especialmente pelo fato de que a demonstração da permanência do crédito cabe ao credor”. Ou seja, reservou-se à oitiva da

autoridade impetrada. Nesse sentido, a apreciação do pedido liminar, neste momento, em antecipação de tutela recursal, implicaria

supressão de um grau de jurisdição, ferindo o princípio do juiz natural.

A respeito, já se pronunciou esta E. Turma, no julgamento do Agravo de Instrumento nº 98.03.010108-0, Rel. Des. Federal Marli

Ferreira, DJ 10/06/1998, pág. 370, in verbis:

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APRECIAÇÃO DO PEDIDO APÓS A VINDA DA CONTESTAÇÃO.

AUSÊNCIA DE POTENCIAL LESIVIDADE.

1- Agravo regimental não analisado, vez que suas razões se confundem com as do agravo de instrumento, ora julgado.

2- Ato do juiz que reserva a apreciação de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda da contestação em nada lesa

eventual direito do agravante, não havendo relevância na fundamentação trazida com o recurso, pois a impugnação deve ser voltada

especificamente para a decisão da qual resulta lesão a eventual direito da recorrente.

3- A concessão do provimento pleiteado sem a manifestação do juiz de primeiro grau implica suprimir um grau de jurisdição e

malferir o princípio do juiz natural.

4- Decisão mantida.

5- Agravo a que se nega provimento.”

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para resposta.

Publique-se.

Oportunamente, ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 26 de março de 2008. 

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.010327-2        AG  329812 

ORIG.   :  0200001161  A Vr AMERICANA/SP     0200237320  A Vr AMERICANA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  TNL TRANSPORTES LTDA massa falida 

ADV     :  AMANDA MOREIRA JOAQUIM (Int.Pessoal) 

AGRDO   :  IVAN NASCIMBEM 

ADV     :  SUZANA COMELATO GUZMAN 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se os Agravados para apresentação da

contraminuta. 

Após, voltem conclusos para a apreciação.

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.010537-2        AG  330055 
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ORIG.   :  9805298337  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANGELO DE PAIVA NETO 

ADV     :  VANDERLEI FLORENTINO DE DEUS SANTOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  PRONACO PRODUTOS NACIONAIS DE ACO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

1. DEFIRO o efeito suspensivo, por, ora, para determinar o desbloqueio dos ativos financeiros do agravante, por se tratar a

prescrição de matéria controvertida e por faltar informações e comprovação do esgotamento das diligências para a localização de

bens em nome da empresa executada e do ora agravante.

2. Intime-se a agravada, com urgência, nos termos doa rt. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda no prazo legal,

esclarecendo a respeito da questão envolvendo a localização de bens em nome dos executados.

3. Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.010561-0     AG  329920 

ORIG.   :  200760070005491     2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato Grosso do Sul CRF/MS 

ADV     :  MARCELO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   :  ODETE TEREZINHA BENACHIO LENZI 

ADV     :  EDINETE DE FATIMA DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se o agravante contra a decisão que, mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada para determinar “à autoridade

impetrada que proceda ao registro da impetrante nos quadros do Conselho Regional de Farmácia do Estado de Mato Grosso do Sul –

CRF/MS na condição de técnico em farmácia, no quadro não-farmacêutico, para fins de possibilitá-la a exercer as atividades

inerentes a sua profissão, dentre as quais a de assumir a responsabilidade técnica por drogaria” (fl. 27).

Alega o agravante, em suma, que nos termos das normas que regem a matéria, não podem os técnicos em farmácia “ser inscritos nos

conselhos de farmácia, e principalmente, não podem assumir a responsabilidade técnica por estabelecimentos farmacêuticos” (fl.

07).

Inconformado, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

À Administração é facultado o disciplinamento da atividade particular em seu âmbito, objetivando a efetivação de serviço público

prestado ao cidadão ou posto à disponibilidade deste. Pode, destarte, estabelecer requisitos à prática de determinadas atividades em

razão da necessidade de habilitação técnica, desde que estes guardem conformidade com os preceitos constitucionais, em particular

o princípio da isonomia e a liberdade do exercício profissional.

Estabelecidos normativamente os requisitos a serem adimplidos, bem como os direitos e deveres e, eventualmente, as condutas e

práticas que podem ser realizadas pelo interessado, incumbe ao administrador, tão-somente, verificar a subsunção dos fatos à norma

abstratamente prevista, pois como ensina Seabra Fagundes, “administrar é aplicar a lei de ofício”.

A inscrição do interessado em desempenhar atividades perante órgãos administrativos, por tratar-se de ato administrativo vinculado,

depende da verificação por parte da autoridade do preenchimento das condições estabelecidas em lei, tendo em vista, ainda, a

sujeição da Administração ao princípio da legalidade, previsto no artigo 5º, II da CF.

O Conselho Regional de Farmácia, criado pela Lei nº 3.820/60, é, de acordo com o art. 1º da referida lei, o órgão destinado a "zelar

pela fiel observância dos princípios da ética e da disciplina da classe dos que exercem atividades profissionais farmacêuticas no País,
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cabendo-lhe, entre outras atribuições, proceder ao registro destes profissionais, nos moldes do art. 10, letra "a", do mesmo diploma

legal.

Da leitura do art. 13 da lei supramencionada, depreende-se somente poderem os profissionais inscritos nos Conselhos Regionais de

Farmácia exercer as atividades farmacêuticas no País.

Os técnicos em farmácia não estão inseridos na categoria dos profissionais descritos no art. 14 da Lei n.º 3.820/60, consoante se

extrai da sua leitura:

"Art. 14 - Em cada Conselho Regional serão inscritos os profissionais de Farmácia que tenham exercício em seus territórios e que

constituirão o seu quadro de farmacêuticos.

Parágrafo único: Serão inscritos, em quadros distintos, podendo representar-se nas discussões, em assuntos concernentes às suas

próprias categorias:

a) os profissionais que, embora não farmacêuticos, exerçam sua atividade (quando a lei o autorize) como responsáveis ou auxiliares

técnicos de laboratórios industriais farmacêuticos, laboratórios de análises clínicas e laboratórios de controle e pesquisas relativos a

alimentos, drogas, tóxicos e medicamentos.

b) os práticos ou oficiais de farmácia licenciados".

De fato, não foram arrolados pela letra “a”, que prevê a inscrição em quadro distinto dos farmacêuticos propriamente ditos, dos

responsáveis ou auxiliares técnicos de laboratórios industriais farmacêuticos, laboratórios de análises clínicas e laboratórios de

controle e pesquisas relativas a alimentos, drogas, tóxicos e medicamentos.

Da mesma forma, não se inserem na classe prevista na letra “b”, por abranger esta os oficiais de farmácia e os práticos licenciados,

estes últimos, inclusive, denominados oficiais de farmácias, a teor do art. 32, parágrafo único, do mesmo diploma legal.

Oficiais ou práticos correspondem àqueles profissionais que antigamente exerciam a profissão, hoje privativa do farmacêutico,

habilitados nos moldes da Lei nº 5.991/73, desde que em plena atividade, na condição de proprietários ou co-proprietários de

farmácia e provisionados pelo Conselho Federal e Conselhos Regionais de Farmácia para assumir a responsabilidade técnica do

estabelecimento.

Conforme se infere, a referida Lei não prevê o registro do técnico de farmácia, não se encontrando a agravada autorizada a assumir a

responsabilidade técnica de farmácia ou drogaria.

Ademais, a ausência do registro no CRF não obsta o exercício da atividade profissional, veda tão-somente a assunção da

responsabilidade técnica por farmácia ou drogaria, por não guardar, a priori, conformidade com a legislação disciplinadora.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, vislumbro a relevância da fundamentação

do agravante, a ensejar a suspensão da eficácia da decisão impugnada.

Dessarte, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo de origem, com urgência.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.010631-5        AG  330258 

ORIG.   :  200861000051950  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EMPRESA NORTE DE TRANSMISSAO DE ENERGIA S/A ENTE 

ADV     :  SANDRA MARA LOPOMO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Empresa Norte de Transmissão de Energia S/A – ENTE contra decisão do Juízo

Federal da 22ª Vara de Campinas/SP, que indeferiu liminar, em mandado de segurança visando à expedição de Certidão Positiva de

Débitos, com efeitos de Negativa (CTN, art. 206).

Alega a agravante, em síntese, que os valores objeto de intimação para pagamento, pela autoridade impetrada, decorrem de multas e

juros pelo recolhimento em atraso, os quais teriam sido lançados por meio de DCTF pela própria impetrante. 

Sustenta que procedeu ao pagamento das diferenças antes da entrega da retificação da DCTF, fazendo jus, portanto, aos benefícios

do art. 138 do Código tributário nacional. No entanto, o Fisco insiste em cobrar multa, indevida a seu ver. Discorre sobre cada uma
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das pendências.

Pede a antecipação da tutela recursal a fim de que seja ordenada a emissão da certidão nos termos do art. 206 do CTN.

Após breve relato, decido.

Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a interposição

do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação.

Diviso, em uma análise provisória, os requisitos para a antecipação de tutela recursal de que trata o inciso III do art. 527 do Código

de Processo Civil.

Examinando os vários débitos, em confronto com a documentação apresentada, conclui-se que após o recolhimento do tributo

conforme declarado por meio de DCTF, foi apurada e recolhida diferença e, após, apresentada a declaração retificadora. Também

foram recolhidos juros de mora. Com isso, restou demonstrado que a situação concreta se amolda ao disposto no art. 138 do CTN,

ou seja, os valores apurados pela agravante, acrescidos de juros moratórios, teriam sido pagos espontaneamente, vale dizer,

independentemente de qualquer procedimento de fiscalização.

Assim, aplicável a norma do artigo 138 do CTN, segundo o qual “a responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da

infração, acompanhada se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada

pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.”

Nesse sentido já decidiu o STJ, por ocasião do julgamento do Resp 172816/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 21/09/98, pág. 147:

“TRIBUTÁRIO. ICMS. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INEXIGIBILIDADE DA MULTA DE MORA.

Na forma da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a denúncia espontânea exclui a aplicação da multa moratória (CTN, art.

138), mesmo em se tratando de imposto sujeito a lançamento por homologação.

Recurso especial não conhecido.”

Da mesma forma, também já decidiu a 6ª Turma deste Tribunal, quando do julgamento da Apelação Cível nº 921605, em

31/08/2005, DJU 23/09/2005.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal para determinar a expedição de certidão nos termos do art. 206 do

CTN, desde que as únicas pendências sejam aquelas referidas neste agravo.

Comunique-se.

Intime-se a agravada para, querendo, apresentar contraminuta.

Dê-se vista ao MPF.

Publique-se.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal 

Relator

PROC.   :  2008.03.00.010770-8        AG  330133 

ORIG.   :  200861050015370  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  INDISA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  MAURICIO BELLUCCI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

A agravante interpôs agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão

recursal, contra a r. decisão de fls. 145/151 dos autos originários (fls. 175/181 destes autos), que, em sede de mandado de segurança,

indeferiu a liminar, que visava a reativação do parcelamento de 120 (cento e vinte) meses e a consolidação de seu débito para

prosseguimento do pagamento nos termos da legislação que instituiu o PAEX, com a conseqüente expedição de Certidão Negativa

de Débitos.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que visando regularizar suas pendências junto ao Fisco,

aderiu ao Programa de Parcelamento Excepcional – PAEX, instituído pela MP nº 303/2006, que formalizou adesão nas modalidades

de 120 (cento e vinte) e 130 (cento e trinta) meses; que quando da consolidação de seus débitos pelos órgãos competentes, não foram

incluídos no parcelamento de 120 (cento e vinte) meses os valores relativos a créditos tributários já inscritos em Dívida Ativa da

União; que em conseqüência o parcelamento de 120 meses foi liquidado antecipadamente, porquanto o saldo consignado era menor

do que deveria, e os valores inscritos não tiveram sua exigibilidade suspensa; que ao tomar conhecimento do fato protocolizou
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pedido de revisão de débitos consolidados requerendo a inclusão de referidos débitos no PAEX; que o pedido foi indeferido ao

argumento de que a impetrante formalizara adesão apenas perante a Secretaria da Receita Federal, motivo pelo qual os valores já

inscritos em DAU não foram incluídos no programa, uma vez que a inclusão de tais valores deveria ter sido formalizada perante a

PGFN; que a recusa da inclusão dos referidos valores no PAEX é abusiva; que a justificativa da autoridade administrativa é

contraditória, na medida em que dois débitos representados pelas inscrições de nº 80.6.03.020193-48 e 80.2.99.078146-99 foram

incluídos; que ao aderir ao programa, o fez para consolidar a totalidade de seus débitos para regularizar sua situação perante o Fisco,

e não apenas para consolidar parte destes valores; que é inválida a Portaria Conjunta PGFN/SRF 002/2006 por violação ao princípio

da legalidade, em razão da vinculação dos bancos de dados da SRF e da PGFN e do excesso de formalidade, por ofensa aos

princípios constitucionais da legalidade, da instrumentalidade das formas, da eficiência, da razoabilidade proporcionalidade.

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões interlocutórias pela

via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas sobre admissibilidade, efeito

suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência originária da Corte.

Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 10.352/2001,

e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva conversão, e exceção o

agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação.

Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento do

direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005.

Ademais, conforme decidiu o r. Juízo de origem verifico que referida Medida Provisória dispôs sobre dois regimes de

parcelamentos. Consoante artigo 1º, os débitos com vencimento até 28/02/2003, poderiam ser parcelados em até cento e trinta

prestações e, nos termos do artigo 3º, o parcelamento deveria ser requerido na forma definida pela SRF e pela PGFN,

conjuntamente, ou pela SRP. E mais, tais débitos seriam consolidados de forma conjunta pela SRF e pela PGFN.Por seu turno, a teor

do artigo 8º, os débitos com vencimento entre 1ºde março de 2003 e 31 de dezembro de 2005, poderiam ser parcelados em até cento

e vinte prestações e, nos termos do § 1º, o parcelamento deveria ser requerido até 15 de setembro de 2005, na forma definida pela

SRF, pela PGFN ou pela SRP, no âmbito de suas competências.

Releva notar que os débitos ora questionados, inscritos em Dívida Ativa da União, têm vencimento a partir de 1º de março de 2003.

Logo, aplica-se o disposto no artigo 8º da MP 303/2006, e não o artigo 1º, consoante assevera a impetrante na petição inicial.

Referido artigo 8º dispõe em seu § 1º, como dito, que a SRF, a PGFN e a SRP, no âmbito de suas competências, definiriam a forma

pela qual o parcelamento seria requerido.

Assim, com arrimo no mencionado § 1º, o artigo 8º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 002, de 20 de julho de 2006, disciplinou

validamente no seu § 1º e incisos I e II, que o pedido de parcelamento dos débitos com vencimento entre 1º de março de 2003 e 31

de dezembro de 2005 deveria ser efetuado exclusivamente pela Internet. Para os débitos no âmbito da SRF, no endereço

www.receita.fazenda.gov.br. Para débitos no âmbito da PGFN, no endereço www.pgfn.fazenda.gov.br.

Não há portanto a alegada ilegalidade na referida Portaria. O determinado nos incisos I e II do § 1º do artigo 8 encontra fundamento

no 8º da Medida Provisória 303/2006. A Portaria não contraria a Medida Provisória, limitando-se a regulamentá-la.

Em verdade, a própria impetrante laborou em erro ao pleitear o parcelamento, uma vez que não observou as normas pertinentes à

espécie. Com efeito, verifica-se da documentação colacionada pela impetrante às fls. 44/45 que na opção pelo parcelamento em 120

meses consta a informação ´débitos não inscritos, com vencimento de 01/03/2003 a 31/12/2005’, esclarecendo que os débitos

inscritos em Dívida Ativa da União não estavam contidos na opção de parcelamento. Por seu turno os débitos inscritos em Dívida

Ativa da União com vencimento até 28/02/2003 foram parcelados em 130 meses no s moldes do artigo 1º da Medida Provisória,

consoante documentos de fls. 47/49. Essa a razão pela qual parte dos débitos inscritos foi consolidada no PAEX e parte não foi

objeto de parcelamento.

Pode-se questionar a praticidade e/ou complexidade do procedimento adotado. No entanto, tal procedimento não contraria o disposto

na Medida Provisória que instituiu o parcelamento. Não existe a alegada ilegalidade. Da mesma forma não há que se falar em

vinculação de bancos de dados. Não se cuida de parcelamento com fulcro no artigo 1º da Medida Provisória que estabelece a

inclusão de todos os débitos até 28/02/2003. Trata-se de parcelamento com fundamento no artigo 8º, que prevê que os débitos com

vencimento entre 1º de março de 2003 e 31 de dezembro de 2005 poderão ser, excepcionalmente parcelados. De sorte que a intenção

de parcelar referidos débitos deve ser demonstrada, não cabendo ao Fisco presumi-la. Também não há excesso de formalismo, mas

respeito à intenção do devedor que, querendo, espontaneamente deveria requerer o parcelamento. Por fim, também não verifico

ofensa aos apontados princípio constitucionais. Anoto que nos termos do artigo 155-A do CTN, “O parcelamento será concedido na

forma e condições estabelecidas em lei específica”. E na hipótese dos autos, a lei específica, a Medida Provisória nº 303/2006 foi

respeitada.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais.
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Intimem-se.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.010773-3        AG  330142 

ORIG.   :  200861230000990  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  DEBORA APARECIDA GUERREIRO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO GEBIN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos.

O presente agravo de instrumento não deve ser admitido, pois está fora do prazo legal previsto nos artigos 522 e 188 do Código de

Processo Civil, considerando que a intimação da decisão agravada deu-se em 07/02/2008 (fls. 53), e a peça recursal foi protocolizada

somente em 18/03/2008 (fls. 02).

Ressalte-se que, em consonância com a Lei Processual em vigor, a contagem do prazo recursal da União começa a partir da data de

sua intimação pessoal, por meio de seu Procurador, e não da juntada aos autos do respectivo mandado cumprido ou da posterior vista

dos autos.

Isto posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, conforme disposto no art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno

desta Corte.

Publique-se.

Cumpridas as formalidades devidas, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.010825-7        AG  330286 

ORIG.   :  200861000011680  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  MODEL STANDS SISTEMAS DE EXPOSICOES LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS MORAD 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.010832-4     AG  330293 

ORIG.   :  0300010478     A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 0300105156  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

AGRTE   :  OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, rejeitou o pedido de suspensão do processo, apresentado por petição

denominada “incidente de prejudicialidade externa” – fls. 156/165.

Sustenta ter informado nos autos de origem, com base no art. 265, IV, “a”, do CPC, a existência de prejudicialidade externa entre o

executivo fiscal e a ação anulatória n.º 2007.61.26.000512-1, em trâmite perante o Juízo Federal da 3ª Vara de Santo André.

Alega discutir nos autos da ação pelo rito ordinário a validade do débito exeqüendo, razão pela qual é mister a suspensão da

execução fiscal.

Aduz ser mister o apensamento da execução fiscal de origem à mencionada ação pelo rito ordinário “visto que não há como se

dispensar a conexão entre os referidos feitos” (fl. 09).

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da r.decisão.

DECIDO.

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a medida

pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

Com efeito, não verifico, prima facie, a viabilidade da remessa dos autos da execução fiscal para o juízo da ação ordinária para

julgamento em conjunto das ações.

A uma, porque violar-se-ia o princípio da perpetuatio jurisdictionis insculpido no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A duas, por não se poder falar em conexão entre a ação executiva e a ação anulatória. Com efeito, a conexão prevista no art. 103 do

CPC poderia se dar entre a ação anulatória e eventuais embargos à execução. Ademais, a conexão só poderá modificar a

competência relativa, em razão do valor e do território (artigo 102 do CPC).

Impende observar que o artigo 38 da Lei n.º 6.830/80 somente admite a discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, por

meio de ação anulatória do ato declarativo da dívida, se esta for precedida de depósito preparatório do valor do débito, corrigido

monetariamente e acrescido de juros, multa de mora e demais encargos legais, o que não se verifica na espécie.

Nesse sentido, os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

“Há de ser reformada decisão que salientou a possibilidade de se admitir suspensão do processo de execução fiscal apenas pelo fato

de ter sido ajuizada ação anulatória de débito fiscal. A conexão, a configurar litispendência, com a ação de conhecimento

(anulatória) somente se dá quando o devedor oferece embargos à execução e oferece garantia à execução, que também tem a

natureza de processo de conhecimento, daí sua inviabilidade em casos nos quais não foram opostos embargos.”

(1ª Turma, RESP n.º 289420/PR (proc. 2000/0123778-0), Rel. Min. José Delgado, j. 15/02/2001, v.u., DJ 02/04/2001, p. 00262).

“A jurisprudência do STJ não reconhece a existência de conexão entre ação anulatória e execução fiscal, embora aponte que há entre

elas caráter de prejudicialidade. (...) Inexistindo depósito na ação anulatória, segue a execução seu processamento, com a paralisação

da primeira (art. 38 da LEF). Inexistindo conexão, não há reunião dos processos.”

(2ª Turma, REsp n.º 174000/RJ (proc. 1998/0032422-4), Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08/05/2001, v.u., DJ 26/06/2001, p. 00152).

Dessarte, não havendo fundamento legal a justificar a reunião dos feitos, não há como se reconhecer hipótese de suspensão da

execução fiscal.

e considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de apreciação

de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da

medida pleiteada.

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada.

Dê-se ciência desta decisão ao Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.010948-1        AG  330512 

ORIG.   :  200861000056157  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CA PROGRAMAS DE COMPUTADOR PARTICIPACOES E SERVICOS   LTDA e

outro 
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ADV     :  TERCIO CHIAVASSA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara de São Paulo/SP, que

indeferiu pedido de liminar visando à determinação para que seja aceito o arquivamento do ato de incorporação da agravada,

independentemente de apresentação de certidão com finalidade específica de baixa da Receita Federal, exigida nos autos do processo

administrativo nº 1073761/08-3.

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, os agravos

interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar lesão grave e de

difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

A lesão grave e de difícil reparação referida pelo inciso II do art. 527, com a redação da Lei nº 11.187, de 19/10/2005, implica uma

situação objetiva de perigo, concreta, e que venha a pôr em risco a solução do processo. No caso em tela, uma vez apresentada pela

agravada a certidão nos termos do art. 47 da lei nº 8.212/91, não se há falar em risco de dano irreparável a autorizar o recebimento

deste recurso como agravo de instrumento.

Dessa forma, converto este recurso em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do inciso II do artigo

527, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005.

Publique-se.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.010975-4        AG  330380 

ORIG.   :  0600000364  1 Vr ITAPEVA/SP     0600029697  1 Vr ITAPEVA/SP 

AGRTE   :  MADEIREIRA ITAPEVA LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE OGUSUKU 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos para a apreciação.

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.010978-0        AG  330383 

ORIG.   :  200861100018737  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  NITROTECH TECNOLOGY ELETRO ELETRONICOS LTDA -EPP 

ADV     :  ANNA CECILIA ARRUDA MARINHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP que, em mandado de

segurança, indeferiu liminar visando à determinação à autoridade administrativa que recebesse o recurso administrativo interposto

no processo administrativo nº 13876.000677/2006-94, com a conseqüente suspensão da exigibilidade dos débitos a ele vinculados.

Alega a agravante, em síntese, que em 06/10/2003 protocolou pedido de restituição de empréstimo compulsório. Após, apresentou
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declaração de compensação com o referido crédito, o que foi indeferido, por entender a autoridade que deveria ter sido feita por

meio eletrônico, como também pelo fato de o pedido de restituição ter sido negado.

Interposto recurso, decidiu a autoridade que não seria cabível. Não se conformando com a referida decisão, impetrou o mandado de

segurança de origem. Sustenta que restaram afrontados os princípios do devido processo legal, contraditório, ampla defesa e do

duplo grau de jurisdição. Ademais, o pedido de restituição do empréstimo compulsório foi realizado em 06/10/2003, anteriormente,

portanto, à Lei nº 11.051, de 29/12/2004, que alterou o art. 74 da Lei nº 9.430/96. Dessa forma, tratando-se a compensação de pedido

acessório, a ela não se aplicaria a lei posterior ao pleito de restituição. Pede a antecipação da tutela recursal.

Após breve relato, decido.

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a interposição

do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação.

Em uma análise primária, não diviso os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela recursal de que trata o artigo 527, inciso

III, do Código de Processo Civil.

A agravante efetuou pedido de compensação de débitos tributários com créditos oriundos de títulos  emitidos pela Eletrobrás.

O fato de as apólices emitidas em favor da Eletrobrás não constituírem tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal,

motivou o não recebimento da declaração de compensação realizada pelo contribuinte e ainda o não conhecimento de manifestação

de inconformidade. Correta a decisão da autoridade, pois se aplica ao caso o disposto nos parágrafos 12 e 13 do art. 74 da Lei nº

9.430/96, com a redação da Lei nº 11.051/04, combinado com o art. 170 do Código Tributário Nacional. Ademais, o pedido de

compensação foi feito quando já se encontravam em vigor as disposições da Lei nº 11.051/2004, não se aventando a hipótese de

retroatividade,  ao contrário do alegado pela recorrente.

Ressalte-se, finalmente, que o reconhecimento da validade das cautelas pode exigir a produção de prova pericial, a fim de se

verificar a autenticidade de tais documentos, bem como a apuração de seu valor de mercado. 

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada para, querendo, apresentar contraminuta.

Publique-se.

Ao MPF.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.010981-0        AG  330386 

ORIG.   :  200661050014629  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  IORC INSTITUTO DE ORTODONTIA DE CAMPINAS S/C LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.010996-1        AG  330400 

ORIG.   :  200760000099915  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ADV     :  ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

AGRDO   :  ROGERIO PEZZARICO 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo Federal da 4ª Vara de Campo Grande/MS, que em

mandado de segurança, deferiu pedido de liminar para determinar à autoridade impetrada que inicie o processo de revalidação do

diploma estrangeiro do impetrante, independentemente da aprovação em prova cognitiva.

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, os agravos

interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar lesão grave e de

difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não estão presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, motivo pelo qual o

converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, inciso II, do Código de Processo

Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005.

Publique-se.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.011194-3        AG  330561 

ORIG.   :  200861000044969  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SUPREME MEAT COM/ ATACADISTA DE CARNES LTDA 

ADV     :  ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JUNIOR 

AGRDO   :  JUNTA COML/ DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV       :  ROSANA MARTINS KIRSCHKE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo Federal da 13ª Vara de São Paulo/SP, que indeferiu pedido

de liminar, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de assegurar o direito de registrar alteração do contrato social, face

o falecimento de seu sócio, e em obediência à cláusula oitava do contrato, sem a obtenção de alvará nesse sentido, junto ao juízo do

inventário.

Alega a agravante, em síntese, que a alteração contratual com a não admissão das herdeiras do sócio falecido obedece à risca o

disposto na cláusula oitava do contrato social, tendo sido paga, inclusive, parte dos haveres sociais. Sustenta que a decisão recorrida

negou vigência aos artigos 1028 a 1032 do Código Civil, que permitem que se evite a discussão judicial a respeito do destino das

quotas, remanescendo aos herdeiros o direito ao crédito correspondente às quotas. Pede a concessão de efeito suspensivo ativo.

Após breve relato, DECIDO.

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a interposição do

agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação.

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos moldes do artigo

527, III, do Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação da tutela recursal.

Em que pese a cláusula oitava do contrato social da agravante estar em conformidade com as regras de direito societário dispostas

nos artigos 1028 e 1031 do Código Civil, no caso dos autos, com a morte do sócio da empresa impetrante, as quotas da sociedade

que lhe pertenciam passaram a compor a universalidade da sua herança, até a efetivação da partilha, consoante disposição expressa

do artigo 1791 do Código Civil, de modo que a transferência das mencionadas quotas para o sócio remanescente somente pode ser

feita pelos sucessores, por meio de alvará judicial, enquanto pendente o inventário dos bens.

Destarte, correta a exigência da autoridade coatora, para registro do ato societário da impetrante.

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para resposta.

Publique-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal
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Relator

PROC.   :  2008.03.00.011269-8        AG  330669 

ORIG.   :  9500163632  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA APPARECIDA GIAMONDO MAUSER 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão

recursal, contra a r. decisão de fl. 116 dos autos originários (fl. 117 destes autos), que, em sede de ação de repetição de indébito em

fase de execução, indeferiu o pedido de repetição dos valores pagos indevidamente.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que fez o pedido de compensação e, ou

alternativamente o de repetição de indébito, sendo que a r. sentença determinou a compensação nos termos do art. 66 da Lei nº

8383/91; que a própria lei que, embora assegure ao contribuinte a possibilidade de compensação, deixa a opção pela escolha da

repetição do indébito.

No caso em apreço, entendo que uma vez ocorrido o trânsito em julgado da decisão que determinou a repetição do indébito, é

facultado ao contribuinte manifestar a opção de receber o seu crédito por meio de precatório ou compensação do tributo recolhido

indevidamente ou a maior, pois ambas as modalidades constituem formas de execução do julgado autorizadas por lei.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte :

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL – AÇÃO REPETITÓRIA TRANSITADA EM JULGADO – PRETENSÃO DE

COMPENSAÇÃO DOS CRÉDITOS – POSSIBILIDADE – LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ – REMESSA OFICIAL  PROVIDO.

I – Em fase de execução, após transitar em julgado decisão que determinou a repetição do indébito, é facultado ao contribuinte

receber o crédito respectivo tanto por meio de precatório regular ou mediante compensação, pois ambas as modalidades são formas

de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação. Precedentes do E. STJ.

II – No caso dos autos, a anterior ação de restituição de indébito de Finsocial transitou em julgado dando opção ao contribuinte de

escolher executar o julgado pela via da compensação. Assim, o pedido desta demanda (compensação ou indébito) estaria

contemplado no julgado daquela ação anterior, sem ofensa à coisa julgada.

(...)

(TRF-3ª Região, REOMS nº 188782/SP, Turma Suplementar da Segunda Seção, rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, DJU 10/09/2007, p.

420).

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo Código.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.011402-6        AG  330780 

ORIG.   :  200861000063071  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE e outro 

ADV     :  CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), para determinar a apreciação do pedido de tutela
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antecipada pelo r. Juízo a quo tão logo seja juntada a contestação apresentada pela agravada.

Os agravantes interpuseram o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela

da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 22/23 dos autos originários (fls. 37/38 destes autos) que, em sede de ação ordinária,

postergou a apreciação do pedido de antecipação de tutela para após a vinda da contestação.

Pretendem os agravantes a reforma da decisão agravada, alegando, em síntese, são advogados regularmente inscritos nos quadros da

OAB/SP, representando seus clientes mediante outorga de mandato; que a agravada está se negando a receber o Requerimento de

Validação de Senha para uso do Conectividade sob o argumento de que só serão aceitos os formulários assinados pelo sócio da

empresa na presença de um funcionário da CEF; que tal negativa vicia o direito constitucional do exercício de qualquer trabalho,

ofício ou profissão, pois inexiste qualquer restrição ou proibição quanto ao direito de se fazer representar por procurador, razão pela

qual deve ser deferida a tutela antecipada.

No caso em apreço, a r. decisão agravada não indeferiu a pretensão dos agravantes, mas apenas limitou-se a postergar o exame da

tutela antecipada, para após a vinda da contestação da agravada, não vislumbrando o risco de imediato perecimento do direito.

Ademais, o art. 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do processo. Portanto, nada

impede que o magistrado entenda pela necessidade do contraditório, a fim de formar sua convicção e, assim, apreciar a medida

liminar pleiteada.

Aliás, a jurisprudência de nossos Tribunais tem adotado tal orientação, consoante os seguintes julgados:

“PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATO DE RELATOR.

1. Não prospera agravo regimental contra ato de relator que manda aguardar as informações solicitadas para decidir pedido de

liminar.

2. Agravo regimental improvido.”

(STJ, 6ª Turma, AGRHC 1996.00.09546-9, Rel. Ministro Anselmo Santiago, fonte DJU 01/07/1996, p. 24098)

“PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. APRECIAÇÃO APÓS AS INFORMAÇÕES. DESPACHO

SEM CARÁTER DECISÓRIO. DANO IRREPARÁVEL. INEXISTÊNCIA.

1.O mandado de segurança é o remédio constitucional destinado à tutela de direito líquido e certo, violado ou ameaçado de violação

por ato de autoridade ou abuso de poder.

2.O ato judicial que se reserva para a apreciação do pedido de liminar após as informações,além de não ter caráter decisório,se

reveste de plena legitimidade jurídica, traduzindo o exercício do poder cautelar pelo Juiz que, à vista do disposto no art. 93,IX, da

Constituição Federal, busca elementos de convicção para deferí-lo ou não.

3.Processo extinto sem julgamento do mérito.

(TRF 1ª Região, 2ª Seção, MS 1999.010.00.57179-6, Rel. Juiz Mário César Ribeiro, fonte DJU, 27/03/2000, p. 14).

Contudo, para que seja evitada qualquer morosidade, determino ao r. Juízo a quo que aprecie o pedido de tutela antecipada tão logo

seja juntada aos autos a contestação a ser apresentada pela agravada.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo Código.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.011410-5        AG  330784 

ORIG.   :  0300003135  A Vr JUNDIAI/SP 

AGRTE   :  POWER TECH IND/ DE PLASTICOS TECNOBIORIENTADOS LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, acolheu a manifestação da exeqüente e indeferiu a nomeação de

bens à penhora.

Alega a agravante, em síntese, haver nomeado à penhora bem móvel de sua propriedade, conforme descrito à fl. 52. Nesse sentido,

afirma haver cumprido a ordem prevista no artigo 11, da Lei nº 6.830/80.
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Sustenta dever a execução processar-se pelo modo menos gravoso para o devedor, a teor do disposto no art. 620 do CPC.

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de satisfazer o

direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o patrimônio do devedor,

constrangendo “tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e honorários advocatícios”, nos precisos

termos do art. 659 do Código de Processo Civil.

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do Código de

Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o dispositivo em epígrafe não pode

ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o

juízo.

Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora, deve-se ater o juízo à análise da aptidão dos bens indicados para

garantia da execução. Assim, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos gravoso ao devedor, a garantia do juízo,

contudo, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exeqüendo.

A teor do disposto no art. 8º da Lei de Execuções Fiscais, o executado será citado para no prazo de cinco dias pagar a dívida ou

garantir a execução, que poderá se dar por meio de nomeação de bens à penhora, observada a ordem do art. 11.

Por seu turno, o artigo 11, da Lei nº 6.830/80 determina que a penhora ou arresto obedeça à seguinte ordem: 1- dinheiro; 2- títulos da

dívida pública ou de crédito que tenham aceitação no mercado; 3- pedras e metais preciosos; 4- imóveis; 5- navios e aeronaves; 6-

veículos; 7- móveis ou semoventes; e, 8- direitos e ações.

A agravante nomeou à penhora bem de seu ativo fixo, conforme petição de fls. 51/52.

Referida nomeação não pode ser imposta à exeqüente sem que lhe seja assegurada, pelo menos, a possibilidade de verificação da

existência de outros bens da devedora, que melhor atendam à finalidade da penhora, como no caso dos veículos indicados à

constrição pela exeqüente, sem prejuízo de que, posteriormente, à míngua de outros bens, a exeqüente possa vir a satisfazer-se com

os bens ora indicados.

Ademais, os valores apontados não foram objeto de avaliação por oficial de justiça avaliador, como manda a lei, sem embargo de se

considerar que a nomeação não obedece à ordem estabelecida pelo art. 11, da Lei n.º 6.830/80.

Destarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da

concessão da medida pleiteada.

Ausentes os pressupostos, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.011646-1        AG  330794 

ORIG.   :  200861020011763  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  ASSOCIACAO DE ENSINO DE RIBEIRAO PRETO AERP 

ADV     :  ANDRE LUIS FICHER 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  UENDEL DOMINGUES UGATTI 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558).

A agravante interpôs agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fl. 79 dos autos originários (fl.

107 destes autos), que rejeitou a exceção declinatória de Foro interposta pela agravante e determinou a manutenção da ação civil

pública ajuizada pelo agravado na Justiça Federal.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que deve ser acolhida a exceção declinatória de Foro,
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pois a competência no caso em apreço é da Justiça Estadual, uma vez que a matéria estaria diretamente relacionada à relação

contratual entre aluno e entidade educacional, nos termos da Súmula 34 do E. STJ.

No caso vertente, a competência da Justiça Comum Federal exsurge por não se tratar de mero descumprimento de contrato, mas sim

de normas gerais da educação nacional, cuja legislação obsta a cobrança de taxa para expedição de diploma, razão pela qual reza

inconteste o interesse da União Federal na demanda devido ao seu dever de regulamentação e fiscalização previsto no Texto Maior.

E conforme decidiu o r. Juízo a quo a expedição de diploma é mero consectário resultante da conclusão do curso. O que se discute é

se a cobrança para expedição do diploma é legal ou não. Se for ilegal, estar-se-ia afrontando normas gerais baixadas pelo Ministério

da Educação, o que não afasta a competência desta Justiça Federal.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo Código.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.011656-4        AG  330796 

ORIG.   :  200861000065778  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  VITAL ESPECIALIDADES DERMOCOSMETICAS LTDA 

ADV     :  REGINALDO PELLIZZARI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) , contra a parte da decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos mandado de segurança, deferiu pedido de liminar para assegurar à agravada o

pagamento do PIS e da COFINS, sem a inclusão, em sua base de cálculo, do valores relativos ao ICMS.

Sustenta, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores da medida liminar, uma vez que a inclusão hostilizada é absolutamente

legal e constitucional.

Invoca a aplicação do princípio segundo o qual as leis e atos do Poder Público gozam de presunção de constitucionalidade.

Argumenta que o ICMS integra o preço da mercadoria vendida ou do serviço prestado e, conseqüentemente, integra o faturamento

mensal da pessoa jurídica, base de cálculo do PIS e da COFINS, não havendo qualquer ilegalidade nessa incidência.

Afirma tratar-se de uma situação de cumulatividade de imposições tributárias, ressaltando que o Supremo Tribunal Federal já se

manifestou no sentido de que o princípio da não-cumulatividade não se aplica em sede de contribuições sociais.

Salienta que o ICMS sempre compôs a base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS, encontrando-se a matéria, inclusive, sumulada

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de sustar os efeitos da decisão agravada e, ao final, seja dado provimento ao presente

recurso.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o art.

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação apresentada pelo recorrente, haja

evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado.

À vista do alegado, afigura-se-me razoável a exclusão do ICMS das bases de cálculo da COFINS e do PIS, uma vez que representa a

incidência de contribuição social sobre imposto devido a unidade da Federação.

Destaco que o valor correspondente ao ICMS não possui natureza de receita e/ou faturamento, base de cálculo da COFINS e do PIS

(art. 195, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal).

Ademais, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 240.785/MG, ainda em curso, sinaliza

no sentido do reconhecimento da impossibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS.

Sendo assim, não vejo razão para a reforma da decisão agravada.

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado.

Intime-se a Agravada (o), nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.
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Proceda a Subsecretaria da 6ª Turma ao apensamento do presente recurso, aos autos do Agravo de Instrumento n.

2006.03.00.118404-0.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Comunique-se MM. Juízo a quo.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.011757-0        AG  330878 

ORIG.   :  200861000066977  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  MARIA ANGELICA DEL NERO ROCHA MATERIAIS DE CONSTRUCAO -EPP 

ADV     :  LUIZ ALBERTO TEIXEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 22ª Vara de São

Paulo/SP, que deferiu a liminar pleiteada, em mandado de segurança, para autorizar a impetrante a recolher o PIS e a COFINS sem a

inclusão do ICMS em suas bases de cálculo, ressalvando-se, todavia, o direito da Administração Tributária em proceder ao

respectivo lançamento da diferença recolhida a menor, com a finalidade de evitar a decadência do direito, cuja exigibilidade ficará

suspensa até ulterior decisão final.

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, os agravos

interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar lesão grave e de

difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não estão presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, motivo pelo qual o

converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, inciso II, do Código de Processo

Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005.

Publique-se.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.011763-5        AG  330883 

ORIG.   :  200861000026189  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TELEFONICA EMPRESAS S/A 

ADV     :  SACHA CALMON NAVARRO COELHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo Federal da 13ª Vara de São Paulo/SP, que em mandado de

segurança, indeferiu pedido de liminar objetivando assegurar que a autoridade impetrada se abstenha de autuá-la por calcular e

recolher o PIS e a COFINS, quanto aos fatos geradores futuros, apenas sobre as receitas efetivamente recebidas a cada mês,

excluindo os valores cobrados e não recebidos, ou, sucessivamente, caso se entenda que as contribuições devam continuar se

sujeitando ao regime de competência, assegurar que a autoridade impetrada se abstenha de autuá-la por deduzir da sua base de

cálculo os valores relativos às perdas por inadimplência a partir de agora registradas, segundo os critérios do artigo 340 do

Regulamento do Imposto de Renda de 1999.

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, os agravos

interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar lesão grave e de
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difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não estão presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, motivo pelo qual o

converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, inciso II, do Código de Processo

Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005.

Publique-se.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.011914-0        AG  330903 

ORIG.   :  200861000064063  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DISAL S/A DISTRIBUIDORES ASSOCIADOS DE LIVROS 

ADV     :  NELSON MONTEIRO JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 1ª Vara de São Paulo/SP que, em mandado de

segurança, indeferiu liminar objetivando que o recurso administrativo interposto nos termos do art. 56 e parágrafos da Lei nº

9.784/99 seja recebido como manifestação de inconformidade.

Alega a agravante, em síntese, que entregou pedido de compensação do imposto de renda pessoa jurídica com créditos relativos à

contribuição sobre o lucro líquido – CSLL. Em razão de problemas no "site" da Receita, teria realizado a entrega em papel. No

entanto, a pelo fato de não ter sido realizado o procedimento eletrônico, a declaração foi tida como não declarada, haja vista o

disposto nos artigos 26, §1º, 31 e 76, §§2º e 3º da Instrução Normativa nº 600/2005.

Sustenta que a referida Instrução extrapola o disposto no art. 74 da Lei nº 9.430/96, com as alterações legislativas posteriores, uma

vez que a referida hipótese não está entre aquelas nas quais a compensação é tida por não declarada. Dessa forma, o recurso

interposto deve ser recebido como manifestação de inconformidade, na forma dos parágrafos 9º a 11 do art. 74 da Lei nº 9.430/96,

com as alterações da Lei nº 10.833/033. Nesse sentido, pede a antecipação da tutela recursal, a fim de que seja recebido o seu pedido

como manifestação de inconformidade.

Após breve relato, decido.

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a interposição

do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação.

Em uma análise primária, não diviso os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela recursal de que trata o inciso III do artigo

527 do Código de Processo Civil.

Conforme ressaltado pelo Juízo de origem, não há substrato para transmudar declaração considerada “não declarada” como

declaração “não homologada”. Ou seja, considerando que sequer foi recebido o pedido de compensação, não se há falar

manifestação de inconformidade, cabível apenas quando da “não homologação” do pedido de compensação.

Em síntese, mesmo que não se tratasse no caso concreto de compensação não declarada, o que não ocorre, em razão do

descumprimento dos requisitos legais atinentes aos aspectos formais, não haveria motivo para se falar em “não homologação” a

desafiar a interposição de “manifestação de4 inconformidade”. Conforme ressaltado pela autoridade, não se poderia receber o pedido

realizado por meio de formulário, e não eletronicamente. Dessa forma, não se há cogitar em não homologação, a exigir o exame do

mérito do pedido, que sequer foi recebido.

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se.

Intime-se a agravada para, querendo, apresentar contraminuta.

Publique-se.

Ao MPF.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator
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PROC.   :  2008.03.00.012069-5        AG  330988 

ORIG.   :  200861000066151  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO INDL/ E COML/ S/A 

ADV     :  JOSE FRANCISCO DE MOURA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco Indl/ e Coml/ S/A em face de decisão do Juízo Federal da 9ª Vara de São

Paulo/SP, que entendeu indispensável a oitiva da autoridade coatora, antes da análise do pedido de liminar, cuja apreciação ficou

postergada para depois de prestadas as informações.

Alega a agravante, em síntese, a necessidade de apreciação urgente da medida liminar, visto que o mandado de segurança objetiva a

emissão de certidão nos termos dos arts. 205 e 206 do Código Tributário Nacional, as quais se fazem indispensáveis para o

prosseguimento de suas atividades. Pede a antecipação da tutela.

Após breve relato, decido.

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a interposição do

agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação.

Contudo, não diviso, neste exame provisório, os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos moldes do inciso III

do artigo 527 do Código de Processo Civil.

De fato, o magistrado tem o poder geral de cautela, com livre arbítrio para postergar o exame da liminar após a vinda das

informações, se assim entender necessário, por prudência e obediência ao princípio do contraditório.

A apreciação do pedido contido na liminar, neste momento, em antecipação de tutela recursal, implicaria supressão de um grau de

jurisdição, ferindo o princípio do juiz natural.

Por outro lado, não é possível concluir pela impossibilidade de se aguardar a vinda das informações da autoridade, uma vez que dos

documentos acostados aos autos, não consta a fixação de prazo definitivo para a entrega de certidões, ou seja, não há data precisa.

Nesse sentido, não se encontra devidamente comprovada a presença do requisitos do “periculum in mora”, indispensável à

concessão urgente da medida, devendo ser mantida, portanto, a decisão judicial no que tange à requisição das informações.

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para resposta.

Oportunamente, dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal.

Publique-se.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.012090-7        AG  330999 

ORIG.   :  199903990013746  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CARLOS ALBERTO DA CUNHA CAMARGO e outro 

ADV     :  DIVA AUED 

AGRDO   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSÉ OSÓRIO LOURENÇÃO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

AGRDO   :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  NELSON SHINOBU SAKUMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, em despacho.

Tendo em vista o teor da certidão de fls. 50, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que os agravantes efetuem o recolhimento do
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porte de retorno, conforme disposto no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do

TRF da 3ª Região, sob pena de negativa de seguimento ao recurso.

Int.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.012093-2        AG  331002 

ORIG.   :  200761000323507  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PROA NORTE COM/ DE BEBIDAS E TRANPORTES LTDA 

ADV     :  ROGERIO FEOLA LENCIONI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 10ª Vara de São Paulo/SP, que em

ação pelo rito ordinário, indeferiu pedido de antecipação de tutela objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário

originado da glosa das compensações de PIS com COFINS e de PIS com PIS, efetuadas pela agravante.

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, os agravos

interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar lesão grave e de

difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não estão presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, motivo pelo qual o

converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do art. 527, inciso II, do Código de Processo

Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005.

Publique-se.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

ATA DE JULGAMENTO
ATA DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2008. 
Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. WALTER DO AMARAL 
Representante do MPF: Dr(a). JOSE LEONIDAS BELLEM DE LIMA 
Secretário(a): SANDRA UMEOKA HIGUTI Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais
LEIDE  POLO e WALTER DO AMARAL e os(as) Juízes(as) Convocados(as) MARCO FALAVINHA e
ALESSANDRA REIS, foi aberta a sessão. Ausentes,  justificadamente,  os  Des.  Federais EVA REGINA e
ANTONIO CEDENHO que se encontravam em gozo de férias. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a
ata  da  sessão anterior. Às  14:40 horas, foram apresentados em mesa pela Des. Federal LEIDE  POLO,  02
agravos  previstos  pelo artigo 557, parágrafo 1.º do CPC
0001     AC-SP       979373                        2002.61.83.000474-7
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NELSON DARINI JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : ELENO HONORATO DE SOUZA 

ADV     : CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

A Sétima Turma, por maioria, deu parcial provimento à remessa oficial e  à  apelação  do  INSS, nos termos
do voto da Relatora, com quem votou o  Des.  Federal  WALTER  DO AMARAL, vencido parcialmente o
Juiz Convocado  MARCO FALAVINHA que lhes dava provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.  
0002     AC-SP       1061127     2005.03.99.043548-5(0200001227)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSA DA SILVA 

ADV     : CRISTINA ABDO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  negou-lhe
provimento,  nos termos do voto do(a)  Relator(a).  
0003     AC-SP       1062277     2005.03.99.044696-3(0300000213)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : BENEDITA ALVES ABRANTE DA SILVA 

ADV     : JOSE ANTONIO PIERAMI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo retido e  deu  provimento  à  apelação da
parte autora , nos termos do voto do(a)  Relator(a).  
0004     AC-SP       1063455     2005.03.99.045212-4(0300000877)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA LORDES DE SOUSA 

ADV     : JOSE SOARES DE SOUSA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0005     AC-SP       1066663     2005.03.99.046763-2(0400000904)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO DOS SANTOS 

ADV     : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0006     AC-SP       1068677     2005.03.99.047406-5(0300001913)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EUNICE MEDEIROS PEREIRA 
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ADV     : NEUSA MAGNANI 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0007     AC-SP       1069853     2005.03.99.047926-9(0300001597)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA JOSE SIMAO 

ADV     : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu da remessa oficial e  negou provimento à apelação, nos
termos do voto do(a) Relator(a).  
0008     AC-SP       1072487     2005.03.99.049365-5(0400000493)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CLARISSA FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
0009     AC-SP       1072633     2005.03.99.049510-0(0400000750)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE PEDRO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
0010     AC-SP       1074613     2005.03.99.050336-3(0400001037)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : TEREZA FROIS VENERUCHI 

ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo retido e  deu provimento à apelação, nos
termos do voto do(a) Relator(a).  
0011     AC-SP       1077346     2005.03.99.052608-9(0400001030)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NEUSA BASILIO DE TOLEDO 

ADV     : LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e de  parte  da  apelação  e, na parte
conhecida, deu-lhe parcial provimento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).  
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0012     AC-MS       1084280     2006.03.99.002736-3(0400000259)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SEBASTIAO CATHARINO DA COSTA 

ADV     : CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
0013     AC-SP       1086967     2006.03.99.005239-4(0400000544)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FRANCISCA SEBASTIANA DOMINGOS 

ADV     : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação, nos termos
do voto do(a) Relator(a).  
0014     AC-SP       1098040     2006.03.99.009942-8(0400000138)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IRENE LOPES RICCI 

ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
0015     AC-SP       1098704     2006.03.99.010443-6(0400001109)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : HELENA VIDOTTO SYLVERIO 

ADV     : ANA CRISTINA CROTI BOER 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
0016     AC-SP       1098816     2006.03.99.010555-6(0500000313)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NEUZA MARIA DE CAMARGO 

ADV     : IVANI MOURA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0017     AC-SP       1100982     2006.03.99.011224-0(0500000373)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : ALZIRA MARCONDES RAFAEL 

ADV     : ALESSANDRO ACIR PELIELO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0018     AC-SP       1101341     2006.03.99.011609-8(0500000613)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIA DE SALES CALLEJON 

ADV     : LUIZ CELSO PARRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VITORINO JOSE ARADO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0019     AC-SP       1101616     2006.03.99.011884-8(0400000840)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CINTIA RABE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MAXIMINA RODRIGUES DA COSTA 

ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
0020     AC-SP       1101628     2006.03.99.011896-4(0500000608)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO KAZUO SUZUKI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NORMINDA SANTANA 

ADV     : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação do INSS,  restando  prejudicado o recurso
adesivo da parte autora , nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0021     AC-SP       1101670     2006.03.99.011938-5(0500000595)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NEUSA RODRIGUES 

ADV     : GILMAR ANTONIO DO PRADO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu da remessa oficial e  negou provimento à apelação, nos
termos do voto do(a) Relator(a).  
0022     AC-SP       1102426     2006.03.99.012418-6(0300001695)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DE CASTRO MARTIMIANO 

ADV     : RONALDO ARDENGHE 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
0023     AC-SP       1102572     2006.03.99.012570-1(0400000700)
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RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO KAZUO SUZUKI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DI DEA DI RAIMO 

ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0024     AC-SP       1102935     2006.03.99.012933-0(0400000501)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ELIDIA DE SOUZA DA SILVA 

ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
0025     AC-SP       1102977     2006.03.99.012975-5(0400000651)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APTE    : MARIA DO COUTO FERREIRA 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação do INSS,  restando  prejudicada  a  apelação
da parte autora , nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0026     AC-SP       1103001     2006.03.99.012999-8(0500000601)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CINTIA RABE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EDUARDA ANTONIA PEREIRA 

ADV     : ROSE MARY SILVA MENDES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e de  parte da apelação e, na parte
conhecida, deu-lhe provimento, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
0027     AC-MS       1103220     2006.03.99.013191-9(0500008793)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO RODRIGUES NABHAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALVINA DE OLIVEIRA 

ADV     : THAIS CRISTINA MORAES DA SILVA 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0028     AC-SP       1105831     2006.03.99.014381-8(0400001265)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIA APARECIDA CHAGAS DE OLIVEIRA 

ADV     : FABIANO LAINO ALVARES 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0029     AC-SP       1106218     2006.03.99.014768-0(0400000374)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OLIVIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV     : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar argüida  pela  parte  autora  em  suas
contra-razões,  não conheceu de parte da  apelação   do   INSS  e,  na  parte  conhecida,  por  maioria,  deu-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  da  Relatora, com quem votou o Juiz  Convocado  MARCO
FALAVINHA, vencido o Des. Federal WALTER DO AMARAL que  lhe negava provimento.  Lavrará o
acórdão a Relatora.  
0030     AC-SP       1133206     2006.03.99.027705-7(0300000459)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : REGINA ULIANA 

ADV     : ANTERO MARIA DA SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido do INSS  e  negou  provimento  à apelação
da parte autora, nos termos do voto da  Relatora.  
0031     AC-SP       1134443     2006.03.99.028855-9(0500000346)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FRANCISCO VICENTE DOS SANTOS 

ADV     : ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0032     AC-SP       1135701     2006.03.99.029439-0(0500000502)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAERCIO PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA TEREZA GOMES GABRIEL 

ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu da remessa oficial e  negou  provimento  ao  agravo
retido  e à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0033     AC-SP       1136471     2006.03.99.029979-0(0500000442)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIA NOGUEIRA BUCALON 

ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0034     AC-SP       1139285     2006.03.99.032027-3(0500000382)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : LUIZA FONTANINI RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 

ADV     : SONIA BALSEVICIUS TINI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0035     AC-SP       1139704     2006.03.99.032345-6(0600000225)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : ANA DE OLIVEIRA DOMINGUES (= ou > de 65 anos) 

ADV     : ROSE MARY SILVA MENDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CINTIA RABE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e de  parte  da  apelação  do INSS e, na
parte conhecida, deu-lhe provimento,  restando  prejudicada  a  apelação  da  parte autora,nos termos do voto
do(a) Relator(a).  
0036     AC-SP       1139728     2006.03.99.032369-9(0600000132)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO BUENO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MAGDA TOMASOLI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRACAIA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação, nos termos
do voto do(a) Relator(a).  
0037     AC-SP       1139959     2006.03.99.032552-0(0500001137)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DO CARMO RIBEIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : JOSE SIMIAO DA SILVA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação, nos termos
do voto do(a) Relator(a).  
0038     AC-SP       1140028     2006.03.99.032621-4(0500001041)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIA VRECHI BRUNELLI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : VERONICA TAVARES DIAS 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0039     AC-SP       1182474     2007.03.99.010060-5(0200001055)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIA DO ROSARIO ALVES DE CASTRO DOURADO 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA AMELIA D ARCADIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do agravo retido e  acolheu  a  matéria  preliminar  para
anular  a  R. sentença, restando  prejudicado o mérito da apelação da parte autora, nos termos do voto da
Relatora.  
0040     AC-SP       1182633     2007.03.99.010219-5(0200000384)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIETA VAZ BEZERRA 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA AMELIA D ARCADIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  acolheu a matéria preliminar para  anular  a  R.  sentença,  restando
prejudicado o mérito da apelação da  parte autora, nos termos do voto da Relatora.  
0041     REOMS-SP    300561                        2005.61.09.007423-2
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

PARTE A : ROQUE FRACETTO 

ADV     : JAYME BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.  
0042     REOMS-SP    294473                        2007.61.05.000490-2
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

PARTE A : DOMINGOS EVANGELISTA 

ADV     : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.  
0043     AC-SP       894522      2003.03.99.025986-8(9200000027)
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARCOLINA JOAQUINA DE MENEZES NASCIMENTO 
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ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0044     AC-SP       900868      2003.03.99.028301-9(9000000631)
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : ERIVALDO RODRIGUES SEVERIANO 

REPTE   : MARIA RODRIGUES SEVERIANO 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0045     AC-SP       903627      2003.03.99.030514-3(0100001445)
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OLGA DIAS DE OLIVEIRA 

ADV     : SILVIO JOSE TRINDADE 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
0046     AC-SP       1190077                       2004.61.12.008357-2
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE MIGUEL DA SILVA 

ADV     : RENATA MOCO 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e  determinou  a  expedição de ofício
ao INSS, sendo que a Juíza Convocada  ALESSANDRA   REIS   ainda,   conhecia  da  remessa  oficial,  tida
por  interposta.  Lavrará o acórdão o Relator.  
0047     AC-SP       1051796     2005.03.99.036278-0(9800000941)
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VALDELICE SAMPAIO PUGAS 

ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0048     AG-SP       121628      2000.03.00.063918-5(9300000317)
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ALICE FERNANDES NAVA 

ADV     : TERESA PEREZ PRADO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto
do(a) Relator(a).  
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0049     AG-SP       233968      2005.03.00.026265-8(9100000017)
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MANOEL CORTEZ NETO 

ADV     : NARCISO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto
do(a) Relator(a).  
0050     AG-SP       301568      2007.03.00.052923-4(0700000572)
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WALTER ERWIN CARLSON 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOAO FRANCISCO 

ADV     : ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE OSASCO SP 

A   Sétima   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto
do(a) Relator(a).  
0051     AG-SP       309375      2007.03.00.086256-7(200161030016131)
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : PERICLES DA SILVA 

ADV     : NEY SANTOS BARROS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto
do(a) Relator(a).  
0052     AG-SP       314027      2007.03.00.092974-1(200161150005914)
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ANTONIO TREVISAN falecido 

ADV     : VALTER RODRIGUES DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento,  restando
prejudicado  o agravo regimental, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0053     AG-SP       314650      2007.03.00.093852-3(200761200061223)
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : IZABEL TADEIA RUSCHONI ROMANO 

ADV     : ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 
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A  Sétima  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto
do(a) Relator(a).  
0054     AG-SP       317951      2007.03.00.098586-0(200461190061887)
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FELIPE MEMOLO PORTELA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOSE NOBRE DA SILVA 

ADV     : ORLANDO MARTINS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

A   Sétima   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto
do(a) Relator(a).  
0055     REOAC-SP    1176787                       2003.61.09.005024-3
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

PARTE A : PAULO PEREIRA 

ADV     : FERNANDO VALDRIGHI 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto do
Relator.  
0056     AC-SP       467441      1999.03.99.020144-7(9700000964)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IZABEL DE SOUZA SANTANA 

ADV     : LUIS CARLOS ZORDAN 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
0057     AC-SP       557549      1999.03.99.115380-1(9807100984)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JURACY PULICI 

ADV     : WALTER AUGUSTO CRUZ 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial , nos termos do voto
do(a) Relator(a).  
0058     AC-SP       905764                        2000.61.17.000927-1
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : IRINEU DA CUNHA 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0059     AC-SP       729456      2001.03.99.043708-7(9800000704)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SUSANA MARIA DAL PICOLO 

ADV     : URIEL ALIANDRO DAL PICOLO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, conheceu do agravo retido e negou-lhe  provimento e deu provimento à
apelação do INSS e à remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.  
0060     AC-SP       768755      2002.03.99.001818-6(0000000309)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : RUBENS SIMONI 

ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial , nos termos do
voto do(a) Relator(a).  
0061     AC-SP       770540      2002.03.99.003093-9(9900000413)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EGIDIO CODOGNOTO 

ADV     : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial , nos termos do
voto do(a) Relator(a).  
0062     AC-SP       770658      2002.03.99.003160-9(0100000341)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NOEMIA RAPOSO PANISSE 

ADV     : PAULO LYUJI TANAKA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  deu parcial provimento à apelação e à  remessa  oficial, nos termos do voto
do Relator, com quem votou a Juíza  Convocada  ALESSANDRA  REIS,  vencida parcialmente a Des.
Federal LEIDE  POLO que lhes dava provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.  
0063     AC-SP       770867      2002.03.99.003346-1(0100000129)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA JOANA DOS REIS BINHELI 
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ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  deu parcial provimento à apelação e à  remessa  oficial, nos termos do voto
do Relator, com quem votou a Juíza  Convocada  ALESSANDRA  REIS,  vencida parcialmente a Des.
Federal LEIDE  POLO que lhes dava provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.  
0064     AC-SP       772794      2002.03.99.004597-9(0000002189)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO ALVES DA SILVA NETTO 

ADV     : EDMAR CORREIA DIAS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  deu  provimento  ao apelo e à remessa  oficial,  nos  termos do voto do
Relator, com quem votou a Des. Federal  LEIDE  POLO, vencida parcialmente a Juíza Convocada
ALESSANDRA REIS que  lhes  dava parcial provimento para reconhecer o trabalho rural no lapso  de
01/01/1977  a 31/01/1978, julgando, por conseguinte, improcedente o  pedido  de aposentadoria por tempo de
serviço, devendo cada parte arcar  com  os  honorários  de  seus  respectivos patronos, ante a sucumbência
recíproca.  Lavrará o acórdão o Relator.  
0065     AC-SP       775998      2002.03.99.006526-7(9700000987)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : ARISMAR GONCALVES BARRETO 

ADV     : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0066     AC-SP       776221      2002.03.99.006650-8(9900000408)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : VALDIR LOPES FARIA 

ADV     : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial , nos termos do
voto do(a) Relator(a).  
0067     AC-SP       776277      2002.03.99.006706-9(0100000317)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ZILDINHO APARECIDO MARTINS 

ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  deu provimento à apelação e à remessa  oficial,  nos  termos do voto do
Relator, com quem votou a Des. Federal  LEIDE  POLO, vencida parcialmente a Juíza Convocada
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ALESSANDRA REIS que  lhes dava parcial provimento apenas para reconhecer o trabalho rural do  autor,
desenvolvido  como  segurado  especial,  durante  o  período de  04/02/1961  a  31/12/2000,  acompanhando  o
Relator  no  que  tange  à  improcedência  do pedido de aposentadoria por tempo de serviço, devendo  cada
parte arcar com os honorários de seus respectivos patronos, ante a  sucumbência recíproca.  Lavrará o acórdão
o Relator.  
0068     AC-SP       787484      2002.03.99.012686-4(0100000414)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SILVIO BARBOZA DE LIMA 

ADV     : JOSE BRUN JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo retido,  conheceu   da   apelação  e  da
remessa  oficial  e  deu-lhes  parcial  provimento,  sendo  que  a  Juíza  Convocada ALESSANDRA REIS o
fazia em  maior  extensão para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por  tempo  de  serviço
proporcional  com renda mensal equivalente a 82% do  salário-de-benefício, acompanhando, no mais, o
Relator.  Lavrará o acórdão o Relator.  
0069     AC-SP       808040      2002.03.99.023828-9(0100000091)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : EVERILDO MAGNO THIAGO DE SOUZA 

ADV     : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  do  Relator, com quem
votou a Des. Federal LEIDE POLO, vencida a  Juíza Convocada ALESSANDRA REIS que lhe dava
provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.  
0070     AC-SP       815819      2002.03.99.029185-1(0100000340)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : BENEDITO ELISIO DA SILVA 

ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido e negou  provimento à apelação, nos
termos do voto do(a) Relator(a).  
0071     AC-SP       820957      2002.03.99.032453-4(0100001916)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : JOAO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0072     AC-SP       823796      2002.03.99.033735-8(0000001327)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : ALCIDES FERREIRA 
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ADV     : EDMAR CORREIA DIAS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0073     AC-SP       826493      2002.03.99.035281-5(0100000025)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : JOAO BATISTA 

ADV     : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  do  Relator,  com  quem
votou a Des. Federal LEIDE POLO, vencida  parcialmente  a  Juíza  Convocada  ALESSANDRA REIS que
lhe dava parcial  provimento  apenas  para  reconhecer  o  trabalho  rural  no  lapso  de  01/01/1968 a
31/12/1979.  Lavrará o acórdão o Relator.  
0074     AC-SP       830498      2002.03.99.037446-0(0100000460)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : OSVALDO DONIZETI HUGOLINO 

ADV     : VITORIO MATIUZZI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODINER RONCADA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0075     AC-SP       832176      2002.03.99.038579-1(0100001537)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE LUIZ OSANO 

ADV     : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  deu provimento à apelação e à remessa  oficial,  nos  termos do voto do
Relator, com quem votou a Des. Federal  LEIDE  POLO, vencida parcialmente a Juíza Convocada
ALESSANDRA REIS que  dava  parcial  provimento à apelação do INSS para reduzir os honorários
advocatícios   e   dava  parcial  provimento  à  remessa  oficial  para  explicitar  que  o  autor  faz jus à
aposentadoria por tempo de serviço  proporcional,  devida  no  percentual  de 70% do salário-de-benefício e
esclarecer  a  forma  de  correção  monetária  e aplicação dos juros de  mora.  Lavrará o acórdão o Relator.  
0076     AC-SP       833211      2002.03.99.039083-0(9100000076)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : MARIA APARECIDA PEREIRA 

ADV     : DIRCEU MIRANDA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0077     AC-SP       956223                        2002.61.05.004959-6
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RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DIRCEU FERNANDES JOAQUIM 

ADV     : IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial , nos termos do voto
do(a) Relator(a).  
0078     AC-SP       898625                        2002.61.11.003580-8
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : IRINEO MACHADO 

ADV     : DURVAL MACHADO BRANDAO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0079     AC-SP       1144914                       2002.61.14.003885-0
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO ASSAD GUARDIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO TADEU ROSOLEM 

ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento à remessa oficial,  restando  prejudicada  a  apelação
do  INSS,  nos  termos  do  voto do  Relator.  
0080     AC-SP       1065956                       2002.61.21.000194-8
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : ANA ROSA COSTA 

ADV     : JOAO ROMEU CARVALHO GOFFI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0081     AC-SP       1067104                       2002.61.21.000288-6
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO MARTINS 

ADV     : MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial , nos termos do
voto do(a) Relator(a).  
0082     AC-SP       1197215                       2002.61.25.000842-5
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MASSAFICO YAMAMOTO 

ADV     : RONALDO RIBEIRO PEDRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do INSS, à  remessa  oficial  e  ao recurso
adesivo do autor, nos termos do voto do  Relator.  
0083     AC-SP       1115303                       2002.61.26.012904-3
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : VICENTINA MOREIRA 

ADV     : WILSON MIGUEL 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA D AMATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido e à  à apelação, nos termos do voto
do(a) Relator(a).  
0084     AC-SP       936287                        2002.61.26.013648-5
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : EZEQUIEL MONTENEGRO VALERETTO 

ADV     : SÔNIA APARECIDA PANSANI PULCINELLI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA D AMATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
0085     AC-SP       1107335                       2002.61.83.002893-4
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE ANDRADE 

ADV     : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0086     AC-SP       852644      2003.03.99.003005-1(0200000835)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : MARIA APARECIDA SOARES RIBEIRO 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0087     AC-SP       856702      2003.03.99.004959-0(0200000913)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : GERALDO FRANCISCO DA SILVA 

ADV     : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0088     AC-SP       864385      2003.03.99.009289-5(0100000053)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : SILVIO FOGANHOLI 

ADV     : WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS  e  à  remessa oficial e negou
provimento à apelação do autor, nos  termos do voto do Relator.  
0089     AC-SP       866025      2003.03.99.009965-8(0100002412)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA MARTINS COELHO e outros 

ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial , nos termos do
voto do(a) Relator(a).  
0090     AC-SP       867462      2003.03.99.010711-4(9811033277)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO ELIAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE BENEDITO DE MORAES 

ADV     : FLAVIO APARECIDO MARTIN 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

A Sétima Turma, por maioria, deu provimento à remessa oficial, restando  prejudicada a apelação do INSS,
nos termos do voto do Relator, com quem  votou  a  Des. Federal LEIDE POLO, vencida a Juíza Convocada
ALESSANDRA  REIS  que  dava  parcial  provimento  à  remessa  oficial  apenas  para  explicitar  que  na
ausência  de  laudo  técnico,  o  enquadramento da  atividade  especial deve ocorrer até a data de 04/03/1997 e
conhecia da  apelação do INSS.  Lavrará o acórdão o Relator.  
0091     AC-SP       870183      2003.03.99.012219-0(0200000542)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ORLANDO TORRES FILHO 

ADV     : RICARDO CICERO PINTO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  deu provimento à apelação e à remessa  oficial,  nos  termos do voto do
Relator, com quem votou a Des. Federal  LEIDE  POLO, vencida parcialmente a Juíza Convocada
ALESSANDRA REIS que  lhes dava parcial provimento apenas para reconhecer o trabalho rural do  autor
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durante  o  período  de  01/01/1972 a 31/12/1974, acompanhando o  Relator  no  que  tange  à improcedência
do pedido de aposentadoria por  tempo de serviço e sucumbência.  Lavrará o acórdão o Relator.  
0092     AC-SP       871693      2003.03.99.013188-8(0100000843)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  do  Relator,  com  quem
votou a Des. Federal LEIDE POLO, vencida  parcialmente  a  Juíza  Convocada  ALESSANDRA REIS que
lhe dava parcial  provimento  para  reconhecer  o trabalho rural no lapso de 01.01.1975 a  31.12.1975  e
enquadrar  como especiais os interregnos de 09.02.1977 a  25.03.1987,   02.06.1987   a   24.07.1987,
24.08.1987  a  21.11.1987,  07.12.1987   a   26.08.1988,  12.12.1988  a  19.01.1991,  01.08.1991  a
22.12.1993,   03.01.1994   a  31.05.1995,  01.07.1995  a  24.06.1996  e  01.07.1996  a 04.03.1997, devendo
cada parte arcar com os honorários de  seus respectivos patronos, ante a sucumbência recíproca.  Lavrará o
acórdão o Relator.  
0093     AC-SP       888695      2003.03.99.022987-6(0100000522)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GERALDO DA SILVA 

ADV     : JULIANA MOREIRA LANCE 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  deu parcial provimento à apelação e à  remessa  oficial, nos termos do voto
do Relator, com quem votou a Juíza  Convocada  ALESSANDRA  REIS,  vencida parcialmente a Des.
Federal LEIDE  POLO que lhes dava provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.  
0094     AC-SP       888734      2003.03.99.023026-0(0100002241)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : AGENOR RODRIGUES EPIFANIO 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, corrigiu, "ex officio" a R. sentença,  não  conheceu  da  remessa  oficial  e
negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.  
0095     AC-SP       899462      2003.03.99.027337-3(0200002272)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : VICTOR MARCELINO DE OLIVEIRA 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento à apelação,  sendo  que a Juíza Convocada
ALESSANDRA REIS acompanhou o Relator, pelo  resultado.  Lavrará o acórdão o Relator.  
0096     AC-SP       900538      2003.03.99.027974-0(0200002709)
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RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MOACIR TEOFILO DA SILVA 

ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, tida por interposta , nos
termos do voto do(a) Relator(a).  
0097     AC-SP       900861      2003.03.99.028294-5(9800000185)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : MARIA DE LOURDES FERREIRA 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATA CAVAGNINO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS e à  remessa oficial, prejudicado o
recurso da autora, nos termos do voto do  Relator.  
0098     AC-SP       901533      2003.03.99.028719-0(0000001863)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IVANI ATAIDE DE SOUZA 

ADV     : VAGNER DA COSTA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  deu provimento à apelação do INSS e à  remessa  oficial  e deu por
prejudicado o recurso adesivo do autor, nos  termos  do  voto  do Relator, com quem votou a Des. Federal
LEIDE POLO,  vencida parcialmente a Juíza Convocada ALESSANDRA REIS que dava parcial  provimento
à  apelação e à remessa oficial para conceder o benefício a  partir  da  citação  e  explicitar  a  forma  de
aplicação da correção  monetária  e  juros  de  mora  e  conhecia  do recurso adesivo da parte  autora.  Lavrará
o acórdão o Relator.  
0099     AC-SP       902603      2003.03.99.029769-9(0100001745)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO RODRIGUES 

ADV     : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  parcial provimento à apelação, nos
termos do voto do(a) Relator(a).  
0100     AC-SP       1126790                       2003.61.21.001675-0
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : SEBASTIAO DA SILVA 

ADV     : IVANI MENDES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  do  Relator,  com  quem
votou a Des. Federal LEIDE POLO, vencida  parcialmente  a  Juíza  Convocada  ALESSANDRA REIS que
lhe dava parcial  provimento  apenas para enquadrar como especial o lapso de 22/09/1986 a  04/03/1997.
Lavrará o acórdão o Relator.  
0101     AC-SP       939778      2004.03.99.017323-1(0300003099)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOEL GIAROLLA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ONISIA RIBEIRO SUZAN 

ADV     : EDMAR CORREIA DIAS 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido  interposto  nos  autos  em  apenso,
negou  provimento ao agravo retido  interposto nos autos principais e deu provimento à apelação, nos termos
do voto do Relator.  
0102     AC-SP       970482      2004.03.99.030835-5(0200002266)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JUVENTINA APARECIDA CRUZ OLIVEIRA 

ADV     : APARECIDO ARIOVALDO LEME 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS  e  negou  provimento  ao
recurso adesivo da autora, nos termos do  voto do Relator.  
0103     AC-SP       1138461     2006.03.99.031287-2(0500000175)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE IZAU PAZ 

ADV     : LUCI MARA CARLESSE 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0104     AC-SP       1181743     2007.03.99.009315-7(0500000808)
RELATOR : JUIZ CONV MARCO FALAVINHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BENEDITA RAMOS LAUREANO 

ADV     : FABIOLA DE SOUZA JIMENEZ 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
0105     AMS-SP      228613                        2000.61.83.002245-5
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VINICIUS GRACIANI SCALZITTI incapaz 
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REPTE   : MARGARETE REGINA SCALZITTI 

ADV     : JOSE DA SILVA MATOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar e, no mérito,  deu  provimento à apelação e à
remessa oficial para denegar a segurança  e  cassar a liminar anteriormente concedida e determinou a
expedição de  ofício  para  cumprimento,  sendo  que  o Des. Federal WALTER DO AMARAL  acompanhou
a Relatora, pelo resultado.  Lavrará o acórdão a Relatora.  
0106     AC-SP       327518      96.03.054086-2     (9514029500)
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WANDERLEA SAD BALLARINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA DA SILVA CUNHA 

ADV     : SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0107     AC-SP       577535      2000.03.99.014701-9(9900000547)
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NELSI CIARDULO DE ANDRADE 

ADV     : JOSE BRUN JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e de  parte  da  apelação  da  autarquia
e, na parte conhecida, por maioria,  negou-lhe  provimento  e  determinou a expedição de ofício ao INSS, nos
termos  do  voto  da  Relatora, com quem votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL, vencida a Des.
Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.  
0108     AC-SP       641735      2000.03.99.065484-7(0000000059)
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : JACIRA DOS SANTOS FERREIRA 

ADV     : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0109     AC-SP       661463      2001.03.99.003728-0(0000000271)
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA GODOI 

ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINHALZINHO SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu da remessa oficial,  rejeitou  a matéria preliminar e, no
mérito, deu provimento à apelação,  nos termos do voto da Relatora.  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 602 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


0110     AC-SP       667790      2001.03.99.007128-7(9703047424)
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : MARGARIDA DO CARMO AZIANI (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOANA CRISTINA PAULINO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar e, no mérito,  negou  provimento  à apelação do
INSS, deu parcial provimento à remessa  oficial,  tida  por  interposta,  deu provimento à apelação da autora e
determinou  a  expedição  de  ofício  ao  INSS,  nos  termos do voto da  Relatora.  
0111     AC-SP       704261      2001.03.99.029742-3(0000000649)
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : OSMAIR DOS SANTOS incapaz e outro 

ADV     : JOSE LUIZ PENARIOL 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora,  com  quem
votou  o Des. Federal WALTER DO AMARAL,  vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava
provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.  
0112     AC-SP       816947                        2001.61.02.008766-9
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : MARIA LUIZA GERA DIAS 

ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento  à  apelação  da  parte
autora  e  deu parcial provimento à  apelação do INSS , nos termos do voto do(a) Relator(a).  
0113     AC-SP       780646                        2001.61.06.000633-4
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : DIVINA FELIX DE CAMPOS 

ADV     : LEONILDO GONCALVES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e determinou  a expedição de ofício ao INSS,
nos termos do voto do(a) Relator(a).  
0114     AC-SP       799318                        2001.61.11.001907-0
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : ANA MARIA BOLOGNESE DA SILVA 

ADV     : ANA MARIA NEVES BARRETO (Int.Pessoal) 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0115     AC-SP       1001178                       2001.61.13.000389-4
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : REGINA APARECIDA DELGADO ALFREDO 

ADV     : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0116     AC-SP       972081                        2001.61.13.001092-8
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANDERSON VILAR DE AMORIM e outros 

ADV     : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação e ao  recurso adesivo , nos termos do
voto do(a) Relator(a).  
0117     AC-SP       1030789                       2001.61.14.000796-3
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : CAIO CESAR RIBEIRO DE PAULA incapaz 

REPTE   : ODETE LUIZ SANCHES 

ADV     : FERNANDO STRACIERI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : MARIO EMERSON BECK BETTION 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0118     AC-SP       904916                        2001.61.17.000432-0
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA 

ADV     : NELLY JEAN BERNARDI LONGHI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0119     AC-SP       796896      2002.03.99.017454-8(0100002181)
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : JOANA MARIA VICENTE OLIVEIRA 

ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1164544     2006.03.99.046924-4(0400000712)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : BENEDITA DA SILVA GRANIERI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : REINALDO LUIS MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS  e  dou parcial provimento à
apelação da parte autora , nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1164655     2006.03.99.047035-0(0500008936)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARCIO ROBERTO PEREIRA 

ADV     : AECIO LIMIERI DE LIMA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1167249     2007.03.99.000738-1(0300001631)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EDVAL SERGIO ROSSI incapaz 

REPTE   : MARIA APARECIDA ROSSI 

ADVG    : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação do  INSS e, na parte conhecida,
rejeitou a matéria preliminar e, no mérito,  negou-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.  
AC-SP       1167322     2007.03.99.000811-7(0600000814)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIA CECILIA SANTOS DORIVAL incapaz 

REPTE   : REGIANE APARECIDA DOS SANTOS 

ADV     : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1171886     2007.03.99.003530-3(0400000362)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : RICARDO MORAIS incapaz 

REPTE   : ALAIDE FERREIRA DE MORAIS SILVA 

ADV     : JOSE ALVES PINHO FILHO (Int.Pessoal) 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação do  INSS e, na parte conhecida,
rejeitou a matéria preliminar e, no mérito,  deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora.  
AC-SP       1172133     2007.03.99.003642-3(0300000764)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : EDISON LIMA 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação do  INSS  e, na parte conhecida,
deu-lhe provimento, restando prejudicada a  apelação da parte autora, nos termos do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1193519     2007.03.99.018132-0(0400000956)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : BARBARA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATA CAVAGNINO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1196508     2007.03.99.020402-2(0400000582)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIA APARECIDA SALVATO DELIBERALI 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : REINALDO LUIS MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1196632     2007.03.99.020475-7(0500000382)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FABIANA PERPETUA PICERNI incapaz 

REPTE   : MARIA AMELIA BIANCHI PICERNI 

ADV     : APARECIDO OLADE LOJUDICE 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1197457     2007.03.99.021092-7(0300000168)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ADALGIZA APARECIDA BARBOSA incapaz 

REPTE   : APARECIDA CANDIDA BARBOSA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento  à  apelação  do
INSS  e  deu parcial provimento ao recurso  adesivo da parte autora, nos termos do voto da Relatora.  
AC-SP       1197484     2007.03.99.021117-8(0400000603)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : ISABEL PEREIRA DA SILVA 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       827714      2002.03.99.036072-1(0200000022)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : HERMANN BORGES DA SILVA 

ADV     : MARIA MARCIA BOGAZ DE ANGELO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1027016                       2002.61.24.001026-5
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : ELZA ALVES DELFINO 

ADV     : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Sétima  Turma,  por  unanimidade,  acolheu  a  preliminar  e  negou  provimento à apelação da parte
autora, nos termos do voto da Relatora.  
AC-SP       998376      2005.03.99.001970-2(0300000545)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PEDRO DA SILVA PINTO 

ADV     : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido, não  conheceu  da remessa oficial e de
parte da apelação do INSS e, na parte  conhecida,  rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, deu-lhe parcial
provimento  e  negou provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos  termos do voto da Relatora.  
AC-SP       1045965     2005.03.99.031601-0(0200001712)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE GROTTO 

ADV     : FRANCISCO INACIO P LARAIA 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação do  INSS  e,  na  parte  conhecida,
negou-lhe  provimento  e  deu  parcial  provimento  ao  recurso  adesivo da parte autora, nos termos do voto da
Relatora.  
AC-SP       1046794     2005.03.99.032366-0(0300000498)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO BATISTA DE CASTRO 

ADV     : FRANCISCO INACIO P LARAIA 
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A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS e negou provimento ao
recurso adesivo da parte autora , nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1057482     2005.03.99.041136-5(0300001247)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA SCARI SANTOS 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1057547     2005.03.99.041201-1(0400000964)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NAIR DA SILVA SABION 

ADV     : THATIANA CASSOTI NAVES PEREIRA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1057597     2005.03.99.041251-5(0500000196)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ADAUTO SOARES 

ADV     : JOSE DINIZ NETO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e de  parte  da apelação e, na parte
conhecida, rejeitou a matéria preliminar  e,   no   mérito,  negou-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)
Relator(a).  
AC-SP       1058788     2005.03.99.042178-4(0300001029)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : TEREZINHA SATIKO MATSUMOTO KIKUTI 

ADV     : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1058895     2005.03.99.042285-5(0400000548)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : SANTINA MARIA ROSA SIQUEIRA 

ADV     : SAMIRA ANTONIETA DANTAS NUNES SOARES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1060347     2005.03.99.043398-1(0400000351)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 608 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LIDIA FLORENTINO DIAS 

ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe
provimento,  nos  termos  do voto do(a)  Relator(a).  
AC-SP       1061218     2005.03.99.043637-4(0400000035)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA SOCORRO DE JESUS PINHEIRO 

ADV     : VANIA SOTINI 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1061249     2005.03.99.043668-4(0400000033)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CINTIA RABE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DE PROENCA 

ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1062190     2005.03.99.044609-4(0400000230)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PEDRA DANIEL DOS SANTOS 

ADV     : MAISA RODRIGUES GARCIA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1063445     2005.03.99.045202-1(0400000442)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : ARMELINDO ORNATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CARMEM DA CONCEICAO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MARY APARECIDA OSCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido, não  conheceu  da  remessa  oficial  e
de  parte  da  apelação  e, na parte  conhecida,  deu-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)
Relator(a).  
AC-SP       1063968     2005.03.99.045724-9(0400000247)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIA DAS DORES DIONISIO 

ADV     : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo retido e deu  provimento à apelação do INSS,
restando prejudicada a apelação da parte  autora, nos termos do voto da Relatora.  
AC-SP       1064054     2005.03.99.045810-2(0400000936)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIA DE LOURDES ALMEIDA 

ADV     : CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1064259     2005.03.99.046015-7(0200001193)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : ALCIDES PIRES DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação do  INSS  e, na parte conhecida,
deu-lhe provimento, restando prejudicada a  apelação da autora, nos termos do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1066781     2005.03.99.046882-0(0400000698)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CINTIA RABE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : TEREZA DE MORAIS FELIX 

ADV     : MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação, nos termos
do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1068556     2005.03.99.047284-6(0400000301)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LOURDES DE FARIA MOREIRA 

ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,   deu   provimento   à
apelação,  nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a).  
AC-SP       1070100     2005.03.99.048171-9(0400000450)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : FANTINA ALVES DO NASCIMENTO 

ADV     : OSWALDO SERON 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1070161     2005.03.99.048232-3(0400002248)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : DIOREMA TELES SANCHES 

ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1074311     2005.03.99.050034-9(0500000290)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : BENEDITA APARECIDA TONELI SETTI 

ADV     : ELAINE CRISTINA DA SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,   negou  provimento  à
apelação,  nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a).  
AC-SP       1076747     2005.03.99.052038-5(0300001129)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : AFONSO AMARAL DE OLIVEIRA 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1076885     2005.03.99.052154-7(0400000277)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : ISAURA DOS SANTOS PEREIRA 

ADV     : HUGO ANDRADE COSSI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO TARO SUMITOMO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1077043     2005.03.99.052337-4(0400001207)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CLEMENTINA BUENO GOMES 

ADV     : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1077326     2005.03.99.052588-7(0400000238)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IRACEMA MAGGIORA PINTOR 

ADV     : CICERO FERREIRA DA SILVA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1225461                       2005.61.17.002626-6
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : APARECIDA DOS SANTOS REALE 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       1165248                       2006.61.06.000368-9
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIZA DE ALMEIDA GALINARI TECIANO 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       987080                        2003.61.11.004523-5
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : WALTER ANTONIO RIGHETTI 

ADV     : EWERTON ALVES DE SOUZA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial,  tida  por interposta, deferiu
a tutela antecipada requerida e  negou provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora.  
AC-SP       1120044                       2003.61.83.014745-9
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARTHA ACCORSI NEGRAO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : ELZIRA DE CARVALHO RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : ANDRE URYN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
REOAC-SP    904029      2003.03.99.030917-3(9300000304)
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

PARTE A : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R : ODILA PEREIRA e outros 

ADV     : CLAUDIO LUIZ VASCONCELOS PAULUCCI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 
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A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
AC-SP       707612      2001.03.99.031558-9(9900017978)
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : HILDA DE LIMA MIRA e outro 

ADV     : JOSE GERALDO MALAQUIAS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
EM MESA  AG-SP       148710      2002.03.00.006371-5(0200000011)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557
DO CPC
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AGRTE   : BENEDITO FERREIRA DE SAMPAIO 

ADV     : JOAO COUTO CORREA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto da Relatora.  
EM MESA  AC-SP       1212100                       2003.61.04.016122-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO
CPC
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : EUGENIA RODRIGUES PEREIRA 

ADV     : MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  pela parte autora, nos termos do
voto da Relatora.  
Encerrou-se  a sessão às 14:45 horas, tendo sido julgados 164  processos, ficando o julgamento dos demais
feitos adiado para a próxima  sessão ou subseqüentes.  
São Paulo, 7 de abril de 2008.  
DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL  
Presidente do(a) SÉTIMA TURMA  
SANDRA UMEOKA HIGUTI  
Secretário(a) do(a) SÉTIMA TURMA  

DECISÕES:

PROC.   :  98.03.028873-3             AC  414836 

ORIG.   :  9700001064  3 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  KIYOSHI OGAWA 

ADV     :  ANTONIO DE MORAIS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de agravo legal, previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela Autarquia, contra decisão

monocrática que, negou seguimento à apelação.

Aduz, em síntese, que deve ser afastada a aplicação dos índices inflacionários expurgados nos reajustes do benefício.

Constatada a sua tempestividade, apresenta-se o feito em mesa para julgamento, a teor do que preceitua o artigo 80, inciso I, do

Regimento Interno desta Egrégia Corte.

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Assiste razão ao agravante e, sendo assim, reconsidero a decisão de fls. 79/89, para que o dispositivo passe a conter a seguinte

redação, mantendo-se a fundamentação:

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

AUTARQUIA, para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos. Deixo de condenar a parte Autora ao pagamento das

verbas de sucumbência em razão da concessão do benefício da Justiça Gratuita.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  1999.03.00.008376-2        AG   79014 

ORIG.   :  9800369422  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SEBASTIAO VENERAVEL DE LIMA 

ADV     :  DARMY MENDONCA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS contra a decisão, proferida nos autos de

mandado de segurança, que deferiu a liminar para compelir a Autarquia a elaborar o cálculo das contribuições previdenciárias,

devidas pelo ora Agravado, tendo como base as leis vigentes à época.

Inconformado, o Agravante requer a reforma do decisum, sustentando, em síntese, a inexistência de direito liquido e certo, bem

como estar ausente o periculum in mora.

O ilustre Representante do Ministério Público Federal às fls. 51/53 opinou pelo provimento do recurso.

Por nova  redistribuição, vieram os autos conclusos a este relator.

Às fls. 68/75 foram prestadas informações pelo Juízo a quo, que encaminhou cópia da r. sentença proferida nos autos originais, na

qual julgou procedente o pedido inicial, concedendo a segurança.

Cumpre decidir.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula

ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, o sentenciamento do feito original pelo Juízo a quo, nos casos de procedência da ação,

importa absorção da decisão liminar, assim, a insurgência deve se reverter contra a r. sentença, não subsistindo, de tal forma,

interesse recursal superveniente a ensejar o prosseguimento do agravo de instrumento, restando, assim, prejudicado o presente

recurso.
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A propósito, o magistério de Nelson Nery Junior, no mesmo sentido:

“b) se a sentença for de procedência terá absorvido o conteúdo da liminar, ensejando ao sucumbente a
impugnação da sentença e não mais da liminar, restando prejudicado o agravo por falta superveniente de
interesse recursal.”[1]
À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c.

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento.

São Paulo, 03 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  1999.03.99.018045-6        AC  465392 

ORIG.   :  9502092635  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARMANDO MAGALDI 

ADV     :  LUCIENE GONCALVES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedentes os pedidos e condenou a Autarquia a efetuar a

revisão dos proventos, a partir do primeiro reajuste, nos termos da Súmula 260 do ex TFR até abril de 89, enquadrar o benefício na

faixa salarial correspondente ao salário mínimo vigente à época do efetivo reajustamento, proceder à revisão do benefício a ser

expresso na mesma quantidade de salários mínimos que tinha na data de sua concessão, obedecendo a este critério até a implantação

do plano de custeio e benefícios em dezembro de 1991. Determinou o pagamento das diferenças, respeitada a prescrição qüinqüenal

até o ajuizamento da ação, acrescidas de juros decrescentes de 6% ao ano a partir da citação e correção monetária a partir do

vencimento de cada prestação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas. Por fim, a decisão foi submetida ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da sentença,  alegando que realizou o cálculo da renda mensal inicial do benefício

de acordo com os critérios legais. Subsidiariamente, requer que sejam os pagamentos das diferenças efetuados a partir da citação e

juros de mora de forma decrescente a partir da citação. 

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo Civil,

não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida

por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a

60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença.

Quanto aos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 260,
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verbis:

“No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do

mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado”.

A 1ª parte da Súmula traduziu o entendimento esposado pela jurisprudência, no sentido de afastar o critério de proporcionalidade

adotado pela Autarquia Previdenciária no primeiro reajuste das prestações previdenciárias.

Tal interpretação era baseada no disposto na redação original do artigo 67, § 2º, da Lei nº 3.807/60, que previa o reajuste

proporcional dos benefícios previdenciários, determinado de conformidade com os índices, levando-se em conta o tempo de duração

do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando posterior.” Contudo, o aludido dispositivo

foi alterado pelo Decreto-lei nº 66/66, que não reproduziu os indigitados comandos, assim como também não o fez a Lei nº 5.890/73,

ficando o procedimento adotado pelo então INPS sem previsão legal.

Outrossim, na vigência da Lei nº 6.708/79, passou-se a considerar o salário mínimo sem atualização no momento de enquadrar os

benefícios nas faixas salariais correspondentes, para que fossem fixados os respectivos índices de reajuste, consoante os parâmetros

estabelecidos pelo mencionado diploma legal. Essa sistemática, todavia, distorcia a classificação dos segurados, que eram alocados

em faixas mais elevadas, recebendo reajustes menores do que aqueles aos quais realmente faziam jus. 

A 2ª parte da Súmula, por sua vez, resumiu a orientação jurisprudencial da época, que acolheu a utilização do salário mínimo

atualizado para fins de enquadramento nas faixas salariais preconizadas pela já citada Lei da Política Salarial, corrigindo a distorção

alhures explicitada. Esse entendimento foi positivado com o advento do Decreto-lei nº 2.171/84.

No que se refere aos limites temporais da Súmula nº 260, constata-se que seus preceitos se aplicam apenas aos benefícios concedidos

até a promulgação da Constituição Federal de 1988, com efeitos até 04.04.1989, ocasião em que o critério de reajuste dos benefícios

previdenciários passou a ser o da equivalência salarial, preconizada pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias.

A esse respeito, verifique-se a Súmula nº 25, desta E. Corte:

“Os benefícios de prestação continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão reajustados pelo

critério da primeira parte da Súmula nº 260 do Tribunal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989.”

Todavia, considerando que os prejuízos decorrentes da não-aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 se projetaram somente até

04.04.1989 e que os critérios de reajustamento por ela sedimentados não geravam reflexos na renda mensal inicial, as eventuais

diferenças já foram abarcadas pela prescrição qüinqüenal, considerando que a presente ação foi proposta em 18.12.1995 (fl. 02).

Nesse sentido, o seguinte aresto:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – REVISIONAL DE BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL –

SÚMULA 260/TFR – TERMO FINAL – PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

- Dissídio jurisprudencial comprovado. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.

- O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988,

torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT.

- “Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula nº 260 do TFR, refere-se a março de 1989, e não

havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de cinco anos dessa data,

prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, por força do art. 1º do Decreto nº

20;910/32 e do art. 103 da Lei nº 8.213/91.” 

(REsp 524.170/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJU de 15.09.2003)

- Recurso conhecido e provido.”

(STJ, 5ª Turma; RESP – 501457/SP; Relator: Min. JORGE SCARTEZZINI; v.u., j. em 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 329).

Cumpre, ademais, analisar a aplicação do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) ao caso em

epígrafe.

Com o objetivo de conferir eficácia ao disposto no artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal até que a Lei nº 8.213/91 fosse

editada e, posteriormente regulamentada (o que só ocorreu com a publicação do Decreto 357, de 09 de dezembro de 1991),

determinou o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a revisão dos benefícios de prestação continuada que, à

época da promulgação da Carta Magna, eram mantidos pelo Regime Geral da Previdência Social, mediante a conversão do valor

nominal dos proventos em número correspondente de salários mínimos do mês de sua concessão. 

A aplicação de tal critério de atualização buscava a chamada equivalência salarial, tendo vigorado entre o sétimo mês da

promulgação da Carta Magna (abril de 1989) e a regulamentação da Lei de Benefícios (dezembro de 1991). Confira-se:

“Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão

seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na

data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no

artigo seguinte.
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Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo

mês a contar da promulgação da Constituição”.

Ressalte-se que referida metodologia somente se aplica aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da

Constituição Federal de 1988, conforme entendimento consubstanciado na Súmula nº 687 do Colendo Supremo Tribunal Federal:“A

revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição

Federal de 1988”.

Sua limitação temporal também já foi confirmada por esta E. Corte, de acordo com a Súmula nº 18, verbis:

“O critério do artigo 58 do ADCT á aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a regulamentação da

Lei de Benefícios pelo Decreto n.º 357/91”.

Cessada a eficácia do disposto no artigo 58 do ADCT, impõe-se a adoção dos critérios preconizados pelo artigo 41 da Lei nº

8.213/91 e suas alterações, introduzidas pelas Leis nº 8.542/92, 8.880/94, Medidas Provisórias nº 1.053/95 e nº 1415/96, Lei nº

9.711/98 e sucessiva legislação correlata, mediante a aplicação dos índices relativos ao INPC, IRSM, URV, IPC-r, INPC, IGP-DI e

outros índices estabelecidos pelo Poder Executivo, durante os respectivos períodos de vigência. 

Esclareça-se, ainda, que a vinculação do valor nominal das prestações previdenciárias ao salário mínimo vigente revestiu-se de

eficácia temporária, consubstanciando-se em norma exaurível, conforme expressamente explicitado no próprio texto do artigo 58 do

ADCT, razão pela qual não há falar-se em afronta ao direito adquirido quando da alteração dos critérios de correção dos benefícios

previdenciários. Ademais, a própria Constituição Federal vedou a vinculação ao salário mínimo para quaisquer fins (artigo 7º, inciso

IV).

Convém ressaltar, ainda, que o disposto no referido artigo 58 deve ser observado tanto nos casos em que se alega o descumprimento

da equivalência salarial em número de salários mínimos, quanto nas hipóteses em que eventual revisão da renda mensal inicial do

benefício enseje nova aplicação do aludido dispositivo do ADCT.

Destarte, constata-se que o benefício em questão foi concedido em 03/10/83 (fl. 26), razão pela qual deve sofrer a revisão

preconizada no artigo 58 do ADCT, recompondo-se as rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal inicial alterada,

inclusive para efeito de apuração de eventuais diferenças daí decorrentes, dentro de seus limites temporais, consoante lição de Ana

Maria Wickert Thiesen, citada por Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari (in Manual de Direito Previdenciário, 4ª

ed. rev. e atual. São Paulo: LTr, 2003, p. 442):

“Muito embora já não vigore a paridade salarial, seus reflexos se fazem sentir nas rendas mensais posteriores, sendo de todo cabíveis

os pleitos que aportam em juízo buscando sua aplicação, mesmo que no restrito período de sua vigência. Isto porque a renda mensal

de dezembro de 1991, de acordo com a equivalência em salários mínimos, serviu de base aos reajustes posteriores.”

Entretanto, conforme se verifica, a partir do documento acostado aos autos à folha 07, tal equivalência já foi efetuada

administrativamente pela Autarquia. 

Por fim, esclareça-se que as disposições da Súmula nº 260 do TFR e do artigo 58 do ADCT não se equivalem, mas, pelo contrário,

consistem em critérios distintos, incidindo em períodos diferentes. Confira-se:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – REVISÃO DE BENEFÍCIO –DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL –

EQUIVALÊNCIA SALARIAL – SÚMULA 260/TFR– ARTIGO 58, DO ADCT – CRITÉRIOS E PERÍODOS DE APLICAÇÃO.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do ADCT.

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o sétimo mês

subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário mínimo.

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em manutenção

em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Constituição) e

dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes.

- Recurso conhecido e provido.”

(STJ - 5ª Turma; RESP – 623376/RJ; Relator Min. Jorge Scartezzini; v.u., j. 28/04/2004, DJ 02/08/2004, p. 556).

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à

remessa oficial, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, deixando de condenar a parte Autora em verbas de

sucumbência, em razão da concessão do benefício da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator 

PROC.   :  1999.03.99.021046-1        AC  469227 
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ORIG.   :  9600000298  1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  CALIL ALI 

ADV     :  MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício previdenciário

da parte Autora. Em razão da sucumbência houve condenação ao pagamento de custas, despesas processuais, bem como em

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da r. sentença, requerendo, em síntese, a revisão de seu benefício

previdenciário, com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da

ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77, bem como a aplicação da Súmula n.º 260

do TFR e do art. 58 do ADCT.  Pleiteia, também, a aplicação dos índices de 26,06% em junho/87, 70,28% em janeiro/89, 21,1% em

fevereiro/91 e 147,06% em setembro/91. Por fim, sustenta que a correção monetária deve incidir desde o vencimento da dívida e que

o pagamento dos créditos decorrentes das referidas revisões deve ser de forma imediata, sem a expedição de precatório, por tratar-se

de verbas de natureza alimentar, nos termos do art. 100, da Constituição Federal.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir.

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Preambularmente, cumpre observar que a parte Autora ajuizou a presente ação objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício

previdenciário, com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da

ORTN/OTN, observados os critérios inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77, bem como a aplicação da Súmula n.º 260 do TFR, do

art. 58 do ADCT, dos índices de 26,06% em junho/87, 70,28% em janeiro/89, 21,1% em fevereiro/91 e 147,06% em setembro/91.

No entanto, o MM. Juiz a quo deixou de apreciar os pedidos de aplicação dos índices de 26,06% em junho/87, 70,28% em

janeiro/89, 21,1% em fevereiro/91 e 147,06% em setembro/91, deduzidos na exordial, em desconformidade com o que determina o

artigo 460 do Código de Processo Civil,  verbis:

“Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em

quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado”. 

Desta forma, mister observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita

o âmbito da sentença fixando o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar o pedido, consoante entendimento firmado pela

Sétima Turma desta Egrégia Corte:

“PREVIDENCIÁRIO – PROCESSO CIVIL – JULGAMENTO CITRA PETITA – LEI 6423/77 – REAJUSTES NÃO

INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO – INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS 8213/91 E 8542/92 – IRREDUTIBILIDADE

DOS BENEFÍCIOS – DECRETAÇÃO DE OFÍCIO DA NULIDADE DA SENTENÇA – APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA.

- É nula a sentença que, não observando corretamente a pretensão posta na inicial, deixa de apreciar um ou mais pedidos.

(...)

- Apelação da parte autora prejudicada.”

(AC nº 98.03.075453-0, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 09.08.04, DJU 30.09.04, p. 525).

Assim, este Relator decretaria de ofício a nulidade da sentença proferida, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para a

prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial. 

Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001,

possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma

verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, aplicando os princípios da celeridade e
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economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão

pela qual entendo possível a interpretação extensiva do referido parágrafo ao caso presente.

Nesse sentido, confiram-se precedentes jurisprudenciais:

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 515, § 3º, CPC. ELASTECIMENTO DA REGRA PARA OS CASOS DE

SENTENÇA EXTRA PETITA OU CITRA PETITA. APLICABILIDADE IMEDIATA. EXPURGO DO IRSM EM FEVEREIRO

DE 1994 NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INSERIDOS NO PBC E CONVERTIDOS EM URV. BENEFICIO INICIADO

ANTERIORMENTE A 1°/3/94. CARÊNCIA DE AÇÃO.

1. É possível uma interpretação extensiva do parágrafo 3º do art. 515 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro

de 2001, de modo a que a expressão extinção do processo sem julgamento do mérito abranja também as hipóteses em que o juiz a

quo profere sentença infra petita ou extra petita. Tal como ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem julgamento do mérito,

portanto, o Tribunal poderá julgar desde logo a lide, contanto que cumpridas as exigências estabelecidas na parte final do dispositivo

invocado (“se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento”). É preciso ter em

conta que eventual violação ao duplo grau de jurisdição, com o julgamento do mérito da lide em primeira mão pelo Tribunal, irá

ocorrer também no caso previsto na lei – extinção sem exame de mérito – o que parece ser irrelevante aos olhos do legislador, não

havendo por que distinguir as situações, dando-lhes tratamento recursal diverso. Afinal, também o STF já sinalizou no sentido de

que não existe, enquanto princípio constitucional, o direito ao duplo grau de jurisdição.

2. E nem se diga que a alteração promovida no parágrafo 3º do art. 515 do CPC não poderia ser aplicada imediatamente. O princípio

de que a lei aplicável aos recursos é aquela vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida não pode ser invocado. Aquele

entendimento é reservado aos casos de supressão ou alteração dos próprios recursos, o que não é o caso. Hipótese em que houve

apenas um elastecimento do poder da jurisdição de segunda instância, com mitigação do princípio do duplo grau de jurisdição, cuja

aplicabilidade é imediata, abarcando também os processos com sentença de data anterior à entrada em vigor da nova lei e cujo

recurso ou remessa ainda não tenham sido apreciados.”

3. (...)

(TRF 4ª  REGIÃO, 5ª Turma; AC – 200072010042113/SC; Relator: Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz; v.u., j. em

25/04/2002, DJU 15/05/2002, p: 632)

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  SENTENÇA EXTRA PETITA. JULGAMENTO DO

MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA.

DECADÊNCIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1 - O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de

direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as hipóteses em que, à semelhança do que ocorre nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo (extra

petita) ou aquém do pedido (citra petita).

3 – (....)

4 – (....)

5 – (....)

6 – (....)

7 – (....)

8 – (....)

9 – (....)

10 – (....)

11 – (....)

12 - Matéria preliminar alegada em contestação rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida e recurso da Autarquia prejudicado.

(TRF 3ª Região; 9ª Turma; AC – 913792/SP; Relator: Desembargador Federal Nelson Bernardes; v.u., j. em 31/05/2004, DJU

12/08/2004, p. 594)

Desta forma, convém analisar a matéria discutida nos autos.

Pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos moldes da Lei nº

6.423/77, aplicação da Súmula n.º 260 do TFR, art. 58 do ADCT, dos índices de 26,06% em junho/87, 70,28% em janeiro/89, 21,1%
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em fevereiro/91 e 147,06% em setembro/91, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão.

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto nº 77.077/76,

cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, teriam seus valores

calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie em questão. 

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-de-benefício

somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade,

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, corrigindo-se previamente os

salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade com os coeficientes de reajustamento a serem

periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da Previdência Social

(Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto por invalidez), os

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de acordo com coeficientes de

reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e

Previdência Social.

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a utilização da

variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito:

“Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN).

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica:

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947;

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975;

e

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos

nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice diverso da

variação nominal da ORTN.”

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e perpetuada pelo

Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por idade), por tempo de serviço e

especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos termos da indigitada lei, já que o período

básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo

também não se submetem aos ditames da Lei nº 6.423/77, consoante redação da alínea “b” do seu artigo 1º. 

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir transcrita:

“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o

que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77”.

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes ementas:

“CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC.

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-contribuição, excluídos

os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal inicial.

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não havendo falar

em pagamento de quaisquer diferenças.

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91).

4. Recurso parcialmente conhecido.”

(STJ, 6ª Turma; RESP – 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 262)

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO PERÍODO

COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO

MONETÁRIA – LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que fixaram o INPC e
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sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição.

- Precedentes.

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal,

deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com base na média dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN.

- Recurso conhecido mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP – 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201)

Assim, considerando-se que a parte Autora é titular de aposentadoria especial, concedida em 1º.04.1986 (fl. 10), faz jus à revisão

pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem sempre a adoção da mencionada lei traz reflexos

financeiros ao beneficio, verificar-se-á em sede de execução se existem diferenças devidas.

Em conseqüência, a renda mensal inicial recalculada deve sofrer a revisão preconizada no artigo 58 do ADCT, recompondo-se as

rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal inicial alterada, inclusive para efeito de apuração de eventuais diferenças daí

decorrentes, dentro de seus limites temporais, consoante lição de Ana Maria Wickert Thiesen, citada por Carlos Alberto Pereira de

Castro e João Batista Lazzari (in Manual de Direito Previdenciário, 4ª ed. rev. e atual. São Paulo: LTr, 2003, p. 442):

“Muito embora já não vigore a paridade salarial, seus reflexos se fazem sentir nas rendas mensais posteriores, sendo de todo cabíveis

os pleitos que aportam em juízo buscando sua aplicação, mesmo que no restrito período de sua vigência. Isto porque a renda mensal

de dezembro de 1991, de acordo com a equivalência em salários mínimos, serviu de base aos reajustes posteriores.”

Quanto aos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 260,

verbis:

“No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do

mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado”.

A 1ª parte da Súmula traduziu o entendimento esposado pela jurisprudência, no sentido de afastar o critério de proporcionalidade

adotado pela Autarquia Previdenciária no primeiro reajuste das prestações previdenciárias.

Tal interpretação era baseada no disposto na redação original do artigo 67, § 2º, da Lei nº 3.807/60, que previa o reajuste

proporcional dos benefícios previdenciários, determinado de conformidade com os índices, levando-se em conta o tempo de duração

do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando posterior.” Contudo, o aludido dispositivo

foi alterado pelo Decreto-lei nº 66/66, que não reproduziu os indigitados comandos, assim como também não o fez a Lei nº 5.890/73,

ficando o procedimento adotado pelo então INPS sem previsão legal.

Outrossim, na vigência da Lei nº 6.708/79, passou-se a considerar o salário mínimo sem atualização no momento de enquadrar os

benefícios nas faixas salariais correspondentes, para que fossem fixados os respectivos índices de reajuste, consoante os parâmetros

estabelecidos pelo mencionado diploma legal. Essa sistemática, todavia, distorcia a classificação dos segurados, que eram alocados

em faixas mais elevadas, recebendo reajustes menores do que aqueles aos quais realmente faziam jus. 

A 2ª parte da Súmula, por sua vez, resumiu a orientação jurisprudencial da época, que acolheu a utilização do salário mínimo

atualizado para fins de enquadramento nas faixas salariais preconizadas pela já citada Lei da Política Salarial, corrigindo a distorção

alhures explicitada. Esse entendimento foi positivado com o advento do Decreto-lei nº 2.171/84.

No que se refere aos limites temporais da Súmula nº 260, constata-se que seus preceitos se aplicam apenas aos benefícios concedidos

até a promulgação da Constituição Federal de 1988, com efeitos até 04.04.1989, ocasião em que o critério de reajuste dos benefícios

previdenciários passou a ser o da equivalência salarial, preconizada pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias.

A esse respeito, verifique-se a Súmula nº 25, desta E. Corte:

“Os benefícios de prestação continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão reajustados pelo

critério da primeira parte da Súmula nº 260 do Tribunal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989.”

Todavia, considerando que os prejuízos decorrentes da não-aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 se projetaram somente até

04.04.1989 e que os critérios de reajustamento por ela sedimentados não geravam reflexos na renda mensal inicial, as eventuais

diferenças já foram abarcadas pela prescrição qüinqüenal, considerando que a presente ação foi proposta em 30.04.1996 (fl. 02),

razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido.

Nesse sentido, o seguinte aresto:

“PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO - SÚMULA 260 DO TFR - PRESCRIÇÃO -

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - ISENÇÃO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

- Caracterizada a decisão ultra petita, reduz-se a sentença aos limites do pedido inicial.

- Em se tratando de revisão de benefício previdenciário, são indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que

precede a propositura da ação.

- É inaplicável a Súmula 260 do extinto TFR após 04.04.89, eis que a partir desta data os reajustes deveriam se pautar pelo disposto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 621 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


no artigo 58 do ADCT, até a regulamentação do Plano de Custeio e Benefícios (Decretos 356 e 357 de 1991).

- À vista do decurso do lapso prescricional, estão prescritas as parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do extinto TFR.

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

- Apelação provida.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma; AC – 315215/SP; Relatora Desembargadora Federal Eva Regina; v.u., j. em 01/09/2003, DJU

17/09/2003, p. 555)

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 5.890/73, em

seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício ultrapassassem o valor-teto

vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que eliminou o critério denominado “menor e

maior valor-teto” (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma de limitação, determinando, quanto ao

salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. Confira-se:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 -

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC – LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 -

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.

- (...)

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, parágrafo 2º,

estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão de critérios de cálculo da

renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior (CLPS). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido.”

(STJ, 5ª Turma; RESP – 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204)

No tocante à aplicação do percentual de 26,06%, relativo a junho/87, não assiste razão a parte Autora, tendo em vista que inexiste

direito adquirido ao reajuste em questão.

O referido reajuste foi previsto no DL 2.284/86, alterado pelo DL 2.302/86 e revogado pelo DL 2.335/87 (12/06/87), passando-se a

reajustar os benefícios com base na variação da URP – Unidade de Referência de Preços.

Alterada a sistemática de reajustes em 12 de junho de 1987, não há, portanto, que se falar em direito adquirido ao IPC-IBGE de

junho de 1987 (26,06%), uma vez que tratando de direito em formação, não chegou a ser incorporado ao patrimônio jurídico do

segurado, sofrendo, assim, os efeitos da nova legislação.

Nesse sentido:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - JULGAMENTO "CITRA PETITA" - RECONHECIMENTO E

AFASTAMENTO - CONHECIMENTO DO MÉRITO - PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 515 DO CPC - ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO - BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA EDIÇÃO DA LEI Nº 6423/77 -

IMPROCEDÊNCIA - REENQUADRAMENTO DOS BENEFÍCIOS PELAS FAIXAS DA POLÍTICA SALARIAL E SÚMULA N.

260 DO TFR - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - ARTIGO 58 DO ADCT - DESCONTO DE VALORES PAGOS

ADMINISTRATIVAMENTE - APLICABILIDADE DO ART. 201, § 6º DA CF - ABONO ANUAL - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL - ÍNDICES EXPURGADOS - INCORPORAÇÃO - URP DE FEVEREIRO/89 - IMPROCEDÊNCIA -

DIFERENÇA DO SALÁRIO MÍNIMO DE JUNHO/89 - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

ISENÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - APELAÇÃO DO INSS E RECURSO ADESIVO DA PARTE

AUTORA PREJUDICADOS - PEDIDO JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE.

(...)

- Indevido o reajuste dos proventos do mês de junho/87 com a aplicação da URP de 26,06%, vez que o Decreto-Lei nº 2335/87

extinguiu referido índice antes que se configurasse qualquer hipótese de direito adquirido. Precedentes.

(...)”(Grifou-se).

(TRF3R –AC 457736; Processo: 1999.03.99.010197-0; 7ª Turma; DJU: 31/05/2007, Pág. 513; Rel. Des. Federal Eva Regina).

No que diz respeito à aplicação dos expurgos inflacionários quando do reajuste de seu benefício nos meses de janeiro de 1989 e

fevereiro de 1991, também não prospera a parte Autora. É pacífica a jurisprudência dos nossos Tribunais no sentido de que os

índices inflacionários expurgados pelo Governo Federal só deverão ser incluídos na correção monetária de débitos cobrados em

juízo, não havendo direito adquirido à incorporação de tais índices no reajuste dos benefícios previdenciários.

Nesse sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO. RMI. ARTIGOS 201 E 202 DA CF/88. ARTIGOS 29 E 31 DA LEI Nº

8.213/91. AUXÍLIO-ACOMPANHANTE. DEVIDO DA COMPROVAÇÃO DA SUA NECESSIDADE. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. INDEVIDOS.
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1. A renda mensal inicial do benefício deve ser calculada corrigindo-se os 36 últimos salários-de-contribuição para apuração do

salário-de-benefício, de acordo com o § 3º do art. 201 e 202 da Constituição Federal e o art. 29 da Lei nº 8.213/91. Para atualização

dos salários-de-contribuição deve ser utilizado o índice previsto no art. 31 da Lei nº 8.213/91, na redação então

vigente.

2. O auxílio-acompanhante de 25% (vinte e cinco por cento) somente é devido no momento em que demonstrada a necessidade da

assistência permanente de outra pessoa.

3. Considerados para o cálculo da renda mensal inicial somente os salários-de-contribuição anteriores ao do afastamento da

atividade, a correção mês a mês somente poderia se dar, também, até o mês imediatamente anterior ao do afastamento da atividade.

4. É pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à incorporação de expurgos

inflacionários (janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90 e fevereiro/91) nos benefícios previdenciários para fins de reajustes da

renda.

5. Agravo interno do autor improvido.” (Grifou-se)

(TRF3R –AC 844638; Processo: 2000.61.13.001456-5; 10ª Turma; DJU: 09/01/2008, Pág. 559; Rel. Des. Federal Jediael Galvão).

Quanto ao pedido de pagamento das diferenças relativas ao percentual de 147,06%, estendido a todos os beneficiários da

Previdência Social por meio da Portaria GM/MPS n.º 302/92, também não assiste razão à parte Autora, pois não logrou comprovar

que o Réu tenha efetuado o pagamento das mencionadas de forma diversa da estabelecida pela Portaria MPS n.º 485/92. Confira-se:

“A matéria pertinente ao pagamento do reajuste de 147,06% (cento e quarenta e sete vírgula zero seis por cento), incidente sobre os

benefícios previdenciários no mês de setembro/91, não demanda mais controvérsias, tendo em vista o pagamento administrativo

efetuado por força das Portarias 302/92 e 485/92, em 12 (doze) parcelas mensais pagas pela autarquia no período de novembro/92 a

outubro/93.”

(TRF – 1ª Região; 2ª Turma; AC – 200333000288034/BA; Relator Desembargador Federal ALOÍSIO PALMEIRA LIMA; v.u., j.

em 21/6/2006,  DJ 6/7/2006, p. 22) 

No que tange à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26

da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais.

Esclareça-se que a orientação jurisprudencial é pacífica no sentido de se incluir os expurgos como fatores de correção monetária nos

cálculos de liquidação decorrentes de débitos judiciais (conforme consta do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.° 561/2001 do Conselho da Justiça Federal e pelo Provimento n.° 26, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (04/06/1996 – fl. 22), no percentual de 6% (seis por cento) ao

ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219;

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código

Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do

exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar

Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).

Outrossim, também não prospera a alegação de que os créditos de natureza alimentar não devem observar o seu pagamento por meio

de precatórios.

O artigo 100, da Constituição Federal dispõe:

“À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude

de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos

respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este

fim.”

A interpretação a ser dada do referido artigo deve ser a que os créditos de natureza  alimentícia, ali  referidos, também devem ser

objeto  de  precatórios, para  efeito de inclusão  no  orçamento das entidades (devedoras) de direito público, submetendo-se, porém,

tais créditos a ordem cronológica específica, não a ordem geral dos demais créditos.

Nesse sentido:

“EMENTA: I. Benefício previdenciário: revisão: art. 58 ADCT: termo inicial de sua eficácia. Por força do parágrafo único do art. 58

ADCT, o reajuste pelo critério da equivalência com o salário mínimo é devido à partir do sétimo mês a contar da promulgação da

Constituição.

II. Execução por precatório: créditos de natureza alimentar: exigibilidade. A orientação dominante do STF é que o art. 100 da

Constituição não dispensa o precatório, na execução contra a Fazenda Pública, ainda quando se trate de créditos de natureza

alimentícia, aos quais apenas se assegura ordem cronológica própria (L. 8.197/91, art. 4º, parág. único) (cf. ADIn 47, 22.10.92,

Gallotti; ADIn 571, med. cautelar, Néri, RTJ 144/732; RE 167.051, 8.10.93, Galvão).” (Grifou-se)
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(STF –RE; Processo: 188156/SP; DJ: 07/05/1999, Pág. 13; Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Sendo   cada   litigante   em   parte   vencedor   e   vencido,    serão    recíproca     e proporcionalmente distribuídos e compensados

entre eles os honorários advocatícios e as despesas, nos termos do artigo 21, do Código de Processo Civil.

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação (30.04.1996 – fl. 02),

tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”.

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como nos termos do artigo 515, §3º, do

Código de Processo Civil, afasto, ex officio, da r. sentença a nulidade correspondente ao julgamento citra petita e, por conseqüência,

julgo improcedente os pedidos de revisão do benefício previdenciário da parte Autora com a aplicação dos índices de 26,06% em

junho/87, 70,28% em janeiro/89, 21,1% em fevereiro/91 e 147,06% em setembro/91; dou parcial provimento à Apelação da parte

Autora, para julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar o INSS a revisar a aposentadoria por tempo especial do

Autor, mediante o recálculo da renda mensal inicial, nos moldes preconizados pela Lei nº 6.423/77, corrigindo-se monetariamente os

24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação nominal da ORTN/OTN, sendo que, após

a apuração da nova renda mensal inicial, deverá o valor ser expresso em número de salários mínimos, em conformidade com o

disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – CF/88, observado-se o teto vigente à época para o

cálculo da renda mensal inicial. As diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula 85 do Superior

Tribunal de Justiça, bem como os valores já pagos administrativamente, deverão ser acrescidas de correção monetária, fixada nos

termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução

nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região e sucedâneos legais, e juros moratórios devidos a partir da data da citação (04/06/1996 – fl. 22), no percentual de 6% (seis

por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil,

art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406;

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último

dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro

Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). Sucumbência recíproca. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do

Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, independentemente do trânsito em

julgado, proceda à revisão do benefício NB 46/77.492.066-1, observando-se o disposto na Orientação Interna Conjunta

INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação

que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos)

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

Oficie-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator 

PROC.   :  1999.03.99.031914-8        AC  478974 

ORIG.   :  9700000624  3 Vr TATUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA CRUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALICE MACHADO MEDEIROS DIAS 

ADV     :  MILTON MIRANDA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia a reconhecer

como paradigma revisor dos proventos decorrentes do benefício de prestação continuada o índice de aumento verificado

independentemente do mês da concessão, tomando-se como base o salário mínimo atualizado na época do reajuste (Súmula 260 do

TFR), condenando o réu ao pagamento das diferenças apuradas em liquidação de sentença, respeitada a prescrição qüinqüenal até o

ajuizamento da ação, mais juros de mora legal a partir da citação, correção monetária desde esta data. Condenou ainda o réu ao
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pagamento de custas, despesas processuais e honorários, fixados em 15% sobre o valor da condenação. Por fim, a decisão não foi

submetida ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da sentença, sustentando, inicialmente, a prescrição do direito à revisão. No mérito,

alega que realizou o cálculo da renda mensal inicial do benefício de acordo com os critérios legais. Suscita, derradeiramente, o

pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Sem contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo Civil,

não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida

por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a

60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

Diante do exposto, conheço da remessa oficial tida por interposta.

A princípio, é de rigor a análise da preliminar suscitada pelo Réu.

Impraticável acolher as alegações referentes à ocorrência da prescrição.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª

reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997.

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu

nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida

Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo

majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender

as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito

material. 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 CONVERTIDA

NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I – Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea “c” do

permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei processual, enquanto o instituto da

decadência se insere no campo do direito material. II – O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios

concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. III – Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.” (STJ –

Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/97,

convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a

partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3.

Recurso especial não conhecido.” (STJ – RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 – PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).

Conseqüentemente, sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à legislação em exame,

sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso

XXXVI, da Constituição Federal.
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Deverá ser observado, também, o lapso temporal abrangido pela prescrição – (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação

original), que não atinge o direito material, mas apenas as eventuais diferenças verificadas, consoante dispunha a Súmula 163, do

extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora,

somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação e ora dispõe a Súmula nº 85 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio

direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”.

Outro precedente:

“V - Em se tratando de pleito de revisão de benefícios previdenciários, descabe o decreto de prescrição do fundo de direito, mas

tão-somente das prestações apuradas antes dos cinco anos da propositura do feito. Aplicação do art. 98, caput, da CLPS/84 e art.

103, redação original, da Lei nº 8.213/91.”

(TRF 3ª REGIÃO, 9ª Turma; AC – 262086; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 13/12/2004, DJU 24/02/2005, p. 456)

No mérito: 

Quanto aos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 260,

verbis:

“No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do

mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado”.

A 1ª parte da Súmula traduziu o entendimento esposado pela jurisprudência, no sentido de afastar o critério de proporcionalidade

adotado pela Autarquia Previdenciária no primeiro reajuste das prestações previdenciárias.

Tal interpretação era baseada no disposto na redação original do artigo 67, § 2º, da Lei nº 3.807/60, que previa o reajuste

proporcional dos benefícios previdenciários, determinado de conformidade com os índices, levando-se em conta o tempo de duração

do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando posterior.” Contudo, o aludido dispositivo

foi alterado pelo Decreto-lei nº 66/66, que não reproduziu os indigitados comandos, assim como também não o fez a Lei nº 5.890/73,

ficando o procedimento adotado pelo então INPS sem previsão legal.

Outrossim, na vigência da Lei nº 6.708/79, passou-se a considerar o salário mínimo sem atualização no momento de enquadrar os

benefícios nas faixas salariais correspondentes, para que fossem fixados os respectivos índices de reajuste, consoante os parâmetros

estabelecidos pelo mencionado diploma legal. Essa sistemática, todavia, distorcia a classificação dos segurados, que eram alocados

em faixas mais elevadas, recebendo reajustes menores do que aqueles aos quais realmente faziam jus. 

A 2ª parte da Súmula, por sua vez, resumiu a orientação jurisprudencial da época, que acolheu a utilização do salário mínimo

atualizado para fins de enquadramento nas faixas salariais preconizadas pela já citada Lei da Política Salarial, corrigindo a distorção

alhures explicitada. Esse entendimento foi positivado com o advento do Decreto-lei nº 2.171/84.

No que se refere aos limites temporais da Súmula nº 260, constata-se que seus preceitos se aplicam apenas aos benefícios concedidos

até a promulgação da Constituição Federal de 1988, com efeitos até 04.04.1989, ocasião em que o critério de reajuste dos benefícios

previdenciários passou a ser o da equivalência salarial, preconizada pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias.

A esse respeito, verifique-se a Súmula nº 25, desta E. Corte:

“Os benefícios de prestação continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão reajustados pelo

critério da primeira parte da Súmula nº 260 do Tribunal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989.”

Todavia, considerando que os prejuízos decorrentes da não-aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 se projetaram somente até

04.04.1989 e que os critérios de reajustamento por ela sedimentados não geravam reflexos na renda mensal inicial, as eventuais

diferenças já foram abarcadas pela prescrição qüinqüenal, considerando que a presente ação foi proposta em 17.07.1997 (fl. 01).

Nesse sentido, o seguinte aresto:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – REVISIONAL DE BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL –

SÚMULA 260/TFR – TERMO FINAL – PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

- Dissídio jurisprudencial comprovado. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.

- O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988,

torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT.

- “Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula nº 260 do TFR, refere-se a março de 1989, e não

havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de cinco anos dessa data,

prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, por força do art. 1º do Decreto nº

20;910/32 e do art. 103 da Lei nº 8.213/91.” 

(REsp 524.170/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJU de 15.09.2003)

- Recurso conhecido e provido.”
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(STJ, 5ª Turma; RESP – 501457/SP; Relator: Min. JORGE SCARTEZZINI; v.u., j. em 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 329).

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito,

dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido,

deixando de condenar a parte Autora nas verbas de sucumbência em razão da concessão do benefício da  Justiça Gratuita.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator 

PROC.   :  1999.03.99.070068-3        AC  513540 

ORIG.   :  9900000046  5 Vr SUZANO/SP 

APTE    :  ORVALINA BERNARDES DE JESUS 

ADV     :  CARLOS MOLTENI JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 07.06.99, que julgou extinto o processo, sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 295, inciso III, combinado com o artigo 267, inciso I, todos do Código de Processo Civil, deixando de

condená-la no pagamento das custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuíta.

O pedido inicial objetivava a concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento do companheiro da Autora,

alegando que com ele viveu maritalmente por mais de 30 (trinta) anos. A r. sentença a quo extinguiu de plano o feito sem

julgamento do mérito ante a falta de interesse de agir, tendo em vista a existência de outro feito com mesmo pedido em que a Autora

é parte.

Inconformada, a Autora interpôs apelação, pugnando pela anulação da r. sentença, ao fundamento de que não falta de interesse de

agir por terem objetos diversos os processos em que figura como parte.

Cumpre decidir.

Da análise dos autos verifica-se que a Autora figura como parte em outro processo cujo objeto é o recebimento da diferença do

benefício de invalidez do de cujus. A Autora, após o óbito do companheiro, requereu ao Juiz sua habilitação, a fim de prosseguir na

demanda anteriormente figurada pelo seu falecido.

Com efeito, constata-se que o falecido era Autor de uma demanda em que pleiteava a revisão de sua aposentadoria por invalidez.

Após o óbito, sua concubina promoveu a habilitação, a fim de receber o que o falecido supostamente teria direito.

Desta forma, não há falar-se em litispendência, pois as ações judiciais possuem objetos distintos.

A presente ação objetiva o recebimento de aposentadoria de pensão por morte em razão da morte do seu companheiro, enquanto que

a outra visa ao percebimento das diferenças não pagas a título de aposentadoria por invalidez a que fazia jus o morto, e que se

encontrava pendente de julgamento quando de sua morte.

Em decorrência, concluo pela necessidade de processamento do feito, citando-se o Réu e produzindo-se as provas necessárias.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para anular a r. sentença, e determinar o retorno dos autos à Vara de

Origem para regular andamento do feito.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  1999.03.99.083303-8        AC  525503 

ORIG.   :  9700000414  1 Vr SUZANO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RUBENS DAVID 

ADV     :  YEDDA FELIPE DA SILVA 
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RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia a proceder a

revisão da renda mensal inicial do benefício autor, nos termos da Súmula 260 do extinto TFR e do artigo 58 do A.D.C.T.,

observando a sua vigência até o advento da Lei 8.213/91. Determinou o pagamento das diferenças verificadas das prestações

vencidas e vincendas, com correção monetária desde quando devidas e juros de mora a partir da citação. Condenou, ainda, o réu ao

pagamento de custas processuais e  de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito. Por fim, a decisão foi

submetida ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da sentença, sustentando, inicialmente, a prescrição do direito à revisão. No mérito,

alega que realizou o cálculo da renda mensal inicial do benefício de acordo com os critérios legais. Subsidiariamente, requer a

redução dos honorários advocatícios. 

Por sua vez, a parte Autora interpôs recurso adesivo para requerer a majoração dos honorários advocatícios.

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo Civil,

não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida

por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a

60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na sentença. 

A princípio, é de rigor a análise da preliminar suscitada pelo Réu.

Impraticável acolher as alegações referentes à ocorrência da prescrição.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª

reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997.

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu

nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida

Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo

majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender

as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito

material. 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 CONVERTIDA

NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I – Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea “c” do

permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei processual, enquanto o instituto da

decadência se insere no campo do direito material. II – O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios

concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. III – Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.” (STJ –

Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº
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9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/97,

convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a

partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3.

Recurso especial não conhecido.” (STJ – RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 – PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).

Conseqüentemente, sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à legislação em exame,

sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso

XXXVI, da Constituição Federal.

Deverá ser observado, também, o lapso temporal abrangido pela prescrição – (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação

original), que não atinge o direito material, mas apenas as eventuais diferenças verificadas, consoante dispunha a Súmula 163, do

extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora,

somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação e ora dispõe a Súmula nº 85 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio

direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”.

Outro precedente:

“V - Em se tratando de pleito de revisão de benefícios previdenciários, descabe o decreto de prescrição do fundo de direito, mas

tão-somente das prestações apuradas antes dos cinco anos da propositura do feito. Aplicação do art. 98, caput, da CLPS/84 e art.

103, redação original, da Lei nº 8.213/91.”

(TRF 3ª REGIÃO, 9ª Turma; AC – 262086; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 13/12/2004, DJU 24/02/2005, p. 456)

No mérito: 

Quanto aos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 260,

verbis:

“No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do

mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado”.

A 1ª parte da Súmula traduziu o entendimento esposado pela jurisprudência, no sentido de afastar o critério de proporcionalidade

adotado pela Autarquia Previdenciária no primeiro reajuste das prestações previdenciárias.

Tal interpretação era baseada no disposto na redação original do artigo 67, § 2º, da Lei nº 3.807/60, que previa o reajuste

proporcional dos benefícios previdenciários, determinado de conformidade com os índices, levando-se em conta o tempo de duração

do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando posterior.” Contudo, o aludido dispositivo

foi alterado pelo Decreto-lei nº 66/66, que não reproduziu os indigitados comandos, assim como também não o fez a Lei nº 5.890/73,

ficando o procedimento adotado pelo então INPS sem previsão legal.

Outrossim, na vigência da Lei nº 6.708/79, passou-se a considerar o salário mínimo sem atualização no momento de enquadrar os

benefícios nas faixas salariais correspondentes, para que fossem fixados os respectivos índices de reajuste, consoante os parâmetros

estabelecidos pelo mencionado diploma legal. Essa sistemática, todavia, distorcia a classificação dos segurados, que eram alocados

em faixas mais elevadas, recebendo reajustes menores do que aqueles aos quais realmente faziam jus. 

A 2ª parte da Súmula, por sua vez, resumiu a orientação jurisprudencial da época, que acolheu a utilização do salário mínimo

atualizado para fins de enquadramento nas faixas salariais preconizadas pela já citada Lei da Política Salarial, corrigindo a distorção

alhures explicitada. Esse entendimento foi positivado com o advento do Decreto-lei nº 2.171/84.

No que se refere aos limites temporais da Súmula nº 260, constata-se que seus preceitos se aplicam apenas aos benefícios concedidos

até a promulgação da Constituição Federal de 1988, com efeitos até 04.04.1989, ocasião em que o critério de reajuste dos benefícios

previdenciários passou a ser o da equivalência salarial, preconizada pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias.

A esse respeito, verifique-se a Súmula nº 25, desta E. Corte:

“Os benefícios de prestação continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão reajustados pelo

critério da primeira parte da Súmula nº 260 do Tribunal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989.”

Todavia, considerando que os prejuízos decorrentes da não-aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 se projetaram somente até

04.04.1989 e que os critérios de reajustamento por ela sedimentados não geravam reflexos na renda mensal inicial, as eventuais

diferenças já foram abarcadas pela prescrição qüinqüenal, considerando que a presente ação foi proposta em 06.05.1997 (fl. 02).

Nesse sentido, o seguinte aresto:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – REVISIONAL DE BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL –

SÚMULA 260/TFR – TERMO FINAL – PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

- Dissídio jurisprudencial comprovado. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.
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- O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988,

torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT.

- “Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula nº 260 do TFR, refere-se a março de 1989, e não

havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de cinco anos dessa data,

prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, por força do art. 1º do Decreto nº

20;910/32 e do art. 103 da Lei nº 8.213/91.” 

(REsp 524.170/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJU de 15.09.2003)

- Recurso conhecido e provido.”

(STJ, 5ª Turma; RESP – 501457/SP; Relator: Min. JORGE SCARTEZZINI; v.u., j. em 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 329).

Cumpre, ademais, analisar a aplicação do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) ao caso em

epígrafe.

Com o objetivo de conferir eficácia ao disposto no artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal até que a Lei nº 8.213/91 fosse

editada e, posteriormente regulamentada (o que só ocorreu com a publicação do Decreto 357, de 09 de dezembro de 1991),

determinou o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a revisão dos benefícios de prestação continuada que, à

época da promulgação da Carta Magna, eram mantidos pelo Regime Geral da Previdência Social, mediante a conversão do valor

nominal dos proventos em número correspondente de salários mínimos do mês de sua concessão. 

A aplicação de tal critério de atualização buscava a chamada equivalência salarial, tendo vigorado entre o sétimo mês da

promulgação da Carta Magna (abril de 1989) e a regulamentação da Lei de Benefícios (dezembro de 1991). Confira-se:

“Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão

seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na

data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no

artigo seguinte.

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo

mês a contar da promulgação da Constituição”.

Ressalte-se que referida metodologia somente se aplica aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da

Constituição Federal de 1988, conforme entendimento consubstanciado na Súmula nº 687 do Colendo Supremo Tribunal Federal:“A

revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição

Federal de 1988”.

Sua limitação temporal também já foi confirmada por esta E. Corte, de acordo com a Súmula nº 18, verbis:

“O critério do artigo 58 do ADCT á aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a regulamentação da

Lei de Benefícios pelo Decreto n.º 357/91”.

Cessada a eficácia do disposto no artigo 58 do ADCT, impõe-se a adoção dos critérios preconizados pelo artigo 41 da Lei nº

8.213/91 e suas alterações, introduzidas pelas Leis nº 8.542/92, 8.880/94, Medidas Provisórias nº 1.053/95 e nº 1415/96, Lei nº

9.711/98 e sucessiva legislação correlata, mediante a aplicação dos índices relativos ao INPC, IRSM, URV, IPC-r, INPC, IGP-DI e

outros índices estabelecidos pelo Poder Executivo, durante os respectivos períodos de vigência. 

Esclareça-se, ainda, que a vinculação do valor nominal das prestações previdenciárias ao salário mínimo vigente revestiu-se de

eficácia temporária, consubstanciando-se em norma exaurível, conforme expressamente explicitado no próprio texto do artigo 58 do

ADCT, razão pela qual não há falar-se em afronta ao direito adquirido quando da alteração dos critérios de correção dos benefícios

previdenciários. Ademais, a própria Constituição Federal vedou a vinculação ao salário mínimo para quaisquer fins (artigo 7º, inciso

IV).

Convém ressaltar, ainda, que o disposto no referido artigo 58 deve ser observado tanto nos casos em que se alega o descumprimento

da equivalência salarial em número de salários mínimos, quanto nas hipóteses em que eventual revisão da renda mensal inicial do

benefício enseje nova aplicação do aludido dispositivo do ADCT.

Destarte, constata-se que o benefício em questão foi concedido em 01/04/85 (fl. 12), razão pela qual deve sofrer a revisão

preconizada no artigo 58 do ADCT, recompondo-se as rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal inicial alterada,

inclusive para efeito de apuração de eventuais diferenças daí decorrentes, dentro de seus limites temporais, consoante lição de Ana

Maria Wickert Thiesen, citada por Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari (in Manual de Direito Previdenciário, 4ª

ed. rev. e atual. São Paulo: LTr, 2003, p. 442):

“Muito embora já não vigore a paridade salarial, seus reflexos se fazem sentir nas rendas mensais posteriores, sendo de todo cabíveis

os pleitos que aportam em juízo buscando sua aplicação, mesmo que no restrito período de sua vigência. Isto porque a renda mensal

de dezembro de 1991, de acordo com a equivalência em salários mínimos, serviu de base aos reajustes posteriores.”

Entretanto, conforme se verifica, a partir do documento acostado aos autos à folha 07, tal equivalência já foi efetuada

administrativamente pela Autarquia. 
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Por fim, esclareça-se que as disposições da Súmula nº 260 do TFR e do artigo 58 do ADCT não se equivalem, mas, pelo contrário,

consistem em critérios distintos, incidindo em períodos diferentes. Confira-se:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – REVISÃO DE BENEFÍCIO –DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL –

EQUIVALÊNCIA SALARIAL – SÚMULA 260/TFR– ARTIGO 58, DO ADCT – CRITÉRIOS E PERÍODOS DE APLICAÇÃO.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do ADCT.

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o sétimo mês

subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário mínimo.

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em manutenção

em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Constituição) e

dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes.

- Recurso conhecido e provido.”

(STJ - 5ª Turma; RESP – 623376/RJ; Relator Min. Jorge Scartezzini; v.u., j. 28/04/2004, DJ 02/08/2004, p. 556).

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito,

dou provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos, deixando de condenar a parte

Autora nas verbas de sucumbência em razão da concessão do benefício da Justiça Gratuita. Julgo prejudicado o recurso adesivo

interposto pela parte Autora.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator 

PROC.   :  1999.03.99.094303-8        AC  536404 

ORIG.   :  9700001295  5 Vr SAO VICENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDOMIRO DE JESUS SANTOS 

ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia a adequar o

benefício do autor, a  partir de setembro/91, ao nível que tinha na data de concessão, segundo o artigo 58 das Disposições

Constitucionais Transitórias. Determinou que as diferenças, inclusive abono anual, deverão ser corrigidas monetariamente, até a data

de ajuizamento da ação,   acrescidas de juros de mora a partir da citação. Houve condenação ao pagamento de verbas de

sucumbência. Por fim, a decisão foi submetida ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da sentença. 

Por sua vez, a parte Autora interpôs recurso de apelação para requerer a majoração dos honorários advocatícios.

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo Civil,

não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida
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por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a

60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Com o objetivo de conferir eficácia ao disposto no artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal até que a Lei nº 8.213/91 fosse

editada e, posteriormente regulamentada (o que só ocorreu com a publicação do Decreto 357, de 09 de dezembro de 1991),

determinou o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a revisão dos benefícios de prestação continuada que, à

época da promulgação da Carta Magna, eram mantidos pelo Regime Geral da Previdência Social, mediante a conversão do valor

nominal dos proventos em número correspondente de salários mínimos do mês de sua concessão. 

A aplicação de tal critério de atualização buscava a chamada equivalência salarial, tendo vigorado entre o sétimo mês da

promulgação da Carta Magna (abril de 1989) e a regulamentação da Lei de Benefícios (dezembro de 1991). Confira-se:

“Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão

seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na

data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no

artigo seguinte.

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo

mês a contar da promulgação da Constituição”.

Ressalte-se que referida metodologia somente se aplica aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da

Constituição Federal de 1988, conforme entendimento consubstanciado na Súmula nº 687 do Colendo Supremo Tribunal Federal:“A

revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição

Federal de 1988”.

Sua limitação temporal também já foi confirmada por esta E. Corte, de acordo com a Súmula nº 18, verbis:

“O critério do artigo 58 do ADCT á aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a regulamentação da

Lei de Benefícios pelo Decreto n.º 357/91”.

Entretanto, a pretensão da parte Autora, de ver aplicado o critério de reajuste previsto no artigo 58 do ADCT, ao benefício de auxilio

doença concedido em 24.11.1986 (fl. 08), que precedeu a aposentadoria por invalidez concedida em 1º.04.1989 (fl. 09),  não pode

prosperar uma vez que tal dispositivo é explicito ao determinar que apenas aos benefícios mantidos pela previdência social na data

da promulgação da Constituição é devida a equivalência em número de salários mínimos. A jurisprudência vem consolidando este

posicionamento, tal qual refletem os julgados: 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - MANUTENÇÃO DO PODER AQUISITIVO DO BENEFÍCIO –

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ARTIGO 202, "CAPUT", DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL – ARTIGO 58 DO ADCT - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. - Os

benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez são distintos com regras próprias e aos quais se aplica a lei vigente na

data da concessão, no caso, o Decreto nº 89.312 de 24 de janeiro de 1984. - Efetuado o cálculo da RMI - Renda Mensal Inicial do

benefício do autor na forma dos dispositivos citados, artigo 21, I; artigo 26 § 1º e artigo 30 §§ 1º e 2º do Decreto nº 89.312/84,

incabível a pretensão formulada na Inicial. - Por outro lado, estando o autor recebendo o benefício de aposentadoria por invalidez na

data da promulgação da Constituição Federal, não procede igualmente o pedindo propondo que a "revisão na forma do artigo 58 do

ADCT" tenha por base a data do início do auxílio-doença. - O artigo 202, "caput", da Constituição Federal, em sua redação original,

quando da sua promulgação, consistia em norma não auto-aplicável, que exigia integração legislativa. Precedentes. - O disposto no

artigo 58  do ADCT refere-se ao benefício mantido pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição, in casu, a

aposentadoria por invalidez. O auxílio-doença  e a aposentadoria por invalidez são benefícios distintos e regidos por normas

próprias. - Sentença reformada. - Apelação do INSS provida.

(AC - APELAÇÃO CÍVEL – 205759/SP Relator: Leide Polo, Sétima Turma, Publicação: DJU 17/05/2007 p. 374.)
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REVISÃO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 58/ADCT.

I - O art. 58 do ADCT assegura a equivalência ao número de salários-mínimos do benefício de prestação continuada mantido quando

da promulgação da Constituição Federal, que, in casu, era aposentadoria por invalidez.II - A aposentadoria por invalidez não é

continuidade do benefício do auxílio-doença, pois tratam-se de benefícios distintos,

disciplinados por regimes jurídicos que lhes conferem particularidades próprias.

Recurso provido.

(REsp 233515 / SC, Relator: FELIX FISCHER, Quinta Turma, Publicação: DJ 13.12.1999 p. 176)
Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a sentença não ofendeu os dispositivos legais objetados no recurso. Desta feita,

não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, § 1-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à

remessa oficial, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido e julgo prejudicada à apelação da parte Autora, deixando de

condená-la nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de abril de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator 

PROC.   :  2000.61.03.002540-1     REOAC 1171594 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  JOSE ANTONIO ALMEIDA 

ADV     :  ROBSON VIANA MARQUES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA TEREZINHA DO CARMO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 148/150: Reconsidero a decisão de fls. 132/144, nos seguintes termos:

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ ANTONIO ALMEIDA, em face de decisão monocrática que deu provimento

à remessa oficial para julgar improcedente o pedido inicial, deixando de condenar a parte Autora nas verbas de sucumbência, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

A r. decisão embargada foi proferida em sede de ação intentada com o escopo de obter a revisão de benefício previdenciário, com a

atualização dos salários-de-contribuição pela aplicação do percentual de 39,67%, referente ao IRSM (Índice de Reajuste do Salário

Mínimo) vigente em fevereiro de 1994, mais consectários legais.

O Autor interpôs os presentes embargos de declaração sustentando a existência de contradição na r. decisão, na medida em que seu

benefício teve início em maio de 1994, fazendo jus ao recálculo do salário-de-benefício, a partir da inclusão, no cálculo dos

salários-de-contribuição, do percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994.

É o breve relatório. Decido.

De início, é importante salientar que os presentes embargos de declaração devem ser isoladamente apreciados,
eis que interpostos com vistas a sanar alegada contradição presente em decisão monocrática, pois “cabe ao
próprio relator aclarar sua própria decisão, solucionando contradições ou obscuridades.”[2] 
Conheço dos presentes embargos de declaração, porquanto preenchidos os pressupostos de admissibilidade estabelecidos pelos

artigos 535, inciso II, e 536, ambos do Código de Processo Civil. 

Assiste razão ao Embargante.

Pois bem, quando a aposentadoria que ora se pretende revisar foi concedida, em 06.05.1994 (fl. 10), o cálculo do

salário-de-benefício era feito com base na média dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, considerados no período

máximo de 48 (quarenta e oito) meses, conforme redação original do artigo 29 da Lei de Benefícios. Logo, não obstante o mês de

fevereiro de 1994 não tenha integrado o período básico de cálculo, em razão da DIB, é utilizado para fins de atualização dos

salários-de-contribuição anteriores. Nestes termos, confira-se preciosa lição de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista

Lazzari (in Manual de Direito Previdenciário, 4ª ed. rev. e atual. São Paulo: LTr, 2003, p. 451):

“O IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, aplicável ao salário-de-contribuição daquele mês, deve, também, ser
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utilizado na composição do índice de atualização de todos os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, desde que

integrem o período básico de cálculo, independentemente da existência de contribuição no mês de fevereiro de 1994.

A aplicação do IRSM integral no mês de fevereiro de 1994 gera reflexos na atualização dos salários-de-contribuição anteriores, e,

por isso não pode ser utilizado isoladamente.

A regra está ligada a critérios matemáticos, sendo o índice de atualização dos salários-de-contribuição derivado de um grupo de

outros números. Sendo assim, o IRSM de fevereiro/94 (39,67%) passa a compor o índice de atualização dos demais

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo no cálculo dos benefícios previdenciários.”

Resta claro, pois, que o Autor faz jus à revisão pleiteada, o que denota, à evidência, o caráter infringente dos presentes embargos.

É verdade que, em regra, os embargos declaratórios não se prestam a revisão do julgado. Há, contudo, ocasiões em que se torna

possível afirmar, sem medo de errar, a sua acepção como recurso propriamente dito.

Nesse rumo, prima pela lucidez Fábio de Oliveira Luchesi, in O alcance do recurso de embargos de declaração, Revista de Processo,

São Paulo: RT, jul/set 1989, v. 55, p. 252-258:

“A simples alusão ao pretendido efeito modificativo dos embargos declaratórios cria, de plano, perplexidade entre alguns iniciantes

no Direito. Contudo, indo a fundo na boa doutrina, é de ver-se que nada obstante deva a sentença ‘(...) contener decisión expresa,

positiva y precisa, com arreglo a las acciones deducidas em juicio’ (Hugo Alsina, Tratado Teórico y Práctico de Derecho Procesal y

Comercial, Buenos Aires, 1942, t. I/460), o prolator não está imune a incidir ‘en un error material, no ser suficientemente explicito o

dejar de pronunciarse sobre alguno de los pontos de la litis, por lo cual la lei acurda a las partes um recurso, llamado de aclaratoria, a

fin de que el juez corrija su error, precise los términos de su pronunciamiento o subsane la omisión’ (Alsina, idem anterior).

Não bastasse tal circunstância, predominantemente lógica e jurídica, é ademais conhecida a amplitude que a jurisprudência do

excelso STF empresta aos embargos declaratórios, admitindo-os para correção de equívoco patente (RTJ 40/77 e RT 104/481 e

431/244), para reconhecimento da incompetência do órgão que havia proferido o decisório embargado (RTJ 65/533) e para

reconhecimento da tempestividade de providência tida por intempestiva, julgado que, por sua marcante orientação, merece parcial

transcrição: ‘Possibilidade da correção ser feita através de embargos declaratórios, condicionado que se acha esse recurso ao critério

da oportunidade e que deve o mesmo ser apreciado com largueza’ (RTJ 61/869).

A pretendida modificação, por decorrência lógica e indeclinável de comprovada omissão é a solução que se impõe via dos embargos

de declaração, dando-se a este recurso uma elasticidade que não deixa de prestigiar a atividade jurisdicional.

Essa correta orientação a respeito da extensão dos embargos declaratórios, do seu real âmbito, tem tido reflexos na jurisprudência,

mormente na do egrégio TFR de que são exemplos os seguintes arestos:

‘Embargos de declaração. Erro de fato.

‘I – Decisão que, em virtude de erro de fato, entendeu ser intempestivo o apelo. Possibilidade da correção ser feita através de

embargos de declaração, dado que se acha esse recurso condicionado ao critério de oportunidade e que pode o mesmo ser apreciado

com largueza em obséquio ao princípio da economia processual, que domina todo o processo. Inteligência do art. 270 do RITFR e

do art. 535 do CPC (EDecl no AI 43.516-AM; rel. Min. Carlos Velloso).

‘Recurso. Embargos de declaração. Caráter infringente.

‘I – Os embargos de declaração podem ter efeito modificativo em certos casos, como, verbi gratia, quando a decisão embargada e

declarada contém omissão cujo suprimento impõe, necessariamente, a alteração de seu dispositivo. Jurisprudência do STF. (EDecl

no RE 6.868-SC; rel. Min. Carlos Madeira: 3ª T., em 21.6.85).

‘Mandado de segurança. Embargos declaratórios. Efeitos modificativos. Matéria de ordem pública. Omissão.

‘O preceito do item II incide sobre os pontos que exigem provocação das partes para serem julgados. Os declaratórios, em situações

especiais, do que seja exemplo pedido de suprimento de omissão sobre decadência, que é matéria de ordem pública, não compatível

com a conclusão do julgado embargado, podem ter o efeito de modificar o último. Precedentes da jurisprudência (Edecl no MS

90.780-DF; TFR-Pleno; rel. Min. Moacir Catunda; DJU de 18.2.82, p. 1.032).

Sem dúvida pois que, no julgamento dos embargos de declaração, mormente os fundados em omissão do julgado, não pode o

Magistrado olvidar o princípio geral que domina todo o processo, qual seja, o da economia processual. Assim, a interpretação larga

dos dispositivos processuais que disciplinam e autorizam os embargos declaratórios é interpretação plenamente razoável, pois, do

contrário, inobstante a existência de recurso específico, estar-se-ia obrigando a parte a interpor o recurso de apelação, cujo certo

provimento redundaria na nulificação da sentença, com a determinação de que outra fosse proferida, com o indeclinável exame de

mérito. (...)

Francisco Gonçalves Neto, em específico estudo doutrinário, entendeu despicienda a discussão sobre a natureza jurídica dos

embargos declaratórios, quando se há de falar de seu efeito modificativo, para concluir que fundamentalmente importa a

materialidade do erro no proferimento da sentença, a ponto de envolver a sua parte dispositiva, consoante lições de Sérgio

Bermudes, Ernani Vieira de Sousa, Orozimbo Nonato, Philadelpho Azevedo e Seabra Fagundes (...)

Antonio Vidal Ramos de Vasconcelos, eminente professor e ínclito Magistrado da E. Secção Judiciária da Justiça Federal em São
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Paulo, por seu turno, bem observa que ‘para a retificação ou a eliminação de engano bradante, que se descobre constituir um ludíbrio

e uma frustração para a consciência do julgador, pois que esse não teria querido, nem teria adotado semelhante resultado se houvera

percebido a distorção que gerou vêm os juízes e os tribunais, aceitando, nesses casos excepcionais, o recurso de embargos de

declaração como meio plausível e o remédio adequado’. (...)

Além das já referidas, há na jurisprudência do Colendo STF reiteradas decisões de que é protótipo o R.R. 88040-SP, com a seguinte

expressiva ementa: ‘Embargos de Declaração – Se o acórdão se omite em apreciar pedido da parte (...) e, por isso, julga o autor

carecedor da ação, essa omissão pode ser sanada por meio de embargos declaratórios, modificando-se a conclusão de carência (...).

Não há divergência entre julgados que dissentem na conclusão, por partirem de premissas de fato diversas’.”

Aliás, na mesma Revista de Processo, editada mais recentemente, e em artigo chamado, “Dos Efeitos Infringentes dos Embargos de

Declaração”, Lourival de J. Serejo Souza, revelando-se modelar nessa área de estudos, afirma que: 

“...a concessão de efeitos infringentes aos embargos declaratórios é uma tendência crescente em nossos julgados. Não se pode negar

a conseqüência benéfica que produzirá, em muitos casos, tal concessão reparando situações injustas, eivadas de formalismo, que

poderiam ser evitadas se não fosse esse “preconceito processual”, como o qualificou o Min. Xavier de Albuquerque (cf. RTJ

86.361)”

(in Revista de Processo, São Paulo: RT, out/dez, n.º 84, 1996, p. 310-313).

Mais adiante, o mesmo autor faz alusão ao referendo que a jurisprudência vem dando ao efeito também infringente aos Embargos de

Declaração. Mencionam-se ali contemporâneas decisões do Supremo Tribunal Federal, as quais estão publicadas em prestigiado

Repertório de Jurisprudência: (RTJ 40/44; 57/145; 86/359; 89/548; 373/95).

Assim, há que ser julgado o mérito da questão.

Antes de mais nada, cumpre esclarecer que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código

de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com

redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não

seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

Diante do exposto conheço da remessa oficial.

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício, apareceu de maneira

novidadosa, com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de

dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse

prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender

as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito

material. 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 CONVERTIDA

NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I – Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea “c” do

permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei processual, enquanto o instituto da

decadência se insere no campo do direito material. II – O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios

concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. III – Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.” (STJ –

Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/97,

convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a

partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3.

Recurso especial não conhecido.” (STJ – RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 – PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).
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Conseqüentemente, sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à legislação em exame,

sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso

XXXVI, da Constituição Federal.

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não podendo ser

invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às prestações previdenciárias.

Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o lapso temporal abrangido pela prescrição –

(artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. Nesse

sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a propositura da

ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

No mais, segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 3º e 4º e para atender ao determinado no artigo 202,

este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-de-contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam

ser atualizados na forma da lei e, na questão em debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda

mensal inicial do benefício, seria utilizada a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo

com a redação então atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários

(8.213/91).

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos

salários-de-contribuição.

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para

todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela Lei nº 8.700/93.

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser atualizados pelo índice

de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no DOU de 22 de março de 1994.

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário.

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do

Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal.

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas.” (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP – Relator Nelson Bernardes,

DJU, 26.08.2004, p. 516).

“PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIO – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 –

INCIDÊNCIA DO IRSM – PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO E O

TETO – INÉPCIA – PARCIAL PROCEDÊNCIA – PRESCRIÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – CORREÇÃO

MONETÁRIA – JUROS – CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS – ISENÇÃO – APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PARCIALMENTE PROVIDA – RECURSO ADESIVO IMPROVIDO – Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com

redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que

vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido – A concessão dos

benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). – Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual

existente entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. – Em se tratando de revisão de proventos, no que tange

ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação – Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de
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primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. – A correção monetária deverá

incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. – Juros moratórios

computados a partir da citação, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código

Civil, serão computados na forma do artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. – As custas processuais

não são devidas ante a isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita –

Apelação da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.” (Apelação

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP – Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448).

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – IRSM

DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994,

deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. Recurso conhecido e

provido.” (Resp – 495203 – SP 2003/0015424-8 – Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390).

Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não havia motivos plausíveis

para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o Governo Federal houve por bem em

promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo presto, em autorizar a revisão dos benefícios

previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º).

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu literalmente a

sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais benefícios a certas

subserviências.

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que o Autor faz jus ao recálculo da RMI,

considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na ordem de 39,67%), bem como às diferenças decorrentes da

aludida revisão.

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE.

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE.

(...)

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de qualquer

benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no

salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados mês a mês, de

acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao

do limite máximo do salário-de-contribuição na data do início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91).

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo INPC tem como

produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,

para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar íntegro o

valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos.

Precedentes.

(...)

8. Recurso especial não conhecido.”

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490).

“PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 8.213/91.

RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO.

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao fixarem a forma

de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite máximo do

salário-de-contribuição.

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual trata-se de

regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-contribuição e o

salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.

(...)

5. Recurso especial conhecido.” 
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(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133).

Outrossim, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 8.880/94.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (05.07.2001 – fl. 18), no percentual de 6% (seis por cento) ao

ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219;

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código

Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da expedição do precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo

100 da Constituição Federal (STF; 298.616/SP).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ:

“Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.”

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 111/STJ. DÉBITOS EM

ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI.

(...)

II – Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas,

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício.

(...)

IV – Recurso parcialmente provido.”

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 – grifos nossos)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. PROFISSÃO DE LAVRADOR

NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106

DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem ser fixados

em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a soma das parcelas vencidas

até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ).

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido.”

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332)

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA.

CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE ATIVIDADE LABORATIVA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50,

art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão).

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida.”

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295)

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais nos

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao Autor, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ATRIBUINDO-LHES EFEITO INFRINGENTE,

para dar parcial provimento à remessa oficial para que os juros sejam devidos a partir da data da citação (05.07.2001 – fl. 18), no

percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º;

Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da expedição do precatório, desde que este seja
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pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; 298.616/SP); bem assim explicitar que a Autarquia é

isenta do pagamento de custas processuais, devendo ser ressalvado o reembolso das despesas comprovadamente realizadas pela

parte Autora, e observando-se a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, mantendo-se, no

mais, a sentença atacada. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a

teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que,

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício NB 068436596-0, nos termos da disposição contida no

caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático

equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por

esta Corte. 

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2002.03.00.021967-3        AG  156211 

ORIG.   :  0200000803  2 Vr OLIMPIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  NELSON JERONIMO 

ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO-INSS contra a decisão, proferida nos

autos de medida cautelar inominada, que deferiu liminar com vistas a restabelecer o benefício de auxílio-doença, previsto no artigo

59 da Lei 8.213/91.

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estarem ausentes o fumus boni iuris e o

periculum in mora.

O efeito suspensivo foi indeferido, conforme decisão exarada à fl. 25.

Por nova redistribuição, vieram os autos conclusos a este relator.

Informações foram prestadas pelo MM. Juízo a quo às fls. 41, encaminhando cópia da r. sentença proferida nos autos originais, na

qual julgou extinto o processo sem apreciação de mérito com arrimo nos artigos 267, inciso VIII e 808, inciso I do Código de

Processo Civil.

Cumpre decidir.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula

ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que ante o sentenciamento do feito original, o qual foi extinto sem

julgamento do mérito é de se entender que não subsiste, de tal forma, interesse recursal superveniente a ensejar o prosseguimento do

agravo de instrumento, uma vez que este perdeu seu objeto, restando, assim, prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c. artigo

33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento.

São Paulo, 12 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2002.03.99.008210-1        AC  779123 

ORIG.   :  0100000526  1 Vr AMPARO/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOANNA PAGOTTO PITON incapaz 

REPTE   :  APARECIDA PITON PANASSOLO 

SUCDO   :  JOAO PAGOTTI PITON falecido 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pelo Réu contra sentença prolatada em 1º.11.01, que julgou procedente o pedido inicial de

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da

citação, efetivada em 22.06.01, no valor de um salário mínimo, incidindo sobre as pensões em atraso, corrigido monetariamente e

acrescido de juros de 6% ao ano. Houve isenção ao pagamento de custas. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais sustenta, em síntese, preliminarmente a ausência de documentos indispensáveis a propositura da ação, falta de

prévio requerimento administrativo e, por fim não possui a carência legal exigida de 120 meses de contribuição no regime rural. No

mérito aduz o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. Subsidiariamente, requer a

redução dos honorários advocatícios e com incidência tão somente sobre as parcelas vencidas.

O autor apresentou contra-razões, após faleceu e foi sucedido pela sua filha, que se habilitou. Subiram os autos a este Egrégio

Tribunal Regional Federal e, por redistribuição, vieram conclusos a este Relator.

Cumpre decidir.

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao Reexame

Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de Processo Civil,

observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01,

que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

No caso em comento, a renda mensal inicial do benefício foi fixada no valor de um salário mínimo. Destarte, considerando que o

lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício (citação – 22.06.01) e a data da r. sentença (01.11.01) é inferior a um ano,

verifica-se que a condenação da Autarquia Previdenciária certamente não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta

referida exigência, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, razão

pela qual não conheço da remessa oficial.

Rejeito a preliminar de ausência de prévio requerimento administrativo do benefício pleiteado, eis que não é condição específica da

ação e a sua exigência contraria o inciso XXXV do artigo 5º da Constituição Federal e a Súmula nº 9 do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o ingresso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e

independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta E. Corte

Regional (Súmula 9 do TRF):

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da

ação".

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, inexistindo no

nosso atual sistema constitucional “a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso forçado. Já se decidiu

que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram esgotadas as vias administrativas para

obter-se o provimento que se deseja em juízo.” (Nelson Nery Junior, Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora

Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101).

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático de Direito –

uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179:

“Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia Zanella Di

Pietro: ‘O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio da função

jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos individuais e coletivos.

Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso
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Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada’.

In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 492.”  

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF.

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso à via

administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ Súmula n.º 09).

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito.

III. Recurso provido.”

(TRF 3ª Região – AC nº 2003.61.20.001854-3 – 7ª Turma – Rel. Juiz Walter do Amaral – Pub. Em DJ 18/02/2004 – p. 455)

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário,

insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República.

Ademais, a preliminar de falta de cumprimento da carência confunde-se com o meritum causae, bem como o que diz respeito ao fato

de  não ter a petição inicial sido instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 do CPC), dentre os

quais os relacionados no artigo 106 da Lei nº 8.213/91, portanto serão apreciadas oportunamente.

No mérito, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá de

ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, no caso das

mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se aposentam aos 60 (sessenta) e

as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova

legislação especial consolidada:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais,

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do artigo 11.”

(Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com seu artigo 143,

é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do artigo 11, inciso VII, § 1º,

ali corporificado:

“Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

VII – como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o

assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual

de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados,

desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.”. (grifos nossos)

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea ‘a’ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural,

ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício.” (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 14.06.95).

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da Lei de

Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua colaboração eventual,

prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do grupo familiar.

De acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício da aposentadoria por idade devida

ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria ao Autor, quando do pedido, provar o exercício da atividade rural,

mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de

meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da

Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:
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(...)

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.”

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que o Autor, nascido em 27.09.40, conforme se verifica do

documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 27.09.00, contando com 60 (sessenta) anos quando do ajuizamento da

ação, fato ocorrido em 11.05.01.

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, que em seu

sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o desobriga da

comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o

rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de

tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela

prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis:

“Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: 

(...)

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula

nº 149:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário”.

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída ao artigo 5º,

incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil:

Constituição Federal:

“Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...)

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.” 

Código de Processo Civil: 

“Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.”

“Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.” 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

“ ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do poder

judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que lhe confere o poder

de apreciar a prova livremente.

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio do devido

processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso da

ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará livremente a prova e art. 332 do referido

estatuto, que estabelece:

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a

verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 do Decreto

n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável.

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que não obtidas

por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir acompanhada de início
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documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela.”

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em

vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha

de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por óbvio, não se

pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado Direito Constitucional

Processual, mencionado por José Augusto Delgado, “não como um ramo do Direito Constitucional, mas uma posição científica da

qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo” (in Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na

Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 1986, p. 196.)

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do artigo 55 da

Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no artigo 5º, inciso LV, o

princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não é demais anotar, outrossim, que

estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e garantias fundamentais do cidadão.

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que:

“ O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a reconhecimento de

tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual”.  (A prova do tempo de serviço para fins

previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis litteris: 

“Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa judicial da livre

convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‘Os depoimentos testemunhais, que revelam o período

trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre convicção,  forme seu juízo

quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o início de prova material.’(TRF da 3ª Região, AC

95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF

da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ

09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000,

p. 418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio do devido

processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‘O princípio do devido processo

legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso do

processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não

pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz,

relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela’ (TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des.

Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002 p.467).

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‘há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não há acolhida

um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e credibilidade, os depoimentos

testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base nessa prova – aliás, a mais comum nessas

espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito material estabelecida entre o empregado e o

empregador rurais’ (2001, p. 260).

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a legislação

previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil (argumento

teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j.

18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ

09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu voto em que registrou: ‘a legislação de regência dos benefícios

aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada’ (AC. 90.03.28004-5,

apud. Martinez, 1997, p. 452).

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico).

Assim, já se decidiu que ‘a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental,

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural’. (TRF da 3ª

Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo

sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555).
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Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‘a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte é

idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida

do trabalhador rural.’ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ

14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ

23.09.1997, p. 77.433).

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos exemplo as

palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‘Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de comprovação

documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no campo’ (2001, p. 260).

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‘a hierarquização da prova material sobre

testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC’ (TRF da 3ª Região, AC

94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No mesmo sentido, e da mesma

Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 496) – argumento processual.

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‘a prova testemunhal, na ausência dos documentos

previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar vigência ao art. 332 do

CPC.’ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p.

823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ

18.05.1999, p. 388).

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que o art. 332

do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra mater dessa disciplina,

com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova meramente

testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de argumentos essencialmente

processuais ou mesmo procedimentais.

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em razão de

ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. O aspecto substantivo

do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos fundamentais.

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios previdenciários, que

condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de prova testemunhal merece guarida

pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais.

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que dão previsão

expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos requisitos necessários à

concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho (muitas vezes desenvolvido em

condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em consideração que no caso da doméstica, comumente

inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para

comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996,

DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado,

pois configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país).

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no seguinte

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal como

imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‘A Constituição da República admite qualquer

espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: integra o rol dos Direitos e Garantias

Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço,

a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do Direito do Justo’. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp.

1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)” – (Curso de Processo Judicial

Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 130/134). 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio Superior

Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de provar o tempo de serviço

do trabalhador rural.

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais
variados, certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande
maioria, nunca tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles,
inclusive, ainda são do tempo do “pé-rapado”[3].
Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta : 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 644 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


“...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente provas de

atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( aposentadoria por idade – art. 39,

I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  indiretamente à Constituição, que deu tratamento

diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência máximo de

cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de atividade rural no período

progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em que completa a idade mínima necessária

(60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91,

apresentadas de forma descontinua.” (A Lei nº 8.213/91 e a prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 34). 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, para a

comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, subordinando a

exceção ao disposto em Regulamento.

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente consolidados no direito,

de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto apontados na Lei das XII Tábuas,

através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período clássico os textos a respeito são inequívocos (D.

19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no

direito moderno, assim considerado a partir do Código de Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional,

portanto, completamente inaplicáveis às necessidades probatórias do caso em comentário:

“É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas (Agostinho Alvim.

Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955).

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) os que

dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade superveniente etc.; e b) os que

independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica,

abalo sísmico, tromba d’água, furacão etc.), ou por advirem de fato de terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação

da coisa extra commercium etc.

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não acarretando

conseqüências.

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões – caso

fortuito e força maior.”

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio INSS, pois ao

Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de benefícios à modelagem da

Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras correspondentes à invocada tutela

constitucional.

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não enfrenta óbices

intransponíveis de direito positivo.

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: “Se a lei é injusta, aplicá-la

é fazer injustiça”, ou, como já se disse alhures, “a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de baixo.”

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se apresente de

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção

do benefício previdenciário.

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até porque a recepção

da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, dentre os direitos e

garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

“não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples

procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito

para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo.” (Milton de Moura França in

Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que:

“... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de um risco

social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, implica, para a sociedade o

dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.”
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(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, out/2003)

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à Revista Veja,

edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: “Nada impede que o Magistrado construa interpretação própria a partir da

necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.”

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta o Autor não logrou comprovar o efetivo exercício laborativo no

campo como volante e em regime de economia familiar, nos moldes impostos pela legislação previdenciária.

Embora os documentos apresentados pelo Autor (certidão de nascimento em que qualifica o pai como lavrador, Nota Fiscal de

Produtor expedida nos anos de 1986, 1991, 1993, 1997 e 1999, Nota Fiscal de entrada em Abatedouro, Torrefação, empresa de

Comércio, Importação e Exportação, nos anos de 1981/1983, 1991 e 1993 de produtos agrícolas e de avicultura, emitidas pelos pais)

pudessem ser considerados habéis para comprovar o efetivo exercício de atividade rural, pois constituem razoável início de prova

material, qualificando os pais como produtores rurais, podendo tal característica ser estendido ao filho, são insuficientes para a

caracterização de tal atividade compartilhada, até porque o Autor não apresentou nenhum documento em seu nome que indique ter

exercido a profissão de lavrador como “volante” ou em regime de economia familiar, não comprovou a propriedade rural da família

em que supostamente foi exercida a atividade econômica de subsistência familiar, seja por meio de Certidão de Registro Imobiliário,

pagamento de ITR, inscrição no INCRA, Cadastro no Sindicato de Produtores Rurais ou o contrato de arrendamento, etc.

Em suma, os documentos que comprovariam o trabalho de economia familiar estão, presumivelmente, em nome dos pais do autor,

cuja propriedade ele teria herdado, embora não houvesse documento nesse sentido. Logo, não há como conceder o benefício

pleiteado, diante do conjunto probatório, por falta de indício de prova material em nome do Autor, caso que por si só a prova

testemunhal não é suficiente para corroborar o fato alegado na exordial para fins de concessão do benefício pleiteado, inclusive

porque não é robusta ou munida de precisão fática quanto a produção agrícola e de avicultura, relativamente a participação efetiva

do Autor.

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. NÃO

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES.

(...).

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos alegados.

(...).

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.”

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 311.).

Desta feita, o Autor não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas

no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e “tabela” introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995):

“Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção

do benefício: 

Ano de

implementação

das condições 

Meses de contribuição exigidos 

2000 114 meses 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido era de rigor,

concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91, os quais são

necessários à concessão do benefício pretendido.

“Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I – de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário

mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.”

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, rejeito a matéria preliminar e, no mérito dou provimento à apelação,

para julgar improcedente o pedido inicial, deixando de condenar o Autor nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça

Gratuita.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.
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Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2002.03.99.023527-6        AC  807737 

ORIG.   :  0100000011  1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

APTE    :  MARIA GALIUME MARCONI 

ADV     :  GERMANO BARBARO JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido da parte Autora, intentado com o

escopo de obter a revisão de seu benefício previdenciário, por entender o Ilustre Sentenciante que a Medida Provisória nº 1.415/96,

posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, não ofendeu as disposições da Carta Magna ao adotar o IGP-DI como índice de

avaliação da inflação, já que o próprio texto constitucional atribui ao legislador ordinário a função de fixar critérios que busquem a

preservação do valor real dos benefícios. Em razão da sucumbência, houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Em suas razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma do r. decisum, sustentando, em síntese, que os índices utilizados a partir

de 1º de maio de 1996 para fins de atualização dos benefícios não recompõem as perdas inflacionárias acumuladas no período,

desrespeitando, assim, o texto constitucional, que preceitua a preservação do valor real das prestações previdenciárias. Aduz, ainda,

que a própria Autarquia Previdenciária reconheceu a existência de perdas salariais na Resolução nº 60 do Conselho Nacional da

Seguridade Social, razão pela qual faz jus à revisão pleiteada. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator.

Cumpre decidir.

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Alega a parte Autora que a Lei nº 9.711/98 a prejudicou ao determinar o reajustamento dos benefícios previdenciários pela variação

acumulada do IGP-DI, na competência de 1996, pois o índice mencionado é inferior ao anteriormente utilizado e não reflete as

perdas inflacionárias do período, gerando uma redução real nos valores percebidos e deixando de atender, portanto, ao disposto nos

artigos 201 e 202 (em suas redações originais) da Constituição Federal.

De fato, consultando a antiga redação do artigo 201, § 2º, da Lei Maior (atualmente § 4º do mesmo artigo), constata-se que o citado

dispositivo previa a preservação do valor real dos benefícios, verbis:

“Art. 201:

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios

definidos em lei.” (grifo nosso)

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que lhe coube

estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional.

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do Índice Nacional

de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do valor dos benefícios e dos

salários-de-contribuição. 

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do Salário

Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis:

“Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

.......
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§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas

de 24 de julho de 1991.

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, mantendo-se, contudo, a sistemática de

reajustes quadrimestrais, com antecipações mensais e repasse integral ao final de cada período de apuração. 

A Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a conversão dos proventos para Unidade Real

de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como novo critério de

reajustamento dos benefícios previdenciários. 

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, consagrou-se o

IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa, emanada do C. Superior

Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. RECURSO

ESPECIAL.

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices expressamente

previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro de um determinado período.

Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96.

2. Recurso Especial conhecido mas não provido.”

(5ª Turma, RESP – 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221)

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima mencionado: 

“A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a atualização dos

benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE

n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação,

não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos.” 

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem na

preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos pagos pela

Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição Federal. Ademais, a

digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do instrumento correto para instituir os índices

de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória posteriormente convertida em lei). Logo, se os critérios de

reajustamento forem idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua

inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição dos

indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

“PREVIDÊNCIA SOCIAL.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a legislação ordinária

o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os

valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que,

pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido

menos favorável que outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional

não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para

qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição.

Recurso extraordinário não conhecido.”

(STF - 1a. Turma, RE – 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048)

Sendo assim, a alegação da parte Autora no sentido da inadequação do IGP-DI para reajustar os benefícios previdenciários sucumbe

diante da constatação da legalidade no processo de sua adoção. Não há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, pois não

existe direito adquirido à utilização de um ou outro índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder

aquisitivo dos benefícios. Totalmente válidos, portanto, os artigos 8º e 10 da Medida Provisória nº 1415/96, revogadora do artigo 29

da Lei nº 8880/94 (que estabelecia o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios).

Da mesma forma, não merece prosperar a assertiva da parte Autora no que tange à Resolução nº 60 do Conselho Nacional de

Seguridade Social, já que o indigitado ato normativo fala genericamente em perdas salariais, não especificando as suas causas e nem

tampouco relacionando-as com os diferentes índices utilizados para o reajustamento dos benefícios, restando, portanto, inaplicável

no âmbito judicial.

Oportuno, outrossim, ressaltar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de reconhecer o acerto
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do INSS ao utilizar o IGP-DI em substituição ao INPC e demais índices posteriores, a partir 1º de maio de 1996, para os

reajustamentos dos benefícios previdenciários, consoante se observa do julgamento das apelações cíveis nº 2000.03.99.009212-2 e

nº 2003.03.99.014023-3, respectivamente de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina e do Desembargador Federal Walter

do Amaral, em julgamentos unânimes, realizados nas Sessões de Julgamento dos dias 1º.12.2003 e 1º.09.2003, cujas ementas

seguem transcritas:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - APLICAÇÃO DO

CRITÉRIO LEGAL - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA –DEVIDO O

IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DO

INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora.

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, parágrafo 2º (atual parágrafo 4º), da Constituição Federal.

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

- Apelação do INSS e remessa oficial providas.”

(7ª Turma, AC – 571122; Relatora Desemb. Federal Eva Regina; v.u., j. em  01/12/2003, DJU 25/02/2004, p. 169)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos previdenciários. A

partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro

meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal.

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela

Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94.

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com

valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº

8.542/92.

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos pagos pelo

INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor consoante a MP nº 1.946, em

sua 34ª

edição, de 09/12/99.

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas

pelo INSS.

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe sucederam, o

que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

VIII- Apelação Improvida.”

(7ª Turma, AC 873061, Rel. Desemb. Federal Walter Amaral, v.u., j. em 01/09/2003; DJU 01/10/2003, p. 310)

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO,

mantendo-se integralmente a r. sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.03.00.004475-0        AG  172011 

ORIG.   :  0200000669  1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA SIQUEIRA ROCHA 

ADV     :  EDSON MANOEL LEAO GARCIA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS contra a decisão que determinou a

antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a implantar o benefício de aposentadoria por idade.

Inconformado, o Agravante requer a reforma do decisum alegando, em síntese, ausência da prova inequívoca para o convencimento

da verossimilhança da alegação e a existência do perigo de irreversibilidade da medida.

O efeito suspensivo foi indeferido, conforme decisão exarada às fls. 26/27.

A Agravada, regularmente intimada, deixou de apresentar contraminuta recursal.

Por nova redistribuição, vieram os autos conclusos a este relator.

Em consulta ao sistema de informações processuais desta Corte, verificou-se que os autos principais (AC nº 2004.03.99.014335-4),

encontram-se conclusos a esta Relatoria, em sede de recurso de apelação interpostos pelas partes com vistas a combater r. sentença

que julgou procedente o pedido inicial.

Cumpre decidir.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula

ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, o sentenciamento do feito original pelo Juízo a quo, nos casos de procedência da ação,

importa absorção da decisão liminar, assim, a insurgência deve se reverter contra a r. sentença, não subsistindo, de tal forma,

interesse recursal superveniente a ensejar o prosseguimento do agravo de instrumento, restando, assim, prejudicado o presente

recurso.

A propósito, o magistério de Nelson Nery Junior, no mesmo sentido:

“b) se a sentença for de procedência terá absorvido o conteúdo da liminar, ensejando ao sucumbente a
impugnação da sentença e não mais da liminar, restando prejudicado o agravo por falta superveniente de
interesse recursal.”[4]
À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c.

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento.

São Paulo, 12 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.03.99.020164-7        AC  884598 

ORIG.   :  0200000592  1 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARTHUR DIAS DA LUZ 

ADV     :  CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença prolatada em 26.02.03, que julgou procedente o pedido inicial de

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da

citação, efetivada em 27.08.02, no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários
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advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações em atraso. Por fim, o decisum não foi submetido ao

duplo grau obrigatório.

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido.

Com contra-razões, nas quais suscita o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos, subiram os autos a este

Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá de ser

concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, no caso das

mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se aposentam aos 60 (sessenta) e

as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova

legislação especial consolidada:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais,

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do artigo 11.”

(Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício da

aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria ao Autor, quando do pedido, provar o

exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201,

§ 7º, inciso II, da Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

(...)

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.”

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que o Autor, nascido em 23.01.32, conforme se verifica do

documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 23.01.92, contando com 70 (setenta) anos quando do ajuizamento da

ação, fato ocorrido em 05.07.02.

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, que em seu

sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o desobriga da

comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o

rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de

tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela

prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis:

“Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: 

(...)

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula

nº 149:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário”.

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída ao artigo 5º,

incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil:

Constituição Federal:

“Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
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residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...)

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.” 

Código de Processo Civil: 

“Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.”

“Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.” 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:

“ ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do poder

judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que lhe confere o poder

de apreciar a prova livremente.

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio do devido

processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso da

ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará livremente a prova e art. 332 do referido

estatuto, que estabelece:

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a

verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 do Decreto

n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável.

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que não obtidas

por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir acompanhada de início

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela.”

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em

vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha

de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por óbvio, não se

pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado Direito Constitucional

Processual, mencionado por José Augusto Delgado, “não como um ramo do Direito Constitucional, mas uma posição científica da

qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo” (in Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na

Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 1986, p. 196.)

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do artigo 55 da

Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no artigo 5º, inciso LV, o

princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não é demais anotar, outrossim, que

estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e garantias fundamentais do cidadão.

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que:

“ O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a reconhecimento de

tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual”. (A prova do tempo de serviço para fins

previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis litteris: 

“Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa judicial da livre

convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‘Os depoimentos testemunhais, que revelam o período

trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre convicção,  forme seu juízo

quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o início de prova material.’(TRF da 3ª Região, AC

95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF

da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ

09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000,

p. 418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 
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Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio do devido

processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‘O princípio do devido processo

legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso do

processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não

pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz,

relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela’ (TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des.

Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002 p.467).

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‘há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não há acolhida

um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e credibilidade, os depoimentos

testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base nessa prova – aliás, a mais comum nessas

espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito material estabelecida entre o empregado e o

empregador rurais’ (2001, p. 260).

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a legislação

previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil (argumento

teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j.

18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ

09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu voto em que registrou: ‘a legislação de regência dos benefícios

aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada’ (AC. 90.03.28004-5,

apud. Martinez, 1997, p. 452).

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico).

Assim, já se decidiu que ‘a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental,

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural’. (TRF da 3ª

Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo

sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555).

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‘a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte é

idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida

do trabalhador rural.’ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ

14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ

23.09.1997, p. 77.433).

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos exemplo as

palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‘Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de comprovação

documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no campo’ (2001, p. 260).

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‘a hierarquização da prova material sobre

testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC’ (TRF da 3ª Região, AC

94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No mesmo sentido, e da mesma

Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 496) – argumento processual.

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‘a prova testemunhal, na ausência dos documentos

previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar vigência ao art. 332 do

CPC.’ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p.

823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ

18.05.1999, p. 388).

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que o art. 332

do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra mater dessa disciplina,

com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova meramente

testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de argumentos essencialmente

processuais ou mesmo procedimentais.

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em razão de

ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. O aspecto substantivo

do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos fundamentais.

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios previdenciários, que

condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de prova testemunhal merece guarida
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pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais.

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que dão previsão

expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos requisitos necessários à

concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho (muitas vezes desenvolvido em

condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em consideração que no caso da doméstica, comumente

inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para

comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996,

DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado,

pois configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país).

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no seguinte

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal como

imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‘A Constituição da República admite qualquer

espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: integra o rol dos Direitos e Garantias

Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço,

a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do Direito do Justo’. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp.

1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)” – (Curso de Processo Judicial

Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 130/134). 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio Superior

Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de provar o tempo de serviço

do trabalhador rural.

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais
variados, certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande
maioria, nunca tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles,
inclusive, ainda são do tempo do “pé-rapado”[5].
Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:

“...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente provas de

atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( aposentadoria por idade – art. 39,

I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  indiretamente à Constituição, que deu tratamento

diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência máximo de

cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de atividade rural no período

progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em que completa a idade mínima necessária

(60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91,

apresentadas de forma descontinua.” (A Lei nº 8.213/91 e a prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 34). 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, para a

comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, subordinando a

exceção ao disposto em Regulamento.

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente consolidados no direito,

de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto apontados na Lei das XII Tábuas,

através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período clássico os textos a respeito são inequívocos (D.

19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no

direito moderno, assim considerado a partir do Código de Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional,

portanto, completamente inaplicáveis às necessidades probatórias do caso em comentário:

“É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas (Agostinho Alvim.

Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955).

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) os que

dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade superveniente etc.; e b) os que

independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica,

abalo sísmico, tromba d’água, furacão etc.), ou por advirem de fato de terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação

da coisa extra commercium etc.

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não acarretando

conseqüências.
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Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões – caso

fortuito e força maior.”

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio INSS, pois ao

Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de benefícios à modelagem da

Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras correspondentes à invocada tutela

constitucional.

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não enfrenta óbices

intransponíveis de direito positivo.

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: “Se a lei é injusta, aplicá-la

é fazer injustiça”, ou, como já se disse alhures, “a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de baixo.”

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se apresente de

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção

do benefício previdenciário.

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até porque a recepção

da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, dentre os direitos e

garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:

“não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples

procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito

para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo.” (Milton de Moura França in

Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar que agiu

com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal como razão de decidir, em

atendimento ao pedido inaugural.

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração judicial: o

interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao atendimento das necessidades

previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às necessidades individuais desta mesma

população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos).

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que:

“... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de um risco

social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, implica, para a sociedade o

dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.”

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, out/2003)

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à Revista Veja,

edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: “Nada impede que o Magistrado construa interpretação própria a partir da

necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.”

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é “um dos mais altos

valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade”, houve por bem em fazer prevalecer o bem “da dignidade da criatura

humana”, sobre o bem “da preservação do erário”.

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pelo Autor, nos limites impostos pela legislação

previdenciária, graças aos depoimentos testemunhais apresentados em juízo:

1. O Senhor Marcelino Candido dos Santos afirmou: “Conhece o requerente há aproximadamente 20 anos, sendo que o mesmo já

trabalhava como bóia-fria. Faz aproximadamente 5 anos que o requerente deixou de trabalhar como bóia-fria. A requerente trabalhou

de forma ininterrupta como bóia-fria. A testemunha tem conhecimento dos fatos, pois também trabalhou como bóia-fria e por

diversas vezes trabalhou junto com o requerente.” (fl. 35);

2. A Senhora Lourdes de Oliveira Santos afirmou: “Conhece o requerente há aproximadamente 20 anos, sendo que o mesmo já

trabalhava como bóia-fria, arrancando feijão, plantando milho e outros serviços do gênero. Faz aproximadamente 4 anos que o

requerente deixou de trabalhar como bóia-fria, em virtude da idade. O requerente trabalhou de forma ininterrupta como bóia-fria. A

testemunha tem conhecimento dos fatos, pois é vizinha do requerente e sempre o via saindo para trabalhar e chegando do serviço.”

(fl. 36).

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados aos autos são hábeis a comprovar o

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova testemunhal coerente e

uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, são suficientes à comprovação do efetivo exercício laborativo no campo.
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Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural

pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA – PROVA TESTEMUNHAL –

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL – RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE RURÍCOLA DO

SEGURADO - PERÍODO DE CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE  - PRECEDENTES.

(...)

- A Certidão de Casamento (fls. 17), bem como o título de eleitor (fls. 25), comprovam a profissão do autor como lavrador e

constituem um início razoável de prova documental, aceito pela jurisprudência deste Tribunal.

(...)

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini,  REsp n.º 616.828, j. 20.04.2004, DJ 02.08.2004, p. 550.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de prova material

corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para

todos os fins previdenciários.

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação dos requisitos

legais, nos termos da legislação previdenciária.

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria Constituição,

por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às entidades autárquicas,

devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao Presidente do Tribunal, nos termos

estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal.

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido.

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 335)

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no artigo 142 da Lei

nº 8.213/91 (artigo e “tabela” introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995):

“Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção

do benefício: 

Ano de

implementação

das condições 

Meses de contribuição exigidos 

1992 60 meses 

 

Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência:

“A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações vivenciadas pelo juiz

que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o princípio da oralidade possui

amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em situação privilegiada para atribuir maior

valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato imediato, podendo avaliar suas reações e outros

aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração

da prova.” (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-24-00-1-Campo Grande –MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j.

20/4/2004; v.u.)

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que o Autor ajuizou a ação já em idade avançada, trazendo aos
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autos robusta prova da atividade rural.

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se debilitado para o

penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito do idoso

trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante em que deduz

seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho.

Cumpre salientar que o Autor tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez que, como

visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois ficou comprovado que há

muito tempo o Autor exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurado.

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento dos requisitos

para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da qualidade de segurado,

desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado.

2.Embargos rejeitados.”

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves)

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários julgados a respeito: 

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO.

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

(...)

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de aposentadoria

por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91.

(... )”

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123).

“PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91.

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito de segurado

existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. Sendo assim, é de se

concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se enquadravam na condição de segurado

trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente.

( . . . )”

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361).

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, visando a

concessão do benefício pretendido.

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício.”(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 14.6.95)

Outrossim, restaram prejudicadas as questões suscitadas pelo Autor em contra-razões: pré-questionamento de matérias que ofendem

a ordem legal e ao direito judiciário, porquanto tais assertivas transbordam dos limites da resposta recursal.

É que a aludida peça tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar desse limite, conforme vontade expressa do

legislador, referindo-se ao termo resposta, ou mais precisamente responder, para definir participação do apelado nesse tipo de ato

processual (cf. arts. 508, 518 e 526, V do CPC), e diversos outros atos praticados em atitude de defesa.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum atacado. Como os recursos a

serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo

Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado ARTUR DIAS DA LUZ

para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei
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8.213/91), com data de início – DIB – em 27.08.02 e renda mensal inicial – RMI de um salário mínimo nos termos da disposição

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer,

o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado

prático equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.03.99.027554-0        AC  899679 

ORIG.   :  0100001058  2 Vr VINHEDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADV     :  CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença prolatada em 10.02.03, que julgou procedente o pedido inicial de

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da

citação, efetivada em 30.11.01, no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários foram

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Houve isenção ao pagamento de custas. Por fim, o decisum foi

submetido ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, em que argüiu carência de ação por falta de interesse de

agir em virtude da inexistência de pedido na via administrativa. No mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências

da legislação para a percepção do benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença e a isenção ao pagamento de custas.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao Reexame

Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de Processo Civil,

observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01,

que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

No caso em comento, a renda mensal inicial do benefício foi fixada no valor de um salário mínimo. Destarte, considerando que o

lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício (citação – 30.11.01) e a data da r. sentença (10.02.03) é inferior a dois anos,

verifica-se que a condenação da Autarquia Previdenciária certamente não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta

referida exigência, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, razão

pela qual não conheço da remessa oficial.

Outrossim, verifica-se que não merece ser conhecida parte da apelação no tocante ao requerimento de que os honorários advocatícios

não incidam sobre as parcelas vincendas, pois a r. sentença recorrida decidiu exatamente dessa forma.

Preliminarmente passo à análise do agravo retido, uma vez que expressamente reiterado nas razões de apelação, conforme o que

dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil.

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e

independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta E. Corte

Regional (Súmula nº 09 do TRF):

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da

ação".

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, inexistindo no

nosso atual sistema constitucional “a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso forçado. Já se decidiu
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que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram esgotadas as vias administrativas para

obter-se o provimento que se deseja em juízo.” (Nelson Nery Junior, Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora

Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101).

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático de Direito –

uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179:

“Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia Zanella Di

Pietro: ‘O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio da função

jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos individuais e coletivos.

Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso

Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada’.

In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 492.”  

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF.

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso à via

administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ Súmula n.º 09).

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito.

III. Recurso provido.”

(TRF 3ª Região – AC nº 2003.61.20.001854-3 – 7ª Turma – Rel. Juiz Walter do Amaral – Pub. Em DJ 18/02/2004 – p. 455)

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário,

insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido.

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá de

ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, no caso das

mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se aposentam aos 60 (sessenta) e

as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova

legislação especial consolidada:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais,

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do artigo 11.”

(Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício da

aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria ao Autor, quando do pedido, provar o

exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201,

§ 7º, inciso II, da Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

(...)

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.”

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que o Autor, nascido em 13.09.36, conforme se verifica do

documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 13.09.96, contando com 64 (sessenta e quatro) anos quando do

ajuizamento da ação, fato ocorrido em 06.09.01.

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, que em seu

sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o desobriga da

comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o

rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de
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tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela

prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis:

“Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: 

(...)

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula

nº 149:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário”.

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída ao artigo 5º,

incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil:

Constituição Federal:

“Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...)

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.” 

Código de Processo Civil: 

“Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.”

“Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.” 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:

“ ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do poder

judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que lhe confere o poder

de apreciar a prova livremente.

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio do devido

processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso da

ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará livremente a prova e art. 332 do referido

estatuto, que estabelece:

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a

verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 do Decreto

n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável.

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que não obtidas

por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir acompanhada de início

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela.”

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em

vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha

de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por óbvio, não se

pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado Direito Constitucional

Processual, mencionado por José Augusto Delgado, “não como um ramo do Direito Constitucional, mas uma posição científica da

qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo” (in Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na

Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 1986, p. 196.)

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do artigo 55 da
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Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no artigo 5º, inciso LV, o

princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não é demais anotar, outrossim, que

estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e garantias fundamentais do cidadão.

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que:

“ O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a reconhecimento de

tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual”. (A prova do tempo de serviço para fins

previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis litteris: 

“Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa judicial da livre

convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‘Os depoimentos testemunhais, que revelam o período

trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre convicção,  forme seu juízo

quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o início de prova material.’(TRF da 3ª Região, AC

95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF

da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ

09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000,

p. 418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio do devido

processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‘O princípio do devido processo

legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso do

processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não

pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz,

relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela’ (TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des.

Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002 p.467).

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‘há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não há acolhida

um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e credibilidade, os depoimentos

testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base nessa prova – aliás, a mais comum nessas

espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito material estabelecida entre o empregado e o

empregador rurais’ (2001, p. 260).

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a legislação

previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil (argumento

teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j.

18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ

09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu voto em que registrou: ‘a legislação de regência dos benefícios

aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada’ (AC. 90.03.28004-5,

apud. Martinez, 1997, p. 452).

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico).

Assim, já se decidiu que ‘a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental,

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural’. (TRF da 3ª

Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo

sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555).

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‘a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte é

idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida

do trabalhador rural.’ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ

14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ

23.09.1997, p. 77.433).

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos exemplo as

palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‘Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de comprovação

documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no campo’ (2001, p. 260).

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‘a hierarquização da prova material sobre

testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC’ (TRF da 3ª Região, AC

94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No mesmo sentido, e da mesma
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Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 496) – argumento processual.

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‘a prova testemunhal, na ausência dos documentos

previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar vigência ao art. 332 do

CPC.’ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p.

823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ

18.05.1999, p. 388).

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que o art. 332

do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra mater dessa disciplina,

com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova meramente

testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de argumentos essencialmente

processuais ou mesmo procedimentais.

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em razão de

ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. O aspecto substantivo

do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos fundamentais.

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios previdenciários, que

condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de prova testemunhal merece guarida

pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais.

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que dão previsão

expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos requisitos necessários à

concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho (muitas vezes desenvolvido em

condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em consideração que no caso da doméstica, comumente

inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para

comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996,

DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado,

pois configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país).

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no seguinte

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal como

imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‘A Constituição da República admite qualquer

espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: integra o rol dos Direitos e Garantias

Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço,

a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do Direito do Justo’. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp.

1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)” – (Curso de Processo Judicial

Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 130/134). 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio Superior

Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de provar o tempo de serviço

do trabalhador rural.

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais
variados, certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande
maioria, nunca tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles,
inclusive, ainda são do tempo do “pé-rapado”[6].
Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:

“...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente provas de

atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( aposentadoria por idade – art. 39,

I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  indiretamente à Constituição, que deu tratamento

diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência máximo de

cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de atividade rural no período

progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em que completa a idade mínima necessária

(60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91,

apresentadas de forma descontinua.” (A Lei nº 8.213/91 e a prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 34). 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, para a
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comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, subordinando a

exceção ao disposto em Regulamento.

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente consolidados no direito,

de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto apontados na Lei das XII Tábuas,

através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período clássico os textos a respeito são inequívocos (D.

19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no

direito moderno, assim considerado a partir do Código de Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional,

portanto, completamente inaplicáveis às necessidades probatórias do caso em comentário:

“É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas (Agostinho Alvim.

Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955).

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) os que

dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade superveniente etc.; e b) os que

independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica,

abalo sísmico, tromba d’água, furacão etc.), ou por advirem de fato de terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação

da coisa extra commercium etc.

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não acarretando

conseqüências.

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões – caso

fortuito e força maior.”

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio INSS, pois ao

Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de benefícios à modelagem da

Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras correspondentes à invocada tutela

constitucional.

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não enfrenta óbices

intransponíveis de direito positivo.

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: “Se a lei é injusta, aplicá-la

é fazer injustiça”, ou, como já se disse alhures, “a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de baixo.”

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se apresente de

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção

do benefício previdenciário.

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até porque a recepção

da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, dentre os direitos e

garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:

“não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples

procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito

para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo.” (Milton de Moura França in

Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar que agiu

com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal como razão de decidir, em

atendimento ao pedido inaugural.

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração judicial: o

interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao atendimento das necessidades

previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às necessidades individuais desta mesma

população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos).

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que:

“... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de um risco

social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, implica, para a sociedade o

dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.”

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, out/2003)

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à Revista Veja,

edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: “Nada impede que o Magistrado construa interpretação própria a partir da

necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.”
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Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é “um dos mais altos

valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade”, houve por bem em fazer prevalecer o bem “da dignidade da criatura

humana”, sobre o bem “da preservação do erário”.

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pelo Autor, nos limites impostos pela legislação

previdenciária.

Analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados aos autos são hábeis a comprovar o efetivo

exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova testemunhal coerente e

uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, são suficientes à comprovação do efetivo exercício laborativo no campo.

Desta forma, há nos autos os elementos probatórios exigidos pela legislação correspondente, os quais estão devidamente

interpretados na jurisprudência reinante e, portanto, capazes de justificar a concessão do benefício.

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural

pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA – PROVA TESTEMUNHAL –

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL – RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE RURÍCOLA DO

SEGURADO - PERÍODO DE CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE  - PRECEDENTES.

(...)

- A Certidão de Casamento (fls. 17), bem como o título de eleitor (fls. 25), comprovam a profissão do autor como lavrador e

constituem um início razoável de prova documental, aceito pela jurisprudência deste Tribunal.

(...)

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini,  REsp n.º 616.828, j. 20.04.2004, DJ 02.08.2004, p. 550.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de prova material

corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para

todos os fins previdenciários.

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação dos requisitos

legais, nos termos da legislação previdenciária.

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria Constituição,

por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às entidades autárquicas,

devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao Presidente do Tribunal, nos termos

estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal.

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido.

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 335)

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no artigo 142 da Lei

nº 8.213/91 (artigo e “tabela” introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995):

“Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção

do benefício: 

Ano de

implementação

das condições 

Meses de contribuição exigidos 

1996 90 meses 
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Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência:

“A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações vivenciadas pelo juiz

que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o princípio da oralidade possui

amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em situação privilegiada para atribuir maior

valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato imediato, podendo avaliar suas reações e outros

aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração

da prova.” (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-24-00-1-Campo Grande –MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j.

20/4/2004; v.u.)

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que o Autor ajuizou a ação já em idade avançada, trazendo aos

autos robusta prova da atividade rural.

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se debilitado para o

penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito do idoso

trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante em que deduz

seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho.

Cumpre salientar que o Autor tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez que, como

visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois ficou comprovado que há

muito tempo o Autor exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurado.

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento dos requisitos

para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da qualidade de segurado,

desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado.

2.Embargos rejeitados.”

(Resp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves)

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários julgados a respeito:

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO.

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

(...)

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de aposentadoria

por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91.

(... )”

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123).

“PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91.

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito de segurado

existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. Sendo assim, é de se

concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se enquadravam na condição de segurado

trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente.

( . . . )”

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361).

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, visando a

concessão do benefício pretendido.

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício.”(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 14.6.95)
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ:

“Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.”

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 111/STJ. DÉBITOS EM

ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI.

(...)

II – Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas,

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício.

(...)

IV – Recurso parcialmente provido.”

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 – grifos nossos)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. PROFISSÃO DE LAVRADOR

NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106

DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem ser fixados

em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a soma das parcelas vencidas

até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ).

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido.”

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332)

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA.

CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE ATIVIDADE LABORATIVA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50,

art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão).

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida.”

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295)

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e de parte da apelação, nego provimento ao agravo retido e dou parcial

provimento à apelação, para que a verba honorária seja fixada em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas (Súmula

111, STJ) até a prolação da r. sentença, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. Como os recursos a serem interpostos perante a

instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde

já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado JOÃO FERNANDES DE OLIVEIRA para que,

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91),

com data de início – DIB – em 30.11.01 e renda mensal inicial – RMI - de um salário mínimo nos termos da disposição contida no

caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático

equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por

esta Corte.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.03.99.034475-6        AC  910367 

ORIG.   :  0300000325  2 Vr SERRA NEGRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CARLOS ANTONIO DIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARISTEU DE LURDES ANDREA e outro 

ADV     :  AZIZ MACEDO THOMAZELLI PADULA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERRA NEGRA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos pelas partes, contra sentença prolatada em 18.06.03, que julgou procedente o

pedido inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a

contar da citação, efetivada em 23.05.03, no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os

honorários advocatícios foram fixados 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do E.

STJ. Houve condenação ao reembolso de eventuais despesas e isenção ao pagamento de custas. Por fim, o decisum foi submetido ao

duplo grau obrigatório.

Em razões recursais o INSS argüiu, preliminarmente, a inépcia da petição inicial, visto não ter sido instruída com os documentos

indispensáveis à propositura da ação, tais como os relacionados no artigo 106 da Lei de Benefícios, comprovantes de existência das

propriedades rurais que os Autores alegam ter trabalhado e os comprovantes de recolhimento de contribuições previdenciárias, bem

como alegou a carência da ação por não ter cumprido a carência exigida legalmente. No mérito sustenta, em síntese, o não

preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. Pleiteia que o benefício seja concedido por 15

(quinze) anos e não em caráter vitalício. Requer, subsidiariamente, a isenção ao pagamento de honorários advocatícios, ou sua

redução para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa (R$ 1.560,00), bem como que não incidam sobre as parcelas vincendas e

que os juros sejam aplicados em 6% (seis por cento) ao ano.

Os Autores recorrem adesivamente, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o valor

total da condenação e que os juros de mora sejam aplicados em 1% (um por cento) ao mês.

Com contra-razões dos Autores e da Autarquia, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Inicialmente, convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de Processo

Civil, observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº

10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos.

No caso em comento, a renda mensal inicial do benefício foi fixada no valor de um salário mínimo. Destarte, considerando que o

lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício (citação – 23.05.03) e a data da r. sentença (18.06.03) é inferior a um ano,

verifica-se que a condenação da Autarquia Previdenciária certamente não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta

referida exigência, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, razão

pela qual não conheço da remessa oficial.

Ademais, cumpre observar que as preliminares de inépcia da petição inicial, visto não ter sido instruída com os documentos

indispensáveis à propositura da ação, tais como os relacionados no artigo 106 da Lei de Benefícios, comprovantes de existência de

propriedades rurais que os Autores alegam ter trabalhado e os comprovantes de recolhimento de contribuições previdenciárias, bem

como a de carência da ação por não terem os Autores cumprido a carência exigida legalmente, confundem-se com o mérito e como

tal devem ser analisadas.

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar.

Outrossim, verifica-se que não merece ser conhecida parte da apelação no tocante ao requerimento de que os honorários advocatícios

não incidam sobre as parcelas vincendas, pois a r. sentença recorrida decidiu exatamente desta forma.

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá de

ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, no caso das

mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se aposentam aos 60 (sessenta) e

as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova

legislação especial consolidada:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais,
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respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do artigo 11.”

(Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com seu artigo 143,

é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do artigo 11, inciso VII, § 1º,

ali corporificado:

“Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

VII – como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o

assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual

de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados,

desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.”. (grifos nossos)

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea ‘a’ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural,

ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício.” (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 14.06.95).

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da Lei de

Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua colaboração eventual,

prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do grupo familiar.

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício da

aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria aos Autores, quando do pedido, provar

o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo

201, § 7º, inciso II, da Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

(...)

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.”

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que o Autor, nascido em 13.01.42 e a Autora, nascida em

11.11.46, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos, completaram a idade mínima em 13.01.02 e 11.11.01, contando

com 61 (sessenta e um) e 56 (cinqüenta e seis) anos, respectivamente, quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 07.04.03.

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, que em seu

sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o desobriga da

comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o

rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de

tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela

prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis:

“Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: 

(...)

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula

nº 149:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário”.
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Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída ao artigo 5º,

incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil:

Constituição Federal:

“Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...)

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.” 

Código de Processo Civil: 

“Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.”

“Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.” 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

“ ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do poder

judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que lhe confere o poder

de apreciar a prova livremente.

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio do devido

processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso da

ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará livremente a prova e art. 332 do referido

estatuto, que estabelece:

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a

verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 do Decreto

n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável.

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que não obtidas

por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir acompanhada de início

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela.”

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em

vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha

de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por óbvio, não se

pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado Direito Constitucional

Processual, mencionado por José Augusto Delgado, “não como um ramo do Direito Constitucional, mas uma posição científica da

qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo” (in Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na

Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 1986, p. 196.)

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do artigo 55 da

Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no artigo 5º, inciso LV, o

princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não é demais anotar, outrossim, que

estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e garantias fundamentais do cidadão.

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que:

“ O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a reconhecimento de

tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual”.  (A prova do tempo de serviço para fins

previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis litteris: 

“Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa judicial da livre

convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‘Os depoimentos testemunhais, que revelam o período

trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre convicção,  forme seu juízo

quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o início de prova material.’(TRF da 3ª Região, AC
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95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desª. Fed. Suzana Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF

da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ

09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000,

p. 418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio do devido

processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‘O princípio do devido processo

legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso do

processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não

pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz,

relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela’ (TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des.

Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002 p.467).

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‘há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não há acolhida

um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e credibilidade, os depoimentos

testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base nessa prova – aliás, a mais comum nessas

espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito material estabelecida entre o empregado e o

empregador rurais’ (2001, p. 260).

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a legislação

previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil (argumento

teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j.

18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ

09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu voto em que registrou: ‘a legislação de regência dos benefícios

aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada’ (AC. 90.03.28004-5,

apud. Martinez, 1997, p. 452).

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico).

Assim, já se decidiu que ‘a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental,

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural’. (TRF da 3ª

Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo

sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555).

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‘a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte é

idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida

do trabalhador rural.’ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ

14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ

23.09.1997, p. 77.433).

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos exemplo as

palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‘Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de comprovação

documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no campo’ (2001, p. 260).

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‘a hierarquização da prova material sobre

testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC’ (TRF da 3ª Região, AC

94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No mesmo sentido, e da mesma

Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 496) – argumento processual.

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‘a prova testemunhal, na ausência dos documentos

previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar vigência ao art. 332 do

CPC.’ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p.

823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ

18.05.1999, p. 388).

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que o art. 332

do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra mater dessa disciplina,

com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova meramente

testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de argumentos essencialmente

processuais ou mesmo procedimentais.

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em razão de
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ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. O aspecto substantivo

do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos fundamentais.

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios previdenciários, que

condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de prova testemunhal merece guarida

pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais.

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que dão previsão

expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos requisitos necessários à

concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho (muitas vezes desenvolvido em

condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em consideração que no caso da doméstica, comumente

inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para

comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996,

DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado,

pois configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país).

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no seguinte

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal como

imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‘A Constituição da República admite qualquer

espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: integra o rol dos Direitos e Garantias

Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço,

a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do Direito do Justo’. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp.

1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)” – (Curso de Processo Judicial

Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 130/134). 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio Superior

Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de provar o tempo de serviço

do trabalhador rural.

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais
variados, certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande
maioria, nunca tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles,
inclusive, ainda são do tempo do “pé-rapado”[7].
Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

“...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente provas de

atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( aposentadoria por idade – art. 39,

I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  indiretamente à Constituição, que deu tratamento

diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência máximo de

cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de atividade rural no período

progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em que completa a idade mínima necessária

(60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91,

apresentadas de forma descontinua.” (A Lei nº 8.213/91 e a prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 34). 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, para a

comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, subordinando a

exceção ao disposto em Regulamento.

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente consolidados no direito,

de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto apontados na Lei das XII Tábuas,

através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período clássico os textos a respeito são inequívocos (D.

19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no

direito moderno, assim considerado a partir do Código de Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional,

portanto, completamente inaplicáveis às necessidades probatórias do caso em comentário:

“É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas (Agostinho Alvim.

Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955).

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) os que

dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade superveniente etc.; e b) os que

independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica,
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abalo sísmico, tromba d’água, furacão etc.), ou por advirem de fato de terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação

da coisa extra commercium etc.

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não acarretando

conseqüências.

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões – caso

fortuito e força maior.”

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio INSS, pois ao

Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de benefícios à modelagem da

Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras correspondentes à invocada tutela

constitucional.

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não enfrenta óbices

intransponíveis de direito positivo.

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: “Se a lei é injusta, aplicá-la

é fazer injustiça”, ou, como já se disse alhures, “a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de baixo.”

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se apresente de

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção

do benefício previdenciário.

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até porque a recepção

da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, dentre os direitos e

garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

“não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples

procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito

para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo.” (Milton de Moura França in

Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar que agiu

com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal como razão de decidir, em

atendimento ao pedido inaugural.

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração judicial: o

interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao atendimento das necessidades

previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às necessidades individuais desta mesma

população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos).

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que:

“... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de um risco

social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, implica, para a sociedade o

dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.”

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, out/2003)

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à Revista Veja,

edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: “Nada impede que o Magistrado construa interpretação própria a partir da

necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.”

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é “um dos mais altos

valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade”, houve por bem em fazer prevalecer o bem “da dignidade da criatura

humana”, sobre o bem “da preservação do erário”.

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo vivido pelos Autores, nos limites impostos pela legislação

previdenciária.

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo

exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova testemunhal coerente e

uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, são suficientes à comprovação do efetivo exercício laborativo no campo.

Desta forma, há nos autos os elementos probatórios exigidos pela legislação correspondente, os quais estão devidamente

interpretados na jurisprudência reinante e, portanto, capazes de justificar a concessão do benefício.

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural

pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional:
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“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. NOTAS FISCAIS EM NOME

DO MARIDO. PRODUTOR RURAL. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A qualificação de lavrador do marido é extensiva à esposa, em razão da própria situação de atividade comum ao casal.

2. As notas fiscais de produtor rural, em nome do marido da Autora, constituem início razoável de prova material, a completar a

prova testemunhal, para comprovação de atividade rural em regime de economia familiar.

3. Recurso especial não conhecido.”

(STJ, RESP 524758  SP  5a TURMA – DJ 16.02.2004 pág. 318 Relator Min. Laurita Vaz)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de prova material

corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para

todos os fins previdenciários.

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação dos requisitos

legais, nos termos da legislação previdenciária.

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria Constituição,

por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às entidades autárquicas,

devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao Presidente do Tribunal, nos termos

estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal.

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido.

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 335)

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no artigo 142 da Lei

nº 8.213/91 (artigo e “tabela” introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995):

“Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção

do benefício: 

Ano de

implementação

das condições 

Meses de contribuição exigidos 

2002 2001 126 meses 120 meses 

 

Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência:

“A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações vivenciadas pelo juiz

que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o princípio da oralidade possui

amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em situação privilegiada para atribuir maior

valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato imediato, podendo avaliar suas reações e outros

aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração

da prova.” (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-24-00-1-Campo Grande –MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j.

20/4/2004; v.u.)

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que os Autores ajuizaram a ação já em idade avançada, trazendo

aos autos robusta prova da atividade rural.

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para o penoso

trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito do trabalhador rural

que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento

de aposentadoria, sem trabalho.

Cumpre salientar que os Autores têm direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez que, como
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visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois ficou comprovado que há

muito tempo os Autores exercem as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurados.

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento dos requisitos

para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da qualidade de segurado,

desde que cumprida a carência.

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado.

2.Embargos rejeitados.”

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves)

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários julgados a respeito:

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO.

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

(...)

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de aposentadoria

por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91.

(... )”

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123).

“PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91.

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito de segurado

existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. Sendo assim, é de se

concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se enquadravam na condição de segurado

trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente.

( . . . )”

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361).

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91, visando

a concessão do benefício pretendido.

“Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I – de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário

mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.”

O benefício em questão é vitalício, cumprindo esclarecer que o artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, fixou o prazo de 15 (quinze) anos,

computado a partir de sua edição, para o segurado requerer o benefício, não para receber suas respectivas prestações.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código

Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), de forma a remunerar adequadamente o

profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil.

Quanto ao pedido da Autarquia de isenção da verba honorária, não merece prosperar, eis que o fato de os Autores serem

beneficiários da Justiça Gratuita não isenta o Réu sucumbente do pagamento de honorários.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, não conheço de parte da

apelação e, na parte conhecida, nego-lhe provimento e dou parcial provimento ao recurso adesivo dos Autores, para determinar que

os juros de mora são devidos a partir da data da citação (23.05.03), no percentual de 1% (um por cento) ao mês e para que a verba

honorária seja fixada em R$ 400,00 (quatrocentos reais), mantendo-se, no mais, o decisum atacado. Como os recursos a serem

interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil,

determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos dos segurados ARISTEU DE LURDES

ANDREA E ORLANDINA APARECIDA TAGLIASACCHI DE ANDREA para que, independentemente do trânsito em julgado,

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início – DIB – em 23.05.03 e
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renda mensal inicial – RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na

ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos).

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.61.02.001409-2        AC  897272 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA DE LURDES LEITE e outros 

ADV     :  CELSO CORREA DE MOURA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Data início pagto/decisão TRF: 13/03/2008

Data Citação                                : 13/02/2003

Data Ajuizamento                          : 30/01/2003

Parte: LAERTE ANTONIO MASIMO

Nro. Benefício: 1036132754

Parte: GETULIO DUTRA PATRÍCIO 

Nro. Benefício: 1022580156

Vistos, em decisão.

Trata-se de recurso de apelação interposto em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a Autarquia

a revisar a renda mensal inicial dos benefícios com a inclusão do percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, na

correção monetária dos salários de contribuição. Determinou que as diferenças deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros de mora. Em razão da sucumbência recíproca, determinou que cada parte deverá arcar com os honorários de seus patronos.

Custas ex lege. Por fim, a decisão foi submetida ao duplo grau obrigatório. 

A Autarquia interpôs recurso, no qual requer a reforma da sentença alegando, inicialmente, a ocorrência da prescrição e da

decadência do direito. Aduz que efetuou o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios e os reajustes posteriores de acordo com os

critérios legais. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Impende observar, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao Reexame

Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de Processo Civil, não

havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por

intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60

(sessenta) salários mínimos.

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

Diante do exposto conheço da remessa oficial determinada na sentença. 

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco.

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda Mensal Inicial
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(RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de

junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro

de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial

inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998).

Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei nº 10.839/04.

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender

as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito

material. 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 CONVERTIDA

NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I – Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea “c” do

permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei processual, enquanto o instituto da

decadência se insere no campo do direito material. II – O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios

concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. III – Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.” (STJ –

Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/97,

convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a

partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3.

Recurso especial não conhecido.” (STJ – RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 – PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à

legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como ao

artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não podendo ser

invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às prestações previdenciárias.

Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o lapso temporal abrangido pela prescrição –

(artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. Nesse

sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a propositura da

ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

No mérito, 

Quanto à revisão da renda mensal inicial do benefício, com a inclusão do percentual de 39,67% na correção monetária dos salários

de contribuição:

Não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 3º e 4º e para atender ao

determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-de-contribuição considerados para

cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em debate, haveria de se observar a regra consoante a

qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos

salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e

33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91).

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos

salários-de-contribuição.

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para
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todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela Lei nº 8.700/93.

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser atualizados pelo índice

de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no DOU de 22 de março de 1994.

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário.

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do

Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal.

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas.” (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP – Relator Nelson Bernardes,

DJU, 26.08.2004, p. 516).

“PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIO – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 –

INCIDÊNCIA DO IRSM – PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO E O

TETO – INÉPCIA – PARCIAL PROCEDÊNCIA – PRESCRIÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – CORREÇÃO

MONETÁRIA – JUROS – CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS – ISENÇÃO – APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PARCIALMENTE PROVIDA – RECURSO ADESIVO IMPROVIDO – Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com

redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que

vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido – A concessão dos

benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). – Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual

existente entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. – Em se tratando de revisão de proventos, no que tange

ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação – Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. – A correção monetária deverá

incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. – Juros moratórios

computados a partir da citação, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código

Civil, serão computados na forma do artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. – As custas processuais

não são devidas ante a isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita –

Apelação da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.” (Apelação

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP – Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448).

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – IRSM

DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994,

deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. Recurso conhecido e

provido.” (Resp – 495203 – SP 2003/0015424-8 – Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390).

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação pretoriana, é

possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a proporcionar decisão

solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual.

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não havia motivos

plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o Governo Federal houve por

bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo presto, em autorizar a revisão dos

benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º).

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu literalmente a

sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais benefícios a certas

subserviências.

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser  mantida em
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parte, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na ordem de

39,67%), para os benefícios dos Autores GETULIO DUTRA PATRÍCIO  E  LAERTE ANTONIO MASIMO (memórias de cálculo

anexas).

Os demais autores tiveram os seus benefícios concedidos em datas que não permitem a inclusão do salário de contribuição de

fevereiro de 1994 no período básico de cálculo, portanto, deve ser excluída a condenação na revisão, com a inclusão do percentual

de 39,67% na correção monetária dos salários de contribuição dos Autores:  MAURICIO FRIGERI (DIB em 28/11/1997), ANA DE

LOURDES LEITE (DIB em 1º/08/1983) e JULIO DE OLIVEIRA (DIB em 1º/12/1972).

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças já pagas

administrativamente deverão ser descontadas.

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE.

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE.

(...)

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de qualquer

benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no

salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados mês a mês, de

acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao

do limite máximo do salário-de-contribuição na data do início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91).

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo INPC tem como

produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,

para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar íntegro o

valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos.

Precedentes.

(...)

8. Recurso especial não conhecido.”

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490).

“PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 8.213/91.

RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO.

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao fixarem a forma

de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite máximo do

salário-de-contribuição.

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual trata-se de

regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-contribuição e o

salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.

(...)

5. Recurso especial conhecido.” 

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133).

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 8.880/94.

Quanto à revisão dos reajustes dos benefícios:

Consultando a redação do artigo 201, § 4º, da Lei Maior (antigo § 2º do mesmo artigo), constata-se que o citado dispositivo prevê a

preservação do valor real dos benefícios, verbis:

“Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios

definidos em lei.” (grifo nosso)

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que lhe coube

estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional.

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do Índice Nacional

de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do valor dos benefícios e dos

salários-de-contribuição. 

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do Salário

Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis:
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“Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

.......

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas

de 24 de julho de 1991.

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, mantendo-se, contudo, a sistemática de

reajustes quadrimestrais, com antecipações mensais e repasse integral ao final de cada período de apuração. 

A Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a conversão dos proventos para Unidade Real

de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como novo critério de

reajustamento dos benefícios previdenciários. 

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, consagrou-se o

IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa, emanada do C. Superior

Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. RECURSO

ESPECIAL.

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices expressamente

previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro de um determinado período.

Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96.

2. Recurso Especial conhecido mas não provido.”

(5ª Turma, RESP – 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221)

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima mencionado: 

“A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a atualização dos

benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE

n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação,

não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos.” 

Bem assim, anualmente, seguiu o legislador estipulando índices reputados suficientes para a manutenção do poder de compra dos

benefícios previdenciários: a Medida Provisória nº 1572, de 28.05.1997 (posteriormente convertida no artigo 12 da Lei nº 9.711/98)

estabeleceu o reajustamento das prestações previdenciárias pelo índice de 7,76% em junho de 1997; a Medida Provisória nº 1.633,

de 28.05.1998 (atualmente artigo 15 da Lei n. 9.711/98), fixou o percentual de 4,81% para o reajuste de junho/1998; a Medida

Provisória n 1.824-1, de 28.05.1999 e reedições, convertida na Lei nº 9.971/2000, elegeu o percentual de 4,61% para o reajuste de

junho de 1999; a Medida Provisória nº 2.022/2000, sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, determinou a aplicação do

percentual de 5,81% para reajustar os benefícios em junho de 2000 e, finalmente, em junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.129-9,

de 24.05.2001 e o Decreto nº 3.826, de 31.05.2001, definiram o percentual de 7,66% para o reajuste anual.

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados encontram-se definidos

em lei. 

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem na

preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos pagos pela

Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição Federal. Ademais, a

digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do instrumento correto para instituir os índices

de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição

Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo),

não há como se alegar sua inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais

relativos à medição dos indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo

Tribunal Federal: 

“PREVIDÊNCIA SOCIAL.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a legislação ordinária

o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os

valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que,

pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido

menos favorável que outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional
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não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para

qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição.

Recurso extraordinário não conhecido.”

(STF - 1a. Turma, RE – 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048).

Sendo assim, a alegação no sentido da inadequação do IGP-DI para reajustar os benefícios previdenciários sucumbe diante da

constatação da legalidade no processo de sua adoção. Não há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, pois não existe direito

adquirido à utilização de um ou outro índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos

benefícios. Totalmente válidos, portanto, os artigos 8º e 10 da Medida Provisória n.º 1.415/96, revogadora do artigo 29 da Lei n.º

8.880/94 (que estabelecia o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios).

Oportuno, outrossim, ressaltar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de reconhecer o acerto

do INSS ao utilizar o IGP-DI em substituição ao INPC e demais índices posteriores, a partir 1º de maio de 1996, para os

reajustamentos dos benefícios previdenciários, consoante se observa do julgamento das apelações cíveis nº 2000.03.99.009212-2 e

nº 2003.03.99.014023-3, respectivamente de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina e do Desembargador Federal Walter

do Amaral, em julgamentos unânimes, realizados nas Sessões de Julgamento dos dias 1º.12.2003 e 1º.09.2003, cujas ementas

seguem transcritas:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - APLICAÇÃO DO

CRITÉRIO LEGAL - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA –DEVIDO O

IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DO

INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora.

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, parágrafo 2º (atual parágrafo 4º), da Constituição Federal.

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

- Apelação do INSS e remessa oficial providas.”

(7ª Turma, AC – 571122; Relatora Desemb. Federal Eva Regina; v.u., j. em  01/12/2003, DJU 25/02/2004, p. 169).

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos previdenciários. A

partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro

meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal.

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela

Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94.

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com

valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº

8.542/92.

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos pagos pelo

INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor consoante a MP nº 1.946, em

sua 34ª

edição, de 09/12/99.

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas

pelo INSS.

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe sucederam, o

que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

VIII- Apelação Improvida.”

(7ª Turma, AC 873061, Rel. Desemb. Federal Walter Amaral, v.u., j. em 01/09/2003; DJU 01/10/2003, p. 310).

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, simultaneamente, os
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mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os critérios de correção

dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real valor, quanto o equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema previdenciário.

No que tange à Resolução nº 60 do Conselho Nacional de Seguridade Social, não merece prosperar a assertiva, já que o indigitado

ato normativo fala genericamente em perdas salariais, não especificando as suas causas e nem tampouco as relacionando com os

diferentes índices utilizados para o reajustamento dos benefícios, restando, portanto, inaplicável no âmbito judicial.

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais objetados no recurso.

Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º).

E, em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 21, do

CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de despesas processuais na forma da

legislação pertinente. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao Autor, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação,  tendo em vista o

lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes

do qüinqüênio anterior à propositura da ação”.

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da

Autarquia e à remessa oficial, para excluir a condenação da revisão para os autores MAURICIO FRIGERI, ANA DE LURDES

LEITE  e  JULIO DE OLIVEIRA  e manter a condenação em revisar a renda mensal inicial dos benefícios dos Autores GETULIO

DUTRA PATRÍCIO  E  LAERTE ANTONIO MASIMO com a inclusão do percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro

de 1994, na correção monetária dos salários de contribuição. A correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da

Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais.

Os juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Em razão da sucumbência

recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos, observando-se, contudo, que o Autor é

beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de despesas processuais na forma da legislação pertinente.  No que se refere às custas

processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária. Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária

do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento

prévio. Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.61.07.002962-5        AC 1259026 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  MARIA MARLY ZANELLA DE SOUZA 

ADV     :  CLAUDIA ALVES MUNHOZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.
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Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença, proferida em 13.03.2006, que julgou pela improcedência do pedido de

concessão do benefício assistencial, previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/92,

condenando-a ao pagamento das verbas de sucumbência observando-se, quanto à sua exigibilidade, as condições previstas no artigo

12 da Lei nº 1.060/50.

Em razões recursais alega, preliminarmente, a nulidade da r. sentença por ser infra petita e, no mérito, que preenche os requisitos

legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à concessão do benefício pleiteado. 

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

O ilustre Representante do Ministério Público Federal, opina pela anulação da r. sentença, para que haja a regular instrução do feito

e a indispensável intervenção do parquet.

Cumpre decidir.

A r. sentença julgou pela improcedência da ação, sob o fundamento de que a Autora não se enquadra na condição de hipossuficiente,

tendo em vista que a renda familiar per capita não é inferior a ¼ do salário mínimo, não preenchendo, desta forma, o requisito do

benefício do artigo 20, § 3º da Lei nº 8.742/93. 

O órgão do Ministério Público Federal, em seu bem lançado parecer, aduz ser imprescindível a intervenção do parquet desde a

propositura da ação.

Com razão o ilustre Representante do Ministério Público Federal, ao asseverar a necessidade de participação efetiva do membro da

aludida Instituição para se manifestar no processo, cumprindo, assim, a função de defender interesse social, de acordo com a outorga

do artigo 127 da Constituição Federal e artigos 82 e 246 do Código de Processo Civil.

O artigo 82, inciso III, do Código de Processo Civil, prevê as hipóteses em que é necessária a intervenção do Ministério Público:

“Art. 82. Compete ao Ministério Público:

III - nas causas em que envolvam litígios coletivos pela posse da terra rural e nas demais causas em que há interesse público

evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte” (grifos espontâneos)

A intimação é obrigatória, sob pena de nulidade, conforme preceitua o artigo 246 do Código Processual Civil:

“Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir.

Parágrafo  único. Se o processo tiver corrido sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir do momento em que

o órgão devia ter sido intimado.”

A propósito, convém transcrever alguns julgados proferidos nesta Corte:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. DIAGNOSTICADA DOENÇA MENTAL INCAPACITANTE.

NECESSÁRIA INTERVENÇÃO DO MP. AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL. PREJUÍZO À PARTE.

ANULAÇÃO DE OFÍCIO. AGRAVO RETIDO E RECURSO DE APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADOS.

- Ao ser apresentado o diagnóstico de incapacidade “física e mental” devem ser tomadas as medidas cabíveis a resguardar o interesse

do incapaz, quais sejam, nomeação de curador e intimação do Ministério Público para intervir no processo, pois sua função de

defender o interesse social, foi-lhe outorgada pelo artigo 127 da Constituição Federal.

- O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes.

- O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério Público não for intimado a

acompanhar o feito em que deve intervir.

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a nulidade do feito.

- Anulação, de ofício, dos atos processuais, desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério Público.

-Agravo retido e recurso da parte autora prejudicados.

(TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 2003.03.99.030054-6, DJ 18.11.2004, p. 359)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO. ART. 246 DO CPC. PRELIMINAR ARGÜÍDA PELO MPF ACOLHIDA. RECURSO PREJUDICADO.

SENTENÇA ANULADA.

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação continuada,

“cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei”(art. 31). 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a nulidade do processo

a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC).

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem, para que se

dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o processo.

4. Recurso prejudicado.

(TRF3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, AC nº 2002.03.99.003788-0, DJ 12.11.2002, p. 402)

Ademais, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de

prestação continuada, “cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei”. 
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Assim, a ausência de intimação e efetiva participação do parquet caracteriza violação aos interesses sociais envolvidos, tendo gerado

evidente prejuízo à Autora. Desta forma, é de rigor anular-se a r. sentença para a efetiva participação do membro do Ministério

Público. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e  inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, acolho o parecer do Ministério Público Federal, e determino o retorno dos autos ao Juízo de Origem

para intervenção do parquet, restando prejudicada a análise no mérito da apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.61.07.009610-9        AC 1251977 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  ANESIA BASTIANI DA SILVA 

ADV     :  MAIRA SILVA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício previdenciário da

parte Autora. Em razão da sucumbência, houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, observando-se o disposto na Lei n.º 1.060/50. Não houve condenação em custas.

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma do r. decisum, sustentando, em síntese, que faz jus às diferenças decorrentes

da inobservância do IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%) como correção do salário-de-benefício. Pleiteia, ainda, a aplicação

do IGP-DI nos anos de junho de 1996, 1997, 1999, 2000 e 2001 para fins de reajustamento do benefício previdenciário, em

detrimento de índices aleatoriamente escolhidos, sob pena de desrespeito ao texto constitucional, que preceitua a preservação do

valor real das prestações previdenciárias. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator.

Cumpre decidir.

Pleiteia a parte Autora a revisão de seu benefício previdenciário, por meio da aplicação do índice do IRSM na correção dos

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo (39,67%), bem como a utilização do IGP-DI, a partir do ano de

1996.

No mais, é bastante dizer que as matérias a examinar encontram-se pacificadas no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

no Colendo Supremo Tribunal Federal (RE 376.846), sob o entendimento que na atualização monetária dos salários-de-contribuição

para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, deve ser aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 no percentual de 39,67%,

e que os reajustamentos da renda mensal dos proventos devem ser feitos conforme os índices adotados pelo legislador, em razão da

delegação constitucionalmente instituída. Assim, é permitido concluir que o aludido apelo se apresenta em desconformidade com a

jurisprudência daquele I. Tribunal, ensejando, conseqüentemente, a aplicação do disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, com a redação dada na Lei nº 9.756/98.

É de rigor a apreciação da questão referente à adoção do IGP-DI, a partir de maio de 1996, para fins de reajustamento da renda

mensal dos benefícios previdenciários.

Consultando a redação do artigo 201, § 4º, da Lei Maior (antigo § 2º do mesmo artigo), constata-se que o citado dispositivo prevê a

preservação do valor real dos benefícios, verbis:

“Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios

definidos em lei.” (grifo nosso)

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que lhe coube

estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional.

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do Índice Nacional

de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do valor dos benefícios e dos

salários-de-contribuição. 
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Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do Salário

Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis:

“Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

.......

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas

de 24 de julho de 1991.

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, mantendo-se, contudo, a sistemática de

reajustes quadrimestrais, com antecipações mensais e repasse integral ao final de cada período de apuração. 

A Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a conversão dos proventos para Unidade Real

de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como novo critério de

reajustamento dos benefícios previdenciários. 

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, consagrou-se o

IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa, emanada do C. Superior

Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. RECURSO

ESPECIAL.

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices expressamente

previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro de um determinado período.

Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96.

2. Recurso Especial conhecido mas não provido.”

(5ª Turma, RESP – 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221)

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima mencionado: 

“A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a atualização dos

benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE

n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação,

não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos.” 

Bem assim, anualmente, seguiu o legislador estipulando índices reputados suficientes para a manutenção do poder de compra dos

benefícios previdenciários: a Medida Provisória nº 1572, de 28.05.1997 (posteriormente convertida no artigo 12 da Lei nº 9.711/98)

estabeleceu o reajustamento das prestações previdenciárias pelo índice de 7,76% em junho de 1997; a Medida Provisória nº 1.633,

de 28.05.1998 (atualmente artigo 15 da Lei n. 9.711/98), fixou o percentual de 4,81% para o reajuste de junho/1998; a Medida

Provisória n 1.824-1, de 28.05.1999 e reedições, convertida na Lei nº 9.971/2000, elegeu o percentual de 4,61% para o reajuste de

junho de 1999; a Medida Provisória nº 2.022/2000, sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, determinou a aplicação do

percentual de 5,81% para reajustar os benefícios em junho de 2000 e, finalmente, em junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.129-9,

de 24.05.2001 e o Decreto nº 3.826, de 31.05.2001, definiram o percentual de 7,66% para o reajuste anual.

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados encontram-se definidos

em lei. Ademais, constata-se que a discussão ora travada já foi decidida, em última instância, pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, verbis:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 12 E 13;

LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º.

C.F., ART. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med.

Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, C.F.,

somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados

excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o

INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata,

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido.”

(STF; RE 376846/SC; Relator:

Min. Carlos Veloso; julg:

24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013).
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Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem na

preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos pagos pela

Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição Federal. Ademais, a

digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do instrumento correto para instituir os índices

de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição

Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo),

não há como se alegar sua inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais

relativos à medição dos indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo

Tribunal Federal: 

“PREVIDÊNCIA SOCIAL.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a legislação ordinária

o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os

valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que,

pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido

menos favorável que outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional

não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para

qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição.

Recurso extraordinário não conhecido.”

(STF - 1a. Turma, RE – 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048)

Logo, a alegação da parte Autora no sentido da inadequação dos índices utilizados para fins de reajustamento dos benefícios

previdenciários nas competências de maio/1996 a junho/2001 sucumbe diante da constatação da legalidade do processo de adoção

dos já mencionados percentuais. Não há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, pois não existe direito adquirido à utilização

de um ou outro índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos benefícios. 

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, simultaneamente, os

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os critérios de correção

dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real valor, quanto o equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Oportuno, outrossim, ressaltar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de reconhecer o acerto

do INSS ao utilizar o IGP-DI em substituição ao INPC e demais índices posteriores, a partir 1º de maio de 1996, para os

reajustamentos dos benefícios previdenciários, consoante se observa do julgamento das apelações cíveis nº 2000.03.99.009212-2 e

nº 2003.03.99.014023-3, respectivamente de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina e do Desembargador Federal Walter

do Amaral, em julgamentos unânimes, realizados nas Sessões de Julgamento dos dias 1º.12.2003 e 1º.09.2003, cujas ementas

seguem transcritas:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - APLICAÇÃO DO

CRITÉRIO LEGAL - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA –DEVIDO O

IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DO

INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora.

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, parágrafo 2º (atual parágrafo 4º), da Constituição Federal.

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

- Apelação do INSS e remessa oficial providas.”

(7ª Turma, AC – 571122; Relatora Desemb. Federal Eva Regina; v.u., j. em  01/12/2003, DJU 25/02/2004, p. 169)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA
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I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos previdenciários. A

partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro

meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal.

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela

Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94.

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com

valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº

8.542/92.

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos pagos pelo

INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor consoante a MP nº 1.946, em

sua 34ª

edição, de 09/12/99.

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas

pelo INSS.

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe sucederam, o

que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

VIII- Apelação Improvida.”

(7ª Turma, AC 873061, Rel. Desemb. Federal Walter Amaral, v.u., j. em 01/09/2003; DJU 01/10/2003, p. 310)

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma no sentido de reconhecer a legalidade e a constitucionalidade dos

índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do julgamento da apelação

cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento unânime, realizado na Sessão de

Julgamento do dia 22.11.2004:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a

questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos

pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)
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- (...)

- (...)

- (...)

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

Quanto ao pedido de aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 para fins de correção dos salários-de-contribuição, não é demais

anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 3º e 4º e para atender ao determinado

no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-de-contribuição considerados para cálculo de

benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o

cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição

corrigidos de acordo com a  redação então atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios

Previdenciários (8.213/91).

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos

salários-de-contribuição.

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para

todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela Lei nº 8.700/93.

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser atualizados pelo índice

de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no DOU de 22 de março de 1994.

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário.

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do

Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal.

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas.” (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP – Relator Nelson Bernardes,

DJU, 26.08.2004, p. 516).

“PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIO – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 –

INCIDÊNCIA DO IRSM – PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO E O

TETO – INÉPCIA – PARCIAL PROCEDÊNCIA – PRESCRIÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – CORREÇÃO

MONETÁRIA – JUROS – CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS – ISENÇÃO – APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PARCIALMENTE PROVIDA – RECURSO ADESIVO IMPROVIDO – Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com

redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que

vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido – A concessão dos

benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). – Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual

existente entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. – Em se tratando de revisão de proventos, no que tange

ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação – Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. – A correção monetária deverá

incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. – Juros moratórios

computados a partir da citação, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código

Civil, serão computados na forma do artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. – As custas processuais
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não são devidas ante a isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita –

Apelação da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.” (Apelação

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP – Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448).

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – IRSM

DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994,

deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. Recurso conhecido e

provido.” (Resp – 495203 – SP 2003/0015424-8 – Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390).

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação pretoriana, é

possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a proporcionar decisão

solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual.

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não havia motivos

plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o Governo Federal houve por

bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo presto, em autorizar a revisão dos

benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º).

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu literalmente a

sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais benefícios a certas

subserviências.

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser mantida,

tendo em vista ser incabível a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) à aposentadoria por idade implantada em 17 de

novembro de 1993 (fl.30), vez que o mês de fevereiro de 1994 não integrou o período básico de cálculo do referido benefício

originário.

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO,

mantendo-se, integralmente, a r. sentença recorrida. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.61.26.008986-4        AC 1273182 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO LEITE FERREIRA e outros 

ADV     :  DULCE RITA ORLANDO COSTA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte Autora, para

condenar o Réu a revisar seu benefício previdenciário, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12

(doze) últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77, sendo

que, após a apuração da nova renda mensal inicial, deverá o valor ser expresso em número de salários mínimos, em conformidade

com o disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – CF/88 e, a partir de então, pela Lei n.º 8.213/91 e

alterações legais posteriores. A Autarquia Previdenciária foi também condenada ao pagamento das diferenças apuradas, respeitada a

prescrição qüinqüenal, bem como valores eventualmente pagos administrativamente, acrescidas de juros de mora, desde a citação,

mês a mês, de forma decrescente para as prestações vencidas após a citação, e de forma globalizada para as anteriores, devendo ser

calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até 11.01.2003 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante art.

406 do Código Civil e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal,

aprovado em 03.07.2001 (art. 454 do Provimento COGE n.º 64/2005). Sucumbência recíproca, com a suspensão prevista pelo art. 12

da Lei n.º 1.060/50, ante a Justiça Gratuita deferida. Não houve condenação em custas, ante a isenção legal de que desfruta a
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Autarquia. Por fim, o r. decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, a decadência do direito à revisão. No

mais, aduz, em síntese, que a legislação vigente à época (Decreto nº 89.312/84), determinava a correção dos salários-de-benefício

anteriores aos 12 (doze) últimos meses de acordo com os índices estabelecidos pelo MPAS. Alega também, a inaplicabilidade do

artigo 58 do ADCT, razões pelas quais é de rigor a improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer que a correção monetária

seja nos termos da Súmula n.º 148 do STJ e que os juros de mora incidam à razão de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação.

Pleiteia, ainda, que a Autarquia seja isenta do pagamento de custas, diante do § 1º, art. 8º, da Lei n.º 8.620/93, bem assim que os

honorários advocatícios sejam fixados em até 5% (cinco por cento) não incidindo sobre as parcelas vincendas. Suscita,

derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir.

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

De início, não conheço da apelação do Instituto Nacional do Seguro Social no que tange ao pleito de isentar a Autarquia do

pagamento de custas, tendo em vista a ausência de interesse recursal, uma vez que a r. sentença foi prolatada nestes termos.

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo Civil,

não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida

por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a

60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença.

É de rigor, ainda, a análise da preliminar suscitada pelo Réu.

Impraticável acolher a alegação referente à ocorrência da decadência do direito invocado, consoante explanação a seguir.

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício, apareceu de maneira

novidadosa, com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de

dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse

prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender

as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito

material. 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 CONVERTIDA

NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I – Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea “c” do

permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei processual, enquanto o instituto da

decadência se insere no campo do direito material. II – O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios

concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. III – Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.” (STJ –

Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/97,
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convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a

partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3.

Recurso especial não conhecido.” (STJ – RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 – PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).

Conseqüentemente, sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à legislação em exame,

sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso

XXXVI, da Constituição Federal.

No mais, pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos moldes da Lei nº

6.423/77, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão.

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto nº 77.077/76,

cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, teriam seus valores

calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie em questão. 

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-de-benefício

somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade,

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, corrigindo-se previamente os

salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade com os coeficientes de reajustamento a serem

periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da Previdência Social

(Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto por invalidez), os

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de acordo com coeficientes de

reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e

Previdência Social.

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a utilização da

variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito:

“Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN).

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica:

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947;

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975;

e

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos

nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice diverso da

variação nominal da ORTN.”

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e perpetuada pelo

Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por idade), por tempo de serviço e

especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos termos da indigitada lei, já que o período

básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo

também não se submetem aos ditames da Lei nº 6.423/77, consoante redação da alínea “b” do seu artigo 1º. 

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir transcrita:

“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o

que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77”.

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes ementas:

“CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC.

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-contribuição, excluídos

os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal inicial.

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não havendo falar

em pagamento de quaisquer diferenças.

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
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INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91).

4. Recurso parcialmente conhecido.”

(STJ, 6ª Turma; RESP – 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 262)

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO PERÍODO

COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO

MONETÁRIA – LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que fixaram o INPC e

sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição.

- Precedentes.

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal,

deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com base na média dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN.

- Recurso conhecido mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP – 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201)

Assim, considerando-se que a parte Autora é titular de aposentadoria por tempo de contribuição e especial, concedidas em 27/09/83,

29/11/86, 27/10/82, 03/05/88 e 02/11/84 (fls. 16, 22, 29, 34 e 41), fazem jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77.

Como a praxe tem demonstrado que nem sempre a adoção da mencionada lei traz reflexos financeiros ao beneficio, verificar-se-á em

sede de execução se existem diferenças devidas.

Em conseqüência, a renda mensal inicial recalculada deve sofrer a revisão preconizada no artigo 58 do ADCT, recompondo-se as

rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal inicial alterada, inclusive para efeito de apuração de eventuais diferenças daí

decorrentes, dentro de seus limites temporais, consoante lição de Ana Maria Wickert Thiesen, citada por Carlos Alberto Pereira de

Castro e João Batista Lazzari (in Manual de Direito Previdenciário, 4ª ed. rev. e atual. São Paulo: LTr, 2003, p. 442):

“Muito embora já não vigore a paridade salarial, seus reflexos se fazem sentir nas rendas mensais posteriores, sendo de todo cabíveis

os pleitos que aportam em juízo buscando sua aplicação, mesmo que no restrito período de sua vigência. Isto porque a renda mensal

de dezembro de 1991, de acordo com a equivalência em salários mínimos, serviu de base aos reajustes posteriores.”

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 5.890/73, em

seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício ultrapassassem o valor-teto

vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que eliminou o critério denominado “menor e

maior valor-teto” (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma de limitação, determinando, quanto ao

salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. Confira-se:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 -

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC – LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 -

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.

- (...)

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, parágrafo 2º,

estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão de critérios de cálculo da

renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior (CLPS). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido.”

(STJ, 5ª Turma; RESP – 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204)

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (16/08/2006 – fl. 154), no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação,

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).

Convém esclarecer que, não obstante a r. sentença tenha determinado a sua incidência à base de 0,5% (meio por cento) ao mês, até

11.01.2003 e, após, à base de 1% (um por cento) ao mês, tal critério de fixação dos juros decorre de expressa determinação legal,

não havendo que se cogitar, por conseguinte, de reformatio in pejus.

Nesse sentido, cumpre trazer à colação o brilhante aresto de lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky:

“PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE
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SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA.

(...)

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por cento) ao mês,

desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem como nos previdenciários,

incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a

partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O art. 161, § 1º, do CTN, reza que, se a lei não dispuser de modo

diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a

taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno,

se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219

do Código de Processo Civil. O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não há falar em reformatio in

pejus.

- Remessa oficial parcialmente provida.”

(REO nº 2002.61.21.000305-2, Oitava Turma, j. 04.10.04, DJU 24.11.04, p. 300).

Ressalta-se que em razão da parte Autora ter decaído de parte mínima do pedido, o INSS deveria ser condenado ao pagamento dos

honorários advocatícios. Contudo, não tendo havido recurso voluntário da parte Autora nesse sentido, deve ser mantida a

sucumbência recíproca determinada na r. sentença, em respeito ao princípio da proibição da reformatio in pejus.

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação (19.11.2003 – fl. 02),

tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”.

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais objetados no recurso.

Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do INSS, e na

parte conhecida, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego-lhe provimento e dou parcial provimento à remessa oficial, para que

seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal inicial; fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho

da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos

legais; bem assim determinar que os juros de mora, são devidos a partir da data da citação (16/08/2006 – fl. 154), no percentual de

1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76),

mantendo-se, no mais, o decisum atacado.

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do

Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, independentemente do trânsito em

julgado, proceda à revisão dos benefícios NB 46/77.098.812-1, NB 46/70.664.173-6, NB 42/83.639.702-9 e NB 42/79.363.240-4,

observando-se o disposto na Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer,

o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado

prático equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se.

Oficie-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator 

PROC.   :  2004.03.99.002205-8        AC  913549 

ORIG.   :  0100000717  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  TERESA DOS SANTOS DURAES 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, contra sentença prolatada em 26.08.02, que julgou procedente o pedido inicial de

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da

propositura da ação, em 24.05.01, no valor de um salário mínimo, acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. Houve isenção ao reembolso de

custas ou despesas processuais. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

A Autora em suas razões recursais requer a reforma parcial da r. sentença no tocante aos  honorários advocatícios, para que sejam

fixados em 20% (vinte por cento) sobre as prestações vencidas e vincendas.

O Réu,  alega, preliminarmente, incompetência absoluta, aduzindo que a hipótese do artigo 109, § 3°, da Constituição Federal só tem

cabimento quando a circunscrição não for sede de Juízo Federal. Alega também carência de ação, ante a inexistência de vínculo

entre a Autora e a Autarquia, bem como prescrição e falta de interesse de agir, por não haver pedido administrativo anterior. No

mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido.

Subsidiariamente, requer que a parte autora seja compelida a recolher aos cofres do Instituto Nacional do Seguro Social as

contribuições relativas ao período deferido. Suscita, por último, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Com contra-razões da Autora e do Réu, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao Reexame

Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de Processo Civil,

observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01,

que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

No caso em comento, a renda mensal inicial do benefício foi fixada no valor de um salário mínimo. Destarte, considerando que o

lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício (ajuizamento da ação – 24.05.01) e a data da r. sentença (26.08.02) é inferior a

dois anos, verifica-se que a condenação da Autarquia Previdenciária certamente não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o

que afasta referida exigência, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº

10.352/01, razão pela qual não conheço da remessa oficial.

No que tange à preliminar de incompetência absoluta do Juízo, não merece acolhida o inconformismo manifestado pela Autarquia

Previdenciária.

Afirma o INSS que não seria o Juízo Estadual competente para conhecer da matéria, já que o permissivo constitucional excepciona a

regra de geral competência federal apenas quando não houver Juízo Federal na Comarca.

Contudo, a interpretação a ser observada quanto a este dispositivo constitucional não é aquela ventilada pelo INSS. À evidência, o

legislador, quando delegou no artigo 109, §3º, da Carta Magna, a competência da Justiça Estadual para conhecer das ações

previdenciárias, o fez com o intuito de facilitar a prestação jurisdicional ao segurado ou beneficiário domiciliados fora dos grandes

centros urbanos. Por isso, a existência de Vara Federal na circunscrição em que a parte se situa, não obsta a que seja-lhe dado o

direito de propor a ação no Foro Estadual.

Quanto à preliminar de ausência de requerimento administrativo, é pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao

Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento

desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF):

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da

ação".

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, inexistindo no

nosso atual sistema constitucional “a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso forçado. Já se decidiu

que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram esgotadas as vias administrativas para

obter-se o provimento que se deseja em juízo.” (Nelson Nery Junior, Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora

Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático de Direito –

uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179:

“Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia Zanella Di
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Pietro: ‘O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio da função

jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos individuais e coletivos.

Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso

Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada’.

In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 492.”  

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF.

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso à via

administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ Súmula n.º 09).

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito.

III. Recurso provido.”

(TRF 3ª Região – AC nº 2003.61.20.001854-3 – 7ª Turma – Rel. Juiz Walter do Amaral – Pub. Em DJ 18/02/2004 – p. 455)

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário,

insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República.

Por fim, a preliminar de carência de ação, ante a inexistência de vínculo entre o INSS e a Autora, confunde-se com o meritum causae

e será analisada ao longo da decisão.

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá de

ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, no caso das

mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se aposentam aos 60 (sessenta) e

as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova

legislação especial consolidada:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais,

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do artigo 11.”

(Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com seu artigo 143,

é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do artigo 11, inciso VII, § 1º,

ali corporificado:

“Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

VII – como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o

assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual

de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados,

desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.”. (grifos nossos)

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea ‘a’ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural,

ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício.” (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 14.06.95).

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da Lei de

Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua colaboração eventual,

prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do grupo familiar.

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício da

aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à Autora, quando do pedido, provar o

exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201,

§ 7º, inciso II, da Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 
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(...)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

(...)

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.”

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 03.06.45, conforme se verifica do

documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 03.06.00, contando com 55 (cinquenta e cinco) anos quando do

ajuizamento da ação, fato ocorrido em 24.05.01.

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, que em seu

sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o desobriga da

comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o

rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de

tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela

prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis:

“Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: 

(...)

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula

nº 149:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário”.

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída ao artigo 5º,

incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil:

Constituição Federal:

“Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...)

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.” 

Código de Processo Civil: 

“Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.”

“Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.” 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

“ ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do poder

judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que lhe confere o poder

de apreciar a prova livremente.

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio do devido

processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso da

ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará livremente a prova e art. 332 do referido

estatuto, que estabelece:

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a

verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 do Decreto

n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável.
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Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que não obtidas

por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir acompanhada de início

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela.”

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em

vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha

de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por óbvio, não se

pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado Direito Constitucional

Processual, mencionado por José Augusto Delgado, “não como um ramo do Direito Constitucional, mas uma posição científica da

qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo” (in Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na

Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 1986, p. 196.)

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do artigo 55 da

Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no artigo 5º, inciso LV, o

princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não é demais anotar, outrossim, que

estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e garantias fundamentais do cidadão.

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que:

“ O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a reconhecimento de

tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual”.  (A prova do tempo de serviço para fins

previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis litteris: 

“Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa judicial da livre

convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‘Os depoimentos testemunhais, que revelam o período

trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre convicção,  forme seu juízo

quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o início de prova material.’(TRF da 3ª Região, AC

95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF

da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ

09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000,

p. 418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio do devido

processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‘O princípio do devido processo

legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso do

processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não

pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz,

relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela’ (TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des.

Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002 p.467).

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‘há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não há acolhida

um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e credibilidade, os depoimentos

testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base nessa prova – aliás, a mais comum nessas

espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito material estabelecida entre o empregado e o

empregador rurais’ (2001, p. 260).

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a legislação

previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil (argumento

teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j.

18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ

09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu voto em que registrou: ‘a legislação de regência dos benefícios

aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada’ (AC. 90.03.28004-5,

apud. Martinez, 1997, p. 452).

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico).

Assim, já se decidiu que ‘a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental,

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural’. (TRF da 3ª
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Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo

sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555).

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‘a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte é

idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida

do trabalhador rural.’ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ

14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ

23.09.1997, p. 77.433).

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos exemplo as

palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‘Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de comprovação

documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no campo’ (2001, p. 260).

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‘a hierarquização da prova material sobre

testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC’ (TRF da 3ª Região, AC

94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No mesmo sentido, e da mesma

Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 496) – argumento processual.

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‘a prova testemunhal, na ausência dos documentos

previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar vigência ao art. 332 do

CPC.’ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p.

823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ

18.05.1999, p. 388).

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que o art. 332

do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra mater dessa disciplina,

com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova meramente

testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de argumentos essencialmente

processuais ou mesmo procedimentais.

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em razão de

ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. O aspecto substantivo

do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos fundamentais.

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios previdenciários, que

condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de prova testemunhal merece guarida

pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais.

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que dão previsão

expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos requisitos necessários à

concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho (muitas vezes desenvolvido em

condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em consideração que no caso da doméstica, comumente

inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para

comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996,

DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado,

pois configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país).

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no seguinte

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal como

imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‘A Constituição da República admite qualquer

espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: integra o rol dos Direitos e Garantias

Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço,

a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do Direito do Justo’. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp.

1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)” – (Curso de Processo Judicial

Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 130/134). 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio Superior

Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de provar o tempo de serviço

do trabalhador rural.

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais
variados, certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande
maioria, nunca tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles,
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inclusive, ainda são do tempo do “pé-rapado”[8].
Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

“...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente provas de

atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( aposentadoria por idade – art. 39,

I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  indiretamente à Constituição, que deu tratamento

diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência máximo de

cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de atividade rural no período

progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em que completa a idade mínima necessária

(60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91,

apresentadas de forma descontinua.” (A Lei nº 8.213/91 e a prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 34). 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, para a

comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, subordinando a

exceção ao disposto em Regulamento.

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente consolidados no direito,

de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto apontados na Lei das XII Tábuas,

através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período clássico os textos a respeito são inequívocos (D.

19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no

direito moderno, assim considerado a partir do Código de Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional,

portanto, completamente inaplicáveis às necessidades probatórias do caso em comentário:

“É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas (Agostinho Alvim.

Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955).

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) os que

dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade superveniente etc.; e b) os que

independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica,

abalo sísmico, tromba d’água, furacão etc.), ou por advirem de fato de terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação

da coisa extra commercium etc.

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não acarretando

conseqüências.

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões – caso

fortuito e força maior.”

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio INSS, pois ao

Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de benefícios à modelagem da

Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras correspondentes à invocada tutela

constitucional.

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não enfrenta óbices

intransponíveis de direito positivo.

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: “Se a lei é injusta, aplicá-la

é fazer injustiça”, ou, como já se disse alhures, “a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de baixo.”

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se apresente de

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção

do benefício previdenciário.

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até porque a recepção

da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, dentre os direitos e

garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

“não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples

procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito

para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo.” (Milton de Moura França in

Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar que agiu

com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal como razão de decidir, em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 698 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


atendimento ao pedido inaugural.

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração judicial: o

interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao atendimento das necessidades

previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às necessidades individuais desta mesma

população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos).

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que:

“... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de um risco

social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, implica, para a sociedade o

dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.”

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, out/2003)

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à Revista Veja,

edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: “Nada impede que o Magistrado construa interpretação própria a partir da

necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.”

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é “um dos mais altos

valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade”, houve por bem em fazer prevalecer o bem “da dignidade da criatura

humana”, sobre o bem “da preservação do erário”.

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela Autora, nos limites impostos pela legislação

previdenciária.

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo

exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material, qualificando o marido do Autora como lavrador,

devendo tal característica de um dos cônjuges ser estendida ao outro e, acrescidos de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida

em Juízo sob o crivo do contraditório, são suficientes à comprovação do efetivo exercício laborativo no campo.

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural

pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA – PROVA TESTEMUNHAL –

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL – RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE RURÍCOLA DO

SEGURADO - PERÍODO DE CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE  - PRECEDENTES.

(...)

- A Certidão de Casamento (fls. 17), bem como o título de eleitor (fls. 25), comprovam a profissão do autor como lavrador e

constituem um início razoável de prova documental, aceito pela jurisprudência deste Tribunal.

(...)

- Precedentes desta Corte.

-Recurso conhecido mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini,  REsp n.º 616.828, j. 20.04.2004, DJ 02.08.2004, p. 550.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de prova material

corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para

todos os fins previdenciários.

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação dos requisitos

legais, nos termos da legislação previdenciária.

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria Constituição,

por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às entidades autárquicas,

devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao Presidente do Tribunal, nos termos

estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal.

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido.

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 335)
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Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no artigo 142 da Lei

nº 8.213/91 (artigo e “tabela” introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995):

“Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção

do benefício: 

Ano de

implementação

das condições 

Meses de contribuição exigidos 

2000 114 meses 

 

Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência:

“A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações vivenciadas pelo juiz

que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o princípio da oralidade possui

amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em situação privilegiada para atribuir maior

valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato imediato, podendo avaliar suas reações e outros

aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração

da prova.” (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-24-00-1-Campo Grande –MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j.

20/4/2004; v.u.)

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a Autora ajuizou a ação já em idade avançada, trazendo aos

autos robusta prova da atividade rural.

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para o penoso

trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito do trabalhador rural

que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento

de aposentadoria, sem trabalho.

Cumpre salientar que a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez que, como

visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois ficou comprovado que há

muito tempo a Autora exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento dos requisitos

para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da qualidade de segurado,

desde que cumprida a carência.

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado.

2.Embargos rejeitados.”

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves)

Convém consignar que, não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários julgados a respeito:

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO.

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

(...)

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de aposentadoria

por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91.

(... )”

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123).

“PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91.

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito de segurado
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existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. Sendo assim, é de se

concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se enquadravam na condição de segurado

trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente.

( . . . )”

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361).

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I e 143 da Lei nº 8.213/91,

visando a concessão do benefício pretendido.

“Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I – de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário

mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.”

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício.”(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 14.6.95)

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação da Autora. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma

a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas “a” e “c”, do Código de

Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido.

A prescrição atinge as prestações vencidas relativas ao qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85, STJ). Por conseguinte,

no presente caso, esta não se verifica, sendo infundada a impugnação neste aspecto.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais

objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação do Réu e da Autora, mantendo-se,

integralmente, o decisum atacado. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito

suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído

com os documentos da segurada TERESA DOS SANTOS DURÃES, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante

o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início – DIB – em 24.05.01 e renda

mensal inicial – RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação

que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos).

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2004.03.99.004711-0        AC  916474 

ORIG.   :  0200002342  1 Vr SUMARE/SP 

APTE    :  JAIME DA SILVA BEZERRA 

ADV     :  DIRCEU DA COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 92/93: Reconsidero a decisão de fls. 74/88, nos seguintes termos:

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido da parte Autora, por entender o Ilustre

Sentenciante que inexiste ilicitude ou inconstitucionalidade na sistemática de correção quadrimestral dos proventos sem o repasse

mensal do IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo) integral, bem como por considerar constitucional a conversão dos valores

em URV conforme estabeleceu o artigo 20 da Lei n.º 8.880/94. Em razão da falta de contestação, não houve condenação ao

pagamento do ônus da sucumbência. 

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, que trata-se de sentença extra

petita. No mais,  requer a condenação da Autarquia previdenciária à atualização dos salários-de-contribuição que compõem o
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período básico de cálculo de seu benefício, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994 e o

pagamento das diferenças apuradas, acrescida de correção e juros de mora, com a inversão do ônus da sucumbência. Suscita,

derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Cumpre decidir.

Preambularmente, cumpre observar que a parte Autora ajuizou a presente ação objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício

previdenciário, com a atualização dos salários-de-contribuição pelo percentual do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%).

No entanto, o MM. Juiz a quo apreciou pedido diverso do constante da exordial, em desconformidade com o que determina o artigo

460 do Código de Processo Civil,  verbis:

“Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em

quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado”. 

Desta forma, mister observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita

o âmbito da sentença fixando o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar o pedido, consoante entendimento firmado pela

Sétima Turma desta Egrégia Corte:

“PREVIDENCIÁRIO – PROCESSO CIVIL – JULGAMENTO CITRA PETITA – LEI 6423/77 – REAJUSTES NÃO

INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO – INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS 8213/91 E 8542/92 – IRREDUTIBILIDADE

DOS BENEFÍCIOS – DECRETAÇÃO DE OFÍCIO DA NULIDADE DA SENTENÇA – APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA.

- É nula a sentença que, não observando corretamente a pretensão posta na inicial, deixa de apreciar um ou mais pedidos.

(...)

- Apelação da parte autora prejudicada.”

(AC nº 98.03.075453-0, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 09.08.04, DJU 30.09.04, p. 525).

Assim, este Relator decretaria de ofício a nulidade da sentença proferida, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para a

prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial. 

Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001,

possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma

verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, aplicando os princípios da celeridade e

economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão

pela qual entendo possível a interpretação extensiva do referido parágrafo ao caso presente.

Nesse sentido, confiram-se precedentes jurisprudenciais:

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 515, § 3º, CPC. ELASTECIMENTO DA REGRA PARA OS CASOS DE

SENTENÇA EXTRA PETITA OU CITRA PETITA. APLICABILIDADE IMEDIATA. EXPURGO DO IRSM EM FEVEREIRO

DE 1994 NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INSERIDOS NO PBC E CONVERTIDOS EM URV. BENEFICIO INICIADO

ANTERIORMENTE A 1°/3/94. CARÊNCIA DE AÇÃO.

1. É possível uma interpretação extensiva do parágrafo 3º do art. 515 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro

de 2001, de modo a que a expressão extinção do processo sem julgamento do mérito abranja também as hipóteses em que o juiz a

quo profere sentença infra petita ou extra petita. Tal como ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem julgamento do mérito,

portanto, o Tribunal poderá julgar desde logo a lide, contanto que cumpridas as exigências estabelecidas na parte final do dispositivo

invocado (“se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento”). É preciso ter em

conta que eventual violação ao duplo grau de jurisdição, com o julgamento do mérito da lide em primeira mão pelo Tribunal, irá

ocorrer também no caso previsto na lei – extinção sem exame de mérito – o que parece ser irrelevante aos olhos do legislador, não

havendo por que distinguir as situações, dando-lhes tratamento recursal diverso. Afinal, também o STF já sinalizou no sentido de

que não existe, enquanto princípio constitucional, o direito ao duplo grau de jurisdição.

2. E nem se diga que a alteração promovida no parágrafo 3º do art. 515 do CPC não poderia ser aplicada imediatamente. O princípio

de que a lei aplicável aos recursos é aquela vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida não pode ser invocado. Aquele

entendimento é reservado aos casos de supressão ou alteração dos próprios recursos, o que não é o caso. Hipótese em que houve

apenas um elastecimento do poder da jurisdição de segunda instância, com mitigação do princípio do duplo grau de jurisdição, cuja

aplicabilidade é imediata, abarcando também os processos com sentença de data anterior à entrada em vigor da nova lei e cujo

recurso ou remessa ainda não tenham sido apreciados.”

3. (...)

(TRF 4ª  REGIÃO, 5ª Turma; AC – 200072010042113/SC; Relator: Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz; v.u., j. em
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25/04/2002, DJU 15/05/2002, p: 632)

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  SENTENÇA EXTRA PETITA. JULGAMENTO DO

MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA.

DECADÊNCIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1 - O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de

direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as hipóteses em que, à semelhança do que ocorre nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo (extra

petita) ou aquém do pedido (citra petita).

3 – (....)

4 – (....)

5 – (....)

6 – (....)

7 – (....)

8 – (....)

9 – (....)

10 – (....)

11 – (....)

12 - Matéria preliminar alegada em contestação rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida e recurso da Autarquia prejudicado.

(TRF 3ª Região; 9ª Turma; AC – 913792/SP; Relator: Desembargador Federal Nelson Bernardes; v.u., j. em 31/05/2004, DJU

12/08/2004, p. 594)

Desta forma, convém analisar a matéria discutida nos autos.

No mais, é bastante dizer que a matéria a examinar no recurso voluntário encontra-se pacificada no âmbito do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, sob o entendimento que na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de apuração da renda

mensal inicial do benefício, deve ser aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 no percentual de 39,67%. Assim, é permitido concluir

que o aludido apelo se apresenta em desconformidade com a jurisprudência daquele I. Tribunal, ensejando, conseqüentemente, a

aplicação do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada na Lei nº 9.756/98.

De outra feita, há que se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco.

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda Mensal Inicial

(RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de

junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro

de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial

inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998).

Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei nº 10.839/04.

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender

as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito

material. 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 CONVERTIDA

NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I – Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea “c” do

permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei processual, enquanto o instituto da

decadência se insere no campo do direito material. II – O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios

concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. III – Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.” (STJ –

Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de
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decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/97,

convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a

partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3.

Recurso especial não conhecido.” (STJ – RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 – PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à

legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como ao

artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não podendo ser

invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às prestações previdenciárias.

Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o lapso temporal abrangido pela prescrição –

(artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. Nesse

sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a propositura da

ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 3º e 4º e para

atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-de-contribuição

considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em debate, haveria de se observar a

regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos

salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e

33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91).

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos

salários-de-contribuição.

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para

todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela Lei nº 8.700/93.

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser atualizados pelo índice

de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no DOU de 22 de março de 1994.

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário.

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do

Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal.

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas.” (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP – Relator Nelson Bernardes,

DJU, 26.08.2004, p. 516).

“PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIO – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 –

INCIDÊNCIA DO IRSM – PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO E O

TETO – INÉPCIA – PARCIAL PROCEDÊNCIA – PRESCRIÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – CORREÇÃO

MONETÁRIA – JUROS – CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS – ISENÇÃO – APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PARCIALMENTE PROVIDA – RECURSO ADESIVO IMPROVIDO – Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com

redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que

vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido – A concessão dos

benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela
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resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). – Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual

existente entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. – Em se tratando de revisão de proventos, no que tange

ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação – Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. – A correção monetária deverá

incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. – Juros moratórios

computados a partir da citação, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código

Civil, serão computados na forma do artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. – As custas processuais

não são devidas ante a isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita –

Apelação da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.” (Apelação

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP – Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448).

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – IRSM

DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994,

deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. Recurso conhecido e

provido.” (Resp – 495203 – SP 2003/0015424-8 – Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390).

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação pretoriana, é

possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a proporcionar decisão

solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual.

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não havia motivos

plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o Governo Federal houve por

bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo presto, em autorizar a revisão dos

benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º).

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu literalmente a

sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais benefícios a certas

subserviências.

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser reformada, de

maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na ordem de 39,67%).

Cumpre ressaltar que embora o mês de fevereiro de 1994 não tenha integrado o período básico de cálculo do salário-de-benefício da

aposentadoria da parte Autora, verifica-se a existência de salários-de-contribuição nos meses anteriores a fevereiro de 1994 (fl.11),

que se submeteram à desvalorização monetária em virtude da não aplicação do IRSM.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.

APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 515, § 3º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO DO

“SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ.

1. Há interesse processual quando, apesar de não figurar salário-de-contribuição no mês de fevereiro de 1994, benefício concedido

posteriormente a essa data considera, no período básico de cálculo, meses anteriores a fevereiro de 1994 que se submeteram à

desvalorização monetária em virtude da não aplicação do IRSM.

2. A MP 201/04, em seu art. 1º, autorizou a revisão dos benefícios concedidos após fevereiro de 1994, "recalculando-se o salário de

benefício original, mediante a aplicação, sobre os salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%,

referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994".

3. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, não devendo incidir sobre prestações vincendas. Os juros

são devidos à razão de 1% ao mês, a partir da citação, considerada a natureza alimentar da dívida, na linha de orientação do STJ

(RESP 314181/AL).

4. A correção monetária deve ser apurada nos termos das Súmulas 43 e 148 do STJ.

5. Apelação provida para afastar a extinção do processo sem apreciação do mérito. Pedido procedente.” (Grifou-se)

(TRF da 1ª Região - AC – 200333000001351 – BA - 1ª Turma  – Relator Des. Fed. José Amílcar Machado, data da decisão:

15/06/2005, DJ, 25/07/2005, p. 21).

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças já pagas

administrativamente deverão ser descontadas.
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Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE.

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE.

(...)

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de qualquer

benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no

salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados mês a mês, de

acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao

do limite máximo do salário-de-contribuição na data do início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91).

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo INPC tem como

produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,

para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar íntegro o

valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos.

Precedentes.

(...)

8. Recurso especial não conhecido.”

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490).

“PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 8.213/91.

RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO.

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao fixarem a forma

de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite máximo do

salário-de-contribuição.

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual trata-se de

regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-contribuição e o

salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.

(...)

5. Recurso especial conhecido.” 

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133).

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 8.880/94.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (24/01/2003 – fl. 22vº), no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da expedição do precatório,

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; 298.616/SP). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação do presente acórdão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça: 

“Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não

 incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.”

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. PROFISSÃO DE LAVRADOR

NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106

DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem ser fixados

em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a soma das parcelas vencidas

até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ).

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido.”
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(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332)

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA.

CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE ATIVIDADE LABORATIVA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50,

art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão).

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida.”

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295)

No que se refere as custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais nos

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte Autora, por

força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais objetados no recurso.

Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 515, §3º, do Código de

Processo Civil, afasto da r. sentença a nulidade correspondente ao julgamento extra petita; dou parcial provimento à Apelação da

parte Autora, para determinar a Autarquia Previdenciária que proceda à revisão da renda mensal inicial de seu benefício,

aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-contribuição

anteriores a março de 1994, que compõem o seu período básico de cálculo. As diferenças apuradas deverão ser acrescidas de

correção monetária nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da

3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais, e juros moratórios devidos a partir da data da citação (24.01.2003 – fl. 22 v.º), no

percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a

data da expedição do precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF;

298.616/SP). Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação

do presente acórdão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça. Isenta a Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente

realizadas pela parte Autora, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, bem

como o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal inicial, deduzindo-se os valores já pagos administrativamente. 

Concedo a decisão os efeitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, tendo então por prejudicada a apreciação da tutela

antecipada requerida às fls. 51/52, 54, 57, 60, 63, 66, 69 e 72.

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 05 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2004.03.99.016585-4        AC  938842 

ORIG.   :  0200001861  2 Vr TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  FRANCISCA TORRES CONTRERA 

ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de recursos de apelação interpostos contra sentença que julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia a retroagir a

concessão do benefício de pensão por morte à data do óbito do marido da parte Autora. Determinou que as diferenças, observada a
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prescrição quinquenal das parcelas, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Houve condenação ao

pagamento de verbas de sucumbência. Por fim, a decisão foi submetida ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença sustentando, em síntese, que o benefício foi concedido de acordo

com os critérios legais e que não procede a retroação do pagamento aos cinco anos que antecederam a data do requerimento

administrativo. 

A parte Autora interpôs apelação, requerendo a majoração dos honorários advocatícios.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir.

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao Reexame

Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de Processo Civil, não

havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por

intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60

(sessenta) salários mínimos.

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

Diante do exposto conheço da remessa oficial determinada na sentença.

A data do óbito do segurado foi em 06/12/1971 (fl. 21). Entretanto a parte Autora requereu o benefício apenas em 07/12/2000, sendo

que a Autarquia concedeu o benefício com vigência a partir da data do óbito e iniciou o pagamento a partir da data do requerimento

administrativo, conforme Carta de Concessão/Memória de Cálculo de folha 10, frente e verso. 

Não prospera a pretensão  de fazer retroagir o início do pagamento do benefício ao qüinqüênio que antecedeu ao requerimento

administrativo. A prescrição quinquenal das parcelas é instituto jurídico que atinge as prestações vencidas relativas ao qüinqüênio

anterior à propositura da ação (Súmula 85, STJ). 

No caso, tratando-se de beneficiário maior, aplica-se o disposto no artigo 74, II, da Lei nº 8.213/91:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e nego

seguimento à apelação da parte Autora, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte Autora

nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2004.61.04.006682-0        AC 1263664 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  AGENOR SEBASTIAO FERREIRA (= ou > de 65 anos) e   outros 

ADV     :  MARCIA VILLAR FRANCO 

PARTE A :  HELCIO KATZOR (= ou > de 60 anos) 

ADV     :   

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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Vistos, em decisão.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício previdenciário

da parte Autora, por entender o Ilustre Sentenciante, que os índices adotados para fins de correção do valor das prestações

previdenciárias nos anos de 1996 a 2004 não ofenderam as disposições da Carta Magna, já que o próprio texto constitucional atribui

ao legislador ordinário a função de fixar critérios que busquem a preservação do valor real dos benefícios, restando corretos,

portanto, os reajustes aplicados pelo INSS. Não houve condenação ao pagamento das verbas de sucumbência, por ser a parte Autora

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

Em suas razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma do r. decisum, sustentando, em síntese, o desrespeito ao texto

constitucional, que preceitua a preservação do valor real das prestações previdenciárias, em razão da inadequação da escolha de

indexadores aleatórios, que não recompõem as perdas inflacionárias acumuladas no período, em detrimento do INPC – nos anos de

1996 a 2005 - índices regularmente fixados para fins de correção das prestações previdenciárias. Pleiteia que os juros de mora

incidam à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código de Processo Civil c.c. artigo 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional, bem como a condenação da Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por

cento) sobre o total das prestações vencidas. Requer, por fim, seja provido o recurso interposto.

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este

Relator.

Cumpre decidir.

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

De início, não conheço de parte da apelação no que tange ao pedido de reajustamento do benefício previdenciário pelo índice do

INPC na competência de 2005, tendo em vista que tal pedido não foi objeto da inicial, não podendo o segurado inovar em razões

recursais.

No mais, alega a parte Autora que os índices adotados pela Autarquia Previdenciária para o reajustamento dos benefícios

previdenciários nos anos de 1996 a 2004 lhe foram prejudiciais, de modo a não refletir as perdas inflacionárias do período e a gerar

uma redução real nos valores percebidos, deixando, destarte, de atender ao disposto nos artigos 201 e 202 (em suas redações

originais) da Constituição Federal.

De fato, consultando a antiga redação do artigo 201, § 2º, da Lei Maior (atualmente § 4º do mesmo artigo), constata-se que o citado

dispositivo previa a preservação do valor real dos benefícios, verbis:

“Art. 201:

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios

definidos em lei.” (grifo nosso)

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que lhe coube

estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional.

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do Índice Nacional

de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do valor dos benefícios e dos

salários-de-contribuição. 

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do Salário

Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis:

“Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

.......

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas

de 24 de julho de 1991.

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, mantendo-se, contudo, a sistemática de

reajustes quadrimestrais, com antecipações mensais e repasse integral ao final de cada período de apuração. 

A Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a conversão dos proventos para Unidade Real

de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como novo critério de

reajustamento dos benefícios previdenciários. 
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Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, consagrou-se o

IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa, emanada do C. Superior

Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. RECURSO

ESPECIAL.

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices expressamente

previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro de um determinado período.

Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96.

2. Recurso Especial conhecido mas não provido.”

(5ª Turma, RESP – 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221)

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima mencionado: 

“A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a atualização dos

benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE

n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação,

não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos.” 

Bem assim, anualmente, seguiu o legislador estipulando índices reputados suficientes para a manutenção do poder de compra dos

benefícios previdenciários: a Medida Provisória nº 1572, de 28.05.1997 (posteriormente convertida no artigo 12 da Lei nº 9.711/98)

estabeleceu o reajustamento das prestações previdenciárias pelo índice de 7,76% em junho de 1997; a Medida Provisória nº 1.633,

de 28.05.1998 (atualmente artigo 15 da Lei n. 9.711/98), fixou o percentual de 4,81% para o reajuste de junho/1998; a Medida

Provisória n 1.824-1, de 28.05.1999 e reedições, convertida na Lei nº 9.971/2000, elegeu o percentual de 4,61% para o reajuste de

junho de 1999; a Medida Provisória nº 2.022/2000, sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, determinou a aplicação do

percentual de 5,81% para reajustar os benefícios em junho de 2000 e, finalmente, em junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.129-9,

de 24.05.2001 e o Decreto nº 3.826, de 31.05.2001, definiram o percentual de 7,66% para o reajuste anual.

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados encontram-se definidos

em lei. Ademais, constata-se que a discussão ora travada já foi decidida, em última instância, pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, verbis:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 12 E 13;

LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º.

C.F., ART. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med.

Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, C.F.,

somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados

excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o

INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata,

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido.”

(STF; RE 376846/SC; Relator:

Min. Carlos Veloso; julg:

24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013).

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem na

preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos pagos pela

Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição Federal. Ademais, a

digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do instrumento correto para instituir os índices

de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição

Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo),

não há como se alegar sua inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais

relativos à medição dos indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo

Tribunal Federal: 

“PREVIDÊNCIA SOCIAL.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a legislação ordinária
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o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os

valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que,

pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido

menos favorável que outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional

não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para

qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição.

Recurso extraordinário não conhecido.”

(STF - 1a. Turma, RE – 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048)

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002, junho de 2003

(19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003 e junho de 2004 (4,53%), determinado pelo Decreto n. 5.061, de

30.04.2004, também não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida

Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda

Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários

seria definido em regulamento. 

Logo, a alegação da parte autora no sentido da inadequação dos índices utilizados para fins de reajustamento dos benefícios

previdenciários nas competências de maio/1996 a junho/2004 sucumbe diante da constatação da legalidade do processo de adoção

dos já mencionados percentuais. Não há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, pois não existe direito adquirido à utilização

de um ou outro índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos benefícios. 

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, simultaneamente, os

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os critérios de correção

dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real valor, quanto o equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Oportuno, outrossim, ressaltar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de reconhecer o acerto

do INSS ao utilizar o IGP-DI em substituição ao INPC e demais índices posteriores, a partir 1º de maio de 1996, para os

reajustamentos dos benefícios previdenciários, consoante se observa do julgamento das apelações cíveis nº 2000.03.99.009212-2 e

nº 2003.03.99.014023-3, respectivamente de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina e do Desembargador Federal Walter

do Amaral, em julgamentos unânimes, realizados nas Sessões de Julgamento dos dias 1º.12.2003 e 1º.09.2003, cujas ementas

seguem transcritas:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - APLICAÇÃO DO

CRITÉRIO LEGAL - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA –DEVIDO O

IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DO

INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora.

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, parágrafo 2º (atual parágrafo 4º), da Constituição Federal.

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

- Apelação do INSS e remessa oficial providas.”

(7ª Turma, AC – 571122; Relatora Desemb. Federal Eva Regina; v.u., j. em  01/12/2003, DJU 25/02/2004, p. 169)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos previdenciários. A

partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro

meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal.

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela

Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94.
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IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com

valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº

8.542/92.

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos pagos pelo

INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor consoante a MP nº 1.946, em

sua 34ª

edição, de 09/12/99.

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas

pelo INSS.

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe sucederam, o

que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

VIII- Apelação Improvida.”

(7ª Turma, AC 873061, Rel. Desemb. Federal Walter Amaral, v.u., j. em 01/09/2003; DJU 01/10/2003, p. 310)

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma no sentido de reconhecer a legalidade e a constitucionalidade dos

índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do julgamento da apelação

cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento unânime, realizado na Sessão de

Julgamento do dia 22.11.2004:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a

questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos

pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)

- (...)

- (...)

- (...)

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)
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À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação, e na parte

conhecida, nego-lhe seguimento, mantendo-se, integralmente, a r. sentença recorrida. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2004.61.27.002253-9        AC 1064901 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRIS BIGI ESTEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULO APOLINARIO 

ADV     :  EDVALDO CARNEIRO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia a efetuar a

revisão elevando-se o coeficiente de cálculo incidente sobre o salário de benefício para 100%, nos termos da redação dada ao artigo

44, da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 9.032/95. Determinou que as diferenças, observada a prescrição quinquenal, deverão ser

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. Por fim, a

decisão não foi submetida ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença sustentando, em síntese, que a parte Autora não faz jus à revisão da

renda mensal inicial de seu benefício com a majoração do coeficiente para 100% do salário de benefício, nos termos da Lei nº

9.032/95.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir.

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao Reexame

Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de Processo Civil, não

havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por

intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60

(sessenta) salários mínimos.

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

Diante do exposto conheço da remessa oficial  tida por interposta. 

A parte Autora teve o benefício de aposentadoria por invalidez concedido em 1º/10/1985, com base nos critérios vigentes à época da

concessão.

Com a edição da Lei nº 8.213/91, os benefícios de aposentadoria por invalidez passaram a ser calculados com base no disposto em

seu artigo 44: 

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa

renda mensal correspondente a:

a) 80%(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo

ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício; ou

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais vantajoso,

caso o benefício seja decorrente de acidente do trabalho.
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Tal dispositivo foi posteriormente modificado pela  Lei nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao artigo 44 da Lei

nº. 8.213/91:

Art. 44.

A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100%

(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. 

Assim, a Autora teria direito à revisão do coeficiente de seu benefício para que passasse a corresponder a 100% (cem por cento) do

salário de benefício, uma vez que havia o entendimento de que a aplicação da norma, a benefícios concedidos antes da edição da Lei

9.032/95,  não constituía violação ao princípio tempus regit actum, pois o novo diploma não seria aplicado retroativamente, apenas

teria sua incidência imediata.

Entretanto, em decisão plenária, o Supremo Tribunal Federal deu provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 415.454 e 416.827,

interpostos pelo INSS. Com essa decisão, a Lei n.º 9.032/95, que determinou o percentual de 100% (cem por cento) ao benefício

previdenciário de pensão por morte, passou a ser aplicado tão-somente aos óbitos dos segurados ocorridos após a sua publicação.

Abaixo, outras decisões  do STF:

Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei nº 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei.

Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão.

5. Violação configurada do artigo 195, § 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário provido. 

(RE 419954/SC. Relator: GILMAR MENDES. Publicação:  DJ 23-03-2007 PP-00039. Órgão Julgador: Tribunal Pleno.).

Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. Renda

mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício

concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts.

5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham

aperfeiçoado antes do início de sua vigência. 

(RE 533621 / PE - Relator: CEZAR PELUSO. Publicação: DJ 04-05-2007 PP-00068.  Órgão Julgador: Segunda Turma.).

Deste modo, a aposentadoria por invalidez é regulada pela lei da época em que foi concedida. Portanto, no pesente caso,  a lei nova

não incide para alterar o coeficiente de cálculo do valor da aposentadoria por invalidez a partir de sua vigência.

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS,  e à

remessa oficial tida por interposta, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte Autora nas

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2004.61.83.001620-5        AC 1181274 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE DE ANCHIETA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV     :  EDUARDO MOREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença, que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício previdenciário

da parte Autora. Em razão da sucumbência, houve condenação ao pagamento de custas, bem como de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente corrigido, ficando a sua cobrança condicionada aos

requisitos da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma do r. decisum, para que seu benefício previdenciário seja reajustado

pelo índice do INPC na competência de maio de 1996. Subsidiariamente, requer a isenção quanto ao pagamento de custas e verba

honorária, tendo em vista o Autor ser beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este

Relator.
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Cumpre decidir.

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

De início, registre-se que, em razão da inexistência de recurso voluntário neste aspecto, não cabe qualquer apreciação acerca do

pedido de conversão dos benefícios em URV utilizando-se os valores integrais, expressamente afastado pela r. sentença.

O ponto controvertido cinge-se, então, ao reajustamento de benefício previdenciário da parte Autora pelo índice do INPC na

competência de maio de 1996.

Consultando a antiga redação do artigo 201, § 2º, da Lei Maior (atualmente § 4º do mesmo artigo), constata-se que o citado

dispositivo previa a preservação do valor real dos benefícios, verbis:

“Art. 201:

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios

definidos em lei.” (grifo nosso)

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que lhe coube

estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional.

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do Índice Nacional

de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do valor dos benefícios e dos

salários-de-contribuição. 

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do Salário

Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis:

“Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

.......

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas

de 24 de julho de 1991.

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, mantendo-se, contudo, a sistemática de

reajustes quadrimestrais, com antecipações mensais e repasse integral ao final de cada período de apuração. 

A Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a conversão dos proventos para Unidade Real

de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como novo critério de

reajustamento dos benefícios previdenciários. 

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, consagrou-se o

IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa, emanada do C. Superior

Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. RECURSO

ESPECIAL.

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices expressamente

previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro de um determinado período.

Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96.

2. Recurso Especial conhecido mas não provido.”

(5ª Turma, RESP – 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221)

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima mencionado: 

“A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a atualização dos

benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE

n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação,

não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos.” 

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem na

preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos pagos pela

Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição Federal. Ademais, a
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digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do instrumento correto para instituir os índices

de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória posteriormente convertida em lei). Logo, se os critérios de

reajustamento forem idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua

inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição dos

indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

“PREVIDÊNCIA SOCIAL.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a legislação ordinária

o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os

valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que,

pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido

menos favorável que outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional

não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para

qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição.

Recurso extraordinário não conhecido.”

(STF - 1a. Turma, RE – 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048)

Sendo assim, a alegação no sentido da inadequação do IGP-DI para reajustar os benefícios previdenciários sucumbe diante da

constatação da legalidade no processo de sua adoção. Não há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, pois não existe direito

adquirido à utilização de um ou outro índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos

benefícios. Totalmente válidos, portanto, os artigos 8º e 10 da Medida Provisória nº 1415/96, revogadora do artigo 29 da Lei nº

8880/94 (que estabelecia o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios).

Oportuno, outrossim, ressaltar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de reconhecer o acerto

do INSS ao utilizar o IGP-DI em substituição ao INPC e demais índices posteriores, a partir 1º de maio de 1996, para os

reajustamentos dos benefícios previdenciários, consoante se observa do julgamento das apelações cíveis nº 2000.03.99.009212-2 e

nº 2003.03.99.014023-3, respectivamente de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina e do Desembargador Federal Walter

do Amaral, em julgamentos unânimes, realizados nas Sessões de Julgamento dos dias 1º.12.2003 e 1º.09.2003, cujas ementas

seguem transcritas:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - APLICAÇÃO DO

CRITÉRIO LEGAL - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA –DEVIDO O

IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DO

INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora.

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, parágrafo 2º (atual parágrafo 4º), da Constituição Federal.

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

- Apelação do INSS e remessa oficial providas.”

(7ª Turma, AC – 571122; Relatora Desemb. Federal Eva Regina; v.u., j. em  01/12/2003, DJU 25/02/2004, p. 169)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos previdenciários. A

partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro

meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal.

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela

Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94.

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com
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valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº

8.542/92.

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos pagos pelo

INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor consoante a MP nº 1.946, em

sua 34ª

edição, de 09/12/99.

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas

pelo INSS.

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe sucederam, o

que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

VIII- Apelação Improvida.”

(7ª Turma, AC 873061, Rel. Desemb. Federal Walter Amaral, v.u., j. em 01/09/2003; DJU 01/10/2003, p. 310)

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO,

para deixar de condenar a parte Autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita, mantendo-se, no mais, a

r. sentença atacada. 

Intimem-se. 

Oficie-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2005.61.14.002875-3        AC 1170047 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARCOS ANTONIO BONFANTI 

ADV     :  MAURO REZENDE CRAVO JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia a efetuar a

revisão do benefício previdenciário da parte Autora com a inclusão do percentual de 39,67%, na correção monetária dos salários de

contribuição componentes do período básico de cálculo. Determinou que as parcelas vencidas, observada a prescrição quinquenal,

deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação. Condenou ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, o r. decisum não foi submetido ao

duplo grau obrigatório.

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença sustentando, em síntese, que a parte Autora não faz jus à revisão

requerida.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir.

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao Reexame

Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de Processo Civil, não

havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por

intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60

(sessenta) salários mínimos.

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da
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sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

Diante do exposto conheço da remessa oficial tida por interposta. 

Não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 3º e 4º e para atender ao

determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-de-contribuição considerados para

cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em debate, haveria de se observar a regra consoante a

qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos

salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e

33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91).

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos

salários-de-contribuição.

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para

todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela Lei nº 8.700/93.

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser atualizados pelo índice

de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no DOU de 22 de março de 1994.

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário.

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do

Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal.

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas.” (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP – Relator Nelson Bernardes,

DJU, 26.08.2004, p. 516).

“PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIO – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 –

INCIDÊNCIA DO IRSM – PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO E O

TETO – INÉPCIA – PARCIAL PROCEDÊNCIA – PRESCRIÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – CORREÇÃO

MONETÁRIA – JUROS – CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS – ISENÇÃO – APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PARCIALMENTE PROVIDA – RECURSO ADESIVO IMPROVIDO – Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com

redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que

vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido – A concessão dos

benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). – Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual

existente entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. – Em se tratando de revisão de proventos, no que tange

ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação – Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. – A correção monetária deverá

incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. – Juros moratórios

computados a partir da citação, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código

Civil, serão computados na forma do artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. – As custas processuais

não são devidas ante a isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita –

Apelação da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.” (Apelação

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP – Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448).

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo Superior
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Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – IRSM

DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994,

deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. Recurso conhecido e

provido.” (Resp – 495203 – SP 2003/0015424-8 – Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390).

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação pretoriana, é

possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a proporcionar decisão

solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual.

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não havia motivos

plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o Governo Federal houve por

bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo presto, em autorizar a revisão dos

benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º).

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu literalmente a

sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais benefícios a certas

subserviências.

Entretanto, no presente caso,  a decisão de primeiro grau deve ser reformada, uma vez que o período básico, considerado no cálculo

da renda mensal inicial do benefício, não inclui o mês de fevereiro de 1994, o que impossibilita a aplicação do referido percentual na

correção monetária dos salários de contribuição.

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, para reformar

a sentença e julgar improcedente o pedido, Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por ser benefciária da

Justiça Gratuita.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2005.61.17.003391-0        AC 1259910 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  MARIA ODILMA LUCHETA CARRARA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CATIA LUCHETA CARRARA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 24.05.2007, que julgou improcedente o pedido inicial de

aposentadoria por idade, tendo em vista o não cumprimento da carência mínima legal de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais,

condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais) Custas  ex lege. 

Em razões recursais pugna pela reforma da r. sentença sustentando, em síntese, que atende aos requisitos necessários para

aposentadoria vindicada, tendo em vista que na data do requerimento na via administrativa já contava com a idade legal e o número

de 141 (cento e quarenta e uma) contribuições e que o artigo 30 da Lei nº 10.741/03, não exclui o segurado inscrito na previdência

social, após 24 de julho de 1991, mas favorece quem perdeu a condição de segurado, não importando o período de sua filiação.

Suscita, por último, o pré-questionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Com contra-razões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Busca a Autora a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 48 da Lei de Benefícios. 

O referido dispositivo legal assegura o direito à aposentadoria por idade aos trabalhadores que implementarem os seguintes

requisitos: possuir a idade mínima exigida (sessenta ou sessenta e cinco anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e

atingir um número mínimo de contribuições previdenciárias, para efeito de carência, conforme o disposto no artigo 25 da Lei n.º

8.213/91.

Para os segurados inscritos na Previdência Social até 24.07.1991, a carência a ser observada corresponderá à tabela descrita no artigo

142 da Lei n.º 8.213/91, considerando-se o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do
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benefício vindicado. 

No que tange à manutenção da qualidade de segurado, constata-se que tal questão não é relevante à luz do disposto no artigo 102 da

Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97, que garante expressamente que “a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à

época em que estes requisitos foram atendidos”.

De fato, este tem sido o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

“RESP - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE – REQUISITOS

A aposentadoria por idade sujeita-se a duas condições: pagamentos das contribuições mensais exigidas por lei e haver o segurado

completado a idade limite. Dessa forma, é possível a aposentadoria ainda que perdida a qualidade de segurado.”

(STJ, 6ª Turma; RESP – 178624/SP; Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro v.u., j. em 22/09/1998, DJ 26/10/1998 p. 186)

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

- Preenchidos os requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não implica na

extinção do direito ao benefício.

- Recurso especial provido.”

(STJ – 5ª Turma; RESP – 186323/SP;  Relator Min. Felix Fischer; v.u., j. em 03/11/1998, DJ 14/12/1998 p. 282)

Tal entendimento mostra-se sensato, na medida em que a proteção previdenciária é direito subjetivo daqueles que contribuem para o

custeio do sistema, e acabou por ser encampado e ratificado pela Medida Provisória n.º 83, de 12/12/2002, convertida na Lei n.º

10.666, em 08/03/2003, que positivou, em seu artigo 3º, §1º, a desconsideração da questão da manutenção da qualidade de segurado

para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade. Referido entendimento se estende, inclusive, aos intervalos entre os

vínculos empregatícios e/ou contribuições, computando-se todo o período de efetivos recolhimentos vertidos pelo trabalhador, não

mais se aplicando o disposto no parágrafo único do artigo 24 da Lei n.º 8.213/91. Nesse sentido, confira-se julgado desta E. Corte

que porta a seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO , APOSENTADORIA POR IDADE, TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

I-  Para fins de aposentadoria por idade, somam-se períodos de contribuição , ainda que descontínuos.

II-  Faz jus a aposentadoria por idade,o segurado que comprovou judicialmente o preenchimento dos requisitos legais para concessão

do beneficio.

III-  Recurso provido.”

(2ª Turma, AC n. 92.03.062580-1, Relator Des. Fed. Arice Amaral, j. 05/09/1995, DJ 27/09/1995, p. 65326)

Cumpre salientar, outrossim, que o Diploma Processual Civil permite a observação das disposições trazidas a lume pela Lei n.º

10.666/2003, tendo em vista a redação do artigo 462 do Código de Processo Civil, que dispõe:

“Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da

lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.”

Ressalte-se, também, que não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais. Nesse sentido, leia-se

julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. ART. 48 DA LEI 8.213/91.

REQUISITOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SIMULTANEIDADE PRESCINDÍVEL.

RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. CABIMENTO.

I - Não há obrigatoriedade do preenchimento simultâneo dos requisitos que autorizam a concessão da aposentadoria urbana por

idade, quais sejam, idade mínima e contribuições previdenciárias. Ressalte-se que o caráter social da norma previdenciária requer

interpretação finalística, de acordo com os seus objetivos.

II - Pela análise dos autos, verifica-se que restaram atendidos os requisitos necessários à concessão do benefício previsto no art. 48,

caput, da Lei nº 8.213/91, quais sejam, carência e idade mínima da autora.

III - Em razão da jurisprudência pacífica acerca do tema, deve ser afastada a alegação da autarquia de que o recurso especial não

poderia ter sido decidido monocraticamente. Agravo regimental desprovido.

(STJ – 5ª Turma; AGRESP – 649496, Processo: 200400449270/SC; Relator FELIX FISCHER j. em 18/11/2004;  DJ 13/12/2004

página: 435)

Compulsando os autos, verifica-se que a Autora juntou extrato de recolhimento de contribuições, emitido pelo CNIS – Cadastro

Nacional de Informações Socais (fls. 19/23), restando comprovado que verteu ao cofres da Previdência Social na data do pedido da

via administrativa 117 (cento e dezessete) contribuições mensais. E mais, que em agosto do ano de 2005 contava com 158  (cento e

cinqüenta e oito) recolhimentos.

Todavia, apesar de ter a Autora completado 60 (sessenta) anos de idade em 05.05.2001 (fl. 10), não logrou cumprir a carência de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais, restando inviável, portanto, a reforma do r. decisum atacado. 

Ressalto que para os segurados inscritos na Previdência Social até 24.07.1991, a carência a ser observada corresponde à tabela do
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artigo 142 da Lei n. 8.213/91, considerando-se o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do

benefício vindicado. Entretanto, tal dispositivo não se aplica ao caso em tela, vez que a Autora inscreveu-se junto à Previdência

Social apenas em julho de 1992 conforme – fl. 23. 

Outrossim, convém destacar que o artigo 30 da Lei 10.741/2003, criou uma regra para favorecer aquele que perdeu a condição de

segurado, mas desde que tivesse implementado as condições necessárias para obter a aposentadoria por idade, isto é, a idade mínima

e contasse com o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Nesse passo, a perda da condição de segurado é irrelevante, ainda, que o ingresso no sistema previdenciário tenha sido posterior a

24.07.1991. 

Todavia, quando se fala em cumprimento de carência o texto legal no artigo 142 da Lei de Benefícios expressamente menciona que

são para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais

objetados no recurso. Dessa feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação,  mantendo-se, integralmente, a r. sentença atacada.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.092998-4        AG  314049 

ORIG.   :  200761030063019  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SUZANA CAMARGO BARBOSA 

ADV     :  PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS contra a decisão que determinou a

antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da

Lei 8.213/91.

Conforme despacho de fls. 23/24 foi determinado ao Agravante que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de se negar seguimento,

trouxesse aos autos os documentos que acompanharam a petição inicial e que motivaram o convencimento do MM. Juiz, pois tais

documentos se mostravam relevantes para a eventual concessão da medida suspensiva e do próprio julgamento do agravo. Na

mesma ocasião foram solicitadas informações ao Juízo a quo, bem como foi intimado o Agravado para apresentar sua contraminuta

recursal.

Informações foram prestadas pelo Juízo a quo às fls. 28/50.

O Agravado, regularmente intimado, deixou de apresentar contraminuta recursal.

Decorrido o prazo estabelecido para que o INSS apresentasse os documentos solicitados (fl. 53), vieram os autos conclusos a esta

Relatoria.

Cumpre decidir.

Falece ao presente recurso o pressuposto de admissibilidade.

Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30 de novembro de 1995, a petição

de agravo de instrumento será acompanhada das peças obrigatórias ali elencadas, além de outras facultativas, necessárias ou úteis,

para que o Tribunal entenda a controvérsia das partes litigantes.

No caso em apreço, a despeito da concessão de prazo para que o Agravante trouxesse à colação do instrumento os documentos que

acompanharam a petição inicial do feito originário e que motivaram o convencimento do MM. Juiz, não vieram aos autos as peças

reputadas necessárias ao deslinde da lide, consoante a previsão do inciso II daquele dispositivo legal, tornando impossível a aferição,

por esta Relatoria, das razões do agravo interposto pela Autarquia.

A propósito, o magistério de Nelson Nery Junior, no mesmo sentido:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 721 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


“Formação deficiente. Falta de peças. É dever do agravante trazer ao instrumento todos os elementos que
permitam à turma julgadora o perfeito conhecimento da questão discutida, a fim de possibilitar uma correta
decisão. Caso haja deficiência na instrução, que não permita exame acurado das razões do recurso, não se
conhece do agravo (JTJ 165/197).” [9]
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do artigo 557, do Código de Processo

Civil, c.c. artigo 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte.

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento.

São Paulo,04 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.010009-5        AC 1182423 

ORIG.   :  0600000369  3 Vr ATIBAIA/SP     0600046210  3 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA CONCEICAO ALVES ORTIZ 

ADV     :  MARIA ESTELA SAHYÃO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pelo Réu contra sentença prolatada em 04.09.06, que julgou procedente o pedido de aposentadoria

por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação, efetivada em

28.04.06, no valor de um salário mínimo mensal, incluindo o abono anual , corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os

honorários advocatícios foram arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença.

Eventuais despesas processuais deverão ser devolvidos. Sem custas. Foi concedida a antecipação da tutela. Ressaltou que eventual

apelação deverá ser recebida somente no efeito devolutivo. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais, preliminarmente requer a revogação dos efeitos da tutela antecipada, ou ao menos que a apelação seja recebido

no efeito suspensivo, em face da ausência do fumus boni iuris e periculum in mora. No mérito, sustenta em síntese, o não

preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. Subsidiariamente, requer que os honorários

advocatícios  sejam reduzidos para 5% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, ou ao menos em 10% sobre as parcelas

vencidas até a data da sentença (Súmula 111, STJ). Suscita, por último, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de

recursos.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, por distribuição, vieram conclusos a este Relator.

Cumpre decidir.

Inicialmente, verifica-se que não merece ser conhecida parte da apelação no tocante aos requerimentos de que os honorários

advocatícios incidam exclusivamente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, bem como que sejam fixados no percentual

de 10%, por falta de interesse recursal, pois a r. sentença recorrida decidiu exatamente desta forma.

Preliminarmente, passo a examinar a questão, referente ao pedido de recebimento da apelação no efeito suspensivo.

O recurso de apelação da decisão que concedeu a tutela antecipada deve ser recebido tão-somente no efeito devolutivo, consoante a

Lei nº 10.352, de 26.12.2001, que acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, preceituando que a apelação

que combate a sentença concessiva da antecipação dos efeitos da tutela, deverá ser recebida, somente no efeito devolutivo.

Preliminar, rejeitada.

Ademais, a matéria atinente a revogação da tutela antecipada será apreciada posteriormente ao exame do mérito, momento propício

para solucionar a questão.

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá de

ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, no caso das

mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se aposentam aos 60 (sessenta) e

as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova

legislação especial consolidada:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)
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§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais,

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do artigo 11.”

(Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício da

aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à Autora, quando do pedido, provar o

exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201,

§ 7º, inciso II, da Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

(...)

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.”

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 18.11.42, conforme se verifica do

documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 18.11.97, contando com 63 (sessenta e três) anos quando do

ajuizamento da ação, fato ocorrido em 05.04.06.

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, que em seu

sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o desobriga da

comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o

rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de

tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela

prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis:

“Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: 

(...)

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula

nº 149:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário”.

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída ao artigo 5º,

incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil:

Constituição Federal:

“Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...)

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.” 

Código de Processo Civil: 

“Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.”

“Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.” 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

“ ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do poder
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judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que lhe confere o poder

de apreciar a prova livremente.

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio do devido

processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso da

ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará livremente a prova e art. 332 do referido

estatuto, que estabelece:

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a

verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 do Decreto

n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável.

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que não obtidas

por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir acompanhada de início

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela.”

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em

vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha

de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por óbvio, não se

pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado Direito Constitucional

Processual, mencionado por José Augusto Delgado, “não como um ramo do Direito Constitucional, mas uma posição científica da

qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo” (in Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na

Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 1986, p. 196.)

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do artigo 55 da

Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no artigo 5º, inciso LV, o

princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não é demais anotar, outrossim, que

estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e garantias fundamentais do cidadão.

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que:

“ O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a reconhecimento de

tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual”.  (A prova do tempo de serviço para fins

previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis litteris: 

“Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa judicial da livre

convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‘Os depoimentos testemunhais, que revelam o período

trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre convicção,  forme seu juízo

quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o início de prova material.’(TRF da 3ª Região, AC

95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF

da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ

09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000,

p. 418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio do devido

processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‘O princípio do devido processo

legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso do

processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não

pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz,

relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela’ (TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des.

Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002 p.467).

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‘há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não há acolhida

um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e credibilidade, os depoimentos

testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base nessa prova – aliás, a mais comum nessas

espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito material estabelecida entre o empregado e o

empregador rurais’ (2001, p. 260).

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a legislação
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previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil (argumento

teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j.

18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ

09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu voto em que registrou: ‘a legislação de regência dos benefícios

aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada’ (AC. 90.03.28004-5,

apud. Martinez, 1997, p. 452).

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico).

Assim, já se decidiu que ‘a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental,

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural’. (TRF da 3ª

Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo

sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555).

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‘a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte é

idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida

do trabalhador rural.’ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ

14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ

23.09.1997, p. 77.433).

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos exemplo as

palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‘Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de comprovação

documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no campo’ (2001, p. 260).

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‘a hierarquização da prova material sobre

testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC’ (TRF da 3ª Região, AC

94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No mesmo sentido, e da mesma

Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 496) – argumento processual.

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‘a prova testemunhal, na ausência dos documentos

previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar vigência ao art. 332 do

CPC.’ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p.

823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ

18.05.1999, p. 388).

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que o art. 332

do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra mater dessa disciplina,

com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova meramente

testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de argumentos essencialmente

processuais ou mesmo procedimentais.

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em razão de

ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. O aspecto substantivo

do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos fundamentais.

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios previdenciários, que

condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de prova testemunhal merece guarida

pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais.

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que dão previsão

expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos requisitos necessários à

concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho (muitas vezes desenvolvido em

condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em consideração que no caso da doméstica, comumente

inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para

comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996,

DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado,

pois configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país).

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no seguinte

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal como

imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‘A Constituição da República admite qualquer

espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: integra o rol dos Direitos e Garantias
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Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço,

a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do Direito do Justo’. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp.

1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)” – (Curso de Processo Judicial

Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 130/134). 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio Superior

Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de provar o tempo de serviço

do trabalhador rural.

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais
variados, certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande
maioria, nunca tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles,
inclusive, ainda são do tempo do “pé-rapado”[10].
Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:

“...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente provas de

atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( aposentadoria por idade – art. 39,

I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  indiretamente à Constituição, que deu tratamento

diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência máximo de

cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de atividade rural no período

progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em que completa a idade mínima necessária

(60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91,

apresentadas de forma descontinua.” (A Lei nº 8.213/91 e a prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 34). 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, para a

comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, subordinando a

exceção ao disposto em Regulamento.

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente consolidados no direito,

de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto apontados na Lei das XII Tábuas,

através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período clássico os textos a respeito são inequívocos (D.

19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no

direito moderno, assim considerado a partir do Código de Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional,

portanto, completamente inaplicáveis às necessidades probatórias do caso em comentário:

“É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas (Agostinho Alvim.

Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955).

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) os que

dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade superveniente etc.; e b) os que

independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica,

abalo sísmico, tromba d’água, furacão etc.), ou por advirem de fato de terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação

da coisa extra commercium etc.

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não acarretando

conseqüências.

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões – caso

fortuito e força maior.”

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio INSS, pois ao

Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de benefícios à modelagem da

Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras correspondentes à invocada tutela

constitucional.

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não enfrenta óbices

intransponíveis de direito positivo.

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: “Se a lei é injusta, aplicá-la

é fazer injustiça”, ou, como já se disse alhures, “a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de baixo.”

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se apresente de

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção
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do benefício previdenciário.

Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até porque a

recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, dentre os

direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:

“não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples

procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito

para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo.” (Milton de Moura França in

Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que:

“... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de um risco

social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, implica, para a sociedade o

dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.”

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, out/2003)

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à Revista Veja,

edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: “Nada impede que o Magistrado construa interpretação própria a partir da

necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.”

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício laborativo

no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária.

Embora a certidão de casamento celebrado em 05.05.63 apresentada nos autos pela Autora seja hábil a comprovar o efetivo exercício

de atividade rural, pois constitui razoável início de prova material, qualificando o marido da Autora como lavrador, devendo tal

característica de um dos cônjuges ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício se a prova testemunhal não vem a

corroborar a prova material produzida.

Da leitura dos depoimentos, prestados, nota-se que estes são frágeis e imprecisos em relação a atividade rurícola prestada pela

Autora, não sabendo especificar os períodos, as atividades e os respectivos empregadores, sendo insuficientes para a comprovação

do efetivo exercício do labor no campo, necessário à concessão do benefício pelo período legalmente exigido. Ademais, frise-se que

o CNIS acostado aos autos pelo INSS comprova que a Autora exerceu atividade urbana, no período de 04.01.93 a 24.05.01,

exercendo profissão como de confeiteira e faxineira, ficando assim esmaecida a prova documental.

Para que se declare isto melhor, cumpre referir a trechos os depoimentos carreados aos autos:

1. A Senhora Ivone Aparecida Salvanini afirmou: “conheço a Autora há mais de 20 anos. Ela sempre trabalhou na roça. Não sei

dizer nomes de pessoas para quem a Maria trabalhava. Ela plantava arroz, feijão, café...de tudo um pouco. O marido da autora é

falecido, e não sei ao certo se ele trabalhava na lavoura também, mas acho que sim.” (fl. 34);

2. O Senhor. Calixto Correa Bueno afirmou: “conheço a Autora há mais de 40 anos. Ela sempre trabalhou na roça, na fazenda São

Bento, o dono da fazenda chamava-se José Pires. Sei também que ela trabalhou no sítio do Leo, Bairro do Ribeirão. Ela plantava

arroz, feijão, café...de tudo um pouco, o marido da autora é falecido, e sei que ele trabalhava na prefeitura. Eles trabalharam juntos

na lavoura também.” (fl. 35); 

3. O Senhor Joaquim Fraga de Oliveira afirmou: “conheço a Autora há mais de 40 anos, ela sempre trabalhou na roça, na lida da

lavoura. Ela plantava arroz, feijão, café... ela trabalhou para o Sr. Leo Torre e Sr. José Pires de Camargo. Ela continua trabalhando.

A autora é casada, e seu marido trabalhava com ela na lavoura.” (fl. 36).

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. NÃO

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES.

(...).

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos alegados.

(...).

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.”

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 311.).

Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras

insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e “tabela” introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995):

“Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção

do benefício:
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Ano de

implementação

das condições 

Meses de contribuição exigidos 

1997 96 meses 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido era de rigor,

concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, os quais são necessários

à concessão do benefício pretendido.

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício.”(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 14.6.95)

Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas razões de apelação, uma vez que reformada a r. sentença.

Revogo a tutela antecipada.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar e, no mérito

dou-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido inicial, ficando revogada da tutela antecipada, deixando de condenar a

Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.026462-6        AC 1204663 

ORIG.   :  0400000853  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP     0400023497  2 Vr NOVO

HORIZONTE/SP APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE PEDRO MAURI 

ADV     :  EMERSOM GONCALVES BUENO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 23.10.06, que julgou procedente o pedido inicial de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, condenando o INSS ao respectivo pagamento desde a data do requerimento

administrativo, em 13.07.2004, acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve condenação em honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da r. sentença. Houve condenação em custas e

despesas processuais somente naquelas em que a lei não isenta o pagamento pela Autarquia. Por fim, o decisum não foi submetido

ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais, alega, em síntese, que o Autor não preenche os requisitos legais à percepção do benefício de aposentadoria por

invalidez. E, no caso da manutenção da r. sentença, que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação

aos honorários advocatícios para que não ultrapassem 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº

111 do C. STJ, bem como que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da juntada do laudo pericial aos autos, em 17.05.06.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição,

consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis :

“Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 728 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua

confiança.”

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da qualidade de

segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional.

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde que

o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as demais condições legais previstas

tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da chamada Lei de Benefícios.

Por via de exemplo se declara isso melhor:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO

COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA.

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a teor do art. 130

do CPC. 

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido

a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42) 

III- Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia de disco,

conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que acomete a requerente, pelo

relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, como passar dos anos, houve o

agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 contribuições);

contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e ingressou com o pedido em

21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada.

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de

enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição.

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à atividade que

exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade da enfermidade é lenta e

piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído que a ora apelada está parcialmente

impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e permanente, tendo em vista que já conta com 65

(sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão pela qual está habilitada. 

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas condições pessoais,

de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque a enfermidade impossibilita o

seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há

como deixar de se reconhecer a invalidez.

VIII- (...) a X-(...).

XI- Apelação do INSS improvida.”

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04).

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito das prestações devidas

ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, “e”, da Lei n. 8.213/91).

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se somente

em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser total e temporária ou parcial e

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias.

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atesta que o Autor é portador de: “sequela de AVC

isquêmico”, causando incapacidade total e permanente para atividades laborativas.

No que tange à qualidade de segurado, verifica-se que na data da propositura da ação em 29.10.04, o Autor estava recebendo o

benefício de auxílio-doença, o qual foi cessado em 28.08.05, conforme consulta feita ao Cadastro Nacional de Informações Sociais –

CNIS. Desta forma, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei de Benefícios, mantém a qualidade de segurado, independentemente de

contribuições, quem está em gozo de benefício.

Assim, preenchidos os requisitos legais, quais sejam, a incapacidade e a qualidade de segurado, a procedência do pedido é de rigor.

Quanto ao termo inicial, não merece acolhida a alegação do INSS que requer seja fixado na data da realização da juntada do laudo

pericial. Deverá ser fixada na data do requerimento administrativo (13.07.04), descontadas as prestações já pagas a título de

auxílio-doença.
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), de forma a remunerar adequadamente o

profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação do Réu, para fixar os honorários advocatícios em R$ 400,00

(quatrocentos reais) e o termo inicial a partir do requerimento administrativo (13.07.04), descontadas as prestações pagas a título de

auxílio-doença, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária

não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício

ao INSS, instruído com os documentos do segurado JOSÉ PEDRO MAURI, para que, independentemente do trânsito em julgado,

implante o benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 44, Lei nº 8.213/91), com data de início – DIB – em 13.07.2004 e renda

mensal inicial – RMI no valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido

Digesto:“Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da

obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do

adimplemento.” (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.026621-0        AC 1204949 

ORIG.   :  0500000508  1 Vr TUPI PAULISTA/SP     0500009335  1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

APTE    :  PEDRO ALEXANDRE DOS SANTOS FILHO 

ADV     :  CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO (Int.Pessoal) 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação cível interposta pelo Autor, contra sentença proferida em 19.12.2006, que julgou improcedente o pedido inicial

de benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/92, condenando-o

aos consectários da sucumbência observando-se, quanto à exigibilidade, os termos da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais aduz, preliminarmente, o cerceamento de defesa pela falta de oitiva das testemunhas arroladas e, no mérito,

alega que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e não faz jus à concessão do benefício pleiteado.

Derradeiramente, suscita o pré-questionamento legal para fins de interposição de recursos.

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

O ilustre Representante do Ministério Público Federal, às fls. 168/170, opina pelo não conhecimento do cerceamento de defesa e, no

mérito, pelo não provimento da apelação interposta.

Cumpre decidir.

Reputo impertinente a matéria preliminar deduzida pelo Autor, alegando cerceamento do direito de defesa por falta de oitiva das

testemunhas arroladas.

In casu, a ausência de oitiva das testemunhas,  não implica cerceamento de defesa, porquanto o magistrado julgou a questão posta a

seu exame de acordo com o princípio do livre convencimento motivado, preconizado pelo artigo 131 do CPC. Apreciando os fatos e

provas contidos nos autos, reputou-os idôneos à formação de sua convicção e julgou improcedente a pretensão inicial. 

É realmente desnecessária a extensão do procedimento instrutório com a oitiva das testemunhas se a ausência de deficiência do

Autor foi amplamente provada no laudo pericial juntado aos autos. Dessa forma, injustificável, conseqüentemente, a realização de

outras provas, nos moldes preconizados no artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

Portanto, rejeito a preliminar argüida.

No mais, o benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim

estabelece:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem

por objetivos:

(...)

V – a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.”   
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A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993,
dispondo acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio,
então, a Lei n.º 8.742 (LOAS – Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º
8.213/91, em seu artigo 139, ao passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia,
reservando, todavia, aos interessados que desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus
requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei
n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98)[11].
É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95.

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República ganhou

eficácia plena.

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa Corte

Constitucional:

“PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – IDOSO – BENEFÍCIO MENSAL – ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 8.742/93.

Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, com acórdão publicado na

Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820.

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma.”
[12]
De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa portadora de

deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a manutenção...), dispõe, nos artigos 5º

e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis:

“Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que:

I – possui setenta anos de idade ou mais;

II – não exerce atividade remunerada;

III – a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993.”

“Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que:

I – é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho;

II – a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993.”

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 (setenta) anos.

Entretanto, a Lei n.º 9.720/98, deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de janeiro de 1998, o requisito

para 67 (sessenta e sete) anos, verbis:

“Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. (NR)”.

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, para 65

(sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la

provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência

Social – Loas.” 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante do referido

dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria:

“BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA.

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos da vida

independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, adotando

o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de que ‘é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho’. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, não significa ser dependente em todos os atos da vida.

Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor

não pode se sustentar e, conforme laudo médico, tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu

deslocamento. Participaram do julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral

Corrêa.” (TRF4, AI 2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4

118.)”

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 731 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA.

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos.

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, ‘a pessoa portadora de

deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho’,  instituiu uma espécie de presunção de dependência

das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as tarefas do cotidiano, reclamam, de modo

constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a elas.” (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso

Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01).

No exame deste tópico, o laudo pericial, atestou que o Autor é portadora de Lombalgia  sendo capaz para o exercício de atividades

laborativas que não demandem carga excessiva na coluna lombo-sacra.

Quanto ao requisito etário, este também não foi preenchido, porquanto o Autor, nascido em 11.05.1956 , contava com 49 (quarenta e

nove) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 18.08.2005.

Assim, não demostrados quaisquer dos requisitos apontados acima, os quais são alternativos entre si, dispensável qualquer

consideração acerca da comprovação ou não da hipossuficiência do Autor, exigência concomitante em relação aos dois primeiros.

Portanto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação continuada.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais

objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, rejeito a preliminar argüida e, no mérito, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o

decisum atacado.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de janeiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.026773-1        AC 1205100 

ORIG.   :  0600034405  2 Vr PARANAIBA/MS 

APTE    :  MARLENE FAQUINE PEREIRA 

ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de ação ajuizada por Marlene Faquini Pereira, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez previsto na Lei nº 8.213/91.

A r. sentença proferida em 19.03.2007, julgou extinto o processo sem resolução do mérito por falta de interesse processual, com

base no artigos 267, inciso VI do Código de Processo Civil, concedendo à Autora os benefiícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Inconformada, a Autora interpôs apelação, pugnando pela anulação da r. sentença, ao fundamento de que é indevida a exigência da

prévia postulação do benefício na esfera administrativa. 

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

A r. sentença recorrida julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, fundamentando que a Autora não carreou aos autos

documento comprobatório do indeferimento do pedido de aposentadoria por invalidez, e que a ausência da prova da recusa

administrativa da concessão do benefício previdenciário enseja a falta do interesse de agir da Autora. 

Por sua vez, apelou a Autora pleiteando a anulação da r. sentença, sustentando que o prévio requerimento administrativo do

benefício pleiteado não é condição específica da ação e que a sua exigência contraria o inciso XXXV do artigo 5º da Constituição

Federal e a Súmula nº 9 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o ingresso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e

independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta E. Corte

Regional (Súmula 9 do TRF):

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da
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ação".

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, inexistindo no

nosso atual sistema constitucional “a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso forçado. Já se decidiu

que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram esgotadas as vias administrativas para

obter-se o provimento que se deseja em juízo.” (Nelson Nery Junior, Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora

Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101).

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático de Direito –

uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179:

“Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia Zanella Di

Pietro: ‘O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio da função

jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos individuais e coletivos.

Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso

Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada’.

In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 492.”  

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal:  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF.

I. É pacífico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso à via

administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ Súmula n.º 09).

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito.

III. Recurso provido.”

(TRF 3ª Região – AC nº 2003.61.20.001854-3 – 7ª Turma – Rel. Juiz Walter do Amaral – Pub. Em DJ 18/02/2004 – p. 455)

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário,

insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem

para regular andamento do feito.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.027191-6        AC 1205517 

ORIG.   :  0500001170  3 Vr PENAPOLIS/SP     0500067189  3 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSILENE NEVES DE ALMEIDA 

ADV     :  JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 1°.01.07, que julgou procedente o pedido inicial de

concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo pagamento continuado, a partir do ajuizamento da

ação, em 01.08.2005, acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve condenação em honorários advocatícios e despesas

processuais. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais sustenta, em síntese, que a Autora não preenche os requisitos legais à percepção do benefício de pensão por

morte. Subsidiariamente requer que os honorários advocatícios sejam fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas. Houve pré-questionamento para a interposição de outros recursos, bem como a prescrição quinquenal, na forma do artigo

103 da Lei 8.213/91.

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional.

Cumpre decidir.

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade Social, é a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 733 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


exigência de contraprestividade, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer recebimento de benefício

previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, comprovação de recolhimento de certo

número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento de condições específicas, as quais se tornam

diferentes de acordo com o benefício pleiteado.

A pensão por morte, é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de prestação,

substituta da remuneração do filiado previdenciário morto. 

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos obtidos em

vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a poupança feita pelo

facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326).

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, não

sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, e artigos 74 e 26

da Lei nº 8.213/91. 

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado.

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele qualificado

como segurado da Previdência Social.

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da Lei nº 8.213/91

preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela autoridade judicial competente,

depois de 6 (seis) meses de ausência. 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A doutrina o

chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a Previdência Social, se

presentes os requisitos legais:

“O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a existência da

relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a lei admitir, entre o

segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia pensar, um direito transmitido

pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido contra a  instituição, pois desde que se

aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito subjetivo”. ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito

previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97).

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes.

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como beneficiários do

Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do benefício a que fizer jus, mediante

a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três classes: inciso

I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido; inciso II-

os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. Os dependentes

preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. Os  demais devem comprovar a dependência

econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16

da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99.

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do § 2º do artigo

76 da Lei nº 8.213/91.

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos demais a parte

daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95). A parte individual da

pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de

parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 3º, da Lei nº 8.213/91).

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto.

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, exerceram

ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da Seguridade Social

Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103).

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em obrigatórios e

facultativos.

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo obrigatória, nos

termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal.

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do pagamento da
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primeira contribuição.

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são classificados em

função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema público de proteção as

pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os beneficiários da pensão por morte, LEX

EDITORA S.A. 2004, pág. 168).

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não exercem

atividade profissional remunerada.

“Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no INSS e o

pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, veda a filiação ao

Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime próprio de Previdência.

(Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 171).

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e

qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data

da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91).

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado:

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91:

“Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada

essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade

Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus

parágrafos.”

A regra  é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os dependentes

e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei

nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que perdeu a qualidade de segurado, se este

já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº

10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a

qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício. Desta forma, reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no §

1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.  

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana:

“PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA – ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91-

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA – PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 475,

parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001).

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao dependente, uma vez

que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão do benefício de aposentadoria

por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da

Lei nº 8.213/91 

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a dependência

econômica é presumida.
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- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de primeiro

grau.

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e legislação

superveniente, a partir de seus vencimentos 

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do Código Civil e

artigo 219 do Código de Processo Civil.

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida.”

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR MORTE. L.

8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO

INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS.

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação.

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se conceder o

benefício.

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado tenha

cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e art. 102 da L.

8.213/91)Precedente do STJ.

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03.

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil,

mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a

data da sentença.

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da MP

2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais.

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas.”

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra).

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte:

“Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I – pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II a VI (...).”

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários  da pensão

por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira contribuição. Assim,

excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o

término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira contribuição.

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal já firmou

orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários, segundo

o princípio tempus regit actum.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO ANTERIOR À

LEI  9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO

PROVIDO. 

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente

no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum).

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a concessão em

data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente aperfeiçoados, submete-se à

exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: “ Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser

criado majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.” 

III- Recurso provido.

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007)

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: “se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, deve-se calcular

a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda mensal inicial da pensão por

morte. (in Direito Previdenciário,  2005. Ed. Saraiva, pág. 200).

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que fazia jus o

aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91.

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 30 de novembro de 1996, está provado pela certidão de óbito (fl. 12).
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Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos autos,

verifica-se que a Autora era esposa do falecido Sr. Daniel de Almeida, conforme certidão de óbito, qualificado como “lavrador”.

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo

exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova testemunhal coerente e

uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, são suficientes à comprovação do efetivo exercício laborativo no campo.

Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência:

“A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações vivenciadas pelo juiz

que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o princípio da oralidade possui

amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em situação privilegiada para atribuir maior

valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato imediato, podendo avaliar suas reações e outros

aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração

da prova.” (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-24-00-1-Campo Grande –MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j.

20/4/2004; v.u.)

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários julgados a respeito: 

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO.

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

(...)

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de aposentadoria

por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91.

(... )”

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123).

“PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91.

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito de segurado

existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. Sendo assim, é de se

concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se enquadravam na condição de segurado

trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente.

( . . . )”

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361).

Comprovou, também, que manteve a qualidade de dependente preferencial, nos termos do inciso I, do artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência econômica da Autora

a procedência inicial do pedido é de rigor.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), de forma a remunerar adequadamente o

profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil.

A prescrição atinge as prestações vencidas relativas ao qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85, STJ). Por conseguinte,

no presente caso, esta não se verifica, sendo infundada a impugnação neste aspecto.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais

objetados no recurso. Dessa feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação do Réu, para fixar os honorários advocatícios

em R$ 400,00 (quatrocentos reais), mantendo-se, no mais, o decisum atacado. Como os recursos a serem interpostos perante a

instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde

já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da Autora ROSILENE NEVES DE ALMEIDA, para que,

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data

de início – DIB – em 01.08.2005 e renda mensal de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do

referido Digesto:“Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do

adimplemento.” (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO
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Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.028477-7        AC 1207153 

ORIG.   :  0500000662  1 Vr CAJURU/SP     0500007821  1 Vr CAJURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DOUGLAS RODRIGUES DA SILVA incapaz 

REPTE   :  EVA REGINA DA SILVA ABREU 

ADV     :  JOSE ROBERTO PONTES 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação cível interposta pelo INSS, contra sentença proferida em 14.11.2006, que julgou procedente o pedido inicial de

benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/92,

condenando a Autarquia Previdenciária ao pagamento das verbas de sucumbência. Isenção de custas. Por fim, o decisum não foi

submetido ao duplo grau obrigatório. 

Agravo retido interposto pelo Réu, contra decisão interlocutória que não reconheceu a necessidade de prévio exaurimento da via

administrativa.

Em razões recursais reitera expressamente o agravo retido e, no mérito, sustenta o Autor que não preenche os requisitos legais

previstos no artigo 20, §3º, da Lei nº 8.742/93, para a concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente requer a redução do valor

da condenação referente aos honorários advocatícios, e a fixação do termo inicial a partir do laudo médico. Suscita, derradeiramente,

o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Federal.

O ilustre Representante do Ministério Público Federal, opina pelo conhecimento e desprovimento do agravo retido, e pelo

provimento da apelação do INSS.

Cumpre decidir.

Preliminarmente passo à análise do agravo retido interposto às fls. 58/61, uma vez que expressamente reiterado nas razões de

apelação, conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil.

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e

independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta E. Corte

Regional (Súmula nº 09 do TRF):

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da

ação".

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, inexistindo no

nosso atual sistema constitucional “a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso forçado. Já se decidiu

que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram esgotadas as vias administrativas para

obter-se o provimento que se deseja em juízo.” (Nelson Nery Junior, Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora

Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101).

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático de Direito –

uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179:

“Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia Zanella Di

Pietro: ‘O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio da função

jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos individuais e coletivos.

Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso

Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada’.

In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 492.”  

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF.

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso à via

administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ Súmula n.º 09).

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito.
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III. Recurso provido.”

(TRF 3ª Região – AC nº 2003.61.20.001854-3 – 7ª Turma – Rel. Juiz Walter do Amaral – Pub. Em DJ 18/02/2004 – p. 455)

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário,

insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido.

No mais, benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim

estabelece:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem

por objetivos:

(...)

V – a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.”   

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993,
dispondo acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio,
então, a Lei n.º 8.742 (LOAS – Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º
8.213/91, em seu artigo 139, ao passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia,
reservando, todavia, aos interessados que desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus
requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei
n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98)[13].
Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade são comuns ao benefício regulado pelo artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, atual norma regente do assunto:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por

sua família.”

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95.

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República ganhou

eficácia plena.

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa Corte

Constitucional:

“PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – IDOSO – BENEFÍCIO MENSAL – ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 8.742/93.

Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, com acórdão publicado na

Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820.

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma.”
[14]
De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa portadora de

deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a manutenção...), dispõe, nos artigos 5º

e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis:

“Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que:

I – possui setenta anos de idade ou mais;

II – não exerce atividade remunerada;

III – a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993.”

“Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que:

I – é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho;

II – a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993.”

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 (setenta) anos.

Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de janeiro de 1998, o requisito

para 67 (sessenta e sete) anos, verbis:

“Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. (NR)”.

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, para 65

(sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34:
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“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la

provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência

Social – Loas.” 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante do referido

dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria:

“BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA.

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos da vida

independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, adotando

o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de que ‘é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho’. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, não significa ser dependente em todos os atos da vida.

Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor

não pode se sustentar e, conforme laudo médico, tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu

deslocamento. Participaram do julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral

Corrêa.” (TRF4, AI 2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4

118.)”

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA.

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos.

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, ‘a pessoa portadora de

deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho’,  instituiu uma espécie de presunção de dependência

das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as tarefas do cotidiano, reclamam, de modo

constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a elas.” (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso

Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01).

No exame deste tópico o laudo pericial atestou que o Autor é portador de seqüelas neurológicas graves e irreversíveis, estando

incapaz para a vida independente e para o exercício de atividade laborativa.

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser amparado, que vive

em família, entendida esta como “unidade mononuclear”, habitando o mesmo teto e cuja economia é mantida pela contribuição de

seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, pois a renda nesse seio deve ser igual ou

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a concessão do benefício não está a exigir uma condição

de miserabilidade absoluta. 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana:

“PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART.

203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93.

I – A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da

Previdência.

II – O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade

preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo deve ser

considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência

e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor.

III – Recurso não conhecido”

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.)

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social o núcleo familiar é composto pelo Autor, a mãe, a irmã e o irmão. Os

irmãos do Autor possuem ensino de 2º grau completo. Residem em casa própria, com 05 (cinco) cômodos. Possuem telefone. A

renda familiar é formada pelos proventos de aposentadoria recebidos pela mãe no valor de R$ 736,79 (setecentos e trinta e seis reais

e setenta e nove centavos). Consigne-se que a representante do Ministério Público Federal, ao oferecer seu bem lançado parecer,

juntou documento advindo de consulta eletrônica realizada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS –

demonstrando que, à época da realização do estudo social, os integrantes do núcleo familiar omitiram que os dois irmãos do Autor

encontravam-se empregados, sendo que a irmã, Patrícia Gisele de Souza dos Santos, recebia mensalmente salário no valor de R$
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752,12 (setecentos e cinqüenta e dois reais e doze centavos).

Não se pode dizer que o Autor e sua família não estejam passando por dificuldades financeiras, mas essa condição, infelizmente, é

verificada na maior parte das famílias brasileiras. Deve ser reconhecida a gravidade do problema do Autor, porém não ficou

comprovado que o mínimo de assistência visado pela lei para garantir à pessoa uma vida digna, a sua família não tenha condições de

lhe proporcionar, não sendo possível a aplicação por analogia do disposto no artigo 34, parágrafo único da Lei nº 10.741/03

(Estatuto do Idoso), pois a concessão do benefício pleiteado resultaria em complementação de renda. Por esse motivo, não há como

reconhecer o direito ao benefício de prestação continuada (assistência social), nos termos da atual legislação.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, resta prejudicado o pré-questionamento suscitado nas razões de

apelação, uma vez que reformada a r. sentença.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao agravo retido e dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido

inicial, deixando de condenar a Autor nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.028974-0        AC 1208622 

ORIG.   :  0600001019  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0600039241  2 Vr SAO

JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  ROGERIO LIMA ISIDORO 

ADV     :  GANDHI KALIL CHUFALO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação cível interposta pelo Autor contra sentença proferida em 20.12.2006, que julgou improcedente o pedido inicial

de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, deixando de condená-lo ao pagamento das verbas de sucumbência por ser o Autor

beneficiário da assistência judiciária.

Em razões recursais, requer a anulação da sentença sustentando, preliminarmente, o cerceamento de defesa, uma vez que o

julgamento antecipado da lide teria impedido a produção de provas, notadamente a prova pericial, tendente a apurar a alegada

incapacidade do Autor para o exercício de atividade laborativa. No mérito, sustenta em síntese, que preenche os requisitos legais,

para a concessão do benefício pleiteado.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

A r. sentença julgou antecipadamente a lide pela improcedência do pedido inicial, sob o fundamento de que o Autor não preenchera

os requisitos legais para a concessão dos benefícios.

A regra estampada no artigo 5º inciso LV da Constituição Federal dispõe:

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes;” 

Assim, o princípio do contraditório e da ampla defesa, imperativo constitucional, deve ser observado no processo civil e para que

tenha efetividade, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar cada qual a sua defesa,

com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares.

O artigo 330 do Código de Processo Civil, assim preceitua:

“Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I – quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova

em audiência; 
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II –quando ocorrer a revelia.”

No caso em tela o Autor protestou pela prova testemunhal, além prova pericial, pois a matéria envolve fatos relevantes, relacionados

à qualidade de segurada e à incapacidade para o trabalho, não havendo, somente pelas provas acostadas aos autos como defini-las,

havendo a necessidade da produção de todas as provas requeridas em tempo oportuno, ou seja, na petição inicial. Embora caiba ao

juiz, como destinatário da prova, avaliar as provas que são necessárias para firmar seu convencimento, configurou-se, na espécie,

cerceamento de direito de defesa, impondo-se a decretação da nulidade da sentença. 

A jurisprudência está pacificada quanto à questão:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – JULGAMENTO ANTECIPADO DA

LIDE – VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL A AMPLA DEFESA – RECURSO DA AUTORA PROVIDO –

SENTENÇA ANULADA.

1. Ao ser julgada a lide, no estado em que se encontrava, sem a realização de audiência, quando a autora protestou, na inicial, por

todas as provas admitidas em direito, deixou de observar-se o rito ordinário, consubstanciando-se evidente cerceamento do direito

constitucional da ampla defesa.

2. Recurso a que se dá provimento para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos a vara de origem, para que se de

prosseguimento ao feito, com a realização de audiência de instrução e julgamento e a prolação de nova decisão.”

(TRF 3a. Região AC 03023883-97 5a. Turma Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce DJ 23.09.97 pág. 77434)

“PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA JUDICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFES. .OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor.

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova indispensável à comprovação

de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa.

3. Declarada de oficio a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito.

(TRF 3ª R AC nº 2001.61.000365-5/SP, 1ª T, DJU 06.12.2002, pág. 433, Rel. Juiz  Fed. Convocado Paulo Conrado , j. 02.09.2002).

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE

CERCEAMENTO DE DEFESA. APELO CONHECIDO EM PARTE. SENTENÇA ANULADA.

1)     Não conheço de parte do apelo do autor, em que se requer a isenção quanto ao pagamento dos honorários advocatícios

epericiais, por não haver interesse recursal quanto a este ponto,uma vez que já assim fora decidido pela r. sentença de primeirograu.

2)     Conheço do agravo retido, uma vez ter sido reiterado o seu pedido de apreciação nas razões do recurso de apelação do

autor.Naquele, impugna o autor contra a decisão que declarou preclusa a produção de prova pericial.

3)     Ainda, em sede de preliminar recursal, alega o apelante cerceamento de defesa, tendo em vista a falta de oportunidade, nos

autos, para a produção de provas, pericial e oral, a demonstrarem os fatos constitutivos de seu direito.

4)     Entendo restar configurado cerceamento de defesa, nos presentes autos, visto que a prova da incapacidade, seja definitiva, seja

temporária, do autor, somente poderia ser produzida mediante exame médico-pericial, o qual não foi realizado tão-somente porque à

parte autora não foi facultada nova oportunidade, mesmo após justificar sua ausência à perícia médica designada.

5)     Sentença anulada, de modo a propiciar o prosseguimento do feito com realização de prova útil ao deslinde da questão posta,

com a prolação de nova decisão.

6)     Prejudicada a análise do mérito do apelo do autor.”

(TRF 3ª R , AC nº540768, Rel Des. Leide Polo, j. 10.05.2004).

Portanto, necessário reconhecer que houve cerceamento de defesa de modo a eivar de nulidade o r. decisum combatido.

A vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, acolho a preliminar deduzida para anular a r. sentença, e determinar o retorno dos autos à Vara de

Origem, a fim de que sejam realizadas a prova testemunhal e a perícia médica, restando prejudicada a análise do mérito da apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.035815-3        AC 1223064 

ORIG.   :  0600000550  3 Vr OLIMPIA/SP      0600107162  3 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  MARIA PERCILIA FRANCO DA SILVA 

ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 10.05.07, que julgou improcedente o pedido inicial de

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais, condenando-a ao pagamento de custas,

despesas processuais eventualmente despendidas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa

(R$ 4.200,00), observando-se os termos da Lei 1.060/50.

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido.

Subsidiariamente, requer a isenção ao pagamento de honorários advocatícios

Com contra-razões, nas quais suscita o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos, subiram os autos a este

Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá de ser

concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, no caso das

mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se aposentam aos 60 (sessenta) e

as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova

legislação especial consolidada:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais,

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do artigo 11.”

(Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício da

aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do pedido, provar o

exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201,

§ 7º, inciso II, da Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

(...)

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.”

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 29.04.51, conforme se verifica do

documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 29.04.06, contando com 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do

ajuizamento da ação, fato ocorrido em 08.11.06.

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, que em seu

sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o desobriga da

comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o

rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de

tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela

prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis:

“Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: 

(...)

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova
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exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula

nº 149:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário”.

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída ao artigo 5º,

incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil:

Constituição Federal:

“Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...)

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.” 

Código de Processo Civil: 

“Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.”

“Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.” 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

“ ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do poder

judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que lhe confere o poder

de apreciar a prova livremente.

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio do devido

processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso da

ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará livremente a prova e art. 332 do referido

estatuto, que estabelece:

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a

verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 do Decreto

n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável.

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que não obtidas

por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir acompanhada de início

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela.”

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em

vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha

de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por óbvio, não se

pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado Direito Constitucional

Processual, mencionado por José Augusto Delgado, “não como um ramo do Direito Constitucional, mas uma posição científica da

qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo” (in Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na

Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 1986, p. 196.)

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do artigo 55 da

Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no artigo 5º, inciso LV, o

princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não é demais anotar, outrossim, que

estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e garantias fundamentais do cidadão.

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que:

“ O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a reconhecimento de

tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual”.  (A prova do tempo de serviço para fins

previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 
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Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis litteris: 

“Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa judicial da livre

convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‘Os depoimentos testemunhais, que revelam o período

trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo

quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o início de prova material.’(TRF da 3ª Região, AC

95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF

da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ

09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000,

p. 418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio do devido

processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‘O princípio do devido processo

legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso do

processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não

pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz,

relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela’ (TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des.

Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002 p.467).

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‘há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não há acolhida

um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e credibilidade, os depoimentos

testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base nessa prova – aliás, a mais comum nessas

espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito material estabelecida entre o empregado e o

empregador rurais’ (2001, p. 260).

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a legislação

previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil (argumento

teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j.

18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ

09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu voto em que registrou: ‘a legislação de regência dos benefícios

aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada’ (AC. 90.03.28004-5,

apud. Martinez, 1997, p. 452).

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico).

Assim, já se decidiu que ‘a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental,

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural’. (TRF da 3ª

Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo

sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555).

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‘a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte é

idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida

do trabalhador rural.’ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ

14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ

23.09.1997, p. 77.433).

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos exemplo as

palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‘Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de comprovação

documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no campo’ (2001, p. 260).

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‘a hierarquização da prova material sobre

testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC’ (TRF da 3ª Região, AC

94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No mesmo sentido, e da mesma

Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 496) – argumento processual.

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‘a prova testemunhal, na ausência dos documentos

previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar vigência ao art. 332 do

CPC.’ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p.

823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ

18.05.1999, p. 388).

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que o art. 332

do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra mater dessa disciplina,
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com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova meramente

testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de argumentos essencialmente

processuais ou mesmo procedimentais.

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em razão de

ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. O aspecto substantivo

do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos fundamentais.

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios previdenciários, que

condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de prova testemunhal merece guarida

pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais.

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que dão previsão

expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos requisitos necessários à

concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho (muitas vezes desenvolvido em

condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em consideração que no caso da doméstica, comumente

inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para

comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996,

DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado,

pois configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país).

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no seguinte

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal como

imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‘A Constituição da República admite qualquer

espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: integra o rol dos Direitos e Garantias

Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço,

a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do Direito do Justo’. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp.

1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)” – (Curso de Processo Judicial

Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 130/134). 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio Superior

Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de provar o tempo de serviço

do trabalhador rural.

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais
variados, certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande
maioria, nunca tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles,
inclusive, ainda são do tempo do “pé-rapado”[15].
Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:

“...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente provas de

atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( aposentadoria por idade – art. 39,

I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  indiretamente à Constituição, que deu tratamento

diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência máximo de

cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de atividade rural no período

progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em que completa a idade mínima necessária

(60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91,

apresentadas de forma descontinua.” (A Lei nº 8.213/91 e a prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 34). 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, para a

comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, subordinando a

exceção ao disposto em Regulamento.

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente consolidados no direito,

de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto apontados na Lei das XII Tábuas,

através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período clássico os textos a respeito são inequívocos (D.

19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no

direito moderno, assim considerado a partir do Código de Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional,

portanto, completamente inaplicáveis às necessidades probatórias do caso em comentário:
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“É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas (Agostinho Alvim.

Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955).

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) os que

dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade superveniente etc.; e b) os que

independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica,

abalo sísmico, tromba d’água, furacão etc.), ou por advirem de fato de terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação

da coisa extra commercium etc.

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não acarretando

conseqüências.

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões – caso

fortuito e força maior.”

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio INSS, pois ao

Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de benefícios à modelagem da

Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras correspondentes à invocada tutela

constitucional.

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não enfrenta óbices

intransponíveis de direito positivo.

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: “Se a lei é injusta, aplicá-la

é fazer injustiça”, ou, como já se disse alhures, “a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de baixo.”

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se apresente de

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção

do benefício previdenciário.

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até porque a recepção

da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, dentre os direitos e

garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

“não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples

procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito

para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo.” (Milton de Moura França in

Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração judicial: o

interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao atendimento das necessidades

previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às necessidades individuais desta mesma

população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que:

“... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de um risco

social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, implica, para a sociedade o

dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.”

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, out/2003)

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à Revista Veja,

edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: “Nada impede que o Magistrado construa interpretação própria a partir da

necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.”

No feito em pauta, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que a Autora logrou provar o efetivo exercício laborativo no

campo, nos limites impostos pela legislação previdenciária.

Os documentos apresentados, acrescidos de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório,

são hábeis a comprovar a atividade rural, pois constituem razoável início de prova material, qualificando a Autora e o marido como

lavradores. Desta forma, há nos autos os elementos probatórios exigidos pela legislação correspondente, os quais estão devidamente

interpretados na jurisprudência reinante e, portanto, capazes de justificar a concessão do benefício.

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural

pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional:

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. ERRO DE FATO. ART.

485, IX, DO CPC.
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1. Caracteriza o erro de fato a que se refere o inciso IX do art. 485 do Código de Processo Civil, autorizando o manejo da ação

rescisória, a afirmação de inexistência de prova material quando esta se encontra nos autos da ação originária e não foi considerada.

2. Revela-se prova material razoável, para fins de aposentadoria previdenciária, a carteira profissional que acompanhou o pedido

judicial originário, da qual consta que o autor era trabalhador rural, circunstância não contestada pelo INSS.

3. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR – 700/SP. J. em 12.06.02, v.u., Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 16.02.04, p. 201)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de prova material

corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para

todos os fins previdenciários.

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação dos requisitos

legais, nos termos da legislação previdenciária.

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria Constituição,

por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às entidades autárquicas,

devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao Presidente do Tribunal, nos termos

estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal.

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido.

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 335)

II. Depoimentos testemunhais que confirmaram o exercício das lides rurais pela Autora:

1. A Senhora Ivetti Aparecida Santana Silva afirmou: “Conhece a autora há vinte e três anos. Morou vizinha da autora na Cohab II,

nesta cidade, durante quinze anos. Trabalhou com a autora na roça na fazenda Baculerê. Isso foi a dez anos atrás. A autora e a

depoente colhiam laranjas. Tanto a depoente quanto a autora tinham registro em carteira. Não lembra o nome do proprietário da

fazenda. Depois disso sabe que a autora trabalhava no bairro Campo Alegre com seringueira. Sabe disso porque a autora lhe dizia. A

autora nunca trabalhou na cidade. Não sabe o que o marido da autora faz. (...) Atualmente a testemunha é do lar. Trabalha só em

casa há vinte e sete anos.” (fl. 66);

2. A Senhora Luiza Gonçalves Baltazar Martins afirmou: “Conhece a autora há mais de trinta anos. Morou perto da autora na

Fazenda Reunidas, na fazenda São Benedito e na fazenda Nova Aliança. A depoente morava na fazenda Serrinha na época em que

conheceu a autora. Atualmente mora perto da autora na cidade. Trabalhou com a autora colhendo laranjas na fazenda Da Nata. A

última vez que trabalhou com a autora foi há mais de vinte anos. Sabe que a autora continua trabalhando porque vê ela saindo. A

autora sempre trabalhou na roça. Acredita que marido da autora trabalha na usina. (...) Não trabalha mais na roça há quinze anos.”

(fl. 67).

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no artigo 142 da Lei

nº 8.213/91 (artigo e “tabela” introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995):

“Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção

do benefício: 

Ano de

implementação

das condições 

Meses de contribuição exigidos 

2006 150 meses 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a Autora ajuizou a ação já em idade avançada, trazendo aos

autos robusta prova da atividade rural.

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para o penoso
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trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito do trabalhador rural

que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento

de aposentadoria, sem trabalho.

Cumpre salientar que a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez que, como

visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois ficou comprovado que há

muito tempo a Autora exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento dos requisitos

para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da qualidade de segurado,

desde que cumprida a carência.

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado.

2.Embargos rejeitados.”

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves)

Ressalto que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo

exercício de atividade no meio rural. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ:

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO.

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

( . . . )

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de aposentadoria

por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91.

( . . . )”

(STJ, 5ª Turma, RESP 207425, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 21.09.1999, DJ 25.10.99, p. 123).

“PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91.

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

1. A Lei n.º 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito de segurado

existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. Sendo assim, é de se

concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se enquadravam na condição de segurado

trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente.

( . . . )”

(STJ, 5ª Turma, RESP 502817, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 361).

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, visando a

concessão do benefício pretendido.

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício.” (Redação determinada pela Lei n. 9.063, de 14.6.95)

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei n.º 8.213/91.

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (1º.12.06), ante a ausência de pedido na esfera administrativa e por

ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (1º.12.06), no percentual de 1% (um por cento) ao mês

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 111/STJ. DÉBITOS EM

ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI.

(...)

II – Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas,

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício.

(...)

IV – Recurso parcialmente provido.”

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 – grifos nossos)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. PROFISSÃO DE LAVRADOR

NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106

DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem ser fixados

em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a soma das parcelas vencidas

até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ).

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido.”

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332)

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA.

CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE ATIVIDADE LABORATIVA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50,

art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão).

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida.”

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295)

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais nos

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição a Autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Outrossim, restaram prejudicadas as questões suscitadas pelo Réu em contra-razões: pré-questionamento de matérias que ofendem a

ordem legal e ao direito judiciário, porquanto tais assertivas transbordam dos limites da resposta recursal.

É que a aludida peça tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar desse limite, conforme vontade expressa do

legislador, referindo-se ao termo resposta, ou mais precisamente responder, para definir participação do apelado nesse tipo de ato

processual (cf. arts. 508, 518 e 526, V do CPC), e diversos outros atos praticados em atitude de defesa.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação do Réu, a fim de ser concedido à Autora, pelo INSS, o benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da citação (1º.12.06),

pagando-se as prestações vencidas, acrescidas de correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida

pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros moratórios devidos a partir do termo

inicial, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º),

fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação deste julgado

e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas

comprovadamente realizadas pela Autora. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS,

instruído com os documentos da segurada MARIA PERCILIA FRANCO DA SILVA para que, independentemente do trânsito em

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início – DIB – em

1º.12.06 e renda mensal inicial – RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido

Digesto:“Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da
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obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do

adimplemento.” (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.036029-9        AC 1223278 

ORIG.   :  0600000567  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANIVERSINA ROSA DE JESUS ARANHA 

ADV     :  ADINAN CESAR CARTA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença prolatada em 06.06.07, que julgou procedente o pedido inicial de

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da

citação, efetivada em 13.07.06, no valor de um salário mínimo, incluindo décimo terceiro salário, corrigido monetariamente e

acrescido de juros. Houve condenação ao pagamento de despesas processais. Os honorários advocatícios foram fixados em 15%

(quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao

duplo grau obrigatório.

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido.

Subsidiariamente, requer a isenção ao pagamento de custas e despesas processuais e que os honorários advocatícios incidam

exclusivamente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao Reexame

Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de Processo Civil,

observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01,

que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

No caso em comento, a renda mensal inicial do benefício foi fixada no valor de um salário mínimo. Destarte, considerando que o

lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício (citação – 13.07.06) e a data da r. sentença (06.06.07) é inferior a um ano,

verifica-se que a condenação da Autarquia Previdenciária certamente não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta

referida exigência, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, razão

pela qual não conheço da remessa oficial.

Outrossim, verifica-se que não merece ser conhecida parte da apelação no tocante ao requerimento de que os honorários advocatícios

incidam exclusivamente sobre as parcelas vencidas até a data da decisão de 1º grau, pois a r. sentença recorrida decidiu exatamente

dessa forma.

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá de

ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, no caso das

mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se aposentam aos 60 (sessenta) e

as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova

legislação especial consolidada:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais,

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do artigo 11.”

(Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício da
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aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do pedido, provar o

exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201,

§ 7º, inciso II, da Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

(...)

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.”

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 15.11.41, conforme se verifica do

documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 15.11.96, contando com 64 (sessenta e quatro) anos quando do

ajuizamento da ação, fato ocorrido em 07.06.06.

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, que em seu

sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o desobriga da

comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o

rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de

tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela

prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis:

“Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: 

(...)

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula

nº 149:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário”.

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída ao artigo 5º,

incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil:

Constituição Federal:

“Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...)

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.” 

Código de Processo Civil: 

“Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.”

“Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.” 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:

“ ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do poder

judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que lhe confere o poder

de apreciar a prova livremente.

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio do devido

processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso da
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ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará livremente a prova e art. 332 do referido

estatuto, que estabelece:

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a

verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 do Decreto

n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável.

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que não obtidas

por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir acompanhada de início

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela.”

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em

vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha

de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por óbvio, não se

pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado Direito Constitucional

Processual, mencionado por José Augusto Delgado, “não como um ramo do Direito Constitucional, mas uma posição científica da

qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo” (in Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na

Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 1986, p. 196.)

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do artigo 55 da

Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no artigo 5º, inciso LV, o

princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não é demais anotar, outrossim, que

estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e garantias fundamentais do cidadão.

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que:

“ O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a reconhecimento de

tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual”. (A prova do tempo de serviço para fins

previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis litteris: 

“Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa judicial da livre

convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‘Os depoimentos testemunhais, que revelam o período

trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre convicção,  forme seu juízo

quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o início de prova material.’(TRF da 3ª Região, AC

95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF

da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ

09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000,

p. 418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio do devido

processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‘O princípio do devido processo

legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso do

processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não

pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz,

relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela’ (TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des.

Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002 p.467).

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‘há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não há acolhida

um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e credibilidade, os depoimentos

testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base nessa prova – aliás, a mais comum nessas

espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito material estabelecida entre o empregado e o

empregador rurais’ (2001, p. 260).

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a legislação

previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil (argumento

teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j.

18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ

09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu voto em que registrou: ‘a legislação de regência dos benefícios
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aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada’ (AC. 90.03.28004-5,

apud. Martinez, 1997, p. 452).

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico).

Assim, já se decidiu que ‘a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental,

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural’. (TRF da 3ª

Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo

sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555).

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‘a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte é

idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida

do trabalhador rural.’ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ

14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ

23.09.1997, p. 77.433).

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos exemplo as

palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‘Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de comprovação

documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no campo’ (2001, p. 260).

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‘a hierarquização da prova material sobre

testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC’ (TRF da 3ª Região, AC

94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No mesmo sentido, e da mesma

Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 496) – argumento processual.

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‘a prova testemunhal, na ausência dos documentos

previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar vigência ao art. 332 do

CPC.’ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p.

823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ

18.05.1999, p. 388).

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que o art. 332

do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra mater dessa disciplina,

com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova meramente

testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de argumentos essencialmente

processuais ou mesmo procedimentais.

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em razão de

ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. O aspecto substantivo

do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos fundamentais.

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios previdenciários, que

condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de prova testemunhal merece guarida

pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais.

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que dão previsão

expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos requisitos necessários à

concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho (muitas vezes desenvolvido em

condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em consideração que no caso da doméstica, comumente

inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para

comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996,

DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado,

pois configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país).

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no seguinte

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal como

imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‘A Constituição da República admite qualquer

espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: integra o rol dos Direitos e Garantias

Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço,

a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do Direito do Justo’. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp.

1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)” – (Curso de Processo Judicial

Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 130/134). 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 754 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio Superior

Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de provar o tempo de serviço

do trabalhador rural.

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais
variados, certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande
maioria, nunca tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles,
inclusive, ainda são do tempo do “pé-rapado”[16].
Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:

“...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente provas de

atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( aposentadoria por idade – art. 39,

I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  indiretamente à Constituição, que deu tratamento

diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência máximo de

cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de atividade rural no período

progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em que completa a idade mínima necessária

(60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91,

apresentadas de forma descontinua.” (A Lei nº 8.213/91 e a prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 34). 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, para a

comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, subordinando a

exceção ao disposto em Regulamento.

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente consolidados no direito,

de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto apontados na Lei das XII Tábuas,

através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período clássico os textos a respeito são inequívocos (D.

19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no

direito moderno, assim considerado a partir do Código de Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional,

portanto, completamente inaplicáveis às necessidades probatórias do caso em comentário:

“É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas (Agostinho Alvim.

Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955).

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) os que

dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade superveniente etc.; e b) os que

independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica,

abalo sísmico, tromba d’água, furacão etc.), ou por advirem de fato de terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação

da coisa extra commercium etc.

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não acarretando

conseqüências.

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões – caso

fortuito e força maior.”

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio INSS, pois ao

Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de benefícios à modelagem da

Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras correspondentes à invocada tutela

constitucional.

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não enfrenta óbices

intransponíveis de direito positivo.

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: “Se a lei é injusta, aplicá-la

é fazer injustiça”, ou, como já se disse alhures, “a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de baixo.”

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se apresente de

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção

do benefício previdenciário.

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até porque a recepção

da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, dentre os direitos e

garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 755 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


“não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples

procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito

para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo.” (Milton de Moura França in

Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar que agiu

com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal como razão de decidir, em

atendimento ao pedido inaugural.

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração judicial: o

interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao atendimento das necessidades

previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às necessidades individuais desta mesma

população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos).

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que:

“... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de um risco

social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, implica, para a sociedade o

dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.”

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, out/2003)

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à Revista Veja,

edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: “Nada impede que o Magistrado construa interpretação própria a partir da

necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.”

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é “um dos mais altos

valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade”, houve por bem em fazer prevalecer o bem “da dignidade da criatura

humana”, sobre o bem “da preservação do erário”.

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela Autora, nos limites impostos pela legislação

previdenciária, graças aos depoimentos testemunhais apresentados em juízo:

1. O Senhor Marcos Aparecido Santana da Silva afirmou: “O depoente conhece a autora há cerca de vinte e cinco anos e sabe que

nesse período ela tem trabalhado na roça. Tem conhecimento que a autora já trabalhou na roça para o Sr. Maurício, na fazenda Boa

Vista, na fazenda do Antonio Júlio e outros. A autora trabalha na roça na condição de diarista. A autora realiza serviço do tipo

carpinar, colher laranja etc. O depoente, inclusive, já trabalhou na roça junto com a autora, sendo que a última vez foi há cerca de

quinze anos atrás na fazenda do Antonio Júlio. Atualmente o depoente é funcionário da Prefeitura de São João das Duas Pontes e

Vereador. (...) O falecido marido da autora também era lavrador. O atual companheiro da autora também trabalha na roça.” (fl. 35);

2. A Senhora Devair Paulino de Oliveira afirmou: “O depoente conhece a autora há cerca de vinte ou vinte e cinco anos e sabe que

nesse período ela tem trabalhado na roça como diarista. O depoente é comerciante e vê a autora ‘tomando’ condução para ir

trabalhar na roça. Tem conhecimento que a autora já trabalhou na roça para o Sr. Tercilio Alvizi, Antonio Bernardes e outros. A

autora realiza serviço do tipo colher café, algodão etc. Tem conhecimento que a autora trabalha na roça até os dias de hoje. O atual

companheiro da autora também trabalha na roça.” (fl. 36).

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados aos autos são hábeis a comprovar o

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova testemunhal coerente e

uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, são suficientes à comprovação do efetivo exercício laborativo no campo.

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural

pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO

DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVAS

TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída por dados do

registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 8.213/91,

servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado às provas

testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive pelo período de

carência.

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.”

(STJ, RESP – 2003.02.301822 CE 5a TURMA – DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz)
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de prova material

corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para

todos os fins previdenciários.

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação dos requisitos

legais, nos termos da legislação previdenciária.

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria Constituição,

por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às entidades autárquicas,

devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao Presidente do Tribunal, nos termos

estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal.

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido.

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 335)

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no artigo 142 da Lei

nº 8.213/91 (artigo e “tabela” introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995):

“Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção

do benefício: 

Ano de

implementação

das condições 

Meses de contribuição exigidos 

1996 90 meses 

 

Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência:

“A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações vivenciadas pelo juiz

que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o princípio da oralidade possui

amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em situação privilegiada para atribuir maior

valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato imediato, podendo avaliar suas reações e outros

aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração

da prova.” (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-24-00-1-Campo Grande –MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j.

20/4/2004; v.u.)

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a Autora ajuizou a ação já em idade avançada, trazendo aos

autos robusta prova da atividade rural.

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se debilitado para o

penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito do idoso

trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante em que deduz

seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho.

Cumpre salientar que a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez que, como

visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois ficou comprovado que há

muito tempo a Autora exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurado.

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento dos requisitos

para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da qualidade de segurado,

desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE
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SEGURADO. IRRELEVÂNCIA

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado.

2.Embargos rejeitados.”

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves)

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários julgados a respeito:

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO.

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

(...)

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de aposentadoria

por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91.

(... )”

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123).

“PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91.

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito de segurado

existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. Sendo assim, é de se

concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se enquadravam na condição de segurado

trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente.

( . . . )”

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361).

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, visando a

concessão do benefício pretendido.

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício.”(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 14.6.95)

No que se refere as custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à Autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e de parte da apelação e, na parte conhecida, dou-lhe parcial

provimento, para reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas

comprovadamente realizadas pela Autora, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. Como os recursos a serem interpostos perante a

instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde

já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada ANIVERSINA ROSA DE JESUS ARANHA para que,

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91),

com data de início – DIB – em 13.07.06 e renda mensal inicial – RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no

caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático

equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por

esta Corte.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.036046-9        AC 1223295 

ORIG.   :  0600000661  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0600036540  1 Vr SANTA FE DO
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELZA ARIAS PEREIRA FERRAREZI 

ADV     :  JOSE CANDIDO DUTRA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 16.04.07, que julgou procedente o pedido inicial de

concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo pagamento continuado, a partir da citação, efetivada

em 03.08.2006, acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve condenação em honorários advocatícios. Não houve

condenação em custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais sustenta, em síntese, que a Autora não preenche os requisitos legais à percepção do benefício de pensão por

morte. Subsidiariamente requer que os honorários advocatícios sejam fixados sobre o valor devido até a r. sentença, nos termos da

Súmula 111 do E. STJ. Houve pré-questionamento para a interposição de outros recursos. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional.

Cumpre decidir.

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade Social, é a

exigência de contraprestividade, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer recebimento de benefício

previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, comprovação de recolhimento de certo

número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento de condições específicas, as quais se tornam

diferentes de acordo com o benefício pleiteado.

A pensão por morte, é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de prestação,

substituta da remuneração do filiado previdenciário morto. 

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos obtidos em

vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a poupança feita pelo

facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326).

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, não

sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, e artigos 74 e 26

da Lei nº 8.213/91. 

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado.

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele qualificado

como segurado da Previdência Social.

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da Lei nº 8.213/91

preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela autoridade judicial competente,

depois de 6 (seis) meses de ausência. 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A doutrina o

chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a Previdência Social, se

presentes os requisitos legais:

“O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a existência da

relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a lei admitir, entre o

segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia pensar, um direito transmitido

pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido contra a  instituição, pois desde que se

aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito subjetivo”. ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito

previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97).

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes.

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como beneficiários do

Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do benefício a que fizer jus, mediante

a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três classes: inciso

I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido; inciso II-

os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. Os dependentes

preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. Os  demais devem comprovar a dependência
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econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16

da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99.

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do § 2º do artigo

76 da Lei nº 8.213/91.

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos demais a parte

daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95). A parte individual da

pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de

parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 3º, da Lei nº 8.213/91).

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto.

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, exerceram

ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da Seguridade Social

Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103).

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em obrigatórios e

facultativos.

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo obrigatória, nos

termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal.

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do pagamento da

primeira contribuição.

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são classificados em

função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema público de proteção as

pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os beneficiários da pensão por morte, LEX

EDITORA S.A. 2004, pág. 168).

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não exercem

atividade profissional remunerada.

“Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no INSS e o

pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, veda a filiação ao

Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime próprio de Previdência.

(Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 171).

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e

qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data

da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91).

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado:

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91:

“Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada

essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade

Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus

parágrafos.”

A regra  é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os dependentes

e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei

nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que perdeu a qualidade de segurado, se este
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já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº

10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a

qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício. Desta forma, reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no §

1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.  

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana:

“PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA – ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91-

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA – PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 475,

parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001).

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao dependente, uma vez

que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão do benefício de aposentadoria

por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da

Lei nº 8.213/91 

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a dependência

econômica é presumida.

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de primeiro

grau.

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e legislação

superveniente, a partir de seus vencimentos 

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do Código Civil e

artigo 219 do Código de Processo Civil.

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida.”

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR MORTE. L.

8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO

INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS.

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação.

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se conceder o

benefício.

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado tenha

cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e art. 102 da L.

8.213/91)Precedente do STJ.

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03.

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil,

mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a

data da sentença.

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da MP

2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais.

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas.”

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra).

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte:

“Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I – pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II a VI (...).”

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários  da pensão

por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira contribuição. Assim,

excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o

término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira contribuição.

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal já firmou

orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários, segundo
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o princípio tempus regit actum.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO ANTERIOR À

LEI  9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO

PROVIDO. 

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente

no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum).

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a concessão em

data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente aperfeiçoados, submete-se à

exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: “ Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser

criado majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.” 

III- Recurso provido.

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007)

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: “se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, deve-se calcular

a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda mensal inicial da pensão por

morte. (in Direito Previdenciário,  2005. Ed. Saraiva, pág. 200).

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que fazia jus o

aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91.

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 09 de abril de 2006, está provado pela certidão de óbito (fl. 13).

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos autos,

verifica-se que a Autora era esposa do falecido Sr. Mauro Ferrarezi, conforme certidão de óbito, qualificado como “lavrador”.

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que o documento apresentado é hábil a comprovar o efetivo exercício da

atividade rural, pois constitui razoável início de prova material e, acrescido de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em

Juízo sob o crivo do contraditório, é suficiente à comprovação do efetivo exercício laborativo no campo.

Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência:

“A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações vivenciadas pelo juiz

que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o princípio da oralidade possui

amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em situação privilegiada para atribuir maior

valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato imediato, podendo avaliar suas reações e outros

aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração

da prova.” (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-24-00-1-Campo Grande –MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j.

20/4/2004; v.u.)

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários julgados a respeito: 

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO.

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

(...)

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de aposentadoria

por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91.

(... )”

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123).

“PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91.

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito de segurado

existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. Sendo assim, é de se

concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se enquadravam na condição de segurado

trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente.

( . . . )”

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361).

Comprovou, também, que manteve a qualidade de dependente preferencial, nos termos do inciso I, do artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência econômica da Autora

a procedência inicial do pedido é de rigor.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), de forma a remunerar adequadamente o
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profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais

objetados no recurso. Dessa feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação do Réu, para fixar os honorários advocatícios

em R$ 400,00 (quatrocentos reais), mantendo-se, no mais, o decisum atacado. Como os recursos a serem interpostos perante a

instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde

já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da Autora ELZA ARIAS PEREIRA FERRAREZI, para que,

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data

de início – DIB – em 03.08.2006 e renda mensal de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do

referido Digesto:“Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do

adimplemento.” (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.041383-8        AC 1238129 

ORIG.   :  0600000597  1 Vr ITARARE/SP      0600023160  1 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES TOMAZ JESUS 

ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença prolatada em 22.05.07, que julgou procedente o pedido inicial de

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da

citação, efetivada em 05.09.06, no valor de um salário mínimo, incluindo décimo terceiro salário, corrigido monetariamente e

acrescido de juros. Houve condenação ao pagamento de despesas processuais e isenção ao pagamento de custas. Os honorários

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, sem a incidência sobre o valor das parcelas

vencidas após o trânsito em julgado. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido.

Subsidiariamente, requer que os juros de mora sejam aplicados em 0,5% (meio por cento) ao mês e a redução dos honorários

advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Suscita, por último, o

pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Com contra-razões, nas quais suscita o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos, subiram os autos a este

Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá de ser

concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, no caso das

mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se aposentam aos 60 (sessenta) e

as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova

legislação especial consolidada:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais,

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do artigo 11.”

(Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício da

aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do pedido, provar o
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exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201,

§ 7º, inciso II, da Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

(...)

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.”

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 13.04.50, conforme se verifica do

documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 13.04.05, contando com 56 (cinqüenta e seis) anos quando do

ajuizamento da ação, fato ocorrido em 11.07.06.

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, que em seu

sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o desobriga da

comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o

rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de

tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela

prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis:

“Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: 

(...)

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula

nº 149:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário”.

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída ao artigo 5º,

incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil:

Constituição Federal:

“Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...)

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.” 

Código de Processo Civil: 

“Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.”

“Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.” 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:

“ ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do poder

judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que lhe confere o poder

de apreciar a prova livremente.

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio do devido

processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso da

ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará livremente a prova e art. 332 do referido
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estatuto, que estabelece:

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a

verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 do Decreto

n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável.

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que não obtidas

por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir acompanhada de início

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela.”

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em

vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha

de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por óbvio, não se

pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado Direito Constitucional

Processual, mencionado por José Augusto Delgado, “não como um ramo do Direito Constitucional, mas uma posição científica da

qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo” (in Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na

Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 1986, p. 196.)

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do artigo 55 da

Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no artigo 5º, inciso LV, o

princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não é demais anotar, outrossim, que

estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e garantias fundamentais do cidadão.

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que:

“ O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a reconhecimento de

tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual”. (A prova do tempo de serviço para fins

previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis litteris: 

“Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa judicial da livre

convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‘Os depoimentos testemunhais, que revelam o período

trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre convicção,  forme seu juízo

quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o início de prova material.’(TRF da 3ª Região, AC

95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF

da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ

09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000,

p. 418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio do devido

processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‘O princípio do devido processo

legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso do

processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não

pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz,

relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela’ (TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des.

Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002 p.467).

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‘há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não há acolhida

um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e credibilidade, os depoimentos

testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base nessa prova – aliás, a mais comum nessas

espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito material estabelecida entre o empregado e o

empregador rurais’ (2001, p. 260).

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a legislação

previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil (argumento

teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j.

18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ

09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu voto em que registrou: ‘a legislação de regência dos benefícios

aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada’ (AC. 90.03.28004-5,
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apud. Martinez, 1997, p. 452).

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico).

Assim, já se decidiu que ‘a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental,

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural’. (TRF da 3ª

Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo

sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555).

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‘a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte é

idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida

do trabalhador rural.’ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ

14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ

23.09.1997, p. 77.433).

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos exemplo as

palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‘Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de comprovação

documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no campo’ (2001, p. 260).

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‘a hierarquização da prova material sobre

testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC’ (TRF da 3ª Região, AC

94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No mesmo sentido, e da mesma

Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 496) – argumento processual.

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‘a prova testemunhal, na ausência dos documentos

previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar vigência ao art. 332 do

CPC.’ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p.

823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ

18.05.1999, p. 388).

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que o art. 332

do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra mater dessa disciplina,

com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova meramente

testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de argumentos essencialmente

processuais ou mesmo procedimentais.

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em razão de

ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. O aspecto substantivo

do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos fundamentais.

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios previdenciários, que

condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de prova testemunhal merece guarida

pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais.

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que dão previsão

expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos requisitos necessários à

concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho (muitas vezes desenvolvido em

condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em consideração que no caso da doméstica, comumente

inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para

comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996,

DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado,

pois configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país).

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no seguinte

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal como

imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‘A Constituição da República admite qualquer

espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: integra o rol dos Direitos e Garantias

Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço,

a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do Direito do Justo’. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp.

1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)” – (Curso de Processo Judicial

Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 130/134). 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio Superior
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Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de provar o tempo de serviço

do trabalhador rural.

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais
variados, certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande
maioria, nunca tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles,
inclusive, ainda são do tempo do “pé-rapado”[17].
Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:

“...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente provas de

atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( aposentadoria por idade – art. 39,

I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  indiretamente à Constituição, que deu tratamento

diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência máximo de

cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de atividade rural no período

progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em que completa a idade mínima necessária

(60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91,

apresentadas de forma descontinua.” (A Lei nº 8.213/91 e a prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 34). 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, para a

comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, subordinando a

exceção ao disposto em Regulamento.

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente consolidados no direito,

de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto apontados na Lei das XII Tábuas,

através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período clássico os textos a respeito são inequívocos (D.

19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no

direito moderno, assim considerado a partir do Código de Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional,

portanto, completamente inaplicáveis às necessidades probatórias do caso em comentário:

“É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas (Agostinho Alvim.

Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955).

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) os que

dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade superveniente etc.; e b) os que

independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica,

abalo sísmico, tromba d’água, furacão etc.), ou por advirem de fato de terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação

da coisa extra commercium etc.

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não acarretando

conseqüências.

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões – caso

fortuito e força maior.”

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio INSS, pois ao

Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de benefícios à modelagem da

Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras correspondentes à invocada tutela

constitucional.

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não enfrenta óbices

intransponíveis de direito positivo.

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: “Se a lei é injusta, aplicá-la

é fazer injustiça”, ou, como já se disse alhures, “a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de baixo.”

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se apresente de

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção

do benefício previdenciário.

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até porque a recepção

da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, dentre os direitos e

garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:

“não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples
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procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito

para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo.” (Milton de Moura França in

Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar que agiu

com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal como razão de decidir, em

atendimento ao pedido inaugural.

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração judicial: o

interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao atendimento das necessidades

previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às necessidades individuais desta mesma

população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos).

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que:

“... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de um risco

social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, implica, para a sociedade o

dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.”

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, out/2003)

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à Revista Veja,

edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: “Nada impede que o Magistrado construa interpretação própria a partir da

necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.”

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é “um dos mais altos

valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade”, houve por bem em fazer prevalecer o bem “da dignidade da criatura

humana”, sobre o bem “da preservação do erário”.

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela Autora, nos limites impostos pela legislação

previdenciária, graças aos depoimentos testemunhais apresentados em juízo:

1. A Senhora Inês Lopes de Almeida afirmou: “Conhece a autora há aproximadamente 35 anos, pois moravam no mesmo sítio. Sabe

que desde então a requerente trabalha na lavoura, como bóia-fria, plantando e colhendo diversas culturas, como morango e feijão,

conforme a época. Sabe que ela trabalhou para os senhores ‘Nelsinho’ e ‘Janguinho Cananéia’ e em bairros próximos a Itapeva. Se

recorda dos nomes de João Branco e Antonio, pois eram pessoas encarregadas de conduzir os trabalhadores rurais até o local de

trabalho. A requerente trabalha na lavoura até hoje. (...) Conhece o marido da autora, de nome Joraci Tomas de Jesus, pessoa que

também trabalhava na atividade de bóia-fria. Pelo que sabe, o marido da autora sempre trabalhou no campo, não sabendo dizer se ele

trabalhou na área urbana.” (fl. 41);

2. A Senhora Maria Reni Scheidt do Valle afirmou: “Conhece a autora há aproximadamente 30 anos, pois ela trabalhava no sítio de

propriedade do tio da depoente, de nome ‘Jango’ e, hoje em dia, são vizinhas. Sabe que desde então a requerente trabalha na lavoura,

como bóia-fria , plantando e colhendo diversas culturas, com milho e feijão, conforme a época. Sabe que ela trabalhou também para

o senhor ‘Nelsinho’ e em vários bairros, dentre eles, Morro Chato. Não se recorda de nome de encarregados. A requerente trabalha

na lavoura até hoje. Conhece o marido da autora, de nome Joraci Tomas de Jesus, pessoa que também trabalhava na atividade de

bóia-fria. Pelo que sabe, o marido da autora sempre trabalhou no campo. (...)” (fl. 42).

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados aos autos são hábeis a comprovar o

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova testemunhal coerente e

uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, são suficientes à comprovação do efetivo exercício laborativo no campo.

Desta forma, há nos autos os elementos probatórios exigidos pela legislação correspondente, os quais estão devidamente

interpretados na jurisprudência reinante e, portanto, capazes de justificar a concessão do benefício.

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural

pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO

DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVAS

TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída por dados do

registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 8.213/91,

servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado às provas

testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive pelo período de
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carência.

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.”

(STJ, RESP – 2003.02.301822 CE 5a TURMA – DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de prova material

corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para

todos os fins previdenciários.

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação dos requisitos

legais, nos termos da legislação previdenciária.

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria Constituição,

por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às entidades autárquicas,

devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao Presidente do Tribunal, nos termos

estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal.

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido.

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 335)

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no artigo 142 da Lei

nº 8.213/91 (artigo e “tabela” introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995):

“Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção

do benefício: 

Ano de

implementação

das condições 

Meses de contribuição exigidos 

2005 144 meses 

 

Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência:

“A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações vivenciadas pelo juiz

que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o princípio da oralidade possui

amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em situação privilegiada para atribuir maior

valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato imediato, podendo avaliar suas reações e outros

aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração

da prova.” (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-24-00-1-Campo Grande –MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j.

20/4/2004; v.u.)

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a Autora ajuizou a ação já em idade avançada, trazendo aos

autos robusta prova da atividade rural.

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se debilitado para o

penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito do idoso

trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante em que deduz

seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho.

Cumpre salientar que a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez que, como

visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois ficou comprovado que há

muito tempo a Autora exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurado.

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento dos requisitos

para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da qualidade de segurado,
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desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado.

2.Embargos rejeitados.”

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves)

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários julgados a respeito:

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO.

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

(...)

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de aposentadoria

por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91.

(... )”

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123).

“PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91.

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito de segurado

existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. Sendo assim, é de se

concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se enquadravam na condição de segurado

trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente.

( . . . )”

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361).

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, visando a

concessão do benefício pretendido.

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício.”(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 14.6.95)

No que tange aos juros de mora, não obstante a r. sentença tenha determinado a sua incidência à base de 0,5% (meio por cento) ao

mês, observa-se que a citação da Autarquia ocorreu em 05.09.06, quando já estava em vigor o novo Código Civil que, no artigo 406,

determinou a aplicação da taxa em vigor para fins de pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

Por sua vez, o artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, estabelece que, na ausência de disposição de lei de modo

diverso, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês.

Assim, a r. sentença merece reparos, neste particular, para que os juros de mora incidam a partir da citação, no percentual de 1% (um

por cento) ao mês.

Convém esclarecer que tal critério de fixação dos juros decorre de expressa determinação legal, não havendo que se cogitar, por

conseguinte, de reformatio in pejus.

Nesse sentido, cumpre trazer à colação o brilhante aresto de lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky:

“PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE

SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA.

(...)

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por cento) ao mês,

desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem como nos previdenciários,

incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a

partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O art. 161, § 1º, do CTN, reza que, se a lei não dispuser de modo

diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a

taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno,
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se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219

do Código de Processo Civil. O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não há falar em reformatio in

pejus.

- Remessa oficial parcialmente provida.”

(REO nº 2002.61.21.000305-2, Oitava Turma, j. 04.10.04, DJU 24.11.04, p. 300).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), de forma a remunerar adequadamente o

profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais

objetados no recurso. Dessa feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.

Outrossim, restaram prejudicadas as questões suscitadas pela Autora em contra-razões: pré-questionamento de matérias que

ofendem a ordem legal e ao direito judiciário, porquanto tais assertivas transbordam dos limites da resposta recursal.

É que a aludida peça tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar desse limite, conforme vontade expressa do

legislador, referindo-se ao termo resposta, ou mais precisamente responder, para definir participação do apelado nesse tipo de ato

processual (cf. arts. 508, 518 e 526, V do CPC), e diversos outros atos praticados em atitude de defesa.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, para determinar que os juros de mora são devidos a partir da data

da citação (05.09.06), no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário

Nacional, artigo 161, §1º) e para que a verba honorária seja fixada em R$ 400,00 (quatrocentos reais), mantendo-se, no mais, o

decisum atacado. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do

artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada MARIA DE LOURDES TOMAZ JESUS para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de

APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início – DIB – em 05.09.06 e renda mensal inicial –

RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação que tenha por

objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos). O aludido

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.045675-8        AC 1250012 

ORIG.   :  0600000269  4 Vr INDAIATUBA/SP      0600010765  4 Vr INDAIATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO FONSECA 

ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE INDAIATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença prolatada em 1º.06.07, que julgou procedente o pedido inicial de

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da

propositura da ação, efetivada em 31.01.06, no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os

honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r.

sentença. Houve isenção ao pagamento de custas. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido.

Suscita, por último, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao Reexame
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Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de Processo Civil,

observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01,

que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

No caso em comento, a renda mensal inicial do benefício foi fixada no valor de um salário mínimo. Destarte, considerando que o

lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício (propositura da ação – 31.01.06) e a data da r. sentença (1º.06.07) é inferior a

dois anos, verifica-se que a condenação da Autarquia Previdenciária certamente não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o

que afasta referida exigência, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº

10.352/01, razão pela qual não conheço da remessa oficial.

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá de

ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, no caso das

mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se aposentam aos 60 (sessenta) e

as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova

legislação especial consolidada:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais,

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do artigo 11.”

(Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício da

aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria ao Autor, quando do pedido, provar o

exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201,

§ 7º, inciso II, da Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

(...)

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.”

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que o Autor, nascido em 05.06.45, conforme se verifica do

documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 05.06.05, contando com 60 (sessenta) anos quando do ajuizamento da

ação, fato ocorrido em 31.01.06.

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, que em seu

sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o desobriga da

comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o

rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de

tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela

prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis:

“Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: 

(...)

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula

nº 149:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário”.

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída ao artigo 5º,

incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil:
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Constituição Federal:

“Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...)

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.” 

Código de Processo Civil: 

“Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.”

“Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.” 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:

“ ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do poder

judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que lhe confere o poder

de apreciar a prova livremente.

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio do devido

processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso da

ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará livremente a prova e art. 332 do referido

estatuto, que estabelece:

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a

verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 do Decreto

n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável.

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que não obtidas

por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir acompanhada de início

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela.”

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em

vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha

de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por óbvio, não se

pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado Direito Constitucional

Processual, mencionado por José Augusto Delgado, “não como um ramo do Direito Constitucional, mas uma posição científica da

qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo” (in Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na

Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 1986, p. 196.)

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do artigo 55 da

Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no artigo 5º, inciso LV, o

princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não é demais anotar, outrossim, que

estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e garantias fundamentais do cidadão.

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que:

“ O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a reconhecimento de

tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual”. (A prova do tempo de serviço para fins

previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis litteris: 

“Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa judicial da livre

convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‘Os depoimentos testemunhais, que revelam o período

trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre convicção,  forme seu juízo

quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o início de prova material.’(TRF da 3ª Região, AC

95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF

da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ
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09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000,

p. 418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio do devido

processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‘O princípio do devido processo

legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso do

processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não

pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz,

relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela’ (TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des.

Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002 p.467).

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‘há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não há acolhida

um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e credibilidade, os depoimentos

testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base nessa prova – aliás, a mais comum nessas

espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito material estabelecida entre o empregado e o

empregador rurais’ (2001, p. 260).

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a legislação

previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil (argumento

teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j.

18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ

09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu voto em que registrou: ‘a legislação de regência dos benefícios

aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada’ (AC. 90.03.28004-5,

apud. Martinez, 1997, p. 452).

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico).

Assim, já se decidiu que ‘a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental,

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural’. (TRF da 3ª

Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo

sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555).

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‘a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte é

idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida

do trabalhador rural.’ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ

14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ

23.09.1997, p. 77.433).

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos exemplo as

palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‘Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de comprovação

documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no campo’ (2001, p. 260).

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‘a hierarquização da prova material sobre

testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC’ (TRF da 3ª Região, AC

94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No mesmo sentido, e da mesma

Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 496) – argumento processual.

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‘a prova testemunhal, na ausência dos documentos

previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar vigência ao art. 332 do

CPC.’ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p.

823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ

18.05.1999, p. 388).

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que o art. 332

do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra mater dessa disciplina,

com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova meramente

testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de argumentos essencialmente

processuais ou mesmo procedimentais.

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em razão de

ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. O aspecto substantivo

do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos fundamentais.
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Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios previdenciários, que

condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de prova testemunhal merece guarida

pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais.

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que dão previsão

expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos requisitos necessários à

concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho (muitas vezes desenvolvido em

condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em consideração que no caso da doméstica, comumente

inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para

comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996,

DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado,

pois configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país).

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no seguinte

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal como

imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‘A Constituição da República admite qualquer

espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: integra o rol dos Direitos e Garantias

Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço,

a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do Direito do Justo’. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp.

1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)” – (Curso de Processo Judicial

Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 130/134). 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio Superior

Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de provar o tempo de serviço

do trabalhador rural.

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais
variados, certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande
maioria, nunca tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles,
inclusive, ainda são do tempo do “pé-rapado”[18].
Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:

“...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente provas de

atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( aposentadoria por idade – art. 39,

I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  indiretamente à Constituição, que deu tratamento

diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência máximo de

cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de atividade rural no período

progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em que completa a idade mínima necessária

(60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91,

apresentadas de forma descontinua.” (A Lei nº 8.213/91 e a prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 34). 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, para a

comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, subordinando a

exceção ao disposto em Regulamento.

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente consolidados no direito,

de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto apontados na Lei das XII Tábuas,

através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período clássico os textos a respeito são inequívocos (D.

19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no

direito moderno, assim considerado a partir do Código de Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional,

portanto, completamente inaplicáveis às necessidades probatórias do caso em comentário:

“É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas (Agostinho Alvim.

Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955).

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) os que

dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade superveniente etc.; e b) os que

independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica,

abalo sísmico, tromba d’água, furacão etc.), ou por advirem de fato de terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação

da coisa extra commercium etc.
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Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não acarretando

conseqüências.

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões – caso

fortuito e força maior.”

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio INSS, pois ao

Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de benefícios à modelagem da

Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras correspondentes à invocada tutela

constitucional.

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não enfrenta óbices

intransponíveis de direito positivo.

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: “Se a lei é injusta, aplicá-la

é fazer injustiça”, ou, como já se disse alhures, “a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de baixo.”

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se apresente de

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção

do benefício previdenciário.

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até porque a recepção

da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, dentre os direitos e

garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:

“não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples

procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito

para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo.” (Milton de Moura França in

Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar que agiu

com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal como razão de decidir, em

atendimento ao pedido inaugural.

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração judicial: o

interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao atendimento das necessidades

previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às necessidades individuais desta mesma

população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos).

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que:

“... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de um risco

social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, implica, para a sociedade o

dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.”

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, out/2003)

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à Revista Veja,

edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: “Nada impede que o Magistrado construa interpretação própria a partir da

necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.”

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é “um dos mais altos

valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade”, houve por bem em fazer prevalecer o bem “da dignidade da criatura

humana”, sobre o bem “da preservação do erário”.

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pelo Autor, nos limites impostos pela legislação

previdenciária.

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que o documento apresentado aos autos é hábil a comprovar o efetivo

exercício da atividade rural, pois constitui razoável início de prova material e, acrescido de prova testemunhal coerente e uniforme,

colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, é suficiente à comprovação do efetivo exercício laborativo no campo. Desta forma, há

nos autos os elementos probatórios exigidos pela legislação correspondente, os quais estão devidamente interpretados na

jurisprudência reinante e, portanto, capazes de justificar a concessão do benefício.

Convém observar que o exercício de atividade urbana por curto período de tempo, verificado através da Carteira de Trabalho e

Previdência Social – CTPS - apresentada, não impede a percepção do benefício. É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam a

mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço

de tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante do Autor é a de lavrador, pois a

interrupção verificada não ilidiu as provas coligidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e depoimentos precisos, que
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o Autor, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de rurícola.

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural

pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional:

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. ERRO DE FATO. ART.

485, IX, DO CPC.

1. Caracteriza o erro de fato a que se refere o inciso IX do art. 485 do Código de Processo Civil, autorizando o manejo da ação

rescisória, a afirmação de inexistência de prova material quando esta se encontra nos autos da ação originária e não foi considerada.

2. Revela-se prova material razoável, para fins de aposentadoria previdenciária, a carteira profissional que acompanhou o pedido

judicial originário, da qual consta que o autor era trabalhador rural, circunstância não contestada pelo INSS.

3. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR – 700/SP. J. em 12.06.02, v.u., Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 16.02.04, p. 201)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de prova material

corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para

todos os fins previdenciários.

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação dos requisitos

legais, nos termos da legislação previdenciária.

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria Constituição,

por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às entidades autárquicas,

devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao Presidente do Tribunal, nos termos

estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal.

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido.

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 335)

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no artigo 142 da Lei

nº 8.213/91 (artigo e “tabela” introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995):

“Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção

do benefício: 

Ano de

implementação

das condições 

Meses de contribuição exigidos 

2005 144 meses 

 

Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência:

“A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações vivenciadas pelo juiz

que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o princípio da oralidade possui

amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em situação privilegiada para atribuir maior

valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato imediato, podendo avaliar suas reações e outros

aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração

da prova.” (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-24-00-1-Campo Grande –MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j.

20/4/2004; v.u.)

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que o Autor ajuizou a ação já em idade avançada, trazendo aos

autos robusta prova da atividade rural.
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Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se debilitado para o

penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito do idoso

trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante em que deduz

seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho.

Cumpre salientar que o Autor tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez que, como

visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois ficou comprovado que há

muito tempo o Autor exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurado.

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento dos requisitos

para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da qualidade de segurado,

desde que cumprida a carência.

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado.

2.Embargos rejeitados.”

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves)

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários julgados a respeito:

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO.

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

(...)

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de aposentadoria

por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91.

(... )”

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123).

“PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91.

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito de segurado

existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. Sendo assim, é de se

concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se enquadravam na condição de segurado

trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente.

( . . . )”

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361).

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, visando a

concessão do benefício pretendido.

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício.”(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 14.6.95)

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais

objetados no recurso. Dessa feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum

atacado. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado ANTONIO FONSECA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA

POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início – DIB – em 31.01.06 e renda mensal inicial – RMI de um salário

mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação que tenha por objeto o cumprimento

de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará

providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser
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substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.045922-0        AC 1250291 

ORIG.   :  0700000034  2 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO DOS SANTOS 

ADV     :  CASSIA CRISTINA FERRARI 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença prolatada em 28.06.07, que julgou procedente o pedido inicial de

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da

citação, efetivada em 26.02.07, no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários foram

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Houve condenação ao

pagamento de despesas processuais. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, em que argüiu carência de ação por falta de interesse de

agir em virtude da inexistência de pedido na via administrativa e a nulidade da ação em razão da ausência de documentação

autenticada que acompanha a exordial na contrafé recebida pelo Réu. No mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento das

exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. Pleiteia o reconhecimento da prescrição em relação a todas as

parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários

advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa (R$ 4.200,00). Suscita, por último, o pré-questionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Passo à análise do agravo retido interposto pelo Réu, uma vez que expressamente reiterado nas razões de apelação, conforme o que

dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil.

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o ingresso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e

independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta E. Corte

Regional (Súmula nº 09 do TRF):

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da

ação".

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, inexistindo no

nosso atual sistema constitucional “a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso forçado. Já se decidiu

que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram esgotadas as vias administrativas para

obter-se o provimento que se deseja em juízo.” (Nelson Nery Junior, Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora

Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101).

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático de Direito –

uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179:

“Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia Zanella Di

Pietro: ‘O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio da função

jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos individuais e coletivos.

Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso

Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada’.

In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 492.” 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário,

insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República.
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Ademais, há que se rejeitar a impugnação com relação à ausência de autenticação mecânica dos documentos que acompanharam a

inicial na contra-fé, pois disso não decorre qualquer nulidade, tanto que o Réu apresentou contestação, no prazo letal, combatendo

com toda intelecção os termos constantes da respectiva propositura.

A propósito trago a colação o seguinte julgado proferido nesta Corte:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO

DEMONSTRADA. PRELIMINARES REJEITADAS. RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. SENTENÇA

REFORMADA.

1.Dentre os requisitos para a citação válida, não consta a exigência de que a contrafé seja acompanhada dos documentos que

instruem a inicial.

(...)

4. Preliminares rejeitadas. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada.”

(5a Turma, AC nº 2002.03.99.010078-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24/09/2002, DJU 11/02/2003, p. 277).

Na verdade, a reprodução de documentos, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aqueles contra quem foi

reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob o aspecto formal, da falta de autenticação.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional:

"A fotocópia de documento faz prova equivalente ao original, sendo irrelevante a ausência de autenticação, se não houver alegação

de falsidade documental. Art. 383 do CPC."

(TRF3, 3ª Turma, AC nº 89.03.038338-9, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJU 21.02.96, p. 8516).

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido.

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá de

ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, no caso das

mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se aposentam aos 60 (sessenta) e

as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova

legislação especial consolidada:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais,

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do artigo 11.”

(Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício da

aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria ao Autor, quando do pedido, provar o

exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201,

§ 7º, inciso II, da Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

(...)

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.”

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que o Autor, nascido em 23.08.42, conforme se verifica do

documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 23.08.02, contando com 64 (sessenta e quatro) anos quando do

ajuizamento da ação, fato ocorrido em 18.01.07.

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, que em seu

sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o desobriga da

comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o

rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de

tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela

prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis:

“Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de
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segurado: 

(...)

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula

nº 149:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário”.

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída ao artigo 5º,

incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil:

Constituição Federal:

“Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...)

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.” 

Código de Processo Civil: 

“Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.”

“Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.” 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:

“ ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do poder

judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que lhe confere o poder

de apreciar a prova livremente.

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio do devido

processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso da

ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará livremente a prova e art. 332 do referido

estatuto, que estabelece:

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a

verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 do Decreto

n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável.

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que não obtidas

por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir acompanhada de início

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela.”

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em

vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha

de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por óbvio, não se

pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado Direito Constitucional

Processual, mencionado por José Augusto Delgado, “não como um ramo do Direito Constitucional, mas uma posição científica da

qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo” (in Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na

Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 1986, p. 196.)

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do artigo 55 da

Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no artigo 5º, inciso LV, o

princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não é demais anotar, outrossim, que

estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e garantias fundamentais do cidadão.

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu
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raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que:

“ O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a reconhecimento de

tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual”. (A prova do tempo de serviço para fins

previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis litteris: 

“Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa judicial da livre

convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‘Os depoimentos testemunhais, que revelam o período

trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre convicção,  forme seu juízo

quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o início de prova material.’(TRF da 3ª Região, AC

95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF

da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ

09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000,

p. 418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio do devido

processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‘O princípio do devido processo

legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso do

processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não

pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz,

relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela’ (TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des.

Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002 p.467).

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‘há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não há acolhida

um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e credibilidade, os depoimentos

testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base nessa prova – aliás, a mais comum nessas

espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito material estabelecida entre o empregado e o

empregador rurais’ (2001, p. 260).

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a legislação

previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil (argumento

teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j.

18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ

09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu voto em que registrou: ‘a legislação de regência dos benefícios

aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada’ (AC. 90.03.28004-5,

apud. Martinez, 1997, p. 452).

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico).

Assim, já se decidiu que ‘a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental,

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural’. (TRF da 3ª

Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo

sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555).

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‘a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte é

idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida

do trabalhador rural.’ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ

14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ

23.09.1997, p. 77.433).

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos exemplo as

palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‘Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de comprovação

documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no campo’ (2001, p. 260).

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‘a hierarquização da prova material sobre

testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC’ (TRF da 3ª Região, AC

94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No mesmo sentido, e da mesma

Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 496) – argumento processual.

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‘a prova testemunhal, na ausência dos documentos

previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar vigência ao art. 332 do

CPC.’ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p.
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823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ

18.05.1999, p. 388).

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que o art. 332

do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra mater dessa disciplina,

com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova meramente

testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de argumentos essencialmente

processuais ou mesmo procedimentais.

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em razão de

ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. O aspecto substantivo

do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos fundamentais.

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios previdenciários, que

condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de prova testemunhal merece guarida

pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais.

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que dão previsão

expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos requisitos necessários à

concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho (muitas vezes desenvolvido em

condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em consideração que no caso da doméstica, comumente

inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para

comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996,

DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado,

pois configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país).

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no seguinte

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal como

imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‘A Constituição da República admite qualquer

espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: integra o rol dos Direitos e Garantias

Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço,

a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do Direito do Justo’. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp.

1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)” – (Curso de Processo Judicial

Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 130/134). 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio Superior

Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de provar o tempo de serviço

do trabalhador rural.

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais
variados, certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande
maioria, nunca tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles,
inclusive, ainda são do tempo do “pé-rapado”[19].
Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:

“...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente provas de

atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( aposentadoria por idade – art. 39,

I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  indiretamente à Constituição, que deu tratamento

diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência máximo de

cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de atividade rural no período

progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em que completa a idade mínima necessária

(60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91,

apresentadas de forma descontinua.” (A Lei nº 8.213/91 e a prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 34). 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, para a

comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, subordinando a

exceção ao disposto em Regulamento.

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente consolidados no direito,

de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto apontados na Lei das XII Tábuas,
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através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período clássico os textos a respeito são inequívocos (D.

19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no

direito moderno, assim considerado a partir do Código de Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional,

portanto, completamente inaplicáveis às necessidades probatórias do caso em comentário:

“É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas (Agostinho Alvim.

Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955).

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) os que

dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade superveniente etc.; e b) os que

independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica,

abalo sísmico, tromba d’água, furacão etc.), ou por advirem de fato de terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação

da coisa extra commercium etc.

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não acarretando

conseqüências.

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões – caso

fortuito e força maior.”

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio INSS, pois ao

Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de benefícios à modelagem da

Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras correspondentes à invocada tutela

constitucional.

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não enfrenta óbices

intransponíveis de direito positivo.

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: “Se a lei é injusta, aplicá-la

é fazer injustiça”, ou, como já se disse alhures, “a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de baixo.”

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se apresente de

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção

do benefício previdenciário.

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até porque a recepção

da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, dentre os direitos e

garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:

“não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples

procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito

para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo.” (Milton de Moura França in

Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar que agiu

com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal como razão de decidir, em

atendimento ao pedido inaugural.

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração judicial: o

interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao atendimento das necessidades

previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às necessidades individuais desta mesma

população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos).

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que:

“... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de um risco

social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, implica, para a sociedade o

dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.”

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, out/2003)

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à Revista Veja,

edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: “Nada impede que o Magistrado construa interpretação própria a partir da

necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.”

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é “um dos mais altos

valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade”, houve por bem em fazer prevalecer o bem “da dignidade da criatura

humana”, sobre o bem “da preservação do erário”.

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pelo Autor, nos limites impostos pela legislação
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previdenciária.

Analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados aos autos são hábeis a comprovar o efetivo

exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova testemunhal coerente e

uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, são suficientes à comprovação do efetivo exercício laborativo no campo.

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural

pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional:

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. ERRO DE FATO. ART.

485, IX, DO CPC.

1. Caracteriza o erro de fato a que se refere o inciso IX do art. 485 do Código de Processo Civil, autorizando o manejo da ação

rescisória, a afirmação de inexistência de prova material quando esta se encontra nos autos da ação originária e não foi considerada.

2. Revela-se prova material razoável, para fins de aposentadoria previdenciária, a carteira profissional que acompanhou o pedido

judicial originário, da qual consta que o autor era trabalhador rural, circunstância não contestada pelo INSS.

3. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR – 700/SP. J. em 12.06.02, v.u., Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 16.02.04, p. 201)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de prova material

corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para

todos os fins previdenciários.

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação dos requisitos

legais, nos termos da legislação previdenciária.

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria Constituição,

por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às entidades autárquicas,

devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao Presidente do Tribunal, nos termos

estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal.

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido.

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 335)

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no artigo 142 da Lei

nº 8.213/91 (artigo e “tabela” introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995):

“Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção

do benefício: 

Ano de

implementação

das condições 

Meses de contribuição exigidos 

2002 126 meses 

 

Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência:

“A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações vivenciadas pelo juiz

que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o princípio da oralidade possui

amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em situação privilegiada para atribuir maior

valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato imediato, podendo avaliar suas reações e outros

aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração

da prova.” (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-24-00-1-Campo Grande –MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j.

20/4/2004; v.u.)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 786 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que o Autor ajuizou a ação já em idade avançada, trazendo aos

autos robusta prova da atividade rural.

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se debilitado para o

penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito do idoso

trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante em que deduz

seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho.

Cumpre salientar que o Autor tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez que, como

visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois ficou comprovado que há

muito tempo o Autor exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurado.

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento dos requisitos

para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da qualidade de segurado,

desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado.

2.Embargos rejeitados.”

(Resp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves)

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários julgados a respeito:

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO.

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

(...)

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de aposentadoria

por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91.

(... )”

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123).

“PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91.

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito de segurado

existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. Sendo assim, é de se

concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se enquadravam na condição de segurado

trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente.

( . . . )”

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361).

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, visando a

concessão do benefício pretendido.

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício.”(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 14.6.95)

A prescrição atinge as prestações vencidas relativas ao qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85, STJ). Por conseguinte,

no presente caso, esta não se verifica, sendo infundada a impugnação neste aspecto.

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em

10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, sob pena de se incorrer em

evidente reformatio in pejus.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais

objetados no recurso. Dessa feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno
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deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao agravo retido e à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum atacado. Como

os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do

Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado

ANTONIO DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR

IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início – DIB – em 26.02.07 e renda mensal inicial – RMI - de um salário mínimo

nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação que tenha por objeto o cumprimento de

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará

providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.046073-7        AC 1250442 

ORIG.   :  0600000746  1 Vr ITABERA/SP      0600011374  1 Vr ITABERA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JORGE DE PAULA PONTES 

ADV     :  CARMEM SILVIA GOMES DE FREITAS 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença prolatada em 30.05.07, que julgou procedente o pedido inicial de

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da

citação, efetivada em 19.10.06, no valor de um salário mínimo, acrescido com todos os acréscimos e gratificações ao benefícios

aderidas. Houve condenação ao pagamento de custas processuais. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau

obrigatório.

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido.

Suscita, por último, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá de ser

concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, no caso das

mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se aposentam aos 60 (sessenta) e

as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova

legislação especial consolidada:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais,

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do artigo 11.”

(Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício da

aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria ao Autor, quando do pedido, provar o

exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201,

§ 7º, inciso II, da Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 788 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


(...)

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.”

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que o Autor, nascido em 1º.08.43, conforme se verifica do

documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 1º.08.03, contando com 63 (sessenta e três) anos quando do

ajuizamento da ação, fato ocorrido em 19.09.06.

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, que em seu

sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o desobriga da

comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o

rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de

tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela

prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis:

“Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: 

(...)

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula

nº 149:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário”.

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída ao artigo 5º,

incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil:

Constituição Federal:

“Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...)

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.” 

Código de Processo Civil: 

“Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.”

“Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.” 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:

“ ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do poder

judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que lhe confere o poder

de apreciar a prova livremente.

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio do devido

processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso da

ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará livremente a prova e art. 332 do referido

estatuto, que estabelece:

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a

verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 do Decreto

n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável.

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que não obtidas

por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir acompanhada de início
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documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela.”

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em

vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha

de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por óbvio, não se

pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado Direito Constitucional

Processual, mencionado por José Augusto Delgado, “não como um ramo do Direito Constitucional, mas uma posição científica da

qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo” (in Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na

Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 1986, p. 196.)

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do artigo 55 da

Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no artigo 5º, inciso LV, o

princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não é demais anotar, outrossim, que

estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e garantias fundamentais do cidadão.

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que:

“ O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a reconhecimento de

tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual”. (A prova do tempo de serviço para fins

previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis litteris: 

“Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa judicial da livre

convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‘Os depoimentos testemunhais, que revelam o período

trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre convicção,  forme seu juízo

quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o início de prova material.’(TRF da 3ª Região, AC

95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF

da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ

09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000,

p. 418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio do devido

processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‘O princípio do devido processo

legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso do

processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não

pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz,

relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela’ (TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des.

Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002 p.467).

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‘há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não há acolhida

um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e credibilidade, os depoimentos

testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base nessa prova – aliás, a mais comum nessas

espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito material estabelecida entre o empregado e o

empregador rurais’ (2001, p. 260).

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a legislação

previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil (argumento

teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j.

18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ

09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu voto em que registrou: ‘a legislação de regência dos benefícios

aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada’ (AC. 90.03.28004-5,

apud. Martinez, 1997, p. 452).

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico).

Assim, já se decidiu que ‘a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental,

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural’. (TRF da 3ª

Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo

sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555).
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Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‘a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte é

idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida

do trabalhador rural.’ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ

14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ

23.09.1997, p. 77.433).

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos exemplo as

palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‘Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de comprovação

documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no campo’ (2001, p. 260).

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‘a hierarquização da prova material sobre

testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC’ (TRF da 3ª Região, AC

94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No mesmo sentido, e da mesma

Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 496) – argumento processual.

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‘a prova testemunhal, na ausência dos documentos

previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar vigência ao art. 332 do

CPC.’ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p.

823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ

18.05.1999, p. 388).

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que o art. 332

do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra mater dessa disciplina,

com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova meramente

testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de argumentos essencialmente

processuais ou mesmo procedimentais.

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em razão de

ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. O aspecto substantivo

do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos fundamentais.

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios previdenciários, que

condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de prova testemunhal merece guarida

pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais.

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que dão previsão

expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos requisitos necessários à

concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho (muitas vezes desenvolvido em

condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em consideração que no caso da doméstica, comumente

inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para

comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996,

DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado,

pois configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país).

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no seguinte

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal como

imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‘A Constituição da República admite qualquer

espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: integra o rol dos Direitos e Garantias

Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço,

a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do Direito do Justo’. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp.

1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)” – (Curso de Processo Judicial

Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 130/134). 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio Superior

Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de provar o tempo de serviço

do trabalhador rural.

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais
variados, certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande
maioria, nunca tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles,
inclusive, ainda são do tempo do “pé-rapado”[20].
Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:
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“...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente provas de

atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( aposentadoria por idade – art. 39,

I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  indiretamente à Constituição, que deu tratamento

diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência máximo de

cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de atividade rural no período

progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em que completa a idade mínima necessária

(60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91,

apresentadas de forma descontinua.” (A Lei nº 8.213/91 e a prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 34). 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, para a

comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, subordinando a

exceção ao disposto em Regulamento.

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente consolidados no direito,

de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto apontados na Lei das XII Tábuas,

através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período clássico os textos a respeito são inequívocos (D.

19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no

direito moderno, assim considerado a partir do Código de Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional,

portanto, completamente inaplicáveis às necessidades probatórias do caso em comentário:

“É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas (Agostinho Alvim.

Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955).

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) os que

dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade superveniente etc.; e b) os que

independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica,

abalo sísmico, tromba d’água, furacão etc.), ou por advirem de fato de terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação

da coisa extra commercium etc.

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não acarretando

conseqüências.

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões – caso

fortuito e força maior.”

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio INSS, pois ao

Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de benefícios à modelagem da

Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras correspondentes à invocada tutela

constitucional.

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não enfrenta óbices

intransponíveis de direito positivo.

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: “Se a lei é injusta, aplicá-la

é fazer injustiça”, ou, como já se disse alhures, “a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de baixo.”

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se apresente de

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção

do benefício previdenciário.

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até porque a recepção

da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, dentre os direitos e

garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:

“não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples

procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito

para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo.” (Milton de Moura França in

Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar que agiu

com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal como razão de decidir, em

atendimento ao pedido inaugural.

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração judicial: o
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interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao atendimento das necessidades

previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às necessidades individuais desta mesma

população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos).

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que:

“... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de um risco

social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, implica, para a sociedade o

dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.”

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, out/2003)

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à Revista Veja,

edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: “Nada impede que o Magistrado construa interpretação própria a partir da

necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.”

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é “um dos mais altos

valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade”, houve por bem em fazer prevalecer o bem “da dignidade da criatura

humana”, sobre o bem “da preservação do erário”.

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pelo Autor, nos limites impostos pela legislação

previdenciária.

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados aos autos são hábeis a comprovar o

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova testemunhal coerente e

uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, são suficientes à comprovação do efetivo exercício laborativo no campo.

Desta forma, há nos autos os elementos probatórios exigidos pela legislação correspondente, os quais estão devidamente

interpretados na jurisprudência reinante e, portanto, capazes de justificar a concessão do benefício.

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural

pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional:

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. ERRO DE FATO. ART.

485, IX, DO CPC.

1. Caracteriza o erro de fato a que se refere o inciso IX do art. 485 do Código de Processo Civil, autorizando o manejo da ação

rescisória, a afirmação de inexistência de prova material quando esta se encontra nos autos da ação originária e não foi considerada.

2. Revela-se prova material razoável, para fins de aposentadoria previdenciária, a carteira profissional que acompanhou o pedido

judicial originário, da qual consta que o autor era trabalhador rural, circunstância não contestada pelo INSS.

3. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR – 700/SP. J. em 12.06.02, v.u., Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 16.02.04, p. 201)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de prova material

corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para

todos os fins previdenciários.

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação dos requisitos

legais, nos termos da legislação previdenciária.

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria Constituição,

por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às entidades autárquicas,

devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao Presidente do Tribunal, nos termos

estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal.

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido.

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 335)

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no artigo 142 da Lei

nº 8.213/91 (artigo e “tabela” introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995):

“Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 793 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção

do benefício: 

Ano de

implementação

das condições 

Meses de contribuição exigidos 

2003 132 meses 

 

Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência:

“A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações vivenciadas pelo juiz

que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o princípio da oralidade possui

amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em situação privilegiada para atribuir maior

valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato imediato, podendo avaliar suas reações e outros

aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração

da prova.” (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-24-00-1-Campo Grande –MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j.

20/4/2004; v.u.)

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que o Autor ajuizou a ação já em idade avançada, trazendo aos

autos robusta prova da atividade rural.

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se debilitado para o

penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito do idoso

trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante em que deduz

seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho.

Cumpre salientar que o Autor tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez que, como

visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois ficou comprovado que há

muito tempo a Autora exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurado.

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento dos requisitos

para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da qualidade de segurado,

desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado.

2.Embargos rejeitados.”

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves)

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários julgados a respeito:

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO.

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

(...)

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de aposentadoria

por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91.

(... )”

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123).

“PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91.

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito de segurado

existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. Sendo assim, é de se

concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se enquadravam na condição de segurado

trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente.
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( . . . )”

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361).

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, visando a

concessão do benefício pretendido.

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício.”(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 14.6.95)

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais

objetados no recurso. Dessa feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum atacado. Como os recursos a

serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo

Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado JORGE DE PAULA

PONTES para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo

143 da Lei 8.213/91), com data de início – DIB – em 19.10.06 e renda mensal inicial – RMI de um salário mínimo nos termos da

disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o

resultado prático equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.046822-0        AC 1253637 

ORIG.   :  0600000958  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP      0600024246  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANDRE ANTONIO NEVES 

ADV     :  LEDA JUNDI PELLOSO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença prolatada em 13.03.07, que julgou procedente o pedido inicial de

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da

citação, efetivada em 21.02.07, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve isenção ao pagamento de custas. Os

honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r.

sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido.

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 2.000,00) e que

incidam exclusivamente sobre as parcelas vencidas entre a citação e a data da prolação da r. sentença. Suscita, por último, o

pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Inicialmente, é preciso observar que a r. sentença não fixou o valor do benefício, razão pela qual corrijo ex officio o dispositivo da

sentença, no tocante a este tópico, para constar que o benefício ora concedido seja fixado no valor correspondente a um salário

mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei n.º 8.213/91.

Outrossim, verifica-se que não merece ser conhecida parte da apelação no tocante ao requerimento de que os honorários advocatícios

não incidam sobre as parcelas vencidas entre a citação e a data da prolação da decisão de 1º grau, pois a r. sentença recorrida decidiu

exatamente desta forma.
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No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá de

ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, no caso das

mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se aposentam aos 60 (sessenta) e

as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova

legislação especial consolidada:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais,

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do artigo 11.”

(Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício da

aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria ao Autor, quando do pedido, provar o

exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201,

§ 7º, inciso II, da Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

(...)

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.”

Na questão em foco, o Autor, nascido em 15.11.46, completou a idade mínima em 15.11.06, propondo a ação em 1º.08.06, ou seja,

antes de preencher o referido requisito. Entretanto, no caso é irrelevante este aspecto, uma vez que o artigo 462 do Código de

Processo Civil dispõe:

“Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da

lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.”

Com efeito, embora o Autor não tivesse a idade mínima exigida no início da ação, alcançando-a no decorrer do feito, conta,

atualmente, com mais de 60 (sessenta) anos, preenchendo, assim, o requisito etário.

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, que em seu

sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o desobriga da

comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o

rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de

tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela

prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis:

“Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: 

(...)

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula

nº 149:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário”.

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída ao artigo 5º,

incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil:

Constituição Federal:

“Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...)

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.” 

Código de Processo Civil: 

“Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.”

“Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.” 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:

“ ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do poder

judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que lhe confere o poder

de apreciar a prova livremente.

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio do devido

processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso da

ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará livremente a prova e art. 332 do referido

estatuto, que estabelece:

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a

verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 do Decreto

n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável.

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que não obtidas

por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir acompanhada de início

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela.”

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em

vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha

de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por óbvio, não se

pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado Direito Constitucional

Processual, mencionado por José Augusto Delgado, “não como um ramo do Direito Constitucional, mas uma posição científica da

qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo” (in Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na

Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 1986, p. 196.)

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do artigo 55 da

Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no artigo 5º, inciso LV, o

princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não é demais anotar, outrossim, que

estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e garantias fundamentais do cidadão.

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que:

“ O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a reconhecimento de

tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual”. (A prova do tempo de serviço para fins

previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis litteris: 

“Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa judicial da livre

convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‘Os depoimentos testemunhais, que revelam o período

trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre convicção,  forme seu juízo

quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o início de prova material.’(TRF da 3ª Região, AC

95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF

da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ

09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000,

p. 418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio do devido

processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‘O princípio do devido processo
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legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso do

processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não

pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz,

relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela’ (TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des.

Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002 p.467).

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‘há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não há acolhida

um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e credibilidade, os depoimentos

testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base nessa prova – aliás, a mais comum nessas

espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito material estabelecida entre o empregado e o

empregador rurais’ (2001, p. 260).

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a legislação

previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil (argumento

teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j.

18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ

09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu voto em que registrou: ‘a legislação de regência dos benefícios

aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada’ (AC. 90.03.28004-5,

apud. Martinez, 1997, p. 452).

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico).

Assim, já se decidiu que ‘a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental,

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural’. (TRF da 3ª

Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo

sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555).

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‘a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte é

idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida

do trabalhador rural.’ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ

14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ

23.09.1997, p. 77.433).

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos exemplo as

palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‘Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de comprovação

documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no campo’ (2001, p. 260).

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‘a hierarquização da prova material sobre

testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC’ (TRF da 3ª Região, AC

94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No mesmo sentido, e da mesma

Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 496) – argumento processual.

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‘a prova testemunhal, na ausência dos documentos

previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar vigência ao art. 332 do

CPC.’ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p.

823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ

18.05.1999, p. 388).

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que o art. 332

do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra mater dessa disciplina,

com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova meramente

testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de argumentos essencialmente

processuais ou mesmo procedimentais.

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em razão de

ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. O aspecto substantivo

do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos fundamentais.

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios previdenciários, que

condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de prova testemunhal merece guarida

pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais.

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que dão previsão
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expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos requisitos necessários à

concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho (muitas vezes desenvolvido em

condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em consideração que no caso da doméstica, comumente

inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para

comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996,

DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado,

pois configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país).

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no seguinte

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal como

imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‘A Constituição da República admite qualquer

espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: integra o rol dos Direitos e Garantias

Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço,

a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do Direito do Justo’. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp.

1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)” – (Curso de Processo Judicial

Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 130/134). 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio Superior

Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de provar o tempo de serviço

do trabalhador rural.

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais
variados, certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande
maioria, nunca tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles,
inclusive, ainda são do tempo do “pé-rapado”[21].
Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:

“...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente provas de

atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( aposentadoria por idade – art. 39,

I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  indiretamente à Constituição, que deu tratamento

diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência máximo de

cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de atividade rural no período

progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em que completa a idade mínima necessária

(60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91,

apresentadas de forma descontinua.” (A Lei nº 8.213/91 e a prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 34). 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, para a

comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, subordinando a

exceção ao disposto em Regulamento.

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente consolidados no direito,

de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto apontados na Lei das XII Tábuas,

através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período clássico os textos a respeito são inequívocos (D.

19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no

direito moderno, assim considerado a partir do Código de Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional,

portanto, completamente inaplicáveis às necessidades probatórias do caso em comentário:

“É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas (Agostinho Alvim.

Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955).

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) os que

dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade superveniente etc.; e b) os que

independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica,

abalo sísmico, tromba d’água, furacão etc.), ou por advirem de fato de terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação

da coisa extra commercium etc.

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não acarretando

conseqüências.

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões – caso

fortuito e força maior.”
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(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio INSS, pois ao

Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de benefícios à modelagem da

Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras correspondentes à invocada tutela

constitucional.

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não enfrenta óbices

intransponíveis de direito positivo.

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: “Se a lei é injusta, aplicá-la

é fazer injustiça”, ou, como já se disse alhures, “a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de baixo.”

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se apresente de

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção

do benefício previdenciário.

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até porque a recepção

da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, dentre os direitos e

garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:

“não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples

procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito

para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo.” (Milton de Moura França in

Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar que agiu

com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal como razão de decidir, em

atendimento ao pedido inaugural.

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração judicial: o

interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao atendimento das necessidades

previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às necessidades individuais desta mesma

população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos).

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que:

“... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de um risco

social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, implica, para a sociedade o

dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.”

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, out/2003)

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à Revista Veja,

edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: “Nada impede que o Magistrado construa interpretação própria a partir da

necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.”

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é “um dos mais altos

valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade”, houve por bem em fazer prevalecer o bem “da dignidade da criatura

humana”, sobre o bem “da preservação do erário”.

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pelo Autor, nos limites impostos pela legislação

previdenciária.

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados aos autos são hábeis a comprovar o

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova testemunhal coerente e

uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, são suficientes à comprovação do efetivo exercício laborativo no campo.

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural

pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA – PROVA TESTEMUNHAL –

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL – RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE RURÍCOLA DO

SEGURADO - PERÍODO DE CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE  - PRECEDENTES.

(...)

- A Certidão de Casamento (fls. 17), bem como o título de eleitor (fls. 25), comprovam a profissão do autor como lavrador e

constituem um início razoável de prova documental, aceito pela jurisprudência deste Tribunal.

(...)

- Precedentes desta Corte.
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Recurso conhecido mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini,  REsp n.º 616.828, j. 20.04.2004, DJ 02.08.2004, p. 550.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de prova material

corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para

todos os fins previdenciários.

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação dos requisitos

legais, nos termos da legislação previdenciária.

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria Constituição,

por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às entidades autárquicas,

devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao Presidente do Tribunal, nos termos

estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal.

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido.

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 335)

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no artigo 142 da Lei

nº 8.213/91 (artigo e “tabela” introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995):

“Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção

do benefício: 

Ano de

implementação

das condições 

Meses de contribuição exigidos 

2006 150 meses 

 

Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência:

“A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações vivenciadas pelo juiz

que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o princípio da oralidade possui

amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em situação privilegiada para atribuir maior

valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato imediato, podendo avaliar suas reações e outros

aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração

da prova.” (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-24-00-1-Campo Grande –MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j.

20/4/2004; v.u.)

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que o Autor ajuizou a ação já em idade avançada, trazendo aos

autos robusta prova da atividade rural.

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se debilitado para o

penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito do idoso

trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante em que deduz

seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho.

Cumpre salientar que o Autor tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez que, como

visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois ficou comprovado que há

muito tempo o Autor exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurado.

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento dos requisitos

para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da qualidade de segurado,

desde que cumprida a carência. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 801 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado.

2.Embargos rejeitados.”

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves)

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários julgados a respeito:

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO.

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

(...)

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de aposentadoria

por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91.

(... )”

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123).

“PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91.

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito de segurado

existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. Sendo assim, é de se

concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se enquadravam na condição de segurado

trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente.

( . . . )”

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361).

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, visando a

concessão do benefício pretendido.

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício.”(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 14.6.95)

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em

10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, sob pena de se incorrer em

evidente reformatio in pejus.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais

objetados no recurso. Dessa feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, corrijo ex offício o dispositivo da sentença, para constar que o benefício ora concedido seja fixado no

valor correspondente a um salário mínimo nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 8.213/91, não conheço de parte da apelação e, na

parte conhecida, nego-lhe provimento, mantendo-se, integralmente, o decisum atacado. Como os recursos a serem interpostos

perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil,

determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado ANDRÉ ANTONIO NEVES para

que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei

8.213/91), com data de início – DIB – em 21.02.07 e renda mensal inicial – RMI de um salário mínimo nos termos da disposição

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer,

o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado

prático equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 18 de janeiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator
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Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença prolatada em 26.07.07, que julgou procedente o pedido inicial de

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da

citação, efetivada em 12.12.06, no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários

advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas. Houve isenção ao pagamento de

custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido.

Suscita, por último, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá de ser

concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, no caso das

mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se aposentam aos 60 (sessenta) e

as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova

legislação especial consolidada:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais,

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do artigo 11.”

(Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício da

aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do pedido, provar o

exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201,

§ 7º, inciso II, da Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

(...)

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.”

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 20.03.46, conforme se verifica do

documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 20.03.01, contando com 60 (sessenta) anos quando do ajuizamento da

ação, fato ocorrido em 08.11.06.

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, que em seu

sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o desobriga da

comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o

rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de

tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela

prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis:

“Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às
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atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: 

(...)

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula

nº 149:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário”.

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída ao artigo 5º,

incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil:

Constituição Federal:

“Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...)

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.” 

Código de Processo Civil: 

“Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.”

“Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.” 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:

“ ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do poder

judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que lhe confere o poder

de apreciar a prova livremente.

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio do devido

processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso da

ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará livremente a prova e art. 332 do referido

estatuto, que estabelece:

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a

verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 do Decreto

n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável.

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que não obtidas

por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir acompanhada de início

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela.”

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em

vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha

de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por óbvio, não se

pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado Direito Constitucional

Processual, mencionado por José Augusto Delgado, “não como um ramo do Direito Constitucional, mas uma posição científica da

qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo” (in Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na

Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 1986, p. 196.)

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do artigo 55 da

Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no artigo 5º, inciso LV, o

princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não é demais anotar, outrossim, que

estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e garantias fundamentais do cidadão.
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Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que:

“ O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a reconhecimento de

tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual”. (A prova do tempo de serviço para fins

previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis litteris: 

“Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa judicial da livre

convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‘Os depoimentos testemunhais, que revelam o período

trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre convicção,  forme seu juízo

quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o início de prova material.’(TRF da 3ª Região, AC

95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF

da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ

09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000,

p. 418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio do devido

processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‘O princípio do devido processo

legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso do

processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não

pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz,

relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela’ (TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des.

Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002 p.467).

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‘há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não há acolhida

um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e credibilidade, os depoimentos

testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base nessa prova – aliás, a mais comum nessas

espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito material estabelecida entre o empregado e o

empregador rurais’ (2001, p. 260).

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a legislação

previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil (argumento

teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j.

18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ

09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu voto em que registrou: ‘a legislação de regência dos benefícios

aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada’ (AC. 90.03.28004-5,

apud. Martinez, 1997, p. 452).

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico).

Assim, já se decidiu que ‘a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental,

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural’. (TRF da 3ª

Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo

sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555).

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‘a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte é

idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida

do trabalhador rural.’ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ

14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ

23.09.1997, p. 77.433).

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos exemplo as

palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‘Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de comprovação

documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no campo’ (2001, p. 260).

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‘a hierarquização da prova material sobre

testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC’ (TRF da 3ª Região, AC

94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No mesmo sentido, e da mesma

Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 496) – argumento processual.

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‘a prova testemunhal, na ausência dos documentos

previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar vigência ao art. 332 do
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CPC.’ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p.

823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ

18.05.1999, p. 388).

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que o art. 332

do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra mater dessa disciplina,

com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova meramente

testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de argumentos essencialmente

processuais ou mesmo procedimentais.

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em razão de

ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. O aspecto substantivo

do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos fundamentais.

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios previdenciários, que

condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de prova testemunhal merece guarida

pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais.

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que dão previsão

expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos requisitos necessários à

concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho (muitas vezes desenvolvido em

condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em consideração que no caso da doméstica, comumente

inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para

comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996,

DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado,

pois configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país).

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no seguinte

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal como

imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‘A Constituição da República admite qualquer

espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: integra o rol dos Direitos e Garantias

Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço,

a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do Direito do Justo’. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp.

1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)” – (Curso de Processo Judicial

Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 130/134). 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio Superior

Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de provar o tempo de serviço

do trabalhador rural.

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais
variados, certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande
maioria, nunca tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles,
inclusive, ainda são do tempo do “pé-rapado”[22].
Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:

“...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente provas de

atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( aposentadoria por idade – art. 39,

I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  indiretamente à Constituição, que deu tratamento

diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência máximo de

cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de atividade rural no período

progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em que completa a idade mínima necessária

(60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91,

apresentadas de forma descontinua.” (A Lei nº 8.213/91 e a prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 34). 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, para a

comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, subordinando a

exceção ao disposto em Regulamento.

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente consolidados no direito,
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de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto apontados na Lei das XII Tábuas,

através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período clássico os textos a respeito são inequívocos (D.

19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no

direito moderno, assim considerado a partir do Código de Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional,

portanto, completamente inaplicáveis às necessidades probatórias do caso em comentário:

“É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas (Agostinho Alvim.

Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955).

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) os que

dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade superveniente etc.; e b) os que

independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica,

abalo sísmico, tromba d’água, furacão etc.), ou por advirem de fato de terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação

da coisa extra commercium etc.

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não acarretando

conseqüências.

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões – caso

fortuito e força maior.”

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio INSS, pois ao

Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de benefícios à modelagem da

Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras correspondentes à invocada tutela

constitucional.

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não enfrenta óbices

intransponíveis de direito positivo.

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: “Se a lei é injusta, aplicá-la

é fazer injustiça”, ou, como já se disse alhures, “a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de baixo.”

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se apresente de

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção

do benefício previdenciário.

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até porque a recepção

da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, dentre os direitos e

garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:

“não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples

procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito

para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo.” (Milton de Moura França in

Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar que agiu

com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal como razão de decidir, em

atendimento ao pedido inaugural.

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração judicial: o

interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao atendimento das necessidades

previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às necessidades individuais desta mesma

população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos).

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que:

“... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de um risco

social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, implica, para a sociedade o

dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.”

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, out/2003)

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à Revista Veja,

edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: “Nada impede que o Magistrado construa interpretação própria a partir da

necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.”

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é “um dos mais altos

valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade”, houve por bem em fazer prevalecer o bem “da dignidade da criatura

humana”, sobre o bem “da preservação do erário”.
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E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela Autora, nos limites impostos pela legislação

previdenciária, graças aos depoimento testemunhais apresentados em juízo:

1. A Senhora Francisca Severiano de Almeida afirmou: “Conhece a autora há 30 anos. A autora sempre foi bóia-fria. A depoente já

trabalhou com a autora como bóia-fria. Destaca Laércio Garrute como gato, que é parente do proprietário das terras rurais. A última

vez que a depoente trabalhou com a autora na roça foi em 2006, na propriedade de Garrute, nas lavouras de tomate, sendo que

recebia por dia. A autora continua a trabalhar até hoje, sendo que viu a autora saindo para trabalhar semana passada. (...) a autora

trabalhou na cidade de Piacatu, sendo que trabalhou na roça para o Sr. Garrute. A autora morava no sítio, tendo morado por 30

anos.” (41);

2. A Senhora Valdenice da Silva Gonçalves afirmou: “Conhece a autora há 25 anos aproximadamente. Desde que conheceu a autora,

esta sempre trabalhou na roça, em diversas lavouras, como tomate, quiabo. A autora continua trabalhando até hoje na roça, sendo

que viu a autora pegando ônibus para trabalhar na semana passada. A depoente já trabalhou na roça com a autora em Piacatu, por 20

anos. Destaca Laércio como gato. A autora vive do trabalho rural.” (fl. 42).

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que o documento apresentado aos autos é hábil a comprovar o efetivo

exercício da atividade rural, pois constitui razoável início de prova material e, acrescido de prova testemunhal coerente e uniforme,

colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, é suficiente à comprovação do efetivo exercício laborativo no campo.

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural

pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE NASCIMENTO.

PAI LAVRADOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS.

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de aposentadoria por idade a

trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula nº 149 desta Corte.

2. Entretanto, no caso dos autos, há início de prova material consubstanciado na Certidão de Nascimento da parte autora,

qualificando seu pai como lavrador. Precedentes deste Tribunal.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido.”

(STJ, REsp. nº 669464, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.04, v.u., DJ 08.11.04, p. 300)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de prova material

corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para

todos os fins previdenciários.

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação dos requisitos

legais, nos termos da legislação previdenciária.

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria Constituição,

por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às entidades autárquicas,

devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao Presidente do Tribunal, nos termos

estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal.

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido.

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 335)

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no artigo 142 da Lei

nº 8.213/91 (artigo e “tabela” introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995):

“Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção

do benefício: 

Ano de

implementação

das condições 

Meses de contribuição exigidos 
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2001 120 meses 

 

Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência:

“A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações vivenciadas pelo juiz

que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o princípio da oralidade possui

amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em situação privilegiada para atribuir maior

valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato imediato, podendo avaliar suas reações e outros

aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração

da prova.” (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-24-00-1-Campo Grande –MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j.

20/4/2004; v.u.)

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a Autora ajuizou a ação já em idade avançada, trazendo aos

autos robusta prova da atividade rural.

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se debilitado para o

penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito do idoso

trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante em que deduz

seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho.

Cumpre salientar que a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez que, como

visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois ficou comprovado que há

muito tempo a Autora exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurado.

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento dos requisitos

para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da qualidade de segurado,

desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado.

2.Embargos rejeitados.”

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves)

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários julgados a respeito:

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO.

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

(...)

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de aposentadoria

por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91.

(... )”

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123).

“PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91.

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito de segurado

existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. Sendo assim, é de se

concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se enquadravam na condição de segurado

trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente.

( . . . )”

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361).

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, visando a

concessão do benefício pretendido.

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário
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mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício.”(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 14.6.95)

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais

objetados no recurso. Dessa feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum atacado. Como os recursos a

serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo

Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada MARINALVA

FRANCISCA DO NASCIMENTO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de

APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início – DIB – em 12.12.06 mensal inicial – RMI de

um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação que tenha por objeto o

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido,

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos). O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.048000-1        AC 1255891 

ORIG.   :  0600001108  2 Vr TANABI/SP     0600058618  2 Vr TANABI/SP 

APTE    :  MARIA DAS NEVES DE SOUZA NOGUEIRA 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 23.05.07  que julgou improcedente o pedido inicial de

concessão dos benefício de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a ausência de requisitos legais. Não houve condenação em

ônus da sucumbência, ante o que dispõe o artigo 129, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e por ser a Autora beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, entre eles a qualidade de

segurada e o agravamento de seus males incapacitantes. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido inicial de concessão de aposentadoria por invalidez consoante o disposto no

artigo 42 da Lei nº 8.213/91. Nota-se que o MM Juiz, entendendo que a matéria encontrava-se suficientemente provada, julgou

antecipadamente a lide, não procedendo à oitiva de testemunhas, conforme requerida pela Autora em sua petição inicial (fl. 07) e à

fl. 32 dos autos.

O artigo 330 do Código de Processo Civil assim preceitua:

“Art. 330: O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I – quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova

em audiência; 

II –quando ocorrer a revelia.”

Desta feita, não há nos autos qualquer das hipóteses previstas no mencionado artigo, pois não houve revelia, bem como, a Autora

expressamente em sua petição inicial protestou pela produção de provas tendentes a demonstrar a sua incapacidade física e qualidade

de segurada.

A regra estampada no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, dispõe o seguinte:

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...)
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes;” 

Assim, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser observado, para que tenha efetividade,

devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam cada uma delas apresentar a sua defesa, com as

provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares.

No caso em tela a Autora protestou por provas técnicas em tempo oportuno, eis que se cuida de matéria que envolve fatos

controvertidos e relevantes, relativos à sua situação física e qualidade de segurada, posto que pelas provas juntadas aos autos, não há

como definir se ele trabalhou até a ocorrência das moléstias, ou se houve agravamento. Ademais, o MM. Juiz decidiu sem a

realização de uma perícia médica detalhada, baseando-se em um laudo realizado que recomenda a avaliação da Autora por um

médico especialista (Médico Cardiologista) e, por essa razão, não houve um exame minucioso. 

Destarte, o próprio expert alerta sobre a necessidade de uma avaliação atual com médico cardiologista (fl. 50), principalmente se a

paciente tem histórico de enfarto e obesidade mórbida (fl. 50 – resposta ao quesito 01 pág. 08). 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado da lide deve ser tomada de forma ponderada, porque não

depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente existentes, nos

autos.

Nesse sentido, segue ensinamento doutrinário:

“(...)

Não é porque o magistrado já se convenceu a respeito dos fatos que deve indeferir as provas e julgar
antecipadamente. Nem porque a tese jurídica é adversa. Somente não se permitirá a prova se esta for, como se
disse, irrelevante e impertinente. Dois erros o juiz deve evitar, porque não é ele o único órgão julgador,
cabendo-lhe instruir adequadamente o processo a fim de que possa ser julgado, também em grau de apelação:
indeferir provas pertinentes porque já se convenceu em sentido contrário e, igualmente, indeferir provas
porque, em seu entender, a interpretação do direito não favorece a parte autora. Em ambos os casos, o
indeferimento de provas ou o julgamento antecipado seria precipitado, com cerceamento da atividade da parte,
caracterizador de nulidade. (...)”. [23]
No caso dos autos, ainda que as partes não houvessem protestado pela produção de prova testemunhal, o julgamento antecipado não

poderia ter ocorrido, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz,

ex officio, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130

do Código de Processo Civil.

Contrariamente, o julgamento antecipado da lide somente poderia se dar diante da desnecessidade de produção de tal prova, de sorte

que, no caso presente, restou caracterizado o cerceamento de defesa (RSTJ 48/405).

Confira-se a respeito, o julgado subdito:

“Ainda que as partes não tenham requerido a produção de provas, mas sim o julgamento antecipado da lide, se esta não estiver

suficientemente instruída, de sorte a permitir tal julgamento, cabe ao juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do

feito” (RT 664/91).

Na mesma linha, observe-se decisão desta Egrégia Corte:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRELIMINAR DE

CERCEAMENTO DE DEFESA ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Não obstante isso, por entender se tratar de matéria de direito e fática já instruída documentalmente, foi determinada conclusão

destes autos, tendo o MM. Juízo monocrático sentenciado, julgando improcedente o pedido, porque não foi comprovados os

requisitos legais para concessão do benefício em análise pela autora. 

2. Salienta-se que a incapacidade da autora e de sua família em prover seu sustento, necessitava ser provado, posto que pelas provas

juntadas aos autos, não há como saber sobre a situação habitacional da autora, ou seja, se ela e seu marido residem em imóvel

próprio ou alugado; se há muitas despesas, principalmente com remédios, visto tratar-se de casal de idosos; a existência ou não de

ajuda financeira de familiares, filhos, etc. No entanto, esta prova não foi produzida, por ter havido julgamento antecipado da lide,

revelando-se incongruente a r. sentença. 

3.Sentença anulada. 

4.Preliminar de cerceamento de defesa acolhida.

5. Mérito da apelação da autora prejudicado.”

(TRF 3A. Região; AC nº 2004.03.99.005319-5 Rel Des. Fed. Leide Pólo, 7a. Turma, julg. em 03.05.2004).

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, mister se

faz a constatação da qualidade de segurado e efetiva incapacidade física para o trabalho através da realização de audiência de

instrução e julgamento, com oitiva de testemunhas e nova perícia realizada com médico especialista (cardiologista).
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Portanto, necessário reconhecer que houve cerceamento de defesa da Autora, de modo a eivar de nulidade o r. decisum combatido e,

diante do contexto descrito é necessária a produção de prova testemunhal, o qual deve esclarecer, dentre outros aspectos, se o Autor

deixou o labor em razão dos males incapacitantes.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e  inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, anulo, ex officio, a r. sentença e determino o retorno dos autos ao Juízo de Origem para produção de

nova perícia realizada por médico especialista (cardiologista) e prova testemunhal, com nova apreciação do mérito, restando

prejudicada a análise da apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2007.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.048126-1        AC 1256043 

ORIG.   :  0500000768  1 Vr JACUPIRANGA/SP      0500008938  1 Vr JACUPIRANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELINA DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença prolatada em 17.01.07, que julgou procedente o pedido inicial de

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da

citação, efetivada em 18.08.05, no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários

advocatícios foram fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido.

Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios sejam fixados de forma eqüitativa.

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Inicialmente, convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de Processo

Civil, observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº

10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos.

No caso em comento, a renda mensal inicial do benefício foi fixada no valor de um salário mínimo. Destarte, considerando que o

lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício (citação – 18.08.05) e a data da r. sentença (17.01.07) é inferior a dois anos,

verifica-se que a condenação da Autarquia Previdenciária certamente não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta

referida exigência, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, razão

pela qual não conheço da remessa oficial.

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá de

ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, no caso das

mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se aposentam aos 60 (sessenta) e

as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova

legislação especial consolidada:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais,

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do artigo 11.”
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(Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com seu artigo 143,

é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do artigo 11, inciso VII, § 1º,

ali corporificado:

“Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

VII – como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o

assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual

de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados,

desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.”. (grifos nossos)

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea ‘a’ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural,

ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício.” (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 14.06.95).

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da Lei de

Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua colaboração eventual,

prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do grupo familiar.

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício da

aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do pedido, provar o

exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201,

§ 7º, inciso II, da Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

(...)

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.”

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 26.08.38, conforme se verifica do

documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 26.08.93, contando com 67 (sessenta e sete) anos quando do

ajuizamento da ação, fato ocorrido em 1º.07.05.

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, que em seu

sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o desobriga da

comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o

rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de

tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela

prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis:

“Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: 

(...)

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula

nº 149:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário”.

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída ao artigo 5º,
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incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil:

Constituição Federal:

“Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...)

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.” 

Código de Processo Civil: 

“Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.”

“Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.” 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

“ ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do poder

judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que lhe confere o poder

de apreciar a prova livremente.

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio do devido

processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso da

ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará livremente a prova e art. 332 do referido

estatuto, que estabelece:

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a

verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 do Decreto

n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável.

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que não obtidas

por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir acompanhada de início

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela.”

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em

vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha

de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por óbvio, não se

pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado Direito Constitucional

Processual, mencionado por José Augusto Delgado, “não como um ramo do Direito Constitucional, mas uma posição científica da

qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo” (in Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na

Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 1986, p. 196.)

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do artigo 55 da

Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no artigo 5º, inciso LV, o

princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não é demais anotar, outrossim, que

estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e garantias fundamentais do cidadão.

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que:

“ O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a reconhecimento de

tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual”.  (A prova do tempo de serviço para fins

previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis litteris: 

“Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa judicial da livre

convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‘Os depoimentos testemunhais, que revelam o período

trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre convicção,  forme seu juízo

quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o início de prova material.’(TRF da 3ª Região, AC

95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desª. Fed. Suzana Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF
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da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ

09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000,

p. 418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio do devido

processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‘O princípio do devido processo

legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso do

processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não

pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz,

relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela’ (TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des.

Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002 p.467).

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‘há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não há acolhida

um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e credibilidade, os depoimentos

testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base nessa prova – aliás, a mais comum nessas

espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito material estabelecida entre o empregado e o

empregador rurais’ (2001, p. 260).

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a legislação

previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil (argumento

teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j.

18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ

09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu voto em que registrou: ‘a legislação de regência dos benefícios

aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada’ (AC. 90.03.28004-5,

apud. Martinez, 1997, p. 452).

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico).

Assim, já se decidiu que ‘a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental,

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural’. (TRF da 3ª

Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo

sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555).

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‘a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte é

idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida

do trabalhador rural.’ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ

14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ

23.09.1997, p. 77.433).

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos exemplo as

palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‘Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de comprovação

documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no campo’ (2001, p. 260).

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‘a hierarquização da prova material sobre

testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC’ (TRF da 3ª Região, AC

94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No mesmo sentido, e da mesma

Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 496) – argumento processual.

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‘a prova testemunhal, na ausência dos documentos

previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar vigência ao art. 332 do

CPC.’ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p.

823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ

18.05.1999, p. 388).

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que o art. 332

do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra mater dessa disciplina,

com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova meramente

testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de argumentos essencialmente

processuais ou mesmo procedimentais.

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em razão de

ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. O aspecto substantivo
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do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos fundamentais.

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios previdenciários, que

condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de prova testemunhal merece guarida

pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais.

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que dão previsão

expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos requisitos necessários à

concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho (muitas vezes desenvolvido em

condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em consideração que no caso da doméstica, comumente

inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para

comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996,

DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado,

pois configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país).

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no seguinte

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal como

imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‘A Constituição da República admite qualquer

espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: integra o rol dos Direitos e Garantias

Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço,

a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do Direito do Justo’. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp.

1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)” – (Curso de Processo Judicial

Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 130/134). 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio Superior

Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de provar o tempo de serviço

do trabalhador rural.

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais
variados, certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande
maioria, nunca tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles,
inclusive, ainda são do tempo do “pé-rapado”[24].
Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

“...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente provas de

atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( aposentadoria por idade – art. 39,

I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  indiretamente à Constituição, que deu tratamento

diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência máximo de

cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de atividade rural no período

progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em que completa a idade mínima necessária

(60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91,

apresentadas de forma descontinua.” (A Lei nº 8.213/91 e a prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 34). 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, para a

comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, subordinando a

exceção ao disposto em Regulamento.

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente consolidados no direito,

de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto apontados na Lei das XII Tábuas,

através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período clássico os textos a respeito são inequívocos (D.

19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no

direito moderno, assim considerado a partir do Código de Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional,

portanto, completamente inaplicáveis às necessidades probatórias do caso em comentário:

“É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas (Agostinho Alvim.

Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955).

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) os que

dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade superveniente etc.; e b) os que

independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica,

abalo sísmico, tromba d’água, furacão etc.), ou por advirem de fato de terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação
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da coisa extra commercium etc.

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não acarretando

conseqüências.

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões – caso

fortuito e força maior.”

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio INSS, pois ao

Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de benefícios à modelagem da

Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras correspondentes à invocada tutela

constitucional.

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não enfrenta óbices

intransponíveis de direito positivo.

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: “Se a lei é injusta, aplicá-la

é fazer injustiça”, ou, como já se disse alhures, “a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de baixo.”

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se apresente de

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção

do benefício previdenciário.

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até porque a recepção

da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, dentre os direitos e

garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

“não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples

procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito

para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo.” (Milton de Moura França in

Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar que agiu

com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal como razão de decidir, em

atendimento ao pedido inaugural.

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração judicial: o

interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao atendimento das necessidades

previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às necessidades individuais desta mesma

população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos).

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que:

“... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de um risco

social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, implica, para a sociedade o

dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.”

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, out/2003)

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à Revista Veja,

edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: “Nada impede que o Magistrado construa interpretação própria a partir da

necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.”

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é “um dos mais altos

valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade”, houve por bem em fazer prevalecer o bem “da dignidade da criatura

humana”, sobre o bem “da preservação do erário”.

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo vivido pela Autora, nos limites impostos pela legislação

previdenciária.

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo

exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova testemunhal coerente e

uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, são suficientes à comprovação do efetivo exercício laborativo no campo.

Desta forma, há nos autos os elementos probatórios exigidos pela legislação correspondente, os quais estão devidamente

interpretados na jurisprudência reinante e, portanto, capazes de justificar a concessão do benefício.

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural

pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO
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DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVAS

TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída por dados do

registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 8.213/91,

servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado às provas

testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive pelo período de

carência.

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.”

(STJ, RESP – 2003.02.301822 CE 5a TURMA – DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de prova material

corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para

todos os fins previdenciários.

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação dos requisitos

legais, nos termos da legislação previdenciária.

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria Constituição,

por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às entidades autárquicas,

devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao Presidente do Tribunal, nos termos

estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal.

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido.

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 335)

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no artigo 142 da Lei

nº 8.213/91 (artigo e “tabela” introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995):

“Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção

do benefício: 

Ano de

implementação

das condições 

Meses de contribuição exigidos 

1993 66 meses 

 

Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência:

“A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações vivenciadas pelo juiz

que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o princípio da oralidade possui

amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em situação privilegiada para atribuir maior

valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato imediato, podendo avaliar suas reações e outros

aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração

da prova.” (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-24-00-1-Campo Grande –MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j.

20/4/2004; v.u.)

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a Autora ajuizou a ação já em idade avançada, trazendo aos

autos robusta prova da atividade rural.

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para o penoso

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 818 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito do trabalhador rural

que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento

de aposentadoria, sem trabalho.

Cumpre salientar que a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez que, como

visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois ficou comprovado que há

muito tempo a Autora exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento dos requisitos

para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da qualidade de segurado,

desde que cumprida a carência.

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado.

2.Embargos rejeitados.”

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves)

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários julgados a respeito:

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO.

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

(...)

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de aposentadoria

por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91.

(... )”

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123).

“PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91.

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito de segurado

existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. Sendo assim, é de se

concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se enquadravam na condição de segurado

trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente.

( . . . )”

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361).

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I e 143 da Lei nº 8.213/91,

visando a concessão do benefício pretendido.

“Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I – de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário

mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.”

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício.”(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 14.6.95)

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a

remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas “a” e “c”, do Código de

Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum

atacado. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

segurada ANGELINA DA SILVA DE OLIVEIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de
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APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início – DIB – em 18.08.05 e renda mensal inicial –

RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação que tenha por

objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos). O aludido

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.049294-5        AC 1261243 

ORIG.   :  0600001344  1 Vr IPUA/SP      0600026220  1 Vr IPUA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE PASQUIM 

ADV     :  OLENO FUGA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença prolatada em 18.07.07, que julgou procedente o pedido inicial de

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da

citação, efetivada em 18.01.07, no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

Houve isenção ao ressarcimento de custas processuais. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido.

Subsidiariamente, requer que os juros sejam aplicados de forma decrescente e a redução dos honorários advocatícios, devendo ser

arbitrados por eqüidade, nos termos do artigo 20 do CPC.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Preliminarmente, registrada a presença de agravo retido, este não foi reiterado em preliminar de apelação, como seria de rigor. Por

outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja dado seguimento, desde que observado o

disposto em seu parágrafo primeiro:

“Artigo 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do

julgamento da apelação. 

§1º  Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo

Tribunal.”

Assim, não conheço do agravo retido

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá de

ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, no caso das

mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se aposentam aos 60 (sessenta) e

as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova

legislação especial consolidada:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais,

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do artigo 11.”

(Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício da

aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria ao Autor, quando do pedido, provar o

exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201,

§ 7º, inciso II, da Constituição da República:
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“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

(...)

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.”

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que o Autor, nascido em 12.06.40, conforme se verifica do

documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 12.06.00, contando com sessenta e seis (sessenta e seis) anos quando do

ajuizamento da ação, fato ocorrido em 07.12.06.

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, que em seu

sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o desobriga da

comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o

rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de

tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela

prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis:

“Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: 

(...)

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula

nº 149:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário”.

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída ao artigo 5º,

incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil:

Constituição Federal:

“Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...)

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.” 

Código de Processo Civil: 

“Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.”

“Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.” 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:

“ ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do poder

judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que lhe confere o poder

de apreciar a prova livremente.

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio do devido

processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso da

ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará livremente a prova e art. 332 do referido

estatuto, que estabelece:

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a

verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.
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Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 do Decreto

n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável.

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que não obtidas

por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir acompanhada de início

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela.”

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em

vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha

de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por óbvio, não se

pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado Direito Constitucional

Processual, mencionado por José Augusto Delgado, “não como um ramo do Direito Constitucional, mas uma posição científica da

qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo” (in Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na

Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 1986, p. 196.)

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do artigo 55 da

Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no artigo 5º, inciso LV, o

princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não é demais anotar, outrossim, que

estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e garantias fundamentais do cidadão.

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que:

“ O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a reconhecimento de

tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual”. (A prova do tempo de serviço para fins

previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis litteris: 

“Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa judicial da livre

convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‘Os depoimentos testemunhais, que revelam o período

trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre convicção,  forme seu juízo

quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o início de prova material.’(TRF da 3ª Região, AC

95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF

da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ

09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000,

p. 418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio do devido

processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‘O princípio do devido processo

legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso do

processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não

pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz,

relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela’ (TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des.

Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002 p.467).

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‘há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não há acolhida

um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e credibilidade, os depoimentos

testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base nessa prova – aliás, a mais comum nessas

espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito material estabelecida entre o empregado e o

empregador rurais’ (2001, p. 260).

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a legislação

previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil (argumento

teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j.

18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ

09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu voto em que registrou: ‘a legislação de regência dos benefícios

aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada’ (AC. 90.03.28004-5,

apud. Martinez, 1997, p. 452).

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico).
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Assim, já se decidiu que ‘a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental,

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural’. (TRF da 3ª

Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo

sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555).

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‘a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte é

idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida

do trabalhador rural.’ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ

14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ

23.09.1997, p. 77.433).

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos exemplo as

palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‘Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de comprovação

documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no campo’ (2001, p. 260).

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‘a hierarquização da prova material sobre

testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC’ (TRF da 3ª Região, AC

94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No mesmo sentido, e da mesma

Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 496) – argumento processual.

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‘a prova testemunhal, na ausência dos documentos

previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar vigência ao art. 332 do

CPC.’ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p.

823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ

18.05.1999, p. 388).

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que o art. 332

do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra mater dessa disciplina,

com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova meramente

testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de argumentos essencialmente

processuais ou mesmo procedimentais.

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em razão de

ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. O aspecto substantivo

do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos fundamentais.

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios previdenciários, que

condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de prova testemunhal merece guarida

pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais.

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que dão previsão

expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos requisitos necessários à

concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho (muitas vezes desenvolvido em

condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em consideração que no caso da doméstica, comumente

inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para

comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996,

DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado,

pois configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país).

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no seguinte

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal como

imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‘A Constituição da República admite qualquer

espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: integra o rol dos Direitos e Garantias

Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço,

a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do Direito do Justo’. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp.

1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)” – (Curso de Processo Judicial

Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 130/134). 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio Superior

Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de provar o tempo de serviço

do trabalhador rural.

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais
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variados, certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande
maioria, nunca tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles,
inclusive, ainda são do tempo do “pé-rapado”[25].
Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:

“...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente provas de

atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( aposentadoria por idade – art. 39,

I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  indiretamente à Constituição, que deu tratamento

diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência máximo de

cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de atividade rural no período

progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em que completa a idade mínima necessária

(60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91,

apresentadas de forma descontinua.” (A Lei nº 8.213/91 e a prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 34). 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, para a

comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, subordinando a

exceção ao disposto em Regulamento.

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente consolidados no direito,

de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto apontados na Lei das XII Tábuas,

através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período clássico os textos a respeito são inequívocos (D.

19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no

direito moderno, assim considerado a partir do Código de Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional,

portanto, completamente inaplicáveis às necessidades probatórias do caso em comentário:

“É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas (Agostinho Alvim.

Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955).

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) os que

dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade superveniente etc.; e b) os que

independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica,

abalo sísmico, tromba d’água, furacão etc.), ou por advirem de fato de terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação

da coisa extra commercium etc.

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não acarretando

conseqüências.

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões – caso

fortuito e força maior.”

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio INSS, pois ao

Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de benefícios à modelagem da

Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras correspondentes à invocada tutela

constitucional.

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não enfrenta óbices

intransponíveis de direito positivo.

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: “Se a lei é injusta, aplicá-la

é fazer injustiça”, ou, como já se disse alhures, “a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de baixo.”

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se apresente de

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção

do benefício previdenciário.

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até porque a recepção

da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, dentre os direitos e

garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:

“não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples

procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito

para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo.” (Milton de Moura França in

Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 
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Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar que agiu

com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal como razão de decidir, em

atendimento ao pedido inaugural.

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração judicial: o

interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao atendimento das necessidades

previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às necessidades individuais desta mesma

população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos).

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que:

“... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de um risco

social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, implica, para a sociedade o

dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.”

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, out/2003)

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à Revista Veja,

edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: “Nada impede que o Magistrado construa interpretação própria a partir da

necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.”

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é “um dos mais altos

valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade”, houve por bem em fazer prevalecer o bem “da dignidade da criatura

humana”, sobre o bem “da preservação do erário”.

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pelo Autor, nos limites impostos pela legislação

previdenciária.

Analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados aos autos são hábeis a comprovar o efetivo

exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova testemunhal coerente e

uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, são suficientes à comprovação do efetivo exercício laborativo no campo.

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural

pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA – PROVA TESTEMUNHAL –

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL – RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE RURÍCOLA DO

SEGURADO - PERÍODO DE CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE  - PRECEDENTES.

(...)

- A Certidão de Casamento (fls. 17), bem como o título de eleitor (fls. 25), comprovam a profissão do autor como lavrador e

constituem um início razoável de prova documental, aceito pela jurisprudência deste Tribunal.

(...)

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini,  REsp n.º 616.828, j. 20.04.2004, DJ 02.08.2004, p. 550.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de prova material

corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para

todos os fins previdenciários.

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação dos requisitos

legais, nos termos da legislação previdenciária.

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria Constituição,

por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às entidades autárquicas,

devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao Presidente do Tribunal, nos termos

estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal.

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido.
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(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 335)

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no artigo 142 da Lei

nº 8.213/91 (artigo e “tabela” introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995):

“Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção

do benefício: 

Ano de

implementação

das condições 

Meses de contribuição exigidos 

2000 114 meses 

 

Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência:

“A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações vivenciadas pelo juiz

que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o princípio da oralidade possui

amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em situação privilegiada para atribuir maior

valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato imediato, podendo avaliar suas reações e outros

aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração

da prova.” (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-24-00-1-Campo Grande –MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j.

20/4/2004; v.u.)

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que o Autor ajuizou a ação já em idade avançada, trazendo aos

autos robusta prova da atividade rural.

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se debilitado para o

penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito do idoso

trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante em que deduz

seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho.

Cumpre salientar que o Autor tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez que, como

visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois ficou comprovado que há

muito tempo o Autor exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurado.

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento dos requisitos

para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da qualidade de segurado,

desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado.

2.Embargos rejeitados.”

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves)

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários julgados a respeito:

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO.

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

(...)

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de aposentadoria

por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91.

(... )”

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123).

“PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91.

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.
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1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito de segurado

existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. Sendo assim, é de se

concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se enquadravam na condição de segurado

trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente.

( . . . )”

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361).

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, visando a

concessão do benefício pretendido.

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício.”(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 14.6.95)

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código

Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º).

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a

remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas “a” e “c”, do Código de

Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, não conheço do agravo retido e dou parcial provimento à apelação, para explicitar que os juros de

mora são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, mantendo-se, no mais, o decisum atacado.

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do

Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado JOSÉ

PASQUIM para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo

143 da Lei 8.213/91), com data de início – DIB – em 18.01.07 e renda mensal inicial – RMI - de um salário mínimo nos termos da

disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o

resultado prático equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.050327-0        AC 1262640 

ORIG.   :  0600001073  1 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOVELINA MENDES DA SILVA 

ADV     :  LUCIANE ISHIKAWA NOVAES 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença prolatada em 13.06.07, que julgou procedente o pedido inicial de

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da

citação, efetivada em 1º.12.06, no valor de um salário mínimo, incluindo décimo terceiro salário, corrigido monetariamente e

acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da prolação da r. sentença. Houve isenção ao pagamento de custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau

obrigatório.

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido.

Suscita, por último, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.
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Cumpre decidir.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá de ser

concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, no caso das

mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se aposentam aos 60 (sessenta) e

as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova

legislação especial consolidada:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais,

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do artigo 11.”

(Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício da

aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do pedido, provar o

exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201,

§ 7º, inciso II, da Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

(...)

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.”

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 05.07.51, conforme se verifica do

documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 05.07.06, contando com 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do

ajuizamento da ação, fato ocorrido em 26.10.06.

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, que em seu

sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o desobriga da

comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o

rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de

tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela

prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis:

“Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: 

(...)

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula

nº 149:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário”.

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída ao artigo 5º,

incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil:

Constituição Federal:

“Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...)
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LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.” 

Código de Processo Civil: 

“Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.”

“Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.” 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:

“ ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do poder

judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que lhe confere o poder

de apreciar a prova livremente.

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio do devido

processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso da

ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará livremente a prova e art. 332 do referido

estatuto, que estabelece:

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a

verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 do Decreto

n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável.

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que não obtidas

por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir acompanhada de início

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela.”

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em

vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha

de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por óbvio, não se

pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado Direito Constitucional

Processual, mencionado por José Augusto Delgado, “não como um ramo do Direito Constitucional, mas uma posição científica da

qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo” (in Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na

Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 1986, p. 196.)

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do artigo 55 da

Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no artigo 5º, inciso LV, o

princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não é demais anotar, outrossim, que

estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e garantias fundamentais do cidadão.

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que:

“ O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a reconhecimento de

tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual”. (A prova do tempo de serviço para fins

previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis litteris: 

“Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa judicial da livre

convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‘Os depoimentos testemunhais, que revelam o período

trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre convicção,  forme seu juízo

quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o início de prova material.’(TRF da 3ª Região, AC

95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF

da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ

09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000,

p. 418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio do devido

processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‘O princípio do devido processo

legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso do

processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não

pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz,
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relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela’ (TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des.

Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002 p.467).

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‘há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não há acolhida

um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e credibilidade, os depoimentos

testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base nessa prova – aliás, a mais comum nessas

espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito material estabelecida entre o empregado e o

empregador rurais’ (2001, p. 260).

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a legislação

previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil (argumento

teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j.

18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ

09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu voto em que registrou: ‘a legislação de regência dos benefícios

aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada’ (AC. 90.03.28004-5,

apud. Martinez, 1997, p. 452).

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico).

Assim, já se decidiu que ‘a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental,

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural’. (TRF da 3ª

Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo

sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555).

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‘a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte é

idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida

do trabalhador rural.’ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ

14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ

23.09.1997, p. 77.433).

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos exemplo as

palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‘Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de comprovação

documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no campo’ (2001, p. 260).

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‘a hierarquização da prova material sobre

testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC’ (TRF da 3ª Região, AC

94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No mesmo sentido, e da mesma

Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 496) – argumento processual.

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‘a prova testemunhal, na ausência dos documentos

previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar vigência ao art. 332 do

CPC.’ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p.

823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ

18.05.1999, p. 388).

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que o art. 332

do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra mater dessa disciplina,

com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova meramente

testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de argumentos essencialmente

processuais ou mesmo procedimentais.

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em razão de

ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. O aspecto substantivo

do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos fundamentais.

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios previdenciários, que

condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de prova testemunhal merece guarida

pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais.

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que dão previsão

expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos requisitos necessários à

concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho (muitas vezes desenvolvido em

condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em consideração que no caso da doméstica, comumente
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inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para

comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996,

DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado,

pois configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país).

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no seguinte

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal como

imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‘A Constituição da República admite qualquer

espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: integra o rol dos Direitos e Garantias

Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço,

a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do Direito do Justo’. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp.

1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)” – (Curso de Processo Judicial

Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 130/134). 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio Superior

Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de provar o tempo de serviço

do trabalhador rural.

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais
variados, certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande
maioria, nunca tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles,
inclusive, ainda são do tempo do “pé-rapado”[26].
Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:

“...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente provas de

atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( aposentadoria por idade – art. 39,

I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  indiretamente à Constituição, que deu tratamento

diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência máximo de

cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de atividade rural no período

progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em que completa a idade mínima necessária

(60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91,

apresentadas de forma descontinua.” (A Lei nº 8.213/91 e a prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 34). 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, para a

comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, subordinando a

exceção ao disposto em Regulamento.

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente consolidados no direito,

de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto apontados na Lei das XII Tábuas,

através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período clássico os textos a respeito são inequívocos (D.

19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no

direito moderno, assim considerado a partir do Código de Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional,

portanto, completamente inaplicáveis às necessidades probatórias do caso em comentário:

“É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas (Agostinho Alvim.

Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955).

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) os que

dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade superveniente etc.; e b) os que

independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica,

abalo sísmico, tromba d’água, furacão etc.), ou por advirem de fato de terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação

da coisa extra commercium etc.

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não acarretando

conseqüências.

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões – caso

fortuito e força maior.”

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio INSS, pois ao

Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de benefícios à modelagem da
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Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras correspondentes à invocada tutela

constitucional.

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não enfrenta óbices

intransponíveis de direito positivo.

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: “Se a lei é injusta, aplicá-la

é fazer injustiça”, ou, como já se disse alhures, “a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de baixo.”

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se apresente de

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção

do benefício previdenciário.

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até porque a recepção

da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, dentre os direitos e

garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:

“não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples

procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito

para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo.” (Milton de Moura França in

Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar que agiu

com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal como razão de decidir, em

atendimento ao pedido inaugural.

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração judicial: o

interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao atendimento das necessidades

previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às necessidades individuais desta mesma

população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos).

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que:

“... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de um risco

social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, implica, para a sociedade o

dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.”

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, out/2003)

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à Revista Veja,

edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: “Nada impede que o Magistrado construa interpretação própria a partir da

necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.”

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é “um dos mais altos

valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade”, houve por bem em fazer prevalecer o bem “da dignidade da criatura

humana”, sobre o bem “da preservação do erário”.

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela Autora, nos limites impostos pela legislação

previdenciária, graças aos depoimentos testemunhais apresentados em juízo:

1. O Senhor Antonio Fernandes Rangel afirmou: “O depoente conhece a autora há 40 anos. A autora trabalhou no sítio do depoente

como diarista na roça de café por dois anos. A autora também trabalhou para o Sr. João Andário, Ricardo Fernandes, dentre outros,

colhendo café, amendoim, etc. A autora trabalhava na roça de café no ano passado no Bairro Barra Bonita.” (fl. 37);

2. A Senhora Neuza Abril Ribeiro afirmou: “a depoente conhece a autora desde criança. Trabalhou com a autora na sua propriedade.

A autora trabalhou com a depoente na roça de café, arroz, milho, etc. A autora também trabalhou como diarista para os Srs. João

Antonio, Adálio, dentre outros na região de Alto Alegre. A depoente viu a autora na roça pela última vez no presente ano, ocasião

em que estava catando café. (...) o marido da autora voltou a trabalhar na lavoura. Atualmente a autora vai para a roça junto com seu

marido.” (fl. 38).

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados aos autos são hábeis a comprovar o

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova testemunhal coerente e

uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, são suficientes à comprovação do efetivo exercício laborativo no campo.

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural

pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO

DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVAS

TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída por dados do

registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 8.213/91,

servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado às provas

testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive pelo período de

carência.

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.”

(STJ, RESP – 2003.02.301822 CE 5a TURMA – DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de prova material

corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para

todos os fins previdenciários.

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação dos requisitos

legais, nos termos da legislação previdenciária.

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria Constituição,

por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às entidades autárquicas,

devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao Presidente do Tribunal, nos termos

estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal.

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido.

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 335)

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no artigo 142 da Lei

nº 8.213/91 (artigo e “tabela” introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995):

“Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção

do benefício: 

Ano de

implementação

das condições 

Meses de contribuição exigidos 

2006 150 meses 

 

Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência:

“A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações vivenciadas pelo juiz

que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o princípio da oralidade possui

amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em situação privilegiada para atribuir maior

valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato imediato, podendo avaliar suas reações e outros

aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração

da prova.” (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-24-00-1-Campo Grande –MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j.

20/4/2004; v.u.)

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a Autora ajuizou a ação já em idade avançada, trazendo aos

autos robusta prova da atividade rural.

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se debilitado para o

penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito do idoso

trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante em que deduz
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seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho.

Cumpre salientar que a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez que, como

visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois ficou comprovado que há

muito tempo a Autora exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurado.

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento dos requisitos

para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da qualidade de segurado,

desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado.

2.Embargos rejeitados.”

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves)

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários julgados a respeito:

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO.

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

(...)

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de aposentadoria

por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91.

(... )”

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123).

“PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91.

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito de segurado

existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. Sendo assim, é de se

concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se enquadravam na condição de segurado

trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente.

( . . . )”

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361).

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, visando a

concessão do benefício pretendido.

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício.”(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 14.6.95)

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais

objetados no recurso. Dessa feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum atacado. Como os recursos a

serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo

Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada JOVELINA MENDES DA

SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143

da Lei 8.213/91), com data de início – DIB – em 1º.12.06 e renda mensal inicial – RMI de um salário mínimo nos termos da

disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o

resultado prático equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.
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ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.61.09.003388-3     REOMS  301720 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  MARIA METIZIA FERRAZ DE ARUDA 

ADV     :  AILTON SOTERO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MARIA METIZIA FERRAZ DE ARRUDA, em face de Chefe do Posto do

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em Piracicaba/SP, objetivando seja analisado o procedimento administrativo referente à

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade.

A medida liminar foi deferida para determinar o encaminhamento do recurso administrativo da impetrante à competente Junta de

Recursos no prazo de 45 (quarenta e cinco ) dias, a contar da intimação da decisão.

Após regular tramitação do feito, em 17.08.2007 foi proferida r. sentença que, reconhecendo a abusividade na omissão da

autoridade, julgou procedente o pedido, e concedeu a segurança, tornando definitiva a liminar anteriormente concedida. Não houve

condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 105 do STJ e 512 do STF. Custas na forma da lei. Por fim, o

decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não conhecimento da remessa oficial diante da perda superveniente do objeto da

ação. 

Cumpre decidir.

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito

líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público. 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: “conceder-se-á mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de

poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público”. 

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: “mandado de segurança é o meio constitucional

posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade reconhecida por lei, para a

proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, lesado ou ameaçado de

lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as funções que exerça”. E prossegue: “Direito líquido e

certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração

(...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu

reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano” -

grifo nosso.(In Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora

Malheiros, 2003) 

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública, qual seja, a do Chefe de Posto do Instituto Nacional do Seguro

Social – INSS em Piracicaba/SP, consistente na morosidade administrativa para a análise do pedido interposto, não ocorrendo

qualquer justificação plausível, em ofensa aos princípios constitucionais e administrativos da moralidade, eficiência, continuidade do

serviço público e razoabilidade.

Com efeito, não observou o impetrado a regra insculpida no parágrafo 6º, do artigo 41, da Lei nº. 8.213/1991, sendo de igual teor o

artigo 174 do Decreto 3048/1999, que fixa prazo para o início do pagamento da renda mensal do benefício previdenciário: 

“O primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação, pelo

segurado, da documentação necessária a sua concessão.”

Dessa forma, não sendo observado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias estabelecido no Decreto supra, bem como não analisando o

pedido interposto pelo impetrante, o impetrado está cometendo ilegalidade, prejudicando o direito líquido e certo do impetrante em

ver apreciado seu pedido recursal.

No caso em tela, o encaminhamento do processo referente ao benefício nº 41/140.216.897-4 para a 13ª Junta de Recursos da
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Previdência Social, conforme determinação judicial, aliada ao fato de que as partes não interpuseram recurso de apelação para

formularam pretensões remanescentes, ensejam o reconhecimento da perda do objeto da ação, não havendo necessidade de

pronunciamento judicial sobre o pleito.

Nessa esteira, oportuno colacionar venerando acórdão desta Egrégia Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DESISTÊNCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ADMINISTRATIVAMENTE. PERDA DO OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - A concessão administrativa do benefício configura causa superveniente ao feito, provocando a perda do objeto em litígio e,

conseqüentemente, o desaparecimento do interesse de agir.

II - Os honorários advocatícios são devidos pelo réu, uma vez que foi o responsável pela causa superveniente, provocadora do

desaparecimento do interesse de agir.

III - Apelação do réu improvida.

(TRF 3aR – AC n. 8918811 processo nº 2000.611120037531 UF SP , Relatora Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO,

10ª Turma, v.u., j.08.06.2004; DJU p.4791,30.07.2004)

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à remessa oficial, dando por prejudicada a sua apresentação, tendo em vista a

manifesta perda de objeto.

Intimem-se. 

São Paulo, 7 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.004508-9        AG  325794 

ORIG.   :  0700029134  1 Vr AQUIDAUANA/MS     0700001010  1 Vr AQUIDAUANA/MS 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JORGE GOMES DE LIMA 

ADV     :  JAIR DOS SANTOS PELICIONI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AQUIDAUANA MS 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS contra a decisão que determinou a

antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da

Lei 8.213/91.

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança da alegação,

inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade de dilação probatória. 

Cumpre decidir.

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

É possível vislumbrar o cabimento nas alegações do Agravante.

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a

antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida

em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b)

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu.

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da

personalidade – vida e integridade – protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas.
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Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de situação que

habilite o Autor, ora Agravado, à percepção do benefício.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do benefício, por sua vez, se dá, em

tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pelo Agravado verifica-se que não é suficiente

à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova inequívoca, pois não

demonstra de forma conclusiva o alegado.

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso reclama

dilação probatória, mormente o exame médico pericial.

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in “Código de processo civil e legislação processual em vigor – 35ª. ed. – São Paulo :

Saraiva, 2003 – p. 356”:

“Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)”

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA.

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o agravante se

submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que permitam desenvolver

regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela antecipada, na forma do

art. 273 do CPC.

2.  Agravo de instrumento improvido.”

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 31.01.2005, p. 593)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, esporão do

calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males que levaram a Autarquia

Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações

deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez. 

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido

pela legislação. 

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao juiz da causa

deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo. 

IV - Recurso improvido.”

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 20.09.2006, p.

833)

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, nos termos do

§1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para desconstituir a decisão recorrida.

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento.

São Paulo, 12 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.005090-5        AG  326142 

ORIG.   :  200861830001839  5V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE RENATO NALETTO 

ADV     :  FABIO FREDERICO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE RENATO NALETTO, com o objetivo de combater decisão denegatória de

tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91.

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometido por doença incapacitante, não se

encontrando apto ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos capazes de ensejar a respectiva

medida preventiva.

Cumpre decidir.

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Não se vislumbra cabimento nas alegações do Agravante.

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a

antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida

em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b)

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu.

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da

personalidade – vida e integridade – protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas.

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de situação que

habilite o Autor, ora Agravante à percepção do benefício.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do benefício, por sua vez, se dá, em

tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pelo Agravante, verifica-se que não é suficiente

à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova inequívoca, pois não

demonstra de forma conclusiva o alegado.

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso reclama

dilação probatória, mormente o exame médico pericial.

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in “Código de processo civil e legislação processual em vigor – 35ª. ed. – São Paulo :

Saraiva, 2003 – p. 356”:

“Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)”

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA.

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o agravante se

submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que permitam desenvolver

regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela antecipada, na forma do

art. 273 do CPC.

2.  Agravo de instrumento improvido.”

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 31.01.2005, p. 593)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, esporão do

calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males que levaram a Autarquia

Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações

deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez. 

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido

pela legislação. 

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao juiz da causa
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deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo. 

IV - Recurso improvido.”

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 20.09.2006, p.

833)

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c.

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento.

São Paulo, 13 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.005876-0        AG  326710 

ORIG.   :  200861190004514  4 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  ANTONIO CARLOS DE SA 

ADV     :  ANA PAULA MENEZES SANTANA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO CARLOS DE SA, com o objetivo de combater decisão denegatória de

tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91.

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometido por doença incapacitante, não se

encontrando apto ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos capazes de ensejar a respectiva

medida preventiva.

Cumpre decidir.

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Não se vislumbra cabimento nas alegações do Agravante.

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a

antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida

em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b)

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu.

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da

personalidade – vida e integridade – protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas.

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de situação que

habilite o Autor, ora Agravante à percepção do benefício.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do benefício, por sua vez, se dá, em

tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pelo Agravante, verifica-se que não é suficiente

à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova inequívoca, pois não

demonstra de forma conclusiva o alegado.

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso reclama

dilação probatória, mormente o exame médico pericial.

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in “Código de processo civil e legislação processual em vigor – 35ª. ed. – São Paulo :
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Saraiva, 2003 – p. 356”:

“Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)”

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA.

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o agravante se

submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que permitam desenvolver

regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela antecipada, na forma do

art. 273 do CPC.

2.  Agravo de instrumento improvido.”

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 31.01.2005, p. 593)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, esporão do

calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males que levaram a Autarquia

Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações

deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez. 

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido

pela legislação. 

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao juiz da causa

deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo. 

IV - Recurso improvido.”

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 20.09.2006, p.

833)

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c.

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.006081-9        AG  326930 

ORIG.   :  0800000016  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0800001198  3 Vr MOGI MIRIM/SP 

AGRTE   :  VERA STELA DIAS TAVEIRA 

ADV     :  GESLER LEITAO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

 

Vistos em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto VERA STELA DIAS TAVEIRA, com o objetivo de combater decisão denegatória de

tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença incapacitante, não se

encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos capazes de ensejar a respectiva

medida preventiva.

Cumpre decidir.

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 840 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante.

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a

antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida

em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b)

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu.

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da

personalidade – vida e integridade – protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas.

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de situação que

habilite a Autora, ora Agravante à percepção do benefício.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do benefício, por sua vez, se dá, em

tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravante, verifica-se que não é suficiente

à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova inequívoca, pois não

demonstra de forma conclusiva o alegado.

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso reclama

dilação probatória, mormente o exame médico pericial.

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in “Código de processo civil e legislação processual em vigor – 35ª. ed. – São Paulo :

Saraiva, 2003 – p. 356”:

“Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)”

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA.

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o agravante se

submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que permitam desenvolver

regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela antecipada, na forma do

art. 273 do CPC.

2.  Agravo de instrumento improvido.”

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 31.01.2005, p. 593)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, esporão do

calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males que levaram a Autarquia

Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações

deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez. 

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido

pela legislação. 

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao juiz da causa

deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo. 

IV - Recurso improvido.”

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 20.09.2006, p.

833)

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c.

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO
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Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.006090-0        AG  326937 

ORIG.   :  0800000224  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800009173  1 Vr SANTA

BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  ANA PAULA APARECIDA DE CAMPOS 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto ANA PAULA APARECIDA DE CAMPOS, com o objetivo de combater decisão

denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei

8.213/91. 

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença incapacitante, não se

encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos capazes de ensejar a respectiva

medida preventiva.

Cumpre decidir.

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante.

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a

antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida

em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b)

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu.

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da

personalidade – vida e integridade – protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas.

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de situação que

habilite a Autora, ora Agravante à percepção do benefício.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do benefício, por sua vez, se dá, em

tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravante, verifica-se que não é suficiente

à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova inequívoca, pois não

demonstra de forma conclusiva o alegado.

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso reclama

dilação probatória, mormente o exame médico pericial.

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in “Código de processo civil e legislação processual em vigor – 35ª. ed. – São Paulo :

Saraiva, 2003 – p. 356”:

“Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)”

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA.

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o agravante se

submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que permitam desenvolver

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 842 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela antecipada, na forma do

art. 273 do CPC.

2.  Agravo de instrumento improvido.”

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 31.01.2005, p. 593)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, esporão do

calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males que levaram a Autarquia

Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações

deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez. 

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido

pela legislação. 

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao juiz da causa

deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo. 

IV - Recurso improvido.”

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 20.09.2006, p.

833)

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c.

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.006203-8        AG  326990 

ORIG.   :  0800000226  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800009277  1 Vr SANTA

BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  ANTONIO JOSE PEREIRA 

ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO JOSE PEREIRA, com o objetivo de combater decisão denegatória de

tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91.

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometido por doença incapacitante, não se

encontrando apto ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos capazes de ensejar a respectiva

medida preventiva.

Cumpre decidir.

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Não se vislumbra cabimento nas alegações do Agravante.

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a

antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida
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em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b)

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu.

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da

personalidade – vida e integridade – protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas.

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de situação que

habilite o Autor, ora Agravante à percepção do benefício.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do benefício, por sua vez, se dá, em

tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pelo Agravante, verifica-se que não é suficiente

à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova inequívoca, pois não

demonstra de forma conclusiva o alegado.

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso reclama

dilação probatória, mormente o exame médico pericial.

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in “Código de processo civil e legislação processual em vigor – 35ª. ed. – São Paulo :

Saraiva, 2003 – p. 356”:

“Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)”

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA.

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o agravante se

submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que permitam desenvolver

regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela antecipada, na forma do

art. 273 do CPC.

2.  Agravo de instrumento improvido.”

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 31.01.2005, p. 593)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, esporão do

calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males que levaram a Autarquia

Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações

deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez. 

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido

pela legislação. 

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao juiz da causa

deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo. 

IV - Recurso improvido.”

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 20.09.2006, p.

833)

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c.

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.006281-6        AG  327024 

ORIG.   :  0800000082  3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP     0800003125  3 Vr PARAGUACU

PAULISTA/SP 

AGRTE   :  MARCO ANTONIO FERREIRA 
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ADV     :  EMERSON RODRIGO ALVES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCO ANTONIO FERREIRA, com o objetivo de combater decisão denegatória

de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91.

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometido por doença incapacitante, não se

encontrando apto ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos capazes de ensejar a respectiva

medida preventiva.

Cumpre decidir.

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Não se vislumbra cabimento nas alegações do Agravante.

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a

antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida

em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b)

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu.

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da

personalidade – vida e integridade – protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas.

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de situação que

habilite o Autor, ora Agravante à percepção do benefício.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do benefício, por sua vez, se dá, em

tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pelo Agravante, verifica-se que não é suficiente

à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova inequívoca, pois não

demonstra de forma conclusiva o alegado.

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso reclama

dilação probatória, mormente o exame médico pericial.

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in “Código de processo civil e legislação processual em vigor – 35ª. ed. – São Paulo :

Saraiva, 2003 – p. 356”:

“Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)”

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA.

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o agravante se

submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que permitam desenvolver

regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela antecipada, na forma do

art. 273 do CPC.

2.  Agravo de instrumento improvido.”

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 31.01.2005, p. 593)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 
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I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, esporão do

calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males que levaram a Autarquia

Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações

deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez. 

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido

pela legislação. 

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao juiz da causa

deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo. 

IV - Recurso improvido.”

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 20.09.2006, p.

833)

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c.

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.006832-6        AG  327458 

ORIG.   :  200761200091343  2 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 65   anos) 

ADV     :  RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA, com o objetivo de combater decisão

denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei

8.213/91. 

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença incapacitante, não se

encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos capazes de ensejar a respectiva

medida preventiva.

Cumpre decidir.

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante.

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a

antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida

em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b)

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu.

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da

personalidade – vida e integridade – protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas.

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de situação que

habilite a Autora, ora Agravante à percepção do benefício.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais
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de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do benefício, por sua vez, se dá, em

tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravante, verifica-se que não é suficiente

à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova inequívoca, pois não

demonstra de forma conclusiva o alegado.

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso reclama

dilação probatória, mormente o exame médico pericial.

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in “Código de processo civil e legislação processual em vigor – 35ª. ed. – São Paulo :

Saraiva, 2003 – p. 356”:

“Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)”

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA.

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o agravante se

submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que permitam desenvolver

regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela antecipada, na forma do

art. 273 do CPC.

2.  Agravo de instrumento improvido.”

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 31.01.2005, p. 593)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, esporão do

calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males que levaram a Autarquia

Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações

deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez. 

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido

pela legislação. 

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao juiz da causa

deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo. 

IV - Recurso improvido.”

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 20.09.2006, p.

833)

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c.

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento.

São Paulo, 04 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.007951-8        AG  328179 

ORIG.   :  0700001001  2 Vr ITAPIRA/SP     0700051434  2 Vr ITAPIRA/SP 

AGRTE   :  MARIA TEREZINHA BUENO NEGRETI 

ADV     :  THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto MARIA TEREZINHA BUENO NEGRETI, com o objetivo de combater decisão
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denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei

8.213/91. 

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença incapacitante, não se

encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos capazes de ensejar a respectiva

medida preventiva.

Cumpre decidir.

Falece ao presente recurso o pressuposto de admissibilidade.

Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30 de novembro de 1995, a petição

de agravo de instrumento será acompanhada das peças obrigatórias ali elencadas, além de outras facultativas, necessárias ou úteis,

para que o Tribunal entenda a controvérsia das partes litigantes.

No caso em apreço, entretanto, não veio aos autos a cópia da certidão de intimação da decisão agravada, consoante a previsão do

inciso I daquele dispositivo legal, tornando impossível a aferição, por esta Relatoria, da tempestividade do agravo interposto pelo

Autor.

Não se diga, ao revés, que a Agravante possa juntar, neste momento processual, a peça obrigatória faltante, porquanto é clara a

previsão legal de que tal providência deve ser observada quando da interposição do recurso, sob pena de impossibilitar seu

seguimento:

“É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando ele incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, deverá o

relator negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC), descabida a diligência para anexação de alguma de tais peças” (1.ª conclusão do

CETARS).

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do artigo 557, do Código de Processo

Civil, c.c. artigo 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento.

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.008061-2        AG  328269 

ORIG.   :  0800000387  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800015196  3 Vr SANTA

BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  ODETE BALDO 

ADV     :  GILBERTO CALIL PIO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto ODETE BALDO, com o objetivo de combater decisão denegatória de tutela antecipada

consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença incapacitante, não se

encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos capazes de ensejar a respectiva

medida preventiva.

Cumpre decidir.

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante.

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a
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antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida

em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b)

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu.

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da

personalidade – vida e integridade – protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas.

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de situação que

habilite a Autora, ora Agravante à percepção do benefício.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do benefício, por sua vez, se dá, em

tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravante, verifica-se que não é suficiente

à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova inequívoca, pois não

demonstra de forma conclusiva o alegado, uma vez que, embora alegue a Agravante ter sido o benefício cessado única e

exclusivamente pela sistema de “Alta Programada”, foi a segurada submetida a nova perícia pelo Agravado que concluiu pela

inexistência da incapacidade.

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso reclama

dilação probatória, mormente o exame médico pericial.

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in “Código de processo civil e legislação processual em vigor – 35ª. ed. – São Paulo :

Saraiva, 2003 – p. 356”:

“Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)”

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA.

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o agravante se

submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que permitam desenvolver

regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela antecipada, na forma do

art. 273 do CPC.

2.  Agravo de instrumento improvido.”

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 31.01.2005, p. 593)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, esporão do

calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males que levaram a Autarquia

Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações

deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez. 

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido

pela legislação. 

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao juiz da causa

deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo. 

IV - Recurso improvido.”

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 20.09.2006, p.

833)

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c.

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento.

São Paulo, 12 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.008755-2        AG  328696 

ORIG.   :  0800000227  2 Vr MOCOCA/SP     0800009089  2 Vr MOCOCA/SP 
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AGRTE   :  NEIDE APARECIDA DE AZEVEDO 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto NEIDE APARECIDA DE AZEVEDO, com o objetivo de combater decisão

denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei

8.213/91. 

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença incapacitante, não se

encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos capazes de ensejar a respectiva

medida preventiva.

Cumpre decidir.

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante.

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a

antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida

em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b)

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu.

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da

personalidade – vida e integridade – protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas.

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de situação que

habilite a Autora, ora Agravante à percepção do benefício.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do benefício, por sua vez, se dá, em

tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravante, verifica-se que não é suficiente

à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova inequívoca, pois não

demonstra de forma conclusiva o alegado.

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso reclama

dilação probatória, mormente o exame médico pericial.

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in “Código de processo civil e legislação processual em vigor – 35ª. ed. – São Paulo :

Saraiva, 2003 – p. 356”:

“Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)”

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA.

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o agravante se

submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que permitam desenvolver

regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela antecipada, na forma do

art. 273 do CPC.

2.  Agravo de instrumento improvido.”

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 31.01.2005, p. 593)
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“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, esporão do

calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males que levaram a Autarquia

Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações

deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez. 

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido

pela legislação. 

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao juiz da causa

deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo. 

IV - Recurso improvido.”

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 20.09.2006, p.

833)

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c.

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento.

São Paulo, 13 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.010478-1        AG  330100 

ORIG.   :  200861830014100  1V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CARLA MARIA COSTENARO LIRA DE OLIVEIRA 

ADV     :  CRISTIANE PINA DE LIMA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto CARLA MARIA COSTENARO LIRA DE OLIVEIRA, com o objetivo de combater

decisão denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei

8.213/91. 

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença incapacitante, não se

encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos capazes de ensejar a respectiva

medida preventiva.

Cumpre decidir.

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante.

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a

antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida

em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b)

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu.

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da

personalidade – vida e integridade – protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas.
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Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de situação que

habilite a Autora, ora Agravante à percepção do benefício.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do benefício, por sua vez, se dá, em

tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravante, verifica-se que não é suficiente

à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova inequívoca, pois não

demonstra de forma conclusiva o alegado.

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso reclama

dilação probatória, mormente o exame médico pericial.

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in “Código de processo civil e legislação processual em vigor – 35ª. ed. – São Paulo :

Saraiva, 2003 – p. 356”:

“Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)”

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA.

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o agravante se

submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que permitam desenvolver

regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela antecipada, na forma do

art. 273 do CPC.

2.  Agravo de instrumento improvido.”

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 31.01.2005, p. 593)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, esporão do

calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males que levaram a Autarquia

Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações

deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez. 

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido

pela legislação. 

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao juiz da causa

deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo. 

IV - Recurso improvido.”

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 20.09.2006, p.

833)

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c.

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento.

São Paulo, 31 de março de 2008.

MARCO FALAVINHA

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  97.03.038070-0      REOAC  376836 

ORIG.   :  9500002179     /SP 

PARTE A :  SALVADOR DA COSTA FERREIRA 

ADV     :  MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES e outro 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos,

Trata-se de ação ajuizada em 27/11/1995, por SALVADOR DA COSTA FERREIRA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL – INSS, na qual pretende o recálculo do benefício de pensão por morte, que se originou do auxílio-doença que

recebia sua esposa, desde 03.11.89, bem como a condenação da ré ao pagamento das diferenças decorrentes. Aduz que sua renda

atual é de a R$ 178,14 e o correto seria R$ 649,99.

Em 12/03/1997, foi prolatada a r. sentença (fls. 85/87) que julgou procedente ação, para efeito de determinar a revisão do benefício

do autor, segundo os valores apurados na conta de fls. 78/81, condenando a autarquia ao pagamento das diferenças apontadas,

atualizadas monetariamente, de acordo com a Lei 6899/81 e Súmula 148 do STJ, desde o vencimento de cada parcela. Juros de mora

desde a citação, para os valores até então devidos, e, mês a mês, de maneira decrescente para os posteriores. Honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o total da liquidação. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, bem como à remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do STJ, regra aplicável

ao presente caso.

A remessa oficial deve ser parcialmente provida.

O autor pretende a revisão do benefício de pensão decorrente da morte de sua esposa, cuja data de início é 23.02.90 (fl. 08). 

À época de seu falecimento, Maria Guimarães Ferreira, cônjuge do autor, estava em gozo de auxílio-doença, cuja data de início foi

03.11.1989. Tal benefício foi concedido de acordo com o Decreto 89312/84, que regia a matéria. O Instituto procedeu

administrativamente à revisão da pensão por morte, conforme determina o artigo 144 da Lei 8213/91, que dispõe:

“Art. 144 – Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de

outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras

estabelecidas nesta Lei.”

Verifica-se, do processo administrativo juntado pela autarquia (fls. 41/67), que a fim de revisar a pensão do autor, ao proceder ao

recálculo determinado pelo dispositivo legal supratranscrito, o Instituto computou apenas 12 salários-de-contribuição no cálculo da

renda mensal do auxílio-doença (fls.52), em desacordo com o que dispõe o artigo 29 da Lei 8213/91, “verbis”:

“Art. 29 – O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis),

apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses”.

Os autos foram remetidos ao contador, que confirmou as afirmações da parte autora e acostou os cálculos de fls. 79/82,

manifestando-se:

“Respeitosamente, em cumprimento ao r. despacho de fls. 76, informo a Vossa Excelência que, conferindo a memória de cálculo de

fls. 41/66, verifica-se que o INSS ao proceder a revisão do benefício NB 31/85.919.617-8 que deu origem à pensão previdenciária

não observou o disposto na Lei nº 8213/91, ou seja, não utilizou para base de cálculo os 36 salários de contribuição, conforme

cálculo de fls. 51,...”

Instado a se manifestar sobre os cálculos apresentados, o réu não apresentou impugnação.

Conclui-se, portanto, fazer jus o autor à revisão pleiteada, visto que, comprovadamente, não foram computados os 36

salários-de-contribuição, na forma do artigo 29 da Lei 8213/91, no cálculo do benefício de auxílio-doença do qual derivou a pensão

por morte que, por sua vez, sofreu a repercussão do erro no cálculo do benefício originário. Sobre o tema, tanto o STJ, quanto este

Tribunal tem decidido, “verbis”:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA APÓS A CF/88. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL. ATUALIZAÇÃO DE TODOS OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

1 – Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade da CF, art. 202, cuja eficácia somente foi adquirida com a

edição da Lei 8213/91. Tem-se, pois, como constitucional o disposto no artigo 144, e parágrafo único da referida lei (RE nº

193.456-5/SP, DJ de 05.03.97).

2. Concedida a aposentadoria por invalidez, já sob a vigência da atual Constituição Federal (01.10.89), deve ter sua renda mensal

inicial recalculada de acordo com os critérios estipulados pela Lei 8.213/91, que expressamente determina a atualização de todos os

salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício.

3. Recurso não conhecido.

(STJ – Rel. Min. Edson Vidigal – Proc. 2000.00.31232-0 – publ. em 14/08/2000, pag.199)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO
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CONTINUADA.

I – Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 475, “caput” e inciso II, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.469/97.

II – Para o cálculo dos benefícios concedidos após a Constituição Federal de 1988 deve-se observar a média dos 36 últimos

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, pela variação do INPC, nos termos da Lei 8.213/91 e índices

posteriores, condicionada a incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de junho/92.

III - Para os benefícios derivados como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença ou a própria aposentadoria

por invalidez e, ainda, a pensão decorrente de uma aposentadoria, aplica-se também a correção dos 36 últimos

salários-de-contribuição. 

...”

(TRF 3ª Região – Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, AC nº 2003.03.99.026350-1, DJU 03.12.2004, pág. 613)

A sentença “a quo” deve ser parcialmente reformada, entretanto, porque não poderia ter acolhido a conta de fls.78/82 na sua

integralidade. Nesses cálculos não foi observado o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei 8213/91, que dispõe:

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo

referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.

Nesses termos, é devida a revisão requerida pelo autor, mas devem ser computadas somente as diferenças das prestações devidas a

partir de junho de 1992 e não da data do óbito, como acolhido em sentença.

No mais, cabe esclarecer sobre os critérios de incidência dos juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

CONSECTÁRIOS

A Súmula n° 148 do e. STJ determina a aplicação da Lei n° 6.899/81, segundo a qual, pelo art. 1o, § 2o, a correção monetária

incidiria a partir da propositura da ação.

Porém, a vetusta lei não bastaria para fazer a adequada correção dos valores, pois somente se atualizariam os valores a partir da

propositura da ação.

Os Tribunais Federais têm julgado no sentido da necessidade de corrigir monetariamente as prestações a partir da data do efetivo

prejuízo, esclarecendo que as súmulas n° 148 e 43 daquela Corte devem ser harmonizadas. 

Verifica-se que a Súmula n.º 43 do STJ e a de n.º 8 do E. TRF da 3ª Região acabam gerando as mesmas conseqüências no caso,

tendo em vista determinarem que a correção monetária deve ser calculada a partir do momento em que vencidas as prestações. 

Assim sendo, a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução

nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou devida a diferença.

Os juros de mora devem incidir à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem o artigo 1.062 do Código Civil de

1916. 

Contudo, a partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste

diploma, em 1% (um por cento) ao mês.

A citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então não recebam aplicação no

percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma decrescente mês a mês. 

Vale dizer, os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as diferenças anteriores à citação e de forma

decrescente para aquelas vencidas após tal ato processual.

Quanto aos honorários advocatícios, em vista da sucumbência em parte mínima, mantenho-os no percentual de 10% (dez por cento),

mas seu cálculo deve ser limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos do § 4º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e Súmula n.º 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93.

Por fim, deverão ser abatidos do débito (mas não da base de cálculo dos honorários de advogado) todos os valores eventualmente

pagos na via administrativa, desde que comprovados pelo INSS por meio de extrato da DATAPREV ou documento equivalente.

Ante o exposto, dou provimento parcial à remessa oficial para reformar a sentença e determinar que são devidas as diferenças

resultantes da revisão, a partir de 1º de junho de 1992, nos termos dos artigos 144, parágrafo único, da Lei 8213/91, bem como para

estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios, na forma da fundamentação,

mantendo, no mais a sentença.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator
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PROC.   :  98.03.001231-2          REOAC  403377 

ORIG.   :  9602034726  3 Vr SANTOS/SP 

PARTE A :  RAUL PEDROSO DE LIMA JUNIOR 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL  

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO FILGUEIRAS ALFIERI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL RODRIGO ZACHARIAS/SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença, proferida em 27.05.1997, julgando parcialmente

procedente o pedido, condenando o INSS a promover a revisão do benefício  de modo a que o salário de benefício corresponda à

media integral do salários-de-contribuição considerados, abstendo-se, assim, de aplicar os fatores de redução de que tratam os

artigos 29, § 2º, 33 e parte final do parágrafo único do artigo 144, todos da Lei 8213/91, devendo os efeitos financeiros da revisão

determinada pelo artigo 144  retroagir a 05.04.1991. O réu pagará as diferenças acrescidas de juros, desde a citação, de 6% ao ano e

correção monetária, calculada pelo critério fixado no artigo 41, § 7º, da Lei 8213/91, da data dos respectivos vencimentos. O réu foi

condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) da soma das parcelas vencidas atualizadas.

Sentença submetida ao duplo grau obrigatório.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Egrégio Tribunal e foram redistribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, bem como à remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do STJ, regra aplicável

ao presente caso.

A DIB do autor foi 08.08.1990, tendo a renda mensal sido fixada em Cr$ 28.858,50, posteriormente alterada para Cr$ 38.910,35.

Pois bem, no ordenamento jurídico nacional, composto de forma escalonada, a Constituição Federal coloca-se no vértice, sendo que

de sua rigidez emana, como conseqüência primordial, a sua supremacia para os fatos que ocorrerem sob sua égide. Assim, a validade

das normas jurídicas inferiores depende do respeito aos limites formais e materiais traçados pela Carta Magna.

O legislador constituinte de 1988, ao criar o novo sistema previdenciário público, agora sob o manto constitucional, erigiu normas

constitucionais de eficácia plena, de eficácia limitada e algumas outras de evidente caráter transitório.

Entre as regras constitucionais de eficácia limitada, que dependem de lei específica para sua incidência, encontra-se a estatuída no

artigo 202, caput, da CF/88.  

Somente com o advento da Lei n° 8.213/91 é que o cálculo da renda mensal inicial passou a ser feito através do critério

constitucional, com a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês. 

Assim, com o advento do novo sistema previdenciário, inaugurado com a Constituição de 1988, passaram a existir diferentes

categorias de segurados da previdência social, cujo fator de diferenciação é justamente a época da concessão do benefício. 

Os benefícios concedidos antes de 05/10/88 sob a égide da CLPS (Decreto 89.312/84) e da CF de 1967/69, não estão dentre os que

comportam a incidência da Lei n° 8213/91 no tocante ao cálculo da renda mensal inicial, devido à inaplicabilidade da espécie

normativa aos seus benefícios, em respeito ao Princípio da Irretroatividade das leis. 

Estes benefícios, pois, respeitam o mandamento constitucional e legal vigente à época da concessão. Mas isto não significa que o

legislador constituinte os tenha esquecido ao criar o novo sistema constitucional previdenciário. 

Ao contrário, o Texto Magno de 1988, em suas regras transitórias, agraciou os beneficiários da então previdência pública, com a

regra estatuída no seu artigo 58, que criou a equivalência salarial:

“Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores

revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua

concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo

seguinte”.

Porém, para os obtidos a partir de 05.04.91, a fixação da renda mensal inicial respeitou os ditames do artigo 202, caput, da CF/88,

com a redação original, em conformidade com o artigo 29 da Lei n. 8.213/91.

No entanto, restou um período, chamado de “buraco negro”, onde o segurado contemplado com a concessão de benefício

previdenciário ficou em uma situação única: não fazia jus aos benefícios do artigo 58 do ADCT, porque seu benefício não estava em

manutenção em 05.10.88; e não fazia jus ao critério do artigo 202, caput, da CF/88, porque não sendo auto-aplicável essa norma
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constitucional, dependia de lei para seu exercício, que só veio a ser editada em julho de 1991, com eficácia a partir de 05.04.91.

Visando a solucionar esse impasse é que o legislador infraconstitucional editou o comando do artigo 144 da Lei n. 8.213/91,

determinando o seguinte: 

“Até 01.06.92, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela previdência social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de

abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta lei”. 

Apesar de determinada a revisão das rendas mensais iniciais na forma da Lei n° 8.213/91, os reflexos patrimoniais somente

ocorreram a partir de 01.06.92, por força do parágrafo único da norma legal referida, que reza o seguinte: 

“A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até

então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às

competências de outubro de 1988 a maio de 1992”. 

Esse foi o critério legal erigido pelo legislador ordinário, que deve ser observado e aplicado pela autoridade encarregada da

concessão e revisão dos benefícios e que não pode ser afastado pelo Poder Judiciário ou substituído por outro mais benéfico aos

segurados.  

Por fim, há que ser lembrado igualmente o disposto no art. 145 da Lei n° 8.213/91, in verbis: 

“Os efeitos desta lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência

Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais iniciais recalculadas e atualizadas de acordo

com as regras estabelecidas nesta lei.

Parágrafo único. As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo, substituirão, para todos os efeitos, as que

prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término do prazo estipulado

no caput deste artigo, em artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na

mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência Social”.

Portanto, para os benefícios concedidos entre 05/10/88 e 05/04/91, os critérios para a revisão da renda mensal inicial, a serem

observados pela autarquia, são os previstos nos artigos 144 e 145 da Lei 8213/91, por expressa previsão legal que permitiu a

retroatividade da lei ordinária nesse aspecto. 

Como a DIB da parte autora ocorreu, como dito acima, em 08.08.1990, certamente já teve a renda mensal recalculada e reajustada,

passando de Cr$ 28.858,50 para Cr$ 38.910,35, como comprova o documento de fl. 20.

DO TETO DA RENDA MENSAL

O direito positivo estabelece limites para o valor das rendas mensais, atualmente previsto no art. 29, § 2o, da Lei de 8.213/91, de

modo que não pode o Poder Judiciário fazer tabula rasa dos tetos legais.

Enfim, não se pode afastar o sistema do menor e maior valor-teto por se tratar de regra cogente. Sua extinção, pelo artigo 136 da Lei

nº 8.213/91, não afasta a necessidade de se observarem os tetos do salário-de-contribuição, do salário-de-benefício e da própria

renda mensal, previstos nos artigos 29, § 2o e 33 da Lei nº 8.213/91.

Ademais, o teto do salário-de-benefício é tão importante que, atualmente, até a Emenda nº 20/98 prevê o limite da renda mensal, o

mesmo ocorrendo na Emenda nº 45/2003.

Nesse diapasão:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL. BENEFICIO CONCEDIDO

APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO TFR. TETO. TÍTULO INCOMPATÍVEL COM A

ORDEM CONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE. ART. 741 DO C.P.C.

I - O agravante insurge-se contra a decisão que extinguiu a execução, com fundamento nos artigos 741, 794, I e 795 do CPC,

sustentando, em síntese, a exigibilidade do título judicial, oriundo de decisão definitiva, fundada em acórdão transitado em julgado.

Aduz, ainda, que a decisão baseia-se no art. 41 da Lei 8.213/91, que trata de reajuste dos benefícios em manutenção, não requerido

pelo autor.

II - Resta claro no decisum que aos benefícios previdenciários concedidos na vigência da Lei n. 8.213/91, calculados pela média

aritmética dos últimos trinta e seis salários de contribuição atualizados monetariamente, não se aplica o disposto na Súmula n. 260

do extinto TFR. Precedentes do STF.

III - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no seu art. 41,

incisos I e II, e legislação subseqüente, em obediência ao artigo 201, § 2º, da Constituição Federal de 1988, que remete ao legislador

ordinário a previsão das regras de reajuste, com expressa determinação quanto à proporcionalidade do primeiro.

IV - No  que diz respeito ao teto, a decisão expressamente consigna que o cálculo da RMI deveria submeter-se à regra imposta pelo

artigo 29 , § 2º, e 33 da Lei 8.213/91, que limitou o valor do salário-de-benefício ao limite máximo do salário-de-contribuição,

ressaltando, ainda, que a limitação do benefício encontra-se intimamente ligada ao artigo 202 da Constituição da República, eis que

mencionado artigo da Carta Magna, para gerar seus efeitos, necessitava de regulamentação, o que ocorreu com a edição das Leis

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.
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V - É inegável o cunho constitucional da matéria, vez que os critérios de atualização preconizados pela mencionada Súmula foram

afastados em razão da superveniência de norma da Carta Magna. 

VI - O título judicial fundado em interpretação incompatível com a ordem constitucional revela-se inexigível, nos termos do inciso II

e § único do art. 741 do C.P.C.

VII - Todas as Turmas (7ª, 8ª, 9ª e 10ª) da 3ª Seção têm decidido de modo uniforme quanto à possibilidade de aplicar-se o parágrafo

único do art. 741 do C.P.C. em hipóteses semelhantes a destes autos.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder,

e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir

recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência

ao CPC ou aos princípios do direito.

X  - Agravo legal  improvido 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL – 588636, Processo: 2000.03.99.024172-3  UF: SP  Doc.: TRF300122036, Relator JUIZA

MARIANINA GALANTE, Órgão Julgador, OITAVA TURMA, Data do Julgamento 11/06/2007  Data da Publicação DJU

DATA:11/07/2007 PÁGINA: 470).

Assim sendo, tendo sido o cálculo da renda mensal inicial do benefício efetuado sob o manto da legislação previdenciária,

compatível com os preceitos constitucionais, nenhuma diferença da renda mensal lhe é devida.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL

para julgar improcedente o pedido. Sem condenação do vencido ao pagamento de custas e honorários advocatícios por ser

beneficiário da justiça gratuita.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.002578-3             AC  404278 

ORIG.   :  9600000706  1 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VICENTE CELSO QUAGLIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDEMAR VERA 

ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO e outro 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido revisional, tendo

como objeto a diferenças decorrentes da aplicação da Lei nº 6.423/77 na correção do salário-de-contribuição, bem como da súmula

nº 260 do ex. TRF e reflexos na revisão do artigo 58 do ADCT.

Nas razões de apelo, a reforma do julgado, para que sejam julgados improcedentes os pedidos. 

Produzidas contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Os autos vieram redistribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Observo, de início, que a r. sentença, proferida em 04/03/97, condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor excedente a 60 salários

mínimos sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de

17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.

A aposentadoria por tempo de serviço foi concedida ao autor com DIB fixada em 01/07/82.

DA CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELA ORTN

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 857 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Alega o autor que o INSS, no momento de compor o valor da renda mensal, não atualizou monetariamente os

salários-de-contribuição, contrariando a Lei n° 6.423/77, que determinava o uso da variação da ORTN/OTN/BTN para toda correção

legal ou contratual.

Assim, a revisão do benefício dos segurados, mediante a correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, teria

base na Lei nº 6.423/77.

Com efeito, no tocante às aposentadorias por tempo de serviço e especial, concedida antes do advento da atual Constituição Federal,

sob a égide da LOPS, do Decreto-lei n° 66/66 e dos Decretos n° 83.080/79 e 89.312/84, a renda mensal deve ter o cálculo baseado

na atualização dos 24 (vinte e quatro) últimos salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação do

ORTN/OTN/BTN.

Nesse sentido, a súmula n° 7 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, in verbis: “Para a apuração da renda mensal inicial

dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1o da Lei n°

6.423/77”.

Sendo assim, em tese, o pleito do autor nesse ponto deve medrar, porque o INSS aplicou índices próprios. 

Tem direito o autor a um recálculo com efeito positivo no salário-de-contribuição de 2,0125%, consoante tabela elaborada pela

Justiça Federal de Santa Catarina, que ora acolho.

SOBRE A SÚMULA Nº 260 DO EX. TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

Nesse ponto, cumpre consignar que a previdência social sempre manteve preocupação em indicar formas e épocas de reajustamento

dos benefícios de prestação continuada.

A Lei n° 3.807, de 26/08/1960 – Lei Orgânica da Previdência Social – estabeleceu no art. 67 a regra referente ao reajustamento dos

benefícios:

Art 67. Os valores das aposentadorias e pensões em vigor serão reajustados sempre que se verificar, na forma do § 1º deste artigo,

que os índices dos salários de contribuição dos segurados ativos ultrapassam, em mais de 15% (quinze por cento), os do ano em que

tenha sido realizado o último reajustamento desses benefícios. 

§ 1º O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio mandará proceder, de dois em dois anos, à apuração dos índices referidos neste

artigo e promoverá, quando for o caso, as medidas necessárias à concessão do reajustamento. 

§ 2º O reajustamento consistirá em acréscimo determinado de conformidade com os índices, levando-se em conta o tempo de

duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando posterior. 

§ 3º Para o fim do reajustamento, as aposentadorias ou pensões serão consideradas sem as majorações decorrentes de lei especial ou

da elevação dos níveis de salário mínimo, prevalecendo porém, os valores desses benefícios, assim majorados, sempre que forem

mais elevados que os resultantes do reajustamento, de acordo com este artigo. 

§ 4º Nenhum benefício reajustado poderá, em seu valor mensal, resultar maior do que 7 (sete) vezes, na CAPFESP, 2 (duas) vezes

nos demais Institutos, o salário mínimo regional de adulto de valor mais elevado, vigente na data do reajustamento. 

Posteriormente, o Decreto n° 50.326, de 08/03/1961 aprovou as tabelas dos índices de reajustamento fixados neste art. 67.

O Decreto-lei n° 66, de 21/11/66, no art. 17, alterou a redação do referido art. 67 da LOPS e vinculou o reajuste dos benefícios à

variação da política salarial, a serem computados quando fosse alterado o salário mínimo, para vigorar sessenta dias após.

Depois, a Lei n° 5.703/73 fez novas alterações e o seu regulamento, o Decreto n° 72.771, de 06/09/73, no art. 153 repetiu a regra do

art. 17 do Decreto-lei n° 66/66, estabelecendo inovação ao determinar que o reajustamento seria devido desde a vigência do salário

mínimo, bem como ao estabelecer que o limite máximo dos benefícios ficaria passaria de dez para o patamar de dezoito salários

mínimos.

Porém, a Lei n° 6.205, de 29/04/75, descaracterizou o salário mínimo como fator de correção monetária, com exceção dos benefícios

de valor mínimo estabelecidos no art. 3o da Lei n° 5.703/73.

Posteriormente, a legislação previdenciária previu o reajustamento dos benefícios a partir da vigência do índice salarial estabelecido,

adotando os mesmos índices utilizados pela política salarial e considerado como “mês básico” o do início da vigência do novo

salário mínimo, consoante artigo 30 do Decreto nº 77.077 de 24 de janeiro de 1976, a Consolidação das Leis da Previdência Social,

que tinha a seguinte dicção: 

“Artigo 30 – O valor do benefício em manutenção será reajustado quando for alterado o salário mínimo.

§ 1º - O reajustamento de que trata este artigo será devido a contar da data em que tiver entrado em vigor o novo salário mínimo

arredondado o total obtido para a unidade de cruzeiro imediatamente superior.

§ 2º - Os índices de reajustamento serão os mesmos da política salarial estabelecida no artigo 1º do Decreto-lei nº 15 de 29 de julho

de 1966, considerado como mês básico o do início da vigência do novo salário mínimo. 

Por sua vez, editada a Lei 6.708, em 30.11.79, determinou-se a correção semestral dos salários e o reajustamento do valor dos

benefícios que era anual passou a ser feita em seis meses com base no INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor.
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Já, o Decreto nº 89.312 de 23.01.84, Consolidação das Leis da Previdência Social, disciplina a questão sobre “reajuste” no artigo 25,

in verbis:  “O valor do benefício de prestação continuada é reajustado quando é alterado o salário-mínimo, de acordo com a evolução

de folha de salário-de-contribuição dos segurados ativos, não podendo o reajustamento ser inferior proporcionalmente ao incremento

verificado.”

A sistemática então adotada pelo INPS previu reajustamento, através de tabelas elaboradas pela Secretaria de Estatística e Atuária do

MPAS, sendo que no primeiro reajuste de proventos foi tomado por base, não o índice integral da política salarial, mas outro

proporcional ao número de meses em que o segurado estivesse em inatividade.

A adoção do critério da proporcionalidade, segundo o qual o 1º reajuste deve ser proporcional ao tempo decorrido entre o mês da

concessão do benefício e o mês do reajuste, não só reduz o valor monetário do benefício, como também origina diferenças na

percepção do mesmo benefício, entre segurados com igual “tempo de serviço” e salários de contribuição iguais, tão-só por serem

diferentes as datas do início da concessão do benefício.

O problema residia em que os benefícios eram calculados de acordo com a média das últimas doze contribuições, sem qualquer

correção e, depois, sobre a média das trinta e seis últimas contribuições, apuradas em período não superior a quarenta e oito meses,

de modo que somente as primeiras vinte e quatro recebiam correção monetária.

Como bem explica Ana Maria Wickert Theisen, “Isso importava em que a renda mensal inicial, calculada sobre esta média

(salário-de-benefício) resultasse já defasada, situação que se apresentava para todos os benefícios. Quer dizer, o benefício não tinha

repassada à renda mensal a defasagem inflacionária dos últimos meses, e esta também era desconsiderada no primeiro reajuste”

(Direito Previdenciário, Aspectos Materiais, Processuais e Penais, Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do Advogado

Editora, 2a ed., pág. 155).

Todavia, esse equivocado procedimento do então INPS, restou obstado quando da edição do Decreto-lei nº 2.171 de 13.11.84, o qual

determinou a observação do valor do salário mínimo vigente na data base do reajuste e não o valor do salário mínimo anterior, in

verbis:

“Art 2º - Os índices do reajustamento serão os mesmos da política salarial, considerando-se como mês básico o do início da vigência

do novo salário-mínimo.

§ 1º - Para fins do enquadramento do valor do benefício nas faixas adotadas pela política salarial será considerado, a partir da

vigência do presente Decreto-lei, o novo salário-mínimo”.

De igual modo, a correta interpretação da lei definiu-se pela jurisprudência, cristalizada na Súmula nº 260 do extinto Tribunal

Federal de Recursos, nestes termos: 

“No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do

mês da concessão, considerando, nos reajustamentos subseqüentes, o salário mínimo então atualizado”.

Logo, a segunda parte da súmula referida – segundo a qual deve ser considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado – tem aplicação limitada ao Decreto n° 2.171, de 13/11/84, que ainda traz em seu art. 1o a seguinte regra: 

“Art. 1º. O reajuste dos benefícios de média ou longa duração a cargo da Previdência Social far-se-á sempre que for alterado o

salário mínimo, sendo devido a contar da data em que este entrar em vigor”.

Sendo assim, já não mais se aplicando o art. 2o da Lei n° 6.708/79, referente às faixas salariais, o INSS passou a não mais poder

fazer o artifício de aplicar, para efeito do enquadramento, o salário mínimo então revogado.

Os efeitos da 1ª parte da súmula n° 260 do ex. Tribunal Federal de Recursos – além de jamais implicarem a equivalência do valor da

renda mensal com o correspondente número de salários mínimo – tem seus efeitos limitados a 04 de abril de 1989.  Nesse diapasão,

a súmula nº 25 do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em outras palavras, a Súmula 260 do TFR foi substituída pelo artigo 58 do ADCT como forma de recuperação do valor dos

benefícios, de modo que as diferenças originadas de sua aplicação somente podem ser encontradas até 04 de abril de 1989.

Nesse sentido também é a Súmula n.º 25 do Tribunal Regional Federal da 3a Região, in verbis: Os benefícios de prestação

continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão reajustados pelo critério da primeira parte da

Súmula n.º 260 do Tribunal Federal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989. 

Entretanto, admitida a incidência da Súmula 260 do TFR no benefício , verifico que ocorreu a prescrição de quaisquer parcelas

devidas a referido título.

Mesmo que não haja alegação das partes, considerando o disposto no art. 219, § 5º, do CPC, na redação dada pela Lei 11.280/06, é

dever de o magistrado decretar, de ofício, a prescrição.

Diante da regra do art. 103, § único, da Lei nº 8.213/91, não há como se olvidar da prescrição qüinqüenal, tendo em vista que a ação

foi proposta em 10/10/94.

A partir de 05 de abril de 1989, por força do artigo 58 do ADCT, passou a vigorar outro critério de reajuste de benefícios, o da

equivalência salarial. 

No presente caso, não há qualquer comprovação de que o INSS não tenha realizado a revisão administrativa, tratando-se de fato
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notório que o Instituto revisou milhões de benefícios administrativamente, a teor do artigo 58 do ADCT.

Por outro lado, a revisão prevista no artigo 58 do ADCT já produziu efeitos no ao período de 05/04/89 até 09/12/91. Nesse sentido, a

súmula nº 18 deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região.

Nesse período de aplicação do artigo 58 do ADCT, apenas há reflexos revisionais em relação ao pleito da aplicação da variação da

ORTN na correlação do salário-de-contribuição, naturalmente com abatimento dos valores administrativos já pagos.

CONSECTÁRIOS

A aplicação da súmula n° 148 do e. STJ determina a aplicação da Lei n° 6.899/81, segundo a qual, pelo art. 1o, § 2o, a correção

monetária incidiria a partir da propositura da ação.

Porém, a vetusta lei não bastaria para fazer a adequada correção dos valores, pois somente se atualizariam os valores a partir da

propositura da ação.

Os Tribunais Federais têm julgado no sentido da necessidade de corrigir monetariamente as prestações a partir da data do efetivo

prejuízo, esclarecendo que as súmulas n° 148 e 43 daquela Corte devem ser harmonizadas. 

Verifica-se que a Súmula n.º 43 do STJ e a de n.º 8 do E. TRF da 3ª Região acabam gerando as mesmas conseqüências no caso,

tendo em vista determinarem que a correção monetária deve ser calculada a partir do momento em que vencidas as prestações. 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à APELAÇÃO

DO INSS E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para condenar o réu tão-somente a revisar o benefício consoante a

correção dos salários-de-contribuição pela variação da ORTN na forma da Lei nº 6.423/77, com reflexos na vinculação salarial do

artigo 58 do ADCT, limitada ao período de 05/04/89 até 09/12/91, abatidos integralmente  os valores já pagos administrativamente,

a esse título ou outro qualquer, observada a prescrição qüinqüenal artigo 103 da Lei nº 8.213/91. 

Tais diferenças deverão ser acrescidas de correção monetária, fixada nos termos das Súmulas nº 148 e 43 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal,

incluídos os índices expurgados ali previstos, vedada a incorporação à renda mensal. Os juros de mora devem incidir à razão de

0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem o artigo 1.062 do Código Civil de 1916.Contudo, a partir da vigência do novo

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês,

sendo devidos até a data da conta final de liquidação. 

Compensam-se os honorários de advogado em razão da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do CPC), indevidas custas

processuais.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 05 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.002593-7             AC  404293 

ORIG.   :  9600000714  2 Vr TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALECSANDRO DOS SANTOS e outro 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  ANTONIO DE SOUZA CAMPOS e outros 

ADV     :  ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

ADV     :  CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO  

APTE    :  DIMAS MODELLI 

ADV     :  ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de recursos de apelação interposta pelo INSS e pelos autores em face de sentença, proferida pelo MMº Juízo da Comarca

de Taquaritinga-SP, que julgou parcialmente procedente pedido de revisão de benefício, condenando o INSS a revisar o benefício

consoante a correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela variação das ORTN/OTN/BTN, bem como aplicando-se o

artigo 58 do ADCT a partir de abril de 1989, observada a prescrição qüinqüenal, aplicando-se ainda a súmula nº 260 do ex. TFR,

devendo pagar as diferenças com correção monetária e juros de mora, esses contados da citação, além de honorários de advogado
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arbitrados em 10% do valor da condenação.

Nas razões de apelo da parte autora, requer a procedência dos pleitos não acolhidos na sentença, a saber, correção monetária dos

trinta e seis salários-de-contribuição, aplicação do artigo 58 do ADCT, além da condenação do réu a pagar honorários de advogado

de 15% sobre o valor da condenação.

Já, o INSS pretende improcedência de todos os pedidos e, subsidiariamente, a inversão da sucumbência, já que os autores são

majoritariamente sucumbentes.

Produzidas contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Os autos vieram redistribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Conheço dos recursos de apelação, ante a satisfação dos requisitos de admissibilidade.

Observo, ainda, que a sentença, proferida em 04/08/97 (embargada), condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor excedente a 60

salários mínimos sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561,

de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.

DA IMPOSSIBILIDADE DE CORREÇÃO DE TODOS OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

Não é de ser acolhido o pleito para a correção de todos os salários-de-contribuição que integram o cálculo da renda inicial do

benefício.

No ordenamento jurídico nacional, composto de forma escalonada, a Constituição Federal coloca-se no vértice, sendo que de sua

rigidez emana, como conseqüência primordial, a sua supremacia para os fatos que ocorrerem sob sua égide. Assim, a validade das

normas jurídicas inferiores depende do respeito aos limites formais e materiais traçados pela Carta Magna.

O legislador constituinte de 1988, ao criar o novo sistema previdenciário público, agora sob o manto constitucional, erigiu normas

constitucionais de eficácia plena, de eficácia limitada e algumas outras de evidente caráter transitório.

Entre as regras constitucionais de eficácia limitada, que dependem de lei específica para sua incidência, encontra-se a estatuída no

artigo 202, caput, da CF/88.  

Somente com o advento da Lei n° 8.213/91 é que o cálculo da renda mensal inicial passou a ser feito através do critério

constitucional, com a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês. 

Assim, com o advento do novo sistema previdenciário, inaugurado com a Constituição de 1988, passaram a existir diferentes

categorias de segurados da previdência social, cujo fator de diferenciação é justamente a época da concessão do benefício. 

Os benefícios concedidos antes de 05/10/88 sob a égide da CLPS (Decreto 89.312/84) e da CF de 1967/69, não estão dentre os que

comportam a incidência da Lei n° 8213/91 no tocante ao cálculo da renda mensal inicial, devido à inaplicabilidade da espécie

normativa aos seus benefícios, em respeito ao Princípio da Irretroatividade das leis. 

Estes benefícios, pois, respeitam o mandamento constitucional e legal vigente à época da concessão. Mas isto não significa que o

legislador constituinte os tenha esquecido ao criar o novo sistema constitucional previdenciário. 

Ao contrário, o Texto Magno de 1988, em suas regras transitórias, agraciou os beneficiários da então previdência pública, com a

regra estatuída no seu artigo 58, que criou a equivalência salarial:

“Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores

revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua

concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo

seguinte”.

De qualquer forma, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (RE 193.456/RS, julg. 26.02.97, DJU de 07.11.97), firmou

entendimento de que o preceito original do art. 202 da CF/88, para ter eficácia, depende de normatização infraconstitucional

mediante a elaboração dos Planos de Benefícios e Custeio da Previdência Social, o que veio a ocorrer com a edição das Leis

8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria.

Referida norma não é auto-aplicável, portanto, e à lei infraconstitucional competia estabelecer os critérios de aplicação dos preceitos

genericamente dispostos na Constituição Federal. Se assim foi, por muito mais razão não se poderá falar em retroação da norma

constitucional aos benefícios concedidos anteriormente a sua vigência. 

No mesmo sentido da inviabilidade da pretensão da autora, os seguintes julgados:

“Previdenciário: revisão de benefício. Renda mensal inicial. Teto do valor-de-benefício. Súmula 260 do extinto TFR. Honorários

advocatícios. Correção monetária.

I – Aos benefícios concedidos após 05.10.88, aplica-se o disposto no art. 202, caput, CF/88, por se tratar de norma de eficácia plena

e aplicabilidade imediata.              

(...)
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(Ac. unân. da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na AC 94.03.022422-3-SP, rel. Juiz Aricê Amaral, j. 2.2.99,

DJU II de 7.4.99, p. 199).

“PREVIDENCIÁRIO. Revisão. Salário-de-contribuição. Atualização. Benefício anterior à CF/88. Lei nº 6.423/77. Variação nominal

da ORTN/OTN. Aplicação. Benefícios concedidos após a CF/88 e antes da vigência da Lei n.º 8.213/91. Cálculo. Renda mensal

inicial. Constituição Federal, art. 202. Auto-aplicabilidade. Expurgos inflacionários. Inclusão. Indevida.

- O Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária,  interpretando o artigo 202 da Carta Magna, que estabelece a fórmula do cálculo

do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, proclamou  o

entendimento de que seu comando requer normatização infracons-titucional mediante a elaboração dos Planos de Benefício e

Custeio da Previdência Social para ser aplicado.

(...)

- Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido” (grifo nosso, STJ, 6a Turma, RESP 211253, DJ 15/05/2000,  p.

00211, rel. Min. Vicente Leal).

DA CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELA ORTN

Alegam os autores que o INSS, no momento de compor o valor da renda mensal, não atualizou monetariamente os

salários-de-contribuição, contrariando a Lei n° 6.423/77, que determinava o uso da variação da ORTN/OTN/BTN para toda correção

legal ou contratual.

Assim, a revisão do benefício dos segurados, mediante a correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, teria

base na Lei nº 6.423/77.

Com efeito, no tocante às aposentadorias por tempo de serviço e especial, concedida antes do advento da atual Constituição Federal,

sob a égide da LOPS, do Decreto-lei n° 66/66 e dos Decretos n° 83.080/79 e 89.312/84, a renda mensal deve ter o cálculo baseado

na atualização dos 24 (vinte e quatro) últimos salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação do

ORTN/OTN/BTN.

Nesse sentido, a súmula n° 7 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, in verbis: “Para a apuração da renda mensal inicial

dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1o da Lei n°

6.423/77”.

Porém, não há qualquer diferença a ser paga aos autores, porque o INSS aplicou índices superiores à variação da ORTN. Vejamos.

Os litisconsortes percebem os seguintes benefícios com as seguintes DIB´s:

- Antonio de Souza Campos: aposentadoria por tempo de serviço com DIB em 06/02/84;

- Dimas Modelli: aposentadoria por tempo de serviço com DIB fixadas em 20/03/78;

- Vicente Conte: aposentadoria por tempo de serviço concedida com DIB em 01/04/78.

Ora, para esses três autores, o cálculo da renda mensal pela correção dos salários-de-contribuição pela variação das ORTN geraria

um valor negativo, respectivamente, de –4,1059%, -9,2773% e –11,2148%. 

DO ARTIGO 58 DO ADCT

A partir de 05 de abril de 1989, por força do artigo 58 do ADCT, passou a vigorar outro critério de reajuste de benefícios, o da

equivalência salarial. 

No presente caso, não há qualquer comprovação de que o INSS não tenha realizado a revisão administrativa, tratando-se de fato

notório que o Instituto revisou milhões de benefícios administrativamente, a teor do artigo 58 do ADCT.

Por outro lado, a revisão prevista no artigo 58 do ADCT já produziu efeitos no ao período de 05/04/89 até 09/12/91. Nesse sentido, a

súmula nº 18 deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região.

Trata-se de revisão já exaurida, inexistindo diferenças a serem pagas. 

SOBRE A SÚMULA Nº 260 DO EX. TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

Nesse ponto, cumpre consignar que a previdência social sempre manteve preocupação em indicar formas e épocas de reajustamento

dos benefícios de prestação continuada.

A Lei n° 3.807, de 26/08/1960 – Lei Orgânica da Previdência Social – estabeleceu no art. 67 a regra referente ao reajustamento dos

benefícios:

Art 67. Os valores das aposentadorias e pensões em vigor serão reajustados sempre que se verificar, na forma do § 1º deste artigo,

que os índices dos salários de contribuição dos segurados ativos ultrapassam, em mais de 15% (quinze por cento), os do ano em que

tenha sido realizado o último reajustamento desses benefícios. 

§ 1º O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio mandará proceder, de dois em dois anos, à apuração dos índices referidos neste

artigo e promoverá, quando for o caso, as medidas necessárias à concessão do reajustamento. 

§ 2º O reajustamento consistirá em acréscimo determinado de conformidade com os índices, levando-se em conta o tempo de

duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando posterior. 
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§ 3º Para o fim do reajustamento, as aposentadorias ou pensões serão consideradas sem as majorações decorrentes de lei especial ou

da elevação dos níveis de salário mínimo, prevalecendo porém, os valores desses benefícios, assim majorados, sempre que forem

mais elevados que os resultantes do reajustamento, de acordo com este artigo. 

§ 4º Nenhum benefício reajustado poderá, em seu valor mensal, resultar maior do que 7 (sete) vezes, na CAPFESP, 2 (duas) vezes

nos demais Institutos, o salário mínimo regional de adulto de valor mais elevado, vigente na data do reajustamento. 

Posteriormente, o Decreto n° 50.326, de 08/03/1961 aprovou as tabelas dos índices de reajustamento fixados neste art. 67.

O Decreto-lei n° 66, de 21/11/66, no art. 17, alterou a redação do referido art. 67 da LOPS e vinculou o reajuste dos benefícios à

variação da política salarial, a serem computados quando fosse alterado o salário mínimo, para vigorar sessenta dias após.

Depois, a Lei n° 5.703/73 fez novas alterações e o seu regulamento, o Decreto n° 72.771, de 06/09/73, no art. 153 repetiu a regra do

art. 17 do Decreto-lei n° 66/66, estabelecendo inovação ao determinar que o reajustamento seria devido desde a vigência do salário

mínimo, bem como ao estabelecer que o limite máximo dos benefícios ficaria passaria de dez para o patamar de dezoito salários

mínimos.

Porém, a Lei n° 6.205, de 29/04/75, descaracterizou o salário mínimo como fator de correção monetária, com exceção dos benefícios

de valor mínimo estabelecidos no art. 3o da Lei n° 5.703/73.

Posteriormente, a legislação previdenciária previu o reajustamento dos benefícios a partir da vigência do índice salarial estabelecido,

adotando os mesmos índices utilizados pela política salarial e considerado como “mês básico” o do início da vigência do novo

salário mínimo, consoante artigo 30 do Decreto nº 77.077 de 24 de janeiro de 1976, a Consolidação das Leis da Previdência Social,

que tinha a seguinte dicção: 

“Artigo 30 – O valor do benefício em manutenção será reajustado quando for alterado o salário mínimo.

§ 1º - O reajustamento de que trata este artigo será devido a contar da data em que tiver entrado em vigor o novo salário mínimo

arredondado o total obtido para a unidade de cruzeiro imediatamente superior.

§ 2º - Os índices de reajustamento serão os mesmos da política salarial estabelecida no artigo 1º do Decreto-lei nº 15 de 29 de julho

de 1966, considerado como mês básico o do início da vigência do novo salário mínimo. 

Por sua vez, editada a Lei 6.708, em 30.11.79, determinou-se a correção semestral dos salários e o reajustamento do valor dos

benefícios que era anual passou a ser feita em seis meses com base no INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor.

Já, o Decreto nº 89.312 de 23.01.84, Consolidação das Leis da Previdência Social, disciplina a questão sobre “reajuste” no artigo 25,

in verbis:  “O valor do benefício de prestação continuada é reajustado quando é alterado o salário-mínimo, de acordo com a evolução

de folha de salário-de-contribuição dos segurados ativos, não podendo o reajustamento ser inferior proporcionalmente ao incremento

verificado.”

A sistemática então adotada pelo INPS previu reajustamento, através de tabelas elaboradas pela Secretaria de Estatística e Atuária do

MPAS, sendo que no primeiro reajuste de proventos foi tomado por base, não o índice integral da política salarial, mas outro

proporcional ao número de meses em que o segurado estivesse em inatividade.

A adoção do critério da proporcionalidade, segundo o qual o 1º reajuste deve ser proporcional ao tempo decorrido entre o mês da

concessão do benefício e o mês do reajuste, não só reduz o valor monetário do benefício, como também origina diferenças na

percepção do mesmo benefício, entre segurados com igual “tempo de serviço” e salários de contribuição iguais, tão-só por serem

diferentes as datas do início da concessão do benefício.

O problema residia em que os benefícios eram calculados de acordo com a média das últimas doze contribuições, sem qualquer

correção e, depois, sobre a média das trinta e seis últimas contribuições, apuradas em período não superior a quarenta e oito meses,

de modo que somente as primeiras vinte e quatro recebiam correção monetária.

Como bem explica Ana Maria Wickert Theisen, “Isso importava em que a renda mensal inicial, calculada sobre esta média

(salário-de-benefício) resultasse já defasada, situação que se apresentava para todos os benefícios. Quer dizer, o benefício não tinha

repassada à renda mensal a defasagem inflacionária dos últimos meses, e esta também era desconsiderada no primeiro reajuste”

(Direito Previdenciário, Aspectos Materiais, Processuais e Penais, Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do Advogado

Editora, 2a ed., pág. 155).

Todavia, esse equivocado procedimento do então INPS, restou obstado quando da edição do Decreto-lei nº 2.171 de 13.11.84, o qual

determinou a observação do valor do salário mínimo vigente na data base do reajuste e não o valor do salário mínimo anterior, in

verbis:

“Art 2º - Os índices do reajustamento serão os mesmos da política salarial, considerando-se como mês básico o do início da vigência

do novo salário-mínimo.

§ 1º - Para fins do enquadramento do valor do benefício nas faixas adotadas pela política salarial será considerado, a partir da

vigência do presente Decreto-lei, o novo salário-mínimo”.

De igual modo, a correta interpretação da lei definiu-se pela jurisprudência, cristalizada na Súmula nº 260 do extinto Tribunal

Federal de Recursos, nestes termos: 
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“No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do

mês da concessão, considerando, nos reajustamentos subseqüentes, o salário mínimo então atualizado”.

Logo, a segunda parte da súmula referida – segundo a qual deve ser considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado – tem aplicação limitada ao Decreto n° 2.171, de 13/11/84, que ainda traz em seu art. 1o a seguinte regra: 

“Art. 1º. O reajuste dos benefícios de média ou longa duração a cargo da Previdência Social far-se-á sempre que for alterado o

salário mínimo, sendo devido a contar da data em que este entrar em vigor”.

Sendo assim, já não mais se aplicando o art. 2o da Lei n° 6.708/79, referente às faixas salariais, o INSS passou a não mais poder

fazer o artifício de aplicar, para efeito do enquadramento, o salário mínimo então revogado.

Os efeitos da 1ª parte da súmula n° 260 do ex. Tribunal Federal de Recursos – além de jamais implicarem a equivalência do valor da

renda mensal com o correspondente número de salários mínimo – tem seus efeitos limitados a 04 de abril de 1989.  

Em outras palavras, a Súmula 260 do TFR foi substituída pelo artigo 58 do ADCT como forma de recuperação do valor dos

benefícios, de modo que as diferenças originadas de sua aplicação somente podem ser encontradas até 04 de abril de 1989.

Nesse sentido também é a Súmula n.º 25 do Tribunal Regional Federal da 3a Região, in verbis: Os benefícios de prestação

continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão reajustados pelo critério da primeira parte da

Súmula n.º 260 do Tribunal Federal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989. 

Entretanto, admitida a incidência da Súmula 260 do TFR no benefício , verifico que ocorreu a prescrição de quaisquer parcelas

devidas a referido título.

Mesmo que não haja alegação das partes, considerando o disposto no art. 219, § 5º, do CPC, na redação dada pela Lei 11.280/06, é

dever de o magistrado decretar, de ofício, a prescrição.

Diante da regra do art. 103, § único, da Lei nº 8.213/91, não há como se olvidar da prescrição qüinqüenal, tendo em vista que a ação

foi proposta em 1996.

A partir de 05 de abril de 1989, por força do artigo 58 do ADCT, passou a vigorar outro critério de reajuste de benefícios, o da

equivalência salarial. 

No presente caso, não há qualquer comprovação de que o INSS não tenha realizado a revisão administrativa, tratando-se de fato

notório que o Instituto revisou milhões de benefícios administrativamente, a teor do artigo 58 do ADCT.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida

por interposta, E À APELAÇÃO DO INSS, para reformar a sentença e julgar improcedentes todos os pedidos. NEGO

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Ante o valor despropositadamente baixo atribuído à causa e considerando que eventual concessão tardia de justiça gratuita não

possui efeito retroativo, condeno cada um dos autores a pagar honorários de advogado ora arbitrados em R$ 420, 00 (quatrocentos e

vinte reais), em valores de hoje, além das custas e despesas processuais. .

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.002907-0             AC  404607 

ORIG.   :  9700000266  4 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CARLOS COLATTO e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI e outros 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em 17/07/97, que julgou procedente o pedido dos três autores, para

condenar o INSS ao pagamento das diferenças resultantes da correção monetária devida das parcelas liquidadas

administrativamente, além juros de mora desde a citação e honorários de advogado arbitrados em 15% da condenação.

O INSS  interpôs apelação, onde questiona em preliminar a prescrição em relação à autora Lourdes Teixeira Morales. Quanto aos

demais, argumenta o INSS que a correção monetária deve ser computada a partir da propositura da ação, a teor da Lei nº 6.899/81.

Também impugnam os índices expurgados na correção do débito, bem como requer a redução do valor dos honorários de advogado. 
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Nas contra-razões, requerem os autores seja o recurso tido como deserto pela ausência de pagamento das custas. No mérito,

argumentam que o direito à correção monetária independe de culpa. Quanto à alegação de prescrição, aduzem que o fundo de direito

não prescreve.

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte, tendo sido os autos redistribuídos a esta e. 7a Turma.

É O RELATÓRIO.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Observo, ainda, que a sentença sujeita-se ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561,

de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.

A controvérsia gira em torno do direito ao recebimento das diferenças decorrentes da correção monetária no pagamento das

diferenças no procedimento administrativo.

Ora, já antes disso a Lei nº 6.899/81 determinava o pagamento da correção monetária, mas não se aplica a regra segundo a qual

somente se calcularia a correção a partir da propositura da ação, simplesmente porque se trata de pagamento administrativo.

O reconhecimento do direito de receber as diferenças atrasadas monetariamente corrigidas, desde a data em que seriam devidas,

culminou por ser sumulado pelos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 19 do TRF da 1a Região, 08 do TRF da 3a Região, 09 do

TRF da 4a Região e 05 do TRF da 5a Região).

Daí que se não pode aplicar a vetusta Lei nº 6.899/81, como quer o INSS.

Com efeito, trata-se de verba alimentar que não pode ser atingida pela ausência de correção monetária, porque a correção monetária

é ínsita à necessidade de preservação real do valor do benefício. 

Sem falar que não há qualquer prejuízo ao INSS em reconhecer o direito do segurado a receber um valor substancialmente

correspondente à equivalência salarial verificada quando em vigor a respectiva legislação de regência.

Se os valores não forem calculados dessa forma, a Autarquia estará lesando os segurados, que têm direito à correção integral para

que não sofram perdas nas rendas mensais, ainda que tenha demorado o autor para juntar documentos considerados necessários à

comprovação de seus direitos.

O princípio da preservação do valor real dos benefícios, ora previsto no art. 201, § 4o, da Constituição Federal, não poderá ser

maculado por subterfúgios administrativos, como o não reconhecimento da correção monetária.

Tal princípio, por si só, legitimaria a aplicação da correção monetária em período anterior à Lei n° 8.213/91. 

Assim sendo, a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta

Corte, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornaram devidas as diferenças.

Os índices expurgados previstos na referida Resolução nada mais são do que reflexo da real inflação em determinadas épocas da

história do país, merecendo ser acolhidos.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93.

Em razão da isenção, inclusive prevista em legislação estadual, indevido é o pagamento de preparo, de modo que a súmula nº 178 do

Superior Tribunal de Justiça não tem aplicação prática do Estado de São Paulo.

Quanto à situação da litisconsorte Lourdes Teixeira Morales, é de ser reconhecida a prescrição qüinqüenal prevista no artigo 104 da

Lei nº 8.213/91, quanto a parte das diferenças.

Malgrado íntegro o fundo de direito, as parcelas anteriores aos últimos cinco anos estão prescritas. 

Considerando que o requerimento administrativo ocorreu em 29/07/92 (f. 08/09), as diferenças desde então estão preservadas, já que

proposta a presente ação em 12/03/97.

Contudo, como há valores pagos em atraso em relação ao período a partir de abril de 1989, somente as diferenças anteriores a

12/03/92 estão prescritas.

No que toca aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% (dez por cento), consoante orientação desta egrégia 7a Turma, no caso

incidindo sobre o valor da condenação, corrigido.

Os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062

do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. 

A partir dessa data, são devidos juros de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de

2002, e incidirão até a conta final que servir de base à expedição da RPV ou do precatório.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para discriminar os consectários e apontar o termo final dos juros de mora, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO para determinar seja observada a prescrição qüinqüenal e reduzir o valor dos honorários de advogado. 

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 05 de março de 2008.
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RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.006827-0             AC  406863 

ORIG.   :  9500001161  2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VICENTE TARCIMO DE AMORIM 

ADV     :  VAGNER DA COSTA e outros 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença, proferida em 19/05/97, julgando procedente o pedido,

tendo por objeto a condenação do réu recalcular a reajustar a renda mensal consoante os índices estipulados no julgado.

Inconformado, o INSS recorreu visando à reforma integral da sentença, postulando a improcedência total dos pedidos.

Foram produzidas as contra-razões de apelação.

Foram os autos redistribuídos a esta egrégia 7ª Turma.

No que interessa, é o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Observo que a sentença condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor excedente a 60 salários mínimos sujeitando-se, portanto, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de

10/07/97.

Quanto ao mérito, a apelação do INSS deve ser provida e a do autor, improvida pelas razões que passo a expor.

O benefício foi concedido ao autor já na vigência da Lei nº 8.213/91, e desde então passou pelas revisões previstas em lei.

Concedido o benefício na vigência da Lei nº 8.213/91, consoante se observa do documento de folha 39, os salários-de-contribuição

já foram corrigidos, segundo os índices legais vigente na época.

O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do critério pelo qual há

de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor do benefício, entendido o

salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a contribuição previdenciária do

empregado e do empregador para a previdência social.

Regulamentando a norma constitucional, os artigos 29 e seguintes da Lei nº 8.213/91 são expressos em determinar a correção dos

trinta e seis salários-de-contribuição.

Dispõe o art. 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal o seguinte:

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos

em lei".

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após o

advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE

como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois

pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001

(junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição

de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em

2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02. Consoante a Lei nº

11.430/2006, tornou-se a utilizar o INPC para fins de correção das rendas mensais.

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do Superior Tribunal

de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende:

“Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo Supremo

Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários,

não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de seu valor real” (AGRESP nº 506492/RS,

Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294); 
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“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende às

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte delegou ao legislador

ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 09/09/2003, DJ

29/09/2003, p. 359).

Aliás, analisando-se os documentos de folhas 32/45 não constatei qualquer equívoco na apuração da renda mensal.

De outra parte, o perito apurou crédito, mas em favor do INSS (f. 57).

Assim sendo, tendo sido o cálculo e os reajustes do benefício do autor efetuados sob o manto da legislação previdenciária,

compatível com os preceitos constitucionais, nenhuma diferença da renda mensal lhe é devida.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Em razão da concessão da isenção de custas previstas na pretérita regra do art. 128 da Lei nº 8.213/91, não deverá o autor pagar as

custas processuais.

Quanto aos honorários de perito, diante da justiça gratuita, caberá ao MMº Juízo proceder na forma da Resolução nº 541 do CJF.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.008675-8             AC  407563 

ORIG.   :  9400001240  4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DE MORAES 

ADV     :  BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença, proferida em 27/06/97, condenando o réu a revisar o

benefício do autor, pelos múltiplos de salário mínimo correspondentes à época da concessão, desde a revisão do artigo 58 do ADCT

até a implantação da Lei nº 8.213/91, devendo o Instituto pagar as diferenças com correção monetária, juros de mora desde a citação

e honorários de advogado de 10% do montante da condenação.

Inconformado, o INSS interpôs apelação visando à reforma integral da sentença, pleiteando a improcedência do pedido.

Foram apresentadas as contra-razões de apelação.

Por fim, os autos redistribuídos foram a esta egrégia 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Observo, de início, que a sentença condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor excedente a 60 salários mínimos sujeitando-se,

portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na

Lei nº 9.469 de 10/07/97.

Porém, deixo de dar a remessa oficial por interposta, em razão do disposto no artigo 475, § 2o, do Código de Processo Civil.

O autor foi titular do benefício de auxílio-doença concedido com DIB em 17/04/83, no valor de 1,86 salários mínimos, à luz da

CLPS vigente, tendo recebido os reajustes também conforme a legislação então em vigor.

Pretende que seu benefício de aposentadoria por invalidez também seja equiparado ao valor de 1,86 salários mínimos, mais 3% em

razão da transformação do auxílio-doença em aposentadoria.

Pois bem, o artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do critério
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pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor do benefício,

entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a contribuição previdenciária

do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se identifica com o salário efetivamente

percebido pelo trabalhador.

O princípio da preservação do valor real dos benefícios, previsto atualmente no art. 201, § 4o, da Constituição Federal, pressupõe a

regulamentação do fenômeno por meio de lei ordinária.

Nem a Constituição, nem as leis dão guarida à pretensão do autor, de calcular o valor da renda mensal com base no número de

salários mínimos que recebida desde o início da vigência do benefício, ou pelo mesmo critério do seu reajuste.

Pretende o autor manter o poder de compra da renda mensal com base no número de salários mínimos que recebia desde o início, ou

seja, 1,86 salários mínimos.

Há que se mencionar, porém, o disposto no art. 7o, IV, da Constituição Federal, que veda a vinculação do salário mínimo para

qualquer fim.

A exceção a tal regra está na própria Constituição, tratando-se do art. 58 do ADCT, que determinou a correção dos benefícios pelo

número de salários mínimos.

Porém, tal critério só vigorou de 05/04/89 até 09/12/91, consoante preleciona a súmula nº 18 deste egrégio TRF da 3a Região,

tratando-se de norma transitória já exaurida.

Conseqüentemente, torna-se incabível a manutenção da equiparação salarial ad eternum, como quer o autor.

Inviável, portanto, o pedido do autor, de acordo com o seguinte acórdão:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO PERCENTUAL

DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº

284/STF.

(...)

4. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 últimos

salários-de-contribuição expressos em número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, no seu artigo 7º, inciso

IV, veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim.

(...)

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP – 530228, Processo:

200300719285/RS, SEXTA TURMA, data da decisão: 26/08/2003, DJ 22/09/2003, p. 408, HAMILTON CARVALHIDO).

De mais a mais, a Constituição Federal, em seu art. 201, parágrafo 2º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de seus

benefícios de modo a preservar o seu valor real, não vinculando em nenhum momento os reajustes ao número de salários mínimos

ou valores de referência. 

De qualquer forma, a Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de

molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária.

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após o

advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE

como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois

pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001

(junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição

de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em

2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02. Consoante a Lei nº

11.430/2006, tornou-se a utilizar o INPC para fins de correção das rendas mensais.

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do Superior Tribunal

de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende:

“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende às

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte delegou ao legislador

ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 09/09/2003, DJ

29/09/2003, p. 359).
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Assim sendo, tendo sido os reajustes do benefício do autor efetuado sob o manto da legislação previdenciária, compatível com os

preceitos constitucionais, nenhuma diferença da renda mensal e nos reajustes lhe são devidos.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS,

para julgar improcedente o pedido do autor.

Em razão da concessão da justiça gratuita, indevidas são as verbas de sucumbência (artigos 5º, LXXIV, da Constituição Federal e

Lei nº 1.060/50).

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.009017-8             AC  407867 

ORIG.   :  9715007040  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ANGELO FRANCAO espolio 

REPTE   :  MARCIA FRANCAO 

ADV     :  FRANCISCO ALVES DE SIQUEIRA NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV.RODRIGO ZACHARIAS/SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido de revisão, tendo por

objeto a recomposição do valor da renda mensal do segurado de cujus, deixando de os condenarem a pagar custas processuais e

honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Inconformado, o espólio de Ângelo Francão interpôs  recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença, visando à

revisão das rendas mensais para manter-se o poder de compra, considerando que a renda mensal inicial correspondia a 5,41 salários

mínimos da época, em 01/03/74.

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Dispõe o art. 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal o seguinte:

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos

em lei".

A Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de molde a preservar-lhes,

em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária.

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após o

advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE

como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois

pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001

(junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição

de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em

2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02. Consoante a Lei nº

11.430/2006, tornou-se a utilizar o INPC para fins de correção das rendas mensais.

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do Superior Tribunal

de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende:

“Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo Supremo

Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários,
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não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de seu valor real” (AGRESP nº 506492/RS,

Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294); 

“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende às

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte delegou ao legislador

ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 09/09/2003, DJ

29/09/2003, p. 359).

A Constituição Federal, em seu art. 201, parágrafo 2º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de seus benefícios de modo a

preservar o seu valor real, não vinculando em nenhum momento os reajustes ao número de salários mínimos. 

Conseqüentemente, o critério de reajuste do benefício previdenciário previsto na Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, não fere o

dispositivo constitucional mencionado.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO. PLANO DE CUSTEIO E

BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA SALARIA. ART. 41, DA LEI 8.213.

Descabida a aplicação do princípio da equivalência salarial com o número de salários mínimos na vigência da Lei 8.213, pois a

própria Lei, em seu art. 41, incisos I e II, estabelece a formula do cálculo do valor inicial da aposentadoria e dita regras para seu

reajustamento.

Precedentes

Recurso não conhecido”. (REsp. nº 354105/RS, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 5ª Turma, j. 06/08/2002. DJ

02/09/2002, p. 225).

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Primeira Região: AC nº

19990100009644-5/MG, Relator Juiz Federal Convocado MIGUEL ANGELO DE ALVERENGA LOPES, j. 26/05/2004, DJU

17/06/2004, p. 95; do Tribunal Regional Federal da Segunda Região; EIAC nº 970237749-8/RJ, Relatora Desembargadora Federal

TANIA HEINE, j. 11/10/2001, DJU 06/10/2003, p. 68; do Tribunal Regional da Terceira Região; AC nº 9603007286-9/SP, Relatora

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 29/04/2003, DJU 19/08/2003, p. 437.

Ademais, ressalta-se que não há falar em achatamento do benefício, tomando por parâmetro número de salários mínimos, pois isto

implicaria sobrevida do princípio da equivalência salarial, prevista no art. 58 do ADCT, quando sua incidência apenas se verificou

até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social.

Ora, quem percebia renda mensal de benefício na data da entrada em vigor da Constituição Federal, já a teve revisada consoante o

patamar do salário mínimo vigente na data da DIB, mas tal revisão só vigorou de 05/04/89 até 09/12/91 (súmula nº 25 do egrégio

TRF da 3ª Região).

A propósito, traz-se fragmentos da seguinte ementa de aresto do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

“- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em manutenção em

outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Fundamental) e dezembro/91

(regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício).

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no seu artigo 41, II, e legislação subseqüente, que fixam o INPC

e sucedâneos legais como índices oficiais de reajustamento dos benefícios previdenciários. Inaplicável, in casu, o critério da

equivalência salarial.”(REsp. nº 438617/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, j. 11/11/2003, DJ. 19/12/2003, p.

561).

Assim sendo, tendo sido os reajustes do benefício dos autores efetuado sob o manto da legislação previdenciária, compatível com os

preceitos constitucionais, nenhuma diferença de proventos lhes é devida.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.014737-4             AC  409184 

ORIG.   :  9600002290  1 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JOSUE GUILHERMINO DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EVANGELICO DA SILVA 

ADV     :  MARIA ESTER FERRARI e outro 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos,

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença, proferida em 20.08.1997, que julgou procedente o pedido e condenou o INSS a

recalcular o benefício, aplicando-se desde o primeiro reajuste após a concessão, os índices previdenciários integrais vigentes à

época, sem proporcionalidade. O INSS deverá pagar as diferenças decorrentes, acrescidas de correção monetária desde os

respectivos vencimentos e juros de mora a contar da citação. A correção monetária será apurada nos termos da Lei 8213/91 e

alterações posteriores. Custas e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor do débito à data do pagamento.

Irresignado, o INSS interpôs apelação, e sustenta, em síntese, que  a sentença é “extra petita”, uma vez que tratou sobre a aplicação

da Súmula 260 do extinto TFR, matéria não afeta ao pedido.

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Corte.

Posteriormente, foram redistribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório. 

Observo, inicialmente, que a sentença de procedência foi proferida em 20.08.1997, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau

obrigatório, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Preliminarmente, assiste razão ao INSS quanto à nulidade da sentença.

O pedido do autor consiste em: a) reajustamento dos proventos, nos termos do artigo 58 do ADCT, a partir de abril de 1989,

considerando-se o salário mínimo do mês correspondente ao último salário-de-contribuição para cálculo da renda mensal inicial e

não o da data do início da aposentadoria; b) proceder à retificação da conversão dos valores dos benefícios do requerente, por

ocasião do cálculo da média dos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, utilizando-se a URV do

primeiro dia desses meses e não a URV do último; c) incorporar, a partir de maio de 1994, a diferença obtida por conta da reposição

de 10% (dez por cento)  por ocasião das antecipações mensais, até  março de 1994, quando os valores passaram a ser expressos em

URV; d) a contar de setembro de 1994, seja aplicado o reajuste no percentual de 8,04%.

No entanto, o MM. Juízo a quo, apreciou pedido diverso (Súmula 260 do ex. TFR), em desrespeito ao artigo 460, do Código de

Processo Civil.

Dessa forma, a sentença deve ser anulada para nova prolação em conformidade com o pedido constante da exordial.

Tratando-se de questão exclusivamente de direito e estando em condições de imediato julgamento, aplico o artigo 515, § 3º, do

Código de Processo Civil, com nova redação dada pela Lei n.º 10.352/01, e analiso os pedidos não apreciados em 1ª instância.

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 58 DO ADCT

O princípio da preservação do valor real dos benefícios, previsto atualmente no art. 201, § 4o, da Constituição Federal, pressupõe a

regulamentação do fenômeno por meio de lei ordinária.

Há que se mencionar, outrossim, o disposto no art. 7o, IV, da Constituição Federal, que veda a vinculação do salário mínimo para

qualquer fim.

A exceção a tal regra está na própria Constituição, tratando-se do art. 58 do ADCT, que determinou a correção dos benefícios pelo

número de salários mínimos.

Porém, tal critério vigorou de 05/04/89 até 09/12/91, consoante preleciona a súmula nº 18 deste egrégio TRF da 3a Região e o valor

a ser utilizado para a apuração do número de salários mínimos da Renda Mensal Inicial dos benefícios previdenciários, para fins de

aplicação do disposto no artigo 58 do ADCT, é o valor do piso nacional do salário mínimo e não o salário mínimo de referência.

Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, bem como a Sétima Turma deste Tribunal:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO DE FATO PRESENTE. ACÓRDÃO EMBARGADO

DISSOCIADO DO DEBATE TRAVADO NOS AUTOS. ART. 58 DO ADCT. DIVISOR UTILIZADO. PISO NACIONAL DA

SALÁRIOS E NÃO O SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEITO MODIFICATIVO.

1. Erro de fato constatado.

2. Impõe-se o reconhecimento de erro de fato no v. acórdão embargado, vez que o decisum não observou o real debate travado nos

autos, pronunciando-se sob tema estranho à lide.

3. A questão cinge-se quanto à aplicação do Piso Nacional de Salários como divisor para a apuração do número de salários mínimos

do benefício previdenciário na data de sua concessão, para que se proceda à revisão prevista no artigo 58 do ADCT.
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4. O v. acórdão regional vergastado está em sintonia com o remansoso posicionamento deste Sodalício, estando ausentes as

violações legais apontadas pelo recorrente especial.

5. Não obstante a ocorrência do erro de fato mencionado, o resultado final do julgamento não abarca modificação.

6. Embargos de declaração acolhidos parcialmente para sanar o erro de fato cometido, sem a atribuição de efeito modificativo ao

julgado.

(EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 199479, Processo: 199800979905 UF: PR, Relator

Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA Turma, j. 03/05/2005, DJ DATA:16/05/2005 PÁGINA:425)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 58 DO ADCT. DIVISOR

APLICÁVEL. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. PISO NACIONAL DE SALÁRIOS.

1. "O Piso Nacional de Salários é o divisor a ser utilizado na aplicação do critério de equivalência em número de salários mínimos

instituído pelo artigo 58 do ADCT. Precedentes." (AgRgAgRgREsp nº 254.230/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/2/2002).

2. Agravo regimental improvido.

(AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 551980, Processo: 200301093414 UF: RS Órgão

Julgador: SEXTA TURMA, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/04/2004, DJ DATA:28/06/2004 PÁGINA:436).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA.

I.   Os benefícios previdenciários devem ser corrigidos pelo Salário Mínimo de Referência durante a vigência do Decreto-Lei nº

2.351/87, até março de 1989, a partir de quando passa a incidir o artigo 58 do ADCT, com a equivalência dos benefícios em salários

mínimos.

II.  Na aplicação do artigo 58 do ADCT deve ser utilizado o Piso Nacional de Salários.

III.A parte autora está isenta das verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

IV.Remessa oficial e apelação do INSS providas.

(AC 538851/SP, SÉTIMATURMA, Data da decisão: 26/02/2007, Relator: JUIZ WALTER DO AMARAL, Publicação: DJU de

13/04/2007-pg. 673) 

O autor teve seu benefício iniciado em 02.02.1978 e, conforme comprova o documento de fl. 39, a Autarquia procedeu à conversão

do benefício em número de salários mínimos, conforme determinava o artigo 58 do ADCT. Não procede pois, o pedido formulado

na exordial.

O pedido do autor, no sentido de que seja considerado o mês do último salário-de-contribuição e não o da data de início do benefício

para fins de indexação em salários mínimos, não encontra amparo legal. O dispositivo constitucional provisório é claro ao

determinar que “Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição,

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham

na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos

no artigo seguinte”. (grifei)

DA URV/IRSM- DEZ/93 a MAR/94

Não se pode simplesmente condenar a autarquia a aplicar determinados índices, sem antes verificar se o INSS já não atendeu à

Constituição e às leis do país.

O mesmo pode ser dito em relação à aplicação do INPC, do IRSM e da conversão em URV. 

Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento não era mais caso de invocação do artigo 58 do ADCT, dado que os

reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como expresso no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, que

estabelece:

“É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme critérios definidos

em lei.”

Conclui-se, pois, que a partir de dezembro de 1991, quando da vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento, os critérios para o

reajustamento foram os estabelecidos nas leis indicadas, sem que para tanto tivesse necessariamente correspondência direta com o

salário mínimo, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação ocorrida no período, pelo que atenderam ao

primado insculpido no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal.

Aliás, a norma do parágrafo 2o do art. 201 da Constituição Federal não é auto-aplicável, sendo que seu cumprimento depende da

edição de lei específica. 

É, portanto, à lei infraconstitucional que compete estabelecer ordinariamente, ou de forma complementar ao Texto Maior, os

critérios de aplicação dos preceitos genericamente dispostos na Constituição Federal. 

Assim, cabe ao legislador ordinário, em atendimento a este preceito constitucional, estipular os critérios destinados a garantir o valor

real do benefício. 

Tal imperativo foi efetivado com o advento das Leis nº 8.212 e 8.213/91 e respectivos decretos regulamentadores nº 357/91 e
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611/91, que fixaram o INPC como critério de correção dos benefícios previdenciários. 

Não há qualquer elemento nos autos que indique que o INSS não aplicou o INPC.

Posteriormente, o artigo 41, II, da Lei n. 8.213/91  foi revogado pela Lei 8.542/92, a qual determinou que a partir de maio de 1993 a

periodicidade dos reajustes seria quadrimestral (em janeiro, maio e setembro), sendo o INPC substituído pelo IRSM acumulado.

Ficou ainda estabelecido que fossem concedidas antecipações bimestrais em percentual correspondente à parte que excedesse a 10%

no mês anterior ao de sua concessão, a serem compensados na data de reajuste. 

Essa forma de reajuste perdurou até que sobrevieram as modificações trazidas pela Lei 8.700/93, contra a qual se insurgem os

autores, ficando os reajustes assim disciplinados:

“Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I – no mês de setembro de 1.993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo as antecipações concedidas

nos termos desta Lei.

II  - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1.994, deduzidas as antecipações concedidas

nos termos desta Lei.

§ 1º São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1.993, inclusive,

antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de

sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro.

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro,

o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês de início e o mês anterior

ao reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs  8.212 e

8.213, ambas de 24 de julho de 1991”. 

Vê-se que, com a edição da Lei nº 8.700/93, ocorreu nova alteração na forma da correção antecipada prevista na Lei nº 8.542/92,

passando as antecipações a serem mensais. 

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, portanto, o valor real do benefício. Nessa

sistemática, o beneficiário recebia a antecipação prevista na lei, resultante do excedente ao percentual de 10% (dez por cento), e este

seria compensado na data-base, quando do cálculo dos índices integrais acumulados no quadrimestre. 

À compensação desses 10% (dez por cento) antecipados é que se costuma chamar de expurgos-redutores, mas se trata de uma

antecipação de parte do índice a ser aplicado na data-base dos reajustes previdenciários, os quais, aliás, visou proteger os

beneficiários da Previdência Social, pois teriam as conseqüências da inflação minimizadas através das antecipações parciais dos

reajustes salariais e dos benefícios previdenciários com periodicidade mensal. 

Além disso, a sistemática adotada na Lei 8.700/93 prevê a recomposição do poder aquisitivo dos segurados e trabalhadores a cada

quatro meses.

Não se justifica, portanto, o argumento de que teria havido redução do valor real do benefício, uma vez que não se estabeleceu uma

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse reajuste.

Aliás, do exame da Lei 8.700/93 conclui-se que a sistemática por ela introduzida é mais benéfica aos segurados, porquanto, na

sistemática da Lei 8542/92, tinham reajuste quadrimestral de seus benefícios em janeiro, maio e setembro pela variação acumulada

do IRSM, com antecipações – a serem compensadas nas datas-base, em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da

variação acumulada do IRSM – apenas em março, julho e novembro (arts. 9º e 10º da Lei nº 8542/92), enquanto a Lei nº 8700/93,

mantendo o reajuste quadrimestral, nas mesmas datas-base, criou antecipações, em percentual excedente a 10% (dez por cento) do

IRSM do mês anterior, em meses nos quais o segurado não tinha reajuste ou antecipação de reajuste na sistemática anterior, ou seja,

em fevereiro, abril, junho, agosto, outubro e dezembro, melhor atendendo aos princípios constitucionais que determinam o

reajustamento dos benefícios, de modo a preservar-lhes, em caráter permanente, o seu valor real, e a irredutibilidade do valor dos

benefícios (arts. 201, § 2º, e 194, parágrafo único, IV da Constituição Federal).

Com a edição da Lei nº 8.880/94, a sistemática prevista no artigo 9O da Lei n. 8.700/93 foi interrompida, nos termos do disposto no

art. 20, I e II, e § 3º, que estabeleceram o critério de conversão dos benefícios previdenciários em URV, como segue:

Art. 20 – Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o

seguinte:

I – Dividindo-se o valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II – Extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. (...)

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros

reais, na competência de fevereiro “. (Lei n. 8.880/94)”.

Resta saber se o parâmetro previsto pela Lei n. 8.700/93 viola a Constituição, quando se haverá de cogitar, conseqüentemente, do
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prejuízo na conversão dos benefícios previdenciários de cruzeiros reais para URVs (na forma do artigo 20 supratranscrito).

Correto, pois, o cálculo da antecipação do reajuste dos benefícios, e de sua compensação nas datas-base, de agosto de 1993 a

fevereiro de 1994, corretos, em conseqüência, os valores considerados para sua conversão em URV em 01/03/94 por força da

Medida Provisória nº 434 de 27/02/94. 

Sem fundamento, portanto, a pretensão dos autores, uma vez que o princípio da preservação do valor real dos benefícios não sofreu

qualquer menoscabo em face de seu reajustamento pelo IRSM e conseqüente conversão para URV.

Predomina a jurisprudência que aponta em sentido contrário ao pleiteado pela parte autora. Nesse sentido, é de se conferir os

seguintes julgados:

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85/STJ. VIÚVA DE EX-BENEFICIÁRIO. LEGITIMIDADE ATIVA. CONVERSÃO DO VALOR.

URV. LEI Nº 8.880/94. IRSM DE NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993 E JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. INCLUSÃO

INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE.

- Na hipótese, pugnando-se o pagamento de diferenças relativo ao reajuste de benefício previdenciário, não se aplica a prescrição da

ação, mas o comando incerto na Súmula nº 85/STJ, que disciplina a prescrição qüinqüenal nas relações de trato sucessivo, em que

são atingidas apenas as parcelas relativas ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação.

- Enquanto antecipação consubstancia forma de amenizar o poder aquisitivo do benefício frente à desvalorização da moeda, trata o

reajuste de critério principal de reestabelecimento do poder aquisitivo mediante a incidência integral do índice inflacionário, em

razão do que é indevida a inclusão de dez pontos percentuais no IRSM de fevereiro de 1994.

- A Lei nº 8.880/94, que instituiu a União Real de Valor, somente alterou a forma de antecipação dos salários-contribuição, para

então converter-se o quantum apurado em equivalente em URV, mantendo a correção monetária baseada no índice do IRSM.

- Sendo a autora beneficiária de pensão deixada por segurado falecido, tem ela legitimidade para postular as diferenças decorrentes

de sua pensão.

- Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido.   

(STJ, RESP 246544/RS, (2000/0007517-5), Relator: Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, DJ 02/05/2000, pg. 197).

EMENTA: PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM

URV. LEI 8.880/94.

- Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com inclusão do

resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67 %).

- Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido.

(STJ, Acórdão: 199800398210, RESP 176291/SP; Relator: Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 03/05/1999, pg. 163).

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. URV.

- Na correção do salário de contribuição é inaplicável o IRMS de fevereiro de 1994.

- Recurso especial atendido.

(STJ, RESP 243255/SC, (1999/0118478-9); Relator: Ministro Fontes de Alencar, 6ª Turma, DJ 18/09/2000, pg. 175).

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VARIAÇÃO DO IRSM. LEIS NºS 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. ART. 201,

§ 2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O tratamento dado aos benefícios previdenciários, em novembro e dezembro de 1993 e

janeiro e fevereiro de 1994, pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.700/93, que estipularam reajustes quadrimestrais e antecipações bimestrais e

mensais, respectivamente, está em consonância com o art. 201, § 2º, da Constituição Federal, uma vez que preservou o valor real. A

Lei nº 8.880/94, em seu art. 20, § 3º, assegurou que a conversão dos benefícios em URV, em 01.03.94, não resultaria em pagamento

inferior ao de fevereiro de 1994 em cruzeiros reais. Assim,  no que tange aos valores nominais de novembro e dezembro de 1993 e

janeiro e fevereiro de 1994, os benefícios restaram resguardados nos termos das leis então vigentes. Aplicação do índice integral do

IRSM no referido período, constituir-se-ia numa tentativa de efetuar o reajuste mensal das prestações, quando o critério em vigor era

o da quadrimestralidade, com antecipações mensais do que excedesse 10% da variação acumulada do IRSM, nos termos do art. 9º da

Lei nº 8.542/92, na redação dada pela Lei nº 8.700/93. Apelação não provida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, autos nº 96.03054635, j.

26.05.1997, DJ 22.07.1997, p. 56021, Relator Juiz Manoel Álvares).

Efetivamente, “correto o cálculo da antecipação do reajuste dos benefícios e de sua compensação nas datas- base, de agosto de 1993

a fevereiro de 1994, corretos, em conseqüência, os valores considerados para sua conversão em URV, em 01.03.94, por força da

Medida Provisória nº 434, de 27.02.94, mesmo porque o mesmo critério utilizado para conversão em URV dos benefícios

previdenciários foi fixado também para a conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos trabalhadores em geral” (TRF 1ª

Região, 2ª Turma, autos nº 96.0117691, j. 28.05.1996, DJ 15.08.1996, p. 57755, Relatora Juíza Assusete Magalhães.

Assim, “o reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Desse modo,

não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional

Federal da 4ª Região.2 - As custas processuais e os honorários advocatícios não são devidos, por ser autora beneficiária da Justiça
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Gratuita. 3 - Apelação provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, autos nº 97.03130313, j. 29.04.1997, Relatora Juíza Sylvia Steiner).

Assim, o INSS ao proceder o reajuste dos benefícios previdenciários, atendendo ao disposto na legislação vigente, efetivamente

atendeu ao princípio da irredutibilidade dos benefícios, previsto no art. 201, § 2º, da Constituição Federal.  

Vale ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos RE 311.292 e RE 312.141, entendeu ser incabível o índice aqui

vindicado pelos autores.

DO PRETENDIDO ÍNDICE DE 8,04%

Tal pretensão igualmente não é de ser acolhida, porque tal percentual destinou-se, tão-só, a corrigir distorção referente aos segurados

que recebiam menos que o correspondente ao salário mínimo.

Caso a tese vingasse, estaria este magistrado consagrando vinculação do valor dos benefícios ao salário mínimo, escopo não

pretendido nem pelo legislador constituinte, nem pelo legislador ordinário (arts. 41 e seguintes da LB).

O que o ordenamento alberga, simplesmente, é a impossibilidade de o segurado receber benefício com valor menor que o salário

mínimo, a teor do art. 201, § 5o, da CF/88, antes da EC 20/98.

Tampouco se pode falar em aplicação do princípio da isonomia, pois as situações dos que recebiam benefícios com valor mínimo, e

as dos que não o recebiam, eram diversas, fazendo com que violação da isonomia não houvesse.

Faço minhas as palavras de Ana Maria Wickert Theisen: “Novamente mantido o critério da proporcionalidade, o índice que passou a

corrigir os benefícios previdenciários foi o IPC-r, a contar de julho de 1994, para ser computado em maio de 1995. Em que pese isto,

aportaram em juízo algumas ações buscando o repasse aos benefícios previdenciários do percentual de aumento do salário mínimo

referente ao mês de setembro de 1994 (8,04%), quando o mesmo restou majorado de R$ 64,79 (sessenta e quatro reais e setenta e

nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), conforme determinou, em obediência ao § 6o do art. 29 da Lei 8.880/94, a Medida

Provisória n° 598/94, sucessivamente reeditada e transformada na Lei 9.063, de 14.06.1995. Mas, notoriamente improcedente o

pleito. Primeiro, pelo equívoco de se supor que os benefícios em geral estavam atrelados ao salário mínimo, quando esta vinculação

(ocorrida por força do art. 58 do ADCT) cessou em dezembro de 1991 (vide retro, item 3.1). Segundo, porque a Lei 8.880/94

delimitou exatamente o índice de aumento dos benefícios, a serem reajustados em maio de 1995 pela variação do IPC-r. Restaram

ressalvados, apenas, os benefícios mínimos, estes sim atrelados ao salário mínimo, os quais, por obediência ao comando

constitucional insculpido no art. 201, § 2o, foram elevados, em setembro de 1994, no percentual de 8,04% (vide retro, item 3.2)”

(Direito Previdenciário, Aspectos Materiais, Processuais e Penais, Coordenador Vladimir Passos de Freitas, Livraria do Advogado,

Porto Alegre, 1999).

Vejam-se, para além, os seguintes julgados desta e. Corte:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. SENTENÇA PROFERIDA NA

VIGÊNCIA DA MP 1561/94. REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO. RESÍDUOS REFERENTES A MARÇO E SETEMBRO

DE 1994. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EFEITOS INFRINGENTES.

(...)

4. Quanto ao resíduo de 10% referente ao mês de março de 1994, decorrente da conversão em URV, tal questão foi devidamente

enfrentada pelo acórdão embargado, não tendo, porém, constado para sua parte dispositiva.

5. Omissão configurada apenas no tocante ao resíduo de 8,04% referente ao mês de setembro de 1994, omissão esta passível de ser

sanada em sede de embargos de declaração, ficando então esclarecido que, tendo sido os reajustes do benefício do autor efetuados

sob o manto do que prevê o art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com as alterações que posteriormente sofreu, compatível com os

preceitos constitucionais, nenhuma diferença de proventos é devida ao autor a título do percentual de 8,04%. Na realidade, a

pretensão do autor, utilizando-se do chavão isonomia, dirige-se à aplicação, por via oblíqua, do critério da equivalência salarial, o

qual não se aplica com o advento do Plano de Custeio e Benefícios.

6. Honorários advocatícios mantidos no percentual arbitrado na sentença que, todavia, incidirá apenas sobre o valor das prestações

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com orientação firmada pelo Superior Tribunal de

Justiça.

7. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos.

(Tribunal Regional Federal da 3ª R., 10ª Turma, rel. Juiz Galvão Miranda, DJU 30/08/2004, p. 565, AC nº 409001/SP)

“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ARTIGO 144 DA LEI Nº  8.213/91. REAJUSTE DE 39,836%, DESDE

JUNHO DE 1992. VARIAÇÃO DO IRSM. LEIS 8542/92, 8700/93 E 8880/94. APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS DE 8,04%,

EM SETEMBRO/94, E 20,05%, EM MAIO/96.

(...)

- O percentual de 8,04%, referente à elevação do valor do salário mínimo em setembro de 1994, foi aplicado somente aos benefícios

de valor mínimo por força do artigo 201, § 5º da Constituição Federal, ao passo que os reajustes dos demais benefícios foram

realizados de acordo com a Lei nº 8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92. Em princípio, nada autoriza

afirmar que um  critério é melhor que o outro e o artigo 7º da Carta Magna veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim.
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Inexistência de ofensa ao princípio da isonomia.

- Além da previsão contida no artigo 2º da M.P. n.º 1.415/96, o artigo 17, § 2º, da Lei nº 8.880/94, com a redação dada pelo artigo 76

da Lei nº 9.069/95, atribuía ao Ministro de Estado da Fazenda, no caso de interrupção do cálculo do IPC-r, a fixação deste com base

nos indicadores disponíveis, dentre os quais estava o IGP-DI.

A aplicação deste ao reajuste dos benefícios da Previdência decorreu do exercício de uma faculdade legal.

- A Medida Provisória nº 1.415/96, reeditada inúmeras vezes, foi convalidada na Lei n.º 9.711, de 20.11.98, que manteve o IGP-DI

para reajuste de benefícios previdenciários, no período questionado nesta ação, e para correção dos salários-de-contribuição (artigo

21, parágrafo único, da Lei 8.212/91).

- Apelação não provida.

(Tribunal Regional Federal da 3ª R., 5ª Turma, rel. Juiz André Nabarrete, DJU 17/06/2003, p. 201, AC nº 750497/SP).

Diante do exposto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA e DA APELAÇÃO AUTÁRQUICA PARA

LHES DAR PROVIMENTO e anular a sentença e, nos termos do artigo 515, § 3º, julgar improcedentes os pedidos formulados na

inicial. Deixo de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiário da justiça gratuita..

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.014780-3             AC  409227 

ORIG.   :  9700000136  9 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  ANTONIO JOSE DA TRINDADE 

ADV     :  FRANCISCO SILVINO TAVARES e outro 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos,

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, em face da r. sentença, proferida em 21.07.1997, que julgou parcialmente procedente o

pedido do autor para condenar o INSS a rever o benefício de aposentadoria especial do autor (DIB 07.10.1991), com aplicação do

IRSM de 1,4025, a partir de fevereiro de 1994, com reflexo nas prestações posteriores e a pagar a diferença que for apurada,

devidamente corrigida e acrescidas dos juros moratórios a partir da citação, além das custas processuais em reembolso e honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não incidindo sobre as vincendas (Súmula 111 do STJ).

O autor insurge-se contra a sentença na parte em que não acolheu o pedido de aplicação de índice integral no primeiro reajuste.

O INSS, por sua vez, interpôs apelação, requerendo a reforma da sentença na parte em que julgou procedente o pedido de  aplicação

do índice de 1,4025 a partir de fevereiro de 1994.

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, que foram redistribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Observo, inicialmente, que a sentença de procedência foi proferida em 21.07.1997, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau

obrigatório, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Conheço do recurso autárquico, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

DA URV/IRSM- DEZ/93 a MAR/94

Não se pode simplesmente condenar a autarquia a aplicar determinados índices, sem antes verificar se o INSS já não atendeu à

Constituição e às leis do país.

O mesmo pode ser dito em relação à aplicação do INPC, do IRSM e da conversão em URV. 

Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento não era mais caso de invocação do artigo 58 do ADCT, dado que os

reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como expresso no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, que

estabelece:

“É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme critérios definidos
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em lei.”

Conclui-se, pois, que a partir de dezembro de 1991, quando da vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento, os critérios para o

reajustamento foram os estabelecidos nas leis indicadas, sem que para tanto tivesse necessariamente correspondência direta com o

salário mínimo, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação ocorrida no período, pelo que atenderam ao

primado insculpido no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal.

Aliás, a norma do parágrafo 2o do art. 201 da Constituição Federal não é auto-aplicável, sendo que seu cumprimento depende da

edição de lei específica. 

É, portanto, à lei infraconstitucional que compete estabelecer ordinariamente, ou de forma complementar ao Texto Maior, os

critérios de aplicação dos preceitos genericamente dispostos na Constituição Federal. 

Assim, cabe ao legislador ordinário, em atendimento a este preceito constitucional, estipular os critérios destinados a garantir o valor

real do benefício. 

Tal imperativo foi efetivado com o advento das Leis nº 8.212 e 8.213/91 e respectivos decretos regulamentadores nº 357/91 e

611/91, que fixaram o INPC como critério de correção dos benefícios previdenciários. 

Não há qualquer elemento nos autos que indique que o INSS não aplicou o INPC.

Posteriormente, o artigo 41, II, da Lei n. 8.213/91  foi revogado pela Lei 8.542/92, a qual determinou que a partir de maio de 1993 a

periodicidade dos reajustes seria quadrimestral (em janeiro, maio e setembro), sendo o INPC substituído pelo IRSM acumulado.

Ficou ainda estabelecido que fossem concedidas antecipações bimestrais em percentual correspondente à parte que excedesse a 10%

no mês anterior ao de sua concessão, a serem compensados na data de reajuste. 

Essa forma de reajuste perdurou até que sobrevieram as modificações trazidas pela Lei 8.700/93, contra a qual se insurgem os

autores, ficando os reajustes assim disciplinados:

“Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I – no mês de setembro de 1.993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo as antecipações concedidas

nos termos desta Lei.

II  - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1.994, deduzidas as antecipações concedidas

nos termos desta Lei.

§ 1º São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1.993, inclusive,

antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de

sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro.

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro,

o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês de início e o mês anterior

ao reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs  8.212 e

8.213, ambas de 24 de julho de 1991”. 

Vê-se que, com a edição da Lei nº 8.700/93, ocorreu nova alteração na forma da correção antecipada prevista na Lei nº 8.542/92,

passando as antecipações a serem mensais. 

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, portanto, o valor real do benefício. Nessa

sistemática, o beneficiário recebia a antecipação prevista na lei, resultante do excedente ao percentual de 10% (dez por cento), e este

seria compensado na data-base, quando do cálculo dos índices integrais acumulados no quadrimestre. 

À compensação desses 10% (dez por cento) antecipados é que se costuma chamar de expurgos-redutores, mas se trata de uma

antecipação de parte do índice a ser aplicado na data-base dos reajustes previdenciários, os quais, aliás, visou proteger os

beneficiários da Previdência Social, pois teriam as conseqüências da inflação minimizadas através das antecipações parciais dos

reajustes salariais e dos benefícios previdenciários com periodicidade mensal. 

Além disso, a sistemática adotada na Lei 8.700/93 prevê a recomposição do poder aquisitivo dos segurados e trabalhadores a cada

quatro meses.

Não se justifica, portanto, o argumento de que teria havido redução do valor real do benefício, uma vez que não se estabeleceu uma

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse reajuste.

Aliás, do exame da Lei 8.700/93 conclui-se que a sistemática por ela introduzida é mais benéfica aos segurados, porquanto, na

sistemática da Lei 8542/92, tinham reajuste quadrimestral de seus benefícios em janeiro, maio e setembro pela variação acumulada

do IRSM, com antecipações – a serem compensadas nas datas-base, em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da

variação acumulada do IRSM – apenas em março, julho e novembro (arts. 9º e 10º da Lei nº 8542/92), enquanto a Lei nº 8700/93,

mantendo o reajuste quadrimestral, nas mesmas datas-base, criou antecipações, em percentual excedente a 10% (dez por cento) do

IRSM do mês anterior, em meses nos quais o segurado não tinha reajuste ou antecipação de reajuste na sistemática anterior, ou seja,

em fevereiro, abril, junho, agosto, outubro e dezembro, melhor atendendo aos princípios constitucionais que determinam o
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reajustamento dos benefícios, de modo a preservar-lhes, em caráter permanente, o seu valor real, e a irredutibilidade do valor dos

benefícios (arts. 201, § 2º, e 194, parágrafo único, IV da Constituição Federal).

Com a edição da Lei nº 8.880/94, a sistemática prevista no artigo 9O da Lei n. 8.700/93 foi interrompida, nos termos do disposto no

art. 20, I e II, e § 3º, que estabeleceram o critério de conversão dos benefícios previdenciários em URV, como segue:

Art. 20 – Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o

seguinte:

I – Dividindo-se o valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II – Extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. (...)

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros

reais, na competência de fevereiro “. (Lei n. 8.880/94)”.

Resta saber se o parâmetro previsto pela Lei n. 8.700/93 viola a Constituição, quando se haverá de cogitar, conseqüentemente, do

prejuízo na conversão dos benefícios previdenciários de cruzeiros reais para URVs (na forma do artigo 20 supratranscrito).

Correto, pois, o cálculo da antecipação do reajuste dos benefícios, e de sua compensação nas datas-base, de agosto de 1993 a

fevereiro de 1994, corretos, em conseqüência, os valores considerados para sua conversão em URV em 01/03/94 por força da

Medida Provisória nº 434 de 27/02/94. 

Sem fundamento, portanto, a pretensão dos autores, uma vez que o princípio da preservação do valor real dos benefícios não sofreu

qualquer menoscabo em face de seu reajustamento pelo IRSM e conseqüente conversão para URV.

Predomina a jurisprudência que aponta em sentido contrário ao pleiteado pela parte autora. Nesse sentido, é de se conferir os

seguintes julgados:

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85/STJ. VIÚVA DE EX-BENEFICIÁRIO. LEGITIMIDADE ATIVA. CONVERSÃO DO VALOR.

URV. LEI Nº 8.880/94. IRSM DE NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993 E JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. INCLUSÃO

INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE.

-Na hipótese, pugnando-se o pagamento de diferenças relativo ao reajuste de benefício previdenciário, não se aplica a prescrição da

ação, mas o comando incerto na Súmula nº 85/STJ, que disciplina a prescrição qüinqüenal nas relações de trato sucessivo, em que

são atingidas apenas as parcelas relativas ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação.

-Enquanto antecipação consubstancia forma de amenizar o poder aquisitivo do benefício frente à desvalorização da moeda, trata o

reajuste de critério principal de reestabelecimento do poder aquisitivo mediante a incidência integral do índice inflacionário, em

razão do que é indevida a inclusão de dez pontos percentuais no IRSM de fevereiro de 1994.

-A Lei nº 8.880/94, que instituiu a União Real de Valor, somente alterou a forma de antecipação dos salários-contribuição, para

então converter-se o quantum apurado em equivalente em URV, mantendo a correção monetária baseada no índice do IRSM.

-Sendo a autora beneficiária de pensão deixada por segurado falecido, tem ela legitimidade para postular as diferenças decorrentes

de sua pensão.

-Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido.   

(STJ, RESP 246544/RS, (2000/0007517-5), Relator: Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, DJ 02/05/2000, pg. 197).

EMENTA: PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM

URV. LEI 8.880/94.

-Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com inclusão do

resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67 %).

-Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido.

(STJ, Acórdão: 199800398210, RESP 176291/SP; Relator: Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 03/05/1999, pg. 163).

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. URV.

-Na correção do salário de contribuição é inaplicável o IRMS de fevereiro de 1994.

-Recurso especial atendido.

(STJ, RESP 243255/SC, (1999/0118478-9); Relator: Ministro Fontes de Alencar, 6ª Turma, DJ 18/09/2000, pg. 175).

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VARIAÇÃO DO IRSM. LEIS NºS 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. ART. 201,

§ 2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O tratamento dado aos benefícios previdenciários, em novembro e dezembro de 1993 e

janeiro e fevereiro de 1994, pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.700/93, que estipularam reajustes quadrimestrais e antecipações bimestrais e

mensais, respectivamente, está em consonância com o art. 201, § 2º, da Constituição Federal, uma vez que preservou o valor real. A

Lei nº 8.880/94, em seu art. 20, § 3º, assegurou que a conversão dos benefícios em URV, em 01.03.94, não resultaria em pagamento

inferior ao de fevereiro de 1994 em cruzeiros reais. Assim,  no que tange aos valores nominais de novembro e dezembro de 1993 e

janeiro e fevereiro de 1994, os benefícios restaram resguardados nos termos das leis então vigentes. Aplicação do índice integral do
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IRSM no referido período, constituir-se-ia numa tentativa de efetuar o reajuste mensal das prestações, quando o critério em vigor era

o da quadrimestralidade, com antecipações mensais do que excedesse 10% da variação acumulada do IRSM, nos termos do art. 9º da

Lei nº 8.542/92, na redação dada pela Lei nº 8.700/93. Apelação não provida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, autos nº 96.03054635, j.

26.05.1997, DJ 22.07.1997, p. 56021, Relator Juiz Manoel Álvares).

Efetivamente, “correto o cálculo da antecipação do reajuste dos benefícios e de sua compensação nas data base, de agosto de 1993 a

fevereiro de 1994, corretos, em conseqüência, os valores considerados para sua conversão em URV, em 01.03.94, por força da

Medida Provisória nº 434, de 27.02.94, mesmo porque o mesmo critério utilizado para conversão em URV dos benefícios

previdenciários foi fixado também para a conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos trabalhadores em geral” (TRF 1ª

Região, 2ª Turma, autos nº 96.0117691, j. 28.05.1996, DJ 15.08.1996, p. 57755, Relatora Juíza Assusete Magalhães.

Assim, “o reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Desse modo,

não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional

Federal da 4ª Região.2 - As custas processuais e os honorários advocatícios não são devidos, por ser autora beneficiária da Justiça

Gratuita. 3 - Apelação provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, autos nº 97.03130313, j. 29.04.1997, Relatora Juíza Sylvia Steiner).

Assim, o INSS ao proceder o reajuste dos benefícios previdenciários, atendendo ao disposto na legislação vigente, efetivamente

atendeu ao princípio da irredutibilidade dos benefícios, previsto no art. 201, § 2º, da Constituição Federal.  

Vale ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos RE 311.292 e RE 312.141, entendeu ser incabível o índice aqui

vindicado pelos autores.

APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTE

A Lei 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, (redação original) estabelecia que o primeiro reajuste do benefício seria o da variação do

INPC, nos seguintes termos:

Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:
I -.(omissis)

II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as respectivas datas de início, com base na variação

integral no INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou

substituto eventual.

Posteriormente, o referido dispositivo legal foi alterado pelas Leis 8.542/92 e 8880/94, que estabeleceram novos índices

inflacionários (IRSM e URV, respectivamente), mas mantiveram o critério proporcional de reajuste pelo qual somente os benefícios

concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses

transcorridos desde o início do benefício até o reajuste.

Não procede o argumento de que tal critério proporcional ensejaria discriminação entre os segurados. O artigo 31 da Lei 8213

promove a igualdade de tratamento, nos seguintes termos:

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de
acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do
salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar seus valores reais.”
Sobre a matéria, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Jr., in “Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social”,

esclarecem:

“Isso significa que aquele segurado que teve seu benefício concedido no segundo, no terceiro ou no quarto meses do quadrimestre

não sofre quer prejuízo com a sistemática do inciso II do art. 41, pois no cálculo da renda mensal inicial foi levada em conta a

inflação até ali ocorrida. Ao contrário, se o primeiro reajuste fosse concedido igualmente para todos os segurados,

independentemente da data de concessão, haveria um enriquecimento sem causa daqueles que veriam seus benefícios corrigidos

duas vezes pela inflação do mesmo período.

Como se vê, a forma de cálculo do primeiro reajuste estabelecida pela lei não viola, mas preserva a igualdade entre os segurados.

O argumento de que dois segurados com benefícios de idêntico valor concedidos em meses diferentes sofreriam reajustes

diferenciados é sofismático, uma vez que, se as rendas mensais iniciais são diferentes é porque os salários-de-contribuição também o

são. Aquele que teve o benefício concedido em outubro no valor de 100 certamente contribuía com mais do que outro que obteve

benefício do mesmo valor em novembro, sendo perfeitamente legítima a correção proporcional.”

O Supremo Tribunal Federal julgou a matéria, no mesmo sentido, “verbis”:

“EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO – PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

CÁLCULO DO BENEFÍCIO. ARTS. 201, § 2º, E 202, “CAPUT”, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 41, II, DA LEI Nº

8213/91: CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO.

1. Não conseguiram os agravantes abalar os fundamentos da decisão agravada e dos precedentes nela referidos.

2. Aliás, em caso análogo, a 1a Turma desta Corte no julgamento do RE nº 231.412-RS, rel. Ministro Sepúlveda Pertence, DJU de
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10.06.1999, assim decidiu:

‘EMENTA: Previdenciário: reajuste inicial de benefício concedido nos termos do art. 202, caput, da Constituição Federal:

constitucionalidade do disposto no art. 41, II, da Lei 8213/91.

- Ao determinar que ‘os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as suas respectivas datas, com base

na variação integral do INPC’, o art. 41, II, da Lei 8213/91 (posteriormente revogado pela Lei 8542/92), não infringiu o disposto nos

artigos 194, IV, e 201, § 2º, CF, que asseguram, respectivamente, a irredutibilidade do valor dos benefícios e a preservação do seu

valor real: se na fixação da renda mensal inicial já se leva em conta o valor atualizado da média dos trita e seis últimos

salários-de-contribuição (CF, art. 202, caput), não há justificativa para que se continue a aplicar o critério previsto na Súmula 260 do

extinto Tribunal Federal de Recursos (“no primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do

aumento verificado, independentemente do mês de concessão”).

3. Adotados os fundamentos deduzidos no precedente referido, o agravo resta improvido.

(STF, Rel. Min. Sydney Sanches, RE-AgR 256103/MG, v.u., DJ 14.06.2002) – grifei

Conclui-se, portanto, que o autor não logrou comprovar qualquer irregularidade quando dos reajustamentos do benefício. 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL

TIDA POR INTERPOSTA E À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedentes os pedidos. Deixo de condenar o autor ao

pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita .

Oportunamente, baixem os autos à comarca de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.016645-0             AC  409494 

ORIG.   :  9700001038  4 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HILARIO SARTORI 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA SERPENTINO e outros 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/ SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta  pelo INSS em face de sentença proferida em 19/09/97, que julgou procedente o pedido, condenando

o INSS a efetuar revisão do benefício do autor condenando o réu a pagar as diferenças com correção monetária, juros de mora,

observada a sucumbência recíproca quanto às custas e aos honorários de advogado.

A Autarquia requer a reforma da sentença, que procedeu ao reajustamento do benefício de acordo com as disposições legais.

Também alega nulidade da sentença, por não haver julgado um dos pedidos do autor.

Com as contra-razões, subiram os autos a esta e. Corte, tendo sido redistribuídos a esta e. 7a Turma.

É O RELATÓRIO.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Observo, de início, que a sentença, condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor excedente a 60 salários mínimos sujeitando-se,

portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na

Lei nº 9.469 de 10/07/97.

Acolho a preliminar levantada pelo INSS, porque a Juíza a quo não analisou o pedido de inclusão do décimo terceiro salário no

cálculo do salário-de-contribuição.

Assim, deve a r. sentença ser anulada, para nova prolação, em conformidade com o pedido constante da petição inicial.

Porém, tratando-se de questão exclusivamente de direito e estando em condições de imediato julgamento, aplico, por extensão, o

artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, com nova redação dada pela Lei n.º 10.352/01, e analiso o pedido então não apreciado

em 1ª instância.

Não se pode fechar os olhos à situação da parte, que aguarda há vários lustros a definição de sua pretensão.

Nesse sentido, há os seguintes julgados desta Egrégia Corte Regional:
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PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL. AGRAVOS RETIDOS. ISENÇÃO DE CUSTAS.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ARTIGO 128 DA LEI 8.213/91. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA AO VALOR DA

CAUSA. NULIDADE PROCESSUAL. ARTIGOS 330 E 331 DO CPC. ULTRA PETITA. CITRA PETITA. EXTRA PETITA. 515,

§3º, CPC. CONTRA-FÉ DESACOMPANHADA DA DOCUMENTAÇÃO QUE INSTRUI A INICIAL. FALTA DE INTERESSE

DE AGIR. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. DECRETO-LEI 710/69. LEI 3.807/60. ORTN/OTN. LEI 6.423/77. SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 58 DO

ADCT. JUNHO/87 (IPC 26,06%). JANEIRO/89 (IPC 70,28%). MARÇO E ABRIL/90 (IPC'S 84,32% E 44,80%). FEVEREIRO/91

(IGP 21,1%). CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. JUROS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. (...)

7- A sentença teve características de extra-petita e citra-petita, eis que o Ilustre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional

fora e aquém do objeto da lide, caracterizando-se como tal à luz do artigo 128, do CPC e padecendo de nulidade. 

8- Na preliminar de nulidade argüida, o INSS alega que a sentença é ultra petita, o que não ocorreu, entretanto, a r. sentença analisou

questão diversa daquela posta pela peça exordial nos autos e deixou de analisar parte do pedido, sendo o feito julgado procedente

com base em matéria estranha à ação. 

9- Por se tratar de matéria de ordem pública, reconheço de ofício que a sentença é extra petita e citra petita, o que enseja a sua

anulação. 

10- Análise do pedido com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em condições de ser apreciada

imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira instância para sua apreciação pelo Juízo singular. 

11- Apesar da previsão legislativa referir-se aos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, a hipótese enseja a

aplicação da analogia, pois aqui também a sentença, intrinsecamente, extingue o processo sem o julgamento do mérito, tal como

posta a lide na inicial, aplicando-se o artigo 515, § 3º, CPC, quando menos por economia processual, vez que a causa está em

condições de ser decidida. 

(...)

(Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 386370

 Processo: 97.03.056960-9 UF: SP Orgão Julgador: NONA TURMA Fonte DJU DATA:10/08/2005 PÁGINA: 507 Relator JUIZ

SANTOS NEVES) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO EXTRA PETITA. SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO NOS TERMOS DO

ART. 515, § 3º DO CPC. PRELIMINAR. PENSÃO POR MORTE. PERCENTUAL. ART. 75 DA LEI 8213/91. REDAÇÃO

DADA PELA LEI 9032/95. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. TUTELA ANTECIPADA. 

 I - Julgamento de matéria estranha à veiculada na inicial. Decisão "extra petita" que impõe sua anulação. 

II - Necessário examinar o mérito da demanda, nos termos do art. 515, § 3º do C.P.C. 

III - Aplica-se, por analogia, o art. 515, §3º do CPC, para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do referido diploma legal

pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do que ocorre nos casos de extinção do

processo sem apreciação do mérito. 

 (...)

(AC - APELAÇÃO CIVEL – 988302 Processo: 2004.03.99.039135-0 UF: SP Orgão Julgador: NONA TURMA, Fonte DJU

DATA:02/06/2005 PÁGINA: 776 Relator JUIZA MARIANINA GALANTE)

Superadas as questões, passo à análise do mérito.

Rejeito o pedido de inclusão do décimo terceiro salário no salário-de-contribuição ou no cálculo da renda mensal do autor. Isso

porque tal inclusão não está prevista na Lei nº 8.212/91, mesmo porque o valor pago a título de contribuição incidente sobre o

décimo terceiro salário serve para o pagamento do abono anual.

Quanto ao outro pedido, igualmente não procede. A Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios

previdenciários seriam efetuados de molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios

estabelecidos em lei ordinária.

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após o

advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE

como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois

pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001

(junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição

de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em

2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02. Consoante a Lei nº
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11.430/2006, tornou-se a utilizar o INPC para fins de correção das rendas mensais.

Pois bem, a tese da autora é bastante conhecida: sustenta-se, nas ações de revisão, que os segurados vêm sofrendo redução no poder

aquisitivo de seu benefício previdenciário, em razão de práticas adotadas pelo réu, especialmente em virtude da aplicação da Lei

8700/93 e seus reflexos na Lei 8880/94, em afronta a preceitos constitucionais. Nos meses de agosto/93 a fevereiro/94, os benefícios

não foram reajustados com a variação integral do IRSM o que feriu os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real

dos benefícios. A sistemática introduzida pela Lei 8880/94 teria causado prejuízo uma vez que o benefício convertido pela URV do

último dia do mês gera uma quantidade de URVs menor que a que seria obtida caso tivesse utilizado a URV do dia do pagamento do

benefício. Conclui que houve expurgo da reposição dos 10% que vinham sendo retidos nos reajustes mensais, dados em forma de

antecipação, com a promessa de reajustamento.  Em derradeiro, alega que a circunstância de o INSS pagar a renda mensal no mês

subseqüente ao da competência implica perenização da perda inflacionário, porque a inflação no período que vai do final do mês

anterior à data do pagamento reduz o valor substancial do benefício, o que deve ser corrigido pelo Poder Judiciário.

No que diz respeito à manutenção do valor real do benefício previdenciário, preceitua o artigo 201, § 2º da CF/88 que “é assegurado

o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei” (grifei).

Referida norma não é auto-aplicável, sendo que seu cumprimento depende da edição de lei específica. É, portanto, à lei

infraconstitucional  que compete estabelecer ordinariamente, ou de forma complementar ao Texto Maior, os critérios de aplicação

dos preceitos genericamente dispostos na Constituição Federal. Assim, cabe ao legislador ordinário, em atendimento a este preceito

constitucional, estipular os critérios destinados a garantir o valor real do benefício. Tal imperativo foi efetivado com o advento das

Leis nº 8.212 e 8.213/91 e respectivos decretos regulamentadores nº 357/91 e 611/91, que fixaram o INPC como critério de correção

dos benefícios previdenciários. 

Posteriormente, o artigo 41, II, da Lei n. 8.213/91  foi revogado pela Lei 8.542/92, a qual determinou que a partir de maio de 1993 a

periodicidade dos reajustes seria quadrimestral (em janeiro, maio e setembro), sendo o INPC substituído pelo IRSM acumulado.

Ficou ainda estabelecido que fossem concedidas antecipações bimestrais em percentual correspondente à parte que excedesse a 10%

no mês anterior ao de sua concessão, a serem compensados na data de reajuste. 

Essa forma de reajuste  perdurou até que sobrevieram as modificações trazidas pela Lei 8.700/93, contra a qual se insurge o autor,

ficando os reajustes assim disciplinados:

“Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I – no mês de setembro de 1.993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo as antecipações concedidas

nos termos desta Lei.

II  - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1.994, deduzidas as antecipações concedidas

nos termos desta Lei.

§ 1º São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1.993, inclusive,

antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de

sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro.

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro,

o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês de início e o mês anterior

ao reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs  8.212 e

8.213, ambas de 24 de julho de 1991”. 

Vê-se que, com a edição da Lei nº 8.700/93, ocorreu nova alteração na forma da correção antecipada prevista na Lei nº 8.542/92,

passando as antecipações a serem mensais. Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo,

portanto, o valor real do benefício. Nessa sistemática, o beneficiário recebia a antecipação prevista na lei, resultante do excedente ao

percentual de 10% (dez por cento), e este seria compensado na data-base, quando do cálculo dos índices integrais acumulados no

quadrimestre. 

À compensação desses 10% (dez por cento) antecipados é que a parte autora chama de expurgos-redutores, não compreendendo que

se trata de uma antecipação de parte do índice a ser aplicado na data-base dos reajustes previdenciários que, aliás, visou proteger os

beneficiários da Previdência Social, que teriam as conseqüências da inflação minimizadas através das antecipações parciais dos

reajustes salariais e dos benefícios previdenciários com periodicidade mensal. Além disso, a sistemática adotada na Lei 8700/93

prevê a recomposição do poder aquisitivo dos segurados e trabalhadores a cada quatro meses.

Não se justifica, portanto, o argumento de que teria havido redução do valor real do benefício, vez que não se estabeleceu uma

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse reajuste.

Aliás, do exame da Lei 8700/93 conclui-se que a sistemática por ela introduzida é mais benéfica aos segurados, porquanto, na

sistemática da Lei 8542/92, tinham reajuste quadrimestral de seus benefícios em janeiro, maio e setembro pela variação acumulada

do IRSM, com antecipações – a serem compensadas nas datas-bases, em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da
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variação acumulada do IRSM – apenas em março, julho e novembro (arts. 9º e 10º da Lei nº 8542/92), enquanto a Lei nº 8700/93,

mantendo o reajuste quadrimestral, nas mesmas datas-bases, criou antecipações, em percentual excedente a 10% (dez por cento) do

IRSM do mês anterior, em meses nos quais o segurado não tinha reajuste ou antecipação de reajuste na sistemática anterior, ou seja,

em fevereiro, abril, junho, agosto, outubro e dezembro, melhor atendendo aos princípios constitucionais que determinam o

reajustamento dos benefícios, de modo a preservar-lhes, em caráter permanente, o seu valor real, e a irredutibilidade do valor dos

benefícios (arts. 201, § 2º, e 194, parágrafo único, IV da Constituição Federal).

Com a edição da Lei nº 8.880/94, a sistemática prevista no artigo 9O da Lei n. 8.700/93 foi interrompida, nos termos do disposto no

art. 20, I e II, e § 3º, que estabeleceram o critério de conversão dos benefícios previdenciários em URV, como segue:

“Art. 20 – Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o

seguinte:

I – Dividindo-se o valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II – Extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. (...)

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros

reais, na competência de fevereiro”. (Lei n. 8.880/94).

Ora, resta saber se o parâmetro previsto pela Lei n. 8.700/93 viola a Constituição, quando se haverá de cogitar, conseqüentemente,

do prejuízo na conversão dos benefícios previdenciários de cruzeiros reais para URVs (na forma do artigo 20 supra-transcrito).

Correto, pois, o cálculo da antecipação do reajuste dos benefícios, e de sua compensação nas datas-bases, de agosto de 1993 a

fevereiro de 1994, corretos, em conseqüência, os valores considerados para sua conversão em URV em 01/03/94 por força da

Medida Provisória nº 434 de 27/02/94. 

Sem fundamento, portanto, a tese constante na inicial, vez que o princípio da preservação do valor real dos benefícios não sofreu

qualquer malferimento em face de seu reajustamento pelo IRSM e conseqüente conversão para URV.

Predomina a jurisprudência que aponta em sentido contrário ao pleiteado pelos autores. Nesse sentido, é de se conferirem os

seguintes julgados:

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REJUSTE. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85/STJ. VIÚVA DE EX-BENEFICIÁRIO. LEGITIMIDADE ATIVA. CONVERSÃO DO VALOR.

URV. LEI Nº 8.880/94. IRSMS DE NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993 E JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. INCLUSÃO

INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE.

-Na hipótese, pugnando-se o pagamento de diferenças relativo ao reajuste de benefício previdenciário, não se aplica a prescrição da

ação, mas o comando incerto na Súmula nº 85/STJ, que disciplina a prescrição qüinqüenal nas relações de trato sucessivo, em que

são atingidas apenas as parcelas relativas ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação.

-Enquanto antecipação consubstancia forma de amenizar o poder aquisitivo do benefício frente à desvalorização da moeda, trata o

reajuste de critério principal de reestabelecimento do poder aquisitivo mediante a incidência integral do índice inflacionário, em

razão do que é indevida a inclusão de dez pontos percentuais no IRSM de fevereiro de 1994.

-A Lei nº 8.880/94, que instituiu a União Real de Valor, somente alterou a forma de antecipação dos salários-contribuição, para

então converter-se o quantum apurado em equivalente em URV, mantendo a correção monetária baseada no índice do IRSM.

-Sendo a autora beneficiária de pensão deixada por segurado falecido, tem ela legitimidade para postular as diferenças decorrentes

de sua pensão.

-Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido.   

(STJ, RESP 246544/RS, (2000/0007517-5), Relator: Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, DJ 02/05/2000, pg. 197).

EMENTA: PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM

URV. LEI 8.880/94.

-Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com inclusão do

resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67 %).

-Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido.

(STJ, Acórdão: 199800398210, RESP 176291/SP; Relator: Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 03/05/1999, pg. 163).

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. URV.

-Na correção do salário de contribuição é inaplicável o IRMS de fevereiro de 1994.

-Recurso especial atendido.

(STJ, RESP 243255/SC, (1999/0118478-9); Relator: Ministro Fontes de Alencar, 6ª Turma, DJ 18/09/2000, pg. 175).

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VARIAÇÃO DO IRSM. LEIS NºS 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. ART. 201,

§ 2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O tratamento dado aos benefícios previdenciários, em novembro e dezembro de 1993 e

janeiro e fevereiro de 1994, pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.700/93, que estipularam reajustes quadrimestrais e antecipações bimestrais e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 883 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


mensais, respectivamente, está em consonância com o art. 201, § 2º, da Constituição Federal, uma vez que preservou o valor real. A

Lei nº 8.880/94, em seu art. 20, § 3º, assegurou que a conversão dos benefícios em URV, em 01.03.94, não resultaria em pagamento

inferior ao de fevereiro de 1994 em cruzeiros reais. Assim,  no que tange aos valores nominais de novembro e dezembro de 1993 e

janeiro e fevereiro de 1994, os benefícios restaram resguardados nos termos das leis então vigentes. Aplicação do índice integral do

IRSM no referido período, constituir-se-ia numa tentativa de efetuar o reajuste mensal das prestações, quando o critério em vigor era

o da quadrimestralidade, com antecipações mensais do que excedesse 10% da variação acumulada do IRSM, nos termos do art. 9º da

Lei nº 8.542/92, na redação dada pela Lei nº 8.700/93. Apelação não provida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, autos nº 96.03054635, j.

26.05.1997, DJ 22.07.1997, p. 56021, Relator Juiz Manoel Álvares).

Efetivamente, “correto o cálculo da antecipação do reajuste dos benefícios e de sua compensação nas data base, de agosto de 1993 a

fevereiro de 1994, corretos, em conseqüência, os valores considerados para sua conversão em URV, em 01.03.94, por força da

Medida Provisória nº 434, de 27.02.94, mesmo porque o mesmo critério utilizado para conversão em URV dos benefícios

previdenciários foi fixado também para a conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos trabalhadores em geral” (TRF 1ª

Região, 2ª Turma, autos nº 96.0117691, j. 28.05.1996, DJ 15.08.1996, p. 57755, Relatora Juíza Assusete Magalhães.

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. URV. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1 - O reajuste

quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Desse modo, não há que se falar,

também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região.2 - As custas processuais e os honorários advocatícios não são devidos, por ser autora beneficiária da Justiça Gratuita. 3 -

Apelação provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, autos nº 97.03130313, j. 29.04.1997, Relatora Juíza Sylvia Steiner).

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço da apelação do INSS e da remessa

oficial, tida por interposta, acolho a matéria preliminar para decretar a nulidade da sentença e, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC,

aplicado extensivamente, julgo improcedentes os pedidos, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Em razão da concessão da justiça gratuita, indevidas são as verbas de sucumbência (artigos 5º, LXXIV, da Constituição Federal e

Lei nº 1.060/50).

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 12 de março 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.030577-8             AC  416377 

ORIG.   :  9500000625  3 Vr POA/SP 

APTE    :  JOAO PEREIRA DE LIMA 

ADV     :  FRANCISCO HELIO DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV.RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença, proferida em 23/05/97, julgando improcedente o pedido de

revisão, lastreado na vinculação da renda mensal a determinada proporção com o salário mínimo, deixando de condenar o autor a

pagar as verbas de sucumbência em razão da concessão da justiça gratuita.

Inconformado, o autor interpôs apelação, quando  pugna pela condenação do réu a revisar o benefício com base na vinculação

salarial do artigo 58 do ADCT, mantendo-se o benefício no patamar de 2,77 salários mínimos.

O INSS apresentou as contra-razões de apelação.

Foram os autos redistribuídos a esta egrégia 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O autor é titular de benefício previdenciário de prestação continuada concedidos anteriormente à vigência da Constituição Federal,

tendo recebido os reajustes conforme a legislação então em vigor.
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Posteriormente, o artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor do

benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a contribuição

previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se identifica com o salário

efetivamente percebido pelo trabalhador.

O princípio da preservação do valor real dos benefícios, previsto atualmente no art. 201, § 4o, da Constituição Federal, pressupõe a

regulamentação do fenômeno por meio de lei ordinária.

Nem a Constituição, nem as leis dão guarida à pretensão do autor, de calcular o valor da renda mensal com base no número de

salários mínimos que recebida desde o início da vigência do benefício, ou pelo mesmo critério do seu reajuste.

Pretende o autor manter o poder de compra da renda mensal com base no número de salários mínimos que recebia desde o início (f.

03 da petição inicial).

Há que se mencionar, porém, o disposto no art. 7o, IV, da Constituição Federal, que veda a vinculação do salário mínimo para

qualquer fim.

A exceção a tal regra está na própria Constituição, tratando-se do art. 58 do ADCT, que determinou a correção dos benefícios pelo

número de salários mínimos.

Porém, tal critério só vigorou de 05/04/89 até 09/12/91, consoante preleciona a súmula nº 18 deste egrégio TRF da 3a Região,

tratando-se de norma transitória já exaurida.

Conseqüentemente, torna-se incabível a manutenção da equiparação salarial ad eternum, como quer a autora.

Inviável, portanto, o pedido do autor, de acordo com o seguinte acórdão:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO PERCENTUAL

DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº

284/STF.

(...)

4. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 últimos

salários-de-contribuição expressos em número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, no seu artigo 7º, inciso

IV, veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim.

(...)

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP – 530228, Processo:

200300719285/RS, SEXTA TURMA, data da decisão: 26/08/2003, DJ 22/09/2003, p. 408, HAMILTON CARVALHIDO).

De mais a mais, a Constituição Federal, em seu art. 201, parágrafo 2º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de seus

benefícios de modo a preservar o seu valor real, não vinculando em nenhum momento os reajustes ao número de salários mínimos

ou valores de referência. 

De qualquer forma, a Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de

molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária.

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após o

advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE

como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois

pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001

(junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição

de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em

2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02. Consoante a Lei nº

11.430/2006, tornou-se a utilizar o INPC para fins de correção das rendas mensais.

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do Superior Tribunal

de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende:

“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende às

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte delegou ao legislador

ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 09/09/2003, DJ
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29/09/2003, p. 359).

Assim sendo, tendo sido os reajustes do benefício do autor efetuado sob o manto da legislação previdenciária, compatível com os

preceitos constitucionais, nenhuma diferença da renda mensal e nos reajustes lhe são devidos.

Quanto à súmula nº 260 do ex. TFR, confunde-se o advogado do autor, em suas razões recursais. 

De fato, além de nada ter a ver com a equiparação da renda mensal com o salário mínimo, tal verbete só produziu efeitos até

04/04/89 (súmula nº 25 deste TRF da 3a Região), estando prescritas (artigo 104 da Lei nº 8.213/91), quaisquer diferenças porventura

verificáveis, já que a ação foi proposta em novembro de 1995.

Para além, trata-se de argumento e pedido não trazidos na petição inicial, não podendo o autor inovar em sede recursal (artigo 321

do Código de Processo Civil).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.030763-0             AC  416541 

ORIG.   :  9600000323  3 Vr ARARAS/SP 

APTE    :  ANTONIO DO ESPIRITO SANTO CARAVITA 

ADV     :  LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI CONTE e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos,

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença, proferida em 05/08/1997, que julgou improcedente os pedidos, em que o autor

objetiva a aplicação do resíduo inflacionário, quando da conversão dos benefícios em URV, de 10% (dez por cento), bem como

aplicação do índice de 8,04%, a partir de setembro/94. 

Irresignado, o autor interpôs apelação, visando à reforma da sentença, para a concessão da revisão pretendida.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte, onde foram redistribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A sentença deve ser mantida.

DA URV/IRSM- DEZ/93 a MAR/94

Não se pode simplesmente condenar a autarquia a aplicar determinados índices, sem antes verificar se o INSS já não atendeu à

Constituição e às leis do país.

O mesmo pode ser dito em relação à aplicação do INPC, do IRSM e da conversão em URV. 

Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento não era mais caso de invocação do artigo 58 do ADCT, dado que os

reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como expresso no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, que

estabelece:

“É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme critérios definidos

em lei.”

Conclui-se, pois, que a partir de dezembro de 1991, quando da vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento, os critérios para o

reajustamento foram os estabelecidos nas leis indicadas, sem que para tanto tivesse necessariamente correspondência direta com o

salário mínimo, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação ocorrida no período, pelo que atenderam ao

primado insculpido no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal.

Aliás, a norma do parágrafo 2o do art. 201 da Constituição Federal não é auto-aplicável, sendo que seu cumprimento depende da

edição de lei específica. 

É, portanto, à lei infraconstitucional que compete estabelecer ordinariamente, ou de forma complementar ao Texto Maior, os

critérios de aplicação dos preceitos genericamente dispostos na Constituição Federal. 

Assim, cabe ao legislador ordinário, em atendimento a este preceito constitucional, estipular os critérios destinados a garantir o valor
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real do benefício. 

Tal imperativo foi efetivado com o advento das Leis nº 8.212 e 8.213/91 e respectivos decretos regulamentadores nº 357/91 e

611/91, que fixaram o INPC como critério de correção dos benefícios previdenciários. 

Não há qualquer elemento nos autos que indique que o INSS não aplicou o INPC.

Posteriormente, o artigo 41, II, da Lei n. 8.213/91  foi revogado pela Lei 8.542/92, a qual determinou que a partir de maio de 1993 a

periodicidade dos reajustes seria quadrimestral (em janeiro, maio e setembro), sendo o INPC substituído pelo IRSM acumulado.

Ficou ainda estabelecido que fossem concedidas antecipações bimestrais em percentual correspondente à parte que excedesse a 10%

no mês anterior ao de sua concessão, a serem compensados na data de reajuste. 

Essa forma de reajuste perdurou até que sobrevieram as modificações trazidas pela Lei 8.700/93, contra a qual se insurgem os

autores, ficando os reajustes assim disciplinados:

“Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I – no mês de setembro de 1.993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo as antecipações concedidas

nos termos desta Lei.

II  - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1.994, deduzidas as antecipações concedidas

nos termos desta Lei.

§ 1º São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1.993, inclusive,

antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de

sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro.

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro,

o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês de início e o mês anterior

ao reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs  8.212 e

8.213, ambas de 24 de julho de 1991”. 

Vê-se que, com a edição da Lei nº 8.700/93, ocorreu nova alteração na forma da correção antecipada prevista na Lei nº 8.542/92,

passando as antecipações a serem mensais. 

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, portanto, o valor real do benefício. Nessa

sistemática, o beneficiário recebia a antecipação prevista na lei, resultante do excedente ao percentual de 10% (dez por cento), e este

seria compensado na data-base, quando do cálculo dos índices integrais acumulados no quadrimestre. 

À compensação desses 10% (dez por cento) antecipados é que se costuma chamar de expurgos-redutores, mas se trata de uma

antecipação de parte do índice a ser aplicado na data-base dos reajustes previdenciários, os quais, aliás, visou proteger os

beneficiários da Previdência Social, pois teriam as conseqüências da inflação minimizadas através das antecipações parciais dos

reajustes salariais e dos benefícios previdenciários com periodicidade mensal. 

Além disso, a sistemática adotada na Lei 8.700/93 prevê a recomposição do poder aquisitivo dos segurados e trabalhadores a cada

quatro meses.

Não se justifica, portanto, o argumento de que teria havido redução do valor real do benefício, uma vez que não se estabeleceu uma

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse reajuste.

Aliás, do exame da Lei 8.700/93 conclui-se que a sistemática por ela introduzida é mais benéfica aos segurados, porquanto, na

sistemática da Lei 8542/92, tinham reajuste quadrimestral de seus benefícios em janeiro, maio e setembro pela variação acumulada

do IRSM, com antecipações – a serem compensadas nas datas-base, em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da

variação acumulada do IRSM – apenas em março, julho e novembro (arts. 9º e 10º da Lei nº 8542/92), enquanto a Lei nº 8700/93,

mantendo o reajuste quadrimestral, nas mesmas datas-base, criou antecipações, em percentual excedente a 10% (dez por cento) do

IRSM do mês anterior, em meses nos quais o segurado não tinha reajuste ou antecipação de reajuste na sistemática anterior, ou seja,

em fevereiro, abril, junho, agosto, outubro e dezembro, melhor atendendo aos princípios constitucionais que determinam o

reajustamento dos benefícios, de modo a preservar-lhes, em caráter permanente, o seu valor real, e a irredutibilidade do valor dos

benefícios (arts. 201, § 2º, e 194, parágrafo único, IV da Constituição Federal).

Com a edição da Lei nº 8.880/94, a sistemática prevista no artigo 9O da Lei n. 8.700/93 foi interrompida, nos termos do disposto no

art. 20, I e II, e § 3º, que estabeleceram o critério de conversão dos benefícios previdenciários em URV, como segue:

Art. 20 – Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o

seguinte:

I – Dividindo-se o valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II – Extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. (...)

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros
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reais, na competência de fevereiro “. (Lei n. 8.880/94)”.

Resta saber se o parâmetro previsto pela Lei n. 8.700/93 viola a Constituição, quando se haverá de cogitar, conseqüentemente, do

prejuízo na conversão dos benefícios previdenciários de cruzeiros reais para URVs (na forma do artigo 20 supratranscrito).

Correto, pois, o cálculo da antecipação do reajuste dos benefícios, e de sua compensação nas datas-base, de agosto de 1993 a

fevereiro de 1994, corretos, em conseqüência, os valores considerados para sua conversão em URV em 01/03/94 por força da

Medida Provisória nº 434 de 27/02/94. 

Sem fundamento, portanto, a pretensão dos autores, uma vez que o princípio da preservação do valor real dos benefícios não sofreu

qualquer menoscabo em face de seu reajustamento pelo IRSM e conseqüente conversão para URV.

Predomina a jurisprudência que aponta em sentido contrário ao pleiteado pela parte autora. Nesse sentido, é de se conferir os

seguintes julgados:

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85/STJ. VIÚVA DE EX-BENEFICIÁRIO. LEGITIMIDADE ATIVA. CONVERSÃO DO VALOR.

URV. LEI Nº 8.880/94. IRSM DE NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993 E JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. INCLUSÃO

INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE.

-Na hipótese, pugnando-se o pagamento de diferenças relativo ao reajuste de benefício previdenciário, não se aplica a prescrição da

ação, mas o comando incerto na Súmula nº 85/STJ, que disciplina a prescrição qüinqüenal nas relações de trato sucessivo, em que

são atingidas apenas as parcelas relativas ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação.

-Enquanto antecipação consubstancia forma de amenizar o poder aquisitivo do benefício frente à desvalorização da moeda, trata o

reajuste de critério principal de reestabelecimento do poder aquisitivo mediante a incidência integral do índice inflacionário, em

razão do que é indevida a inclusão de dez pontos percentuais no IRSM de fevereiro de 1994.

-A Lei nº 8.880/94, que instituiu a União Real de Valor, somente alterou a forma de antecipação dos salários-contribuição, para

então se converter o quantum apurado em equivalente em URV, mantendo a correção monetária baseada no índice do IRSM.

-Sendo a autora beneficiária de pensão deixada por segurado falecido, tem ela legitimidade para postular as diferenças decorrentes

de sua pensão.

-Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido.   

(STJ, RESP 246544/RS, (2000/0007517-5), Relator: Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, DJ 02/05/2000, pg. 197).

EMENTA: PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM

URV. LEI 8.880/94.

-Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com inclusão do

resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67 %).

-Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido.

(STJ, Acórdão: 199800398210, RESP 176291/SP; Relator: Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 03/05/1999, pg. 163).

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. URV.

-Na correção do salário de contribuição é inaplicável o IRMS de fevereiro de 1994.

-Recurso especial atendido.

(STJ, RESP 243255/SC, (1999/0118478-9); Relator: Ministro Fontes de Alencar, 6ª Turma, DJ 18/09/2000, pg. 175).

Efetivamente, “correto o cálculo da antecipação do reajuste dos benefícios e de sua compensação nas data base, de agosto de 1993 a

fevereiro de 1994, corretos, em conseqüência, os valores considerados para sua conversão em URV, em 01.03.94, por força da

Medida Provisória nº 434, de 27.02.94, mesmo porque o mesmo critério utilizado para conversão em URV dos benefícios

previdenciários foi fixado também para a conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos trabalhadores em geral” (TRF 1ª

Região, 2ª Turma, autos nº 96.0117691, j. 28.05.1996, DJ 15.08.1996, p. 57755, Relatora Juíza Assusete Magalhães.

Assim, “o reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Desse modo,

não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional

Federal da 4ª Região.2 - As custas processuais e os honorários advocatícios não são devidos, por ser autora beneficiária da Justiça

Gratuita. 3 - Apelação provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, autos nº 97.03130313, j. 29.04.1997, Relatora Juíza Sylvia Steiner).

Assim, o INSS ao proceder o reajuste dos benefícios previdenciários, atendendo ao disposto na legislação vigente, efetivamente

atendeu ao princípio da irredutibilidade dos benefícios, previsto no art. 201, § 2º, da Constituição Federal.  

Daí não ser possível acolher este pedido, razão pela qual, modificando minha posição pretérita, deixo de acolher esta pretensão. 

Vale ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos RE 311.292 e RE 312.141, entendeu ser incabível o índice aqui

vindicado pelos autores.

DO PRETENDIDO ÍNDICE DE 8,04%

Tal pretensão igualmente não é de ser acolhida, porque tal percentual destinou-se, tão-só, a corrigir distorção referente aos segurados

que recebiam menos que o correspondente ao salário mínimo.
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Caso a tese vingasse, estaria este magistrado consagrando vinculação do valor dos benefícios ao salário mínimo, escopo não

pretendido nem pelo legislador constituinte, nem pelo legislador ordinário (arts. 41 e seguintes da LB).

O que o ordenamento alberga, simplesmente, é a impossibilidade de o segurado receber benefício com valor menor que o salário

mínimo, a teor do art. 201, § 5o, da CF/88, antes da EC 20/98.

Tampouco se pode falar em aplicação do princípio da isonomia, pois as situações dos que recebiam benefícios com valor mínimo, e

as dos que não o recebiam, eram diversas, fazendo com que violação da isonomia não houvesse.

Faço minhas as palavras de Ana Maria Wickert Theisen: “Novamente mantido o critério da proporcionalidade, o índice que passou a

corrigir os benefícios previdenciários foi o IPC-r, a contar de julho de 1994, para ser computado em maio de 1995. Em que pese isto,

aportaram em juízo algumas ações buscando o repasse aos benefícios previdenciários do percentual de aumento do salário mínimo

referente ao mês de setembro de 1994 (8,04%), quando o mesmo restou majorado de R$ 64,79 (sessenta e quatro reais e setenta e

nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), conforme determinou, em obediência ao § 6o do art. 29 da Lei 8.880/94, a Medida

Provisória n° 598/94, sucessivamente reeditada e transformada na Lei 9.063, de 14.06.1995. Mas, notoriamente improcedente o

pleito. Primeiro, pelo equívoco de se supor que os benefícios em geral estavam atrelados ao salário mínimo, quando esta vinculação

(ocorrida por força do art. 58 do ADCT) cessou em dezembro de 1991 (vide retro, item 3.1). Segundo, porque a Lei 8.880/94

delimitou exatamente o índice de aumento dos benefícios, a serem reajustados em maio de 1995 pela variação do IPC-r. Restaram

ressalvados, apenas, os benefícios mínimos, estes sim atrelados ao salário mínimo, os quais, por obediência ao comando

constitucional insculpido no art. 201, § 2o, foram elevados, em setembro de 1994, no percentual de 8,04% (vide retro, item 3.2)”

(Direito Previdenciário, Aspectos Materiais, Processuais e Penais, Coordenador Vladimir Passos de Freitas, Livraria do Advogado,

Porto Alegre, 1999).

Vejam-se, para além, os seguintes julgados desta e. Corte:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. SENTENÇA PROFERIDA NA

VIGÊNCIA DA MP 1561/94. REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO. RESÍDUOS REFERENTES A MARÇO E SETEMBRO

DE 1994. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EFEITOS INFRINGENTES.

(...)

4. Quanto ao resíduo de 10% referente ao mês de março de 1994, decorrente da conversão em URV, tal questão foi devidamente

enfrentada pelo acórdão embargado, não tendo, porém, constado para sua parte dispositiva.

5. Omissão configurada apenas no tocante ao resíduo de 8,04% referente ao mês de setembro de 1994, omissão esta passível de ser

sanada em sede de embargos de declaração, ficando então esclarecido que, tendo sido os reajustes do benefício do autor efetuados

sob o manto do que prevê o art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com as alterações que posteriormente sofreu, compatível com os

preceitos constitucionais, nenhuma diferença de proventos é devida ao autor a título do percentual de 8,04%. Na realidade, a

pretensão do autor, utilizando-se do chavão isonomia, dirige-se à aplicação, por via oblíqua, do critério da equivalência salarial, o

qual não se aplica com o advento do Plano de Custeio e Benefícios.

6. Honorários advocatícios mantidos no percentual arbitrado na sentença que, todavia, incidirá apenas sobre o valor das prestações

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com orientação firmada pelo Superior Tribunal de

Justiça.

7. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos.

(Tribunal Regional Federal da 3ª R., 10ª Turma, rel. Juiz Galvão Miranda, DJU 30/08/2004, p. 565, AC nº 409001/SP)

“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ARTIGO 144 DA LEI Nº  8.213/91. REAJUSTE DE 39,836%, DESDE

JUNHO DE 1992. VARIAÇÃO DO IRSM. LEIS 8542/92, 8700/93 E 8880/94. APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS DE 8,04%,

EM SETEMBRO/94, E 20,05%, EM MAIO/96.

(...)

- O percentual de 8,04%, referente à elevação do valor do salário mínimo em setembro de 1994, foi aplicado somente aos benefícios

de valor mínimo por força do artigo 201, § 5º da Constituição Federal, ao passo que os reajustes dos demais benefícios foram

realizados de acordo com a Lei nº 8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92. Em princípio, nada autoriza

afirmar que um  critério é melhor que o outro e o artigo 7º da Carta Magna veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim.

Inexistência de ofensa ao princípio da isonomia.

- Além da previsão contida no artigo 2º da M.P. n.º 1.415/96, o artigo 17, § 2º, da Lei nº 8.880/94, com a redação dada pelo artigo 76

da Lei nº 9.069/95, atribuía ao Ministro de Estado da Fazenda, no caso de interrupção do cálculo do IPC-r, a fixação deste com base

nos indicadores disponíveis, dentre os quais estava o IGP-DI.

A aplicação deste ao reajuste dos benefícios da Previdência decorreu do exercício de uma faculdade legal.

- A Medida Provisória nº 1.415/96, reeditada inúmeras vezes, foi convalidada na Lei n.º 9.711, de 20.11.98, que manteve o IGP-DI

para reajuste de benefícios previdenciários, no período questionado nesta ação, e para correção dos salários-de-contribuição (artigo

21, parágrafo único, da Lei 8.212/91).
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- Apelação não provida.

(Tribunal Regional Federal da 3ª R., 5ª Turma, rel. Juiz André Nabarrete, DJU 17/06/2003, p. 201, AC nº 750497/SP).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.031061-5             AC  416820 

ORIG.   :  9700001353  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  JOSE FRANCISCO DE QUEIROZ 

ADV     :  SIZUE MORI SARTI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELY SIGNORELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos,

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença, proferida em 20/10/97, que julgou parcialmente procedente o pedido, em que o

autor objetiva a aplicação do resíduo inflacionário, quando da conversão do benefício em URV, de 10% (dez por cento), bem como

aplicação do índice de 11,87%, a partir de setembro/94, submetida a sentença ao reexame necessário. 

Irresignado, o autor interpôs apelação, visando à reforma da sentença, para a concessão da revisão pretendida na renda mensal em

setembro de 1994.

Também apelou o INSS, visando à improcedência total dos pedidos.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte, onde foram redistribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A aposentadoria especial concedida ao autor tem DIB fixada em 18/11/91 (folha 09).

A sentença deve ser reformada.

DA URV/IRSM- DEZ/93 a MAR/94

Não se pode simplesmente condenar a autarquia a aplicar determinados índices, sem antes verificar se o INSS já não atendeu à

Constituição e às leis do país.

O mesmo pode ser dito em relação à aplicação do INPC, do IRSM e da conversão em URV. 

Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento não era mais caso de invocação do artigo 58 do ADCT, dado que os

reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como expresso no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, que

estabelece:

“É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme critérios definidos

em lei.”

Conclui-se, pois, que a partir de dezembro de 1991, quando da vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento, os critérios para o

reajustamento foram os estabelecidos nas leis indicadas, sem que para tanto tivesse necessariamente correspondência direta com o

salário mínimo, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação ocorrida no período, pelo que atenderam ao

primado insculpido no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal.

Aliás, a norma do parágrafo 2o do art. 201 da Constituição Federal não é auto-aplicável, sendo que seu cumprimento depende da

edição de lei específica. 

É, portanto, à lei infraconstitucional que compete estabelecer ordinariamente, ou de forma complementar ao Texto Maior, os

critérios de aplicação dos preceitos genericamente dispostos na Constituição Federal. 

Assim, cabe ao legislador ordinário, em atendimento a este preceito constitucional, estipular os critérios destinados a garantir o valor

real do benefício. 

Tal imperativo foi efetivado com o advento das Leis nº 8.212 e 8.213/91 e respectivos decretos regulamentadores nº 357/91 e
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611/91, que fixaram o INPC como critério de correção dos benefícios previdenciários. 

Não há qualquer elemento nos autos que indique que o INSS não aplicou o INPC.

Posteriormente, o artigo 41, II, da Lei n. 8.213/91  foi revogado pela Lei 8.542/92, a qual determinou que a partir de maio de 1993 a

periodicidade dos reajustes seria quadrimestral (em janeiro, maio e setembro), sendo o INPC substituído pelo IRSM acumulado.

Ficou ainda estabelecido que fossem concedidas antecipações bimestrais em percentual correspondente à parte que excedesse a 10%

no mês anterior ao de sua concessão, a serem compensados na data de reajuste. 

Essa forma de reajuste perdurou até que sobrevieram as modificações trazidas pela Lei 8.700/93, contra a qual se insurgem os

autores, ficando os reajustes assim disciplinados:

“Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I – no mês de setembro de 1.993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo as antecipações concedidas

nos termos desta Lei.

II  - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1.994, deduzidas as antecipações concedidas

nos termos desta Lei.

§ 1º São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1.993, inclusive,

antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de

sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro.

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro,

o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês de início e o mês anterior

ao reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs  8.212 e

8.213, ambas de 24 de julho de 1991”. 

Vê-se que, com a edição da Lei nº 8.700/93, ocorreu nova alteração na forma da correção antecipada prevista na Lei nº 8.542/92,

passando as antecipações a serem mensais. 

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, portanto, o valor real do benefício. Nessa

sistemática, o beneficiário recebia a antecipação prevista na lei, resultante do excedente ao percentual de 10% (dez por cento), e este

seria compensado na data-base, quando do cálculo dos índices integrais acumulados no quadrimestre. 

À compensação desses 10% (dez por cento) antecipados é que se costuma chamar de expurgos-redutores, mas se trata de uma

antecipação de parte do índice a ser aplicado na data-base dos reajustes previdenciários, os quais, aliás, visou proteger os

beneficiários da Previdência Social, pois teriam as conseqüências da inflação minimizadas através das antecipações parciais dos

reajustes salariais e dos benefícios previdenciários com periodicidade mensal. 

Além disso, a sistemática adotada na Lei 8.700/93 prevê a recomposição do poder aquisitivo dos segurados e trabalhadores a cada

quatro meses.

Não se justifica, portanto, o argumento de que teria havido redução do valor real do benefício, uma vez que não se estabeleceu uma

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse reajuste.

Aliás, do exame da Lei 8.700/93 conclui-se que a sistemática por ela introduzida é mais benéfica aos segurados, porquanto, na

sistemática da Lei 8542/92, tinham reajuste quadrimestral de seus benefícios em janeiro, maio e setembro pela variação acumulada

do IRSM, com antecipações – a serem compensadas nas datas-base, em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da

variação acumulada do IRSM – apenas em março, julho e novembro (arts. 9º e 10º da Lei nº 8542/92), enquanto a Lei nº 8700/93,

mantendo o reajuste quadrimestral, nas mesmas datas-base, criou antecipações, em percentual excedente a 10% (dez por cento) do

IRSM do mês anterior, em meses nos quais o segurado não tinha reajuste ou antecipação de reajuste na sistemática anterior, ou seja,

em fevereiro, abril, junho, agosto, outubro e dezembro, melhor atendendo aos princípios constitucionais que determinam o

reajustamento dos benefícios, de modo a preservar-lhes, em caráter permanente, o seu valor real, e a irredutibilidade do valor dos

benefícios (arts. 201, § 2º, e 194, parágrafo único, IV da Constituição Federal).

Com a edição da Lei nº 8.880/94, a sistemática prevista no artigo 9O da Lei n. 8.700/93 foi interrompida, nos termos do disposto no

art. 20, I e II, e § 3º, que estabeleceram o critério de conversão dos benefícios previdenciários em URV, como segue:

Art. 20 – Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o

seguinte:

I – Dividindo-se o valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II – Extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. (...)

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros

reais, na competência de fevereiro “. (Lei n. 8.880/94)”.

Resta saber se o parâmetro previsto pela Lei n. 8.700/93 viola a Constituição, quando se haverá de cogitar, conseqüentemente, do
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prejuízo na conversão dos benefícios previdenciários de cruzeiros reais para URVs (na forma do artigo 20 supratranscrito).

Correto, pois, o cálculo da antecipação do reajuste dos benefícios, e de sua compensação nas datas-base, de agosto de 1993 a

fevereiro de 1994, corretos, em conseqüência, os valores considerados para sua conversão em URV em 01/03/94 por força da

Medida Provisória nº 434 de 27/02/94. 

Sem fundamento, portanto, a pretensão dos autores, uma vez que o princípio da preservação do valor real dos benefícios não sofreu

qualquer menoscabo em face de seu reajustamento pelo IRSM e conseqüente conversão para URV.

Predomina a jurisprudência que aponta em sentido contrário ao pleiteado pela parte autora. Nesse sentido, é de se conferir os

seguintes julgados:

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85/STJ. VIÚVA DE EX-BENEFICIÁRIO. LEGITIMIDADE ATIVA. CONVERSÃO DO VALOR.

URV. LEI Nº 8.880/94. IRSM DE NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993 E JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. INCLUSÃO

INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE.

-Na hipótese, pugnando-se o pagamento de diferenças relativo ao reajuste de benefício previdenciário, não se aplica a prescrição da

ação, mas o comando incerto na Súmula nº 85/STJ, que disciplina a prescrição qüinqüenal nas relações de trato sucessivo, em que

são atingidas apenas as parcelas relativas ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação.

-Enquanto antecipação consubstancia forma de amenizar o poder aquisitivo do benefício frente à desvalorização da moeda, trata o

reajuste de critério principal de reestabelecimento do poder aquisitivo mediante a incidência integral do índice inflacionário, em

razão do que é indevida a inclusão de dez pontos percentuais no IRSM de fevereiro de 1994.

-A Lei nº 8.880/94, que instituiu a União Real de Valor, somente alterou a forma de antecipação dos salários-contribuição, para

então se converter o quantum apurado em equivalente em URV, mantendo a correção monetária baseada no índice do IRSM.

-Sendo a autora beneficiária de pensão deixada por segurado falecido, tem ela legitimidade para postular as diferenças decorrentes

de sua pensão.

-Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido.   

(STJ, RESP 246544/RS, (2000/0007517-5), Relator: Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, DJ 02/05/2000, pg. 197).

EMENTA: PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM

URV. LEI 8.880/94.

-Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com inclusão do

resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67 %).

-Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido.

(STJ, Acórdão: 199800398210, RESP 176291/SP; Relator: Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 03/05/1999, pg. 163).

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. URV.

-Na correção do salário de contribuição é inaplicável o IRMS de fevereiro de 1994.

-Recurso especial atendido.

(STJ, RESP 243255/SC, (1999/0118478-9); Relator: Ministro Fontes de Alencar, 6ª Turma, DJ 18/09/2000, pg. 175).

Efetivamente, “correto o cálculo da antecipação do reajuste dos benefícios e de sua compensação nas data base, de agosto de 1993 a

fevereiro de 1994, corretos, em conseqüência, os valores considerados para sua conversão em URV, em 01.03.94, por força da

Medida Provisória nº 434, de 27.02.94, mesmo porque o mesmo critério utilizado para conversão em URV dos benefícios

previdenciários foi fixado também para a conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos trabalhadores em geral” (TRF 1ª

Região, 2ª Turma, autos nº 96.0117691, j. 28.05.1996, DJ 15.08.1996, p. 57755, Relatora Juíza Assusete Magalhães.

Assim, “o reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Desse modo,

não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional

Federal da 4ª Região.2 - As custas processuais e os honorários advocatícios não são devidos, por ser autora beneficiária da Justiça

Gratuita. 3 - Apelação provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, autos nº 97.03130313, j. 29.04.1997, Relatora Juíza Sylvia Steiner).

Assim, o INSS ao proceder o reajuste dos benefícios previdenciários, atendendo ao disposto na legislação vigente, efetivamente

atendeu ao princípio da irredutibilidade dos benefícios, previsto no art. 201, § 2º, da Constituição Federal.  

Daí não ser possível acolher este pedido, razão pela qual, modificando minha posição pretérita, deixo de acolher esta pretensão. 

Vale ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos RE 311.292 e RE 312.141, entendeu ser incabível o índice aqui

vindicado pelos autores.

DO PRETENDIDO ÍNDICE DE SETEMBRO DE 1994

Tal pretensão igualmente não é de ser acolhida, porque tal percentual destinou-se, tão-só, a corrigir distorção referente aos segurados

que recebiam menos que o correspondente ao salário mínimo.

Caso a tese vingasse, estaria este magistrado consagrando vinculação do valor dos benefícios ao salário mínimo, escopo não

pretendido nem pelo legislador constituinte, nem pelo legislador ordinário (arts. 41 e seguintes da LB).
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O que o ordenamento alberga, simplesmente, é a impossibilidade de o segurado receber benefício com valor menor que o salário

mínimo, a teor do art. 201, § 5o, da CF/88, antes da EC 20/98.

Tampouco se pode falar em aplicação do princípio da isonomia, pois as situações dos que recebiam benefícios com valor mínimo, e

as dos que não o recebiam, eram diversas, fazendo com que violação da isonomia não houvesse.

Faço minhas as palavras de Ana Maria Wickert Theisen: “Novamente mantido o critério da proporcionalidade, o índice que passou a

corrigir os benefícios previdenciários foi o IPC-r, a contar de julho de 1994, para ser computado em maio de 1995. Em que pese isto,

aportaram em juízo algumas ações buscando o repasse aos benefícios previdenciários do percentual de aumento do salário mínimo

referente ao mês de setembro de 1994 (8,04%), quando o mesmo restou majorado de R$ 64,79 (sessenta e quatro reais e setenta e

nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), conforme determinou, em obediência ao § 6o do art. 29 da Lei 8.880/94, a Medida

Provisória n° 598/94, sucessivamente reeditada e transformada na Lei 9.063, de 14.06.1995. Mas, notoriamente improcedente o

pleito. Primeiro, pelo equívoco de se supor que os benefícios em geral estavam atrelados ao salário mínimo, quando esta vinculação

(ocorrida por força do art. 58 do ADCT) cessou em dezembro de 1991 (vide retro, item 3.1). Segundo, porque a Lei 8.880/94

delimitou exatamente o índice de aumento dos benefícios, a serem reajustados em maio de 1995 pela variação do IPC-r. Restaram

ressalvados, apenas, os benefícios mínimos, estes sim atrelados ao salário mínimo, os quais, por obediência ao comando

constitucional insculpido no art. 201, § 2o, foram elevados, em setembro de 1994, no percentual de 8,04% (vide retro, item 3.2)”

(Direito Previdenciário, Aspectos Materiais, Processuais e Penais, Coordenador Vladimir Passos de Freitas, Livraria do Advogado,

Porto Alegre, 1999).

Vejam-se, para além, os seguintes julgados desta e. Corte:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. SENTENÇA PROFERIDA NA

VIGÊNCIA DA MP 1561/94. REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO. RESÍDUOS REFERENTES A MARÇO E SETEMBRO

DE 1994. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EFEITOS INFRINGENTES.

(...)

4. Quanto ao resíduo de 10% referente ao mês de março de 1994, decorrente da conversão em URV, tal questão foi devidamente

enfrentada pelo acórdão embargado, não tendo, porém, constado para sua parte dispositiva.

5. Omissão configurada apenas no tocante ao resíduo de 8,04% referente ao mês de setembro de 1994, omissão esta passível de ser

sanada em sede de embargos de declaração, ficando então esclarecido que, tendo sido os reajustes do benefício do autor efetuados

sob o manto do que prevê o art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com as alterações que posteriormente sofreu, compatível com os

preceitos constitucionais, nenhuma diferença de proventos é devida ao autor a título do percentual de 8,04%. Na realidade, a

pretensão do autor, utilizando-se do chavão isonomia, dirige-se à aplicação, por via oblíqua, do critério da equivalência salarial, o

qual não se aplica com o advento do Plano de Custeio e Benefícios.

6. Honorários advocatícios mantidos no percentual arbitrado na sentença que, todavia, incidirá apenas sobre o valor das prestações

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com orientação firmada pelo Superior Tribunal de

Justiça.

7. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos.

(Tribunal Regional Federal da 3ª R., 10ª Turma, rel. Juiz Galvão Miranda, DJU 30/08/2004, p. 565, AC nº 409001/SP)

“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ARTIGO 144 DA LEI Nº  8.213/91. REAJUSTE DE 39,836%, DESDE

JUNHO DE 1992. VARIAÇÃO DO IRSM. LEIS 8542/92, 8700/93 E 8880/94. APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS DE 8,04%,

EM SETEMBRO/94, E 20,05%, EM MAIO/96.

(...)

- O percentual de 8,04%, referente à elevação do valor do salário mínimo em setembro de 1994, foi aplicado somente aos benefícios

de valor mínimo por força do artigo 201, § 5º da Constituição Federal, ao passo que os reajustes dos demais benefícios foram

realizados de acordo com a Lei nº 8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92. Em princípio, nada autoriza

afirmar que um  critério é melhor que o outro e o artigo 7º da Carta Magna veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim.

Inexistência de ofensa ao princípio da isonomia.

- Além da previsão contida no artigo 2º da M.P. n.º 1.415/96, o artigo 17, § 2º, da Lei nº 8.880/94, com a redação dada pelo artigo 76

da Lei nº 9.069/95, atribuía ao Ministro de Estado da Fazenda, no caso de interrupção do cálculo do IPC-r, a fixação deste com base

nos indicadores disponíveis, dentre os quais estava o IGP-DI.

A aplicação deste ao reajuste dos benefícios da Previdência decorreu do exercício de uma faculdade legal.

- A Medida Provisória nº 1.415/96, reeditada inúmeras vezes, foi convalidada na Lei n.º 9.711, de 20.11.98, que manteve o IGP-DI

para reajuste de benefícios previdenciários, no período questionado nesta ação, e para correção dos salários-de-contribuição (artigo

21, parágrafo único, da Lei 8.212/91).

- Apelação não provida.

(Tribunal Regional Federal da 3ª R., 5ª Turma, rel. Juiz André Nabarrete, DJU 17/06/2003, p. 201, AC nº 750497/SP).
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DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1o-A,, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS

E À REMESSA OFICIAL, para julgar improcedentes os pedidos, e nos termos do artigo 557, caput, do mesmo Codex, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.031064-0             AC  416823 

ORIG.   :  9600000218  6 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DEOLINDA DE JESUS FERNANDES DAS NEVES 

ADV     :  NIZIA VANO CARNIEL e outro 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/ SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta  pelo INSS em face de sentença proferida em 19/08/97, que julgou parcialmente procedente o

pedido, condenando o INSS a efetuar revisão do benefício do autor, decorrente da aplicação do IRSM integral no

salário-de-benefício do autor, no período compreendido entre janeiro de 1993 e março de 1994, condenando o réu a pagar as

diferenças com correção monetária, juros de mora e honorários de advogado arbitrados em 15% do valor da condenação, observada

a isenção de custas.

A autora apelou, mas não foi recebido o recurso em razão da intempestividade.

Em sua apelação, a Autarquia requer a reforma da sentença, alegando que procedeu ao reajustamento do benefício de acordo com as

disposições legais. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta e. Corte, tendo sido redistribuídos a esta e. 7a Turma.

É O RELATÓRIO.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de molde a preservar-lhes,

em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária.

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após o

advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE

como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois

pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001

(junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição

de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em

2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02. Consoante a Lei nº

11.430/2006, tornou-se a utilizar o INPC para fins de correção das rendas mensais.

Pois bem, a tese da autora é bastante conhecida: sustenta-se, nas ações de revisão, que os segurados vêm sofrendo redução no poder

aquisitivo de seu benefício previdenciário, em razão de práticas adotadas pelo réu, especialmente em virtude da aplicação da Lei

8700/93 e seus reflexos na Lei 8880/94, em afronta a preceitos constitucionais. Nos meses de agosto/93 a fevereiro/94, os benefícios

não foram reajustados com a variação integral do IRSM o que feriu os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real

dos benefícios. A sistemática introduzida pela Lei 8880/94 teria causado prejuízo uma vez que o benefício convertido pela URV do

último dia do mês gera uma quantidade de URVs menor que a que seria obtida caso tivesse utilizado a URV do dia do pagamento do

benefício. Conclui que houve expurgo da reposição dos 10% que vinham sendo retidos nos reajustes mensais, dados em forma de

antecipação, com a promessa de reajustamento.  Em derradeiro, alega que a circunstância de o INSS pagar a renda mensal no mês

subseqüente ao da competência implica perenização da perda inflacionário, porque a inflação no período que vai do final do mês

anterior à data do pagamento reduz o valor substancial do benefício, o que deve ser corrigido pelo Poder Judiciário.
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No que diz respeito à manutenção do valor real do benefício previdenciário, preceitua o artigo 201, § 2º da CF/88 que “é assegurado

o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei” (grifei).

Referida norma não é auto-aplicável, sendo que seu cumprimento depende da edição de lei específica. É, portanto, à lei

infraconstitucional  que compete estabelecer ordinariamente, ou de forma complementar ao Texto Maior, os critérios de aplicação

dos preceitos genericamente dispostos na Constituição Federal. Assim, cabe ao legislador ordinário, em atendimento a este preceito

constitucional, estipular os critérios destinados a garantir o valor real do benefício. Tal imperativo foi efetivado com o advento das

Leis nº 8.212 e 8.213/91 e respectivos decretos regulamentadores nº 357/91 e 611/91, que fixaram o INPC como critério de correção

dos benefícios previdenciários. 

Posteriormente, o artigo 41, II, da Lei n. 8.213/91  foi revogado pela Lei 8.542/92, a qual determinou que a partir de maio de 1993 a

periodicidade dos reajustes seria quadrimestral (em janeiro, maio e setembro), sendo o INPC substituído pelo IRSM acumulado.

Ficou ainda estabelecido que fossem concedidas antecipações bimestrais em percentual correspondente à parte que excedesse a 10%

no mês anterior ao de sua concessão, a serem compensados na data de reajuste. 

Essa forma de reajuste  perdurou até que sobrevieram as modificações trazidas pela Lei 8.700/93, contra a qual se insurge o autor,

ficando os reajustes assim disciplinados:

“Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I – no mês de setembro de 1.993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo as antecipações concedidas

nos termos desta Lei.

II  - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1.994, deduzidas as antecipações concedidas

nos termos desta Lei.

§ 1º São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1.993, inclusive,

antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de

sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro.

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro,

o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês de início e o mês anterior

ao reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs  8.212 e

8.213, ambas de 24 de julho de 1991”. 

Vê-se que, com a edição da Lei nº 8.700/93, ocorreu nova alteração na forma da correção antecipada prevista na Lei nº 8.542/92,

passando as antecipações a serem mensais. Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo,

portanto, o valor real do benefício. Nessa sistemática, o beneficiário recebia a antecipação prevista na lei, resultante do excedente ao

percentual de 10% (dez por cento), e este seria compensado na data-base, quando do cálculo dos índices integrais acumulados no

quadrimestre. 

À compensação desses 10% (dez por cento) antecipados é que a parte autora chama de expurgos-redutores, não compreendendo que

se trata de uma antecipação de parte do índice a ser aplicado na data-base dos reajustes previdenciários que, aliás, visou proteger os

beneficiários da Previdência Social, que teriam as conseqüências da inflação minimizadas através das antecipações parciais dos

reajustes salariais e dos benefícios previdenciários com periodicidade mensal. Além disso, a sistemática adotada na Lei 8700/93

prevê a recomposição do poder aquisitivo dos segurados e trabalhadores a cada quatro meses.

Não se justifica, portanto, o argumento de que teria havido redução do valor real do benefício, vez que não se estabeleceu uma

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse reajuste.

Aliás, do exame da Lei 8700/93 conclui-se que a sistemática por ela introduzida é mais benéfica aos segurados, porquanto, na

sistemática da Lei 8542/92, tinham reajuste quadrimestral de seus benefícios em janeiro, maio e setembro pela variação acumulada

do IRSM, com antecipações – a serem compensadas nas datas-bases, em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da

variação acumulada do IRSM – apenas em março, julho e novembro (arts. 9º e 10º da Lei nº 8542/92), enquanto a Lei nº 8700/93,

mantendo o reajuste quadrimestral, nas mesmas datas-bases, criou antecipações, em percentual excedente a 10% (dez por cento) do

IRSM do mês anterior, em meses nos quais o segurado não tinha reajuste ou antecipação de reajuste na sistemática anterior, ou seja,

em fevereiro, abril, junho, agosto, outubro e dezembro, melhor atendendo aos princípios constitucionais que determinam o

reajustamento dos benefícios, de modo a preservar-lhes, em caráter permanente, o seu valor real, e a irredutibilidade do valor dos

benefícios (arts. 201, § 2º, e 194, parágrafo único, IV da Constituição Federal).

Com a edição da Lei nº 8.880/94, a sistemática prevista no artigo 9O da Lei n. 8.700/93 foi interrompida, nos termos do disposto no

art. 20, I e II, e § 3º, que estabeleceram o critério de conversão dos benefícios previdenciários em URV, como segue:

“Art. 20 – Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o

seguinte:

I – Dividindo-se o valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em
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cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II – Extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. (...)

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros

reais, na competência de fevereiro”. (Lei n. 8.880/94).

Ora, resta saber se o parâmetro previsto pela Lei n. 8.700/93 viola a Constituição, quando se haverá de cogitar, conseqüentemente,

do prejuízo na conversão dos benefícios previdenciários de cruzeiros reais para URVs (na forma do artigo 20 supra-transcrito).

Correto, pois, o cálculo da antecipação do reajuste dos benefícios, e de sua compensação nas datas-bases, de agosto de 1993 a

fevereiro de 1994, corretos, em conseqüência, os valores considerados para sua conversão em URV em 01/03/94 por força da

Medida Provisória nº 434 de 27/02/94. 

Sem fundamento, portanto, a tese constante na inicial, vez que o princípio da preservação do valor real dos benefícios não sofreu

qualquer malferimento em face de seu reajustamento pelo IRSM e conseqüente conversão para URV.

Predomina a jurisprudência que aponta em sentido contrário ao pleiteado pelos autores. Nesse sentido, é de se conferirem os

seguintes julgados:

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REJUSTE. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85/STJ. VIÚVA DE EX-BENEFICIÁRIO. LEGITIMIDADE ATIVA. CONVERSÃO DO VALOR.

URV. LEI Nº 8.880/94. IRSMS DE NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993 E JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. INCLUSÃO

INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE.

-Na hipótese, pugnando-se o pagamento de diferenças relativo ao reajuste de benefício previdenciário, não se aplica a prescrição da

ação, mas o comando incerto na Súmula nº 85/STJ, que disciplina a prescrição qüinqüenal nas relações de trato sucessivo, em que

são atingidas apenas as parcelas relativas ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação.

-Enquanto antecipação consubstancia forma de amenizar o poder aquisitivo do benefício frente à desvalorização da moeda, trata o

reajuste de critério principal de reestabelecimento do poder aquisitivo mediante a incidência integral do índice inflacionário, em

razão do que é indevida a inclusão de dez pontos percentuais no IRSM de fevereiro de 1994.

-A Lei nº 8.880/94, que instituiu a União Real de Valor, somente alterou a forma de antecipação dos salários-contribuição, para

então converter-se o quantum apurado em equivalente em URV, mantendo a correção monetária baseada no índice do IRSM.

-Sendo a autora beneficiária de pensão deixada por segurado falecido, tem ela legitimidade para postular as diferenças decorrentes

de sua pensão.

-Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido.   

(STJ, RESP 246544/RS, (2000/0007517-5), Relator: Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, DJ 02/05/2000, pg. 197).

EMENTA: PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM

URV. LEI 8.880/94.

-Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com inclusão do

resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67 %).

-Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido.

(STJ, Acórdão: 199800398210, RESP 176291/SP; Relator: Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 03/05/1999, pg. 163).

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. URV.

-Na correção do salário de contribuição é inaplicável o IRMS de fevereiro de 1994.

-Recurso especial atendido.

(STJ, RESP 243255/SC, (1999/0118478-9); Relator: Ministro Fontes de Alencar, 6ª Turma, DJ 18/09/2000, pg. 175).

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VARIAÇÃO DO IRSM. LEIS NºS 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. ART. 201,

§ 2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O tratamento dado aos benefícios previdenciários, em novembro e dezembro de 1993 e

janeiro e fevereiro de 1994, pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.700/93, que estipularam reajustes quadrimestrais e antecipações bimestrais e

mensais, respectivamente, está em consonância com o art. 201, § 2º, da Constituição Federal, uma vez que preservou o valor real. A

Lei nº 8.880/94, em seu art. 20, § 3º, assegurou que a conversão dos benefícios em URV, em 01.03.94, não resultaria em pagamento

inferior ao de fevereiro de 1994 em cruzeiros reais. Assim,  no que tange aos valores nominais de novembro e dezembro de 1993 e

janeiro e fevereiro de 1994, os benefícios restaram resguardados nos termos das leis então vigentes. Aplicação do índice integral do

IRSM no referido período, constituir-se-ia numa tentativa de efetuar o reajuste mensal das prestações, quando o critério em vigor era

o da quadrimestralidade, com antecipações mensais do que excedesse 10% da variação acumulada do IRSM, nos termos do art. 9º da

Lei nº 8.542/92, na redação dada pela Lei nº 8.700/93. Apelação não provida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, autos nº 96.03054635, j.

26.05.1997, DJ 22.07.1997, p. 56021, Relator Juiz Manoel Álvares).

Efetivamente, “correto o cálculo da antecipação do reajuste dos benefícios e de sua compensação nas data base, de agosto de 1993 a

fevereiro de 1994, corretos, em conseqüência, os valores considerados para sua conversão em URV, em 01.03.94, por força da

Medida Provisória nº 434, de 27.02.94, mesmo porque o mesmo critério utilizado para conversão em URV dos benefícios
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previdenciários foi fixado também para a conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos trabalhadores em geral” (TRF 1ª

Região, 2ª Turma, autos nº 96.0117691, j. 28.05.1996, DJ 15.08.1996, p. 57755, Relatora Juíza Assusete Magalhães.

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. URV. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1 - O reajuste

quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Desse modo, não há que se falar,

também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região.2 - As custas processuais e os honorários advocatícios não são devidos, por ser autora beneficiária da Justiça Gratuita. 3 -

Apelação provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, autos nº 97.03130313, j. 29.04.1997, Relatora Juíza Sylvia Steiner).

Fica assegurada à parte autora, querendo,  a rediscussão da lide a propósito do percentual a incidir sobre o salário-de-benefício, com

base no tempo de serviço do segurado de cujus, rediscussão a ser eventualmente levada a efeito em outra ação, já que tal pedido não

foi resolvido na fundamentação da sentença, e, portanto, não faz coisa julgada.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para

julgar improcedente o pedido, indevidas custas processuais e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.031836-5             AC  417317 

ORIG.   :  9709015370  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HORACIO RIBEIRO 

ADV     :  RONALDO BORGES e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos,

Trata-se de reexame necessário e apelação interpostos em face da sentença proferida em 18/05/99, que julgou procedente o pedido

da parte autora, para condenar o INSS recalcular a renda mensal inicial do benefício, aplicando a variação das ORTNs/OTNs, na

correção monetária dos salários de contribuição, mantendo a equivalência salarial até dezembro de 1991. Determinou que as

diferenças, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente. Houve condenação ao pagamento de custas

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor dos atrasados, submetida a sentença ao duplo grau obrigatório.

Não foram interpostos recursos voluntários.

Nas razões de apelação, exora o INSS a improcedência do pedido de revisão.

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte, tendo sido os autos redistribuídos a esta E. 7a Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Conheço da apelação e da remessa oficial, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade, e lhes dou parcial provimento pelas

razões que passo a expor.

O ordenamento jurídico nacional, composto de forma escalonada, a Constituição Federal coloca-se no vértice, sendo que de sua

rigidez emana, como conseqüência primordial, a sua supremacia para os fatos que ocorrerem sob sua égide. Assim, a validade das

normas jurídicas inferiores depende do respeito aos limites formais e materiais traçados pela Carta Magna.

O legislador constituinte de 1988, ao criar o novo sistema previdenciário público, agora sob o manto constitucional, erigiu normas

constitucionais de eficácia plena, de eficácia limitada e algumas outras de evidente caráter transitório.

Entre as regras constitucionais de eficácia limitada, que dependem de lei específica para sua incidência, encontra-se a estatuída no

artigo 202, caput, da CF/88.  

Somente com o advento da Lei n° 8.213/91 é que o cálculo da renda mensal inicial passou a ser feito através do critério

constitucional, com a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês. 

Assim, com o advento do novo sistema previdenciário, inaugurado com a Constituição de 1988, passaram a existir diferentes

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 897 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


categorias de segurados da previdência social, cujo fator de diferenciação é justamente a época da concessão do benefício. 

Os benefícios concedidos antes de 05/10/88 sob a égide da CLPS (Decreto 89.312/84) e da CF de 1967/69, não estão dentre os que

comportam a incidência da Lei n° 8.213/91 no tocante ao cálculo da renda mensal inicial, devido à inaplicabilidade da espécie

normativa aos seus benefícios, em respeito ao Princípio da Irretroatividade das leis. 

Estes benefícios, pois, respeitam o mandamento constitucional e legal vigente à época da concessão. Mas isto não significa que o

legislador constituinte os tenha esquecido ao criar o novo sistema constitucional previdenciário.

De qualquer forma, alega o autor que o INSS, no momento de compor o valor do pecúlio, não atualizou monetariamente os

salários-de-contribuição, contrariando a Lei n° 6.423/77, que determinava o uso da variação da ORTN/OTN/BTN para toda correção

legal ou contratual.

Com efeito, em muitos casos, no tocante à aposentadoria por tempo de serviço, concedida antes do advento da atual Constituição

Federal, sob a égide da LOPS, do Decreto-lei n° 66/66 e dos Decretos n° 83.080/79 e 89.312/84, a renda mensal deve ter o cálculo

baseado na atualização dos 24 (vinte e quatro) últimos salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação do

ORTN/OTN/BTN, quando a referida revisão resultar positiva.

Nesse sentido, a súmula n° 7 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, in verbis: “Para a apuração da renda mensal inicial

dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1o da Lei n°

6.423/77”.

Entretanto, no caso  a correção da RMI não pode ser realizada tendo em vista que a aplicação da ORTN/OTN aos

salários-de-contribuição, na forma da Lei 6423/77, não traz o aumento do valor da sua Renda Mensal Inicial, uma vez que o índice

previsto na Portaria da Autarquia Previdenciária foi superior àquele relativo à ORTN. 

Haverá, assim, um efeito negativo na renda mensal inicial, ou seja, aquela RMI apurada pelos índices divulgados em Portarias pelo

Instituto Réu é mais benéfica ao benefício da parte autora.

De fato, considerando a DIB do benefício em 05/02/87 e corrigindo-se pela ORTN/OTN, resultaria em uma variação negativa no

benefício na esfera de –16,1714%.

Ressalte-se que considerando o salário-de-contribuição no mínimo ou no máximo dos tetos vigentes à época, o resultado do

percentual negativo é o mesmo, pois este resulta da diferença entre o critério administrativo aplicado pelo INSS e o critério da Lei nº

6.423/77.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DO INSS, para indeferir o pedido de revisão, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, em

razão da concessão do benefício da Justiça Gratuita.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.032565-5             AC  417862 

ORIG.   :  9702024757  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  FERNANDO VALDEMIRO ANDERSON e outros 

ADV     :  ALEXANDRE BADRI LOUTFI e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/ SÉTIMA  TURMA 

 

Vistos.

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença, proferida em 24/09/97, que julgou improcedente o pedido

de revisão do benefício dos autores, tendo por objeto a aplicação da primeira parte da  súmula nº 260 do ex. TFR e as diferenças

relativas aos 147,06% referentes ao mês de setembro de 1991.

Inconformados, os autores interpuseram apelação visando à reforma integral da sentença, sustentando que fazem jus ao pleito.

Foram produzidas as contra-razões de apelação.

Os autos foram redistribuídos a esta egrégia 7ª Turma.

é o relatório.
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Os benefícios dos autores foram concedidos já na vigência da atual Constituição Federal e atingida pelos reflexos financeiros da Lei

nº 8.213/91, pelo artigo 144, e desde então passou pelas revisões previstas em lei.

DA INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

Inicialmente, analiso o pedido de vinculação da renda mensal com o número de salários mínimos, passando pela consideração da

súmula nº 260 do ex. Tribunal Federal de Recursos, requerida na petição inicial.

Eis o conteúdo da súmula n° 260 do extinto e Egrégio Tribunal Federal de Recursos: 

“No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do

mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado”. (grifo)

Tal súmula, porém, não se aplica aos benefícios concedidos na vigência da Constituição Federal.

De fato, a partir de 05 de abril de 1989, por força do artigo 58 do ADCT, passou a vigorar outro critério de reajuste de benefícios, o

da equivalência salarial. 

A Súmula 260 do TFR foi substituída pelo artigo 58 do ADCT como forma de recuperação do valor dos benefícios, de modo que as

diferenças originadas de sua aplicação somente podem ser encontradas até 05 de abril de 1989.

A partir da vigência da Lei n° 8.213/91, os benefícios passaram a ser revistos na forma do art. 41 da referida lei, sem falar da revisão

prevista no art. 144 do mesmo diploma legal.

Consoante jurisprudência já consolidada, a súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, expedida em 21 de setembro de

1988, não se aplica aos benefícios concedidos a partir da Constituição Federal de 1988, somente aos concedidos preteritamente.

Nesse sentido, o verbete n° 51 do Egrégio Tribunal Federal Regional da 4a Região, ipsis litteris: “Não se aplicam os critérios da

Súmula n° 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos aos benefícios previdenciários concedidos após a Constituição Federal de

1988”. 

Tal orientação vem sendo seguida, de modo geral, pelos demais tribunais federais e também pelo primeiro grau de jurisdição da

Justiça Federal.

Nesse sentido: 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIOS. SÚMULA

260 DO TFR. ART. 58. ADCT. LEI N. 8213/91. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CF/88. Tratando-se

de benefício concedido posteriormente ao advento da Carta de 1988, aplicam-se os critérios de cálculo e reajuste previstos na Lei

8.213/91, sendo inaplicáveis os critérios previstos na Súmula 260-TRF ou no art. 58 do ADCT. Embargos recebidos” (STJ, EDREsp

185693, DJ, 29-3-1999, p. 209).

REVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI COM BASE NO ART. 202, CAPUT, DA CF/88.

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. REAJUSTAMENTO. SÚMULA 260-TFR.

I – Aos benefícios concedidos antes da CF/88 não se aplica o recálculo da RMI com base nos 36 salários-de-contribuição

atualizados, vez que não auto-aplicável o caput do art. 202, da CF/88. Precedente do STF.

II – A Súmula 260-TFR não vincula os valores dos benefícios à variação do salário mínimo e aplica-se, em seu sentido próprio, aos

benefícios concedidos antes da CF/88, apenas enquanto vigente o sistema de reajustes por faixas salariais da Lei 6.708/79.

III - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido.

(RESP 250838/RJ ; RECURSO ESPECIAL (2000/0022766-8)  Fonte  DJ DATA:27/08/2001 PG:00371 Relator(a) Min. GILSON

DIPP (1111) Data da Decisão 19/06/2001 Orgão Julgador T5 - QUINTA TURMA). 

Ocorre que o ordenamento jurídico, a partir de 5 de outubro de 1988, data da promulgação da Constituição de 1988, estabeleceu

outros mecanismos de reposição das perdas dos segurados (art. 58 do ADCT da CF/88; art. 144 da Lei n° 8.213/91 etc).

Como, repita-se, os benefícios foram concedidos já na vigência da Lei nº 8.213/91, não ocorreu o prejuízo alegado, quando do

reajuste do valor da renda mensal do benefício.

De qualquer forma, a Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de

molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária.

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após o

advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE

como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois

pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001

(junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição

de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em
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2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02. Consoante a Lei nº

11.430/2006, tornou-se a utilizar o INPC para fins de correção das rendas mensais.

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do Superior Tribunal

de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende:

“Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo Supremo

Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários,

não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de seu valor real” (AGRESP nº 506492/RS,

Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294); 

“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende às

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte delegou ao legislador

ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 09/09/2003, DJ

29/09/2003, p. 359).

Em relação aos 147,06%, nada mais é devido porquanto as diferenças, a título de correção monetária decorrente do reajuste de

147,06%, já foram pagas, há muito tempo, por força da Portarias MPS n° 302, de 20/07/92 e 330, de 29/07/92. 

Nesse diapasão:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PREVIDENCIARIO. ADVENTO DA PORTARIA 302/92. AGRAVO

PREJUDICADO.

I. COM O ADVENTO DA PORTARIA 302/92, EXPEDIDA PELO MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL,

DETERMINANDO  O PAGAMENTO DE REAJUSTE DE 147% AOS SEGURADOS, O AGRAVO PERDEU SEU OBJETO.

II. AGRAVO PREJUDICADO (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo:

92030172475 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 11/10/1994 Documento: TRF300028146 DJ

DATA:11/04/1995 PÁGINA: 20553 JUIZ PEDRO ROTTA).

Sendo assim, conclui-se que a Previdência Social já pagou os valores executados a esse título.

Inexistem resíduos, porque observada a regra da correção monetária quando do parcelamento, observados os índices legais previstos

na época (Portaria GM/MPS nº 485/92).

PREVIDENCIÁRIO – CORREÇÃO MONETÁRIA – INCIDÊNCIA – 147% - IMPROPRIEDADE – ARTIGO 202, DA CF/88 –

INAPLICABILIDADE -  

- Ocorrência do pagamento do percentual de 147% no reajustamento dos benefícios previdenciários, bem como das diferenças de

setembro de 1991 a julho de 1992 (Portarias GM/MPS nº 302/92 e 485/92). 

-As respectivas diferenças, pagas a partir de novembro de 1992, em doze parcelas, foram corrigidas   monetariamente, como

determina o § 6º, do artigo 41, da Lei nº 8.213/91 (Portaria GM/MPS nº 485/92).

(...)

-Apelação provida e remessa oficial prejudicada. Sentença reformada (TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC -

APELAÇÃO CIVEL – 174136 Processo: 9802245038 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 16/12/2003

Documento: TRF200117100 Fonte DJU DATA:17/03/2004 PÁGINA: 184 Relator(a)  JUIZ FRANCISCO PIZZOLANTE).

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. ÍNDICE 147,06%. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCORPORAÇÃO.

1. Falta de interesse e processual confirmada de respeito ao índice de 147,06%. 

2. Indevida a correção monetária porquanto as parcelas foram pagas de forma atualizada, incabíveis juros de mora.

3. Recurso conhecido, mas desprovido (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 202477

Processo: 199900077237 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 18/04/2000 DJ DATA:15/05/2000

PÁGINA:180 GILSON DIPP).

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE APÓS DEZEMBRO DE 1991. ART. 58 DO ADCT/88. SÚMULA 260-TFR. ART.

41, II DA LEI 8.213/91. REAJUSTE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA

1. Com a implantação dos planos de custeio e de benefícios das Leis 8.212/91 e 8.213/91 em dezembro de 1991, os benefícios

concedidos antes da CF/88 passaram a ser reajustados segundo o sistema do art. 41, II da Lei 8.213/91 e alterações posteriores.

2. Indevida a incidência de correção monetária sobre as parcelas do reajuste de 147,06% porque pagas de forma atualizada.

3. Recurso conhecido e provido (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 198743

Processo: 199800936491 UF: RJ Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 08/02/2000 DJ DATA:13/03/2000

PÁGINA:190 GILSON DIPP
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PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE DE 147,06% DE SETEMBRO DE 1991.  DIFERENÇAS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O Ministério da Previdência Social, em 20 de junho de 1992, editou a Portaria n. 302, reconhecendo a todos os beneficiários o

direito ao reajuste de 147,06%, a contar de 01 de setembro de 1991, deduzidos os percentuais já concedidos. O pagamento iniciou-se

em agosto de 1992, e os atrasados foram depois regulamentados de acordo com a Portaria MPS n. 485/92, corrigidos de acordo com

o art. 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91.

2. A atualização monetária respeitou o contido no então art. 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, aplicando o INPC (e o IRSM, Lei n.

8.542/92), verificado no período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento. É dizer, a

atualização monetária incidiu desde que devidas as parcelas, segundo índice previsto em lei, o que se mostra em consonância com o

enunciado n. 8 das súmulas deste E. Tribunal Regional Federal.

3. Apelação dos autores improvida (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL – 914354 Processo:

200403990029156 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 13/11/2006 DJU DATA:24/01/2007 PÁGINA: 214

JUIZ VANDERLEI COSTENARO).

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 147,06% - PAGAMENTO EM PARCELAS SEM CORREÇÃO

MONETÁRIA - IMPROCEDÊNCIA - COMPROVAÇÃO DE REAJUSTE ADMINISTRATIVO COM BASE NOS INFORMES

APRESENTADOS PELA AUTARQUIA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

- Comprovado o reajuste em sede administrativa, nos moldes em que pleiteados na inicial, e não tendo a parte autora juntado

documento que desconstituísse a prova dos autos, não há como prosperar a demanda.

- Os informes constantes dos autos dão conta da inexistência de diferenças a favor da parte autora a partir da concessão do benefício.

- Não são devidas verbas de sucumbência, uma vez que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

- Apelação do INSS provida (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL – 344216 Processo:

96030839760 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 29/11/2004

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 05 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.041117-9          REOAC  421983 

ORIG.   :  9600000246  1 Vr BARRA BONITA/SP 

PARTE A :  MANOEL FRANCISCO DE LIMA 

ADV     :  LUCI HELENA DE FATIMA ZAGO e outro 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MILTON CARLOS BAGLIE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em 18/09/97, que julgou parcialmente procedente o pedido da parte

autora, para condenar o INSS ao pagamento das diferenças resultantes da correção monetária devida das parcelas liquidadas

administrativamente, deduzindo-se os valores pagos pelo INSS, além juros de mora desde a citação, observada a compensação dos

honorários de advogado em razão da sucumbência recíproca, devendo ambos os litigantes arcarem com o pagamento das custas

processuais.

O INSS  interpôs embargos de declaração, mas foram rejeitados. 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte, tendo sido os autos redistribuídos a esta e. 7a Turma.

É O RELATÓRIO.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Observo, ainda, que a sentença sujeita-se ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561,

de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.

A controvérsia gira em torno do direito ao recebimento das diferenças decorrentes da correção monetária no pagamento das
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diferenças no procedimento administrativo.

Ora, já antes disso a Lei nº 6.899/81 determinava o pagamento da correção monetária, mas não se aplica a regra segundo a qual

somente se calcularia a correção a partir da propositura da ação, simplesmente porque se trata de pagamento administrativo.

O reconhecimento do direito de receber as diferenças atrasadas monetariamente corrigidas, desde a data em que seriam devidas,

culminou por ser sumulado pelos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 19 do TRF da 1a Região, 08 do TRF da 3a Região, 09 do

TRF da 4a Região e 05 do TRF da 5a Região).

Com efeito, trata-se de verba alimentar que não pode ser atingida pela ausência de correção monetária, porque a correção monetária

é ínsita à necessidade de preservação real do valor do benefício. 

Sem falar que não há qualquer prejuízo ao INSS em reconhecer o direito do segurado a receber um valor substancialmente

correspondente à equivalência salarial verificada quando em vigor a respectiva legislação de regência.

Se os valores não forem calculados dessa forma, a Autarquia estará lesando os segurados, que têm direito à correção integral para

que não sofram perdas nas rendas mensais, ainda que tenha demorado o autor para juntar documentos considerados necessários à

comprovação de seus direitos.

O princípio da preservação do valor real dos benefícios, ora previsto no art. 201, § 4o, da Constituição Federal, não poderá ser

maculado por subterfúgios administrativos, como o não reconhecimento da correção monetária.

Tal princípio, por si só, legitimaria a aplicação da correção monetária em período anterior à Lei n° 8.213/91. 

Assim sendo, a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta

Corte, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornaram devidas as diferenças.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, tão-somente para afastar a condenação do INSS a pagar as custas processuais. 

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 05 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.041173-0             AC  422039 

ORIG.   :  9500001076  4 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDO AUGUSTO MONTEIRO e outros 

ADV     :  JOSE MAURICIO DE ALMEIDA e outro 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos,

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença, proferida em 16/09/97, que condenou o INSS a revisar o benefício

dos autores segundo os termos a súmula nº 260 do ex. TFR, arcando com as diferenças e consectários, como juros legais desde a

citação e correção monetária pela súmula nº 71 do ex. TFR. 

Nas razões recursais do INSS, o apelante pretende que seja integralmente reformada a sentença e julgado improcedente o pedido,

inclusive em razão da prescrição qüinqüenal.

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Observo, que a sentença condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor excedente a 60 salários mínimos sujeitando-se, portanto, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de

10/07/97.

Conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Pois bem, a Previdência Social sempre manteve preocupação em indicar formas e épocas de reajustamento dos benefícios de

prestação continuada.

A Lei n° 3.807, de 26/08/1960 – Lei Orgânica da Previdência Social – estabeleceu no art. 67 a regra referente ao reajustamento dos
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benefícios:

Art 67. Os valores das aposentadorias e pensões em vigor serão reajustados sempre que se verificar, na forma do § 1º deste artigo,

que os índices dos salários de contribuição dos segurados ativos ultrapassam, em mais de 15% (quinze por cento), os do ano em que

tenha sido realizado o último reajustamento desses benefícios. 

§ 1º O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio mandará proceder, de dois em dois anos, à apuração dos índices referidos neste

artigo e promoverá, quando for o caso, as medidas necessárias à concessão do reajustamento. 

§ 2º O reajustamento consistirá em acréscimo determinado de conformidade com os índices, levando-se em conta o tempo de

duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando posterior. 

§ 3º Para o fim do reajustamento, as aposentadorias ou pensões serão consideradas sem as majorações decorrentes de lei especial ou

da elevação dos níveis de salário mínimo, prevalecendo porém, os valores desses benefícios, assim majorados, sempre que forem

mais elevados que os resultantes do reajustamento, de acordo com este artigo. 

§ 4º Nenhum benefício reajustado poderá, em seu valor mensal, resultar maior do que 7 (sete) vezes, na CAPFESP, 2 (duas) vezes

nos demais Institutos, o salário mínimo regional de adulto de valor mais elevado, vigente na data do reajustamento. 

Posteriormente, o Decreto n° 50.326, de 08/03/1961 aprovou as tabelas dos índices de reajustamento fixados neste art. 67.

O Decreto-lei n° 66, de 21/11/66, no art. 17, alterou a redação do referido art. 67 da LOPS e vinculou o reajuste dos benefícios à

variação da política salarial, a serem computados quando fosse alterado o salário mínimo, para vigorar sessenta dias após.

Depois, a Lei n° 5.703/73 fez novas alterações e o seu regulamento, o Decreto n° 72.771, de 06/09/73, no art. 153 repetiu a regra do

art. 17 do Decreto-lei n° 66/66, estabelecendo inovação ao determinar que o reajustamento seria devido desde a vigência do salário

mínimo, bem como ao estabelecer que o limite máximo dos benefícios ficaria passaria de dez para o patamar de dezoito salários

mínimos.

Porém, a Lei n° 6.205, de 29/04/75, descaracterizou o salário mínimo como fator de correção monetária, com exceção dos benefícios

de valor mínimo estabelecidos no art. 3o da Lei n° 5.703/73.

Posteriormente, a legislação previdenciária previu o reajustamento dos benefícios a partir da vigência do índice salarial estabelecido,

adotando os mesmos índices utilizados pela política salarial e considerado como “mês básico” o do início da vigência do novo

salário mínimo, consoante artigo 30 do Decreto nº 77.077 de 24 de janeiro de 1976, a Consolidação das Leis da Previdência Social,

que tinha a seguinte dicção: 

“Artigo 30 – O valor do benefício em manutenção será reajustado quando for alterado o salário mínimo.

§ 1º - O reajustamento de que trata este artigo será devido a contar da data em que tiver entrado em vigor o novo salário mínimo

arredondado o total obtido para a unidade de cruzeiro imediatamente superior.

§ 2º - Os índices de reajustamento serão os mesmos da política salarial estabelecida no artigo 1º do Decreto-lei nº 15 de 29 de julho

de 1966, considerado como mês básico o do início da vigência do novo salário mínimo. 

Por sua vez, editada a Lei 6.708, em 30.11.79, determinou-se a correção semestral dos salários e o reajustamento do valor dos

benefícios que era anual passou a ser feita em seis meses com base no INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor.

Já, o Decreto nº 89.312 de 23.01.84, Consolidação das Leis da Previdência Social, disciplina a questão sobre “reajuste” no artigo 25,

in verbis: 

“O valor do benefício de prestação continuada é reajustado quando é alterado o salário-mínimo, de acordo com a evolução de folha

de salário-de-contribuição dos segurados ativos, não podendo o reajustamento ser inferior proporcionalmente ao incremento

verificado.”

A sistemática então adotada pelo INPS previu reajustamento, através de tabelas elaboradas pela Secretaria de Estatística e Atuária do

MPAS, sendo que no primeiro reajuste de proventos foi tomado por base, não o índice integral da política salarial, mas outro

proporcional ao número de meses em que o segurado estivesse em inatividade.

A adoção do critério da proporcionalidade, segundo o qual o 1º reajuste deve ser proporcional ao tempo decorrido entre o mês da

concessão do benefício e o mês do reajuste, não só reduz o valor monetário do benefício, como também origina diferenças na

percepção do mesmo benefício, entre segurados com igual “tempo de serviço” e salários de contribuição iguais, tão-só por serem

diferentes as datas do início da concessão do benefício.

O problema residia em que os benefícios eram calculados de acordo com a média das últimas doze contribuições, sem qualquer

correção e, depois, sobre a média das trinta e seis últimas contribuições, apuradas em período não superior a quarenta e oito meses,

de modo que somente as primeiras vinte e quatro recebiam correção monetária.

Como bem explica Ana Maria Wickert Theisen, “Isso importava em que a renda mensal inicial, calculada sobre esta média

(salário-de-benefício) resultasse já defasada, situação que se apresentava para todos os benefícios. Quer dizer, o benefício não tinha

repassada à renda mensal a defasagem inflacionária dos últimos meses, e esta também era desconsiderada no primeiro reajuste”

(Direito Previdenciário, Aspectos Materiais, Processuais e Penais, Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do Advogado

Editora, 2a ed., pág. 155).
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Todavia, esse equivocado procedimento do então INPS, restou obstado quando da edição do Decreto-lei nº 2.171 de 13.11.84, o qual

determinou a observação do valor do salário mínimo vigente na data base do reajuste e não o valor do salário mínimo anterior,

verbis:

“Art 2º - Os índices do reajustamento serão os mesmos da política salarial, considerando-se como mês básico o do início da vigência

do novo salário-mínimo.

§ 1º - Para fins do enquadramento do valor do benefício nas faixas adotadas pela política salarial será considerado, a partir da

vigência do presente Decreto-lei, o novo salário-mínimo”.

De igual modo, a correta interpretação da lei definiu-se pela jurisprudência, cristalizada na Súmula nº 260 do extinto Tribunal

Federal de Recursos, nestes termos:

“No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do

mês da concessão, considerando, nos reajustamentos subseqüentes, o salário mínimo então atualizado”.

Logo, a segunda parte da súmula referida – segundo a qual deve ser considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado – tem aplicação limitada ao Decreto n° 2.171, de 13/11/84, que ainda traz em seu art. 1o a seguinte regra: 

“Art. 1º. O reajuste dos benefícios de média ou longa duração a cargo da Previdência Social far-se-á sempre que for alterado o

salário mínimo, sendo devido a contar da data em que este entrar em vigor”.

Sendo assim, já não mais se aplicando o art. 2o da Lei n° 6.708/79, referente às faixas salariais, o INSS passou a não mais poder

fazer o artifício de aplicar, para efeito do enquadramento, o salário mínimo então revogado.

Assim, a Súmula 260 do TFR foi substituída pelo artigo 58 do ADCT como forma de recuperação do valor dos benefícios, de modo

que as diferenças originadas de sua aplicação somente podem ser encontradas até 04 de abril de 1989.

Nesse sentido também é a Súmula n.º 25 do Tribunal Regional Federal da 3a Região, in verbis: Os benefícios de prestação

continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão reajustados pelo critério da primeira parte da

Súmula n.º 260 do Tribunal Federal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989. 

Entretanto, admitida a incidência da Súmula 260 do TFR no benefício do autor, verifico que ocorreu a prescrição de quaisquer

parcelas devidas a referido título, conforme artigo 104 da Lei nº 8.213/91.

Mesmo que não haja a alegação das partes, considerando o disposto no art. 219, § 5º, do CPC, na redação dada pela Lei 11.280/06, é

dever de o magistrado decretar, de ofício, a prescrição.

Diante da regra do art. 103, § único, da Lei nº 8.213/91, não há como se olvidar da prescrição qüinqüenal, tendo em vista que a ação

foi proposta em dezembro de 1995.

Em derradeiro, registre-se que se trata de matéria de ordem pública, a ser conhecida de ofício, ainda que não alegada pela parte.

Quanto ao artigo 58 do ADCT – única regra a permitir a vinculação da renda mensal com determinado número de salários mínimos

– teve incidência restrita ao período de 05/04/89 até 09/12/91, consoante a súmula n° 18 deste mesmo egrégio TRF da 3ª Região,

tratando-se de norma já exaurida.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS

E À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, a fim de reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DOS

AUTORES, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Em razão da concessão da justiça gratuita, indevidas são as verbas de sucumbência (artigos 5º, LXXIV, da Constituição Federal e

Lei nº 1.060/50).

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.041918-8             AC  422517 

ORIG.   :  9600001055  1 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANOEL GOMES DE JESUS JUNIOR e outro 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 
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Vistos.

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença, proferida em 17/03/97, pelo MM Juízo da Comarca de

Penápolis-SP, que acolheu parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS corrigir os salários-de-contribuição que compõem

a renda mensal, segundo determinados índices expurgados, condenando o réu a pagar diferenças  com correção monetária, juros de

mora a contar da citação, observada a compensação dos honorários de advogado em razão da sucumbência recíproca.

O INSS, em seu apelo, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que os autores não fazem jus à revisão concedida. 

Apresentadas as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Os autos foram redistribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Os autores tiveram seus benefícios concedidos no buraco negro, ou seja, entre a data da entrada em vigor da Constituição Federal de

05/10/88 e o advento da Lei nº 8.213/91.

DO BURACO NEGRO

No ordenamento jurídico nacional, composto de forma escalonada, a Constituição Federal coloca-se no vértice, sendo que de sua

rigidez emana, como conseqüência primordial, a sua supremacia para os fatos que ocorrerem sob sua égide. Assim, a validade das

normas jurídicas inferiores depende do respeito aos limites formais e materiais traçados pela Carta Magna.

O legislador constituinte de 1988, ao criar o novo sistema previdenciário público, agora sob o manto constitucional, erigiu normas

constitucionais de eficácia plena, de eficácia limitada e algumas outras de evidente caráter transitório.

Entre as regras constitucionais de eficácia limitada, que dependem de lei específica para sua incidência, encontra-se a estatuída no

artigo 202, caput, da CF/88.  

Somente com o advento da Lei n° 8.213/91 é que o cálculo da renda mensal inicial passou a ser feito através do critério

constitucional, com a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês. 

Assim, com o advento do novo sistema previdenciário, inaugurado com a Constituição de 1988, passaram a existir diferentes

categorias de segurados da previdência social, cujo fator de diferenciação é justamente a época da concessão do benefício. 

Os benefícios concedidos antes de 05/10/88 sob a égide da CLPS (Decreto 89.312/84) e da CF de 1967/69, não estão dentre os que

comportam a incidência da Lei n° 8213/91 no tocante ao cálculo da renda mensal inicial, devido à inaplicabilidade da espécie

normativa aos seus benefícios, em respeito ao Princípio da Irretroatividade das leis. 

Estes benefícios, pois, respeitam o mandamento constitucional e legal vigente à época da concessão. Mas isto não significa que o

legislador constituinte os tenha esquecido ao criar o novo sistema constitucional previdenciário. 

Ao contrário, o Texto Magno de 1988, em suas regras transitórias, agraciou os beneficiários da então previdência pública, com a

regra estatuída no seu artigo 58, que criou a equivalência salarial:

“Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores

revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua

concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo

seguinte”.

Porém, para os obtidos a partir de 05.04.91, a fixação da renda mensal inicial respeitou os ditames do artigo 202, caput, da CF/88,

com a redação original, em conformidade com o artigo 29 da Lei n. 8.213/91.

No entanto, restou um período, chamado de “buraco negro”, onde o segurado contemplado com a concessão de benefício

previdenciário ficou em uma situação única: não fazia jus aos benefícios do artigo 58 do ADCT, porque seu benefício não estava em

manutenção em 05.10.88; e não fazia jus ao critério do artigo 202, caput, da CF/88, porque não sendo auto-aplicável essa norma

constitucional, dependia de lei para seu exercício, que só veio a ser editada em julho de 1991, com eficácia a partir de 05.04.91.

Visando a solucionar esse impasse é que o legislador infraconstitucional editou o comando do artigo 144 da Lei n. 8.213/91,

determinando o seguinte: 

“Até 01.06.92, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela previdência social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de

abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta lei”. 

Apesar de determinada a revisão das rendas mensais iniciais na forma da Lei n° 8.213/91, os reflexos patrimoniais somente

ocorreram a partir de 01.06.92, por força do parágrafo único da norma legal referida, que reza o seguinte: 

“A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até

então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às

competências de outubro de 1988 a maio de 1992”. 

Esse foi o critério legal erigido pelo legislador ordinário, que deve ser observado e aplicado pela autoridade encarregada da
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concessão e revisão dos benefícios e que não pode ser afastado pelo Poder Judiciário ou substituído por outro mais benéfico aos

segurados.  

Por fim, há que ser lembrado igualmente o disposto no art. 145 da Lei n° 8.213/91, in verbis: 

“Os efeitos desta lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência

Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais iniciais recalculadas e atualizadas de acordo

com as regras estabelecidas nesta lei.

Parágrafo único. As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo, substituirão, para todos os efeitos, as que

prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término do prazo estipulado

no caput deste artigo, em artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na

mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência Social”.

Portanto, para os benefícios concedidos entre 05/10/88 e 05/04/91, os critérios para a revisão da renda mensal inicial, a serem

observados pela autarquia, são os previstos nos artigos 144 e 145 da Lei 8213/91, por expressa previsão legal que permitiu a

retroatividade da lei ordinária nesse aspecto. 

No presente caso, todos os benefícios já tiveram a renda mensal recalculada e reajustada, inclusive porque também concedido no

“buraco negro”, nada havendo nos autos que indique a ausência de ação do INSS nesse sentido. 

Inexistem dúvidas de que a renda mensal passou a ser calculada com base nos trinta e seis salários-de-contribuição devidamente

corrigidos.

DOS ÍNDICES EXPURGADOS 

De outra parte, não seria possível acolher o pedido dos autores acolhido na sentença, que nada mais é do que a incorporação dos

índices expurgados da inflação como reajuste na renda mensal ou do salário-de-contribuição, por violar a legislação

infraconstitucional a respeito da correção da renda mensal (art. 41 da Lei nº 8.213/91). 

Sobre o tema, Daniel Machado da Rocha aduz as seguintes palavras:

“Pleito bastante comum em juízo é o que respeita à aplicação, nos benefícios previdenciários, de índices de correção expurgados da

inflação oficial, por força dos planos econômicos do Governo Federal, nos meses de janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e

fevereiro de 1991 (o que não se confunde com o repasse destes índices nos cálculos de liquidação, que compreendem valores em

atraso e não reajuste de benefícios).

Como se nota, todos os períodos estão abrangidos no interregno que medeou a promulgação da Constituição Federal, de 05 de

outubro de 1988, e o advento das Leis 8.212 e 8.213/91, ambas de 24 de julho de 1991.

Improcede, todavia, a irresignação dos segurados. Especificamente em relação a janeiro de 1989, cabe lembrar que estavam os

benefícios previdenciários sujeitos à sistemática do Decreto-Lei 2.225/87, compreendendo o repasse da URP do trimestre anterior ao

trimestre subseqüente. E janeiro de 1989 integrou o trimestre dezembro-88/fevereiro/89. Ainda que a URP fosse obtida pela média

mensal da variação do IPC ocorrida no trimestre anterior (art. 3º do Decreto-Lei 2.335/87) o pagamento de janeiro de 1989 não

compreendeu o IPC daquele mês, senão aquele concernente ao mês trimestre anterior (setembro-novembro/88). E depois de janeiro

de 1989 restou revogado o Decreto-Lei 2.335/89, pela Lei 7.730/89, que instituiu nova forma de reajuste aos benefícios para o mês

de fevereiro de 1989 (art. 5º). Mesmo a Lei 7.787/89, cujo art. 15 tratou do reajuste dos benefícios a contar de fevereiro de 1989, não

previu o direito ao reajuste pela variação do IPC do mês de janeiro de 1989. Portanto, os pedidos que aportam em juízo referentes ao

índice de 70,28% (ou 42,72%) na correção dos benefícios previdenciários nessa competência, são totalmente descabidos.

Os expurgos posteriores estão abarcados no período de vigência do art. 58 do ADCT, que vinculou os benefícios previdenciários à

variação do salário mínimo (vide item 3.1)...” (Direito Previdenciário, coordenador Vladimir Passo Freitas, 2.ed. Livraria do

Advogado: Porto Alegre, 1999).

É preciso pontificar que, seja no período da revisão do art. 58 do ADCT, seja nos demais, não é juridicamente possível a

incorporação dos índices expurgados na renda mensal. 

Transcrevo trechos de voto proferido pela i. Desembargadora Federal Marisa Santos, nos autos do AG nº 2005.03.00.026975-6,

perfeitamente aplicável à situação ora em análise:

“Estamos diante daqueles casos em que o julgador deve decidir, de dois princípios constitucionais, qual deve prevalecer, tendo em

vista os fins maiores emanados da Constituição Federal.

Ou seja, se determinada a decisão judicial vem a ficar protegida sob o manto da coisa julgada material, pode o julgador, no processo

de execução, em nome dos demais princípios constitucionais, negar aplicação ao principio da coisa julgada, garantida ao particular,

em detrimento do princípio geral da moralidade nos atos da administração?

O Superior Tribunal de Justiça tem, repetidas vazes analisando a questão e decidido no sentido de que as decisões judiciais mesmo

que transitadas em julgamento, não podem fechar seus olhos à aplicação dos demais princípios constitucionais.

A questão é semelhante ás das recentes decisões daquela corte que, diante de precatórios ostensivos de valores superavaliados – em

sede de desapropriações – têm determinado a revisão dos valores de precatórios paulistas cujas avaliações de propriedades em zonas
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de proteção tenham sido superestimadas.

...

Conforme se vê, o pleito ora executado tem por base decisão que está em manifesto confronto com a posição consolidada no

Superior Tribunal de Justiça.

Se assim é, como protrair no tempo a aplicação de índices de reajuste fulminados pela jurisprudência por ilegais e inconstitucionais?

A questão toma contornos mais sombrios se atentarmos para o fato que os demais segurados da previdência social não foram

beneficiados com tias índices de reajuste e, portanto, se efetuaram contribuições da mesma maneira, como recebiam benefícios de

forma desigual?

Nesse aspecto, resultaria violado, não só o princípio da moralidade como o da isonomia.

No mesmo sentido: 

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONHECIMENTO DE ERRO DE CÁLCULO AP´S A PROLAÇÃO

DA SENTENÇA.

I – O art. 463, I, do CPC contempla a possibilidade de alteração superveniente da sentença quando dela exsurge erro do cálculo.

II – Destarte a desproporcionalidade entre o objeto da condenação e o numerário a ser pago, em prejuízo ao erário, consubstancia

erro de cálculo, merecendo a despeito do advento da preclusão máxima.

III – Agravo provido.

Há também vários precedentes desta própria 7a Turma, em que fui relator, consoante se vê das ementas abaixo colacionada:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. EXECUÇÃO DO QUANTUM DECORRENTE DE

SENTENÇA. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS NA RENDA MENSAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N° 71 DO EX. TFR.

INEXIBILIDADE PARCIAL DO TÍTULO. ART. 741, II, DO CPC. VALORES EVENTUALMENTE PAGOS NA VIA

ADMINISTRATIVA: COMPEN-SAÇÃO. 

1. Os embargados executaram valores indevidos, porque é descabida a incorporação dos expurgos inflacionários na renda mensal,

em razão de afronta ao ordenamento jurídico, geradora de erro material. Inexigibilidade do título, na forma do art. 741, II, do Código

de Processo Civil.

2. A aplicação da súmula n° 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos, referente à equivalência da renda mensal à variação do

salário mínimo, também é incompatível com a inclusão de índices expurgados da inflação do débito previdenciário, situação também

configuradora de erro material. 

3. No período do art. 58 do ADCT, admite-se a equiparação da renda mensal com o salário mínimo, mas se trata de situação

incompatível com a aplicação dos índices expurgados, em razão da geração de bis in idem.

4. Sobre os efeitos do caso julgado, prevalece a necessidade de respeito à moralidade administrativa (art. 37, caput, da Constituição

Federal) princípio que sobrepaira todo o ordenamento jurídico e dá suporte ideológico ao entendimento que obstaculiza o

recebimento de valores indevidos da previdência social, mormente decorrentes de bis in idem.

4. Os valores eventualmente recebidos pelos embargados na via administrativa deverão ser compensados no débito, sob pena de

pagamento indevido.

5. Cabimento da aplicação dos índices expurgados do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e março de 1990 (84,32%) somente na

apuração do débito decorrente da ação revisional, consoante admitido pela jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça

e pelo Provimento nº 24/97 da CGJF da 3a Região.

6. Necessidade de novos cálculos, a serem realizados em 1o grau de jurisdição. 7. Apelação do INSS provida (processo

1999.03.99.114509-9, AC  556843).

DO REAJUSTE DA RENDA MENSAL

Dispõe o art. 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal o seguinte:

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos

em lei".

A Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de molde a preservar-lhes,

em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária.

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após o

advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE

como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois

pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001

(junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição

de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em
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2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02. Consoante a Lei nº

11.430/2006, tornou-se a utilizar o INPC para fins de correção das rendas mensais.

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do Superior Tribunal

de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende:

“Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo Supremo

Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários,

não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de seu valor real” (AGRESP nº 506492/RS,

Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294); 

“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende às

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte delegou ao legislador

ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 09/09/2003, DJ

29/09/2003, p. 359).

Conseqüentemente, o critério de reajuste do benefício previdenciário previsto na Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, não fere o

dispositivo constitucional mencionado.

SÚMULA Nº 260 DO EX. TFR

Eis o conteúdo da súmula n° 260 do extinto e Egrégio Tribunal Federal de Recursos: 

“No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do

mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado”. (grifo)

Tal súmula, porém, não se aplica aos benefícios concedidos na vigência da Constituição Federal.

De fato, a partir de 05 de abril de 1989, por força do artigo 58 do ADCT, passou a vigorar outro critério de reajuste de benefícios, o

da equivalência salarial. 

A Súmula 260 do TFR foi substituída pelo artigo 58 do ADCT como forma de recuperação do valor dos benefícios, de modo que as

diferenças originadas de sua aplicação somente podem ser encontradas até 05 de abril de 1989.

A partir da vigência da Lei n° 8.213/91, os benefícios passaram a ser revistos na forma do art. 41 da referida lei, sem falar da revisão

prevista no art. 144 do mesmo diploma legal.

Consoante jurisprudência já consolidada, a súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, expedida em 21 de setembro de

1988, não se aplica aos benefícios concedidos a partir da Constituição Federal de 1988, somente aos concedidos preteritamente.

Nesse sentido, o verbete n° 51 do Egrégio Tribunal Federal Regional da 4a Região, ipsis litteris: “Não se aplicam os critérios da

Súmula n° 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos aos benefícios previdenciários concedidos após a Constituição Federal de

1988”. 

Tal orientação vem sendo seguida, de modo geral, pelos demais tribunais federais e também pelo primeiro grau de jurisdição da

Justiça Federal.

Nesse sentido: 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIOS. SÚMULA

260 DO TFR. ART. 58. ADCT. LEI N. 8213/91. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CF/88. Tratando-se

de benefício concedido posteriormente ao advento da Carta de 1988, aplicam-se os critérios de cálculo e reajuste previstos na Lei

8.213/91, sendo inaplicáveis os critérios previstos na Súmula 260-TRF ou no art. 58 do ADCT. Embargos recebidos” (STJ, EDREsp

185693, DJ, 29-3-1999, p. 209).

REVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI COM BASE NO ART. 202, CAPUT, DA CF/88.

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. REAJUSTAMENTO. SÚMULA 260-TFR.

I – Aos benefícios concedidos antes da CF/88 não se aplica o recálculo da RMI com base nos 36 salários-de-contribuição

atualizados, vez que não auto-aplicável o caput do art. 202, da CF/88. Precedente do STF.

II – A Súmula 260-TFR não vincula os valores dos benefícios à variação do salário mínimo e aplica-se, em seu sentido próprio, aos

benefícios concedidos antes da CF/88, apenas enquanto vigente o sistema de reajustes por faixas salariais da Lei 6.708/79.

III - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido.

(RESP 250838/RJ ; RECURSO ESPECIAL (2000/0022766-8)  Fonte  DJ DATA:27/08/2001 PG:00371 Relator(a) Min. GILSON

DIPP (1111) Data da Decisão 19/06/2001 Orgão Julgador T5 - QUINTA TURMA). 

Como, repita-se, o benefício foi concedido já na vigência da Lei nº 8.213/91, não ocorreu o prejuízo alegado.

Caso fosse devida alguma diferença decorrente da súmula nº 260 do ex. Tribunal Federal de Recursos, como a ação foi proposta em

1996, estaria prescrita, porque seus efeitos limitam-se a 04.04.89, como estabelece a súmula nº 25 desse egrégio TRF da 3a Região.
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A Lei 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, (redação original) estabelecia que o primeiro reajuste do benefício seria o da variação do

INPC, nos seguintes termos:

Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:
I -.(omissis)

II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as respectivas datas de início, com base na variação

integral no INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou

substituto eventual.

Posteriormente, o referido dispositivo legal foi alterado pelas Leis 8.542/92 e 8880/94, que estabeleceram novos índices

inflacionários (IRSM e URV, respectivamente), mas mantiveram o critério proporcional de reajuste pelo qual somente os benefícios

concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses

transcorridos desde o início do benefício até o reajuste.

Não procede o argumento de que tal critério proporcional ensejaria discriminação entre os segurados. O artigo 31 da Lei 8213

promove a igualdade de tratamento, nos seguintes termos:

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de
acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do
salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar seus valores reais.”
Sobre a matéria, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Jr., in “Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social”,

esclarecem:

“Isso significa que aquele segurado que teve seu benefício concedido no segundo, no terceiro ou no quarto meses do quadrimestre

não sofre quer prejuízo com a sistemática do inciso II do art. 41, pois no cálculo da renda mensal inicial foi levada em conta a

inflação até ali ocorrida. Ao contrário, se o primeiro reajuste fosse concedido igualmente para todos os segurados,

independentemente da data de concessão, haveria um enriquecimento sem causa daqueles que veriam seus benefícios corrigidos

duas vezes pela inflação do mesmo período.

Como se vê, a forma de cálculo do primeiro reajuste estabelecida pela lei não viola, mas preserva a igualdade entre os segurados.

O argumento de que dois segurados com benefícios de idêntico valor concedidos em meses diferentes sofreriam reajustes

diferenciados é sofismático, uma vez que, se as rendas mensais iniciais são diferentes é porque os salários-de-contribuição também o

são. Aquele que teve o benefício concedido em outubro no valor de 100 certamente contribuía com mais do que outro que obteve

benefício do mesmo valor em novembro, sendo perfeitamente legítima a correção proporcional.”

O Supremo Tribunal Federal julgou a matéria, no mesmo sentido, “verbis”:

“EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO – PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

CÁLCULO DO BENEFÍCIO. ARTS. 201, § 2º, E 202, “CAPUT”, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 41, II, DA LEI Nº

8213/91: CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO.

1. Não conseguiram os agravantes abalar os fundamentos da decisão agravada e dos precedentes nela referidos.

2. Aliás, em caso análogo, a 1a Turma desta Corte no julgamento do RE nº 231.412-RS, rel. Ministro Sepúlveda Pertence, DJU de

10.06.1999, assim decidiu:

‘EMENTA: Previdenciário: reajuste inicial de benefício concedido nos termos do art. 202, caput, da Constituição Federal:

constitucionalidade do disposto no art. 41, II, da Lei 8213/91.

- Ao determinar que ‘os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as suas respectivas datas, com base

na variação integral do INPC’, o art. 41, II, da Lei 8213/91 (posteriormente revogado pela Lei 8542/92), não infringiu o disposto nos

artigos 194, IV, e 201, § 2º, CF, que asseguram, respectivamente, a irredutibilidade do valor dos benefícios e a preservação do seu

valor real: se na fixação da renda mensal inicial já se leva em conta o valor atualizado da média dos trinta e seis últimos

salários-de-contribuição (CF, art. 202, caput), não há justificativa para que se continue a aplicar o critério previsto na Súmula 260 do

extinto Tribunal Federal de Recursos (“no primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do

aumento verificado, independentemente do mês de concessão”).

3. Adotados os fundamentos deduzidos no precedente referido, o agravo resta improvido.

(STF, Rel. Min. Sydney Sanches, RE-AgR 256103/MG, v.u., DJ 14.06.2002) – grifei

Assim sendo, tendo sido os reajustes e a concessão dos benefícios dos autores efetuado sob o manto da legislação previdenciária,

compatível com os preceitos constitucionais, nenhuma diferença de proventos lhes é devida.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS

para reformar integralmente a sentença e JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, com resolução do mérito, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 909 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Em face da gratuidade judiciária, não há condenação em custas e honorários de advogado.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.041968-4             AC  422567 

ORIG.   :  9600002426  9 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ESEDIR LUIZ CIETTO e outros 

ADV     :  ANTONIO PEREIRA SUCENA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/ SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta  pelo INSS em face de sentença proferida em 14/07/97, que julgou parcialmente procedente o

pedido, condenando o INSS a efetuar revisão do benefício dos autores, tendo como objeto a conversão de valores em URV em 1994,

segundo determinados índices, condenando o réu a pagar as diferenças com correção monetária, juros de mora, e honorários de

advogado fixados em 10% sobre as prestações vincendas.

A Autarquia requer a reforma da sentença, que procedeu ao reajustamento do benefício de acordo com as disposições legais. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta e. Corte, tendo sido redistribuídos a esta e. 7a Turma.

É O RELATÓRIO.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Observo, de início, que a sentença, condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor excedente a 60 salários mínimos sujeitando-se,

portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na

Lei nº 9.469 de 10/07/97.

A Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de molde a preservar-lhes,

em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária.

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após o

advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE

como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois

pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001

(junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição

de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em

2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02. Consoante a Lei nº

11.430/2006, tornou-se a utilizar o INPC para fins de correção das rendas mensais.

Pois bem, a tese da autora é bastante conhecida: sustenta-se, nas ações de revisão, que os segurados vêm sofrendo redução no poder

aquisitivo de seu benefício previdenciário, em razão de práticas adotadas pelo réu, especialmente em virtude da aplicação da Lei

8700/93 e seus reflexos na Lei 8880/94, em afronta a preceitos constitucionais. Nos meses de agosto/93 a fevereiro/94, os benefícios

não foram reajustados com a variação integral do IRSM o que feriu os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real

dos benefícios. A sistemática introduzida pela Lei 8880/94 teria causado prejuízo uma vez que o benefício convertido pela URV do

último dia do mês gera uma quantidade de URVs menor que a que seria obtida caso tivesse utilizado a URV do dia do pagamento do

benefício. Conclui que houve expurgo da reposição dos 10% que vinham sendo retidos nos reajustes mensais, dados em forma de

antecipação, com a promessa de reajustamento.  Em derradeiro, alega que a circunstância de o INSS pagar a renda mensal no mês

subseqüente ao da competência implica perenização da perda inflacionário, porque a inflação no período que vai do final do mês

anterior à data do pagamento reduz o valor substancial do benefício, o que deve ser corrigido pelo Poder Judiciário.

No que diz respeito à manutenção do valor real do benefício previdenciário, preceitua o artigo 201, § 2º da CF/88 que “é assegurado

o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei” (grifei).
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Referida norma não é auto-aplicável, sendo que seu cumprimento depende da edição de lei específica. É, portanto, à lei

infraconstitucional  que compete estabelecer ordinariamente, ou de forma complementar ao Texto Maior, os critérios de aplicação

dos preceitos genericamente dispostos na Constituição Federal. Assim, cabe ao legislador ordinário, em atendimento a este preceito

constitucional, estipular os critérios destinados a garantir o valor real do benefício. Tal imperativo foi efetivado com o advento das

Leis nº 8.212 e 8.213/91 e respectivos decretos regulamentadores nº 357/91 e 611/91, que fixaram o INPC como critério de correção

dos benefícios previdenciários. 

Posteriormente, o artigo 41, II, da Lei n. 8.213/91  foi revogado pela Lei 8.542/92, a qual determinou que a partir de maio de 1993 a

periodicidade dos reajustes seria quadrimestral (em janeiro, maio e setembro), sendo o INPC substituído pelo IRSM acumulado.

Ficou ainda estabelecido que fossem concedidas antecipações bimestrais em percentual correspondente à parte que excedesse a 10%

no mês anterior ao de sua concessão, a serem compensados na data de reajuste. 

Essa forma de reajuste  perdurou até que sobrevieram as modificações trazidas pela Lei 8.700/93, contra a qual se insurge o autor,

ficando os reajustes assim disciplinados:

“Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I – no mês de setembro de 1.993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo as antecipações concedidas

nos termos desta Lei.

II  - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1.994, deduzidas as antecipações concedidas

nos termos desta Lei.

§ 1º São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1.993, inclusive,

antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de

sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro.

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro,

o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês de início e o mês anterior

ao reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs  8.212 e

8.213, ambas de 24 de julho de 1991”. 

Vê-se que, com a edição da Lei nº 8.700/93, ocorreu nova alteração na forma da correção antecipada prevista na Lei nº 8.542/92,

passando as antecipações a serem mensais. Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo,

portanto, o valor real do benefício. Nessa sistemática, o beneficiário recebia a antecipação prevista na lei, resultante do excedente ao

percentual de 10% (dez por cento), e este seria compensado na data-base, quando do cálculo dos índices integrais acumulados no

quadrimestre. 

À compensação desses 10% (dez por cento) antecipados é que a parte autora chama de expurgos-redutores, não compreendendo que

se trata de uma antecipação de parte do índice a ser aplicado na data-base dos reajustes previdenciários que, aliás, visou proteger os

beneficiários da Previdência Social, que teriam as conseqüências da inflação minimizadas através das antecipações parciais dos

reajustes salariais e dos benefícios previdenciários com periodicidade mensal. Além disso, a sistemática adotada na Lei 8700/93

prevê a recomposição do poder aquisitivo dos segurados e trabalhadores a cada quatro meses.

Não se justifica, portanto, o argumento de que teria havido redução do valor real do benefício, vez que não se estabeleceu uma

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse reajuste.

Aliás, do exame da Lei 8700/93 conclui-se que a sistemática por ela introduzida é mais benéfica aos segurados, porquanto, na

sistemática da Lei 8542/92, tinham reajuste quadrimestral de seus benefícios em janeiro, maio e setembro pela variação acumulada

do IRSM, com antecipações – a serem compensadas nas datas-bases, em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da

variação acumulada do IRSM – apenas em março, julho e novembro (arts. 9º e 10º da Lei nº 8542/92), enquanto a Lei nº 8700/93,

mantendo o reajuste quadrimestral, nas mesmas datas-bases, criou antecipações, em percentual excedente a 10% (dez por cento) do

IRSM do mês anterior, em meses nos quais o segurado não tinha reajuste ou antecipação de reajuste na sistemática anterior, ou seja,

em fevereiro, abril, junho, agosto, outubro e dezembro, melhor atendendo aos princípios constitucionais que determinam o

reajustamento dos benefícios, de modo a preservar-lhes, em caráter permanente, o seu valor real, e a irredutibilidade do valor dos

benefícios (arts. 201, § 2º, e 194, parágrafo único, IV da Constituição Federal).

Com a edição da Lei nº 8.880/94, a sistemática prevista no artigo 9O da Lei n. 8.700/93 foi interrompida, nos termos do disposto no

art. 20, I e II, e § 3º, que estabeleceram o critério de conversão dos benefícios previdenciários em URV, como segue:

“Art. 20 – Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o

seguinte:

I – Dividindo-se o valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II – Extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. (...)
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§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros

reais, na competência de fevereiro”. (Lei n. 8.880/94).

Ora, resta saber se o parâmetro previsto pela Lei n. 8.700/93 viola a Constituição, quando se haverá de cogitar, conseqüentemente,

do prejuízo na conversão dos benefícios previdenciários de cruzeiros reais para URVs (na forma do artigo 20 supra-transcrito).

Correto, pois, o cálculo da antecipação do reajuste dos benefícios, e de sua compensação nas datas-bases, de agosto de 1993 a

fevereiro de 1994, corretos, em conseqüência, os valores considerados para sua conversão em URV em 01/03/94 por força da

Medida Provisória nº 434 de 27/02/94. 

Sem fundamento, portanto, a tese constante na inicial, vez que o princípio da preservação do valor real dos benefícios não sofreu

qualquer malferimento em face de seu reajustamento pelo IRSM e conseqüente conversão para URV.

Predomina a jurisprudência que aponta em sentido contrário ao pleiteado pelos autores. Nesse sentido, é de se conferirem os

seguintes julgados:

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REJUSTE. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85/STJ. VIÚVA DE EX-BENEFICIÁRIO. LEGITIMIDADE ATIVA. CONVERSÃO DO VALOR.

URV. LEI Nº 8.880/94. IRSMS DE NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993 E JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. INCLUSÃO

INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE.

-Na hipótese, pugnando-se o pagamento de diferenças relativo ao reajuste de benefício previdenciário, não se aplica a prescrição da

ação, mas o comando incerto na Súmula nº 85/STJ, que disciplina a prescrição qüinqüenal nas relações de trato sucessivo, em que

são atingidas apenas as parcelas relativas ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação.

-Enquanto antecipação consubstancia forma de amenizar o poder aquisitivo do benefício frente à desvalorização da moeda, trata o

reajuste de critério principal de reestabelecimento do poder aquisitivo mediante a incidência integral do índice inflacionário, em

razão do que é indevida a inclusão de dez pontos percentuais no IRSM de fevereiro de 1994.

-A Lei nº 8.880/94, que instituiu a União Real de Valor, somente alterou a forma de antecipação dos salários-contribuição, para

então converter-se o quantum apurado em equivalente em URV, mantendo a correção monetária baseada no índice do IRSM.

-Sendo a autora beneficiária de pensão deixada por segurado falecido, tem ela legitimidade para postular as diferenças decorrentes

de sua pensão.

-Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido.   

(STJ, RESP 246544/RS, (2000/0007517-5), Relator: Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, DJ 02/05/2000, pg. 197).

EMENTA: PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM

URV. LEI 8.880/94.

-Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com inclusão do

resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67 %).

-Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido.

(STJ, Acórdão: 199800398210, RESP 176291/SP; Relator: Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 03/05/1999, pg. 163).

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. URV.

-Na correção do salário de contribuição é inaplicável o IRMS de fevereiro de 1994.

-Recurso especial atendido.

(STJ, RESP 243255/SC, (1999/0118478-9); Relator: Ministro Fontes de Alencar, 6ª Turma, DJ 18/09/2000, pg. 175).

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VARIAÇÃO DO IRSM. LEIS NºS 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. ART. 201,

§ 2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O tratamento dado aos benefícios previdenciários, em novembro e dezembro de 1993 e

janeiro e fevereiro de 1994, pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.700/93, que estipularam reajustes quadrimestrais e antecipações bimestrais e

mensais, respectivamente, está em consonância com o art. 201, § 2º, da Constituição Federal, uma vez que preservou o valor real. A

Lei nº 8.880/94, em seu art. 20, § 3º, assegurou que a conversão dos benefícios em URV, em 01.03.94, não resultaria em pagamento

inferior ao de fevereiro de 1994 em cruzeiros reais. Assim,  no que tange aos valores nominais de novembro e dezembro de 1993 e

janeiro e fevereiro de 1994, os benefícios restaram resguardados nos termos das leis então vigentes. Aplicação do índice integral do

IRSM no referido período, constituir-se-ia numa tentativa de efetuar o reajuste mensal das prestações, quando o critério em vigor era

o da quadrimestralidade, com antecipações mensais do que excedesse 10% da variação acumulada do IRSM, nos termos do art. 9º da

Lei nº 8.542/92, na redação dada pela Lei nº 8.700/93. Apelação não provida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, autos nº 96.03054635, j.

26.05.1997, DJ 22.07.1997, p. 56021, Relator Juiz Manoel Álvares).

Efetivamente, “correto o cálculo da antecipação do reajuste dos benefícios e de sua compensação nas data base, de agosto de 1993 a

fevereiro de 1994, corretos, em conseqüência, os valores considerados para sua conversão em URV, em 01.03.94, por força da

Medida Provisória nº 434, de 27.02.94, mesmo porque o mesmo critério utilizado para conversão em URV dos benefícios

previdenciários foi fixado também para a conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos trabalhadores em geral” (TRF 1ª

Região, 2ª Turma, autos nº 96.0117691, j. 28.05.1996, DJ 15.08.1996, p. 57755, Relatora Juíza Assusete Magalhães.
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PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. URV. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1 - O reajuste

quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Desse modo, não há que se falar,

também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região.2 - As custas processuais e os honorários advocatícios não são devidos, por ser autora beneficiária da Justiça Gratuita. 3 -

Apelação provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, autos nº 97.03130313, j. 29.04.1997, Relatora Juíza Sylvia Steiner).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, indevidas verbas de sucumbência em razão da

concessão da justiça gratuita.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.042281-2             AC  422821 

ORIG.   :  9600000446  2 Vr TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  JOSE ANTONIO MARIN e outros 

ADV     :  ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

ADV     :  CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO  

APTE    :  JOSE DE SOUZA GUIMARAES FILHO 

ADV     :  ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALECSANDRO DOS SANTOS e outros 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, que teve por objeto a

recomposição dos proventos, lastreado na conversão da URV, em os anos de 1993 e 1994, condenados os autores a pagarem custas

processuais e honorários de advogado arbitrados em oito salários mínimos 

Inconformados, os autores interpuseram  recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença, alegando, em síntese

que fazem jus à revisão requerida. Também pleiteiam a concessão da justiça gratuita.

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Concedo a justiça gratuita aos autores, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº 8.123/91. Contudo, os efeitos são ex nunc, ou seja, a

partir da data do requerimento, de modo que segue lídima a condenação a pagar verbas de sucumbência contida na sentença,

notadamente porque o requerimento oportunista só veio após sua prolação.

O inconformismo dos autores, quanto à forma de reajuste de benefícios estabelecida pela Lei nº 8.213/91, não tem procedência.

Dispõe o art. 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal o seguinte: "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe,

em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei".

A Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de molde a preservar-lhes,

em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária.

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após o

advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE

como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois

pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001

(junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição

de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em
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2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02. Consoante a Lei nº

11.430/2006, tornou-se a utilizar o INPC para fins de correção das rendas mensais.

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do Superior Tribunal

de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende:

“Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo Supremo

Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários,

não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de seu valor real” (AGRESP nº 506492/RS,

Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294); 

“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende às

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte delegou ao legislador

ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 09/09/2003, DJ

29/09/2003, p. 359).

Não se pode simplesmente condenar a autarquia a aplicar determinados índices, sem antes verificar se o INSS já não atendeu à

Constituição e às leis do país.

Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento não era mais caso de invocação do artigo 58 do ADCT, dado que os

reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como expresso no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, que

estabelece:

“É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme critérios definidos

em lei.”

Conclui-se, pois, que a partir de dezembro de 1991, quando da vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento, os critérios para o

reajustamento foram os estabelecidos nas leis indicadas, sem que para tanto tivesse necessariamente correspondência direta com o

salário mínimo, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação ocorrida no período, pelo que atenderam ao

primado insculpido no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal.

Aliás, a norma do parágrafo 2o do art. 201 da Constituição Federal não é auto-aplicável, sendo que seu cumprimento depende da

edição de lei específica. 

É, portanto, à lei infraconstitucional que compete estabelecer ordinariamente, ou de forma complementar ao Texto Maior, os

critérios de aplicação dos preceitos genericamente dispostos na Constituição Federal. 

Assim, cabe ao legislador ordinário, em atendimento a este preceito constitucional, estipular os critérios destinados a garantir o valor

real do benefício. 

Tal imperativo foi efetivado com o advento das Leis nº 8.212 e 8.213/91 e respectivos decretos regulamentadores nº 357/91 e

611/91, que fixaram o INPC como critério de correção dos benefícios previdenciários. 

Não há qualquer elemento nos autos que indique que o INSS não aplicou o INPC.

Posteriormente, o artigo 41, II, da Lei n. 8.213/91  foi revogado pela Lei 8.542/92, a qual determinou que a partir de maio de 1993 a

periodicidade dos reajustes seria quadrimestral (em janeiro, maio e setembro), sendo o INPC substituído pelo IRSM acumulado.

Ficou ainda estabelecido que fossem concedidas antecipações bimestrais em percentual correspondente à parte que excedesse a 10%

no mês anterior ao de sua concessão, a serem compensados na data de reajuste. 

Essa forma de reajuste perdurou até que sobrevieram as modificações trazidas pela Lei 8.700/93, contra a qual se insurgem os

autores, ficando os reajustes assim disciplinados:

“Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I – no mês de setembro de 1.993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo as antecipações concedidas

nos termos desta Lei.

II  - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1.994, deduzidas as antecipações concedidas

nos termos desta Lei.

§ 1º São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1.993, inclusive,

antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de

sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro.

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro,

o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês de início e o mês anterior

ao reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs  8.212 e
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8.213, ambas de 24 de julho de 1991”. 

Vê-se que, com a edição da Lei nº 8.700/93, ocorreu nova alteração na forma da correção antecipada prevista na Lei nº 8.542/92,

passando as antecipações a serem mensais. 

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, portanto, o valor real do benefício. Nessa

sistemática, o beneficiário recebia a antecipação prevista na lei, resultante do excedente ao percentual de 10% (dez por cento), e este

seria compensado na data-base, quando do cálculo dos índices integrais acumulados no quadrimestre. 

À compensação desses 10% (dez por cento) antecipados é que se costuma chamar de expurgos-redutores, mas se trata de uma

antecipação de parte do índice a ser aplicado na data-base dos reajustes previdenciários, os quais, aliás, visou proteger os

beneficiários da Previdência Social, pois teriam as conseqüências da inflação minimizadas através das antecipações parciais dos

reajustes salariais e dos benefícios previdenciários com periodicidade mensal. 

Além disso, a sistemática adotada na Lei 8.700/93 prevê a recomposição do poder aquisitivo dos segurados e trabalhadores a cada

quatro meses.

Não se justifica, portanto, o argumento de que teria havido redução do valor real do benefício, uma vez que não se estabeleceu uma

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse reajuste.

Aliás, do exame da Lei 8.700/93 conclui-se que a sistemática por ela introduzida é mais benéfica aos segurados, porquanto, na

sistemática da Lei 8542/92, tinham reajuste quadrimestral de seus benefícios em janeiro, maio e setembro pela variação acumulada

do IRSM, com antecipações – a serem compensadas nas datas-base, em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da

variação acumulada do IRSM – apenas em março, julho e novembro (arts. 9º e 10º da Lei nº 8542/92), enquanto a Lei nº 8700/93,

mantendo o reajuste quadrimestral, nas mesmas datas-base, criou antecipações, em percentual excedente a 10% (dez por cento) do

IRSM do mês anterior, em meses nos quais o segurado não tinha reajuste ou antecipação de reajuste na sistemática anterior, ou seja,

em fevereiro, abril, junho, agosto, outubro e dezembro, melhor atendendo aos princípios constitucionais que determinam o

reajustamento dos benefícios, de modo a preservar-lhes, em caráter permanente, o seu valor real, e a irredutibilidade do valor dos

benefícios (arts. 201, § 2º, e 194, parágrafo único, IV da Constituição Federal).

Com a edição da Lei nº 8.880/94, a sistemática prevista no artigo 9O da Lei n. 8.700/93 foi interrompida, nos termos do disposto no

art. 20, I e II, e § 3º, que estabeleceram o critério de conversão dos benefícios previdenciários em URV, como segue:

Art. 20 – Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o

seguinte:

I – Dividindo-se o valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II – Extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. (...)

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros

reais, na competência de fevereiro “. (Lei n. 8.880/94)”.

Resta saber se o parâmetro previsto pela Lei n. 8.700/93 viola a Constituição, quando se haverá de cogitar, conseqüentemente, do

prejuízo na conversão dos benefícios previdenciários de cruzeiros reais para URVs (na forma do artigo 20 supratranscrito).

Correto, pois, o cálculo da antecipação do reajuste dos benefícios, e de sua compensação nas datas-base, de agosto de 1993 a

fevereiro de 1994, corretos, em conseqüência, os valores considerados para sua conversão em URV em 01/03/94 por força da

Medida Provisória nº 434 de 27/02/94. 

Sem fundamento, portanto, a pretensão dos autores, uma vez que o princípio da preservação do valor real dos benefícios não sofreu

qualquer menoscabo em face de seu reajustamento pelo IRSM e conseqüente conversão para URV.

Predomina a jurisprudência que aponta em sentido contrário ao pleiteado pela parte autora. Nesse sentido, é de se conferir os

seguintes julgados:

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDEN-CIÁRIO. REAJUSTE. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85/STJ. VIÚVA DE EX-BENEFICIÁRIO. LEGITIMIDADE ATIVA. CONVERSÃO DO VALOR.

URV. LEI Nº 8.880/94. IRSM DE NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993 E JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. INCLUSÃO

INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE.

-Na hipótese, pugnando-se o pagamento de diferenças relativo ao reajuste de benefício previdenciário, não se aplica a prescrição da

ação, mas o comando incerto na Súmula nº 85/STJ, que disciplina a prescrição qüinqüenal nas relações de trato sucessivo, em que

são atingidas apenas as parcelas relativas ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação.

-Enquanto antecipação consubstancia forma de amenizar o poder aquisitivo do benefício frente à desvalorização da moeda, trata o

reajuste de critério principal de reestabelecimento do poder aquisitivo mediante a incidência integral do índice inflacionário, em

razão do que é indevida a inclusão de dez pontos percentuais no IRSM de fevereiro de 1994.

-A Lei nº 8.880/94, que instituiu a União Real de Valor, somente alterou a forma de antecipação dos salários-contribuição, para

então se converter o quantum apurado em equivalente em URV, mantendo a correção monetária baseada no índice do IRSM.
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-Sendo a autora beneficiária de pensão deixada por segurado falecido, tem ela legitimidade para postular as diferenças decorrentes

de sua pensão.

-Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido.   

(STJ, RESP 246544/RS, (2000/0007517-5), Relator: Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, DJ 02/05/2000, pg. 197).

EMENTA: PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM

URV. LEI 8.880/94.

-Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com inclusão do

resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67 %).

-Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido.

(STJ, Acórdão: 199800398210, RESP 176291/SP; Relator: Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 03/05/1999, pg. 163).

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. URV.

-Na correção do salário de contribuição é inaplicável o IRMS de fevereiro de 1994.

-Recurso especial atendido.

(STJ, RESP 243255/SC, (1999/0118478-9); Relator: Ministro Fontes de Alencar, 6ª Turma, DJ 18/09/2000, pg. 175).

Efetivamente, “correto o cálculo da antecipação do reajuste dos benefícios e de sua compensação nas data base, de agosto de 1993 a

fevereiro de 1994, corretos, em conseqüência, os valores considerados para sua conversão em URV, em 01.03.94, por força da

Medida Provisória nº 434, de 27.02.94, mesmo porque o mesmo critério utilizado para conversão em URV dos benefícios

previdenciários foi fixado também para a conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos trabalhadores em geral” (TRF 1ª

Região, 2ª Turma, autos nº 96.0117691, j. 28.05.1996, DJ 15.08.1996, p. 57755, Relatora Juíza Assusete Magalhães.

Assim, “o reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Desse modo,

não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional

Federal da 4ª Região.2 - As custas processuais e os honorários advocatícios não são devidos, por ser autora beneficiária da Justiça

Gratuita. 3 - Apelação provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, autos nº 97.03130313, j. 29.04.1997, Relatora Juíza Sylvia Steiner).

Assim, o INSS ao proceder o reajuste dos benefícios previdenciários, atendendo ao disposto na legislação vigente, efetivamente

atendeu ao princípio da irredutibilidade dos benefícios, previsto no art. 201, § 2º, da Constituição Federal.  

Vale ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos RE 311.292 e RE 312.141, entendeu ser incabível o índice aqui

vindicado pelo autor.

Assim sendo, tendo sido os reajustes do benefício efetuado sob o manto da legislação previdenciária, compatível com os preceitos

constitucionais, nenhuma diferença de proventos lhes é devida.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO, tão-somente para conceder os benefícios da justiça gratuita, na forma da Lei nº 1.060/50, com efeitos ex nunc a partir

de 15/09/97, mantida lídima a condenação a pagar custas e honorários de advogado contida na sentença.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.042348-7             AC  422887 

ORIG.   :  9600404518  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE MARIA FERREIRA e outros 

ADV     :  ROSANGELA GALDINO FREIRES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora em face da r. sentença proferida em 19 de setembro de 1997, que julgou

improcedente o pedido de revisão de benefício previdenciário com a aplicação do INPC em maio de 1996, deixando de condená-la

ao pagamento de custas e honorários advocatícios ante a gratuidade da justiça. 

Inconformada, apela a parte Autora visando à reforma integral da r. sentença, sustentando, em síntese, a procedência do pedido

inicial.  
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O INSS apresentou contra-razões, onde pugna a manutenção da sentença.

Após, os autos subiram a esta Corte, onde foram distribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Não merece prosperar a pretensão da parte Autora, no que tange ao pedido de reajustamento de seu benefício previdenciário com a

aplicação do INPC em maio de 1996.

De fato, estabeleceu o artigo 201, § 2º (atualmente § 4º do mesmo artigo) da Constituição Federal de 1988 que “é assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Conforme o entendimento predominante, cuida-se de norma desprovida de auto-aplicabilidade.

O termo “valor real” foi empregado pelo legislador constituinte em contraposição ao “valor nominal”, uma vez que este último

encontra-se protegido pela garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios constante do art.194, inciso IV da Constituição. 

A Carta de 1.988 foi elaborada em época de altas taxas inflacionárias, o que levou inclusive à preocupação de definir-se um critério

de reajustamento transitório, com base na variação do salário-mínimo, estabelecido no art.58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, de forma a impedir que a inércia do legislador ordinário viesse em prejuízo dos aposentados e pensionistas da

previdência social.

A finalidade de tal norma é a assegurar a manutenção não do valor nominal, mas sim do valor real, entendido este como aquele

correspondente ao efetivo poder de compra, ou poder aquisitivo, o que se obtém pelo reajustamento do valor nominal,

acrescendo-lhe o percentual correspondente à variação dos preços - a taxa de inflação. É justamente esse o ponto crucial da questão. 

No dizer de Wonnacot et alli, in Economia, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a inflação é definida como um aumento no

nível geral de preços”. A medida do nível geral de preços é extremamente dificultosa: faz-se por meio dos índices de preços, que

medem a variação dos preços.

Ocorre contudo que é impraticável a medida de todos os preços da economia. Além disso, os preços não variam de maneira

uniforme, o que faz com que os índices de preços sejam calculados a partir da média ponderada da variação. 

Nesse sentido, ensina Wonnacot, na obra citada: “por exemplo, se o preço de todos os bens e serviços num ano fossem comparados

com os preços dos mesmos bens e serviços no ano anterior (o ano-base) e tivessem sido calculados como o dobro destes, o índice

deveria ser 200 (por convenção, os índices são dados em percentagens, assinalando-se o ano-base como o valor 100). Numa situação

mais realística, alguns preços aumentam mais rapidamente que outros. Neste caso, o índice de preços é a média ponderada dos

preços... Na construção de um índice de preços, os bens e serviços são ponderados de acordo com a sua importância...”.

Portanto, índices de preços são calculados por média ponderada. Segundo ensina Leonard J.Kazmier, in Estatística Aplicada a

Economia e Administração, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a média aritmética, ou promédio aritmético, é definida como a

soma dos valores do grupo de dados dividida pelo número de valores”  e  “a média ponderada, ou promédio ponderado, é uma média

aritmética na qual cada valor se encontra ponderado de acordo com sua importância no grupo total”.

Não se pode falar, portanto, em inflação real. Média ponderada da variação dos preços é uma ficção estatística. A mensuração da

inflação está sujeita a uma série de decisões em que não falta uma razoável dose de arbítrio.

É necessário definir quais os bens e serviços terão os seus preços pesquisados (pois é impossível a verificação de todos os preços); é

necessário definir onde tais preços serão pesquisados (pois é impraticável a verificação em todo o País); é necessário definir qual a

importância de cada item pesquisado para que se obtenha a respectiva ponderação (e para isso deve-se arbitrar o peso de cada item,

ainda que baseado em outras estatísticas).

A alegada defasagem entre alguns índices de preços e o reajuste dos benefícios não é suficiente para que se reputem

inconstitucionais os referidos dispositivos legais. Como visto, pela própria dose de arbítrio existente na definição dos parâmetros de

cálculos de um determinado índice de preços, é de se esperar que apresentem resultados díspares.  

Assinalada portanto a dificuldade de medição da inflação, é oportuna a lembrança das diversas normas que foram editadas em

atenção ao comando constante do art.201, §2º da CF/88. 

Inicialmente, com a edição da Lei 8.213/91, em 24 de julho de 1991, os benefícios de prestação continuada passaram a ser

reajustados pelo INPC, consoante artigo 41, II, daquela lei.

Aludido índice foi substituído, a partir de janeiro de 1993, pelo IRSM, nos termos do artigo 9.º, § 2.º da Lei n.º 8.542/92.

A partir de 1.º de julho de 1994, e após a transformação dos benefícios em URV (artigo 20 da Lei n.º 8.880/94), que passou a

denominar-se Real com a implantação da nova moeda (art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94), o índice adotado para o reajuste, a teor do

artigo 29, § 3.º da Lei n.º 8.880/94, passou a ser o IPC-r.

A Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de 1996, determinou em seu artigo 2.º, o reajuste pelo IGP-DI em 1.º de maio de 1996,

nos doze meses anteriores. 

Referido diploma legal vem sendo sucessivamente reeditado, sendo a última reedição sob nº 1.945-50, de 30.3.2000, que aliás foi
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revogada pela Lei n° 9971, de 18.5.2000. 

Cumpre também notar que o IPC-r já não era mais calculado desde junho de 1995, por força da Medida Provisória nº 1.053, de

30/06/95, também sucessivamente reeditada, sendo a última reedição sob nº 1.620-38, de 12/06/98, vindo a ser revogada pela MP n°

1.675-39.

Assim, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante sucessivas reedições de medidas provisórias, com a

condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo

os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa inconstitucionalidade nas referidas normas.

A violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário estabelecido critérios de reajuste com base em índices

absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem qualquer razoabilidade - o que, como visto, não

ocorreu.

Logo, se os critérios de reajustamento forem idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há

como se alegar sua inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à

medição dos indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal

Federal: 

“PREVIDÊNCIA SOCIAL.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a legislação ordinária

o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os

valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que,

pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido

menos favorável que outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional

não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para

qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição.

Recurso extraordinário não conhecido.”

(STF - 1a. Turma, RE – 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048)

Efetivamente, qualquer que seja o índice escolhido pelo legislador ordinário, quase sempre será possível encontrar algum outro

índice - dentre os inúmeros índices de preços que são calculados e divulgados no País -  com variação superior ou inferior.

Seja como for, não se pode deixar de reconhecer, contudo, que a escolha do IGP-DI às vésperas da data prevista para o reajuste pelo

INPC, deu-se, ao menos aparentemente, em razão de ser este um dos mais baixos índices no período, dada a sua metodologia de

cálculo e o universo de preços considerados. 

Ainda que tenha sido essa a intenção do legislador ordinário - no caso, o Chefe do Poder Executivo, com a condescendente inércia

do Poder Legislativo - não há como reconhecer a procedência do pedido. Houve uma opção política, dentro dos limites

constitucionais.

Oportuno, outrossim, ressaltar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de reconhecer o acerto

do INSS ao utilizar o IGP-DI em substituição ao INPC e demais índices posteriores, a partir 1º de maio de 1996, para os

reajustamentos dos benefícios previdenciários, consoante se observa do julgamento das apelações cíveis nº 2000.03.99.009212-2 e

nº 2003.03.99.014023-3, respectivamente de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina e do Desembargador Federal Walter

do Amaral, em julgamentos unânimes, realizados nas Sessões de Julgamento dos dias 1º.12.2003 e 1º.09.2003, cujas ementas

seguem transcritas:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - APLICAÇÃO DO

CRITÉRIO LEGAL - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA –DEVIDO O

IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DO

INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora.

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, parágrafo 2º (atual parágrafo 4º), da Constituição Federal.

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária
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gratuita.

- Apelação do INSS e remessa oficial providas.”

(7ª Turma, AC – 571122; Relatora Desemb. Federal Eva Regina; v.u., j. em  01/12/2003, DJU 25/02/2004, p. 169)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos previdenciários. A

partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro

meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal.

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela

Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94.

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com

valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº

8.542/92.

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos pagos pelo

INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor consoante a MP nº 1.946, em

sua 34ª

edição, de 09/12/99.

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas

pelo INSS.

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe sucederam, o

que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

VIII- Apelação Improvida.”

(7ª Turma, AC 873061, Rel. Desemb. Federal Walter Amaral, v.u., j. em 01/09/2003; DJU 01/10/2003, p. 310)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 10 de março  de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.046838-3             AC  423595 

ORIG.   :  9715001157  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLOS ROBERTO ALEIXO 

ADV     :  LUCIA HELENA CARLOS ANDRADE e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em 24/11/97, que julgou procedente o pedido da parte autora, para

condenar o INSS ao pagamento da correção monetária devida referentes aos meses de abril/92 a setembro/93, desde as respectivas

competências até efetivo pagamento, além juros de mora desde a citação, honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

condenação, submetido o julgado ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, visando à reforma da sentença, salientando que a parte autora não faz jus ao valor pretendido. Alega

nulidade pelo fato de a sentença haver sido proferida antes do julgamento da exceção de incompetência e por não haver a sentença

julgado todos os pedidos.

Com as contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte, tendo sido os autos redistribuídos a esta e. 7a Turma.

É O RELATÓRIO.
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Não conheço de parte do recurso, referente à alegação de sentença extra petita, porquanto se trata de alegações que não se referem ao

presente processo.

Rejeito a preliminar de nulidade da sentença, porquanto a Subseção da Justiça Federal de São Bernardo do Campo é a competente

para o julgamento do processo, à luz das regras processuais previstas na Constituição Federal e legislação infraconstitucional.

Observo, ainda, que a sentença sujeitar-se-ia ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória

1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.

Porém, por força do artigo 475, § 2o, do Código de Processo Civil, deixo de tomá-la por interposta.

A controvérsia gira em torno do direito ao recebimento das diferenças decorrentes da correção monetária no pagamento das

diferenças no procedimento administrativo.

Não há dúvidas de que o autor não receber a correção monetária devida quando do procedimento administrativo de concessão do

benefício.

Ora, já antes disso a Lei nº 6.899/81 determinava o pagamento da correção monetária, mas não se aplica a regra segundo a qual

somente se calcularia a correção a partir da propositura da ação, simplesmente porque se trata de pagamento administrativo.

O reconhecimento do direito de receber as diferenças atrasadas monetariamente corrigidas, desde a data em que seriam devidas,

culminou por ser sumulado pelos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 19 do TRF da 1a Região, 08 do TRF da 3a Região, 09 do

TRF da 4a Região e 05 do TRF da 5a Região).

Com efeito, trata-se de verba alimentar que não pode ser atingida pela ausência de correção monetária, porque a correção monetária

é ínsita à necessidade de preservação real do valor do benefício. 

Se os valores não forem calculados dessa forma, a Autarquia estará lesando os segurados, que têm direito à correção integral para

que não sofram perdas nas rendas mensais, ainda que tenha demorado a parte autora para juntar documentos considerados

necessários à comprovação de seus direitos.

O princípio da preservação do valor real dos benefícios, ora previsto no art. 201, § 4o, da Constituição Federal, não poderá ser

maculado por subterfúgios administrativos, como o não reconhecimento da correção monetária.

Tal princípio, por si só, legitimaria a aplicação da correção monetária em período anterior à Lei n° 8.213/91. 

Não obstante, deverão ser abatidos os valores pagos e mencionados às folhas 42/44 dos autos, já pagos aos autores.

A existência de tal pagamento legitima a constatação da sucumbência recíproca, para fins de honorários de advogado (artigo 21,

caput, do Código de Processo Civil).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1O-A, do Código de Processo Civil, afasto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL NEM DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS E, NA PARTE CONHECIDA, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E,

NO MÉRITO, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, tão-só para determinar o abatimento dos valores já pagos pelo Instituto,

mencionados às folhas 42/44 dos autos, observada a compensação de honorários de advogado em razão da sucumbência recíproca.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.048950-0             AC  424959 

ORIG.   :  9500000070  1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MAXIMO CORDEIRO 

ADV     :  VAGNER DA COSTA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença, proferida em 25/07/97, condenando o réu a revisar o

benefício do autor, desde sua concessão, observando-se os salários-de-contribuição na forma da legislação vigente, observados os

acessórios previstos à folha 188.

Inconformado, o INSS interpôs apelação visando à reforma integral da sentença, pleiteando a improcedência do pedido.

O autor apresentou as contra-razões de apelação.
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Foram os autos redistribuídos a esta egrégia 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Conheço da apelação do INSS, porque realmente tempestiva. E, nos termos da Lei n° 9.469/97, fruto de conversão da Medida

Provisória nº 1.561, dou a remessa oficial por interposta e dela conheço.

O autor é titular do benefício concedido com DIB fixada em 04/06/86, calculada com base no seu salário-de-benefício, à luz da

CLPS vigente, tendo recebido os reajustes também conforme a legislação então em vigor.

No ordenamento jurídico nacional, composto de forma escalonada, a Constituição Federal coloca-se no vértice, sendo que de sua

rigidez emana, como conseqüência primordial, a sua supremacia para os fatos que ocorrerem sob sua égide. Assim, a validade das

normas jurídicas inferiores depende do respeito aos limites formais e materiais traçados pela Carta Magna.

O legislador constituinte de 1988, ao criar o novo sistema previdenciário público, agora sob o manto constitucional, erigiu normas

constitucionais de eficácia plena, de eficácia limitada e algumas outras de evidente caráter transitório.

Entre as regras constitucionais de eficácia limitada, que dependem de lei específica para sua incidência, encontra-se a estatuída no

artigo 202, caput, da CF/88.  

Somente com o advento da Lei n° 8.213/91 é que o cálculo da renda mensal inicial passou a ser feito através do critério

constitucional, com a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês. 

Assim, com o advento do novo sistema previdenciário, inaugurado com a Constituição de 1988, passaram a existir diferentes

categorias de segurados da previdência social, cujo fator de diferenciação é justamente a época da concessão do benefício. 

Os benefícios concedidos antes de 05/10/88 sob a égide da CLPS (Decreto 89.312/84) e da CF de 1967/69, não estão dentre os que

comportam a incidência da Lei n° 8213/91 no tocante ao cálculo da renda mensal inicial, devido à inaplicabilidade da espécie

normativa aos seus benefícios, em respeito ao Princípio da Irretroatividade das leis. 

Estes benefícios, pois, respeitam o mandamento constitucional e legal vigente à época da concessão. Mas isto não significa que o

legislador constituinte os tenha esquecido ao criar o novo sistema constitucional previdenciário. 

Ao contrário, o Texto Magno de 1988, em suas regras transitórias, agraciou os beneficiários da então previdência pública, com a

regra estatuída no seu artigo 58, que criou a equivalência salarial:

“Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores

revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua

concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo

seguinte”.

De qualquer forma, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (RE 193.456/RS, julg. 26.02.97, DJU de 07.11.97), firmou

entendimento de que o preceito original do art. 202 da CF/88, para ter eficácia, depende de normatização infraconstitucional

mediante a elaboração dos Planos de Benefícios e Custeio da Previdência Social, o que veio a ocorrer com a edição das Leis

8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria.

Referida norma não é auto-aplicável, portanto, e à lei infraconstitucional competia estabelecer os critérios de aplicação dos preceitos

genericamente dispostos na Constituição Federal. Se assim foi, por muito mais razão não se poderá falar em retroação da norma

constitucional aos benefícios concedidos anteriormente a sua vigência. 

No mesmo sentido da inviabilidade da pretensão da autora, os seguintes julgados:

“Previdenciário: revisão de benefício. Renda mensal inicial. Teto do valor-de-benefício. Súmula 260 do extinto TFR. Honorários

advocatícios. Correção monetária.

I – Aos benefícios concedidos após 05.10.88, aplica-se o disposto no art. 202, caput, CF/88, por se tratar de norma de eficácia plena

e aplicabilidade imediata.              

(...)

(Ac. unân. da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na AC 94.03.022422-3-SP, rel. Juiz Aricê Amaral, j. 2.2.99,

DJU II de 7.4.99, p. 199).

“PREVIDENCIÁRIO. Revisão. Salário-de-contribuição. Atualização. Benefício anterior à CF/88. Lei nº 6.423/77. Variação nominal

da ORTN/OTN. Aplicação. Benefícios concedidos após a CF/88 e antes da vigência da Lei n.º 8.213/91. Cálculo. Renda mensal

inicial. Constituição Federal, art. 202. Auto-aplicabilidade. Expurgos inflacionários. Inclusão. Indevida.

- O Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária,  interpretando o artigo 202 da Carta Magna, que estabelece a fórmula do cálculo

do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, proclamou  o

entendimento de que seu comando requer normatização infracons-titucional mediante a elaboração dos Planos de Benefício e

Custeio da Previdência Social para ser aplicado.

(...)
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- Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido” (grifo nosso, STJ, 6a Turma, RESP 211253, DJ 15/05/2000,  p.

00211, rel. Min. Vicente Leal).

De outra parte, o princípio da preservação do valor real dos benefícios, previsto atualmente no art. 201, § 4o, da Constituição

Federal, pressupõe a regulamentação do fenômeno por meio de lei ordinária.

Nem a Constituição, nem as leis dão guarida à pretensão do autor, de manter o valor da renda mensal com base no número de

salários mínimos que recebida desde o início da vigência do benefício, ou pelo mesmo critério do seu reajuste.

Há que se mencionar, porém, o disposto no art. 7o, IV, da Constituição Federal, que veda a vinculação do salário mínimo para

qualquer fim.

A exceção a tal regra está na própria Constituição, tratando-se do art. 58 do ADCT, que determinou a correção dos benefícios pelo

número de salários mínimos.

Porém, tal critério só vigorou de 05/04/89 até 09/12/91, consoante preleciona a súmula nº 18 deste egrégio TRF da 3a Região,

tratando-se de norma transitória já exaurida.

Conseqüentemente, torna-se incabível a manutenção da equiparação salarial ad eternum, como quer a autora.

Inviável, portanto, o pedido do autor, de acordo com o seguinte acórdão:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO PERCENTUAL

DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº

284/STF.

(...)

4. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 últimos

salários-de-contribuição expressos em número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, no seu artigo 7º, inciso

IV, veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim.

(...)

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP – 530228, Processo:

200300719285/RS, SEXTA TURMA, data da decisão: 26/08/2003, DJ 22/09/2003, p. 408, HAMILTON CARVALHIDO).

De mais a mais, a Constituição Federal, em seu art. 201, parágrafo 2º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de seus

benefícios de modo a preservar o seu valor real, não vinculando em nenhum momento os reajustes ao número de salários mínimos

ou valores de referência. 

De qualquer forma, a Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de

molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária.

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após o

advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE

como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois

pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001

(junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição

de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em

2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02. Consoante a Lei nº

11.430/2006, tornou-se a utilizar o INPC para fins de correção das rendas mensais.

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do Superior Tribunal

de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende:

“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende às

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte delegou ao legislador

ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 09/09/2003, DJ

29/09/2003, p. 359).

Assim sendo, tendo sido os reajustes do benefício do autor efetuado sob o manto da legislação previdenciária, compatível com os

preceitos constitucionais, nenhuma diferença da renda mensal e nos reajustes lhe são devidos.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida

por interposta, e À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido do autor.
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Em razão da concessão da justiça gratuita, indevidas são as verbas de sucumbência (artigos 5º, LXXIV, da Constituição Federal e

Lei nº 1.060/50).

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.050306-5             AC  425430 

ORIG.   :  9600000081  4 Vr SAO VICENTE/SP 

APTE    :  ANTONIO ARY BASAGLIA e outros 

ADV     :  JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença (24.11.1997) julgando procedente em parte o pedido, tendo

por objeto a recomposição do valor das rendas mensais dos autores, diante da garantia constitucional da irredutibilidade dos

benefícios, requestando sejam observados determinados índices que serviriam para recompor o poder de compra dos beneficiários.

Inconformados, os autores interpuseram recurso de apelação, sob o argumento de que o critério de correção adotado na sentença não

recupera com exatidão a perda verificada e pugna pela reforma da decisão para que sejam aplicados os seguintes parâmetros: a) em

relação ao período  compreendido entre 04/90 e 12/91, reajustar, suplementarmente, os valores mensais já apurados

administrativamente, em função dos índices de inflação real que especifica e que seja mantido o poder aquisitivo do benefício

vigente em março de 1990; b) a contar de 01.01.92, substituir os índices de reajustes aplicados administrativamente pelos índices

aplicados e após manter o poder aquisitivo do benefício vigente em março de 1990, conforme os percentuais que especifica; c) pagar

as respectivas diferenças em atraso, desde abril de 1990, as quais deverão ser corrigidas monetariamente a contar de cada

vencimento, de acordo com a aplicação sucessiva dos índices de variação do INPC/IBGE, IRSM/IBGE e índices subseqüentes.

O INSS, por seu turno, aduz que os benefícios dos autores já foram revistos e tiveram o seu valor recomposto por força do artigo 58

do ADCT e, posteriormente, a autarquia manteve a aplicação dos índices legais de atualização do benefício.

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Observo, inicialmente, que a sentença de procedência foi proferida em 24.11.1997, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau

obrigatório, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Quanto ao mérito, o inconformismo dos autores, quanto à forma de reajuste de benefícios estabelecida pela legislação

previdenciária, mormente a Lei nº 8.213/91, não tem procedência.

Dispõe o art. 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal o seguinte:

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos

em lei".

A Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de molde a preservar-lhes,

em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária.

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após o

advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE

como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois

pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001

(junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 923 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em

2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02. Consoante a Lei nº

11.430/2006, tornou-se a utilizar o INPC para fins de correção das rendas mensais.

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do Superior Tribunal

de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende:

“Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo Supremo

Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários,

não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de seu valor real” (AGRESP nº 506492/RS,

Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294); 

“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende às

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte delegou ao legislador

ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 09/09/2003, DJ

29/09/2003, p. 359).

A Constituição Federal, em seu art. 201, parágrafo 2º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de seus benefícios de modo a

preservar o seu valor real, não vinculando em nenhum momento os reajustes ao número de salários mínimos, como querem os

autores. Conseqüentemente, o critério de reajuste do benefício previdenciário previsto na Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente,

não fere o dispositivo constitucional mencionado.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO. PLANO DE CUSTEIO E

BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA SALARIA. ART. 41, DA LEI 8.213.

Descabida a aplicação do princípio da equivalência salarial com o número de salários mínimos na vigência da Lei 8.213, pois a

própria Lei, em seu art. 41, incisos I e II, estabelece a formula do cálculo do valor inicial da aposentadoria e dita regras para seu

reajustamento.

Precedentes

Recurso não conhecido”. (REsp. nº 354105/RS, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 5ª Turma, j. 06/08/2002. DJ

02/09/2002, p. 225).

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Primeira Região: AC nº

19990100009644-5/MG, Relator Juiz Federal Convocado MIGUEL ANGELO DE ALVERENGA LOPES, j. 26/05/2004, DJU

17/06/2004, p. 95; do Tribunal Regional Federal da Segunda Região; EIAC nº 970237749-8/RJ, Relatora Desembargadora Federal

TANIA HEINE, j. 11/10/2001, DJU 06/10/2003, p. 68; do Tribunal Regional da Terceira Região; AC nº 9603007286-9/SP, Relatora

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 29/04/2003, DJU 19/08/2003, p. 437.

Ademais, ressalta-se que não há falar em achatamento do benefício, tomando por parâmetro número de salários mínimos, pois isto

implicaria sobrevida do princípio da equivalência salarial, prevista no art. 58 do ADCT, quando sua incidência apenas se verificou

até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social.

Ora, quem percebia renda mensal de benefício na data da entrada em vigor da Constituição Federal, já as teve revisadas consoante o

patamar do salário mínimo vigente na data da DIB, mas tal revisão só vigorou de 05/04/89 até 09/12/91 (súmula nº 25 do egrégio

TRF da 3ª Região).

A propósito, traz-se fragmentos da seguinte ementa de aresto do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

“- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em manutenção em

outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Fundamental) e dezembro/91

(regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício).

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no seu artigo 41, II, e legislação subseqüente, que fixam o INPC

e sucedâneos legais como índices oficiais de reajustamento dos benefícios previdenciários. Inaplicável, in casu, o critério da

equivalência salarial.”(REsp. nº 438617/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, j. 11/11/2003, DJ. 19/12/2003, p.

561).

Assim sendo, tendo sido os reajustes do benefício dos autores efetuado sob o manto da legislação previdenciária, compatível com os

preceitos constitucionais, nenhuma diferença de proventos lhes é devida.

Por fim, não seria possível acolher o pedido dos autores – que nada mais é do que a incorporação dos índices expurgados da inflação

como reajuste na renda mensal -, por violar a legislação infraconstitucional a respeito da correção da renda mensal (art. 41 da Lei nº

8.213/91), sem falar na impossibilidade de convivência da incorporação requerida com o art. 58 do ADCT, por gerar bis in idem. 
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Sobre o tema, Daniel Machado da Rocha aduz as seguintes palavras:

“Pleito bastante comum em juízo é o que respeita à aplicação, nos benefícios previdenciários, de índices de correção expurgados da

inflação oficial, por força dos planos econômicos do Governo Federal, nos meses de janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e

fevereiro de 1991 (o que não se confunde com o repasse destes índices nos cálculos de liquidação, que compreendem valores em

atraso e não reajuste de benefícios).

Como se nota, todos os períodos estão abrangidos no interregno que medeou a promulgação da Constituição Federal, de 05 de

outubro de 1988, e o advento das Leis 8.212 e 8.213/91, ambas de 24 de julho de 1991.

Improcede, todavia, a irresignação dos segurados. Especificamente em relação a janeiro de 1989, cabe lembrar que estavam os

benefícios previdenciários sujeitos à sistemática do Decreto-Lei 2.225/87, compreendendo o repasse da URP do trimestre anterior ao

trimestre subseqüente. E janeiro de 1989 integrou o trimestre dezembro-88/fevereiro/89. Ainda que a URP fosse obtida pela média

mensal da variação do IPC ocorrida no trimestre anterior (art. 3º do Decreto-Lei 2.335/87) o pagamento de janeiro de 1989 não

compreendeu o IPC daquele mês, senão aquele concernente ao mês trimestre anterior (setembro-novembro/88). E depois de janeiro

de 1989 restou revogado o Decreto-Lei 2.335/89, pela Lei 7.730/89, que instituiu nova forma de reajuste aos benefícios para o mês

de fevereiro de 1989 (art. 5º). Mesmo a Lei 7.787/89, cujo art. 15 tratou do reajuste dos benefícios a contar de fevereiro de 1989, não

previu o direito ao reajuste pela variação do IPC do mês de janeiro de 1989. Portanto, os pedidos que aportam em juízo referentes ao

índice de 70,28% (ou 42,72%) na correção dos benefícios previdenciários nessa competência, são totalmente descabidos.

Os expurgos posteriores estão abarcados no período de vigência do art. 58 do ADCT, que vinculou os benefícios previdenciários à

variação do salário mínimo (vide item 3.1)...” (Direito Previdenciário, coordenador Vladimir Passo Freitas, 2.ed. Livraria do

Advogado: Porto Alegre, 1999).

É preciso pontificar que, seja no período da revisão do art. 58 do ADCT, seja nos demais, não é juridicamente possível a

incorporação dos índices expurgados na renda mensal. 

Transcrevo trechos de voto proferido pela i. Desembargadora Federal Marisa Santos, nos autos do AG nº 2005.03.00.026975-6,

perfeitamente aplicável à situação ora em análise:

“Estamos diante daqueles casos em que o julgador deve decidir, de dois princípios constitucionais, qual deve prevalecer, tendo em

vista os fins maiores emanados da Constituição Federal.

Ou seja, se determinada a decisão judicial vem a ficar protegida sob o manto da coisa julgada material, pode o julgador, no processo

de execução, em nome dos demais princípios constitucionais, negar aplicação ao principio da coisa julgada, garantida ao particular,

em detrimento do princípio geral da moralidade nos atos da administração?

O Superior Tribunal de Justiça tem, repetidas vazes analisando a questão e decidido no sentido de que as decisões judiciais mesmo

que transitadas em julgamento, não podem fechar seus olhos à aplicação dos demais princípios constitucionais.

A questão é semelhante ás das recentes decisões daquela corte que, diante de precatórios ostensivos de valores superavaliados – em

sede de desapropriações – têm determinado a revisão dos valores de precatórios paulistas cujas avaliações de propriedades em zonas

de proteção tenham sido superestimadas.

...

Conforme se vê, o pleito ora executado tem por base decisão que está em manifesto confronto com a posição consolidada no

Superior Tribunal de Justiça.

Se assim é, como protrair no tempo a aplicação de índices de reajuste fulminados pela jurisprudência por ilegais e inconstitucionais?

A questão toma contornos mais sombrios se atentarmos para o fato que os demais segurados da previdência social não foram

beneficiados com tias índices de reajuste e, portanto, se efetuaram contribuições da mesma maneira, como recebiam benefícios de

forma desigual?

Nesse aspecto, resultaria violado, não só o princípio da moralidade como o da isonomia.

No mesmo sentido: 

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONHECIMENTO DE ERRO DE CÁLCULO AP´S A PROLAÇÃO

DA SENTENÇA.

I – O art. 463, I, do CPC contempla a possibilidade de alteração superveniente da sentença quando dela exsurge erro do cálculo.

II – Destarte a desproporcionalidade entre o objeto da condenação e o numerário a ser pago, em prejuízo ao erário, consubstancia

erro de cálculo, merecendo a despeito do advento da preclusão máxima.

III – Agravo provido.

Há também vários precedentes desta própria 7a Turma, em que fui relator, consoante se vê das ementas abaixo colacionada:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. EXECUÇÃO DO QUANTUM DECORRENTE DE

SENTENÇA. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS NA RENDA MENSAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N° 71 DO EX. TFR.

INEXIBILIDADE PARCIAL DO TÍTULO. ART. 741, II, DO CPC. VALORES EVENTUALMENTE PAGOS NA VIA

ADMINISTRATIVA: COMPEN-SAÇÃO. 
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1. Os embargados executaram valores indevidos, porque é descabida a incorporação dos expurgos inflacionários na renda mensal,

em razão de afronta ao ordenamento jurídico, geradora de erro material. Inexigibilidade do título, na forma do art. 741, II, do Código

de Processo Civil.

2. A aplicação da súmula n° 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos, referente à equivalência da renda mensal à variação do

salário mínimo, também é incompatível com a inclusão de índices expurgados da inflação do débito previdenciário, situação também

configuradora de erro material. 

3. No período do art. 58 do ADCT, admite-se a equiparação da renda mensal com o salário mínimo, mas se trata de situação

incompatível com a aplicação dos índices expurgados, em razão da geração de bis in idem.

4. Sobre os efeitos do caso julgado, prevalece a necessidade de respeito à moralidade administrativa (art. 37, caput, da Constituição

Federal) princípio que sobrepaira todo o ordenamento jurídico e dá suporte ideológico ao entendimento que obstaculiza o

recebimento de valores indevidos da previdência social, mormente decorrentes de bis in idem.

4. Os valores eventualmente recebidos pelos embargados na via administrativa deverão ser compensados no débito, sob pena de

pagamento indevido.

5. Cabimento da aplicação dos índices expurgados do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e março de 1990 (84,32%) somente na

apuração do débito decorrente da ação revisional, consoante admitido pela jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça

e pelo Provimento nº 24/97 da CGJF da 3a Região.

6. Necessidade de novos cálculos, a serem realizados em 1o grau de jurisdição. 

7. Apelação do INSS provida (processo 1999.03.99.114509-9, AC  556843).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL

TIDA POR INTERPOSTA E À APELAÇÃO DO INSS para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos. NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DOS AUTORES, nos termos do artigo 557, “caput”, do Diploma Processual. Deixo de condená-los

às verbas de sucumbência por serem beneficiários da justiça gratuita.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.052644-8             AC  427087 

ORIG.   :  9700001408  2 Vr AMERICANA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLOVIS ZALAF 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AMELIA BUFARAH e outro 

ADV     :  JOSE DINIZ NETO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos,

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, em face da r. sentença, proferida em 28.11.1997, que julgou parcialmente procedentes os

pedidos dos autores para condenar o INSS: a) somente quanto ao autor Darcy Renato Tedeschi, julgar procedente o pedido de

revisão da renda mensal inicial com atualização monetária dos primeiros vinte e quatro salários-de-contribuição, pela variação da

ORTN/OTN, nos termos da lei 6423/77; b) realizar o primeiro reajuste dos benefícios dos autores pelo índice integral, bem como

observar os percentuais do aumento do salário mínimo nas majorações subseqüentes; c) aplicar, em favor de ambos os autores, o

artigo 58 do ADCT; d) recalcular a renda inicial dos benefícios, incluindo-se os percentuais de atualização monetária de junho de

1987(26,06%), de janeiro de 1989 (42,72%), os IPCs de março e abril de 1990 e o IGP de fevereiro de 1991 (21,1%); e) pagar aos

autores as verbas atrasadas, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, nos termos da Sumula 71 do TFR

(em relação ao período cabível) e de acordo com a Lei 6899/81, bem como dos juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês a

contar da citação, de forma englobada até então e, mês a mês, em relação às parcelas vencidas depois e dos honorários advocatícios,

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório.

O INSS interpôs apelação, na qual argúi preliminar de nulidade da sentença por não ter havido audiência de conciliação e

saneamento do processo. No mérito, requer a reforma da sentença para serem julgados improcedentes os pedidos da inicial.

Subsidiariamente, impugna a sentença quanto aos honorários advocatícios e requer seja observada a Súmula 111 do STJ.
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Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, que foram redistribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Conheço do recurso autárquico, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

DA PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA

Rejeito a preliminar de nulidade da sentença argüida pelo INSS. Quanto à necessidade, ou não, da realização de despacho saneador,

o juiz tem o poder-dever de julgar a lide antecipadamente, desprezando a realização de audiência para a produção de provas ao

constatar que a prova documental é suficiente para formar sua convicção sobre o feito. É do livre convencimento do juiz o

deferimento de pedido para a produção de quaisquer provas que entender pertinentes ao julgamento da lide.

DA CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELA ORTN

Quanto à matéria, a co-autora Amélia Bufarah teve seu pedido julgado improcedente e  não recorreu. Passo, portanto à analise da

questão devolvida pela remessa oficial e pela apelação autárquica, somente quanto ao co-autor Darcy Renato Tedeschi.

No ordenamento jurídicos nacional, compostos de forma escalonada, a Constituição Federal coloca-se no vértice, sendo que de sua

rigidez emana, como conseqüência primordial, a sua supremacia para os fatos que ocorrerem sob sua égide. Assim, a validade das

normas jurídicas inferiores depende do respeito aos limites formais e materiais traçados pela Carta Magna.

O legislador constituinte de 1988, ao criar o novo sistema previdenciário público, agora sob o manto constitucional, erigiu normas

constitucionais de eficácia plena, de eficácia limitada e algumas outras de evidente caráter transitório.

Entre as regras constitucionais de eficácia limitada, que dependem de lei específica para sua incidência, encontra-se a estatuída no

artigo 202, caput, da CF/88.  

Somente com o advento da Lei n° 8.213/91 é que o cálculo da renda mensal inicial passou a ser feito através do critério

constitucional, com a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês. 

Assim, com o advento do novo sistema previdenciário, inaugurado com a Constituição de 1988, passaram a existir diferentes

categorias de segurados da previdência social, cujo fator de diferenciação é justamente a época da concessão do benefício. 

Os benefícios concedidos antes de 05/10/88 sob a égide da CLPS (Decreto 89.312/84) e da CF de 1967/69, não estão dentre os que

comportam a incidência da Lei n° 8.213/91 no tocante ao cálculo da renda mensal inicial, devido à inaplicabilidade da espécie

normativa aos seus benefícios, em respeito ao Princípio da Irretroatividade das leis. 

Estes benefícios, pois, respeitam o mandamento constitucional e legal vigente à época da concessão. Mas isto não significa que o

legislador constituinte os tenha esquecido ao criar o novo sistema constitucional previdenciário.

De qualquer forma, alega o autor que o INSS, no momento de compor o valor do pecúlio, não atualizou monetariamente os

salários-de-contribuição, contrariando a Lei n° 6.423/77, que determinava o uso da variação da ORTN/OTN/BTN para toda correção

legal ou contratual.

Com efeito, em muitos casos, no tocante à aposentadoria por tempo de serviço, concedida antes do advento da atual Constituição

Federal, sob a égide da LOPS, do Decreto-lei n° 66/66 e dos Decretos n° 83.080/79 e 89.312/84, a renda mensal deve ter o cálculo

baseado na atualização dos 24 (vinte e quatro) últimos salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação do

ORTN/OTN/BTN, quando a referida revisão resultar positiva.

Nesse sentido, a súmula n° 7 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, in verbis: “Para a apuração da renda mensal inicial

dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1o da Lei n°

6.423/77”.

O benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor DARCY RENATO TEDESCHI tem DIB fixada em 24.04.1986 (fl. 32).

Sendo assim, o autor faz jus a revisão pleiteada, nos termos da Lei n.º 6.423/77, porque o INSS aplicou índices próprios, em prejuízo

aos segurados. 

DA SÚMULA Nº 260 DO EX. TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

A partir de 05 de abril de 1989, por força do artigo 58 do ADCT, passou a vigorar outro critério de reajuste de benefícios, o da

equivalência salarial. 

Eis o conteúdo da súmula n° 260 do extinto e Egrégio Tribunal Federal de Recursos: 

“No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do

mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado”. (grifo)

Vale a pena transcrever a lição de Ana Maria Wickert Theisen, in verbis:

“Aspecto interessante repisar, respeita ao fato de que a Súmula 260 do TFR, quando tratou do primeiro reajuste dos benefícios

previdenciários, não previu, nem autorizou, uma vinculação destes ao salário mínimo. Os benefícios variavam na mesma época do

salário mínimo, mas não nos mesmos índices, adequando-se neste ponto à política salarial. Por outro lado, os benefícios com data
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inicial no mês de reajuste, necessariamente já tinham repassado o índice integral (12/12 ou 6/6). Inobstante, muitos segurados

enquadrados nesta situação buscaram aplicação do verbete em cotejo, sem a compreensão de que a defasagem em suas rendas

mensais decorria, em muitos casos, de outros fatores.

Finalmente, ainda em relação ao primeiro reajuste, já adentrando em período posterior à Constituição Federal de 1988, embora

fugindo, ligeiramente, à sistemática deste trabalho, imperioso se faz reconhecer que hoje sua aplicação não mais se apresenta

possível, a não ser em casos de ações revisionais ajuizadas antes de março de 1994 e, eventualmente, ainda não julgadas. Ocorre que

a Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na norma transitória do art. 58, uma equiparação ao salário mínimo para os benefícios

em manutenção, a ser aplicada a contar do sétimo mês de sua promulgação (05.10.1988), ou seja, abril de 1989. Com isso, todos os

benefícios já em manutenção tiveram sua renda mensal revista desde abril de 1989 e eventuais defasagens que se haviam feito sentir

até então, em razão da proporcionalidade, restaram corrigidas. Some-se a isto a prescrição qüinqüenal, que se opera em matéria de

benefícios previdenciários e qualquer pleito que visasse à aplicação da Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos, no tocante ao

aspecto em exame, perdeu razão de ser ao final de março de 1994.” 

(grifei, Direito Previdenciário, Aspectos materiais, processuais e penais, Livraria do Advogado, Porto Alegre, 1999, p. 157).

A Súmula 260 do TFR foi intrinsecamente substituída pelo artigo 58 do ADCT como forma de recuperação do valor dos benefícios,

de modo que as diferenças originadas de sua aplicação somente podem ser encontradas até 05 de abril de 1989.

Nesse sentido também é a Súmula n.º25 deste Tribunal, in verbis: Os benefícios de prestação continuada concedidos até a

promulgação da Constituição Federal de 1988 serão reajustados pelo critério da primeira parte da Súmula n.º 260 do Tribunal

Federal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989. 

No caso concreto, entretanto, como a ação foi proposta em 07.08.1997 (f. 02), operou-se a prescrição na forma do art. 103, § único,

da Lei n° 8.213/91 c/c 219, § 3o, do CPC, e nada é devido aos autores a tal título.

DO IPC DE MARÇO DE 1990

Quanto ao pleito de incorporação de expurgos na renda (IPC´s de março de 1990, no percentual de 84,32%), também não assiste

razão aos autores, simplesmente porque não pode o segurado escolher os índices que melhor atendam a seus interesses, devendo

prevalecer no caso o princípio da legalidade (artigo 5o, II, da Constituição Federal).

Sobre o tema, Daniel Machado da Rocha aduz as seguintes palavras:

“Pleito bastante comum em juízo é o que respeita à aplicação, nos benefícios previdenciários, de índices de correção expurgados da

inflação oficial, por força dos planos econômicos do Governo Federal, nos meses de janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e

fevereiro de 1991 (o que não se confunde com o repasse destes índices nos cálculos de liquidação, que compreendem valores em

atraso e não reajuste de benefícios).

Como se nota, todos os períodos estão abrangidos no interregno que medeou a promulgação da Constituição Federal, de 05 de

outubro de 1988, e o advento das Leis 8.212 e 8.213/91, ambas de 24 de julho de 1991.

Improcede, todavia, a irresignação dos segurados. Especificamente em relação a janeiro de 1989, cabe lembrar que estavam os

benefícios previdenciários sujeitos à sistemática do Decreto-Lei 2.225/87, compreendendo o repasse da URP do trimestre anterior ao

trimestre subseqüente. E janeiro de 1989 integrou o trimestre dezembro-88/fevereiro/89. Ainda que a URP fosse obtida pela média

mensal da variação do IPC ocorrida no trimestre anterior (art. 3º do Decreto-Lei 2.335/87) o pagamento de janeiro de 1989 não

compreendeu o IPC daquele mês, senão aquele concernente ao mês trimestre anterior (setembro-novembro/88). E depois de janeiro

de 1989 restou revogado o Decreto-Lei 2.335/89, pela Lei 7.730/89, que instituiu nova forma de reajuste aos benefícios para o mês

de fevereiro de 1989 (art. 5º). Mesmo a Lei 7.787/89, cujo art. 15 tratou do reajuste dos benefícios a contar de fevereiro de 1989, não

previu o direito ao reajuste pela variação do IPC do mês de janeiro de 1989. Portanto, os pedidos que aportam em juízo referentes ao

índice de 70,28% (ou 42,72%) na correção dos benefícios previdenciários nessa competência, são totalmente descabidos.

Os expurgos posteriores estão abarcados no período de vigência do art. 58 do ADCT, que vinculou os benefícios previdenciários à

variação do salário mínimo (vide item 3.1)...” (Direito Previdenciário, coordenador Vladimir Passo Freitas, 2.ed. Livraria do

Advogado: Porto Alegre, 1999).

Vale citar precedente desta E. Corte, que considerou indevida a inclusão de expurgos inflacionários na renda de benefício:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO.

INCORPORAÇÃO DO IPC DE JAN/89 E MARÇO A ABRIL/90 NO VALOR DA RENDA MENSAL. ERRO MATERIAL

CORREÇÃO DA INEXATIDÃO. POSSIBILIDADE

I-O título judicial em execução apresenta manifesto erro material na parte em que determina a incorporação no valor de benefícios

previdenciários de percentuais isolados do IPC e IGP, bem como ao determinar a perpetuação da equivalência salarial.

II-O trânsito em julgado de sentença de mérito não impede, em face de evidente erro material, que se lhe corrija a inexatidão (

precedentes do E. SJT)

III-Mesmo que não fosse considerado o aludido erro material, a conta de liquidação homologada pela r. sentença recorrida revela-se

incorreta pois não se justifica a aplicação alternada de índices de reajuste de salário-mínimo. IPC e IGP, apenas com base na
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conveniência do maior resultado, uma vez que este índices são apurados por métodos diversos e em períodos diferentes.

IV-Apelação parcialmente provida (TRF da 3a Região, AC 469116, 2a Turma, rel. Sérgio Nascimento, de 30/10/2001).

URP DE JULHO DE 1987

O pleito não é de ser aceito, ante a ausência de direito adquirido aos reajustes pretendidos, com base na URP, notadamente porque

deverão ser observados os índices oficiais, em atenção ao princípio da legalidade.

Nesse diapasão, o assunto encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 58 ADCT. TERMO FINAL. URP DE JUNHO DE 1987 (26,06%). URP DE FEVEREIRO DE 1989

(25,06%). REAJUSTE. INAPLICABILIDADE. ABONO DE 147,06%.

(...)

2. Incabíveis os índices de 26,06% e 25,06% referentes à URP de  junho de 1987 e fevereiro de 1989 no reajuste de benefício

previdenciário.

(...)

4. Recurso parcialmente conhecido (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 209845

Processo: 199900307011 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 30/06/1999 DJ DATA:13/09/1999

PÁGINA:123 HAMILTON CARVALHIDO).

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - SALÁRIO MÍNIMO - JUNHO/89 - LEI 7.789/89 - 26,05% - URP DE

FEVEREIRO/89 - DECRETO-LEI 2.335/87 - LEI 7.730/89 - CORREÇÃO MONETÁRIA - SÚMULA 71/TFR - LEI 6.899/81 -

SÚMULAS 148 E 43/STJ.

- Os benefícios previdenciários relativos ao mês de junho/89 devem ser calculados com base no salário mínimo vigente, no valor de

NCz$120,00 (cento e vinte cruzados novos) a teor da Lei 7.789/89, artigos 1º e 6º.

- Inexiste direito adquirido ao reajuste de 26,05% - URP de fevereiro de 1989 - em face da revogação do Decreto-Lei  2.335/87, que

o previa, pela Lei 7.730/89.

- Deve-se aplicar os critérios de correção monetária, previstos na Lei 6.899/81, às prestações devidas e cobradas na sua vigência,

ainda que ocorridas antes do ajuizamento da ação, consoante aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, desta Corte Superior.

- Recurso conhecido e parcialmente provido (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL –

234999 Processo: 199900943856 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 03/02/2000 DJ DATA:28/08/2000

PÁGINA:107 JORGE SCARTEZZINI).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. URP DE JUNHO DE 1987 (26,06%). NÃO EXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO. 

1. Não é devido o reajuste do benefício previdenciário no percentual de 26,06%, referente à URP de junho de 1987 - Plano Bresser.

Precedentes.

2. Recurso conhecido e provido (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 197109

 Processo: 199800892168 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 04/05/1999 DJ DATA:14/06/1999

PÁGINA:221 EDSON VIDIGAL).

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. ÍNDICES. INCORPORAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 71 - TFR.

LEI 6.899/81. 

- Descabimento da pretensão ao reajuste do benefício com inclusão dos IPCs e URP. Precedentes do STF e STJ.

- A correção monetária da decisão judicial, referente a benefício previdenciário, incide desde quando devida cada parcela, no

entendimento da aplicação simultânea das Súmulas 148 e 43 - STJ.

Recurso parcialmente conhecido e provido (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL –

179092 Processo: 199800457194 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 04/05/1999 DJ DATA:31/05/1999

PÁGINA:172 GILSON DIPP).

Conseqüentemente, esses e outros índices da URP, assim tal qual os denominados expurgos, não poderão ser incorporados à renda

mensal.

DO IGP-DI –2001

A partir da Medida Provisória n.º 1.572-1, de 28 de maio de 1997 (art. 2.º, hoje art. 12 da Lei n.º 9.711/98) não há previsão de um

índice legal para o reajuste dos benefícios previdenciários. O índice aplicado em cada período é fixado na própria lei concessiva do

reajuste.

Nos termos da Medida Provisória n° 2.187-13/2001, que deu nova redação à norma do art. 41 da Lei n° 8.213/91, anterior à EC n°

32/02, os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas

respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os

critérios legais.

De qualquer forma, a fixação do índice de reajuste aparentemente desvinculado de qualquer índice oficial de correção monetária

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 929 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


levou os beneficiários da Previdência Social aos Tribunais, onde restou questionada a constitucionalidade e a legalidade do

procedimento adotado.

A matéria em comento já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 376.846-SC (acórdão pendente de publicação), que

teve como Relator o Ministro Carlos Velloso, quando, por maioria, conclui o E. STF pela constitucionalidade material dos

dispositivos legais que estabeleceram os índices de correção dos benefícios previdenciários relativamente aos anos de 1997, 1999,

2000 e 2001.

Como razões de decidir, entendeu aquele E. Tribunal: que os índice adotados não foram aleatórios; que os índices adotados foram

superiores ao INPC, que registra a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS; que outro

índice alhures pretendido pelos segurados, o IGP-DI, por retratar a variação de preços referentes ao atacado e bens de produção, ou

seja, do setor empresarial brasileiro, não seria indicado; que a diferença de 0,07% entre o índice aplicado e o INPC no reajuste

concedido no ano 2001  é desprezível.

Do voto do Relator,  merece destaque a conclusão, vazada nos seguintes termos: “Em suma: os índices adotados para o reajuste dos

benefícios foram superiores ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Apenas no reajuste de 2001, é que houve

diferença para menor, da ordem de 0,07%, diferença, está-se a ver, desprezível. De outro lado ,verifica-se que o índice mais

adequado para a correção dos benefícios é mesmo o INPC, dado que “a população-objetivo” deste “é referente a famílias com

rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, entrando “na composição do INPC” “as variações

sentidas no preço da alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais,

despesas pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor, não abarcando,

diretamente, as flutuações de preços típicos do setor empresarial”. Já, o IGP-DI “não retrata a realidade do beneficiário, mas

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro”. Não há falar, portanto, que o critério utilizado pelo legislador,

para o fim de realizar o reajuste preconizado no art. 201, § 4.º, da Constituição, teria se afastado da realidade. Assim posta a questão,

vale invocar o decidido pelo supremo Tribunal Federal, RREE 219.880/RN e 313.382/SC: a declaração de inconstitucionalidade do

critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria possível  se se demonstrasse “que o índice estabelecido em lei ... é

manifestamente inadequado”, o que não ocorre no presente caso. Aqui, ao contrário, adotou-se índice superior ao índice mais

adequado, que é o INPC, certo que apenas no tocante ao último reajuste é que houve diferença para menor, desprezível, porque da

ordem de 0,07%..” (Informativo STF n.º 322, p. 4).  

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e junho de 2003

(19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de

24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado

para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria definido em regulamento. 

Por fim, à luz da evolução legislativa acima citada, quando se observou que o legislador já aplicou índices diversos com o tempo

(INPC, IRMS, IPC-r, IGP-DI etc), forçoso é concluir que, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante

sucessivas reedições de medidas provisórias, com a condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que

lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa

inconstitucionalidade nas referidas normas.

Como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário

estabelecido critérios de reajuste com base em índices absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem

qualquer razoabilidade - o que, como visto, não ocorreu.

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma desta E. Corte no sentido de reconhecer a legalidade e a

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do

julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento

unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido.
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- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a

questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)

- (...)

- (...)

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

Por fim, são devidas as diferenças relativas à aplicação do artigo 58 do ADCT sobre a nova renda mensal inicial que se obtiver com

a revisão do benefício do autor Darcy Renato Tedeschi, aplicando-se aos 24 primeiros salários-de-contribuição os índices de

atualização de que trata a Lei 6423/77. Quanto à co-autora Amélia Bufarah, nada lhe é devido a título de repercussão do referido

dispositivo constitucional transitório, uma vez que em relação a ela o pedido é julgado integralmente improcedente.

CONSECTÁRIOS

Com relação ao autor Darcy Renato Tedeschi para o quaL haverá diferenças decorrentes da revisão, em vista da parcial procedência

do pedido, incidirão sobre os valores apurados, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios nos seguintes termos:

A Súmula n° 148 do e. STJ determina a aplicação da Lei n° 6.899/81, segundo a qual, pelo art. 1o, § 2o, a correção monetária

incidiria a partir da propositura da ação.

Porém, a vetusta lei não bastaria para fazer a adequada correção dos valores, pois somente se atualizariam os valores a partir da

propositura da ação.

Os Tribunais Federais têm julgado no sentido da necessidade de corrigir monetariamente as prestações a partir da data do efetivo

prejuízo, esclarecendo que as súmulas n° 148 e 43 daquela Corte devem ser harmonizadas. 

Verifica-se que a Súmula n.º 43 do STJ e a de n.º 8 do E. TRF da 3ª Região acabam gerando as mesmas conseqüências no caso,

tendo em vista determinarem que a correção monetária deve ser calculada a partir do momento em que vencidas as prestações. 

Assim sendo, a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução

nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou devida a diferença.

Os juros de mora devem incidir à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem o artigo 1.062 do Código Civil de

1916. 

Contudo, a partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste

diploma, em 1% (um por cento) ao mês.

A citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então não recebam aplicação no

percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma decrescente mês a mês. 

Vale dizer, os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as diferenças anteriores à citação e de forma

decrescente para aquelas vencidas após tal ato processual.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93.

Em face do parcial provimento da remessa oficial e do recurso autárquico, não arcará a autora Amélia Bufarah com os honorários
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advocatícios, em face de gratuidade judiciária, uma vez que para ela a demanda foi julgada improcedente. Para o autor Darcy Renato

Tedeschi, haverá a compensação dos honorários, em vista da sucumbência recíproca.

Por fim, deverão ser abatidos do débito (mas não da base de cálculo dos honorários de advogado) todos os valores eventualmente

pagos na via administrativa, desde que comprovados pelo INSS por meio de extrato da DATAPREV ou documento equivalente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA PELO

INSS E DOU PROVIMENTO PARCIAL À SUA APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, a fim de reformar a sentença e: 

a) reconhecer a prescrição qüinqüenal de todas as parcelas devidas a título de revisão da Súmula 260 do extinto TFR..

b) julgar improcedentes os pedidos referentes aos percentuais de atualização monetária de junho de 1987 (26,06%), de janeiro de

1989 (42,72%), os IPCs de março e abril de 1990 e o IGP de fevereiro de 1991 (21,1%);

c) esclarecer a forma de incidência dos juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios quanto às diferenças decorrentes

da revisão da renda mensal inicial, atualizando os vinte e quatro primeiros salários-de-contribuição da base-de-cálculo dos

benefícios, com base nos índices de que tratam a Lei 6423/77, devido ao autor Darcy Renato Tedeschi conforme a fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.054276-1             AC  427558 

ORIG.   :  9400000083  1 Vr CRUZEIRO/SP 

APTE    :  ALTINO ALVES e outros 

ADV     :  JOSE ROBERTO PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NEUMARA NANCY MOELER LANZILOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV.RODRIGO ZACHARIAS/SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, proferida em 23/10/97,

tendo por objeto a recomposição do valor das rendas mensais dos autores, diante da garantia constitucional da irredutibilidade dos

benefícios, respondendo os autores honorários de advogado arbitrados em 10% sobre o valor da causa, suspensa a cobrança em razão

da justiça gratuita.

Inconformados, os autores interpuseram recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença, exorando a reforma sob

o fundamento de que os seus benefícios sofreram perdas, sem que houvesse recomposição, evocando ainda a súmula nº 260 do ex.

TFR.

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

NO QUE INTERESSA, o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Quanto ao mérito, o inconformismo dos autores, quanto à forma de reajuste de benefícios estabelecida pela legislação

previdenciária, mormente a Lei nº 8.213/91, não tem procedência.

Dispõe o art. 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal o seguinte:

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos

em lei".

A Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de molde a preservar-lhes,

em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária.

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após o

advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE

como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois

pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001
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(junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição

de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em

2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02. Consoante a Lei nº

11.430/2006, tornou-se a utilizar o INPC para fins de correção das rendas mensais.

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do Superior Tribunal

de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende:

“Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo Supremo

Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários,

não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de seu valor real” (AGRESP nº 506492/RS,

Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294); 

“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende às

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte delegou ao legislador

ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 09/09/2003, DJ

29/09/2003, p. 359).

A Constituição Federal, em seu art. 201, parágrafo 2º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de seus benefícios de modo a

preservar o seu valor real, não vinculando em nenhum momento os reajustes ao número de salários mínimos, como querem os

autores. Conseqüentemente, o critério de reajuste do benefício previdenciário previsto na Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente,

não fere o dispositivo constitucional mencionado.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO. PLANO DE CUSTEIO E

BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA SALARIA. ART. 41, DA LEI 8.213.

Descabida a aplicação do princípio da equivalência salarial com o número de salários mínimos na vigência da Lei 8.213, pois a

própria Lei, em seu art. 41, incisos I e II, estabelece a formula do cálculo do valor inicial da aposentadoria e dita regras para seu

reajustamento.

Precedentes

Recurso não conhecido”. (REsp. nº 354105/RS, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 5ª Turma, j. 06/08/2002. DJ

02/09/2002, p. 225).

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Primeira Região: AC nº

19990100009644-5/MG, Relator Juiz Federal Convocado MIGUEL ANGELO DE ALVERENGA LOPES, j. 26/05/2004, DJU

17/06/2004, p. 95; do Tribunal Regional Federal da Segunda Região; EIAC nº 970237749-8/RJ, Relatora Desembargadora Federal

TANIA HEINE, j. 11/10/2001, DJU 06/10/2003, p. 68; do Tribunal Regional da Terceira Região; AC nº 9603007286-9/SP, Relatora

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 29/04/2003, DJU 19/08/2003, p. 437.

Ademais, ressalta-se que não há falar em achatamento do benefício, tomando por parâmetro número de salários mínimos, pois isto

implicaria sobrevida do princípio da equivalência salarial, prevista no art. 58 do ADCT, quando sua incidência apenas se verificou

até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social.

Ora, quem percebia renda mensal de benefício na data da entrada em vigor da Constituição Federal, já as teve revisadas consoante o

patamar do salário mínimo vigente na data da DIB, mas tal revisão só vigorou de 05/04/89 até 09/12/91 (súmula nº 25 do egrégio

TRF da 3ª Região).

A propósito, traz-se fragmentos da seguinte ementa de aresto do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

“- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em manutenção em

outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Fundamental) e dezembro/91

(regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício).

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no seu artigo 41, II, e legislação subseqüente, que fixam o INPC

e sucedâneos legais como índices oficiais de reajustamento dos benefícios previdenciários. Inaplicável, in casu, o critério da

equivalência salarial.”(REsp. nº 438617/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, j. 11/11/2003, DJ. 19/12/2003, p.

561).

Quanto à súmula nº 260 do ex. TFR, não foi pleiteada na petição inicial, de modo que não podem os autores inovar o pedido em sede

recursal, à luz do artigo 321 do Código de Processo Civil.

Por fim, não seria possível acolher o pedido dos autores, que pode ser interpretado como de incorporação dos índices expurgados da

inflação como reajuste na renda mensal -, por violar a legislação infraconstitucional a respeito da correção da renda mensal (art. 41
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da Lei nº 8.213/91. 

Sobre o tema, Daniel Machado da Rocha aduz as seguintes palavras:

“Pleito bastante comum em juízo é o que respeita à aplicação, nos benefícios previdenciários, de índices de correção expurgados da

inflação oficial, por força dos planos econômicos do Governo Federal, nos meses de janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e

fevereiro de 1991 (o que não se confunde com o repasse destes índices nos cálculos de liquidação, que compreendem valores em

atraso e não reajuste de benefícios).

Como se nota, todos os períodos estão abrangidos no interregno que medeou a promulgação da Constituição Federal, de 05 de

outubro de 1988, e o advento das Leis 8.212 e 8.213/91, ambas de 24 de julho de 1991.

Improcede, todavia, a irresignação dos segurados. Especificamente em relação a janeiro de 1989, cabe lembrar que estavam os

benefícios previdenciários sujeitos à sistemática do Decreto-Lei 2.225/87, compreendendo o repasse da URP do trimestre anterior ao

trimestre subseqüente. E janeiro de 1989 integrou o trimestre dezembro-88/fevereiro/89. Ainda que a URP fosse obtida pela média

mensal da variação do IPC ocorrida no trimestre anterior (art. 3º do Decreto-Lei 2.335/87) o pagamento de janeiro de 1989 não

compreendeu o IPC daquele mês, senão aquele concernente ao mês trimestre anterior (setembro-novembro/88). E depois de janeiro

de 1989 restou revogado o Decreto-Lei 2.335/89, pela Lei 7.730/89, que instituiu nova forma de reajuste aos benefícios para o mês

de fevereiro de 1989 (art. 5º). Mesmo a Lei 7.787/89, cujo art. 15 tratou do reajuste dos benefícios a contar de fevereiro de 1989, não

previu o direito ao reajuste pela variação do IPC do mês de janeiro de 1989. Portanto, os pedidos que aportam em juízo referentes ao

índice de 70,28% (ou 42,72%) na correção dos benefícios previdenciários nessa competência, são totalmente descabidos.

Os expurgos posteriores estão abarcados no período de vigência do art. 58 do ADCT, que vinculou os benefícios previdenciários à

variação do salário mínimo (vide item 3.1)...” (Direito Previdenciário, coordenador Vladimir Passo Freitas, 2.ed. Livraria do

Advogado: Porto Alegre, 1999).

É preciso pontificar que, seja no período da revisão do art. 58 do ADCT, seja nos demais, não é juridicamente possível a

incorporação dos índices expurgados na renda mensal. 

Transcrevo trechos de voto proferido pela i. Desembargadora Federal Marisa Santos, nos autos do AG nº 2005.03.00.026975-6,

perfeitamente aplicável à situação ora em análise:

“Estamos diante daqueles casos em que o julgador deve decidir, de dois princípios constitucionais, qual deve prevalecer, tendo em

vista os fins maiores emanados da Constituição Federal.

Ou seja, se determinada a decisão judicial vem a ficar protegida sob o manto da coisa julgada material, pode o julgador, no processo

de execução, em nome dos demais princípios constitucionais, negar aplicação ao principio da coisa julgada, garantida ao particular,

em detrimento do princípio geral da moralidade nos atos da administração?

O Superior Tribunal de Justiça tem, repetidas vazes analisando a questão e decidido no sentido de que as decisões judiciais mesmo

que transitadas em julgamento, não podem fechar seus olhos à aplicação dos demais princípios constitucionais.

A questão é semelhante ás das recentes decisões daquela corte que, diante de precatórios ostensivos de valores superavaliados – em

sede de desapropriações – têm determinado a revisão dos valores de precatórios paulistas cujas avaliações de propriedades em zonas

de proteção tenham sido superestimadas.

...

Conforme se vê, o pleito ora executado tem por base decisão que está em manifesto confronto com a posição consolidada no

Superior Tribunal de Justiça.

Se assim é, como protrair no tempo a aplicação de índices de reajuste fulminados pela jurisprudência por ilegais e inconstitucionais?

A questão toma contornos mais sombrios se atentarmos para o fato que os demais segurados da previdência social não foram

beneficiados com tias índices de reajuste e, portanto, se efetuaram contribuições da mesma maneira, como recebiam benefícios de

forma desigual?

Nesse aspecto, resultaria violado, não só o princípio da moralidade como o da isonomia.

No mesmo sentido: 

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONHECIMENTO DE ERRO DE CÁLCULO AP´S A PROLAÇÃO

DA SENTENÇA.

I – O art. 463, I, do CPC contempla a possibilidade de alteração superveniente da sentença quando dela exsurge erro do cálculo.

II – Destarte a desproporcionalidade entre o objeto da condenação e o numerário a ser pago, em prejuízo ao erário, consubstancia

erro de cálculo, merecendo a despeito do advento da preclusão máxima.

III – Agravo provido.

Há também vários precedentes desta própria 7a Turma, em que fui relator, consoante se vê das ementas abaixo colacionada:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. EXECUÇÃO DO QUANTUM DECORRENTE DE

SENTENÇA. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS NA RENDA MENSAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N° 71 DO EX. TFR.

INEXIBILIDADE PARCIAL DO TÍTULO. ART. 741, II, DO CPC. VALORES EVENTUALMENTE PAGOS NA VIA
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ADMINISTRATIVA: COMPEN-SAÇÃO. 

1. Os embargados executaram valores indevidos, porque é descabida a incorporação dos expurgos inflacionários na renda mensal,

em razão de afronta ao ordenamento jurídico, geradora de erro material. Inexigibilidade do título, na forma do art. 741, II, do Código

de Processo Civil.

2. A aplicação da súmula n° 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos, referente à equivalência da renda mensal à variação do

salário mínimo, também é incompatível com a inclusão de índices expurgados da inflação do débito previdenciário, situação também

configuradora de erro material. 

3. No período do art. 58 do ADCT, admite-se a equiparação da renda mensal com o salário mínimo, mas se trata de situação

incompatível com a aplicação dos índices expurgados, em razão da geração de bis in idem.

4. Sobre os efeitos do caso julgado, prevalece a necessidade de respeito à moralidade administrativa (art. 37, caput, da Constituição

Federal) princípio que sobrepaira todo o ordenamento jurídico e dá suporte ideológico ao entendimento que obstaculiza o

recebimento de valores indevidos da previdência social, mormente decorrentes de bis in idem.

4. Os valores eventualmente recebidos pelos embargados na via administrativa deverão ser compensados no débito, sob pena de

pagamento indevido.

5. Cabimento da aplicação dos índices expurgados do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e março de 1990 (84,32%) somente na

apuração do débito decorrente da ação revisional, consoante admitido pela jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça

e pelo Provimento nº 24/97 da CGJF da 3a Região.

6. Necessidade de novos cálculos, a serem realizados em 1o grau de jurisdição. 

7. Apelação do INSS provida (processo 1999.03.99.114509-9, AC  556843).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DOS

AUTORES.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 11 de março de  2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.070483-4             AC  433739 

ORIG.   :  9700001133  4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

APTE    :  PEDRO PAULINO 

ADV     :  NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV.  RODRIGO ZACHARIAS/SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença, proferida em 13/04/98, julgando improcedente o pleito de

revisão do benefício, condenando o autor a pagar custas, despesas processuais e honorários de advogado arbitrados em R$ 100,00,

ressalvados os direitos da justiça gratuita.

Inconformado, o autor recorreu visando à reforma da sentença, pleiteando diferenças referentes aos 147,06%, alegando que foram

pagas com atraso sem a correção monetária devida.

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal e foram redistribuídos a esta 7ª Turma.

Foi pedida preferência.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

No mérito, a sentença deve ser mantida.

De fato, em relação aos 147,06%, nada mais é devido porquanto as diferenças, a título de correção monetária decorrente do reajuste

de 147,06%, já foram pagas, há muito tempo, por força da Portarias MPS n° 302, de 20/07/92 e 330, de 29/07/92. 

Nesse diapasão:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PREVIDENCIARIO. ADVENTO DA PORTARIA 302/92. AGRAVO

PREJUDICADO.

I. COM O ADVENTO DA PORTARIA 302/92, EXPEDIDA PELO MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL,
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DETERMINANDO  O PAGAMENTO DE REAJUSTE DE 147% AOS SEGURADOS, O AGRAVO PERDEU SEU OBJETO.

II. AGRAVO PREJUDICADO (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo:

92030172475 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 11/10/1994 Documento: TRF300028146 DJ

DATA:11/04/1995 PÁGINA: 20553 JUIZ PEDRO ROTTA).

Sendo assim, conclui-se que a Previdência Social já pagou os valores executados a esse título.

Inexistem resíduos, porque observada a regra da correção monetária quando do parcelamento, observados os índices legais previstos

na época (Portaria GM/MPS nº 485/92).

PREVIDENCIÁRIO – CORREÇÃO MONETÁRIA – INCIDÊNCIA – 147% - IMPROPRIEDADE – ARTIGO 202, DA CF/88 –

INAPLICABILIDADE -  

- Ocorrência do pagamento do percentual de 147% no reajustamento dos benefícios previdenciários, bem como das diferenças de

setembro de 1991 a julho de 1992 (Portarias GM/MPS nº 302/92 e 485/92). 

-As respectivas diferenças, pagas a partir de novembro de 1992, em doze parcelas, foram corrigidas   monetariamente, como

determina o § 6º, do artigo 41, da Lei nº 8.213/91 (Portaria GM/MPS nº 485/92).

(...)

-Apelação provida e remessa oficial prejudicada. Sentença reformada (TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC -

APELAÇÃO CIVEL – 174136 Processo: 9802245038 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 16/12/2003

Documento: TRF200117100 Fonte DJU DATA:17/03/2004 PÁGINA: 184 Relator(a)  JUIZ FRANCISCO PIZZOLANTE).

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. ÍNDICE 147,06%. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCORPORAÇÃO.

1. Falta de interesse e processual confirmada de respeito ao índice de 147,06%. 

2. Indevida a correção monetária porquanto as parcelas foram pagas de forma atualizada, incabíveis juros de mora.

3. Recurso conhecido, mas desprovido (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 202477

Processo: 199900077237 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 18/04/2000 DJ DATA:15/05/2000

PÁGINA:180 GILSON DIPP).

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE APÓS DEZEMBRO DE 1991. ART. 58 DO ADCT/88. SÚMULA 260-TFR. ART.

41, II DA LEI 8.213/91. REAJUSTE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA

1. Com a implantação dos planos de custeio e de benefícios das Leis 8.212/91 e 8.213/91 em dezembro de 1991, os benefícios

concedidos antes da CF/88 passaram a ser reajustados segundo o sistema do art. 41, II da Lei 8.213/91 e alterações posteriores.

2. Indevida a incidência de correção monetária sobre as parcelas do reajuste de 147,06% porque pagas de forma atualizada.

3. Recurso conhecido e provido (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 198743

Processo: 199800936491 UF: RJ Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 08/02/2000 DJ DATA:13/03/2000

PÁGINA:190 GILSON DIPP

PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE DE 147,06% DE SETEMBRO DE 1991.  DIFERENÇAS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O Ministério da Previdência Social, em 20 de junho de 1992, editou a Portaria n. 302, reconhecendo a todos os beneficiários o

direito ao reajuste de 147,06%, a contar de 01 de setembro de 1991, deduzidos os percentuais já concedidos. O pagamento iniciou-se

em agosto de 1992, e os atrasados foram depois regulamentados de acordo com a Portaria MPS n. 485/92, corrigidos de acordo com

o art. 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91.

2. A atualização monetária respeitou o contido no então art. 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, aplicando o INPC (e o IRSM, Lei n.

8.542/92), verificado no período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento. É dizer, a

atualização monetária incidiu desde que devidas as parcelas, segundo índice previsto em lei, o que se mostra em consonância com o

enunciado n. 8 das súmulas deste E. Tribunal Regional Federal.

3. Apelação dos autores improvida (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL – 914354 Processo:

200403990029156 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 13/11/2006 DJU DATA:24/01/2007 PÁGINA: 214

JUIZ VANDERLEI COSTENARO).

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 147,06% - PAGAMENTO EM PARCELAS SEM CORREÇÃO

MONETÁRIA - IMPROCEDÊNCIA - COMPROVAÇÃO DE REAJUSTE ADMINISTRATIVO COM BASE NOS INFORMES

APRESENTADOS PELA AUTARQUIA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

- Comprovado o reajuste em sede administrativa, nos moldes em que pleiteados na inicial, e não tendo a parte autora juntado

documento que desconstituísse a prova dos autos, não há como prosperar a demanda.

- Os informes constantes dos autos dão conta da inexistência de diferenças a favor da parte autora a partir da concessão do benefício.

- Não são devidas verbas de sucumbência, uma vez que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

- Apelação do INSS provida (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL – 344216 Processo:

96030839760 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 29/11/2004
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Aliás, a própria contadoria informou à folha 22 que os valores pretendidos já foram pagos, a partir de novembro de 1992.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.073006-1             AC  435763 

ORIG.   :  9700001922  2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANOEL DA SILVA VIANA e outros 

ADV     :  ROBERTO ANTONIO SCHIAVO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença, proferida em 25/05/98, julgando parcialmente procedente

o pedido de revisão do benefício para os autores Manoel da Silva Viana, Joaquim Martins de Souza, Luíza Crema, José Belarmino

Rocha Filho, afastando as normas que estabelecem limites máximos aos valores da renda mensal inicial, determinando a atualização

dos trinta e seis salários-de-contribuição, devendo o réu arcar com as diferenças com correção monetária, juros de mora, custas

processuais e honorários de advogado compensados em razão da sucumbência recíproca. Quanto aos litisconsortes João Vieira Brás,

Miguel Mecélis e Antônio Doratiotto, o pedido foi julgado totalmente improcedente, indevidas verbas de sucumbência em razão da

justiça gratuita.

Irresignado, o INSS apelou visando à improcedência dos pedidos.

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O processo foi redistribuído a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Os autores Manoel da Silva Viana, Joaquim Martins de Souza, Luíza Crema, José Belarmino Rocha Filho são titulares de benefícios

previdenciários concedidos anteriormente à vigência da Lei nº 8.213/91.

DA IMPOSSIBILIDADE DE CORREÇÃO DE TODOS OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

Não é de ser acolhido o pleito para a correção de todos os salários-de-contribuição que integram o cálculo da renda inicial do

benefício.

No ordenamento jurídico nacional, composto de forma escalonada, a Constituição Federal coloca-se no vértice, sendo que de sua

rigidez emana, como conseqüência primordial, a sua supremacia para os fatos que ocorrerem sob sua égide. Assim, a validade das

normas jurídicas inferiores depende do respeito aos limites formais e materiais traçados pela Carta Magna.

O legislador constituinte de 1988, ao criar o novo sistema previdenciário público, agora sob o manto constitucional, erigiu normas

constitucionais de eficácia plena, de eficácia limitada e algumas outras de evidente caráter transitório.

Entre as regras constitucionais de eficácia limitada, que dependem de lei específica para sua incidência, encontra-se a estatuída no

artigo 202, caput, da CF/88.  

Somente com o advento da Lei n° 8.213/91 é que o cálculo da renda mensal inicial passou a ser feito através do critério

constitucional, com a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês. 

Assim, com o advento do novo sistema previdenciário, inaugurado com a Constituição de 1988, passaram a existir diferentes

categorias de segurados da previdência social, cujo fator de diferenciação é justamente a época da concessão do benefício. 

Os benefícios concedidos antes de 05/10/88 sob a égide da CLPS (Decreto 89.312/84) e da CF de 1967/69, não estão dentre os que

comportam a incidência da Lei n° 8213/91 no tocante ao cálculo da renda mensal inicial, devido à inaplicabilidade da espécie

normativa aos seus benefícios, em respeito ao Princípio da Irretroatividade das leis. 

Estes benefícios, pois, respeitam o mandamento constitucional e legal vigente à época da concessão. Mas isto não significa que o

legislador constituinte os tenha esquecido ao criar o novo sistema constitucional previdenciário. 

Ao contrário, o Texto Magno de 1988, em suas regras transitórias, agraciou os beneficiários da então previdência pública, com a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 937 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


regra estatuída no seu artigo 58, que criou a equivalência salarial:

“Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores

revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua

concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo

seguinte”.

De qualquer forma, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (RE 193.456/RS, julg. 26.02.97, DJU de 07.11.97), firmou

entendimento de que o preceito original do art. 202 da CF/88, para ter eficácia, depende de normatização infraconstitucional

mediante a elaboração dos Planos de Benefícios e Custeio da Previdência Social, o que veio a ocorrer com a edição das Leis

8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria.

Referida norma não é auto-aplicável, portanto, e à lei infraconstitucional competia estabelecer os critérios de aplicação dos preceitos

genericamente dispostos na Constituição Federal. Se assim foi, por muito mais razão não se poderá falar em retroação da norma

constitucional aos benefícios concedidos anteriormente a sua vigência. 

No mesmo sentido da inviabilidade da pretensão da autora, os seguintes julgados:

“Previdenciário: revisão de benefício. Renda mensal inicial. Teto do valor-de-benefício. Súmula 260 do extinto TFR. Honorários

advocatícios. Correção monetária.

I – Aos benefícios concedidos após 05.10.88, aplica-se o disposto no art. 202, caput, CF/88, por se tratar de norma de eficácia plena

e aplicabilidade imediata.              

(...)

(Ac. unân. da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na AC 94.03.022422-3-SP, rel. Juiz Aricê Amaral, j. 2.2.99,

DJU II de 7.4.99, p. 199).

“PREVIDENCIÁRIO. Revisão. Salário-de-contribuição. Atualização. Benefício anterior à CF/88. Lei nº 6.423/77. Variação nominal

da ORTN/OTN. Aplicação. Benefícios concedidos após a CF/88 e antes da vigência da Lei n.º 8.213/91. Cálculo. Renda mensal

inicial. Constituição Federal, art. 202. Auto-aplicabilidade. Expurgos inflacionários. Inclusão. Indevida.

- O Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária,  interpretando o artigo 202 da Carta Magna, que estabelece a fórmula do cálculo

do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, proclamou  o

entendimento de que seu comando requer normatização infracons-titucional mediante a elaboração dos Planos de Benefício e

Custeio da Previdência Social para ser aplicado.

(...)

- Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido” (grifo nosso, STJ, 6a Turma, RESP 211253, DJ 15/05/2000,  p.

00211, rel. Min. Vicente Leal).

Mesmo no caso do litisconsorte Manuel da Silva Viana, titular de aposentadoria por invalidez com DIB fixada em 01/11/88, no

“buraco negro”,.já teve sua renda mensal adequada à Constituição Federal e à Lei nº 8.213/91, por força da revisão prevista no artigo

144 dessa lei, tendo recalculada a renda mensal mediante a correção de todos os salários-de-contribuição.

DO TETO DA RENDA MENSAL

O artigo 202, caput, da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do critério pelo

qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor do benefício, entendido

o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a contribuição previdenciária do

empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se identifica com o salário efetivamente

percebido pelo trabalhador.

Seja como for, parece verdadeiramente impossível precisar o que seja “valor real”, previsto no antigo § 2o do art. 201 da

Constituição, seja pela abstração do conceito, seja pela existência de diversidade de índices inflacionários, não se podendo olvidar

que é a norma constitucional reclama a participação do legislador ordinário, pois estabeleceu que a manutenção do valor real se fará

conforme “critérios definidos em lei”.

De fato, jurisprudência predominante do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as disposições dos arts. 29, § 2o, 33 e 136

da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e visam a preservar o valor real dos benefícios. 

O art. 136 da Lei n° 8.213/91 teria simplesmente suprimido os termos de um regime anterior, sem entrar em conflito com as demais

disposições das Leis n° 8.212/91 e 8.213/91.

Os acórdãos têm estabelecido que no cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição,

na data inicial do benefício, em razão do disposto no § 2o do art. 29 da Lei n° 8.213/91.

Acórdão RESP 273916/SP ; RECURSO ESPECIAL (2000/0085287-2) 

Fonte DJ         DATA:10/09/2001      PG:00409

Relator(a) Min. JORGE SCARTEZZINI (1113) 

Data da Decisão 02/08/2001 
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Orgão Julgador T5 - QUINTA TURMA 

PREVIDENCIÁRIO – BENEFÍCIO – RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO –

SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO – INPC – RMI – VALOR TETO – ARTIGOS 29, § 2o , 33 E 136 DA LEI 8.213/91.

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do benefício.

Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a preservar o valor

real dos benefícios. Precedentes.

- Recurso da autarquia previdenciária conhecido e provido.

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. CÁLCULO. TETO MÁXIMO. SALÁRJO-DE.-CONTTRIBUIÇÃO E

SALÁRO-DE-.BENEFÍCÍO. ARTS. 29, 33 E 136 DA LEI Nº 8.213/91. 

I - Aplica-se aos benefícios acidentários a limitação do teto máximo do  salário-de–benefício.

II-- Legalidade do art. 29, § 2,  da Lei 8.213/91 ao estabelecer que “o valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um

salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício”.

III— O art. 136 da Lei n.º  8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º , referindo-se tão-somente ao

salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício.

Recurso provido.” (REsp 242. 125 / SP, Rei. Ministro FELIX FISCHER, DJU de 02.05.2000)

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL.  TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 E 33

DA LEI 8.213/91.

Art. 29 da Lei 8.213/91:  “0 valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data inicial do beneficio.”

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme

estipulado pelo art. 29, §2º.

Embargos acolhidos.” (EREsp 175.393/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJU de 16.08.1999)

Atualmente, o teto está previsto no art. 29, § 2o, da Lei de 8.213/91, de modo que não pode o Poder Judiciário fazer tabula rasa dos

tetos legais.

Ademais, o teto do salário-de-benefício é tão importante que, atualmente, até a Emenda nº 20/98, instituidora de sensível reforma,

prevê o limite da renda mensal. Igualmente, o artigo 5º da Emenda nº 41/2003 estabelece o teto.

Também no sistema anterior havia limites. O maior valor teto e o menor valor-teto foram eliminados pelo art. 136 da Lei n°

8.213/91 e se referiam ao sistema anterior de cálculo do valor dos benefícios.

Conseqüentemente, tanto os limites da renda mensal, quanto os do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição, haverão de ser

observados.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SENTENÇA. NULIDADE. RENDA MENSAL INICIAL. REAJUSTE. SÚMULA 260 DO

EXTINTO TFR. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

1. Sentença nula por ausência de requisito essencial previsto no inciso II do art. 458 do Código de Processo Civil, qual seja a

fundamentação. Pretensão conhecida na forma do art. 515, § 3º, do CPC.

2. Tratando-se de benefício após à implantação do Plano de Benefícios, a renda mensal baseou-se no salário-de-benefício. E os

salários-de-contribuição considerados na apuração do salário-de-benefício foram atualizados pelo índice vigente à época, no caso o

INPC/IBGE - art. 31 da Lei n. 8.213/91, redação original. Só o advento da Lei n. 8.213/91 veio conferir eficácia à regra do art. 202,

caput, da CF; por isso, constitucionais os tetos do salário-de-contribuição (art. 135 da Lei n. 8.213/91), do salário-de-benefício (art.

29, § 2º, da Lei n. 8.213/91) e da renda mensal inicial (art. 33 da Lei n. 8.213/91) - STF, RE-ED 489207/ MG, DJ 10-11-2006, Min.

Sepúlveda Pertence.

3. O enunciado da Súmula 260 do extinto TFR é inaplicável aos benefícios concedidos após a promulgação da Constituição da

República de 1988.

4. Mediante a aplicação do art. 41 da Lei n. 8.213/91 e alterações posteriores, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados,

segundo o princípio da irredutibilidade do valor. Precedentes.

5. Desde a edição da Lei n. 8.114/90, o INSS veio a promover o pagamento do abono anual na exata proporção dos proventos

recebidos no mês de dezembro (artigo 201, § 6º, da Constituição).

6. Sentença anulada. Pedidos  julgados improcedentes. Apelação do INSS prejudicada.

(TRF – AC 97.03.059683-5 – Rel. Juiz Conv. Vanderlei Costenaro – DJU 31.10.2007, pag. 862).

DA VINCULAÇÃO SALARIAL

O ordenamento jurídico veda a vinculação da renda mensal ao correspondente número de salários mínimos.

A exceção a tal regra está na própria Constituição, tratando-se do art. 58 do ADCT, que determinou a correção dos benefícios pelo
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número de salários mínimos.

Porém, tal critério só vigorou de 05/04/89 até 09/12/91, consoante preleciona a súmula nº 18 deste egrégio TRF da 3a Região.

Mas tal revisão administrativa já é regra temporária, passageira, tendo sido ao depois sucedida pela Lei n° 8.213/91, que trouxe os

índices pertinentes no art. 41.

Ou seja, trata-se de norma jurídica transitória exaurida.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS,

para julgar improcedentes os pedidos, indevidas custas processuais em razão da concessão da justiça gratuita, mantida no mais a r.

sentença.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.074835-1             AC  437330 

ORIG.   :  9500001357  1 Vr CAPIVARI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO QUAGLIATO e outros 

ADV     :  ANNITA ERCOLINI RODRIGUES e outros 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença, proferida em 12/02/98, que julgou procedente o pedido do

autor, condenando o INSS a pagar diferenças a partir do primeiro reajuste, com os acessórios previstos à folha 119. 

Em razões recursais, o INSS busca a reforma do julgado, a fim de que a renda mensal foi revisada conforme a lei. 

Os autos subiram ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região e foram redistribuídos a esta Egrégia 7ª Turma.

No que interessa, é o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

No mais, conheço da apelação interposta, vez que preenchidos os requisitos de admissibilidade. 

Os benefícios em questão foram concedidos já na vigência da atual Constituição Federal e atingida pelos reflexos financeiros da Lei

nº 8.213/91, e desde então passou pelas revisões previstas em lei.

Eis o conteúdo da súmula n° 260 do extinto e Egrégio Tribunal Federal de Recursos: 

“No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do

mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado”. (grifo)

Tal súmula, porém, não se aplica aos benefícios concedidos na vigência da Constituição Federal.

De fato, a partir de 05 de abril de 1989, por força do artigo 58 do ADCT, passou a vigorar outro critério de reajuste de benefícios, o

da equivalência salarial. 

A Súmula 260 do TFR foi substituída pelo artigo 58 do ADCT como forma de recuperação do valor dos benefícios, de modo que as

diferenças originadas de sua aplicação somente podem ser encontradas até 05 de abril de 1989.

A partir da vigência da Lei n° 8.213/91, os benefícios passaram a ser revistos na forma do art. 41 da referida lei, sem falar da revisão

prevista no art. 144 do mesmo diploma legal.

Consoante jurisprudência já consolidada, a súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, expedida em 21 de setembro de

1988, não se aplica aos benefícios concedidos a partir da Constituição Federal de 1988, somente aos concedidos preteritamente.

Nesse sentido, o verbete n° 51 do Egrégio Tribunal Federal Regional da 4a Região, ipsis litteris: “Não se aplicam os critérios da

Súmula n° 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos aos benefícios previdenciários concedidos após a Constituição Federal de

1988”. 

Tal orientação vem sendo seguida, de modo geral, pelos demais tribunais federais e também pelo primeiro grau de jurisdição da

Justiça Federal.

Nesse sentido: 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIOS. SÚMULA
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260 DO TFR. ART. 58. ADCT. LEI N. 8213/91. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CF/88. Tratando-se

de benefício concedido posteriormente ao advento da Carta de 1988, aplicam-se os critérios de cálculo e reajuste previstos na Lei

8.213/91, sendo inaplicáveis os critérios previstos na Súmula 260-TRF ou no art. 58 do ADCT. Embargos recebidos” (STJ, EDREsp

185693, DJ, 29-3-1999, p. 209).

REVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI COM BASE NO ART. 202, CAPUT, DA CF/88.

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. REAJUSTAMENTO. SÚMULA 260-TFR.

I – Aos benefícios concedidos antes da CF/88 não se aplica o recálculo da RMI com base nos 36 salários-de-contribuição

atualizados, vez que não auto-aplicável o caput do art. 202, da CF/88. Precedente do STF.

II – A Súmula 260-TFR não vincula os valores dos benefícios à variação do salário mínimo e aplica-se, em seu sentido próprio, aos

benefícios concedidos antes da CF/88, apenas enquanto vigente o sistema de reajustes por faixas salariais da Lei 6.708/79.

III - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido.

(RESP 250838/RJ ; RECURSO ESPECIAL (2000/0022766-8)  Fonte  DJ DATA:27/08/2001 PG:00371 Relator(a) Min. GILSON

DIPP (1111) Data da Decisão 19/06/2001 Orgão Julgador T5 - QUINTA TURMA). 

Caso fosse devida alguma diferença decorrente da súmula nº 260 do ex. Tribunal Federal de Recursos, estaria prescrita, porque seus

efeitos limitam-se a 04.04.89, como estabelece a súmula nº 25 desse egrégio TRF da 3a Região.

No mais, a Lei 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, (redação original) estabelecia que o primeiro reajuste do benefício seria o da

variação do INPC, nos seguintes termos:

Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:
I -.(omissis)

II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as respectivas datas de início, com base na variação

integral no INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou

substituto eventual.

Posteriormente, o referido dispositivo legal foi alterado pelas Leis 8.542/92 e 8880/94, que estabeleceram novos índices

inflacionários (IRSM e URV, respectivamente), mas mantiveram o critério proporcional de reajuste pelo qual somente os benefícios

concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses

transcorridos desde o início do benefício até o reajuste.

Não procede o argumento de que tal critério proporcional ensejaria discriminação entre os segurados. O artigo 31 da Lei 8213

promove a igualdade de tratamento, nos seguintes termos:

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de
acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do
salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar seus valores reais.”
Sobre a matéria, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Jr., in “Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social”,

esclarecem:

“Isso significa que aquele segurado que teve seu benefício concedido no segundo, no terceiro ou no quarto meses do quadrimestre

não sofre quer prejuízo com a sistemática do inciso II do art. 41, pois no cálculo da renda mensal inicial foi levada em conta a

inflação até ali ocorrida. Ao contrário, se o primeiro reajuste fosse concedido igualmente para todos os segurados,

independentemente da data de concessão, haveria um enriquecimento sem causa daqueles que veriam seus benefícios corrigidos

duas vezes pela inflação do mesmo período.

Como se vê, a forma de cálculo do primeiro reajuste estabelecida pela lei não viola, mas preserva a igualdade entre os segurados.

O argumento de que dois segurados com benefícios de idêntico valor concedidos em meses diferentes sofreriam reajustes

diferenciados é sofismático, uma vez que, se as rendas mensais iniciais são diferentes é porque os salários-de-contribuição também o

são. Aquele que teve o benefício concedido em outubro no valor de 100 certamente contribuía com mais do que outro que obteve

benefício do mesmo valor em novembro, sendo perfeitamente legítima a correção proporcional.”

O Supremo Tribunal Federal julgou a matéria, no mesmo sentido, “verbis”:

“EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO – PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

CÁLCULO DO BENEFÍCIO. ARTS. 201, § 2º, E 202, “CAPUT”, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 41, II, DA LEI Nº

8213/91: CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO.

1. Não conseguiram os agravantes abalar os fundamentos da decisão agravada e dos precedentes nela referidos.

2. Aliás, em caso análogo, a 1a Turma desta Corte no julgamento do RE nº 231.412-RS, rel. Ministro Sepúlveda Pertence, DJU de

10.06.1999, assim decidiu:

‘EMENTA: Previdenciário: reajuste inicial de benefício concedido nos termos do art. 202, caput, da Constituição Federal:

constitucionalidade do disposto no art. 41, II, da Lei 8213/91.
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- Ao determinar que ‘os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as suas respectivas datas, com base

na variação integral do INPC’, o art. 41, II, da Lei 8213/91 (posteriormente revogado pela Lei 8542/92), não infringiu o disposto nos

artigos 194, IV, e 201, § 2º, CF, que asseguram, respectivamente, a irredutibilidade do valor dos benefícios e a preservação do seu

valor real: se na fixação da renda mensal inicial já se leva em conta o valor atualizado da média dos trita e seis últimos

salários-de-contribuição (CF, art. 202, caput), não há justificativa para que se continue a aplicar o critério previsto na Súmula 260 do

extinto Tribunal Federal de Recursos (“no primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do

aumento verificado, independentemente do mês de concessão”).

3. Adotados os fundamentos deduzidos no precedente referido, o agravo resta improvido.

(STF, Rel. Min. Sydney Sanches, RE-AgR 256103/MG, v.u., DJ 14.06.2002) – grifei

Cumpre ressaltar, outrossim, que a legislação não garante, no cálculo da renda mensal inicial, correspondência nenhuma entre o

salário-de-benefício e o patamar de contribuições efetivadas, nem há qualquer autorização legal para que isto se observe nos

reajustes dos benefícios.

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 58 DO ADCT. INPC. LEI 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Não há direito à equivalência entre o valor do salário-de-contribuição utilizado na escala-base do cálculo das contribuições

previdenciária e a renda mensal inicial do benefício. Tal manutenção dos benefícios em números de salários limitou-se ao período de

vigência do art. 58 do ADCT.

2. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciário devem ser reajustados pelo INPC e pelos índices que o sucederam.

3. Agravo regimental desprovido”. (AGA nº 528797/MG, Rel.: Ministra LAURITA VAZ, 5ª Turma, j. 01/04/04, DJU 17/05/04, p.

274).

De qualquer forma, a Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de

molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária.

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após o

advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE

como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois

pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001

(junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição

de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em

2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02. Consoante a Lei nº

11.430/2006, tornou-se a utilizar o INPC para fins de correção das rendas mensais.

Gize-se, ademais, que o critério proporcional atacado restou prestigiado pelo artigo 41 da Lei de Benefícios, conforme se depreende

da leitura do caput do próprio artigo e de precedente do C. STJ:

“Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, a egrégia Terceira Seção  consolidou  o entendimento jurisprudencial

de que o primeiro reajustamento da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data de concessão

do benefício, na forma estabelecida pelo artigo 41, II, da Lei nº 8.213/91.”

(STJ – 6ª Turma; RESP – 238546, Relator Ministro Vicente Leal, v.u., j. em 14/03/2000, DJ 17/04/2000, p. 101)

Por fim, sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do Superior

Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende:

“Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo Supremo

Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários,

não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de seu valor real” (AGRESP nº 506492/RS,

Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294). 

“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende às

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte delegou ao legislador

ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 09/09/2003, DJ

29/09/2003, p. 359).

Assim sendo, tendo sido efetuado o cálculo da RMI e os reajustes do benefício dos autores sob o manto da legislação previdenciária,
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compatível com os preceitos constitucionais, nenhuma diferença da renda mensal e dos reajustes lhes são devidos.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar

improcedente o pedido. Em face da gratuidade judiciária, não há condenação em custas e honorários de advogado.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.074974-9             AC  437467 

ORIG.   :  9700000815  1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

APTE    :  ANTONIO RAMACCINI 

ADV     :  HUMBERTO CARDOSO FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE MARIA RICARDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos,

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face da r. sentença proferida em 12/03/98, que julgou extinto o processo sem

julgamento do mérito, na forma do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por impossibilidade jurídica do pedido, isento o

autor das verbas de sucumbência em razão da concessão da justiça gratuita.

Inconformada, apela a parte Autora visando à reforma integral da r.  sentença, sustentando a procedência do pedido inicial. Requer o

provimento do presente recurso.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte, onde foram distribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Não assiste razão ao autor. 

De fato, estabeleceu o artigo 201, § 2º (atualmente § 4º do mesmo artigo) da Constituição Federal de 1988 que “é assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Conforme o entendimento predominante, cuida-se de norma desprovida de auto-aplicabilidade.

O termo “valor real” foi empregado pelo legislador constituinte em contraposição ao “valor nominal”, uma vez que este último

encontra-se protegido pela garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios constante do art.194, inciso IV da Constituição. 

A Carta de 1.988 foi elaborada em época de altas taxas inflacionárias, o que levou inclusive à preocupação de definir-se um critério

de reajustamento transitório, com base na variação do salário-mínimo, estabelecido no art.58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, de forma a impedir que a inércia do legislador ordinário viesse em prejuízo dos aposentados e pensionistas da

previdência social.

A finalidade de tal norma é a assegurar a manutenção não do valor nominal, mas sim do valor real, entendido este como aquele

correspondente ao efetivo poder de compra, ou poder aquisitivo, o que se obtém pelo reajustamento do valor nominal,

acrescendo-lhe o percentual correspondente à variação dos preços - a taxa de inflação. É justamente esse o ponto crucial da questão. 

No dizer de Wonnacot et alli, in Economia, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a inflação é definida como um aumento no

nível geral de preços”. A medida do nível geral de preços é extremamente dificultosa: faz-se por meio dos índices de preços, que

medem a variação dos preços.

Ocorre contudo que é impraticável a medida de todos os preços da economia. Além disso, os preços não variam de maneira

uniforme, o que faz com que os índices de preços sejam calculados a partir da média ponderada da variação. 

Nesse sentido, ensina Wonnacot, na obra citada: “por exemplo, se o preço de todos os bens e serviços num ano fossem comparados

com os preços dos mesmos bens e serviços no ano anterior (o ano-base) e tivessem sido calculados como o dobro destes, o índice

deveria ser 200 (por convenção, os índices são dados em percentagens, assinalando-se o ano-base como o valor 100). Numa situação

mais realística, alguns preços aumentam mais rapidamente que outros. Neste caso, o índice de preços é a média ponderada dos

preços... Na construção de um índice de preços, os bens e serviços são ponderados de acordo com a sua importância...”.

Portanto, índices de preços são calculados por média ponderada. Segundo ensina Leonard J.Kazmier, in Estatística Aplicada a
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Economia e Administração, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a média aritmética, ou promédio aritmético, é definida como a

soma dos valores do grupo de dados dividida pelo número de valores”  e  “a média ponderada, ou promédio ponderado, é uma média

aritmética na qual cada valor se encontra ponderado de acordo com sua importância no grupo total”.

Não se pode falar, portanto, em inflação real. Média ponderada da variação dos preços é uma ficção estatística. A mensuração da

inflação está sujeita a uma série de decisões em que não falta uma razoável dose de arbítrio.

É necessário definir quais os bens e serviços terão os seus preços pesquisados (pois é impossível a verificação de todos os preços); é

necessário definir onde tais preços serão pesquisados (pois é impraticável a verificação em todo o País); é necessário definir qual a

importância de cada item pesquisado para que se obtenha a respectiva ponderação (e para isso deve-se arbitrar o peso de cada item,

ainda que baseado em outras estatísticas).

A alegada defasagem entre alguns índices de preços e o reajuste dos benefícios não é suficiente para que se reputem

inconstitucionais os referidos dispositivos legais. Como visto, pela própria dose de arbítrio existente na definição dos parâmetros de

cálculos de um determinado índice de preços, é de se esperar que apresentem resultados díspares.  

Assinalada portanto a dificuldade de medição da inflação, é oportuna a lembrança das diversas normas que foram editadas em

atenção ao comando constante do art.201, §2º da CF/88. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após o

advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE

como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois

pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001

(junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição

de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em

2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02. Consoante a Lei nº

11.430/2006, tornou-se a utilizar o INPC para fins de correção das rendas mensais.

Assim, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante sucessivas reedições de medidas provisórias, com a

condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo

os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa inconstitucionalidade nas referidas normas.

A violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário estabelecido critérios de reajuste com base em índices

absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem qualquer razoabilidade - o que, como visto, não

ocorreu.

Logo, se os critérios de reajustamento forem idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há

como se alegar sua inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à

medição dos indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal

Federal: 

“PREVIDÊNCIA SOCIAL.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a legislação ordinária

o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os

valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que,

pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido

menos favorável que outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional

não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para

qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição.

Recurso extraordinário não conhecido.”

(STF - 1a. Turma, RE – 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048)

Efetivamente, qualquer que seja o índice escolhido pelo legislador ordinário, quase sempre será possível encontrar algum outro

índice - dentre os inúmeros índices de preços que são calculados e divulgados no País -  com variação superior ou inferior.

Seja como for, não se pode deixar de reconhecer, contudo, que a escolha do IGP-DI às vésperas da data prevista para o reajuste pelo

INPC, deu-se, ao menos aparentemente, em razão de ser este um dos mais baixos índices no período, dada a sua metodologia de

cálculo e o universo de preços considerados. 

Ainda que tenha sido essa a intenção do legislador ordinário - no caso, o Chefe do Poder Executivo, com a condescendente inércia

do Poder Legislativo - não há como reconhecer a procedência do pedido. Houve uma opção política, dentro dos limites
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constitucionais.

Oportuno, outrossim, ressaltar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de reconhecer o acerto

do INSS ao utilizar o IGP-DI em substituição ao INPC e demais índices posteriores, a partir 1º de maio de 1996, para os

reajustamentos dos benefícios previdenciários, consoante se observa do julgamento das apelações cíveis nº 2000.03.99.009212-2 e

nº 2003.03.99.014023-3, respectivamente de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina e do Desembargador Federal Walter

do Amaral, em julgamentos unânimes, realizados nas Sessões de Julgamento dos dias 1º.12.2003 e 1º.09.2003, cujas ementas

seguem transcritas:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - APLICAÇÃO DO

CRITÉRIO LEGAL - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA –DEVIDO O

IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DO

INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora.

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, parágrafo 2º (atual parágrafo 4º), da Constituição Federal.

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

- Apelação do INSS e remessa oficial providas.”

(7ª Turma, AC – 571122; Relatora Desemb. Federal Eva Regina; v.u., j. em  01/12/2003, DJU 25/02/2004, p. 169)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos previdenciários. A

partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro

meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal.

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela

Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94.

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com

valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº

8.542/92.

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos pagos pelo

INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor consoante a MP nº 1.946, em

sua 34ª

edição, de 09/12/99.

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas

pelo INSS.

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe sucederam, o

que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

VIII- Apelação Improvida.”

(7ª Turma, AC 873061, Rel. Desemb. Federal Walter Amaral, v.u., j. em 01/09/2003; DJU 01/10/2003, p. 310)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.099338-0             AC  447348 
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ORIG.   :  9700000968  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA TEODORO DA SILVA e outro 

ADV     :  JOAO MENDES DOS REIS NETO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença, proferida em 07/04/98, que julgou improcedente o pedido dos

autores, para que as rendas mensais de seus benefícios, todas não superiores a um salário mínimo, geradas antes da vigência da

CF/88, fossem fixadas em Cr$ 297.407,81, em junho de 1992. O julgado ainda condenou os autores a pagar custas processuais e

honorários de advogado arbitrados em R$ 360,00.

O Instituto apelou visando à majoração da verba honorária.

Os autores também interpuseram apelação, visando à reforma do julgado quanto aos honorários de advogado, já que beneficiados

com a concessão da justiça gratuita, tratando-se de pessoas humildes.

Também interpuseram os autores recurso adesivo, visando à reforma, bem como a anulação da sentença.

Produzidas contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal, tendo sido, após, redistribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Conheço das apelações, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não conheço do recurso adesivo, uma vez que a interposição de anterior apelação pelos autores fez com que fosse afastada a

possibilidade de interposição de recurso adesivo, já que a interposição desse pressupõe a ausência de apresentação de recurso

anterior.

No mérito, a sentença deve ser integralmente mantida.

Baseiam-se os autores na circunstância de que o reajuste concedido aos segurados, conforme o artigo 144 da Lei nº 8.213/91, por ter

sido superior ao concedido àqueles que percebem o mínimo, ofendeu a isonomia (artigo 5o, II, da CF/88). Com isso, pretendem,

também, o reajuste operado pela dita revisão.

No ordenamento jurídico nacional, composto de forma escalonada, a Constituição Federal coloca-se no vértice, sendo que de sua

rigidez emana, como conseqüência primordial, a sua supremacia para os fatos que ocorrerem sob sua égide. Assim, a validade das

normas jurídicas inferiores depende do respeito aos limites formais e materiais traçados pela Carta Magna.

O legislador constituinte de 1988, ao criar o novo sistema previdenciário público, agora sob o manto constitucional, erigiu normas

constitucionais de eficácia plena, de eficácia limitada e algumas outras de evidente caráter transitório.

Entre as regras constitucionais de eficácia limitada, que dependem de lei específica para sua incidência, encontra-se a estatuída no

artigo 202, caput, da CF/88.  

Somente com o advento da Lei n° 8.213/91 é que o cálculo da renda mensal inicial passou a ser feito através do critério

constitucional, com a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês. 

Assim, com o advento do novo sistema previdenciário, inaugurado com a Constituição de 1988, passaram a existir diferentes

categorias de segurados da previdência social, cujo fator de diferenciação é justamente a época da concessão do benefício. 

Os benefícios concedidos antes de 05/10/88 sob a égide da CLPS (Decreto 89.312/84) e da CF de 1967/69, não estão dentre os que

comportam a incidência da Lei n° 8213/91 no tocante ao cálculo da renda mensal inicial, devido à inaplicabilidade da espécie

normativa aos seus benefícios, em respeito ao Princípio da Irretroatividade das leis. 

Estes benefícios, pois, respeitam o mandamento constitucional e legal vigente à época da concessão. Mas isto não significa que o

legislador constituinte os tenha esquecido ao criar o novo sistema constitucional previdenciário. 

Ao contrário, o Texto Magno de 1988, em suas regras transitórias, agraciou os beneficiários da então previdência pública, com a

regra estatuída no seu artigo 58, que criou a equivalência salarial:

“Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores

revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua

concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo

seguinte”.

Porém, para os obtidos a partir de 05.04.91, a fixação da renda mensal inicial respeitou os ditames do artigo 202, caput, da CF/88,

com a redação original, em conformidade com o artigo 29 da Lei n. 8.213/91.
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No entanto, restou um período, chamado de “buraco negro”, onde o segurado contemplado com a concessão de benefício

previdenciário ficou em uma situação única: não fazia jus aos benefícios do artigo 58 do ADCT, porque seu benefício não estava em

manutenção em 05.10.88; e não fazia jus ao critério do artigo 202, caput, da CF/88, porque não sendo auto-aplicável essa norma

constitucional, dependia de lei para seu exercício, que só veio a ser editada em julho de 1991, com eficácia a partir de 05.04.91.

Visando a solucionar esse impasse é que o legislador infraconstitucional editou o comando do artigo 144 da Lei n. 8.213/91,

determinando o seguinte: 

“Até 01.06.92, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela previdência social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de

abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta lei”. 

Apesar de determinada a revisão das rendas mensais iniciais na forma da Lei n° 8.213/91, os reflexos patrimoniais somente

ocorreram a partir de 01.06.92, por força do parágrafo único da norma legal referida, que reza o seguinte: 

“A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até

então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às

competências de outubro de 1988 a maio de 1992”. 

Esse foi o critério legal erigido pelo legislador ordinário, que deve ser observado e aplicado pela autoridade encarregada da

concessão e revisão dos benefícios e que não pode ser afastado pelo Poder Judiciário ou substituído por outro mais benéfico aos

segurados.  

Por fim, há que ser lembrado igualmente o disposto no art. 145 da Lei n° 8.213/91, in verbis: 

“Os efeitos desta lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência

Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais iniciais recalculadas e atualizadas de acordo

com as regras estabelecidas nesta lei.

Parágrafo único. As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo, substituirão, para todos os efeitos, as que

prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término do prazo estipulado

no caput deste artigo, em artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na

mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência Social”.

Portanto, para os benefícios concedidos entre 05/10/88 e 05/04/91, os critérios para a revisão da renda mensal inicial, a serem

observados pela autarquia, são os previstos nos artigos 144 e 145 da Lei 8213/91, por expressa previsão legal que permitiu a

retroatividade da lei ordinária nesse aspecto. 

Como as DIB´s dos benefícios dos autores ocorreram antes da entrada em vigor da Constituição Federal de 1988, não se lhe aplicam

as regras previstas no artigo 144 da Lei nº 8.213/91.

Não há que se falar em violação do princípio da isonomia, já que os autores não passaram pelas defasagens verificadas no “buraco

negro”, quando da apuração da RMI.

De qualquer forma, a Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de

molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária.

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após o

advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE

como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois

pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001

(junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição

de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em

2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02. Consoante a Lei nº

11.430/2006, tornou-se a utilizar o INPC para fins de correção das rendas mensais.

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do Superior Tribunal

de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende:

“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende às

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte delegou ao legislador

ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 09/09/2003, DJ

29/09/2003, p. 359).

Quanto aos benefícios de valor mínimo, seguem vinculados ao salário mínimo (artigo 7, IV, da Constituição Federal), de modo que
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não é possível conceder-lhes outro critério, diverso de correção – para o bem dos segurados, aliás. 

Assim sendo, tendo sido os reajustes dos benefícios dos autores efetuados sob o manto da legislação previdenciária, compatível com

os preceitos constitucionais, nenhuma diferença da renda mensal lhes é devida.

Quanto ao apelo dos autores, deve ser provido, porque foi concedida a justiça gratuita, à folha 25 dos autos, no despacho preliminar,

em atenção ao requerimento contido na petição inicial.

Sendo assim, incidem à espécie as regras previstas nos artigos 11, § 2o e 12 da Lei nº 1.060/50, de modo que as verbas de

sucumbência só poderão ser cobradas no caso de cessação da situação de hipossuficiência dos autores.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO RECURSO ADESIVO e

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Nos termos do artigo 557, § 1o-A, do mesmo código, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO INTERPOSTA PELOS AUTORES, para determinar a observância do disposto nos artigos 11, § 2o e 12 da Lei nº

1.060/50.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.099459-0             AC  447509 

ORIG.   :  9800000131  4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

APTE    :  AUVELINA SOUSA BARRETO e outros 

ADV     :  NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV.  RODRIGO ZACHARIAS/SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença, proferida em 24/06/98, julgando improcedente o pleito de

revisão do benefício, condenando o autor a pagar custas, despesas processuais e honorários de advogado arbitrados em R$ 100,00,

ressalvados os direitos da justiça gratuita.

Inconformados, os autores recorreram visando à reforma da sentença, pleiteando diferenças referentes aos 147,06%, alegando que

foram pagas com atraso sem a correção monetária devida.

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal e foram redistribuídos a esta 7ª Turma.

Foi pedida preferência.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

No mérito, a sentença deve ser mantida.

Deplorável a propositura desta ação, totalmente despropositada, já que os benefícios dos autores foram concedidos entre 1995 e

1996, fora do período de incidência do reajuste de 147,06%

Ainda os benefícios fossem concedidos nas épocas próprias, em relação aos 147,06%, nada mais é devido porquanto as diferenças, a

título de correção monetária decorrente do reajuste de 147,06%, já foram pagas, há muito tempo, por força da Portarias MPS n° 302,

de 20/07/92 e 330, de 29/07/92. 

Nesse diapasão:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PREVIDENCIARIO. ADVENTO DA PORTARIA 302/92. AGRAVO

PREJUDICADO.

I. COM O ADVENTO DA PORTARIA 302/92, EXPEDIDA PELO MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL,

DETERMINANDO  O PAGAMENTO DE REAJUSTE DE 147% AOS SEGURADOS, O AGRAVO PERDEU SEU OBJETO.

II. AGRAVO PREJUDICADO (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo:

92030172475 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 11/10/1994 Documento: TRF300028146 DJ

DATA:11/04/1995 PÁGINA: 20553 JUIZ PEDRO ROTTA).

Sendo assim, conclui-se que a Previdência Social já pagou os valores executados a esse título.

Inexistem resíduos, porque observada a regra da correção monetária quando do parcelamento, observados os índices legais previstos
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na época (Portaria GM/MPS nº 485/92).

PREVIDENCIÁRIO – CORREÇÃO MONETÁRIA – INCIDÊNCIA – 147% - IMPROPRIEDADE – ARTIGO 202, DA CF/88 –

INAPLICABILIDADE -  

- Ocorrência do pagamento do percentual de 147% no reajustamento dos benefícios previdenciários, bem como das diferenças de

setembro de 1991 a julho de 1992 (Portarias GM/MPS nº 302/92 e 485/92). 

-As respectivas diferenças, pagas a partir de novembro de 1992, em doze parcelas, foram corrigidas   monetariamente, como

determina o § 6º, do artigo 41, da Lei nº 8.213/91 (Portaria GM/MPS nº 485/92).

(...)

-Apelação provida e remessa oficial prejudicada. Sentença reformada (TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC -

APELAÇÃO CIVEL – 174136 Processo: 9802245038 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 16/12/2003

Documento: TRF200117100 Fonte DJU DATA:17/03/2004 PÁGINA: 184 Relator(a)  JUIZ FRANCISCO PIZZOLANTE).

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. ÍNDICE 147,06%. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCORPORAÇÃO.

1. Falta de interesse e processual confirmada de respeito ao índice de 147,06%. 

2. Indevida a correção monetária porquanto as parcelas foram pagas de forma atualizada, incabíveis juros de mora.

3. Recurso conhecido, mas desprovido (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 202477

Processo: 199900077237 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 18/04/2000 DJ DATA:15/05/2000

PÁGINA:180 GILSON DIPP).

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE APÓS DEZEMBRO DE 1991. ART. 58 DO ADCT/88. SÚMULA 260-TFR. ART.

41, II DA LEI 8.213/91. REAJUSTE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA

1. Com a implantação dos planos de custeio e de benefícios das Leis 8.212/91 e 8.213/91 em dezembro de 1991, os benefícios

concedidos antes da CF/88 passaram a ser reajustados segundo o sistema do art. 41, II da Lei 8.213/91 e alterações posteriores.

2. Indevida a incidência de correção monetária sobre as parcelas do reajuste de 147,06% porque pagas de forma atualizada.

3. Recurso conhecido e provido (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 198743

Processo: 199800936491 UF: RJ Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 08/02/2000 DJ DATA:13/03/2000

PÁGINA:190 GILSON DIPP

PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE DE 147,06% DE SETEMBRO DE 1991.  DIFERENÇAS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O Ministério da Previdência Social, em 20 de junho de 1992, editou a Portaria n. 302, reconhecendo a todos os beneficiários o

direito ao reajuste de 147,06%, a contar de 01 de setembro de 1991, deduzidos os percentuais já concedidos. O pagamento iniciou-se

em agosto de 1992, e os atrasados foram depois regulamentados de acordo com a Portaria MPS n. 485/92, corrigidos de acordo com

o art. 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91.

2. A atualização monetária respeitou o contido no então art. 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, aplicando o INPC (e o IRSM, Lei n.

8.542/92), verificado no período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento. É dizer, a

atualização monetária incidiu desde que devidas as parcelas, segundo índice previsto em lei, o que se mostra em consonância com o

enunciado n. 8 das súmulas deste E. Tribunal Regional Federal.

3. Apelação dos autores improvida (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL – 914354 Processo:

200403990029156 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 13/11/2006 DJU DATA:24/01/2007 PÁGINA: 214

JUIZ VANDERLEI COSTENARO).

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 147,06% - PAGAMENTO EM PARCELAS SEM CORREÇÃO

MONETÁRIA - IMPROCEDÊNCIA - COMPROVAÇÃO DE REAJUSTE ADMINISTRATIVO COM BASE NOS INFORMES

APRESENTADOS PELA AUTARQUIA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

- Comprovado o reajuste em sede administrativa, nos moldes em que pleiteados na inicial, e não tendo a parte autora juntado

documento que desconstituísse a prova dos autos, não há como prosperar a demanda.

- Os informes constantes dos autos dão conta da inexistência de diferenças a favor da parte autora a partir da concessão do benefício.

- Não são devidas verbas de sucumbência, uma vez que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

- Apelação do INSS provida (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL – 344216 Processo:

96030839760 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 29/11/2004

Enfim, mais uma aventura jurídica dentre tantas que abarrotam os tribunais desse país, infelizmente blindada de sanções em razão da

concessão da justiça gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.
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RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Convocado

Relator

PROC.   :  98.03.099504-9             AC  447555 

ORIG.   :  9700001011  1 Vr LUCELIA/SP 

APTE    :  VITALINO MARCELINO DE ARAUJO e outros 

ADV     :  DIRCEU MIRANDA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDSON PASQUARELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV.RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença, proferida em 03/06/98, julgando improcedente o pedido,

condenando cada um dos autores a pagar honorários de advogado de R$ 200,00.

Inconformados, os autores interpuseram apelação, sustentando fazer jus à revisão pretendida, pelo critério da proporcionalidade em

substituição ao critério da progressividade, no cálculo do percentual a ser aplicado sobre o salário-de-contribuição.

Subsidiariamente, exoram a redução do valor dos honorários de advogado.

Oferecidas as contra-razões, os autos subiram a esta E. Corte, tendo após sido redistribuídos a esta egrégia 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A postulação dos autores no tocante à revisão de seu benefício pelo critério da proporcionalidade em substituição ao critério da

progressividade não merece prosperar, uma vez que a norma do art. 202, § 1º, da Constituição Federal, restou integralizada com o

disposto no art. 53, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91.

Os autores tiveram suas aposentadorias concedidas na vigência da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, com DIB´s fixadas

1992 e 1993.

Com efeito, dispunha o art. 202, parágrafo 1º, da Constituição Federal, o seguinte:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, (.......)

§ 1º. É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher".

Verifica-se que a Constituição Federal criou o direito à aposentadoria proporcional, porém remeteu ao legislador ordinário o

estabelecimento das regras a ela relativas. Não há dissociação entre o caput do artigo mencionado e seu parágrafo, no qual ficou

firmado que a aposentadoria, inclusive a proporcional, era benefício deferível ao trabalhador e que teriam suas regras veiculadas por

lei infraconstitucional. Isto está claro do texto constitucional diante da expressão "nos termos da lei" ali constante.

Por sua vez, a legislação ordinária que disciplinou acerca dos benefícios foi a Lei nº 8.213/91, que em seu art. 53 determinou a

aposentadoria proporcional da seguinte forma:

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33,

consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento)

deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos

de serviço;

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste,

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco)

anos de serviço”.

Tendo a renda mensal inicial do benefício do autor sido calculado de acordo com a Lei nº 8.213/91, não se verifica qualquer

irregularidade praticada pelo INSS ao conceder a aposentadoria questionada.

Não há como emprestar à expressão “proporcional”, utilizada no texto constitucional, a sua singela mensuração matemática. O termo

proporcional tem maior significado no sentido de aposentadoria precoce, em antítese à aposentadoria com tempo integral, restando

para o legislador ordinário estabelecer o percentual a incidir sobre o salário-de-benefício.

Ressalta-se que a lei previdenciária vigente elegeu o coeficiente de cálculo de 70%, que incide sobre o salário-de-benefício para o

tempo mínimo exigido, e sobre esse percentual acresce-se 6% a cada ano completo de atividade, até o máximo de 100%. Portanto,

tem-se por base 70% do qual uma relação de proporção é deduzida. 

Se a lei não estabeleceu um critério de apuração do valor do benefício de maneira mais favorável ao segurado, o Poder Judiciário
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não pode suprir essa lacuna por não se tratar de integração da norma jurídica, legislando sobre a matéria, objeto da lide.

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça enfrentou a questão:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL.

1.

Para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a renda mensal inicial para o homem é de 70% do salário-de-benefício aos

30 anos de serviço, aumentando-se na proporção de 6% a cada novo ano

completado, até o valor máximo de 100%.

2.

Recurso não conhecido”. (REsp nº 219858/SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 07/10/99, DJ 05/06/2000, p. 234).

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. QUESTÃO DE CUNHO CONSTITUCIONAL.

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. PERCENTUAL. ARTIGO 53, I e II, DA LEI Nº 8.213/91.

O cálculo do valor inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve observar a regra do artigo 53, I e II, da Lei nº 8.213/91, que

estabeleceu uma relação de proporcionalidade entre o tempo de serviço efetivamente prestado e o percentual de concessão”. (REsp

nº 271598/RS, 6ª Turma, Relator Ministro VICENTE LEAL, j. 26/03/2001, DJ 23/04/2001, p. 194).

O egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu afastando a tese esposada pela pelos autores, conforme se

verifica das seguintes ementas de aresto:

“PREVIDENCIÁRIO: REVISÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 202, § 1º DA CF/88. APOSENTADORIA

PROPORCIONAL AO TEMPO DE SERVIÇO. COEFICIENTE. ARTIGO 53 DA LEI 8.213/91.

I - A Constituição Federal deixou ampla margem ao legislador ordinário para determinar o percentual a ser aplicado no cálculo da

aposentadoria proporcional. 

II - O critério adotado para a fixação do coeficiente de cálculo do benefício encontra-se preconizado no artigo 53, I e II da Lei

8.213/91.

III - O artigo 53 da Lei 8.213/91 não afronta o artigo 202, § 1º, da CF/88.

IV - O vocábulo "proporcional" previsto no artigo 202, § 1º, da Constituição Federal não garantiu proporcionalidade matemática

entre tempo de serviço e percentual máximo da renda mensal inicial, não havendo incompatibilidade entre o artigo 53 da Lei

8.213/91, que estabeleceu o percentual de 70% como coeficiente de cálculo para as aposentadorias proporcionais de homens e

mulheres e o artigo 202, § 1º da CF/88.

V - Recurso improvido”. (AC nº 461484/SP, Relator Desembargador Federal ARICÊ AMARAL, j. 11/12/2001, DJU 28/06/2002, p.

532).

“PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

AFASTAMENTO DO LIMITE MÁXIMO DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO INPC NOS

REAJUSTAMENTOS, COM OBSERVÂNCIA AO LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HARMONIA COM O

TEXTO CONSTITUCIONAL.

- O artigo 53 da Lei nº 8.213/91 não é incompatível com o artigo 202, incisos e parágrafos, da Constituição Federal. Esta confere ao

legislador ordinário disciplinar o instituto da aposentadoria, segundo parâmetros básicos que delineia, e nada diz sobre a alíquota ou

coeficiente por meio do qual o valor da prestação previdenciária é extraível, nem tampouco especifica se a proporcionalidade é

aferida do piso ou do teto temporal.

- A lei escolheu o coeficiente de 70%, que incide sobre o salário-de-benefício para o tempo mínimo exigido e ao qual são

adicionados 6% a cada ano completo de atividade, até o máximo de 100%. Portanto, partiu-se do piso, do qual uma relação de

proporção é deduzida.

- Se a lei não regrou o benefício de maneira mais favorável ao segurado, constituiria pura arbitrariedade do Poder Judiciário fazê-lo,

substituindo-se ao legislador e criando norma que não decorreria necessariamente da Lei Maior”. (AC nº. 98030740849/SP, 5ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO, j. 11/03/2003, DJU 13/05/2003, p. 222).

Correta, pois, a r. sentença que julgou improcedente o pedido, não merecendo reparos.

Quanto aos honorários de advogado, reduzo-os para R$ 300,00 (trezentos reais), para cada um dos autores, mas em valores de hoje.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO,

tão-só para reduzir o valor dos honorários de advogado.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo,  12 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS
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Juiz Convocado

Relator

PROC.   :  1999.03.99.056795-8        AC  501447 

ORIG.   :  9800001362  2 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARMANDO D ANDREA 

ADV     :  ODAYR ALVES DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OURINHOS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos,

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença, proferida em 24.03.1999, que julgou procedente o pedido do autor,

condenando o INSS a recalcular a renda mensal inicial do benefício, com base nos trinta e seis salários-de-contribuição anteriores ao

requerimento do benefício, corrigindo-se apenas os 24 que antecedem os doze últimos, pela variação da ORTN/OTN, na forma da

Lei 6423/77, bem como aplicando-se ao primeiro reajuste o índice integral do aumento verificado, respeitada a prescrição

qüinqüenal,. As diferenças serão acrescidas de juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios, estes fixados em 15%

(quinze por cento) sobre o valor da condenação. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório.

O INSS interpôs apelação, na qual argúi nulidade da sentença, por ser extra petita e prescrição do direito de ação. No mais, sustenta

que agiu corretamente porque a Lei 6423/77 não se aplica aos cálculos dos benefícios previdenciários, sendo indevidas as revisões. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, que foram redistribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Conheço das apelações, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Assiste razão à autarquia no que tange ao excesso da sentença que, além de apreciar a questão versada na exordial, condenou o réu

também à revisão de que trata a Súmula 260 do extinto TFR, matéria estranha ao pedido e à causa de pedir da ação. A sentença deve,

portanto, ser reduzida aos limites do pedido.

No que se refere à preliminar de mérito, mister se faz algumas considerações. 

Tradicionalmente essa questão vem recebendo disciplina por preceito específico da lei que dispõe sobre o plano de prestações da

previdência e tem sido de cinco anos. 

O assunto era disciplinado no art. 57 da LOPS, 109 da CLPS/76 e 98 da CLPS/84 e, por se tratar de matéria previdenciária, o direito

às prestações sempre foi reputado como imprescritível. 

O que é suscetível de sofrer os efeitos da prescrição é, tão-somente, a ação que ampara a cobrança das parcelas vencidas não pagas

na época própria ou adimplida com valores inferiores ao devido, não exercida dentro do lapso temporal consignado na regra de

direito material. 

A grande novidade foi o caput do art. 103, a instituição de um prazo decadencial para a ação de revisão, porquanto a previsão de

prescrição havia desde a edição da Lei 8.213/91. 

Tal inclusão foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória n° 1.523/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. Ao

depois, com a Lei 9.711/98, o prazo decadencial da revisão da renda mensal inicial tornou-se igual ao da prescrição. Por fim, a

Medida Provisória nº 138/03, convertida na Lei 10.839/04, fez com que o prazo decadencial voltasse a ser de dez anos.

Conclui-se então que: a- a regra da caducidade abarca exclusivamente os critérios da renda mensal inicial, não
abrangendo ações revisionais que busquem a correção de reajustes aplicados erroneamente às prestações
previdenciárias; b- só poderá ser aplicado para os benefícios concedidos após a MP 1.523-9, de 27.6.97, pois a
norma não é retroativa, vigorando o prazo de 10 anos até 20.11.98; c- para os benefícios concedidos após
20/11/98, o prazo decadencial será de cinco anos[27]; d- a partir de 20/11/03, o prazo de 10 anos foi
restabelecido.
Por aí se vê que a nova legislação que instituiu o prazo de decadência para a revisão não poderá retroagir, porque o benefício foi

concedido antes do início da vigência dessas normas. 

Veja-se a redação do art. 103, com as alterações trazidas pela Lei nº 10.839/04:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato
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de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito de menores, incapazes a

ausentes, na forma do Código Civil. 

De uma simples leitura do referido artigo, percebe-se que enquanto a cabeça disciplina a decadência, o parágrafo único dispõe sobre

a prescrição; esta, contada a partir da data em que deveriam ter sido pagas as prestações devidas pela Previdência Social; aquela,

quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, se o caso, do dia em que o segurado tomar

conhecimento da decisão de indeferimento.

Assim, eventuais valores devidos deverão observar a prescrição das diferenças concernentes ao período anterior aos últimos cinco

anos, contados retroativamente da data da propositura da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/91, que repetiu a

redação original do caput deste mesmo artigo, porquanto inexistente qualquer outra causa interruptiva do fluxo prescricional que não

a propositura da ação.

Superada a questão preliminar, passo à análise do mérito.

DA CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELA ORTN

O ordenamento jurídico nacional, composto de forma escalonada, a Constituição Federal coloca-se no vértice, sendo que de sua

rigidez emana, como conseqüência primordial, a sua supremacia para os fatos que ocorrerem sob sua égide. Assim, a validade das

normas jurídicas inferiores depende do respeito aos limites formais e materiais traçados pela Carta Magna.

O legislador constituinte de 1988, ao criar o novo sistema previdenciário público, agora sob o manto constitucional, erigiu normas

constitucionais de eficácia plena, de eficácia limitada e algumas outras de evidente caráter transitório.

Entre as regras constitucionais de eficácia limitada, que dependem de lei específica para sua incidência, encontra-se a estatuída no

artigo 202, caput, da CF/88.  

Somente com o advento da Lei n° 8.213/91 é que o cálculo da renda mensal inicial passou a ser feito através do critério

constitucional, com a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês. 

Assim, com o advento do novo sistema previdenciário, inaugurado com a Constituição de 1988, passaram a existir diferentes

categorias de segurados da previdência social, cujo fator de diferenciação é justamente a época da concessão do benefício. 

Os benefícios concedidos antes de 05/10/88 sob a égide da CLPS (Decreto 89.312/84) e da CF de 1967/69, não estão dentre os que

comportam a incidência da Lei n° 8.213/91 no tocante ao cálculo da renda mensal inicial, devido à inaplicabilidade da espécie

normativa aos seus benefícios, em respeito ao Princípio da Irretroatividade das leis. 

Estes benefícios, pois, respeitam o mandamento constitucional e legal vigente à época da concessão. Mas isto não significa que o

legislador constituinte os tenha esquecido ao criar o novo sistema constitucional previdenciário.

De qualquer forma, alega o autor que o INSS, no momento de compor o valor do pecúlio, não atualizou monetariamente os

salários-de-contribuição, contrariando a Lei n° 6.423/77, que determinava o uso da variação da ORTN/OTN/BTN para toda correção

legal ou contratual.

Com efeito, em muitos casos, no tocante à aposentadoria por tempo de serviço, concedida antes do advento da atual Constituição

Federal, sob a égide da LOPS, do Decreto-lei n° 66/66 e dos Decretos n° 83.080/79 e 89.312/84, a renda mensal deve ter o cálculo

baseado na atualização dos 24 (vinte e quatro) últimos salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação do

ORTN/OTN/BTN, quando a referida revisão resultar positiva.

Nesse sentido, a súmula n° 7 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, in verbis: “Para a apuração da renda mensal inicial

dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1o da Lei n°

6.423/77”.

O benefício de aposentadoria por idade do autor tem DIB fixada em 13.03.1980 (fl. 09). Sendo assim, o autor faz jus a revisão

pleiteada, nos termos da Lei n.º 6.423/77, porque o INSS aplicou índices próprios, em prejuízo aos segurados. 

CONSECTÁRIOS

A súmula n° 148 do e. STJ determina a aplicação da Lei n° 6.899/81, segundo a qual, pelo art. 1o, § 2o, a correção monetária

incidiria a partir da propositura da ação.

Porém, a vetusta lei não bastaria para fazer a adequada correção dos valores, pois somente se atualizariam os valores a partir da

propositura da ação.

Os Tribunais Federais têm julgado no sentido da necessidade de corrigir monetariamente as prestações a partir da data do efetivo

prejuízo, esclarecendo que as súmulas n° 148 e 43 daquela Corte devem ser harmonizadas. 

Verifica-se que a Súmula n.º 43 do STJ e a de n.º 8 do E. TRF da 3ª Região acabam gerando as mesmas conseqüências no caso,

tendo em vista determinarem que a correção monetária deve ser calculada a partir do momento em que vencidas as prestações. 
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Assim sendo, a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução

nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou devida a diferença.

Os juros de mora devem incidir à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem o artigo 1.062 do Código Civil de

1916. 

Contudo, a partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste

diploma, em 1% (um por cento) ao mês.

A citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então não recebam aplicação no

percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma decrescente mês a mês. 

Vale dizer, os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as diferenças anteriores à citação e de forma

decrescente para aquelas vencidas após tal ato processual.

Quanto aos honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da sentença, nos termos do § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e Súmula n.º 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93.

Por fim, deverão ser abatidos do débito (mas não da base de cálculo dos honorários de advogado) todos os valores eventualmente

pagos na via administrativa, desde que comprovados pelo INSS por meio de extrato da DATAPREV ou documento equivalente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para reduzir a sentença aos limites do pedido, excluindo-se a condenação à revisão nos

termos da Súmula 260 do extinto TFR, rejeitar a preliminar de prescrição da ação, e para fixar os termos de incidência dos juros de

mora, da correção monetária e dos honorários advocatícios, na forma da fundamentação. Mantenho, no mais, a sentença.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  1999.03.99.081780-0        AC  524068 

ORIG.   :  9500000815  1 Vr SUZANO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ORLANDO BOZZO 

ADV     :  OLIVEIROS ALVES FERREIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos,

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença, proferida em 18/11/98, que julgou procedente pedido de revisão de

benefício previdenciário percebido pelo autor, de modo a converter o auxílio-acidente em aposentadoria por invalidez acidentária..

Após, subiram os autos a esta e. Corte, com redistribuição após para esta 7ª Turma.

É O RELATÓRIO.

Observo que é de competência da Justiça Estadual o julgamento de litígios decorrentes de acidentes do trabalho, constitucionalmente

prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, bem como na Súmula nº 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

No presente caso, o benefício foi concedido em razão de acidente de trabalho, consoante se observa da CAT constante de folha 18.

Deste modo, sendo a Justiça Comum Estadual competente para julgar as causas de acidente do trabalho, será igualmente competente

para julgar os pedidos de reajustes desses benefícios, situação não alterada pela Emenda Constitucional n° 45/2004. 

O Supremo Tribunal Federal tem orientação firme, consoante se pode verificar do seguinte acórdão:

“Há pouco, ao julgar o RE 76.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632-1a

Turma, e no AgRg 154.938-2a Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a reajuste e benefício oriundo de

acidente de trabalho é da Justiça comum (sic), porquanto, se essa Justiça é competente para julgar as causa de acidente de trabalho

por força do disposto na parte final do inciso I do art. 109 da Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de

reajuste desse benefício, que é objeto de causa que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a

sorte do principal” (RE 205.886-6-SP, rel. Min. Moreira Alves, j. 24.3.98, DJU 17.4.98, seç. 1e, p. 19, apud Código de Processo
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Civil e Legislação Processual em Vigor, de Theotonio Negrão, Saraiva, 2000, p. 59).

No mesmo sentido, RTJ 154/208, 158/248 e 161/356, acórdãos também citados por Theotonio Negrão, na página citada.

A posição do Supremo Tribunal Federal (que pode também ser verificada nos AgRg em AgIn 154938-6/RS, rel. Min. Paulo

Brossard e RE 127619-3/210-CE, rel. Min. Carlos Velloso) é prestigiada pelos Tribunais Regional Federais da 3a, 4a e 5a Regiões, e

por parte do da 1a Região, consoante preleciona Eliana Paggiarin Marinho (Direito Previdenciário, Aspectos Processuais, Materiais

e Penais, livro coordenado por Vladimir Passos de Freitas, Livraria do Advogado Editora, Porto Alegre, 2a ed., p. 226).

Nesse sentido: 

“Em que pese as reiteradas decisões do STJ sobre a competência da Justiça Federal para julgar as causas envolvendo reajuste de

benefícios acidentários, em matéria de interpretação constitucional há que se seguir a orientação do Supremo Tribunal que fixa a

competência da Justiça Estadual” (AC 95.04.62506-1/RS, rel. Juíza Maria Lúcia Luz Leiria, DJU 22-5-1996, p. 33458).

Outrossim, trago à colação o recente julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do AGRCC Nº 30902/RS, DJ

22.04.2003, relatora a Ministra LAURITA VAZ, em acórdão assim ementado:

“AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E ESTADUAL. REVISIONAL DE

BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA Nº 15 DO STJ.

COMPETÊNCIA DA 2a VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS.

1.As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça Estadual

Comum. Precedentes desta Corte.

2.Agravo regimental desprovido” .

Diante do exposto, face à incompetência deste Egrégio Tribunal Regional para a apreciação do recurso interposto nos autos, nos

termos do art. 33, inciso XIII, parte final, do Regimento Interno desta Corte c/c 557 do Código de Processo Civil, determino a

remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as anotações e cautelas de praxe e as nossas

homenagens, comunicando-se o MM. Juízo “a quo”.

Publique-se e intime-se.

São Paulo,  12 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  1999.61.12.005560-8        AC  932441 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  FLORENTINO GOMES DO NASCIMENTO falecido e outros 

ADV     :  VALERIO CAMBUHY 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos,

Trata-se de apelação interposta pelos autores em face da r. sentença proferida em 25/01/2001, que julgou improcedente o pedido,

condenando-os ao pagamento de custas processuais e  honorários advocatícios fixados em R$ 100,00, na forma do artigo 12 da Lei

nº 1.060/50.

Inconformado, pleiteiam os autores a reforma da sentença, para que conceda a revisão pleiteada, de modo a preservar o valor real de

suas rendas mensais, com arrimo na Resolução nº 60/96 do CNSS. 

Após, subiram os autos a este E. Tribunal, decorrido in albis o prazo para o INSS apresentar contra-razões.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Ademais, dispõe o art. 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal o seguinte: "É assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei".

A Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de molde a preservar-lhes,

em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária.

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do Superior Tribunal

de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende:

“Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo Supremo
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Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários,

não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de seu valor real” (AGRESP nº 506492/RS,

Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294); 

“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende às

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte delegou ao legislador

ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 09/09/2003, DJ

29/09/2003, p. 359).

A Constituição Federal, em seu art. 201, parágrafo 2º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de seus benefícios de modo a

preservar o seu valor real, não vinculando em nenhum momento os reajustes ao número de salários mínimos, como quer o autor. 

Conseqüentemente, o critério de reajuste do benefício previdenciário previsto na Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, não fere o

dispositivo constitucional mencionado.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO. PLANO DE CUSTEIO E

BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA SALARIA. ART. 41, DA LEI 8.213.

Descabida a aplicação do princípio da equivalência salarial com o número de salários mínimos na vigência da Lei 8.213, pois a

própria Lei, em seu art. 41, incisos I e II, estabelece a formula do cálculo do valor inicial da aposentadoria e dita regras para seu

reajustamento.

Precedentes

Recurso não conhecido”. (REsp. nº 354105/RS, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 5ª Turma, j. 06/08/2002. DJ

02/09/2002, p. 225).

Ressalta-se que a legislação não garante, no cálculo da renda mensal inicial, correspondência nenhuma entre o salário-de-benefício e

o patamar de contribuições efetivadas, nem há qualquer autorização legal para que isto se observe nos reajustes dos benefícios.

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 58 DO ADCT. INPC. LEI 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Não há direito à equivalência entre o valor do salário-de-contribuição utilizado na escala-base do cálculo das contribuições

previdenciária e a renda mensal inicial do benefício. Tal manutenção dos benefícios em números de salários limitou-se ao período de

vigência do art. 58 do ADCT.

2. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciário devem ser reajustados pelo INPC e pelos índices que o sucederam.

3. Agravo regimental desprovido”. (AGA nº 528797/MG, Relatora Ministra LAURITA VAZ, 5ª Turma, j. 01/04/04, DJU 17/05/04,

p. 274);

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94.

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL.

I – Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição.

II – O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93.

III – A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação de

março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e fevereiro/94.

IV – A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois os benefícios

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior.Recurso

desprovido”.

(REsp. nº 397336/MG, Relator Ministro FÉLIX FISCHER, 5ª Turma, j. 26/02/02, DJU 18/03/02, p.300).

Considerando que o texto constitucional remete ao legislador ordinário a definição do índice aplicável para a atualização dos

salários-de-contribuição, na sua atualização devem ser observados são os índices oficiais.

Assim sendo, não merece prosperar a pretensão da parte Autora, no que tange ao pedido de reajustamento de seu benefício

previdenciário com a aplicação do IGP-DI a partir de 1999.

Estabeleceu o artigo 201, § 2º (atualmente § 4º do mesmo artigo) da Constituição Federal de 1988 que “é assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Conforme o entendimento predominante, cuida-se de norma desprovida de auto-aplicabilidade.

O termo “valor real” foi empregado pelo legislador constituinte em contraposição ao “valor nominal”, uma vez que este último

encontra-se protegido pela garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios constante do art.194, inciso IV da Constituição. 
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A Carta de 1.988 foi elaborada em época de altas taxas inflacionárias, o que levou inclusive à preocupação de definir-se um critério

de reajustamento transitório, com base na variação do salário-mínimo, estabelecido no art.58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, de forma a impedir que a inércia do legislador ordinário viesse em prejuízo dos aposentados e pensionistas da

previdência social.

A finalidade de tal norma é a assegurar a manutenção não do valor nominal, mas sim do valor real, entendido este como aquele

correspondente ao efetivo poder de compra, ou poder aquisitivo, o que se obtém pelo reajustamento do valor nominal,

acrescendo-lhe o percentual correspondente à variação dos preços - a taxa de inflação. É justamente esse o ponto crucial da questão. 

Ocorre contudo que é impraticável a medida de todos os preços da economia. Além disso, os preços não variam de maneira

uniforme, o que faz com que os índices de preços sejam calculados a partir da média ponderada da variação. 

A alegada defasagem entre alguns índices de preços e o reajuste dos benefícios não é suficiente para que se reputem

inconstitucionais os referidos dispositivos legais. Como visto, pela própria dose de arbítrio existente na definição dos parâmetros de

cálculos de um determinado índice de preços, é de se esperar que apresentem resultados díspares.  

Assinalada portanto a dificuldade de medição da inflação, é oportuna a lembrança das diversas normas que foram editadas em

atenção ao comando constante do art.201, §2º da CF/88. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após o

advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE

como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois

pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001

(junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição

de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em

2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02. Consoante a Lei nº

11.430/2006, tornou-se a utilizar o INPC para fins de correção das rendas mensais.

De qualquer forma, a fixação do índice de reajuste aparentemente desvinculado de qualquer índice oficial de correção monetária

levou os beneficiários da Previdência Social aos Tribunais, onde restou questionada a constitucionalidade e a legalidade do

procedimento adotado.

A matéria em comento já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 376.846-SC (acórdão pendente de publicação), que

teve como Relator o Ministro Carlos Velloso, quando, por maioria, conclui o E. STF pela constitucionalidade material dos

dispositivos legais que estabeleceram os índices de correção dos benefícios previdenciários relativamente aos anos de 1997, 1999,

2000 e 2001.

Como razões de decidir, entendeu aquele E. Tribunal: que os índices adotados não foram aleatórios; que os índices adotados foram

superiores ao INPC, que registra a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS; que outro

índice alhures pretendido pelos segurados, o IGP-DI, por retratar a variação de preços referentes ao atacado e bens de produção, ou

seja, do setor empresarial brasileiro, não seria indicado; que a diferença de 0,07% entre o índice aplicado e o INPC no reajuste

concedido no ano 2001  é desprezível.

Do voto do Relator,  merece destaque a conclusão, vazada nos seguintes termos: “Em suma: os índices adotados para o reajuste dos

benefícios foram superiores ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Apenas no reajuste de 2001, é que houve

diferença para menor, da ordem de 0,07%, diferença, está-se a ver, desprezível. De outro lado ,verifica-se que o índice mais

adequado para a correção dos benefícios é mesmo o INPC, dado que “a população-objetivo” deste “é referente a famílias com

rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, entrando “na composição do INPC” “as variações

sentidas no preço da alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais,

despesas pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor, não abarcando,

diretamente, as flutuações de preços típicos do setor empresarial”. Já, o IGP-DI “não retrata a realidade do beneficiário, mas

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro”. Não há falar, portanto, que o critério utilizado pelo legislador,

para o fim de realizar o reajuste preconizado no art. 201, § 4.º, da Constituição, teria se afastado da realidade. Assim posta a questão,

vale invocar o decidido pelo supremo Tribunal Federal, RREE 219.880/RN e 313.382/SC: a declaração de inconstitucionalidade do

critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria possível  se se demonstrasse “que o índice estabelecido em lei ... é

manifestamente inadequado”, o que não ocorre no presente caso. Aqui, ao contrário, adotou-se índice superior ao índice mais

adequado, que é o INPC, certo que apenas no tocante ao último reajuste é que houve diferença para menor, desprezível, porque da

ordem de 0,07%..” (Informativo STF n.º 322, p. 4).  

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e junho de 2003

(19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da
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Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de

24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado

para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria definido em regulamento. 

Deste modo, a pretensão de aplicar índices outros, escolhidos pelo segurado, não possui qualquer amparo no ordenamento jurídico,

mormente porque os índices de inflação implicam considerações assaz complexas, nem sempre compreendidas pelos segurados.

Por fim, à luz da evolução legislativa acima citada, quando se observou que o legislador já aplicou índices diversos com o tempo

(INPC, IRMS, IPC-r, IGP-DI etc), forçoso é concluir que, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante

sucessivas reedições de medidas provisórias, com a condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que

lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa

inconstitucionalidade nas referidas normas.

Como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário

estabelecido critérios de reajuste com base em índices absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem

qualquer razoabilidade - o que, como visto, não ocorreu.

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma no sentido de reconhecer a legalidade e a constitucionalidade dos

índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do julgamento da apelação

cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento unânime, realizado na Sessão de

Julgamento do dia 22.11.2004:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a

questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.
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RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2000.03.99.005545-9        AC  567168 

ORIG.   :  9400001746  9 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  JOSE RAIMUNDO e outros 

ADV     :  CLAUDIO CORTIELHA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos,

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando excesso de

execução relativa à ação de revisão de benefício previdenciário ajuizada por JOSÉ RAIMUNDO e outros, uma vez que a conta de

liquidação elaborada pelos exeqüentes apurou a RMI dos segurados de forma incorreta, sendo que o cálculo elaborado em

conformidade com o título judicial perfaz valor inferior ao apurado administrativamente pela autarquia por ocasião da concessão dos

benefícios, devendo, assim, ser extinta a execução, já que nada é devido.

O MM. Juiz “a quo” julgou procedentes os embargos à execução, determinando a requisição do pagamento, após o trânsito em

julgado.

Irresignados, apelaram os embargados, sustentando, em preliminar, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, face à

ausência de determinação de expedição dos ofícios indicados pela Contadoria do Juízo a fl. 23. No mérito, pleiteiam, em síntese, a

reforma da r. sentença para sejam declarados corretos os cálculos de f. 171/195, uma vez que a conta apresenta-se em consonância

com o julgado.

Adesivamente, recorreu o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que julgou procedentes os embargos, mas determinou

a requisição do pagamento após o trânsito em julgado, devendo, assim, ser julgada extinta a execução, já que nada é devido.

Com contra-razões do INSS, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É O RELATÓRIO.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Inicialmente, afasto a preliminar de nulidade argüida pelos embargados, sob a alegação de cerceamento de defesa, por não ter o MM.

Juízo a quo determinado a expedição de ofícios, nos termos requeridos pela Contadoria do Juízo. 

De fato, analisando-se os autos principais verifica-se a desnecessidade de tal diligência, uma vez que constam dos citados autos

todos os elementos necessários com vistas a elucidar-se a exação dos cálculos apresentados pelas partes.

Com efeito, cabe aos exeqüentes apresentarem seus cálculos, na forma do artigo 604 e §§ do Código de Processo Civil,

independentemente de intervenção do Juízo. Aliás, foi exatamente o que fizeram, embora sem qualquer fundamentação quanto a

critérios ou índices utilizados, o que dificultou sobremaneira a sua compreensão.

No mais, os dados requeridos pela Contadoria do Juízo a fl. 23 dos embargos relativos aos co-exeqüentes José Paulino de Souza e

José Raimundo encontram-se respectivamente acostados a f. 108/109 e 131/135 do processo de conhecimento, os quais serviram de

base para apuração da Renda Mensal Inicial dos exeqüentes, constantes dos cálculos de f. 171/195 dos autos principais, bem como

dos cálculos de f. 04/13 ofertados pelo Instituto, quando da oposição dos embargos.

No mérito, cabe ressaltar que a liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e v. acórdão. Mesmo

na hipótese das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada se em

desacordo com a coisa julgada, com o que se impedirá "que a execução ultrapasse os limites da pretensão a executar" (RTFR

162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

Na ação revisional ajuizada em 21 de novembro de 1994, conforme v. acórdão de f. 81/86 dos autos principais em apenso, que

transitou em julgado, o INSS fora condenado a aplicar os índices de variação da ORTN/OTN/BTN estabelecido pela Lei nº 6.423/77

como fator de correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, bem como a considerar o salário mínimo no valor

de NCZ$ 120,00 relativo ao mês de junho/89, devendo ser observada a prescrição qüinqüenal das parcelas por ocasião da execução.

A respeito da execução da sentença estabelece o artigo 586 do Código de Processo Civil o seguinte:

“Art. 586. A execução para cobrança de crédito, fundar-se-á sempre em título líquido, certo e exigível.”

Por sua vez, o artigo 618 e seu inciso I do mesmo diploma legal assim estabelece:

“Art. 618. É nula a execução:
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I -  se o título executivo não for líquido, certo e exigível.”

Ainda a respeito da inexigibilidade do título judicial, o artigo 741, inciso II do CPC dispõe:

“Art. 741. Na execução fundada em título judicial, os embargos só poderão versar sobre:

omissis

II – inexigibilidade do título:

omissis”

No presente caso, a parte embargada não está com a razão, porquanto pretende ver acolhidos os cálculos de f. 171/195 dos autos

principais, os quais não obedeceram ao título executivo, bem como não houve observância aos ditames legais aplicáveis à espécie.

De fato, na elaboração de seus cálculos, ao apurar a RMI dos ora embargados não foram observados os critérios estabelecidos no art.

23 do Decreto nº 89.312/84, já que não respeitaram a parcela básica, bem como foi utilizada a Tabela Prática de Atualização

Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cuja aplicação é indevida para débitos previdenciários.

Por outro lado, analisando-se os cálculos de f. 04/13, ofertados pelo INSS juntamente com a inicial dos embargos, verifica-se que a

Renda Mensal Inicial dos exeqüentes foi apurada em conformidade com o título executivo, bem como em consonância com o

estabelecido no art. 23 do Decreto nº 89.312/84, vigente por ocasião da concessão dos benefícios.

A observância do sistema do maior e menor valor-teto é obrigatória, seja porque cogente a norma que o determinou, seja porque não

foi afastado no título executivo judicial.

Quanto à Renda Mensal Inicial dos co-exeqüentes José Raimundo e José Paulino de Souza, analisando-se os cálculos de f. 04 e 13

dos embargos apresentados pelo INSS verifica-se que a renda mensal apurada em conformidade com o julgado, respectivamente, no

valor de Cr$ 2.140.224,00 e de Cr$ 461.495,75 é inferior à renda mensal fixada por ocasião da concessão dos benefícios, no valor de

Cr$ 2.174.579,00 e de Cr$ 467.070,00, conforme f. 12, 46 e 48 dos autos principais.

Porém, não é possível extinguir-se a execução em relação a tais litisconsortes, porquanto o perito ouvido não esclareceu se a

utilização da variação das ORTN/OTN/BTN gera RMI negativa.

Considerando que a Tabela utilizada pela Justiça Federal de Santa Catarina indica índices positivos para as datas das DIB´s dos três

autores, forçoso é determinar a realização de cálculos pelo experto.

Em relação ao co-exeqüente Raimundo Alves de Oliveira, verifica-se que no próprio cálculo de f. 05 dos embargos a Renda Mensal

Inicial apurada no valor de Cr$ 1.570.713,95 é superior à renda mensal fixada quando da concessão do benefício, no valor de Cr$

1.490.610,00, conforme f. 15 e 47 dos autos principais.

De qualquer forma, da análise dos cálculos de f. 06/12 dos embargos elaborados pela Autarquia, ao apurar as diferenças devidas ao

ora apelante Raimundo Alves de Oliveira, não foi observado o Provimento 24/97 da Corregedoria-Geral do TRF da 3ª Região, então

vigente, quanto à atualização monetária.  De modo que os cálculos em questão não podem ser acolhidos.

Dessa forma, novos cálculos deverão ser realizados, afastada de qualquer forma a possibilidade de inclusão do índice de 1,3967 em

fevereiro de 1994, ante a ausência de decisão judicial a respeito na ação de conhecimento.

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos

para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do

CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. 

A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em

1% (um por cento) ao mês.

Quanto aos honorários de advogado, compensam-se em razão da sucumbência recíproca, na forma do artigo 21, caput, do Código de

Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DOS EMBARGADOS, para determinar a realização de novos cálculos, obedecidas às

disposições legais, inclusive o sistema de menor e maior valor-teto, bem como os consectários acima discriminados, e NEGO

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO INSS. 

Os valores devidos serão decididos por nova decisão interlocutória do Juízo a quo, submetida a recurso agravo.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

m.t.
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PROC.   :  2000.61.04.002186-6        AC  922951 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARIA ESTELLA PEREZ DE ANDRADE CABRAL 

ADV     :  FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por MARIA ESTELLA PEREZ DE ANDRADE CABRAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO NACIONAL – INSS, objetivando a revisão do valor de sua pensão por morte, para fixá-lo no percentual de 100% do

valor da aposentadoria que o segurado falecido recebia, com o pagamento das diferenças daí decorrentes.

A r. sentença (fls. 34/37), proferida em 12 de junho de 2003, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora nas

verbas de sucumbências, por ser ela beneficiária da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, bem como isentando-a também

de custas, consoante artigo 7º da Lei nº 9.289/96.

Inconformada, interpôs a parte autora apelação (fls. 39/41), alegando que a lei posterior, mais benéfica aos beneficiários da

Previdência Social, deve ser aplicada de imediato, independentemente da norma vigente à época do fato gerador, sendo assim,

requer a reforma integral da r. sentença. Ademais, aduz ainda que, caso a sua pretensão não seja acolhida, estar-se-á dando

tratamento desigual aos iguais.

Propõe a parte autora a revisão do valor de sua pensão por morte, considerando a alteração do percentual do cálculo do referido

benefício, operada pela edição da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou a redação original do artigo 75 da Lei nº 8.213/91.

O benefício da pensão por morte teve descrição legal desde a Lei Orgânica da Previdência Social, nº 3.807, de 26 de agosto de 1960,

em seu artigo 37, in verbis:

“A importância da pensão por morte devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela familiar igual

a 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do seu falecimento fosse

aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, quantos forem os

dependentes do segurado, até o máximo de 05 (cinco).”

Mantida essa fórmula de cálculo nas legislações seguintes da Previdência Social, Decreto nº 72.771, de 06 de setembro de 1973 –

Regulamento do Regime Geral da Previdência Social – RRPS (artigo 50, inciso V), Decreto nº 77.077, de 24 de janeiro de 1976 –

Consolidação das Leis da Previdência Social – CLPS (artigo 56), Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979 – Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social – RBPS (artigo 41, inciso VI), Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984 – Consolidação das

Leis da Previdência Social – CLPS (artigo 48).

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, em que vieram sistematizadas as regras gerais da Seguridade Social, foram

editadas as Leis de Custeio e de Benefícios da Previdência Social, respectivamente, nº 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991.

Por sua vez, o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 disciplinou em novo percentual o benefício da pensão por morte, sendo nos seguintes

termos a redação original, in verbis:

“O valor mensal da pensão por morte será:

a) constituído de uma parcela relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a

que teria direito se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma

aposentadoria quantos forem os seus dependentes até o máximo de 02 (dois);”

E, então, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterou esse percentual para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, por

meio da Lei nº 9.528/97, o artigo 75 passou a ter a seguinte redação, in verbis:

“O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria

direito se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento.”

No caso de pensão por morte, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da relação jurídica é

a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente adquire o direito ao benefício

decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado”

Por sua vez, o deferimento da pensão e seu recebimento encerram ato jurídico perfeito, o qual se encontra consagrado na

Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, plenamente realizado sob a égide da lei de regência da época.

Destarte, a Lei nº 9.032, que modificou a redação do artigo 75 da Lei do Plano de Benefícios da Previdência Social, somente pode

ser aplicável a partir de sua entrada em vigor, em 28 de abril de 1995, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo
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direito adquirido.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendido que a aplicação de lei a benefícios concedidos anteriormente à sua edição

ainda afronta o artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que impõe a necessidade de previsão de fonte de custeio para a

criação ou a majoração de benefícios previdenciários, conforme exemplificam os julgados RREE nºs 416.827/SC e 415.454/SC,

ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgados em 08.02.2007, constante no Informativo nº 455 do STF, in verbis:

“Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, deu provimento a dois recursos extraordinários interpostos pelo INSS para

cassar acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal que determinara a revisão da renda mensal de benefício de pensão

por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da previdência geral, a partir da vigência

da Lei 9.032/95, independentemente da norma em vigor ao tempo do óbito do segurado — v. Informativos 402, 423 e 438.

Considerou-se a orientação fixada pelo Supremo no sentido de que, se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da

nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo com a legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários

(princípio tempus regit actum). Asseverou-se, também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF assume

feição típica de elemento institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas concretizações.

Dessa forma, cabe ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas fontes de custeio,

compatibilizando o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou-se que, eventualmente, o legislador,

no caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada para tanto. Por fim, tendo em

vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, aduziu-se que o próprio sistema previdenciário

constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, para o futuro. Concluiu-se, assim, ser

inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de suas disposições a benefícios de pensão por morte

concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a rigor, não houve concessão a maior, tendo o legislador se

limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de concessão de pensões. Vencidos os Ministros Eros Grau, Carlos Britto,

Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence que negavam provimento aos recursos. “

Não procede, portanto, o pedido de aplicação da Lei nº 9.032/95, para elevar o coeficiente de cálculo de sua pensão para 100%.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo integralmente a r. sentença, para julgar improcedente o

pedido, nos termos da fundamentação.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

São Paulo, 17 de março de 2008

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2001.03.99.030078-1        AC  704983 

ORIG.   :  0000000522  1 Vr DESCALVADO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ABILIO PALUDETTI 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. RODRIGO ZACHARIAS/ SÉTIMA TURMA 

Vistos,

Trata-se de ação anulatória de cálculos cumulada com pedido de antecipação de tutela proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL – INSS, pleiteando a anulação dos cálculos apresentados nos autos da ação previdenciária em fase de execução,

processo nº 454/93, da 1ª Vara da Comarca de Descalvado, bem como a restituição de valores já pagos administrativamente com

base nos cálculos em questão.

Alega a Autarquia, em síntese, a existência de erro material na conta de liquidação apresentada,  dada a inobservância do menor

valor teto no salário-de-benefício, conforme previsão contida na Lei nº 5.890/73, art. 5º, inciso II vigente à época da concessão do

benefício do co-autor Abílio Paludetti, cuja aplicação não foi afastada pela coisa julgada. Aduz também a existência de incorreção

nos cálculos em relação ao citado co-autor, por se tratar de segurado empregador rural, sendo indevida a correção pela variação da

ORTN/OTN/BTN dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, vez que inexistem tais contribuições. Acrescenta que,

no caso, é aplicável o art. 3º da Lei nº 6.260/75 então vigente, o qual estabelecia que a renda mensal inicial era calculada com base

na média das 03 últimas contribuições anuais, no percentual de 90% (noventa por cento) de 1/12 (um doze avos) dessa média. 

A r. sentença (fls. 73/76) proferida em 12 de setembro de 2000 julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do

artigo 267, inciso I, c/c o artigo 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, sob o fundamento da ocorrência da coisa

julgada, entendendo que a questão posta deveria ser objeto de ação rescisória.
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Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 78/91), sustentando, em síntese, que o erro material não faz coisa julgada, pelo que

requer a reforma integral da r. sentença, bem como pleiteia a concessão de tutela antecipada para o efeito de suspender o curso do

processo nº 454/93 em trâmite na 1ª Vara da Comarca de Descalvado.

Mantido o decisum  pelo MM. Juízo a quo, nos termos  do parágrafo único do artigo 296 do Código de Processo Civil, subiram os

autos a este Tribunal.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

O INSS aduz a existência de erro material nos cálculos, vez que foram incluídos valores indevidos, dada a inobservância do menor

valor teto no salário-de-benefício, conforme previsão contida na Lei nº 5.890/73, art. 5º, inciso II vigente à época da concessão do

benefício do co-autor Abílio Paludetti, cuja aplicação não foi afastada pela coisa julgada. 

Ademais, sustenta a existência de incorreção nos cálculos em relação ao citado co-autor, por se tratar de segurado empregador rural,

sendo indevida a correção pela variação da ORTN/OTN/BTN dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, vez que

inexistem tais contribuições. Acrescenta que, no caso, é aplicável o art. 3º da Lei nº 6.260/75 então vigente, o qual estabelecia que a

renda mensal inicial era calculada com base na média das 03 últimas contribuições anuais, no percentual de 90% (noventa por cento)

de 1/12 (um doze avos) dessa média. 

Todavia, a presente ação foi extinta, sem apreciação do mérito, pelo MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 267, inciso I, c/c o artigo

295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, sob o fundamento da ocorrência da coisa julgada.

No entanto, data venia, tal entendimento não merece prosperar.

Com efeito, no que se refere à existência de erro material, cabe assinalar que pode ser suscitado a qualquer tempo e grau de

jurisdição, não se sujeitando a qualquer forma de preclusão, sendo corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento das

partes, vez que  não transita em julgado.

Nesse sentido, cabe citar os seguintes julgados proferidos pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

“PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENHORA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. CÁLCULO. INCLUSÃO DE

PARCELA INDEVIDA. ERRO MATERIAL. COISA JULGADA.

1.Inocorrência de nulidade da penhora.

2. O erro material pode e deve ser corrigido a qualquer tempo.”

(AC. nº 94.01.271173-9, Rel. Tourinho Neto, DJ: 24/11/94)

“PROCESSO CIVIL – REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO – EXECUÇÃO DE SENTENÇA – CÁLCULO – ERRO

MATERIAL – CORREÇÃO – OFENSA À COISA JULGADA – INEXISTÊNCIA.

1 – Erro material é corrigível a qualquer tempo, independentemente de requerimento da parte. (Código de Processo Civil, art. 463,

I.)

2 – Agravo de Instrumento provido.

3 – Decisão reformada.”

(AI. nº 94.01.28070-3, Rel. Catão Alves, DJ: 27/03/95)

Desse modo, presentes as condições da ação, restando demonstrado o interesse de agir, vez que o provimento jurisdicional pleiteado

pela Autarquia tem aptidão para corrigir a alegada lesão ao direito.

Assim sendo, a anulação da r. sentença é medida que se impõe.

Quanto ao pleito de concessão de tutela antecipada, este merece ser acolhido, pois, inequivocamente, há verossimilhança do direito

invocado e o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, pelo que determino a suspensão da execução, processo nº 454/93 em

trâmite na 1ª Vara da Comarca de Descalvado e, conseqüentemente a suspensão do pagamento do Precatório nº 98.03.035175-3,

devendo ser comunicada a E. Presidência desta Corte, bem como o Juízo de 1º Grau.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, para o fim de

anular a r. sentença,  determinando a remessa do processo à Vara de origem para regular prosseguimento do feito, nos termos da

fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

m.t.
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PROC.   :  2003.61.03.004198-5     REOAC 1121883 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  LUCIA CARON DESIDERA 

ADV     :  LUIZ ALBERTO SPENGLER 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Proposta ação de revisão de critério de reajuste de  benefício previdenciário, sobreveio sentença, proferida em 21 de julho de 2005,

que julgou procedente o pedido para condenar a Autarquia Previdenciária a proceder a revisão dos benefícios a partir de 1997, com

aplicação do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP/DI e o pagamento das diferenças encontradas no período,

monetariamente corrigidas nos termos do Provimento nº 26/2001 da CGJF/3ª Região e Portaria 92/2001 da Diretoria do Foro da

Seção Judiciária de São Paulo, incidindo juros de mora de 1% ao mês a partir da citação (art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º

do Código Tributário Nacional). Ante a sucumbência, o réu, isento de custas, foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. A decisão foi submetida ao duplo grau obrigatório.

Com o decurso do prazo para a interposição de recurso voluntário (fls. 69-v), os autos subiram a esta Corte por força do duplo grau

obrigatório, onde foram redistribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A sentença de procedência deve ser reformada.

Estabeleceu o artigo 201, § 2º (atualmente § 4º do mesmo artigo) da Constituição Federal de 1988 que “é assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Conforme o entendimento predominante, cuida-se de norma desprovida de auto-aplicabilidade.

O termo “valor real” foi empregado pelo legislador constituinte em contraposição ao “valor nominal”, uma vez que este último

encontra-se protegido pela garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios constante do art.194, inciso IV da Constituição. 

A Carta de 1.988 foi elaborada em época de altas taxas inflacionárias, o que levou inclusive à preocupação de definir-se um critério

de reajustamento transitório, com base na variação do salário-mínimo, estabelecido no art.58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, de forma a impedir que a inércia do legislador ordinário viesse em prejuízo dos aposentados e pensionistas da

previdência social.

A finalidade de tal norma é assegurar a manutenção não do valor nominal, mas sim do valor real, entendido este como aquele

correspondente ao efetivo poder de compra, ou poder aquisitivo, o que se obtém pelo reajustamento do valor nominal,

acrescendo-lhe o percentual correspondente à variação dos preços - a taxa de inflação. É justamente esse o ponto crucial da questão. 

No dizer de Wonnacot et alli, in Economia, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a inflação é definida como um aumento no

nível geral de preços”. A medida do nível geral de preços é extremamente dificultosa: faz-se por meio dos índices de preços, que

medem a variação dos preços.

Ocorre contudo que é impraticável a medida de todos os preços da economia. Além disso, os preços não variam de maneira

uniforme, o que faz com que os índices de preços sejam calculados a partir da média ponderada da variação. 

Nesse sentido, ensina Wonnacot, na obra citada: “por exemplo, se o preço de todos os bens e serviços num ano fossem comparados

com os preços dos mesmos bens e serviços no ano anterior (o ano-base) e tivessem sido calculados como o dobro destes, o índice

deveria ser 200 (por convenção, os índices são dados em percentagens, assinalando-se o ano-base como o valor 100). Numa situação

mais realística, alguns preços aumentam mais rapidamente que outros. Neste caso, o índice de preços é a média ponderada dos

preços... Na construção de um índice de preços, os bens e serviços são ponderados de acordo com a sua importância...”.

Portanto, índices de preços são calculados por média ponderada. Segundo ensina Leonard J.Kazmier, in Estatística Aplicada a

Economia e Administração, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a média aritmética, ou promédio aritmético, é definida como a

soma dos valores do grupo de dados dividida pelo número de valores”  e  “a média ponderada, ou promédio ponderado, é uma média

aritmética na qual cada valor se encontra ponderado de acordo com sua importância no grupo total”.

Não se pode falar, portanto, em inflação real. Média ponderada da variação dos preços é uma ficção estatística. A mensuração da

inflação está sujeita a uma série de decisões em que não falta uma razoável dose de arbítrio.
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É necessário definir quais os bens e serviços terão os seus preços pesquisados (pois é impossível a verificação de todos os preços); é

necessário definir onde tais preços serão pesquisados (pois é impraticável a verificação em todo o País); é necessário definir qual a

importância de cada item pesquisado para que se obtenha a respectiva ponderação (e para isso deve-se arbitrar o peso de cada item,

ainda que baseado em outras estatísticas).

A alegada defasagem entre alguns índices de preços e o reajuste dos benefícios não é suficiente para que se reputem

inconstitucionais os referidos dispositivos legais. Como visto, pela própria dose de arbítrio existente na definição dos parâmetros de

cálculos de um determinado índice de preços, é de se esperar que apresentem resultados díspares.  

Assinalada portanto a dificuldade de medição da inflação, é oportuna a lembrança das diversas normas que foram editadas em

atenção ao comando constante do art. 201, §2º da CF/88. 

Inicialmente, com a edição da Lei 8.213/91, em 24 de julho de 1991, os benefícios de prestação continuada passaram a ser

reajustados pelo INPC, consoante artigo 41, II, daquela lei.

Aludido índice foi substituído, a partir de janeiro de 1993, pelo IRSM, nos termos do artigo 9.º, § 2.º da Lei n.º 8.542/92.

A partir de 1.º de julho de 1994, e após a transformação dos benefícios em URV (artigo 20 da Lei n.º 8.880/94), que passou a

denominar-se Real com a implantação da nova moeda (art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94), o índice adotado para o reajuste, a teor do

artigo 29, § 3.º da Lei n.º 8.880/94, passou a ser o IPC-r.

A Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de 1996, determinou em seu artigo 2.º, o reajuste pelo IGP-DI em 1º de maio de 1996, nos

doze meses anteriores. A partir da Medida Provisória n.º 1.572-1, de 28 de maio de 1997 (art. 2.º, hoje art. 12 da Lei n.º 9.711/98)

não há previsão de um índice legal para o reajuste dos benefícios previdenciários. O índice aplicado em cada período é fixado na

própria lei concessiva do reajuste.

Por fim, nos termos da Medida Provisória n° 2.187-13/2001, que deu nova redação à norma do art. 41 da Lei n° 8.213/91, anterior à

EC n° 32/02, os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas

respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os

critérios legais.

De qualquer forma, a fixação do índice de reajuste aparentemente desvinculado de qualquer índice oficial de correção monetária

levou os beneficiários da Previdência Social aos Tribunais, onde restou questionada a constitucionalidade e a legalidade do

procedimento adotado.

A matéria em comento já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 376.846-SC (acórdão pendente de publicação), que

teve como Relator o Ministro Carlos Velloso, quando, por maioria, conclui o E. STF pela constitucionalidade material dos

dispositivos legais que estabeleceram os índices de correção dos benefícios previdenciários relativamente aos anos de 1997, 1999,

2000 e 2001.

Como razões de decidir, entendeu aquele E. Tribunal: que os índice adotados não foram aleatórios; que os índices adotados foram

superiores ao INPC, que registra a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS; que outro

índice alhures pretendido pelos segurados, o IGP-DI, por retratar a variação de preços referentes ao atacado e bens de produção, ou

seja, do setor empresarial brasileiro, não seria indicado; que a diferença de 0,07% entre o índice aplicado e o INPC no reajuste

concedido no ano 2001  é desprezível.

Do voto do Relator,  merece destaque a conclusão, vazada nos seguintes termos: “Em suma: os índices adotados para o reajuste dos

benefícios foram superiores ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Apenas no reajuste de 2001, é que houve

diferença para menor, da ordem de 0,07%, diferença, está-se a ver, desprezível. De outro lado ,verifica-se que o índice mais

adequado para a correção dos benefícios é mesmo o INPC, dado que “a população-objetivo” deste “é referente a famílias com

rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, entrando “na composição do INPC” “as variações

sentidas no preço da alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais,

despesas pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor, não abarcando,

diretamente, as flutuações de preços típicos do setor empresarial”. Já, o IGP-DI “não retrata a realidade do beneficiário, mas

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro”. Não há falar, portanto, que o critério utilizado pelo legislador,

para o fim de realizar o reajuste preconizado no art. 201, § 4.º, da Constituição, teria se afastado da realidade. Assim posta a questão,

vale invocar o decidido pelo supremo Tribunal Federal, RREE 219.880/RN e 313.382/SC: a declaração de inconstitucionalidade do

critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria possível  se se demonstrasse “que o índice estabelecido em lei ... é

manifestamente inadequado”, o que não ocorre no presente caso. Aqui, ao contrário, adotou-se índice superior ao índice mais

adequado, que é o INPC, certo que apenas no tocante ao último reajuste é que houve diferença para menor, desprezível, porque da

ordem de 0,07%..” (Informativo STF n.º 322, p. 4).  

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e junho de 2003

(19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de
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24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado

para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria definido em regulamento. 

Seja como for, a pretensão de aplicar índices outros, escolhidos pelo segurado, não possui qualquer amparo no ordenamento jurídico,

mormente porque os índices de inflação implicam considerações assaz complexas, nem sempre compreendidas pelos segurados.

Por fim, à luz da evolução legislativa acima citada, quando se observou que o legislador já aplicou índices diversos com o tempo

(INPC, IRMS, IPC-r, IGP-DI etc), forçoso é concluir que, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante

sucessivas reedições de medidas provisórias, com a condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que

lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa

inconstitucionalidade nas referidas normas.

Como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário

estabelecido critérios de reajuste com base em índices absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem

qualquer razoabilidade - o que, como visto, não ocorreu.

Efetivamente, qualquer que seja o índice escolhido pelo legislador ordinário, quase sempre será possível encontrar algum outro

índice - dentre os inúmeros índices de preços que são calculados e divulgados no País -  com variação superior ou inferior.

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma desta E. Corte no sentido de reconhecer a legalidade e a

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do

julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento

unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a

questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)

- (...)

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

Assim sendo, tendo sido os reajustes do benefício da parte autora  efetuados sob o manto da legislação previdenciária, compatível
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com os preceitos constitucionais, nenhuma diferença lhe é devida.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, a

fim de julgar improcedente o pedido da parte autora, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.

Em razão da concessão da justiça gratuita, indevidas são as verbas de sucumbência (artigos 5º, LXXIV, da Constituição Federal e

Lei nº 1.060/50).

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Convocado

Relator

PROC.   :  2003.61.03.006902-8        AC 1000706 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALTER VIANA 

ADV     :  NEY SANTOS BARROS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Proposta ação de revisão de critério de reajuste de  benefício previdenciário, sobreveio sentença, proferida em 06/09/2004, que

julgou procedente o pedido para condenar a Autarquia Previdenciária a proceder a revisão dos benefícios a partir de 1997, com

aplicação do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP/DI e o pagamento das diferenças encontradas no período,

monetariamente corrigidas nos termos do Provimento nº 26/2001 da CGJF/3ª Região e Portaria 92/2001 da Diretoria do Foro da

Seção Judiciária de São Paulo, incidindo juros de mora de 1% ao mês a partir da citação (art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º

do Código Tributário Nacional). Ante a sucumbência, o réu, isento de custas, foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. A decisão foi submetida ao duplo grau obrigatório.

Inconformado, o INSS interpôs apelação visando à reforma integral da r. sentença e a improcedência dos pedidos. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte, onde foram redistribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A sentença de procedência deve ser reformada.

Estabeleceu o artigo 201, § 2º (atualmente § 4º do mesmo artigo) da Constituição Federal de 1988 que “é assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Conforme o entendimento predominante, cuida-se de norma desprovida de auto-aplicabilidade.

O termo “valor real” foi empregado pelo legislador constituinte em contraposição ao “valor nominal”, uma vez que este último

encontra-se protegido pela garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios constante do art.194, inciso IV da Constituição. 

A Carta de 1.988 foi elaborada em época de altas taxas inflacionárias, o que levou inclusive à preocupação de definir-se um critério

de reajustamento transitório, com base na variação do salário-mínimo, estabelecido no art.58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, de forma a impedir que a inércia do legislador ordinário viesse em prejuízo dos aposentados e pensionistas da

previdência social.

A finalidade de tal norma é assegurar a manutenção não do valor nominal, mas sim do valor real, entendido este como aquele

correspondente ao efetivo poder de compra, ou poder aquisitivo, o que se obtém pelo reajustamento do valor nominal,

acrescendo-lhe o percentual correspondente à variação dos preços - a taxa de inflação. É justamente esse o ponto crucial da questão. 

No dizer de Wonnacot et alli, in Economia, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a inflação é definida como um aumento no

nível geral de preços”. A medida do nível geral de preços é extremamente dificultosa: faz-se por meio dos índices de preços, que

medem a variação dos preços.
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Ocorre contudo que é impraticável a medida de todos os preços da economia. Além disso, os preços não variam de maneira

uniforme, o que faz com que os índices de preços sejam calculados a partir da média ponderada da variação. 

Nesse sentido, ensina Wonnacot, na obra citada: “por exemplo, se o preço de todos os bens e serviços num ano fossem comparados

com os preços dos mesmos bens e serviços no ano anterior (o ano-base) e tivessem sido calculados como o dobro destes, o índice

deveria ser 200 (por convenção, os índices são dados em percentagens, assinalando-se o ano-base como o valor 100). Numa situação

mais realística, alguns preços aumentam mais rapidamente que outros. Neste caso, o índice de preços é a média ponderada dos

preços... Na construção de um índice de preços, os bens e serviços são ponderados de acordo com a sua importância...”.

Portanto, índices de preços são calculados por média ponderada. Segundo ensina Leonard J.Kazmier, in Estatística Aplicada a

Economia e Administração, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a média aritmética, ou promédio aritmético, é definida como a

soma dos valores do grupo de dados dividida pelo número de valores”  e  “a média ponderada, ou promédio ponderado, é uma média

aritmética na qual cada valor se encontra ponderado de acordo com sua importância no grupo total”.

Não se pode falar, portanto, em inflação real. Média ponderada da variação dos preços é uma ficção estatística. A mensuração da

inflação está sujeita a uma série de decisões em que não falta uma razoável dose de arbítrio.

É necessário definir quais os bens e serviços terão os seus preços pesquisados (pois é impossível a verificação de todos os preços); é

necessário definir onde tais preços serão pesquisados (pois é impraticável a verificação em todo o País); é necessário definir qual a

importância de cada item pesquisado para que se obtenha a respectiva ponderação (e para isso deve-se arbitrar o peso de cada item,

ainda que baseado em outras estatísticas).

A alegada defasagem entre alguns índices de preços e o reajuste dos benefícios não é suficiente para que se reputem

inconstitucionais os referidos dispositivos legais. Como visto, pela própria dose de arbítrio existente na definição dos parâmetros de

cálculos de um determinado índice de preços, é de se esperar que apresentem resultados díspares.  

Assinalada portanto a dificuldade de medição da inflação, é oportuna a lembrança das diversas normas que foram editadas em

atenção ao comando constante do art. 201, §2º da CF/88. 

Inicialmente, com a edição da Lei 8.213/91, em 24 de julho de 1991, os benefícios de prestação continuada passaram a ser

reajustados pelo INPC, consoante artigo 41, II, daquela lei.

Aludido índice foi substituído, a partir de janeiro de 1993, pelo IRSM, nos termos do artigo 9.º, § 2.º da Lei n.º 8.542/92.

A partir de 1.º de julho de 1994, e após a transformação dos benefícios em URV (artigo 20 da Lei n.º 8.880/94), que passou a

denominar-se Real com a implantação da nova moeda (art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94), o índice adotado para o reajuste, a teor do

artigo 29, § 3.º da Lei n.º 8.880/94, passou a ser o IPC-r.

A Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de 1996, determinou em seu artigo 2.º, o reajuste pelo IGP-DI em 1º de maio de 1996, nos

doze meses anteriores. A partir da Medida Provisória n.º 1.572-1, de 28 de maio de 1997 (art. 2.º, hoje art. 12 da Lei n.º 9.711/98)

não há previsão de um índice legal para o reajuste dos benefícios previdenciários. O índice aplicado em cada período é fixado na

própria lei concessiva do reajuste.

Por fim, nos termos da Medida Provisória n° 2.187-13/2001, que deu nova redação à norma do art. 41 da Lei n° 8.213/91, anterior à

EC n° 32/02, os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas

respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os

critérios legais.

De qualquer forma, a fixação do índice de reajuste aparentemente desvinculado de qualquer índice oficial de correção monetária

levou os beneficiários da Previdência Social aos Tribunais, onde restou questionada a constitucionalidade e a legalidade do

procedimento adotado.

A matéria em comento já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 376.846-SC (acórdão pendente de publicação), que

teve como Relator o Ministro Carlos Velloso, quando, por maioria, conclui o E. STF pela constitucionalidade material dos

dispositivos legais que estabeleceram os índices de correção dos benefícios previdenciários relativamente aos anos de 1997, 1999,

2000 e 2001.

Como razões de decidir, entendeu aquele E. Tribunal: que os índice adotados não foram aleatórios; que os índices adotados foram

superiores ao INPC, que registra a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS; que outro

índice alhures pretendido pelos segurados, o IGP-DI, por retratar a variação de preços referentes ao atacado e bens de produção, ou

seja, do setor empresarial brasileiro, não seria indicado; que a diferença de 0,07% entre o índice aplicado e o INPC no reajuste

concedido no ano 2001  é desprezível.

Do voto do Relator,  merece destaque a conclusão, vazada nos seguintes termos: “Em suma: os índices adotados para o reajuste dos

benefícios foram superiores ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Apenas no reajuste de 2001, é que houve

diferença para menor, da ordem de 0,07%, diferença, está-se a ver, desprezível. De outro lado ,verifica-se que o índice mais

adequado para a correção dos benefícios é mesmo o INPC, dado que “a população-objetivo” deste “é referente a famílias com

rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, entrando “na composição do INPC” “as variações
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sentidas no preço da alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais,

despesas pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor, não abarcando,

diretamente, as flutuações de preços típicos do setor empresarial”. Já, o IGP-DI “não retrata a realidade do beneficiário, mas

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro”. Não há falar, portanto, que o critério utilizado pelo legislador,

para o fim de realizar o reajuste preconizado no art. 201, § 4.º, da Constituição, teria se afastado da realidade. Assim posta a questão,

vale invocar o decidido pelo supremo Tribunal Federal, RREE 219.880/RN e 313.382/SC: a declaração de inconstitucionalidade do

critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria possível  se se demonstrasse “que o índice estabelecido em lei ... é

manifestamente inadequado”, o que não ocorre no presente caso. Aqui, ao contrário, adotou-se índice superior ao índice mais

adequado, que é o INPC, certo que apenas no tocante ao último reajuste é que houve diferença para menor, desprezível, porque da

ordem de 0,07%..” (Informativo STF n.º 322, p. 4).  

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e junho de 2003

(19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de

24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado

para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria definido em regulamento. 

Seja como for, a pretensão de aplicar índices outros, escolhidos pelo segurado, não possui qualquer amparo no ordenamento jurídico,

mormente porque os índices de inflação implicam considerações assaz complexas, nem sempre compreendidas pelos segurados.

Por fim, à luz da evolução legislativa acima citada, quando se observou que o legislador já aplicou índices diversos com o tempo

(INPC, IRMS, IPC-r, IGP-DI etc), forçoso é concluir que, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante

sucessivas reedições de medidas provisórias, com a condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que

lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa

inconstitucionalidade nas referidas normas.

Como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário

estabelecido critérios de reajuste com base em índices absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem

qualquer razoabilidade - o que, como visto, não ocorreu.

Efetivamente, qualquer que seja o índice escolhido pelo legislador ordinário, quase sempre será possível encontrar algum outro

índice - dentre os inúmeros índices de preços que são calculados e divulgados no País -  com variação superior ou inferior.

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma desta E. Corte no sentido de reconhecer a legalidade e a

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do

julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento

unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a

questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 969 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/45/2000/2022-17.htm
http://www.trf3.gov.br/diario/


procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)

- (...)

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

Assim sendo, tendo sido os reajustes do benefício da parte autora  efetuados sob o manto da legislação previdenciária, compatível

com os preceitos constitucionais, nenhuma diferença lhe é devida.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DO INSS, a fim de julgar improcedente o pedido da parte autora, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I,

do Código de Processo Civil.

Em razão da concessão da justiça gratuita, indevidas são as verbas de sucumbência (artigos 5º, LXXIV, da Constituição Federal e

Lei nº 1.060/50).

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Convocado

Relator

PROC.   :  2003.61.03.009065-0        AC 1249350 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELIO NOSOR MIZUMOTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUCIA HELENA AMORIM SAITO 

ADV     :  GUILHERME LUIS MALVEZZI BELINI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Proposta ação de revisão de critério de reajuste de  benefício previdenciário, sobreveio sentença, proferida em 28/04/2006, que

julgou procedente o pedido para condenar a Autarquia Previdenciária a proceder a revisão dos benefícios a partir de 1997, com

aplicação do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP/DI e o pagamento das diferenças encontradas no período,

monetariamente corrigidas nos termos do Provimento nº 26/2001 da CGJF/3ª Região e Portaria 92/2001 da Diretoria do Foro da

Seção Judiciária de São Paulo, incidindo juros de mora de 1% ao mês a partir da citação (art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º

do Código Tributário Nacional). Ante a sucumbência, o réu, isento de custas, foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. A decisão foi submetida ao duplo grau obrigatório.

Inconformado, o INSS interpôs apelação visando à reforma integral da r. sentença e a improcedência dos pedidos. Subsidiariamente,

requer a mitigação dos honorários advocatícios.

Com o decurso do prazo para apresentação de contra-razões (fls. 80-v), os autos subiram a esta Corte, onde foram redistribuídos a

esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A sentença de procedência deve ser reformada.

Estabeleceu o artigo 201, § 2º (atualmente § 4º do mesmo artigo) da Constituição Federal de 1988 que “é assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.
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Conforme o entendimento predominante, cuida-se de norma desprovida de auto-aplicabilidade.

O termo “valor real” foi empregado pelo legislador constituinte em contraposição ao “valor nominal”, uma vez que este último

encontra-se protegido pela garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios constante do art.194, inciso IV da Constituição. 

A Carta de 1.988 foi elaborada em época de altas taxas inflacionárias, o que levou inclusive à preocupação de definir-se um critério

de reajustamento transitório, com base na variação do salário-mínimo, estabelecido no art.58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, de forma a impedir que a inércia do legislador ordinário viesse em prejuízo dos aposentados e pensionistas da

previdência social.

A finalidade de tal norma é assegurar a manutenção não do valor nominal, mas sim do valor real, entendido este como aquele

correspondente ao efetivo poder de compra, ou poder aquisitivo, o que se obtém pelo reajustamento do valor nominal,

acrescendo-lhe o percentual correspondente à variação dos preços - a taxa de inflação. É justamente esse o ponto crucial da questão. 

No dizer de Wonnacot et alli, in Economia, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a inflação é definida como um aumento no

nível geral de preços”. A medida do nível geral de preços é extremamente dificultosa: faz-se por meio dos índices de preços, que

medem a variação dos preços.

Ocorre contudo que é impraticável a medida de todos os preços da economia. Além disso, os preços não variam de maneira

uniforme, o que faz com que os índices de preços sejam calculados a partir da média ponderada da variação. 

Nesse sentido, ensina Wonnacot, na obra citada: “por exemplo, se o preço de todos os bens e serviços num ano fossem comparados

com os preços dos mesmos bens e serviços no ano anterior (o ano-base) e tivessem sido calculados como o dobro destes, o índice

deveria ser 200 (por convenção, os índices são dados em percentagens, assinalando-se o ano-base como o valor 100). Numa situação

mais realística, alguns preços aumentam mais rapidamente que outros. Neste caso, o índice de preços é a média ponderada dos

preços... Na construção de um índice de preços, os bens e serviços são ponderados de acordo com a sua importância...”.

Portanto, índices de preços são calculados por média ponderada. Segundo ensina Leonard J.Kazmier, in Estatística Aplicada a

Economia e Administração, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a média aritmética, ou promédio aritmético, é definida como a

soma dos valores do grupo de dados dividida pelo número de valores”  e  “a média ponderada, ou promédio ponderado, é uma média

aritmética na qual cada valor se encontra ponderado de acordo com sua importância no grupo total”.

Não se pode falar, portanto, em inflação real. Média ponderada da variação dos preços é uma ficção estatística. A mensuração da

inflação está sujeita a uma série de decisões em que não falta uma razoável dose de arbítrio.

É necessário definir quais os bens e serviços terão os seus preços pesquisados (pois é impossível a verificação de todos os preços); é

necessário definir onde tais preços serão pesquisados (pois é impraticável a verificação em todo o País); é necessário definir qual a

importância de cada item pesquisado para que se obtenha a respectiva ponderação (e para isso deve-se arbitrar o peso de cada item,

ainda que baseado em outras estatísticas).

A alegada defasagem entre alguns índices de preços e o reajuste dos benefícios não é suficiente para que se reputem

inconstitucionais os referidos dispositivos legais. Como visto, pela própria dose de arbítrio existente na definição dos parâmetros de

cálculos de um determinado índice de preços, é de se esperar que apresentem resultados díspares.  

Assinalada portanto a dificuldade de medição da inflação, é oportuna a lembrança das diversas normas que foram editadas em

atenção ao comando constante do art. 201, §2º da CF/88. 

Inicialmente, com a edição da Lei 8.213/91, em 24 de julho de 1991, os benefícios de prestação continuada passaram a ser

reajustados pelo INPC, consoante artigo 41, II, daquela lei.

Aludido índice foi substituído, a partir de janeiro de 1993, pelo IRSM, nos termos do artigo 9.º, § 2.º da Lei n.º 8.542/92.

A partir de 1.º de julho de 1994, e após a transformação dos benefícios em URV (artigo 20 da Lei n.º 8.880/94), que passou a

denominar-se Real com a implantação da nova moeda (art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94), o índice adotado para o reajuste, a teor do

artigo 29, § 3.º da Lei n.º 8.880/94, passou a ser o IPC-r.

A Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de 1996, determinou em seu artigo 2.º, o reajuste pelo IGP-DI em 1º de maio de 1996, nos

doze meses anteriores. A partir da Medida Provisória n.º 1.572-1, de 28 de maio de 1997 (art. 2.º, hoje art. 12 da Lei n.º 9.711/98)

não há previsão de um índice legal para o reajuste dos benefícios previdenciários. O índice aplicado em cada período é fixado na

própria lei concessiva do reajuste.

Por fim, nos termos da Medida Provisória n° 2.187-13/2001, que deu nova redação à norma do art. 41 da Lei n° 8.213/91, anterior à

EC n° 32/02, os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas

respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os

critérios legais.

De qualquer forma, a fixação do índice de reajuste aparentemente desvinculado de qualquer índice oficial de correção monetária

levou os beneficiários da Previdência Social aos Tribunais, onde restou questionada a constitucionalidade e a legalidade do

procedimento adotado.

A matéria em comento já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 376.846-SC (acórdão pendente de publicação), que
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teve como Relator o Ministro Carlos Velloso, quando, por maioria, conclui o E. STF pela constitucionalidade material dos

dispositivos legais que estabeleceram os índices de correção dos benefícios previdenciários relativamente aos anos de 1997, 1999,

2000 e 2001.

Como razões de decidir, entendeu aquele E. Tribunal: que os índice adotados não foram aleatórios; que os índices adotados foram

superiores ao INPC, que registra a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS; que outro

índice alhures pretendido pelos segurados, o IGP-DI, por retratar a variação de preços referentes ao atacado e bens de produção, ou

seja, do setor empresarial brasileiro, não seria indicado; que a diferença de 0,07% entre o índice aplicado e o INPC no reajuste

concedido no ano 2001  é desprezível.

Do voto do Relator,  merece destaque a conclusão, vazada nos seguintes termos: “Em suma: os índices adotados para o reajuste dos

benefícios foram superiores ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Apenas no reajuste de 2001, é que houve

diferença para menor, da ordem de 0,07%, diferença, está-se a ver, desprezível. De outro lado ,verifica-se que o índice mais

adequado para a correção dos benefícios é mesmo o INPC, dado que “a população-objetivo” deste “é referente a famílias com

rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, entrando “na composição do INPC” “as variações

sentidas no preço da alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais,

despesas pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor, não abarcando,

diretamente, as flutuações de preços típicos do setor empresarial”. Já, o IGP-DI “não retrata a realidade do beneficiário, mas

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro”. Não há falar, portanto, que o critério utilizado pelo legislador,

para o fim de realizar o reajuste preconizado no art. 201, § 4.º, da Constituição, teria se afastado da realidade. Assim posta a questão,

vale invocar o decidido pelo supremo Tribunal Federal, RREE 219.880/RN e 313.382/SC: a declaração de inconstitucionalidade do

critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria possível  se se demonstrasse “que o índice estabelecido em lei ... é

manifestamente inadequado”, o que não ocorre no presente caso. Aqui, ao contrário, adotou-se índice superior ao índice mais

adequado, que é o INPC, certo que apenas no tocante ao último reajuste é que houve diferença para menor, desprezível, porque da

ordem de 0,07%..” (Informativo STF n.º 322, p. 4).  

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e junho de 2003

(19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de

24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado

para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria definido em regulamento. 

Seja como for, a pretensão de aplicar índices outros, escolhidos pelo segurado, não possui qualquer amparo no ordenamento jurídico,

mormente porque os índices de inflação implicam considerações assaz complexas, nem sempre compreendidas pelos segurados.

Por fim, à luz da evolução legislativa acima citada, quando se observou que o legislador já aplicou índices diversos com o tempo

(INPC, IRMS, IPC-r, IGP-DI etc), forçoso é concluir que, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante

sucessivas reedições de medidas provisórias, com a condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que

lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa

inconstitucionalidade nas referidas normas.

Como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário

estabelecido critérios de reajuste com base em índices absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem

qualquer razoabilidade - o que, como visto, não ocorreu.

Efetivamente, qualquer que seja o índice escolhido pelo legislador ordinário, quase sempre será possível encontrar algum outro

índice - dentre os inúmeros índices de preços que são calculados e divulgados no País -  com variação superior ou inferior.

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma desta E. Corte no sentido de reconhecer a legalidade e a

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do

julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento

unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já
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consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a

questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)

- (...)

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

Assim sendo, tendo sido os reajustes do benefício da parte autora  efetuados sob o manto da legislação previdenciária, compatível

com os preceitos constitucionais, nenhuma diferença lhe é devida.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DO INSS, a fim de julgar improcedente o pedido da parte autora, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I,

do Código de Processo Civil.

Em razão da concessão da justiça gratuita, indevidas são as verbas de sucumbência (artigos 5º, LXXIV, da Constituição Federal e

Lei nº 1.060/50).

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Convocado

Relator

PROC.   :  2003.61.04.007968-7        AC  995563 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JULIO EVANGELISTA DOS SANTOS 

ADV     :  MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora em face da r. sentença proferida em 28 de junho de 2004, que julgou improcedente

o pedido de revisão de benefício previdenciário conforme aplicação integral dos índices do IGP-DI referentes aos anos de 1997,

1999, 2000 e 2001, deixando de condená-la ao pagamento de custas e honorários advocatícios ante a gratuidade da justiça.  

Inconformada, apela a parte Autora visando à reforma integral da r. sentença, sustentando, em síntese, a procedência do pedido
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inicial.  

O INSS apresentou contra-razões, onde pugna a manutenção da sentença.

Após, os autos subiram a esta Corte, onde foram distribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A sentença de improcedência deve ser mantida.

Estabeleceu o artigo 201, § 2º (atualmente § 4º do mesmo artigo) da Constituição Federal de 1988 que “é assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Conforme o entendimento predominante, cuida-se de norma desprovida de auto-aplicabilidade.

O termo “valor real” foi empregado pelo legislador constituinte em contraposição ao “valor nominal”, uma vez que este último

encontra-se protegido pela garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios constante do art.194, inciso IV da Constituição. 

A Carta de 1.988 foi elaborada em época de altas taxas inflacionárias, o que levou inclusive à preocupação de definir-se um critério

de reajustamento transitório, com base na variação do salário-mínimo, estabelecido no art.58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, de forma a impedir que a inércia do legislador ordinário viesse em prejuízo dos aposentados e pensionistas da

previdência social.

A finalidade de tal norma é assegurar a manutenção não do valor nominal, mas sim do valor real, entendido este como aquele

correspondente ao efetivo poder de compra, ou poder aquisitivo, o que se obtém pelo reajustamento do valor nominal,

acrescendo-lhe o percentual correspondente à variação dos preços - a taxa de inflação. É justamente esse o ponto crucial da questão. 

No dizer de Wonnacot et alli, in Economia, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a inflação é definida como um aumento no

nível geral de preços”. A medida do nível geral de preços é extremamente dificultosa: faz-se por meio dos índices de preços, que

medem a variação dos preços.

Ocorre contudo que é impraticável a medida de todos os preços da economia. Além disso, os preços não variam de maneira

uniforme, o que faz com que os índices de preços sejam calculados a partir da média ponderada da variação. 

Nesse sentido, ensina Wonnacot, na obra citada: “por exemplo, se o preço de todos os bens e serviços num ano fossem comparados

com os preços dos mesmos bens e serviços no ano anterior (o ano-base) e tivessem sido calculados como o dobro destes, o índice

deveria ser 200 (por convenção, os índices são dados em percentagens, assinalando-se o ano-base como o valor 100). Numa situação

mais realística, alguns preços aumentam mais rapidamente que outros. Neste caso, o índice de preços é a média ponderada dos

preços... Na construção de um índice de preços, os bens e serviços são ponderados de acordo com a sua importância...”.

Portanto, índices de preços são calculados por média ponderada. Segundo ensina Leonard J.Kazmier, in Estatística Aplicada a

Economia e Administração, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a média aritmética, ou promédio aritmético, é definida como a

soma dos valores do grupo de dados dividida pelo número de valores”  e  “a média ponderada, ou promédio ponderado, é uma média

aritmética na qual cada valor se encontra ponderado de acordo com sua importância no grupo total”.

Não se pode falar, portanto, em inflação real. Média ponderada da variação dos preços é uma ficção estatística. A mensuração da

inflação está sujeita a uma série de decisões em que não falta uma razoável dose de arbítrio.

É necessário definir quais os bens e serviços terão os seus preços pesquisados (pois é impossível a verificação de todos os preços); é

necessário definir onde tais preços serão pesquisados (pois é impraticável a verificação em todo o País); é necessário definir qual a

importância de cada item pesquisado para que se obtenha a respectiva ponderação (e para isso deve-se arbitrar o peso de cada item,

ainda que baseado em outras estatísticas).

A alegada defasagem entre alguns índices de preços e o reajuste dos benefícios não é suficiente para que se reputem

inconstitucionais os referidos dispositivos legais. Como visto, pela própria dose de arbítrio existente na definição dos parâmetros de

cálculos de um determinado índice de preços, é de se esperar que apresentem resultados díspares.  

Assinalada portanto a dificuldade de medição da inflação, é oportuna a lembrança das diversas normas que foram editadas em

atenção ao comando constante do art. 201, §2º da CF/88. 

Inicialmente, com a edição da Lei 8.213/91, em 24 de julho de 1991, os benefícios de prestação continuada passaram a ser

reajustados pelo INPC, consoante artigo 41, II, daquela lei.

Aludido índice foi substituído, a partir de janeiro de 1993, pelo IRSM, nos termos do artigo 9.º, § 2.º da Lei n.º 8.542/92.

A partir de 1.º de julho de 1994, e após a transformação dos benefícios em URV (artigo 20 da Lei n.º 8.880/94), que passou a

denominar-se Real com a implantação da nova moeda (art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94), o índice adotado para o reajuste, a teor do

artigo 29, § 3.º da Lei n.º 8.880/94, passou a ser o IPC-r.

A Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de 1996, determinou em seu artigo 2.º, o reajuste pelo IGP-DI em 1º de maio de 1996, nos

doze meses anteriores. A partir da Medida Provisória n.º 1.572-1, de 28 de maio de 1997 (art. 2.º, hoje art. 12 da Lei n.º 9.711/98)

não há previsão de um índice legal para o reajuste dos benefícios previdenciários. O índice aplicado em cada período é fixado na
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própria lei concessiva do reajuste.

Por fim, nos termos da Medida Provisória n° 2.187-13/2001, que deu nova redação à norma do art. 41 da Lei n° 8.213/91, anterior à

EC n° 32/02, os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas

respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os

critérios legais.

De qualquer forma, a fixação do índice de reajuste aparentemente desvinculado de qualquer índice oficial de correção monetária

levou os beneficiários da Previdência Social aos Tribunais, onde restou questionada a constitucionalidade e a legalidade do

procedimento adotado.

A matéria em comento já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 376.846-SC (acórdão pendente de publicação), que

teve como Relator o Ministro Carlos Velloso, quando, por maioria, conclui o E. STF pela constitucionalidade material dos

dispositivos legais que estabeleceram os índices de correção dos benefícios previdenciários relativamente aos anos de 1997, 1999,

2000 e 2001.

Como razões de decidir, entendeu aquele E. Tribunal: que os índice adotados não foram aleatórios; que os índices adotados foram

superiores ao INPC, que registra a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS; que outro

índice alhures pretendido pelos segurados, o IGP-DI, por retratar a variação de preços referentes ao atacado e bens de produção, ou

seja, do setor empresarial brasileiro, não seria indicado; que a diferença de 0,07% entre o índice aplicado e o INPC no reajuste

concedido no ano 2001  é desprezível.

Do voto do Relator,  merece destaque a conclusão, vazada nos seguintes termos: “Em suma: os índices adotados para o reajuste dos

benefícios foram superiores ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Apenas no reajuste de 2001, é que houve

diferença para menor, da ordem de 0,07%, diferença, está-se a ver, desprezível. De outro lado ,verifica-se que o índice mais

adequado para a correção dos benefícios é mesmo o INPC, dado que “a população-objetivo” deste “é referente a famílias com

rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, entrando “na composição do INPC” “as variações

sentidas no preço da alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais,

despesas pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor, não abarcando,

diretamente, as flutuações de preços típicos do setor empresarial”. Já, o IGP-DI “não retrata a realidade do beneficiário, mas

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro”. Não há falar, portanto, que o critério utilizado pelo legislador,

para o fim de realizar o reajuste preconizado no art. 201, § 4.º, da Constituição, teria se afastado da realidade. Assim posta a questão,

vale invocar o decidido pelo supremo Tribunal Federal, RREE 219.880/RN e 313.382/SC: a declaração de inconstitucionalidade do

critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria possível  se se demonstrasse “que o índice estabelecido em lei ... é

manifestamente inadequado”, o que não ocorre no presente caso. Aqui, ao contrário, adotou-se índice superior ao índice mais

adequado, que é o INPC, certo que apenas no tocante ao último reajuste é que houve diferença para menor, desprezível, porque da

ordem de 0,07%..” (Informativo STF n.º 322, p. 4).  

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e junho de 2003

(19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de

24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado

para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria definido em regulamento. 

Seja como for, a pretensão de aplicar índices outros, escolhidos pelo segurado, não possui qualquer amparo no ordenamento jurídico,

mormente porque os índices de inflação implicam considerações assaz complexas, nem sempre compreendidas pelos segurados.

Por fim, à luz da evolução legislativa acima citada, quando se observou que o legislador já aplicou índices diversos com o tempo

(INPC, IRMS, IPC-r, IGP-DI etc), forçoso é concluir que, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante

sucessivas reedições de medidas provisórias, com a condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que

lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa

inconstitucionalidade nas referidas normas.

Como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário

estabelecido critérios de reajuste com base em índices absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem

qualquer razoabilidade - o que, como visto, não ocorreu.

Efetivamente, qualquer que seja o índice escolhido pelo legislador ordinário, quase sempre será possível encontrar algum outro

índice - dentre os inúmeros índices de preços que são calculados e divulgados no País -  com variação superior ou inferior.

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma desta E. Corte no sentido de reconhecer a legalidade e a

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do

julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento

unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004:
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“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a

questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)

- (...)

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo,  10 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2003.61.04.015048-5        AC 1118479 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE AUGUSTO 

ADV     :  ARY GONCALVES LOUREIRO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 
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Vistos,

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face da r. sentença, proferida em 22.11.2005, que julgou parcialmente procedente o

pedido, para condenar o Réu à revisão do benefício da parte autora, atualizando os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição

anteriores aos doze últimos pela variação da ORTN/OTN/BTN, devendo a nova renda mensal inicial sofrer os reajustamentos

posteriores, inclusive para os fins do artigo 58 do ADCT, cujos critérios devem ser observados no período compreendido entre abril

de 1989 a dezembro de 1991 e, após, de acordo com a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, respeitada a prescrição qüinqüenal. A

autarquia foi condenada, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os pagos à parte autora, não

alcançadas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma da Súmula nº

08 desta Corte, Súmula nº 148 do C. STJ, Lei nºs 6.899/81 e 8.213/91, com alterações posteriores. Ficou estabelecido que os juros de

mora aplicam-se à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação, até 10 de janeiro de 2003, na forma do art.

291 do Código de Processo Civil e, após 11 de janeiro de 2003, início de vigência do novo Código Civil, serão computados à razão

de 1%  (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 do novo Código Civil, c/c art. 161 do Código Tributário Nacional.

Compensação das custas e honorários advocatícios à vista da sucumbência recíproca. A sentença foi submetida ao reexame

necessário, na forma do art. 475, I, do C.P.C.  O pleito do autor quanto à aplicação do índice integral no primeiro reajuste do

benefício, conforme Súmula nº 260 do E. TFR, não foi acolhido. 

O autor interpôs apelação, sustentando que decaiu de parte mínima do pedido e, assim, devem ser fixados os honorários advocatícios

a seu favor. 

Transcorrido o prazo legal para a apresentação de contra-razões (fl. 50), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

DA CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELA ORTN

O ordenamento jurídico nacional, composto de forma escalonada, a Constituição Federal coloca-se no vértice, sendo que de sua

rigidez emana, como conseqüência primordial, a sua supremacia para os fatos que ocorrerem sob sua égide. Assim, a validade das

normas jurídicas inferiores depende do respeito aos limites formais e materiais traçados pela Carta Magna.

O legislador constituinte de 1988, ao criar o novo sistema previdenciário público, agora sob o manto constitucional, erigiu normas

constitucionais de eficácia plena, de eficácia limitada e algumas outras de evidente caráter transitório.

Entre as regras constitucionais de eficácia limitada, que dependem de lei específica para sua incidência, encontra-se a estatuída no

artigo 202, caput, da CF/88.  

Somente com o advento da Lei n° 8.213/91 é que o cálculo da renda mensal inicial passou a ser feito através do critério

constitucional, com a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês. 

Assim, com o advento do novo sistema previdenciário, inaugurado com a Constituição de 1988, passaram a existir diferentes

categorias de segurados da previdência social, cujo fator de diferenciação é justamente a época da concessão do benefício. 

Os benefícios concedidos antes de 05/10/88 sob a égide da CLPS (Decreto 89.312/84) e da CF de 1967/69, não estão dentre os que

comportam a incidência da Lei n° 8.213/91 no tocante ao cálculo da renda mensal inicial, devido à inaplicabilidade da espécie

normativa aos seus benefícios, em respeito ao Princípio da Irretroatividade das leis. 

Estes benefícios, pois, respeitam o mandamento constitucional e legal vigente à época da concessão. Mas isto não significa que o

legislador constituinte os tenha esquecido ao criar o novo sistema constitucional previdenciário.

De qualquer forma, alega a parte autora que o INSS, no momento de compor o valor do benefício, não atualizou monetariamente os

salários-de-contribuição, contrariando a Lei n° 6.423/77, que determinava o uso da variação da ORTN/OTN/BTN para toda correção

legal ou contratual.

Em muitos casos, no tocante às aposentadorias, concedidas antes do advento da atual Constituição Federal, sob a égide da LOPS, do

Decreto-lei n° 66/66 e dos Decretos n° 83.080/79 e 89.312/84, a renda mensal deve ter o cálculo baseado na atualização dos 24

(vinte e quatro) últimos salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação do ORTN/OTN/BTN, quando a

referida revisão resultar positiva.

Nesse sentido, a súmula n° 7 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, in verbis: “Para a apuração da renda mensal inicial

dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1o da Lei n°

6.423/77”.

No presente caso, o benefício de aposentadoria por velhice tem DIB fixada em 15/05/1986, conforme documento de fls. 07/08. 

Sendo assim, a parte Autora faz jus a revisão pleiteada, nos termos da Lei n.º 6.423/77, porque o INSS aplicou índices próprios, em

prejuízo aos segurados, nesse caso.

CONSECTÁRIOS
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No que tange à insurgência relativa à fixação da verba honorária, não merece acolhida a pretensão do autor, uma vez que no caso

concreto houve sucumbência recíproca, onde cada parte arcará com com os honorários de seus respectivos patronos, como decidido

na r. sentença. Saliente-se que o MM. Juiz  sentenciante reconheceu a prescrição das parcelas relativas à Súmula nº 260 do e. TFR,

porquanto a ação foi ajuizada somente em 19.11.2003. 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E

À APELAÇÃO INTERPOSTA PELO AUTOR, mantendo íntegra a sentença. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem. 

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2003.61.04.018632-7        AC 1121248 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ANTONIO LUIZ DE MEDEIROS FILHO 

ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença, proferida em 22/11/2005, pelo MMº Juízo da Terceira Vara Federal de Santos,

que julgou o autor carecedor de ação e extinguiu o processo, sem exame de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil, condenando-o a pagar honorários advocatícios do réu, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa,

corrigido monetariamente, restando a execução suspensa enquanto perdurar a situação de hipossuficiência, pelo prazo máximo de 05

(cinco) anos. Sem custas, em razão da gratuidade da justiça. 

Nas razões de apelo, a parte autora requer a reforma da sentença, com a sua anulação. 

Produzidas contra-razões pelos autores, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Os autos vieram distribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

A apelação não merece ser conhecida, porquanto não atende aos requisitos estabelecidos no artigo 514, inciso II, do CPC.

O benefício de aposentadoria por invalidez da  parte autora teve início em 22.01.1982 (fl. 09).  

A r. sentença julgou o autor carecedor da ação e extinguiu o processo, sem apreciação do mérito, ao entendimento de que a aplicação

da Lei nº 6.423/77 se restringe a benefícios que não sejam auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e auxílio-reclusão, que

possuem critérios diversos daqueles nela estabelecidos. Dessa forma, como o autor é beneficiário de aposentadoria por invalidez é

carecedor de ação por falta de interesse processual. 

Em suas razões, argumenta o apelante que:

“I. A inclusão do recorrente na Legislação, a que se reporta a prefacial, está correta, porque os reajustes não alcançaram os índices

da época e não foram corrigidos os proventos – das últimas 36 contribuições.

II. Necessariamente, a nomeação de Expert da área contábil, coadjuvado por assistente técnico para delimitar a dúvida. 

III. Certamente, as formas de aplicabilidade das correções, os índices menores que a Autarquia se prevalece, os cálculos

eqüidistantes, em especial da últimas doze contribuições, são momentos prejudiciais ao autor. 

IV. O Art. 21 – do Decreto 89.312/84, embora declinasse que a correção eram cálculos do último doze meses, ressentem-se de

viabilidade, face o enquadramento do apelante na Legislação dos últimos 36 meses de contribuições. 

De tudo se conclui que razão lhe assiste. 

Certamente, houve equívoco de julgamento, merecendo reparo. 

Assim, com natural confiança, pleiteia a reforma da respeitável sentença monocrática, anulando-a e outra de mérito prolatada,

determinando a procedência, praticando-se a costumeira Justiça.” 

A irresignação do autor, portanto, não guarda consonância com o decidido na sentença e, ademais, na petição inicial  pleiteou

expressamente a procedência do pedido, para “a) Constranger o acionado recalcular os proventos iniciais do acionante, corrigindo os

salários de contribuições – os doze meses – com aplicação dos índices corretos, atenção as ORTN/OTN e reflexos nas rendas
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posteriores.” (fl. 05).

De acordo com o dispositivo legal mencionado, a apelação deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja

rebater, expondo as razões de fato e de direito que ensejariam a reforma da sentença, o que não restou cumprido neste processo.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DO AUTOR.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2003.61.14.008002-0        AC 1065011 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MARIO ELIAS ZAMPIERI 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora em face da r. sentença proferida em 02 de dezembro de 2004, que julgou

improcedente o pedido de revisão de benefício previdenciário conforme aplicação integral dos índices do IGP-DI referentes aos anos

de 1997, 1999, 2000 e 2001, bem como o INPC em 2003.  Em razão da sucumbência, houve condenação em honorários advocatícios

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, apela a parte Autora visando à reforma integral da r. sentença, sustentando, em síntese, a procedência do pedido

inicial.  

O INSS apresentou contra-razões aduzindo, como preliminar, a inépcia do recurso e, no mérito, seu desprovimento. 

Após, os autos subiram a esta Corte, onde foram distribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Em primeiro lugar, rejeito a preliminar aduzida pelo INSS em contra-razões visto que a apelação da parte Autora atende os

pressupostos de admissibilidade de regularidade formal, tal como previstos no artigo 514 do Código de Processo Civil.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A sentença de improcedência deve ser mantida.

Estabeleceu o artigo 201, § 2º (atualmente § 4º do mesmo artigo) da Constituição Federal de 1988 que “é assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Conforme o entendimento predominante, cuida-se de norma desprovida de auto-aplicabilidade.

O termo “valor real” foi empregado pelo legislador constituinte em contraposição ao “valor nominal”, uma vez que este último

encontra-se protegido pela garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios constante do art.194, inciso IV da Constituição. 

A Carta de 1.988 foi elaborada em época de altas taxas inflacionárias, o que levou inclusive à preocupação de definir-se um critério

de reajustamento transitório, com base na variação do salário-mínimo, estabelecido no art.58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, de forma a impedir que a inércia do legislador ordinário viesse em prejuízo dos aposentados e pensionistas da

previdência social.

A finalidade de tal norma é assegurar a manutenção não do valor nominal, mas sim do valor real, entendido este como aquele

correspondente ao efetivo poder de compra, ou poder aquisitivo, o que se obtém pelo reajustamento do valor nominal,

acrescendo-lhe o percentual correspondente à variação dos preços - a taxa de inflação. É justamente esse o ponto crucial da questão. 

No dizer de Wonnacot et alli, in Economia, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a inflação é definida como um aumento no

nível geral de preços”. A medida do nível geral de preços é extremamente dificultosa: faz-se por meio dos índices de preços, que

medem a variação dos preços.

Ocorre contudo que é impraticável a medida de todos os preços da economia. Além disso, os preços não variam de maneira

uniforme, o que faz com que os índices de preços sejam calculados a partir da média ponderada da variação. 

Nesse sentido, ensina Wonnacot, na obra citada: “por exemplo, se o preço de todos os bens e serviços num ano fossem comparados

com os preços dos mesmos bens e serviços no ano anterior (o ano-base) e tivessem sido calculados como o dobro destes, o índice
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deveria ser 200 (por convenção, os índices são dados em percentagens, assinalando-se o ano-base como o valor 100). Numa situação

mais realística, alguns preços aumentam mais rapidamente que outros. Neste caso, o índice de preços é a média ponderada dos

preços... Na construção de um índice de preços, os bens e serviços são ponderados de acordo com a sua importância...”.

Portanto, índices de preços são calculados por média ponderada. Segundo ensina Leonard J.Kazmier, in Estatística Aplicada a

Economia e Administração, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a média aritmética, ou promédio aritmético, é definida como a

soma dos valores do grupo de dados dividida pelo número de valores”  e  “a média ponderada, ou promédio ponderado, é uma média

aritmética na qual cada valor se encontra ponderado de acordo com sua importância no grupo total”.

Não se pode falar, portanto, em inflação real. Média ponderada da variação dos preços é uma ficção estatística. A mensuração da

inflação está sujeita a uma série de decisões em que não falta uma razoável dose de arbítrio.

É necessário definir quais os bens e serviços terão os seus preços pesquisados (pois é impossível a verificação de todos os preços); é

necessário definir onde tais preços serão pesquisados (pois é impraticável a verificação em todo o País); é necessário definir qual a

importância de cada item pesquisado para que se obtenha a respectiva ponderação (e para isso deve-se arbitrar o peso de cada item,

ainda que baseado em outras estatísticas).

A alegada defasagem entre alguns índices de preços e o reajuste dos benefícios não é suficiente para que se reputem

inconstitucionais os referidos dispositivos legais. Como visto, pela própria dose de arbítrio existente na definição dos parâmetros de

cálculos de um determinado índice de preços, é de se esperar que apresentem resultados díspares.  

Assinalada portanto a dificuldade de medição da inflação, é oportuna a lembrança das diversas normas que foram editadas em

atenção ao comando constante do art. 201, §2º da CF/88. 

Inicialmente, com a edição da Lei 8.213/91, em 24 de julho de 1991, os benefícios de prestação continuada passaram a ser

reajustados pelo INPC, consoante artigo 41, II, daquela lei.

Aludido índice foi substituído, a partir de janeiro de 1993, pelo IRSM, nos termos do artigo 9.º, § 2.º da Lei n.º 8.542/92.

A partir de 1.º de julho de 1994, e após a transformação dos benefícios em URV (artigo 20 da Lei n.º 8.880/94), que passou a

denominar-se Real com a implantação da nova moeda (art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94), o índice adotado para o reajuste, a teor do

artigo 29, § 3.º da Lei n.º 8.880/94, passou a ser o IPC-r.

A Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de 1996, determinou em seu artigo 2.º, o reajuste pelo IGP-DI em 1º de maio de 1996, nos

doze meses anteriores. A partir da Medida Provisória n.º 1.572-1, de 28 de maio de 1997 (art. 2.º, hoje art. 12 da Lei n.º 9.711/98)

não há previsão de um índice legal para o reajuste dos benefícios previdenciários. O índice aplicado em cada período é fixado na

própria lei concessiva do reajuste.

Por fim, nos termos da Medida Provisória n° 2.187-13/2001, que deu nova redação à norma do art. 41 da Lei n° 8.213/91, anterior à

EC n° 32/02, os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas

respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os

critérios legais.

De qualquer forma, a fixação do índice de reajuste aparentemente desvinculado de qualquer índice oficial de correção monetária

levou os beneficiários da Previdência Social aos Tribunais, onde restou questionada a constitucionalidade e a legalidade do

procedimento adotado.

A matéria em comento já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 376.846-SC (acórdão pendente de publicação), que

teve como Relator o Ministro Carlos Velloso, quando, por maioria, conclui o E. STF pela constitucionalidade material dos

dispositivos legais que estabeleceram os índices de correção dos benefícios previdenciários relativamente aos anos de 1997, 1999,

2000 e 2001.

Como razões de decidir, entendeu aquele E. Tribunal: que os índice adotados não foram aleatórios; que os índices adotados foram

superiores ao INPC, que registra a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS; que outro

índice alhures pretendido pelos segurados, o IGP-DI, por retratar a variação de preços referentes ao atacado e bens de produção, ou

seja, do setor empresarial brasileiro, não seria indicado; que a diferença de 0,07% entre o índice aplicado e o INPC no reajuste

concedido no ano 2001  é desprezível.

Do voto do Relator,  merece destaque a conclusão, vazada nos seguintes termos: “Em suma: os índices adotados para o reajuste dos

benefícios foram superiores ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Apenas no reajuste de 2001, é que houve

diferença para menor, da ordem de 0,07%, diferença, está-se a ver, desprezível. De outro lado ,verifica-se que o índice mais

adequado para a correção dos benefícios é mesmo o INPC, dado que “a população-objetivo” deste “é referente a famílias com

rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, entrando “na composição do INPC” “as variações

sentidas no preço da alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais,

despesas pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor, não abarcando,

diretamente, as flutuações de preços típicos do setor empresarial”. Já, o IGP-DI “não retrata a realidade do beneficiário, mas

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro”. Não há falar, portanto, que o critério utilizado pelo legislador,
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para o fim de realizar o reajuste preconizado no art. 201, § 4.º, da Constituição, teria se afastado da realidade. Assim posta a questão,

vale invocar o decidido pelo supremo Tribunal Federal, RREE 219.880/RN e 313.382/SC: a declaração de inconstitucionalidade do

critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria possível  se se demonstrasse “que o índice estabelecido em lei ... é

manifestamente inadequado”, o que não ocorre no presente caso. Aqui, ao contrário, adotou-se índice superior ao índice mais

adequado, que é o INPC, certo que apenas no tocante ao último reajuste é que houve diferença para menor, desprezível, porque da

ordem de 0,07%..” (Informativo STF n.º 322, p. 4).  

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e junho de 2003

(19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de

24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado

para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria definido em regulamento. 

Seja como for, a pretensão de aplicar índices outros, escolhidos pelo segurado, não possui qualquer amparo no ordenamento jurídico,

mormente porque os índices de inflação implicam considerações assaz complexas, nem sempre compreendidas pelos segurados.

Por fim, à luz da evolução legislativa acima citada, quando se observou que o legislador já aplicou índices diversos com o tempo

(INPC, IRMS, IPC-r, IGP-DI etc), forçoso é concluir que, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante

sucessivas reedições de medidas provisórias, com a condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que

lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa

inconstitucionalidade nas referidas normas.

Como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário

estabelecido critérios de reajuste com base em índices absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem

qualquer razoabilidade - o que, como visto, não ocorreu.

Efetivamente, qualquer que seja o índice escolhido pelo legislador ordinário, quase sempre será possível encontrar algum outro

índice - dentre os inúmeros índices de preços que são calculados e divulgados no País -  com variação superior ou inferior.

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma desta E. Corte no sentido de reconhecer a legalidade e a

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do

julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento

unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a

questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.
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- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)

- (...)

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo,  06 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2003.61.21.004585-3        AC 1117010 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  GILBERTO CELESTINO DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA PORTELA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora em face da r. sentença proferida em 30 de setembro de 2004, que julgou

improcedente o pedido de revisão de benefício previdenciário conforme aplicação integral dos índices do IGP-DI referentes aos anos

de 1997, 1999, 2000 e 2001.  Não houve condenação em verba honorária. As custas processuais foram fixadas conforme art. 128 da

Lei nº 8.213/91.

Inconformada, apela a parte Autora visando à reforma integral da r. sentença, sustentando, em síntese, a procedência do pedido

inicial.  

O INSS apresentou contra-razões, onde pugna a manutenção da sentença.

Após, os autos subiram a esta Corte, onde foram distribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A sentença de improcedência deve ser mantida.

Estabeleceu o artigo 201, § 2º (atualmente § 4º do mesmo artigo) da Constituição Federal de 1988 que “é assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Conforme o entendimento predominante, cuida-se de norma desprovida de auto-aplicabilidade.

O termo “valor real” foi empregado pelo legislador constituinte em contraposição ao “valor nominal”, uma vez que este último

encontra-se protegido pela garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios constante do art.194, inciso IV da Constituição. 

A Carta de 1.988 foi elaborada em época de altas taxas inflacionárias, o que levou inclusive à preocupação de definir-se um critério

de reajustamento transitório, com base na variação do salário-mínimo, estabelecido no art.58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, de forma a impedir que a inércia do legislador ordinário viesse em prejuízo dos aposentados e pensionistas da

previdência social.

A finalidade de tal norma é assegurar a manutenção não do valor nominal, mas sim do valor real, entendido este como aquele

correspondente ao efetivo poder de compra, ou poder aquisitivo, o que se obtém pelo reajustamento do valor nominal,

acrescendo-lhe o percentual correspondente à variação dos preços - a taxa de inflação. É justamente esse o ponto crucial da questão. 

No dizer de Wonnacot et alli, in Economia, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a inflação é definida como um aumento no

nível geral de preços”. A medida do nível geral de preços é extremamente dificultosa: faz-se por meio dos índices de preços, que

medem a variação dos preços.
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Ocorre contudo que é impraticável a medida de todos os preços da economia. Além disso, os preços não variam de maneira

uniforme, o que faz com que os índices de preços sejam calculados a partir da média ponderada da variação. 

Nesse sentido, ensina Wonnacot, na obra citada: “por exemplo, se o preço de todos os bens e serviços num ano fossem comparados

com os preços dos mesmos bens e serviços no ano anterior (o ano-base) e tivessem sido calculados como o dobro destes, o índice

deveria ser 200 (por convenção, os índices são dados em percentagens, assinalando-se o ano-base como o valor 100). Numa situação

mais realística, alguns preços aumentam mais rapidamente que outros. Neste caso, o índice de preços é a média ponderada dos

preços... Na construção de um índice de preços, os bens e serviços são ponderados de acordo com a sua importância...”.

Portanto, índices de preços são calculados por média ponderada. Segundo ensina Leonard J.Kazmier, in Estatística Aplicada a

Economia e Administração, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a média aritmética, ou promédio aritmético, é definida como a

soma dos valores do grupo de dados dividida pelo número de valores”  e  “a média ponderada, ou promédio ponderado, é uma média

aritmética na qual cada valor se encontra ponderado de acordo com sua importância no grupo total”.

Não se pode falar, portanto, em inflação real. Média ponderada da variação dos preços é uma ficção estatística. A mensuração da

inflação está sujeita a uma série de decisões em que não falta uma razoável dose de arbítrio.

É necessário definir quais os bens e serviços terão os seus preços pesquisados (pois é impossível a verificação de todos os preços); é

necessário definir onde tais preços serão pesquisados (pois é impraticável a verificação em todo o País); é necessário definir qual a

importância de cada item pesquisado para que se obtenha a respectiva ponderação (e para isso deve-se arbitrar o peso de cada item,

ainda que baseado em outras estatísticas).

A alegada defasagem entre alguns índices de preços e o reajuste dos benefícios não é suficiente para que se reputem

inconstitucionais os referidos dispositivos legais. Como visto, pela própria dose de arbítrio existente na definição dos parâmetros de

cálculos de um determinado índice de preços, é de se esperar que apresentem resultados díspares.  

Assinalada portanto a dificuldade de medição da inflação, é oportuna a lembrança das diversas normas que foram editadas em

atenção ao comando constante do art. 201, §2º da CF/88. 

Inicialmente, com a edição da Lei 8.213/91, em 24 de julho de 1991, os benefícios de prestação continuada passaram a ser

reajustados pelo INPC, consoante artigo 41, II, daquela lei.

Aludido índice foi substituído, a partir de janeiro de 1993, pelo IRSM, nos termos do artigo 9.º, § 2.º da Lei n.º 8.542/92.

A partir de 1.º de julho de 1994, e após a transformação dos benefícios em URV (artigo 20 da Lei n.º 8.880/94), que passou a

denominar-se Real com a implantação da nova moeda (art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94), o índice adotado para o reajuste, a teor do

artigo 29, § 3.º da Lei n.º 8.880/94, passou a ser o IPC-r.

A Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de 1996, determinou em seu artigo 2.º, o reajuste pelo IGP-DI em 1º de maio de 1996, nos

doze meses anteriores. A partir da Medida Provisória n.º 1.572-1, de 28 de maio de 1997 (art. 2.º, hoje art. 12 da Lei n.º 9.711/98)

não há previsão de um índice legal para o reajuste dos benefícios previdenciários. O índice aplicado em cada período é fixado na

própria lei concessiva do reajuste.

Por fim, nos termos da Medida Provisória n° 2.187-13/2001, que deu nova redação à norma do art. 41 da Lei n° 8.213/91, anterior à

EC n° 32/02, os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas

respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os

critérios legais.

De qualquer forma, a fixação do índice de reajuste aparentemente desvinculado de qualquer índice oficial de correção monetária

levou os beneficiários da Previdência Social aos Tribunais, onde restou questionada a constitucionalidade e a legalidade do

procedimento adotado.

A matéria em comento já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 376.846-SC (acórdão pendente de publicação), que

teve como Relator o Ministro Carlos Velloso, quando, por maioria, conclui o E. STF pela constitucionalidade material dos

dispositivos legais que estabeleceram os índices de correção dos benefícios previdenciários relativamente aos anos de 1997, 1999,

2000 e 2001.

Como razões de decidir, entendeu aquele E. Tribunal: que os índice adotados não foram aleatórios; que os índices adotados foram

superiores ao INPC, que registra a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS; que outro

índice alhures pretendido pelos segurados, o IGP-DI, por retratar a variação de preços referentes ao atacado e bens de produção, ou

seja, do setor empresarial brasileiro, não seria indicado; que a diferença de 0,07% entre o índice aplicado e o INPC no reajuste

concedido no ano 2001  é desprezível.

Do voto do Relator,  merece destaque a conclusão, vazada nos seguintes termos: “Em suma: os índices adotados para o reajuste dos

benefícios foram superiores ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Apenas no reajuste de 2001, é que houve

diferença para menor, da ordem de 0,07%, diferença, está-se a ver, desprezível. De outro lado ,verifica-se que o índice mais

adequado para a correção dos benefícios é mesmo o INPC, dado que “a população-objetivo” deste “é referente a famílias com

rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, entrando “na composição do INPC” “as variações
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sentidas no preço da alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais,

despesas pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor, não abarcando,

diretamente, as flutuações de preços típicos do setor empresarial”. Já, o IGP-DI “não retrata a realidade do beneficiário, mas

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro”. Não há falar, portanto, que o critério utilizado pelo legislador,

para o fim de realizar o reajuste preconizado no art. 201, § 4.º, da Constituição, teria se afastado da realidade. Assim posta a questão,

vale invocar o decidido pelo supremo Tribunal Federal, RREE 219.880/RN e 313.382/SC: a declaração de inconstitucionalidade do

critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria possível  se se demonstrasse “que o índice estabelecido em lei ... é

manifestamente inadequado”, o que não ocorre no presente caso. Aqui, ao contrário, adotou-se índice superior ao índice mais

adequado, que é o INPC, certo que apenas no tocante ao último reajuste é que houve diferença para menor, desprezível, porque da

ordem de 0,07%..” (Informativo STF n.º 322, p. 4).  

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e junho de 2003

(19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de

24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado

para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria definido em regulamento. 

Seja como for, a pretensão de aplicar índices outros, escolhidos pelo segurado, não possui qualquer amparo no ordenamento jurídico,

mormente porque os índices de inflação implicam considerações assaz complexas, nem sempre compreendidas pelos segurados.

Por fim, à luz da evolução legislativa acima citada, quando se observou que o legislador já aplicou índices diversos com o tempo

(INPC, IRMS, IPC-r, IGP-DI etc), forçoso é concluir que, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante

sucessivas reedições de medidas provisórias, com a condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que

lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa

inconstitucionalidade nas referidas normas.

Como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário

estabelecido critérios de reajuste com base em índices absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem

qualquer razoabilidade - o que, como visto, não ocorreu.

Efetivamente, qualquer que seja o índice escolhido pelo legislador ordinário, quase sempre será possível encontrar algum outro

índice - dentre os inúmeros índices de preços que são calculados e divulgados no País -  com variação superior ou inferior.

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma desta E. Corte no sentido de reconhecer a legalidade e a

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do

julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento

unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a

questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o
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procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)

- (...)

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo,  07 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2003.61.83.003228-0        AC 1073585 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALVARO FERREIRA e outros 

ADV     :  ERALDO LACERDA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora em face da r. sentença proferida em 31 de agosto de 2004, que julgou improcedente

o pedido de revisão de benefício previdenciário conforme aplicação integral dos índices do IGP-DI ou INPC referentes aos anos de

1997, 1999, 2000 e 2001, deixando de condená-la ao pagamento de custas e honorários advocatícios ante a gratuidade da justiça.  

Inconformada, apela a parte Autora visando à reforma integral da r. sentença, sustentando, em síntese, a procedência do pedido

inicial.  

O INSS apresentou contra-razões, onde pugna a manutenção da sentença.

Após, os autos subiram a esta Corte, onde foram distribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A sentença de improcedência deve ser mantida.

Estabeleceu o artigo 201, § 2º (atualmente § 4º do mesmo artigo) da Constituição Federal de 1988 que “é assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Conforme o entendimento predominante, cuida-se de norma desprovida de auto-aplicabilidade.

O termo “valor real” foi empregado pelo legislador constituinte em contraposição ao “valor nominal”, uma vez que este último

encontra-se protegido pela garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios constante do art.194, inciso IV da Constituição. 

A Carta de 1.988 foi elaborada em época de altas taxas inflacionárias, o que levou inclusive à preocupação de definir-se um critério

de reajustamento transitório, com base na variação do salário-mínimo, estabelecido no art.58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, de forma a impedir que a inércia do legislador ordinário viesse em prejuízo dos aposentados e pensionistas da

previdência social.

A finalidade de tal norma é assegurar a manutenção não do valor nominal, mas sim do valor real, entendido este como aquele

correspondente ao efetivo poder de compra, ou poder aquisitivo, o que se obtém pelo reajustamento do valor nominal,

acrescendo-lhe o percentual correspondente à variação dos preços - a taxa de inflação. É justamente esse o ponto crucial da questão. 
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No dizer de Wonnacot et alli, in Economia, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a inflação é definida como um aumento no

nível geral de preços”. A medida do nível geral de preços é extremamente dificultosa: faz-se por meio dos índices de preços, que

medem a variação dos preços.

Ocorre contudo que é impraticável a medida de todos os preços da economia. Além disso, os preços não variam de maneira

uniforme, o que faz com que os índices de preços sejam calculados a partir da média ponderada da variação. 

Nesse sentido, ensina Wonnacot, na obra citada: “por exemplo, se o preço de todos os bens e serviços num ano fossem comparados

com os preços dos mesmos bens e serviços no ano anterior (o ano-base) e tivessem sido calculados como o dobro destes, o índice

deveria ser 200 (por convenção, os índices são dados em percentagens, assinalando-se o ano-base como o valor 100). Numa situação

mais realística, alguns preços aumentam mais rapidamente que outros. Neste caso, o índice de preços é a média ponderada dos

preços... Na construção de um índice de preços, os bens e serviços são ponderados de acordo com a sua importância...”.

Portanto, índices de preços são calculados por média ponderada. Segundo ensina Leonard J.Kazmier, in Estatística Aplicada a

Economia e Administração, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a média aritmética, ou promédio aritmético, é definida como a

soma dos valores do grupo de dados dividida pelo número de valores”  e  “a média ponderada, ou promédio ponderado, é uma média

aritmética na qual cada valor se encontra ponderado de acordo com sua importância no grupo total”.

Não se pode falar, portanto, em inflação real. Média ponderada da variação dos preços é uma ficção estatística. A mensuração da

inflação está sujeita a uma série de decisões em que não falta uma razoável dose de arbítrio.

É necessário definir quais os bens e serviços terão os seus preços pesquisados (pois é impossível a verificação de todos os preços); é

necessário definir onde tais preços serão pesquisados (pois é impraticável a verificação em todo o País); é necessário definir qual a

importância de cada item pesquisado para que se obtenha a respectiva ponderação (e para isso deve-se arbitrar o peso de cada item,

ainda que baseado em outras estatísticas).

A alegada defasagem entre alguns índices de preços e o reajuste dos benefícios não é suficiente para que se reputem

inconstitucionais os referidos dispositivos legais. Como visto, pela própria dose de arbítrio existente na definição dos parâmetros de

cálculos de um determinado índice de preços, é de se esperar que apresentem resultados díspares.  

Assinalada portanto a dificuldade de medição da inflação, é oportuna a lembrança das diversas normas que foram editadas em

atenção ao comando constante do art. 201, §2º da CF/88. 

Inicialmente, com a edição da Lei 8.213/91, em 24 de julho de 1991, os benefícios de prestação continuada passaram a ser

reajustados pelo INPC, consoante artigo 41, II, daquela lei.

Aludido índice foi substituído, a partir de janeiro de 1993, pelo IRSM, nos termos do artigo 9.º, § 2.º da Lei n.º 8.542/92.

A partir de 1.º de julho de 1994, e após a transformação dos benefícios em URV (artigo 20 da Lei n.º 8.880/94), que passou a

denominar-se Real com a implantação da nova moeda (art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94), o índice adotado para o reajuste, a teor do

artigo 29, § 3.º da Lei n.º 8.880/94, passou a ser o IPC-r.

A Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de 1996, determinou em seu artigo 2.º, o reajuste pelo IGP-DI em 1º de maio de 1996, nos

doze meses anteriores. A partir da Medida Provisória n.º 1.572-1, de 28 de maio de 1997 (art. 2.º, hoje art. 12 da Lei n.º 9.711/98)

não há previsão de um índice legal para o reajuste dos benefícios previdenciários. O índice aplicado em cada período é fixado na

própria lei concessiva do reajuste.

Por fim, nos termos da Medida Provisória n° 2.187-13/2001, que deu nova redação à norma do art. 41 da Lei n° 8.213/91, anterior à

EC n° 32/02, os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas

respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os

critérios legais.

De qualquer forma, a fixação do índice de reajuste aparentemente desvinculado de qualquer índice oficial de correção monetária

levou os beneficiários da Previdência Social aos Tribunais, onde restou questionada a constitucionalidade e a legalidade do

procedimento adotado.

A matéria em comento já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 376.846-SC (acórdão pendente de publicação), que

teve como Relator o Ministro Carlos Velloso, quando, por maioria, conclui o E. STF pela constitucionalidade material dos

dispositivos legais que estabeleceram os índices de correção dos benefícios previdenciários relativamente aos anos de 1997, 1999,

2000 e 2001.

Como razões de decidir, entendeu aquele E. Tribunal: que os índice adotados não foram aleatórios; que os índices adotados foram

superiores ao INPC, que registra a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS; que outro

índice alhures pretendido pelos segurados, o IGP-DI, por retratar a variação de preços referentes ao atacado e bens de produção, ou

seja, do setor empresarial brasileiro, não seria indicado; que a diferença de 0,07% entre o índice aplicado e o INPC no reajuste

concedido no ano 2001  é desprezível.

Do voto do Relator,  merece destaque a conclusão, vazada nos seguintes termos: “Em suma: os índices adotados para o reajuste dos

benefícios foram superiores ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Apenas no reajuste de 2001, é que houve
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diferença para menor, da ordem de 0,07%, diferença, está-se a ver, desprezível. De outro lado ,verifica-se que o índice mais

adequado para a correção dos benefícios é mesmo o INPC, dado que “a população-objetivo” deste “é referente a famílias com

rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, entrando “na composição do INPC” “as variações

sentidas no preço da alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais,

despesas pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor, não abarcando,

diretamente, as flutuações de preços típicos do setor empresarial”. Já, o IGP-DI “não retrata a realidade do beneficiário, mas

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro”. Não há falar, portanto, que o critério utilizado pelo legislador,

para o fim de realizar o reajuste preconizado no art. 201, § 4.º, da Constituição, teria se afastado da realidade. Assim posta a questão,

vale invocar o decidido pelo supremo Tribunal Federal, RREE 219.880/RN e 313.382/SC: a declaração de inconstitucionalidade do

critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria possível  se se demonstrasse “que o índice estabelecido em lei ... é

manifestamente inadequado”, o que não ocorre no presente caso. Aqui, ao contrário, adotou-se índice superior ao índice mais

adequado, que é o INPC, certo que apenas no tocante ao último reajuste é que houve diferença para menor, desprezível, porque da

ordem de 0,07%..” (Informativo STF n.º 322, p. 4).  

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e junho de 2003

(19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de

24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado

para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria definido em regulamento. 

Seja como for, a pretensão de aplicar índices outros, escolhidos pelo segurado, não possui qualquer amparo no ordenamento jurídico,

mormente porque os índices de inflação implicam considerações assaz complexas, nem sempre compreendidas pelos segurados.

Por fim, à luz da evolução legislativa acima citada, quando se observou que o legislador já aplicou índices diversos com o tempo

(INPC, IRMS, IPC-r, IGP-DI etc), forçoso é concluir que, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante

sucessivas reedições de medidas provisórias, com a condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que

lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa

inconstitucionalidade nas referidas normas.

Como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário

estabelecido critérios de reajuste com base em índices absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem

qualquer razoabilidade - o que, como visto, não ocorreu.

Efetivamente, qualquer que seja o índice escolhido pelo legislador ordinário, quase sempre será possível encontrar algum outro

índice - dentre os inúmeros índices de preços que são calculados e divulgados no País -  com variação superior ou inferior.

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma desta E. Corte no sentido de reconhecer a legalidade e a

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do

julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento

unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a

questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).
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- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)

- (...)

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo,  07 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2003.61.83.004520-1        AC 1009918 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOAO BAPTISTA DE GRANDE (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  RODRIGO CAMARGO FRIAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALESSANDRO RODRIGUES JUNQUEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora em face da r. sentença proferida em 11 de maio de 2004, que julgou improcedente

o pedido de revisão de benefício previdenciário conforme aplicação integral dos índices do IGP-DI referentes aos anos de 1997,

1999, 2000 e 2001, deixando de condená-la ao pagamento de custas e honorários advocatícios ante a gratuidade da justiça.  

Inconformada, apela a parte Autora visando à reforma integral da r. sentença, sustentando, em síntese, a procedência do pedido

inicial.  

Com o decurso do prazo para a apresentação de contra-razões (fls. 62), os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A sentença de improcedência deve ser mantida.

Estabeleceu o artigo 201, § 2º (atualmente § 4º do mesmo artigo) da Constituição Federal de 1988 que “é assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Conforme o entendimento predominante, cuida-se de norma desprovida de auto-aplicabilidade.

O termo “valor real” foi empregado pelo legislador constituinte em contraposição ao “valor nominal”, uma vez que este último

encontra-se protegido pela garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios constante do art.194, inciso IV da Constituição. 

A Carta de 1.988 foi elaborada em época de altas taxas inflacionárias, o que levou inclusive à preocupação de definir-se um critério

de reajustamento transitório, com base na variação do salário-mínimo, estabelecido no art.58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, de forma a impedir que a inércia do legislador ordinário viesse em prejuízo dos aposentados e pensionistas da

previdência social.

A finalidade de tal norma é assegurar a manutenção não do valor nominal, mas sim do valor real, entendido este como aquele
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correspondente ao efetivo poder de compra, ou poder aquisitivo, o que se obtém pelo reajustamento do valor nominal,

acrescendo-lhe o percentual correspondente à variação dos preços - a taxa de inflação. É justamente esse o ponto crucial da questão. 

No dizer de Wonnacot et alli, in Economia, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a inflação é definida como um aumento no

nível geral de preços”. A medida do nível geral de preços é extremamente dificultosa: faz-se por meio dos índices de preços, que

medem a variação dos preços.

Ocorre contudo que é impraticável a medida de todos os preços da economia. Além disso, os preços não variam de maneira

uniforme, o que faz com que os índices de preços sejam calculados a partir da média ponderada da variação. 

Nesse sentido, ensina Wonnacot, na obra citada: “por exemplo, se o preço de todos os bens e serviços num ano fossem comparados

com os preços dos mesmos bens e serviços no ano anterior (o ano-base) e tivessem sido calculados como o dobro destes, o índice

deveria ser 200 (por convenção, os índices são dados em percentagens, assinalando-se o ano-base como o valor 100). Numa situação

mais realística, alguns preços aumentam mais rapidamente que outros. Neste caso, o índice de preços é a média ponderada dos

preços... Na construção de um índice de preços, os bens e serviços são ponderados de acordo com a sua importância...”.

Portanto, índices de preços são calculados por média ponderada. Segundo ensina Leonard J.Kazmier, in Estatística Aplicada a

Economia e Administração, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a média aritmética, ou promédio aritmético, é definida como a

soma dos valores do grupo de dados dividida pelo número de valores”  e  “a média ponderada, ou promédio ponderado, é uma média

aritmética na qual cada valor se encontra ponderado de acordo com sua importância no grupo total”.

Não se pode falar, portanto, em inflação real. Média ponderada da variação dos preços é uma ficção estatística. A mensuração da

inflação está sujeita a uma série de decisões em que não falta uma razoável dose de arbítrio.

É necessário definir quais os bens e serviços terão os seus preços pesquisados (pois é impossível a verificação de todos os preços); é

necessário definir onde tais preços serão pesquisados (pois é impraticável a verificação em todo o País); é necessário definir qual a

importância de cada item pesquisado para que se obtenha a respectiva ponderação (e para isso deve-se arbitrar o peso de cada item,

ainda que baseado em outras estatísticas).

A alegada defasagem entre alguns índices de preços e o reajuste dos benefícios não é suficiente para que se reputem

inconstitucionais os referidos dispositivos legais. Como visto, pela própria dose de arbítrio existente na definição dos parâmetros de

cálculos de um determinado índice de preços, é de se esperar que apresentem resultados díspares.  

Assinalada portanto a dificuldade de medição da inflação, é oportuna a lembrança das diversas normas que foram editadas em

atenção ao comando constante do art. 201, §2º da CF/88. 

Inicialmente, com a edição da Lei 8.213/91, em 24 de julho de 1991, os benefícios de prestação continuada passaram a ser

reajustados pelo INPC, consoante artigo 41, II, daquela lei.

Aludido índice foi substituído, a partir de janeiro de 1993, pelo IRSM, nos termos do artigo 9.º, § 2.º da Lei n.º 8.542/92.

A partir de 1.º de julho de 1994, e após a transformação dos benefícios em URV (artigo 20 da Lei n.º 8.880/94), que passou a

denominar-se Real com a implantação da nova moeda (art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94), o índice adotado para o reajuste, a teor do

artigo 29, § 3.º da Lei n.º 8.880/94, passou a ser o IPC-r.

A Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de 1996, determinou em seu artigo 2.º, o reajuste pelo IGP-DI em 1º de maio de 1996, nos

doze meses anteriores. A partir da Medida Provisória n.º 1.572-1, de 28 de maio de 1997 (art. 2.º, hoje art. 12 da Lei n.º 9.711/98)

não há previsão de um índice legal para o reajuste dos benefícios previdenciários. O índice aplicado em cada período é fixado na

própria lei concessiva do reajuste.

Por fim, nos termos da Medida Provisória n° 2.187-13/2001, que deu nova redação à norma do art. 41 da Lei n° 8.213/91, anterior à

EC n° 32/02, os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas

respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os

critérios legais.

De qualquer forma, a fixação do índice de reajuste aparentemente desvinculado de qualquer índice oficial de correção monetária

levou os beneficiários da Previdência Social aos Tribunais, onde restou questionada a constitucionalidade e a legalidade do

procedimento adotado.

A matéria em comento já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 376.846-SC (acórdão pendente de publicação), que

teve como Relator o Ministro Carlos Velloso, quando, por maioria, conclui o E. STF pela constitucionalidade material dos

dispositivos legais que estabeleceram os índices de correção dos benefícios previdenciários relativamente aos anos de 1997, 1999,

2000 e 2001.

Como razões de decidir, entendeu aquele E. Tribunal: que os índice adotados não foram aleatórios; que os índices adotados foram

superiores ao INPC, que registra a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS; que outro

índice alhures pretendido pelos segurados, o IGP-DI, por retratar a variação de preços referentes ao atacado e bens de produção, ou

seja, do setor empresarial brasileiro, não seria indicado; que a diferença de 0,07% entre o índice aplicado e o INPC no reajuste

concedido no ano 2001  é desprezível.
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Do voto do Relator,  merece destaque a conclusão, vazada nos seguintes termos: “Em suma: os índices adotados para o reajuste dos

benefícios foram superiores ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Apenas no reajuste de 2001, é que houve

diferença para menor, da ordem de 0,07%, diferença, está-se a ver, desprezível. De outro lado ,verifica-se que o índice mais

adequado para a correção dos benefícios é mesmo o INPC, dado que “a população-objetivo” deste “é referente a famílias com

rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, entrando “na composição do INPC” “as variações

sentidas no preço da alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais,

despesas pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor, não abarcando,

diretamente, as flutuações de preços típicos do setor empresarial”. Já, o IGP-DI “não retrata a realidade do beneficiário, mas

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro”. Não há falar, portanto, que o critério utilizado pelo legislador,

para o fim de realizar o reajuste preconizado no art. 201, § 4.º, da Constituição, teria se afastado da realidade. Assim posta a questão,

vale invocar o decidido pelo supremo Tribunal Federal, RREE 219.880/RN e 313.382/SC: a declaração de inconstitucionalidade do

critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria possível  se se demonstrasse “que o índice estabelecido em lei ... é

manifestamente inadequado”, o que não ocorre no presente caso. Aqui, ao contrário, adotou-se índice superior ao índice mais

adequado, que é o INPC, certo que apenas no tocante ao último reajuste é que houve diferença para menor, desprezível, porque da

ordem de 0,07%..” (Informativo STF n.º 322, p. 4).  

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e junho de 2003

(19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de

24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado

para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria definido em regulamento. 

Seja como for, a pretensão de aplicar índices outros, escolhidos pelo segurado, não possui qualquer amparo no ordenamento jurídico,

mormente porque os índices de inflação implicam considerações assaz complexas, nem sempre compreendidas pelos segurados.

Por fim, à luz da evolução legislativa acima citada, quando se observou que o legislador já aplicou índices diversos com o tempo

(INPC, IRMS, IPC-r, IGP-DI etc), forçoso é concluir que, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante

sucessivas reedições de medidas provisórias, com a condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que

lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa

inconstitucionalidade nas referidas normas.

Como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário

estabelecido critérios de reajuste com base em índices absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem

qualquer razoabilidade - o que, como visto, não ocorreu.

Efetivamente, qualquer que seja o índice escolhido pelo legislador ordinário, quase sempre será possível encontrar algum outro

índice - dentre os inúmeros índices de preços que são calculados e divulgados no País -  com variação superior ou inferior.

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma desta E. Corte no sentido de reconhecer a legalidade e a

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do

julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento

unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a

questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os
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salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)

- (...)

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo,  10 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2003.61.83.006838-9        AC 1125506 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE BENEDITO DELBIN 

ADV     :  RUBENS RAFAEL TONANNI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora em face da r. sentença proferida em 24 de setembro de 2004, que julgou

improcedente o pedido de revisão de benefício previdenciário conforme aplicação integral dos índices do IGP-DI referentes aos anos

de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, deixando de condená-la ao pagamento de custas e honorários advocatícios ante a

gratuidade da justiça.  

Inconformada, apela a parte Autora visando à reforma integral da r. sentença, sustentando, em síntese, a procedência do pedido

inicial.  

Com o decurso do prazo para a apresentação de contra-razões (fls. 85-v), os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A sentença de improcedência deve ser mantida.

Estabeleceu o artigo 201, § 2º (atualmente § 4º do mesmo artigo) da Constituição Federal de 1988 que “é assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Conforme o entendimento predominante, cuida-se de norma desprovida de auto-aplicabilidade.

O termo “valor real” foi empregado pelo legislador constituinte em contraposição ao “valor nominal”, uma vez que este último

encontra-se protegido pela garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios constante do art.194, inciso IV da Constituição. 

A Carta de 1.988 foi elaborada em época de altas taxas inflacionárias, o que levou inclusive à preocupação de definir-se um critério

de reajustamento transitório, com base na variação do salário-mínimo, estabelecido no art.58 do Ato das Disposições Constitucionais
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Transitórias, de forma a impedir que a inércia do legislador ordinário viesse em prejuízo dos aposentados e pensionistas da

previdência social.

A finalidade de tal norma é assegurar a manutenção não do valor nominal, mas sim do valor real, entendido este como aquele

correspondente ao efetivo poder de compra, ou poder aquisitivo, o que se obtém pelo reajustamento do valor nominal,

acrescendo-lhe o percentual correspondente à variação dos preços - a taxa de inflação. É justamente esse o ponto crucial da questão. 

No dizer de Wonnacot et alli, in Economia, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a inflação é definida como um aumento no

nível geral de preços”. A medida do nível geral de preços é extremamente dificultosa: faz-se por meio dos índices de preços, que

medem a variação dos preços.

Ocorre contudo que é impraticável a medida de todos os preços da economia. Além disso, os preços não variam de maneira

uniforme, o que faz com que os índices de preços sejam calculados a partir da média ponderada da variação. 

Nesse sentido, ensina Wonnacot, na obra citada: “por exemplo, se o preço de todos os bens e serviços num ano fossem comparados

com os preços dos mesmos bens e serviços no ano anterior (o ano-base) e tivessem sido calculados como o dobro destes, o índice

deveria ser 200 (por convenção, os índices são dados em percentagens, assinalando-se o ano-base como o valor 100). Numa situação

mais realística, alguns preços aumentam mais rapidamente que outros. Neste caso, o índice de preços é a média ponderada dos

preços... Na construção de um índice de preços, os bens e serviços são ponderados de acordo com a sua importância...”.

Portanto, índices de preços são calculados por média ponderada. Segundo ensina Leonard J.Kazmier, in Estatística Aplicada a

Economia e Administração, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a média aritmética, ou promédio aritmético, é definida como a

soma dos valores do grupo de dados dividida pelo número de valores”  e  “a média ponderada, ou promédio ponderado, é uma média

aritmética na qual cada valor se encontra ponderado de acordo com sua importância no grupo total”.

Não se pode falar, portanto, em inflação real. Média ponderada da variação dos preços é uma ficção estatística. A mensuração da

inflação está sujeita a uma série de decisões em que não falta uma razoável dose de arbítrio.

É necessário definir quais os bens e serviços terão os seus preços pesquisados (pois é impossível a verificação de todos os preços); é

necessário definir onde tais preços serão pesquisados (pois é impraticável a verificação em todo o País); é necessário definir qual a

importância de cada item pesquisado para que se obtenha a respectiva ponderação (e para isso deve-se arbitrar o peso de cada item,

ainda que baseado em outras estatísticas).

A alegada defasagem entre alguns índices de preços e o reajuste dos benefícios não é suficiente para que se reputem

inconstitucionais os referidos dispositivos legais. Como visto, pela própria dose de arbítrio existente na definição dos parâmetros de

cálculos de um determinado índice de preços, é de se esperar que apresentem resultados díspares.  

Assinalada portanto a dificuldade de medição da inflação, é oportuna a lembrança das diversas normas que foram editadas em

atenção ao comando constante do art. 201, §2º da CF/88. 

Inicialmente, com a edição da Lei 8.213/91, em 24 de julho de 1991, os benefícios de prestação continuada passaram a ser

reajustados pelo INPC, consoante artigo 41, II, daquela lei.

Aludido índice foi substituído, a partir de janeiro de 1993, pelo IRSM, nos termos do artigo 9.º, § 2.º da Lei n.º 8.542/92.

A partir de 1.º de julho de 1994, e após a transformação dos benefícios em URV (artigo 20 da Lei n.º 8.880/94), que passou a

denominar-se Real com a implantação da nova moeda (art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94), o índice adotado para o reajuste, a teor do

artigo 29, § 3.º da Lei n.º 8.880/94, passou a ser o IPC-r.

A Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de 1996, determinou em seu artigo 2.º, o reajuste pelo IGP-DI em 1º de maio de 1996, nos

doze meses anteriores. A partir da Medida Provisória n.º 1.572-1, de 28 de maio de 1997 (art. 2.º, hoje art. 12 da Lei n.º 9.711/98)

não há previsão de um índice legal para o reajuste dos benefícios previdenciários. O índice aplicado em cada período é fixado na

própria lei concessiva do reajuste.

Por fim, nos termos da Medida Provisória n° 2.187-13/2001, que deu nova redação à norma do art. 41 da Lei n° 8.213/91, anterior à

EC n° 32/02, os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas

respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os

critérios legais.

De qualquer forma, a fixação do índice de reajuste aparentemente desvinculado de qualquer índice oficial de correção monetária

levou os beneficiários da Previdência Social aos Tribunais, onde restou questionada a constitucionalidade e a legalidade do

procedimento adotado.

A matéria em comento já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 376.846-SC (acórdão pendente de publicação), que

teve como Relator o Ministro Carlos Velloso, quando, por maioria, conclui o E. STF pela constitucionalidade material dos

dispositivos legais que estabeleceram os índices de correção dos benefícios previdenciários relativamente aos anos de 1997, 1999,

2000 e 2001.

Como razões de decidir, entendeu aquele E. Tribunal: que os índice adotados não foram aleatórios; que os índices adotados foram

superiores ao INPC, que registra a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS; que outro
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índice alhures pretendido pelos segurados, o IGP-DI, por retratar a variação de preços referentes ao atacado e bens de produção, ou

seja, do setor empresarial brasileiro, não seria indicado; que a diferença de 0,07% entre o índice aplicado e o INPC no reajuste

concedido no ano 2001  é desprezível.

Do voto do Relator,  merece destaque a conclusão, vazada nos seguintes termos: “Em suma: os índices adotados para o reajuste dos

benefícios foram superiores ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Apenas no reajuste de 2001, é que houve

diferença para menor, da ordem de 0,07%, diferença, está-se a ver, desprezível. De outro lado ,verifica-se que o índice mais

adequado para a correção dos benefícios é mesmo o INPC, dado que “a população-objetivo” deste “é referente a famílias com

rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, entrando “na composição do INPC” “as variações

sentidas no preço da alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais,

despesas pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor, não abarcando,

diretamente, as flutuações de preços típicos do setor empresarial”. Já, o IGP-DI “não retrata a realidade do beneficiário, mas

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro”. Não há falar, portanto, que o critério utilizado pelo legislador,

para o fim de realizar o reajuste preconizado no art. 201, § 4.º, da Constituição, teria se afastado da realidade. Assim posta a questão,

vale invocar o decidido pelo supremo Tribunal Federal, RREE 219.880/RN e 313.382/SC: a declaração de inconstitucionalidade do

critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria possível  se se demonstrasse “que o índice estabelecido em lei ... é

manifestamente inadequado”, o que não ocorre no presente caso. Aqui, ao contrário, adotou-se índice superior ao índice mais

adequado, que é o INPC, certo que apenas no tocante ao último reajuste é que houve diferença para menor, desprezível, porque da

ordem de 0,07%..” (Informativo STF n.º 322, p. 4).  

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e junho de 2003

(19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de

24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado

para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria definido em regulamento. 

Seja como for, a pretensão de aplicar índices outros, escolhidos pelo segurado, não possui qualquer amparo no ordenamento jurídico,

mormente porque os índices de inflação implicam considerações assaz complexas, nem sempre compreendidas pelos segurados.

Por fim, à luz da evolução legislativa acima citada, quando se observou que o legislador já aplicou índices diversos com o tempo

(INPC, IRMS, IPC-r, IGP-DI etc), forçoso é concluir que, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante

sucessivas reedições de medidas provisórias, com a condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que

lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa

inconstitucionalidade nas referidas normas.

Como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário

estabelecido critérios de reajuste com base em índices absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem

qualquer razoabilidade - o que, como visto, não ocorreu.

Efetivamente, qualquer que seja o índice escolhido pelo legislador ordinário, quase sempre será possível encontrar algum outro

índice - dentre os inúmeros índices de preços que são calculados e divulgados no País -  com variação superior ou inferior.

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma desta E. Corte no sentido de reconhecer a legalidade e a

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do

julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento

unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a

questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.
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- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)

- (...)

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo,  11 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2003.61.83.009046-2        AC 1052145 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARLENE ABREU DE MELLO 

ADV     :  RUBENS RAFAEL TONANNI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE URYN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora em face da r. sentença proferida em 23 de junho de 2004, que julgou improcedente

o pedido de revisão de benefício previdenciário (DIB 30.12.1993), condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, observando-se o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 83/93) postulando pela reforma da r. sentença em vista dos seguintes

fundamentos: a ofensa ao princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios decorrente da sistemática de conversão do cruzeiro

real em URV (resíduo de 10,76% pertinente a janeiro/1994);  o reajustamento de seu benefício previdenciário com a aplicação do

INPC em maio de 1996 e a aplicação integral dos índices do IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003.

Com o decurso do prazo para a apresentação de contra-razões (fls. 94-v), os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

DA URV/IRSM -  DEZ/93 a MAR/94

Não se pode simplesmente condenar a autarquia a aplicar determinados índices, sem antes verificar se o INSS já não atendeu à

Constituição e às leis do país.

O mesmo pode ser dito em relação à aplicação do INPC, do IRSM e da conversão em URV. 
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Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento não era mais caso de invocação do artigo 58 do ADCT, dado que os

reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como expresso no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, que

estabelece:

“É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme critérios definidos

em lei.”

Conclui-se, pois, que a partir de dezembro de 1991, quando da vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento, os critérios para o

reajustamento foram os estabelecidos nas leis indicadas, sem que para tanto tivesse necessariamente correspondência direta com o

salário mínimo, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação ocorrida no período, pelo que atenderam ao

primado insculpido no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal.

Aliás, a norma do parágrafo 2o do art. 201 da Constituição Federal não é auto-aplicável, sendo que seu cumprimento depende da

edição de lei específica. 

É, portanto, à lei infraconstitucional que compete estabelecer ordinariamente, ou de forma complementar ao Texto Maior, os

critérios de aplicação dos preceitos genericamente dispostos na Constituição Federal. 

Assim, cabe ao legislador ordinário, em atendimento a este preceito constitucional, estipular os critérios destinados a garantir o valor

real do benefício. 

Tal imperativo foi efetivado com o advento das Leis nº 8.212 e 8.213/91 e respectivos decretos regulamentadores nº 357/91 e

611/91, que fixaram o INPC como critério de correção dos benefícios previdenciários. 

Não há qualquer elemento nos autos que indique que o INSS não aplicou o INPC.

Posteriormente, o artigo 41, II, da Lei n. 8.213/91  foi revogado pela Lei 8.542/92, a qual determinou que a partir de maio de 1993 a

periodicidade dos reajustes seria quadrimestral (em janeiro, maio e setembro), sendo o INPC substituído pelo IRSM acumulado.

Ficou ainda estabelecido que fossem concedidas antecipações bimestrais em percentual correspondente à parte que excedesse a 10%

no mês anterior ao de sua concessão, a serem compensados na data de reajuste. 

Essa forma de reajuste perdurou até que sobrevieram as modificações trazidas pela Lei 8.700/93, contra a qual se insurge o autor,

ficando os reajustes assim disciplinados:

“Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I – no mês de setembro de 1.993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo as antecipações concedidas

nos termos desta Lei.

II  - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1.994, deduzidas as antecipações concedidas

nos termos desta Lei.

§ 1º São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1.993, inclusive,

antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de

sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro.

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro,

o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês de início e o mês anterior

ao reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs  8.212 e

8.213, ambas de 24 de julho de 1991”. 

Vê-se que, com a edição da Lei nº 8.700/93, ocorreu nova alteração na forma da correção antecipada prevista na Lei nº 8.542/92,

passando as antecipações a serem mensais. 

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, portanto, o valor real do benefício. Nessa

sistemática, o beneficiário recebia a antecipação prevista na lei, resultante do excedente ao percentual de 10% (dez por cento), e este

seria compensado na data-base, quando do cálculo dos índices integrais acumulados no quadrimestre. 

À compensação desses 10% (dez por cento) antecipados é que se costuma chamar de expurgos-redutores, mas se trata de uma

antecipação de parte do índice a ser aplicado na data-base dos reajustes previdenciários, os quais, aliás, visou proteger os

beneficiários da Previdência Social, pois teriam as conseqüências da inflação minimizadas através das antecipações parciais dos

reajustes salariais e dos benefícios previdenciários com periodicidade mensal. 

Além disso, a sistemática adotada na Lei 8.700/93 prevê a recomposição do poder aquisitivo dos segurados e trabalhadores a cada

quatro meses.

Não se justifica, portanto, o argumento de que teria havido redução do valor real do benefício, uma vez que não se estabeleceu uma

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse reajuste.

Aliás, do exame da Lei 8.700/93 conclui-se que a sistemática por ela introduzida é mais benéfica aos segurados, porquanto, na

sistemática da Lei 8542/92, tinham reajuste quadrimestral de seus benefícios em janeiro, maio e setembro pela variação acumulada

do IRSM, com antecipações – a serem compensadas nas datas-base, em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da
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variação acumulada do IRSM – apenas em março, julho e novembro (arts. 9º e 10º da Lei nº 8542/92), enquanto a Lei nº 8700/93,

mantendo o reajuste quadrimestral, nas mesmas datas-base, criou antecipações, em percentual excedente a 10% (dez por cento) do

IRSM do mês anterior, em meses nos quais o segurado não tinha reajuste ou antecipação de reajuste na sistemática anterior, ou seja,

em fevereiro, abril, junho, agosto, outubro e dezembro, melhor atendendo aos princípios constitucionais que determinam o

reajustamento dos benefícios, de modo a preservar-lhes, em caráter permanente, o seu valor real, e a irredutibilidade do valor dos

benefícios (arts. 201, § 2º, e 194, parágrafo único, IV da Constituição Federal).

Com a edição da Lei nº 8.880/94, a sistemática prevista no artigo 9O da Lei n. 8.700/93 foi interrompida, nos termos do disposto no

art. 20, I e II, e § 3º, que estabeleceram o critério de conversão dos benefícios previdenciários em URV, como segue:

Art. 20 – Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o

seguinte:

I – Dividindo-se o valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II – Extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. (...)

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros

reais, na competência de fevereiro”. (Lei n. 8.880/94).

Resta saber se o parâmetro previsto pela Lei n. 8.700/93 viola a Constituição, quando se haverá de cogitar, conseqüentemente, do

prejuízo na conversão dos benefícios previdenciários de cruzeiros reais para URVs (na forma do artigo 20 supra-transcrito).

Correto, pois, o cálculo da antecipação do reajuste dos benefícios, e de sua compensação nas datas-base, de agosto de 1993 a

fevereiro de 1994, corretos, em conseqüência, os valores considerados para sua conversão em URV em 01/03/94 por força da

Medida Provisória nº 434 de 27/02/94. 

Sem fundamento, portanto, a pretensão dos autores, uma vez que o princípio da preservação do valor real dos benefícios não sofreu

qualquer menoscabo em face de seu reajustamento pelo IRSM e conseqüente conversão para URV.

Predomina a jurisprudência que aponta em sentido contrário ao pleiteado pela parte autora. Nesse sentido, é de se conferir os

seguintes julgados:

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REJUSTE. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85/STJ. VIÚVA DE EX-BENEFICIÁRIO. LEGITIMIDADE ATIVA. CONVERSÃO DO VALOR.

URV. LEI Nº 8.880/94. IRSMS DE NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993 E JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. INCLUSÃO

INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE.

-Na hipótese, pugnando-se o pagamento de diferenças relativo ao reajuste de benefício previdenciário, não se aplica a prescrição da

ação, mas o comando incerto na Súmula nº 85/STJ, que disciplina a prescrição qüinqüenal nas relações de trato sucessivo, em que

são atingidas apenas as parcelas relativas ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação.

-Enquanto antecipação consubstancia forma de amenizar o poder aquisitivo do benefício frente à desvalorização da moeda, trata o

reajuste de critério principal de reestabelecimento do poder aquisitivo mediante a incidência integral do índice inflacionário, em

razão do que é indevida a inclusão de dez pontos percentuais no IRSM de fevereiro de 1994.

-A Lei nº 8.880/94, que instituiu a União Real de Valor, somente alterou a forma de antecipação dos salários-contribuição, para

então se converter o quantum apurado em equivalente em URV, mantendo a correção monetária baseada no índice do IRSM.

-Sendo a autora beneficiária de pensão deixada por segurado falecido, tem ela legitimidade para postular as diferenças decorrentes

de sua pensão.

-Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido.   

(STJ, RESP 246544/RS, (2000/0007517-5), Relator: Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, DJ 02/05/2000, pg. 197).

EMENTA: PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM

URV. LEI 8.880/94.

-Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com inclusão do

resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67 %).

-Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido.

(STJ, Acórdão: 199800398210, RESP 176291/SP; Relator: Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 03/05/1999, pg. 163).

Assim, “o reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Desse modo,

não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional

Federal da 4ª Região.2 - As custas processuais e os honorários advocatícios não são devidos, por ser autora beneficiária da Justiça

Gratuita. 3 - Apelação provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, autos nº 97.03130313, j. 29.04.1997, Relatora Juíza Sylvia Steiner).

À vista dessas considerações, constata-se que o INSS, ao proceder ao reajuste dos benefícios previdenciários, atendendo ao disposto

na legislação vigente, efetivamente atendeu ao princípio da irredutibilidade dos benefícios, constitucionalmente previsto no art. 201,

§ 2º, da Constituição Federal.  
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Vale ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos RE 311.292 e RE 312.141, entendeu ser incabível o índice aqui

vindicado pelos autores.

Por fim, constato não haver qualquer inconstitucionalidade na fixação dos critérios de reajustamento das prestações previdenciárias,

na medida em que o próprio texto constitucional delega ao legislador ordinário referida função.

DO INPC – MAIO/96

Também não merece prosperar a pretensão da parte Autora, no que tange ao pedido de reajustamento de seu benefício previdenciário

com a aplicação do INPC em maio de 1996.

De fato, estabeleceu o artigo 201, § 2º (atualmente § 4º do mesmo artigo) da Constituição Federal de 1988 que “é assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Conforme o entendimento predominante, cuida-se de norma desprovida de auto-aplicabilidade.

O termo “valor real” foi empregado pelo legislador constituinte em contraposição ao “valor nominal”, uma vez que este último

encontra-se protegido pela garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios constante do art.194, inciso IV da Constituição. 

A Carta de 1.988 foi elaborada em época de altas taxas inflacionárias, o que levou inclusive à preocupação de definir-se um critério

de reajustamento transitório, com base na variação do salário-mínimo, estabelecido no art.58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, de forma a impedir que a inércia do legislador ordinário viesse em prejuízo dos aposentados e pensionistas da

previdência social.

A finalidade de tal norma é a assegurar a manutenção não do valor nominal, mas sim do valor real, entendido este como aquele

correspondente ao efetivo poder de compra, ou poder aquisitivo, o que se obtém pelo reajustamento do valor nominal,

acrescendo-lhe o percentual correspondente à variação dos preços - a taxa de inflação. É justamente esse o ponto crucial da questão. 

No dizer de Wonnacot et alli, in Economia, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a inflação é definida como um aumento no

nível geral de preços”. A medida do nível geral de preços é extremamente dificultosa: faz-se por meio dos índices de preços, que

medem a variação dos preços.

Ocorre contudo que é impraticável a medida de todos os preços da economia. Além disso, os preços não variam de maneira

uniforme, o que faz com que os índices de preços sejam calculados a partir da média ponderada da variação. 

Nesse sentido, ensina Wonnacot, na obra citada: “por exemplo, se o preço de todos os bens e serviços num ano fossem comparados

com os preços dos mesmos bens e serviços no ano anterior (o ano-base) e tivessem sido calculados como o dobro destes, o índice

deveria ser 200 (por convenção, os índices são dados em percentagens, assinalando-se o ano-base como o valor 100). Numa situação

mais realística, alguns preços aumentam mais rapidamente que outros. Neste caso, o índice de preços é a média ponderada dos

preços... Na construção de um índice de preços, os bens e serviços são ponderados de acordo com a sua importância...”.

Portanto, índices de preços são calculados por média ponderada. Segundo ensina Leonard J.Kazmier, in Estatística Aplicada a

Economia e Administração, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a média aritmética, ou promédio aritmético, é definida como a

soma dos valores do grupo de dados dividida pelo número de valores”  e  “a média ponderada, ou promédio ponderado, é uma média

aritmética na qual cada valor se encontra ponderado de acordo com sua importância no grupo total”.

Não se pode falar, portanto, em inflação real. Média ponderada da variação dos preços é uma ficção estatística. A mensuração da

inflação está sujeita a uma série de decisões em que não falta uma razoável dose de arbítrio.

É necessário definir quais os bens e serviços terão os seus preços pesquisados (pois é impossível a verificação de todos os preços); é

necessário definir onde tais preços serão pesquisados (pois é impraticável a verificação em todo o País); é necessário definir qual a

importância de cada item pesquisado para que se obtenha a respectiva ponderação (e para isso deve-se arbitrar o peso de cada item,

ainda que baseado em outras estatísticas).

A alegada defasagem entre alguns índices de preços e o reajuste dos benefícios não é suficiente para que se reputem

inconstitucionais os referidos dispositivos legais. Como visto, pela própria dose de arbítrio existente na definição dos parâmetros de

cálculos de um determinado índice de preços, é de se esperar que apresentem resultados díspares.  

Assinalada portanto a dificuldade de medição da inflação, é oportuna a lembrança das diversas normas que foram editadas em

atenção ao comando constante do art.201, §2º da CF/88. 

Inicialmente, com a edição da Lei 8.213/91, em 24 de julho de 1991, os benefícios de prestação continuada passaram a ser

reajustados pelo INPC, consoante artigo 41, II, daquela lei.

Aludido índice foi substituído, a partir de janeiro de 1993, pelo IRSM, nos termos do artigo 9.º, § 2.º da Lei n.º 8.542/92.

A partir de 1.º de julho de 1994, e após a transformação dos benefícios em URV (artigo 20 da Lei n.º 8.880/94), que passou a

denominar-se Real com a implantação da nova moeda (art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94), o índice adotado para o reajuste, a teor do

artigo 29, § 3.º da Lei n.º 8.880/94, passou a ser o IPC-r.

A Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de 1996, determinou em seu artigo 2.º, o reajuste pelo IGP-DI em 1.º de maio de 1996,

nos doze meses anteriores. 

Referido diploma legal vem sendo sucessivamente reeditado, sendo a última reedição sob nº 1.945-50, de 30.3.2000, que aliás foi
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revogada pela Lei n° 9971, de 18.5.2000. 

Cumpre também notar que o IPC-r já não era mais calculado desde junho de 1995, por força da Medida Provisória nº 1.053, de

30/06/95, também sucessivamente reeditada, sendo a última reedição sob nº 1.620-38, de 12/06/98, vindo a ser revogada pela MP n°

1.675-39.

Assim, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante sucessivas reedições de medidas provisórias, com a

condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo

os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa inconstitucionalidade nas referidas normas.

A violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário estabelecido critérios de reajuste com base em índices

absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem qualquer razoabilidade - o que, como visto, não

ocorreu.

Logo, se os critérios de reajustamento forem idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há

como se alegar sua inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à

medição dos indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal

Federal: 

“PREVIDÊNCIA SOCIAL.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a legislação ordinária

o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os

valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que,

pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido

menos favorável que outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional

não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para

qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição.

Recurso extraordinário não conhecido.”

(STF - 1a. Turma, RE – 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048)

Efetivamente, qualquer que seja o índice escolhido pelo legislador ordinário, quase sempre será possível encontrar algum outro

índice - dentre os inúmeros índices de preços que são calculados e divulgados no País -  com variação superior ou inferior.

Seja como for, não se pode deixar de reconhecer, contudo, que a escolha do IGP-DI às vésperas da data prevista para o reajuste pelo

INPC, deu-se, ao menos aparentemente, em razão de ser este um dos mais baixos índices no período, dada a sua metodologia de

cálculo e o universo de preços considerados. 

Ainda que tenha sido essa a intenção do legislador ordinário - no caso, o Chefe do Poder Executivo, com a condescendente inércia

do Poder Legislativo - não há como reconhecer a procedência do pedido. Houve uma opção política, dentro dos limites

constitucionais.

Oportuno, outrossim, ressaltar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de reconhecer o acerto

do INSS ao utilizar o IGP-DI em substituição ao INPC e demais índices posteriores, a partir 1º de maio de 1996, para os

reajustamentos dos benefícios previdenciários, consoante se observa do julgamento das apelações cíveis nº 2000.03.99.009212-2 e

nº 2003.03.99.014023-3, respectivamente de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina e do Desembargador Federal Walter

do Amaral, em julgamentos unânimes, realizados nas Sessões de Julgamento dos dias 1º.12.2003 e 1º.09.2003, cujas ementas

seguem transcritas:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - APLICAÇÃO DO

CRITÉRIO LEGAL - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA –DEVIDO O

IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DO

INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora.

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, parágrafo 2º (atual parágrafo 4º), da Constituição Federal.

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária
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gratuita.

- Apelação do INSS e remessa oficial providas.”

(7ª Turma, AC – 571122; Relatora Desemb. Federal Eva Regina; v.u., j. em  01/12/2003, DJU 25/02/2004, p. 169)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos previdenciários. A

partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro

meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal.

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela

Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94.

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com

valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº

8.542/92.

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos pagos pelo

INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor consoante a MP nº 1.946, em

sua 34ª

edição, de 09/12/99.

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas

pelo INSS.

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe sucederam, o

que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

VIII- Apelação Improvida.”

(7ª Turma, AC 873061, Rel. Desemb. Federal Walter Amaral, v.u., j. em 01/09/2003; DJU 01/10/2003, p. 310)

DO IGP-DI – 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003

A partir da Medida Provisória n.º 1.572-1, de 28 de maio de 1997 (art. 2.º, hoje art. 12 da Lei n.º 9.711/98) não há previsão de um

índice legal para o reajuste dos benefícios previdenciários. O índice aplicado em cada período é fixado na própria lei concessiva do

reajuste.

Nos termos da Medida Provisória n° 2.187-13/2001, que deu nova redação à norma do art. 41 da Lei n° 8.213/91, anterior à EC n°

32/02, os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas

respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os

critérios legais.

De qualquer forma, a fixação do índice de reajuste aparentemente desvinculado de qualquer índice oficial de correção monetária

levou os beneficiários da Previdência Social aos Tribunais, onde restou questionada a constitucionalidade e a legalidade do

procedimento adotado.

A matéria em comento já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 376.846-SC (acórdão pendente de publicação), que

teve como Relator o Ministro Carlos Velloso, quando, por maioria, conclui o E. STF pela constitucionalidade material dos

dispositivos legais que estabeleceram os índices de correção dos benefícios previdenciários relativamente aos anos de 1997, 1999,

2000 e 2001.

Como razões de decidir, entendeu aquele E. Tribunal: que os índice adotados não foram aleatórios; que os índices adotados foram

superiores ao INPC, que registra a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS; que outro

índice alhures pretendido pelos segurados, o IGP-DI, por retratar a variação de preços referentes ao atacado e bens de produção, ou

seja, do setor empresarial brasileiro, não seria indicado; que a diferença de 0,07% entre o índice aplicado e o INPC no reajuste

concedido no ano 2001  é desprezível.

Do voto do Relator,  merece destaque a conclusão, vazada nos seguintes termos: “Em suma: os índices adotados para o reajuste dos

benefícios foram superiores ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Apenas no reajuste de 2001, é que houve

diferença para menor, da ordem de 0,07%, diferença, está-se a ver, desprezível. De outro lado ,verifica-se que o índice mais

adequado para a correção dos benefícios é mesmo o INPC, dado que “a população-objetivo” deste “é referente a famílias com

rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, entrando “na composição do INPC” “as variações

sentidas no preço da alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais,

despesas pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor, não abarcando,

diretamente, as flutuações de preços típicos do setor empresarial”. Já, o IGP-DI “não retrata a realidade do beneficiário, mas

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro”. Não há falar, portanto, que o critério utilizado pelo legislador,
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para o fim de realizar o reajuste preconizado no art. 201, § 4.º, da Constituição, teria se afastado da realidade. Assim posta a questão,

vale invocar o decidido pelo supremo Tribunal Federal, RREE 219.880/RN e 313.382/SC: a declaração de inconstitucionalidade do

critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria possível  se se demonstrasse “que o índice estabelecido em lei ... é

manifestamente inadequado”, o que não ocorre no presente caso. Aqui, ao contrário, adotou-se índice superior ao índice mais

adequado, que é o INPC, certo que apenas no tocante ao último reajuste é que houve diferença para menor, desprezível, porque da

ordem de 0,07%..” (Informativo STF n.º 322, p. 4).  

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e junho de 2003

(19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de

24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado

para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria definido em regulamento. 

Por fim, à luz da evolução legislativa acima citada, quando se observou que o legislador já aplicou índices diversos com o tempo

(INPC, IRMS, IPC-r, IGP-DI etc), forçoso é concluir que, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante

sucessivas reedições de medidas provisórias, com a condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que

lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa

inconstitucionalidade nas referidas normas.

Como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário

estabelecido critérios de reajuste com base em índices absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem

qualquer razoabilidade - o que, como visto, não ocorreu.

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma desta E. Corte no sentido de reconhecer a legalidade e a

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do

julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento

unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a

questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)
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- (...)

- (...)

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2003.61.83.009050-4        AC 1103813 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROCINE DE OLIVEIRA MARTINS 

ADV     :  VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora em face da r. sentença proferida em 23 de fevereiro de 2005, que julgou

improcedente o pedido de revisão de benefício previdenciário (DIB 03.08.1993), condenando-a ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, observando-se o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 74/84) postulando pela reforma da r. sentença em vista dos seguintes

fundamentos: a ofensa ao princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios decorrente da sistemática de conversão do cruzeiro

real em URV (resíduo de 10,76% pertinente a janeiro/1994);  o reajustamento de seu benefício previdenciário com a aplicação do

INPC em maio de 1996 e a aplicação integral dos índices do IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003.

O INSS apresentou contra-razões, onde pugna a manutenção da sentença.

Após, os autos subiram a esta Corte, onde foram distribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

DA URV/IRSM -  DEZ/93 a MAR/94

Não se pode simplesmente condenar a autarquia a aplicar determinados índices, sem antes verificar se o INSS já não atendeu à

Constituição e às leis do país.

O mesmo pode ser dito em relação à aplicação do INPC, do IRSM e da conversão em URV. 

Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento não era mais caso de invocação do artigo 58 do ADCT, dado que os

reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como expresso no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, que

estabelece:

“É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme critérios definidos

em lei.”

Conclui-se, pois, que a partir de dezembro de 1991, quando da vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento, os critérios para o

reajustamento foram os estabelecidos nas leis indicadas, sem que para tanto tivesse necessariamente correspondência direta com o

salário mínimo, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação ocorrida no período, pelo que atenderam ao

primado insculpido no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal.

Aliás, a norma do parágrafo 2o do art. 201 da Constituição Federal não é auto-aplicável, sendo que seu cumprimento depende da

edição de lei específica. 

É, portanto, à lei infraconstitucional que compete estabelecer ordinariamente, ou de forma complementar ao Texto Maior, os

critérios de aplicação dos preceitos genericamente dispostos na Constituição Federal. 

Assim, cabe ao legislador ordinário, em atendimento a este preceito constitucional, estipular os critérios destinados a garantir o valor
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real do benefício. 

Tal imperativo foi efetivado com o advento das Leis nº 8.212 e 8.213/91 e respectivos decretos regulamentadores nº 357/91 e

611/91, que fixaram o INPC como critério de correção dos benefícios previdenciários. 

Não há qualquer elemento nos autos que indique que o INSS não aplicou o INPC.

Posteriormente, o artigo 41, II, da Lei n. 8.213/91  foi revogado pela Lei 8.542/92, a qual determinou que a partir de maio de 1993 a

periodicidade dos reajustes seria quadrimestral (em janeiro, maio e setembro), sendo o INPC substituído pelo IRSM acumulado.

Ficou ainda estabelecido que fossem concedidas antecipações bimestrais em percentual correspondente à parte que excedesse a 10%

no mês anterior ao de sua concessão, a serem compensados na data de reajuste. 

Essa forma de reajuste perdurou até que sobrevieram as modificações trazidas pela Lei 8.700/93, contra a qual se insurge o autor,

ficando os reajustes assim disciplinados:

“Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I – no mês de setembro de 1.993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo as antecipações concedidas

nos termos desta Lei.

II  - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1.994, deduzidas as antecipações concedidas

nos termos desta Lei.

§ 1º São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1.993, inclusive,

antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de

sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro.

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro,

o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês de início e o mês anterior

ao reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs  8.212 e

8.213, ambas de 24 de julho de 1991”. 

Vê-se que, com a edição da Lei nº 8.700/93, ocorreu nova alteração na forma da correção antecipada prevista na Lei nº 8.542/92,

passando as antecipações a serem mensais. 

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, portanto, o valor real do benefício. Nessa

sistemática, o beneficiário recebia a antecipação prevista na lei, resultante do excedente ao percentual de 10% (dez por cento), e este

seria compensado na data-base, quando do cálculo dos índices integrais acumulados no quadrimestre. 

À compensação desses 10% (dez por cento) antecipados é que se costuma chamar de expurgos-redutores, mas se trata de uma

antecipação de parte do índice a ser aplicado na data-base dos reajustes previdenciários, os quais, aliás, visou proteger os

beneficiários da Previdência Social, pois teriam as conseqüências da inflação minimizadas através das antecipações parciais dos

reajustes salariais e dos benefícios previdenciários com periodicidade mensal. 

Além disso, a sistemática adotada na Lei 8.700/93 prevê a recomposição do poder aquisitivo dos segurados e trabalhadores a cada

quatro meses.

Não se justifica, portanto, o argumento de que teria havido redução do valor real do benefício, uma vez que não se estabeleceu uma

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse reajuste.

Aliás, do exame da Lei 8.700/93 conclui-se que a sistemática por ela introduzida é mais benéfica aos segurados, porquanto, na

sistemática da Lei 8542/92, tinham reajuste quadrimestral de seus benefícios em janeiro, maio e setembro pela variação acumulada

do IRSM, com antecipações – a serem compensadas nas datas-base, em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da

variação acumulada do IRSM – apenas em março, julho e novembro (arts. 9º e 10º da Lei nº 8542/92), enquanto a Lei nº 8700/93,

mantendo o reajuste quadrimestral, nas mesmas datas-base, criou antecipações, em percentual excedente a 10% (dez por cento) do

IRSM do mês anterior, em meses nos quais o segurado não tinha reajuste ou antecipação de reajuste na sistemática anterior, ou seja,

em fevereiro, abril, junho, agosto, outubro e dezembro, melhor atendendo aos princípios constitucionais que determinam o

reajustamento dos benefícios, de modo a preservar-lhes, em caráter permanente, o seu valor real, e a irredutibilidade do valor dos

benefícios (arts. 201, § 2º, e 194, parágrafo único, IV da Constituição Federal).

Com a edição da Lei nº 8.880/94, a sistemática prevista no artigo 9O da Lei n. 8.700/93 foi interrompida, nos termos do disposto no

art. 20, I e II, e § 3º, que estabeleceram o critério de conversão dos benefícios previdenciários em URV, como segue:

Art. 20 – Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o

seguinte:

I – Dividindo-se o valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II – Extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. (...)

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros
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reais, na competência de fevereiro”. (Lei n. 8.880/94).

Resta saber se o parâmetro previsto pela Lei n. 8.700/93 viola a Constituição, quando se haverá de cogitar, conseqüentemente, do

prejuízo na conversão dos benefícios previdenciários de cruzeiros reais para URVs (na forma do artigo 20 supra-transcrito).

Correto, pois, o cálculo da antecipação do reajuste dos benefícios, e de sua compensação nas datas-base, de agosto de 1993 a

fevereiro de 1994, corretos, em conseqüência, os valores considerados para sua conversão em URV em 01/03/94 por força da

Medida Provisória nº 434 de 27/02/94. 

Sem fundamento, portanto, a pretensão dos autores, uma vez que o princípio da preservação do valor real dos benefícios não sofreu

qualquer menoscabo em face de seu reajustamento pelo IRSM e conseqüente conversão para URV.

Predomina a jurisprudência que aponta em sentido contrário ao pleiteado pela parte autora. Nesse sentido, é de se conferir os

seguintes julgados:

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REJUSTE. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO

SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85/STJ. VIÚVA DE EX-BENEFICIÁRIO. LEGITIMIDADE ATIVA. CONVERSÃO DO VALOR.

URV. LEI Nº 8.880/94. IRSMS DE NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993 E JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. INCLUSÃO

INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE.

-Na hipótese, pugnando-se o pagamento de diferenças relativo ao reajuste de benefício previdenciário, não se aplica a prescrição da

ação, mas o comando incerto na Súmula nº 85/STJ, que disciplina a prescrição qüinqüenal nas relações de trato sucessivo, em que

são atingidas apenas as parcelas relativas ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação.

-Enquanto antecipação consubstancia forma de amenizar o poder aquisitivo do benefício frente à desvalorização da moeda, trata o

reajuste de critério principal de reestabelecimento do poder aquisitivo mediante a incidência integral do índice inflacionário, em

razão do que é indevida a inclusão de dez pontos percentuais no IRSM de fevereiro de 1994.

-A Lei nº 8.880/94, que instituiu a União Real de Valor, somente alterou a forma de antecipação dos salários-contribuição, para

então se converter o quantum apurado em equivalente em URV, mantendo a correção monetária baseada no índice do IRSM.

-Sendo a autora beneficiária de pensão deixada por segurado falecido, tem ela legitimidade para postular as diferenças decorrentes

de sua pensão.

-Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido.   

(STJ, RESP 246544/RS, (2000/0007517-5), Relator: Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, DJ 02/05/2000, pg. 197).

EMENTA: PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM

URV. LEI 8.880/94.

-Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com inclusão do

resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67 %).

-Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido.

(STJ, Acórdão: 199800398210, RESP 176291/SP; Relator: Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 03/05/1999, pg. 163).

Assim, “o reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Desse modo,

não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do Tribunal Regional

Federal da 4ª Região.2 - As custas processuais e os honorários advocatícios não são devidos, por ser autora beneficiária da Justiça

Gratuita. 3 - Apelação provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, autos nº 97.03130313, j. 29.04.1997, Relatora Juíza Sylvia Steiner).

À vista dessas considerações, constata-se que o INSS, ao proceder ao reajuste dos benefícios previdenciários, atendendo ao disposto

na legislação vigente, efetivamente atendeu ao princípio da irredutibilidade dos benefícios, constitucionalmente previsto no art. 201,

§ 2º, da Constituição Federal.  

Vale ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos RE 311.292 e RE 312.141, entendeu ser incabível o índice aqui

vindicado pelos autores.

Por fim, constato não haver qualquer inconstitucionalidade na fixação dos critérios de reajustamento das prestações previdenciárias,

na medida em que o próprio texto constitucional delega ao legislador ordinário referida função.

DO INPC – MAIO/96

Também não merece prosperar a pretensão da parte Autora, no que tange ao pedido de reajustamento de seu benefício previdenciário

com a aplicação do INPC em maio de 1996.

De fato, estabeleceu o artigo 201, § 2º (atualmente § 4º do mesmo artigo) da Constituição Federal de 1988 que “é assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Conforme o entendimento predominante, cuida-se de norma desprovida de auto-aplicabilidade.

O termo “valor real” foi empregado pelo legislador constituinte em contraposição ao “valor nominal”, uma vez que este último

encontra-se protegido pela garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios constante do art.194, inciso IV da Constituição. 

A Carta de 1.988 foi elaborada em época de altas taxas inflacionárias, o que levou inclusive à preocupação de definir-se um critério

de reajustamento transitório, com base na variação do salário-mínimo, estabelecido no art.58 do Ato das Disposições Constitucionais
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Transitórias, de forma a impedir que a inércia do legislador ordinário viesse em prejuízo dos aposentados e pensionistas da

previdência social.

A finalidade de tal norma é a assegurar a manutenção não do valor nominal, mas sim do valor real, entendido este como aquele

correspondente ao efetivo poder de compra, ou poder aquisitivo, o que se obtém pelo reajustamento do valor nominal,

acrescendo-lhe o percentual correspondente à variação dos preços - a taxa de inflação. É justamente esse o ponto crucial da questão. 

No dizer de Wonnacot et alli, in Economia, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a inflação é definida como um aumento no

nível geral de preços”. A medida do nível geral de preços é extremamente dificultosa: faz-se por meio dos índices de preços, que

medem a variação dos preços.

Ocorre contudo que é impraticável a medida de todos os preços da economia. Além disso, os preços não variam de maneira

uniforme, o que faz com que os índices de preços sejam calculados a partir da média ponderada da variação. 

Nesse sentido, ensina Wonnacot, na obra citada: “por exemplo, se o preço de todos os bens e serviços num ano fossem comparados

com os preços dos mesmos bens e serviços no ano anterior (o ano-base) e tivessem sido calculados como o dobro destes, o índice

deveria ser 200 (por convenção, os índices são dados em percentagens, assinalando-se o ano-base como o valor 100). Numa situação

mais realística, alguns preços aumentam mais rapidamente que outros. Neste caso, o índice de preços é a média ponderada dos

preços... Na construção de um índice de preços, os bens e serviços são ponderados de acordo com a sua importância...”.

Portanto, índices de preços são calculados por média ponderada. Segundo ensina Leonard J.Kazmier, in Estatística Aplicada a

Economia e Administração, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a média aritmética, ou promédio aritmético, é definida como a

soma dos valores do grupo de dados dividida pelo número de valores”  e  “a média ponderada, ou promédio ponderado, é uma média

aritmética na qual cada valor se encontra ponderado de acordo com sua importância no grupo total”.

Não se pode falar, portanto, em inflação real. Média ponderada da variação dos preços é uma ficção estatística. A mensuração da

inflação está sujeita a uma série de decisões em que não falta uma razoável dose de arbítrio.

É necessário definir quais os bens e serviços terão os seus preços pesquisados (pois é impossível a verificação de todos os preços); é

necessário definir onde tais preços serão pesquisados (pois é impraticável a verificação em todo o País); é necessário definir qual a

importância de cada item pesquisado para que se obtenha a respectiva ponderação (e para isso deve-se arbitrar o peso de cada item,

ainda que baseado em outras estatísticas).

A alegada defasagem entre alguns índices de preços e o reajuste dos benefícios não é suficiente para que se reputem

inconstitucionais os referidos dispositivos legais. Como visto, pela própria dose de arbítrio existente na definição dos parâmetros de

cálculos de um determinado índice de preços, é de se esperar que apresentem resultados díspares.  

Assinalada portanto a dificuldade de medição da inflação, é oportuna a lembrança das diversas normas que foram editadas em

atenção ao comando constante do art.201, §2º da CF/88. 

Inicialmente, com a edição da Lei 8.213/91, em 24 de julho de 1991, os benefícios de prestação continuada passaram a ser

reajustados pelo INPC, consoante artigo 41, II, daquela lei.

Aludido índice foi substituído, a partir de janeiro de 1993, pelo IRSM, nos termos do artigo 9.º, § 2.º da Lei n.º 8.542/92.

A partir de 1.º de julho de 1994, e após a transformação dos benefícios em URV (artigo 20 da Lei n.º 8.880/94), que passou a

denominar-se Real com a implantação da nova moeda (art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94), o índice adotado para o reajuste, a teor do

artigo 29, § 3.º da Lei n.º 8.880/94, passou a ser o IPC-r.

A Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de 1996, determinou em seu artigo 2.º, o reajuste pelo IGP-DI em 1.º de maio de 1996,

nos doze meses anteriores. 

Referido diploma legal vem sendo sucessivamente reeditado, sendo a última reedição sob nº 1.945-50, de 30.3.2000, que aliás foi

revogada pela Lei n° 9971, de 18.5.2000. 

Cumpre também notar que o IPC-r já não era mais calculado desde junho de 1995, por força da Medida Provisória nº 1.053, de

30/06/95, também sucessivamente reeditada, sendo a última reedição sob nº 1.620-38, de 12/06/98, vindo a ser revogada pela MP n°

1.675-39.

Assim, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante sucessivas reedições de medidas provisórias, com a

condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo

os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa inconstitucionalidade nas referidas normas.

A violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário estabelecido critérios de reajuste com base em índices

absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem qualquer razoabilidade - o que, como visto, não

ocorreu.

Logo, se os critérios de reajustamento forem idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há

como se alegar sua inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à

medição dos indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal

Federal: 
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“PREVIDÊNCIA SOCIAL.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a legislação ordinária

o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os

valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que,

pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido

menos favorável que outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional

não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para

qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição.

Recurso extraordinário não conhecido.”

(STF - 1a. Turma, RE – 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048)

Efetivamente, qualquer que seja o índice escolhido pelo legislador ordinário, quase sempre será possível encontrar algum outro

índice - dentre os inúmeros índices de preços que são calculados e divulgados no País -  com variação superior ou inferior.

Seja como for, não se pode deixar de reconhecer, contudo, que a escolha do IGP-DI às vésperas da data prevista para o reajuste pelo

INPC, deu-se, ao menos aparentemente, em razão de ser este um dos mais baixos índices no período, dada a sua metodologia de

cálculo e o universo de preços considerados. 

Ainda que tenha sido essa a intenção do legislador ordinário - no caso, o Chefe do Poder Executivo, com a condescendente inércia

do Poder Legislativo - não há como reconhecer a procedência do pedido. Houve uma opção política, dentro dos limites

constitucionais.

Oportuno, outrossim, ressaltar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de reconhecer o acerto

do INSS ao utilizar o IGP-DI em substituição ao INPC e demais índices posteriores, a partir 1º de maio de 1996, para os

reajustamentos dos benefícios previdenciários, consoante se observa do julgamento das apelações cíveis nº 2000.03.99.009212-2 e

nº 2003.03.99.014023-3, respectivamente de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina e do Desembargador Federal Walter

do Amaral, em julgamentos unânimes, realizados nas Sessões de Julgamento dos dias 1º.12.2003 e 1º.09.2003, cujas ementas

seguem transcritas:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - APLICAÇÃO DO

CRITÉRIO LEGAL - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA –DEVIDO O

IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DO

INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora.

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, parágrafo 2º (atual parágrafo 4º), da Constituição Federal.

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

- Apelação do INSS e remessa oficial providas.”

(7ª Turma, AC – 571122; Relatora Desemb. Federal Eva Regina; v.u., j. em  01/12/2003, DJU 25/02/2004, p. 169)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos previdenciários. A

partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro

meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal.

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela

Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94.

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com

valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº

8.542/92.
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V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos pagos pelo

INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor consoante a MP nº 1.946, em

sua 34ª

edição, de 09/12/99.

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas

pelo INSS.

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe sucederam, o

que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

VIII- Apelação Improvida.”

(7ª Turma, AC 873061, Rel. Desemb. Federal Walter Amaral, v.u., j. em 01/09/2003; DJU 01/10/2003, p. 310)

DO IGP-DI – 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003

A partir da Medida Provisória n.º 1.572-1, de 28 de maio de 1997 (art. 2.º, hoje art. 12 da Lei n.º 9.711/98) não há previsão de um

índice legal para o reajuste dos benefícios previdenciários. O índice aplicado em cada período é fixado na própria lei concessiva do

reajuste.

Nos termos da Medida Provisória n° 2.187-13/2001, que deu nova redação à norma do art. 41 da Lei n° 8.213/91, anterior à EC n°

32/02, os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas

respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os

critérios legais.

De qualquer forma, a fixação do índice de reajuste aparentemente desvinculado de qualquer índice oficial de correção monetária

levou os beneficiários da Previdência Social aos Tribunais, onde restou questionada a constitucionalidade e a legalidade do

procedimento adotado.

A matéria em comento já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 376.846-SC (acórdão pendente de publicação), que

teve como Relator o Ministro Carlos Velloso, quando, por maioria, conclui o E. STF pela constitucionalidade material dos

dispositivos legais que estabeleceram os índices de correção dos benefícios previdenciários relativamente aos anos de 1997, 1999,

2000 e 2001.

Como razões de decidir, entendeu aquele E. Tribunal: que os índice adotados não foram aleatórios; que os índices adotados foram

superiores ao INPC, que registra a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS; que outro

índice alhures pretendido pelos segurados, o IGP-DI, por retratar a variação de preços referentes ao atacado e bens de produção, ou

seja, do setor empresarial brasileiro, não seria indicado; que a diferença de 0,07% entre o índice aplicado e o INPC no reajuste

concedido no ano 2001  é desprezível.

Do voto do Relator,  merece destaque a conclusão, vazada nos seguintes termos: “Em suma: os índices adotados para o reajuste dos

benefícios foram superiores ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Apenas no reajuste de 2001, é que houve

diferença para menor, da ordem de 0,07%, diferença, está-se a ver, desprezível. De outro lado ,verifica-se que o índice mais

adequado para a correção dos benefícios é mesmo o INPC, dado que “a população-objetivo” deste “é referente a famílias com

rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, entrando “na composição do INPC” “as variações

sentidas no preço da alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais,

despesas pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor, não abarcando,

diretamente, as flutuações de preços típicos do setor empresarial”. Já, o IGP-DI “não retrata a realidade do beneficiário, mas

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro”. Não há falar, portanto, que o critério utilizado pelo legislador,

para o fim de realizar o reajuste preconizado no art. 201, § 4.º, da Constituição, teria se afastado da realidade. Assim posta a questão,

vale invocar o decidido pelo supremo Tribunal Federal, RREE 219.880/RN e 313.382/SC: a declaração de inconstitucionalidade do

critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria possível  se se demonstrasse “que o índice estabelecido em lei ... é

manifestamente inadequado”, o que não ocorre no presente caso. Aqui, ao contrário, adotou-se índice superior ao índice mais

adequado, que é o INPC, certo que apenas no tocante ao último reajuste é que houve diferença para menor, desprezível, porque da

ordem de 0,07%..” (Informativo STF n.º 322, p. 4).  

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e junho de 2003

(19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de

24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado

para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria definido em regulamento. 

Por fim, à luz da evolução legislativa acima citada, quando se observou que o legislador já aplicou índices diversos com o tempo

(INPC, IRMS, IPC-r, IGP-DI etc), forçoso é concluir que, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante

sucessivas reedições de medidas provisórias, com a condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que
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lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa

inconstitucionalidade nas referidas normas.

Como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário

estabelecido critérios de reajuste com base em índices absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem

qualquer razoabilidade - o que, como visto, não ocorreu.

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma desta E. Corte no sentido de reconhecer a legalidade e a

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do

julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento

unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a

questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)

- (...)

- (...)

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2004.61.04.003280-8     REOAC 1207993 
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ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

PARTE A :  ATHAIDE DOS SANTOS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO FELICISSIMO GONCALVES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIELA CARDOSO GANEM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV.  RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença, proferida em 29/08/2006, que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS

a revisar o benefício do autor, atualizando os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos pela variação

da ORTN/OTN/BTN, devendo a nova renda mensal inicial, sofrer os reajustamentos posteriores, inclusive para os fins do artigo 58

do ADCT, que deverá ser observado no período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de 1991 e, após, de acordo com a Lei

nº 8.213/91 e alterações posteriores, respeitada a prescrição qüinqüenal.  A autarquia foi condenada, ainda, ao pagamento das

diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, não alcançadas pela prescrição qüinqüenal,

corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma  da Súmula nº 08 desta Corte, Súmula nº 148 do C.

STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com as alterações posteriores. Os juros de mora aplicam-se à taxa de 0,5 (meio por cento) ao

mês, até 10/01/2003, a partir da citação, na forma do artigo 219 do CPC. E após 11/01/2003, data de início de vigência do novo

Código Civil, os juros serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 do novo Código Civil, c/c art.

161 do CTN. Condenação, também, do INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do montante

das prestações vencidas até a data da sentença, corrigidas monetariamente, nos termos do artigo 20, §§3º e 4º do CPC e Súmula nº

111 do E. STJ. Sem custas, em virtude do benefício da gratuidade da justiça concedido ao autor. A sentença foi submetida ao

reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

À fl. 62, pedido de preferência formulado pelo autor. 

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, bem como à remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do STJ, regra aplicável

ao presente caso.

O autor recebe aposentadoria especial com DIB fixada em 05/12/1986 (f. 21). 

DA CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELA ORTN

O ordenamento jurídico nacional, composto de forma escalonada, a Constituição Federal coloca-se no vértice, sendo que de sua

rigidez emana, como conseqüência primordial, a sua supremacia para os fatos que ocorrerem sob sua égide. Assim, a validade das

normas jurídicas inferiores depende do respeito aos limites formais e materiais traçados pela Carta Magna.

O legislador constituinte de 1988, ao criar o novo sistema previdenciário público, agora sob o manto constitucional, erigiu normas

constitucionais de eficácia plena, de eficácia limitada e algumas outras de evidente caráter transitório.

Entre as regras constitucionais de eficácia limitada, que dependem de lei específica para sua incidência, encontra-se a estatuída no

artigo 202, caput, da CF/88.  

Somente com o advento da Lei n° 8.213/91 é que o cálculo da renda mensal inicial passou a ser feito através do critério

constitucional, com a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês. 

Assim, com o advento do novo sistema previdenciário, inaugurado com a Constituição de 1988, passaram a existir diferentes

categorias de segurados da previdência social, cujo fator de diferenciação é justamente a época da concessão do benefício. 

Os benefícios concedidos antes de 05/10/88 sob a égide da CLPS (Decreto 89.312/84) e da CF de 1967/69, não estão dentre os que

comportam a incidência da Lei n° 8.213/91 no tocante ao cálculo da renda mensal inicial, devido à inaplicabilidade da espécie

normativa aos seus benefícios, em respeito ao Princípio da Irretroatividade das leis. 

Estes benefícios, pois, respeitam o mandamento constitucional e legal vigente à época da concessão. Mas isto não significa que o

legislador constituinte os tenha esquecido ao criar o novo sistema constitucional previdenciário.

De qualquer forma, alega a parte autora que o INSS, no momento de compor o valor do benefício, não atualizou monetariamente os

salários-de-contribuição, contrariando a Lei n° 6.423/77, que determinava o uso da variação da ORTN/OTN/BTN para toda correção

legal ou contratual.

Com efeito, em muitos casos, no tocante à aposentadoria, concedida antes do advento da atual Constituição Federal, sob a égide da

LOPS, do Decreto-lei n° 66/66 e dos Decretos n° 83.080/79 e 89.312/84, a renda mensal deve ter o cálculo baseado na atualização
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dos 24 (vinte e quatro) últimos salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação do ORTN/OTN/BTN,

quando a referida revisão resultar positiva.

Nesse sentido, a súmula n° 7 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, in verbis: “Para a apuração da renda mensal inicial

dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1o da Lei n°

6.423/77”.

No presente caso, há a necessidade de se analisar a DIB da parte autora, para se verificar se a revisão pela variação das

ORTN/OTN/BTN resultará positiva ou então negativa, situação em que os índices aplicados administrativamente pelo INSS foram

superiores àqueles pretendidos nesta ação.

No caso do autor, a correção da RMI não pode ser realizada tendo em vista que a aplicação da ORTN/OTN aos

salários-de-contribuição, na forma da Lei 6423/77, não traz o aumento do valor da sua Renda Mensal Inicial, uma vez que o índice

previsto na Portaria da Autarquia Previdenciária foi superior àquele relativo à ORTN. 

Haveria, assim, um efeito negativo na renda mensal inicial, ou seja, aquela RMI apurada pelos índices divulgados em Portarias pelo

Instituto Réu é mais benéfica ao benefício do autor.

De fato, como a aposentadoria da parte autora teve a DIB em 05/12/1986, a correção pela ORTN/OTN lhe seria prejudicial,

conforme demonstra a Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE nº 01, de 13.09.2005. Caso adotada a Lei nº 6.423/77,

resultaria em uma variação negativa no benefício na esfera de –8,0765%.

Ressalte-se que considerando o salário-de-contribuição no mínimo ou no máximo dos tetos vigentes à época, o resultado do

percentual negativo é o mesmo, pois este resulta da diferença entre o critério administrativo aplicado pelo INSS e o critério da Lei nº

6.423/77.

Assim, não faz jus a parte autora à revisão pretendida nos salários-de-contribuição de sua aposentadoria especial.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para

julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Em razão da concessão da justiça gratuita, indevidas são as verbas de sucumbência (artigos 5º, LXXIV, da Constituição Federal e

Lei nº 1.060/50).

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 04 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2005.03.99.007148-7        AC 1007784 

ORIG.   :  0300001163  1 Vr SOCORRO/SP 

APTE    :  SERGIO REGINATO 

ADV     :  FABIOLA GURGEL BARBOSA PETERNELA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS/ SÉTIMA TURMA 

Vistos etc.

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário cujo pedido consiste na aplicação integral dos índices do IGP-DI referentes

aos anos de 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003.  

Ofertada contestação às fls. 40/46, o INSS sustentou, preliminarmente, a carência da ação decorrente da ausência de prévio

requerimento administrativo. Como preliminar de mérito, suscitou a decadência do direito de revisão do benefício e a prescrição

qüinqüenal das parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. 

Na sentença acostada às fls. 52/55, a preliminar de carência da ação foi acolhida e, em razão disso, o processo foi extinto sem

julgamento de mérito,  na forma do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Não houve condenação ao pagamento de custas e

honorários advocatícios ante a gratuidade da justiça.

Inconformado, apelou o autor sustentando a desnecessidade do prévio exaurimento da via administrativa para o ajuizamento da ação,

com fundamento no art. 5, inciso XXXV, da Constituição Federal e jurisprudência consolidada.

É a síntese do essencial.

DECIDO.
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

Pois bem, muito embora este magistrado já tenha outrora manifestado entendimento diverso, não há razão para que o segurado,

como condição prévia ao ajuizamento de ação, deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão não tem

encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada. 

Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que “A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou

ameaça a direito”.

Este Egrégio Tribunal Regional Federal pacificou o entendimento de não ser exigível prévio requerimento administrativo como

condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, por força do princípio constitucional acima mencionado. Tal

entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se no Enunciado nº 09, cujo teor passo a transcrever:

“Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da

ação”.

O Superior Tribunal de Justiça tem também se orientado no sentido da desnecessidade de prévio requerimento administrativo como

condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto:

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA.

DESNECESSIDADE.

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação

judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário.

Precedentes.

2. Agravo regimental improvido.” (AGA 461121 / SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 17/02/2003, p. 417).  

Em vista disso, a apelação interposta merecer ser provida e a r. sentença reformada para que, uma vez afastada a matéria preliminar,

o mérito seja julgado. 

Neste sentido, tratando-se de questão exclusivamente de direito e estando em condições de imediato julgamento, aplico o artigo 515,

§ 3º, do Código de Processo Civil e, em decorrência disso, analiso o pedido aduzido na inicial.

DA PRESCRIÇÃO

Inicialmente, observo que no tocante à prescrição, tratando-se de revisão de proventos, somente não são devidas as prestações

vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação (Súmula nº 85 do STJ).

DO IGP-DI – 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003

Estabeleceu o artigo 201, § 2º (atualmente § 4º do mesmo artigo) da Constituição Federal de 1988 que “é assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Conforme o entendimento predominante, cuida-se de norma desprovida de auto-aplicabilidade.

O termo “valor real” foi empregado pelo legislador constituinte em contraposição ao “valor nominal”, uma vez que este último

encontra-se protegido pela garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios constante do art.194, inciso IV da Constituição. 

A Carta de 1.988 foi elaborada em época de altas taxas inflacionárias, o que levou inclusive à preocupação de definir-se um critério

de reajustamento transitório, com base na variação do salário-mínimo, estabelecido no art.58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, de forma a impedir que a inércia do legislador ordinário viesse em prejuízo dos aposentados e pensionistas da

previdência social.

A finalidade de tal norma é assegurar a manutenção não do valor nominal, mas sim do valor real, entendido este como aquele

correspondente ao efetivo poder de compra, ou poder aquisitivo, o que se obtém pelo reajustamento do valor nominal,

acrescendo-lhe o percentual correspondente à variação dos preços - a taxa de inflação. É justamente esse o ponto crucial da questão. 

No dizer de Wonnacot et alli, in Economia, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a inflação é definida como um aumento no

nível geral de preços”. A medida do nível geral de preços é extremamente dificultosa: faz-se por meio dos índices de preços, que

medem a variação dos preços.

Ocorre contudo que é impraticável a medida de todos os preços da economia. Além disso, os preços não variam de maneira

uniforme, o que faz com que os índices de preços sejam calculados a partir da média ponderada da variação. 

Nesse sentido, ensina Wonnacot, na obra citada: “por exemplo, se o preço de todos os bens e serviços num ano fossem comparados

com os preços dos mesmos bens e serviços no ano anterior (o ano-base) e tivessem sido calculados como o dobro destes, o índice

deveria ser 200 (por convenção, os índices são dados em percentagens, assinalando-se o ano-base como o valor 100). Numa situação

mais realística, alguns preços aumentam mais rapidamente que outros. Neste caso, o índice de preços é a média ponderada dos

preços... Na construção de um índice de preços, os bens e serviços são ponderados de acordo com a sua importância...”.

Portanto, índices de preços são calculados por média ponderada. Segundo ensina Leonard J.Kazmier, in Estatística Aplicada a

Economia e Administração, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a média aritmética, ou promédio aritmético, é definida como a
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soma dos valores do grupo de dados dividida pelo número de valores”  e  “a média ponderada, ou promédio ponderado, é uma média

aritmética na qual cada valor se encontra ponderado de acordo com sua importância no grupo total”.

Não se pode falar, portanto, em inflação real. Média ponderada da variação dos preços é uma ficção estatística. A mensuração da

inflação está sujeita a uma série de decisões em que não falta uma razoável dose de arbítrio.

É necessário definir quais os bens e serviços terão os seus preços pesquisados (pois é impossível a verificação de todos os preços); é

necessário definir onde tais preços serão pesquisados (pois é impraticável a verificação em todo o País); é necessário definir qual a

importância de cada item pesquisado para que se obtenha a respectiva ponderação (e para isso deve-se arbitrar o peso de cada item,

ainda que baseado em outras estatísticas).

A alegada defasagem entre alguns índices de preços e o reajuste dos benefícios não é suficiente para que se reputem

inconstitucionais os referidos dispositivos legais. Como visto, pela própria dose de arbítrio existente na definição dos parâmetros de

cálculos de um determinado índice de preços, é de se esperar que apresentem resultados díspares.  

Assinalada portanto a dificuldade de medição da inflação, é oportuna a lembrança das diversas normas que foram editadas em

atenção ao comando constante do art. 201, §2º da CF/88. 

Inicialmente, com a edição da Lei 8.213/91, em 24 de julho de 1991, os benefícios de prestação continuada passaram a ser

reajustados pelo INPC, consoante artigo 41, II, daquela lei.

Aludido índice foi substituído, a partir de janeiro de 1993, pelo IRSM, nos termos do artigo 9.º, § 2.º da Lei n.º 8.542/92.

A partir de 1.º de julho de 1994, e após a transformação dos benefícios em URV (artigo 20 da Lei n.º 8.880/94), que passou a

denominar-se Real com a implantação da nova moeda (art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94), o índice adotado para o reajuste, a teor do

artigo 29, § 3.º da Lei n.º 8.880/94, passou a ser o IPC-r.

A Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de 1996, determinou em seu artigo 2.º, o reajuste pelo IGP-DI em 1º de maio de 1996, nos

doze meses anteriores. A partir da Medida Provisória n.º 1.572-1, de 28 de maio de 1997 (art. 2.º, hoje art. 12 da Lei n.º 9.711/98)

não há previsão de um índice legal para o reajuste dos benefícios previdenciários. O índice aplicado em cada período é fixado na

própria lei concessiva do reajuste.

Por fim, nos termos da Medida Provisória n° 2.187-13/2001, que deu nova redação à norma do art. 41 da Lei n° 8.213/91, anterior à

EC n° 32/02, os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas

respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os

critérios legais.

De qualquer forma, a fixação do índice de reajuste aparentemente desvinculado de qualquer índice oficial de correção monetária

levou os beneficiários da Previdência Social aos Tribunais, onde restou questionada a constitucionalidade e a legalidade do

procedimento adotado.

A matéria em comento já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 376.846-SC (acórdão pendente de publicação), que

teve como Relator o Ministro Carlos Velloso, quando, por maioria, conclui o E. STF pela constitucionalidade material dos

dispositivos legais que estabeleceram os índices de correção dos benefícios previdenciários relativamente aos anos de 1997, 1999,

2000 e 2001.

Como razões de decidir, entendeu aquele E. Tribunal: que os índice adotados não foram aleatórios; que os índices adotados foram

superiores ao INPC, que registra a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS; que outro

índice alhures pretendido pelos segurados, o IGP-DI, por retratar a variação de preços referentes ao atacado e bens de produção, ou

seja, do setor empresarial brasileiro, não seria indicado; que a diferença de 0,07% entre o índice aplicado e o INPC no reajuste

concedido no ano 2001  é desprezível.

Do voto do Relator,  merece destaque a conclusão, vazada nos seguintes termos: “Em suma: os índices adotados para o reajuste dos

benefícios foram superiores ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Apenas no reajuste de 2001, é que houve

diferença para menor, da ordem de 0,07%, diferença, está-se a ver, desprezível. De outro lado ,verifica-se que o índice mais

adequado para a correção dos benefícios é mesmo o INPC, dado que “a população-objetivo” deste “é referente a famílias com

rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, entrando “na composição do INPC” “as variações

sentidas no preço da alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais,

despesas pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor, não abarcando,

diretamente, as flutuações de preços típicos do setor empresarial”. Já, o IGP-DI “não retrata a realidade do beneficiário, mas

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro”. Não há falar, portanto, que o critério utilizado pelo legislador,

para o fim de realizar o reajuste preconizado no art. 201, § 4.º, da Constituição, teria se afastado da realidade. Assim posta a questão,

vale invocar o decidido pelo supremo Tribunal Federal, RREE 219.880/RN e 313.382/SC: a declaração de inconstitucionalidade do

critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria possível  se se demonstrasse “que o índice estabelecido em lei ... é

manifestamente inadequado”, o que não ocorre no presente caso. Aqui, ao contrário, adotou-se índice superior ao índice mais

adequado, que é o INPC, certo que apenas no tocante ao último reajuste é que houve diferença para menor, desprezível, porque da
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ordem de 0,07%..” (Informativo STF n.º 322, p. 4).  

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e junho de 2003

(19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de

24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado

para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria definido em regulamento. 

Seja como for, a pretensão de aplicar índices outros, escolhidos pelo segurado, não possui qualquer amparo no ordenamento jurídico,

mormente porque os índices de inflação implicam considerações assaz complexas, nem sempre compreendidas pelos segurados.

Por fim, à luz da evolução legislativa acima citada, quando se observou que o legislador já aplicou índices diversos com o tempo

(INPC, IRMS, IPC-r, IGP-DI etc), forçoso é concluir que, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante

sucessivas reedições de medidas provisórias, com a condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que

lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa

inconstitucionalidade nas referidas normas.

Como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário

estabelecido critérios de reajuste com base em índices absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem

qualquer razoabilidade - o que, como visto, não ocorreu.

Efetivamente, qualquer que seja o índice escolhido pelo legislador ordinário, quase sempre será possível encontrar algum outro

índice - dentre os inúmeros índices de preços que são calculados e divulgados no País -  com variação superior ou inferior.

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma desta E. Corte no sentido de reconhecer a legalidade e a

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do

julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento

unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a

questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)

- (...)
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- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1O, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para

afastar a carência da ação e, nos termos do art. 515, § 3º do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido articulado na

inicial.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 04 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2005.03.99.023173-9        AC 1031668 

ORIG.   :  0300001051  3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALFREDO TESTA e outros 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Proposta ação de revisão de critério de reajuste de  benefício previdenciário, sobreveio sentença, proferida em 05/04/2004, que

julgou procedente o pedido para condenar a Autarquia Previdenciária a proceder a revisão dos benefícios a partir de 1997, com

aplicação do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP/DI e o pagamento das diferenças encontradas no período,

monetariamente corrigidas nos termos da Lei nº 8.213/91, incidindo juros de mora de 1% ao mês a partir da citação (art. 406 do

Código Civil c.c. art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional), respeitando-se a prescrição qüinqüenal. Ante a sucumbência, o réu,

isento de custas, foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

liquidação. A decisão não foi submetida ao duplo grau obrigatório.

Inconformado, o INSS interpôs apelação visando à reforma integral da r. sentença e a improcedência dos pedidos. Subsidiariamente,

requer a aplicação dos juros moratórios em 6% (seis por cento) ao ano e a fixação de honorários advocatícios conforme a Súmula nº

111 do STJ.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte, onde foram redistribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

DA REMESSA OFICIAL

Primeiramente, convém esclarecer que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado

ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo

Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação

oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que, no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

Diante do exposto, conheço da remessa oficial tida por interposta.

DA DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO 

No que se refere à preliminar de mérito, é necessário fazer algumas considerações.

O fundo de direito em matéria previdenciária é imprescritível, de modo que apenas serão prescritas as parcelas anteriores aos últimos

cinco anos, consoante determina o artigo 103 da Lei nº 8.213/91. 

A inclusão de um prazo decadencial para a ação de revisão foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória n° 1.523/97,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

Ao depois, com a Lei 9.711/98, o prazo decadencial da revisão da renda mensal inicial tornou-se igual ao da prescrição. 
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Por fim, a Medida Provisória nº 138/03, convertida na Lei 10.839/04, fez com que o prazo decadencial voltasse a ser de dez anos.

Conclui-se então que: a- a regra da caducidade abarca exclusivamente os critérios da renda mensal inicial, não
abrangendo ações revisionais que busquem a correção de reajustes aplicados erroneamente às prestações
previdenciárias; b- só poderá ser aplicado para os benefícios concedidos após a MP 1.523-9, de 27.6.97, pois a
norma não é retroativa, vigorando o prazo de 10 anos até 20.11.98; c- para os benefícios concedidos após
20/11/98, o prazo decadencial será de cinco anos[28]; d- a partir de 20/11/03, o prazo de 10 anos foi
restabelecido.
Por aí se vê que a nova legislação que instituiu o prazo de decadência para a revisão não poderá retroagir, porque o benefício foi

concedido antes do início da vigência dessas normas.Equivoca-se a parte autora, em parte, quando afirma que o termo inicial dos

prazos decadencial e prescricional é o momento em que o segurado é comunicado da decisão no âmbito administrativo ou do

recebimento da primeira parcela.

Veja-se a redação do art. 103, com as alterações trazidas pela Lei nº 10.839/04:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato

de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito de menores, incapazes a

ausentes, na forma do Código Civil.

DO MÉRITO

A sentença de procedência deve ser reformada.

Estabeleceu o artigo 201, § 2º (atualmente § 4º do mesmo artigo) da Constituição Federal de 1988 que “é assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Conforme o entendimento predominante, cuida-se de norma desprovida de auto-aplicabilidade.

O termo “valor real” foi empregado pelo legislador constituinte em contraposição ao “valor nominal”, uma vez que este último

encontra-se protegido pela garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios constante do art.194, inciso IV da Constituição. 

A Carta de 1.988 foi elaborada em época de altas taxas inflacionárias, o que levou inclusive à preocupação de definir-se um critério

de reajustamento transitório, com base na variação do salário-mínimo, estabelecido no art.58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, de forma a impedir que a inércia do legislador ordinário viesse em prejuízo dos aposentados e pensionistas da

previdência social.

A finalidade de tal norma é assegurar a manutenção não do valor nominal, mas sim do valor real, entendido este como aquele

correspondente ao efetivo poder de compra, ou poder aquisitivo, o que se obtém pelo reajustamento do valor nominal,

acrescendo-lhe o percentual correspondente à variação dos preços - a taxa de inflação. É justamente esse o ponto crucial da questão. 

No dizer de Wonnacot et alli, in Economia, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a inflação é definida como um aumento no

nível geral de preços”. A medida do nível geral de preços é extremamente dificultosa: faz-se por meio dos índices de preços, que

medem a variação dos preços.

Ocorre contudo que é impraticável a medida de todos os preços da economia. Além disso, os preços não variam de maneira

uniforme, o que faz com que os índices de preços sejam calculados a partir da média ponderada da variação. 

Nesse sentido, ensina Wonnacot, na obra citada: “por exemplo, se o preço de todos os bens e serviços num ano fossem comparados

com os preços dos mesmos bens e serviços no ano anterior (o ano-base) e tivessem sido calculados como o dobro destes, o índice

deveria ser 200 (por convenção, os índices são dados em percentagens, assinalando-se o ano-base como o valor 100). Numa situação

mais realística, alguns preços aumentam mais rapidamente que outros. Neste caso, o índice de preços é a média ponderada dos

preços... Na construção de um índice de preços, os bens e serviços são ponderados de acordo com a sua importância...”.

Portanto, índices de preços são calculados por média ponderada. Segundo ensina Leonard J.Kazmier, in Estatística Aplicada a

Economia e Administração, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a média aritmética, ou promédio aritmético, é definida como a

soma dos valores do grupo de dados dividida pelo número de valores”  e  “a média ponderada, ou promédio ponderado, é uma média

aritmética na qual cada valor se encontra ponderado de acordo com sua importância no grupo total”.

Não se pode falar, portanto, em inflação real. Média ponderada da variação dos preços é uma ficção estatística. A mensuração da

inflação está sujeita a uma série de decisões em que não falta uma razoável dose de arbítrio.

É necessário definir quais os bens e serviços terão os seus preços pesquisados (pois é impossível a verificação de todos os preços); é

necessário definir onde tais preços serão pesquisados (pois é impraticável a verificação em todo o País); é necessário definir qual a

importância de cada item pesquisado para que se obtenha a respectiva ponderação (e para isso deve-se arbitrar o peso de cada item,

ainda que baseado em outras estatísticas).

A alegada defasagem entre alguns índices de preços e o reajuste dos benefícios não é suficiente para que se reputem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1014 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


inconstitucionais os referidos dispositivos legais. Como visto, pela própria dose de arbítrio existente na definição dos parâmetros de

cálculos de um determinado índice de preços, é de se esperar que apresentem resultados díspares.  

Assinalada portanto a dificuldade de medição da inflação, é oportuna a lembrança das diversas normas que foram editadas em

atenção ao comando constante do art. 201, §2º da CF/88. 

Inicialmente, com a edição da Lei 8.213/91, em 24 de julho de 1991, os benefícios de prestação continuada passaram a ser

reajustados pelo INPC, consoante artigo 41, II, daquela lei.

Aludido índice foi substituído, a partir de janeiro de 1993, pelo IRSM, nos termos do artigo 9.º, § 2.º da Lei n.º 8.542/92.

A partir de 1.º de julho de 1994, e após a transformação dos benefícios em URV (artigo 20 da Lei n.º 8.880/94), que passou a

denominar-se Real com a implantação da nova moeda (art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94), o índice adotado para o reajuste, a teor do

artigo 29, § 3.º da Lei n.º 8.880/94, passou a ser o IPC-r.

A Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de 1996, determinou em seu artigo 2.º, o reajuste pelo IGP-DI em 1º de maio de 1996, nos

doze meses anteriores. A partir da Medida Provisória n.º 1.572-1, de 28 de maio de 1997 (art. 2.º, hoje art. 12 da Lei n.º 9.711/98)

não há previsão de um índice legal para o reajuste dos benefícios previdenciários. O índice aplicado em cada período é fixado na

própria lei concessiva do reajuste.

Por fim, nos termos da Medida Provisória n° 2.187-13/2001, que deu nova redação à norma do art. 41 da Lei n° 8.213/91, anterior à

EC n° 32/02, os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas

respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os

critérios legais.

De qualquer forma, a fixação do índice de reajuste aparentemente desvinculado de qualquer índice oficial de correção monetária

levou os beneficiários da Previdência Social aos Tribunais, onde restou questionada a constitucionalidade e a legalidade do

procedimento adotado.

A matéria em comento já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 376.846-SC (acórdão pendente de publicação), que

teve como Relator o Ministro Carlos Velloso, quando, por maioria, conclui o E. STF pela constitucionalidade material dos

dispositivos legais que estabeleceram os índices de correção dos benefícios previdenciários relativamente aos anos de 1997, 1999,

2000 e 2001.

Como razões de decidir, entendeu aquele E. Tribunal: que os índice adotados não foram aleatórios; que os índices adotados foram

superiores ao INPC, que registra a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS; que outro

índice alhures pretendido pelos segurados, o IGP-DI, por retratar a variação de preços referentes ao atacado e bens de produção, ou

seja, do setor empresarial brasileiro, não seria indicado; que a diferença de 0,07% entre o índice aplicado e o INPC no reajuste

concedido no ano 2001  é desprezível.

Do voto do Relator,  merece destaque a conclusão, vazada nos seguintes termos: “Em suma: os índices adotados para o reajuste dos

benefícios foram superiores ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Apenas no reajuste de 2001, é que houve

diferença para menor, da ordem de 0,07%, diferença, está-se a ver, desprezível. De outro lado ,verifica-se que o índice mais

adequado para a correção dos benefícios é mesmo o INPC, dado que “a população-objetivo” deste “é referente a famílias com

rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, entrando “na composição do INPC” “as variações

sentidas no preço da alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais,

despesas pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor, não abarcando,

diretamente, as flutuações de preços típicos do setor empresarial”. Já, o IGP-DI “não retrata a realidade do beneficiário, mas

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro”. Não há falar, portanto, que o critério utilizado pelo legislador,

para o fim de realizar o reajuste preconizado no art. 201, § 4.º, da Constituição, teria se afastado da realidade. Assim posta a questão,

vale invocar o decidido pelo supremo Tribunal Federal, RREE 219.880/RN e 313.382/SC: a declaração de inconstitucionalidade do

critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria possível  se se demonstrasse “que o índice estabelecido em lei ... é

manifestamente inadequado”, o que não ocorre no presente caso. Aqui, ao contrário, adotou-se índice superior ao índice mais

adequado, que é o INPC, certo que apenas no tocante ao último reajuste é que houve diferença para menor, desprezível, porque da

ordem de 0,07%..” (Informativo STF n.º 322, p. 4).  

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e junho de 2003

(19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de

24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado

para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria definido em regulamento. 

Seja como for, a pretensão de aplicar índices outros, escolhidos pelo segurado, não possui qualquer amparo no ordenamento jurídico,

mormente porque os índices de inflação implicam considerações assaz complexas, nem sempre compreendidas pelos segurados.

Por fim, à luz da evolução legislativa acima citada, quando se observou que o legislador já aplicou índices diversos com o tempo
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(INPC, IRMS, IPC-r, IGP-DI etc), forçoso é concluir que, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante

sucessivas reedições de medidas provisórias, com a condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que

lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa

inconstitucionalidade nas referidas normas.

Como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário

estabelecido critérios de reajuste com base em índices absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem

qualquer razoabilidade - o que, como visto, não ocorreu.

Efetivamente, qualquer que seja o índice escolhido pelo legislador ordinário, quase sempre será possível encontrar algum outro

índice - dentre os inúmeros índices de preços que são calculados e divulgados no País -  com variação superior ou inferior.

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma desta E. Corte no sentido de reconhecer a legalidade e a

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do

julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento

unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a

questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)

- (...)

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

Assim sendo, tendo sido os reajustes do benefício da parte autora  efetuados sob o manto da legislação previdenciária, compatível

com os preceitos constitucionais, nenhuma diferença lhe é devida.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DO INSS, a fim de julgar improcedente o pedido do autor, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.
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Em razão da concessão da justiça gratuita, indevidas são as verbas de sucumbência (artigos 5º, LXXIV, da Constituição Federal e

Lei nº 1.060/50).

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Convocado

Relator

PROC.   :  2005.03.99.027690-5        AC 1039270 

ORIG.   :  0300001056  1 Vr BARIRI/SP 

APTE    :  JANE MARIA MUNIZ BISSI 

ADV     :  VERA LUCIA DIMAN MARTINS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelações interpostas em face da r. sentença proferida em 27 de julho de 2004, que julgou improcedente o pedido de

revisão de benefício previdenciário conforme aplicação integral dos índices do IGP-DI referentes aos anos de 1997, 1999, 2000,

2001 e 2003.  Em razão da sucumbência, houve condenação em custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do

valor atribuído à causa, observando-se o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, apela a parte Autora visando à reforma integral da r. sentença, sustentando, em síntese, a procedência do pedido

inicial.  

Também recorreu o INSS pugnando a reforma da r. sentença no tocante à verba honorária, visando sua majoração. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte, onde foram distribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A sentença de improcedência deve ser mantida.

Estabeleceu o artigo 201, § 2º (atualmente § 4º do mesmo artigo) da Constituição Federal de 1988 que “é assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Conforme o entendimento predominante, cuida-se de norma desprovida de auto-aplicabilidade.

O termo “valor real” foi empregado pelo legislador constituinte em contraposição ao “valor nominal”, uma vez que este último

encontra-se protegido pela garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios constante do art.194, inciso IV da Constituição. 

A Carta de 1.988 foi elaborada em época de altas taxas inflacionárias, o que levou inclusive à preocupação de definir-se um critério

de reajustamento transitório, com base na variação do salário-mínimo, estabelecido no art.58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, de forma a impedir que a inércia do legislador ordinário viesse em prejuízo dos aposentados e pensionistas da

previdência social.

A finalidade de tal norma é assegurar a manutenção não do valor nominal, mas sim do valor real, entendido este como aquele

correspondente ao efetivo poder de compra, ou poder aquisitivo, o que se obtém pelo reajustamento do valor nominal,

acrescendo-lhe o percentual correspondente à variação dos preços - a taxa de inflação. É justamente esse o ponto crucial da questão. 

No dizer de Wonnacot et alli, in Economia, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a inflação é definida como um aumento no

nível geral de preços”. A medida do nível geral de preços é extremamente dificultosa: faz-se por meio dos índices de preços, que

medem a variação dos preços.

Ocorre contudo que é impraticável a medida de todos os preços da economia. Além disso, os preços não variam de maneira

uniforme, o que faz com que os índices de preços sejam calculados a partir da média ponderada da variação. 

Nesse sentido, ensina Wonnacot, na obra citada: “por exemplo, se o preço de todos os bens e serviços num ano fossem comparados

com os preços dos mesmos bens e serviços no ano anterior (o ano-base) e tivessem sido calculados como o dobro destes, o índice

deveria ser 200 (por convenção, os índices são dados em percentagens, assinalando-se o ano-base como o valor 100). Numa situação

mais realística, alguns preços aumentam mais rapidamente que outros. Neste caso, o índice de preços é a média ponderada dos

preços... Na construção de um índice de preços, os bens e serviços são ponderados de acordo com a sua importância...”.

Portanto, índices de preços são calculados por média ponderada. Segundo ensina Leonard J.Kazmier, in Estatística Aplicada a
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Economia e Administração, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a média aritmética, ou promédio aritmético, é definida como a

soma dos valores do grupo de dados dividida pelo número de valores”  e  “a média ponderada, ou promédio ponderado, é uma média

aritmética na qual cada valor se encontra ponderado de acordo com sua importância no grupo total”.

Não se pode falar, portanto, em inflação real. Média ponderada da variação dos preços é uma ficção estatística. A mensuração da

inflação está sujeita a uma série de decisões em que não falta uma razoável dose de arbítrio.

É necessário definir quais os bens e serviços terão os seus preços pesquisados (pois é impossível a verificação de todos os preços); é

necessário definir onde tais preços serão pesquisados (pois é impraticável a verificação em todo o País); é necessário definir qual a

importância de cada item pesquisado para que se obtenha a respectiva ponderação (e para isso deve-se arbitrar o peso de cada item,

ainda que baseado em outras estatísticas).

A alegada defasagem entre alguns índices de preços e o reajuste dos benefícios não é suficiente para que se reputem

inconstitucionais os referidos dispositivos legais. Como visto, pela própria dose de arbítrio existente na definição dos parâmetros de

cálculos de um determinado índice de preços, é de se esperar que apresentem resultados díspares.  

Assinalada portanto a dificuldade de medição da inflação, é oportuna a lembrança das diversas normas que foram editadas em

atenção ao comando constante do art. 201, §2º da CF/88. 

Inicialmente, com a edição da Lei 8.213/91, em 24 de julho de 1991, os benefícios de prestação continuada passaram a ser

reajustados pelo INPC, consoante artigo 41, II, daquela lei.

Aludido índice foi substituído, a partir de janeiro de 1993, pelo IRSM, nos termos do artigo 9.º, § 2.º da Lei n.º 8.542/92.

A partir de 1.º de julho de 1994, e após a transformação dos benefícios em URV (artigo 20 da Lei n.º 8.880/94), que passou a

denominar-se Real com a implantação da nova moeda (art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94), o índice adotado para o reajuste, a teor do

artigo 29, § 3.º da Lei n.º 8.880/94, passou a ser o IPC-r.

A Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de 1996, determinou em seu artigo 2.º, o reajuste pelo IGP-DI em 1º de maio de 1996, nos

doze meses anteriores. A partir da Medida Provisória n.º 1.572-1, de 28 de maio de 1997 (art. 2.º, hoje art. 12 da Lei n.º 9.711/98)

não há previsão de um índice legal para o reajuste dos benefícios previdenciários. O índice aplicado em cada período é fixado na

própria lei concessiva do reajuste.

Por fim, nos termos da Medida Provisória n° 2.187-13/2001, que deu nova redação à norma do art. 41 da Lei n° 8.213/91, anterior à

EC n° 32/02, os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas

respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os

critérios legais.

De qualquer forma, a fixação do índice de reajuste aparentemente desvinculado de qualquer índice oficial de correção monetária

levou os beneficiários da Previdência Social aos Tribunais, onde restou questionada a constitucionalidade e a legalidade do

procedimento adotado.

A matéria em comento já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 376.846-SC (acórdão pendente de publicação), que

teve como Relator o Ministro Carlos Velloso, quando, por maioria, conclui o E. STF pela constitucionalidade material dos

dispositivos legais que estabeleceram os índices de correção dos benefícios previdenciários relativamente aos anos de 1997, 1999,

2000 e 2001.

Como razões de decidir, entendeu aquele E. Tribunal: que os índice adotados não foram aleatórios; que os índices adotados foram

superiores ao INPC, que registra a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS; que outro

índice alhures pretendido pelos segurados, o IGP-DI, por retratar a variação de preços referentes ao atacado e bens de produção, ou

seja, do setor empresarial brasileiro, não seria indicado; que a diferença de 0,07% entre o índice aplicado e o INPC no reajuste

concedido no ano 2001  é desprezível.

Do voto do Relator,  merece destaque a conclusão, vazada nos seguintes termos: “Em suma: os índices adotados para o reajuste dos

benefícios foram superiores ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Apenas no reajuste de 2001, é que houve

diferença para menor, da ordem de 0,07%, diferença, está-se a ver, desprezível. De outro lado ,verifica-se que o índice mais

adequado para a correção dos benefícios é mesmo o INPC, dado que “a população-objetivo” deste “é referente a famílias com

rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, entrando “na composição do INPC” “as variações

sentidas no preço da alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais,

despesas pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor, não abarcando,

diretamente, as flutuações de preços típicos do setor empresarial”. Já, o IGP-DI “não retrata a realidade do beneficiário, mas

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro”. Não há falar, portanto, que o critério utilizado pelo legislador,

para o fim de realizar o reajuste preconizado no art. 201, § 4.º, da Constituição, teria se afastado da realidade. Assim posta a questão,

vale invocar o decidido pelo supremo Tribunal Federal, RREE 219.880/RN e 313.382/SC: a declaração de inconstitucionalidade do

critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria possível  se se demonstrasse “que o índice estabelecido em lei ... é

manifestamente inadequado”, o que não ocorre no presente caso. Aqui, ao contrário, adotou-se índice superior ao índice mais
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adequado, que é o INPC, certo que apenas no tocante ao último reajuste é que houve diferença para menor, desprezível, porque da

ordem de 0,07%..” (Informativo STF n.º 322, p. 4).  

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e junho de 2003

(19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de

24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado

para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria definido em regulamento. 

Seja como for, a pretensão de aplicar índices outros, escolhidos pelo segurado, não possui qualquer amparo no ordenamento jurídico,

mormente porque os índices de inflação implicam considerações assaz complexas, nem sempre compreendidas pelos segurados.

Por fim, à luz da evolução legislativa acima citada, quando se observou que o legislador já aplicou índices diversos com o tempo

(INPC, IRMS, IPC-r, IGP-DI etc), forçoso é concluir que, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante

sucessivas reedições de medidas provisórias, com a condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que

lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa

inconstitucionalidade nas referidas normas.

Como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário

estabelecido critérios de reajuste com base em índices absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem

qualquer razoabilidade - o que, como visto, não ocorreu.

Efetivamente, qualquer que seja o índice escolhido pelo legislador ordinário, quase sempre será possível encontrar algum outro

índice - dentre os inúmeros índices de preços que são calculados e divulgados no País -  com variação superior ou inferior.

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma desta E. Corte no sentido de reconhecer a legalidade e a

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do

julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento

unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a

questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)
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- (...)

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

Por fim, no tocante à  verba honorária, observo que o montante fixado na r. sentença está em conformidade com a jurisprudência

dominante desta E. Corte, inexistindo reparo a ser efetuado.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo,  06 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2005.03.99.040965-6        AC 1057321 

ORIG.   :  0300001400  1 Vr BARIRI/SP 

APTE    :  RUTE MARIA PALEARI 

ADV     :  VERA LUCIA DIMAN MARTINS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelações interpostas em face da r. sentença proferida em 14 de setembro de 2004, que julgou improcedente o pedido de

revisão de benefício previdenciário conforme aplicação integral dos índices do IGP-DI referentes aos anos de 1997, 1999, 2000,

2001 e 2003.  Em razão da sucumbência, houve condenação em custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do

valor atribuído à causa, observando-se o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, apela a parte Autora visando à reforma integral da r. sentença, sustentando, em síntese, a procedência do pedido

inicial.  

Também recorreu o INSS pugnando a reforma da r. sentença no tocante à verba honorária, visando sua majoração. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte, onde foram distribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A sentença de improcedência deve ser mantida.

Estabeleceu o artigo 201, § 2º (atualmente § 4º do mesmo artigo) da Constituição Federal de 1988 que “é assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Conforme o entendimento predominante, cuida-se de norma desprovida de auto-aplicabilidade.

O termo “valor real” foi empregado pelo legislador constituinte em contraposição ao “valor nominal”, uma vez que este último

encontra-se protegido pela garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios constante do art.194, inciso IV da Constituição. 

A Carta de 1.988 foi elaborada em época de altas taxas inflacionárias, o que levou inclusive à preocupação de definir-se um critério

de reajustamento transitório, com base na variação do salário-mínimo, estabelecido no art.58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, de forma a impedir que a inércia do legislador ordinário viesse em prejuízo dos aposentados e pensionistas da

previdência social.

A finalidade de tal norma é assegurar a manutenção não do valor nominal, mas sim do valor real, entendido este como aquele

correspondente ao efetivo poder de compra, ou poder aquisitivo, o que se obtém pelo reajustamento do valor nominal,

acrescendo-lhe o percentual correspondente à variação dos preços - a taxa de inflação. É justamente esse o ponto crucial da questão. 

No dizer de Wonnacot et alli, in Economia, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a inflação é definida como um aumento no

nível geral de preços”. A medida do nível geral de preços é extremamente dificultosa: faz-se por meio dos índices de preços, que

medem a variação dos preços.

Ocorre contudo que é impraticável a medida de todos os preços da economia. Além disso, os preços não variam de maneira
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uniforme, o que faz com que os índices de preços sejam calculados a partir da média ponderada da variação. 

Nesse sentido, ensina Wonnacot, na obra citada: “por exemplo, se o preço de todos os bens e serviços num ano fossem comparados

com os preços dos mesmos bens e serviços no ano anterior (o ano-base) e tivessem sido calculados como o dobro destes, o índice

deveria ser 200 (por convenção, os índices são dados em percentagens, assinalando-se o ano-base como o valor 100). Numa situação

mais realística, alguns preços aumentam mais rapidamente que outros. Neste caso, o índice de preços é a média ponderada dos

preços... Na construção de um índice de preços, os bens e serviços são ponderados de acordo com a sua importância...”.

Portanto, índices de preços são calculados por média ponderada. Segundo ensina Leonard J.Kazmier, in Estatística Aplicada a

Economia e Administração, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a média aritmética, ou promédio aritmético, é definida como a

soma dos valores do grupo de dados dividida pelo número de valores”  e  “a média ponderada, ou promédio ponderado, é uma média

aritmética na qual cada valor se encontra ponderado de acordo com sua importância no grupo total”.

Não se pode falar, portanto, em inflação real. Média ponderada da variação dos preços é uma ficção estatística. A mensuração da

inflação está sujeita a uma série de decisões em que não falta uma razoável dose de arbítrio.

É necessário definir quais os bens e serviços terão os seus preços pesquisados (pois é impossível a verificação de todos os preços); é

necessário definir onde tais preços serão pesquisados (pois é impraticável a verificação em todo o País); é necessário definir qual a

importância de cada item pesquisado para que se obtenha a respectiva ponderação (e para isso deve-se arbitrar o peso de cada item,

ainda que baseado em outras estatísticas).

A alegada defasagem entre alguns índices de preços e o reajuste dos benefícios não é suficiente para que se reputem

inconstitucionais os referidos dispositivos legais. Como visto, pela própria dose de arbítrio existente na definição dos parâmetros de

cálculos de um determinado índice de preços, é de se esperar que apresentem resultados díspares.  

Assinalada portanto a dificuldade de medição da inflação, é oportuna a lembrança das diversas normas que foram editadas em

atenção ao comando constante do art. 201, §2º da CF/88. 

Inicialmente, com a edição da Lei 8.213/91, em 24 de julho de 1991, os benefícios de prestação continuada passaram a ser

reajustados pelo INPC, consoante artigo 41, II, daquela lei.

Aludido índice foi substituído, a partir de janeiro de 1993, pelo IRSM, nos termos do artigo 9.º, § 2.º da Lei n.º 8.542/92.

A partir de 1.º de julho de 1994, e após a transformação dos benefícios em URV (artigo 20 da Lei n.º 8.880/94), que passou a

denominar-se Real com a implantação da nova moeda (art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94), o índice adotado para o reajuste, a teor do

artigo 29, § 3.º da Lei n.º 8.880/94, passou a ser o IPC-r.

A Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de 1996, determinou em seu artigo 2.º, o reajuste pelo IGP-DI em 1º de maio de 1996, nos

doze meses anteriores. A partir da Medida Provisória n.º 1.572-1, de 28 de maio de 1997 (art. 2.º, hoje art. 12 da Lei n.º 9.711/98)

não há previsão de um índice legal para o reajuste dos benefícios previdenciários. O índice aplicado em cada período é fixado na

própria lei concessiva do reajuste.

Por fim, nos termos da Medida Provisória n° 2.187-13/2001, que deu nova redação à norma do art. 41 da Lei n° 8.213/91, anterior à

EC n° 32/02, os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas

respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os

critérios legais.

De qualquer forma, a fixação do índice de reajuste aparentemente desvinculado de qualquer índice oficial de correção monetária

levou os beneficiários da Previdência Social aos Tribunais, onde restou questionada a constitucionalidade e a legalidade do

procedimento adotado.

A matéria em comento já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 376.846-SC (acórdão pendente de publicação), que

teve como Relator o Ministro Carlos Velloso, quando, por maioria, conclui o E. STF pela constitucionalidade material dos

dispositivos legais que estabeleceram os índices de correção dos benefícios previdenciários relativamente aos anos de 1997, 1999,

2000 e 2001.

Como razões de decidir, entendeu aquele E. Tribunal: que os índice adotados não foram aleatórios; que os índices adotados foram

superiores ao INPC, que registra a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS; que outro

índice alhures pretendido pelos segurados, o IGP-DI, por retratar a variação de preços referentes ao atacado e bens de produção, ou

seja, do setor empresarial brasileiro, não seria indicado; que a diferença de 0,07% entre o índice aplicado e o INPC no reajuste

concedido no ano 2001  é desprezível.

Do voto do Relator,  merece destaque a conclusão, vazada nos seguintes termos: “Em suma: os índices adotados para o reajuste dos

benefícios foram superiores ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Apenas no reajuste de 2001, é que houve

diferença para menor, da ordem de 0,07%, diferença, está-se a ver, desprezível. De outro lado ,verifica-se que o índice mais

adequado para a correção dos benefícios é mesmo o INPC, dado que “a população-objetivo” deste “é referente a famílias com

rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, entrando “na composição do INPC” “as variações

sentidas no preço da alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais,
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despesas pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor, não abarcando,

diretamente, as flutuações de preços típicos do setor empresarial”. Já, o IGP-DI “não retrata a realidade do beneficiário, mas

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro”. Não há falar, portanto, que o critério utilizado pelo legislador,

para o fim de realizar o reajuste preconizado no art. 201, § 4.º, da Constituição, teria se afastado da realidade. Assim posta a questão,

vale invocar o decidido pelo supremo Tribunal Federal, RREE 219.880/RN e 313.382/SC: a declaração de inconstitucionalidade do

critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria possível  se se demonstrasse “que o índice estabelecido em lei ... é

manifestamente inadequado”, o que não ocorre no presente caso. Aqui, ao contrário, adotou-se índice superior ao índice mais

adequado, que é o INPC, certo que apenas no tocante ao último reajuste é que houve diferença para menor, desprezível, porque da

ordem de 0,07%..” (Informativo STF n.º 322, p. 4).  

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e junho de 2003

(19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de

24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado

para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria definido em regulamento. 

Seja como for, a pretensão de aplicar índices outros, escolhidos pelo segurado, não possui qualquer amparo no ordenamento jurídico,

mormente porque os índices de inflação implicam considerações assaz complexas, nem sempre compreendidas pelos segurados.

Por fim, à luz da evolução legislativa acima citada, quando se observou que o legislador já aplicou índices diversos com o tempo

(INPC, IRMS, IPC-r, IGP-DI etc), forçoso é concluir que, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante

sucessivas reedições de medidas provisórias, com a condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que

lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa

inconstitucionalidade nas referidas normas.

Como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário

estabelecido critérios de reajuste com base em índices absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem

qualquer razoabilidade - o que, como visto, não ocorreu.

Efetivamente, qualquer que seja o índice escolhido pelo legislador ordinário, quase sempre será possível encontrar algum outro

índice - dentre os inúmeros índices de preços que são calculados e divulgados no País -  com variação superior ou inferior.

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma desta E. Corte no sentido de reconhecer a legalidade e a

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do

julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento

unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a

questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.
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- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)

- (...)

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

Por fim, no tocante à  verba honorária, observo que o montante fixado na r. sentença está em conformidade com a jurisprudência

dominante desta E. Corte, inexistindo reparo a ser efetuado.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo,  06 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2005.03.99.041948-0        AC 1058353 

ORIG.   :  0400001114  2 Vr GARCA/SP 

APTE    :  APARECIDO GOMES e outros 

ADV     :  CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA FERNANDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE A :  NELSON CHIQUINI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora em face da r. sentença proferida em 13 de maio de 2005, que julgou improcedente

o pedido de revisão de benefício previdenciário conforme aplicação integral dos índices do IGP-DI referentes aos anos de 1999,

2000, 2001, 2002 e 2003, deixando de condená-la ao pagamento de custas e honorários advocatícios ante a gratuidade da justiça.  

Inconformada, apela a parte Autora visando à reforma integral da r. sentença, sustentando, em síntese, a procedência do pedido

inicial.  

O INSS apresentou contra-razões, onde pugna a manutenção da sentença.

Após, os autos subiram a esta Corte, onde foram distribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A sentença de improcedência deve ser mantida.

Estabeleceu o artigo 201, § 2º (atualmente § 4º do mesmo artigo) da Constituição Federal de 1988 que “é assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Conforme o entendimento predominante, cuida-se de norma desprovida de auto-aplicabilidade.

O termo “valor real” foi empregado pelo legislador constituinte em contraposição ao “valor nominal”, uma vez que este último

encontra-se protegido pela garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios constante do art.194, inciso IV da Constituição. 

A Carta de 1.988 foi elaborada em época de altas taxas inflacionárias, o que levou inclusive à preocupação de definir-se um critério

de reajustamento transitório, com base na variação do salário-mínimo, estabelecido no art.58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, de forma a impedir que a inércia do legislador ordinário viesse em prejuízo dos aposentados e pensionistas da

previdência social.

A finalidade de tal norma é assegurar a manutenção não do valor nominal, mas sim do valor real, entendido este como aquele
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correspondente ao efetivo poder de compra, ou poder aquisitivo, o que se obtém pelo reajustamento do valor nominal,

acrescendo-lhe o percentual correspondente à variação dos preços - a taxa de inflação. É justamente esse o ponto crucial da questão. 

No dizer de Wonnacot et alli, in Economia, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a inflação é definida como um aumento no

nível geral de preços”. A medida do nível geral de preços é extremamente dificultosa: faz-se por meio dos índices de preços, que

medem a variação dos preços.

Ocorre contudo que é impraticável a medida de todos os preços da economia. Além disso, os preços não variam de maneira

uniforme, o que faz com que os índices de preços sejam calculados a partir da média ponderada da variação. 

Nesse sentido, ensina Wonnacot, na obra citada: “por exemplo, se o preço de todos os bens e serviços num ano fossem comparados

com os preços dos mesmos bens e serviços no ano anterior (o ano-base) e tivessem sido calculados como o dobro destes, o índice

deveria ser 200 (por convenção, os índices são dados em percentagens, assinalando-se o ano-base como o valor 100). Numa situação

mais realística, alguns preços aumentam mais rapidamente que outros. Neste caso, o índice de preços é a média ponderada dos

preços... Na construção de um índice de preços, os bens e serviços são ponderados de acordo com a sua importância...”.

Portanto, índices de preços são calculados por média ponderada. Segundo ensina Leonard J.Kazmier, in Estatística Aplicada a

Economia e Administração, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a média aritmética, ou promédio aritmético, é definida como a

soma dos valores do grupo de dados dividida pelo número de valores”  e  “a média ponderada, ou promédio ponderado, é uma média

aritmética na qual cada valor se encontra ponderado de acordo com sua importância no grupo total”.

Não se pode falar, portanto, em inflação real. Média ponderada da variação dos preços é uma ficção estatística. A mensuração da

inflação está sujeita a uma série de decisões em que não falta uma razoável dose de arbítrio.

É necessário definir quais os bens e serviços terão os seus preços pesquisados (pois é impossível a verificação de todos os preços); é

necessário definir onde tais preços serão pesquisados (pois é impraticável a verificação em todo o País); é necessário definir qual a

importância de cada item pesquisado para que se obtenha a respectiva ponderação (e para isso deve-se arbitrar o peso de cada item,

ainda que baseado em outras estatísticas).

A alegada defasagem entre alguns índices de preços e o reajuste dos benefícios não é suficiente para que se reputem

inconstitucionais os referidos dispositivos legais. Como visto, pela própria dose de arbítrio existente na definição dos parâmetros de

cálculos de um determinado índice de preços, é de se esperar que apresentem resultados díspares.  

Assinalada portanto a dificuldade de medição da inflação, é oportuna a lembrança das diversas normas que foram editadas em

atenção ao comando constante do art. 201, §2º da CF/88. 

Inicialmente, com a edição da Lei 8.213/91, em 24 de julho de 1991, os benefícios de prestação continuada passaram a ser

reajustados pelo INPC, consoante artigo 41, II, daquela lei.

Aludido índice foi substituído, a partir de janeiro de 1993, pelo IRSM, nos termos do artigo 9.º, § 2.º da Lei n.º 8.542/92.

A partir de 1.º de julho de 1994, e após a transformação dos benefícios em URV (artigo 20 da Lei n.º 8.880/94), que passou a

denominar-se Real com a implantação da nova moeda (art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94), o índice adotado para o reajuste, a teor do

artigo 29, § 3.º da Lei n.º 8.880/94, passou a ser o IPC-r.

A Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de 1996, determinou em seu artigo 2.º, o reajuste pelo IGP-DI em 1º de maio de 1996, nos

doze meses anteriores. A partir da Medida Provisória n.º 1.572-1, de 28 de maio de 1997 (art. 2.º, hoje art. 12 da Lei n.º 9.711/98)

não há previsão de um índice legal para o reajuste dos benefícios previdenciários. O índice aplicado em cada período é fixado na

própria lei concessiva do reajuste.

Por fim, nos termos da Medida Provisória n° 2.187-13/2001, que deu nova redação à norma do art. 41 da Lei n° 8.213/91, anterior à

EC n° 32/02, os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas

respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os

critérios legais.

De qualquer forma, a fixação do índice de reajuste aparentemente desvinculado de qualquer índice oficial de correção monetária

levou os beneficiários da Previdência Social aos Tribunais, onde restou questionada a constitucionalidade e a legalidade do

procedimento adotado.

A matéria em comento já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 376.846-SC (acórdão pendente de publicação), que

teve como Relator o Ministro Carlos Velloso, quando, por maioria, conclui o E. STF pela constitucionalidade material dos

dispositivos legais que estabeleceram os índices de correção dos benefícios previdenciários relativamente aos anos de 1997, 1999,

2000 e 2001.

Como razões de decidir, entendeu aquele E. Tribunal: que os índice adotados não foram aleatórios; que os índices adotados foram

superiores ao INPC, que registra a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS; que outro

índice alhures pretendido pelos segurados, o IGP-DI, por retratar a variação de preços referentes ao atacado e bens de produção, ou

seja, do setor empresarial brasileiro, não seria indicado; que a diferença de 0,07% entre o índice aplicado e o INPC no reajuste

concedido no ano 2001  é desprezível.
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Do voto do Relator,  merece destaque a conclusão, vazada nos seguintes termos: “Em suma: os índices adotados para o reajuste dos

benefícios foram superiores ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Apenas no reajuste de 2001, é que houve

diferença para menor, da ordem de 0,07%, diferença, está-se a ver, desprezível. De outro lado ,verifica-se que o índice mais

adequado para a correção dos benefícios é mesmo o INPC, dado que “a população-objetivo” deste “é referente a famílias com

rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, entrando “na composição do INPC” “as variações

sentidas no preço da alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais,

despesas pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor, não abarcando,

diretamente, as flutuações de preços típicos do setor empresarial”. Já, o IGP-DI “não retrata a realidade do beneficiário, mas

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro”. Não há falar, portanto, que o critério utilizado pelo legislador,

para o fim de realizar o reajuste preconizado no art. 201, § 4.º, da Constituição, teria se afastado da realidade. Assim posta a questão,

vale invocar o decidido pelo supremo Tribunal Federal, RREE 219.880/RN e 313.382/SC: a declaração de inconstitucionalidade do

critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria possível  se se demonstrasse “que o índice estabelecido em lei ... é

manifestamente inadequado”, o que não ocorre no presente caso. Aqui, ao contrário, adotou-se índice superior ao índice mais

adequado, que é o INPC, certo que apenas no tocante ao último reajuste é que houve diferença para menor, desprezível, porque da

ordem de 0,07%..” (Informativo STF n.º 322, p. 4).  

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e junho de 2003

(19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de

24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado

para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria definido em regulamento. 

Seja como for, a pretensão de aplicar índices outros, escolhidos pelo segurado, não possui qualquer amparo no ordenamento jurídico,

mormente porque os índices de inflação implicam considerações assaz complexas, nem sempre compreendidas pelos segurados.

Por fim, à luz da evolução legislativa acima citada, quando se observou que o legislador já aplicou índices diversos com o tempo

(INPC, IRMS, IPC-r, IGP-DI etc), forçoso é concluir que, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante

sucessivas reedições de medidas provisórias, com a condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que

lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa

inconstitucionalidade nas referidas normas.

Como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário

estabelecido critérios de reajuste com base em índices absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem

qualquer razoabilidade - o que, como visto, não ocorreu.

Efetivamente, qualquer que seja o índice escolhido pelo legislador ordinário, quase sempre será possível encontrar algum outro

índice - dentre os inúmeros índices de preços que são calculados e divulgados no País -  com variação superior ou inferior.

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma desta E. Corte no sentido de reconhecer a legalidade e a

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do

julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento

unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a

questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os
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salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)

- (...)

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo,  07 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2005.03.99.044779-7        AC 1062360 

ORIG.   :  0400001407  1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP     0400074623  1 Vr MOGI DAS

CRUZES/SP APTE    :  BENEDITO JOSE DE MORAIS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora em face da r. sentença proferida em 02 de março de 2005, que julgou improcedente

o pedido de revisão de benefício previdenciário conforme aplicação integral dos índices do IGP-DI referentes aos anos de 1997,

1999, 2000 e 2001.  Em razão da sucumbência, houve condenação em custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) do valor atribuído à causa, observando-se o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, apela a parte Autora visando à reforma integral da r. sentença, sustentando, em síntese, a procedência do pedido

inicial.  

O INSS apresentou contra-razões, onde pugna a manutenção da sentença.

Após, os autos subiram a esta Corte, onde foram distribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A sentença de improcedência deve ser mantida.

Estabeleceu o artigo 201, § 2º (atualmente § 4º do mesmo artigo) da Constituição Federal de 1988 que “é assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Conforme o entendimento predominante, cuida-se de norma desprovida de auto-aplicabilidade.

O termo “valor real” foi empregado pelo legislador constituinte em contraposição ao “valor nominal”, uma vez que este último

encontra-se protegido pela garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios constante do art.194, inciso IV da Constituição. 

A Carta de 1.988 foi elaborada em época de altas taxas inflacionárias, o que levou inclusive à preocupação de definir-se um critério
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de reajustamento transitório, com base na variação do salário-mínimo, estabelecido no art.58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, de forma a impedir que a inércia do legislador ordinário viesse em prejuízo dos aposentados e pensionistas da

previdência social.

A finalidade de tal norma é assegurar a manutenção não do valor nominal, mas sim do valor real, entendido este como aquele

correspondente ao efetivo poder de compra, ou poder aquisitivo, o que se obtém pelo reajustamento do valor nominal,

acrescendo-lhe o percentual correspondente à variação dos preços - a taxa de inflação. É justamente esse o ponto crucial da questão. 

No dizer de Wonnacot et alli, in Economia, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a inflação é definida como um aumento no

nível geral de preços”. A medida do nível geral de preços é extremamente dificultosa: faz-se por meio dos índices de preços, que

medem a variação dos preços.

Ocorre contudo que é impraticável a medida de todos os preços da economia. Além disso, os preços não variam de maneira

uniforme, o que faz com que os índices de preços sejam calculados a partir da média ponderada da variação. 

Nesse sentido, ensina Wonnacot, na obra citada: “por exemplo, se o preço de todos os bens e serviços num ano fossem comparados

com os preços dos mesmos bens e serviços no ano anterior (o ano-base) e tivessem sido calculados como o dobro destes, o índice

deveria ser 200 (por convenção, os índices são dados em percentagens, assinalando-se o ano-base como o valor 100). Numa situação

mais realística, alguns preços aumentam mais rapidamente que outros. Neste caso, o índice de preços é a média ponderada dos

preços... Na construção de um índice de preços, os bens e serviços são ponderados de acordo com a sua importância...”.

Portanto, índices de preços são calculados por média ponderada. Segundo ensina Leonard J.Kazmier, in Estatística Aplicada a

Economia e Administração, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a média aritmética, ou promédio aritmético, é definida como a

soma dos valores do grupo de dados dividida pelo número de valores”  e  “a média ponderada, ou promédio ponderado, é uma média

aritmética na qual cada valor se encontra ponderado de acordo com sua importância no grupo total”.

Não se pode falar, portanto, em inflação real. Média ponderada da variação dos preços é uma ficção estatística. A mensuração da

inflação está sujeita a uma série de decisões em que não falta uma razoável dose de arbítrio.

É necessário definir quais os bens e serviços terão os seus preços pesquisados (pois é impossível a verificação de todos os preços); é

necessário definir onde tais preços serão pesquisados (pois é impraticável a verificação em todo o País); é necessário definir qual a

importância de cada item pesquisado para que se obtenha a respectiva ponderação (e para isso deve-se arbitrar o peso de cada item,

ainda que baseado em outras estatísticas).

A alegada defasagem entre alguns índices de preços e o reajuste dos benefícios não é suficiente para que se reputem

inconstitucionais os referidos dispositivos legais. Como visto, pela própria dose de arbítrio existente na definição dos parâmetros de

cálculos de um determinado índice de preços, é de se esperar que apresentem resultados díspares.  

Assinalada portanto a dificuldade de medição da inflação, é oportuna a lembrança das diversas normas que foram editadas em

atenção ao comando constante do art. 201, §2º da CF/88. 

Inicialmente, com a edição da Lei 8.213/91, em 24 de julho de 1991, os benefícios de prestação continuada passaram a ser

reajustados pelo INPC, consoante artigo 41, II, daquela lei.

Aludido índice foi substituído, a partir de janeiro de 1993, pelo IRSM, nos termos do artigo 9.º, § 2.º da Lei n.º 8.542/92.

A partir de 1.º de julho de 1994, e após a transformação dos benefícios em URV (artigo 20 da Lei n.º 8.880/94), que passou a

denominar-se Real com a implantação da nova moeda (art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94), o índice adotado para o reajuste, a teor do

artigo 29, § 3.º da Lei n.º 8.880/94, passou a ser o IPC-r.

A Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de 1996, determinou em seu artigo 2.º, o reajuste pelo IGP-DI em 1º de maio de 1996, nos

doze meses anteriores. A partir da Medida Provisória n.º 1.572-1, de 28 de maio de 1997 (art. 2.º, hoje art. 12 da Lei n.º 9.711/98)

não há previsão de um índice legal para o reajuste dos benefícios previdenciários. O índice aplicado em cada período é fixado na

própria lei concessiva do reajuste.

Por fim, nos termos da Medida Provisória n° 2.187-13/2001, que deu nova redação à norma do art. 41 da Lei n° 8.213/91, anterior à

EC n° 32/02, os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas

respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os

critérios legais.

De qualquer forma, a fixação do índice de reajuste aparentemente desvinculado de qualquer índice oficial de correção monetária

levou os beneficiários da Previdência Social aos Tribunais, onde restou questionada a constitucionalidade e a legalidade do

procedimento adotado.

A matéria em comento já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 376.846-SC (acórdão pendente de publicação), que

teve como Relator o Ministro Carlos Velloso, quando, por maioria, conclui o E. STF pela constitucionalidade material dos

dispositivos legais que estabeleceram os índices de correção dos benefícios previdenciários relativamente aos anos de 1997, 1999,

2000 e 2001.

Como razões de decidir, entendeu aquele E. Tribunal: que os índice adotados não foram aleatórios; que os índices adotados foram
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superiores ao INPC, que registra a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS; que outro

índice alhures pretendido pelos segurados, o IGP-DI, por retratar a variação de preços referentes ao atacado e bens de produção, ou

seja, do setor empresarial brasileiro, não seria indicado; que a diferença de 0,07% entre o índice aplicado e o INPC no reajuste

concedido no ano 2001  é desprezível.

Do voto do Relator,  merece destaque a conclusão, vazada nos seguintes termos: “Em suma: os índices adotados para o reajuste dos

benefícios foram superiores ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Apenas no reajuste de 2001, é que houve

diferença para menor, da ordem de 0,07%, diferença, está-se a ver, desprezível. De outro lado ,verifica-se que o índice mais

adequado para a correção dos benefícios é mesmo o INPC, dado que “a população-objetivo” deste “é referente a famílias com

rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, entrando “na composição do INPC” “as variações

sentidas no preço da alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais,

despesas pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor, não abarcando,

diretamente, as flutuações de preços típicos do setor empresarial”. Já, o IGP-DI “não retrata a realidade do beneficiário, mas

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro”. Não há falar, portanto, que o critério utilizado pelo legislador,

para o fim de realizar o reajuste preconizado no art. 201, § 4.º, da Constituição, teria se afastado da realidade. Assim posta a questão,

vale invocar o decidido pelo supremo Tribunal Federal, RREE 219.880/RN e 313.382/SC: a declaração de inconstitucionalidade do

critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria possível  se se demonstrasse “que o índice estabelecido em lei ... é

manifestamente inadequado”, o que não ocorre no presente caso. Aqui, ao contrário, adotou-se índice superior ao índice mais

adequado, que é o INPC, certo que apenas no tocante ao último reajuste é que houve diferença para menor, desprezível, porque da

ordem de 0,07%..” (Informativo STF n.º 322, p. 4).  

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e junho de 2003

(19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de

24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado

para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria definido em regulamento. 

Seja como for, a pretensão de aplicar índices outros, escolhidos pelo segurado, não possui qualquer amparo no ordenamento jurídico,

mormente porque os índices de inflação implicam considerações assaz complexas, nem sempre compreendidas pelos segurados.

Por fim, à luz da evolução legislativa acima citada, quando se observou que o legislador já aplicou índices diversos com o tempo

(INPC, IRMS, IPC-r, IGP-DI etc), forçoso é concluir que, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante

sucessivas reedições de medidas provisórias, com a condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que

lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa

inconstitucionalidade nas referidas normas.

Como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário

estabelecido critérios de reajuste com base em índices absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem

qualquer razoabilidade - o que, como visto, não ocorreu.

Efetivamente, qualquer que seja o índice escolhido pelo legislador ordinário, quase sempre será possível encontrar algum outro

índice - dentre os inúmeros índices de preços que são calculados e divulgados no País -  com variação superior ou inferior.

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma desta E. Corte no sentido de reconhecer a legalidade e a

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do

julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento

unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a
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questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)

- (...)

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo,  06 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2005.03.99.053820-1        AC 1079442 

ORIG.   :  0300001441  1 Vr BARIRI/SP 

APTE    :  EXPEDITO NEVES CANETA 

ADV     :  VERA LUCIA DIMAN MARTINS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelações interpostas em face da r. sentença proferida em 17 de novembro de 2004, que julgou improcedente o pedido de

revisão de benefício previdenciário conforme aplicação integral dos índices do IGP-DI referentes aos anos de 1997, 1999, 2000,

2001 e 2003.  Em razão da sucumbência, houve condenação em custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do

valor atribuído à causa, observando-se o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, apela a parte Autora visando à reforma integral da r. sentença, sustentando, em síntese, a procedência do pedido

inicial.  

Também recorreu o INSS pugnando a reforma da r. sentença no tocante à verba honorária, visando sua majoração. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte, onde foram distribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A sentença de improcedência deve ser mantida.
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Estabeleceu o artigo 201, § 2º (atualmente § 4º do mesmo artigo) da Constituição Federal de 1988 que “é assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Conforme o entendimento predominante, cuida-se de norma desprovida de auto-aplicabilidade.

O termo “valor real” foi empregado pelo legislador constituinte em contraposição ao “valor nominal”, uma vez que este último

encontra-se protegido pela garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios constante do art.194, inciso IV da Constituição. 

A Carta de 1.988 foi elaborada em época de altas taxas inflacionárias, o que levou inclusive à preocupação de definir-se um critério

de reajustamento transitório, com base na variação do salário-mínimo, estabelecido no art.58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, de forma a impedir que a inércia do legislador ordinário viesse em prejuízo dos aposentados e pensionistas da

previdência social.

A finalidade de tal norma é assegurar a manutenção não do valor nominal, mas sim do valor real, entendido este como aquele

correspondente ao efetivo poder de compra, ou poder aquisitivo, o que se obtém pelo reajustamento do valor nominal,

acrescendo-lhe o percentual correspondente à variação dos preços - a taxa de inflação. É justamente esse o ponto crucial da questão. 

No dizer de Wonnacot et alli, in Economia, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a inflação é definida como um aumento no

nível geral de preços”. A medida do nível geral de preços é extremamente dificultosa: faz-se por meio dos índices de preços, que

medem a variação dos preços.

Ocorre contudo que é impraticável a medida de todos os preços da economia. Além disso, os preços não variam de maneira

uniforme, o que faz com que os índices de preços sejam calculados a partir da média ponderada da variação. 

Nesse sentido, ensina Wonnacot, na obra citada: “por exemplo, se o preço de todos os bens e serviços num ano fossem comparados

com os preços dos mesmos bens e serviços no ano anterior (o ano-base) e tivessem sido calculados como o dobro destes, o índice

deveria ser 200 (por convenção, os índices são dados em percentagens, assinalando-se o ano-base como o valor 100). Numa situação

mais realística, alguns preços aumentam mais rapidamente que outros. Neste caso, o índice de preços é a média ponderada dos

preços... Na construção de um índice de preços, os bens e serviços são ponderados de acordo com a sua importância...”.

Portanto, índices de preços são calculados por média ponderada. Segundo ensina Leonard J.Kazmier, in Estatística Aplicada a

Economia e Administração, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a média aritmética, ou promédio aritmético, é definida como a

soma dos valores do grupo de dados dividida pelo número de valores”  e  “a média ponderada, ou promédio ponderado, é uma média

aritmética na qual cada valor se encontra ponderado de acordo com sua importância no grupo total”.

Não se pode falar, portanto, em inflação real. Média ponderada da variação dos preços é uma ficção estatística. A mensuração da

inflação está sujeita a uma série de decisões em que não falta uma razoável dose de arbítrio.

É necessário definir quais os bens e serviços terão os seus preços pesquisados (pois é impossível a verificação de todos os preços); é

necessário definir onde tais preços serão pesquisados (pois é impraticável a verificação em todo o País); é necessário definir qual a

importância de cada item pesquisado para que se obtenha a respectiva ponderação (e para isso deve-se arbitrar o peso de cada item,

ainda que baseado em outras estatísticas).

A alegada defasagem entre alguns índices de preços e o reajuste dos benefícios não é suficiente para que se reputem

inconstitucionais os referidos dispositivos legais. Como visto, pela própria dose de arbítrio existente na definição dos parâmetros de

cálculos de um determinado índice de preços, é de se esperar que apresentem resultados díspares.  

Assinalada portanto a dificuldade de medição da inflação, é oportuna a lembrança das diversas normas que foram editadas em

atenção ao comando constante do art. 201, §2º da CF/88. 

Inicialmente, com a edição da Lei 8.213/91, em 24 de julho de 1991, os benefícios de prestação continuada passaram a ser

reajustados pelo INPC, consoante artigo 41, II, daquela lei.

Aludido índice foi substituído, a partir de janeiro de 1993, pelo IRSM, nos termos do artigo 9.º, § 2.º da Lei n.º 8.542/92.

A partir de 1.º de julho de 1994, e após a transformação dos benefícios em URV (artigo 20 da Lei n.º 8.880/94), que passou a

denominar-se Real com a implantação da nova moeda (art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94), o índice adotado para o reajuste, a teor do

artigo 29, § 3.º da Lei n.º 8.880/94, passou a ser o IPC-r.

A Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de 1996, determinou em seu artigo 2.º, o reajuste pelo IGP-DI em 1º de maio de 1996, nos

doze meses anteriores. A partir da Medida Provisória n.º 1.572-1, de 28 de maio de 1997 (art. 2.º, hoje art. 12 da Lei n.º 9.711/98)

não há previsão de um índice legal para o reajuste dos benefícios previdenciários. O índice aplicado em cada período é fixado na

própria lei concessiva do reajuste.

Por fim, nos termos da Medida Provisória n° 2.187-13/2001, que deu nova redação à norma do art. 41 da Lei n° 8.213/91, anterior à

EC n° 32/02, os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas

respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os

critérios legais.

De qualquer forma, a fixação do índice de reajuste aparentemente desvinculado de qualquer índice oficial de correção monetária

levou os beneficiários da Previdência Social aos Tribunais, onde restou questionada a constitucionalidade e a legalidade do
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procedimento adotado.

A matéria em comento já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 376.846-SC (acórdão pendente de publicação), que

teve como Relator o Ministro Carlos Velloso, quando, por maioria, conclui o E. STF pela constitucionalidade material dos

dispositivos legais que estabeleceram os índices de correção dos benefícios previdenciários relativamente aos anos de 1997, 1999,

2000 e 2001.

Como razões de decidir, entendeu aquele E. Tribunal: que os índice adotados não foram aleatórios; que os índices adotados foram

superiores ao INPC, que registra a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS; que outro

índice alhures pretendido pelos segurados, o IGP-DI, por retratar a variação de preços referentes ao atacado e bens de produção, ou

seja, do setor empresarial brasileiro, não seria indicado; que a diferença de 0,07% entre o índice aplicado e o INPC no reajuste

concedido no ano 2001  é desprezível.

Do voto do Relator,  merece destaque a conclusão, vazada nos seguintes termos: “Em suma: os índices adotados para o reajuste dos

benefícios foram superiores ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Apenas no reajuste de 2001, é que houve

diferença para menor, da ordem de 0,07%, diferença, está-se a ver, desprezível. De outro lado ,verifica-se que o índice mais

adequado para a correção dos benefícios é mesmo o INPC, dado que “a população-objetivo” deste “é referente a famílias com

rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, entrando “na composição do INPC” “as variações

sentidas no preço da alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais,

despesas pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor, não abarcando,

diretamente, as flutuações de preços típicos do setor empresarial”. Já, o IGP-DI “não retrata a realidade do beneficiário, mas

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro”. Não há falar, portanto, que o critério utilizado pelo legislador,

para o fim de realizar o reajuste preconizado no art. 201, § 4.º, da Constituição, teria se afastado da realidade. Assim posta a questão,

vale invocar o decidido pelo supremo Tribunal Federal, RREE 219.880/RN e 313.382/SC: a declaração de inconstitucionalidade do

critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria possível  se se demonstrasse “que o índice estabelecido em lei ... é

manifestamente inadequado”, o que não ocorre no presente caso. Aqui, ao contrário, adotou-se índice superior ao índice mais

adequado, que é o INPC, certo que apenas no tocante ao último reajuste é que houve diferença para menor, desprezível, porque da

ordem de 0,07%..” (Informativo STF n.º 322, p. 4).  

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e junho de 2003

(19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de

24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado

para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria definido em regulamento. 

Seja como for, a pretensão de aplicar índices outros, escolhidos pelo segurado, não possui qualquer amparo no ordenamento jurídico,

mormente porque os índices de inflação implicam considerações assaz complexas, nem sempre compreendidas pelos segurados.

Por fim, à luz da evolução legislativa acima citada, quando se observou que o legislador já aplicou índices diversos com o tempo

(INPC, IRMS, IPC-r, IGP-DI etc), forçoso é concluir que, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante

sucessivas reedições de medidas provisórias, com a condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que

lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa

inconstitucionalidade nas referidas normas.

Como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário

estabelecido critérios de reajuste com base em índices absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem

qualquer razoabilidade - o que, como visto, não ocorreu.

Efetivamente, qualquer que seja o índice escolhido pelo legislador ordinário, quase sempre será possível encontrar algum outro

índice - dentre os inúmeros índices de preços que são calculados e divulgados no País -  com variação superior ou inferior.

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma desta E. Corte no sentido de reconhecer a legalidade e a

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do

julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento

unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.
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- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a

questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)

- (...)

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

Por fim, no tocante à  verba honorária, observo que o montante fixado na r. sentença está em conformidade com a jurisprudência

dominante desta E. Corte, inexistindo reparo a ser efetuado.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo,  06 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2005.61.05.003861-7     REOMS  290009 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  GINO FAUSTO RODRIGUES 

ADV     :  LUCIANA MARTINEZ FONSECA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 12/04/2005 por Gino Fausto Rodrigues contra ato do Gerente Executivo do

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão de segurança, para determinar à autoridade impetrada que

proceda à imediata reanálise de seu recurso administrativo, protocolado em 13/01/2005, e, por conseguinte, se for o caso, que remeta

os respectivos autos à Junta de Recursos da Previdência Social.

Com a inicial, vieram documentos (f. 09/14).
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À f. 17, foi indeferida a medida liminar pretendida.

Em informações, à f. 23/27, alegou a autoridade impetrada que, para que o recurso seja encaminhado à Junta de Recursos da

Previdência Social, necessário se faz a instrução do processo administrativo com todos os documentos necessários ao deslinde da

questão.

Sendo assim, sustentou que, após a análise do recurso do impetrante, foi emitida, em 04/05/2005, carta de convocação ao impetrante,

para a regularização de determinado documento pendente. Por fim, aduziu a autarquia que o andamento do processo do impetrante

está na dependência do cumprimento por ele próprio das exigências lhe requeridas.

A r. sentença, à f. 34/37, proferida em 30/01/2006, julgou procedente o pedido, para conceder a segurança, determinando à

autoridade impetrada que efetue a reanálise do processo administrativo do impetrante, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da entrega

pelo impetrante dos documentos requisitados pelo INSS, e, caso não seja reformada a decisão de indeferimento, que encaminhe o

aludido processo à Junta de Recursos da Previdência Social, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da conclusão da revisão, para a

apreciação do recurso ora interposto. Não houve condenação em honorários advocatícios, contudo, foi determinado que as custas

fossem processadas ex lege. Por fim, a sentença foi submetida ao reexame necessário.

À f. 42/44, informou o INSS que foi concluída a análise do processo administrativo do impetrante, resultando no deferimento do

benefício por ele requerido.

Ausente a interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta Egrégia Corte por força da remessa oficial,

ocasião em que foi concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal, o qual opinou, à f. 49/50, pelo não conhecimento da

remessa oficial.

É o relatório.

Primeiramente, entendo que não se trata de caso de perda de objeto, uma vez que a autoridade impetrada somente agiu, realizando

uma análise preliminar do processo do impetrante e, conseqüentemente, emitindo-lhe, na data de 04/05/2005, carta de exigências,

após ser notificada, em 22/04/2005, do presente mandado de segurança, para a prestação de informações.

Sendo assim, assiste razão ao impetrante, pois a demora na prestação administrativa afronta diretamente o disposto no § 5º do art.

41-A da Lei n° 8.213/91, com redação dada pelo Medida Provisória nº 404 de 2007.

Com efeito, sabe-se que o INSS, muitas vezes, padece da falta de servidores, mas isso não é motivo para engavetar processos

administrativos meses afora.

É que a omissão da autoridade deve ser equiparada ao abuso de poder. “Equiparam-se a atos de autoridade”, preleciona Hely Lopes

Meirelles, “as omissões administrativas das quais possa resultar lesão a direito subjetivo da parte, ensejando mandado de segurança

para compelir a Administração a pronunciar-se sobre o requerido pela impetrante, e durante a inércia da autoridade pública não corre

o prazo de decadência da impetração” (Mandado de Segurança, 17a ed., Malheiros, p.26).

Sobremais, entendo ainda ter havido afronta ao princípio da isonomia, insculpido no art. 5o, caput, da Constituição da República, à

medida que nada justifica que se protraia alguns procedimentos em favor de outros.

Também pode ser lembrado o art. 37, caput, da Constituição Federal, que consagra um princípio que sempre esteve presente

implicitamente no ordenamento jurídico a partir de 1988, que é o da eficiência, agora já positivado por meio de emenda à

Constituição.

Aliás, José Afonso da Silva faz uma ligação entre ambos os princípios, pois “a eficiência administrativa se obtém pelo melhor

emprego dos recursos e meios (humanos, materiais e institucionais) para melhor satisfazer às necessidades coletivas num regime de

igualdade dos usuários. Logo, o princípio da eficiência administrativa consiste na organização racional de meios e recursos

humanos, materiais e institucionais para a prestação de serviços públicos de qualidade em condições econômicas de igualdade dos

consumidores” (Curso de Direito Constitucional Positivo, Malheiros, 20a edição, pág. 651).

Dessarte, o INSS, ao demorar meses – desde a data da interposição do recurso (13/01/2005) para simplesmente reanalisar o processo

do impetrante, reformando a decisão de indeferimento ou encaminhando os respectivos autos à competente Junta de Recursos da

Previdência Social, ofendeu tal princípio, pois nada justifica protelar por tanto tempo o processamento de um recurso administrativo.

Não fez, portanto, a autoridade impetrada, o melhor emprego dos recursos e meios disponíveis a fim de prestar um serviço de

qualidade, nesse caso.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, mantendo integralmente a

r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

São Paulo, 10 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2005.61.09.000695-0     REOMS  282010 
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ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  ISRAEL DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOAO LUIZ ALCANTARA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 21/01/2005 por Israel dos Santos, contra ato do Gerente Executivo do Instituto

Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão de segurança, para determinar à autoridade impetrada que dê a imediata

solução ao seu processo administrativo, analisando-o e concedendo o benefício pleiteado, se preenchidos os requisitos legais para

tanto, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Com a inicial, vieram documentos (f. 06/09).

À f. 22/25, foi deferida a medida liminar pretendida, para o fim unicamente de determinar à autoridade impetrada que profira

decisão no processo administrativo do impetrante, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no valor de R$ 300,00

(trezentos reais) por dia de atraso.

Em informações, à f. 34, alegou a autoridade impetrada que o benefício do impetrante estava sendo analisado, encontrando-se,

ademais, em exigência interna.

Após, à f. 36/38, informou a autarquia que, em atenção a liminar, foi efetuada a análise do benefício em questão, tendo resultado em

seu indeferimento, cuja comunicação foi enviada ao impetrante em 12/04/2005.

A r. sentença, à f. 45/46, proferida em 28/06/2005, julgou parcialmente procedentes os pedidos constantes da exordial, concedendo a

segurança pleiteada, única e exclusivamente para garantir a análise do benefício do impetrante pela autoridade impetrada, não se

garantindo com esta decisão o seu direito à aposentadoria, que fica condicionada ao atendimento dos requisitos previstos em lei. Não

houve condenação em honorários advocatícios, contudo, foi determinado que as custas fossem processadas na forma da lei. Por fim,

a sentença foi submetida ao reexame necessário.

Ausente a interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta Egrégia Corte por força da remessa oficial,

ocasião em que foi concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal, o qual opinou, à f. 60/61, pelo não conhecimento da

remessa oficial.

É o relatório.

Primeiramente, entendo que não se trata de caso de perda de objeto, uma vez que a autoridade impetrada somente agiu, consoante

ela mesma afirma nas informações prestadas à f. 36/38, após ser intimada para cumprimento da medida liminar deferida pelo juízo.

Sendo assim, assiste razão ao impetrante, pois a demora na prestação administrativa afronta diretamente o disposto no § 5º do art.

41-A da Lei n° 8.213/91, com redação dada pelo Medida Provisória nº 404 de 2007.

Com efeito, sabe-se que o INSS, muitas vezes, padece da falta de servidores, mas isso não é motivo para engavetar processos

administrativos meses afora.

É que a omissão da autoridade deve ser equiparada ao abuso de poder. “Equiparam-se a atos de autoridade”, preleciona Hely Lopes

Meirelles, “as omissões administrativas das quais possa resultar lesão a direito subjetivo da parte, ensejando mandado de segurança

para compelir a Administração a pronunciar-se sobre o requerido pela impetrante, e durante a inércia da autoridade pública não corre

o prazo de decadência da impetração” (Mandado de Segurança, 17a ed., Malheiros, p.26).

Sobremais, entendo ainda ter havido afronta ao princípio da isonomia, insculpido no art. 5o, caput, da Constituição da República, à

medida que nada justifica que se protraia alguns procedimentos em favor de outros.

Também pode ser lembrado o art. 37, caput, da Constituição Federal, que consagra um princípio que sempre esteve presente

implicitamente no ordenamento jurídico a partir de 1988, que é o da eficiência, agora já positivado por meio de emenda à

Constituição.

Aliás, José Afonso da Silva faz uma ligação entre ambos os princípios, pois “a eficiência administrativa se obtém pelo melhor

emprego dos recursos e meios (humanos, materiais e institucionais) para melhor satisfazer às necessidades coletivas num regime de

igualdade dos usuários. Logo, o princípio da eficiência administrativa consiste na organização racional de meios e recursos

humanos, materiais e institucionais para a prestação de serviços públicos de qualidade em condições econômicas de igualdade dos

consumidores” (Curso de Direito Constitucional Positivo, Malheiros, 20a edição, pág. 651).

Dessarte, o INSS, ao demorar quase 09 (nove) meses – desde a data da entrada de seu requerimento na via administrativa

(07/07/2005), para dar uma resposta ao impetrante acerca de seu pedido de aposentadoria, e isso apenas em razão da concessão da
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liminar, ofendeu tal princípio, pois nada justifica protelar por tanto tempo o andamento de um processo de concessão de benefício.

Não fez, portanto, a autoridade impetrada o melhor emprego dos recursos e meios disponíveis a fim de prestar um serviço de

qualidade, nesse caso.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, mantendo integralmente a

r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

São Paulo, 10 de março de 2008.

JYO

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2005.61.09.005897-4     REOMS  282904 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  MARIA MATILDE GUTIERRE DE LIMA 

ADV     :  JAYME BATISTA DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 12/08/2005 por Maria Matilde Gutierre, contra ato do Gerente Executivo do

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão de segurança, para determinar à autoridade impetrada que dê

imediata solução ao seu processo administrativo, analisando-o e, caso preenchidos os requisitos legais, concedendo o benefício

pleiteado pelo impetrante.

Com a inicial, vieram documentos (f. 05/09).

À f. 14/15, foi deferida a medida liminar pretendida, determinando à autoridade impetrada que adote as providências necessárias

para examinar e concluir o processo administrativo do impetrante, no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

Em informações, à f. 21/22, alegou a autoridade impetrada que foi concluída a análise do processo administrativo do impetrante,

tendo sido concedido o benefício requerido, em 23/08/2005.

A r. sentença, à f. 31/35, proferida em 22/11/2006, julgou procedente o pedido, concedendo a segurança pleiteada, para tornar

definitiva a liminar anteriormente deferida. Não houve condenação em honorários advocatícios, contudo, foi determinado que as

custas fossem processadas na forma da lei. Por fim, a sentença foi submetida ao reexame necessário.

Ausente a interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta Egrégia Corte, por força da remessa oficial,

ocasião em que foi concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal, o qual opinou, à f. 44/47, pelo improvimento da remessa

oficial.

É o relatório.

Primeiramente, entendo que não se trata de caso de perda de objeto, uma vez que a autoridade impetrada somente agiu, concluindo a

análise do processo administrativo do impetrante, com a concessão do benefício pleiteado, na data de 23/08/2005, após ser

notificada, em 22/08/2005, do presente mandado de segurança, para a prestação de informações.

Sendo assim, assiste razão à impetrante, pois a demora na prestação administrativa afronta diretamente o disposto no § 5º do art.

41-A da Lei n° 8.213/91, com redação dada pelo Medida Provisória nº 404 de 2007.

Com efeito, sabe-se que o INSS, muitas vezes, padece da falta de servidores, mas isso não é motivo para engavetar processos

administrativos meses afora.

É que a omissão da autoridade deve ser equiparada ao abuso de poder. “Equiparam-se a atos de autoridade”, preleciona Hely Lopes

Meirelles, “as omissões administrativas das quais possa resultar lesão a direito subjetivo da parte, ensejando mandado de segurança

para compelir a Administração a pronunciar-se sobre o requerido pela impetrante, e durante a inércia da autoridade pública não corre

o prazo de decadência da impetração” (Mandado de Segurança, 17a ed., Malheiros, p.26).

Sobremais, entendo ainda ter havido afronta ao princípio da isonomia, insculpido no art. 5o, caput, da Constituição da República, à

medida que nada justifica que se protraia alguns procedimentos em favor de outros.

Também pode ser lembrado o art. 37, caput, da Constituição Federal, que consagra um princípio que sempre esteve presente
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implicitamente no ordenamento jurídico a partir de 1988, que é o da eficiência, agora já positivado por meio de emenda à

Constituição.

Aliás, José Afonso da Silva faz uma ligação entre ambos os princípios, pois “a eficiência administrativa se obtém pelo melhor

emprego dos recursos e meios (humanos, materiais e institucionais) para melhor satisfazer às necessidades coletivas num regime de

igualdade dos usuários. Logo, o princípio da eficiência administrativa consiste na organização racional de meios e recursos

humanos, materiais e institucionais para a prestação de serviços públicos de qualidade em condições econômicas de igualdade dos

consumidores” (Curso de Direito Constitucional Positivo, Malheiros, 20a edição, pág. 651).

Dessarte, o INSS, ao demorar meses para apreciar o requerimento formulado pela impetrante, ofendeu tal princípio, pois nada

justifica protelar por tanto tempo o andamento de um pedido de concessão de aposentadoria.

Não fez, portanto, a autoridade impetrada o melhor emprego dos recursos e meios disponíveis a fim de prestar um serviço de

qualidade, nesse caso.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, mantendo integralmente a

r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

São Paulo, 11 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2005.61.09.007796-8     REOMS  283635 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  JAIR DE SOUZA PALMA 

ADV     :  JOAO LUIZ ALCANTARA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 08/11/2005 por Jair de Souza Palma, contra ato do Chefe do Posto do Instituto

Nacional do Seguro Social – INSS da Agência de Piracicaba – SP, objetivando a concessão de segurança, para determinar à

autoridade impetrada que dê a imediata solução ao seu recurso administrativo, em prazo razoável, analisando-o e, caso preenchidos

os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, reconsiderando a decisão de indeferimento, ou encaminhando os

respectivos autos à Junta de Recursos da Previdência Social.

Com a inicial, vieram documentos (f. 07/14).

À f. 18/20, foi deferida a medida liminar pretendida, determinando à autoridade impetrada que adote as providências necessárias

para o regular prosseguimento do recurso administrativo interposto pelo impetrante, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Em informações, à f. 26, alegou a autoridade impetrada que o processo administrativo do impetrante estava sendo encaminhado, em

12/12/2005, ao setor de Justificação Administrativa, para a colheita dos depoimentos do requerente e das testemunhas por ele

arroladas, para fins de reconhecimento de tempo de serviço.

Após, à f. 34 e 50/51, informou a autarquia que o benefício pleiteado pelo impetrante foi concedido em 26/01/2006, com termo

inicial em 01/10/2003.

A r. sentença, à f. 39/41, proferida em 18/05/2006, julgou procedentes os pedidos constantes da exordial, concedendo a segurança

pleiteada, para tornar definitiva a liminar anteriormente deferida. Não houve condenação em honorários advocatícios, contudo, foi

determinado que as custas fossem processadas na forma da lei. Por fim, a sentença foi submetida ao reexame necessário.

Ausente a interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta Egrégia Corte por força da remessa oficial,

ocasião em que foi concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal, o qual opinou, à f. 56/57, pelo não conhecimento da

remessa oficial.

É o relatório.

Primeiramente, entendo que não se trata de caso de perda de objeto, uma vez que a autoridade impetrada somente agiu, tomando as

providências necessárias à análise do recurso interposto pelo impetrante, com o encaminhamento de seu processo administrativo ao

Setor competente, em 12/12/2005, após ser notificada, em 02/12/2005, do presente mandado de segurança, para a prestação de

informações.

Sendo assim, assiste razão ao impetrante, pois a demora na prestação administrativa afronta diretamente o disposto no § 5º do art.
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41-A da Lei n° 8.213/91, com redação dada pelo Medida Provisória nº 404 de 2007.

Com efeito, sabe-se que o INSS, muitas vezes, padece da falta de servidores, mas isso não é motivo para engavetar processos

administrativos meses afora.

É que a omissão da autoridade deve ser equiparada ao abuso de poder. “Equiparam-se a atos de autoridade”, preleciona Hely Lopes

Meirelles, “as omissões administrativas das quais possa resultar lesão a direito subjetivo da parte, ensejando mandado de segurança

para compelir a Administração a pronunciar-se sobre o requerido pela impetrante, e durante a inércia da autoridade pública não corre

o prazo de decadência da impetração” (Mandado de Segurança, 17a ed., Malheiros, p.26).

Sobremais, entendo ainda ter havido afronta ao princípio da isonomia, insculpido no art. 5o, caput, da Constituição da República, à

medida que nada justifica que se protraia alguns procedimentos em favor de outros.

Também pode ser lembrado o art. 37, caput, da Constituição Federal, que consagra um princípio que sempre esteve presente

implicitamente no ordenamento jurídico a partir de 1988, que é o da eficiência, agora já positivado por meio de emenda à

Constituição.

Aliás, José Afonso da Silva faz uma ligação entre ambos os princípios, pois “a eficiência administrativa se obtém pelo melhor

emprego dos recursos e meios (humanos, materiais e institucionais) para melhor satisfazer às necessidades coletivas num regime de

igualdade dos usuários. Logo, o princípio da eficiência administrativa consiste na organização racional de meios e recursos

humanos, materiais e institucionais para a prestação de serviços públicos de qualidade em condições econômicas de igualdade dos

consumidores” (Curso de Direito Constitucional Positivo, Malheiros, 20a edição, pág. 651).

Dessarte, o INSS, ao demorar mais de 05 (cinco) meses – desde a data de sua interposição (20/08/2005), para tão-somente processar

o referido recurso administrativo interposto, tempestivamente, pelo impetrante, com a reconsideração da decisão recorrida, e isso

apenas em razão do presente mandamus, ofendeu tal princípio, pois nada justifica protelar por tanto tempo o andamento de um

processo administrativo de concessão de aposentadoria.

Não fez, portanto, a autoridade impetrada o melhor emprego dos recursos e meios disponíveis a fim de prestar um serviço de

qualidade, nesse caso.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, mantendo integralmente a

r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

São Paulo, 11 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2005.61.14.005016-3     REOMS  283795 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

PARTE A :  MANOEL MATIAS DOS SANTOS 

ADV     :  CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANA FIORINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 19/08/2005 por Manoel Matias dos Santos, contra ato do Gerente Executivo do

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão de segurança, para determinar à autoridade impetrada que

analise o seu processo administrativo, protocolado em 18/02/2004, e, se verificadas todas as condições legais exigíveis, que conceda

o benefício de aposentadoria pleiteado, com o pagamento das parcelas atrasadas.

Com a inicial, vieram documentos (f. 14/20).

À f. 24/25, foi deferida a medida liminar pretendida, para o fim de determinar à autoridade impetrada que analise o processo

administrativo do impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em informações, à f. 26/40, alegou a autoridade impetrada que o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

formulado pelo impetrante foi analisado, contudo, foi constatado ser necessária a solicitação de pesquisa a determinado órgão para a

confirmação de um certo vínculo empregatício do requerente. Sendo assim, informa que, em 29/08/2005, foi emitida a referida

solicitação, ficando a conclusão da análise de seu processo administrativo no aguardo do retorno daquela pesquisa.
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A r. sentença, à f. 55/57, proferida em 14/12/2006, julgou procedente o pedido, tornando definitiva a liminar anteriormente

concedida. Não houve condenação em honorários advocatícios, contudo, foi determinado que as custas fossem processadas ex lege.

Por fim, a sentença foi submetida ao reexame necessário.

Ausente a interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta Egrégia Corte por força da remessa oficial,

ocasião em que foi concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal, o qual opinou, à f. 76/77, pelo não conhecimento da

remessa oficial.

É o relatório.

Primeiramente, entendo que não se trata de caso de perda de objeto, uma vez que a autoridade impetrada somente agiu, realizando

uma análise preliminar no pedido do impetrante, bem como verificando a existência de pendências e, conseqüentemente, emitindo,

na data de 29/08/2005, solicitação de pesquisa a determinado órgão, após ser notificada, em 23/08/2005, do presente mandado de

segurança, para a prestação de informações.

Sendo assim, assiste razão ao impetrante, pois a demora na prestação administrativa afronta diretamente o disposto no § 5º do art.

41-A da Lei n° 8.213/91, com redação dada pelo Medida Provisória nº 404 de 2007.

Com efeito, sabe-se que o INSS, muitas vezes, padece da falta de servidores, mas isso não é motivo para engavetar processos

administrativos meses afora.

É que a omissão da autoridade deve ser equiparada ao abuso de poder. “Equiparam-se a atos de autoridade”, preleciona Hely Lopes

Meirelles, “as omissões administrativas das quais possa resultar lesão a direito subjetivo da parte, ensejando mandado de segurança

para compelir a Administração a pronunciar-se sobre o requerido pela impetrante, e durante a inércia da autoridade pública não corre

o prazo de decadência da impetração” (Mandado de Segurança, 17a ed., Malheiros, p.26).

Sobremais, entendo ainda ter havido afronta ao princípio da isonomia, insculpido no art. 5o, caput, da Constituição da República, à

medida que nada justifica que se protraia alguns procedimentos em favor de outros.

Também pode ser lembrado o art. 37, caput, da Constituição Federal, que consagra um princípio que sempre esteve presente

implicitamente no ordenamento jurídico a partir de 1988, que é o da eficiência, agora já positivado por meio de emenda à

Constituição.

Aliás, José Afonso da Silva faz uma ligação entre ambos os princípios, pois “a eficiência administrativa se obtém pelo melhor

emprego dos recursos e meios (humanos, materiais e institucionais) para melhor satisfazer às necessidades coletivas num regime de

igualdade dos usuários. Logo, o princípio da eficiência administrativa consiste na organização racional de meios e recursos

humanos, materiais e institucionais para a prestação de serviços públicos de qualidade em condições econômicas de igualdade dos

consumidores” (Curso de Direito Constitucional Positivo, Malheiros, 20a edição, pág. 651).

Dessarte, o INSS, ao demorar mais de 01 (um) ano – desde a data da entrada de seu requerimento na via administrativa

(18/02/2004), para dar uma resposta ao impetrante acerca de seu pedido de aposentadoria, ainda mais sendo essa simplesmente no

sentido de faltar determinados documentos, sendo necessária a realização de diligências, e isso apenas em razão da concessão da

liminar, ofendeu tal princípio, pois nada justifica protelar por tanto tempo o andamento de um processo de concessão de benefício.

Não fez, portanto, a autoridade impetrada o melhor emprego dos recursos e meios disponíveis a fim de prestar um serviço de

qualidade, nesse caso.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, mantendo integralmente a

r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

São Paulo, 11 de março de 2008.

JYO

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2005.61.19.001747-7     REOMS  289454 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  NOBORU AOKI 

ADV     :  DECIO PAZEMECKAS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRE AZEVEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 
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Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado, em 29/04/2005, por Noboru Aoki contra ato do Gerente Executivo Regional do

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão de segurança, para determinar à autoridade impetrada que dê

andamento ao seu processo administrativo, com a análise e a conclusão de seu recurso, dentro de um prazo razoável, e, se

preenchidos os demais requisitos, conceda a aposentadoria pleiteada.

Com a inicial, vieram documentos (f. 13/33).

Em informações, à f. 42/48, alegou a autoridade impetrada que, em razão da interposição de recurso, foi realizada uma reanálise

preliminar do processo administrativo do impetrante, ocasião na qual se verificou a ausência de determinados documentos, razão

pela qual foi emitida, em 03/08/2005, carta de exigências ao impetrante. Sendo assim, aduz que, tão-logo for cumprida as referidas

exigências, será dado andamento ao processo do impetrante, com a finalização de sua análise e a concessão do benefício pleiteado

ou o seu encaminhamento para a Junta de Recursos da Previdência Social.

Noticia o impetrante, à f. 57/59, o cumprimento, em 23/09/2005, das diligências lhe requeridas.

À f. 60/62, foi deferida a medida liminar pretendida, para determinar à impetrada, no prazo de 10 (dez) dias, promovo a conclusão

da análise do pedido do impetrante.

E, então, à f. 68/73, informou o INSS que foi concluída a análise do recurso administrativo interposto pelo impetrante, com a

manutenção da decisão de indeferimento, bem como com o encaminhamento, em 26/10/2005, dos referidos autos para a 13ª Junta de

Recursos da Previdência Social.

A r. sentença, às fls. 81/85, proferida em 23/03/2006, julgou parcialmente procedente o pedido, para conceder em parte a segurança,

determinando à autoridade impetrada que apenas analise o recurso administrativo do impetrante, no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias. Não houve condenação em honorários advocatícios, contudo, foi determinado que as custas fossem processadas ex lege. Por

fim, a sentença foi submetida ao reexame necessário.

Ausente a interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta Egrégia Corte por força da remessa oficial,

ocasião em que foi concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal, o qual opinou, à f. 102/104, pelo improvimento da

remessa oficial.

É o relatório.

Primeiramente, entendo que não se trata de caso de perda de objeto, uma vez que a autoridade impetrada somente agiu, realizando

uma análise preliminar do processo do impetrante e, conseqüentemente, emitindo-lhe, na data de 03/08/2005, carta de exigências,

após ser notificada, em 02/06/2005, do presente mandado de segurança, para a prestação de informações.

Sendo assim, assiste razão ao impetrante, pois a demora na prestação administrativa afronta diretamente o disposto no § 5º do art.

41-A da Lei n° 8.213/91, com redação dada pelo Medida Provisória nº 404 de 2007.

Com efeito, sabe-se que o INSS, muitas vezes, padece da falta de servidores, mas isso não é motivo para engavetar processos

administrativos meses afora.

É que a omissão da autoridade deve ser equiparada ao abuso de poder. “Equiparam-se a atos de autoridade”, preleciona Hely Lopes

Meirelles, “as omissões administrativas das quais possa resultar lesão a direito subjetivo da parte, ensejando mandado de segurança

para compelir a Administração a pronunciar-se sobre o requerido pela impetrante, e durante a inércia da autoridade pública não corre

o prazo de decadência da impetração” (Mandado de Segurança, 17a ed., Malheiros, p.26).

Sobremais, entendo ainda ter havido afronta ao princípio da isonomia, insculpido no art. 5o, caput, da Constituição da República, à

medida que nada justifica que se protraia alguns procedimentos em favor de outros.

Também pode ser lembrado o art. 37, caput, da Constituição Federal, que consagra um princípio que sempre esteve presente

implicitamente no ordenamento jurídico a partir de 1988, que é o da eficiência, agora já positivado por meio de emenda à

Constituição.

Aliás, José Afonso da Silva faz uma ligação entre ambos os princípios, pois “a eficiência administrativa se obtém pelo melhor

emprego dos recursos e meios (humanos, materiais e institucionais) para melhor satisfazer às necessidades coletivas num regime de

igualdade dos usuários. Logo, o princípio da eficiência administrativa consiste na organização racional de meios e recursos

humanos, materiais e institucionais para a prestação de serviços públicos de qualidade em condições econômicas de igualdade dos

consumidores” (Curso de Direito Constitucional Positivo, Malheiros, 20a edição, pág. 651).

Dessarte, o INSS, ao demorar meses para processar o recurso administrativo interposto, tempestivamente, pelo impetrante, com

conseqüente remessa de seus autos à Junta de Recursos da Previdência Social, ofendeu tal princípio, pois nada justifica protelar por

tanto tempo o andamento de um processo administrativo de concessão de aposentadoria.

Não fez, portanto, a autoridade impetrada, o melhor emprego dos recursos e meios disponíveis a fim de prestar um serviço de

qualidade, nesse caso.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, mantendo integralmente a

r. sentença, nos termos da fundamentação.
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Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

São Paulo, 05 de março de 2008.

JYO

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2005.61.83.000908-4       AMS  300403 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MANUEL DOS RAMOS BRANCO 

ADV     :  KARIN BELLÃO CAMPOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 23/02/2005 por Manuel dos Ramos Branco, contra ato do Gerente Executivo

Regional do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão de segurança, para determinar à autoridade

impetrada que dê prosseguimento à auditagem em seu processo administrativo de concessão de aposentadoria, concedida na data de

11/01/2002 e com termo inicial em 27/12/2000, bem como à liberação dos referidos valores lhe devidos em atraso.

Com a inicial, vieram documentos (f. 11/18).

À f. 22/23, foi deferida em parte a medida liminar pretendida, apenas para determinar à autoridade impetrada que proceda à

auditagem no pagamento dos atrasados do benefício do impetrante, no prazo de 10 (dez) dias.

Em informações, à f. 34/35, alegou a autoridade impetrada que, no dia 26/04/2005, o processo administrativo do impetrante foi

enviado ao Serviço de Reconhecimento Inicial de Direitos – SRID, a quem incumbe auditar o processo e liberar os valores atrasados.

A r. sentença, às fls. 57/59, proferida em 08/01/2007, julgou parcialmente procedente os pedidos constantes da exordial, para

conceder em parte a segurança, determinando apenas à autoridade impetrada que conclua a auditagem no benefício do impetrante,

confirmando a liminar anteriormente deferida. Não houve condenação em honorários advocatícios, nem em custas processuais. Por

fim, a sentença foi submetida ao reexame necessário.

À f. 65, informou, novamente, o INSS que foi efetuado o pagamento das parcelas atrasadas da aposentadoria concedida ao

impetrante, em 25/10/2006.

Ausente a interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta Egrégia Corte por força da remessa oficial,

ocasião em que foi concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal, o qual opinou, à f. 73/77, pelo improvimento da remessa

oficial.

É o relatório.

Primeiramente, entendo que não se trata de caso de perda de objeto, uma vez que a autoridade impetrada somente agiu, iniciando o

processamento da auditagem no processo administrativo de concessão de aposentadoria do impetrante, com o seu envio ao Setor

competente, na data de 26/04/2005, após ser notificada do presente mandado de segurança, em 22/04/2005, para a prestação de

informações.

Sendo assim, assiste razão ao impetrante, pois a demora na prestação administrativa afronta diretamente o disposto no § 5º do art.

41-A da Lei n° 8.213/91, com redação dada pelo Medida Provisória nº 404 de 2007.

Com efeito, sabe-se que o INSS, muitas vezes, padece da falta de servidores, mas isso não é motivo para engavetar processos

administrativos meses afora.

É que a omissão da autoridade deve ser equiparada ao abuso de poder. “Equiparam-se a atos de autoridade”, preleciona Hely Lopes

Meirelles, “as omissões administrativas das quais possa resultar lesão a direito subjetivo da parte, ensejando mandado de segurança

para compelir a Administração a pronunciar-se sobre o requerido pela impetrante, e durante a inércia da autoridade pública não corre

o prazo de decadência da impetração” (Mandado de Segurança, 17a ed., Malheiros, p.26).

Sobremais, entendo ainda ter havido afronta ao princípio da isonomia, insculpido no art. 5o, caput, da Constituição da República, à

medida que nada justifica que se protraia alguns procedimentos em favor de outros.

Também pode ser lembrado o art. 37, caput, da Constituição Federal, que consagra um princípio que sempre esteve presente

implicitamente no ordenamento jurídico a partir de 1988, que é o da eficiência, agora já positivado por meio de emenda à
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Constituição.

Aliás, José Afonso da Silva faz uma ligação entre ambos os princípios, pois “a eficiência administrativa se obtém pelo melhor

emprego dos recursos e meios (humanos, materiais e institucionais) para melhor satisfazer às necessidades coletivas num regime de

igualdade dos usuários. Logo, o princípio da eficiência administrativa consiste na organização racional de meios e recursos

humanos, materiais e institucionais para a prestação de serviços públicos de qualidade em condições econômicas de igualdade dos

consumidores” (Curso de Direito Constitucional Positivo, Malheiros, 20a edição, pág. 651).

Dessarte, o INSS, ao demorar mais de 04 (quatro) anos (!!), desde a data do reconhecimento do benefício de aposentadoria do

impetrante (11/01/2002), para finalizar os trâmites de sua auditoria e, por conseguinte, liberar os seus valores em atraso (f. 65 –

25/10/2006), e isso só em razão do presente mandado de segurança, ofendeu tal princípio, pois nada justifica protelar por tanto

tempo o andamento de uma auditoria.

Não fez, portanto, a autoridade impetrada, o melhor emprego dos recursos e meios disponíveis a fim de prestar um serviço de

qualidade, nesse caso.

Por fim, no concernente ao pedido de imediata liberação dos valores atrasados, decorrentes da concessão da aposentadoria ora

pleiteada, entendo que o mandado de segurança não é a via adequada para o seu requerimento, ante à existência de ação própria para

tanto, qual seja, a ação ordinária de cobrança.

Nesse sentido, inclusive, já há entendimento sumulado no Colendo Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 269: “O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.”

Distintamente seria se o impetrante pleiteasse a concessão da ordem, para requerer somente o andamento do procedimento

administrativo de liberação do pagamento dos valores lhe devidos em atraso.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, mantendo integralmente a

r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

São Paulo, 12 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2006.03.99.040705-6        AC 1152370 

ORIG.   :  0500001506  3 Vr ADAMANTINA/SP     0500080570  3 Vr ADAMANTINA/SP 

APTE    :  APARECIDO DE SOUZA NEVES 

ADV     :  OSMAR JOSE FACIN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora em face da r. sentença proferida em 28 de junho de 2006, que julgou improcedente

o pedido de revisão de benefício previdenciário conforme aplicação integral dos índices do IGP-DI ou INPC referentes aos anos de

1999, 2000 e 2001.  Em razão da sucumbência, houve condenação em custas e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00

(quatrocentos reais), observando-se o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, apela a parte Autora visando à reforma integral da r. sentença, sustentando, em síntese, a procedência do pedido

inicial.  

O INSS apresentou contra-razões, onde pugna a manutenção da sentença.

Após, os autos subiram a esta Corte, onde foram distribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A sentença de improcedência deve ser mantida.

Estabeleceu o artigo 201, § 2º (atualmente § 4º do mesmo artigo) da Constituição Federal de 1988 que “é assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Conforme o entendimento predominante, cuida-se de norma desprovida de auto-aplicabilidade.

O termo “valor real” foi empregado pelo legislador constituinte em contraposição ao “valor nominal”, uma vez que este último

encontra-se protegido pela garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios constante do art.194, inciso IV da Constituição. 
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A Carta de 1.988 foi elaborada em época de altas taxas inflacionárias, o que levou inclusive à preocupação de definir-se um critério

de reajustamento transitório, com base na variação do salário-mínimo, estabelecido no art.58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, de forma a impedir que a inércia do legislador ordinário viesse em prejuízo dos aposentados e pensionistas da

previdência social.

A finalidade de tal norma é assegurar a manutenção não do valor nominal, mas sim do valor real, entendido este como aquele

correspondente ao efetivo poder de compra, ou poder aquisitivo, o que se obtém pelo reajustamento do valor nominal,

acrescendo-lhe o percentual correspondente à variação dos preços - a taxa de inflação. É justamente esse o ponto crucial da questão. 

No dizer de Wonnacot et alli, in Economia, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a inflação é definida como um aumento no

nível geral de preços”. A medida do nível geral de preços é extremamente dificultosa: faz-se por meio dos índices de preços, que

medem a variação dos preços.

Ocorre contudo que é impraticável a medida de todos os preços da economia. Além disso, os preços não variam de maneira

uniforme, o que faz com que os índices de preços sejam calculados a partir da média ponderada da variação. 

Nesse sentido, ensina Wonnacot, na obra citada: “por exemplo, se o preço de todos os bens e serviços num ano fossem comparados

com os preços dos mesmos bens e serviços no ano anterior (o ano-base) e tivessem sido calculados como o dobro destes, o índice

deveria ser 200 (por convenção, os índices são dados em percentagens, assinalando-se o ano-base como o valor 100). Numa situação

mais realística, alguns preços aumentam mais rapidamente que outros. Neste caso, o índice de preços é a média ponderada dos

preços... Na construção de um índice de preços, os bens e serviços são ponderados de acordo com a sua importância...”.

Portanto, índices de preços são calculados por média ponderada. Segundo ensina Leonard J.Kazmier, in Estatística Aplicada a

Economia e Administração, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a média aritmética, ou promédio aritmético, é definida como a

soma dos valores do grupo de dados dividida pelo número de valores”  e  “a média ponderada, ou promédio ponderado, é uma média

aritmética na qual cada valor se encontra ponderado de acordo com sua importância no grupo total”.

Não se pode falar, portanto, em inflação real. Média ponderada da variação dos preços é uma ficção estatística. A mensuração da

inflação está sujeita a uma série de decisões em que não falta uma razoável dose de arbítrio.

É necessário definir quais os bens e serviços terão os seus preços pesquisados (pois é impossível a verificação de todos os preços); é

necessário definir onde tais preços serão pesquisados (pois é impraticável a verificação em todo o País); é necessário definir qual a

importância de cada item pesquisado para que se obtenha a respectiva ponderação (e para isso deve-se arbitrar o peso de cada item,

ainda que baseado em outras estatísticas).

A alegada defasagem entre alguns índices de preços e o reajuste dos benefícios não é suficiente para que se reputem

inconstitucionais os referidos dispositivos legais. Como visto, pela própria dose de arbítrio existente na definição dos parâmetros de

cálculos de um determinado índice de preços, é de se esperar que apresentem resultados díspares.  

Assinalada portanto a dificuldade de medição da inflação, é oportuna a lembrança das diversas normas que foram editadas em

atenção ao comando constante do art. 201, §2º da CF/88. 

Inicialmente, com a edição da Lei 8.213/91, em 24 de julho de 1991, os benefícios de prestação continuada passaram a ser

reajustados pelo INPC, consoante artigo 41, II, daquela lei.

Aludido índice foi substituído, a partir de janeiro de 1993, pelo IRSM, nos termos do artigo 9.º, § 2.º da Lei n.º 8.542/92.

A partir de 1.º de julho de 1994, e após a transformação dos benefícios em URV (artigo 20 da Lei n.º 8.880/94), que passou a

denominar-se Real com a implantação da nova moeda (art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94), o índice adotado para o reajuste, a teor do

artigo 29, § 3.º da Lei n.º 8.880/94, passou a ser o IPC-r.

A Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de 1996, determinou em seu artigo 2.º, o reajuste pelo IGP-DI em 1º de maio de 1996, nos

doze meses anteriores. A partir da Medida Provisória n.º 1.572-1, de 28 de maio de 1997 (art. 2.º, hoje art. 12 da Lei n.º 9.711/98)

não há previsão de um índice legal para o reajuste dos benefícios previdenciários. O índice aplicado em cada período é fixado na

própria lei concessiva do reajuste.

Por fim, nos termos da Medida Provisória n° 2.187-13/2001, que deu nova redação à norma do art. 41 da Lei n° 8.213/91, anterior à

EC n° 32/02, os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas

respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os

critérios legais.

De qualquer forma, a fixação do índice de reajuste aparentemente desvinculado de qualquer índice oficial de correção monetária

levou os beneficiários da Previdência Social aos Tribunais, onde restou questionada a constitucionalidade e a legalidade do

procedimento adotado.

A matéria em comento já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 376.846-SC (acórdão pendente de publicação), que

teve como Relator o Ministro Carlos Velloso, quando, por maioria, conclui o E. STF pela constitucionalidade material dos

dispositivos legais que estabeleceram os índices de correção dos benefícios previdenciários relativamente aos anos de 1997, 1999,

2000 e 2001.
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Como razões de decidir, entendeu aquele E. Tribunal: que os índice adotados não foram aleatórios; que os índices adotados foram

superiores ao INPC, que registra a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS; que outro

índice alhures pretendido pelos segurados, o IGP-DI, por retratar a variação de preços referentes ao atacado e bens de produção, ou

seja, do setor empresarial brasileiro, não seria indicado; que a diferença de 0,07% entre o índice aplicado e o INPC no reajuste

concedido no ano 2001  é desprezível.

Do voto do Relator,  merece destaque a conclusão, vazada nos seguintes termos: “Em suma: os índices adotados para o reajuste dos

benefícios foram superiores ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Apenas no reajuste de 2001, é que houve

diferença para menor, da ordem de 0,07%, diferença, está-se a ver, desprezível. De outro lado ,verifica-se que o índice mais

adequado para a correção dos benefícios é mesmo o INPC, dado que “a população-objetivo” deste “é referente a famílias com

rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, entrando “na composição do INPC” “as variações

sentidas no preço da alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais,

despesas pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor, não abarcando,

diretamente, as flutuações de preços típicos do setor empresarial”. Já, o IGP-DI “não retrata a realidade do beneficiário, mas

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro”. Não há falar, portanto, que o critério utilizado pelo legislador,

para o fim de realizar o reajuste preconizado no art. 201, § 4.º, da Constituição, teria se afastado da realidade. Assim posta a questão,

vale invocar o decidido pelo supremo Tribunal Federal, RREE 219.880/RN e 313.382/SC: a declaração de inconstitucionalidade do

critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria possível  se se demonstrasse “que o índice estabelecido em lei ... é

manifestamente inadequado”, o que não ocorre no presente caso. Aqui, ao contrário, adotou-se índice superior ao índice mais

adequado, que é o INPC, certo que apenas no tocante ao último reajuste é que houve diferença para menor, desprezível, porque da

ordem de 0,07%..” (Informativo STF n.º 322, p. 4).  

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e junho de 2003

(19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de

24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado

para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria definido em regulamento. 

Seja como for, a pretensão de aplicar índices outros, escolhidos pelo segurado, não possui qualquer amparo no ordenamento jurídico,

mormente porque os índices de inflação implicam considerações assaz complexas, nem sempre compreendidas pelos segurados.

Por fim, à luz da evolução legislativa acima citada, quando se observou que o legislador já aplicou índices diversos com o tempo

(INPC, IRMS, IPC-r, IGP-DI etc), forçoso é concluir que, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante

sucessivas reedições de medidas provisórias, com a condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que

lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa

inconstitucionalidade nas referidas normas.

Como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário

estabelecido critérios de reajuste com base em índices absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem

qualquer razoabilidade - o que, como visto, não ocorreu.

Efetivamente, qualquer que seja o índice escolhido pelo legislador ordinário, quase sempre será possível encontrar algum outro

índice - dentre os inúmeros índices de preços que são calculados e divulgados no País -  com variação superior ou inferior.

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma desta E. Corte no sentido de reconhecer a legalidade e a

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do

julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento

unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.
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- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a

questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)

- (...)

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo,  13 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2006.61.14.001318-3     REOMS  287822 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

PARTE A :  PAULO NOGUEIRA DA SILVA 

ADV     :  CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANA FIORINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 24/02/2006 por Paulo Nogueira da Silva, contra ato do Gerente Executivo do

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão de segurança, para determinar à autoridade impetrada que

analise o seu processo administrativo, protocolado em 29/03/2005, e, se verificadas todas as condições legais exigíveis, que conceda

o benefício de aposentadoria pleiteado, com o pagamento das parcelas atrasadas.

Com a inicial, vieram documentos (f. 10/12).

À f. 17/18, foi deferida a medida liminar pretendida, para o fim de determinar à autoridade impetrada que analise o processo

administrativo do impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em informações, à f. 26/29, alegou a autoridade impetrada que o requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição

formulado pelo impetrante foi analisado, ocasião na qual se constataram diversas pendências, que deverão ser regularizadas para o

prosseguimento na análise de seu processo administrativo, razão pela qual foi expedida, em 15/03/2006, carta de exigências para o

cumprimento pelo impetrante.
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A r. sentença, à f. 38/40, proferida em 23/05/2006, julgou procedente o pedido, tornando definitiva a liminar anteriormente

concedida. Não houve condenação em honorários advocatícios, contudo, foi determinado que as custas fossem processadas ex lege.

Por fim, a sentença foi submetida ao reexame necessário.

Ausente a interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta Egrégia Corte por força da remessa oficial,

ocasião em que foi concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal, o qual opinou, à f. 52/55, pelo improvimento da remessa

oficial.

É o relatório.

Primeiramente, entendo que não se trata de caso de perda de objeto, uma vez que a autoridade impetrada somente agiu, realizando

uma análise preliminar no pedido do impetrante, bem como verificando a existência de pendências e, conseqüentemente,

emitindo-lhe, na data de 15/03/2006, carta de exigências, após ser notificada, em 09/03/2006, do presente mandado de segurança,

para a prestação de informações.

Sendo assim, assiste razão ao impetrante, pois a demora na prestação administrativa afronta diretamente o disposto no § 5º do art.

41-A da Lei n° 8.213/91, com redação dada pelo Medida Provisória nº 404 de 2007.

Com efeito, sabe-se que o INSS, muitas vezes, padece da falta de servidores, mas isso não é motivo para engavetar processos

administrativos meses afora.

É que a omissão da autoridade deve ser equiparada ao abuso de poder. “Equiparam-se a atos de autoridade”, preleciona Hely Lopes

Meirelles, “as omissões administrativas das quais possa resultar lesão a direito subjetivo da parte, ensejando mandado de segurança

para compelir a Administração a pronunciar-se sobre o requerido pela impetrante, e durante a inércia da autoridade pública não corre

o prazo de decadência da impetração” (Mandado de Segurança, 17a ed., Malheiros, p.26).

Sobremais, entendo ainda ter havido afronta ao princípio da isonomia, insculpido no art. 5o, caput, da Constituição da República, à

medida que nada justifica que se protraia alguns procedimentos em favor de outros.

Também pode ser lembrado o art. 37, caput, da Constituição Federal, que consagra um princípio que sempre esteve presente

implicitamente no ordenamento jurídico a partir de 1988, que é o da eficiência, agora já positivado por meio de emenda à

Constituição.

Aliás, José Afonso da Silva faz uma ligação entre ambos os princípios, pois “a eficiência administrativa se obtém pelo melhor

emprego dos recursos e meios (humanos, materiais e institucionais) para melhor satisfazer às necessidades coletivas num regime de

igualdade dos usuários. Logo, o princípio da eficiência administrativa consiste na organização racional de meios e recursos

humanos, materiais e institucionais para a prestação de serviços públicos de qualidade em condições econômicas de igualdade dos

consumidores” (Curso de Direito Constitucional Positivo, Malheiros, 20a edição, pág. 651).

Dessarte, o INSS, ao demorar quase 01 (um) ano – desde a data da entrada de seu requerimento na via administrativa (29/03/2005),

para dar uma resposta ao impetrante acerca de seu pedido de aposentadoria, ainda mais sendo essa simplesmente no sentido de faltar

determinados documentos a serem providenciados por ele, e isso apenas em razão da concessão da liminar, ofendeu tal princípio,

pois nada justifica protelar por tanto tempo o andamento de um processo de concessão de benefício.

Não fez, portanto, a autoridade impetrada o melhor emprego dos recursos e meios disponíveis a fim de prestar um serviço de

qualidade, nesse caso.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, mantendo integralmente a

r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

São Paulo, 10 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2006.61.83.002051-5       AMS  298011 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NOE FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  NELSON LABONIA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 
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Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 30/03/2006 por Noé Ferreira dos Santos, contra ato do Gerente Executivo

Regional do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão de segurança, para determinar à autoridade

impetrada que proceda, imediatamente, à análise de seu recurso administrativo.

Com a inicial, vieram documentos (f. 09/15).

À f. 23/24, foi deferida a medida liminar pretendida, determinando à autoridade impetrada que conclua, no prazo de 20 (vinte) dias,

a análise do recurso interposto pelo impetrante.

Em informações, à f. 29/33, alegou a autoridade impetrada que o recurso administrativo interposto pelo impetrante ainda não havia

sido apreciado, por um lapso, já que não o tinham juntado ao seu respectivo processo. Sendo assim, informou que, após a

constatação do referido erro, encaminharam, em 26/05/2006, os seus autos à 13ª Junta de Recursos da Previdência Social.

A r. sentença, à f. 42/43, proferida em 28/02/2007, julgou procedente o pedido, concedendo a segurança pleiteada, para determinar à

autoridade impetrada que conclua, no prazo de 20 (vinte) dias, a análise do recurso administrativo do impetrante. Não houve

condenação em honorários advocatícios, nem em custas processuais. Por fim, a sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, interpôs o INSS apelação (f. 48/51), pleiteando, inicialmente, seja a r. sentença submetida ao reexame necessário. No

mérito, sustenta que o procedimento adotado pelo INSS não tem nada de abusivo, uma vez que observa os trâmites previstos em lei.

Outrossim, alega que o acolhimento da pretensão do impetrante implica em ofensa ao princípio da igualdade, visto que haveria

manifesta discriminação dos segurados menos favorecidos, que não têm condições financeiras de contratar os serviços dos

profissionais de advocacia.

Após, subiram os autos a esta Egrégia Corte, ocasião em que foi concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal, o qual

opinou, à f. 56/57, pelo improvimento da remessa oficial e da apelação do INSS.

É o relatório.

Primeiramente, entendo que não se trata de caso de perda de objeto, uma vez que a autoridade impetrada somente agiu, iniciando o

processamento do recurso interposto pelo impetrante, com o seu encaminhamento à Junta de Recursos, na data de 26/05/2006, após

ser notificada (f. 21), em 04/05/2006, do presente mandado de segurança, para a prestação de informações.

Sendo assim, assiste razão ao impetrante, pois a demora na prestação administrativa afronta diretamente o disposto no § 5º do art.

41-A da Lei n° 8.213/91, com redação dada pelo Medida Provisória nº 404 de 2007.

Com efeito, sabe-se que o INSS, muitas vezes, padece da falta de servidores, mas isso não é motivo para engavetar processos

administrativos meses afora.

É que a omissão da autoridade deve ser equiparada ao abuso de poder. “Equiparam-se a atos de autoridade”, preleciona Hely Lopes

Meirelles, “as omissões administrativas das quais possa resultar lesão a direito subjetivo da parte, ensejando mandado de segurança

para compelir a Administração a pronunciar-se sobre o requerido pela impetrante, e durante a inércia da autoridade pública não corre

o prazo de decadência da impetração” (Mandado de Segurança, 17a ed., Malheiros, p.26).

Sobremais, entendo ainda ter havido afronta ao princípio da isonomia, insculpido no art. 5o, caput, da Constituição da República, à

medida que nada justifica que se protraia por muito mais tempo, como no caso presente, em que o processo de concessão de

benefício do impetrante já dura mais de 06 (seis) anos, alguns procedimentos em favor de outros.

Também pode ser lembrado o art. 37, caput, da Constituição Federal, que consagra um princípio que sempre esteve presente

implicitamente no ordenamento jurídico a partir de 1988, que é o da eficiência, agora já positivado por meio de emenda à

Constituição.

Aliás, José Afonso da Silva faz uma ligação entre ambos os princípios, pois “a eficiência administrativa se obtém pelo melhor

emprego dos recursos e meios (humanos, materiais e institucionais) para melhor satisfazer às necessidades coletivas num regime de

igualdade dos usuários. Logo, o princípio da eficiência administrativa consiste na organização racional de meios e recursos

humanos, materiais e institucionais para a prestação de serviços públicos de qualidade em condições econômicas de igualdade dos

consumidores” (Curso de Direito Constitucional Positivo, Malheiros, 20a edição, pág. 651).

Dessarte, o INSS, ao demorar mais de 03 (três) anos – desde a data de sua interposição (12/12/2002), para simplesmente

encaminhar, em 26/05/2006, o recurso administrativo interposto pelo impetrante à Junta de Recursos, e isso apenas em razão da

concessão de liminar, ofendeu tal princípio, pois nada justifica protelar por tanto tempo o andamento de um processo administrativo

de concessão de aposentadoria.

Não fez, portanto, a autoridade impetrada o melhor emprego dos recursos e meios disponíveis a fim de prestar um serviço de

qualidade, nesse caso.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO

INSS, mantendo integralmente a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

São Paulo, 12 de março de 2008.
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RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2006.61.83.002163-5     REOMS  298699 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JOAO ALVES CARNEIRO 

ADV     :  CACILDA VILA BREVILERI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 04/04/2006 por João Alves Carneiro, contra ato do Gerente Executivo do Instituto

Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão de segurança, para determinar à autoridade impetrada que proceda à

imediata análise e conclusão de seu processo administrativo, o qual resultará, então, na concessão do benefício pleiteado, com a sua

implantação e o pagamento dos valores atrasados.

Com a inicial, vieram documentos (f. 09/136).

À f. 139/140, foi deferida a medida liminar pretendida, determinando à autoridade impetrada que, no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, proceda à análise e finalização do procedimento administrativo do impetrante.

E, embora tenha a autarquia previdenciária sido notificada do presente mandamus, não foram prestadas as devidas informações.

A r. sentença, à f. 172/175, proferida em 20/03/2007, concedeu parcialmente a segurança pleiteada, para determinar à autoridade

impetrada que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, proceda à análise e finalização do recurso interposto pelo impetrante em face

do indeferimento de sua aposentadoria, cumprindo as diligências cabíveis, bem como, após, encaminhando o respectivo

procedimento à instância administrativa superior. Não houve condenação em honorários advocatícios, nem em custas processuais.

Por fim, a sentença foi submetida ao reexame necessário.

Ausente a interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta Egrégia Corte por força da remessa oficial,

ocasião em que foi concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal, o qual opinou, à f. 191/192, pelo improvimento da

remessa oficial.

É o relatório.

Inicialmente, observo que, tendo o impetrante requerido a concessão de aposentadoria junto à autarquia previdenciária já em

27/08/1999, após a realização de diversas providências, deixou essa última de dar qualquer andamento ao seu procedimento

administrativo, por mais de 01 (um) ano, desde a realização de uma justificação administrativa, em 22/03/2005, requerida em

diligência pela Câmara de Recurso, quando da interposição de recurso pelo impetrante.

Sendo assim, assiste razão ao impetrante, ao impetrar esse mandado de segurança, pois a demora na prestação administrativa afronta

diretamente o disposto no § 5º do art. 41-A da Lei n° 8.213/91, com redação dada pelo Medida Provisória nº 404 de 2007.

Com efeito, sabe-se que o INSS, muitas vezes, padece da falta de servidores, mas isso não é motivo para engavetar processos

administrativos meses afora.

É que a omissão da autoridade deve ser equiparada ao abuso de poder. “Equiparam-se a atos de autoridade”, preleciona Hely Lopes

Meirelles, “as omissões administrativas das quais possa resultar lesão a direito subjetivo da parte, ensejando mandado de segurança

para compelir a Administração a pronunciar-se sobre o requerido pela impetrante, e durante a inércia da autoridade pública não corre

o prazo de decadência da impetração” (Mandado de Segurança, 17a ed., Malheiros, p.26).

Sobremais, entendo ainda ter havido afronta ao princípio da isonomia, insculpido no art. 5o, caput, da Constituição da República, à

medida que nada justifica que se protraia alguns procedimentos em favor de outros.

Também pode ser lembrado o art. 37, caput, da Constituição Federal, que consagra um princípio que sempre esteve presente

implicitamente no ordenamento jurídico a partir de 1988, que é o da eficiência, agora já positivado por meio de emenda à

Constituição.

Aliás, José Afonso da Silva faz uma ligação entre ambos os princípios, pois “a eficiência administrativa se obtém pelo melhor

emprego dos recursos e meios (humanos, materiais e institucionais) para melhor satisfazer às necessidades coletivas num regime de

igualdade dos usuários. Logo, o princípio da eficiência administrativa consiste na organização racional de meios e recursos

humanos, materiais e institucionais para a prestação de serviços públicos de qualidade em condições econômicas de igualdade dos
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consumidores” (Curso de Direito Constitucional Positivo, Malheiros, 20a edição, pág. 651).

Dessarte, o INSS, ao demorar mais de 07 (sete) anos (!!), desde a data do protocolo do requerimento formulado na via administrativa

pelo impetrante (27/08/1999), para concluir definitivamente o seu procedimento, fato que, inclusive, até agora não aconteceu,

consoante f. 183/184, ofendeu tal princípio, pois nada justifica protelar por tanto tempo o andamento de um processo administrativo

de concessão de aposentadoria.

Não fez, portanto, a autoridade impetrada o melhor emprego dos recursos e meios disponíveis a fim de prestar um serviço de

qualidade, nesse caso.

Por fim, no concernente ao pedido de pagamento dos valores atrasados, decorrentes de eventual concessão da aposentadoria ora

pleiteada, entendo que o mandado de segurança não é a via adequada para o seu requerimento, ante à existência de ação própria para

tanto, qual seja, a ação ordinária de cobrança.

Nesse sentido, inclusive, já há entendimento sumulado no Colendo Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 269: “O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.”

Distintamente seria se o impetrante pleiteasse a concessão da ordem, para requerer somente o andamento do procedimento

administrativo de liberação do pagamento dos valores devidos em atraso.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, mantendo integralmente a

r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

São Paulo, 12 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2006.61.83.004651-6     REOMS  301041 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  VANDUIL PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  EDUARDO RECHE FEITOSA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRA KURIKO KONDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 09/05/2006 por Vandul Pereira da Silva, contra ato do Gerente Executivo do

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão de segurança, para determinar à autoridade impetrada que

analise o pedido de revisão da aposentadoria concedida ao impetrante, em prazo razoável, bem como que libere os valores em atraso

daí decorrentes.

Com a inicial, vieram documentos (f. 13/20).

À f. 30/31, foi deferida a medida liminar pretendida, determinando à autoridade impetrada que proceda à análise do pedido de

revisão do benefício do impetrante, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Em informações, à f. 42/48, alegou a autoridade impetrada que foi analisado o pedido de revisão do impetrante, tendo sido

concluído, ademais, pelo seu direito. Contudo, informou que, apesar de efetuada a referida revisão, o valor do benefício não foi

alterado ainda no sistema, por problemas técnicos.

A r. sentença, à f. 59/61, proferida em 30/03/2007, julgou parcialmente procedente o pedido, para conceder em parte a segurança,

determinando à autoridade impetrada que apenas conclua a revisão do benefício do impetrante, confirmando, assim, a liminar

anteriormente deferida. Não houve condenação em honorários advocatícios, nem em custas processuais. Por fim, a sentença foi

submetida ao reexame necessário.

À f. 71/77, informou o INSS que foi revisto o benefício do impetrante, com alteração de sua renda mensal inicial, sendo que os

valores atrasados foram liberados e já recebidos pelo impetrante em 11/12/2006.

Ausente a interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta Egrégia Corte por força da remessa oficial,

ocasião em que foi concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal, o qual opinou, à f. 82/83, pelo não conhecimento da

remessa oficial.

É o relatório.
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Primeiramente, entendo que não se trata de caso de perda de objeto, uma vez que a autoridade impetrada somente agiu, constatando

ser devida a revisão do benefício do impetrante, em novembro de 2006, após ser notificada, em 31/10/2006, do presente mandado de

segurança, para a prestação de informações.

Sendo assim, assiste razão ao impetrante, pois a demora na prestação administrativa afronta diretamente o disposto no § 5º do art.

41-A da Lei n° 8.213/91, com redação dada pelo Medida Provisória nº 404 de 2007.

Com efeito, sabe-se que o INSS, muitas vezes, padece da falta de servidores, mas isso não é motivo para engavetar processos

administrativos meses afora.

É que a omissão da autoridade deve ser equiparada ao abuso de poder. “Equiparam-se a atos de autoridade”, preleciona Hely Lopes

Meirelles, “as omissões administrativas das quais possa resultar lesão a direito subjetivo da parte, ensejando mandado de segurança

para compelir a Administração a pronunciar-se sobre o requerido pela impetrante, e durante a inércia da autoridade pública não corre

o prazo de decadência da impetração” (Mandado de Segurança, 17a ed., Malheiros, p.26).

Sobremais, entendo ainda ter havido afronta ao princípio da isonomia, insculpido no art. 5o, caput, da Constituição da República, à

medida que nada justifica que se protraia alguns procedimentos em favor de outros.

Também pode ser lembrado o art. 37, caput, da Constituição Federal, que consagra um princípio que sempre esteve presente

implicitamente no ordenamento jurídico a partir de 1988, que é o da eficiência, agora já positivado por meio de emenda à

Constituição.

Aliás, José Afonso da Silva faz uma ligação entre ambos os princípios, pois “a eficiência administrativa se obtém pelo melhor

emprego dos recursos e meios (humanos, materiais e institucionais) para melhor satisfazer às necessidades coletivas num regime de

igualdade dos usuários. Logo, o princípio da eficiência administrativa consiste na organização racional de meios e recursos

humanos, materiais e institucionais para a prestação de serviços públicos de qualidade em condições econômicas de igualdade dos

consumidores” (Curso de Direito Constitucional Positivo, Malheiros, 20a edição, pág. 651).

Dessarte, o INSS, ao demorar quase 03 (três) anos – desde a data da entrada de seu requerimento na via administrativa (10/12/2003),

para proceder, em novembro de 2006, à revisão do benefício do impetrante, e isso só em razão da concessão da liminar, ofendeu tal

princípio, pois nada justifica protelar por tanto tempo o andamento de um simples pedido de revisão de benefício.

Não fez, portanto, a autoridade impetrada o melhor emprego dos recursos e meios disponíveis a fim de prestar um serviço de

qualidade, nesse caso.

Por fim, no concernente ao pedido de liberação dos valores atrasados, decorrentes da revisão da aposentadoria do impetrante,

entendo que o mandado de segurança não é a via adequada para o seu requerimento, ante à existência de ação própria para tanto,

qual seja, a ação ordinária de cobrança.

Nesse sentido, inclusive, já há entendimento sumulado no Colendo Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 269: “O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.”

Distintamente seria se o impetrante pleiteasse a concessão da ordem, para requerer somente o andamento do procedimento

administrativo de liberação do pagamento dos valores lhe devidos em atraso.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, mantendo integralmente a

r. sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

São Paulo, 10 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2006.61.83.004756-9     REOMS  293655 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JOSE CARLOS POTENZA 

ADV     :  MARIA TERESA BERNAL 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ZULEICA MARIA SIMOES DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 12/07/2006 por José Carlos Potenza, contra ato do Chefe da Agência do Instituto
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Nacional do Seguro Social – INSS de Osasco – SP, objetivando a concessão de segurança, para determinar à autoridade impetrada

que proceda à análise de seu pedido de concessão de aposentadoria, protocolado em 07/07/2005, com um pronunciamento

conclusivo a respeito.

Com a inicial, vieram documentos (f. 07/12).

À f. 16/17, foi deferida a medida liminar pretendida, tão-somente determinando à autoridade impetrada que, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, proceda à finalização do pedido administrativo do impetrante, desde que não haja qualquer providência a ser

cumprida por esse último.

Em informações, à f. 33/83, alegou a autoridade impetrada que foi analisada a documentação apresentada pelo impetrante, tendo

sido verificada a possibilidade de concessão de aposentadoria proporcional ou, caso seja por ele efetuado o recolhimento das

contribuições faltantes, bem como seja alterada a data da entrada de seu requerimento, de aposentadoria integral, motivo pelo qual

foi o impetrante convocado, em 22/08/2006, para comparecer à Agência e realizar a referida opção. Então, aduziu que a conclusão

do processo administrativo do impetrante depende exclusivamente do cumprimento por ele próprio das providências lhe solicitadas.

A r. sentença, à f. 90/92, proferida em 09/10/2006, julgou procedente o pedido, para conceder a segurança, determinando à

autoridade impetrada que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, proceda à análise e finalização do pedido administrativo do

impetrante, desde que na haja por parte dele qualquer providência a ser cumprida. Não houve condenação em honorários

advocatícios, contudo, foi determinado que as custas fossem processadas na forma da lei. Por fim, a sentença foi submetida ao

reexame necessário.

À f. 95 e 103/104, informou o INSS que foi concedida a aposentadoria por tempo de contribuição integral ao impetrante a partir de

01/10/2005.

Ausente a interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta Egrégia Corte por força da remessa oficial,

ocasião em que foi concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal, o qual opinou, à f. 114/115, pelo não conhecimento da

remessa oficial.

É o relatório.

Primeiramente, entendo que não se trata de caso de perda de objeto, uma vez que a autoridade impetrada somente agiu, analisando a

documentação juntada pelo impetrante para a concessão da aposentadoria por ele pleiteada e, por conseguinte, convocando-o, na

data de 22/08/2006, para cumprir certas diligências, após ser notificada, em 17/08/2006, do presente mandado de segurança, para a

prestação de informações.

Sendo assim, assiste razão ao impetrante, pois a demora na prestação administrativa afronta diretamente o disposto no § 5º do art.

41-A da Lei n° 8.213/91, com redação dada pelo Medida Provisória nº 404 de 2007.

Com efeito, sabe-se que o INSS, muitas vezes, padece da falta de servidores, mas isso não é motivo para engavetar processos

administrativos meses afora.

É que a omissão da autoridade deve ser equiparada ao abuso de poder. “Equiparam-se a atos de autoridade”, preleciona Hely Lopes

Meirelles, “as omissões administrativas das quais possa resultar lesão a direito subjetivo da parte, ensejando mandado de segurança

para compelir a Administração a pronunciar-se sobre o requerido pela impetrante, e durante a inércia da autoridade pública não corre

o prazo de decadência da impetração” (Mandado de Segurança, 17a ed., Malheiros, p.26).

Sobremais, entendo ainda ter havido afronta ao princípio da isonomia, insculpido no art. 5o, caput, da Constituição da República, à

medida que nada justifica que se protraia alguns procedimentos em favor de outros.

Também pode ser lembrado o art. 37, caput, da Constituição Federal, que consagra um princípio que sempre esteve presente

implicitamente no ordenamento jurídico a partir de 1988, que é o da eficiência, agora já positivado por meio de emenda à

Constituição.

Aliás, José Afonso da Silva faz uma ligação entre ambos os princípios, pois “a eficiência administrativa se obtém pelo melhor

emprego dos recursos e meios (humanos, materiais e institucionais) para melhor satisfazer às necessidades coletivas num regime de

igualdade dos usuários. Logo, o princípio da eficiência administrativa consiste na organização racional de meios e recursos

humanos, materiais e institucionais para a prestação de serviços públicos de qualidade em condições econômicas de igualdade dos

consumidores” (Curso de Direito Constitucional Positivo, Malheiros, 20a edição, pág. 651).

Dessarte, o INSS, ao demorar mais de 01 (um) ano – desde a data da entrada de seu requerimento na via administrativa

(07/07/2005), para apenas realizar uma análise prévia da documentação apresentada pelo impetrante e, então, realizar a contagem de

seu tempo de serviço, e isso só em razão da concessão da liminar, ofendeu tal princípio, pois nada justifica protelar por tanto tempo

o andamento de um pedido de concessão de benefício.

Não fez, portanto, a autoridade impetrada o melhor emprego dos recursos e meios disponíveis a fim de prestar um serviço de

qualidade, nesse caso.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, mantendo integralmente a

r. sentença, nos termos da fundamentação.
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Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

São Paulo, 10 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2007.03.00.100498-4        AG  319299 

ORIG.   :  200561080084745  3 VR BAURU/SP 

AGRTE   :  UNIAO FEDERAL 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  OTACILIO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADV     :  FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão juntada por cópia às fls. 25/27, proferida

nos autos de Exceção de Incompetência oposta pela agravante, sustentando que em razão do excepto não residir em cidade abrangida

pela Subseção Judiciária de Bauru, competente seria a Subseçãio Judiciária em Três Lagoas/MS. A decisão agravada rejeitou a

Exceção de Incompetência oposta.

Regularmente processado o recurso, vieram aos autos as informações de fls. 56/57, onde o MM. Juízo “a quo” informa que

reconsiderou a decisão agravada e determinou a remessa dos autos originários à Subseção Judiciária em Três Lagoas/MS.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente recurso nos termos do artigo 529 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 26 de

outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2007.03.99.009963-9        AC 1182377 

ORIG.   :  0600000049  3 Vr DRACENA/SP     0600001983  3 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ORLANDO VALERO GUARIENTO 

ADV     :  DANILO BERNARDES MATHIAS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Proposta ação de revisão de critério de reajuste de  benefício previdenciário, sobreveio sentença, proferida em 17 de abril de 2006,

que julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a Autarquia Previdenciária a proceder a revisão dos benefícios desde

2001, com aplicação do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP/DI e o pagamento das diferenças encontradas no

período,  respeitando-se a prescrição qüinqüenal, monetariamente corrigidas e com incidência de juros moratórios de 0,5% (meio por

cento) ao mês, contados desde a citação. Ante a sucumbência, o réu, isento de custas, foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). A decisão não foi submetida ao duplo grau obrigatório.

Inconformado, o INSS interpôs apelação visando à reforma integral da r. sentença e a improcedência dos pedidos. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte, onde foram redistribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

DA REMESSA OFICIAL

Primeiramente, convém esclarecer que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado
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ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo

Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação

oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que, no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

Diante do exposto, conheço da remessa oficial tida por interposta.

DA DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO 

No que se refere à preliminar de mérito, é necessário fazer algumas considerações.

O fundo de direito em matéria previdenciária é imprescritível, de modo que apenas serão prescritas as parcelas anteriores aos últimos

cinco anos, consoante determina o artigo 103 da Lei nº 8.213/91. 

A inclusão de um prazo decadencial para a ação de revisão foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória n° 1.523/97,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

Ao depois, com a Lei 9.711/98, o prazo decadencial da revisão da renda mensal inicial tornou-se igual ao da prescrição. 

Por fim, a Medida Provisória nº 138/03, convertida na Lei 10.839/04, fez com que o prazo decadencial voltasse a ser de dez anos.

Conclui-se então que: a- a regra da caducidade abarca exclusivamente os critérios da renda mensal inicial, não
abrangendo ações revisionais que busquem a correção de reajustes aplicados erroneamente às prestações
previdenciárias; b- só poderá ser aplicado para os benefícios concedidos após a MP 1.523-9, de 27.6.97, pois a
norma não é retroativa, vigorando o prazo de 10 anos até 20.11.98; c- para os benefícios concedidos após
20/11/98, o prazo decadencial será de cinco anos[29]; d- a partir de 20/11/03, o prazo de 10 anos foi
restabelecido.
Por aí se vê que a nova legislação que instituiu o prazo de decadência para a revisão não poderá retroagir, porque o benefício foi

concedido antes do início da vigência dessas normas.Equivoca-se a parte autora, em parte, quando afirma que o termo inicial dos

prazos decadencial e prescricional é o momento em que o segurado é comunicado da decisão no âmbito administrativo ou do

recebimento da primeira parcela.

Veja-se a redação do art. 103, com as alterações trazidas pela Lei nº 10.839/04:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato

de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito de menores, incapazes a

ausentes, na forma do Código Civil.

DO MÉRITO

A sentença de procedência deve ser reformada.

Estabeleceu o artigo 201, § 2º (atualmente § 4º do mesmo artigo) da Constituição Federal de 1988 que “é assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Conforme o entendimento predominante, cuida-se de norma desprovida de auto-aplicabilidade.

O termo “valor real” foi empregado pelo legislador constituinte em contraposição ao “valor nominal”, uma vez que este último

encontra-se protegido pela garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios constante do art.194, inciso IV da Constituição. 

A Carta de 1.988 foi elaborada em época de altas taxas inflacionárias, o que levou inclusive à preocupação de definir-se um critério

de reajustamento transitório, com base na variação do salário-mínimo, estabelecido no art.58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, de forma a impedir que a inércia do legislador ordinário viesse em prejuízo dos aposentados e pensionistas da

previdência social.

A finalidade de tal norma é assegurar a manutenção não do valor nominal, mas sim do valor real, entendido este como aquele

correspondente ao efetivo poder de compra, ou poder aquisitivo, o que se obtém pelo reajustamento do valor nominal,

acrescendo-lhe o percentual correspondente à variação dos preços - a taxa de inflação. É justamente esse o ponto crucial da questão. 

No dizer de Wonnacot et alli, in Economia, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a inflação é definida como um aumento no

nível geral de preços”. A medida do nível geral de preços é extremamente dificultosa: faz-se por meio dos índices de preços, que

medem a variação dos preços.

Ocorre contudo que é impraticável a medida de todos os preços da economia. Além disso, os preços não variam de maneira

uniforme, o que faz com que os índices de preços sejam calculados a partir da média ponderada da variação. 

Nesse sentido, ensina Wonnacot, na obra citada: “por exemplo, se o preço de todos os bens e serviços num ano fossem comparados
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com os preços dos mesmos bens e serviços no ano anterior (o ano-base) e tivessem sido calculados como o dobro destes, o índice

deveria ser 200 (por convenção, os índices são dados em percentagens, assinalando-se o ano-base como o valor 100). Numa situação

mais realística, alguns preços aumentam mais rapidamente que outros. Neste caso, o índice de preços é a média ponderada dos

preços... Na construção de um índice de preços, os bens e serviços são ponderados de acordo com a sua importância...”.

Portanto, índices de preços são calculados por média ponderada. Segundo ensina Leonard J.Kazmier, in Estatística Aplicada a

Economia e Administração, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a média aritmética, ou promédio aritmético, é definida como a

soma dos valores do grupo de dados dividida pelo número de valores”  e  “a média ponderada, ou promédio ponderado, é uma média

aritmética na qual cada valor se encontra ponderado de acordo com sua importância no grupo total”.

Não se pode falar, portanto, em inflação real. Média ponderada da variação dos preços é uma ficção estatística. A mensuração da

inflação está sujeita a uma série de decisões em que não falta uma razoável dose de arbítrio.

É necessário definir quais os bens e serviços terão os seus preços pesquisados (pois é impossível a verificação de todos os preços); é

necessário definir onde tais preços serão pesquisados (pois é impraticável a verificação em todo o País); é necessário definir qual a

importância de cada item pesquisado para que se obtenha a respectiva ponderação (e para isso deve-se arbitrar o peso de cada item,

ainda que baseado em outras estatísticas).

A alegada defasagem entre alguns índices de preços e o reajuste dos benefícios não é suficiente para que se reputem

inconstitucionais os referidos dispositivos legais. Como visto, pela própria dose de arbítrio existente na definição dos parâmetros de

cálculos de um determinado índice de preços, é de se esperar que apresentem resultados díspares.  

Assinalada portanto a dificuldade de medição da inflação, é oportuna a lembrança das diversas normas que foram editadas em

atenção ao comando constante do art. 201, §2º da CF/88. 

Inicialmente, com a edição da Lei 8.213/91, em 24 de julho de 1991, os benefícios de prestação continuada passaram a ser

reajustados pelo INPC, consoante artigo 41, II, daquela lei.

Aludido índice foi substituído, a partir de janeiro de 1993, pelo IRSM, nos termos do artigo 9.º, § 2.º da Lei n.º 8.542/92.

A partir de 1.º de julho de 1994, e após a transformação dos benefícios em URV (artigo 20 da Lei n.º 8.880/94), que passou a

denominar-se Real com a implantação da nova moeda (art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94), o índice adotado para o reajuste, a teor do

artigo 29, § 3.º da Lei n.º 8.880/94, passou a ser o IPC-r.

A Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de 1996, determinou em seu artigo 2.º, o reajuste pelo IGP-DI em 1º de maio de 1996, nos

doze meses anteriores. A partir da Medida Provisória n.º 1.572-1, de 28 de maio de 1997 (art. 2.º, hoje art. 12 da Lei n.º 9.711/98)

não há previsão de um índice legal para o reajuste dos benefícios previdenciários. O índice aplicado em cada período é fixado na

própria lei concessiva do reajuste.

Por fim, nos termos da Medida Provisória n° 2.187-13/2001, que deu nova redação à norma do art. 41 da Lei n° 8.213/91, anterior à

EC n° 32/02, os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas

respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os

critérios legais.

De qualquer forma, a fixação do índice de reajuste aparentemente desvinculado de qualquer índice oficial de correção monetária

levou os beneficiários da Previdência Social aos Tribunais, onde restou questionada a constitucionalidade e a legalidade do

procedimento adotado.

A matéria em comento já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 376.846-SC (acórdão pendente de publicação), que

teve como Relator o Ministro Carlos Velloso, quando, por maioria, conclui o E. STF pela constitucionalidade material dos

dispositivos legais que estabeleceram os índices de correção dos benefícios previdenciários relativamente aos anos de 1997, 1999,

2000 e 2001.

Como razões de decidir, entendeu aquele E. Tribunal: que os índice adotados não foram aleatórios; que os índices adotados foram

superiores ao INPC, que registra a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS; que outro

índice alhures pretendido pelos segurados, o IGP-DI, por retratar a variação de preços referentes ao atacado e bens de produção, ou

seja, do setor empresarial brasileiro, não seria indicado; que a diferença de 0,07% entre o índice aplicado e o INPC no reajuste

concedido no ano 2001  é desprezível.

Do voto do Relator,  merece destaque a conclusão, vazada nos seguintes termos: “Em suma: os índices adotados para o reajuste dos

benefícios foram superiores ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Apenas no reajuste de 2001, é que houve

diferença para menor, da ordem de 0,07%, diferença, está-se a ver, desprezível. De outro lado ,verifica-se que o índice mais

adequado para a correção dos benefícios é mesmo o INPC, dado que “a população-objetivo” deste “é referente a famílias com

rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, entrando “na composição do INPC” “as variações

sentidas no preço da alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais,

despesas pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor, não abarcando,

diretamente, as flutuações de preços típicos do setor empresarial”. Já, o IGP-DI “não retrata a realidade do beneficiário, mas
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basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro”. Não há falar, portanto, que o critério utilizado pelo legislador,

para o fim de realizar o reajuste preconizado no art. 201, § 4.º, da Constituição, teria se afastado da realidade. Assim posta a questão,

vale invocar o decidido pelo supremo Tribunal Federal, RREE 219.880/RN e 313.382/SC: a declaração de inconstitucionalidade do

critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria possível  se se demonstrasse “que o índice estabelecido em lei ... é

manifestamente inadequado”, o que não ocorre no presente caso. Aqui, ao contrário, adotou-se índice superior ao índice mais

adequado, que é o INPC, certo que apenas no tocante ao último reajuste é que houve diferença para menor, desprezível, porque da

ordem de 0,07%..” (Informativo STF n.º 322, p. 4).  

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e junho de 2003

(19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de

24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado

para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria definido em regulamento. 

Seja como for, a pretensão de aplicar índices outros, escolhidos pelo segurado, não possui qualquer amparo no ordenamento jurídico,

mormente porque os índices de inflação implicam considerações assaz complexas, nem sempre compreendidas pelos segurados.

Por fim, à luz da evolução legislativa acima citada, quando se observou que o legislador já aplicou índices diversos com o tempo

(INPC, IRMS, IPC-r, IGP-DI etc), forçoso é concluir que, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante

sucessivas reedições de medidas provisórias, com a condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que

lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa

inconstitucionalidade nas referidas normas.

Como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário

estabelecido critérios de reajuste com base em índices absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem

qualquer razoabilidade - o que, como visto, não ocorreu.

Efetivamente, qualquer que seja o índice escolhido pelo legislador ordinário, quase sempre será possível encontrar algum outro

índice - dentre os inúmeros índices de preços que são calculados e divulgados no País -  com variação superior ou inferior.

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma desta E. Corte no sentido de reconhecer a legalidade e a

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do

julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento

unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a

questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela
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qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)

- (...)

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

Assim sendo, tendo sido os reajustes do benefício da parte autora efetuados sob o manto da legislação previdenciária, compatível

com os preceitos constitucionais, nenhuma diferença lhe é devida.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DO INSS, a fim de julgar improcedente o pedido da parte autora, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I,

do Código de Processo Civil.

Em razão da concessão da justiça gratuita, indevidas são as verbas de sucumbência (artigos 5º, LXXIV, da Constituição Federal e

Lei nº 1.060/50).

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Convocado

Relator

PROC.   :  1999.61.12.009936-3        AC 1065607 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DILCE TREVIZAN ALVES 

ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 30.11.1999, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, citado

em 28.01.2000,em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  a partir da citação, acrescida dos consectários legais.

Interposto agravo retido (fls. 49/50) da decisão que converteu o rito de sumário para ordinário e determinou nova citação do INSS,

tornando sem efeito sua primeira citação.

A r. decisão monocrática julgou procedente o pedido condenando o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por idade a partir

da citação. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante calculado até o trânsito em

julgado nos termos da Súmula 111  do STJ.

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta que o benefício não é devido, tendo em vista não haver nos autos início de prova

material que demonstre o exercício da atividade rural pelo período mínimo exigido por lei e não existir comprovantes de

recolhimento das contribuições previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Faz

prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

A parte autora recorre adesivamente. Requer a apreciação do agravo retido interposto para que o termo inicial do benefício e a

geração de atrasados sejam contados a partir da primeira citação, bem como a majoração dos honorários advocatícios.

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Conheço do agravo retido, pois as alegações de interposição foram renovadas no recurso adesivo e dou-lhe provimento, pois não há

por que se cogitar nova citação da autarquia em face da conversão do rito de procedimento desta ação, pois é possível extrair que

não houve prejuízo à defesa, a qual foi apresentada no prazo legal. Assim, a apontada atipicidade processual torna-se irrelevante,

pois não é capaz de impor retrocesso processual.

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o segurado especial),

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1055 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de concessão de benefício

previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos necessários à sua concessão.

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando do

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de

meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da atividade, pelo

tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem

anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da

edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de

carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória para acobertar

esse período.

Veja-se:”Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos incisos VI e

VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá comprovar o efetivo exercício

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.”(AgRg no REsp

nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); “Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade,

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que

robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.”(REsp

708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );”O tempo de serviço laborado em atividade rural,

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado por

testemunhos idôneos.”(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 10 de abril de 1937, quando do ajuizamento da ação, contava 64 anos de idade.

Há início de prova documental da atividade rural consubstanciada na certidão de nascimento do filho, expedida no ano de 1980, a

qual faz referência à profissão de lavrador de Jose de Souza Pereira, genitor. 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboram o labor rurícola

exercido. Afirmaram o trabalho do autor na lavoura, por lapso superior ao legalmente exigido. Mencionam, também, os locais onde

desenvolveu a faina agrária e as atividades desempenhadas, inclusive os depoentes trabalharam com a requerente.

Entendo, portanto, que o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, pelo período exigido na tabela contida no

art. 142 da Lei 8.213/91.

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de rigor.

Mantenho o percentual dos honorários advocatícios fixado na r. sentença, pois em conformidade com o disposto no artigo 20, § 3º,

do Código de Processo Civil.  

A data do início do benefício deve coincidir com a data da primeira citação, pois nessa data a pretensão da autora tornou-se

formalmente conhecida e resistida.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à Constituição.

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso da autarquia é

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,  dou provimento ao agravo retido, nego provimento à

apelação da autarquia e ao recurso adesivo.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada Dilce

Trevizan Alves, a fim de serem adotadas as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR

IDADE - RURAL, com data de início (DIB) em 28.01.2000 e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

a ser disciplinada por esta Corte.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2000.03.99.037529-6        AC  604598 
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ORIG.   :  9900001073  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SILVANA DOS SANTOS 

ADV     :  ANTONIO JOSE TAPIAS COVER 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação contra sentença proferida na ação previdenciária em que se pleiteia o pagamento de salário-maternidade,

conforme previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal e legislação previdenciária, em vigor. 

Aduz a parte autora que é trabalhadora rural, exercendo a função rurícola como diarista e bóia-fria e, face ao nascimento de filho, fez

jus à licença-maternidade, com o conseqüente percebimento do salário-maternidade.

Constam dos autos, os seguintes elementos de prova: RG, CIC, Certidão de Nascimento de Filho, Prova Testemunhal.

Anulada a primeira sentença, sob o fundamento de cerceamento de defesa, outra foi proferida, às fls. 126/129, julgando procedente o

pedido. Em suas razões de recurso, a apelante pede a reforma do julgado, argüindo,preliminarmente, a inépcia da inicial e a

ilegitimidade de parte. No mérito sustenta que não estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.

Com as contra-razões, subiram os autos para esta E. Corte. 

Decido.

Rejeito, desde logo, a preliminar de inépcia da inicial, pois a exordial, tal como posta em juízo, foi clara quanto ao pedido –

obtenção do salário maternidade - e a causa de pedir – exercício de atividade rurícola. Outrossim, da narração dos fatos decorreu a

conclusão sobre o direito pleiteado pela parte autora. Foram assim cumpridos os requisitos postos nos artigos 282 e 283 do Código

de Processo Civil. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS. Conforme o disposto no artigo 72 e parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91, embora

caiba à empresa pagar o salário-maternidade, tem ela o direito de efetivar a devida compensação, quando do recolhimento das

contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe

preste serviço. O encargo do pagamento do benefício é, pois, do INSS.

Do salário maternidade

É certo que, quando se trata de concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado

preencheu os pressupostos necessários à sua concessão.

Sobre o salário-maternidade, dispôs a Constituição Federal, de 1988:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

...............................................................................................................

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.

A Lei nº 8.213/91 tratou do benefício, inicialmente, nos seus artigos 71/73 que, desde então, sofreram várias alterações, conforme

consta da obra “Previdência Social–Regime Geral, Legislação atualizada, remissões e notas: Leis nºs 8.212 e 8.213/91 e Decreto nº

3.048/99/Coordenador Pedro Dittrich Junior – Brasília: Fundação ANFIP, 2004”.

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no

que concerne à proteção à maternidade. (Redação alterada pela Lei nº 10.710/03, cujo art. 2º estabelece vigência a partir de

01/09/03) ..............................................................................................ORIGINAL - Art. 71. O salário-maternidade é devido à

segurada empregada, à trabalhadora avulsa, e à empregada doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias

depois do parto, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

..............................................................................................Alteração 1 - Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada

empregada, à trabalhadora avulsa, à empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39

desta lei, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência

deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação alterada pela

Lei nº 8.861/94, antes, porém, foi texto das MPs nº381/93, 408, 425 e 446/94, esta última não reeditada)

..............................................................................................Alteração 2 - Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da

Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência

deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente

pela Previdência Social. (Redação alterada pela Lei nº 9.876/99)

Parágrafo único. REVOGADO pela MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei nº 9.528/97.
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..............................................................................................Alteração - Parágrafo único. A segurada especial e a empregada

doméstica podem requerer o salário-maternidade até 90 (noventa) dias após o parto. (Acrescentado pela Lei nº 8.861/94)

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é devido

salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 (sessenta) dias, se a

criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade.

(Acrescentado pela Lei nº 10.421/02)

Parágrafo único. O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela Previdência Social. (Acrescentado pela

Lei nº 10.710/03)

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal igual a sua

remuneração integral. (Redação alterada pela Lei nº 9.876/99)

§ 1º Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a compensação, observado o

disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais

rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço. (Acrescentado pela Lei nº 10.710/03. cujo

art. 2º estabelece vigência a partir de 01/09/03)

§ 2º A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados correspondentes para exame

pela fiscalização da Previdência Social. (Acrescentado pela Lei nº 10.710/03, com a redação original do parágrafo único. Ver art. 8º

da MP nº 83/02 convertida na Lei nº 10.666/03)

§ 3º O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (Acrescentado pela Lei nº

10.710/03)

..............................................................................................

ORIGINAL - Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal igual

à sua remuneração integral e será pago pela empresa, efetivando-se a compensação quando do recolhimento das contribuições, sobre

a folha de salários.

Parágrafo único. A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados correspondentes

para exame pela fiscalização da Previdência Social. (Renumerado para § 2º pela Lei nº 10.710/03)

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as demais seguradas, pago diretamente pela

Previdência Social, consistirá: (Redação alterada pela Lei nº 10.710/03)

I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada doméstica; (Acrescentado pela

Lei nº 9.876/99)

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; (Acrescentado pela Lei

nº 9.876/99)

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a quinze meses,

para as demais seguradas. (Acrescentado pela Lei nº 9.876/99)

..............................................................................................ORIGINAL - Art. 73. O salário-maternidade será pago diretamente pela

Previdência Social à empregada doméstica, em valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição.

..............................................................................................

Alteração 1 - Art. 73. O salário-maternidade será pago diretamente pela Previdência Social à empregada doméstica, em valor

correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, e à segurada especial, no valor de 1 (um) salário mínimo, observado o

disposto no regulamento desta lei. (Redação alterada pela Lei nº 8.861/94, antes foi texto da MP nº 381/93)

..............................................................................................Alteração 2 - Art. 73. Assegurado o valor de um salário mínimo, o

salário-maternidade para as demais seguradas consistirá: (Redação alterada pela Lei nº 9.876/99).

A legislação citada, aplicada ao contexto rural, define que a trabalhadora rural tem direito ao pagamento de salário-maternidade,

desde que esteja inserida como beneficiária da Previdência Social.

Certo é, também, que a segurada bóia-fria, volante ou diarista rural se insere no Regime Geral da Previdência Social como segurada

empregada, uma vez que presta serviços à empresa ou empregador rural, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante

remuneração (art. 11, ”a”, da Lei nº 8.213/91).

A própria Previdência, em suas Instruções normativas reconhece esta qualidade.

Veja-se: 

INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/DC Nº 84, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002 – DOU DE 22/01/2003

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 1991, e no

Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, as seguintes pessoas físicas:

I – como empregado:

..............................................................................................
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c) o trabalhador volante (bóia-fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, observado

que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia-fria e o agenciador serão considerados empregados do

tomador de serviços”.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 95, DE 7 DE OUTUBRO DE 2003 –DOU DE 14/10/2003

Art. 2º. São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos nas Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 1991, e no

Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:

I como empregado:

..............................................................................................

c) o trabalhador volante; 

Enfim, o fato da denominada bóia-fria ou volante ficar caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação

previdenciária, não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da prova da relação de

trabalho, tendo em vista que, na prática, dificilmente a bóia-fria ou volante tem sua Carteira de Trabalho assinada, como exige a

norma previdenciária.

Assim, a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais as trabalhadoras estabeleceram os

contratos de safra, empreitada ou temporários.

Outrossim, “Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da contribuição

decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do INSS a responsabilidade pela fiscalização“

(TRF-3ª Região - Apelação Cível 840173, Processo 200203990432173 -MS, Relatora Desembargadora Marisa Santos, DJU de

22.09.2003, pág. 227). 

No caso dos autos, cuida-se de trabalhadora que pleiteia o pagamento do salário-maternidade, sob a alegação de que sempre

trabalhou como diarista ou bóia-fria.

Vê-se assim que, para obtenção do salário-maternidade, bastava à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora rural

volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho para fins de salário-maternidade ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91)  e juntar a certidão de nascimento de filho.

Juntou, no caso, a parte autora a certidão de nascimento de filha, ocorrido em 20 de outubro de 1997 (fl. 10). 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem

anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da

edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de

carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória para acobertar

esse período.

Veja-se:”Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos incisos VI e

VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá comprovar o efetivo exercício

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.”(AgRg no REsp

nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); “Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade,

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que

robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.”(REsp

708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );”O tempo de serviço laborado em atividade rural,

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado por

testemunhos idôneos.”(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).

É pacífico, também, que “A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à

esposa.”(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003).

No caso, não consta a certidão de casamento da parte autora. Pelo visto, vivia em regime de união estável, pois consta da procuração

outorgada, a sua qualificação como solteira.

Outrossim, no único documento juntado pela parte autora, consistente na Certidão de Nascimento de Filho, não consta a profissão

dos pais. 

Por conseqüência, quanto ao exercício da atividade rural,mesmo se considerados apenas os depoimentos testemunhais, estes não

foram suficientemente circunstanciados, de forma a se revestirem da excepcionalidade aventada no voto de fls. 62/66, para

comprovar o exercício da atividade rural da parte autora,como volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho para fins de
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salário-maternidade ou à data do parto.

Veja-se que as testemunhas se limitaram a afirmar que, à época da gestação do filho, a parte autora trabalhava como rural,sem

indicar os proprietários aos quais prestava serviços, no referido período. 

Desse modo, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido era de rigor. 

Este é o entendimento desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO – SALÁRIO – MATERNIDADE - APELAÇÃO DO INSS - PRELIMINARES - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PROVIDA.

- Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que como posta em juízo, a exordial foi clara quanto ao pedido e a causa de

pedir e da narração dos fatos decorreu a conclusão sobre o direito pleiteado pela parte autora.

- Conforme o disposto no artigo 72 e parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91, embora caiba à empresa pagar o salário maternidade, tem ela

o direito de efetivar a devida compensação, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais

rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço.

- O encargo do pagamento do benefício é pois do INSS.

- Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS e de incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito.

- A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação previdenciária,

fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da prova da relação de trabalho.

- Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91).

- Na hipótese, a parte autora não apresentou  início de prova  documental, nem tampouco restou demonstrado que exercia atividade

rural, na data do afastamento para fins de salário - maternidade.

- A parte autora está isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

- Matéria preliminar rejeitada.

- Apelação provida.

(TRF-3ª Região, Sétima Turma, AC nº 855068/SP. Proc. Nº 2001.61.12.007222-6. Rel. Juíza Eva Regina, julg. em 13/12/2004, publ.

DJU de 24/02/2005, pág. 330).

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRELIMINARES. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 149, DO STJ. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.

I - A narração dos fatos suscita a compreensão do objeto da lide, da causa de pedir, do pedido e de seus fundamentos, tudo de modo

a permitir o exercício do contraditório.

II - De acordo com os arts. 71 a 73 da Lei n.º 8213/91, o INSS é o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de

salário-maternidade.

III - As demandas que tratam de matéria de natureza previdenciária devem ser processadas e julgadas no foro do domicílio do

beneficiário, pela Justiça Estadual, se a comarca não for sede de Vara da Justiça Federal, é o que se extrai da interpretação

teleológica do art. 109, § 3º, da Constituição da República.

IV - O parágrafo único do art. 71, da Lei n.º 8.213/91, revogado pela Lei n.º 9.528/97, não se aplica ao caso, razão pela qual inexiste

qualquer restrição quanto ao prazo para pleitear o benefício.

V - Ação judicial ajuizada em 30.08.1999, visando concessão de salário-maternidade requerido por trabalhadora rural.

VI - As disposições pertinentes ao salário-maternidade vêm disciplinadas nos artigos 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e artigos 93 a 103,

do Decreto n.º 3.048/99, em consonância com o art. 201, inc. II, da Constituição Federal.

VII - A prova material, consistente na certidão de nascimento de seu filho, não faz referência à atividade laboral desenvolvida por

ela ou por seu companheiro.

VIII - Embora as testemunhas tenham sido coerentes quanto à atividade rurícola exercida pela autora, não há, ao menos, início de

prova escrita que justifique o deferimento do pleito, aplicando-se, neste caso, a Súmula n.º 149, do STJ, segundo a qual, a prova

exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o exercício de atividade rural.

IX - Reexame necessário e apelação do INSS providos.

X - Sentença reformada.

(TRF-3ª Região, nona Turma, AC nº 604619/SP. Proc. Nº 2000.03.99.037550-8. Rel. Des. Federal Marianina Galante, julg. em

13/12/2004, publ. DJU de 27/01/2005, págs. 243/352).

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, pois a decisão recorrida está em

manifesto confronto com a Súmula 149 do STJ e jurisprudência dominante das cortes superiores. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A  do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação.

Indevidos honorários advocatícios pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1060 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2001.03.99.027451-4        AC  700790 

ORIG.   :  9900000786  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  APARECIDA MARIA CORMINEIRO 

ADV     :  JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação interposta contra decisão interlocutória proferida à folha 160 dos autos.

Aduz a parte apelante, em síntese, o equívoco do Juízo “a quo” ao indeferir o pedido de apuração dos remanescentes, afirmando que,

enquanto não satisfeita a obrigação, a execução não deve ser extinta e, ainda que se considerasse extinta, o trânsito em julgado não

impede a correção de erro material.

A par do alegado pela recorrente, vejo que à folha 148 a MM Juíza “a quo” extinguiu a ação de execução nos seguintes termos:

“Exaurida a Jurisdição, dou por extinto o feito, com base no artigo 794, I do CPC. Arquivem-se os autos e com as cautelas de estilo.

P e intimem-se.”

Constam, ainda, a certidão de publicação dessa sentença, em 28.10.03, e a certidão de trânsito em julgado, em 01.12.03 (fl. 149).

Em 28.01.04, a parte autora requereu a continuidade da execução, pleiteando a apuração das diferenças decorrentes da incidência

dos juros de mora e da correção monetária do período correspondente a 05/2002 (data da elaboração da conta) até 05/2003 (data do

depósito).

Ato contínuo, sobreveio a decisão, ora impugnada, proferida nos seguintes termos (fl. 160):

“Vistos. Indefiro o pedido de fls. 152/159, eis que o feito já se encontra extinto e arquivado.”

O presente recurso não merece ser conhecido, em razão da sua inadequação, porque contra o ato judicial atacado, que, na realidade,

se trata de decisão interlocutória, cabe agravo de instrumento.

Destarte, por ser inadmissível, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, “caput”, do Código de Processo

Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2001.61.12.003016-5        AC 1063069 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  LUCIENE DOS SANTOS 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ILDERICA FERNANDES MAIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação contra sentença proferida na ação previdenciária em que se pleiteia o pagamento de salário-maternidade,

conforme previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal e legislação previdenciária, em vigor. 

Aduz a parte autora que é trabalhadora rural, exercendo a função rurícola como diarista, bóia-fria e em regime de economia familiar

e que, em face ao nascimento de filho, faz jus à licença-maternidade, com o conseqüente percebimento do salário-maternidade.

Constam dos autos, os seguintes elementos de prova: Declaração de Pobreza, RG, CIC, Certidão de Nascimento de Filho, Prova

Testemunhal.

A sentença de primeiro grau, proferida em 19 de novembro de 2004,julgou improcedente o pedido, face a inexistência de prova

material mínima e a fragilidade da prova testemunhal (fls. 84/88). Em suas razões de recurso, a apelante pede a reforma do julgado,
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argüindo, que a trabalhadora rural, fazendo jus, pois, ao salário-maternidade. Aduz ainda que ficou comprovado, pelos depoimentos

testemunhais que a parte autora sempre trabalhou, como volante, inclusive durante o período de gestação de seus filhos. 

Faz prequestionamento da matéria, para efeitos recursais.

Com as contra-razões, subiram os autos para esta E. Corte. 

Decido.

Do salário maternidade

É certo que, quando se trata de concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado

preencheu os pressupostos necessários à sua concessão.

Sobre o salário-maternidade, dispôs a Constituição Federal, de 1988:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

......................................

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.

A Lei nº 8.213/91 tratou do benefício, inicialmente, nos seus artigos 71/73 que, desde então, sofreram várias alterações, conforme

consta da obra “Previdência Social–Regime Geral, Legislação atualizada, remissões e notas: Leis nºs 8.212 e 8.213/91 e Decreto nº

3.048/99/Coordenador Pedro Dittrich Junior – Brasília: Fundação ANFIP, 2004”.

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no

que concerne à proteção à maternidade. (Redação alterada pela Lei nº 10.710/03, cujo art. 2º estabelece vigência a partir de

01/09/03) ...................................................ORIGINAL - Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à

trabalhadora avulsa, e à empregada doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto,

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

...................................................Alteração 1 - Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 (cento e vinte)

dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação alterada pela Lei nº 8.861/94, antes, porém,

foi texto das MPs nº381/93, 408, 425 e 446/94, esta última não reeditada)

...................................................Alteração 2 - Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante

cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela Previdência Social.

(Redação alterada pela Lei nº 9.876/99)

Parágrafo único. REVOGADO pela MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei nº 9.528/97.

...................................................Alteração - Parágrafo único. A segurada especial e a empregada doméstica podem requerer o

salário-maternidade até 90 (noventa) dias após o parto. (Acrescentado pela Lei nº 8.861/94)

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é devido

salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 (sessenta) dias, se a

criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade.

(Acrescentado pela Lei nº 10.421/02)

Parágrafo único. O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela Previdência Social. (Acrescentado pela

Lei nº 10.710/03)

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal igual a sua

remuneração integral. (Redação alterada pela Lei nº 9.876/99)

§ 1º Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a compensação, observado o

disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais

rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço. (Acrescentado pela Lei nº 10.710/03. cujo

art. 2º estabelece vigência a partir de 01/09/03)

§ 2º A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados correspondentes para exame

pela fiscalização da Previdência Social. (Acrescentado pela Lei nº 10.710/03, com a redação original do parágrafo único. Ver art. 8º

da MP nº 83/02 convertida na Lei nº 10.666/03)

§ 3º O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (Acrescentado pela Lei nº

10.710/03)

...................................................

ORIGINAL - Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal igual

à sua remuneração integral e será pago pela empresa, efetivando-se a compensação quando do recolhimento das contribuições, sobre
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a folha de salários.

Parágrafo único. A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados correspondentes

para exame pela fiscalização da Previdência Social. (Renumerado para § 2º pela Lei nº 10.710/03)

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as demais seguradas, pago diretamente pela

Previdência Social, consistirá: (Redação alterada pela Lei nº 10.710/03)

I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada doméstica; (Acrescentado pela

Lei nº 9.876/99)

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; (Acrescentado pela Lei

nº 9.876/99)

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a quinze meses,

para as demais seguradas. (Acrescentado pela Lei nº 9.876/99)

...................................................ORIGINAL - Art. 73. O salário-maternidade será pago diretamente pela Previdência Social à

empregada doméstica, em valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição.

...................................................

Alteração 1 - Art. 73. O salário-maternidade será pago diretamente pela Previdência Social à empregada doméstica, em valor

correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, e à segurada especial, no valor de 1 (um) salário mínimo, observado o

disposto no regulamento desta lei. (Redação alterada pela Lei nº 8.861/94, antes foi texto da MP nº 381/93)

...................................................Alteração 2 - Art. 73. Assegurado o valor de um salário mínimo, o salário-maternidade para as

demais seguradas consistirá: (Redação alterada pela Lei nº 9.876/99).

A legislação citada, aplicada ao contexto rural, define que a trabalhadora rural tem direito ao pagamento de salário-maternidade,

desde que esteja inserida como beneficiária da Previdência Social.

Certo é, também, que a segurada bóia-fria, volante ou diarista rural se insere no Regime Geral da Previdência Social como segurada

empregada, uma vez que presta serviços à empresa ou empregador rural, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante

remuneração (art. 11, ”a”, da Lei nº 8.213/91).

A própria Previdência, em suas Instruções normativas reconhece esta qualidade.

Veja-se: 

INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/DC Nº 84, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002 – DOU DE 22/01/2003

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 1991, e no

Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, as seguintes pessoas físicas:

I – como empregado:

...................................................

c) o trabalhador volante (bóia-fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, observado

que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia-fria e o agenciador serão considerados empregados do

tomador de serviços”.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 95, DE 7 DE OUTUBRO DE 2003 –DOU DE 14/10/2003

Art. 2º. São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos nas Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 1991, e no

Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:

I como empregado:

................................................

c) o trabalhador volante; 

Enfim, o fato da denominada bóia-fria ou volante ficar caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação

previdenciária, não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da prova da relação de

trabalho, tendo em vista que, na prática, dificilmente a bóia-fria ou volante tem sua Carteira de Trabalho assinada, como exige a

norma previdenciária.

Assim, a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais as trabalhadoras estabeleceram os

contratos de safra, empreitada ou temporários.

Outrossim, “Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da contribuição

decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do INSS a responsabilidade pela fiscalização“

(TRF-3ª Região - Apelação Cível 840173, Processo 200203990432173 -MS, Relatora Desembargadora Marisa Santos, DJU de

22.09.2003, pág. 227). 

No caso dos autos, cuida-se de trabalhadora que pleiteia o pagamento do salário-maternidade, sob a alegação de que sempre

trabalhou como diarista,bóia-fria ou em regime de economia familiar.

Vê-se assim que, para obtenção do salário-maternidade, bastava à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora rural
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volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho para fins de salário-maternidade ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91)  e juntar a certidão de nascimento de filho.

Se segurada especial, deveria provar que trabalhava com a família, em condições de mútua dependência e colaboração, com vista à

própria subsistência, pelo menos nos 12 meses anteriores ao requerimento do benefício. 

Juntou, no caso, a parte autora a certidão de nascimento de filha, ocorrido em 22 de dezembro de 1999 (fl. 11). 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem

anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da

edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de

carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória para acobertar

esse período.

Veja-se:”Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos incisos VI e

VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá comprovar o efetivo exercício

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.”(AgRg no REsp

nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); “Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade,

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que

robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.”(REsp

708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );”O tempo de serviço laborado em atividade rural,

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado por

testemunhos idôneos.”(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).

É pacífico, também, que “A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à

esposa.”(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003).

No caso, embora na Certidão de Nascimento da filha, conste a profissão do pai, de lavrador, entendo não ser possível a sua extensão

à parte autora, pois não ficou comprovado nos autos que vivia o casal em regime de união estável, quando do nascimento do filho.

Outrossim, os depoimentos testemunhais não foram suficientemente circunstanciados, de forma a se revestirem de força o bastante

para comprovar o exercício da atividade rural da parte autora,  como volante, bóia-fria ou segurada especial, durante a gestação ou à

data do parto. 

Com efeito, a parte autora, em seu depoimento pessoal, afirma que sempre trabalhou como bóia-fria e que foi a única profissão

mantida durante toda a sua vida(fl. 43).

Contudo, a testemunha Lucimara da Silva Almeida (fl.62) diz que a parte autora também trabalhou de empregada doméstica e

apenas “acredita” que ela estivesse trabalhando na roça de algodão, durante a gestação.

Já a testemunha Cleonice Aparecida Gomes afirma que “não chegou a acompanhar a gravidez da autora em relação ao filho André

Almeida Barros Filho” e “Não sabe informar se a autora chegou ou não a trabalhar durante a gravidez”( fl. 44).  

Não comprovou, assim, a parte autora a sua qualidade de trabalhadora rural, de molde a ter direito ao benefício.

Desse modo, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido era de rigor. 

Este é o entendimento desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO – SALÁRIO – MATERNIDADE - APELAÇÃO DO INSS - PRELIMINARES - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PROVIDA.

- Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que como posta em juízo, a exordial foi clara quanto ao pedido e a causa de

pedir e da narração dos fatos decorreu a conclusão sobre o direito pleiteado pela parte autora.

- Conforme o disposto no artigo 72 e parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91, embora caiba à empresa pagar o salário maternidade, tem ela

o direito de efetivar a devida compensação, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais

rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço.

- O encargo do pagamento do benefício é pois do INSS.

- Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS e de incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito.

- A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação previdenciária,

fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da prova da relação de trabalho.

- Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91).

- Na hipótese, a parte autora não apresentou  início de prova  documental, nem tampouco restou demonstrado que exercia atividade
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rural, na data do afastamento para fins de salário - maternidade.

- A parte autora está isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

- Matéria preliminar rejeitada.

- Apelação provida.

(TRF-3ª Região, Sétima Turma, AC nº 855068/SP. Proc. Nº 2001.61.12.007222-6. Rel. Juíza Eva Regina, julg. em 13/12/2004, publ.

DJU de 24/02/2005, pág. 330).

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRELIMINARES. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 149, DO STJ. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.

I - A narração dos fatos suscita a compreensão do objeto da lide, da causa de pedir, do pedido e de seus fundamentos, tudo de modo

a permitir o exercício do contraditório.

II - De acordo com os arts. 71 a 73 da Lei n.º 8213/91, o INSS é o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de

salário-maternidade.

III - As demandas que tratam de matéria de natureza previdenciária devem ser processadas e julgadas no foro do domicílio do

beneficiário, pela Justiça Estadual, se a comarca não for sede de Vara da Justiça Federal, é o que se extrai da interpretação

teleológica do art. 109, § 3º, da Constituição da República.

IV - O parágrafo único do art. 71, da Lei n.º 8.213/91, revogado pela Lei n.º 9.528/97, não se aplica ao caso, razão pela qual inexiste

qualquer restrição quanto ao prazo para pleitear o benefício.

V - Ação judicial ajuizada em 30.08.1999, visando concessão de salário-maternidade requerido por trabalhadora rural.

VI - As disposições pertinentes ao salário-maternidade vêm disciplinadas nos artigos 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e artigos 93 a 103,

do Decreto n.º 3.048/99, em consonância com o art. 201, inc. II, da Constituição Federal.

VII - A prova material, consistente na certidão de nascimento de seu filho, não faz referência à atividade laboral desenvolvida por

ela ou por seu companheiro.

VIII - Embora as testemunhas tenham sido coerentes quanto à atividade rurícola exercida pela autora, não há, ao menos, início de

prova escrita que justifique o deferimento do pleito, aplicando-se, neste caso, a Súmula n.º 149, do STJ, segundo a qual, a prova

exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o exercício de atividade rural.

IX - Reexame necessário e apelação do INSS providos.

X - Sentença reformada.

(TRF-3ª Região, nona Turma, AC nº 604619/SP. Proc. Nº 2000.03.99.037550-8. Rel. Des. Federal Marianina Galante, julg. em

13/12/2004, publ. DJU de 27/01/2005, págs. 243/352).

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é manifestamente

improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante desta Corte.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, “caput” do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2001.61.12.005200-8        AC  870451 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSIMEIRE DE ARAUJO incapaz 

REPTE   :  MARIA UMBELINA ANTUNIA DE ARAUJO 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação contra sentença proferida na ação previdenciária em que se pleiteia o pagamento de salário-maternidade,

conforme previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal e legislação previdenciária, em vigor.

Aduz a parte autora que é trabalhadora rural, exercendo a função rurícola como diarista, bóia-fria e em regime de economia familiar
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e que, em face ao nascimento de filhos, faz jus à licença-maternidade, com o conseqüente percebimento do salário-maternidade.

Constam dos autos, os seguintes elementos de prova: Declaração de Pobreza, RG, CIC, Certidão de Nascimento de Filhos, Prova

Testemunhal.

A sentença de primeiro grau, proferida em 21 de novembro de 2002,julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar à autora

a título de salário maternidade, 4(quatro) salários mínimos, nos termos do artigo 39, parágrafo único e artigo 73 da Lei 8.213/91.,

Em suas razões de recurso, o apelante pede a reforma do julgado, argüindo, preliminarmente, a inépcia da inicial, a incompetência

do Juízo, a ilegitimidade de parte,. No mérito, aduz que não ficou comprovada a qualidade de segurada da parte autora, com início

de prova material, restando apenas os depoimentos testemunhais.

Com as contra-razões, subiram os autos para esta E. Corte. 

As partes fazem prequestionamento da matéria para efeito de interposição de recursos.

O Ministério Público Federal (fls. 122/128) manifestou-se no sentido de: “ ... pelo improvimento da apelação, para que seja mantida

a r. sentença, exceto no que tange aos honorários advocatícios ...”.

Decido.

Rejeito, desde logo, a preliminar de inépcia da inicial, pois a exordial, tal como posta em juízo, foi clara quanto ao pedido –

obtenção do salário maternidade - e a causa de pedir – exercício de atividade rurícola. Outrossim, da narração dos fatos decorreu a

conclusão sobre o direito pleiteado pela parte autora. Foram assim cumpridos os requisitos postos nos artigos 282 e 283 do Código

de Processo Civil. 

Também rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS e de incompetência da Justiça Federal ou da Justiça Comum Estadual,

por delegação, (artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal), para processar e julgar o presente feito. Conforme o disposto no

artigo 72 e parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91, embora caiba à empresa pagar o salário-maternidade, tem ela o direito de efetivar a

devida compensação, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço. O encargo do pagamento do benefício é, pois, do INSS.

Do salário maternidade

É certo que, quando se trata de concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado

preencheu os pressupostos necessários à sua concessão.

Sobre o salário-maternidade, dispôs a Constituição Federal, de 1988:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

.......................................................

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.

A Lei nº 8.213/91 tratou do benefício, inicialmente, nos seus artigos 71/73 que, desde então, sofreram várias alterações, conforme

consta da obra “Previdência Social–Regime Geral, Legislação atualizada, remissões e notas: Leis nºs 8.212 e 8.213/91 e Decreto nº

3.048/99/Coordenador Pedro Dittrich Junior – Brasília: Fundação ANFIP, 2004”.

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no

que concerne à proteção à maternidade. (Redação alterada pela Lei nº 10.710/03, cujo art. 2º estabelece vigência a partir de

01/09/03) ...................................................ORIGINAL - Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à

trabalhadora avulsa, e à empregada doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto,

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

...................................................Alteração 1 - Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 (cento e vinte)

dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação alterada pela Lei nº 8.861/94, antes, porém,

foi texto das MPs nº381/93, 408, 425 e 446/94, esta última não reeditada)

...................................................Alteração 2 - Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante

cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela Previdência Social.

(Redação alterada pela Lei nº 9.876/99)

Parágrafo único. REVOGADO pela MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei nº 9.528/97.

...................................................Alteração - Parágrafo único. A segurada especial e a empregada doméstica podem requerer o

salário-maternidade até 90 (noventa) dias após o parto. (Acrescentado pela Lei nº 8.861/94)

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é devido

salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 (sessenta) dias, se a

criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade.
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(Acrescentado pela Lei nº 10.421/02)

Parágrafo único. O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela Previdência Social. (Acrescentado pela

Lei nº 10.710/03)

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal igual a sua

remuneração integral. (Redação alterada pela Lei nº 9.876/99)

§ 1º Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a compensação, observado o

disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais

rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço. (Acrescentado pela Lei nº 10.710/03. cujo

art. 2º estabelece vigência a partir de 01/09/03)

§ 2º A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados correspondentes para exame

pela fiscalização da Previdência Social. (Acrescentado pela Lei nº 10.710/03, com a redação original do parágrafo único. Ver art. 8º

da MP nº 83/02 convertida na Lei nº 10.666/03)

§ 3º O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (Acrescentado pela Lei nº

10.710/03)

...................................................

ORIGINAL - Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal igual

à sua remuneração integral e será pago pela empresa, efetivando-se a compensação quando do recolhimento das contribuições, sobre

a folha de salários.

Parágrafo único. A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados correspondentes

para exame pela fiscalização da Previdência Social. (Renumerado para § 2º pela Lei nº 10.710/03)

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as demais seguradas, pago diretamente pela

Previdência Social, consistirá: (Redação alterada pela Lei nº 10.710/03)

I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada doméstica; (Acrescentado pela

Lei nº 9.876/99)

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; (Acrescentado pela Lei

nº 9.876/99)

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a quinze meses,

para as demais seguradas. (Acrescentado pela Lei nº 9.876/99)

...................................................ORIGINAL - Art. 73. O salário-maternidade será pago diretamente pela Previdência Social à

empregada doméstica, em valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição.

...................................................

Alteração 1 - Art. 73. O salário-maternidade será pago diretamente pela Previdência Social à empregada doméstica, em valor

correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, e à segurada especial, no valor de 1 (um) salário mínimo, observado o

disposto no regulamento desta lei. (Redação alterada pela Lei nº 8.861/94, antes foi texto da MP nº 381/93)

...................................................Alteração 2 - Art. 73. Assegurado o valor de um salário mínimo, o salário-maternidade para as

demais seguradas consistirá: (Redação alterada pela Lei nº 9.876/99).

A legislação citada, aplicada ao contexto rural, define que a trabalhadora rural tem direito ao pagamento de salário-maternidade,

desde que esteja inserida como beneficiária da Previdência Social.

Certo é, também, que a segurada bóia-fria, volante ou diarista rural se insere no Regime Geral da Previdência Social como segurada

empregada, uma vez que presta serviços à empresa ou empregador rural, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante

remuneração (art. 11, ”a”, da Lei nº 8.213/91).

A própria Previdência, em suas Instruções normativas reconhece esta qualidade.

Veja-se: 

INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/DC Nº 84, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002 – DOU DE 22/01/2003

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 1991, e no

Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, as seguintes pessoas físicas:

I – como empregado:

...................................................

c) o trabalhador volante (bóia-fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, observado

que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia-fria e o agenciador serão considerados empregados do

tomador de serviços”.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 95, DE 7 DE OUTUBRO DE 2003 –DOU DE 14/10/2003

Art. 2º. São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos nas Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 1991, e no
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Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:

I como empregado:

...................................................

c) o trabalhador volante; 

Enfim, o fato da denominada bóia-fria ou volante ficar caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação

previdenciária, não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da prova da relação de

trabalho, tendo em vista que, na prática, dificilmente a bóia-fria ou volante tem sua Carteira de Trabalho assinada, como exige a

norma previdenciária.

Assim, a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais as trabalhadoras estabeleceram os

contratos de safra, empreitada ou temporários.

Outrossim, “Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da contribuição

decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do INSS a responsabilidade pela fiscalização“

(TRF-3ª Região - Apelação Cível 840173, Processo 200203990432173 -MS, Relatora Desembargadora Marisa Santos, DJU de

22.09.2003, pág. 227). 

No caso dos autos, cuida-se de trabalhadora que pleiteia o pagamento do salário-maternidade, sob a alegação de que sempre

trabalhou como diarista,bóia-fria ou em regime de economia familiar.

Vê-se assim que, para obtenção do salário-maternidade, bastava à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora rural

volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho para fins de salário-maternidade ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91)  e juntar a certidão de nascimento de filho.

Se segurada especial, deveria provar que trabalhava com a família, em condições de mútua dependência e colaboração, com vista à

própria subsistência, pelo menos nos 12 meses anteriores ao requerimento do benefício. 

Juntou, no caso, a parte autora a certidão de nascimento de sua filha Rayra Cassiane Araújo dos Santos, ocorrido em 24 de julho de

1998 (fl. 15). 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem

anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da

edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de

carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória para acobertar

esse período.

Veja-se:”Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos incisos VI e

VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá comprovar o efetivo exercício

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.”(AgRg no REsp

nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); “Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade,

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que

robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.”(REsp

708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );”O tempo de serviço laborado em atividade rural,

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado por

testemunhos idôneos.”(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).

É pacífico, também, que “A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à

esposa.”(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003).

No caso, na Certidão de Nascimento da filha  Rayra, consta a profissão de lavrador do pai Antonio Esperidião Dos Santos e que

ambos eram residentes na Fazenda Laranjeiras, no Município de Narandiba.

Presume-se portanto a união estável e a possibilidade de se estender a condição de trabalhadora à parte autora, quando da época da

gestação, inclusive pelo fato dos depoimentos testemunhais serem unânimes quanto ao exercício da atividade rural, à época, no lote

de sua mãe, no “Assentamento Laranjeiras” ou como diarista, na região.

Contudo, com relação à comprovação do exercício da atividade rural, quando do nascimento de seu filho, Renan de Araújo, em 14

de dezembro de 1999, inexiste início de prova material, pois não consta do documento o nome do pai.

Por conseqüência, não se pode aceitar os meros depoimentos testemunhais.

Não comprovou, assim, a parte autora a sua qualidade de trabalhadora rural, de molde a ter direito ao benefício, por força do
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nascimento de seu segundo filho, sendo de rigor o parcial provimento do recurso do INSS.

Este é o entendimento desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO – SALÁRIO – MATERNIDADE - APELAÇÃO DO INSS - PRELIMINARES - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PROVIDA.

- Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que como posta em juízo, a exordial foi clara quanto ao pedido e a causa de

pedir e da narração dos fatos decorreu a conclusão sobre o direito pleiteado pela parte autora.

- Conforme o disposto no artigo 72 e parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91, embora caiba à empresa pagar o salário maternidade, tem ela

o direito de efetivar a devida compensação, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais

rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço.

- O encargo do pagamento do benefício é pois do INSS.

- Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS e de incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito.

- A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação previdenciária,

fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da prova da relação de trabalho.

- Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91).

- Na hipótese, a parte autora não apresentou  início de prova  documental, nem tampouco restou demonstrado que exercia atividade

rural, na data do afastamento para fins de salário - maternidade.

- A parte autora está isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

- Matéria preliminar rejeitada.

- Apelação provida.

(TRF-3ª Região, Sétima Turma, AC nº 855068/SP. Proc. Nº 2001.61.12.007222-6. Rel. Juíza Eva Regina, julg. em 13/12/2004, publ.

DJU de 24/02/2005, pág. 330).

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRELIMINARES. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 149, DO STJ. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.

I - A narração dos fatos suscita a compreensão do objeto da lide, da causa de pedir, do pedido e de seus fundamentos, tudo de modo

a permitir o exercício do contraditório.

II - De acordo com os arts. 71 a 73 da Lei n.º 8213/91, o INSS é o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de

salário-maternidade.

III - As demandas que tratam de matéria de natureza previdenciária devem ser processadas e julgadas no foro do domicílio do

beneficiário, pela Justiça Estadual, se a comarca não for sede de Vara da Justiça Federal, é o que se extrai da interpretação

teleológica do art. 109, § 3º, da Constituição da República.

IV - O parágrafo único do art. 71, da Lei n.º 8.213/91, revogado pela Lei n.º 9.528/97, não se aplica ao caso, razão pela qual inexiste

qualquer restrição quanto ao prazo para pleitear o benefício.

V - Ação judicial ajuizada em 30.08.1999, visando concessão de salário-maternidade requerido por trabalhadora rural.

VI - As disposições pertinentes ao salário-maternidade vêm disciplinadas nos artigos 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e artigos 93 a 103,

do Decreto n.º 3.048/99, em consonância com o art. 201, inc. II, da Constituição Federal.

VII - A prova material, consistente na certidão de nascimento de seu filho, não faz referência à atividade laboral desenvolvida por

ela ou por seu companheiro.

VIII - Embora as testemunhas tenham sido coerentes quanto à atividade rurícola exercida pela autora, não há, ao menos, início de

prova escrita que justifique o deferimento do pleito, aplicando-se, neste caso, a Súmula n.º 149, do STJ, segundo a qual, a prova

exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o exercício de atividade rural.

IX - Reexame necessário e apelação do INSS providos.

X - Sentença reformada.

(TRF-3ª Região, nona Turma, AC nº 604619/SP. Proc. Nº 2000.03.99.037550-8. Rel. Des. Federal Marianina Galante, julg. em

13/12/2004, publ. DJU de 27/01/2005, págs. 243/352).

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é manifestamente, em parte,

improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante desta Corte.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial

provimento à remessa oficial e à apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA
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Relatora

PROC.   :  2002.03.99.020513-2        AC  801452 

ORIG.   :  0100001065  1 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  EVA FERREIRA DA ALMEIDA 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 20.08.2001, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, citado

em 12.07.2004, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir do pedido administrativo, acrescida dos

consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 04.04.2007, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder a parte autora o

benefício de aposentadoria por idade, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação. As prestações

vencidas deverão ser corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora, contados a

partir da citação, fixados em 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do novo Código Civil, após incidirá a taxa de 1%, tendo em

vista o art. 406 do CC com o art. 161, § 1º, do CTN. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do

valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Sem custas e despesas processuais, salvo aquelas

comprovadas. Sem reexame necessário(fls. 70/72).

Inconformada, apela a parte autora. Pleiteia a majoração da verba honorária.

Por seu turno, recorre a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, que o conjunto probatório é insuficiente para comprovação do alegado

labor rural pelo período de carência. Argumenta, também, que inexistem provas de recolhimento das contribuições previdenciárias.

Caso mantida a sentença, requer o termo inicial do benefício a partir da citação, os juros de mora no importe de 0,5% ao mês e a

redução dos honorários advocatícios. Faz prequestionamento da matéria, para efeitos recursais.

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, no que se refere à fixação do termo de inicial do benefício, falece interesse em recorrer, uma vez que a r. sentença foi

proferida nos exatos termos de seu inconformismo.

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o segurado especial),

48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de concessão de benefício

previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos necessários à sua concessão.

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem, bem

como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em

número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram os contratos

de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como segurado

obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado.

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da atividade, pelo

tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem

anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da

edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de

carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória para acobertar

esse período.

Veja-se: ”Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos incisos VI e
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VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá comprovar o efetivo exercício

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.” (AgRg no REsp

nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); “Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade,

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que

robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.” (REsp

708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); ”O tempo de serviço laborado em atividade rural,

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado por

testemunhos idôneos.” (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que “A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à

esposa.”(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003).

Na hipótese, a parte autora nascida em 14 de maio de 1946, por ocasião do ajuizamento da ação (20.08.2001), já contava 51 anos de

idade.

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 21.09.1963, a qual declina a profissão de lavrador de seu

marido.

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas por falso testemunho, corroboram o faina rural.

Afirmaram o trabalho da autora de forma contínua durante mais de 25 anos, até a data da audiência, mencionando propriedades nas

quais prestou serviços e as atividades por ela desempenhadas. Inclusive, a requerente laborou com um dos depoentes (fls. 74/75).

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91.

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de rigor.

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença pois em conformidade com o disposto no artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula 111 do STJ.

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do CPC e 406

do Código Civil (Lei n° 10.406/2002).

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à Constituição.

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, os recursos são manifestamente

improcedentes e estão em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, “caput” do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada Eva

Ferreira de Almeida, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por

idade, com data de início - DIB em 12.07.2004, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2002.03.99.044344-4        AC  842727 

ORIG.   :  0100001289  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEONILDO LAINE 

ADV     :  CELSO GIANINI 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 29.10.2001, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, citado

em 12.03.2002, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade rural, acrescida dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar ao requerente o benefício de aposentadoria por

idade, desde a citação, acrescido de  correção monetária e juros moratórios. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios
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arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, que o conjunto probatório é insuficiente para comprovação do alegado

labor rural pelo período de carência. Argumenta, também, que inexistem provas de recolhimento das contribuições previdenciárias.

Faz prequestionamento da matéria, para efeitos recursais (fls. 138/149).

Recorre, adesivamente, a parte autora, pugnando pela majoração dos honorários advocatícios.

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Da aposentadoria por idade

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o segurado especial),

48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de concessão de benefício

previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos necessários à sua concessão.

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando do

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de

meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da atividade, pelo

tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem

anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da

edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de

carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória para acobertar

esse período.

Veja-se:”Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos incisos VI e

VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá comprovar o efetivo exercício

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.”(AgRg no REsp

nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); “Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade,

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que

robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.”(REsp

708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );”O tempo de serviço laborado em atividade rural,

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado por

testemunhos idôneos.”(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 29 de junho de 1940, quando do ajuizamento da ação, contava 61 anos de idade.

Pretende, o requerente, o reconhecimento do tempo trabalhado em regime de economia familiar, nos termos  do parágrafo 1º do

artigo 11 da Lei n. 8.213/91.

No caso, há início de prova documental consubstanciada na Certidão Imobiliária, Certidão de Casamento, Declaração de Produtor

Rural,  Notas Fiscais de Produtor e de  Entrada, os quais demonstram a atividade campesina desenvolvida ao longo dos anos

(fls.11/85). 

As testemunhas ouvidas e juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboraram a atividade

rural exercida pela parte autora, sendo firmes e coesas ao declararem que oaconhecem há 30 anos,  sempre laborando na lavoura de

milho, algodão, feijão e na criação de gado, junto com sua família.

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a faina campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91.

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de rigor.

Mantenho o percentual fixado na r. sentença, pois em conformidade com o disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à Constituição.

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é manifestamente

improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto,   nos termos do artigo 557, e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autarquia e ao

recurso adesivo do autor.
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado

Leonildo Laine, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade,

com data de início – da citação e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta

Corte.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2003.03.99.003943-1        AC  854333 

ORIG.   :  0100000660  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO JOSE DE SOUZA 

ADV     :  IRINEU DILETTI 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 03.09.2001, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, citado

em 27.11.2001, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 03.09.2002, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, com juros de 0,5% ao mês e

correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81, Lei 8.213/91 e legislação superveniente, além do abono anual, previsto no art. 40

da mesma norma. As parcelas vencidas deverão ser pagas de um só vez. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% das prestações vencidas (Súmula 111 do STJ) (fls. 67/73).

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, que o conjunto probatório é insuficiente para comprovação do alegado

labor rural pelo período de carência. Caso mantida a sentença, requer a isenção dos honorários advocatícios. Faz prequestionamento

da matéria, para efeitos recursais.

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o segurado especial),

48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de concessão de benefício

previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos necessários à sua concessão.

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem, bem

como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em

número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram os contratos

de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como segurado

obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado.

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da atividade, pelo

tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem

anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da

edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de

carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória para acobertar

esse período.

Veja-se: ”Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos incisos VI e

VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá comprovar o efetivo exercício
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de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.” (AgRg no REsp

nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); “Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade,

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que

robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.” (REsp

708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); ”O tempo de serviço laborado em atividade rural,

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado por

testemunhos idôneos.” (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

Na hipótese, a parte autora nascida em 26 de maio de 1937, por ocasião do ajuizamento da ação (03.09.2001), já contava 64 anos de

idade.

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 06.09.1960, a qual declina a profissão de lavrador do

requerente, bem como na CTPS, nos registro de trabalho rural (fls. 10/13).

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas por falso testemunho, corroboram o faina rural.

Afirmaram o trabalho do autor de forma contínua durante mais de 20 anos, mencionando propriedades nas quais prestou serviços e

as atividades por ele desempenhadas. Inclusive, a parte autora laborou com três dos depoentes (fls. 56/59).

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91.

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de rigor.

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o fixado na r. sentença pois em conformidade com o disposto no artigo 20, § 3º,

do Código de Processo Civil e Súmula 111 do STJ.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à Constituição.

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso  é manifestamente

improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, “caput” do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado

Antonio José de Souza, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por

idade, com data de início - DIB em 27.11.2001, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2003.03.99.009313-9        AC  864409 

ORIG.   :  0100001202  3 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LIDIA DIVINA DE PAULA 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11.06.2001, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, citado

em 03.07.2001, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade rural, acrescida dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar à requerente o benefício de aposentadoria por

idade, desde a citação, acrescido de  correção monetária e juros moratórios de 6% ao ano. Determinou o pagamento dos honorários

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da liquidação.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Requer a observância da decadência em requerer o benefício. Sustenta, em síntese, que não

restou comprovada a atividade rural desenvolvida pela parte autora. Caso mantida a sentença, requer a redução dos honorários
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advocatícios. Faz prequestionamento da matéria, para efeitos recursais(fls. 113/123).

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Observo de início, que a sentença condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 salários-mínimos, não se

sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o parágrafo 2º do art. 475 do CPC,

acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001.

Não ocorre a alegada decadência da pretensão à concessão do benefício, tendo em vista que é direito do segurado ver reconhecido,

em qualquer época, o tempo de serviço prestado em atividade abrangida pela Previdência Social, nos termos do art. 103 da lei

8.213/91, com a redação vigente á época da propositura da ação.

Da aposentadoria por idade

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o segurado especial),

48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de concessão de benefício

previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos necessários à sua concessão.

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando do

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de

meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da atividade, pelo

tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem

anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da

edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de

carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória para acobertar

esse período.

Veja-se:”Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos incisos VI e

VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá comprovar o efetivo exercício

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.”(AgRg no REsp

nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); “Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade,

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que

robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.”(REsp

708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );”O tempo de serviço laborado em atividade rural,

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado por

testemunhos idôneos.”(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que “A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à

esposa.”(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003).

Na hipótese, a parte autora, nascida em 11 de agosto de 1940, quando do ajuizamento da ação, contava 60 anos de idade.

Pretende, a requerente, o reconhecimento do tempo trabalhado em regime de economia familiar, nos termos  do parágrafo 1º do

artigo 11 da Lei n. 8.213/91.

No caso, há início de prova documental, consubstanciada na Certidão Imobiliária, Certidão de Casamento, Notificações e

Comprovantes de pagamento dos ITR, Notas Fiscais de Entrada e Certificado de Cadastro, os quais indicam a profissão de lavrador

do cônjuge e a exploração da propriedade rural.

Cumpre ressaltar, que no Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, há informações de que o marido da parte autora fora

aposentado, desde 1994, no ramo da atividade rural, na qualidade de segurado especial.

As testemunhas ouvidas e juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboraram a atividade

rural exercida pela autora, sendo firmes e coesas ao declararem que a conhecem há 20/30 anos,  sempre laborando na lavoura de

milho, arroz, bem como tirando leite, em terras próprias, sem contratação de empregados, deixando  de exercer a faina agrária após

completada a idade necessária para a obtenção do benefício.
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Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91.

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de rigor.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à Constituição.

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é manifestamente

improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto,  não conheço da remessa oficial e nos termos do artigo 557, e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego

seguimento à apelação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada lídia

Divina de Paula, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade,

com data de início – da citação e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta

Corte.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2003.03.99.014408-1        AC  873669 

ORIG.   :  0000002030  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZORAIDE JUSTINO 

ADV     :  MARIA RAQUEL SAUD CAVENAGUE OLIVERIO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.12.2000, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, citado

em 23 de fevereiro de 2001,em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  a partir do ajuizamento da ação, acrescida

dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 15 de outubro de 2002, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à

requerente o benefício de aposentadoria por idade, a partir do ajuizamento da ação, correção monetária e juros legais. Determinou o

pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem

custas 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, também, que o benefício não é devido, tendo em vista que os documentos acostados

aos autos não servem para provar o alegado pela parte autora. Caso mantida a sentença, requer que o termo inicial do benefício seja a

partir da citação. Insurge-se no tocante ao critério da correção, juros e honorários advocatícios. No mais, prequestiona a matéria para

fins recursais (fls. 125/134).

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Observo de início, que a sentença condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 salários-mínimos, não se

sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o parágrafo 2º do art. 475 do CPC,

acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001.

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o segurado especial),

48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de concessão de benefício

previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos necessários à sua concessão.

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando do

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de

meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da atividade, pelo
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tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem

anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da

edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de

carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória para acobertar

esse período.

Veja-se:”Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos incisos VI e

VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá comprovar o efetivo exercício

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.”(AgRg no REsp

nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); “Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade,

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que

robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.”(REsp

708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );”O tempo de serviço laborado em atividade rural,

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado por

testemunhos idôneos.”(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 14 de março de 1941, quando do ajuizamento da ação, contava 59 anos de idade.

Há início de prova documental: Contrato registrado na CTPS , no período de fevereiro a agosto de 1990, o qual indica a atividade na

lavoura (fl.09).

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboram o labor rurícola

exercido. Afirmaram o trabalho do autor na lavoura, por lapso superior ao legalmente exigido. Mencionam, também, os locais onde

desenvolveu a faina agrária e as atividades desempenhadas. 

Entendo, portanto, que o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, pelo período exigido na tabela contida no

art. 142 da Lei 8.213/91.

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de rigor.

Quanto ao percentual dos honorários advocatícios, embora fixados em desacordo com o entendimento desta E. Turma, mantenho-os

pois já fixados em valor irrisório, não merecendo mais redução.

No tocante ao termo inicial do benefício, fixo-o a partir da citação, tendo em vista não haver nos autos prova do requerimento do

benefício na via administrativa.

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os critérios das

Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, pág. 123) do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do

CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. Com a vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos

termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês.

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso, quanto a matéria de mérito,

é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, merecendo

provimento apenas para explicitar o critério da correção monetária, juros de mora e  termo inicial do benefício. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento

à apelação da autarquia para fixar o termo inicial do benefício a partir da citação e explicitar o critério da correção monetária e juros

de mora.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada

Zoraide Justino, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade,

com data de início – a partir da citação -, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2003.61.04.007302-8        AC 1163630 
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ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  PAULO ROBERTO ANDREA 

ADV     :  PAULO ESPOSITO GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 07.07.2003, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

citado em 02.12.2005, em que pleiteia a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço

(DIB 25.05.93), mediante a correção pelo IRSM de fevereiro de 1994 no salário-de-contribuição, da URV de março a junho de

1994. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau foi proferida em 28.04.2006 e julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, cuja execução fica suspensa

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência, pelo prazo máximo de cinco anos. Sem custas (fls. 42/46).

Inconformada, apela a parte autora insistindo na aplicação da integralidade do IRSM, por ocasião do período que precedeu a

conversão dos proventos em URV (fls. 49/53).

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório. Decido.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, reunido em sua composição plena, em 26.09.2002, para julgar o Recurso Extraordinário

313382/SC, tendo como Relator o Ministro Maurício Corrêa, cujo resultado foi publicado no DJ de 08.11.2002, pág. 26, por

unanimidade, assim decidiu:

“EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93.

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA” NOMINAL" CONTIDA NO

INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro

de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação

correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar

que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes

às competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano

Real, dado que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e

8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia

constitucional do direito adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do

legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso

extraordinário conhecido e provido.

Com fulcro nessa decisão, o Superior Tribunal de Justiça, em decisões monocráticas, vem acolhendo o mesmo entendimento.

Veja-se o RESP nº 2003/0016642-0 (508900/RS), Sexta Turma, publicado no DJ de 12/06/2003:

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. LEI Nº 8.880/90. INDEVIDA A INCLUSÃO DO

PERCENTUAL DE 10% DO IRSM DE JAN E FEV/94.

1. Na compreensão do Superior Tribunal de Justiça, não houve redução dos benefícios previdenciários quando de sua conversão em

URV.

2. Recurso provido.

O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c", do permissivo constitucional,

contra acórdão do Tribunal Federal da 4ª Região assim ementado:

"REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 17/06/77 E 05/10/88.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 02/TRF4. REFLEXOS. ARTIGO 58 DO ADCT. URV. LEI 8.880/94. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS QUANDO DA CONVERSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplica

retroativamente aos benefícios concedidos antes de sua vigência, tendo em vista a regra inserta no art. 6º da Lei de Introdução ao

Código Civil.

2. A prescrição qüinqüenal prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91 em sua redação originária, atinge apenas as parcelas

individualmente, e não ao fundo do direito em que se baseiam.

3. Aos benefícios concedidos após a edição da Lei nº 6.423, de 17-06-77, mas antes da promulgação da Constituição Federal de
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1988, se aplica, no tocante à correção dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, anteriores aos doze

últimos, o disposto na Súmula nº 02/TRF4ª Região.

4. A alteração da renda mensal inicial pela aplicação da Súmula nº 02 deste Tribunal, gera reflexos para fins do art. 58 do ADCT e

verbas posteriores.

5. Decidiu o Plenário desta Corte ser inconstitucional a expressão 'nominal' do inciso I, art. 20, da Lei 8880/94, por contrariar o

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 210, § 2º, CF).

6. Na conversão da URV, pelo valor do último dia do mês, devem ser incluídas as variações integrais do IRSM de novembro/93,

dezembro/93 e fevereiro/94, e o FAS de janeiro/94 - excluídas as pertinentes antecipações e observado o limite da lide no recurso.

7. Os honorários advocatícios, são devidos no percentual de 10% sobre as parcelas vencidas até a data da decisão judicial prolatada

nesta ação previdenciária, excluídas as parcelas vincendas (SUM 111/STJ), conforme parâmetro usual nesta Corte.

Alega o recorrente violação do artigo 20, da Lei nº 8.880/94, bem como divergência jurisprudencial.

O inconformismo merece abrigo.

Na verdade, esta Corte, em reiterados julgados, tem entendido que não houve redução dos benefícios mantidos pela Previdência

Social quando da conversão dos respectivos valores em URV.

A propósito, confiram-se os seguintes precedentes:

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DO VALOR

NOMINAL EM URV. LEI Nº 8.880/94. RESÍDUO DE 10% do IRSM DE JANEIRO DE 1994. IRSM INTEGRAL DE

FEVEREIRO DE 1994. INCLUSÕES INDEVIDAS.

1. São indevidas as inclusões do resíduo de 10% referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da conversão do

valor nominal do benefício previdenciário em URV, porquanto inexistente o alegado direito adquirido, que só seria alcançado na

próxima data-base, em maio do mesmo ano. Precedentes.

2. Embargos acolhidos."

(EREsp. nº 208.484/RS, Relator o Ministro EDSON VIDIGAL, DJU de 12/03/2001)

B – "AGRAVO REGIMENTAL – PREVIDENCIÁRIO – REAJUSTE DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO INTEGRAL DO IRSM -

ÍNDICE DE 10%- LEI Nº 8.880/94. URV. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994.

1. Não há direito ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do mesmo ano, por força

da revogação da Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano,

condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício.

2. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida a

antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, que instituiu a

URV a partir de 1º de março de 1994.

3. A apreciação de violação de dispositivos constitucionais é estranha ao âmbito de cabimento do recurso especial, consoante o

disposto no artigo 105, inciso III, da Constituição da República.

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg. no Resp. nº 272.364/SP, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 19/02/2001).

Assim, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial.

Publique-se.

Brasília (DF), 28 de maio de 2003.

MINISTRO PAULO GALLOTTI, Relator“

Da mesma forma, têm sido julgados os recursos especiais, sobre o tema, por outras turmas do mesmo tribunal.

Tome-se como exemplo o Recurso Especial nº 2003/0023072-8 (498457/SC), Relatora Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, publicado no DJ

de 28.04.2003, pág. 00264:

“EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES

DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO.

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção para URV

não gerou ofensa a direito dos segurados.

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios reajustados em

janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média aritmética calculada conforme o

artigo supracitado.

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de maio, não

há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que havia era mera

expectativa de direito.
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4. Entendimento pacificado no STJ e STF.

5. Recurso especial conhecido e provido.”

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado que a forma

de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Assim, ante a legalidade dos critérios utilizados pelo INSS nos reajustes dos benefícios, deve ser mantida a r. sentença.

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso da parte autora é

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo

Tribunal Federal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, “caput” do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2004.03.00.003762-2        AG  197411 

ORIG.   :  200361830159360  8V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   :  ILDEBRANDO DO PRADO 

ADV     :  MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS contra a decisão

proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo que, em ação ajuizada por ILDEBRANDO DO PRADO,

visando à concessão de benefício previdenciário, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Às folhas 54/54, foi indeferido o efeito suspensivo ao recurso.

Verifico que o presente agravo de instrumento perdeu o objeto.

Isto porque o feito principal encontra-se sentenciado, conforme se vê na cópia da r. sentença juntada neste instrumento às folhas

76/95.

Com efeito, prolatada a sentença, a tutela antecipada discutida neste recurso resta esvaída, cabendo ao interessado impugnar a

sentença.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE TUTELA.

PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO RELATIVO AO PROVIMENTO LIMINAR. PERDA DE OBJETO.

RECURSO PREJUDICADO.

1. Segundo a jurisprudência dominante desta Corte, resta prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão que examinou

agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação de sentença

de mérito. Precedentes.

2. Por conseguinte, resta prejudicado o presente regimental, pois não há interesse jurídico no provimento do recurso especial

intentado contra acórdão que mantém decisão concessiva de tutela antecipada, que foi confirmada por sentença de mérito

superveniente.

3. Agravo regimental prejudicado.

(AgRg no REsp 408648/RS, processo 2002/0011011-6, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 03.04.2006, pág. 388).

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil e do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte.

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais.

Publique-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora
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PROC.   :  2004.03.00.034514-6        AG  210349 

ORIG.   :  200461830028104  7V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CLAUDIO PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

ADV     :  JOAO ALFREDO CHICON 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Às folhas 40/41, foi indeferido a antecipação dos efeitos da pretensão recursal.

Verifico que o presente agravo de instrumento perdeu o objeto.

Isso porque o feito principal encontra-se sentenciado, conforme notícia obtida em consulta ao andamento dos autos principais,

processo nº 2004.61.83.002810-4, realizada pelo sistema de informações processuais da Primeira Instância da Justiça Federal de São

Paulo - INTRANET.

Com efeito, prolatada a sentença, a tutela antecipada discutida neste recurso resta esvaída, cabendo ao interessado impugnar a

sentença. Nesse sentido:

“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO

QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE SENTENÇA - PERDA DE

OBJETO.

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que examinou agravo

de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela.

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão proferida em

cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar.

3. Precedentes do STJ.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, AGRESP 655475, processo 200400568223/SC, Relatora: Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 21.02.2005, p. 160).

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE TUTELA.

PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO RELATIVO AO PROVIMENTO LIMINAR. FALTA DE INTERESSE

RECURSAL.

1. Torna-se prejudicado o recurso interposto contra decisão concessiva de tutela antecipada, quando sobrevém sentença de mérito de

improcedência ou de extinção do processo sem julgamento do mérito, ou ainda de procedência, que seja atacada por recurso

recebido apenas no efeito devolutivo. Neste caso, o provimento do recurso relativo à liminar antecipatória não tem o condão de

impedir a exeqüibilidade da sentença de mérito, não subsistindo, portanto, interesse jurídico em sua apreciação.

2. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, AgRg no REsp 590699/RJ, processo 2003/0163891-4, Relatora: Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 20.03.2006, p. 333).

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil e do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte.

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais.

Int.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2004.03.99.000021-0        AC  910591 

ORIG.   :  0200001461  1 Vr NHANDEARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA CANDIDA DA SILVA 

ADV     :  VALDIR BERNARDINI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
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RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 04.11.2002, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, citado

em 19.12.2002, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir da citação, acrescida dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 02.04.2003, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o

benefício de aposentadoria por idade, a partir da citação, no piso constitucional, inclusive abono natalino. Os atrasados serão pagos

de uma só vez, corrigidos monetariamente pelos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários e acrescidos de juros de

mora legais mês a mês. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre os atrasados, a teor da

Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 25/26).

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, que o conjunto probatório é insuficiente para comprovação do alegado

labor rural pelo período de carência. No mais, pede a redução dos honorários advocatícios.

Por seu turno, recorre adesivamente a parte autora. Pugna pela majoração da verba honorária.

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Observo de início, que a sentença de fls. 25/26 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 salários-mínimos,

não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o parágrafo 2º do art. 475 do CPC,

acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001.

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o segurado especial),

48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de concessão de benefício

previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos necessários à sua concessão.

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem, bem

como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em

número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram os contratos

de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como segurado

obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado.

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da atividade, pelo

tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem

anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da

edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de

carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória para acobertar

esse período.

Veja-se: ”Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos incisos VI e

VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá comprovar o efetivo exercício

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.” (AgRg no REsp

nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); “Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade,

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que

robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.” (REsp

708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); ”O tempo de serviço laborado em atividade rural,

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado por

testemunhos idôneos.” (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

Na hipótese, a parte autora nascida em 18 de janeiro de 1941, por ocasião do ajuizamento da ação (04.11.2002), já contava 61 anos

de idade.

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 18.06.1962, e Certidão Imobiliária, as quais declinam a
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profissão de lavrador do autor (fls. 11/15).

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas por falso testemunho, corroboram a faina rural.

Asseveraram a lida do requerente nos afazeres da terra, por período superior ao exigido, mencionando proprietários para quais

prestou serviços e as atividades por ele desempenhadas. Inclusive, o requerente trabalhou para um dos depoentes (fls. 44/45).

Em que pese a afirmação de que o autor, em épocas de seca, trabalhou como servente de pedreiro, tal informação não contradiz a

comprovada alegação da faina campesina, pois restou comprovada a predominância da atividade rural durante o lapso necessário

para obtenção do benefício.

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91.

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de rigor.

No tocante aos honorários advocatícios, merece reparo a r. sentença para que sejam fixados, moderadamente, em R$ 420,00

(quatrocentos e vinte reais), em conformidade com o disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso da autarquia é

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, “caput” e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à

apelação da autarquia e, dou provimento ao recurso adesivo para majorar a verba honorária.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2004.61.16.002058-5        AC 1245535 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ROSA BORBA 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10.12.2004, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, citado

em 07.04.2005, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à requerente o benefício de aposentadoria por

idade, desde a citação, corrigidos monetariamente, acrescida de juros de mora de 1%, a partir da citação. Determinou o pagamento

das despesas  processuais comprovadas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas  entre o

termo inicial do benefício e a data da publicação da sentença nos termos da Súmula  111 do STJ. Antecipou os efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta,  em síntese, que o conjunto probatório reveste-se de extrema fragilidade, ante a

ausência de início razoável de prova material e a produção de prova testemunhal fraca e inapta a formar convicção, não sendo,

assim, suficientes para comprovação do alegado labor rurícola, bem como não houve recolhimento das devidas contribuições.

Insurge-se contra os  honorários advocatícios para que sejam reduzidos. Faz prequestionamento da matéria, para efeitos recursais

(fls. 103/112).

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o segurado especial),

48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de concessão de benefício

previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos necessários à sua concessão.

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando do

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de

meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram os contratos

de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como segurado
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obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado.

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da atividade, pelo

tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem

anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da

edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de

carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória para acobertar

esse período.

Veja-se:”Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos incisos VI e

VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá comprovar o efetivo exercício

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.”(AgRg no REsp

nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); “Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade,

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que

robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.”(REsp

708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );”O tempo de serviço laborado em atividade rural,

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado por

testemunhos idôneos.”(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 11 de março de 1932, quando do ajuizamento da ação, contava 72 anos de idade.

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1953, na qual consta a profissão de lavrador do marido da

autora (fl.11).

Contudo, mesmo admitindo-se a extensão da atividade rurícola à autora, com a ocorrência do óbito, em 1971, conforme averbação

(fl. 11), fica caracterizado o rompimento da condição campesina em comum, sendo necessária produção de outras provas aptas a

demonstrar a continuidade do alegado labor rural, após a morte do cônjuge.

Nesse contexto, as testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, não se

revestiram de força o  suficiente para se aquilatar o desenvolvimento da atividade rural, pelo período exigido e, assim, atestar

soberanamente a pretensão dos autos.

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91.

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor.

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está em manifesto

confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. A parte

autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2005.03.00.013738-4        AG  230648 

ORIG.   :  0400000451  2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   :  DANIEL MOREIRA incapaz 

REPTE   :  EDITH CHIMESK MOREIRA 

ADV     :  ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS contra a decisão
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proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Pederneiras que, em ação ajuizada por DANIEL MOREIRA (incapaz), visando à

concessão do benefício assistencial, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Às folhas 58/60, foi indeferido o efeito suspensivo ao recurso.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fl. 67/73).

Verifico que o presente agravo de instrumento perdeu o objeto.

Isto porque o feito principal encontra-se sentenciado, conforme se vê na cópia da r. sentença juntada neste instrumento às folhas

77/81.

Com efeito, prolatada a sentença, a tutela antecipada discutida neste recurso resta esvaída, cabendo ao interessado impugnar a

sentença.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE TUTELA.

PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO RELATIVO AO PROVIMENTO LIMINAR. PERDA DE OBJETO.

RECURSO PREJUDICADO.

1. Segundo a jurisprudência dominante desta Corte, resta prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão que examinou

agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação de sentença

de mérito. Precedentes.

2. Por conseguinte, resta prejudicado o presente regimental, pois não há interesse jurídico no provimento do recurso especial

intentado contra acórdão que mantém decisão concessiva de tutela antecipada, que foi confirmada por sentença de mérito

superveniente.

3. Agravo regimental prejudicado.

(AgRg no REsp 408648/RS, processo 2002/0011011-6, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 03.04.2006, pág. 388).

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil e do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais.

Publique-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

      PROC.   :  2008.03.00.006244-0        AG  326897 

ORIG.   :  200061830041917  4V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VALDEMAR COVISI e outros 

ADV     :  ALEXANDRE RAMOS ANTUNES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACANZA PILA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VALDEMAR COVISI e outros contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª

Vara Previdenciária de São Paulo, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Em suma, na fase de execução de sentença proferida em ação em litisconsórcio, em decisão datada de 25 de abril de 2007, em razão

do noticiado óbito da Sra. Amalin Ayub Pedrosa, o juízo a quo determinou a suspensão do processo, nos termos do artigo 265, inciso

I, do Código de Processo Civil, devendo o patrono se manifestar quanto a eventual habilitação de sucessores (fl. 35).

Depois, somente os demais autores pediram em relação a eles a citação do INSS, nos termos do artigo 730, do Código de Processo

Civil, em razão do desinteresse dos herdeiros da falecida em promover a habilitação no feito (fls. 36/37)

Diante disso, o juízo de origem entendeu que, por ora, cabia a apresentação de declaração dos herdeiros da autora falecida, da qual

constasse o desinteresse dos mesmos no prosseguimento da execução (fl. 38).

Contra essa decisão foram opostos embargos de declaração, para sanar omissão quanto à apreciação do pedido de citação do INSS,

nos termos do artigo 730, do Código de Processo Civil (fls. 41/42).

Seguiu-se, por fim, pronunciamento judicial, no sentido de que os embargos não deveriam prosperar, porque ausente a alegada

omissão, devendo o requerimento de citação do INSS ser oportunamente apreciado (fl. 43) e, contra essa decisão, foi interposto o
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presente.

Sustentam os agravantes, em síntese, que a decisão que condiciona o prosseguimento do feito à apresentação das declarações dos

herdeiros da autora falecida viola os artigos 48 e 265 do Código de Processo Civil, pois, sendo os litisconsortes considerados

litigantes distintos em suas relações com a parte adversa, não se justifica a suspensão do processo quanto aos outros autores,

devendo o processo de execução ter seu curso restabelecido.

A par do relatado, verifica-se que a decisão que condiciona o prosseguimento da execução até que ocorra a regular habilitação dos

herdeiros ou manifestação expressa dos mesmos de que não têm interesse na execução foi, simplesmente, conseqüência da decisão,

datada de 25 de abril de 2007, que determinou a suspensão do feito, para que fosse promovida a habilitação dos sucessores da autora

falecida, a qual deveria ter sido atacada, no tempo e pelo recurso cabível, se com ela os demais litisconsortes não estivessem de

acordo. 

Outrossim, não impugnada, neste agravo não pode ser revista a questão da suspensão do processo, para que a execução tenha seu

curso restabelecido, em face da preclusão da questão.

Destarte, sendo inadmissível, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais.

Int.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.006976-8        AG  327539 

ORIG.   :  200361140078966  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MANOEL VALENTIN DOS SANTOS 

ADV     :  GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão proferida pelo Juízo

Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo.

A Lei nº 10.910, de 15.07.2004, no seu artigo 17, introduziu a prerrogativa da intimação pessoal aos procuradores federais.

Embora conste, na própria decisão agravada, a tomada de ciência pelo patrono do agravante em 07.02.08 (fl. 82), tal data não pode

ser considerada como termo inicial da contagem do prazo para a interposição do presente agravo, devendo ser juntada a cópia da

certidão de intimação da decisão recorrida, peça obrigatória nos termos do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, cuja

omissão só poderia ser relevada se fosse possível aferir sua tempestividade por outros meios.

Assim, como não é possível aferir-se a tempestividade recursal, este agravo não merece prosseguimento.

Destarte, sendo inadmissível, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33,

inciso XIV, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais.

Int.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.007728-5        AG  327943 

ORIG.   :  0800000181  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0800008447  1 Vr MOGI MIRIM/SP 

AGRTE   :  CLAUDETE BERNARDES DE OLIVEIRA 

ADV     :  RENATA DE ARAUJO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLAUDETE BERNARDES DE OLIVEIRA contra a decisão proferida pelo Juízo

de Direito da 1ª Vara de Mogi Mirim, que, em ação visando ao restabelecimento de auxilio doença, indeferiu o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

Analisando o conteúdo destes autos, verifico que não houve juntada da cópia da procuração outorgada ao advogado da parte

agravante, peça obrigatória nos termos do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil.

Ademais, a preclusão consumativa impede a juntada posterior da peça faltante, qual seja, a cópia da mencionada procuração.

Por essas razões, o presente agravo não merece ser conhecido.

Destarte, sendo inadmissível, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil e do

artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais.

Int.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.008204-9        AG  328346 

ORIG.   :  0700001546  2 Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  JOSE RODRIGUES 

ADV     :  LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE RODRIGUES contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de

Mauá, que, em ação de concessão de beneficio assistencial, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

– INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Pelo regime introduzido pela Lei nº 9.139/95, que deu nova redação ao artigo 524 do Código de Processo Civil, o agravo de

instrumento deve “ser dirigido diretamente ao tribunal competente” para apreciá-lo.

Outrossim, não é possível considerar como data da interposição do recurso àquela apontada na chancela do protocolo estadual, pois

não há protocolo integrado entre este Tribunal Regional Federal e a Justiça Estadual paulista (item I do Provimento nº 106, de

24.11.94, e artigo 2º, § 2º, do Provimento nº 148, de 02.06.98, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região).

Dessa forma, protocolado erroneamente e dirigido a tribunal incompetente para sua apreciação, circunstâncias que não suspendem

ou interrompem o prazo recursal, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que for apresentada a petição recursal

no protocolo desta C. Corte.

Nesse sentido, já decidiu este E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, “in verbis”:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUIZO DE ADMISSIBILIDADE NEGATIVO.

I - A interposição de agravo de instrumento em tribunal incompetente enseja o seu não conhecimento, ex vi do art. 524 do CPC, com

a redação que lhe foi dada pela Lei 9.139/95.

II - Negado provimento ao agravo regimental.

(TRF-3ªR, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento, Processo 96.03.066178-3/SP, Relator Juiz Arice Amaral, Segunda Turma,

v.u., DJ 16.10.96, pág. 78.474).

“In casu”, equivocou-se o agravante no endereçamento da petição do recurso, dirigindo-a ao Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo (fl. 02).

Por ter sido a decisão agravada proferida por juiz de direito no exercício de jurisdição federal, foram estes autos redistribuídos,

primeiramente, ao E. Tribunal de Justiça de São Paulo, e, posteriormente, encaminhados a este E. Tribunal Regional Federal (fls.

34/39).

Assim, publicada a decisão agravada em 14.09.2007 (fl. 13) e tendo sido este recurso apresentado neste E. Tribunal apenas em

05.03.2008 (fl. 02), em razão da remessa dos autos pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, entendo que este recurso é

intempestivo.

Destarte, sendo intempestivo, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil e artigo

33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais.

Int.
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São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2003.03.99.023289-9        AC  888993 

ORIG.   :  9500000434  2 Vr ANDRADINA/SP 

APTE    :  SEVERINA MARIA DE JESUS MARTINS e outros 

ADV     :  VANIA SOTINI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Tratam-se de embargos à execução opostos pelo INSS em 21/10/2002, em face de execução de valor complementar do Precatório n°

1999.03.00.019475-4, no valor de R$ 5.429,03 (cinco mil, quatrocentos e vinte e nove reais e três centavos) para julho/2002,

alegando a incorreção do cálculo apresentado pelas exeqüentes por empregar índice de correção monetária em desconformidade com

a Lei e computar juros moratórios sobre juros, bem como a inexistência de mora ou saldo remanescente, tendo em vista o pagamento

do precatório dentro do prazo legal. Atribui à causa o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

A r. sentença, prolatada em 24/02/2003, julgou procedente o pedido, reconhecendo a inexistência de mora do Instituto e a

desnecessidade de expedição de precatório complementar. Condenou as vencidas, em virtude da sucumbência, ao pagamento de

custas e despesas processuais, salvo se beneficiárias da assistência judiciária, sendo isentas, em tal caso, destes pagamentos, nos

termos do art. 12 da Lei 1060/50 (fls. 32/33).

Inconformadas, apelam as embargadas sustentando a existência de saldo a ser executado, decorrente de juros moratórios, devidos

desde a apresentação da conta de liqüidação até o efetivo pagamento do débito. Requerem o provimento da apelação e o

prosseguimento da execução pelos valores que apresentam em apenso (fls. 36/44).

Com contra-razões, subiram os autos para este E. Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

Os presentes embargos à execução foram opostos em face de título judicial oriundo de ação de conhecimento (Proc nº

96.03.090899-1), ajuizada em 07/08/1995, visando a concessão do benefício da aposentadoria por idade às embargadas.

Promovida a execução, foi efetuado depósito judicial pelo Precatório nº 1999.03.00.019475-4, ensejando o levantamento da quantia

de R$ 35.210,00 (trinta e cinco mil, duzentos e dez reais) em 03/2001 (fls. 212/213 e 217). 

As exeqüentes peticionaram, então, requerendo nova citação da Autarquia, com o intuito de receber saldo remanescente (fls.

222/224), tendo o douto magistrado “a quo”, após a manifestação do INSS (fls. 226/227), não acolhido referido pleito, sob o

fundamento de que eventuais diferenças deveriam ter sido reinvidicadas no momento oportuno, ou através de ação própria (fl. 228),

o que ocasionou o arquivamento do processo (fl. 229).

Desarquivado o processo, em petição de fls. 231/234, as exeqüentes pleiteiam novamente a execução do saldo remanescente, no

valor de R$ 5.429,03 (cinco mil, quatrocentos e vinte e nove reais, e três centavos), sendo que o MM. Juiz, desta feita, determinou a

citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC (fl. 235), tendo sido interpostos os presentes embargos à execução.

Ora, inadmissível a determinação de citação do INSS para oposição dos presentes embargos em fase de execução de valor

complementar ao Precatório, eis que o processo de execução é uno.

Com efeito, não se deve admitir a existência de inúmeras execuções, embargos autônomos e consecutivas execuções dos acessórios,

o que acarretaria a procrastinação da dívida da autarquia previdenciária. 

Portanto, deve o processo ser  extinto sem julgamento do mérito, de ofício, nos termos do art. 267, IV, do CPC. É esse o

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme as ementas transcritas a seguir:

“PROCESSUAL. EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. CONTA DE ATUALIZAÇÃO. NOVA

CITAÇÃO PARA OFERECER EMBARGOS. ARTIGO 730, DO CPC. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

SÚMULA 07 DO STJ. "Descabe nova citação para oferecer embargos contra conta de atualização de precatório em processo de

embargos à execução, vez que o artigo 730, do CPC se refere apenas à citação no início da execução. Precedentes do STJ. Recurso

conhecido, mas desprovido." (REsp. 280.180/SP, Quinta Turma, rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 04/02/2002)”

(Resp 414476 PR Relator: Min. Hamilton Carvalhido - DJU:07/04/2003)

“RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. MEIO DE

IMPUGNAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INADMISSIBILIDADE. PROCESSO UNO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.
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AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

Os embargos à execução constituem meio de impugnação incabível contra a conta de atualização apresentada pelo exeqüente para a

expedição de precatório complementar, sob pena de enxertar-se uma infinidade de processos de execução para um único processo de

conhecimento, perpetuando-se, assim, a dívida da Fazenda Pública. A execução é um processo uno e foi há muito iniciada, momento

em que, na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, foi a União citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é

necessária uma nova citação para a oposição de novos embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. Recurso

especial a que se nega provimento.”

(RESP 385413 MG – Relator: Min Luiz Fux – DJU:19/12/2002)

Dessa forma, em virtude da impossibilidade de embargos à execução em sede de Precatório complementar, a decisão de fl. 235 dos

autos principais resta nula, devendo o INSS ser intimado para eventual apresentação de impugnação.

Isto posto, anulo, de ofício, a decisão que determinou a citação do INSS e, por decorrência, o processamento e a sentença prolatada

nestes embargos, ficando prejudicada a apelação, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que seja o devedor

(INSS) intimado para se manifestar sobre a pretensão da exeqüente, dirimindo o Juízo o pedido por meio de decisão interlocutória,

sujeita a agravo de instrumento.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2003.61.83.015995-4     REOMS  298409 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  RUBENS ZANI 

ADV     :  SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO             SP>1ª

SSJ>SP RELATOR :  JUIZ FED CONV RAFAEL MARGALHO / SÉTIMA TURMA 

Trata-se da ação mandamental objetivando o afastamento do ato administrativo de indeferimento da concessão do auxílio-doença,

com base na perda da qualidade de segurado, implantando o benefício.  

A liminar foi concedida para determinar que a análise do pedido administrativo seja realizada afastando-se a perda da qualidade de

segurado, devendo o benefício ser implantado caso preenchidas todas as condições.

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido, concedendo a segurança pleiteada nos termos da liminar, que restou

confirmada. Honorários advocatícios indevidos. Custas ex lege. Foi determinado o reexame necessário. 

Após o sentenciamento do feito, foi noticiado pelo impetrado que o benefício foi concedido em 24/08/2004 e cessado em

24/07/2006, em virtude do óbito do impetrante.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não conhecimento da remessa oficial.

Decido.

Ao relator compete o exame das condições da ação, devendo verificar se estão presentes os pressupostos de admissibilidade

(cabimento, legitimidade, interesse, tempestividade, regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo).

Caso existentes quando da propositura da ação, mas desaparecendo um deles durante o processamento do feito, há carência

superveniente também ensejando o não conhecimento da remessa oficial.

Trata-se de matéria de ordem pública a respeito da qual o juiz deve pronunciar-se ex officio, a qualquer tempo e grau de jurisdição.

Neste passo, dispõe o caput do art. 557 do CPC que “O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Superior Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior”.

No caso em tela, constata-se que o objeto da ação (concessão do auxílio-doença) se esgotou, ante o falecimento do impetrante.

Sendo assim, julgo prejudicada a presente remessa oficial.

Intimem-se. Oficie-se.

Baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO

Juiz Federal convocado
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Relator

PROC.   :  2004.03.99.001489-0        AC  912835 

ORIG.   :  9300000625  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAUDELINO DE JESUS PAZINE 

ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Tratam-se de embargos à execução opostos pelo INSS em 21/01/2003, em face de execução de valor complementar do Precatório n°

2000.03.00.054634-1, no valor de R$ 3.767,04 (três mil, setecentos e sessenta e sete reais, e quatro centavos) para 11/2002, alegando

o pagamento integral do débito, com base em cálculo elaborado pelo próprio exeqüente e com o qual concordou o Instituto.

A r. sentença, prolatada em 08/07/2003, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a existência de saldo em favor do

embargado, no montante de R$ 2.859,57 (dois mil, oitocentos e cinqüenta e nove reais, e cinqüenta e sete centavos), conforme

apurou a Contadorial Judicial (fl. 09), decorrente de diferenças de correção monetária e de juros de mora. Não houve a condenação

em honorários, diante da sucumbência recíproca (fls. 14/15).

Inconformado, apela o INSS sustentando a inaplicabilidade do índice de correção monetária utilizado pelo contador e a inexistência

de juros de mora ou saldo em favor do exeqüente, reclamando a procedência dos embargos (fls. 18/22).

Com contra-razões, subiram os autos para este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal, em parecer acostado nas fls. 38/51, opina pelo parcial provimento ao recurso de apelação.

É o relatório.

DECIDO.

Os presentes embargos à execução foram opostos em face de título judicial oriundo de ação de conhecimento (Proc nº

95.03.083188-1), ajuizada em 17/12/1993, visando a concessão do benefício do amparo social em favor do embargado.

Promovida a execução, foi efetuado depósito judicial pelo Precatório nº 2000.03.00.054634-1, ensejando o levantamento da quantia

de R$ 16.649,65 (dezesseis mil, seiscentos e quarenta e nove reais, e sessenta e cinco centavos) em 10/2002 (fls. 223/224 e 230v). 

Em petição de fls. 234/236, o exeqüente pleiteia a execução do saldo remanescente, no valor de R$ 3.767,04 (três mil, setecentos e

sessenta e sete reais e quatro centavos), sendo que o MM. Juiz determinou a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC (fl.

237), tendo sido interpostos os presentes embargos à execução.

Ora, inadmissível a determinação de citação do INSS para oposição dos presentes embargos em fase de execução de valor

complementar ao Precatório, eis que o processo de execução é uno.

Com efeito, não se deve admitir a existência de inúmeras execuções, embargos autônomos e consecutivas execuções dos acessórios,

o que acarretaria a procrastinação da dívida da autarquia previdenciária. 

Portanto, deve o processo ser  extinto sem julgamento do mérito, de ofício, nos termos do art. 267, IV, do CPC. É esse o

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme as ementas transcritas a seguir:

“PROCESSUAL. EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. CONTA DE ATUALIZAÇÃO. NOVA

CITAÇÃO PARA OFERECER EMBARGOS. ARTIGO 730, DO CPC. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

SÚMULA 07 DO STJ. "Descabe nova citação para oferecer embargos contra conta de atualização de precatório em processo de

embargos à execução, vez que o artigo 730, do CPC se refere apenas à citação no início da execução. Precedentes do STJ. Recurso

conhecido, mas desprovido." (REsp. 280.180/SP, Quinta Turma, rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 04/02/2002)”

(Resp 414476 PR Relator: Min. Hamilton Carvalhido - DJU:07/04/2003)

“RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. MEIO DE

IMPUGNAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INADMISSIBILIDADE. PROCESSO UNO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

Os embargos à execução constituem meio de impugnação incabível contra a conta de atualização apresentada pelo exeqüente para a

expedição de precatório complementar, sob pena de enxertar-se uma infinidade de processos de execução para um único processo de

conhecimento, perpetuando-se, assim, a dívida da Fazenda Pública. A execução é um processo uno e foi há muito iniciada, momento

em que, na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, foi a União citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é

necessária uma nova citação para a oposição de novos embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. Recurso

especial a que se nega provimento.”

(RESP 385413 MG – Relator: Min Luiz Fux – DJU:19/12/2002)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1090 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Dessa forma, em virtude da impossibilidade de embargos à execução em sede de Precatório complementar, a decisão de fl. 237 dos

autos principais resta nula, devendo o INSS ser intimado para eventual apresentação de impugnação.

Isto posto, anulo, de ofício, a decisão que determinou a citação do INSS e, por decorrência, o processamento e a sentença prolatada

nestes embargos, ficando prejudicada a apelação, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que seja o devedor

(INSS) intimado para se manifestar sobre a pretensão da exeqüente, dirimindo o Juízo o pedido por meio de decisão interlocutória,

sujeita a agravo de instrumento.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2004.03.99.007488-5        AC  920000 

ORIG.   :  0200001064  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSA FERNANDES PEREIRA 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 08-10-2002 em face do INSS, citado em 14-02-2005, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91.

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela na fl. 84.

A r. sentença proferida em 14-04-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da data do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, a partir da

citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença.

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido

os requisitos necessários para a concessão do benefício. Pleiteia, ainda, a cassação da concessão da tutela antecipada. Caso mantido

o decisum, requer a redução da verba honorária.

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 10-07-1938, que sempre foi trabalhadora rural, na condição de diarista.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em

25-09-1954, com Francisco Manoel Pereira, qualificado como lavrador (fl. 13).

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora sempre

trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 87/88.

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente trabalhadora rural,

sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se que, embora conste da certidão

de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é admissível estender tal ofício também à mulher e

companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura

realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial
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n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis:

“A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão,

consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início de prova material, ainda

que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, em se tratando de pensão.

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria situação de

atividade comum ao casal.

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade rural, mas sim

da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. Entretanto, a lei não exige que o

início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 8.213/91, servindo apenas para

convalidar a prova testemunhal.”

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal circunstância em

relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como confirmam os

seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova material.

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias ordinárias.”

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.)

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE –RURÍCOLA – PROVA DOCUMENTAL –

CERTIDÃO DE CASAMENTO – CONCESSÃO DO BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES.

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula

07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é

extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

2. (...)

3.Precedentes desta Corte.

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido.”

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344).

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO

DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída por dados do

registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91,

servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido.”

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.)

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO

LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO

ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA.

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, conforme artigos

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo da Lei, não sendo exigência

legal o recolhimento de contribuições previdenciárias.

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado.

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua qualificação como

lavrador.

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas.

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia cumprido os
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requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria.

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.

(...)

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum.

- Apelação do INSS parcialmente provida.”

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535 ).

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho exercido em

regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 8213/91, sendo tal entendimento

cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, no sentido de que: “A certidão de

casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova

material da atividade de rurícola.”, destarte, sem ressalvas. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima exigida, bem

como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera impedimento à concessão do

benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI).

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho

rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

“Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e,

após a vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça

Federal.

Todavia, merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 10% (dez por

cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre

o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ).

Por derradeiro, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 do Código

de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 5º da Lei de Introdução

ao Código Civil, segundo o qual “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem

comum”, justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da

República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal,

bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e
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solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III

do artigo 3º, da mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos

da tutela, assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS

para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do

STJ).

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2004.03.99.020600-5        AC  944948 

ORIG.   :  0300000585  1 Vr IEPE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO ERNESTO DE OLIVEIRA 

ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 15-10-2003 em face do INSS, citado em 21-03-2005, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data do requerimento.

A r. sentença proferida em 24-11-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da data do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, na razão de

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas nos termos da Súmula nº 111 do STJ.

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido

os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo inicial do benefício na

data da prolação da sentença, da correção monetária observando-se os índices utilizados pelo INSS para a concessão de benefícios e

da incidência dos juros de mora a partir da data da citação, bem como a redução da verba honorária e a isenção do pagamento de

despesas processuais.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 29-03-1943, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios rurais, na

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: certidão de seu

casamento, celebrado em 26-05-1962 (fl. 14), certidão de nascimento de um de seus filhos, lavrada em 23-07-1970 comprovando

que a família residia na “Fazenda Marabá” (fl. 15) e certificado de dispensa de incorporação, datado de 13-06-1975 (fl. 20), todos

qualificando-o como lavrador, bem como CTPS própria, com registros de trabalho rural nos períodos de 20-04-1968 a 20-05-1976,

20-08-1977 a 19-02-1982 e 20-04-1982 a 30-06-1983 (fls. 17/19).

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte autora sempre
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trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 111/112.

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL – PROVA MATERIAL –  CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO –

CONCESSÃO – CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE.

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do autor,

constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria rural, por idade.

- Precedentes.

- Recurso conhecido, porém, desprovido.”

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480).

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM

NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE. 

(....)

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-se em início

razoável de prova documental. Precedentes. 

- Agravo regimental improvido.

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462).

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL.

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova material da

atividade rurícola. Precedente desta Corte.

2 - Pedido procedente.”

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, v. u., DJ

04/06/2001, pg. 57).

Quanto à realização de atividade urbana, por um curto período, tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola do requerente,

visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais  a demonstrarem que a parte autora trabalhou preponderantemente nas

lides rurais. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho

rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

“Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1095 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Código de Processo Civil.

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do  decisum, pois arbitrados de acordo com o entendimento desta

Turma. Ademais, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu nova redação à

Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo "vincendas" vinha sendo

interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a vigorar com o seguinte texto:  "Os

honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." (grifo nosso)

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante à fixação do termo inicial dos juros de mora na data da citação, por falta

de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo do apelante e quanto ao pedido de

isenção do pagamento das despesas processuais, por falta de interesse recursal, uma vez que não houve a referida condenação pela r.

sentença.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do INSS,

no tocante à fixação do termo inicial dos juros de mora na data da citação e quanto ao pedido de isenção do pagamento das despesas

processuais, por falta de interesse recursal e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício

na data da citação e esclarecer que o cálculo da correção monetária dar-se-á pelo Provimento n.º 26/01 da E. Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3º Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2004.03.99.024111-0        AC  952564 

ORIG.   :  0300000734  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARIA HELENA FARIAS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO              PARANAPANEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 18-08-2003 em face do INSS, citado em 24-09-2003, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a propositura da ação.

A r. sentença proferida em 03-03-2004 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos da Lei nº 6.899/81 e do Provimento nº 24/97 do TRF

da 3ª Região, com incidência de juros de mora, a partir da citação. Determinou o pagamento dos atrasados na forma do disposto no

artigo 100 da Constituição Federal, ressalvado o disposto no artigo 128 da Lei nº 8.213/91. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento

de despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas,

observada a Súmula nº 111 do STJ. Foi determinado o reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido

os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que o pagamento dos atrasados se dê por

precatório. Pede, ainda, a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, e a limitação da incidência da verba honorária às

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,
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bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 10-09-1922, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios rurais,

juntamente com sua família.

A requerente juntou aos autos os seguintes documentos: certidão de seu casamento, celebrado em 28-04-1969, com Eliziário Dias de

Oliveira, qualificado como lavrador (fl. 05), bem como declaração feita pela parte autora em 27-03-1996, destinada ao INSS, porém

sem protocolo, afirmando que a mesma exerceu atividade rural, em regime de economia familiar, no período de 1978 a 1980 e não

enviou as notas de produtor referentes a este período por não ter conseguido financiamento rural juntos as agencias bancárias (fl. 09)

e notas fiscais, em nome de seu cônjuge, emitidas em 06-12-1971, 05-06-1972, 12-03-1973, 16-08-1974, 15-04-1975, 21-01-1976,

11-09-1976, 16-02-1977, 13-06-1977, 29-09-1981, 20-04-1982, 17-05-1982 e 08-08-1983 (fls. 10/22).

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre

Professor Aníbal Fernandes, in verbis:

“...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos analisados

se busque obter um escrito como “início de prova”. O ponto é importante, pois uma fotografia pode constituir-se em início de prova

material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo.

Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...” 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241).

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável de prova

material do exercício de atividade rural em regime de economia familiar, visto que a parte autora não comprovou a existência da

propriedade na qual afirma ter trabalhado.

Ressalte-se que a requerente afirmou na exordial que o exercício da atividade rural se deu em regime de economia familiar, fato este

atestado pelos depoimentos das suas testemunhas (fls. 56/57), aqui transcritos:

Rogério Fernandes de Morais: “Conheço a autora há quase 30 anos e pelo que sei ela sempre trabalhou na lavoura com seu marido

em lavouras de amendoim, algodão mamona entre outros. Ela sempre trabalhou em regime de economia familiar. Pelo que sei a

autora nunca trabalhou na cidade e não posso dizer se ela trabalha até o presente momento. A chácara é pequena, no máximo de 7 a

8 alqueires. A filha da autora possui uma chácara e a autora também a auxilia até hoje.”

Jeovane Ferreira da Silva: “Conheço a autora há 40 anos e pelo que sei ela sempre trabalhou na lavoura com seu marido em lavouras

de amendoim, algodão, mamona entre outros. Ela sempre trabalhou em regime de economia familiar. Pelo que sei a autora nuca

trabalhou na cidade e ela trabalha até o presente momento A chácara é pequena, no máximo de 3 a 4 alqueires. A filha da autora

possui uma chácara e a autora também a auxilia até hoje.”

Sendo assim, seria imprescindível que a requerente apresentasse documentos, tais como: imposto territorial rural – ITR , certidão de

registro de imóveis, certificado do INCRA, entre outros, para fins de comprovar não só a existência da propriedade, mas também se

atividade se enquadra nos moldes do conceito de regime de economia familiar, pois, se assim não o fosse, tratando-se de produtor

rural, imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas pela parte autora.

Ademais, nota-se que a requerente recebe benefício de pensão por morte – empregador rural (grifo nosso), desde 1984, o que

evidencia ainda mais a necessidade de apresentação de documentos referentes à propriedade, a fim de comprovar o alegado regime

de economia familiar.

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade do início de prova

material, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou

provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência

por ser beneficiária da justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2004.03.99.026649-0        AC  960016 
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ORIG.   :  0200000896  1 Vr NOVA GRANADA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO FRANCO GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PIERINA THEODORO MARTINS 

ADV     :  ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 29-07-2002 em face do INSS, citado em 21-08-2002, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação.

A r. sentença proferida em 23-09-2003 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos da Lei nº 6.899/81, com incidência de juros de mora,

na razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da liquidação. Custas ex vi legis. Foi determinado o reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, nulidade da r. sentença por falta de fundamentação. No mérito,

argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a

concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba honorária e a isenção do pagamento de custas

processuais.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, alegando, preliminarmente, nulidade da r. sentença por falta de fundamentação. No mérito,

sustenta em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos, especialmente no que tange à

comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, correspondente à carência do

benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides

rurais.

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Outrossim, é certo que as partes têm direito à prestação jurisdicional de forma completa, havendo a necessidade da explicitação dos

fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito nos termos do art. 458 do CPC.

No presente caso, rejeito a preliminar argüida de nulidade da sentença por ausência de fundamentação, pois esta apresentou todas as

condições necessárias à sua validade, inclusive, detalhando os requisitos para a concessão do benefício pleiteado e citando os

documentos considerados início de prova material do alegado exercício de atividade rural.

Passo, então à análise do mérito.

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 12-02-1937, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios rurais, em

regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

A requerente juntou aos autos os seguintes documentos: habilitação de casamento, edital de proclamas e certidão de habilitação e de

casamento civil, celebrado em 16-07-1960, com Arthur Martins Filho, residente na “Fazenda Santana”, datados de 01-07-1960 e

16-07-1960 (fls. 10/11, 16/19 e 29), título eleitoral de seu marido, residente na “Fazenda Salto”, datado de 05-09-1970 (fl. 32) e

cartão do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Icém, atestando que seu cônjuge residia na “Fazenda Salto” (fl. 33), todos

qualificando seu marido como lavrador, bem como CTPS de seu esposo, com registros de trabalho rural nos períodos de 01-04-1957

a 30-09-1984 e 01-10-1984, sem data de saída (fls. 30/31) e CTPS própria, constando apenas sua qualificação civil (fls. 08/09).

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre

Professor Aníbal Fernandes, in verbis:

“...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos analisados

se busque obter um escrito como “início de prova”. O ponto é importante, pois uma fotografia pode constituir-se em início de prova

material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo.

Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...” 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241).

In casu, nota-se que a prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1098 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação previdenciária, uma

vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano, conforme se verifica do Cadastro Nacional

de Informações (DATAPREV) - fls. 102/109, com inscrição de pedreiro em 01-06-1977 e recolhimento de contribuições no período

de janeiro de 1985 a novembro de 1987, junho de 1988 a outubro de 1989, dezembro de 1989 a maio de 1990 e julho de 1990 a

setembro de 1998. Ademais, seu cônjuge requereu aposentadoria por tempo de serviço rural, alegando que trabalhou como lavrador

até 01-09-1986, quando passou a ser administrador de fazendas (fls. 21/28), demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia

trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome.

Ainda, a prova oral colhida nos autos mostra-se em desconformidade com o alegado pela parte autora na inicial, não se servindo a

comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos

depoimentos das fls.87/90, aqui transcritos:

Pierina Theodoro Martins (requerente): “Faz um ano e meio que moro na cidade de Icém e desde então cuido só de minha casa.

Antes disso eu morei por mais de 40 anos na fazenda Salto, da família de Eduardo Luiz Pinto e Silva onde meu marido era

administrador e empregado registrado e se encontra aposentado. Nesse período eu ajudava na casa da sede, de manhã, na hora do

almoço, cuidava de minha própria casa e ajudava, também na roça, com milho, vassoura, arroz, essas coisas. Nós só tivemos um

filho. Eu não fui registrada naquela propriedade. Rua Capitão Jonas Francisco é o endereço de meu filho e desde que estou em Icém

moro na Rua Evangelista Ventura de Lima. Eu me inscrevi e trabalhei como costureira e forneci o endereço de meu filho entre 93 e

97. Não me recordo se meu marido se inscreveu e recolheu como pedreiro autônomo entre 85 e 98 e seu nome é Artur Martins

Filho.”

Lino Antonio do Nascimento: “Conheço a autora há muitos anos e sei informar que depois que o marido aposentou faz uns 2 anos

ela mudou para Icém e aí ela só cuida da casa dela. Antes eles moravam e trabalhavam na fazenda Salto. Eu trabalhei lá tem uns 40

anos e nessa época ela ajudava a cuidar da sede, fazer queijo e cuidava da horta. Levava comida para o pessoal na roça e o marido

dela cuidava do gado na fazenda e tocava uma roça por fora na fazenda mesmo. Nessa época ela era recém casada. A cerca de 5 anos

atrás ainda ela fazia esse mesmo tipo de serviço, cuidava da horta, da casa, essas coisas. Ela chegou a costurar umas roupinhas para

fora, o pessoal da fazenda mesmo. Não é do meu conhecimento que o marido da autora tenha trabalhado de pedreiro na cidade. A

horta era um pedacinho bom, mas era pra eles comerem mesmo. Não sei informar se tinha plantação de vassoura na fazenda Salto.”

Silvino Queiroz: “Conheço a autora há mais de 40 anos e sei informar que há 2 anos mudou para a cidade e parou de trabalhar. Eu

conheci por volta de 70 na fazenda Salto onde eu trabalhei por uns 4 anos e ela ficou por lá por mais de 30 anos. Ela ainda era

solteira quando a conheci. Ela também ajudava o marido na roça além de prestar serviços na sede. Ela trabalhava com arroz, milho,

essas coisas. Não é do meu conhecimento que ela tenha trabalhado como costureira ou exercendo outra atividade urbana, ou mesmo

seu marido tenha trabalhado de pedreiro. A ultima vez que a vi na fazenda Salto foi um pouco antes de se mudar para a cidade. Lá na

sede não sei se era empregada ou recebia salário, mas ela cuidava da casa, fazia comida e cuidava dos porcos e no resto do tempo

ajudava no marido a cuidar da roça.”

Lídio José Dias: “Conheço a autora faz mais de 40 anos desde que era solteira e morava na fazenda do Salto. Ela se casou lá e

continuou morando e trabalhando até 2 anos atrás quando mudou para a cidade e parou de trabalhar. Ela ajudava no que precisava,

na sede, na roça, desde fazer comida para patrão, até arrancar milho, mandioca, essas coisas. Ela costurava na casa dela na fazenda,

mas não é do meu conhecimento que costurasse ou vendesse roupa para fora. Também não é de meu conhecimento de que o marido

dela tivesse trabalhado de pedreiro. Eles tiveram um filho só. Quando eu trabalhei lá eles já estava na escola e já faz uns 4 anos que

parei. Entre as várias atividades tinha esse negócio de plantar vassoura, mas deles mesmo, era alguma coisa pra comer.”

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do exercício de atividade exclusivamente rural, tendo a parte autora,

inclusive, se inscrito junto ao INSS e efetuado recolhimentos como contribuinte individual, na condição de costureira (depoimento

pessoal), nos períodos de setembro de 1993 a abril de 1997 (fls. 73/74). Desta forma, conclui-se não haver congruência entre o

alegado na exordial e os documentos constantes dos autos e a prova testemunhal colhida, não restando demonstrado que a parte

autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial.

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização do início de

prova material acostada aos autos, bem como devido a contradição da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, rejeito a

matéria preliminar e, no mérito, dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte

autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR
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PROC.   :  2004.03.99.027937-9        AC  962851 

ORIG.   :  0300000852  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUZIA TEODORA DE ARAUJO 

ADV     :  MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO               PARANAPANEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 12-09-2003 em face do INSS, citado em 01-10-2003, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, a partir do requerimento.

A r. sentença proferida em 17-03-2004 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente conforme disposto na Lei 6899/81 e Provimento 24/97 do TRF,

devendo ser cobrados na forma do artigo 100, da CF, ressalvado o disposto no artigo 128, da Lei 8.213/91, com incidência de juros

de mora, a partir da citação. Condenou o INSS ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor das parcelas em atraso (Súmula 111 do STJ). Foi determinado o reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a autora não comprovou ter efetuado as contribuições previdenciárias

necessárias, bem como não apresentou prova material suficiente a comprovar a sua atividade nas lides rurais durante o período de

carência exigido na legislação previdenciária. Caso mantido o decisum, requer a incidência da verba honorária somente sobre as

prestações vencidas até a data da sentença, a fixação do termo inicial de concessão do benefício a partir da citação e que a execução

do crédito seja feita por precatório.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 26-03-1948, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios rurais, em

regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos Termo de Autorização de Uso fornecido

pela Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania – Instituto de Terras, datado de 09-10-1997, por meio do qual foi concedido à

autora o direito de uso de uma área de terras rurais de 20,30ha, localizada no Município de Mirante do Paranapanema, de

propriedade da Fazenda do Estado de São Paulo, administrada pelo Instituto de Terras (fl. 35), bem como cédulas rurais

pignoratícias datadas de 13-10-2000 e 10-06-2003 (fls. 31/34 e 40/43), nota de crédito rural datada de 17-12-2001 (fls. 36/39) e

notas fiscais emitidas no período de 1995 a 2001 (fls. 13/30 e 45/62), estando todos os documentos em nome da demandante.

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte autora sempre

trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela

legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 100/101.

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL – PROVA MATERIAL –  CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO –

CONCESSÃO – CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE.

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do autor,

constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria rural, por idade.

- Precedentes.
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- Recurso conhecido, porém, desprovido.”

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480).

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM

NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE. 

(....)

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-se em início

razoável de prova documental. Precedentes. 

- Agravo regimental improvido.

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462).

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL.

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova material da

atividade rurícola. Precedente desta Corte.

2 - Pedido procedente.”

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, v. u., DJ

04/06/2001, pg. 57).

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho

rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe : 

“Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

Registro, por oportuno, que de acordo com o disposto no artigo 1º da Lei nº 10.099/2000, que modifica o artigo 128, da Lei nº

8.213/91, com o trânsito em julgado será cabível o levantamento do teto estabelecido na referida norma legal, independentemente da

expedição de precatório, todavia, devendo ser observada a ressalva do § 1º do referido artigo no sentido de que: “É vedado o

fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo que o pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida no

caput e, em parte, mediante expedição do precatório”.

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação,

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da

Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), tendo em vista que o

termo inicial do benefício data de 01-10-2003 e a sentença fora proferida em 17-03-2004, razão pela qual o valor da condenação de

acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório.
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Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de fixação do termo inicial do benefício pleiteado a partir da

citação, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo do apelante.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e de parte da

apelação do INSS no tocante ao pedido de fixação do termo inicial do benefício pleiteado a partir da citação, por falta de interesse

recursal e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para fixar a verba honorária em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2004.03.99.033385-4        AC  976196 

ORIG.   :  0300001384  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADAO DOS SANTOS 

ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 20-11-2003 em face do INSS, citado em 13-01-2004, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação.

A r. sentença proferida em 03-05-2004 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado a partir

da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos das Leis n.os 6.899/81 e 8.213/91, bem como

legislação superveniente, com acréscimo de juros de mora a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas

processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas, como tal

entendidas todas as parcelas que integrarão o precatório, a serem executadas na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil,

conforme entendimento da Súmula 111 do E. STJ, não incidindo, portanto, sobre as parcelas vincendas, ou seja, aquelas que serão

pagas administrativamente com a implantação do benefício no sistema geral de previdência social. Foi determinado o reexame

necessário.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os

requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, pede a isenção das verbas da sucumbência ou, caso

não seja esse o entendimento, a redução da verba honorária.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 07-09-1938, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios rurais, em

regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em

17-09-1960 (fl. 13) e certificado de reservista expedido em 07-07-1960 (fl. 15), constando em ambos os documentos sua

qualificação como lavrador, bem como contrato particular de parceria agrícola firmado pelo período de 30-09-1985 a 30-09-1987 (fl.

21), declarações do produtor rural referentes aos exercícios de 1972 a 1986 (fls. 22/60) e notas fiscais demonstrando a
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comercialização da produção nos anos de 1971 a 1985 (fls. 61/75).

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte autora sempre

trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, bem como para diversos produtores, confirmando que o requerente teve

um efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos

das fls. 103/104.

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL – PROVA MATERIAL –  CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO –

CONCESSÃO – CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE.

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do autor,

constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria rural, por idade.

- Precedentes.

- Recurso conhecido, porém, desprovido.”

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480).

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM

NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE. 

(....)

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-se em início

razoável de prova documental. Precedentes. 

- Agravo regimental improvido.

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462).

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL.

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova material da

atividade rurícola. Precedente desta Corte.

2 - Pedido procedente.”

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, v. u., DJ

04/06/2001, pg. 57).

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho

rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe : 

“Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.

Quanto à realização de atividade urbana, conforme se verifica na CTPS da parte autora acostada nas fls. 17/20, tal fato não

descaracteriza a qualidade de rurícola do requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais de que o autor

trabalhou, predominantemente, nas lides rurais. 
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Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação,

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da

Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), tendo em vista que o

termo inicial do benefício data de 13-01-2004 e a sentença fora proferida em 03-05-2004, razão pela qual o valor da condenação de

acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório.

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial

provimento à apelação do INSS para fixar os honorários advocatícios em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e isentar a autarquia

do pagamento das custas processuais.

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2004.03.99.035134-0        AC  979130 

ORIG.   :  0200002475  1 Vr IGARAPAVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  NATALIA DOS SANTOS DE AGUIAR incapaz 

REPTE   :  NILDA GOMES DOS SANTOS 

ADV     :  ANDRÉ LUIZ QUIRINO (Int.Pessoal) 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAFAEL MARGALHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc.

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 27/11/2002, em face do INSS, citado em 24/01/2003, objetivando a concessão do

benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, inclusive abono anual, com

pedido de tutela antecipada.

A r. sentença, proferida em 07/10/2003, julgou procedente o pedido de “aposentadoria por invalidez formulado por NATALIA

AGUIAR DOS SANTOS”, fixando o termo inicial na data da perícia médica (31/07/2003), sendo as parcelas em atraso corrigidas

monetariamente, nos termos da Lei nº 6.999/81, e acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, conforme as Súmulas

nº 148 e 204 do E. STJ. Condenou o INSS ao pagamento de honorários periciais, no valor de um salário mínimo, bem como de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 2.400,00).

Irresignada, a Autarquia interpôs apelação, alegando que a parte autora não demonstrara o devido preenchimento dos requisitos

legais para a concessão da “aposentadoria por invalidez.” Pleiteia, portanto, a reforma da r. sentença, com inversão do ônus da

sucumbência. Caso seja mantido o decisum, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial, que a

correção monetária seja efetuada nos termos da Lei nº 6.899/81, da Súmula nº 148 do STJ e da Súmula nº 8 deste Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, que os honorários advocatícios sejam reduzidos e que seja isenta de despesas processuais.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

O Ministério Público Federal emitiu seu parecer, nas fls. 97/103, opinando pelo “não conhecimento do recurso de Apelação

interposto pelo INSS e, no reexame necessário, pela reforma da sentença no que concerne ao termo inicial da concessão do

benefício, juros e honorários advocatícios.”

É o relatório.

D E C I D O.

A r. sentença julgou procedente o pedido de “aposentadoria por invalidez formulado por NATALIA AGUIAR DOS SANTOS”, por

entender que preenchera os requisitos necessários para a concessão do benefício.

In casu, é nítido o descompasso existente entre o pedido de “NATALIA DOS SANTOS DE AGUIAR” (fl. 08) e o concedido em

sentença.
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Da leitura da peça exordial, verifica-se que a requerente pleiteia o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo

203, inciso V, da Constituição Federal, mas a r. sentença concedeu a aposentadoria por invalidez, prevista no artigo 42 da Lei nº

8.213/91, ocasionando, assim, nulidade.

Trata-se, portanto, de sentença extra petita, em desarmonia com a pretensão da parte, que acarreta a nulidade absoluta do julgado, já

que esta E. Corte não poderá adentrar no mérito da questão, sob pena de suprimir um grau de jurisdição.

Neste sentido:

“PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ‘EXTRA PETITA’: NULIDADE TOTAL. PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO ENTRE O

PEDIDO E A SENTENÇA: INOBSERVANCIA. ARTS. 128 E 460 DO CPC: VIOLADOS. SANEAMENTO DA SENTENÇA

PELO TRIBUNAL ‘A QUO’: IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS REGRAS INSCRITAS NO ART. 515 DO CPC:

IMPOSSIBILIDADE, SOB PENA DE SUPRIMENTO DE INSTÂNCIA. PRECEDENTES DO STJ: RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO.

I - O juiz deve, tendo em vista o princípio da correlação entre o pedido e a sentença, consagrado nos arts. 128 e 460 do CPC, decidir

a demanda nos limites do pedido do autor e da resposta do réu. Portanto, é vedado ao julgador proferir sentença fora do pedido

(‘extra petita’). Se assim o fizer, a nulidade da sentença será total. Os Tribunais inferiores não podem, invocando as regras inscritas

no art. 515 do CPC, sanear a sentença (‘extra petita’) nula, sob pena de suprimento de Instância. Precedentes da Corte: REsp nº.

21.796/SP, REsp nº. 36.762/RJ, REsp nº. 13.471-0/MG, e REsp nº. 2.973/RJ.

II - Recurso especial conhecido pela alínea "a" do permissivo constitucional.”

(STJ, REsp nº 059862/95, 6ª T, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 27/11/95, in DJ 12/02/96, p. 02449).

Diante do exposto, reconheço, de ofício, o julgamento extra petita, declarando nula a r. sentença sob exame e determinando o

retorno dos autos à Vara de Origem, para que seja analisado o pedido de tutela antecipada e que seja proferida nova decisão,

restando prejudicado o recurso do INSS.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO

JUIZ FEDERAL CONVOCADO

RELATOR

PROC.   :  2004.61.16.002122-0        AC 1255350 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA IZABEL ALVES GALINDO 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 16-12-2004 em face do INSS, citado em 23-05-2005, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91.

A r. sentença proferida em 16-02-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos das Súmulas nº 08 desta Corte Regional e nº 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês desde a citação.

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido

os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que a parte autora efetue o pagamento das

contribuições previdenciárias referentes ao período de carência exigido por Lei, bem como a redução da verba honorária.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,
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correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 22-07-1942, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios rurais, em

regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 16-09-1966, com Moacir Alves da Silva, qualificado como

agricultor (fl. 10).

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre

Professor Aníbal Fernandes, in verbis:

“...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos analisados

se busque obter um escrito como “início de prova”. O ponto é importante, pois uma fotografia pode constituir-se em início de prova

material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo.

Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...” 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241).

“In casu”, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável de prova

material, visto que o documento apresentado, em que consta a profissão de seu marido como lavrador, não pode ser extensível à

esposa, uma vez que conforme se verifica no resultado da pesquisa promovida no Cadastro Nacional de Informações Sociais

(DATAPREV) acostado na fl. 55, o mesmo passou a exercer atividade urbana a partir de 1987, o que demonstra o não exercício de

atividade exclusivamente no meio rural.

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para comprovar

tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula n.º 149 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: “A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da

obtenção de benefício previdenciário”.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte:

“PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

 1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não

servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal.

2.(..). 

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando aposentadoria por

idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada por testemunho detalhado,

corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade desenvolvida, o que não consta dos autos. 

 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado

sob os benefícios da justiça gratuita. 

5.Remessa oficial à qual se dá provimento.”

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  DATA:06/12/2002

PÁGINA: 468).

“PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

 INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, alterado pela Lei

nº 10.352/2001. 

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no período

anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento indispensável ao

ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período. 

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade laborativa

cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA exclusivamente

testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). 

 IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12

da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada.”

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803).

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização do início de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1106 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


prova material acostado aos autos, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, para

julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2004.61.20.004639-7        AC 1038931 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BIANCA DUARTE TEIXEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES GARCIA 

ADV     :  RENATA MOCO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 19-07-2004 em face do INSS, citado em 24-04-2006, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde o requerimento.

Agravo retido da parte autora nas fls. 69/70.

A r. sentença proferida em 12-06-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

do ajuizamento da ação (19-07-2004), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos do Provimento nº 64/05

(COGE), com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, não incidente sobre as prestações vincendas

(Súmula nº 111 do STJ).

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido

os requisitos necessários para a concessão do benefício.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Primeiramente, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme preceitua o artigo 523, § 1º,

do Código de Processo Civil.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 08-10-1936, que sempre laborou nos meios rurais, na condição de diarista.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu nascimento, lavrada em

27-03-1965, qualificando seu pai como lavrador (fl. 12), CTPS própria com registros de atividade rural nos períodos de 15-06-1970

a 30-11-1970, 07-12-1970 a 20-02-1971, 21-06-1971 a 11-12-1971, 20-12-1971 a 01-04-1972, 05-06-1972 a 01-07-1972,

01-03-1973 a 08-06-1973, 19-08-1976 a 01-03-1977 e 01-07-1979 a 31-10-1980 (fls. 13/20).

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte autora sempre

trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 85/87.

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL – PROVA MATERIAL –  CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO –

CONCESSÃO – CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE.

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do autor,

constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.
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- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria rural, por idade.

- Precedentes.

- Recurso conhecido, porém, desprovido.”

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480).

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM

NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE. 

(....)

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-se em início

razoável de prova documental. Precedentes. 

- Agravo regimental improvido.

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462).

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL.

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova material da

atividade rurícola. Precedente desta Corte.

2 - Pedido procedente.”

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, v. u., DJ

04/06/2001, pg. 57).

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8.213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho

rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

“Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima exigida, bem

como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera impedimento à concessão do

benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI).

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da tutela,

determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão,

independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em

atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código

Civil, segundo o qual “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”,

justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como

atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e
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erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo

3º, da mesma Carta Política.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego seguimento à

apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos

necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o

benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00

(cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase

de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2004.61.20.005607-0        AC 1059080 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  ERMELINDA SENA DA SILVA 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  HUMBERTO LUIS DE SOUZA BOGAR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 15-10-2004 em face do INSS, citado em 04-09-2006, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação.

A r. sentença proferida em 14-12-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova

material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de

condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela prova

testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material e testemunhal a

comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, de

modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do benefício de

aposentadoria por idade.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 07-05-1948, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios rurais, na

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos CTPS própria com registros como

trabalhadora rural nos períodos de 07-05-1985 a 07-12-1985, 30-01-1986 a 08-01-1987, 26-01-1987 a 11-07-1987 e 20-07-1987 a

24-03-1988 (fls. 14/15), bem como termo de guarda de seu neto datado de 10-07-1995, constando a qualificação de seu marido

como lavrador (fl. 17).

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora sempre

trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, todavia, afastou-se do

trabalho por volta do ano de 1999, devido a problemas de saúde, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 71/74.

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL – PROVA MATERIAL –  CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO –

CONCESSÃO – CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE.

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do autor,
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constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria rural, por idade.

- Precedentes.

- Recurso conhecido, porém, desprovido.”

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480).

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM

NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE. 

(....)

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-se em início

razoável de prova documental. Precedentes. 

- Agravo regimental improvido.

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462).

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL.

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova material da

atividade rurícola. Precedente desta Corte.

2 - Pedido procedente.”

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, v. u., DJ

04/06/2001, pg. 57).

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho

rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Vale ressaltar que, embora a autora tenha parado de trabalhar por volta do ano de 1999, em virtude de problemas de saúde, não há

que se falar em perda da qualidade de segurado, tendo em vista que a jurisprudência desta Corte Regional entende que “não perde a

qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar por motivo de doença incapacitante” (TRF-3ª Região, Primeira

Turma, AC 03077155-0/94/SP, Rel. Juiz Silval Antunes, DJ 14/03/95, pág. 13155).

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora

para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente

nos termos do disposto no Provimento n.º 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região, observando-se a Súmula

nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de

12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo

Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas processuais.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL
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RELATOR

PROC.   :  2004.61.83.002607-7        AC 1061096 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA CHAMORRO MARTINS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  AMAURI SOARES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 11-05-2004 em face do INSS, citado em 03-06-2004, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, desde a data da publicação da Lei nº 10.666 de 09 de maio de 2003, ou aquela que

vier a ser fixada por este juízo, ou ainda em final decisão.

A r. sentença proferida em 16-03-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da citação, sendo os valores em atraso, observada a prescrição,  corrigidos monetariamente, na forma da Súmula nº 08 desta Corte

Regional, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23-10-2001, editada com base no

Provimento nº 26/2001 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região, com incidência de juros de mora, na razão de 0,5% (meio

por cento) ao mês, a partir da citação até a data de expedição de precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100

da C.F./88. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vencidas após a sentença

(Súmula nº 111 do STJ). Custas ex lege. Foi determinado o reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido

os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a aplicação da correção monetária com a

incidência dos índices legalmente previstos, a contar do ajuizamento da ação, juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao mês, a

contar da citação, redução e não incidência de honorários advocatícios sobre as parcelas vincendas, assim consideradas aquelas

posteriores à prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ) e isenção do pagamento de custas judiciais.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.

Passo, então, à análise da questão.

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente exigidos, nos

termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91:

“Art. 48 – A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9032, de 28/04/95)” 

In casu, a autora, nascida em 21-12-1929, implementou todas as condições necessárias à concessão do benefício em 1989, ano em

que completou o requisito etário (60 anos), já que a legislação previdenciária exige a comprovação do recolhimento de contribuições

pelo número de meses referente à carência do benefício pleiteado, em caso, 60 (sessenta) contribuições, em conformidade com a

tabela do artigo 142, da Lei 8.213/91.

Com efeito, demonstrou a requerente que trabalhou com registro em Carteira de Trabalho por cerca de 08 (oito) anos e 11 (onze)

meses, nos períodos de 18-01-1944 a 30-03-1944, 20-04-1944 a 28-12-1945, 25-01-1946 a 11-07-1947 e 18-07-1947 a 04-02-1953,

conforme se verifica nos documentos juntados nas fls. 11/36, totalizando, assim, 107 (cento e sete) contribuições.

Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão, devido à

vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:
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“Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela legislação previdenciária.

Neste sentido tem entendido o E. STJ: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PRESCINDIBILIDADE.

VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas, não impede a concessão da  aposentadoria por idade. Precedentes.

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso de aposentadoria

por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou seja, em

conformidade com os seus objetivos.

III- Agravo interno desprovido.”

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, Pág. 274) 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DAQUALIDADE DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA.

BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o

fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de segurado.

2. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min. Laurita Vaz,

Quinta Turma, DJ 15/12/2003, Pág. 378).

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio,

para fins de cumprimento do requisito carência, há de ser aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8213/91, levando-se em

consideração o número de contribuições exigidas de acordo com o ano em que o autor implementou o requisito etário e não de

acordo com o ano em que entrou em vigência a referida norma infraconstitucional.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade.

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

De outra forma, com relação ao pedido de redução da verba honorária, merece parcial reforma o decisum, devendo ser reduzida para

10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ).

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante à fixação da taxa dos juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês,

ao pedido de não incidência da verba honorária sobre as prestações vincendas, assim consideradas aquelas posteriores à prolação da

sentença (Súmula nº 111 do STJ), por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do

inconformismo do apelante e isenção do pagamento das custas processuais, por falta de interesse recursal, uma vez que não houve a

referida condenação pela r. sentença.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da tutela,

determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão,

independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em

atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código

Civil, segundo o qual “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”,

justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como

atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e

erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo
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3º, da mesma Carta Política.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e de parte da

apelação do INSS, no tocante à fixação da taxa dos juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês, ao pedido de não incidência da

verba honorária sobre as prestações vincendas e isenção do pagamento das custas processuais, por falta de interesse recursal, e na

parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para reduzir o percentual da verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários,

para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena

das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais),

ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2005.03.99.012952-0        AC 1016722 

ORIG.   :  0400000499  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALAIDE MARIA DESOLEDA SANTOS 

ADV     :  IVANI AMBROSIO 

RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL/SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 17-05-2004 em face do INSS, citado em 13-07-2004, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde o ajuizamento da ação.

A r. sentença proferida em 07-10-2004 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da citação, sendo os valores em atraso corrigidos com incidência de juros de mora, na razão de 0,5% (meio por cento) ao mês.

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a prolação da sentença, incluidos juros de mora, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido

os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer isenção do pagamento de custas.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 16-03-1938, que sempre laborou nos meios rurais, na condição de diarista.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos certidão de seu casamento, celebrado em

24-02-1973, com Claudomiro Emílio dos Santos, qualificado como lavrador (fl. 10).

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre

Professor Aníbal Fernandes, in verbis:

“...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos analisados

se busque obter um escrito como “início de prova”. O ponto é importante, pois uma fotografia pode constituir-se em início de prova

material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo.

Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...” 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241).
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In casu, nota-se que a prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício

de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação previdenciária, uma

vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano com registro em CTPS, conforme se verifica

do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) – fls 55/59, com registro em atividade urbana, a partir de 10-06-1975, em

diversas empresas, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a

partir de 14-01-1993, a autora recebe o benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de seu marido filiado ao sistema

previdenciário na condição de industriário-desempregado.

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para comprovar

tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula n.º 149 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: “A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da

obtenção de benefício previdenciário”.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte:

“PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

 1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não

servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal.

2.(..). 

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando aposentadoria por

idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada por testemunho detalhado,

corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade desenvolvida, o que não consta dos autos. 

 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado

sob os benefícios da justiça gratuita. 

5.Remessa oficial à qual se dá provimento.”

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  DATA:06/12/2002

PÁGINA: 468).

“PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

 INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, alterado pela Lei

nº 10.352/2001. 

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no período

anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento indispensável ao

ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período. 

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade laborativa

cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA exclusivamente

testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). 

 IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12

da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada.”

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803).

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização do início de

prova material acostado aos autos, deve a demanda ser julgada improcedente.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, para

julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2005.03.99.023313-0        AC 1031808 

ORIG.   :  0300001170  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1114 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ADV     :  MARCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IZAURA DE SOUZA DOS SANTOS 

ADV     :  RUBENS JOSE BOER JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 14-10-2003 em face do INSS, citado em 06-11-2003, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação.

A r. sentença proferida em 08-11-2004 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos da Lei nº 6.899/81, com incidência de juros de mora.

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até o trânsito em julgado desta decisão ou do acórdão posterior, se favorável à concessão do benefício (Súmula nº 111 do

STJ).

Inconformada, apela a autarquia, pleiteando que seja determinado o reexame necessário e, no mérito, argumenta que a parte autora

não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso

mantido o decisum, requer a isenção do pagamento da verba honorária ou sua redução.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Preliminarmente, quanto ao pedido de reconhecimento da remessa oficial, há de se observar a nova redação dada pela Lei nº

10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil.

Destarte, considerando que o termo inicial de concessão do benefício data de 06-11-2003 e a sentença fora proferida em 08-11-2004,

o valor da condenação não excede os 60 (sessentas) salários mínimos e, sendo assim, não estará sujeita ao duplo grau de jurisdição,

prevalecendo a aplicação do parágrafo acima transcrito.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 20-09-1948, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com seus pais e

depois com seu marido, na condição de diarista.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em

26-09-1970, com Andrelino Justino dos Santos, qualificado como lavrador (fl. 10), bem como certidão de nascimento de um dos

filhos do casal, lavrada em 19-01-1974, constando que a família residia na “Fazenda Jagóra” (fl. 11) e título eleitoral da requerente,

datado de 20-07-1976, constando que a mesma residia no “Sítio São Sebastião” (fl. 12).

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora sempre

trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 36/38.

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente trabalhadora rural,

sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se que, embora conste da certidão

de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é admissível estender tal ofício também à mulher e

companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura

realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial

n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis:

“A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão,

consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início de prova material, ainda

que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, em se tratando de pensão.

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria situação de

atividade comum ao casal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1115 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade rural, mas sim

da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. Entretanto, a lei não exige que o

início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 8.213/91, servindo apenas para

convalidar a prova testemunhal.”

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal circunstância em

relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como confirmam os

seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova material.

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias ordinárias.”

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.)

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE –RURÍCOLA – PROVA DOCUMENTAL –

CERTIDÃO DE CASAMENTO – CONCESSÃO DO BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES.

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula

07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é

extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

2. (...)

3.Precedentes desta Corte.

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido.”

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344).

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO

DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída por dados do

registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91,

servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido.”

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.)

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO

LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO

ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA.

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, conforme artigos

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo da Lei, não sendo exigência

legal o recolhimento de contribuições previdenciárias.

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado.

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua qualificação como

lavrador.

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas.

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia cumprido os

requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria.

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.

(...)

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum.

- Apelação do INSS parcialmente provida.”

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU
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DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535 ).

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho exercido em

regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 8213/91, sendo tal entendimento

cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, no sentido de que: “A certidão de

casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova

material da atividade de rurícola.”, destarte, sem ressalvas. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho

rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

“Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

Cumpre esclarecer que juros de mora são devidos à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado

n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.

Com relação ao pedido de isenção à condenação do pagamento da verba honorária, ressalto que se trata de mero corolário da

sucumbência experimentada pela parte quer no feito cognitivo, quer no executório, ressaltando que a Suprema Corte já pacificou o

entendimento de que estes são devidos, inclusive nos casos em que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária  gratuita,

nos seguintes termos: "São devidos honorários de advogado sempre que vencedor o beneficiário da justiça gratuita" (Súmula 450 do

STF). 

De outra forma, com relação ao pedido de redução da já mencionada verba, merece parcial reforma o decisum, devendo ser reduzida

para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ).

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS

para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do

STJ).

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2005.03.99.023355-4        AC 1031850 

ORIG.   :  0400000371  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ETELVINA GONCALVES DE CAMARGO 

ADV     :  CIRINEU NUNES BUENO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 20-04-2004 em face do INSS, citado em 03-08-2004, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91.

A r. sentença proferida em 04-11-2004 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, sendo

os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi

determinado o reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido

os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo inicial do benefício e da

incidência dos juros de mora na data da citação e da correção monetária nos termos das Leis nos 6.899/81 e 8.213/91, observadas,

ainda, as modificações das Leis nos 8.542/92, 8.880/94 e legislação superveniente, bem como as Súmulas nº 148 do Superior

Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal e a limitação da incidência da verba honorárias às parcelas vencidas (Súmula

nº 111 do STJ).

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 18-06-1938, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios rurais. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos contrato particular de arrendamento e

comodato de imóvel rural, com área de 2,40 has (dois hectares e quarenta ares), válidos pelos períodos de 01-08-1982 a 01-08-1986

e 12-08-1986 a 12-08-1989 (fls. 05/06).

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre

Professor Aníbal Fernandes, in verbis:

“...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos analisados

se busque obter um escrito como “início de prova”. O ponto é importante, pois uma fotografia pode constituir-se em início de prova

material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo.

Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...” 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241).

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício de atividade rural pela

parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação previdenciária, uma vez que a mesma deixou

de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregada urbana com registro em CTPS, conforme se verifica na fl. 11, com registro de

merendeira no período de 15-08-1989 a 31-12-1992, demonstrando, portanto, que a mesma não mais exercia trabalho nas lides rurais

e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome.

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para comprovar

tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula n.º 149 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: “A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da

obtenção de benefício previdenciário”.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte:

“PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA
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FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

 1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não

servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal.

2.(..). 

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando aposentadoria por

idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada por testemunho detalhado,

corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade desenvolvida, o que não consta dos autos. 

 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado

sob os benefícios da justiça gratuita. 

5.Remessa oficial à qual se dá provimento.”

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  DATA:06/12/2002

PÁGINA: 468).

“PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

 INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, alterado pela Lei

nº 10.352/2001. 

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no período

anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento indispensável ao

ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período. 

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade laborativa

cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA exclusivamente

testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). 

 IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12

da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada.”

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803).

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização do início de

prova material, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou

provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência

por ser beneficiária da justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2005.03.99.025203-2        AC 1035004 

ORIG.   :  0300001982  3 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO FERREIRA DE LIMA 

ADV     :  LUIZ CARLOS SILVA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 04-11-2003 em face do INSS, citado em 16-12-2003, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (23-07-2002).

A r. sentença proferida em 22-10-2004 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da data do requerimento administrativo, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, de

acordo com a taxa SELIC, a partir do termo inicial do benefício. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.
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Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido

os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que a incidência da correção monetária se

dê a partir da citação, bem como a fixação dos juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação. Pleiteia, ainda,

a fixação do termo inicial do benefício na data da citação.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 29-05-1942, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios rurais, em

regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: certidão de seu

casamento, celebrado em 19-01-1970, qualificando-o como lavrador (fl. 11), bem como comprovante de partilha de bens do avô do

autor, comprovando que o mesmo adquiriu, por herança, parte de um imóvel rural denominado “Indaiatuba”, com área total de 43

(quarenta e três) alqueires, em 11-08-1969 (fls. 14/17), certificado de cadastro e notificações de pagamento e recibo de entrega da

declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR, do imóvel denominado “Sítio São Francisco”, com área de 14,50

has (quatorze hectares e cinqüenta ares), referentes aos exercícios de 1990/1994 e 2001 (fls. 18/19 e 28), documentos de informação

e atualização cadastral do referido imóvel rural, referentes aos exercícios de 1997/2000 (fls. 20/27), notas fiscais, demonstrando a

comercialização da produção, emitidas em 23-06-1994, 13-10-1995, 15-12-1997, 10-12-1998, 01-12-1999, 04-05-2000, 22-02-2001,

31-05-2002, 19-04-1994, 07-12-1998, 08-12-1998, 22-02-2001 (fls. 30/31, 33/37 e 39/43), guia de arrecadação estadual de ICMS

pela venda de uma vaca para abate, referente a outubro de 1995 (fl. 32) e nota fiscal comprovando que o autor adquiriu seis bois para

recria, emitida em 22-02-2001 (fl. 38).

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte autora sempre

trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o

período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 81/82.

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL – PROVA MATERIAL –  CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO –

CONCESSÃO – CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE.

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do autor,

constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria rural, por idade.

- Precedentes.

- Recurso conhecido, porém, desprovido.”

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480).

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM

NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE. 

(....)

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-se em início

razoável de prova documental. Precedentes. 

- Agravo regimental improvido.

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462).

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL.

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova material da

atividade rurícola. Precedente desta Corte.

2 - Pedido procedente.”

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, v. u., DJ
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04/06/2001, pg. 57).

Cumpre ressaltar que a presença eventual de assalariados, conforme o documento acostado na fl. 52, corroborado pela prova oral

(fls. 80/82), não descaracteriza, no caso sub judice, o exercício da atividade rural em regime de economia familiar, nos termos do

artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos:

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA – PROVA TESTEMUNHAL - INÍCIO DE PROVA

MATERIAL - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Demonstrado o exercício da atividade rural, como segurado especial, por período equivalente ao da carência exigida por lei (art.

142 da Lei 8213/91).

2. A contratação de mão-de-obra, apenas, nos anos de 1992 e 1993, não faz óbice à concessão do benefício vindicado, visto que o

produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia

familiar, são, a teor do inciso VII do art. 11 da Lei 8213/91, segurados especiais, ainda que contem com o auxílio eventual de

terceiros.

3. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, em face da

precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na espécie, por razoável início de prova

material.

4. A prova testemunhal, na ausência dos documentos previstos no art. 106, § único, da Lei 8213/91, é perfeitamente possível, sob

pena  de se negar vigência ao art. 332 do CPC.

5. A legislação previdenciária (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8213/91) não exige dos trabalhadores rurais, que exerçam atividade na

qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado especial, a comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias,

satisfazendo-se, tão-somente, com  a comprovação do exercício da atividade laboral no campo por período equivalente ao da

carência exigida por lei.

6. Considerando que restou comprovada a atividade laboral da parte autora, pelo período exigido na lei, e implementado o requisito

da idade, impõe-se a concessão da aposentadoria por idade (arts. 48, §§ 1º e 2º, e 143 da Lei 8213/91).

7. Os juros de mora são devidos no percentual de 6% ao ano, contados da citação.

8. A base de cálculo dos honorários advocatícios deve ser o valor da condenação (art. 20, § 3º do CPC).

9. Recurso do INSS improvido. Remessa oficial parcialmente provida.”

(TRF-3ª Região, Quinta Turma, AC 1999.03.99.039038-4, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJ 17.12.2002, pag. 540)

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA – SEGURADO ESPECIAL - ARTS. 11, VII, 26, III,

39, I E 142 DA LEI 8.213/91 - TEMPO DE SERVIÇO RURAL - MARIDO RURÍCOLA - REGISTRO CIVIL – EXTENSÃO À

ESPOSA - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CORROBORADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - AUXÍLIO

EVENTUAL DE TERCEIROS - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS.

1. Nos termos do art. 39, I da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade de rurícola, no valor de 1 (um) salário mínimo, é devida aos

segurados especiais que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, com ou sem auxílio eventual

de terceiros, que comprovem o exercício de atividade rural em período igual ao número de meses correspondentes à carência do

benefício, conforme tabela progressiva do art. 142 da Lei 8.213/91, e a idade mínima exigida (60 ou 55 anos, se homem ou mulher,

respectivamente).

2. A condição de rurícola do marido, constante do registro civil, é extensível à esposa. Precedentes do STJ: RESP 311834/CE, Min.

Jorge Scartezzini; RESP 178911/SP, Min. Gilson Dipp; RESP 176986/SP, Min.

José Arnaldo da Fonseca.

3. Restou atendido o disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, uma vez que presente início razoável de prova material, corroborada

pela prova testemunhal.

4. Não obstante constar a existência de 2 (dois) assalariados nos Certificados de Cadastro de Imóvel Rural dos anos de 1989 e 1990,

nos documentos dos anos seguintes pode-se verificar a ausência de assalariados e o enquadramento do marido da autora como

trabalhador rural.

5. A Lei 8.213/91, ao conceituar o regime de economia familiar (art. 11, VII, §1º), estabelece que a atividade rurícola deve ser

exercida pelos membros da família, sem a utilização de empregados (este entendido como aquele que presta serviço, em caráter não

eventual, sob subordinação e mediante remuneração - art. 11, I, "a" da Lei 8.213/91), mas admite o auxílio eventual de terceiros (inc.

VII do art. 11), como ocorreu na espécie.

6. Aos benefícios concedidos com amparo no inciso I do art. 39, da Lei 8.213/91, não é exigível número mínimo de contribuições

mensais (art. 26, III da lei citada).

7. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, no valor de 1 (um) salário mínimo, observado o valor vigente em

cada competência.
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8. Honorários advocatícios razoavelmente fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

9. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.”

(TRF-1ª Região, Primeira Turma, AC 2002.38.02.001559-8, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ 19.12.2003, pag. 60)

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. COMPROVAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CONDENAÇÃO A VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. PRÉVIO REQUERIMENTO DA

PRESTAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DA CITAÇÃO. AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS QUE

INSTRUÍRAM A INICIAL.

(...)

IV. O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício de

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido, não se revelando juridicamente

legítima a exigência posta no art. 143 da mesma lei, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento, eis que a sua aplicação literal causaria tratamento injusto a segurados que por algum

motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 do referido diploma legal.

V. O segurado especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele em que o

trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991), sendo que o auxílio eventual de terceiros,

entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência.

(...)

XVI. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.”

(TRF - 3ª Região, Nona Turma, AC 2000.03.99.028723-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 04-05-2006, pág. 462)

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho

rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

“Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (23-07-2002), uma vez que a parte autora

demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar do termo

inicial do benefício e, após a vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao

ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho

da Justiça Federal.
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Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS

para fixar a incidência dos juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício e, após a

vigência do novo Código Civil (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2005.03.99.027360-6        AC 1038109 

ORIG.   :  0500000784  4 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  ALMERINDA RAMOS NARDIM 

ADV     :  HELOISA HELENA DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 31-03-2005 em face do INSS, citado em 16-05-2006, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação.

A r. sentença proferida em 23-11-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a autora deveria ter ingressado com

a ação na época em que estava laborando como rurícola, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à

concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios ante a

gratuidade processual.

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela prova

testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que

a autora deveria ter ingressado com a ação na época em que estava laborando como rurícola, de modo que a requerente não

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do benefício de

aposentadoria por idade.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 04-03-1945, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na condição de

diarista.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em

20-08-1966, com Antonio Nardin (fl. 09) e certidão de nascimento de seu filho registrado em 30-05-1979 (fl. 10), constando em

ambos os documentos a qualificação de seu marido como lavrador.

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora sempre

trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela

legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 83/84.

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente trabalhadora rural,

sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se que, embora conste da certidão

de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é admissível estender tal ofício também à mulher e

companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura

realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial

n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis:

“A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão,
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consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início de prova material, ainda

que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, em se tratando de pensão.

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria situação de

atividade comum ao casal.

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade rural, mas sim

da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. Entretanto, a lei não exige que o

início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 8.213/91, servindo apenas para

convalidar a prova testemunhal.”

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal circunstância em

relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como confirmam os

seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova material.

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias ordinárias.”

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.)

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE –RURÍCOLA – PROVA DOCUMENTAL –

CERTIDÃO DE CASAMENTO – CONCESSÃO DO BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES.

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula

07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é

extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

2. (...)

3.Precedentes desta Corte.

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido.”

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344).

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO

DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída por dados do

registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91,

servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido.”

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.)

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO

LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO

ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA.

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, conforme artigos

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo da Lei, não sendo exigência

legal o recolhimento de contribuições previdenciárias.

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado.

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua qualificação como

lavrador.

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas.

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia cumprido os

requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria.

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.
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(...)

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum.

- Apelação do INSS parcialmente provida.”

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535 ).

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho exercido em

regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 8213/91, sendo tal entendimento

cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, no sentido de que: “A certidão de

casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova

material da atividade de rurícola.”, destarte, sem ressalvas. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho

rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

“Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima exigida, bem

como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera impedimento à concessão do

benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI).

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora

para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente

nos termos do disposto no Provimento n.º 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região, observando-se a Súmula

nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de

12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo

Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas processuais.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2005.03.99.031404-9        AC 1045768 

ORIG.   :  0300001135  1 Vr MORRO AGUDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA DAVID DA SILVA PAULA 

ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 28-08-2003 em face do INSS, citado em 11-12-2003, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação.

Agravo retido do INSS nas fls. 37/38.

A r. sentença proferida em 30-11-2004 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos das Súmulas nº 43 do Superior Tribunal de Justiça, nº

148 do Superior Tribunal de Justiça, a teor da Lei nº 6.899/81 e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e na forma do

Provimento nº 24/97 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal, com incidência de juros de mora decrescentes, na razão de 1% (um

por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o

valor das parcelas vencidas até a data do trânsito em julgado da sentença.

Inconformada, apela a autarquia requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido em que alega carência da ação, pela

ausência de prévio pedido na via administrativa. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos

apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da

verba honorária.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido em que alega carência da ação,

pela ausência de prévio pedido na via administrativa. No mérito, sustenta em suas razões de recurso que a requerente não preencheu

os requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de

prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais.

Não merece agasalho a preliminar de carência da ação, pois esta Corte já decidiu inúmeras vezes que prévio requerimento ou

esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao princípio constitucional da inafastabilidade

da jurisdição. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos:

“Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da

ação”.

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito

administrativamente.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 10-11-1937, que sempre foi trabalhadora rural.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em

03-03-1958, com Deico de Paula (fl. 05) e a certidão de óbito de seu cônjuge, falecido em 05-07-1988 (fl. 06), ambas qualificando

seu cônjuge como lavrador, bem como CTPS própria, com registros de trabalho rural nos períodos de 01-06-1974 a 10-05-1975,

02-05-1975 a 22-12-1976 e 01-01-1977 a 20-12-1984 (fls. 07/10).

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora sempre

trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela

legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 48/49.

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente trabalhadora

rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se que, embora conste da

certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é admissível estender tal ofício também à

mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a

dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que transcrevo a seguir:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE –RURÍCOLA – PROVA DOCUMENTAL –

CERTIDÃO DE CASAMENTO – CONCESSÃO DO BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
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DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES.

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula

07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é

extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

2. (...)

3.Precedentes desta Corte.

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido.”

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344).

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente comprovada

a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL – PROVA MATERIAL –  CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO –

CONCESSÃO – CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE.

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do autor,

constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria rural, por idade.

- Precedentes.

- Recurso conhecido, porém, desprovido.”

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480).

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE LABOR RURAL.

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

 - Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, ampliado

por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ. 

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

 - O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da Lei

nº.9.289/96), desde que comprovadas.

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

- Erro material na sentença. 

- Apelação da autora parcialmente provida. 

- Apelação do INSS improvida.

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU DATA:

13/09/2006 PÁGINA: 541)

Ademais, in casu, nota-se que a prova documental apresentada comprova o efetivo trabalho da autora nas lides rurais durante o

período de carência exigido pela legislação previdenciária, qual seja, 60 (sessenta) meses, pois trabalhou com registro em carteira

como rurícola por cerca de 10 (dez) anos e 6 (seis) meses cumprindo, portanto, os requisitos necessários para a concessão do

benefício.

Outrossim, verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera impedimento à

concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso

XXXVI).

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho

rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

“Art. 3o (...) 
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§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

Cumpre esclarecer que juros de mora são devidos a contar da citação.

Todavia, merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 10% (dez por

cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre

o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ).

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da tutela,

determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão,

independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em

atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código

Civil, segundo o qual “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”,

justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como

atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e

erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo

3º, da mesma Carta Política.

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e

dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data

da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30

(trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas

criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo

do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e

execução das prestações devidas em atraso.

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2005.03.99.032028-1        AC 1046455 

ORIG.   :  0300000657  1 Vr MACAUBAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AURORA DE FARIA PEREIRA 

ADV     :  DULCILINA MARTINS CASTELAO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 16-10-2003 em face do INSS, citado em 21-11-2003, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91.

A r. sentença proferida em 18-02-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, a partir da citação. Condenou o
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INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais eventualmente despendidas pela parte autora, bem como de honorários

advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor das parcelas vencidas (Súmula nº 111 do STJ). Foi determinado o

reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido

os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba honorária.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 07-09-1948, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios rurais. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos CTPS própria, com registros de trabalho

rural nos períodos de 28-09-1987 a 07-11-1987, 08-06-1989 a 27-11-1989, 07-05-1990 a 30-10-1990, 04-06-1991 a 31-10-1991 e

03-07-1992 a 31-10-1992 (fls. 20/22).

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte autora sempre

trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 52/53.

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL – PROVA MATERIAL –  CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO –

CONCESSÃO – CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE.

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do autor,

constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria rural, por idade.

- Precedentes.

- Recurso conhecido, porém, desprovido.”

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480).

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM

NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE. 

(....)

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-se em início

razoável de prova documental. Precedentes. 

- Agravo regimental improvido.

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462).

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL.

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova material da

atividade rurícola. Precedente desta Corte.

2 - Pedido procedente.”

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, v. u., DJ

04/06/2001, pg. 57).

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8213/91).
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Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho

rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

“Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação,

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da

Justiça Federal.

Todavia, merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 10% (dez por

cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre

o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ).

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial

provimento à apelação do INSS para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença

(Súmula n.º 111 do STJ)

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2005.03.99.032070-0        AC 1046497 

ORIG.   :  0400000477  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ DONA 

ADV     :  ACIR PELIELO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 16-03-2004 em face do INSS, citado em 23-04-2004, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91.

A r. sentença proferida em 11-03-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos do § 7º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, com incidência

de juros de mora, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00

(quatrocentos reais). Custas ex legis.

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido

os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba honorária e a isenção do
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pagamento das custas processuais.

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 17-02-1936, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios rurais.

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: certidão de seu

casamento, celebrado em 30-07-1955 (fl. 15), certidões de nascimento de seus filhos, lavradas em 28-07-1956 e 13-04-1960 (fls.

16/17), todas , qualificando-o como lavrador, bem como comprovante de entrega da declaração cadastral, certificado e taxa de

cadastro do imóvel rural do autor, denominado “Sítio São Bento”, com área de 35 has (trinta e cinco hectares), referentes aos

exercícios de 1992, 1994 e 1995 (fls. 18/19 e 21), notificações de pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR

do mesmo imóvel, referentes aos exercícios de 1992 e 1994 (fls. 22/23), comprovante de pagamento de contribuição sindical rural,

datado de 30-07-1997 (fl. 20), pedidos de talonário de produtor, datados de 26-07-1991 e 27-01-1993 (fls. 24/25) e notas fiscais,

demonstrando a comercialização da produção, emitidas em 08-06-1986, 22-12-1986, 02-09-1987, 19-02-1988, 19-07-1991,

20-02-1992, 26-02-1992, 20-04-1993, 10-03-1994 e 11-12-1996 (fls. 26/36).

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte autora sempre

trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o

período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 71/72.

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL – PROVA MATERIAL –  CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO –

CONCESSÃO – CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE.

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do autor,

constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria rural, por idade.

- Precedentes.

- Recurso conhecido, porém, desprovido.”

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480).

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM

NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE. 

(....)

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-se em início

razoável de prova documental. Precedentes. 

- Agravo regimental improvido.

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462).

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL.

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova material da

atividade rurícola. Precedente desta Corte.

2 - Pedido procedente.”

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, v. u., DJ

04/06/2001, pg. 57).

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima exigida, bem

como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera impedimento à concessão do

benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI).

Cumpre ressaltar que a presença de assalariados apenas nos períodos de safra, conforme os depoimentos das fls. 71/72, não

descaracteriza, no caso “sub judice”, o exercício da atividade rural em regime de economia familiar, tendo em vista os demais
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documentos acostados ao processo demonstrando a inexistência dos mesmos.

Neste sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos:

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA – PROVA TESTEMUNHAL - INÍCIO DE PROVA

MATERIAL - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Demonstrado o exercício da atividade rural, como segurado especial, por período equivalente ao da carência exigida por lei (art.

142 da Lei 8213/91).

2. A contratação de mão-de-obra, apenas, nos anos de 1992 e 1993, não faz óbice à concessão do benefício vindicado, visto que o

produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia

familiar, são, a teor do inciso VII do art. 11 da Lei 8213/91, segurados especiais, ainda que contem com o auxílio eventual de

terceiros.

3. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, em face da

precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na espécie, por razoável início de prova

material.

4. A prova testemunhal, na ausência dos documentos previstos no art. 106, § único, da Lei 8213/91, é perfeitamente possível, sob

pena  de se negar vigência ao art. 332 do CPC.

5. A legislação previdenciária (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8213/91) não exige dos trabalhadores rurais, que exerçam atividade na

qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado especial, a comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias,

satisfazendo-se, tão-somente, com  a comprovação do exercício da atividade laboral no campo por período equivalente ao da

carência exigida por lei.

6. Considerando que restou comprovada a atividade laboral da parte autora, pelo período exigido na lei, e implementado o requisito

da idade, impõe-se a concessão da aposentadoria por idade (arts. 48, §§ 1º e 2º, e 143 da Lei 8213/91).

7. Os juros de mora são devidos no percentual de 6% ao ano, contados da citação.

8. A base de cálculo dos honorários advocatícios deve ser o valor da condenação (art. 20, § 3º do CPC).

9. Recurso do INSS improvido. Remessa oficial parcialmente provida.”

(TRF-3ª Região, Quinta Turma, AC 1999.03.99.039038-4, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJ 17.12.2002, pag. 540)

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA – SEGURADO ESPECIAL - ARTS. 11, VII, 26, III,

39, I E 142 DA LEI 8.213/91 - TEMPO DE SERVIÇO RURAL - MARIDO RURÍCOLA - REGISTRO CIVIL – EXTENSÃO À

ESPOSA - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CORROBORADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - AUXÍLIO

EVENTUAL DE TERCEIROS - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS.

1. Nos termos do art. 39, I da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade de rurícola, no valor de 1 (um) salário mínimo, é devida aos

segurados especiais que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, com ou sem auxílio eventual

de terceiros, que comprovem o exercício de atividade rural em período igual ao número de meses correspondentes à carência do

benefício, conforme tabela progressiva do art. 142 da Lei 8.213/91, e a idade mínima exigida (60 ou 55 anos, se homem ou mulher,

respectivamente).

2. A condição de rurícola do marido, constante do registro civil, é extensível à esposa. Precedentes do STJ: RESP 311834/CE, Min.

Jorge Scartezzini; RESP 178911/SP, Min. Gilson Dipp; RESP 176986/SP, Min.

José Arnaldo da Fonseca.

3. Restou atendido o disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, uma vez que presente início razoável de prova material, corroborada

pela prova testemunhal.

4. Não obstante constar a existência de 2 (dois) assalariados nos Certificados de Cadastro de Imóvel Rural dos anos de 1989 e 1990,

nos documentos dos anos seguintes pode-se verificar a ausência de assalariados e o enquadramento do marido da autora como

trabalhador rural.

5. A Lei 8.213/91, ao conceituar o regime de economia familiar (art. 11, VII, §1º), estabelece que a atividade rurícola deve ser

exercida pelos membros da família, sem a utilização de empregados (este entendido como aquele que presta serviço, em caráter não

eventual, sob subordinação e mediante remuneração - art. 11, I, "a" da Lei 8.213/91), mas admite o auxílio eventual de terceiros (inc.

VII do art. 11), como ocorreu na espécie.

6. Aos benefícios concedidos com amparo no inciso I do art. 39, da Lei 8.213/91, não é exigível número mínimo de contribuições

mensais (art. 26, III da lei citada).

7. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, no valor de 1 (um) salário mínimo, observado o valor vigente em

cada competência.

8. Honorários advocatícios razoavelmente fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

9. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.”
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(TRF-1ª Região, Primeira Turma, AC 2002.38.02.001559-8, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ 19.12.2003, pag. 60)

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. COMPROVAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CONDENAÇÃO A VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. PRÉVIO REQUERIMENTO DA

PRESTAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DA CITAÇÃO. AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS QUE

INSTRUÍRAM A INICIAL.

(...)

IV. O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício de

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido, não se revelando juridicamente

legítima a exigência posta no art. 143 da mesma lei, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento, eis que a sua aplicação literal causaria tratamento injusto a segurados que por algum

motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 do referido diploma legal.

V. O segurado especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele em que o

trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991), sendo que o auxílio eventual de terceiros,

entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência.

(...)

XVI. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.”

(TRF - 3ª Região, Nona Turma, AC 2000.03.99.028723-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 04-05-2006, pág. 462)

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho

rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

“Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação,

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da

Justiça Federal.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos como fixados pela r. sentença, em R$ 400,00 (quatrocentos

reais), estando referido valor em harmonia com o entendimento desta E. Turma.

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9289/96.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da tutela,

determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão,
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independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em

atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código

Civil, segundo o qual “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”,

justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como

atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e

erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo

3º, da mesma Carta Política.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial

provimento à apelação do INSS para isentar a autarquia do pagamento das custas processuais. Determino a expedição de ofício ao

INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em

julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no

valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação,

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2005.03.99.034633-6        AC 1049884 

ORIG.   :  0400000095  3 Vr ADAMANTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 27-09-2004 em face do INSS, citado em 26-10-2004, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, a partir do ajuizamento da ação.

A r. sentença proferida em 28-04-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos das Súmulas 148 e 43 do STJ, com incidência de juros

de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ), isentando-o do pagamento

de custas e despesas processuais.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os

requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na

data da sentença, redução da verba honorária, isenção do pagamento de despesas processuais, visto que a autora é beneficiária da

justiça gratuita, que a correção monetária das parcelas em atraso siga os índices ORTN/ ONT/ BTN/ INPC/ IRSM/ URV/ IPCr/

INPC/ IGPDI (art. 38, II, do Decreto nº 2.172/97 e § 1º do art.40 do Decreto nº3.048/99) e, ainda, que os juros de mora sejam

aplicados a partir da citação.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Passo, então, à análise da questão.
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Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 13-02-1944, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios rurais, em

regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em

29-07-1961, com Antonio Jose Pinheiro (fl. 08) e documentos escolares de seus filhos referentes aos anos letivos de 1969 a 1974

(fls. 11/33), constando em todos os documentos a qualificação de seu marido como lavrador, bem como CTPS própria com registros

como trabalhadora rural no período de 04-05-1992 a 01-09-1992 (fls. 09/10).

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre

Professor Aníbal Fernandes, in verbis:

“...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos analisados

se busque obter um escrito como “início de prova”. O ponto é importante, pois uma fotografia pode constituir-se em início de prova

material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo.

Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...” 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241).

“In casu”, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável de prova

material, visto que a qualificação de lavrador do marido não pode ser extensível à esposa, uma vez que a autora separou-se de seu

cônjuge em 21-01-1992, conforme a averbação constante na certidão de casamento acostada na fl. 08. Nota-se que a requerente

implementou o requisito idade somente em 13-02-1999 e, tendo se separado no ano de 1992, ficam os documentos apresentados sem

um condão de amparar a pretensão da demandante.

Ademais, conforme se verifica nas informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS-DATAPREV)

acostadas pelo INSS nas fls. 56/64, tanto a autora quanto seu ex-marido, possuem diversos registros em atividades urbanas, o que

demonstra que os mesmos não laboraram exclusivamente no meio rural, ficando, assim, afastada a condição de segurada especial da

requerente.

Por sua vez, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se contraditória em relação às informações acima expostas, não se

servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se

verifica nos depoimentos das fls. 78/79, aqui transcritos:

Maria Bonfim Figueiredo: “Conhece a autora há mais de trinta anos. A autora trabalha na roça desde a infância dela. A depoente e a

autora trabalharam juntas na roça a cerca de vinte anos. Não lembra o último ano que trabalharam juntas. Trabalharam juntas por

quatro anos aproximadamente. A autora é casada e seu marido é aposentado. Antes de aposentar-se o marido da autora trabalhava na

lavoura, sempre trabalhou na lavoura”.

Zilda Benedito dos Santos: “Conhece a autora há vinte e cinco anos. A autora trabalha com a depoente na roça. Trabalham juntas

desde quando a depoente tinha dezesseis anos. Trabalharam para Luis Florato, Rogério, Lizão Lott e várias outras pessoas. O marido

da autora sempre trabalhou na roça antes de aposentar-se. Várias atividades eram desempenhada na roça, como plantio de algodão,

tomate e café”.

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização do início de

prova material acostada aos autos, bem como devido a contradição da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, para

julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2005.03.99.034822-9        AC 1050091 

ORIG.   :  0400000583  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LOURENCA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  IRINEU DILETTI 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 29-06-2004 em face do INSS, citado em 10-09-2004, pleiteando o benefício da aposentadoria por
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idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91.

A r. sentença proferida em 23-02-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos da Súmula nº 08 do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, calculada pelo critério da Lei nº 8.213/91, observado o disposto no Provimento nº 24/97 da Corregedoria-Geral do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com incidência de juros de mora, na razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. Condenou o INSS,

ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido

os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação da verba honorária em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa (R$ 3.120,00) e a isenção do pagamento das custas e despesas processuais.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Passo, então, análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 03-08-1933, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com seus pais e

depois com seu marido.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em

06-12-1959 (fl. 12) e o boletim de um dos filhos da parte autora, referente aos anos de 1972 a 1975 (fl. 13), ambos qualificando seu

cônjuge como lavrador.

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora sempre

trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela

legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 38 e 41.

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente trabalhadora rural,

sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se que, embora conste da certidão

de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é admissível estender tal ofício também à mulher e

companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura

realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial

n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis:

“A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão,

consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início de prova material, ainda

que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, em se tratando de pensão.

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria situação de

atividade comum ao casal.

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade rural, mas sim

da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. Entretanto, a lei não exige que o

início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 8.213/91, servindo apenas para

convalidar a prova testemunhal.”

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal circunstância em

relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como confirmam os

seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova material.

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias ordinárias.”

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.)

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE –RURÍCOLA – PROVA DOCUMENTAL –
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CERTIDÃO DE CASAMENTO – CONCESSÃO DO BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES.

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula

07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é

extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

2. (...)

3.Precedentes desta Corte.

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido.”

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344).

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO

DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída por dados do

registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91,

servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido.”

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.)

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO

LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO

ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA.

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, conforme artigos

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo da Lei, não sendo exigência

legal o recolhimento de contribuições previdenciárias.

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado.

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua qualificação como

lavrador.

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas.

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia cumprido os

requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria.

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.

(...)

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum.

- Apelação do INSS parcialmente provida.”

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535 ).

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho exercido em

regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 8213/91, sendo tal entendimento

cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, no sentido de que: “A certidão de

casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova

material da atividade de rurícola.”, destarte, sem ressalvas. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima exigida, bem

como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera impedimento à concessão do

benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI).

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.
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Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho

rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

“Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

Cumpre esclarecer que juros de mora são devidos a contar da citação.

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9289/96.

O INSS é isento do pagamento das despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de fixação da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre

o valor da causa (R$ 3.120,00), por falta de interesse recursal, bem como em observância à proibição de reformatio in pejus, tendo

em vista que resultaria em um montante superior ao já fixado pela r. sentença.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da tutela,

determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão,

independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em

atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código

Civil, segundo o qual “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”,

justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como

atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e

erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo

3º, da mesma Carta Política.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do INSS,

no tocante ao pedido de fixação da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 3.120,00), por falta de

interesse recursal e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para isentar a autarquia do pagamento das custas e despesas

processuais. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas

cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas

em atraso.

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2005.03.99.034888-6        AC 1050196 

ORIG.   :  0400001252  1 Vr ATIBAIA/SP              0400027876  1 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA BERNARDES TESSARO 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 26-11-2004 em face do INSS, citado em 11-03-2005, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, a partir da citação.

A r. sentença proferida em 22-03-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora desde a citação. Condenou o

INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (parcelas

vencidas). Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela requerida.

Inconformado, o INSS apresentou recurso de apelação alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela

no presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do perigo da

irreversibilidade da decisão, bem como a aplicação de efeito suspensivo ao recurso de apelação. No mérito, argumenta que a parte

autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício.

Caso mantido o decisum, pede seja afastado o caráter vitalício do benefício e a redução da verba honorária.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Preliminarmente, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela  leitura fria e distante do artigo 273 do

Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 5º da Lei de

Introdução ao Código Civil, segundo o qual “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige a às exigências

do bem comum”, justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da

Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma

sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é

cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora

em questão, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No que pertine aos efeitos da apelação, em virtude do caráter alimentar que reveste o benefício, já incidiria na espécie o artigo 520,

inciso II, do CPC, que não pode ser interpretado restritivamente de modo a abranger apenas os alimentos devidos na esfera cível

familiar, mas estender-se a qualquer sentença que condene o réu a pagar verba destinada à subsistência.

Além disso, por força do também artigo 520 do Código de Processo Civil, no seu inciso VII, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, a

apelação interposta contra sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela - confirmação esta que deve ser entendida de

forma ampla a abarcar a medida concedida naquele ato e que não deixa de ser uma confirmação – é somente recebida no seu efeito

devolutivo.

Nesse sentido é a jurisprudência:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DEFERIMENTO NA SENTENÇA.

POSSIBILIDADE. APELAÇÃO. EFEITOS.

- A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença. Precedentes.

- Ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser recebida apenas no

efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a tutela.

- Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, REsp. 648886/SP, 2ª Seção, Rel. Min. NANCY ANDRIGUI, v.u., DJ 06/09/2004, pág. 162)

Passo, então, à análise da questão.
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Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 12-07-1947, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com seus pais e

depois com seu marido, em regime de economia familiar.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em

20-06-1970, com Anelsio Lopes Tessaro, qualificado como lavrador (fl. 08), bem como formulário de inscrição e atualização de

dados no cadastro mobiliário fiscal da Prefeitura da Estância de Atibaia datado de 09-03-1984, constando a qualificação de seu

marido como produtor rural (fls. 09/10), declarações do produtor rural datadas de 15-07-1977 e 13-05-1978 (fls. 12/14),

comprovante de contribuições ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural referente ao exercício de 1976 (fl. 15), comprovantes

de pagamento do ITR referentes aos exercícios de 1988 a 1996 (fls. 16/20) e declarações para cadastro de imóvel rural datadas de

30-10-1986, 10-10-1992, 28-12-1992 e 15-05-1995 (fls. 21/33).

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora sempre

trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o

período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 53/58.

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente trabalhadora rural,

sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se que, embora conste da certidão

de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é admissível estender tal ofício também à mulher e

companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura

realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial

n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis:

“A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão,

consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início de prova material, ainda

que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, em se tratando de pensão.

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria situação de

atividade comum ao casal.

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade rural, mas sim

da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. Entretanto, a lei não exige que o

início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 8.213/91, servindo apenas para

convalidar a prova testemunhal.”

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal circunstância em

relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como confirmam os

seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova material.

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias ordinárias.”

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.)

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE –RURÍCOLA – PROVA DOCUMENTAL –

CERTIDÃO DE CASAMENTO – CONCESSÃO DO BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES.

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula

07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é

extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

2. (...)

3.Precedentes desta Corte.

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido.”

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344).

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO

DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída por dados do

registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91,

servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1140 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


3. Recurso especial desprovido.”

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.)

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO

LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO

ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA.

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, conforme artigos

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo da Lei, não sendo exigência

legal o recolhimento de contribuições previdenciárias.

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado.

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua qualificação como

lavrador.

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas.

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia cumprido os

requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria.

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.

(...)

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum.

- Apelação do INSS parcialmente provida.”

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535 ).

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho exercido em

regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 8213/91, sendo tal entendimento

cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, no sentido de que: “A certidão de

casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova

material da atividade de rurícola.”, destarte, sem ressalvas. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho

rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

“Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.
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Não procede a alegação do apelante quanto à duração do benefício, que entende ser devido apenas durante quinze anos. Na

realidade, a Lei Federal nº 8.213/91 estipula prazo final para o requerimento da aposentadoria por idade do trabalhador rural, nos

termos do artigo 143, mas não para o seu recebimento.

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação,

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da

Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), tendo em vista que o

termo inicial do benefício data de 11-03-2005 e a sentença fora proferida em 22-03-2005, razão pela qual o valor da condenação de

acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou

parcial provimento à apelação do INSS para fixar a verba honorária em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2005.03.99.036083-7        AC 1051602 

ORIG.   :  0400001125  3 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  VILTE ZUCATO ISOLA 

ADV     :  IRACI PEDROSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 01-06-2004 em face do INSS, citado em 29-06-2004, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a distribuição da ação.

A r. sentença proferida em 06-05-2005 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova

material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a

parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa (R$ 240,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela prova

testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material e testemunhal a

comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, de

modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do benefício de

aposentadoria por idade.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 03-03-1941, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios rurais, em

regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em

16-09-1961, com Arlindo Evangelista Isola (fl. 10), certidões de nascimento de seus filhos registrados em 10-05-1965 e 06-10-1967

(fls. 12/13) e documentos escolares referentes aos anos letivos de 1970 a 1975 (fls. 29/36), constando em todos os documentos a

qualificação de seu marido como lavrador. Juntou, ainda, certidões emitidas pelo Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da
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Comarca de Votuporanga/SP, demonstrando que a demandante e seu cônjuge adquiriram um imóvel rural em 11-09-1967, bem

como que receberam por meio de doação promovida pelo genitor da autora em 24-03-1971 parte de uma propriedade rural (fls.

14/23), além do recibo de entrega de declaração de rendimentos em nome do cônjuge da requerente datado de 27-04-1972,

constando como local do domicílio o “Sítio São João” (fl. 24) e notas fiscais emitidas em 20-06-1972, 18-08-1972, 14-04-1973 e

23-04-1976 (fls. 25/28).

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre

Professor Aníbal Fernandes, in verbis:

“...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos analisados

se busque obter um escrito como “início de prova”. O ponto é importante, pois uma fotografia pode constituir-se em início de prova

material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo.

Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...” 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241).

“In casu”, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável de prova

material, visto que os documentos apresentados, em que constam a profissão de seu marido como lavrador, não podem ser

extensíveis à esposa, uma vez que conforme se verifica no resultado da pesquisa promovida no Cadastro Nacional de Informações

Sociais (DATAPREV) acostado nas fls. 54/61, o mesmo passou a exercer atividade urbana, tendo efetuado o recolhimento de

contribuições previdenciárias como “Autônomo-Vendedor Ambulante”, recebendo, inclusive, o benefício de auxílio-doença (NB

5020117389), no período de 11-04-2001 a 14-01-2002 e, posteriormente, o benefício de aposentadoria por invalidez (NB

5020250780), com início em 15-01-2002, ambos na condição de “comerciário”.

Ademais, como bem ressaltou o MM. Juiz a quo, as testemunhas foram coesas em afirmar a atividade rural exercida pela autora nas

décadas de sessenta e setenta, pois a partir de então é notória a contradição das informações prestadas.

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização do início de

prova material acostado aos autos, bem como devido à contradição da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora,

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2005.03.99.038784-3        AC 1054693 

ORIG.   :  0300001540  1 Vr LUCELIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDETE DE SANTANA TARACAO 

ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 21-11-2003 em face do INSS, citado em 21-01-2004, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91 ou, subsidiariamente, os benefícios da aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da mencionada lei, desde o cumprimento dos requisitos legais.

A r. sentença proferida em 26-11-2004 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício da aposentadoria

por idade, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos das leis nos 6.899/81, 8.213/91 e

legislação superveniente, com incidência de juros de mora, na razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou

o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas até o efetivo pagamento.

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido

os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo inicial do benefício na

data da prolação da sentença, da correção monetária observando-se os índices utilizados pelo INSS para concessão de benefício e da

incidência dos juros de mora a partir da data da citação, bem como a redução da verba honorária e a isenção do pagamento de

despesas processuais.
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Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 20-07-1948, que sempre foi trabalhadora rural.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em

25-07-1978, com Elio Taração, qualificado como lavrador (fl. 16), bem como CTPS própria, com registros de trabalho rural nos

períodos de 01-07-1998 a 14-08-1998 e 03-05-1999 a 14-02-2002 (fls. 17/21).

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora sempre

trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela

legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 100/101.

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente trabalhadora

rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se que, embora conste da

certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é admissível estender tal ofício também à

mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a

dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que transcrevo a seguir:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE –RURÍCOLA – PROVA DOCUMENTAL –

CERTIDÃO DE CASAMENTO – CONCESSÃO DO BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES.

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula

07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é

extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

2. (...)

3.Precedentes desta Corte.

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido.”

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344).

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente comprovada

a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL – PROVA MATERIAL –  CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO –

CONCESSÃO – CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE.

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do autor,

constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria rural, por idade.

- Precedentes.

- Recurso conhecido, porém, desprovido.”

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480).

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE LABOR RURAL.

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

 - Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, ampliado

por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ. 

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

 - O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da Lei

nº.9.289/96), desde que comprovadas.

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

- Erro material na sentença. 

- Apelação da autora parcialmente provida. 

- Apelação do INSS improvida.
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(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU DATA:

13/09/2006 PÁGINA: 541)

Quanto à realização de atividade urbana, por um curto período, tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola da requerente,

visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais  a demonstrarem que a parte autora trabalhou preponderantemente nas

lides rurais. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho

rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

“Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 10% (dez por

cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre

o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ).

O INSS é isento do pagamento das despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de incidência dos juros de mora a partir da data da citação,

por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo do apelante.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da tutela,

determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão,

independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em

atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código

Civil, segundo o qual “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”,

justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como

atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e

erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo

3º, da mesma Carta Política.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do INSS,

no tocante ao pedido de incidência dos juros de mora a partir da data da citação, por falta de interesse recursal e, na parte conhecida,

dou-lhe parcial provimento para esclarecer que o cálculo da correção monetária dar-se-á pelo Provimento n.º 26/01 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do
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Egrégio Superior Tribunal de Justiça, reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença

(Súmula n.º 111 do STJ) e isentar a autarquia do pagamento das despesas processuais. Determino a expedição de ofício ao INSS,

com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em

julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no

valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação,

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2005.03.99.040324-1        AC 1056682 

ORIG.   :  0500005677  1 Vr BRASILANDIA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ODALIA DOS SANTOS DOMINGUES 

ADV     :  GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 20-04-2005 em face do INSS, citado em 03-08-2006, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

A r. sentença proferida em 10-05-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da propositura da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um

por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das parcelas vencidas, excluídas as vincendas (Súmula nº 111 do STJ).

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido

os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 21-06-1941, que sempre foi trabalhadora rural, em regime de economia familiar,

bem como na condição de diarista.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em

10-04-1959, com José Alonso Domingues, qualificado como lavrador (fl. 15), e os seguintes documentos, em nome de seu filho:

certidão de casamento, celebrado em 26-07-1986, qualificando-o como tratorista (fl.16), contrato do INCRA de colonização, nos

municípios de Ribas do Rio Pardo e Santa Rita do Pardo/MS, Assentamento Mutum, datado de 27-12-1996 (fls. 17/19), cartão de

produtor rural, datado de 08-04-2002 (fl. 20), notas fiscais de produtor, dos anos 1998 e 2003/2004 e guia de trânsito animal, datado

de 18-03-2003 (fl. 27).

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora mora no

assentamento Mutum, juntamente com o marido e o filho, em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um

efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das

fls. 122/124.
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A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente trabalhadora rural,

sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se que, embora conste da certidão

de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é admissível estender tal ofício também à mulher e

companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura

realidade da vida no campo.

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial

n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis:

“A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão,

consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início de prova material, ainda

que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, em se tratando de pensão.

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria situação de

atividade comum ao casal.

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade rural, mas sim

da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. Entretanto, a lei não exige que o

início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 8.213/91, servindo apenas para

convalidar a prova testemunhal.”

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal circunstância em

relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como confirmam os

seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova material.

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias ordinárias.”

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.)

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE –RURÍCOLA – PROVA DOCUMENTAL –

CERTIDÃO DE CASAMENTO – CONCESSÃO DO BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES.

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula

07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é

extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

2. (...)

3.Precedentes desta Corte.

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido.”

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344).

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO

DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída por dados do

registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91,

servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido.”

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.)

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO

LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO

ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA.

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, conforme artigos

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo da Lei, não sendo exigência

legal o recolhimento de contribuições previdenciárias.
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- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado.

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua qualificação como

lavrador.

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas.

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia cumprido os

requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria.

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.

(...)

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum.

- Apelação do INSS parcialmente provida.”

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU

DATA:13/09/2006 PÁGINA:535 ).

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho exercido em

regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 8.213/91, sendo tal entendimento

cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, no sentido de que: “A certidão de

casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova

material da atividade de rurícola.”, destarte, sem ressalvas. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8.213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho

rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

“Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na

íntegra, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2005.03.99.041291-6        AC 1057638 

ORIG.   :  0300000759  1 Vr CAPAO BONITO/SP 
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APTE    :  CACILDA SENE FERREIRA 

ADV     :  AUTA DOS ANJOS LIMA OLIVEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 30-07-2003 em face do INSS, citado em 22-10-2003, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (04-12-2002).

A r. sentença proferida em 22-03-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, na razão de 0,5% (meio por

cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais).

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido

os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação da correção monetária nos termos

das Leis nos 6.899/81 e 8.213/91, observadas, ainda, as modificações das Leis nos 8.542/92, 8.880/94 e legislação superveniente,

bem como as Súmulas nº 148 do Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal, dos juros de mora a contar da

citação, bem como a redução da verba honorária.

Por sua vez, recorreu a parte autora, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e a

majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas.

Com contra-razões da parte autora, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Por sua vez, recorreu a parte autora, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e a

majoração da verba honorária.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 23-11-1947, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em regime de

economia familiar, juntamente com seu marido, Sr. Antonio Vitório Ferreira.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a notas fiscais, em nome de seu cônjuge,

demonstrando a comercialização da produção, emitidas em 21-04-1987, 25-02-1992, 20-01-1995, 20-01-1996, 22-01-1996,

23-01-1998, 10-08-2000, 15-08-2000, 14-02-2001, 24-06-2002, 31-06-2002, 15-07-2002, 10-03-2003 e 11-03-2003 (fls. 16/17, 21 e

24/39), bem como declarações cadastrais de produtor, em nome da parte autora e de seu cônjuge, de um imóvel rural com área de

19,30 has (dezenove hectares e trinta ares), datadas de 22-11-1994, 24-09-1998 e 17-01-2003 (fls. 18/19 e 22), pedidos de talonário

de produtor, em nome de seu cônjuge, datados de 04-11-1986 e 22-11-1994 (fls. 20 e 23) e autorização de impressão de documentos

fiscais, qual seja, nota fiscal de produtor, em nome da parte autora e de seu cônjuge, datada de 17-01-2003 (fl. 40).

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora sempre

trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o

período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 93/94.

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente trabalhadora rural,

sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se que, embora conste da certidão

de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é admissível estender tal ofício também à mulher e

companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura

realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial

n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis:
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“A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão,

consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início de prova material, ainda

que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, em se tratando de pensão.

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria situação de

atividade comum ao casal.

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade rural, mas sim

da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. Entretanto, a lei não exige que o

início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 8.213/91, servindo apenas para

convalidar a prova testemunhal.”

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal circunstância em

relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como confirmam os

seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova material.

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias ordinárias.”

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.)

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE –RURÍCOLA – PROVA DOCUMENTAL –

CERTIDÃO DE CASAMENTO – CONCESSÃO DO BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES.

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula

07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é

extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

2. (...)

3.Precedentes desta Corte.

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido.”

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344).

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO

DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída por dados do

registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91,

servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido.”

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.)

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO

LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO

ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA.

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, conforme artigos

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo da Lei, não sendo exigência

legal o recolhimento de contribuições previdenciárias.

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado.

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua qualificação como

lavrador.

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas.

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia cumprido os

requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria.
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- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.

(...)

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum.

- Apelação do INSS parcialmente provida.”

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535 ).

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho exercido em

regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 8213/91, sendo tal entendimento

cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, no sentido de que: “A certidão de

casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova

material da atividade de rurícola.”, destarte, sem ressalvas. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho

rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

“Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (04-12-2002), uma vez que a parte autora

demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser fixados em 10% (dez por

cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre

o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ).

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante à fixação do termo inicial dos juros de mora na data da citação, por falta

de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo do apelante.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do INSS,

no tocante à fixação do termo inicial dos juros de mora na data da citação, por falta de interesse recursal e, na parte conhecida,

dou-lhe parcial provimento para esclarecer que o cálculo da correção monetária dar-se-á pelo Provimento n.º 26/01 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar o termo inicial do benefício na

data do requerimento administrativo e fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença

(Súmula n.º 111 do STJ).

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.
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Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2005.03.99.042301-0        AC 1058911 

ORIG.   :  0400000618  1 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LOURDES BARBOSA DOS SANTOS 

ADV     :  CAROLINA RODRIGUES GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 22-04-2004 em face do INSS, citado em 12-07-2004, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

A r. sentença proferida em 27-04-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, na razão de 0,5% (meio por

cento) ao mês até a data da entrada em vigor do Novo Código Civil, após o que incidirá a taxa de 1% (um por cento) ao mês, a partir

da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor  da

condenação, excetuadas as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do STJ).

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido

os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer fixação dos juros de mora no percentual de

0,5% (meio por cento) ao mês e redução dos honorários advocatícios.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 23-04-1949, que sempre laborou nos meios rurais, na condição de diarista.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos CTPS própria com registros de atividade

rural nos períodos de 02-01-1985 a 06-02-1986, 01-06-1986 a 01-07-1987 e 10-08-1987 a 27-03-1989 (fls. 06/09).

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte autora sempre

trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 51/52.

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL – PROVA MATERIAL –  CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO –

CONCESSÃO – CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE.

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do autor,

constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria rural, por idade.

- Precedentes.

- Recurso conhecido, porém, desprovido.”

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480).

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM

NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE. 
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(....)

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-se em início

razoável de prova documental. Precedentes. 

- Agravo regimental improvido.

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462).

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL.

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova material da

atividade rurícola. Precedente desta Corte.

2 - Pedido procedente.”

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, v. u., DJ

04/06/2001, pg. 57).

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8.213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho

rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

“Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.

Quanto à realização de atividade urbana, por um curto período, conforme anotado na CTPS da parte autora na fl. 09, tal fato não

descaracteriza a qualidade de rurícola da requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais  a demonstrarem

que a parte autora trabalhou preponderantemente nas lides rurais.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação,

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da

Justiça Federal.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data

da sentença (Súmula 111 do STJ).

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na

íntegra, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR
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PROC.   :  2005.61.06.000039-8        AC 1249470 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  LUIZA FERNANDES AGOSTINHO PERINA 

ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 10-01-2005 em face do INSS, citado em 01-09-2005, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação.

A r. sentença proferida em 31-01-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restou caracterizado o exercício

da atividade rural em regime de economia familiar, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão

do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa (R$ 3.120,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela prova

testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

A sentença recorrida julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que não restou caracterizado o exercício da atividade rural

em regime de economia familiar, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do benefício de

aposentadoria por idade.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 04-02-1939, que sempre laborou nos meios rurais, em regime de economia

familiar.

A requerente juntou aos autos certidão de seu casamento, celebrado em 22-09-1960, com Gildo José Perina, qualificado como

lavrador (fl. 08), notas fiscais de produtor, em nome do marido da autora, datadas dos anos de 1973/1975, 1982, 1990 e 2000 (fls.

15/18 e 84/86), requerimento e ficha de entrevista feitos ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Potirendaba/SP, de Benefício

Pecuniário da Previdência Social, nos períodos de 01-01-1960 a 30-12-1975 (fls. 67/69), escrituras de compra e venda de área de

terras de 2,42 ha (dois hectares e quarenta e dois ares), datada de 24-03-1994 (fl. 71) e de área de 12,70,50 ha (doze hectares, setenta

ares e cinqüenta centiares), datada de 07-10-1969 (fl. 73), certidões de nascimento dos filhos da autora, lavradas em 25-11-1993 e

10-03-1994 (fls. 75, 78 e 83), boletim escolar da Delegacia de Ensino Elementar, em nome do filho da autora, com anotações

referentes aos anos 1970 a 1972 (fl. 80), título eleitoral, datado de 21-07-1972 (fl. 82), todos os documentos qualificando o marido

da autora como lavrador, certidão da Prefeitura Municipal de Potirendaba,  em nome do marido da autora, declarando a inscrição

deste no período de 31-12-1975 a 30-04-1981 na atividade de carroceiro autônomo e de 01-05-1981 a 31-05-1991 na atividade de

encanador autônomo e seu cadastramento a partir de 14-03-1991 no rol de contribuintes de taxa de licença e funcionamento, em

estabelecimento comercial (fl. 88).

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre

Professor Aníbal Fernandes, in verbis:

“...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos analisados

se busque obter um escrito como “início de prova”. O ponto é importante, pois uma fotografia pode constituir-se em início de prova

material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo.

Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...” 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241).

In casu, nota-se que a prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício

de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação previdenciária, uma

vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano, exercendo atividades de cunho urbano

conforme consta na certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Potirendaba (fl. 88 dos autos), demonstrando, portanto, que o

mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento

posterior em seu nome, como bem fundamentado no r. decisum:  (...) É imperioso ressaltar que documentos em nomes de terceiros
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(maridos, pais, etc) são hábeis para a comprovação de atividade rural de outro membro da família, especialmente aquelas

desenvolvidas em regime de economia familiar. Entretanto, tais indícios devem vir corroborados por outros meios de provas. O que

não ocorreu neste caso. Restam nos autos documentos que comprovam que o marido da autora era produtor rural. Entretanto,

observo, pelos documentos juntados pelo réu por ocasião da contestação, que o marido da autora requereu a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço, comprovando tempo de serviço rural em regime de economia familiar, apenas de 1960 a 1975

(fls. 67/69), sendo que de 1976 a 1991 contribuiu como autônomo e, ainda, de 1991 a 1994 manteve estabelecimento comercial, com

a atividade de Marcenaria e empório, regularmente cadastrado na Prefeitura Municipal de Potirendaba, inclusive com endereço

residencial na zona urbana (fls. 88/89). Tais fatos inviabilizam a tese de trabalho executado em regime de economia familiar pela

autora. É certo que a residência na zona urbana não descarta o exercício da atividade rural. Contudo, a concatenação dos dados

apurados nos documentos trazidos aos autos demonstram a fragilidade do fundamento vertido na exordial.(...)” (fls. 141/142).

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para comprovar

tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula n.º 149 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: “A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da

obtenção de benefício previdenciário”.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte:

“PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

 1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não

servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal.

2.(..). 

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando aposentadoria por

idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada por testemunho detalhado,

corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade desenvolvida, o que não consta dos autos. 

 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado

sob os benefícios da justiça gratuita. 

5.Remessa oficial à qual se dá provimento.”

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  DATA:06/12/2002

PÁGINA: 468).

“PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

 INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, alterado pela Lei

nº 10.352/2001. 

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no período

anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento indispensável ao

ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período. 

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade laborativa

cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA exclusivamente

testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). 

 IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12

da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada.”

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803).

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, deve a demanda ser julgada improcedente.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora,

mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2005.61.07.004601-2        AC 1258067 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO MAXIMO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 27-04-2005 em face do INSS, citado em 05-05-2006, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

A r. sentença proferida em 27-07-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

do ajuizamento da ação (27-04-2005), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos do Provimento nº 26, de 10

de setembro de 2001, do Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral da Justiça Federal da Terceira Região,  com incidência de juros

de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). Foi determinada a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido

os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 04-06-1942, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios rurais, na

condição de diarista.

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos certidão de seu casamento, celebrado em

04-07-1964, qualificando-o como lavrador (fl. 15), CTPS própria com registros de atividade rural nos períodos de 17-06-1985 a

01-02-1987, 08-06-1987 a 28-10-1987, 14-06-1988 a 18-08-1988, 10-08-1989 a 30-11-1989 e 08-06-1990 a 29-09-1994 (fls. 16/19),

certidão de nascimento  de sua filha, lavrada em 12-07-1984 (fl. 20), requerimentos da Divisão de Educação Fundamental de

matrícula escolar de seus filhos, referentes aos anos de 1984/1991 (fls. 21/23), declaração do Serviço Funerário do Município de São

Paulo do óbito de sua filha, falecida em 08-11-1989 (fl. 24) e título eleitoral datado de 22-08-1974 (fl. 25), todos os documentos

qualificando-o como lavrador.

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte autora sempre

trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela

legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 64/65.

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL – PROVA MATERIAL –  CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO –

CONCESSÃO – CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE.

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do autor,

constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria rural, por idade.

- Precedentes.

- Recurso conhecido, porém, desprovido.”

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480).

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM

NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE. 

(....)

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-se em início
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razoável de prova documental. Precedentes. 

- Agravo regimental improvido.

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462).

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL.

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova material da

atividade rurícola. Precedente desta Corte.

2 - Pedido procedente.”

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, v. u., DJ

04/06/2001, pg. 57).

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8.213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho

rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

“Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.

Quanto à realização de atividade urbana, por um curto período, tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola do requerente,

visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais a demonstrarem que a parte autora trabalhou preponderantemente nas

lides rurais, como bem fundamentou o r. decisum: “ (...) O fato de o autor não possuir documentos em nome próprio em

determinados lapsos temporais, em princípio, pode ser superado, pois, neste processo, o depoimento pessoal e das testemunhas,

tomados sob contato pessoal do magistrado em audiência, revelam consonância com o fato narrado e vêm contribuir com as provas

materiais apresentadas.

Diante de todo o conjunto probatório produzido, sem se olvidar das regras de distribuição do ônus da prova (artigo 332 e seguintes

do CPC) e considerando-se o contato direto, em audiência, com a prova colhida, verifiquei que se trata de pessoa que exerceu

atividade de labor rural, por mais de 126 (cento e vinte e seis) meses anteriores ao pleito de aposentadoria por idade, ainda que de

modo descontínuo, conforme prova oral colhida em juízo.”(fl. 82)

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na

íntegra, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2005.61.12.009483-5        AC 1249574 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA VERISSIMO DE SOUZA 

ADV     :  GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 04-11-2005 em face do INSS, citado em 02-12-2005, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, a partir da citação.

A r. sentença proferida em 23-04-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês desde a citação. Condenou o

INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a prolação

da sentença (Súmula 111 do STJ).

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a autora não comprovou ter efetuado as contribuições previdenciárias

necessárias, bem como não apresentou prova material suficiente a comprovar a sua atividade nas lides rurais durante o período de

carência exigido na legislação previdenciária. Caso mantido o decisum, requer a incidência da verba honorária somente sobre as

prestações vencidas até a data da sentença, a fixação do termo inicial de concessão do benefício a partir da citação, que a execução

do crédito seja feita por precatório e que seja observada a prescrição qüinqüenal.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 20-03-1940, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em regime de

economia familiar, bem como na condição de diarista.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em

25-05-1978, com Braulino João dos Santos, qualificado como lavrador (fl. 09), bem como carteira de identidade de beneficiário do

INAMPS emitida em nome da requerente, constando sua qualificação como “trabalhador rural”, com validade até janeiro de 1987

(fl. 10).

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora sempre

trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela

legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 42/43.

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente trabalhadora

rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se que, embora conste da

certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é admissível estender tal ofício também à

mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a

dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que transcrevo a seguir:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE –RURÍCOLA – PROVA DOCUMENTAL –

CERTIDÃO DE CASAMENTO – CONCESSÃO DO BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES.

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula

07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é

extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

2. (...)

3.Precedentes desta Corte.

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido.”

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pag. 344).
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Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente comprovada

a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL – PROVA MATERIAL –  CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO –

CONCESSÃO – CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE.

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do autor,

constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria rural, por idade.

- Precedentes.

- Recurso conhecido, porém, desprovido.”

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480).

“PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

I. Nos termos do artigo 143, II, da Lei n 8213/91, ao trabalhador rural é garantido, por quinze anos contados a partir da data da

vigência dessa lei, o direito a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mediante a comprovação do efetivo exercício,

ainda que descontínuo, nos cinco últimos anos anteriores ao requerimento. 

II. Ao segurado empregado não compete o ônus de contribuir, pois o dever de levar aos cofres previdenciários as contribuições

relativas ao segurado em decorrência de atividade laboral é do empregador. 

III. Constitui início razoável de prova material a certidão de casamento e a CTPS onde conste o exercício de atividade rural. 

IV- (...)

V-  (...)

VI- Recursos improvidos.

(TRF-3ªRegião, 2ª Turma, Des. Fed. ARICÊ AMARAL, AC. 94030675535, DJ data: 21/08/1996 pág: 59460). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho

rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

“Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

Registro, por oportuno, que de acordo com o disposto no artigo 1º da Lei nº 10.099/2000, que modifica o artigo 128, da Lei nº

8.213/91, com o trânsito em julgado será cabível o levantamento do teto estabelecido na referida norma legal, independentemente da

expedição de precatório, todavia, devendo ser observada a ressalva do § 1º do referido artigo no sentido de que: “É vedado o

fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo que o pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida no

caput e, em parte, mediante expedição do precatório”.

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante aos pedidos de fixação do termo inicial do benefício a partir da citação

e limitação da incidência da verba honorária somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença, por falta de interesse

recursal, uma vez que a r. sentença foi proferida nos exatos termos do inconformismo do apelante, bem como com relação à

observância da prescrição qüinqüenal, uma vez que esta abrange as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que antecede o

ajuizamento da ação, todavia, sendo desnecessária a sua observância no caso em tela, pois o termo a quo do benefício foi fixado a

partir da data da citação.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do INSS, no tocante

aos pedidos de fixação do termo inicial do benefício a partir da citação, limitação da incidência da verba honorária somente sobre as
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prestações vencidas até a data da sentença e observância da prescrição qüinqüenal, por falta de interesse recursal e, na parte

conhecida, nego-lhe seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2005.61.22.001930-6        AC 1224509 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELINA PERES MARQUES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSUE OTO GASQUES FERNANDES 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 16-12-2005 em face do INSS, citado em 05-06-2006, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação.

A r. sentença proferida em 24-11-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês desde a citação. Condenou o

INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as

parcelas que se vencerem após a prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). Não houve condenação em custas processuais. Foi

deferida a antecipação dos efeitos da tutela requerida.

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido

os requisitos necessários para a concessão do benefício, motivo pelo qual requer a reforma da r. sentença. Alega, outrossim, ser

incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança

das alegações da requerente e do perigo da irreversibilidade da decisão. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba

honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 3.600,00) e considerando apenas as parcelas vencidas até o momento

da prolação da sentença.

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Inicialmente, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela  leitura fria e distante do artigo 273 do Código

de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 5º da Lei de Introdução

ao Código Civil, segundo o qual “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige a às exigências do bem

comum”, justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da

República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal,

bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e

solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III

do artigo 3º, da mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos

da tutela, assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 07-09-1924, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com seus pais e
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depois com seu marido, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos escritura pública de venda e compra de um

imóvel rural, lavrada em 29-09-1981, constando a qualificação de seu marido como lavrador (fls. 08/12), bem como notas fiscais de

produtor emitidas em nome de seu cônjuge nos anos de 1969 a 1971, 1973, 1974, 1977 a 1979, 1983, 1999 e 2001 (fls. 13/23).

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora sempre

trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela

legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 74/77.

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente trabalhadora rural,

sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se que, embora conste da certidão

de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é admissível estender tal ofício também à mulher e

companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura

realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial

n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis:

“A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão,

consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início de prova material, ainda

que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, em se tratando de pensão.

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria situação de

atividade comum ao casal.

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade rural, mas sim

da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. Entretanto, a lei não exige que o

início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 8.213/91, servindo apenas para

convalidar a prova testemunhal.”

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal circunstância em

relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como confirmam os

seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova material.

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias ordinárias.”

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.)

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE –RURÍCOLA – PROVA DOCUMENTAL –

CERTIDÃO DE CASAMENTO – CONCESSÃO DO BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES.

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula

07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é

extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

2. (...)

3.Precedentes desta Corte.

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido.”

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344).

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO

DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída por dados do

registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91,

servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido.”

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.)

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO
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LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO

ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA.

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, conforme artigos

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo da Lei, não sendo exigência

legal o recolhimento de contribuições previdenciárias.

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado.

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua qualificação como

lavrador.

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas.

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia cumprido os

requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria.

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.

(...)

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum.

- Apelação do INSS parcialmente provida.”

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535 ).

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho exercido em

regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 8213/91, sendo tal entendimento

cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, no sentido de que: “A certidão de

casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova

material da atividade de rurícola.”, destarte, sem ressalvas. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho

rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

“Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.

Ressalta-se que, o fato de a autora ter parado de trabalhar quando já havia alcançado a idade mínima exigida, bem como o período

de carência, tendo arrendado seu sítio para um sobrinho, não é óbice à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao

direito adquirido assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI).

Outrossim, em que pese a informação de que seu marido recebe o benefício de aposentadoria por idade desde 26-05-1983 (NB

0966711238), constando como ramo de atividade “RURAL” e como forma de filiação “EMPRESÁRIO”, não descaracteriza sua

qualidade de rurícola, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais  a demonstrarem que a autora e seu marido

sempre trabalharam no meio rural sem o auxílio de empregados. 
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Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de limitação da incidência da verba honorária sobre as

parcelas vencidas até a data da sentença, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença foi proferida nos termos do

inconformismo do apelante, bem como quanto à fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa

(R$ 3.600,00), sob pena de configurar reformatio in pejus, tendo em vista que o valor arbitrado na r. sentença é inferior ao pleiteado

no recurso. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do INSS no tocante

ao pedido de limitação da incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, por falta de interesse

recursal, bem como quanto à fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, sob pena de

configurar reformatio in pejus e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2005.61.83.002701-3     REOMS  295054 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  MANOEL DIVINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  ROSMARY ROSENDO DE SENA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO              SP>1ª

SSJ>SP RELATOR :  JUIZ FED CONV RAFAEL MARGALHO / SÉTIMA TURMA 

O Exmo. Juiz Federal Convocado Rafael Andrade de Margalho (Relator): Trata-se de Remessa Oficial de sentença sujeita ao duplo

grau de jurisdição que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado em face de ato do Gerente Regional Executivo do INSS em

Osasco – SP, o MM Juiz a quo concedeu a segurança para assegurar aos impetrantes o direito de ter seu recurso administrativo

analisado e concluído no prazo legal.

Sem recurso voluntário, subiram os autos por força do reexame necessário.

O MPF opinou pelo não conhecimento da remessa oficial.

Passo ao exame.

Ressalte-se, inicialmente, que a presente ação objetiva a concessão de ordem que induza a autoridade coatora a suprir sua omissão.

Os princípios básicos da Administração estão previstos na Constituição Federal (art. 37) e a eles somam-se outros constantes da

Carta Magna, de forma implícita ou explícita, mas sempre de indispensável aplicação.

A Constituição de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, inovou ao fazer expressa menção a alguns

princípios a que se submete a Administração Pública, tais quais os princípios da legalidade, da supremacia, do interesse público, da

impessoalidade, da presunção de legitimidade, da moralidade administrativa, da publicidade, da motivação.

Dentre estes e outros, a observância ao princípio da eficiência é dever que se impõe a todo agente público ao realizar suas atribuições

com presteza, perfeição e rendimento funcional.

A falta de quaisquer destes remete ao exercício do controle dos atos da Administração, seja pela aplicação do princípio da autotutela

com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os quando ilegais, seja pela via judicial.

Contudo, a possibilidade de revisão interna dos atos administrativos não pode conduzir a abusos e desrespeito de direitos, desta

forma, mostra-se realmente injustificável a demora na conclusão do exame do pedido objeto deste writ, o que denuncia a omissão do

impetrado.

Portanto, bem agiu o MM. Magistrado a quo ao conceder a segurança.

Neste passo, importa notar que a impossibilidade jurídica de se prostrar ou desconstituir as conseqüências satisfativas do provimento

concedido nestes autos, evidenciam a perda do objeto deste recurso e fazem desaparecer o interesse no prosseguimento do feito,

autorizando-se, em conseqüência, sua extinção.

Sendo assim, julgo prejudicada a presente remessa oficial.

Intimem-se. Oficie-se.
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Baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO

Juiz Federal Convocado

Relator 

PROC.   :  2006.03.99.044175-1        AC 1157935 

ORIG.   :  0500000421  1 Vr LINS/SP              0500028212  1 Vr LINS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEUZA ZAPACOSTA PINTO 

ADV     :  OSWALDO SERON 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 11-05-2005 em face do INSS, citado em 24-06-2005, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação.

A r. sentença proferida em 28-03-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, no

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação, sendo observado o valor do salário mínimo no pagamento dos atrasados, com

incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido

os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a observância da prescrição qüinqüenal,

bem como a redução da verba honorária e a isenção do pagamento de custas processuais.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 02-04-1949, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios rurais, em

regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: CTPS própria,

constando apenas sua qualificação civil (fls. 11/12), certidão de seu casamento, celebrado em 04-05-1968, com Argemiro Pereira

Pinto, qualificado como lavrador (fl. 09), bem como folha de cadastro de trabalhador rural - produtor, demonstrando que o casal

residia e trabalhava no “Sítio Santa Tereza”, na condição de parceiros, no ano de 1980 (fl. 13), declarações de produtor rural,

referentes aos exercícios de 1979, 1980 e 1985 (fls. 14/17) e contratos particulares de parceria agrícola e de arrendamento de terras,

referentes aos períodos de 30-09-1971 a 30-09-1972, 01-10-1984 a 30-10-1987 e 02-01-1988 a 31-12-1988 (fls. 18/21), todos em

nome de seu cônjuge.

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre

Professor Aníbal Fernandes, in verbis:

“...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos analisados

se busque obter um escrito como “início de prova”. O ponto é importante, pois uma fotografia pode constituir-se em início de prova

material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo.

Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...” 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241).

In casu, nota-se que a prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício

de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação previdenciária, uma

vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano com registro em CTPS, conforme se verifica
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do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - fls. 93/102, com registro de comerciário a partir de 1986, demonstrando,

portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais. Ademais, seu esposo recebe aposentadoria por tempo de serviço

(NB 42/109.803.351-2) desde 08-07-1998 e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior

em seu nome a demonstrar que permaneceu na zona rural mesmo após o afastamento de seu cônjuge.

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para comprovar

tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula n.º 149 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: “A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da

obtenção de benefício previdenciário”.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte:

“PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

 1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não

servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal.

2.(..). 

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando aposentadoria por

idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada por testemunho detalhado,

corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade desenvolvida, o que não consta dos autos. 

 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado

sob os benefícios da justiça gratuita. 

5.Remessa oficial à qual se dá provimento.”

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  DATA:06/12/2002

PÁGINA: 468).

“PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

 INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, alterado pela Lei

nº 10.352/2001. 

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no período

anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento indispensável ao

ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período. 

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade laborativa

cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA exclusivamente

testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). 

 IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12

da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada.”

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803).

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização do início de

prova material, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, para

julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2007.03.99.021751-0        AC 1198149 

ORIG.   :  0500001554  3 Vr PENAPOLIS/SP              0500114877  3 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ONDINA SOARES BELINELLI (= ou > de 60 anos) 
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ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 30-09-2005 em face do INSS, citado em 07-04-2006, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91.

A r. sentença proferida em 13-02-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora desde a citação. Condenou o

INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor das parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido

os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 01-10-1937, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios rurais, em

regime de economia familiar.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos certidão do Cartório de Registro de Imóveis

da Comarca de Penápolis (fls. 16/18), comprovando que a mesma em 23-06-1987, em razão do falecimento de seu genitor, tornou-se

proprietária de um imóvel rural juntamente com seus irmãos, o qual foi dividido em 05-07-1990 e alienado em 08-07-1998,

conforme a escritura de divisão amigável e o contrato de compra e venda acostados nas fls. 19/29, bem como comprovantes de

pagamento do ITR referentes aos exercícios de 1992 a 1996 (fls. 30/32), certificados de cadastro de imóvel rural de 1996 a 1999 (fls.

33/37) e notas fiscais emitidas em 10-06-1992 e 23-06-1992 (fls. 38/39), estando todos os documentos em nome da demandante.

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte autora sempre

trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o

período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 64/65.

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL – PROVA MATERIAL –  CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO –

CONCESSÃO – CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE.

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do autor,

constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria rural, por idade.

- Precedentes.

- Recurso conhecido, porém, desprovido.”

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480).

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM

NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE. 

(....)

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-se em início

razoável de prova documental. Precedentes. 

- Agravo regimental improvido.

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462).

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL.

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova material da
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atividade rurícola. Precedente desta Corte.

2 - Pedido procedente.”

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, v. u., DJ

04/06/2001, pg. 57).

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho

rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe : 

“Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.

Outrossim, em que pese a informação de que a requerente recebe o benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu

cônjuge, desde 23-10-1991 (NB 0800600916), o qual promoveu sua filiação na condição de comerciário (fl. 55), tal fato não

descaracteriza a qualidade de rurícola da autora, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais  a demonstrarem que a

mesma sempre trabalhou nas lides rurais. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação,

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da

Justiça Federal.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da tutela,

determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação desta decisão,

independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em

atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código

Civil, segundo o qual “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige a às exigências do bem comum”,

justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos  fundamentos da República

Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como

atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República,  que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e

erradicar a pobreza e a marginalização  e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo

3º, da mesma Carta Política.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na

íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30

(trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas

criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo

do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e

execução das prestações devidas em atraso.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2007.03.99.024152-3        AC 1201626 

ORIG.   :  0300002018  3 Vr ITAPEVA/SP              0300012011  3 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VANILDA DE ALMEIDA CAMARGO 

ADV     :  PEDRO BENEDITO RODRIGUES UBALDO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 07-11-2003 em face do INSS, citado em 09-01-2004, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (24-01-2003).

A r. sentença proferida em 14-08-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da data do requerimento administrativo, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, a

partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas nos termos da Súmula nº 111 do STJ.

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido

os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo inicial do benefício na

data da citação, dos juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da citação, bem como a redução da verba

honorária.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 09-01-1947, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com seu marido,

em regime de economia familiar.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em

28-09-1963 (fl. 10) e a certidão de óbito de seu cônjuge, falecido em 19-05-1995, lavrada em 29-05-1995 (fl. 11), ambas

qualificando seu cônjuge como lavrador, declarações de produtor rural, referentes aos exercícios de 1977/1979, 1983, 1984 e 1986

(fls. 13/18), recibo de entrega da declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR, do imóvel denominado

“Fazenda Boa Vista”, com área total de 32,60 has (trinta e dois hectares e sessenta ares), referente ao exercício de 2002 (fl. 19),

recibo de FUNRURAL, datado de 20-01-1991 (fl. 20) e notas fiscais, demonstrando a comercialização da produção, emitidas nos

anos de 1987, 1988, 1990, 1991, 1992 e 1993 (fls. 21/25 e 28/31), todos em nome de seu cônjuge, bem como notas fiscais em nome

da parte autora, demonstrando a comercialização da produção, emitidas nos anos de 1996 e 2001 (fls. 26/27 e 32).

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora sempre

trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o

período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 58/59.

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente trabalhadora rural,

sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se que, embora conste da certidão

de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é admissível estender tal ofício também à mulher e

companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura

realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial
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n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis:

“A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão,

consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início de prova material, ainda

que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, em se tratando de pensão.

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria situação de

atividade comum ao casal.

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade rural, mas sim

da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. Entretanto, a lei não exige que o

início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 8.213/91, servindo apenas para

convalidar a prova testemunhal.”

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal circunstância em

relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como confirmam os

seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova material.

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias ordinárias.”

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.)

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE –RURÍCOLA – PROVA DOCUMENTAL –

CERTIDÃO DE CASAMENTO – CONCESSÃO DO BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES.

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula

07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é

extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

2. (...)

3.Precedentes desta Corte.

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido.”

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344).

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO

DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída por dados do

registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91,

servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido.”

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.)

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO

LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO

ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA.

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, conforme artigos

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo da Lei, não sendo exigência

legal o recolhimento de contribuições previdenciárias.

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado.

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua qualificação como

lavrador.

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas.

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia cumprido os
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requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria.

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.

(...)

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum.

- Apelação do INSS parcialmente provida.”

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535 ).

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho exercido em

regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 8213/91, sendo tal entendimento

cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, no sentido de que: “A certidão de

casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova

material da atividade de rurícola.”, destarte, sem ressalvas. 

Ressalto que, embora o cônjuge da parte autora tenha recebido aposentadoria por idade (NB: 08/051.523.049-9), como empregador

rural – empresário, desde 11-09-1990 até 19-05-1995, data de seu falecimento (fl. 66), a parte autora recebe pensão por morte, desde

19-05-1995 (fl. 65), em decorrência do falecimento de seu esposo (NB: 21/056.467.326-9), constando que o mesmo era trabalhador

rural – empregado. Por tal razão, o regime de economia familiar não restou descaracterizado.

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho

rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

“Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (24-01-2003), uma vez que a parte autora

demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo

inicial do benefício, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários

do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do  decisum, pois arbitrados de acordo com o entendimento desta

Turma. Ademais, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu nova redação à

Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo "vincendas" vinha sendo

interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a vigorar com o seguinte texto:  "Os

honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." (grifo nosso)

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na

íntegra, a douta decisão recorrida.
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Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2007.03.99.041113-1        AC 1237852 

ORIG.   :  0600001401  1 Vr AURIFLAMA/SP              0600031927  1 Vr AURIFLAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA TEIXEIRA DE JESUS BARROS 

CODNOME :  BENEDITA TEIXEIRA JESUS DE BARROS 

ADV     :  JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 27-11-2006 em face do INSS, citado em 25-01-2007, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação.

Agravo retido do INSS na fl. 42vº.

A r. sentença proferida em 02-04-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos da Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do

STJ), isentando-o do pagamento de custas e despesas processuais. Concedeu à requerente a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia requerendo a apreciação do agravo retido, onde alega carência da ação, pela ausência de prévio

requerimento na via administrativa. Ainda preliminarmente, alega ser incabível a antecipação da tutela no presente caso, tendo em

vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do perigo da irreversibilidade da decisão.

No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários

para a concessão do benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Inicialmente, comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação foi requerida, conforme preceitua o artigo 523, § 1º, do

Código de Processo Civil.

No entanto, a preliminar de carência de ação, pelo fato de que a parte autora não teria apresentado o seu pleito na esfera

administrativa antes de ajuizar a presente ação, deve ser afastada, haja vista que esta Corte já decidiu inúmeras vezes que o

esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao princípio constitucional da inafastabilidade

da jurisdição. A matéria já foi, inclusive, objeto da Súmula nº 9, deste Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos:

“Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da

ação”.

Cabe, em seguida, notar que o prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta de interesse de agir, ante

o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, e, ainda, por se ter em

vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, “não seria justo impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao

estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência

formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-juiz” (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em

semelhante sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu:
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“- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA

ADMINISTRAÇÃO.

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

- RECURSO PROVIDO.”

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, STJ000184712, DJ

03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos).

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito

administrativamente.

Outrossim, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada, haja vista que a leitura fria e distante do artigo 273 do

Código de Processo Civil, princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 5º da Lei de Introdução ao

Código Civil, segundo o qual “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige a às exigências do bem

comum”, justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da

República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal,

bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e

solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III

do artigo 3º, da mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos

da tutela, assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 26-05-1935, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em regime de

economia familiar, bem como na condição de diarista.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em

17-10-1953 (fl. 18), com José Teodoro de Barros, falecido em 28-12-1984, conforme a certidão de óbito acostada na fl. 19,

constando em ambos os documentos a qualificação do mesmo como lavrador, bem como carteira do Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de Araçatuba em nome de seu cônjuge datada de 01-09-1978 (fl. 27) e CTPS de seu marido com registro como trabalhador

rural com início em 01-08-1979 (fls. 23/25).

Embora viúva desde 1984, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram

que a autora sempre trabalhou nas lides rurais e continuou a trabalhar para diversos produtores, confirmando que a requerente teve

um efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos

das fls. 62/63.

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente trabalhadora rural,

sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se que, embora conste da certidão

de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é admissível estender tal ofício também à mulher e

companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura

realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial

n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis:

“A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão,

consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início de prova material, ainda

que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, em se tratando de pensão.

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria situação de

atividade comum ao casal.

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade rural, mas sim

da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. Entretanto, a lei não exige que o

início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 8.213/91, servindo apenas para

convalidar a prova testemunhal.”

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal circunstância em

relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como confirmam os

seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova material.
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2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias ordinárias.”

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.)

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE –RURÍCOLA – PROVA DOCUMENTAL –

CERTIDÃO DE CASAMENTO – CONCESSÃO DO BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES.

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula

07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é

extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

2. (...)

3.Precedentes desta Corte.

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido.”

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344).

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO

DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída por dados do

registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91,

servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido.”

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.)

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO

LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO

ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA.

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, conforme artigos

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo da Lei, não sendo exigência

legal o recolhimento de contribuições previdenciárias.

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado.

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua qualificação como

lavrador.

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas.

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia cumprido os

requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria.

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.

(...)

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum.

- Apelação do INSS parcialmente provida.”

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535 ).

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho exercido em

regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 8213/91, sendo tal entendimento

cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, no sentido de que: “A certidão de

casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova

material da atividade de rurícola.”, destarte, sem ressalvas. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.
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Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho

rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

“Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima exigida, bem

como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera impedimento à concessão do

benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI).

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação,

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da

Justiça Federal.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação e ao agravo retido, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2007.03.99.047725-7        AC 1255028 

ORIG.   :  0600000817  2 Vr ADAMANTINA/SP              0600051420  2 Vr ADAMANTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO DA SILVA (= ou >                      de    65

anos) ADV     :  ADALBERTO GUERRA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 22-08-2006 em face do INSS, citado em 06-10-2006, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o cumprimento dos requisitos legais.

A r. sentença proferida em 24-04-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao

mês desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais devidamente comprovadas, bem como de

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula

111 do STJ).

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os

requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na
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data da sentença, redução da verba honorária, isenção do pagamento de despesas processuais, visto que a autora é beneficiária da

justiça gratuita, que a correção monetária das parcelas em atraso siga os índices ORTN/ ONT/ BTN/ INPC/ IRSM/ URV/ IPCr/

INPC/ IGPDI (art. 38, II, do Decreto nº 2.172/97 e § 1º do art.40 do Decreto nº3.048/99) e, ainda, que os juros de mora sejam

aplicados a partir da citação.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Passo, então, à analise da questão.

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 31-12-1934, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na condição de

diarista.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em

13-04-1963 (fl. 12), com Salvador Brandino da Silva, falecido em 21-10-1981, conforme a certidão de óbito acostada na fl. 13,

constando em ambos os documento a qualificação de seu cônjuge como lavrador, bem como ficha de inscrição no Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Florida Paulista em nome da demandante datada de 15-07-1981 (fl. 14).

Embora viúva desde 1981, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram

que a autora sempre trabalhou nas lides rurais e continuou a trabalhar para diversos produtores rurais, confirmando que a requerente

teve um efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos

depoimentos das fls. 46/47.

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente trabalhadora

rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se que, embora conste da

certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é admissível estender tal ofício também à

mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a

dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que transcrevo a seguir:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE –RURÍCOLA – PROVA DOCUMENTAL –

CERTIDÃO DE CASAMENTO – CONCESSÃO DO BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES.

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula

07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é

extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

2. (...)

3.Precedentes desta Corte.

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido.”

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344).

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente comprovada

a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL – PROVA MATERIAL –  CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO –

CONCESSÃO – CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE.

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do autor,

constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria rural, por idade.

- Precedentes.

- Recurso conhecido, porém, desprovido.”

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480).

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE LABOR RURAL.

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

 - Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, ampliado

por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ. 
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- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

 - O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da Lei

nº.9.289/96), desde que comprovadas.

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

- Erro material na sentença. 

- Apelação da autora parcialmente provida. 

- Apelação do INSS improvida.

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU DATA:

13/09/2006 PÁGINA: 541)

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8213/91).

Destaco que o Instituto juntou aos autos na fl. 39 informação do sistema DATAPREV no qual consta que a requerente recebe o

benefício de pensão por morte de trabalhador rural (NB nº 0964051036) desde 01-11-1981, o que corrobora as alegações da

exordial.

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho

rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

“Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima exigida, bem

como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera impedimento à concessão do

benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI).

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, muito embora o percentual estabelecido de 15% (quinze por

cento)ser superior ao estabelecido por esta Turma (10%), pois caso este fosse aplicado, o valor arbitrado resultaria em um montante

irrisório.

Ademais, a Terceira Sessão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu nova redação à Súmula

111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo "vincendas" vinha sendo interpretado de

diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a vigorar com o seguinte texto:  "Os honorários

advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." (grifo nosso)

O INSS é isento do pagamento das despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de fixação do termo inicial dos juros de mora a partir da

citação, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo do apelante.
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Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da tutela,

determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação desta decisão,

independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em

atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código

Civil, segundo o qual “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige a às exigências do bem comum”,

justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos  fundamentos da República

Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como

atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República,  que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e

erradicar a pobreza e a marginalização  e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo

3º, da mesma Carta Política.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do INSS,

no tocante aos pedidos de fixação do termo inicial dos juros de mora a partir da citação, por falta de interesse recursal e, na parte

conhecida, dou-lhe parcial provimento para esclarecer que o cálculo da correção monetária dar-se-á pelo Provimento n.º 26/01 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e isentar a autarquia do pagamento de despesas processuais. Determino a expedição de ofício

ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito

em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa

diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2007.03.99.048426-2        AC 1256971 

ORIG.   :  0600017060  2 Vr MIRANDA/MS                0600000539  2 Vr MIRANDA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADOLFA LOPES PEREIRA 

ADV     :  ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 24-07-2006 em face do INSS, citado em 10-08-2006, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde o ajuizamento da ação.

A r. sentença proferida em 01-08-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, pelo IGPM/FGV com incidência de juros de mora, na razão de

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em

20% (vinte por cento) sobre o valor dado à causa (R$ 4.200,00).

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido

os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer redução dos honorários advocatícios.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Passo, então, à análise da questão.
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Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 27-09-1931, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na condição de

diarista.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em

16-03-1954, com Joaquim Manoel Pereira, qualificado como lavrador (fl. 12), bem como a certidão de óbito deste falecido em

11-04-1990 (fl. 13), certidão de imóvel adquirido em 06-10-1976, em nome do marido da autora (fls. 23/25), plano de partilha do

mencionado imóvel (fls. 14/16 e 26/31), comprovantes de pagamento do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural e cadastro no

INCRA envolvendo o período  de 1972 a 1985, em nome do marido da autora e classificando o imóvel como minifúndio (fls. 17/18

e 20/22) e comprovante de vacinação de gado datado de 17-02-1998 (fl. 36).

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora sempre

trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela

legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 77/78.

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente trabalhadora rural,

sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se que, embora conste da certidão

de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é admissível estender tal ofício também à mulher e

companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura

realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial

n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis:

“A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão,

consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início de prova material, ainda

que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, em se tratando de pensão.

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria situação de

atividade comum ao casal.

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade rural, mas sim

da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. Entretanto, a lei não exige que o

início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 8.213/91, servindo apenas para

convalidar a prova testemunhal.”

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal circunstância em

relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como confirmam os

seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova material.

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias ordinárias.”

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.)

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE –RURÍCOLA – PROVA DOCUMENTAL –

CERTIDÃO DE CASAMENTO – CONCESSÃO DO BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES.

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula

07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é

extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

2. (...)

3.Precedentes desta Corte.

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido.”

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344).

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO

DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída por dados do

registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91,

servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido.”
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(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.)

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO

LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO

ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA.

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, conforme artigos

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo da Lei, não sendo exigência

legal o recolhimento de contribuições previdenciárias.

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado.

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua qualificação como

lavrador.

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas.

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia cumprido os

requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria.

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.

(...)

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum.

- Apelação do INSS parcialmente provida.”

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU

DATA:13/09/2006 PÁGINA:535 ).

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho exercido em

regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 8.213/91, sendo tal entendimento

cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, no sentido de que: “A certidão de

casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova

material da atividade de rurícola.”, destarte, sem ressalvas. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8.213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho

rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

“Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.

Verifica-se que, na ocasião do falecimento de seu marido, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima exigida,

bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera impedimento à concessão do

benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI).
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Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

De outra forma, com relação ao pedido de redução da verba honorária, merece parcial reforma o decisum, devendo ser reduzida para

10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ).

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da tutela,

determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão,

independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em

atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código

Civil, segundo o qual “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”,

justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como

atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e

erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo

3º, da mesma Carta Política.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS

para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do

STJ). Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta

decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis,

bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos

autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em

atraso.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2007.03.99.049798-0        AC 1261957 

ORIG.   :  0400001669  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP                0400022420  1 Vr MONTE

AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  ALBINA PRIOLI MORAES 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 21-12-2004 em face do INSS, citado em 11-04-2005, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação.

A r. sentença proferida em 22-02-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restou caracterizado o exercício

da atividade rural em regime de economia familiar, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão

do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais atualizadas desde o ajuizamento da ação e

honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa (R$ 3.120,00), suspendendo a sua exigibilidade por

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela prova

testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.
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É o relatório.

D E C I D O.

A sentença recorrida julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que não restou caracterizado o exercício da atividade rural

em regime de economia familiar, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do benefício de

aposentadoria por idade.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, afirma a parte autora que sempre exerceu a função de rurícola, em regime de economia familiar.

A requerente juntou aos autos certidão de seu casamento, celebrado em 30-11-1940, com João José de Moraes (fl. 11), certidão de

óbito do marido da autora, falecido em 30-05-1983 (fl. 12), ambos documentos qualificando-o como lavrador, certificado de

reservista de 3ª categoria, datado de 12-12-1951, qualificando o marido da autora como arador (fl. 13), declaração de herdeiros e de

bens, formal de partilha e escritura de venda e compra, constando a autora como viúva meeira de uma parte ideal de 4,341 alqueires

de uma área de terras e duas casas residenciais, datados de 18-07-1983, 30-06-1983 e 03-08-1988 (fls. 17/19).

Cumpre esclarecer o que se entende por regime de economia familiar. Aduz o art.11, §1º, da Lei 8.213/91, que esta forma de

exercício rural refere-se à atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido

em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.

O compulsar dos autos nos revela que o estudo social realizado na propriedade da autora mostra outra realidade, diferente da

apresentada pela autora na inicial, como fundamentado no r. decisum: “O estudo social confirma que a autora é pensionista do INSS,

sua filha e seu genro não a auxiliam no trabalho rural, pois ambos trabalham como jornalistas em uma rádio e com seus respectivos

salários complementam a renda da família. Nota-se, portanto, que a renda familiar predominante não é proveniente da produção

advinda da exploração da propriedade, mas sim dos proventos de pensão previdenciária, e salários da filha e do genro da autora.

Tanto que a própria autora relatou para a assistente social do juízo que alguns anos após o falecimento de seu marido, a propriedade

rural foi vendida, fato ademais comprovado pelo documento de fls. 20/24; de modo que, há muito, inexiste o alegado trabalho rural

exercido pelos membros da família em mútua cooperação e dependência, indispensável à própria subsistência da família da autora.

Conclui-se, portanto, que o núcleo familiar não pratica agricultura de subsistência e, há muito, não extrai da propriedade, o suficiente

para o sustento da família. Talvez por isso é que a família tenha sido obrigada a vender a propriedade e a procurar outras fontes de

renda em atividades diversas da agricultura de subsistência. Vivendo da renda auferida com esses rendimentos.

Dessa forma, não existe, no caso, trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, assim como alegado pela autora. Os

rendimentos obtidos pela família dela advém exclusivamente dos proventos de pensão previdenciária, e salários dos membros da

família, que os obtém em atividade urbana (jornalistas), sem que a família tenha que exercer qualquer atividade rural na propriedade,

a realidade constatada, por si só descaracteriza, no meu entender, o trabalho em regime de economia familiar, onde a família retira

da terra o suficiente para o gasto, uma vez que os rendimentos auferidos por meio de outras fontes substituem e são suficientes à

manutenção da família, da qual faz parte a autora, o que tornou, há muito, dispensável qualquer atividade rural (v. art. 11, §  1º, da

Lei nº 8.213/91).” (fls. 80/81)

Outrossim, o compulsar dos autos nos revela que a parte autora é proprietária de duas casas residenciais (fls. 17/19), ficando clara a

descaracterização do regime de economia familiar.

Destarte, por não ser enquadrada a sua atividade nos limites do conceito de “regime de economia familiar”, imprescindíveis

tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas pela parte autora.

É neste sentido o entendimento jurisprudencial:

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EXPLORAÇÃO DE PROPRIEDADE SOB REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR – CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E VOLUME DE PRODUÇÃO - DESCARACTERIZAÇÃO.

1.Para que se configure a exploração de propriedade sob o regime de economia familiar, é mister que as atividades sejam

desenvolvidas pela própria família em regime de cooperação e dependência.

2.A contratação de mão de obra de terceiros e o grande volume de produção descaracterizam aquela situação.

3.Não se enquadrando o Autor como pequeno proprietário, deve ele comprovar a contribuição para a Previdência no período

determinado pela legislação.

4.Apelo provido.

5.Prejudicada a Remessa Oficial.

6.Sentença reformada.”

(TRF, AC 01000958180. Rel. Juiz Catão Alves. DJ.31/07/00, pág.22).

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. SEGURADO ESPECIAL.

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXTENSÃO À ESPOSA.

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE AGRÍCOLA PELO CÔNJUGE DA AUTORA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1181 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


SIMULTANEAMENTE EM PROPRIEDADES DISTINTAS E EM ESCALA DE PRODUÇÃO INCOMPATÍVEL COM O

DESTINADO À SUBSISTÊNCIA DO GRUPO FAMILIAR. UTILIZAÇÃO DE EMPREGADOS. DESCARACTERIZAÇÃO DA

CONDIÇÃO TRABALHADORA RURAL. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. APELAÇÃO E

REMESSA OFICIAL PROVIDAS. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO.

I - O caput do artigo 4º da Lei 1.060/50 autoriza a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, mediante simples

afirmação de sua necessidade na própria petição inicial.

II - O conceito de regime de economia familiar está previsto no § 1º do artigo 11, repetido pelo § 2º do artigo 12 da Lei 8.212/91, e

pelo § 5º do art. 9º do Decreto 3.048/99: "a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados".

III - A mútua dependência e colaboração impõe que todos os membros do grupo familiar exerçam a atividade para garantir a

subsistência do próprio grupo, sendo que , uma vez caracterizado o regime de economia familiar, todos os membros do grupo são

segurados especiais, fazendo jus aos benefícios previdenciários previstos no artigo 39 da Lei 8.213/91.

IV - A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos públicos, às

épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova documental. 

 V - Hipótese em que a prova material não demonstra o alegado labor rural da apelada sob o regime de economia familiar,

considerando que os contratos de arrendamento e as notas fiscais de produtor constantes dos autos apontam que o cônjuge da

apelada exercia atividade agrícola em escala de produção discrepante do alegado regime familiar, já que a cultura era feita de forma

simultânea em pelo menos duas propriedades agrícolas distintas, situadas nos municípios de Quatá-SP e Nova Andradina-MS, com

uma produção de grande volume e incompatível com a escala familiar alegada na inicial. 

VI - Demonstrado nos autos que a propriedade rural do cônjuge da apelada era explorada com o auxílio de empregados, onde exercia

também a pecuária, o que igualmente descaracteriza o regime de economia familiar, admitindo a lei tão somente o auxílio eventual

de terceiros, o qual, nos termos do § 6º do artigo 9º do Decreto 3.048/99, é aquele "exercido ocasionalmente, em condições de mútua

colaboração, não existindo subordinação nem remuneração."

VII - Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade,

condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrado moderadamente em R$ 300,00 (trezentos reais), verba

cujo adimplemento, porém, obedecerá a norma do art. 12 da Lei 1.060/50, isentando-a das custas processuais. Julgo prejudicado o

recurso adesivo da autora.”

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2000.03.99.033849-4/SP, 9º T., REL. DES. MARISA SANTOS, D.: 14/11/2005, DJU DATA:15/12/2005

PÁGINA: 381)

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização do exercício

da atividade rural em regime de economia familiar e, por conseguinte, da não comprovação de recolhimentos ao erário público, deve

a demanda ser julgada improcedente.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora,

mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2007.03.99.050088-7        AC 1262247 

ORIG.   :  0600001115  1 Vr PENAPOLIS/SP                0600116179  1 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLGA ROSA DO NASCIMENTO BATEL (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  PEDRO DE NEGREIROS 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 08-11-2006 em face do INSS, citado em 12-12-2006, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação.

A r. sentença proferida em 13-06-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir

da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento)
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ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Inconformada, apela a autarquia nas fls. 49/53, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados

ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos honorários

advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor dado à causa (R$ 4.200,00).

O INSS apresenta novas razões de apelação nas fls. 55/67.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da atividade rural,

bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos,

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a

atividade exercida nas lides rurais.

Primeiramente, face o princípio da unirrecorribilidade das decisões, segundo o qual não se admite a interposição de mais de um

recurso simultaneamente contra a mesma decisão, bem como em razão da preclusão consumativa, que se opera quando da

apresentação da primeira manifestação de inconformismo, não conheço da apelação interposta nas fls. 55/67.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 13-08-1928, que sempre foi trabalhadora rural, na condição de diarista.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em

novembro de 1949, com Luiz Batel (fl. 15) e certidões de nascimento de seus filhos, lavradas em 31-07-1950, 21-07-1951,

22-05-1956, 23-03-1958 e 16-05-1960 (fls. 16/20), todos os documentos qualificando o marido da autora como lavrador.

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora sempre

trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela

legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 43/44.

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente trabalhadora rural,

sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se que, embora conste da certidão

de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é admissível estender tal ofício também à mulher e

companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura

realidade da vida no campo.

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial

n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis:

“A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão,

consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início de prova material, ainda

que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, em se tratando de pensão.

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria situação de

atividade comum ao casal.

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade rural, mas sim

da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. Entretanto, a lei não exige que o

início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 8.213/91, servindo apenas para

convalidar a prova testemunhal.”

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal circunstância em

relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como confirmam os

seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova material.

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias ordinárias.”

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.)

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE –RURÍCOLA – PROVA DOCUMENTAL –

CERTIDÃO DE CASAMENTO – CONCESSÃO DO BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES.
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1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula

07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é

extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

2. (...)

3.Precedentes desta Corte.

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido.”

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344).

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO

DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída por dados do

registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91,

servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido.”

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.)

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO

LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO

ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA.

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, conforme artigos

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo da Lei, não sendo exigência

legal o recolhimento de contribuições previdenciárias.

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado.

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua qualificação como

lavrador.

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas.

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia cumprido os

requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria.

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.

(...)

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum.

- Apelação do INSS parcialmente provida.”

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU

DATA:13/09/2006 PÁGINA:535 ).

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho exercido em

regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 8.213/91, sendo tal entendimento

cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, no sentido de que: “A certidão de

casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova

material da atividade de rurícola.”, destarte, sem ressalvas.

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao

período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem

recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública,

conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo período igual

ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei n.º 8.213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência legal não há

de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais,

dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho
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rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o

pleito administrativo ou judicial do benefício.

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

“Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência

na data do requerimento do benefício.”

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a

necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a manutenção da qualidade

de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo

anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data

da sentença (Súmula 111 do STJ).

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da tutela,

determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão,

independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em

atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código

Civil, segundo o qual “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”,

justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como

atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e

erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo

3º, da mesma Carta Política.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da apelação interposta pelo INSS nas fls.

55/67, em face do princípio da unirrecorribilidade das decisões, bem como em razão da preclusão consumativa e nego seguimento à

apelação do INSS das fls. 49/53, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os

documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado,

implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de

R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando

para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2007.61.09.001672-1       AMS  298414 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  ANTONIO ROSA 

ADV     :  EDSON ALVES DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED CONV RAFAEL MARGALHO / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de mando de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ANTONIO ROSA  em face do INSS objetivando a

devolução do processo administrativo à Junta de Recursos, após ter o impetrante cumprido as diligências solicitadas pela autarquia,
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ou a implantação do benefício, no caso de reconhecimento do direito.

O MM. Juízo a quo houve por bem postergar a apreciação da liminar para após a vinda das informações, sendo que a autoridade

impetrada deixou de apresentá-las.

Não obstante o silêncio da autarquia, o feito foi julgado extinto, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI c/c 295, I, do

Código de Processo Civil, sob o argumento de carência da ação, ante a ilegitimidade passiva, uma vez que o impetrante não logrou

indicar corretamente a autoridade coatora. 

Após o sentenciamento do feito, o INSS cuidou de juntar aos autos ofício noticiando a devolução do processo administrativo à

competente Junta Recursal após o trânsito do mesmo na SRD – Seção de revisão de Direitos.

No entanto, irresignado com a extinção do feito, o impetrante interpôs a presente apelação argüindo, preliminarmente, a legitimidade

passiva da autoridade indicada como coatora e, no mérito, requer a concessão da segurança no sentido de que seja determinada a

conclusão do procedimento administrativo..

Sem contra-razões.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela extinção do feito, sem resolução de mérito, uma vez que

independentemente da questão da legitimidade passiva, os autos do processo administrativo já foram devolvidos  À instância

recursal administrativa, esgotando o objeto do mandamus.

Decido.

Ao relator compete o exame do juízo de admissibilidade do recurso, devendo verificar se estão presentes os pressupostos de

admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, preparo, regularidade formal e inexistência de

fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer).

Caso existentes quando da propositura da ação, mas desaparecendo um deles durante o processamento do feito, há carência

superveniente também ensejando o não conhecimento do recurso.

Neste passo, dispõe o caput do art. 557 do CPC que “O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Superior Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior”.

De fato, a questão da legitimidade passiva perde a relevância, ante a informação de que o processo administrativo já foi

encaminhado à competente Junte de Recursos, o que esvai o objeto do pedido formulado no mandado de segurança.

Sendo assim, julgo prejudicado o presente apelo.

Intimem-se. Oficie-se.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e após as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

Rafael Andrade de Margalho

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2007.61.20.000474-4        AC 1263863 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  ALVINA MARIA DE MATOS FELISBERTO 

ADV     :  RENATA MOCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada em 22-01-2007 em face do INSS, citado em 27-03-2007, pleiteando o benefício da aposentadoria por

idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde o requerimento administrativo, ou seja, a partir de 25-07-2006.

A r. sentença proferida em 16-07-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova testemunhal frágil,

contraditória a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação

previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais) suspendendo a sua

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela prova

testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.
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É o relatório.

D E C I D O.

A sentença recorrida julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que estaria a prova testemunhal frágil, contraditória a

comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, de

modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do benefício de

aposentadoria por idade.

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 29-10-1938, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios rurais.

A requerente juntou aos autos certidão de seu casamento, celebrado em 16-11-1954, com Gilberto Felisberto, qualificado como

lavrador (fl. 16), certidão de nascimento de seu filho, lavrada em 22-09-1967 (fl. 17), certidão de óbito de seu filho, falecido em

13-09-1981 (fl. 18), ambos documentos qualificando o marido da autora como lavrador, CTPS de seu marido, com registro de

atividade rural no período de 15-02-1974 a 09-12-1985, rescisão de contrato de trabalho, em nome do marido da autora, do exercício

da atividade de exploração agrícola, datado de 13-12-1985 (fl. 21) e certidão de óbito do marido da autora, falecido em 08-12-1985,

qualificando-o como lavrador (fl. 22).

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre Professor

Anníbal Fernandes, in verbis:

“...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos analisados

se busque obter um escrito como “início de prova”. O ponto é importante, pois uma fotografia pode constituir-se em início de prova

material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo.

Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...” 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241).

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa, em desconformidade com o alegado pela parte autora na

inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação

previdenciária, conforme fundamentado no r. decisum: “Por conseguinte, a prova testemunhal é no sentido de que a autora trabalhou

no campo, todavia não há segurança nos depoimentos para caracterizar o trabalho rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, bem como para delimitar o período de trabalho rural alegado. A primeira testemunha não trabalhou com

a autora, a segunda mudou-se para São Carlos em 1979, retornando em data não especificada, enquanto que a terceira ficou cinco

anos na fazenda e se mudou para Rincão, perdendo contato com a autora.

Com efeito, conjugadas as provas colhidas (material e oral), vê-se que elas são insuficientes para amparar as assertivas da autora,

subsistindo dúvidas a respeito da atividade rural exercida, quer quanto à natureza, local, freqüência e periodicidade.” (fl. 58)

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma objetivamente a

vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver congruência entre o

documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando demonstrado que a parte autora

sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial.

Ademais, nota-se que o marido da requerente veio a falecer no ano de 1985 e a autora só implementou o requisito etário em 1993, o

que torna imprescindível a apresentação de um início razoável de prova material em seu nome a fim de comprovar a sua

permanência nas lides rurais após o óbito de seu cônjuge, o que não ocorreu nos presentes autos.

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade da prova

apresentada, deve a demanda ser julgada improcedente.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora,

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.006433-3        AG  327190 

ORIG.   :  0800000121  1 Vr IPUA/SP             0800002515  1 Vr IPUA/SP 

AGRTE   :  MARIA DAS DORES DA SILVA 

ADV     :  NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1187 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido de

antecipação da tutela para concessão do salário-maternidade.

Decido.

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, podendo o

relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior,

nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator deverá julgar prejudicado o agravo,

negando-lhe seguimento. 

Tendo em vista ofício do MM. Juízo singular noticiando a revogação do despacho que deu ensejo ao presente recurso (fls. 39/42),

resta evidenciada a perda do objeto do presente agravo.

Sendo assim, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento.

Determino, após as formalidades legais, a devolução dos autos à origem.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

Desembargador  Federal

Relator
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Livraria do Advogado Editora.

[29] É a lição de Daniel Machado da Rocha, in “Regime Geral de Previdência e Prestações Previdenciárias”, texto inserto no livro

“Direito Previdenciário, Aspectos Materiais, Processuais e Penais”, coordenador Vladimir Passos de Freitas, Porto Alegre, 1999,

Livraria do Advogado Editora.

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

DESPACHO:
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PROC.   :  2008.03.99.000145-0        AC 1268422 

ORIG.   :  0400001876  2 Vr BARRETOS/SP     0400005630  2 Vr BARRETOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARMEM VIEIRA DE FREITAS 

ADV     :  MAURICIO DOS SANTOS ALVIM JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O

Ação de conhecimento, ajuizada em 01.12.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, precedida de ação cautelar, que tem por objeto assegurar o restabelecimento do auxílio-doença.

Concedida a liminar, em 15.10.04, para a implantação do auxílio-doença (fs. 29v, apenso).

A r. sentença recorrida, de 26.01.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do

auxílio-doença, bem assim a pagar os valores em atraso, com correção monetária, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além

dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença.

Recorrem as partes, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do benefício a

partir do laudo pericial. A parte autora, em recurso adesivo, pede a majoração dos honorários advocatícios.

Subiram os autos, com contra-razões.

Relatados, decido.

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de seqüelas de derrame cerebral, o que gera uma incapacidade total e

permanente para o trabalho (fs. 71/73).

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado de coisas

reinante implica incapacidade total e permanente do segurado.

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de reabilitação para o

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a idade; a falta de instrução; e

outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável.

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite de prazo,

quem está em gozo de benefício.

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 26.01.01, cessado em 30.05.04, a

despeito de perdurar o quadro incapacitante.

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova da carência.

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte autora faz jus

à aposentadoria por invalidez previdenciária.

O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, se a segurada estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 31.05.05 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo jurisprudência dominante no

Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 2.

Agravo Regimental Improvido.” (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer).”

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas a título de auxílio-doença.

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do

C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das

prestações até a data da sentença.

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem

ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,
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devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão da aposentadoria por

invalidez e provejo o recurso adesivo da parte autora, quanto ao percentual da verba honorária. 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da Ação Cautelar nº 2004.007102-5.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada

Carmem Vieira de Freitas, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria

por invalidez, com data de início - DIB em 31.05.04, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87),

dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2006.63.01.000332-7        AC 1263806 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCELO BASSI 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação previdenciária, para

determinar a conversão de atividade especial em comum no período de 20.03.1978 a 10.07.1979 e de 01.10.1980 a 07.03.1983, em

razão da profissão de enfermeiro. Em conseqüência, o réu foi condenado a proceder a respectiva conversão, efetuando o cômputo e

averbação com a conseqüente expedição de certidão. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados no valor de 10% do valor dado à causa. Sem custas processuais.   

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não restou comprovada a efetiva exposição a agentes nocivos, de

forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente e que a utilização de equipamento de proteção individual

descaracteriza a exposição ao ambiente insalubre. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios de forma a não

ultrapassar 5% do valor dado à causa, conforme art. 20, §3º do C.P.C.

Contra-razões de apelação à fl. 172/175, pelas quais pugna pela manutenção da sentença.

Após breve relatório, passo a decidir.

Busca o autor, nascido em 17.03.1956, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais nos períodos de

20.03.1978 a 10.07.1979 (Hospital Ítalo Brasileiro), de 01.10.1980 a 07.03.1983 (Cia Antarctica Paulista - IBBC) e de 08.03.1983 a

28.04.1995 (autônomo), em razão da função de enfermeiro, para fins de obtenção de beneficio previdenciário. 

Ante a ausência de recurso da parte autora o ponto controvertido a ser debatido cinge-se ao lapso temporal reconhecido pela r.

sentença, qual seja, de 20.03.1978 a 10.07.1979 (Hospital Ítalo Brasileiro) e de 01.10.1980 a 07.03.1983 (Cia Antártica Paulista -

IBBC) de atividade urbana sob condições especiais.

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço é a vigente no

período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração

a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo

irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº

9.032/95, como a seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a

inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder

Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n.

1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 – republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de

10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste

sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO – CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM – POSSIBILIDADE – LEI 8.213/91 – LEI 9.032/95 – LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL

- LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do tempo de

serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes

agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei

8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma

estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico,

pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade

especial a apresentação dos informativos SB-40,  DSS-8030. 

Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma

que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. 

Cumpre ressaltar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a

28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último

dispositivo legal, nos termos do disposto no parágrafo único, do art. 62, da Constituição da República. 

Assim, devem ser mantidos os termos da r. sentença que determinou a conversão do período de 20.03.1978 a 10.07.1999, na função

de enfermeiro, laborado no Hospital Ítalo Brasileiro Umberto I (SB-40 fl.21) e de 01.10.1980 a 07.03.1983, laborado na Companhia

Antártica Paulista – IBBC, na função de enfermeiro do trabalho, por exposição a agentes biológicos, enquadramento conforme

categoria profissional (código 1.3.4 e 2.1.3 do Decreto 83.080/79).

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª

Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, p. 14.732). Fixo,

pois, a verba honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para arbitrar

os honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais).
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Decorrido “in albis” o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.   

SÉRGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal

PROC.   :  2004.61.16.000459-2        AC 1267589 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  DOLORES MAGALHAES PRADO 

ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do

pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação

para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

Neste caso, é importante verificar se a doença incapacitante diagnosticada, sendo preexistente, poderia dar azo à concessão de

benefício previdenciário.

O art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, ao cuidar da aposentadoria por invalidez estabelece que “A doença ou lesão de que o segurado já

era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação

para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

No presente caso, a qualidade de segurado e a carência da parte autora restaram comprovadas mediante apresentação de cópias da

CTPS, com registros de contratos de trabalho, como trabalhadora doméstica, de 01/09/76 a 31/05/84, 01/05/85 a 06/10/85, 01/11/85

a 30/04/86, 01/05/88 a  30/05/89 e de 05/12/92 a 30/07/93, bem como de recolhimentos individuais, de 01/06/03 a 30/09/03,

conforme se verifica (fls. 93/232), bem como em consulta feita ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), em terminal

instalado no gabinete desse Relator. Ademais, esses requisitos forma requisitos foram reconhecidos pela própria Autarquia-Ré por

ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença (fls. 14/15 e 22), não havendo falar em doença preexistente.

Ademais, a autora está com 70 (setenta) anos de idade, e com um período de mais de 120 contribuições, sendo que desde 1996,

quando completou 60 (sessenta) anos, fazia jus ao benefício de aposentada  por idade.

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o exercício de

trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 75/78). De acordo com referido laudo pericial, a

parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas, bem como de

sua idade avançada, não havendo falar em possibilidade de reabilitação.

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada.

Com relação ao termo inicial do benefício, o autor tem direito ao recebimento da aposentadoria por invalidez a partir do dia

imediatamente posterior ao da indevida cessação do benefício do auxílio-doença, ocorrida em 17/01/2004 (fl. 15), uma vez que o

conjunto probatório carreado aos autos revela que os males dos quais é portadora não cessaram.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1193 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A

da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006.

Os juros moratórios são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação, nos termos do art. 406 do novo

Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou

a requisição de pequeno valor - RPV. 

Arcará o INSS com o pagamento da verba honorária advocatícia fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte

Regional, sendo que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas do valor das prestações

devidas entre o termo inicial do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em virtude de

somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do

art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o

que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas

suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em despesas processuais,

por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

Por fim, arcará o INSS com o pagamento dos honorários do perito judicial. Para questões atinentes a pagamentos de honorários

periciais, em casos de assistência judiciária gratuita, vige a Resolução nº 281 do Conselho da Justiça Federal. De acordo com o art.

6º desse diploma legal, a parte vencida, que não seja aquela beneficiária da assistência judiciária gratuita, deverá reembolsar o

Erário, restituindo o valor que foi extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para, reformando a sentença, julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada

DOLORES MAGALHAES PRADO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 18/01/2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2006.61.11.000581-0        AC 1231488 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  ARISTEU SERVULO DE LIMA 

ADV     :  MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Embargos à execução de débito previdenciário, acolhidos.

O segurado insiste que a revisão do benefício pela L. 6.423/77 gera diferenças favoráveis ao segurado.

Subiram os autos, com contra-razões.

Relatados, decido.

O título executivo judicial condena a autarquia a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício do segurado, para corrigir os

24 primeiros salários-de contribuição, da série de 36, pelas ORTN/OTN/BTN, consoante a L. 6.423/77 e pagar as diferenças

atrasadas atuallizadas, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês e da verba honorária de 15% (dez por cento) sobre a condenação,

observada a Súmula STJ 111.

Na espécie, não há falar-se que em fevereiro/78, a correção pelas ORTN/OTN/BTN eleva o valor do benefício, pois como se observa
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no cálculo da RMI, inexiste diferença positiva favorável ao segurado.

É que tomado os efetivos salários-de-contribuição segundo as relações acostadas aos autos do processo de conhecimento e, sobre

eles, aplicados os indexadores deferidos pelos título judicial obtém-se a renda de Cr$ 4.109,62 (quatro mil, cento e nove reais e

sessenta e dois centavos), para 01.02.78 (fs. 16, apenso).

O cálculo do segurado utiliza os salários-de-contribuição do cálculo supramencionado e obtém renda superior à atual quando aplica

os índices adminsitrativos, e não ORTN/OTN/BTN, todavia essa revisão não foi a pedida e tampouco contemplada pelo título

judicial.

Posto isto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int.

São Paulo, 31 de março de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.99.000613-7        AC 1269026 

ORIG.   :  0200000058  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0200078689  3 Vr SANTA

BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA APARECIDA MACHADO NETO 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O

Ação de conhecimento, ajuizada em 16.01.02, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença recorrida, de 01.10.06, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença, bem assim a pagar os valores em atraso, com correção monetária, acrescidos de

juros de mora de 6% ao ano, até 10.01.03 e, após de 1% ao mês, a contar da citação, além do pagamento das custas e dos honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do benefício a

partir do laudo pericial e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões.

Relatados, decido.

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de hipertensão e labirintite (fs. 161/163).

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado de coisas

reinante implica incapacidade total e permanente do segurado.

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de reabilitação para o

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a idade; a falta de instrução; e

outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável.

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite de prazo,

quem está em gozo de benefício.

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 04.05.01, cessado em 10.06.01, a

despeito de perdurar o quadro incapacitante.

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova da carência.

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte autora faz jus

à aposentadoria por invalidez previdenciária.

O termo inicial do benefício deveria ser fixado, a rigor, deveria ter sido fixado na data da cessação do auxílio-doença, entretanto, em

razão da ausência de impugnação da parte autora, mantenho-o, a partir do ajuizamento da ação.

Excluo, de ofício, a condenação em custas processuais, pois manifesto o erro material ocorrente, em razão da isenção da autarquia,

nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 24.08.2001,
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e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas a título de auxílio-doença.

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, e a

base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da

sentença.

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem

ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, no tocante à concessão da

aposentadoria por invalidez, e as provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2004.61.16.000720-9        AC 1253032 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  CONCEICAO PIRES CAMARGO 

ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido.

Aforada ação de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de improcedência, ensejando a oferta de apelação autoral, argumentando, em síntese, restarem atendidas as exigências

legais à prestação vindicada.

Passo ao exame.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período

de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I,

“a”; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurado da parte autora, dado que o laudo pericial foi conclusivo, quanto

à sua aptidão, ao exercício de atividades laborativas (fs. 79/80).

Pondere-se que os atestados médicos coligidos aos autos erigem-se em documentos, produzidos, unilateralmente. Venho admitindo

que tal espécie de documento, se indicar inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova inequívoca e, até, supedanear a

concessão de tutela antecipada. Num juízo de cognição exauriente, porém, controversa sua eficácia probatória.

Como se vê, inocorrente demonstração de incapacidade, total e definitiva, ao labor, de se indeferir a benesse vindicada.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Turma:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI N.º 8.213/91. QUALIDADE

DE SEGURADA. CARÊNCIA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.

1. Agravo retido do INSS não conhecido, uma vez que sua apreciação por este Tribunal não foi expressamente requerida pelo

agravante nas suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91.
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3. Existindo início razoável de prova documental, contemporânea à época dos fatos, complementada pelos depoimentos das

testemunhas, de que a autora exerceu atividade rural, resta comprovada a qualidade de segurado da Previdência Social. Observa-se,

na hipótese, a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

4. Comprovada a condição de trabalhadora rural pelo período equivalente à carência, desnecessário o recolhimento das respectivas

contribuições para a obtenção da aposentadoria por invalidez.

5. Tendo o laudo pericial concluído que a Autora não está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

6. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos

para a concessão da aposentadoria por invalidez.

7. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, uma

vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra incapacitado para o exercício de

suas funções habituais.

8. Agravo retido do INSS não conhecido. Apelação da Autora improvida.”

(AC 915217 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 06/4/2004, v.u., DJU 28/5/2004, p. 690)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA

QUALIDADE DE SEGURADO. LAUDO DESFAVORÁVEL. INCAPACIDADE LABORAL NÃO COMPROVADA.

I - O apelante não comprovou a qualidade de segurado da previdência social, não se verificando a existência nos autos de prova

relativa à atividade rural que alega ter exercido, para os fins do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que não acarreta incapacidade laboral, revelando-se inviável a

concessão do benefício pleiteado.

III- Apelação do autor improvida.”

(AC 555683 - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/02/2005, v.u., DJU 14/3/2005, p. 479)

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. LAUDO PERICIAL DESFAVORÁVEL.

INCAPACIDADE LABORAL NÃO COMPROVADA.

I - Ante o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido se a parte não requerer

expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal.

II - o laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que não acarreta redução da capacidade laboral, revelando-se

inviável a concessão do benefício pleiteado.

XII - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido. Apelação do autor improvida.”

(AC 416562 - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 02/9/2003, v.u., DJU 29/9/2003, p. 382)

Tais as circunstâncias, tratando-se de recurso, manifestamente, improcedente, conflitando, frontalmente, com jurisprudência

dominante deste Sodalício, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

Em, 04 de abril de 2008.

Relatora

PROC.   :  2008.03.99.000975-8        AC 1269407 

ORIG.   :  0400000076  2 Vr BARRETOS/SP     0400036684  2 Vr BARRETOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSELI APARARECIDA MANOEL incapaz 

REPTE   :  IRACI DE SOUZA MANOEL 

ADV     :  LAERCIO SALANI ATHAIDE 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 21.01.04, que tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo art. 20 da L. 8.742/93.

A r. sentença apelada, de 22.05.07, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a conceder o benefício de

prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação (21.01.04), bem assim a pagar as prestações

vencidas com correção monetária, a partir da citação, pelos índices  previstos na tabela específica do TRF-3ª Região, acrescidas de
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juros de 6% ao ano, a contar da citação, além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas devidas até a

data da sentença. Ademais, determina a imediata implantação do benefício.

Em seu recurso, a autarquia pede seja o mesmo recebido no duplo efeito. No mais, pugna pela reforma integral da decisão recorrida,

senão, ao menos, a redução da verba honorária para 10% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença.

Subiram os autos, com contra-razões.

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius Rothenburg, opina pelo

desprovimento do recurso.

Relatados, decido.

Prejudicada a apelação, no tocante à preliminar, porquanto o recurso acabou por ser recebido no duplo efeito.

O atestado médico, o termo de compromisso de curador provisório, a declaração médica e o laudo médico pericial juntados aos autos

concluem que se trata de pessoa incapacitada total e permanentemente para o trabalho, sendo portadora de retardo mental grave (fs.

16, fs. 74, fs. 96 e fs. 121/123).

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e lesões

irreversíveis que impedem o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho.

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas elencadas no art.

16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto".

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída por pessoas

que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um)

anos ou inválido.

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída pela parte autora e seus genitores.

Em outras palavras, a irmã Maria Benedita Manoel é maior de 21 (vinte e um) anos de idade, pelo que não está elencada no art. 16

da L. 8.213/91, logo, para os efeitos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, não integra a família, ainda que viva sob o mesmo teto, de

acordo com a redação do § 1º do art. 20, alterada pela L. 9720, de 30.11.98.

Os estudos sociais vêm em abono da pretensão, pois evidenciam o estado de pobreza da família, com renda mensal familiar

constituída do benefício previdenciário percebido pelo genitor, no valor de um salário mínimo (fs. 50/51 e fs.88/89).

Ora, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da L. 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da assistência

social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de cálculo da renda familiar per

capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo genitor, logo, em rigor, não existe no caso dos autos, renda mensal familiar.

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que a parte

autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos

termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93.

Cumpre frisar que esta decisão não ofende a autoridade do acórdão proferido na ADI nº 1.232, que declarou, com eficácia erga

omnes e efeito vinculante, a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da L. 8.742/93, pois, naquela oportunidade, o Supremo Tribunal

Federal não cuidou da inovação trazida pelo art. 34, parágrafo único, da L. 10.741/03 (Rcl 4.270 RN, Min. Eros Grau).

Deve-se, ressaltar, também, que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de constitucionalidade e

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, vincula os órgãos do Poder Judiciário e do Poder Executivo, não alcançando o

legislador (AgRg na Rcl 2.617, Min. Cezar Peluso; AgRg na Rcl 344, Min. Maurício Corrêa).

O termo inicial do benefício deveria ser fixado, a rigor, da data da cessação indevida, conforme requerido pelo Ministério Público

Federal em seu parecer, no entanto, mantenho a fixação a partir da data do ajuizamento da ação, ante a ausência de recurso da parte

autora neste sentido.

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, e a

base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da

sentença.

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos

do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, dado que em contraste com a

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e no Supremo Tribunal Federal; prejudicada a preliminar.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
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Int.

São Paulo, 26 de março de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2005.61.23.001212-6        AC 1259715 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANOEL ANTONIO CABRAL 

ADV     :  VANESSA FRANCO SALEMA 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.

Aforada ação de benefício assistencial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio sentença

de parcial procedência, condenando o réu em consectários, na forma ali estabelecida.

Apelou o INSS pugnando pela reforma do decisório, sustentando, em síntese, ausência dos requisitos à percepção do benefício.

Existentes contra-razões e manifestação ministerial.

Decido.

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.).

Anote-se, de outro giro, que, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido

da possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública.

De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 às causas de natureza previdenciária e assistencial. Há,

inclusive, no E. Supremo Tribunal Federal, entendimento sumulado a esse respeito (verbete 729 da Súmula).

No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do Supremo Tribunal

Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

“O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC nº 4-DF, Rel.

Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica aos casos que tenham por

objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min.

Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente”.

(Supremo Tribunal Federal, Rcl 1067 / RS, Relatora Min. Ellen Gracie Tribunal Pleno, v.u., j. 05/9/2002, DJ-14-02-2003, p. 00060)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que veda a

concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, aí incluídos os

benefícios de natureza assistencial.

( ... )

4. Recurso especial improvido”.

(Superior Tribunal de Justiça, RESP – 539621 Processo: 200301007815, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j.

26/5/2004, DJ 02/8/2004, p. 592)

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, DJU

18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 201.088, DJU

27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/4/2005, p. 398.

Ademais, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência, da parte vindicante, inclino-me

pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, hierarquicamente superior, na

tutela constitucional.

Pois bem. Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o benefício

assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 (sessenta e cinco) anos de
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idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante à vida independente e ao labor,

comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a inviabilidade de que a família a proveja.

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 58/65).

Demais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para prover o

sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais atos da vida cotidiana,

não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou na impossibilidade desta, do Estado.

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É bastante

perscrutar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8742/93). Só então, evidenciada a

inviabilidade, ou mesmo recebendo ajuda, não afastada a condição de insuficiência, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico.

É cediço que o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º/10/2003) estabelece, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial,

já concedido a qualquer membro idoso da família, não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita, a que se

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - Loas (Lei nº 8.742/93), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios, de

valor mínimo, recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia.

Presente, também, o conceito de família (§1º do art. 20 da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, com redação dada pela Lei

nº 9.720/98), conclui-se que não haveria qualquer renda auferida pelo postulante. 

Por oportuno, impende ressaltar que o E. STF, na ADIN nº 1.232-1/DF, julgou improcedente o pedido de declaração de

inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que condiciona a concessão de benefício assistencial, à comprovação de

renda mensal familiar inferior a ¼ do salário mínimo per capita, decisão essa dotada de efeito erga omnes e força vinculante (art. 28,

parágrafo único, da Lei nº 9.868/99).

Tecidas essas considerações, entendo ter restado demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade,

prevista no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Deveras, além da inexistência de renda familiar, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade do solicitante,

quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Dessa forma, positivados os requisitos legais, de se reconhecer o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um

salário mínimo mensal.

No que concerne ao termo inicial do benefício, muito embora se discorde dos parâmetros fixados pela sentença, uma vez que em

dissonância com a jurisprudência assentada por esta Décima Turma, no sentido de que é devido a partir da citação, de ser mantido na

data do laudo pericial, à míngua de insurgência autoral e sob pena de malferimento ao princípio da non reformatio in pejus.

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros incidem à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, visto inexistirem prestações devidas antes

de tal data, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula do C.

Superior Tribunal de Justiça.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., a propósito,

dentre outros:  STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 01/07/2002, p. 377; TRF

3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº

1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063,

Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma,

Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 27/01/05, p. 308).

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em

que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, reconheço a ocorrência de erro material na sentença, para

determinar o cálculo dos juros de mora, nos termos explicitados nesta decisão, e nego seguimento à apelação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

Em, 26 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2005.61.83.001258-7     REOMS  296703 
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ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  RUY SILVA PORTO 

ADV     :  GABRIEL DE SOUZA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Mandado de segurança, impetrado em 08.03.05, que tem por objeto a realização de perícia médica para o desbloqueio e liberação

dos valores atrasados.

Liminar parcialmente concedida, em 10.01.06, para realização de perícia médica.

A r. sentença, de 31.10.06, concede parcialmente a segurança, pelo que confirma a liminar deferida e extingue o processo, nos

termos do art. 267, VI do C. Pr. Civil, quanto ao pedido de pagamento dos valores atrasados.

Subiram os autos, por força do reexame necessário.

O Ministério Público Federal, em manifestação da lavra do e. Procurador Regional da República Paulo Thadeu Gomes da Silva,

opina pela desprovimento da remessa oficial.

Relatados, decido.

O objeto deste mandado de segurança restringe-se a realização da perícia médica para o desbloqueio e liberação dos valores

atrasados.

É caso de perda do objeto, haja vista informar a autarquia sobre a realização da perícia médica e a capacidade do segurado para

retornar ao trabalho (fs. 26 e fs.45/53).

Sobre o tema, elucida, em sua obra, o eminente Ministro Carlos Alberto Menezes Direito:

“Quando, no curso do processo, o pedido do impetrante vier a ser atendido pela autoridade apontada como coatora, o mandado fica

prejudicado, por perda de objeto, não podendo a ordem ser concedida, porque desapareceu a ilegalidade ou abuso de poder

reclamado na impetração” (Manual do Mandado de Segurança, Renovar, 4ª edição, 2003, p. 148).

Assim sendo, estabelece o art. 557, caput, do C. Pr. Civil:

“Art. 557 – O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.” (grifei).

Posto isto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do C. Pr. Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.99.001440-7        AC 1269873 

ORIG.   :  0500001144  2 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSANGELA FERREIRA 

ADV     :  MARCELO DANIEL DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando-se a autarquia previdenciária a restabelecer o benefício, a partir da data da cassação indevida, com correção monetária e

juros de mora, a partir da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito existente

por ocasião do pagamento. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela a integral reforma da sentença, para que seja

julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer seja o julgado alterado no tocante à fixação da base de cálculo dos

honorários advocatícios. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

D E C I D O.

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1)

qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o exercício das atividades

profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação

para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

Quanto à qualidade de segurada e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a autora percebeu o

benefício de auxílio-doença no período que antecedeu ao ajuizamento da presente ação, de 10/02/2004 a 24/03/2005, conforme se

verifica extrato de pagamentos de fl. 18. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria Autarquia-Ré por ocasião do

deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em agosto de 2005, não há falar em perda da qualidade de segurado,

uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de

graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 e considerando que não perde a qualidade de segurado aquele que se

encontra em gozo de benefício.

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o exercício de

trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 67/70). De acordo com referido laudo pericial, a

parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas. 

Contudo, embora a incapacidade da autora seja total e permanente, é de se registrar que o pedido inicial e a prestação jurisdicional

de primeiro grau foram de concessão de auxílio-doença, não podendo o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob

pena de incorrer em reformatio in pejus. 

Dessa forma, a situação confere à parte autora o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº

8.213/91.

É dever do INSS restabelecer o benefício de auxílio-doença à autora e reintegrá-la em processo de reabilitação profissional, nos

termos do artigo 62 da Lei n.º 8.213/91. 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento pacífico deste

Egrégio Tribunal: “Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a

manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser

convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91” (AC, processo n.º 93030705050-SP,

Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173). 

Assim, presentes os requisitos legais, é devido o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença

anteriormente concedido à autora (25/03/2005), uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperada sua capacidade

laboral, descontando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11/08/2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 agosto de 2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006, e que os juros de mora incidem a partir da citação, de

forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil,

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixados no patamar

mínimo do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Todavia, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual

será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

Expeça-se ofício para continuidade do pagamento do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 25 de março de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal

Relatora

PROC.   :  2003.61.23.001454-0        AC 1137210 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR PETRI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA PAREDES DO PRADO 

ADV     :  VANESSA FRANCO SALEMA 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.

Aforada ação de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o

feito, sobreveio sentença de procedência, condenando o réu à implantação da aposentação, fixando consectários, na forma ali

estabelecida.

Apelou, o INSS, requerendo a suspensão dos efeitos da tutela antecipada, outorgada na sentença, pugnando, no mérito, pela reforma

do decisório, sustentando, em síntese, ausência dos requisitos à percepção do benefício.

Decido.

De logo, anote-se a possibilidade de deferimento de tutela antecipada contra o INSS. Quanto a esse aspecto, o Supremo Tribunal

Federal, o Superior Tribunal de Justiça e esta Corte vêm adotando tese no sentido de que é exeqüível, em causas de natureza

previdenciária e assistencial, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, tendo em vista a repercussão social da

matéria e o cunho alimentar da prestação.

Tanto é assim que o Supremo Tribunal Federal sumulou a matéria, em seu verbete de nº 729, assentando o descabimento da

aplicabilidade, em causas desta ordem, do decidido no âmbito da ADC nº 04, impeditivo da concessão de tutela antecipada contra

órgãos públicos.

Confiram-se, a propósito, os seguintes paradigmas: STF, Rcl nº 1067/RS, Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, v.u., j. 05/9/2002, DJ

14/02/2003, p. 00060; STJ, REsp nº 539621, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., j. 26/5/2004, DJ 02/08/2004, p.

592; TRF-3ªReg., AC nº 477.094, Décima Turma, Rel. Desemb. Federal Sérgio Nascimento, j. 28/9/2004, v. u., DJU 18/10/2004, p.

538; TRF-3ªReg., AG nº 201088, Nona Turma, Relator Des. Fed. Santos Neves, v.u., j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005 p. 340.

De outro giro, a medida antecipativa é concedida, à vista de requerimento da parte, a teor do art. 273 do CPC. Entretanto, a

providência preambular comporta excepcional deferimento de ofício, encerrando-se dentro do poder geral de cautela do juiz (art. 798

do CPC), verdadeira garantia da efetividade da função jurisdicional, em casos em que constatado risco, premente, de perecimento do

direito.

A essa altura, impende ressaltar que, não raro, da percepção do benefício, depende a própria sobrevivência de seu postulante,

podendo erigir-se em exceção à regra geral, de modo a admitir a concessão de tutela antecipada, ex officio, pelo magistrado.

Quanto à possibilidade da antecipação, motu proprio, dos efeitos da tutela, confira-se o seguinte paradigma: TRF-1ª Reg., EDAC nº

187858, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Tania Heine, j. 15/02/2005, v. u., DJ 07/03/2005, p. 199.

Ademais, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência, da parte vindicante, inclino-me

pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, hierarquicamente superior, na

tutela constitucional.

Pois bem. A aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, “a”;

25, I e 42 da Lei nº 8.213/91).

À outorga de auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos, apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

A teor do disposto no art. 39 da referida Lei, ao segurado especial é garantida a concessão de aposentadoria por idade ou invalidez,

auxílio-doença, auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural,

ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente, anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício.

Muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não haveria lógica em impedir o acesso à
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benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, aos demais trabalhadores rurais.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal idônea,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis, às mulheres, documentos em que o genitor, cônjuge ou

convivente aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante apresenta início de prova material do trabalho campesino – v., em especial, f. 14 – ratificado por prova oral (fs.

92/93), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas.

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, e a dependência, permanente, de terceiros (fs. 69/76,

notadamente, f. 74, item 8), a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez, caracterizada a condição expressa para

acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), ínsita no art. 45 da Lei nº 8.213/91.

Muito embora tenha, o louvado, consignado que a promovente é portadora de artrite reumatóide nos membros superiores e

osteoartrose na coluna cervical, há mais de 25 (vinte e cinco) anos, atualmente, apresenta deformidades nos membros superiores e

importante limitação funcional nos locais acometidos (f. 70, item 1), cumprindo observar que a sobrevinda de inaptidão, da parte

autora, ao labor, por progressão e piora do quadro, não obstaculiza a percepção da benesse, à luz do disposto no art. 42, § 2º, da Lei

nº 8.213/91

Ademais, assenta, o laudo, que há 08 (oito meses) a requerente sofreu acidente vascular cerebral (AVC) em hemicorpo esquerdo,

sendo certo que suas seqüelas, do mesmo modo, vêm ocasionando incapacidade laborativa (f. 73, item 4).

Assim, não procede a alegação de que as patologias incapacitantes são preexistentes à filiação ao Regime Geral da Previdência

Social, conforme ponderado nas razões do recurso.

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, incluído o  acréscimo de 25% (vinte e cinco por

cento),  a partir da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC).

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

Os juros incidem à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante novel

orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores pagos, à parte autora, após o termo inicial

assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da

Lei nº 8.742/93).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confiram-se, a

propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701.530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707.846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504.568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552.600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210.944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448.813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Secão, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496.838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1056828, Rel. Des. Fed. Anna

Maria Pimentel, Décima Turma, DJ 14/3/2007; AC nº 1072881, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, DJ 26/4/2006; AC nº

644800, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, DJ 29/11/2004.

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em

que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento à apelação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos requisitos a tanto

necessários.

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

Em, 26 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2002.61.18.001455-7        AC 1271339 

ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

APTE    :  AUTO PEREIRA DE SOUZA FILHO 
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ADV     :  LINCOLN FARIA GALVAO DE FRANCA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada improcedente ação previdenciária que objetiva a averbação de atividade rural,

sob o fundamento de que não restou comprovado o regime de economia familiar. O autor foi condenado ao pagamento das custas e

dos honorários advocatícios fixados em 15% do valor dado à causa, observados os termos dos arts. 11, §2º, e 12 da Lei 1.060/50.

O autor pugna pela reforma do julgado, sustentando que os documentos carreados aos autos, aliados aos depoimentos testemunhais,

comprovam o exercício de labor rural em regime de economia familiar. 

Sem contra-razões de apelação (certidão fl.114). 

Após breve relato, passo a decidir.

Busca o autor, nascido em 24.04.1958, atualmente qualificado como industriário, o reconhecimento e a averbação do tempo de

serviço que alega ter cumprido na qualidade de rurícola, durante o período entre 05.05.1971 a 02.12.1977, em regime de economia

familiar, para fins de futuro beneficio previdenciário.

Para comprovar tal assertiva, o autor apresentou os seguintes documentos: certificado de reservista emitido em 1977, o qual não

indica a profissão (fl.08); certidão do imóvel rural adquirido pelo genitor, qualificado como lavrador, em meação de herança

(1949/1966; fl.09/10) e uma foto retratando meio campesino, sem data e sem reconhecimento do retratado pelas testemunhas.

A Declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais (06.06.2000; fl.07), não é considerada prova material, pois ausente a

homologação do INSS, a teor do art.106, III, da Lei nº 8.213/91.

Tem-se, portanto, que os documentos pessoais carreados aos autos não possuem valor probante no que diz respeito à comprovação

da atividade rural do autor, uma vez que ausente qualquer indicação nesse sentido.

Ressalte-se que a qualidade de segurado especial somente é dada à pessoa que, apresentando início de prova material relativa à

atividade rurícola desempenhada, tenha suas afirmações corroboradas por testemunhas, o que não é o caso dos autos, uma vez que

inexiste indício de prova material apto a atestar eventual labor rural desempenhado pela parte.

Assim, afirmando o tempo de trabalho pretendido, em regime de economia familiar, há tão somente os testemunhos colhidos

(fl.88/89) que, embora de pessoas aparentemente idôneas, não bastam para a comprovação do tempo em questão, ao teor da Súmula

149 do E.STJ. 

Os documentos trazidos aos autos se mostram, portanto, frágeis, inclusive a certidão do imóvel rural, vez que o certificado de

reservista do autor, infirmam sua condição de rurícola. Outrossim, o fato de à época da emissão do aludido documento não ter sido

preenchido o campo relativo à profissão, não impede que o autor providencie junto ao órgão expedidor do certificado de reservista,

certidão na qual conste os dados informados à época do alistamento militar, podendo, assim, ajuizar nova demanda.

Por fim, considerando que o labor rural deveria ser comprovado, é de se reconhecer que não foi apresentado documento

indispensável no ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, sem

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo do autor. Não há

condenação do demandante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

Decorrido “in albis” o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de abril de 2008.   

SÉRGIO NASCIMENTO

Desembargar Federal

PROC.   :  2003.61.13.001801-8        AC 1088866 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MELQUIADES CAETANO DE SOUZA 

ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 
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RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.

Aforada ação de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o

feito, sobreveio sentença de procedência, condenando o réu à implantação da aposentação, fixando consectários, na forma ali

estabelecida.

Apelou, o INSS, pugnando pela reforma do decisório, sustentando, em síntese, ausência dos requisitos à percepção do benefício.

Recorreu, adesivamente, a parte autora, insurgindo-se quanto ao termo inicial da benesse e a corolários do sucumbimento.

Decido.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período

de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I,

“a”; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou

encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no

art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao

término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não

prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à

qualidade de segurado e lapso de carência (f. 121), certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs.

140/142 e 145), a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez.

Muito embora não tenha, o louvado, consignado a data exata do início da doença, cumpre observar que a sobrevinda de inaptidão, da

parte autora, ao labor, por progressão e piora do quadro, não obstaculiza a percepção da benesse, à luz do disposto no art. 42, § 2º, da

Lei nº 8.213/91. Assim, não procede a alegação de que a doença é preexistente à filiação ao Regime Geral da Previdência Social,

conforme ponderado nas razões do recurso autárquico, mesmo porque, dos autos, haure-se que a proponente conseguia laborar e o

agravamento de seu estado é que veio a impedir o desempenho de seu mister.

Demais, tratando-se de males degenerativos, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a implantação do

auxílio-doença, na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, e a conclusão

da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao restabelecimento de saúde

da promovente.

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a aposentação referenciada, a partir da data da cessação do auxílio-doença,

anteriormente, concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em situações

parelhas: AC 861198, Décima Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 30/9/2003, v.u., DJU 17/10/2003, p. 530; AC 591781, Nona

Turma, Rel. Des. Marisa Santos, j. 10/5/2004, v.u., DJU 29/7/2004, p. 278; AC 678234, Sétima Turma, Rel. Des. Walter do Amaral,

j. 11/10/2004, v.u., DJU 09/12/2004, p. 381).

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, após

10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma

decrescente, a contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, consoante novel

orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária incide à base de 15%, sobre as parcelas vencidas, até a sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores pagos, à parte autora, após o termo inicial

assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da

Lei nº 8.742/93).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confiram-se, a

propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg – REsp nº 701.530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707.846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504.568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552.600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210.944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448.813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Secão, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496.838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1056828, Rel. Des. Fed. Anna
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Maria Pimentel, Décima Turma, DJ 14/3/2007; AC nº 1072881, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, DJ 26/4/2006; AC nº

644800, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, DJ 29/11/2004.

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, a consectários do sucumbimento, dissente de

entendimentos já assentados, habilitando o relator a dar parcial provimento às irresignações ofertadas (art. 557, § 1º-A, do CPC).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao apelo do INSS, para determinar o

cálculo dos juros de mora, nos termos explicitados nesta decisão, e fixar a data da sentença como marco final da incidência da verba

honorária de sucumbência, provendo, também, em parte, o recurso adesivo autoral, para estatuir o termo inicial do benefício na data

da cessação do auxílio-doença, administrativamente, concedido, e majorar os honorários advocatícios ao percentual de 15% (quinze

por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

Em, 24 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2008.03.99.001814-0        AC 1270886 

ORIG.   :  0100001529  1 Vr BURITAMA/SP     0100020085  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE URBANO GONCALVES 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados parcialmente procedentes os embargos à execução, para fixar o valor de

execução em R$ 11.747,53, atualizado até julho de 2006, na forma do cálculo apresentado pela Contadoria do Juízo. Em face do

valor mínimo da sucumbência, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

Objetiva o INSS a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o juros de mora devem ser computados à taxa de 0,5% ao mês,

na forma estabelecida no título judicial em execução, devendo, assim, prevalecer seu cálculo de liquidação.

Com contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

Após o breve relatório, passo a decidir.

O entendimento adotado por esta Décima Turma é de que os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as

parcelas anteriores à citação e de forma decrescente a partir de tal ato processual, sendo observada a taxa de 6% ao ano até

10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §

1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data da conta de liquidação, caso o precatório seja pago no prazo

estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (AI-aGr 492779  - Rel. Min. Gilmar Mendes – DJ de 3.3.2006; p.76). 

Sobre o tema, confira-se jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - FILHOS - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - POSSIBILIDADE DE

DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE RESTAR COMPROVADO O

ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, ANTES DA DATA DO FALECIMENTO -

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - CRITÉRIOS DE CÁLCULO - JUROS DE MORA -

CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PREQUESTIONAMENTO.

(...)

- Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando dar-se-ão na

forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (entendo que

referida explicitação, por ser conseqüência legal, não configura hipótese de reformatio in pejus). A citação é o marco inicial de

contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então não sofram aplicação no percentual apurado, de forma

global. As vencidas após a citação, de forma decrescente, mês a mês.

(...)

(TRF da 3ª Região; AC nº 663244; Sétima Turma;  Rel. Des. Federal Eva Regina; j. em 14.08.2006; DJU de 01.11.2006, p. 350).

Nesse sentido, considerando que a conta apresentada pela Contadoria do Juízo encontra-se em consonância com os critérios

retro-explicitados, é de rigor a manutenção da r. sentença recorrida.
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Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes termos:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso de apelação do INSS.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se

São Paulo, 07 de abril de 2008.

SÉRGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal

PROC.   :  2008.03.99.001876-0        AC 1270949 

ORIG.   :  0500000882  1 Vr NUPORANGA/SP   0500004179  1 Vr NUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DORA DA SILVA STABILE 

ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria, além do abono anual, no valor a ser

calculado na forma da legislação, a partir da data do laudo pericial, com correção monetária e juros de mora, a partir da citação, além

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito corrigido até a data da liquidação, bem como de

honorários periciais arbitrados em R$ 230,00 (duzentos e trinta reais). 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela a integral reforma da sentença, para que seja

julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e periciais. 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo, postulando a alteração do julgado no tocante ao termo inicial do benefício e a

majoração da verba honorária.

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

Agravo retido interposto pelo INSS nos autos em apenso. 

É o relatório.

D E C I D O.

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este tribunal não foi requerida

expressamente pelo agravante, nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a condenação

não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra cabível, nos termos do §

2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação

para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a autora percebeu o

benefício de auxílio-doença no período que antecedeu ao ajuizamento da presente ação, de 10/05/2000 a 30/06/2005, conforme se

verifica de cópias de documentos de fls. 23 e 32, bem como de consulta feita ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS),

em terminal instalado no gabinete deste Relator. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria Autarquia-Ré por

ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em agosto de 2005, não há falar em perda da qualidade de

segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o

período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 e considerando que não perde a qualidade de segurado aquele

que se encontra em gozo de benefício (inciso I do mencionado dispositivo legal).

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o exercício

de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pela perícia realizada (fls. 81/88). De acordo com referido laudo pericial, a autora

está parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas. 
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Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da parte autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo

42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido.

Para exaurimento da matéria, trago à colação os seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL.

I – Estando a Autora incapacitada apenas parcialmente para o trabalho, não faz jus à aposentadoria por invalidez. 

II – O argumento da dificuldade de obtenção de outro emprego, em face da idade avançada, baixo nível intelectual, não pode ser

utilizado para a concessão do benefício, por falta de previsão legal.

III – Recurso provido.” (REsp nº 358983-SP,  Relator  Ministro Gilson Dipp, j.  28/05/2002, DJ 24/06/2002, p. 327);

“PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – INCAPACIDADE PARCIAL – ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades outras que lhe

garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do benefício, a incapacidade

há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido.” (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165).

Relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapaz para o trabalho, tal situação lhe confere

o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado

temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora

permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação profissional, nos

termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento pacífico deste

Egrégio Tribunal: “Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a

manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser

convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91” (TRF – 3ª Região, AC n.º

300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173). 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devido o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

Com relação ao termo inicial do benefício, observa-se que a autora teria direito ao recebimento do benefício a partir do dia

imediatamente posterior à indevida cessação do benefício anteriormente concedido, uma vez que o conjunto probatório carreado aos

autos revela que os males de que é portadora não cessaram. Porém, tendo a autora pleiteado o direito em menor extensão, não poderá

o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus. Desta forma, fica fixada a data

do indeferimento administrativo, em 05/07/2005, como termo inicial do benefício, conforme pleiteado pela autora em seu recurso

adesivo. 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11/08/2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 agosto de 2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006, e que os juros de mora incidem a partir da citação, de

forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil,

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios ficam majorados para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Todavia, a base de

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a

data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

A verba honorária pericial foi moderadamente fixada pelo MM. Juiz “a quo”, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96, não

havendo razão para a adoção de valor inferior, de forma que fica mantida em R$ 230,00 (duzentos e trinta reais). Os honorários

periciais fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação da 10ª Turma desta egrégia Corte.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO, DOU

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para limitar a

base de cálculo dos honorários advocatícios e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA

para fixar o termo inicial do benefício e majorar o percentual da verba honorária advocatícia, na forma da fundamentação.

Expeça-se ofício para continuidade do pagamento do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2006.61.14.001980-0        AC 1216354 

ORIG. :  200661140019800 3 VF São Bernardo do Campo/SP 

APTE    :  OLIVIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  Juiz Fed. Conv. CLAUDIO CANATA/ DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Trata-se de ação movida contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, em que a parte autora pleiteia a

condenação do réu a revisar benefício de aposentadoria por tempo de serviço, sobrevindo sentença de extinção sem julgamento do

mérito, com fulcro no art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da decisão, sustentando a nulidade do decreto

extintivo, ao fundamento de inobservância da Súmula 240 do E. STJ e que de que deveria ser intimada pessoalmente a regularizar a

procuração, requerendo a baixa dos os autos e o prosseguimento do processo.

Sem as contra-razões, ante a inexistência de lide, foram os autos encaminhados a esta Corte.

É o relatório.

D E C I D O.

De acordo com a documentação carreada aos autos, a fls. 10 e 13, denota-se que o autor sabe, ao menos assinar o próprio nome, não

havendo nada no presente feito que infirme tal presunção.

Constatado que na procuração e na declaração de hipossuficiência juntadas a fls. 09 e 15 não constava a assinatura do autor, mas tão

somente, a aposição de uma impressão digital, prudentemente, a MM Juíza a quo determinou a regularização da representação

processual, concedendo razoável prazo para satisfação da exigência, diga-se legal, quedando-se inerte a parte autora, o que redundou

na extinção do feito sem resolução de mérito.

Ao contrário do sustentado pela parte autora, a sentença de extinção guerreada fundou-se no art. 267, IV, do CPC, que assim dispõe:

“Art. 267. Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito:

...

IV – quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo;”

Desse modo não cabe afirmar que o autor deveria ser intimado pessoalmente para regularizar sua representação processual, nos

termos do inciso III do referido artigo, posto que não há abandono da causa.

Afasta-se, pelo mesmo fundamento, a alegada ofensa ao verbete contido na Súmula 240 do E. STJ.

Ausentes os pressupostos processuais, nos termos da previsão legal declinada, a apelação não tem como ser conhecida, pois dentre

os requisitos para ofertar recurso, encontra-se a capacidade postulatória.

Nesse sentido, tem entendido o E. STJ, como se vê do seguinte julgado:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ADVOGADO. SUBSCRIÇÃO DE PODERES. PROCURAÇÃO NOS

AUTOS. AUSÊNCIA. CADEIA DOS MANDATÁRIOS. SOLUÇÃO DE CONTINUIDADE. NÃO-CONHECIMENTO.

SÚMULA Nº 115/STJ. JUNTADA EXTEMPORÂNEA. IMPOSSIBILIDADE.

I - O advogado subscritor do agravo regimental recebeu poderes de mandatário em situação irregular, pois os poderes deste último

foram substabelecidos por causídico que não possuía  instrumento de mandato nos autos quando da interposição do aludido recurso.

Incidente, à espécie, a Súmula nº 115 desta Corte: "Na instânciaespecial é inexistente recurso interposto por advogado sem

procuração nos autos".

II - A juntada extemporânea da procuração do advogado não tem o condão de afastar a referida súmula, já que a regularidade

processual é aferida no momento da interposição do recurso. Em sede de Recurso Especial, são inaplicáveis os artigos 13 e 37 do

CPC. Precedentes: AgRg no REsp nº 176.463/SP, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, DJ de 24/10/2005; EDAGA nº 408.568/RJ,

Rel. Min. CASTRO FILHO, DJ de 30/06/2003; EDREsp nº 252.134/SP, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de

30/06/2003 e AGREsp nº 278.745/TO, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, DJ de 24/09/2001.

III - Agravo regimental improvido.”

(AgRg no AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 662646/MG; 2004/0070030-4; Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO; PRIMEIRA
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TURMA; Julg. 23/05/2006; DJ 19.06.2006 p. 103)

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

CLAUDIO CANATA

Juiz Federal Convocado

PROC.   :  2008.03.99.002093-6        AC 1271466 

ORIG.   :  0500001099  1 Vr ITAPETININGA/SP     0500063693  1 Vr ITAPETININGA/SP 

APTE    :  MARIA LUIZA DE FATIMA FOGACA SIMAO 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

O DESEMBARGADOR FEDERAL CASTRO GUERRA: Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em

03.08.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203

da CF/88 e regulado pelo art. 20 da L. 8.742/93.

A r. sentença apelada, de 14.04.07, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia previdenciária a conceder o

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir da propositura da ação (03.08.05), bem assim a pagar as

prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a contar da citação, além dos honorários

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa.

Em seu recurso, a parte autora pede a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor da condenação até a liquidação da

sentença.

Subiram os autos, sem contra-razões.

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador da República Walter Claudius Rothenburg, opina pelo regular

prosseguimento do feito.

É o relatório, decido.

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, mas a

base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da

sentença.

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao recurso da parte autora, quanto à base de cálculo da verba

honorária, dado que em consonância com súmula do Superior Tribunal de Justiça.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da beneficiária

Maria Luiza de Fátima Fogaça Simão, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

assistência social, com data de início - DIB em 03.08.05, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.

No caso de ter sido concedido pelo INSS benefício previdenciário, não se cumprirá o ofício de implantação do amparo social ao

idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87) até a opção pessoal do segurado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 26 de março de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.99.002181-3        AC 1271691 

ORIG.   :  0500007983  1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

APTE    :  INES GATIS ARRUDA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Ação de conhecimento, ajuizada em 07.04.05, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença apelada, de 17.10.06, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12, da L. 1.060/50.

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.

Subiram os autos, sem contra-razões.

É o relatório, decido.

Não conheço do agravo retido interposto pela autarquia, porque não se requereu expressamente sua apreciação pelo Tribunal.

A parte autora completou 55 anos de idade em 04.08.96, devendo, assim, comprovar 7 (sete) anos e 6 (seis) meses de atividade rural

(90 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

Embora a parte autora haja completado a idade mínima e produzido início de prova material, a prova oral é inconvincente e

insuficiente para corroborar os fatos alegados (fs. 108/109). 

A parte autora em seu depoimento declara que deixou as lides rurais há 30 anos, a testemunha Adelson Cristóvão Lopes afirma que a

apelante trabalhava como empregada doméstica e a testemunha Maria Luzia Oliveira Alves pouco sabe sobre o labor rural da autora.

Logo, não tornaram claro o exercício de atividade rural realizado pela parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício,

considerada a data em que ela completou a idade mínima.

Destarte, não faz jus a parte autora ao benefício, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea “c” da Constituição da República requisitada, em qualquer caso, a

transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem

os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento. 2. ‘A

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o

disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.’ (artigo 55,

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito

mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos

fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 4. A jurisprudência desta Corte é firme no

sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por

idônea e robusta prova testemunhal. 5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do

tempo de serviço a prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado,

a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte

tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade

com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não

se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal). 7.

Recurso não conhecido”. (Resp 434.015 CE, Min. Hamilton Carvalhido).

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em custas, despesas processuais e honorários de advogado, para

excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita.

Posto isto, não conheço do agravo retido e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.99.002259-3        AC 1271785 

ORIG.   :  0300001240  2 Vr TATUI/SP       0300002111  2 Vr TATUI/SP 

APTE    :  ISMAEL MACHADO DA SILVA 

ADV     :  ABIMAEL LEITE DE PAULA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, mediante o pagamento de renda

mensal a ser calculada de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei 8.213/91, a partir da data do laudo pericial que constatou a

incapacidade, com correção monetária e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, além de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo que o termo inicial do benefício seja fixado na data do

requerimento administrativo e que os honorários advocatícios tenham por base de cálculo o valor da causa.

A autarquia previdenciária, por sua vez, também interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

D E C I D O

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a condenação

não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra cabível, nos termos do §

2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação

para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora restou comprovada, considerando que desde o último contrato de trabalho

anotado em sua CTPS (fl. 13) até a data do ajuizamento da ação não transcorreu o “período de graça” de que trata o artigo 15, inciso

II, da Lei nº 8.213/91. 

A carência de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi cumprida, conforme se

verifica das cópias da CTPS da parte autora (fls. 18/13). 

Não bastasse, a parte autora percebeu benefício de auxílio-doença no período de 28/09/2002 a 21/01/2003, conforme se verifica dos

documentos de fls. 14/15 e 17 e consoante consulta realizada ao Sistema Nacional de Informações Sociais – CNIS, em terminal

instalado no gabinete deste Relator. Dessa forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria Entidade-Ré, por ocasião do

deferimento administrativo do benefício de auxílio-doença.

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o exercício de

trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 65/67). De acordo com referido laudo, a parte

autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho. Dessa forma,

relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para a sua atividade habitual, tal

situação não lhe confere o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez, mas sim do benefício de

auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

Considerando a idade do autor (45 anos), bem como a conclusão da perícia médica, não se pode afastar a perspectiva de reabilitação

profissional e as chances de ele se inserir novamente no mercado de trabalho. 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da incapacidade total e permanente para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei

nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido.

Para exaurimento da matéria, trago à colação os seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL.

I – Estando a Autora incapacitada apenas parcialmente para o trabalho, não faz jus à aposentadoria por invalidez. 

II – O argumento da dificuldade de obtenção de outro emprego, em face da idade avançada, baixo nível intelectual, não pode ser

utilizado para a concessão do benefício, por falta de previsão legal.

III – Recurso provido.” (REsp nº 358983-SP,  Relator  Ministro Gilson Dipp, j.  28/05/2002, DJ 24/06/2002, p. 327);

“PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – INCAPACIDADE PARCIAL – ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.
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O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades outras que lhe

garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do benefício, a incapacidade

há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido.” (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165).

Assim, relatando o laudo pericial que o autor encontra-se parcialmente inválido para o trabalho, tal situação lhe confere o direito de

obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado

temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora

permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença ao autor e reintegrá-lo em processo de reabilitação profissional, nos termos

do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento pacífico deste

Egrégio Tribunal: “Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a

manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser

convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91” (AC nº 300029878/SP, Relator

Desembargador Federal THEOTONIO COSTA, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173). 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença

anteriormente concedido ao autor, uma vez que o conjunto probatório carreado aos autos revela que os males dos quais a autora é

portadora não cessaram.

Não é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma

da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006.

Os honorários advocatícios ficam majorados para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10.ª Turma desta Corte Regional. Como bem

ressaltou o MM. Juiz a quo, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas do valor das

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO,

tido por interposto, E À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para

fixar o termo inicial do benefício e majorar os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado

ISMAEL MACHADO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

auxílio-doença, com data de início - DIB em 22/01/2003, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na

forma a ser disciplinada por esta Corte.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.99.002260-0        AC 1271786 

ORIG.   :  0500000743  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  MARIA DE ALMEIDA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  DIRCEU MIRANDA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 
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Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de improcedência do

pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, ressalvada a condição de

beneficiária da assistência judiciária gratuita e revogando-se a decisão que antecipou a tutela.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício.

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

D E C I D O.

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito

etário e o cumprimento da carência.

A parte autora implementou o requisito idade em 11/01/1999.

A carência é de 108 (cento e oito) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1999 (tabela do artigo

142 da Lei nº 8.213/91).

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual, nos períodos

de 01/07/1992 a 31/07/1998, 01/10/1998 a 31/03/2002 e de 01/12/2002 a 31/10/2005, como comprovam os recibos de recolhimento

de contribuições (fls. 17/79) e o documento juntado pelo INSS (fls. 194/195). 

Cabe ressaltar que a autora não possuía a carência necessária na data em que completou a idade de 60 anos, uma vez contribuíra por

apenas 77 (setenta e sete) meses e a carência necessária era de 108 (cento e oito meses) de contribuições.

Entretanto, na data da propositura da ação a carência era de 144 (cento e quarenta e quatro) meses de contribuições, e a autora

possuía 150 (cento e cinqüenta meses). Assim, a parte autora conta com contribuições em número superior à carência exigida.

Assim, a concessão da aposentadoria por idade é de rigor. 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é devido a

partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de

Processo Civil. Nesse sentido: 

‘‘NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO “A QUO” DE INCIDÊNCIA DO BENEFÍCIO

DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A CITAÇÃO” (TRF – 3ª

Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486).

As prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos

previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A

da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006.

Os juros de mora são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a

requisição de pequeno valor – RPV.

A verba honorária, a cargo da autarquia previdenciária em razão da sucumbência, fica fixada em 15% (quinze por cento) sobre o

valor das parcelas devidas entre o termo inicial do benefício e a data do acórdão, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil,  bem como em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação

jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso

Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves.

Na hipótese, considera-se a data do acórdão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em virtude de somente

aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. Todavia, a

isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, quando esta é vencedora

na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da

assistência judiciária.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA

para, reformando a sentença, determinar seja concedido o benefício de aposentadoria por idade, a partir da citação, com correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada
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MARIA DE ALMEIDA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 09/12/2005 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por

e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2003.61.14.002396-5        AC  953070 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ADEMIR CAPARROZ BISCARO e outros 

ADV     :  WALDEC MARCELINO FERREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Não

houve condenação em verbas de sucumbência.

Objetivam os autores-exeqüentes a reforma de tal sentença, alegando que há saldo remanescente a apurar, decorrente da incidência

de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da inscrição do precatório no orçamento ou,

alternativamente, da data da conta de liquidação até a data da expedição do precatório.

Contra-razões de apelação à fl. 341/347, nas quais o INSS pugna pela manutenção da r. sentença recorrida.

Após breve relatório, passo a decidir.

No que tange aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da República, a fim

de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de precatórios.

Art. 100. (...)

§3º O disposto no caput  deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações

definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença

judicial transitada em julgado.

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir juros de

mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por outro lado, caso o

pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros moratórios. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que “...não são devidos juros

moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a crédito de natureza

alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de inadimplemento por parte do Poder Público”.

(RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional – e que, justamente

por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país – é possível afirmar que não são devidos juros moratórios nos casos em

que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República.

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 06.03.2006 (fl. 245/264), de modo que o valor correspondente só poderia

ser apresentado em 1º de julho de 2006 e incluído no orçamento do ano de 2007. Assim sendo, o depósito efetuado pelo INSS em

14.03.2007 (fl. 280/284) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os juros moratórios.

Insta salientar, outrossim, que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da

conta de liquidação (julho de 2005; fl. 191/215) e a data da expedição do requisitório (março de 2006; fl. 245/264), ou mesmo da

inscrição do precatório no orçamento (07/2006), na forma do entendimento esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica:

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora

entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos
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fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à

respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega

provimento. (AI-aGr 492779 – Rel. Min. Gilmar Mendes – DJ de 3.3.2006; p. 76).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO.   JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA.

2.      Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de expedição do

ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da   Constituição do Brasil.

3.      Agravo regimental a que se nega  provimento.

(RE-AgR 561800 – Rel. Min. Eros Grau –  j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780).

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil, nestes termos: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos autores-exeqüentes.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

SÉRGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal

PROC.   :  2008.03.99.002646-0        AC 1272462 

ORIG.   :  0600000332  1 Vr ITU/SP     0600011305  1 Vr ITU/SP 

APTE    :  SUZANA GONCALVES DA SILVA PESSOA 

ADV     :  WATSON ROBERTO FERREIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER ALEXANDRE CORRÊA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O

Ação de conhecimento, ajuizada em 24.02.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença recorrida, de 27.03.07, julga parcialmente o pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a

partir do laudo pericial (09.11.06), além do pagamento dos valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de

mora, honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, e honorários periciais

fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos). Ademais, determina a implantação do benefício

no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais).

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma da decisão apelada, senão, ao menos, a redução da multa diária, a realização de

perícias periódicas e a redução dos juros de mora. A parte autora, a seu turno, pede a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido.

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora hipertensão arterial com repercussões sistêmicas como hipertrofia ventricular

esquerda e déficit imunológico, pois a mesma é portadora do vírus HIV positivo (fs. 55/57).

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado de coisas

reinante implica incapacidade total e permanente da segurada.

Em realidade, a segurada não desfruta de saúde para realizar seu trabalho, considerados os males de que padece e sua idade.

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite de prazo,

quem está em gozo de benefício.

Na espécie, conforme o documento de fs. 32, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 26.08.05.

Assim, considerada a concessão do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova da carência.

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte autora faz jus

ao benefício de aposentadoria por invalidez.

A autarquia poderá proceder a perícias periódicas a fim de verificar a manutenção da incapacidade para o trabalho do segurado, nos
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termos do art. 47 da L. 8.213/91.

É razoável o prazo fixado pelo juízo de origem para cumprimento da obrigação, todavia, quanto à multa, seu valor é exacerbado,

pelo que deve ser reduzido a 1/30 do valor do benefício, devida a contar do término do prazo para implantação do mesmo.

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas administrativamente.

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, e a

base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da

sentença.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a

requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art.

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos

do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, e as provejo

juntamente com a apelação da parte autora, quanto a realização de perícias periódicas, a redução da multa diária e a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada

Suzana Gonçalves da Silva Pessoa, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 09.11.06, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87),

dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 10 de março de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.99.002781-5        AC 1272597 

ORIG.   :  0500000548  1 Vr MACAUBAL/SP             0500014403  1 Vr MACAUBAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEYDE DA SILVA OSTI 

ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 

RELATOR :  DES. FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, sustentando a

apelante, em suas razões recursais, preliminarmente, a ocorrência da prescrição qüinqüenal, e, no mérito, sustenta a inaplicabilidade

dos índices da ORTN/OTN/BTN, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77. Subsidiariamente, postula a limitação da

verba honorária até a prolação da sentença.

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal.

O MM. Juiz “a quo” não submeteu a sentença ao reexame necessário.

É o relatório.

D E C I D O

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A preliminar de prescrição qüinqüenal suscitada pelo INSS será analisada conjuntamente com o mérito.

No mérito, o inconformismo da autarquia previdenciária merece guarida, isto porque, conforme documento de fl. 17, percebe-se que

a parte autora é titular do benefício de pensão por morte concedida em 06/04/1986, quando se encontrava em vigor o Decreto nº
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89.312/84, cujo artigo 21, inciso I, estabelecia que para o cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez, da pensão e

do auxílio-doença tomar-se-ia um doze avos da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento

da atividade até o máximo de doze salários. A lei permitia o recuo até dezoito meses e não estabelecia a atualização monetária dos

salários-de-contribuição. Idem teor possuía o Decreto nº 77.077/76, artigo 26, inciso I.

Nesse sentido é clara a posição da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1 - Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79) concedidos antes da

Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12, ante

expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84).

2 - Para os benefícios concedidos entre a Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 ou já na vigência desta última, não se pode aplicar

a ORTN, mas sim o INPC.

3 - Recurso especial conhecido.” (REsp nº 279.045/SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 16/11/2000, DJU

11/12/2000, p. 257).

Noutro dizer, para a pensão por morte concedida antes da Constituição Federal de 1988, não há falar em correção pela Lei nº

6.423/77 tanto dos 36 (trinta e seis) como dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos últimos 12 (doze), ante a

expressa vedação legal (artigo 21, inciso I, do Decreto nº 89.312/84).

Ainda que assim não fosse, poder-se-ia se alegar que a referida pensão por morte é originária do benefício de aposentadoria por

invalidez concedido ao seu ex-cônjuge em 01/04/1976 (fl. 78), ou seja, sobre ele é que se deveria aplicar os índices da

ORTN/OTN/BTN, conforme preconizado no caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77.

Da mesma forma, não há falar em correção monetária dos seus salários-de-contribuição pela variação da ORTN/OTN/BTN, por

ausência de previsão legal à época da concessão do benefício que originou a referida pensão por morte, ou seja, quando da sua

concessão ainda não se encontrava em vigor a Lei nº 6.423/77.

É nesse sentido a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

“3. Para os benefícios concedidos antes de 21 de junho de 1977, data de vigência da Lei nº 6.423, os salários-de-contribuição

anteriores aos doze últimos meses devem ser corrigidos de acordo com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente

estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social e, não, pela variação da

ORTN/OTN, que só deve ser aplicada aos benefícios concedidos após à entrada em vigor da Lei 6.423/77.” (EDREsp nº

138.263/SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 25/06/2002, DJU 04/08/2003, p. 444).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para,

reformando a r. sentença, julgar improcedente o pedido da parte autora, na forma da fundamentação acima adotada.

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios,

considerando que é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Retifique-se a autuação do presente feito conforme fl. 63 destes autos.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2006.61.12.002916-1        AC 1263838 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA ZOCOLARI FELIPPO 

ADV     :  EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando-se a autarquia previdenciária ao restabelecimento do benefício, a partir da cessação indevida (08/03/2006), com

correção monetária e juros de mora, contados da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) da
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condenação. Foi concedida tutela antecipada para o imediato restabelecimento do benefício.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja

julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a condenação

não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra cabível, nos termos do §

2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1)

qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o exercício das atividades

profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação

para outra atividade que garanta o seu sustento; e 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

Quanto à qualidade de segurada e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, conforme demonstram as anotações

de contratos de trabalho anotados na CTPS e nas guias de recolhimento de contribuições previdenciárias, tendo a autarquia

previdenciária concedido à parte autora o benefício de auxílio-doença nos períodos de 21/01/2005 a 08/03/2006 e de 10/04/2006 a

24/09/2006, conforme se verifica dos documentos juntados às fls. 17/32 e 67. Proposta a ação em 27/03/2006, não há falar em perda

da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se

ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, observando-se, ainda, que se encontrando a parte

percebendo benefício previdenciário não perde a qualidade de segurado (inciso I do mesmo dispositivo).

Os documentos (fls. 17/24) demonstram que apelada exerceu, com preponderância, a função de “caixa” de 1975 até a cessação de

seu último contrato de trabalho em 2004. Comprovando a perícia que ela é portadora de síndrome do túnel do carpo bilateral servera,

iniciada há 10 (dez) anos, com progressão nos últimos 2 (dois) anos da realização da perícia, e constatada a sua incapacidade total e

temporária para a atividade que antes desenvolvia, não há falar em moléstia preexistente à filiação, fazendo ela jus ao benefício de

auxílio-doença.

A incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pela perícia realizada (fls. 73/74 e 91/92). De

acordo com referido laudo pericial, as lesões diagnosticadas causam incapacidade parcial e temporária para o trabalho.  

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação profissional, nos

termos do artigo 62 da Lei n.º 8.213/91. 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento pacífico deste

Egrégio Tribunal: “Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a

manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser

convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91” (AC - Proc. nº 93030705050-SP,

Relator Juiz THEOTONIO COSTA, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173). 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando mantida em 10% (dez por

cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta

Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, para limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios às prestações vencidas até a

data da sentença, E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

Expeça-se ofício para continuidade do pagamento do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal 

Relator

PROC.   :  2006.61.02.002917-5        AC 1221125 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CARLOS GARCIA 

ADV     :  PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados improcedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, em sede de

ação de concessão de benefício previdenciário, para acolher os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo nos autos principais,

no montante de R$ 338.708,10, atualizado até agosto de 2005. O embargante foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa.

Objetiva o INSS a reforma de tal sentença alegando, em síntese,  que o cálculo apresentado pela contadoria judicial, que serviu de

esteio à r. sentença recorrida, apresenta incorreção no tocante à evolução da renda mensal, uma vez que utilizou índices diversos dos

fixados na condenação. Aduz, ainda, que nos referidos cálculos foi aplicada a variação do IRSM de 39,67%, referente ao mês de

fevereiro de 1994, na correção monetária dos salários de contribuição, sem que tal determinação constasse do título judicial em

execução, que tais diferenças só poderiam ser discutidas em ação própria. Requer, assim, o prosseguimento da execução pelo valor

apontado em seu cálculo à fl. 05/09 dos embargos. Subsidiariamente, pleiteia a redução da condenação em honorários advocatícios

para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa.  

Contra-razões de apelação apresentadas à fl. 39/44, nas quais o embargado pugna pela manutenção da r. sentença recorrida.

Após breve relatório, passo a decidir.

O recurso de apelação do INSS merece provimento, ainda que parcialmente, como a seguir se verifica.

O título judicial em execução, fl. 203/209 dos autos principais, revela que o INSS foi condenado a conceder o benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço ao autor, a partir da data do requerimento administrativo (17.03.1995).

Determinou, ainda, a implantação imediata do benefício.

De acordo com os documentos de fl. 231/238, verifica-se que o benefício do autor foi implantado a partir de 01.12.2003, com renda

mensal inicial equivalente a R$ 477,94 na data do início do benefício (17.03.1995).

O autor apresentou o cálculo de liquidação de fl. 243/245, no qual apurou o montante de R$ 236.165,25, atualizado até abril de

2005.

Por sua vez, o contador do juízo apresentou novo cálculo de liquidação à fl. 247/251, no qual apurou o valor de R$ 338.708,10,

atualizado até agosto de 2005, sob o fundamento de que a renda mensal inicial implantada administrativamente pelo INSS estaria

equivocada, por não considerar o IRSM de fevereiro de 1994 no percentual de  39,67% na atualização dos salários de contribuição,

bem como por não considerar o critério de reajuste previsto no art. 21, § 3º, da Lei n. 8.880/94. Aduziu, ainda, a existência de

diversos erros no cálculo apresentado pelo autor.

Da análise dos cálculos apresentados, constata-se  que a divergência principal encontra-se na utilização da variação do IRSM de

fevereiro de 1994 (39,67%) na atualização dos salários de contribuição que compuseram o período básico de cálculo do benefício do

autor. 

A r. sentença recorrida houve por bem julgar improcedentes os embargos à execução, porquanto entendeu que a inclusão da variação

do IRSM  na correção dos salários de contribuição é conseqüência da aplicação de disposição legal. Deixou ainda consignado que a

aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 tem sido concedida administrativamente, com base na Medida Provisória n. 201 de

23.07.2004.

Em que pese o acerto do raciocínio exposto na r. sentença recorrida, tal entendimento não poderá ser considerado no caso em tela,

uma vez que em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal constatou-se que o autor José Carlos Garcia ajuizou ação no

Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, processo nº 2005.63.02.005546-0, sendo que seu pedido foi julgado procedente para

efetuar a revisão do benefício com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 no percentual de 39,67% na correção dos salários de

contribuição. Ainda de acordo com os dados do sistema informatizado, constata-se que a r. decisão transitou em julgado, ocorrendo

inclusive a requisição do pagamento do valor da condenação, o qual foi incluído na proposta de julho de 2006.

Assim, em face da pretensão do autor, concernente à revisão do benefício com a inclusão da variação do IRSM na apuração do valor

da renda mensal inicial, ter sido acolhida em ação própria, não é possível considerar tais diferenças na presente execução.

De outro lado, também não poderá ser aproveitado o cálculo apresentado pelo INSS à fl. 05/07 dos embargos, uma vez que deixou

de aplicar o critério de reajuste previsto no § 3º, do art. 21, da Lei n. 8.880/94,  in verbis, ao não considerar no primeiro reajuste do

benefício a diferença entre o salário de benefício e o teto máximo do salário de contribuição vigente no mês do início do benefício.

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no
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mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício

juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o

limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.

Dessa forma, impõe-se a necessidade de elaboração de novos cálculos de liquidação para a apuração das diferenças no período de

17.03.1995 a 30.11.2003, considerando a renda mensal inicial no valor de R$ 477,94, conforme carta de concessão de fl. 218/219

dos autos em apenso, sem a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção dos salários de contribuição, bem como aplicando a

disposição contida no art. 21, § 3º, da Lei 8.880/94, no primeiro reajuste do benefício.  

Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento  dos honorários dos seus respectivos patronos.

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nestes termos: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

§ 1º- A   Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

(...)

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para determinar a baixa dos autos à origem para a elaboração de

novos cálculos de liquidação na forma retro-explicitada.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

SÉRGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal

PROC.   :  2004.61.83.003003-2        AC 1273175 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO EDERMES DA SILVA 

ADV     :  CACILDA VILA BREVILERI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para reconhecer o labor urbano exercido sob condições especiais nos períodos de 01.11.1976 a 03.03.1978,

01.04.1978 a 30.04.1982, 01.06.1982 a 12.02.1983 e de 01.03.1983 a 28.05.1998, trabalhados, respectivamente, nas firmas Auto

Posto Oratório Ltda, Terraço Auto Posto Ltda, Auto Posto Juatindiba Ltda, totalizando o tempo de serviço de 30 anos, 08 meses e 12

dias até 16.12.1998 e 32 anos, 07 meses e 18 dias até 21.11.2000, julgando improcedente o pedido relativo à averbação de atividade

rural. Em conseqüência, o réu foi condenado a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do

art. 52 e 53, ambos da Lei 8.213/91, com termo inicial em 21.11.2000, data do requerimento administrativo, corrigidos

monetariamente e acrescidos de juros de mora à razão de 1% ao mês, a contar da citação. Ante a sucumbência recíproca, cada parte

arcará com as despesas e os respectivos honorários advocatícios. Sem custas. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou a efetiva exposição aos agentes químicos e

ruídos, vez que os laudo técnicos apresentados são extemporâneos à prestação de serviço, e que o laudo da empresa Terraço Auto

Posto Ltda pertence à empresa de nome diverso, imprestável para comprovar o labor sob condições especiais, bem como não

especifica qual o nível de ruído a que o funcionário estava exposto. Sustenta, ainda, que não foi apresentado laudo técnico da

empresa Auto Posto Oratório Ltda, sendo indevida a conversão. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios

para 5% do valor da condenação e a aplicação dos juros de mora à razão de 0,5% ao mês. 

Contra-razões de apelação (fl.356/359). 

Após breve relatório, passo a decidir.

Busca o autor, nascido em 10.06.1957, o reconhecimento de atividade rural no período de 01/1970 a 12/1974, sem registro em

carteira, e comprovar o exercício de atividade urbana especial nos períodos de 01.11.1976 a 03.03.1978, laborado no Auto Posto

Oratório Ltda, de 01.04.1978 a 30.04.1982, Posto Auto Spray Ltda, de 01.06.1982 a 12.02.1983, Terraço Auto Posto Ltda, de
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01.03.1983 a 21.11.2000, Auto Posto Juatindiba Ltda, na função de frentista e lubrificador, para fins de obtenção do beneficio de

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 21.11.2000, data requerimento administrativo. 

O ponto controvertido do feito a ser debatido cinge-se ao labor urbano sob condições especiais, vez que não houve recurso da parte

autora relativo ao pedido de reconhecimento do labor rural, julgado improcedente em primeira instância.

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço é a vigente no

período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração

a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo

irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº

9.032/95, como a seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a

inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder

Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n.

1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 – republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de

10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste

sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO – CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM – POSSIBILIDADE – LEI 8.213/91 – LEI 9.032/95 – LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL

- LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do tempo de

serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes

agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei

8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma

estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico,

pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade

especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição

técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por

esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma vez que ao ser

editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava

expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos
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do disposto no parágrafo único, do art. 62, da Constituição Federal. Todavia, mantida a conversão até 28.05.1998, nos limites da

sentença, vez que não houve recurso da parte autora.

Assim, devem ser mantidos os termos da r. sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum nos períodos de

01.11.1976 a 03.03.1978 (Auto Posto Oratório; SB- 40 fl.64), 01.04.1978 a 30.04.1982 (Posto Auto Spray Ltda; SB-40 fl.65),

01.06.1982 a 12.02.1983 (Terraço Auto Posto, nova denominação social Pianoro Auto Posto; SB-40 fl.69) e 01.03.1983 a

28.05.1998 (Auto Posto Juatindiba Ltda; SB e laudo técnico à fl.157/160), em razão da exposição a hidrocarbonetos, conforme

código 1.2.11 do quadro anexo ao Decreto 53.831/64. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma;

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

Computando-se os períodos comuns e os sujeitos à conversão de especial para comum, o autor totaliza o tempo de serviço de 30

anos, 08 meses e 12 dias até 15.12.1998 e 32 anos, 07 meses e 18 dias até 21.11.2000, data do requerimento administrativo,

conforme planilha, ora acolhida, inserta à fl.333 da r. sentença de primeira instância.

Ressalto que as mudanças ocorridas com a Emenda Constitucional nº 20/98 não atingem o direito do autor em obter a aposentadoria

por tempo de serviço, vez que na data da publicação da referida reforma constitucional ele já contava com mais de 30 anos de tempo

de serviço. Assim sendo, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço podendo computar o tempo de serviço posterior a 15.12.1998,

independente do requisito etário. Todavia, deve ser observado no cálculo do valor do beneficio o regramento traçado pelo art. 188 A

e B, do Decreto nº 3.048/99.

Mantido o termo inicial em 21.11.2000, na data requerimento administrativo (fl.74), vez que apresentara os documentos suficientes à

comprovação do labor rural.

Observo não incidir a prescrição qüinqüenal vez que não houve o transcurso do qüinqüídio legal entre o ajuizamento da ação

(31.05.2004) e o requerimento administrativo (21.11.2000), ademais, a análise do beneficio estava pendente de recurso

administrativo (fl.55/57).

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a

requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

Não conheço de parte do apelo do réu no que refere à redução da verba honorária, ante a sucumbência recíproca decretada na

sentença de primeiro grau.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte do apelo do INSS e, na parte

conhecida, dou-lhe parcial provimento, bem como à remessa oficial para determinar que os juros de mora sejam aplicados à razão de

0,5% ao mês até 10.01.2003 e, após, à razão de 1% ao mês, na forma acima explicitada. Dou, ainda, parcial provimento à remessa

oficial para determinar que no cálculo do valor do beneficio seja observado o regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto

3.048/99. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora JOÃO EDERMES DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (32 anos, 07 meses e 18 dias), com data de início – DIB em 21.11.2000, tendo

em vista o “caput” do artigo 461 do CPC.

Decorrido “in albis” o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.   

SÉRGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal

PROC.   :  1999.61.09.003054-8        AC 1156839 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEONILDA VIEIRA DA SILVA 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Aforada ação de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o

feito, sobreveio sentença de procedência da aposentação, ensejando a oferta de apelação autárquica, argumentando, em síntese,

ausência dos requisitos à prestação vindicada.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Decido.

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício, decorrente de acidente de trabalho, não se inserem na

competência da Justiça Federal.

Acerca da matéria, o C. STJ já sumulou seu entendimento, ao editar o verbete 15, vazado nos seguintes termos:

“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho”.

No caso em exame, verifica-se que a doença, pretensamente, incapacitante, decorre do exercício das atividades laborativas

desempenhadas pela parte autora.

Deveras, consignou, o experto, no laudo médico-pericial de fs. 81/85:

“QUESITO 6:

Em caso de interferir a lesão no desempenho profissional da Autora, queiram os Drs. Peritos esclarecerem pormenorizadamente em

que consiste o infortúnio alegado?

Conclusivamente a Autora, uma senhora de 58 anos, apresenta incapacidade total ao retorno de sua antiga ocupação usual:

costureira. Manifesta lesões degenerativas avançadas em sua coluna vertebral (cifoescoliose dorso-lombar) que têm nexo causal com

sua atividade profissional predominante além de predisposição pessoal, sofrendo de quadros dolorosos crônicos. Tal ramo,

determina sobrecargas biomecânicas sobre a coluna, dada a manutenção crônica e prolongada de atitudes posturais, viciosas e não

ergonômicas. Esta situação pode acelerar e desencadear alterações estruturais osteo-musculares (como em articulações e a coluna

vertebral). Há somação de efeitos pessoais e naturais (avançar da idade) degenerativos com as exigências físicas de sua atividade

profissional exercida.

...

QUESITO 8:

Há seqüela enquadrável na Lei regente da matéria, ou seja, Lei 8.213/91?

Sim, uma vez que as suas lesões guardam nexo de causalidade ocupacional.”

Vale lembrar que se consideram acidente do trabalho as doenças profissionais e do trabalho, à luz do disposto no art. 20 da Lei nº

8.213/91.

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal, ao julgamento do

presente feito.

Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, v.u., DJ

24/10/2003, p. 30); STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 28/11/2005, p. 333) e

desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/3/2005, v.u., DJ 28/3/2005, p. 379).

Dessarte, tratando-se de matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, e aflorando, com fulcro no art. 113, caput e § 2º, do CPC, a

incompetência absoluta da Justiça Federal, para apreciar a presente ação, anulo os atos decisórios nela proferidos e determino a

remessa dos autos ao Juízo Estadual competente.

Prejudicadas a remessa oficial e a apelação interposta.

Dê-se ciência.

Em, 04 de abril de 2008.

Relatora

PROC.   :  2005.61.11.003123-3        AC 1213032 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RICASSA APARECIDA DA SILVA incapaz 

REPTE   :  FATIMA APARECIDA DA SILVA 

ADV     :  SONIA CRISTINA MARZOLA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.

Aforada ação de benefício assistencial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio sentença

de procedência, condenando o réu em consectários, na forma ali estabelecida.

Em seu apelo, o INSS destacou preliminar de suspensão dos efeitos da tutela antecipada, pugnando, no mérito, pela reforma do

decisório, sustentando, em síntese, ausência dos requisitos à percepção do benefício.

Existentes contra-razões e manifestação ministerial.

Decido.

De logo, anote-se a possibilidade de deferimento de tutela antecipada contra o INSS. Quanto a esse aspecto, o Supremo Tribunal

Federal, o Superior Tribunal de Justiça e esta Corte vêm adotando tese no sentido de que é exeqüível, em causas de natureza

previdenciária e assistencial, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, tendo em vista a repercussão social da

matéria e o cunho alimentar da prestação.

Tanto é assim que o Supremo Tribunal Federal sumulou a matéria, em seu verbete de nº 729, assentando o descabimento da

aplicabilidade, em causas desta ordem, do decidido no âmbito da ADC nº 04, impeditivo da concessão de tutela antecipada contra

órgãos públicos.

Confiram-se, a propósito, os seguintes paradigmas: STF, Rcl nº 1067/RS, Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, v.u., j. 05/9/2002, DJ

14/02/2003, p. 00060; STJ, REsp nº 539621, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., j. 26/5/2004, DJ 02/08/2004, p.

592; TRF-3ªReg., AC nº 477.094, Décima Turma, Rel. Desemb. Federal Sérgio Nascimento, j. 28/9/2004, v. u., DJU 18/10/2004, p.

538; TRF-3ªReg., AG nº 201088, Nona Turma, Relator Des. Fed. Santos Neves, v.u., j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005 p. 340.

De outro giro, a medida antecipativa é concedida, à vista de requerimento da parte, a teor do art. 273 do CPC. Entretanto, a

providência preambular comporta excepcional deferimento de ofício, encerrando-se dentro do poder geral de cautela do juiz (art. 798

do CPC), verdadeira garantia da efetividade da função jurisdicional, em casos em que constatado risco, premente, de perecimento do

direito.

A essa altura, impende ressaltar que, não raro, da percepção do benefício, depende a própria sobrevivência de seu postulante,

podendo erigir-se em exceção à regra geral, de modo a admitir a concessão de tutela antecipada, ex officio, pelo magistrado.

Quanto à possibilidade da antecipação, motu proprio, dos efeitos da tutela, confira-se o seguinte paradigma: TRF-1ªReg., EDAC nº

187858, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Tania Heine, j. 15/02/2005, v. u., DJ 07/03/2005, p. 199.

Pois bem. Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o benefício

assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 (sessenta e cinco) anos de

idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante à vida independente e ao labor,

comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a inviabilidade de que a família a proveja.

In casu, o laudo pericial de fs. 128/131 é conclusivo, quanto à deficiência da parte autora, menor (f. 12), resultando despiciendo

investigar eventual incapacidade laborativa e à vida independente, conforme reconhecido pelo próprio réu (memorando-circular nº

34 DIRBEN/CGBENIN, de 18/12/2006).

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É bastante

perscrutar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8742/93). Só então, evidenciada a

inviabilidade, ou mesmo recebendo ajuda, não afastada a condição de insuficiência, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o mandado de constatação produzido revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico.

É cediço que o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º/10/2003) estabelece, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial,

já concedido a qualquer membro idoso da família, não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita, a que se

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - Loas (Lei nº 8.742/93), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios, de

valor mínimo, recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia.

Presente, também, o conceito de família (§1º do art. 20 da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, com redação dada pela Lei

nº 9.720/98), conclui-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de elaboração do

mandado de constatação. 
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Por oportuno, impende ressaltar que o E. STF, na ADIN nº 1.232-1/DF, julgou improcedente o pedido de declaração de

inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que condiciona a concessão de benefício assistencial, à comprovação de

renda mensal familiar inferior a ¼ do salário mínimo per capita, decisão essa dotada de efeito erga omnes e força vinculante (art. 28,

parágrafo único, da Lei nº 9.868/99).

Tecidas essas considerações, entendo ter restado demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade,

prevista no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido auto de constatação confirma a real necessidade da

solicitante, quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Dessa forma, positivados os requisitos legais, de se reconhecer o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um

salário mínimo mensal.

No que concerne ao termo inicial do benefício, muito embora se discorde dos parâmetros fixados pela sentença, uma vez que em

dissonância com a jurisprudência assentada por esta Décima Turma, no sentido de que é devido a partir da entrada do requerimento

administrativo, de ser mantido na data do respectivo indeferimento, à míngua de insurgência autoral e sob pena de malferimento ao

princípio da non reformatio in pejus.

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros incidem à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, conforme estabelecido pelo Magistrado singular,

estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Já a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., a propósito,

dentre outros:  STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 01/07/2002, p. 377; TRF

3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº

1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063,

Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma,

Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 27/01/05, p. 308).

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, a consectários do sucumbimento, encontra-se em

confronto com posicionamento jurisprudencial consagrado, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo (art.

557, § 1º-A, do CPC).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, rejeito a preliminar argüida e dou parcial provimento à

apelação, para fixar a data da sentença como marco final de incidência da verba honorária de sucumbência. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

Em, 26 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2003.61.17.003170-8        AC 1006845 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIA MORALES BIZUTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA NILZA PARRA MACHADO e outros 

ADV     :  MARIA CAROLINA NOBRE 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi reconhecida a inexigibilidade do título executivo, bem como o cancelamento

definitivo do pagamento das diferenças, concedido na forma de tutela antecipada.

Objetiva o INSS a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que não obstante o d. juiz a quo tenha reconhecido a inexigibilidade

do título executivo, bem como determinado o cancelamento das diferenças, indeferiu a devolução dos pagamentos decorrentes da

revisão administrativa efetuada em cumprimento da tutela antecipada concedida. Assevera que a decisão merece ser reformada em

razão da disposição contida nos art. 273, § 3º e 475-O, ambos do Código de Processo Civil, que autoriza o ressarcimento do prejuízo

causado pelos efeitos da execução provisória. Assim, pleiteia a devolução dos valores indevidamente recebidos, nos próprios autos
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ou por meio de desconto no benefício, na forma do art. 115 da Lei n. 8.213/91.

Com contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

Após o breve relatório, passo a decidir.

A r. sentença de fl. 58/61 concedeu à autora o direito de ter seu benefício de pensão revisado, de modo a alterar para 100% o

percentual aplicado ao salário de benefício. Concedeu, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela, no tocante ao pagamento das

prestações vencidas e ao pagamento imediato do valor revisado.

A decisão de fl. 126/130, proferida nesta Corte na forma do art. 557 do CPC, deu parcial provimento ao recurso do INSS apenas

para fixar os critérios de correção monetária bem como em relação à base de cálculo dos honorários advocatícios. Nos termos do art.

461 do Código de Processo Civil, foi determinado ao INSS a imediata revisão do benefício e a apresentação da conta de liquidação

referente às parcelas vencidas. 

Ao agravo legal interposto pelo INSS foi negado provimento pelo v. acórdão de fl. 150.

O INSS ainda interpôs os recursos especial e extraordinário, os quais não foram admitidos pelas decisões de fl. 185 e 186. Por

conseqüência, foram interpostos os agravos de instrumento, conforme atesta a certidão de fl. 189. 

Em seguida, à fl. 195/198, o INSS requereu a revogação dos efeitos da tutela concedida, ao argumento de que o Supremo Tribunal

Federal, em decisão recente, entendeu ser indevida a majoração do percentual da cota de pensão.

A r. sentença recorrida, à fl. 210/213, houve por bem acolher o pedido do INSS, revogando os efeitos da tutela antecipada, porém

indeferiu a devolução dos valores recebidos em virtude da revisão administrativa efetuada no benefício da autora.

Com efeito, no que tange ao pedido de restituição das diferenças já pagas à autora por força da antecipação dos efeitos da sentença,

penso que tal pedido não merece acolhimento, tendo em vista a natureza alimentar de tais diferenças e a boa-fé da autora, além do

que, enquanto a decisão produziu efeitos eram devidas as diferenças dela decorrentes.

Nesse sentido, confira-se jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos proventos percebidos a título

de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

2. Recurso especial conhecido e improvido.

(STJ – 5ª Turma; Resp nº 446892 – RS, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. em 28.11.2006, DJ de 18.12.2006, p. 461).

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO AO ART. 485, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DESCENDENTE MAIOR DE 21  (VINTE E UM) ANOS.

RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

(...)

- Não comprovada má-fé no recebimento dos valores discutidos, não é permitida a restituição, mesmo porque enquanto a sentença

produziu efeitos, o pagamento era devido.

(TRF- 3ª Região; AR 359-96.03.001239-4; Rel. Des. Federal Eva Regina; j. 26.04.2006; DJ. 05.07.2006; p. 303)

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes termos:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso de apelação do INSS.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se

São Paulo, 26 de março de 2008.

SÉRGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal

PROC.   :  2001.61.24.003243-8        AC 1184917 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SELMA GOMES incapaz 

REPTE   :  ANILDO GOMES 

ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 
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RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 19.07.01, que tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo art. 20 da L. 8.742/93.

A r. sentença apelada, de 24.02.06, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia previdenciária a conceder o

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (17.09.01), mais o abono anual, bem assim a

pagar as prestações vencidas com correção monetária, de acordo com o Provimento COGE nº 26/01, acrescidas de juros de mora de

6% ao ano, a contar, regressivamente, da data da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação, excluídas as prestações vincendas. Por fim, determina a imediata implantação do benefício.

Recorrem as partes. A autarquia previdenciária pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial

do benefício a partir da data da concessão do benefício (fevereiro de 2006) e a incidência da verba honorária sobre as prestações

vencidas até a data da sentença. A parte autora pede a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da condenação ou sua

fixação em outro valor razoável.

Subiram os autos, com contra-razões, em que é suscitada preliminar de inépcia do recurso.

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Luiza Grabner, opina pelo

desprovimento dos recursos e pela exclusão, de ofício, do abono anual.

É o relatório, decido.

Descabe dizer da inépcia da apelação da autarquia, por existir coerência lógica entre a condenação e o pedido de reforma da decisão.

O laudo médico pericial conclui que se trata de pessoa incapacitada total e permanentemente para o trabalho, sendo portadora de

esquizofrenia (fs. 118/120).

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e lesões

irreversíveis que impedem o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho.

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas elencadas no art.

16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto."

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída por pessoas

que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um)

anos ou inválido.

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, não há entidade familiar.

Em outras palavras, o irmão Anildo Gomes é maior de 21 (vinte e um) anos de idade, pelo que não está elencado no art. 16 da L.

8.213/91, logo, para os efeitos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, não integra a família, ainda que viva sob o mesmo teto, de acordo

com a redação do § 1º do art. 20, alterada pela L. 9720, de 30.11.98.

Os estudos sociais vêm em abono da pretensão da parte autora, pois evidenciam o seu estado de pobreza, sem renda mensal (fs.

78/79 e fs. 103/105).

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda dá a conhecer que não tem

meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família.

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos

termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93.

Excluo, de ofício, o abono anual concedido, pois é benefício previdenciário que não gozam os beneficiários da assistência social.

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado a partir da citação, a teor do disposto no art. 219, do C. Pr. Civil, quando da

constituição em mora da autarquia, inexistindo fundamento de fato e de direito para fixá-lo a contar da data da concessão do

benefício.

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do

C. Pr. Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das

prestações até a data da sentença.

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem

ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº
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10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Posto isto, rejeito a preliminar e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, no tocante

ao benefício de prestação continuada, dado que manifestamente improcedente, e a provejo quanto à base de cálculo da verba

honorária, bem como o recurso adesivo da parte autora, no tocante ao percentual da verba honorária.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2003.61.03.003534-1     REOAC 1259008 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  CLAUDINO NUNES PINTO 

ADV     :  VALDIRENE SARTORI BATISTA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO MÓDOLO DE PAULA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder ao autor o benefício de aposentadoria urbana por

idade, a contar do requerimento administrativo. As prestações atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, de acordo com o

Provimento 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação.

Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da

sentença. Custas na forma da lei. Foi concedida a antecipação da tutela para que o benefício fosse implantado em 45 dias, sem

cominação de multa.

À fl. 187 o INSS informou que o autor passou a receber administrativamente aposentaria por idade a partir de 19.09.2003.

Após breve relatório, passo a decidir.

Busca o autor, nascido em 25.03.1936, comprovar o exercício de atividade urbana pelo período exigido no art. 142 da Lei n.

8.213/91 que, conjugado com sua idade, 72 anos, confere-lhe o direito à percepção do benefício de aposentadoria por idade, nos

termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91.

Computado o período reconhecido pelo INSS (fl. 119) o autor possui 18 anos, 8 meses e 4 dias, equivalente à 224 contribuições.

Insta salientar que não deve prevalecer como óbice à concessão da aposentadoria por idade a alegada perda de qualidade de

segurado, pois para a concessão de tal benefício não é necessário preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais.

Confira-se a jurisprudência:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

I - Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado.

II – Embargos rejeitados.

(STJ - Terceira Seção, Embargos de Divergência em Recurso Especial 175.265/SP, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, v.u., j.

23.08.2000, DJ 18.09.200).

Cumpre destacar, ainda, que a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de aposentadoria

por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003 c/c com o art. 462 do Código de Processo Civil, não mais se

aplicando o disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei n. 8.213/91.

Sendo assim, tendo o autor completado 65 anos de idade em 2001 (fl.09), e recolhido 224 contribuições mensais, ultrapassou o

número mínimo de contribuições a título de carência necessária ao beneficio vindicado para o ano de 2001, que exige 120

contribuições, na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria comum por idade nos termos do art. 48,

caput, da Lei nº 8.213/91, no com valor a ser calculado pelo INSS.

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser

fixado a contar da data de tal requerimento (30.11.2001), devendo as parcelas ser pagas em liquidação de sentença até a implantação
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administrativa do benefício (19.09.2003; fl. 187).

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a

requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

Mantenho os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos

da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando vencidas, as

despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para excluir as

custas da condenação. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada.

Decorrido “in albis” o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de março de 2008.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal

PROC.   :  2003.61.21.003575-6        AC 1260763 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO ROGERIO DOS SANTOS incapaz 

REPTE   :  BENEDITO MARIA DOS SANTOS 

ADV     :  ERMELINDA DA CONCEICAO R DA CRUZ 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoas portadoras de deficiência, em 26.09.03, que tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo art. 20 da L. 8.742/93.

A r. sentença apelada, de 21.07.06, por considerar não preenchidos os requisitos legais, rejeita o pedido do co-autor Benedito

Rogério dos Santos e deixa de condená-lo nos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária e, quanto ao

co-autor Lauro Benedito de Oliveira, julga procedente o pedido e condena a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

prestação continuada, a partir do requerimento administrativo (17.10.02), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção

monetária, desde o momento em que se tornaram devidas, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos

para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242/01 CJF e art. 454 do Provimento COGE nº 64/05, acrescidas de

juros de mora de 6% ao ano, a contar da citação até 10.01.03 e, após, à razão de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a implantação do benefício, nos termos da Súmula 111 do STJ. Por fim,

determina a imediata implantação do benefício.

Em seu recurso, a autarquia previdenciária pugna pela reforma da decisão recorrida com relação ao co-autor Lauro Benedito de

Oliveira, senão, ao menos, a redução da verba honorária e a isenção das custas e despesas processuais.

Subiram os autos, com contra-razões.

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius Rothenburg, opina pelo

desprovimento do recurso.

É o relatório, decido. 

Não conheço de parte da apelação, dado que a sentença não alude à condenação em custas e despesas processuais.
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A certidão de interdição e o laudo médico pericial dos autos de interdição demonstram ser a parte autora incapacitada total e

permanentemente para o trabalho e para a vida independente, sendo portadora de malformações congênitas do cérebro (fs. 23 e fs.

26/28).

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e lesões

irreversíveis que impedem o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho.

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas elencadas no art.

16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto".

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída por pessoas

que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um)

anos ou inválido.

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída pela parte autora e pela genitora.

O estudo social vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da família, com renda mensal familiar constituída

da pensão por morte percebida pela genitora, no valor de um salário mínimo (fs. 111/112).

Ora, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da L. 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da assistência

social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de cálculo da renda familiar per

capita, o benefício de valor mínimo auferido pela genitora.

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que a parte

autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos

termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93.

Cumpre frisar que esta decisão não ofende a autoridade do acórdão proferido na ADI nº 1.232, que declarou, com eficácia erga

omnes e efeito vinculante, a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da L. 8.742/93, pois, naquela oportunidade, o Supremo Tribunal

Federal não cuidou da inovação trazida pelo art. 34, parágrafo único, da L. 10.741/03 (Rcl 4.270 RN, Min. Eros Grau).

Deve-se, ressaltar, também, que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de constitucionalidade e

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, vincula os órgãos do Poder Judiciário e do Poder Executivo, não alcançando o

legislador (AgRg na Rcl 2.617, Min. Cezar Peluso; AgRg na Rcl 344, Min. Maurício Corrêa).

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, mas a

base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da

sentença.

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem

ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, nego-lhe

seguimento, no tocante ao benefício de prestação continuada, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.003638-6        AG  325592 

ORIG.   :  0700001249  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  EDSON OLIVEIRA DE SOUZA 

ADV     :  ALESSANDRA MOREIRA CALDERANI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Auxílio-doença acidentário. Incompetência da Justiça Federal. Aplicação do art. 109, I, da CR/88. Remessa dos

autos ao E. Tribunal de Justiça de São Paulo.

Ajuizada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de Ribeirão

Pires/SP, objetivando ao restabelecimento de auxílio-doença acidentário, o MM. Juiz singular indeferiu pedido de antecipação de

tutela, entendendo ausentes os requisitos a tanto necessários (f. 46/46-v.).

Inconformado, o autor interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma da decisão, alegando o atendimento dos

pressupostos processuais à outorga pretendida, em sede liminar, trazendo documentos, em abono de seu pensar.

Decido.

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, não se inserem na

competência da Justiça Federal.

Acerca da matéria, o C. STJ já sumulou seu entendimento, ao editar o verbete 15, vazado nos seguintes termos: 

“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho”.

O autor narrou, na exordial da ação subjacente (f. 10):

“(...)

Ocorre que em 01 de julho de 2002, o autor sofreu um acidente de trabalho quando furava a chapa no mandril, torcendo seu dedo

polegar esquerdo para traz, lesionando o polegar esquerdo, conforme cópia anexa da CAT.

Em meio a isso, o réu, devidamente notificado pela empresa, concedeu ao autor o benefício previdenciário de AUXÍLIO DOENÇA

ACIDENTÁRIO  sob o nº 1236802761 em 09/08/2002, sendo último valor recebido de R$ 952,00 (novecentos e cinqüenta e dois

reais), conforme comunicado de decisão anexo, a fim de que o autor pudesse se restabelecer.

Tal benefício foi mantido até 26/04/2007, quando, após perícia médica por profissional do réu, para a surpresa do autor, foi

considerado capacitado para o seu trabalho e para a atividade habitual, tendo alta médica apesar de , na mesma data, apresentar

laudos de outros profissionais que o acompanha, inclusive médico da empresa, declarando que “HD: lesão do aparelho extensor do

polegar Esq...... Há incapacidade do paciente em estender o polegar esquivado, e em fazer o movimento de pinça. O caso foi relatado

anteriormente e o prognóstico está fechado e a lesão é, portanto, permanente. O paciente apresenta incapacidade funcional evidente e

permanente, portanto não consegue ser readaptado. Seu afastamento ao meu ver é por tempo indeterminado.” (Laudo médico datado

de 01/03/2007).

(...)”.

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora  a incompetência da Justiça Federal, ao julgamento do

presente feito.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003,

v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 28/11/2005,

p. 333) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/03/2005, v.u., DJ 28/03/2005, p. 379).

Assim, com fulcro no art. 113 do CPC, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, respeitadas

as cautelas de estilo.

Dê-se ciência.

Em, 02 de abril de 2008.

Relatora

PROC.   :  2005.61.11.003658-9        AC 1250725 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  EMIKO MITSUZUMI 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido.
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Aforada ação de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o

feito, sobreveio sentença de improcedência, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em um salário

mínimo, observado o disposto na Lei nº 1.060/50.

Apelou a parte autora, argumentando, em síntese, restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada.

Passo ao exame.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período

de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I,

“a”; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurado da parte autora, dado que o laudo pericial foi conclusivo, quanto

à sua aptidão, ao exercício de atividades laborativas, inclusive, aquelas, atualmente desempenhadas como feirante (fs. 116/120).

Como se vê, inocorrente demonstração de incapacidade ao labor, de se indeferir as benesses vindicadas.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Turma:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI N.º 8.213/91. QUALIDADE

DE SEGURADA. CARÊNCIA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.

1. Agravo retido do INSS não conhecido, uma vez que sua apreciação por este Tribunal não foi expressamente requerida pelo

agravante nas suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91.

3. Existindo início razoável de prova documental, contemporânea à época dos fatos, complementada pelos depoimentos das

testemunhas, de que a autora exerceu atividade rural, resta comprovada a qualidade de segurado da Previdência Social. Observa-se,

na hipótese, a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

4. Comprovada a condição de trabalhadora rural pelo período equivalente à carência, desnecessário o recolhimento das respectivas

contribuições para a obtenção da aposentadoria por invalidez.

5. Tendo o laudo pericial concluído que a Autora não está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

6. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos

para a concessão da aposentadoria por invalidez.

7. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, uma

vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra incapacitado para o exercício de

suas funções habituais.

8. Agravo retido do INSS não conhecido. Apelação da Autora improvida.”

(AC 915217 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 06/4/2004, v.u., DJU 28/5/2004, p. 690)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA

QUALIDADE DE SEGURADO. LAUDO DESFAVORÁVEL. INCAPACIDADE LABORAL NÃO COMPROVADA.

I - O apelante não comprovou a qualidade de segurado da previdência social, não se verificando a existência nos autos de prova

relativa à atividade rural que alega ter exercido, para os fins do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que não acarreta incapacidade laboral, revelando-se inviável a

concessão do benefício pleiteado.

III- Apelação do autor improvida.”

(AC 555683 - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/02/2005, v.u., DJU 14/3/2005, p. 479)

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. LAUDO PERICIAL DESFAVORÁVEL.

INCAPACIDADE LABORAL NÃO COMPROVADA.

I - Ante o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido se a parte não requerer

expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal.

II - o laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que não acarreta redução da capacidade laboral, revelando-se

inviável a concessão do benefício pleiteado.

XII - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido. Apelação do autor improvida.”

(AC 416562 - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 02/9/2003, v.u., DJU 29/9/2003, p. 382)

Quanto aos honorários advocatícios, a fixação destoa da Constituição, que proíbe a vinculação ao salário mínimo, para qualquer fim

(art. 7º, inc. IV), razão pela qual deve ser adotada a posição firmada nesta Turma Julgadora, em situações parelhas, que, face à

concessão da Justiça Gratuita, exclui a condenação da parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, afastando-se a aplicação

do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois “Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais” (STF, RE n.º 313.348/RS,
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Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Tais as circunstâncias, reconheço a ocorrência de erro material na sentença, para elidir a condenação da promovente, em

consectários do sucumbimento, e tratando-se de apelação, manifestamente, improcedente, conflitando, frontalmente, com

jurisprudência dominante deste Sodalício, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

Em, 04 de abril de 2008.

Relatora

PROC.   :  2008.03.99.003688-9        AC 1273840 

ORIG.   :  0600001334  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIOMAR PENALVA SANCHES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O

Ação de conhecimento, ajuizada em 07.08.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedida a tutela antecipada, em 08.08.06, para a imediata implantação do benefício de auxílio-doença (fs. 49).

A r. sentença recorrida, de 24.08.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do

indeferimento do requerimento (21.09.05), bem assim a pagar os valores em atraso, com correção monetária, acrescidos de juros de

mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). Ademais determina a

imediata implantação do benefício.

Em seu recurso, suscita preliminarmente a apreciação do agravo retido, no qual suscita a revogação da tutela antecipada e, no mais,

pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão ao menos, a fixação do termo inicial do benefício, a contar da juntada do

laudo pericial, a fixação dos juros de mora, a contar da citação, a incidência da correção monetária, de acordo com o Provimento nº

26/01 e a redução da verba honorária. Subiram os autos, com contra-razões.

Relatados, decido.

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, porquanto

subsistem os fundamentos que a justificaram.

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de cardiomiopatia hipertensiva grave, aneurisma dissecante da aorta com

reparo cirúrgico por prótese intra aórtica, o que gera uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 95/96).

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado de coisas

reinante implica incapacidade total e permanente do segurado.

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de reabilitação para o

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a idade; a falta de instrução; e

outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável.

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite de prazo,

quem está em gozo de benefício.

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 08.08.06, cessado em 31.08.07, a

despeito de perdurar o quadro incapacitante.

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova da carência.

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte autora faz jus

à aposentadoria por invalidez previdenciária.

O termo inicial para a concessão do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 21.09.05 (fs. 48).

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas a título de auxílio-doença.

Os honorários advocatícios merecem ser mantidos, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a

requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art.

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão da aposentadoria por

invalidez e a provejo, quanto aos juros de mora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2005.61.13.004048-3        AC 1213734 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULO OSCAR SCOTT 

ADV     :  ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.

Aforada ação de benefício assistencial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio sentença

de procedência, condenando o réu em consectários, na forma ali estabelecida.

Apelou o INSS pugnando pela reforma do decisório, sustentando, em síntese, ausência dos requisitos à percepção do benefício.

Existente manifestação ministerial.

Decido.

Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o benefício assistencial,

equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 (sessenta e cinco) anos de idade (art.

34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante à vida independente e ao labor, comprovando,

ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a inviabilidade de que a família a proveja.

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 29/33).

Demais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para prover o

sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais atos da vida cotidiana,

não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou na impossibilidade desta, do Estado.

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É bastante

perscrutar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8742/93). Só então, evidenciada a

inviabilidade, ou mesmo recebendo ajuda, não afastada a condição de insuficiência, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico.

É cediço que o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º/10/2003) estabelece, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial,

já concedido a qualquer membro idoso da família, não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita, a que se

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - Loas (Lei nº 8.742/93), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios, de

valor mínimo, recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia.

Presente, também, o conceito de família (§1º do art. 20 da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, com redação dada pela Lei

nº 9.720/98), conclui-se que não haveria qualquer renda auferida pelo postulante. 

Por oportuno, impende ressaltar que o E. STF, na ADIN nº 1.232-1/DF, julgou improcedente o pedido de declaração de

inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que condiciona a concessão de benefício assistencial, à comprovação de

renda mensal familiar inferior a ¼ do salário mínimo per capita, decisão essa dotada de efeito erga omnes e força vinculante (art. 28,

parágrafo único, da Lei nº 9.868/99).

Tecidas essas considerações, entendo ter restado demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade,

prevista no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.
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Deveras, além da inexistência de renda familiar, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade do solicitante,

quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Dessa forma, positivados os requisitos legais, de se reconhecer o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um

salário mínimo mensal.

No que pertine ao termo inicial do benefício, muito embora se discorde dos parâmetros fixados pela sentença, uma vez que em

dissonância com a jurisprudência assentada por esta Décima Turma, no sentido de que é devido a partir da entrada do requerimento

administrativo, momento em que o réu tomou conhecimento da pretensão (f. 78), de ser mantido na data do ajuizamento da ação, à

míngua de insurgência autoral e sob pena de malferimento ao princípio da non reformatio in pejus.

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros incidem à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, conforme estabelecido pelo Magistrado singular,

estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, explicitar que

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça).

Frise-se que a determinação de ressarcimento dos valores concernentes ao salário dos peritos judiciais deve ser mantida, consoante o

disposto nos arts. 1º e 6º da Resolução CJF nº 440, de 30 de maio de 2005, vigente à época da prolação da sentença, segundo os

quais, os pagamentos efetuados com os recursos vinculados ao custeio de assistência judiciária, a título de honorários periciais,

devem ser reembolsados ao erário, pelo vencido.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., a propósito,

dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR,

AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº

1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063,

Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma,

Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 27/01/05, p. 308).

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em

que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento à apelação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos requisitos a tanto

necessários.

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

Em, 26 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2004.61.13.004213-0        AC 1220841 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  MARIA CELIA DE JESUS PEDRO ROCHA 

ADV     :  FERNANDA FERREIRA REZENDE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido.

Aforada ação de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o

feito, com agilização de agravo retido, não reiterado, sobreveio sentença de improcedência, ensejando a oferta de apelação autoral,

argumentando, em síntese, restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada.

Passo ao exame.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período

de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I,

“a”; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurada da parte autora, dado que, nada obstante permanente, sua
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incapacidade, ao trabalho, é, apenas, parcial e mínima. Além disso, do ponto de vista médico e técnico, o laudo pericial foi

conclusivo, quanto à aptidão ao exercício dos ofícios que, habitualmente, exercia (fs. 103/113).

Observe-se, por oportuno, que o documento de f. 149 noticia a percepção de auxílio-doença, pela requerente, na seara

administrativa, até 10/6/2006, posteriormente, portanto, ao ajuizamento da demanda.

Entrementes, não resulta comprovada, pelos elementos de convicção coligidos aos autos, a persistência da alegada infactibilidade

laborativa.

Como se vê, inocorrente demonstração de incapacidade ao labor, de se indeferir as benesses vindicadas.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Turma:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI N.º 8.213/91. QUALIDADE

DE SEGURADA. CARÊNCIA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.

1. Agravo retido do INSS não conhecido, uma vez que sua apreciação por este Tribunal não foi expressamente requerida pelo

agravante nas suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91.

3. Existindo início razoável de prova documental, contemporânea à época dos fatos, complementada pelos depoimentos das

testemunhas, de que a autora exerceu atividade rural, resta comprovada a qualidade de segurado da Previdência Social. Observa-se,

na hipótese, a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

4. Comprovada a condição de trabalhadora rural pelo período equivalente à carência, desnecessário o recolhimento das respectivas

contribuições para a obtenção da aposentadoria por invalidez.

5. Tendo o laudo pericial concluído que a Autora não está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

6. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos

para a concessão da aposentadoria por invalidez.

7. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, uma

vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra incapacitado para o exercício de

suas funções habituais.

8. Agravo retido do INSS não conhecido. Apelação da Autora improvida.”

(AC 915217 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 06/4/2004, v.u., DJU 28/5/2004, p. 690)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA

QUALIDADE DE SEGURADO. LAUDO DESFAVORÁVEL. INCAPACIDADE LABORAL NÃO COMPROVADA.

I - O apelante não comprovou a qualidade de segurado da previdência social, não se verificando a existência nos autos de prova

relativa à atividade rural que alega ter exercido, para os fins do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que não acarreta incapacidade laboral, revelando-se inviável a

concessão do benefício pleiteado.

III- Apelação do autor improvida.”

(AC 555683 - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/02/2005, v.u., DJU 14/3/2005, p. 479)

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. LAUDO PERICIAL DESFAVORÁVEL.

INCAPACIDADE LABORAL NÃO COMPROVADA.

I - Ante o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido se a parte não requerer

expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal.

II - o laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que não acarreta redução da capacidade laboral, revelando-se

inviável a concessão do benefício pleiteado.

XII - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido. Apelação do autor improvida.”

(AC 416562 - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 02/9/2003, v.u., DJU 29/9/2003, p. 382)

Tais as circunstâncias, não conheço do agravo retido e, tratando-se de apelo, manifestamente, improcedente, conflitando,

frontalmente, com jurisprudência dominante deste Sodalício, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

Em, 04 de abril de 2008.

Relatora

PROC.   :  2005.61.11.004389-2        AC 1219560 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE RAMOS 

ADV     :  GUSTAVO ADOLFO MESQUITA SERVA CORAINI 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Aforada ação de aposentadoria por invalidez, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de procedência, condenando o réu em consectários, na forma ali estabelecida.

Apelou, o INSS, destacando preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, outorgada na sentença, pugnando, no

mérito, pela reforma do decisório, sustentando, em síntese, ausência dos requisitos à percepção do benefício.

Decido.

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, se inserem na competência

da Justiça Estadual.

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula de verbete nº 15, vazado nos seguintes termos:

“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho”.

No caso em exame, verifica-se, do laudo médico-pericial de fs. 136/141, que o acidente, pretensamente, incapacitante, ocorreu no

horário de trabalho do demandante.

Deveras, consignou, o experto, a fs. 138, item 01, e 140, item 18:

“01 – o examinado é portador de alguma doença? Em caso positivo é possível Diagnosticá-lo? É oriunda de acidente de trabalho?

Sim, sim, paciente relata que sim, mas não tem testemunhas

(...)

18 – Pode o sr perito descrever o histórico médico do autor? Esse histórico foi baseado em documentos?

O paciente relata que o primeiro episódio de dores em cervical data de 2002, iniciou após ter colocado um saco de café na cabeça,

(sic), procurou serviço de ortopedia da Santa Casa, teve o diagnóstico de sdme cervico braquial, foi encaminhado para tratamento no

ps de Vera Cruz onde realizou fisioterapia, não obteve a melhora adequada e foi encaminhado ao especialista de coluna, iniciou

afastamento junto ao inss, permanece em tratamento atualmente com retornos trimestrais (confirmado pelo cartão de retorno do

paciente), realiza fisioterapia, foi orientado sobre os riscos do tratamento cirúrgico e desencorajado pelo médico responsável pelo

ultimo atendimento”.

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal, ao julgamento do

presente feito.

Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, v.u., DJ

24/10/2003, p. 30); STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 28/11/2005, p. 333) e

desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/3/2005, v.u., DJ 28/3/2005, p. 379).

Dessarte, tratando-se de matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, e aflorando, com fulcro no art. 113 do CPC, a

incompetência absoluta da Justiça Federal, para apreciar a presente ação, anulo os atos decisórios nela proferidos, revogando, em

decorrência, a tutela antecipada concedida na sentença, e determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente.

Prejudicada a apelação interposta.

Dê-se ciência.

Em, 04 de abril de 2008.

Relatora

PROC.   :  2008.03.99.004652-4     REOAC 1275037 

ORIG.   :  0600000267  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

PARTE A :  MIEKO NAGATOMI 

ADV     :  AKIYO KOMATSU 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O
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Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária à concessão de benefício previdenciário.

A r. sentença de 05.06.07, submetida ao reexame necessário, julga procedente o pedido de aposentadoria por idade rural, no valor de

100% do salário de benefício, a partir da citação ocorrida em 16.05.2006.

As prestações vencidas serão pagas com acréscimos de correção monetária e juros de mora. Verba honorária arbitrada em 10% (dez

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, a teor da Súmula STJ 111.

Relatados, decido.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. Pr. Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.532/01, que entrou em vigor em 27 de março de

2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de demanda cujo direito controvertido não

excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor, quanto o tempo transcorrido.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada

MIEKO NAGATOMI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por

idade, com data de início - DIB em 16.05.06, e renda mensal inicial – RMI no valor de 100% do salário de benefício, inclusive, das

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.

Posto isto, não conheço da remessa oficial, com base no art. 475, § 2º do C. Pr. Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

São Paulo, 14 de março de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2002.61.14.004687-0        AC 1220635 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MANOEL MARQUES DA SILVA 

ADV     :  SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANA FIORINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Aforada ação de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de improcedência, ensejando a oferta de apelação autoral, argumentando, em síntese, restarem atendidas as exigências

legais à prestação vindicada.

Decido.

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício, decorrente de acidente de trabalho, não se inserem na

competência da Justiça Federal.

Acerca da matéria, o C. STJ já sumulou seu entendimento, ao editar o verbete 15, vazado nos seguintes termos:

“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho”.

No caso em exame, verifica-se que a doença, pretensamente, incapacitante, decorre do exercício das atividades laborativas

desempenhadas pela parte autora.

Deveras, narrou, o promovente, na inicial (f. 02):

“1) Durante 18 anos o autor trabalhou junto a empresa PUMASPRAY INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA., laborando em local

com excesso de ruído sendo que durante mais de 10 anos não recebeu os protetores de audição.

2) Em setembro do ano passado foi afastado por sofrer perfuração da membrana timpânica, o que deixou-o surdo do ouvido

esquerdo.

3) O autor se encontra com sua saúde abalada, devido à perda de audição do ouvido esquerdo, o que causou-lhe transtornos e o

impede de trabalhar.

4) Como já mencionado, o autor encontra-se em afastamento, já tendo sido submetido a uma cirurgia que não surtiu efeito reparador,

porém, devido à situação do seu ouvido encontra-se inválido.

5) O fato do autor encontrar-se com perfuração no tímpano do ouvido esquerdo causou seqüelas irreparáveis à sua saúde, não tendo

mais condições de trabalhar também pela ausência de audição.”

Vale lembrar que se consideram acidente do trabalho as doenças profissionais e do trabalho, à luz do disposto no art. 20 da Lei nº

8.213/91.

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal, ao julgamento do
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presente feito.

Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, v.u., DJ

24/10/2003, p. 30); STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 28/11/2005, p. 333) e

desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/3/2005, v.u., DJ 28/3/2005, p. 379).

Dessarte, tratando-se de matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, e aflorando, com fulcro no art. 113, caput e § 2º, do CPC, a

incompetência absoluta da Justiça Federal, para apreciar a presente ação, anulo os atos decisórios nela proferidos e determino a

remessa dos autos ao Juízo Estadual competente.

Prejudicada a apelação interposta.

Dê-se ciência.

Em, 04 de abril de 2008.

Relatora

PROC.   :  2005.61.11.004709-5        AC 1208255 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ISRAEL PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  ALINE ANTONIAZZI VICENTINI 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Aforada ação de aposentadoria por invalidez, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de procedência, condenando o réu ao restabelecimento do auxílio-doença, administrativamente, outorgado, fixando

consectários, na forma ali estabelecida.

Decido.

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, se inserem na competência

da Justiça Estadual.

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula de verbete nº 15, vazado nos seguintes termos:

“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho”.

No caso em exame, verifica-se, da exordial, que o acidente, pretensamente, incapacitante, ocorreu no horário de trabalho do

demandante.

Deveras, narrou, o autor, na inicial:

“I – OS FATOS

O requerente, que é nascido aos 25/12/1957, no período compreendido entre 12/01/2004 a 01/06/2004 desempenhou atividades de

Serralheiro para o Sr. Paulo Sérgio Zaparolli Dedemo, em sua propriedade localizada na Rodovia SP 333, Km 321, nesta cidade e

Comarca, conforme demonstra o registro constante em cópia de sua CTPS.

Contudo, o Requerente sofreu um grave acidente em seu local de trabalho, que lhe causou uma ESPONDILOLISTESE, que é

causada por acidente, qual seja, queda em postura sentada ou suportando carga, o que o impedia de exercer suas atividades

laborativas, como o fez ao longo de sua vida.”

A corroborar, a fs. 37/39, foi acostada cópia da impugnação à contestação, ofertada no processo nº 2246/04, relativo à ação de

indenização, movida pelo vindicante, contra Paulo Sérgio Zaparolli Dedemo, perante a Segunda Vara Cível da Comarca de

Marília/SP.

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal, ao julgamento do

presente feito.

Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, v.u., DJ

24/10/2003, p. 30); STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 28/11/2005, p. 333) e

desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/3/2005, v.u., DJ 28/3/2005, p. 379).

Dessarte, tratando-se de matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, e aflorando, com fulcro no art. 113 do CPC, a

incompetência absoluta da Justiça Federal, para apreciar a presente ação, anulo os atos decisórios nela proferidos, revogando, em

decorrência, a tutela antecipada concedida na sentença, e determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente.

Prejudicada a apelação interposta.

Dê-se ciência.

Em, 04 de abril de 2008.
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Relatora

PROC.   :  2008.03.00.004712-8        AG  325963 

ORIG.   :  200861140000409  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  ASTEVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Incapacidade laboral indemonstrada. Agravo de instrumento cujo

seguimento se nega.

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de aposentadoria

por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, sobreveio indeferimento de tutela antecipada, propiciando a oferta deste

agravo de instrumento, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada.

Decido.

De pronto, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando o agravante de

dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 201.

Pois bem. Para fazer jus ao benefício da aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, comprovar a

carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, da Lei nº 8.213/91).

Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59

da Lei nº 8.213/91).

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos carreados à inicial

recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade ao trabalho.

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca, quanto a

uma das exigências à percepção da benesse enfocada.

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador singular, sob o

crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, então, poderá ser renovado o

pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, em sentença.

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência. Conforme, a

propósito, dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007;

AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, ao Relator, negar-lhe seguimento, conforme

disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

Em, 07 de abril de 2008.

Relatora

PROC.   :  2008.03.99.005029-1        AC 1275529 

ORIG.   :  0500001308  3 Vr PINDAMONHANGABA/SP     0500047490  3 Vr

PINDAMONHANGABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSALINA DE FREITAS 

ADV     :  AGENOR MACEDO DE SOUZA FILHO (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Ação de conhecimento, ajuizada em 19.09.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de
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aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença recorrida, de 02.04.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença,

inclusive abono anual, a partir do requerimento administrativo (20.05.05), bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos

monetariamente, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor da condenação e honorários periciais fixados em R$ 325,00 (trezentos e vinte cinco reais).

Subiram os autos, com contra-razões.

Relatados, decido.

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, a redução da verba honorária, a

isenção das custas processuais e o cálculo do benefício de acordo com a L. 8.213/91.

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I).

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e temporária e

no exame da perda ou não da qualidade de segurado.

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de alterações morfológicas,e funcionais no joelho direito e laborativas e

demandam um permanente maior esforço (fs. 52/56).

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado de coisas

reinante implica incapacidade total e temporária da segurada.

Em realidade, a segurada não desfruta de saúde para realizar seu trabalho.

Da mesma forma, a parte autora não perdeu a qualidade de segurada, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 19.09.05, e,

conforme se dessume de documento de fs. 08, houve requerimento administrativo em maio de 2005, respeitando, assim, o prazo

posto pelo art. 15, II, da L. 8.213/91.

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte autora faz jus

ao benefício do auxílio-doença.

O auxílio-doença devido à parte autora, nos termos do art. 61 da L. 8.213/91, consiste numa renda mensal de 91% do salário de

benefício, respeitando o limite do teto do salário de contribuição, de acordo com o art. 33 da L. 8.213/91, para fins de cálculo e

reajuste.

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, e a

base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da

sentença.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95,

com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem

ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, no tocante à concessão de

auxílio-doença, e a provejo, quanto à base de cálculo da verba honorária e à isenção das custas.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada

Rosalina de Freitas, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com

data de início - DIB em 20.05.05, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87),

dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 18 de março de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.99.005459-4        AC 1276700 

ORIG.   :  0700000387  5 Vr VOTUPORANGA/SP       0700033340  5 Vr VOTUPORANGA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA FELIS DE ANDRADE 

ADV     :  ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio

sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário mínimo, com termo

inicial na data da citação, corrigido monetariamente e com juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja

julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. Subsidiariamente, requer a redução dos

honorários advocatícios.

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

D E C I D O.

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do exercício de

trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de

meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse

período.

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º

8.213/91).

Tendo a autora nascido em 20/02/1952, completou essa idade em 20/02/2007.

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de prova material,

corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91,

não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de

nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, princípio de prova,

elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do companheiro da autora, consistente na cópia da certidão de

casamento dele, na qual ele está qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 12). Cabe salientar, na esteira de precedente do

Superior Tribunal de Justiça, que “A qualificação de lavrador do companheiro é extensiva à mulher, em razão da própria situação de

atividade comum ao casal” (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 28/9/2004, DJ 25/10/2004, p. 385).

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, perante o juízo

de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a autora exerceu

atividade rural (fls. 54/67). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência

necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade de

comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, nos termos dos

artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor

diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma

estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já

decidiu ser “Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições

previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91” (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 19/06/2000, p. 199).   

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas sim
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pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido. 

Os honorários advocatícios, a cargo da autarquia previdenciária, ficam mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor das

prestações vencidas até data da sentença, conforme orientação pacificada pela Décima Turma dessa egrégia Corte Regional.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada

APARECIDA FELIS DE ANDRADE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 03/04/2007 e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo,

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na

forma a ser disciplinada por esta Corte.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.                                 

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal 

Relator

PROC.   :  2008.03.99.005522-7        AC 1276774 

ORIG.   :  0600000564  2 Vr MIRASSOL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

APDO    :  APARECIDA MIGUEL SILVEIRA 

ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O

Ação de conhecimento, ajuizada em 15.05.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria

por invalidez de trabalhador rural.

A r. sentença recorrida, de 16.08.07, condena o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da citação (21.06.06), bem

assim a pagar os valores em atraso com correção monetária, acrescidos de juros de mora de 6% ao mês, além dos honorários

advocatícios fixados em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais), e honorários periciais fixados em 02 salários mínimos.

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do benefício, a

contar do laudo pericial e a redução dos honorários periciais.

Subiram os autos, com contra-razões.

Relatados, decido.

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta os seguintes documentos:

a) cópia da certidão de casamento, a qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 14),

b) cópia da certidão de nascimento da filha da parte autora, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 15).

c) contrato particular de parceria agrícola, em nome do marido da parte autora (fs. 16/19),

d) notas fiscais de produtor, em nome do pai, em nome do marido da parte autora (fs. 20/22).

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural:

“PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – TRABALHADOR RURAL – COMPROVAÇÃO – CARÊNCIA

– DESNECESSIDADE.

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do benefício

previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 39, I, da Lei 8.213/91.

Recurso não conhecido.” (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini)

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte autora há vários anos,

trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos males incapacitantes (fs. 74/75).

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS.

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de se

reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada pelos

depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido” (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal).
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Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).

De outra parte, o laudo do perito afirma que a parte autora é portadora de depressão, hipertensão arterial, tromboflebite, artralgia em

coluna vertebral,  o que gera uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 55/60).

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado de coisas

reinante implica incapacidade total e permanente do segurado.

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de reabilitação para o

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a idade; a falta de instrução; e

outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável.

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte autora faz jus

à aposentadoria por invalidez previdenciária.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (21.06.06), conforme precedente do C. Superior Tribunal de Justiça

(REsp 830595/SP, Min. Arnaldo Esteves Lima).

Os honorários do perito são exagerados, aliás, nem podem ser fixados em número de salários mínimos, por ser vedada a sua

vinculação para qualquer fim (CF, art. 7º, IV, e L. 9.289/96, art. 10º), sendo razoável, no caso vertente, reduzi-los para R$ 234,80,

nos termos da Resolução CJF 281/02.

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos

do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão de aposentadoria por

invalidez, e a provejo quanto aos honorários periciais.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada

Aparecida Miguel Silveira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria

por invalidez, com data de início - DIB em 21.06.06, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87),

dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 10 de março de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2007.03.99.005751-7        AC 1176078 

ORIG.   :  0500000480  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DO CARMO LIMA 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE   EPITACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à percepção do

benefício. 

A sentença restou submetida ao reexame necessário. 

Decido. 
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Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.).

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 13 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, f. 14 – ratificado por prova oral (fs. 47/49), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente,

lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta reforma, apenas para incidir sobre as parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da Súmula do C.

STJ).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte

contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária, encontra-se em confronto com

posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço da remessa oficial, reconheço a existência de erro

material na sentença, corrigindo-a, de ofício, para excluir a condenação do INSS ao reembolso das despesas processuais, e dou

parcial provimento ao recurso, para que a verba honorária recaia sobre as parcelas atrasadas, até o ato judicial recorrido.

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 17 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.005839-0        AC 1176277 

ORIG.   :  0400000835  1 Vr GUAIRA/SP 
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APTE    :  MARIA ISABEL SIMAO 

ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de improcedência. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do benefício

pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, ficando demonstrado o

efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal.

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 09 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, f. 12 – ratificado por prova oral (fs. 51/54), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente,

lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20,
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários advocatícios,
nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso
a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min.
Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346).
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte

contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da

Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). No caso em tela,

tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser procedido.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio
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Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com  posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que compete, ao

relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento ao recurso, para reformar a sentença, julgar

procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir da

data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada.

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 13 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2006.61.14.005911-0        AC 1257658 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ANTONIO SOARES DE LIMA FILHO 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença pela qual o processo foi extinto sem julgamento do mérito, ante a carência superveniente, nos

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição pleiteado. Cada parte arcará com suas despesas processuais. Custas na forma da lei.

Objetiva o autor a reforma de tal sentença sustentando, em síntese, que a doença profissional ocorreu em período anterior à alteração

legislativa, devendo ser observado o princípio tempus regit actum, assim como o direito adquirido e os fins sociais como medida de

direito.

Com contra-razões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o breve relatório, passo a decidir.

Busca o autor, nascido em 20.08.1950, o reconhecimento do labor exercido sob condições especiais para que, somados aos demais

vínculos urbanos incontroversos, obtenha a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

O presente recurso não merece ser conhecido.

As razões recursais não guardam sintonia com os fundamentos apresentados pela r. decisão recorrida. Com efeito, a r.sentença

extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista

que a autarquia implantou o benefício pretendido pelo autor. Contudo, em seu recurso, o requerente discorre sobre a data de início de

benefício decorrente de acidente de trabalho. 

Portanto, não se atendeu a um dos princípios genéricos que informam o sistema recursal, qual seja, o princípio da dialeticidade.

Desta forma, tem-se ofensa à regularidade formal do recurso, requisito extrínseco (pressuposto objetivo) de sua admissibilidade.

Neste sentido, esta E.Corte assim já decidiu:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA PAGOS PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL. RAZÕES DIVORCIADAS.

- Apelo em razões esteriotipadas trazendo à discussão matéria divorciada daquela veiculada nos autos.

- Apelação não conhecida. 

(AC n.º 92.03.057195-7, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Gilberto Jordan, v.u., publicado no DJU de 05 de setembro de

2000, p. 205).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL – REVISÃO DE BENEFÍCIO – RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO

DA SENTENÇA.

I- Não é de se conhecer do recurso cujas razões trazidas pelo recorrente estão divorciadas da fundamentação expendida na r.
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sentença recorrida.

II- Recurso(s) do autor que não se conhece.

(AC nº 1999.03.99.118689-2, 1ª Turma, Relator Des. Fed. Roberto Haddad, v.u., publicado no DJU de 1º de agosto de 2000, p. 223).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do recurso do autor.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

SÉRGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal

PROC.   :  2007.03.99.005916-2        AC 1176344 

ORIG.   :  0500001313  1 Vr GUARA/SP      0500017345  1 Vr GUARA/SP 

APTE    :  NAIR DE BARROS TREVIZAN (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de improcedência. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do benefício

pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, ficando demonstrado o

efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal.

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 08 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, fs. 09/11 – ratificado por prova oral (fs. 35/36), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente,

lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20,
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários advocatícios,
nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso
a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min.
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Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346).
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte

contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da

Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). No caso em tela,

tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser procedido.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com  posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que compete, ao

relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar a sentença,

julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, a

partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada.

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 13 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2008.03.99.006162-8        AC 1277413 

ORIG.   :  0600000391  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0600017229  2 Vr PRESIDENTE

EPITACIO/SP 

APTE    :  TEREZA DOMINGOS CARDOSO DA SILVA 

ADV     :  ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O

Ação de conhecimento, ajuizada em 08.03.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença recorrida, de 20.08.07, julga parcialmente o pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a

partir da cessação do benefício concedido administrativamente, além do pagamento dos valores em atraso corrigidos

monetariamente, acrescidos de juros de mora, e deixa de condenar a autarquia no pagamento dos honorários advocatícios em virtude

da sucumbência recíproca, alem do coeficiente de 50% do valor das custas e despesas processuais, observado o disposto no art. 12

da L. 1.060/50. 

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma da decisão apelada, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do benefício, a

contar da juntada do laudo pericial. A parte autora, a seu turno, pede a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e a

majoração da verba honorária.

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido.
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A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (L. 8.213/91, art. 42).

Por outro lado o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (L. 8.213/91, art. 59).

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de transtorno da audição bilateral, cervicalgia, lombalgia crônica, transtorno

depressivo (fs. 55/57).

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado de coisas

reinante implica incapacidade total e temporária da segurada.

Em realidade, a segurada não desfruta de saúde para realizar seu trabalho, considerados os males de que padece e sua idade.

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite de prazo,

quem está em gozo de benefício.

Na espécie, conforme o documento de fs. 19, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 19.10.05, cessado em 26.12.05, a

despeito de perdurar o quadro incapacitante.

Assim, considerada a concessão do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova da carência.

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte autora faz jus

ao benefício de auxílio-doença.

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas administrativamente.

O termo inicial para a concessão do auxílio-doença, se o segurado estava em gozo de benefício anteriormente concedido, é o dia

imediato à cessação deste benefício, ou seja 27.12.05 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo jurisprudência dominante no Superior

Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 2.

Agravo Regimental Improvido.” (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer).”

. 

Diante da sucumbência mínima da parte autora, o percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da

condenação, que corresponde às prestações até a data do acórdão, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil.

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em custas, despesas processuais, para excluí-la, nos termos do art.

463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a

requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art.

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos

do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, e provejo a apelação da parte

autora, quanto aos honorários advocatícios. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 26 de março de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2002.61.02.006348-7        AC 1260747 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO ANTONIO STOFFELS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA DE JESUS LICERAS 

ADV     :  MAROLINE NICE ADRIANO SILVA 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia a conceder à autora o benefício

de auxílio-doença, desde a data da cessação do benefício, descontados os valores pagos em razão da tutela antecipada, a qual restou

confirmada na sentença. A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período

compreendido entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento nº 64/2005 da

E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Os juros de mora incidem à base de 6% ao ano, a partir da citação, de forma

decrescente, sendo que, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC cc art.

161, § 1º do CTN, até a data da expedição do precatório, desde que seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da Constituição da

República. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios à base de 10% sobre o valor atribuído à causa. Sem

condenação em custas processuais.

Apela o réu argüindo, em preliminar, nulidade da sentença, que teria decidido “extra petita”, já que concedeu auxílio-doença, em

pleito de aposentadoria por invalidez, carecendo a autora do interesse de agir quanto à concessão do benefício de auxílio-doença, já

percebido administrativamente quando da propositura da ação. No mérito argumenta não restarem preenchidos os pressupostos para

a concessão do benefício em comento. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da juntada

do laudo médico aos autos; incidência dos juros moratórios à taxa de 6% ao ano.

Concedida a tutela antecipada à fl. 97/99 determinando a reimplantação do benefício pelo réu.

À fl. 107 foi comunicado pelo réu o restabelecimento do benefício à autora. 

Transcorrido “in albis” o prazo para apresentação de contra-razões.

Após breve relatório, passo a decidir.                          

Da Remessa Oficial tida por interposta

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, quando foi

editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista no art. 475, §2º, do CPC,

com a redação dada pela Lei n. 10.352/01.

Da Preliminar 

Não merece prosperar a preliminar de nulidade da sentença, a qual teria concedido benefício diverso do pleiteado pela parte autora,

pois é entendimento pacífico desta Corte Regional que a concessão de auxílio-doença em pleito de aposentadoria por invalidez não

gera julgamento “extra-petita”, uma vez provada a incapacidade laborativa temporária da autora.

Nesse sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DA AÇÃO. INCAPACIDADE COMPROVADA.

JULGAMENTO EXTRA-PETITA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. EXAMES PERIÓDICOS. VALOR DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

1-Comprovada por perícia judicial, a incapacidade total e temporária do segurado para o trabalho, é de se lhe deferir o

auxílio-doença;

(...)

3-Não constitui julgamento “extra-petita”, a decisão que concede auxílio-doença ao invés de aposentadoria por invalidez, porquanto

ambos os benefícios tem como pressupostos, para a concessão, a existência de incapacidade laborativa;

4-O termo “a quo” do benefício corresponde a partir da data da alta médica indevida na esfera administrativa, visto que o mal

remonta àquela época, respeitadas porém as parcelas não compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação;

5-Não cabe a concessão de aposentadoria por invalidez se a perícia médica judicial concluiu pela existência de incapacidade total e

temporária do(a) autor(a) para atividade laborativa.

(...)

(TRF3 – AC nº 92.03.0414541, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad; DJ de 17.09.1996, pág. 69133)

“DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PERÍCIA. DESIGNAÇÕES DIVERSAS PARA OS ASSISTENTES

TÉCNICOS. DESCABIMENTO. DECISÃO “EXTRA-PETITA”. CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA AO INVÉS DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PEDIDA NA EXORDIAL. SALÁRIOS PERICIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.

(...)

3-Não é “extra-petita”a decisão que concedeu a autora o auxílio-doença e não a aposentadoria por invalidez requerida na inicial. A
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natureza dos dois benefícios guarda conexão, já que ambos pressupõem a incapacidade para o desempenho de atividade habitual.

(...)

(TRF3 – AC nº 90.00.03827571, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; DOE de 30.08.1993, pág. 152)

E, nesse sentido, não prospera tampouco a alegação do réu de falta de interesse de agir da parte autora quanto à concessão do

benefício de auxílio-doença, sob o argumento de que ela já estaria percebendo-o quando da propositura da ação, vez que à época esta

havia pleiteado a conversão do benefício para aposentadoria por invalidez, observando-se que tanto este benefício quanto o benefício

de auxílio-doença pressupõem a incapacidade laborativa do segurado, apenas diferenciando-se quanto ao grau dessa incapacidade.

Rejeito, portanto, as preliminares argüidas pelo réu.

Do mérito

A autora, nascida em 21.06.1960, pleiteia o benefício de  aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, da Lei 8.213/91 que

dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta

a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

O auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

O laudo médico-pericial, elaborado em 23.11.2003 (fl. 66/72), revela que a autora é portadora de prótese valvar metálica mitral,

apresentando problemas de cicatrização óssea em local de acesso cirúrgico, estando incapacitada de forma parcial e permanente para

o trabalho que exija grande esforço físico.

Destaco que a autora estava em gozo do benefício de auxílio-doença quando da propositura da ação, razão pela qual não se justifica

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado até referida data,

vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim.

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade parcial e permanente para atividades

que exijam esforço físico,  não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade

habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono

anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

Mantido o termo inicial do benefício nos termos da sentença, ou seja, a partir da data da cessação do benefício de auxílio-doença,

posto que demonstrado que não houve recuperação da autora desde então.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a

requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art.

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª

Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, p. 14.732),

revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, rejeito as preliminares argüidas na apelação e, no mérito, nego seguimento à remessa

oficial tida por interposta e ao recurso do réu.

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da reimplantação do benefício – auxílio-doença, à autora Aparecida de Jesus

Liceras.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  2004.61.83.006359-1        AC 1271232 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDWIRGES PEREIRA DE ARRUDA (= ou > de 65 anos) 
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ADV     :  ANA DULCE VIEGAS MUNIZ WATANABE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Ação de conhecimento, ajuizada em 19.11.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o valor da pensão por

morte, mediante a elevação do coeficiente do cálculo para 100% sobre o valor da aposentadoria, a partir da L. 9.032/95.

A r. sentença apelada, de 31.05.07, rejeita o pedido e fixa os honorários advocatícios em R$ 200,00 (duzentos reais), observado o

art. 12 da L. 1.060/50.

Em seu recurso, a parte autora pede a reforma integral da sentença.

Subiram os autos, sem contra-razões.

Relatados, decido.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, decidiu pela inadmissibilidade de qualquer interpretação da L. 9.032/95 que

implique a aplicação de suas disposições a benefícios de pensão por morte concedidos anteriormente à sua vigência (RE 416.827

SC; RE 415.454 SC).

Posto isto, nego seguimento ao presente recurso, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.99.006443-5        AC 1278246 

ORIG.   :  0500001381  3 Vr BIRIGUI/SP     0500125600  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  LAUCIR MARIA MARTELLI 

ADV     :  JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, auxílio-acidente ou auxílio-doença decorrente de acidente de trabalho (fs. 69/70).

A competência para processar e julgar o feito não é da Justiça Federal, conforme o disposto no art. 109, I da Constituição Federal.

De igual modo, entende o Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado da Súmula 15:

“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.”

Na esteira do enunciado da Súmula 15, anoto as decisões do Superior Tribunal de Justiça:

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. I – “Compete à Justiça

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.” (Súmula do STJ, Enunciado nº 15). II – O Supremo

Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da República deve ser interpretada de

forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as

conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma

deste STJ. III – Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante.”

(CC 31.972 RJ, Min. Hamilton Carvalhido; CC 34.738 PR, Min. Gilson Dipp; CC 38.349 PR, Min. Hamilton Carvalhido; CC

39.856 RS, Min. Laurita Vaz).

Posto isto, não se inserindo na competência constitucional desta Corte as causas de benefício acidentário, encaminhem-se os autos

ao eg. Tribunal de Justiça de São Paulo.

Int.

São Paulo, 27 de março de 2008.

CASTRO GUERRA
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RELATOR

PROC.   :  2008.03.99.006446-0        AC 1278249 

ORIG.   :  0400000627  1 Vr MUNDO NOVO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EVA VERGILIO DA COSTA SILVA 

ADV     :  WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O

Ação de conhecimento, ajuizada em 14.10.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria

por invalidez de trabalhador rural.

A r. sentença recorrida, de 29.03.07, condena o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a

partir da citação (13.12.04), bem assim a pagar os valores em atraso com correção monetária, acrescidos de juros de mora de 1% ao

mês, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença, nos termos da súmula 111 do STJ e honorários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e

oitenta centavos).

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do benefício, a

contar do laudo pericial e a redução da verba honorária.

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido.

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta os seguintes documentos:

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido da parte autora (fs. 12),

b) cópia do contrato de assentamento do Ministério do desenvolvimento agrário, em nome do marido da parte autora (fs. 13/14).

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural:

“PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – TRABALHADOR RURAL – COMPROVAÇÃO – CARÊNCIA

– DESNECESSIDADE.

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do benefício

previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 39, I, da Lei 8.213/91.

Recurso não conhecido.” (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini)

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte autora há vários anos,

trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos males incapacitantes (fs. 35/36).

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS.

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de se

reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada pelos

depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido” (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal).

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).

De outra parte, o laudo do perito afirma que a parte autora é portadora de dor da coluna dorso lombar, escoliose, instabilidade da

coluna e dos joelhos, displasia mamária, arritmia cardíaca, abdome em pêndulo, obesidade mórbida, o que gera uma incapacidade

total e permanente para o trabalho (fs. 62).

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado de coisas

reinante implica incapacidade total e permanente do segurado.

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de reabilitação para o

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a idade; a falta de instrução; e

outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável.

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte autora faz jus

à aposentadoria por invalidez previdenciária.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (13.12.04), conforme precedente do C. Superior Tribunal de Justiça

(REsp 830595/SP, Min. Arnaldo Esteves Lima).
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Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos

do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão de aposentadoria por

invalidez.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado Eva

Vergilio da Costa Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por

invalidez, com data de início - DIB em 13.12.04, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87),

dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 18 de março de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.99.006465-4        AC 1278268 

ORIG.   :  0400002116  1 Vr BIRIGUI/SP     0400019938  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  ARIVALDO GUIRAU 

ADV     :  GABRIELA BENEZ TOZZI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O

Ação de conhecimento, ajuizada em 22.11.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença recorrida, de 26.09.07, julga parcialmente o pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a

partir da citação, além do pagamento dos valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora. Além das custas

e dos honorários advocatícios reciprocamente divididos entre as partes. Ademais, determina a implantação do benefício no prazo de

10 (dez dias), sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Em seu recurso, a parte autora, pede a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido.

O laudo do perito afirma ser a parte autora é portadora de osteoartrose generalizada (fs. 64/65).

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado de coisas

reinante implica incapacidade total e temporária da segurada.

Em realidade, a segurada não desfruta de saúde para realizar seu trabalho, considerados os males de que padece e sua idade.

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite de prazo,

quem está em gozo de benefício.

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 02.03.04, cessado em 20.08.04, a

despeito de perdurar o quadro incapacitante.

Assim, considerada a concessão do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova da carência.

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte autora faz jus

ao benefício de auxílio-doença.

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas administrativamente.

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, e a

base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da

sentença.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato
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processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a

requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art.

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos

do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.006502-7        AG  327215 

ORIG.   :  0800000262  4 Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  ELZA DE OLIVEIRA CARNEIRO 

ADV     :  JOAO RUBEM BOTELHO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Elza de Oliveira Carneiro, objetivando reforma de decisão proferida pelo MM.

Juiz de Direito da 4ª Vara de Limeira/SP, que, nos autos da ação ordinária visando ao restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu

a antecipação da tutela pleiteada.

Passo ao exame.

De acordo com o disposto no art. 525, I e II, do CPC, incumbe ao agravante instruir seu recurso com cópias dos documentos

obrigatórios (decisão impugnada, certidão da respectiva intimação e procurações outorgadas aos advogados de ambas as partes),

além das peças necessárias à plena apropriação da controvérsia trazida a juízo.

Importante ressaltar que a falta de quaisquer desses documentos redunda na negativa de seguimento da impugnação (C. STJ, REsp

nº 649.137/ES, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 20/10/2005, v.u., DJ 21/11/2005, p. 184).

In casu, a requerente deixou de coligir cópia da procuração outorgada ao advogado da parte autora, peça tida por obrigatória à

interposição do presente recurso. 

Logo, outra solução não colhe senão negar seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por

inadmissibilidade, decorrente da deficiência detectada na instrução.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

Em, 02 de abril de 2008.

Relatora

PROC.   :  2008.03.99.006514-2        AC 1278317 

ORIG.   :  0700000148  1 Vr BILAC/SP     0700004364  1 Vr BILAC/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ AISSA NETO 

ADV     :  FERNANDA EMANUELLE FABRI 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O

Ação de conhecimento, ajuizada em 16.02.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria
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por invalidez de trabalhador rural.

A r. sentença recorrida, de 28.09.07, condena o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da citação, bem assim a

pagar os valores em atraso com correção monetária, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença. Ademais, determina a imediata implantação

do benefício.

Em seu recurso, a autarquia previdenciária suscita preliminarmente a apreciação do agravo retido, no qual pede a revogação da tutela

antecipada e, no mais, pede a redução da verba honorária. Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido.

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, porquanto

subsistem os fundamentos que a justificaram.

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I).

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e permanente e

no exame da perda ou não da qualidade de segurado.

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de mal de parkinson, o que gera uma incapacidade total e permanente para o

trabalho (fs. 55).

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado de coisas

reinante implica incapacidade total e permanente do segurado.

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de reabilitação para o

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a idade; a falta de instrução; e

outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável.

Da mesma forma, a parte autora não perdeu a qualidade de segurada, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 16.02.07, e,

conforme consulta ao CNIS, a último contrato de trabalho foi firmado em abril de 2007, respeitando, assim, o prazo posto pelo art.

15, II, da L. 8.213/91.

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte autora faz jus

à aposentadoria por invalidez previdenciária.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (23.03.07), conforme precedente do C. Superior Tribunal de Justiça

(REsp 830595/SP, Min. Arnaldo Esteves Lima).

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos

do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão de aposentadoria por

invalidez.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 27 de março de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.006726-7        AG  327363 

ORIG.   :  0800000020  2 Vr CASA BRANCA/SP 

AGRTE   :  MARCOS DE CARVALHO 

ADV     :  JOAO PAULO CHELOTTI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Auxílio-doença acidentário. Incompetência da Justiça Federal. Aplicação do art. 109, I, da CR/88. Remessa dos

autos ao E. Tribunal de Justiça de São Paulo.

Ajuizada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Casa Branca/SP,

objetivando ao restabelecimento de auxílio-doença acidentário, o MM. Juiz singular indeferiu pedido de antecipação de tutela,
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entendendo ausentes os requisitos a tanto necessários (fs. 26/28).

Inconformado, o autor interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma da decisão, alegando atendimento dos

pressupostos processuais à outorga pretendida, em sede liminar, trazendo documentos, em abono de seu pensar.

Passo ao exame.

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, não se inserem na

competência da Justiça Federal.

Acerca da matéria, o C. STJ já sumulou seu entendimento, ao editar o verbete 15, vazado nos seguintes termos: 

“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho”.

O autor narrou, na exordial da ação subjacente (f. 10):

“(...)

O autor trabalhava como mecânico para a Sociedade Empresária “TRANSPORTADORA PADRE DONIZETE LTDA”. Ocorreu

que em 05 de agosto de 2004, no pátio da empregadora, decorrente de ESFORÇO EXCESSIVO, sofreu uma lesão grave em sua

coluna cervical. Cópia da CAT anexa.

De acordo com exames realizados recentemente no requerente, seu quadro clínico encontra-se da seguinte forma, após o acidente de

trabalho: conclusão: ESPONDILOSE CERVICAL COM DEGENERAÇÃO DISCAL; HÉRNIA DISCAL PARAMEDIANA

ESQUERDA C5-C6 COM MODERADO EFEITO DE MASSA SOBRE O SACO DURAL E DISCRETA COMPRESSÃO DA

MEDULA ESPINHAL; HÉRNIA DISCAL PROTRUSA CENTRAL C6-C7 COM DISCRETO EFEITO DE MASSA SOBRE O

SACO DURAL E UNCOARTROSE BILATERAL C5-C6 E C6-C7 COM REDUÇÃO PARCIAL DOS FORAMES DE

CONJUGAÇÃO – Data exame – 19 de novembro de 2007.

(...)”.

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora  a incompetência da Justiça Federal, ao julgamento do

presente feito.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003,

v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 28/11/2005,

p. 333) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/03/2005, v.u., DJ 28/03/2005, p. 379).

Assim, com fulcro no art. 113 do CPC, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, respeitadas

as cautelas de estilo.

Dê-se ciência.

Em, 02 de abril de 2008.

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.007031-0        AG  327586 

ORIG.   :  200761030061783  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  GELSON DA CONCEICAO 

ADV     :  FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de concessão

de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu a antecipação de tutela.

Sustenta o agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez pelo fato de estar definitivamente

incapacitado para o trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 

É a síntese do essencial.

DECIDO.

Na forma do artigo 522 c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de

19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos dispositivos legais. 

O efeito suspensivo ativo pretendido pelo agravante não atende ao requisito do perigo da demora, uma vez que conforme se verifica

da informação do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, instalado no gabinete deste Relator, o benefício de
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auxílio-doença foi restabelecido administrativamente até 30/04/2008.

Dessa forma, nos casos em que o segurado já se encontra recebendo o benefício previdenciário, como se verifica na espécie, não se

justifica a antecipação da tutela.

Como afirma Teori Albino Zavascki, “o risco de dano irreparável e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o

hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto

a fazer perecer ou a prejudicar o direito afirmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela”.(“Antecipação da Tutela”, Ed. Saraiva, p. 77).  

Assim, além da existência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação, é necessário também o fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, para que haja justificado receio de ineficácia do provimento final. Ausente tal requisito, a

antecipação de tutela deve ser indeferida. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª

Região: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 461 DO CPC. Revela-se indispensável à

tutela específica tratar-se de obrigação de fazer ou não fazer, mais a procedência do pedido e também a existência de justificado

receio de ineficácia do provimento final. Ausente um de seus requisitos a medida liminar pode ser revogada.(art. 461, § 3º, do

CPC).”

(AG nº 200104010802270-RS, Rel. Juiz Tadaaqui Hirose, j. 21/05/2002, DJU 12/06/2002, p. 457). 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado

e determino a conversão do presente recurso em agravo retido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais.

Intimem-se.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2002.61.04.007098-9        AC 1236081 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCA MARQUES DE ARRUDA 

ADV     :  CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.

Aforada ação de aposentadoria por invalidez/auxílio acidente, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o

feito, sobreveio sentença de procedência, condenando o réu à implantação da aposentação, fixando consectários, na forma ali

estabelecida.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Em seu apelo, o INSS pugnou pela reforma do decisório, sustentando, em síntese, ausência dos requisitos à percepção do benefício.

Decido.

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, mostrando-se inviável, por ora, apurar se o valor da condenação

excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.).

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e art. 18, I, “a”; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença

centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

Consoante anotações da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, a proponente laborou, com vínculo empregatício, de

06/10/1983 a 30/11/83; 01/3/84 a 09/9/84; 10/01/85 a 01/12/85; 02/12/85 a 01/4/86; 10/4/86 a 27/12/88; 01/11/89 a 01/8/90;

02/01/91 a 07/02/91; 15/5/91 a 27/7/91 e 01/8/91 a 08/4/96, recolhendo, nesses interstícios, mais de 120 (cento e vinte) contribuições

previdenciárias, sem interrupções que acarretassem a perda da qualidade de segurada (fs. 14/21).
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Além disso, recebeu seguro-desemprego de junho/1996 a novembro/1996 (f. 22), caracterizada a condição expressa à prorrogação do

período de graça, ínsita no art. 15, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.

Sabe-se, de resto, que a perda da qualidade de segurado ocorre, tão-apenas, no dia 16 (dezesseis) do segundo mês seguinte ao

término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (art. 15, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

Por conseguinte, a solicitante manteve a qualidade de segurada da Previdência Social, até 16/6/1999.

Por outra parte, muito embora tenha, o louvado, consignado que a infactilidade laboral da postulante tenha se evidenciado em 2004

(f. 100, item 20), haure-se, dos autos, que a mesma conseguiu laborar, regularmente, até 1998, e o agravamento de seu estado de

saúde é que veio a impedir o desempenho de seus misteres.

Deveras, a proponente, portadora de doença de chagas, diagnosticada em 1988, após evolução de miocardiopatia dilatada severa,

com piora do quadro clínico em 1998, submeteu-se a transplante cardíaco, em junho/2000, com pós operatório tardio, complicado

por rejeição do órgão (fs. 98/100).

Ademais, em resposta aos quesitos complementares de fs. 107/109, afirmou, o experto, que, “quando a mesma foi encaminhada para

o Instituto Dante Pazzanesi, em São Paulo no ano de 1998, já apresentava sérias complicações cardíacas e conseqüente incapacidade

laborativa, uma vez que o exame ecodopplercardiograma realizado no mês de setembro de 1994 (fls. 34), ou seja, 4 anos antes do

encaminhamento para o referido instituto, já mostrava miocardiopatia dilatada do ventrículo esquerdo em grau moderado com

percentual de fração de ejeção baixo, caracterizando prejuízo funcional importante” (fs. 115/116).

A par disso, ressaindo, das cópias de registros de contratos na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, que a requerente

sempre exerceu atividades que demandaram esforços físicos (empregada doméstica, auxiliar de serviços gerais, zeladora, auxiliar de

cozinha e ajudante de produção), de todo desarrazoado supor que após o transplante cardíaco, ainda que com boa evolução (f. 39),

tenha havido restabelecimento de sua capacidade funcional.

Na formação de sua convicção, dentro de sua liberdade de convencimento e avaliação das provas, o magistrado louva-se em laudo

de expertos, consideradas as especialidades de cada caso, e, dentro desse contexto, desponta, na espécie, incapacidade, total e

permanente, da solicitante, ao labor, desde 1998, sendo certo que eventual afastamento das atividades laborativas, em decorrência de

enfermidade, não prejudica o direito à concessão do benefício, quando preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, §

1º, da Lei nº 8.213/91).

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a aposentação referenciada, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo (art. 219 do CPC).

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

Os juros incidem à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante novel

orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula do C.

Superior Tribunal de Justiça.

Do mesmo modo, os honorários periciais devem ser mantidos, visto que estabelecidos em consonância com a posição firmada nesta

Turma julgadora.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte autora, após o

termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/91 e

art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confiram-se, a

propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg – REsp nº 701.530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707.846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504.568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552.600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210.944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448.813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Secão, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496.838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1056828, Rel. Des. Fed. Anna

Maria Pimentel, Décima Turma, DJ 14/3/2007; AC nº 1072881, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, DJ 26/4/2006; AC nº

644800, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, DJ 29/11/2004.

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em

que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento à remessa oficial e à apelação.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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Em, 24 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.007526-0        AC 1178768 

ORIG.   :  0600000280  1 Vr MONTE ALTO/SP     0600011684  1 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEUSA MARIA MARTORELLI ROSSINI 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria rural por

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação. As parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, na

forma dos Provimentos COGE 24/97 e 64/05, Resolução CJF 242/01 e Portaria do Foro-SJ/SP 92,  acrescidas de juros de mora de

1% ao mês, desde a citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

condenação, excluídas as prestações vincendas, a teor da Súmula 111 do STJ.

Em seu recurso de apelação alega o réu que não há início de prova material contemporânea, restando isolada a prova testemunhal.

Contra-razões de apelação à fls. 156/158.

Após breve relatório, passo a decidir.

A parte autora completou 55 anos de idade em 17.09.2005, devendo, assim, comprovar 144 meses de atividade rural, nos termos dos

arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação

de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário.

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos  certidão de casamento ( 1972; fl. 14), certidão de nascimento de filho

(1977; fl. 15), escritura pública de divisão de imóvel (1988; fls. 16/18), matrícula de imóvel (1994; fls. 20/21) e escritura de doação

de imóvel (1994; fls. 28/32),  nas quais constam o termo “lavrador” para designar a profissão de seu marido; escritura de imóvel em

nome do sogro (1965; fls. 21/27), comprovantes de ITR (1986/1991, 1993/1996, 1999/2004; fls. 33/73), certificado de cadastro de

imóvel rural (1996/2002; fls. 74/76) e notas fiscais de produtor e de entrada (1982/1993; fls. 77/115), que configuram início de

prova material do alegado labor campesino.

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fls. 139/140 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há mais de 30 anos e que

ela sempre trabalhou na roça junto com o marido, exercendo todo tipo de atividade, na propriedade do sogro, e sem o auxílio de

empregados.

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora

comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, que a seguir

transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 – SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200).

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 17.09.2005, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao

legalmente exigido, consoante o art. 39 c.c. os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por idade.

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação.

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1263 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório

ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). A taxa de

juros de mora é de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Mantidos os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos

da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. As verbas acessórios

devem ser aplicadas na forma acima estabelecida.

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte

autora Cleusa Maria Martorelli Rossini, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria

rural por idade implantado de imediato, com data de início – DIB em 02.05.2006, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o

“caput” do artigo 461 do CPC. 

Decorrido “in albis” o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

PROC.   :  2006.61.14.007533-4        AC 1264024 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  IVONE MARIA GONCALVES PENITENTE 

ADV     :  RUSLAN STUCHI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANA FIORINI VARGAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando-se o INSS a conceder à parte autora o benefício pleiteado, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de

mora, também a partir da citação, além dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais). Determinou-se a

imediata implantação do benefício.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o

pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Insurge-se, ainda, quanto à antecipação dos

efeitos da tutela, bem como no tocante à fixação de multa diária e ao termo inicial da contagem do prazo fixado para o cumprimento.

A parte autora, por sua vez, apelou requerendo a alteração do termo inicial do benefício e a fixação da verba honorária com base no

valor da condenação.

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

D E C I D O.

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, não

sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de dependente,

nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do “de cujus”, ou, em caso de perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com

a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03).

O óbito de José Carlos Penitente, ocorrido em 02/02/2006, restou devidamente comprovado pela cópia da certidão de óbito de fl. 14.

Da mesma forma, a dependência econômica da Autora em relação ao “de cujus” é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei

nº 8.213/91, uma vez que comprovada a condição de esposa (fls. 13). 

Observa-se que ele exerceu atividade urbana e rural, com registro em CTPS (fls. 15/37), totalizando um período contributivo de 23

anos, 9 meses e 22 dias, alcançando 286 contribuições mensais. 
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Todavia, considerando-se o lapso temporal existente entre o último vínculo trabalhista registrado (26/09/1994) e a data do óbito

(02/02/2006), ele já havia perdido a qualidade de segurado, uma vez que ultrapassado o denominado “período de graça”, previsto no

artigo 15, inciso II e § 1º, da Lei nº 8.213/91. 

Ainda assim, o benefício de pensão por morte é devido, uma vez que o de cujus, na data do óbito, já havia cumprido o prazo de

carência mínima, previsto no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para qualquer benefício que viesse a requerer no sistema previdenciário

vigente. Explica-se: ainda que na data do óbito o “de cujus” contasse com apenas 63 (sessenta e três) anos de idade, ele já possuía o

número de contribuições suficientes para que em 28/09/2007, data em que completaria a idade de 65 (sessenta e cinco) anos,

postulasse o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91.

A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, encontra-se disciplinada pelo

§ 2º do art. 102 da Lei nº 8.213/91 (acrescentado pela MP nº 1.523/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97), que prescreve:

“§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos termos do art.

15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo anterior.”

Em 1997 o benefício de pensão por morte foi disciplinado pelo mencionado § 2º do art. 102 da Lei nº 8.213/91, afastando-se, assim,

expressamente, a concessão de pensão por morte aos dependentes de segurado que viesse a falecer após a perda desta qualidade,

salvo se à época do óbito se encontrassem preenchidos os requisitos para obtenção de aposentadoria, sendo que tal dispositivo legal

não fez qualquer referência ao tempo de contribuição anterior ao falecimento.

Por tal razão, a jurisprudência inclinou-se no sentido de que se o óbito ocorreu antes de ser atingida a idade mínima para a

aposentadoria por idade, os dependentes não fazem jus ao benefício de pensão por morte, em caso de perda da qualidade de

segurado, sendo irrelevante a quantidade de contribuições vertidas anteriormente ao sistema. 

Todavia, a interpretação sistemática e teleológica do disposto no inciso II do art. 102 da Lei nº 8.213/91, levando-se em

consideração o advento da Emenda 20/98, que deu caráter contributivo à previdência social, conduz a entendimento diverso,

principalmente após a edição da Lei nº 10.666, de 08/05/2003, que afasta expressamente o quesito da qualidade de segurado para a

concessão do benefício de aposentadoria por idade.

Dispõe o art. 201, inciso I, da CF/88:

Art. 201 – A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

I – cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada.

Dessa forma, como a Previdência Social passou a ter caráter contributivo, não mais se justifica a interpretação até então dada ao

disposto no § 2º do art. 102 da Lei nº 8.213/91, desprezando-se a carência já cumprida por quem veio a falecer após perder a

qualidade de segurado e sem ter atingido a idade mínima para a aposentadoria por idade. Tanto é assim, que o próprio legislador

ordinário já compatibilizou este novo perfil da previdência social brasileira com os benefícios de aposentadoria por tempo de

contribuição, especial e por idade, com a edição da Lei nº 10.666, de 08/05/2003, que em seu artigo 3º dispõe:

“Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e

especial.

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para concessão desse benefício,

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício.”

Assim, a aposentadoria por idade passou então a ter dois requisitos cujo preenchimento não precisa mais ser simultâneos, quais

sejam, cumprimento da carência exigida pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91 e a idade mínima estabelecida pelo art. 48 do mesmo

diploma legal.

Por outro lado, a proteção social referente ao evento morte encontra-se prevista no inciso I do art. 201 da CF/88, juntamente com os

eventos invalidez, doença e idade avançada, não se justificando, assim, entendimento de que o legislador ordinário tenha efetuado a

opção de somente conceder proteção social ao evento idade.  

Dessa forma, com a edição da EC nº 20/98, a ressalva efetuada no parágrafo 2º do art. 102 da Lei nº 8.213/91 passou a abranger

também aquele que à época do óbito contava com a carência mínima necessária para a obtenção do benefício de aposentadoria por

idade, mas perdeu a qualidade de segurado e veio a falecer antes de completar a idade para obtenção deste benefício.

Entendimento em sentido contrário subverte a lógica de um regime de previdência de caráter contributivo, pois, por exemplo, não

teriam direito ao benefício de pensão por morte os dependentes do segurado que perdeu esta qualidade, mas recolheu anteriormente

29 anos e dez meses de contribuição e veio falecer com 64 anos e onze meses de idade; enquanto que teriam direito à pensão os

dependentes de segurado que também perdeu esta qualidade, mas conta com 15 anos de contribuição e veio a falecer na data em que

completou 65 anos.

Cumpre destacar que a 5ª Turma do E. Superior Tribunal de Justiça ao julgar o REsp 263.005/RS, embora com fundamento diverso,

chegou a mesma conclusão. Confira-se trecho do r. voto proferido pelo Exmo. Senhor Ministro Relator Jorge Scartezzini:
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“Tendo o segurado vertido acima de 60 contribuições previdenciárias, já fazia jus à concessão do benefício de aposentadoria. Se não

implementou o requisito da idade, foi pelo fato de ter falecido com apenas 28 anos. Tal ocorrência, porém, não pode ser fato

impeditivo a sua viúva em receber o benefício de pensão por morte, pois conforme a legislação previdenciária, a concessão do

mencionado benefício independe de carência”. 

O referido aresto vem assim ementado:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – PENSÃO POR MORTE – PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO

“DE CUJUS” – INEXISTÊNCIA.

- Consoante inteligência do art. 30 do Decreto nº 3.048/99 independe de carência a concessão do benefício de pensão por morte.

- A perda da qualidade de segurado do “de cujus”, após o preenchimento dos requisitos exigíveis, não impede o direito à concessão

do benefício a seus dependentes.

Recurso conhecido e provido.” (5ª Turma, REsp 263.005/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, v.u, j. 21/11/2000, DJU

05/02/2001, pág. 123).

Ressalto, ainda, que o princípio da solidariedade na previdência social não deve ser levado em consideração somente no plano de

custeio, mas também no de benefícios, além do que não seria racional e coerente que em um sistema previdenciário social a lei tenha

levado em consideração apenas os casos de incapacidade presumida (evento idade), desprezando as situações de incapacidade

comprovada (evento invalidez e doença), bem como à proteção à família (evento morte). 

Assim, a sentença deve ser mantida quanto ao seu resultado, porquanto presentes os requisitos legais, sendo, portanto, devida a

concessão do benefício de pensão por morte à parte autora, nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91 e do art. 3º, § 2º,  da Lei nº

10.666, de 08/05/2003.  

Não ocorrendo nenhuma das situações previstas nos incisos I a III do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício é a

data da citação, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e em consonância com o entendimento da 10ª Turma desse Tribunal.

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. Todavia, a

isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, quando esta é vencedora

na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da

assistência judiciária.

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, reconhecido

o direito da parte autora em receber o benefício de pensão por morte, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para que a parte

autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, é pacífico na 10ª Turma desta Corte Regional Federal o

entendimento de que, não possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do

Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão,

concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho

os efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada

continuidade ao pagamento do benefício.

No que tange ao pagamento da multa diária, embora verificada a eficácia mandamental do provimento jurisdicional questionado, não

perdeu este sua natureza de obrigação de fazer, o que legitima a imposição de astreintes, sendo aplicável na hipótese o disposto no §

5º do artigo 461 do Código de Processo Civil. O Superior Tribunal de Justiça tem chancelado tal entendimento: “É possível a

fixação de multa diária por atraso na implantação de benefício previdenciário, em razão de tratar-se de obrigação de fazer.” (AgREsp

nº 374502/SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 15/08/2002, DJ 19/12/2002, p. 472).

Ressalta-se que o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento da obrigação que lhe foi imposta, contado da apresentação

da documentação exigível, está em consonância com o disposto no § 6º do art. 41 da Lei nº 8.213/91.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO para reduzir a verba honorária e excluir a

condenação ao pagamento de custas e despesas processuais, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DA PARTE

AUTORA, na forma da fundamentação.

Expeça-se ofício para continuidade do pagamento do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal

Relator
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PROC.   :  2008.03.00.007694-3        AG  328004 

ORIG.   :  0800000133  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

AGRTE   :  ANTONIO ROSA DUTRA 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Constitucional. Processo Civil. Requerimento Administrativo. Desnecessidade. Agravo provido.

Aforada ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio determinação judicial,

concernente à comprovação de prévia formulação de requerimento administrativo, quanto à benesse, judicialmente, buscada,

ensejando agravo de instrumento.

Decido.

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando o agravante de

dispêndios processuais, como os aludidos na certidão retro.

Pois bem. O art. 5º, XXXV, da CR/88 consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, assegurando o direito de

ação, que só pode ser restringido pela própria Carta Maior.

No caso dos autos, o MM. Juiz a quo ordenou que o demandante demonstrasse a prévia postulação, administrativa, da benesse em

referência, ou, ainda, juntasse prova de seu indeferimento, estabelecendo, desse modo, condição ao ajuizamento da ação.

Por oportuno, cabe citar os seguintes julgados do C. STJ, nesse sentido: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE.

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de natureza

previdenciária.

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento administrativo prévio

à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário.

Recurso conhecido e desprovido”.

(RESP nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 379)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. 

1. É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento administrativo à

propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário (REsp nº 230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000).

2. Recurso improvido”.

(RESP nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593).

Ainda que não se refira, expressamente, à questão do prévio requerimento administrativo, há de se recordar, mutatis mutandis, do

disposto no verbete 09 da Súmula desta Corte, segundo o qual, “em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio

exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação”.

Assim, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, como condição à

propositura da ação previdenciária.

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao recurso, vez que a decisão guerreada está em confronto com

entendimento dominante do STJ.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

Em, 28 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.007710-8        AG  328017 

ORIG.   :  0800000340  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP      0800012437  3 Vr SANTA

BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  DANIEL VERALDI GALASSO LEANDRO 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE      SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por Invalidez. Presença dos pressupostos legais. Agravo de instrumento provido.

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao restabelecimento de

auxílio-doença, ou a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio decisão de indeferimento da tutela antecipada, ensejando a

oferta deste agravo de instrumento, pela vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão hostilizada, alegando terem sido

atendidas as exigências à outorga pretendida, em sede liminar, trazendo documentos, em abono de seu pensar.

Decido.

Desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a agravante de

dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 48.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de segurado;

cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 201, I, da CR/88 e art. 18,

I, “a”; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticas condicionantes são exigidas à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na

duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as premissas ao

deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se constata pelos  documentos

carreados à inicial recursal.

De fato, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pelo requerente, sendo certa, no

que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a possibilidade de retorno ao estado anterior, desde

que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da prestação em tela.

Nem se objete que o decidido, pelo E. STF, na ADC nº 04, inviabilizaria a concessão do decisum vestibular perseguido, uma vez que

já há, na Súmula do reportado Sodalício o verbete nº 729, enunciando a inaplicabilidade daquela deliberação, às causas de natureza

previdenciária.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a

sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do

direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, superiores, na tutela constitucional.

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a contexto,

dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG nº

281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007). 

Afigura-se, assim, que a decisão impugnada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, dou

provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

Em, 31 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.008020-0        AG  328231 

ORIG.   :  200661030053022  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCAS DOS SANTOS PAVIONE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADV     :  FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando reforma de decisão

proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de São José dos Campos/SP, que, nos autos da ação ordinária visando à concessão de

aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, aforada por Maria de Lourdes da Silva, deferiu a antecipação de tutela pleiteada.
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Passo ao exame.

De acordo com o disposto no art. 525, I e II, do CPC, incumbe ao agravante instruir seu recurso com cópias dos documentos

obrigatórios (decisão impugnada, certidão da respectiva intimação e procurações outorgadas aos advogados de ambas as partes),

além das peças necessárias à plena apropriação da controvérsia trazida a juízo.

Importante ressaltar que a falta de quaisquer desses documentos redunda na negativa de seguimento da impugnação (C. STJ, REsp

nº 649.137/ES, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 20/10/2005, v.u., DJ 21/11/2005, p. 184).

In casu, o requerente deixou de coligir cópia da certidão de intimação da decisão guerreada, peça tida por obrigatória à interposição

do presente recurso, certo, de outra parte, que a tempestividade do inconformismo não aflorou, de mero compulsar dos autos,

circunstância que poderia amparar o trânsito do recurso.

Deveras, conquanto averbe, o promovente, ter sido pessoalmente intimado da r. decisão agravada em 15 de fevereiro de 2008,

indicando o número de folhas dos autos originais (f. 114), verifica-se que tal documento não se encontra acostado aos autos do

presente agravo de instrumento.

Logo, outra solução não colhe senão negar seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, por inadmissibilidade,

decorrente da deficiência detectada na instrução.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

Em, 02 de abril de 2008.

Relatora

PROC.   :  2003.61.83.008022-5        AC 1266241 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WALDIR FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADV     :  SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO       SP>1ª

SSJ>SP RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação

previdenciária, para reconhecer a condição especial da atividade desenvolvida pelo autor no período de 11.02.1974 a 08.12.1981, em

que trabalhou junto à empresa Lorenzetti S.A. Indústrias Metalúrgicas, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por tempo

de serviço. Face à sucumbência mínima do INSS, a parte autora foi condenada ao pagamento das custas processuais e de honorários

advocatícios, arbitrados em 5% do valor da causa, devidamente corrigido, ficando a execução de tais verbas condicionada à perda da

condição de necessitada, nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50.

Objetiva o réu a reforma de tal sentença alegando, em apertada síntese, que para a conversão de atividade especial para comum, há a

necessidade de comprovação de efetiva exposição permanente a agentes nocivos que prejudiquem a saúde ou a integridade física;

que o laudo técnico apresentado não é contemporâneo ao período da alegada atividade insalubre.

Em suas razões recursais o autor requer, em resumo, a reforma da sentença para que seja determinada a conversão de todos os

períodos trabalhados em atividades especiais, determinando-se a implantação do benefício com o correto coeficiente de cálculo,

pagando-se as diferenças das prestações a título de tutela antecipada, corrigido e atualizado desde a data do início do benefício ou,

alternativamente, que seja determinada a conversão do julgamento em diligência a fim de suprir dúvidas oriundas das provas dos

autos.

Com contra-razões de apelação somente do autor (fl.238/241), subiram os autos a esta E.Corte.

À fl.94/95, foi noticiada a implantação do benefício de aposentadoria, desde a data do requerimento (total de 35 anos 1 mês e 1 dia

de serviço).

É o breve relatório, passo a decidir.

Objetiva o autor, nascido em 03.07.1959, o reconhecimento do tempo de serviço exercido sob condições especiais, nos períodos de

11.02.1974 a 08.12.1981 e de 24.01.1983 a 05.03.1997 (fl.16) para que, somado aos demais períodos incontroversos, obter o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

No que tange à atividade especial, destaco que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a
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caracterização do denominado serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço

para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a

inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder

Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n.

1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 – republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de

10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste

sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO – CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM – POSSIBILIDADE – LEI 8.213/91 – LEI 9.032/95 – LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL

- LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do tempo de

serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes

agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei

8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma

estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico,

pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade

especial a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído para o qual sempre fora exigido

laudo, por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por

esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. O E. STJ

já se pronunciou nesse sentido, conforme se verifica a seguir:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. CONVERSÃO

ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a conversão do

tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou penosa em rol expedido pelo Poder

Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto nº 2.172/97

(05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes
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nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a

apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima mencionados.

Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em

face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao ruído, para

estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante norma

inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

Assim, no caso em tela, os períodos laborados pelo autor nas empresas Lorenzetti S.A. (11.02.1974 a 08.12.1981) e Kolynos do

Brasil Ltda. (24.01.1983 a 05.03.1997, conforme pedido inicial) devem ser tidos por especiais, em razão da exposição ao agente

agressivo ruído, em nível superior a 80 decibéis (código 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64).

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a

28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último

dispositivo legal, nos termos do disposto no parágrafo único, do art. 62, da Constituição da República. 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos.  Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

CARÊNCIA. QUALIDADE DE SGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

3 – A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim considerada

pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes nocivos

nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim que sujeita o segurado a trabalho

assim estabelecido normativamente.

(...)”

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002,

pág. 572)

Sendo assim, em conformidade com os documentos existentes nos autos e computando-se os períodos reconhecidos, o autor atinge

35 anos, 01 mês e 02 dias de tempo de serviço, conforme planilha em anexo, que passa a ser parte integrante da presente decisão. 

Faz jus o autor, portanto, à aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 53, II, da Lei nº 8.213/91, observando-se no

cálculo do valor do benefício o regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto nº 3.048/99.

Insta acentuar não ser cabível alegar-se que o autor não possui  idade suficiente para se aposentar, já que o art.201, § 7º, inciso I, da

Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria

integral, independentemente de idade mínima, àquele que perfez 35 anos de tempo de serviço.  

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (17.07.2001; fl.22), o termo inicial do

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

Cumpre explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a

requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado
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improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando vencidas, as

despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS e

dou provimento à apelação do autor para julgar procedente o pedido, a fim de reconhecer como sendo de atividade especial os

períodos de 11.02.1974 a 08.12.1981 e 24.01.1983 a 05.03.1997. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o benefício

de aposentadoria por tempo de serviço a partir da data do requerimento administrativo (17.07.2001), nos termos do artigo 188 A e B

do Decreto 3048/99. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. Fixo os honorários advocatícios em

15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da presente decisão. O INSS é isento de custas.

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando a manutenção da implantação do beneficio.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se

São Paulo, 17 de março de 2008.

SÉRGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal

Anexo que faz parte do julgado

PROC.   :  2008.03.00.008057-0        AG  328265 

ORIG.   :  200761270004356  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  MARIA DA CONCEICAO DE SIQUEIRA MACHADO (= ou > de      60 anos) 

ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Auxílio-doença. Presença dos pressupostos legais. Agravo de instrumento provido.

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao restabelecimento de

auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento de tutela antecipada, propiciando

a oferta deste agravo de instrumento, pela demandante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, alegando terem

sido atendidas as exigências necessárias à outorga pretendida, em sede liminar, trazendo documentos, em abono de seu pensar.

Decido.

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a agravante de

dispêndios processuais, como os aludidos na certidão retro.

Pois bem. A obtenção do benefício de auxílio-doença reclama o atendimento conjunto dos seguintes requisitos: qualidade de

segurado; cumprimento do período de carência (doze contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e temporária (artigos 25, I, e

59, da Lei nº 8.213/91).

De fato, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela parte autora, sendo certa,

no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a possibilidade de retorno ao estado anterior,

desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da prestação em tela.

Encontra-se a agravante em idade já avançada – 75 anos (fls.22) e, a despeito da constatação, pela perícia médica da autarquia

previdenciária, da capacidade laborativa da requerente, foram apresentados atestados médicos particulares que relatam padecer a

demandante de uma série de enfermidades (hipertensão, varizes e seqüelas de erisipelas, lesão do manguito rotador do ombro,

osteoartrose do quadril e artrite reumatóide), o que obstaria o exercício de atividade laboral.

Venho admitindo que tal espécie de documento, emitido, contemporaneamente, à cessação do benefício em comento, se indicar

inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova inequívoca e, até, supedanear a concessão de tutela antecipada. 

Nem se objete que o decidido, pelo E. STF, na ADC nº 04, inviabilizaria a concessão do decisum vestibular perseguido, uma vez que

já há, na Súmula do reportado Sodalício o verbete nº 729, enunciando a inaplicabilidade daquela deliberação, às causas de natureza

previdenciária.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a
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sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do

direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente superiores, na tutela constitucional.

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre outros:

TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG nº 281309, Oitava

Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007). 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, dou

provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

Em, 02 de abril de 2008.

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.008083-1        AG  328289 

ORIG.   :  200861270004087  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  RENATA APARECIDA BASTOS 

ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Auxílio-doença. Presença dos pressupostos legais. Agravo de instrumento provido.

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao restabelecimento de

auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento de tutela antecipada, propiciando

a oferta deste agravo de instrumento, pela demandante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, alegando terem

sido atendidas as exigências necessárias à outorga pretendida, em sede liminar, trazendo documentos, em abono de seu pensar.

Decido.

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a agravante de

dispêndios processuais, como os aludidos na certidão retro.

Pois bem. A obtenção do benefício de auxílio-doença reclama o atendimento conjunto dos seguintes requisitos: qualidade de

segurado; cumprimento do período de carência (doze contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e temporária (artigos 25, I, e

59, da Lei nº 8.213/91).

De fato, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela parte autora, sendo certa,

no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a possibilidade de retorno ao estado anterior,

desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da prestação em tela.

A despeito da constatação, pela perícia médica da autarquia previdenciária, da capacidade laborativa da requerente, foi apresentado

atestado médico particular em sentido contrário, o qual relata haver “risco laborativo para a profissão (técnico de enfermagem)” (fls.

35v).

Venho admitindo que tal espécie de documento, emitido, contemporaneamente, à cessação do benefício em comento, se indicar

inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova inequívoca e, até, supedanear a concessão de tutela antecipada. 

Nem se objete que o decidido, pelo E. STF, na ADC nº 04, inviabilizaria a concessão do decisum vestibular perseguido, uma vez que

já há, na Súmula do reportado Sodalício o verbete nº 729, enunciando a inaplicabilidade daquela deliberação, às causas de natureza

previdenciária.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a

sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do

direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente superiores, na tutela constitucional.

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre outros:

TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG nº 281309, Oitava

Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007). 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, dou

provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.
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Em, 02 de abril de 2008.

Relatora

PROC.   :  2008.03.99.008091-0        AC 1281186 

ORIG.   :  0600000855  2 Vr CONCHAS/SP     0600045074  2 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  NEUZA MARIA SARTORI PARISE 

ADV     :  PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES ALMEIDA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o valor da pensão por morte, mediante a

elevação do coeficiente do cálculo para 100%, a partir da L. 9.032/95.

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o disposto no art. 12 da L. 1.060/50.

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, que seja deferida a assistência judiciária

para todos os efeitos. Subiram os autos, com as contra-razões.

Relatados, decido.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, decidiu pela inadmissibilidade de qualquer interpretação da L. 9.032/95 que

implique a aplicação de suas disposições a benefícios de pensão por morte concedidos anteriormente à sua vigência (RE 416.827

SC; RE 415.454 SC).

Corrijo a inexatidão material atinente à condenação em honorários de advogado, para excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr.

Civil, considerada a assistência judiciária gratuita.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à elevação do coeficiente do cálculo

da pensão por morte, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, e a provejo apenas

quanto à exclusão das custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.99.008123-8        AC 1281218 

ORIG.   :  0700000691  1 Vr PONTAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIVA MARIA MACIEL SILVA 

ADV     :  VINICIUS MICHIELETO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o valor da pensão por morte, mediante a

elevação do coeficiente do cálculo para 100%, a partir da L. 9.032/95.

A r. sentença apelada, de 20.09.07, submetida a reexame necessário, condena o INSS a rever o benefício, elevando o percentual para

100%, a partir de 28.04.95, bem assim a pagar as diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária

desde quando devidas as prestações até a data do efeito pagamento, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação, além das custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o

valor da diferença das parcelas vencidas até a data da sentença.

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fs. 59).

Em seu recurso, a autarquia pede a revogação da tutela antecipada e, no mais,  pugna pela reforma integral da decisão recorrida.
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Subiram os autos, com as contra-razões.

Relatados, decido.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, decidiu pela inadmissibilidade de qualquer interpretação da L. 9.032/95 que

implique a aplicação de suas disposições a benefícios de pensão por morte concedidos anteriormente à sua vigência (RE 416.827

SC; RE 415.454 SC).

Posto isto, dou provimento à remessa oficial e à apelação, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, para julgar improcedente o

pedido.

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as providências cabíveis

à imediata redução do coeficiente da pensão por morte.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 26 de março de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.99.008145-7        AC 1281240 

ORIG.   :  0500001134  2 Vr PINDAMONHANGABA/SP     0500039860  2 Vr

PINDAMONHANGABA/SP 

APTE    :  MAURICEIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a aplicar todos os reajustes concedidos ao

salário-de-contribuição aos benefícios de prestação continuada, com equivalência percentual e identidade de competência, de modo a

preservar o seu valor real.

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez

por cento) do valor da causa, condicionada a cobrança da verba à prova da condição de legalmente necessitada, nos termos da L.

1.050/60.

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos, com as contra-razões.

Relatados, decido.

Não deve prosperar o pedido de aplicação de todos os reajustes concedidos ao salário-de-contribuição aos benefícios de prestação

continuada, com equivalência percentual e identidade de competência, eis que tal equivalência não encontra amparo legal.

Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94.

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o

salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos

meses de novembro/93 e dezembro/93. III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94,

impedindo assim a antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e de fevereiro/94. IV - A

equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação

posterior. Recurso desprovido.” (REsp 397.336 PB, Felix Fischer; AgRg no REsp 464.728 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp

167.371 RS Min. Jorge Scartezzini).

Cumpre ter em vista que, relativamente a renda mensal inicial, o reajuste deve estar de acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, que

definiu o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, observado, no primeiro reajuste, o critério da

proporcionalidade, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 8.880/94.

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o critério de

reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 4,81% (quatro vírgula

oitenta e um por cento), em junho de 1998.
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Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 (7,76%), junho

de 2002 (9,20%), junho de 2003 (19,71%), maio de 2004 (4,53%), maio de 2005 (6,355%) e agosto de 2006 (5,01%), com o

emprego de índices estabelecidos pela L. 9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 3.826/01, D. 4.249/02, D. 4.709/03, D. 5.061/04, L.

11.164/05 e Portaria MPS 342/06.

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, segundo o

princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp;

REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer).

O fato de o limite máximo do valor do benefício previdenciário ter sido elevado pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não

implica imediato reajuste do benefício em manutenção em decorrência dessas regras, mas unicamente a alteração do teto máximo

previsto para os benefícios previdenciários em geral, concedidos a contar dessas emendas constitucionais.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a jurisprudência

dominante do Superior Tribunal de Justiça.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.008279-7        AG  328439 

ORIG.   :  200861110004681  2 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELO JOSE DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  WALDIR BEZERRA DA SILVA 

ADV     :  HERCULES CARTOLARI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral indemonstrada. Agravo de instrumento provido.

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao restabelecimento de

auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio deferimento de tutela antecipada, propiciando a

oferta deste agravo de instrumento, pelo ente securitário, alegando, desacerto jurídico da decisão hostilizada e ausência de

incapacidade.

Decido.

A obtenção do benefício em referência reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de segurado; cumprimento do

período de carência (doze contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e temporária (artigos 25, I, e 59, da Lei nº 8.213/91).

No caso dos autos, desnecessária a averiguação da presença das duas primeiras condições, visto que os documentos carreados à

inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da alegada incapacidade ao trabalho, de que padeceria a agravante.

Neste momento procedimental, tem-se por equivocada a decisão guerreada, porquanto ausentes as premissas ao deferimento do

provimento antecipativo, conforme constatado dos documentos carreados à inicial recursal.

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador singular, sob o

crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, então, poderá ser renovado o

pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, em sentença.

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a contexto,

dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG nº

281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007). 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, conforme

permissivo do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

Em, 07 de abril de 2008.

Relatora
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PROC.   :  2005.03.99.008300-3        AC 1009676 

ORIG.   :  0300000170  2 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  APARECIDA DA CRUZ PAULO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALECSANDRO DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural cumulada com pensão por morte,

sobreveio sentença extinção do processo, sem resolução do mérito, com relação aos autores, Francisco da Cruz Paulo, Wilson da

Cruz Paulo e Domingos da Cruz Paulo e de improcedência do pedido de  pensão por morte com relação a Aparecida da Cruz Paulo.

A autora, Aparecida da Cruz Paulo, interpôs recurso de apelação, sustentando a comprovação dos requisitos para a concessão do

benefício de pensão por morte.

Sem as contra-razões de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

D E C I D O.

Por primeiro, cumpre observar que houve a desistência da ação pelos autores Francisco da Cruz Paulo, Wilson da Cruz Paulo e

Domingos da Cruz Paulo, após a citação, com a concordância do INSS e homologação judicial (fl. 81).

A desistência da ação se aperfeiçoou com a homologação judicial, daí porque não tendo havido retratação pelos autores antes da

homologação pelo juízo, não há mais que ser proferida sentença em relação a eles, porquanto não fazem mais parte da relação

jurídica processual.

A autora, Aparecida da Cruz Paulo, postula a concessão do benefício de pensão por morte.

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, não

sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de dependente,

nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do de cujus, ou, em caso de perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com

a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03).

O óbito de Francisco Paulo, ocorrido em 31/05/2001, restou devidamente comprovado por meio da cópia da certidão de óbito

apresentada à fl. 28.

A dependência econômica da autora é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, uma vez que restou

comprovada a sua condição de cônjuge do segurado falecido (fl. 16).

Quanto à qualidade de segurado do falecido, observa-se que ele exerceu atividade laborativa conforme demonstra o documento

emitido pelo INSS de fls. 53/56, totalizando um período contributivo de 18 anos e 18 dias, alcançado 217 contribuições mensais.

Considerando-se o lapso temporal existente entre a última contribuição vertida pelo falecido, em 08/93, e a data do óbito

(31/05/2001), ele já havia perdido a qualidade de segurado, uma vez que ultrapassado o “período de graça” previsto no artigo 15,

inciso II e § 1º, da Lei nº 8.213/91. 

Ainda assim, o benefício de pensão por morte é devido, uma vez que o de cujus, na data do óbito, já havia cumprido o prazo de

carência mínima previsto no art. 142, para qualquer benefício que viesse a requer no sistema previdenciário vigente.

A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, encontra-se disciplinada pelo

§ 2º do art. 102 da Lei nº 8.213/91 (acrescentado pela MP nº 1.523/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97), que prescreve:

“§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos termos do art.

15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo anterior.”

Em 1997 o benefício de pensão por morte foi disciplinado pelo mencionado § 2º do art. 102 da Lei nº 8.213/91, afastando-se, assim,

expressamente, a concessão de pensão por morte aos dependentes de segurado que viesse a falecer após a perda desta qualidade,

salvo se à época do óbito se encontrassem preenchidos os requisitos para obtenção de aposentadoria, sendo que tal dispositivo legal

não fez qualquer referência ao tempo de contribuição anterior ao falecimento.

Todavia, a interpretação sistemática e teleológica do disposto no inciso II do art. 102 da Lei nº 8.213/91, levando-se em

consideração o advento da Emenda 20/98, que deu caráter contributivo à previdência social, conduz a entendimento diverso,

principalmente após a edição da Lei nº 10.666, de 08/05/2003, que afasta expressamente o quesito da qualidade de segurado para a

concessão do benefício de aposentadoria por idade.
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Dispõe o art. 201, inciso I, da CF/88:

“Art. 201 – A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

I – cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada.”

Desta forma, como a Previdência Social passou a ter caráter contributivo, não mais se justifica a interpretação até então dada ao

disposto no § 2º do art. 102 da Lei nº 8.213/91, desprezando-se a carência já cumprida por quem veio a falecer após perder a

qualidade de segurado e sem ter atingido a idade mínima para a aposentadoria por idade. Tanto é assim, que o próprio legislador

ordinário já compatibilizou este novo perfil da previdência social brasileira com os benefícios de aposentadoria por tempo de

contribuição, especial e por idade, com a edição da Lei nº 10.666, de 08/05/2003, que em seu artigo 3º dispõe:

“Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e

especial.

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para concessão desse benefício,

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício.”

Assim, a aposentadoria por idade passou então a ter dois requisitos cujo preenchimento não precisa mais ser simultâneos, quais

sejam, cumprimento da carência exigida pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91 e a idade mínima estabelecida pelo art. 48 do mesmo

diploma legal.

Por outro lado, a proteção social referente ao evento morte encontra-se prevista no inciso I do art. 201 da CF/88, juntamente com os

eventos invalidez, doença e idade avançada, não se justificando, assim, entendimento de que o legislador ordinário tenha efetuado a

opção de somente conceder proteção social ao evento idade.  

Dessa forma, com a edição da EC nº 20/98, a ressalva efetuada no parágrafo 2º do art. 102 da Lei nº 8.213/91 passou a abranger

também aquele que à época do óbito contava com a carência mínima necessária para a obtenção do benefício de aposentadoria por

idade, mas perdeu a qualidade de segurado e veio a falecer antes de completar a idade para obtenção deste benefício.

Cumpre destacar que a 5ª Turma do E. Superior Tribunal de Justiça ao julgar o REsp nº 263.005/RS, embora com fundamento

diverso, chegou a mesma conclusão. Confira-se trecho do r. voto proferido pelo Exmo. Senhor Ministro Relator Jorge Scartezzini:

“Tendo o segurado vertido acima de 60 contribuições previdenciárias, já fazia jus à concessão do benefício de aposentadoria. Se não

implementou o requisito da idade, foi pelo fato de ter falecido com apenas 28 anos. Tal ocorrência, porém, não pode ser fato

impeditivo a sua viúva em receber o benefício de pensão por morte, pois conforme a legislação previdenciária, a concessão do

mencionado benefício independe de carência”. 

O referido aresto vem assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – PENSÃO POR MORTE – PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO “DE

CUJUS” – INEXISTÊNCIA.

- Consoante inteligência do art. 30 do Decreto nº 3.048/99 independe de carência a concessão do benefício de pensão por morte.

- A perda da qualidade de segurado do “de cujus”, após o preenchimento dos requisitos exigíveis, não impede o direito à concessão

do benefício a seus dependentes.

Recurso conhecido e provido. (REsp nº 263.005/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 21/11/2000, DJU 05/02/2001, p. 123).

Ressalto, ainda, que o princípio da solidariedade na previdência social não deve ser levado em consideração somente no plano de

custeio, mas também no de benefícios, além do que não seria racional e coerente que em um sistema previdenciário social a lei tenha

levado em consideração apenas os casos de incapacidade presumida (evento idade), desprezando as situações de incapacidade

comprovada (evento invalidez e doença), bem como à proteção à família (evento morte). 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte à parte autora, nos termos do art. 74 da

Lei nº 8.213/91 e do art. 3º, § 2º, da Lei nº 10.666, de 08/05/2003.  

A renda mensal inicial do benefício observará o disposto no artigo 75 da Lei nº 8.213/91.

Não ocorrendo nenhuma das situações previstas nos incisos I a III do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício é a

data da citação, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos

previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A

da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006.

Os juros de mora são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a

requisição de pequeno valor – RPV.
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A verba honorária fica fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil, sendo que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas do valor das

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data do acórdão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos

Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves.

Na hipótese, considera-se a data do acórdão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em virtude de somente

aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. Todavia, a

isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, quando esta é vencedora

na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da assistência

judiciária.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de Aparecida da

Cruz Paulo, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de

início - DIB em 12/03/03, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do

art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a

conceder-lhe o benefício de pensão por morte, na forma da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.008305-4        AG  328459 

ORIG.   :  0100000617  4 Vr CUBATAO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SERGIO DE LIMA FRANCO 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em fase de execução de julgado,

determinou a expedição de precatório complementar para pagamento de saldo remanescente.

Sustenta o agravante ser indevida a inclusão de juros de mora em continuação, entre a data da conta de liquidação e a expedição do

precatório. Afirma que o percentual a ser utilizado para os juros de mora é de 0,5 %. Alega que a atualização monetária do débito

deve ser feita pelo IPCA-E. Finalmente, pleiteia a reforma da decisão recorrida.

É a síntese do essencial.

DECIDO.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

Pois bem. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de

regência, observando-se que, a partir de 11/08/2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos

previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A

da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 agosto de 2006, posteriormente convertida

na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006.

Já em sede de precatório, incluindo o período entre a elaboração dos cálculos até a data da expedição do ofício requisitório, para

atualização dos valores, deverá ser utilizada a UFIR a partir de janeiro de 1992, nos termos do art. 18 da Lei nº 8.870/94, e o IPCA-E

a partir de janeiro de 2001.

O artigo 18 da Lei nº 8.870/94 trata de correção monetária de prestações devidas, em decorrência de ação judicial, incidente após a
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apuração em cálculo de liquidação, portanto para atualização na fase de tramitação do precatório.

Por outro lado, a Resolução nº 258 do Conselho de Justiça Federal, revogada pela Resolução nº 373, de 25 de maio de 2004, as quais

regulamentam os procedimentos atinentes a requisições de pagamento das somas a que a Fazenda Pública for condenada, determina

que para efeito de atualização monetária dos valores a serem pagos deverá ser utilizado o IPCA–E, ou aquele que vier a substituí-lo.

Tal entendimento vem confirmado pelas Leis de Diretrizes Orçamentárias nºs 10.266/2001 (artigo 23, § 6º) e 10.524/2002 (artigo 25,

§ 4º) que dispõem ser o IPCA-E, divulgado pelo IBGE, o índice para atualização monetária dos precatórios, em conformidade com §

1º do art. 100 da Constituição, não fazendo distinção da natureza do crédito cobrado.

Nessa esteira, traz-se a lume decisões reiteradas desta E. Corte Regional:

“PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. OFÍCIO PRECATÓRIO. ART. 100, PARÁGRAFO 1º.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I - Na atualização do valor do precatório utiliza-se o IPCA-E conforme Resolução 258/CJF. 

II - Não são devidos juros moratórios no período entre a emissão do ofício precatório até sua liquidação, dentro do prazo

constitucional. 

III - Apelação desprovida”.

(AC nº 2003.03.99.007702-0/SP, Rel. Desembargador Federal Castro Guerra, DJU 03/10/2003);

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - SUPOSTO SALDO REMANESCENTE DERIVADO DA

APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O SEU EFETIVO PAGAMENTO - DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO NA FORMA

PREVISTA PELO ART. 730 DO CPC PARA EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - AGRAVO

PARCIALMENTE CONHECIDO PARA PROVÊ-LO EM PARTE. 

1. É desnecessária nova citação da Autarquia previdenciária na forma do artigo 730 do CPC para expedição de precatório

complementar, conforme jurisprudência majoritária do STJ. 

2. Não se conhece da parte do agravo em que trata de matéria sequer ventilada nos autos. 

3. Tratando-se de atualização monetária do valor devido pelo curso do tempo necessário ao pagamento do precatório, deve ser

seguida orientação do Conselho da Justiça Federal, o qual recomenda a utilização do IPCA para este fim. 

3. Agravo de instrumento parcialmente conhecido para provê-lo em parte”.

(AG nº 2002.03.00.041424-0/SP, Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, DJU 07/10/2003).

Por outro lado, os juros de mora não têm incidência durante o período de tramitação do precatório, abrangendo inclusive aquele

lapso verificado entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a expedição do precatório, uma vez que integrante do iter

constitucional indispensável à efetivação do pagamento por essa via. Nesse sentido, precedente do Supremo Tribunal Federal:

“EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se

nega provimento.” (AI-AgR 492779/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJU 03/03/2006, p. 851).

Embora em outra oportunidade se tenha trilhado outro entendimento, a 10ª Turma desta Corte Regional reformulou sua orientação

para excluir a incidência dos juros de mora no interregno entre a data da conta definitiva e a expedição do precatório, entendendo

inexistir mora do INSS no período.

Assim sendo, os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao

vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

Quanto ao percentual dos juros de mora deve incidir em meio por cento ao mês, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem

ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Observa-se que no tocante à taxa de juros, o cálculo homologado (fl. 21) foi elaborado conforme os parâmetros estabelecidos acima,

com percentual de 1% ao mês após a data de 11/01/2003.

Dessa forma, com relação as demais questões, deverão ser refeitos os cálculos nos moldes acima explanados.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil, para reformar a decisão agravada, na forma da fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 25 de março de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal 

Relator

PROC.   :  2008.03.00.008354-6        AG  328482 

ORIG.   :  0700001855  6 Vr SAO VICENTE/SP 

AGRTE   :  CICERO PEDRO VIANA e outros 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de revisão de

benefício previdenciário, ajuizada perante o Juízo de Direito da 6ª Vara de São Vicente, declinou da competência, determinando a

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos.

Sustentam os agravantes, preliminarmente, a nulidade da decisão, uma vez que não foi dado a oportunidade de emenda da inicial

para a elaboração de cálculos. No mérito, requerem o prosseguimento normal do feito na Justiça Estadual.

É a síntese do essencial.

DECIDO.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

Pois bem. A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no

âmbito da Justiça Federal, em seu art. 3º, § 3º, atribui competência absoluta ao “foro onde estiver instalada Vara do Juizado

Especial”.

No caso em exame, a parte autora propôs a ação de revisão de benefício previdenciário, na Comarca de São Vicente. Tal Comarca

não é sede do Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Deste modo, a regra a ser aplicada na espécie é a do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, que determina o julgamento das ações

previdenciárias na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a Comarca não for sede de Vara do

Juízo Federal.

Neste sentido já se posicionou a Suprema Corte, ao proclamar que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem conferir ao

segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou perante as Varas Federais da

Capital (STF, RE nº 223.139-9/RS).

Objetiva a norma abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social, presumidamente hipossuficiente,

facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, permitindo-se o acesso ao Judiciário de forma menos onerosa, mais fácil ao

jurisdicionado, diante da desnecessidade de se deslocar para um outro município para o fim de exercer seu direito postulatório. 

Assim, inexistindo Juizado Especial Federal Previdenciário instalado na sede da Comarca de São Vicente, permanece a Justiça

Estadual competente para julgar as causas de natureza previdenciária relativas aos segurados e beneficiários domiciliados no âmbito

territorial daquela Comarca.

Diante da clara disposição do § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e do que dispõe o § 3º do artigo 109 da Constituição Federal,

não tem amparo a declinação de competência, de ofício, efetuada pelo Juízo de Direito da Comarca de São Vicente.

Neste sentido, é o julgado da 3ª Seção desta Corte, decidido por unanimidade: 

“AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO O AUTOR CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.  ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.”

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e beneficiários

da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça Federal; por outro lado, a

criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder

Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo

comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. Juízo suscitado,

cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da Capital, sem que tenha sido essa a

escolha do postulante.
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III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º,CF, porquanto a delegação a que alude somente é

admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa

afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da

Justiça Estadual em que domiciliado o autor.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no Juizado

Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência de vara federal, opção

posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente

entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito

subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da Comarca de São

Vicente para processar e julgar a ação originária .autos nº 791/02.”

(CC n.º 4422/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/10/2003, DJ 04/11/2003, p. 112) 

Nestas condições, entendo que a decisão agravada causa grave lesão aos direitos dos agravantes, de forma que se verifica presente a

hipótese de provimento do recurso.

Por fim, diante da reforma da decisão impugnada, restam prejudicadas as demais alegações dos agravantes. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de

instrumento, para determinar a manutenção do processamento do feito perante a Comarca de São Vicente.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal

Relator

6PROC.   :  2008.03.99.008614-5        AC 1281875 

ORIG.   :  0700000494  1 Vr PORTO FERREIRA/SP     0700021750  1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

APTE    :  HENRIQUE DA CONCEICAO ALVES 

ADV     :  ADILSON CEZAR BAIÃO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o benefício, para preservar o seu valor real,

desde a data de sua concessão.

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser

beneficiária da justiça gratuita.

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos, com as contra-razões.

Relatados, decido.

Descabe dar guarida ao pedido de reajuste do benefício, em razão da perda do seu valor real, considerado o disposto no art. 201, §

4º, da Constituição Federal, que assegura o reajuste dos benefícios, a fim de preserva-lhes o valor real, conforme critérios definidos

em lei.

De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, para

preservação do seu valor real, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 8.880/94.

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o critério de

reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 4,81% (quatro vírgula

oitenta e um por cento), em junho de 1998.

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 (7,76%), junho

de 2002 (9,20%), junho de 2003 (19,71%), maio de 2004 (4,53%) e maio de 2005 (6,355%), com o emprego de índices

estabelecidos pela L. 9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 3.826/01, D. 4.249/02, D. 4.709/03, D. 5.061/04 e L. 11.164/05.

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, segundo o

princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp;
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REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer).

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que em contraste com a

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.008626-2        AG  328645 

ORIG.   :  0300001412  2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SONIA MARIA FIDALGO KOGA 

ADV     :  ANTONIO CACERES DIAS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em fase de execução de julgado,

determinou a expedição de precatório complementar para pagamento de saldo remanescente.

Sustenta o agravante, em síntese, não incidir juros de mora nos pagamentos efetuados dentro do exercício orçamentário. Alega,

ainda, que o percentual utilizado para os juros de mora é excessivo. Requer a reforma da decisão.

É a síntese do essencial.

DECIDO.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

Pois bem. Quanto ao percentual dos juros de mora deve incidir em meio por cento ao mês, a partir da citação, de forma global para

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1%

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

De outra parte, os juros de mora não têm incidência durante o período de tramitação do precatório, abrangendo inclusive aquele

lapso verificado entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a expedição do ofício precatório/requisitório, uma vez que

integrante do iter constitucional indispensável à efetivação do pagamento por essa via. Nesse sentido, precedente do Supremo

Tribunal Federal:

“EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se

nega provimento.” (AI-AgR 492779/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJU 03/03/2006, p. 851).

Embora em outra oportunidade se tenha trilhado outro entendimento, a 10ª Turma desta Corte Regional reformulou sua orientação

para excluir a incidência dos juros de mora no interregno entre a data da conta definitiva e a expedição do ofício

precatório/requisitório, entendendo inexistir mora do INSS no período.

Assim sendo, os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do ofício

precatório/requisitório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no

pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

Dessa forma, diante da conta homologada (fls. 50/51) e da decisão impugnada (fl. 52) deferindo o pedido da agravada de requisição

complementar, devem ser refeitos os cálculos no tocante aos juros de mora, nos moldes acima explanados.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil, para reformar a decisão agravada, na forma da fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.008891-0        AG  328799 

ORIG.   :  0700001130  2 Vr DRACENA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ISABEL CRISTINA RIBEIRO DA COSTA 

ADV     :  FABIO MARTINS JUNQUEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença. Antecipação de tutela. Possibilidade. Agravo de instrumento improvido.

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas ao restabelecimento do

benefício de auxílio-doença, ou a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio deferimento de tutela antecipada, para

determinar que o réu restabelecesse auxílio-doença.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão e,

liminarmente, à neutralização de seus efeitos, aos seguintes argumentos: a) ausência dos requisitos autorizadores da antecipação de

tutela, cuja outorga resta vedada, em face da Fazenda Pública; b) as decisões judiciais, contrárias aos interesses da autarquia

previdenciária, submetem-se ao duplo grau obrigatório; c) irreversibilidade do provimento, com conseqüente risco de lesão

irrecuperável. 

Decido.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de segurado;

cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 201, I, da CR/88 e art. 18,

I, “a”; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticas condicionantes são exigidas à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na

duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

De início, consigne-se que, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da

possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública.

Nem se objete que o decidido, pelo E. STF, na ADC nº 04, inviabilizaria a concessão do decisum vestibular perseguido, uma vez que

já há, na Súmula do reportado Sodalício o verbete nº 729, enunciando a inaplicabilidade daquela deliberação, às causas de natureza

previdenciária.

Da mesma sorte, nesse juízo de parecença, não frutifica a tese de que todas as decisões contrárias aos interesses da autarquia

previdenciária sujeitam-se ao reexame necessário. Com efeito, a teor do art. 475 do CPC, somente as sentenças proferidas

contrariamente ao INSS se submeteriam ao duplo grau obrigatório, na hipótese de o valor da condenação ou do direito controvertido

exceder 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º).

No caso dos autos, trata-se de decisão de caráter provisório, portanto passível de alteração posterior, na eventualidade de não mais

subsistirem as condições que ensejaram a concessão do provimento antecipativo, o que afasta, tanto a necessidade de reexame

necessário, neste momento procedimental, como a alegada irreversibilidade do decisório arrostado.

Quanto ao risco de lesão irrecuperável à Autarquia, com a manutenção da aludida antecipação, à luz do princípio da

proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante,

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da

dignidade da pessoa humana, hierarquicamente superiores, na tutela constitucional.

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre outros:

TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG nº 281309, Oitava

Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007). 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, ao Relator, negar-lhe seguimento, conforme

disposto no art. 557, caput, do CPC.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.
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Dê-se ciência.

Em, 02 de abril de 2008.

Relatora

PROC.   :  2006.61.04.008908-6        AC 1283725 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  EDILSON DA SILVA MONTEIRO 

ADV     :  PATRICIA BURGER 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a aplicar todos os reajustes concedidos ao

salário-de-contribuição aos benefícios de prestação continuada, com equivalência percentual e identidade de competência, de modo a

preservar o seu valor real.

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora na verbas de sucumbência, por ser beneficiária da

assistência judiciária.

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos, com as contra-razões.

Relatados, decido.

Não deve prosperar o pedido de aplicação de todos os reajustes concedidos ao salário-de-contribuição aos benefícios de prestação

continuada, com equivalência percentual e identidade de competência, eis que tal equivalência não encontra amparo legal.

Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94.

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o

salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos

meses de novembro/93 e dezembro/93. III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94,

impedindo assim a antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e de fevereiro/94. IV - A

equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação

posterior. Recurso desprovido.” (REsp 397.336 PB, Felix Fischer; AgRg no REsp 464.728 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp

167.371 RS Min. Jorge Scartezzini).

Cumpre ter em vista que, relativamente a renda mensal inicial, o reajuste deve estar de acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, que

definiu o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, observado, no primeiro reajuste, o critério da

proporcionalidade, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 8.880/94.

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o critério de

reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 4,81% (quatro vírgula

oitenta e um por cento), em junho de 1998.

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 (7,76%), junho

de 2002 (9,20%), junho de 2003 (19,71%), maio de 2004 (4,53%), maio de 2005 (6,355%) e agosto de 2006 (5,01%), com o

emprego de índices estabelecidos pela L. 9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 3.826/01, D. 4.249/02, D. 4.709/03, D. 5.061/04, L.

11.164/05 e Portaria MPS 342/06.

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, segundo o

princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp;

REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer).

O fato de o limite máximo do valor do benefício previdenciário ter sido elevado pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não

implica imediato reajuste do benefício em manutenção em decorrência dessas regras, mas unicamente a alteração do teto máximo

previsto para os benefícios previdenciários em geral, concedidos a contar dessas emendas constitucionais.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a jurisprudência

dominante do Superior Tribunal de Justiça.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 03 de abril de 2008.
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CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.99.009147-5        AC 1283265 

ORIG.   :  0600000370  1 Vr PEDREGULHO/SP 

APTE    :  AGUINALDO DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADV     :  ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O

Ação de conhecimento, ajuizada em 28.04.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez.

A r. sentença recorrida, de 20.08.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação,

inclusive abono anual, bem assim a pagar os valores em atraso, com correção monetária, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês,

a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos da

Súmula 111 do STJ e honorários periciais arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba honorária. A parte

autora, a seu turno, pede a fixação do termo inicial do benefício, a contar da cessação do auxílio-doença.

Subiram os autos, com contra-razões.

Relatados, decido.

De início, não conheço do recurso adesivo interposto pela parte autora, em razão da preclusão consumativa recursal que se operou

com a interposição da apelação.

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de osteoporose, osteoartrose de quadril, o que gera uma incapacidade total para

atividades que exijam esforço físico (fs. 59/60).

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado de coisas

reinante implica incapacidade total e permanente do segurado.

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de reabilitação para o

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a idade; a falta de instrução; e

outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável.

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite de prazo,

quem está em gozo de benefício.

Na espécie, conforme o documento de fs. 35, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 24.08.05, cessado em 30.10.05, a

despeito de perdurar o quadro incapacitante.

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova da carência.

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte autora faz jus

à aposentadoria por invalidez previdenciária.

O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, se a segurada estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 31.10.05 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo jurisprudência dominante no

Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 2.

Agravo Regimental Improvido.” (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer).”

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas a título de auxílio-doença.

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, e a

base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da

sentença.
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Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem

ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, no tocante à concessão da

aposentadoria por invalidez, e a provejo, quanto à base de cálculo da verba honorária e nego seguimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 27 de março de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.009276-6        AG  329084 

ORIG.   :  0800000274  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP       0800011580  1 Vr SANTA

BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  LUIZA MARINGOLO ANGELINO 

ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE         SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação de concessão de

auxílio-doença, indeferiu a antecipação de tutela.

Sustenta a agravante, em síntese, fazer jus ao benefício pelo fato de estar incapacitada para o trabalho, em razão de seu quadro

clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da

demora no julgamento da ação subjacente. 

É a síntese do essencial.

DECIDO.

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de

19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos dispositivos legais. 

Nos termos do que preceitua o art. 273, “caput”, do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade do juiz

antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a isso a ocorrência das

situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,

caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa,

sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação

profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado

para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

Do compulsar dos autos, denota-se que o MM. Juiz “a quo” agiu com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. Isto

porque verifico tratar-se de questão controvertida, no tocante aos requisitos da carência e qualidade de segurado da agravante, os

quais devem ser analisados de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa. 

Não há neste momento processual como se concluir que a agravante tenha implementado todas as condições necessárias à concessão

do benefício, como previsto no artigo 59, “caput”, da Lei n.º 8.213/91.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado

e determino a conversão do presente recurso em agravo retido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais.

Intimem-se.
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São Paulo, 24 de março de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.99.009342-3        AC 1283504 

ORIG.   :  0500001682  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  MARIA LEONTINA NOGUEIRA e outro 

ADV     :  APARECIDO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Ação de conhecimento, com pedido condenatório, para recalcular o valor inicial do benefício previdenciário, mediante a correção

dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na ORTN/OTN, bem assim rever o

benefício, nos termos da Súmula TFR 260.

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários

advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), a serem pagos na forma da L. 1.060/50.

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos, sem as contra-razões. 

Relatados, decido.

O benefício de pensão por morte, concedido em 06.02.81, anteriormente à promulgação da Constituição de 1988, tinha sua renda

mensal inicial calculada apenas pela média dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, sem atualização, nos termos do art. 21,

inciso I, do D. 89.312/84 (EDREsp 312.163 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 313.296 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 279.045 SP, Min.

Fernando Gonçalves).

Os procedimentos administrativos de que decorreram os reajustes anteriores à Constituição Federal importavam prejudicar o

segurado, diminuindo sensivelmente o valor do benefício.

Daí cristalizar-se a jurisprudência no enunciado da Súmula 260 do ex-TRF, mandando incidir o índice integral de aumento

verificado no primeiro reajuste, independente do mês da concessão, como também o enquadramento em faixas salariais previsto na

L. 6.708/79, que deve ter em conta o valor do salário mínimo vigente à data-base do efetivo reajustamento.

A primeira parte do enunciado da referida súmula se aplica até a entrada em vigor do artigo 58 do ADCT (abril de 1989). A segunda

parte aplica-se apenas até outubro de 1984, eis que perdeu eficácia com a edição do Decreto-lei 2.171/84, que determina para fins de

enquadramento do valor do benefício, a utilização do salário-mínimo novo, ao invés do revogado. 

Na espécie, a ação foi proposta em 13.12.05, após o lapso prescricional, extinguindo-se, nos termos do enunciado da Súmula STJ 85,

todas as diferenças decorrentes da não-observância da Súmula TFR 260.

De conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. DECRETO-LEI Nº 2.351/87. SALÁRIO-MÍNIMO DE REFERÊNCIA.

UTILIZAÇÃO. SÚMULA Nº 260 DO TFR. NÃO APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO INICIAL.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. I – A teor de pacífico entendimento da Egrégia Terceira Seção, no interregno

compreendido entre a edição do Decreto-lei nº 2.351/87 e o início da vigência do art. 58 do ADCT, os benefícios previdenciários

devem ser corrigidos pelo salário-mínimo de referência. II – A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de

reajuste dos benefícios previdenciários então vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era

estampada na Súmula nº 260 do TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de

salários-mínimos a que equivaliam quando da concessão. III – Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da

Súmula nº 260 do TFR, refere-se a março de 1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário,

tem-se que, passados mais de cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do

referido verbete, por força do art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e do art. 103 da Lei nº 8.213/91. IV – Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, provido.”(REsp 495.005 SP, REsp 524.170 SP, REsp 523.888 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 603.635 DF,

Min. Gilson Dipp; REsp 359.370 RN, Min. Felix Fisher).

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que em contraste com a

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em honorários de advogado, para excluí-la, nos termos do art. 463, I,

do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
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Int.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.009528-7        AG  329232 

ORIG.   :  0800000190  1 Vr MOGI MIRIM/SP       0800008867  1 Vr MOGI MIRIM/SP 

AGRTE   :  TANIA JACIRA GARCIA POZZER ALVES 

ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação previdenciária,

indeferiu a antecipação de tutela para o restabelecimento de auxílio-doença.

Sustenta a agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de continuar incapacitada para o trabalho, em

razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela, em

virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 

É a síntese do essencial.

DECIDO.

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de

19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos dispositivos legais. 

Das provas colacionadas aos autos, não restaram cabalmente demonstrados os requisitos legais à concessão da antecipação da tutela.

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa,

sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação

profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado

para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

No caso sob exame, observa-se que os atestados médicos acostados aos autos (fls. 17/21) são anteriores a conclusão do Setor de

Perícias Médicas do INSS, ao declarar a capacidade laborativa da agravante (fl. 16). Portanto, neste momento, tais atestados não

constituem prova inequívoca da alegada incapacidade. 

Não obstante o alegado, sem perícia médica não é possível saber se a limitação da agravante a torna incapaz para toda e qualquer

atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela. Inclusive não se tem nenhum dado quanto à possibilidade de

reabilitação para alguma atividade laborativa. 

De outra parte, não há dúvida de que a agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, que

demonstrem a incapacidade alegada, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for proferida a sentença. 

Em suma, não comprovada a redução da capacidade laboral, mediante prova inequívoca, não antevejo a verossimilhança da alegação

a deferir a antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A propósito, este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região já

decidiu que “Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, o mesmo não faz jus à implantação do benefício

mediante a concessão de tutela antecipada”. (TRF3, 2ª Turma, AG nº 2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal Sérgio

Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511).

Assim, não restou comprovado o perigo de dano irreparável a ensejar a concessão do efeito suspensivo ativo, devendo ser mantida a

decisão agravada.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado

e determino a conversão do presente recurso em agravo retido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de março de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal

Relator
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PROC.   :  2008.03.00.009649-8        AG  329271 

ORIG.   :  0700002755  3 Vr MOGI GUACU/SP      0700196618  3 Vr MOGI GUACU/SP 

AGRTE   :  THEREZA MARIA DE JESUS CALLEGARI (= ou > de 65      anos) 

ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Auxílio-doença. Incapacidade laboral indemonstrada. Agravo de instrumento cujo seguimento se nega.

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao restabelecimento de

auxílio-doença, sobreveio indeferimento de tutela antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, ao argumento de

desacerto jurídico da decisão guerreada.

Decido.

De pronto, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a agravante de

dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 40.

Pois bem. A outorga do benefício em referência reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de segurado;

cumprimento do período de carência (doze contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e temporária (artigos 25, I, e 59, da Lei

nº 8.213/91).

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos carreados à inicial

recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade ao trabalho.

Neste momento procedimental, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, à míngua de prova inequívoca, quanto a uma das

exigências à percepção da benesse enfocada.

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador singular, sob o

crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, então, poderá ser renovado o

pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, em sentença.

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência. Conforme, a

propósito, dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007;

AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, ao Relator, negar-lhe seguimento, conforme

disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

Em, 02 de abril de 2008.

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.009650-4        AG  329272 

ORIG.   :  0700002861  3 Vr MOGI GUACU/SP      0700202699  3 Vr MOGI GUACU/SP 

AGRTE   :  APARECIDA NORBERTO MACHADO 

ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Auxílio-doença. Incapacidade laboral indemonstrada. Agravo de instrumento cujo seguimento se nega.

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao restabelecimento de

auxílio-doença, sobreveio indeferimento de tutela antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, ao argumento de

desacerto jurídico da decisão guerreada.

Decido.

De pronto, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a agravante de
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dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 37.

Pois bem. A outorga do benefício em referência reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de segurado;

cumprimento do período de carência (doze contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e temporária (artigos 25, I, e 59, da Lei

nº 8.213/91).

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos carreados à inicial

recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade ao trabalho.

Neste momento procedimental, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, à míngua de prova inequívoca, quanto a uma das

exigências à percepção da benesse enfocada.

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador singular, sob o

crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, então, poderá ser renovado o

pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, em sentença.

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência. Conforme, a

propósito, dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007;

AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, ao Relator, negar-lhe seguimento, conforme

disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

Em, 02 de abril de 2008.

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.009673-5        AG  329362 

ORIG.   :  0700000100  1 Vr AMPARO/SP       0700004936  1 Vr AMPARO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CELENI MOZACHI 

ADV     :  JANAINA DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que deferiu a antecipação de

tutela, nos autos da ação em que se pretende a concessão do benefício de pensão por morte.

Sustenta o agravante, em síntese, a impossibilidade de concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Pública e o não

preenchimento dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. Aduz que a decisão afronta o duplo grau de

jurisdição. Requer a reforma da decisão.

É o relatório do necessário.

DECIDO. 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de

19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos dispositivos legais. 

A decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, conclusão essa calcada em

elementos de prova carreados aos autos, no que se conclui haver-se preenchido, pelo menos em exame prévio, os requisitos

indispensáveis à antecipação da tutela.

Ademais, não tendo o agravante trazido aos presentes autos qualquer documento pelo qual se possa aferir a ausência da

verossimilhança das alegações, bem como do “periculum in mora”, é de rigor a manutenção da decisão agravada.

Quanto ao duplo grau obrigatório, no caso de sentenças proferidas contra o INSS, não obsta a concessão de tutela antecipada contra

referida autarquia. Isto porque o disposto no artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil não alcança a hipótese de outorga de

tutela antecipada, considerando que esta é sempre de caráter provisório e constitui decisão interlocutória.

Finalmente, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela antecipada contra pessoa jurídica de direito público diante do regramento

estabelecido pela Lei nº 9.494/97, que disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda Pública.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado

e determino a conversão do presente recurso em agravo retido.
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de março de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.009768-5        AG  329437 

ORIG.   :  0700002260  2 Vr MOGI GUACU/SP      0700157019  2 Vr MOGI GUACU/SP 

AGRTE   :  ANTONIA NUNES SUZIGAN (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Auxílio-doença. Incapacidade laboral indemonstrada. Agravo de instrumento cujo seguimento se nega.

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao restabelecimento de

auxílio-doença, sobreveio indeferimento de tutela antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, ao argumento de

desacerto jurídico da decisão guerreada.

Decido.

De pronto, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a agravante de

dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 65.

Pois bem. A outorga do benefício em referência reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de segurado;

cumprimento do período de carência (doze contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e temporária (artigos 25, I, e 59, da Lei

nº 8.213/91).

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos carreados à inicial

recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade ao trabalho.

Neste momento procedimental, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, à míngua de prova inequívoca, quanto a uma das

exigências à percepção da benesse enfocada.

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador singular, sob o

crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, então, poderá ser renovado o

pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, em sentença.

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência. Conforme, a

propósito, dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007;

AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, ao Relator, negar-lhe seguimento, conforme

disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

Em, 02 de abril de 2008.

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.009769-7        AG  329438 

ORIG.   :  200361830070281  4V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ADMIR CASAGRANDE 

ADV     :  RODRIGO CAMARGO FRIAS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 
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D E C I S Ã O

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que determina sejam os autos conclusos para extinção

da execução, após o levantamento do depósito feito pela autarquia.

Sustenta-se, em suma, a existência de diferença a ser paga pela autarquia.

Relatados, decido.

Liquidado o precatório em janeiro de 2008, veio a lume petição do autor, através da qual insiste o segurado sobre a existência de

diferenças a serem pagas.

Na espécie, não assiste razão ao agravante, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

“Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de mora entre as

data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros

de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do

direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo regimental a que se nega provimento” (AI-AgR 492.779 DF,

Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos Britto).

Do voto do relator consta: “... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder

Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também integra o iter

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório”.

No caso em tela, a expedição do precatório ocorreu em junho de 2007, conforme consulta processual através da internet

(www.tj.sp.gov.br), e a respectiva liquidação data de janeiro de 2008 (fs. 29), logo deve ser extinta a execução, após o levantamento

da quantia depositada, pois satisfeito o débito previdenciário.

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do Regimento Interno desta

Corte, por ser manifestamente improcedente.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 4 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.009862-8        AG  329490 

ORIG.   :  0700000329  2 Vr ITUVERAVA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SONIA DO NASCIMENTO SILVA 

ADV     :  EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação previdenciária,

deferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à agravada.

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência de prova inequívoca, que demonstre o preenchimento dos requisitos para o

restabelecimento do benefício. Aduz acerca da possibilidade de irreversibilidade do provimento jurisdicional concedido. Requer a

reforma da decisão impugnada.

É a síntese do essencial.

DECIDO.

Na forma do artigo 522 c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de

19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos dispositivos legais. 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio da agravada, de forma a realçar a verossimilhança das alegações relativas a sua

incapacidade laborativa.

Fato é que consta dos autos atestados e laudo médico pericial (fls. 22/33 e 37), nos quais se relata que a agravada é portadora de

depressão, encontrando-se sem condições de retorno à sua atividade laboral.

Persistindo a mesma enfermidade que gerou a concessão do benefício, com reconhecimento médico da incapacidade da agravada

para o trabalho, não há dúvida que presentes estão os requisitos para a manutenção da tutela concedida.
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No tocante à alegação de irreversibilidade da medida, anoto que tal argumentação não merece prevalecer, pois o pagamento de

benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em definitivo, inexistir as bases

que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, sendo o provimento jurisdicional

provisório reversível.

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, “A irreversibilidade do provimento, meramente

econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos

à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a providência antecipatória” (AG nº 107208/RS,

Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 629).

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado

e determino a conversão do presente recurso em agravo retido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de março de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.009870-7        AG  329497 

ORIG.   :  9900000580  1 Vr ITAPEVA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ALZIRA MARIA DA CONCEICAO 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão que determina a expedição de

requisitório complementar.

Sustenta-se, em suma, a inexistência de diferença a ser paga pela autarquia.

Relatados, decido.

Na espécie, merece guarida o recurso, vez que, em se tratando de débito previdenciário de pequeno valor, nos termos do art. 128, §

6º, da L. 8.213/91, acrescentado pela L. 10.099/00, o pagamento sem precatório implica quitação total do pedido constante da

petição inicial e determina a extinção do processo. É pacífica a orientação nesse sentido do Superior Tribunal de Justiça: Resp

411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; Resp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.

Posto isto, dou provimento ao presente recurso, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, considerado o contraste entre a decisão

agravada e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.009965-7        AG  329528 

ORIG.   :  0800000266  1 Vr VIRADOURO/SP       0800003515  1 Vr VIRADOURO/SP 

AGRTE   :  ROSA MARIA TAMBELINI FIGUEIRA 

ADV     :  OLENO FUGA JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos da ação de concessão de benefício de aposentadoria por

idade, determinou a comprovação, no prazo de 15 (quinze) dias, do requerimento na via administrativa.

Sustenta o agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio requerimento/exaurimento da

via administrativa para o ajuizamento da ação. Requer a reforma da decisão agravada.

É a síntese do essencial.

DECIDO.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

Pois bem. Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento de ação, deflagre pedido administrativo quando

já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada. 

Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que “A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou

ameaça a direito”.

Este Egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento de não ser exigível prévio exaurimento da via administrativa como

condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, por força do princípio constitucional acima mencionado. Tal

entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula nº 09, cujo teor passo a transcrever:

“Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da

ação”.

O Superior Tribunal de Justiça tem também se orientado no sentido da desnecessidade de prévio requerimento administrativo como

condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto:

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA.

DESNECESSIDADE.

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação

judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário.

Precedentes.

2. Agravo regimental improvido.” (AGA 461121 / SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 17/02/2003, p. 417).  

Nestas condições, diante dos ditames impostos pela Constituição Federal, bem como de acordo com os precedentes jurisprudenciais

verifico que a decisão agravada causa grave lesão aos direitos do agravante, de forma que presente se encontra a hipótese de

provimento do recurso.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de

instrumento, para determinar o prosseguimento da ação, independente do prévio requerimento administrativo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.010042-8        AG  329669 

ORIG.   :  200361260078430  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIO MANTOVANI 

ADV     :  ALDENI MARTINS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em face da decisão que, em ação

ordinária de concessão de benefício previdenciário, já em fase de execução do julgado, acolheu os cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial.

Sustenta o agravante, em síntese, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data do cálculo e a data da

inscrição do precatório.
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Inconformado, requer a reforma da r. decisão.

É o sucinto relatório. Decido.

Busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da República, a fim de solucionar a questão da

incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de precatórios.

Art. 100. (...)

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos

oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, fazendo-se o

pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. (redação dada pela Emenda

Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000). 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devendo incidir juros de

mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo, ressalvando que esses juros também não são devidos entre a data do

cálculo e a data da inscrição do precatório.

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por outro lado, caso o

pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros moratórios. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 15.03.2006 (fl. 109 dos autos em apenso), de modo que o valor

correspondente só poderia ser apresentado em 1º de julho de 2006 e incluído no orçamento do ano de 2007. Assim sendo, o depósito

efetuado pelo INSS em 14.03.2007 (fl. 116 dos autos em apenso) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não

incidindo os juros moratórios.

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, confira-se:

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora

entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos

fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à

respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega

provimento. (AI-aGr 492779 – Rel. Min. Gilmar Mendes – DJ de 3.3.2006; p. 76).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO.    JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA.

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos   cálculos e a data de expedição do

ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do Brasil.

3. Agravo regimental a que se nega   provimento.

(RE-AgR 561800 – Rel. Min. Eros Grau –  j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780).

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional – e que, justamente

por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país – é possível afirmar que não são devidos juros moratórios nos casos em

que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Magna Carta.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento do INSS.

Comunique-se ao d. Juízo a quo, o inteiro teor desta decisão.

Intimem-se.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

Sérgio Nascimento

Desembargador Federal

PROC.   :  2008.03.00.010051-9        AG  329678 

ORIG.   :  200361260027913  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JAIR NUNES RIBEIRO e outros 

ADV     :  FABIULA CHERICONI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em face da decisão que, em ação

ordinária de concessão de benefício previdenciário, já em fase de execução do julgado, acolheu os cálculos apresentados pela parte
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autora.

Sustenta o agravante, em síntese, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data do cálculo e a data da

inscrição do precatório.

Inconformado, requer a reforma da r. decisão.

É o sucinto relatório. Decido.

Busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da República, a fim de solucionar a questão da

incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de precatórios.

Art. 100. (...)

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos

oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, fazendo-se o

pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. (redação dada pela Emenda

Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000). 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devendo incidir juros de

mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo, ressalvando que esses juros também não são devidos entre a data do

cálculo e a data da inscrição do precatório.

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por outro lado, caso o

pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros moratórios. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 06.02.2006 (fl. 152 dos autos em apenso), de modo que o valor

correspondente só poderia ser apresentado em 1º de julho de 2006 e incluído no orçamento do ano de 2007. Assim sendo, o depósito

efetuado pelo INSS em 14.03.2007 (fl. 161 dos autos em apenso) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não

incidindo os juros moratórios.

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, confira-se:

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora

entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos

fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à

respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega

provimento. (AI-aGr 492779 – Rel. Min. Gilmar Mendes – DJ de 3.3.2006; p. 76).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO.    JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA.

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos   cálculos e a data de expedição do

ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do Brasil.

3. Agravo regimental a que se nega   provimento.

(RE-AgR 561800 – Rel. Min. Eros Grau –  j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780).

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional – e que, justamente

por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país – é possível afirmar que não são devidos juros moratórios nos casos em

que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Magna Carta.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento do INSS.

Comunique-se ao d. Juízo a quo, o inteiro teor desta decisão.

Intimem-se.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

Sérgio Nascimento

Desembargador Federal

PROC.   :  2008.03.00.010065-9        AG  329692 

ORIG.   :  200861140009516  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONINO FERREIRA DE SOUSA 

ADV     :  JANUARIO ALVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 
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D E C I S Ã O

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença.

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a irreversibilidade da medida.

Relatados, decido.

Com base nos atestados médicos e nos exames médicos conclui-se que o agravado deve permanecer afastado de suas atividades

habituais, eis que é portador de espondilose (CID M.47) e outros transtornos de discos intervertebrais (CID M 51.2), e está no

aguardo de vaga para cirurgia (fs. 41).

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho, nem se vislumbra a possibilidade de reabilitação para o

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece, a idade e a falta de outra

qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável.

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, preenchidos os

demais requisitos, a agravada faz jus ao auxílio-doença.

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se encontra em estado

de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada.

De resto, é razoável o prazo fixado pelo juízo de origem para cumprimento da obrigação.

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da

relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do Regimento Interno

desta Corte, por ser manifestamente improcedente.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.010113-5        AG  329663 

ORIG.   :  200661030084390  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  REGIANE APARECIDA BASSI DOS SANTOS 

ADV     :  RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Auxílio-doença. Presença dos pressupostos legais. Agravo de instrumento provido.

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de auxílio-doença e

sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio decisão de indeferimento da tutela antecipada, ensejando a oferta

deste agravo de instrumento, pela vindicante, ao argumento de desacerto jurídico do provimento guerreado, alegando estarem

atendidas as exigências à outorga pretendida, em sede liminar, trazendo documentos, em abono de seu pensar.

Decido.

Defiro, primeiramente, o benefício da gratuidade judiciária, tornando-se irrelevante o quanto certificado à f. 54, procedendo-se às

anotações necessárias.

Pois bem. A obtenção do benefício em questão reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de segurado;

cumprimento do período de carência (doze contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e temporária (artigos 25, I, e 59, da Lei

nº 8.213/91).

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão hostilizada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as premissas ao

deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme constatado dos documentos

carreados à inicial recursal. 

De fato, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pelo requerente, bem assim da

perícia já realizada nos autos da demanda subjacente, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do
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ato antecipatório, a possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção

da prestação em tela.

Nem se objete que o decidido, pelo E. STF, na ADC nº 04, inviabilizaria a concessão do decisum vestibular perseguido, uma vez que

já há, na Súmula do reportado Sodalício o verbete nº 729, enunciando a inaplicabilidade daquela deliberação, às causas de natureza

previdenciária.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a

sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do

direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, superiores, na tutela constitucional.

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a contexto,

dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG nº

281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, dou

provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Quanto ao pleito do agravante, referente à imposição de multa, não desconheço que a jurisprudência vem admitindo, em linha de

princípio, tal possibilidade. Contudo, considero, na hipótese em testilha, referida providência desnecessária, por ora, tendo em vista

que não houve descumprimento, por parte do INSS, inexistindo, doutro lado, qualquer indício de que irá desatender ao comando

inserto neste provimento, dentro do prazo legal.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

Em, 02 de abril de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.010149-0        AC 1182563 

ORIG.   :  0400000120  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0400015487  1 Vr PRESIDENTE

EPITACIO/SP 

APTE    :  AILTON CORDEIRO RIBEIRO incapaz 

REPTE   :  ANTONIO CORDEIRO RIBEIRO 

ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 28.01.04, que tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo art. 20 da L. 8.742/93.

Tutela antecipada concedida em 30.05.06 (fs. 89).

A r. sentença apelada, de 30.05.06, submetida a reexame necessário, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a

autarquia a conceder o benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir da data de apresentação do laudo

pericial (10.06.05), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária e juros de mora legais, além de honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença. 

Recorrem as partes. Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. Por sua vez, a parte autora pede a

fixação do termo inicial do benefício a partir da citação e a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor das parcelas

devidas desde a citação ate a data da sentença.

Subiram os autos, com contra-razões da autarquia.

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Luiza Grabner, opina pelo não

conhecimento da remessa oficial, pelo desprovimento da apelação do INSS e pelo parcial provimento do recurso da parte autora.

Relatados, decido.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. Pr. Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/01, que entrou em vigor em 27 de março de

2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de demanda cujo direito controvertido não

excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua
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obtenção.

A certidão de interdição, o atestado médico e o laudo médico pericial juntados aos autos concluem que se trata de pessoa

incapacitada total e permanentemente para o trabalho, sendo portadora de oligofrenia e epilepsia (fs. 10/11 e fs. 52/53).

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e lesões

irreversíveis que impedem o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho.

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas elencadas no art.

16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto".

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída por pessoas

que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um)

anos ou inválido.

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída pela parte autora e seus genitores.

O estudo social e os depoimentos testemunhais vêm em abono da pretensão, pois evidenciam o estado de pobreza da família, com

renda mensal familiar constituída dos benefícios previdenciários percebidos por seus genitores, no valor de um salário mínimo cada

(fs. 68/71 e fs. 77/78).

Ora, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da L. 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da assistência

social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de cálculo da renda familiar per

capita, os benefícios de valores mínimos auferidos pelos genitores, logo, em rigor, não existe no caso dos autos, renda mensal

familiar.

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que a parte

autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos

termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93.

Cumpre frisar que esta decisão não ofende a autoridade do acórdão proferido na ADI nº 1.232, que declarou, com eficácia erga

omnes e efeito vinculante, a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da L. 8.742/93, pois, naquela oportunidade, o Supremo Tribunal

Federal não cuidou da inovação trazida pelo art. 34, parágrafo único, da L. 10.741/03 (Rcl 4.270 RN, Min. Eros Grau).

Deve-se, ressaltar, também, que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de constitucionalidade e

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, vincula os órgãos do Poder Judiciário e do Poder Executivo, não alcançando o

legislador (AgRg na Rcl 2.617, Min. Cezar Peluso; AgRg na Rcl 344, Min. Maurício Corrêa).

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (05.03.04), a teor do disposto no art. 219, do C. Pr. Civil, quando da

constituição em mora da autarquia, inexistindo fundamento de fato e de direito para fixá-lo a contar do laudo pericial.

O percentual da verba honorária merece ser elevado para 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20

do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das

prestações até a data da sentença.

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem

ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Posto isto, não conheço da remessa oficial e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia,

dado que em contraste com a jurisprudência dominante no Supremo Tribunal Federal, bem como dou provimento à apelação da

parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.010152-4        AG  329728 

ORIG.   :  200861070018911  2 Vr ARACATUBA/SP 
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AGRTE   :  MARIA CORREA CHAVES 

ADV     :  ISMAEL CAITANO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto a concessão do

benefício do art. 20, caput, da L. 8.742/93.

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela.

Relatados, decido.

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos efeitos da tutela

jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, razão pela qual converto o

presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do artigo 527 da lei processual, na redação dada

pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, onde deverão ser apensados aos principais

(CPC, art. 527, II).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.010159-7        AG  329734 

ORIG.   :  0800000423  3 Vr BIRIGUI/SP     0800022241  3 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  RITA DE CASSIA PEREIRA 

ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Auxílio-doença. Incapacidade laboral indemonstrada. Agravo de instrumento cujo seguimento se nega.

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de auxílio-doença,

sobreveio indeferimento de tutela antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, ao argumento de desacerto jurídico

da decisão guerreada.

Decido.

De pronto, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a agravante de

dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 37.

Pois bem. A outorga do benefício em questão reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de segurado; cumprimento

do período de carência (doze contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e temporária (artigos 25, I, e 59, da Lei nº 8.213/91).

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos carreados à inicial

recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade ao trabalho.

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca, quanto a

uma das exigências à percepção da benesse enfocada.

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador singular, sob o

crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, então, poderá ser renovado o

pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, em sentença.

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência. Conforme, a

propósito, dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007;

AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, ao Relator, negar-lhe seguimento, conforme
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disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

Em, 04 de abril de 2008.

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.010170-6        AG  329743 

ORIG.   :  200861160002126  1 Vr ASSIS/SP 

AGRTE   :  INEZ MARCELINO 

ADV     :  ESTEVAN FAUSTINO ZIBORDI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto a concessão do

benefício de pensão por morte.

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela.

Relatados, decido.

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos efeitos da tutela

jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, razão pela qual converto o

presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do artigo 527 da lei processual, na redação dada

pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, onde deverão ser apensados aos principais

(CPC, art. 527, II).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.010324-7        AG  329809 

ORIG.   :  0700001319  1 Vr NHANDEARA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ADELAIDE NUNES SOARES 

ADV     :  VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que afasta a preliminar de falta de interesse de agir à

míngua de requerimento na via administrativa.

Sustenta-se, em suma, a necessidade do prévio requerimento para a obtenção do benefício pleiteado em juízo.

Relatados, decido.

A prevalecer o entendimento da agravante, em rigor, todos os processos em todos os graus, constatada a falta de prova do

requerimento administrativo, isto é, a ausência do interesse processual, cumpriria ao juiz, de ofício, extingui-los, sem resolução do

mérito.

Claro está, portanto, que descabe dar guarida a essa parcimoniosa orientação que implica, sim, óbice ao acesso à justiça.  

Desta sorte, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via administrativa,

porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 5º da Constituição Federal, estão

previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às competições esportivas, nas quais o interesse de

agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva.
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Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte:

“Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da

ação.”

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos:

“O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária.”

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO COMPROVADA.

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício previdenciário por meio de

prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém desprovido” (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo

da Fonseca).

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do Regimento Interno

desta Corte, por ser manifestamente improcedente.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.010399-5        AG  330050 

ORIG.   :  200861200010840  2 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  SEBASTIAO BRITO FERNANDES 

ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Agravo de instrumento contra a r. contra a r. decisão antecipatória de tutela que determinou o restabelecimento do benefício de

aposentadoria integral por tempo de serviço, apenas na sua forma proporcional.

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela a fim de determinar o restabelecimento

da aposentadoria integral.

Relatados, decido.

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos efeitos da tutela

jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, razão pela qual converto o

presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do artigo 527 da lei processual, na redação dada

pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, onde deverão ser apensados aos principais

(CPC, art. 527, II).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.010429-0        AG  330082 

ORIG.   :  200860000022467  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  ANA CAROLINA PELLEGRINI MONTEIRO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO DE MEDEIROS ARCOVERDE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
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RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão negatória de liminar em mandado de

segurança que tem por objeto impedir a alteração de tempo de contribuição certificado para fins de aposentadoria no regime próprio.

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a concessão da liminar.

Relatados, decido.

Segundo se extrai do instrumento deste agravo, o Tribunal de Contas da União, considerou ilegal o ato de concessão de

aposentadoria ao agravante, razão porque lhe negou o registro, ao fundamento de suposta fraude em certidões de tempo de serviço

expedidas pelo município de Três Lagoas/MS.

Deflagrado o processo administrativo para apuração do fatos, procedeu o aludido município anulação das certidões que expedira, daí

por que a Secretaria de Benefício da Gerencia Executiva do INSS em Campo Grande/MS promoveu o cancelamento da certidão de

tempo de contribuição que fundamenta o requerimento de aposentadoria formulado pelo agravante.

Como se vê, o ato praticado pela autoridade impetrada o foi na condição de mero executor da ordem emanada da Controladoria

Geral da União, na qual se apura a eventual má fé, de que trata o art. 54, da L. 9784/99.

Desta sorte, estou em que carece de legitimidade a apontada autoridade coatora para deixar de proceder à revisão da Certidão de

Tempo de Contribuição, expedida em 05.11.90, uma vez que lhe incumbe tão-só executar a ordem emanada da autoridade

competente.

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do Regimento Interno desta

Corte, por ser manifestamente improcedente.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.010437-9        AG  329852 

ORIG.   :  0800000198  3 Vr MOGI MIRIM/SP 

AGRTE   :  JOSE CARLOS MATEUS 

ADV     :  GESLER LEITAO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença.

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela.

Relatados, decido.

O presente recurso não merece seguimento, uma vez que o agravo não veio instruído com cópia da procuração, documento

obrigatório a teor do disposto no art. 525, inc. I, do C. Pr. Civil.

Assim, verifica-se óbice intransponível para apreciação do presente, motivo pelo qual, com fulcro no art. 557 do C. Pr. Civil,

nego-lhe seguimento.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.010517-7        AG  329898 

ORIG.   :  0800000596  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800024670  2 Vr SANTA

BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  JOSE ALVES SAMPAIO 
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ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença.

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela.

Relatados, decido.

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos efeitos da tutela

jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, razão pela qual converto o

presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do artigo 527 da lei processual, na redação dada

pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, onde deverão ser apensados aos principais

(CPC, art. 527, II).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.010655-8        AG  329974 

ORIG.   :  0800000054  2 Vr CONCHAS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANA MARIA FRANCO DO ESPIRITO SANTO 

ADV     :  CLAUDIO MIGUEL CARAM 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela em demanda que tem por objeto

condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício do art. 20, caput, da L. 8.742/93.

Sustenta-se, em suma, a irreversibilidade da medida, bem assim a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do

benefício.

Relatados, decido.

Não se aplica, em matéria de natureza previdenciária e assistencial, a decisão do STF na ADC-4 - que suspendeu liminarmente, com

eficácia ex nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de qualquer decisão sobre pedido de tutela

antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº

9.494, de 10.9.97 (RCL 1.014 RJ; RCL 1.136 RS, Min. Moreira Alves; Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal).

Também, não há que se falar em impossibilidade da antecipação da tutela anterior à citação, consoante o entendimento deste

Tribunal:

“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - TUTELA

ANTECIPADA INAUDITA ALTERA PARS - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO -

EXECUÇÃO PROVISÓRIA FACE À FAZENDA PÚBLICA - DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 

I - A antecipação da tutela inaudita altera pars não fere os princípios da ampla defesa e do contraditório. A oportunidade de

manifestação da parte contrária continua assegurada, havendo tão-somente sua postergação, justificada pela presença de situação

objetiva de perigo, pressuposto indispensável à concessão do provimento jurisdicional.

II - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. 

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da hipossuficiência, razão
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pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em função da situação específica da pessoa que

pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ). 

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida liminar que

esgota o objeto da demanda. 

V - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não haja a

necessidade de expedição de precatório. 

VI - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando atingido pela

precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício. 

VII - Agravo de Instrumento a que se nega provimento.” (AG 2003.03.00.077705-4, Des. Fed. Sérgio Nascimento; AG

2002.03.00.006027-1, Des. Fed. Mairan Maia).

No mais, apura-se, no caso em tela, que a decisão agravada levou em conta a existência de prova inequívoca e a verossimilhança das

alegações declinadas na petição inicial.

Alem disso, entendeu inexistir o perigo da irreversibilidade do provimento antecipado e, sob outro ângulo, julgou que a postergação

da tutela conduziria a um dano de difícil reparação, haja vista a natureza alimentar do benefício questionado.

Desta sorte, apenas em caso de recurso contra a sentença de mérito, é que se poderá formar convencimento em contrário ao da

decisão do primeiro grau, insuscetível de ser analisado nesta oportunidade.

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do Regimento Interno desta

Corte, por ser manifestamente improcedente.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.010686-8        AG  330004 

ORIG.   :  9100000043  1 Vr CONCHAS/SP 

AGRTE   :  SEBASTIAO PAULO 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de levantamento do depósito feito pela autarquia.

Sustenta-se, em suma, a existência de diferença a ser paga pela autarquia.

Relatados, decido.

Liquidado o precatório em janeiro de 2008, veio a lume o cálculo de atualização do débito previdenciário, através do que insiste o

segurado sobre a existência de diferenças a serem pagas.

Na espécie, não assiste razão ao agravante, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

“Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de mora entre as

data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros

de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do

direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo regimental a que se nega provimento” (AI-AgR 492.779 DF,

Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos Britto).

Do voto do relator consta: “... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder

Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também integra o iter

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório”.

No caso em tela, a expedição do precatório ocorreu em agosto de 2006 e a respectiva liquidação data de janeiro de 2008 (fs. 36/37),

logo está extinta a execução, por ter sido satisfeito o débito previdenciário.

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do Regimento Interno desta

Corte, por ser manifestamente improcedente.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.010687-0        AG  330005 

ORIG.   :  0500000103  1 Vr CONCHAS/SP 

AGRTE   :  MALVINA ROGATE CURPRI 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que reputa corretos os valores depositados pela

autarquia e determina o seu levantamento.

Sustenta-se, em suma, a existência de diferença a ser paga pela autarquia.

Relatados, decido.

Na espécie, não merece guarida o recurso, vez que, em se tratando de débito previdenciário de pequeno valor, nos termos do art.

128, § 6º, da L. 8.213/91, acrescentado pela L. 10.099/00, o pagamento sem precatório implica quitação total do pedido constante da

petição inicial e determina a extinção do processo. É pacífica a orientação nesse sentido do Superior Tribunal de Justiça: Resp

411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; Resp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do Regimento Interno

desta Corte, por ser manifestamente improcedente.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.010691-1        AG  330009 

ORIG.   :  0800000218  3 Vr MOGI MIRIM/SP 

AGRTE   :  QUITERIA MARIA DE SOUZA 

ADV     :  RENATA DE ARAUJO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença.

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela.

Relatados, decido.

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos efeitos da tutela

jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, razão pela qual converto o

presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do artigo 527 da lei processual, na redação dada

pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, onde deverão ser apensados aos principais

(CPC, art. 527, II).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de abril de 2008.
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CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.010716-2        AG  330034 

ORIG.   :  0700002050  1 Vr AMPARO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  VALDINEI MOREIRA FABIZACHI 

ADV     :  JOSE ANTONIO PAVANI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença.

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a irreversibilidade da medida.

Relatados, decido.

Com base nos atestados médicos e nos exames médicos conclui-se que o agravado deve permanecer afastado de suas atividades

habituais, eis que é portador de LER/DORT (fs. 15/16) e, conforme informações prestadas pelo médico da empresa em que trabalha,

“não existe nenhum setor que não utilize a movimentação dos braços ou punhos, tornando assim impossível o seu retorno ao

trabalho” (fs. 17/18).

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho, nem se vislumbra a possibilidade de reabilitação para o

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece, e a falta de outra qualificação

profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável.

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, preenchidos os

demais requisitos, a agravada faz jus ao auxílio-doença.

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se encontra em estado

de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada.

De resto, é razoável o prazo fixado pelo juízo de origem para cumprimento da obrigação.

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da

relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

Também não há que se falar em impossibilidade da antecipação da tutela anterior à citação, nem em face do reexame necessário,

consoante o entendimento deste Tribunal:

“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - TUTELA

ANTECIPADA INAUDITA ALTERA PARS - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO -

EXECUÇÃO PROVISÓRIA FACE À FAZENDA PÚBLICA - DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 

I - A antecipação da tutela inaudita altera pars não fere os princípios da ampla defesa e do contraditório. A oportunidade de

manifestação da parte contrária continua assegurada, havendo tão-somente sua postergação, justificada pela presença de situação

objetiva de perigo, pressuposto indispensável à concessão do provimento jurisdicional.

II - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. 

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da hipossuficiência, razão

pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em função da situação específica da pessoa que

pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ). 

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida liminar que

esgota o objeto da demanda. 

V - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não haja a

necessidade de expedição de precatório. 

VI - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando atingido pela

precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício. 

VII - Agravo de Instrumento a que se nega provimento.” (AG 2003.03.00.077705-4, Des. Fed. Sérgio Nascimento; AG

2002.03.00.006027-1, Des. Fed. Mairan Maia).
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Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do Regimento Interno

desta Corte, por ser manifestamente improcedente.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.010728-9        AG  330043 

ORIG.   :  0700000895  1 Vr TUPI PAULISTA/SP     0700055174  1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ARELI DE FREITAS 

ADV     :  ARNALDO MALFERTHEMER CUCHEREAVE 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para a concessão do benefício de

auxílio-doença.

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para tanto.

Relatados, decido.

Da análise destes autos, verifico que não foi trazida parte da documentação mencionada pelo Juízo de origem, o que torna inviável o

exame escorreito da matéria, haja vista a afirmação que se considerou, para o deferimento da liminar em favor do agravado, que

“houve demonstração de prova inequívoca, a convencer o julgador da verossimilhança da alegação, conforme documentos de fls.

19/20 e 25/29 e o risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, dado à gravidade e o estágio avançado da moléstia da

autora”.

Ressalto que cabia à parte agravante a instrução do presente recurso, inclusive com as peças facultativas importantes para o deslinde

da questão, a fim de fornecer os elementos necessários à formação do convencimento a respeito da pertinência do provimento

antecipatório.

De fato, muito embora o art. 525 do C. Pr. Civil faça distinção entre as peças obrigatórias e as facultativas, já se pacificou que a

ausência das peças essenciais para o deslinde da controvérsia pode acarretar na negativa de seguimento do recurso, como se pode

conferir abaixo:

“O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato conhecimento das

questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ao à turma julgadora o não

conhecimento dele” (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria) (THEOTONIO NEGRÃO, Código de Processo Civil e legislação processual

em vigor, 35ª ed, Saraiva, pág. 581, nota 4).

Assim, verifica-se óbice intransponível para apreciação do presente.

Posto isto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, por ser manifestamente

inadmissível.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.010763-0        AG  330126 

ORIG.   :  200861030002485  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  JOSE MARIA MARTINS DA SILVA 

ADV     :  FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença.

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela.

Relatados, decido.

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos efeitos da tutela

jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, razão pela qual converto o

presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do artigo 527 da lei processual, na redação dada

pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, onde deverão ser apensados aos principais

(CPC, art. 527, II).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.010783-6        AG  330149 

ORIG.   :  0800000122  1 Vr PEDREGULHO/SP     0800002730  1 Vr PEDREGULHO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  VANESSA APARECIDA DA SILVA e outros 

ADV     :  ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, inconformado com o provimento

judicial exarado nos autos da ação de concessão de benefício de auxílio-reclusão, em que o d. Juiz a quo deferiu o pedido de tutela

antecipada.

Inconformado, requer a reforma do r. decisório.

É o sucinto relatório. Decido.

O presente recurso não merece ser conhecido.

A decisão agravada foi proferida em 14.02.2008 (fl. 31 deste instrumento), tendo sido intimado o agravante através da publicação no

órgão oficial ocorrida em 20.02.2008 (fl. 32), passando a fluir daí o prazo recursal.

Nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, o prazo para interposição do agravo é de 10 (dez) dias. Todavia, de acordo

com o artigo 188 do mesmo Código, conta-se em dobro o prazo estipulado quando a parte for a Fazenda Pública, aplicando-se às

autarquias os mesmos benefícios.

Assim sendo, o dies a quo do prazo recursal foi 21.02.2008, e transcorridos 20 (vinte) dias desta data temos que o dies ad quem seria

11.03.2008, prazo fatal para a interposição do presente recurso nesta E. Corte, o que efetivamente não ocorreu, conforme se verifica

do protocolo de fl. 2, o qual data de 18.03.2008.

Diante do exposto, deixo de receber o recurso por ser manifestamente intempestivo.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, devolvam-se os autos à origem.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

Sérgio Nascimento

Desembargador Federal

PROC.   :  2008.03.00.010790-3        AG  330172 

ORIG.   :  0700002370  2 Vr BEBEDOURO/SP     0700090279  2 Vr BEBEDOURO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  RAFAEL DUARTE RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  KLEBER FERNANDO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADV     :  CASSIO BENEDICTO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, inconformado com o provimento

judicial exarado nos autos da ação de concessão de benefício previdenciário, em que o d. Juiz a quo deferiu o pedido de tutela

antecipada.

Inconformado, requer a reforma do r. decisório.

É o sucinto relatório. Decido.

O presente recurso não merece ser conhecido.

A decisão agravada foi proferida em 18.10.2007 (fl. 31v. deste instrumento), tendo sido intimado, pessoalmente, o agravante em

22.02.2008 (fl. 44), passando a fluir daí o prazo recursal.

Nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, o prazo para interposição do agravo é de 10 (dez) dias. Todavia, de acordo

com o artigo 188 do mesmo Código, conta-se em dobro o prazo estipulado quando a parte for a Fazenda Pública, aplicando-se às

autarquias os mesmos benefícios.

Assim sendo, o dies a quo do prazo recursal foi 25.02.2008, e transcorridos 20 (vinte) dias desta data temos que o dies ad quem seria

17.03.2008, prazo fatal para a interposição do presente recurso nesta E. Corte, o que efetivamente não ocorreu, conforme se verifica

do protocolo de fl. 02, o qual data de 18.03.2008.

Diante do exposto, deixo de receber o recurso por ser manifestamente intempestivo.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, devolvam-se os autos à origem.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

Sérgio Nascimento

Desembargador Federal

PROC.   :  2008.03.00.010796-4        AG  330177 

ORIG.   :  0800000139  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP     0800005498  2 Vr NOVO

HORIZONTE/SP AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SEBASTIAO BUENO DA SILVA 

ADV     :  MARIO GARRIDO NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença.

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a irreversibilidade da medida.

Relatados, decido.

Com base nos atestados médicos conclui-se que o agravado deve permanecer afastado de suas atividades habituais, eis que é

portador de alteração degenerativa na coluna com osteoartrose (CID M-19 e M-54) (fs. 58/63).

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, preenchidos os

demais requisitos, o agravado faz jus ao auxílio-doença.

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se encontra em estado

de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada.

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da

relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do Regimento Interno
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desta Corte, por ser manifestamente improcedente.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2007.03.99.010929-3        AC 1184130 

ORIG.   :  0500000345  2 Vr CANDIDO MOTA/SP      0500004922  2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

APTE    :  EXPRECEDITA ROSA DA MOTTA MARCELINO (= ou > de   65 anos) 

ADV     :  ROBILAN MANFIO DOS REIS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO STOPA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de improcedência. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do benefício

pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, ficando demonstrado o

efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal.

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 10 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, fs. 11/12 – ratificado por prova oral (fs. 53/54), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente,

lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20,
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários advocatícios,
nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso
a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min.
Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346).
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte

contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da
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Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). No caso em tela,

tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser procedido.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com  posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que compete, ao

relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar a sentença,

julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, a

partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada.

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 11 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.010999-7        AG  330403 

ORIG.   :  200861270007313  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  DULCE DE SOUSA MORAES 

ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença.

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela.

Relatados, decido.

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos efeitos da tutela

jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, razão pela qual converto o

presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do artigo 527 da lei processual, na redação dada

pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, onde deverão ser apensados aos principais

(CPC, art. 527, II).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.011045-8        AG  330436 

ORIG.   :  0700003577  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700154709  2 Vr SANTA

BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  ZELIA IZOU DA SILVA 
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ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença.

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela.

Relatados, decido.

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos efeitos da tutela

jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, razão pela qual converto o

presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do artigo 527 da lei processual, na redação dada

pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, onde deverão ser apensados aos principais

(CPC, art. 527, II).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.011059-8        AG  330444 

ORIG.   :  0700003357  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700149292  1 Vr SANTA

BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  MARIA CATARINA BORTOLUCI RESTANI 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença.

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela.

Relatados, decido.

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos efeitos da tutela

jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, razão pela qual converto o

presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do artigo 527 da lei processual, na redação dada

pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, onde deverão ser apensados aos principais

(CPC, art. 527, II).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.011112-8        AG  330484 

ORIG.   :  0500000575  3 Vr SERTAOZINHO/SP 

AGRTE   :  IZAULDINO CUSTODIO 

ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

            Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Izauldino Custodio, inconformado com o provimento judicial exarado nos autos da

ação de aposentadoria por tempo de serviço, por meio do qual o d. Juiz a quo determinou a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de indeferimento.

O agravante alega, em síntese, que o início de prova material restou devidamente comprovado, não havendo então falar-se em

emenda da petição inicial nos moldes como proferida a decisão.

Inconformado, requer a concessão do efeito suspensivo, e a reforma da r. decisão guerreada.

É o sucinto relatório. Decido.

Não vislumbro relevância na fundamentação do agravante.

A determinação de emendar a peça inicial não traz em si nenhum conteúdo decisório de modo a causar prejuízo ao agravante, uma

vez que o magistrado a quo concluiu que o pedido merece maiores esclarecimentos.

Ademais, segundo a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, o ato que determina a emenda à inicial não é recorrível, haja

vista não conter carga decisória. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DA INICIAL. CARÁTER

DECISÓRIO. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. PRECLUSÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. 

1. Não apresentando caráter decisório o despacho que determina a emenda da inicial de embargos à execução, não há falar em

interposição de agravo de instrumento, o qual só é admissível em face de decisão interlocutória. O gravame aos interesses da

autarquia somente passou a existir com a decisão de extinção do feito sem o julgamento do mérito, sendo cabível, no caso, por

respeito ao pressuposto processual da adequação do recurso, a interposição de apelação. Havendo a autarquia utilizado o recurso

adequado, tem-se por inexistente a ocorrência da preclusão aventada pelo tribunal de origem. 2. Recurso especial conhecido.

(STJ – REsp nº 257613/SP; 6º Turma; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. em 6.12.2001; DJU de 18.2.2002; p. 526).

Tenho para mim, portanto, que o despacho proferido não pode ser objeto de recurso, em razão de não causar, por si só, prejuízo à

parte.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos

termos acima explicitados.

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição e remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

Sérgio Nascimento

Desembargador Federal

PROC.   :  2008.03.00.011113-0        AG  330485 

ORIG.   :  9700000080  2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP     9700003013  2 Vr SANTA

CRUZ DO RIO PARDO/SP 

AGRTE   :  PAULO FERRARI 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO   PARDO SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Insurge-se o agravante contra a decisão que, em ação de benefício previdenciário em fase de execução, determinou: “se nada opuser,

faça-se a requisição destacando o valor dos honorários de sucumbência. Quanto ao mais, trata-se de questão entre a parte e seus

advogados, à margem, portanto, daquela apreciada em sede jurisdicional”.

Aduz, em síntese, o agravante, que tendo em vista a diferença entre as obrigações e os seus beneficiários, é possível o fracionamento

dos honorários advocatícios do montante principal.
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Inconformado, requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

É o sucinto relatório. Decido. 

Dispõe o artigo 31, inciso VI, da Lei n. 11.514 de 13.08.2007:

Art. 31. O Poder Judiciário, sem prejuízo do envio dos precatórios aos órgãos ou entidades devedores, encaminhará à Comissão

Mista de que trata o art. 166, § 1o, da Constituição, à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão e aos órgãos e entidades devedores a relação dos débitos constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na Proposta

Orçamentária de 2008, conforme determina o art. 100, § 1o, da Constituição, discriminada por órgão da administração direta,

autarquia e fundação, e por grupo de natureza de despesa, conforme detalhamento constante do art. 8o desta Lei, especificando:

VI - nome do beneficiário e o número de sua inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas - CNPJ, do Ministério da Fazenda; 

Por sua vez, prevê o artigo 6º, XI, da Resolução n. 559, de 26.06.2007, editada pelo Conselho da Justiça Federal:

Art. 6º. O juiz da execução informará na requisição os seguintes dados constantes do processo:

XI – em havendo destaque de honorários contratuais ou cessão parcial de crédito, os valores do credor originário, advogado ou

cessionário, deverão ser solicitados na mesma requisição, em campo próprio ou utilizado outro meio que permita a

vinculação.(grifos meus)

Conclui-se, portanto, que os valores devidos a título de honorários advocatícios podem ser destacados em relação ao valor devido ao

autor, porém, ambos devem ser requisitados no mesmo ofício.

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO SEM A NECESSIDADE DE

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. LIMITE PREVISTO NO ARTIGO 17, PARÁGRAFO 1º, COMBINADO COM O ARTIGO 3º

DA LEI Nº 10.259/01. EXCLUSÃO DA VERBA HONORÁRIA E DAS CUSTAS PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os créditos em demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão de benefícios previdenciários, cujos valores

de execução não excederem a 60 salários mínimos por autor, poderão,

por opção de cada um dos exeqüentes, ser pagos no prazo de até 60 dias após a intimação do trânsito em julgado da decisão, sem

necessidade da expedição de precatório.

2. O limite de 60 salários mínimos tem incidência sobre os valores de execução que, por certo, compreendem não só o valor

efetivamente devido ao segurado, mas também os valores a serem suportados pela autarquia previdenciária, a título de honorários

advocatícios e de custas processuais. Precedente.

3. A dispensa do precatório só será possível quando os valores da execução, incluídos os honorários advocatícios, não excederem o

limite de 60 salários mínimos, sendo vedado o seu fracionamento.

4. Recurso provido.

(RESP 736444/SP, STJ, 6ª Turma, v.u., julgado em 18.08.2005, publicado em 19.12.2005, DJ, pag. 495, Relator, Hamilton

Carvalhido).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento do

autor.

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

Intimem-se.

Decorrido “in albis” o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

Sérgio Nascimento

Desembargador Federal

PROC.   :  2008.03.00.011394-0        AG  330774 

ORIG.   :  200761830062964  5V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LOURISVALDO SANTOS RIBEIRO 

ADV     :  KAREN REGINA CAMPANILE 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.
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Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela.

Relatados, decido.

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos efeitos da tutela

jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, razão pela qual converto o

presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do artigo 527 da lei processual, na redação dada

pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, onde deverão ser apensados aos principais

(CPC, art. 527, II).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.011735-0        AG  330812 

ORIG.   :  200761220022971  1 Vr TUPA/SP 

AGRTE   :  LUIZ ANTONIO TOLEDO FERRARI 

ADV     :  MILTON CANGUSSU DE LIMA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação de concessão de

auxílio-doença, indeferiu a antecipação de tutela.

Sustenta o agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de estar incapacitado para o trabalho, em razão

de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela, em virtude

do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 

É a síntese do essencial.

DECIDO.

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de

19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos dispositivos legais. 

Nos termos do que preceitua o art. 273, “caput”, do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade do juiz

antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a isso a ocorrência das

situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,

caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa,

sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação

profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado

para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

Do compulsar dos autos, denota-se que o MM. Juiz “a quo” agiu com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. Isto

porque verifico tratar-se de questão controvertida, no tocante aos requisitos para a concessão de auxílio-doença, os quais devem ser

analisados de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa. 

Não há neste momento processual como se concluir que o agravante tenha implementado todas as condições necessárias à concessão

do benefício, como previsto no artigo 59, “caput”, da Lei n.º 8.213/91.

De outra parte, não há dúvida de que o agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, que

demonstrem a incapacidade alegada, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for proferida a sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado

e determino a conversão do presente recurso em agravo retido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal
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Relator

PROC.   :  2008.03.00.012098-1        AG  331007 

ORIG.   :  200861830011780  5V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANGELA REGINA DE FREITAS ROCHA 

ADV     :  EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto a concessão do

benefício de pensão por morte.

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela.

Relatados, decido.

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos efeitos da tutela

jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, razão pela qual converto o

presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do artigo 527 da lei processual, na redação dada

pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, onde deverão ser apensados aos principais

(CPC, art. 527, II).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2006.03.99.014719-8        AC 1106169 

ORIG.   :  0400000540  1 Vr ELDORADO/SP 

APTE    :  CORINO ALVES SANTOS 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à percepção do

benefício. 

O postulante recorreu para que o termo inicial da benesse fosse a partir da data do ajuizamento da ação, e no concernente à

incidência da verba honorária.

Decido.

No mérito, diga-se que a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício,

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda,

que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante

Lei nº 11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento

da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,
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atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 07 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, f. 08 ratificados por prova oral (fs. 30/31), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente,

lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo.

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula do C. STJ.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Afigura-se, assim, que os recursos encontram-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso

em que compete, ao relator, negar-lhes seguimento (art. 557, caput, do CPC).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao recurso do autor e do Instituto-réu.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Retifique-se a autuação quanto à remessa oficial, tendo em vista o juiz sentenciante tê-la considerada despicienda (f. 38).

Certifique-se.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 10 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2002.03.99.015571-2        AC  791405 

ORIG.   :  9808021212  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  GECY TOMAZ CAMARGO 

ADV     :  CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal),
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sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada

a gratuidade da justiça.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado

procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício.

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo provimento da apelação da parte autora.

É o relatório.

DECIDO.

No presente caso, quando do ajuizamento da demanda, a autora buscava a concessão de benefício assistencial, aduzindo estar

incapacitada, ser idosa e estar em situação de miserabilidade. Às fls. 79/81 e 84/86, foi informado que o benefício pretendido nestes

autos foi concedido administrativamente, com início em 14/07/2000. 

Contudo, observo que o fato de o INSS ter concedido administrativamente o benefício pleiteado pela autora (fls. 79/81 e 84/86), no

curso do processo, implica em reconhecimento jurídico do pedido. 

Caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela parte requerida leva à

extinção com apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (25/08/1998). As prestações vencidas devem ser pagas até o dia

imediatamente anterior à data da concessão do benefício na via administrativa (13/07/2000). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos

previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A

da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006.

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de forma globalizada para as parcelas anteriores `a data da citação e de

forma decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual, sendo que, a partir de 11/01/2003, devem ser computados à base

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

A verba honorária, a cargo da autarquia previdenciária em razão da sucumbência, fica fixada em 15% (quinze por cento) sobre o

valor da condenação, consideradas as parcelas devidas entre o termo inicial do benefício e a data da concessão do benefício na via

administrativa, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. Todavia, a

isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, quando esta é vencedora

na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da

assistência judiciária.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA

para condenar o réu ao pagamento do benefício assistencial, a partir da citação até o dia imediatamente anterior à concessão

administrativa do benefício, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

TATIANA RUAS

Juíza Federal Convocada

Relatora

PROC.   :  2005.03.99.016002-2        AC 1020510 

ORIG.   :  0300000640  1 Vr IPAUCU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO ANTUNES RIBEIRO 

ADV     :  MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para determinar a

averbação de atividade rural no período de 01.03.1964 a 31.07.1978, em regime de economia familiar, para todos os efeitos legais. O
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réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Sem condenação

em custas.

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, preliminarmente, que está prescrita a pretensão relativa à averbação do período

rural, pois ultrapassado o prazo prescricional de dez anos previsto na Código Civil. No mérito, sustenta que autor não comprovou o

exercício de atividade rural no período pleiteado, não sendo os documentos carreados aos autos aptos e suficientes para a referida

comprovação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal, e que a averbação de atividade rural depende do

recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do art. 96, IV, da Lei 8.213/91. Subsidiariamente, requer a redução da

verba honorária.

Contra-razões de apelação à fl.107/109, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença.

Após breve relato, passo a decidir.

Da preliminar

Cumpre afastar a alegação de prescrição ao direito de averbar o período de atividade rural, porquanto é direito do segurado ter

reconhecido, a qualquer tempo, o tempo de exercício de atividade anteriormente abrangida pela Previdência Social, conforme

disposto no art. 121 do Decreto 3.048/99.

Do mérito

Busca o autor, nascido em 19.03.1950, atualmente qualificado como comerciante, comprovar o exercício de atividade rural no

período de 01.03.1964 a 31.07.1978, em regime de economia familiar, para fins contagem de tempo de serviço em futuro beneficio

previdenciário. 

Para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de serviço de rurícola, deve-se

levar em conta qual a finalidade da referida averbação.

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96 da Lei nº 8.213/91, quando se tratar

de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de funcionário público pretende utilizar o

tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em regime próprio de previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da

Previdência Social.

No caso dos autos, o demandante está inscrito como comerciário e recolhe contribuições com contribuinte individual, portanto,

filiado ao Regime Geral da Previdência Social, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço, independentemente do

recolhimento das recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55,

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

Passo a análise do mérito.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas à produção de prova testemunhal para a comprovação

de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário

Todavia, o demandante carreou aos autos título eleitoral (30.07.1968; fl.14) e pedido de habilitação (05.12.1977; fl.15) nos quais

consta o termo “lavrador” para designar sua profissão. Apresentou, também, certidão do imóvel rural em nome do avó materno

(fl.214/34), constituindo tais documentos início razoável de prova material relativa à atividade rural em regime de economia

familiar. 

Apresentou, ainda, carteira profissional emitida em 28.01.1976, na qual consta contrato de trabalho anotado na condição de rurícola

de 28.01.1976 a 31.07.1978, tendo como empregador seu genitor (fl.23).

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl.61/62, foram uníssonas em afirmar que conhecem o autor e que desde os dez anos de

idade ele trabalhava no sítio do avô, juntamente com os familiares, sem concursos de empregados, permanecendo nas lides rurais até

1978. Sendo assim, constato que a documentação apresentada, acrescida de prova testemunhal idônea, é suficiente para

comprovação da atividade rural até 31.07.1978 (véspera do primeiro vínculo urbano anotado em CTPS; doc.23). Nesse sentido

confira-se julgado que porta a ementa abaixo colacionada:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por prova

testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem como

razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF – 1ª Região, 1ª Turma; AC – 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., j. em

18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)
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No mesmo sentido confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91.

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

(...)

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que “exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros e filhos

maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.” (art. 11, inciso

VII).

(…)

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que “as atividades desenvolvidas

em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de família, que conta com a

colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural. (...) (grifo nosso)

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365).

Dessa forma, tendo em vista que o autor, nascido em 19.03.1950, completou 14 anos de idade em 19.03.1964, vigência da

Constituição da República de 1946, que em seu artigo 157, inciso IX, vedava o trabalho aos menores de 14 anos, não havendo,

ademais, prova específica do labor exercido antes dos 14 anos de idade,  constato que restou demonstrado o labor na condição de

rurícola no período de 19.03.1964 a 31.07.1978, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

Quanto ao valor da verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732),

revelando-se, assim, adequada a verba honorária de R$ 500,00 (quinhentos reais) fixada na r.sentença.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no mérito, dou parcial

provimento à apelação do INSS para limitar a averbação do tempo de serviço na condição de rurícola ao período de 19.03.1964 a

31.07.1978, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência (art.55, §2º da Lei

8.213/91).

Decorrido “in albis” o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de abril de 2008.   

SÉRGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal

PROC.   :  2003.61.04.016387-0     REOAC 1271408 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

PARTE A :  AGOSTINHO DE FARIA e outro 

ADV     :  REGINA LÚCIA ALONSO LÁZARA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Trata-se de Reexame Necessário em face da sentença de improcedência, em relação ao autor Ozias Martins Rodrigues, e de

procedência, em relação ao autor Agostinho de Faria, de pedido revisional de benefícios previdenciários que condenou o Instituto

Nacional do Seguro Social – INSS a revisar a renda mensal inicial deste último mediante a aplicação dos índices da

ORTN/OTN/BTN para correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos do

caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, bem como o posterior reajuste pela equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT.

É o relatório.

D E C I D O

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.
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O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui uma inovação,

sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente jurisprudencial, assim versado:

“Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com

a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a

se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.” (TRF 3ª R., AC-Proc. nº

2000.002093-8/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03).

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento.

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o fundo de

direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

“Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e natureza

alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda

Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito.” (REsp nº

544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

No mérito, a  parte autora AGOSTINHO DE FARIA obteve a concessão de seu benefício previdenciário em 04/09/1984, ou seja,

antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento trazido aos autos (fl. 23).

Na ocasião da concessão de seu benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim determinava:

“A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária

somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional – OTN.”

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador econômico para

a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) salários anteriores aos 12

salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de verificação do salário-de-benefício,

deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em índices próprios do Ministério da Previdência e da

Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 do Decreto nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas

nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões, conforme a seguir se transcreve:

TRF-3ª Região, Súmula 07: “Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da

Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser

feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77.”;

TRF-4ª Região, Súmula 02: “Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei 8.213 de

24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses pela variação nominal da

ORTN/OTN.”.

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. OS

24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES

PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA.”

(REsp nº 67959/95-SP, Relator Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130);

“PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988,

aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido.” (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro FERNANDO

GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361).

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para o cálculo do

salário-de-benefício do autor Agostinho de Faria.

Recalculado o benefício, nos limites acima apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em número de salários

mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo mês contado da promulgação da

Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos termos do art. 58 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.

O Superior Tribunal de Justiça, no tocante à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, já se pronunciou sobre o tema, fixando a seguinte

orientação:

“O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em manutenção em
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outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 – sétimo mês a contar da promulgação) e dezembro de 1991,

quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios.” (EDAGA nº 517974/MG, Relator Ministro GILSON GIPP, j.

03/02/2004, DJ 01/03/2004, p. 190).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO,

na forma da fundamentação acima adotada.

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de serem

adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao “caput” do

artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá ser substituído por e.mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2006.03.99.016954-6        AC 1109780 

ORIG.   :  0400000365  1 Vr ELDORADO/SP     0400005893  1 Vr ELDORADO/SP 

APTE    :  MARIA ISABEL DE FREITAS FERREIRA 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, sustentando, em preliminar, a falta de interesse de agir da

postulante, por não ter pleiteado, administrativamente, o benefício, e no mérito, aduziu ausência dos requisitos à percepção do

mesmo.

A postulante recorreu para que o termo inicial da benesse fosse a partir da data do ajuizamento da ação e no concernente à incidência

da verba honorária.

Decido. 

De logo, diante do princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, improcede a preliminar argüida pela

autarquia-ré.

No mérito, diga-se que a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício,

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda,

que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante

Lei nº 11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento

da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 06 – e apresenta início de prova material do trabalho
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campesino - v., em especial, fs. 07/08 ratificados por prova oral (fs. 36/38), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente,

lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo.

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula do C. STJ.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Afigura-se, assim, que os recursos encontram-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso

em que compete, ao relator, negar-lhes seguimento (art. 557, caput, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao recurso do autor e do Instituto-réu.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 13 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.017317-7     REOAC 1192557 

ORIG.   :  0400001701  2 Vr PENAPOLIS/SP     0400051329  2 Vr PENAPOLIS/SP 

PARTE A :  JOAQUIM RODRIGUES incapaz 

REPTE   :  ELZA RODRIGUES 

ADV     :  JOCILEINE DE ALMEIDA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial pela qual foi julgado procedente o pedido, condenando o réu a conceder ao autor o benefício de prestação

continuada, a contar da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, acrescidas de juros de mora, observada a

prescrição qüinqüenal. Foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Sem custas.

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte.

Em seu parecer de fl. 82/83, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Paulo Thadeu Gomes da Silva, opinou pelo não

conhecimento da remessa oficial.

É o relatório. Decido.

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que entrou em

vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se aplica o

duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o

estabelecido se aplica ao caso em tela.
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Diante do exposto, não conheço da remessa oficial. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte

autora JOAQUIM RODRIGUES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de prestação

continuada implantado de imediato, com data de início – DIB em 25.01.2005 no valor de um salário mínimo, tendo em vista o

“caput” do artigo 461 do CPC.

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SÉRGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal

PROC.   :  2004.03.99.019892-6        AC  943090 

ORIG.   :  0200000234  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa idosa, em 04.02.02, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o

benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo art. 20 da L. 8.742/93.

Anulada a sentença de fs. 63/65, outra veio a ser proferida e, em 31.08.06, por considerar não preenchidos os requisitos legais,

rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da

assistência judiciária.

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.

Subiram os autos, com contra-razões.

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Ademar Viana Filho, opina pelo parcial

provimento do recurso.

É o relatório, decido.

Para os efeitos do art. 20 da L. 8.742/93 e do art. 34 da L. 10.741/03, na data do ajuizamento da petição inicial, a parte autora já era

considerada idosa, pois havia atingido a idade de 71 anos (fs. 11).

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas elencadas no art.

16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto".

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída por pessoas

que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um)

anos ou inválido.

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída pela parte autora e pelo cônjuge varão.

Em outras palavras, a filha Marinice Marinho dos Santos é maior de 21 (vinte e um) anos de idade, pelo que não está elencada no

art. 16 da L. 8.213/91, logo, para os efeitos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, não integra a família, ainda que viva sob o mesmo

teto, de acordo com a redação do § 1º do art. 20, alterada pela L. 9720, de 30.11.98.

O mandado de constatação e estudo social vêm em abono da pretensão, pois evidenciam o estado de pobreza da família, com renda

mensal familiar constituída da aposentadoria do cônjuge varão, no valor de um salário mínimo (fs. 51 e fs. 126/129).

Ora, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da L. 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da assistência

social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de cálculo da renda familiar per

capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge varão.

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que a parte

autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos

termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93.

Cumpre frisar que esta decisão não ofende a autoridade do acórdão proferido na ADI nº 1.232, que declarou, com eficácia erga

omnes e efeito vinculante, a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da L. 8.742/93, pois, naquela oportunidade, o Supremo Tribunal
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Federal não cuidou da inovação trazida pelo art. 34, parágrafo único, da L. 10.741/03 (Rcl 4.270 RN, Min. Eros Grau).

Deve-se, ressaltar, também, que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de constitucionalidade e

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, vincula os órgãos do Poder Judiciário e do Poder Executivo, não alcançando o

legislador (AgRg na Rcl 2.617, Min. Cezar Peluso; AgRg na Rcl 344, Min. Maurício Corrêa).

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao recurso da parte autora, em consonância com a

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, para conceder o benefício de prestação continuada, no valor de um salário

mínimo, a partir da citação (07.06.02).

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações até a data do

julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a

requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art.

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95,

com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da beneficiária

Maria José dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de assistência social,

com data de início - DIB em 07.06.02, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.

No caso de ter sido concedido pelo INSS benefício previdenciário, não se cumprirá o ofício de implantação do amparo social ao

idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87) até a opção pessoal do segurado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2007.03.99.021297-3        AC 1197664 

ORIG.   :  20060000000076 1 Vr Garça/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  PAULO GONÇALVES incapaz 

REPTE :  ANDREA TRAVASSOS DELICATO 

ADV     :  LEANDRO BRANDÃO GONÇALVES DA SILVA 

RELATOR :  Juiz Fed. Conv. CLAUDIO CANATA/ DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Trata-se de ação movida contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, em que a parte autora pleiteia a

condenação do réu a implantar e pagar-lhe o benefício assistencial de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, sobrevindo sentença de

procedência, por entender o Juízo a quo que a parte autora preencheu todos os requisitos legais para fazer jus ao benefício pleiteado.

Inconformada, a parte ré interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da decisão, sustentando que a parte autora não

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

Com as contra-razões, foram os autos encaminhados a esta Corte.

O Ministério Público Federal, nesta instância, manifesta-se pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

D E C I D O.

Dispõe o art. 20, caput da Lei nº 8.742/93 que o benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à

pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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Com a edição da Lei 10.741/2003, o requisito etário foi reduzido para 65 (sessenta e cinco) anos, consoante previsto no art. 34 do

referido diploma legal.

Para os efeitos da Lei nº 8.742/93, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º). Para fins de concessão do referido benefício, a pessoa portadora de

deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, entendendo-se como incapaz de prover a manutenção

da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo

(§§ 2º e 3º).

Portanto, os requisitos legais para concessão do benefício são os seguintes:

a) tratar-se de pessoa portadora de deficiência ou com mais de 65 anos de idade;

b) comprovar não ter meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família;

c) no caso de deficiente, será assim considerado todo aquele que estiver incapacitado para a vida independente e para o trabalho. Nos

termos do art. 2º, inciso II do Decreto nº 1.744/95, pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e

para o trabalho em razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o

desempenho das atividades da vida diária e do trabalho;

d) renda per capita familiar inferior a ¼ do salário mínimo;

e) não ser titular de outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica (§ 4º).

No que diz respeito ao requisito etário, o mesmo é dispensável no caso, pois o pedido é feito com base em alegação de deficiência.

Por sua vez, o relatório de estudo socioeconômico (fls. 37/38) constatou que o autor reside, há mais de 11 (onze) anos no Sanatório

André Luiz, sem amparo da família, não recendo visitas de qualquer ordem, sem auferir qualquer rendimento, necessitando de

auxílio em suas atividades diárias, sendo sua curadora a terapeuta ocupacional da instituição.

De outro lado, no que diz respeito ao estado de saúde do autor, a perícia médica (fls. 46/47), concluiu por sua incapacidade total e

definitiva, necessitando de auxílio de terceiros, já que é portadora de retardo mental grave moderado.

Assim, entendendo que estão presentes os requisitos essenciais para a concessão do benefício pretendido, quais sejam, deficiência

que impeça a parte autora de desenvolver atividade laboral e condição de miserabilidade, outra não poderia ser a decisão do Juízo

sentenciante que não fosse julgar procedente o pedido.

Nesse sentido, tem entendido esta Corte, consoante os seguintes julgados:

“DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA.

- Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial. Deficiência demonstrada por meio de laudo

médico-pericial. Ausência de condições econômicas de prover a sua manutenção ou de tê-la provida por sua família.

- O termo inicial para pagamento do benefício é a data da citação (25.06.02), ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da

pretensão. Não há, nos autos, cópia de requerimento administrativo.

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, a contar de seus vencimentos.

- Juros de mora devidos à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação (25.06.02), nos termos do artigo 219

do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/02, sendo que, a

partir de então, serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado

com o artigo 161 do CTN.

- Não subsiste a incidência de custas processuais, tratando-se de autarquia federal e o autor beneficiário da assistência judiciária

gratuita.

- Despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não ocorreu

o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita, a teor de iterativa jurisprudência.

- Fixada a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e

4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior

Tribunal de Justiça, em sua redação atual.

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da

competência novembro/2007, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial,

sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.

- De ofício, excluída a União do pólo passivo da lide, nos termos do disposto no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

- Apelação provida para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, condenando o réu no pagamento de um salário mínimo

mensal, nos termos acima preconizados. De ofício, concedida a tutela específica e excluída a União do pólo passivo.”

(AC – 1155855; 2002.61.14.002298-1/SP; Relatora DESEMB FED. THEREZINHA CAZERTA; OITAVA TURMA; Julg.

12/11/2007; DJU 09/01/2008 PÁGINA: 313)
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“CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS. CONCESSÃO.

IMPLANTAÇÃO. CONSECTÁRIOS.

- A inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o processo, dada a intervenção do Parquet,

nesta Corte.

- Não-conhecimento do agravo retido, à falta de reiteração.

- Petição recursal que se apresenta acompanhada das razões de insurgência, dessumindo-se a possibilidade de conhecimento, pelo

réu, dos motivos do inconformismo com a sentença hostilizada.

- À concessão de benefício assistencial, exige-se que o requerente possua 65 (sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº

10.741/2003) ou seja portador de deficiência física ou mental, incapacitante à vida independente e ao labor, devendo ser comprovada

a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a inviabilidade de que a família a proveja.

- Exclusão dos benefícios, de valor mínimo, percebidos por qualquer integrante da família, do cálculo da renda familiar per capita, a

que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. Aplicação analógica do art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

- O implemento do requisito etário, no curso da lide, configura fato superveniente, a ser sopesado, no julgamento recursal,

amparando o reconhecimento do direito à benesse vindicada, a partir da data da citação, à ausência de requerimento administrativo,

vez que demonstrado o estado de precisão econômica da proponente.

- Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da 10ª Turma deste Tribunal, nos termos

do voto.

- Honorários periciais arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução CJF nº

440/2005 e reiterada jurisprudência da 10ª Turma deste Tribunal.

- Independe de requerimento a revisão do benefício de prestação continuada, para avaliação da continuidade das condições que lhe

deram origem, a cada 02 (dois) anos, visto decorrer de lei.

- Implantação imediata do benefício assistencial (art. 461 do CPC).

- Agravo retido, não conhecido. Preliminar, avivada pelo INSS, nas contra-razões do apelo, rejeitada. Parecer Ministerial, atendido.

Apelação, parcialmente, provida. Sentença reformada para julgar procedente, em parte, o pedido.”

(AC – 1063543; 2005.03.99.045300-1/SP; Relatora DESEMB. FED. ANNA MARIA PIMENTEL; DÉCIMA TURMA; Julg.

27/02/2007; DJU 14/03/2007 PÁGINA: 647)

A fim de melhor orientar a execução do presente julgado, os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Por sua vez, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de

regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos

previdenciários, devendo ser adotado, o INPC, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

A verba honorária a que foi condenada a autarquia ré, segundo tem entendido esta Décima Turma, deve ser mantida em 10%, do

valor atualizado das prestações vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do

E. STJ.

Por fim, o termo inicial do benefício, na data da citação, está de acordo com o entendimento desta Décima Turma, devendo ser

mantido.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do beneficiário

PAULO GONÇALVES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de assistência social,

com data de início - DIB em 07/03/2006, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE RÉ,

para, mantendo a sentença recorrida, julgar procedente o pedido.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

CLAUDIO CANATA

Juiz Federal Convocado

PROC.   :  2007.03.99.026140-6        AC 1204270 

ORIG.   :  0600001323  2 Vr BIRIGUI/SP     0600104540  2 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  LEONICE FERREIRA DE LIMA 
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ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. DAVID DINIZ / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora que objetivava a concessão de benefício de

aposentadoria rural por idade. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios

fixados em R$ 400,00, observando-se, contudo, ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela prova

testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado.

Contra-razões de apelação (fl. 50/53).

Após breve relatório, passo a decidir.

A parte autora completou 55 anos de idade em 26.07.2003, devendo, assim, comprovar 132 meses de atividade rural, nos termos dos

arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação

de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário.

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos Certidão de Casamento (1971; fl. 11), na qual consta o termo lavrador

para designar a profissão de seu marido, configurando tal documento início de prova material do alegado labor campesino.

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 33/34 afirmaram que conhecem a autora desde a infância e que ela trabalhou como

rurícola em diversas propriedades.

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora

comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, que a seguir

transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 – SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200).

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 26.07.2003, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao

legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por idade.

Insta salientar que o fato das testemunhas terem informado que a parte autora interrompeu suas atividades há 2 anos da data do

depoimento, portanto, em 2004, não obsta a concessão do beneficio vindicado, vez que a autora já havia preenchido os requisitos

necessários à aposentadoria rural por idade.

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação (29.08.2006; fl.

19vº).

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório

ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). A taxa de

juros de mora é  de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado improcedente

no juízo “a quo”, nos termos da Súmula 111 do E. STJ – em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª

Turma.
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando vencidas, as

despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora, para julgar

procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário

mínimo, a contar da citação (29.08.2006). Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a presente

data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada.

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte

autora Leonice Ferreira de Lima, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria rural

por idade implantado de imediato, com data de início – DIB em 29.08.2006, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o

“caput” do artigo 461 do CPC. 

Decorrido “in albis” o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

PROC.   :  2007.03.99.026496-1        AC 1204696 

ORIG.   :  0400000186  2 Vr REGISTRO/SP     0400009937  2 Vr REGISTRO/SP 

APTE    :  ANTONIO PEREIRA 

ADV     :  ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor que objetivava a concessão de benefício de

aposentadoria rural por idade. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e de honorários

advocatícios, uma vez que é beneficiária da  Assistência Judiciária Gratuita.

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela prova

testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado.

Sem contra-razões de apelação (fl. 148).

Após breve relatório, passo a decidir.

A parte autora completou 60 anos de idade em 02.09.1997, devendo, assim, comprovar 96 meses de atividade rural, nos termos dos

arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação

de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário.

No caso em tela verifica-se que o autor acostou aos autos Certidão de casamento (1980; fl. 09), na qual é qualificado como

“lavrador”. Apresentou, ainda, comprovantes de imposto de renda (1969, 1971, 1973/1974, 1979, 1981 e 1983; fl. 11/13, 15/17,

19/26 e 36/46), nos quais consta a existência de área rural da qual é co-proprietário; nota fiscal de material gráfico (1971; fl. 14),

autorização de impressão de documentos fiscais (1972, 1985; fl. 18 e 48), Declaração da empresa Agro Indl e Coml. Exp. de Chá

sobre entrega de produção de chá (1976; fl. 28), Declarações de produtor rural (1975/1976, 1978; fl. 29/31 e 33/35), contrato de

arrendamento rural (1984; fl. 47), Nota de crédito rural (1984, 1986, 1997 e 2002; fl. 48, 50, 58 e 59), notas fiscais de entrada (1978,

1980/1981 e 1985/1987; fl. 51/56), consubstanciando tais documentos início de prova material do alegado trabalho campesino.

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 110 e 123 foram unânimes em afirmar que conhecem o autor há 5 e 60 anos,

respectivamente,  e que ele trabalhou na roça em propriedade da família e em regime de economia familiar, sem o auxílio de

empregados.

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora

comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, que a seguir

transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE
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RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se apoiada em

início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início razoável de

prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 – MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 16.10.2000,  pág.

347).

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 02.09.1997, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao

legalmente exigido, consoante os arts. 39, I, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por idade.

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação (30.06.2004; fl.

64).

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório

ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). A taxa de

juros de mora é  de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado improcedente

no juízo “a quo”, nos termos da Súmula 111 do E. STJ – em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª

Turma.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando vencidas, as

despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora, para julgar

procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário

mínimo, a contar da citação (30.06.2004). Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a presente

data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada.

Considerando o disposto no artigo 20, parágrafo 4º, da Lei n. 8.742/93, que veda a cumulação do benefício de amparo social, o qual

vem o autor recebendo (fl. 128), com quaisquer outros benefícios mantidos pelo Regime Geral da Previdência Social, determino a

cessação do referido benefício a partir da data de implantação da aposentadoria rural por idade, compensando-se as prestações

vencidas quando da liquidação.

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte

autora Antonio Pereira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria rural por idade

implantado de imediato, com data de início – DIB em 30.06.2004, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o “caput” do artigo

461 do CPC. O benefício assistencial que vem sendo atualmente pago ao autor deve ser cessado simultaneamente à implantação da

aposentadoria rural por idade.

Decorrido “in albis” o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.026601-5        AC 1204929 

ORIG.   :  0600000484  2 Vr OLIMPIA/SP      0600017870  2 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES BUZZATO DE MORAES 

ADV     :  LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício
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deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de improcedência. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do benefício

pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, ficando demonstrado o

efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal, prequestionando a matéria.

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 11 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, fs. 12/13 – ratificado por prova oral (fs. 40/41 e 44), presentes, aqui, as considerações,

introdutoriamente, lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20,
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários advocatícios,
nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso
a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min.
Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346).
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte

contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da

Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). No caso em tela,

tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser procedido.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com  posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que compete, ao

relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento ao recurso, para reformar a sentença, julgar

procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir da

data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada.
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Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Retifique-se a autuação com o nome correto da vindicante (f. 11).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 04 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.027356-1        AC 1205763 

ORIG.   :  0600000873  1 Vr CARDOSO/SP     0600021342  1 Vr CARDOSO/SP 

APTE    :  MARIA MERCEDES SCHWEBEL 

ADV     :  JAIR CESAR NATTES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora que objetivava a concessão de benefício de

aposentadoria rural por idade. Condenou a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

causa, observado, contudo, ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela prova

testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado.

Contra-razões de apelação à fl. 88/92.

Após breve relatório, passo a decidir.

A parte autora completou 55 anos de idade em 31.05.2002, devendo, assim, comprovar 126 meses de atividade rural, nos termos dos

arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação

de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário.

Para tanto, colacionou aos autos cópia de comprovante de entrega de Declaração para cadastro de imóvel rural (1998; fl. 16),

Declarações Cadastrais de produtor (1992, 1994 e 1996; fl. 19/21), notas fiscais de produtor (1998/2006; fl. 22/30) e ITR

(1992/1998; fl. 31/35), todos em nome de seu marido,  configurando início de prova material do alegado labor campesino.

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 65/66 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há 14 e 15 anos,

respectivamente, e que ela trabalha na chácara de sua propriedade.

Dessa forma, havendo início de material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o

exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 31.05.2002, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao

legalmente exigido, consoante os arts. 39, I. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por idade.

O fato do marido ter se aposentado por tempo de contribuição, como comerciário (fl. 60),  não descaracteriza o reconhecimento de

atividade rural em regime de economia familiar, uma vez que passou a se dedicar a esta atividade, tendo inclusive preenchido a

carência necessária.

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação (10.10.2006; fl. 49vº). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros moratórios devem ser computados a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, observada a taxa de 1% ao

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de

expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP, Relator
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Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado improcedente

no juízo “a quo”, nos termos da Súmula 111 do E. STJ – em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª

Turma.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando vencidas, as

despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora, para julgar

procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário

mínimo, a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data. As

verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada.

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte

autora Maria Mercedes Schwebel, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria rural

por idade implantado de imediato, com data de início – DIB em 10.10.2006, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o

“caput” do artigo 461 do CPC. 

Decorrido “in albis” o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.027585-5        AC 1205989 

ORIG.   :  0600000808  1 Vr SERRA NEGRA/SP      0600078409  1 Vr SERRA NEGRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CAROLINA QUINQUIOLLO DE OLIVEIRA 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à percepção do

benefício. 

A sentença restou submetida ao reexame necessário. 

Decido. 

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.).

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 13 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, fs. 14 e 17/20 – ratificado por prova oral (fs. 52/56), presentes, aqui, as considerações,
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introdutoriamente, lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta reforma, apenas para incidir sobre as parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da Súmula do C.

STJ).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária, encontra-se em confronto com

posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço da remessa oficial, dou parcial provimento ao

recurso, para que a verba honorária recaia sobre as parcelas atrasadas, até o ato judicial recorrido, e reconheço a existência de erro

material na sentença, corrigindo-a, de ofício, para fixar os juros moratórios, conforme explicitados neste voto.

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 13 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.028015-2        AC 1206410 

ORIG.   :  0600000583  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP      0600012283  1 Vr TEODORO

SAMPAIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDEQUE JOSE DOS SANTOS 

ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO   SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à percepção do

benefício.

A sentença restou submetida ao reexame necessário. Decido. 

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.).

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício
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de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 11 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, fs. 13/14 – ratificado por prova oral (fs. 39/40), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente,

lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  do C. STJ.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à data do início da benesse, encontra-se em confronto com

posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento ao

recurso, para fixar o termo inicial do benefício a partir da citação.

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 17 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.028817-5        AC 1208466 

ORIG.   :  0400000020  1 Vr PARIQUERA ACU/SP     0400011378  1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

APTE    :  SEZALTINA ROSA DE MEDEIROS 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 
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RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e de apelações de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar  da citação. As parcelas atrasadas deverão ser pagas com

correção monetária, e acrescidas de juros de mora, desde a citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de custas, despesas

processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença, na forma da Súmula 111 do

STJ.

Em seu recurso de apelação alega o réu, preliminarmente, a necessidade de existência de prévio requerimento administrativo. No

mérito, aduz que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural pelo período correspondente ao fixado

para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a

prova exclusivamente testemunhal. Pede, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios.

A autora, por sua vez, pede a majoração dos honorários advocatícios e a aplicação do Provimento 26/01.

Contra-razões de apelação da autora à fl. 114/115.

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que entrou em

vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se aplica o

duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o

estabelecido se aplica ao caso em tela.

Da preliminar

A preliminar deve ser rejeitada, uma vez que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento

preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser

requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento, caso não se encontrem preenchidos

tais requisitos.  Não se justifica, portanto, que seja exigida a formalização de tal requerimento para o ingresso em juízo, além do que

deve prevalecer a Súmula 9 desse E. TRF, bem como o disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição da República, já que

houve resistência ao pedido do autor

Do mérito

A parte autora completou 55 anos de idade em 1982, devendo, assim, comprovar 60 meses de atividade rural, nos termos dos arts.

142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação

de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário.

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos  sua certidão de casamento (1957; fl. 08) e certidão de óbito (1982; fl. 09),

nas quais constam o termo lavrador para designar a profissão de seu marido, configurando tais documentos início de prova material

do alegado labor campesino.

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 61/62 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há 25 anos e que ela trabalhou

na roça, como diarista, para diversos proprietários.

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora

comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, que a seguir

transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 – SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200).

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 10.12.1982, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao

legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por idade.

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido na da data da citação (01.06.2004; fl. 18).
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório

ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). A taxa de

juros de mora é de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da

Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

Conheço, de ofício, de erro material quanto à condenação de custas, uma vez que as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I

da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo

único).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, rejeito a preliminar

argüida pelo INSS e no mérito, nego seguimento à sua apelação e dou parcial provimento à apelação da autora para fixar os

honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. Conheço, de ofício, de

erro material para excluir as custas da condenação. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada.

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte

autora Sezaltina Rosa de Medeiros, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria

rural por idade implantado de imediato, com data de início – DIB em 01.06.2004, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o

“caput” do artigo 461 do CPC. 

Decorrido “in albis” o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.028962-3        AC 1208611 

ORIG.   :  0500001289  1 Vr ROSANA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ROSA DE OLIVEIRA FEITOSA 

ADV     :  LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria rural por idade, a contar da data da citação. As parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, nos

termos do art. 41 da Lei 8.213/91, e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano até 10.01.2003 e 12% ao ano após essa data, desde a

citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

da condenação, até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Não houve condenação em custas. 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural pelo período

correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à data do ajuizamento da ação,

restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Pede, subsidiariamente, a fixação do termo inicial na data da citação, o

reconhecimento da prescrição qüinqüenal e a redução dos honorários advocatícios.

Contra-razões de apelação à fl. 138/143.

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que entrou em

vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se aplica o

duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o

estabelecido se aplica ao caso em tela.
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Do mérito

A parte autora completou 55 anos de idade em 02.01.2004, devendo, assim, comprovar 138 meses de atividade rural, nos termos dos

arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação

de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário.

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos  Certidão de casamento (1974; fl. 14), na qual consta o termo lavrador

para designar a profissão de seu marido. Apresentou, ainda, escritura de compra e venda de propriedade rural (1971; fl. 15/23),

comprovantes de ITR (1997, 2000/2003; fl. 24/28, 32/73),   e Certificados de Cadastro de imóvel rural (1996/2002; fl. 29/31),

configurando tais documentos início de prova material do alegado labor campesino.

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 116/118 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora desde 1962, e que ela

sempre trabalhou na roça, inicialmente em propriedade de seu pai, e posteriormente junto com seu marido.

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora

comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, que a seguir

transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 – SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200).

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 02.01.2004, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao

legalmente exigido, consoante os arts. 39, I, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação (13.01.2006;

fl. 93vº), não se conhecendo nesta parte da apelação do INSS, uma vez que a sentença dispôs no mesmo sentido da sua pretensão.

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal pois o termo inicial foi mantido na data da citação.

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório

ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). A taxa de

juros de mora é de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional,

excluindo-se a taxa SELIC de seu cálculo.

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos

da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e de parte da apelação do

INSS e na parte conhecida, nego-lhe seguimento.

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte

autora Maria Rosa de Oliveira Feitosa, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria

rural por idade implantado de imediato, com data de início – DIB em 13.01.2006, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o

“caput” do artigo 461 do CPC. 

Decorrido “in albis” o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.029087-0        AC 1208735 

ORIG.   :  0400001470  2 Vr ITAPEVA/SP       0400071178  2 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE DA SILVA SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOEL GONZALEZ 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo, preliminarmente, erro material da decisão

quanto ao fato de ter concedido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, ao invés do requerido pelo vindicante quando de

sua exordial, e, no mérito, ausência dos requisitos à percepção da benesse. 

Decido. 

De logo, verifico que o MM. Juiz singular equivocou-se quanto à espécie do benefício pleiteado, com efeito, não obstante tenha sido

postulado a aposentadoria por idade rural, em seu dispositivo constou a concessão de tempo de serviço, porém a fundamentação do

ato cingiu-se aos pressupostos de fato e de direito consignados na inicial. 

Destarte, acolho a preliminar argüida pela parte ré, reconhecendo o erro material.

No mérito, diga-se que a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício,

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda,

que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante

Lei nº 11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento

da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 07 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, fs. 08/10 – ratificado por prova oral (fs. 52/53), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente,

lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo (art. 143 da

Lei n° 8.213/91), a partir da citação, à falta de requerimento administrativo. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  do C. STJ.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte

contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,
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DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne à fixação do termo inicial do benefício e dos juros moratórios a partir da citação,

eis que a sentença assim estipulou.

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, ao erro material na sentença quanto à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço, encontra-se em confronto com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial

provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte do recurso do INSS e, na parte

conhecida, dou-lhe parcial provimento, para acolher a preliminar argüida, reconhecendo à existência de erro material na sentença,

conceder a benesse de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, e, de ofício, excluo a

condenação do INSS ao reembolso das custas e despesas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 17 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.029094-7        AC 1208742 

ORIG.   :  0600004047  1 Vr IVINHEMA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ABILIO MENDONCA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CARLOS NOGAROTTO 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de parcial procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à percepção do

benefício. 

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis, os  documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 07 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, fs. 09/22 – ratificado por prova oral (fs. 72/73), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente,

lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a
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prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  do C. STJ.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte

contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Secão, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à imputação em custas processuais, encontra-se em

confronto com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do

CPC).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para excluir o reembolso

das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 17 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.029279-8        AC 1208925 

ORIG.   :  0500000065  1 Vr GUARARAPES/SP     0500040144  1 Vr GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ERDINA RIBEIRO 

ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria rural por

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da data da citação. As parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção

monetária, desde os respectivos vencimentos, nos termos da Súmula 148 do STJ e Súmula 8 do TRF e art. 41 da Lei 8.213/91, e

acrescidas de juros de mora calculados pela taxa SELIC, desde a citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença. Não houve condenação em custas. 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural pelo período

correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à data do ajuizamento da ação,

restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Pede, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios e a

exclusão da taxa SELIC.

Contra-razões de apelação à fl. 68/71.

Após breve relatório, passo a decidir.

A parte autora completou 55 anos de idade em 10.04.2002, devendo, assim, comprovar 126 meses de atividade rural, nos termos dos

arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1343 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário.

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos  Certidão de nascimento de filho (1974; fl. 12), na qual consta o termo

lavrador para designar a profissão de seu companheiro, configurando tal documento início de prova material do alegado labor

campesino.

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 54/55 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há mais de 10 anos, e que ela

sempre trabalhou na roça em diversas propriedades, em plantação de algodão, cana e amendoim, juntamente com seu marido.

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora

comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, que a seguir

transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 – SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200).

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 10.04.2002, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao

legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por idade.

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação (20.05.2005;

fl. 19vº).

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório

ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). A taxa de

juros de mora é de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional,

excluindo-se a taxa SELIC de seu cálculo.

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos

da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do réu para excluir a

aplicação da taxa SELIC no cálculo dos juros de mora.

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte

autora Erdina Ribeiro, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria rural por idade

implantado de imediato, com data de início – DIB em 20.05.2005, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o “caput” do artigo

461 do CPC. 

Decorrido “in albis” o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.029785-1        AC 1209618 

ORIG.   :  0600000737  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP     0600034346  2 Vr NOVO

HORIZONTE/SP APTE    :  RAUL TECOLO 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado nos autos da ação previdenciária

condenando o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 salário mínimo, a partir da

citação. Ficou convencionado que as parcelas vencidas deveriam ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e

acrescidas de juros de 1% ao mês, a contar da citação. A autarquia foi condenada, ainda, ao pagamento de custas e despesas

processuais, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que há falta de comprovação do tempo de serviço prestado como

rurícola, eis que ausente início de prova material necessária a atestar o exercício de atividade campesina, não bastando, para tanto, a

prova exclusivamente testemunhal. Aduz que não há comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas,

restando inatingida a carência mínima necessária e que o exercício de atividade em período imediatamente anterior ao ajuizamento

da ação não teria sido comprovado. Pleiteia, subsidiariamente, a isenção do pagamento de custas e despesas processuais e que os

honorários sejam fixados em 5% do valor apurado até a data em que proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula nº 111

do STJ. Por fim, suscita o prequestionamento das questões ventiladas.

Por sua vez, apela o autor (fl. 65/70) requerendo seja o benefício calculado com base nos 36 últimos salários de contribuição e a

majoração da verba honorária para 15% do valor das prestações vencidas até a data de implantação do benefício.

Com contra-razões (fl. 81/83 e 85/89),  subiram os autos a esta E. Corte.

Após breve relatório, passo a decidir.

A parte autora completou 60 anos de idade em 11.11.2003, devendo, assim, comprovar 11 (onze) anos de atividade rural (132

meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário.

No caso em tela verifica-se que consta da CTPS do autor, acostada à fl. 13/16, anotações de trabalho rural nos períodos

compreendidos entre 18.08.1981 a 21.10.1981, 01.02.1994 a 05.11.1994, 01.03.1995 a 26.08.1995, 08.04.1997 a 03.04.1998,

06.04.1998 a 01.03.2000 e de 11.11.2000 a 08.12.2000, documento este que constitui prova plena da atividade rural por ele

desempenhada no período a que se refere, constando, inclusive, do rol constante do art. 106 da Lei nº 8.213/91, bem como se presta

a servir de início de prova material da continuidade do labor rurícola após o término. 

Ressalte-se que o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro em CTPS, independe da

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

Verifico, ainda que o requerente acostou aos autos certidão de casamento, realizado em 28.08.1970 (fl. 12), na qual ele vem

qualificado como “lavrador”, servindo, assim, como início de prova material relativa ao labor rural por ele desenvolvido.

Por outro lado, as testemunhas (fl. 51/56) foram unânimes em afirmar que conhecem o autor há mais de 20 e 5 anos,

respectivamente, e que ele sempre exerceu e continua exercendo suas atividades no meio rural, na qualidade de “bóia-fria”, em

diversas propriedades da região. 

Dessa forma, havendo início de prova material e prova material devidamente corroborada por testemunhas, impõe-se reconhecer que

a parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, que a seguir

transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE

RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se apoiada em

início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início razoável de

prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 – MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 16.10.2000,  pág.

347). 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 11.11.2003, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao

legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, conforme majoritário entendimento jurisprudencial (22.09.2006 –
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fl. 20 vº).

Cumpre, apenas, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ

03.03.2006). A taxa de juros de mora é de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e consoante entendimento firmado por esta 10ª Turma.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando vencidas, as

despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Por fim, determino que a renda mensal inicial – RMI seja calculada pelo INSS de acordo com o salário-de-benefício, nos termos da

Lei nº 8.213/91, e, na sua falta, em um salário mínimo mensal, observada a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para isentar a

Autarquia do pagamento de custas e dou parcial provimento à apelação do autor para determinar que a renda mensal inicial – RMI

seja calculada pelo INSS de acordo com o salário-de-benefício, nos termos da Lei nº 8.213/91, observadas as alterações feitas pela

Lei nº 9.876/99 e, na sua falta, em um salário mínimo mensal e para fixar os honorários advocatícios em 15% do valor das

prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e consoante

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora RAUL

TECOLO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE implantado de imediato, com data de início – DIB em 22.09.2006 (fl. 20 vº), e renda mensal inicial – RMI a ser calculada

pelo INSS, tendo em vista o “caput” do artigo 461 do CPC. 

Decorrido “in albis” o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.029823-5        AC 1209656 

ORIG.   :  0400000034  1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

APTE    :  MARIA JOAQUINA DOMINGUES LEAL 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER OLIVEIRA DA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autora em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado nos

autos da ação previdenciária, condenando o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01

(um) salário mínimo mensal, a partir da citação. Ficou convencionado que as parcelas vencidas deveriam ser corrigidas

monetariamente, mês a mês, e acrescidas de juros desde a citação até o efetivo pagamento, aplicando-se, para tanto, os índices

previdenciários. A Autarquia foi condenada, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios

arbitrados em 10% do valor apurado até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Pretende a parte autora a reforma de parte da sentença, pleiteando seja o termo inicial do benefício fixado na data do ajuizamento da

ação; que os índices de correção monetária sejam aplicados segundo o Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, incidindo, ainda, os índices expurgados e que os honorários advocatícios sejam majorados para 15% do valor

apurado até a implantação do benefício. 

Sem contra-razões (fl. 47), subiram os autos a esta E. Corte.
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Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se

aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo

que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

Do mérito.

O ponto controvertido do feito cinge-se à fixação do termo inicial do benefício, à aplicação dos índices de correção monetária e à

majoração das verbas honorárias, visto que, ante a ausência de interposição de recurso por parte do réu, os demais requisitos para a

concessão de aposentadoria por idade restaram incontroversos.

No que tange ao termo inicial do benefício, não assiste razão à autora, uma vez que é firme a jurisprudência desta Corte no sentido

de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial deve ser fixado a contar da citação, qual seja, 02.06.2004 (fl. 25

vº).

Cumpre, entretanto, explicitar os critérios de correção monetária. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Quanto aos honorários advocatícios, determino sejam eles fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a data em que foi

proferida a r. sentença recorrida nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado

por esta 10ª Turma.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial

provimento ao apelo da parte autora, para determinar que a correção monetária seja aplicada da forma retroexplicitada e para que a

verba honorária seja majorada para 15% do valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluindo-se as parcelas

vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ e em consonância com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. As verbas

acessórias devem ser aplicadas nos termos retro explicitados. 

Como o recurso extraordinário e o recurso especial não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, parágrafo 2º, do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora MARIA

JOAQUINA DOMINGUES LEAL, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início – DIB em 02.06.2004, no valor de um

salário mínimo, tendo em vista o “caput” do artigo 461 do CPC. 

Decorrido “in albis” o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2007.

PROC.   :  2007.03.99.029957-4        AC 1209790 

ORIG.   :  0600001025  1 Vr ITAJOBI/SP      0600014931  1 Vr ITAJOBI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAIRCE JOANA DA SILVA DOMINATO 

ADV     :  ADALBERTO LUIS SACCANI 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado nos autos da ação

previdenciária condenando o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário

mínimo mensal, a partir da citação, além de abono anual. Ficou convencionado que as parcelas vencidas deveriam ser corrigidas

monetariamente, observados os índices legais, desde o vencimento até o efetivo pagamento e acrescidas de juros moratórios desde a

citação. A Autarquia foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação,

desconsideradas as prestações que se vencerem após a implantação do benefício. Não houve condenação em custas por ser a autora

beneficiária da justiça gratuita. 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença sustentando que há falta de comprovação do tempo de serviço prestado como rurícola, uma
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vez que os documentos trazidos aos autos não serviriam como início de prova material, porquanto não contemporâneos aos fatos que

se pretende provar, não bastando, para tanto, a prova exclusivamente testemunhal. Aduz que restou inatingida a carência mínima

necessária, razão pela qual ser-lhe-ia indevido o benefício postulado. Subsidiariamente, requer a isenção do pagamento de custas e

despesas processuais, bem como a redução da verba honorária ao percentual de 5% sobre o valor apurado até a sentença. Suscita, por

fim, o prequestionamento da matéria ventilada.

Com contra-razões (fl. 70/76), subiram os autos a esta E. Corte.

Após breve relatório, passo a decidir.

A parte autora completou 55 anos de idade em 23.07.2006, devendo, assim, comprovar 12 (doze) anos e 06 (seis) de atividade rural

(150 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário.

No caso em tela, a autora juntou documento no qual seu marido vem qualificado como “lavrador”, qual seja, certidão de casamento,

realizado em 12.06.1971 (fl. 14), além de contrato particular para “formação de café”, datado de 01.10.1971 (fl. 15/16), bem como

recibo de colheita de café, datado de 19.08.1979 (fl. 17), consistindo tais documentos como início razoável de prova material relativa

ao labor rural exercido pelo casal.

Por outro lado, as testemunhas (fl. 57/58) foram unânimes em afirmar que conhecem a autora desde criança e há mais de 35 anos,

respectivamente, e que ela efetivamente teria exercido atividades no meio rural no período declinado na inicial, inicialmente em

regime de economia familiar, em companhia de seu genitor, e posteriormente, na qualidade de “bóia-fria”, em diversas propriedades

da região, juntamente com seu marido, exercendo tal labor até os dias atuais.

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora

comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, que a seguir

transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA.

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 – SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200).

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 23.07.2006, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao

legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade, no valor de 01

salário mínimo mensal, a partir da citação (26.09.2006 – fl. 18 vº).

Cumpre, apenas, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório

ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). A taxa de

juros de mora é de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Mantenho os honorários advocatícios em 10%, apenas ressalvando que a base de cálculo corresponde às prestações vencidas até a

data em que foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e consoante

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

Não conheço do apelo de isenção da autarquia em custas, haja vista a sentença ter disposto no mesmo sentido que a pretensão do

réu. Ressalto, entretanto, que as autarquias devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora

(artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço de parte do apelo do INSS, e, na parte

conhecida, dou-lhe parcial provimento para fixar como termo final de incidência da verba honorária advocatícia a data da r. sentença

recorrida. As verbas acessórias devem ser calculadas na forma retro explicitada.
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Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora

LAIRCE JOANA DA SILVA DOMINATO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início – DIB em 26.09.2006 (fl. 18 vº), no valor de

um salário mínimo, tendo em vista o “caput” do artigo 461 do CPC. 

Decorrido “in albis” o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.030265-2        AC 1210071 

ORIG.   :  0600000208  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP     0600017684  1 Vr SAO MIGUEL

ARCANJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ALMEIDA DA SILVA BRISOLA 

ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria rural por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, a contar da data da citação. As parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção

monetária, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Condenou, ainda, o

INSS ao pagamento de custas e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a presente data,

excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural pelo período

correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à data do ajuizamento da ação,

restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Pede, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios.

Contra-razões de apelação à fl. 58.

Após breve relatório, passo a decidir.

A parte autora completou 55 anos de idade em 24.07.2006, devendo, assim, comprovar 150 meses de atividade rural, nos termos dos

arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação

de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário.

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos  Certidão de casamento (1970; fl. 11), na qual consta o termo lavrador

para designar a profissão de seu marido. Apresentou, ainda, contrato de arrendamento (2002; ; fl. 12/13) em nome de ambos,

romaneio de remessa de mercadoria do produtor (1991/1992 e 1997; fl. 14/20) e notas fiscais de produtor (2000, 2002, 2004/2006;

fl. 21/25), em nome de seu marido, configurando tais documentos início de prova material do alegado labor campesino.

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 48/49 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há 27 e 30 anos,

respectivamente, e que ela sempre trabalhou na roça junto com seu marido e que atualmente está em propriedade arrendada.

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora

comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, que a seguir

transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 – SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200).

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 24.07.2006, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao
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legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por idade.

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação (11.10.2006;

fl. 32vº).

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório

ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). A taxa de

juros de mora é de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional,

excluindo-se a taxa SELIC de seu cálculo.

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos

da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS.

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte

autora Maria Almeida da Silva Brisola, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria

rural por idade implantado de imediato, com data de início – DIB em 11.10.2006, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o

“caput” do artigo 461 do CPC. 

Decorrido “in albis” o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.031168-9        AC 1211086 

ORIG.   :  0600000139  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP     0600013723  1 Vr SAO MIGUEL

ARCANJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA CECILIA DO NASCIMENTO 

ADV     :  JOANA MORAIS DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de um salário

mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, desde a citação, além das custas processuais e dos

honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações em atraso até a data da sentença.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja

julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária.

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração da verba honorária, bem como a alteração dos juros de

mora e do termo inicial do benefício.

Com contra-razões da parte autora, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

D E C I D O.

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do exercício de

trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de

meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse

período.

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º
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8.213/91).

Tendo a autora nascido em 21/08/1938, completou essa idade em 21/08/1993.

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de prova material,

corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91,

não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de

nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, princípio de prova,

elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente na cópia da Carteira de Trabalho e Previdência

Social, com anotações de contrato de trabalho rural, bem como cópia de reclamação trabalhista, na qual pleiteou verbas na qualidade

de trabalhadora rural (fls. 12/14 e 56/63). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço

trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

“As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuições sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no concito de início razoável de prova material.” (REsp nº

280402-SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 26/03/2001, DJ  10/09/2001, p. 427).

Foi apresentado, ainda, início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias da certidão de

casamento (fl. 16), na qual ele está qualificado como lavrador, bem como na cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social,

com anotações de contrato de trabalho rural (fls. 17/20). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador

rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de

documento, conforme revela a ementa deste julgado:

‘‘PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é início razoável

de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido’’ (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, p. 256).

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, perante o juízo

de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a autora exerceu

atividade rural (fls. 145/146). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência

necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade de

comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, nos termos dos

artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor

diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma

estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já

decidiu ser “Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições

previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91” (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 19/06/2000, p. 199).   

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas sim

pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pela MM. Juiz a quo.

Ante a comprovação de requerimento administrativo, o benefício deverá ser computado a partir da data da sua protocolização (fl.

35), em consonância com o artigo 54, c.c. o artigo 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice

de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006.

Os juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem

a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores
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até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV.

Os honorários advocatícios ficam majorados para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Todavia, a base de

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a

data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Excluo, de ofício, a condenação ao pagamento das custas processuais, por constituir erro material constante da r. sentença, já que é

impossível tal condenação, ante a isenção de que goza a autarquia, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do artigo

24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01), e do artigo 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92,

bem como do artigo 5º da Lei nº 4.952/85, do Estado de São Paulo.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E

DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA para fixar o termo inicial do benefício a partir

da data do requerimento e a forma de incidência dos juros de mora, bem como majorar o percentual da verba honorária para 15%

(quinze por cento) e EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA AO PAGAMENTO DE

CUSTAS PROCESSUAIS, nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada

ANTONIA CECILIA DO NASCIMENTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 08/06/2004 (data do requerimento administrativo), e renda mensal inicial -

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2007.03.99.031651-1        AC 1214490 

ORIG.   :  0600000240  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP      0600000639  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LEONICE DEMORI 

ADV     :  LEDA JUNDI PELLOSO 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo impossibilidade de concessão de tutela

antecipada, contra a Fazenda Pública,  e ausência dos requisitos à percepção do benefício. 

Decido. 

Consigne-se, de logo, que, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da

possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública.

De fato, é pacífico o entendimento quanto à inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 às causas de natureza

previdenciária e assistencial. A esse respeito, confiram-se o verbete 729 da Súmula do E. STF e julgados daquela Corte (Rcl 1067 /

RS, Relatora Min. Ellen Gracie Tribunal Pleno, v.u., j. 05/09/2002, DJ-14-02-2003, p. 00060) e do C. STJ (RESP – 539621

Processo: 200301007815, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 592).

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, DJU

18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 201.088, DJU

27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/04/2005, p. 398.

Diga-se que a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do

exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a

obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o
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prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº

11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da

benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 07 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, fs. 11 e v., 13/19 e 35/50.

Ressalte-se, porém, que as testemunhas afirmaram o labor rural da vindicante, com o seu término em 1997, não constando, nos

autos, outros elementos de convicção, supedaneando o reconhecimento de atividade rurícola, contemporaneamente ao aforamento da

ação (23/02/2006), ou, pelo menos, à aquisição etária da postulante (30/01/2001), aflorando, assim, lacuna de anos, despontando ser

indevido o benefício.

Merece lida, mutatis mutandis, o seguinte precedente:

“(...) 3. É certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, conforme o

exige o artigo 143 da Lei nº 8.213/91.  Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista nessa norma, uma vez

quando deixou de trabalhar já havia adquirido o direito de se aposentar, faltando apenas o respectivo exercício. (...)”.

(TRF/3ª Região, AC nº 824191/SP, DÉCIMA TURMA, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJ 20/02/2004, p. 746)

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, habilitando o relator a dar

provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento ao recurso, para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das

verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois “Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões

condicionais” (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 04 de abril de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.032427-1        AC 1215354 

ORIG.   :  0400000083  3 Vr BARRETOS/SP     0400036747  3 Vr BARRETOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALEXANDRE MARTINS DOS SANTOS 

ADV     :  LILIAN RENATA RODRIGUES CANOVA 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 21.01.04, que tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo art. 20 da L. 8.742/93.

A r. sentença apelada, de 24.03.06, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a conceder o benefício de

prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (14.04.04), bem assim a pagar as prestações vencidas com

correção monetária, nos termos das Súmulas 8 do TRF-3ª Região, 148 do STJ e da Resolução CJF 242/01, acrescidas de juros de

mora de 6% ao ano, a partir da citação e, a partir da vigência do novo Código Civil, a taxa de 12% ao ano e honorários advocatícios

fixados em 10% (dez) sobre o valor das prestações devidas até a data da  implantação do benefício.

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba honorária para

10% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença.

Subiram os autos, com contra-razões.

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Paulo Thadeu Gomes da Silva, opina
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pelo provimento do recurso.

Relatados, decido.

Os atestados e relatórios médicos, o laudo de incapacidade da Secretaria Municipal de Ribeirão Preto e o laudo médico pericial

juntados aos autos comprovam que a parte autora está incapacitada total e permanentemente para o trabalho, sendo portadora de

cegueira total e bilateral, provavelmente decorrente de toxoplasmose ocular (fs. 13/19, fs. 62/63 e fs. 79).

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e lesões

irreversíveis que impedem o desempenho das atividades de trabalho.

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas elencadas no art.

16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto".

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída por pessoas

que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um)

anos ou inválido.

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, não há entidade familiar, uma vez que o autor vive na instituição Lar dos Cegos, em

Ribeirão Preto/SP.

O estudo social vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza do autor, sem qualquer renda mensal, dependendo

da ajuda de terceiros para sobreviver (fs. 62/63).

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda dá a conhecer que não tem

meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família.

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos

termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93.

Decerto que o benefício de prestação continuada não é vitalício, pois, nos termos do art. 21 da L. 8.742/93, deve ser revisto a cada

dois anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.

De imediato, reconheço a existência de erro material na parte dispositiva da sentença e, de ofício, a corrijo, para que conste como

termo inicial a data da citação (15.04.04 – fs. 37).

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, mas a

base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da

sentença.

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos

do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, dado que manifestamente

improcedente, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do beneficiário

Alexandre Martins dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de assistência

social, com data de início - DIB em 15/04/04, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive,

das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS benefício previdenciário, não se cumprirá o ofício de implantação do amparo social ao

idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87) até a opção pessoal do segurado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 17 de março de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2007.03.99.032539-1        AC 1215467 

ORIG.   :  0600000772  1 Vr BIRIGUI/SP     0600063871  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARLI CHRISTOVAM ZAMBONI 
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ADV     :  AECIO LIMIERI DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária para condenar a

autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir da citação, em valores devidamente atualizados de acordo com a

correção dos benefícios previdenciários e com juros de mora de 1% ao mês, a partir do vencimento de cada parcela. O réu foi

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), bem como custas

processuais. Concedida a antecipação de tutela determinando-se a implantação imediata do benefício no prazo de dez dias, sob pena

de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais).

À fl. 109, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu.

Apela o réu argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. Subsidiariamente,

requer que a fixação dos honorários advocatícios observe o disposto no art. 20, § 4º, do CPC.

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 117/121.

Após breve relatório, passo a decidir.                          

Da Remessa Oficial tida por interposta

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, quando foi

editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista no art. 475, §2º, do CPC,

com a redação dada pela Lei n. 10.352/01.

Do mérito

A autora, nascida em 08.12.1955, pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, este último previsto nos

termos do  art. 59, da Lei 8.213/91 que dispõe:

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

O laudo médico-pericial, elaborado em 25.01.2007 (fl. 78/80), revela que a autora é portadora de “labirintite” (cabeça oca com

esquecimento, dormência e gosto de sangue na boca), estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho.

Consoante se verifica à fl. 13/23 dos autos, por meio da cópia da C.T.P.S. acostada, a autora esteve filiada à Previdência Social por

período superior ao necessário ao cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, até 17.06.2005, tendo sido

ajuizada a presente ação em 18.05.2006, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91.

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o trabalho, não

há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o

art. 40 do mesmo diploma legal.

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação profissional

previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado

para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por

invalidez

Não havendo requerimento administrativo o termo inicial dos benefícios por incapacidade deve ser fixado na data da citação

(07.07.06 – fl. 33vº), conforme precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (Resp 830595/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJ 18.09.2006, p. 364).

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª

Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, p. 14.732),
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revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada.

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar,

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

A multa moratória deve ser excluída, posto que indevida.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta

para excluir as custas processuais da condenação e nego provimento à  apelação do réu.

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à autora Marli

Christovam Zamboni.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

PROC.   :  2004.03.99.032818-4        AC  975271 

ORIG.   :  0300000376  1 Vr NUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RITA MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADV     :  LUCIMARA SEGALA 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O

Ação de conhecimento, ajuizada em 05.05.03, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez.

A r. sentença recorrida, de 27.04.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo

pericial (31.10.06), bem assim a pagar os valores em atraso, com correção monetária, de acordo com o Provimento COGE nº 26/01,

acrescidos de juros de mora de 12% ao ano, a contar do laudo pericial, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) do valor da condenação e honorários periciais fixados em R$ 170,00 (cento e setenta reais).

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba honorária.

Subiram os autos, com contra-razões.

Relatados, decido.

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de hipertensão grave, miocardiopatia hipertensiva, alterações da coluna

lombo-sacra e diabetes, o que gera uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 97).

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado de coisas

reinante implica incapacidade total e permanente do segurado.

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de reabilitação para o

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a idade; a falta de instrução; e

outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável.

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite de prazo,

quem está em gozo de benefício.

Na espécie, conforme o documento de fs. 34, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 16.07.02, cessado em 31.10.02, a

despeito de perdurar o quadro incapacitante.

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova da carência.

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte autora faz jus

à aposentadoria por invalidez previdenciária.

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas a título de auxílio-doença.

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do

C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das

prestações até a data da sentença.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão da aposentadoria por

invalidez, e a provejo, quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada Rita

Maria dos Santos Nascimento, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 31.10.06 e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com
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observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87),

dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 17 de março de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2007.03.99.033615-7        AC 1218340 

ORIG.   :  0400002368  1 Vr BIRIGUI/SP     0400031750  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADV     :  AECIO LIMIERI DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente  procedente o pedido para condenar a autarquia a conceder à

autora o benefício de auxílio-doença, condenando-o ao pagamento do benefício de auxílio-doença, bem como ao pagamento das

parcelas vencidas desde a data em que indevidamente cessou seu pagamento, em valores devidamente atualizados de acordo com a

correção dos benefícios previdenciários e com juros moratórios de 1% ao mês, descontadas as parcelas pagas a título de antecipação

dos efeitos da tutela. Sem condenação em custas processuais. Determinada a imediata implantação do benefício, sob pena de multa

diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso.

À fl. 71, foi concedida a antecipação de tutela para restabelecer o benefício de auxílio-doença à autora.

À fl. 167 foi comunicado pelo réu o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao autor desde a data da referida concessão à fl.

71, ou seja, desde 22.12.2004.

Apelação do réu, pugnando, em preliminar, pelo conhecimento do agravo retido contra decisão que antecipou os efeitos da tutela no

bojo da sentença, bem como pela revogação da tutela antecipada. No mérito, argumenta não restarem preenchidos os requisitos para

a concessão do benefício em comento. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da

conclusão da perícia médica; revisão periódica do benefício, bem como exclusão da multa moratória fixada.

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 184/188.

Após breve relatório, passo a decidir.                          

Da remessa oficial tida por interposta

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, quando foi

editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista no art. 475, §2º, do CPC,

com a redação dada pela Lei n. 10.352/01.

Do agravo retido:

A decisão hostilizada foi proferida no bojo da sentença de mérito que apreciou ação ordinária ajuizada em face do réu julgando-a

procedente, razão pela qual entendo que o recurso cabível contra tal decisão é o de apelação, não se podendo admitir a interposição

de agravo de instrumento como substitutivo daquele.

Com efeito, dispõe o art. 522 do CPC: “Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, retido nos autos ou

por instrumento”.

No caso dos autos, o ato do juiz extinguiu o processo com julgamento do mérito, caracterizando-se, pois, como sentença, nos termos

do art. 162, § 1º, do CPC. Por conseguinte, cabível é, mesmo, o recurso de apelação, ex vi do art. 513 do CPC.

Convém observar que o legislador pátrio adotou, para o processo civil, o sistema da correspondência entre os atos judiciais e os

recursos cabíveis: da sentença cabe apelação; das decisões interlocutórias cabe agravo; e dos despachos de mero expediente não cabe

nenhum recurso.

No confronto entre sentença e decisão interlocutória, não há, na lei, qualquer ressalva pertinente ao conteúdo. Nada importa o tema

da questão decidida. O que releva investigar é o efeito produzido pelo ato judicial sobre o curso do processo: se o extingue, tem-se

sentença; caso contrário, a decisão será interlocutória.

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte:

“PREVIDENCIÁRIO – ASSISTÊNCIA SOCIAL – TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1357 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


MÉRITO.

- Tendo sido concedida a tutela antecipada em sentença de mérito, o recurso cabível é o de apelação, inclusive diante do princípio da

unirrecorribilidade.

- Agravo a que não se conhece”.

(AG nº 2000.03.00.059969-2, TRF - 3º Região, 5ª Turma, rel. para acórdão Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 8.10.2002, DJU de

4.2.2003).

“PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO CONTRA INTERLOCUTÓRIA QUE CONCEDEU

TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO, REGULADO NA

LEI 8.742/93, NO BOJO DA SENTENÇA ONDE DECIDIDA A LIDE  - DECISÃO DO RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO

AO AGRAVO POR IMPERTINÊNCIA – AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1- O ato judicial sentença é incindível ainda que contenha capítulo que se revista de decisão de questão meramente processual (como

antecipação de tutela) e por isso só pode ser contrastada por meio de apelação; para o réu atacar a tutela antecipada contida naquele

ato outra não deverá ser a solução, sendo descabido interpor agravo de instrumento em face da sentença.

2- Agravo regimental improvido”.

(AG nº 2000.03.00.038129-7, TRF – 3ª Região, 1ª Turma, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. em 19.12.2002, DJU de 17.12.2002).

Diante disso, não conheço do agravo retido interposto, em face da via recursal eleita inadequada.

Do mérito

A autora, nascida em 26.05.1965, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, bem como a conversão do benefício

em aposentadoria por invalidez, os quais estão previstos, respectivamente, nos art. 59 e 42, da Lei 8.213/91 que dispõe:

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta

a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

O laudo médico-pericial, elaborado em 08.12.2006 (fl. 140/141), revela que a autora é portadora de hérnia de disco de L5 S1 e

hipertensão arterial, estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho.

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 10.02.2003 (fl. 61), razão pela qual não se justifica qualquer

discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado até referida data, vez que a

própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a

presente ação em 21.12.2004.

Os documentos acostados à fl. 65/67 revela que após a cessação do benefício em tela, não houve recuperação da autora, a qual ainda

apresentava discopatia degenerativa.

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir

para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido.

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o trabalho, não

há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o

art. 40 do mesmo diploma legal.

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação profissional

previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62.

O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de

reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o

desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez

Mantido o termo inicial do

benefício na forma da

sentença, ou seja, a partir

da data da cessação do

benefício de

auxílio-doença, já que

demonstrado que não

houve recuperação da
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autora.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente

para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV.

Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º,

do Código Tributário Nacional.

Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do

réu.

Expeça-se e-mail ao INSS,

comunicando a

manutenção da

reimplantação do benefício

– auxílio-doença à autora

Maria de Lourdes da Silva.                     

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.035106-7        AC 1222223 

ORIG.   :  0500000142  2 Vr CANDIDO MOTA/SP     0500018309  2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEIDE APARECIDA DA SILVA 

ADV     :  FABIO MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para conceder à autora o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir do pedido administrativo (17.10.2003), pagando de uma só vez as verbas atrasadas, devidamente corrigidas e

acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, incidentes a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas a partir da data da sentença, bem

como custas e despesas processuais. 

Apela o réu argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. Subsidiariamente, requer

que os honorários advocatícios sejam fixados em 5% do valor da causa.

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 119/122.

Após breve relatório, passo a decidir.                          

Da Remessa Oficial tida por interposta

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, quando foi

editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista no art. 475, §2º, do CPC,

com a redação dada pela Lei n. 10.352/01.

Do mérito

A autora, nascida em 30.09.1956, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42, da Lei 8.213/91 que dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta

a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1359 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


O laudo médico-pericial, elaborado em 12.01.2006 (fl. 76/78), revela que a autora é portadora de lombalgia importante, síndrome

depressiva e parestesia bráquio-facial à direita, com suspeita de esclerose múltipla, estando incapacitada de forma total e permanente

para o trabalho.

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 10.08.2003 (fl. 23), inconteste, portanto, pela autarquia o

cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, bem como a qualidade de segurada, tendo sido ajuizada a

presente ação em 10.03.2005.

Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir para

a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido.

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o labor, não há

como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (12.01.2006 – fl. 78), quando constatada a

incapacidade da autora.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de 1% ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der origem

ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV, devendo ser excluída a aplicação da taxa SELIC.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde ao valor das  prestações vencidas até a data em que foi proferida a r.

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10% fixado na sentença, sob pena de “reformatio in pejus”.

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar,

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 caput, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para

fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial, bem como excluir as custas processuais da condenação e nego

seguimento à apelação do réu.

Independentemente do trânsito em julgado, e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora Cleide Aparecida

da Silva,  a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de

imediato, com data de início – DIB em 12.01.2006, e renda mensal inicial – RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista

a redação dada ao “caput” do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.035108-0        AC 1222225 

ORIG.   :  0400000910  2 Vr BIRIGUI/SP     0400059143  2 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEONICE DUARTE 

ADV     :  MARCEL ARANTES RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia a conceder à autora o beneficio

de aposentadoria por invalidez a partir da cessão do benefício de auxílio-doença (02.04.2004), incluindo 13º salário, incidindo sobre

as verbas devidas correção monetária e juros de mora desde cada vencimento até o efetivo pagamento. O réu foi condenado, ainda,

ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação até a data da

sentença. Mantida parcialmente a tutela antecipada anteriormente concedida, determinando-se a implantação do benefício de
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aposentadoria por invalidez a partir da data da sentença em substituição ao auxílio-doença.

À fl. 183 foi noticiada pela autarquia a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor.

Apela o réu argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 186/192.

Após breve relatório, passo a decidir.

Da Remessa Oficial tida por interposta

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, quando foi

editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista no art. 475, §2º, do CPC,

com a redação dada pela Lei n. 10.352/01.

Do mérito

A autora, nascida em 31.10.1957, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do previsto no  art. 42

da Lei nº 8.213/91 que dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta

a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

O laudo médico-pericial, elaborado em 29.06.2006 (fl. 140), revela que a autora é portadora de carcinoma ductal infiltrante na mama

direita, tendo realizado mastectomia direita em 05.08.2003, estando incapacitada de forma total e definitiva para o trabalho.

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 02.04.2004 (fl. 53), razão pela qual não se justifica qualquer

discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado até referida data, vez que a

própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a

presente ação em 30.04.2004, dentro, portanto, do prazo estatuído pelo art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91.

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o labor, não há

como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma da sentença, ou seja, a partir da cessação do benefício de auxílio-doença, vez

que demonstrado que não houve recuperação da autora, desde a realização da mastectomia em 05.08.2003, descontando-se, quando

da liquidação, as parcelas recebidas a título de auxílio-doença.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de

pequeno valor – RPV. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma,

mantido o percentual de 10%.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, , do CPC, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do

réu.

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora

Leonice Duarte.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.035519-0        AC 1222768 

ORIG.   :  0600000741  3 Vr ADAMANTINA/SP      0600043332  3 Vr ADAMANTINA/SP 

APTE    :  MARIA MADALENA CIRESOLA CORADINI 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS MAZINI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de improcedência. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do benefício

pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, ficando demonstrado o

efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal, prequestionando a matéria.

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 09 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, f. 10 – ratificado por prova oral (fs. 53/54), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente,

lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20,
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários advocatícios,
nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso
a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min.
Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346).
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte

contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da

Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). No caso em tela,

tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser procedido.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.
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Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com  posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que compete, ao

relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento ao recurso, para reformar a sentença, julgar

procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir da

data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada.

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 17 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.036263-6        AC 1223513 

ORIG.   :  0400000592  2 Vr PEDERNEIRAS/SP     0400010841  2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO LUCAS DE OLIVEIRA 

ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente  procedente o pedido para determinar a concessão do benefício

de auxílio-doença ao autor, a partir da data da alta médica, ou seja, 04.06.2004, devendo o cálculo da correção monetária obedecer

aos ditames da Súmula 148 do STJ e Súmula 08 desta Corte, incidindo juros moratórios à base de 6% ao ano, contados a partir da

citação, decrescentemente, mês a mês e, a partir de 11.01.2003, pela taxa SELIC. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação, despesas processuais e honorários periciais arbitrados em R$

350,00 (trezentos e cinqüenta reais). Sem condenação em custas processuais. Concedida a antecipação de tutela, determinando-se a

imediata implantação do benefício, sob pena do pagamento de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Apela o réu argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento, pleiteando a conversão do

julgamento em diligência para a realização de uma segunda perícia, vez que não existe a certeza da incapacidade a ensejar a

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da data do laudo médico;

que os honorários advocatícios incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença; exclusão da taxa SELIC do

cômputo dos juros, bem como a redução dos honorários periciais para R$ 167,00 (cento e sessenta e sete reais).

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 127/130.

Não houve comunicação de implantação do benefício pelo réu nos autos. 

Após breve relatório, passo a decidir.

Da Remessa Oficial tida por interposta

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, quando foi

editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista no art. 475, §2º, do CPC,

com a redação dada pela Lei n. 10.352/01.

Do mérito

O autor, nascido em 24.03.1947, pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91 que

dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta

a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59, da Lei em referência, “verbis”:

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

O laudo médico-pericial, elaborado em 05.10.2005 (fl. 80/86), revela que o autor é portador de déficit funcional na coluna vertebral,

devido à lombalgia crônica, estando incapacitado de forma total e temporária para o trabalho.
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O autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 04.06.2004, consoante relatado em sua inicial e não contestado pelo réu,

razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade

de segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 14.06.2004, dentro, portanto, do prazo estatuído pelo art. 15, inc. II,

da Lei nº 8.213/91.

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e temporária para o trabalho, não

há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o

art. 40 do mesmo diploma legal.

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação profissional

previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62.

O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de

reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o

desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data do laudo médico pericial (05.10.2005), quando constatada a

incapacidade do autor.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório

ou a requisição de pequeno valor – RPV. A taxa de juros de mora é de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art.

161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma,

mantido o percentual fixado, sob pena de “reformatio in pejus”.

No tocante aos honorários de perito arbitrados, razoável sua fixação em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), nos termos do art.

10 da Lei nº 9.289/96. 

Por fim, ressalto que a  multa diária deve ser excluída posto que indevida.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à

apelação do réu a para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial, bem como o termo final dos honorários

advocatícios na data da sentença e fixar os juros moratórios na forma retroexplicitada, excluindo-se a taxa SELIC de seu cômputo e,

dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para excluir a multa moratória da condenação.

Independentemente do trânsito em julgado, e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora Pedro Lucas de

Oliveira,  a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de

imediato, com data de início – DIB em 05.10.2005, e renda mensal inicial – RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista

a redação dada ao “caput” do artigo 461 do CPC.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.036320-3        AC 1223570 

ORIG.   :  0600000552  1 Vr MATAO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA COUTINHO GIRASOL 

ADV     :  ADINAN CESAR CARTA 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.
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Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 01 salário mínimo, a contar da citação, incluindo gratificação natalina. As parcelas em atraso deverão ser pagas de uma só

vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação. O réu pagará, ainda, as despesas processuais e

honorários advocatícios, fixados em 15% sobre as parcelas vencidas apurada em liquidação. Não houve condenação em custas.  

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o exercício de atividade

rural, pelo tempo necessário ao cumprimento da carência, sendo insuficiente à prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente

requer a incidência de honorários advocatícios seja fixada da data da prolação da sentença.    

Contra-razões de apelação da parte autora à fl. 70/75, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença.

Após breve relatório, passo a decidir.

A autora, nascida em 02.02.1943 (fl. 14) completou 55 anos de idade em 02.02.1998, devendo, assim, comprovar oito anos e seis

meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação

de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, “in verbis”:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário.

No caso em tela, verifica – se por meio da cópia da CTPS da autora apresentada à fl. 16/18  registros como trabalhadora rural em

períodos descontínuos compreendidos entre 18.01.1975 a 20.09.1975; 26.05.1976 a 30.04.1978; 02.01.1979 a 31.05.1980;

01.06.1980 a 23.02.1983; 28.02.1983 a 10.05.1987; 20.08.1990 a 17.010.1990, a qual constitui prova plena da atividade rural, nos

períodos a que se referem e início de prova material do tempo que se pretende comprovar.

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 55/62, afirmaram que conhecem a autora há, aproximadamente, 48 anos e 22 anos,

respectivamente, e que ela sempre trabalhou na fazenda Aquidaban, como bóia-fria, na roça e que ela trabalha até os dias atuais.  

Dessa forma, ante a prova material e inicio de prova material corroboradas por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que à parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 02.02.1998, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao

legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade, no valor de 01

salário mínimo, a contar da data da citação (17.07.2006; fl. 32/vº).

Cumpre, apenas, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório

ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). A taxa legal

é de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Mantenho os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos

da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do réu para fixar

como termo final da base de calculo dos honorários advocatícios a data da sentença.  

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora Maria Aparecida Coutinho Girasol, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início – DIB em 17.07.2006, no valor de um

salário mínimo, tendo em vista o “caput” do artigo 461 do CPC.

Decorrido “in albis” o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008. 

PROC.   :  2007.03.99.036389-6        AC 1223639 

ORIG.   :  0600000155  1 Vr DRACENA/SP     0600016912  1 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -ME 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SERGIO FRANCISCO DE SANTANA 
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ADV     :  LUIZ CARLOS MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia ao pagamento de

aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo médico pericial,  com o art. 41 da Lei do Plano de Benefícios,  aplicando-se

os juros de mora de 12% ao ano. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre as

prestações vencidas devidamente atualizadas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas e despesas processuais.

Mantida a antecipação de tutela anteriormente concedida.

Concedida a antecipação de tutela à fl. 33 determinando-se o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao autor.

Não houve comunicação de implantação do benefício pelo réu nos autos, quando da concessão da tutela, tampouco  por ocasião da

prolação da sentença.

Apela o réu argumentando não restarem preenchidos os pressupostos para a concessão do benefício em comento. Subsidiariamente,

requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% do valor da condenação.

Contra-arrazoado o feito pelo autor à fl. 108/110.

Após breve relatório, passo a decidir.                          

Da remessa oficial tida por interposta

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, quando foi

editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista no art. 475, §2º, do CPC,

com a redação dada pela Lei n. 10.352/01.

Do mérito

O autor, nascido em 22.06.1974, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, o qual está disposto no art. 59 da Lei

8.213/91:

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

O benefício de aposentadoria por invalidez, por seu turno, está previsto no art. 42, da Lei 8.213/91 que dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta

a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

O laudo médico-pericial, elaborado em 18.09.2006 (fl. 81), revela que o autor é portador de linfoma, doença de Hodgkin, estando

incapacitado de forma total e permanente para o trabalho.

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 06.03.2006 (fl. 20), razão pela qual não se justifica qualquer

discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado até referida data, vez que a

própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a

presente ação em 09.03.2006, dentro, portanto, do prazo estatuído pelo art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91.

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o labor, não há

como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

Mantido o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez nos termos da sentença, ou seja, a partir da data do laudo

médico pericial, quando constatada a incapacidade total e definitiva da parte autora, sendo devido o benefício de auxílio-doença

entre a data da concessão da tutela antecipada em 1ª primeira instância e a data do laudo médico.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde ao valor das  prestações vencidas até a data em que foi proferida a r.

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª
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Turma, mantido o percentual de 10% fixado na sentença, sob pena de “reformatio in pejus”.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do

réu.

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora Sergio

Francisco de Santana,  a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez

implantado de imediato, com data de início – DIB em 18.09.2006, e renda mensal inicial – RMI no valor a ser calculado pelo INSS,

tendo em vista o “caput” do artigo 461 do CPC.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.036416-5        AC 1223666 

ORIG.   :  0400000418  1 Vr VINHEDO/SP     0400007510  1 Vr VINHEDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DA PAZ CORDEIRO DE FARIAS 

ADV     :  ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para conceder à autora o benefício de aposentadoria por

invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, incidindo juros moratórios à razão de 1% ao mês, atualizado

monetariamente. O réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação,

consideradas as prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas processuais.

Agravo Retido à fl. 128 de decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação, ante a ausência de esgotamento das vias

administrativas.

Apela o réu pugnando, em preliminar, pelo conhecimento do agravo retido. No mérito, argumenta não restarem preenchidos os

requisitos para a concessão do benefício em comento. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos a

10% das parcelas vencidas até a data da sentença.

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 183/185.

Após breve relatório, passo a decidir.                          

Da Remessa Oficial tida por interposta

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, quando foi

editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista no art. 475, §2º, do CPC,

com a redação dada pela Lei n. 10.352/01.

Do agravo retido.

Conheço do agravo retido interposto à fl. 128, porém nego-lhe seguimento.

A preliminar de falta de interesse de agir, argüida pelo réu, não merece acolhimento, uma vez que nas agências da Previdência

Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos

administrativamente para a obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o

respectivo requerimento, caso não se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a

formalização de tal requerimento para o ingresso em juízo, além do que deve prevalecer a Súmula 9 desse E. TRF, bem como o

disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição Federal, já que houve resistência ao pedido da autora.

Do mérito

A autora, nascida em 24.01.1959, pleiteia o benefício de auxílio-doença, ou   aposentadoria por invalidez, este último previsto no art.

42, da Lei 8.213/91 que dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta

a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

O laudo médico-pericial, elaborado em 30.05.2006 (fl. 137/148), revela que a autora é portadora de pólipo nasal, asma brônquica,

diabetes mellitus, osteoartrose difusa, transtorno de ansiedade generalizada e varizes nos membros inferiores, estando incapacitada

de forma parcial e definitiva para o trabalho.

À fl. 30, bem como em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência
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Social por período superior ao necessário para o cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento até 25.11.2002

(fl. 30), tendo sido ajuizada a presente ação em 06.04.2004, razão pela qual poderia se cogitar sobre eventual perda da qualidade de

segurada da autora.

Entretanto, à fl. 33/101 dos autos, verifica-se, por meio da ficha ambulatorial da autora do Hospital das Clínicas – Unicamp, que ela

já apresentava as patologias em referência quando ainda sustentava sua condição de segurada.

Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir para

a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido.

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o labor, não há

como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (30.05.2006), quando constatada a incapacidade da

autora.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de 1% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de

pequeno valor – RPV, devendo ser excluída a aplicação da taxa SELIC.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma,

mantido o percentual de 10% fixado na sentença. Não conheço do apelo do réu no que tange à matéria, vez que a r. sentença

recorrida dispôs no mesmo sentido de sua pretensão.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 caput, § 1º - A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido interposto e dou parcial

provimento à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial e não

conheço de parte do apelo do réu e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento.

Independentemente do trânsito em julgado, e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora Maria da Paz

Cordeiro de Farias,  a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez

implantado de imediato, com data de início – DIB em 30.05.2006, e renda mensal inicial – RMI no valor a ser calculado pelo INSS,

tendo em vista o “caput” do artigo 461 do CPC.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.036569-8        AC 1223892 

ORIG.   :  0400001210  1 Vr VINHEDO/SP     0400054057  1 Vr VINHEDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA HELENA FRANCO 

ADV     :  FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária

para condenar o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial (08.05.2006). As

parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção monetária na forma da Súmula 148 do STJ e o Provimento 64/05 da Corregedoria

Geral da Justiça Federal, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1%, desde a citação. O réu foi
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condenado ao pagamento de custas e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula

111 do STJ. 

Agravo retido do INSS  à fl. 42.

Em apelação o réu reitera, em preliminar, o agravo retido constante dos autos, no qual alega a carência da ação pelo não exaurimento

da via administrativa. No mérito, aduz que não restaram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento.

Subsidiariamente, pede a redução honorários advocatícios.

Contra-razões à fl. 72/75.

Após breve relatório, passo a decidir.

Do agravo retido

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, equiparada no

presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa em pagamento de

parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto

previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto,

falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

Do mérito

O benefício pleiteados pela autora, nascido em 11.07.1947, está previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta

a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

O laudo médico-pericial, elaborado em 08.05.2006 (fl. 48/55), apurou que a autora apresenta transtorno depressivo persistente

(distimia) com estado psicótico maníaco depressivo, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho.

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 11.04.2004 (CNIS em anexo), tendo sido ajuizada a

presente ação em 08.10.2004, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência

ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os

requisitos necessários para tal fim. 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno

ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência,

razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial (08.05.2006), tendo em vista as enfermidades nele descritas.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). A

taxa de juros de mora é de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos

da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando vencidas, as

despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil,  nego seguimento ao agravo retido do INSS e a sua

apelação e dou parcial provimento à remessa oficial para excluir as custas da condenação. As verbas acessórias devem ser aplicadas

na forma acima explicitada.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora Maria Helena Franco, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria por

invalidez implantado de imediato, com data de início – DIB em 08.05.2006, e renda mensal inicial – RMI a ser calculada pelo INSS,

tendo em vista o “caput” do artigo 461 do CPC.

Decorrido “in albis” o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

Sérgio Nascimento
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Desembargador Federal

PROC.   :  2007.03.99.037274-5        AC 1225194 

ORIG.   :  0500000478  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0500017061  2 Vr SAO

JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  SILVANA APARECIDA PEREIRA COLOMBARI 

ADV     :  ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho.

À vista do disposto no art. 109, inciso I, da Constituição da República, bem como nas Súmulas 235 e 501 do STF e 15 do STJ,

compete à Justiça Estadual processar e julgar as causas acidentárias, de natureza trabalhista.

Esclareço que, em razão da Emenda Constitucional n. 45/2004, publicada em 31.12.2004, estes autos devem ser remetidos ao

Tribunal de Justiça, vez que o artigo 4º da referida emenda extinguiu os Tribunais de Alçada.

Assim sendo, ante a manifesta incompetência deste Tribunal para apreciação do recurso, determino a remessa dos autos ao Egrégio

Tribunal de Justiça, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

Sérgio Nascimento

Desembargador Federal

PROC.   :  2007.03.99.037485-7        AC 1226317 

ORIG.   :  0300000417  1 Vr CATANDUVA/SP     0300079078  1 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  CREUZA GONCALVES DA CUNHA TRENTINI 

ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência

do pedido, condenando a autarquia previdenciária ao restabelecimento do benefício, a contar da data do laudo pericial (20.12.2004),

com valor a ser calculado nos termos da legislação, devendo as parcelas vencidas ser pagas com correção monetária e juros de mora,

desde a data da citação, além de custas, despesas processuais, honorários advocatícios e periciais fixados em R$ 300,00 (trezentos

reais) cada.  

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja

julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a exclusão da condenação ao pagamento de custas e despesas processuais,

além da redução das verbas honorárias.

A autora interpôs recurso de apelação requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-doença NB

502.042.715-9 (20.03.2003), bem como a majoração da verba honorária.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito ao benefício de auxílio-doença, é necessário que coexistam três requisitos:

1) a existência da qualidade de segurado; 2) o preenchimento da carência, quando for o caso, e; 3) a comprovação da incapacidade

temporária para o trabalho, não preexistente, salvo na hipótese de agravamento ou progressão.
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Os dois primeiros requisitos restaram demonstrados pelos documentos de fls. 09 e 21/39, que comprovam o recebimento do

benefício de auxílio-doença NB 502.042.715-9 até 20 de março de 2003. Assim, na data do ajuizamento da ação, o autor detinha a

qualidade de segurado da Previdência Social.

Por fim, há de ser demonstrada a efetiva existência de incapacidade para o trabalho, conforme exigido pelo artigo 59 da Lei

8.213/91.

O laudo pericial juntado à fls. 107/109 foi conclusivo ao atestar que a autora é portadora de “colunopatia e cardiopatia”, que lhe

confere incapacidade temporária para o trabalho, “até a conclusão dos tratamentos ortopédico/fisioterápico e cardiológico”. 

Atestou, ainda, o experto, que a patologia supramencionada acomete a autora desde 2003, razão pela qual o benefício de

auxílio-doença foi indevidamente suspendo pela autarquia previdenciária em março daquele ano.    

Assim, estando a autora temporariamente incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência, faz jus ao

benefício previdenciário de auxílio-doença, pleiteado nesta ação. 

Por fim, datando a suspensão do benefício de auxílio-doença NB 502.042.715-9, em 20 de março de 2003, confrontado com as

conclusões do laudo pericial, bem assim com a própria moléstia da autora, não há que se falar em aplicação do disposto no artigo 59,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91. Ademais, não há no laudo pericial o menor indício que indique ser a doença da autora anterior a

sua inscrição como segurada. Nada logrou comprovar o INSS neste sentido.

De outra sorte, a parte autora se desincumbiu satisfatoriamente do ônus da prova que lhe cabia.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença NB 502.042.715-9, ocorrida em março de 2003,

posto que demonstrado nos autos que a autora já encontrava-se, naquela ocasião, acometida pelas moléstias indicadas no laudo

pericial de fls. 107/108.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo

20 do Código de Processo Civil, e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalto que a base de

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual permanecerá composta das prestações vencidas entre o termo inicial do

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Os honorários do perito não podem ser fixados em número de salários mínimos, por ser vedada a sua vinculação para qualquer fim

(CF/88, artigo 7º, inciso IV), sendo razoável a fixação de seu valor em R$ 234,80 (Resolução 281/2002).

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96, do artigo

24-A da Lei n.º 9.028/95, com redação dada pelo artigo 3º da MP n.º 2.180/01, e do artigo 8º, § 1º da Lei n.º 8.620/93, o que não

inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas

suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas

processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Como o recurso extraordinário e o recurso especial não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo

Civil, determino que, independentemente do trânsito em julgado, seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da

segurada CREUZA GONÇALVES DA CUNHA TRENTINI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início – DIB em 20.03.2003, com renda mensal a ser calculada na forma da

legislação, tendo em vista a atual redação dada ao “caput” do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA

para fixar o termo inicial do benefício e os honorários advocatícios nos termos da fundamentação, e DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO RECURSO OFICIAL apenas para excluir da condenação o pagamento de custas e

despesas processuais e fixar os honorários periciais nos termos da fundamentação, ficando mantida a sentença em seus demais

termos.  

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

TATIANA RUAS

Juíza Federal Convocada

PROC.   :  2007.03.99.037514-0        AC 1226346 

ORIG.   :  0500000161  1 Vr ITAPOLIS/SP      0500018064  1 Vr ITAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIRCE FANTI OHIRA 
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ADV     :  ALVARO VENTURINI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia ao

pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do indeferimento do pedido administrativo, bem como a pagar

os valores atrasados monetariamente corrigidos mês a mês e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, incidentes desde a citação,

até o efetivo pagamento. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor da

condenação, consideradas as prestações vencidas, observados os termos da Súmula 111 do STJ.Concedida a antecipação de tutela

determinando-se adosa imediata implantação do benefício.

Não houve comunicação de implantação do benefício pelo réu.

Apela o réu argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 114/117.

Após breve relatório, passo a decidir.                          

Do mérito

A autora, nascida em 16.12.1939, pleiteia o benefício de  aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, da Lei 8.213/91 que

dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta

a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

O laudo médico-pericial, elaborado em 22.12.2006 (fl. 83/85), revela que a autora é portadora de hipertensão, dor e limite funcional

da coluna lombar e obesidade mórbida, estando incapacitada de forma parcial e definitiva para o trabalho.

À fl. 18, bem como em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifica-se que a autora é filiada à Previdência Social

desde julho/2003, restando mantida tal condição até janeiro/2005, superado, portanto, o cumprimento da carência para a concessão

do benefício em comento, mantida, ainda, sua condição de segurada, já que ajuizada a presente ação em 16.03.2005, dentro do prazo

estatuído no art. 15, inc. VI, da Lei nº 8.213/91.

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, ocasionando sua incapacidade parcial e permanente para o labor,

em cotejo com sua idade (66 anos à época da elaboração do laudo), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu

retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data do laudo médico pericial (22.12.2006), quando constatada a

incapacidade da autora.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de

pequeno valor – RPV, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre prestações vencidas até a data em que foi proferida a r.

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC nego seguimento à apelação do réu e dou parcial provimento à

remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial.

Independentemente do trânsito em julgado, e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora Dirce Fanti Ohira,

a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato,

com data de início – DIB em 22.12.2006, e renda mensal inicial – RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o artigo

461 do CPC.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.
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São Paulo, 13 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.037918-1        AC 1226822 

ORIG.   :  0600000492  1 Vr URUPES/SP     0600008050  1 Vr URUPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ORLANDO MASCHI 

ADV     :  ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício

de aposentadoria por invalidez, a partir da data da apresentação do laudo médico pericial em Juízo (05.02.2007). O réu foi

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), bem como honorários

periciais fixados no mesmo valor, bem como custas e despesas processuais.

Apela o réu argumentando não restarem preenchidos os pressupostos para a concessão do benefício em comento. Subsidiariamente,

requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

A parte autora recorre adesivamente objetivando que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da data do requerimento

administrativo e, ainda, que a verba honorária seja fixada em 20% sobre as prestações vencidas e vincendas.

Contra-arrazoado o feito pela parte autora e do réu, respectivamente, à fl. 112/115 e 122/127.

Após breve relatório, passo a decidir.                          

Da Remessa Oficial tida por interposta

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, quando foi

editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista no art. 475, §2º, do CPC,

com a redação dada pela Lei n. 10.352/01.

Do mérito

O autor, nascido em 01.09.1949,  pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do previsto no  art. 42, da Lei

8.213/91 que dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta

a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

O laudo médico-pericial, elaborado em 01.02.2007 (fl. 83/84), revela que o autor é portador de insuficiência cardíaca, estando

incapacitado de forma parcial e definitiva para o trabalho, não podendo realizar trabalhos pesados.

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 30.04.2006 (fl. 11), razão pela qual não se justifica qualquer

discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado até referida data, vez que a

própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a

presente ação em 05.05.2006, dentro, portanto, do prazo estatuído pelo art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91.

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, em

cotejo com a atividade por ele exercida (trabalhador rural), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela

qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do laudo médico pericial (01.02.2007), quando constatada a

incapacidade do autor.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª
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Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, p. 14.732),

revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada.

No tocante aos honorários de perito arbitrados, razoável sua fixação em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 10 da Lei nº

9.289/96.

No que tange às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar,

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do réu e dou parcial provimento à

remessa oficial tida por interposta para excluir as custas processuais da condenação e dou, ainda,  parcial provimento ao recurso

adesivo da parte autora para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial.

Independentemente do trânsito em julgado, e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora Orlando Maschi,

a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato,

com data de início – DIB em 01.02.2007, e renda mensal inicial – RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o “caput”

do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.037961-2        AC 1226865 

ORIG.   :  0400000074  1 Vr BEBEDOURO/SP     0400017376  1 Vr BEBEDOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  MIGUEL PAULINO DA SILVA 

ADV     :  BENEDITO BUCK 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia a conceder ao autor o

benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do ajuizamento (02.02.2004), com correção

monetária das parcelas vencidas pela sistemática da Lei 6.899/81, bem como dos Provimentos da Corregedoria da Justiça Federal da

3ª Região, acrescidos de juros de mora a contar da citação válida, com os respectivos reajustes submetidos aos critérios previstos na

Lei nº 8.213/91 e Tabela de Cálculos Judiciais desta Corte. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em 10% sobre as parcelas vencidas até a publicação da sentença. Sem condenação em custas processuais.

Apela o réu argumentando não restarem preenchidos os pressupostos para a concessão do benefício em comento. Subsidiariamente,

requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ;

exclusão das custas processuais; aplicação da correção monetária com a incidência dos índices legalmente previstos, a contar do

ajuizamento da ação, bem como que os juros moratórios incidam a partir da data da citação válida.

A parte autora apelou, por seu turno, objetivando que o benefício de aposentadoria por invalidez seja fixado no valor de R$ 529,44, a

partir do requerimento administrativo e com juros e correção a partir de tal data, bem como que o termo inicial do benefício seja

fixado a partir do requerimento administrativo (18.11.2003).

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 114/117, transcorrido “in albis” o prazo para apresentação de contra-razões pelo réu.

Após breve relatório, passo a decidir.                          

Da Remessa Oficial tida por interposta

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, quando foi

editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista no art. 475, §2º, do CPC,

com a redação dada pela Lei n. 10.352/01.

Do mérito

O autor, nascido em 12.02.1964,  pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do previsto nos  arts. 42 e 59, da

Lei 8.213/91 que dispõem, respectivamente:

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou
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não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta

a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

O laudo médico-pericial, elaborado em 13.04.2005 (fl. 68/69), revela que o autor é portador de síndrome epiléptica, estando

incapacitado de forma total e temporária para o trabalho.

O laudo do assistente técnico do réu, por seu turno, atesta que o autor é portador de epilepsia, diabetes mellitus tipo II e hipertensão

arterial, estando incapacitado para trabalhos que demandem grande esforço físico e risco ocupacional.

Destaco que o autor estava em gozo do benefício de auxílio-doença quando do ajuizamento da ação, consoante se verifica em

consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao

conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim.

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e temporária para o trabalho, não

há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o

art. 40 do mesmo diploma legal.

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação profissional

previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62.

O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de

reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o

desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do laudo médico pericial (13.04.2005), quando constatada a

incapacidade do autor.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma,

mantido o percentual de 10%.

Por último, o valor da aposentadoria por invalidez corresponde a 100% do salário de benefício, nos termos do art. 44, da Lei nº

8.213/91, o qual deverá ser calculado de acordo com o art. 29, inc. II, do referido diploma legal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, § 1º-A, do CPC, não conheço de parte da apelação do réu e, na parte conhecida,

dou parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta para julgar parcialmente procedente o pedido e

condenar o réu a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença e fixar o termo final dos honorários advocatícios na data da

sentença, bem como as verbas acessórias na forma retroexplicitada, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para

fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial e, dou, ainda, parcial provimento à apelação da parte autora para

fixar a renda mensal inicial nos termos do art. 44, da Lei nº 8.213/91, calculado de acordo com o art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91.

Independentemente do trânsito em julgado, e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora Miguel Paulino da

Silva,  a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com

data de início – DIB em 13.04.2005, e renda mensal inicial – RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o “caput” do

artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.038041-5        AC 1148996 

ORIG.   :  0400000274  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP      0400001296  1 Vr SAO

JOAQUIM DA BARRA/SP 
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APTE    :  JOAO BUENO SAMPAR 

ADV     :  EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício indeferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, com

agilização de agravo retido, oportunamente, reiterado, sobreveio sentença de improcedência. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do benefício

pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, ficando demonstrado o

efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal, prequestionando a matéria.

Decido. 

Diante do princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, improcedem as razões expendidas no agravo retido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 10 – e apresenta a guisa de início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, fs. 10/20, 38, 61, 70/71.

Saliente-se que não tem eficácia probante o Certificado de Dispensa de Incorporação, juntado a f. 09, tendo em vista o

preenchimento manuscrito do campo relativo à profissão, quando os demais campos estão datilografados.

Ressalte-se que descabe considerar o documento civil, o registro em CTPS do autor, referente ao período de 01/08/75 a 30/05/77, os

contratos particulares de arrendamentos rurais e as notas fiscais de produtor agrícola  supracitados, ao importe do vindicante tomar

de empréstimo tais inícios de provas, na medida em que a oitiva testemunhal demonstrou-se frágil e inconsistente a corroborar o

alegado, bem como para autorizar o reconhecimento do período do exercício da atividade rurícola (fs. 125/126), havendo inclusive

lacuna de anos (a partir de 1975), não constando, nos autos, outros elementos de convicção, supedaneando o reconhecimento de

atividade rurícola, contemporaneamente ao aforamento da ação (16/02/2004), ou, pelo menos, à aquisição etária do postulante

(13/10/2000), aflorando, assim, lacuna de anos, despontando ser indevido o benefício.

Merece lida, mutatis mutandis, o seguinte precedente:

“(...) 3. É certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, conforme o

exige o artigo 143 da Lei nº 8.213/91.  Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista nessa norma, uma vez

quando deixou de trabalhar já havia adquirido o direito de se aposentar, faltando apenas o respectivo exercício. (...)”.

(TRF/3ª Região, AC nº 824191/SP, DÉCIMA TURMA, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJ 20/02/2004, p. 746)

não sendo, no caso, devido o benefício.

Portanto, resulta, também, incomprovado o cumprimento da carência, consistente no exercício da atividade rural (art. 142 da Lei n°

8.213/91).

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em

que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao agravo retido e à apelação. 

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, exclui-se a condenação da parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais,

afastando-se a aplicação do art. 12 da Lei n.º 1.060/50, pois “Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais” (STF,
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RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 04 de abril de 2008.

Relatora

PROC.   :  2005.03.99.039954-7        AC 1056189 

ORIG.   :  0200001315  1 Vr MORRO AGUDO/SP 

APTE    :  FAUSTINO BROIA 

ADV     :  ADALBERTO TOMAZELLI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, com

agilização de agravo retido, não reiterado, sobreveio sentença de procedência. 

A postulante recorreu no concernente à incidência da verba honorária.

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 08 – e apresenta, à guisa de início de prova material do

trabalho campesino, documentos (fs. 10/19) ratificados por prova oral (fs. 75/76), presentes, aqui, as considerações,

introdutoriamente, lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo.

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta reforma, quanto à majoração do seu percentual de 10% para 15%, devendo incidir sobre as parcelas

vencidas, até a sentença (verbete 111 da Súmula do C. STJ).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio
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Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne à fixação da benesse em um salário mínimo, eis que a sentença assim estipulou.

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente à verba honorária, encontra-se em confronto com

posicionamento consagrado, habilitando o relator a dar provimento ao inconformismo autoral (art. 557, § 1º-A, do CPC).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte do recurso do INSS e, na parte

conhecida, nego-lhe provimento, e dou provimento ao apelo do autor, para que seja elevado o percentual da verba honorária para

15%.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em 18 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2005.03.99.040333-2        AC 1056691 

ORIG.   :  0400000563  1 Vr ITABERA/SP 

APTE    :  NAIR FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV     :  ELIANA CRISTINA FABRI SANDOVAL 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à percepção do

benefício. 

A postulante recorreu quanto à data do data do início do benefício; ao abono natalino; aos juros de mora; à correção monetária; à

incidência da verba honorária e no que pertine à remessa oficial.

Decido.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 09 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, fs. 10/11 – ratificado por prova oral (fs. 52/53), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente,

lançadas.
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Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo.

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, e, de maneira globalizada, para as

anteriores, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta reforma, quanto à majoração do seu percentual de 10% para 15%, devendo incidir sobre as parcelas

vencidas, até a sentença (verbete 111 da Súmula do C. STJ).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Deixo de conhecer de parte da apelação, no que concerne à remessa oficial, tendo em vista a inexistência de tal determinação na

sentença, e no que concerne ao abono natalino, porquanto este é decorrente de lei (art. 40 da Lei n° 8.213/91).

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária, encontra-se em confronto com

posicionamento consagrado, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo autoral (art. 557, § 1º-A, do CPC).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao recurso do INSS, não conheço de parte do

recurso da postulante, e na parte conhecida dou parcial provimento ao apelo da autora, para elevar o percentual da verba honorária

para 15%.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 13 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2006.03.99.040405-5        AC 1151781 

ORIG.   :  0300002205  3 Vr AVARE/SP     0300051227  3 Vr AVARE/SP 

APTE    :  ROBERTO MORAIS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO VIOLA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido para reconhecer como efetivamente

trabalhado o tempo de serviço rural exercido pelo autor, em regime de economia familiar, no período de 29.09.1964 a 23.03.1975,

sendo o INSS condenado a expedir a certidão de tempo de serviço do referido período. O pedido de concessão da aposentadoria por

tempo de serviço foi julgado improcedente, já que formulado de forma condicional. Em face da sucumbência recíproca, cada parte

arcará com os honorários de seu patrono. Não houve condenação em custas processuais.

A parte autora, em suas razões recursais, sustenta, em resumo, que a sentença merece ser reformada, haja vista que é devida a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que já cumpriu todos os requisitos exigidos na legislação

previdenciária.

O INSS pugna pela reforma do julgado, alegando, em síntese, que não há início de prova material a comprovar o tempo de serviço
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que o autor pretende comprovar, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta E. Corte.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Busca o autor, nascido em 29.09.1952, qualificado como contribuinte individual, o reconhecimento do tempo de serviço que alega

ter cumprido de 29.09.1964 a 23.03.1975, na qualidade de rurícola em regime de economia familiar, para que seja somado aos

demais vínculos e, assim, obter o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, quando completasse 53 anos ou preenchesse os

requisitos legais.

Da peça vestibular verifica-se que o postulante, embora em técnica um tanto precária, visava obter o reconhecimento de atividade

rural e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, todavia, incerto sobre qual o tempo de labor rural lhe seria

reconhecido, terminou por fazer pedido aparentemente condicional, de forma a garantir a concessão futura do beneficio. Contudo, da

interpretação lógico-sistemática da petição inicial se extrai que totalizado  tempo de serviço suficiente à aposentação, desejava o

autor desde logo a condenação do réu à sua concessão.

Assim, em que pese a questão relativa ao preenchimento dos requisitos legais para a concessão do beneficio de aposentadoria por

tempo de serviço não ter sido objeto de análise pelo magistrado a quo, pode ser apreciada nesta instância, vez que foram discutidas

em primeira instância, inclusive especificamente debatida pelo réu na contestação, conforme se constata da leitura do art. 515, caput

e §1º, do Código Processual Civil, in verbis:

Art. 515 - A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.

§1º Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que a

sentença não as tenha julgado por inteiro.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação

de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário.

Todavia, no caso em tela, verifica-se que o autor apresentou razoável início de prova material indicando que efetivamente exerceu

atividade rural, consistente em sua Certidão de Nascimento (fl.147) e documentos da Escola Mista de Emergência do Bairro dos

Baianos de Taquarituba, ano de 1963 (fl.148/149), nos quais consta a profissão de seu pai como lavrador; Título Eleitoral

(14.07.1972; fl.150), Certificado de Dispensa de Incorporação (07.08.1975; fl.152) e Certidão de Casamento (21.09.1974; fl.155),

constando sua profissão como lavrador;  Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Taquarituba (1974; fl.153); Certidão do

Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Itaporanga, no qual consta que sua avó, Benedita Maria Martins, era proprietária de

pequeno imóvel rural em 27.01.1983 (fl.158).

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (fl.167/169) foram uníssonas em afirmar que conhecem o autor desde criança e que ele

laborou nas lides rurais, em regime de economia familiar, até 1976. 

Assim, o conjunto probatório é suficiente para comprovar o tempo de serviço rural exercido pelo autor. Confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. PROVA DOCUMENTAL. COMPROVANTES DE PAGAMENTO

DO ITR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO.

PRECEDENTES DESTA CORTE.

1...............................................................................................................

2. A guia de recebimento da Contribuição Sindical – GRCS -, expedida pelo Ministério do Trabalho, em nome da autora, constando

como endereço a Fazenda Bom Jesus, Município de Canindé, Est. do Ceará (fls. 10), bem como, Declaração do Sindicato dos

Trabalhadores Rurais, onde consta a qualificação da autora como posseira/herdeira, que exerceu a atividade de agricultora, no

período de 1942 a 1995 no local mencionado (fls. 06), bem como os comprovantes de pagamento do ITR – Imposto sobre a

Propriedade Territorial Rural, minifúndio em nome de seu pai, José Eloi da Silva, onde foi exercido pela autora o trabalho agrícola

em regime de economia familiar, constituem início razoável de prova material, apto a ensejar o reconhecimento do tempo de serviço

prestado pela autora como rurícola, no regime de economia familiar.

3. Precedentes desta Corte

4. Recurso conhecido e desprovido. (grifo nosso)

(5ª Turma do STJ; Resp 435762/SP 2002/0062554-5; Rel. Min. Jorge Scartezzini; j. 04.02.2003; DJU 17.03.2003; pág. 267)

Entretanto, o tempo de serviço que o autor alega ter cumprido entre 29.09.1964 a 29.09.1966 não pode ser computado para fins

previdenciários, uma vez que não havendo prova específica quanto ao trabalho exercido antes dos 14 anos de idade, quando se

presume aptidão física suficiente para o trabalho braçal, resta afastada a contagem desse suposto tempo de serviço, além do que a

Constituição da República de 1946, em seu artigo 157, inciso IX, vedava o trabalho aos menores de 14 anos.

Dessa forma, ante a existência de início de prova material corroborada por testemunhas, deve ser reconhecido o tempo de serviço

prestado pelo autor na condição de rurícola, de 29.09.1966 a 23.03.1975, independentemente do recolhimento das respectivas
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contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

Sendo assim, computando-se os períodos anotados em CTPS e os recolhimentos como contribuinte individual, conforme o “Cálculo

do Tempo de Serviço Comprovado Pelo Autor”, elaborado pela Seção de Distribuição Judicial (fl.177/178), que reconheceu 26 anos,

09 meses e 05 dias até 30.08.2003 (e não foi impugnado pelo INSS), somado ao período ora reconhecido, 08 anos, 05 meses e 25

dias (planilha em anexo), o autor perfaz mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, fazendo jus, portanto, ao benefício de

aposentadoria integral por tempo de serviço, consoante o disposto no art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91, observando-se no cálculo do

valor do beneficio o regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto nº 3.048/99. 

Cabe salientar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que perfez 35 anos de tempo de

serviço.  

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação (08.11.2004;

fl.105). 

Cumpre explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a

requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da prolação de sentença de primeira instância,

nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP

2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Por fim, tendo em vista que o autor recebeu auxílio-doença de 20.09.2004 a 31.12.2005, carta de concessão à fl.111/112 e dados do

Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS em anexo, à época da liquidação de sentença proceda-se ao desconto de tais

prestações.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial

provimento à apelação do autor para julgar parcialmente procedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, totalizando 35

anos, 03 anos e 02 dias até 30.08.2003, data do término do vínculo empregatício. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao

autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço a partir da data da citação (08.11.2004), observando-se no cálculo do valor

do beneficio o disposto no art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeira instância. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima

explicitada.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora (ROBERTO MORAIS), a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de Aposentadoria

por Tempo de Serviço implantado de imediato, com data de início – DIB em 08.11.2004, e renda mensal inicial – RMI a ser

calculada pelo INSS, tendo em vista o “caput” do artigo 461 do CPC.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

SÉRGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal

AC 2006.03.99.040405-5

Roberto Morais

PROC.   :  2007.03.99.040637-8        AC 1237379 

ORIG.   :  0300000077  1 Vr SANTA ADELIA/SP     0300027613  1 Vr SANTA ADELIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO APARECIDO DAVID 

ADV     :  NOEMIA ZANGUETIN GOMES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido do autor objetivando a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho.

À vista do disposto no art. 109, inciso I, da Constituição da República, bem como nas Súmulas 235 e 501 do STF e 15 do STJ,

compete à Justiça Estadual processar e julgar as causas acidentárias, de natureza trabalhista.

Esclareço que, em razão da Emenda Constitucional n. 45/2004, publicada em 31.12.2004, estes autos devem ser remetidos ao

Tribunal de Justiça, vez que o artigo 4º da referida emenda extinguiu os Tribunais de Alçada.

Assim sendo, ante a manifesta incompetência deste Tribunal para apreciação do recurso, determino a remessa dos autos ao Egrégio

Tribunal de Justiça, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

Sérgio Nascimento

Desembargador Federal

PROC.   :  2007.03.99.040659-7        AC 1237401 

ORIG.   :  0600010820  1 Vr SETE QUEDAS/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AGRIPINA MEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  FABIO SERAFIM DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo, ausência dos requisitos à percepção do

benefício. 

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 10 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, f. 12/13 – ratificado por prova oral (fs. 46/47), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente,

lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo. 
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Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  do C. STJ.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte

contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em

que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, reconheço a existência de erro material na sentença,

corrigindo-a, de ofício, para excluir a condenação do INSS ao reembolso das despesas processuais, e nego seguimento ao recurso. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 18 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.040677-9        AC 1237419 

ORIG.   :  0600000170  1 Vr ROSANA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELZA MARCELINO SILVA 

ADV     :  FABIO MOURA RIBEIRO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à autora o

benefício de aposentadoria rural por idade, devendo seu quantum ser fixado nos termos do art.28 e seguintes da lei nº 8.213/91, além

de abono anual, a contar da citação. As parcelas em atraso deverão ser pagas, de uma só vez, com correção monetária, nos termos do

art.41 da Lei 8.213/91, acrescidas de juros de mora na razão de 6% ao ano até 10.01.2003 e 12% ao ano após esta data, nos termos

do artigo 406 do CC c/c art.161, §1º do CTN, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de despesas processuais

e honorários advocatícios fixados em 10% da condenação, a serem corrigidas a partir da data da sentença, observando-se o teor da

Súmula 111 do STJ.

Em seu recurso de apelação alega o réu que a parte autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural pelo

período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado nos meses imediatamente anteriores à data do ajuizamento

da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal, que restou frágil e inconsistente. Além disso, aduz que o período

anterior a 1991 não poderia ser computado sem o respectivo recolhimento, não restando caracterizada a qualidade de segurada da

Previdência Social. Requer, subsidiariamente, que haja manifestação acerca da prescrição qüinqüenal e que os honorários
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advocatícios sejam fixados sobre as prestações vincendas até a data da prolação da sentença.

Com contra-razões (fl. 112/117), subiram os autos a esta E. Corte.

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se

aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo

que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

Do mérito.

A parte autora, nascida em 04.02.1949, completou 55 anos de idade em 04.02.2004, devendo, assim, comprovar 11 (onze) anos e

meio de atividade rural (138 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário.

No caso em tela, a autora apresentou Certidão de Casamento (07.03.1973, fl. 15), Certidão de Nascimento de seus filhos

(01.02.1974, fl. 16; 29.05.1978, fl.17; 15.12.1983, fl.18) e Requerimento de Matrícula expedido pela Secretaria de Estado da

Educação do Paraná (04.07.1985, fl.19), nos quais constam o termo “lavrador” para designar a profissão de seu marido, constituindo

tais documentos início de prova material relativa à atividade rural desempenhada pelo casal.

Por outro lado, as testemunhas, ouvidas à fl. 62/63 e 104, afirmaram que conhecem a autora há, respectivamente, trinta e seis e trinta

e dois anos; e que ela sempre trabalhou na roça, no “sítio São Jorge”, na “fazenda Veneza” e no “sítio Seis Casas”, juntamente com

seu marido, cultivando café e capinando.

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora

comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, que a seguir

transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 – SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200).

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 04.02.2004, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao

legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade no valor de 01

salário mínimo mensal, a contar da data da citação (17.04.2006, fl. 27/vº).

Cumpre, apenas, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório

ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). A taxa de

juros de mora é de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Mantenho os honorários advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e consoante entendimento firmado por esta 10ª Turma.

Vale destacar que não se aplica o instituto da prescrição qüinqüenal às parcelas vencidas tendo em vista que o termo inicial do

benefício foi fixado na data da citação.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à

apelação do INSS.  As verbas acessórias serão aplicadas na forma retroexplicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora ELZA

MARCELINO SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL
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POR IDADE implantado de imediato, com data de início – DIB em 17.04.2006, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o

“caput” do artigo 461 do CPC. 

Decorrido “in albis” o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.040798-0        AC 1237541 

ORIG.   :  0600001079  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP     0600023794  1 Vr TEODORO

SAMPAIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE DA SILVA SOARES 

ADV     :  JOAO ROBERTO NUNES JOPPERT 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à autora o

benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 salário mínimo mensal, inclusive abono anual, a partir da propositura da

ação. As parcelas em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, desde o ajuizamento, e acrescidas de juros de mora de 1% ao

mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas.

Em seu recurso de apelação alega o réu que a parte autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural pelo

período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado nos meses imediatamente anteriores à data do ajuizamento

da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente requer seja a autora compelida a recolher aos

cofres do INSS o valor relativo aos meses de contribuição devidos e que os honorários advocatícios não ultrapassem o patamar de

10% sobre o valor da causa ou que, ao menos, seja observada a Súmula 111 do STJ. 

Com contra-razões (fl. 57/63), subiram os autos a esta E. Corte.

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial.

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que entrou em

vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se aplica o

duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o

estabelecido se aplica ao caso em tela.

Do mérito.

A parte autora, nascida em 19.03.1947, completou 55 anos de idade em 19.03.2002, devendo, assim, comprovar 10 (dez) anos e

meio de atividade rural (126 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário.

No caso em tela, a autora acostou aos autos sua Certidão de Casamento (27.04.1963; fl. 12), Certidão de Nascimento de seu filho

(01.07.1976; fl.13) e Certificado de Reservista de 3ª Categoria (06.07.1961; fl. 14), nos quais constam o termo “lavrador” para

designar a profissão de seu marido. Apresentou, ainda, a carteira profissional de seu esposo (fl. 15/17), na qual consta anotado

contrato de natureza rural no período de 08.03.1983 a 07.02.1996, constituindo tais documentos início de prova material relativa à

atividade rural desempenhada pelo casal

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 38/41, afirmaram que conhecem a autora há trinta anos, que ela sempre trabalhou na

roça, plantando milho e feijão, além de carpir a lavoura.

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora

comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, que a seguir

transcrevo: 
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RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 – SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200).

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 19.03.2002, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao

legalmente exigido, consoante os arts., 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade no valor de 01

salário mínimo mensal.

Mantenho o termo inicial do benefício conforme fixado pela r.sentença, tendo em vista a ausência de recurso do réu neste aspecto. 

Cumpre, apenas, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a

requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

Mantenho os honorários advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e consoante entendimento firmado por esta 10ª Turma

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à

apelação do INSS. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retroexplicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora MARIA

JOSÉ DA SILVA SOARES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA

RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início – DIB em 18.07.2006, no valor de um salário mínimo, tendo em

vista o “caput” do artigo 461 do CPC. 

Decorrido “in albis” o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo,  12 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.040844-2        AC 1237686 

ORIG.   :  0600000832  1 Vr VIRADOURO/SP     0600016981  1 Vr VIRADOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  INEIDE PEREIRA ZANELA 

ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 01 salário mínimo, inclusive gratificações previstas em lei, a contar da citação. As prestações em atrasos deverão ser pagos

de uma só vez, nos termos da Súmula 08 do E. TRF-3ª Região e acrescidas de juros de mora legais, desde a citação. O réu pagará,

ainda, custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a prolação da

sentença (Súmula 111 do STJ). 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o exercício de atividade

rural, pelo tempo necessário ao cumprimento da carência, sendo insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente

requer que os honorários advocatícios sejam fixados em 5% sobre o valor da causa, não incidindo sobre as parcelas vincendas

(Súmula 111 do STJ).   

Contra-razões de apelação da parte autora à fl. 43/48, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença.
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Após breve relatório, passo a decidir.

A autora, nascida em 25.05.1947 (fl. 08) completou 55 anos de idade em 25.05.2002, devendo, assim, comprovar dez anos e seis

meses (126 meses) de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação

de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, “in verbis”:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário.

No caso em tela, a autora apresentou aos autos certidão de casamento (24.09.1965; fl. 07) na qual consta o termo “lavrador” para

designar a profissão de seu marido, constituindo tal documento início de prova material relativa ao labor agrícola. 

A esse respeito, confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 – SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200).

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 36/37, afirmaram que conhecem a autora há, aproximadamente, 40 anos e 25 anos,

respectivamente, e que ela  sempre trabalhou na roça, carpindo e colhendo laranja, milho e algodão, nas Fazendas Caxambu, Santa

Alice, Água Bonita e São Paulo. 

Insta salientar que o fato de as testemunhas terem informado que a parte autora interrompeu suas atividades há 01 ano da data do

depoimento (ocorrido maio de 2007), portanto, em 2006, não obsta a concessão do beneficio vindicado vez que o autor já havia

preenchido os requisitos necessários.

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou

o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 25.05.2002, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao

legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade. 

Cumpre, apenas, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos

da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

Destarte, verifico a ocorrência de erro material na r.sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de custas

processuais, razão pela qual determino a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP

2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. Conheço, de ofício,

erro material na r. sentença para excluir as custas de condenação.  

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora Ineide Pereira Zanela, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início – DIB em 05.07.2006, no valor de um

salário mínimo, tendo em vista o “caput” do artigo 461 do CPC.

Decorrido “in albis” o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008. 

PROC.   :  2007.03.99.040891-0        AC 1237734 

ORIG.   :  0500002242  1 Vr GUAIRA/SP     0500052148  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO ANTONIO DE SOUZA NETO 

ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 01 salário mínimo, além de abono anual, a contar da citação. As parcelas vencidas à época da liquidação deverão ser

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a da citação. O réu foi condenado, ainda, ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas apuradas em liquidação. Não houve condenação em

custas.

Em seu recurso de apelação alega o réu que o autor não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural pelo período

correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado nos meses imediatamente anteriores à data do ajuizamento da ação,

restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Também aduz que o autor exerceu atividade urbana em estabelecimento

industrial na função de “auxiliar geral/MAGAREFE” (fl. 19/20), o que descaracteriza o pedido e concessão de benefício

exclusivamente rural e que o período anterior a 1991 não poderia ser computado sem o respectivo recolhimento, não restando

caracterizada a qualidade de segurado da Previdência Social. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios sejam

reduzidos para 10% sobre o valor das parcelas atrasadas até a data da r.sentença, excluídas as posteriores, conforme teor da Súmula

111 do STJ e que os juros de mora sejam reduzidos para 0,5% ao mês, aplicados de forma decrescente.

Contra-razões de apelação da parte autora à fl. 88/104, pelas quais pugna pela manutenção da r.sentença.

Após breve relatório, passo a decidir.

O autor, nascido em 14.10.1945, completou 60 anos de idade em 14.10.2005, devendo, assim, comprovar doze anos (144 meses) de

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas à produção de prova testemunhal para a comprovação

de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário.

No caso em tela o autor acostou aos autos Certidão de Casamento (28.07.1973; fl. 13), Certificado de Dispensa de Incorporação

(05.09.1968; fl.14) e Carteira emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Conceição das Alagoas (20.02.1987; fl. 15), nos

quais constam o termo “lavrador” para designar sua profissão, constituindo tais documentos início de prova material do labor

rurícola do autor. A esse respeito, confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE

RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se apoiada em

início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início razoável de

prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 – MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 16.10.2000,  pág.

347).

Juntou, ainda, sua carteira profissional (fl. 16/24), na qual constam anotados contratos de natureza rural nos períodos de 01.09.1979

a 30.04.1980, 03.12.1996 a 20.12.1996, 06.01.1996 a 22.11.1997 e de 16.07.1998 a 30.11.1998, constituindo tal documento prova

plena do labor rural nos períodos indicados, bem como se presta a servir de início de prova material da continuidade do labor

rurícola após o término dos referidos contratos.

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 70/73, afirmaram que conhecem o autor desde infância, e que ele sempre trabalhou na

lavoura, nas fazendas “São José”, “Vera Cruz”, “Tamanduá” e na “fazenda dos Pereiras”, exercendo serviços gerais até os dias

atuais. Ressaltaram que o período laborado no frigorífico foi ínfimo.

Ressalto que, embora conste dos documentos acostados à fl.19/20 e 41, que o autor possuiu vínculos urbanos nos períodos de

02.10.1990 a 24.06.1991 e de 01.09.1992 a 10.05.1993, tal fato não descaracteriza a sua qualidade de rurícola, nem tampouco

impede a concessão do benefício, eis que ele teria laborado ao longo de sua vida em atividade majoritariamente rural, constando

ainda dos autos, seu retorno às lides rurais. 

Dessa forma, ante a existência de prova material e início de prova material, corroborada por testemunhas, impõe-se reconhecer que a
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parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 14.10.2005, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao

legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por idade no valor de 01

salário mínimo, a contar da data da citação (21.02.2006; fl. 29).

Cumpre, apenas, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório

ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). A taxa de

juros de mora é de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Mantenho os honorários advocatícios em 15%, apenas ressalvando que a base de cálculo corresponde às prestações vencidas até a

data em que foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e consoante

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 “caput”, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do réu para

que o termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios seja fixado na data da r.sentença recorrida, nos termos da Súmula

111 do STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte. As verbas acessórias devem ser

aplicadas na forma acima explicitada.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora JOÃO ANTONIO DE SOUZA NETO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de

aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início – DIB em 21.02.2006, no valor de um salário mínimo,

tendo em vista o “caput” do artigo 461 do CPC. 

Decorrido “in albis” o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.041005-9        AC 1237578 

ORIG.   :  0600000885  1 Vr PAULO DE FARIA/SP     0600022504  1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO EZIDIO DA SILVA 

ADV     :  LUIZ CELSO PARRA 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 01 salário mínimo, a contar da citação. As prestações vencidas deverão ser pagas com correção monetária acrescidas de

juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. O réu pagará, ainda, os honorários advocatícios, fixados em 10% das somas das

prestações vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em custas e despesas processuais.  

Em seu recurso de apelação alega o réu, preliminarmente, a carência da ação pelo não exaurimento da via administrativa. No mérito,

aduz que o autor não comprovou por provas materiais contemporâneas o exercício de atividade rural, pelo tempo necessário ao

cumprimento da carência, sendo insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente requer a redução dos honorários

advocatícios para 10%  sobre o valor das parcelas atrasadas até a data da sentença e dos juros de mora para 0,5% ao mês aplicados

de forma decrescente.  

Contra-razões de apelação da parte autora à fl. 69/72, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença.

Após breve relatório, passo a decidir.

Da preliminar

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, equiparada no

presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa em pagamento de

parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto

previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto,
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falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

Do mérito

O autor, nascido em 15.05.1946 (fl. 08), completou 60 anos de idade em 15.05.2006, devendo, assim, comprovar doze anos e seis

meses (150 meses) de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação

de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, “in verbis”:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário.

No caso em tela, verifica-se por meio da cópia da CTPS do autor acostada à fl. 13/14  registros como trabalhador rural em períodos

descontínuos compreendidos entre 19.08.1983 a 07.05.1984; 04.08.1987 a 29.10.1987; 01.11.2001 a 14.12.2001; 26.07.2004 a

22.08.2004, os quais constituem prova plena da atividade rural, nos períodos a que se referem e início de prova material do tempo

que se pretende comprovar. 

O autor trouxe, ainda, certidão de casamento (21.04.1969; fl. 09); termo de rescisão de contrato de trabalho (14.12.2001; fl. 11);

Título Eleitoral (04.12.1975; fl. 12), nos quais constam o termo “lavrador” para designar sua profissão, constituindo tais documentos

início de prova material do alegado labor campesino. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 46/52, afirmaram que conhecem o autor há, aproximadamente, 15 anos e 20 anos,

respectivamente, e que ele sempre trabalhou em sítios da região, na colheita de algodão, para o Pedro Vacão, Tomada, Kazuo

Tomada, Vanildo Naressi, Sr. Agenor da Mélica, Carlitinho Pacheco entre outros. Afirmaram, também, que o autor trabalha até os

dias atuais.  

Dessa forma, ante a prova material e inicio de prova material corroboradas por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 15.05.2006, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao

legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade, no valor de 01

salário mínimo, a contar da data da citação (13.12.2006; fl. 23).

Cumpre, apenas, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data

da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art.

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos

da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo INSS e no mérito, nego

seguimento ao seu apelo. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora João Ezio da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA

RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início – DIB em 13.12.2006, no valor de um salário mínimo, tendo em

vista o “caput” do artigo 461 do CPC.

Decorrido “in albis” o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008. 

PROC.   :  2007.03.99.041124-6        AC 1237863 

ORIG.   :  0600000346  2 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BLUME 

ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1390 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 01 salário mínimo, inclusive abono anual, a contar da citação. As prestações em atrasos deverão ser pagas de uma só vez,

incidindo correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros a partir da citação. O réu pagará, ainda, despesas

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor do débito atualizado, sem incidência sobre o valor das parcelas

vencidas após o trânsito em julgado. Não houve condenação em custas. 

Em seu recurso de apelação alega o réu, que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o exercício de atividade

rural, pelo tempo necessário ao cumprimento da carência, sendo insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente,

requer que os juros de mora sejam fixados à razão de 0,5% ao mês e que os honorários advocatícios não ultrapassem o percentual de

5% das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ).   

Contra-razões de apelação da parte autora à fl. 72/78, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença.

Após breve relatório, passo a decidir.

A autora, nascida em 30.07.1950 (fl. 11) completou 55 anos de idade em 30.07.2005, devendo, assim, comprovar doze anos (144

meses) de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação

de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, “in verbis”:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário.

No caso em tela, a autora apresentou aos autos certidão de casamento (03.09.1966; fl. 10) e certidão do cartório eleitoral na qual

consta que em 30.06.1965 (fl. 12), seu marido já era qualificado como “lavrador”, constituindo tais documentos início de prova

material relativa ao labor agrícola. 

A esse respeito, confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 – SP 98/0056287-7; Rel. Ministro              Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200).

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 60/61, afirmaram que conhecem a autora há 40 anos e que ela sempre trabalhou na roça,

no plantio de milho e feijão. A testemunha ouvida à fl. 61, afirma que trabalhou com ela na colheita de laranjas um mês antes da data

do depoimento (06.02.2007).  

Dessa forma, ante o início de prova material corroboradas por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 30.07.2005, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao

legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade, a partir da

citação. 

Cumpre, apenas, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos

da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do réu para fixar o

termo final de incidência de honorários advocatícios na data da r. sentença de 1º grau.  

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da
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parte autora Maria Aparecida de Oliveira Blume, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início – DIB em 02.07.2006, no valor de um

salário mínimo, tendo em vista o “caput” do artigo 461 do CPC.

Decorrido “in albis” o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008. 

PROC.   :  2007.03.99.041138-6        AC 1237877 

ORIG.   :  0400001051  2 Vr BEBEDOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA PAVAN SAIPP 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à percepção do

benefício.

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 12 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, fs. 13, 14 e 16/19 – ratificado por prova oral (fs. 51/53), presentes, aqui, as considerações,

introdutoriamente, lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta reforma, para incidir no percentual de 10% sobre as parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da

Súmula do C. STJ).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº
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637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária, encontra-se em confronto com

posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, reconheço a existência de erro material na sentença,

corrigindo-a, de ofício, para fixar os juros moratórios ao percentual de 1% ao mês, em conformidade com a expecificação retro, e

dou parcial provimento ao recurso, para que a verba honorária recaia sobre as parcelas atrasadas, até o ato judicial recorrido. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 14 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.041239-1        AC 1237985 

ORIG.   :  0400001317  1 Vr DRACENA/SP     0400037887  1 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELZA ZANATTA 

ADV     :  MARIO ALVES DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à percepção do

benefício.

A sentença restou submetida ao reexame necessário.

Decido. 

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.).

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que i ntercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 49 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, fs. 20, 28, 37/39, 42/43 e 53/58– ratificado por prova oral (fs. 103/104 e 116), presentes, aqui, as

considerações, introdutoriamente, lançadas.

Saliente-se que a declaração do exercício de atividade rural, assinada pelo documento de f. 48, tem valor probante correspondente
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aos depoimentos testemunhais, não possuindo eficácia de prova material.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da data do requerimento

administrativo (fls 14/18).

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula do C. STJ.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em

que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço da remessa oficial, e nego seguimento ao recurso

do INSS.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 14 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.041545-8        AC 1238274 

ORIG.   :  0400001867  3 Vr ITAPEVA/SP     0400014181  3 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JORGE DOMINGOS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à percepção do

benefício.

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos
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requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 21 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, fs. 7/20, 55/57 e 59/60– ratificado por prova oral (fs. 52/53), presentes, aqui, as considerações,

introdutoriamente, lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo.

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula do C. STJ.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à data do início da benesse, encontra-se em confronto com

posicionamento consagrado, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, reconheço a existência de erro material na sentença,

corrigindo-a, de ofício, para afastar a condenação do INSS ao reembolso das custas e despesas processuais, e dou parcial provimento

ao recurso, para fixar o termo inicial do benefício a partir da citação.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 26 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.042115-0        AC 1238938 

ORIG.   :  0600001312  3 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JANDIRA DA SILVA PRADO 

ADV     :  MARILENA APARECIDA SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, pugnando, preliminarmente, pelo não cabimento da tutela

antecipada e pela suspensão do presente apelo até o pronunciamento definitivo da Turma, sustentando, no mérito, ausência dos

requisitos à percepção do benefício.
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Decido. 

Consigne-se, de logo, que, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da

possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública.

De fato, é pacífico o entendimento quanto à inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 às causas de natureza

previdenciária e assistencial. A esse respeito, confiram-se o verbete 729 da Súmula do E. STF e julgados daquela Corte (Rcl 1067 /

RS, Relatora Min. Ellen Gracie Tribunal Pleno, v.u., j. 05/09/2002, DJ-14-02-2003, p. 00060) e do C. STJ (RESP – 539621

Processo: 200301007815, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 592).

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, DJU

18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 201.088, DJU

27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/04/2005, p. 398.

Diga-se que a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do

exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a

obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o

prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº

11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da

benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 12 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, fs. 11 e 18 – ratificado por prova oral (fs. 39/40), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente,

lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta reforma, para incidir no percentual de 10% sobre as parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da

Súmula do C. STJ).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte

contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Por fim, consigne-se que legítimo o estabelecimento de multa diária, a fim de que o Poder Público satisfaça sua obrigação, não

devendo, entretanto, à vista do princípio da razoabilidade, exceder o próprio valor da prestação, motivo pelo qual, impende reduzí-la

a 1/30 do benefício mínimo, conforme, iterativamente, decidido nesta Turma (v.g., AC 902385, DJU 21/12/2005).

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária e ao importe da multa diária fixada,

encontra-se em confronto com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao inconformismo (art.
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557, § 1º-A, do CPC).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, reconheço a existência de erro material na sentença,

corrigindo-a, de ofício, para afastar a condenação do réu em despesas processuais, dou parcial provimento ao recurso, para que a

verba honorária recaia sobre as parcelas atrasadas, até o ato judicial recorrido, e para limitar a multa diária, na forma acima

alinhavada. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos requisitos a tanto

necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 13 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2001.03.99.042314-3        AC  726904 

ORIG.   :  0000001543  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  ANTONIA MARTINEZ LOPES 

ADV     :  GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Reconhecimento de tempo de serviço rural anterior à edição da Lei nº 8.213/91.   Início de prova documental.

Depoimentos testemunhais uníssonos.

Aforada ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento do período de maio/1961 a

maio/1990, laborado em atividade rural, e de abril/1990 a abril/1991, como servente da Prefeitura Municipal de Aparecida D’Oeste,

processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, reconhecendo que, no período de 02/01/1966 a 31/12/1969,

02/01/1973 a 31/12/1973 e 02/01/1977 a 31/12/1977, a parte autora trabalhou como rurícola, fixando sucumbência recíproca, na

forma ali estabelecida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou o INSS, sustentando a não-demonstração, pelo demandante, do exercício de labor, na forma e tempo indigitados na exordial,

bem assim imprescindibilidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, à finalidade almejada pela autoria.

Recorreu, também, a parte autora, com vistas à reforma da sentença, no que concerne ao reconhecimento do período trabalhado

como rurícola, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral.

Ofertadas contra-razões, os autos subiram a esta Corte.

Decido.

De saída, cabe consignar que, de acordo com o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, n. r., não estão sujeitas, ao

reexame necessário, as sentenças em que a condenação ou o direito controvertido corresponda a valor certo e não excedente de 60

(sessenta) salários mínimos. 

No caso em tela, trata-se de ação em que o pedido possui natureza declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro, previamente,

apurado. Assim sendo, há que ser considerado como referência o valor atribuído à causa, o qual não supera a quantia fixada no

referido dispositivo legal, pelo que incabível o reexame necessário.

Passa-se, pois, ao mérito, assentando-se, antes do mais, que, à falta de impugnação, nas razões do apelo autoral, do indeferimento do

pedido de  reconhecimento do tempo de serviço desempenhado de abril/1990 a abril/1991, como servente da Prefeitura Municipal de

Aparecida D’Oeste, tal interstício não será investigado, nesta sede, por força do princípio do tantum devolutum quantum appellatum.

A questão, então, trazida refere-se à declaração de tempo de serviço rural, desempenhado entre maio/1961 a maio/1990.

Antes da edição da Lei n.º 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para os

trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias, embora os empregados rurais fossem

considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição do Estatuto do Trabalhador Rural (Lei n.º 4.214/63).

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios previdenciários nela

especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além da aposentadoria por idade ou por
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invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de

contribuições  (art. 39, I e II, L. 8.213/91).

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não haveria lógica

em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, aos demais

trabalhadores rurais.

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o cômputo do tempo de

contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à lei, os critérios e forma de compensação

dos regimes (art. 201, § 9º).

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será contado

mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV). 

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade dos

empregadores, e sua fiscalização, da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o recolhimento da

contribuição devida.

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo, apenas, na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de previdência do

serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei no sentido de que: “O tempo de

serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento” (Lei nº

8.213/91, art. 55, § 2º).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de

graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante apresenta início de prova material do trabalho campesino – v., em especial, fs. 13/16 e 18/23 – ratificado por

prova oral (fs. 66/67), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas.

Note-se que, no caso em tela, parte do tempo comprovado na atividade rural corresponde a período em que a parte autora não havia

completado a idade de doze anos (f. 12). Não obstante a vedação do trabalho do menor tenha sido instituída em seu benefício e

possua absoluto caráter protetivo, não podendo prejudicar aquele que, desde cedo, foi obrigado a iniciar atividade laborativa, deve

ser reconhecido o tempo de serviço rural, para fins previdenciários, a partir dos doze anos de idade.

É que o exercício da atividade laborativa antes dessa idade configura exploração do trabalho infantil, não se podendo, além disso,

reconhecer força de trabalho para o exercício da atividade rurícola pelo menor de doze anos, mas, tão-somente, para atividades

acessórias.

Nesse sentido, o entendimento firme da Décima Turma deste E. Tribunal Regional Federal e da Quinta Turma do C. Superior

Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. 

1. Tratando-se de demanda previdenciária cujo provimento jurisdicional é de natureza declaratória, sem conteúdo financeiro

imediato, não se podendo falar, portanto, em condenação de pagamento de quantia certa, o valor atribuído à causa deve ser tomado

como referência para o fim de aplicação do disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº

10.352/2001. Considerando que o valor dado à causa não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, não há falar em reexame

necessário.  

2. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

3. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. A Constituição

Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma que se deve tomar como parâmetro para a

admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos, uma vez que não é factível abaixo dessa idade, ainda na infância,

portanto, possua a criança vigor físico suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de

caráter limitado, secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural, salvo a existência

de prova plena nos autos de que a atividade era indispensável à subsistência do menor e de seus familiares. 

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS improvida. Apelação do autor parcialmente provida.”

(TRF 3a. REGIÃO - AC - 956100 – SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU:22/06/2005 PÁGINA: 640)
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“PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL – NÃO CONHECIMENTO - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - ART. 535 DO CPC - APOSENTADORIA - TRABALHADOR RURAL - MENOR DE 14 ANOS –

DIVERGÊNCIA COMPROVADA - CARÁTER INFRINGENTE - CABIMENTO.

1 – ( ... )

2 - A norma constitucional insculpida no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, tem caráter protecionista, visando coibir

o trabalho infantil, não podendo servir, porém, de restrição aos direitos do trabalhador no que concerne à contagem de tempo de

serviço para fins previdenciários.

3 – Precedentes (REsp nºs 329.280/RS e 320.298/PR).

4 – Embargos conhecidos e acolhidos, com efeitos infringentes para, conhecer do recurso especial interposto por LÍDIO LUIZ

BORTOLETTI, dar-lhe provimento, e determinar que seja reconhecido o tempo de serviço trabalhado como rurícola desde a idade

de 12 anos, em regime de economia familiar.”

(STJ - EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO  RECURSO ESPECIAL – 413452 - RS – Quinta Turma, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, DJ:10/05/2004, P:328)

Dessarte, demonstrado o exercício de atividade rural no período de 27/5/1961, quando a promovente completou a idade de 12 anos,

a maio/1990, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço correspondente, com a ressalva de que tal lapso não será contado para

efeito de carência, a qual se refere ao número de contribuições recolhidas pelo segurado, quando do implemento dos demais

requisitos à obtenção do benefício pretendido, tampouco, para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os

regimes.

Considerada a complexidade da causa, a verba honorária, a ser suportada pela autarquia securitária, deve ser fixada em R$ 500,00.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte

contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96,

24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93).

Anote-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confiram-se, a

propósito, dentre outros: STJ – Resp nº 284162, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 02/4/2001; TRF-3ª Reg. –

AC nº 831193, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJ 14/6/2005; AC nº 733459, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima

Turma, DJ 14/10/2004; AC 410920, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, DJU 20/6/2007; AC 1122751, Rel. Des. Fed.

Anna Maria Pimentel, Décima Turma, DJU 18/4/2007.

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida dissente de entendimentos já assentados, habilitando o relator a dar parcial provimento

aos inconformismos ofertados (art. 557, § 1º-A, do CPC).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço da remessa oficial; reconheço a ocorrência de erro

material na sentença, para excluir a condenação do INSS ao pagamento de custas e despesas processuais, e dou parcial provimento

ao apelo autoral, para reconhecer como de efetivo exercício de atividade rural o período de 27/5/1961 a maio/1990 e fixar honorários

advocatícios, a serem suportados pelo INSS, em R$ 500,00 (quinhentos reais), provendo, também, em parte, o recurso autárquico,

para estabelecer que tal lapso não será contado para efeito de carência, tampouco, para fins de contagem recíproca, salvo, nesse

ponto, se compensados os regimes.

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

Em, 04 de abril de 2008.

Relatora

PROC.   :  2005.03.99.042440-2        AC 1059175 

ORIG.   :  0300000954  1 Vr ITAPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROQUE DA SILVA FERREIRA 

ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.10.03, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria

por invalidez de trabalhador rural.

A r. sentença recorrida, de 20.04.07, condena o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da citação (09.12.03), bem

assim a pagar os valores em atraso com correção monetária, acrescidos de juros de mora de 6% ao mês, além das custas e despesas
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processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa e honorários periciais fixados em r$ 600,00

(seiscentos reais). 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do benefício, a

contar do laudo pericial e a redução da verba honorária e dos juros de mora. Subiram os autos, com contra-razões. Remessa oficial

tida por interposta.

Relatados, decido.

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta os seguintes documentos:

a) cópia da certidão de casamento, a qual consta a sua profissão de lavrador (fs. 09),

b) cópia da certidão de nascimento dos filhos, nas quais constam a sua profissão de lavrador (fs. 10/12).

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural:

“PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – TRABALHADOR RURAL – COMPROVAÇÃO – CARÊNCIA

– DESNECESSIDADE.

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do benefício

previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 39, I, da Lei 8.213/91.

Recurso não conhecido.” (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini)

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte autora há vários anos,

trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos males incapacitantes (fs. 129/130).

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS.

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de se

reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada pelos

depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido” (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal).

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).

De outra parte, o laudo do perito afirma que a parte autora é portadora artrose das falanges distais dos dedos, com redução da força

de preensão esporões de ambos os calcâneos, o que gera uma incapacidade total para atividades que exijam esforço físico (fs.

107/112).

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado de coisas

reinante implica incapacidade total e permanente do segurado.

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de reabilitação para o

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a idade; a falta de instrução; e

outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável.

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte autora faz jus

à aposentadoria por invalidez previdenciária.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (09.12.03), conforme precedente do C. Superior Tribunal de Justiça

(REsp 830595/SP, Min. Arnaldo Esteves Lima).

Os honorários periciais são devidos à razão de R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02.

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos

do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, no tocante à concessão de

aposentadoria por invalidez, e as provejo quanto aos honorários periciais.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado

Roque da Silva Ferreira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por

invalidez, com data de início - DIB em 09.12.03, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87),

dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.
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São Paulo, 11 de março de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2006.03.99.042507-1        AC 1154799 

ORIG.   :  0500000242  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  DELAZI NOVAIS DE OLIVEIRA 

ADV     :  IVANI AMBROSIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O

Ação de conhecimento, ajuizada em 21.03.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez.

A r. sentença apelada, de 26.06.07, rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora no pagamento das custas, despesas

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) observado os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A parte autora, em seu recurso pugna pela reforma integral da decisão apelada. 

Subiram os autos, com contra-razões.

Relatados, decido.

No caso, o laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de vitiligo, e conclui pela inexistência de incapacidade total para o

trabalho (fs. 43/47).

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado de coisas

reinante não implica incapacidade total e permanente da parte segurada, razão pela qual não faz jus ao benefício de aposentadoria

por invalidez.

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em custas, despesas processuais e honorários de advogado, para

excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão da aposentadoria por

invalidez.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 14 de março de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2005.03.99.042693-9        AC 1059427 

ORIG.   :  0400000251  1 Vr PIRATININGA/SP     0400005638  1 Vr PIRATININGA/SP 

APTE    :  MARIA GOMES DA SILVA 

ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à percepção do

benefício.

A postulante recorreu no concernente à data de início do benefício, ao abono natalino, aos juros moratórios, aos índices de correção

monetária e à incidência da verba honorária.
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Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a  pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 09– e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, fs. 10 e 13/14 – ratificado por prova oral (fs. 90/92), presentes, aqui, as considerações,

introdutoriamente, lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo.

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta reforma, quanto à majoração do seu percentual de 10% para 15%, devendo incidir sobre as parcelas

vencidas, até a sentença (verbete 111 da Súmula do C. STJ).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Deixo de conhecer de parte da apelação, no que concerne ao abono natalino, visto que este é decorrente de lei (art. 40 da Lei n°

8.213/91).

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária, encontra-se em confronto com

posicionamento consagrado, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo autoral (art. 557, § 1º-A, do CPC).

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao recurso do INSS, não conheço de parte

do recurso da vindicante, e, na parte conhecida, dou parcial provimento ao apelo da autora para elevar o percentual da verba

honorária advocatícia para 15%.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 10 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.043001-0        AC 1240906 

ORIG.   :  0600000503  3 Vr ADAMANTINA/SP     0600029248  3 Vr ADAMANTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GILSELENA FRANCISCO DOS SANTOS incapaz 

REPTE   :  CORINA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADV     :  RODRIGO FERNANDO RIGATTO 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal),

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor mensal de 1 (um)

salário-mínimo, a partir citação, com correção monetária e juros de mora, a partir da citação, além de honorários advocatícios

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data da sentença.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, a reforma da sentença, para que seja julgado

improcedente o pedido, sustentando que a parte autora não preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício. No mais,

requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo, isenção de custas e despesas processuais, juros de mora contados da

citação, bem como a fixação dos honorários advocatícios sobre o valor da causa.

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo provimento da apelação.

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Postula a autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem “não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família”.

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo constitucional,

estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a vida independente e para o

trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo.

Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o disposto no

artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e para o exercício de

atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho.

No caso dos autos, o laudo pericial (fls. 103/104) foi conclusivo no sentido de que a autora possui “Esquizofrenia residual”,

apresentando “transtorno psicótico crônico” com graves defeitos  personalidade, estando total e permanentemente incapacitada para

o trabalho. 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se

que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a

caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal decidido nesse

sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001).

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do deficiente ou do

idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao longo do processo, observada

as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui precedente do Superior Tribunal de Justiça, que

não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade do deficiente ou idoso: “O preceito contido no art. 20, § 3º, da

Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o

julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.” (REsp

nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

O estudo social realizado (fls. 121/122), constatou que o requerente reside com os familiares em casa própria, com situação

habitacional adequada.  A renda fixa da unidade familiar é de R$ 900,00 (novecentos reais) provenientes da aposentadoria do pai da
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autora. Contam ainda, com a “bolsa família” do Programa do Governo Federal no valor de R$50,00 (cinqüenta reais). Contudo, não

se pode afirmar que a renda da família é inexpressiva e configuradora da miserabilidade ensejadora do pagamento do benefício de

prestação continuada, não se inserindo a autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.

Diante desta situação, embora o critério estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil para a

comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, é certo que não restou constatada a hipossuficiência

econômica do requerente, uma vez que pela análise do estudo social comprovou-se que a condição econômico-financeira da família

da autora é suficiente para cobrir os gastos.  Ademais, o fato de a família da autora sobreviver modestamente, por si só, não autoriza

a concessão do benefício assistencial. Ressalte-se que os remédios que a autora faz uso normalmente são adquiridos na rede pública

de saúde. Ora, o benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, e somente deve ser concedido quando se

verificar que os rendimentos da unidade familiar não permitam ao requerente do benefício uma condição de vida digna, o que não é

o caso em comento.

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da hipossuficiência econômica, desnecessária à incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão do benefício assistencial, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária

da assistência judiciária gratuita. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido da

autora.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2007.03.99.043094-0        AC 1241037 

ORIG.   :  0600000664  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 0600027372 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDEMIR RODRIGUES 

ADV     :  WISLER APARECIDO BARROS 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Trata-se de agravo interno interposto pelo INSS em face da decisão monocrática que, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil, negou seguimento à apelação do INSS.

Sustenta a autarquia previdenciária no agravo interno, que não há início de prova material para todo o período reconhecido, bem

como que este tempo de serviço não pode ser computado para efeitos de carência, para fins de concessão de benefício no Regime

Geral de Previdência Social, nem para fins de contagem recíproca na administração. 

É o relatório.

D E C I D O .

Dispõe o artigo 251 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal que “O agravo regimental será submetido ao prolator da decisão,

o qual poderá reconsiderá-la ou submeter o agravo ao julgamento do órgão competente, caso em que computar-se-á, também, o seu

voto”. (grifo nosso).

Constou dos autos que a prova produzida autoriza o cômputo do tempo de serviço rural reclamado na petição inicial.

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a

mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade à prova testemunhal para

demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento do tempo de serviço que se produza alguma

prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique,

com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o período discutido pelas partes.
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, princípio de prova,

elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que associada a outros dados probatórios.

Enfim, os períodos imediatamente anteriores e posteriores à data em que foram emitidos documentos que apontam a condição de

lavrador de segurado, devem ser considerados, se a prova oral assim corroborada, como de exercício em atividade rural.

No caso em análise, a atividade rural restou comprovada, tendo sido apresentadas cópias do título de eleitor, certificado de dispensa

de incorporação militar e requerimento de expedição de carta de habilitação (fls. 9/10 e 13), nas quais está qualificado

profissionalmente como lavrador. No tocante a esse início de prova material, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual sob o crivo do

contraditório, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela o seguinte julgado:

“As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuições sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no concito de início razoável de prova material.” (REsp nº

280402-SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 26/03/2001, DJ  10/09/2001, p. 427).

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte autora

exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 60/62). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91,

e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de trabalho rural, sem

registro em CTPS pelo período mencionado na inicial. 

Assim, as provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pelo Autor, restando preenchidos os

requisitos legais exigidos para a averbação do tempo de serviço como rurícola, não havendo como lhe negar o direito ao

reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – APOSENTADORIA POR IDADE – RURÍCOLA – PROVA TESTEMUNHAL –

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL – RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE RURÍCOLA DO

SEGURADO – PRECEDENTES.

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ

para conhecer do recurso.

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por início de provas

materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural.

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido)

constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91).

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.” (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, DJ

21/06/2004, p. 254); 

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO.

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver apreciado os

pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das alegações das partes. 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação de tempo de

serviço rural.

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a profissão de

agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, para comprovar o labor

agrícola em determinada época.

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela legislação

previdenciária.

4. Recurso especial que se nega provimento.” (REsp nº 586923/ CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 04/12/2003, DJ

19.12.2003, p. 640).

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 8.213/91, não se

exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se trate de contagem recíproca.

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar em contagem

recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se insere num mesmo regime

de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente em cômputo do tempo de serviço em

atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria se houvesse a contagem de tempo de contribuição
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na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, para efeito de aposentadoria.

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º do artigo 55

da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, “o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta lei,

será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento”.

Porém, em se tratando de tempo de serviço que deverá ser aproveitado em regime de previdência social diverso daquele em que foi

computado, em que haverá exigência de compensação financeira, a regra a ser aplicada é a do art. 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91,

o qual deixa claro que o tempo de contribuição ou de serviço, em se tratando de contagem recíproca de tempo de serviço, é contado

de acordo com a legislação pertinente, observado que o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à

Previdência Social computar-se-á mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos

legais.

Logo, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador rural,

independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência e contagem recíproca, sendo que a expressão

“trabalhador rural” deve ser entendida no seu sentido genérico, compreendendo o empregado rural e o rurícola que tenha exercido a

atividade em regime de economia familiar.

No Superior Tribunal de Justiça se firmou entendimento no sentido de que o tempo de serviço do trabalhador rural, antes da Lei nº

8.213/91, para contagem recíproca, necessita do recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes ao período que se

pretende reconhecer. Nesse sentido, vejam-se as seguintes ementas de julgados:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL – CONTAGEM RECÍPROCA –

ATIVIDADE RURAL – ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C ART. 202, § 2º DA CF – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES – AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - IMPOSSIBILIDADE.

1 –  Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem recíproca do tempo

de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. Contudo, o Pretório Excelso já asseverou que para

contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de serviço público ao da atividade privada, não pode ser

dispensada a prova de contribuição, pouco importando que determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente

dispensada de contribuir (ADIN nº 1.664, Rel. Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997).

2 - Precedentes desta Corte.

3 - Recurso conhecido e provido.” (REsp nº 600661/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 28/04/2004, DJ 02/08/2004, p.

535);

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE APOSENTADORIA NO SERVIÇO

PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE.

1. "1. 'Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de previdência social se compensarão financeiramente,

segundo critérios estabelecidos em lei.' (artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição da República).

2. '(...) para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de serviço público ao de atividade privada, não

pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando – diante desse explícito requisito constitucional – que de, contribuir,

houvesse sido, no passado, dispensada determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de

reciprocidade pela ressalva estatuída na própria Constituição.' (ADIn nº 1.664/UF, Relator Ministro Octavio Gallotti, in DJ

19/12/97).

3. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana ou rural, só pode ser aproveitada para fins de

aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição naquele regime previdenciário, inocorrente, na espécie."

(RMS 11.188/SC, da minha Relatoria, in DJ 25/3/2002).

2. Agravo regimental improvido.” (AGREsp nº 543614 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 26/05/2004, DJ

02/08/2004, p. 593 ).

Tal orientação já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, respaldada em fundamentos de forte consistência, dos quais

comungo inteiramente.

Observo, ainda, que o inciso IV do artigo 96 da Lei nº 8.213/91 chegou a ter questionada sua constitucionalidade, tendo sido objeto

da ADIn nº 1.664, juntamente com outros dispositivos legais. Houve deferimento da medida cautelar para, em relação a esse

dispositivo, emprestando-lhe interpretação conforme a Constituição, afastar sua aplicação em relação ao tempo de serviço do

trabalhador rural, enquanto estava este desobrigado de contribuir, mas não para a contagem recíproca (ADIMC nº 1.664-DF, Pleno,

maioria, rel. Min. Octávio Gallotti, j. 13/11/97, D.J.U. de 19/12/97, Seção 1, p. 41). Essa ação direta de inconstitucionalidade,

todavia, foi julgada prejudicada, por perda do objeto, porque não houve o necessário pedido de aditamento, diante da edição da
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Medida Provisória nº 1.596/97, e, posteriormente, em face de sua conversão na Lei nº 9.528/97 (cf. decisão da Min. Ellen Gracie,

DJU de 04/04/2002).

Do acórdão do Supremo Tribunal Federal, destaco os seguintes trechos do voto do relator, Ministro Octávio Gallotti:

“Dessas premissas parece lícito extrair que, para a contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de serviço

público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando – diante desse explícito

requisito constitucional – que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada determinada categoria profissional, assim

limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva estatuída na própria Constituição.

O mesmo, entretanto, não sucede com a comunicação dos períodos – ambos de atividade privada – de trabalho urbano e rural, soma

que, além de não se subordinar aos pressupostos expressos no citado § 2º do art. 202 (compensação financeira e contribuição),

revela-se claramente vinculada aos princípios da uniformidade e da equivalência entre os benefícios às populações urbanas e rurais,

resultantes do mandamento constante do parágrafo único do art. 194 da Constituição:

(...)

Resumindo o que foi até aqui enunciado, entendo ser juridicamente relevante a impugnação da proibição de acumular imposta pela

nova redação do art. 48 da Lei de Benefícios, bem como, em relação ao teor imprimido aos artigos 55, § 2º, 96, IV, e 107, o ataque à

restrição ao cômputo do tempo de atividade rural, anterior à exigibilidade das contribuições, para fins de regime geral de

previdência, justificando-se apenas e ao primeiro exame, a limitação à contagem recíproca referente ao tempo de serviço público.” (o

itálico não consta do original).

Não penso que o artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ao dispor que o tempo de serviço

considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como

tempo de contribuição, esteja a dispensar, na contagem recíproca, a comprovação de recolhimento de contribuições, porquanto

referido dispositivo traz a ressalva do § 10 do artigo 40 da Constituição Federal, que expressamente veda “qualquer forma de

contagem de tempo de contribuição fictício”. Para que os diversos regimes de previdência social realizem a compensação financeira,

na forma do § 9º do artigo 201 da Carta Constitucional, até mesmo para manutenção do equilíbrio atuarial de cada sistema de

previdência social, é indispensável que tenha havido recolhimento ou que se realize a necessária indenização pelo interessado.

Assim, estando o autor vinculado a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de funcionário público, o

tempo de serviço rural pode ser computado, para fins de contagem recíproca, sendo devida, entretanto, a indenização das

contribuições sociais  correspondentes.

Finalmente, a questão relativa ao quantum devido a título de indenização deve ser discutida em ação própria, não podendo ser

obstáculo à expedição de certidão de tempo de serviço. Aliás, o direito de obter certidão é garantia constitucional (artigo 5º, inciso

XXXIV, alínea “b”, da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua expedição à prévia indenização.  Neste sentido,

precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região:

“CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO PÚBLICO. TEMPO DE

SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM REPARTIÇÕES PÚBLICAS,

PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES DE INTERESSE PESSOAL,

INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 'B',

DA CF/88);

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, PARA

A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO EFETIVAMENTE PRESTADO PELO REQUERENTE;

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.” (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal  Paulo Roberto de Oliveira

Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224).

Isso não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também esclarecida a

situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização no período.

Diante do exposto, nos termos do artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte, reconsidero parcialmente a decisão

agravada, para que dela conste expressamente, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para esclarecer que o tempo de serviço reconhecido poderá ser computado para fins de

contagem recíproca, sendo devida, no entanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes de que trata o inciso IV do

art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço não está condicionada à prévia

indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária esclarecer, na certidão, a situação específica do segurado quanto a

ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao período em questão.

É o voto.

Publique-se e Intimem-se.
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São Paulo, 24 de março de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2007.03.99.043393-0        AC 1243279 

ORIG.   :  0600000249  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600000880  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ADAMI DEMORI 

ADV     :  LEDA JUNDI PELLOSO 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à percepção do

benefício.

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f.7 – e apresenta início de prova material do trabalho campesino -

v., em especial, fs.09/32 e 37/52 – ratificado por prova oral (fs. 87/88), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente,

lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula do C. STJ.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.
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Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em

que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao recurso.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 13 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.043463-5        AC 1243385 

ORIG.   :  0600000276  1 Vr MORRO AGUDO/SP      0600004173  1 Vr MORRO AGUDO/SP 

APTE    :  LUZIA DE SOUZA SILVA 

ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, com

agilização de agravo retido, pelo réu, não reiterado, oportunamente,  sobreveio sentença de improcedência. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do benefício

pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, ficando demonstrado o

efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal.

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 13 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, f. 10 – ratificado por prova oral (fs. 47/49), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente,

lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20,
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários advocatícios,
nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso
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a data do acórdão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson
Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346).
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte

contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da

Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). No caso em tela,

tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser procedido.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Secão, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com  posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que compete, ao

relator, dar provimento ao recurso, para reformá-la (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço do agravo retido, à míngua de reiteração, dou

parcial provimento ao recurso, para reformar a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima

delineada.

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 17 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2002.03.99.043516-2        AC  840460 

ORIG.   :  0000000394  1 Vr PARANAPANEMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA FERNANDES PIRES 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar do ajuizamento da ação. Sobre as parcelas vencidas

incidirá correção monetária, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. Foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença. Não houve condenação em custas e despesas

processuais.

Em seu recurso de apelação alega o réu que os documentos juntados com a inicial não são contemporâneos à época que se busca

comprovar a atividade rural, a qual também não restou demonstrada pelo período correspondente ao fixado para a carência do

benefício vindicado, a teor do art. 143 da Lei n. 8.213/91. Subsidiariamente, requer que os honorários sejam fixados em 5% sobre o

valor da causa; que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação e que seja observada a prescrição qüinqüenal.

Contra-razões de apelação à fl. 214/234 em que a parte autora pugna pela manutenção da r. sentença.

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial:
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Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se

aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo

que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

Do mérito:

A parte autora completou 55 anos de idade em 03.03.2000, devendo, assim, comprovar nove anos e meio de atividade rural, nos

termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação

de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário.

Para tanto, a autora trouxe aos autos cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fl. 10/20) de onde se extrai que ela

exerceu atividade no meio rural nos seguintes períodos: 27.01.1986 a 26.07.1986; 11.08.1986 a 07.09.1986; 01.06.1987 a

16.10.1987; 01.10.1993 a 21.12.1993; 24.07.1995 a 04.02.1996 e 21.09.1998 a 22.01.1999 constituindo tal documento prova plena

de seu labor rurícola, no período a que se refere, e inicio de prova material da continuidade do exercício da atividade. Trouxe, ainda,

cópia de sua Certidão de Casamento datada de 23.12.1961 (fl. 08) na qual seu esposo está qualificado como lavrador. 

Por outro lado, as testemunhas (fl. 187/188) foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há mais de vinte anos e que ela

sempre trabalhou no meio rural, como diarista, nas lavouras de milho e algodão.

Dessa forma, havendo prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o

exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, que a seguir

transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE

RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se apoiada em

início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início razoável de

prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 – MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 16.10.2000,  pág.

347).

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 03.03.2000, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao

legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por idade.

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve

ser fixado a contar da data da citação (26.09.2000; fl. 38).

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Esclareço que devem ser excluídas do cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as

prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E.

Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação).

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar,

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Não pode prevalecer a alegação de ocorrência de prescrição, tendo em vista que esta não atinge o direito do segurado e sim eventuais

prestações.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento
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à apelação do INSS, para que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação e fixar como termo final da base de cálculo

dos honorários advocatícios a data da r. sentença.

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte

autora MARIA APARECIDA FERNANDES PIRES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de

aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início – DIB em 26.09.2000, no valor de um salário mínimo,

tendo em vista o “caput” do artigo 461 do CPC. 

Decorrido “in albis” o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.043781-8        AC 1243810 

ORIG.   :  0600001055  1 Vr PACAEMBU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARMELINDA MAROLA RAMOS 

ADV     :  CILENE FELIPE 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo, ausência dos requisitos à percepção do

benefício. 

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 08 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, fs. 10/12 – ratificado por prova oral (fs. 45/47), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente,

lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  do C. STJ.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;
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AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Afigura-se, assim, que a decisão encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em

que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao recurso. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 17 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.043894-0        AC 1243957 

ORIG.   :  0600000397  1 Vr ADAMANTINA/SP      0600024953  1 Vr ADAMANTINA/SP 

APTE    :  ALCINA DIAS DE OLIVEIRA 

ADV     :  NEUSA MAGNANI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de improcedência. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do benefício

pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, ficando demonstrado o

efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal.

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 10 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, fs. 08/09 – ratificado por prova oral (fs. 46/48), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente,

lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros
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moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20,
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários advocatícios,
nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso
a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min.
Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346).
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte

contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da

Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). No caso em tela,

tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser procedido.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com  posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que compete, ao

relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento ao recurso, para reformar a sentença, julgar

procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir da

data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada.

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 17 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2005.03.99.044946-0        AC 1062782 

ORIG.   :  0400000292  1 Vr ITABERA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDO RODRIGUES 

ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à percepção do

benefício.

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz
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respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 08 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, fs. 09/16 – ratificado por prova oral (fs. 52/54), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente,

lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo.

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula do C. STJ.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em

que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao recurso.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 07 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.045618-7        AC 1249955 

ORIG.   :  0600000641  1 Vr GARCA/SP     0600026056  1 Vr GARCA/SP 

APTE    :  ALICE IVAN DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de improcedência. 
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Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do benefício

pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, ficando demonstrado o

efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal, prequestionando a matéria.

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 07 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, fs. 08/24 – ratificado por prova oral (fs. 67/68), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente,

lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20,
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários advocatícios,
nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso
a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min.
Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346).
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte

contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da

Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). No caso em tela,

tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser procedido.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que compete, ao

relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento ao recurso, para reformar a sentença, julgar

procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir da

data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).
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Renumerem-se os autos a partir de f. 09, tendo em vista a existência de dois documentos fixados em folha suporte, devendo cada um

deles receber sua numeração, bem como duas folhas se encontrarem com o número 24.

Certifique-se.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 14 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.046694-6        AC 1253510 

ORIG.   :  0600000551  2 Vr JABOTICABAL/SP      0600028611  2 Vr JABOTICABAL/SP 

APTE    :  IZALTINA BOTTA SCARPIM 

ADV     :  ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de improcedência. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do benefício

pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, ficando demonstrado o

efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal.

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 09 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, f. 11 – ratificado por prova oral (fs. 43/48), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente,

lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20,
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários advocatícios,
nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso
a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min.
Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346).
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte
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contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da

Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). No caso em tela,

tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser procedido.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com  posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que compete, ao

relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar a sentença,

julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, a

partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada.

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 13 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.046859-1        AC 1253674 

ORIG.   :  0400000792  1 Vr JUQUIA/SP      0400042208  1 Vr JUQUIA/SP 

APTE    :  JOSE DA SILVA SANTOS 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício indeferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de improcedência. 

Apelou, o autor, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do benefício

pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, ficando demonstrado o

efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal, prequestionando a matéria.

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental
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amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 07 – e apresenta, à guisa de início de prova material do

trabalho campesino, documento (f. 08).

Ressalte-se, porém, que as testemunhas afirmaram o labor rural do autor, com término em 1995 (fs. 42 e 44), em dissonância com a

testemunha de f. 43, onde afirmou que ele cessou sua atividade campesina em 2001/2002, não constando, nos autos, outros

elementos de convicção, supedaneando o reconhecimento de atividade rurícola, contemporaneamente ao aforamento da ação

(22/11/2004), ou, pelo menos, à aquisição etária do postulante (08/8/2003), aflorando, assim, lacuna de anos, despontando ser

indevido o benefício.

Merece lida, mutatis mutandis, o seguinte precedente:

“(...) 3. É certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, conforme o

exige o artigo 143 da Lei nº 8.213/91.  Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista nessa norma, uma vez

quando deixou de trabalhar já havia adquirido o direito de se aposentar, faltando apenas o respectivo exercício. (...)”.

(TRF/3ª Região, AC nº 824191/SP, DÉCIMA TURMA, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJ 20/02/2004, p. 746)

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em

que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC). 

Do exposto, nego seguimento ao recurso. 

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, exclui-se a condenação do autor ao pagamento das verbas sucumbenciais,

afastando-se a aplicação do art. 12 da Lei n.º 1.060/50, pois “Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais” (STF,

RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 04 de abril de 2008.

Relatora

PROC.   :  2005.03.99.046888-0        AC 1066787 

ORIG.   :  0500000143  2 Vr GUARARAPES/SP 

APTE    :  ANA RAMALHO DO NASCIMENTO 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, preliminarmente, pela suspensão da tutela antecipada e do

cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da Turma, sustentando, no mérito, ausência dos requisitos à percepção do

benefício.

A sentença restou submetida ao reexame necessário.

Decido.

Consigne-se, de logo, que, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da

possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública.

De fato, é pacífico o entendimento quanto à inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 às causas de natureza

previdenciária e assistencial. A esse respeito, confiram-se o verbete 729 da Súmula do E. STF e julgados daquela Corte (Rcl 1067 /

RS, Relatora Min. Ellen Gracie Tribunal Pleno, v.u., j. 05/09/2002, DJ-14-02-2003, p. 00060) e do C. STJ (RESP – 539621

Processo: 200301007815, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 592).

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, DJU

18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 201.088, DJU

27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/04/2005, p. 398.
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Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.).

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 10 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, fs. 11/17– ratificado por prova oral (fs. 32/33), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente,

lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo.

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula do C. STJ.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em

que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, reconheço a existência de erro material na sentença,

corrigindo-a, de ofício, para afastar a condenação do INSS ao reembolso das despesas processuais, não conheço da remessa oficial e

de parte da apelação do INSS, no que pertine à fixação da multa, visto que a sentença de primeiro grau assim não fixou, e na parte

conhecida nego seguimento ao recurso do Instituto-réu e do autor.

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos requisitos a tanto

necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 11 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.047096-2        AC 1253897 

ORIG.   :  0600001269  3 Vr BIRIGUI/SP      0600103533  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  MARIA DAS VIRGENS DO NASCIMENTO SILVA 

ADV     :  ACIR PELIELO 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à percepção do

benefício. 

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 11 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, fs. 14/28  – ratificado por prova oral (fs. 56/57), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente,

lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, à míngua de impugnação.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em

que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao recurso. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 11 de março de 2008.
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Relatora

PROC.   :  2007.03.99.047600-9        AC 1254903 

ORIG.   :  0700000410  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  JOSE TEIXEIRA DOS SANTOS FILHO 

ADV     :  IVANI AMBROSIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de improcedência. 

Apelou, o autor, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do benefício

pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, ficando demonstrado o

efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal.

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 10 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, f. 09 – ratificado por prova oral (fs. 47/51), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente,

lançadas.

Frise-se que quando o vindicante cessou suas atividade rurícola, ela já havia adquirido a idade legal.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo.

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, e, de maneira globalizada, para as

anteriores, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20,
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários advocatícios,
nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso
a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min.
Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346).
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte

contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da

Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). No caso em tela,

tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser procedido.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,
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Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com  posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que compete, ao

relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento ao recurso, para reformar a sentença, julgar

procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir da

data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada.

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 26 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.047611-3        AC 1254914 

ORIG.   :  0600000117  3 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MERCEDES GONZAGA DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à percepção do

benefício, requerendo, ainda, o reexame.

Decido.

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.).

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 09 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, f. 08 e 10– ratificado por prova oral (fs. 43/44), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente,
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lançadas.

Por oportuno, acentue-se ressentir de comprovação a assertativa de que a autora passou a se dedicar a atividades urbanas, após o

matrimônio.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo.

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula do C. STJ.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Não conheço do apelo do Instituto-réu, no tocante ao pedido de isenção de custas, tendo em vista que o Magistrado não o condenou

nessa verba de sucumbência.

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em

que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, reconheço a existência de erro material na sentença,

corrigindo-a, de ofício, para afastar a condenação do INSS ao reembolso das despesas processuais, não conheço de parte do apelo do

Instituto-réu e na parte conhecida nego-lhe seguimento.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 26 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.049250-7        AC 1261199 

ORIG.   :  0600000705  1 Vr PENAPOLIS/SP     0600081243  1 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLARICE DE ABREU NUNES 

ADV     :  ACIR PELIELO 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à percepção do

benefício, requerendo, ainda, o reexame.

Decido. 

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.).

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício
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de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – fs. 10/12 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, f. 13 – ratificado por prova oral (fs. 39/40), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente,

lançadas.

Por oportuno, acentue-se ressentir de comprovação a assertativa de que a autora passou a se dedicar a atividades urbanas, após o

matrimônio.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo.

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula do C. STJ.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Não conheço do apelo do Instituto-réu, no tocante ao pedido de isenção de custas, tendo em vista que o Magistrado não o condenou

nessa verba de sucumbência.

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em

que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte da apelação do Instituto-réu e na parte

conhecida nego-lhe seguimento.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

Em, 26 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.049487-5        AC 1261435 

ORIG.   :  0600002338  1 Vr BURITAMA/SP     0600045636  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  BENEDITA CASSIANO SERVINO 

ADV     :  JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Benefício

deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio

sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à percepção do

benefício, prequestionando a matéria.

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício

de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade

de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze)

anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz

respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos

requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de

moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental

amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 11 – e apresenta início de prova material do trabalho

campesino - v., em especial, fs. 12/13 – ratificado por prova oral (fs. 53/58), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente,

lançadas.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de requerimento

administrativo.

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros

moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se,

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula do C. STJ.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Confira-se, a

propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp

nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005;

AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº

637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma,

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des.

Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Não conheço do apelo do Instituto-réu, no tocante ao pedido de isenção de custas, tendo em vista o juiz já ter definido dessa forma.

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em

que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte do apelo do INSS e na parte conhecida

nego-lhe seguimento.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas

as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do

CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.
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Dê-se ciência.

Em, 25 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2001.03.99.056403-6        AC  755005 

ORIG.   :  0000000097  2 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  LAURI BATISTA CARDOSO 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDUARDO AVIAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Apelação contra a r. sentença de extinção de execução consoante o art. 794, I, do C. Pr. Civil.

Sustenta-se nulidade, e no mérito, a existência de remanescente de débito previdenciário atinente a diferenças de atualização e juros

de mora.

Relatados, decido.

No caso vertente, é de se manter a sentença, vez que dá por quitado o título executivo judicial pago no prazo previsto.

A atualização monetária do valor do precatório deve obedecer às normas estabelecidas pela Resolução CJF 242, de 03.07.2001

(DOE, PJ, Caderno 1 -Parte II, 01.11.2001) e pelo Provimento COGE 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, que

determinam a utilização da UFIR e, na extinção dessa, do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado – IPCA-E, consoante pacífica

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS A SUA EXTINÇÃO,

APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO.

A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94,

com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, determinada pela Medida Provisória nº

1973-67/2000, convertida na Lei nº 10.522/2002, que expressamente a extinguiu. O critério de atualização monetária dos

precatórios, a partir de então, obedecerá o disposto no artigo 23, § 6º, da Lei nº 10.266/01, qual, pela variação do Índice de Preços ao

Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente da eg. Sexta Turma desta Corte Superior. 2. Agravo regimental improvido”

(AgRg no REsp 760126 SP, Min. Hélio Quaglia Barbosa; AgRg no Ag 742778 SP, Min. Paulo Gallotti; REsp 834237 MG, Min.

Arnaldo Esteves Lima) (g.n.).

Aliás, é de se ter em mente que o art. 18 da L. 8.870/94 prescreve a atualização do débito previdenciário pela UFIR e após sua

extinção pelo IPCA-E, de conformidade com  Resolução STJ 258/02, abrange o período da data do cálculo e o pagamento:

Art. 18. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente

constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de UFIR, ou outra unidade de referência oficial que

venha a substituí-la, manifestando-se as partes em 5 dias. (g.n.)

Também não incidem sobre o valor principal juros de mora, desde a data da conta acolhida em liquidação até a data da inclusão do

precatório em orçamento, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

“Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de mora entre as

data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros

de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do

direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo regimental a que se nega provimento” (AI-AgR 492.779 DF,

Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos Britto).

Do voto do relator consta: “... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder

Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também integra o iter

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório”.

Desta sorte, entre as datas de cálculo do débito e a expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram esse iter

constitucional para pagamento de precatórios. Em tais circunstâncias, extingue-se a execução, por estar satisfeito o débito.

Posto isto, nego provimento ao presente recurso, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, haja vista o contraste entre a o recurso

e a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 17 de março de 2008.

CASTRO GUERRA

RELATOR

PROC.   :  2007.03.00.084697-5        AG  308167 

ORIG.   :  0000000497  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP      0000002194  2 Vr SAO

JOAQUIM DA BARRA/SP 

AGRTE   :  NAIARA CRISTINA DE LIMA BARBOSA incapaz 

REPTE   :  MARIA DE LOURDES LIMA DA SILVA 

ADV     :  REGINA CRISTINA FULGUERAL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA      SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de atribuição de efeito suspensivo, interposto por Naiara Cristina de Lima Barbosa

(incapaz), contra decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de São Joaquim da Barra/SP que, nos autos do

processo nº 497/00, relativo à ação de concessão de benefício assistencial, autorizou o levantamento dos honorários advocatícios,

expedindo o competente alvará.

Regularizado o número do CPF da representante da demandante (f. 68), a agravante peticionou, requerendo a desistência do recurso

(f. 76).

Decido.

Consoante se verifica, o pleito de desistência foi subscrito por procurador a quem foram conferidos poderes especiais, inclusive para

desistir (f. 13).

Assim sendo, à vista do disposto no art. 501, do CPC, declaro extinto o presente agravo, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos, e determino a baixa dos autos ao Juízo da 2ª Vara de São Joaquim da Barra/SP, observadas as formalidades de estilo.

Em, 07 de abril de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.088887-8        AG  311233 

ORIG.   :  0700001524  3 Vr MOGI MIRIM/SP           0700112287  3 Vr MOGI MIRIM/SP 

AGRTE   :  CLAUDIO ANTONIO DA SILVA 

ADV     :  GESLER LEITAO 

PARTE A :  CLAUDIO DE MATOS SOUSA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Cláudio Antonio da Silva, visando à reforma de decisão proferida pelo MM. Juiz

de Direito da 3ª Vara de Mogi Mirim/SP, o qual, indeferiu a tutela antecipada, tendente ao restabelecimento de auxílio-doença, em

ação de cunho previdenciário de Cláudio de Matos de Sousa, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

De acordo com o disposto no art. 524, I e II, do CPC, incumbe ao agravante destacar, em seu recurso, a exposição do fato e do

direito e as razões do pedido de reforma da decisão.

Importante ressaltar que a falta de quaisquer desses requisitos redunda na negativa de seguimento da impugnação (art. 557 do CPC).

Na espécie, o agravante, qualificado na inicial recursal, ou seja, Cláudio Antonio da Silva, diverge do autor da ação principal

(Processo nº 1524/07), na qual verifica-se que o demandante e toda documentação que instruiu o presente recurso pertence a Cláudio

de Matos Sousa.

Ademais, o agravante, ao altercar contra a decisão, absteve-se de externar as razões de fato e de direito, indicativas de defeitos que

ensejariam a reforma da decisão  guerreada, cingindo-se a mencionar suposto atestado relativo à enfermidade de Cláudio Antonio da

Silva (f. 03), sem, contudo, anexar aludido documento. 
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Portanto, não sendo, o agravante, autor da ação subjacente, o agravo de instrumento encontra-se dissociado da decisão agravada, não

satisfazendo os pressupostos de admissibilidade recursal.

Tal situação, bem é de ver, autoriza negativa liminar de seguimento do inconformismo, por manifesta inadmissibilidade, afetando,

inclusive, a compreensibilidade da peça, cerceando a defesa da parte contrária.

A contexto, confiram-se precedentes:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO DE RECURSO ESPECIAL. IMPROVIDO.

REGIMENTAL DISSOCIADO DA FUNDAMENTAÇÃO DO DECISORIO AGRAVADO.

-DESMERECE ACOLHIDA AGRAVO CUJOS ARGUMENTOS NÃO ENFRENTAM AS RAZÕES LANÇADAS NA DECISÃO

AGRAVADA.

- AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO”.

(STJ, AGA 47587, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 04/04/94, por unanimidade, Fonte DJ Data: 02/5/94, página: 9987,

Relator  Ministro CESAR ASFOR ROCHA).

Logo, outra solução não colhe senão negar seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por

manifesta inadmissibilidade.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

Em, 24 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.099691-2        AG  318713 

ORIG.   :  0700000883  1 Vr IPUA/SP     0700020547  1 Vr IPUA/SP 

AGRTE   :  MARIA JOSE DE FATIMA VELOZO 

ADV     :  NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Jose de Fátima Velozo, inconformada com a decisão judicial exarada nos

autos da ação de restabelecimento de benefício previdenciário, por meio do qual o d. Juiz a quo não acolheu o pedido de produção

antecipada da prova pericial.

A agravante alega, em síntese, que os atestados médicos colacionados neste agravo são provas inequívocas de que ela não tem como

retornar ao trabalho, uma vez que padece de males que a impedem de desempenhar qualquer atividade profissional. 

Inconformada, requer a reforma da r. decisão.

É o relatório. Decido.

Preceitua o Código de Processo Civil, em seu art. 522: “Das decisões interlocutórias caberá agravo no prazo de 10 (dez) dias retido

nos autos, ou por instrumento”. 

A tempestividade é requisito de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo Relator. No presente caso, pelo que se

depreende dos documentos acostados nos autos, o prazo recursal foi superado.

Compulsando os autos verifico que o presente agravo de instrumento foi protocolado em 12.11.2007 e a decisão que se quer

reformar foi proferida em 21.08.2007 (fl. 58), tomando ciência a agravante em 30.08.2007, conforme se infere da certidão acostada à

fl. 59, deste instrumento.

Contudo, conforme se observa, a recorrente dirige-se ao Juízo monocrático, pleiteando a revogação da decisão que indeferiu o

pedido pleiteado na ação. Tal pretensão, embora não prevista no Código de Processo Civil, nem tampouco em lei federal, é

perfeitamente cabível, porém deve o pedido de reconsideração ser feito simultaneamente com a interposição do agravo, em caráter

alternativo, uma vez que ele não interrompe nem suspende o prazo recursal.

Vislumbra-se, no caso em tela, que a agravante pretende seja recebido como tempestivo o agravo, contando o prazo recursal a partir

da intimação da decisão denegatória da antecipação de perícia, o que não é possível.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: RSTJ 95/271, RTFR 134/13 e RT 595/201.

Diante do exposto, deixo de receber o recurso por ser manifestamente intempestivo.

Comunique-se o inteiro teor desta decisão ao Juízo a quo.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição e remetam-se os autos à primeira instância.
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São Paulo, 28 de março de 2008.

Sérgio Nascimento

Desembargador Federal

PROC.   :  2007.03.00.101795-4        AG  320291 

ORIG.   :  0700001802  1 Vr MAUA/SP     0700171690  1 Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LUZIA ALVES LEAL 

ADV     :  IVANIA APARECIDA GARCIA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O

Previdenciário. Auxílio-doença. Doença profissional e do trabalho. Incompetência da Justiça Federal. Aplicação do art. 109, I, da

CR/88. Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça de São Paulo.

Ajuizada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Mauá/SP,

objetivando restabelecimento de auxílio-doença, o MM. Juiz singular deferiu pedido de antecipação de tutela, entendendo presentes

os requisitos a tanto necessários (f. 42).

Inconformada, a autarquia interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma da decisão e, liminarmente, à neutralização

de seus efeitos, ao argumento de que ausentes os requisitos à concessão da tutela antecipada.

Passo ao exame.

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício, decorrente de acidente de trabalho, não se inserem na

competência da Justiça Federal.

Acerca da matéria, o C. STJ já sumulou seu entendimento, ao editar o verbete 15, vazado nos seguintes termos: 

“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho”.

A autora narrou, na inicial da ação subjacente, que em função de esforços repetitivos, sofreu limitação dos movimentos.

Aduziu, ainda, que passou a receber auxílio-doença, em conseqüência desse evento, até 13/9/2007 (f. 09 e 37).

Vale lembrar que, à luz do disposto no art. 20, da Lei nº 8.213/91, as doenças profissionais e do trabalho são consideradas acidente

de trabalho para efeito de concessão do benefício delas decorrentes.

Dessa forma, tratando-se de pleito de restabelecimento de auxílio-doença originário de doença do trabalho, aflora a incompetência

deste Tribunal, ao julgamento do presente agravo.

Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, v.u., DJ

24/10/2003, p. 30); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 28/11/2005, p. 333) e

desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/03/2005, v.u., DJ 28/03/2005, p. 379).

Portanto, com fulcro no art. 113, § 2º, do CPC, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

com as cautelas de estilo.

Dê-se ciência.

Em, 02 de abril de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.104363-1        AG  322102 

ORIG.   :  200761090085240  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  PEDRO DORIVAL DA FONSECA 

ADV     :  ANTONIO TADEU GUTIERRES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS inconformado com a decisão
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proferida nos autos da ação de concessão de benefício de aposentadoria especial em que o d. Juiz a quo deferiu o pedido de

antecipação da tutela para determinar a averbação do período de 1980 a 2006, trabalhado na empresa Goodyear do Brasil – Produtos

de Borracha Ltda, como atividade especial, concedendo ao autor o benefício de aposentadoria especial.

Alega, em síntese, o agravante que é impossível a aplicação de norma legal retroativamente.

Inconformado, requer a reforma da r. decisão. 

É o sucinto relatório. Decido.

O presente recurso não merece prosperar.

Preceitua o artigo 525, inciso I do Código de Processo Civil:

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I – obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos

advogados do agravante e do agravado.

Compulsando os autos, verifico que o agravante não instruiu devidamente a peça recursal, deixando de trasladar cópia da certidão de

intimação da decisão agravada, uma vez que tal peça é essencial para a formação do instrumento.

Intimado pelo despacho de fl. 37 para trasladar aos autos cópias de todos os documentos que instruíram a inicial, sob pena de

negativa de seguimento do recurso, o INSS apresentou os documentos de fl. 48/105, não acostando, entretanto, a cópia da certidão

de intimação da decisão agravada, não se podendo aferir a tempestividade do presente agravo.

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte:

“PROCESSUAL CIVIL: COPIA DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

INADMISSIBILIDADE. 

I - O art. 525, I, do CPC, determina as peças essenciais que devem instruir o agravo de instrumento quando de sua interposição,

dentre elas a cópia da certidão de intimação, que é o documento hábil a comprovar a tempestividade recursal. 

II - Tal certidão não pode ser suprida pela cópia de publicação da decisão agravada, vez que não é dele que se extrai o dies a quo

para a interposição do recurso. 

III - Agravo regimental improvido.

(AGA – 2001.03.00.006343-7, SP, Segunda Turma, julgado em 21/08/2001, publicado no DJU em 04/10/2001, p. 626, Rel. Des.

Fed. Aricê Amaral).

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO
INSUFICIENTEMENTE INSTRUÍDO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. 
1. AUSENTE CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA, IMPÕE-SE A NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO, POR FALTA DE PRESSUPOSTO OBJETIVO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. 

2. INCABÍVEL A SUA SUBSTITUIÇÃO POR CÓPIA DE PUBLICAÇÃO CUJA ORIGEM SE DESCONHECE.” 

(AGIAG – 1999.03.00.007376-8, SP, Terceira Turma, julgado em 21/06/2000, publicado no DJU em 27/09/2000, p. 351, Rel. Des.

Fed. Baptista Pereira.)

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao d. Juízo singular o teor desta decisão.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição e remetam-se os autos à primeira instância.

São Paulo, 31 de março de 2008. 

Sérgio Nascimento

Desembargador Federal

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
DÉCIMA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS
Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 22 de abril de 2008,
TERÇA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser
julgados os processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas. 
00001   AC   1258230   2005.61.13.003010-6
 
RELATOR
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:
 

DES.FED. SERGIO NASCIMENTO
  

APTE   
 

:
 

LAZARA BRASILINA DOS SANTOS SOUSA incapaz
  

REPTE  
 

:
 

NELSON DE SOUSA
  

ADV    
 

:
 

TANIO SAD PERES CORREA NEVES
  

APDO   
 

:
 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
  

ADV    
 

:
 

WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA
  

ADV    
 

:
 

HERMES ARRAIS ALENCAR
  

Anotações
 

:
 

JUST.GRAT. INCAPAZ 

00002   AC   1264056   2006.61.11.003736-7
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : ADALTON ADAO MOREIRA DOS SANTOS 

ADV     : TERESA MASSUDA ROSSI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Anotações : JUST.GRAT.  

 
00003   AC   1267677   2005.61.08.008311-0
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VERA LUCIA MARQUES FERNANDES 

ADV     : PAULO ROBERTO GOMES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00004   AC   1263097   2005.60.04.000785-3
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : RAFAEL GOMES DE SANTANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JUDAS TADEU GOMES MONTEIRO 

ADV     : ALEXANDRE MAVIGNIER GATTASS ORRO 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00005   AC   1244609   2007.03.99.044420-3   0500000893   SP
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : LUZIA DA SILVA THEODORO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00006   AC   973882   2004.03.99.032111-6   0400000442   SP
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : MARIA APARECIDA INOCENCIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ROBERTO RAMOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00007   AC   1226295   2007.03.99.037463-8   0600000909   SP
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : RUTH MANOEL DOS SANTOS 

ADV     : CLAUDEMIR FERREIRA DA SILVA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP 
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Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00008   AC   1237552   2007.03.99.040810-7   0605000500   MS
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : SANTINO INAZIO COELHO 

ADV     : VICTOR MARCELO HERRERA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00009   AC   1263849   2005.61.11.003376-0
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GERALDA GLICERIA DA SILVA 

ADV     : FABIO RICARDO PALMEZAN RIBEIRO 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00010   AC   1270256   2006.61.11.005585-0
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LINCOLN NOLASCO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CARLOS MENDES DE AGUIAR incapaz 

REPTE   : JOSE MENDES DE AGUIAR 

ADV     : RICARDO DOMINGUES PEREIRA 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

 
00011   AC   1247834   2004.61.03.001081-6
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA LUCIOLA DE ALMEIDA incapaz 

REPTE   : SEBASTIAO DE ALMEIDA FILHO 

ADV     : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

 
00012   AG   320381   2007.03.00.102029-1   200661830084013   SP
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AGRTE   : ESPEDITO ALVES DE BARROS 

ADV     : ANA MARIA BARBOSA MELO MANEO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP  

 
00013   AC   1272278   2004.61.83.006464-9
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : JOAO DE MENEZES DIAS 

ADV     : EDVALDO CARNEIRO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00014   AC   1272276   2005.61.06.001401-4
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : JOSEFINA MARIA DA CONCEICAO FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : JOSE ALEXANDRE MORELLI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00015   AC   1263712   2005.61.13.004228-5
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : ANTONIA MINERVINA MOTA 

ADV     : FABIANO SILVEIRA MACHADO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00016   AC   1236844   2005.61.13.001274-8
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : JOSE DAMIAO LIMA DOS SANTOS 

ADV     : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00017   AC   1265559   2006.61.06.005555-0
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : ANISIO CLAUDIO DE SOUZA 

ADV     : ANTONIO MANOEL DE SOUZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00018   AC   1251998   2005.61.23.001337-4
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FERNANDO ANTONIO TEIXEIRA 

ADV     : VIVIANE MACHADO  

 
00019   AC   1241526   2005.61.20.005514-7
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : JOAO NARDIN NETO 

ADV     : ALCINDO LUIZ PESSE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00020   AC   1263065   2006.61.11.004625-3
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : SUELY APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS 

ADV     : FLAVIO PEDROSA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00021   AC   1565798   2002.61.24.000547-6
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : CONCEICAO PEREIRA DE BRITO 

ADV     : EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00022   AC   1267606   2006.61.20.003942-0
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : LUIZA MARIA DE SOUZA VILANO 

ADV     : RENATA MOCO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00023   AC   1199122   2007.03.99.022445-8   0500000018   SP
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

 
00024   AC   1245661   2005.61.06.003948-5
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : RUBENS DE ANDRADE 

ADV     : ROSA MARIA DE FREITAS 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00025   AC   900756   2003.03.99.028189-8   0200000626   SP
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : ANTONIA ALAVARCE MOREIRA 

ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00026   AC   1057123   2005.03.99.040765-9   9900001135   SP
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SILVANO SICCHIERI 

ADV     : MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00027   AC   1102646   2006.03.99.012644-4   9200000698   SP
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IRACEMA PEREIRA EVANGELISTA 

ADV     : VAGNER DA COSTA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00028   AC   1273381   2008.03.99.003259-8   9600002130   SP
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ADELICE LOPES DE ALMEIDA 

ADV     : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA  

 
00029   AC   1263260   2005.61.17.002572-9
RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IZAIAS VAZ 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI  

 
00030   AC   1274825   2008.03.99.004439-4   0700000223   SP
RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CAROLINE XAVIER DE SOUZA incapaz 

REPTE   : ELIANA NAIARA XAVIER 

ADV     : SABRINA BELORTE DE ANDRADE (Int.Pessoal) 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

 
00031   AC   1146507   2006.03.99.036284-0   0400000885   SP
RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DAVID ANTUNES PAES DE CAMARGO incapaz e outro 

ADV     : SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ  

 
00032   AC   1146355   2006.03.99.036133-0   0300000918   SP
RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JESSICA MAMOLA MIRANDA incapaz 

REPTE   : CLEUSA MAMOLA DE OLIVEIRA 

ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ  

 
00033   AC   1277329   2008.03.99.006078-8   0600000870   SP
RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : SEBASTIAO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV     : LANA ELIZABETH PERLY LIMA 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00034   REOAC   1276712   2008.03.99.005472-7   9800017453   MS
RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

PARTE A : NAIR HONORIO GOMES 

ADV     : JESUS CUNHA 

PARTE R : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     : LUCIANNE SPINDOLA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00035   AC   1280424   2008.03.99.007670-0   0600000498   SP
RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APARECIDO RODRIGUES 

ADV     : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00036   AC   1281403   2008.03.99.008281-4   0500000766   SP
RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUZIA FELICIANA FRANCA 

ADV     : MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00037   AC   1037721   2005.03.99.027104-0   0300000095   SP
RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DE LOURDES RODRIGUES FRUTUOSO 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00038   AC   1283270   2008.03.99.009152-9   0600000434   SP
RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : RODRIGO DE AMORIM DORIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : FLAVIO GARCIA 

ADV     : GUSTAVO MARTINI MULLER 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00039   AC   1277092   2008.03.99.005840-0   0700000517   SP
RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VITORINO JOSE ARADO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CRISTIANE MARA GARCIA 

ADV     : MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00040   AC   1280311   2008.03.99.007557-3   0600001462   SP
RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : ELMO VICENTE DE ARAUJO 

ADV     : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

 
00041   AC   1274775   2008.03.99.004389-4   0500001436   SP
RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADV     : TANIA CRISTINA NASTARO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00042   AC   1254284   2004.61.02.006843-3
RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : LUPERCIO ANANIAS 

ADV     : FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00043   AC   1281451   2008.03.99.008329-6   0600001965   SP
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RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : AGOSTINHO PRESTES DE OLIVEIRA 

ADV     : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00044   AC   1278206   2008.03.99.006403-4   0700000358   SP
RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : ADAO LUIZ ALVES 

ADV     : LUCIMARA PORCEL 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00045   AC   1056582   2005.03.99.040224-8   0300002404   SP
RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : MARIA SOCORRO ORTEGA 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00046   AC   1280340   2008.03.99.007586-0   0600000387   SP
RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : SEBASTIAO ALVES GOMES 

ADV     : FERNANDA CRISTINA DA SILVA MILLANE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00047   AC   1280714   2008.03.99.007851-3   0600001123   SP
RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VALDEVINO PIRES 

ADV     : OLENO FUGA JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00048   AC   1273142   2005.61.83.002382-2
RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FELIX FERNANDES PAES 

ADV     : MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00049   AC   1280482   2001.61.25.002756-7
RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SIDNEY MINUCCI 

ADV     : WALDIR FRANCISCO BACCILI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

 
Publique-se. Registre-se.
São Paulo, 8 de abril de 2008.
DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO
Presidente do(a) DÉCIMA TURMA
ÐÏ_à¡±

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 2ª SEÇÃO

TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO  

ACÓRDÃOS

PROC.   :  95.03.002750-0          REOAC  227832 

ORIG.   :  8902077314  4 Vr SANTOS/SP 

PARTE A :  AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

ADV     :  MARCELO MACHADO ENE e outros 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FEDERAL CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR DA

SEGUNDA SEÇÃO 

 E M E N T A

PROCESSUAL. MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO JUDICIAL DA EXIGÊNCIA TRIBUTÁRIA. IMPOSTO DE

IMPORTAÇÃO. LIDE PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO OBJETO. INTELIGÊNCIA DO ART. 808, III, DO CPC.

1.As Medidas Cautelares não têm um fim em si mesmas, apenas servem ao processo principal onde é discutida a questão de fundo
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que deu causa à cautelaridade, visando esta medida apenas à manutenção do estado de fato e de direito para a futura prestação

jurisdicional definitiva, prevenindo o perigo da demora e o possível dano jurídico temido.

2.Julgada a ação principal, a matéria ventilada neste feito perdeu o seu objeto, por força do artigo 808, inciso III, do Código de

Processo Civil, ocorrendo na espécie a carência superveniente à análise do mérito aqui pretendido, haja vista não só a acessoriedade

da medida, quanto à sorte dos depósitos, cuja destinação se encontra afeta àquela ação.

3.Precedentes.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicada a remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de novembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  95.03.002751-9             AC  227833 

ORIG.   :  9002041667  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

ADV     :  MARCELO MACHADO ENE e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUÍZA FEDERAL CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR DA

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. ANULATÓRIA DE DÉBITO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. FATO GERADOR. MOMENTO.

EXTRAVIO DE MERCADORIA. RESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR. VÍCIO NO LANÇAMENTO. RESSALVA

QUANTO À NOVA DATA DO FATO GERADOR. TAXA DE CÂMBIO.

1.Discute-se o direito à anulação do Auto de Infração, consistente na exigência do imposto de importação e respectiva multa, sobre

bens extraviados, remanescendo a discussão apenas quanto ao valor devido, considerado excessivo pelo consignatário.

2.No caso de extravio (falta de mercadoria), a lei impõe ao transportador, ao depositário, ao consignatário ou equivalente, enquanto a

mercadoria não for despachada para consumo, a responsabilidade pelo pagamento dos impostos (31, inciso I, do Decreto n° 37/66,

c.c. art. 478 do Decreto 91.030/85). Dessa forma, a falta de mercadoria ou o seu dano, não excluem tais obrigados do pagamento dos

tributos, quando não ingressem no território aduaneiro, considerando que não haverá o seu desembaraço, com o registro da

Declaração de Importação. Resolvendo o problema, a lei determinou o momento em que se considera realizado o fato gerador do

tributo, para que o Fisco possa ser indenizado, ou seja, a entrada no território nacional.

3.Remanesce, entretanto, a controvérsia acerca do momento em que deverá ser calculado o imposto, especialmente, em relação à

Taxa de Câmbio a ser utilizada, porquanto, em relação a essa falta não haverá o procedimento regular de registro da importação.

4.Concluímos ter sido incorreto o procedimento da autoridade, porquanto o lançamento não coincidiu com a data em que detectada a

falta. Vejamos. Conforme se infere do documento de fls. 11/12, o navio “SEA STAR” atracou no Porto de Santos em 11.02.1985,

junto ao armazém n° 8. Em 24 de julho de 1985, o auditor da Delegacia da Receita Federal de Santos emitiu documento para que a

autora se manifestasse sobre a fala detectada, porém só lavrou o Auto de Infração de fls. 13, em 17 de outubro de 1986, ou seja, mais

de um ano depois, fixando como “fato ou período gerador” do tributo (fls. 15v°) a competência outubro/86, utilizando a Taxa de

conversão vigente na primeira quinzena de Outu/86 (fls. 13 v°).

5.A autoridade, ao efetuar os cálculos, errou quando não observou a data em que apurada a falta, considerada esta como o fato

gerador do tributo, sendo nos autos a indicada pelos documentos de fls 11 e 12, bem como pela anotação efetuada na Declaração

Complementar de Importação de fls. 74 e v° e DI de fls. 79/81, ou seja, em 14/02/85, conforme atestado pelo FTF Ivan Gaidarji.

6.Apelação provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de novembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  95.03.027064-2            AMS  161725 

ORIG.   :  9400018967  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  BELTRAN E MENEGAZZO LTDA 
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ADV     :  MARCIO KAYATT e outros 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA

SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ATO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO.

NULIDADE. INTERESSE DA UNIÃO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. O licenciamento de que trata o artigo 3º, da Lei nº 6.567, de 24.09.1978, na verdade é ato de outorga da União que, nos termos da

referida norma legal, depende de uma licença específica, expedida pela autoridade administrativa local, no município de situação da

jazida, e registro no Departamento Nacional da Produção Mineral, restando claro que o Município foi erigido à condição de agente

delegado do ente federal no procedimento de autorização ou concessão para definir o regime de exploração da jazida. Portanto, é de

se reconhecer a competência da Justiça Federal para processar e julgar a causa, inclusive quanto ao ato do Prefeito Municipal, posto

que este agiu por delegação e tratando-se a concessão de licença para exploração de argila de ato complexo, envolvendo autoridades

municipais e federais, presente o interesse da União para atrair o feito a esta Justiça, nos termos do  artigo 109, I, da Constituição

Federal.

2. Na hipótese dos autos, verifico que, de fato, a impetrante obteve a licença específica, para extração de argila, pelo prazo de 20

(vinte) anos, concedida pela Prefeitura Municipal e, posteriormente, foram-lhe concedidas licença prévia pela Secretaria de Estado

de Meio Ambiente  e Autorizações de Registro de Licença, pelo Chefe de Serviço de Mineração da Delegacia do Ministério de

Minas e Energia naquele Estado (fls. 48 a 53). Porém, a licença municipal foi, posteriormente, cancelada através de decreto do

Prefeito ao argumento de que a impetrante não iniciou a exploração de argila, dentro do prazo legal de seis meses.

3. Ocorre que os artigos 105 e 106, do Decreto 62.934/68, estabelecem que no processo administrativo de caducidade ou de anulação

da concessão de lavra, instaurado ex-officio ou mediante denúncia comprovada, o titular da autorização terá prazo de sessenta dias

para apresentar defesa contra os motivos argüidos na denúncia ou que tenham dado margem à instauração do processo e isso não foi

observado pela Prefeitura, sendo o ato do Prefeito nulo por carecer de motivação.

4. Acolhe-se a prejudicial argüida pelo Ministério Público e dá-se provimento à apelação para reformar a sentença recorrida e

conceder a segurança.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a prejudicial argüida e dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto,

que ficam fazendo parte integrante do processo julgado.

São Paulo, 29 de março de 2007. (data do julgamento)

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO

PAUTA DE JULGAMENTOS
Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 24 de  abril  de
2008,  QUINTA-FEIRA,  às  10:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes,
ser  julgados  os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas. 
00001   AC   43398   91.03.004511-0   8900208063   SP
 
RELATOR
 

:
 

JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO
  

APTE   
 

:
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GINO VERRI
  

ADV    
 

:
 

ANTONIO SERGIO FARIA SELLA
  

APDO   
 

:
 

Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
  

ADV    
 

:
 

MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

00002   AC   93387   92.03.078948-0   0009104720   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CIBRAUTO CIA BRASILEIRA DE AUTOMOVEIS COML/ E IMPORTADORA e

outro 

ADV     : JOAO PENIDO BURNIER NETO e outros 

 
00003   AG   10808   93.03.048134-8   9200892299   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : MANUFATURA DE ARTIGOS DE BORRACHA NOGAM S/A 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
00004   AC   116730   93.03.054424-2   0005547210   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : SUMARE IND/ QUIMICA S/A 

ADV     : SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
00005   AC   120202   93.03.059565-3   8900071416   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : AUTO POSTO CENTRO OESTE S/A 

ADV     : LUIS ANTONIO MIGLIORI e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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00006   AC   131604   93.03.082146-7   9100545260   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CINCORP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros 

ADV     : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outros 

 
00007   AG   12317   93.03.083558-1   9300092219   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : CINCORP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros 

ADV     : ANTONIO CARLOS RODRIGUES DO AMARAL e outros 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
00008   AC   134311   93.03.086507-3   0004252780   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : NORTON S/A IND/ E COM/ 

ADV     : MIRIAM LAZAROTTI e outros 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVG    : JOSE FERNANDES LEITE 

APDO    : OS MESMOS 

 
00009   AMS   137220   93.03.090111-8   9202041628   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : HOTEL DE TURISMO PARQUE BALNEARIO LTDA 

ADV     : WILLY MIRANDA DE CARVALHO BAJER e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
00010   AMS   139686   93.03.103993-9   9106758436   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : FMC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
00011   AMS   143297   94.03.010671-9   9203088458   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : DESTILARIA MORENO LTDA e outros 

ADV     : MADALENA PEREZ RODRIGUES e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

 
00012   AC   186562   94.03.051443-4   8900176943   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CIA SIDERURGICA BELGO MINEIRA 

ADV     : GENTIL BORGES NETO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00013   AMS   151595   94.03.054983-1   9300309510   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : METALURGICA MATARAZZO S/A 

ADV     : JOSE ARTUR LIMA GONCALVES e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARLETE GONCALVES MUNIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ADV     : MARIO JOSE FERREIRA MAGALHAES 

 
00014   AC   189150   94.03.055148-8   9200872948   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : APOEMA CONSTRUTORA LTDA 

ADV     : MARIA MARTA LUZIA SOARES ARANHA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00015   AG   17950   94.03.055587-4   9300013742   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : ALFREDO ROSSI e outros 

ADV     : LIVALDO CAMPANA e outro 

 
00016   AC   189934   94.03.056130-0   8900004140   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : MANUFATURA DE ARTIGOS DE BORRACHA NOGAM S/A 

ADV     : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

 
00017   AMS   152209   94.03.058222-7   9106671080   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : CARNEIRO E CIA LTDA 

ADV     : EDUARDO SIMOES NEVES e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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00018   AMS   154131   94.03.070131-5   9300208241   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : AMICO SAUDE LTDA 

ADV     : LEONARDO RIBAS e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

 
00019   AG   19940   94.03.077317-0   9200000031   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIAO DE ORLANDIA LTDA

CAROL 

ADV     : REINALDO ROQUE GARBIN 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
00020   AC   238301   95.03.017276-4   9100186660   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ALMED EDITORA E LIVRARIA LTDA 

ADV     : FERNANDO CARLOS DE MENEZES PORTO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00021   AMS   164809   95.03.056058-6   9400153104   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 

ADV     : FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

 
00022   AC   264019   95.03.056976-1   9400155662   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : DIANA PAOLUCCI S/A IND/ E COM/ 

ADV     : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00023   AC   291610   95.03.099155-2   9400213565   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CIA LUZ E FORCA SANTA CRUZ 

ADV     : ROMEU ESTELITA C PESSOA FILHO 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00024   REOAC   292547   95.03.100528-0   8800357881   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

PARTE A : AUTO POSTO CENTRO OESTE LTDA 

ADV     : CARLOS EDUARDO BULHOES PEREIRA e outro 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00025   AMS   170158   96.03.004331-1   9306056494   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ERMITAGE HOTEIS E TURISMO S/A 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIZ PIERONI PEREIRA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00026   AG   39352   96.03.035885-1   9205089400   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : REFRATERM REFRATARIOS E ISOLAMENTOS TERMICOS LTDA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

 
00027   AG   40635   96.03.043436-1   9107333390   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ROSIMARI AURELIA DE RE 

ADV     : ADEMAR LIMA DOS SANTOS e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

 
00028   AC   325659   96.03.051283-4   9400037554   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : CIA CERVEJARIA BRAHMA e outros 

ADV     : ANTONIO DE CARVALHO 

ADV     : DIOMAR TAVEIRA VILELA 

APTE    : IND/ DE REFRIGERANTES INTERLAGOS LTDA 

ADV     : ANTONIO DE CARVALHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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00029   AC   343547   96.03.082765-7   9607006364   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : ANTERO MARTINS DA SILVA E FILHOS LTDA 

ADV     : VALTER FERNANDES DE MELLO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
00030   AC   430760   98.03.063331-7   9602063971   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : EXITO TRANSPORTES LTDA e outros 

ADV     : ERICA ZENAIDE MAITAN 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00031   AC   434319   98.03.071170-9   9500479214   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : HOTEL RANCHO SILVESTRE LTDA 

ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00032   AG   69209   98.03.072382-0   9400129505   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : ALEXANDRE KOTOLAK E CIA LTDA 

ADV     : RONALDO DE BARROS MONTEIRO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
00033   AC   435304   98.03.072450-9   9103122999   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : JOAO BARAO CABRERA e outro 

ADV     : SANDRA REGINA ZANA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
00034   REOAC   435574   98.03.072816-4   9600000034   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : IND/ MECANICA PANEGOSSI LTDA 

ADV     : SIDINEI MAZETI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

Anotações : DUPLO GRAU 
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00035   AC   443112   98.03.090821-9   9103151654   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : RENATA PAES DE BARROS CAMARA BELTRAMINI e outros 

ADV     : LUIZ HENRIQUE BELTRAMINI e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00036   AC   443114   98.03.090823-5   8800396941   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : JOSE PAIS BERNARDO 

ADV     : FRANCISCO TEIXEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
00037   AC   443115   98.03.090824-3   90030122733   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : KATIA KIKUMI KISA 

ADV     : FRANCISCO TEIXEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
00038   AC   449312   98.03.102741-7   8900000863   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APDO    : ARTIBANO ZAMPIERI 

ADV     : TEREZINHA VIOLATO 

INTERES : Instituto Juridico das Terras Rurais INTER 

 
00039   AG   75169   98.03.104301-3   8900066480   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : WALDOMIRO SOARES PEREIRA 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

 
00040   AMS   187743   1999.03.99.004482-2   9812003738   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CRUZAUTO OSVALDO CRUZ AUTOMOVEIS LTDA 

ADV     : MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
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Anotações : DUPLO GRAU 

 
00041   AC   454609   1999.03.99.006055-4   9500307103   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : DIANA PAOLUCCI S/A IND/ E COM/ 

ADV     : FRANCISCO FERREIRA NETO 

ADV     : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00042   AC   454833   1999.03.99.006380-4   9614034092   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : SERGIO JACOMINO 

ADV     : EDSON MENDONCA JUNQUEIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

PARTE A : SEGUNDO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE FRANCA 

ADV     : ANTONIO HERANCE FILHO 

ADV     : RUBENS HARUMY KAMOI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00043   AC   698477   1999.61.05.006212-5
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : NIQUELART IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE ARAME LTDA 

ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00044   AG   105241   2000.03.00.014433-0   200061000060174   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : GALAXIA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e outros 

ADV     : SELMA NEGRO CAPETO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

 
00045   AG   115832   2000.03.00.049435-3   9107292023   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRDO   : COFRAMA MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ADV     : JORGE ARGACHOFF 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

 
00046   REOAC   600863   2000.03.99.034460-3   9500318920   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

PARTE A : HOTEL RANCHO SILVESTRE LTDA 

ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00047   AC   841696   2000.61.02.017259-0
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SPEL SERVICOS DE PAVIMENTACAO E ENGENHARIA LTDA 

ADVG    : ONEY OLIVEIRA LEITE 

 
00048   AC   798554   2001.61.04.002366-1
RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS DE CUBATAO 

ADV     : RUBENS HARUMY KAMOI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00049   REOAC   29247   90.03.023670-4   0002256371   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

PARTE A : NESTLE INDL/ E COML/ LTDA 

ADV     : MARCOS FIGUEIREDO VASCONCELLOS 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00050   AMS   40487   91.03.004065-8   9003073538   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : DISTRIBUIDORA SAOCARLENSE DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADV     : NICOLAU JOSE I LAIUN e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU 
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00051   AG   5812   91.03.018016-6   9000385890   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

AGRTE   : CITIPREVI SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADV     : TARCISIO SILVIO BERALDO e outros 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
00052   AC   141560   93.03.097446-8   9202044511   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : CIA VOTORANTIM DE CELULOSE E PAPEL CELPAV 

ADV     : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA e outros 

ADV     : LUCIANA DE TOLEDO PACHECO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

 
00053   AMS   144765   94.03.016430-1   9202043841   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : NAZARETH DANIELIAN 

ADV     : DOMINGOS NOVELLI VAZ e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
00054   AG   17266   94.03.050136-7   9200000120   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

AGRTE   : ROBERTO CHAIM E IRMAOS LTDA 

ADV     : JOSE ANTONIO ALEM e outro 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
00055   AC   194173   94.03.061707-1   8800199445   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : JOSEPH ISAAC GOLDENBERG 

ADV     : PAULO AKIYO YASSUI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00056   AC   215249   94.03.091500-5   0009884840   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : HOESCH IND/ DE MOLAS LTDA 

ADV     : MARCOS FERRAZ DE PAIVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1454 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


 
00057   AC   223398   94.03.102791-6   0009022678   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : PANCOSTURA S/A IND/ E COM/ 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00058   AC   223559   94.03.102961-7   9303009797   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SOCIEDADE INTERCONTINENTAL DE COMPRESSORES HERMETICOS SICOM

LTDA 

ADV     : INOCENCIO HENRIQUE DO PRADO e outros 

 
00059   AC   246981   95.03.030510-1   9300000033   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : OSVALDO JOSE DE ALMEIDA 

ADV     : WELSON OLEGARIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERES : GRACIELA COM/ DE VEICULOS LTDA 

 
00060   AMS   162683   95.03.038246-7   9300396811   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : AUTOLATINA BRASIL S/A 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
00061   AMS   162684   95.03.038247-5   9300378260   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : AUTOLATINA BRASIL S/A 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
00062   AC   260320   95.03.051690-0   9000315417   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : PIRACICABANA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADV     : AMILTON MODESTO DE CAMARGO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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Anotações : DUPLO GRAU 

 
00063   AC   271299   95.03.068999-6   9200849261   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MONSANTO COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : ANDRE MARTINS DE ANDRADE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00064   AC   292422   95.03.100314-8   9400021747   MS
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : ZIOL COM/ DE TINTAS LTDA e outros 

ADV     : JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
00065   AC   306732   96.03.018124-2   9511031600   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : FAMA FABRIL MARIA ANGELICA LTDA 

ADV     : ROBERTO SCORIZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
00066   AG   36273   96.03.019535-9   9508007834   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

AGRTE   : MARCOS JOSE VALENTE CINTRA 

ADV     : AGOSTINHO SARTIN 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
00067   AC   333601   96.03.064953-8   0009385738   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : PARAMOUNT TEXTEIS IND/ E COM/ S/A 

ADV     : RICARDO BARRETO FERREIRA DA SILVA 

ADV     : PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00068   AMS   179229   97.03.020997-1   9200621368   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : LUIZ FERRAZ e outros 

ADV     : CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES e outros 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
00069   AC   371635   97.03.029015-9   9600000197   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : BRASITERM TRATAMENTO TERMICO DE METAIS LTDA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
00070   AMS   180028   97.03.031185-7   9613014411   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : VASCO BASSOI e outros 

ADV     : PAULO ANTONIO CORADI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
00071   AC   453411   1999.03.99.004843-8   9600004478   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : PILOTO IND/ MECANICA LTDA 

ADV     : SERGIO BUENO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

 
00072   AC   454985   1999.03.99.006532-1   9500044218   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : DEUTSCHE BANK S/A BANCO ALEMAO 

ADV     : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00073   AC   455880   1999.03.99.008224-0   9602030542   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : FAIRMEANS COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADV     : LUIZ ANTONIO SAMPAIO GOUVEIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
00074   REOAC   559268   1999.03.99.116785-0   9400349068   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

PARTE A : DEUTSCHE BANK S/A BANCO ALEMAO 

ADV     : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00075   AMS   272585   1999.61.00.006070-4
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : JOSE CARLOS LOMBA e outro 

ADV     : FERNANDO COELHO ATIHE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

 
00076   AC   1198195   1999.61.00.049383-9
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SOLVAY FARMA LTDA 

ADV     : ROBERTO DE SIQUEIRA CAMPOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00077   REOAC   606158   2000.03.99.038732-8   9600152888   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

PARTE A : PIMENTEL COML/ AUTO PECAS LTDA 

ADV     : SANDRA CRISTINE CASSORLA 

PARTE R : Uniao Federal 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00078   AMS   203951   2000.03.99.043952-3   8900151657   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : EQUITYPAR CIA DE PARTICIPACOES e outros 

ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00079   AMS   207010   2000.03.99.056767-7   9500029596   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : MARITIMA CIA DE SEGUROS GERAIS 

ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

 
00080   AC   638862   2000.03.99.063452-6   0007582323   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
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APTE    : IND/ VILLARES S/A 

ADV     : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

 
00081   AG   127907   2001.03.00.009027-1   200061000480928   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

AGRTE   : DESTIVALE DESTILARIA VALE DO TIETE S/A 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

 
00082   MC   2517   2001.03.00.019171-3   9300378260   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

REQTE   : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA e outro 

ADV     : MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
00083   AC   1018907   2005.03.99.014891-5   9511055011   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : FAMA FABRIL MARIA ANGELICA LTDA 

ADV     : ROBERTO SCORIZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
00084   AG   300673   2007.03.00.048461-5   200661000255030   SP
RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

AGRTE   : CBE BANDEIRANTE DE EMBALAGENS S/A 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

 
00085   AC   93456   92.03.079034-9   9000393744   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CARREFOUR COM/ E IND/ S/A 

ADV     : JOSE GOMES RODRIGUES DA SILVA e outros 

 
00086   AC   146644   93.03.105724-4   8700003181   SP
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RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : ALBERTO FELIPE HADDAD 

ADV     : RENATO AZEVEDO DOS SANTOS OLIVEIRA 

INTERES : VINHOS GIRALDI LTDA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
00087   AC   158532   94.03.011244-1   8800117104   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : PEDRO RIZZO espolio 

REPTE   : AURORA GARCIA RIZZO 

ADV     : DENISE APARECIDA ROCHA FIORETTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

 
00088   AG   14960   94.03.012289-7   9300000008   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

AGRTE   : ALUMINIO JANDA LTDA 

ADV     : JOSE GERALDO CHRISTINI e outro 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
00089   REOAC   163008   94.03.018287-3   9200000308   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

PARTE A : CIA SANTISTA DE PAPEL 

ADV     : JOSE APARECIDO MEIRA e outros 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00090   AC   181494   94.03.044520-3   9100000283   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : OLIVEIRA E PEREIRA LTDA 

ADV     : EDSON FLAUSINO SILVA e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

 
00091   AC   211654   94.03.086380-3   9200001110   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : CASA DO SAPATEIRO LTDA 

ADV     : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
00092   AC   216794   94.03.093849-8   9000151201   SP
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RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : METALURGICA BIASIA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : JOSE LOPES PEREIRA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
00093   AC   221499   94.03.099974-8   9300000005   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : ALUMINIO JANDA LTDA 

ADV     : JOSE GERALDO CHRISTINI e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

 
00094   AC   230690   95.03.006987-4   9300000076   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : BRASCERAMICA LTDA 

ADV     : JOSE OSORIO DE FREITAS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

 
00095   AC   235684   95.03.013988-0   9200042716   MS
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MARIA DE LOURDES PETRYCOSKI 

ADV     : JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00096   AC   250750   95.03.036838-3   9200000002   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : LJUBISAV MITROVITCH espolio 

REPTE   : JENA BATOVA MITROVITCH 

ADV     : MARILENE TALARICO MARTINS RODRIGUES e outros 

INTERES : CIA INDL/ MERCANTIL E AGRICOLA CIMA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00097   AC   250751   95.03.036839-1   9200000042   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : JENA BATOVA MITROVICH e outros 

ADV     : MARILENE TALARICO MARTINS RODRIGUES e outros 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1461 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


INTERES : CIA INDL/ MERCANTIL E AGRICOLA CIMA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00098   AC   250752   95.03.036840-5   9200000042   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : LIDIA MARIA BATA 

ADV     : DELVO CAMPOS LIBORIO 

INTERES : CIA INDL/ MERCANTIL E AGRICOLA CIMA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00099   AC   250754   95.03.036842-1   9200000041   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : JENA BATOVA MITROVITCH e outros 

ADV     : MARILENE TALARICO MARTINS RODRIGUES e outros 

INTERES : CIA INDL/ MERCANTIL E AGRICOLA CIMA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00100   AC   253941   95.03.041644-2   9200000007   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : REFRESCOS IPIRANGA S/A 

ADV     : FERNANDO CORREA DA SILVA e outros 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00101   AC   259590   95.03.050605-0   9405044540   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : MEDEL COM/ IND/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : GUILHERME HUGO GALVAO FILHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
00102   AC   260189   95.03.051487-8   9400000790   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADV     : MARIA LUIZA GIANECCHINI 

APDO    : CIA CESTOL IND/ DE OLEOS VEGETAIS 
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00103   AC   260914   95.03.052544-6   8900000214   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ESMERALDO SEQUINI 

ADV     : SEMIR ZAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ANDRADINA SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00104   AC   270677   95.03.067856-0   8800388680   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : ASTRI ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

ADV     : ANTONIO DE PADUA ALMEIDA ALVARENGA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00105   REOAC   272650   95.03.071562-8   8800165397   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

PARTE A : SERRANA AGENCIAMENTO E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : DURVAL BOULHOSA e outros 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00106   AC   278126   95.03.079954-6   9105084105   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : ARGRAFICA IND/ E COM/ DE ARTES GRAFICAS E CARTONAGENS 

ADV     : SOFIA ECONOMIDES FERREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
00107   REOAC   283543   95.03.086868-8   9300000339   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

PARTE A : HOBRAS IND/ DE PAPEL LTDA 

ADV     : AECIO DEL BOSCO ACAUAN e outros 

PARTE R : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 

ADV     : MICHEL ANIZ 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00108   REOAC   284303   95.03.088215-0   9400000254   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
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PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : BASE MATERIAIS E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00109   AC   285802   95.03.090159-6   9500000054   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ANTONIO CARLOS ANCHESCHI 

ADV     : ROSEMARY APARECIDA PEREIRA 

INTERES : NUVI IND/ DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E FUNDICAO LTDA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00110   AC   291889   95.03.099609-0   9408020677   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : PANDINI CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     : BERNARDO PAULO GEHRKE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARIA LUCIA PERRONI 

 
00111   AC   295401   95.03.104046-9   9300001328   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : ZILMAR IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA e outro 

ADV     : ADELFO VOLPE e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

 
00112   AC   300298   96.03.007625-2   9400000462   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : FERROS E METAIS RETIRO LTDA 

ADV     : RENATO NADIR LUCENA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
00113   AC   302024   96.03.009893-0   9407038840   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : R V Z INSTALACOES COMERCIAIS LTDA 

ADV     : DAGMAR DELOURDES DOS REIS e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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00114   AC   302559   96.03.010525-2   9408026020   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : DIMEN DIAGNOSTICO MEDICO NUCLEAR S/C LTDA 

ADV     : REINALDO CAETANO DA SILVEIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

 
00115   AC   307648   96.03.019832-3   9305078249   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO 

ADV     : ROBERTA DE TINOIS E SILVA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
00116   AC   310861   96.03.025360-0   9200000271   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : COOPERATIVA AGROPECUARIA HOLAMBRA 

ADV     : VANDERLEI ALVES DOS SANTOS e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
00117   AMS   172021   96.03.026950-6   9503056284   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : USINA COLORADO ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA

LTDA 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
00118   AC   340889   96.03.078081-2   9400000065   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : HOTEL MUNICIPAL DE ARARAQUARA LTDA 

ADV     : ADERSON ELIAS DE CAMPOS 

 
00119   AC   342270   96.03.080484-3   9400224320   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Conselho Regional de Contabilidade - CRC 

ADV     : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outros 

APDO    : ILDEMAR TEIXEIRA LOPES e outros 

ADV     : OSCAR ALBERGARIA PRADO e outro 

 
00120   AC   354949   97.03.001664-2   9305157718   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : FERREIRA E MACHADO S/C LTDA 

ADV     : MARCIA CRISTINA ALVES VIEIRA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00121   AC   369089   97.03.024807-1   9408033027   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : IDEAL ADMINISTRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA 

ADV     : VALTER TINTI e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00122   AC   381192   97.03.045701-0   9400000010   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : CONVENCAO SAO PAULO IND/ DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA 

ADV     : CARLOS ALBERTO ERGAS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

 
00123   AC   381690   97.03.046569-2   9400000344   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADV     : LUIZ EDUARDO SILVA RIBEIRO 

APDO    : LEVI STRAUSS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ABRAHAO DAWIDSON e outro 

 
00124   AC   388513   97.03.059567-7   9300000707   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : IND/ E COM/ DE BEBIDAS PRIMOR LTDA 

ADV     : JOSE CARLOS GRACA WAGNER e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

 
00125   AC   392866   97.03.067462-3   9405175173   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : DISNAPE DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PRODUTOS ELETRONICOS 

ADV     : PAULO ARNALDO DE ALMEIDA e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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00126   AC   399058   97.03.080163-3   9500000109   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : COMFEPE COM/ DE FERRAMENTAS E PECAS LTDA 

ADV     : MADALENA PEREZ RODRIGUES e outro 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

 
00127   AC   400164   97.03.083543-0   9408032853   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : EULALIA POCO FERREIRA DA COSTA 

ADV     : CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro 

INTERES : NELSON FERREIRA DA COSTA falecido 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00128   AMS   183097   97.03.085503-2   9710000462   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : ARRIEL GALDINO FRAGATA DE ALMEIDA e outros 

ADV     : EMANOEL TAVARES COSTA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
00129   AC   404918   98.03.003628-9   9513063046   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : SUPERMERCADO ECONOMICO DE BAURU LTDA 

ADV     : ROBERTO ABRAMIDES GONCALVES SILVA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
00130   AC   410321   98.03.017721-4   9405166174   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : LABIANO THIAGO 

ADV     : MARCOS ALBERTO SANT ANNA BITELLI e outros 

INTERES : CLAUDIO THIAGO e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00131   AC   412042   98.03.021963-4   9500001230   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : CIBRAMAR COM/ E IND/ LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS CENTEVILLE e outros 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE SANTO ANDRE SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00132   AC   426568   98.03.051956-5   9405111787   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : IRMAOS DAUD E CIA LTDA 

ADV     : GUILHERME HUGO GALVAO FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00133   AC   455755   1999.03.99.008102-8   9600003663   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : COML/ CEGAL LTDA 

ADV     : ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
00134   AC   456513   1999.03.99.008877-1   9600000320   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : AUTO POSTO AGROGEL LTDA 

ADV     : NELSON THOME SERAPHIM 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00135   AC   461381   1999.03.99.013935-3   9600002942   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : TRIACO INDL/ LTDA 

ADV     : ROBERTO CAMPANELLA CANDELARIA 

 
00136   AC   467269   1999.03.99.019958-1   9800000018   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : JOSE CARLOS MERLOS e outro 

ADV     : MARCOS CESAR GARRIDO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERES : RODOVIARIO ARAUNA LTDA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAQUARA SP 
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00137   REOAC   482231   1999.03.99.035407-0   9608007097   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

PARTE A : FRIGORIFICO ARACATUBA S/A ARACAFRIGO 

ADV     : PAULO MARTINS LEITE 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00138   AC   508716   1999.03.99.064928-8   9505122748   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : PASCHOAL CASTELLANO 

ADV     : PEDRO LUIS C DE C VERGUEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

 
00139   AC   515538   1999.03.99.072292-7   9405176145   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : IND/ E COM/ MOTOTEST LTDA 

ADV     : RUBENS BRACCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

 
00140   AC   527802   1999.03.99.085671-3   9705461520   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : SAFETY IND/ E COM/ DE MATERIAL DE PROTECAO LTDA 

ADV     : CINTIA LOPES DE MORAES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
00141   AC   531429   1999.03.99.089318-7   9405103148   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : DIEHL DO BRASIL METALURGICA LTDA 

ADV     : LUCIANA SOUZA PINTO MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
00142   AC   534833   1999.03.99.092691-0   9800000060   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : RICARDO AFIF CURY 

ADV     : HELOISA HARARI 

INTERES : AGROPECUARIA E INDL/ SALTO DO TAQUARAL LTDA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
00143   AC   534834   1999.03.99.092692-2   9600000060   SP
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RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : AGRO PECUARIA E INDL/ SALTO DO TAQUARAL LTDA 

ADV     : JOSE FRANCISCO BARBALHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
00144   REOAC   553649   1999.03.99.111440-6   9702056691   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

PARTE A : MULTICARGO AGENCIAS MARITIMAS LTDA 

ADV     : JOSE VIEIRA DA COSTA JUNIOR 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00145   AC   1100494   1999.61.15.003768-2
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : CENTRO ACADEMICO ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA 

ADV     : VLADIMIR LAGE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

 
00146   REOAC   614200   2000.03.99.045262-0   9810011563   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

PARTE A : DINGO IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA massa falida 

ADV     : PEDRO GELSI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00147   AG   126583   2001.03.00.006225-1   9900004455   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

AGRTE   : MAGENTA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : LUCIANA SEMENZATO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

 
00148   AC   685181   2001.03.99.017775-2   9500002319   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LIMEIRENSE S/A IMP/ IND/ E COM/ DE FERTILIZANTES 

ADV     : NOEDY DE CASTRO MELLO 
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00149   AC   842645   2002.03.99.044263-4   9600000033   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : MARIA SUELI CALEFFO 

ADV     : BEATRIZ GIACOMELLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERES : AUTO POSTO PATELLI LTDA e outro 

 
00150   AC   1155669   2002.61.05.005533-0
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : COOPERMECA COOPERATIVA MEDICA DE CAMPINAS 

ADV     : MAURICIO BELLUCCI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

 
00151   AC   989579   2002.61.24.000216-5
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IRMAOS PEREIRA E CIA LTDA 

ADV     : IZAIAS BARBOSA DE LIMA FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00152   AC   1104122   2002.61.82.043889-1
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : AIR CANADA 

ADV     : RICARDO BERNARDI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

 
00153   AC   1214372   2003.61.04.011382-8
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : OZORES TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADV     : PRISCILLA CARLA MARCOLIN 

APDO    : OS MESMOS 

 
00154   AC   954134   2004.03.99.024740-8   0000000656   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : COMAPA IND/ DE PAPEL LTDA 

ADV     : GERALDO LUIZ DENARDI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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00155   AC   966940   2004.03.99.029379-0   9606011569   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : VERTICAL EMPREENDIMENTOS E INCORPORACOES LTDA 

ADV     : JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

 
00156   AC   1211807   2004.61.06.006537-6
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : GUAPIAGRO COM/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e outro 

ADV     : RODRIGO CARLOS AURELIANO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

 
00157   AC   1214363   2005.61.07.013334-6
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : INVEST CENTER FOMENTO MERCANTIL LTDA 

ADV     : ELY DE OLIVEIRA FARIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

 
00158   AC   1202989   2007.03.99.024926-1   0600006726   MS
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SOCIEDADE CONSTRUTORA NOTRE DAME LTDA 

ADV     : VANETE STEIL VILLATORI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMAMBAI MS 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00159   AC   1224908   2007.03.99.037020-7   0600000011   SP
RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DARELLI IND/ E COM/ DE CALCADOS 

ADV     : RODRIGO OTAVIO DA SILVA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00160   AC   14764   89.03.035140-1   0004248929   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : CIA FINANCEIRA DA SE CREDITO E INVESTIMENTOS 

ADV     : PAULINO MARQUES CALDEIRA e outro 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : MARIA DELLA SCALLA SCAPINELLI 
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ADVG    : ANTONIO COSTA CORREA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00161   AC   12491   89.03.042468-9   8800000839   MS
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Banco do Brasil S/A 

ADV     : MITIO MAKI 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO e outro 

APDO    : LUIZ DE LIMA STEFANINI 

ADV     : YOUSSIF ASSIS DOMINGOS e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00162   AMS   13119   89.03.060015-0   0007516843   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : TOUCHE ROSS E CIA S/C AUDITORES INDEPENDENTES 

ADV     : LUIZ CARLOS DE ARAUJO 

APDO    : BANCO AUXILIAR S/A em liquidação extrajudicial 

ADV     : IDUVALDO OLETO 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

 
00163   AMS   35506   90.03.000440-4   0007503660   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO e outros 

APDO    : FERNANDO ANTONIO GUANAES SIMOES 

ADV     : SEBASTIAO GUANAES SIMOES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00164   AMS   41351   91.03.002044-4   0007510420   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : SEFLOL SITOLINI EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA e outro 

ADV     : LUIZ CARLOS DE ARAUJO e outros 

APDO    : BANCO DO COMERCIO E INDUSTRIA DE SAO PAULO S/A 

ADV     : CELSO BIZZARRO e outros 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

 
00165   AC   44387   91.03.002058-4   0008335540   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : VULCABRAS S/A IND/ COM/ 

ADV     : ANTONIO CARLOS RODRIGUES DO AMARAL e outros 
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APDO    : Uniao Federal 

 
00166   REOMS   54228   91.03.038278-8   9000093210   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

PARTE A : CHEMTURA IND/ QUIMICA DO BRASIL LTDA 

ADV     : FABIO ROSAS 

PARTE R : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00167   REOMS   70353   92.03.029141-5   0007510349   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

PARTE A : PIERRE CARDIN E CIA LTDA 

ADV     : CARLOS NEHRING NETTO e outros 

PARTE R : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ADV     : FRANCISCO CARLOS SERRANO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00168   AC   98756   93.03.006952-8   0000217204   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : CIA ANTARCTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS 

ADV     : ANTONIO DE CARVALHO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
00169   AMS   124079   93.03.045486-3   8900298577   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CHRISTIANE SOUZA DE CASTRO e outros 

APDO    : MARCELO MONTESANTI FRAGOSO 

REPTE   : JUSSARA SOUZA DE CASTRO 

ADV     : RENATO GUIMARAES JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00170   AMS   124958   93.03.051108-5   9106056407   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : SOCIEDADE TECNICA DE FUNDICOES GERAIS S/A 

ADV     : WALTER FONSECA TEIXEIRA e outros 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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Anotações : DUPLO GRAU 

 
00171   AC   120183   93.03.059544-0   9107140657   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outros 

APDO    : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS E AUTARQUICOS DE

OURINHOS SP 

ADV     : MARCOS NOBORU HASHIMOTO 

 
00172   AC   129577   93.03.078725-0   9100003611   MS
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : MARLEI SIGRIST 

ADV     : DELASNIEVE MIRANDA DASPET DE SOUZA 

 
00173   REOAC   145718   93.03.104532-7   8800488463   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

PARTE A : FERRAMENTARIA SALTENSE LTDA 

ADV     : CLAUDIO AMAURI BARRIOS 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00174   AC   145719   93.03.104533-5   8900029754   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

APDO    : FERRAMENTARIA SALTENSE LTDA 

ADV     : CLAUDIO AMAURI BARRIOS 

 
00175   AMI   17   93.03.113173-8   9106881890   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : FRM COM/ EXTERIOR LTDA 

ADV     : ARMENIO BUENO JUNIOR 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

 
00176   AC   162009   94.03.016874-9   0005275954   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE

SAO PAULO OSASCO E REGIAO 

ADV     : LAURA BERETTA e outros 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : SHEILA PERRICONE 

 
00177   AMS   149033   94.03.036729-6   9000307619   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : CIA REAL DE VALORES DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES

MOBILIARIOS 

ADV     : MAURO DELPHIM DE MORAES e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
00178   AC   214157   94.03.089963-8   9107427980   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : PATACAO DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

ADV     : ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
00179   AC   223866   94.03.103518-8   9000351448   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS

MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP e

outros 

ADV     : MICHAEL MARY NOLAN e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
00180   AMS   161075   95.03.020110-1   9300263277   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : BANCO SUDAMERIS S/A 

ADV     : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

 
00181   AC   259794   95.03.051010-4   8800362516   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : BANCO SUDAMERIS DE INVESTIMENTO S/A 

ADV     : SIDNEY GRACIANO FRANZE e outros 

ADV     : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE 

APTE    : AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL FINAME 

ADV     : ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO e outros 

APDO    : EDITORA HAPLE LTDA 

ADV     : OTONIEL DE MELO GUIMARAES e outros 

 
00182   AC   259896   95.03.051118-6   9512012421   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
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APTE    : MARIA IVONE DAGUANO E SILVA 

ADV     : ANTONIO APARECIDO PASCOTTO e outro 

APDO    : Banco do Brasil S/A 

 
00183   AC   260834   95.03.052248-0   9300153420   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

APDO    : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVICOS DE

COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DE SANTOS E REGIAO 

ADV     : EDINALDO VIEIRA DE SOUZA 

 
00184   AC   260835   95.03.052249-8   9300248103   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

APDO    : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVICOS DE

COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DE SANTOS E REGIAO 

ADV     : EDINALDO VIEIRA DE SOUZA 

 
00185   AC   263388   95.03.056101-9   9203071881   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Servico Nacional de Aprendizagem Rural SENAR 

ADV     : JOSE EDUARDO DUARTE SAAD e outros 

APDO    : CASE COML/ E AGRICOLA SERTAOZINHO LTDA 

ADV     : JOSE MARIA DE CAMPOS e outros 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

ADV     : ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
00186   AC   349625   96.03.092899-2   9513017036   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS TEXTEIS DE

ARARAQUARA SP 

ADV     : RUBENS MIRANDA e outros 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ANTONIO ANDRADE 

 
00187   AC   365671   97.03.019174-6   9500531844   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ALEXANDRE GONCHAROV e outros 

ADV     : ADOLPHO HUSEK 
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00188   AMS   179438   97.03.023302-3   8900009788   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : ROBERTO PALMIRO CARACIOLA e outro 

ADV     : EUGENIO CARLOS BARBOZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00189   AMS   179761   97.03.030715-9   9400289138   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : IOCHPE MAXION S/A 

ADV     : LEO KRAKOWIAK e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
00190   AMS   184479   98.03.040221-8   9607106717   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : SIM ITIS KAMA e outros 

ADV     : ALBERTO MARTIL DEL RIO e outro 

APDO    : Confederacao Nacional da Agricultura - CNA 

ADV     : FRANCISCO CARLOS PINHEIRO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Confederacao Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - 

CONTAG     

 
00191   AG   65130   98.03.040347-8   9600005702   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : AVENCA VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADV     : CLITO FORNACIARI JUNIOR e outro 

AGRDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

 
00192   AMS   185482   98.03.063772-0   9607070895   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : JOAO ANTONIO MANSANO SANCHES 

ADV     : ADRIANO JOSE CARRIJO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Confederacao Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG 

ADV     : MARGARIDA MORAES 

APDO    : Confederacao Nacional da Agricultura - CNA e outro 

ADV     : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 
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00193   AMS   188316   1999.03.99.007190-4   9600005702   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : AVENCA VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADV     : CLITO FORNACIARI JUNIOR 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

 
00194   REOAC   515395   1999.03.99.072150-9   9106553117   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

PARTE A : ERNESTO ROTHSCHILD S/A e outro 

ADV     : FABIO LUGARI COSTA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00195   AC   522016   1999.03.99.079393-4   9400347863   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : PERSTORP DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : JOSE ANTONIO MIGUEL NETO 

 
00196   AC   522017   1999.03.99.079394-6   9500289172   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : PERSTORP DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : JOSE ANTONIO MIGUEL NETO 

 
00197   REOAC   558982   1999.03.99.116732-0   9812015060   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

PARTE A : HAMADA E CIA LTDA 

ADV     : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00198   AMS   224533   1999.61.00.058036-0
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : GEO GRAFICA E EDITORA LTDA 

ADV     : MARCOS ROLIM FERNANDES FONTES e outros 

ADV     : PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
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00199   AC   561661   2000.03.99.000399-0   9700348237   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : JOAO RUBENS STORARI e outros 

ADV     : JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES 

APDO    : Uniao Federal 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE PAULO NEVES 

 
00200   AC   576625   2000.03.99.013819-5   9700029263   MS
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : MARLEI SIGRIST 

ADV     : DELASNIEVE MIRANDA DASPET DE SOUZA 

 
00201   AC   579873   2000.03.99.016693-2   9600043590   MS
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : WILSON ROBERTO MARIANO DE OLIVEIRA 

ADV     : JOSE RIZKALLAH 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00202   AMS   202179   2000.03.99.038911-8   9700086542   SP
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : LAC VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADV     : MARCELO LAPINHA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

 
00203   AC   755313   2000.61.02.013494-1
RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : MUNICIPIO DE SALES DE OLIVEIRA SP 

ADV     : HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Publique-se. Registre-se.
São Paulo, 9 de abril de 2008.
CARLOS MUTA
Presidente do(a) TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO
ÐÏ_à¡±
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SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 3ª SEÇÃO

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDENCIA – 3ª SEÇÃO

DECISÃO

PROC.   :  93.03.071054-1             AC  125428 

ORIG.   :  9200000706  3 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

ADV     :  IKUKO KINOSHITA  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALEXANDRE ROJO 

ADV     :  PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO e outro 

RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

DECISÃO

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o benefício previdenciário, (a) pagando as

diferenças relativas a título de juros e correção monetária decorrentes da aplicação do percentual de 147,06% (período de setembro a

dezembro de 1991), pago em janeiro/92 sem qualquer atualização, (b) fazendo incidir o reajuste de janeiro/92 (119,82%) sobre o

salário de setembro/91 já corrigido e (c) fazendo incidir o reajuste de maio/92 (130,3616%) sobre o valor de janeiro/92 já reajustado

(na forma da alínea ‘b’). 

A r. sentença recorrida, de 14.12.1992, condenou a parte ré a reajustar o benefício, nos termos do pedido, bem assim pagar as

diferenças devidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por

cento) do valor das parcelas atrasadas.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Em seu recurso, a autarquia aponta, preliminarmente, a ocorrência de litispendência com a ação civil pública interposta pelo

Ministério Público Federal (nº 910711863-5), em trâmite perante a 5ª Vara Federal de São Paulo. Ainda em sede preliminar, afirma

que as diferenças pleiteadas já foram pagas na via administrativa. No mérito, alega que o benefício foi devidamente reajustado, não

havendo qualquer diferença a executar. Requer, ainda, seja determinada a expedição de precatório para o pagamento das diferenças

eventualmente devidas.

Subiram os autos, com as contra-razões. 

Remessa oficial tida por interposta.

Relatados, decido.

Não há que se falar em ocorrência de litispendência com a Ação Civil Pública interposta pelo Ministério Público Federal tendo por

objeto a mesma discussão aqui veiculada, na medida em que a ação coletiva não impede o ajuizamento de ação individual, cabendo

ao segurado optar pela situação que lhe for mais favorável.

As demais questões preliminares confundem-se com o mérito e serão analisadas no momento oportuno.

Segundo consta, o Autor recebe Aposentadoria por Tempo de Serviço – NB 79.447.407-1, DIB 02/06/1986.

É aplicável no reajuste do benefício o índice de 147,06%, a partir de setembro de 1991, conforme orientação firmada pelo Supremo

Tribunal Federal, ao julgar, em sessão plenária, o RE 147.684 DF:

“PREVIDENCIA SOCIAL: APOSENTADORIAS E PENSÕES: REAJUSTE DE 147,06% EM AGOSTO DE 1991: CONCESSÃO

PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA COM DOIS FUNDAMENTOS SUFICIENTES, UM DELES, PELO MENOS, DE

ALÇADA INFRACONSTITUCIONAL: RE NÃO CONHECIDO". I. RE: descabimento: ofensa reflexa a Constituição por violação

da norma interposta. O RE não é via adequada a apuração da inconstitucionalidade reflexa: se a Constituição, explicita ou

implicitamente, remete o trato de determinada matéria a lei ordinária, não cabe o recurso extraordinário por contrariedade a Lei

Fundamental, se a aferição desta pressupõe a revisão da inteligência e da aplicação dadas à norma sub-constitucional interposta:

análise da jurisprudência. II. RE: descabimento: acórdão recorrido com dois fundamentos suficientes (ainda que reciprocamente

excludentes), pelo menos um deles, de base infraconstitucional. É da estrutura dos recursos de revisão in jure, como o RE, o

requisito do nexo de causalidade entre o erro de direito denunciável e denunciado pelo recorrente e a sucumbência, que lhe demarca

o interesse processual de recorrer: desse modo, não cabe o RE, hoje restrito a matéria constitucional, se a decisão recorrida, da

competência originaria do Superior Tribunal de Justiça - o que afasta a possibilidade do Recurso Especial - tem mais de um
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fundamento independente e bastante a alicerçar-lhe a conclusão e algum deles, pelo menos, e de alçada infraconstitucional ou só

obliqua e mediatamente constitucional. III. Previdência Social: ADCT 88, art. 58: termo final de reajuste dos benefícios de prestação

continuada pelas variações do salário mínimo. A subordinação do termino da eficácia do art. 58 ADCT a regulamentação das leis

8.212 e 8.213/91, quando não decorra exclusivamente da interpretação das referidas leis ordinárias, não ofende aquela norma

constitucional transitória, nem qualquer outro dispositivo da Lei Fundamental: leis simultaneamente editadas que instituem planos

integrados de custeio e benefícios da Previdência Social constituem um sistema, cujo momento de implantação não se presume deva

ser cindido, em atenção a essa ou aquela norma isolada de uma delas, susceptível, em tese, de aplicação imediata. IV. Previdência

Social: benefícios de prestação continuada: reajuste de 147,06% em agosto de 1991, que, ainda quando já houvesse cessado a

vigência do art. 58 ADCT, adviria igualmente da legislação infraconstitucional de regência, cuja interpretação conforme a

constituição não ofendeu os únicos dispositivos constitucionais invocados pelo recursos extraordinários (CF, arts 194, parágrafo

único, V; 201, § 2º e 7º, IV). Não pode ter ofendido o art. 194, parágrafo único, V, da Constituição, decisão que não afirmou a

redutibilidade dos benefícios previdenciários; não contrariou o art. 201, § 2º, CF, o acórdão que, de acordo com a reserva de lei nele

contida, extraiu da legislação ordinária - corretamente ou não, pouco importa - os critérios do reajuste, que, ademais, afirmou

compatível com a regra de preservação do valor real dos benefícios, imposta, no mesmo preceito constitucional, ao legislador

ordinário; finalmente, a vedação do art. 7º, IV, da Constituição, impede, sim, que se tome o salário mínimo como parâmetro

indexador de quaisquer outras prestações pecuniárias, mas, não, que normas diversas adotem simultaneamente o mesmo percentual

para o reajuste delas e do salário mínimo.” (Min. Sepúlveda Pertence).

Em sede administrativa, a pretensão restou reconhecida por meio da edição das Portarias 302, de 20 de julho de 1992, e 485, de 1º de

outubro de 1992.

As diferenças já foram pagas administrativamente, com a devida correção monetária e juros.

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 198.743/RJ (DJ 13/03/2000, p. 190), valendo aqui transcrever

trecho do voto do Ministro Gilson Dipp, relator de referido recurso, que assim se pronunciou:

“No que toca à correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, referentes aos 147,06%, razão ainda assiste à autarquia,

porquanto notoriamente foram pagas de forma atualizada, de conformidade com as Portarias MPS 302, de 20.07.92 e 485, de

1º.10.92, não sendo exigível correção monetária”.

No mesmo sentido precedente deste Tribunal Regional Federal:

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ÍNDICE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES

PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE.

I - Superada a questão dos 147,06%.

II - Não há que se falar em atualização monetária das prestações pagas administrativamente referentes às diferenças da porcentagem

de 147,06% (setembro/91), considerando que de acordo com a Portaria 485 de 01/10/1992, art. 1º, as diferenças foram pagas, a partir

da competência de novembro de 1992, em 12 parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º, do art. 41 da Lei nº

8.213/91.

III - Apelação do INSS e reexame necessário providos.” (AC nº 893259/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j.

06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 304).

Portanto, não tem procedência o inconformismo da parte autora.

Requer a parte autora, ainda, a incidência dos reajustes ocorridos posteriormente, em janeiro e em maio de 1992 sobre o valor do

benefício já revisado.

Sem razão.

É que a aplicação da equivalência salarial como critério de reajuste apenas tem reflexos até dezembro de 1991.

O artigo 58 do ADCT/CF-88 é norma de eficácia temporária, conforme expressa disposição constitucional:

'Art. 58 - Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição, terão

seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na

data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no

artigo seguinte.'

Neste sentido, cito as seguintes lições doutrinárias:

'...

A começar, o termo inicial da paridade em salários mínimos foi prefixado para o sétimo mês contado da promulgação da

Constituição, ou seja, 05.04.1989, e perdurou até a implantação dos planos de custeio e benefícios. Estes vieram a lume com as Leis

8212 e 8213, de 24 de julho de 1991, mas não foram integralmente regulamentados, carecendo suas disposições de normas

detalhadas, a fim de ver possibilitada a sua implantação. Portanto, somente em 09 de dezembro de 1991 é que cessou a vigência da

norma transitória do art. 58, porque nessa data foram publicados os Decretos 356 e 357, de 07 de dezembro de 1991, que

regulamentaram, respectivamente, os planos de custeio e benefícios, conforme restara previsto nos arts. 103 da Lei 8212/91 e 154 da
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Lei 8213/91.(...)

Cessada, portanto, a vigência do art. 58 do ADCT não mais se pode cogitar de paridade dos benefícios previdenciários ao salário

mínimo, inclusive em razão do art. 7º, IV, in fine da CF/88, norma inserta no corpo permanente da Carta Federal, que proíbe a

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. Ainda que ao mais das vezes os benefícios seguissem a variação da política salarial,

a efetiva vinculação em número de salários mínimos nunca foi autorizada, à exceção do período determinado pela norma transitória

do art. 58. E este artigo, obedecendo à sua natureza transitória, teve vigência temporária, permitindo que os benefícios fossem

revistos, a fim de manterem a equivalência em salários mínimos da data da concessão, somente entre abril/89 e dezembro/91. Após a

implantação dos planos de benefícios e custeio, passaram a vigorar as regras neles estabelecidas, em matéria de reajustes, sem que

tenham tais regras autorizado a equivalência salarial. Por isto, não procedem os pleitos que têm aportado em juízo visando à

manutenção dos benefícios ao salário mínimo, fato ainda incompreendido por alguns segurados.

...'.

(em 'Direito Previdenciário, Aspectos Materiais, Processuais e Penais', Coordenação Vladimir Passos de Freitas, Editora Livraria do

Advogado, 1998, pág. 133/134).

Como já dito nas linhas acima, o artigo 58 do ADCT/CF-88 é norma de eficácia temporária, aplicável até a implantação do plano de

custeio e benefícios, que ocorreu em dezembro de 1991.

A partir daí, por expressa determinação do legislador constituinte, os reajustes dos benefícios devem obedecer ao disposto na nova

legislação.

A matéria foi inicialmente disciplinada pelo artigo 41, II, da Lei nº 8213/91 e sofreu alterações por força das Leis nºs 8542/92,

8700/93 e 8880/94 e MPS 1053, 1415, entre outros.

Bem se vê, daí, que é equivocada a vinculação ao salário mínimo após 09/12/1991, devendo ser observados os critérios estabelecidos

pela Lei n. 8.213/91 e alterações subseqüentes.

Neste sentido:

‘PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIPARAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS À ÉPOCA DA

CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE A PARTIR DE JANEIRO DE 1992.

1.A equivalência entre os reajustes do salário-mínimo e dos benefícios previdenciários vigorou de abril de 1989 até a efetiva

implantação da Lei nº 8213/91, em janeiro de 1992, nos termos do art. 58 do ADCT.

2.Após janeiro de 1992, ficou vedada a equiparação com o salário-mínimo, inexistindo direito adquirido ou redução salarial.’

(TRF 5ª Região, AC nº 80.817-CE, Reg. 95.05.12905-0, Rel. Des. Fed. Petrúcio Ferreira, DJU 15/12/95, p. 87.670)

‘DIREITO PREVIDENCIÁRIO – REVISÃO E REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO – INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 58 DO

ADCT, APÓS O ADVENTO DA LEI Nº 8213/91.

O artigo 58 do ADCT auto-limitou sua vigência até a implantação do plano de custeio e benefícios, ocorrida com a Lei nº 8213/91,

que estabeleceu o INPC como base de reajuste dos proventos previdenciários, não se podendo falar, portanto, após esta lei, em

manutenção do valor do benefício em número de salários mínimos.’

(TRF – 3ª Região, AC nº 96.03.014406-1, Rel. Des. Fed. Pedro Rotta, j. 01/04/96)

Observo, ademais, que consta do próprio texto constitucional proibição expressa à utilização do salário mínimo para o fim

pretendido pelo Autor (art. 7º, IV).

Posto isto, rejeito a preliminar e, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta,

e à apelação, em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 25 de abril de 2007.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

RELATORA

PROC.   :  98.03.078794-2             MC    1177 

ORIG.   :  9607038584  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

REQTE   :  ANTONIO CARLOS FELTRIN JUNIOR incapaz 

REPTE   :  LAIDE DOS SANTOS FELTRIN 

ADV     :  SERGIO LUIZ MONTEIRO SALLES 

REQDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IVANISE CORREA RODRIGUES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

DECISÃO

Prejudicado o presente recurso, por perda de objeto, por força do disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste

Tribunal, uma vez que houve o julgamento de apelação nos autos da Apelação em Mandado de Segurança que tinha por objeto a

concessão de pensão por morte ao autor (Processo nº 90.03.000234-7) nesta data.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 17 de julho de 2007.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

Relatora

PROC.   :  1999.03.99.107689-2        AC  549665 

ORIG.   :  9900000569  2 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALZIRA VALISCELI RIBEIRO 

ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JALES SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA/ TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício, desde a citação, com correção monetária e juros de mora, desde a

citação, além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor do atrasado.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando a

ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração quanto aos juros

moratórios, correção monetária, bem como a redução dos honorários advocatícios a 10% das parcelas vencidas até a data da

sentença.

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito

etário e o cumprimento da carência.

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo §

2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o reexame necessário.

A parte autora implementou o requisito idade em 20/05/1999.

Exige-se a carência mínima de 108 (cento e oito) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o

segurado que implementou a idade legal em 1999.

A autora pretende que seja considerado como tempo de serviço o período em que trabalhou como empregada doméstica,

anteriormente àqueles em que houve o registro em sua CTPS. Afirma que sempre trabalhou como empregada doméstica, sendo que

desde 1975 trabalha para a mesma família.

Em se tratando de atividade desenvolvida por trabalhador doméstico, considera-se admissível a declaração firmada por

ex-empregador como início de prova material do tempo de serviço exercido em tal atividade para o período anterior à edição da Lei

nº 5.859/72.

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, princípio de prova,

elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que associada a outros dados probatórios.

Enfim, os períodos imediatamente anteriores e posteriores à data em que foram emitidos documentos que apontam a condição de
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trabalhador rural ou urbano do segurado, devem ser considerados, se a prova oral assim corroborada, como de exercício em

atividade rural/urbana.

Isto porque na vigência da Lei nº 3.807/60 não se exigia o recolhimento de contribuições, pois inexistia previsão legal para o registro

do trabalhador doméstico, que na maioria das vezes era admitido por contrato verbal. Por esta razão, em tais casos, a jurisprudência,

inclusive do Superior Tribunal de Justiça, passou a abrandar o entendimento da Súmula 149, para admitir, como início de prova

documental, declaração de ex-empregador, ainda que não contemporânea ao tempo de serviço que se pretende comprovar, como

revela a ementa deste julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMESTICA. APOSENTADORIA. PROVA.

1. É VÁLIDA A DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR, CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA, A

COMPROVAR A CONDIÇÃO DE DOMÉSTICA DA RECORRIDA, SE, A ÉPOCA DOS FATOS, NÃO HAVIA PREVISÃO

LEGAL PARA O REGISTRO DE TRABALHOS DOMÉSTICOS.

2. RECURSO NÃO CONHECIDO” (REsp n.º 112716/SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 15/04/1997, DJ

12/05/1997, p. 18877).

Ressalte-se que, com a edição da Lei nº 5.859/72, a atividade laborativa em comento passou a ser regulamentada, tendo sido

determinada a filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social. Portanto, a partir de então, para o seu reconhecimento,

não basta para o período simples declaração firmada por ex-empregador, sendo indispensável que a prova oral venha acompanhada

de início de prova material outro.

No caso dos autos, não existe início de prova material para o período de trabalho como empregada doméstica, anterior à vigência da

mencionada Lei nº 5.859/72. Quanto ao período posterior, além da autora não comprovar os recolhimentos à Previdência,  não se

pode entender que nos documentos de fls. 11/15, nos anos de 1976 e 1977, a profissão de “doméstica” apontada para a autora seja a

de “empregada doméstica”, uma vez que os documentos de fls. 21/23 são recibos da autora por “serviços de enfermagem” prestados

nos mesmos anos. Portanto, não existe início de prova material também para o período posterior à mencionada lei, até a data em que

a autora foi registrada em CTPS, documento este que constitui prova plena.

Assim, o reconhecimento de tempo de serviço urbano exige início de prova material que, em princípio, só se excepciona em

hipóteses em que, pelas circunstâncias dos fatos, torne-se objetivamente inviável a sua produção.

Inexistindo nos autos início de prova material que venha a corroborar a prova testemunhal produzida, referente ao período em que

alega haver trabalhado como doméstica, antes do registro em sua CTPS, não há  falar em reconhecimento de tempo de serviço, uma

vez que estamos diante da incidência da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que por analogia, aplica-se à comprovação de

tempo de serviço urbano, cujo teor é o seguinte: “A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário”.

Portanto, há que ser levado em conta apenas o período em que a autora trabalhou registrada. No caso em exame, verifica-se que a

parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como comprovam os documentos de fls. 17/20, bem

como dados obtidos em consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), em terminal instalado neste egrégio Tribunal

Federal.

Assim, a parte autora contava  com 38 (trinta e oito) contribuições quando completou 60 anos, não completando a carência exigida.

Nem mesmo levando-se em conta todas as contribuições vertidas pela mesma, sendo que a última se deu em março de 2002, a autora

não implementou a carência, pois para 2002 deveria totalizar 126 (cento e vinte e seis) meses de contribuição e detinha tão somente

72 (setenta e duas).

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo ser reformada

a r. sentença de primeiro grau.

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a autora está isenta do pagamento

dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 30), na esteira de precedente do Supremo

Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p.

616).

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  1999.03.99.116104-4        AC  558357 
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ORIG.   :  9800000296  1 Vr BILAC/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRINHO DIAS 

ADV     :  IVANI MOURA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.

Proposta ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto a concessão de aposentadoria por invalidez ,

sobreveio sentença julgando procedente o pedido. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação.

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.469, da 10/07/1997.

É o relatório.

D E C I D O

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Com efeito, o Autor pleiteia a concessão de benefício de aposentadoria, segundo narrativa da petição inicial, alegando que a

incapacidade é decorrente de infortúnio laboral.

A competência para processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária é da Justiça Estadual, conforme

entendimento deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com lastro em decisões do Supremo Tribunal Federal e do

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE ACIDENTÁRIA - COMPANHEIRA E FILHA - COMPETÊNCIA - REMESSA

DOS AUTOS AO SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO. PREJUDICADA A

APRECIAÇÃO DA APELAÇÃO, NESTA CORTE.

1. Cabe a Justiça Estadual, nos dois graus de jurisdição, a apreciação e julgamento da causa, que tem por objeto a concessão do

benefício de pensão por morte, com amparo na lei acidentária.

2. Autos remetidos para o E. Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo.

3. Exame da apelação prejudicado, nesta Corte. (AC nº 98.03.1013394/SP, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, por

unanimidade, DJU 21/10/2002, pág. 449).

Traz-se à colação, também, ementas de julgado do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 109, I DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1.As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição Federal, que as

excluiu da competência da Justiça Federal. 

2.Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. 

3.Recurso extraordinário conhecido e provido.” (STF, RE nº 204204/SP, 2ª Turma, Rel. Maurício Corrêa, DJ 04/05/01, pág. 35);

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ.

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado nº 15).

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da República deve ser

interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas,

também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e

da 6ª Turma deste STJ.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante.” (STJ, CC nº

31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182).

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária (Súmula nº

501 do STF e Súmula nº 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar a apelação

interposta.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, RECONHEÇO, DE
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OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, ações de concessão de benefícios acidentários,

ficando prejudicado o exame da apelação do autor.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

NINO TOLDO

Juiz  Federal

PROC.   :  1999.61.14.000966-5        AC  890817 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO XAVIER MACHADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA AUGUSTA BRITO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  VANDERLEI BRITO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício, desde a propositura da ação, com correção monetária e juros de mora,

desde a citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Restou determinada

a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 1000,00 (mil reais).

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando a perda da qualidade de segurado. Postula, em

síntese, a integral reforma da sentença, sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício.

Insurge-se, ainda, contra o prazo de implantação e a fixação de multa diária.

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito

etário e o cumprimento da carência.

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo §

2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o reexame necessário.

Postula a Autora a concessão de aposentadoria por idade. Tendo ela nascido em 20/08/1930, implementou o requisito etário em

20/08/1990, época em que tal benefício era regulamentado pelo artigo 32 do Decreto n.º 89.312, de 23/01/1984, nos seguintes

termos: 

‘‘ART. 32 – A aposentadoria por velhice é devida ao segurado que, após 60 (sessenta) contribuições mensais, completa 65 (sessenta

e cinco) anos de idade se do sexo masculino, ou 60 (sessenta) se do feminino, consistindo numa renda mensal calculada na forma do

§ 1.º do artigo 30, observado o disposto no § 1.º do artigo 23”.

Assim, de acordo com esse dispositivo legal, exige-se para a concessão da mencionada aposentadoria ao trabalhador urbano o

implemento da idade mínima e o cumprimento de carência.

Conforme já salientado, a Autora completou a idade legal – 60 anos – em 20/08/1990, época em que a carência era de 60 (sessenta)

contribuições mensais.

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como comprovam

as anotações de registro em CTPS  e os recibos de recolhimento de contribuições (fls. 11/44). Assim, a parte autora conta com 165

(cento e sessenta e cinco) contribuições, número superior à carência exigida. 

A autora ostentava a qualidade de segurada quando completou a idade legal, uma vez que contribuiu até 1992.

A parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, como visto, quando

implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, sendo irrelevante que à época já

tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação

consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo
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em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE MÍNIMA

PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento

no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria

por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior

majoração do período contributivo necessário.

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 1956, ou seja,

foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade

em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício.

3. Recurso especial não conhecido” (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, p. 419); 

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os requisitos da idade

mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.

2. Precedentes.

3. Recurso especial conhecido e provido” (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 09/12/2002, p.

398).

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da Medida

Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 2003, que passou a

prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da manutenção da qualidade de

segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício.  

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora.

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício deverá ser

computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do

Código de Processo Civil. Nesse sentido:

‘‘NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO “A QUO” DE INCIDÊNCIA DO BENEFÍCIO

DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A CITAÇÃO” (TRF – 3ª

Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

Ressalta-se que, a autora busca a concessão de aposentadoria por idade a partir da citação do réu. Contudo, observo que o fato de o

INSS ter concedido administrativamente o benefício em 24/09/1992 (dado obtido no CNIS, em terminal instalado na sede deste

TRF), implica em reconhecimento jurídico do pedido, de forma que não há falar em perda do interesse processual da parte autora,

sendo conseqüentemente incabível a extinção do feito sem o julgamento do mérito.

Caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela parte requerida leva à

extinção com apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil.

Na hipótese dos autos, presentes os requisitos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91 há prestações vencidas a serem vindicadas, no período

de 09/05/1992 (citação – fl. 56) até 24/09/1992 (data do início do benefício concedido administrativamente).

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente.

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas até a data da

citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser

computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.  

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido entre o mês

em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região.

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo

sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

concessão administrativa do benefício, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a

orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no

Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves.
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No que tange ao pagamento da multa diária, embora verificada a eficácia mandamental do provimento jurisdicional questionado, não

perdeu este sua natureza de obrigação de fazer, o que legitima a imposição de astreintes, sendo aplicável na hipótese o disposto no §

5º do artigo 461 do Código de Processo Civil. O Superior Tribunal de Justiça tem chancelado tal entendimento: “É possível a

fixação de multa diária por atraso na implantação de benefício previdenciário, em razão de tratar-se de obrigação de fazer.” (AgREsp

nº 374502/SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 15/08/2002, DJ 19/12/2002, p. 472).

Contudo, no presente caso verifico que a multa foi fixada em valor excessivo, de maneira que a reduzo a 1/30 (um trinta avos) do

valor do benefício, por dia de atraso, o que é compatível com a obrigação de fazer imposta ao INSS, de acordo com orientação desta

10ª Turma.

Ademais, o prazo para cumprimento da obrigação que lhe foi imposta deve ser de 45 (quarenta e cinco) dias, contado da

apresentação da documentação exigível, nos termos do § 6º do art. 41 da Lei nº 8.213/91.

Todavia, tal discussão perde sentido, tendo em vista a implantação do benefício anterior a qualquer provimento jurisdicional.

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei

nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em

custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROCEDÊNCIA À REMESSA

OFICIAL, E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

Ressalto que, como o benefício foi implantado administrativamente em 24/09/1992 (NB/0566007657), a autora tem direito ao

pagamento das prestações vencidas, do período de 09/05/1992 (citação – FL. 56) até 24/09/1992 (DIB concedido

administrativamente).

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 02 de fevereiro de 2008.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2000.60.00.006703-8        AC  987332 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  MAURICIO QUIRINO DA SILVA 

ADV     :  MANOEL CAMARGO FERREIRA BRONZE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZA CONCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.

Proposta ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, tendo por

objeto a concessão de benefício acidentário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença.

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.469, da 10/07/1997.

É o relatório.

D E C I D O

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Com efeito, o Autor pleiteia a concessão de benefício acidentário, segundo narrativa da petição inicial, alegando-se que a

incapacidade é decorrente de infortúnio laboral, e comprovado mediante prova documental juntada aos autos (fls. 06/14).

A competência para processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária é da Justiça Estadual, conforme

entendimento deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com lastro em decisões do Supremo Tribunal Federal e do
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Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE ACIDENTÁRIA - COMPANHEIRA E FILHA - COMPETÊNCIA - REMESSA

DOS AUTOS AO SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO. PREJUDICADA A

APRECIAÇÃO DA APELAÇÃO, NESTA CORTE.

1. Cabe a Justiça Estadual, nos dois graus de jurisdição, a apreciação e julgamento da causa, que tem por objeto a concessão do

benefício de pensão por morte, com amparo na lei acidentária.

2. Autos remetidos para o E. Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo.

3. Exame da apelação prejudicado, nesta Corte. (AC nº 98.03.1013394/SP, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, por

unanimidade, DJU 21/10/2002, pág. 449).

Traz-se à colação, também, ementas de julgado do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 109, I DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1.As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição Federal, que as

excluiu da competência da Justiça Federal. 

2.Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. 

3.Recurso extraordinário conhecido e provido.” (STF, RE nº 204204/SP, 2ª Turma, Rel. Maurício Corrêa, DJ 04/05/01, pág. 35);

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ.

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado nº 15).

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da República deve ser

interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas,

também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e

da 6ª Turma deste STJ.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante.” (STJ, CC nº

31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182).

Desta maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de revisão de benefício de natureza acidentária (Súmula nº 501

do STF e Súmula nº 15 do STJ), o que torna a Justiça Federal incompetente para apreciar e julgar a questão, sendo de rigor a

anulação da sentença recorrida, proferida por juiz federal.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, DECLARO, DE OFÍCIO,

A NULIDADE DA SENTENÇA proferida pelo Juízo Federal de primeiro grau, determinando a remessa dos autos à Justiça

Estadual, para ser distribuído a Segunda Vara Cível Residual de Campo Grande - MS, a qual é competente para processar e julgar

ações de revisão de benefícios acidentários, restando prejudicado o exame do mérito do reexame necessário e da apelação do INSS.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2007.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2001.03.99.026690-6        AC  699356 

ORIG.   :  0000001145  1 Vr AMERICANA/SP 

APTE    :  HELENA SANITAN MARTINEZ 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DI MASI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO ALEXANDRE

SORMANI / TURMA   

 Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de improcedência

do pedido, condenando a autora ao pagamento de custas e despesas processuais, observadas as isenções legais, bem como ao
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honorários advocatícios de 15% do valor da condenação, observando-se quanto à sua exigibilidade os benefícios a ela concedidos.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. Já o INSS apela somente dos

honorários advocatícios.

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito

etário e o cumprimento da carência.

A parte autora implementou o requisito idade em 07/02/1995.

A carência é de 78 (setenta e oito) contribuições mensais para a segurada que implementou a idade legal em 1995 (tabela do artigo

142 da Lei nº 8.213/91).

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, no período de

14/10/1974 a 11/11/1983, como comprovam as anotações em sua CTPS (fl. 14). Assim, a parte autora conta com contribuições em

número superior à carência exigida (109 contribuições mensais). 

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência Social

quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso II

e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária.

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, como visto,

quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, sendo irrelevante que à

época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em

interpretação consonante  com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, diante de um benefício de

nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes

ementas de arestos: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE MÍNIMA

PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento

no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria

por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior

majoração do período contributivo necessário.

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 1956, ou seja,

foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade

em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício.

3. Recurso especial não conhecido” (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, p. 419); 

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os requisitos da idade

mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.

2. Precedentes.

3. Recurso especial conhecido e provido” (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 09/12/2002, p.

398).

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da Medida

Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 2003, que passou a

prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da manutenção da qualidade de

segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício.  

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido concedido à parte autora.

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é devido a

partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de

Processo Civil. Nesse sentido:
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‘‘NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO “A QUO” DE INCIDÊNCIA DO BENEFÍCIO

DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A CITAÇÃO” (TRF – 3ª

Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486).

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido entre o mês

em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região.

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas até a data da

citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser

computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do

art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se, todavia, que a

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas entre o termo inicial do

benefício e a data da decisão monocrática do Relator, em consonância com a Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Na hipótese, considera-se a data da decisão monocrática do Relator como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei

nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em

custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 16).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da citação, com incidência

de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, bem como NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos

termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada 

HELENA SANITAN MARTINEZ, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 15/06/2000 (data da citação, fl. 17vº), e renda mensal inicial - RMI a ser

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 11 de junho de 2007.

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2001.61.12.003107-8        AC  891486 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  NICOLA CORDESCO FILHO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

Vistos, etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de improcedência

do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais) ,

suspendo-se a exigência pelo prazo de 5 (cinco) anos na forma definida no artigo 12 da Lei n° 1.060/50, tendo em consideração o

deferimento do beneficio da assistência judiciária gratuita.
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. Suscita prequestionamento para

interposição de recurso cabível a espécie.

É o relatório.

DECIDO

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito

etário e o cumprimento da carência.

A parte autora implementou o requisito idade em 28/04/2001.

A carência é de 120 (cento e vinte) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 2001 (tabela do artigo

142 da Lei nº 8.213/91).

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregado, como comprovam

as anotações de registro em CTPS e os recibos de recolhimento de contribuições (fls. 11/17), além de consulta ao CNIS (Cadastro

Nacional de Informações Sociais), com terminal instalado neste egrégio Tribunal Federal. Assim, a parte autora conta com 213

(duzentas e treze) contribuições, número superior à carência exigida.

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurado da Previdência Social

quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso

VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária.

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, como visto,

quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, sendo irrelevante que à

época já tivesse perdido a qualidade de segurado. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em

interpretação consoante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, de nítido viés contributivo,

tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE MÍNIMA

PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento

no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria

por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior

majoração do período contributivo necessário.

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 1956, ou seja,

foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade

em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício.

3. Recurso especial não conhecido” (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, p. 419); 

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os requisitos da idade

mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.

2. Precedentes.

3. Recurso especial conhecido e provido” (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 09/12/2002, p.

398).

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da Medida

Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 2003, que passou a

prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da manutenção da qualidade de

segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora.

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03. 

Ressalta-se que, o autor busca a concessão de aposentadoria por idade. Contudo, observo que o fato de o INSS ter concedido

administrativamente o benefício em 05/05/2003, implica em reconhecimento jurídico do pedido, de forma que não há falar em perda

do interesse processual da parte autora, sendo conseqüentemente incabível a extinção do feito sem o julgamento do mérito.

Caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela parte requerida leva à

extinção com apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil.
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Na hipótese dos autos, presentes os requisitos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, há prestações vencidas a serem vindicadas, no

período de 10/07/2001 (citação – fl. 23-vº) até 05/05/2003 (data da implantação do benefício).

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente.

É devido ao Autor a parcela do abono anual, uma vez que é consectário lógico da condenação ao pagamento do benefício, inclusive,

com previsão constitucional (arts. 7º, inciso, VIII e 201, § 6º, da Constituição Federal), bem como na Lei Previdenciária (art. 40,

parágrafo único).

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido entre o mês

em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região.

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas até a data da

citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser

computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo

20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a

data da implantação administrativa (05/05/2003).

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei

nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em

custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita (fl. 19).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, nos termos da fundamentação.

Ressalto que, como o benefício foi implantado administrativamente em 05/05/2003 (NB/1289494328), o autor tem direito ao

pagamento das prestações vencidas, do período de 10/07/2001 (data da citação – fl. 23vº) até 05/05/2003 (data da implantação do

benefício).

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2001.61.12.003114-5        AC  857402 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  AGNELO FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de improcedência do

pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 180,00 (cento e oitenta reais).

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando ter comprovado os

requisitos legais para a obtenção do benefício. Subsidiariamente, requer que os juros da mora sobre as parcelas vencidas sejam

fixados em 1% (um por cento) ao mês, e que os honorários advocatícios sejam fixados em 15% (quinze por cento) do valor da

condenação. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito
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etário e o cumprimento da carência.

A parte autora implementou o requisito idade em 28/07/1991.

A carência é de 60 (sessenta) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1991 (tabela do artigo 142

da Lei nº 8.213/91).

No caso em exame, verifica-se que o autor esteve filiado à Previdência Social, na qualidade de empregado, como comprovam os

recibos de recolhimento de contribuições às fls. 11/17. Sendo assim, o autor conta com 96 (noventa e seis) contribuições, número

superior à carência legal exigida de 60 (sessenta) contribuições para o ano de 1991.

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurado da Previdência Social

quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso

VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária.

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, como visto,

quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, sendo irrelevante que à

época já tivesse perdido a qualidade de segurado. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em

interpretação consoante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, de nítido viés contributivo,

tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE MÍNIMA

PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento

no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria

por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior

majoração do período contributivo necessário.

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 1956, ou seja,

foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade

em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício.

3. Recurso especial não conhecido” (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, p. 419); 

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os requisitos da idade

mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.

2. Precedentes.

3. Recurso especial conhecido e provido” (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 09/12/2002, p.

398).

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da Medida

Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 2003, que passou a

prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da manutenção da qualidade de

segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício.

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora.

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é devido a

partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de

Processo Civil. Nesse sentido:

‘‘NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO “A QUO” DE INCIDÊNCIA DO BENEFÍCIO

DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A CITAÇÃO” (TRF – 3ª

Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486).

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas até a data da

citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser

computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido entre o mês

em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo
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20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a

data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º

187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves.

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em virtude de

somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei

nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em

custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita (fl. 21).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado

AGNELO FERREIRA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 23/08/2001 (data da citação – fl. 32vº), e renda mensal inicial - RMI a ser

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

NINO TOLDO 

Juiz Federal 

PROC.   :  2002.03.99.013826-0        AC  789458 

ORIG.   :  0100000009  1 Vr PEDREGULHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA AUGUSTA SECCO RAMOS 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

REMTE   :  JUÍZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO. 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício mediante o pagamento de uma renda mensal correspondente a um

salário mínimo, bem como o pagamento de abono anual, devidos desde a data da citação, com correção monetária e incidência de

juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, computados a partir da citação, além de honorários advocatícios fixados em 15%

(quinze por cento) do total apurado em liquidação. Sem custas processuais por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando a falta do cumprimento da carência mínima exigida.

No mérito, postula a integral reforma da sentença, sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração quanto ao termo inicial, correção monetária, bem como a redução dos honorários

advocatícios para 10%(dez por cento) do valor da condenação, apurada ate a data da sentença.

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91 exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito

etário e o cumprimento da carência.

A parte autora implementou o requisito idade em 03/06/2000.
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No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, bem como

contribuinte individual, como comprovam as anotações de registro em CTPS, os recibos de recolhimento de contribuições e os

documentos do CNIS (fls. 07/79). 

Cabe ressaltar que a autora não possuía a carência necessária na data em que completou a idade de 60 anos (2000), uma vez que

contribuíra por apenas 84 (oitenta e quatro) meses e a carência necessária era de 114 (cento e quatorze) meses de contribuições. Na

data da propositura da ação (2001), a carência era de 120 (cento e vinte) meses de contribuições, mas a autora havia contribuído por

apenas 91 (noventa e um) meses.

Entretanto, em consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) em terminal instalado na sede deste TRF 3ª Região,

foi constatado que a autora continuou a recolher contribuições até 30/06/2004.

Todavia, a autora completou meses exigidos em 2002, de acordo com artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Observo que tal fato, por ser superveniente, impõe ser apreciado pelo Tribunal, pois a lide deve ser julgada no estado em que se

encontra no momento da entrega do provimento jurisdicional.

Aplica-se na hipótese o artigo 462 do Código de Processo Civil, que dispõe: “Se, depois da propositura da ação, algum fato

constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou

a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença”.

É oportuno trazer à colação ementa de julgado desta Corte Regional Federal, na qual consta que se considerou, para concessão de

benefício, o implemento do requisito etário no curso do processo:

“RENDA MENSAL VITALÍCIA. IDOSO E INVÁLIDO. L. 8.213/91, ART. 139. DIREITO SUPERVENIENTE. CPC, ART. 462.

REQUISITOS SATISFEITOS. SENTENÇA CONFIRMADA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1 -Se a parte autora, além de inválida, atinge, no curso do processo, idade maior de 70 anos, deve-se tomar em consideração este fato

objetivo e superveniente para o deferimento do benefício. Precedentes do STJ.

2 -Sentença confirmada. Apelação desprovida.” (AC – Proc. nº 285789/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j.

02/10/2001, DJU 26/03/2002, p.  366).

Cabe ressaltar que a autora alega ter trabalhado como monitora de corte e costura em uma entidade de assistência filantrópica, a

princípio ela trabalhava com registro na CTPS (fl.08) porém após 30 de novembro de 1977 a autora passa a trabalhar sem registro,

como comprova, através do documento da Ata de eleição da diretoria do “Serviço de Assistência Social” de Pedregulho”, para o ano

de 1979 (fl.80). Considera-se esse documento como início de prova material que é um elemento indicativo que permite o

reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

As testemunhas ouvidas (fls. 133/135) afirmaram que a autora trabalhou na entidade assistencial, sem registro, de dezembro de 1977

a 1985, na função de monitora. Porém pode-se apenas considerar o período de 1977 até 1979, o qual está expresso no documento da

Ata (fl.80)

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora

comprovou o exercício da atividade de monitora na área de corte e costura no período por ela especificado. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à autora.

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício deverá ser

computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do

Código de Processo Civil. Nesse sentido:

‘‘NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO “A QUO” DE INCIDÊNCIA DO BENEFÍCIO

DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A CITAÇÃO” (TRF – 3ª

Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas até a data da

citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser

computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.  

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido entre o mês

em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º

do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se, todavia, que a

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas entre o termo inicial do

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei
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nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em

custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 82).

Na hipótese, a data de inicio do beneficio foi fixada na citação, portanto, os honorários advocatícios devem ser considerados ate a

data da sentença.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSSE À REMESSA OFICIAL, para fixar a data de sentença como termo final da base de calculo de incidência dos honorários

advocatícios,nos termos da fundamentação.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
Publique-se e intimem-se.

São Paulo. 08 de fevereiro de 2008

NINO TOLDO

Juiz Federal

PROC.   :  2002.03.99.024035-1        AC  808246 

ORIG.   :  0000001048  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALZIRA MARIA FINOTTI 

ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, bem como abono anual, a partir da

citação. As parcelas em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente desde a época em que eram devidas e

acrescidas de juros de mora desde a citação. Foi condenado ainda ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) do valor das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente desde a citação.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando

não ter a autora preenchido os requisitos legais para obtenção do benefício.

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso de adesivo, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por

cento) do valor da condenação.

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo §

2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, legitima-se o reexame necessário.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito

etário e o cumprimento da carência.

A parte autora implementou o requisito idade em 26/06/1994.

No caso em tela, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, no período de 11/11/1987 a

25/02/1993, como comprovam as anotações em CTPS (fl. 10/15).

Cabe ressaltar que a autora não possuía a carência necessária na data em que completou 60 anos, uma vez que contribuíra por apenas

64 (sessenta e quatro) meses e a carência necessária era de 72 (setenta e dois) meses de contribuição.

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus à Autora o benefício de aposentadoria por idade, devendo ser reformada

a r. sentença de primeiro grau.

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a autora está isenta do pagamento
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dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, na esteira de precedente do Supremo Tribunal

Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. Resta, pois, prejudicado o recurso adesivo interposto pela

parte autora.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2002.03.99.027333-2        AC  813491 

ORIG.   :  0100000593  3 Vr ARARAS/SP 

APTE    :  MARIA LOURDES DE PAULA BRESSAN (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  LUIS ROBERTO OLIMPIO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando o INSS ao pagamento do benefício, a partir do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora de

1% (um por cento) ao mês, além de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as

prestações vencidas e mais 12 prestações vincendas.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, sustentando o

não cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer isenção de custas e despesas

processuais, bem como redução dos honorários advocatícios.

A parte autora, por sua vez, apelou requerendo a majoração dos honorários advocatícios.

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito

etário e o cumprimento da carência.

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo §

2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o reexame necessário.

Postula a Autora a concessão de aposentadoria por idade. Tendo ela nascido em 13/10/1930, implementou o requisito etário em

13/10/1990, época em que tal benefício era regulamentado pelo artigo 37 do Decreto n.º 77.077, de 24/01/1976, nos seguintes

termos: 

Art. 37 A aposentadoria por velhice será devida ao segurado que após 60 (sessenta) contribuições mensais, completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se

do sexo masculino, ou 60 (sessenta) se do feminino, e consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 1º do artigo 35.”

Assim, de acordo com esse dispositivo legal, exige-se para a concessão da mencionada aposentadoria ao trabalhador urbano o

implemento da idade mínima e o cumprimento de carência.

Conforme já salientado, a Autora completou a idade legal – 60 anos – em 13/10/1990, época em que a carência era de 60 (sessenta)

contribuições mensais. 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada e contribuinte, como

comprovam a cópia de sua CTPS (fl. 14) e os documentos do INSS (fls. 41/44)
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Verifica-se que a autora contava com 15 (quinze) contribuições no ano de 1990, na data em que completou 60 (sessenta) anos de

idade, número inferior às 60 (sessenta) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Na data que considerou preenchidos os requisitos e deixou de contribuir, 31/10/1996, a autora contava com 83 (oitenta e três)

contribuições, número inferior às 90 (noventa) contribuições exigidas para o ano de 1998.

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo ser reformada

a r. sentença de primeiro grau. 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a autora está isenta do pagamento

dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 27), na esteira de precedente do Supremo

Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348?RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p.

616).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DO INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, RESTANDO PREJUDICADO A APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2002.03.99.039198-5        AC  833326 

ORIG.   :  0100001605  3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRIDIS CARRIS MENEGON 

ADV     :  JOSE ROBERTO ORTEGA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de procedência do

pedido, condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício, desde a data da citação, incidindo juros de mora também a

partir desta data, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações devidas e

vencidas até esta data.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo em preliminar a tempestividade da apelação e a

carência da ação, sob o argumento de que a autora teria perdido a qualidade de segurada e por falta de interesse de agir. No mérito

requer a improcedência do pedido, sustentando a perda da qualidade de segurada da autora e o não cumprimento da carência. Suscita

prequestionamento para a interposição de recurso cabível à espécie.

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento ao recurso, de acordo

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável o presente caso.

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo §

2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o reexame necessário.

Dou por prejudicada a preliminar de tempestividade da apelação, uma vez que foi devidamente recebida (fl. 88).

No tocante à preliminar de carência de ação, sob o argumento de que teria a autora perdido a qualidade de segurada, se confunde

com o mérito e com o mesmo será examinada, não constituindo objeção processual para que possa ser realçada como preliminar.

Vencidas as preliminares, passa-se à análise e julgamento do mérito.

Postula a Autora a concessão de aposentadoria por idade. Tendo ela nascido em 01/01/1928, implementou o requisito etário em

01/01/1988, época em que tal benefício era regulamentado pelo artigo 32 do Decreto n.º 89.312, de 23/01/1984, nos seguintes
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termos: 

‘‘ART. 32 – A aposentadoria por velhice é devida ao segurado que, após 60 (sessenta) contribuições mensais, completa 65 (sessenta

e cinco) anos de idade se do sexo masculino, ou 60 (sessenta) se do feminino, consistindo numa renda mensal calculada na forma do

§ 1.º do artigo 30, observado o disposto no § 1.º do artigo 23”.

Assim, de acordo com esse dispositivo legal, exige-se para a concessão da mencionada aposentadoria ao trabalhador urbano o

implemento da idade mínima e o cumprimento de carência.

Conforme já salientado, a Autora completou a idade legal – 60 anos – em 01/01/1988, época em que a carência era de 60 (sessenta)

contribuições mensais.

No caso em exame, verifica-se que a parte autora contribuiu para a Previdência Social, na qualidade de empregada, no período de

1948 a 1958, como comprovam as anotações em sua CTPS, às fls. 40/48. Assim, a parte autora contava, quando completou 60 anos

com 117 contribuições, portanto, número superior à carência exigida.

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência Social

quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15 da Lei n.

8213/91, contando a partir da última contribuição previdenciária.

A parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que quando requereu o

benefício, já havia implementado a idade legal e contava com número de contribuições superior à carência exigida, sendo irrelevante

a discussão quanto à perda da condição de segurada para o recebimento do benefício em questão. Tal entendimento, calcado na

natureza social da norma previdenciária, em interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante

de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme

revelam as seguintes ementas de arestos:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE MÍNIMA

PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento

no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria

por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior

majoração do período contributivo necessário.

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 1956, ou seja,

foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade

em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício.

3. Recurso especial não conhecido” (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, p. 419); 

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os requisitos da idade

mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.

2. Precedentes.

3. Recurso especial conhecido e provido” (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 09/12/2002, p.

398).

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da Medida

Provisória n. 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n. 10.666, de 08 de maio de 2003, que passou a

prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da manutenção da qualidade de

segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício.

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo.

A renda mensal do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3º, §2º, da Lei n. 10.666/03.

Ressalta-se que a autora busca a concessão de aposentadoria por idade a partir da citação do réu. Contudo, observo que o INSS

concedeu administrativamente o benefício com DIB em 21/11/2005, conforme consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações

Sociais), em terminal instalado na sede deste Tribunal, o que não implica em perda do interesse processual da parte autora, sendo

conseqüentemente incabível a extinção do feito sem o julgamento do mérito.

Caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela parte requerida leva à

extinção com apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil.

Na hipótese dos autos,  presentes os requisitos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, o benefício deve ser concedido desde a data da

citação, devendo ser pagas as prestações vencidas, no período de 18/12/2001 (citação – fl. 59-vº) até 21/11/2005 (data do início do

benefício concedido administrativamente).
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Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na

forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria n. 95/2001 da DF-SJ/SP, de

23/10/2001, e no Provimento n. 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas até a data da

citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser

computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.  

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei

nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em

custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl.56).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU POR PREJUDICADA A PRELIMINAR DE

TEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO, REJEITO A PRELIMINAR DE CARÊNCIA DA AÇÃO, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma

da fundamentação.

Ressalto que, uma vez que o benefício foi implantado em 21/11/2005 (NB/1381500517), a autora tem direito ao pagamento das

prestações vencidas, do período de 18/12/2001 (data da citação) a 25/11/2005 (DIB do benefício concedido administrativamente).

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2002.61.04.003902-8        AC  896033 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MERCEDES GONSALEZ MARTINEZ (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE HENRIQUE COELHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV.GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

Vistos,

Foi constatado em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, CNIS, às fls. 141/143, o falecimento da requerente, em

16.06.2006. 

Devidamente intimado a proceder à habilitação dos herdeiros(fl. 145), o representante legal da falecida, quedou-se inerte.

Assim, ante a falta de interesse processual, verifica-se que a ação perdeu seu objeto, motivo pelo qual julgo prejudicada a apelação,

com fulcro no artigo 267, VI do Código de Processo Civil.

Após a publicação, encaminhem-se os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

Relatora

PROC.   :  2002.61.04.005139-9        AC  937325 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  WILMA CUNHA SPINELLI 

ADV     :  JOSE LAURINDO GALANTE VAZ 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ.FED. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora

fixados em 1% (um por cento) ao mês, computados a partir da citação. Condenou ainda, a autarquia,  a arcar com custas e despesas

processuais, bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando em preliminar a carência de ação da parte autora, e

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando ter a autora perdido a qualidade de segurada.

A autora, por sua vez, interpôs recurso de apelação requerendo que os honorários advocatícios fossem fixados em 15% (quinze por

cento) do valor da condenação.

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO

Postula a Autora a concessão de aposentadoria por idade. Tendo ela nascido em 14/12/1929, implementou o requisito etário em

14/12/1989, época em que tal benefício era regulamentado pelo artigo 32 do Decreto n.º 89.312, de 23/01/1984, nos seguintes

termos: 

‘‘ART. 32 – A aposentadoria por velhice é devida ao segurado que, após 60 (sessenta) contribuições mensais, completa 65 (sessenta

e cinco) anos de idade se do sexo masculino, ou 60 (sessenta) se do feminino, consistindo numa renda mensal calculada na forma do

§ 1.º do artigo 30, observado o disposto no § 1.º do artigo 23”.

Assim, de acordo com esse dispositivo legal, exige-se para a concessão da mencionada aposentadoria ao trabalhador urbano o

implemento da idade mínima e o cumprimento de carência.

Conforme já salientado, a Autora completou a idade legal de 60 (sessenta) anos em 14/12/1989, época em que a carência era de 60

(sessenta) contribuições mensais.

É certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência Social quando completou a idade legal e veio a

postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso II e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir

da última contribuição previdenciária.

Ainda assim, a perda da qualidade de segurada não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.

Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de proteção

securitária ao trabalhador, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE MÍNIMA

PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento

no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria

por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior

majoração do período contributivo necessário.

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 1956, ou seja,

foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade

em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício.

3. Recurso especial não conhecido” (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, p. 419); 

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os requisitos da idade

mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.

2. Precedentes.

3. Recurso especial conhecido e provido” (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 09/12/2002, p.

398).
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É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da Medida

Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 2003, que passou a

prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da manutenção da qualidade de

segurada, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício.

Entretanto, no caso dos autos, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como

comprovam os recibos de recolhimento de contribuições às fls. 25/30, contando com 52 (cinqüenta e duas) contribuições no ano de

1989, na data em que completou 60 (sessenta) anos de idade, número inferior às 60 (sessenta) contribuições exigidas pelo artigo 32

do Decreto n.º 89.312, de 23/01/1984.

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus à Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo ser reformada

a r. sentença de primeiro grau.

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a autora está isenta do pagamento

dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 18), na esteira de precedente do Supremo

Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348?RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p.

616).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA  AUTORA E

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

NINO TOLDO

Juiz Federal 

Relator

PROC.   :  2003.03.99.002905-0     REOAC  852400 

ORIG.   :  9900000623  1 Vr CRUZEIRO/SP 

PARTE A :  SIDNEY DETIMERMANO DE SOUZA 

ADV     :  LUIZ LUCIO MARCONDES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV.LEONEL FERREIRA /TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de procedência do

pedido, condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data do requerimento administrativo. A autarquia,

ainda, foi condenada ao pagamento de custas, despesas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Sem apelação os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

D E C I D O.

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo §

2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, legitima-se o reexame necessário.

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

Tal benefício está previsto no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, o implemento do requisito etário e o

cumprimento da carência.

Em se tratando de trabalhadora urbana, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, caput, da Lei n.º

8.213/91).

Tendo a autora nascida em 29/01/1938, completou essa idade em 29/01/1998.

A carência é de 102 (cento e duas) contribuições mensais para a segurada que implementou a idade legal em 1998 (tabela do artigo
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142 da Lei nº 8.213/91).

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual como

comprovam as anotações dos carnês de fls. 13/48.

Cabe ressaltar que a autora não possuía a carência necessária na data em que completou a idade de 60 anos, uma vez contribuíra por

apenas 76 (setenta e seis) meses e a carência necessária era de 102 (cento e dois) meses de contribuições.

Na data da propositura da ação a carência era de 108 (cento e oito) meses de contribuições, mas a autora havia contribuído por

apenas 95 (noventa e cinco) meses.

Por fim, na data da última contribuição, a autora contava com 100 (cem) contribuições mensais, sendo que a carência necessária é de

114 (cento e quatorze) meses de contribuição na tabela do artigo 142 da Lei n.º 8213/91.

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo ser reformada

a r. sentença de primeiro grau.

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a autora está isenta do pagamento

dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 62), na esteira de precedente do Supremo

Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348?RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p.

616).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO,

nos termos da fundamentação.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2003.03.99.005802-4        AC  858286 

ORIG.   :  0000001048  1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONINO MUSOLINO 

REPTE   :  PAOLA SANSONE ALVARENGA 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA                      SUPLEMENTAR DA

TERCEIRA SEÇÃO 
Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de procedência do

pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a ser implantado retroativamente a data em que completou

65 anos de idade, descontando-se os valores pagos em decorrência do auxílio-doença e da concessão da tutela. São devidos os juros

moratórios a contar a partir da citação. O INSS foi condenado ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios

fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo preliminarmente a perda da qualidade de segurado e

a ocorrência da decadência e prescrição, no mérito postula a integral reforma da sentença, sustentando que o autor não preencheu os

requisitos legais para obtenção do benefício. 

Recurso adesivo interposto pela parte autora às fls. 306/308, requerendo que os juros moratórios sejam fixados em 1% (um por

cento) ao mês a contar a partir da citação.

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO

Inicialmente, observo que nos termos do art. 10 da Lei nº 9.469, de 10/07/97, o reexame necessário passou a ser obrigatório nas

ações cujas sentenças fossem contrárias ao INSS. Posteriormente, sobreveio nova disposição legislativa, acrescendo o § 2º ao artigo

475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352, de 26/12/01), estabelecendo que não se aplica o reexame necessário quando a
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condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, regra essa, em virtude de

sua natureza processual, aplicável aos casos em curso. Na impossibilidade de precisar se o valor da condenação ultrapassou o limite

referido acima, reexame necessário se legitima no presente caso.

Preliminarmente, não se tratando nos presentes autos de pedido de revisão, resta prejudicada a preliminar de decadência alegada.

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

“Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e natureza

alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda

Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito.” (REsp nº

544324/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito

etário e o cumprimento da carência.

A parte autora implementou o requisito idade em 03/01/1989.

Exige-se a carência mínima de 60 (sessenta) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei n. 8213/91, para o

segurado que implementou a idade legal antes de 1991.

No caso em exame, verifica-se que a parte autora contribuiu para Previdência Social, como comprovam as anotações em sua CTPS à

fl. 110/125 bem como os carnês de fl. 135/168. Consta também nos autos que o autor recebeu auxílio-doença no período de

04/12/1979 a 05/03/1989.

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo.

O valor do benefício deve ser calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo da DIB.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do

art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se, todavia, que a

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas entre o termo inicial do

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na

forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria n. 95/2001 da DF-SJ/SP, de

23/10/2001, e no Provimento n. 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região, e que os juros de mora

incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do novo

Código Civil, c.c. o artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora têm incidência até a data da expedição do

precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado

ANTONINO MUSOLINO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria

por idade, com da de início – DIB em 03/01/1989 (data que completou a idade legal) e renda mensal inicial – RMI de acordo com a

legislação vigente ao tempo da DIB. Compensando-se eventuais pagamentos efetuados,e respeitando-se a prescrição qüinqüenal. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

NINO TOLDO

Juiz Federal 

PROC.   :  2003.03.99.014794-0        AC  874128 

ORIG.   :  0200000178  1 Vr PONTAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE LUIZ DE AGUILAR 

ADV     :  SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

RELATOR :  JUIZ.FED.NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 
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Vistos, etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício, desde a citação, com correção monetária e juros de mora de 0,5%

(meio por cento) ao mês. Condenou ainda, a autarquia, a arcar com honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento)

sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vencidas, nos termos do art. 20 § 3º, CPC.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando a ausência de comprovação dos requisitos legais

para a obtenção do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação dos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor

apurado até a data da r. sentença.

O autor, por sua vez, intepôs recurso adesivo de apelação requerendo que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo

médico e que  os honorários advocatícios fossem fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, contando as parcelas

vencidas.

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o

seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito

etário e o cumprimento da carência.

A parte autora implementou o requisito idade em 06/02/1998.

Exige-se a carência mínima de 102 (cento e duas) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o

segurado que implementou a idade legal no ano de 1998.

No caso em exame, verifica-se que o autor esteve filiado à Previdência Social, na qualidade de empregado, como comprovam as

anotações em sua CTPS  às fls. 11/14, os documentos às fls. 17/18, bem como os dados obtidos em consulta ao CNIS (Cadastro

Nacional de Informações Sociais), com terminal instalado na sede deste Egrégio Tribunal Regional Federal. Assim, o autor conta

com 148 (cento e quarenta e oito) contribuições, número superior à carência legal exigida de 102 (cento e duas) contribuições para o

ano de 1998. 

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência Social

quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso

VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária.

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, como visto,

quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, sendo irrelevante que à

época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em

interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, diante de um benefício de

nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes

ementas de arestos:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE MÍNIMA

PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento

no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria

por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior

majoração do período contributivo necessário.

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 1956, ou seja,

foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade

em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício.

3. Recurso especial não conhecido” (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, p. 419); 

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os requisitos da idade

mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.

2. Precedentes.

3. Recurso especial conhecido e provido” (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 09/12/2002, p.
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398).

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da Medida

Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 2003, que passou a

prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da manutenção da qualidade de

segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício.  

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora.

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício deverá ser

computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do

Código de Processo Civil. Nesse sentido:

‘‘NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO “A QUO” DE INCIDÊNCIA DO BENEFÍCIO

DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A CITAÇÃO” (TRF – 3ª

Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas até a data da

citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser

computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.  

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido entre o mês

em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo

20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a

data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º

187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves.

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei

nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em

custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 19).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurado 

JOSÉ LUIZ DE AGUIAR, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria

por idade, com data de início - DIB em 26/03/2002 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

a ser disciplinada por esta Corte, compensando-se eventuais pagamentos efetuados,e respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

NINO TOLDO

Juiz Federal

PROC.   :  2003.03.99.016413-4        AC  877399 

ORIG.   :  0200000342  2 Vr ITAPIRA/SP 

APTE    :  ROSA ROSSI PAES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  JUIZ.FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício no valor de um salário mínimo, desde a data de propositura da

ação, com correção monetária e juros de mora, desde a data do requerimento administrativo. Condenou ainda, a autarquia, a arcar

com  honorários advocatícios fixados em 1o% (dez por cento)  do valor da causa, bem como custas e despesas processuais.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

A autora interpôs recurso de Embargos de Declaração às fls. 103/106, os quais foram acolhidos para fixar o termo inicial do

beneficio na data do requerimento administrativo(10/06/98)

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando a perda da qualidade de segurado. No mérito,

postula a integral reforma da sentença, sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício.

Subsidiariamente, requer a isenção do pagamento de custas e despesas processuais.

A autora, por sua vez, interpôs recurso de apelação requerendo a fixação do juros da mora em 0,5% (meio por cento) ao mês sobre as

parcelas vencidas, desde a data da citação.

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito

etário e o cumprimento da carência.

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o

seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

A parte autora implementou o requisito idade em 04/09/1994.

Exige-se a carência mínima de 72 (setenta e duas) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o

segurado que implementou a idade legal no ano de 1994.

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como comprovam

as anotações em sua CTPS às fls. 08/12, bem como os dados obtidos em consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações

Sociais), com terminal instalado na sede deste Egrégio Tribunal Federal. Assim, a parte autora conta com 247 (duzentas e quarenta e

sete) contribuições, número superior à carência legal exigida de 72 (setenta e duas) contribuições para o ano de 1994. 

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência Social

quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso

VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária.

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, como visto,

quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, sendo irrelevante que à

época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em

interpretação consoante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, de nítido viés contributivo,

tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE MÍNIMA

PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento

no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria

por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior

majoração do período contributivo necessário.

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 1956, ou seja,

foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade

em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício.

3. Recurso especial não conhecido” (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, p. 419); 

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os requisitos da idade

mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.

2. Precedentes.
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3. Recurso especial conhecido e provido” (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 09/12/2002, p.

398).

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da Medida

Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 2003, que passou a

prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da manutenção da qualidade de

segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício.  

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora.

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03. 

Requerimento administrativo formulado em 10/06/98, conforme documentos de fls. 07 e 17/18.

‘‘NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO “A QUO” DE INCIDÊNCIA DO BENEFÍCIO

DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A CITAÇÃO” (TRF – 3ª

Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas até a data da

citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser

computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.  

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido entre o mês

em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos como fixados na sentença, ou seja, com 10% (dez por cento)do valor da causa.

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei

nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em

custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 13).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA E

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada 

ROSA ROSSI PAES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por

idade, com data de início - DIB em 10/06/1998 ;e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive,

das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por

esta Corte, compensando-se eventuais pagamentos efetuados,e respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008

NINO TOLDO

Juiz Federal 

PROC.   :  2003.03.99.033203-1        AC  907921 

ORIG.   :  0100000437  3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

APTE    :  GONCALO DE TOLEDO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV.LEONEL FERREIRA /TURMA  SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de improcedência

do pedido. Quanto aos honorários advocatícios, o autor foi condenado a pagar  a importância de R$ 400,00 observando o disposto no

artigo 11 § 2°, da Lei n.º 1060/50. Não houve condenação em custas e despesas processuais.
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício.

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito

etário e o cumprimento da carência.

A parte autora implementou o requisito idade em 13/01/2001.

Exige-se a carência mínima de 120 (cento e vinte) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei n. 8213/91, para o

segurado que implementou a idade legal em 2001.

No caso em exame, verifica-se que o autor cumpriu a carência conforme observa-se no processo administrativo fls. 44/47.

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora a partir do requerimento administrativo,

21/02/2001, à fl. 44, nos termos do artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03. 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido entre o mês

em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região.

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas até a data da

citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser

computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do

art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se, todavia, que a

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas entre o termo inicial do

benefício e a data da decisão monocrática deste relator, em consonância com a Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Na hipótese, considera-se a data da decisão monocrática do Relator como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei

nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em

custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, para conceder o benefício a partir da edição da

Lei 10.666 de 8 de maio de 2003, devendo o INSS pagar as diferenças relativas ao período de 08.05.2003 a 21.12.2005, data da

implantação administrativa do benefício.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2003.03.99.033930-0        AC  909564 

ORIG.   :  0200001584  2 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIRCE MANGA MANZANO 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da citação, no valor de um salário mínimo. Condenou a

autarquia, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre a conta de liquidação devidamente corrigida.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando a

ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício. Subsidiariamente, requer a isenção do pagamento de

custas e despesas processuais e que os honorários advocatícios não ultrapassem 5% (cinco por cento) do valor da condenação e que

os mesmos não incidam sobre as parcelas vincendas. Suscita prequestionamento para a interposição de recurso cabível à espécie.

A parte autora, por sua vez, interpôs Recurso Adesivo de Apelação, requerendo alteração quanto ao termo inicial, a majoração dos

honorários advocatícios para 15% (quinze por cento), bem como a condenação do réu ao pagamento de juros de mora e correção

monetária.

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o

seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito

etário e o cumprimento da carência.

A parte autora implementou o requisito idade em 17/11/2000.

Exige-se a carência mínima de 114 (cento e quatorze) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para

a segurada que implementou a idade legal em 2000.

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como comprovam

as anotações em sua CTPS às fls. 12/15, bem como os dados obtidos em consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações

Sociais), em terminal instalado na sede deste Egrégio Tribunal Federal.

Assim, a parte autora conta com 204 (duzentas e quatro) contribuições, portanto em número superior à carência legal exigida (114

contribuições).

A autora ostentava a qualidade de segurada quando completou os requisitos necessários à obtenção do benefício, em 17/11/2000,

porque não havia decorrido o prazo do artigo 15, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária, pois seu

último vínculo empregatício registrado em sua CTPS,  data de 31/03/2000.

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, da Lei n.º

8.213/91.

Ressalta-se que, a autora busca a concessão de aposentadoria por idade a partir da data do requerimento administrativo. Contudo,

observo que o INSS concedeu administrativamente o benefício em 17/06/2003, conforme consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de

Informações Sociais) em terminal instalado na sede deste Tribunal, o que não implica em perda do interesse processual da parte

autora, sendo conseqüentemente incabível a extinção do feito sem o julgamento do mérito.

Caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela parte requerida leva à

extinção com apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil.

Na hipótese dos autos, presentes os requisitos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, o benefício deve ser concedido desde a data do

requerimento administrativo, devendo ser pagas as prestações vencidas, de 20/04/2001 (data do requerimento administrativo – fl. 16)

a 17/06/2003 (data do início do benefício concedido administrativamente).

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas até a  data da

citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser

computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido entre o mês

em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da Egrégia
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Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região.

Os honorários advocatícios devem ser majorados para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação

jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso

Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves.

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei

nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em

custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS E AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

Ressalto que, uma vez que o benefício foi implantado em 17/06/2003 (NB/1283927940), a autora tem direito ao pagamento das

prestações vencidas, do  período de 20/04/2001 (data do requerimento administrativo – fl. 16) a 17/06/2003 (DIB do benefício

concedido administrativamente).

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2004.03.99.010088-4        AC  924692 

ORIG.   :  0200001178  1 Vr JACAREI/SP 

APTE    :  MARIA LUCIA RIBEIRO DOS SANTOS SOUTO 

ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. NINO TOLDO /TURMA  SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de improcedência do

pedido. A parte autora. Não foi condenada ao pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da gratuidade processual.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando ter comprovado os

requisitos legais para a obtenção do benefício.

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito

etário e o cumprimento da carência.

A parte autora implementou o requisito idade em 24/05/2001.

Exige-se a carência mínima de 120 (cento e vinte) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei n. 8213/91, para o

segurado que implementou a idade legal em 2001.

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual, como

comprovam os dados obtidos em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, CNIS.

Assim, a autora possui a carência necessária na data em que completou a idade de 60 anos, uma vez contribuída por 127(cento e

vinte e sete) meses e a carência necessária era de 120(cento e vinte) meses de contribuições, conforme contagem efetuada no

processo administrativo fls.11, portanto, incontroverso.

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurado da Previdência Social

quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso

VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária.
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Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, como visto,

quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, sendo irrelevante que à

época já tivesse perdido a qualidade de segurado. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em

interpretação consonante  com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, diante de um benefício de

nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes

ementas de arestos: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE MÍNIMA

PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento

no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria

por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior

majoração do período contributivo necessário.

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 1956, ou seja,

foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade

em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício.

3. Recurso especial não conhecido” (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, p. 419); 

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os requisitos da idade

mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.

2. Precedentes.

3. Recurso especial conhecido e provido” (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 09/12/2002, p.

398).

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da Medida

Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 2003, que passou a

prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da manutenção da qualidade de

segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício.

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora.

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é devido a

partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de

Processo Civil. Nesse sentido:

‘‘NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO “A QUO” DE INCIDÊNCIA DO BENEFÍCIO

DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A CITAÇÃO” (TRF – 3ª

Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486).

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas até a data da

citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser

computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido entre o mês

em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo

20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a

data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º

187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves.

Na hipótese, considera-se a data do acórdão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em virtude de somente

aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei
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nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em

custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiário da assistência judiciária gratuita (fl. 20).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada

MARIA LUCIA RIBEIRO DOS SANTOS SOUTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 25/06/2001 (termo inicial – fl. 11), e renda mensal inicial - RMI a

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

NINO TOLDO

Juiz Federal 

Relator

PROC.   :  2004.03.99.011063-4        AC  927715 

ORIG.   :  0200001650  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZA ALEGRETE ALVES 

ADV     :  APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de um salário

mínimo, a partir da data em que a autora completou 55 anos de idade, com incidência de correção monetária e juros de mora de

0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação, além custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da r. sentença.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando que os documentos juntados com a inicial não são

contemporâneos à época que busca comprovar a atividade rural. Outrossim, postula pela integral reforma da sentença, para que seja

julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a modificação do termo inicial do benefício e que os honorários

advocatícios sejam fixados em 5% (cinco por cento) do valor da causa.

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

D E C I D O.

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do exercício de

trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de

meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse

período.

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º

8.213/91).

Tendo a autora nascido em 09.11.1936, completou essa idade em 09.11.1991.

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de prova material,

corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91,

não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de
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nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, princípio de prova,

elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de casamento

(fl. 22), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural,

pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de

documento, conforme revela a ementa deste julgado:

‘‘PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é início razoável

de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido’’ (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, p. 256).

Porém, de acordo com os depoimentos das testemunhas (fls. 102/106), a autora mudou-se para a cidade São Paulo, tendo residido na

capital por volta de 38 (trinta e oito) anos, sem qualquer comprovação de que retornou à atividade rurícola durante este período.

Além disso, em depoimento pessoal (fl. 109), a autora afirma que se mudou para São Paulo em 1962, tendo residido por 40

(quarenta) anos na cidade, e que deixou de trabalhar na atividade agrícola após mudar-se.

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e imediatamente

anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º

8.213/91, devendo ser reformada a r. sentença de primeiro grau.

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a autora está isenta do pagamento

dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 52), na esteira de precedente do Supremo

Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348?RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p.

616).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para,

reformando a r. sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2004.03.99.011362-3        AC  928459 

ORIG.   :  0300001138  1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ESMERALDA MUNHOZ DA CUNHA 

ADV     :  JOSE ROBERTO ORTEGA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA

TERRCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício a partir da citação, com as prestações vencidas devidamente

atualizadas na forma da lei, acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento), a partir da citação, além de honorários

advocatícios fixados em 15%  (quinze por cento) do valor da condenação.

A r. sentença  foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando preliminarmente perda da qualidade de segurada da

autora e prescrição. No mérito, postula para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando não ter a autora preenchido os

requisitos legais para obtenção do benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A preliminar de perda da qualidade de segurada da autora se confunde com o  mérito e com este será analisada.

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

“Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e natureza

alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda

Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito.” (REsp nº

544324/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

Afastadas as preliminares, passa-se ao exame do mérito.

No caso dos autos, tendo a autora nascido em 24/05/1942, implementou requisito etário em 24/05/2002, quando não se encontrava

mais em vigor o Decreto n.º 89.312, de 23/01/1984, o qual previa, em seu artigo 32, a aposentadoria por velhice. Verifica-se, pois,

que a autora completou 60 (sessenta) anos na vigência das Leis n.º 9.032/95 e nº 9.876/99, que deram nova redação ao artigo 48.

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito

etário e o cumprimento da carência.

A parte autora implementou o requisito idade em 24/05/2002.

É certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência Social quando completou a idade legal e veio a

postular o benefício com a presente ação porque já decorrido o prazo do artigo 15 da Lei 8.213/91, contado a partir da última

contribuição previdenciária.

Ainda assim, a perda da qualidade de segurada não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.

Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de proteção

securitária ao trabalhador, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE MÍNIMA

PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento

no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria

por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior

majoração do período contributivo necessário.

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 1956, ou seja,

foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade

em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício.

3. Recurso especial não conhecido” (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, p. 419); 

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os requisitos da idade

mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.

2. Precedentes.

3. Recurso especial conhecido e provido” (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 09/12/2002, p.

398).

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da Medida

Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 2003, que passou a

prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da manutenção da qualidade de

segurada, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício.

Entretanto, no caso dos autos, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, nos períodos

de 23/07/1956 a 05/05/1964 e de 14/08/1972 a 16/02/1973, como comprovam as anotações em CTPS (fls. 11/13). 

Assim a autora não possuía a carência necessária na data em que completou 60 anos, uma vez que contribuíra por apenas 100 (cem)

meses e a carência necessária era de 126 (cento e vinte seis) meses de contribuição, conforme tabela do artigo 142 da Lei nº

8.213/91, para o segurado que implementou a idade legal em 2002.

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus à Autora o benefício de aposentadoria por idade, devendo ser reformada
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a r. sentença de primeiro grau.

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a autora está isenta do pagamento

dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, na esteira de precedente do Supremo Tribunal

Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.34/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES E DOU PROVIMENTO

À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2004.03.99.014267-2        AC  931964 

ORIG.   :  0300001064  2 Vr ITATIBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JACYRA DE OLIVEIRA PEREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE GERALDO SIMIONI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de procedência do pedido,

no valor de um salário mínimo, a partir da citação, mais abono anual, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora,

além de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação,

incluídas 12 prestações vincendas.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, o prequestionamento da

matéria, o recebimento do recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo e a redução dos honorários advocatícios. No mérito, postula a

integral reforma da sentença, sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício.

Subsidiariamente, requer alteração quanto aos juros de mora.

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO

A redução da verba honorária é pedido subsidiário e será analisado no momento adequado.

Dou por prejudicada a preliminar para que o recurso seja recebido em seu duplo efeito, uma vez que assim o foi.

Vencidas tais questões, passo à análise e julgamento do mérito.

Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade são necessários três requisitos cumulativos: a qualidade de segurada do

pretendente; a carência exigida (180 contribuições mensais) conforme artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91, exceto os casos previstos

no artigo 142); a idade necessária para a concessão do benefício (Lei nº 8.213/91, artigo 48), aplicando-se a lei vigente na data em

que o pretendente completou a idade legalmente prevista para a aposentadoria, ou seja, no caso da autora, em 02/08/1997.

Para aqueles que se inscreveram na Previdência Social após 24/07/1991, a carência exigida é de 180 (cento e oitenta) contribuições,

como é o caso da autora, não se lhe aplicando as regras de transição disposta no artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual, como

comprovam os recibos de recolhimento de contribuições (fls. 12/31).

Verifica-se que a Autora contava com apenas 127 (cento e vinte e sete) contribuições quando do ajuizamento da ação, portanto,

número inferior às 180 (cento e oitenta) contribuições exigidas.

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo ser reformada

a r. sentença de primeiro grau. 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a autora está isenta do pagamento

dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 32), na esteira de precedente do Supremo
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Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348?RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p.

616).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2004.03.99.028583-5        AC  965035 

ORIG.   :  0300002208  2 Vr AMERICANA/SP 

APTE    :  LEONILDA REGINA DAINESE NASCIMENTO 

ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de improcedência

do pedido, condenando a autora no pagamento das verbas de sucumbência e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por

cento) do valor atualizado da causa, observando-se o disposto no art. 12 da Lei 1060/50.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício.

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito

etário e o cumprimento da carência.

A parte autora implementou o requisito idade em 06/01/2001.

Exige-se a carência mínima de 120 (cento e vinte) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o

segurado que implementou a idade legal em 2001.

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como comprovam as

anotações em sua CTPS e as guias de recolhimento (fls. 16/37). Assim, a parte autora conta com 47 (quarenta e sete) contribuições,

portanto, em número inferior à carência exigida.

Assim, a Autora contava com 66 (sessenta e seis) contribuições no ano de 2003, na data em que ajuizou a presente ação, número

inferior às 132 (cento e trinta e dois) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91 para o ano de 2003.

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo ser mantida a

r. sentença de primeiro grau. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 313.348/RS,

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às verbas de sucumbência,

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, devendo ser excluída de ofício tal condenação, por constituir erro material. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA E

EXCLUO DE OFÍCIO A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SER A AUTORA

BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, nos termos da fundamentação.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.
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LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2004.03.99.033368-4        AC  976180 

ORIG.   :  0200001080  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ARAUJO PEREIRA 

ADV     :  LUCIANA DE ALMEIDA SILVA MANSO FURLAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando a autarquia à concessão do benefício, no importe de um salário-mínimo, a partir da data da citação, com correção

monetária e juros de mora, a partir  da citação, bem como ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios,

arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação do seu agravo retido, no qual

versa sobre a carência da ação, decorrente de ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, postula a integral reforma

da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos necessários para a concessão do

benefício. Suscita prequestionamento para fins recursais.

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o

seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

Primeiramente, conheço do agravo retido interposto, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida expressamente pelo

INSS nas suas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. No mérito, entretanto, o agravo retido

não merece provimento.

Não procede a alegação de carência de ação, decorrente da ausência de requerimento administrativo do benefício. Conquanto se

possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o conflito de interesses, o fato é que o

INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias administrativas sob alegação de falta de prova dos

requisitos necessários para a concessão do benefício.

Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento da ação, deflagre pedido administrativo quando já se

antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada.  A resistência a qualificar o conflito de

interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do provimento jurisdicional almejado.

Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que “A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou

ameaça a direito”.

Nessa esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia postulação

administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação jurisdicional,

notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se pronunciado pelo indeferimento.

Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09 desta Corte. 

“Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da

ação”.

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais:

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA.

DESNECESSIDADE.
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1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação

judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido.” (STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 17/02/2003, p.

417);

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE.

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de natureza

previdenciária.

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento administrativo prévio

à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário.

Recurso conhecido e desprovido.” (STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, DJ

29/11/2004, p. 379).

No mesmo sentido, precedente da 10ª Turma desta Corte Regional Federal:

“O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se tratando de

pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo acesso ao Poder judiciário,

estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.” (AC nº 755043/SP, Relator – Desembargador Federal Jediael

Galvão - j. 23/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 149).

Vencida tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito.

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito

etário e o cumprimento da carência.

A parte autora implementou o requisito idade em 05/03/1999.

A carência é de 108 (cento e oito) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1999 (tabela do artigo

142 da Lei nº 8.213/91).

A parte autora ostentava a qualidade de segurada quando ajuizou ação, pois comprovou estar trabalhando com carteira assinada

desde 06/02/2002 (fl.12).

Ainda que assim não fosse, a perda da qualidade de segurada não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que

atendidos os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.

Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de proteção

securitária ao trabalhador, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE MÍNIMA

PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento

no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria

por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior

majoração do período contributivo necessário.

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 1956, ou seja,

foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade

em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício.

3. Recurso especial não conhecido” (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, p. 419); 

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os requisitos da idade

mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.

2. Precedentes.

3. Recurso especial conhecido e provido” (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 09/12/2002, p.

398).

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da Medida

Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 2003, que passou a

prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da manutenção da qualidade de

segurada, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício.

No caso dos autos, pretende a autora o reconhecimento de tempo trabalhado como empregada doméstica, nos períodos de janeiro de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1521 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


1964 a dezembro de 1972, de 20/01/1978 a 01/03/1983 e de , nos quais trabalhou como empregada doméstica, sem carteira assinada.

Em se tratando de atividade desenvolvida por trabalhador doméstico, considera-se admissível a declaração firmada por

ex-empregador como início de prova material do tempo de serviço exercido em tal atividade, para o período anterior à edição da Lei

nº 5.859/72.

Isto porque na vigência da Lei nº 3.807/60 não se exigia o recolhimento de contribuições, pois inexistia previsão legal para o registro

do trabalhador doméstico, que na maioria das vezes era admitido por contrato verbal. Por esta razão, em tais casos, a jurisprudência,

inclusive do Superior Tribunal de Justiça, passou a abrandar o entendimento da Súmula 149, para admitir, como início de prova

documental, declaração de ex-empregador, ainda que não contemporânea ao tempo de serviço que se pretende comprovar, como

revela a ementa deste julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMESTICA. APOSENTADORIA. PROVA.

1. É VÁLIDA A DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR, CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA, A

COMPROVAR A CONDIÇÃO DE DOMÉSTICA DA RECORRIDA, SE, A ÉPOCA DOS FATOS, NÃO HAVIA PREVISÃO

LEGAL PARA O REGISTRO DE TRABALHOS DOMÉSTICOS.

2. RECURSO NÃO CONHECIDO” 

(REsp n.º 112716/SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 15/04/1997, DJ 12/05/1997, p. 18877).

Ressalte-se que, com a edição da Lei nº 5.859/72, a atividade laborativa em comento passou a ser regulamentada, tendo sido

determinada a filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social. Portanto, a partir de então, para o seu reconhecimento,

não basta para o período simples declaração firmada por ex-empregador, sendo indispensável que a prova oral venha acompanhada

de início de prova material.

Da análise dos autos, verifico que para os períodos declinados, a autora juntou declarações de suas ex-empregadoras, as quais foram

corroboradas pelos depoimentos testemunhais de fls. 110/111. Observo, todavia, somente o primeiro período de janeiro de 1964 a

dezembro de 1972, pois os demais são posteriores à vigência da Lei nº 5.859/72, a partir da qual não basta para início de prova

material a declaração de ex-empregador.

Portanto, d período de janeiro de 1964 a dezembro de 1972, independentemente do recolhimento das contribuições à Previdência,

em consonância com o entendimento adotado pela 10ª Turma do e. TRF da 3ª Região, uma vez que os empregados domésticos não

eram considerados segurados obrigatórios do Regime Geral da Previdência Social, conforme disposto no art. 60, I, do Decreto nº

3.048/99. Precedentes do STJ e desta E. Corte.

Portanto,  no caso dos autos, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como

comprovam as anotações em sua CTPS (fls. 11/12), cujas contribuições devem ser somadas aos períodos em que trabalhou como

empregada doméstica, totalizando, então 126 (cento e vinte e seis) contribuições, logo, em número superior à carência exigida pelo

artigo 142 da Lei nº 8.213/91, na data em que completou 60 anos.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME NECESSÁRIO,

NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO bem como, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da

fundamentação.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2005.03.99.019110-9        AC 1024821 

ORIG.   :  0400000409  2 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  DIRCE BRANCO DE OLIVEIRA 

ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED.NINO TOLDO/ TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de improcedência do
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pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de custas, despesas e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 260,00

(duzentos e sessenta reais), observadas as hipóteses do artigo 11, § 2º e artigo 12 da Lei 8.213/91.

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, requerendo a total reforma da sentença, para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que preencheu todos os requisitos legais para a concessão do benefício vindicado.

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito

etário e o cumprimento da carência.

A parte autora implementou o requisito idade em 20/01/2003.

Exige-se a carência mínima de 132 (cento e trinta e dois) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91,

para o segurado que implementou a idade legal em 2003.

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como comprovam

as anotações de registro em CTPS e guias de recolhimento (fls. 08/13). Assim, a parte autora conta com 177 (cento e setenta e sete)

contribuições, número superior à carência exigida. 

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência Social

quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso

VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária.

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, como visto,

quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, sendo irrelevante que à

época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em

interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, diante de um benefício de

nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes

ementas de arestos:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE MÍNIMA

PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento

no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria

por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior

majoração do período contributivo necessário.

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 1956, ou seja,

foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade

em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício.

3. Recurso especial não conhecido” (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, p. 419); 

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os requisitos da idade

mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.

2. Precedentes.

3. Recurso especial conhecido e provido” (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 09/12/2002, p.

398).

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da Medida

Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 2003, que passou a

prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da manutenção da qualidade de

segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício.

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora.

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, da Lei n.º

8.213/91.

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas até a data da
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citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser

computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido entre o mês

em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em  15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo

20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a

data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial

pacificada pela Terceira Seção daquela Egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º

187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves.

Na hipótese, considera-se a data da decisão do Relator como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em virtude

de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei

nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em

custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Salienta-se, ademais, que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que “O INSS

não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na Justiça Estadual”,

não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 4.952/85 e 11.608/03, do Estado de

São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do Sul.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA para, invertendo a sentença, julgar procedente o pedido.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada

DIRCE BRANCO DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 10/12/2003 (data do requerimento administrativo), e renda mensal inicial -

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

NINO TOLDO

Juiz Federal 

Relator

PROC.   :  2005.61.13.002268-7        AC 1220843 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GENI HONORIA ROSA 

ADV     :  EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio

sentença de parcial procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, desde 29/12/2005,

bem como ao pagamento das diferenças apuradas em liquidação de sentença com correção monetária e juros de mora. A autarquia,

ainda, foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação e

honorários periciais arbitrados em R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais).
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Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado

improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a modificação da

sentença quanto aos honorários periciais e a redução dos honorários advocatícios. Suscita prequestionamento para interposição de

recurso cabível a espécie.

A parte autora interpôs Recurso Adesivo, requerendo a alteração quanto ao termo inicial.

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo §

2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, legitima-se o reexame necessário.

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação

para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a autora recebeu o

benefício de auxílio-doença no período de 30/06/2004 a 30/08/2004 e 10/09/2004 a 20/10/2004, conforme se verifica à fl. 44 e 51.

Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria Autarquia-Ré por ocasião do deferimento administrativo do

auxílio-doença, não se justificando a alegação de equívoco na concessão do benefício. Proposta a ação em junho de 2005, não há

falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente

demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, II, da Lei n.º 8.213/91, observando-se, ainda, que se

encontrando a parte percebendo benefício previdenciário não perde a qualidade de segurado (inciso I do mesmo dispositivo).

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia realizada

concluiu que a autora é portadora de fibromialgia, cefaléia tensional, obesidade, hipertensão arterial sistêmica e osteoartrose,

doenças que provocam uma considerável redução de sua capacidade laborativa, encontrando-se parcial e permanentemente

incapacitada para o trabalho (laudo médico – fl. 81).

Contudo, conforme já salientado pelo perito judicial, pode-se concluir que, embora a incapacidade da autora não seja total e

definitiva, tendo como referência o caráter degenerativo e irreversível das lesões apresentadas, bem como sua idade avançada (68

anos), presume-se que esta não poderá mais ser exercida, uma vez que a capacidade laboral residual da autora permite apenas que ela

exerça atividades que não exijam esforços físicos.

Neste passo, em face das enfermidades elencadas no laudo pericial e considerando as condições pessoais da autora, tornam-se

praticamente nulas as chances dele inserir-se novamente no mercado de trabalho, não havendo o que se falar em possibilidade de

reabilitação.

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada.

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior à cessação administrativa do auxílio-doença, uma vez

que o conjunto probatório revela que os males dos quais a autora é portadora não cessaram.

Os juros de mora incidem à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, §

1º, do Código Tributário Nacional.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido entre o mês

em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região.

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a

data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º

187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves.

Por fim, arcará o INSS com o pagamento dos honorários do perito judicial, fixados pelo MM. Juiz “a quo” em R$ 234,00 (duzentos

e trinta e quatro reais) (fl. 103).

Ressalte-se que para questões atinentes a pagamentos de honorários periciais, em casos de assistência judiciária gratuita, vige a

Resolução nº 281 do Conselho da Justiça Federal. De acordo com o art. 6º desse diploma legal, a parte vencida, que não seja aquela

beneficiária da assistência judiciária gratuita, deverá reembolsar o Erário, restituindo o valor que foi extraído dos recursos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1525 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


vinculados ao custeio da assistência judiciária. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei

nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em

custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 18).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXANE NECESSÁRIO,

TIDO POR INTERPOSTO E À APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

Ressalto que, uma vez que o benefício foi implantado em 29/12/2005 (NB/502.918.404-6), a autora tem direito ao pagamento das

prestações vencidas, do período de 31/08/2004 (data da cessação administrativa do auxílio-doença – fl. 44) a 29/12/2005 (data da

implantação do benefício – fl. 110/111), compensando-se as parcelas eventualmente pagas.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2005.61.22.000143-0        AC 1137150 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FILEMON DE JESUS SANTOS 

ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV.LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de parcial procedência do

pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor correspondente a 75% (setenta e cinco por cento)

do salário-de-benefício, mais gratificação natalina, a partir da data do requerimento administrativo, sobre as diferenças devidas

incidirá juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano e atualizadas monetariamente, nos termos do Provimento 26/01 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Foi condenada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor a ser apurado até a data da prolação da sentença.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Tutela antecipada concedida no bojo da sentença.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando não

ter o autor preenchido os requisitos legais para obtenção do benefício. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios

sejam fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, e, considerando apenas as parcelas vencidas da citação até o momento da

prolação da sentença.

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, uma vez que o provimento

jurisdicional limitou-se ao pedido declaratório e o valor atribuído à causa não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito

etário e o cumprimento da carência.

A parte autora implementou o requisito idade em 22/10/2004.
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No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada como comprovam

as anotações em sua CTPS às fls. 16/31. Assim, a parte autora conta com 329 (trezentas e vinte e nove) contribuições, número

superior à carência necessária.

O autor ostentava a qualidade de segurado quando completou os requisitos necessários à obtenção do benefício.

A parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que quando requereu o

benefício administrativamente, já havia implementado a idade legal e contava com número de contribuições superior à carência

exigida, sendo irrelevante a discussão quanto à perda da condição de segurada para o recebimento do benefício em questão. Tal

entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de proteção

securitária ao trabalhador, diante de um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE MÍNIMA

PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento

no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria

por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior

majoração do período contributivo necessário.

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 1956, ou seja,

foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade

em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício.

3. Recurso especial não conhecido” (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, p. 419); 

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os requisitos da idade

mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.

2. Precedentes.

3. Recurso especial conhecido e provido” (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 09/12/2002, p.

398).

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da Medida

Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 2003, que passou a

prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da manutenção da qualidade de

segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício.

Ressalta-se que, o autor busca a concessão de aposentadoria por idade a partir do requerimento administrativo. O INSS concede o

benefício em 15/12/2005, considerando a DIB (data de implantação do benefício) de 27/10/2004, em razão da tutela antecipada

concedida na sentença.

Na hipótese dos autos, presentes os requisitos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, há prestações vencidas a serem vindicadas, no

período de 27/10/04 (requerimento administrativo) até 15/12/2005 (data do deferimento do benefício).

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a

data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º

187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

Ressalto que, uma vez que o benefício foi implantado administrativamente em 15/12/2005 (NB/1372325791), o autor tem direito ao

pagamento das prestações vencidas, do  período de 27/10/2004 (data do requerimento administrativo) até 15/12/2005 (data do

deferimento do benefício).

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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Relator

PROC.   :  2006.03.99.011012-6        AC 1099271 

ORIG.   :  0400001176  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  MARCOLINO DOMICIANO 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos,

Considerando-se que a apelação interposta da sentença prolatada nos autos da ação principal (autos nº 2007.03.99.015400-6) já foi

devidamente julgada, conforme extrato que segue, a apreciação do recurso no âmbito dos presentes autos restou prejudicada, em face

da perda do objeto da presente cautelar. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO.

1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de interesse

processual da autora.

2. Tendo em vista o julgamento simultâneo da ação principal, consistente na AC n. 2003.03.99.031388-7, há que se reconhecer a

perda do objeto da presente cautelar.

(TRF-3ªRegião; REO 2003.03.99.031387-5/SP; 6ª Turma; Desembargadora Federal Consuelo Yoshida; j. 23.02.2005; DJU

11.03.2005; pág. 356)

Diante do exposto, não conheço da apelação do autor.

Após a publicação, encaminhem-se os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal

PROC.   :  2007.03.99.007017-0        AG  295277 

ORIG.   :  9600036152  2V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ADIL DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  ADAUTO CORREA MARTINS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZA FEDERAL CONVOCADA GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR

DA TERCEIRA SEÇÃO 

Considerando o julgamento da ação originária (fls.70/74), julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento e, em conseqüência,

o agravo interno interposto às fls. 64/66.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.019318-8        AC 1194981 

ORIG.   :  0600000275  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP      0600005175  1 Vr TEODORO

SAMPAIO/SP 

APTE    :  ORLANDO MORAIS FILGUEIRAS 

ADV     :  FABIO AUGUSTO RODRIGUES BRANQUINHO 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.

Proposta ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, tendo por

objeto a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Inconformado, o autor  interpôs recurso de apelação, pugnando pela total reforma da sentença.

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

D E C I D O

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, de acordo com

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Com efeito, o Autor pleiteia a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, no entanto, verifico que a o mal que lhe

acomete (sequela de esmagamento da mão direita) é decorrente do trabalho que realizava, como constatado pelo perito judicial, às

fls. 74/76.

A competência para processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária é da Justiça Estadual, conforme

entendimento deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com lastro em decisões do Supremo Tribunal Federal e do

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE ACIDENTÁRIA - COMPANHEIRA E FILHA - COMPETÊNCIA - REMESSA

DOS AUTOS AO SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO. PREJUDICADA A

APRECIAÇÃO DA APELAÇÃO, NESTA CORTE.

1. Cabe a Justiça Estadual, nos dois graus de jurisdição, a apreciação e julgamento da causa, que tem por objeto a concessão do

benefício de pensão por morte, com amparo na lei acidentária.

2. Autos remetidos para o E. Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo.

3. Exame da apelação prejudicado, nesta Corte. (AC nº 98.03.1013394/SP, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, por

unanimidade, DJU 21/10/2002, pág. 449).

Traz-se à colação, também, ementas de julgado do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 109, I DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1.As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição Federal, que as

excluiu da competência da Justiça Federal. 

2.Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. 

3.Recurso extraordinário conhecido e provido.” (STF, RE nº 204204/SP, 2ª Turma, Rel. Maurício Corrêa, DJ 04/05/01, pág. 35);

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ.

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado nº 15).

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da República deve ser

interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas,

também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e

da 6ª Turma deste STJ.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante.” (STJ, CC nº

31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182).

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária (Súmula nº

501 do STF e Súmula nº 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar a apelação

interposta.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, RECONHEÇO, DE

OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, ações de concessão de benefícios acidentários,

ficando prejudicado o exame da apelação do INSS e do reexame necessário.
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Publique-se e intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz  Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2007.03.99.024618-1        AC 1202197 

ORIG.   :  0500000746  2 Vr PIRAJUI/SP     0500056019  2 Vr PIRAJUI/SP 

APTE    :  ANA DE JESUS MELO RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIO GARRIDO NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ.FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do

pedido.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando a comprovação dos requisitos para a concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação

para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que o benefício de

auxílio-doença foi concedido à autora, no período de 08/01/2003 a 12/05/2005, conforme se verifica dos documentos de fls. 20/23,

expedidos pelo INSS. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria Autarquia-Ré por ocasião do deferimento

administrativo do auxílio-doença. Ressalta-se que se encontrando a parte percebendo benefício previdenciário não perde a qualidade

de segurado (artigo 15, I, da Lei nº 8.213/91).

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o exercício

de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 100/102). De acordo com a perícia realizada, as doenças

diagnosticadas na autora causam incapacidade total e definitiva para o trabalho, estando inapta ao exercício de atividades que exijam

esforço físico.  Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da requerente, especialmente sua

idade, atividade profissional e a natureza crônica da patologia diagnosticada, tornam-se nulas as chances de ela se inserir no mercado

de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação profissional.  

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada.

Com relação ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação administrativa do

benefício de auxílio-doença, uma vez que o conjunto probatório carreado aos autos revela que os males dos quais a autora é

portadora não cessaram.

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas até a data da

citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser

computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.  

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido entre o mês

em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo

20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a

data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º
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187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves.

Na hipótese, considera-se a data da decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em virtude de somente

aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei

nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em

custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA

para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada ANA

DE JESUS MELO RIBEIRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria

por invalidez, com data de início - DIB no dia imediatamente posterior à data à cessação administrativa do auxílio-doença

(12/05/2005), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º

e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Transitada em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

NINO TOLDO

Juiz Federal 

PROC.   :  2007.03.99.033491-4        AC 1218216 

ORIG.   :  0600000515  1 Vr IBIUNA/SP 

APTE    :  WALTER RODRIGUES DE CAMARGO 

ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ.FED.CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA  SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

Vistos etc.

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio

sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 50,00

(cinqüenta reais), nos termos do parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como ao pagamento das custas

processuais, conforme o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a anulação da sentença para a produção da prova testemunhal

requerida e o regular prosseguimento do feito.

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO

No presente feito, a parte autora apresentou, como início de prova material da sua condição de trabalhador rural, o documento de fl.

11, no qual ela está qualificado como rurícola. 

Sobre documentos dessa natureza, o STJ aduz que são hábeis ao reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida, mas

desde que sejam corroborados pela prova testemunhal “A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca

reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a Certidão de Casamento e o Certificado de

Reservista, onde constam a respectiva profissão.” (REsp nº 252535/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328).

Contudo, apesar de oportunamente requerida, não houve a produção da prova oral, uma vez que não foi designada audiência de

instrução e julgamento para ampliar a eficácia probatória do documento referente à atividade rural exercida pela apelante no período

mencionado na petição inicial.

Ao decidir sem a observância de tal aspecto, houve violação ao direito da parte, atentando inclusive contra os princípios do

contraditório e da ampla defesa insculpidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, já que o estado do processo não permitia

tal procedimento.
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A propósito, trago os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Instituições de Direito Processual Civil, volume III,

verbis: 

“Direito à prova é o conjunto de oportunidades oferecidas à parte pela Constituição e pela lei, para que possa demonstrar no

processo a veracidade do que afirmam em relação aos fatos relevantes para o julgamento. Ele é exercido mediante o emprego de

fontes de prova legitimamente obtidas e a regular aplicação das técnicas representadas pelos meios de prova.

(...)

Na constituição, o direito à prova é inerência do conjunto de garantias do justo processo, que ela 

oferece ao enunciar os princípios do contraditório e ampla defesa, culminando por assegurar a própria observância destes quando

garante a todos due process of law (art. 5º, incs. LIV e LV – supra, nn.94 e 97). Pelo aspecto constitucional, direito à prova é a

liberdade de acesso às fontes e meios segundo o disposto em lei e sem restrições que maculem ou descaracterizem o justo processo.”

(3ª ed., 2003, São Paulo: Malheiros, p. 47/49).

Dessa forma, ocorreu cerceamento de defesa, devendo ser reconhecida, de ofício, a nulidade da r. sentença, determinado-se a

remessa dos autos ao Juízo de origem a fim de que seja produzida a prova testemunhal e, por fim, seja prolatada nova sentença.

Neste sentido, o seguinte precedente:

“1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional, mister se faz a sua

complementação pela prova testemunhal, conforme exige o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, a fim de que possa o Julgador formar

a sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in casu", por se tratar de direito indisponível, não está

suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas partes, principalmente pelo ente autárquico, tendo em vista ser pessoa

pública que nem sequer está autorizado a transigir.

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem compete o "onus

probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela busca da verdade real, ainda mais

versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos presentes autos de processo, cabendo ao juiz, nesse

caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas necessárias à elucidação dos fatos constitutivos da demanda, a teor do

que reza o artigo 130 do Código de Processo Civil.

3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da ação com

fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor protestou pela produção da 

prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula a decisão final, a fim de que seja determinada a abertura da instrução

probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser apurados convenientemente de acordo com a legislação reguladora da

matéria.

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de cerceamento de

defesa, e anular a sentença recorrida.” (TRF 3ª Região; AC nº 768776, Rel. Des. Fed. SUZANA CAMARGO j. 06/08/2002, DJU

03/12/2002, p. 758, v.u.).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, para

anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguir com a instrução do feito, notadamente para a

produção de prova testemunhal, devendo-se, após, ser proferido novo julgamento.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

Relator
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE HENRIQUE PRESCENDO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.00.008151-6 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: SUELY GAMBA DE CARVALHO 

ADVOGADO : SP199834 - MARINA BRAGA DE CARVALHO SALOTTI 

REQUERIDO: CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 

VARA : 13

PROCESSO : 2008.61.00.008300-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LEONILDA HENRIQUESAO BAISSO 

ADVOGADO : SP079470 - LUZIA GOMES PEDROSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16

PROCESSO : 2008.61.00.008302-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: URBANOVA COM/ URBANIZACAO E DESENVOLVIMENTO LTDA 

IMPETRADO: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 15

PROCESSO : 2008.61.00.008303-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: PAULO BATISTA DE MOURA 

ADVOGADO : SP200050 - SAMANTHA ZROLANEK REGIS 

IMPETRADO: COORDENADOR DO CURSO DE FISICA DA UNIBAN 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.00.008308-2 PROT: 08/04/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: AUTO POSTO AVENIDA LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008309-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008310-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: SINPRO - SINDICATO DOS PROFESSORES DE SAO PAULO 

ADVOGADO : SP092759 - LUIZ CARLOS ROBERTO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.00.008311-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: RIO CUBATAO LOGISTICA PORTUARIA LTDA - USIMINAS 

ADVOGADO : SP243683 - BRUNO PAULA MATTOS CARAVIERI 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 26

PROCESSO : 2008.61.00.008312-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REU: JOSE EDUARDO MARTINS AFFONSO 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.00.008313-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REU: CARLOS HIROSHI HAINO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.00.008314-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA 

VARA : 25

PROCESSO : 2008.61.00.008315-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: CARLA APARECIDA SEPPELFELD MUNHOZ ME E OUTRO 

VARA : 26
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PROCESSO : 2008.61.00.008316-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: LUALUANA COM/ LTDA E OUTROS 

VARA : 25

PROCESSO : 2008.61.00.008317-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: LUALUANA COM/ LTDA E OUTROS 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.00.008318-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: LEBRAN IND E COM DE ARTEFATOS METALICOS LTDA - EPP E OUTROS 

VARA : 21

PROCESSO : 2008.61.00.008319-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: ANA PAULA DA COSTA CARVALHO DE JESUS 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.00.008320-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: FLAVIA AFONSO LIMA 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.00.008321-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: TANIA APARECIDA CUSTODIO DE ALMEIDA 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.00.008322-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: SIMONE MILENE LUCHETTI 

VARA : 13

PROCESSO : 2008.61.00.008323-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 
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REU: ALEXANDRE DE MIRANDA SILVA 

VARA : 13

PROCESSO : 2008.61.00.008324-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REU: RODRIGO EDUARDO NASCIMENTO 

VARA : 15

PROCESSO : 2008.61.00.008325-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: RIO CUBATAO LOGISTICA PORTUARIA LTDA - USIMINAS 

ADVOGADO : SP243683 - BRUNO PAULA MATTOS CARAVIERI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.00.008326-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ROGERIO DO CARMO MARCAL 

ADVOGADO : SP198124 - ARTURO ALONSO MARQUEZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19

PROCESSO : 2008.61.00.008331-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ROSENFELD BRASIL PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : SP053260 - LUIZ NOBORU SAKAUE E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO DE SAO PAULO - DEFIC-SP 

VARA : 15

PROCESSO : 2008.61.00.008332-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MOCHINI MODAS DO VESTUARIO LTDA 

ADVOGADO : SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 24

PROCESSO : 2008.61.00.008333-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: USIPARTS S/A SITEMAS AUTOMOTIVOS 

ADVOGADO : SP043997 - HELIO FANCIO E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 14

PROCESSO : 2008.61.00.008334-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: CAMARA BRASILEIRA DE DIAGNOSTICO LABORATORIAL - CBDL 

ADVOGADO : SP106678 - MARIA ANGELICA B VIANA DOS SANTOS 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.008335-5 PROT: 08/04/2008
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CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: CONDOMINIO PORTAL DO PARQUE I 

ADVOGADO : SP234133 - ADRIANA CARVALHO DE SOUSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.00.008336-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: CRISTINA MAIA POLIDORO 

ADVOGADO : SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 16

PROCESSO : 2008.61.00.008337-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: DANIEL DE ARRUDA BOTELHO DINELLI 

ADVOGADO : SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 14

PROCESSO : 2008.61.00.008338-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: NILTON ISAIAS CONSTANTINO 

ADVOGADO : SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.00.008339-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JAC PROCESSAMENTO DE DADOS S/C LTDA 

ADVOGADO : SP199255 - THIAGO VINÍCIUS SAYEG EGYDIO DE OLIVEIRA 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.00.008343-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: AFA PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : SP123479 - LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.00.008351-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SIDINEI CESAR MARCOTULIO 

ADVOGADO : SP124347 - JOSE CARLOS PHELIPPE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16

PROCESSO : 2008.61.00.008352-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CLOVIS AUGUSTO PANADES 

ADVOGADO : SP215685 - AIDA RAGONHA SARAIVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.00.008354-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: TALITA CRISTINA FRANCISCO LIMA 

ADVOGADO : SP119652 - MARCOS TRINDADE JOVITO 

IMPETRADO: REITOR DA UNIPALMARES UNIVERSIDADE DA CIDADANIA ZUMBI DOS PALMARES 

VARA : 25

PROCESSO : 2008.61.00.008356-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JABIL DO BRASIL IND/ ELETROELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 25

PROCESSO : 2008.61.00.008358-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: HALNA COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.00.008359-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MIRIAM MATOBA 

ADVOGADO : SP067288 - SILENE CASELLA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 20

PROCESSO : 2008.61.00.008360-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CARLOS BENEDICTO RAMOS PARENTE E OUTRO 

ADVOGADO : SP187643 - FERNANDO JONAS MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.00.008361-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ROBERTO GUENZBURGER 

ADVOGADO : SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.00.008362-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JOAO ALBERTO RHEDA 

ADVOGADO : SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI 

VARA : 21

PROCESSO : 2008.61.00.008363-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
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IMPETRANTE: LUCILA HELENA TOLEDO 

ADVOGADO : SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.008364-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: EVANDRO AUGUSTO PEREIRA DIAS 

ADVOGADO : SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI 

VARA : 14

PROCESSO : 2008.61.00.008365-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: CHRISTIAN MARK SANTIBANEZ HERRERA 

ADVOGADO : SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.00.008366-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: NILSON MELLO 

ADVOGADO : SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 23

PROCESSO : 2008.61.00.008367-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MARCELO FARIA 

ADVOGADO : SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 14

PROCESSO : 2008.61.00.008368-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JONATAS BARROS FALCAO 

ADVOGADO : SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 19

PROCESSO : 2008.61.00.008369-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO DI VIERNIERI JUNIOR 

ADVOGADO : SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.00.008370-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: HELENO NAVARRO NOGUEIRA 

ADVOGADO : SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 9
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PROCESSO : 2008.61.00.008371-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: EVELYN MINAMI 

ADVOGADO : SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI 

VARA : 13

PROCESSO : 2008.61.00.008372-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MARK JASON VEASEY 

ADVOGADO : SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 25

PROCESSO : 2008.61.00.008373-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ANTONIO ROMUALDO ANTUNES RODRIGUES 

ADVOGADO : SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI 

VARA : 14

PROCESSO : 2008.61.00.008374-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: FABIOLA ALVES VIEIRA 

ADVOGADO : SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.00.008375-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: VALTEMIR AQUINO DE ARAUJO 

ADVOGADO : SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.008376-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PEDRO DO CAMPOS PERES - ESPOLIO 

ADVOGADO : SP207758 - VAGNER DOCAMPO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.00.008377-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00011 - ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAM

AUTOR: EXPOMED COM/ DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

ADVOGADO : SP136976 - FRANCISCO FERNANDO SARAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.00.008378-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: TELECOM ITALIA AMERICA LATINA S/A 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SAO PAULO-SP 
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VARA : 17

PROCESSO : 2008.61.00.008379-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADVOGADO : SP190058 - MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI 

REU: QUALL SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.00.008381-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PLAYLAND ENTRETENIMENTO LTDA 

ADVOGADO : SP172953 - PAULO ROBERTO ANDRADE E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 25

PROCESSO : 2008.61.00.008382-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAQUIM LOBO LEITE E OUTRO 

ADVOGADO : SP128403 - GILBERTO GOMES DO PRADO JUNIOR E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20

PROCESSO : 2008.61.00.008383-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EUPLAN TERRAPLANAGEM E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SP215167 - ENRICO ANDREATINI 

REU: PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 

VARA : 23

PROCESSO : 2008.61.00.008384-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: ELENICE DE MELO LEDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.00.008385-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: FLAVIO RENATO TURQUES SILVEIRA 

ADVOGADO : SP142326 - LUCINEIA FERNANDES BERTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.00.008386-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LOURDES DE ALMEIDA SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO : SP189535 - EVANDRO RIBEIRO DE LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24

PROCESSO : 2008.61.00.008387-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: CENTRAL LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
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ADVOGADO : SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINST TRIBUTARIA - OSASCO 

VARA : 24

PROCESSO : 2008.61.00.008390-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ENESA ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : SP183629 - MARINELLA DI GIORGIO CARUSO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 23

PROCESSO : 2008.61.00.008391-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LIONEL PEREIRA DE NOVAIS 

ADVOGADO : SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.00.008392-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE LAVRAS - MG E OUTRO 

DEPRECADO: LUIZ CARLOS DA SILVA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008393-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: RONALDO PEREIRA ROCHA E OUTRO 

ADVOGADO : SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.00.008394-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANGELO CAIO MENDES CORREA 

ADVOGADO : SP209527 - MARCIO VICTOR CATANZARO E OUTRO 

REU: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.008395-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO EDUARDO RUPEREZ E OUTROS 

ADVOGADO : SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.00.008396-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE

REQUERENTE: GUSTAVO ALBERTO SAMANIEGO ALMIRON E OUTRO 

ADVOGADO : SP108404 - RUTH MYRIAN FERRUFINO C KADLUBA 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 14

PROCESSO : 2008.61.00.008397-5 PROT: 08/04/2008
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE PINTO DA SILVA 

ADVOGADO : SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14

PROCESSO : 2008.61.00.008399-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JOBAYR ANTONIO AMARAL 

ADVOGADO : SP125139 - ROSEMEIRE GOMES MOTA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 22

PROCESSO : 2008.61.00.008400-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ADRIANA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP211091 - GEFISON FERREIRA DAMASCENO 

IMPETRADO: REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO - UNINOVE 

VARA : 23

PROCESSO : 2008.61.00.008402-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: FERNANDO FAVARO ALVES 

ADVOGADO : SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO 

VARA : 16

PROCESSO : 2008.61.00.008403-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: BOOK RJ GRAFICA EDITORA LTDA 

ADVOGADO : SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 21

PROCESSO : 2008.61.00.008404-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LINDE GASES LTDA 

ADVOGADO : SP195351 - JAMIL ABID JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 24

PROCESSO : 2008.61.00.008405-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: MINISTRO RELATOR DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E OUTRO 

ORDENADO: ASSOCIACAO DOS AMIGOS DE TRANSURB E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008406-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: SAO CARLOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : SP155368 - PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA CARNAÚBA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.00.008407-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: BUENO BRANDAO PROMOCAO DE CURSOS LTDA 

ADVOGADO : SP109492 - MARCELO SCAFF PADILHA E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.008409-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: AIR SERVICE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SP220920 - JULIO CESAR PANHOCA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP E OUTRO 

VARA : 19

PROCESSO : 2008.61.00.008410-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ZILAH - COM/ DE MALHAS E LINGERIE LTDA 

ADVOGADO : SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.00.008411-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: COML/ DEIENO DE MALHAS E LINGERIE LTDA 

ADVOGADO : SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.00.008413-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: AMBIENTAL VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : SP163613 - JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 23

PROCESSO : 2008.61.00.008414-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: UNAFISCO REGIONAL ASSOCIACAO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL 

ADVOGADO : SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11

PROCESSO : 2008.61.00.008415-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CAMBIO E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 14

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.00.008152-8 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
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PRINCIPAL: 2008.61.00.008151-6 CLASSE: 148

AUTOR: SUELY GAMBA DE CARVALHO 

ADVOGADO : SP199834 - MARINA BRAGA DE CARVALHO SALOTTI 

REU: CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 

VARA : 13

PROCESSO : 2008.61.00.008167-0 PROT: 25/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 94.0019435-8 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : JULIANO RICARDO CASTELLO PEREIRA 

EMBARGADO: IND/ QUIMICAS CUBATAO LTDA 

ADVOGADO : SP012762 - EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO E OUTRO 

VARA : 20

PROCESSO : 2008.61.00.008211-9 PROT: 24/03/2008

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSI

PRINCIPAL: 2006.61.00.027649-5 CLASSE: 28

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E OUTRO 

IMPUGNADO: ELIANA SOARES DE JESUS 

ADVOGADO : SP203696 - LUIS ANTONIO BARBOSA MODERNO 

VARA : 20

PROCESSO : 2008.61.00.008212-0 PROT: 24/03/2008

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSI

PRINCIPAL: 2006.61.00.027649-5 CLASSE: 28

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E OUTRO 

IMPUGNADO: ROSEMEIRE SILVA PONCI DOS REIS 

ADVOGADO : SP203696 - LUIS ANTONIO BARBOSA MODERNO 

VARA : 20

PROCESSO : 2008.61.00.008213-2 PROT: 18/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 96.0014459-1 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : LILIANE MAHALEM DE LIMA 

EMBARGADO: VELEDA FILGUEIRAS DE MENEZES 

ADVOGADO : SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO 

VARA : 20

PROCESSO : 2008.61.00.008214-4 PROT: 26/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2003.61.00.012311-2 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : CAMILA CASTANHEIRA MATTAR 

EMBARGADO: MANOEL DE SOUZA SILVEIRA 

ADVOGADO : SP102024 - DALMIRO FRANCISCO 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.00.008215-6 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A
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PRINCIPAL: 00.0663944-5 CLASSE: 29

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA 

EMBARGADO: PIRELLI S/A CIA/ INDL/ BRASILEIRA 

ADVOGADO : SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.00.008219-3 PROT: 10/03/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.001342-0 CLASSE: 98

EMBARGANTE: PAULIMOLDAR IND/ E COM/ LTDA E OUTROS 

ADVOGADO : SP131602 - EMERSON TADAO ASATO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE 

VARA : 26

PROCESSO : 2008.61.00.008226-0 PROT: 25/02/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.001784-0 CLASSE: 98

EMBARGANTE: MIRTA LENARDON CORRADI - ESPOLIO 

ADVOGADO : SP173223 - KATIA PEREZ ALVES 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP235382 - FELIPE BRUNELLI DONOSO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.00.008295-8 PROT: 31/03/2008

CLASSE : 00207 - EXECUCAO PROVISORIA DE SENTE

PRINCIPAL: 1999.61.00.046637-0 CLASSE: 29

EXEQUENTE: MUNDO NOVO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : SP181222 - MARIA ROSANA FANTAZIA SOUZA ARANHA E OUTRO 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : FABRICIO DE SOUZA COSTA 

VARA : 16

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.61.04.005372-2 PROT: 30/05/2007

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE LUIZ LOES 

ADVOGADO : SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADVOGADO : SP162640 - LUIZ AFONSO COELHO BRINCO 

VARA : 8

PROCESSO : 2007.61.04.008419-6 PROT: 17/07/2007

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE FERREIRA FONTES - ESPOLIO 

ADVOGADO : SP194713B - ROSANGELA SANTOS 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VARA : 17

PROCESSO : 2007.61.04.008859-1 PROT: 27/07/2007
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ADEMIR TEODORO DE FREITAS 

ADVOGADO : SP194713B - ROSANGELA SANTOS 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADVOGADO : SP041793 - JOSE REINALDO DE LIMA LOPES 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002336-1 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO TADDEI DE FREITAS 

ADVOGADO : SP111018 - LEONEL RAMOS 

IMPETRADO: DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

VARA : 21

PROCESSO : 2008.61.07.002811-4 PROT: 25/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: RUBENS ESTEVES PIRES CASTANHO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.83.000866-4 PROT: 08/02/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: VLADIMIR VILALPANDO 

ADVOGADO : SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 13

PROCESSO : 2008.61.83.001923-6 PROT: 18/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JOSE CARUSO CRUZ HENRIQUES 

ADVOGADO : SP194949 - BRUNO PUERTO CARLIN 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - AG VILA MARIANA 

VARA : 13

PROCESSO : 2008.61.00.002953-1 PROT: 01/02/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA JUCIANE SIRQUEIRA DA ROCHA 

ADVOGADO : SP130423 - JESIEL DA HORA BRANDAO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26

PROCESSO : 2008.61.00.008243-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: SILVIO APARECIDO SOLEDADE DOS SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO : SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000088

Distribuídos por Dependência______________: 000010
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Redistribuídos__________________________: 000009

*** Total dos feitos_______________________: 000107

Sao Paulo, 08/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

9ª VARA CÍVEL

EDITAL COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A DOUTORA LIN PEI JENG, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA NONA VARA FEDERAL CÍVEL DA PRIMEIRA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL, com prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos

da Ação de Procedimento Ordinário n.º 2005.61.00.002713-2, em que são partes ETCA EMPRESA DE TRANSPORTES

COLETIVOS DO ACRE LTDA. como autora e INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL como reu, é o presente

EDITAL, expedido com prazo de 20 (vinte) dias, para INTIMAR ETCA EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ACRE

LTDA. (CNPJ n.º 00.342.966/0001-07), para que dê andamento ao feito, providenciando o recolhimento do valor integral das custas

pertinentes à distribuição, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito nos termos do 267, III, do Código de

Processo Civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente

Edital, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo, localizado na Av. Paulista, 1682, 6º

andar, nesta Capital. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, em 08 de abril de 2008. 

17ª VARA CÍVEL

MM. Juiz:

Com a devida vênia, consulto Vossa Excelência como proceder, tendo em vista que os processos abaixo relacionados extrapolaram o

período designado para vista fora da Secretaria, e ainda não foram devolvidos.

À elevada consideração de Vossa Excelência

São Paulo, 28 de março de 2008.

Audry Cândida da Silva 

Técnica Judiciária RF. 4851

C O N C L U S Ã O

Em 28 de março de 2008,

Faço estes autos conclusos 

ao MM. Juiz Federal 

DR. JOSÉ MARCOS LUNARDELLI
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Ante os termos da informação supra, intimem-se os advogados para devolução dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

busca e apreensão. 

JOSÉ MARCOS LUNARDELLI

Juiz Federal Titular

FORUM MINISTRO PEDRO LESSA 

Relacao de Processos em Carga 

Periodo..: Inicial ate 08/03/2008 Secretaria.: 17.a 

Quantidade de Processos..: 38 Emitido em.: 08/04/2008

------------------------------------------------------------------------------

Processo Classe Carga Folha 

------------------------------------------------------------------------------

1999.03.99.032103-9 29-ACAO ORDINARIA (PR 07/01/2008 12393 

OAB-SP147729E - SILVIA MONTES DELLOVA (Fone: (11) 5506-1555) 

2001.61.00.008824-3 29-ACAO ORDINARIA (PR 21/01/2008 12518 

OAB-SP161670E - JEAN CLEBER VENCESLAU (Fone: 11- 61666666) 

2000.61.00.041277-7 29-ACAO ORDINARIA (PR 23/01/2008 12565 

OAB-SP158050E - BRUNO VIEIRA PIRES (Fone: 31060951) 

2001.61.00.005382-4 29-ACAO ORDINARIA (PR 23/01/2008 12565 

OAB-SP158050E - BRUNO VIEIRA PIRES (Fone: 31060951) 

1999.61.00.012161-4 126-MANDADO DE SEGURAN 01/02/2008 12660 

OAB-SP155246E - RICARDO EDUARDO GORI SACCO (Fone: 3145-09-42) 

96.0011559-1 29-ACAO ORDINARIA (PR 07/02/2008 12681 

OAB-SP155450E - LUANA DA SILVA ARAUJO (Fone: (11)31507719) 

97.0049240-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 07/02/2008 12678 

OAB-SP157536E - PAULO THIAGO SPOSITO LIMA (Fone: 3103-5543) 98.0020919-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 07/02/2008

12675 

OAB-SP158050E - BRUNO VIEIRA PIRES (Fone: 31060951) 

2004.61.00.021705-6 75-EMBARGOS A EXECUCA 07/02/2008 12674 

OAB-SP158050E - BRUNO VIEIRA PIRES (Fone: 31060951) 

2004.61.00.006756-3 126-MANDADO DE SEGURAN 07/02/2008 12677 

OAB-SP196185 - ANDERSON RIVAS DE ALMEIDA (Fone: 38769050) 

98.0014509-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 08/02/2008 12688 

OAB-SP149822E - AURINO FRANCISCO DA SILVA (Fone: (11) 3079-8506) 

91.0733240-8 148-MEDIDA CAUTELAR IN 12/02/2008 12715 

OAB-SP129906 - LUIZ FERNANDO DE P LEITE DE BARROS (Fone: 32564375) 

2001.61.00.015635-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 21/02/2008 12782 
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OAB-SP153330E - DIEGO BEDOTTI SERRA (Fone: (11) 6166-6669) 

95.0030639-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 21/02/2008 12798 

OAB-SP158989E - TIAGO VIEIRA (Fone: (11) 3706-0880) 

2004.61.00.025818-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 22/02/2008 12810 

OAB-SP156083E - LINCOLN SILVEIRA VANUS (Fone: 4338-5224) 

1999.61.00.046967-9 29-ACAO ORDINARIA (PR 25/02/2008 12825 

OAB-SP141309E - VANESSA APARECIDA NASSIBEN (Fone: 11 3104-3226) 

1999.61.00.002943-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 25/02/2008 12819 

OAB-SP158748E - GABRIELA SALOMÃO CANTON (Fone: (11)32666672) 

2000.61.00.046177-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 25/02/2008 12823 

OAB-SP161670E - JEAN CLEBER VENCESLAU (Fone: 11- 61666666) 

2001.61.00.014761-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 25/02/2008 12823 

OAB-SP161670E - JEAN CLEBER VENCESLAU (Fone: 11- 61666666) 

98.0046681-9 29-ACAO ORDINARIA (PR 27/02/2008 12867 

OAB-SP153330E - DIEGO BEDOTTI SERRA (Fone: (11) 6166-6669) 

2001.61.00.003692-9 29-ACAO ORDINARIA (PR 27/02/2008 12867 

OAB-SP153330E - DIEGO BEDOTTI SERRA (Fone: (11) 6166-6669) 2001.61.00.016241-8 29-ACAO ORDINARIA (PR

27/02/2008 12867 

OAB-SP153330E - DIEGO BEDOTTI SERRA (Fone: (11) 6166-6669) 

92.0025038-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 29/02/2008 12895 

OAB-SP066445 - ISRAEL VIEIRA FERREIRA PRADO (Fone: 32584200) 

1999.61.00.054155-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 29/02/2008 12898 

OAB-SP161020E - GUILHERME OLIVEIRA DE ALMEIDA (Fone: 3149-3200) 

2002.03.99.043991-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 03/03/2008 12904 

OAB-SP182568 - OSWALDO FLORINDO JUNIOR (Fone: 3088-2727) 

97.0012636-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 03/03/2008 12916 

OAB-SP191333B - ANELY MARQUEZANI PEREIRA (Fone: 2113-2658) 

2000.61.00.037394-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 03/03/2008 12905 

OAB-SP235936 - ADRIANO MORENO JARDIM (Fone: 3803-8466) 

2003.61.00.006186-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 05/03/2008 12942 

OAB-CE018569 - FERNANDA TORRES ARAUJO (Fone: 3255 0466) 2005.61.00.005465-2 28-ACAO MONITORIA 05/03/2008

12937 

OAB-SP161222E - BARBARA FERNANDES ALTIERI (Fone: 3103-5628) 

00.0750914-6 183-RECLAMACAO TRABALH 05/03/2008 12933 

OAB-SP231745 - DENISE MARQUES DE FARIA (Fone: 011 3103 5573) 

93.0005067-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 05/03/2008 12948 

OAB-SP235936 - ADRIANO MORENO JARDIM (Fone: 3803-8466) 

96.0001731-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 05/03/2008 12939 

OAB-SP235936 - ADRIANO MORENO JARDIM (Fone: 3803-8466) 

98.0030227-1 29-ACAO ORDINARIA (PR 05/03/2008 12939 

OAB-SP235936 - ADRIANO MORENO JARDIM (Fone: 3803-8466) 

91.0738945-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 06/03/2008 12962 

OAB-SP143662E - PAMELLA PIRES SARMENTO (Fone: 3105.6679) 

2003.61.00.030390-4 29-ACAO ORDINARIA (PR 07/03/2008 12969 

OAB-SP159737E - IGOR SACAMOTO MIURA (Fone: 3104-2523) 95.0007898-8 29-ACAO ORDINARIA (PR 07/03/2008 12975

OAB-SP235936 - ADRIANO MORENO JARDIM (Fone: 3803-8466) 

2002.61.00.016162-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 07/03/2008 12975 

OAB-SP235936 - ADRIANO MORENO JARDIM (Fone: 3803-8466) 

2003.61.00.030516-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 07/03/2008 12975 

OAB-SP235936 - ADRIANO MORENO JARDIM (Fone: 3803-8466) 
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21ª VARA CÍVEL

21 VARA FEDERAL

JUÍZA FEDERAL - ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS

EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ITEM 10 DO PROVIMENTO COGE N59, DE 26.11.04, PROVIDENCIE OS

SUBSCRITORES DAS PETIÇÕES ABAIXO INDICADAS, A REGULARIZAÇÃO DO PEDIDO DE DESARQUIVAMENTO.

APRESENTANDO A GUIA DE RECOLHIMENTO DAS DESPESAS DE DESARQUIVAMENTO JUNTO À SECRETARIA

DESTA 21 VARA, NOS TERMOS DA PORTARIA COGE N 629, DE 26.11.2004, NO PRAZO DE 05 (CINCO)

DIAS.DECORRIDO O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS SEM A RETIRADA DA PETIÇÃO, ARQUIVEM-SE EM PASTA PRÓPRIA.

INTIME-SE. 

PETIÇÃO PROTOCOLO N2008000015893 - REFERENTE

AO- N 91.0677638-8

AUTOR : CLAUDIO PEZZINI e outros 

RÉU : UNIAO FEDERAL e outro 

ADV: JAMIL ABID JUNIOR

OAB/SP. 195.351

PETIÇÃO PROTOCOLO N 2008000085128 - REFERENTE

AO -N 97.0012086-4

AUTOR : ALVARO DOS SANTOS e outros 

RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV : ANA LUCIA DOS SANTOS

OAB/SP - 174.489

PETIÇÃO PROTOCOLO N 2008000082937 - REFERENTE

A . O -N 2004.61.00.017898-1

AUTOR : ROBERTO DE PAULA CHAVES - ESPOLIO 

RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV: ANA REGINA GALLI INNOCENTI

OAB/SP - 71.068

PETIÇÃO PROTOCOLO N2008000083250 - REFERENTE

A.O.- N 2000.61.00.048649-9

AUTOR : JOAO RISERIO DE AMORIM e outros 

RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV : MARINA COSTA PEREIRA

OAB/SP - 130.725 

PETIÇÃO PROTOCOLO N2008000087452 - REFERENTE

MONIT- N 2007.61.00.029252-3 

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

RÉU : ERIVAN PAIXAO BARBOSA DA SILVA e outros 

ADV : GILBERTO PAULO SILVA FREIRE

OAB/SP- 236.264
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5ª VARA CIVEL - EDITAL

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EXPEDIDO NOS

AUTOS DA AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO, PROCESSO Nº 87.0030247-3, QUE FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A

MOVE CONTRA MAURICIO CHERMANN E OUTROS.

O DOUTOR RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 5ª VARA CÍVEL DA

JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo e respectiva Secretaria se

processa uma ação de desapropriação, sob nº 87.0030247-3, movida por FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A contra

MAURICIO CHERMANN, BENEDICTO LAPORTE VIEIRA DA MOTTA, BORIS GRINBERG, ISMAEL ALVES DOS

SANTOS - ESPÓLIO, ISSAC GRINBERG, JACKS GRINBERG E JAIME GRINBERG, objetivando a constituição de servidão

administrativa sobre duas faixas de terras, a primeira com uma área de 2,25 ha. (dois hectares e vinte e cinco ares) e a segunda com

1,80 ha. (um hectare e oitenta ares), para a passagem das linhas de transmissão entre as Subestações Santo Ângelo/Taubaté e Tijuco

Preto/Cachoeira Paulista, respectivamente, sobre o imóvel situado no Bairro Cocuera, no Município de Mogi das Cruzes, neste

Estado, objeto da matrícula n.º 8.377 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Mogi das Cruzes, com benfeitorias, declarada de

utilidade pública pelas Portarias n.ºs 105 e 109 do Ministro de Minas e Energia de 28/01/1986, publicadas no Diário Oficial da

União de 31/01/1986, para fins de servidão, descrita e caracterizada em memorial e planta oferecidos com a petição inicial. E para

que a parte expropriada possa levantar os valores depositados nos autos a título de indenização, e ninguém possa alegar ignorância, é

expedido o presente edital, com prazo de 10 (dez) dias, nos termos e para os fins do artigo 34 do Decreto-lei nº 3.365/41. Será o

presente edital afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 30 de janeiro de 2008. Eu, ..............., (Luís Carlos Martins), Técnico

Judiciário, digitei. Eu, ..............., (Eduardo Rabelo Custódio), Diretor de Secretaria subscrevi.

RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

Juiz Federal Substituto

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EXPEDIDO NOS

AUTOS DA AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO, PROCESSO N.º 00.0662069-8, QUE ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE

SÃO PAULO S.A. MOVE CONTRA JOÃO DORIVAL BERTONI

O DOUTOR RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUT0 DA 5ª VARA CÍVEL DA

JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo e respectiva Secretaria se

processa uma ação de desapropriação, sob n.º 00.0662069-8, movida por ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO

S.A. contra JOÃO DORIVAL BERTONI, objetivando a desapropriação de áreas de terra destinadas à implantação da Estação

Transformadora de Distribuição Piraporinha (ETD-PIRAPORINHA), nelas estando incluídos os lotes 6 e 7, ambos com área de 264

metros quadrados, do loteamento Jardim Novo Sergipe, São Bernardo do Campo, neste Estado, objeto das certidões de matrícula n.ºs

43.446 e 43.448 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, respectivamente, sem benfeitorias, declaradas de utilidade

pública pelo Decreto Federal n.º 87.396 de 13.07.82, publicado no Diário Oficial da União de 15.07.1982, ratificado pelo Decreto

Federal n.º 90.390, de 30.10.1984, publicado no Diário Oficial da União de 31.10.1984, para fins de desapropriação, descrita e

caracterizada em memorial e planta oferecidos com a petição inicial, julgada procedente para incorporar os imóveis

supramencionados ao patrimônio da expropriante. E para que a parte expropriada possa levantar os valores depositados nos autos a

título de indenização, e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, com prazo de 10 (dez) dias, nos termos e para

os fins do artigo 34 do Decreto-lei nº 3.365/41. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 24 de março de

2008. Eu, _______, (Luís Carlos Martins), Técnico Judiciário, digitei. Eu, _____, (Eduardo Rabelo Custódio), Diretor de Secretaria,

subscrevi.

RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA
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Juiz Federal Substituto

23ª VARA CIVEL - EDITAL

E D I T A L

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, PARA INTIMAÇÃO DA AUTORA DA AÇÃO ORDINÁRIA Nº 2004.61.00.033188-6,

MOVIDA POR IVANI DE FÁTIMA LOURENÇO CONTRA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A DOUTORA MARIA CRISTINA DE LUCA BARONGENO, MMª JUÍZA FEDERAL DA 23ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO. 

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo da 23ª Vara Cível Federal

de São Paulo e respectiva Secretaria processam-se os autos da Ação Ordinária, movida por IVANI DE FÁTIMA LOURENÇO em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, tendo por objeto a anulação do Processo Administrativo

Disciplinar nº 35.366/000098/2.001-40 e conseqüentemente a nulidade da penalidade de demissão, e a reintegração ao cargo de

agente de portaria, com o restabelecimento dos vencimentos. Às fls. 438 foi proferida a seguinte decisão: Expeça-se edital, com o

prazo de 30 (trinta) dias, para o autor regularizar a sua representação processual constituindo procurador em 48 horas, sob pena de

extinção, art. 267,III, parágrafo 1º, do CPC. Estando a requerente em lugar incerto e não sabido é expedido o presente edital, com

prazo de 30 (trinta) dias para intimação de IVANI DE FÁTIMA LOURENÇO (CPF nº 047.865.038-86), para que cumpra os

despachos de fls. 438, devendo constituir novo patrono, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito. E para

que chegue ao conhecimento de todos é expedido o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado e afixado na

forma da lei. São Paulo, 07 de abril de 2008. Eu,................... Adriana de Carvalho Scaglione, Analista Judiciário, digitei. E

eu,.............................. André Luis Gonçalves Nunes, Diretor de Secretaria, conferi.

0,10 MARIA CRISTINA DE LUCA BARONGENO 

Juíza Federal da 23 Vara Federal

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. TORU YAMAMOTO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.81.004894-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JOSE FRANCISCO ABURRAZAGA ARRESA E OUTRO 
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VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.81.004895-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: MIRTHA MARGARITA ARROYO FLORES DE ESPINOZA E OUTROS 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.81.004896-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: LUIZ GOMES DA SILVA E OUTROS 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.81.004897-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JUAZEIRO - BA 

DEPRECADO: HELOISA MARQUES DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.81.004898-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: MARCO ANTONIO DE LUCCA E OUTROS 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.81.004899-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: WALTER FREIN JUNIOR E OUTROS 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.81.004900-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DALBERTO LOPES ORTEGA JUNIOR 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.81.004901-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

DEPRECADO: SERGIO FERREIRA DE SOUZA E OUTROS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.81.004904-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.81.004905-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 
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REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.81.004906-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.81.004951-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JOSE CICERO SILVA DA GUIA 

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.81.004889-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

PRINCIPAL: 2003.61.81.000742-5 CLASSE: 31

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: JOSE PAULINO DOS SANTOS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.81.004890-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

PRINCIPAL: 2000.61.81.008092-9 CLASSE: 31

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: VALERIA HALL DA SILVA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.81.004891-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

PRINCIPAL: 2002.61.81.000063-3 CLASSE: 31

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: HYGINO ANTONIO BON NETO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.81.004892-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

PRINCIPAL: 2004.61.81.003387-8 CLASSE: 31

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: CLEMENTE YOUNG PICCHIONI 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.81.004907-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

PRINCIPAL: 2000.61.81.002739-3 CLASSE: 31

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : RITA DE FATIMA FONSECA 

ACUSADO: ANTONIO DA SILVA PEIXOTO 

VARA : 3
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PROCESSO : 2008.61.81.004908-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2007.61.81.010997-5 CLASSE: 120

REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REQUERIDO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2004.61.81.006600-8 PROT: 09/09/2004

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: SALIM ZUGAIB 

ADVOGADO : SP070821 - EDUARDO JOSE CAPUA DE ALVARENGA 

REPDO.: PEDRO LUIZ RICARDO GAGLIARDI 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.81.004042-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR 

DEPRECADO: DANIEL DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.81.004223-0 PROT: 18/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS-MA 

DEPRECADO: TEREZINHA DE JESUS REIS RIBEIRO E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.81.004527-8 PROT: 27/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: ROSINEIDE BARBOSA DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000012

Distribuídos por Dependência______________: 000006

Redistribuídos__________________________: 000004

*** Total dos feitos_______________________: 000022

Sao Paulo, 07/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. TORU YAMAMOTO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2004.03.00.066797-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: JOAO CARLOS DA ROCHA MATTOS E OUTROS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.81.004915-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO

AUTORID. POL.: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

AUTOR FATO: FRANCISCO WILDERLAN SALES FERNANDES 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.81.004925-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JOSE LUIS PEREIRA CORREIA E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.81.004926-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: KAMONI MONICA E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.81.004927-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: KAMONI MONICA E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.81.004928-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: ELVIRA DURAN VEIGA E OUTRO 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.81.004929-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: CESAR LUIZ OLAZABAL BERECHE E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.81.004930-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 
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DEPRECADO: CESAR LUIZ OLAZABAL BERECHE E OUTRO 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.81.004931-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: CESAR LUIZ OLAZABAL BERECHE E OUTRO 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.81.004964-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: MAMBA JOAO CAPINGA E OUTRO 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.81.004965-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: MELVY PEREZ GONZALES E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.81.004966-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: MARTINA ORUE ESTIGARRIBIA E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.81.004967-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: ANTONIA MARIA CRISPIM DA SILVA E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.81.004968-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: SIDNEY BENLOLO E OUTRO 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.81.004969-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JAIME PATRICIO DIEZ AMPUERO E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.81.004970-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: MAMBA JOAO CAPINGA E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.81.004971-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: ALICIA VILLANUEVA VASQUEZ E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.81.005055-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE POUSO ALEGRE - MG 

DEPRECADO: MANASSES SOARES DA SILVA E OUTRO 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.81.005056-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: NUNO MIGUEL CARVALHO CABRAL 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.81.005075-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3ª VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: SEM IDENTIFICACAO E OUTRO 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.81.005079-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00160 - PEDIDO DE PRISAO/ LIBERDADE 

REQUERENTE: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

ACUSADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.81.004903-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

PRINCIPAL: 2006.61.81.006832-4 CLASSE: 31

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: NEUSA SHIMABUKURO OGAWA 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.81.005052-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTIÇA 

VARA : 1

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2001.61.81.005196-0 PROT: 04/09/2001

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : RITA DE FATIMA FONSECA 

ACUSADO: EDISIO CARLOS PEREIRA FILHO E OUTRO 

ADVOGADO : SP013492 - GLEZIO ANTONIO ROCHA E OUTROS 

VARA : 6
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PROCESSO : 2002.61.81.006585-8 PROT: 29/10/2002

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: SEGREDO DE JUSTIÇA 

PROCURAD : DENIS PIGOZZI ALABARSE 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTIÇA 

VARA : 6

PROCESSO : 2006.61.81.006667-4 PROT: 12/06/2006

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO

AUTORID. POL.: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

AUTOR FATO: RENATO DE JESUS SILVA 

VARA : 4

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000021

Distribuídos por Dependência______________: 000002

Redistribuídos__________________________: 000003

*** Total dos feitos_______________________: 000026

Sao Paulo, 08/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

5ª VARA CRIMINAL - EDITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS

A DRA. JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES, Juíza Federal Substituta da 5ª Vara Criminal Federal, da 1ª Subseção

Judiciária do Estado de São Paulo. Faz saber a todos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem que, perante este

Juízo e respectiva Secretaria se processa a Ação Penal nº 2002.03.99.042068-7, movida pela Justiça Pública em face de SÉRGIO

RIBEIRO DOS SANTOS, brasileiro, amasiado, pintor de autos, filho de Sebastião Ribeiro dos Santos e Maria Catarina Ribeiro dos

Santos, nascido aos 20/10/1970 em Osasco/SP, residente na Rua Manaus, viela 02, Osasco/SP, portador da cédula de identidade nº

21.430.883-2-SSP/SP, denunciado como incurso nas penas do artigo 157, 2º, incisos I e II do Código Penal, por denúncia oferecida

pelo Ministério Público Federal aos 29/06/1999 e recebida aos 06/07/1999. E como não tenha sido possível INTIMÁ-LO

pessoalmente, pelo presente intima e chama o referido acusado para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento das custas

processuais, em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e

cinco centavos), devendo encaminhar o comprovante do pagamento a este Juízo, sito na Al. Ministro Rocha Azevedo nº 25, 5º

andar, São Paulo/SP, CEP 01410-001. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital. Nada mais. Dado e

passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de abril de 2008. Eu, ______________Maria Célia, RF 1168, digitei e eu

______________, Carlos Eduardo Frota do Amaral Gurgel, diretor de Secretaria, conferi e assino. 

6ª VARA CRIMINAL - EDITAL

EDITAL DE LEILÃO 

O Doutor FAUSTO MARTIN DE SANCTIS, MM. Juiz Federal da 6ª Vara Criminal Federal especializada em crimes contra o
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Sistema Financeiro Nacional e em Lavagem de Valores da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, e interessar possa, que por este Juízo processam-se os

autos abaixo relacionados, e que foram designados:

PRIMEIRO LEILÃO: dia 28/04/2008, às 14:30 horas, oportunidade na qual os bens serão vendidos, pelo maior lanço, a partir do

valor da avaliação;

SEGUNDO LEILÃO: dia 09/05/2008, às 14:30 horas, onde se fará a venda pelo maior lanço oferecido, a partir de 50% do valor da

avaliação, cujo laudo se encontra à disposição dos interessados no site. 

VISITAÇÃO - Poderá ser programada a visitação dos bens através do telefone (11) 3284.7521.

LEILOEIRO: leilões estes a cargo do Leiloeiro Oficial Sr. Renato Schlobach Moysés, registrado na Jucesp sob o nº 654; 

LOCAL DOS LEILÕES: os leilões serão realizados na Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 739 - 8º andar (auditório), nesta capital

e por meio ELETRÔNICO através do site da rede Internet http://www.leilao.mj.gov, podendo ser oferecido lances via Internet em

igualdade de condições com o pregão físico, mediante a realização de um pré-cadastro no site; os interessados ainda poderão ver

fotos e o laudo de avaliação através do site e esclarecer quaisquer dúvidas através do tel. (11) 3284.7521. As Condições de Venda e

Pagamento e todas as regras do leilão estão disponíveis no site. 

COMISSÃO DO LEILOEIRO: deverá o arrematante pagar, no ato da arrematação, a comissão do leiloeiro no importe de 5% sobre

o valor da arrematação (art. 24, do decreto n.º 21.981, de 19.10.1932).

ENTREGA DOS BENS: Os bens serão entregues imediatamente aos arrematantes, assim que forem expedidos os referidos

Mandados de Entrega de Bens pelo cartório. Na hipótese de alguma impossibilidade de entrega dos referidos bens, o valor pago será

imediatamente devolvido ao arrematante.

DÉBITOS PENDENTES: a título de MULTAS e IPVA serão descontados do valor da venda.

Dados do processo e dos bens:

Autos nº 2007.61.81.011962-2- EXPEDIENTE CRIMINAL EM APARTADO - 6ª VARA CRIMINAL FEDERAL

ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL E EM LAVAGEM DE VALORES.

BENS: veículo TOYOTA HILLUX CD 4X4 SRV, D4-D (fotos n.ºs 10 e 12), cor prata, placa ELA 0729, Guaíba/RS, ano/modelo

2005/2006, quatro portas, a diesel, câmbio automático (fotos n.ºs 9 e 13), com 24.873 km, chassi 8AJFZ29G666002870, em bom

estado de conservação, avaliado em R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

veículo FORD FUSION, cor preta, novo, ano/modelo 2007/2007, chassi 3FAHPO8Z97R232162, em bom estado de conservação

(com exceção da bateria que não está funcionando) avaliado em R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais);

1,00 veículo CAMINHONETE a diesel, marca 205503-NISSAN/FRONTIER 4X4 SE, cor cinza, placa ILO 3658, Guaíba/RS, chassi

94DCMUD224J451482, renavam 818033789, ano/modelo 2003/2004, nacional, em boas condições, avaliado em R$ 60.000,00

(sessenta mil reais).

veículo I/MERCEDES C 280 HA28W, marca 149204, placas LAR8597, São Paulo/SP, renavam 635923556, cor preta, ano/modelo

1995, importado, chassi WDBHA28W7SF210162, em boas condições, apresentando mofo em todo o seu interior, avaliado em R$

30.000,00 (trinta mil reais).

veículo marca MITSUBISH, ano 2000, modelo 2001, L200 4X4 GLS, cor preta, diesel, 87 CV, placa GYZ 1896, chassi

93XHNK3401CY08147, pneus especiais Yokohama Geolander A/T, com 78.459 km marcados no odômetro, bancos em couro

preto, manual, com quebra mato com farol, aparelho de DVD (sem tela), aparelho de CD Pioneer e suporte para carreta. O

automóvel encontra-se em bom estado de conservação. Total da avaliação R$ 43.104,00 (quarenta e três mil cento e quatro reais). 

No dia e hora designados para o 1º Leilão serão os bens vendidos pelo maior lanço, acima do valor da avaliação. Não havendo

licitantes interessados, serão os bens vendidos no dia e hora designados para o 2º Leilão, a quem der o maior lanço, a partir de 50%

(cinqüenta por cento) do valor da avaliação. EM VIRTUDE DO QUE, é expedido o presente Edital, observado o prazo estabelecido

no artigo 687 do Código de Processo Civil, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser afixado no átrio

deste Fórum e publicado uma única vez na Imprensa Oficial. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo, em 09 de abril

de 2008. Eu______, Valéria Gouvea Fernandes, Analista Judiciário, digitei e, eu______,Gustavo Quedinho de Barros, Diretor de

Secretaria, conferi e subsecrevo.

FAUSTO MARTIN DE SANCTIS.

JUIZ FEDERAL.
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2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

O Doutor RONALD DE CARVALHO FILHO, Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Especializada das Execuções Fiscais, da Seção

Judiciária de São Paulo, sito na Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar - CEP 01303-030 - Consolação, nesta cidade, FAZ SABER

aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e a quem possa interessar e, tendo em vista que o Executado abaixo

relacionado, encontra-se em local incerto e não sabido, fica INTIMADO do arresto realizado às fls. 46/48 (cópias anexas), conforme

decisão proferida nos autos de execução abaixo relacionado:

EXECUÇÃO FISCAL n.º 96.0514891-9, que INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS move em face de KYAYT

IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, CGC n.º 47.839.642/0001-42, NELSON DIAS DA SILVA, CPF n.º

222.337.508-10 e CELIA DIAS DA SILVA, CPF n.º 276.056.128-34, objetivando a cobrança da quantia de R$ 2.690.751,91 em

20/02/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 31.458.279-7. Natureza da Dívida: CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. 

EM VIRTUDE DO QUE, é expedido o presente Edital, observados os termos e prazos estabelecidos na Lei, para que ninguém possa

alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser afixado no átrio deste Fórum e publicado uma única vez na Imprensa Oficial. Dado e

passado nesta Capital do Estado de São Paulo, em 27 de março de 2008.

RONALD DE CARVALHO FILHO

Juiz Federal Substituto

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CLAUDIA HILST MENEZES PORT

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.07.003357-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: METALURGICA BIBICA LTDA E OUTRO 
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VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003393-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA AIDE RIBEIRO E OUTRO 

ADVOGADO : SP131770 - MAURICIO DE CARVALHO SALVIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.07.003404-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: VALDER ANTONIO ALVES E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003405-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INDUSTRIA DE LATICINIOS DRACENA LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003406-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003407-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003408-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003409-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003410-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003411-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003412-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003413-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003414-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003415-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003416-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003417-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003418-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003419-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003420-5 PROT: 07/04/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003421-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003422-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003423-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003424-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003425-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003426-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003427-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003428-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.07.003429-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003430-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003431-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003432-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003433-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003434-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003435-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003436-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003437-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.07.003438-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003439-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003440-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003441-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003442-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003443-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003444-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003445-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003446-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.07.003447-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003448-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003449-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003450-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003451-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003452-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003453-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003454-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LINS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003455-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LINS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
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VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003456-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LINS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003457-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003515-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ROMILDE GODOY BUENO 

ADVOGADO : SP225884 - SOLANGE APARECIDA BORBA DE SEIXAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.07.003516-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: YUMIKO SHIBUYA UGAVA 

ADVOGADO : SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.07.003517-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: BENEDITA COSTA FERREIRA 

ADVOGADO : SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.07.003518-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: INES PANINI TEIXEIRA 

ADVOGADO : SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.07.003519-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: AGENOR TEIXEIRA 

ADVOGADO : SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.07.003520-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: ANTONIA RUSSI CAETANO 

ADVOGADO : SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.07.003521-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: MARIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.07.003537-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ARLINDO LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO : SP232015 - RUBENS RAHAL RODAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2004.03.99.038905-7 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00208 - IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE

PRINCIPAL: 2004.03.99.024051-7 CLASSE: 126

IMPUGNANTE: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM BIRIGUI - SP 

PROCURAD : LUCIO LEOCARL COLLICCHIO 

IMPUGNADO: AMANDA DE ALMEIDA OLIVEIRA - INCAPAZ 

ADVOGADO : SP122021 - WALTER JORGE GIAMPIETRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.07.003512-0 PROT: 27/03/2008

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

PRINCIPAL: 2007.61.07.006517-9 CLASSE: 24

IMPUGNANTE: DELAMAR DE MORAES ANTUNES 

ADVOGADO : SP076557 - CARLOS ROBERTO BERGAMO 

IMPUGNADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

PROCURAD : PAULO POLETTO JUNIOR 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.07.003513-1 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00207 - EXECUCAO PROVISORIA DE SENTE

PRINCIPAL: 2004.03.99.024051-7 CLASSE: 126

EXEQUENTE: AMANDA DE ALMEIDA OLIVEIRA - INCAPAZ 

ADVOGADO : SP122021 - WALTER JORGE GIAMPIETRO 

EXECUTADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM BIRIGUI - SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.07.003538-6 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2007.61.07.011472-5 CLASSE: 99

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE BIRIGUI 

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.07.003539-8 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2007.61.07.011473-7 CLASSE: 99

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE BIRIGUI 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.07.003540-4 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2007.61.07.011476-2 CLASSE: 99

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE BIRIGUI 

VARA : 1

II - Redistribuídos

PROCESSO : 94.0800487-6 PROT: 08/03/1994

CLASSE : 00166 - PETICAO

REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : LAERTE CARLOS DA COSTA 

REQUERIDO: DESTILARIA CRUZALCOOL LTDA 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000064

Distribuídos por Dependência______________: 000006

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000071

Aracatuba, 08/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.16.000430-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: BEGUETTO & BEGUETTO REPRES COMERCIAIS E TRANSPORTES LTDA E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.16.000431-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : CELIO VIEIRA DA SILVA 

CONDENADO: CAETANO SCHINCARIOL FILHO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.16.000432-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : CELIO VIEIRA DA SILVA 

CONDENADO: FERNANDO MACHADO SCHINCARIOL 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.16.000434-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NEIDE DE ARRUDA LEITE 

ADVOGADO : SP163538 - LUÍS RAFAEL NUNES PIEMONTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.16.000435-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA HELENA DIAS LOOSE 

ADVOGADO : SP255733 - FELIPE FONTANA PORTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.16.000436-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO

REQUERENTE: CLAUDIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP255733 - FELIPE FONTANA PORTO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.16.000433-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO

PRINCIPAL: 1999.61.16.000751-0 CLASSE: 99

EMBARGANTE: MASSA FALIDA DE ZUMA COM/ E EXP/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 
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ADVOGADO : SP089998 - ELIAS SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : MARCIO CESAR SIQUEIRA HERNANDES E OUTRO 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000006

Distribuídos por Dependência______________: 000001

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000007

Assis, 08/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU

2ª VARA DE BAURU

P O R T A R I A N.º 06/2008

O DOUTOR HERALDO GARCIA VITTA, JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DE BAURU - 8ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

CONSIDERANDO as férias regulamentares do servidor Adriano Lotti, Técnico Judiciário, RF 2375, Técnico Judiciário, Oficial de

Gabinete - FC 5, no período de 24.03.08 a 02.04.08;

RESOLVE:

Designar, para substituir o servidor Adriano Lotti, RF 2375, o servidor Rodolfo Marcos Sganzela, RF 2248, Analista Judiciário.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

Bauru, 07 de abril de 2008.

HERALDO GARCIA VITTA

Juiz Federal 
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3ª VARA DE BAURU - EDITAL

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 15 DIAS,E DE

INTIMAÇÃO

O DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NA 3ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE

BAURU, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI

F A Z S A B E R a AKRAM AHMAD TORMOS, libanês, autônomo, filho de Tfaha Tormos e Ahmad Tormos, portador da cédula

de identidade RNE Y231491-G(permanente CIMCRE/CGPMAF), CPF nº 008.554.199-03, nascido aos 07/11/1972, natural de

Iadaissi/Líbano, cujo último endereço diligenciado foi à Rua Doutor César, 1227, apto.23, Santana, São Paulo/Capital(fls.78 verso e

92), QUE, por esse Juízo da 3ª Vara da Seção Judiciária de Bauru, tramita a ação penal nº 2003.61.08.010062-6, onde foi

denunciado como incurso nas penas do(s) artigo(s) 334 do Código Penal, e que, por não ter sido encontrado, expediu-se o presente

Edital com o prazo de 15 (quinze) dias, ficando CITADO, nos termos do artigo artigo 361 do Código de Processo Penal e

INTIMADO a comparecer perante este Juízo, a fim de ser interrogado aos 12/05/2008, às 15h30min. E, para que chegue ao

conhecimento de todos e não venha a ser alegada ignorância, expediu-se o presente Edital, que vai publicado e afixado na forma da

lei. Informa-se que este Juízo funciona na Rua Joaquim Anacleto Bueno, 1-26, Jardim Contorno, Bauru/SP. NADA MAIS.

BAURU, 08 de abril de 2008.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.05.003285-9 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE PEREIRA BRANDAO 

ADVOGADO : SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.003286-0 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: HELICOPTEROS DO BRASIL S/A - HELIBRAS 

ADVOGADO : SP161737 - LUCIANA CELIDONIO WOLP LUNARDELLI 

IMPETRADO: INSPETOR DA REC FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL VIRACOPOS CAMPINAS 

VARA : 6
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PROCESSO : 2008.61.05.003288-4 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO

REQUERENTE: DANIELA CRISTINA PRADO 

ADVOGADO : SP237598 - LUCIANA ROSA CHIAVEGATO E OUTRO 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.05.003289-6 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES E OUTRO 

DEPRECADO: SISTEMA INTEGRADO DE ENSINO CAPIXABA LTDA S/C E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003290-2 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ROBERTO MAZZARIOLI E OUTROS 

ADVOGADO : SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI 

IMPETRADO: DIRETOR PRESIDENTE DA CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL EM CAMPINAS 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.05.003292-6 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: FIAT AUTOMOVEIS S/A 

ADVOGADO : SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E OUTROS 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL VIRACOPOS EM CAMPINAS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.003293-8 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARCIA DOS REIS 

ADVOGADO : SP151953 - PAULO MARCELLO LUTTI CICCONE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.05.003294-0 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: COSINOX CENTRO DE SERVICOS DE ACOS LTDA 

ADVOGADO : SP147390 - EDSON ALMEIDA PINTO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.05.003295-1 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : BRUNO COSTA MAGALHAES 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003296-3 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE ROBERTO GOMES 

ADVOGADO : SP223118 - LUIS FERNANDO BAÚ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.05.003297-5 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: VALTER DIAS DO PRADO 

ADVOGADO : SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.05.003300-1 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MONICA PORTEIRO 

ADVOGADO : SP093385 - LUCELIA ORTIZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.003301-3 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR E OUTRO 

DEPRECADO: ADEMIR FOLI E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.003302-5 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PASSOS - MG E OUTRO 

DEPRECADO: JOSE ANTONIO SANTANA DA SILVA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.003303-7 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: BIGNARDI IND/ E COM/ DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA 

ADVOGADO : SP050503 - ANTONIO CARLOS PICOLO E OUTROS 

REU: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.003304-9 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: DANONE LTDA 

ADVOGADO : SP154688 - SERGIO ZAHR FILHO E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR RECEITA FED BRASIL AEROPORTO INTER VIRACOPOS CAMPINAS SP 

VARA : 4

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.05.003287-2 PROT: 26/03/2008

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO

PRINCIPAL: 2001.61.05.007994-8 CLASSE: 98

EMBARGANTE: MARIA HELENA LENHARO DA CUNHA 

ADVOGADO : SP080179 - JAIME APARECIDO DE JESUS DA CUNHA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.003291-4 PROT: 03/04/2008
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CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2008.61.05.003290-2 CLASSE: 126

REQUERENTE: WILSON PINTO PEREIRA JUNIOR E OUTRO 

ADVOGADO : SP189222 - ÉRICO IZAR MARSON E OUTRO 

REQUERIDO: ROBERTO MAZZARIOLI E OUTROS 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.05.003298-7 PROT: 31/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2002.61.05.009349-4 CLASSE: 99

EMBARGANTE: QUIMINOX IND/ E COM/ LTDA - MASSA FALIDA 

ADVOGADO : SP037583 - NELSON PRIMO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003299-9 PROT: 31/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2002.61.05.009350-0 CLASSE: 99

EMBARGANTE: QUIMINOX IND/ E COM/ LTDA - MASSA FALIDA 

ADVOGADO : SP114211 - HIGINO EMMANOEL E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2006.61.81.012027-9 PROT: 16/10/2006

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.002849-6 PROT: 31/01/2008

CLASSE : 00097 - EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENT

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP E OUTROS 

EXECUTADO: CARIBEAN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.09.000397-4 PROT: 14/01/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: OUROPLAST PIRACICABA INDUSTRIA E COM.DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : SP148149 - ROGERIO SOARES 

IMPETRADO: GERENTE DA CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

VARA : 2

PROCESSO : 2007.61.05.006479-0 PROT: 29/05/2007

CLASSE : 00097 - EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENT

EXEQUENTE: ISAIAS DOMINGUES E OUTRO 

ADVOGADO : SP187004 - DIOGO LACERDA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.05.003270-7 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
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REQUERENTE: MARCELO OCANHA PIMENTA 

ADVOGADO : SP161040 - REYNERY PELLEGRINI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.09.000398-6 PROT: 14/01/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

REQUERENTE: CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

ADVOGADO : SP043998 - SILVIA LUZIA RIBEIRO 

REQUERIDO: OUROPLAST PIRACICABA INDUSTRIA E COM.DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : SP148149 - ROGERIO SOARES 

VARA : 2

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000016

Distribuídos por Dependência______________: 000004

Redistribuídos__________________________: 000006

*** Total dos feitos_______________________: 000026

Campinas, 03/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.05.000170-0 PROT: 08/01/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO 

ADVOGADO : SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO E OUTRO 

EXECUTADO: VIRGINIA FAELLI HOLTMANN 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003305-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: VITORIA LINO RODRIGUES BARBOSA 

ADVOGADO : SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 2
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PROCESSO : 2008.61.05.003306-2 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: NOBLE DO BRASIL LTDA 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL VIRACOPOS EM CAMPINAS E

OUTROS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.003307-4 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS 

REPRESENTADO: NEUSA PEDRINA DE ARAUJO ZOFOLON 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003308-6 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS 

REPRESENTADO: NAIR CRISTINA IZIDORIO FERNANDES 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003309-8 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS 

REPRESENTADO: MARCELO ADRIANO CONTI 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003310-4 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

REPRESENTADO: MARLY DE FATIMA CAMARGO DE SOUZA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003311-6 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003312-8 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003313-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: LUCIA TERRA LTDA ME E OUTRO 
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VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.003314-1 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS 

ADVOGADO : SP178074 - NIKOLAOS JOANNIS ARAVANIS 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.003315-3 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS 

ADVOGADO : SP178074 - NIKOLAOS JOANNIS ARAVANIS 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.05.003316-5 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: PLASTIPAK PACKAGING DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SP195392 - MARCELO GONÇALVES MASSARO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS E OUTRO 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.003317-7 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MUNICIPIO DE VALINHOS 

ADVOGADO : SP188320 - ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.05.003318-9 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E OUTRO 

REU: HORTENCIO VILLALBA E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.003319-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E OUTRO 

REU: CHRISTIANE CAMPOS DE PAULA OLIVEIRA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.05.003320-7 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E OUTRO 

REU: MARIO NASCIMENTO DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.05.003321-9 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E OUTRO 

REU: ELIANA CRISTINA BATISTA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.003323-2 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: JOAO BATISTA RODRIGUES 

ADVOGADO : SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.05.003324-4 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI-GUACU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: TINTAS MOGI IND/ E COM/ LTDA E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003325-6 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI-GUACU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: TINTAS MOGI IND/ E COM/ LTDA E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003326-8 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI-GUACU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: FABRICACAO DE CALCINHAS DLA BELLE DE MOGI GUACU E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003327-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: GRANJAS MARA S/A E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.003328-1 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI-GUACU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JOVINO PEREIRA ME E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003329-3 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITATIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: M Z S TRANSFORMADORES LTDA E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003330-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JORGE PEREIRA GARCIA 

ADVOGADO : SP121366 - ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 
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VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.003331-1 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ADRIANO MOREIRA 

ADVOGADO : SP100535 - FRANCISCO TADEU MURBACH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.003332-3 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.05.003333-5 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIA SIMIONATO RUZZA 

ADVOGADO : SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.003334-7 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SP128826 - TIRSO BATAGLIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.003335-9 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: AXE INDL/ LTDA 

ADVOGADO : SP185521 - MILENE MARQUES RICARDO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.003336-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO 

ADVOGADO : SP011178 - IVES GANDRA DA SILVA MARTINS E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.003338-4 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: ALEX UBIRAJARA E OUTRO 

ADVOGADO : SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.05.003339-6 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
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IMPETRANTE: DIRCEU MASSAGARDI 

ADVOGADO : SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.003340-2 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO LEVADA 

ADVOGADO : SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.05.003341-4 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: TANIA REGINA CARNIO 

ADVOGADO : SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.003342-6 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: LEVINO ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO : SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.003343-8 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.05.003344-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: APARECIDO VENIJIO 

ADVOGADO : SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.05.003350-5 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MAURICIO AMGARTEN COSTA 

ADVOGADO : SP250351 - ALEXANDRE WOLF JANNINI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.05.003354-2 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: DANIELA AGNELLO KRIZAK 

ADVOGADO : SP199277 - SIMONE APARECIDA TEIXEIRA DELLA N FERREIRA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 4

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1583 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


II - Redistribuídos

PROCESSO : 2006.61.17.000448-2 PROT: 20/02/2006

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2007.61.81.011934-8 PROT: 19/09/2007

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA 

PROCURAD : ADRIANA SCORDAMAGLIA FERNANDES MARINS 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTIÇA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.81.001489-0 PROT: 29/01/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: JUSTICA PUBLICA 

REPDO.: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000041

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000003

*** Total dos feitos_______________________: 000044

Campinas, 04/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.05.003322-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADVOGADO : SP197584 - ANDRÉ DANIEL PEREIRA SHEI 

REU: 
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VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.05.003345-1 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAMPI CERV DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTD E OUTROS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.05.003346-3 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAMPI CERV DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTD E OUTROS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.05.003347-5 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: TALITA DE ALMEIDA MATHIAS 

ADVOGADO : SP090419 - VAILTON SANTINO DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.05.003348-7 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.003349-9 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP E OUTRO 

ADVOGADO : SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.05.003351-7 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.003352-9 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA E OUTRO 

DEPRECADO: VERA LUCIA FERREIRA PEREIRA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003353-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAMPI CERV DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTD E OUTRO 

VARA : 7

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1585 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROCESSO : 2008.61.05.003355-4 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DEBORA PATRICIA MOLINARI 

REU: ESMIELI APARECIDA CORREA VIDEOLOCADORA - ME E OUTRO 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.003358-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.003359-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPDO.: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003360-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : BRUNO COSTA MAGALHAES 

REPDO.: LUCIA HELENA NONATO CRIADO E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003363-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00023 - ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS

AUTOR: ROSINERI APARECIDA CEOLATO 

ADVOGADO : SP214604 - PAULO FRANCISCO DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.003364-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ROWPRINT ARTES GRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : SP044083 - VIRGINIA MARIA ANTUNES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.05.003365-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPINAS - SP 

INDICIADO: LUIZ OTAVIO VILELA CLEMENTINO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003366-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: WASHINGTON LUIZ OLIVEIRA MOURATO 

ADVOGADO : SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.05.003369-4 PROT: 07/04/2008
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NELSON BERNARDES DA SILVA COSTA 

ADVOGADO : SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.05.003370-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP092598A - PAULO HUGO SCHERER E OUTROS 

REU: MARIA ANGELA PONCHIO VIZZARI PODEROSO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.05.003379-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ROCKWELL AUTOMATION DO BRASIL LTDA E OUTRO 

ADVOGADO : SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL VIRACOPOS EM CAMPINAS 

VARA : 2

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.05.003337-2 PROT: 31/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2000.61.05.004563-6 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : WALESKA DE SOUSA GURGEL 

EMBARGADO: ALVINO MUNIZ NOVAES 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.05.003356-6 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA

PRINCIPAL: 2008.61.05.003355-4 CLASSE: 29

EXCIPIENTE: ESMIELI APARECIDA CORREA VIDEOLOCADORA - ME 

ADVOGADO : SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA 

EXCEPTO: DEBORA PATRICIA MOLINARI 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.003357-8 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA

PRINCIPAL: 2008.61.05.003355-4 CLASSE: 29

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP114919 - ERNESTO ZALOCHI NETO 

EXCEPTO: DEBORA PATRICIA MOLINARI 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.003361-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2007.61.05.010432-5 CLASSE: 99

EMBARGANTE: COVENAC COM/ DE VEICULOS NACIONAIS LTDA E OUTROS 

ADVOGADO : SP074010 - AUREO APARECIDO DE SOUZA E OUTROS 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5
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PROCESSO : 2008.61.05.003362-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2003.61.05.006631-8 CLASSE: 99

EMBARGANTE: HERMAS OLIVEIRA SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO : SP102884 - SALVADOR SCARPELLI JUNIOR 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

II - Redistribuídos

PROCESSO : 93.0603139-4 PROT: 10/08/1993

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: IMPRESSORAS RISOGRAPH DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SP111647 - PETER FREDY ALEXANDRAKIS 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA INFRAERO - AEROPORTO INTER VIRACOPOS CAMPINAS - SP 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.05.000630-7 PROT: 18/01/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 99

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000020

Distribuídos por Dependência______________: 000005

Redistribuídos__________________________: 000002

*** Total dos feitos_______________________: 000027

Campinas, 07/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2005.03.99.005399-0 PROT: 25/01/1999

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: SABRINA GIROTTO 
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ADVOGADO : SP130689 - ERICA BELLIARD SEDANO 

IMPETRADO: DIRETOR DA FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAI/SP 

ADVOGADO : SP134202 - FERNANDA MORON 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.003371-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTE NOVA - MG E OUTRO 

DEPRECADO: CLEITON INNOCENTE E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003372-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: R&A CALCADOS E CONFECCOES LTDA E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003373-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CORTE E TRANSPORTE DE MADEIRA COTRAMA LTDA E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003374-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI-GUACU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.05.003375-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: DANIELLA ANDREA BATISTA MARCIANO E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.05.003376-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CARBONE DUCI & CIA LTDA E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003377-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JOSE DOS REIS MIGUEL E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003378-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: SETA ENGENHARIA E AGRIMENSURA LTDA E OUTRO 

VARA : 5
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PROCESSO : 2008.61.05.003382-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MOGI-GUACU-SP E OUTRO 

DEPRECADO: CERAMICA GERBI LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.003383-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INDUSTRIA DE LATICINIOS DRACENA LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.003384-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.003385-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.003386-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.003387-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : BRUNO COSTA MAGALHAES 

REPDO.: JOSE FRANCISCO SILVA FERREIRA E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003388-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LEA YURASSEK 

ADVOGADO : SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.05.003389-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: VIACAO MIMO LTDA 

ADVOGADO : SP178344 - RODRIGO FREITAS DE NATALE E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.05.003390-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
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IMPETRANTE: VIACAO MIMO LTDA 

ADVOGADO : SP178344 - RODRIGO FREITAS DE NATALE E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.05.003391-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: GLOBAL TAXI AEREO LTDA 

ADVOGADO : SP130603 - MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL VIRACOPOS EM CAMPINAS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.05.003392-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: KGPO KLOPFER GUARIZZO PROJETOS E OBRAS LTDA 

ADVOGADO : SP084777 - CELSO DALRI E OUTROS 

IMPETRADO: PRESIDENTE COMISSAO LICITACAO DO INSS AG JUNDIAI 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.003393-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EMERSON DIETRICH 

ADVOGADO : SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.05.003394-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA DE FATIMA THEMISTOCLES 

ADVOGADO : SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.05.003396-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: TOOLYNG IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003397-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: BAVARIUM PARK RESTAURANTE E CHOPARIA LTDA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003398-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ALDIR ALVES DO NASCIMENTO E OUTROS 

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.05.003399-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MOTOROLA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : SP164505 - SIMONE RANIERI ARANTES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.05.003400-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS - SP 

EXECUTADO: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003401-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: CONJUNTO HABITACIONAL BANDEIRANTES 

ADVOGADO : SP102111 - ECLAIR INOCENCIO DA SILVA 

REU: PAULO CESAR PISSOLATTI E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.05.003407-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: PROCOPIO E ROSIM S/S LTDA E OUTROS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003409-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: AUTO POSTO SILVA TELES DE CAMPINAS LTDA E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003413-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: FATIMA DA SILVA SOUZA MACENA 

ADVOGADO : SP182327 - EDUARDO SATRAPA 

IMPETRADO: DIRETOR DA CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ EM CAMPINAS- SP 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.05.003416-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ELISA DE CASSIA DA R L MELINCHENCO ME 

IMPETRADO: CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

VARA : 4

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.05.003367-0 PROT: 27/03/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2008.61.05.001135-2 CLASSE: 98

EMBARGANTE: SANTA MARTA COM/ E EXP/ LTDA E OUTROS 

ADVOGADO : SP135316 - PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.05.003368-2 PROT: 25/03/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2006.61.05.014863-4 CLASSE: 99

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

PROCURAD : LUCAS MOREIRA PINTO 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003380-3 PROT: 24/03/2008

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

PRINCIPAL: 2005.61.05.005513-5 CLASSE: 29

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : FELIPE TOJEIRO 

IMPUGNADO: PROMATICA SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.05.003395-5 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 93.0602463-0 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN 

EMBARGADO: VALDETE MENEZES LIMA E OUTROS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.05.003415-7 PROT: 31/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2003.61.05.010504-0 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : WALESKA DE SOUSA GURGEL 

EMBARGADO: ARACI GONZAGA DA FONSECA 

VARA : 8

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2008.61.00.000019-0 PROT: 21/12/2007

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: PROMAX PRODUTOS MAXIMOS S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : SP152057 - JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO 

IMPETRADO: DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL FRANCO ROCHA-SP 

VARA : 3

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000032

Distribuídos por Dependência______________: 000005

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000038
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Campinas, 08/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

2ª VARA DE CAMPINAS

PORTARIA Nº 009/2008 

O Doutor GUILHERME ANDRADE LUCCI, Meritíssimo Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena da 2ª Vara

Federal de Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc.

CONSIDERANDO a necessidade de readequação da escala de férias dos Servidores lotados nesta Vara;

RESOLVE

ALTERAR, por absoluta necessidade do serviço, o período de gozo de férias dos servidores abaixo indicados:

PATRÍCIA JAVARONI MAZZALI RIBEIRO - RF 5396, de 26/05/2008 a 05/06/2008 (1ª parcela do exercício de 2008) para

06/05/2008 a 16/05/2008 (1ª parcela do exercício de 2008);

ANTONIO CARLOS TOLEDO - RF 2773, de 03/11/2008 a 22/11/2008 (2ª parcela do exercício de 2008) para 20/10/2008 a

08/11/2008 (2ª parcela do exercício de 2008);

Publique-se e oficie-se à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo.

Campinas, 9 de Abril de 2008.

GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto

6ª VARA DE CAMPINAS

Nos termos dos artigos 210 e seguintes do Provimento COGE nº 64/2005, fica(m) o(s) requerente(s) abaixo relacionado(s) intimado(

s), para no prazo de 05 (cinco) dias regularizar( em) a petição de desarquivamento, instruindo-a com comprovante de recolhimento

na CAIXA ECONOMICA FEDERAL, em guia DARF, código 5762, no valor de R$ 8,00 (oito reais), ou esclarecer(em),

mencionando expressamente, a hipótese de isenção em que se enquadra(m).

Decorrido o prazo sem manifestação do(s) requerente(s) e não tendo o(s) mesmo(s) comparecido junto à secretaria da 6ª Vara

Federal de Campinas para proceder a retirada da petição, a mesma deverá ficar arquivada em pasta própria.

94.0605972-0 - ORDINÁRIA - CONCREX INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA X INSS - ADV.

PEDRO BENEDITO MACIEL NETO, OAB 100.139

INTIMAÇÃO

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 195 E 196 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO

RELACIONADOS INTIMADOS A DEVOLVER OS AUTOS A SEGUIR RELACIONADOS NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E

OITO) HORAS: 

2007.61.05.014621-6 126-MANDADO DE SEGURAN 03/03/2008 6502 OAB-SP045304 - ARTUR ANTONIO RIBEIRO DOS
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SANTOS 

1999.61.05.013452-5 98-EXECUCAO DE TITULO 10/03/2008 6565 OAB-SP158402E - GUILHERME GARCIA VIRGILIO

ADV. MARIA HELENA PESCARINI, OAB 173.790

2006.61.05.007555-2 98-EXECUCAO DE TITULO 11/03/2008 6579 OAB-SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

2005.61.05.001963-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 12/03/2008 6588 OAB-SP217689B - LUCIANO PIRES FALEIROS

2007.61.05.006914-3 29-ACAO ORDINARIA (PR 13/03/2008 6593 OAB-SP155316 - JOÃO JOSÉ DELBONI

2007.61.05.010710-7 25-ACAO DE USUCAPIAO 18/03/2008 6626 OAB-SP078687 - CEZAR DONIZETE DE PAULA

2001.03.99.036023-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 28/03/2008 6658 OAB-SP080253 - IVAN LUIZ PAES

8ª VARA DE CAMPINAS

PORTARIA Nº 07/2008

O DOUTOR RAUL MARIANO JUNIOR, JUIZ FEDERAL DA 8ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL EM CAMPINAS, 5ª

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

REGULAMENTARES,

CONSIDERANDO a Portaria n 006/2008 da Coordenaria do Foro, que estabeleceu a escala do plantão judiciário para a Unidade

Administrativa Regional Três,

RESOLVE

Designar os servidores abaixo relacionados, para o comparecimento ao plantão relativo aos dias 12(sábado) e 13(domingo) de abril

de 2008, da seguinte forma:

Dia 12/04/2008:

Ana Cláudia Moreira Teixeira Landi, RF 4.953Lucas Bizi Fracassi, RF 5.384

Dia 13/04/2008:

Alessandra Aparecida Ferreira, RF 4.873Flávia de Oliveira Ferreira Paes, RF 5.456

Cumpra-se, publique-se e comunique-se.

Campinas, 08 de abril de 2008.

RAUL MARIANO JUNIOR

Juiz Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PAULO ALBERTO JORGE

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.18.000458-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADVOGADO : SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

EXECUTADO: A M MILA-ME 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.18.000459-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ADVOGADO : SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

ORDENADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

PROCURAD : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.18.000460-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: TRANSPIQUETE TRANSP RODOVIARIIO LTDA E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.18.000462-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICO E RELIGIOSA DE APARECIDA 

ADVOGADO : SP084913 - JAIRO FELIPE JUNIOR 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA BANDEIRANTES ENERGIA S/A 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000004

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000004

Guaratingueta, 07/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.19.002570-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARCELINO ZUNIGA ORELLANA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002588-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: GILVAN MURILO BRANDAO MARRONI 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.002589-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FABIANA RODRIGUES DE SOUSA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.002590-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002591-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPDO.: R B EMPREGOS TEMPORARIOS LTDA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.002592-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE MARIO CAVALCANTI DA SILVA 

ADVOGADO : SP218761 - LICIA NOELI SANTOS RAMOS 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002593-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DANILO GUNO MENDOZA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.002594-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SAX LOGISTICA DE SHOWS E EVENTOS LTDA 

ADVOGADO : SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002595-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: SELL SOLUTION COMERCIO DE MATERIAIS DE INFORMATICA LTDA-ME E OUTRO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002596-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: KATIA APARECIDA NOGUEIRA GORDIN E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.002597-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INCOACO COM/ DE CONEXOES INDUSTRIAIS LTDA ME E OUTROS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002598-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002599-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 17 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: LEANDRO BEZERRA OMENA E OUTROS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002600-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ERICK HENRIQUE DE CARVALHO E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002601-7 PROT: 07/04/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: EDUARDO ALVES MARTINS E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002602-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: VIVALDO SILVA SANTOS E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002603-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MAROUN KHALIL EL KADISSI EPP E OUTROS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002604-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: LURDES SOARES DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002605-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.002606-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: FARMACIA DESEMBARGADOR LTDA E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.002607-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: PEREZ IND/ METALURGICA LTDA E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.002608-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MASCOTE MATERIAL CIRURGICO E HOSPITALAR LTDA E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.002609-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE LUIZ FELICIO DOMINGOS 

ADVOGADO : SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.19.002610-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: OLIVIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002611-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: BLOCKPLASTIC EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.002612-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: BLOCKPLASTIC EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.002613-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CRISTINA DE CARVALHO OLIVEIRA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002614-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002615-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002616-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002617-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MALHAS BRASIL TEXTIL LTDA E OUTROS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002618-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002620-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ZEM EMPREGOS LTDA E OUTROS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002621-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002623-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: FRANCISCO BATISTA TEIXEIRA 

ADVOGADO : SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002624-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: RESIPETROS DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.002625-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: GUARULHOS-2 CARTORIO DE REGISTRO DE IMOV E ANEXOS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002626-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: RULLI STANDARD INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002627-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002628-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.002629-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002630-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002631-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002632-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002633-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002634-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.002636-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: VALDIVIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002637-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: MARINA SOARES DA COSTA LIMA 

ADVOGADO : SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002638-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARCIA GENOVEVA DE CARVALHO CAMPOS 

ADVOGADO : SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.002640-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: OSWALDO DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO : SP248106 - ELOISA TEIXEIRA DA SILVA DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002641-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DARLI TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP186039 - CARLOS AUGUSTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002642-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002643-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: APARECIDO TELES DE MENEZES 

ADVOGADO : SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.002644-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: IVANILDES MIRANDA GONCALVES 

ADVOGADO : SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002645-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MERCINO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.19.002635-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00212 - INCIDENTE DE AVALIACAO DE DE

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA 

PROCURAD : LUCIANA SPERB DUARTE 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTIÇA 

ADVOGADO : SP154407 - ALEXANDRE CALISSI CERQUEIRA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1603 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002639-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

PRINCIPAL: 2007.61.19.008260-0 CLASSE: 31

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: SIDNEY BENLOLO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.002646-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2008.61.19.002542-6 CLASSE: 64

REQUERENTE: JASON FERNANDO MENDONCA GONCALVES 

ADVOGADO : SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.002647-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2007.61.19.009226-5 CLASSE: 31

REQUERENTE: PEDRO ROLANDO GARCIA E OUTRO 

ADVOGADO : SP174070 - ZENÓN CÉSAR PAJUELO ARIZAGA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : LUCIANA SPERB DUARTE 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002649-2 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO

PRINCIPAL: 2000.61.19.002879-9 CLASSE: 99

EMBARGANTE: TEOREMA IND/ E COM/ DE BRINQUEDOS LTDA 

ADVOGADO : SP159052 - FLAVIO CESAR GUIMARÃES 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : MARCIA MARIA BOZZETTO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.002650-9 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2000.61.19.000462-0 CLASSE: 99

EMBARGANTE: POLIPEC IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SP170559 - MARIA IZILDA CORREIA DE ARAUJO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : SP108841 - MARCIA MARIA BOZZETTO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.002651-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2006.61.19.001972-7 CLASSE: 99

EMBARGANTE: JOALMI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADVOGADO : SP133031 - CARLA MURANO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : RICARDO CESAR SAMPAIO 

VARA : 3
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II - Redistribuídos

PROCESSO : 2005.61.81.007442-3 PROT: 01/08/2005

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: AGOSTINHO SEVERIANO CIA LTDA ME 

VARA : 6

PROCESSO : 2005.61.81.011453-6 PROT: 12/12/2005

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2007.61.81.014605-4 PROT: 19/11/2007

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: RAIMUNDO VIANA SANTOS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2007.61.81.015962-0 PROT: 17/12/2007

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.00.006150-5 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ E OUTRO 

DEPRECADO: COORDENADOR REGIONAL DE SUPORTE DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2007.61.19.008941-2 PROT: 07/11/2007

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: IDALECIO CAITANO DA SILVA 

VARA : 5

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000055

Distribuídos por Dependência______________: 000007

Redistribuídos__________________________: 000006

*** Total dos feitos_______________________: 000068

Guarulhos, 07/04/2008
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

5ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

A DOUTORA MARA LINA SILVA DO CARMO, JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DA

5ª VARA DE GUARULHOS - 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 90 (noventa) dias virem ou dele tiverem notícia que por este Juízo e

respectiva Secretaria tramitam os autos do processo criminal nº 1999.03.99.062484-0, em que a JUSTIÇA PÚBLICA move em face

de RAFAEL MAQUEDA MAQUEDA, casado, natural de Barcelona/Espanha, nascida aos 15/12/1940, filho de Mateo Maqueda

Zanbrano e Angela Maqueda Parera, R.N.E: W626672-1, denunciada pelo Ministério Público Federal aos 27/07/1998, como incursa

no artigo 95 alínea d c.c 1º da Lei 8212/91, e artigos 29 e 71 do Código Penal, denúncia recebida em 20/04/2001. E como não foi

possível encontrar o réu, pelo presente, INTIME-O acerca da sentença condenatória prolatada em 02/05/2007, cujo tópico final é o

seguinte: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal constante da denúncia, para condenar RAFAEL

MAQUEDA MAQUEDA, espanhol, casado, comerciante, portador do RNE W-626.672-1, filho de Mateo Maqueda Zambrano e

Ângela Maqueda Parera, nascido aos 15/12/1940 em Barcelona/Espanha, como incurso nas penas do artigo 95, alínea d, da Lei

8.212/91, atualmente insculpidas no artigo 168-A, combinado com o artigo 71, ambos do Código Penal. Passo a fixar a pena: No

exame da culpabilidade, considerada como juízo de reprovação exercido sobre o autor de um fato típico e ilícito, verifico que sua

intensidade manteve-se nos lindes normais ao tipo. No tocante aos antecedentes, conduta social e personalidade do acusado, nada

digno de nota foi evidenciado. O réu é primário e não é portador de maus antecedentes. Sua conduta social, referindo-se às

atividades relativas ao trabalho, seu relacionamento familiar e comportamento no seio da sociedade não lhe desabona. Sua

personalidade (perfil psicológico e moral) não destoa do perfil comum para indicar que ostenta má-personalidade e é inclinado à

prática delitiva. O motivo e as circunstâncias do crime são normais à espécie. Por fim, a vítima é o Estado, que nada colaborou para

o evento. No tangente às conseqüências do crime, observo que o réu integrou a sociedade por um longo período em que não se

efetuou o repasse das contribuições sociais, compreendido entre 08/91 a 12/91, 01/92 a 12/92, 01/93 a 12/93, 12/93 (13º salário),

01/94 a 12/94, 12/94 (13º salário), 01/95 a 09/95, e que é bastante significativo o valor não repassado aos cofres previdenciários,

conforme os documentos de fls. 128/129, de R$ 28.578,49 (vinte e oito mil, quinhentos e setenta e oito reais e quarenta e nove

centavos), atualizado em 25/09/1997, conforme documento de fls. 131. Portanto, na primeira fase da dosimetria da pena, à vista dos

parâmetros do artigo 59 do Código Penal e das penas estipuladas no artigo 168-A do mesmo diploma legal, conforme seja necessário

e suficiente para prevenção e reprovação do crime, fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de

reclusão e 12 (doze) dias-multa. Na segunda fase não se verificam circunstâncias atenuantes ou agravantes. Na terceira fase de

aplicação da pena, tendo em vista a configuração do crime continuado, conforme consta da fundamentação, a pena deve ser

aumentada de 1/3 (um terço), pelo que fixo a pena, definitivamente, em 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e o pagamento

de 16 (dezesseis) dias-multa. O valor do dia-multa será de 1/30 do salário mínimo, pois não se verificou condição econômica

privilegiada do réu. Verifico a presença dos requisitos legais, objetivos e subjetivos, para a substituição da pena privativa de

liberdade imposta ao réu, pelo que as substituo, cada qual, por duas restritivas de direitos, nos termos dos artigos 44, 2º, e 43, I e IV,

ambos do Código Penal, sendo uma prestação pecuniária (art. 45, 1º, CP) no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), a ser pago a

entidade pública ou privada com destinação social, especificada pelo Juízo da Execução, mediante recibo de entrega dos valores e

comprovação nos autos; e outra, consistente na prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas (art 46, CP), a ser

especificada pelo Juízo da Execução, pelo prazo estabelecido para cumprimento da pena privativa de liberdade, facultando-lhes o

cumprimento na forma do art. 46, 4º do CP, mediante cronograma a ser definido pelo Juízo da Execução. Caso não sejam cumpridas

as penas restritivas de direito fixadas, o regime de cumprimento das penas será o aberto, nos termos do artigo 33 do Código Penal. O

réu poderá apelar em liberdade. Condeno o réu ao pagamento das custas, na forma do artigo 804 do Código de Processo Penal,

devendo seu nome ser lançados no rol dos culpados pela Secretaria, após o trânsito em julgado da sentença, que deverá oficiar aos

Departamentos competentes para cuidar de estatística e antecedentes criminais. Publique-se, registre-se e intime-se. E para que

chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou a MM. Juíza Federal que se expedisse o

presente EDITAL, nos termos do artigo 392 do Código de Processo Penal, o qual será afixado no local de costume e publicado na

Imprensa Oficial. Guarulhos, 10 de janeiro de 2008. Eu (________), Urias Langhi Pellin, Analista Judiciário, RF 4435, digitei. E eu

(_________), Luiz Paulo Cardogna de Souza, Diretor de Secretaria, conferi.

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
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A DOUTORA MARA LINA SILVA DO CARMO, JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DA

5ª VARA DE GUARULHOS, 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15(quinze) dias virem ou dele tiverem notícia que por este Juízo e

respectiva Secretaria tramitam os autos do processo criminal nº 2001.61.19.003120-1, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA e réu

JOSÉ ABEL GARCIA NEYRA, natural de Lima/Peru, filho de Abrahan Neyra e Ada Garcia, D.N.I. nº 09456369, nascido aos

30/01/1969, denunciado pelo Ministério Público Federal aos 27/06/2005, como incurso nos artigos 297 e 304 c.c dos artigos 29 e 69,

todos do Código Penal, denúncia recebida aos 16/09/2005. E como não foi possível encontrar o réu, pelo presente, CITA-O para os

termos da denúncia, INTIMANDO-O para comparecer neste Juízo, localizado na Rua Sete de Setembro nº 138, 7º andar, Centro,

Guarulhos/SP, no dia 06 de junho de 2008, às 14h:30min, a fim de que, de acordo com a lei, seja interrogado sobre os fatos narrados

na denúncia, assista a instrução criminal e acompanhe-a em todos os seus termos até a final sentença e sua execução, sob pena de

revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou a MM. Juíza Federal

que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 361, do Código de Processo Penal, o qual será afixado no local de

costume e publicado na Imprensa Oficial. Outrossim, faz saber a todos que a audiência será realizada no endereço supra. Guarulhos,

06 de junho de 2008. Eu (________), Urias Langhi Pellin, RF: 4435, digitei. E eu (_________), Luiz Paulo Cardogna de Souza,

Diretor de Secretaria, conferi.

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

A DOUTORA MARA LINA SILVA DO CARMO, JUíza FEDERAL SUBSTITUTA, NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DA

QUINTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS - 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 05 (cinco) dias virem ou dele tiverem notícia que por este Juízo e

respectiva Secretaria tramitam os autos da Ação Penal nº 97.0103914-9, que a Justiça Pública move em face de LIN SU JUI LIEN,

casada, natural de Taiwan, nascidas em 01/08/1938, filha de Su Wun Chou Mei e de Su Chun Mau, RNE V000831-5, denunciada

pelo Ministério Público Federal em 04/10/2000 como incursa nas sanções do artigo 334, 3º, do Código Penal. E como não foi

possível encontrar a acusada, pelo presente, INTIMA-A para que constitua outro advogado, a fim de que apresente as alegações

finais, nos termos do artigo 500 do Código de Processo Penal, CIENTIFICANDO-A de que, deixando de fazê-lo no prazo legal,

ser-lhe-á nomeado defensor dativo. E para que chegue ao conhecimento de todos, e da acusada, por estar em lugar incerto e não

sabido, mandou a MMª. Juíza que se expedisse o presente EDITAL, o qual será afixado no local de costume e publicado na

Imprensa Oficial. Guarulhos, 04 de abril de 2008. Eu (________), Urias Langhi Pellin, Analista Judiciário, RF 4435, digitei. E eu

(_________), Luiz Paulo Cardogna de Souza, Diretor de Secretaria, conferi.

6ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 6ª VARAS FEDERAL DE GUARULHOS, 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO

PAULO, DR. FABIANO LOPES CARRARO.

FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de quinze dias virem ou dele tiverem notícia que por este Juízo e Secretaria

tramitam os autos do processo 2000.61.19.022948-3, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA os réus: LÚCIA REZENDE DA

SILVA, brasileira, divorciada, nascida aos 11/04/1965 em São Paulo/SP, filha de Osvaldo Rezende e Marina Maria Pereira, RG

17.910.935, CPF 061.451.458-46, constando nos autos os seguintes endereços: a) Praça Firmina Santana, n.º 21, 2º andar, salas

23/24, Centro, Mogi das Cruzes/SP, b) Rua/ Travessa Maria Gaudência Santana, n.º 240, Bairro São João, Mogi das Cruzes/SP, c)

Rua General Francisco Glicério, 2.739, Jardim Realce, Suzano/SP, d) Praça João Pessoa, n.º 38, sala 4, Centro, Mogi das Cruzes/SP,

e) Rua Manoel de Freitas Garcia, n.º 2.605, Jundiapeba, Mogi das Cruzes e f) Rua Senador Dantas, n.º 247, Centro, Mogi das

Cruzes/SP, locais onde a ré não foi encontrada, e VALMIR DE TAL, denunciados pelo Ministério Público Federal em 28/11/2005

como incursos nos artigos 206 e 297, c.c. o artigo 29, por duas vezes cada um, na forma do artigo 71, todos do Código Penal. A

denúncia foi recebida em 28/03/2006. E como não foi possível encontrar os réus, pelo presente ficam os mesmos CITADOS para os

termos da ação penal, que imputa o delito acima mencionado, porque no dia 26/05/2000, foi instaurado Inquérito Policial a fim de

apurar o crime de aliciamento para o fim de emigração, em virtude das declarações de PEDRO LUIZ FERRAZ e DURVAL
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MARIANO, sendo que o acusado VALMIR cometeu, além do delito descrito, o crime de falsificação de documento público, ao

fornecer aos acusados documentos de identidade da República Portuguesa falsificados. Ficam, ainda, os réus INTIMADOS para

comparecerem neste Juízo, no dia 17 DE JULHO DE 2008, ÀS 13:00H, a fim de serem interrogados sobre os fatos narrados na

denúncia, bem como para assistirem a instrução criminal e a acompanharem em todos os seus termos até a final sentença e sua

execução, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, e dos réus, por estarem em lugar incerto e não sabido,

mandou o MM. Juiz a expedição do presente EDITAL, com fundamento no artigo 365 e seus incisos do Código de Processo Penal, e

Súmula 366 do STF, o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial.

Outrossim, faz saber a todos que as audiências deste Juízo têm lugar, diariamente, no oitavo andar do Fórum desta Justiça Federal de

Guarulhos/SP. Ao décimo oitavo dia do mês de janeiro de 2008 (18/01/2008), eu ___(Frans Dourado) Técnico Judiciário, RF 5849

digitei e eu ___ (Cleber José Guimarães), Diretor de Secretaria, conferi.

FABIANO LOPES CARRARO

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 6ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS, 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO

PAULO, DR. FABIANO LOPES CARRARO.

FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de quinze dias virem ou dele tiverem notícia que por este Juízo e Secretaria

tramitam os autos do processo 1999.61.81.004343-6, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA o réu: DIRCILENE CUNHA

SANTOS, brasileira, natural de Governador Valadares/MG, nascida em 18/06/1973, filha de Sebastião da Cunha Santos e de Maria

Ascenção Soares, gerente de mercearia, solteira, residente à Rua Tenente Joaquim Nunes, n.º 142, Virginópolis/MG, local onde a ré

não foi encontrada, atualmente em lugar incerto e não sabido, denunciada pelo Ministério Público Federal em 29/04/2002 como

incursa no artigo 304, c/c artigo 297, ambos do Código Penal. A denúncia foi recebida em 09/05/2002. E como não foi possível

encontrar a ré, pelo presente fica esta CITADA para os termos da ação penal, que imputa o delito acima mencionado, porque no dia

16/07/1999 por volta das 20h30m, a acusada, juntamente com o co-réu JOSÉ ETELVINO DE ASSIS, foram presos em flagrante

delito, no Aeroporto Internacional de Guarulhos, utilizando passaportes adulterados para o fim de ingressarem nos Estados Unidos

da América. Fica, ainda, a ré INTIMADA para comparecer neste Juízo, no dia 17 DE JULHO DE 2008, ÀS 13:30H, a fim de ser

interrogada sobre os fatos narrados na denúncia, bem como para assistir a instrução criminal e a acompanhar em todos os seus

termos até a final sentença e sua execução, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, e da ré, por estar em

lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz a expedição do presente EDITAL, com fundamento no artigo 365 e seus incisos do

Código de Processo Penal, e Súmula 366 do STF, o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial.

Outrossim, faz saber a todos que as audiências deste Juízo têm lugar, diariamente, no oitavo andar do Fórum desta Justiça Federal de

Guarulhos/SP. Ao sétimo dia do mês de abril de 2008 (07/04/2008), eu ___(Frans Dourado) Técnico Judiciário, RF 5849 digitei e eu

___ (Cleber José Guimarães), Diretor de Secretaria, conferi.

FABIANO LOPES CARRARO

Juiz Federal Substituto

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.17.001048-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

PROCURAD : IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO 

DEPRECADO: CASA CARRO DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA E OUTROS 

ADVOGADO : SP134951 - SERGIO GARCIA GALACHE 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001057-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

PROCURAD : MARCOS SALATI 

REPDO.: SANDRA MARIA GOMES DE OLIVEIRA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001058-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

PROCURAD : MARCOS SALATI 

REPDO.: PEDRO DONIZETE APARECIDO CORRADINI 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001059-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001060-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO

REQUERENTE: ROMERO RAMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP201408 - JOÃO JOEL VENDRAMINI JUNIOR 

REQUERIDO: CAIXA CARTOES - ADMINISTRADORA DE CARTOES DA CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001061-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: ISAURA COSTA IMIANI 

ADVOGADO : SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
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VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.17.001049-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO

PRINCIPAL: 2002.61.17.000154-2 CLASSE: 99

EMBARGANTE: COMPER TRATORES LTDA 

ADVOGADO : SP140799 - LELIS DEVIDES JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL E OUTRO 

PROCURAD : MAURO SEBASTIAO POMPILIO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001050-8 PROT: 28/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2007.61.17.001210-0 CLASSE: 99

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADVOGADO : SP121898 - ANTONIO MARCIO TEIXEIRA AGOSTINHO 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS 

ADVOGADO : SP023338 - EDWARD CHADDAD 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001051-0 PROT: 31/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2007.61.17.002584-2 CLASSE: 99

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADVOGADO : SP121898 - ANTONIO MARCIO TEIXEIRA AGOSTINHO 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA 

ADVOGADO : SP171649 - CÁSSIA CHRISTINA VERDIANI MANSUR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001052-1 PROT: 28/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2007.61.17.001229-0 CLASSE: 99

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADVOGADO : SP171345 - LAURO FRANCISCO MÁXIMO NOGUEIRA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS 

ADVOGADO : SP023338 - EDWARD CHADDAD 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001053-3 PROT: 26/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2007.61.17.001266-5 CLASSE: 99

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : LUCIA HELENA BRANDT 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS 

ADVOGADO : SP023338 - EDWARD CHADDAD E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001054-5 PROT: 28/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2007.61.17.001209-4 CLASSE: 99

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 
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PROCURAD : LAURO FRANCISCO MAXIMO NOGUEIRA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS 

ADVOGADO : SP023338 - EDWARD CHADDAD E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001055-7 PROT: 01/01/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2007.61.17.002555-6 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : WAGNER MAROSTICA 

EMBARGADO: MARILISA ANESIA GIRALDI RAULI MARTINS 

ADVOGADO : SP107942 - NICELENA DE FATIMA CESARIN E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001056-9 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2007.61.17.003005-9 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : WAGNER MAROSTICA 

EMBARGADO: NELSON GRIZZO E OUTROS 

ADVOGADO : SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E OUTRO 

VARA : 1

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2005.61.17.002442-7 PROT: 24/08/2005

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: A APURAR 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000006

Distribuídos por Dependência______________: 000008

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000015

Jau, 08/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

GESTÃO DOCUMENTAL

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS FINDOS 1/

(PRAZO DE 45 DIAS)

O Exmo. Sr. Juiz Consultor Presidente do Grupo Permanente de Avaliação de Documentos da Justiça Federal de Primeiro Grau da

Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto nas Resoluções nº.
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217/1999, nº. 359/2004 e nº. 393/2004, do Conselho da Justiça Federal, TORNA PÚBLICA a adoção das providências destinadas à

eliminação de autos de processos findos, relacionados no presente Edital e no endereço eletrônico www.jfsp.gov.br.

A eliminação de autos visa a implementar as diretrizes básicas do Programa de Gestão de Documentos da Administração Judiciária

da Justiça Federal de 1º e 2º graus e justifica-se pela necessidade de racionalização do espaço físico dos Setores de Arquivo.

No procedimento de eliminação será observado o seguinte:

1) Os autos dos processos eliminados serão fragmentados e destinação do produto será decidida pelo Grupo Permanente de

Avaliação de Documentos;

2) As partes interessadas poderão solicitar a guarda de documentos, mediante requerimento escrito e fundamentado, demonstrando a

legitimidade no pedido, dirigido ao Exmo. Sr. Juiz Consultor Presidente do Grupo Setorial de Avaliação de Documentos desta

Subseção Judiciária de Primeiro Grau em São Paulo, no prazo de 45 dias, contados da publicação do presente Edital;

3) Os requerimentos serão protocolados perante os Setores de Protocolo ou Distribuição, localizados nos Fóruns Federais da Seção

Judiciária de São Paulo, durante o horário de expediente, e deverão conter: a) os dados do requerente, com telefones ou e-mail para

comunicação; b) identificação do número do processo, das partes e do tipo de ação; e, c) documentos necessários à demonstração da

qualidade de parte, em cópia simples;

4) Os requerimentos serão atendidos por ordem de solicitação, cabendo àquele que primeiro requerer, a via original, que será

entregue no prazo de 10 (dez) dias após a comunicação do deferimento do pedido prevista no item 5. Aos demais interessados

poderão ser fornecidas cópias do original, custeadas pelo solicitante;

Do deferimento do pedido, os interessados serão comunicados, por telefone, e-mail ou qualquer outro meio idôneo, devendo

comparecer, munidos de documento de identidade na via original, ao Centro de Memória da Justiça Federal em São Paulo,

localizado na Praça da República, nº. 299, 1º andar, Centro, São Paulo para a capital, ou no endereço das respectivas subseções da

Grande São Paulo e Interior, para retirada dos autos. Havendo despesas, serão pagas pelo solicitante por ocasião de sua retirada.

Os autos não retirados no prazo assinalado no item 4 serão redestinados à eliminação, independentemente de nova intimação.

Os casos omissos serão resolvidos pelo Grupo Permanente de Avaliação de Documentos da Justiça Federal desta Seção Judiciária.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

RELAÇÃO DE AUTOS FINDOS QUE SERÃO ELIMINADOS

JAU, de de 

 RODRIGO ZACHARIAS

 Juiz Federal Consultor Presidente

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.11.001479-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001480-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001481-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001482-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001483-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001484-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001485-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP E OUTRO 
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DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001486-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: BANCO DO BRASIL S/A E OUTROS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001487-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: BANCO DO BRASIL S/A E OUTROS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001488-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S/A E OUTROS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001489-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001490-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001491-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001492-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1614 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROCESSO : 2008.61.11.001493-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001494-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP E OUTROS 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001495-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001496-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001497-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001498-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001499-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP E OUTROS 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001500-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP E OUTROS 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
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PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001501-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP E OUTROS 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001502-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: IRACI QUIRINO ARAUJO 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001503-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LAURA DE OLIVEIRA NOTARIO 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001504-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SEBASTIANA TAVEIRA GARCIA 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001505-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA DE LOURDES FERNANDO 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001506-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: APARECIDA CANDIDA DE JESUS 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001507-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANITA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001508-3 PROT: 08/04/2008
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CLEUSA NAGARINO CASTELUCI 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001509-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CLEUSA NAGARINO CASTELUCI 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001510-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CLEONICE CATORI DA SILVA 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001511-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: APARECIDA BENTO RIBEIRO 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001512-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CATARINA MARLENE GAZAROLI 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001513-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MANOEL SIEBRA ARAUJO 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001514-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SEVERINA ANANIAS DELFINO 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001515-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: IRENE COSTA DA SILVA 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001516-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: IRISMAR SOBREIRA LIMA 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001517-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SALVINA ANDRADE CARNEIRO 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001518-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LEONOR TEIXEIRA CRUZ ALVES 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001519-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SEBASTIANA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001520-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DIRCE MARINHO TEIXEIRA 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001521-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001522-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA MADALENA ALVES DE MORAES 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001523-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
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AUTOR: MARIA DARCY PEREIRA SILVA 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001524-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SEBASTIANA PEDROZO SALUSTIO 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001525-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ALMELINDA LEDES DA SILVA 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001527-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3ª VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

DEPRECADO: LAMINADORA TRAIRAO LTDA - ME E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001528-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PALMAS - TO E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

DEPRECADO: MARIA DA CONCEICAO COSTA SANTOS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001529-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA JOSE MACHADO 

ADVOGADO : SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001533-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001534-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: FAZENDA NACIONAL E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 
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VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001535-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

DEPRECADO: MARCOS ANTONIO SCELERGES E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001536-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001537-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SANTINA VITTORIN - INCAPAZ 

ADVOGADO : SP074033 - VALDIR ACACIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001538-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP206491 - JOSELIA DONIZETI MARQUES E OUTRO 

REU: OLIMPIO DE SOUZA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001539-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP206491 - JOSELIA DONIZETI MARQUES E OUTRO 

REU: WELLINGTON RODRIGO DE MELO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001540-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP206491 - JOSELIA DONIZETI MARQUES E OUTRO 

REU: MOACIR NUNES DA SILVA JUNIOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001541-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : MATHEUS BARALDI MAGNANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

2) Por Dependência:
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PROCESSO : 2008.61.11.001526-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO

PRINCIPAL: 2005.61.11.004001-5 CLASSE: 99

EMBARGANTE: EQUIPAMENTOS ALIMENTICIOS CENTRO OESTE LTDA 

ADVOGADO : SP118875 - LUCIA HELENA NETTO FATINANCI 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001530-7 PROT: 18/01/2008

CLASSE : 00089 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA CRI

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA

EXCIPIENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA 

ADVOGADO : SP138628 - CARLOS EDUARDO B MARCONDES MOURA 

EXCEPTO: SEGREDO DE JUSTIÇA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001531-9 PROT: 02/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 98.1001346-9 CLASSE: 99

EMBARGANTE: ANA CASSIANO FARINHA 

ADVOGADO : SP124952 - MAURI DE JESUS MARQUES ORTEGA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001532-0 PROT: 02/04/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2007.61.11.003947-2 CLASSE: 98

EMBARGANTE: MARCOS TEBET ABOU SAAB 

ADVOGADO : SP175266 - CELSO TAVARES DE LIMA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2008.61.15.000077-7 PROT: 10/01/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR 

REU: JULIANO LUCIO 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000059

Distribuídos por Dependência______________: 000004

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000064

Marilia, 08/04/2008
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DANIELA PAULOVICH DE LIMA

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.09.003042-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: JOSE ROBERTO GALVAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003043-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: CLARISMINO EVANGELISTA DE SOUZA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003044-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: JOSE MARIA NUNES DA SILVA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003045-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: ALOISIO TELESFORO GOMES 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003046-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: NADIR VENANCIA PADILHA BUDEO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1622 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003048-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: MANOEL DA COSTA VILAR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003049-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: AUTO POSTO DE SERVICO PARQUE GRAMADO LTDA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003050-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003051-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003052-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: ADELAIDE ALVES DA CRUZ 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003053-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: LEANDRO APARECIDO DA SILVA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003054-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: JUNIOR DOS SANTOS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003055-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE
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REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: RENATO PIRES DE FREITAS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003056-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: ELIAS DA SILVA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003057-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: LUCIANO FERREIRA DOS SANTOS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003058-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: REINALDO SOARES DA CRUZ 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003059-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003061-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SOLANGE MANIEZZO E OUTROS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003062-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PAULO LUTIZZOFF FILHO 

ADVOGADO : SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003063-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CARLOS ANTONIO GRAF 

ADVOGADO : SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2
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PROCESSO : 2008.61.09.003064-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JAIR PEREIRA MUNIZ 

ADVOGADO : SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003065-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EDVILSON LUIS DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003066-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LAERCIO DE ARAUJO 

ADVOGADO : SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003067-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : CAMILA GANTHOUS 

REPRESENTADO: EDITE TEIXEIRA DOS ANJOS MELO E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003068-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ENI DE CAMARGO SILVA 

ADVOGADO : SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003069-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: REGINALDO LUIZ ROSSI 

ADVOGADO : SP080984 - AILTON SOTERO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003070-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: IVALDO LUIZ GARCIA 

ADVOGADO : SP080984 - AILTON SOTERO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003075-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE LUIZ GOMES CHICANELLI 

ADVOGADO : SP080984 - AILTON SOTERO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003076-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ADEMIR LUIZ BIGARAM 

ADVOGADO : SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003077-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: DARCY MARTINS DE ANDRADE 

ADVOGADO : SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003079-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: USINA DA BARRA S/A - ACUCAR E ALCOOL E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003080-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: A FRIEDBERG DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SP053000 - EDGARD BISPO DA CRUZ 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003081-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: KAIKE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : SP030554 - BENEDITO JORGE COELHO JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003082-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DINALVA ALVES BARRETO 

ADVOGADO : SP038642 - RONEY PIRES DE CAMARGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003083-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MILTON ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003084-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM
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ORDENANTE: JUIZ FEDERAL CONCILIADOR DO TRF DA 3 REGIAO E OUTROS 

ORDENADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003085-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: UNIMED DE ARARAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E OUTROS 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003087-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO

REQUERENTE: LAURO MONTAN - EPP 

INTERESSADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003088-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP E OUTROS 

ADVOGADO : SP198363 - ANA LUCIA GRANZIOL 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003090-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LAMINACAO DE METAIS PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : SP205504 - JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR FILHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003091-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: INDUSMONT EQUIPAMENTOS E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : SP205504 - JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR FILHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003092-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JOAO AUGUSTO RODRIGUES DE LARA 

ADVOGADO : SP204509 - FERNANDA SPOTO ANGELI 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.09.003078-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2006.61.09.004062-7 CLASSE: 98

EMBARGANTE: CARLOS LUIZ FRANCISCO 

ADVOGADO : SP131879 - VITOR DE CAMPOS FRANCISCO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003086-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

PRINCIPAL: 2008.61.09.003085-0 CLASSE: 148

AUTOR: UNIMED DE ARARAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003094-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2008.61.09.003061-8 CLASSE: 64

REQUERENTE: LUIZ ANTONIO DE FARIAS 

ADVOGADO : SP146628 - MARCOS ROBERTO GREGORIO DA SILVA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003095-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2008.61.09.003061-8 CLASSE: 64

REQUERENTE: SOLANGE MANIEZZO 

ADVOGADO : SP146628 - MARCOS ROBERTO GREGORIO DA SILVA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003096-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2008.61.09.003061-8 CLASSE: 64

REQUERENTE: MARIA HELENA DE MORAES FRANCISCHETTI 

ADVOGADO : SP146628 - MARCOS ROBERTO GREGORIO DA SILVA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003097-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2008.61.09.003061-8 CLASSE: 64

REQUERENTE: HELOISA HELENA BRUNELLI 

ADVOGADO : SP146628 - MARCOS ROBERTO GREGORIO DA SILVA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.61.19.007355-6 PROT: 04/09/2007

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.26.000281-1 PROT: 22/01/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS ARAUJO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1628 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ADVOGADO : SP144697 - DANIELLA BRAMBILLA FRIZO 

IMPETRADO: ASSOCIACAO CAMPINEIRA DE ENSINO SUPERIOR E CULTURA - ACESC 

VARA : 2

PROCESSO : 2007.61.09.008023-0 PROT: 29/08/2007

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000042

Distribuídos por Dependência______________: 000006

Redistribuídos__________________________: 000003

*** Total dos feitos_______________________: 000051

Piracicaba, 08/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

1ª VARA DE PIRACICABA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

PORTARIA Nº 05/2008

A DOUTORA CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE

PIRACICABA-SP, 9ª SUBSECÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e na forma da lei.

CONSIDERANDO a premente necessidade de serviço e os termos da Portaria nº 21/2007,

RESOLVE:

ALTERAR os períodos de férias da funcionária CÉLIA MARTA DE ANDRADE FIGUEIREDO FERREIRA, RF 5308, Técnico

Judiciário, de 22/04 a 01/05/2008, de 06/08 a 15/08/2008 e de 26/11 a 05/12/2008, para 24/07 a 07/08/2008 e de 21/11 a 05/12/2008.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Piracicaba, 02 de abril de 2008
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CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal 

Disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

de _______________fls._____

Ass.______________________

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

Portaria nº 14/2008

O Juiz Federal Newton José Falcão, titular da 2a Vara Federal de Presidente Prudente, 12ª Subseção Judiciária de Primeira Instância

do Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando que a servidora MARIA CÉLIA FIGUEIRA MEDEIROS, Técnico Judiciário, RF 2399, Supervisora de

Processamentos Criminais (FC-5), encontra-se em gozo de Licença para Tratamento da Saúde, no período de 08 a

11/04/2008.Resolve:

Designar o Técnico Judiciário Ricardo Rodrigues, RF 4965, para exercer a função comissionada de Supervisor de Processamentos

Criminais (FC-5), em substituição à servidora acima mencionada, durante o período de licença referido.

Publique-se. Comunique-se. Arquive-se.

Presidente Prudente, 8 de abril de 2008

Newton José Falcão

Juiz Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ALEXANDRE ALBERTO BERNO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:
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I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.02.003301-1 PROT: 28/03/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DIVINO CATURANI FILHO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.02.003302-3 PROT: 28/03/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ANTONIO MARCOS APARECIDO DE ALMEIDA 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.02.003306-0 PROT: 28/03/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: GENARO LIRA DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.02.003444-1 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS

AUTOR: FERROVIA CENTRO ATLANTICA S/A 

ADVOGADO : MG067226 - CLAUDIO MOURAO AGOSTINI E OUTRO 

REU: DIVINA MARIA PEDRO E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.02.003448-9 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: OSMAR DOS SANTOS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.02.003450-7 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: OLAVO RIBEIRO DA COSTA 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.02.003451-9 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DAIANE MANTOVAO IGNACIO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.02.003642-5 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTIÇA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.02.003693-0 PROT: 07/04/2008
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ERNESTO DE FAZZIO FILHO 

ADVOGADO : SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO ESPECIAL DO INSS EM RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.02.003695-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: FLAVIO M CUNHA E CIA/ LTDA 

ADVOGADO : SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.02.003696-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ANGELO COMAR TEIXEIRA 

ADVOGADO : SP266597 - FERNANDA BRESSAN COSTA E OUTRO 

IMPETRADO: DIRETOR SIST COC EDUC COMUNIC S/C LTDA-INST ENS SUPERIOR COC 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.02.003697-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SEVERINO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : SP223593 - VINICIUS MAGALHÃES DE OLIVEIRA 

REU: CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL URBANO DO EST DE SAO PAULO - CDHU E OUTRO 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.02.003698-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.02.003699-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP116407 - MAURICIO SALVATICO 

EXECUTADO: ORG EDUCACIONAL MIGUELOPOLIS 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.003700-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JOPEM IND/ E COM/ DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA E OUTROS 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.003702-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP E OUTROS 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.02.003703-0 PROT: 08/04/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR E OUTRO 

DEPRECADO: NARCISO CARDANI E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.02.003704-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003705-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003706-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003707-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MERCOCITRICO FERMENTACOES S/A E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003708-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003709-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ACUSADO: ALEKSANDER DOMINGUES E OUTRO 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.02.003711-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: WAGNER BALERA E OUTROS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003712-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.02.003713-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003714-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003715-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003716-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003717-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003718-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: VILLIMPRESS IND/ E COM/ GRAFICOS LTDA 

ADVOGADO : SP101514 - PAULO DE TARSO CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.02.003720-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADVOGADO : SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: RONIR FERREIRA DE MELO 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.003721-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADVOGADO : SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: MARIA DAS GRACAS SILVA 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.003722-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADVOGADO : SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: JOAO ANTUNES DE SOUZA 

VARA : 9

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.02.003445-3 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2008.61.02.003444-1 CLASSE: 24

REQUERENTE: FERROVIA CENTRO ATLANTICA S/A 

ADVOGADO : MG067226 - CLAUDIO MOURAO AGOSTINI E OUTRO 

REQUERIDO: DIVINA MARIA PEDRO E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.02.003710-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2008.61.02.003709-0 CLASSE: 31

REQUERENTE: ALEKSANDER DOMINGUES 

ADVOGADO : SP218185 - VALERIA CRISTINA CORNIANI PINTO 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

VARA : 7

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.61.02.008019-7 PROT: 20/06/2007

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000034

Distribuídos por Dependência______________: 000002

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000037

Ribeirao Preto, 08/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR

Regularizem os autores dos processos abaixo relacionados o numero do Cadastro de Pessoas Fisicas ou Juridicas , conforme o

Provimento nro 8 de 14 de Dezembro de 1.990, no prazo de 10 dias, a fim de possibilitar a distribuicao das peticoes iniciais.
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Ribeirao Preto, 28/03/2008

Processo ....: 2008.61.02.003311-4

Protocolo ...: 28/03/2008

Classe ......: 99 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE BARRETOS - SP 

EXECUTADO: CONSTRUTORA ANTONIO COSTA S/A 

CNPJ Incorreto/Nao Informado: CONSTRUTORA ANTONIO COSTA S/A 

Demonstrativo 

Total de Processos ......: 001

Ribeirao Preto, 28/03/2008

DR. ALEXANDRE ALBERTO BERNO

Juiz Federal Distribuidor

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

PORTARIA Nº 05/2008

O Doutor Ricardo Gonçalves de Castro China, MM. Juiz Federal desta Segunda Vara Federal de Ribeirão Preto/ Seção Judiciária do

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 13, incisos, III e IV da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966, artigos 43 a 52 do Regimento Interno

do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, Provimento nº 64, de 28.04.2005, com as alterações promovidas pelo Provimento nº

78, de 27.04.2007 e observando-se o Calendário das Inspeções Gerais Ordinárias desta Seção Judiciária do Estado de São Paulo

constante do Edital baixado pela Diretoria do Foro em 14.12.2007. 

R E S O L V E:

I - Designar o dia 12 de maio de 2008, às 14:00 horas, para início da INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA, NA SECRETARIA DA

SEGUNDA VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO - 2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 16

de maio de 2008, por cinco dias úteis, podendo haver prorrogação por igual período, com prévia autorização do Corregedor-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.

II - A Inspeção será procedida nos Livros e Registros da Secretaria, bem como nos processos pendentes.

III - Durante o período de Inspeção atender-se-á ao seguinte:a) não se interromperá a distribuição;b) não se realizarão audiências,

salvo nas medidas e procedimento destinados a evitar perecimento de direito;c) não haverá expediente externo, salvo para a

apresentação de recursos, reclamações ou nas hipóteses da alínea d;d) somente serão conhecidos pedidos, ações, procedimento e

medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção;

e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na Secretaria da Vara.

IV - O expediente externo será suspenso durante esse período, incluídos os prazos processuais, que reiniciarão sua contagem com o

término da inspeção.

V - Determinar aos funcionários encarregados dos diversos setores que apresentem, por ocasião da abertura dos trabalhos, o número

total dos processos distribuídos e em andamento.

VI - Determinar sejam recolhidos todos os processos em carga com Advogados das partes, Procuradores da União e Autarquias,

Peritos e Membros do Ministério Público Federal, até 05 (cinco) dias antes da abertura dos trabalhos, procedendo-se à busca e

apreensão em caso de não devolução.VII - Oficie-se à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor Geral da Justiça Federal da
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3ª Região e à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo.

VIII - Oficie-se ao Ministério Público Federal, à Advocacia Geral da União e à Ordem dos Advogados do Brasil Seção de Ribeirão

Preto, cientificando-se da Inspeção, os quais poderão enviar representes para acompanhar os trabalhos.

IX - Expeça-se edital com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados.

X - Afixe-se edital no local de costume.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Ribeirão Preto, 08 de abril de 2.008.

RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

JUIZ FEDERAL

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

PORTARIA Nº 05/08

O Doutor PETER DE PAULA PIRES, Meritíssimo Juiz Federal Substituto, na titularidade plena da Sétima Vara Federal de Ribeirão

Preto/SP - Segunda Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc., 

CONSIDERANDO o fato de que o servidor SÉRGIO CASTRO PIMENTA DE SOUZA, RF 3134, Supervisor de Procedimentos

Criminais, estará participando do treinamento de acesso ao SINIC a ser realizado nos dias 27 e 28 de fevereiro de 2008; 

RESOLVE: 

INTERROMPER as férias do servidor SÉRGIO CASTRO PIMENTA DE SOUZA, RF 3134, no dia 27 de fevereiro de 2008,

ficando o gozo designado para o dia 05 de março de 2008.

DESIGNAR o servidor LUIZ CLARET DE SOUZA PEREIRA - RF 4903, para substituir o supervisor criminal no dia 27 de

fevereiro de 2008 e o servidor ALEXANDRE NATANAEL MAGALHÃES DE ANDRADE, RF 3575, para substituí-lo no dia 28

de fevereiro de 2008; 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, enviando-se cópia ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro.

Ribeirão Preto, 27 de fevereiro de 2008.

PORTARIA Nº 05/08

(Portaria 06/08 - retificada pela Portaria 07/08)

O Doutor ALEXANDRE ALBERTO BERNO, Meritíssimo Juiz Federal Substituto, na titularidade plena da Sétima Vara Federal de

Ribeirão Preto/SP - Segunda Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc., 

CONSIDERANDO que a servidora MARIA AUGUSTA MARTINS VIEIRA TINOCO CABRAL, RF 2713, Supervisora de
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Procedimentos Diversos, está no gozo de férias no período compreendido entre 24 de março e 02 de abril de 2008; 

RESOLVE: 

INDICAR a servidora SANDRA DE LIMA, RF 4467, para substituí-la no período em referência. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, enviando-se cópia ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro. 

PORTARIA Nº 07/08

O Doutor ALEXANDRE ALBERTO BERNO, Meritíssimo Juiz Federal Substituto, na titularidade plena da Sétima Vara Federal de

Ribeirão Preto/SP - Segunda Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc., 

CONSIDERANDO o erro material na portaria que indicou a servidora SANDRA DE LIMA, RF 4467 para substituir a servidora

MARIA AUGUSTA MARTINS VIEIRA TINOCO CABRAL, RF 2713, Supervisora de Procedimentos Diversos, no período

compreendido entre 24 de março e 02 de abril de 2008; 

CONSIDERANDO que esta 7ª Vara Federal estará de plantão no período compreendido entre 11 e 18 de abril de 2008;

RESOLVE: 

RETIFICAR o número da Portaria expedida em 24 de março de 2008, para constar que o número correto da mesma é 06/08.

ESTABELECER a escala dos funcionários lotados nesta vara que estarão de plantão nos dias 12 e 13 de abril de 2008.

PLANTÃO DO DIA 12/04/208

LUCIANA BÁRBARO MOLINA - RF 4724

SÉRGIO CASTRO PIMENTA DE SOUZA - RF 3134

PLANTÃO DO DIA 13/04/2008

MARIA AUGUSTA MARTINS VIEIRA TINOCO CABRAL - RF 2713SÉRGIO CASTRO PIMENTA DE SOUZA - RF 3134 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, enviando-se cópia ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro. 

Ribeirão Preto, 09 de abril de 2008

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO - EDITAL

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA A SER REALIZADA NA 2ª

VARA FEDERAL - 2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O Doutor Ricardo Gonçalves de Castro China, MM. Juiz Federal desta Segunda Vara Federal de Ribeirão Preto/ Seção Judiciária do

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
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FAZ SABER que, em cumprimento ao disposto no artigo 13, incisos III, e IV da Lei nº 5.010/66, e artigos 43 a 52 do Regimento

Interno do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e designou o período de 12 de maio de 2008 a 16 de maio de 2.008, por 05

(cinco) dias úteis, que poderá ser prorrogado por igual período com prévia autorização do Corregedor Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, para a realização da INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA deste Juízo. Os trabalhos de inspeção terão início com a audiência

de instalação a ser realizada às 14:00 horas, do dia 12 de maio de 2008, na Secretaria da Vara, com a presença de todos os servidores

da Vara e serão realizados pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal, Corregedor da Vara, Dr. Ricardo Gonçalves de Castro China,

bem como pelo MM. Juiz Federal Substituto, Dr. Alexandre Alberto Berno, servindo como Secretário o Senhor Diretor de

Secretaria. FAZ SABER, outrossim, que durante o período da Inspeção atender-se-á ao seguinte: a) não se interromperá a

distribuição; b) não se realizarão audiências salvo em virtude do disposto na línea d; c) não haverá expediente destinado às partes,

salvo para apresentação de recursos, reclamações ou nas hipóteses da alínea d; d) os Juízes Federais somente tomarão conhecimento

de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou assegurar liberdade de locomoção; e) não

serão concedidas férias aos servidores lotados na Secretaria da Vara em Inspeção, durante a sua realização. FAZ SABER, ainda, que

serão recebidos, por escrito ou verbalmente, na própria Vara, localizada no Fórum Hely Lopes Meirelles, à Rua Afonso Taranto 455,

5º andar, nesta Segunda Vara, quaisquer considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre o serviço forense da Vara,

cientificados o DD. Ministério Público Federal, a Secção da Ordem dos Advogados do Brasil em Ribeirão Preto e a Procuradoria da

União (Advocacia Geral da União), que poderão enviar representantes para acompanharem os trabalhos. Fica, outrossim, suspenso o

expediente normal nos dias acima referidos, ressalvados os casos em que possa haver perecimento de direito ou tendentes a proteger

liberdade de locomoção, bem como suspensos os prazos processuais que reiniciarão sua contagem com o término da Inspeção. E

para que não se alegue ignorância e chegue ao conhecimento de todos os interessados, é expedido o presente edital, que será afixado

em local de costume, na sede deste Juízo. Expedido nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 08 de abril de 2008. Publique-se.

Registre-se. Cumpra-se. 

RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

JUIZ FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos
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1) Originariamente:

PROCESSO : 2007.61.04.014415-6 PROT: 17/12/2007

CLASSE : 00025 - ACAO DE USUCAPIAO

AUTOR: ADMA LUZ LADCANI E OUTRO 

ADVOGADO : SP140083 - MEURES ORILDA CORSATO 

REU: EDITH SCHULTZ E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.000579-3 PROT: 17/01/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: HOMERO DE OLIVEIRA CAMARGO 

ADVOGADO : SP048880 - MILTON GALDINO RAMOS E OUTRO 

REU: GEMA DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.002882-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADVOGADO : SP188088 - FELIPE JOW NAMBA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.002885-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADVOGADO : SP188088 - FELIPE JOW NAMBA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.002888-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.002889-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.002890-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.002891-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5
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PROCESSO : 2008.61.04.002892-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.002893-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.002894-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.002895-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.002896-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.002897-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.002898-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.002899-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.002901-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3
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PROCESSO : 2008.61.04.002902-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.002903-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.002904-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.002905-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.002906-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.002907-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.002908-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.002909-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.002910-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5
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PROCESSO : 2008.61.04.002911-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.002912-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.002913-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.002914-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.002915-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.002916-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.002917-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.002919-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.002920-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3
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PROCESSO : 2008.61.04.002921-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.002922-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.002923-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.002926-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.002927-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.002928-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.002929-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.002930-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.002931-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6
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PROCESSO : 2008.61.04.002932-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.002933-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.002934-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.002935-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.002936-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.002937-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.002938-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.002939-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.002940-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.002941-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.002942-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.002943-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.002948-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.002969-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: BENEDITO COSTA 

ADVOGADO : SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.002970-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JORGE AMICI 

ADVOGADO : SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.002971-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ALDI FERREIRA DE MEDEIROS 

ADVOGADO : SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.002972-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NILSON BICHIR 

ADVOGADO : SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 4
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PROCESSO : 2008.61.04.002973-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUIZ MESSIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.002974-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: HAROLDO RODRIGUES DO PRADO 

ADVOGADO : SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.002975-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JORDAO MOTTA DE CASTILHO 

ADVOGADO : SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.002976-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SIDNEY NASCIMENTO RODRIGUES 

ADVOGADO : SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.002977-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.002978-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.002979-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.002980-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: EURICO PAULA DOS SANTOS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002981-5 PROT: 07/04/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: FAZENDA NACIONAL E OUTRO 

DEPRECADO: LATICINIOS JUNIOR LTDA E OUTROS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.002982-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: FAZENDA NACIONAL E OUTRO 

DEPRECADO: EDSON LUIZ GABRIEL E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.002983-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E OUTRO 

DEPRECADO: JUCIELMO DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.002984-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.002985-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.002986-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO

REQUERENTE: JOAO CARDOSO FREIRE 

ADVOGADO : SP169968 - GUSTAVO YOKOTA LIMA 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.002987-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00023 - ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS

AUTOR: LUIZ CAMPOS DE ARRUDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.002988-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.002990-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO FRANCISCO BRAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3
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PROCESSO : 2008.61.04.002991-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARINA DA SILVA GONZAGA 

ADVOGADO : SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.002992-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GENILZA AMANCIO DE LIMA 

ADVOGADO : SP167907 - VALÉRIA ALVES BUENO RIBEIRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.002994-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: WALDEMAR DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.002995-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSIAS PEREIRA LEITE 

ADVOGADO : SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.002996-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ERNANI RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.002997-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CARLOS ALBERTO ANDRADE SANTOS 

ADVOGADO : SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.002998-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MAURICIO RODRIGUES 

ADVOGADO : SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.002999-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUIZ CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO : SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.003000-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ODAIR TEIXEIRA SAMPAIO 

ADVOGADO : SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.003001-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CLAUDIO FRANCISCO ANTONIO 

ADVOGADO : SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.003002-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: VALDEMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.003003-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JORGE DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.003008-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANDREIA MARIA VIEIRA TOME 

ADVOGADO : SP197979 - THIAGO QUEIROZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.003009-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO

REQUERENTE: PAULO RICARDO DE JESUS 

ADVOGADO : SP178856 - EDNEY FIRMINO ABRANTES 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.003010-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A E OUTRO 

ADVOGADO : SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.003011-8 PROT: 07/04/2008
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A E OUTRO 

ADVOGADO : SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.003012-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A E OUTRO 

ADVOGADO : SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.003015-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CAIO CESAR DA SILVA 

ADVOGADO : SP067925 - JOSE BARTOLOMEU DE SOUZA LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.003075-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MIGUEL ARCANJO DA SILVA 

ADVOGADO : SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.003076-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MECTROL DO BRASIL COML/ LTDA 

ADVOGADO : SP222560 - JULIANA NEME DE BARROS E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.003077-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: WTB WORLD TRADE BUSINESS IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : SP137563 - SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.003078-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MARIA FERREIRA CHRISTOVAM 

ADVOGADO : SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.003079-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CLAUDINEI MENDES 

ADVOGADO : SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.003080-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA DA GLORIA BARRIENTO FARIA 

ADVOGADO : SP052015 - JOAQUIM MOREIRA FERREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.003081-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: APOLO TECNOLOGIA INFORMATICA COML LTDA 

ADVOGADO : SP166229 - LEANDRO MACHADO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.003082-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ESTELINA GOMES BRETAS 

ADVOGADO : SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.003083-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DOVANIR RAIMUNDO LOPES E OUTRO 

ADVOGADO : SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.003084-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MAURO AUGUSTO ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO : SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.003085-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE ANISIO COSTA 

ADVOGADO : SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.003086-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO SAO BENEDITO 

ADVOGADO : SP167730 - FÁBIO FERREIRA COLLAÇO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.003087-8 PROT: 08/04/2008
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JAQUELINE DE OLIVEIRA SANTOS - INCAPAZ E OUTRO 

ADVOGADO : SP171201 - GISELE DOS SANTOS CURY 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.003088-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: HELICOPTEROS DO BRASIL S/A HELIBRAS 

ADVOGADO : SP161737 - LUCIANA CELIDONIO WOLP LUNARDELLI 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.003089-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: COMMERCIUM COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : SP252545 - LIVIA FERREIRA MAIOLI SOARES E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.003090-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARCOS DA CUNHA 

ADVOGADO : SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.003091-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: FLORESTECA S/A 

ADVOGADO : SP122345 - SABINE INGRID SCHUTTOFF 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.003092-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: LYONDELL QUIMICA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SP191918 - MOACYR MARGATO JUNIOR 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.003093-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: FUJI AUTOTECH AUTOPECAS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PR029073 - ALCEU RODRIGUES CHAVES 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.04.002989-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE 

PRINCIPAL: 2008.61.04.002988-8 CLASSE: 120
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REQUERENTE: CLEIDSON BRAGA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2006.61.81.012006-1 PROT: 16/10/2006

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2006.61.81.014456-9 PROT: 12/12/2006

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2006.61.81.014461-2 PROT: 11/12/2006

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2007.61.81.000252-4 PROT: 15/01/2007

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5

PROCESSO : 2007.61.81.000320-6 PROT: 15/01/2007

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5

PROCESSO : 2007.61.81.000321-8 PROT: 15/01/2007

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2007.61.82.039920-2 PROT: 31/08/2007

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

DEPRECADO: EMPORIO DE MODAS SAO PAULO LTDA E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.81.000981-0 PROT: 21/01/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3
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III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000115

Distribuídos por Dependência______________: 000001

Redistribuídos__________________________: 000008

*** Total dos feitos_______________________: 000124

Santos, 08/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR

Regularizem os autores dos processos abaixo relacionados o numero do Cadastro de Pessoas Fisicas ou Juridicas , conforme o

Provimento nro 8 de 14 de Dezembro de 1.990, no prazo de 10 dias, a fim de possibilitar a distribuicao das peticoes iniciais.

Santos, 03/04/2008

Processo ....: 2008.61.04.002828-8

Protocolo ...: 03/04/2008

Classe ......: 25 - ACAO DE USUCAPIAO

AUTOR: JAIRO CANDIDO RODRIGUES E OUTRO 

REU: MARIA DA GRACA DOS SANTOS DAMARAL E OUTROS 

CPF Incorreto/Nao Informado: PATRICIA DOS SANTOS DAMARAL 

CPF Incorreto/Nao Informado: ANDREA SANTOS DAMARAL 

CPF Incorreto/Nao Informado: LUCIENE SANTOS DAMARAL 

Demonstrativo 

Total de Processos ......: 001

Santos, 03/04/2008

DR. ANDERSON FERNANDES VIEIRA

Juiz Federal Distribuidor

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LUIZ CLAUDIO LIMA VIANA

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.14.001864-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP E OUTROS 

DEPRECADO: MAR BELO S/C LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.14.001890-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE BENTO SOBRINHO 

ADVOGADO : SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001891-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: APARECIDO JORGE DE SOUZA 

ADVOGADO : SP106787 - GESSE PEREIRA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001892-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ACAU COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001893-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.001894-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ESPACO CINC PROMOCOES E EVENTOS LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001895-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: COBERTURAS E TELHADOS M & F LTDA ME E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.001896-7 PROT: 08/04/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: RENOME MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001897-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: DUERERD MODA LTDA ME E OUTROS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001898-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: C COVO CONSTRUCOES CONSULTORIA E ADMINISTR DE BENS LTDA E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001899-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ESCALA PRODUCOES GRAFICAS LTDA E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.001900-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: SETMA SERVICOS TECNICOS E MANUTENCAO S/C LTDA E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001901-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ELI FERREIRA E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001902-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 17 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.14.001903-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTROS 

DEPRECADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.14.001904-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 17 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTROS 

DEPRECADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.14.001905-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIA FERREIRA DE ANDRADE LOPES 

ADVOGADO : SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001906-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO RJ E OUTRO 

DEPRECADO: TST RIO ISOLANTES TERMICOS E REFRATARIOS LTDA E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.001907-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR E OUTRO 

DEPRECADO: MARCOS ROBERTO DE SOUZA VIEIRA E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.001908-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA - RJ E OUTRO 

DEPRECADO: ANTONIO DONIZETE MENDES E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001909-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR E OUTRO 

DEPRECADO: HENRIQUE FERNANDES DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001910-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE NITEROI - RJ E OUTRO 

DEPRECADO: RICARDO KUNIHITO MITANI E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001911-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUCAS CAVALCANTE DE SOUSA 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001912-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE BERTO DA SILVA 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001913-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1658 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


AUTOR: JOSE BROGIATO 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001914-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GERALDA ADELINA DE SOUSA OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001915-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSENILDA MARIA RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001916-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE PEREIRA DE MACEDO 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001917-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO FELICIANO DO VALE 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001918-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001919-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: HUGO LOBO CHAGAS 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001920-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LEONARDO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2
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PROCESSO : 2008.61.14.001921-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: REGINALDO TENORIO RODRIGUES 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001922-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001923-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: AUTO POSTO OUROGAS LTDA E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001924-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ADAO LUCIANO DA CRUZ 

ADVOGADO : SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001925-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: METALURGICA AGATHON LTDA 

ADVOGADO : SP081024 - HENRIQUE LEMOS JUNIOR 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001926-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GILBERTO RIOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001927-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GILBERTO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : SP205319 - MAURO REZENDE CRAVO JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.001928-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NIVALDO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001929-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CARLOS CESAR DOS SANTOS LANNES 

ADVOGADO : SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.001931-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO MARQUES FERNANDES 

ADVOGADO : SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001932-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: VINCENZO CURCIO 

ADVOGADO : SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001933-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE JOFFRE DE CASTRO FILHO 

ADVOGADO : SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001934-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ASTRO DIESEL BOMBAS E BICOS INJETORES LTDA 

ADVOGADO : SP211104 - GUSTAVO KIY 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SBCAMPO-SP 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.001935-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIA HELENA VIEIRA DA COSTA 

ADVOGADO : SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.001936-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ADILSON FERREIRA PASSOS 

ADVOGADO : SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.001937-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ANDRADINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: EDITORA O JORNAL DA REGIAO LTDA E OUTROS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001938-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ALDA AVLVES DA SILVA 

ADVOGADO : SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.14.001889-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO

PRINCIPAL: 97.1505618-0 CLASSE: 99

EMBARGANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE PEREIRA BARRETO LTDA 

ADVOGADO : SP263645 - LUCIANA DANY SCARPITTA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : NILTON MARQUES RIBEIRO E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.001930-3 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2003.61.14.000874-5 CLASSE: 99

EMBARGANTE: REGINA BAWDEN DE PAULA MARTINS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

VARA : 3

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.61.26.006233-5 PROT: 27/11/2007

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CENTRO EDUCACIONAL PAULISTA - CEP S/C LTDA E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001782-3 PROT: 02/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: DOMINGO NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP104587 - MARIA ERANI TEIXEIRA MENDES 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA AGENCIA DE DIADEMA - SP 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001784-7 PROT: 02/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ANTONIO CUSTODIO DO CARMO 

ADVOGADO : SP104587 - MARIA ERANI TEIXEIRA MENDES 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA AGENCIA DE DIADEMA - SP 

VARA : 1
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III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000049

Distribuídos por Dependência______________: 000002

Redistribuídos__________________________: 000003

*** Total dos feitos_______________________: 000054

S.B.do Campo, 08/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2001.61.15.000853-8 PROT: 22/06/2001

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE PAULO TOMITAN E OUTROS 

ADVOGADO : SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000000

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000001

Sao Carlos, 08/04/2008
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.06.003383-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: PINTURAS YPIRANGA LTDA 

ADVOGADO : SP026585 - PAULO ROQUE E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO-SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.003384-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: CELIA APARECIDA PORTO LEITE 

ADVOGADO : SP201400 - HAMILTON JOSE CERA AVANÇO E OUTRO 

IMPETRADO: CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

ADVOGADO : SP109679 - ADEMIR MANSANO SORANZO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.003385-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JOSE MAINO RIO PRETOME 

ADVOGADO : SP131117 - AIRTON JORGE SARCHIS E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL EM CAMPINAS - SP 

ADVOGADO : SP109679 - ADEMIR MANSANO SORANZO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.003386-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPUA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL CIA PAULISTA FORCA E LUZ - CPFL SAO JOSE RIO PRETO-SP 

ADVOGADO : SP083708 - FRANCISCO RICARDO GIL SANCHES 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.003388-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 
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ORDENADO: R GOULART PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA E OUTRO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003389-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERABA - MG E OUTRO 

DEPRECADO: JOAO CARLOS VILELA FERREIRA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003395-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE CARLOS ROSSANEIS 

ADVOGADO : SP227928 - RODRIGO EDUARDO BATISTA LEITE E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.003396-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: RENATA MIRIAM MARTINS 

ADVOGADO : SP184367 - GRAZIELLA GABELINI DROVETTO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.003397-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: WALTER TOSTI 

ADVOGADO : SP184367 - GRAZIELLA GABELINI DROVETTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.003398-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: WALTER TOSTI 

ADVOGADO : SP184367 - GRAZIELLA GABELINI DROVETTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.003399-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: RICARDO SILVEIRA TOLEDO 

ADVOGADO : SP091933 - ANTONIO DAMIANI FILHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.003400-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ANTONIO PAGANI 

ADVOGADO : SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA 

IMPETRADO: CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.003401-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.003402-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ADIVAL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.003403-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.003405-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.06.003406-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: FAUZE SCARDOVA KARAN E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.003407-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.003408-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: HERCULES JOSE VIEIRA E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.06.003409-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.003410-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA 

VARA : 3
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PROCESSO : 2008.61.06.003411-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ADEMIR ROGERIO RECCO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.003412-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: LUCIA APARECIDA DE SOUZA DA SILVA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.06.003413-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.003414-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: BRAZ DA SILVA - ESPOLIO 

ADVOGADO : SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.003415-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: EDIE FRANCO RIBEIRO E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003416-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: SD MOVEIS LTDA-ME 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.06.003417-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: HIDRAUMAQ RIO PRETO EQUIPAMENTOS LTDA. 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.06.003418-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: ORGANIZACAO DE ENSINO ESQUEMA LTDA - ME 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.06.003419-1 PROT: 08/04/2008
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: BENEDITO APARECIDO MARQUESI 

ADVOGADO : SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.003420-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: FRANCISCO PIRES DE CAMARGO NETTO E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.003421-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: FLAVIO ARTUR BONADIO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003422-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 99

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.06.003387-3 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSI

PRINCIPAL: 2008.61.06.001587-1 CLASSE: 76

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP137635 - AIRTON GARNICA E OUTRO 

IMPUGNADO: LEONICE PERPETUA PEREIRA S J DO RIO PRETO ME E OUTRO 

ADVOGADO : SP221214 - GUSTAVO PETROLINI CALZETA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.003390-3 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00189 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

PRINCIPAL: 2007.61.06.000244-6 CLASSE: 120

RECORRENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

RECORRIDO: LUIZ GERSON ALVES PINHEIRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.003391-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00189 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

PRINCIPAL: 2005.61.06.004413-4 CLASSE: 120

RECORRENTE: JUSTICA PUBLICA 

RECORRIDO: JOSE ALCIR DA SILVA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.003392-7 PROT: 26/03/2008

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA

PRINCIPAL: 2008.61.06.000543-9 CLASSE: 29

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 
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ADVOGADO : SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXCEPTO: JAIME IVAN PEREZ FUENTES 

ADVOGADO : SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.003393-9 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2001.61.06.009693-1 CLASSE: 99

EMBARGANTE: LUIZ ALFREDO VILLANOVA VIDAL 

ADVOGADO : SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : JOAO AUGUSTO PORTO COSTA 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.06.003394-0 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2005.61.06.003426-8 CLASSE: 99

EMBARGANTE: AUTO POSTO TURVO LTDA 

ADVOGADO : SP254402 - RODRIGO FACHIN DE MEDEIROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.06.003404-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2007.61.06.011882-5 CLASSE: 31

REQUERENTE: WALLAS PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO : SP224866 - DANIELA QUEILA DOS SANTOS BORNIN 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2006.61.81.002076-5 PROT: 20/02/2006

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2

PROCESSO : 2007.61.24.000250-3 PROT: 27/02/2007

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: IRMAOS PEREIRA & CIA LTDA E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002232-2 PROT: 26/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRINA - PR E OUTRO 

DEPRECADO: ADALBERTO MASSARO GOTO E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2007.61.24.001068-8 PROT: 02/07/2007

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO
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EMBARGANTE: IRMAOS PEREIRA LTDA. 

ADVOGADO : SP046473 - APARECIDO BARBOSA DE LIMA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL E OUTRO 

ADVOGADO : SP083278 - ADEVALDO DIONIZIO E OUTRO 

PROCURAD : LUIS CARLOS SILVA DE MORAES E OUTRO 

VARA : 5

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000033

Distribuídos por Dependência______________: 000007

Redistribuídos__________________________: 000004

*** Total dos feitos_______________________: 000044

S.J. do Rio Preto, 08/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

6ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - EDITAL

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

Doutora OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO, Juíza Federal da 6º Vara Federal, especializada em execuções fiscais, da

Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, Seção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos aqueles que o presente edital virem, ou dele notícia tiverem, especialmente o(s) executados(s) mencionados no

corpo deste edital, que em Secretaria deste Juízo processa(m)-se o(s) feito(s) nº:

1. Processo nº 2002.61.06.001333-1 (Execução Fiscal) - que a Fazenda Nacional move contra TRANSPORTADORA JOSSAN DA

AMAZONIA LTDA (CNPJ 22814768/0001-31) e JOSÉ SANTANNA (CPF 000.577.368-71), procedendo a citação em relação ao

co-executado , com a finalidade de haver-lhe(s) a importância de R$ 18.831,39; valor este atualizado até 26/06/07, que deverá ser

reatualizado e acrescido, em data do efetivo pagamento dos encargos previstos em Lei; referente à Certidão da Dívida Ativa nº 80 6

01 020337-03 inscrita em 24/12/01; cuja natureza é LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCÍCIO MULTA

DE MORA - 30% referente ao período de apuração ano base/exercício 01/1995 a 12/1995; procedimento administrativo nº 10850

400113/99-68.

2. Processo nº 2007.61.06.007579-6 (Execução Fiscal) - que a Fazenda Nacional move contra PROL CONSULTORIA LTDA

(CNPJ 02857403/0001-87), procedendo a citação em relação à mesma, com a finalidade de haver-lhe(s) a importância de R$

10.960,66; valor este atualizado até 18/06/07, que deverá ser reatualizado e acrescido, em data do efetivo pagamento dos encargos

previstos em Lei; referente à Certidão da Dívida Ativa nº 80 2 06 034622-92, 80 6 06 054279-90 e 80 6 06 083385-80, inscritas em

18/06/07, cuja a natureza é LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCÍCIO E MULTA DE MORA - 20%,

COFINS E MULTA DE MORA - 20%, MULTA POR ATRASO E/OU IRREGULARIDADE NA DCTF referentes ao período de

apuração ano base/ exercício 07/2001, 10/2001, 01/2002, 04/2002, 07/2002, 10/2002, 08/2001 a 12/2001, 01/2002 a 07/2002,

09/2002 a 12/2002, 2001, 2002 e 2003; procedimento administrativo nº 10850 000084/2005-47, 10850 000084/2005-47 e 10850

200302/2006-22.

3. Processo nº 2007.61.06.007772-0 (Execução Fiscal) - que a Fazenda Nacional move contra IRMÃOS FERNANDES GARCIA

LTDA ME (CNPJ 03374473/0001-47), procedendo a citação em relação a mesma, com a finalidade de haver-lhe(s) a importância de

R$ 23.389,58; valor este atualizado até 18/06/07, que deverá ser reatualizado e acrescido, em data do efetivo pagamento dos

encargos previstos em Lei; referente à Certidão da Dívida Ativa nº 80 4 07 001228-10 ; cuja a natureza é SIMPLES E MULTA DE
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MORA - 20% referente ao período de apuração ano base/ exercício 04/2000, 07/2000, 08/2000, 10/2000 a 12/2000, 01/2001 a

12/2001, 02/2002 a 04/2002, 06/2002 a 08/2002 e 12/2002; procedimento administrativo 10850 451373/2004-20.

4. Processo nº 2007.61.06.007793-8 (Execução Fiscal) - que a Fazenda Nacional move contra D P E COMERCIO DE FREIOS

LTDA ME (CNPJ 03605922/0001-10), procedendo a citação em relação a mesma, com a finalidade de haver-lhe(s) a importância de

R$ 43.332,52, valor este atualizado até 17/07/07, que deverá ser reatualizado e acrescido, em data do efetivo pagamento dos

encargos previstos em Lei; referente à Certidão da Dívida Ativa nº 80 4 05 106130-23 e 80 4 07 001232-05 inscritas em 18/06/07,

cuja natureza é SIMPLES E MULTA DE MORA - 20%, referente ao período de apuração ano base/exercício 2003/2004, 05/2001 a

10/2001, 12/2001, 02/2002, 05/2002, 07/2002, 08/2002, 10/2002, 11/2002 e 01/2003; procedimento administrativo nº 10850

203621/2005-17 e 10850 451413/2004-33.

5. Processo nº 2007.61.06.007770-7 (Execução Fiscal) - que a Fazenda Nacional move contra VIDREX - COMERCIO E FABRICA

LTDA (CNPJ 03250344/0001-47), procedendo a citação em relação à mesma, com a finalidade de haver-lhe(s) a importância de R$

51.223,15; valor este atualizado até 17/07/07, que deverá ser reatualizado e acrescido, em data do efetivo pagamento dos encargos

previstos em Lei; - referente à Certidão da Dívida Ativa nº 80 4 07 001227-30; inscrita em 18/06/07; cuja natureza é SIMPLES E

MULTA DE MORA - 20%, referentes ao período de apuração ano base/exercício 04/2002 a 12/2002 e 01/2003; procedimento

administrativo nº 10850 451340/2004-80.

6. Processo nº 2007.61.06.007507-3 (Execução Fiscal) - que a Fazenda Nacional move contra BENTO GONZALES LOURENÇÃO

(CNPJ 01991995/0001-62) e BENTO GONZALES LOURENÇÃO (CPF 477.529.208-00), procedendo a citação em relação aos

mesmos, com a finalidade de haver-lhe(s) a importância de R$ 18.966,25; valor este atualizado até 18/06/07, que deverá ser

reatualizado e acrescido, em data do efetivo pagamento dos encargos previstos em Lei; referente à Certidão da Dívida Ativa nº 80 4

07 001185-46 inscrita em 18/06/07; cuja natureza é SIMPLES E MULTA DE MORA - 20% referentes ao período de apuração ano

base/exercício 11/2000, 01/2001 a 05/2001, 03/2002 a 12/2002 e 01/2003; procedimento administrativo nº 10850 451010/2004-94.

7. Processo nº 98.0704909-1 (Execução Fiscal) - que a Fazenda Nacional move contra LUIS VALDIR DA SILVA S/C LTDA - ME

(CNPJ 51852481/0001-02) e LUÍS VALDIR DA SILVA (CPF 099.281.030-20), procedendo a citação em relação ao co-executado,

com a finalidade de haver-lhe(s) a importância de R$ 4.259,68; valor este atualizado até 07/04/06, que deverá ser reatualizado e

acrescido, em data do efetivo pagamento dos encargos previstos em Lei; referente à Certidão da Dívida Ativa 80 6 97 066330-76

inscrita em 26/01/1998; cuja natureza é COFINS E MULTA DE MORA - 20% referente ao período de apuração ano base/ exercício

94/95, procedimento administrativo nº 10850 214293/97-13.

8. Processo nº 2006.61.06.002482-6 (Execução Fiscal) - que a Fazenda Nacional move contra METALURGICA FUZARI

INDUSTRIA E COMERCIO DE ARAMADOS LTD (CNPJ 03442069/0001-63) e ROSA MARIA GONÇALVES (CPF

184.571.368-01), procedendo a citação em relação a co-executada, com a finalidade de haver-lhe(s) a importância de R$ 123.004,63;

valor este atualizado até 02/03/07, que deverá ser reatualizado e acrescido, em data do efetivo pagamento dos encargos previstos em

Lei; referente à Certidão da Dívida Ativa 80 4 05 106122-13 inscrita em 23/01/06; cuja natureza é SIMPLES E MULTA DE MORA

- 20% referente ao período de apuração ano base/ exercício 2003/2004; procedimento administrativo nº 10850 203613/2005

-62.

9. Processo nº 2007.61.06.007594-2 (Execução Fiscal) - que a Fazenda Nacional move contra MARFRA REPRESENTAÇÕES

COMERCIAIS LTDA (CNPJ 74519554/0001-36), procedendo a citação em relação a mesma, com a finalidade de haver-lhe(s) a

importância de R$ 10.936,24 valor este atualizado até 18/06/07, que deverá ser reatualizado e acrescido, em data do efetivo

pagamento dos encargos previstos em Lei; referente à Certidão da Dívida Ativa nº 80 2 02 022891-82, 80 6 02 068493-27, 80 6 02

068494-08, 80 6 04 089490-80, 80 6 04 089491-60, 80 7 98 002392-94 e 80 7 04 023430-20 inscritas em 18/06/07, cuja natureza é

LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/ EXERCÍCIO E MULTA DE MORA - 20%, COFINS E MULTA DE MORA

- 20%, LUCRO REAL RELATIVO AO ANO BASE/ EXERCÍCIO E MULTA DE MORA - 20%, COFINS E MULTA DE MORA

-30%, LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/ EXERCÍCIO E MULTA DE MORA DE MORA - 30% e 20%,

RECEITA OPERACIONAL/ SUBSTITUIÇÃO E MULTA DE MORA - 30% , PIS E MULTA DE MORA - 30% referente ao

período de apuração ano base/exercício 1997/1998, 1997/1998, 1997/1998, 1995/1996, 1996/1997, 1997/1998, 1995/1996,

1996/1997, 1997/1998, 1995/1996, 1996/1997, 1997/1998; procedimento administrativo nº 10850 204459/2002-01, 10850
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204458/2002-59, 10850 204460/2002-28, 10850 201273/2004-54, 10850 201274/2004-07 10850 220887/98-53 e 10850

201272/2004-18.

10. Processo nº 2006.61.06.004948-3 (Execução Fiscal) - que a Fazenda Nacional move LOCADORA DE MAQUINAS

ELETRONICAS TUCURUVI LTDA (CNPJ 03230065/0001-11) e ALBERTO HESSEL KRAHENHOFER (CPF 185.180.488-93),

procedendo a citação em relação aos mesmos, com a finalidade de haver-lhe(s) a importância de R$ 322.457,11, valor este

atualizado até 02/03/07, que deverá ser reatualizado e acrescido, em data do efetivo pagamento dos encargos previstos em Lei;

referente à Certidão da Dívida Ativa nº 80 2 06 032267-26 e 80 6 06 049182-56 inscritas em 22/05/06, cuja natureza é LUCRO

PRESUMIDO AO ANO BASE/EXERCÍCIO E MULTA DE MORA - 20% referente ao período de apuração ano base/exercício

01/01/2001, 01/04/2001, 01/07/2001, 01/10/2001, 01/01/2002, 01/04/2002, 01/07/2002, 01/10/2003, 01/01/2004, 01/04/2004,

01/07/2004, 01/01/2001 a 01/12/2001, 01/01/2002 a 01/12/2002, 01/01/2004, 01/02/2004, 01/05/2004 a 01/12/2004; procedimento

administrativo nº 10850 501012/2006-01 e 10850 501013/2006-48.

11. Processo nº 2007.61.06.007565-6 (Execução Fiscal) - que a Fazenda Nacional move contra PONTI & AMATI LTDA ME

(CNPJ 38838868/0001-38), procedendo a citação em relação a mesma, com a finalidade de haver-lhe(s) a importância de R$

451.397,42, valor este atualizado até 18/07/07, que deverá ser reatualizado e acrescido, em data do efetivo pagamento dos encargos

previstos em Lei; referente à Certidão da Dívida Ativa nº 80 4 07 001049-10, 80 6 01 046737-85 e 80 6 06 083545-19 inscritas em

18/06/07, cuja natureza é SIMPLES E MULTA DE MORA 20%, LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO/ EXERCÍCIO E

MULTA DE MORA - 30% referente ao período de apuração ano base/exercício 01/2000 a 12/2000, 01/2001 a 12/2001, 01/2002 a

12/2002 e 1996/1997; procedimento administrativo nº 10850 451658/2004-61, 10850 200375/2001-18 e 10850 200475/2006-41.

12. Processo nº 2007.61.06.007776-8 (Execução Fiscal) - que a Fazenda Nacional move contra METALURGICA FUZARI

INDUSTRIA E COMERCIO DE ARAMADOS LTD (CNPJ 03442069/0001-63), procedendo a citação em relação a mesma, com a

finalidade de haver-lhe(s) a importância de R$ 132.508,24, valor este atualizado até 17/07/07, que deverá ser reatualizado e

acrescido, em data do efetivo pagamento dos encargos previstos em Lei; referente à Certidão da Dívida Ativa nº 80 4 07 001034-33

inscritas em 18/06/07, cuja natureza é SIMPLES E MULTA DE MORA - 20%, referente ao período de apuração ano base/exercício

11/2001, 12/2001, 01/2002, 03/2002, 05/2002 a 12/2002 e 01/2003; procedimento administrativo nº 10850 451387/2004-43.

13. Processo nº 96.0702244-0 (Execução Fiscal) - que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS move contra A MAFHUZ S/A

(CNPJ 54.290.002/0001-91), VITORIA SROUGI MAHFUZ (CPF 737.501.908-87) e ANTONIO MAHFUZ (CPF 540.947.558-53),

procedendo a citação em relação ao co-executado ANTONIO MAFHUZ, com a finalidade de haver-lhe(s) a importância de R$

615.355,93, valor este atualizado até 30/05/05, que deverá ser reatualizado e acrescido, em data do efetivo pagamento dos encargos

previstos em Lei; referente à Certidão da Dívida Ativa nº 32.093.197-8 inscritas em 15/04/1996, cuja natureza é CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIARIA; procedimento administrativo nº 320931978.

14. Processo nº 2007.61.06.007749-5 (Execução Fiscal) - que a Fazenda Nacional move contra GRISI AVIAÇÃO AGRICOLA

LTDA (CNPJ 57182040/0001-19), procedendo a citação em relação a mesma, com a finalidade de haver-lhe(s) a importância de R$

11.011,56, valor este atualizado até 18/06/07, que deverá ser reatualizado e acrescido, em data do efetivo pagamento dos encargos

previstos em Lei; referente à Certidão da Dívida Ativa nº 80 2 06 055027-63, 80 6 98 016058-82, 80 6 06 083700-42, 80 6 06

123712-44 e 80 6 06 123713-25 inscritas em 18/06/07, cuja natureza é LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/

EXERCÍCIO E MULTA DE MORA - 20%, MULTA POR ATRASO E/OU IRREGULARIDADE NA DCTF, COFINS E MULTA

DE MORA - 20%, LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCÍCIO E MULTA DE MORA - 20% referente ao

período de apuração ano base/exercício 01/01/2003, 01/04/2003, 2001, 2002, 01/03/2003, 01/05/2003, 01/01/2003 e 01/04/2003;

procedimento administrativo nº 10850 504216/2006-96, 21052 000012/97-69, 10850 200632/2006-18, 10850 504217/2006-31 e

10850 504218/2006-85.

15. Processo nº 2007.61.06.007480-9 (Execução Fiscal) - que a Fazenda Nacional move JORGE LUIZ SPIANDORELLO DA

CUNHA (CPF 254.677.860-91), procedendo a citação em relação a mesma, com a finalidade de haver-lhe(s) a importância de R$

11.680-92, valor este atualizado até 18/06/07, que deverá ser reatualizado e acrescido, em data do efetivo pagamento dos encargos

previstos em Lei; referente à Certidão da Dívida Ativa nº 80 1 07 043198-03 inscritas em 18/06/07, cuja natureza é IRPF E MULTA

DE MORA - 20%, referente ao período de apuração ano base/exercício 12/1999; procedimento administrativo nº 10850

450366/2004-19

16. Processo nº 2006.61.06.000853-5 (Execução Fiscal) - que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS move contra JOVELINA

BALDUINO DA SILVA (CPF 025.926.268-40), procedendo a citação em relação a mesma, com a finalidade de haver-lhe(s) a

importância de R$ 15.641,42 valor este atualizado até 01/2006, que deverá ser reatualizado e acrescido, em data do efetivo

pagamento dos encargos previstos em Lei; referente à Certidão da Dívida Ativa nº 35.901.870-0 inscrita em 05/12/05, cuja natureza

é CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA; procedimento administrativo nº 919710964.
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17. Processo nº 2005.61.06.002878-5 (Execução Fiscal) - que a Fazenda Nacional move contra A MAFHUZ S A (CNPJ

54290002/0001-91), VITORIA SROUGI MAHFUZ (CPF 737.501.908-87) e ANTONIO MAHFUZ (CPF 540.947.558-53),

procedendo a citação em relação ao co-executado ANTONIO MAFHUZ, com a finalidade de haver-lhe(s) a importância de R$

215.893,33, valor este atualizado até 14/05/07 que deverá ser reatualizado e acrescido, em data do efetivo pagamento dos encargos

previstos em Lei; referente à Certidão da Dívida Ativa nº 80 7 04 024874-56 inscritas em 31/01/05, cuja natureza é PIS -

FATURAMENTO, referente ao período de apuração ano base/exercício 06/1994, 07/1994, 08/1994, 07/1994 e 06/1994;

procedimento administrativo nº 10850 001222/2004-24.

18. Processo nº 2007.61.06.007756-2 (Execução Fiscal) - que a Fazenda Nacional move contra R. S. M. REPRESENTAÇÕES

LTDA (CNPJ 03023452/0001-87), procedendo a citação em relação a mesma, com a finalidade de haver-lhe(s) a importância de R$

11.048,63, valor este atualizado até 17/07/07, que deverá ser reatualizado e acrescido, em data do efetivo pagamento dos encargos

previstos em Lei; referente à Certidão da Dívida Ativa nº 80 2 06 054670-89, 80 6 03 097141-14, 80 6 083397-14, 80 6 06

122990-39 e 80 7 06 005781-30 inscritas em 18/06/07, cuja natureza é LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO

BASE/EXERCÍCIO E MULTA DE MORA - 20%, COFINS E MULTA DE MORA - 20%, MULTA POR ATRASO E/OU

IRREGULARIDADE NA DCTF, COFINS E MULTA DE MORA - 20%, PIS - FATURAMENTO E MULTA DE MORA - 20%,

referente ao período de apuração ano base/exercício 01/01/2002, 01/04/2002, 01/07/2002, 01/10/2002, 01/01/2003, 01/04/2003,

01/07/2003, 01/01/2004, 01/09/2000, 2002, 01/03/2002 a 01/12/2002, 01/01/2003 a 01/08/2003, 01/01/2004 a 01/03/2004,

01/06/1999, 01/11/1999, 01/01/2000, 01/05/2000 a 01/07/2000, 01/09/2000, 01/10/2000, 01/12/2000, 01/01/2001 a 01/12/2001,

01/03/2002 a 01/12/2002, 01/01/2003 a 01/09/2003, 01/02/2004 e 01/03/2004; procedimento administrativo nº 10850

501902/2006-13, 10850 500375/2003-79, 10850 200316/2006-46, 10850 501903/2006-50 e 10850 500312/2006-65.

19. Processo nº 2007.61.06.007496-2 (Execução Fiscal) - que a Fazenda Nacional move contra ORBE ADMINISTRAÇÃO E

SERVIÇOS LTDA (CNPJ 01827447/0001-00), procedendo a citação em relação a mesma, com a finalidade de haver-lhe(s) a

importância de R$ 108.447,24, valor este atualizado até 18/06/07, que deverá ser reatualizado e acrescido, em data do efetivo

pagamento dos encargos previstos em Lei; referente à Certidão da Dívida Ativa nº 80 2 06 092027-80, 80 6 06 083316-59, 80 6 07

018964-15 e 80 7 07 004039-51 inscritas em 18/06/07, cuja natureza é IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE, MULTA DE

LANÇAMENTO EX-OFFICIO, MULTA POR ATRASO E/OU IRREGULARIDADE NA DCTF, ATRASO NA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO - IRPJ, COFINS, MULTA DE LANÇAMENTO EX-OFFICIO, FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS e

MULTA DE LANÇAMENTO EX-OFFICIO, referente ao período de apuração ano base/exercício 07/2003 a 12/2003, 09/2003,

10/2003, 08/2003, 07/2003, 2001, 2002, 2001, 1999, 2002, 04/2002 a 12/2002, 10/2002, 08/2002, 05/2002, 09/2002, 11/2002,

06/2002, 07/2002, 04/2002, 12/2002, 04/2002 a 12/2002, 10/2002, 08/2002, 05/2002, 09/2002, 12/2002, 11/2002, 06/2002, 07/2002

e 04/2002; procedimento administrativo nº 16004 000213/2006-35, 10850 200231/2006-68, 16004 000002/2007-83 e 16004

000001/2007-39.

20. Processo nº 2002.61.06.009768-0(Execução Fiscal) - que a Fazenda Nacional move contra ANDREY DE CAMPOS FREITAS

ME (CNPJ 01384280/0001-41) e ANDREY DE CAMPOS FREITAS (CPF 266.702.268-88) , procedendo a citação em relação ao

co-executado, com a finalidade de haver-lhe(s) a importância de R$ 26.246,54, valor este atualizado até 14/05/07, que deverá ser

reatualizado e acrescido, em data do efetivo pagamento dos encargos previstos em Lei; referente à Certidão da Dívida Ativa nº 80 4

02 044263-00 inscrita em 26/08/02, cuja natureza é SIMPLES E MULTA DE MORA - 20%, referente ao período de apuração ano

base/exercício 1998/1999; procedimento administrativo nº 10850 202176/2002-17.

21. Processo nº 2007.61.06.007078-6 (Execução Fiscal) - que a Fazenda Nacional move contra HIDRAUMAQ RIO PRETO

EQUIPAMENTOS LTDA (CNPJ 46919098/0001-86), procedendo a citação em relação a mesma, com a finalidade de haver-lhe(s) a

importância de R$ 37.245,57 valor este atualizado até 07/05/07, que deverá ser reatualizado e acrescido, em data do efetivo

pagamento dos encargos previstos em Lei; referente à Certidão da Dívida Ativa nº FGSP200701226, CSSP200701227,

CSSP200701228, FGSP200701229 e CSSP200701230 inscritas em 07/05/07, cuja natureza é FGTS, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL.

22. Processo nº 2007.61.06.007477-9 (Execução Fiscal) - que a Fazenda Nacional move contra RICARDO FERRAREZI TORRES

(CPF 736.477.058-53), procedendo a citação em relação a mesma, com a finalidade de haver-lhe(s) a importância de R$ 12.202,05,

valor este atualizado até 18/06/07, que deverá ser reatualizado e acrescido, em data do efetivo pagamento dos encargos previstos em

Lei; referente à Certidão da Dívida Ativa n80 1 07 043146-82 inscrita em 18/06/07, cuja natureza é RENDIMENTOS AUFERIDOS

NO ANO BASE/EXERCÍCIO E MULTA DO LANÇAMENTO SUPLEMENTAR, referente ao período de apuração ano

base/exercício 01/2000; procedimento administrativo nº 16004 001180/2006-41.

23. Processo nº 2002.61.06.011766-5 (Execução Fiscal) - que o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -

CREAA/SP move contra MARTINS ZUOLO & CIA LTDA ME (CNPJ 00182957/0001-04), procedendo a citação em relação a
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mesma, com a finalidade de haver-lhe(s) a importância de R$ 935,82, valor este atualizado até 07/2007, que deverá ser reatualizado

e acrescido, em data do efetivo pagamento dos encargos previstos em Lei; referente à Certidão da Dívida Ativa nº 012729/2002

inscrita em 15/10/01, cuja natureza é ANUIDADE; procedimento administrativo nº F-20122/96.

24. Processo nº 2007.61.06.003191-4 (Execução Fiscal) - que a Fazenda Nacional move contra AUTO POSTO GAIVOTA RIO

PRETO LTDA (CNPJ 05609206/0001-37), procedendo a citação em relação a mesma, com a finalidade de haver-lhe(s) a

importância de R$ 24.142,48, valor este atualizado até 28/03/07, que deverá ser reatualizado e acrescido, em data do efetivo

pagamento dos encargos previstos em Lei; referente à Certidão da Dívida Ativa nº 80 2 06 054904-98 e 80 6 06 123448-67 inscritas

em 18/12/06, cuja natureza é LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCÍCIO E MULTA DE MORA - 20%,

referente ao período de apuração ano base/exercício 01/07/2004, 01/10/2004, 01/07/2004, 01/10/2004; procedimento administrativo

nº 10850 503318/2006-94 e 10850 503319/2006-39.

25. Processo nº 2007.61.06.010418-8 (Execução Fiscal) - que a Fazenda Nacional move contra DECIO FACINCANI (CNPJ

04455025/0001-30), procedendo a citação em 

relação o mesmo, com a finalidade de haver-lhe(s) a importância de R$ 32.845,64, valor este atualizado até 27/08/07, que deverá ser

reatualizado e acrescido, em data do efetivo pagamento dos encargos previstos em Lei; referente à Certidão da Dívida Ativa nº 80 4

07 001783-60 inscrita em 27/08/07, cuja natureza é SIMPLES E MULTA DE MORA - 20%, referente ao período de apuração ano

base/exercício 06/2002 a 10/2002, 12/2002 e 01/2003; procedimento administrativo nº 10850 451577/2004-61.

26. Processo nº 2007.61.06.010416-4 (Execução Fiscal) - que a Fazenda Nacional move contra ARAUJO & ARAUJO LTDA (CNPJ

04109305/0001-97), procedendo a citação em relação a mesma, com a finalidade de haver-lhe(s) a importância de R$ 12.405,72,

valor este atualizado até 27/08/07, que deverá ser reatualizado e acrescido, em data do efetivo pagamento dos encargos previstos em

Lei; referente à Certidão da Dívida Ativa nº 80 2 06 054775-56, 80 2 07 010037-05, 80 6 06 123164-99, 80 6 06 123165-70, 80 6 07

021310-05 e 80 6 07 021311-96 inscritas em 27/08/07, cuja natureza é LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO

BASE/EXERCÍCIO E MULTA DE MORA - 20%, IRPJ E MULTA DE MORA - 20%, COFINS E MULTA DE MORA - 20%,

LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/ EXERCÍCIO E MULTA DE MORA - 20%, CSLL E MULTA DE MORA -

20%, COFINS E MULTA DE MORA - 20% referente ao período de apuração ano base/exercício 01/01/2003, 01/04/2003,

01/07/2003, 01/10/2003, 01/01/2004, 03/2001, 06/2001, 12/2001, 03/2002, 06/2002, 09/2002, 12/2002, 01/02/2003 a 01/12/2003,

01/01/2004, 01/02/2004, 01/01/2003, 01/04/2003, 01/07/2003, 01/10/2003, 01/01/2004, 03/2001, 06/2001, 12/2001, 03/2002,

06/2002, 09/2002, 12/2002, 01/2001 a 06/2001, 10/2001 a 12/2001 e 02/2002 a 12/2002; procedimento administrativo nº10850

502405/2006-24, 10850 453072/2004-31, 10850 502406/2006-79, 10850 502407/2006-13, 10850 453072/2004-31 e 10850

453072/2004-31.

27. Processo nº 2007.61.06.009299-0 (Execução Fiscal) - que a Caixa Econômica Federal - CEF move contra ADENIR

APARECIDA DEZIDERIO CAVALCANTE (CPF 786.106.808-00), procedendo a citação em relação a mesma, com a finalidade

de haver-lhe(s) a importância de R$ 214,41, valor este atualizado até 05/09/07, que deverá ser reatualizado e acrescido, em data do

efetivo pagamento dos encargos previstos em Lei; referente à Certidão da Dívida Ativa nº FGSP200005173 inscrita em 24/08/07,

cuja natureza é FGTS.

E como o(s) réu(s) não foi(ram) encontrado(s) para ser(em) citado(s), expede-se o presente - edital, com prazo de 30 dias, pelo qual

fica(m) CITADO(S) e INTIMADO(S) a pagar(em) o débito mencionado no prazo de 05 dias ou nomear(em) bens a penhora - sob

pena de, não o fazendo, serem penhorados tanto os bens quantos bastem para garantia da execução. Ademais,utiliza-se da

prerrogativa constante no art. 27, da Lei nº 6830/80, quanto à reunião das diferentes citações em um mesmo edital. Certifica-se que a

Secretaria deste Juízo é sita à Rua dos Radialistas Riopretenses, 1000, Bairro Chácara Municipal, nesta cidade de São José do Rio

Preto, Estado de São Paulo, telefone (017) 3216-8866, no horário das 13 às 17 horas. E para que ninguém possa alegar ignorância, o

presente edital é afixado no local de costume e publicado no Diário Oficial, na forme da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta

cidade de São José do Rio Preto, aos 07 de abril de 2008.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARIA VITORIA MAZITELI DE OLIVEIRA

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.03.002500-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: FABIANO GARCIA LOBATO 

ADVOGADO : RS069836 - ANDREA GARCIA LOBATO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002507-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MANOEL FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.03.002508-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: TARCISIO SILVERIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002509-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NORBERTO DE CARVALHO 

ADVOGADO : SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.03.002510-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE ISMAEL MENDONCA 

ADVOGADO : SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002511-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: FERNANDO ANTONIO ARAUJO OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP228801 - VITOR ALESSANDRO DE PAIVA PORTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2
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PROCESSO : 2008.61.03.002512-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANDRE AUGUSTO GONCALVES 

ADVOGADO : SP228801 - VITOR ALESSANDRO DE PAIVA PORTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002513-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ARLINDO RAMOS NETO 

ADVOGADO : SP228801 - VITOR ALESSANDRO DE PAIVA PORTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002514-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: WANDERLEI AZUMA 

ADVOGADO : SP228801 - VITOR ALESSANDRO DE PAIVA PORTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002515-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ULISSES DA SILVA ABREU 

ADVOGADO : SP228801 - VITOR ALESSANDRO DE PAIVA PORTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002516-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: RICARDO DA GAMA RAMOS 

ADVOGADO : SP228801 - VITOR ALESSANDRO DE PAIVA PORTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002517-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: RENATO AUGUSTO FERREIRA BAREIRO 

ADVOGADO : SP228801 - VITOR ALESSANDRO DE PAIVA PORTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002518-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: RENATO DE BARROS FERRAZ 

ADVOGADO : SP228801 - VITOR ALESSANDRO DE PAIVA PORTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.03.002519-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUIS MELO DE SOUSA REIS 

ADVOGADO : SP228801 - VITOR ALESSANDRO DE PAIVA PORTO 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002520-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: HUGO VALERIO DUTRA 

ADVOGADO : SP228801 - VITOR ALESSANDRO DE PAIVA PORTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002521-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JOAO CARLOS SILVA CRUZ 

ADVOGADO : SP228801 - VITOR ALESSANDRO DE PAIVA PORTO 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVAP - UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAIBA EM SJCAMPOS - SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.03.002522-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SAO SEBASTIAO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002523-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BRANCA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002524-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002525-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002526-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002527-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.03.002528-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002529-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002530-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002531-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002532-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002533-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002534-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002535-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002536-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.03.002537-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002538-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002539-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002540-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ELISEU MEDINA E COMPANHIA LTDA E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002541-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002542-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002543-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002544-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002545-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.03.002546-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ESPOLIO DE JOSE AUGUSTO DOS SANTOS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002547-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002548-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002549-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SEBASTIAO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : SP087384 - JAIR FESTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002551-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: ASTECBOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002552-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: ENGEQUIPE PROJETOS CONSTRUCOES E SERVICOS S/C LTDA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002553-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: MAGAZINE SULMOVELEIRO LTDA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002554-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: CB GRAFICA E PAPELARIA LTDA ME 

VARA : 4
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PROCESSO : 2008.61.03.002555-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: DONATI & SOARES MEDICAMENTOS LTDA ME 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002556-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: MICROVIA COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA ADMINISTRA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002557-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: REINALDO BELTRAO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002558-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: NELSON APARECIDO RODRIGUES 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002559-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: CHURRASCARIA E PIZZERIA VEDANA LTDA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002560-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: CONDUVALE INDUSTRIA DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA EPP 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002561-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: CLEAN BRASIL - COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002562-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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PROCURAD : JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: REGINALDO GIMENEZ PINTO ME 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002563-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: PROSPETICA AUDITORES INDEPENDENTES 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002564-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: KARING VALE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002565-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: BENEDITO CARLOS DO COUTO FARIA ME 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002566-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: VP SEGUE SERVICOS TECNICOS DE SEGUROS S/C LTDA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002567-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: AUTOPARKING ESTACIONAMENTO E COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002568-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: SUPERMERCADOS PLANALTO LTDA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002569-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: VALDENISO MIRANDA DE ARAUJO ME 

VARA : 4
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PROCESSO : 2008.61.03.002570-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : JOSE ROBERTO SERTORIO 

EXECUTADO: BRANCO CAMARGO & CAMARGO CIA LTDA ME 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002571-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP E OUTRO 

DEPRECADO: LUIZ ANTONIO LEITE E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002572-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MARCOS DONIZETTI ROSSI E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002573-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: BALTAZAR JOSE DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002574-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: EDMAR ROBERTO BERNARDINO CHAVES JUNIOR E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002575-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP E OUTRO 

DEPRECADO: SANTA FE DE CARAGUA COM PROT ALIMENT LTDA E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002576-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP E OUTRO 

DEPRECADO: LATERIX LTDA IND DE LATERICIOS E OUTROS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002577-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP E OUTRO 

DEPRECADO: DRIKA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002578-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP E OUTRO 

DEPRECADO: ARLETE TOGNETTI CARAGUATATUBA ME E OUTROS 
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VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002579-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP E OUTRO 

DEPRECADO: PANIFICADORA E CONFEITARIA RISCA LTDA E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002580-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP E OUTRO 

DEPRECADO: SANT ANA REPRESENTACOES S/C LTDA E OUTROS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002581-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP E OUTRO 

DEPRECADO: RICOTTA & BRICKS LTDA E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002582-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP E OUTRO 

DEPRECADO: EVANDRO COLACIO ME E OUTROS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002583-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP E OUTRO 

DEPRECADO: BRANCO & SAMMARCO LTDA E OUTROS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002584-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP E OUTRO 

DEPRECADO: COMERCIAL POIARES MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002585-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP E OUTRO 

DEPRECADO: SANDRA MARA GONCALVES ME E OUTROS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002587-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NILCE DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP127429 - MAGNO CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002588-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
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AUTOR: MARIA DULCE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP237019 - SORAIA DE ANDRADE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002589-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: DIVA TINOCO NOLASCO 

ADVOGADO : SP142172 - NOEMIA ABIGAIL SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.03.002550-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2008.61.03.002549-7 CLASSE: 29

REQUERENTE: SEBASTIAO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : SP087384 - JAIR FESTI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002586-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO

PRINCIPAL: 98.0403535-9 CLASSE: 99

EMBARGANTE: JOSE ELIAS AMERY E OUTRO 

ADVOGADO : SP178024 - JOÃO RAFAEL GOMES BATISTA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2006.61.81.000445-0 PROT: 16/01/2006

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000082

Distribuídos por Dependência______________: 000002

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000085

Sao Jose dos Campos, 08/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.10.003604-1 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003605-3 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003606-5 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003607-7 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003608-9 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.10.003609-0 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003610-7 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003611-9 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003612-0 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003613-2 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003614-4 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003615-6 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003616-8 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
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PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003617-0 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003618-1 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003619-3 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003620-0 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003621-1 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003622-3 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003623-5 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003624-7 PROT: 01/04/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003625-9 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003626-0 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003627-2 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003628-4 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003629-6 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003630-2 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003631-4 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 
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VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003632-6 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003633-8 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003634-0 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003635-1 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003636-3 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003637-5 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003638-7 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003639-9 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003640-5 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003641-7 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003642-9 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003643-0 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003644-2 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003645-4 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003646-6 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.10.003647-8 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003648-0 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003649-1 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003650-8 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003651-0 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003652-1 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003653-3 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003654-5 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE - SP E OUTRO 
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DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003655-7 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003656-9 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003657-0 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003658-2 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003659-4 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003660-0 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003661-2 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.10.003662-4 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003663-6 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003664-8 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003665-0 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003666-1 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003667-3 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003668-5 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003669-7 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
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PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003670-3 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003671-5 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

DEPRECADO: VIVIANE MOURA DE BRITO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003672-7 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003673-9 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003674-0 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003675-2 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003676-4 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003677-6 PROT: 01/04/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003678-8 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004008-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 6 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

ORDENADO: MARIA L F BASILIO & CIA/ LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004012-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

ORDENADO: MARIA DA CONCEICAO MACHADO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004022-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: FRANCISCO SOARES SOUZA 

ADVOGADO : SP062727 - JUREMA FERREIRA DA SILVA BIAZZIM 

IMPETRADO: DIRETOR PRESIDENTE DA CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ - CPFL 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.004023-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.004024-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.004025-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 
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INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.10.004026-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.004027-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

INDICIADO: ROBERTO DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.004028-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.004029-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

INDICIADO: IND/ MINERADORA PRATACAL LTDA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.004030-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

INDICIADO: FRANCISCO GIOMAR PENHA DE MORAES E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.004031-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

INDICIADO: MINERACAO FRONTEIRA LTDA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.004033-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

INDICIADO: ELISEU JEREMIAS VIEIRA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.004034-2 PROT: 08/04/2008
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

INDICIADO: DIUNISIO FERREIRA SANTANA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.004035-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MARLENE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : SP059002 - JOSE ALDO RIBEIRO DA SILVA 

IMPETRADO: CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ - CPFL 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.10.004036-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: IZZOPLAST RECICLAGEM E COM/ LTDA ME 

ADVOGADO : SP225159 - ADRIANO DA SILVA MACHADO 

IMPETRADO: DIRETOR PRESIDENTE DA CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ - CPFL 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.004037-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: LUIZ FERNANDO RODRIGUES 

ADVOGADO : SP224518 - MARC AURELIO GUIMARÃES RAGGIO 

IMPETRADO: CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ - CPFL 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.10.004041-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: L R CAMPOS CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : SP229799 - FÁBIO CORTEZ 

IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA - SP 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.10.004042-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004043-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: LUIS CARLOS DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADVOGADO : SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM TIETE - SP 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 3
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PROCESSO : 2008.61.10.004097-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: CREUSA MARIA LENCIONI TUNUCHI E OUTROS 

ADVOGADO : SP246581 - KATIA CRISTINA DOS SANTOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.004153-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

INDICIADO: JOAQUIM MANGABA DE OLIVEIRA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.004154-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

INDICIADO: GILVA DA CRUZ COSTA E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.004196-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PEDRO BASILIO FERREIRA 

ADVOGADO : SP183958 - SILVIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.10.004195-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2008.61.10.004153-0 CLASSE: 64

REQUERENTE: JOAQUIM MANGABA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP101703 - MARIA DE FATIMA FERREIRA DE S OLIVEIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.004197-8 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 96.0902029-1 CLASSE: 99

EMBARGANTE: SIDNEY RAYMUNDO 

ADVOGADO : SP061182 - ETEVALDO QUEIROZ FARIA E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : VALERIA CRUZ 

VARA : 2

II - Redistribuídos
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PROCESSO : 2007.61.81.007102-9 PROT: 26/06/2007

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2

PROCESSO : 2007.61.81.010032-7 PROT: 17/08/2007

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REPDO.: SEGREDO DE JUSTIÇA 

VARA : 3

PROCESSO : 2007.61.81.011563-0 PROT: 12/09/2007

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: SEGREDO DE JUSTIÇA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTIÇA 

VARA : 3

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000099

Distribuídos por Dependência______________: 000002

Redistribuídos__________________________: 000003

*** Total dos feitos_______________________: 000104

Sorocaba, 08/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

1ª VARA DE SOROCABA

PORTARIA 10/2008

O(A) DOUTOR(A) MARCOS ALVES TAVARES, JUIZ(A) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO),DA 1ª VARA SOROCABA,

no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

CONSIDERANDO, os termos da Resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a

concessão de férias, 

RESOLVE: 

ALTERAR, a pedido do servidor na Portaria n. 22/2007, referente ao(à) servidor(a) Sílvia Helena Fernandes Galera, RF 2335, a 2ª

parecela de férias anteriormente marcada(s) de 29/10 a 08/11/2008 (11 dias) para 28/10 a 07/11/2008 (11 dias), exercício 2008. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO
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DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª FLAVIA PELLEGRINO SOARES

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.83.002477-3 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARISA BENITE JANUARIO 

ADVOGADO : SP081092 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA CABRAL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002478-5 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARATINGA - MG E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.83.002479-7 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE EMBU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.83.002480-3 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002481-5 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002482-7 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO : SP250979 - ROSICLER PIRES DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.83.002483-9 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CARLOS ROBERTO CHICOLLI 

ADVOGADO : SP250979 - ROSICLER PIRES DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002484-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MANOEL ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002485-2 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: TEREZINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.83.002486-4 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SEBASTIAO DO LAGO ALVES 

ADVOGADO : SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002487-6 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ROSELY MARIA ALCOBA ROCHA 

ADVOGADO : SP207047 - GLAUCE RAMOS BELLO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.83.002488-8 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA SEVERINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP182566 - NILSON KAZUO SHIKICIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002489-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002490-6 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 4
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PROCESSO : 2008.61.83.002491-8 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO LEONARDO DA SILVA 

ADVOGADO : SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.83.002492-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: TAMIRIS DA SILVA PIRES 

ADVOGADO : SP234235 - CLAUDIO DA SILVA LOPES 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.83.002494-3 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANGELA LAURA ESCOBAR 

ADVOGADO : SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002495-5 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: IZOLA PILAR SCARDIGLI 

ADVOGADO : SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.83.002496-7 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NOEL CHAVES SANTIAGO 

ADVOGADO : SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002497-9 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GEDEAO BORGES DE ARAUJO 

ADVOGADO : SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.83.002498-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUIZ SGUILARO 

ADVOGADO : SP267218 - MARCIA MACEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002499-2 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: INES DA SILVA MELLO 

ADVOGADO : SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.83.002500-5 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: HELENICE BERNARDETE PEREIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO : SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.83.002501-7 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: WILSON BATISTA GOMES 

ADVOGADO : SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.83.002502-9 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUIZ ANTONIO SEBASTIAO 

ADVOGADO : SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002503-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE ADAO XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO : SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002504-2 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JUAN JIMMY LOZA PABON 

ADVOGADO : SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002505-4 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: AURELINO DE ARAUJO 

ADVOGADO : SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.83.002506-6 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EURIDES ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002507-8 PROT: 04/04/2008

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1704 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: VANDERLEI PASSERINI 

ADVOGADO : SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002508-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LAZARA MARIA JOSE MACETE NOGUEIRA CESAR 

ADVOGADO : SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002509-1 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO FERNANDES AUGUSTO 

ADVOGADO : SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002510-8 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PAULO ANTONIO HOMEM MARQUES 

ADVOGADO : SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.83.002511-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE ROBERTO CARRASCOSSA 

ADVOGADO : SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.83.002512-1 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO DA APARECIDA SIMOES CUCIO 

ADVOGADO : SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002513-3 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO BARROZO MATOS 

ADVOGADO : SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002514-5 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ADILSO SIMAO DA SILVA 

ADVOGADO : SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002515-7 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EXPEDITO BARROSO MATOS 

ADVOGADO : SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002521-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: RITA DE CASSIA BOFF 

ADVOGADO : SP241527 - HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002522-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA EMILIA BARBOSA DOS SANTOS RAMOS 

ADVOGADO : SP183157 - MÁRCIA MARIA PERICORO KOMORI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.83.002523-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARCOS PARRA SIMAO 

ADVOGADO : SP211436 - SHIZUKO YAMASAKI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.83.002524-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CACILDA CARVALHO 

ADVOGADO : SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE A. MENEZES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.83.002516-9 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2003.61.83.014657-1 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

EMBARGADO: JOSE ARGEMIRO ROSA 

ADVOGADO : SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002517-0 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2001.61.83.004527-7 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : ANDREA DE ANDRADE PASSERINO 
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EMBARGADO: IVO DINO CORAZZA E OUTROS 

ADVOGADO : SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002518-2 PROT: 02/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2002.61.83.001395-5 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : GUILHERME PINATO SATO 

EMBARGADO: GERALDO GOUVEIA 

ADVOGADO : SP052639 - MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.83.002519-4 PROT: 02/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2001.61.83.004340-2 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

EMBARGADO: ROMUALDO DOMINGOS E OUTROS 

ADVOGADO : SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.83.002520-0 PROT: 02/02/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2003.61.83.012475-7 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : ENI APARECIDA PARENTE 

EMBARGADO: CORDUME BRUSSOLO 

ADVOGADO : SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

VARA : 2

II - Redistribuídos

PROCESSO : 00.0903261-4 PROT: 18/08/1986

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: NOBORU SAKO 

ADVOGADO : SP033907 - SIDNEI DE OLIVEIRA LUCAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 88.0026148-5 PROT: 28/07/1988

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUIZ DAELCIO BARBIERI E OUTROS 

ADVOGADO : SP070902 - LYA TAVOLARO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 89.0039273-5 PROT: 14/11/1989

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: WLADIMIR DONATTO E OUTROS 

ADVOGADO : SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1
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PROCESSO : 92.0076332-4 PROT: 07/08/1992

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ROBERTO JIMENEZ LLAVES E OUTROS 

ADVOGADO : SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : ARY DURVAL RAPANELLI E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 92.0082955-4 PROT: 22/09/1992

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTENOR MAGGIERI E OUTRO 

ADVOGADO : SP045356 - HAMLETO MANZIERI FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 92.0088320-6 PROT: 03/11/1992

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO REINALDO SANTOS TOSI 

ADVOGADO : SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 92.0092822-6 PROT: 14/12/1992

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MATHILDE INES OSMO 

ADVOGADO : SP079620 - GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : ARY DURVAL RAPANELLI E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 94.0006646-5 PROT: 23/03/1994

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: AMELIA PEDRAO E OUTRO 

ADVOGADO : SP041606 - MARIA DEL CARMEN RUFINO C DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA 

VARA : 5

PROCESSO : 95.0038775-1 PROT: 13/06/1995

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ADILSON BRESSANE E OUTROS 

ADVOGADO : SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

VARA : 5

PROCESSO : 95.0041777-4 PROT: 11/07/1995

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ARY DE ARAUJO RODRIGUES 

ADVOGADO : SP065561 - JOSE HELIO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : SP107042 - LUIZ EUGENIO MATTAR 

VARA : 7
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PROCESSO : 96.0013753-6 PROT: 22/05/1996

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUIZ CARLOS BELMONTE DE VARGAS 

ADVOGADO : SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : SP107042 - LUIZ EUGENIO MATTAR 

VARA : 2

PROCESSO : 97.0000309-4 PROT: 08/01/1997

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CARLOS MARIN 

ADVOGADO : SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : SP107042 - LUIZ EUGENIO MATTAR 

VARA : 1

PROCESSO : 2003.61.00.004914-3 PROT: 14/02/2003

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR

AUTOR: RUBENS MENEGHETTI 

ADVOGADO : SP107950 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES 

REU: AUGUSTO CEZAR NOGUEIRA MENDES E OUTROS 

ADVOGADO : SP171379 - JAIR VIEIRA LEAL E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 95.0053646-3 PROT: 18/10/1995

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : IONAS DEDA GONCALVES 

EMBARGADO: WLADIMIR DONATTO E OUTROS 

ADVOGADO : SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

VARA : 1

PROCESSO : 96.0022303-3 PROT: 24/07/1996

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SONIA MARIA CREPALDI 

EMBARGADO: LUIZ DAELCIO BARBIERI E OUTROS 

ADVOGADO : SP035377 - LUIZ ANTONIO TAVOLARO E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 97.0025027-0 PROT: 07/07/1997

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : TARCISIO BARROS BORGES 

EMBARGADO: ROBERTO JIMENEZ LLAVES E OUTROS 

ADVOGADO : SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES E OUTRO 

VARA : 2

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000042

Distribuídos por Dependência______________: 000005
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Redistribuídos__________________________: 000016

*** Total dos feitos_______________________: 000063

Sao Paulo, 07/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª FLAVIA PELLEGRINO SOARES

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.83.002493-1 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ARINDA BRAGA PEREIRA 

ADVOGADO : SP192013B - ROSA OLIMPIA MAIA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - PENHA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002525-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ROSANA DE SOUZA 

ADVOGADO : SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.83.002526-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MAURO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP188466 - FÁTIMA PERA PIRES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.83.002527-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: RENATO CURVELO DA SILVA 

ADVOGADO : SP013630 - DARMY MENDONCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002528-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP E OUTRO 
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DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.83.002529-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CARLOS AUGUSTO DADDIO 

ADVOGADO : SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.83.002530-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: HELENA MORETTO DE SOUZA 

ADVOGADO : SP098986 - MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002531-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CLAUDIZIA FORTES ALVES 

ADVOGADO : SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002532-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARISA SEABRA FERREIRA GARCIA 

ADVOGADO : SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002533-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA ANTONIA LOPES 

ADVOGADO : SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.83.002534-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: RIGOLVINO COSTA REZENDE 

ADVOGADO : SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.83.002535-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOANITO JOSE FERREIRA 

ADVOGADO : SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002536-4 PROT: 07/04/2008
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: RAIMUNDO MOREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO : SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002537-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: IVONE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : SP238446 - EDNA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002538-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: VALMIR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS - AGENCIA COTIA/SP 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.83.002539-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA HELENA NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP225526 - SILVIA APARECIDA NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.83.002540-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: VERA LUCIA SILVA DE OLIVEIRA FEITOSA 

ADVOGADO : SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.83.002541-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO SAMPAIO LIMA 

ADVOGADO : SP138058 - RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.83.002542-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARTINHO PEREIRA LEITE 

ADVOGADO : SP138058 - RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002543-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA NAZARE MARQUES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : SP138058 - RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.83.002545-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ARQUIMIMO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.83.002546-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CARLOS BRAZ DE SOUZA 

ADVOGADO : SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.83.002547-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: TIAGO MIGUEL ARCANJO 

ADVOGADO : SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.83.002548-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JONAS RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO : SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002549-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: IRINEU MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002550-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: IVANILDE LIMA DE MELO ROCHA 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.83.002551-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: VALDIVO DE OLIVEIRA PACHECO 

ADVOGADO : SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002552-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
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AUTOR: PAULO SERGIO FIGUEIRA 

ADVOGADO : SP197157 - RAFAEL MONTEIRO PREZIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.83.002553-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.83.002554-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PAULO SERGIO BARBIERI 

ADVOGADO : SP239459 - MARLENE DOBLAS AGUILAR TROMBINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002555-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO OLIVATTO SOBRINHO 

ADVOGADO : SP251839 - MARINALDO ELERO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.83.002556-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DAVI DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.83.002557-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: LUIZ DE MELO CAVALCANTE FILHO 

ADVOGADO : SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE A. MENEZES 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002558-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PEDRO CORDEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.83.002559-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO JOSE SANTOS 

ADVOGADO : SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7
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PROCESSO : 2008.61.83.002560-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ODILON SOARES PALMA 

ADVOGADO : SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 5

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.83.002544-3 PROT: 28/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 92.0037949-4 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: JOSE CARLOS RODRIGUES E OUTROS 

ADVOGADO : SP046907 - JOSE FARIAS DE SOUSA E OUTRO 

VARA : 4

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2002.03.99.038911-5 PROT: 17/02/1997

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LAERTE MAZETO E OUTROS 

ADVOGADO : SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

VARA : 4

PROCESSO : 2002.61.83.002751-6 PROT: 02/09/2002

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MANOEL BERNARDINO 

ADVOGADO : SP091747 - IVONETE VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO 

VARA : 2

PROCESSO : 2003.03.99.006082-1 PROT: 03/02/1997

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: FRANCISCO BIANOR ROCHA 

ADVOGADO : SP094278 - MIRIAM APARECIDA SERPENTINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : MARIO DI CROCE 

VARA : 5

PROCESSO : 2003.03.99.018547-2 PROT: 10/11/1994

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: FELIZARDO ZAMPIERI E OUTROS 

ADVOGADO : SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

VARA : 7

PROCESSO : 2003.61.83.001365-0 PROT: 31/03/2003

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
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AUTOR: JOAO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SP037209 - IVANIR CORTONA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.005879-8 PROT: 06/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SAMIRA RODRIGUES ZANCO 

ADVOGADO : SP133315 - PAULA MARIA LOURENCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2006.61.83.000741-9 PROT: 09/02/2006

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ALFREDO TADEU VIEIRA 

ADVOGADO : SP130889 - ARNOLD WITTAKER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2002.03.99.038912-7 PROT: 17/02/1997

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LAERTE MAZETO 

ADVOGADO : SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

VARA : 4

PROCESSO : 2007.61.83.002515-3 PROT: 19/04/2007

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JACY VIDAL DE GOUVEIA FACCIN 

ADVOGADO : SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2007.61.83.002852-0 PROT: 27/04/2007

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JONAS BISPO DE CARVALHO 

ADVOGADO : SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2007.61.83.008562-9 PROT: 19/12/2007

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ROLDAO PEREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO : SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.83.001218-7 PROT: 21/02/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ALMIR MODESTO DA SILVA 

ADVOGADO : SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA 
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IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 4

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000036

Distribuídos por Dependência______________: 000001

Redistribuídos__________________________: 000012

*** Total dos feitos_______________________: 000049

Sao Paulo, 08/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

4ª VARA PREVIDENCIARIA

A DOUTORA ANDRÉA BASSO, JUÍZA FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA DA JUSTIÇA FEDERAL DE

PRIMEIRA INSTÂNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, DETERMINA A RESTITUIÇÃO À

SECRETARIA, NO PRAZO DE 24(VINTE E QUATRO) HORAS, DOS AUTOS DOS PROCESSOS A SEGUIR

MENCIONADOS, EM CARGA COM O(A) PATRONO(A) DAS PARTES, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE

BUSCA E APREENSÃO, E COMUNICAÇÃO À OAB, TENDO EM VISTA A INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA QUE SE

REALIZARÁ NESTA VARA NO PERÍODO DE 14/04/2008 A 18/04/2008. 

CASO OS AUTOS JÁ TENHAM SIDO DEVOLVIDOS POR OCASIÃO DESTA PUBLICAÇÃO, ESTA DEVERÁ SER

DESCONSIDERADA. 

R E S O L V E: 

PROCESSO OAB ADVOGADO 

2003.61.83.004405-1 SP129789 DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE OLIVEIRA 

São Paulo, 09 de abril de 2008.

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª DENISE APARECIDA AVELAR

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:
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I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.20.002453-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002495-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO CARLOS VIEIRA DE MATTOS E OUTROS 

ADVOGADO : SP174693 - WILSON RODRIGUES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002498-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ESTER AUGUSTO 

ADVOGADO : SP143102 - DOMINGOS PINEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002499-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: MARIA LUIZA DE CARVALHO 

ADVOGADO : SP223565 - SILMEYRE GARCIA ZANATI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002500-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002502-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EVANICE ROZA DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO : SP225578 - ANDERSON IVANHOE BRUNETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002503-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE FRANCISCO MARTINS 

ADVOGADO : SP225578 - ANDERSON IVANHOE BRUNETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002504-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MOACIR CAMARA 
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ADVOGADO : SP252198 - ADELVANIA MARCIA CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002505-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002506-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002507-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002508-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002509-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: VLADIMIR ROGERIO VITORINO 

ADVOGADO : SP159043E - JUSSANDRA SOARES GALVAO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002510-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA BENEDITA FRASQUETI 

ADVOGADO : SP198697 - CARLOS HENRIQUE LUCIO LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002511-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ANA LUIZA SANDOVAL 

ADVOGADO : SP102042 - RUBENS CARPIGIANI FILHO 

IMPETRADO: DIRETOR DA FUNDACAO EDUCACIONAL MUNICIPAL IBITINGA-FAIBI 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002512-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: SERGIO JOAQUIM GONCALVES E OUTRO 
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VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002513-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002514-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002515-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MARCOS DONIZETTI ROSSI E OUTROS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002516-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: HIDRAUMATIC IND/ E COM/ LTDA E OUTROS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002519-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DIMERVAL RAMOS 

ADVOGADO : SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002520-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NELSON CARLOS BIANCOLINI 

ADVOGADO : SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002521-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GILSON ROSSI 

ADVOGADO : SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002522-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DORACI MARIA SEVERINO 

ADVOGADO : SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1
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2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.20.002501-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2008.61.20.002492-9 CLASSE: 64

REQUERENTE: CARLOS ALBERTO COPPI E OUTRO 

PROCURAD : PEDRO PAULO RAVELI CHIAVINI 

REQUERIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002517-0 PROT: 12/12/2007

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2007.61.20.004119-4 CLASSE: 99

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : PAULA MARTINS DA SILVA COSTA 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 1

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.61.15.001967-8 PROT: 18/12/2007

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: VALDIR SANTORO 

ADVOGADO : SP076230 - JOAO WANDERLEY DE ALMEIDA 

IMPETRADO: COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2007.61.15.001968-0 PROT: 18/12/2007

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ROSARIA EBILI MAZZINI CUNHA 

ADVOGADO : SP076230 - JOAO WANDERLEY DE ALMEIDA 

IMPETRADO: COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.15.000072-8 PROT: 10/01/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: CASTELO POSTOS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : SP208638 - FABIO MAIA DE FREITAS SOARES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP 

VARA : 2

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000024

Distribuídos por Dependência______________: 000002

Redistribuídos__________________________: 000003

*** Total dos feitos_______________________: 000029

Araraquara, 08/04/2008
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MAURO SALLES FERREIRA LEITE

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.23.000531-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : RICARDO NAKAHIRA 

REPDO.: NATALINO PRETO DE GODOY 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000533-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: FRANCISCO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000534-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSIVALDO VALENTIM DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000536-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PAULINO FERMINO BUENO 

ADVOGADO : SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000537-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ADELAIDE CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO : SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000005

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000005

Braganca, 08/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARISA VASCONCELOS

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.21.001135-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADVOGADO : SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

EXECUTADO: HIDRAULICA TAUBATE LTDA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001136-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADVOGADO : SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

EXECUTADO: VALE CENTER COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRCAO LTDDA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001137-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE UBATUBA - SP E OUTRO 
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ADVOGADO : SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001138-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: WAGNER MARCELO M DE SOUZA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001139-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

INDICIADO: APTA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001140-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

INDICIADO: SONIA DA SILVA ELIAS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001141-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: PF INTERNACIONAL DO BRASIL LTDA E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001142-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

INDICIADO: IND/ QUIMICAS TAUBATE S/A IQT 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001143-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA LOBO E OUTRO 

ADVOGADO : SP123174 - LOURIVAL DA SILVA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001144-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

REPRESENTADO: LANCHONETE MOLINA & MOLINA UBATUBA LTDA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001145-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE
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REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

REPRESENTADO: S.O PONTES TERRAPLANAGEM E CONSTRUCAO LTDA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001146-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JOAO SALES 

ADVOGADO : SP054119 - MAURA SALGADO VALENTINI 

IMPETRADO: COMANDANTE DO 2 BATALHAO DE ENGENHARIA COMBATE DE PINDAMONHANGABA - SP E

OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001147-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JOSE CARLOS PEREIRA DOS REIS 

ADVOGADO : SP054119 - MAURA SALGADO VALENTINI 

IMPETRADO: COMANDANTE DO 2 BATALHAO DE ENGENHARIA COMBATE DE PINDAMONHANGABA - SP E

OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001148-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

REU: GUILHERME CORREA LEITE 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001149-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUNHA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: TEREZINHA ARANTES ROSSO E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001150-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001151-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP E OUTRO 

ADVOGADO : SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001152-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP E OUTRO 

ADVOGADO : SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.21.001153-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP E OUTRO 

ADVOGADO : SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001154-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP E OUTRO 

ADVOGADO : SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001155-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

INDICIADO: JOSE CRUZ DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 1

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.61.81.009224-0 PROT: 30/07/2007

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000021

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000022

Taubate, 07/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARISA VASCONCELOS

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:
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I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.21.001156-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADVOGADO : SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: CLAUDIA GONCALVES MENDES BATISTA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001157-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADVOGADO : SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: WALTER BERNARDO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001158-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADVOGADO : SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: WASHINGTON LUIS DOS SANTOS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001159-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : LENI MARIA DINIZ OLIVEIRA 

EXECUTADO: UNIVERSIDADE DE TAUBATE 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001160-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : LENI MARIA DINIZ OLIVEIRA 

EXECUTADO: DIRETORIO RECURSOS HUMANOS LTDA E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001161-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : LENI MARIA DINIZ OLIVEIRA 

EXECUTADO: CRUZADA ESCOLAR ANCHIETA E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001162-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : LENI MARIA DINIZ OLIVEIRA 

EXECUTADO: THEREZINHA FRANCISCA DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001163-4 PROT: 08/04/2008
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : LENI MARIA DINIZ OLIVEIRA 

EXECUTADO: UNIVERSIDADE DE TAUBATE 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001165-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00025 - ACAO DE USUCAPIAO

AUTOR: LUIZ GUILHERME ASSUMPCAO 

ADVOGADO : SP037171 - JOAQUIM CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001166-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: JOSE ROBERTO DE ALMEIDA E OUTRO 

ADVOGADO : SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001167-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: HOMERO SILVIO DE MORAES E OUTRO 

ADVOGADO : SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001168-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: WILLIAM FRANCISCO MONTEIRO E OUTRO 

ADVOGADO : SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001169-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE ALEXANDRE DIAS 

ADVOGADO : SP226108 - DANIELE ZANIN DO CARMO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001170-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP E OUTRO 

ADVOGADO : SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001171-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP E OUTRO 

ADVOGADO : SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
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VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001172-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: BALTAZAR JOSE DE SOUZA E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001173-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JOSE ELY MIRANDA JUNIOR E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001174-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP E OUTRO 

PROCURAD : SIMONE ANGHER 

DEPRECADO: KRAMA ASSESSORIA TECNICA EM SEGUROS S/C LTDA E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001175-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CHURRASCARIA GAUCHA BOM BOI LTDA 

ADVOGADO : SP176303 - CARLOS FELIPE TOBIAS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001176-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: UANDERSON MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO : SP058793 - ROBERTO ALVARENGA DE CASTILHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001177-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP E OUTRO 

ADVOGADO : SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001178-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA - SP E OUTRO 

ADVOGADO : SP135996 - LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001179-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA E OUTRO 

DEPRECADO: GAMESA SERVICOS BRASIL LTDA E OUTRO 
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VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001180-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP E OUTRO 

ADVOGADO : SP184459 - PAULO SÉRGIO CARDOSO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001181-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP E OUTRO 

ADVOGADO : SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001182-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP E OUTRO 

ADVOGADO : SP184459 - PAULO SÉRGIO CARDOSO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001183-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP E OUTRO 

ADVOGADO : SP184459 - PAULO SÉRGIO CARDOSO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001184-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP E OUTRO 

ADVOGADO : SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001185-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP E OUTRO 

ADVOGADO : SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001186-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL - IMBEL E OUTRO 

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.21.001164-6 PROT: 08/04/2008
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CLASSE : 00146 - MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO

PRINCIPAL: 2008.61.21.000425-3 CLASSE: 29

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO 

REQUERIDO: JOSE EDNEI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SP140420 - ROBERSON AURELIO PAVANETTI 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000030

Distribuídos por Dependência______________: 000001

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000031

Taubate, 08/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

SEDI CAMPO GRANDE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.60.00.003487-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3A. VARA CIVEL DA COMARCA DE CORUMBA/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003857-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: PRESIDENTE DA OITAVA TURMA DO TRF - 3ª REGIÃO E OUTRO 

ORDENADO: MARIA LOURDES DA SILVA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003858-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: RELATOR DA TERCEIRA TURMA DO T.R.F. DA 3A. REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: JANAINA BRUM AMARAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003859-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4a. VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DA BAHIA E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003860-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO-MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
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VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003861-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRANTES - MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003862-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003863-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003864-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003865-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003866-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003867-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2ª VARA ESTADUAL DA COMARCA DE CAMAPUA - MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003868-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003869-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS E OUTRO 
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DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003871-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE CORUMBA/MS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003872-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003873-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003874-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003875-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003876-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003877-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003878-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003879-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003880-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003881-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003882-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003883-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003884-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003885-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003886-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003887-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003888-8 PROT: 08/04/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003889-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003890-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003891-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003892-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003893-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003894-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003895-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003896-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.60.00.003897-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003898-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003899-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.003900-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004110-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00020 - ACAO DE IMISSAO NA POSSE

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA 

REU: GILMAR PIRES DIAS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.60.00.004111-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LARICE LEITE KUNZE BARTELOTTI 

ADVOGADO : MS010616 - MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

REU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.60.00.004112-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: PAULO BEZERRA DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.60.00.004113-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EDITE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SC016448 - PEDRO LUIZ COLLACO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.60.00.004115-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
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AUTOR: WELLINGTON CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MS010928 - VANESSA JULIANI CASTELLO FIGUEIRO 

REU: CAIXA SEGURADORA S/A 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.60.00.004116-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO - SP SJSP E OUTRO 

DEPRECADO: MARCO ANTONIO DOS SANTOS E OUTROS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.60.00.004117-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS E OUTRO 

DEPRECADO: ADEMIR MARCONDES RODRIGUES E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.60.00.004118-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE NIOAQUE - MS E OUTRO 

DEPRECADO: ENIO SOBREIRA DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.60.00.004119-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2ª VARA ESTADUAL DA COMARCA DE CAMAPUA - MS E OUTRO 

DEPRECADO: AGROTERRA AGROPECUARIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA E OUTRO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.60.00.004120-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM FORTALEZA/CE 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.60.00.004121-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.60.00.004122-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PENAL PROVISORIA

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: SANDRA ADRIANA AMARILHA 

ADVOGADO : MS003212 - MARIA DE LOURDES S. TERRA E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.60.00.004123-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PENAL PROVISORIA

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ANA LUCIA DA SILVA CARVALHO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : MS003212 - MARIA DE LOURDES S. TERRA E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.60.00.004124-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: DOUGLAS DE BARROS ARANTES 

ADVOGADO : MS011854 - VITOR HUGO DA SILVA BORGES 

IMPETRADO: UNIVERSIDADE PARA O DESENV. DO ESTADO E REGIAO DO PANTANAL - UNIDERP 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.60.00.004125-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP E OUTRO 

DEPRECADO: ALCONIDES MARTINS PEREIRA NETO E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.60.00.004126-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS E OUTRO 

DEPRECADO: PAULO SERGIO BENITES DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.60.00.004127-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS E OUTRO 

DEPRECADO: AGNALDO SALVADOR DOS SANTOS E OUTROS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.60.00.004128-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS E OUTRO 

DEPRECADO: IVAR NANTES TAGARA E OUTRO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.60.00.004129-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS E OUTRO 

DEPRECADO: EDILSON ROSA DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.60.00.004130-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS E OUTRO 

DEPRECADO: FAUSTO FERREIRA MARTINS E OUTRO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.60.00.004131-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS E OUTRO 

DEPRECADO: DISGRAN DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA E OUTROS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.60.00.004132-2 PROT: 08/04/2008

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1739 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS E OUTRO 

DEPRECADO: MADECOL IND E COM DE MOVEIS LTDA E OUTROS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.60.00.004133-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GENESIO FRANCISCO DE ANDRADE 

ADVOGADO : MS009979 - HENRIQUE DA SILVA LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.60.00.004134-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: REGINALDO DE BIASI E OUTRO 

ADVOGADO : MS009818 - RODRIGO PALHANO DE FIGUEIREDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 4

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.60.00.004114-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2008.60.00.004097-4 CLASSE: 64

REQUERENTE: GERALDO BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO : MS003212 - MARIA DE LOURDES S. TERRA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.60.00.004135-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2008.60.00.004112-7 CLASSE: 64

REQUERENTE: PAULO BEZERRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MS003212 - MARIA DE LOURDES S. TERRA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.60.00.004136-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2008.60.00.004112-7 CLASSE: 64

REQUERENTE: JOVENI XAVIER DE SOUZA 

ADVOGADO : MS003212 - MARIA DE LOURDES S. TERRA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000068

Distribuídos por Dependência______________: 000003

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000071
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CAMPO GRANDE, 08/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

5A VARA DE CAMPO GRANDE

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

N.º 025/2008-SC05.2

PRAZO: 15 (quinze) dias

REFERENTE: AÇÃO PENAL n.º 2006.60.00.005128-8, proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de

RUBSTEIN CORREIA DIASFINALIDADE: a) CITAÇÃO do denunciado RUBSTEIN CORREIA DIAS, brasileiro, solteiro,

cabeleireiro, natural de Ponta Porã/MS, nascido em 20/11/1985, filho de Levi Gonçalves Dias e Leia Correia Dias, portador do RG

1417203 SSP/MS, encontrando-se, hodiernamente, em lugar ignorado, para os atos e termos da denúncia contra si formulada pelo

Ministério Público Federal, como incurso nas penas do artigo 289, parágrafo 1º do Código Penal Brasileiro, tendo em vista que,

procurado nos endereços constantes dos autos, não foi encontrado; b) INTIMAÇÃO para comparecer perante este Juízo, situado na

Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, n.º 128, Parque dos Poderes, nesta Capital, no dia 16/05/2008, às 14:00 horas, a

fim de ser interrogado sobre os fatos narrados na denúncia dos autos em epígrafe, sob pena da aplicação das hipóteses insculpidas no

artigo 366, caput, do Código de Processo Penal, in verbis: Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado,

ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas

consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312. O acusado deverá comparecer

à audiência, necessariamente, acompanhado de advogado, sendo que, na hipótese de não possuir condições financeiras de

constituí-lo, deverá entrar em contato com a Secretaria deste Juízo, com antecedência, informando tal circunstância, a fim de que lhe

seja nomeado um defensor dativo.ENCERRAMENTO: Para obstar eventual alegação de ignorância, bem como para que chegue ao

conhecimento de todos e do referido acusado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio deste Fórum e publicado pela

imprensa Oficial, com fundamento no artigo 365 do Código de Processo Penal e na Súmula 366 do Egrégio Supremo Tribunal

Federal.

JUÍZO: Quinta Vara Federal da Primeira Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul.

ENDEREÇO: Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira n.º 128, Parque dos Poderes, Campo Grande - MS. 

Campo Grande - MS, 7 de abril de 2008.

RAQUEL DOMINGUES DO AMARAL CORNIGLION

Juíza Federal Substituta

6A VARA DE CAMPO GRANDE

Edital de Citação nº 11/2008-SX06

Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2004.60.00.010070-9Partes

Fazenda Nacional x Fábio Ferreira - ME

Pessoa(s) a ser (em) citada(s). CPF / CNPJFábio Ferreira - ME 02.968.774/0001-36Processo Administrativo CDA

nº10140-201623/2004-99 13 4 04 000941-70Valor da dívida: R$ 23.947,99 atualizado até: 22/11/2004Prazo do edital: 60 dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos

endereços constantes dos autos. Desta forma, pelo presente edital fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a

contar da data do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma,
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oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado

nesta cidade de Campo Grande/MS, em 8 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e

conferi. E eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria(____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 12/2008-SX06

Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2003.60.00.007858-0Partes

Fazenda Nacional x Eletro Técnica Merlin Ltda - MEPessoa(s) a ser (em) citada(s). CPF / CNPJEletro Técnica Merlin Ltda - ME

01.097.815/0001-01Processo Administrativo CDA

nº10140-400137/00-0110140-400137/00-0110140-400137/00-0110140-400137/00-01

13 2 02 000420-0813 6 02 002017-9213 6 02 002018-7313 7 02 000715-43

Valor da dívida: R$ 53.165,62 atualizado até: 14/05/2003

Prazo do edital: 30 dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos

endereços constantes dos autos. Desta forma, pelo presente edital fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a

contar da data do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma,

oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado

nesta cidade de Campo Grande/MS, em 8 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e

conferi. E eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria(____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 13/2008-SX06

Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2001.60.00.007579-9Partes

Fazenda Nacional x Auto Posto das Bandeiras Ltda e outrosPessoa(s) a ser (em) citada(s). CPF / CNPJNagib Acib Nacer (resp. trib)

024.676.901-72Processo Administrativo CDA nº10140-235863/98-6010140-235864/98-2210140-201759/99-06

13 2 98 001539-6313 6 98 003806-2413 6 99 002212-69Valor da dívida: R$ 6.789,84 atualizado até: 16/11/2001Prazo do edital: 30

dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos

endereços constantes dos autos. Desta forma, pelo presente edital fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a

contar da data do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma,

oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado

nesta cidade de Campo Grande/MS, em 8 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e

conferi. E eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria(____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 14/2008-SX06

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1742 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2002.60.00.004886-7Partes

Fazenda Nacional x Celso Assunção

Pessoa(s) a ser (em) citada(s). CPF / CNPJCelso Assunção 126.655.927-20Processo Administrativo CDA nº10183-600097/99-30 13

1 99 000446-11Valor da dívida: R$ 5.161,53 atualizado até: 10/07/2006

Prazo do edital: 30 dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos

endereços constantes dos autos. Desta forma, pelo presente edital fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a

contar da data do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma,

oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado

nesta cidade de Campo Grande/MS, em 8 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e

conferi. E eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria(____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 15/2008-SX06

Classe Processo n.ºExecução Fiscal 1999.60.00.002454-0Partes

Fazenda Nacional x R F Telecomunicações Ltda e outroPessoa(s) a ser (em) citada(s). CPF / CNPJAsser Bonfim de Barros (resp.

trib) 107.993.701-34Processo Administrativo CDA

nº10140-220412/97-5610140-232725/98-1010140-232726/98-8210140-232727/98-4510140-232728/98-1610140-232729/98-71 13

2 98 000062-3513 6 98 001071-0313 7 98 000148-5413 6 98 001072-9413 2 98 000406-8913 6 98 001073-75

Valor da dívida: R$ 39.588,36 atualizado até: 23/05/2007

Prazo do edital: 30 dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos

endereços constantes dos autos. Desta forma, pelo presente edital fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a

contar da data do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma,

oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado

nesta cidade de Campo Grande/MS, em 8 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e

conferi. E eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria(____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 16/2008-SX06

Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2000.60.00.006583-2Partes

Fazenda Nacional x Vargas e Reis Ltda e outroPessoa(s) a ser (em) citada(s). CPF / CNPJWilson Vargas Pereira (resp. trib)

127.527.891-49Processo Administrativo CDA nº10140-235564/98-9910140-235563/98-2610140-235565/98-51

13 2 98 001465-9213 6 98 003621-3813 6 98 003622-19Valor da dívida: R$ 16.693,41 atualizado até: 04/08/2006

Prazo do edital: 30 dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos

endereços constantes dos autos. Desta forma, pelo presente edital fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a

contar da data do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma,

oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado
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nesta cidade de Campo Grande/MS, em 8 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e

conferi. E eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria(____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 17/2008-SX06

Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2001.60.00.007652-4Partes

Fazenda Nacional x Unilar Utilidades Domésticas Ltda - Me e outroPessoa(s) a ser (em) citada(s). CPF / CNPJWashington Luiz

Gonçalves de Almeida (resp. trib)

233.301.636-15

Processo Administrativo CDA nº10140-203334/96-1710140-217653/97-54 13 6 96 001035-9713 6 97 001395-42

Valor da dívida: R$ 8.442,93 atualizado até: 13/04/2007

Prazo do edital: 30 dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos

endereços constantes dos autos. Desta forma, pelo presente edital fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a

contar da data do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma,

oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado

nesta cidade de Campo Grande/MS, em 10 de janeiro de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e

conferi. E eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria(____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 18/2008-SX06

Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2001.60.00.004390-7Partes

Fazenda Nacional x Transportadora Fidelis Ltda e outroPessoa(s) a ser (em) citada(s) CPF / CNPJHeitor Antonio Fidelis (resp. trib)

197.949.409-68Processo Administrativo CDA

nº10140-002902/99-7110140-205978/99-8346312002275/95-1710140-002903/99-3310140-205979/99-46 13 2 00 000161-3513 2

99 001941-6513 5 96 000707-4813 6 00 000676-6913 6 99 005630-62

Valor da dívida: R$ 91.705,47 atualizado até: 08/05/2007

Prazo do edital: 30 dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos

endereços constantes dos autos. Desta forma, pelo presente edital fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a

contar da data do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma,

oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado

nesta cidade de Campo Grande/MS, em 8 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e

conferi. E eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria(____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 19/2008-SX06

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1744 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2003.60.00.004313-8Partes

Fazenda Nacional x L R G Informática, Comércio e Representação Ltda e outroPessoa(s) a ser (em) citada(s) CPF / CNPJLRG

Informática, Comércio e Representação LtdaLucimar Rosa Gavilan (resp. trib) 01.749.805/0001-03286.337.501-63Processo

Administrativo CDA nº10140-000550/00-70 13 6 00 002321-04Valor da dívida: R$ 97.140,81 atualizado até: 24/06/2006

Prazo do edital: 30 dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos

endereços constantes dos autos. Desta forma, pelo presente edital fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a

contar da data do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma,

oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado

nesta cidade de Campo Grande/MS, em 8 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e

conferi. E eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria(____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 20/2008-SX06

Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2003.60.00.005935-3Partes

Fazenda Nacional x Churrascaria Espeto de Ouro LtdaPessoa(s) a ser (em) citada(s) CPF / CNPJChurrascaria Espeto de Ouro Ltda

33.105.495/0001-72Processo Administrativo CDA nº10911-000153/99-1310140-237797/98-1610140-237796/98-45

13 6 00 002599-0813 6 98 005279-0013 6 98 005278-20Valor da dívida: R$ 15.242,33 atualizado até: 28/03/2007

Prazo do edital: 30 dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos

endereços constantes dos autos. Desta forma, pelo presente edital fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a

contar da data do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma,

oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado

nesta cidade de Campo Grande/MS, em 8 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e

conferi. E eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria(____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 21/2008-SX06

Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2004.60.00.009834-0Partes

Fazenda Nacional x Sergio Roberto de Souza - Alimentos - MePessoa(s) a ser (em) citada(s) CPF / CNPJSergio Roberto de Souza -

Alimentos - Me 02.527.619/0001-84Processo Administrativo CDA nº10140-201414/2004-45 13 4 04 000745-79Valor da dívida: R$

19.189,00 atualizado até: 13/07/2007

Prazo do edital: 30 dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos

endereços constantes dos autos. Desta forma, pelo presente edital fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a

contar da data do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma,

oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado

nesta cidade de Campo Grande/MS, em 8 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e

conferi. E eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria(____________), reconferi.
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(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 22/2008-SX06

Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2004.60.00.009880-6Partes

Fazenda Nacional x Lótus Comércio e Construtora LtdaPessoa(s) a ser (em) citada(s) CPF / CNPJLótus Comércio e Construtora

Ltda: Luiz Antonio Zanatta - (rep. Legal

01.414.250/0001-30

Processo Administrativo CDA nº10140-201036/2004-08 13 4 04 000406-74Valor da dívida: R$ 17.142,62 atualizado até:

15/05/2007

Prazo do edital: 30 dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos

endereços constantes dos autos. Desta forma, pelo presente edital fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a

contar da data do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma,

oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado

nesta cidade de Campo Grande/MS, em 8 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e

conferi. E eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria(____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 23/2008-SX06

Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2005.60.00.008512-9Partes

Fazenda Nacional x Organizações Akamine Ltda - MePessoa(s) a ser (em) citada(s) CPF / CNPJOrganizações Akamine Ltda - Me

(rep.legal: Edney Akamine)

02.799.624/0001-46

Processo Administrativo CDA nº10140-501027/2005-97 13 7 05 000134-09Valor da dívida: R$ 949,77 atualizado até: 16/05/2007

Prazo do edital: 30 dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos

endereços constantes dos autos. Desta forma, pelo presente edital fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a

contar da data do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma,

oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado

nesta cidade de Campo Grande/MS, em 8 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e

conferi. E eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria(____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 24/2008-SX06

Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2005.60.00.008494-0Partes

Fazenda Nacional x Ayres Bambil Flores

Pessoa(s) a ser (em) citada(s) CPF / CNPJAyres Bambil Flores 458.353.517-68Processo Administrativo CDA

nº10140-600639/2005-61 13 1 05 000678-58Valor da dívida: R$ 43.317,03 atualizado até: 10/05/2007

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1746 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Prazo do edital: 30 dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos

endereços constantes dos autos. Desta forma, pelo presente edital fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a

contar da data do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma,

oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado

nesta cidade de Campo Grande/MS, em 8 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e

conferi. E eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria(____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 25/2008-SX06

Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2006.60.00.002123-5Partes

Fazenda Nacional x Cristiano Albuquerque de Assis NetoPessoa(s) a ser (em) citada(s) CPF / CNPJCristiano Albuquerque de Assis

Neto 931.985.661-34Processo Administrativo CDA nº10140-600627/2002-94 13 1 02 000958-13Valor da dívida: R$ 31.212,40

atualizado até: 30/05/2007

Prazo do edital: 30 dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos

endereços constantes dos autos. Desta forma, pelo presente edital fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a

contar da data do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma,

oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado

nesta cidade de Campo Grande/MS, em 8 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e

conferi. E eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria(____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 26/2008-SX06

Classe Processo n.ºEmbargos à Arrematação 2002.60.00.003431-5Partes

Grafscreen Editora Ltda e outros x Instituto Nacional de Seguro Social - INSSPessoa(s) a ser (em) citada(s): CPF / CNPJJoel Lopes

dos Reis (co-resp)Maria Hilda Pereira dos Reis (co-resp)

181.918.351-34181.918.351-34Valor Total da dívida: R$ 62.583,48 atualizado até: 19/01/2007Prazo do edital: 30 dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, através deste Edital, fica(m) citado(s) o(s) executado(s) acima nomeado(s) para, no

prazo de 24(vinte e quatro) horas, pagar(em) a dívida (honorários advocatícios), devidamente corrigida, ou nomear bens à penhora,

sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a garantia da execução indicados pela exeqüente.

Dado e passado nesta cidade de Campo Grande, em 8 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário,

digitei e conferi. E eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria(____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 27/2008-SX06
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Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2002.60.00.004070-4Partes

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS x Massa Falida de Tigrão Materiais para Construção Ltda e outros

Pessoa(s) a ser (em) citada(s): CPF / CNPJFlávio Ferreira Junior (co-resp) 188.479.009-72CDA nº Processo

Administrativo35.057.422-735.057.424-3 350574227350574243Valor Total da dívida: R$ 386.265,84 atualizado até:

16/07/2002Prazo do edital: 30 dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos

endereços constantes dos autos. Desta forma, pelo presente edital, fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a

contar da data do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma,

oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado

nesta cidade de Campo Grande, em 8 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E

eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria(____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 28/2008-SX06

Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2002.60.00.004790-5Partes

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS x Maha Indústria e Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda e outros

Pessoa(s) a ser (em) citada(s): CPF / CNPJMakoto Shuto (co-resp) 006.074.601-72CDA nº Processo

Administrativo351.989.447351.989.412 35.198.944-735.198.941-2Valor Total da dívida: R$ 9.840,91 atualizado até:

31/08/2002Prazo do edital: 30 dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos

endereços constantes dos autos. Desta forma, pelo presente edital, fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a

contar da data do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma,

oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado

nesta cidade de Campo Grande, em 8 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E

eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria(____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 29/2008-SX06

Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2002.60.00.003861-8Partes

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS x Carreteiro Cerealista Aliança Ltda e outro

Pessoa(s) a ser (em) citada(s): CPF / CNPJCarreteiro Cerealista Aliança Ltda 24.646.899/0001-36CDA nº Processo

Administrativo55.735.199-5 326448217

Valor Total da dívida: R$ 11.081,62 atualizado até: 09/07/2002Prazo do edital: 30 dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos

endereços constantes dos autos. Desta forma, pelo presente edital, fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a

contar da data do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma,

oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado

nesta cidade de Campo Grande, em 8 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E

eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria(____________), reconferi.
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(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 30/2008-SX06

Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2003.60.00.007145-6Partes

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS x Miguel Prudente Cavalcante e outros

Pessoa(s) a ser (em) citada(s): CPF / CNPJJosé Correa Teixeira (co-resp) 108.555.997-15CDA nº Processo

Administrativo35.169.223-135.169.224-0 351692231351692240Valor Total da dívida: R$ 42.706,68 atualizado até:

15/09/2005Prazo do edital: 30 dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos

endereços constantes dos autos. Desta forma, pelo presente edital, fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a

contar da data do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma,

oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado

nesta cidade de Campo Grande, em 8 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E

eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria (____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 31/2008-SX06

Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2003.60.00.005722-8Partes

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS x Real Bingo Representações e Comércio Ltda e outros

Pessoa(s) a ser (em) citada(s): CPF / CNPJReal Bingo Representações e Comércio LtdaGráfica Santa Rosa Ltda (co-resp)Rolf

Friedrich Wilhem Staut (co-resp)Bernardo Chaparro Caballero (co-resp)

73.178.626/0001-6670.353.834/0001-66000.047.000-74Id. Paraguaia 220223

CDA nº Processo Administrativo55.746.886-8 326449590

Valor Total da dívida: R$ 453.701,97 atualizado até: 31/03/2003Prazo do edital: 30 dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos

endereços constantes dos autos. Desta forma, pelo presente edital, fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a

contar da data do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma,

oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado

nesta cidade de Campo Grande, em 9 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E

eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria (____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 32/2008-SX06

Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2003.60.00.008869-9Partes

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS x Panificadora Pão Mineiro Ltda e outros

Pessoa(s) a ser (em) citada(s): CPF / CNPJJesmar Rosa Elias (co-resp)Luciene da Silva (co-resp)

845.597.566-00740.265.266-15

CDA nº Processo Administrativo35.320.055-7 353200557
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Valor Total da dívida: R$ 4.220,72 atualizado até: 06/03/2006Prazo do edital: 30 dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos

endereços constantes dos autos. Desta forma, pelo presente edital, fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a

contar da data do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma,

oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado

nesta cidade de Campo Grande, em 9 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E

eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria(____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 33/2008-SX06

Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2003.60.00.008185-1Partes

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS x Rocha - Indústria e Comércio de Carnes Ltda EPP e outros

Pessoa(s) a ser (em) citada(s): CPF / CNPJRocha - Indústria e Comércio de Carnes Ltda EPPDorvalino Batista de Souza

(co-resp)Laudo Vargas da Rocha (co-resp) 02.678.059/0001-69070.533.801-06466.170.351-00

CDA nº Processo Administrativo35.440.842-9 354408429

Valor Total da dívida: R$ 12.887,87 atualizado até: 30/06/2003 Prazo do edital: 30 dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos

endereços constantes dos autos. Desta forma, pelo presente edital, fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a

contar da data do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma,

oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado

nesta cidade de Campo Grande, em 9 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E

eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria(____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 34/2008-SX06

Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2003.60.00.013495-8Partes

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS x Eldorado Indústria Frigorífica Ltda

Pessoa(s) a ser (em) citada(s): CPF / CNPJEldorado Indústria Frigorífica Ltda 02.289.356/0002-01CDA nº Processo

Administrativo35.440.841-0 354408410

Valor Total da dívida: R$ 57.950,20 atualizado até: 09/12/2003 Prazo do edital: 30 dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos

endereços constantes dos autos. Desta forma, pelo presente edital, fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a

contar da data do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma,

oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado

nesta cidade de Campo Grande, em 9 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E

eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria (____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara
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Edital de Citação nº 35/2008-SX06

Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2004.60.00.009197-6AP: 2005.5229-0

Partes

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS x Dias & Rees Ltda e outrosPessoa(s) a ser (em) citada(s): CPF / CNPJElizabeth Olwen

Rees (co-resp) 106.594.631-72CDA nº Processo Administrativo35.699.104-0 356991040

Valor Total da dívida: R$ 21.696,29 atualizado até: 30/11/2004Prazo do edital: 30 dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos

endereços constantes dos autos. Desta forma, pelo presente edital, fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a

contar da data do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma,

oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado

nesta cidade de Campo Grande, em 9 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E

eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria (____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 36/2008-SX06

Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2006.60.00.005771-0Partes

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS x Lejhes Prestadora de Serviços Ltda e outros

Pessoa(s) a ser (em) citada(s): CPF / CNPJLejhes Prestadora de Serviços LtdaElza de Souza da Silva (co-resp)Ernestina Teixeira da

Silva Vigo (co-resp) 33.792.094/0001-38137.059.008-38583.357.301-72

CDA nº Processo Administrativo35.255.880-635.255.881-4 352558806352558814Valor Total da dívida: R$ 71.325,39 atualizado

até: 31/07/2006Prazo do edital: 30 dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos

endereços constantes dos autos. Desta forma, pelo presente edital, fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a

contar da data do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma,

oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado

nesta cidade de Campo Grande, em 9 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E

eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria(____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 37/2008-SX06

Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2006.60.00.005009-0Partes

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS x New Star Representações e Serviços Ltda e outros

Pessoa(s) a ser (em) citada(s): CPF / CNPJNew Star Representações e Serviços LtdaBruno Monti Marques (co-resp)Edson Garcia

Ribeiro (co-resp) 02.387.289/0001-79005.742.961-82176.701.361-20

CDA nº Processo Administrativo60.230.060-6 602300606

Valor Total da dívida: R$ 22.202,48 atualizado até: 30/06/2006Prazo do edital: 30 dias

O (a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos

endereços constantes dos autos. Desta forma, pelo presente edital, fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a
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contar da data do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma,

oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado

nesta cidade de Campo Grande, em 9 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E

eu, Evaldo Cezar Neris Silva, RF 553, Diretor de Secretaria (____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 38/2008-SX06

Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2004.60.00.008876-0Partes

Conselho Regional de Contabilidade - CRC/MS x Adriana Lopes SgobbiPessoa a ser citada CPF / CNPJAdriana Lopes Sgobbi

775.590.531-49CDA Nº

CR-MS 006924/O - L-35, F-448

Valor da dívida: R$ 2.233,78 atualizado até: 31/12/2006

Prazo do Edital :30 dias

O(a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar

possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos endereços

constantes dos autos. Desta forma pelo presente edital fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a contar da data

do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma, oferecendo bens à

penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado nesta cidade de Campo

Grande, em 9 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu, Evaldo Cezar Neris

Silva, RF 553, Diretor de Secretaria(____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 39/2008-SX06

Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2003.60.00.007168-7AP: 2003.9080-3

Partes

Conselho Regional de Contabilidade - CRC/MS x Floriano BaezPessoa a ser citada CPF / CNPJFloriano Baez 024.572.371-49CDA

Nº

CR-MS 001664/O - L-33, F-20

Valor da dívida: R$ 5.114,36 atualizado até: 30/09/2006

Prazo do Edital: 30 dias

O(a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar

possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos endereços

constantes dos autos. Desta forma pelo presente edital fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a contar da data

do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma, oferecendo bens à

penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado nesta cidade de Campo

Grande, em 9 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu, Evaldo Cezar Neris

Silva, RF 553, Diretor de Secretaria(____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

Edital de Citação nº 40/2008-SX06
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Classe Processo n.ºExecução Fiscal 96.0004288-8Partes

Conselho Regional de Contabilidade - CRC/MS x Paulo Roberto Dal PizzolPessoa a ser citada CPF / CNPJPaulo Roberto Dal Pizzol

366.961.299-87CDA Nº

CR-PR 020196/T - L-21, F-619

Valor da dívida: R$ 2.001,45 atualizado até: 31/12/2006

Prazo do Edital :30 dias

O(a) Doutor (a) Jean Marcos Ferreira f a z s a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar

possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não localizado nos endereços

constantes dos autos. Desta forma pelo presente edital fica o mesmo executado, citado, no prazo de 05(cinco) dias, a contar da data

do vencimento deste edital, a pagar a dívida referida acima, com seus acréscimos legais, ou garantir a mesma, oferecendo bens à

penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Dado e passado nesta cidade de Campo

Grande, em 9 de abril de 2008.Eu, Jose Alfredo Ratier Dias, RF 2370, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu, Evaldo Cezar Neris

Silva, RF 553, Diretor de Secretaria(____________), reconferi.

(a) Jean Marcos Ferreira

Juiz Federal da 6ª Vara

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA

1A VARA DE CORUMBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

N.º 31/2007 - SC 

PRAZO 90 (NOVENTA) DIAS

Classe Ação Penal (Procedimento Criminal Comum) 

Processo 1999.60.00.006626-1 

Partes MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSÉ RODRIGUES 

1ª) Pessoa a ser intimada:

JOSÉ RODRIGUES, brasileiro, filho de Ana Rodrigues, nascido aos 22.

08.1970, trabalhador rural, CTPS nº 88.594, série 00004/MS.

Endereço: Local incerto e não sabido 

Prazo do Edital: 90 DIAS

A Doutora FERNANDA CARONE SBORGIA, F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento

tiverem e interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi a mesma procurada e não localizada

nos endereços constantes nos autos para ciência do teor da sentença proferida em seu desfavor, que segue transcrita, estando portanto

em local incerto ou não sabido: O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou JOSÉ RODRIGUES, devidamente qualificado

nos autos às fls. 50/51, pela prática do delito tipificado no artigo 171 do Código Penal. Consta da denuncia e do inquérito policial

que o réu, com o auxílio de um partícipe (o seu empregador Willian), teria se utilizado de expediente fraudulento (não fornecimento

de sua CTPS ao empregador para anotação do vinculo laboral) com objetivo de obter, indevidamente, parcelas de

seguro-desemprego. A denúncia foi recebida em 13.09.2000 (fl. 63). O réu foi citado por edital em 26.03.02 (fl. 162). Decretada a

prisão preventiva do acusado (fls. 175/176), o prazo prescricional permaneceu suspenso até o cumprimento do mandado de prisão, o

que ocorreu em 30.08.03 (fl. 215/217). 

Interrogatório (fls. 228/229). 

Defesa prévia (fls. 234/235). 

Foi concedida liberdade provisória ao réu (fl. 264). Foram ouvidas duas testemunhas de acusação (fls. 265/266). As partes nada
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requereram na fase do artigo 499 do CPP (fl. 322 e certidão de fls. 324-verso). 

Em alegações finais, a acusação sustentou que a materialidade delitiva e a autoria restaram provadas, requerendo assim a

condenação do réu, nos termos da denuncia (fls. 326/328). 

Por seu turno, o advogado dativo pugnou pela absolvição de seu representado. Sustentou a atipicidade da conduta, uma vez que o réu

teria obtido novo emprego, tão-somente após o decurso do período aquisitivo das duas parcelas que recebeu. Argumentou, ainda,

que o próprio réu foi prejudicado pela não-anotação do seu novo vinculo empregatício em CTPS, haja vista que se assim tivesse

ocorrido, poderia ter recebido as parcelas restantes do benefício, quando foi novamente despedido (fls. 341/344). 

Folha de antecedentes e certidão de distribuição criminal (fls. 289, 300, 317). 

É O RELATORIO. 

DECIDO. 

MERITO 

O réu foi acusado da pratica do crime previsto no artigo 171, do Código Penal, in verbis: 

Art. 171. Obter- para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante

artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa. Assinalo, entretanto, que a réu defende-se dos fatos narradas na denúncia e não

da capitulação legal provisória. 

Par conseguinte, dispõe o artigo 383 do CPP que o juiz poderá dar ao fato definição jurídica diversa da que constar da queixa ou da

denúncia, ainda que, em conseqüência tenha de aplicar pena mais grave.In casu, José Rodrigues responde pela acusação de obtenção

de vantagem indevida (duas parcelas de seguro-desemprego), mediante fraude (não-anotação de vínculo profissional em sua CTPS,

conforme acordo que teria realizado com seu empregador, para registro da admissão somente após o recebimento de todas as

parcelas de seguro-desemprego). 

Por conseguinte, figuram como vítimas a União (responsável pela Seguridade Social) e a CEF (agente pagador). 

Neste compasso, analisando atentamente os fatos, tais como narrados na denúncia, observo que os mesmos melhor se amoldam, em

tese, ao tipo penal estampado no 3º, do artigo 171, do Código Penal, como, alias, concluiu a autoridade policial no relatório do

inquérito policial (fl. 53). Neste mesmo senti do, confira a jurisprudência do TRF desta Região: PENAL E PROCESSO PENAL.

ESTELIONATO. SEGURO DESEMPREGO. ART. 171, 3º, C/C ART. 14, II, TODOS DO CP. (). 

1 . Aos fatos descritos na denúncia, praticados em detrimento do seguro desemprego pago pela Caixa Econômica Federal, incide o

previsto no art. 171, 3º, do CP. Súmula 24, do E. STJ. 

(...). 

(TRF 3 - ACR 12.480 - 2a Turma, Relator Juiz Carlos Francisco, decisão de 23.09.2003, publicado no DJU de 16.01.2004, pag. 77)

No caso concreto, a materialidade do delito esta comprovada pelos seguintes documentos: 

a) ata de audiência da Justiça do Trabalho de Corumbá, na qual o magistrado determinou que se oficiasse ao MPF, à Delegacia

Regional do Trabalho e a Caixa Econômica Federal, informando que o réu recebeu seguro-desemprego concomitante a existência de

contrato de trabalho, nas datas de 17.06.99 e 08.07.99 (fl. 13); 

b) os comprovantes de recebimento da 1a parcela, no importe de R$ 283,20, em 17.06.99 (fl. 33) e da 2a parcela, no valor de R$

141,60, em 08.07.99 (fl. 32); e 

c) pela declaração do empregador, no sentido de que não anotou o vinculo laboral na CTPS do autor (então reclamante) porque este

último estava recebendo seguro-desemprego (fl. 13). 

A autoria também esta demonstrada. 

De fato, disse o réu em seu interrogatório que: (. . .) reconhece que sacou 02 parcelas do Seguro-Desemprego referente ao vinculo

empregatício com Cássio Leite de Barros (Fazenda Aguapé), conforme requer

imentos de folhas 31 e recibos de fls. 32/33. o acusado diz que depois de trabalhar para Cássio chegou a trabalhar para Luiz Alberto

Vitório (Fazenda Alegre) e logo em seguida para o co-réu Willian Carvalho de Siqueira. o acusado diz que não se recorda

exatamente do período em que trabalhou para o co-réu Willian, mas pode afirmar que quando fez o requerimento do

Seguro-Desemprego, bem como quando recebeu as duas parcelas do seguro, estava trabalhando como empregado não registrado do

co-réu Willian. o acusado diz que combinou com o co-réu enquanto estivesse recebendo o Seguro Desemprego, não seria feita a

anotação em sua CTP5, sendo que a referida anotação somente seria realizada apos o recebimento de todas as parcel as do

Seguro-Desemprego. o acusado veio a ser dispensado pelo co-réu Willian, pois o co-réu achou que o acusado o teria furtado. Fato

que o acusado nega. o acusado diz que o co-réu mentiu em seu interrogatório de folhas 80/82, pois quando começou a trabalhar para

o co-réu já estava recebendo o Seguro Desemprego, fato que foi comunicado ao co-réu. Diante desta situação ambos combinaram

que o acusado somente seria registrado apos receber todas as parcelas do Seguro-Desemprego. No entanto, antes que fossem sacadas

todas as parcelas do Seguro-Desemprego, o co-réu Willian resolveu providenciar o registro do acusado, o que acabou frustrando o
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saque das parcelas restantes do Seguro-Desemprego. o acusado diz que começou a trabalhar para co-réu no final do ano, com certeza

antes do Natal e acredita que ficou como empregado do mesmo pelo menos 06 (seis) meses. ( . .)(f1s. 228/229). Observo, portanto,

que o réu confessou que recebeu duas parcelas do indigitado benefício enquanto trabalhava para o co-réu Willian (que se encontra

beneficiado pela suspensão do processo). 

Disse também que havia combinado com o co-réu que a anotação em CTPS somente ocorreria apos o recebimento de todas as

parcelas do benefício. Esse acordo, vantajoso para ambos (José Rodrigues levantaria suas parcelas de seguro-desemprego e o

empregador Willian deixaria de recolher as contribuições previdenciárias pertinentes), foi confirmado por Willian na defesa oral que

ofereceu na reclamação trabalhista (fl. 13) e no depoimento que prestou a autoridade policial (final de fl. 24 e inicio de fl. 25).

Embora Willian tenha modificado posteriormente a sua versão em juízo para negar o acerto entre ambos (f1s. 80/82), José Rodrigues

enfatizou em seu interrogatório que Willian havia mentido, pois quando começou a trabalhar para o co-réu já estava recebendo o

Seguro-Desemprego, fato que foi comunicado ao co-réu. Diante desta situar;ao ambos combinaram que o acusado somente seria

registrado apos receber todas as parcelas do seguro-desemprego.Portanto, o dolo do réu em receber parcelas de seguro-desemprego,

mesmo já estando empregado, e notório. 

A tese levantada pela defesa técnica no senti do de que o réu estaria desempregado durante os dois meses que se seguiram ao

requerimento do seguro-desemprego não prospera. A toda evidencia, José Rodrigues não deixou margens para duvidas em seu

interrogatório: não se recorda exatamente do período em que trabalhou para o co-n3u Willian mas pode afirmar que quando fez o

requerimento do Seguro-Desemprego, bem como quando recebeu as duas parcelas do seguro, estava trabalhando como empregado

não registrado do co-réu Willian (negrito nosso). a argumento de que a ausência de registro do novo vinculo trabalhista prejudicou o

próprio acusado também não favorece a defesa. A toda evidencia, a intenção do réu era receber todas as parcelas, para só então

apresentar sua UPS ao empregador para registro. Por conseguinte, o fato de a pretensão do réu não ter se concretizado, eis que antes

do que esperava foi demitido pelo novo empregador, não o exime da responsabilidade penal. Corroborando o conjunto probatório -

em especial a fraude utilizada pelo réu que apresentou sua UPS ao agente pagador, por duas vezes, sem anotação do vinculo

trabalhista que já possuía, com o objetivo de receber indevidamente o benefício de proteção ao desempregado - esclareceu a

testemunha Harildo Correa da Silva, gerente de atendimento da CEF em Corumbá que: ( .. J. No caso do seguro-desemprego, a

CTPS deve ser obrigatoriamente apresentada a fim de que o funcionário verifique se ha ou não vinculo de emprego. 

(. .. )(fl. 266). 

Em suma: as provas colacionadas aos autos - incluindo a copia da ata de audiencia da Justiça do Trabalho (fl. 13), o comprovante de

pagamento de duas parcelas do seguro-desemprego (fls. 32/33), a confissão do acusado (f1s. 228/229), o testemunho colhido em

audiencia (fl. 266) e a primeira declaração prestada pelo empregador em sede policial (fl. 24) - demonstram que José Rodrigues,

com vontade livre e consciente, obteve vantagem indevida (recebimento de duas parcelas do seguro-desemprego), em prejuízo dos

cofres públicos, induzindo e mantendo 0ofuncionário da CEF em erro mediante fraude (de que se encontrava desempregado). 

Sua conduta amolda-se, pois, ao delito tipificado no artigo 171, 3, do Código Penal. 

Presente, pois, a tipicidade da conduta do réu. Não ha excludente de antijuridicidade ou de culpabilidade. 

José Rodrigues era imputável ao tempo da ação, tinha potencial conhecimento da ilicitude dos fatos e plena capacidade de se

comportar de acordo com esse entendimento. 

Passo ao cálculo da pena. 

Apreciando as circunstâncias judiciais contidas no artigo 59 do Código Penal, verifico que a conduta do denunciado e normal a

espécie do delito praticado. José Rodrigues não possui antecedentes criminais (fls. 289 e 317), sendo que a certidão de fl. 300

refere-se a homônimo (o local e a data de nascimento são diferentes). 

Não ha notícia de nenhum fato que desabone a sua conduta social. Personalidade de pessoa comum. Os motivos e as conseqüências

do delito também não recomendam a majoração da pena. 

Sopesando todos esses fatores, concluo que a pena mínima apresenta-se suficiente - nesta 1a fase do cálculo da pena - para

retribuição do crime praticado e prevenção de novos delitos. Fixo assim a pena-base, considerando a pena do tipo fundamental, no

mínimo legal: 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa. 

Na segunda fase da dosimetria da pena, verifico a inexistência de agravantes. 

Embora reconheça a atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, d), não se faz possível a sua incidência para redução da pena

abaixo do mínimo legal, nos termos da súmula 231 do STJ, in verbis: A incidência da circunstancia atenuante não pode conduzir a

redução da pena abaixo do mínimo legal. II 

Na terceira etapa do calculo da pena, acresço 1/3 (um terço) pela causa de aumento contida no 30 do artigo 171 do Código Penal que

inclusive justifica a co

mpetência da Justiça Federal. 

Sobre este ponto, leio na jurisprudência do TRF desta Região que: PROCESSUAL PENAL E PENAL: ESTELIONATO. (...)
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CAUSA DE AUMENTO PREVISTA NO 3 o ARTIGO 171 DO CODIGO PENAL. (...) 

(. . .) 

VII - O Programa do Seguro Desemprego é mantido por recursos federais do Fundo de Amparo ao Trabalhador, o qual é vinculado

ao Ministério do Trabalho e Emprego, sendo impositiva a causa de aumento prevista no 3º, do art. 171, do CP. (. . .) 

(TRF 3 - ACR 14.353 - 2a Turma - relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, decisão de 03.05.05 publicada no DJU de

20.05.05, pág. 340, com nosso negrito)

Desta forma, efetuando o acréscimo devido e inexistindo causa de diminuição, torno a pena definitiva do réu em 01 (um) ano e 04

(quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto julgo PROCEDENTE a denuncia para condenar o réu José Rodrigues, devidamente qualificado nos autos, a uma

pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa, pela pratica do crime tipificado no artigo 171, 3, do

Código Penal. 

Observadas as circunstâncias judiciais que lhe são totalmente favoráveis, José Rodrigues poderá iniciar o cumprimento da pena

privativa de liberdade no regime aberto, nos termos do artigo 33, 2, c, do Código Penal. O réu poderá apelar em Iiberdade. 

Deixo de conceder o sursis, uma vez que - nos termos do artigo 77, III, do Código Penal - o referido benefício somente tem

aplicação quando não e cabível a substituição da pena privativa de Iiberdade por restritiva de direitos. In casu, José Rodrigues

preenche os requisitos contidos no artigo 44, incisos I, II e III, do Código Penal, razão pela qual substituo a pena restritiva de

liberdade por uma restritiva de direito (prestação pecuniária) e multa, nos termos do artigo 44, 20, segunda parte, do Código

Penal.Observada a vantagem indevida auferida pelo réu, a prestação pecuniária consistirá no pagamento da importância de R$

424,80 (quatrocentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos) ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, por meio do projeto

governamental Fome Zero, com depósito na Caixa Econômica Federal (agencia 0647-5, conta 2003-3) Banco do Brasil (agenda

1607-1, conta nº 1.002.003-9). 

A multa substitutiva consistira no pagamento de 10 (dez) dias-multa. Atento a precária situação econômica do réu, a multa principal

e a substitutiva terao o seu valor unitário (cada dia-multa) correspondente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo

dos fatos, devidamente atualizado ate a data do efetivo pagamento. 

Tendo em vista que o réu é beneficiário da justiça gratuita, deixo de condena-Io ao pagamento de custas processuais, nos termos do

artigo 4, II, da Lei 9.289l96. 

Fixo os honorários para o defensor dativo que assumiu a causa a partir das alegações finais no valor médio da tabela oficial,

conforme dispõem os artigos 1º e 2º da Resolução nº 440/05 do Conselho da Justiça Federal. Publique-se e registre-se. Após,

intimem-se as partes, observando-se os artigos 284 e seguintes do Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal de Primeiro

Grau da Terceira Região (Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005). Com o trânsito em julgado: 

a) lance-se o nome do condenado no rei dos culpados e oficie-se aos órgãos competentes fins de estatística e antecedentes criminais;

b) providencie a secretaria o calculo da multa, intimando o réu para pagamento, no prazo de dez dias, nos termos do artigo 50 do

Código Penal. No mesmo período, o condenado deverá cumprir a prestação pecuniária. Havendo necessidade, o condenado poderá,

mediante comprovação de suas dificuldades econômicas, requerer autorização para pagamento parcelado da multa e da prestação

pecuniária; e 

c) expeça-se solicitação de pagamento do advogado dativo. Observações

DADO E PASSADO nesta cidade de Corumbá, em 07 de abril de 2008.Eu, Marinalva Wassouf Candéa de Freitas, Técnica

Judiciária, RF 5354, (_______), digitei e conferi. E eu, Gustavo Hardmann Nunes, Diretor de Secretaria em Substituição, (______),

reconferi. 

Leonora Rigo Gaspar

Juíza Federal Substituta

EDITAL DE NOTIFIÇÃO
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PRAZO 10 (DEZ) DIAS

DRA. CLÁUDIA HILST MENEZES PORT, JUÍZA DA 2ª VARA FEDERAL DE ARAÇATUBA, 7ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente ao indiciado abaixo indicado, que

por este Juízo e respectiva Secretaria tramita o INQUERITO POLICIAL nº 2007.61.07.009443-0, instaurado a fim de apurar

responsabilidade de VILKER VIEIRA, brasileiro, casado, portador do RG nº 30.166.900-4, filho de Analícia Vieira, nascido em

19/05/1977, em Araçatuba/SP, pela prática do art. 33, caput, e 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006, mediante concurso de

agentes (art. 62, inciso I, do Código Penal). E por encontrar-se o acusado em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital fica o

mesmo NOTIFICADO, para que, em 10 (dez) dias e por escrito, apresente defesa prévia, nos termos do art. 55 da Lei nº

11.343/2006. E, para que não se alegue ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado,

expediu-se o presente edital, com prazo de 10 (dez) dias, que será afixado no lugar de costume e publicado na Imprensa Oficial.

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Araçatuba, aos 03 de outubro de 2007. Eu _____, (Alice K. Kozima Murayama),

Analista Judiciário - RF 2328, digitei e conferi. E eu, _____(Petronilha A Cunha Cotrim), Diretora de Secretaria - RF 2297, refonferi

e subscrevo.

CLÁUDIA HILST MENEZES PORT

JUÍZA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA

SEDI PONTA PORA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.60.05.000727-9 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: ROSILDO DE LIMA REIS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.05.000728-0 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: ROZILENE PEREIRA DE SOUZA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1757 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.05.000729-2 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: MARLENE APARECIDA FERREIRA REZENDE 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.05.000730-9 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: MARLENE DE BRITO KLING ALMEIDA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.05.000731-0 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: MARLENE ROSA LOPES 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.05.000732-2 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: MARLOS AUGUSTO JORIS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.05.000733-4 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: MARTA BEATRIZ ENCISO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.05.000734-6 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: MARTA MENDES 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.05.000735-8 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: MAURO DE ALMEIDA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.05.000736-0 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM
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AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: MAURO PEREIRA GONCALVES 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.05.000737-1 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: MAXIMILIAN COSTA ALVES 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.05.000738-3 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: MESSIAS AMARANTE DE ANDRADE 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.05.000739-5 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: IVAIR VIEIRA BRAGA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.05.000740-1 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: NOELI DOS SANTOS DA ROCHA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.05.000741-3 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: OLIMPIA BATISTA DE SOUZA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.05.000742-5 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: OLINDRINA SILVA GOMES 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.05.000743-7 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: ONORIA GONCALVES DA SILVA 

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.60.05.000744-9 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: ONORINO VALDEZ FLORENCIANO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.05.000745-0 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: ORDILEY BITTENCOURT VALENZUELA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.05.000746-2 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: ORIVALDO PEREIRA GUIMARAES 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.05.000747-4 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: ORLANDO MOREIRA JACQUES 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.05.000748-6 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: OSCAR VASQUEZ SAUCEDO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.05.000750-4 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: MIGUEL RODRIGUES JUNIOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.05.001005-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: ROBERTO DEGRANDE 

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.60.05.001004-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2008.60.05.000989-6 CLASSE: 64
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REQUERENTE: OZIAS DE ANDRADE 

ADVOGADO : MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.05.001006-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2007.60.05.000495-0 CLASSE: 170

REQUERENTE: NORGAN LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MS010218 - JAQUELINE MARECO PAIVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.60.02.004358-7 PROT: 19/10/2007

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: FRANCISCO DE SOUZA ROMEIRO 

ADVOGADO : MS010331 - NOEMIR FELIPETTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000024

Distribuídos por Dependência______________: 000002

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000027

PONTA PORA, 08/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI

SEDI NAVIRAI

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/03/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1761 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.60.06.000368-4 PROT: 28/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN 

ACUSADO: VALDEMAR BEJAMIM DA SILVA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000369-6 PROT: 28/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN 

ACUSADO: ELIAS DA SILVA MATOS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000370-2 PROT: 28/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN 

ACUSADO: MARLENE BOVA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000371-4 PROT: 28/03/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN 

ACUSADO: MICHELLI RODRIGUES FRANCA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000372-6 PROT: 28/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GENECI BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : MS007867 - ANNA PAOLA LOT 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000005

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000005

NAVIRAI, 28/03/2008
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.60.06.000376-3 PROT: 02/04/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM GUAIRA/PR 

INDICIADO: MARINALDO PINTO DA SILVA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000395-7 PROT: 02/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA VARA FEDERAL DE CAMPO MOURAO/PR E OUTRO 

DEPRECADO: LUIZ ALBERTO VILLA E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000396-9 PROT: 02/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR E OUTRO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000003

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000003

NAVIRAI, 02/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIO RUBEM DAVID MUZEL

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:
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I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.60.06.000373-8 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUIZ FERNANDO PEREIRA CARVALHO - INCAPAZ 

ADVOGADO : MS004237 - JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000374-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: APARECIDA PERIM DA SILVA 

ADVOGADO : MS004237 - JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000375-1 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: TEREZA PARAPINO 

ADVOGADO : MS004237 - JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000377-5 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: MARIA LOURDES DE LIMA DE SOUSA 

ADVOGADO : PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000378-7 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO DE MORAIS 

ADVOGADO : PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000379-9 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ELIAS DALLANHOL 

ADVOGADO : PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000380-5 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
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AUTOR: APARECIDA VOLPATO RUFINO 

ADVOGADO : PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000381-7 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JILVANDO CARDOOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000382-9 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: IDALIA FAGUNDES 

ADVOGADO : PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000383-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA BELMINA SOARES MINEIRO 

ADVOGADO : PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000384-2 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: APARECIDA SALETE ALVES 

ADVOGADO : PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000385-4 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GERALDO FERREIRA PACHECO 

ADVOGADO : PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000386-6 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: JOSE PAULO 

ADVOGADO : PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.60.06.000387-8 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA LOURDES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000388-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: MARIA BARBINO DA CONCEICAO 

ADVOGADO : PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000389-1 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ADENITA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO : PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000390-8 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOICE KAROLINE DE GOES DA SILVA - INCAPAZ 

ADVOGADO : PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000391-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANA MARIA SOARES PEREIRA 

ADVOGADO : PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000392-1 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA MADALENA DE JESUS MARTINEZ 

ADVOGADO : PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000393-3 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MAISA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000397-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: LYDIA ZANCO CARNEIRO 

ADVOGADO : MS004237 - JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000399-4 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO CHAFRAO SOBRINHO 

ADVOGADO : MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

REU: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000400-7 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: APARECIDA DO PRADO DAMASCENO 

ADVOGADO : MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

REU: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000401-9 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DONARIA RIBEIRO 

ADVOGADO : MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

REU: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000402-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: FIRMIANO BENTO PEREIRA 

ADVOGADO : MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

REU: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000403-2 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE SULINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

REU: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000404-4 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
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AUTOR: CICERA BARBOSA DIAS 

ADVOGADO : MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

REU: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000405-6 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ERONDINA RAMOS VIEIRA 

ADVOGADO : MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

REU: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000406-8 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA 

ACUSADO: EDIVAN DE CARVALHO SILV 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000407-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA 

ACUSADO: ALDENY 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000408-1 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA 

ACUSADO: DAISY LUCIDE CAMARGO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000409-3 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPTE.: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA 

REPDO.: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000410-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA 

ACUSADO: ANTONIO PINTO SOBRINHO E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000411-1 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LEONI MARIA LENZ 

ADVOGADO : SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000412-3 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000413-5 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000414-7 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: VARA FEDERAL AMBIENTAL AGRARIA E RESIDUAL DE CURITIBA/PR E OUTRO 

DEPRECADO: MARCIO ANTONIO COSTA E OUTRO 

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.60.06.000394-5 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE 

PRINCIPAL: 2008.60.06.000302-7 CLASSE: 120

REQUERENTE: JOSELITO SENS 

ADVOGADO : MS004176 - IRENE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000398-2 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE 

PRINCIPAL: 2008.60.06.000203-5 CLASSE: 31

REQUERENTE: RIO GRANDE RENT A CAR LTDA 

ADVOGADO : MT006115 - STALYN PANIAGO PEREIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000037

Distribuídos por Dependência______________: 000002

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000039

NAVIRAI, 04/04/2008
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIO RUBEM DAVID MUZEL

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.60.06.000415-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM GUAIRA/PR 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000416-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000417-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO

AUTORID. POL.: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

AUTOR FATO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000003

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000003

NAVIRAI, 07/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

1A VARA DE NAVIRAI

PORTARIA Nº 11/2008 - 1ª VARA

O M. Juiz Federal JOAQUIM EURÍPEDES ALVES PINTO, titular da 1ª Vara Federal de Naviraí - 6ª Subseção Judiciária de Mato
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Grosso do Sul,

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 064/2003-DFOR, que delegou competência aos Juízes das Varas, para expedição de

Portarias de designação e dispensa de funções comissionadas, bem como em casos de substituição, inclusive para os cargos em

comissão;

CONSIDERANDO a participação da servidora EDIMARA APARECIDA BARBON DA SILVA, Técnica Judiciária - Área

Administrativa, Supervisora da Seção de Apoio Administrativo (FC05), no Segundo Módulo do Programa de Desenvolvimento de

Lideranças, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região - Mato Grosso do Sul, nos dias 02 e 03 de abril de 2008 e da

servidora JANAÍNA CRISTINA TEIXEIRA GOMES, Analista Judiciária - Área Judiciária, Supervisora da Seção de

Processamentos Cíveis Diversos (FC05), no dia 04 de abril de 2008;

RESOLVE:

I - DESIGNAR a servidora ROSANNE SILVA DE JESUS PANOVITCH, Técnica Judiciária - Área Administrativa, Supervisora da

Seção de Execuções Fiscais (FC05), para substituí-las nos referidos períodos, sem prejuízo de suas funções.

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações adequadas.

CUMPRA-SE. DÊ-SE CIÊNCIA.

Naviraí/MS, 31 de março de 2008.

JOAQUIM EURÍPEDES ALVES PINTO

Juiz Federal 
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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº 2008/6301000450

UNIDADE SÃO PAULO

2006.63.01.066173-2 - NOIZA DE SOUZA MADELA (ADV. SP128015-ANDREA DE SOUZA CIBULKA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do

benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente

a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição

anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de

27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual -

RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao

pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA,

fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação,

observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o

protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo

de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração.

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte

autora manifestar-se observando os seguintes termos:

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição,

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância

que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório.

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido,

pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda

mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os

salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta
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(INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e

obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado,

assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por

morte.

Sem custas e honorários advocatícios.

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou

precatório. Após, expeça-se o competente ofício.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.01.060691-9 - VICENTE CARLOS CORDORA FILHO (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.060164-8 - OSVALDO MUNHOZ (ADV. SP175200-TIAGO LOPES ROZADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.060460-1 - RUBENS CABRAL RODRIGUES (ADV. SP043425-SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.060497-2 - AMERICO BASILE (ADV. SP155944-ANDRÉ GABRIEL HATOUN FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.060516-2 - ALCIONE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP078563-EDNA REGINA BARIONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.060544-7 - ROQUE LEONE TESSAROLO (ADV. SP149870-AMARO LUCENA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.060551-4 - JOAO JANUARIO (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.060558-7 - JOAO FRANCISCO ZACARI (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.060591-5 - JOAO CARLOS FEICHTNER (ADV. SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.060139-9 - BENEDICTO DE SOUZA (ADV. SP220762-REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.060722-5 - ANTONIO MANZANO (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.060781-0 - DOMINGOS BORGES DA SILVA (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.060841-2 - JOSE LEMOS DE FREITAS (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.060915-5 - MOACIR HILARIO (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.061006-6 - WALTER OCHSENHOFER (ADV. SP114598-ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.061044-3 - OSWALDO PEDROSO (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.061077-7 - ROBERTO RODRIGUES BONFIM (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.061082-0 - JOSE DE OLIVEIRA CASTRO (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.061146-0 - JOSE CARLOS CARAMEZ (ADV. PR032845-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.061153-8 - SALVADOR ALTIMERI (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.059093-6 - HENRIQUE SQUASSONI NETO (ADV. SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.058115-7 - PEDRO LOPES ARBA (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.058364-6 - JOAO PAULINO DE OLIVEIRA (ADV. SP114262-RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.058533-3 - ENZO BENEDETTI (ADV. SP121633-ELIZABETH REGINA BALBINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.058557-6 - VALTER LIMA (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.058650-7 - MARCOS DE BRITO GUSMAO (ADV. SP138268-VALERIA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.058712-3 - AFONSO CIMIRRO (ADV. SP085809-ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.058851-6 - GILBERTA FERRAZ ANDRADE (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.058862-0 - ALICE DE SOUZA SIMAO (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.060105-3 - JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.059154-0 - FRANCISCO HODO VIEIRA DA ROSA (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.059171-0 - TEREZINHA DE JESUS AMARAL PINTO (ADV. SP100266-NEUSA PEDRINHA MARIANO DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.059306-8 - EDIVALDO PEDRO MERCEDES (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.059467-0 - JOAQUIM CAETANO DE OLIVEIRA (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.059743-8 - JOSE NEGRINI (ADV. SP101291-ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.059791-8 - LUCIA MELEGA PIMENTEL (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.059926-5 - MANOEL ANTONIO GRACIANO (ADV. SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.060038-3 - PEDRO CORREA LIMA (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.060039-5 - AMANDINA DA GLORIA ALVES MARUXO ALONSO (ADV. SP239617-KRISTINY AUGUSTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.058110-8 - MARIA DE LOURDES GARCIA CHRISTOVAM (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063120-3 - DIVA ROSA DE ANDRADE (ADV. SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.062471-5 - MAURO FANTINI (ADV. SP246462-MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.062549-5 - NILO DE SOUZA MELLO (ADV. SP085646-IOCO MIZUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.062627-0 - EDOARDO COEN (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063048-0 - WALDYR JOSE AMORIM (ADV. SP179301-AZNIV DJEHDIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063049-1 - EUGENIO MONTAGNA (ADV. SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063068-5 - JOSE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063084-3 - BALBINA SILVEIRA DA SILVA (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063099-5 - PEDRO XAVIER DE ARAUJO (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.062463-6 - SEBASTIAO JUVENAL DA FONSECA ROSAS (ADV. SP127459-ANA RITA DANIELI LEITE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.063121-5 - JOAQUIM PADOVEZZI (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063156-2 - ABRAHAO LASSMANN (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063169-0 - FRANCOISE FOLTYS (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063176-8 - MINA FISCHBACH (ADV. SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063182-3 - LEONILDO PASTRELI (ADV. SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063190-2 - NAYR STAUFACKAR (ADV. SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063196-3 - ORLANDO STUQUE (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063247-5 - BEATRIZ CHAVES DE AMARANTE (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063299-2 - REGINA SYLVIA R TIBALDI (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.061159-9 - IRINEU SALVADOR (ADV. PR032845-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.061583-0 - JULIO ALFEU CARMELOS (ADV. SP037209-IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.061227-0 - JOSE FERREIRA SOBRINHO (ADV. SP111080-CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.061230-0 - ROSALINA DOS SANTOS TRAVISCO (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.061232-4 - ELIAS VALERIO (ADV. SP189561-FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.061286-5 - LYDIA BITTAR (ADV. SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.061347-0 - SALVATORE DEL SAPIO (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.061381-0 - ALCIDES CAMPOLONGO (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.061394-8 - ANNA ZURAWSKI JITERMAN (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.061397-3 - OLIVIA DE JESUS TITZE (ADV. SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.062459-4 - ERNANDO LYRA FERREIRA (ADV. SP140835-RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.061590-8 - ANTONIO DELFINO FRAGOSO (ADV. SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.061895-8 - LIESELOTE HOLZHEIM REHFELD (ADV. SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.061940-9 - VALENTINA LEONIDOVNA UGNIVENKO (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.061958-6 - JOSE BRAS DE FREITAS FILHO (ADV. SP052027-ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.062059-0 - IVAN CESAR GUIMARÃES (ADV. SP129967-JOSE ROBERTO DA MATA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.062083-7 - CELIO FERNANDES (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.062270-6 - MANOEL ROQUE (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.062379-6 - ANISIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.062409-0 - ALMIRO MACEDO (ADV. SP194424-MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063348-0 - JOSE GUZZI (ADV. SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.054536-0 - TEODORO ALVES (ADV. SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.054451-3 - IRENE DOS SANTOS POBLET (ADV. SP102680-JOAO OSWALDO MOREIRA DE MEDEIROS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.054455-0 - WALTER CARDOSO FIALHO (ADV. SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.054477-0 - SEBASTIANA MARIA DE SOUZA (ADV. SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.054485-9 - JOSE LUCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.054493-8 - WALMIRAL JOSE PEREIRA (ADV. SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.054504-9 - IDA RICCI BAU (ADV. SP101291-ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.054509-8 - VICTAL BENEDICTO BAPTISTA (ADV. SP076672-MONICA MONELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.054515-3 - MOYSES EPELMAN (ADV. SP076672-MONICA MONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.054447-1 - EDENICE TEIXIRA DA SILVA (ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.054658-3 - BENEDITA TEODORO DEZOTI (ADV. SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.054781-2 - GERALDO BELTRAN MARTINS (ADV. SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.054784-8 - ANA LUCIA MEDEIROS MANZANO (ADV. SP195166-CAIO CESAR MARCOLINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.055274-1 - JACY FERNANDES CAMBRAIA (ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.055304-6 - NAIR VERA BELLUCCI (ADV. SP160710-MAURICIO TALAIA ROSSANESE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.055316-2 - SILEY MUNHOZ (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.055355-1 - LUZIA DE ASSIS RIBEIRO COSTA (ADV. SP213848-ALVARO ROBERTO BERNARDES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.055459-2 - NAIR VIRTO DE SOUZA SPACCAQUERHE (ADV. SP089657-OSWALDO BALIAN eADV.

SP173701-YÁSKARA DAKIL CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.055462-2 - WALTER SPACCAQUERHE (ADV. SP089657-OSWALDO BALIAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.055463-4 - ANTONIO GALDINO TAVEIRA (ADV. SP089657-OSWALDO BALIAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.053734-0 - NERCIDES ROSWELL NETTUZZI (ADV. SP057312-CLELIA REMONDINI AMEIXEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.053186-5 - ABIGAIL RODRIGUES MOREIRA (ADV. SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.053191-9 - AGENOR GROHMANN (ADV. SP161886-REGINA HELENA LOPES DÓRIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.053418-0 - RENATO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP204326-LUIZ ANTONIO LOUREIRO TRAVAIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.053441-6 - MARIA OLLER KAVAMURA (ADV. SP189072-RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.053442-8 - ADELINO RODRIGUES SIMOES (ADV. SP104503-CRISTINA GALHARDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.053558-5 - HELENA DE GOUVEIA VIEIRA (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.053677-2 - MARIA KOTSUGAI (ADV. SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.053704-1 - EULALIA GARJONE SANDYM (ADV. SP175838-ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.054446-0 - HYGINO FLAVIO FORMIGONE (ADV. SP211064-EDUARDO RECHE FEITOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.053990-6 - BENEDITA FERREIRA PELOGIA (ADV. SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.053999-2 - ALCIDES DE LIMA (ADV. SP134945-ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.054028-3 - RAIMUNDO FRANCISCO SANTOS (ADV. SP208021-ROBSON MARQUES ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.054193-7 - WALTER JOAQUIM (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.054195-0 - JOAO BATISTA SIMOES (ADV. SP055351-ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.054336-3 - ODENIR LAUDARES DE DENGHY (ADV. SP200887-MAURICIO FRIGERI CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.054400-8 - HELGA OTILIE HASS CAMILLO (ADV. SP154728-MANOEL DE LA FUENTE MARTINS FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.054441-0 - EGIDIO ALVES CARDOSO (ADV. SP207804-CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.054442-2 - ANTONIO DE FREITAS (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.058102-9 - GENESIO LEITE DE MORAIS (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.057879-1 - JOSE FERNANDES (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.057212-0 - ELIZIO PEREZ (ADV. SP060930-DORA MARIA PORTO REATEGUI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.057413-0 - MANOEL CONSTANTINO FILHO (ADV. SP227621-EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.057452-9 - JESUS NETO PERES (ADV. SP148012-LEANDRO DE LIMA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.057514-5 - JORACY CAVERSAN (ADV. SP193207-VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.057658-7 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.057660-5 - SILVIO FRACCARI NETO (ADV. SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.057703-8 - ISAURA DELENA BRANCO (ADV. SP130310-MARIA DALVA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.057870-5 - JOAO RAMOS (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.057153-0 - SHIRLEY SAYON HADDAD (ADV. SP113800-GISELE XERFAN MATTAR STEFANSKI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.057883-3 - NELSON VIEIRA MACHADO (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.057887-0 - ROBERTO CORREA (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.057894-8 - RAIMUNDO OLIVEIRA DA RESSURREIÇÃO (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.057897-3 - ROMULO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.057900-0 - ANTONIO RUIZ VILANOVA (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.057904-7 - MARTA MORENO COSTA (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.057970-9 - JORGE GEALDO DE CAMARGO (ADV. SP147097-ALEXANDRE TORREZAN MASSEROTTO

eADV. SP161937-SIMONE DE JESUS BERNOLDI eADV. SP261866-ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.057971-0 - GAETANO CRISTALDI (ADV. SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.057975-8 - CICERO LOURENÇO COELHO (ADV. SP172433-ADAIL MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.055465-8 - CYRENI FRANZONI (ADV. SP047921-VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.056550-4 - WILSON RIBEIRO (ADV. SP161765-RUTE REBELLO eADV. SP256596-PRISCILLA MILENA

SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.055593-6 - JESSIE DE ALMEIDA OLIVEIRA (ADV. SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.055650-3 - HANS SCHUSTER (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.055658-8 - APPARECIDO DAHAB (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.055809-3 - DECIO PAIOLA (ADV. SP214193-CLAUDIA GAMOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.055852-4 - MARIUZA SERRANO FERREIRA (ADV. SP027177-ANTONIO IRINEU PERINOTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.055900-0 - EVALDA ELOY DOS SANTOS FRANÇA (ADV. SP099035-CELSO MASCHIO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.055921-8 - FRANCISCO CHEESWRIGHT (ADV. SP161765-RUTE REBELLO eADV. SP256596-PRISCILLA

MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.056544-9 - JOAO ROSA DA SILVA (ADV. SP099035-CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.057071-8 - MANOEL MARQUES DE ARAUJO (ADV. SP111922-ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.056757-4 - JOSE CONSTANCIO DE ALMEIDA (ADV. SP212338-RODRIGO CAPEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.056815-3 - ALICE RUBIO (ADV. SP144544-LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.056822-0 - CID BRANT STARLING (ADV. SP144544-LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.056824-4 - JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP144544-LOURDES NAKAZONE

SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.056826-8 - RUBENS DAVI (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.056830-0 - JOSE PEDRO DE CARVALHO LOPES (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.056835-9 - RAIMUNDO DE SOUZA (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.056837-2 - OSWALDO ANGELO DA SILVA (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.057025-1 - ALCINA KURKDJIBACHIAN (ADV. SP103462-SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.053182-8 - AUREO DE SOUZA RAMOS (ADV. SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.076458-6 - MARIO BORDINI (ADV. SP055351-ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.074627-4 - CHRISTIAN LABRUNIE (ADV. SP257269-MANUELA CORREIA BOTELHO COLOMBO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.074743-6 - FRANCISCO JAIME RODRIGUES (ADV. SP175838-ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.075216-0 - PAULO BAPTISTELA (ADV. SP105319-ARMANDO CANDELA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.075218-3 - ODILON HENRIQUE DA MATA (ADV. SP105319-ARMANDO CANDELA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.075630-9 - DURVAL TARANTELLO (ADV. SP065444-AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.075634-6 - PAULO PRANDI VICENTINI (ADV. SP060930-DORA MARIA PORTO REATEGUI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.075726-0 - LUIZ SAMPAIO DE LACERDA (ADV. SP068033-JOAO KENSYIO GUENKA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.075900-1 - RAMAO ALBA NETO (ADV. SP198958-DANIELA CALVO ALBA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.074117-3 - RUBENS BERNARDO (ADV. SP253852-ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.076463-0 - PEDRO PEREIRA MARQUES (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.076465-3 - MARIA BOROUSKA DEMOVIS (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.076473-2 - MARIA ANGELICA THOMAZINI DOS SANTOS (ADV. SP066808-MARIA JOSE GIANELLA

CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.076488-4 - ALCYR JOSE OHL (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.076489-6 - JAN KUCHAR (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.076516-5 - BERTHA MARIA BREMM (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.076520-7 - LOURDES SANTANA SILVA (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.076522-0 - MARIA GARCIA CARDOSO (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.076528-1 - MOTEL DINER PORENSCHELZ (ADV. SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA

INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.077475-0 - FRANCISCO GONCALVES (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.072411-4 - ROBERTO CIAMPOLINI (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.070214-3 - ANA PANAJOTT DEZSAN (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.070515-6 - JOAO EVANGELISTA COSTA (ADV. SP205361-CLAUDVANEA SMITH VAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.070822-4 - MARIA PALMIRA (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.070828-5 - EURIPEDES FRANCA (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.071141-7 - IRACEMA TORRES MARTINS (ADV. SP063612-VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.071210-0 - JOSE ESTEVAM ROSA (ADV. SP178117-ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.071833-3 - MARIA CECILIA BATISTA TEIXEIRA (ADV. SP197157-RAFAEL MONTEIRO PREZIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.072381-0 - VICENTE DE PAULA MULLER (ADV. SP103216-FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.074116-1 - BENEDITO DE MELO (ADV. SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.072427-8 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.072440-0 - REGINA HELENA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP243470-GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.072754-1 - JOAO APARECIDO (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.073448-0 - ANGELO ANTONIO REIS (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.073451-0 - BORTOLO GIOVANNI SPADA (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.073458-2 - LUISA DE CODES HERRERO (ADV. SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.073465-0 - GIUSEPPE CALICCHIO (ADV. SP027151-MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.073467-3 - ISTVAN MARTON (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.074106-9 - JOSE HONORIO GUIDO (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.070205-2 - IDA CALOTT (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.082202-1 - DULVACY LAMANO (ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.081447-4 - SEBASTIAO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.081452-8 - ZULMIRA MIRANDA BERGES JUNCAL (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.081483-8 - SEVERINO ROMAO DOS SANTOS (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.081522-3 - ONORATA CHIAPPANI RONDANI (ADV. SP215790-JAMES KATZWINKEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.082146-6 - JOSE VICTOR CARVALHO FILHO (ADV. PR016776-CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.082150-8 - DIVA FERRARA (ADV. SP076672-MONICA MONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.082166-1 - ARGEMIRO CAPOZZI (ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.082192-2 - INIDE DELIZA (ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.081435-8 - MASAO SATO (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.082443-1 - DANIEL GRAZIA (ADV. SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.082452-2 - PAULO BARBOSA DE LIMA (ADV. SP121633-ELIZABETH REGINA BALBINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.083564-7 - ELSA LOPES MARTIN (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.083566-0 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.083572-6 - NELSON PIEDADE (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.083584-2 - FRANCISCO PEREIRA GRANGEIRO (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.083592-1 - PAULO DELAQUA (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.083595-7 - JOSE DA SILVEIRA (ADV. SP204140-RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.083651-2 - ALICE DA SILVA MARTELO (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.077936-0 - MARCILIO SILVEIRA (ADV. SP220762-REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.079864-0 - CAROLINA SANCHES SCACIOTTI (ADV. SP260711-ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.077963-2 - JOAO DE MEDEIROS ARRUDA (ADV. SP085959-MARIA JOSE DA SILVA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.077968-1 - EXPEDITO BEZERRA ALVES (ADV. SP069723-ADIB TAUIL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.078780-0 - RENATO CONSORTE (ADV. SP039937-DECIO COOKE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.078798-7 - ADRIANO LOPES (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.078804-9 - NELSON MONTANHERO (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.078832-3 - JULIETA ALVES FESTA (ADV. SP112361-SARA DIAS PAES FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.078971-6 - ANTONIO MARCOS RODRIGUES (ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.079344-6 - JOSE MORETTE JUNIOR (ADV. SP181902-DARCI DE AQUINO MARANGONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.081429-2 - CATHARINA MARIA STOCKL (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.079870-5 - AFONSO FERREIRA LEITE (ADV. SP220762-REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.080190-0 - JOAO ANTUNES LOURO (ADV. SP211527-PATRICIA BORGES ORLANDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.080522-9 - JOEL BATISTA DA SILVA (ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.080525-4 - MARIA JOSE RINALDI BARBOZA (ADV. SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.080561-8 - RENATO COSTA E SILVA (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.080565-5 - ARY FRANZIN (ADV. SP208866-LEO ROBERT PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.080583-7 - JOSE COARACIR ROCHA (ADV. SP086183-JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.080980-6 - DJALMA CELIDONIO MELO (ADV. SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.080988-0 - CLARICE GREGGI (ADV. SP140426-ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063353-4 - DANILO BENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP101619-JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.064622-0 - FRANCISCO TORGGLER (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.064304-7 - OSWALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.064308-4 - DOMENICANTONIO MONTONE (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.064333-3 - MARIA CETRANGOLO PASSARELLI (ADV. SP019924-ANA MARIA ALVES PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.064344-8 - ORLANDO JESUS ALVES (ADV. SP220783-THAIS FERNANDES KALOUBEK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.064564-0 - LUIZ JACÇAO (ADV. SP242222-MARKUS HENRIQUE TAVARES GONSALVES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.064578-0 - ETELVINA ALVES DE CARVALHO (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.064611-5 - MARIA SALETE BONELLI (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.064620-6 - BOANERGES GONCALVES TORRES (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.064290-0 - JOSE DE SOUZA MORAES (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.064695-4 - CARLOS MARTINELLI NETO (ADV. SP205321-NORMA DOS SANTOS MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.064808-2 - HELENA DOS SANTOS MARCELO (ADV. SP180061-MARCELO COSTANTINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.064820-3 - MARLENE TOURNOUL DE MORAES (ADV. SP036063-EDELI DOS SANTOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.064822-7 - TOSHIKO HIRANO (ADV. SP033929-EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.064838-0 - NAIR FABRICIO BAJTOLO (ADV. SP114793-JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.064864-1 - MARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP136387-SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.064865-3 - MARIA JOSE DE VASCONCELOS (ADV. SP122201-ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.064883-5 - GERVASIO RIZA BRUNELLE (ADV. SP100343-ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.064909-8 - BENTO GOMES DA SILVA (ADV. SP103039-CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.064981-5 - ANDRE PEREIRA MACEDO (ADV. SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063773-4 - CECILIA ZEMUNER DE MENDONCA (ADV. SP077048-ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063434-4 - LUZIA MASTEGUIM DAMASCENO (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063494-0 - JOAO NERY DE SOUZA (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063499-0 - MARIA HELENA FLORENCIO (ADV. SP190214-GILDA ANGELA SILVA ALENCAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063545-2 - RUTH LUIZ TORRES (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.063573-7 - AGOSTINHO DA CRUZ FONSECA (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063583-0 - RAMON BELTRAN (ADV. SP133521-ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063667-5 - ABEL ALMEIDA CAMARGO (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063684-5 - MIRIAN SALVESTRIN FENGA (ADV. SP165826-CARLA SOARES VICENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.064287-0 - CAROLINA AMARAL ANDRADE (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063791-6 - KARL SCHMALHOFER (ADV. SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063930-5 - APARECIDA ANTUNES DO PRADO (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.063983-4 - FRANCISCO PEREIRA BORGES (ADV. SP166911-MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.064120-8 - ANTONIO FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.064132-4 - FRANCISCO PAIM (ADV. SP085541-MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.064178-6 - DOMINGOS MENDES RODRIGUES (ADV. SP221630-FERNANDO EVANGELISTA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.064243-2 - JOAO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.064250-0 - PIOLI ROSINA MARIA CANDIDA ROSSI (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.064269-9 - JOSE CARNEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP069546-MANOEL MISSIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.070194-1 - SILVANA SILVESTRI ASSAD (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.067395-7 - ALVARO AVENO (ADV. SP205361-CLAUDVANEA SMITH VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.066190-6 - JOSE MARIA LEAL COSTA NEVES (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.066193-1 - DARCY PIVOVAR (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.066194-3 - ANTONIO PATRICIO DA ROCHA (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.066267-4 - BENEDITO CARVALHO (ADV. SP111068-ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.066626-6 - HELENA FULOP (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.066918-8 - THENARD PEREIRA DE FIGUEIREDO (ADV. SP152224-LUIZ CARLOS ALENCAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.066927-9 - DARCY ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP174693-WILSON RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.067392-1 - JOAO PAULO DE MIRANDA (ADV. SP205361-CLAUDVANEA SMITH VAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.066174-8 - ANDRES DOS SANTOS (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.067810-4 - VLADIMIR MANZANO MERINO (ADV. SP235007-JAIME GONCALVES FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.068428-1 - ALICE FARIA (ADV. SP101521-MARIA DE LOURDES MUNIZ BERTAGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.068966-7 - VICTORIO FIORELO SPESSOTO (ADV. SP116159-ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.069603-9 - FAUSTO DE OLIVEIRA CORTEZ (ADV. SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.069752-4 - TARCISIO COGO (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.069754-8 - SABUROGI MISUCOSHI (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.069828-0 - HARERU KAWAI (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.069831-0 - JOSE ALBINO FERNANDES (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.069849-8 - LUCIA HELENA TOMAZINI (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.065012-0 - JUTAL DURAO LORDELLO (ADV. SP206353-LUIZ ALAN PINTO LORDELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.065677-7 - VALDELICE LESSA RIBEIRO (ADV. SP256373-ROBERTO ALVES DE MORAES eADV.

SP257664-HUMBERTO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.065144-5 - GEORGES RAZZOUK (ADV. SP123118-VERA LUCIA SILVA COSTA BAHIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.065146-9 - LAUDELINO DE OLIVEIRA (ADV. SP148841-EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.065170-6 - SERGIO ANTONIO PLATERO (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.065200-0 - ELIDIO MARREIROS DE MACEDO (ADV. SP201706-JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.065207-3 - ANDRE BRABO MARTINEZ NETO (ADV. SP062532-FERNANDO AZEVEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.065237-1 - OSVALDO BENEVENUTO DA ROCHA (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.065323-5 - NELSON CAGGIANO (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.065346-6 - RUBENS FELIX DO NASCIMENTO (ADV. SP148841-EDUARDO SOARES DE FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.066171-2 - JOSE ANTONIO DA LUZ (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.065700-9 - LAURO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP218443-IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.065973-0 - HELIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP147019-FÁBIO AUGUSTO GENEROSO eADV.

SP153162-ANDRÉA CARLA AYDAR DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.066099-9 - FLORIZA DE MELO OLIVEIRA (ADV. SP042616-GERALDO DE VILHENA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.066124-4 - BERNARDINO RAIMUNDO SILVA (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.066131-1 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.066140-2 - MARIA APOLONIA KROHLING (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.066159-1 - ALZIRA LYDIA SCHMITD (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.066167-0 - AGUARISTO CANHIM (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.026103-8 - JOSE DE ARRUDA RODRIGUES (ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.013931-0 - IZAURA DE SOUZA SILVEIRA (ADV. SP047921-VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.005781-0 - ARLETE FREITAS PIMENTEL (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.006104-6 - SZEJNDLA LEJA ROJTENBERG (ADV. SP121049-AUTEMAR MARTINS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.006128-9 - CICERO SILVEIRA (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.006697-4 - ALBERTO PRUDENTE (ADV. SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.008666-3 - NILSON PEREZ (ADV. SP070097-ELVIRA RITA ROCHA GIAMMUSSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.009024-1 - DIONISIO SILVA ARRAES (ADV. SP057096-JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.009033-2 - GIUSEPPE SALVATORES (ADV. SP136288-PAULO ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.012047-6 - ANTONIO BELLOTO (ADV. SP184108-IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.005773-0 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP127710-LUCIENE DO AMARAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.019435-6 - IGNEZ DE SIQUEIRA LAFFRONT (ADV. SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.019448-4 - SEBASTIAO ALEIXO ZABREU (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.019598-1 - VANDEIR OLIVEIRA COSTA (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.019605-5 - WALDEMAR TIBALDI (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.019661-4 - FRANCISCO TORNELLI (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.019708-4 - JORGE BARROS THIAGO (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.019715-1 - JOSE JAQUIM AFONSO (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.020062-9 - JOSE GUIMARAES ARAUJO (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.020063-0 - ENZO AMERICO MOLITERNO (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.020090-3 - NILSON CARA PESSOA (ADV. SP161765-RUTE REBELLO eADV. SP256596-PRISCILLA

MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.003813-9 - JOSE PEDRO DE CAMPOS (ADV. SP160551-MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.001011-7 - JOSE PELLEGRINO FILHO (ADV. SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.001195-0 - MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.001205-9 - HILDEBRANDO LELES DOS SANTOS (ADV. SP213520-CRISTIAN RIBEIRO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.002113-9 - NIVALDO AFFONSO MUSSUPAPO (ADV. SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.002511-0 - DAVID LUIZ BUSO (ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.002533-9 - CONCEICAO MEDEIROS FERREIRA (ADV. SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.002607-1 - ALBINO CASTRO (ADV. SP206263-LUÍS ALBERTO DE ARAUJO LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.003782-2 - IRACEMA BORGES BARUDI (ADV. SP104812-RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.005771-7 - AMELIA MARQUES PEREIRA (ADV. SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.004093-6 - MARIA PAULA GOMES COARI (ADV. SP056949-ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.004969-1 - DULCE CARNEIRO FERNANDES (ADV. SP097943-DORIVAL OLIVA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.004987-3 - MARIA OLINDA GONÇALVES TEIXEIRA (ADV. SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.005144-2 - JOSEFA NOGUEIRA FREIRES (ADV. SP187189-CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.005152-1 - ARNALDO PINTO DE REZENDE (ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.005154-5 - SEVERINO INACIO DIAS (ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.005168-5 - TIKO TOYODA KADOTA (ADV. SP231717-ANA CLAUDIA FUGIMOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.005176-4 - CAETANO BREZOLINI (ADV. SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.005762-6 - AUGUSTA DE ALMEIDA (ADV. SP183331-CLAYTON MARCELO CITTI DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.093674-5 - ANTONIO CROCCO (ADV. SP113962-ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.022469-5 - IRIS DA SILVA GAUDENCIO (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.021485-9 - SEBASTIAO RIBEIRO COSTA (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.021487-2 - FERNANDO RODRIGUES MOTA (ADV. SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.021528-1 - ANESIA SEBASTIANA AMBROSIO (ADV. SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.021835-0 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.021934-1 - LUIZ EUGENIO SPIRANDELLI (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.022441-5 - ANTONIO PEDRO (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.022447-6 - ALESANDRO VALSESCCHI (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.022462-2 - EUDAIR SCATENA (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.021466-5 - ANGELO FRANCISCO AGUIRRE (ADV. SP173908-LUIS GUSTAVO GALVANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.022602-3 - NELSON BUSSAMRA (ADV. SP235506-DANIEL SIRCILLI MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.022847-0 - MARIA RITA FERNANDES (ADV. SP196873-MARISA VIEGAS DE MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.022881-0 - SILAS ALVES DA CUNHA (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.022888-3 - MARIA HELENA HABERBECK BRANDAO (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.023000-2 - MOACIR MAGNUSSON (ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.023140-7 - WALFRIDO ALVES BARBOSA (ADV. SP027177-ANTONIO IRINEU PERINOTTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.023769-0 - DAISY ZULIANI CRESTANI (ADV. SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.023797-5 - JOAO BATISTA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.024014-7 - MARIA JOSE MACHADO (ADV. SP055472-DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.020112-9 - JOAQUIM ANANIAS DE SOUZA (ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.020795-8 - JUVENAL SOUZA (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.020213-4 - PEDRO CERVIGNI (ADV. SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA eADV. SP221630-

FERNANDO EVANGELISTA DE OLIVEIRA eADV. SP243730-MAIRA PEDROSO SERRANO eADV. SP261202-

WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.020223-7 - MATSUJI KATAYAMA (ADV. SP100266-NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.020230-4 - FRANCISCO CASTILHO (ADV. SP103216-FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.020321-7 - LUIZ ANTONIO FERREIRA PINTO (ADV. SP217418-SAMANTHA ZULIAN DE MEDEIROS DA

CUNHA MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.020774-0 - VIDAL SOARES FILHO (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.020777-6 - RUBENS ABDALLA (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.020787-9 - DANILLO VIERO (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.020788-0 - YUTAKA FUJISAWA (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.021012-0 - PEDRO RAIMUNDO SILVA (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.020802-1 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.020816-1 - LIDIA NICOLAU (ADV. SP194042-MARIA HELENA DE A. SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.020818-5 - NEUZA FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP194042-MARIA HELENA DE A. SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.020823-9 - ANTONIO LIMA DA SILVA (ADV. SP194042-MARIA HELENA DE A. SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.020833-1 - ALAYR CAETANO PACHECO (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.020835-5 - CELIA DO RIO CERVANTES (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.020847-1 - DARCY DE OLIVEIRA CASTRO (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.020906-2 - HORACIO FERREIRA DA LUZ (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.021008-8 - NELSON ALVES (ADV. SP147343-JUSSARA BANZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.024016-0 - SEBASTIAO DE SOUZA CAMPOS (ADV. SP055472-DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.149191-0 - FRANCISCO SANCHES GARCIA (ADV. SP153047-LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.059166-0 - GENOEFA DA CONCEIÇAO DALLACQUA (ADV. SP153041-JOAO MONTEIRO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.073615-6 - MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP120326-SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.076681-1 - ARISTIDES BERTOLA (ADV. SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.112214-9 - NEYDE DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP153047-LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.125294-0 - ELENA MARTHA KASCHAROWSKI (ADV. SP148695-LUCIMEIRE GUSMÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.125387-6 - ORLANDO RIZZO (ADV. SP185869-CEZAR LOURENÇO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.125415-7 - ALCYR JOSE QUAGLIO (ADV. SP148695-LUCIMEIRE GUSMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.136642-7 - DIETER RUDOLF DRECHSLER (ADV. SP153047-LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2005.63.01.052601-0 - NORMA CAMPOS GUIMARAES (ADV. SP052196-JOSE LAURINDO GALANTE VAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.154807-4 - MARIA CHRISTINA DE MORAES MOURA (ADV. SP153047-LIONETE MARIA LIMA PARENTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.180146-6 - NANAMU KUZUYZBU INOUE (ADV. SP233244A-LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.180640-3 - ODELCIDES PEREIRA DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP089783-EZIO LAEBER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.193169-6 - FRANCISCO FERREIRA DE AGUIAR (ADV. SP052196-JOSE LAURINDO GALANTE VAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.201628-0 - AVELINO DOS SANTOS (ADV. SP179895-LUANA APARECIDA DOS SANTOS PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.227263-5 - LYGIA SIMOES CECCO (ADV. SP112361-SARA DIAS PAES FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.258518-2 - JOAO LAMONICA (ADV. SP153047-LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.309352-9 - LAZARO DE CARVALHO (ADV. SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.317744-0 - JOEL LEONCIO IDAVINO (ADV. SP150216B-LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.329242-3 - ELZIRA DE FREITAS GENNARO (ADV. SP024324-VALTER NICOLAU DE GENNARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.503070-5 - JOSE GUILHEM GUILHEM (ADV. SP086183-JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.076132-1 - CARMINE TANZILLO JUNIOR (ADV. SP089362-JOSE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.078799-1 - JOAO GONÇALVES (ADV. SP095952-ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.078807-7 - ANGELO CORREA LIMA (ADV. SP095952-ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.279169-9 - ALEIXO FALCINETO (ADV. SP161886-REGINA HELENA LOPES DÓRIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.414380-2 - ELIZABETH BARSALI (ADV. SP173437-MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.446407-2 - MOPIR RUBENS MARTELLINI (ADV. SP189561-FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2004.61.84.491406-5 - CELSO AUGUSTO ORLANDELLI (ADV. SP086183-JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.491439-9 - MANOEL DE ALMEIDA (ADV. SP086183-JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.051117-1 - NESTOR RODRIGUES (ADV. SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.580154-0 - CAMAL AUDI (ADV. SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.002605-0 - EUGEN TOKARZ (ADV. SP153047-LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.003422-8 - ARMINDO AUGUSTO BORDALO (ADV. SP153047-LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.013567-7 - FRANCISCO FERREIRA (ADV. SP210124A-OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.020013-0 - FRANCISCO BARBOZA (ADV. SP194054-PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.035080-1 - RANULFO SANTANA MATOS (ADV. SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.038493-8 - MOACIR DE ANDRADE (ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.048061-7 - ERANIZA APARECIDA TORQUATO PERETA (ADV. SP042699-LUCIA AUGUSTA PEREIRA

FRANCA eADV. SP255242-RENATA PEREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

2005.63.01.048069-1 - IRENE RANGEL DE LIMA (ADV. SP042699-LUCIA AUGUSTA PEREIRA FRANCA eADV.

SP255242-RENATA PEREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.091233-9 - DOMINGOS WADA (ADV. SP215211-PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.076725-0 - REGINALDO BELLODI (ADV. SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.069148-7 - JOAO CLARO (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.069167-0 - ALCIDES SIVIDAL (ADV. SP192040-ADILTON DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.071403-7 - DIRCE GIMENEZ BAPTISTA (ADV. SP100266-NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.071882-1 - MARIE GALLO GONCALVES (ADV. SP100266-NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.072172-8 - ONOFRE LEITE (ADV. SP180061-MARCELO COSTANTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.072587-4 - ANTONIO NANNI (ADV. SP199993-VÂNIA BARCELLOS LEITE MATSUBARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.075917-3 - AMELIA GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.075946-0 - RENATO NUNES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.069137-2 - NANCY IVONE PERUGINI FERNANDES (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.078963-3 - WALTER VAZ DOS SANTOS (ADV. SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.078973-6 - GERALDO DE PAULA E SILVA (ADV. SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.080325-3 - AGUEDA DE LAMAS PACHECO (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.080371-0 - DOMINGOS FERRAGI NETTO (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.080395-2 - JOSE MARQUES GARCIA (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.080789-1 - IRACY TURUBIA RAMOS (ADV. SP133258-AMARANTO BARROS LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.085618-0 - SERGIO MARIO CARLINI (ADV. SP170402-ANA MARIA ARAUJO KURATOMI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.086764-4 - GIUSEPPE MIGLINO (ADV. SP112793-RUBENS FALCO ALATI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.091040-9 - MANOEL BENEDITO BUENO (ADV. SP104812-RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.048331-3 - MAFALDA VISELLI (ADV. SP023466-JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.052749-3 - CLARA ROLKER CARNECKI (ADV. SP196873-MARISA VIEGAS DE MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.048470-6 - ADHEMAR ANTONIO VAIANO (ADV. SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.01.048845-1 - ERMELINDA SIQUEIRA DE ANDRADE MARIM (ADV. SP111922-ANTONIO CARLOS BUFFO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.048877-3 - JOSE DE JESUS LATÃES (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.050422-5 - BENEDICTO DE CARVALHO (ADV. SP231111-JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.050499-7 - ALMIRO JOSE SOARES (ADV. SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.051207-6 - EKATERINA ZULTAUSKAS (ADV. SP184108-IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.051228-3 - BERENICE MARIA DE JESUS MONTEIRO (ADV. SP109752-EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.051261-1 - CYNIRA FERRAZ (ADV. SP162639-LUIS RODRIGUES KERBAUY) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.069114-1 - ENEIDA DE BARROS SATZKE (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056314-0 - MARIA GALHARDO LOPES (ADV. SP127108-ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056422-2 - MARIA ADELIA DO CARMO ALVES LIMA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056424-6 - CLARA GASSUL SPOMBERG (ADV. SP184108-IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056488-0 - RAFHAEL DI SACCO (ADV. SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.057987-0 - MARIO PAVAO (ADV. SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059525-5 - ELVIRA TUL VIANA (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.062036-5 - CARLOS FIGUEIREDO DA CUNHA (ADV. SP153047-LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066153-7 - VALDETE DE ALMEIDA NEIVA (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.068248-6 - MARIA DE JESUS ALVES DA CRUZ (ADV. SP086006-MARIA RITA EVANGELISTA DA C SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.053178-6 - FELINTO GONÇALVES DE QUEIROZ (ADV. SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.049545-9 - SALVADOR AGUERA (ADV. SP036063-EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.049389-0 - ELZA DE SANTANA FERRAZ (ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.049395-5 - MATILDES DA SILVA DIZELA (ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.049398-0 - DERVEL BLANCO TESCAROLLI (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.049400-5 - ILDEFONSO BALDUINO DE SOUZA (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.049406-6 - JULIETA BILLOT PRESSATTO (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.049414-5 - EDMUNDO QUIRINO DE SOUZA (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.049416-9 - APPARECIDO SOTERO CASTRO (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.049420-0 - RUY BARSOTTI (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.049384-0 - JOAO DE BRITO ARAUJO (ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.049562-9 - MANOEL MARCOLINO DE OLIVEIRA (ADV. SP191665A-EDIMÉIA SANTOS CAMBRAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.049634-8 - APARECIDA RODRIGUES ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP103039-CRISTIANE AGUIAR DA

CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.049639-7 - FREDERICO VITTORETTO (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.049655-5 - JOHANN HUBER (ADV. SP072399-NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.049684-1 - MARIA ANGELICA DOS SANTOS AYRES (ADV. SP213757-MARCO ANTONIO DE PAIVA

AYRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.049718-3 - DORALICE NUNES GENTIL (ADV. SP047921-VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.049771-7 - HELENA GOUVEA DE OLIVEIRA (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.049776-6 - ANTONIO FERNANDO DE ALMEIDA (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.049874-6 - ROSEMARI FUJITA (ADV. SP091845-SILVIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.050094-7 - MIGUEL ORLANDO DONATO (ADV. SP114809-WILSON DONATO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.048306-8 - CARLOS GALUBAN (ADV. SP140426-ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.048168-0 - NELSON PENTEADO (ADV. SP223755-JAIME EIJI KONDO IDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.048178-3 - NAUDO PAREDES DE MORAES (ADV. SP098457-NILSON DE PIERI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.048184-9 - MARIA TEIXEIRA DE MENDONÇA DESTRE (ADV. SP223755-JAIME EIJI KONDO IDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.048187-4 - KIYO SHIMA (ADV. SP223755-JAIME EIJI KONDO IDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.048215-5 - NELSON LACHAC (ADV. SP027177-ANTONIO IRINEU PERINOTTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.048243-0 - LUIZ PAZINI (ADV. SP181849-PAULO ROBERTO SANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.048255-6 - RENATO LISBOA (ADV. SP184108-IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.048268-4 - ANTONIO DONATELLI (ADV. SP240516-RENATO DE MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.049376-1 - HILIO FERNANDES (ADV. SP147913-MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.048322-6 - ITALO AUGUSTO RONCONI (ADV. SP085646-IOCO MIZUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.048327-5 - MARIO DOS SANTOS CARMELO (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.048626-4 - EDEMAR BRIGATTI (ADV. SP189561-FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.048748-7 - HELENA DA SILVA FERNANDES (ADV. SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.048922-8 - NELSON TEIXEIRA PEREIRA (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.048923-0 - LUIZA EIZ (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.049131-4 - MARIA MATHEUS MONTANI (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.049133-8 - JANETE RAMALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.049157-0 - LAUDILINA BARBOSA DE ARAUJO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.048164-3 - GINES FERNANDES MARTINEZ (ADV. SP223755-JAIME EIJI KONDO IDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.052749-7 - LIVIO DADDARIO (ADV. SP129347-MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.051928-2 - ADROALDO NAVA (ADV. SP122374-REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.051940-3 - JOSE OLIVEIRA DE FARIA CARDOSO (ADV. SP112591-TAGINO ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.051966-0 - OLYMPIO ALVES DA SILVA (ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.051976-2 - GIUSEPPINA RANTE (ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.052026-0 - CLEMENTINA CONSENTINO FERREIRA (ADV. SP187547-GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.052037-5 - CUSTODIO MARTINS (ADV. SP112361-SARA DIAS PAES FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.052169-0 - GERALDA DE SOUZA RESENDE (ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.052506-3 - CAROLINA REIBALDI SPACASASSI (ADV. SP188561-NOEMIA ARAUJO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.051896-4 - ESTHER DE CARVALHO (ADV. SP016026-ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.052892-1 - JOAO MIGUEL DE LIMA (ADV. SP220536-FABIO GONÇALVES OVIDIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.052958-5 - MARIA GENIR FEITOSA GATTI (ADV. SP209034-DANIELA APARECIDA BARALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.052959-7 - VIVALDO RODRIGUES AMARAL (ADV. SP180061-MARCELO COSTANTINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.052962-7 - ARMANDO GUEDES (ADV. SP180061-MARCELO COSTANTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.052964-0 - JOSE DA COSTA MEDEIROS (ADV. SP142143-VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.053115-4 - JESUS ALVES (ADV. SP151688-EMERSON DE OLIVEIRA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.053122-1 - ISALTINO GOMES (ADV. SP180061-MARCELO COSTANTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.053169-5 - ANA CONCEICAO MAXIMO (ADV. SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.053173-7 - ALAYD NERY MAZZUIA (ADV. SP116159-ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.050387-0 - SILVIO PACCOLA (ADV. SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.050794-2 - ANGEL MARTINEZ VIDAL (ADV. SP236061-ISABEL CRISTINA DA SILVA MELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.050390-0 - BENTO DE TOLEDO MENDES PEREIRA (ADV. SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.050396-1 - LUCILE SARA KERN (ADV. SP215790-JAMES KATZWINKEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.050412-6 - MASSAO ODA (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.050415-1 - ENCARNAÇAO ROMERO RUBIO (ADV. SP215790-JAMES KATZWINKEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.050539-8 - JURANDYR MARIANO (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.050640-8 - ANTONIO NADILO MOCIVUNA (ADV. SP103216-FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.050759-0 - ZAVEN CALAIGIAN (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.050761-9 - HARVO SAKUMA (ADV. SP113879-CELIA LEONOR NAVARRO PATRIANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.051553-7 - JUAN CAMPOS SANCHES (ADV. SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.051024-2 - MARIA NEQUESDE SOUZA (ADV. SP153313B-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.051031-0 - WILSON RAMOS (ADV. SP181902-DARCI DE AQUINO MARANGONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.051034-5 - WELODIMER NEUSTADTER (ADV. PR032845-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.051144-1 - JOAO FERRER (ADV. SP194490-GISLAINE APARECIDA ROZENDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.051187-8 - ALBERTO BASTON (ADV. SP126442-JOSE GERALDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.051194-5 - LUCILA SIGUETOME (ADV. SP125403-DEBORA RODRIGUES DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.051199-4 - ERNEST ARNOLD NEWMANN (ADV. SP235703-VANESSA CRISTINA FRASSEI BORRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.051441-7 - ARISTIDES BRUINI (ADV. SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.051501-0 - SILVINO JOSE BAPTISTA (ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.024596-0 - MOSHE BARUCH (ADV. SP196873-MARISA VIEGAS DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.045635-1 - ANTONIO JOIOZO (ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.045116-0 - FAUSTO VIEIRA (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.045306-4 - BENEDICTO MECENE (ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.045307-6 - NIGRO GIUSEPPE (ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.045311-8 - BENEDICTO SAVIO (ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.045366-0 - BELMIRO DONABELLA (ADV. SP212583A-ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.045496-2 - DEMERVAL CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP181719A-MARCELLO TABORDA RIBAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.045503-6 - EDIOVAR ROQUE (ADV. SP185254-JAIR PINHEIRO MENARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.045518-8 - AVELINO GONÇALVES LIMA (ADV. SP147913-MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.045110-9 - EZIO GIANEZI BERTOLINI (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.045651-0 - MANOEL CARLOS FREITAS (ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.045687-9 - JOSE CARLOS PENTEADO (ADV. SP050877-MARTA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.045841-4 - JOAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP126447-MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.045861-0 - NEZIO FELICIO (ADV. SP094173-ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.045886-4 - SANTINA LECTICIA FERRARESSO VALLI (ADV. SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.045936-4 - RAFFAELE DI SALVI (ADV. SP096297-MARINA PALAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.045948-0 - MARIA HELENA DE CARVALHO ALVES (ADV. SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.046085-8 - URSULA GERSTMANN (ADV. SP189215-DÉBORA PAULA TIM BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.046134-6 - WILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.046137-1 - NEYDE FALCONE (ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.028488-6 - FRANCELINA PROENÇA DE SEQUEIRA (ADV. SP214244-ANA PATRICIA DA SILVA ANGULO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.024792-0 - LUCIANO CAUTERO (ADV. SP090031-ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.025084-0 - RANULFO DA SILVA BRAGA (ADV. SP151444-VANESSA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.025086-4 - JOSE DOMINGOS RAMOS (ADV. SP171680-GRAZIELA GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.025326-9 - ODETE DA COSTA (ADV. SP087645-CACILDA VILA BREVILERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.025372-5 - WALTER GIBELLO (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.025375-0 - WILIAN DA SILVA THEMOTEO (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.025769-0 - IVANY DE ALMEIDA PEREIRA (ADV. SP161118-MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.027119-3 - IRINEU ALVES DE CAMPOS (ADV. SP090279-LUZIA DE PAULA JORDANO LAMANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.045032-4 - IVO HERNANDES (ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.028509-0 - OFELIA APARECIDA RATZ DE CAMPOS (ADV. SP071031-ANTONIO BUENO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.028535-0 - GERALDO JOSE DA CUNHA (ADV. SP173835-LEANDRO TEIXEIRA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.031471-4 - AURELIO BIANCHI (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.038008-5 - CARLOS DE BRITO PEREIRA (ADV. SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.038013-9 - SUMBRIA DI PRETE RODRIGUES (ADV. SP027177-ANTONIO IRINEU PERINOTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.038042-5 - JANETE SISTI SIMOES (ADV. SP118544-ROSEMAR LUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.043977-8 - JOAQUIM SERRANO MOITA (ADV. SP194054-PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.044993-0 - NELMA DE CARVALHO ALEIXO (ADV. SP208520-ROBERTO RACHED JORGE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.044996-6 - FILOMENA NIGRO ALBARELLO (ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.048162-0 - WALTER TRAVAGLINI (ADV. SP223755-JAIME EIJI KONDO IDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.047765-2 - NELSON PAES (ADV. SP099590-DENERVAL FERRARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.046993-0 - JOAO CARNEIRO AREAS (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.047060-8 - PEDRO ESTEVAM DA SILVA (ADV. SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.047069-4 - NIRCE GUARINO DA ROCHA (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.047082-7 - IVAN MACEDO DA CUNHA (ADV. SP085646-IOCO MIZUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.047451-1 - MARIA MANTOVANI RODRIGUES (ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.047473-0 - LINDALVA MARIA DA SILVA (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.047491-2 - ELENA GARCIA ALEJANDRE BRANAS (ADV. SP104812-RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.047533-3 - MATILDE OLGADO TESTA (ADV. SP192409-CLÁUDIO APARECIDO TESTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.046985-0 - NICOLAU DRATCU (ADV. SP097980-MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.047964-8 - NAIR DINIZ CASTELLARI (ADV. SP242570-EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.047971-5 - HILDA BICUDO (ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.047974-0 - MITIKO ENOMOTO (ADV. SP136662-MARIA JOSE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.047978-8 - RAIMUNDA MARIANA PEREIRA (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.047993-4 - DARCY DE SOUZA LAGO (ADV. SP208520-ROBERTO RACHED JORGE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.048094-8 - EDUARDO TEBET (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.048142-4 - JOÃO ALVES DA SILVA (ADV. SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.048146-1 - ZALLY PINTO VASCONCELLOS DE QUEIROZ (ADV. SP223755-JAIME EIJI KONDO IDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.048153-9 - WALTER VENDRAMINI (ADV. SP223755-JAIME EIJI KONDO IDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.046138-3 - ALOIZIO VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.046246-6 - MANOEL DE SOUZA (ADV. SP204686-EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.046153-0 - ANESIO ARGENTON (ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.046167-0 - EDMUNDO BRANDÃO (ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.046183-8 - FERNANDO GUERREIRO (ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.046191-7 - PAULO DE TARSO BUENO LOPES (ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.046214-4 - JOAO SORRENTINO (ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.046217-0 - LUCAS MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP204686-EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.046221-1 - PEDRO COMODO (ADV. SP204686-EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.046227-2 - BRAULIO CORREA DA SILVA (ADV. SP204686-EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.046813-4 - JOSE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.046302-1 - JONAS BITTENCOURT FILHO (ADV. SP055039-JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.046345-8 - WALTER MOREIRA MELLO (ADV. SP150216B-LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.046354-9 - VENCELAU MARQUES DE DEUS (ADV. SP189121-WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.046372-0 - LUIZ LOPES PINHEIRO (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.046420-7 - WILSON ALVES FERREIRA (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.046589-3 - RUTH RODRIGUES OREFICE (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.046763-4 - ALBERTINA GOMES BORGES (ADV. SP177954-APARECIDO SANCHES CODINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.046806-7 - LAERCIO VIEIRA DE MENEZES (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

UNIDADE SÃO PAULO

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido,

pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do trânsito em julgado da presente sentença, corrigir

a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN

sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna

Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma

da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao

segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à

pensão por morte.
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora

a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e

17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório, sob pena

de incompetência deste Juizado.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda mensal

do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores

das prestações vencidas por meio de ofício requisitório, caso o montante dos atrasados não supere o limite de alçada

deste Juizado.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.20.003408-0 - JOSE FREITAS CUNHA (ADV. SP147347-LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.003537-0 - PAULO DE ALMEIDA (ADV. SP240207-JOSÉ TANNER PEREZ (Excluído desde 01/01/2002)

eADV. SP240207-JOSÉ TANNER PEREZ (Excluído desde 14/03/2008)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE presente

demanda, condenando o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer, consistente na elaboração do cálculo, bem como

na revisão da renda mensal inicial - RMI, de modo que os 24 primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo

sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN e finalmente, condeno o INSS no pagamento dos atrasados, com

juros de 12% ao ano, a partir da citação, respeitando-se a prescrição qüinqüenal.

No caso de o valor das parcelas vencidas, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório.

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora

a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e

17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:

Na hipótese da parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do

valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia

à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório.

No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação

pessoal, por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Oficie-se ao INSS para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda mensal

do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores

das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.20.000320-3 - THERESINHA GARCIA SANTOS CARVALHO (ADV. SP213928-LUCIENNE MATTOS FERREIRA
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DI NAPOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.000222-3 - PEDRO HENRIQUE DAUMAS TAVARES (ADV. SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE presente

demanda, condenando o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer, consistente na elaboração do cálculo, bem como

na revisão da renda mensal inicial - RMI, de modo que os 24 primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo

sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN e finalmente, condeno o INSS no pagamento dos atrasados, com

juros de 12% ao ano, a partir da citação, respeitando-se a prescrição qüinqüenal.No caso de o valor das parcelas

vencidas, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. No caso de a condenação ser

superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora a possibilidade de renunciar à

importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei

n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte

autora observará os seguintes termos:Na hipótese da parte autora estar representada por advogado constituído nos

autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo

recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta)

salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de

recebimento pela via do ofício requisitório.No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a

manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal, por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo

de entrega de sentença.Sem custas e honorários nesta instância judicial.Oficie-se ao INSS para que proceda no prazo de

15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda mensal do benefício do autor a partir da data da prolação

da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício

requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.20.000169-3 - FRANCISCO DE ASSIS RAMOS (ADV. SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.000223-5 - ANA APARECIDA CRISCUOLO AUGUSTO (ADV. SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.000309-4 - JOSE ROBERTO LAPIDO (ADV. SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.000279-0 - PEDRO NUNES DE CAMPOS (ADV. SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.000282-0 - JOSE MARIA BONIFACIO (ADV. SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.20.000432-3 - ANTONIO RIBEIRO BRAGA (ADV. SP062870-ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isto, JULGO PROCEDENTE presente

demanda, condenando o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial -

RMI, de modo que os 24 primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação

nominal da ORTN/OTN, bem como condeno o INSS no pagamento dos atrasados, conforme os cálculos da contadoria

judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante dessa sentença, elaborados com base na Resolução

242/2001 e Enunciado nº 20 do CFJ, com juros de 12% ao ano, a partir da citação, respeitando-se a prescrição

qüinqüenal.Condeno o INSS também ao pagamento dos honorários do técnico contábil, na forma do artigo 12 e parágrafo

1°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, fica facultado à parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento
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pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:na hipótese de a

parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no

prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância

que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório.No caso de a parte

autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por

ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença.Sem custas e honorários nesta

instância judicial.Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção

da renda mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como

pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte

autora.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.20.003459-5 - MARIA ANGELICA ALVARENGA (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que

condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do trânsito em julgado da presente sentença, corrigir a renda

mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os

salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e

obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado,

assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por

morte.

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora

a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e

17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório, sob pena

de incompetência deste Juizado.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda mensal

do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores

das prestações vencidas por meio de ofício requisitório, caso o valor dos atrasados não supere o limite de alçada deste

Juizado.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido,

pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do trânsito em julgado da presente sentença, corrigir

a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN

sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna

Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma

da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao

segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à

pensão por morte.

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora

a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e

17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:

na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do

valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia

à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório.
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No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação

pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda mensal

do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores

das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora.

2007.63.20.002702-5 - MARIA PERES RIBEIRO (ADV. SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.002845-5 - PAULINO GARUFE (ADV. SP062870-ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.002834-0 - NILSON VICENTE GOMES(REP. IONE APARECIDA GOMES) (ADV. SP171212-MIRTES

APARECIDA GERMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.002846-7 - JOAO CAETANO CALTABIANO (ADV. SP062870-ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.002618-5 - NELLY PEREIRA CHAVES (ADV. SP205122-ARNALDO REGINO NETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.002613-6 - GENTIL VIAN (ADV. SP018003-JOAO ROBERTO GALVAO NUNES eADV. SP062870-

ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.002601-0 - BRAZ GOMES DE ARAUJO (ADV. SP205122-ARNALDO REGINO NETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.002951-4 - MAÇAR NAKAMURA (ADV. SP162864-LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.002847-9 - JOSE SOARES (ADV. SP062870-ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.002929-0 - MARIA IZABEL AYROSA RANGEL RIBEIRO (ADV. SP205122-ARNALDO REGINO NETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.003018-8 - JOSE MAGALHAES DE SOUZA (ADV. SP258884-JONY ALLAN SILVA DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.003140-5 - LUIZ GONZAGA PINHEIRO (ADV. SP170891-ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.003142-9 - BENEDITO GARCEZ (ADV. SP170891-ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.003189-2 - EDNA SIQUEIRA BUONO DA SILVA (ADV. SP205122-ARNALDO REGINO NETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.003190-9 - MARIO GONÇALVES (ADV. SP205122-ARNALDO REGINO NETTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.20.002501-6 - DYONISIO JOSE FIRMINO (ADV. SP062870-ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.002578-8 - SEBASTIAO FARIAS PAULINO DA SILVA (ADV. SP202512-VERA LEONOR SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.002086-9 - SEBASTIÃO CRISTIANO DA CRUZ (ADV. SP150162-MARCELA POSSEBON CAETANO

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.000689-7 - ANTONIO AUGUSTO MAROTTA VILLELA (ADV. SP018003-JOAO ROBERTO GALVAO NUNES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.000693-9 - MILTOM GONÇALVES (ADV. SP018003-JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.000696-4 - MORI OHTA (ADV. SP018003-JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.000697-6 - MILTON LEMES DE MOURA (ADV. SP018003-JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.000700-2 - ENOCH DA ROCHA MARQUES JUNIOR (ADV. SP018003-JOAO ROBERTO GALVAO NUNES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.000704-0 - JOSÉ DIAS (ADV. SP018003-JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.001605-2 - TEREZINHA PAIVA DE FARIA (ADV. SP018003-JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.001979-0 - PEDRO VALERIO (ADV. SP204686-EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.002563-6 - OSIRES HERINGER (ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.002489-9 - JOANA FRANCISCA LEITE (ADV. SP062870-ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.002519-3 - ADALGINA MARIA DA SILVA (ADV. SP147347-LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.002499-1 - DULCE CANDIDA DA SILVA (ADV. SP062870-ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.002494-2 - DIMAS BEZERRA DE FREITAS (ADV. SP062870-ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.002265-9 - KOICHI YAMANAKA (ADV. SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.002488-7 - JOSE FAMADAS NETO (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1813 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


2007.63.20.002432-2 - MANOEL JOSE DA CUNHA VAZ (ADV. SP147347-LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.002431-0 - NELSON MARCONDES DE AQUINO (ADV. SP147347-LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.002266-0 - RUTH DORIS LEMOS (ADV. SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido,

pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do trânsito em julgado da presente sentença, corrigir

a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN

sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna

Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma

da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao

segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à

pensão por morte.

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora

a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e

17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório, sob pena

de incompetência deste Juizado.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda mensal

do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores

das prestações vencidas por meio de ofício requisitório, caso o montante dos atrasados não supere o limite de alçada

deste Juizado.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.20.003456-0 - DALMO MANETTI (REP.BERENICE MANETTI) (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.003457-1 - JOAO FARIA (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.20.003458-3 - TADAIUKI HOBARA (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

____________

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº 2008/6301000476

UNIDADE SÃO PAULO
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2006.63.01.087819-8 - JOSE ITAPUAN DOS SANTOS DUARTE JUNIOR (ADV. SP999999-SEM

ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o

exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, com fundamento no artigo 269 do Código de Processo Civil, e CONDENO a ré a

pagar ao autor a quantia de R$ 2.510,51 (DOIS MIL QUINHENTOS E DEZ REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS),

que deverá ser corrigido pelos índices oficiais e acrescida de juros de mora de 12% ao ano a partir desta data até a do

efetivo pagamento.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

Publique-se. Registre-se e intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido

pelo (a) Autor (a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

2004.61.84.418312-5 - JULIÃO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

2005.63.01.056506-4 - AMADEU VAZ DE MORAES E EDILENE CAVALCANTE VAZ DE MORAES (ADV. SP999999-

SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

*** FIM ***

2006.63.01.061145-5 - JOSE WILTON DONATO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a resolução

do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do CPC, ante a concessão do benefício de aposentadoria por idade

administrativamente.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

P.R.I.

2006.63.01.050267-8 - WILSON ZAUHY FILHO (ADV. SP051239-ARNALDO MAPELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

Assim, para que não haja dúvidas por ocasião da execução, reconheço a existência de erro material na sentença

proferida em 19 de novembro de 2007, razão pela qual o dispositivo passa a ter a seguinte redação:

"Em conclusão, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido por WILSON ZAUHY FILHO para o fim de:

1- declarar a não incidência do imposto de renda na fonte sobre a verba intitulada Auxílio Pré-Escolar;"

No mais, mantenho a sentença tal qual lançada.

2006.63.01.063643-9 - RUBENS GRECCO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Assim, diante da regularização processual (documentos

de 27/02/2008 e 11/03/2008), homologo o acordo realizado entre a parte autora e a ré, extinguindo o feito com fulcro no

art. 269, III, do CPC.

Já cumprido o acordado (documento de 08/02/2008), dê-se baixa findo.

Sem custas e honorários. P.R.I.

2005.63.01.108418-5 - CLAUDIA BRIGITTE FILSINGER (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Portanto, decreto a EXTINÇÃO DO

PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1815 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


interesse processual.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.01.049150-8 - ALUISIO CRISTIANO SENA AMANCIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do exposto, julgo

procedente o pedido do autor para levantar o valor existente em seu saldo de FGTS, referente ao extrato de 16/06/2007,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem honorários de advogado, nem custas processuais (arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95).

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.

Apresentado recurso, após verificados os pressupostos de admissibilidade, intime-se a parte contrária para apresentar

resposta no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as baixas necessárias.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem

resolução de mérito, a teor do artigo 267, III e IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. P.

R. I.

2004.61.84.269991-6 - MARIA DE LOUDES OSCO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

2006.63.01.051861-3 - DANIELE TOMAZIO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

*** FIM ***

2004.61.84.291973-4 - CLEBER LUCIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, considerando, ainda, o teor do

Enunciado nº 01 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, que estabelece que "a

homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu", HOMOLOGO O PEDIDO DE

DESISTÊNCIA FORMULADO E JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no

artigo 267, incisos VI e VIII, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2005.63.01.014241-4 - ARICER NOGUEIRA (ADV. SP194553-LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X

UNIÃO FEDERAL (PFN) Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

2005.63.01.171113-1 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante disso, considerando que o processo

não se encontra apto para julgamento e tendo em vista o disposto no artigo 51, § 1º, da Lei 9.099/95, que dispensa a

prévia intimação das partes para regularizar o feito, declaro inepta a petição inicial e, consequentemente, EXTINGO O

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema.

2005.63.01.135106-0 - LUIZ CARLOS ORESTE (ADV. SP180399-SANDRA COLLADO BONJORNE) X UNIÃO FEDERAL

(PFN) Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, mas não

havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2005.63.01.040315-5 - ALDANIR DE SOUZA CASTRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da

aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2005.63.01.354289-0 - MARINEIDE DE JESUS REIS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido formulado por Marineide de Jesus Reis, autorizando o levantamento das quantias depositadas na sua conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), extinguindo o processo, com a análise de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial.

Publique-se, registre-se e intimem-se as partes.

2005.63.01.355462-4 - OSWALDO MARQUES COELHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido formulado pela parte autora, autorizando o levantamento das quantias depositadas na sua conta vinculada do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), extinguindo o processo, com a análise de mérito, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial.

Publique-se, registre-se e intimem-se as partes.

2004.61.84.544322-2 - MARIA JOSE PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado por Maria José Pereira Rodrigues, extinguindo o processo, com a análise de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se, inclusive a parte autora acerca da possibilidade de recorrer da presente decisão, no

prazo de 10 (dez) dias, devendo procurar, se assim desejar, a Defensoria Pública da União nessa Capital, situada na Rua

Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação - SP.

2005.63.01.132169-9 - DIEFFERSON DOS SANTOS, REPRESENTADO POR SUA MÃE (ADV. SP999999-SEM

ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o

exposto, declaro inepta a petição inicial e, consequentemente, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO, nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2004.61.84.522337-4 - JOSE RODRIGUES FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Portanto, decreto a EXTINÇÃO DO

PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de

interesse processual.
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se, inclusive a parte autora acerca da possibilidade de recorrer da presente decisão, no

prazo de 10 (dez) dias, devendo procurar, se assim desejar, a Defensoria Pública da União nessa Capital, situada na Rua

Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação - SP.

UNIDADE SÃO PAULO

2007.63.20.003361-0 - MARIA APARECIDA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO). Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem

resolução de mérito, a teor do artigo 267, III e IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. P.

R. I.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÃO PROFERIDA PELA JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DA SEGUNDA TURMA RECURSAL DO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO E ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA
DA
TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO ART. 162, § 4º DO CPC

EXPEDIENTE Nº 475 /2008

2003.61.84.023016-5 - JOSEFA ANGELINA DA SILVA E FILHA (ADV. SP162159 - EVANDRO DE JESUS

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente

contra-minuta ao agravo de instrumento de decisão denegatória de recurso extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo

de 10 (dez) dias."

2005.63.01.028054-9 - AURELIA LIZETE DE BARROS CZAPSKI (ADV. SP192983 - DEBORA CONSONI e SP040245 -

CLARICE CATTAN KOK e SP217960 - FERNANDA RAMALHO DOS REIS e SP256621 - RENATA BARBOSA DE

FARIAS FREIRE) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT() : "Nos termos do art. 162, § 4º do

CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao pedido de uniformização de

jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias."

2005.63.01.251248-8 - SUSUMU NAKAHARA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "(...) No presente caso, a parte autora recorre do

acórdão prolatado pela Segunda Turma Recursal, dirigindo seu inconformismo por meio de Recurso Especial em face do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Pelas razões expostas, não conheço do presente recurso. Intime-se."

2004.61.84.191134-0 - JOSÉ RUBENS TRIGO (ADV. SP109867 - CARLOS ALBERTO BARRETO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal que apresente contra-razões ao Pedido de

Uniformização de Jurisprudência, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.""

2004.61.84.363192-8 - MARIA AUGUSTA CORREIA DE ANDRADE (SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização

de Jurisprudência, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.""

2004.61.84.409446-3 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, §

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias."

2005.63.01.028054-9 - AURELIA LIZETE DE BARROS CZAPSKI (ADV. SP192983 - DEBORA CONSONI e SP040245 -

CLARICE CATTAN KOK e SP217960 - FERNANDA RAMALHO DOS REIS e SP256621 - RENATA BARBOSA DE

FARIAS FREIRE) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT() : "Nos termos do art. 162, § 4º do

CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário

interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias."

2006.63.01.000542-7 - MARTINHO BORGES DE ALMEIDA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias."

2005.63.01.242091-0 - PAULO ANTONIO GOMES (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões recurso extraordinário,

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."

2005.63.01.242094-6 - PAULO ERNESTO TOLLE (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões recurso extraordinário,

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."

2005.63.01.242112-4 - LUIZ ISAO MIYATA (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões recurso extraordinário,

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."

2005.63.01.242118-5 - ANGELA OVIDIA DE ALMEIDA (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões recurso

extraordinário, interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."

2005.63.01.242156-2 - MARLENE ANTONIA DANTE (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões recurso

extraordinário, interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."

2005.63.01.251580-5 - WALTER PAULO SIEGL (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões recurso extraordinário,

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."

2005.63.01.251583-0 - ANTONIO RICARDO CRUZ SIEGL (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões recurso

extraordinário, interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."

2005.63.01.251586-6 - MARIA DA CONCEIÇÃO FERNANDES LUIZ (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões
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recurso extraordinário, interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."

2005.63.01.256755-6 - JOSE LOPES DOS SANTOS (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões recurso

extraordinário, interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."

2005.63.01.256810-0 - WANDERLEY RAMOS (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões recurso extraordinário,

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."

2005.63.01.258451-7 - ROBERTO ZOGBI (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões recurso extraordinário,

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."

2005.63.01.258463-3 - JORGE AUGUSTO PINHEIRO MACHADO BIAZON (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE

LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art.

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-

razões recurso extraordinário, interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."

2005.63.01.277529-3 - MARIA APARECIDA RIGUERO NEVES (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões recurso

extraordinário, interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."

2005.63.01.354603-2 - MANOEL RENAN DOS SANTOS (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões recurso

extraordinário, interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."

2005.63.01.355389-9 - AYLTON CAYETANO (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões recurso extraordinário,

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."

2005.63.01.355594-0 - RUBENS TESSER (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões recurso extraordinário,

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."

2006.63.01.049424-4 - PLACIDO BARANI (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões recurso extraordinário,

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."

2006.63.01.053620-2 - MARIA VITORIA BUENO ESPINOSA (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões recurso

extraordinário, interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº 478/2008(CL))

2004.61.84.015974-8 - MARZIO MOGLIA (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) :
"
Trata-se de reiteração de pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Nesse sentido, mantenho a decisão proferida em
07.02.2008, por seus próprios fundamentos. Intime-se."

2005.63.01.285641-4 - JULIETA LODUCA (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido
de concessão de efeito suspensivo, neste Juizado Especial processado como Recurso Sumário, interposto contra decisão
interlocutória proferida por Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo que não recebeu o recurso de
sentença do autor por ser intempestivo.(....) Ante o exposto, nego seguimento liminarmente ao presente recurso. Após as
formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. Intime-se "
2005.63.01.350589-3 - GUILHERME SEBASTIÃO MORALES ( ADV. SP170159 ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Intime-se o ilustre
advogado,
Dr Fábio Lugani (OABSP 170159 ), para que, no prazo de 15 ( quinze dias ), junte aos autos o instrumento de mandato
devidamente assinado pelos herdeiros do autor. Cumpra-se."

2005.63.01.350805-5 - OSCAR DE ALMEIDA MACEDO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X
INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "
Intime-se o INSS para que no prazo de 05 ( cinco ) dias se manifeste quanto ao pedido de habilitação. Cumpra-se."

2007.63.01.018446-6 - MARCOS ALVES DA SILVA (ADV. SP218407 - CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO ) X
CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Trata-se de recurso proposto
visando à reforma da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada para o pedido suspensão de leilão extrajudicial.
(...) Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. Cumpra-se.
Intime-se."

2007.63.01.043639-0 - RENILDA BATISTA PEREIRA (ADV. SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) :
"
Cuida-se de recurso contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de benefício de
auxílio-doença. (...) No caso dos autos, foi proferida no processo principal sentença de extinção do preocesso sem análise
do mérito, o que evidencia a perda do objeto no presente recurso sumário. A parte recorrente poderá requer no recurso de
sentença a antecipação dos efeitos da tutela. Ante o exposto, não conheço do recurso sumário.Intime-se. "

2007.63.01.056782-3 - LUIZ ACACIO PIMENTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e SP035273 - HILARIO
BOCCHI e SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS e SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI e
SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI e SP135967 - ROSA MARIA BOCCHI e SP175056 - MATEUS
GUSTAVO AGUILAR e SP262733 - PAULA DINIZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Trata-se de recurso interposto pelo INSS contra decisão
proferida em 11.07.2007, que deferiu a determinação de perícia para avaliar se o local laborado pela recorrida apresenta
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condições de insalubridade ou periculosidade. (...) No caso dos autos, foi proferida no processo principal sentença de
procedência, o que evidencia a perda do objeto no presente recurso sumário. Ante o exposto, não conheço do recurso
sumário. Intime-se. "
2007.63.01.064375-8 - FRANCISCO ONIAS DE ANDRADE (ADV. SP243329 - WILBER TAVARES DE FARIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) :
"
Cuida-se de recurso contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para a manutenção de benefício de
auxílio-doença. (...) Dessa forma, somente com a realização da perícia médica judicial será dirimida a questão sobre a
incapacidade da autora, seu grau, data de início, bem como a possibilidade de readaptação profissional. Após a
realização de perícia médica a recorrente poderá requerer a tutela pleiteada no Juízo "a quo". Posto isso, nego
seguimento ao recurso sumário. Intimem-se."
2007.63.01.076240-1 - GLORIA JOSE PINTO (ADV. SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Cuida-se
de
recurso contra decisão que indeferiu tutela antecipada para a concessão de benefício assistencial ao idoso previsto no
art. 203, V da Constituição da República e na Lei 8742/93. (...) Assim, conclui-se que não houve a produção de prova
inequívoca, em consonância com o que preleciona o art. 273 do Código de Processo Civil. A parte poderá requerer
novamente a antecipação dos efeitos da tutela para o benefício de amparo ao deficiente e ao idoso no Juízo de 1º grau,
após a elaboração do laudo sócio-econômico e da perícia contábil. Diante do exposto, nego seguimento ao recurso
sumário. P. R. I."
2007.63.01.078609-0 - ROBERTO NICETO DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) :
"
Cuida-se de recurso contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para a manutenção e transformação
de benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. (...) Somente com o laudo pericial judicial será apurado se
a incapacidade é total ou permanente, qual seu início e se há possibilidade de reabilitação. No estado atual em que se
encontra o processo, a parte autora não logrou fazer prova inequívoca da verossimilhança dos fatos alegados, requisito
necessário para a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, nos termos do art. 273 do CPC. Posto isso, nego
seguimento ao recurso sumário. P. R. I."
2007.63.01.078612-0 - DOMINGOS APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE
MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES
ARRAIS
ALENCAR) : " Cuida-se de recurso contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para a manutenção e
transformação de benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. (...) Somente com o laudo pericial judicial
será apurada se a incapacidade é total ou permanente. No estado atual em que se encontra o processo, a parte autora
não logrou fazer prova inequívoca da verossimilhança dos fatos alegados, requisito necessário para a antecipação dos
efeitos da tutela pleiteada, nos termos do art. 273 do CPC. Posto isso, nego seguimento ao recurso sumário. P. R. I. "
2007.63.01.080115-7 - MIGUEL LAGOAS DA SILVA (ADV. SP165529 - GINALDO DONIZETTI GONÇALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) :
"
Cuida-se de recurso, processado como sumário, contra decisão do Juízo de 1º grau que indeferiu a antecipação dos
efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença. (...) Assim, sem o parecer médico judicial que aponte a
incapacidade laboral parcial, exigida pelo art. 59 da Lei 8.213/91, para a concessão de benefício de auxílio-doença,
restou prejudicada, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada. Diante do exposto, nego seguimento ao
presente recurso sumário. Cumpra-se. Publique-se. Oficie-se."
2007.63.01.081631-8 - DEVAIR DE OLIVEIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) :
"
Cuida-se de recurso contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para a manutenção e transformação
de benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. (...) omente com o laudo pericial judicial será apurada se
há a incapacidade laboral, qual o seu grau e a possibilidade de reabilitação profissional. o estado atual em que se
encontra o processo, a parte autora não logrou fazer prova inequívoca da verossimilhança dos fatos alegados, requisito
necessário para a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, nos termos do art. 273 do CPC. Posto isso, nego
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seguimento ao recurso sumário. Intimem-se. P. R. I."
2007.63.01.081633-1 - IVANIL ROQUE PETEAN (ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) :
"
Cuida-se de recurso do INSS contra decisão proferida em 24.09.2007, que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela
para o restabelecimento do auxílio-doença por falta de laudo pericial judicial. (...) Para a concessão de auxílio-doença são
necessários os requisitos de incapacidade laboral temporária e total, além da qualidade de segurado, nos termos do art. 59
da Lei 8.213/91. Ausente o requisito da incapacidade laboral não é possível a concessão da tutela pleiteada. Diante do
exposto, defiro o pedido para revogar a tutela concedida para o pagamento do benefício de auxílio-doença. Expeça-se o
contra-ofício. P. R. I."
2007.63.01.083253-1 - MARIA DOS SANTOS PEREIRA DE SA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE
MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES
ARRAIS
ALENCAR) : " Cuida-se de recurso contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para a manutenção e
transformação de benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. (...) Somente com o laudo pericial judicial
será apurada se a incapacidade é total ou permanente, qual seu início e se há a possibilidade de reabilitação. No estado
atual em que se encontra o processo, a parte autora não logrou fazer prova inequívoca da verossimilhança dos fatos
alegados, requisito necessário para a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, nos termos do art. 273 do CPC. Posto
isso, nego seguimento ao recurso sumário. Intimem-se. P. R. I. "
2007.63.01.085670-5 - VALDINO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) :
"
Cuida-se de recurso contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para a transformação de benefício
de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. (...) No estado atual em que se encontra o processo, a parte autora não
logrou fazer prova inequívoca da verossimilhança dos fatos alegados, requisito necessário para a antecipação dos efeitos
da tutela pleiteada, nos termos do art. 273 do CPC. Após a realização de perícia médica a autora poderá requerer a tutela
pleiteada no Juízo "a quo". Isto posto, nego seguimento ao recurso sumário. Intimem-se. P. R. I."
2007.63.01.094422-9 - ROGERIO FERREIRA GARCIA (ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) :
"
Cuida-se de recurso contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para a manutenção e transformação
de benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. (...)Somente com o laudo pericial judicial será apurada se
a incapacidade é total ou permanente, para a concessão de aposentadoria por invalidez. No estado atual em que se
encontra o processo, a parte autora não logrou fazer prova inequívoca da verossimilhança dos fatos alegados, requisito
necessário para a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, nos termos do art. 273 do CPC. Posto isso, nego
seguimento ao recurso sumário. Intimem-se. P. R. I."
2007.63.01.095211-1 - LUCI SURATI (ADV. SP080486 - RONALDO BROCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Cuida-se de recurso contra
decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para a manutenção de benefício de auxílio-doença . (...)
Somente com o laudo pericial judicial será apurada se a incapacidade e se esta é total ou permanente e se há
possibilidade de reabilitação profissional. No estado atual em que se encontra o processo, a parte autora não logrou fazer
prova inequívoca da verossimilhança dos fatos alegados, requisito necessário para a antecipação dos efeitos da tutela
pleiteada, nos termos do art. 273 do CPC. Posto isso, nego seguimento ao recurso sumário. Intimem-se. P. R. I. "
2007.63.01.095234-2 - HEITOR CLAUDIO LEITE E SILVA (ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) :
"
Cuida-se de recurso contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para a manutenção e transformação
de benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. (...) Somente com o laudo pericial judicial será apurada se
existe incapacidade, se esta é total ou permanente e se há possibilidade de reabilitação profissional. No estado atual em
que se encontra o processo, a parte autora não logrou fazer prova inequívoca da verossimilhança dos fatos alegados,
requisito necessário para a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, nos termos do art. 273 do CPC. Posto isso, nego
seguimento ao recurso sumário. P. R. I. "
2008.63.01.002377-3 - JOAO PEDRO DA SILVA (ADV. SP069851 - PERCIVAL MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Trata-se de ação
rescisória proposta com fulcro no art. 485, IV do CPC, contra sentença que transitou em julgado, julgando improcedente o
pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. (...)A recorrente para demonstrar o seu inconformismo
deveria ter proposto os recursos adequados nos respectivos prazos legais, anteriormente ao trânsito em julgado da r.
sentença proferida. Contudo, manteve-se inerte. Assim, diante da vedação contida no art. 59 da Lei n. 9.099/95, aplicada
subsidiariamente por autorização do art. 1º da Lei n. 10.259/01, não há como processar a presente ação rescisória. Logo,
restou prejudicada a apreciação da presente ação rescisória por esta Turma Recursal. Ante o exposto, julgo extinto o
presente feito, sem análise do mérito, com base no art. 267, VI do Código de Processo Civil. Após as formalidades legais
dê-se baixa da Turma Recursal. Intime-se. "
2006.63.01.076185-4 - IZABEL APARECIDA DA SILVA (ADV. SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS) X
INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Através de
consulta ao sistema Dataprev Verifico que, até o presente momento, a autarquia-ré, embora devidamente oficiada
(arquivo: 26.11.2007.pdf - OF 5872/07 CUMPRIDO +CERT), não implantou o benefício em favor dO autor, concedido
liminarmente em Audiência de Instrução e Julgamento realizada em 14.11.2007. (...) Diante disto, visando evitar
perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja intimado
pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, Sr. Sérgio Jackson Fava, para que implante, de
imediato, o benefício em favor do autor, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta
ordem, sob as penas da lei. Oficie-se com urgência . Intime(m)-se. "

2007.63.01.028735-8 - MANOEL LIMA SILVA (ADV. SP131601 - ELTON ROCHA DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Concedo os
benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50. Intime-se. "

2007.63.20.003156-9 - KAINADI BELMONT DE SOUZA / REP.LINETE ANTUNES DE SOUZA (ADV. SP097751 -
VICENTE AQUINO DE AZEVEDO e SP251133 - JACIRA DOMINGUES QUINTAS AQUINO DE AZEVEDO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) :
"
Através de consulta ao sistema Dataprev Verifico que, até o presente momento, a autarquia-ré, embora devidamente
oficiada (arquivo: 20.02.2008.8643- OF 1348/08 CUMPRIDO + CERT ), não implantou o benefício em favor da autora,
concedido liminarmente em Audiência de Instrução e Julgamento realizada em 12.02.2008. (...) Diante disto, visando evitar
perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja intimado
pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, Sr. Sérgio Jackson Fava, para que implante, de
imediato, o benefício em favor da autora, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta
ordem, sob as penas da lei. Oficie-se com urgência . Intime(m)-se."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº 479/2008

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte decisão: "a Caixa Econômica Federal informa a

impossibilidade de cumprimento do determinado no v. acórdão, haja vista que os documentos juntados aos autos não

permitem identificar qual é o antigo banco depositário da conta vinculada. Diante disso, determino que no prazo de 10

(dez) dias o autor apresente cópia de sua Carteira de Trabalho, com a indicação do banco à época depositário da conta

vinculada de titularidade do autor. Considerando que não foi interposto recurso em face do v. acórdão, determino a baixa

da Turma Recursal. Intime-se."

2004.61.84.357635-8 - OSWALDO AFFONSO LIMA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) :

2004.61.84.563245-6 - CLAUDIO ALARCON (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) :

2005.63.01.004492-1 - HELIO MASUCHETTE (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) :

2005.63.01.025245-1 - VALTER NUNES (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) :

2005.63.01.027236-0 - MANOEL FERREIRA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) :

2005.63.01.030515-7 - MOACIR JUSTINO GOMES (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) :

2005.63.01.034883-1 - EDVALDO ALENCAR DA SILVA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) :

2005.63.01.035201-9 - VALDIRO CHIOZINI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) :

2005.63.01.038342-9 - JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) :

2005.63.01.051795-1 - JOSE HENRIQUE (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) :

2005.63.01.154950-9 - VICENTE DE PAULA VIEIRA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) :

2005.63.01.154985-6 - JAYME ALVES SAMPAIO (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) :

2006.63.01.040676-8 - ANTONIO CASSIM (ADV. SP135406 - MARCIO MACHADO VALENCIO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) :

2007.63.20.000510-8 - ANTONIO ASSIS PEREIRA (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) :

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0477/2008
LOTE Nº 19100/2008

2003.61.84.025790-0 - BRAZ JOSE DOS SANTOS (ADV. SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN

SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Indefiro o pedido formulado em petição anexada aos autos em 23/07/2007, uma vez que já houve a expedição da
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requisição de pequeno valor referente à sucumbência (RPV 2006/20891R), nos termos do v. Acórdão de 13/09/2005.

Assim, dê-se baixa nos autos.Intime-se. Cumpra-se.

2004.61.84.057857-5 - JOSE GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP124295 - RAIMUNDO GILBERTO NASCIMENTO LOPES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o

exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Contudo, considerando-se o trânsito em julgado da sentença em

24/01/2006, remetam-se os autos ao réu para cálculos. Intime-se. Cumpra-se.

2004.61.84.060250-4 - BASILIO FEREZIN (ADV. SP079703 - IVONETE APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos da decisão

de 30/1/2008, indefiro o requerido pela parte autora na petição anexada em 12.02.2008. Certifique-se o trânsito em

julgado e dê-se baixa no sistema. Intime-se

2004.61.84.060259-0 - ODAIR FEREZIM (ADV. SP079703 - IVONETE APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro o requerido pela

parte autora na petição anexada em 12.02.2008. Certifique-se o trãnsito em julgado e dê-se baixa no sistema. Intime-se

2004.61.84.060262-0 - TEREZINHA DE SOUZA MORAES (ADV. SP079703 - IVONETE APARECIDA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro o

requerido pela parte autora na petição anexada em 12.02.2008. Certifique-se o trãnsito em julgado e dê-se baixa no

sistema. Intime-se.

2004.61.84.060798-8 - HATSUMI HABO (ADV. SP079703 - IVONETE APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro o requerido pela

parte autora na petição anexada em 12.02.2008. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida, e dê-se baixa

no sistema. Intime-se.

2004.61.84.063251-0 - ALAUR RAMOS BARBOSA (ADV. SP079703 - IVONETE APARECIDA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro o

requerido pela parte autora na petição anexada em 12.02.2008, tendo em vista a intempestividade do recurso. Certifique-

se o trânsito em julgado e dê-se baixa no sistema. Intime-se.

2004.61.84.063259-4 - NEIDE APARECIDA MENDES (ADV. SP079703 - IVONETE APARECIDA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro o

requerido pela parte autora na petição anexada em 12.02.2008, uma vez que há determinação legal para aplicação

subsidiária da Lei nº 9.099/95, que estabelece prazo para o recurso. Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no

sistema. Intime-se.

2004.61.84.202820-7 - ISMARIO FERREIRA SANTOS (ADV. SP129810 - EDVALDO MEIRA BARROS DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o requerido pela

parte autora na petição anexada em 03/03/2008, tendo em vista a incompetência absoluta reconhecida pelo acórdão

proferido em 18/12/2007 e publicado em 11/01/2008. Qualquer levantamento dos depósitos efetuados pela parte autora

deverá ser analisado no Juízo competente. Cumpra a secretaria o acórdão de 18/12/2007, com a remessa dos autos a

uma das Varas Federais da subseção judiciária de São Paulo. Int.

2004.61.84.247997-7 - JOSE NILSON SANTOS (ADV. SP036380 - RAYMUNDO RIBEIRO FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o

pedido de habilitação de Maria Ordália Santos, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 316.418.558-86, na

qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento

do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se.

2004.61.84.255048-9 - SILVIO ARANHA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "O INSS deixou de se

manifestar não fazendo prova de que teria o autor recebido valores em decorrência do acordo, razão pela qual, acolho o

pedido do autor e dou por encerrada a prestação jurisdicional. Intimem-se, após, arquive-se o processo.

2004.61.84.276813-6 - MOACYR DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP100092 - ADILSON BORGES DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o

exposto, defiro o pedido de habilitação de Eda Mara Aparecida Gazziero Rodrigues, inscrita no cadastro de pessoas

físicas sob o n.º 073.030.618-60, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91,

conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o

necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se.

2004.61.84.297056-9 - JOAQUIM BARBOSA DA SILVA (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Não obstante a petição

apresentada, observo que eventual levantamento por apenas um dos habilitados reclama a outorga de poderes, nos

termos da lei civil. Int.

2004.61.84.324614-0 - JOSE FRANCISCO FORTUNATO (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o

exposto, torno sem nula e sem efeito a decisão por mim proferida em 02.10.2007 e, com fundamento nos termos do artigo

51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa

dos autos. Intimem-se.

2004.61.84.333022-9 - JOAO BUCK (ADV. SP076476 - ANTONIO DE PADUA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o pedido de

habilitação de Aparecida Garcia Buck, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 156.147.118-64, na qualidade de

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos

autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante

apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se.

2004.61.84.360534-6 - MARIA DE LOURDES S DE BRITO (ADV. SP212583A- ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, torno

nula e sem efeito decisão por mim proferida em 02.10.2007 e, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n°

9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Intimem-se.

2004.61.84.396312-3 - VALDIOLANDA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP210124A- OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentado o seguinte documento necessário

para a apreciação do pedido: certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte

fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para

providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do

feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se.

2004.61.84.432178-9 - OSCAR PIZZI (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os autos,

verifico a existência de outro filho do falecido autor, mencionado na certidão de óbito, com RG e CPF acostados aos

autos, razão pela qual deverá o patrono do requerente justificar a omissão de Romualdo Pizzi da petição de habilitação ou,

de outra forma, faz-se necessário o ingresso com processo de inventário junto à Vara da Família e Sucessões. Outrossim,

é necessário juntar a certidão de óbito da Srª Mercedes Fusco Pizzi, mãe do requerente. Diante do exposto, determino: a)

Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima

mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos.

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se.
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2004.61.84.453528-5 - JOSE ANTONIO TRANSMONTE LEINAS (ADV. SP176977 - MAXIMILIANO TRASMONTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Petição

anexada em 14/11/2007: Mantenho a decisão proferida em 19/04/07 por seus próprios fundamentos. Dê-se baixa findo,

arquivando-se. Int.

2004.61.84.485425-1 - REINALDO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo em vista que o

valor da causa (R$ 75. 014,91) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado

Especial Federal e determino a devolução dos autos à 15a. Vara Cível para que aquele juízo, se entender conveniente,

aprecie novamente a questão ou suscite conflito de competência. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

2004.61.84.497692-7 - JOSE VULCANI (ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante das provas

carreadas aos autos e as divergências apontadas, a fim de dirimir a questão, por ora, determino sejam os autos

encaminhados à Contadoria deste Juizado para elaboração de parecer e cálculos, observando-se a questão prescricional.

Após, venham os autos conclusos.

2004.61.84.516178-2 - OSWALDO SANCHES (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o pedido de

habilitação de Jandyra Cássia Sanchez, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 346.638.208-40, na qualidade

de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos

autos e devidamente instruída da documentação necessária. Determino ao setor competente que providencie a alteração

do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a

habilitada. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se.

2004.61.84.573729-1 - NILZA AGUILAR ANICELLI (ADV. SP069834 - JOAQUIM ROBERTO PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, remetam-se os

autos ao Setor de Distribuição para retificação do número do benefício previdenciário, devendo constar NB

41/101486791-3. Com a devida retificação, remetam-se os autos novamente ao INSS para elaboração dos cálculos de

liquidação. Intimem-se. Cumpra-se.

2004.61.84.574567-6 - CINIRA MAGANHA SAGGIN (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR)

: "Encaminhem-se os autos ao Setor de Cadastro para inclusão do NB originário de nº 77.417.360-2 aposentadoria por

tempo de serviço, com DIB 19.12.85. Após, retornem-se os autos ao INSS para reprocessamento. Cumpra-se.

2005.63.01.000639-7 - JOSE FERREIRA BRAGA (ADV. SP167101 - MARIA CANDIDA GALVÃO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "

Assim, considerando o ofício do INSS anexado entendo necessária a análise dos autos pelo Contador Judicial.

Determino o encaminhamento do feito à Contadoria para elaboração dos cálculos. Após, intime-se a parte autora para

manifestação no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo venham

conclusos os autos. Cumpra-se.

2005.63.01.004259-6 - GILBERTO GONCALVES FERREIRAE OUTROS (ADV. SP089569 - CARLOS ALBERTO

PIMENTA) ; MARIA DA SILVA FERREIRA(ADV. SP089569-CARLOS ALBERTO PIMENTA) ; HELENA GONÇALVES

FERREIRA(ADV. SP089569-CARLOS ALBERTO PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 -

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo em vista que o valor da causa (R$ 32.000,00) excede o limite de

alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa

imediata dos autos a uma das Varas Federais Cíveis da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado , após a

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.
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2005.63.01.005858-0 - JOSE FRANCISCO MENEZES SANTOS (ADV. SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo em vista

que o valor da causa (R$ 26.630,99) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste

Juizado Especial Federal e determino a devolução dos autos à 9a. Vara Cível para que aquele juízo, se entender

conveniente, aprecie novamente a questão ou suscite conflito de competência. Determino que também sejam remetidis os

autos (originais e cópias, caso digitais) dos autos de n. 2005.63.01.038264-4 e 2005.63.01.083096-3. Registre-se. Intime-

se. Oficie-se.

2005.63.01.007093-2 - JOAO NILTON TRAJANO MARQUES DE SOUZAE OUTRO (ADV. SP130941 - MARINILZA

ALMEIDA DA SILVA) ; CRISTIANE LOPES DOS SANTOS(ADV. SP130941-MARINILZA ALMEIDA DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo em vista que o

valor da causa (R$ 40.000,00) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado

Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Federais Cíveis da Capital, competente

para apreciação e julgamento do feito. Determino, também, a remessa dos autos dependentes ao presente feito (ns.

2004.61.84.553190-1). Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em

arquivo digitalizado , após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2005.63.01.007143-2 - NILTON DOS SANTOS ALAMINOE OUTRO (ADV. RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) ;

MARIA APARECIDA CABRERA ALAMINO(ADV. RJ059663-ELIEL SANTOS JACINTHO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo em vista que o valor da causa (R

$ 126.967,43) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal

e determino a devolução dos autos à 20a. Vara Cível para que aquele juízo, se entender conveniente, aprecie

novamente a questão ou suscite conflito de competência. Determino que também sejam remetidos ao juízo da 20ª Vara os

processos n. 2005.63.01.012988-4 (agravo de instrumento) e o n. 2006.63.01.027480-3 (consignação em pagamento).

Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

2005.63.01.010317-2 - IRACI ALVES DE SOUZA (ADV. SP089569 - CARLOS ALBERTO PIMENTA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo em vista que o

valor da causa (R$ 44.000,00) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado

Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Federais Cíveis da Capital, competente

para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se

encontram em arquivo digitalizado , após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo

competente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2005.63.01.010476-0 - WASHINTON GALDINO DE SOUZAE OUTRO (ADV. SP190445 - LIV ROMANO) ; ARIANE

CARAMIGO(ADV. SP190445-LIV ROMANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO) : "Considerando que o presente feito é medida cautelar dependente do processo principal n.

2005.63.01.023655-0, determino a remessa do presente juntamente com o principal à vara federal competente em

obediência à decisão n. 16444/2008, prolatada nos autos principais. Int. e cumpra-se.

2005.63.01.010892-3 - ANA PAULA GUTIERREZ (ADV. SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo em vista que o

valor da causa (R$ 30.000,00) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado

Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Federais Cíveis da Capital, competente

para apreciação e julgamento do feito. Determino, também, a remessa do processo n. 2005.63.01.01885-7 (recurso).

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado , após a

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se as partes.

2005.63.01.010896-0 - MIRIAM MAZZA (ADV. SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo em vista que o

valor da causa (R$ 26.100,00) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado
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Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Federais Cíveis da Capital, competente

para apreciação e julgamento do feito. Determino a remessa, também, da cautelar correspondente - 2004.61.84.567981-3.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado , após a

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

2005.63.01.014071-5 - GIL ALEIXO GOMESE OUTRO (ADV. SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) ;

VERA LUCIA DA SILVA(ADV. SP197163-RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV.

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino seja a presente cautelar devolvida à Vara de origem

juntamente com a ação principal, processo n. 2005.63.01.014074-0, conforme decisão n. 16549/08, prolatada em tal

ação principal. Int. e cumpra-se.

2005.63.01.014145-8 - TATIANA IRENE DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP099261 - LAURO RODRIGUES JUNIOR) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aqui a autora pleiteou a

revisão do contrato e não declaração de nulidade do leilão extrajudicial, devendo buscar, portanto, a ação adequada para

satisfazer sua pretensão, requerendo as medidas urgentes no eventual processo. Aguarde-se o decurso de prazo para

recurso. Int.

2005.63.01.015328-0 - FERNANDO CESAR DE SIQUEIRA MARCHESINIE OUTRO (ADV. RJ059663 - ELIEL SANTOS

JACINTHO) ; SHIRLEY MARIA LUZIA BUENOO MARCHESINI(ADV. RJ059663-ELIEL SANTOS JACINTHO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo em vista que o

valor da causa (R$ 46.058,70) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado

Especial Federal e determino a devolução dos autos à 14a. Vara Cível para que aquele juízo, se entender conveniente,

aprecie novamente a questão ou suscite conflito de competência. Determino, ainda, a remessa de cópias do agravo de

instrumento n. 2005.63.01.036244-0. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

2005.63.01.019643-5 - LUCIMAR BRANDAO DE MORAES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Mantenho a decisão que não

conheceu do recurso interposto pela ré, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Ademais, o feito encontra-se

sentenciado, com trânsito em julgado, de modo que está esgotada a prestação jurisdicional. Entretanto, tendo em vista

que a alegação da parte ré de que o índice aplicado para correção da conta vinculada é prejudicial à autora, INTIME-SE

a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, se tem interesse na execução do julgado. Intime-se.

2005.63.01.022680-4 - MARCELO CORBETAE OUTROS (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) ;

NALVA DIAS CORBETA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) ; NADIA DIAS(ADV. SP175292-JOÃO

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA

PRADO) : "Tendo em vista o teor do acórdão, inclua-se o feito em pauta. Int. a CEF para que, no prazo de vinte dias,

manifeste-se sobre a possibilidade de acordo. Int. Cumpra-se.

2005.63.01.022686-5 - OLIVEIROS ZEITUNI JUNIORE OUTRO (ADV. SP126949 - EDUARDO ROMOFF) ; GLAUCIA

ZEITUNI(ADV. SP126949-EDUARDO ROMOFF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA

EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de processo onde a(s) parte(s) autora(s) pretende(m) a revisão de contrato de

financiamento habitacional assinado em 26/01/1981.

Ante a impossibilidade de verificação do valor da causa e considerando, ainda, a possibilidade de acordo, determino a

inclusão do presente feito em pauta para julgamento. Cumpra-se. Int. as partes.

2005.63.01.023586-6 - ANTONIO ONIVALDO DA SILVA (ADV. SP141823 - MARIA CRISTINA D'ALESSIO PEREIRA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo em vista

que o valor da causa (R$ 26.350,00) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste

Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Federais Cíveis da Capital,

competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as

que se encontram em arquivo digitalizado , após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao
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juízo competente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2005.63.01.023655-0 - WASHINTON GALDINO DE SOUZAE OUTRO (ADV. SP190445 - LIV ROMANO) ; ARIANE

CARAMIGO(ADV. SP190445-LIV ROMANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo em vista que o valor da causa (R$ 44.000,00) excede o limite de alçada do Juizado,

reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma

das Varas Federais Cíveis da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. Determino, também, a remessa

da medida cautelar n. 2005.63.01.010476-0. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se

encontram em arquivo digitalizado , após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo

competente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2005.63.01.030063-9 - MASAI KADOTA (ADV. SP186639 - DANIELA TIEMI KADOTA e SP210320 - LUMENA

APARECIDA MELO CARDOSO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID -

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Kioco Nicimoto Kadoto,

inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 246.819.538-81, na qualidade de dependente do autor falecido nos

termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da

documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.

Intime-se. Cumpra-se.

2005.63.01.034399-7 - MARIA CLARINDA DA SILVA ARAUJOE OUTRO (ADV. RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO)

; VILMA CLARINDA DA SILVA ARAUJO(ADV. RJ059663-ELIEL SANTOS JACINTHO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Mantenho adecisão que indeferiu o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela, por seus próprios fundamentos.

À contadoria para apurar o valor atualizado à data da propositura da ação.

Int.

2005.63.01.035989-0 - ANTONIO FERNANDES (ADV. SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, considerando que já

havia sido proferida sentença de improcedência antes do protocolo do pedido da parte autora para processamento do

feito, o que somente com a intimação entrou na esfera de conhecimento do requerente, prejudicado o pedido e,

considerando, ainda, que até a presente data não houve interposição de recurso pelas partes, determino seja certificado o

trânsito em julgado da sentença proferida e remessa dos presentes autos ao arquivo. Cumpra-se.

2005.63.01.047652-3 - JULIO CESAR UCHOA PERESE OUTRO (ADV. RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) ;

ZULEIKA PENTEADO CASALE(ADV. RJ059663-ELIEL SANTOS JACINTHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo em vista que o valor da causa (R$ 43.000,00)

excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal e determino a

devolução dos autos à 5a. Vara Cível para que aquele juízo, se entender conveniente, aprecie novamente a questão ou

suscite conflito de competência. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

2005.63.01.082370-3 - MARIO DIAS (ADV. SP217825 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA JOIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista que os

atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para

manifestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de

pequeno valor, de acordo com a Resolução nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. No silêncio,

arquivem-se. Intimem-se.

2005.63.01.085979-5 - MARIA INES MOURA VERTES (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em

vista que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte

autora para manifestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por

requisição de pequeno valor, de acordo com a Resolução nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. No
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silêncio, arquivem-se. Intimem-se.

2005.63.01.089358-4 - JOVINO RESTAINO (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os autos, verifico que no

caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de

existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios) e

2) carta de concessão da pensão por morte. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para

providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento

do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do

determinado, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.111811-0 - GILMAR NUNES (ADV. SP176555 - CELSO PAULINO ALENCAR JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista que os

atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para

manifestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de

pequeno valor, de acordo com a Resolução nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. No silêncio,

arquivem-se. Intimem-se.

2005.63.01.160339-5 - SONIA DE LIMA CAMARGO (ADV. SP163000 - EDISON CAMBON JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro a dilação de

prazo requerida por mais 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento da decisão de 08/02/2008. Intimem-se.

2005.63.01.169547-2 - OZIRIS DE JESUS PEREIRA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam

o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 60 (sessenta) dias,

acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor, de acordo com a Resolução nº

559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. No silêncio, arquivem-se. Intimem-se.

2005.63.01.170659-7 - SAVERIA AVINO PUYOL (ADV. SP227990 - CARMEM LUCIA LOVRIC CUNHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Baixem os autos ao

setor de distribuição para que, COM URGÊNCIA, as provas que instruíram a petição inicial sejam anexadas ao processo, a

fim de possibilitar o respectivo pagamento.

2005.63.01.178494-8 - MARIA TEREZA MARQUES (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Em

consulta ao Sistema Dataprev, verifica-se que o benefício previdenciário da parte autora (NB 21/126.376.334-8) já foi

conforme pleiteado através de Ação Civil Pública. Assim, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos

cálculos dos atrasados. Intimem-se. Cumpra-se.

2005.63.01.180163-6 - ANTONIO HONORIO DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cumpra a

parte autora, no prazo suplementar de 30(trinta) dias a decisão nº 12066/2007 trazendo a este Juízo a Certidão de

existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte. Esclareço, outrossim, que referida certidão foi

centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa Efigênia, situada no Viaduto Santa Efigênia, 266.

Intime-se.

2005.63.01.187955-8 - HELIO KOCHUM AKAMINE (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o exposto, determino que a CEF proceda a

juntada aos autos das seguintes peças processuais do processo judicial referido como de realização do pagamento objeto

da presente lide: 1) petição inicial 2) sentença (acórdão(os)) 3) certidão de trânsito em julgado 4) documentos que

demonstrem, discriminadamente, a que se refere eventual pagamento realizado no processo 93.0002350-0, no prazo de

30 (trinta) dias. Intime-se.
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2005.63.01.188892-4 - NADIR DE SOUZA LIMA FERNANDES (ADV. SP039204 - JOSE MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista que os

atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para

manifestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de

pequeno valor, de acordo com a Resolução nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. No silêncio,

arquivem-se. Intimem-se.

2005.63.01.215057-8 - JOSE DE PAULA ALMEIDA (ADV. SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "e) que o pagamento de

honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o foro competente para dirimi-

la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma requerida pelo advogado. Intime-se.

2005.63.01.233258-9 - JOAO ARRUDA (ADV. SP114737 - LUZIA GUIMARAES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os autos, verifico que no

caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de

existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios);

2) carta de concessão da pensão por morte. Diante do exposto, determino a intimação da requerente para providenciar,

no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a

complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se.

Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.241594-0 - DIRCEU FELIX BARROS (ADV. SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição anexada em 04/05/2007.

Insurge-se a parte autora quanto as informações prestada pela parte ré. Manifeste-se a CEF em 10 (dez) dias. Após,

conclusos para deliberação. Intimem-se.

2005.63.01.247316-1 - ARMANDO TOFOLO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os autos, verifico que no

caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de

existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios);

2) RG do requerente Pedro; 3) instrumento de procuração outorgada pelos requerentes ao subscritor da petição de

habilitação, vez que cessou o mandato anterior com o falecimento do autor. Informe, outrossim, sobre a existência de

Emma Gardin Tofolo, mãe dos requerentes, ou se for o caso, apresente a certidão de óbito da mesma. Diante do exposto,

determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos

acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos.

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.248678-7 - FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro o

requerido na petição acostada aos autos em 04/04/2007, tendo em vista a improcedência da pretensão do autor.

Ausente a interposição de recurso da parte vencida. Certificado o trânsito em julgado. Diante do exposto, providencie a

baixa dos autos. Intimem-se e cumpra-se.

2005.63.01.272738-9 - LUCIA FONTOLAN GRACIAS DIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em

vista que, para a elaboração dos cálculos pela Contadoria deste Juízo, faz-se necessária a apresentação da memória de

cálculo do benefício de origem, traga a autora, no prazo de 30 (trinta) dias, referida documentação, bem como a carta de

concessão do benefício recebido pelo de cujus. Com a juntada do determinado, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial para a elaboração de novo parecer. Após, voltem conclusos para sentença.

2005.63.01.275105-7 - MARIA DA SILVA FLORENTINO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Reitero a decisão nº

211/2008 em virtude da constituição de nova patrona no presente feito. Assim, tendo em vista que os atrasados
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calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para

manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de

pequeno valor. No silêncio, arquivem-se. Intimem-se.

2005.63.01.289277-7 - MARIA TEREZA DA SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da CEF anexada em 09/04/2007. No silêncios, arquivem-se os autos. Intimem-

se.

2005.63.01.299417-3 - ANTONIO APARECIDO (ADV. SP207925 - ANA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os autos, verifico que no

caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de

existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios);

2) RG de todos os requerentes; 3) certidão de óbito da Srª Almerinda Florêncio Aparecido, mãe dos requerentes. Diante do

exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem

conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.303889-0 - MARIA ABADIA (ADV. SP146423 - JOAO RICARDO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os autos, verifico que no

caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de

existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios);

2) CPF legível da requerente; 3) comprovante de endereço com CEP; 4) instrumento de procuração outorgado pela

requerente ao subscritor da petição de habilitação. Diante do exposto, determino a intimação da requerente, por meio de

seu advogado, para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob

pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem

cumprimento do determinado, arquive-se. Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.305120-1 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS

NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Deixo de

receber o recurso de sentença interposto pela parte autora, uma vez que intempestivo.

Uma vez que já certificado o trânsito em julgado da r. sentença, determino o arquivamento do feito. Intimem-se.

2005.63.01.310484-9 - LUIZ DELLA COSTA (ADV. SP178095 - ROSANA PICOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os autos, verifico que no

caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de

existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios);

2) certidão de óbito da Srª Maria Morani Dalla Costa, mãe dos requerentes. Diante do exposto, determino a intimação dos

interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena

de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem

cumprimento do determinado, arquive-se. Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.311982-8 - RUTH MAURICIO DE FARIA (ADV. SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos

autos ao Juízo originário (16ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a

presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência. Intimem-se e Cumpra-se.

2005.63.01.311986-5 - ANTONIO CARLOS DE MOURAE OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA

JÚNIOR) ; ELIANE TEIXEIRA DE MORA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos autos ao

Juízo originário (10ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente

fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência. Intimem-se e Cumpra-se.
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2005.63.01.311994-4 - JULIO CESAR CHUECO VASCONCELOSE OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA

SILVA JÚNIOR) ; EDINEIA BATISTA DE VASCONCELOS(ADV. SP201234-JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos

autos ao Juízo originário (10ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a

presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência. Intimem-se e Cumpra-se.

2005.63.01.312000-4 - BENEDITO ANTONIO CUSTODIOE OUTRO (ADV. SP143925 - EDVAN PAIXAO AMORIM) ;

LUZIA APARECIDA CUSTODIO(ADV. SP107699B-JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a decisão proferida nos autos do Agravo de

Instrumento n° 200503000633119, reconhecendo a competência da 11ª Vara Cível Federal, para processar e julgar o

presente feito, remetam-se estes autos àquele juízo, com urgência.

2005.63.01.312011-9 - RANUZIO SIMOES DAS VIRGENS (ADV. SP095011 - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos

autos ao Juízo originário (15ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a

presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência. Intimem-se e Cumpra-se.

2005.63.01.312038-7 - GLAUBER GONÇALVES SILVA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a

devolução dos autos ao Juízo originário (16ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a

respeito, a presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência. Intimem-se e

Cumpra-se.

2005.63.01.312146-0 - MONICA ROSA DA SILVA (ADV. SP193249 - DEIVES MARCEL SIMAO DE ALMEIDA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos

autos ao Juízo originário (22ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a

presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência. Intimem-se e Cumpra-se.

2005.63.01.312156-2 - EDESIO TEIXEIRA DOS SANTOSE OUTRO (ADV. SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO

JUNIOR) ; TEREZA CRISTINA DOS SANTOS(ADV. SP197163-RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Esclareçam as partes, no prazo de

dez dias, se foi efetivada a proposta de acordo mencionada em audiência. Após, voltem conclusos.

2005.63.01.312157-4 - BETANIA OLIVEIRA MACIEL (ADV. SP058742 - LOUZENCOUT GONCALVES DE MOURA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a

devolução dos autos ao Juízo originário (11ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a

respeito, a presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência. Intimem-se e

Cumpra-se.

2005.63.01.312158-6 - MARLENE SANTANA DA SILVA (ADV. SP062698 - CLARA MARIA PINTENHO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra-se COM URGÊNCIA a

decisão anteriormente proferida, expedindo-se ofício ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, suscitando conflito

negativo de competência.

2005.63.01.312519-1 - ADILSON JOSE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP185163 - ANGELO ANDRADE DEPIZOL) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a

devolução dos autos ao Juízo originário (26ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a

respeito, a presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência. Intimem-se e

Cumpra-se.

2005.63.01.312525-7 - IVANILDO NERY DE OLIVEIRA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a

devolução dos autos ao Juízo originário (19ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a
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respeito, a presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência. Intimem-se e

Cumpra-se.

2005.63.01.312538-5 - AILTON BARBOSA LOPESE OUTRO (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) ;

DANIELE AUGUSTA COLOMBO LOPES(ADV. SP181384-CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos autos ao

Juízo originário (6ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente

fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência. Intimem-se e Cumpra-se.

2005.63.01.312543-9 - RODRIGO FERREIRA DE SOUZAE OUTROS (ADV. SP213419 - ITACI PARANAGUA SIMON

DE SOUZA) ; ZENY LOPES DE SOUZA(ADV. SP213419-ITACI PARANAGUA SIMON DE SOUZA) ; HAMILTON

FERREIRA LOPES(ADV. SP213419-ITACI PARANAGUA SIMON DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a decisão proferida no conflito de competência

suscitado, reconhecendo a competência da 4ª Vara Cível Federal para processar e julgar o presente feito, remetam-se os

autos àquele juízo, com urgência. Cumpra-se.

2005.63.01.312550-6 - ROSELI MARIA PEREIRA GUEDES RODRIGUESE OUTRO (ADV. SP115188 - ISIDORO

ANTUNES MAZZOTINI) ; ANTONIO CARLOS RODRIGUES(ADV. SP115188-ISIDORO ANTUNES MAZZOTINI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a

devolução dos autos ao Juízo originário (26ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a

respeito, a presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência. Intimem-se e

Cumpra-se.

2005.63.01.312552-0 - CARLOS ALBERTO BRITOE OUTROS (ADV. SP217073 - SERGIO YUJI KOYAMA) ; IARA

MARTINS BRITO(ADV. SP217073-SERGIO YUJI KOYAMA) ; ANA VEIGA INACIO(ADV. SP217073-SERGIO YUJI

KOYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em

vista a decisão proferida no conflito de competência suscitado, reconhecendo a competência da 4ª Vara Cível Federal

para processar e julgar o presente feito, remetam-se os autos àquele juízo, com urgência. Cumpra-se.

2005.63.01.312554-3 - PAULO DELGADO BALTAZAR (ADV. SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO) X

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA(ADV. REPRESENTANTE LEGAL ) : "Assim, determino a devolução dos

autos ao Juízo originário (19ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a

presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência. Intimem-se e Cumpra-se.

2005.63.01.312568-3 - HELIO FERNANDO MOREIRAE OUTRO (ADV. SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) ;

SHIRLEIDE FARIA DOS SANTOS(ADV. SP135631-PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos autos ao Juízo originário

(4ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação

servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência. Intimem-se e Cumpra-se.

2005.63.01.312587-7 - TIMI DA SILVA AKIYAMAE OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) ;

SHIRLEI ROSANA GAMA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos autos ao Juízo originário

(16ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação

servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência. Intimem-se e Cumpra-se.

2005.63.01.312601-8 - ROBERTO ALVES DE TOLEDOE OUTRO (ADV. SP107699B- JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) ;

SONIA MARIA DE SOUZA TOLEDO(ADV. SP107699B-JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos autos ao Juízo originário

(16ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação

servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência. Intimem-se e Cumpra-se.

2005.63.01.313957-8 - REGINALDO RIBEIRO DE MELOE OUTROS (ADV. SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA
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MARINHO) ; ANA LUCIA DA SILVA(ADV. SP141335-ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO) ; FATIMA LOPES DA

SILVA(ADV. SP141335-ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dessa forma, determino a remessa dos autos à uma das Varas Cíveis

Federais da Capital, observadas as formalidades legais. Transformem-se os autos em "físicos", a fim de dar cumprimento a

essa determinação. Intimem-se e Cumpra-se.

2005.63.01.316912-1 - ADELAIDE MARIA THEODORA ALUIZIO (ADV. SP027231 - PEDRO SHIMIZU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os autos,

verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido:

1) certidão de óbito da falecida autora; 2) comprovante de endereço com CEP; 3) certidão de óbito do Sr. Damião Aluizio,

pai dos requerentes. Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta)

dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos

documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.317392-6 - ODETE ABRAHAO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os autos, verifico que no

caso em tela não foi apresentado o seguinte documento necessário para a apreciação do pedido: 1) documentos pessoais

da requerente Ana Paula, sendo imprescindível cópia de RF e CPF; 2) documentos comprobatórios do parentesco da Srª

Rosa Barachet de Oliveira cuja filiação diverge da falecida autora; 3) certidão de óbito do Sr. Baraket Abrahão e da Srª

Maria José Abrahão, pais da falecida autora. Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar,

no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a

complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se.

Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.320127-2 - JOÃO CIRINO FRANCO (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os autos, verifico que no

caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de

existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios);

2) CPF legível do requerente Benedito; 3) certidão de óbito da Srª Maria Aparecida RibeiroCirino, mãe dos requerentes.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada

dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos,

voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.321841-7 - AYRES JOSE BRAGA (ADV. SP135462 - IVANI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Torno sem efeito a decisão por mim

proferida em 08.08.2007. Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para retificação do cadastro do benefício

previdenciário da parte autora, devendo constar 42/025.336.130-3. Após, com a devida retificação, remetam-se os autos

novamente ao INSS para elaboração de cálculos. Intimem-se. Cumpra-se.

2005.63.01.323172-0 - KIYOSHI TANAKA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 10

(dez) dias, manifeste-se sobre a petição da Caixa Econômica Federal protocolada em 15/01/07. No silêncio, arquivem-se

os autos.

2005.63.01.336504-9 - KATASHI HASHIZUME (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Oficie-se ao INSS, com

urgência, solicitando cópia do procedimento e do HISCRE do NB41/128.015.339-0, referente à concessão da

aposentadoria por idade concedida administrativamente ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e

apreensão. Fica designada audiência para conhecimento de sentença para o dia 26/05/2008 às 13 horas, dispensada a

presença da parte autora e do advogado.

2005.63.01.343474-6 - ALVARO CANUTO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ausente, portanto, um
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dos requisitos formais de admissibilidade do recurso extraordinário. Assim, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. Intime-se.

2005.63.01.344957-9 - JOSE PEREIRA DOS REIS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro a dilação de

prazo requerida por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão de 19/02/2008. Intimem-se.

2005.63.01.347144-5 - PAULO HENRIQUE MAZZO (ADV. SP160381 - FABIA MASCHIETTO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra-se COM URGÊNCIA a decisão

anteriormente proferida, expedindo-se ofício ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, suscitando conflito negativo de

competência.

2005.63.01.347146-9 - RICARDO NASCIMENTO DE SOUZAE OUTRO (ADV. SP095077 - EDSON LUIZ BATISTA DE

FRANCA) ; MAUDE NOLI CERVANTES(ADV. SP095077-EDSON LUIZ BATISTA DE FRANCA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a decisão proferida em sede de

agravo de instrumento, reconhecendo a competência da 15ª Vara Cível Federal para processar e julgar o presente feito,

remetam-se os autos àquele juízo, com urgência. Cumpra-se.

2005.63.01.347160-3 - ROBERVAL MOREIRA GOMESE OUTRO (ADV. SP163037 - JURANDI GOMES DE LIMA) ;

ELISANETE DONATO GOMES(ADV. SP163037-JURANDI GOMES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos autos ao Juízo originário (14ª

Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação servirá

esta decisão como razões em eventual conflito de competência. Intimem-se e Cumpra-se.

2005.63.01.347175-5 - RONALDO FAGUNDES DE LIMAE OUTRO (ADV. SP177775 - JAYME BAPTISTA JUNIOR) ;

BERNARDETE SARDIVA DE LIMA(ADV. SP177775-JAYME BAPTISTA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos autos ao Juízo originário

(14ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação

servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência. Intimem-se e Cumpra-se.

2005.63.01.347187-1 - NELSON MATHIAS JUNIORE OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR)

; SANDRA OLIVEIRA AUGUSTO(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos autos ao

Juízo originário (21ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente

fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência. Intimem-se e Cumpra-se.

2005.63.01.350422-0 - MARIA VALERIA DE MELOE OUTRO (ADV. SP141823 - MARIA CRISTINA D'ALESSIO

PEREIRA) ; ISTEIF JOSE SOTERO(ADV. SP161835-JULIANA ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dessa forma, determino a remessa dos autos à uma das

Varas Cíveis Federais da Capital, observadas as formalidades legais. Transformem-se os autos em "físicos", a fim de dar

cumprimento a essa determinação. Intimem-se e Cumpra-se.

2006.63.01.008097-8 - JOSE CARLOS MARQUES (ADV. SP123477 - JOSE DOS SANTOS PEREIRA LIMA) X BANCO

DO BRASIL S/A : "Cumpra-se a decisão de fl. 34 do processo principal (fl. 40 do anexo pet_provas), remetendo-se os

autos à Justiça Estadual, uma vez que encaminhado a este Juízo equivocadamente. Int.

2006.63.01.016560-1 - MOISÉS FERREIRA DUARTE E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA

JÚNIOR) ; MARA STELLA DA SILVA DUARTE(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos

autos ao Juízo originário (9ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a

presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência. Intimem-se e Cumpra-se.

2006.63.01.018008-0 - MONICA ROSA DA SILVA (ADV. SP193249 - DEIVES MARCEL SIMAO DE ALMEIDA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a decisão proferida
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nesta data, nos autos da ação cautelar processada sob n° 200563013121460, entre as mesmas partes e com mesmo

objeto, remetam-se estes autos ao juízo da 22ª Vara Cível Federal, como lá determinado.

Cumpra-se.

2006.63.01.018097-3 - MARIO QUELUCCI (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Expeça-se novo mandado, concedendo

prazo de 10 (dez) dias para que a Sra. Regina Célia Ponsoni Fiuza, Chefe da APS de Santo André, dê cumprimento à

decisão proferida em 01.02.2008, encaminhando-se cópia do termo de audiência e do mandado anterior, sob pena de

adoção das medidas cabíveis para apuração do cometimento de crime de desobediência. Cumpra-se.

2006.63.01.020127-7 - ANTONIO FRANCINELDO DE FREITAS (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Considerando que a última perícia médica, realizada neste Juizado Especial no dia 15/08/2007, constatou a

incapacidade pelo período de 6 (seis) meses, decorrido na presente data, oficie-se o INSS para cessação do pagamento

do benefício.

2006.63.01.029422-0 - NILZA DE PAULA PLUMARI (ADV. SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Para a

análise do requerimento de habilitação formulado por Marco Antonio Tadeu Plumari, é necessária a apresentação dos

seguintes documentos: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida

pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) certidão de óbito do Sr. Mario Plumari, pai do requerente; 3) CPF do requerente.

Assim, intime-se o interessado para que providencie, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima

mencionados sob pena de extinção do feito. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Intime-se e

cumpra-se.

2006.63.01.034649-8 - MARIA DELL GRAÇA DE ROSIS FERNANDES (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a

apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida

pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) CPF da requerente Lúcia. Diante do exposto, determino a intimação dos

interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de

arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento

do determinado, arquive-se. Intime-se e cumpra-se.

2006.63.01.047632-1 - BERNARDETH TAVARES BORGES (ADV. SP174858 - ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Petição

anexada em 02/04/08: Indefiro. Passada em julgado, sem qualquer interposição de recurso pelas partes no processo, a

sentença reveste-se de imutabilidade e indiscutibilidade. Em sede de execução, cabe à parte tão somente exigir o

cumprimento de ordem expressa no decisum, diferente da manifestada pelo interessado. Expeça-se o ofício requisitório.

Int.

2006.63.01.049106-1 - LAURA DA SILVA ROSA (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os autos,

verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido:

1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor

benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte; 3) instrumento de procuração outorgado pelo requerente ao

subscritor da petição de habilitação, visto que cessou o mandato anterior com o falecimento da autora. Diante do exposto,

determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos

acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos.

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. Intime-se e cumpra-se.

2006.63.01.049389-6 - OTACILIO INACIO DE MELO (ADV. SP215496 - ANA MARIA BARBOSA MELO MANEO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando
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os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação

do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio

INSS (setor benefícios); 2) CPF da requerente Ana Maria; 3) certidão de óbito da Srª Anna Barbosa Melo, mãe das

requerentes; 4) instrumento de procuração outorgado pelas requerentes à subscritora da petição de habilitação. Diante do

exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem

conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. Intime-se e cumpra-se.

2006.63.01.053054-6 - OSMAR LUNA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias,

acerca da petição da Caixa Econômica Federal protocolada em 07/01/2008. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-

se.

2006.63.01.055255-4 - CABLE SERVICE S/C LTDA - ME (ADV. SP151991 - ALEXANDRE TAVARES BUSSOLETTI) X

UNIÃO FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 10 (dez) dias para cumprimento

da decisão de 14/02/2008. Intimem-se.

2006.63.01.055529-4 - ARCANJA DE MATOS SANTOS (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Recebo os embargos,

uma vez que tempestivos e formalmente em ordem. Após a análise apurada dos autos eletrônicos, verifico que, em

princípio, assiste razão à embargante por não ter a sentença analisado o pedido constante da petição inicial, razão pela

qual determino seja a Contadoria deste Juízo notificada a fim de que proceda aos cálculos de acordo com o solicitado

pela autora. Após, venham os autos conclusos.

2006.63.01.056001-0 - LAZARO FRANCO BELINTANI (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Recebo os embargos,

uma vez que tempestivos e formalmente em ordem. Após a análise apurada dos autos eletrônicos, verifico que, em

princípio, assiste razão ao embargante por não ter a sentença analisado o pedido constante da petição inicial, razão pela

qual determino seja a Contadoria deste Juízo notificada a fim de que proceda aos cálculos de acordo com o solicitado

pelo autor. Após, venham os autos conclusos.

2006.63.01.058523-7 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP242633 - MÁRCIO BERNARDES) ;

FRANCISCO BEZERRA DA SILVA(ADV. SP212144-EMERSON CORREA DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o exposto, considerando que os processos com lide

semelhante ao presente processo estão sendo encaminhados à Subseção Judiciária de São Paulo, remetam-se os autos à

11ª Vara Cível da Justiça Federal, dando-se baixa na distribuição, e no caso de ser outro o entendimento daquele D.

Juízo, suscito conflito negativo de competência, nos termos do artigo 118 do Código de Processo Civil, encaminhando-se

a presente à Presidente do Egrégio Tribunal Regional da Terceira Região. Int.

2006.63.01.058675-8 - LUIZ CLAUDIO BARRETO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP091187 - JORGE LUIZ GAGLIARDI

CURY) ; HELENA MARIA DE SOUSA DA SILVA(ADV. SP091187-JORGE LUIZ GAGLIARDI CURY) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o exposto, considerando que

os processos com lide semelhante ao presente processo estão sendo encaminhados à Subseção Judiciária de São Paulo,

remetam-se os autos para a 11ª Vara Cível da Justiça Federal, dando-se baixa na distribuição, e no caso de ser outro o

entendimento daquele D. Juízo, suscito conflito negativo de competência, nos termos do artigo 118 do Código de

Processo Civil, encaminhando-se a presente à Presidente do Egrégio Tribunal Regional da Terceira Região. Int.

2006.63.01.058676-0 - CRISTIANO RODRIGUES DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE

NOVAIS) ; PATRICIA DA SILVA MOURAO(ADV. SP181384-CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o exposto, suscito conflito negativo de

competência para o e. TRF da 3ª Região.
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2006.63.01.058677-1 - RICARDO DE OLIVEIRA MAGAROTTO E OUTROS (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA

SILVA JÚNIOR) ; SUELI DE OLIVEIRA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) ; GILBERTO

MAGAROTTO(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Apresente a ré documento comprobatório da arrematação noticiada em

contestação, no prazo de 20 (vinte) dias. Redesigno a audiência para conhecimento de sentença para o dia 04/08/2008

às 14 horas, dispensada a presença das partes. Intimem-se.

2006.63.01.058678-3 - BARTOLOMEU FEITOSA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP128571 - LAERCIO DE OLIVEIRA

LIMA) ; JOSEFA FERREIRA DOS SANTOS(ADV. SP128571-LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPESP E OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA

EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105) : "Ante o exposto, suscito conflito negativo de competência para o e. TRF da

3ª Região.

2006.63.01.058698-9 - ANTONIO APARECIDO DE JESUS E OUTRO (ADV. SP128571 - LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA) ;

JOSELY NASCIMENTO DE OLIVEIRA(ADV. SP128571-LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPESP E OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA

EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105) : "Ante o exposto, suscito conflito negativo de competência para o e. TRF da

3ª Região.

2006.63.01.065076-0 - VALDECIR BERNARDO DA SILVA (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO MESCHEDE e

SP138313 - RITA DE CASSIA ANGELOTTO MESCHEDE e SP186855 - ELISÂNGELA GARCIA BAZ e SP205542 -

SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES e SP238847 - LAURELISA PROENÇA

PEREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR)

: "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 15 (quinze) dias para cumprimento da decisão de 10/03/2008. Intimem-se.

2006.63.01.075949-5 - JOSE BARBOZA (ADV. SP164283 - SHEILA CÁSSIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "razão pela qual concedo o prazo de 30

(trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão

por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Deverá, outrossim, ser juntado instrumento de procuração

outorgado pela requerente à subscritora da petição de habilitação, visto que cessou o mandato anterior com o falecimento

do autor, no mesmo prazo já estipulado. Intimem-se.

2006.63.01.080109-8 - MARTHA CORREA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a CEF, para que no prazo de 10 (dez)

dias, se manifeste sobre as petições da parte autora acostadas aos autos em 10/07 e 22/08/2007. Após, faça-se nova

conclusão.

2006.63.01.084777-3 - VALDEMAR ALBERTO RODRIGUES (ADV. SP052991 - HERNANDES ISSAO NOBUSADA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando

os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação

do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio

INSS (setor benefícios); 2) instrumento de procuração outorgado pela requerente ao patrono da mesma, consoante

informação da petição protocolizada em 05/07/2007. Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para

providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento

do feito. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

arquive-se. Intime-se e cumpra-se.

2006.63.01.086042-0 - JUAREZ NUNES DOS SANTOS (ADV. SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ciência às

partes acerca do laudo pericial, para que se manifestem, querendo, em cinco dias. Após, tornem conclusos para sentença

- quando será apreciado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora. Int.

2006.63.01.086523-4 - VILMAR BUENO DE MORAES (ADV. SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Prejudicado a presente conclusão eletrônica, dado a sentença proferida no dia 27/03/2008.

2006.63.01.086965-3 - MARIA LUCIA FERREIRA DOS PASSOS DE ARAUJO (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA

SILVA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Prejudicada a conclusão em face da sentença proferida em 11/03/2008.

2006.63.01.087557-4 - CARMEN LUCIA DE SOUZA VALENTIN (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue

sentença (termo 6301020781/2008)

2006.63.01.087650-5 - JOSE SOARES ARAUJO (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue sentença (termo

6301020799/2008)

2006.63.01.088410-1 - LEIDE ALVES RIBEIRO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e SP248600 -

PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Providencie o setor competente a intimação do perito Dr.

Márcio da Silva Tinós, médico especialista em traumato-ortopedia, para que, no prazo de 10 (dez), faça uma análise dos

documentos apresentados pela autora, e dos demais documentos anexados aos autos, que atestam ser a autora

portadora de "lombalgia e cervicalgia crônicas" e esclareça se, ante tais documentos, há alteração nas respostas aos

quesitos formulados, esclarecendo eventuais divergências de conclusão entre o seu laudo e os laudos juntados pela

autora, fundamentando a resposta aos quesitos, indicando eventual incapacidade pretérita da parte (início e término da

incapacidade), bem como se se trata de incapacidade parcial ou total para o trabalho habitual da parte autora. Deverá,

ainda, o Sr. Perito manifestar-se, inclusive, sobre as observações do advogado do autor em sua petição protocolizada em

12.03.2008. Com a juntada dos esclarecimentos periciais, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, após voltem

conclusos para deliberação ou sentença, se em termos. Intimem-se. Cumpra-se. NADA MAIS.

2006.63.01.088570-1 - GENIVAL NASCIMENTO (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante dos documentos

anexados, defiro a habilitação dos filhos menores do falecido, Rodnei Linhares do Nascimento e Mateus Linhares

Nascimento (ambos representados por sua genitora, Maria das Graças Linhares do Nascimento), no pólo ativo deste feito.

Anote-se. Outrossim, determino a realização de perícia indireta no falecido sr. Genival, a ser realizada no dia 13 de maio de

2008, às 18:30 hs, com o dr. Renato Anghinah, neurologista, à qual deverá a representante dos ora autores (filhos do

falecido), sra. Maria das Graças, comparecer com todos os documentos pessoais e médicos do sr. Genival Nascimento.

Int.

2006.63.01.089133-6 - VILMA APARECIDA CORREA DE PAULA (ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante

do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. Considerando que o valor conferido

à causa pela parte autora, dado no qual se baseou o Juízo da 4ª Vara Previdenciária para declinar da sua competência,

não corresponde ao proveito econômico pretendido com a demanda, conforme apurou a contadoria, deixo, por ora, de

suscitar conflito de competência e determino a remessa dos autos à 4ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo. Saem

intimados os presentes. Registre-se e Cumpra-se.

2006.63.01.089273-0 - JOSE OLIMPIO DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do exposto, não

sendo este Juízo o competente para processar e julgar a ação que tem por objeto a concessão de benefício

previdenciário decorrente de acidente do trabalho (Lei 6367/76, artigo 2º), remetam-se estes autos à uma das Varas da

Justiça Estadual para redistribuição. Dê-se baixa na distribuição. Cumpra-se.

2006.63.01.089310-2 - LUIZ CARLOS DE SOUZA (ADV. SP129618 - MARCIA BACCHIN BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Contudo, considerando
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a necessidade de esclarecimentos quanto a existência de incapacidade em período pretérito, remetam-se os autos ao

Senhor Perito para análise complementar. Após, tornem os autos conclusos. P.R.I.C.

2006.63.01.090671-6 - ROSELENE MARINO FRIEDRICH (ADV. SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Manifeste-se a autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos. Após, voltem

conclusos.

2006.63.01.090827-0 - JOSE MARIANO NETO (ADV. SP203818 - SANDRA JACUBAVICIUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a alegação da parte

autora, no que tange ao cálculo da renda mensal inicial do beneficio de auxílio-doença NB. 31/504.118.870-6, determino

a remessa à contadoria judicial, para que se verifique se o benefício de auxílio-doença foi concedido com a renda mensal

inicial correta. Após, voltem conclusos. Int.

2006.63.01.090947-0 - ALTAIR CORREA GASPAR (ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO e SP151730E-

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID -

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Entretanto, no uso do poder de cautela e de acordo com o princípio da

fungibilidade das tutelas de urgência, DEFIRO LIMINAR, para que o INSS não proceda à chamada "alta programada" e

nem cesse o pagamento do benefício antes de 29.11.2008 (data estimada pelo perito para novo exame), sob pena de

multa diária de R$100,00, até o limite de doze prestações mensais, em caso de descumprimento da obrigação de não-

fazer. No mais, aguarde-se a audiência. Int.

2006.63.01.094707-0 - EDITE XAVIER DA SILVA (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante disso, indefiro o pedido de

tutela antecipada. Intime-se. Cite-se.

2007.63.01.001636-3 - AUGUSTO GUGITSCHER NELLESSEN (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto

isso, reconheço a incompetência deste juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que

acompanham a inicial, com urgência, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão,

ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital,

determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pelo Autor, o qual impõe uma maior

celeridade no seu trâmite processual. Publicada em audiência, registre-se. Saem as partes presentes intimadas.

Para constar, foi lavrado o presente termo, que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes

presentes. Cancele-se o termo de audiência nº 20.234/2008. NADA MAIS.

2007.63.01.011515-8 - VICENTE FERREIRA GOMES (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ciência às

partes do laudo pericial juntado aos autos, para que, querendo, manifestem-se, em 05 dias. Outrossim, intime-se a sra.

perita, Dra. Marta Cândido, para que, no prazo de 05 dias, esclareça se o autor necessita ser submetido à perícia

ortopédica ou psiquiátrica, já que, em seu laudo, ora menciona uma especialidade, ora a outra. Após, tornem conclusos.

Int.

2007.63.01.012787-2 - PEDRO PEREIRA ROSA (ADV. SP109567 - EDUARDO NELO TAVARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Venham os autos

conclusos para sentença.

2007.63.01.015629-0 - DOMICIO RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Venham os

autos conclusos para sentença.

2007.63.01.017649-4 - OCTAVIO FRANCHINI (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR)
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: "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a

apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida

pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) certidão de óbito da Srª Hortência Chiareli Franchini, mãe das requerentes; 3)

instrumento de procuração outorgado pelas requerentes à subscritora da petição de habilitação, visto que cessou o

mandato anterior com o falecimento do autor. Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para

providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento

do feito. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

arquive-se. Intime-se e cumpra-se.

2007.63.01.018527-6 - RICARDO NUNES DOS SANTOS (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Roberto Antonio Fiore, que salientou a necessidade de submeter o autor a uma

nova avaliação na especialidade Psiquiatria, e por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide,

determino a realização de perícia médica no dia 26/05/2008, às 17h00 com a Drª Raquel Szterling Nelken, conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado.

2007.63.01.019559-2 - JOSE JOAO DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para que,

no prazo de 30 dias, cumpra na íntegra a decisão proferida em 24/10/2007. Deverá a parte autora cumprir, em especial,

no mencionado prazo, a determinação para justificar o interesse no prosseguimento da ação, sob pena de extinção do

processo sem a resolução do mérito, tendo em vista ter sido juntada com a inicial cópia de documento que demonstra ter a

parte autora aderido às condições previstas na LC 110/2001, anteriormente a esta ação, o que resultaria a falta de seu

interesse de agir. Int.

2007.63.01.020201-8 - MANOEL RODRIGUES PIZARRO (ADV. SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Considerando o laudo elaborado pelo ortopedista Dr. Marco K. Demange, que salientou a necessidade de o autor

submeter-se à avaliação na especialidade clínica geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento

da lide, determino a realização de nova perícia médica, no dia aos cuidados do Dr. Manoel Amador Pereira Filho (4º andar

deste JEF), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia

munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. P.R.I.

2007.63.01.022993-0 - VALDELICE FERNANDES PEREIRA (ADV. SP240315 - TANIA APARECIDA FERNANDES

GURGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Este fato, associado à ausência de prova da dependência econômica, conduz ao indeferimento da antecipação dos

efeitos da tutela, que ora proclamo. Int.

2007.63.01.024006-8 - RAIMUNDO FRANCISCO VIRGOLINO (ADV. SP094148 - MARCIA ANGELICA CORREA

FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Defiro a dilação de prazo requerida por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento da decisão de 07/03/2008. Intimem-se.

2007.63.01.028302-0 - ARLINDO GIL DOS SANTOS (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando o laudo

elaborado pelo Dr. José Eduardo Nogueira Forni, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação com

clínico geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia

médica no dia 09/05/2008 às 13h45min com o Dr. Roberto Antonio Fiore. (4º andar deste JEF), conforme agendamento

automático do Sistema do Juizado e agenda do perito. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. P.R.I.

2007.63.01.028550-7 - MARIA DE LOURDES TOBIAS SILVA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe cópia do laudo pericial elaborado na APS Moóca,
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que deu ensejo ao cancelamento do benefício 31/570.652.627-0, de forma a comprovar o cumprimento da sentença

proferida. Int. Cumpra-se.

2007.63.01.028761-9 - PEDRO EMILIANO CANTANHEDE (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Considerando o laudo elaborado pelo ortopedista Dr. José Eduardo Nogueira Forni, que salientou a necessidade de a

parte autora submeter-se à avaliação psiquiátrica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide,

determino a realização de nova perícia médica, no dia 02/06/2008, às 15h00, aos cuidados da Dra. Raquel Szterling

Nelken (4º andar deste JEF), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá

comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III,

do CPC. P.R.I.

2007.63.01.028894-6 - IVONETE NOVAES CALEFFI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro, por conseguinte,

a medida antecipatória postulada, e determino o restabelecimento do benefício auxílio-doença da autora, devendo o INSS

proceder à imediata implantação do benefício. Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e

intime-se.

2007.63.01.029193-3 - MARIA APARECIDA DA SILVA CRUZ (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Considerando o laudo elaborado pela Dra. Marta Cândido, Clínica Geral, que salientou a necessidade de o autor

submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia e, por se tratar de prova indispensávea ao regular processamento da

lide, determino a realização de perícia médica com clínico ortopediasta Dr. Jonas Aparecido Borracini, no dia

06/08/2008, às 11h15min, no 4º andar desse Juizado, conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora

deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III,

do CPC. Intimem-se as partes.

2007.63.01.029940-3 - ROSANICE DIB (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 60

(sessenta) dias para cumprimento da decisão de 11/02/2008. Intimem-se.

2007.63.01.030315-7 - JOSE FERREIRA DA COSTA (ADV. SP187517 - FERNANDA CRISTIANE DA SILVA ROQUE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ciência às

partes acerca do laudo pericial, para que, querendo, manifestem-se, em cinco dias. Após, venham conclusos para

sentença. Int.

2007.63.01.033248-0 - NILTON VIEIRA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "No caso dos autos não houve o

pronunciamento pela instância ordinária de revisão - Turma Recursal. Ausente, portanto, um dos requisitos formais de

admissibilidade do recurso extraordinário. Assim, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. Intime-se.

2007.63.01.036454-7 - ODON MORENO DA SILVA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Por isso, concedo o prazo de 30 (trinta)

dias para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), bem como o cartão de inscrição no CPF/MF da requerente.

Intimem-se.

2007.63.01.037524-7 - CICERO INACIO DE SOUZA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em

vista que a parte autora já está recebendo benefício de auxílio-doença, conforme documentos anexados aos autos, resta

prejudicado seu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por ora. Dê-se regular andamento ao feito, citando o INSS.
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Int.

2007.63.01.041063-6 - MARIA DA GRAÇA FIORELLI (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Constatada a

incapacidade da parte autora pelo médico, remetam-se os autos à Contadoria para cálculo e tornem conclusos para

reapreciação do pedido de tutela.

2007.63.01.041965-2 - ADILSON FRANCISCO MAXIMO DA SILVA (ADV. SP191768 - PATRICIA APARECIDA

BORTOLOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, que salientou a necessidade de o

autor submeter-se à avaliação na especialidade Clínica Médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 24/04/2008, às 15h15min., no 4º andar desse

prédio, com o Dr. Roberto Antonio Fiore, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

2007.63.01.043403-3 - WAGNER SOUZA ABREU (ADV. SP234270 - EDSON VALENTIM MAIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a juntada

dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, mas

determino a realização, "com urgência", do laudo pericial. Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2007.63.01.044520-1 - VALDECI SÁ CALAZANS (ADV. SP142774 - ALESSANDRA SANT'ANNA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por

conseguinte, a medida antecipatória postulada.

2007.63.01.053047-2 - MARIONICE ANTONIO NAVARRO GASPARINO (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Certifique

a secretaria se a sentença foi publicada no Diário Oficial em 09.10.2007. Após, voltem conclusos.

2007.63.01.058835-8 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e SP242054 -

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.:

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2007.63.01.061723-1 - YARA SANTOS PEREIRA (ADV. SP016954 - IRACI SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo a petição anexada em 04.04.2008 como

aditamento à inicial. Cite-se a ré.

2007.63.01.061727-9 - YARA SANTOS PEREIRA (ADV. SP016954 - IRACI SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o requerido pela parte autora na petição

anexada em 04/04/2008, pois cabe a parte autora apresentar cópia dos extratos da conta poupança, uma vez que no

caso presente há a constituição de advogado, já que independentemente de negativas escritas ou verbais de receber o

pedido, o advogado tem prerrogativas próprias para tanto previstos no Estatuto da OAB (Lei n° 8.906/94). Cumpra a parte

autora o despacho de 20/02/2008, no prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, venham conclusos para extinção. Int.

2007.63.01.063127-6 - MARIA IZABELE ALVES BEZERRA GOMES (ADV. SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Mantenho as decisões anteriores (32344/2007 e 34098/2007) por seus próprios fundamentos e indefiro o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela. Sem a elaboração do laudo pericial, não há elementos que demonstrem, de forma

inequívoca, a dependência da autora em relação ao seu pai. P.R.I.

2007.63.01.067166-3 - NILO CARDOSO (ADV. SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ciência às partes

acerca do laudo pericial, para que, querendo, manifestem-se, em cinco dias. Após, venham conclusos para sentença. Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1846 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


2007.63.01.067271-0 - IVAN RODRIGUES BARROS GODOY (ADV. SP028022 - OSWALDO PIZARDO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim sendo, DEFIRO a expedição

de ofício à CEF, que deverá providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, cópias dos extratos das contas do autor referentes

aos períodos por ele indicados na inicial, sob pena de multa diária de R$ 10,00 (dez reais). Int.

2007.63.01.068075-5 - CARLOS ALBERTO DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e SP187618 -

MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Verifico que a audiência de instrução e julgamento foi designada para

09.04.2008. Assim, aguarde-se a audiência de instrução e julgamento para analise do pedido de tutela. Intime-se

2007.63.01.069897-8 - ALBERTO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP170620 - SALVIANOR FERNANDES ROCHA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Apresente a parte autora, no prazo

de 05 dias, documentos comprobatórios dos fatos por ela narrados, em sua petição de 31/03/2008. Após, tornem

conclusos. Int.

2007.63.01.070103-5 - CARLOS NATALINO PAIVA (ADV. SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Constatada a

incapacidade da parte autora pelo médico, remetam-se os autos à Contadoria para cálculo e tornem conclusos para

reapreciação do pedido de tutela.

2007.63.01.071198-3 - LUCINDA AUGUSTA DO NASCIMENTO E OUTRO (ADV. SP183494 - SUELI FURTADO

FERNANDES) ; MARCELA CHAMISO DO NASCIMENTO(ADV. SP183494-SUELI FURTADO FERNANDES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a parte autora o despacho

de 05/12/2007 apresentando os extratos referentes à conta poupança informada na exordial, ou seja, conta poupança nº.

45227-1, tendo em vista que os extratos anexados em 06/03/2008 referem-se às contas nº. 25839-4 e 45224-7, no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. Int.

2007.63.01.071906-4 - JOSE FELINTO DOS SANTOS (ADV. SP238146 - LUCILENE ULTREI PARRA e SP186229 -

CAROLINA GARCIA MEIRELLES e SP220238 - ADRIANA NILO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ciência às partes acerca dos esclarecimentos

prestados pelo sr. perito. Após, venham conclusos para sentença. Int.

2007.63.01.075816-1 - JOSE LINS RODRIGUES FILHO (ADV. SP251022 - FABIO MARIANO ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando o laudo elaborado

pelo Dr. Sérgio José Nicoletti, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação com Clínico Geral, e

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia

15/05/2008 às 10h15min. aos cuidados da Dra. Marta Candido (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda

do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos

termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes.

2007.63.01.078960-1 - EVARISTO FERREIRA (ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Comprove o autor que formulou

requerimento de cópia do processo administrativo, com o número correto do benefício, já que o indicou em outro número,

como apurado no despacho inicial. Concedo novo prazo de trinta dias para juntada de cópia do processo administrativo

ou de recusa ao fornecimento, sob pena de indeferimento da inicial. Int.

2007.63.01.080015-3 - CLAUDIA DANTAS SOARES FERREIRA (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Retificando, em parte, a decisão anterior, determino a submissão da parte autora à perícia médica, a ser realizada no dia

08 de outubro de 2008, às 12h00min, com o dr. Marco Kawamura Demange, ortopedista, e no dia 04 de agosto de 2008,

às 16h00min, com o dr. Élcio Rodrigues da Silva, clínico-geral. Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1847 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


2007.63.01.080615-5 - JAMIL RICHARD ABRAS (ADV. SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, indefiro o requerido.

2007.63.01.083668-8 - VITOR EDUARDO CARDOSO (ADV. SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, resta prejudicada

a apreciação da liminar. Antecipo a realização de perícia médica neurológica, a ser realizada pelo Dr. Renato Anghinah no

dia 13/05/2008, às 17:30 horas, no Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, nº 1345 (em frente ao metrô TRIANON).

O não comparecimento do autor na data agendada para a perícia médica acarretará a extinção do feito.O autor se

compromete a trazer, no dia da nova perícia, todos os documentos médicos de que dispuser. Int.

2007.63.01.083808-9 - FABIO BRAGA BOTTINO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN -

PROCURADOR) : "Segue sentença.

2007.63.01.083832-6 - CARLOS ALBERTO FERNANDES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL

(PFN - PROCURADOR) : "Reconsidero a decisão de determinação de juntada das Declarações de Imposto de Renda do

Ano-calendário em que ocorreram os descontos, dado que cabe a parte ré a demonstração dos fatos impeditivos,

modificativos ou extintivos do direito do autor, nos termos do inciso II do artigo 333 do Código de Processo Civil. Ademais,

a Receita Federal têm em sua guarda, por imposição de lei, as Declarações do período que se quer ver restituído. Dê-se

prosseguimento regular ao feito. Cite-se. Intime-se. Ao setor competente para inclusão em pauta de julgamento.

2007.63.01.083996-3 - CELSO DIAS FERRAZ (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN -

PROCURADOR) : "Segue sentença.

2007.63.01.084941-5 - PAULO CESAR BUCCO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN -

PROCURADOR) : "O documento continua ilegível. Assim, a parte autora deverá comprovar os fatos na forma do

despacho inicial (comprovantes de pagamento e declaração de renda), no prazo de quinze dias, sob pena de

indeferimento da inicial. Int.

2007.63.01.089126-2 - MARIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho a decisão nº 46026/2007

por seus próprios fundamentos e indefiro o pedido de antecipação da perícia médica já designada, por não verificar

fundamento que justifique o acolhimento do pleito em detrimento de outros autores que ingressaram com suas demandas

há mais tempo e, assim como a autora, alegam fazer jus ao benefício e enfrentar dificuldades financeiras. P.R.I.

2007.63.01.089189-4 - DELCIO PINFARI (ADV. SP207503 - WAGNER PARRA HERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL E OUTROS(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO ITAU S/A (ADV.

REPRESENTANTE LEGAL ) ; BANCO SANTANDER BRASIL S/A (ADV. REPRESENTANTE LEGAL ) ; BANCO

BRADESCO S/A. (ADV. REPRESENTANTE LEGAL ) ; BANCO UNIBANCO (ADV. REPRESENTANTE LEGAL ) :

"Acolho o aditamento à inicial. (...). Assim, em se tratando de incompetência absoluta, dela declino de ofício, determinando

a devolução dos autos físicos à 22ª Vara Cível, com nossas homenagens, instruindo-os com cópia dos atos praticados

neste Juizado. Após, dê-se baixa no sistema. Int.

2007.63.01.089993-5 - LUCINEIA RUBIO (ADV. SP263578 - ALEXANDRE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Por ora, indefiro a medida antecipatória

postulada. Mantenho, assim, as decisões anteriormente proferidas. Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2007.63.01.091283-6 - LUIZ ANTONIO FARIAS DE ALMEIDA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO

FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "O documento continua ilegível. Assim, a parte autora deverá comprovar os fatos na

forma do despacho inicial (comprovantes de pagamento e declaração de renda), no prazo de quinze dias, sob pena de

indeferimento da inicial. Int.

2007.63.01.093148-0 - LEONOR SCHIAVINATTO ABRAO (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,
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indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2007.63.01.093685-3 - MARIA DE FATIMA GOMES RAMOS (ADV. SP091994 - JOSE OSWALDO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto,

INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intime-se.

2007.63.01.094957-4 - IVANI APARECIDA BARBOSA SOARES (ADV. SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Por ora, certifique a

secretaria se há documentos para serem juntados. Após, voltem conclusos. Int

2007.63.01.095294-9 - MANOEL JOSE DA SILVA (ADV. SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o

pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial

ou mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50,

ante o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. Em relação aopedido de antecipação da data de

realização da perícia médica e da audiência anoto que se trata de hipótese de indeferimento. Considerando-se que

grande parte dos litigantes neste juizado são idosos ou enfermos, mesmo tratando-se de parte que alega sofrer de sérios

problemas de saúde, deve ser obedecida a ordem cronológica de distribuição dos feitos. Diante do exposto, indefiro a

prioridade de tramitação e determino a citação do réu, devendo ser mantida a data agendada para a perícia e para a

audiência. Int.

2007.63.20.002349-4 - MARCELO AUGUSTO FEDERICI DE CARVALHO (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Remetam-se os autos à

contadoria judicial para parecer. Int

2007.63.20.002356-1 - FRANCISCO JOSE MOURA BORGES (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de

seu procurador, para que se manifeste a respeito da petição protocolada pela parte autora, bem como cumpra e comprove

o cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada. Fixo prazo de 10 ( dez) dias.

2007.63.20.002393-7 - CARLOS ALBERTO DE MORAES ENDREFFY (ADV. SP091994 - JOSE OSWALDO SILVA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica

Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a

fim de levantar o montante depositado. Verifico que foi comprovado o cumprimento da obrigação de fazer pela ré, dê-se

baixa no sistema.

Int.

2007.63.20.002409-7 - NEUZA DE MORAES ENDREFFY E OUTRO (ADV. SP091994 - JOSE OSWALDO SILVA) ;

TIBOR ROBERT ENDREFFY(ADV. SP091994-JOSE OSWALDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia

de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado.

Comprovado o cumprimento da obrigação de fazer pela ré, dê-se baixa no sistema. Int.

2007.63.20.002558-2 - VITOR JACINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federao

anexou aos documentos eletrônicos, extratos e guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição

bancária, a fim de levantar o montante depositado, nos termos da lei. No caso de discordância, apresente, no prazo

improrrogável de 15 dias, planilha de cálculo demonstrando e comprovando eventuais incorreções na evolução dos

depósitos. Silente, com a concordância ou não comprovação das alegações, dê-se baixa. Int.

2008.63.01.001428-0 - ADILSON VENDRILHO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "No prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção, providencie a parte autora documento comprobatório de seu benefício previdenciário. Com a
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juntada da referida documentação, voltem os autos conclusos. Intimem-se.

2008.63.01.001607-0 - FRANCISCO BEZERRA DOS SANTOS (ADV. SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Primeiramente,

mantenho a decisão proferida em 22/01/2008, eis que, mesmo com os novos documentos apresentados pelo autor, não

verifico presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, sem a realização de laudo pericial por

esse juizado especial. Outrossim, no que se refere ao pedido de antecipação da data designada para perícia, indefiro-o,

em atenção e respeito ao princípio da isonomia. Int.

2008.63.01.001773-6 - MARIA DE FATIMA SANTOS (ADV. SP176070 - JORGE LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o

pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial

ou mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50,

ante o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. Em relação aopedido de antecipação da data de

realização da perícia médica e da audiência anoto que se trata de hipótese de indeferimento. Considerando-se que

grande parte dos litigantes neste juizado são idosos ou enfermos, mesmo tratando-se de parte que alega sofrer de sérios

problemas de saúde, deve ser obedecida a ordem cronológica de distribuição dos feitos. Diante do exposto, indefiro a

prioridade de tramitação e determino a citação do réu, devendo ser mantida a data agendada para a perícia e para a

audiência. Int.

2008.63.01.002149-1 - EVA FERREIRA DA TRINDADE (ADV. SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a juntada

dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada,

todavia, defiro a antecipação da perícia médica, atendendo ao requerido e as peculiaridades do caso concreto. Registre-

se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.003018-2 - JAIR TOLEDO SOARES (ADV. SP097012 - HELIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho a decisão de 18/03/2008,

por seus próprios fundamentos. Int.

2008.63.01.004163-5 - ROSEMIR DA SILVA QUEIROZ (ADV. SP143294 - EDUARDO GIORDANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por

conseguinte, a medida antecipatória postulada.

2008.63.01.004249-4 - RAIMUNDO SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e SP242054 - RODRIGO

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES

ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, tendo em vista que foi

agendada perícia médica para 27/01/2009, mas a audiência só ocorrerá em 02/06/2009, determino que o laudo seja

anexado até 30 (trinta) dias após sua realização e, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico,

remetam-se os autos à Contadoria para parecer e tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela.

2008.63.01.004957-9 - OSMAR DA SILVA BASTOS (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, tendo em vista que foi agendada perícia médica para 04.02.2009,

mas a audiência só ocorrerá em 08.06.2009, determino que o laudo seja anexado até 30 (trinta) dias após sua realização

e, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, remetam-se os autos à Contadoria para parecer e tornem

os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Oficie-se ao INSS para que apresente cópias dos

procedimentos administrativos relativos aos pedidos de benefício do autor, inclusive com cópia dos pareceres médicos

realizados na via administrativa (NB 560.213.102-3 e 560.356.696-1). Por fim, tendo em vista a mudança de endereço do

autor informada na petição de 10.03.2008, providencie o setor competente as devidas alterações no sistema informatizado

deste Juizado para fazer constar o atual endereço do autor. Intime-se. Oficie-se.

2008.63.01.005059-4 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por ora, o

pedido de realização de perícias médicas nas especialidades Psiquiatria e Cardiologia, devendo a parte autora juntar aos

autos documentos que comprovem suas alegações contidas na petição acostada aos autos em 18/03/2008.

2008.63.01.005614-6 - ADENILDA LIMA DA CONCEICAO E OUTROS (ADV. SP237019 - SORAIA DE ANDRADE) ;

VITORIA VIVIAN LIMA DE ALMEIDA(ADV. SP237019-SORAIA DE ANDRADE) ; BEATRIZ JAMILE LIMA DE

ALMEIDA

(ADV. SP237019-SORAIA DE ANDRADE) ; ERIC LEANDRO LIMA DE ALMEIDA(ADV. SP237019-SORAIA DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR)

: "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

2008.63.01.005772-2 - SYLVIA REGO BARROS PAULA PEREIRA (ADV. SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho

a decisão proferida em 20/02/08 por seus próprios fundamentos. Int.

2008.63.01.006110-5 - JAIME PINTO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho a decisão 9494/2008 por

seus próprios fundamentos. Embora o estado de saúde do autor possa demonstrar o periculum in mora, não há prova

inequívoca do fumus boni iuris. Note-se o INSS reconheceu apenas 25 anos, 7 meses e 17 dias de atividade, período

muito inferior ao mínimo necessário para a concessão do benefício pleiteado nesta demanda. P.R.I.

2008.63.01.006254-7 - ONIVAL BARRO DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES

ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista que o CPF anexado encontra-se ilegível, apresente a parte autora cópia do cartão

do referido documento legível, a teor do art. 1º, da Portaria nº 10/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais

: (...). Intime-se. Cumpra-se.

2008.63.01.007128-7 - MARCO ANTONIO FERNANDES (ADV. SP261176 - RUY DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando o pedido

de dilação, concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que o subscritor do feito regularize o feito juntando aos autos cópia

da certidão de curatela provisória. Intime-se

2008.63.01.007583-9 - JOSE SALU (ADV. SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória

postulada, contudo, defiro a antecipação da realização de perícia, tendo em vista as circunstâncias do caso concreto,

devendo a mesma ser antecipada. Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.007585-2 - ADRIANA HAIEK DE MARI (ADV. SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho a decisão nº

6301011146/2008 por seus próprios fundamentos e indefiro o pedido de antecipação da perícia médica já designada, por

não verificar fundamento que justifique o acolhimento do pleito em detrimento de outros autores que ingressaram com suas

demandas há mais tempo e, assim como a autora, alegam fazer jus ao benefício e enfrentar dificuldades financeiras. P.R.I.

2008.63.01.008225-0 - ANTONIO PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP013466 - ROBERTO MACHADO PORTELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Reconsidero a determinação de comprovação de pedido administrativo de acréscimo de 25% no benefício de

aposentadoria por invalidez, eis que pressupõe que o pedido está inserido no período em que o autor recebeu o benefício

por incapacidade temporária. No mais mantenho a decisão proferida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Dê-se

regular prosseguimento ao feito.

2008.63.01.008513-4 - MANOEL ALVES DA SILVA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Junte a parte autora, no prazo de 5

(cinco) dias, comprovante de residência com CEP. Após, se em termos, anote-se no sistema o novo endereço do autor.
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Intimem-se.

2008.63.01.009010-5 - TEREZINHA SPOSITO SALES (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo a dilação do

prazo requerida (vinte dias), para que a decisão anterior seja cumprida integralmente, sob pena de extinção do feito.

Intime-se.

2008.63.01.009629-6 - VALERIA MELEIRO GUTIERREZ (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto,

INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de

eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita,

previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se.

2008.63.01.009632-6 - GILMAR SANCHES (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do exposto,

INDEFIRO, por ora, a liminar requerida, podendo ser reapreciada quando da sentença. Considerando a necessidade de

realização de perícia médica oftalmológica, nomeio para a elaboração do laudo o senhor perito oftalmológico Dr. Orlando

Batich, para a efetivação da perícia médica no dia 03/06/2008, às 13:30 horas, na Rua Domingos de Morais, 249,

próximo ao metrô Ana Rosa. O não comparecimento do autor na data agendada para a perícia médica acarretará a

extinção do feito. O autor se compromete a trazer, no dia da nova perícia, todos os documentos médicos de que dispuser.

Cite-se. Int.

2008.63.01.009729-0 - ARNALDO QUERCI (ADV. SP180422 - EDSON EIJI NAKAMURA) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL - BACEN (ADV. REPRESENTANTE LEGAL) : "Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que o

subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.010528-5 - JOSE FRANCISCO FURTADO (ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante

do exposto, INDEFIRO, por ora, a liminar requerida, podendo ser reapreciada quando da sentença. Considerando a

necessidade de realização de perícia médica com neurologista, DESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o

dia 13/02/2009, às 13 horas. Nomeio para a elaboração do laudo o senhor perito Dr. Renato Anghinah, para a efetivação

da perícia médica no dia 15/07/2008, às 13:30 horas, no Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, nº 1345 (em frente

ao metrô TRIANON). O não comparecimento do autor na data agendada para a perícia médica acarretará a extinção do

feito. O autor se compromete a trazer, no dia da perícia, todos os documentos médicos de que dispuser. Cite-se. Int.

2008.63.01.010918-7 - LUIS FERNANDO VICENTE LOPES (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO FEDERAL

(PFN - PROCURADOR) : "Por isso, concedo o prazo de trinta dias para juntada do documento ou comprovação de

impossibilidade da apresentação, sob pena de indeferimento da inicial. Int.

2008.63.01.010921-7 - FAUSTO ROBERTO PEREIRA ANTUNES (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO

FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Assim, reitero a decisão de 31/03/2008 no sentido de determinar à parte autora a

juntada no prazo de 20 (vinte) dias das suas declarações pessoais de imposto de renda dos anos base/exercício em que

deseja que seja declarado o indébito do recolhimento, de sorte a possibilitar a verificação de eventual restituição dos

valores pleiteados, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. Por estas razões, indefiro, por ora o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela. Após, com a juntada da referida documentação pela parte autora autora, remeta-se o

processo à Contadoria Judicial para a confecção de eventuais cálculos. Feito isso, tornem-me os autos conclusos para a

reanálise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2008.63.01.011652-0 - AMAURI MENDES MONTEIRO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em

vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 2007.63.01.059746-3 foi extinto sem

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I e 284 § único do CPC, já tendo transitado em julgado, conforme

certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito.
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2008.63.01.011663-5 - JUSCELINO PINHEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR)

: "Tendo em vista que a análise da aplicação do artigo 29, inciso II da Lei 8.213 é prejudicial à aplicação do § 5º do

mesmo artigo, providencie a parte autora o aditamento da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Cumpre esclarecer que, quanto ao pedido do autor de reunião dos processos, este se torna impossível no âmbito do

Juizado Especial, visto ser eletrônico virtual, não existindo processo físico, motivo pelo qual, pedidos conexos devem ser

requeridos em um mesmo processo. Após, tornem os autos ao Setor de Análise de Iniciais. Intime-se.

2008.63.01.011671-4 - JOAQUIM FERREIRA DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em

vista que a análise da aplicação do artigo 29, inciso II da Lei 8.213 é prejudicial à aplicação do § 5º do mesmo artigo,

providencie a parte autora o aditamento da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Cumpre

esclarecer que, quanto ao pedido do autor de reunião dos processos, este se torna impossível no âmbito do Juizado

Especial, visto ser eletrônico virtual, não existindo processo físico, motivo pelo qual, pedidos conexos devem ser

requeridos em um mesmo processo. Após, tornem os autos ao Setor de Análise de Iniciais. Intime-se.

2008.63.01.011673-8 - LUIZ FERREIRA DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em

vista que a análise da aplicação do artigo 29, inciso II da Lei 8.213 é prejudicial à aplicação do § 5º do mesmo artigo,

providencie a parte autora o aditamento da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Cumpre

esclarecer que, quanto ao pedido do autor de reunião dos processos, este se torna impossível no âmbito do Juizado

Especial, visto ser eletrônico virtual, não existindo processo físico, motivo pelo qual, pedidos conexos devem ser

requeridos em um mesmo processo. Após, tornem os autos ao Setor de Análise de Iniciais. Intime-se.

2008.63.01.011675-1 - JAIR FARIAS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista que a

análise da aplicação do artigo 29, inciso II da Lei 8.213 é prejudicial à aplicação do § 5º do mesmo artigo, providencie a

parte autora o aditamento da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Cumpre esclarecer que,

quanto ao pedido do autor de reunião dos processos, este se torna impossível no âmbito do Juizado Especial, visto ser

eletrônico virtual, não existindo processo físico, motivo pelo qual, pedidos conexos devem ser requeridos em um mesmo

processo. Após, tornem os autos ao Setor de Análise de Iniciais. Intime-se.

2008.63.01.011680-5 - CELSO GOMES DE ANDRADE (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto isso, concedo o

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito para que a parte autora: 1. informe o nome e o

código CID (classificação estatística internacional de doenças e problemas relacionados à saúde) da(s) enfermidade(s)

que, isoladamente, determina(m) a incapacidade laboral alegada; 2. indique uma especialidade médica para realização

do exame pericial; Na hipótese de entender necessária a realização do exame pericial em mais de uma especialidade

médica, demonstre a relação com a incapacidade laboral, juntando laudos médicos, sob pena de descumprimento à norma

contida no art. 14, III e IV, CPC e incursão na litigância de má-fé. Após, tornem os autos ao setor de análise. Publique-se.

Intime-se.

2008.63.01.011682-9 - JOAO FERREIRA DIAS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista que a

análise da aplicação do artigo 29, inciso II da Lei 8.213 é prejudicial à aplicação do § 5º do mesmo artigo, providencie a

parte autora o aditamento da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Cumpre esclarecer que,

quanto ao pedido do autor de reunião dos processos, este se torna impossível no âmbito do Juizado Especial, visto ser

eletrônico virtual, não existindo processo físico, motivo pelo qual, pedidos conexos devem ser requeridos em um mesmo

processo. Após, tornem os autos ao Setor de Análise de Iniciais. Intime-se.

2008.63.01.011702-0 - ORLANDO RHEIN FELIPPELLI (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Junte a parte autora

cópia dos autos do processo administrativo (42/138.992.337-9), cópia das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de
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contribuição, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, com fundamento no art. 284, CPC,

que aplico subsidiariamente. Após, tornem conclusos ao setor de análise. Intime-se.

2008.63.01.011707-0 - ANA ROSA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP116439 - LOURDES DIRCE SHEILA MELEAN

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a juntada da prova documental, sob pena de indeferimento da inicial. Além

disso, deve ser adequado o valor da causa, que deve corresponder a doze prestações do benefício. Após, tornem

conclusos.

2008.63.01.011719-6 - BERNARDINO LUIZ ANDREOZZI (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Deverá a

parte autora apresentar cópia integral do processo administrativo (NB42/107.974.193-0), no prazo improrrogável de 30

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito, com fundamento no art. 284, CPC, que aplico subsidiariamente. Após, tornem

conclusos ao setor de análise. Intime-se.

2008.63.01.011753-6 - JOSE PARDO RODRIGUES (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e SP224501 -

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES

ARRAIS ALENCAR) : "Esclareça o patrono da parte autora tendo em vista que o mero cadastramento de alguém como

representante perante a Autarquia previdenciária não lhe outorga poderes gerais de representação, mormente para propor

ações judiciais.

Concedo prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito. Intime-se

2008.63.01.011756-1 - ANTONIO LOURENCO GARCIA (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro a

expedição de carta precatória para a 3ª Subseção Judiciária de São José dos Campos para oitiva das testemunhas

arroladas às fls. 09. Cite-se e intime-se.

2008.63.01.011915-6 - ROGERIO TOSCANO (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante da informação constante no

Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de

extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, da

sentença, do acórdão e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Concedo igual prazo à parte autora para que

informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a

incapacidade alegada, juntando inclusive laudos e relatórios médicos, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. Após, tornem os autos ao

setor de análise. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.011917-0 - JOSE MANOEL CORDEIRO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do exposto,

declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a

remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na

distribuição." Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2008.63.01.011996-0 - MARIA LUCIA MAYER DA SILVA GUROVAS (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA

CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Deverá a parte autora apresentar cópia integral do processo administrativo (NB42/109.145.444-0), no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, com fundamento no art. 284, CPC, que aplico

subsidiariamente. Após, tornem conclusos ao setor de análise. Intime-se.

2008.63.01.012012-2 - SILVANA DE MATTOS SANCHES (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o prazo de 10

(dez) dias à parte autora para que comprove a parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de

reconsideração da decisão que cessou o benefício anteriormente percebido. Após, tornem os autos ao setor de análise.
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Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.012023-7 - AURESTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino a emenda da

inicial, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito, sem resoluçao do mérito, promovendo a formulação de pedido

certo e determinado, nos termos do art. 286 do Código de Processo Civil, esclarecendo, de forma certa, determinada e

fundamentada: a) qual o benefício pleiteado pelo autor; b) se o autor já gozou de algum benefício previdenciário que

pretende ver restabelecido; c) no caso de pleitear-se benefício decorrente de invalidez, qual o CID da doença que

determina a incapacidade e a especialidade médica na qual se deva agendar a perícia; d) tratando-se de benefício

assistencial, que indique ainda, pontos de referência ou croqui do endereço de residencia do autor, com o intuito de

facilitar a realização de perícia social. Após, tornem os autos ao setor de análise de iniciais. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.012025-0 - KAIQUE MATHEUS SATIRO DA SILVA (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em

vista a necessidade de realização de perícia médica e social, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias à parte

autora para que, sob pena de extinção do feito: 1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada

a perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada; 2. apresente pontos de referência do endereço da

parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui.

Após, tornem os autos ao setor de análise. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.012046-8 - SALVELINA CARVALHO DE SANTANA (ADV. SP224488 - RAMON PIRES CORSINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto isso,

concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito para que a parte autora: 1. informe o

nome e o código CID (classificação estatística internacional de doenças e problemas relacionados à saúde) da(s)

enfermidade(s) que, isoladamente, determina(m) a incapacidade laboral alegada; 2. indique uma especialidade

médica para realização do exame pericial; Na hipótese de entender necessária a realização do exame pericial em mais de

uma especialidade médica, demonstre a relação com a incapacidade laboral, juntando laudos médicos, sob pena de

descumprimento à norma contida no art. 14, III e IV, CPC e incursão na litigância de má-fé. Após, tornem os autos ao setor

de análise. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.012047-0 - EZEQUIEL DE SOUZA CALABRIA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto isso,

concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito para que a parte autora: 1. informe o

nome e o código CID (classificação estatística internacional de doenças e problemas relacionados à saúde) da(s)

enfermidade(s) que, isoladamente, determina(m) a incapacidade laboral alegada; 2. indique uma especialidade

médica para realização do exame pericial; Na hipótese de entender necessária a realização do exame pericial em mais de

uma especialidade médica, demonstre a relação com a incapacidade laboral, juntando laudos médicos, sob pena de

descumprimento à norma contida no art. 14, III e IV, CPC e incursão na litigância de má-fé. No mesmo prazo e penalidade,

junte aos autos cópia das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição. Após, tornem os autos ao setor de

análise. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.012067-5 - JOSE PEREIRA LOURENCO (ADV. SP256593 - MARCOS NUNES DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o prazo de 10

(dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o

CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma

do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, comprove a

parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o benefício

anteriormente percebido. Após, tornem os autos ao setor de análise. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.012072-9 - JOEL DIAS (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA RUIZ ESPINOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o

prazo improrrogável de 30 (dez) dias, sob pena de extinção, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos

cópia do processo administrativo que instituiu o benefício que se pretende revisar, a relação de períodos a serem
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revisados, com os valores lançados a menor e os se que pretendem corretos, índices a serem aplicados na atualização,

bem como quaisquer outros documentos que possam fundamentar e comprovar o alegado na inicial. Após, tornem os

autos ao setor de análise. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.012145-0 - ANDREIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a

perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito

na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade,

comprove a parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o

benefício anteriormente percebido. Após, tornem os autos ao setor de análise. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.012233-7 - GESSONITA ROSA DE SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o prazo de 10

(dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o

CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma

do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, comprove a

parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o benefício

anteriormente percebido. Após, tornem os autos ao setor de análise. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.012241-6 - ANTONIO RAIMUNDO MENINO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto isso, concedo o

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito para que a parte autora: 1. informe o nome e o

código CID (classificação estatística internacional de doenças e problemas relacionados à saúde) da(s) enfermidade(s)

que, isoladamente, determina(m) a incapacidade laboral alegada; 2. indique uma especialidade médica para realização

do exame pericial; Na hipótese de entender necessária a realização do exame pericial em mais de uma especialidade

médica, demonstre a relação com a incapacidade laboral, juntando laudos médicos, sob pena de descumprimento à norma

contida no art. 14, III e IV, CPC e incursão na litigância de má-fé. No mesmo prazo, deverá a parte autora comprovar novo

requerimento administrativo após a cessação do benefício ou pedido de reconsideração indeferido, sob pena de extinção.

Após, tornem os autos ao setor de análise. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.012252-0 - CATIA MARIA LOPES (ADV. SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o prazo de 10

(dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o

CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma

do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade, comprove a

parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o benefício

anteriormente percebido. Após, tornem os autos ao setor de análise. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.012258-1 - LUZIA VILETE DE LANES (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto isso, concedo o

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito para que a parte autora: 1. informe o nome e o

código CID (classificação estatística internacional de doenças e problemas relacionados à saúde) da(s) enfermidade(s)

que, isoladamente, determina(m) a incapacidade laboral alegada; 2. indique uma especialidade médica para realização

do exame pericial; Na hipótese de entender necessária a realização do exame pericial em mais de uma especialidade

médica, demonstre a relação com a incapacidade laboral, juntando laudos médicos, sob pena de descumprimento à norma

contida no art. 14, III e IV, CPC e incursão na litigância de má-fé. Após, tornem os autos ao setor de análise. Publique-se.

Intime-se.

2008.63.01.012263-5 - ANTONIO CAETANO DA SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto isso, concedo o

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito para que a parte autora: 1. informe o nome e o

código CID (classificação estatística internacional de doenças e problemas relacionados à saúde) da(s) enfermidade(s)
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que, isoladamente, determina(m) a incapacidade laboral alegada; 2. indique uma especialidade médica para realização

do exame pericial; Na hipótese de entender necessária a realização do exame pericial em mais de uma especialidade

médica, demonstre a relação com a incapacidade laboral, juntando laudos médicos, sob pena de descumprimento à norma

contida no art. 14, III e IV, CPC e incursão na litigância de má-fé. Após, tornem os autos ao setor de análise. Publique-se.

Intime-se.

2008.63.01.012268-4 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto isso, concedo o

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito para que a parte autora: 1. informe o nome e o

código CID (classificação estatística internacional de doenças e problemas relacionados à saúde) da(s) enfermidade(s)

que, isoladamente, determina(m) a incapacidade laboral alegada; 2. indique uma especialidade médica para realização

do exame pericial; Na hipótese de entender necessária a realização do exame pericial em mais de uma especialidade

médica, demonstre a relação com a incapacidade laboral, juntando laudos médicos, sob pena de descumprimento à norma

contida no art. 14, III e IV, CPC e incursão na litigância de má-fé. Após, tornem os autos ao setor de análise. Publique-se.

Intime-se.

2008.63.01.012270-2 - JOSE BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Deverá a

parte autora apresentar cópia integral do processo administrativo (NB42/108.530.529-2), no prazo improrrogável de 30

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito, com fundamento no art. 284, CPC, que aplico subsidiariamente. Após, tornem

conclusos ao setor de análise. Intime-se.

2008.63.01.012275-1 - ALMIR JOSE DE SANTANA (ADV. SP177103 - JOÃO GILVAN SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista o termo

de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 200663010029470 foi extinto sem julgamento do mérito, nos

termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim,

nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. No entanto, considerando que o referido processo foi

extinto por ter sido reconhecida a natureza acidentária do benefício pleiteado (CAT anexado às fls. 24/25 daqueles

autos), esclareça a parte autora a natureza do benefício ora requerido, em dez dias, sob pena de extinção. Após, tornem

os autos ao setor de análise. Intime-se.

2008.63.01.012278-7 - JOSE ANTONIO GOMES (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto isso,

concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito para que a parte autora: 1. informe o

nome e o código CID (classificação estatística internacional de doenças e problemas relacionados à saúde) da(s)

enfermidade(s) que, isoladamente, determina(m) a incapacidade laboral alegada; 2. indique uma especialidade

médica para realização do exame pericial; Na hipótese de entender necessária a realização do exame pericial em mais de

uma especialidade médica, demonstre a relação com a incapacidade laboral, juntando laudos médicos, sob pena de

descumprimento à norma contida no art. 14, III e IV, CPC e incursão na litigância de má-fé. No mesmo prazo, considerando

que no documento de fls.20, consta o endereço do autor no Município de Poá, esclareça a parte autora qual é o seu

atual domicílio, apresentando, inclusive, comprovante de residência atualizado com CEP, sob pena de extinção. Após

tornem os autos ao setor de análise. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.012305-6 - JORGE LUIS DA SILVA (ADV. SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto isso, concedo o prazo

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito para que a parte autora: 1. informe o nome e o código CID

(classificação estatística internacional de doenças e problemas relacionados à saúde) da(s) enfermidade(s) que,

isoladamente, determina(m) a incapacidade laboral alegada; 2. indique uma especialidade médica para realização

do exame pericial; Na hipótese de entender necessária a realização do exame pericial em mais de uma especialidade

médica, demonstre a relação com a incapacidade laboral, juntando laudos médicos, sob pena de descumprimento à norma

contida no art. 14, III e IV, CPC e incursão na litigância de má-fé. Após, tornem os autos ao setor de análise. Publique-se.

Intime-se.
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2008.63.01.012313-5 - MILTON FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto isso,

concedo prazo improrrogável de dez dias para que a parte autora regularize o feito, juntando cópia do aludido documento,

sob pena de extinção. Após, tornem os autos ao setor de análise. Intime-se.

2008.63.01.012324-0 - MASAHARU WATANABE (ADV. SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER e SP209473 - CELIA

KASUKO MIZUSAKI KATAYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA

PRADO) : "Concedo prazo de 30 (trinta) dias para a regularização do feito pela parte autora, sob pena de extinção. Após,

tornem os autos ao setor de análises. Intime-se.

2008.63.01.012327-5 - PAULO MARQUES FILHO (ADV. SP208506 - PAULO MARQUES NETO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo

de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa

julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito.

2008.63.01.012388-3 - JOSE LUIZ DOS REIS AURICCHIO (ADV. SP025540 - LUZIA QUEIROZ DE OLIVEIRA e

SP171527 - ELISABETH MARIA DE TOLEDO ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 -

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Independente da forma, deverá ser carreado aos autos cópia dos documentos CPF,

RG e endereço dos interessados, bem como regularização da respectiva representação processual. Concedo prazo de 30

(trinta) dias, para a regularização do feito pela parte autora, sob pena de extinção. Após, tornem os autos ao setor de

análises. Intime-se.

2008.63.01.012411-5 - JOSE VENTURA COSTA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Independente da forma, deverá ser carreado aos autos

cópia dos documentos CPF, RG e endereço dos interessados, bem como regularização da respectiva representação

processual. Concedo prazo de 30 (trinta) dias para a regularização do feito pela parte autora, sob pena de extinção. Após,

tornem os autos ao setor de análises. Intime-se.

2008.63.01.012424-3 - PAULO MIZUSHIMA (ADV. SP125348 - MARIA MADALENA MENDES DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista os processoss

apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar

litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito.

2008.63.01.012530-2 - JOAO PEREIRA LIMA (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Por ora, indefiro o

requerimento. Cite-se o INSS e aguarde-se a audiência. Int.

2008.63.01.012870-4 - RUTH VALESE SOARES (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Por todo o exposto,

INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada, com a ressalva de que, ao final da instrução probatória ou mesmo na

sentença, poderá este Juízo, à luz dos elementos colhidos sob o crivo do contraditório, reavaliar esta decisão. Concedo

os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50). Anote-se. P.R.I.

2008.63.01.012872-8 - RITSUKO ISSOGAI INOMATA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se o INSS. Intime-se.

2008.63.01.012884-4 - MARCOS PAULO DE PAULA (ADV. SP249984 - ERMANO JOSE LEITE MONTEIRO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do

exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das

questões no presente feito para uma das varas de acidente do trabalho da Justiça Estadual. Remetam-se todas as peças

que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que

seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. Dê-se baixa no sistema. Intime-se. Registre-se e Cumpra-
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se.

2008.63.01.012892-3 - JOAQUIM LEAO DE CARVALHO (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Redesigno a perícia médica, na especialidade ortopedia, para o dia 23/07/2008, às 11:00 hs., com o Dr. Marco

Kawamura Demange, a ser realizada no 4º andar deste Juizado. Sem prejuízo, informe a parte autora, no prazo de 10

(dez) dias, o código CID (classificação estatística internacional de doenças e problemas relacionados à saúde) da(s)

enfermidade(s) que determinam a incapacidade laboral alegada, bem como apresente comprovação de requerimento

administrativo após a cessação do benefício ou de pedido de reconsideração. Após, cite-se. Intime-se.

2008.63.01.012900-9 - MARLENE DE SOUZA KMITA (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o

prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora esclareça a divergência existente no nome informado em documentos que

acompanham a petição inicial, bem como o motivo pelo qual são informados números de CPF distintos nos benefícios

recebidos pela parte autora. Sem prejuízo, redesigno a realização de perícia médica, na especialidade psiquiatria, para o

dia 10/06/2008, às 14:00hs, com a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, a ser realizada no 4º andar deste Juizado. Após,

cite-se. Intime-se.

2008.63.01.012905-8 - TATIANI CRISTINA SILVA DO CARMO (ADV. SP141204 - CELIA FONSECA VIANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

assinalo à parte autora o prazo de 10 dias para que requeira a inclusão e citação dos litisconsortes passivos necessários.

Sem prejuízo, oficie-se, com urgência, o Cartório de Registro Civil do 29º Subdistrito de Santo Amaro - São Paulo/SP, para

que, no prazo de 10 dias, encaminhe cópia de certidão de nascimento atualizada de Tatiani Cristina Silva do Carmo,

nascida no dia 24/3/1993, bem como indique os elementos que justificaram o apontamento de filiação constante deste

documento, haja vista que Tadeu Gomes do Carmo era falecido ao tempo do nascimento de Tatiani. Int.

2008.63.01.012918-6 - JOSE ALMEIDA DA MOTA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Verifico que a petição

inicial não foi devidamente assinada pelo patrono do autor. Providencie a parte autora a regularização do feito, no prazo

de 10 dias, sob pena de extinção. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.012932-0 - CONSTANCA FERNANDES GAMA (ADV. SP122079 - IOLANDO DE SOUZA MAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Isto posto,

INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. Cite-se. Int.

2008.63.01.012960-5 - JURACI PEREIRA ROCHA (ADV. SP119156 - MARCELO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Retifico o código TUA lançado no

cadastro virtual do processo. Deverá a parte autora apresentar cópia das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de

contribuição do segurado falecido, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, com

fundamento no art. 284, CPC, que aplico subsidiariamente. Após, tornem conclusos ao setor de análise. Intime-se.

2008.63.01.013214-8 - AMOZINDA NEVES DOS SANTOS (ADV. SP176874 - JOAQUIM CASIMIRO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Por isso,

sem o contraditório e o parecer contábil, não é possível antecipar a tutela. A autora deverá apresentar cópia do processo

administrativo, no prazo de 60 (sessenta) dias, já que está representada por advogado. Observo que se trata de

documento indispensável ao ajuizamento da ação, até porque a simulação feita pelo INSS não está legível. Int.

2008.63.01.013321-9 - CARMEN BELLIDO DE GODOY (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.013345-1 - MARIA DA GLORIA MESSIAS (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim
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sendo, por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Cite-se o réu e aguarde-se audiência. Int.

2008.63.01.013408-0 - ARTUR GRANA NETTO (ADV. SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a oitiva da

parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0480/2008
LOTE Nº 17177/2008

Despacho proferido nos processos abaixo relacionados

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte

autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Na hipótese de discordância dos

cálculos feitos pela ré, apresente planilha de cálculo, no prazo de 15 dias, apontando eventual incorreção na evolução

dos depósitos. Silente, dê-se baixa no sistema. Intimem-se.

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

2007.63.20.000031-7

JOAO ANGELO DA SILVA

GERSON ALVARENGA-SP204694

2007.63.20.000175-9

ANNA EXPEDICTA DA COSTA

CARLOS ALBERTO FUJARRA-SP249106

2007.63.20.000389-6

MARIA THEREZA DE ASSIS BAPTISTA FARIA E OUTRA E OUTROS

CARLOS ALBERTO FUJARRA-SP249106

2007.63.20.000404-9

EVIO OBLAK

CARLOS ALBERTO FUJARRA-SP249106

2007.63.20.000408-6

YVANILDE ROCHA SALLES CUNHA

CARLOS ALBERTO FUJARRA-SP249106

2007.63.20.000450-5

OTHON PINTO HORTA

ALEXANDRE SOARES LOUZADA-SP231018

2007.63.20.000451-7

OTHON PINTO HORTA

ALEXANDRE SOARES LOUZADA-SP231018
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2007.63.20.000604-6

MARIA DE LOURDES BARBOSA ABUD

ANDRÉ LUIS MANSUR ABUD-SP251510

2007.63.20.000606-0

MARIA DE LOURDES BARBOSA ABUD

ANDRÉ LUIS MANSUR ABUD-SP251510

2007.63.20.000608-3

ANTONIO JOSE CLEITON DE SOUZA

ALEXANDRE SOARES LOUZADA-SP231018

2007.63.20.000609-5

ANTONIO JOSE CLEITON DE SOUZA

ALEXANDRE SOARES LOUZADA-SP231018

2007.63.20.000645-9

ISAURA DA CONCEIÇÃO FERREIRA

MARIA LUCIA SOARES RODRIGUES-SP127311

2007.63.20.000654-0

PAULO PINTO FERNANDES

DENISE CAPUCHO DA CRUZ-SP148299

2007.63.20.000688-5

PAULO ROBERTO COSTA

HIGINO MANOEL VALENTIM BASTOS-SP173766

2007.63.20.000690-3

JOSE MARCELO FRANCISCO RIMOLI

HIGINO MANOEL VALENTIM BASTOS-SP173766

2007.63.20.000699-0

ANTONIO RODOLPHO BECHER DE MOURA

HIGINO MANOEL VALENTIM BASTOS-SP173766

2007.63.20.000701-4

ANTONIO RODOLPHO BECHER DE MOURA

HIGINO MANOEL VALENTIM BASTOS-SP173766

2007.63.20.000705-1

IVANI DA SILVA MARCONDES

HIGINO MANOEL VALENTIM BASTOS-SP173766

2007.63.20.000707-5

HILDA DE SOUZA EUZEBIO

HIGINO MANOEL VALENTIM BASTOS-SP173766

2007.63.20.000722-1

HELOISA HELENA DIAS GUERRA FERRI

CARLOS ALBERTO FUJARRA-SP249106

2007.63.20.000753-1

BENEDICTA APPARECIDA GOMES AMBROGI

MARIA CANDIDA GALVÃO SILVA-SP167101

2007.63.20.000758-0

MANUEL CARLOS DE CARVALHO SCAMILLA

ALINE CRISTINA DE SOUZA-SP224649

2007.63.20.000760-9

MANUEL CARLOS DE CARVALHO SCAMILLA

ALINE CRISTINA DE SOUZA-SP224649

2007.63.20.000761-0

MANUEL CARLOS DE CARVALHO SCAMILLA

ALINE CRISTINA DE SOUZA-SP224649

2007.63.20.000762-2

MANUEL CARLOS DE CARVALHO SCAMILLA
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ALINE CRISTINA DE SOUZA-SP224649

2007.63.20.000790-7

MARIA YOLANDA DE SOUZA OLIVEIRA

ALEXANDRE SOARES LOUZADA-SP231018

2007.63.20.000820-1

EMERSON DIEGO

GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO-SP120595

2007.63.20.000822-5

DENILSON DOS SANTOS MIMOSO

GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO-SP120595

2007.63.20.000836-5

MARIA ELY ALMEIDA HILARIO

GERSON ALVARENGA-SP204694

2007.63.20.000849-3

GERALDO SILVESTRE DA SILVA

CARLOS ALBERTO FUJARRA-SP249106

2007.63.20.000861-4

ODAIR RAMOS

GISELY FERNANDES DA SILVA-SP141897

2007.63.20.000863-8

MARIA TERESA MONTEIRO FLORENCE TEIXEIRA

MARCEL VARAJÃO GAREY-SP225964

2007.63.20.000892-4

CRISLENE DE CASSIA PRADO

KARINE PALANDI BASSANELLI-SP208657

2007.63.20.000903-5

IDELMA DE SOUZA OLIVEIRA

ALEXANDRE SOARES LOUZADA-SP231018

2007.63.20.000911-4

LUIZ ALBERTO MOREIRA DE CASTILHO E OUTRO

JURANDIR CAMPOS-SP101439

2007.63.20.001486-9

WAGNER LUIZ LOBO

ALINE CRISTINA DE SOUZA-SP224649

2007.63.20.001490-0

MARIA IGUARACI COUTINHO

GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO-SP120595

2007.63.20.001492-4

BETHOEL HUMMEL FERNANDES

DENISE CAPUCHO DA CRUZ-SP148299

2007.63.20.001497-3

SEBASTIAO PEREIRA DE ALMEIDA

DENISE CAPUCHO DA CRUZ-SP148299

2007.63.20.001501-1

CIBELE DE LIMA ZANIN MARTINUSSO

GERSON ALVARENGA-SP204694

2007.63.20.001504-7

LETICIA ZANIN PUDENZI

GERSON ALVARENGA-SP204694

2007.63.20.001505-9

LETICIA ZANIN PUDENZI

GERSON ALVARENGA-SP204694

2007.63.20.001508-4
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NORALDINO PINTO BARBOSA

DENISE CAPUCHO DA CRUZ-SP148299

2007.63.20.001509-6

CIBELE DE LIMA ZANIN MARTINUSSO

GERSON ALVARENGA-SP204694

2007.63.20.001513-8

GABRIEL DE LIMA ZANIN

GERSON ALVARENGA-SP204694

2007.63.20.001514-0

GABRIEL DE LIMA ZANIN

GERSON ALVARENGA-SP204694

2007.63.20.001518-7

MARIA HELENA ZANIN PERETA

GERSON ALVARENGA-SP204694

2007.63.20.001520-5

ANA CAROLINA RODRIGUES ALVES

TERESA REGINA RIBEIRO DE BARROS CUNHA-SP087873

2007.63.20.001521-7

FLAVIO TALES DE SOUZA OLIVEIRA

ALEXANDRE SOARES LOUZADA-SP231018

2007.63.20.001523-0

MARIA APARECIDA M RODRIGUES ALVES

TERESA REGINA RIBEIRO DE BARROS CUNHA-SP087873

2007.63.20.001550-3

CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA SILVA

JAÍSA DA CRUZ PAYÃO PELLEGRINI-SP161146

2007.63.20.001552-7

EDSON CARVALHO GARCIA

JAÍSA DA CRUZ PAYÃO PELLEGRINI-SP161146

2007.63.20.001553-9

ROGERIO DE ALMEIDA SILVA

JAÍSA DA CRUZ PAYÃO PELLEGRINI-SP161146

2007.63.20.001621-0

HERMENEGILDO ZANIN E OUTROS

GERSON ALVARENGA-SP204694

2007.63.20.001646-5

NEUZA NOBREGA GARCIA

ALEXANDRE SOARES LOUZADA-SP231018

2007.63.20.001647-7

FLAVIO TALES DE SOUZA OLIVEIRA

ALEXANDRE SOARES LOUZADA-SP231018

2007.63.20.001649-0

MARIA YOLANDA DE SOUZA OLIVEIRA

ALEXANDRE SOARES LOUZADA-SP231018

2007.63.20.001650-7

JOSE SOARES LOUZADA

ALEXANDRE SOARES LOUZADA-SP231018

2007.63.20.001652-0

OTHON PINTO HORTA

ALEXANDRE SOARES LOUZADA-SP231018

2007.63.20.001654-4

MARIA MOTTA GASPAR

ALEXANDRE SOARES LOUZADA-SP231018
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2007.63.20.001656-8

MARIA MOTTA GASPAR

ALEXANDRE SOARES LOUZADA-SP231018

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE N.° 0481/2008
LOTE Nº 17181/2008

- DATA AUDIÊNCIA DE PAUTA EXTRA

Vistos, em decisão. Designo audiência para conhecimento de sentença - pauta extra, nos processos abaixo relacionados,

nos dias e horários indicados. Fica dispensado o comparecimento das partes. Intimem-se.

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA

2005.63.01.313519-6

SEBASTIAO TRAVAGLIA

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111

23/07/2008 14:00:00

2005.63.01.313526-3

ARIEL AUGUSTO DA BOA MORTE

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111

23/07/2008 14:00:00

2005.63.01.313534-2

WALDOMIRO FERREIRA

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111

23/07/2008 15:00:00

2005.63.01.313543-3

JOAQUIM DA SILVA DANTAS

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111

24/07/2008 14:00:00

2005.63.01.313553-6

JOSE ROSA DE OLIVEIRA

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111

24/07/2008 15:00:00

2005.63.01.313557-3

NAIR GESKI TRAVAGLIA

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111

24/07/2008 16:00:00
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2005.63.01.314873-7

LUIZ BINOTTI

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111

24/07/2008 13:00:00

2005.63.01.314883-0

ALTAIR APARECIDO GOMES

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111

24/07/2008 13:00:00

2005.63.01.314889-0

JOSE PEREIRA CRUZ

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111

24/07/2008 15:00:00

2005.63.01.314893-2

JOSE ATANAZIO OLIVEIRA

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111

24/07/2008 15:00:00

2005.63.01.314904-3

ARLINDO SOARES

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111

24/07/2008 15:00:00

2005.63.01.314906-7

LUIZ PIRES DOMINGUES

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111

25/07/2008 13:00:00

2005.63.01.314913-4

JOSE LOURENÇO

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111

25/07/2008 15:00:00

2005.63.01.314918-3

ALCEBIADES JORGE DA SILVA

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111

25/07/2008 15:00:00

2005.63.01.314920-1

JOSE JOAO DA SILVA

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111

25/07/2008 15:00:00

2005.63.01.327478-0

DARCI TEODORO DE SIQUEIRA

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111

25/07/2008 16:00:00

2005.63.01.329423-7

CARLOS ARLINDO DE SOUZA MARTINS

LOURIVAL SILVA CAVALCANTI-SP131340

25/07/2008 16:00:00

2005.63.01.344100-3

BENILDES VIEIRA SANTOS

JOSÉ TANNER PEREZ-SP240207A

25/07/2008 16:00:00
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS 

EXPEDIENTE N.° 0482/2008
LOTE Nº 17903/2008

Vistos etc. A designação da especialidade médica do exame pericial depende de informações médicas

trazidas em alegações da petição inicial e constante dos documentos que a acompanham. Entretanto, em regra, tais

informações encontram-se cifradas em exames e laudos que somente um especialista poderia compreender. Posto isso,

concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito para que a parte autora: 1.informe o nome

e o código CID (classificação estatística internacional de doenças e problemas relacionados à saúde) da(s) enfermidade(s)

que, isoladamente, determina(m) a incapacidade laboral alegada; 2. indique uma especialidade médica para realização do

exame pericial; Na hipótese de entender necessária a realização do exame pericial em mais de uma especialidade médica,

demonstre a relação com a incapacidade laboral, juntando laudos médicos, sob pena de descumprimento à norma contida

no art. 14, III e IV, CPC e incursão na litigância de má-fé. Após, tornem os autos ao setor de análise. Publique-se. Intime-

se.

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

2008.63.01.011674-0

IRENI DOS SANTOS SILVA

NATÉRCIA MENDES BAGGIO-SP169578

2008.63.01.011799-8

ANTONIA DUARTE ALMEIDA SILVA

EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS-SP104134

2008.63.01.011802-4

BEATRIZ LAUREANA DOS SANTOS

HILDA MARIA DE OLIVEIRA-SP195207

2008.63.01.011806-1

JOSE PEDRO DA SILVA

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583

2008.63.01.011809-7

CLAUDIO LUIZ OLIVEIRA ALMEIDA

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS-SP151699

2008.63.01.011810-3

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS MOURA

EMILIO CARLOS CANO-SP104886

2008.63.01.011811-5

SUELI GOMES DE CARVALHO VIEIRA

MARGARETE DAVI MADUREIRA-SP085825

2008.63.01.011812-7

VALDOMIRO DE SOUSA

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152

2008.63.01.011813-9

ELIZABETE SARAIVA

MARGARETE DAVI MADUREIRA-SP085825

2008.63.01.011814-0
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ANTONIO JOSE DA SILVA

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152

2008.63.01.011816-4

MARGARIDA MARIA DA SILVA KEKEN

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152

2008.63.01.011887-5

MANOEL CAMELO DA SILVA

JÊNIFFER GOMES BARRETO-SP176872

2008.63.01.011924-7

EMILIA YUKIE TAKENAKA

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR-SP070756

2008.63.01.011931-4

MARIA DAS GRACAS DA SILVA E SILVA

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR-SP070756

2008.63.01.011984-3

SARA VALERIANA DA SILVA

ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO-SP210450

2008.63.01.012029-8

JOSE DE MEDEIROS

CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO-SP198707

2008.63.01.012030-4

ELZA DE OLIVEIRA RIOS

ANA JÚLIA BRASI PIRES-SP180541

2008.63.01.012033-0

ANTONIO MESSIAS DE SOUZA

ANA JÚLIA BRASI PIRES-SP180541

2008.63.01.012036-5

ORLANDO AVELINO DA SILVA

ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS-SP146314

2008.63.01.012038-9

JOSE LUCIANO DE OLIVEIRA

ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS-SP146314

2008.63.01.012044-4

EVA PEREIRA VIANA

RAMON PIRES CORSINI-SP224488

2008.63.01.012052-3

LUIZ ARAUJO DOS SANTOS

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380

2008.63.01.012058-4

JOSE APARECIDO DAS NEVES

ELIZABETH REGINA BALBINO-SP121633

2008.63.01.012065-1

IVALDO FERREIRA DE LIMA

PAULO RANGEL DO NASCIMENTO-SP026886

2008.63.01.012093-6

ALEXANDRE MARCOS TEIXEIRA ANIBAL

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE N.° 0483/2008
Lote 19029/2008

Data e hora de perícia agendada nos processos abaixo relacionados

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA

2004.61.84.307097-9

SIDNEIA PEDRO DA SILVA

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA-SP177773

(16/03/2005 13:30:00-ORTOPEDIA) (27/05/2008 10:15:00-ORTOPEDIA)

2006.63.01.070019-1

VALDO HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS

DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR-SP087670

(03/10/2006 17:00:00-CLÍNICA GERAL) (08/11/2007 09:30:00-CLÍNICA GERAL) (28/07/2008 13:00:00-CLÍNICA

GERAL)

2006.63.01.075983-5

CILENE LOURENCO ALEXANDRE AQUINO

JORGE JOAO RIBEIRO-SP114159

(14/11/2006 14:00:00-CLÍNICA GERAL) (23/08/2007 10:00:00-CLÍNICA GERAL) (15/10/2007 16:00:00-

PSIQUIATRIA) (08/05/2008 17:00:00-NEUROLOGIA) (20/05/2008 16:00:00-PSIQUIATRIA)

2006.63.01.088304-2

JOSE APARECIDO RIBEIRO

SAMUEL HONORATO DA TRINDADE-SP228197

(30/04/2007 15:30:00-PSIQUIATRIA) (30/07/2007 13:30:00-NEUROLOGIA) (20/05/2008 17:00:00-

PSIQUIATRIA)

2007.63.01.012982-0

MARIA DAS GRACAS DA COSTA OLIVEIRA

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683

(20/09/2007 14:00:00-CLÍNICA GERAL) (04/03/2008 12:15:00-NEUROLOGIA) (20/05/2008 16:30:00-

PSIQUIATRIA)

2007.63.01.014248-4

ANESIA LEMOS DE OLIVEIRA LEITE

JULIANA SIQUEIRA MOREIRA-SP244894

(23/04/2008 17:00:00-ORTOPEDIA) (09/05/2008 11:30:00-NEUROLOGIA)

2007.63.01.053727-2

JOSE ANTONIO DA SILVA

MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA-SP200685

(24/04/2008 14:15:00-CLÍNICA GERAL)

2007.63.01.085252-9

GECELLI SILVA

ROSELI BIGLIA-SP116159

(07/05/2008 12:00:00-ORTOPEDIA)

2007.63.01.092752-9

EDNA LUCIA LOPES DA SILVA

MARTA SANTOS SILVA-SP236657

(19/05/2008 10:15:00-ORTOPEDIA)
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0484/2008
LOTE Nº 19076/2008

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRA RAZÕES: 10 DIAS. (Nos

termos do artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005).

2004.61.84.259223-0 - MARIA ANTONIETA MAIORINO DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP160970 - EMERSON NEVES

SILVA E SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : .

2005.63.01.048476-3 - LAERCIO BASILIO (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : .

2005.63.01.106841-6 - ELIANA DE LIMA BERNARDES (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : .

2006.63.01.061751-2 - JOSE FERREIRA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : .

2006.63.01.079137-8 - JOSE MODESTO DE OLIVEIRA (ADV. SP175499 - ANTONIO CARLOS SANTIAGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : .

2006.63.01.079408-2 - JOSE HAMILTON DE LIMA (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : .

2006.63.01.079795-2 - IOLANDA DE SOUZA DIAS (ADV. SP219077 - KATIA REGINA DA ROSA PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : .

2006.63.01.079820-8 - HELIA GOMES DE AGUIAR (ADV. SP234306 - ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : .

2006.63.01.079964-0 - NELSON CHANG (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : .

2006.63.01.079966-3 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP080108 - CLOTILDE ROSA PRUDENCIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : .

2006.63.01.092158-4 - ARMINDA DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : .

2007.63.01.003640-4 - CRISTIANE TEIXEIRA DE CASTRO (ADV. SP172359 - ADRIANO AUGUSTO FIDALGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : .

2007.63.01.009060-5 - ANTONIO CAVALCANTE DE OLIVEIRA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : .

2007.63.01.015518-1 - NAIR DA PAIXAO DA SILVA (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : .
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2007.63.01.024657-5 - GERALDA ROSA PORTELA (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : .

2007.63.01.037749-9 - CARLOS ROBERTO MARQUES (ADV. SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : .

2007.63.01.050340-7 - CLINGER CORREA DE LACERDA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e SP142437 -

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : .

2007.63.20.002896-0 - FLAVIO ALBERTO COSTA (ADV. SP187678 - EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : .

2007.63.20.002943-5 - MEZAQUE DOS REIS (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : .

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0435/2008
LOTE Nº 18312/2008

2003.61.84.001232-0 - DIONISIO ALVES QUEIROZ (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Cleonice Caires Queiroz, inscrita no cadastro de pessoas

físicas sob o n.º 132.422.668-45, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91,

conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o

necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se.

2003.61.84.018189-0 - JAIME LOPES GASPAR (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro. O autor já

levantou os valores em 09/09/2004. Dê-se baixa findo.

2004.61.84.054189-8 - EROSINA DOS SANTOS (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Aguarde-se a resposta

ao ofício 2550/2008, que reiterou a determinação de cumprimento da obrigação, por 30 (trinta) dias. Após, voltem

conclusos. Int.

2004.61.84.228824-2 - DIOGO PIRES DE BRITO (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com efeito, defiro o

pedido de habilitação de Nelson Pires de Brito, Natalino de Brito Filho, Antonio Gonçalo de Brito, Florinda Brito do Carmo,

Luzia Judite de Brito, Izabel Pires de Brito Maciel, Benedito Pires de Brito, Valentim de Brito e Rosa Brito de Souza, na

qualidade de sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060

do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação

necessária. Considerando a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório, expeça-se a

requisição para pagamento do montante apurado a título de atrasados em nome de Rosa Brito de Souza, CPF nº

292.870.778-60 que ficará responsável pela parte que cabe a cada um dos herdeiros habilitados. Intime-se. Cumpra-se.

2004.61.84.268015-4 - JOAO ESTEVES TORRES (ADV. SP265079 - LIGIA ESTEVES TORRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "razão pela qual
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concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente

(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Com a complementação do documento,

voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e,

após, arquivem-se. Intime-se e cumpra-se.

2004.61.84.282291-0 - BENEDITO PEDRO DE GODOI (ADV. SP149649 - MARCO AURÉLIO UCHIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o

pedido de habilitação de Lazara do Amaral Godoi, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 001.889.678-26, na

qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento

do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se.

2004.61.84.296316-4 - DORVARINDO BENTO DE MORAIS (ADV. SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA e

SP128352 - EDMILSON MARCOS ALVES DE OLIVEIRA e SP129869 - WAGNER ALVES DA COSTA e SP138256 -

MARCELO DE LIMA FERREIRA e SP170653 - AER GOMES TRINDADE e SP207263 - ALAN RODRIGO BORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em

vista que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte

autora para manifestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por

requisição de pequeno valor, de acordo com a Resolução nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. No

silêncio, arquivem-se. Intimem-se.

2004.61.84.405190-7 - DOMINGOS CAETANO (ADV. SP212583A- ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os autos, verifico que no

caso em tela não foi apresentada cópia da carta de concessão da pensão morte, solicitada na r, decisão 5608/2007.

Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo suplementar improrrogável de 15

(quinze) dias, a juntada do documento acima mencionado sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação

dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal

para este processo e, após, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se.

2004.61.84.457263-4 - MARIA APARECIDA ANGELINI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ao SEDI para que

certifique se a cópia de petição inicial anexada no dia 12/12/2006 corresponde ao cadastro inicialmente realizado neste

setor. Após, tornem os autos conclusos.

2004.61.84.465441-9 - CLOVIS DE OLIVEIRA NEGRÃO (ADV. SP027151 - MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o

pedido de habilitação de Maria Falchero Negrão, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 355.986.158-60, na

qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento

do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se.

2004.61.84.467706-7 - FRANCISCO LUIZ FERREIRA (ADV. SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o

exposto, defiro o pedido de habilitação de Maria Lopes Ferreira, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º

290.938.378-42, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário

para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se.

2004.61.84.492489-7 - FRANCISCO ROJO MARTINS (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN e SP144691 - ANA

MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Com efeito, indefiro o pedido de Abigail da Rocha e defiro o pedido de habilitação de Luiz Antonio Rojo
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Martins, Carlos Alberto Rojo Martins, Alexsandra Alexandre dos Santos e Anderson Rojo Alexandre, na qualidade de

sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC

vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. Considerando a impossibilidade da existência de

mais de um nome no ofício requisitório, expeça-se a requisição para pagamento do montante apurado a título de

atrasados em nome de Luiz Antonio Rojo Martins, inscrito no CPF sob o nº 905.676.688-00 que ficará responsável pela

parte que cabe a cada um dos herdeiros habilitados. Intime-se. Cumpra-se.

2004.61.84.509325-9 - ADRIANA GONÇALVES DE AGUIAR (ADV. RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Conforme se verifica dos autos, a

ré foi citada e a contestação encontra-se anexada aos autos virtuais desde 08/03/2005. Assim, não merece acolhida o

pleito formulado pela autora . Outrossim, determino a inclusão do processo em pauta de julgamento. Int. a CEF para que se

manifeste, no prazo de vinte dias, quanto à possibilidade de realização de acordo. Int. Cumpra-se.

2004.61.84.509453-7 - CHRISTIANE LUCIA SIMÕES BORGES (ADV. SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES

BRANDINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto,

tendo em vista que o valor da causa (R$ 35.297,80) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência

absoluta deste Juizado Especial Federal e determino a devolução dos autos à 12a. Vara Cível para que aquele juízo, se

entender conveniente, aprecie novamente a questão ou suscite conflito de competência. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

2004.61.84.519238-9 - MARCOS ROGERIO ALVESE OUTRO (ADV. SP122720 - ANTHERO MENDES PEREIRA) ;

ADRIANA RUTTER ALVES(ADV. SP090399-JOSE NORBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim sendo, considerando que, no caso em tela, o valor da

causa tem relevância para apuração de competência jurisdicional absoluta, retifico o valor da causa, de ofício, para, valor

do contrato objeto da presente ação.Entretanto, assim dispõe o artigo 3º, "caput", da Lei 10.259/2001: (...). Portanto,

tendo em vista que o valor da causa (R$ 39.000,00) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência

absoluta deste Juizado Especial Federal e determino a devolução dos autos à 13a. Vara Cível para que aquele juízo, se

entender conveniente, aprecie novamente a questão ou suscite conflito de competência. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

2004.61.84.519252-3 - DOLBERTO LOUIS DAYOUBE OUTROS (ADV. SP207079 - JOAO CLAUDIO NOGUEIRA DE

SOUSA) ; GABRIELA COLLINO GARCIA(ADV. SP207079-JOAO CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA) ; MAGALY

RODRIGUES DA CRUZ SOANA (PROCURADORA)(ADV. SP207079-JOAO CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo em vista que o

valor da causa (R$ 40.995,00) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado

Especial Federal e determino a devolução dos autos à 13a. Vara Cível para que aquele juízo, se entender conveniente,

aprecie novamente a questão ou suscite conflito de competência. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

2004.61.84.526657-9 - SEBASTIAO MARTINIANO ALVES (ADV. SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO e

SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO e SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e SP184512 - ULIANE TAVARES

RODRIGUES e SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o pedido de

habilitação de Therezinha da Cruz Monte Martiniano, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo

112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação

necessária. Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos

registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada e a exclusão do

falecido. Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 28/07/2008 às 15 horas. Fica dispensada a

presença das partes na data designada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2004.61.84.542940-7 - DEBORA ROSIANE FONTESE OUTRO (ADV. SP161721 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS

DAVID) ; ANTONIO CASTRO SOUZA(ADV. SP161721-MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Encaminhem-se os autos à 22ª

Vara Federal Cível da capital, juntamente com os autos principais ( 2004.61.84.542940-7),conforme decisão prolatada no
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referido processo. Cumpra-se. Após, dê-se baixa no sistema.

2004.61.84.552851-3 - ROBERTO LAGO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o

pedido de habilitação de Dilce Marroco Lago, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 301.720.608-42, na

qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento

do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se.

2005.63.01.037651-6 - WANDERLEI ROBERTO JAMELLI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o

exposto, defiro o pedido de habilitação de Nair Borges Jamelli, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º

157.265.618-21, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Determino ao setor

competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para

incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título

de atrasados. Intime-se. Cumpra-se.

2005.63.01.040669-7 - THIRSO VALLE (ADV. SP210124A- OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o

exposto, defiro o pedido de habilitação de Ema Sarraciano, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 103.312.668-

30, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em

petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Determino ao setor competente que

providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo

da demanda a habilitada. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-

se. Cumpra-se.

2005.63.01.047512-9 - JOAO PORLAN GUARNIERI (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Esgotado o prazo concedido em

janeiro deste ano para que fosse anexado aos autos cópia do procedimento administrativo, manifeste-se a parte autora, no

prazo de cinco dias. Int.

2005.63.01.080757-6 - TERCILIO PARENTE (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os autos,

verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido:

1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor

benefícios); 2) certidão de óbito da Srª Isabel Garcia Parente, mãe dos requerentes. Observo, outrossim, que não consta

instrumento de procuração outorgado pelos requerentes ao subscritor da petição de habilitação, devendo então o patrono

dos mesmos regularizar a representação processual, vez que cessou o mandato anterior com o falecimento do autor.

Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada

dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos,

voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.121906-6 - NAHOR NEVES DE SOUZA (ADV. SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando

os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentado o seguinte documento necessário para a apreciação do

pedido: certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS

(setor benefícios). Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta)

dias, a juntada do documento acima mencionado, sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos

documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.126187-3 - BENEDITO ORTIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o
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pedido de habilitação de Benedicta Lima de Oliveira, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 097.349.398-40, na

qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Determino ao setor competente que

providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo

da demanda a habilitada. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-

se. Cumpra-se.

2005.63.01.126921-5 - SEBASTIANA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando

os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentado o seguinte documento necessário para a apreciação do

pedido: certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS

(setor benefícios). Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta)

dias, a juntada do documento acima mencionado sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos

documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. Outrossim, manifeste-se a

parte autora a respeito das petições juntadas pela autarquia em 26/03/2007 e 27/03/2007. Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.162563-9 - LUIZ JORDAO (ADV. SP042616 - GERALDO DE VILHENA CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os autos,

verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido:

1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor

benefícios); 2) certidão de óbito da Srª Lourdes Marques Jordão, mãe dos requerentes; 3) instrumento de procuração

outorgado pelos requerentes ao subscritor da petição de habilitação, visto que cessou o mandato anterior, com o

falecimento do autor. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60

(sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. ) Com a

complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. c)

Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.172210-4 - SYLVIO LEME (ADV. SP185442 - ANDRÉA CRISTINA RODRIGUES FELIPE LODOVICHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro a

habilitação requerida por Cleide Leme Leonardo em razão do óbito do autor Sylvio Leme, ocorrido em 26/05/2005.

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento. Proceda-se à regularização do pólo ativo e cadastre-se no

sistema informatizado a patrona da sucessora do autor, procedendo-se à exclusão dos procuradores constituídos pelo de

cujus. Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.174612-1 - MAURILIO DA SILVA SANTOS (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando

os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação

do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio

INSS (setor benefícios); 2) cartão do CPF das requerentes Regina, Rosângela, Roseli Aparecida e Rosana; 3) certidão de

óbito legível do autor, bem como da Srª Paula Aparecida de Abreu Santos, mãe dos requerentes; 4) instrumento de

procuração outorgado pelos requerentes ao subscritor da petição de habilitação. Diante do exposto, intimem-se os

interessados para que providenciem, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos documentos acima mencionados. Decorrido

o prazo, com ou sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.179372-0 - JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e

SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI e SP162864 - LUCIANO

JESUS CARAM e SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Terezinha de Jesus

Aparecida Rubio e Maria Carmem de Oliveira, na qualidade de sucessoras do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo

112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária. Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que

providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo

da demanda as habilitadas. Considerando a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório,
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informem os requerentes quem ficará responsável pelo provável recebimento dos atrasados. Após, providencie a

Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos. Intimem-se. Cumpra-se.

2005.63.01.186199-2 - AURORA ROMERA AMORIM (ADV. SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando

os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação

do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio

INSS (setor benefícios); 2) CPF legível da requerente Célia Regina; 3) certidão de óbito do Sr. João Baptista Amorim, pai

dos requerentes. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60

(sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a

complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. c)

Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.209827-1 - TEREZINHA DE OLIVEIRA DELMONDES (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ

DE ANDRADE e SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID -

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os

seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) certidão de óbito do Sr. Geraldo

Delmondes, pai das requerentes. Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo

de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a

complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se.

Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.241439-9 - ROBERTO SANTIAGO (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "razão pela qual

concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de

dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Providencie, outrossim, a

parte autora, RG e CPF da requerente atualizados, bem como assim deve ser na petição de habilitação.

Intimem-se.

2005.63.01.272676-2 - MILTON MACHADO DA SILVA (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o

exposto, defiro o pedido de habilitação de Maria Camilo da Silva, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º

064.950.778-90, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Determino ao setor

competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para

incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título

de atrasados. Intime-se. Cumpra-se.

2005.63.01.296296-2 - RENEE MATHIAS BARRETO (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X

BANCO DO BRASIL S/AE OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Recebo a petição

anterior como emenda à inicial e defiro a exclusão da União Federal do pólo passivo da demanda, razão pela qual

determino a remessa dos autos à uma das Varas da Justiça Estadual desta Capital, em virtude de ter remanescido apenas

o Banco do Brasil naquele pólo. Proceda-se à baixa do processo no sistema eletrônico deste Juízado. Cumpra-se. Intime-

se.

2005.63.01.296299-8 - ROBERTO XAVIER COSTA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X BANCO

DO BRASIL S/AE OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Recebo a petição anterior

como emenda à inicial e defiro a exclusão da União Federal do pólo passivo da demanda, razão pela qual determino a

remessa dos autos à uma das Varas da Justiça Estadual desta Capital, em virtude de ter remanescido apenas o Banco do

Brasil naquele pólo. Proceda-se à baixa do processo no sistema eletrônico deste Juízado. Cumpra-se. Intime-se.

2005.63.01.296300-0 - ROGERIO GOLLNER (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X BANCO DO
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BRASIL S/AE OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Recebo a petição anterior como

emenda à inicial e defiro a exclusão da União Federal do pólo passivo da demanda, razão pela qual determino a remessa

dos autos à uma das Varas da Justiça Estadual desta Capital, em virtude de ter remanescido apenas o Banco do Brasil

naquele pólo. Proceda-se à baixa do processo no sistema eletrônico deste Juízado. Cumpra-se. Intime-se.

2005.63.01.296301-2 - ROMEU MEDINA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X BANCO DO

BRASIL S/AE OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Recebo a petição anterior como

emenda à inicial e defiro a exclusão da União Federal do pólo passivo da demanda, razão pela qual determino a remessa

dos autos à uma das Varas da Justiça Estadual desta Capital, em virtude de ter remanescido apenas o Banco do Brasil

naquele pólo. Proceda-se à baixa do processo no sistema eletrônico deste Juízado. Cumpra-se. Intime-se.

2005.63.01.296302-4 - SEDNEY GILBERTO SILVEIRA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X

BANCO DO BRASIL S/AE OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Recebo a petição

anterior como emenda à inicial e defiro a exclusão da União Federal do pólo passivo da demanda, razão pela qual

determino a remessa dos autos à uma das Varas da Justiça Estadual desta Capital, em virtude de ter remanescido apenas

o Banco do Brasil naquele pólo. Proceda-se à baixa do processo no sistema eletrônico deste Juízado. Cumpra-se. Intime-

se.

2005.63.01.296303-6 - SERGIO NOGUEIRA RODRIGUES NEVES (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN

JUNIOR) X BANCO DO BRASIL S/AE OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Recebo

a petição anterior como emenda à inicial e defiro a exclusão da União Federal do pólo passivo da demanda, razão pela

qual determino a remessa dos autos à uma das Varas da Justiça Estadual desta Capital, em virtude de ter remanescido

apenas o Banco do Brasil naquele pólo. Proceda-se à baixa do processo no sistema eletrônico deste Juízado. Cumpra-se.

Intime-se.

2005.63.01.296304-8 - WALTER PACITTI (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X BANCO DO

BRASIL S/AE OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Recebo a petição anterior como

emenda à inicial e defiro a exclusão da União Federal do pólo passivo da demanda, razão pela qual determino a remessa

dos autos à uma das Varas da Justiça Estadual desta Capital, em virtude de ter remanescido apenas o Banco do Brasil

naquele pólo. Proceda-se à baixa do processo no sistema eletrônico deste Juízado. Cumpra-se. Intime-se.

2005.63.01.296305-0 - YASSUSHI KIHARA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X BANCO DO

BRASIL S/AE OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Recebo a petição anterior como

emenda à inicial e defiro a exclusão da União Federal do pólo passivo da demanda, razão pela qual determino a remessa

dos autos à uma das Varas da Justiça Estadual desta Capital, em virtude de ter remanescido apenas o Banco do Brasil

naquele pólo. Proceda-se à baixa do processo no sistema eletrônico deste Juízado. Cumpra-se. Intime-se.

2005.63.01.296306-1 - YOSHITOMI MIYAMOTO (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X BANCO

DO BRASIL S/AE OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Recebo a petição anterior

como emenda à inicial e defiro a exclusão da União Federal do pólo passivo da demanda, razão pela qual determino a

remessa dos autos à uma das Varas da Justiça Estadual desta Capital, em virtude de ter remanescido apenas o Banco do

Brasil naquele pólo. Proceda-se à baixa do processo no sistema eletrônico deste Juízado. Cumpra-se. Intime-se.

2005.63.01.296307-3 - NESTOR ATÍLIO DA SILVA LEITE (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e

SP152420 - MILENA DELFIM CARVALHO SILVA e SP165826 - CARLA SOARES VICENTE e SP165842 - KARLA

DUARTE CARVALHO PAZETTI) X UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES)E OUTRO ; BANCO DO

BRASIL S/A ; BANCO DO BRASIL S/A (ADV.: REPRESENTANTE LEGAL): "Tendo em vista o pedido formulado em

ações idênticas à presente, com o mesmo advogado, no sentido de determianr a exclusão da União Federal do pólo

passivo da demanda e remessa à Justiça Estadual desta Capital, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

2005.63.01.299688-1 - DINAMERICO LAURI (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino
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a realização de perícia médica na especialidade clínica geral, com o perito médico Dr. Élcio Rodrigues da Silva, a ser

realizada no dia 31 de outubro de 2008, às 17:30 horas, no prédio deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida

Paulista, nº 1345, 4º andar (em frente ao metrô Trianon-Masp). Deverá o "expert" atestar se a incapacidade total e

permanente do autor, se o caso, remonta a 30.09.1991. Sem prejuízo, designo a audiência de instrução e julgamento para

o dia 05 de dezembro de 2008, às 15:00 horas. Intimem-se. Cumpra-se.

2005.63.01.302306-0 - ANTONIO FRANCISCO (ADV. SP114088 - ILDEU JOSE CONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino a expedição de ofício ao

INSS, requisitando-se cópia do procedimento administrativo nº 55.590.230/7, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

desobediência. Após, voltem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se.

2005.63.01.305846-3 - PAULINO JOSE DAS SILVA SANTOS (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Segue sentença.

2005.63.01.311461-2 - ALCEU AMORIM (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro a dilação de prazo requerida por

mais 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se.

2005.63.01.311756-0 - ANTONIO MARTINS MARIANO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino

a expedição de ofício ao INSS, requisitando-se cópia do procedimento administrativo do benefício nº 41/125.854.619-9,

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência. Após, voltem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se.

2005.63.01.312489-7 - CONDOMINIO EDIFICIO THEBAS (ADV. SP060090 - LUIZ EDUARDO ALVES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Segue sentença.

2005.63.01.314810-5 - SEBASTIAO GATTO (ADV. SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS) X UNIÃO

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES)E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Para a devida verificação da competência deste Juízado

Especial, determino à parte autora que atribua, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo sem

apreciação do mérito, valor à causa condizente com o efetivo benefício econômico pretendido, devendo juntar planilha

dos valores que entende devidos. Int.

2005.63.01.320785-7 - GERVASIO CAMBEIRO OZON (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro,

tendo em vista o trânsito em julgado da r.sentença, conforme certificado em 28/05/2007.

2005.63.01.325073-8 - LOURIVAL DA SILVA LIMA (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino a expedição

de ofício ao INSS, requisitando-se cópia do procedimento administrativo referente ao benefício nº 505.414.516-4, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência. Após, voltem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se.

2005.63.01.327034-8 - NEUZA SILVESTRE DIAS DE ARAUJO (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Determino a expedição de ofício ao INSS, requisitando-se cópia do procedimento administrativo referente ao benefício nº

42/110.349.651-1, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência. Após, voltem os autos conclusos para

deliberação. Cumpra-se.

2005.63.01.343484-9 - CELINA NARUMIA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino a expedição de ofício ao

INSS, requisitando-se cópia do procedimento administrativo nº 41-135.552.617-2, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

desobediência. Após, voltem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se.
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2005.63.01.357405-2 - ACENCAO RAMOS ORYNICZ (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X UNIÃO FEDERAL (AGU -

PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Tendo em vista o ínfimo valor dado à causa pela parte autora, determino-lhe que,

no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, atribua valor da causa condizente

com o benefício econômico pretendido, juntando planilha discriminatória dos valores que entende devidos. Int.

2005.63.01.357409-0 - ALUCILDA CARLANI GARRIDOE OUTRO (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) ; HOMERO

LOPES GARRIDO(ADV. SP159490-LILIAN ZANETTI) X UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) :

"Tendo em vista o ínfimo valor dado à causa pela parte autora, determino-lhe que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena

de extinção do feito sem apreciação do mérito, atribua valor da causa condizente com o benefício econômico pretendido,

juntando planilha discriminatória dos valores que entende devidos. Int.

2005.63.01.357815-0 - IVONE HONORIO ANHAS (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X UNIÃO

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Para a devida verificação da competência deste Juízado

Especial, determino ao autor a juntada de planilha discriminatória dos valores que entende devidos, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito. Int.

2005.63.01.357816-1 - JOSE FRANCISCO ARAUJO (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X UNIÃO

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Para a devida verificação da competência deste Juízado

Especial, determino ao autor a juntada de planilha discriminatória dos valores que entende devidos, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito. Int.

2005.63.01.357818-5 - CRISTOVAM CARVALHO (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X UNIÃO

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Para a devida verificação da competência deste Juízado

Especial, determino ao autor a juntada de planilha discriminatória dos valores que entende devidos, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito. Int.

2006.63.01.013045-3 - REGINA DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Designo a audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 12 de dezembro de 2008, às 16:00 horas. Ademais, por se tratar de

documento indispensável para o julgamento do processo, concedo ao patrono da parte autora o prazo de 60 (sessenta)

dias, para trazer aos autos o processo administrativo iniciado perante o INSS, contendo as contagens de tempo efetuadas

pela autarquia previdenciária, e, análise contributiva, se o caso; bem como cópias das CTPS's e eventuais guias e carnês

de recolhimento da contribuição previdenciária. Intimem-se.

2006.63.01.016921-7 - KATIA ROSSANA DE OLIVEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a petição da parte

autora anexada aos autos virtuais em 11/04/07, informe a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10(dez) dias, o motivo

pelo qual não consta nos autos, até a presente data, o cumprimento da obrigação de fazer.Intimem-se.

2006.63.01.039449-3 - GERALDO JOSE ANSELMO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Junte o autor, no prazo

de 10 dias, comprovante de endereço. Int.

2006.63.01.041212-4 - MIGUEL STANCO (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN -

PROCURADOR) : "À contadoria judicial para parecer. P.R.I.

2006.63.01.045177-4 - CAMILLA DE VILHENA BEMERGUI (ADV. SP172733 - DANIEL ALBERTO CASAGRANDE) X

UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Inclua-se o processo na pauta extra para julgamento,

intimando-se as partes.

2006.63.01.048826-8 - BENEDITA GHEZZI LARA E OUTROS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ;

LUIZ CARLOS LARA(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ; ANA MARIA LARA DOS SANTOS(ADV.

SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA
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EDNA GOUVEA PRADO) : "Segue sentença.

2006.63.01.058495-6 - ALEXSANDRA ALMEIDA MOSCOSO E OUTRO (ADV. SP122030 - MARIA APARECIDA NERY

DA S M MACHADO) ; MARCELO DOS SANTOS MOSCOSO(ADV. SP122030-MARIA APARECIDA NERY DA S M

MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o

exposto, determino remtam-se os autos ao MM Juiz Distribuidor da Justiça Federal Cível de São Paulo/SP. Publique-se.

Intimem-se.

2006.63.01.058513-4 - SUELY FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP242633 - MÁRCIO BERNARDES) ;

PILADE FERREIRA DOS SANTOS(ADV. SP107699B-JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) ; NEIDE FERREIRA DOS

SANTOS(ADV. SP107699B-JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 -

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o exposto, suscito conflito negativo de competência para o e. TRF da 3ª

Região.

2006.63.01.074308-6 - EDGARD CAETANO (ADV. SP055730 - MARIA ALBERTINA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do exposto, reconheço a

incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem

como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação

redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital. Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se.

2006.63.01.076980-4 - JOSE CORREIA SOBREIRA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto isso, reconheço a

incompetência deste juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, com

urgência, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a

presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo

em vista a natureza do benefício pretendido pelo Autor, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual.

Publicada em audiência, registre-se. Saem as partes presentes intimadas. Para constar, foi lavrado o presente termo, que,

lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes presentes. Cancele-se o termo de audiência nº

19011/2008. NADA MAIS.

2006.63.01.085330-0 - ANA MARIA LENGENFELDER DE MELO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e

SP160796 - VIVIAN GENARO e SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "O perito que examinou a

autora sugeriu a sua reavaliação após seis meses, porque vislumbrou a possibilidade da sua recuperação neste período.

Por isso, sem descartar esta hipótese, postergo a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a

vinda aos autos do novo laudo pericial. Por ora, não reconheço a existência de prova inequívoca da incapacidade da

autora. Int.

2006.63.01.085337-2 - LUCIENE MARIA SANTOS DA SILVA E OUTRO (ADV. SP071446 - JOAO JOSE DE

ALBUQUERQUE) ; LUCAS SILVA ALVES(ADV. SP071446-JOAO JOSE DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ofício anexado em 28/03/08: Dê-se

ciência às partes. Após, aguarde-se a realização da audiência. Int.

2006.63.01.085502-2 - GENIVAL NASCIMENTO (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista o teor

da petição protocolizada em 26/03/2008, o patrono dos requerentes deverá cumprir o que foi determinado na Decisão

12612 de 14/03/2008, apresentando a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão

por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios).Outrossim, em se tratando de herdeiros menores, deve o patrono

dos requerentes regularizar a representação processual no pedido de habilitação, com a inclusão da mãe e representante

legal, Srª Maria das Graças Linhares de Melo, com a devida procuração por ela outorgada, se outro impedimento não

houver, juntamente com documentos pessoais da mesma, sobretudo RG e CPF. Reitero a informação de que somente o

(a) representante de menores, que não o advogado, poderá efetuar o provável levantamento de valores. Intime-se.

Cumpra-se.
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2006.63.01.086028-5 - LAZARO MUNIZ BUENO (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro, por

mais 30 (trinta) dias.

2006.63.01.088316-9 - NILDO BATISTA ROCHA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI SHIMAZAKI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue sentença (termo

6301020560/2008)

2006.63.01.088335-2 - DORGIVAL HIGINO DE FREITAS (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo médico complementar. P.R.I.

2006.63.01.091301-0 - ANTONIA NOGUEIRA ALVES (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue

sentença (termo 6301020559/2008)

2007.63.01.011257-1 - DULCINEIA DE MOURA TORRES (ADV. SP177352 - RAIMUNDO DOS ANJOS BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em

vista a juntada aos autos virtuais dos esclarecimentos médicos, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias,

requerendo o que de direito. Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int. Cumpra-se.

2007.63.01.013987-4 - LAURIENE DAS GRAÇAS ROCHAE OUTROS (ADV. SP264779 - JOSE DANTAS LOUREIRO

NETO) ; LAURIANE DAS GRAÇAS ROCHA ; LAURIJANI DAS GRAÇAS ROCHA ; LAURIJANI DAS GRAÇAS ROCHA

(ADV. SP264779-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intime-se o patrono da parte autora para o cumprimento na íntegra do

que foi determinado na Decisão 8563/2008, juntando aos autos cópia do CPF das autoras Lauriane das Graças Rocha e

Laurijani das Graças Rocha, vez que se trata de documento necessário para expedição dos valores atrasados.

Concedendo prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. Decorrido tal prazo, sem manifestação, arquive-se.

2007.63.01.015523-5 - WILLIAN MATEUS BARBOSA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue sentença (termo

6301020558/2008)

2007.63.01.019717-5 - MANOEL ELIO DA SILVA FILHO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e SP265141 -

MARCIO BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO)

: "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão de 12/03/2008. Intimem-se.

2007.63.01.019888-0 - JUSTINO MANUEL DO NASCIMENTO NETTO (ADV. SP145250 - WILSON ROBERTO

TORQUATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de emenda à inicial na qual deverá constar

todos os períodos que pretende converter, sob pena de extinção do feito sem exame de mérito. Com a juntada da emenda

ou decorrido o prazo in albis tornem conclusos.

2007.63.01.020695-4 - SIDNEY GUIDA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Venham os autos

conclusos para sentença.

2007.63.01.022302-2 - VALMI LEITE DA SILVA (ADV. SP096567 - MONICA HEINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, reconheço a

incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial e determino a remessa imediata dos autos a uma das Varas

Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da

contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. Publique-se.
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Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

2007.63.01.022363-0 - JOSE IRINEU DA SILVA (ADV. SP218407 - CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do

exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor de uma das Varas Federais Previdenciárias da

Justiça Federal de São Paulo. Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição. Int.

2007.63.01.024451-7 - MARIA CICERA SANTANA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue

sentença (termo 6301020557/2008)

2007.63.01.027558-7 - DOMINGOS DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intime-se o

perito para que, no prazo de 10 dias, responda aos quesitos formulados pelo autor em sua exordial, bem como às

indagações suplementares apresentadas na impugnação ao laudo. Após a juntada dos esclarecimentos, tornem os autos

conclusos. Int.

2007.63.01.027565-4 - RUI DE JESUS SILVA (ADV. SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando que a

existência de incapacidade pregressa pode repercurtir no pagamento de atrasados, determino sejam estes autos

encaminhados ao sr. perito, para que, no prazo de 10 dias, esclareça o período em que o autor apresentou incapacidade.

Após a juntada dos esclarecimentos, tornem os autos conclusos. Int.

2007.63.01.028552-0 - MIRELLA DOMENICA CATARINA DE ANDRADE (ADV. SP073426 - TELMA REGINA BELORIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue

sentença em separado.

2007.63.01.047117-0 - JOSE ELIOMAR DE ALMEIDA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Primeiramente, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos. Após, conclusos.

2007.63.01.047709-3 - MAMURUR MAURICIO YUKINO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Primeiramente, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos. Após, conclusos.

2007.63.01.047717-2 - JOSE MARTINS SILVA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Verifico que para

apreciação mais detida do alegado nos embargos de declaração apresentados pela parte autora, é necessário,

preliminarmente, que os autos sejam encaminhados à contadoria judicial para análise. Após elaborado o parecer contábil,

remetam-se os autos conclusos para apreciação da petição em tela. Int.

2007.63.01.049138-7 - DIVA CAROLINO ANACLETO (ADV. SP240729 - JOSÉ ANTONIO SEBASTIÃO DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

concedo-lhe mais 10 dias para atendimento do despacho inicial. Após, tornem os autos conclusos.

Int.

2007.63.01.051380-2 - IACY CARVALHO DAMASCENO (ADV. SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nestes

termos, recebo a petição anexada em 1/4/2008 como aditamento à inicial, mantenho o indeferimento da antecipação dos

efeitos da tutela e determino seja renovada a citação do INSS. Outrossim, em consideração à nova patologia alegada pela

parte, designo perícia médica a realizar-se com a Dra. Marta Candido, especialista em clínica geral, no dia 31/07/2008, às

11:30 horas, no 4º andar deste Juizado. Int.
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2007.63.01.061476-0 - TEREZA EMILIA GAUDENCIO NEIVA (ADV. SP176798 - FÁBIO LUIZ NEIVA DENUZZO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o sobrestamento,

pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

2007.63.01.061718-8 - YARA SANTOS PEREIRA (ADV. SP016954 - IRACI SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nestes termos, deverá a parte autora comprovar

a expressa recusa do órgão em fornecer a documentação, uma vez que providências do juízo só se justificam no caso de

impossibilidade de obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo, situações que devem ser

demonstradas pela parte. Assim, comprove a parte autora que requereu a entrega dos extratos junto à CEF, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Intimem-se.

2007.63.01.071642-7 - JOSE GOMES DIAS (ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue sentença.

2007.63.01.072206-3 - SABRINA LAYATTE CIUFFO (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Converto o julgamento

em diligência. Para aferição da data de início da incapacidade diagnosticada pelo perito judicial, faz-se necessária a

apresentação dos seguintes documentos: a) cópia do processo administrativo 31/502.938.059-7; b) prontuários médicos

contendo informações sobre as cirurgias a que a autora se submeteu e, especialmente, as datas em que ocorreram. Por

essa razão, concedo à autora o prazo de 45 dias para trazer aos autos os documentos acima especificados. Cumprida a

determinação, intime-se o perito judicial para que, em 10 dias, informe a este juízo se há elementos que permitam fixar o

termo inicial da incapacidade diagnosticada (quesito 10 do juízo). Na seqüência, abra-se vista para as partes no prazo

comum de 10 dias e, por fim, venham os autos conclusos.

2007.63.01.072284-1 - ROGERIO CAMELO DOS SANTOS (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intimem-se

as partes da juntada do laudo pericial em 03.04.08 para ciência e eventuais manifestações no prazo comum de 10 dias.

Após, tornem conclusos.

2007.63.01.080537-0 - OLDEMAR AZEVEDO (ADV. SP172507 - ANTONIO RULLI NETO e SP183630 - OCTAVIO

RULLI e SP194551 - JUSTINE ESMERALDA RULLI e SP196785 - FABRICIO RYOITI BARROS OSAKI e SP236113 -

MARCOS ANTONIO FERREIRA BENI e SP236187 - RODRIGO CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Petição anexada em 02/04/08: Comprovem os requerentes a titularidade

das contas, no prazo de 15 (quinze) dias, eis que os extratos anexados aos autos estão em nome de YOKO ASAMURA

AZEVEDO. Após, conclusos.

2007.63.01.087119-6 - LUIZ CARLOS DE MORAES TOMAS (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Segue sentença.

2007.63.01.088840-8 - RONALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO

VIANA e SP191247 - VIVIANE COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Petição anexada em 18/03/08: Considerando os males

noticiados na petição, antecipo a perícia médica neurológica, a ser realizada pelo Dr. Cláudio Sérgio de Mello Simões no

dia 09/05/2008, às 10:30 horas, no Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, nº 1345 (em frente ao metrô TRIANON).

O não comparecimento da parte autora na data agendada para a perícia médica acarretará a extinção do feito. A parte

autora se compromete a trazer, no dia da nova perícia, todos os documentos médicos de que dispuser. Intimem-se.

2007.63.01.090332-0 - OLIVIA MARIA LONGATO (ADV. SP181475 - LUÍS CLÁUDIO KAKAZU) X UNIÃO FEDERAL

(PFN - PROCURADOR) : "Ante o exposto, nos termos dos arts. 115, II, e 118, I, do Código de Processo Civil, suscito

conflito de competência negativo com o Juízo da 10ª Vara Cível Federal desta Capital. Entretanto, tendo em vista a

possibilidade de que o juízo de origem tenha declinado da competência levando em consideração apenas o critério do

valor da causa, sem considerar sua correção, por economia processual determino a devolução dos autos à 10ª Vara Cível

Federal, para que aquele juízo, se entender conveniente, aprecie novamente a questão ou encaminhe o feito ao
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Excelentíssimo Senhor Presidente do E. Superior Tribunal de Justiça, para apreciação do conflito ora suscitado. Cumpra-

se. Int.

2007.63.20.001717-2 - GUSTAVO ARRUDA DE OLIVEIRA ESTEVES (ADV. SP231018 - ALEXANDRE SOARES

LOUZADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora,

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição da CEF informando a respeito do cumprimento da sentença. Em caso de

discordância aponte incorreção, comprovando-a. No silêncio ou com a concordância, dê-se baixa. Int.

2007.63.20.002125-4 - ZILDA APARECIDA DE FARIA RIBEIRO (ADV. SP091723 - ENEIDA MARIA REIS DA SILVA

MARINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sobre a petição da CEF anexada no dia 15/2/2008. No silêncio, dê-se baixa. Int.

2007.63.20.002127-8 - SIDNEI JOSE DOS SANTOS (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA e SP148299 -

DENISE CAPUCHO DA CRUZ e SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES e SP243480 - HÉLIO BATISTA

DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO e ADV. SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sobre a petição da

CEF anexada informando sobre o cumprimento da obrigação. Havendo discordância, comprove suas alegações e

apresente planilha de cálculo demonstrando valor que entende correto. No silêncio, com a concordância ou alegações

não comprovadas, dê-se baixa. Int.

2007.63.20.002130-8 - ANTONIO ORLANDO CARUSO (ADV. SP240816 - GIANFRANCO SILVA CARUSO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo improrrogável

de 10 (dez) dias, sobre a petição da CEF anexada informando sobre o cumprimento da obrigação. Havendo discordância,

comprove suas alegações e apresente planilha de cálculo demonstrando valor que entende correto. No silêncio, com a

concordância ou alegações não comprovadas, dê-se baixa. Int.

2007.63.20.002145-0 - SANDRA CAPUTO SAVINO (ADV. SP225964 - MARCEL VARAJÃO GAREY) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo improrrogável

de 10 (dez) dias, sobre a petição da CEF anexada informando sobre o cumprimento da obrigação. Havendo discordância,

comprove suas alegações e apresente planilha de cálculo demonstrando valor que entende correto. No silêncio, com a

concordância ou alegações não comprovadas, dê-se baixa. Int.

2007.63.20.002150-3 - MARCIO CELSO PEREIRA (ADV. SP199429 - LUCIANO MEDINA RAMOS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo improrrogável

de 10 (dez) dias, sobre a petição da CEF anexada informando sobre o cumprimento da obrigação. Havendo discordância,

comprove suas alegações e apresente planilha de cálculo demonstrando valor que entende correto. Int.

2007.63.20.002153-9 - MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP225086 - RODRIGO FORTES CHICARINO VARAJÃO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo

improrrogável de 10 (dez) dias, sobre a petição da CEF anexada informando sobre o cumprimento da obrigação. Havendo

discordância, comprove suas alegações e apresente planilha de cálculo demonstrando valor que entende correto. No

silêncio, com a concordância da parte ou com alegações não comprovadas, dê-se baixa. Int.

2007.63.20.002164-3 - SALVADOR GARCIA GUEDES (ADV. SP212829 - ROBSON FERNANDO ROSENO CARDOSO)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo

improrrogável de 10 (dez) dias, sobre a petição da CEF anexada informando sobre o cumprimento da obrigação. Havendo

discordância, comprove suas alegações e apresente planilha de cálculo demonstrando valor que entende correto. No

silêncio, com a concordância ou alegações não comprovadas, dê-se baixa. Int.

2007.63.20.002179-5 - ODETE VIEIRA DOS REIS (ADV. SP191652 - PAULO MARCELO FREITAS POZZATTI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo improrrogável

de 10 (dez) dias, sobre a petição da CEF anexada informando sobre o cumprimento da obrigação. Havendo discordância,

comprove suas alegações e apresente planilha de cálculo demonstrando valor que entende correto. No silêncio, com a
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concordância ou alegações não comprovadas, dê-se baixa. Int.

2007.63.20.002180-1 - VERA MARIA MEDINA RAMOS (ADV. SP199429 - LUCIANO MEDINA RAMOS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo improrrogável

de 10 (dez) dias, sobre a petição da CEF anexada informando sobre o cumprimento da obrigação. Havendo discordância,

comprove suas alegações e apresente planilha de cálculo demonstrando valor que entende correto. No silêncio, com a

concordância ou alegações não comprovadas, dê-se baixa. Int.

2007.63.20.002182-5 - IVAN GOMES LIMA (ADV. SP199429 - LUCIANO MEDINA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez)

dias, sobre a petição da CEF anexada informando sobre o cumprimento da obrigação. Havendo discordância, comprove

suas alegações e apresente planilha de cálculo demonstrando valor que entende correto. Int.

2007.63.20.002188-6 - VALDIR LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP110047 - VERA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo improrrogável

de 10 (dez) dias, sobre a petição da CEF anexada, informando sobre o cumprimento da obrigação. Havendo discordância,

comprove suas alegações e apresente planilha de cálculo demonstrando valor que entende correto. No silêncio, com a

concordância ou alegações não comprovadas, dê-se baixa. Int.

2007.63.20.002208-8 - MARILENA GOMES DE ARAUJO (ADV. SP191652 - PAULO MARCELO FREITAS POZZATTI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta)

dias para que comprove que possuía conta-poupança ativa à época do Plano Bresser. Silente, dê-se baixa.

2007.63.20.002214-3 - TEREZA DINIZ GONCALVES (ADV. SP165338 - YARA MONTEIRO ARES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo improrrogável

de 10 (dez) dias, sobre a petição da CEF anexada informando sobre o cumprimento da obrigação. Havendo discordância,

comprove suas alegações e apresente planilha de cálculo demonstrando valor que entende correto. No silêncio, com a

concordância da parte ou com alegações não comprovadas, dê-se baixa. Int.

2008.63.01.004881-2 - GERALDO BATISTA DOS REIS (ADV. SP212037 - NEIDE MATOS DE ARAUJO E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro a

dilação de prazo requerida por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento da decisão de 15/02/2008. Intimem-se.

2008.63.01.007523-2 - ROSEMEIRE CHAVES GOMES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro o

prazo de 05 (cinco) dias, para cumprimento da decisão de 04/03/2008. Intimem-se.

2008.63.01.007773-3 - GLORIA VARELA VIDAL (ADV. SP154631 - SANDRA REGINA SOLLA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias,

para emenda da inicial, cumprindo-se adequadamente a determinação anterior, sob pena de indeferimento da inicial. Int.

2008.63.01.007926-2 - JOAO BARBOSA (ADV. SP215934 - TATIANA GONCALVES CAMPANHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí Encaminhem-

se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição. Int.

2008.63.01.009404-4 - IRACI ANANIAS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue sentença.

2008.63.01.011706-8 - JOSEFA RAMOS SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. (...). Ante
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o exposto, defiro a medida antecipatória postulada, determinado ao INSS o imediato restabelecimento da aposentadoria

por tempo de contribuição identificada pelo NB 42/063.482.903-3, titularizada por JOSEFA RAMOS SILVA, sem prejuízo

de sua revogação após a apresentação de contestação pela autarquia. Com a vinda da contestação, tornem conclusos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se o INSS. Oficie-se.

2008.63.01.012004-3 - ABEL MOREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, indefiro, por ora,

a medida liminar requerida. A questão poderá ser reapreciada quando proferida sentença. Cite-se. Intimem-se.

2008.63.01.012763-3 - NELMA FEITOSA SANTOS (ADV. SP260883 - JULIO RICARDO MOREIRA PLACA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Desta

sorte, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida

antecipatória postulada. Int.

2008.63.01.012850-9 - MARGARIDA ALVES FINELLI (ADV. SP142774 - ALESSANDRA SANT'ANNA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do exposto,

INDEFIRO, por ora, a liminar requerida, podendo ser reapreciada quando da sentença. Cite-se. Int.

2008.63.01.012888-1 - JOAO ANTONIO LAMIM (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante

disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se.

2008.63.01.012942-3 - IVANIZE DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o

exposto, indefiro a medida antecipatória postulada e concedo à autora o prazo de 45 dias para juntar aos autos cópia do

processo administrativo 21/146.370.219-9. Publique-se. Intime-se. Cite-se o INSS. Cumpra-se

2008.63.01.012959-9 - JOAO BERNARDO ARVANI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim sendo, indefiro o

pedido de antecipação de tutela. Ainda que não haja decisão administrativa, deverá o autor apresentar cópia do processo

administrativo, já que está representado por advogado, que tem, por prerrogativa profissional, acesso aos autos, instruindo

a inicial com documento indispensável ao ajuizamento da ação. Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de

indeferimento da inicial. Int.

2008.63.01.013546-0 - IZABEL FEJAZ ALMASI (ADV. SP199087 - PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI e SP200598 -

EDELCIO ARGUELLES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.:

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao

INSS que implante, no prazo de 30 dias, benefício de aposentadoria por idade em favor de Izabel Fejaz Almasi. Oficie-se o

INSS para que implante o benefício em 30 (trinta) dias, sob pena de fixação de multa diária enquanto durar o

descumprimento. Cite-se. Intimem-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1885 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0436/2008
LOTE Nº 14388/2008

Manifestem-se os autores abaixo relacionados, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da Caixa

Econômica Federal denominada "documentos da parte". Após, tornem os autos conclusos. Silentes, providencie a

Secretaria a baixa definitiva do presente feito.

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

2007.63.01.073761-3

HORTENCIO OLIVEIRA GIRIBONE

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073767-4

JAIR ALVES FERREIRA

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073788-1

FERNANDO LUIZ LEAL

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073800-9

ANTONIO HERCULANO DOS SANTOS

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073802-2

ARISTEU ALVES MACIEL

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073808-3

JOSE PAULINO ANTENOR

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073813-7

JOSE RODRIGUES MARQUES

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073814-9

JOSE SEBASTIÃO DA SILVA

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073817-4

JOSE BRAUNA FREIRE

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073818-6

JOSE AMARO FILHO

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073819-8

JORGE LUIZ FONSECA

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073824-1

CESAR CARACIO

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073835-6

LUCILENE DO NASCIMENTO TOLEDO

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073838-1

LUIZ ALBERTO CAPELETTI
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FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073840-0

DULCE SOLIDE DE HOLANDA BEZERRA

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073841-1

DULCE AMARO DA SILVA

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073842-3

DURVAL NOGUEIRA DE ALMEIDA

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073846-0

EMERSON SATLER CASTILHO

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073848-4

CICERO PEREIRA GOMES

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073849-6

CLAUDEMIR ESCALEIRA

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073851-4

BERNARDINO DE CARVALHO

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073858-7

ARIOSVALDO PRADO SIMÕES

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073863-0

CARLOS EDUARDO ANGELO

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073865-4

NELSON ALVES NEVES

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073866-6

MARTINS ROMARIO DA CONCEIÇAO

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073867-8

NATANAEL SERAFIM DO NASCIMENTO

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073868-0

MARLEIDE CIPRIANO DE SOUZA

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073874-5

MARIA ZIZENIR COSTA DIAS

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073908-7

CLAUDIO OLIVEIRA SANTOS

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073909-9

MARIA CELESTE JARDIM

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073913-0

MARCIO LUIS FERREIRA

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.073918-0
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MANOEL SOARES

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.075155-5

YOSHINORI ITO

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.075158-0

MOACIR PEREIRA DE SOUZA FILHO

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.075392-8

ANTONIO MARCIANO

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.075396-5

ELIZETTE RAPOLLA

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.075408-8

ERONILDO TELES DE MENEZES

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.075413-1

ANTONIO GONCALVES DA SILVA

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0437/2008
LOTE Nº 16976/2008

A Caixa Econômica Federal protocolou petição,"documentos da parte", informando sobre o cumprimento da

obrigação a que foi condenada nos processos abaixo relacionados. Decido. Manifeste-se a parte autora acerca da

petição da Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, com a concordância ou não comprovadas as

alegações, dê-se baixa. Intime-se.

1_PROCESSO

2_AUTOR

2006.63.01.040651-3

ALCIDES DEODATO ALVES

2006.63.01.041319-0

JOAO CASTRO COSTA

2006.63.01.041365-7

JOSE DALZOGO GIOVANI

2006.63.01.041382-7
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GENTIL SOARES VIEIRA

2006.63.01.041682-8

JOSE ANTONIO PARRA GOMES

2006.63.01.041683-0

CELSO RUBENS DINIZ

2006.63.01.053433-3

MANOEL VICENTE

2006.63.01.053520-9

JOAO EVANGELISTA

2006.63.01.053528-3

ORLANDO RUIZ

2006.63.01.053662-7

JANDIRA ALVES BARBOSA RAMOS

2006.63.01.053682-2

MARIA SANTA BERTOLO MARQUES

2006.63.01.053698-6

ALCIDES CORDEIRO CORREIA

2006.63.01.053706-1

JOSE ROBERTO ALVES DOS SANTOS

2006.63.01.053710-3

ANTONIO APARECIDO RIBEIRO

2006.63.01.053712-7

GONCALO FERREIRA RAMOS

2006.63.01.053713-9

ANTONIO JOSE DE SOUZA SILVA

2006.63.01.053714-0

JAIR CARLOS MONTANHEIRO

2006.63.01.053715-2

JOEL DA SILVA

2006.63.01.053716-4

MOACIR BENEDITO DO NASCIMENTO

2006.63.01.053719-0

JOVELINO TEODORO DA SILVA

2006.63.01.053720-6

ISAURA RAIMUNDO

2006.63.01.053722-0

JOSE CARLOS DE SOUZA

2006.63.01.053723-1

ORLANDO RODELLI

2006.63.01.053724-3

ANTONIA VERONEZ LEITE

2006.63.01.053725-5

JOSE APARECIDO BERNARDO

2006.63.01.053726-7

JONAS LIMA DA SILVA

2006.63.01.053728-0

PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS

2006.63.01.054002-3

LUIZ SEGIN

2006.63.01.054015-1

ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA

2006.63.01.054329-2

MARISE DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1889 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


2006.63.01.054352-8

SHIRLEY SILVA

2006.63.01.054355-3

MARIA APARECIDA GUEDES TEIXEIRA

2006.63.01.054360-7

DUARTE PAIVA

2006.63.01.054366-8

SARA PEDROSO RODRIGUES

2007.63.01.004185-0

JOSE LUIZ CIPRIANO DE CARVALHO

2007.63.01.004233-7

MARIO GAVRANICH

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0438/2008
LOTE Nº 17142/2008

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial,

dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Na hipótese de

discordância dos cálculos apresentados pela ré, apresente a parte adversa planilha de cálculo, no prazo de 15(quinze)

dias, apontando eventual equívoco na evolução dos depósitos. Após, faça-se nova conclusão. Silente,dê-se baixa no

sistema.Intimem-se.

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

2007.63.20.001877-2

AMELIA LUCIA GIFFONI E OUTRO

FERNANDA DOS SANTOS GIFFONI-SP246996

2007.63.20.001878-4

ANTONIO MACHADO DOS SANTOS

MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO-SP190732

2007.63.20.001881-4

GERALDO LEMES DA SILVA

MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO-SP190732

2007.63.20.001889-9

BENILDE DA ROCHA COUTO

MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO-SP190732

2007.63.20.001896-6
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VORNEI NAVARRO

JURANDIR CAMPOS-SP101439

2007.63.20.001899-1

SOLANGE HELENA FRANÇA GIUNCHETTI E OUTRO

MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO-SP190732

2007.63.20.001901-6

MARIO COSTA FERREIRA E OUTRO

HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR-SP243480

2007.63.20.001909-0

ARISTEU MACHADO GAIA

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI-SP184479

2007.63.20.001911-9

BENEDITO ALVES DE TOLEDO NETO

GERSON ALVARENGA-SP204694

2007.63.20.001913-2

PAULO GUIMARAES

ALINE CRISTINA DE SOUZA-SP224649

2007.63.20.001921-1

CEZAR DE ALENCAR HUMMEL

DENISE CAPUCHO DA CRUZ-SP148299

2007.63.20.001929-6

DIRCE PACHECO PEREIRA

JURANDIR CAMPOS-SP101439

2007.63.20.001937-5

RICARDO GONZALO CABOT

ANTONIO CARLOS FERREIRA-SP084568

2007.63.20.001949-1

LAURO BARBOSA

MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO-SP190732

2007.63.20.001964-8

IONE VERA MOELLER SIQUEIRA

ALEXANDRE SOARES LOUZADA-SP231018

2007.63.20.001971-5

FRANCISCO GONZALO PONCE

ANTONIO CARLOS FERREIRA-SP084568

2007.63.20.001989-2

DURVALINA MARCON

CLAUDIR CALIPO-SP204684

2007.63.20.002026-2

MARIA CONCEIÇÃO ROCHA FIGUEIREDO RIBEIRO

ROBSON FERNANDO ROSENO CARDOSO-SP212829

2007.63.20.002029-8

CLELIA DA CONCEIÇÃO VENANCIO SILVA

GERSON ALVARENGA-SP204694

2007.63.20.002032-8

PRISCILA FEDERICI DE CARVALHO

GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO-SP120595

2007.63.20.002042-0

MARIA TERESA DE JESUS

GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO-SP120595

2007.63.20.002043-2

SILVIA FERNANDA DOS SANTOS ROCHA

ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO-SP170891
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2007.63.20.002056-0

NEUZA DE MORAES ENDREFFY

JOSE OSWALDO SILVA-SP091994

2007.63.20.002057-2

MARCOS ALDENIR LOURENÇO

MARIA DE FATIMA SIMAO-SP142133

2007.63.20.002059-6

TIBOR ROBERT ENDREFFY

JOSE OSWALDO SILVA-SP091994

2007.63.20.002079-1

MARIA AP. DE OLIVEIRA COSTA

WILLE COSTA-SP224072

2007.63.20.002082-1

LAURA DE ALMEIDA SILVA

JAÍSA DA CRUZ PAYÃO PELLEGRINI-SP161146

2007.63.20.002091-2

ROSANA MARIA CARUSO DE CARVALHO

GIANFRANCO SILVA CARUSO-SP240816

2007.63.20.002092-4

ADELIA CARUSO DE CARVALHO

GIANFRANCO SILVA CARUSO-SP240816

2007.63.20.002100-0

JOSE PASCHOAL DE OLIVEIRA

JOSE GERALDO NOGUEIRA-SP091001

2007.63.20.002104-7

ROBERTO BENEDITO NEPOMUCENO

ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO-SP170891

2007.63.20.002108-4

LAURO BARBOSA

MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO-SP190732

2007.63.20.002111-4

VICENTE DA SILVA

GISELE MARIA ALVES SILVA SEVERO-SP136888

2007.63.20.002112-6

JOSE HAILTON PEDROSO

GISELE MARIA ALVES SILVA SEVERO-SP136888

2007.63.20.002116-3

MARIA APARECIDA DE MORAES

ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO-SP170891

2007.63.20.002117-5

OTILIA PUCCINI DE MOURA

ALINE CRISTINA DE SOUZA-SP224649

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
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1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0439/2008
LOTE Nº 17232/2008

Peticiona a Caixa Econômica Federal no sentido de informar que os autores abaixo relacionados aderiram à

transação extrajudicial nos termos da Lei Complementar 110/01. Diante do exposto, manifestem-se os autores, no prazo de

10(dez) dias, especificamente acerca do acordo extrajudicial. Após, tornem os autos conclusos. Silentes, providencie a

Secretaria a baixa definitiva dos autos supracitados. Intimem-se.

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

2004.61.84.301659-6

PAULO EVILAZIO DE SOUZA

HUMBERTO CARDOSO FILHO-SP034684

2004.61.84.527086-8

ANA FRANCISCA DA SILVA (REP. ESPOLIO FAUSTO COELHO SILVA)

SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS-SP114523

2005.63.01.073947-9

NELSON AFFONSO

SERGIO GONTARCZIK-SP121952

2005.63.01.075214-9

ROBERTO TEYO

LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO-SP122888

2005.63.01.241659-1

VALTER HIROMI TANAKA

SERGIO PINHEIRO DRUMOND-RJ016796

2005.63.01.242128-8

EULER CARDOSO DA SILVA

ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES-SP114842

2005.63.01.250622-1

WILSON EMAR DE OLIVEIRA

IVAN BRAZ DA SILVA-SP076764

2005.63.01.256788-0

JOSE CARLOS TEIXEIRA LEME

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623

2005.63.01.259731-7

ODAIR ANTONIO SWENSSON

ROGÉRIO WIGNER-SP215663

2005.63.01.276688-7

JOAQUIM DOMINGOS PEREIRA

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.277528-1

VALDIR FERREIRA SANTANA

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.279029-4

JOAO INACIO

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO-SP177891

2005.63.01.279066-0
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ERCILIO MARTINEZ SARGON

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623

2005.63.01.279073-7

ANTONIO DELLARMELINDA

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623

2005.63.01.279204-7

ANACLETO DE ASSIS

GERSON MOISES MEDEIROS-SP210420

2005.63.01.279935-2

JOSE DUTRA LEMES

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752

2005.63.01.279976-5

JUDITH GIAVARA PEREIRA

MARCO ANTONIO DOS SANTOS LAVINAS-SP125005

2005.63.01.281978-8

JUVENAL DOS SANTOS

GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA-SP206189B

2005.63.01.283244-6

NEUSA CALDAS CASTIGLIONI

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623

2005.63.01.284128-9

ALCIDES FAVARO

DEBORA CAMPOS FERRAZ DE ALMEIDA-SP116789

2005.63.01.284136-8

ANTONIO FARES

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623

2005.63.01.284142-3

HERICELIO MUNK DOS SANTOS

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623

2005.63.01.328970-9

MANOEL JOAQUIM CORDEIRO

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA -SP100804

2005.63.01.339223-5

GERALDO SILVA

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA -SP100804

2005.63.01.341447-4

CICERO PERO DA SILVA

FAUSTO CONSENTINO-SP082892

2005.63.01.341494-2

MATUZALEM MANOEL DA FRANÇA

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721

2005.63.01.348253-4

MARGARIDA MARIA MARQUES VERAS

HUMBERTO BICUDO DE MORAES-SP119525

2005.63.01.348930-9

AMAURI BRANDEMBURGO

ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES-SP114842

2005.63.01.350530-3

SERGIO SCALZO

ANTONIO IRINEU PERINOTTO-SP027177
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0440/2008
LOTE Nº 17448/2008

Peticiona a Caixa Econômica Federal no sentido de informar que os autores abaixo relacionados aderiram à

transação extrajudicial nos termos da Lei Complementar nº 100/01. Diante do exposto, manifestem-se os autores, no prazo

de 10(dez) dias, especificamente acerca do acordo extrajudicial. Após, tornem os autos conclusos. Silentes, providencie a

Secretaria a baixa definitiva dos autos supracitados. Intimem-se.

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

2005.63.01.259357-9

RODOLFO GALVAO LEITE

EDINEIA CLARINDO DE MELO-SP143361

2005.63.01.259423-7

EDINEIA CLARINDO DE MELO

EDINEIA CLARINDO DE MELO-SP143361

2005.63.01.276632-2

LUIZ CARLOS MARTINS DA SILVA

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.276686-3

JAIME OLIVEIRA SANTOS

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.276689-9

JOSE LUIZ DA SILVA FILHO

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.276690-5

IRENE FRANCATTO FORTINI

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.276696-6

PAULO BARBOSA DE CARVALHO

ADEMIR DE MENEZES-SP109951

2005.63.01.281215-0

MARIA OLIVIA SILVA MAMEDE

CLOVIS FRANCISCO COELHO-SP115634

2005.63.01.281629-5

ANTONIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA

YANNE SGARZI ALOISE-SP141419

2005.63.01.281828-0

ELIANE DA SILVA

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.281853-0

BENEDITO PAREDIS DIAS

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.281896-6

JOSUE APARECIDO DE SOUZA

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.294989-1
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VALTER LEOBINO MELO

LUIS CARLOS DE OLIVEIRA-SP095365

2005.63.01.299670-4

ANTONIO JOAQUIM NETO

PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA-SP136460

2005.63.01.304395-2

LEANDRO BARBOZA PRANDINI

ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI-SP158758

2005.63.01.314180-9

NADIR SPACINI

EDUARDO MOREIRA-SP152149

2005.63.01.314189-5

MARIA HELENA TAVARES

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752

2005.63.01.315802-0

ISMAEL CRUZ

LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO-SP122888

2005.63.01.315842-1

VALDELICIO SEVERINO RODRIGUES

JOSÉ HUMBERTO SCALZONI JUNIOR-SP173192

2005.63.01.315843-3

EDUARDO EVANGELISTA DA COSTA

JOSÉ HUMBERTO SCALZONI JUNIOR-SP173192

2005.63.01.315844-5

JOSE MONTEIRO DA SILVA

JOSÉ HUMBERTO SCALZONI JUNIOR-SP173192

2005.63.01.326659-0

LAURINDO TIEPPO

IVANY DESIDÉRIO MARINS-SP184108

2005.63.01.326676-0

CLAUDIO FREDERICO WAIDMANN

IVANY DESIDÉRIO MARINS-SP184108

2005.63.01.336483-5

LAURO FARIA CAMPOS

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752

2005.63.01.336514-1

MARIA APARECIDA DE JESUS SIQUEIRA

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752

2005.63.01.336697-2

OSCAR CUNHA DE CARVALHO

ADRIANA SATO-SP158049

2005.63.01.339252-1

SEVERINO BALBINO DE SOUZA

RENE ROSA DOS SANTOS-SP176804

2005.63.01.341474-7

AURINO RIBEIRO DE FIGUEIREDO

ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO-SP156857

2005.63.01.341499-1

ALFREDO DA SILVA QUEIROZ

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721

2005.63.01.341514-4

NORVAL DIAS DOS SANTOS

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA -SP100804
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2005.63.01.341526-0

CLAUDINEI DIAS DOS SANTOS

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA -SP100804

2005.63.01.349086-5

OSMAR RAMOS

CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT-SP027175

2005.63.01.349141-9

DELCIDIO LOPES DAS NEVES

ROSEMIRA DE SOUZA LOPES-SP203738

2005.63.01.349942-0

NELSON DE OLIVEIRA BRASIL

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752

2005.63.01.350712-9

ESTHER JERONYMO ESTRADA DA SILVA

ROSEMIRA DE SOUZA LOPES-SP203738

2005.63.01.350843-2

MILTON FERLIN

GISELE DA SILVA-SP187770

2005.63.01.353129-6

MARCIO DA ROCHA SANTANA

ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO-SP156857

2006.63.01.060548-0

ANESIO DIAS RODRIGUES

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA -SP100804

2006.63.01.060550-9

RAIMUNDO FRANCISCO GOMES

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA -SP100804

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0441/2008
LOTE Nº 17458/2008

Manifestem-se os autores abaixo relacionados, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da Caixa

Econômica Federal denominada "Documentos da parte". Após, tornem os autos conclusos. Silentes, providencie a

Secretaria a baixa definitiva do presente feito. Intimem-se.

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR
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2007.63.01.075671-1

PAULO SERGIO MACHADO

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.075673-5

OSWALDO PEREIRA DA SILVA FILHO

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.075683-8

SEVERINO ALVES DOS SANTOS

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.075689-9

MARIO ESPOSITO

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.075701-6

MARIA CECILIA DO AMARAL PEIXOTO

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077000-8

ANTONIO ALVES DA SILVA

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077008-2

ISABEL PINTO DE CAMARGO

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077010-0

JOAO MARTIM FUHRO

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077031-8

GENECI EVARISTO MICACCIO

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077041-0

CLAUDIO ROBERTO MACEDO

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077050-1

IVO MARTINS DE ARRUDA

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077067-7

DORIVAL FERREIRA

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077126-8

ANA MARIA DOS SANTOS

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077337-0

EDNA APARECIDA DA SILVA

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077493-2

OSMARIO MORAES DA SILVA

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077667-9

HELOISA VICTORIA LOPES DE MORAES

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077697-7

ROSEMERE RAMOS DA SILVA

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077700-3

RUI MARCOS DE OLIVEIRA
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FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077703-9

SANDRA FERREIRA DA SILVA

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077755-6

LUIS PAULO ALVES DOS SANTOS

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077771-4

JOSE ABDIAS HENRIQUE NOGUEIRA

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0442/2008
LOTE Nº 17525/2008

Peticiona a Caixa Econômica Federal no sentido de informar que os autores abaixo relacionados aderiram à

transação extrajudicial nos termos da Lei Complementar nº 110/01. Diante do exposto, manifestem-se os autores, no prazo

de 10(dez) dias, especificamente acerca do acordo extrajudicial. Após, faça-se nova conclusão. Silentes, providencie a

Secretaria a baixa definitiva dos autos supracitados.

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

2005.63.01.242144-6

LUIZ ROBERTO DE MELLO

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752

2005.63.01.259363-4

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA LIMA

EDNA RODOLFO-SP026700

2005.63.01.278196-7

GUIOMAR ALVES AUGUSTO

ELIANA FATIMA DAS NEVES-SP091890

2005.63.01.279111-0

LEONARDO MACHADO DE OLIVEIRA

EDUARDO MOREIRA-SP152149

2005.63.01.328109-7

JOSE SEBASTIAO ROSA

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA -SP100804

2005.63.01.341511-9
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APPARECIDO BARBOSA

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA -SP100804

2005.63.01.341519-3

DALVA DA SILVA

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA -SP100804

2005.63.01.342146-6

EROS TERESA GARRIDO

EDUARDO MOREIRA-SP152149

2005.63.01.348931-0

DIONISIO FERREIRA DE CARVALHO

ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES-SP114842

2005.63.01.349244-8

OLGA SCHMITH

NIVIA GUIMARAES-SP107912

2005.63.01.349849-9

ARNALDO BONAFE

PAULO ELORZA-SP136288

2005.63.01.350315-0

JOSE MACHADO SOBRINHO

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA-SP130874

2005.63.01.350329-0

ANTONIO CARLOS IANOVALE

RENE ROSA DOS SANTOS-SP176804

2005.63.01.353005-0

GUILHERMINO JOSE DE CARVALHO

MARIANA MARTINS FERREIRA-SP205096

2005.63.01.355719-4

PAULO ANTONIO MORELLI

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623

2005.63.01.356479-4

CIRSO SANTANA DE AMARO

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA -SP100804

2005.63.01.357349-7

ANTONIO LIMA SOBRINHO

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623

2005.63.01.357554-8

BERTO MANOEL DOS SANTOS

MARCOS SOUZA LEITE-SP112249

2005.63.01.357825-2

WAGNER BELLINAZZI

AGNALDO MENDES DE SOUZA-SP178544

2006.63.01.025976-0

ALVACI CANDIDO DOS SANTOS

IVETE NARCAY-SP068540

2006.63.01.025978-4

EUNICE JESUS DE AQUINO

IVETE NARCAY-SP068540

2006.63.01.025984-0

SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA

IVETE NARCAY-SP068540

2006.63.01.026310-6

RAUL SILVEIRA MELLO

DEBORA CAMPOS FERRAZ DE ALMEIDA-SP116789
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2006.63.01.034842-2

ADEMIR RODRIGUES SIQUEIRA

OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI-SP071645

2006.63.01.034847-1

JOSE ADILSON VALERIO

OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI-SP071645

2006.63.01.035010-6

FRIEDERICO LANGENEK JUNIOR

OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI-SP071645

2006.63.01.035013-1

GARCIA CARDOSO

OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI-SP071645

2006.63.01.035018-0

OSVALDO DE CAMARGO

OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI-SP071645

2006.63.01.035021-0

LUIZ TOMAZ DOS SANTOS

OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI-SP071645

2006.63.01.038491-8

RAFAEL MARTIN NETO

PAULO VINICIUS ZINSLY GARCIA DE OLIVEIRA-SP215895

2006.63.01.038509-1

NILTON JOAO ELIAS

CARLOS EDUARDO MARTINO-SP109008

2006.63.01.038575-3

CLEUZA ZUSSA

KATYA FIALHO TIROL-SP103662

2006.63.01.039589-8

ANTONIO MARIANO

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752

2006.63.01.044826-0

DAVID PAES

LUCIANA BARROS-SP217088

2006.63.01.045186-5

LUCIA HELENA CAETANO

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2006.63.01.046550-5

ALDERICO PEDREIRA MENDES

MARIANA MARTINS FERREIRA-SP205096

2006.63.01.056413-1

ELAINE APARECIDA RODRIGUES

SIMONE DE ALMEIDA FERNANDES-SP200738

2006.63.01.060538-8

ANTONIO DE BRITO

IRMA MOLINERO MONTEIRO-SP090751
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS 

EXPEDIENTE N.° 0443/2008
Lote 17983/2008

Considerando que o perito anteriormente designado estará em férias e as perícias terem sido agendadas

equivocadamente, determino o agendamento de nova data para perícias de acordo com a tabela anexa, conforme

agendamento eletrônico do Sistema do Juizado.

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA

PERÍCIA/PERITO AGENDADA

2007.63.01.013364-1

JUVENAL PEREIRA DO NASCIMENTO

SERGIO GONTARCZIK-SP121952

(25/06/2008 18:00:00-ORTOPEDIA)

(ORTOPEDIA/JONAS APARECIDO BORRACINI)

2007.63.01.015654-9

REGINA SAFRA VIEIRA

NORIVAL GONCALVES-SP092765

(26/06/2008 17:00:00-ORTOPEDIA)

(ORTOPEDIA/JOSÉ EDUARDO NOGUEIRA FORNI)

2007.63.01.020969-4

DOMINGOS DE OLIVEIRA CANABRAVA

CAMILA ACARINE PAES-SP244494

(25/06/2008 15:30:00-ORTOPEDIA)

(ORTOPEDIA/MARCO KAWAMURA DEMANGE)

2007.63.01.022069-0

JOSUE PAULINO DA SILVA

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538

(25/06/2008 16:00:00-ORTOPEDIA)

(ORTOPEDIA/SÉRGIO JOSÉ NICOLETTI)

2007.63.01.022142-6

MARIA RAIMUNDA MARIANO

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121

(25/06/2008 17:30:00-ORTOPEDIA)

(ORTOPEDIA/MARCO KAWAMURA DEMANGE)

2007.63.01.023216-3

DALVINA ISABEL DE ABREU SOUSA

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538

(25/06/2008 18:00:00-ORTOPEDIA)

(ORTOPEDIA/MARCO KAWAMURA DEMANGE)

2007.63.01.023328-3

ANTONIO DIAS DE SOUZA

FABIO FREDERICO-SP150697

(26/06/2008 16:30:00-ORTOPEDIA)

(ORTOPEDIA/JOSÉ EDUARDO NOGUEIRA FORNI)
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2007.63.01.026272-6

EDIVALDO GOMES DA SILVA

CARLOS CORNETTI-SP011010

(27/06/2008 18:00:00-ORTOPEDIA)

(ORTOPEDIA/JOSÉ EDUARDO NOGUEIRA FORNI)

2007.63.01.026294-5

EDINALDA SOARES DE MEDEIROS

NATALINO REGIS-SP216083

(27/06/2008 17:30:00-ORTOPEDIA)

(ORTOPEDIA/JOSÉ EDUARDO NOGUEIRA FORNI)

2007.63.01.070791-8

JOSE ALVES RODRIGUES

VERA MARIA ALMEIDA LACERDA-SP220716

(25/06/2008 16:30:00-ORTOPEDIA)

(ORTOPEDIA/MARCO KAWAMURA DEMANGE)

2007.63.01.071168-5

EDUARDO ALVES

PATRICIA BORGES ORLANDO-SP211527

(26/06/2008 17:30:00-ORTOPEDIA)

(ORTOPEDIA/JOSÉ EDUARDO NOGUEIRA FORNI)

2007.63.01.071172-7

LOURENI NOVAIS PEREIRA DA SILVA

LUCIANO FRANCISCO NOVAIS-SP258398

(26/06/2008 18:00:00-ORTOPEDIA)

(ORTOPEDIA/JOSÉ EDUARDO NOGUEIRA FORNI)

2007.63.01.071174-0

CICERA JUSTINA ATANASIO

CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO-SP253059

(27/06/2008 17:00:00-ORTOPEDIA)

(ORTOPEDIA/JOSÉ EDUARDO NOGUEIRA FORNI)

2007.63.01.071290-2

WALDIMIR THOMAZ DOS SANTOS

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A

(02/07/2008 16:00:00-ORTOPEDIA)

(ORTOPEDIA/MARCO KAWAMURA DEMANGE)

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0444/2008
LOTE Nº 17985/2008
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Manifestem-se os autores abaixo relacionados, no prazo de 10(dez) dias, acerca da petição da Caixa

Econômica Federal denominada "documentos da parte". Após, tornem os autos conclusos. Silentes, providencie a

Secretaria a baixa definitiva do presente feito.

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

2007.63.01.018165-9

ANTONIO GABRIEL DE SOUZA E SILVA

PEDRO PAULO BALBO-SP096165

2007.63.01.019532-4

MARIA PIMENTA PIRES BEVILACQUA

ROSEMIRA DE SOUZA LOPES-SP203738

2007.63.01.022008-2

IPIRANGA BRASIL DO NASCIMENTO

JAIME MARQUES RODRIGUES-SP111990

2007.63.01.023272-2

MARIA CRISTINA VALDO

JOSE CARLOS RODEGUER-SP080441

2007.63.01.025903-0

MASSAHARU ANDO

MARCOS BORGES ANANAIS-SP233668

2007.63.01.025941-7

SILVIA APARECIDA ANGELIM DA SILVA

MARLI HELENA PACHECO-SP162319

2007.63.01.027609-9

MILTON ALVES MARTINS

MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS-SP127647

2007.63.01.028760-7

MILTON TAKAO SATO

ROSEMIRA DE SOUZA LOPES-SP203738

2007.63.01.028789-9

AIRTON PEREIRA MEDINA

ADMAR BARRETO FILHO-SP065427

2007.63.01.029915-4

NATAERCIO FERREIRA DIAS

EZIO LAEBER-SP089783

2007.63.01.030066-1

DAVID DIAS FERRAZ

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752

2007.63.01.065936-5

JOAO LOPES FERREIRA

JOSE HENRIQUE FALCIONI-SP086183
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0445/2008
LOTE Nº 17991/2008

Manifestem-se os autores abaixo relacionados, no prazo de 10(dez) dias, acerca da petição da Caixa

Econômica Federal denominada "documentos da parte". Após, tornem os autos conclusos. Silentes, providencie a

Secretaria a baixa definitiva do presente feito. Intimem-se.

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

2007.63.01.075443-0

BRENO CEOLATO

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.075468-4

JANILTON DOS SANTOS

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.075674-7

ONOFRE MARIA DA SILVA

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.075680-2

ROSANA PEREIRA DA CRUZ

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077027-6

ALEXANDRE AMARAL DE CARVALHO

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077030-6

MARISA COPPINI CAMPOS

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077035-5

AIRTON ALVES MOREIRA CHRISTIANINI

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077052-5

ALEXANDRE WAGNER GALVAO AGUIAR

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077124-4

MARCO ANTONIO BENEDICTO

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077326-5

DANILO PELLICCIOTTI

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077333-2

LUIZ CARLOS CAVALCANTE DO AMORIM

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077336-8

EDEMILSON SALES BATISTA

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077479-8
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ROSANA AMBROSANO

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077496-8

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077719-2

ANTONIO RODRIGUES DE JESUS

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077761-1

JOSE ALBERTO DOS SANTOS

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.077845-7

MARIA ISABEL COUTINHO PITA

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.078160-2

JOSE EDSON MACHADO DIAS

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

2007.63.01.078202-3

MAXIMO JERONIMO NOGUEIRA

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0446/2008

2005.63.01.085865-1 - GETULIO ORLANDO VENEZIANI (ADV. SP088966- ROSANA TRABALLI

VENEZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Indefiro o requerido formulado por não ser este Juizado Especial Federal competente para expedição de

Alvará Judicial. Providencie o(s) interessado(s) à devida habilitação neste processo, observando o disposto no artigo 112

da Lei 8213/91, devendo, para tanto juntar os seguintes documentos: 1) certidão de óbito; 2) certidão de existência ou de

inexistência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de

concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores,

sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. Diante do exposto, determino: a)

Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, o requerimento de habilitação ao processo

dos dependentes habilitados à pensão por morte perante o INSS sob pena de arquivamento do feito. b) Com o

cumprimento do determinado, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se.

Sem prejuízo, providencia a Secretaria o cadastro da advogada Rosana Traballi Veneziani, OAB SP088966 aos autos."
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE N.° 0447/2008
LOTE 18111/2008

Data e hora de audiências de conhecimento de sentença agendadas nos processos abaixo relacionados

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA

2004.61.84.017268-6

INACIO DA LUZ

JOSE SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA-SP101438

03/06/2008 15:00:00

2004.61.84.017510-9

OSVALDO DOS SANTOS

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640

02/06/2008 15:00:00

2004.61.84.017541-9

JOSE DOS SANTOS BARROS

ADRIANA SANTOS DE ANDRADE-SP254218

04/06/2008 13:00:00

2004.61.84.019282-0

JOSE RIBEIRO DA SILVA

MIRIAN MIRAS SANCHES-SP187886

02/06/2008 15:00:00

2005.63.01.000136-3

TANIA APARECIDA IGNACIO

LUCIANA ALVES DA SILVA-SP186345

06/06/2008 13:00:00

2005.63.01.000291-4

CARLOS JOAO DE ALVARENGA

MARCELO FLORES-SP169484

06/06/2008 17:00:00

2005.63.01.000641-5

FERNANDO FERREIRA CIPRIANO

CLAUDETE DE ALMEIDA BARBOSA-SP061503

09/06/2008 17:00:00

2005.63.01.000647-6

NORMA MIRANDA VACHTAGUE

IVANY DESIDÉRIO MARINS-SP184108

09/06/2008 18:00:00

2005.63.01.000660-9

ALES FARIAS OTACIO

PAULO RIBEIRO DE LIMA-SP174779

09/06/2008 17:00:00

2005.63.01.000688-9

ANTONIO MILANI

VANESSA DOS REIS SOARES DA SILVA-SP178348

09/06/2008 18:00:00

2005.63.01.000695-6
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AMADOR BARBOSA

PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA-SP070569

09/06/2008 17:00:00

2005.63.01.000723-7

MARIA SHIZUE MURAMATSU BROCHADO

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063

09/06/2008 18:00:00

2005.63.01.001830-2

LUIS LOPEZ VAZQUEZ

PEDRO LUIZ TEIXEIRA-SP187994

11/06/2008 13:00:00

2005.63.01.001836-3

JOSE CICERO DOS SANTOS

BENI BELCHOR-SP055516

11/06/2008 13:00:00

2005.63.01.001837-5

FRANCISCO CHAGAS BITU

BENI BELCHOR-SP055516

11/06/2008 13:00:00

2005.63.01.001851-0

JASON DE SOUZA ALVES

LYGIA CRISTINA ANDREOSI-SP212296

11/06/2008 13:00:00

2005.63.01.001852-1

NAIR CABRAL SAMPAIO

MARIA CELINA GIANTI DE SOUZA-SP176965

11/06/2008 13:00:00

2005.63.01.002191-0

MARIO SERGIO GIANNINI

JOSE ALVAREZ-SP045407

11/06/2008 13:00:00

2005.63.01.002202-0

MARIA AMELIA CHERICONI

CARLA ALESSANDRA BRANCA RAMOS DA SILVA-SP212716

11/06/2008 13:00:00

2005.63.01.002279-2

ADALVO DE FREITAS

ANTONIO ISRAEL DE CARVALHO NETO-SP050951

11/06/2008 13:00:00

2005.63.01.002342-5

ELVIRA FISCELLI CASSONE

PAOLA ELAINE FRANCO-SP135407

12/06/2008 13:00:00

2005.63.01.003487-3

ELZA APARECIDA PAZIAN

PEDRO LUIZ TEIXEIRA-SP187994

11/06/2008 18:00:00

2005.63.01.003557-9

ARNOBIO CORREIA DE LIMA

BENI BELCHOR-SP055516

26/05/2008 13:00:00

2005.63.01.003558-0

FRANCISCO MANOEL DA SILVA
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BENI BELCHOR-SP055516

26/05/2008 14:00:00

2005.63.01.003559-2

JOSE LOURENÇO LEAL

BENI BELCHOR-SP055516

26/05/2008 16:00:00

2005.63.01.003560-9

VALENTIM MARTINS ROMERO

BENI BELCHOR-SP055516

26/05/2008 17:00:00

2005.63.01.003561-0

JOSE ALVES

BENI BELCHOR-SP055516

26/05/2008 18:00:00

2005.63.01.003565-8

NEILA MOREIRA DE LIMA

LEANDRO RICARDO DA SILVA-SP180090

27/05/2008 13:00:00

2005.63.01.003605-5

HELIO BARBOZA

PEDRO LUIZ TEIXEIRA-SP187994

27/05/2008 14:00:00

2005.63.01.003606-7

NICODEMUS NICODEMOS

PEDRO LUIZ TEIXEIRA-SP187994

27/05/2008 15:00:00

2005.63.01.003607-9

FRANCISCO GIMENEZ SANCHEZ

PEDRO LUIZ TEIXEIRA-SP187994

27/05/2008 16:00:00

2005.63.01.003608-0

ANTONIO CARLOS CHIECCHI

PEDRO LUIZ TEIXEIRA-SP187994

27/05/2008 14:00:00

2005.63.01.003609-2

GASTON ABRAMINO BOUSSO

PEDRO LUIZ TEIXEIRA-SP187994

27/05/2008 13:00:00

2005.63.01.003616-0

EDMEIA MARIA DO NASCIMENTO CRUZ

JOSE ALVAREZ-SP045407

27/05/2008 15:00:00

2005.63.01.004169-5

IDA MIRANDA PEREZ

EDUARDO PRADO DE SOUZA-SP018156

13/06/2008 18:00:00

2005.63.01.005176-7

ANNA PROBST

FÁBIO BELLINI-SP195196

27/05/2008 14:00:00

2005.63.01.005177-9

FRANCISCO ALVES QUEIROS

BENI BELCHOR-SP055516
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27/05/2008 13:00:00

2005.63.01.005185-8

EDITE BRITO ARAUJO

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259

27/05/2008 18:00:00

2005.63.01.005186-0

MARIA DO CARMO SOARES

LUCIANA SIMEAO BERNARDES-SP134786

27/05/2008 18:00:00

2005.63.01.005198-6

WALDOMIRO PEREIRA LOPES

ANTONIO ISRAEL DE CARVALHO NETO-SP050951

27/05/2008 17:00:00

2005.63.01.005199-8

RUBENS ABUD KULAIF

ANTONIO ISRAEL DE CARVALHO NETO-SP050951

27/05/2008 13:00:00

2005.63.01.005200-0

LOURIVAL EGYDIO SETIMO CLINI

ANTONIO ISRAEL DE CARVALHO NETO-SP050951

27/05/2008 14:00:00

2005.63.01.006809-3

JOSE AVELINO DEIZEPPE

EDUARDO TAHAN-SP108319

13/06/2008 15:00:00

2005.63.01.006827-5

ANTONIO FERNANDO MENDES CARVALHO

CLAUDVANEA SMITH VAZ-SP205361

13/06/2008 15:00:00

2005.63.01.006829-9

AMÉRICO DOS SANTOS

CLAUDVANEA SMITH VAZ-SP205361

16/06/2008 14:00:00

2005.63.01.006832-9

KOKITE CUMIGAMI

CLAUDVANEA SMITH VAZ-SP205361

16/06/2008 14:00:00

2005.63.01.006856-1

RUTE AQUICO IKAWA PIFFER

EDALTO MATIAS CABALLERO-SP166344

16/06/2008 14:00:00

2005.63.01.006863-9

ANTONIO ALVES FERREIRA

PEDRO LUCIO STACIARINI-SP104346

16/06/2008 13:00:00

2005.63.01.006881-0

MARIA LUCIA HIDALGO TERCI

MARIA JOSE VALARELLI-SP022523

16/06/2008 13:00:00

2005.63.01.006882-2

FABIO LUIZ BERNARDO

MARIA JOSE VALARELLI-SP022523

16/06/2008 13:00:00
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2005.63.01.007944-3

YVONE DIAS VAZ DE LIMA

GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO-SP214319

12/06/2008 16:00:00

2005.63.01.008287-9

BERNADETE QUINTAL

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

12/06/2008 18:00:00

2005.63.01.009774-3

MARCO POLI

ANDRÉ POLI DE OLIVEIRA -SP234940

12/06/2008 17:00:00

2005.63.01.010608-2

JOSE ANGELO DA CUNHA

FERNANDO ANTONIO DE CARVALHO-SP203228B

12/06/2008 18:00:00

2005.63.01.011602-6

MARIA IZABEL FERREIRA

HENRIQUE KUBALA-SP227394

13/06/2008 13:00:00

2005.63.01.013752-2

MARIA LOPES DE CARVALHO.

CRISTIANE GONÇALVES DE ANDRADE-SP232328

13/06/2008 17:00:00

2005.63.01.014451-4

JOÃO BATISTA RODRIGUES FILHO

WILSON MIGUEL-SP099858

13/06/2008 18:00:00

2005.63.01.017113-0

HELENICE GARBINE LIGUORI

MARIA ANGELA DE BARROS-SP083616

16/06/2008 13:00:00

2005.63.01.017205-4

ALGEMIRO FERREIRA ARAUJO

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583

16/06/2008 16:00:00

2005.63.01.019094-9

DALCIO BRAGA

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR-SP140493

16/06/2008 18:00:00

2005.63.01.019103-6

GABRIEL POLETTI

ANACLETO JORGE GELESCO-SP033111

16/06/2008 18:00:00

2005.63.01.019112-7

ADALBERTO DESENZI

ANACLETO JORGE GELESCO-SP033111

16/06/2008 17:00:00

2005.63.01.021154-0

MANOEL SOCORRO BATISTA

DANIELA FERREIRA ZIDAN-SP231573

17/06/2008 14:00:00

2005.63.01.022010-3
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VIRGILIO NATAL DE MORAIS

FATIMA DE CARVALHO RAMOS-SP096209

17/06/2008 13:00:00

2005.63.01.023401-1

JAIME BENTO DE SOUZA

JANE BARBOZA MACEDO SILVA-SP122636

17/06/2008 16:00:00

2005.63.01.025949-4

MARIA DE LURDES RISSETO GOMES DE OLIVEIRA

NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS-SP055217

17/06/2008 13:00:00

2005.63.01.025964-0

MARIA ANTONIA POMILHO

TABAJARA DE CAMPOS SILVA-SP064725

17/06/2008 13:00:00

2005.63.01.025979-2

PAULO ANTONIO ALVES

MARIA SUELI CALVO ROQUE-SP071314

17/06/2008 13:00:00

2005.63.01.025995-0

JURANDIR DA ROCHA SILVA

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA-SP180523

17/06/2008 13:00:00

2005.63.01.026199-3

SEBASTIAO APARECIDO ALVES

NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS-SP055217

17/06/2008 18:00:00

2005.63.01.026328-0

SIMPLICIO MARTINS DOS SANTOS

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013

17/06/2008 15:00:00

2005.63.01.031326-9

JOAO JACO DE CARVALHO

APARECIDA VIEIRA DA ROCHA-PI003792

18/06/2008 14:00:00

2005.63.01.035316-4

MARIA INES BARGA

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ-SP065444

18/06/2008 17:00:00

2005.63.01.036273-6

IVANILDO MARIANO DA SILVA

ADEMIR DE LIMA-SP136691

19/06/2008 18:00:00

2005.63.01.036277-3

ALICE LUCILIA MONTEIRO

ADEMIR DE LIMA-SP136691

19/06/2008 18:00:00

2005.63.01.036783-7

ELISABETH SUESSMANM

FERNANDA RUEDA VEGA PATIN-SP172607

19/06/2008 17:00:00

2005.63.01.038587-6

VICENTE DE PAULA DO NASCIMENTO
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LUZIA DE PAULA JORDANO LAMANO-SP090279

20/06/2008 13:00:00

2005.63.01.038640-6

EUCLIDES ZONZON

ERAZÊ SUTTI-SP146298

20/06/2008 13:00:00

2005.63.01.038783-6

JOSE COUTINHO DA SILVA

GISLANDIA FERREIRA DA SILVA-SP117883

20/06/2008 13:00:00

2005.63.01.041445-1

HORACIO DOS SANTOS

NILTON MORENO-SP175057

20/06/2008 18:00:00

2005.63.01.041480-3

APARECIDO ORESTES BARBONI

ALCEU RIBEIRO SILVA-SP148304

20/06/2008 17:00:00

2005.63.01.041677-0

MARIO LUCAS

ANA MARIA MASSIAS BENEDETTI-SP092265

23/06/2008 14:00:00

2005.63.01.041683-6

JESUS FERNANDO MAGRO

JAIME JOSE SUZIN-SP108631

23/06/2008 14:00:00

2005.63.01.041879-1

BENEDITO ANTONIO RODRIGUES

JOSE DALTON GOMES DE MORAES-SP058397

23/06/2008 14:00:00

2005.63.01.041899-7

ODECIO LORENCINI

JOSE DALTON GOMES DE MORAES-SP058397

14/05/2009 13:00:00

2005.63.01.041956-4

MARIA VELOSO SILVA

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063

23/06/2008 14:00:00

2005.63.01.042226-5

JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO

JOAO MONTEIRO FERREIRA-SP153041

23/06/2008 14:00:00

2005.63.01.042880-2

RAUL CORREIA WEFFORT

MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE-SP118524

23/06/2008 13:00:00

2005.63.01.043151-5

ODAIR CAMPOS FAGUNDES

MARCIO ANDRE RODRIGUES MARCOS-SP188769

23/06/2008 13:00:00

2005.63.01.043763-3

MIGUEL PERES TOLEDO

EDUARDO PRADO DE SOUZA-SP018156
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23/06/2008 13:00:00

2005.63.01.046536-7

JOSE ANTONIO GONÇALVES

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER-SP223890

23/06/2008 18:00:00

2005.63.01.046729-7

JOAO CATICCI

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI-SP152936

23/06/2008 17:00:00

2005.63.01.046730-3

NATAL SOFILHO

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI-SP152936

23/06/2008 17:00:00

2005.63.01.046731-5

PAULO EIRIYO KIAN

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI-SP152936

23/06/2008 18:00:00

2005.63.01.047198-7

JOSE GOMES DA SILVA

JOSE DALTON GOMES DE MORAES-SP058397

23/06/2008 18:00:00

2005.63.01.047208-6

LUIZA CAZUKO SUYAMA

ROBERTO GAUDIO-SP016026

24/06/2008 14:00:00

2005.63.01.047250-5

ALBERTO VALIZE

CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO-SP028743

24/06/2008 14:00:00

2005.63.01.047327-3

THERESINHA ARANTES DE AGUIAR

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063

24/06/2008 13:00:00

2005.63.01.047345-5

JOSE FELIPE BEZERRA

APARECIDA VIEIRA DA ROCHA-PI003792

24/06/2008 13:00:00

2005.63.01.047350-9

MARIA NEIDE DOS SANTOS

APARECIDA VIEIRA DA ROCHA-PI003792

24/06/2008 15:00:00

2005.63.01.047586-5

JULIO LUIZ DA SILVA FILHO

MARIA TERESA BERNAL-SP154998

24/06/2008 17:00:00

2005.63.01.047595-6

DALIDA LUIZA SILVESTRE

ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA COELHO-SP113483

24/06/2008 17:00:00

2005.63.01.047664-0

ZILNA ANDRADE DE SOUZA SANTANA

PAULA MARIA ORESTES DA SILVA-SP204718

24/06/2008 18:00:00

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1914 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


2005.63.01.047833-7

RAMOS AZEVEDO GARCIA

SUELI DOMINGUES VALLIM-SP103462

24/06/2008 18:00:00

2005.63.01.048123-3

DELSON MOTTA MONTEIRO

ANTONIO MANOEL LEITE-SP026031

24/06/2008 17:00:00

2005.63.01.048201-8

GERSON CARLOS DE ALMEIDA

ROBERTO GAUDIO-SP016026

24/06/2008 15:00:00

2005.63.01.048252-3

HELIO LEONARDO

ANGELICA BORELLI-SP157109

25/06/2008 13:00:00

2005.63.01.048295-0

ROSILDO GERONIMO DA SILVA

NEUZA MENDES DOS SANTOS SILVA-PI335901

25/06/2008 16:00:00

2005.63.01.048347-3

SANGIORGE RIBEIRO

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA-SP151974

25/06/2008 16:00:00

2005.63.01.048349-7

OSVALDO PEREIRA AMARAL

JOSE DALTON GOMES DE MORAES-SP058397

25/06/2008 17:00:00

2005.63.01.048358-8

RANULPHO ANSELMO DE OLIVEIRA

ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA COELHO-SP113483

25/06/2008 18:00:00

2005.63.01.048367-9

DIVA FERREIRA SEBAN

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289

25/06/2008 17:00:00

2005.63.01.048369-2

PEDRO CUSTODIO DOS SANTOS

VALDAVIA CARDOSO-SP090557

25/06/2008 17:00:00

2005.63.01.048394-1

JASON DE ALMEIDA

ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA COELHO-SP113483

25/06/2008 18:00:00

2005.63.01.048430-1

MARIA GORETE ALBANO DE OLIVEIRA

MARCOS MARANHO-SP156795

25/06/2008 18:00:00

2005.63.01.048434-9

JOSE BORGES DOS SANTOS

MARCOS MARANHO-SP156795

26/06/2008 13:00:00

2005.63.01.048463-5
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JOAO ALVES PINHEIRO NETO

JOAO MONTEIRO FERREIRA-SP153041

26/06/2008 13:00:00

2005.63.01.048750-8

GERALDO LEHN

PEDRO MORA SIQUEIRA-SP051336

26/06/2008 16:00:00

2005.63.01.048920-7

GILVAN DOS SANTOS

ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO-SP170277

26/06/2008 18:00:00

2005.63.01.051051-8

SEBASTIAO VIEIRA

ANA MARA BUCK-SP144691

26/06/2008 17:00:00

2005.63.01.051227-8

FATIMA MUSTAFA FRANCISCO

MIRIAN MIRAS SANCHES-SP187886

27/06/2008 14:00:00

2005.63.01.051657-0

JOSINO LOURENCO DA SILVA

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA-SP180523

27/06/2008 14:00:00

2005.63.01.053073-6

PERMINIO OLIVEIRA SANTOS

LUIZ HENRIQUE BENTO-SP081495

27/06/2008 15:00:00

2005.63.01.053095-5

FRANCISCA VICENTINO DE ANDRADE

MARCIO CHRYSTIAN MONTEIRO BESERRA-SP197125

27/06/2008 16:00:00

2005.63.01.053103-0

ORZIRA CABRAL DE SOUZA

SANDRA CRISTINA DE MORAES-SP176090

30/06/2008 14:00:00

2005.63.01.053142-0

JOAO DE OLIVEIRA COELHO

SANDRA CRISTINA DE MORAES-SP176090

30/06/2008 14:00:00

2005.63.01.053146-7

ANTONIO GUARNETTI DE OLIVEIRA

RENATO ARANDA-SP100030

30/06/2008 14:00:00

2005.63.01.053809-7

HELIO CONCEIÇAO

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063

30/06/2008 13:00:00

2005.63.01.053812-7

ATUO TAKEMOTO

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063

30/06/2008 13:00:00

2005.63.01.053853-0

JOANA FERREIRA NETA
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MIRIAN MIRAS SANCHES-SP187886

30/06/2008 14:00:00

2005.63.01.053867-0

MARIA APARECIDA LIMA DOS REIS

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

30/06/2008 13:00:00

2005.63.01.053869-3

NAIR MARTINS PERES

MARCIO CHRYSTIAN MONTEIRO BESERRA-SP197125

30/06/2008 13:00:00

2005.63.01.053881-4

ANTONIO VAILI GRANJA

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

30/06/2008 13:00:00

2005.63.01.053895-4

JOSE MANUEL DE VASCONCELOS ANDRADE

SUELI DOMINGUES VALLIM-SP103462

30/06/2008 13:00:00

2005.63.01.054096-1

MANOEL BATISTA DA SILVA

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721

30/06/2008 15:00:00

2005.63.01.054126-6

APARECIDO DE SOUZA VIEIRA

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

30/06/2008 15:00:00

2005.63.01.054165-5

INEZ GARCIA

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

30/06/2008 16:00:00

2005.63.01.054176-0

FLAUZINA ROSA DE QUEIROZ

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

30/06/2008 16:00:00

2005.63.01.054180-1

MAURITI SANTANA

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

30/06/2008 16:00:00

2005.63.01.054183-7

MIGUEL DE OLIVEIRA JATOBA

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

21/07/2008 13:00:00

2005.63.01.054190-4

JOSE NEWTON CHRISTIANINI

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

21/07/2008 13:00:00

2005.63.01.054192-8

LUZIA VIEIRA DE ALCANTARA

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

21/07/2008 13:00:00

2005.63.01.054195-3

DIRCEU DELASTA

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020
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21/07/2008 13:00:00

2005.63.01.054196-5

CARMELIA AMELIA PASQUARELLI CALISTO

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

21/07/2008 13:00:00

2005.63.01.054201-5

WLADEMIR GAZZOLLA

ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO-SP204723

21/07/2008 14:00:00

2005.63.01.054208-8

JAYR RINALDI

MARISA SANCHES-SP101900

21/07/2008 14:00:00

2005.63.01.054569-7

BENEDITO PEDRO DA SILVA

MIRIAN MIRAS SANCHES-SP187886

21/07/2008 14:00:00

2005.63.01.054577-6

ADAUTO ALVES DE CARVALHO

MIRIAN MIRAS SANCHES-SP187886

21/07/2008 14:00:00

2005.63.01.054590-9

LUIZ NUNES VIEIRA

MIRIAN MIRAS SANCHES-SP187886

21/07/2008 14:00:00

2005.63.01.054698-7

DOLIRIS FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA E SILVA

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

21/07/2008 15:00:00

2005.63.01.054764-5

KENZIRO SAKATA

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

21/07/2008 15:00:00

2005.63.01.056177-0

PAULO DA SILVA

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

21/07/2008 16:00:00

2005.63.01.056342-0

HENRICA LOUDES BENECIUTI

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

21/07/2008 16:00:00

2005.63.01.056512-0

JOSE ROBERTO

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

22/07/2008 16:00:00

2005.63.01.059672-3

OSWALDO DE OLIVEIRA

JOAO MONTEIRO FERREIRA-SP153041

22/07/2008 14:00:00

2005.63.01.059872-0

JOSE DOS SANTOS

JOAO MONTEIRO FERREIRA-SP153041

22/07/2008 14:00:00

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1918 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


2005.63.01.062809-8

WLADIMIR COSTA

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

22/07/2008 14:00:00

2005.63.01.062992-3

PEDRO GIACOMINI

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

22/07/2008 14:00:00

2005.63.01.063464-5

MASANOBU SAKANO

PEDRO CAJADO-SP038986

22/07/2008 14:00:00

2005.63.01.063559-5

MARIA TEODORO BISPO

MIRIAN MIRAS SANCHES-SP187886

22/07/2008 13:00:00

2005.63.01.063655-1

JOSE DANGHESI

MIRIAN MIRAS SANCHES-SP187886

22/07/2008 13:00:00

2005.63.01.063996-5

DERCI CREMON

VANESSA MORETTI TORRES-SP189920

22/07/2008 13:00:00

2005.63.01.064261-7

ELISABETH DE ANDRADE ALVAREZ

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

22/07/2008 13:00:00

2005.63.01.065145-0

CLAUDETE GONÇALEZ MATIAS

MIRIAN MIRAS SANCHES-SP187886

22/07/2008 13:00:00

2005.63.01.065658-6

ENCARNAÇÃO VALDERRAMA MUNHOZ

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

22/07/2008 13:00:00

2005.63.01.066607-5

FRANCISCO FERNANDES ORFAO

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

22/07/2008 15:00:00

2005.63.01.070776-4

CECILIA GALLO

JANER MALAGÓ-SP161129

22/07/2008 13:00:00

2005.63.01.071436-7

MARIA CARLOTA LAHOZ

JANER MALAGÓ-SP161129

22/07/2008 13:00:00

2005.63.01.071588-8

GENESIO ALEXANDRE RODRIGUES

ANA MARA BUCK-SP144691

22/07/2008 15:00:00

2005.63.01.072249-2
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LEONOR MARIA SOFFNER LUCIANI

MIRIAN MIRAS SANCHES-SP187886

22/07/2008 16:00:00

2005.63.01.072652-7

ALFREDO SALVADOR GRISARO

MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS-SP074940

23/07/2008 16:00:00

2005.63.01.072656-4

AUGUSTO MARQUES DE OLIVEIRA FILHO

CACILDA VILA BREVILERI-SP087645

23/07/2008 13:00:00

2005.63.01.072670-9

MARIA LUCIA TURATO

ELISÂNGELA LINO-SP198419

23/07/2008 13:00:00

2005.63.01.072785-4

WALDEMAR PEREIRA SILVA

MIRIAN MIRAS SANCHES-SP187886

23/07/2008 13:00:00

2005.63.01.073903-0

ALOIZIO DE SOUZA MAGALHAES

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380

23/07/2008 13:00:00

2005.63.01.073962-5

IVO IEMMA FILIPPINI

CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA-SP090947

23/07/2008 13:00:00

2005.63.01.074638-1

MARIA DOLORES ARANDA FARIA

CLAUDIO CARNEIRO DE FARIA-SP176654

23/07/2008 13:00:00

2005.63.01.076365-2

MANOEL SILVEIRA PIRES

MIRIAN MIRAS SANCHES-SP187886

23/07/2008 14:00:00

2005.63.01.076369-0

EDMIR ANTONIO DE FREITAS

MIRIAN MIRAS SANCHES-SP187886

23/07/2008 14:00:00

2005.63.01.076412-7

JOSE RODRIGUES BARBOSA

FATIMA DE CARVALHO RAMOS-SP096209

23/07/2008 14:00:00

2005.63.01.076441-3

OSWALDO COMEGNO

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

23/07/2008 14:00:00

2005.63.01.076449-8

ADOLF JOSEF WIESE

ROSANGELA CROVATO TOLENTINO DE ALMEIDA-SP154757

23/07/2008 14:00:00

2005.63.01.076460-7

ALICE TAMANI CAVASSAN
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CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

23/07/2008 14:00:00

2005.63.01.076473-5

ERONILDE LOCATO

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

23/07/2008 15:00:00

2005.63.01.076594-6

NELSON TARTARI

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

23/07/2008 15:00:00

2005.63.01.076606-9

ANTONIO DAL COL

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

23/07/2008 15:00:00

2005.63.01.076623-9

OTAVIO FARIA DE MORAES

RENATO ARANDA-SP100030

24/07/2008 14:00:00

2005.63.01.076634-3

MARIA JOSE IZIDORO RODRIGUES

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

24/07/2008 14:00:00

2005.63.01.076645-8

DELFIM GELMI RODRIGUES

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

24/07/2008 14:00:00

2005.63.01.076657-4

EBENEZER BAPTISTA CAVALCANTI

RUTH HERTA ROTSTEIN FERREIRA GOMES-SP096261

24/07/2008 13:00:00

2005.63.01.076667-7

JOSE PEREIRA DA SILVA

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517

24/07/2008 13:00:00

2005.63.01.076680-0

MIGUEL GODOI

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

24/07/2008 13:00:00

2005.63.01.076694-0

NELSON MARCELINO DA SILVA

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020

24/07/2008 15:00:00

2005.63.01.076772-4

RAMIRO GONÇALVES CARDOSO

JOÃO CELESTINO DOS SANTOS-SP180495

24/07/2008 15:00:00

2005.63.01.076785-2

ANISIO LEONIDIO DOS SANTOS

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289

24/07/2008 15:00:00

2005.63.01.078397-3

THEREZA PERUSSO RODRIGUES

MIRIAN MIRAS SANCHES-SP187886

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1921 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


24/07/2008 13:00:00

2005.63.01.078399-7

EVALDO MASSARU YAMAOKA

JONAS CORREIA BEZERRA-SP192449

24/07/2008 13:00:00

2005.63.01.078402-3

WILSON MORELATO

JANER MALAGÓ-SP161129

25/07/2008 13:00:00

2005.63.01.078510-6

ANTONIO JESUS ALMEIDA

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455

25/07/2008 15:00:00

2005.63.01.078539-8

JOSE APARECIDO DE SOUZA

WILIANS ANTUNES BELMONT-SP178116

25/07/2008 13:00:00

2005.63.01.078544-1

JUDITE SERAFIM DE SA

ROSANGELA CONCEICAO COSTA-SP108307

25/07/2008 14:00:00

2005.63.01.078557-0

JOSE FREITAS

VALDAVIA CARDOSO-SP090557

25/07/2008 13:00:00

2005.63.01.078562-3

ANTONIA VERGILIO CASSARINI

ROSANGELA CONCEICAO COSTA-SP108307

25/07/2008 13:00:00

2005.63.01.078611-1

APPARECIDO SILVA

KIYO ISHII-SP114934

25/07/2008 13:00:00

2005.63.01.078622-6

MIRTHES BARBOSA CEMIANKO

MARIA DE LOURDES DA SILVA-SP041328

25/07/2008 14:00:00

2005.63.01.078632-9

ANTONIO LUIZ SARNO

SOLIMAR APARECIDA BESSA S CABRAL-SP078438

25/07/2008 14:00:00

2005.63.01.078670-6

ROBERTO MORETTI

ANTONIO GALVAO DE PAULA-SP102844

25/07/2008 14:00:00

2005.63.01.079821-6

ANTONIO DE CARVALHO

RICARDO BERNARDES-SP143635

25/07/2008 15:00:00

2005.63.01.080368-6

EIKO NACAMAE

FABIO JOSÉ PRIMON PEREIRA DE REZENDE-SP196784

25/07/2008 16:00:00
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2005.63.01.082450-1

JOSE DO ESPIRITO SANTO DIOGO

NEUZA APARECIDA FERREIRA-SP177818

28/07/2008 14:00:00

2005.63.01.087647-1

DAMIAO TAVARES DE FIGUEIREDO

MESAC FERREIRA DE ARAUJO-SP055860

28/07/2008 14:00:00

2005.63.01.093273-5

AURISTELA BATISTA LOPES

MARIA JOSÉ VITAL-SP203535

28/07/2008 13:00:00

2005.63.01.093283-8

JOSE ROSA REIS

JOSE APARECIDO BUIN-SP074541

28/07/2008 13:00:00

2005.63.01.093327-2

ADEMAR MARQUES

MARILDA IVANI LAURINDO-SP119943

28/07/2008 13:00:00

2005.63.01.094272-8

SEVERINO BERTOLDO DE SOUZA

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808

28/07/2008 13:00:00

2005.63.01.097160-1

APARECIDA SEVERINA GOULART

WELLINGTON FERREIRA DE AMORIM-SP196388

28/07/2008 13:00:00

2005.63.01.099556-3

NELSON ESMERIO RAMOS

NELSON ESMERIO RAMOS-SP038150

29/07/2008 13:00:00

2005.63.01.100352-5

CLAUDIO SILVA ROMEIRO

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063

28/07/2008 15:00:00

2005.63.01.106487-3

JOSÉ CARLOS NEGRO

YANNE SGARZI ALOISE-SP141419

29/07/2008 14:00:00

2005.63.01.106570-1

ANTONIETA RODRIGUES DA SILVA ALMEIDA

PAULO JOSE TELES-SP117775

29/07/2008 13:00:00

2005.63.01.107071-0

RUTE TELLINI VINAGRE

FELICIA BARONE CURCIO GONZALEZ-SP188959

29/07/2008 14:00:00

2005.63.01.107099-0

NELSON FUMERO

FELICIA BARONE CURCIO GONZALEZ-SP188959

29/07/2008 14:00:00

2005.63.01.107311-4
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JOSE LOURENCO ROCHA

DEBORA GISLENE DE ANDRADE ROCHA-SP227389

29/07/2008 14:00:00

2005.63.01.107342-4

APARECIDA DE LIMA DESSA

MARIA DEL CARMEN RUFINO COLLADO DOS SANTOS-SP041606

29/07/2008 16:00:00

2005.63.01.107355-2

IRENE PELEGRINI DIAS

RITA DE CÁSSIA FERRAZ-SP167919

29/07/2008 15:00:00

2005.63.01.107405-2

NELSON FRANCISCO DE FREITAS

PAULO ESPOSITO GOMES-SP066390

29/07/2008 15:00:00

2005.63.01.107417-9

SEBASTIAO MATTEI

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA-SP016489

29/07/2008 16:00:00

2005.63.01.107419-2

JOSE MANOEL DA SILVA

AIRLENE MARIANO DE SOUZA-SP098460

30/07/2008 14:00:00

2005.63.01.107454-4

BENITO CAMPOS RUIZ

JOSUÉ ELIAS CORREIA-SP172917

30/07/2008 14:00:00

2005.63.01.107455-6

MARIA DO CARMO SILVA

AIRLENE MARIANO DE SOUZA-SP098460

30/07/2008 14:00:00

2005.63.01.107465-9

FERNANDO POLIN

MARILDA IVANI LAURINDO-SP119943

30/07/2008 14:00:00

2005.63.01.108107-0

MARIA DE LOURDES OLIVEIRA

FELICIA BARONE CURCIO GONZALEZ-SP188959

30/07/2008 14:00:00

2005.63.01.108240-1

WILSON MANOEL

KARLA REGINA DE OLIVEIRA-SP187783

30/07/2008 14:00:00

2005.63.01.108945-6

BERNADETTE FERNANDES

CRISTINA DA PURIFICAÇÃO BRAZ-SP206643

30/07/2008 15:00:00

2005.63.01.110818-9

RUBENS MARQUES

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN-SP125436

30/07/2008 13:00:00

2005.63.01.110892-0

AURELIO MIGUEL
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RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO-SP140835

31/07/2008 13:00:00

2005.63.01.111078-0

IVONETE BATISTA CACERES

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013

30/07/2008 13:00:00

2005.63.01.111084-6

CLAUDIR CARLOS VIEIRA

MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES-SP081528

30/07/2008 13:00:00

2005.63.01.111086-0

ANA TREVISAN ANTONIO

MARILDA IVANI LAURINDO-SP119943

30/07/2008 13:00:00

2005.63.01.111125-5

PEDRO MARCOS SILVEIRA LEME

MAURO MOREIRA FILHO-SP051128

30/07/2008 16:00:00

2005.63.01.111128-0

ANA MARIA MENDRONI MAREK

VANDERLEY ANDRADE DE LACERDA-SP120027

30/07/2008 16:00:00

2005.63.01.111131-0

OSVALDO BUENO DOS SANTOS

MANOEL SOARES DA SILVA-SP085120

30/07/2008 15:00:00

2005.63.01.111181-4

MARIA APARECIDA DIAS DA SILVA

HEBER JOSE DE ALMEIDA-SP065859

14/05/2009 13:00:00

2005.63.01.111188-7

JORGE SADAO MURASAKI

JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO-SP051466

30/07/2008 13:00:00

2005.63.01.111237-5

RAUL BRACALE

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517

30/07/2008 13:00:00

2005.63.01.111239-9

FELICIANO CALHIRANI

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063

31/07/2008 13:00:00

2005.63.01.111264-8

AKIRA KIYAN

FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA-SP174292

31/07/2008 13:00:00

2005.63.01.111266-1

ALAIDE AGGE

FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA-SP174292

31/07/2008 14:00:00

2005.63.01.111267-3

ALAYDE SANTOS DE ALBUQUERQUE

HEBER JOSE DE ALMEIDA-SP065859
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31/07/2008 14:00:00

2005.63.01.111517-0

FAUSTINO CARLOS PEREIRA

MARIA ANGELA MENDES DA SILVA-SP209947

31/07/2008 14:00:00

2005.63.01.111568-6

JOAO MESSIAS DE OLIVEIRA

SIMONE APARECIDA SARAIVA BUENO-SP125357

31/07/2008 13:00:00

2005.63.01.111594-7

MARTA LUZIA DA SILVA IACONDINI

PATRICIA TORRES PAULO-SP260862

31/07/2008 15:00:00

2005.63.01.111710-5

SAMUEL FRANCISCO GOMES

PAULO ESPOSITO GOMES-SP066390

31/07/2008 15:00:00

2005.63.01.111903-5

CARLOS EDUARDO ELIAS

ANDERSON DOMINGOS MACEDO-SP191837

31/07/2008 16:00:00

2005.63.01.111954-0

TEREZINHA MATIAS DOS SANTOS

PAULO ESPOSITO GOMES-SP066390

04/08/2008 16:00:00

2005.63.01.112921-1

JOAO KAMINSKI

SIMONE KAMINSKI-SP149456

04/08/2008 14:00:00

2005.63.01.112930-2

ALCIDES JOAO VARANI

ROGERIO JOSE POLIDORO-SP175077

04/08/2008 14:00:00

2005.63.01.112958-2

ALCIDES BAPTISTA DE OLIVEIRA

MARIA ANGELA MENDES DA SILVA-SP209947

04/08/2008 13:00:00

2005.63.01.113097-3

IRINEU BARINI

ANDERSON DOMINGOS MACEDO-SP191837

04/08/2008 14:00:00

2005.63.01.113201-5

ANTONIO BRUNO SAPIENZA

ANDERSON DOMINGOS MACEDO-SP191837

04/08/2008 14:00:00

2005.63.01.113243-0

MARIA MIQUELINA LARCIPRETI BUENO

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

04/08/2008 13:00:00

2005.63.01.113334-2

CONCEIÇAO APARECIDA DA SILVA CARAPETO

VALDAVIA CARDOSO-SP090557

04/08/2008 14:00:00
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2005.63.01.113448-6

CLORIS RIZZO DINARDI

IVONE APARECIDA MEDINA BORGES-SP140968

04/08/2008 14:00:00

2005.63.01.113484-0

DORIVAL BENEDITO GOBATTI

MARCELO FIORANI-SP116282

04/08/2008 14:00:00

2005.63.01.113493-0

NALDORA TOMAZELA KIYANITZA

MARCELO FIORANI-SP116282

04/08/2008 13:00:00

2005.63.01.113597-1

MARIA PATROCINIO MARTINS PENTEADO

FERNANDO LOPES DAVID-SP048774

04/08/2008 13:00:00

2005.63.01.113601-0

DALISA CLEMENTE PERES

PAULO GARABED BOYADJIAN-SP127478

04/08/2008 13:00:00

2005.63.01.113685-9

OLASIA CANDIDO DE MANI

CARLA BEGUELDO RAMOS-SP184934

04/08/2008 13:00:00

2005.63.01.113693-8

AMOREZIA FRANCISCA NEVES

CARLA BEGUELDO RAMOS-SP184934

04/08/2008 13:00:00

2005.63.01.113735-9

JOSE LOPES

ROGERIO JOSE POLIDORO-SP175077

04/08/2008 15:00:00

2005.63.01.115845-4

BRIGIDA LUIZA SUNBALE

MARIA JOSE VALARELLI-SP022523

04/08/2008 15:00:00

2005.63.01.119498-7

WANDERLEY MARTINS

CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO-SP028743

05/08/2008 13:00:00

2005.63.01.119574-8

CARLOS EDUARDO ARROYO

CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO-SP028743

05/08/2008 13:00:00

2005.63.01.121829-3

CLAUDIO MARTINS FERNANDES

TERESA PEREZ PRADO-SP086212

05/08/2008 14:00:00

2005.63.01.121845-1

GUSTAVO ALVES BEZERRA

HELEN KARINA OLIVEIRA GIMENES-SP204934

05/08/2008 14:00:00

2005.63.01.121847-5
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DARCIO WILLIAM RAMIREZ

MARIA APARECIDA ALVES LIMA NWABASILI-SP049357

05/08/2008 15:00:00

2005.63.01.121848-7

JOAO APOSTOLO FERNANDES

JORGE PAPARELLI-SP034996

05/08/2008 15:00:00

2005.63.01.121863-3

MARIA DE LOURDES LEITE

CINTHIA AOKI-SP124701

05/08/2008 15:00:00

2005.63.01.121881-5

VALDIR FERNANDES PRIMO

SANDRA CRISTINA RODRIGUES SIMÕES-SP169624

05/08/2008 16:00:00

2005.63.01.121889-0

VALDIR GUARNIERI

WALDEC MARCELINO FERREIRA-SP148162

05/08/2008 16:00:00

2005.63.01.121896-7

NATALIN PEREIRA ALVES

NEIDE GALHARDO TAMAGNINI-SP124873

05/08/2008 16:00:00

2005.63.01.121952-2

CELSO CLEMENTE GIACOMETTI

ADELINO ROSANI FILHO-SP056949

06/08/2008 16:00:00

2005.63.01.121987-0

GEOVANI MOURA DOS SANTOS

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

06/08/2008 14:00:00

2005.63.01.121993-5

ANTONIO CARLOS GENOVESE TEIXEIRA

LENIRO DA FONSECA-SP078066

06/08/2008 14:00:00

2005.63.01.121994-7

SABINO DO PRADO

LENIRO DA FONSECA-SP078066

06/08/2008 14:00:00

2005.63.01.121995-9

ORLANDO PEREIRA DA SILVA

LENIRO DA FONSECA-SP078066

06/08/2008 14:00:00

2005.63.01.121999-6

OCTAVIO PINCA

LENIRO DA FONSECA-SP078066

06/08/2008 14:00:00

2005.63.01.122005-6

JOAO DOS SANTOS

LENIRO DA FONSECA-SP078066

06/08/2008 14:00:00

2005.63.01.122120-6

DORIVAL CATALDO
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GILMAR BARBOSA-SP098188

06/08/2008 14:00:00

2005.63.01.122127-9

CATALINA DE LOURDES GUILLEN SAPIO

VANESSA GONSALES-SP195484

06/08/2008 14:00:00

2005.63.01.122163-2

RAIMUNDO MIGUEL FILHO

AMARANTO BARROS LIMA-SP133258

05/08/2008 13:00:00

2005.63.01.122187-5

CLAUTER DE SANTI

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

05/08/2008 14:00:00

2005.63.01.122190-5

NATALINO ZANINI

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

05/08/2008 14:00:00

2005.63.01.122193-0

ARCILIO MARCHIORI

NANCY ALVES LABRITZ-SP179175

06/08/2008 13:00:00

2005.63.01.122199-1

JOAQUIM JOSE FERNANDES

ROSINALDO APARECIDO RAMOS-SP170780

05/08/2008 14:00:00

2005.63.01.122205-3

EDVALDO JOSE DE ALVARENGA

CLAUDIO RIBEIRO ALVES-SP133273

05/08/2008 14:00:00

2005.63.01.122208-9

MARIA CARMEN BRAGA OLIVEIRA

ANA CLÁUDIA GOMES DE SANTANA-SP176589

05/08/2008 14:00:00

2005.63.01.122211-9

EUGENIA DA SILVA PEREZ

NEIDE SELLES DE OLIVEIRA -SP101057

05/08/2008 14:00:00

2005.63.01.122261-2

IZABEL ALICE BORTOLATO

ALESSANDRA GOMES MARQUES-SP147496

06/08/2008 13:00:00

2005.63.01.122345-8

LAERTE VIAL

JANER MALAGÓ-SP161129

06/08/2008 13:00:00

2005.63.01.122352-5

ANTONIO PANICACCI

CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT-SP027175

06/08/2008 13:00:00

2005.63.01.122369-0

FRANCISCO ANTONIO DE TOLEDO

JOSE DALTON GOMES DE MORAES-SP058397
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06/08/2008 13:00:00

2005.63.01.122375-6

PEDRO POMPEI

MARCOS MARANHO-SP156795

06/08/2008 13:00:00

2005.63.01.122376-8

MIGUEL VAZ DE LIMA

MARCOS MARANHO-SP156795

06/08/2008 13:00:00

2005.63.01.122379-3

FRANCISCO DE SOUZA

MARCOS MARANHO-SP156795

07/08/2008 13:00:00

2005.63.01.122382-3

IVO RAINIZ

RUI GUMIERO BARONI-SP193546

07/08/2008 13:00:00

2005.63.01.122516-9

MARLENE ROSA SABA

JOSE ROBERTO LUIZ DE CAMARGO VIEIRA-SP027772

07/08/2008 15:00:00

2005.63.01.123558-8

LEONILDO FELISBERTO

SOLANGE HELOISA DA SILVA ALVES-SP190789

07/08/2008 15:00:00

2005.63.01.123595-3

JOSE BEZERRA DA SIVLA

MARCELO ANTONIO TURRA-SP176950

07/08/2008 15:00:00

2005.63.01.123603-9

DECIO BERNARDO DA FONSECA

SOLANGE HELOISA DA SILVA ALVES-SP190789

07/08/2008 16:00:00

2005.63.01.123611-8

MAXIMA ELISA LOPES DIAS PATRICIO

MARCELO ANTONIO TURRA-SP176950

08/08/2008 14:00:00

2005.63.01.123693-3

MONTINERI DUTRA VESCO

ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE-SP174054

07/08/2008 16:00:00

2005.63.01.123714-7

JOVINO GOMES FERREIRA

RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO-SP140835

08/08/2008 14:00:00

2005.63.01.123817-6

JAIR GUERINO

NORMA DOS SANTOS MATOS-SP205321

08/08/2008 14:00:00

2005.63.01.123847-4

APARECIDA CLEUSA XAVIER DE MEIRA CAMPOS

PAULO GARABED BOYADJIAN-SP127478

08/08/2008 14:00:00
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2005.63.01.123853-0

MIGUEL ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO

AMAURI SOARES-SP153998

08/08/2008 14:00:00

2005.63.01.123878-4

MOACIR VENANCIO DOS SANTOS

CÁTIA MARIA DE CARVALHO-SP175536

08/08/2008 14:00:00

2005.63.01.123884-0

OZELIA DE SOUZA PEREIRA

MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO-SP059074

08/08/2008 13:00:00

2005.63.01.123954-5

MIRTES ZEIJO PIEROSSI

NEUZA APARECIDA MARTINS ROMAO E SILVA-SP091891

08/08/2008 13:00:00

2005.63.01.124016-0

HELIO PINTO RIBEIRO

CLAUDVANEA SMITH VAZ-SP205361

08/08/2008 13:00:00

2005.63.01.124022-5

MANOEL DOS SANTOS

LUIZ CARLOS PRADO-SP062228

08/08/2008 13:00:00

2005.63.01.124028-6

VITORIO LOPES

LUIZ CARLOS PRADO-SP062228

08/08/2008 13:00:00

2005.63.01.124078-0

MARIA DO CARMO DE SANTANA

DANIELE MARIA DE FAZZIO FERNANDES-SP137382

06/08/2008 16:00:00

2005.63.01.124238-6

HELIO CABRAL RIBEIRO

JULIO WERNER-SP172919

06/08/2008 15:00:00

2005.63.01.124332-9

JOSE AFFONSO

BASILIO FAMBRINI-SP177010

06/08/2008 15:00:00

2005.63.01.124597-1

CAETANO LASSALVIA

MONICA HEINE-SP096567

06/08/2008 13:00:00

2005.63.01.125418-2

ZELINA CAROLINA DE SOUZA

DANIELE MARIA DE FAZZIO FERNANDES-SP137382

06/08/2008 16:00:00

2005.63.01.125501-0

VERA REGINA SCAGNOLATO REGINATO

EDUARDO PENTEADO-SP038176

07/08/2008 14:00:00

2005.63.01.125941-6
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MALVINA MARIA TERRANOVA PAULA SOUZA

PATRICIA PEDROSO CHIMELLO-SP182851

07/08/2008 14:00:00

2005.63.01.127671-2

EVERALDO BICKAUSCKAS LABRITZ

NANCY ALVES LABRITZ-SP179175

07/08/2008 14:00:00

2005.63.01.127731-5

FUGIO HATAKEYAMA

MARCELO KAJIURA PEREIRA-SP208897

07/08/2008 13:00:00

2005.63.01.128043-0

LUIZA FRANCISCA SALSAO

CLAUDIO RIBEIRO ALVES-SP133273

07/08/2008 13:00:00

2005.63.01.131925-5

MARIA DE LOURDES GUIMARAES RANGHETI

CRISTINA DA PURIFICAÇÃO BRAZ-SP206643

07/08/2008 13:00:00

2005.63.01.133165-6

DIVA ANNETE APARECIDA MICELI

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

12/08/2008 16:00:00

2005.63.01.133188-7

FLAVIO RUGGIERO

ANDRÉ VASCONCELLOS DE SOUZA LIMA-SP179214

12/08/2008 16:00:00

2005.63.01.133196-6

FRANCISCO ARIVALDO DE SOUZA

ANA ELDA PERRY RODRIGUES-SP115593

13/08/2008 16:00:00

2005.63.01.133246-6

RAIMUNDO CANDIDO DE ALMEIDA

HELEN KARINA OLIVEIRA GIMENES-SP204934

13/08/2008 16:00:00

2005.63.01.133263-6

GABRIEL FAVERO GERVASIO

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

13/08/2008 16:00:00

2005.63.01.133271-5

SALVADOR CALHEIROS

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

13/08/2008 15:00:00

2005.63.01.133291-0

JOHN DAVID SEMPLE

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

13/08/2008 15:00:00

2005.63.01.133305-7

CONCEIÇAO MARQUES RIBEIRO

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

13/08/2008 14:00:00

2005.63.01.135389-5

BENEDITO MONTEIRO OLIVEIRA
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EDSON GONCALVES JUNIOR-SP123825

13/08/2008 15:00:00

2005.63.01.135436-0

SEIGUI IZU

SANDRA CRISTINA DE MORAES-SP176090

13/08/2008 14:00:00

2005.63.01.135542-9

NILZA DE ALMEIDA

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623

13/08/2008 14:00:00

2005.63.01.135558-2

MARIA LORE

VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA-SP155596

13/08/2008 14:00:00

2005.63.01.135560-0

JOSE FERNANDES DA SILVA

YANNE SGARZI ALOISE-SP141419

13/08/2008 14:00:00

2005.63.01.135562-4

INOCENCIO DE SOUZA

YANNE SGARZI ALOISE-SP141419

13/08/2008 14:00:00

2005.63.01.135914-9

FRANCISCO EMIDIO DA SILVA

NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA-SP100266

13/08/2008 14:00:00

2005.63.01.135955-1

EDNA GALLO GOMES

NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA-SP100266

13/08/2008 14:00:00

2005.63.01.135994-0

EDIO ALVARENGA DE SOUZA

NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA-SP100266

13/08/2008 13:00:00

2005.63.01.135997-6

MARIA ENEIDA DOS SANTOS CHIARONI

ISABELLE CRISTINE NOVELLI-SP145213

13/08/2008 13:00:00

2005.63.01.136023-1

CELIO VICENTE DE GODOI

NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA-SP100266

13/08/2008 13:00:00

2005.63.01.136026-7

DELCI CORSI CANDIDO

ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE-SP174054

13/08/2008 13:00:00

2005.63.01.136076-0

CELIO TEIXEIRA LEAL

MARIA TERESA BERNAL-SP154998

13/08/2008 13:00:00

2005.63.01.136111-9

CLARICE GONCALVES

ARIANE RITA DE CARVALHO-SP174968
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13/08/2008 13:00:00

2005.63.01.136118-1

JOSE ALBERTO VICENTE

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

13/08/2008 13:00:00

2005.63.01.136164-8

ANIS FADUL JUNIOR

ANA MARIA ARAUJO OLIVEIRA-SP071341

13/08/2008 13:00:00

2005.63.01.136221-5

ELIAS GUTIERREZ MIGUEL

MARCOS ROBERTO DE QUADROS-SP208799

27/08/2008 14:00:00

2005.63.01.136243-4

LUIZ LOSCHIAVO

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

28/08/2008 14:00:00

2005.63.01.136246-0

LUIZ SANTAROSA

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA-SP067563

27/08/2008 13:00:00

2005.63.01.136279-3

VALDIR MARIANO DE MELLO

JOSENEIDE TOMAZ DE AQUINO-SP196805

27/08/2008 13:00:00

2005.63.01.136310-4

MARTINHO MARIA BALAU

CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT-SP027175

27/08/2008 13:00:00

2005.63.01.136311-6

ZILDA NEGRI BERMEJO

MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO-SP096057

27/08/2008 13:00:00

2005.63.01.136360-8

FRANCISCO MANUEL DOS SANTOS

ELISABETH TRUGLIO-SP130155

27/08/2008 13:00:00

2005.63.01.136416-9

GIAMPIERO CALLONI

NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA-SP100266

27/08/2008 13:00:00

2005.63.01.136451-0

HELIO BERNARDES DA SILVA

DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA-SP129789

27/08/2008 13:00:00

2005.63.01.136491-1

FELIX MARCAL

VERÔNICA LAMBERTI-SP181484

28/08/2008 14:00:00

2005.63.01.136558-7

ROBERTO YAMASAKI

PATRICIA YUMI YAMASAKI-SP159045

28/08/2008 13:00:00
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2005.63.01.136566-6

FLAVIO MASSETE

ANDERSON NATAL PIO-SP110055

28/08/2008 13:00:00

2005.63.01.136568-0

ESPEDITO PEREIRA DE MORAES

ROSINALDO APARECIDO RAMOS-SP170780

28/08/2008 13:00:00

2005.63.01.136586-1

TIEKO YAMASAKI

PATRICIA YUMI YAMASAKI-SP159045

28/08/2008 13:00:00

2005.63.01.136596-4

ISIDORO REIS

CLAUDVANEA SMITH VAZ-SP205361

28/08/2008 15:00:00

2005.63.01.136605-1

IRACI GONCALVES

NORMA DOS SANTOS MATOS-SP205321

28/08/2008 16:00:00

2005.63.01.136622-1

JOSE SINHOR FILHO

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

28/08/2008 16:00:00

2005.63.01.136639-7

ELISA ROSSI DE OLIVEIRA

MARINEI ISABEL FERNANDES-SP102968

29/08/2008 13:00:00

2005.63.01.136644-0

JOAO DE SOUSA FREIRE

INACIO GOMES DA SILVA-SP207134

29/08/2008 13:00:00

2005.63.01.136653-1

MAURILIO COREA SALES

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

29/08/2008 13:00:00

2005.63.01.136661-0

MARIA APARECIDA OTERO

JOSÉ MARIA SANTANA DE MELO JÚNIOR-SP177120

29/08/2008 13:00:00

2005.63.01.136672-5

ODAIR NEGRETTI

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

29/08/2008 14:00:00

2005.63.01.136673-7

MARIA DA GLORIA PALMEIRO SANTANA

MARINEI ISABEL FERNANDES-SP102968

29/08/2008 14:00:00

2005.63.01.136688-9

ITALA LOFFREDO ALVES BRAGA

CARLOS CARMELLO BALARÓ-SP102778

29/08/2008 14:00:00

2005.63.01.136693-2
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DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA

JOSELITO ALVES FELIPE-SP089795

29/08/2008 14:00:00

2005.63.01.136694-4

NALY CURY

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

29/08/2008 14:00:00

2005.63.01.136711-0

JOSE VIEIRA DE MORAIS

MARINEI ISABEL FERNANDES-SP102968

29/08/2008 14:00:00

2005.63.01.136713-4

SEVERINA ALVES DE LIMA

JOSELITO ALVES FELIPE-SP089795

01/09/2008 14:00:00

2005.63.01.136714-6

AYRTON VALENTE DE OLIVEIRA

FERDINANDO COSMO CREDIDIO-SP031254

01/09/2008 14:00:00

2005.63.01.136731-6

JOSE MARIA DE OLIVEIRA

INACIO GOMES DA SILVA-SP207134

14/05/2009 13:00:00

2005.63.01.136743-2

OSWALDO MATTIUZ

FERDINANDO COSMO CREDIDIO-SP031254

01/09/2008 14:00:00

2005.63.01.136917-9

JOEL ANTONIO GOSLING

ADAUTO CORREA MARTINS-SP050099

01/09/2008 14:00:00

2005.63.01.136979-9

JESUS BAFINI

EID BUMUSSA-SP038776

01/09/2008 14:00:00

2005.63.01.137001-7

GUILHERMINA VIEIRA DOS SANTOS

VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO-SP175335

01/09/2008 13:00:00

2005.63.01.137102-2

ALEXANDRE ELIAS HUI

NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA-SP100266

01/09/2008 13:00:00

2005.63.01.137127-7

TAKENOBU MINATO

NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA-SP100266

01/09/2008 13:00:00

2005.63.01.137231-2

IOLANDA DE MOURA LUNGHIN

JANER MALAGÓ-SP161129

01/09/2008 13:00:00

2005.63.01.137253-1

ELPIDES DIAS DE FIGUEIREDO
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IEDA PRANDI-SP182799

01/09/2008 13:00:00

2005.63.01.137276-2

MARIA DORACI VIDOTO VASCON

ANTONIO LUIZ TOZATTO-SP138568

01/09/2008 13:00:00

2005.63.01.137288-9

NORMA PANICACCI BALAU

CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT-SP027175

01/09/2008 15:00:00

2005.63.01.137378-0

ANGELO WALDER RIZZI

ANTONIO CARLOS RIZZI-SP069476

01/09/2008 13:00:00

2005.63.01.137427-8

ROQUE CRAPINA

ANTONIO CARLOS RIZZI-SP069476

01/09/2008 16:00:00

2005.63.01.137966-5

ELIZEU KUPPER

PAULO VIRGILIO GUARIGLIA-SP022833

01/09/2008 16:00:00

2005.63.01.138012-6

ZULMIRA DOS SANTOS BEZERRA

MARIA TERESA BERNAL-SP154998

02/09/2008 13:00:00

2005.63.01.138359-0

DOMICIO SABINO DE OLIVEIRA

CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ-SP100878

02/09/2008 13:00:00

2005.63.01.138631-1

HELIO ZICOLAU

JORGE PAPARELLI-SP034996

08/09/2008 13:00:00

2005.63.01.138662-1

EURIVALDO ANTONIO RISSETTI

JORGE PAPARELLI-SP034996

02/09/2008 13:00:00

2005.63.01.138693-1

BENJAMIN SEQUEIRA BARREIRA

JORGE PAPARELLI-SP034996

02/09/2008 13:00:00

2005.63.01.138717-0

JOAQUIM RODRIGUES DOS SANTOS

EDSON GONCALVES JUNIOR-SP123825

02/09/2008 13:00:00

2005.63.01.138921-0

BELLA GOLZER

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

02/09/2008 14:00:00

2005.63.01.138941-5

OTAVIO XAVIER BARRETO

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485
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02/09/2008 14:00:00

2005.63.01.138967-1

LAURO HIROTO KUMANO

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

02/09/2008 14:00:00

2005.63.01.138984-1

DECIO FRUGIUELE

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

02/09/2008 14:00:00

2005.63.01.139011-9

ALIZA ARIA FELICIO DO NASCIMENTO

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

02/09/2008 14:00:00

2005.63.01.139056-9

ANTONIO LEORTE

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

02/09/2008 15:00:00

2005.63.01.146197-7

WLADIR BRUNO PRIMERANO

ARLETE ZANFERRARI LEITE-SP126789

03/09/2008 16:00:00

2005.63.01.148090-0

HAYASHIDA KIOKO

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

08/08/2008 13:00:00

2005.63.01.148094-7

FERNANDO JOSE FERREIRA DA SILVA

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

08/08/2008 13:00:00

2005.63.01.148102-2

TADASHI YAMAGUCHI

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

08/08/2008 13:00:00

2005.63.01.148107-1

CARLOS ALBERTO ROLO

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

08/08/2008 15:00:00

2005.63.01.148132-0

JOAO APARECIDO PEGORETTI

ANTONIO LUIZ TOZATTO-SP138568

08/08/2008 15:00:00

2005.63.01.148135-6

LAURINDO FERNANDES FERRER

ÂNGELA BATISTA DOS REIS-SP160124

08/08/2008 15:00:00

2005.63.01.148164-2

EGIDIO GUASTALI

THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO-SP134170

08/08/2008 16:00:00

2005.63.01.148168-0

ANDRE PEREIRA

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063

08/08/2008 16:00:00
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2005.63.01.149533-1

ANTONIO FERNANDES BRAGA

ANA CLÁUDIA GOMES DE SANTANA-SP176589

12/08/2008 14:00:00

2005.63.01.152588-8

GUNTER EUGEN WEICHERT

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

12/08/2008 14:00:00

2005.63.01.152618-2

MARIA QUITERIA GARCIA

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

12/08/2008 14:00:00

2005.63.01.152623-6

NICOLA ANTONIO GONCALVES OLIVEIRA

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

14/05/2009 15:00:00

2005.63.01.152627-3

FRANCISCO ERRERA PALAZON

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

12/08/2008 14:00:00

2005.63.01.152629-7

NICOLA SALUSTRE NETTO

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

12/08/2008 13:00:00

2005.63.01.152638-8

NELSON COLALILLO

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

08/08/2008 16:00:00

2005.63.01.152650-9

FERNANDO RAMIRES VILLA

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

12/08/2008 13:00:00

2005.63.01.154894-3

ROSA GOUVEIA DE OLIVEIRA

VALTER RODRIGUES DE LIMA-SP127068

12/08/2008 13:00:00

2005.63.01.154924-8

GERALDO ESTEVO DE BARROS

ROBERTO GAUDIO-SP016026

12/08/2008 13:00:00

2005.63.01.154926-1

MARIA DO PATROCINIO DA SILVA

MARCELO GIANNOBILE MARINO-SP130597

12/08/2008 13:00:00

2005.63.01.156073-6

DARCILIO NALESSO

PEDRO LUIZ TEIXEIRA-SP187994

12/08/2008 15:00:00

2005.63.01.156076-1

MANUEL DE SOUSA CAETANO

PEDRO LUIZ TEIXEIRA-SP187994

12/08/2008 13:00:00

2005.63.01.156081-5
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SEVERINO RESTE

PEDRO LUIZ TEIXEIRA-SP187994

12/08/2008 13:00:00

2005.63.01.156086-4

VICENTE MASULLO

PEDRO LUIZ TEIXEIRA-SP187994

12/08/2008 15:00:00

2005.63.01.156323-3

OZORIO DA COSTA FERNANDES

NEIDE GALHARDO TAMAGNINI-SP124873

04/09/2008 15:00:00

2005.63.01.156342-7

MARIA LUCIA FILIPPI COSTA MESA

WANDA VILARDO DE MELLO-SP051550

04/09/2008 15:00:00

2005.63.01.156458-4

APARECIDO DE MORAES

LEDA MARTINS MOTTA BICUDO-SP101277

04/09/2008 16:00:00

2005.63.01.156549-7

ANTONIO DE MORAES

NORMA DOS SANTOS MATOS-SP205321

04/09/2008 16:00:00

2005.63.01.156849-8

LUIZA DE LOURDES ROCCO LAHR

LENIRO DA FONSECA-SP078066

04/09/2008 16:00:00

2005.63.01.156850-4

MARIA RENE CASSEMIRO

NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA-SP100266

05/09/2008 16:00:00

2005.63.01.156859-0

GINEU LAHR

LENIRO DA FONSECA-SP078066

05/09/2008 16:00:00

2005.63.01.156861-9

LUZIA VASQUES MASSONI

NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA-SP100266

05/09/2008 14:00:00

2005.63.01.156874-7

LUIZ OLEGARIO BARBOSA

NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA-SP100266

05/09/2008 14:00:00

2005.63.01.156893-0

VALDEMAR MARTINS

MARISA SANCHES-SP101900

05/09/2008 14:00:00

2005.63.01.156945-4

DULCE MARIA DE ALMEIDA MATTOS

MARISA SANCHES-SP101900

05/09/2008 14:00:00

2005.63.01.156986-7

TEREZA DE OLIVEIRA DE SOUZA
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LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI-SP092067

05/09/2008 14:00:00

2005.63.01.157027-4

MARIA DOS ANJOS DE JESUS SILVA

LUIZ MENEZELLO NETO-SP056072

05/09/2008 14:00:00

2005.63.01.157036-5

AMERICO CASSANO

CYNTIA ANDRADE STUPP-SP192979

05/09/2008 14:00:00

2005.63.01.157040-7

GUILHERME OTTO GROSSKLAUSS

VALMIR APARECIDO MOREIRA-SP193653

05/09/2008 14:00:00

2005.63.01.157057-2

FERNANDO ANTONIO ALTOMANI

LENIRO DA FONSECA-SP078066

05/09/2008 13:00:00

2005.63.01.157094-8

HERALDO DE MARCHI

JULIANA BORGES-SP154716

05/09/2008 13:00:00

2005.63.01.157226-0

ADALGISA FERREIRA DE SANTANA

JOAO ALBERTO FRANCO NUNES DE VIVEIROS-SP079954

05/09/2008 13:00:00

2005.63.01.157243-0

NELSON CALEGARE

JOSE DALTON GOMES DE MORAES-SP058397

05/09/2008 13:00:00

2005.63.01.157266-0

PEDRO BARBATO FILHO

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

05/09/2008 13:00:00

2005.63.01.157293-3

MILTON SUELOTTO

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

05/09/2008 13:00:00

2005.63.01.157312-3

JOAO MARQUES DA ROSA

CRISTINA DIAS CALVENTE ARIMURA-SP117667

05/09/2008 13:00:00

2005.63.01.157317-2

MARINA PETTI MAIELLARO

AMAURI SOARES-SP153998

05/09/2008 13:00:00

2005.63.01.157335-4

MARIA IVONE ALEXANDRE

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

05/09/2008 15:00:00

2005.63.01.157341-0

ARTURO PAOLETTI

CRISTINA DIAS CALVENTE ARIMURA-SP117667
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05/09/2008 15:00:00

2005.63.01.157347-0

TEREZINHA GARCIA GALHARDI

ARNALDO MARIA AVILA DE FREITAS-SP070544

05/09/2008 15:00:00

2005.63.01.157443-7

LAUDIR APARECIDO RESTE

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

08/09/2008 13:00:00

2005.63.01.157456-5

THARCIZIO JOSE SOARES

DANIELA PONTES TEIXEIRA-SP205583

08/09/2008 14:00:00

2005.63.01.157463-2

MARIO PEDRO LAGUS

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

08/09/2008 14:00:00

2005.63.01.157481-4

OLDECIR JOSE BEZUTI

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

08/09/2008 13:00:00

2005.63.01.157497-8

ANTONIO VAZ PINHEIRO

ANTONIO COLOMBO TIERNO-SP033118

08/09/2008 14:00:00

2005.63.01.157502-8

DARIO ANANIAS THOMAZ

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

08/09/2008 13:00:00

2005.63.01.157539-9

EDUARDO AUGUSTO GAMBASSI

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

08/09/2008 13:00:00

2005.63.01.157575-2

BRASIL GERALDO

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

08/09/2008 13:00:00

2005.63.01.157599-5

ALCIDES ALEXANDRE

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

08/09/2008 14:00:00

2005.63.01.157646-0

JOSE OSMAR BAZANA

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

08/09/2008 13:00:00

2005.63.01.157664-1

CELSO CORREA COELHO

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

08/09/2008 14:00:00

2005.63.01.157700-1

RUTH LOTTO

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

08/09/2008 14:00:00
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2005.63.01.157732-3

KIOFUSSA NICHIAMA

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

08/09/2008 15:00:00

2005.63.01.157770-0

ZULMIRA DOS SANTOS CAMARGO

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

08/09/2008 15:00:00

2005.63.01.157775-0

MANOEL FEITOSA LEITE

VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA SANTOS-SP124009

08/09/2008 16:00:00

2005.63.01.157789-0

ANDRE MIELDAZIS

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

09/09/2008 16:00:00

2005.63.01.157843-1

JOAO DALAVA NETO

AMAURI SOARES-SP153998

09/09/2008 14:00:00

2005.63.01.157864-9

SHOTARO ISHIGAKI

MARCELO ANTONIO TURRA-SP176950

09/09/2008 14:00:00

2005.63.01.157865-0

HELENA ZALLA SCHONFELDER

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO-SP162766

09/09/2008 14:00:00

2005.63.01.157937-0

DEODORO ALVES VIEIRA

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

09/09/2008 14:00:00

2005.63.01.158162-4

ANTONIO ASCIELLI

JOSIANE POPOLO DELL´AQUA ZANARDO-SP103992

09/09/2008 14:00:00

2005.63.01.158170-3

LUIZ GONZAGA FOGACA

LENITA MARA GENTIL FERNANDES-SP167934

09/09/2008 14:00:00

2005.63.01.158284-7

AURENIVIA PAES LANDIM

IEDA PRANDI-SP182799

09/09/2008 14:00:00

2005.63.01.158658-0

JOSE JAIRO NUNES

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO-SP191283

09/09/2008 14:00:00

2005.63.01.158776-6

JOSEPHA MUNHOZ MARQUES SABINO

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

09/09/2008 13:00:00

2005.63.01.159339-0

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1943 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


YARA DO AMARAL PRICOLI

LUIZ HENRIQUE BENTO-SP081495

09/09/2008 13:00:00

2005.63.01.159487-4

ROSEMARY MONTEIRO DE OLIVEIRA CELESTINO

ELIEL CELESTINO-SP176702

09/09/2008 13:00:00

2005.63.01.159616-0

ANTONIO ALVES DA SILVA

MARCIO TOESCA-SP222584

09/09/2008 13:00:00

2005.63.01.159622-6

SOLANGE DE BARROS GUEDES

NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA-SP100266

09/09/2008 13:00:00

2005.63.01.159770-0

SANDRA REGINA REIS TONIETI LUIZ

ANTONIO CARLOS BUFFO-SP111922

09/09/2008 13:00:00

2005.63.01.159818-1

CLAUDIO PEDRO PERRONE

PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS-SP208436

09/09/2008 13:00:00

2005.63.01.159977-0

JOSE ALUISIO ARAUJO

EDIO DE FREITAS-SP207947

09/09/2008 13:00:00

2005.63.01.164829-9

LEONILDO SANCHE ARTERO

HILTON JOSÉ SOBRINHO-SP195208

09/09/2008 16:00:00

2005.63.01.164847-0

ANTONIO FERREIRA

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE-SP198643

09/09/2008 15:00:00

2005.63.01.164927-9

ANTONIO AUGUSTO DE LIMA

JOELMA FREITAS RIOS-SP200639

09/09/2008 15:00:00

2005.63.01.164962-0

BALAZAQUE CUSTODIO CARDOZO

YANNE SGARZI ALOISE-SP141419

09/09/2008 15:00:00

2005.63.01.164992-9

JOSE BENEDITO BARBOSA

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063

09/09/2008 16:00:00

2005.63.01.170572-6

ANDREA CRISTINA DOS SANTOS

MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES-SP081528

10/09/2008 14:00:00

2005.63.01.170588-0

NORIO OKASHIMA
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JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS-SP151699

10/09/2008 13:00:00

2005.63.01.170589-1

CICERO FERREIRA DA SILVA

THAÍS MELLO CARDOSO-SP159484

10/09/2008 13:00:00

2005.63.01.170592-1

WAGNER TIMOTEO DE MAMEDE

THAÍS MELLO CARDOSO-SP159484

12/08/2008 16:00:00

2005.63.01.172190-2

FRANCISCO APPARECIDO GARUTTI

ILEUZA ALBERTON-SP086353

10/09/2008 13:00:00

2005.63.01.174880-4

BENEDITA DA CONCEIÇAO AMARAL SALES

YARA MONTEIRO ARES-SP165338

10/09/2008 14:00:00

2005.63.01.175981-4

EULOGIO DO VALE E OUTRO

PEDRO CALIXTO-SP104238

11/09/2008 13:00:00

2005.63.01.176806-2

ANISIO XAVIER SE SOUZA E OUTRO

PAULA MARIA ORESTES DA SILVA-SP204718

11/09/2008 13:00:00

2005.63.01.178409-2

GENCHO TAHIRA

MARCIO MATHEUS LUCIANO-SP207217

11/09/2008 13:00:00

2005.63.01.178412-2

CESAR LARA

ARLETE ALVES DOS SANTOS-SP141845

12/09/2008 13:00:00

2005.63.01.178457-2

MARGARIDA DE OLIVEIRA PINHEIRO

ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA-SP026958

11/09/2008 14:00:00

2005.63.01.178479-1

LUCIANO ALVES TEIXEIRA PINTO

LUCIANO ALVES TEIXEIRA PINTO-SP019366

11/09/2008 14:00:00

2005.63.01.178493-6

SILVANA ANTIQUERA LOUBAK

LUIZ MENEZELLO NETO-SP056072

11/09/2008 14:00:00

2005.63.01.178511-4

ITURO KAWANO

ANTONIO ABNER DO PRADO-SP076908

11/09/2008 13:00:00

2005.63.01.179294-5

MAGNOLIA BARRETO

GERALDO DE VILHENA CARDOSO-SP042616
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11/09/2008 14:00:00

2005.63.01.180774-2

LOURDES ROMEIRO CIACCO

ANTONIO CARLOS BUFFO-SP111922

11/09/2008 14:00:00

2005.63.01.187908-0

MARIA DE LOURDES SGORBISSA

DILENE RAMOS FABRETTI-SP107726

11/09/2008 14:00:00

2005.63.01.190719-0

ORLANDO PAULA MACIEL

ANTONIO MANOEL LEITE-SP026031

14/05/2009 15:00:00

2005.63.01.190821-2

MARIA APARECIDA COSTA FELICIANO

EDVALDO VOLPONI-SP197681

06/10/2008 14:00:00

2005.63.01.190932-0

MARIA JOSE DE LIMA

ARIOVALDO LUNARDI-SP069530

06/10/2008 14:00:00

2005.63.01.190940-0

ALVARO PIRES

EDVALDO VOLPONI-SP197681

06/10/2008 13:00:00

2005.63.01.190948-4

JOSE FORTI

EDVALDO VOLPONI-SP197681

06/10/2008 13:00:00

2005.63.01.190957-5

ANTONIO MARQUES DOS SANTOS

EDVALDO VOLPONI-SP197681

06/10/2008 13:00:00

2005.63.01.191093-0

ANTONIO STURARO

NIVALDO PESSINI-SP024775

15/09/2008 13:00:00

2005.63.01.191155-7

GERALDO LOPES TERRAO

PATRICIA SOARES LINS MACEDO-SP201276

15/09/2008 14:00:00

2005.63.01.191238-0

ODETE FRANCISCA XAVIER

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063

15/09/2008 14:00:00

2005.63.01.191349-9

TOSHIYUKI YUJI

WELINGTON LOPES TERRÃO-SP186807

15/09/2008 14:00:00

2005.63.01.191438-8

JOAQUIM MARCILIO DUARTE

ERON DA SILVA PEREIRA-SP208091

15/09/2008 15:00:00
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2005.63.01.191452-2

MAGALI APARECIDA MOLINARI MACEDO

MARCELO MARCOS DE OLIVEIRA-SP179168

22/09/2008 14:00:00

2005.63.01.191513-7

OSVALDO ROMERO RUIZ

ANTONIO MANOEL LEITE-SP026031

15/09/2008 13:00:00

2005.63.01.191569-1

JOAO CARDOSO DE OLIVEIRA

BENI BELCHOR-SP055516

15/09/2008 13:00:00

2005.63.01.191570-8

ROBERTO DA SILVA SANTOS

IRMA MOLINERO MONTEIRO-SP090751

15/09/2008 13:00:00

2005.63.01.191576-9

ROLANDO GRADELA FILHO

ADAUTO CORREA MARTINS-SP050099

16/09/2008 14:00:00

2005.63.01.191585-0

FLORENTINO PIRES

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063

16/09/2008 14:00:00

2005.63.01.191648-8

LUIZ CABOCLO DA SILVA

ANTONIO MANOEL LEITE-SP026031

16/09/2008 13:00:00

2005.63.01.191667-1

FERNANDO MAFEZOLLI

ANTONIO MANOEL LEITE-SP026031

16/09/2008 13:00:00

2005.63.01.191675-0

PAULO RAMALHO DOS REIS

ANTONIO MANOEL LEITE-SP026031

22/09/2008 14:00:00

2005.63.01.191809-6

MARCOS LUIZ VRGILIO

NIVALDO PESSINI-SP024775

22/09/2008 13:00:00

2005.63.01.191825-4

JOSE MOURA DE MORAES

BENI BELCHOR-SP055516

22/09/2008 14:00:00

2005.63.01.191837-0

ADOLFO GOMES DA SILVA

VIVIANE MEDINA-SP188272

22/09/2008 14:00:00

2005.63.01.191855-2

PHENIEL MAZZIERO

DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO-SP101629

22/09/2008 14:00:00

2005.63.01.191874-6
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OCTAVIO BROSSO

DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO-SP101629

22/09/2008 13:00:00

2005.63.01.191876-0

OSCAR PELEGRINO

ANTONIO MANOEL LEITE-SP026031

22/09/2008 13:00:00

2005.63.01.191950-7

ELZA MICALI MARQUES

BENEDITO BUCK-SP104129

22/09/2008 13:00:00

2005.63.01.191973-8

ELI PRATAS DOS SANTOS

EDER LEONCIO DUARTE-SP204686

22/09/2008 13:00:00

2005.63.01.191992-1

CACILDA TIXEIRA

BENEDITO BUCK-SP104129

22/09/2008 13:00:00

2005.63.01.192014-5

CHRISOGONO JUSTINIANO DIAS

MARTA MARIA RODRIGUES-SP142522

06/10/2008 13:00:00

2005.63.01.192046-7

EDSON BOLLINI

ENILDA LOCATO ROCHEL-SP091036

06/10/2008 13:00:00

2005.63.01.192104-6

ORLANDO GERMANO MARTINS

GIOVANA ANDREA MARTINS GARCIA-SP131531

06/10/2008 13:00:00

2005.63.01.192106-0

ARTHUR BELLUCCI

SOLANGE DE FATIMA PAES-SP202877

06/10/2008 13:00:00

2005.63.01.192234-8

LAERTE GIL

ARIOVALDO GONCALES-SP092601

06/10/2008 13:00:00

2005.63.01.192276-2

BENEDITA DA SILVA SANTOS

ARIOVALDO GONCALES-SP092601

08/10/2008 13:00:00

2005.63.01.192292-0

JOSE CANDIDO DA SILVA

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO-SP177197

08/10/2008 13:00:00

2005.63.01.192349-3

NADIR MANZATTO

EDVALDO VOLPONI-SP197681

08/10/2008 13:00:00

2005.63.01.192368-7

JOSE MARGATO
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EDVALDO VOLPONI-SP197681

08/10/2008 13:00:00

2005.63.01.192377-8

JAYME PEGORARE

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI-SP141104

08/10/2008 13:00:00

2005.63.01.192379-1

GUMERCINDO RODRIGUES

LUIS MARCOS BAPTISTA-SP130994

08/10/2008 14:00:00

2005.63.01.192385-7

EDMILSON MARIA DA SILVA

EDVALDO VOLPONI-SP197681

08/10/2008 14:00:00

2005.63.01.192414-0

ROMANAS ALBINAS GUMULIAUSKI

CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES-SP125644

08/10/2008 14:00:00

2005.63.01.192437-0

EDWALDO BRITTO DE MATTOS

ROSA MARIA CESAR FALCAO-SP048426

08/10/2008 14:00:00

2005.63.01.192448-5

MARIA OCTAVIA CABRAL SPINOLA VIVEIROS

LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS-SP190829

08/10/2008 14:00:00

2005.63.01.192517-9

MICHIE MURAKI

LEONOR DE ALMEIDA DUARTE-SP084742

08/10/2008 14:00:00

2005.63.01.192539-8

SUELI APARECIDA DE SOUZA MAZZO

VANESSA MORETTI TORRES-SP189920

08/10/2008 14:00:00

2005.63.01.192542-8

FELISBERTO ROBERTO LOPES

PAULA MARIA ORESTES DA SILVA-SP204718

08/10/2008 15:00:00

2005.63.01.192554-4

INOCENCIA MENDES S TAVARES

PAULA MARIA ORESTES DA SILVA-SP204718

08/10/2008 15:00:00

2005.63.01.192557-0

ORIPIA MARIA FRANÇA

PAULA MARIA ORESTES DA SILVA-SP204718

08/10/2008 15:00:00

2005.63.01.192598-2

LUIZ DE LUCCA NETO

EDVALDO VOLPONI-SP197681

08/10/2008 16:00:00

2005.63.01.192613-5

BENEDITO FRANCISCO DA SILVA

EDVALDO VOLPONI-SP197681
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09/10/2008 14:00:00

2005.63.01.192620-2

GENNATI SOAVE

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO-SP177197

09/10/2008 14:00:00

2005.63.01.192654-8

ERCI LEITE GODOI

CELSO GONÇALVES DA COSTA-SP194485

09/10/2008 14:00:00

2005.63.01.192658-5

MARIA GENOVEVA DE OLIVEIRA

ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS-SP159444

09/10/2008 14:00:00

2005.63.01.192662-7

PEDRO POSSIGNOLO NETO

EDVALDO VOLPONI-SP197681

09/10/2008 14:00:00

2005.63.01.192667-6

GERALDO TOMAZ AUGUSTO

MARIA DAS GRACAS C DE SIQUEIRA-SP062740

15/10/2008 13:00:00

2005.63.01.192678-0

ADAIR QUEIROZ

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO-SP177197

15/10/2008 13:00:00

2005.63.01.192679-2

JOAO ANTONIO BOTTEGA

KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA-SP183881

15/10/2008 13:00:00

2005.63.01.192691-3

EMILIA NUNES POVEDA

ANA PAULA BARROS PEREIRA-SP156757

15/10/2008 13:00:00

2005.63.01.192696-2

SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA

ENILDA LOCATO ROCHEL-SP091036

15/10/2008 13:00:00

2005.63.01.192724-3

VIOLETTA APPARECIDA DAMATO BURSACA

LUIS MARCOS BAPTISTA-SP130994

15/10/2008 13:00:00

2005.63.01.192731-0

MAURO DE SOUZA E SILVA

ANA PAULA BARROS PEREIRA-SP156757

15/10/2008 14:00:00

2005.63.01.192793-0

VLANDIMIRA INACIO PENNA

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA-SP180523

22/09/2008 14:00:00

2005.63.01.192804-1

SEBASTIANA FIRMINO NASCIMENTO

BENI BELCHOR-SP055516

22/09/2008 15:00:00
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2005.63.01.192816-8

LAMBERTO TORRINI

ROSANGELA AMARO MAGLIARELLI GAMA BAIA-SP144274

22/09/2008 16:00:00

2005.63.01.192839-9

AURORA RIVETTE CALDANA

OSWALDO PIZARDO-SP028022

22/09/2008 16:00:00

2005.63.01.192869-7

SEBASTIÃO FERREIRA PINTO

LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS-SP190829

22/09/2008 16:00:00

2005.63.01.192874-0

WALDOMIRO SOARES SOUZA

SANDRA VALÉRIA MAZUCATO-SP196938

25/09/2008 16:00:00

2005.63.01.192917-3

OTACILIO JOSE FERREIRA

RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO-SP114262

25/09/2008 16:00:00

2005.63.01.192933-1

HUSSEIN MOHAMAD ZEINEDDINE

MARIO NAKAZONE-SP027151

25/09/2008 14:00:00

2005.63.01.192936-7

VICTOR CALISTO

EDIR VALENTE-SP190636

25/09/2008 14:00:00

2005.63.01.192946-0

MOACIR SCHIAVO

ENILDA LOCATO ROCHEL-SP091036

26/09/2008 14:00:00

2005.63.01.192951-3

MARIA DE LOURDES MORELLI

ELISA MARIA MORELLI-SP152051

25/09/2008 14:00:00

2005.63.01.192961-6

APARECIDO DE PAULA RAMOS

ENILDA LOCATO ROCHEL-SP091036

25/09/2008 14:00:00

2005.63.01.192972-0

ANTONIO ERMACOFA

EDER LEONCIO DUARTE-SP204686

25/09/2008 14:00:00

2005.63.01.192977-0

FIRMINO CARMONA FILHO

GABRIELA BARBI ROQUE-SP175135

25/09/2008 14:00:00

2005.63.01.193003-5

LOURDES YOSIKO KIYAN

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380

25/09/2008 14:00:00

2005.63.01.193056-4

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1951 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


OLIMPIO PASSONI

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA-SP049191

25/09/2008 13:00:00

2005.63.01.193071-0

MITSUKO YABIKU

ELISA TAKAKO MARUBAYASHI-SP079209

25/09/2008 13:00:00

2005.63.01.193074-6

KAZUCI KANO

CARMEN MARIA DE LIMA-SP127497

25/09/2008 13:00:00

2005.63.01.193233-0

SILFREDO DOMINGUES DE SOUZA

ENILDA LOCATO ROCHEL-SP091036

25/09/2008 13:00:00

2005.63.01.193247-0

EURIDES DE ASSIS LARA

JULIANA PANDINI SILVA MUSSOLINI-SP076714

25/09/2008 13:00:00

2005.63.01.193264-0

SERGIO FRANCISCO TREVISAN

SUYLAN ABUD DE SOUSA-SP187927

25/09/2008 13:00:00

2005.63.01.193274-3

JOSE ALBERTO BELLUCCI

LUIS MARCOS BAPTISTA-SP130994

25/09/2008 13:00:00

2005.63.01.193286-0

FELIPPO ANTONIO MARRA

ROBERTO GUARIGLIA-SP152237

25/09/2008 13:00:00

2005.63.01.193288-3

ROBERTO NOGUEIRA

ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA-SP030313

29/09/2008 16:00:00

2005.63.01.193303-6

JOAO BATISTA DOS SANTOS

VANESSA DOS REIS SOARES DA SILVA-SP178348

29/09/2008 14:00:00

2005.63.01.193311-5

DURVALINO SORDI

RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA-SP189072

29/09/2008 14:00:00

2005.63.01.193312-7

UGO SOUZA TRAJANO

MARCELO DE SOUSA MUSSOLINO-SP163285

29/09/2008 14:00:00

2005.63.01.193317-6

DAVID AUGUSTO DA FONTE

THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO-SP134170

29/09/2008 14:00:00

2005.63.01.193329-2

GERALDO ALBERTIN
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THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO-SP134170

29/09/2008 14:00:00

2005.63.01.193415-6

JOSE PEREIRA DE MORAES

NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS-SP055217

29/09/2008 14:00:00

2005.63.01.193434-0

ANTONIO NOTARIO

EDVALDO VOLPONI-SP197681

29/09/2008 14:00:00

2005.63.01.193449-1

ALFREDO TETZNER

NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS-SP055217

29/09/2008 14:00:00

2005.63.01.193459-4

ANTONIO BENEDITO DA COSTA

CARLOS SILVESTRE-SP039745

29/09/2008 13:00:00

2005.63.01.193466-1

SERGIO DE MEDEIROS

CALEB MARIANO GARCIA-SP181694

29/09/2008 13:00:00

2005.63.01.193557-4

PEDRO MATJOSIUS

NILTON MORENO-SP175057

29/09/2008 13:00:00

2005.63.01.193559-8

FRANCISCO SETA

JOSÉ RICARDO MARCIANO-SP136658

29/09/2008 13:00:00

2005.63.01.193578-1

LAERTE MARTONI

LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI-SP092067

29/09/2008 13:00:00

2005.63.01.193611-6

DJANIRA SILVA DE SOUZA

CLAUDVANEA SMITH VAZ-SP205361

29/09/2008 13:00:00

2005.63.01.193612-8

ANTONIO DOMINGOS FALCADE

NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS-SP055217

29/09/2008 13:00:00

2005.63.01.193622-0

MARIA CUNHA DE SENA

RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO-SP114262

29/09/2008 13:00:00

2005.63.01.193643-8

ERNESTINA LEPORINI

PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN-SP138712

29/09/2008 16:00:00

2005.63.01.193689-0

HILARIO IBANHEZ FILHO

ENILDA LOCATO ROCHEL-SP091036
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29/09/2008 16:00:00

2005.63.01.193749-2

ANTONIO JOAQUIM DA SILVA

PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS-SP208436

29/09/2008 15:00:00

2005.63.01.193782-0

IRINEU SARTORI

ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI-SP132594

29/09/2008 15:00:00

2005.63.01.193830-7

PEDRO FELIPE FRIEDMANN

FLAVIO HAMILTON FERREIRA-SP202255

29/09/2008 15:00:00

2005.63.01.193847-2

EDVALDO NACOR DE MELO

LUCIANA MENEZES TEODORO-SP192618

02/10/2008 13:00:00

2005.63.01.193864-2

MARIA APARECIDA DA ROSA BRUSCATO

ANTONIO CARLOS BUFFO-SP111922

01/10/2008 14:00:00

2005.63.01.193869-1

APARECIDO ALBERTO MARCELLO

DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO-SP182323

01/10/2008 14:00:00

2005.63.01.193885-0

MANUEL CHEDAS SANGIAO

BARBARA NAIR GARCIA-SP080426

01/10/2008 14:00:00

2005.63.01.193907-5

GASTON JUSTINO BONNEMASOU

NIVALDO PESSINI-SP024775

01/10/2008 14:00:00

2005.63.01.193910-5

GERALDO LAURO MONTEFUSCO

NIVALDO PESSINI-SP024775

01/10/2008 14:00:00

2005.63.01.193912-9

ONEZIO GUIDI

PAULO RIBEIRO DE LIMA-SP174779

01/10/2008 14:00:00

2005.63.01.193916-6

NILTON JOSE MOREIRA

BENI BELCHOR-SP055516

02/10/2008 13:00:00

2005.63.01.193918-0

BOLIVAL VICENTE MACHADO

BENI BELCHOR-SP055516

02/10/2008 13:00:00

2005.63.01.193929-4

ARACI BENEDITO

NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS-SP055217

02/10/2008 13:00:00
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2005.63.01.193931-2

ORLANDO BENEDITO PAES

NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS-SP055217

02/10/2008 13:00:00

2005.63.01.193939-7

JOSE MELO DO NASCIMENTO

ADRIANA ZERBINI MILITELLO-SP168181

02/10/2008 13:00:00

2005.63.01.193942-7

JORGE NOGUEIRA

JOSE QUARTO DE OLIVEIRA BORGES-SP022649A

02/10/2008 13:00:00

2005.63.01.193993-2

DIVINO GONÇALVES DE OLIVEIRA

NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS-SP055217

02/10/2008 13:00:00

2005.63.01.195648-6

WILSON BISPO MENEZES

FÁBIO OLIVEIRA FREITAS-SP207295

03/10/2008 13:00:00

2005.63.01.197076-8

NICOLAU CHEBAN

MARCO ANTONIO JOAZEIRO-SP222340

06/10/2008 15:00:00

2005.63.01.197082-3

EGIDIA PEREIRA DA SILVA

ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA-SP184492

06/10/2008 14:00:00

2005.63.01.197092-6

SERGIO LUIZ DAVANÇO

CLAUDIA REGINA PAVIANI-SP190611

06/10/2008 14:00:00

2005.63.01.197103-7

SERGIO DEVITTE FERREIRA

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013

06/10/2008 14:00:00

2005.63.01.198021-0

IRMA MARIA DA SILVA

ELISABETH TRUGLIO-SP130155

06/10/2008 14:00:00

2005.63.01.198039-7

ZULMIRA GONÇALVES CARDOSO

NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS-SP055217

06/10/2008 14:00:00

2005.63.01.200987-0

MILTON BERNADINO DOS SANTOS

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO-SP076928

12/09/2008 13:00:00

2005.63.01.201031-8

EDNA DA APARECIDA VILLA VALENTE

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS-SP151699

11/09/2008 14:00:00

2005.63.01.201125-6
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ANTONIO CROSTA

MARCELO RODRIGUES AYRES-SP195812

12/09/2008 14:00:00

2005.63.01.201462-2

EMILIO SILVEIRA MARTINS

ISABEL APARECIDA RODRIGUES VASCO-SP193736

11/09/2008 14:00:00

2005.63.01.201760-0

GUILHERME FRANCA MATO GROSSO

MARCELO RODRIGUES AYRES-SP195812

12/09/2008 14:00:00

2005.63.01.201895-0

MARIA THEREZINHA DO VALE FRANCO

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO-SP076928

12/09/2008 14:00:00

2005.63.01.202350-7

MARIA VERONICA LOPES

VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO-SP175335

12/09/2008 13:00:00

2005.63.01.202385-4

EDUARDO OSTROWSKI

MARINEI ISABEL FERNANDES-SP102968

11/09/2008 15:00:00

2005.63.01.206431-5

IVONE MATHEUS

APARECIDA SANDRA MATHEUS-SP178460

12/09/2008 14:00:00

2005.63.01.209296-7

FRANCISCO FABIO VOLPI RODRIGUES

SANDRA MAIA SAMPAIO-SP210103

16/09/2008 14:00:00

2005.63.01.209779-5

JOSEFINA ALVES DE ALMEIDA

DECIO PAZEMECKAS-SP176752

12/09/2008 13:00:00

2005.63.01.209851-9

JOSE ROBERTO MORAES DOS SANTOS

MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI-SP134450

12/09/2008 13:00:00

2005.63.01.209864-7

ISAAC GARIB NETO

MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI-SP134450

12/09/2008 14:00:00

2005.63.01.209869-6

ELMO REGINATO

MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI-SP134450

12/09/2008 14:00:00

2005.63.01.209888-0

AUREA FRANCISCO RODRIGUES

ADAO APARECIDO MENDES BATISTA-SP063727

12/09/2008 14:00:00

2005.63.01.209937-8

THEREZINHA DA SILVA ALONSO
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MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI-SP134450

12/09/2008 14:00:00

2005.63.01.210057-5

WILMA JOSE FRANCISCO

MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI-SP134450

12/09/2008 15:00:00

2005.63.01.210067-8

MANOEL GABRIEL

MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI-SP134450

12/09/2008 15:00:00

2005.63.01.210087-3

LUIZ MEDEIROS GREGORIO

IVANY DESIDÉRIO MARINS-SP184108

12/09/2008 15:00:00

2005.63.01.210090-3

ABBADIA GOMES DA SILVA ALLE

MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI-SP134450

12/09/2008 16:00:00

2005.63.01.210133-6

OLIVIA MARTINS BRAVIN

MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI-SP134450

12/09/2008 16:00:00

2005.63.01.211243-7

SATENIG PAMBOKIAN

SERGIO KEUCHGERIAN-SP193292

12/09/2008 16:00:00

2005.63.01.211258-9

APPARECIDA DE LANNES PIRES

SERGIO KEUCHGERIAN-SP193292

15/09/2008 14:00:00

2005.63.01.211536-0

NESTOR THEODORIO

JOAO PAULO MAFFEI-SP018997

15/09/2008 14:00:00

2005.63.01.215699-4

OROTIDES JESUS DONATO

EDUARDO SOARES DE FRANCA-SP148841

15/10/2008 14:00:00

2005.63.01.215777-9

BENEDITO SENA SILVA

JOAO MONTEIRO FERREIRA-SP153041

15/10/2008 16:00:00

2005.63.01.215802-4

GERALDO TOLENTINO DA SILVA

EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS-SP204912

15/10/2008 16:00:00

2005.63.01.217347-5

CLINEU PATRIALI(PROCURADORA:MARIA BAPTISTA PATRIALI)

MÁRCIO ADRIANO RABANO-SP194562

16/10/2008 14:00:00

2005.63.01.238368-8

ADEMAR DO NASCIMENTO

ENILDA LOCATO ROCHEL-SP091036
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21/10/2008 14:00:00

2005.63.01.238392-5

EDUARDO ROSA SILVA

ENILDA LOCATO ROCHEL-SP091036

21/10/2008 14:00:00

2005.63.01.238816-9

CICILIO VIEIRA

OSWALDO PIZARDO-SP028022

21/10/2008 14:00:00

2005.63.01.239402-9

TSUTAE WAKAKI

NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA-SP100266

21/10/2008 14:00:00

2005.63.01.240061-3

MARIA DA CONCEIÇAO DO CARMO BARBOSA

NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA-SP100266

21/10/2008 14:00:00

2005.63.01.240256-7

HELIO FAYAN

MARIA CECILIA DA COSTA-SP186112

21/10/2008 14:00:00

2005.63.01.241454-5

EDWARD VERBICKAS

HELGA ALESSANDRA BARROSO-SP168748

21/10/2008 13:00:00

2005.63.01.245885-8

ANTONIO LOZANO

JANER MALAGÓ-SP161129

22/10/2008 14:00:00

2005.63.01.245892-5

FRANCISCO CACERES MARTINES

JANER MALAGÓ-SP161129

22/10/2008 14:00:00

2005.63.01.246658-2

FRANCISCA FAUSTINA DE LIMA OLIVEIRA

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO-SP191283

22/10/2008 14:00:00

2005.63.01.246672-7

JOAQUIM PEREIRA DE FARIA

LUIZ PONTES TEIXEIRA-SP070054

22/10/2008 14:00:00

2005.63.01.246721-5

ERMIZIA MARIA DE JESUS

IRENE BARBARA CHAVES-SP058905

22/10/2008 13:00:00

2005.63.01.246731-8

AUGUSTO DOMINGUES CONDE

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO-SP191283

22/10/2008 15:00:00

2005.63.01.246742-2

PEDRO MIGUEL MATTOS VIEIRA DE RAGGIO BARBARA

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO-SP191283

23/10/2008 14:00:00
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2005.63.01.246752-5

MARIA DAS GRAÇA DOS SANTOS

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063

23/10/2008 14:00:00

2005.63.01.247961-8

ADAYL MAPELLI

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

23/10/2008 13:00:00

2005.63.01.247997-7

VALDECI DE JESUS BARBOSA

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063

23/10/2008 13:00:00

2005.63.01.248180-7

ANA MARIA DE JESUS

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063

23/10/2008 13:00:00

2005.63.01.248212-5

JOSE PEDRO DOS SANTOS

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

23/10/2008 13:00:00

2005.63.01.248231-9

JOSE APARECIDO PAVANI

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

23/10/2008 13:00:00

2005.63.01.248300-2

JOSE CARLOS GALLEANI

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

24/10/2008 14:00:00

2005.63.01.248370-1

CHOSUKE DAKUZAKU

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

24/10/2008 14:00:00

2005.63.01.248418-3

NELSON CILENSE

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

24/10/2008 14:00:00

2005.63.01.248437-7

ADELINO PEDRO ANTONIO

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

24/10/2008 13:00:00

2005.63.01.248465-1

AUGUSTO NAZARIO DOS SANTOS

EDER WANDER QUEIROZ-SP162999

24/10/2008 15:00:00

2005.63.01.248479-1

ANTONIO FERREIRA

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

24/10/2008 15:00:00

2005.63.01.248886-3

AFONSO ANTONIO SUZANO

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

24/10/2008 16:00:00

2005.63.01.248951-0
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VALTER ADALBERTO

NILDA DA SILVA MORGADO REIS-SP161795

24/10/2008 16:00:00

2005.63.01.249028-6

EDIVALDO AMANCIO

MARCOS MARANHO-SP156795

24/10/2008 16:00:00

2005.63.01.249336-6

SIVALDO JOSE DE SANTANA

EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS-SP204912

28/10/2008 13:00:00

2005.63.01.249850-9

DALVA FRANCISCA RAMOS E OUTRO

DAVID CASSIANO PAIVA-SP216727

28/10/2008 13:00:00

2005.63.01.249904-6

NATALICIO AMARO DOS SANTOS

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR-SP070756

28/10/2008 13:00:00

2005.63.01.250864-3

NILCEIA DOS ANJOS PEREIRA CASTELHANO

CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT-SP027175

28/10/2008 14:00:00

2005.63.01.250900-3

CARLOS HENRIQUE GALVINA

MIRIAN MIRAS SANCHES-SP187886

28/10/2008 14:00:00

2005.63.01.250906-4

JOAO PEREIRA DA SILVA

VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO-SP197251

28/10/2008 14:00:00

2005.63.01.251059-5

WALDEMIR DE MORI

OCLYDIO BREZOLIN-SP054505

28/10/2008 14:00:00

2005.63.01.251060-1

ANTONIO LOPES DE LIMA

MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO-SP094202

28/10/2008 14:00:00

2005.63.01.251082-0

JOSE RODRIGUES

SERGIO REGINALDO BALLASTRERI-SP232549

28/10/2008 14:00:00

2005.63.01.251712-7

JOAO BATISTA LEITE

DAVID LOPES DA SILVEIRA-SP262034

28/10/2008 15:00:00

2005.63.01.251769-3

GELCI CORREIA DOS SANTOS

BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES-SP182244

28/10/2008 15:00:00

2005.63.01.251782-6

ANTONIO FRANCISCO MOTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1960 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583

28/10/2008 16:00:00

2005.63.01.255632-7

DALVA AP A RIBEIRO

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063

29/10/2008 14:00:00

2005.63.01.255641-8

OUVIDIO BOMBONATI

MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES-SP084260

29/10/2008 13:00:00

2005.63.01.255652-2

MARYLENE RASERA C FIGUEIREDO

MARIA ROSA RASERA FIGUEIREDO-SP170489

29/10/2008 13:00:00

2005.63.01.259172-8

NAIR BARBONE DE CAMPOS

JOAO MONTEIRO FERREIRA-SP153041

29/10/2008 13:00:00

2005.63.01.259198-4

ODINA DOS SANTOS

JOSE APARECIDO BUIN-SP074541

10/11/2008 13:00:00

2005.63.01.260593-4

VALQUIRIA CORREA DE CAMPOS

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO-SP191283

10/11/2008 13:00:00

2005.63.01.260921-6

LOURDES DE SOUZA TEBEXRENI

ANDREA TORRENTO-SP189961

10/11/2008 14:00:00

2005.63.01.260927-7

SEVERINO JOSE RODRIGUES DE FREITAS

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259

11/11/2008 14:00:00

2005.63.01.260931-9

JOAO LUIZ DE OLIVEIRA

RENATO ARANDA-SP100030

11/11/2008 14:00:00

2005.63.01.260934-4

CLOVIS PIRES PEDROSO

RENATO ARANDA-SP100030

11/11/2008 13:00:00

2005.63.01.260940-0

JOSE PEDRO DOS SANTOS

NILSON PAULINO DE AGUIAR-SP159086

11/11/2008 14:00:00

2005.63.01.263766-2

EDNA BURGOS LOPES ROSA

LUIZ RUIVO FILHO-SP013291

11/11/2008 15:00:00

2005.63.01.263824-1

RISONILDES MENDES DOS SANTOS

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA-SP016489
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11/11/2008 13:00:00

2005.63.01.263870-8

GERVASIO MASSAO TOMOOKA

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA-SP016489

11/11/2008 15:00:00

2005.63.01.264423-0

RILDO PETERSON DE SOUZA

RUI GUMIERO BARONI-SP193546

11/11/2008 16:00:00

2005.63.01.264713-8

ALZIRA MARIA LEITE

LUIZA MOREIRA BORTOLACI-SP188762

10/11/2008 15:00:00

2005.63.01.264792-8

LECIR FERREIRA DA SILVA

PEDRO LUIZ TEIXEIRA-SP187994

10/11/2008 15:00:00

2005.63.01.264822-2

ISIDORO LOPES DAS NEVES

PEDRO LUIZ TEIXEIRA-SP187994

10/11/2008 16:00:00

2005.63.01.264877-5

IRINEU DE TOLEDO

VAMBERTO BRUNETTI-SP168100

10/11/2008 16:00:00

2005.63.01.264956-1

GENIVAL DA COSTA

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152

10/11/2008 16:00:00

2005.63.01.265692-9

WALDIR NETTO

MARIA CELINA GIANTI DE SOUZA-SP176965

14/11/2008 14:00:00

2005.63.01.266411-2

JOSE BRAGION

JOAQUIM CARLOS BELVIZZO-SP092078

14/11/2008 14:00:00

2005.63.01.266497-5

CLELIA LUCIA PUCHTA

SIMONE REGINA FANTIN-SP207640

17/11/2008 14:00:00

2005.63.01.268547-4

MARIA MARTA DE ASSIS

GILSON LUCIO ANDRETTA-SP054513

14/05/2009 15:00:00

2005.63.01.269054-8

ANTONIO CARDOZO CUNHA

ROSANA PICOLLO-SP178095

17/11/2008 14:00:00

2005.63.01.269076-7

EDVALDO SILVA DE SOUZA

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS-SP151699

17/11/2008 14:00:00
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2005.63.01.269101-2

JOÃO TOFOLLO

ROSANA PICOLLO-SP178095

17/11/2008 14:00:00

2005.63.01.269595-9

ANDRESSA SILVEIRA E SILVA

OSWALDO LIMA JUNIOR-SP076836

17/11/2008 14:00:00

2005.63.01.269633-2

IRENE VIANA

JORGIVAL GOMES DA SILVA-SP086787

17/11/2008 14:00:00

2005.63.01.270288-5

PEDRO VICENTE FERREIRA

ELKA REGIOLI SHIMAZAKI-SP167186

17/11/2008 13:00:00

2005.63.01.270631-3

HORACIO RIBEIRO SOARES NETO

FERNANDA RUEDA VEGA PATIN-SP172607

17/11/2008 13:00:00

2005.63.01.270974-0

CARMO ROLO FULHO

CLAUDIA RENATA ALVES SILVA-SP187189

17/11/2008 13:00:00

2005.63.01.271013-4

JOSE CARLOS DELATORE

ADELINO ROSANI FILHO-SP056949

17/11/2008 13:00:00

2005.63.01.271123-0

SERGIO SEMPREBOM

PAULA MARIA ORESTES DA SILVA-SP204718

16/10/2008 13:00:00

2005.63.01.271130-8

DENISE GOMES BRANDAO

JANER MALAGÓ-SP161129

16/10/2008 14:00:00

2005.63.01.271134-5

ANTONIO MUNHOZ

SIMONE FABIANA MARIN-SP170986

16/10/2008 13:00:00

2005.63.01.271141-2

GILBERTO DE THOMAZ

SIMONE FABIANA MARIN-SP170986

16/10/2008 14:00:00

2005.63.01.271144-8

CELSO DE THOMAZ

SIMONE FABIANA MARIN-SP170986

16/10/2008 14:00:00

2005.63.01.271174-6

ILDA BATISTA DE ANDRADE

MARIA CELINA GIANTI DE SOUZA-SP176965

16/10/2008 15:00:00

2005.63.01.271269-6
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LUIZ CARLOS HENRIQUE

SIMONE FABIANA MARIN-SP170986

17/10/2008 14:00:00

2005.63.01.272179-0

ROSILDA DE SOUSA PIMENTEL

LUIZ MENEZELLO NETO-SP056072

17/10/2008 14:00:00

2005.63.01.272207-0

ANTONIO JACINTO DE FREITAS

RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO-SP140835

17/10/2008 14:00:00

2005.63.01.272332-3

LOURIVAL FURINI

LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO-SP158942

17/10/2008 14:00:00

2005.63.01.272431-5

VALDEMAR CANOBEL

LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO-SP158942

17/10/2008 14:00:00

2005.63.01.272492-3

LEVY TEIXEIRA DA SILVA

LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO-SP158942

17/10/2008 14:00:00

2005.63.01.272522-8

ROMEU BONFA

LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO-SP158942

17/10/2008 14:00:00

2005.63.01.272540-0

HELIO MARRETO

LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO-SP158942

17/10/2008 15:00:00

2005.63.01.272748-1

DEUSDETE VIEIRA DA SILVA

APARECIDA VIEIRA DA ROCHA-PI003792

17/10/2008 15:00:00

2005.63.01.272805-9

AUGUSTO DUGOLIN

NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS-SP055217

17/10/2008 16:00:00

2005.63.01.272819-9

NEIDE RAMOS GOMES

MARCIO TOESCA-SP222584

20/10/2008 14:00:00

2005.63.01.272832-1

MARLENE LA SALVIA

ADNAN EL KADRI-SP056372

20/10/2008 13:00:00

2005.63.01.272834-5

JORGE LUIZ GALLINA

NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS-SP055217

20/10/2008 14:00:00

2005.63.01.272886-2

JACIRO FERNANDES DA SILVA
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ADNAN EL KADRI-SP056372

20/10/2008 13:00:00

2005.63.01.272912-0

LUIZ CARLOS HACEBE

ADNAN EL KADRI-SP056372

20/10/2008 14:00:00

2005.63.01.273102-2

FABIOO MANFREDINI

FABIO MANFREDINI-SP096117

13/10/2008 14:00:00

2005.63.01.273170-8

MARIA JULIA MARTINS

LYGIA CRISTINA ANDREOSI-SP212296

13/10/2008 13:00:00

2005.63.01.274492-2

REINALDO MANOEL DOS SANTOS

LUCIANO JULIANO BLANDY-SP182503

13/10/2008 14:00:00

2005.63.01.274545-8

JOSE PEREIRA DA SILVA

LUCIANO JULIANO BLANDY-SP182503

13/10/2008 13:00:00

2005.63.01.274726-1

MANOEL JOSE DA SILVA

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA-SP016489

13/10/2008 13:00:00

2005.63.01.275223-2

GERALDO GOMES

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

13/10/2008 14:00:00

2005.63.01.275366-2

LUIZ CARLOS BUSTAMANTE

ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ-SP100343

13/10/2008 14:00:00

2005.63.01.276123-3

ROSALINO DA SILVA MELCHIOR

LENIRO DA FONSECA-SP078066

13/10/2008 14:00:00

2005.63.01.276128-2

LAILA HADDAD

LENIRO DA FONSECA-SP078066

13/10/2008 14:00:00

2005.63.01.276132-4

SALVADOR MARRARA

LENIRO DA FONSECA-SP078066

13/10/2008 13:00:00

2005.63.01.276135-0

SEBASTIAO LEME DASILVA

LENIRO DA FONSECA-SP078066

13/10/2008 13:00:00

2005.63.01.276138-5

LAURIBERTO ANTONIO REIMER

LENIRO DA FONSECA-SP078066
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13/10/2008 13:00:00

2005.63.01.276141-5

LORIVAL CASEMIRO MACHADO

LENIRO DA FONSECA-SP078066

13/10/2008 13:00:00

2005.63.01.276144-0

MARIA DE LOURDES LEITE LEME

LENIRO DA FONSECA-SP078066

13/10/2008 16:00:00

2005.63.01.276148-8

NATALINA PIERINI SILENCIO

LENIRO DA FONSECA-SP078066

13/10/2008 16:00:00

2005.63.01.276149-0

NELSON TREVELIN

LENIRO DA FONSECA-SP078066

13/10/2008 15:00:00

2005.63.01.276154-3

OCTAVIO ZANIMBONI

LENIRO DA FONSECA-SP078066

13/10/2008 15:00:00

2005.63.01.276158-0

JOSE MARIA CLARO

LENIRO DA FONSECA-SP078066

13/10/2008 15:00:00

2005.63.01.276163-4

GUILHERME PRATAVIEIRA

LENIRO DA FONSECA-SP078066

14/10/2008 14:00:00

2005.63.01.276167-1

FRANCISCO CARLOS FELIPPE

LENIRO DA FONSECA-SP078066

14/10/2008 13:00:00

2005.63.01.276174-9

BENEDITO PRADO

LENIRO DA FONSECA-SP078066

14/10/2008 13:00:00

2005.63.01.276177-4

DARCY RODRIGUES MARTINS

LENIRO DA FONSECA-SP078066

14/10/2008 13:00:00

2005.63.01.276184-1

ARMANDO FERRUSSI SOLDATI

PATRÍCIA ALONSO FERRER-SP179673

14/10/2008 13:00:00

2005.63.01.276188-9

EDITH FERREIRA MARIANO

LENIRO DA FONSECA-SP078066

20/10/2008 14:00:00

2005.63.01.276197-0

EUDETE DOS SANTOS

ROSE MARY GRAHL-SP212583A

20/10/2008 14:00:00
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2005.63.01.276471-4

FRANCISCA MARIA DA SILVA

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063

20/10/2008 14:00:00

2005.63.01.276472-6

JOSE FRANCISCO VIEIRA

ROSELI MARQUES DA ROSA-SP167116

20/10/2008 14:00:00

2005.63.01.277295-4

RICARDO MARTINS

JOSE APARECIDO BUIN-SP074541

17/10/2008 16:00:00

2005.63.01.277791-5

CICERO MOTA DE MENEZES

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA -SP100804

17/10/2008 16:00:00

2005.63.01.278100-1

WALDIR CARLOS FERREIRA

LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA-SP134165

20/10/2008 14:00:00

2005.63.01.278102-5

DAGMAR DOS REIS

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517

20/10/2008 13:00:00

2005.63.01.278103-7

MARLY DE LOURDES RICCI

VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA-SP196976

20/10/2008 13:00:00

2005.63.01.278105-0

SIDNEY DURAN DO NASCIMENTO

CARLOS ALBERTO PALUAN-SP203475

20/10/2008 13:00:00

2005.63.01.278106-2

SEBASTIANA SANTOS DE FRANCA

ANA PAULA DE FRANÇA-SP193561

20/10/2008 13:00:00

2005.63.01.278569-9

MARCIO MACHADO RABELLO

MICHEL KALIL HABR FILHO-SP166590

20/10/2008 15:00:00

2005.63.01.279272-2

ORDELINO JOSE DE SOUZA

NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE-SP080547

20/10/2008 15:00:00

2005.63.01.279529-2

LUZIA NAKAO DE SOUZA

PATRICIA SCHNEIDER-SP146479

20/10/2008 16:00:00

2005.63.01.279719-7

BALTAZAR GOMES LUQUE

VIVIANE MASOTTI-SP130879

20/10/2008 16:00:00

2005.63.01.279900-5
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JOAQUIM ALVES MACHADO

AMADEU RICARDO PARODI-SP211719

20/10/2008 16:00:00

2005.63.01.280294-6

ESTEVO BONIFACIO LEMES

LUIS GUSTAVO DE ABREU-SP152566

21/10/2008 13:00:00

2005.63.01.280697-6

PEDRO RELLO

LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO-SP158942

21/10/2008 13:00:00

2005.63.01.281114-5

EDNALDA SANTOS QUEIROZ

LECIO DE FREITAS BUENO-SP057759

27/05/2008 14:00:00

2005.63.01.281118-2

JOSE PEDRO

CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA-SP093253

08/05/2009 13:00:00

2005.63.01.281409-2

ANA MARIA SCHWERENDT

ROSEMIRA DE SOUZA LOPES-SP203738

27/05/2008 17:00:00

2005.63.01.281413-4

ANTONIO DABAGUE

LUIZ CARLOS PRADO-SP062228

27/05/2008 18:00:00

2005.63.01.281468-7

NELSON CAMILO

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

08/05/2009 13:00:00

2005.63.01.281538-2

JOSE ALBINO CALDEIRA PIRES

LUCIANO JULIANO BLANDY-SP182503

27/05/2008 18:00:00

2005.63.01.281577-1

ILDEBERTO PEREIRA DA SILVA

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

08/05/2009 13:00:00

2005.63.01.281585-0

MANOEL JOSE MACHADO

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

08/05/2009 13:00:00

2005.63.01.281599-0

WILLIANS MULLER

JOÃO PAULO CELIS MACHADO-SP097577E

27/05/2008 15:00:00

2005.63.01.282471-1

JOSELITA BARBOSA DA SILVA

SAMANTA ALVES RODER-SP154641

28/05/2008 15:00:00

2005.63.01.284693-7

JOSE VICENTE NOVAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1968 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


JOSE FERREIRA DA COSTA-SP197407

28/10/2008 16:00:00

2005.63.01.288371-5

HELENA MATSUKO KOBAYASHI

ADRIANA CRISTINA ALONSO-SP176493

30/10/2008 13:00:00

2005.63.01.288745-9

MANOEL ROSSINI NETTO

ELZIRA DE CARVALHO RODRIGUES-SP052872

30/10/2008 13:00:00

2005.63.01.288928-6

VALDEMIR JOSE DE SANTANA

MARIA JOSE FIAMINI-SP067655

30/10/2008 13:00:00

2005.63.01.289462-2

PAULO GARCIA

JOSE HENRIQUE FALCIONI-SP086183

31/10/2008 13:00:00

2005.63.01.289483-0

REGINALDO SEVERINO DA SILVA

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013

31/10/2008 14:00:00

2005.63.01.289506-7

MERCIA APARECIDA CHAGAS

CINTIA ZAPAROLI ROSA-SP163900

31/10/2008 13:00:00

2005.63.01.289572-9

ISABEL DE MATOS SANTOS

JOSE APARECIDO BUIN-SP074541

31/10/2008 13:00:00

2005.63.01.289925-5

JOSE PEGAS

MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO-SP017410

31/10/2008 14:00:00

2005.63.01.289987-5

ANTONIO CARLOS GANDARA MARTINS

ANTONIO CARLOS GANDARA MARTINS-SP095752

31/10/2008 14:00:00

2005.63.01.290067-1

ALVARO ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA

ALVARO ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA-SP034454

31/10/2008 15:00:00

2005.63.01.291063-9

MASAKAZU SHIROMA

ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA-SP030313

17/11/2008 15:00:00

2005.63.01.291069-0

JEANETE ALVES DE SOUZA

JOSE APARECIDO BUIN-SP074541

17/11/2008 13:00:00

2005.63.01.291078-0

THEREZA PIAZENTIN BONALDO

LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI-SP092067
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17/11/2008 13:00:00

2005.63.01.291085-8

GERALDO BORGES DE MORAIS

JOSE APARECIDO BUIN-SP074541

19/11/2008 14:00:00

2005.63.01.291109-7

DAVI MARQUES DOS SANTOS

MARLON TEIXEIRA MARÇAL-SP210670

21/11/2008 14:00:00

2005.63.01.291117-6

AMELIA KAZUKO INOUI

ANDREA MARIA DE OLIVEIRA-SP141431

19/11/2008 14:00:00

2005.63.01.291124-3

ADAO JOSE BALDIN

LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI-SP092067

19/11/2008 14:00:00

2005.63.01.291150-4

JORGE LUIZ DE SOUZA

JOEL GUEDES DA SILVA FILHO-SP079469

19/11/2008 14:00:00

2005.63.01.291503-0

JOSE FREGONEZI

JOSE DALTON GOMES DE MORAES-SP058397

19/11/2008 14:00:00

2005.63.01.291522-4

SOLANGE REGINA VITAL DE CAMPOS FERRAZ

ANDERSON NATAL PIO-SP110055

19/11/2008 14:00:00

2005.63.01.291962-0

LENITA APARECIDA SEVAROLI MONTEIRO

EDNA LUCIA FONSECA PARTAMIAN-SP038915

19/11/2008 15:00:00

2005.63.01.292012-8

JOAO MIRANDA DE GODOY

RUBENS MOREIRA-SP149930

21/11/2008 14:00:00

2005.63.01.292088-8

JUVENAL DONIZETE TREVISAN

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380

21/11/2008 13:00:00

2005.63.01.292140-6

ANTONIO LONGHIN

JULIANA GARCIA ESCANE-SP150403

21/11/2008 13:00:00

2005.63.01.292409-2

ESTER APARECIDA USTULIN DUNI

EDVALDO VOLPONI-SP197681

21/11/2008 13:00:00

2005.63.01.293237-4

MANOEL CURITIBA DE REZENDE

SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO-SP134415

21/11/2008 13:00:00
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2005.63.01.293435-8

LUIZZANGRANDE

RENATO ARANDA-SP100030

21/11/2008 13:00:00

2005.63.01.293448-6

NADIR FERLIN DOMINGUES

RENATO ARANDA-SP100030

21/11/2008 13:00:00

2005.63.01.294143-0

WALDIR COELHO D ASILVA

FERNANDA RUEDA VEGA PATIN-SP172607

21/11/2008 13:00:00

2005.63.01.294149-1

JOSE BEZERRA CAVALCANTE

MARCELO FLORES-SP169484

21/11/2008 16:00:00

2005.63.01.294486-8

SHIGUEKO MAENOSONO

JAMIL AKIO ONO-SP103368

21/11/2008 16:00:00

2005.63.01.294489-3

MANOEL BARCACA

FERNANDO ANTONIO GAMEIRO-SP064739

24/11/2008 14:00:00

2005.63.01.295020-0

ANTONIO SCARPIN

VALTEMI FLORENCIO DA COSTA-SP145046

24/11/2008 14:00:00

2005.63.01.295022-4

FRANCISCO TEIXEIRA FORTES

WANDERLEI VIEIRA DA CONCEICAO-SP037373

24/11/2008 14:00:00

2005.63.01.295274-9

JOSE GONÇALVES DE MORAES

DEVANIR DAMIAO BIGATINI-SP138491

24/11/2008 14:00:00

2005.63.01.295655-0

SUELI DAVID COSTA

LUIZ CARLOS PRADO-SP062228

24/11/2008 13:00:00

2005.63.01.295658-5

ANTONIO CARDOSO DA SILVA

FLORIANE POCKEL FERNANDES-SP163436

24/11/2008 14:00:00

2005.63.01.295660-3

EDY PEREIRA PIETROBOM

FLORIANE POCKEL FERNANDES-SP163436

24/11/2008 13:00:00

2005.63.01.295667-6

ULISSES MUSSATO

FLORIANE POCKEL FERNANDES-SP163436

24/11/2008 13:00:00

2005.63.01.295969-0
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SEBASTIÃO LUIZ MEDEIROS

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517

24/11/2008 13:00:00

2005.63.01.296226-3

ANIVARTE ALVES DE MORAIS

LUCIANO JULIANO BLANDY-SP182503

24/11/2008 13:00:00

2005.63.01.296804-6

FABIO JOSE PONCIANO

VALDAVIA CARDOSO-SP090557

24/11/2008 13:00:00

2005.63.01.297491-5

FRANCISCO DE ASSIS ANTUNES ALENCAR

WALDEC MARCELINO FERREIRA-SP148162

24/11/2008 13:00:00

2005.63.01.297507-5

JAIME CONDE VIEIRA

ADJAR ALAN SINOTTI-SP114013

24/11/2008 15:00:00

2005.63.01.297509-9

MARIA DE JESUS GARCIA SOARES

NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS-SP055217

24/11/2008 15:00:00

2005.63.01.297530-0

LUIZA PELISSONI SPIRANDIO

NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS-SP055217

24/11/2008 15:00:00

2005.63.01.297554-3

IRINEU INVALDI

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

24/11/2008 16:00:00

2005.63.01.297598-1

CLEUSA JOAQUIM DE OLIVEIRA CESINO DE MEDEIROS

NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS-SP055217

24/11/2008 16:00:00

2005.63.01.297626-2

ERCINDO ESTELA

LYGIA CRISTINA ANDREOSI-SP212296

24/11/2008 16:00:00

2005.63.01.297645-6

FORTUNATO NAZATTO

NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS-SP055217

25/11/2008 14:00:00

2005.63.01.297676-6

NELSON SODI

MICHELE NOCITI NETO-SP109498

27/11/2008 14:00:00

2005.63.01.297693-6

ELIO DELMIRO DE CAMARGO

NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS-SP055217

25/11/2008 14:00:00

2005.63.01.297768-0

JOSE LISCIO NETO
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NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS-SP055217

25/11/2008 13:00:00

2005.63.01.297830-1

EDUARDO RECCHIA

NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS-SP055217

25/11/2008 13:00:00

2005.63.01.297846-5

LAERTE LUIZ DE SOUZA

NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS-SP055217

25/11/2008 13:00:00

2005.63.01.297860-0

FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS-SP055217

25/11/2008 13:00:00

2005.63.01.298054-0

ROBSON LUCAS DE MELO

ANA LUCIA JANNETTA-SP120570

25/11/2008 13:00:00

2005.63.01.298722-3

IRACY PEREIRA

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS-SP151699

25/11/2008 13:00:00

2005.63.01.298949-9

FRANCISCO BISPO DE OLIVEIRA

ELISÂNGELA LINO-SP198419

25/11/2008 13:00:00

2005.63.01.298990-6

LURDES SOUZA GUIMARAES PONTES

DEJAIR PASSERINI DA SILVA-SP055226

25/11/2008 16:00:00

2005.63.01.299168-8

DOMINGOS VIEIRA LIMA

CAETANO GOMES DA SILVA-SP115503

25/11/2008 15:00:00

2005.63.01.299184-6

MARCELO HENRIQUE HESSEL

LUCIANO JULIANO BLANDY-SP182503

26/11/2008 14:00:00

2005.63.01.299376-4

WILMA MACIAS MARTINS

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

26/11/2008 13:00:00

2005.63.01.299392-2

OLIMPIA AMARO SEVERINO

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

26/11/2008 14:00:00

2005.63.01.299400-8

JOSE JOAQUIM AUGUSTO

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

26/11/2008 14:00:00

2005.63.01.299479-3

OTACILIO FRANCISCO DAS CHAGAS

RUI SANTINI-SP038221
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26/11/2008 13:00:00

2005.63.01.299570-0

JOSÉ CAPEL

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-SP089472

26/11/2008 13:00:00

2005.63.01.300401-6

JOSE PAULINO DOS SANTOS

PETERSON PADOVANI-SP183598

17/03/2009 13:00:00

2005.63.01.300836-8

JOSE ROBERTO LEVADA

EDVALDO VOLPONI-SP197681

26/11/2008 14:00:00

2005.63.01.301021-1

MARIA CLEMENTINA DA CONCEIÇÃO GOMES

MARCELO ALVES SACCHI-SP101022

31/10/2008 15:00:00

2005.63.01.301073-9

YOSO MIAI

MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS-SP116042

14/05/2009 16:00:00

2005.63.01.301182-3

HENRIQUE MORES NETO

LUIS MARCOS BAPTISTA-SP130994

26/11/2008 16:00:00

2005.63.01.301724-2

MARCIA SANTOS

RITA DE CÁSSIA VOLPIN MELINSKY-SP170565

27/11/2008 13:00:00

2005.63.01.301809-0

ANTONIO PAVANELLI

MIRIAN MIRAS SANCHES-SP187886

27/11/2008 14:00:00

2005.63.01.301826-0

PEDRO XAVIER DOS SANTOS

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259

27/11/2008 14:00:00

2005.63.01.301836-2

OSTIVALDO OLIVIO CHAVES

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259

27/11/2008 14:00:00

2005.63.01.301905-6

MARIA DE LOURDES VIDO PRADO

SILVANA RODRIGUES FROES-SP179107

27/11/2008 14:00:00

2005.63.01.301918-4

MARIO JOSE PAVANELLI

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

27/11/2008 13:00:00

2005.63.01.301938-0

MARIA OLIVEIRA LOPES

PATRICIA SOARES LINS MACEDO-SP201276

28/11/2008 13:00:00

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1974 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


2005.63.01.301968-8

HONORATO LUZIANO BAPTISTA

TALITA ANDREO GIMENES PAGGI-SP074163

28/11/2008 15:00:00

2005.63.01.301999-8

JOAO BATISTA FERMINO

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063

28/11/2008 15:00:00

2005.63.01.302013-7

SEBASTIAO BISPO DA SILVA

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063

28/11/2008 16:00:00

2005.63.01.302067-8

LUZIA SILAMA HASS

LUCIMARA PORCEL-SP198803

01/12/2008 14:00:00

2005.63.01.302151-8

ANNA DONATO BRAZÃO

IVANY DESIDÉRIO MARINS-SP184108

01/12/2008 14:00:00

2005.63.01.302231-6

ALESSANDRA MEDEIROS DE MORAIS

MARIA APARECIDA ALVES SIEGL-SP187859

01/12/2008 14:00:00

2005.63.01.302292-4

EDITE MARIA DA SILVA

ANIVERSI BAGIO-SP026960

01/12/2008 14:00:00

2005.63.01.302347-3

REGINA APARECIDA FERNANDES

VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR-SP133110

01/12/2008 14:00:00

2005.63.01.302762-4

ANTONIO BERTOLAZZI

ADELINO ROSANI FILHO-SP056949

02/12/2008 14:00:00

2005.63.01.302780-6

SALVATORE DIMINO

ADELINO ROSANI FILHO-SP056949

01/12/2008 14:00:00

2005.63.01.302803-3

VERA LUCIA PEREIRA FERREIRA DA SILVA

LUCIMARA PORCEL-SP198803

01/12/2008 14:00:00

2005.63.01.302819-7

MADALENA ANTONIA GONÇALVES SERAFIM

LEVY DANTAS DE MELLO-SP182492

01/12/2008 13:00:00

2005.63.01.302985-2

APARECIDO JOSE DA SILVA

SELMA REGINA AGULLÓ-SP192323

01/12/2008 13:00:00

2005.63.01.303043-0
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MILTON ZERBINATTI

CICERO GARCIA DE AQUINO-SP204407

01/12/2008 13:00:00

2005.63.01.303118-4

BENEDITO VIEIRA DOS SANTOS

MIGUEL VICENTE ARTECA-SP109703

01/12/2008 13:00:00

2005.63.01.303169-0

JOAO FRANCISCO DE SOUZA

ELIEL DE CARVALHO-SP142496

01/12/2008 13:00:00

2005.63.01.303195-0

ADEMIR NICOLAU

ULIANE TAVARES RODRIGUES-SP184512

01/12/2008 13:00:00

2005.63.01.303301-6

MILTON DE OLIVEIRA

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER-SP097980

01/12/2008 13:00:00

2005.63.01.303308-9

ALFONSO COBOS BARCO

ADELINO ROSANI FILHO-SP056949

01/12/2008 15:00:00

2005.63.01.303441-0

ABANIR TOFOLI

LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI-SP092067

01/12/2008 15:00:00

2005.63.01.303470-7

VIRGINIA ASSUNÇAO BARCO

ADELINO ROSANI FILHO-SP056949

01/12/2008 16:00:00

2005.63.01.303497-5

ROSALI CRISTINA MENDES

CARLOS ALBERTO FERNANDES-SP057203

01/12/2008 16:00:00

2005.63.01.303592-0

RICARDO DE CASTRO COQUET

ADELINO ROSANI FILHO-SP056949

01/12/2008 16:00:00

2005.63.01.303627-3

GELY ROCHA

ADELINO ROSANI FILHO-SP056949

02/12/2008 14:00:00

2005.63.01.303650-9

MAFALDA VISELLI

ADELINO ROSANI FILHO-SP056949

02/12/2008 14:00:00

2005.63.01.303697-2

ALCIDES BERGAMASCO

ADELINO ROSANI FILHO-SP056949

02/12/2008 14:00:00

2005.63.01.303731-9

MARIA APARECIDA ROSA RODRIGUES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1976 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


JOSE APARECIDO BUIN-SP074541

02/12/2008 14:00:00

2005.63.01.303745-9

VERGINIA PREVITALLI

JOSE APARECIDO BUIN-SP074541

02/12/2008 14:00:00

2005.63.01.303914-6

MARIA APARECIDA TROVA MARTINS

CÉLIA REGINA FUZARO-SP204494

02/12/2008 13:00:00

2005.63.01.303932-8

LUIZ PEREIRA DO CARMO

MARCELO JOSEPETTI-SP209298

02/12/2008 13:00:00

2005.63.01.303984-5

JAIME GARCIA DE LIMA

HELIO DE MELO MACHADO-SP078030

02/12/2008 13:00:00

2005.63.01.304029-0

MARCILIO DOS SANTOS

HELIO DE MELO MACHADO-SP078030

02/12/2008 13:00:00

2005.63.01.304064-1

ANA CRISTINA DOS SANTOS

PAOLA FURINI PANTIGA-SP151460

03/12/2008 13:00:00

2005.63.01.304081-1

ORLANDO JESUS EVANGELISTA

HELIO DE MELO MACHADO-SP078030

03/12/2008 13:00:00

2005.63.01.304116-5

DORIVAL SENIGALIA

ROMEU TERTULIANO-SP058350

03/12/2008 14:00:00

2005.63.01.304167-0

BENEDITO DORIVAL BORGUEZAO

HELIO DE MELO MACHADO-SP078030

03/12/2008 14:00:00

2005.63.01.304218-2

ANTONIO DA SILVA

HELIO DE MELO MACHADO-SP078030

04/12/2008 13:00:00

2005.63.01.304248-0

BENEDITO MARIANO DE OLIVEIRA

HELIO DE MELO MACHADO-SP078030

03/12/2008 14:00:00

2005.63.01.304287-0

WILSON DELLA SANTA

MARCOS HIROSHI MACHADO OZAKI-SP193038

03/12/2008 14:00:00

2005.63.01.304313-7

MAGALI FABRI DEMENEGUE

HELIO DE MELO MACHADO-SP078030
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03/12/2008 14:00:00

2005.63.01.304319-8

JOAO FLAUZINO DA COSTA

HELIO DE MELO MACHADO-SP078030

03/12/2008 14:00:00

2005.63.01.304418-0

HENRIQUE AUGUSTO BELLOUBE

ADELINO ROSANI FILHO-SP056949

03/12/2008 14:00:00

2005.63.01.304427-0

JOSIF NAFTALI HERZL TWIASCHOR

ADELINO ROSANI FILHO-SP056949

03/12/2008 13:00:00

2005.63.01.304446-4

MANOEL FAVARELLO

VANESSA DE SOUSA RINALDO OMETTO-SP184516

03/12/2008 13:00:00

2005.63.01.304447-6

HÉLIO FERNANDO ALVES

ELISABETE MATHIAS-SP175838

03/12/2008 15:00:00

2005.63.01.304455-5

AARAO CAETANO SOARES

LUIZ PINTO-SP073664

04/12/2008 14:00:00

2005.63.01.304461-0

ADALTON TAGLIATI

AGUINALDO JOSÉ DA SILVA-SP187941

04/12/2008 14:00:00

2005.63.01.304481-6

ANTONIO GOMES AMORIM

ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ-SP100343

04/12/2008 14:00:00

2005.63.01.304499-3

JOSÉ MARIA DE AGUIAR

ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ-SP100343

04/12/2008 14:00:00

2005.63.01.304543-2

FILIPPA SCHEMBRI PRESTI

ADELINO ROSANI FILHO-SP056949

04/12/2008 14:00:00

2005.63.01.304556-0

MASAKAZU MASUKO

VALTER LINO NOGUEIRA-SP195137

04/12/2008 13:00:00

2005.63.01.304566-3

MARCONDES SANTOS DE LIRA

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380

04/12/2008 13:00:00

2005.63.01.304585-7

MARIA FATIMA DA SILVA

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259

04/12/2008 15:00:00
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2005.63.01.304589-4

WILTON ANTONIO DA SILVA

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259

04/12/2008 15:00:00

2005.63.01.304594-8

JOVELINO FERREIRA DOS SANTOS

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259

04/12/2008 15:00:00

2005.63.01.304599-7

HELIO LUCAS MEDEIROS

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259

04/12/2008 16:00:00

2005.63.01.304607-2

PEDRO TOSHIO WATANABE

VALTER LINO NOGUEIRA-SP195137

04/12/2008 16:00:00

2005.63.01.304665-5

SÉRGIO VISENTIM

PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA-SP096318

05/12/2008 14:00:00

2005.63.01.304742-8

JOANA RODRIGUES DE SOUZA

MARIA DA GRACA COELHO MARINS-SP128733

05/12/2008 14:00:00

2005.63.01.304744-1

TANIA MARIA DE CARVALHO FONTANA

NEUSA RODELA-SP099365

05/12/2008 14:00:00

2005.63.01.305003-8

MANOEL GOMES BARBOSA

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259

05/12/2008 14:00:00

2005.63.01.305482-2

JOSÉ MARIA RUIZ PIRES DE ÁVILA

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

05/12/2008 14:00:00

2005.63.01.305679-0

MARIA APARECIDA BENTO DE SOUZA

DIRCEU DA COSTA-SP033166

12/11/2008 14:00:00

2005.63.01.305807-4

LEONILDO LOPES PERES

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO-SP191283

27/11/2008 13:00:00

2005.63.01.306077-9

MARIA DO CARMO DOS SANTOS ARAUJO DIAS

ELISÂNGELA LINO-SP198419

27/11/2008 15:00:00

2005.63.01.306101-2

VALTER APARECIDO PAULINO

JOSE APARECIDO BUIN-SP074541

27/11/2008 15:00:00

2005.63.01.306281-8
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ANTONIO BALLOTI

CRISTINA HARUMI TAHARA-SP160621

27/11/2008 15:00:00

2005.63.01.306758-0

JOSICLEIDE MARIA DE GOIS PEREIRA

NATÉRCIA MENDES BAGGIO-SP169578

27/11/2008 16:00:00

2005.63.01.306803-1

MASAO ARAKAKI

VANESSA GONSALES-SP195484

27/11/2008 16:00:00

2005.63.01.306814-6

MARILENE IGNACIO DOS SANTOS

ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ-SP100343

28/11/2008 14:00:00

2005.63.01.306820-1

DURVALINO DE SOUZA

VALTER RODRIGUES DE LIMA-SP127068

28/11/2008 14:00:00

2005.63.01.306826-2

JOAQUIM CACITTI

ELÇO PESSANHA JÚNIOR-SP122201

28/11/2008 14:00:00

2005.63.01.306842-0

JOÃO MARTINS DE SOUZA

LUCIMARA EUZEBIO BENTO-SP152223

28/11/2008 14:00:00

2005.63.01.306868-7

EDNA ELZA GIANNOTTI

VALTER LINO NOGUEIRA-SP195137

28/11/2008 14:00:00

2005.63.01.307199-6

RAIMUNDO NONATO PALHARES

ELISABETH TRUGLIO-SP130155

28/11/2008 14:00:00

2005.63.01.307205-8

FIRMINA DO CARMO DE MELLO

ANTONIO RIBEIRO-SP125416

28/11/2008 13:00:00

2005.63.01.307323-3

JOSE OLIVEIRA

LUIZ MENEZELLO NETO-SP056072

28/11/2008 13:00:00

2005.63.01.307330-0

YOSHIE NAKAMURA

RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO-SP140835

28/11/2008 13:00:00

2005.63.01.307347-6

PAULO BORTOLO

MICHELLE CARVALHO ESTEVES-SP204837

28/11/2008 13:00:00

2005.63.01.307350-6

DEOLINDA DE ALMEIDA SUTTA BORTOLO
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MICHELLE CARVALHO ESTEVES-SP204837

28/11/2008 13:00:00

2005.63.01.307351-8

SEBASTIÃO CLEMENTE BARBOSA

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO-SP191283

28/11/2008 13:00:00

2005.63.01.307354-3

ZELINDA KLEIN SANTOS

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517

28/11/2008 13:00:00

2005.63.01.307591-6

BRAZ BENEDITO DA SILVA

ELÇO PESSANHA JÚNIOR-SP122201

31/10/2008 15:00:00

2005.63.01.307608-8

SEBASTIAO ALVES DA COSTA

ELÇO PESSANHA JÚNIOR-SP122201

03/11/2008 14:00:00

2005.63.01.307766-4

NELSON RODRIGUES MARTINEZ

ELÇO PESSANHA JÚNIOR-SP122201

03/11/2008 13:00:00

2005.63.01.307783-4

LIZETE APARECIDA FUZETTO

VALTER LINO NOGUEIRA-SP195137

03/11/2008 13:00:00

2005.63.01.307788-3

JOSÉ LAERCIO DA SILVA

ELÇO PESSANHA JÚNIOR-SP122201

03/11/2008 14:00:00

2005.63.01.307863-2

KARIN MURRINS FETTBACK

ADRIANA NEVES CARDOSO-SP174953

03/11/2008 14:00:00

2005.63.01.308204-0

GILBERTO PELLEGRINO SCARPA

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380

03/11/2008 14:00:00

2005.63.01.308708-6

ARMANDO DE OLIVEIRA

CARLOS ALBERTO PALUAN-SP203475

03/11/2008 13:00:00

2005.63.01.308740-2

SIDNEY AURELIO GUARANHA

NEIDE RIBEIRO DA FONSECA-SP022956

03/11/2008 14:00:00

2005.63.01.308759-1

MARCELO BATISTA DOS SANTOS

LUCIANO JULIANO BLANDY-SP182503

03/11/2008 14:00:00

2005.63.01.308788-8

JEOVA DE OLIVEIRA

LUCIANO JULIANO BLANDY-SP182503
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03/11/2008 13:00:00

2005.63.01.308818-2

HELOISA MARIA SBRAGIA

ADELINO ROSANI FILHO-SP056949

03/11/2008 13:00:00

2005.63.01.308866-2

MILTON DEL CARLO

ADELINO ROSANI FILHO-SP056949

03/11/2008 13:00:00

2005.63.01.308884-4

STEFANO CARILLIO

ADELINO ROSANI FILHO-SP056949

03/11/2008 15:00:00

2005.63.01.308942-3

ALICE LEON KHATCHADOURIAN

ADELINO ROSANI FILHO-SP056949

03/11/2008 15:00:00

2005.63.01.308963-0

JOAO COLLAKIS

ADELINO ROSANI FILHO-SP056949

03/11/2008 15:00:00

2005.63.01.309014-0

PEDRO HERRERA

ANDREA TORRENTO-SP189961

03/11/2008 16:00:00

2005.63.01.309066-8

REINALDO ALVES

VALTER LINO NOGUEIRA-SP195137

03/11/2008 16:00:00

2005.63.01.309255-0

VALDOMIRO LINDOLPHO

ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA-SP094173

03/11/2008 16:00:00

2005.63.01.309294-0

ROSARIA MALDONADO GARCIA

PRISCILIA CRISTINA PEREIRA CARDOSO SILVA-SP221733

07/11/2008 14:00:00

2005.63.01.309611-7

ALFREDO JARDIM DO AMARAL

ALMIR ROBERTO CICOTE-SP178117

05/11/2008 13:00:00

2005.63.01.309645-2

JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259

07/11/2008 16:00:00

2005.63.01.309677-4

ADHEMAR CATALINHA

MAURO MOREIRA FILHO-SP051128

14/05/2009 16:00:00

2005.63.01.309699-3

AILTON LOPES DE OLIVEIRA

ELÇO PESSANHA JÚNIOR-SP122201

10/11/2008 13:00:00
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2005.63.01.310051-0

MARLENE FELIX PAES

SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA-SP205026

05/12/2008 13:00:00

2005.63.01.311237-8

JOSE APARECIDO DE CAMARGO

MARCELO FIORANI-SP116282

05/12/2008 15:00:00

2005.63.01.311452-1

JOAO JORGE XAVIER DA SILVA

CLAUDIO RODRIGUES MORALES-SP072927

05/12/2008 15:00:00

2005.63.01.311611-6

MARIA REGINA ARAUJO DA SILVA

VALENTIM APARECIDO DA CUNHA-SP018181

05/12/2008 16:00:00

2005.63.01.311633-5

JOSE ANSELMO RODRIGUES

MARCIA VIEIRA LIMA-SP135014

05/12/2008 16:00:00

2005.63.01.311954-3

MARIA LEONTINA PERLINGEIRO

RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO-SP140835

10/12/2008 14:00:00

2005.63.01.312251-7

FRANCESCO MONTI

ADELINO ROSANI FILHO-SP056949

10/12/2008 14:00:00

2005.63.01.312283-9

MARIO DINO MILANI

ADELINO ROSANI FILHO-SP056949

10/12/2008 14:00:00

2005.63.01.312294-3

ADELINA MAGNANI

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538

10/12/2008 14:00:00

2005.63.01.312668-7

JOSE BENEDITO MARTINS

KARINE PALANDI BASSANELLI-SP208657

12/11/2008 14:00:00

2005.63.01.312809-0

ADEMAR PEDRO DE OLIVEIRA

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259

12/12/2008 14:00:00

2005.63.01.312817-9

OCTAVIANO ARMELIN

NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS-SP055217

10/12/2008 13:00:00

2005.63.01.312822-2

BENEDITA BARBOSA DA SILVA SERAFIM

NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS-SP055217

10/12/2008 13:00:00

2005.63.01.312839-8
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ADAUTO FERNANDES DE MELO

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259

10/12/2008 13:00:00

2005.63.01.312847-7

SEBASTIAO PATRICIO DA SILVA

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259

10/12/2008 13:00:00

2005.63.01.312851-9

SEVERINO OLIVEIRA DA SILVA

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259

10/12/2008 13:00:00

2005.63.01.312853-2

VALDIR ALVES MARTINS

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259

10/12/2008 15:00:00

2005.63.01.313011-3

MARGARIDA AGOSTINHO SANTOS

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538

10/12/2008 15:00:00

2005.63.01.313281-0

JOSE HENRIQUE OLIVEIRA COELHO

DECIO PAZEMECKAS-SP176752

10/12/2008 15:00:00

2005.63.01.313455-6

VALDECIR CHIARELLI

JOSE DALTON GOMES DE MORAES-SP058397

10/12/2008 16:00:00

2005.63.01.313473-8

AFONSO JOSE DA SILVA

PEDRO LUIZ TEIXEIRA-SP187994

10/12/2008 16:00:00

2005.63.01.314343-0

ILMA RODRIGUES TEDESCHI

MARCIO HENRIQUE BOCCHI-SP137682

12/11/2008 13:00:00

2005.63.01.314359-4

LOURDES BORGES DA SILVA

HELIO DE MELO MACHADO-SP078030

12/11/2008 16:00:00

2005.63.01.314371-5

JOSE AUGUSTINHO FILHO

ADRIANO MELLEGA-SP187942

13/11/2008 14:00:00

2005.63.01.314768-0

ROBERTO MORETTI

ANTONIO GALVAO DE PAULA-SP102844

13/11/2008 14:00:00

2005.63.01.315009-4

CORNELIO FERREIRA DE AZEVEDO

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA-SP152031

13/11/2008 14:00:00

2005.63.01.315364-2

ORLANDO TIZZO
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CARLA MARCELA COSTA-SP188689

13/11/2008 13:00:00

2005.63.01.315366-6

MARIA DE LOURDES MOURA FREITAS

MARIA RAQUEL MENDES GAIA-SP107046

13/11/2008 13:00:00

2005.63.01.315923-1

ELSIE SANDOVAL PEIXOTO MENDES PEREIRA

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA-SP177326

14/11/2008 14:00:00

2005.63.01.315948-6

EDEMILSON FRANCISCO FRANCO

ADRIANO MELLEGA-SP187942

14/11/2008 14:00:00

2005.63.01.316107-9

EDSON DE OLIVEIRA

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES-SP054459

14/11/2008 14:00:00

2005.63.01.316108-0

JARY CANARIN RIBEIRO

MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI-SP134450

10/11/2008 14:00:00

2005.63.01.316211-4

JOVITA ELIAS DOS SANTOS

ANNA CAROLINA TAVELLA BUDIM-SP171609

10/11/2008 14:00:00

2005.63.01.316402-0

MONICA COVIELLO PIROLA

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174

10/11/2008 14:00:00

2005.63.01.316678-8

VANDERLEI MOURA VILLNOVA

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES-SP054459

10/12/2008 16:00:00

2005.63.01.316817-7

JOSE DE SOUZA

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

11/12/2008 13:00:00

2005.63.01.316820-7

MARIA CARDOSO DA SILVA

ANDRÉ CARLOS DA SILVA-SP172850

11/12/2008 13:00:00

2005.63.01.317001-9

JOSE CARLOS DE SOUZA

RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO-SP114262

11/12/2008 13:00:00

2005.63.01.317487-6

ANTONIO LUIZ PERORARO

ILDEU JOSE CONTE-SP114088

12/12/2008 14:00:00

2005.63.01.317559-5

LUIZ PEREIRA

CLAUDIO RIBEIRO ALVES-SP133273
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12/12/2008 14:00:00

2005.63.01.317815-8

GENI PADUA MAIA

SIDNEI DE OLIVEIRA LUCAS-SP033907

10/11/2008 14:00:00

2005.63.01.317857-2

EXPEDITA LUCIANA MILEZE

ILDEU JOSE CONTE-SP114088

12/12/2008 13:00:00

2005.63.01.317926-6

ANTONIO PINTO

CRISTINA HARUMI TAHARA-SP160621

12/12/2008 13:00:00

2005.63.01.318021-9

CLOTILDE AUGUSTA MACHADO COSTA

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

12/12/2008 13:00:00

2005.63.01.318038-4

KARL ADOLF WALTER TANG

ELVIRA RITA ROCHA GIAMMUSSO-SP070097

12/12/2008 13:00:00

2005.63.01.318060-8

JOSE FRANCISCO DO PRADO

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

12/12/2008 13:00:00

2005.63.01.318094-3

MARCELO JEFERSON FARACO

EDUARDO MOREIRA-SP152149

12/12/2008 15:00:00

2005.63.01.318163-7

ADEVANIL GERVAES FARRANHA

VALTER LINO NOGUEIRA-SP195137

12/12/2008 16:00:00

2005.63.01.318266-6

RAMALHO BORRADA LIMA

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS-SP225922

16/12/2008 13:00:00

2005.63.01.318278-2

CICERO MARIANO DE BRITO

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS-SP225922

18/12/2008 14:00:00

2005.63.01.318289-7

ROBERTO PINTO LIMA

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS-SP225922

18/12/2008 14:00:00

2005.63.01.318815-2

MARIA DAS DORES JESUS ZONTA

LUIS MARCOS BAPTISTA-SP130994

10/11/2008 15:00:00

2005.63.01.319261-1

SEBASTIAO VICTOR FILHO

MÁRCIO APARECIDO VICENTE-SP170520

18/12/2008 14:00:00
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2005.63.01.319286-6

MARIA AQUILLES HERRERO

MARILENA PENTEADO LEMOS-SP098820

18/12/2008 14:00:00

2005.63.01.319524-7

ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA

ELI ALVES NUNES-SP154226

18/12/2008 13:00:00

2005.63.01.319581-8

OSMANDO LUIZ PEREIRA

CARLOS ALBERTO PALUAN-SP203475

18/12/2008 15:00:00

2005.63.01.319616-1

WILSON SANCHES DA ROCHA

CARLOS ALBERTO PALUAN-SP203475

17/12/2008 14:00:00

2005.63.01.320321-9

MARIA DO CARMO SILVA DOS SANTOS

JOCUNDO RAIMUNDO PINHEIRO-SP074297

16/12/2008 14:00:00

2005.63.01.320659-2

PAULO LEMOS

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS-SP225922

16/12/2008 13:00:00

2005.63.01.320687-7

ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS-SP225922

16/12/2008 13:00:00

2005.63.01.320724-9

JOSE ETERNO FRANCISCO

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS-SP225922

16/12/2008 13:00:00

2005.63.01.320740-7

EUFLAVIA ROSA SANTOS SILVEIRA

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS-SP225922

17/12/2008 14:00:00

2005.63.01.320748-1

ROSA MARIA SBRANA

AIRTON PICOLOMINI RESTANI-SP155354

17/12/2008 14:00:00

2005.63.01.320764-0

GINALDO MARIANO DE SANTANA

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS-SP225922

17/12/2008 14:00:00

2005.63.01.320783-3

JOSE BORGES DA SILVA

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS-SP225922

17/12/2008 14:00:00

2005.63.01.320796-1

JOSE PEDRO DA SILVA

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS-SP225922

17/12/2008 13:00:00

2005.63.01.320858-8
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APARECIDO GALDINO SIMONATO

MARIA ALBERTINA MAIA-SP055730

17/12/2008 13:00:00

2005.63.01.321293-2

BENEDITA ALVES CHUCAI

ILDEU JOSE CONTE-SP114088

08/05/2009 14:00:00

2005.63.01.321324-9

ELZA MARINA FRANCISCO

ALINE RODRIGUES DA SILVA-SP212184

08/05/2009 14:00:00

2005.63.01.321361-4

ANTONIO CARLOS DAVOLOS

LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI-SP092067

08/05/2009 13:00:00

2005.63.01.321560-0

ALFREDO ANTONIO DA SILVA NETO

ÁLVARO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR-SP206388

08/05/2009 13:00:00

2005.63.01.321732-2

JOAO CARLOS DIAS NOVEROZ

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

08/05/2009 13:00:00

2005.63.01.321796-6

JOAQUIM LEONEL DE OLIVEIRA

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO-SP195284

17/12/2008 13:00:00

2005.63.01.321814-4

MARIA ANTONIA SIQUEIRA GUTIERRES

ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA-SP094173

17/12/2008 13:00:00

2005.63.01.321831-4

JOSE LONGO

VALENTIM APARECIDO DA CUNHA-SP018181

17/12/2008 13:00:00

2005.63.01.321864-8

GIDEVALDO SANTOS DE BRITO

LUCIANO JULIANO BLANDY-SP182503

17/12/2008 13:00:00

2005.63.01.321886-7

ROBERTO CARLOS COUTO

LUCIANO JULIANO BLANDY-SP182503

08/01/2009 13:00:00

2005.63.01.321900-8

MARCOS ISAIAS MIRANDA

LUCIANO JULIANO BLANDY-SP182503

08/01/2009 13:00:00

2005.63.01.321911-2

GETULIO BASSI

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

08/01/2009 14:00:00

2005.63.01.321928-8

ROBERTO GOMES COELHO
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ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

08/01/2009 14:00:00

2005.63.01.321973-2

JOSE ANTONIO DONOFRE

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

08/01/2009 13:00:00

2005.63.01.322010-2

ISAEL RAMOS NOGUEIRA

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

08/01/2009 14:00:00

2005.63.01.322189-1

IZILDINHA MARIA DA SILVA

WALKIRIA CAMPOS-SP213589

08/01/2009 14:00:00

2005.63.01.322443-0

MANOEL CARIMIRO CICUPIRA

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO-SP193207

09/01/2009 13:00:00

2005.63.01.323656-0

ANTONIO DE SALES MARTINS

JOSE MARIA BERG TEIXEIRA-SP102665

08/01/2009 13:00:00

2005.63.01.323713-8

FRANCISCO VITORINO DOS SANTOS

JOSE MARIA BERG TEIXEIRA-SP102665

08/01/2009 13:00:00

2005.63.01.323777-1

ALAYR THEREZINHA ROSSINI MARCANTONIO

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA-SP140741

13/01/2009 13:00:00

2005.63.01.323835-0

ZILDA LUIZ DOS SANTOS LORENA

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA-SP140741

13/01/2009 13:00:00

2005.63.01.323932-9

FRANCISCO ALVES

JOSUÉ ELIAS CORREIA-SP172917

13/01/2009 13:00:00

2005.63.01.323964-0

VALDIR ANTONIO DE ANDRADE

FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR-SP196007

14/01/2009 14:00:00

2005.63.01.324081-2

MARIA JOSE CASSIMILIANO

LUIZ RICARDO GENNARI DE MENDONÇA-SP165319

14/01/2009 14:00:00

2005.63.01.324196-8

ERNO RAIMUNDO DE MACEDO

ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA-SP207385

14/01/2009 13:00:00

2005.63.01.324695-4

JOSE CARLOS ZAMBOM

ARNOLD WITTAKER-SP130889
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17/03/2009 13:00:00

2005.63.01.324725-9

MARLENE MARIA CAVECHIA ESPARAPANI

ANGELA MARIA SANTOS GÓES-SP200315

18/03/2009 13:00:00

2005.63.01.324820-3

CLAUDOMIRO SOARES MACEDO

ANA ALICE DIAS SILVA OLIVEIRA-SP137208

15/01/2009 13:00:00

2005.63.01.324885-9

MANOEL MOTTA

VALENTIM APARECIDO DA CUNHA-SP018181

15/01/2009 13:00:00

2005.63.01.325430-6

MARINO RIVOLTI

ALDO VICENTINI-SP047618

15/01/2009 13:00:00

2005.63.01.325431-8

AGUEDA DE FREITAS MORGADO ARAUJO

ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR-SP152386

09/01/2009 16:00:00

2005.63.01.325526-8

MARISETE BRESSIANI GHEZI

THOMAZ ANTONIO DE MORAES-SP200524

15/01/2009 13:00:00

2005.63.01.325595-5

DALTER MARIA DE JESUS

VALDIRENE SARTORI BATISTA-SP142143

15/01/2009 13:00:00

2005.63.01.326309-5

MILTON DOS SANTOS

RAUL GOMES DA SILVA-SP098501

19/01/2009 13:00:00

2005.63.01.326790-8

NAZILDA AFONSO DA SILVA

GERSON MOISES MEDEIROS-SP210420

21/01/2009 13:00:00

2005.63.01.327141-9

APARECIDA DE FATIMA CASA GRANDE

MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO-SP147913

22/01/2009 13:00:00

2005.63.01.327220-5

HILMA MARIA TRINDADE

IOLANDO DE SOUZA MAIA-SP122079

22/01/2009 13:00:00

2005.63.01.327225-4

BENEDITO CARLOS PINHEIRO

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

26/01/2009 14:00:00

2005.63.01.327250-3

GRACILETE PEDROSA

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

26/01/2009 13:00:00
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2005.63.01.327272-2

LUIZ HENRIQUE RODRIGUES

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

26/01/2009 13:00:00

2005.63.01.327720-3

EDUARDO YUJI SATO

RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO-SP136397

30/01/2009 13:00:00

2005.63.01.327956-0

ISRAEL VIEIRA DA SILVA

ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO-SP170277

02/02/2009 13:00:00

2005.63.01.329091-8

ANASTACIA MELHADO ASSENCIO

ADEMIR MOSQUETTI-SP081063

30/01/2009 13:00:00

2005.63.01.331064-4

ANTONIO FERNANDES COSTA

ANDRE LUIZ MARQUES-SP132547

30/01/2009 13:00:00

2005.63.01.332117-4

MARIA DE LOURDES GOMES

JORGE LUIZ DE OLIVEIRA CRUZ-SP148894

02/02/2009 13:00:00

2005.63.01.332440-0

LOURDES MIRANDA EYER

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962

02/02/2009 13:00:00

2005.63.01.332469-2

JOSE HERNANDES

JOSE HENRIQUE FALCIONI-SP086183

02/02/2009 13:00:00

2005.63.01.335155-5

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

LUCIANO JULIANO BLANDY-SP182503

02/02/2009 13:00:00

2005.63.01.336150-0

ANTONIO JESUS CAMPOS

SILMARA FEITOSA DE LIMA-SP207359

02/02/2009 13:00:00

2005.63.01.336151-2

CLOVIS VALOTA JUNTINI

SILMARA FEITOSA DE LIMA-SP207359

02/02/2009 13:00:00

2005.63.01.336780-0

HUGO JUAN NINCK

MARIA CLAUDIA JONAS FERNANDES-SP204534

04/02/2009 15:00:00

2005.63.01.336781-2

ANTONIO GASPAR

HELENA EMIKO MIZUSHIMA-SP159035

04/02/2009 16:00:00

2005.63.01.336782-4
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JOSE COSTA

CREUSA AKIKO HIRAKAWA-SP111080

05/02/2009 15:00:00

2005.63.01.336787-3

WALDECY ARANHA

ANTONIO FERNANDES DE SOUZA-SP112397

05/02/2009 16:00:00

2005.63.01.337212-1

MANOEL NUNES DOS SANTOS NETO

FERNANDO FAVARO ALVES-SP212016

19/03/2009 13:00:00

2005.63.01.338700-8

ADEMAR TEODORO

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI-SP152936

17/02/2009 14:00:00

2005.63.01.339046-9

VALDOMIRO BORNATOWSKI

MARINEI ISABEL FERNANDES-SP102968

18/02/2009 13:00:00

2005.63.01.339652-6

RENATO GARCIA ROSA

GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI-SP079620

17/02/2009 14:00:00

2005.63.01.339727-0

NIVALDO MOREIRA DA SILVA

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380

17/02/2009 14:00:00

2005.63.01.341064-0

ANTONIO EDUARDO DE FREITAS

ROSIMERY FRANCISCO ALVES-SP209575

20/02/2009 14:00:00

2005.63.01.341742-6

MARCELO PEREIRA DA SILVA

LUCIANO JULIANO BLANDY-SP182503

26/02/2009 14:00:00

2005.63.01.341744-0

ADRIANO ANDRADE PEREIRA

LUCIANO JULIANO BLANDY-SP182503

26/02/2009 14:00:00

2005.63.01.341751-7

IRENE RAMPAZZO

GRAZIELA GONÇALVES-SP171680

26/02/2009 14:00:00

2005.63.01.341782-7

LUIS ANTONIO DA SILVA

ARTHUR AZEVEDO NETO-SP071699

26/02/2009 14:00:00

2005.63.01.342054-1

ELDI PEREIRA DO NASCIMENTO

SAMANTA ALVES RODER-SP154641

26/02/2009 13:00:00

2005.63.01.342056-5

WALTER BERLOFA
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MARCOS MARANHO-SP156795

26/02/2009 13:00:00

2005.63.01.342620-8

WAGNER DE ANDRADE

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI-SP066808

26/02/2009 13:00:00

2005.63.01.343283-0

ERNESTO DOS ANJOS PEREIRA

ADJAR ALAN SINOTTI-SP114013

26/02/2009 13:00:00

2005.63.01.343347-0

SEBASTIAO GUILHERME GARCIA

LOURDES NUNES RISSI-SP121821

20/03/2009 14:00:00

2005.63.01.343479-5

ALBINO ARMANDO LOURENCO

ARISMAR AMORIM JUNIOR-SP161990

26/02/2009 13:00:00

2005.63.01.343518-0

MARIA ELZA LEISTER

JOSE ANTONIO DOS SANTOS-SP024296

26/02/2009 13:00:00

2005.63.01.343544-1

MARIA DE FATIMA TEIXEIRA

DENISE CRISTINA PEREIRA-SP180793

26/02/2009 13:00:00

2005.63.01.343558-1

CECILIA MARIANA MAURO

EVELISE BARBOSA VOVIO-SP166861

26/02/2009 15:00:00

2005.63.01.343752-8

JOSE DE PINHO DOS SANTOS

VERA MARIA CORREA QUEIROZ-SP121283

26/02/2009 15:00:00

2005.63.01.343846-6

WILLIAM KYRIAKOS

ALESSANDRA GOMES MARQUES-SP147496

26/02/2009 16:00:00

2005.63.01.344326-7

GERALDO ANTONIO DE OLIVEIRA

ELÇO PESSANHA JÚNIOR-SP122201

26/02/2009 16:00:00

2005.63.01.344411-9

CARLOS VIEIROS ROLEDO

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER-SP097980

27/02/2009 14:00:00

2005.63.01.345121-5

RENATO LOURDES DA PAIXAO

LUCIANO JULIANO BLANDY-SP182503

27/02/2009 13:00:00

2005.63.01.345127-6

JOSUEL GOMES DA SILVA

LUCIANO JULIANO BLANDY-SP182503
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14/05/2009 16:00:00

2005.63.01.345140-9

ALCEU ALVES DIAS

LUCIANO JULIANO BLANDY-SP182503

27/02/2009 13:00:00

2005.63.01.345151-3

ALDENOR DE SOUZA BITENCOURT

LUCIANO JULIANO BLANDY-SP182503

27/02/2009 13:00:00

2005.63.01.345163-0

ADELADIO GOMES DA SILVA

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA-SP180523

27/02/2009 13:00:00

2005.63.01.345212-8

JORGE NEVES DE MENDONÇA

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144

04/03/2009 13:00:00

2005.63.01.345404-6

BERENICE MENDES MEROLA

ABEL MAGALHÃES-SP174250

10/03/2009 13:00:00

2005.63.01.345418-6

MARIA LUIZA DE MATTOS MAURO

DENER AFONSO MARTINEZ-SP160812

10/03/2009 13:00:00

2005.63.01.345465-4

NILCE GAVALDAO VILELA

ERIKA THAIS THIAGO BRANCO-SP205600

10/03/2009 13:00:00

2005.63.01.345762-0

MIGUEL PIMENTEL

ARISMAR AMORIM JUNIOR-SP161990

11/03/2009 13:00:00

2005.63.01.345765-5

ULISSES JOAQUIM DA SILVA

CARLOS ROBERTO DA SILVA-SP240942A

15/05/2009 14:00:00

2005.63.01.346688-7

OSCAR MACHADO FILHO

ANTONIO MANOEL LEITE-SP026031

12/03/2009 14:00:00

2005.63.01.346689-9

LUIZ CARLOS VIEIRA

ANTONIO MANOEL LEITE-SP026031

13/03/2009 14:00:00

2005.63.01.346694-2

LUIZ CARLOS DE SOUZA PRADO

ANTONIO MANOEL LEITE-SP026031

13/03/2009 14:00:00

2005.63.01.346714-4

ORIVALDO DOS SANTOS JUNIOR

ANTONIO MANOEL LEITE-SP026031

13/03/2009 14:00:00
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2005.63.01.346821-5

MANOEL DOMINGOS ROSA

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA-SP180523

13/03/2009 14:00:00

2005.63.01.346828-8

ANTONIO ROBERTO RODRIGUES

ADELINO ROSANI FILHO-SP056949

13/03/2009 13:00:00

2005.63.01.346829-0

HERNESTO AMARO BARBOSA

DANIELLA PIRES NUNES-SP214104

13/03/2009 13:00:00

2005.63.01.346830-6

MARCELO PAULINO DA SILVA

DANIELLA PIRES NUNES-SP214104

13/03/2009 13:00:00

2005.63.01.351029-3

ARAMIS ALMEIDA SAMPAIO

ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA-SP137688

28/05/2008 15:00:00

2005.63.01.351095-5

JAIR FRANCISCO DE CASTRO

LIONETE MARIA LIMA PARENTE-SP153047

18/03/2009 13:00:00

2005.63.01.351169-8

SOTIRIOS GEORGIOS THEODORAKOPAULOS

CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES-SP223662

28/05/2008 16:00:00

2005.63.01.351304-0

JOAO AMORIM

DANILA FABIANA CARDOSO-SP236768

29/05/2008 15:00:00

2005.63.01.351472-9

VICENTE DOLCE BARBIERO

IVANIR CORTONA-SP037209

29/05/2008 13:00:00

2005.63.01.351489-4

ANGELO LOCATELLI FILHO

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER-SP097980

15/05/2009 14:00:00

2005.63.01.351499-7

CRISTIANO APARECIDO SILVA DE SOUZA

LUCIANO JULIANO BLANDY-SP182503

29/05/2008 16:00:00

2005.63.01.351528-0

SEBASTIÃO TEZOLIN

HERMELINDA ANDRADE CARDOSO-SP200343

29/05/2008 14:00:00

2005.63.01.351531-0

DOMINGOS GOMES DA SILVA

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259

30/05/2008 14:00:00

2005.63.01.351533-3
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LETICIA BETTIOLI MACHADO

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013

30/05/2008 13:00:00

2005.63.01.352335-4

JOSE BRIANO DE LIMA

MARCELO SÍLVIO DI MARCO-SP211815

20/03/2009 14:00:00

2005.63.01.353045-0

AUGUSTO FERNANDES DE AZEVEDO

DERMEVAL BATISTA SANTOS-SP055820

20/03/2009 14:00:00

2005.63.01.354312-2

IGNEZ BALDAN CAPELLI

DALTER MALLET MONTEIRO DE OLIVEIRA-SP185750

01/04/2009 13:00:00

2005.63.01.354472-2

SILVIO DE TARCO ZANONI

SILMARA FEITOSA DE LIMA-SP207359

05/05/2009 14:00:00

2005.63.01.354482-5

JOELIO ALVES DE SOUZA

SILMARA FEITOSA DE LIMA-SP207359

05/05/2009 14:00:00

2005.63.01.356252-9

FERNANDO ROQUE DE OLIVEIRA

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO-SP202518

20/03/2009 13:00:00

2005.63.01.358019-2

IVANDIR CAETANO DE AZEVEDO

PATRICIA PARISE DE ARAUJO-SP214158

06/05/2009 14:00:00

2006.63.01.001391-6

JOSE JOAQUIM MARTINS

ADJAR ALAN SINOTTI-SP114013

06/05/2009 13:00:00

2006.63.01.003061-6

MAURICIO AUGUSTO RENTE

REBECCA WEBER-SP125809

06/05/2009 15:00:00

2006.63.01.003444-0

VILSON SARAIVA DE PAULA

DECIO PAZEMECKAS-SP176752

12/05/2009 14:00:00

2006.63.01.003448-8

LUIZ LOURENÇO DA SILVA

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063

12/05/2009 13:00:00

2006.63.01.005258-2

LORIVAL SIQUEIRA CAMPOS

JOÃO CARLOS GARCIA DE BARROS-SP168209

12/05/2009 14:00:00

2006.63.01.006911-9

TEREZA RITA BRASIL NUNES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 1996 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ALMIR MACHADO CARDOSO-SP078652

30/05/2008 18:00:00

2006.63.01.007667-7

NELSON ORTIZ

RICARDO AUGUSTO MORAIS-SP213301

30/05/2008 14:00:00

2006.63.01.007927-7

OSWALDO SIMOES DE ANDRADE

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA-SP180523

30/05/2008 17:00:00

2006.63.01.008187-9

JOAO SCHIMIDT NETO

NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE-SP080547

30/05/2008 16:00:00

2006.63.01.008324-4

JOSE FAUSTINO DA SILVA NETO

IVANY DESIDÉRIO MARINS-SP184108

12/05/2009 15:00:00

2006.63.01.008357-8

ARY ONOFRE CORREA

DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR-SP124924

12/05/2009 15:00:00

2006.63.01.008713-4

ANAIDE MARIA DA SILVA

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289

05/05/2009 14:00:00

2006.63.01.009028-5

MILTON HARUO OKAMOTO

PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA-SP096318

05/05/2009 13:00:00

2006.63.01.009032-7

ANA CAILDA GUIMARAES

NEUZA APARECIDA FERREIRA-SP177818

12/05/2009 15:00:00

2006.63.01.010908-7

AURELICE PEDRA DOS SANTOS

ARISMAR AMORIM JUNIOR-SP161990

12/05/2009 16:00:00

2006.63.01.011162-8

JAIR D´AMATO

MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES-SP077654

12/05/2009 16:00:00

2006.63.01.011730-8

ANTONIO CARLOS GALVAO

ILZA PRESTES PIQUERA-SP118467

12/05/2009 14:00:00

2006.63.01.011790-4

JACQUES SZLEJF E OUTROS

ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA-SP137688

12/05/2009 14:00:00

2006.63.01.011850-7

PEDRO DONATO DA SILVA

RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO-SP136397
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12/05/2009 14:00:00

2006.63.01.012097-6

EDVALDO FERREIRA DOS SANTOS

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144

12/05/2009 14:00:00

2006.63.01.012098-8

GERSON ROBERTO GARCIA

LUCIANO JULIANO BLANDY-SP182503

12/05/2009 14:00:00

2006.63.01.013037-4

HARALD BERNHARD

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA-SP152031

06/05/2009 13:00:00

2006.63.01.013038-6

SERGIO RODRIGUES CARVALHO

EDSON MACHADO FILGUEIRAS-SP061327

31/03/2009 14:00:00

2006.63.01.013040-4

WALTER ARNOLDO COMPART

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA-SP180523

31/03/2009 14:00:00

2006.63.01.013091-0

JAIME PIRES DE SOUSA

VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR-SP133110

08/05/2009 13:00:00

2006.63.01.013092-1

DENICIO DE OLIVEIRA

VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR-SP133110

08/05/2009 15:00:00

2006.63.01.013093-3

MANOEL NUNES DA SILVA

VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR-SP133110

08/05/2009 15:00:00

2006.63.01.013169-0

CHRISTINA STOFBER

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI-SP141104

31/03/2009 14:00:00

2006.63.01.013324-7

ELIZABETH CIPRIANO SILVA

MARIA MERCEDES FRANCO GOMES-SP075576

12/05/2009 16:00:00

2006.63.01.013325-9

MARIA CARMEN BOTTINI DE OLIVEIRA

CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911

12/05/2009 14:00:00

2006.63.01.013469-0

FERNANDO COIMBRA

HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA-SP198201

08/05/2009 15:00:00

2006.63.01.014120-7

FRANCISCO HELIO ALCANTARA

CREUSA AKIKO HIRAKAWA-SP111080

06/05/2009 14:00:00
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2006.63.01.014541-9

ALVARO BERNARDO DE OLIVEIRA

ALVARO BERNARDO DE OLIVEIRA-AC001069

12/05/2009 13:00:00

2006.63.01.014622-9

CARLOS ALBERTO DA CONCEIÇÃO

ELÇO PESSANHA JÚNIOR-SP122201

08/05/2009 16:00:00

2006.63.01.014791-0

MIGUEL GOMES DE ALMEIDA

JOSÉ AGUINALDO DO NASCIMENTO-SP173187

08/05/2009 16:00:00

2006.63.01.015796-3

JOSE LIMA DE OLIVEIRA

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO-SP193207

05/05/2009 14:00:00

2006.63.01.016054-8

JOSE FERREIRA PINTO

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174

12/05/2009 13:00:00

2006.63.01.016937-0

CARLOS ALBERTO ALVES PEREIRA

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013

12/05/2009 13:00:00

2006.63.01.016942-4

JORGE ASSAD BOU RIZK

CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA-SP210565

12/05/2009 13:00:00

2006.63.01.016950-3

BENEDITO ROCHA

JOAQUIM CARLOS BELVIZZO-SP092078

12/05/2009 13:00:00

2006.63.01.016952-7

IZAU VICENTE DE OLIVEIRA

JULIO JOSE CHAGAS-SP151645

12/05/2009 13:00:00

2006.63.01.017060-8

DECIO CASSIANI ALTIMARI

MARISA DE AZEVEDO SOUZA-SP078045

05/05/2009 13:00:00

2006.63.01.017447-0

MIGUEL SALVADOR FILHO

JULIO JOSE CHAGAS-SP151645

12/05/2009 13:00:00

2006.63.01.018462-0

MARIA MARIZETE DE OLIVEIRA SANTOS

JORGE LÚCIO DE MORAES JUNIOR-SP153992

05/05/2009 13:00:00

2006.63.01.018469-3

GERSON REIS

MARCOS ALBERTO PEREIRA-SP105132

05/05/2009 13:00:00

2006.63.01.018474-7
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MIRNA ASSUNÇÃO FACTORI VIEL

GABRIELLY PENA GERONIMO-SP231080

05/05/2009 13:00:00

2006.63.01.019301-3

ANEZIO RODRIGUES DO AMARAL

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186

05/05/2009 13:00:00

2006.63.01.019933-7

CARLOS HUMBERTO SANTANA

CONCEICAO APARECIDA DE CARVALHO-SP094537

05/05/2009 13:00:00

2006.63.01.021822-8

ALTEVIR CAPERUTTO

DARCI DE AQUINO MARANGONI-SP181902

05/05/2009 15:00:00

2006.63.01.023260-2

ANTONIO MARTIM JUNIOR

ANTONIO FERNANDES DE SOUZA-SP112397

13/05/2009 16:00:00

2006.63.01.023509-3

MARCONIEDSON RAMOS

ARISMAR AMORIM JUNIOR-SP161990

13/05/2009 14:00:00

2006.63.01.023922-0

MARIA ZITA DOS SANTOS

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380

13/05/2009 14:00:00

2006.63.01.023925-6

NEUSA APARECIDA DE SOUZA

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174

13/05/2009 14:00:00

2006.63.01.023936-0

AVELINO RODRIGUES MUNIZ

VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR-SP133110

13/05/2009 14:00:00

2006.63.01.023976-1

LUIZ PREVEDEL

JOSÉ RICARDO MARCIANO-SP136658

13/05/2009 14:00:00

2006.63.01.024310-7

JOSELITO DE CARVALHO FERREIRA

LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA-SP134165

13/05/2009 14:00:00

2006.63.01.024886-5

PEDRO DA SILVEIRA BARROS

DENISE CRISTINA PEREIRA-SP180793

13/05/2009 14:00:00

2006.63.01.024976-6

PAULO ROBERTO CORDEIRO CAVALCANTE

LIGIA BONFLEUR MESQUITA-SP200857

13/05/2009 14:00:00

2006.63.01.025001-0

DINA GARBATI BECKER
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PAULO POLETTO JUNIOR-SP068182

13/05/2009 13:00:00

2006.63.01.025586-9

ALEXANDRINA MARIA DA SILVA

MARCOS CARVALHO CARREIRA-SP085852

13/05/2009 13:00:00

2006.63.01.025588-2

GILDA MARIA LATORRE DE NAPOLE

EDUARDO GIACOMINI GUEDES-SP111504

13/05/2009 13:00:00

2006.63.01.025707-6

JOSE BATISTA SANTOS DE OLIVEIRA

NORIVAL GONCALVES-SP092765

13/05/2009 13:00:00

2006.63.01.026866-9

LUZIA ROSSI CASIMIRO

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO-SP193207

13/05/2009 13:00:00

2006.63.01.027684-8

JOSE FERREIRA DA MOTA

MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES-SP104587

13/05/2009 13:00:00

2006.63.01.027711-7

MIGUEL FERREIRA DA SILVA

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259

13/05/2009 13:00:00

2006.63.01.027765-8

JOAO MAURICIO CUNHA BORGES

JUREMA RODRIGUES DA SILVA-SP118590

13/05/2009 13:00:00

2006.63.01.027766-0

CARLOS JAMBEIRO

DENISE DE OLIVEIRA FRANCISCO RODRIGUES-SP119222

13/05/2009 15:00:00

2006.63.01.028246-0

SIMONE OLIVEIRA DE ARAUJO E OUTRO

BEATRIZ CAVELLUCCI-SP161188

13/05/2009 15:00:00

2006.63.01.029518-1

LAURA JOSE

ARISMAR AMORIM JUNIOR-SP161990

13/05/2009 15:00:00

2006.63.01.029789-0

ROSA MARIA DE OLIVEIRA

LUCIANA ZACARIOTTO-SP150867

13/05/2009 16:00:00

2006.63.01.029792-0

ROBERTO RODRIGUES SILVA

LUIZ CARLOS PRADO-SP062228

13/05/2009 16:00:00

2006.63.01.030467-4

SUELI APARECIDA DA SILVA

JOSELIA MARIA BENTO LEOCADIO-SP061682
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14/05/2009 14:00:00

2006.63.01.030507-1

JOSE APARECIDO CINTO

ADRIANO MELLEGA-SP187942

14/05/2009 14:00:00

2006.63.01.031218-0

MARIO BUSCO

DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO-SP240246

14/05/2009 14:00:00

2006.63.01.031578-7

JOSE SEVERINO MOURAO

MIRIAN MIRAS SANCHES-SP187886

07/05/2009 13:00:00

2006.63.01.032527-6

EUCLIDES BALBINO DA SILVA

JANIO URBANO MARINHO-SP061310

07/05/2009 13:00:00

2006.63.01.032593-8

IVETE SOUZA COELHO

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380

07/05/2009 13:00:00

2006.63.01.032597-5

WANDIR FORTES DE BELEM

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO-SP191283

07/05/2009 13:00:00

2006.63.01.033094-6

ANTONIO EUGENIO DE FARIA

CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES-SP125644

07/05/2009 13:00:00

2006.63.01.033320-0

MARIA APARECIDA JORDANO DA CUNHA

ROSEMIRA DE SOUZA LOPES-SP203738

07/05/2009 15:00:00

2006.63.01.033338-8

AURORA CARLETO COCITO

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A

07/05/2009 15:00:00

2006.63.01.034185-3

MANOEL PEREIRA DA SILVA

ADEMAR NYIKOS-SP085809

07/05/2009 15:00:00

2006.63.01.034663-2

AURELIANO HIGINO BARBOSA

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259

06/05/2009 16:00:00

2006.63.01.034666-8

JOSE APARECIDO COELHO

VANESSA GONSALES-SP195484

07/05/2009 14:00:00

2006.63.01.034667-0

CARL HEINZ TOPKE

MARIA JOSE FIAMINI-SP067655

07/05/2009 14:00:00

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 2002 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


2006.63.01.034897-5

ENTELLO PULIGUINI JUNIOR

EVELYN HELLMEISTER ALTIMAN-SP077638

07/05/2009 14:00:00

2006.63.01.034937-2

BRIGIDA LUIZA SUNBALE

MARIA JOSE VALARELLI-SP022523

07/05/2009 14:00:00

2006.63.01.035700-9

LOURDES DALLAGNOL MAIA

NORBERTO PEREIRA MAIA-SP095841

07/05/2009 14:00:00

2006.63.01.035973-0

LAZARA GREGORIO AMARAL

GILSON LUCIO ANDRETTA-SP054513

07/05/2009 14:00:00

2006.63.01.036463-4

JOSE SOBREIRA XAVIER

ELÇO PESSANHA JÚNIOR-SP122201

07/05/2009 14:00:00

2006.63.01.036464-6

MOACIR APARECIDO MARIANO

SILVIA HELENA MACHUCA-SP113875

07/05/2009 14:00:00

2006.63.01.036538-9

ORMINDA FERREIRA NASSIF

FERNANDO CARVALHO NASSIF-SP139376

07/05/2009 13:00:00

2006.63.01.036540-7

GABRIEL SOARES DE OLIVEIRA

FERNANDO CARVALHO NASSIF-SP139376

07/05/2009 13:00:00

2006.63.01.037607-7

MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA

MATILDE RODRIGUES OLIVEIRA-SP200479

14/05/2009 14:00:00

2006.63.01.037709-4

DEISE SOARES

EDIVALDO APARECIDO LUBECK-SP206417

14/05/2009 14:00:00

2006.63.01.037712-4

ADEMAR ALVES PINTO

VALENTIM APARECIDO DA CUNHA-SP018181

14/05/2009 14:00:00

2006.63.01.037717-3

LUIZ MARTINEZ ALVAREZ

FABIO DOS SANTOS LOPES-SP211762

14/05/2009 14:00:00

2006.63.01.037722-7

MOACYR MOLINARI

ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA-SP153723

14/05/2009 14:00:00

2006.63.01.037724-0
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JESUS MIGUEL DA SILVA

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A

14/05/2009 13:00:00

2006.63.01.037739-2

DIONISIO PEDRO DA SILVA

MIRIAN MIRAS SANCHES-SP187886

14/05/2009 13:00:00

2006.63.01.037751-3

ATTILIO RODELLI

ARNALDO MARIA AVILA DE FREITAS-SP070544

14/05/2009 13:00:00

2006.63.01.037757-4

ALCIDES JOVENCIO PEREIRA

FRANCISCO PEREIRA DE BRITO-SP209194

06/05/2009 13:00:00

2006.63.01.041330-0

DENIR ALVES GUIMARAES

DANIELLA PIRES NUNES-SP214104

06/05/2009 13:00:00

2006.63.01.043009-6

REGIANE DA COSTA LIMA

LUCIANO JULIANO BLANDY-SP182503

07/05/2009 13:00:00

2006.63.01.045208-0

JANDIRA QUEIROZ DA SILVA BARBOSA

TEREZA TARTALIONI-SP197543

31/03/2009 14:00:00

2006.63.01.071333-1

ARNALDO FILGUEIRA DOS SANTOS

VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR-SP133110

07/04/2009 14:00:00

2006.63.01.085252-5

FABIO RODRIGUES DO NASCIMENTO

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174

06/05/2009 13:00:00

2006.63.01.088950-0

ISABEL CRISTINA DE CARVALHO

JASSON ESTEVAM DE MORAES FILHO-SP115882

07/05/2009 16:00:00

2006.63.01.090817-8

OSMAR CANDIDO VIEIRA

LUCIANO JULIANO BLANDY-SP182503

07/05/2009 16:00:00

2006.63.01.090819-1

WALDECIR DOS SANTOS

LUCIANO JULIANO BLANDY-SP182503

08/05/2009 14:00:00

2006.63.01.091028-8

FRANCISCO SILVESTRE DA SILVA

LUCIANO JULIANO BLANDY-SP182503

08/05/2009 16:00:00

2006.63.01.092369-6

MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA
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IVAN BRAZ DA SILVA-SP076764

07/05/2009 16:00:00

2006.63.01.092385-4

GLEIDES MAZZA

FABIO MARIN-SP103216

08/05/2009 14:00:00

2006.63.01.092442-1

JOAO ALBANO

OTAVIO TURCATO FILHO-SP132513

08/05/2009 14:00:00

2006.63.01.092814-1

ROSEMEIRE DE LANDES RIBEIRO

PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES-SP189878

08/05/2009 14:00:00

2006.63.01.093279-0

WALTER GUIMARAES

ANTONIO CARLOS GOUVEA-SP085079

08/05/2009 14:00:00

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0448/2008

2006.63.01.069925-5 - DOLORES ANTONIO DA SILVA (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Em vista da

juntada dos documentos, vista às partes, conforme decisão de 20/02/08."

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

 JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS
5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

((TEXTO SUB))ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 2005 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o médico(a) perito(a)
deverá apresentar o LAUDO PERICIAL 30(trinta) dias após a realização da perícia médica. Decorrido esse prazo, fica
facultado às partes manifestarem-se no prazo e 05(cinco) dias, independente de intimação.

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/03/2008

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.03.002896-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: IVANIRA OLIVEIRA GOMES
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/07/2008 08:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.002897-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE CALABOCORIO DE ALMEIDA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.002898-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ROBERTO RIZK
ADVOGADO: SP226933 - EVERTON LUIS DIAS SILVA
RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.002899-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: VALTERVAR ALVES
ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.002900-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE CARLOS CORREA NEVES
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/05/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.002901-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE ORLANDO ADAO
ADVOGADO: SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.002902-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: DORIVAL SIGNORETTO
ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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PROCESSO: 2008.63.03.002903-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA APARECIDA BROZELI
ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.002904-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARILDA APARECIDA GIGLIOLI
ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.002905-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LEONILDA DARIOLLI MAZETTO
ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.002906-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LUCILIA APPARECIDA GATUZZO DE GIOIA
ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.002907-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIO DARCI PAVAN
ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.002908-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA DAS GRACAS GOUVEA SILVA
ADVOGADO: SP216490 - BRUNO EDUARDO MARTINS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.002909-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: RONALDO ROSA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/10/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.002910-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARLENE FRANCISCA ASSIS
ADVOGADO: SP236488 - SAMUEL DE SOUZA AYER
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.002911-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ADONIRO ONOFRE MEIDAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 2007 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2008 14:15:00

PROCESSO: 2008.63.03.002912-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ADILSON RIBEIRO GOMES
ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.002913-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: NATANAEL ARAUJO FERREIRA
ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2008 14:45:00

PROCESSO: 2008.63.03.002914-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LAZARA NAZARETH DE DEUS ALVES
ADVOGADO: SP236942 - RENATA MARIA MIGUEL
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.002915-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: SILVIO FERREIRA MARTINS
ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR
RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2008 14:45:00

PROCESSO: 2008.63.03.002916-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: EVA GIACHELO DOS SANTOS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2008 07:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.002917-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARILDA ANTONIA DA SILVA FERNANDES
ADVOGADO: SP195493 - ADRIANA MAIOLINI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 27/06/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.002918-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ELAINE APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO: SP232904 - HELMAR PINHEIRO FARIAS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/10/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.002919-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: LUIS SOARES FRANCA
ADVOGADO: SP131256 - JOSE PEREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/10/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.002921-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: HELENA NERIS DE BRITO
ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.002922-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOÃO SANTANA GOMES
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2008 07:10:00

PROCESSO: 2008.63.03.002923-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: NELSON TEIXEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002924-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CLAITON JOSE MARQUES
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/05/2008 12:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/05/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO
AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.03.002925-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA CARDOSO MAFRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002926-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: EXPEDITO RODRIGUES
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2008 07:20:00

PROCESSO: 2008.63.03.002927-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ARIETE VERCILIA FRANCISCO
RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 2008.63.03.002928-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIO POSSIDONIO DA SILVA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2008 07:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.002929-0
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ELVIRA DE LUCIA BARBINI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 27/05/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.002930-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ALDA ALVES DE JESUS
ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2008 15:15:00

PROCESSO: 2008.63.03.002931-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: IZAURA QUIRINO DE MORAIS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2008 07:40:00

PROCESSO: 2008.63.03.002932-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LUIZ BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.002933-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LEANDRO CESAR ALEXANDRE DA SILVA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2009 15:15:00
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/10/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.002934-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE HERCILIO HUPPERT
ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2008 15:45:00

PROCESSO: 2008.63.03.002935-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: VANILDA VIEIRA
ADVOGADO: SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002936-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ALDO MINIOLI
ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002937-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: NAIR APARECIDA GARAVELLI GALANA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2008 07:50:00

PROCESSO: 2008.63.03.002938-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: VALTERVAR ALVES
ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002939-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: GERALDO PINHEIRO
ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002940-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIO NINI
ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002941-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JANNETTE MATANO
ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002942-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JANETE CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO: SP219892 - RAQUEL VIRGÍNIA DE MORAES
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002943-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: APARECIDA RAYMUNDO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 09/05/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.002944-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MANOEL GONCALVES DE AGUIAR
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.002945-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: GENI LOURENCO DA SILVA DE SOUZA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 07:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.002946-0
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CARMEN APARECIDA SANT ANA
ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002947-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: SEBASTIAO CAMPOS DE SOUZA
ADVOGADO: SP121096 - DIOMAR MARIA ALVES
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002948-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: HOMERO QUINTILIANO DE PAIVA
ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.002949-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CARLOS FRANCO DE SOUZA
ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002950-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: EDNA CATHARINA CEREZER
ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002951-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIO FREALDO
ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002952-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA MADALENA PELISON
ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002953-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIO CARLOS MARINHO
ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002954-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA JOSE TEIXEIRA MONTAGNER
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO: 2008.63.03.002955-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CELSO FORATO
ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002956-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIO CARLOS DO CARMO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 07:10:00

PROCESSO: 2008.63.03.002957-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE CARLOS HILARIO
ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002958-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: TERESA APARECIDA MONTINI LORENCINI
ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002959-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOAO FRANCISCO GRANADIER
ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002960-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA LUIZA BARASSA GONZALES
ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002961-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIO MONTINI
ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002962-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: SEBASTIAO RODRIGUES DE ALMEIDA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.002963-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: NEIDE GONCALVES DA SILVA MARINHO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2008 13:30:00
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PROCESSO: 2008.63.03.002964-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ALICE APARECIDA TORRES
ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002965-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIO MASCARANHAS DE DEUS NETO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/07/2008 08:10:00

PROCESSO: 2008.63.03.002966-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOAO LEITE DE OLIVEIRA
ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002967-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: SERGIO CORREA
ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002968-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA TEREZA CARNEIRO
ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002969-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE GIANTINI
ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002970-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: BENEDITO DE MORAES
ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002971-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: GUILHERMINO ANTONIO DA LUZ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 24/04/2008 14:20:00

PROCESSO: 2008.63.03.002972-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA APPARECIDA DRIGO VALEZIN
ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO: 2008.63.03.002973-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ROMIR FAGUNDES
ADVOGADO: SP025172 - JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 31/10/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.002974-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ADILSON GOMES VARGAS
ADVOGADO: SP025172 - JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.002975-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: SINVAL MOREIRA DA PAZ
ADVOGADO: SP025172 - JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.002976-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: VALDECIR QUEIROZ DE MORAIS
ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2008 11:20:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 80
2)TOTAL RECURSOS: 0
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0
TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 80

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/03/2008

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.03.002977-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTENOR DOS SANTOS
ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002978-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: DANTE ROGERIO DO PRADO
ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO: 2008.63.03.002979-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ADIR DOS SANTOS
ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002980-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA DA GLORIA DA SILVA
ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002981-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: TATIANA PEREIRA RODRIGUES
ADVOGADO: SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.002982-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: PEDRO CARDOSO DE LIMA FILHO
ADVOGADO: SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.002983-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ROSELI ROSSIE OUTRO
ADVOGADO: SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.002984-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LUCIANA RODRIGUES ROCHA
ADVOGADO: SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.002985-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: BENEDITO RODRIGUES CORREIAE OUTRO
ADVOGADO: SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.002986-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: HELIO MACEDOE OUTRO
ADVOGADO: SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.002987-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: BENEDITO BUENO DA SILVA
ADVOGADO: SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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PROCESSO: 2008.63.03.002988-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: SILVIO FERNANDES
ADVOGADO: SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.002989-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ROSA SILVA QUEIROZ
ADVOGADO: SP145354 - HERBERT OROFINO COSTA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/11/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.002990-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: PAULO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2008 16:15:00
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.002991-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: BRASELINA GONCALVES COLOMBO
ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.002992-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: SONIA CRISTINA RIBEIRO DO NASCIMENTO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2008 09:20:00

PROCESSO: 2008.63.03.002993-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: EDSON TEIXEIRA DE SOUZA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2008 08:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.002994-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MANOEL MACHADO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.002995-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ROMARIO SOUZA CONCEIÇÃO
ADVOGADO: SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 31/10/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.002996-3
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JARBAS GABRIEL DA SILVA
ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/11/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.002997-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ALENILDA BULHOES DOS SANTOS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/05/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.002998-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CICERO MANOEL DOS SANTOS
ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/11/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.002999-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: VERA LUCIA FIDELIS CANTAGALO
ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 30/06/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003000-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: PAULO ALVES DA COSTA
ADVOGADO: SP204523 - JUSSARA CONCEIÇÃO MARQUES COSTA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 30/06/2008 14:20:00

PROCESSO: 2008.63.03.003001-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LUIZ SERGIO RIBEIRO
ADVOGADO: SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/06/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003002-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LUCIA HELENA MORETO
ADVOGADO: SP236486 - ROZANGELA AMARAL MACHADO ZANETTI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/06/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003003-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE MANOEL CAMPOS DE SOUZA
ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2008 14:00:00
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PROCESSO: 2008.63.03.003004-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSEPHA CLEYDE ZAVAGLI PASCUOTE
ADVOGADO: SP217806 - VANIA ANTUNES DE SANTANA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003005-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LENICE TEIXEIRA DIAS
ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003006-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: SEBASTIAO AMELIO FERREIRA
ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003007-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JAIRO EDUARDO LOURENCO
ADVOGADO: SP246968 - CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003008-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: THEREZINHA AMORIM DE SOUZA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003009-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ELIAS JOSE DE LIMA
ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003010-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: APPARECIDA ROCHA OLIVEIRA
ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003011-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: FRANCESCO SCAZZI
ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO: 2008.63.03.003012-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ORIDES ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003013-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: GEDALVA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003014-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ARLINDO FLORENCIO VAZ
ADVOGADO: SP208967 - ADRIANA BORGES PLÁCIDO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003015-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE NUNES DE BARROS
ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003016-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: REGINA MARIA LEME LOPES CARVALHO
ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003017-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: GERALDO MORENO
ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003018-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MILTON DE PAULA
ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003019-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: WILSON BATISTA
ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003020-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ELIAHDE GOULART CALSEVERINI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 12/05/2008 14:20:00
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PROCESSO: 2008.63.03.003021-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: NORIVAL LUIZ GUARNIERI
ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003022-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ALAYDE DO CARMO GUAGLIANO CORISSA
RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 2008.63.03.003023-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ORLANDO CELIO PAULSEN
ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003024-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ERNESTO CARDOZO DA CUNHA
ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003025-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARINO APARECIDO GASPARINI
ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003026-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARCOS EDUARDO TABERTI
ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003027-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CHRISTOVAO COLOCO ZANIBONI
ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003028-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: TELMA BERNARDI
ADVOGADO: SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2008 08:10:00

PROCESSO: 2008.63.03.003029-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: NILZA AVILA BELLOTTI
ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO: 2008.63.03.003030-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ROSANGELA LOBO TEIXEIRA
RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003031-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARISA DA SILVA VIEIRA / ESPÓLIO DE MANOEL P. DA SILVA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003032-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA CRISTINA DE JESUS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/11/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003033-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: SIMONE DE ALMEIDA
ADVOGADO: SP238924 - ANA PAULA PIRES DE ALMEIDA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003034-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JEANE MERCIA MARQUES DOS SANTOS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/05/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 29/05/2008
09:40:00

PROCESSO: 2008.63.03.003035-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: DOUGLAS DOS SANTOS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/05/2008 12:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003036-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: NELSON BATISTA DE JESUS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/07/2008 07:40:00

PROCESSO: 2008.63.03.003037-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARLENE DE SA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/07/2008 07:50:00

PROCESSO: 2008.63.03.003038-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: SANDRA IZABEL DE JESUS AMARO CUSTODIO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2008 10:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 62
2)TOTAL RECURSOS: 0
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0
TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 62

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/03/2008

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.03.002920-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ELIAS GALDINO ALVES
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 09/05/2008 14:20:00

PROCESSO: 2008.63.03.003039-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ADAIR MOREIRA PRESTES DA SILVA
ADVOGADO: SP133605 - ODAIR LEAL SEROTINI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/11/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003040-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: AURORA DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/11/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003041-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSEPHA GONGRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: SP093406 - JOSE ANTONIO GONGRA DE OLIVEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003042-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: VALDOMIRO LUIZ PAULO
ADVOGADO: SP088288 - AIRTON DE JESUS ALMEIDA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003043-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: TEREZINHA RODRIGUES DA ENCARNACAO ROCHA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/07/2008 08:00:00
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PROCESSO: 2008.63.03.003044-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CARLOS DOS SANTOS LEITE
RÉU: CAIXA - SEGUROS S/A
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/08/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003045-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: VALERIA CONDE GODINHO FAVARELLI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/07/2008 08:10:00

PROCESSO: 2008.63.03.003046-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA CECILIA CARVALHO CHAGAS DE ALMEIDA LUCHESI
ADVOGADO: PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003047-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JORGE FERREIRA MELO
ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003048-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE AUGUSTO GERMANO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003049-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CANDIDA ROQUE TEIXEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/07/2008 08:10:00

PROCESSO: 2008.63.03.003050-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA APARECIDA DA CRUZ
ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/11/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003051-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANA XAVIER DA SILVA
ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/10/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003052-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA TEREZA CARDOSO DA SILVA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003053-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: TEREZINHA COELHO JACOMES
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/05/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003054-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LIBERATA SIPRIANO MARQUES-REP.MARILA SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003055-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: VICTOR DE GRANDE
ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003056-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: DALVA ELIZABETH FAZOLIN LOUREIRO
ADVOGADO: SP213260 - MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003057-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE LOPES LOUREIRO
ADVOGADO: SP213260 - MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003058-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA EUNICE FERNANDES BRONZATTI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/11/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003059-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA SENHORA BISPO DE SANTANA
ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003060-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO ARREBOLA
ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003061-8
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: RITA DE CACIA MONTEIRO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 07:20:00

PROCESSO: 2008.63.03.003062-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANA MARIA REIS
ADVOGADO: SP151953E - RAFAELA GORAYB CORREA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003063-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE FRANCISCO ESTEVAO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/05/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003064-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CLAUDIONOR DE SOUZA
ADVOGADO: SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2008 14:15:00

PROCESSO: 2008.63.03.003065-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: NELSON ALVES MARTINS
ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003066-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: DARCI DORIVAL PAIVA
ADVOGADO: SP140428 - MARIA DE LOURDES ALBERGARIA PEREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2008 14:45:00

PROCESSO: 2008.63.03.003067-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE OLIVEIRA DA SILVA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2008 10:20:00

PROCESSO: 2008.63.03.003068-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: EDUARDO BENEDITO DE OLIVEIRA ZANELLAE OUTRO
ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003069-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: DJANIRA SOARES DE SOUZA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 07:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003070-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: EDUARDO BENEDITO DE OLIVEIRA ZANELLAE OUTRO
ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003071-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ERCILIO SALTILHO
ADVOGADO: SP216844 - APARECIDA ANGELA SOARES RAMOS CAMPOS
RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/11/2008 14:15:00

PROCESSO: 2008.63.03.003072-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JAIR APARECIDO DE LIMA
ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003073-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA BORGES DE JESUS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2008 13:50:00

PROCESSO: 2008.63.03.003074-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: VIRCIA DE OLIVEIRA LIRA
ADVOGADO: SP216844 - APARECIDA ANGELA SOARES RAMOS CAMPOS
RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/11/2008 14:45:00

PROCESSO: 2008.63.03.003075-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: HELENA LOPES DA CRUZ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003076-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE ANTONIO MARCELINO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/07/2008 07:40:00

PROCESSO: 2008.63.03.003077-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: VANESSA VACCARI CAMELO PIACENTE
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/06/2008 10:40:00
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PROCESSO: 2008.63.03.003078-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: PALMYRO CONSTANTINO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003079-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ELZA FILIPPINI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2008 14:10:00

PROCESSO: 2008.63.03.003080-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE ADILSON PEREIRA
ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003081-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIO LOPES DA SILVA
ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003082-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARILDA PELLEGRINE MALKOMES
ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003083-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CLAUDIA VIGORITO FORTI
ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003084-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: AMELIA VIEIRA GOMES
ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003085-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: AMELIA VIEIRA GOMES
ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003086-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: PAULO HELMUTH MALKOMES
ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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PROCESSO: 2008.63.03.003087-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: NELLY RUIZ SAKAEE OUTRO
ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003088-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: HELENA XAVIER DA COSTA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003089-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: REGINA KIMIKO YAMAGUTI
ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003090-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE ADILSON PEREIRA
ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003091-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOAQUIM LINO JULIO
ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003092-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOAQUIM LINO JULIO
ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003093-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CREUSA ROCHA
ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003094-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CREUSA ROCHA
ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003095-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CREUSA ROCHA
ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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PROCESSO: 2008.63.03.003098-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JUDITH MARIA MACHADO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 07:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003099-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ADOLFO SALVADOR ROSSI
ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003100-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: OLINDA COPPINI ANTONELLI
ADVOGADO: SP151953E - RAFAELA GORAYB CORREA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003101-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: OLGA PRECEVALLE MASIERO
ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003102-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: NELIA ARANDA ORTIZ ESTEVES
ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003103-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: PAULO YUITI IKEDA
ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003104-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: GABRIEL APARECIDO CORREIA
ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003105-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JULIO GONZALE GONZALES
ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003106-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOAO BATISTA DE ALVARENGA
ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO: 2008.63.03.003107-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA ALICE BENEDETTI
ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003108-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ELIZABETH MASIERO
ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003109-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: DULCEMAR APARECIDA MORELLI
ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003110-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: IVETE DE OLIVEIRA SOUSA
ADVOGADO: SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003111-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ROSA MARTINS LEITE
ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003112-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: IRINEU PEREIRA
ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003113-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOAO LUIZ PIMENTA
ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003114-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LEONICE CAMARGO PADULA
ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003115-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LIBERATA DE GODOY FRANCISCO
ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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PROCESSO: 2008.63.03.003116-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JUSTINO FERREIRA CIMAS
ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003117-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: PASCHOA DONEGA
ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003118-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA CECILIA VITAL DO PRADO
ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003119-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ALESSANDRA MARIA PEREIRA
ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003120-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ALEXANDRE THEODORO TUROLLA
ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003121-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MOISES TRIGLIONI MARTINS
ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003122-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ARNALDO BENATTI
ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003123-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: VERA LUCIA SIGNORETO MOREIRA LARA
ADVOGADO: SP204545 - PAULO CAPOVILLA JÚNIOR
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003124-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: REINALDO JACINTO
ADVOGADO: SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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PROCESSO: 2008.63.03.003125-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: OSVALDO RICARDO
ADVOGADO: SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003126-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: DECIO CERRI
ADVOGADO: SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003127-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: DECIO CERRI
ADVOGADO: SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003128-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA CAROLINA RIBEIRO ALVES
ADVOGADO: SP083201 - SERGIO ROBERTO FERREIRA DA SILVA BRAGA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003129-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA CLARA RIBEIRO ALVES
ADVOGADO: SP083201 - SERGIO ROBERTO FERREIRA DA SILVA BRAGA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003130-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE METZKER
ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 91
2)TOTAL RECURSOS: 0
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0
TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 91

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/03/2008

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.03.003131-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: BENEDITO APARECIDO ANTONIO
ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003132-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE VALDEMIR RULLI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2009 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003133-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA DO SOCORRO SILVA FERREIRA
ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2009 16:15:00

PROCESSO: 2008.63.03.003134-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ARCILIO CAETANO FRANCO
ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003135-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: TEODOMIRO CALAZANS LEITE
ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003136-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANA MARIA FLOSI DA COSTA
ADVOGADO: SP133377 - SABRINA CERA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003137-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSÉ BENEDITO GONÇALVES
ADVOGADO: SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2009 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003138-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANA MARIA PERES COSTA
ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003139-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA CELIA PELISSON
ADVOGADO: SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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PROCESSO: 2008.63.03.003140-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE REBECCHI
ADVOGADO: SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003141-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA INES CARDOSO MAMEDE
ADVOGADO: SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003142-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA INES CARDOSO MAMEDE
ADVOGADO: SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003143-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA INES CARDOSO MAMEDE
ADVOGADO: SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003144-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA INES CARDOSO MAMEDE
ADVOGADO: SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003145-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA INES CARDOSO MAMEDE
ADVOGADO: SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003146-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ALEXANDRO INACIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003147-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ALEXANDRO INACIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003148-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JANILSON ADELINO STANGUINI
ADVOGADO: SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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PROCESSO: 2008.63.03.003149-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARLENE DO CARMO SOBREIRO
ADVOGADO: SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003150-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: BENEDITO DONISETI DA SILVA
ADVOGADO: SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003151-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: PEDRO FRANCISCO CACHINE
ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003152-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOAO HENRIQUE DA SILVA
ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003153-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LUIZ DIONISIO PICIN
ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003154-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANEZIO LUIZ PEREIRA
ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003155-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: HERMINIO GERMANO POLETINI
ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003156-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARILENE MARIOTTONI
ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003157-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOAO SETIMO MENEGATTI
ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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PROCESSO: 2008.63.03.003158-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSEFA FERNANDES KOVAC
ADVOGADO: SP153048 - LUCAS NAIF CALURI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003159-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: HELIO ARISTIDES DO CARMO
ADVOGADO: SP187674 - ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003160-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: REGINA YURICA HONDA
ADVOGADO: SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003161-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: REGINA YURICA HONDA
ADVOGADO: SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003162-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: OSVANDO FERNANDES
ADVOGADO: SP231843 - ADELIA SOARES COSTA PROUST DE SOUZA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003163-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIO DE ALMEIDA
ADVOGADO: SP124651 - DANIEL APARECIDO RANZATTO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003164-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIO ALCIDES IAGOBUCHE
ADVOGADO: SP265375 - LIZE SCHNEIDER DE JESUS
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003165-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: HELIO MANHANI
ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003166-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LUIZ SCARANOE OUTRO
ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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PROCESSO: 2008.63.03.003167-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA JOSE FILIPPI MATIOLIE OUTRO
ADVOGADO: SP247739 - LEANDRO AFFONSO TOMAZI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003168-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: VICENTE PESSOTA
ADVOGADO: SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003169-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANA MARIA FERREIRA MUNHOZ
ADVOGADO: SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003170-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ERIDE PAULANI BARBOSA
ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003171-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIA IVANDA DEGELO BARBARINI
ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003172-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: RENATO TRENTOE OUTRO
ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003173-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIA LEITE KREUTZER
ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003174-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: IZABEL RIGHETTI
ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003175-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: DORACI ANDREATTO PIGNATARI
ADVOGADO: SP204069 - PAULO ANDREATTO BONFIM
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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PROCESSO: 2008.63.03.003176-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: WASHINGTON PAULO GONCALVES AMBROSIO
ADVOGADO: SP128622 - JOSE ROBERTO GARDEZAN
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003177-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: PAULO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO: SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003178-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MAURO RIGONATTO
ADVOGADO: SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003179-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LATIF CALIL CANFURE OUTRO
ADVOGADO: SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003180-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LATIF CALIL CANFURE OUTRO
ADVOGADO: SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003181-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: REGINA MARIA DA SILVA BEZERRA
ADVOGADO: SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003182-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: OSVALDO BARBOSA
ADVOGADO: SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003183-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: APRIGIO MIGUEL BEZERRA
ADVOGADO: SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003184-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIO SACRAMENTO
ADVOGADO: SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003185-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CARLOS BENEDICTO DIAS
ADVOGADO: SP193854 - MARIA FERNANDA CANHASSI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003186-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: APARECIDO BEZERRAE OUTRO
ADVOGADO: SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003187-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: BEATRIZ MARIA FACCIOLIE OUTRO
ADVOGADO: SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003188-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: DOMINGOS DAS MERCES COSTA
ADVOGADO: SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003189-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: AUREA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003190-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: OSWALDO BENEDINI
ADVOGADO: SP063990 - HERMAN YANSSEN
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003191-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: VERONICA POLEGATO
ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003192-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANDREIA CAMARGOE OUTROS
ADVOGADO: SP208096 - FABIO SOARES MAIA VIEIRA DE SOUZA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003193-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: RITA HELENA MOREIRA DA SILVA
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ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003194-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ORLANDO BOTTIE OUTRO
ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003195-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: OSVANIL CALLEGARIE OUTRO
ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003196-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: NEUSA DE CAMPOS CARVALHO
ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003197-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LAERCIO RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO: SP092790 - TEREZINHA PEREIRA DA SILVA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003198-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CICERA DE ALBUQUERQUE DUARTE
ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003199-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LAUDELINO CARDOZO
ADVOGADO: SP254892 - FABIO RODRIGO MANIAS
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003200-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ROBERTO HIROSHI MORIYA
ADVOGADO: SP198895 - JULIANA MARINANGELO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003201-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LUIZ ROBERTO DESTRO
ADVOGADO: SP198895 - JULIANA MARINANGELO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003202-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: APARECIDA DE LOURDES GABBAI SAPATIN
ADVOGADO: SP095944 - ANEZIO VIEIRA DA SILVA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003203-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE DE JESUS BALDINIE OUTRO
ADVOGADO: SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003204-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE DE JESUS BALDINIE OUTRO
ADVOGADO: SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003205-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ELOA MOISES TEIXEIRA
ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003206-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: GRACIA MARIA SONEGO
ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003207-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA AUXILIADORA
ADVOGADO: SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003208-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: BRIGIDA CODOGNO
ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003209-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LUIZ CLÁUDIO BERTELLOTTI
ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003210-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LIDIA FURLAN PERESSIM
ADVOGADO: SP170281 - ESMERALDA APARECIDA MUNARO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003211-1
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOÃO BOSCO SILVA
ADVOGADO: SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003212-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ELOI JOSE DA SILVA
ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003213-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: HERMINIO OSTANELLIE OUTRO
ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003214-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: RODRIGO CESAR GALLASCH
ADVOGADO: SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003215-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA IZABEL MONTES SOLA PIFFER
ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003216-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ESMERALDA HELENA MUNHOZ BERTINIE OUTROS
ADVOGADO: SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003217-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CAROLINA REBECCHI MORGON
ADVOGADO: SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003218-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MOACIR ARTHUR MINAIERE OUTRO
ADVOGADO: SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003219-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA GERALDA DE PAULA
ADVOGADO: SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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PROCESSO: 2008.63.03.003220-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ARI LUCIO DE ASSIS
ADVOGADO: SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003221-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA APARECIDA BERTOCCO
ADVOGADO: SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003222-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIO BISIN
ADVOGADO: SP233194 - MARCIA BATAGIN
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003223-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ESPÓLIO DE GENNY Z. M. PELLEGRINI REP IVETE Z. PELLEGRINI
ADVOGADO: SP233194 - MARCIA BATAGIN
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003224-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: TEREZINHA DELPOIO DAVID
ADVOGADO: SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003225-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: REGINA BRESCIANI CEREZERE OUTRO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003226-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIO BRAZ DOS SANTOSE OUTRO
ADVOGADO: SP233194 - MARCIA BATAGIN
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 96
2)TOTAL RECURSOS: 0
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0
TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 96

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/03/2008

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 2044 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROCESSO: 2008.63.03.003096-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA DE FATIMA BEVILACQUA CANINA
ADVOGADO: SP239732 - RODRIGO URBANO LEITE
RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/11/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003097-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ZENILDO RAMOS SANTANA
ADVOGADO: SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003227-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE JESUS MASSON
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2008 14:20:00

PROCESSO: 2008.63.03.003228-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ODIVINA SIQUEIRA ARANTES
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2008 10:40:00

PROCESSO: 2008.63.03.003229-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANA MARTINS NERI DA SILVA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/07/2008 07:50:00

PROCESSO: 2008.63.03.003230-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MIGUEL ALVES DA SILVA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/07/2008 08:10:00

PROCESSO: 2008.63.03.003231-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ROSENI BATISTA COELHO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/07/2008 08:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003232-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOENES LEANDRO DA SILVA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/05/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003234-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA DOS SANTOS PEREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/05/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003235-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ROMEU PEREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003236-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: AMARA JOSEFA DA SILVA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/05/2008 14:20:00

PROCESSO: 2008.63.03.003237-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: IRENE PEREIRA DA SILVA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/05/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003243-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/11/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003258-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARILDA REGINA DOS SANTOS OLIVEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2008 11:20:00

PROCESSO: 2008.63.03.003262-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARLI VIEIRA NEVES
ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/10/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003263-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: IVONE APARECIDA TROMBINI
ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/10/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003264-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: YARA LUCIA CASCIATORI BARBOSA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/07/2008 08:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003265-2
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ELIZABETE SEVERINA DA SILVA
ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/10/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003266-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA FRANCISCA JANUARIO BIZERRA
ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 01/07/2008 14:20:00

PROCESSO: 2008.63.03.003267-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: PAULO PEREIRA SOARES
ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 03/07/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003268-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: RONILMO MIRANDA DE SOUZA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2008 14:00:00
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/06/2008 08:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003269-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIO CANTAFIO
ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/10/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003270-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ITALO IRMO NICIOLIE OUTROS
ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003271-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ROSALIA LEANDRO PIAGENTE
ADVOGADO: SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 03/07/2008 14:20:00

PROCESSO: 2008.63.03.003272-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA DAS GRACAS FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/10/2008 16:00:00

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 2047 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROCESSO: 2008.63.03.003273-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: GERALDO RODRIGUES DE BARROS
ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 04/07/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003274-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: APARECIDA DE CAMARGO
ADVOGADO: SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/11/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003275-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: GETULIO COIMBRA BRITO
ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/10/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003276-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO: SP082025 - NILSON SEABRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/11/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003277-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIO CARLOS TASSO
ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/07/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003278-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: IRIS MARIA DA SILVA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003279-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: VALTER DOS SANTOS
ADVOGADO: SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 04/07/2008 14:20:00

PROCESSO: 2008.63.03.003280-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ISRAEL JOSÉ RIBEIRO
ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO: 2008.63.03.003281-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003282-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIO PEREIRA SANTANA
ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2008 15:15:00

PROCESSO: 2008.63.03.003283-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ODETTE DE SOUZA FURLANETTO
ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003284-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ADMIR LAZARO GALDINO
ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003285-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: SEBASTIANA ABRANGE DA SILVA
ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003286-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE RODRIGUES PEREIRA
ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2008 15:15:00

PROCESSO: 2008.63.03.003287-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2008 15:30:00

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 2008.63.03.003233-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA DA GUIA TEIXEIRAE OUTRO
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ADVOGADO: SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003238-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JORGE FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003239-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: FERNANDO ANTONIO SARAIVA FILHO
ADVOGADO: SP052643 - DARIO PANAZZOLO JUNIOR
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003240-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ESPÓLIO DE CEZIRA PANASSOLLO ANDREOTTI
ADVOGADO: SP052643 - DARIO PANAZZOLO JUNIOR
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003242-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARY ANGELA ANDREOTTI SARAIVA
ADVOGADO: SP052643 - DARIO PANAZZOLO JUNIOR
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003247-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ERBY COMERCIAL LTDA - ME
ADVOGADO: SP185958 - RAMON MOLEZ NETO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/11/2008 15:15:00

PROCESSO: 2008.63.03.003250-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ISMAEL SOARES DOS SANTOS
ADVOGADO: SP163454 - LEANDRO BATISTA GUERRA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 01/07/2008 14:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40
2)TOTAL RECURSOS: 0
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 7
TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 47

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/04/2008

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS
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1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.03.003288-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: PEDRO JACOBER
ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003289-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: WALTER CARREIRA
ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003290-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CARLOS ROBERTO TORRICE
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/11/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003291-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIO DE ALMEIDA FILHO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003292-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA AVELINA BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003293-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA OLEIDA ALMEIDA GODINHO
ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003294-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA BOZZI LOVATO
ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003295-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: DURVAL PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003296-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ADAO GONCALVES
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ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003297-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA ILZA DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003298-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ESTEVAM RODRIGUES FILHO
ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003299-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: PEDRO ALONSO
ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003300-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: BELMIRO FERLIN
ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003301-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: NARCISO RODRIGUES DA ROCHA
ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003302-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CONCEICAO BAPTISTA DOS SANTOS
ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003303-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: FRANCISCO CARLOS DE LIMA
ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003304-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANA LUCIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003305-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: VALTER MANFRIM
ADVOGADO: SP152868 - ANDRE AMIN TEIXEIRA PINTO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003306-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA ROSSI
ADVOGADO: SP242980 - EDMÉIA SILVIA MAROTTO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003307-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LUIS GUSTAVO DE GODOY BOTKE
ADVOGADO: MT009286 - GUSTAVO GINO REBES MORINO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2008 15:45:00

PROCESSO: 2008.63.03.003308-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANA MARIA COLTRE FONTANA
ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003309-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: AMILTON DONIZETI EVARISTO
ADVOGADO: SP242980 - EDMÉIA SILVIA MAROTTO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2008 15:15:00

PROCESSO: 2008.63.03.003310-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CARLOS ROBERTO ORLANDINI
ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003311-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: GUIOMAR FERMIANO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2008 15:45:00

PROCESSO: 2008.63.03.003312-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MOACIR POCAS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 07:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003313-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ADELMA PEREIRA SANCAO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/05/2008 12:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003314-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ARISTEU MOTA
ADVOGADO: SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003315-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: IZAEL DE LIMA
ADVOGADO: SP072164 - SONIA DE SOUZA MONEZI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003316-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LUIS MANUEL BEDOYA JUNIOR
ADVOGADO: SP268231 - EDSON FERNANDO PEIXOTO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/11/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003317-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: HELENINHA MENDES
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 07:10:00

PROCESSO: 2008.63.03.003318-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: DELFINA MARIA RODRIGUES
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2008 08:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003319-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ELIZABETH MOREIRA DA SILVA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 07:20:00

PROCESSO: 2008.63.03.003320-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: EULER EUZEBIO GONCALVESE OUTRO
ADVOGADO: SP225744 - JULIANA PURCHIO FERRO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/07/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 02/07/2008
09:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003321-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: NADIA ILKA MATSUBARA KARASAWA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 2054 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROCESSO: 2008.63.03.003322-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE APARECIDO DE SOUZA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 07/07/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003323-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: SEBASTIANA LUIZA DA SILVA ARAUJO
ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 07/07/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003324-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA ROSALINA CARRIO
ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003325-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ADELINA FRANCISCA CHAGAS OLIVEIRA
ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003326-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LAZARA MARTINS BARBOSA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/06/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003327-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIO MARCOS MARTINS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/11/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003328-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003329-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LUCINEIDE DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO: SP209608 - CLAUDIA MANFREDINI BORGES
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003330-9
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: VANIA MARCIA DE OLIVEIRA BORTOLOTE
ADVOGADO: SP142555 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/11/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003331-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CREONICE MORAIS DA ROCHA OLIVEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 07:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003332-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: NELSON MARTINS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003333-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: VALDECIR CAMILLO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/05/2008 10:20:00

PROCESSO: 2008.63.03.003334-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: EGLANTINA MARIA DAOLIO
ADVOGADO: SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003335-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ISOPERO RIBEIRO
ADVOGADO: SP195493 - ADRIANA MAIOLINI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2008 14:15:00

PROCESSO: 2008.63.03.003336-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOAQUIM CANDIDO DA SILVEIRA
ADVOGADO: SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003337-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: DORIVALDO SOARES SANTANA
ADVOGADO: SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2008 14:45:00

PROCESSO: 2008.63.03.003338-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: JOAO RODRIGUES COELHO
ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003339-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: NAZARENO CARDOSO LINS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/08/2008 16:00:00
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003340-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CLODOALDO JOSE PIRANGELO
ADVOGADO: SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO
RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003341-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA APARECIDA BILOTTA DUARTE
ADVOGADO: SP195493 - ADRIANA MAIOLINI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003342-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LUCIA SILVEIRA FRANDSEN
ADVOGADO: SP195493 - ADRIANA MAIOLINI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003343-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ERASMO ORLANDO TROQUE
ADVOGADO: SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003344-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA DE FATIMA SILVA FERNANDES
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003345-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ARACI CRECCI CARDOSO
ADVOGADO: SP219892 - RAQUEL VIRGÍNIA DE MORAES
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003346-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE PAULO CUNHA SANTOS
ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2008 15:15:00

PROCESSO: 2008.63.03.003347-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: APARECIDA IONI LIMA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003348-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: SEBASTIAO PATROCINIO
ADVOGADO: SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003349-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: REGINA LUCIA P. MARTINS
RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 2008.63.03.003350-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA NASCIMENTO DOS SANTOS
ADVOGADO: SP262715 - MARIA REGINA ALVES DOS SANTOS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/07/2008 10:20:00

PROCESSO: 2008.63.03.003351-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA
ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003352-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANA ROSA SOARES DE SOUZA
ADVOGADO: SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003353-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MERCEDES AIVARONE MATTIONIE OUTROS
ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003354-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MERCEDES AIVARONE MATTIONIE OUTROS
ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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PROCESSO: 2008.63.03.003355-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MERCEDES AIVARONE MATTIONIE OUTROS
ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003356-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: FABRICIO CRISTIANO DE OLIVEIRA ANDRADE
ADVOGADO: SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003357-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA DA SOLIDADE FREIRES DOS SANTOS
ADVOGADO: SP246153 - ELAINE CRISTINA SANTANA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003358-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOAO OLIVEIRA PULPA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/07/2008 07:40:00

PROCESSO: 2008.63.03.003359-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CARMELINDA RIGO CUCHI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/05/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003360-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA AGDA FERREIRA DE LIMA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2008 09:20:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 73
2)TOTAL RECURSOS: 0
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0
TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 73

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/04/2008

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.03.003241-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: HILDA SCHIAVINATO SILVA
ADVOGADO: SP145762 - RENATA VALDEMARIN
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003244-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: DUILIO ORACY PIASSA
ADVOGADO: SP254432 - VANESSA ARSUFFI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003245-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIO CAMILLO
ADVOGADO: SP254432 - VANESSA ARSUFFI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003246-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ALBERTINA BASSAN PIASSA
ADVOGADO: SP254432 - VANESSA ARSUFFI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003248-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CLEIDE LAIDE AVANSE GOMES
ADVOGADO: SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003249-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ELVIRA NOVAC
ADVOGADO: SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003251-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JULIANA ESTEVES MONZANI
ADVOGADO: SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003252-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARCOS MONZANI
ADVOGADO: SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003253-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARCOS MONZANI
ADVOGADO: SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003254-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JULIANA ESTEVES MONZANI
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ADVOGADO: SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003255-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JULIANA ESTEVES MONZANI
ADVOGADO: SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003256-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LETICIA MOREIRA PIRES
ADVOGADO: SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003257-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LETICIA MOREIRA PIRES
ADVOGADO: SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003259-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARILIA MOREIRA PIRES
ADVOGADO: SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003260-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIO PIRES FILHO
ADVOGADO: SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003261-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIO PIRES FILHO
ADVOGADO: SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003361-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ZEZITA ALVES DA SILVA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/06/2008 08:15:00

PROCESSO: 2008.63.03.003362-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE VITORIO PEDROSO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/05/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003363-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: AURELINO MARCELO DE MEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/06/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003364-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ROBERTO DE LIMA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2008 10:20:00

PROCESSO: 2008.63.03.003365-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CREUSA ALVES DA SILVA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/07/2008 07:50:00

PROCESSO: 2008.63.03.003366-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: VALDIRA NASCIMENTO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003367-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA DE LOURDES MENDONCA DA COSTA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/07/2008 08:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003368-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: FRANCISCO CORREA
ADVOGADO: SP268231 - EDSON FERNANDO PEIXOTO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 08/07/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003369-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: SILEIDE MARQUES CORDEIRO
ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 08/07/2008 14:20:00

PROCESSO: 2008.63.03.003370-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ARCANJO MIGUEL DE BARROS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 20/05/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003371-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: GABINO ALBUQUERQUE DA SILVA
ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO: 2008.63.03.003372-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: TEREZINHA DE JESUS SOUZA CARCHANO
ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003373-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: EURIPEDES CARVALHO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2008 07:20:00

PROCESSO: 2008.63.03.003374-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ARY DA SILVA MATOS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/07/2008 08:10:00

PROCESSO: 2008.63.03.003375-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA FRANCO BUENO ROSSI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003376-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ROSANGELA TEREZA DA SILVA LIMA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003377-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA DE LOURDES MACHADO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/08/2008 07:40:00

PROCESSO: 2008.63.03.003378-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CLEUSA DE OLIVEIRA MARTINS ZO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/05/2008 10:40:00

PROCESSO: 2008.63.03.003379-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LUIZ FERNANDO ARCHILHA VIDO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2008 09:40:00

PROCESSO: 2008.63.03.003380-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CARLITA DOS SANTOS SAMPAIO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 13/05/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003381-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: WILSON ROBERTO BERGAMO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/05/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003382-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSÉ CARLOS DA COSTA
ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003383-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: SONIA REGINA LEME MELOE OUTROS
ADVOGADO: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003384-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: RAIMUNDA DOS SANTOS
ADVOGADO: SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2008 15:45:00

PROCESSO: 2008.63.03.003385-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: THEREZINHA MAURO
ADVOGADO: SP136147 - JOAO CARLOS DORO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003386-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MAURO NERES DOS SANTOS
ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2008 09:20:00

PROCESSO: 2008.63.03.003387-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: DENIS PEREIRA DE CASTRO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 13/05/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003388-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CARLOS EDUARDO SILVA LEMOS
ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/07/2008 10:40:00

PROCESSO: 2008.63.03.003389-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: REINALDO DAS NEVES SANTANA
ADVOGADO: SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003390-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LUZIA MARA FRANCISCO
ADVOGADO: SP242980 - EDMÉIA SILVIA MAROTTO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003391-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIO MOREIRAE OUTRO
ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003392-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIO MOREIRAE OUTRO
ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003393-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA ESTELA ARAUJO LOPES
ADVOGADO: SP220411A - FLÁVIO BIANCHINI DE QUADROS
RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2008 16:15:00

PROCESSO: 2008.63.03.003394-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE SABATINE FILHO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2008 15:15:00

PROCESSO: 2008.63.03.003395-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: PAULO SERGIO SOARES SANTIAGO
ADVOGADO: PR025780 - ANA LUIZA MARIOTTO VALENGA
RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003396-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO: SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003397-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ERCILIO ANTUNES DA SILVEIRA
ADVOGADO: SP194201 - FLAVIO DE SOUZA SILVEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003398-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOAO CAMPOS GONÇALVES
ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003399-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: WELLINGTON BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: SP057305 - JOSE LUIZ RODRIGUES
RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003400-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: APARECIDA DE SOUZA
ADVOGADO: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2008 16:15:00

PROCESSO: 2008.63.03.003401-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA SILVA
ADVOGADO: SP261813 - SUELI APARECIDA DA SILVA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/07/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003402-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTÔNIO XAVIER DE LIMA NETTO
RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 58
2)TOTAL RECURSOS: 0
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0
TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 58

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/04/2008

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:
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PROCESSO: 2008.63.03.003403-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LUIZ CARLOS NATALE
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/05/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003404-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: VANDERLI ALVES
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/08/2008 07:50:00

PROCESSO: 2008.63.03.003405-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/08/2008 07:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003406-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: SHYRLEI ANTONIA RODRIGUES COUTO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/08/2008 07:40:00

PROCESSO: 2008.63.03.003408-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA LUCIA MANTOANELLI SERRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/08/2008 08:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003409-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/08/2008 07:50:00

PROCESSO: 2008.63.03.003410-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: PAULO GERALDO MINZZON
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/11/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003411-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CLAUDIONOR MARIANO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 15/05/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003412-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: BRUNO DE SOUSA DONATO
ADVOGADO: SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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PROCESSO: 2008.63.03.003413-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE CARLOS DONATO
ADVOGADO: SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003414-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: OLGA VIDO PIAZZA
ADVOGADO: SP208595 - ALEXANDRE BULGARI PIAZZA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003415-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: OLGA VIDO PIAZZA
ADVOGADO: SP208595 - ALEXANDRE BULGARI PIAZZA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003416-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: PAULO GUILHERME DA SILVA
ADVOGADO: SP143873 - CELIA CRISTINA DA SILVA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003417-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: NELCIO FONSECA
ADVOGADO: SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003418-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: APARECIDA PEREIRA MACHADO DA SILVA
ADVOGADO: SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003419-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CLEIDE DE CASSIA ALVES MARTIN
ADVOGADO: SP184574 - ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES RODRIGUES
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003420-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA DE LOURDES BARBOSA RIBEIRO
ADVOGADO: SP248387 - WASHINGTON LUIZ CONTE
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003421-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE GERALDO DOS SANTOS
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/08/2008 08:10:00

PROCESSO: 2008.63.03.003422-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ZAQUEU PEREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/07/2008 08:15:00

PROCESSO: 2008.63.03.003423-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: WALDOMIRO TEESCH
ADVOGADO: SP248387 - WASHINGTON LUIZ CONTE
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/11/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003424-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA ALVES DE SOUZA
ADVOGADO: SP248387 - WASHINGTON LUIZ CONTE
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 01/07/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003425-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: VERA LUCIA MARIA RAMOS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/08/2008 07:50:00

PROCESSO: 2008.63.03.003426-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: BENEDITO JOSE BARBOSA
ADVOGADO: SP093582 - MARISA CARRATURI BUZON DE SOUZA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 09:20:00

PROCESSO: 2008.63.03.003427-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOAO RICARDO MEIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/08/2008 08:10:00

PROCESSO: 2008.63.03.003428-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE PAULO FERREIRA SILVA
ADVOGADO: SP059062 - IVONETE PEREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003430-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CICERO JOAQUIM DOS SANTOS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/06/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003431-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA NILZA ROSA DE JESUS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/11/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003434-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: KENTARO KOJIMA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003435-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ESMERALDA SANTOS DA SILVA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/08/2008 08:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003438-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LEANDRO PAULINO DORTA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003439-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOAQUIM MITCHEL ZANLUCCHI DE SOUZA TAVARES
ADVOGADO: SP183942 - RITTA AIMÉE ZANLUCCHI SOUZA TAVARES
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003442-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: SEVERINO JOVENTINO FERREIRA
ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003443-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOAO ANTONIO MARTINS
ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 11/07/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003445-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LOURIVAL DOMINGUES DE OLIVEIRA JUNIOR
ADVOGADO: SP095658 - MARIA DO ROSARIO RODRIGUES DA SILVA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 13:30:00

3) Outros Juízos:
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PROCESSO: 2008.63.03.003407-7
CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA
DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ
DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

PROCESSO: 2008.63.03.003429-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: EVA BARBOSA GIUNGIE OUTROS
ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003432-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CLAUDIO LINARESE OUTRO
ADVOGADO: SP043576 - LAERCIO SILAS ANGARE
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003433-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ISMAEL DENISAT FERREIRA
ADVOGADO: SP190656 - GERMANO DENISALE FERREIRA JÚNIOR
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003436-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIA SIDNEIA BARBOSA SALMAZI
ADVOGADO: SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2008 14:15:00

PROCESSO: 2008.63.03.003437-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: PASCHOALINA GAZETA FERREIRA
ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003440-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOAO BATISTA DA COSTA
ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2008 14:45:00

PROCESSO: 2008.63.03.003441-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003444-2
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: SELMA CABRAL DIAS
ADVOGADO: SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2008 16:30:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34
2)TOTAL RECURSOS: 0
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 9
TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 43

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/04/2008

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.03.003446-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003447-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LAZARA LOPES DE SOUZA
ADVOGADO: SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003448-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: GERALDO GALANO
ADVOGADO: SP249048 - LELIO EDUARDO GUIMARÃES
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2008 10:20:00

PROCESSO: 2008.63.03.003449-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ALICE ROSA DA SILVA PERONICA
ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2008 10:40:00

PROCESSO: 2008.63.03.003450-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSÉ LOIOLA JARDIM FILHO
ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 14:00:00
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PROCESSO: 2008.63.03.003451-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANDREA MATHEUS
ADVOGADO: SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/05/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003452-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: GENIVAL ROSENDO DA SILVA
ADVOGADO: SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/05/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003453-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: PEDRO SOUZA COSTA
ADVOGADO: SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2008 14:50:00

PROCESSO: 2008.63.03.003454-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: SP249048 - LELIO EDUARDO GUIMARÃES
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/06/2008 10:40:00

PROCESSO: 2008.63.03.003455-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: GENIVALDO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO: SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2008 10:40:00

PROCESSO: 2008.63.03.003456-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: EDENILSON DOS SANTOS
ADVOGADO: SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003457-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: IVONEIDE LUIZA DE SOUZA
ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003458-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA DE LOURDES MOREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003459-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MANOEL VALDECI LOPES
ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2008 15:10:00

PROCESSO: 2008.63.03.003460-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANA LUCIA OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: SP218687 - ANDRÉIA MARIA MARTINS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 02/07/2008
09:40:00

PROCESSO: 2008.63.03.003461-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MOACIR GRANDINI
ADVOGADO: SP095658 - MARIA DO ROSARIO RODRIGUES DA SILVA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 11/07/2008 14:20:00

PROCESSO: 2008.63.03.003462-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: FLAVIO DESANTI CORREAE OUTRO
ADVOGADO: SP184605 - CARLOS ALBERTO JONAS
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003463-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: AMENAIDES FREITAS DE JESUS
ADVOGADO: SP268995 - MARTA CRISTINA DE GODOY
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 14/07/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003464-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: DOMINGOS DONIZETI DOS SANTOS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003465-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: IVONE ROSA OLIVEIRA
ADVOGADO: SP268995 - MARTA CRISTINA DE GODOY
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003466-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: NEUSA AP BOTACCINI ULIAN
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ADVOGADO: SP142535 - SUELI DAVANSO MAMONI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2008 15:15:00

PROCESSO: 2008.63.03.003467-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE CARLOS FRANCISCO DA SILVA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/08/2008 08:10:00

PROCESSO: 2008.63.03.003468-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA LUISA PIFFER SIQUEIRAE OUTRO
ADVOGADO: SP136486 - WELLINGTON MARTINEZ DE OLIVEIRA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003469-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA STELA SPIRANDELI MAZIERO
ADVOGADO: PR010818 - SILVANA SANTOS TURIN
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003470-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOAO RODRIGUES PASCHOAL SOBRINHO
ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003471-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: EDIVALDO BATISTA DE SOUZA
ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003472-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: SEBASTIANA SOFIA DE JESUS VERDULINI
ADVOGADO: SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003473-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: FLORIPES ROSA MARTINS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003474-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA DE FATIMA MARQUES DA SILVA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003475-2
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ROSILENE APARECIDA GOMES DE SOUZA
ADVOGADO: SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 09:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/07/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO
AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.03.003476-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ELISABETH SIMOES DE MORAIS
ADVOGADO: SP044886 - ELISABETH GIOMETTI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003477-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: GASPAR HIGINO DE SOUZA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2008 11:20:00

PROCESSO: 2008.63.03.003478-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ZILMA GONCALVES DA SILVA BOVOLINI
ADVOGADO: SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/07/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003479-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANDRESA FERNANDES DO NASCIMENTO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/05/2008 13:50:00

PROCESSO: 2008.63.03.003480-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE MORAIS DA SILVA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2008 13:45:00

PROCESSO: 2008.63.03.003481-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIO CARLOS FERNANDES
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003482-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MITSUE KOJIMA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003483-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MITSUE KOJIMA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 2076 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROCESSO: 2008.63.03.003484-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MITSUE KOJIMA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003485-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MITSUE KOJIMA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003486-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MITSUE KOJIMA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003487-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ALCEBIADES JOSE DE ARAUJO
ADVOGADO: SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003488-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ROSA FERENCZ DA SILVA
ADVOGADO: SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/11/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003489-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MASAYO KOJIMA
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.03.003490-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA MIELKE
ADVOGADO: SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003491-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: SEBASTIANA FERREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003492-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: SENILO JOSE DE LIMA
ADVOGADO: SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 16:00:00
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PROCESSO: 2008.63.03.003493-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANA CARDOSO DA CRUZ
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2008 13:45:00

PROCESSO: 2008.63.03.003494-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ROSA DE DEUS CORREIA DOS SANTOS
ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003495-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: SIVALDO DE JESUS DIAS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 07:10:00

PROCESSO: 2008.63.03.003496-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: NEUZA ANDRINO THOMAZ
ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 14/07/2008 14:20:00

PROCESSO: 2008.63.03.003497-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ELENICE FERREIRA RUIS
ADVOGADO: SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/11/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003498-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: VACIR DA SILVA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 17/07/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003499-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: SAMUEL RABELO DA CRUZ
ADVOGADO: SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003500-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LUCI DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO: SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 14:00:00
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PROCESSO: 2008.63.03.003501-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: SOLANO LIMIRO DE MATOS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2008 07:40:00

PROCESSO: 2008.63.03.003502-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: OSMIR VANZELA
ADVOGADO: SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003503-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: BENEDITO DOS SANTOS
ADVOGADO: SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/11/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003504-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: SOLANGE DANTAS GOMES
ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/11/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003505-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: BENEDITO AUGUSTO ALENCASTRO
ADVOGADO: SP044886 - ELISABETH GIOMETTI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 15/07/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003506-9
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: CRISTIANE JULIANO PEREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003507-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LUIZA HELENA DE ALMEIDA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/06/2008 08:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003508-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: HEITOR FERNANDO PERNICONE CUYABANO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003509-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: ANTONIO APARECIDO DA COSTA
ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003510-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003511-2
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: DALVA FERREIRA DA COSTA OLIVEIRA
ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003512-4
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: ANTONIO IVO CASTILHO
ADVOGADO: SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003513-6
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA ALVES BARBOSA
ADVOGADO: SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003514-8
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: TULLA LUANA FONTES DOS SANTOS
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/06/2008 12:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003515-0
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: FRANCISCA GERALDA DE SOUSA ALVES
ADVOGADO: SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003516-1
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: MARIA ZELIA CASTRO DE FRAGA
ADVOGADO: SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/07/2008 08:15:00
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PROCESSO: 2008.63.03.003517-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOSE RIBEIRO FERREIRA
ADVOGADO: SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/07/2008 08:30:00

PROCESSO: 2008.63.03.003518-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JAIR PEREIRA
ADVOGADO: SP044886 - ELISABETH GIOMETTI
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 13:45:00

PROCESSO: 2008.63.03.003519-7
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: JOAO DAMAS DE SOUZA
ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.03.003520-3
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: TATIANE TRAPE
ADVOGADO: SP033166 - DIRCEU DA COSTA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.03.003521-5
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
AUTOR: LUCAS HENRIQUE ROCHA PINTO
ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2008 15:15:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 76
2)TOTAL RECURSOS: 0
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0
TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 76
 JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS
5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE N.º 47/2008

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS D JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP

((TEXTO SUB))APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo assim, declaro nulo todo o

processado na presente demanda, ficando, em decorrência, extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos nos

termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 301, § 4º, 245, § único, 247, 249, 1ª parte, 267, inciso

V, do Código de Processo Civil; e, aplico ao autor a pena, por litigância de má-fé, em multa de 1% (um por cento) do valor

devidamente atualizado da causa, e, de 20%(vinte por cento) sobre a mesma base de cálculo (valor da causa atualizado),

de indenização, ambos os valores a serem recolhidos para os cofres da União. Condeno, outrossim, o autor, nas custas

processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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2007.63.03.004809-6 - MARIA IZABEL LAGROTTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A).

2007.63.03.004811-4 - MARIA IZABEL LAGROTTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A).

2007.63.03.004812-6 - MARIA IZABEL LAGROTTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A).

2007.63.03.004813-8 - MARIA IZABEL LAGROTTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A).

2007.63.03.004814-0 - MARIA IZABEL LAGROTTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A).

2007.63.03.004815-1 - MARIA IZABEL LAGROTTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A).

*** FIM ***

2005.63.03.000951-3 - SONIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP116442-MARCELO FERREIRA ABDALLA). .

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

((TEXTO SUB))APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, acolho o pedido

formulado pela parte autora, homologando o pedido de desistência e julgando extinto o feito, sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

2007.63.03.005416-3 - PEDRO VIVALDI FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A).

2007.63.03.005639-1 - JANDIRA RODRIGUES DOMENICA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A).

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

((TEXTO SUB))2006.63.03.000273-0 - NICOLINO DE CARVALHO FARRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Sendo assim, acolho o primeiro pedido

formulado pelo autor, homologando o pedido de desistência e julgando extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos

do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

((TEXTO SUB))APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo

IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários nesta instância judicial

2007.63.03.006078-3 - MARIA CELESTE FERREIRA BRAZ (ADV. SP062473-APARECIDA TEIXEIRA FONSECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.004160-0 - PALMIRA LEOCADIA FONTES (ADV. SP204912-EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.03.004161-2 - IVONE DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP204912-EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.004452-2 - ROMILDA MOREIRA DE FREITAS (ADV. SP127427-JOAO BATISTA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.004453-4 - CRISTO APARECIDO PEREIRA SILVA (ADV. SP121096-DIOMAR MARIA ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.004766-3 - ODETE VANZO VIVONE (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.001034-6 - HEDILEUSA APARECIDA DOS SANTOS DAOGLIO (ADV. SP264598-RAFAELA CAROLINA

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.012649-6 - MARIA IGNES ALVES DO PRADO (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.006043-6 - MARINA ROSA RICARDO FAIS (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.003846-7 - JOAO MONFRINATO (ADV. SP033009-WALTER SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.006253-6 - CONCEIÇÃO APARECIDA BORGES DE CASTRO (ADV. SP217342-LUCIANE CRISTINA RÉA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.001906-4 - NEYDE PADOVANI LOT (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.009696-0 - ZILMA SANTOS AVILA (ADV. SP118621-JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.012913-8 - REGINA PINI STIVALLI (ADV. SP124417-FIDALMA ALICE STIVALLI SERAFIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.006766-2 - ELIANA SUELI DE ARAUJO (ADV. SP187674-ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.000798-0 - MARIA APARECIDA FERREIRA STURARO (ADV. SP187674-ARI CARLOS DE AGUIAR

REHDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.008880-0 - ISOLETE CHOQUETA CAMATARI (ADV. SP126442-JOSE GERALDO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.001032-2 - HELENA APARECIDA ARRUDA DE OLIVEIRA (ADV. SP178965-RICARDO LEON BISKIER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.008078-2 - ISAURA MARINHO SANTANA (ADV. SP093385-LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011374-0 - MARIA APRECIDA DE OLIVEIRA ESTEVAM (ADV. SP226324-GUSTAVO DIAS PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.03.002480-8 - CANUTA DE AZEVEDO LEITE (ADV. SP123914-SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.002482-1 - SALOMAO GERALDO PEREIRA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.002534-5 - DIRCE ORETI DOS SANTOS (ADV. SP106343-CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.002068-2 - GERALDA DA SILVA RAMOS (ADV. SP129347-MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.002536-9 - ANA FERRARETO DA SILVA (ADV. SP033166-DIRCEU DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.001792-0 - GLEDES MARA ANDRADE CAMPOS (ADV. SP122397-TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010941-3 - IRENE PRILUTSKY (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011373-8 - JOAO CUSSOLIM (ADV. SP156245-CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.001175-9 - VERONICA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP127427-JOAO BATISTA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.003545-4 - JOAO BATISTA NEGREIROS SOBRINHO (ADV. SP114470-CARLOS JOSE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.003634-3 - JOAO ELOIS (ADV. SP156933-PATRICIA GUILHERME COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

((TEXTO SUB))2007.63.03.005817-0 - LEONARDO PACKER (ADV. SP243831-AMANDA RIBEIRO DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) A proposta de acordo apresentada pelo INSS restou

prejudicada pela ausência da parte autora. Intime a parte autora para se manifestar em 10 (dez) dias sobre a proposta de

acordo presente nos autos. Com ou sem manifestação façam os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimados os

presentes. NADA MAIS.

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

((TEXTO SUB))APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo assim, declaro nulo todo o

processado na presente demanda, ficando, em decorrência, extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos nos

termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 301, § 4º, 245, § único, 247, 249, 1ª parte, 267, inciso

V, do Código de Processo Civil; e, aplico ao autor a pena, por litigância de má-fé, em multa de 1% (um por cento) do valor

devidamente atualizado da causa, e, de 20%(vinte por cento) sobre a mesma base de cálculo (valor da causa atualizado),

de indenização, ambos os valores a serem recolhidos para os cofres da União. Condeno, outrossim, o autor, nas custas

processuais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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2007.63.03.009942-0 - AUGUSTO LAZARO FORTI (ADV. SP123914-SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.000806-6 - ELEONORA DE SOUZA (ADV. SP212357-TIAGO NICOLAU DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.000543-0 - ANTONIO VANNER BROGLIO (ADV. SP114368-SILVIO JOSE BROGLIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.000452-8 - ANTONIO BERNARDI (ADV. SP168771-ROGÉRIO GUAIUME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

((TEXTO SUB))2007.63.03.011189-4 - LUIZA EUGENIO DA SILVA (ADV. SP219892-RAQUEL VIRGÍNIA DE MORAES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito a preliminar de mérito suscitada

pela Autarquia Previdenciária; reconheço o exercício de atividade urbana exercido como empregada doméstica no

interregno de 1986 a 1994 (Carmen Silvia Monteiro Muro); e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por idade NB. 142.881.045-2, desde a DER 24.08.2006, com DIB 24.08.2006 e DIP

01.03.2007, RMI e RMA no valor de um salário mínimo, bem como ao pagamento da importância de R$ 7.369,12 (SETE

MIL TREZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E DOZE CENTAVOS) , atualizada em 02.2008.Defiro medida cautelar,

por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora,

tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de desemprego e idade avançada da parte autora.Em vista

do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo

comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, findo o prazo de implantação.Defiro o pedido de assistência

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância,

a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte

recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda

Turma Recursal.Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.Nada mais sendo requerido,

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I.

2005.63.03.014815-0 - CLAUDINEI FRANCISCO DE MORAES (ADV. SP135246-RICARDO OLIVEIRA ALVES DE

ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) Diante do exposto, acolho em parte os embargos de declaração, para sanar a

omissão apontada, a fim de que a parte dispositiva da sentença embargada passe a ostentar o texto seguinte: "Pelo

exposto, julgo procedente o pedido, para condenar a ré a proceder à revisão dos proventos da parte autora, no percentual

de 28,86%, bem como para condená-la ao pagamento das diferenças havidas desde o mês de janeiro de 1993,

acrescidas de juros de mora contados desde a citação e correção monetária, pelos critérios acima expostos, ressalvadas

as parcelas atingidas pela prescrição, devendo a ré (1) efetuar a correção do valor dos proventos da parte autora; (2)

proceder ao pagamento do complemento positivo, verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção dos

proventos da parte autora, fixado o início do pagamento, para este fim, nesta data; (3) proceder à elaboração dos cálculos

dos valores das parcelas vencidas, respeitado o limite temporal mencionado na parte final da Súmula 13 da Turma

Nacional de Uniformização de jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, acima transcrita, com correção monetária

incidente desde o momento em que seriam devidas, até o efetivo pagamento, utilizando-se dos índices e critérios

constantes da Resolução-CJF n. 561 de 02/07/2007, publicada em 05/07/2007, que aprova o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, descontados os valores relativos à diferença entre o percentual já

aplicado e os 28,86%, com observância dos juros de mora incidentes a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento)

ao mês (6% - seis por cento - ao ano), observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da

propositura da ação, considerando o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60

(sessenta) dias.Recebidos os cálculos, após conferência e trânsito em julgado, será expedida a requisição de pagamento

do valor de alçada, nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de o valor das prestações

vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte autora manifestar-se nos termos do
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art. 17, parágrafo 4º, da Lei n. 10.259/01: "Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1o, o pagamento far-

se-á, sempre, por meio do precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para

que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista.", no prazo de 10 (dez) dias.

Sem custas e honorários nesta instância jurisdicional.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.".Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

2007.63.03.002794-9 - JOÃO JOVINO DA SILVA (ADV. SP217342-LUCIANE CRISTINA RÉA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Isto posto, acolho o pedido formulado pelo autor,

homologando o pedido de desistência e julgando extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso

VIII, do Código de Processo Civil.

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

((TEXTO SUB))APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE

a presente demanda, ficando extinto o feito com resolução de mérito.

2008.63.03.001768-7 - CARMEM RODRIGUES SANTOS (ADV. SP082025-NILSON SEABRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.001752-0 - NELSON NASCIMENTO (ADV. SP142535-SUELI DAVANSO MAMONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.003635-5 - JOAO BATISTA BEZERRA BUENO (ADV. SP156933-PATRICIA GUILHERME COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.001769-9 - ADELIA MADALENA DE ALMEIDA (ADV. SP082025-NILSON SEABRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.000635-1 - MARGARIDA MACCARI (ADV. SP217342-LUCIANE CRISTINA RÉA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.002265-4 - DARCY ALVARO MAZARINI SILVEIRA (ADV. SP123095-SORAYA TINEU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.001430-3 - ILDA GOMES VACCARI (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.003636-7 - MARIA ROMELIA FERRI (ADV. SP156933-PATRICIA GUILHERME COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.004540-0 - JOSE LUCIO FILHO (ADV. SP156933-PATRICIA GUILHERME COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.003965-4 - VERA LUCIA DE MELLO PRADO (ADV. SP150409-MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.002537-0 - OTACILIA FERNANDES LARA (ADV. SP093385-LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS
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((TEXTO SUB))2007.63.03.006107-6 - GUSTAVO GARCIA SILVA-REP 59511 (ADV. SP194212-HUGO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Desta forma, acolho a preliminar suscitada

pelo INSS, reconhecendo a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, diante do valor da causa apurado,

que excede a sessenta salários mínimos, o que faço com fundamento no artigo 3.º, caput, da Lei n. 10.259/2001, e art.

113, caput, do Código de Processo Civil, e, em virtude da incompatibilidade de procedimentos, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e

honorários, na forma dos artigos 55 da Lei n.º 9.099/1995 e 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Fica facultado à parte autora

providenciar a extração de cópias destes autos com a finalidade de processar o pedido junto ao Juízo Federal

Competente.Registro.Publique-se. Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

2007.63.03.006902-6 - MALVINA CAVALARI BARBOZA (ADV. SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, acolho o pedido formulado pela parte autora,

homologando o pedido de desistência e julgando extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso

VIII, do Código de Processo Civil.

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

((TEXTO SUB))APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo improcedente o

pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC.Sem custas e honorários nesta

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.03.011143-2 - ANTONIO ANDRÉ MODA (ADV. SP233320-DÉBORA DE MELLO GODOY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.012552-2 - OCTAVIO IANHEZ (ADV. SP123128-VANDERLEI CESAR CORNIANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.000803-0 - JOAQUIM PEREIRA DE MORAIS (ADV. SP212357-TIAGO NICOLAU DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.001030-9 - CONSTANTINO PANICO (ADV. SP123914-SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.008990-6 - THEREZINHA MARQUESINI (ADV. SP112697-MARCOS ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.009750-2 - DIRCE FACHINI BERALDI (ADV. SP214403-SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.009941-9 - JURANDIR DE BARROS PASTANA (ADV. SP123914-SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010538-9 - ALCIDES FERNANDES (ADV. SP103886-JOSE RENATO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011377-5 - MARLI FAELIS DELLA PIAZZA (ADV. SP123914-SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011376-3 - MADALENA CAETANO BORTOLETTO (ADV. SP123914-SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010058-6 - LUIS GOUVEA (ADV. SP212357-TIAGO NICOLAU DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2008.63.03.000751-7 - ROSENDO CARPES NETTO (ADV. SP184300-CASSIO ALCANTARA CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.012675-7 - ANTONIA MAZIERO COLSATO (ADV. SP250170-MARIZA FABRIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.012677-0 - ANTONIO PALMA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.012678-2 - INES MIZAEL (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.009599-2 - JOSE PINHEIRO DO PRADO (ADV. SP225064-REGINALDO AP. DIONÍSIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.009479-3 - PEDRO GERALDO DELGHINGARO (ADV. SP206182B-JULIO CESAR CAPRONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011144-4 - CAITANO TREVIZAN (ADV. SP100878-CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.003633-1 - JOSE EDO NETO (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.006460-0 - MIGUEL BUENO DA SILVA (ADV. SP134608-PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.001881-3 - ARMANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP233320-DÉBORA DE MELLO GODOY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.006765-0 - TAKEUTE HAYAKA KASHIBA (ADV. SP104958-SILVANA CARDOSO LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.006012-6 - MARIA CARBAJO RAMOS (ADV. SP212357-TIAGO NICOLAU DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.006711-0 - SERVOLO LUIZ (ADV. SP170520-MÁRCIO APARECIDO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.001901-5 - ARLINDO BIAZON (ADV. SP090563-HELOISA HELENA TRISTAO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.001429-7 - OLGA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.001413-3 - ABEL BORSARIN (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.000772-0 - AUREA VITAL FERREIRA (ADV. SP129347-MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.000701-0 - CELINA PROSPERI DE ARAUJO ALVES (ADV. SP229070-ELAINE YOSHIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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*** FIM ***

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

((TEXTO SUB))2005.63.03.015119-6 - NADIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP235804-EUCLIDES BRAGA DA COSTA

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito as preliminares

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte

autora quanto às parcelas anteriores a 10.05.2000; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art.

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de

assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor

do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e

arquivamento destes autos.P.R.I.

2007.63.03.002751-2 - DERALDO FERREIRA TEIXEIRA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela

Autarquia Previdenciária e a impugnação ao valor da causa; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do

art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I.

2008.63.03.001201-0 - LUCILEIDE BATISTA DE SOUSA (ADV. SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, julgo a autora

carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro

na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

((TEXTO SUB))APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da incompetência absoluta

dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n°

9.099/95.

2007.63.03.006871-0 - LUIZ PAULO SOBRINHO (ADV. SP061341-APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.009309-0 - EDNA GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP217342-LUCIANE CRISTINA RÉA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.012529-7 - HERMELINDA HESPANHA FOFFANO (ADV. SP214291-EDUARDO ANDRÉ NIMTZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.012524-8 - CLEIDE APARECIDA DE ALMEIDA CARNAUBA (ADV. SP214291-EDUARDO ANDRÉ NIMTZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.003997-6 - GONÇALINA HENRIQUE (ADV. SP150409-MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.006038-2 - SONIA MARTINS SERAPIAO (ADV. SP218255-FLÁVIA HELENA QUENTAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.000778-5 - BENEDITA TOTENE REGACCI (ADV. SP241013-CAROLINE ALESSANDRA ZAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2008.63.03.000825-0 - WILSON ANATOLI FRANCO (ADV. SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.007732-1 - ANTONIO ALIPIO DA SILVA (ADV. SP103886-JOSE RENATO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.001431-5 - MARIA FRANCISCO FAGUNDES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.007733-3 - ISAIAS CANDIDO DA SILVA (ADV. SP120220-JOSE CARLOS FURIGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

((TEXTO SUB))APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da intimação da presente

sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da

ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação

Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01 de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas

na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais

vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem

origem à pensão por morte.

2007.63.03.011922-4 - HELIO TRAD (ADV. SP264779A-JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011522-0 - IRINEO FRAZZATO (ADV. SP200418-DIMAS FERRI CORAÇA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011800-1 - PAULO BENTO (ADV. SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011919-4 - CONCEIÇÃO APARECIDA BARBOSA MATEUS (ADV. SP093900-ANTONIO APARECIDO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011920-0 - JOSE ELI MEIRELES VILELA (ADV. SP264779A-JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO eADV.

SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011921-2 - ROBERTO LUIZ FABER DE FREITAS LEITAO (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011380-5 - JANDYRA MAGDALENA ALVES (ADV. SP090563-HELOISA HELENA TRISTAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011923-6 - HAMILTON AFONSA GASPAR (ADV. SP264779A-JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011924-8 - AMADEU TERUEL ORTIZ (ADV. SP264779A-JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO eADV.

SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011925-0 - JOSE FURIAN (ADV. SP264779A-JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO eADV. SP240207A-JOSE

TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.03.012461-0 - JULIO PINTO PEIXOTO (ADV. SP061341-APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.012486-4 - FRANCISCO CORDEIRO (ADV. SP162864-LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011368-4 - MARILIZA MARTINI BUENO (ADV. SP126442-JOSE GERALDO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.002541-6 - VICENCIA INEZ DE SOUZA (ADV. SP229187-RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011369-6 - ALVARO PEREIRA (ADV. SP264779A-JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011370-2 - LUIZ BERNARDES (ADV. SP264779A-JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO eADV. SP240207A-

JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011371-4 - GONÇALO DOS SANTOS (ADV. SP264779A-JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO eADV.

SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011188-2 - BARTOLOMEO VALLA (ADV. SP195493-ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011372-6 - AUGUSTA WAEGELE HOFFMANN (ADV. SP264779A-JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO eADV.

SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011379-9 - OSOEL DEMORI (ADV. SP196020-GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.001425-0 - MARIA PINHEIRO LEME (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.000867-4 - JOANA DARC COUTINHO (ADV. SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.001031-0 - JOAO RUBENS GIGO (ADV. SP058397-JOSE DALTON GOMES DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.002037-6 - WALTHER LOYELLO (ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011378-7 - APARECIDO FIDELIS DE MORAIS (ADV. SP100878-CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.000426-7 - ANTONIO ACCACIO TALLI (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.012681-2 - FLAVIO BARRETTA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.002034-0 - JOEL FARIAS (ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2008.63.03.001812-6 - JANET RUZZA DE SOUZA (ADV. SP215214A-ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.002033-9 - JOSE GIL MARTINS (ADV. SP211495-KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.002028-5 - PEDRO GUARNIERI (ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.000793-1 - BRUNO GUNTER BARTHEL (ADV. SP122397-TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.002035-2 - MAXIMILIANO LEONELLO NETO (ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.012682-4 - IOLANDA BAZZUCO FRANCATTO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.012685-0 - ROBERTO CELEGATTI (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.012751-8 - ARTHUR PEREIRA TEIXEIRA (ADV. SP168121-ANDRESA PAULA DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.001899-0 - ANTONIO GONCALVES (ADV. SP235767-CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.001897-7 - NADIR PIRES (ADV. SP235767-CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.001898-9 - PEDRO FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP235767-CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.001476-5 - GABRIEL LEBOIS (ADV. SP168121-ANDRESA PAULA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.012527-3 - CECILIA DE SALES PUPO GRIPPA (ADV. SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.012521-2 - LAZARO ANTONIO RASOPPI (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.012523-6 - IZABEL DE JESUS BELBUCHE (ADV. SP214291-EDUARDO ANDRÉ NIMTZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.001588-5 - MARIA THEREZA BAREL GODOY (ADV. SP104958-SILVANA CARDOSO LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.012525-0 - CELSO MARTINS DE ASSIS (ADV. SP214291-EDUARDO ANDRÉ NIMTZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.012526-1 - CELESTINA NOVELETTO RODRIGUES (ADV. SP240757-ALESSANDRA FARIA GONÇALVES

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.03.012674-5 - MARIA REGINA PIMENTEL PARREIRA (ADV. PR016776-CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.001595-2 - NARCISO FIGUEIRA (ADV. SP084841-JANETE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.012548-0 - JOSEFA BREGA SOARES (ADV. SP171329-MARIA CHRISTINA THOMAZ COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.012550-9 - MERCEDES HARTH WALDEMARIN (ADV. SP171329-MARIA CHRISTINA THOMAZ COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.000794-3 - JOAO RAIMUNDO (ADV. SP122397-TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.002036-4 - JOSE DELFINO (ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.012673-3 - NELSON SANGOAO (ADV. PR016776-CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010060-4 - VALERIA MARIA DA SILVA (ADV. SP164738-ALECSANDRA CRISTINA BENATTI FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.008083-6 - AGENOR LIBERATO RODRIGUES (ADV. SP210881-PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.008883-5 - MARIA DO CARMO GOMES DA SILVA (ADV. SP126442-JOSE GERALDO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.008088-5 - ANGELO CELSO LOPES DA CUNHA (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.008087-3 - FERNANDO HENRIQUE MACHADO (ADV. SP210881-PAULO ROBERTO GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.008085-0 - JOSE MOREIRA DE LIMA (ADV. SP210881-PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.008888-4 - JOAQUIM REZENDE (ADV. SP200418-DIMAS FERRI CORAÇA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.008080-0 - ANTONIO EVERALDO DA SILVA (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.007735-7 - PEDRO RODRIGUES DAS NEVES (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.007734-5 - MANOEL MARTINS QUARESMA (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.007731-0 - AMABILE CONCEIÇÃO TRAINOTTI (ADV. SP198803-LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.03.007728-0 - MABITO TAKIZAWA (ADV. SP133669-VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.007704-7 - VICENTE BRANCIRTI (ADV. SP210881-PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.008889-6 - MARIA MITESTAINER COLOMBINI (ADV. SP200418-DIMAS FERRI CORAÇA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.008989-0 - ANGELINO RODRIGUES DE CAMARGO (ADV. SP198475-JOSÉ CASSIANO SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.008994-3 - WANDER CARLOS DIAS (ADV. SP235767-CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.009027-1 - HORTENCIO RIBEIRO (ADV. SP175617-DEBORA CRISTINA CALZAVARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.009029-5 - WALFRID DAMIANO (ADV. SP138268-VALERIA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.009030-1 - MARIA JACINTA DE CARVALHO (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.009031-3 - GERALDINO RODRIGUES DE CASTRO (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.009128-7 - JOSE LEONARDO MASILI (ADV. SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.009487-2 - ANTONIO GONÇALVES FARIA (ADV. SP065539-PEDRO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.009627-3 - WALTER RICCI (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.009628-5 - ESMERALDA MARGARIDA CONTE VERRUCI (ADV. SP076687-LUIZ FERNANDO MIORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.006712-1 - PAULINO AMGARTEN (ADV. SP185161-ANDRÉA MARCELA CARDOSO AMGARTEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.002259-9 - JOAO ALFREDO MENDES FILHO (ADV. SP115046-JOAO GUILHERME GROUS NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.004020-6 - ROSARIA RODRIGUES DE MORAES CARMINO (ADV. SP214403-SIMONI MEDEIROS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.006039-4 - WALDEMAR PICOLI (ADV. SP110110-VALTER LUIS DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.006041-2 - OSVALTER SILVA (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.03.006072-2 - NELSON ANDRIETTA (ADV. SP195493-ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.006600-1 - JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP200418-DIMAS FERRI CORAÇA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.006649-9 - NILZE DELLA PIAZZA BUENO (ADV. SP130703-VALERIA MANCINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.006709-1 - ANTONIO FERNANDES PINTOR (ADV. SP204049-HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.006710-8 - MARIO WALFREDO GALVAO ANDERSON (ADV. SP204049-HORLEY ALBERTO CAVALCANTI

SENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.007703-5 - ROBERTO MAGALHAES MARQUES (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.007418-6 - EDGARD NATALE DE MARCIO (ADV. SP059884-ABEL JACINTO RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.007474-5 - PAULO JANUARIO (ADV. SP204049-HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.007573-7 - MARIA APARECIDA PERES FRANÇA (ADV. SP195493-ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.007655-9 - ITALIA BELINTANI BIONDO (ADV. SP168121-ANDRESA PAULA DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.007656-0 - YONES CAVAZZANA GONÇALVES (ADV. SP214403-SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.007657-2 - ROSA AYRES CASOTTI (ADV. SP214403-SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.007698-5 - ANTONIO MORAES (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.007699-7 - DOVILIO CAGLIERANI (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.007700-0 - JOSE NELSON QUIONHA (ADV. SP210881-PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.007701-1 - LAUREANO LEIGE (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011142-0 - PINO DE PAOLA (ADV. SP200340-FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010512-2 - MARIA IZABEL MONTES SOLA PIFFER (ADV. SP136195-EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.03.010309-5 - RUBENS PECORA MARTINS (ADV. SP229187-RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010379-4 - EFIGENIA GLORIA ALVES (ADV. SP172906-GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010436-1 - JOAO MURER (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010437-3 - FRANCESCO SAVERIO D AMICO NETO (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010498-1 - CERES MOTTA CAMPOS (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010499-3 - SATIEL VAS GONÇALVES (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010500-6 - JUSTINO ANTONIO MEIRA (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010506-7 - JOSE PAGAN (ADV. SP235767-CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010507-9 - GERALDO FERREIRA LOBO (ADV. SP178615-LETÍCIA JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010308-3 - ADELINO MARTINEZ (ADV. SP229187-RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010926-7 - BENEDITO LAZARO DOMINGUES (ADV. SP200418-DIMAS FERRI CORAÇA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010937-1 - PAULO LYRA (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010939-5 - JOSE TEODORO-REP.IZOLETE THEODORO (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010940-1 - ASSILINO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011039-7 - ALDO CRES (ADV. SP257045-MARIA CRISTINA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011087-7 - DURVALINA CAPPI FELIPPE (ADV. SP195493-ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011129-8 - AMERICO CALLEGARI (ADV. SP202570-ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011136-5 - AYRTON GERALDO PROSPERO (ADV. SP195619-VINICIUS PACHECO FLUMINHAM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.03.011140-7 - ARI PIRES D´AVILA (ADV. SP195493-ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011141-9 - ORLANDO ZERBINATTI (ADV. SP195493-ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.009658-3 - LUIZ GADANHOTTO (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010036-7 - CARMEN GOMES DA SILVA (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.009659-5 - ADENIL NUNES FREIRE (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.009660-1 - SAULO DA SILVA (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.009697-2 - ONDINA SIMOES TONIN (ADV. SP159706-MARIA PERPÉTUA DE FARIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.009940-7 - JOSE ROSSI ANGELIERI (ADV. SP123914-SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.009982-1 - ORIDES COSTA CHAVES (ADV. SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010032-0 - WALDEMAR MOSCA (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010033-1 - LAUDELINO APPARECIDO PRADO (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010034-3 - VERGINIA SECCO ESTIMA COSTA (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010035-5 - OSCAR GODOI (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010282-0 - MARIA ABADIA CARDOSO (ADV. SP241504-ALEXANDRE JOSÉ ATTUY SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010037-9 - NATALE CORVINI (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010038-0 - ADELIA AMELIA DE ARAUJO SIQUEIRA (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010039-2 - ALDO MARIANO SOBRINHO (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010040-9 - RICARDO NASCIMENTO (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.03.010041-0 - NATHANAEL DE ALMEIDA LEITAO (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010042-2 - ROBERTO SACK (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010043-4 - GENTIL GUERREIRO (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010199-2 - AGENOR BRUNHOROTO (ADV. SP175995-ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA

APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010213-3 - GERVASIO DE SOUSA CAVALCANTI (ADV. SP195493-ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010281-9 - JOSE JULIATO (ADV. SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

((TEXTO SUB))2003.61.86.003957-4 - JOSÉ SOARES DOS REIS (ADV. SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro ao autor os benefícios da assistência

judiciária gratuita.Defiro, ainda, a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor por meio da petição protocolada em

28/02/2008. Expeça-se carta precatória.Sendo assim, redesigno a audiência de instrução e julgamento para 13/11/2008

às 15:00 horas.Intimem-se.

2005.63.03.022757-7 - APARECIDA VITAL DA SILVA (ADV. SP164800A- ANA PAULA DE LIMA GERALDI e SP049981 -

MARIO MOREIRA CINTRA e SP139738 - ROSANGELA FERREIRA DE OLIVEIRA DANTAS e SP155304 - JOSÉ

HERÁCLITO RAMOS LEITE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o

pedido de desentranhamento dos documentos que instruíram a petição inicial, tendo em vista o disposto na Portaria nº

31/2005.Retornem os autos ao arquivo.Intimem-se.

2006.63.03.002769-6 - LEONICE LUCIA ROSSAROLA (ADV. SP242139 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de concessão de benefício

previdenciário de pensão por morte, proposta por Leonice Lucia Rossarola, já qualificada na inicial, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Considerando que a carta precatória nº 12/2008, para oitiva da testemunha Sônia

Carvalho, foi expedida à Comarca de Porto Alegre/RS, tão somente em 11.03.2008, redesigno a audiência de instrução e

julgamento para o dia 12.08.2008, às 14 horas.Outrossim, determino que a Secretaria informe ao Juízo deprecado, a data

designada para realização da audiência para julgamento do feito, a fim de viabilizar o cumprimento e devolução da carta

precatória em tempo hábil.Por outro lado, considerando que a autora deseja ver reconhecido o direito ao benefício

pleiteado perante a Autarquia, estando a inicial, no entanto, desacompanhada de documentação suficiente para a

comprovação de dependência econômica em relação ao companheiro falecido, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora complemente o rol de testemunhas apresentado na inicial, ficando desde logo ressalvado que o número

total não deve ultrapassar o máximo de três, conforme previsto no art. 34 da Lei nº 9.099/95.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

2006.63.03.006534-0 - FRANCISCO MIRANDA PRADO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de reconhecimento e conversão de tempo de serviço especial em

comum, além de período laborado como lavrador, ajuizada por FRANCISCO MIRANDA PRADO, devidamente qualificado

na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A soma das prestações vencidas mais as doze

prestações vincendas define o valor de alçada para fins de competência deste Juizado Especial Federal (STJ, CC

46.732/MS, DJ 14/03/2005).Desta forma, o julgamento do feito dependerá de renúncia do autor ao limite legal de 60
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salários mínimos (Lei n. 10.259/01, art. 3º, caput e § 2º), segundo o valor do salário mínimo e as prestações vencidas na

data do ajuizamento da ação.Ante o exposto, manifeste-se o autor para que, no prazo de 10 dias, acerca da renuncia ao

valor que a soma das prestações vencidas com doze prestações vincendas excede de 60 salários mínimos na data do

ajuizamento da ação.Havendo manifestação de renúncia expressa ao valor excedente, pelo autor, providencie a

Secretaria a expedição de Carta Precatória para o Juizado Especial Federal em Jundiaí/SP, para a otivida das

testemunhas arroladas na inicial para a comprovação do alegado período de 03/01/1966 a 20/02/1977, laborado como

lavrador.Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 22/07/2008, às 15h20 minutos. Intime-se.

2006.63.03.006807-8 - TALITA GARRON SILVESTRE (ADV. SP247719 - JOÃO VITOR BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes da designação do dia 23/01/2009 às

15:00 horas para audiência de oitiva da testemunha arrolada, no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP. Sendo

assim, redesigno a audiência de instrução e julgamento para 26/02/2009 às 14:30 horas.Intimem-se.

2007.63.03.000002-6 - BENEDITO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem.Tendo em vista incorreção contida na

planilha de cálculo das diferenças apuradas, do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, elaborada pela

contadoria do Juízo, corrijo de ofício o erro material verificado no dispositivo da sentença proferida no processo em

epígrafe, audiência n.º 6303005139/2008, para que, onde se lê: "Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO do autor, BENEDITO JOSÉ DOS SANTOS e extingo o processo, com resolução de mérito nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: a) implantar o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento (27/07/2000), com renda mensal inicial (RMI) no valor de

R$ 420,75 (QUATROCENTOS E VINTE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), para a competência julho de 2000 e

renda mensal atual, para a competência fevereiro de 2008 no valor de R$ 714,07 (SETECENTOS E QUATORZE REAIS

E SETE CENTAVOS); b) pagar as diferenças devidas em atraso do período de 27/07/2000 a 31/01/2008, respeitado o

prazo prescricional e nos termos da renúncia expressa do autor ao excedente da soma das doze parcelas vincendas, mais

os valores em atraso até o ajuizamento da demanda, num total de R$ 39.979,97 (TRINTA E NOVE MIL NOVECENTOS E

SETENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) , conforme cálculo da Contadoria do Juízo ao qual me

reporto e passa a fazer parte integrante da sentença"., leia-se: "Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO do autor, BENEDITO JOSÉ DOS SANTOS e extingo o processo, com resolução de mérito nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: a) implantar o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento (27/07/2000), com renda mensal inicial (RMI) no valor de

R$ 777,58 (setecentos e setenta e sete reais e cinqüenta e oito centavos), para a competência julho de 2000 e renda

mensal atual, para a competência janeiro de 2008 no valor de R$ 1.315,75; b) pagar as diferenças devidas em atraso do

período de 27/07/2000 a 31/01/2008, respeitado o prazo prescricional e nos termos da renúncia expressa do autor ao

excedente da soma das doze parcelas vincendas, mais os valores em atraso até o ajuizamento da demanda, num total de

R$ 65.952,41 (Sessenta e cinco mil novecentos e cinqüenta e dois reais e quarenta e um centavos), conforme cálculo da

Contadoria do Juízo ao qual me reporto e passa a fazer parte integrante da sentença".Mantêm-se inalterados os demais

termos da sentença. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.03.000004-0 - EDISON DE OLIVEIRA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por tempo de contribuição, com pedido de reconhecimento e conversão de tempo de serviço especial em comum,

ajuizada por EDISON DE OLIVEIRA, devidamente qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.A soma das prestações vencidas mais as doze prestações vincendas define o valor de alçada para fins de

competência deste Juizado Especial Federal (STJ, CC 46.732/MS, DJ 14/03/2005).Desta forma, o julgamento do feito

dependerá de renúncia do autor ao limite legal de 60 salários mínimos (Lei n. 10.259/01, art. 3º, caput e § 2º), segundo o

valor do salário mínimo e as prestações vencidas na data do ajuizamento da ação.Ante o exposto, manifeste-se o autor

para que, no prazo de 10 dias, acerca da renuncia ao valor que a soma das prestações vencidas com doze prestações

vincendas excede de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação.Providencie a ré, no prazo de dez dias, a

juntada aos autos do processo administrativo de aposentadoria do autor, sob as penas da Lei, inclusive cominação do

crime de desobediência.Cancele-se a audiência de instrução, tornando os autos conclusos, após a manifestação da parte

autora e apresentação do processo administrativo pela ré. Intime-se.
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2007.63.03.001530-3 - FATIMA BALDAN (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição anexada pela autora em 31/03/2008, designo

audiência para 08/05/2008 às 14:00 horas.Intimem-se.

2007.63.03.002054-2 - ORLANDO REIS DA SILVA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição protocolada em 28/02/2008

como emenda à inicial.Intimem-se.

2007.63.03.002075-0 - JOÃO ALAOR DE CAMARGO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição protocolada em 28/02/2008

como emenda à inicial.Intimem-se.

2007.63.03.003520-0 - LINDAUREA DE TOLEDO RIBEIRO (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de concessão de benefício

previdenciário de auxílio-doença, com pedido de conversão em aposentadoria por invalidez, proposta por LINDAUREA

DE TOLEDO RIBEIRO, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Tendo em vista o

disposto no artigo 12 da Lei nº 10259/2001 e considerando que até o presente momento não foi juntado aos autos virtuais

o Laudo Complementar do Médico Perito do Juízo, sendo este documento essencial para o julgamento do feito, determino

a Secretaria a intimação do "expert" para a apresentação do Laudo, no prazo de 05(cinco) dias.Com a juntada do Laudo,

ato contínuo, dê-se vista às partes para, em desejando manifestarem no prazo de dez dias.Cancele-se a audiência de

instrução e julgamento designada, procedendo-se a conclusão do processo após o prazo para a manifestação. Intime-se.

2007.63.03.004787-0 - FRANCISCO AUGUSTO DA COSTA (ADV. SP223149 - MIRCEA NATSUMI MURAYAMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O exame dos autos está a revelar que o processo

n. 2006.63.03.001853-1 apontado no termo de possível prevenção foi extinto sem resolução de mérito por sentença

transitada em julgado, gerada no termo n. 7149/2006.

2007.63.03.004790-0 - LOURDES CAZALE PEDRINI (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA RÉA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O exame dos autos está a revelar que o processo n.

2005.63.03.019029-3 apontado no termo de possível prevenção foi extinto sem resolução de mérito por sentença

transitada em julgado, gerada no termo n. 5966/2006.

2007.63.03.004803-5 - ALVAREZ JOSE DE AMORIM (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifica-se, ante o que dos autos consta, que os

processos que apontam possibilidade de prevenção referem-se a números de benefício previdenciário diferentes.

2007.63.03.005850-8 - NELSON HELOIR SEGATTO (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo pericial

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a audiência

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se.

2007.63.03.005851-0 - JOSE FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o

laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença.

Intimem-se.

2007.63.03.005853-3 - JOSE NINO GUIMARÃES (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o

laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença.

Intimem-se.

2007.63.03.005873-9 - REGINA CELIA GOMES CORREA DA CRUZ SOBRINHO (ADV. SP153313 - FERNANDO
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RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no

prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à

conclusão do processo para sentença. Intimem-se.

2007.63.03.005878-8 - OTÁVIO HENRIQUE LIMA (ADV. SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o

laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença.

Intimem-se.

2007.63.03.005879-0 - MARIA GILEUSA VIEIRA DA SILVA GARCIA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do

processo para sentença. Intimem-se.

2007.63.03.005881-8 - ROBERTO OLIVEIRA CABRAL (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento de períodos exercidos em condições insalubres e

conversão em tempo de serviço comum, bem como de período laborado como lavrador, ajuizada por ROBERTO

OLIVEIRA CABRAL, já qualificado na inicial, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Considerando haver testemunhas fora desta Subseção, provencie a Secretaria do Juízo a expedição de Carta

Precatória à Comarca de Tapejara, Estado do Paraná, a serem ouvidas para a comprovação do alegado período de

01/01/1970 a 20/10/1980, laborado como lavrador.Redesigno a audiência de instrução para o dia 10/09/2008, às

14h20 minutos. Intime-se. Cumpra-se.

2007.63.03.005887-9 - ANIZIA SANTOS QUEIROZ (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o

laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença.

Intimem-se.

2007.63.03.005888-0 - MARIA JOSE DE AGUIAR (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o

laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do rocesso para sentença.

Intimem-se.

2007.63.03.005893-4 - JOSE SOARES (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo pericial

apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se.

2007.63.03.005894-6 - JOAO BATISTA DE JESUS (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o

laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença.

Intimem-se.

2007.63.03.005896-0 - MARIA ELENA DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias,

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do

processo para sentença. Intimem-se.

2007.63.03.005899-5 - TERESA MONDINI (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o

laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença.

Intimem-se.
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2007.63.03.005900-8 - APARECIDA MARIA DA SILVA (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o

laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença.

Intimem-se.

2007.63.03.005903-3 - MARIA VITALINO DA SILVA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o

laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença.

Intimem-se.

2007.63.03.005904-5 - JOSE MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o

laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença.

Intimem-se.

2007.63.03.005911-2 - VALDECI ALIPIO DA SILVA (ADV. SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias,

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do

processo para sentença. Intimem-se.

2007.63.03.005912-4 - ELIZEU SARTO (ADV. SP084024 - MARY APARECIDA OSCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo pericial

apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se.

2007.63.03.005915-0 - ELIOSVALDO MILIANO FAGUNDES (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o

laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença.

Intimem-se.

2007.63.03.007774-6 - JOAQUIM AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias,

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se.

2007.63.03.009729-0 - MARIA GOUVEIA DA SILVA (ADV. SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se.

2007.63.03.009965-1 - JOÃO JOSÉ DA SILVA (ADV. SP084841 - JANETE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição protocolada em 28/02/2008 como petição inicial própria.Cite-

se o Instituto Nacional do Seguro Social.Intimem-se.

2007.63.03.010010-0 - GERCINO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária

gratuita.Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor por meio da petição protocolada em 24/01/2008. Expeça-se

carta precatória.Intimem-se.

2007.63.03.010453-1 - ELIANE LOPES DE SOUZA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA RÉA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pelo INSS,

designo audiência para 13/05/2008 às 14:00 horas.Intimem-se.

2007.63.03.010464-6 - ELZIRA FLORENTINA PAES (ADV. SP249048 - LELIO EDUARDO GUIMARÃES) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação de tutela em ação de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, proposta por Elzira Florentina Paes, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social. O pedido de antecipação de tutela demanda regular dilação probatória, o que implica na

realização do exame médico-pericial e na resposta do réu, para viabilizar o exame da pretensão. Isto posto, por ora,

indefiro o pedido.Tendo em vista a petição protocolada em 22/02/2008, comunicando o óbito da autora, concedo o prazo

de 10 dias para que se providencie a habilitação dos herdeiros, com a juntada de procuração e cópia de seus

documentos pessoais.Determino a realização de perícia médica "post mortem" que fica marcada para o mesmo dia que já

estava previamente agendado neste processo, onde um dos herdeiros deverá comparecer para prestar informações

complementares sobre a autora falecida, munido de toda a documentação relativa à doença que a acometia.Intimem-se.

2007.63.03.011344-1 - ANDRIELLI AURELIANO NISTA MORETTE-REP ANA CLAUDIA A.NISTA (ADV. SP195619 -

VINICIUS PACHECO FLUMINHAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Trata-se

de ação que tem por objeto a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, com o pagamento das parcelas

vencidas acrescidas de juros e de correção monetária.Compulsando os autos, verifico que o último atestado de

permanência carcerária apresentado pela parte autora refere-se ao mês de junho de 2007. Desta forma, fixo o prazo de 30

(trinta) dias para que a parte autora apresente atestado de permanência carcerária atualizado, cancelando-se a audiência

designada.Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive, o

Ministério Público Federal - MPF, tendo em vista o interesse de menor.

2007.63.03.011915-7 - JOAO GONÇALVES BRAGA (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor por meio da

petição protocolada em 11/01/2008, devendo a Secretaria providenciar sua intimação para que compareçam na

audiência designada. Intimem-se.

2007.63.03.012891-2 - RITA DE CASSIA SANTOS (ADV. SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença, com pedido de conversão em aposentadoria por invalidez, proposta por RITA DE

CÁSSIA SANTOS, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Tendo em vista o

disposto no artigo 12 da Lei nº 10259/2001 e considerando que até o presente momento não foi juntado aos autos virtuais

o Laudo do Médico Perito do Juízo, sendo este documento essencial para o julgamento do feito, determino a Secretaria a

intimação do "expert" para a apresentação do Laudo, no prazo de 05(cinco) dias.Com a juntada do Laudo, ato contínuo,

dê-se vista às partes para, querendo, manifestarem no prazo de 10 (dez) dias.Cancele-se a audiência de instrução e

julgamento designada, procedendo-se a conclusão do processo com a vinda do Laudo. Intime-se.

2007.63.03.013552-7 - MARIA JOSE PEREIRA DO ALTO (ADV. SP238952 - BRUNO RUFFOLO TOMAC) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.Defiro, ainda, a oitiva das testemunhas arroladas pela autora por meio da petição protocolada em 05/03/2008.

Expeça-se carta precatória.Intimem-se.

2007.63.03.013624-6 - SANDER ROSSI REP.RUBENS ROSSI (ADV. SP238952 - BRUNO RUFFOLO TOMAC) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Indefiro a produção de prova testemunhal tendo

em vista que a questão controvertida nos autos deve ser dirimida mediante prova técnica a ser produzida nos

autos.Intimem-se.

2007.63.03.013731-7 - APARECIDA BENEDITA MARQUES (ADV. SP136680 - JOSE CARLOS ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela autora por meio

da petição protocolada em 05/03/2008, devendo a Secretaria providenciar sua intimação para que compareçam na

audiência designada. Intimem-se.

2008.63.03.001075-9 - ELIZABETE PEDRO FERREIRA DE MORAIS (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S

DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de

concessão de benefício previdenciário de Pensão por Morte, proposta por Elizabete Pedro Ferreira de Morais, já

qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social.Preliminarmente noto que a autora deseja ver
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reconhecido o direito ao benefício pleiteado perante a Autarquia, sem, no entanto, estar a inicial acompanhada de

documentos necessários a comprovação de dependência econômica em relação ao filho falecido, nos termos do disposto

no artigo 16, inciso II, parágrafo 4º da Lei 8.213/91.Assim, incumbe à autora comprovar fato constitutivo de seu direito,

nos termos do artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil brasileiro, devendo, para tanto regularizar a inicial no prazo

de 10 dias, apresentando provas documentais de dependência econômica em relação ao filho (declaração de Imposto de

Renda, declaração previdenciária de dependência, contas e extratos bancários, declaração de benefícios de seguros,

recibos de pagamentos, etc.), bem como o rol de testemunhas, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo

267, I e artigo 283, ambos do Código de Processo Civil. O pedido de antecipação de tutela, objetivando a concessão do

benefício previdenciário de pensão por morte pleiteado, demanda regular dilação probatória, o que implica na instrução do

feito e na resposta do Réu, para viabilizar o exame da pretensão. Isto posto, por ora, indefiro o pedido.Intimem-se.

2008.63.03.001077-2 - JOSE COSTA DE SOUZA (ADV. SP218255 - FLÁVIA HELENA QUENTAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação de tutela em ação de

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, proposta por José Costa de Souza, qualificado na inicial, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social. Incabível o pedido de antecipação de tutela, posto que o pedido de concessão de

aposentadoria requerido demanda a verificação de matéria de fato, à luz do contraditório, mesmo porque, conforme

constante dos autos, há tempo de serviço alegado não reconhecido administrativamente pelo INSS. Necessária, assim, a

prévia instrução probatória.Em decorrência da alegação da existência de período laborado na condição de trabalhador

rural, faz-se necessária a juntada de documentos comprobatórios de suas alegações, como início de prova material, para

a apreciação da pretensão.As testemunhas arroladas deverão comparecer à audiência independentemente de intimação,

já que não foi formulado requerimento para intimação, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, que aplico

subsidiariamente.Assim sendo, por ora, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Intimem-se.

2008.63.03.001081-4 - DIVA APARECIDA MARQUES RIBEIRO (ADV. SP178291 - RITA DE CÁSSIA GUISSI GRACIA

DIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de concessão de pensão

por morte, com pedido de antecipação de tutela, proposta por Diva Aparecida Marques Ribeiro, já qualificada na inicial,

em face do INSS.O pedido de antecipação de tutela, objetivando a concessão do benefício previdenciário de pensão por

morte pleiteado, demanda regular dilação probatória, o que implica na instrução do feito e na resposta do Réu, para

viabilizar o exame da pretensão. Isto posto, por ora, indefiro o pedido.Outrossim, tendo em vista o rito sumário existente

neste Juizado, deverão ser arroladas com a inicial as testemunhas da situação de fato alegada, se assim entender a parte

autora, motivo pelo qual concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação do rol de testemunhas, sob pena de

preclusão da prova.Intime-se.

2008.63.03.001122-3 - ANTONIO ARO ARAMINO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação de tutela em sede de ação

de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, movida por Antônio Aro Aramino,

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. O pedido de antecipação de tutela demanda

a verificação de matéria de fato, à luz do contraditório, mesmo porque, conforme constante dos autos, há tempo de

serviço alegado não reconhecido administrativamente pelo INSS. Necessária assim, a prévia instrução probatória.Desta

forma, em decorrência da alegação da existência de período laborado na condição de trabalhador rural, faz-se necessária

a oitiva de testemunhas que tenham conhecimento da atividade no período alegado, devendo a parte autora apresentar o

competente rol, no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo testemunhas fora de terra, expeça(m)-se carta(s) precatórias(s).

Intimem-se.

2008.63.03.001129-6 - SILVANA ROSA POLITO DA COSTA (ADV. SP214400 - SERGIO LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de

auxílio reclusão, com pedido de tutela antecipada, proposta por Silvana Rosa Polito da Costa, qualificada na inicial, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social.O pedido de antecipação de tutela será apreciado após a regular dilação

probatória, o que implica na resposta do réu, para a apreciação da pretensão.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.A parte

autora deverá juntar aos autos atestado de conduta e permanência carcerária de todas as instituições penitenciárias em

que o segurado permaneceu detido, se for o caso, bem como apresentar, em audiência, atestado de conduta e

permanência carcerária atualizado, a ser obtido perante a instituição penitenciária em que o segurado cumpre sua pena

privativa de liberdade. Intimem-se.
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2008.63.03.001172-7 - MARIA OLINDA CUSTODIO DA SILVA SOUZA (ADV. SP089258 - EDMILSON DE SOUSA

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação de

tutela, em sede de ação de concessão de pensão por morte, movida por Maria Olinda Custódio da Silva Souza,

qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social.O pedido de antecipação de tutela, objetivando a

concessão do benefício previdenciário de pensão por morte pleiteado, demanda regular dilação probatória, o que implica

na resposta do Réu, bem como na instrução do feito com a oitiva das testemunhas arroladas para a apreciação da

pretensão, o que defiro desde já, devendo comparecer à audiência, independentemente de intimação, já que não foi

formulado requerimento para intimação, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, que aplico subsidiariamente.Isto posto,

por ora, indefiro o pedido. Intimem-se.

2008.63.03.001176-4 - MARIA APARECIDA PEREIRA CAMARGO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação de tutela, em

sede de ação de concessão de pensão por morte, movida por Maria Aparecida Pereira Camargo, qualificada na inicial, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social.O pedido de antecipação de tutela, objetivando a concessão do benefício

previdenciário de pensão por morte pleiteado, demanda regular dilação probatória, o que implica na resposta do Réu, bem

como na instrução do feito com a oitiva das testemunhas arroladas para a apreciação da pretensão, o que defiro desde já,

devendo comparecer à audiência, independentemente de intimação, já que não foi formulado requerimento para

intimação, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, que aplico subsidiariamente.Isto posto, por ora, indefiro o

pedido.Intimem-se.

2008.63.03.001184-3 - JUVENAL JOSE DE BARROS (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação de tutela em

ação de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, proposta por Juvenal José de Barros, qualificado na inicial,

em face do Instituto Nacional do Seguro Social. O pedido de antecipação de tutela demanda a verificação de matéria de

fato, à luz do contraditório, mesmo porque, além dos documentos apresentados pelo Autor sobre o tempo rural, necessária

é a prévia instrução probatória com oitiva de testemunhas para a apreciação da pretensão, o que defiro desde já,

devendo comparecer à audiência, independentemente de intimação, já que não foi formulado requerimento para

intimação, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, que aplico subsidiariamente.Assim sendo, por ora, indefiro o

pedido.Intimem-se.

2008.63.03.001267-7 - TEREZINHA CANDIDA DE JESUS TAIPO (ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de cobrança, com pedido de

tutela antecipada, movida por Terezinha Cândida de Jesus Taipo, já qualificada na inicial, em face do INSS.O pedido de

antecipação de tutela não pode ser deferido nesse momento processual, visto ser necessária a regular instrução

probatória do processo com a resposta do Réu.Ante o exposto, indefiro o pedido. Entretanto, tendo em vista a natureza do

pedido, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 30/05/2008 às 14:45 horas. Intimem-se.

2008.63.03.001270-7 - NAIR RIBEIRO (ADV. SP232233 - JULIANA ISHIKO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela autora por meio da petição

anexada em 26/03/2008, devendo a Secretaria providenciar sua intimação para que compareçam na audiência

designada. Intimem-se.

2008.63.03.001299-9 - ANTONIA CUNHA FERREIRA (ADV. SP259354 - ADRIANA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação de tutela em sede de ação

de concessão de benefício assistencial ao idoso, proposta por Antônia Cunha Ferreira, já qualificada na inicial, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.O pedido de antecipação de tutela demanda regular dilação probatória, o que

implica na realização da perícia sócio-econômica e na resposta do réu, para viabilizar o exame da pretensão. Isto posto,

indefiro o pedido.Tendo em vista a natureza do pedido, redesigno a audiência de instrução e julgamento para 01/07/2008

às 16:15 horas.Intimem-se.

2008.63.03.001446-7 - ALINE PALMA DE BRITO REP CATARINO TEIXEIRA DE BRITO (ADV. SP123095 - SORAYA

TINEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação de

tutela em sede de ação de concessão de benefício assistencial ao deficiente, proposta por Aline Palma de Brito,
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representada por seu genitor, Sr. Catarino Teixeira de Brito, qualificados na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.O pedido de antecipação de tutela demanda regular dilação probatória, o que implica na realização das

perícias médica e sócio-econômica, bem como na resposta do réu, para viabilizar o exame da pretensão. Isto posto, por

ora, indefiro o pedido.Tendo em vista a natureza do pedido, antecipo a audiência de instrução e julgamento para

27/06/2008 às 14:00 horas.Intimem-se.

2008.63.03.001451-0 - JOSE GONZAGA DA SILVA SOBRINHO (ADV. PR018488 - ACIR BORGES MONTEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de pedido de antecipação de tutela em

ação de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, proposta por José Gonzaga da Silva Sobrinho, qualificado na

inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. O pedido de antecipação de tutela demanda a verificação de

matéria de fato, à luz do contraditório, mesmo porque, além dos documentos apresentados pelo Autor sobre o tempo rural,

necessária é a prévia instrução probatória com oitiva de testemunhas para a apreciação da pretensão, o que defiro desde

já, devendo comparecer à audiência, independentemente de intimação, já que não foi formulado requerimento para

intimação, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, que aplico subsidiariamente.Assim sendo, por ora, indefiro o

pedido.Intimem-se.

2008.63.03.001502-2 - ROBERTO PIRES (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação de tutela em sede de ação de

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, movida por Roberto Pires, qualificado

na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Inviável o pedido antecipatório, eis que dependente da

necessária instrução probatória para reconhecimento do tempo de serviço alegado.Em decorrência da alegação da

existência de período laborado na condição de trabalhador rural, faz-se necessária a oitiva de testemunhas que tenham

conhecimento da atividade no período alegado, devendo a autora apresentar o competente rol, no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo testemunhas fora de terra, expeça(m)-se carta(s) precatórias(s).Intimem-se.

2008.63.03.001522-8 - PAULINO JOSE DOS REIS (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação de tutela em ação de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, proposta por Paulino José dos Reis, qualificado na inicial, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social. O pedido de antecipação de tutela demanda a verificação de matéria de

fato, à luz do contraditório, mesmo porque, além dos documentos apresentados pelo Autor sobre o tempo rural, necessária

é a prévia instrução probatória com oitiva de testemunhas para a apreciação da pretensão, o que defiro desde já,

devendo comparecer à audiência, independentemente de intimação, já que não foi formulado requerimento para

intimação, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, que aplico subsidiariamente.Assim sendo, por ora, indefiro o

pedido.Intimem-se.

2008.63.03.001531-9 - IZAEL TOME DA SILVA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação de tutela em sede de ação de

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, proposta por Izael Tomé da Silva,

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Inviável o pedido antecipatório, eis que

dependente da necessária instrução probatória para reconhecimento do tempo de serviço alegado.Em decorrência da

alegação da existência de período laborado na condição de trabalhador rural, faz-se necessária a oitiva de testemunhas

que tenham conhecimento da atividade no período alegado, devendo a autora apresentar o competente rol, no prazo de

10 (dez) dias. Havendo testemunhas fora de terra, expeça(m)-se carta(s) precatórias(s). Intimem-se.

2008.63.03.001555-1 - FLORENTINA SANTIAGO DA CRUZ (ADV. SP216488 - BELQUIOR ANDRE ALVES SANTIAGO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação de tutela em

sede de ação de concessão de benefício assistencial ao idoso, proposta por Florentina Santiago da Cryz, já qualificada na

inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.O pedido de antecipação de tutela demanda regular dilação

probatória, o que implica na realização da perícia sócio-econômica e na resposta do réu, para viabilizar o exame da

pretensão. Isto posto, por ora, indefiro o pedido.Tendo em vista a natureza do pedido, redesigno a audiência de instrução

e julgamento para 07/07/2008 às 15:30 horas.Intimem-se.

2008.63.03.001851-5 - CLAUDIR MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação de tutela em ação de

manutenção de auxílio-doença, proposta por Claudir Maria de Oliveira, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional

do Seguro Social. O pedido de antecipação de tutela demanda regular dilação probatória, o que implica na realização do

exame médico-pericial e na resposta do réu, para viabilizar o exame da pretensão. Isto posto, por ora, indefiro o

pedido.Tendo em vista a doença que acomete o autor, fica remarcada a perícia médica para o dia 29/05/2008, às 12:45

horas, com o perito médico Dr. Juliano de Lara Fernandes, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas

nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade.Intimem-se.

2008.63.03.001852-7 - RENALDO DE OLIVEIRA CAVALCANTE (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação

de tutela em ação de restabelecimento de auxílio-doença, proposta por Renaldo de Oliveira Cavalcante, qualificado na

inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. O pedido de antecipação de tutela demanda regular dilação

probatória, o que implica na realização do exame médico-pericial e na resposta do réu, para viabilizar o exame da

pretensão. Isto posto, por ora, indefiro o pedido.Tendo em vista a doença que acomete o autor, fica remarcada a perícia

médica para o dia 05/06/2008, às 12:45 horas, com o perito médico Dr. Juliano de Lara Fernandes, a ser realizada na

sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade.Intimem-se.

2008.63.03.001877-1 - JOSE JESUS LIMA MURCA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação de tutela em ação de

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, proposta por José Jesus Lima Murca, qualificado na inicial, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social. O pedido de antecipação de tutela demanda a verificação de matéria de fato, à luz

do contraditório, mesmo porque, além dos documentos apresentados pelo Autor sobre o tempo rural, necessária é a prévia

instrução probatória com oitiva de testemunhas para a apreciação da pretensão, o que defiro desde já, devendo

comparecer à audiência, independentemente de intimação, já que não foi formulado requerimento para intimação, nos

termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, que aplico subsidiariamente. Assim sendo, por ora, indefiro o pedido.Intimem-se.

2008.63.03.002094-7 - LAZARA MARIA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP205299 - JULIANO AUGUSTO DE SOUZA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação de

tutela em ação de concessão de auxílio-doença, proposta por Lazara Maria de Souza Santos, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social. O pedido de antecipação de tutela demanda regular dilação probatória, o que implica na

realização do exame médico-pericial e na resposta do réu, para viabilizar o exame da pretensão. Isto posto, por ora,

indefiro o pedido.Tendo em vista a petição anexada pela parte autora em 27/03/2008, fica remarcada a perícia médica

para 29/04/2008, às 13:45 horas, com o perito médico Dr. Miguel Chati, na Avenida Barão de Itapura nº 1142, Vila

Itapura, nesta cidade.Intimem-se.

2008.63.03.002101-0 - APARECIDA CORREIA RODRIGUES (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação

de tutela em ação de concessão de aposentadoria por idade, proposta por Aparecida Correia Rodrigues, qualificada na

inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. O pedido de antecipação de tutela demanda a verificação de

matéria de fato, à luz do contraditório, mesmo porque, além dos documentos apresentados pela Autora sobre o tempo rural,

necessária é a prévia instrução probatória com oitiva de testemunhas para a apreciação da pretensão, o que defiro desde

já, devendo comparecer à audiência, independentemente de intimação, já que não foi formulado requerimento para

intimação, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, que aplico subsidiariamente.Assim sendo, por ora, indefiro o

pedido.Intimem-se.

2008.63.03.002629-9 - ANTONIO SILVA DE SOUZA (ADV. SP218687 - ANDRÉIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de

aposentadoria por idade, movida por Antonio Silva de Souza, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de

Seguridade Social - INSS. Em decorrência da alegação da existência de período laborado na condição de trabalhador

rural, faz-se necessário o esclarecimento acerca de qual seria este período, a juntada de documentos comprobatórios de

suas alegações, bem como a oitiva de testemunhas que tenham conhecimento da atividade no período alegado, devendo

o autor apresentar o competente rol, no prazo de 10 (dez) dias. Havendo testemunhas fora de terra, expeça(m)-se carta(s)

precatórias(s). Após, façam-se os autos conclusos para designação de audiência.Intimem-se.
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2006.63.03.007707-9 - ALFREDO GUARITA E OUTRO (ADV. SP223217 - TATIANI MIRONE FISSORE) ; ALFEU

FISSORE(ADV. SP223217-TATIANI MIRONE FISSORE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) : "Tendo em vista a

petição protocolada em 12/12/2007, providencie a Secretaria a exclusão de Alfredo Guarita do pólo ativo, devendo a

presente ação prosseguir apenas em relação ao autor Alfeu Fissore.Intimem-se.

2007.63.03.004853-9 - THEREZINHA ALBA POSSAGNOLO (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) : "Verifica-se, ante o que dos autos consta, que os processos que apontam

possibilidade de prevenção referem-se a pretensão da parte autora à diferença de correção monetária aplicada em conta

de caderneta de poupança e o percentual que entende lhe fosse devido, por índices relativos a planos econômicos

governamentais de períodos diferentes entre si.

2007.63.03.004854-0 - THEREZINHA ALBA POSSAGNOLO (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) : "Verifica-se, ante o que dos autos consta, que os processos que apontam

possibilidade de prevenção referem-se a pretensão da parte autora à diferença de correção monetária aplicada em conta

de caderneta de poupança e o percentual que entende lhe fosse devido, por índices relativos a planos econômicos

governamentais de períodos diferentes entre si.

2007.63.03.004857-6 - YARA FARIA DE ALMEIDA (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) : "Verifica-se, ante o que dos autos consta, que os processos que apontam possibilidade

de prevenção referem-se a pretensão da parte autora à diferença de correção monetária aplicada em conta de caderneta

de poupança e o percentual que entende lhe fosse devido, por índices relativos a planos econômicos governamentais de

períodos diferentes entre si, quanto aos processos ns. 2006.61.03.007338-4, 2006.61.03.007339-6 e 2007.61.03.002248-

4, e, a contas de cadernetas de poupança distintas, quanto ao processo n. 2007.61.03.004858-8.

2007.63.03.004858-8 - YARA FARIA DE ALMEIDA (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) : "Verifica-se, ante o que dos autos consta, que os processos que apontam possibilidade

de prevenção referem-se a pretensão da parte autora à diferença de correção monetária aplicada em conta de caderneta

de poupança e o percentual que entende lhe fosse devido, por índices relativos a planos econômicos governamentais de

períodos diferentes entre si, quanto aos processos ns. 2006.61.03.007338-4, 2006.61.03.007339-6 e 2007.61.03.002248-

4, e, a contas de cadernetas de poupança distintas, quanto ao processo n. 2007.61.03.004857-6.

2007.63.03.004860-6 - ANTONIO VARANELLI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) : "Verifica-se, ante o que dos autos consta, que os processos que apontam possibilidade de prevenção

referem-se a pretensão da parte autora à diferença de correção monetária aplicada em conta de caderneta de poupança

e o percentual que entende lhe fosse devido, por índices relativos a planos econômicos governamentais de períodos

diferentes entre si.

2007.63.03.004861-8 - ANTONIO VARANELLI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) : "Verifica-se, ante o que dos autos consta, que os processos que apontam possibilidade de prevenção

referem-se a pretensão da parte autora à diferença de correção monetária aplicada em conta de caderneta de poupança

e o percentual que entende lhe fosse devido, por índices relativos a planos econômicos governamentais de períodos

diferentes entre si.

2007.63.03.004863-1 - ANTONIO VARANELLI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) : "Verifica-se, ante o que dos autos consta, que os processos que apontam possibilidade de prevenção

referem-se a pretensão da parte autora à diferença de correção monetária aplicada em conta de caderneta de poupança

e o percentual que entende lhe fosse devido, por índices relativos a planos econômicos governamentais de períodos

diferentes entre si.

2007.63.03.006860-5 - STELLA SAMBLAS FAVARELLI RAMOS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) : "Tendo em vista as informações processuais anexadas em 04/04/2008 e

considerando que nos processos nº 2006.63.03.002992-9 e 2007.63.03.001248-0 a pretensão refere-se a outros planos

econômicos, verifico que não é caso de litispendência ou coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do
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feito.

2007.63.03.007170-7 - AIKO SATO SHIRAISHI (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) : "Recebo a petição protocolada em 21/09/2007 como aditamento à inicial.Intimem-se.

2007.63.03.007814-3 - RODRIGO SAMBLAS FAVARELLI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) : "Tendo em vista as informações processuais anexadas em 04/04/2008 e

considerando que nos processos nº 2006.63.03.002993-0 e 2007.63.03.001020-2 a pretensão refere-se a outros planos

econômicos, verifico que não é caso de litispendência ou coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do

feito.

2007.63.03.008344-8 - CARLOS ALEXANDRE PESSOA (ADV. SP119569 - GILCEA MARA FOSCHIANI PRESTO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias, sobre a proposta de acordo

apresentada pela Caixa Econômica Federal em 31/01/2008.Intimem-se.

2007.63.03.008432-5 - IRMA FORTI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) : "Tendo em vista a informação processual anexada em 04/04/2008 e considerando que no processo

nº 2007.63.03.001019-6 a pretensão refere-se a outro plano econômico, verifico que não é caso de litispendência ou

coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.

2007.63.03.008440-4 - ACHILES FORTI E OUTROS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ;

AUGUSTO LAZARO FORTI(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ; IRMA FORTI(ADV. SP184479-

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ; CELESTINO FORTI(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) : "Tendo em vista as informações processuais anexadas em 04/04/2008, quanto

aos processos nº 2005.63.01.187651-0 e 2005.63.01.187834-7, e considerando que nos processos nº

2007.63.03.001003-2, 2007.63.03.001019-6 e 2007.63.03.007134-3 a pretensão refere-se a outros planos econômicos ou

conta-poupança , verifico que não é caso de litispendência ou coisa julgada no que diz respeito a estes processos.

Quanto aos processos nº 2007.63.03.006891-5 e 2007.63.03.008432-5, apontados como possivelmente preventos,

concedo ao i. patrono da parte autora o prazo de 10 dias para que esclareça acerca das partes, pedido e causa de pedir.

Após, façam-se os autos conclusos.Intimem-se.

2007.63.03.008600-0 - DOMINGOS EVARISTO PUZZI (ADV. SP037139 - HENRY CHARLES DUCRET) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) : "Providencie a parte autora a cópia do CPF/MF, no prazo de 10 (dez) dias. Ressalte-se

que a correta informação e qualificação da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento

e execução do julgado. Intimem-se.

2007.63.03.009220-6 - ARLINDO BELLINI E OUTRO (ADV. SP247230 - MARIANA SALGADO MARTINS) ; GUIOMAR

APARECIDA PIZI BELLINI(ADV. SP247230-MARIANA SALGADO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. )

:

"Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal

em 31/01/2008.Intimem-se.

2007.63.03.009822-1 - SONIA REGINA SOARES (ADV. SP153048 - LUCAS NAIF CALURI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) : "Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção é o mesmo que deu origem a esta

ação, verifico que não é caso de prevenção.Prossiga-se.

2007.63.03.012356-2 - EUNICE FERNANDES CORREA DOS REIS E OUTRO (ADV. SP122189 - NANCY APARECIDA

DA SILVA GONZAGA) ; JOAO THEODORO DOS REIS(ADV. SP122189-NANCY APARECIDA DA SILVA GONZAGA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a proposta de acordo

apresentada pela Caixa Econômica Federal em 31/01/2008.Intimem-se.

2007.63.03.012366-5 - ANA FRANCISCA GOULART DE SOUZA POZZATO (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART

S DONATO ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) : "Manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias, sobre a
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petição protocolada pela Caixa Econômica Federal em 12/12/2007.Intimem-se.

2007.63.03.012368-9 - SONIA REGINA GOULART (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) : "Manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias, sobre a petição protocolada pela

Caixa Econômica Federal em 12/12/2007.Intimem-se.

2007.63.03.012455-4 - ROSANGELA GOULART DE SOUZA DONATO ASSIS (ADV. SP120251 - ROSANGELA

GOULART S DONATO ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível

prevenção, concedo à autora o prazo de 15 (quinze) dias para que esclareça acerca dos processos apontados como

possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial,

sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. Em igual prazo, manifeste-se a autora sobre a petição protocolada

pela Caixa Econômica Federal em 12/12/2007.Intimem-se.

2007.63.03.013393-2 - ANTONIO CARLOS PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S

DONATO ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias, sobre a proposta

de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal em 30/01/2008.Intimem-se.

2007.63.03.014080-8 - ELSA MARIA BALDASSO (ADV. SP025345 - MARCOS AURELIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) : "Manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias, sobre a petição protocolada pela Caixa Econômica

Federal em 24/01/2008.Intimem-se.

2008.63.03.000186-2 - ELISEU BATISTA DE PAULA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias, sobre a petição protocolada pela Caixa

Econômica Federal em 05/03/2008.Intimem-se.

2008.63.03.000205-2 - MANOEL VICENTE ALVES FILHO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias, sobre a petição protocolada pela Caixa

Econômica Federal em 05/03/2008.Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO

PODER JUDICIÁRIO

Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto

2ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA DE RIBEIRAO PRETO - Nº 6302000004/2008.

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 14 de abril de 2008, segunda-

feira, às 17:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos

adiados ou constantes de Pautas já publicadas.
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0001 PROCESSO: 2003.61.85.001065-4

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ERNESTO MARTINS FILHO

ADVOGADO: SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 26/02/2008 MPF: Não DPU: Não

0002 PROCESSO: 2003.61.85.007730-0

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: BRUNO VITOR VIEIRA

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 24/09/2007 MPF: Não DPU: Não

0003 PROCESSO: 2004.61.85.004171-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: WANDER FURLAN

ADVOGADO: SP173770 - JANAINA GALHARDI MARTINS

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 08/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0004 PROCESSO: 2004.61.85.009831-8

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: NILTON FORESTI

ADVOGADO: SP021161 - SILVIO FRANCISCO SPADARO CROPANISE

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 08/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0005 PROCESSO: 2004.61.85.013229-6

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MAURO BALDUINO DE SOUZA

ADVOGADO: SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0006 PROCESSO: 2004.61.85.018877-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: HELIO MORENO

ADVOGADO: SP119364 - MARCIO EURIPEDES DE PAULA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 10/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0007 PROCESSO: 2004.61.85.019012-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ANTONIO BATISTA MACHADO

ADVOGADO: SP119364 - MARCIO EURIPEDES DE PAULA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ
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DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0008 PROCESSO: 2004.61.85.019077-6

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSE LAURENTINO ASSUNÇAO

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0009 PROCESSO: 2004.61.85.020988-8

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: LUIS CARLOS MARANHA MARITAN

ADVOGADO: SP119364 - MARCIO EURIPEDES DE PAULA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0010 PROCESSO: 2004.61.85.022783-0

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: DIRCEU NETO

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0011 PROCESSO: 2004.61.85.024209-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: MARIA DA CRUZ OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 26/02/2007 MPF: Não DPU: Não

0012 PROCESSO: 2004.61.85.024278-8

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSE BORGES DA SILVA

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0013 PROCESSO: 2004.61.85.024306-9

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: TERESA GARCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP180354 - MICHELE DE OLIVEIRA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 27/02/2008 MPF: Não DPU: Não

0014 PROCESSO: 2004.61.85.024798-1

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA

RECTE: ADRIANA GONÇALVES DE PAIVA

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 19/04/2007 MPF: Não DPU: Não
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0015 PROCESSO: 2004.61.85.025099-2

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIO SILVA

ADVOGADO: SP080978 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0016 PROCESSO: 2004.61.85.027824-2

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: NAURA SILVESTRE DA SILVA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 09/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0017 PROCESSO: 2004.61.85.027836-9

RECTE: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA PECEGO

ADVOGADO(A): SP243377 - ALEXANDRE DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0018 PROCESSO: 2005.63.02.000957-7

RECTE: ANTONIO CARLOS SILVERIO

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 18/05/2007 MPF: Não DPU: Não

0019 PROCESSO: 2005.63.02.001445-7

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: SEBASTIAO MENDES DA SILVA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 09/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0020 PROCESSO: 2005.63.02.001912-1

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: PAUCIA PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 13/09/2007 MPF: Não DPU: Não

0021 PROCESSO: 2005.63.02.003028-1

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: SAUL MARIANO NETO

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0022 PROCESSO: 2005.63.02.003234-4

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ANTONIO GUIMARAES FERNANDES SOBRINHO

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não
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0023 PROCESSO: 2005.63.02.003594-1

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOANNA VILLALTA GUERRERO DA SILVA

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 27/02/2008 MPF: Não DPU: Não

0024 PROCESSO: 2005.63.02.003801-2

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSE HENRIQUE DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 27/09/2007 MPF: Não DPU: Não

0025 PROCESSO: 2005.63.02.005245-8

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ADEMIR FELIX

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 09/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0026 PROCESSO: 2005.63.02.005697-0

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ARTHUR PEDRO ORLANDIN

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 31/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0027 PROCESSO: 2005.63.02.005985-4

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: LUIZ ANTONIO SILVA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 09/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0028 PROCESSO: 2005.63.02.006032-7

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSE CARLOS DAVID

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 18/09/2007 MPF: Não DPU: Não

0029 PROCESSO: 2005.63.02.006091-1

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ALMIR SEBASTIAO MAZER

ADVOGADO: SP210846 - ALESSANDRO CUÇULIN MAZER

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0030 PROCESSO: 2005.63.02.006409-6

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: PALOMA DA SILVA GONÇALVES

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ
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DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0031 PROCESSO: 2005.63.02.006477-1

RECTE: MARIA SOCORRO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP066388 - JOAO AFONSO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 31/01/2007 MPF: Não DPU: Não

0032 PROCESSO: 2005.63.02.007006-0

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ARNALDO FARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0033 PROCESSO: 2005.63.02.007244-5

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSÉ ANTONIO MALAGUTTI

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0034 PROCESSO: 2005.63.02.007315-2

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MILTON JOSÉ DO AMARAL

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0035 PROCESSO: 2005.63.02.008182-3

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: CLAIRTON APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 01/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0036 PROCESSO: 2005.63.02.008410-1

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: NELSON JUSTINO

ADVOGADO: SP180354 - MICHELE DE OLIVEIRA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 12/09/2007 MPF: Não DPU: Não

0037 PROCESSO: 2005.63.02.008612-2

RECTE: JOSE ANTONIO PEREIRA TAKESSITA

ADVOGADO(A): SP082554 - PAULO MARZOLA NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 19/04/2007 MPF: Não DPU: Não

0038 PROCESSO: 2005.63.02.009437-4
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSE ROBERTO PRADO

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0039 PROCESSO: 2005.63.02.010029-5

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: SEBASTIÃO INACIO PRADO

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0040 PROCESSO: 2005.63.02.010322-3

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOVINO JOSÉ ROCHA

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 27/02/2008 MPF: Não DPU: Não

0041 PROCESSO: 2005.63.02.010342-9

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MAURÍCIO DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO: SP141784 - HELENA MARIA CANDIDO

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0042 PROCESSO: 2005.63.02.010442-2

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: VALMIR CALIXTO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 26/02/2007 MPF: Não DPU: Não

0043 PROCESSO: 2005.63.02.010975-4

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ANTONIO RODRIGUES

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 09/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0044 PROCESSO: 2005.63.02.011819-6

RECTE: JOSÉ DONIZETE PEREIRA

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 20/04/2006 MPF: Não DPU: Não

0045 PROCESSO: 2005.63.02.012255-2

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 2116 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ANTONIO LUIZ COLSERA

ADVOGADO: SP150571 - MARIA APARECIDA DIAS

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0046 PROCESSO: 2005.63.02.012291-6

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: LEONOR FIQUEIREDO FAJARDO

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 09/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0047 PROCESSO: 2005.63.02.013080-9

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIZA BORGES BRITO DE SOUZA

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0048 PROCESSO: 2005.63.02.013234-0

RECTE: JOAO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP205469 - RENATA MARIA DE VASCONCELLOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 26/02/2007 MPF: Não DPU: Não

0049 PROCESSO: 2005.63.02.013309-4

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOYCE LAIANA SOBRINHO DE SOUZA e outro

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI

RECDO: JUNIO CESAR SOBRINHO DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP197082-FLÁVIA ROSSI

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 27/02/2008 MPF: Não DPU: Não

0050 PROCESSO: 2005.63.02.013466-9

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARCIO LUIZ LUCIANO

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0051 PROCESSO: 2005.63.02.014259-9

RECTE: EDIVANIR INACIO DE MORAES

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 31/01/2007 MPF: Não DPU: Não

0052 PROCESSO: 2005.63.02.014348-8

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: FRANCISCO VICENTE NERIS
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ADVOGADO: SP176057 - JOÃO MIGUEL NOBRE DE MELO

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0053 PROCESSO: 2005.63.02.014977-6

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOAO MIANI

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 09/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0054 PROCESSO: 2006.63.02.000029-3

RECTE: MARCIO ADRIANO MARTINS

ADVOGADO(A): SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 30/07/2007 MPF: Não DPU: Não

0055 PROCESSO: 2006.63.02.000274-5

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: DECIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 27/02/2008 MPF: Não DPU: Não

0056 PROCESSO: 2006.63.02.000389-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: ISMAEL CAMARGO

ADVOGADO(A): SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 26/02/2007 MPF: Não DPU: Não

0057 PROCESSO: 2006.63.02.001154-0

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOVECI DE ASSIS

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 09/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0058 PROCESSO: 2006.63.02.001307-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: APARECIDA ALVES DE SOUZA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 31/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0059 PROCESSO: 2006.63.02.001582-0

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: APARECIDA GUAITILI

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não
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0060 PROCESSO: 2006.63.02.001622-7

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

RECTE: MARIA JOSE FIGUEIRA JUSTINO

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 26/02/2007 MPF: Não DPU: Não

0061 PROCESSO: 2006.63.02.001632-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: ROSELAINE FERANCINI DA SILVA

ADVOGADO(A): SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 26/02/2007 MPF: Não DPU: Não

0062 PROCESSO: 2006.63.02.001727-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: ADINERITON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 04/05/2007 MPF: Não DPU: Não

0063 PROCESSO: 2006.63.02.001729-3

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

RECTE: SOLANGE APARECIDA CARVALHO LEMOS

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 18/05/2007 MPF: Não DPU: Não

0064 PROCESSO: 2006.63.02.002755-9

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: AGOSTINHO BRAZ GOMES

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 11/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0065 PROCESSO: 2006.63.02.003010-8

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: SEBASTIAO FERNANDES

ADVOGADO: SP134900 - JOAQUIM BAHU

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0066 PROCESSO: 2006.63.02.003304-3

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: SERGIO ROBERTO MICHETTI

ADVOGADO: SP228986 - ANDRE LUIZ LIPORACI DA SILVA TONELLI

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ
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DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0067 PROCESSO: 2006.63.02.003902-1

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: NILSON GONÇALVES

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0068 PROCESSO: 2006.63.02.004059-0

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: CARLOS DONIZETTI DOS SANTOS

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0069 PROCESSO: 2006.63.02.004662-1

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MOACIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP174168 - ADRIANA GOMES FERVENÇA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0070 PROCESSO: 2006.63.02.005048-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: BENEDICTA APARECIDA LIMA DE OLIVEIRA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0071 PROCESSO: 2006.63.02.005130-6

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: PEDRO HENRIQUE BIONDI DE CARVALHO

ADVOGADO: SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Sim DPU: Não

0072 PROCESSO: 2006.63.02.005570-1

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSE OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 28/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0073 PROCESSO: 2006.63.02.006373-4

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: GILBERTO JOSE BASALI

ADVOGADO: SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não
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0074 PROCESSO: 2006.63.02.006685-1

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: LILIAN DE CASSIA RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0075 PROCESSO: 2006.63.02.006798-3

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: LAZARO DE JESUS RODOLPHO CUSTODIO

ADVOGADO: SP172782 - EDELSON GARCIA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0076 PROCESSO: 2006.63.02.007174-3

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOAO DIOGO PEREIRA FILHO

ADVOGADO: SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0077 PROCESSO: 2006.63.02.008935-8

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSE RODRIGUES FILHO

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 09/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0078 PROCESSO: 2006.63.02.009586-3

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: TEREZA GENOVEVA PEREIRA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 09/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0079 PROCESSO: 2006.63.02.010697-6

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: CINTIA DOS SANTOS FARIA e outro

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA

RECDO: VICTOR DOS SANTOS FARIA

ADVOGADO(A): SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 12/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0080 PROCESSO: 2006.63.02.010954-0

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: EDSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP120183 - WAGNER DE CARVALHO

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0081 PROCESSO: 2006.63.02.011120-0

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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RECDO: VILMA VAZ DA SILVA

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0082 PROCESSO: 2006.63.02.011964-8

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: WALDOMIRO MARCOS PINTO

ADVOGADO: SP179190 - ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0083 PROCESSO: 2006.63.02.012335-4

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: DONIZETE JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0084 PROCESSO: 2006.63.02.012339-1

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSE AUGUSTO ROSSENER

ADVOGADO: SP086865 - JOSE APARECIDO NUNES QUEIROZ

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0085 PROCESSO: 2006.63.02.012454-1

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: DOMINGOS APARECIDO IAKEMITRO

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 31/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0086 PROCESSO: 2006.63.02.012610-0

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO: SP179190 - ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0087 PROCESSO: 2006.63.02.012623-9

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: PAULO VILAN

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0088 PROCESSO: 2006.63.02.013287-2

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: PEDRO GERALDO BAPTISTA

ADVOGADO(A): SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0089 PROCESSO: 2006.63.02.013497-2

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: LUCIA OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO: SP128863 - EDSON ARTONI LEME

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0090 PROCESSO: 2006.63.02.013731-6

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ALESSANDRA RODRIGUES

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0091 PROCESSO: 2006.63.02.013826-6

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSE LUIZ DUARTE

ADVOGADO: SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 31/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0092 PROCESSO: 2006.63.02.013827-8

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ANTONIO BENEDITO PINELLI

ADVOGADO: SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 01/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0093 PROCESSO: 2006.63.02.013961-1

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: AILTON LUIZ COIMBRA

ADVOGADO: SP232992 - JEAN CARLOS ANDRADE DE OLIVEIRA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0094 PROCESSO: 2006.63.02.015523-9

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MAURICIO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0095 PROCESSO: 2006.63.02.015808-3

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: GILBERTO FERREIRA

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não
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0096 PROCESSO: 2006.63.02.016090-9

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ADAO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 20/02/2008 MPF: Não DPU: Não

0097 PROCESSO: 2006.63.02.016189-6

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: SILVINO JOAQUIM DE JESUS

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 30/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0098 PROCESSO: 2006.63.02.016267-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP127910 - IVANA SHEILA DOS SANTOS

RECTE: NADIR ROSSELI NOGUEIRA

ADVOGADO(A): SP124654-EDILSON ORLANDO PALMIERI

RECDO: MARIZE BERMUDES

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0099 PROCESSO: 2006.63.02.017278-0

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: EMILIO FRANCESCHINI NETO

ADVOGADO: SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 11/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0100 PROCESSO: 2006.63.02.017969-4

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSE JOVELINO POLISELLI

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 09/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0101 PROCESSO: 2006.63.02.018421-5

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: GARCINO LUZ

ADVOGADO: SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0102 PROCESSO: 2007.63.02.001416-8

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARCIO LUIS ANGELUCCI

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0103 PROCESSO: 2007.63.02.002060-0
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JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MANOEL PEREIRA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 06/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0104 PROCESSO: 2007.63.02.002107-0

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: WAGNER DE CARVALHO NUNES

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 09/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0105 PROCESSO: 2007.63.02.002415-0

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA APARECIDA CARDOSO

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 27/02/2008 MPF: Não DPU: Não

0106 PROCESSO: 2007.63.02.002546-4

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: SAMIE PENHA TONELLI BOZZA

ADVOGADO: SP205017 - VINICIUS CESAR TOGNIOLO

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0107 PROCESSO: 2007.63.02.003083-6

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MEIRELLES AZEVEDO GUIMARAES

ADVOGADO: SP125458 - MARIA CONCEICAO DO NASCIMENTO SILVA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 12/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0108 PROCESSO: 2007.63.02.003143-9

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RCDO/RCT: ABIMAEL DANTAS CORREA

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 27/02/2008 MPF: Não DPU: Não

0109 PROCESSO: 2007.63.02.003176-2

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: FATIMA DOS SANTOS FELIPPINI

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 11/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0110 PROCESSO: 2007.63.02.003202-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA LUCIA ZERBINI MARIANO
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ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 11/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0111 PROCESSO: 2007.63.02.003363-1

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: GENILDES XAVIER DE SOUZA

ADVOGADO: SP183973 - ANDRÉ LUIZ PITTA TREVIZAN

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0112 PROCESSO: 2007.63.02.003501-9

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: NELSON DIAS DE ALMEIDA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0113 PROCESSO: 2007.63.02.005526-2

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOAO PIVETTA NETTO

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 27/02/2008 MPF: Não DPU: Não

0114 PROCESSO: 2007.63.02.006683-1

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ALICE IVONE MARCONI FRANÇA

ADVOGADO: SP240207A - JOSE TANNER PEREZ

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0115 PROCESSO: 2007.63.02.006713-6

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: SEVERINO LEONEL DA SILVA

ADVOGADO: SP240207A - JOSE TANNER PEREZ

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0116 PROCESSO: 2007.63.02.006963-7

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: VALDOMIRO AMANCIO DE CASTRO

ADVOGADO: SP190646 - ÉRICA ARRUDA DE FARIA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0117 PROCESSO: 2007.63.02.010277-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: DULCINEIA PIRUGINI

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 03/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0118 PROCESSO: 2007.63.02.014220-1
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JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: THIAGO DO VALLE MALAQUIAS

ADVOGADO: SP204972 - MARIA EMILIA M DRUZIANI

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 08/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0119 PROCESSO: 2008.63.02.003631-4

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: TERESA CINTRA RODRIGUES

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 03/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0120 PROCESSO: 2008.63.02.003642-9

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: AMELIA MARIA DE JESUS

ADVOGADO: SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 03/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0121 PROCESSO: 2008.63.02.003654-5

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: CIOMARA LUIZA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 03/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0122 PROCESSO: 2008.63.02.003659-4

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: IVANIL DE FREITAS MEDINA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 03/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0123 PROCESSO: 2008.63.02.003667-3

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARISA CRISTINA FRANCO

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 03/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0124 PROCESSO: 2008.63.02.003669-7

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: GEOVANI RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 03/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0125 PROCESSO: 2008.63.02.003683-1

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: APARECIDA MARIA CASTAGINE DA SILVA

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 03/04/2008 MPF: Não DPU: Não
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0126 PROCESSO: 2008.63.02.003684-3

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSE DOS SANTOS MORAES

ADVOGADO: SP142772 - ADALGISA GASPAR

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 03/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0127 PROCESSO: 2008.63.02.003694-6

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: WALTER INACIO MARTINS FRANCO

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARAES RODRIGUES

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 03/04/2008 MPF: Sim DPU: Não

0128 PROCESSO: 2008.63.02.003728-8

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: REGINA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 03/04/2008 MPF: Sim DPU: Não

0129 PROCESSO: 2008.63.02.003744-6

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JORVANINA DE PAULA CINTRA

ADVOGADO: SP197959 - SÉRGIO VALLETTA BELFORT

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 03/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0130 PROCESSO: 2008.63.02.003755-0

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: GENESIO FERREIRA VILAS BOAS

ADVOGADO: SP116418 - SUELI GONCALVES DUARTE COUTINHO

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 03/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0131 PROCESSO: 2008.63.02.003791-4

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: APARECIDO BORGES

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO

RELATOR(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

DATA DISTRIB: 03/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0132 PROCESSO: 2004.61.85.012558-9

RECTE: NANCY OLBRICH PINTO FERRAZ

ADVOGADO(A): SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 23/02/2005 MPF: Não DPU: Não

0133 PROCESSO: 2004.61.85.015160-6

RECTE: PATRICIA CARLA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP190709 - LUIZ DE MARCHI

RECTE: DAVI SILVA FERNANDES
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 16/08/2005 MPF: Não DPU: Não

0134 PROCESSO: 2004.61.85.015281-7

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA

RECTE: MARIA HELENA DE JESUS

ADVOGADO(A): SP190709 - LUIZ DE MARCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 19/05/2005 MPF: Não DPU: Não

0135 PROCESSO: 2004.61.85.016968-4

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

RECTE: TEREZINHA ZANATA BRUSTELLO

ADVOGADO(A): SP092802 - SEBASTIAO ARICEU MORTARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 26/07/2005 MPF: Não DPU: Não

0136 PROCESSO: 2004.61.85.018758-3

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: FULVIO RONAN FERRAZ DE SOUZA

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 15/09/2005 MPF: Não DPU: Não

0137 PROCESSO: 2004.61.85.019078-8

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOAO BATISTA VELOSO

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 05/10/2005 MPF: Não DPU: Não

0138 PROCESSO: 2004.61.85.020617-6

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RCDO/RCT: MARIA CELIA MELLO

ADVOGADO: SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA MAZER

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0139 PROCESSO: 2004.61.85.023731-8

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA

RECTE: WALDELICE FERREIRA DE ARAUJO CRUZ

ADVOGADO(A): SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 24/02/2006 MPF: Não DPU: Não

0140 PROCESSO: 2005.63.02.000813-5

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: HELIO APARECIDO DOMINGOS
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ADVOGADO(A): SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI

RECTE: DIMER DOMINGOS

ADVOGADO(A): SP053238-MARCIO ANTONIO VERNASCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 18/05/2007 MPF: Não DPU: Não

0141 PROCESSO: 2005.63.02.001076-2

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: GISELA APARECIDA DE SOUZA e outro

ADVOGADO: SP032114 - LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA

RECDO: MARIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP032114-LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 10/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0142 PROCESSO: 2005.63.02.001491-3

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA

RECTE: IRANI DA PENHA DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP163929 - LUCIMARA SEGALA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros

RECDO: PRISCILA VIANA

RECDO: VALÉRIA CRISTINA VIANA

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 24/02/2006 MPF: Não DPU: Não

0143 PROCESSO: 2005.63.02.001598-0

RECTE: ADEMAR DIAS FERNANDES

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 18/05/2007 MPF: Não DPU: Não

0144 PROCESSO: 2005.63.02.002431-1

RECTE: EUDALIA FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP114875 - ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 16/08/2005 MPF: Não DPU: Não

0145 PROCESSO: 2005.63.02.002889-4

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: SUZETE RIVOIRO FESTUCCIA

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 11/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0146 PROCESSO: 2005.63.02.004326-3

RECTE: ADALTO SERGIO VELOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI
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DATA DISTRIB: 30/01/2007 MPF: Não DPU: Não

0147 PROCESSO: 2005.63.02.005223-9

RECTE: JOANA D'ARC TASQUINE CAMPOS

ADVOGADO(A): SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 08/06/2006 MPF: Não DPU: Não

0148 PROCESSO: 2005.63.02.006923-9

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: NATALINA APARECIDA GARCIA MARQUES

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0149 PROCESSO: 2005.63.02.008608-0

RECTE: GUILHERME DA SILVA MONTANARI

ADVOGADO(A): SP188332 - ANTÔNIO AUGUSTO COSTA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 08/06/2006 MPF: Não DPU: Não

0150 PROCESSO: 2005.63.02.008772-2

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSE JOAO DE LIMA BERTO

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 10/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0151 PROCESSO: 2005.63.02.009373-4

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS GABALDO

ADVOGADO: SP097438 - WALDYR MINELLI

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 06/07/2007 MPF: Não DPU: Não

0152 PROCESSO: 2005.63.02.009735-1

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA AMORIM

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECTE: ROSANGELA PEREIRA DE AMORIM

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECTE: WESLEY JUNIO DE OLIVEIRA AMORIM

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECTE: KESLEY DE OLIVEIRA AMORIM

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECTE: DIEGO PEREIRA DE AMORIM

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 2131 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


DATA DISTRIB: 30/06/2006 MPF: Não DPU: Não

0153 PROCESSO: 2005.63.02.009768-5

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: TEODOLINO FRANCISCO MAGALHAES

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 09/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0154 PROCESSO: 2005.63.02.010937-7

RECTE: SANTO BINHARDI

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 26/02/2007 MPF: Não DPU: Não

0155 PROCESSO: 2005.63.02.011586-9

RECTE: JOSÉ VIRGÍLIO DE CARVALHO

ADVOGADO(A): SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 26/02/2007 MPF: Não DPU: Não

0156 PROCESSO: 2005.63.02.013865-1

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: APARECIDA GONÇALVES SOARES

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 10/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0157 PROCESSO: 2005.63.02.013971-0

RECTE: LAIDE ZAPPAROLI PEREIRA

ADVOGADO(A): SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 22/09/2006 MPF: Não DPU: Não

0158 PROCESSO: 2005.63.02.014366-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: FERNANDA CARVALHO ALVES

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0159 PROCESSO: 2005.63.02.014771-8

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: ORIVALDO JOSE DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 30/01/2007 MPF: Não DPU: Não
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0160 PROCESSO: 2006.63.02.000770-6

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: BENEDITO SEVERIANO DO PRADO

ADVOGADO: SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0161 PROCESSO: 2006.63.02.002048-6

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE ALBERTO BERNO

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 19/04/2007 MPF: Não DPU: Não

0162 PROCESSO: 2006.63.02.002178-8

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA FERNANDES PASSOS

ADVOGADO: SP133402 - CARLA DENISE BARILLARI

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 27/02/2008 MPF: Não DPU: Não

0163 PROCESSO: 2006.63.02.002202-1

RECTE: ROSEMARY APARECIDA CARDOSO

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0164 PROCESSO: 2006.63.02.002747-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: MARIA AMBROSIO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP171471 - JULIANA NEVES BARONE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0165 PROCESSO: 2006.63.02.002982-9

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA HILSA PEREIRA DA VEIGA MARTINS

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0166 PROCESSO: 2006.63.02.004056-4

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ALZENIR NUCITELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não
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0167 PROCESSO: 2006.63.02.004076-0

RECTE: MARIA APARECIDA MARTINS ULIANA

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0168 PROCESSO: 2006.63.02.004670-0

RECTE: LAERTE ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): SP225211 - CLEITON GERALDELI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 22/11/2006 MPF: Não DPU: Não

0169 PROCESSO: 2006.63.02.005095-8

RECTE: ALZIRA DRUZIAN DA SILVA

ADVOGADO(A): SP091866 - PAULO ROBERTO PERES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 26/02/2007 MPF: Não DPU: Não

0170 PROCESSO: 2006.63.02.005289-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA HELENA DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO: SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0171 PROCESSO: 2006.63.02.005592-0

RECTE: JULIA MARIA JOSE

ADVOGADO(A): SP090107 - ANTONIO JOSE CINTRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 11/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0172 PROCESSO: 2006.63.02.005851-9

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: IDERALDO LUIZ IGUAL

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 15/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0173 PROCESSO: 2006.63.02.005986-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: IRACIDES VITORINO BATISTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 30/01/2007 MPF: Não DPU: Não

0174 PROCESSO: 2006.63.02.006171-3

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: LEONOR HERNANDES
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 30/01/2007 MPF: Não DPU: Não

0175 PROCESSO: 2006.63.02.006650-4

RECTE: GENESIO RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 30/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0176 PROCESSO: 2006.63.02.007143-3

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: MARIA APARECIDA FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP204972 - MARIA EMILIA M DRUZIANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 26/02/2007 MPF: Não DPU: Não

0177 PROCESSO: 2006.63.02.007173-1

RECTE: REBECA DA ROCHA ZANCHI

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0178 PROCESSO: 2006.63.02.007618-2

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA ISABEL LISSI RUTULA e outro

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO

RECDO: JESSICA NAIARA RUTULA

ADVOGADO(A): SP135486-RENATA APARECIDA DE MELLO

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0179 PROCESSO: 2006.63.02.008004-5

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JANAINA CRISTINA DA SILVA e outro

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: CELIA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0180 PROCESSO: 2006.63.02.008310-1

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ROSENILDA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP207910 - ANDRE ZANINI WAHBE

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não
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0181 PROCESSO: 2006.63.02.009788-4

RECTE: IDALINA GELFUSO GUTIERREZ

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 30/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0182 PROCESSO: 2006.63.02.012707-4

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: LAUREANO APARECIDO MARTINS COELHO

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 06/07/2007 MPF: Não DPU: Não

0183 PROCESSO: 2006.63.02.012758-0

RECTE: ZULMIRA CITTA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 30/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0184 PROCESSO: 2006.63.02.013464-9

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: WILSON LUIZ DOMINGOS

ADVOGADO(A): SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0185 PROCESSO: 2006.63.02.013916-7

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: GERSON BORGES RONCARI

ADVOGADO: SP135297 - JOSE ANTONIO PUPPIN

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 30/03/2007 MPF: Não DPU: Não

0186 PROCESSO: 2006.63.02.014664-0

RECTE: JOSE CARLOS MARQUES

ADVOGADO(A): SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0187 PROCESSO: 2006.63.02.014736-0

RECTE: DARCI MARTINS

ADVOGADO(A): SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 30/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0188 PROCESSO: 2006.63.02.014959-8

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO
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RECTE: CARLOS EDUARDO BASSI

ADVOGADO(A): SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0189 PROCESSO: 2006.63.02.015079-5

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARTA IZABEL ALCIDES

ADVOGADO: SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0190 PROCESSO: 2006.63.02.015326-7

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO(A): SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 11/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0191 PROCESSO: 2006.63.02.015339-5

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA TEREZA DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO: SP225211 - CLEITON GERALDELI

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0192 PROCESSO: 2006.63.02.015481-8

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: TEREZA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0193 PROCESSO: 2006.63.02.015568-9

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: IRENE MARIA BORGES ZANETTI

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0194 PROCESSO: 2006.63.02.015783-2

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: GENNY CANDIDO

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0195 PROCESSO: 2006.63.02.016186-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: JOSE DOS SANTOS CARDOSO
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ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 11/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0196 PROCESSO: 2006.63.02.016422-8

RECTE: ORGARINDO VICENTE DA COSTA

ADVOGADO(A): SP082886 - RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0197 PROCESSO: 2006.63.02.016523-3

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA APARECIDA DE CASTRO INOCENCIO

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0198 PROCESSO: 2006.63.02.016540-3

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: VINICIUS MARCOS DA SILVA

ADVOGADO(A): SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 11/03/2008 MPF: Sim DPU: Não

0199 PROCESSO: 2006.63.02.016621-3

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: NEUZA APARECIDA DE LIMA CAMARGO

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 23/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0200 PROCESSO: 2006.63.02.017286-9

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIANA AUGUSTA DE ALMEIDA CARVALHO

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 31/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0201 PROCESSO: 2006.63.02.017289-4

RECTE: MARIA ANGELICA RODRGUES PANTONI

ADVOGADO(A): SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES

RECTE: DOMINGOS APARECIDO PANTONI

ADVOGADO(A): SP212284-LIGIA LUCCA GONCALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 12/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0202 PROCESSO: 2006.63.02.017846-0
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JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: SONIA APARECIDA CARVALHO

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0203 PROCESSO: 2006.63.02.018516-5

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: APPARECIDA DE CAMPOS OLIVEIRA

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 13/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0204 PROCESSO: 2006.63.02.018594-3

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ALBANO CALANTONIO JUNIOR e outros

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: MICHELLE CALANTONIO POLETTI

RECDO: ROSANGELA MARIA DELLAVALENTINA CALANTONIO

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0205 PROCESSO: 2006.63.02.019147-5

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RCDO/RCT: LIDIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 31/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0206 PROCESSO: 2007.63.02.000523-4

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: CRISTIANA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP102804 - VERA LUCIA GIOVANINI

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0207 PROCESSO: 2007.63.02.000594-5

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: JOAO RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 30/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0208 PROCESSO: 2007.63.02.000673-1

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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RECDO: JANDIRA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0209 PROCESSO: 2007.63.02.000857-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: TERESA JUDITE DE CARVALHO RESENDE

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 31/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0210 PROCESSO: 2007.63.02.001037-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: VALDELICE SILVA DE AZEVEDO

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0211 PROCESSO: 2007.63.02.001044-8

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: PAULA VALERIA BATISTA TOLEDO e outros

RECDO: BEATRIZ VITORIA BALISSERA

RECDO: GABRIELLY ISABEL BALISSERA

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Sim DPU: Não

0212 PROCESSO: 2007.63.02.001639-6

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: CARLOS ALBERTO BERTTI

ADVOGADO: SP100324 - MARCIA TERESINHA B DE TOLEDO

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0213 PROCESSO: 2007.63.02.002081-8

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: REINALDO DAMIAO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0214 PROCESSO: 2007.63.02.002284-0

RECTE: GELCINO PEREIRA PARDIM

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 30/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0215 PROCESSO: 2007.63.02.002466-6
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JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: JOAO PIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 11/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0216 PROCESSO: 2007.63.02.002808-8

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: VALTER CYRILLO PEREIRA

ADVOGADO(A): SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0217 PROCESSO: 2007.63.02.003407-6

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ZENIR DELARICCI MAZER

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0218 PROCESSO: 2007.63.02.003465-9

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIANA APARECIDA DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0219 PROCESSO: 2007.63.02.004642-0

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: MARIANI MARCONDES SALES

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 14/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0220 PROCESSO: 2007.63.02.005451-8

RECTE: EZIO LAURISIR BALDINI MARTINS

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0221 PROCESSO: 2007.63.02.006005-1

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: LETICIA LUISA GUIMARAES

ADVOGADO: SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 28/02/2008 MPF: Não DPU: Não

0222 PROCESSO: 2007.63.02.006227-8

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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RECDO: DAISY COMPAROTTO IANNAZZO

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 27/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0223 PROCESSO: 2007.63.02.006307-6

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: ANDRE LUIS BONINI

ADVOGADO: SP210542 - VITOR BONINI TONIELLO

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 11/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0224 PROCESSO: 2007.63.02.007134-6

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: JOSE WALTER PERUCHI

ADVOGADO: SP046597 - JOSE WALTER PERUCHI

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0225 PROCESSO: 2007.63.02.007290-9

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: MANOEL AUGUSTO BARBOSA DE BALBINO SILVA

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0226 PROCESSO: 2007.63.02.007299-5

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: ANGELO PEDRO MERLIN

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 13/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0227 PROCESSO: 2007.63.02.007621-6

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: AUGUSTA HELENA BORGES GUIMARAES

ADVOGADO: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 11/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0228 PROCESSO: 2007.63.02.007684-8

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: HELENA JACOB RIGHI

ADVOGADO: SP152332 - GISELA GRANDINI BARRUFINI CUNALI

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0229 PROCESSO: 2007.63.02.008219-8

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: JOSE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não
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0230 PROCESSO: 2007.63.02.008297-6

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: SERGIO DENIR CARMONA e outro

ADVOGADO: SP241149 - ANA PAULA GONÇALVES

RECDO: SONIA REGINA QUEIROZ CARMONA

ADVOGADO(A): SP241149-ANA PAULA GONÇALVES

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 13/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0231 PROCESSO: 2007.63.02.009075-4

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: LUIZ FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO: SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 13/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0232 PROCESSO: 2007.63.02.009568-5

RECTE: MARCO ANTONIO CAZENTINE

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 11/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0233 PROCESSO: 2007.63.02.009570-3

RECTE: ROBERTO LUIZ GRELLET PORTELLA

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 12/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0234 PROCESSO: 2007.63.02.009573-9

RECTE: SEBASTIANA SILVA LIMA

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 11/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0235 PROCESSO: 2007.63.02.009576-4

RECTE: ANTONIO ALVES

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 11/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0236 PROCESSO: 2007.63.02.010635-0

RECTE: APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 11/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0237 PROCESSO: 2007.63.02.010641-5

RECTE: ANALICE SILVA PITTORESCO
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ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 12/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0238 PROCESSO: 2007.63.02.010671-3

RECTE: ERMELINDO APARECIDO MORANDI

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 12/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0239 PROCESSO: 2007.63.02.010678-6

RECTE: ALCIDES DO VALE

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 12/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0240 PROCESSO: 2007.63.02.010679-8

RECTE: CARLOS FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 12/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0241 PROCESSO: 2007.63.02.010683-0

RECTE: ORLANDO RIBEIRO

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 12/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0242 PROCESSO: 2007.63.02.010688-9

RECTE: SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 12/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0243 PROCESSO: 2007.63.02.010691-9

RECTE: JOSE ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 12/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0244 PROCESSO: 2007.63.02.010695-6

RECTE: APARECIDO DONIZETI TELLES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 12/03/2008 MPF: Não DPU: Não
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0245 PROCESSO: 2007.63.02.010696-8

RECTE: VALDOMIRO PEDROSO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 12/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0246 PROCESSO: 2007.63.02.010698-1

RECTE: MARIA APARECIDA RIZOLIA LUCRECIO

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 12/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0247 PROCESSO: 2007.63.02.011005-4

RECTE: MESSIAS SILVERIO SANT'ANA

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 12/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0248 PROCESSO: 2007.63.02.011011-0

RECTE: NOEMIA LORENZO GOMES SILVA

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 12/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0249 PROCESSO: 2007.63.02.011674-3

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: LARISSA DE NEGREIROS RIBEIRO ELMOR

ADVOGADO: SP083421 - MORGANA ELMOR DUARTE

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 13/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0250 PROCESSO: 2007.63.02.011695-0

RECTE: JURANI RODRIGUES CHAVES SERIBELLI

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 12/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0251 PROCESSO: 2007.63.02.011696-2

RECTE: CLARICE IZOLLI VILLADOURO

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 12/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0252 PROCESSO: 2007.63.02.011703-6

RECTE: JOSE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 12/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0253 PROCESSO: 2007.63.02.011706-1

RECTE: ILDA FELICIO

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 12/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0254 PROCESSO: 2007.63.02.011709-7

RECTE: JOSE AMANCIO FILHO

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 12/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0255 PROCESSO: 2007.63.02.011853-3

RECTE: MARIA APARECIDA DOS REIS

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 11/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0256 PROCESSO: 2007.63.02.012075-8

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: VERA ALICE FARAONI

ADVOGADO: SP185599 - ANDRÉ FARAONI

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 13/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0257 PROCESSO: 2007.63.02.012211-1

RECTE: FLORISVALDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 12/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0258 PROCESSO: 2007.63.02.012693-1

RECTE: VICTOR DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 12/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0259 PROCESSO: 2007.63.02.012695-5

RECTE: MARIA ANTONIETA DE ALMEIDA BASILLI

ADVOGADO(A): SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 12/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0260 PROCESSO: 2007.63.02.012700-5
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RECTE: ANTONIO BATISTA DE CARVALHO

ADVOGADO(A): SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 12/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0261 PROCESSO: 2007.63.02.012703-0

RECTE: SAMUEL CARLOS INACIO

ADVOGADO(A): SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 12/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0262 PROCESSO: 2007.63.02.013869-6

RECTE: ALAERTE MAZIEIRO

ADVOGADO(A): SP025345 - MARCOS AURELIO PINTO

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RELATOR(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

DATA DISTRIB: 27/02/2008 MPF: Não DPU: Não

0263 PROCESSO: 2004.61.85.018366-8

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA MARQUES

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 27/01/2006 MPF: Não DPU: Não

0264 PROCESSO: 2005.63.02.001590-5

RECTE: MARCOS DONIZETTI ALVES

ADVOGADO(A): SP205911 - MARIANA MARUR MAZZE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 24/03/2006 MPF: Não DPU: Não

0265 PROCESSO: 2005.63.02.001639-9

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA

RECTE: LADIA LUCIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 20/03/2006 MPF: Não DPU: Não

0266 PROCESSO: 2005.63.02.006624-0

RECTE: DEVANIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP205469 - RENATA MARIA DE VASCONCELLOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 09/12/2005 MPF: Não DPU: Não

0267 PROCESSO: 2005.63.02.008955-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: DALVA DA SIVLA PAULINO

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 22/09/2006 MPF: Não DPU: Não

0268 PROCESSO: 2005.63.02.010270-0

RECTE: LUIZ DONIZETI HIDALGO DOBLAS

ADVOGADO(A): SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 22/09/2006 MPF: Não DPU: Não

0269 PROCESSO: 2005.63.02.014125-0

RECTE: ALEF MURILO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO(A): SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 26/02/2007 MPF: Não DPU: Não

0270 PROCESSO: 2006.63.02.001430-9

RECTE: MARILDA KAZUE KATO

ADVOGADO(A): SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 15/03/2007 MPF: Não DPU: Não

0271 PROCESSO: 2006.63.02.002428-5

RECTE: VALDECI DOMINGOS

ADVOGADO(A): SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 15/03/2007 MPF: Não DPU: Não

0272 PROCESSO: 2006.63.02.002971-4

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: GENESIA TEIXEIRA DA ROCHA SOARES

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 19/04/2007 MPF: Não DPU: Não

0273 PROCESSO: 2006.63.02.002983-0

RECTE: MARIA JOSE DE MELO ALVES

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0274 PROCESSO: 2006.63.02.003329-8

RECTE: VANESSA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA
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DATA DISTRIB: 26/02/2007 MPF: Não DPU: Não

0275 PROCESSO: 2006.63.02.003892-2

RECTE: SANDRA BAPTISTA

ADVOGADO(A): SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0276 PROCESSO: 2006.63.02.004661-0

RECTE: ANISIO ALVES BARBOSA

ADVOGADO(A): SP214450 - ANA CAROLINA COSTA MOSSIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 30/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0277 PROCESSO: 2006.63.02.005158-6

RECTE: JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 30/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0278 PROCESSO: 2006.63.02.005255-4

RECTE: MARCOS VALERIO LAURENTI

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0279 PROCESSO: 2006.63.02.005610-9

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: CARMEN BRAGA ANTONIO

ADVOGADO: SP096458 - MARIA LUCIA NUNES

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0280 PROCESSO: 2006.63.02.005841-6

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA RODRIGUES CUBAS

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0281 PROCESSO: 2006.63.02.005917-2

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: RENATA DA SILVA BRAGUIROLLI

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não
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0282 PROCESSO: 2006.63.02.006113-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: PAULO DE MENDONÇA

ADVOGADO(A): SP243085 - RICARDO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 19/04/2007 MPF: Não DPU: Não

0283 PROCESSO: 2006.63.02.006244-4

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ODACYR GERAES

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 29/05/2007 MPF: Não DPU: Não

0284 PROCESSO: 2006.63.02.006327-8

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARINA AFONSO BEZERRA

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0285 PROCESSO: 2006.63.02.006435-0

RECTE: SOLANGE APARECIDA NOBILE

ADVOGADO(A): SP207910 - ANDRE ZANINI WAHBE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0286 PROCESSO: 2006.63.02.006555-0

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: EMILIA GAZONI SIQUEIRA

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0287 PROCESSO: 2006.63.02.006577-9

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: PAULO JACINTO

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 29/05/2007 MPF: Não DPU: Não

0288 PROCESSO: 2006.63.02.006616-4

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DANIELA MIRANDA BENETTI

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: VALDEMIR ALVES

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 26/06/2007 MPF: Não DPU: Não

0289 PROCESSO: 2006.63.02.006758-2

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSE CARLOS DO SANTOS

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA
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DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0290 PROCESSO: 2006.63.02.006797-1

RECTE: LUISA MARIA GASPAR DA ROCHA

ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0291 PROCESSO: 2006.63.02.006848-3

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: PEDRO CARLOS DE BRITO SANTOS

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 29/05/2007 MPF: Não DPU: Não

0292 PROCESSO: 2006.63.02.007031-3

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: GUILHERMINO BARBOZA BRAGA

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0293 PROCESSO: 2006.63.02.007241-3

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA APARECIDA VIEIRA DOS SANTOS

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 09/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0294 PROCESSO: 2006.63.02.007299-1

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOÃO NILDO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO: SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 30/03/2007 MPF: Não DPU: Não

0295 PROCESSO: 2006.63.02.007347-8

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: PAULO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP120183 - WAGNER DE CARVALHO

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0296 PROCESSO: 2006.63.02.007495-1

RECTE: HERION SILVA AMARAL

ADVOGADO(A): SP238990 - DANILO ALVES DE PAULA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 18/05/2007 MPF: Não DPU: Não

0297 PROCESSO: 2006.63.02.007501-3

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ANTONIO GARCIA MAIA

ADVOGADO: SP105288 - RITA APARECIDA SCANAVEZ
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RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 30/03/2007 MPF: Não DPU: Não

0298 PROCESSO: 2006.63.02.007507-4

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: SONIA MARIA SPAGIARI

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0299 PROCESSO: 2006.63.02.007536-0

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ORESTES TAVARES DE MELO

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0300 PROCESSO: 2006.63.02.007623-6

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA LIMA

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 12/03/2007 MPF: Não DPU: Não

0301 PROCESSO: 2006.63.02.007976-6

RECTE: LUCIANE CORREIA RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0302 PROCESSO: 2006.63.02.008014-8

RECTE: ELZA SOFFA DIAS

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 18/05/2007 MPF: Não DPU: Não

0303 PROCESSO: 2006.63.02.008308-3

RECTE: MAURO GIMENES

ADVOGADO(A): SP207910 - ANDRE ZANINI WAHBE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0304 PROCESSO: 2006.63.02.008335-6

RECTE: MARIA DE FATIMA BENTO

ADVOGADO(A): SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0305 PROCESSO: 2006.63.02.008467-1

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: CLARICE DE FAVERI TROLLI

ADVOGADO: SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0306 PROCESSO: 2006.63.02.008743-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: DAVID ANDERSON DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0307 PROCESSO: 2006.63.02.008978-4

RECTE: ANDREIA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0308 PROCESSO: 2006.63.02.009335-0

RECTE: NILZA AVELAR DE SALES

ADVOGADO(A): SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0309 PROCESSO: 2006.63.02.009523-1

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: BRAULIO FERREIRA MACEDO

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0310 PROCESSO: 2006.63.02.009591-7

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: REIS DE PAULO VASQUE

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 10/12/2007 MPF: Não DPU: Não

0311 PROCESSO: 2006.63.02.009732-0

RECTE: VALDOMIRA QUITERIA DE LIMA

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 18/05/2007 MPF: Não DPU: Não

0312 PROCESSO: 2006.63.02.009753-7

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: LEONARDO BIM
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ADVOGADO(A): SP144140 - JANAINA LIMA FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Sim DPU: Não

0313 PROCESSO: 2006.63.02.010005-6

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: ERICKSON ALEXANDRE MEDICO

ADVOGADO(A): SP204972 - MARIA EMILIA M DRUZIANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 30/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0314 PROCESSO: 2006.63.02.010107-3

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: NEUSA MARIA DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO: SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0315 PROCESSO: 2006.63.02.010514-5

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: JUVELINA BASTOS MIOTTO

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0316 PROCESSO: 2006.63.02.010981-3

RECTE: JOSE OSCAR DA SILVA

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 29/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0317 PROCESSO: 2006.63.02.010995-3

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: CAROLINE MARTINEZ SILVA

ADVOGADO(A): SP104129 - BENEDITO BUCK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 30/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0318 PROCESSO: 2006.63.02.011276-9

RECTE: LUIZ ANTONIO MARCHINI

ADVOGADO(A): SP236473 - REINALDO DE SOUZA DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 26/02/2007 MPF: Não DPU: Não

0319 PROCESSO: 2006.63.02.012048-1

RECTE: ROSA EUZEBIA GONÇALVES DELBUE

ADVOGADO(A): SP171471 - JULIANA NEVES BARONE
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 23/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0320 PROCESSO: 2006.63.02.012662-8

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: JUSSARA APARECIDA DE FARIA CIMENTO

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 30/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0321 PROCESSO: 2006.63.02.012704-9

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA ESTEVES

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 23/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0322 PROCESSO: 2006.63.02.013147-8

RECTE: EURIPEDA RODRIGUES DA SILVA CLAUDINO

ADVOGADO(A): SP207910 - ANDRE ZANINI WAHBE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 30/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0323 PROCESSO: 2006.63.02.013156-9

RECTE: EURIPEDES GONCALVES

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 23/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0324 PROCESSO: 2006.63.02.013390-6

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: GLORIA SALETE FIORI

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 01/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0325 PROCESSO: 2006.63.02.013606-3

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA HERMINIA DE JESUS

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0326 PROCESSO: 2006.63.02.014149-6

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: CLAUDINA DE JESUS MERCHAN

ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 2155 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 10/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0327 PROCESSO: 2006.63.02.014177-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: TERESA BARBOSA ARCAS

ADVOGADO(A): SP243085 - RICARDO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 30/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0328 PROCESSO: 2006.63.02.014408-4

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: MARISTER DE CASSIA VICENTINI DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 30/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0329 PROCESSO: 2006.63.02.014816-8

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: MARIA APARECIDA DA CRUZ PALMIRO

ADVOGADO(A): SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 30/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0330 PROCESSO: 2006.63.02.015013-8

RECTE: LEONILDA DOS SANTOS FELICIANO

ADVOGADO(A): SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 29/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0331 PROCESSO: 2006.63.02.015522-7

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: MARIA APARECIDA EVANGELISTA

ADVOGADO(A): SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 23/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0332 PROCESSO: 2006.63.02.016347-9

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: SEBASTIAO DOMINGOS

ADVOGADO(A): SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 29/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0333 PROCESSO: 2006.63.02.016418-6

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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RECDO: ROSA BATISTA DOS SANTOS OLIVEIRA

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 10/12/2007 MPF: Não DPU: Não

0334 PROCESSO: 2006.63.02.016493-9

RECTE: JOSE CARLOS RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0335 PROCESSO: 2006.63.02.016689-4

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RCDO/RCT: PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP205860 - DECIO HENRY ALVES

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0336 PROCESSO: 2006.63.02.016742-4

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: TEONILA MOREIRA DE SOUSA

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 23/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0337 PROCESSO: 2006.63.02.016773-4

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS TRINDADE

ADVOGADO: SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0338 PROCESSO: 2006.63.02.016826-0

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RCDO/RCT: MARIA JOSE SCROCARO CERIBELLI

ADVOGADO: SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 29/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0339 PROCESSO: 2006.63.02.017765-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: BENEDITA MARTINS COSTA

ADVOGADO(A): SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 29/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0340 PROCESSO: 2006.63.02.017782-0

RECTE: ROSALINA SOARES

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 29/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0341 PROCESSO: 2006.63.02.018821-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

RECTE: DIRCEU FORGIA

ADVOGADO(A): SP199776 - ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 23/01/2008 MPF: Não DPU: Não

0342 PROCESSO: 2007.63.02.005817-2

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: SEBASTIANA LUIZ KUCHEL

ADVOGADO: SP231524 - DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 28/02/2008 MPF: Não DPU: Não

0343 PROCESSO: 2007.63.02.006303-9

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: OSVALDO DEZZA

ADVOGADO: SP210542 - VITOR BONINI TONIELLO

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 11/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0344 PROCESSO: 2007.63.02.006306-4

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: MARIA KIYOTO MOYSES

ADVOGADO: SP210542 - VITOR BONINI TONIELLO

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 11/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0345 PROCESSO: 2007.63.02.006328-3

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: SUELI APARECIDA BONINI

ADVOGADO: SP210542 - VITOR BONINI TONIELLO

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 11/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0346 PROCESSO: 2007.63.02.006333-7

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: LAFAETI TOMASAUSKAS BATAGLIA

ADVOGADO: SP210542 - VITOR BONINI TONIELLO

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 11/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0347 PROCESSO: 2007.63.02.008420-1

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: IZAURA SANTA MAGNANI

ADVOGADO: SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 13/03/2008 MPF: Não DPU: Não
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0348 PROCESSO: 2007.63.02.008629-5

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ISRAEL VIDAL DA CUNHA

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 10/12/2007 MPF: Não DPU: Não

0349 PROCESSO: 2007.63.02.009108-4

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: EONIO MONTANARI LOZANO

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 13/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0350 PROCESSO: 2007.63.02.009614-8

RECTE: BRUNO GALDINO CANDIDO

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 12/07/2007 MPF: Não DPU: Não

0351 PROCESSO: 2007.63.02.011071-6

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: MAURICIO FRANCESCO VIETRI

ADVOGADO: SP083421 - MORGANA ELMOR DUARTE

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 13/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0352 PROCESSO: 2007.63.02.011891-0

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: LECINDA CANDIDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 15/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0353 PROCESSO: 2007.63.02.011902-1

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: DIOLINO SARAIVA BONFIM

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 15/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0354 PROCESSO: 2007.63.02.012085-0

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: SEBASTIAO RIBEIRO FILHO e outros

ADVOGADO: SP156429 - RODRIGO BERNARDES MOREIRA

RECDO: DANIELA ALVES RIBEIRO

ADVOGADO(A): SP156429-RODRIGO BERNARDES MOREIRA

RECDO: ROBSON ALVES RIBEIRO

ADVOGADO(A): SP156429-RODRIGO BERNARDES MOREIRA

RECDO: RAFAEL ALVES RIBEIRO

ADVOGADO(A): SP156429-RODRIGO BERNARDES MOREIRA

RELATOR(A): RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

DATA DISTRIB: 13/03/2008 MPF: Não DPU: Não
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Publique-se. Registre-se.

Ribeirão Preto, 09 de abril de 2008.

JUIZ FEDERAL RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA

Presidente da 1ª TURMA DE RIBEIRAO PRETO

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/03/2008

UNIDADE: JUNDIAÍ

I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:

PROCESSO: 2007.63.04.005576-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANK CHEN

ADVOGADO: SP130678 - RICARDO BOCCHINO FERRARI

RÉU: BANCO DO BRASIL S/A

PROCESSO: 2007.63.04.006777-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS DIAS FERREIRA

ADVOGADO: SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2008 14:00:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/01/2008 13:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 28/04/2008 15:30:00 3ª) SERVIÇO SOCIAL -

05/05/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.04.001207-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SELMA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001208-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FLORISVALDO WANDERLEY GALINA FIORIRINI

ADVOGADO: SP146746 - FRANCISCO MENDES BARBOSA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001209-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SONIA REGINA BRESSANIN TARGA
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ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001210-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MILTON RIBEIRO MOREIRA

ADVOGADO: SP230202 - HÉLIO ALVES DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001227-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO JOSE HONIGMANN

ADVOGADO: SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001235-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA BARBATI (ESPÓLIO DE PEDRO BARBATI)

ADVOGADO: SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001238-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ORIVALDO ALVES LEITE

ADVOGADO: SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001241-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO HENRIQUE FACCI

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2009 15:00:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/04/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 14/04/2008

11:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001245-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DIVA APARECIDA VENANCIO GUSMAO

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2009 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001249-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FABIO GIANONE AMANCIO

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2009 14:30:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/04/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 17/04/2008

14:20:00

PROCESSO: 2008.63.04.001250-9
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA NAZARÉ DA SILVA ALVES

ADVOGADO: SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2009 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001252-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ERPIDIO CIDRAO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001254-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IVETE BALVERDE PINTO

ADVOGADO: SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2009 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001255-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MORAIS SILVA

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2009 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001256-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 08/05/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001257-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PASCOAL MASTROROSA

ADVOGADO: SP249460 - LUZIA MAGALHAES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2009 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001258-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP142534 - SONIA MARIA BERTONCINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/04/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001265-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALDIR LOURENCON

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2009 14:00:00
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PROCESSO: 2008.63.04.001266-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GENIVAL MATIAS DA SILVA

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2009 15:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001267-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ TEODORO MOREIRA

ADVOGADO: SP187081 - VILMA POZZANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2009 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001270-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADOLFO PELEGRINE

ADVOGADO: SP187081 - VILMA POZZANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2009 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001271-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IZAQUIEL AMBROSIO DA FONSECA

ADVOGADO: SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001277-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDETE BARBOSA DE SOUZA DIAS

ADVOGADO: SP133669 - VALMIR TRIVELATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/04/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001279-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARTA SIQUEIRA PRADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP159965 - JOÃO BIASI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/04/2008 08:40:00

PROCESSO: 2008.63.04.001282-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDSON TROMBONI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001283-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PAULO HENRIQUE GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GOIS BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2009 11:30:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/04/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 14/04/2008

13:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001284-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTH FELIPE DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO: SP169188 - DÉBORA CRISTIANE PRIÓLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2009 15:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/04/2008 11:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/04/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.04.001285-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2009 16:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/04/2008 16:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/04/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.04.001286-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ZILDA SEBASTIANA GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/04/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001287-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO LIMA PARDINHO

ADVOGADO: SP147804 - HERMES BARRERE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001288-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALDECIR ALCALA

ADVOGADO: SP147804 - HERMES BARRERE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/04/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001289-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LURDES DOS SANTOS TOSO

ADVOGADO: SP251638 - MARCO ANTONIO VICENSIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001290-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RITA PAZ DE LIMA

ADVOGADO: SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2009 14:00:00
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PROCESSO: 2008.63.04.001291-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APOLINARIO JOSE RODRIGUES DOS REIS

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/04/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001292-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO ROJAS

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/04/2008 10:40:00

PROCESSO: 2008.63.04.001293-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RAMAO NORBERTO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001294-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO APARECIDO PEREIRA DE ARAUJO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001295-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MAURO PASSOLONGO

ADVOGADO: SP263169 - MIRIAM RAMALHO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2009 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001296-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS FANTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/04/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001297-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MELIANE GALDINO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO: SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/04/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001298-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NELSON DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/04/2008 12:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001299-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: ALESSANDRA APARECIDA AZOLINI

ADVOGADO: SP058909 - JOSE APARECIDO MARCUSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2009 13:30:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/04/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 14/04/2008

13:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001300-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ABEL GONCALVES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/04/2008 09:50:00

PROCESSO: 2008.63.04.001301-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANDERSON AZOLINI

ADVOGADO: SP058909 - JOSE APARECIDO MARCUSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2009 15:00:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/04/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 14/04/2008

14:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001302-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUCI DA NOVA FERNANDES

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2009 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001303-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDSON CARLOS FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP222859 - ERNANI CRISTOVÃO DE ARAUJO E SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001304-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUCINHO DIAS FONSECA

ADVOGADO: SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/04/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001305-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ILCA OFELIA FERNANDES DE VILA NOVA

ADVOGADO: SP229469 - IGOR DOS REIS FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 2008.63.04.001214-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JEFFERSON SAVIETTO SILVA
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ADVOGADO: SP096475 - PEDRO ANGELO PELLIZZER

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001225-0

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE DRACENA - SP

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ

PROCESSO: 2008.63.04.001226-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO: SP096475 - PEDRO ANGELO PELLIZZER

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001231-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LELIA DE PAULA AGUIAR

ADVOGADO: SP249385 - MARY HELEN MATTIUZZO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001236-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CECATO

ADVOGADO: SP150758 - LUCIANE CRISTINA LEARDINE LUIZ

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001240-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALQUIRIA DE FREITAS DUARTE (ESPÓLIO DE JOSÉ FREITAS CASTRO)

ADVOGADO: SP250459 - JULIANA MOLOGNONI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001259-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOVELINA MARIA DO NASCIMENTO VITOR

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2009 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001262-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IDALIA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO: SP220382 - CRISTIANO DE ARRUDA DENUCCI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2009 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001273-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EMIDIO VAZ DE LIMA

ADVOGADO: SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2009 11:00:00
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 50
2)TOTAL RECURSOS: 0
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 9
TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 59

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/03/2008

UNIDADE: JUNDIAÍ

I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.04.001308-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS DORES GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/04/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001310-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO CUNHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001313-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALOISIO VIEIRA DE SOUSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/04/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001315-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MOISES BASTOS TEIXEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/04/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001317-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/04/2008 10:00:00

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 2008.63.04.001261-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: WILSON ALBINO

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2009 15:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5
2)TOTAL RECURSOS: 0

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 2168 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1
TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/03/2008

UNIDADE: JUNDIAÍ

I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.04.001327-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BRENO VERGILIO CAMILO MARIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2009 15:30:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/04/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 30/04/2008

16:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001333-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2009 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001337-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001338-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA SAES TAVARESE OUTROS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001342-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO LEME DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001347-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: TEREZINHA DAS GRACAS TEIXEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001349-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: QUEZIA LINS FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2009 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001351-4

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 2169 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA DE SOUZA AMARAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001352-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLEONICE MARIA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2009 14:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/04/2008 16:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/04/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.04.001353-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001361-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SAMUEL CARLOS FISCHER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11
2)TOTAL RECURSOS: 0
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0
TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 11

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/03/2008

UNIDADE: JUNDIAÍ

I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.04.001306-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GLAUCIA HELENA SCURCIATTO

ADVOGADO: SP141532 - ROBERTO CARLOS PIERONI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001307-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALDEVINO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO: SP264514 - JOSE CARLOS CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2009 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001309-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDINE MAZARO

ADVOGADO: SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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PROCESSO: 2008.63.04.001311-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LAZARO GOMES DE MORAES

ADVOGADO: SP211719 - AMADEU RICARDO PARODI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001312-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FLORISVALDO MACEDO

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2009 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001314-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDISON JOSE GOMES

ADVOGADO: SP147437 - PAULO ROGERIO NASCIMENTO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001316-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA BENEDITA PEREIRA CASTRO

ADVOGADO: SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETE DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2009 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001318-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JULIO MARTINHO

ADVOGADO: SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001319-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA LINO

ADVOGADO: SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2009 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001320-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS FELIPPE

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001321-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO: SP065561 - JOSE HELIO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/04/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001323-0
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA RODRIGUES DE ARAUJO

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/04/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001324-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARICE APARECIDA LIMA

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2008 09:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001325-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO ALENCAR COSTA

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/04/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001326-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE VICENTE DA SILVA

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2009 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001328-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GERCINO FERREIRA DOS REIS

ADVOGADO: SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2009 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001329-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELETICE DE SOUZA SALOMÃO

ADVOGADO: SP152872 - ANTENOR SCANAVEZ MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001330-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA DIAS BATISTA

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001331-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA CORREA MOREIRA PEREIRA

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2009 14:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/04/2008 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/05/2008 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.04.001332-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO: SP250179 - RAFAEL FRANCISCO CARVALHO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2009 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001334-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DEVANIR HONÓRIO

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001335-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EUNICE MARIA DE SOUZA

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001336-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GERALDINA MELEIRO NUNES

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001339-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IRINEU HENRIQUE BARBOSA

ADVOGADO: SP230568 - SHIRLEY RACHEL POMPERMAYER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2009 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001340-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO GILMAR DA CUNHA

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001341-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NEUZA SANT ANNA LEONI (ESPÓLIO DE MARIO ANTONIO LEONI)E OUTR

ADVOGADO: SP227053 - RICARDO SANT'ANA ANGELI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001343-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: OLINDO DE GENARO

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001344-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALDOMIRO JOSE HESPANHOLETTO

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001345-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PAULO MARCONDES

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001346-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LAYDE LIMA RODRIGUES

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001348-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JACOMINA GIZELDA BEAGIN GUILHEM

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001350-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NILDO JOSE SOARES CAVALCANTI

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001354-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADAO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001355-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE GALDINO NETO

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001356-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JILENO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2009 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001357-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 2174 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


AUTOR: JOSELINA DE ANDRADE LEITE

ADVOGADO: SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2008 13:40:00

PROCESSO: 2008.63.04.001358-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JAIME FAUSTO WHITEHEAD

ADVOGADO: SP140293 - LEANDRO LUIS BONAS BARIANI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP140293 - LEANDRO LUIS BONAS BARIANI

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001359-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RAQUEL ARIA CARDOSO DE CAMPOS

ADVOGADO: SP251563 - ESTER ANARELLI DE MIRANDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/04/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001360-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANNA CECILIA ALEXANDRE

ADVOGADO: SP251563 - ESTER ANARELLI DE MIRANDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001362-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDELMIRO ARIAS PEREZ

ADVOGADO: SP201140 - THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001363-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDELMIRO ARIAS PEREZ

ADVOGADO: SP201140 - THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001364-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDELMIRO ARIAS PEREZ

ADVOGADO: SP201140 - THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001365-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDELMIRO ARIAS PEREZ

ADVOGADO: SP201140 - THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001366-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: ANTONIO AMARILDO DE LIRIO

ADVOGADO: SP201140 - THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001367-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDELMIRO ARIAS PEREZ

ADVOGADO: SP201140 - THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001368-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDELMIRO ARIAS PEREZ

ADVOGADO: SP201140 - THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001369-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO AMARILDO DE LIRIO

ADVOGADO: SP201140 - THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001370-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA PIOVESANA RAMALHO

ADVOGADO: SP201140 - THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001371-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO ALVES DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/05/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001372-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO MAGNO DO VALLEE OUTRO

ADVOGADO: SP201140 - THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001373-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ESMERALDA BEZUTTI MORON

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001374-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUIZA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001375-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: ANTONIO BOSSI

ADVOGADO: SP201140 - THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001376-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO MAGNO DO VALLEE OUTRO

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001377-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO: SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 15/05/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001378-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSELINA DE JESUS BENTO SILVA

ADVOGADO: SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2008 13:40:00

PROCESSO: 2008.63.04.001379-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO PEREIRA DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001380-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALTINO BRONCA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001381-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LOURINALDO DA SILVA LOPES

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2009 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001382-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SANDRO JOSE DA PENHA

ADVOGADO: SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2009 11:00:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/04/2008 16:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2008 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.04.001383-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 2177 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


AUTOR: ODETE SPINDOLA OLAIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001384-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADAO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO: SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2009 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001385-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LEIDE PEREIRA DA SILVA MARIN

ADVOGADO: SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2009 14:00:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 17/06/2008

13:40:00

PROCESSO: 2008.63.04.001386-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VARONIL JOSE VIEIRA

ADVOGADO: SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001387-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA APARECIDA DIAS DA SILVEIRAE OUTROS

ADVOGADO: SP075482 - LUIZ DIAS DA SILVEIRA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2009 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001388-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADEILDO MANOEL DE LIMA

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001389-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MANOEL DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2008 08:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 30/04/2008 14:20:00

PROCESSO: 2008.63.04.001390-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA INES BARBIERI

ADVOGADO: SP201140 - THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001391-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: MARIA INES BARBIERI

ADVOGADO: SP201140 - THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001392-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO MAGNO DO VALLEE OUTRO

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001393-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO CAETANO FERREIRA

ADVOGADO: SP078365 - FRANCISCO EDSON DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2009 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001394-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO PIOVESANA

ADVOGADO: SP201140 - THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001395-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DONIZETTI TOLENTINO DE CARVALHO

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2009 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001396-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NELSON BELINE RUIZ

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2009 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001397-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: WALTER COSER

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001398-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOEL PAULO DA SILVA

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2009 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001400-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NELSON PERES DA SILVA
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ADVOGADO: SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2008 16:20:00

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 2008.63.04.001322-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA BISPO

ADVOGADO: SP086225 - ANTONIO CARLOS MAGRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2008 13:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 77
2)TOTAL RECURSOS: 0
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1
TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 78

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/03/2008

UNIDADE: JUNDIAÍ

I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.04.001404-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SATURNINO MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/04/2009 11:00:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/04/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.04.001405-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JULIA DE LIMA RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2009 11:00:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/04/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.04.001408-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO LISBOA NUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2009 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001411-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO ROBERTO DE PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001415-4
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDA ALEXANDRE DE SOUZA - P/ PROCURAÇÃO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/04/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001419-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BRAZ FRANCISCO DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2008 15:40:00

PROCESSO: 2008.63.04.001421-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANELINA MARIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001423-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RODRIGO AVILA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2008 09:10:00

PROCESSO: 2008.63.04.001424-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IRMA DE FREITAS AVELINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001429-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL ESTEVAM DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2008 14:20:00

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 2008.63.04.001422-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GILSON MARIANO DA SILVA

ADVOGADO: SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2008 09:50:00 2ª) ORTOPEDIA - 07/05/2008 13:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10
2)TOTAL RECURSOS: 0
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1
TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 11

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/03/2008

UNIDADE: JUNDIAÍ
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I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.04.001434-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LOURDES ALVES PEREIRA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/05/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001439-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JILCILENE DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/04/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001446-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALCIDES VENDRAMIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3
2)TOTAL RECURSOS: 0
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0
TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/03/2008

UNIDADE: JUNDIAÍ

I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.04.001212-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/04/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001410-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IRENE APARECIDA MARCOS TONOLI

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2009 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001412-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RAYMUNDA RUAS MENDES

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001413-0
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IVA ROSA DE JESUS LOPES

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2009 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001414-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DOROTHEA CECCATO PERES

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2009 11:00:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.04.001416-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO UROZ BARON

ADVOGADO: SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2009 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001417-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADHEMAR DONIZETI PEREIRA

ADVOGADO: SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2009 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001418-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLEUSA CARDOSO BORGES

ADVOGADO: SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2009 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001420-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2009 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001425-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA CANDIDA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2009 11:30:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.04.001426-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEVERINO PEREIRA DA SILVA
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ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001427-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA TEREZA DIAS DA SILVA

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2009 13:30:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.04.001428-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLARICE TUCUMANTEL

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2008 13:40:00

PROCESSO: 2008.63.04.001430-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BERGAMO

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001431-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MAFALDA CASARIN FERRACINI

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2009 15:00:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.04.001432-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO BALOJAY

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001433-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2009 11:00:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/05/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 15/05/2008

13:40:00

PROCESSO: 2008.63.04.001435-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JADIR PINTO DA SILVA

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2009 15:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/04/2008 15:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.04.001436-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALCEU ZANIRATTO

ADVOGADO: SP201706 - JOSE NAZARENO DE SANTANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001437-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARGARIDA OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO: SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001438-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARISA APARECIDA BERTAGLIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 15/05/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001440-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001441-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2009 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001442-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA FIGUEIREDO BORGES

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2009 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001443-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA BEZERRA RAMIRES

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2009 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001444-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: ADOLFO BASTOS DE AZEVEDO

ADVOGADO: SP218007 - PAULO CESAR ALMEIDA DE CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2009 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001445-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADEMIR SEGALA

ADVOGADO: SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001447-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2009 15:00:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/05/2008 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.04.001448-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSUE LACERDA FARIAS

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2009 15:00:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/04/2008 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 28/04/2008

12:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001449-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/05/2008 13:40:00

PROCESSO: 2008.63.04.001450-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA VASCONCELOS CARVALHO

ADVOGADO: SP188811 - SAMANTHA PATRÍCIA MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001451-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM DAMIAO FERREIRA

ADVOGADO: SP120867 - ELIO ZILLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2009 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001452-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JUDITE FERREIRA QUINTINO

ADVOGADO: SP237930 - ADEMIR QUINTINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2009 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001453-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANGELO CUSTODIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2009 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001454-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GERSON DOS SANTOS

ADVOGADO: SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001455-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: HELENA FANTOZI QUARANTAE OUTRO

ADVOGADO: SP211851 - REGIANE SCOCO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001456-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JANDIRA CAVALETTO SIGOLO

ADVOGADO: SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2009 11:30:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2008 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.04.001457-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NELSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP245224 - MARCELA DE SOUZA VENTURIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/05/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001458-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/05/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001459-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DIRCEU APARECIDO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001460-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: WILSON DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001461-0
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MADALENA DOS SANTOS LEAL

ADVOGADO: SP096475 - PEDRO ANGELO PELLIZZER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2009 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001462-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA IOLETE DE MOURA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2008 15:40:00

PROCESSO: 2008.63.04.001463-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EUNICE TALASSO VICENTIN

ADVOGADO: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001464-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO ROSARIO TRAJANO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/05/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001465-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SONIA MARIA D AGOSTINHO

ADVOGADO: SP245224 - MARCELA DE SOUZA VENTURIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001466-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ISELDA MATIACCI XAVIER

ADVOGADO: SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001467-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS ALVES PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001468-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALDO PASCHOALINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001469-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALMERINDA CANUTO DOS SANTOS ALCINDO

ADVOGADO: SP095952 - ALCIDIO BOANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/04/2008 09:20:00

PROCESSO: 2008.63.04.001470-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IVO BRESCANCINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001471-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GERSON VENANCIO DA CUNHA

ADVOGADO: SP095952 - ALCIDIO BOANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/05/2008 14:20:00

PROCESSO: 2008.63.04.001472-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NILTON LUCIANO DAS CHAGAS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001473-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VILENE ALVES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2009 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001474-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IDELCI FERREIRA ALVES

ADVOGADO: SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/05/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001475-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2008 16:20:00

PROCESSO: 2008.63.04.001476-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LAERTE PRAMPOLIM

ADVOGADO: SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/05/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001477-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLEUSA MARIA LEPONI DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/05/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001478-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: WELLINGTON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2009 14:30:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/04/2008 13:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/05/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.04.001479-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NORMA CLARA AFFONSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/04/2008 08:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001480-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANA GRAPEIA BRESSAN

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2009 15:30:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.04.001481-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NELSON GOMES DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001482-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/05/2008 12:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001483-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EUNI DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001484-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO SOCORRO CORREIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/06/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001485-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GENY APARECIDA RODELLA RIBEIRO

ADVOGADO: SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/04/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001486-5

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 2190 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSELY CARREIRO DUBINIAK

ADVOGADO: SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2009 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001487-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ROBERTO UBINHA

ADVOGADO: SP227886 - FABIANA BIZETTO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.04.001488-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NAIR MENDES SOARES

ADVOGADO: SP114376 - ANTONIO DE MORAIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2009 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001489-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO LOPES

ADVOGADO: SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001490-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001491-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA ROSA PRETOE OUTROS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001492-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BEZERRA CAVALCANTE

ADVOGADO: SP146905 - RENATA SEMENSATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001493-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: AMELIA OLIVEIRA FERRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2008 10:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 08/05/2008 08:00:00

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 2008.63.04.001399-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: ARESTIDES VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001402-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA ROSON

ADVOGADO: SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001403-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL ADEMAR NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP183375 - FABIO SEIJI OKI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.04.001406-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALAIDE SABINO

ADVOGADO: SP214173 - SILVIO SAMPAIO SALES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2008 08:30:00

PROCESSO: 2008.63.04.001407-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FRANCINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.04.001409-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO JOSE CERQUEIRA

ADVOGADO: SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2009 11:30:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2008 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 74
2)TOTAL RECURSOS: 0
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6
TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 80

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO
30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO

EXPEDIENTE Nº 0322/2008

2006.63.06.010032-8 - LUIZ PEREIRA LIMA (ADV. SP104964 - ALEXANDRE BADRI LOUTFI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal CEF, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso

Extraordinário, interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias"."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO
30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO

EXPEDIENTE Nº 0323/2008

2007.63.06.009182-4 - RAFAEL MARIN DE OLIVEIRA (REPRESENTADO POR SUELI MARIN) (ADV.

SP186251 - IDALIANA CRISTINA ROBELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)() :

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso Extraordinário, interposto pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias"."

2007.63.06.009342-0 - ANNA DE SOUZA SILVA (ADV. SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)() : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário, interposto pelo INSS, no prazo de 15 (quinze)

dias"."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO
30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO

EXPEDIENTE Nº 0324/2008

2007.63.06.009342-0 - ANNA DE SOUZA SILVA (ADV. SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)() : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao pedido de uniformização de jurisprudência, interposto

pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias"."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO
30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO

EXPEDIENTE Nº 0325/2008

2005.63.06.006738-2 - MARIA ALVES DE AGUIAR (ADV. SP088637 - MARISA LOPES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)() : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao pedido de uniformização de

jurisprudência, interposto pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias"."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 2193 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


2005.63.06.008198-6 - BENEDITO VICENTE JUSTINO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)() : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao pedido de uniformização de

jurisprudência, interposto pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias"."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO
30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO

EXPEDIENTE Nº 0326/2008

2007.63.06.007967-8 - BENEDITA LINA DA SILVA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)() : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a

parte autora, na pessoa de seu patrono, para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência,

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.""

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO
30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO

EXPEDIENTE Nº 2008/6306000332

UNIDADE OSASCO

2007.63.06.002165-2 - FABIANA MARQUES DA SILVA (ADV. SP135285-DEMETRIO MUSCIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) JULGO IMPROCEDENTE o pedido

2007.63.06.019927-1 - PAULO SERGIO GUEDES (ADV. SP172784-EDINA APARECIDA INÁCIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Considerando que a parte autora não cumpriu a diligência

determinada por este Juízo e não compareceu às duas perícias médicas judiciais, julgo extinto o feito sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, incisos III e VI, do CPC.

2005.63.06.015719-0 - ROSALINA DE OLIVEIRA CAMPOS DOS SANTOS (ADV. SP110189-EDIVALDO NASCIMENTO

PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido

2007.63.06.002067-2 - ANISIO SEBASTIAO BARBOSA (ADV. SP195289-PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, acolho a preliminar de mérito e declaro prescrito a

cobrança das diferenças vencidas cinco anos antes do ajuizamento da ação e, no mérito, julgo PROCEDENTE o pedido

para condenar o INSS a converter o seguinte período especial em comum FUNDIÇÃO CARAPICUÍBA LTDA.

(14/10/1996 a 25/10/1997) e a revisar a aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/108.190.707-7 (DIB em

25/10/1997, cessado em 03/10/2007) ao espólio de ANISIO SEBASTIAO BARBOSA, desde a DER em 25/10/1997,

respeitada a prescrição qüinqüenal

2005.63.06.015510-6 - WILSON BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP194562-MARCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto julgo PROCEDENTE o pedido.

2005.63.06.011971-0 - MARCOS DANIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) No mais, designo o dia 16/06/2008 às 14:30 horas

para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra.

2007.63.06.002162-7 - RODRIGO LIRA FIGUEIREDO (ADV. SP254744-CÁTIA DE LOURDES LOPES DE SOUZA

eADV. SP252142-JOYCE SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) julgo

IMPROCEDENTE o pedido.

2007.63.06.014278-9 - MARILENE BORGES DOS SANTOS (ADV. SP182589-EDMILSON ALEXANDRE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Considerando que na petição inicial a parte autora

requer que as intimações sejam feitas em nome do advogado, Dr. Edmilson Alexandre Carvalho (OAB - SP 182.589), e,

considerando ainda que no sistema de informática deste juizado consta o nome outro patrono (Dr. Hugo Leonardo

Ribeiro), a fim de prestigiar o princípio da economica processual redesigno a data desta audiência.

Com isto, primeiramente, altere-se no sistema de informática deste Juizado o nome do advogado Dr. Edmilson Alexandre

Carvalho, OAB - SP 182.589.

Designo o dia 29/07/2008 às 14:30 horas para nova audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Intimem-se as partes.

2007.63.06.016619-8 - ALOISA SANTOS ROSA (ADV. SP193735-HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Considerando que a parte autora não cumpriu a diligência

determinada por este Juízo e não foi localizada no endenreço fornecido para realização da perícia social, julgo extinto o

feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, incisos III e VI, do CPC.

2007.63.06.002183-4 - NADIR NEUSA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP135285-DEMETRIO MUSCIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo procedente o pedido.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000074

O SENHOR DIRETOR DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA
SUBSEÇÃO,

INTIMA

os autores dos processos abaixo relacionados, nos seguintes termos "ficam as partes abaixo intimadas da distribuição dos

processos abaixo, bem com a apresentarem em audiência, toda a documentação necessária para a instrução processual,

se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica ou sócio-econômica, apresentem

quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham apresentado na petição inicial, nos

termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º,":

PROCESSO: 2008.63.07.001847-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ISMALIA SANTOS DA SILVA
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ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

CONCILIAÇÃO: 13/11/2008 - 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.07.001870-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE IFANGER

ADVOGADO: SP233760 - LUIS VICENTE FEDERICI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

PROCESSO: 2008.63.07.001906-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VICENTE CARNEIRO FERNANDES

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

CONHECIMENTO DE SENTENÇA: 29/08/2008 - 10:00:00

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU/SP

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000075

UNIDADE BOTUCATU

2008.63.07.001870-8 - MARIA JOSE IFANGER (ADV. SP233760-LUÍS VICENTE FEDERICI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO

EXTINTO o presente processo nos termos do artigo 267, inciso I e VI, combinado com o artigo 295, inciso III ambos do

Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos, independentemente de decurso do prazo recursal, uma vez que,

consoante prescreve o Enunciado nº 4, da Turma Recursal de Americana, "não cabe recurso de sentença terminativa

que extingue o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 5º da Lei 10.259/01". Sem custas e honorários, pois

incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA
34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
AMERICANA

EXPEDIENTE Nº 2008/6310000056

UNIDADE AMERICANA
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2007.63.10.019130-7 - ROBERTO LOPES QUERINO (ADV. SP126022-JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar como tempo de serviço rural o

período de 01.01.1971 a 31.12.1972, a reconhecer e converter os períodos urbanos laborados sob condições especiais

de 02.01.1974 a 20.11.1974 e de 04.11.1985 a 06.11.1997. Oficie-se ao INSS para computar tais períodos

imediatamente no tempo de serviço de autor.

No que concerne aos períodos de tempo especial indeferidos, esclareço que o indeferimento sedá nos termos do inciso

IV, artigo 267 do Código de Processo Civil, haja vista a ausência de documento essencial à formulação do pedido de

reconhecimento do pedido de tempo especial quando o agente agressivo for ruído.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

As partes saem intimadas desta sentença.

Publique-se. Registre-se.

2007.63.10.019167-8 - ISABEL CRISTINA DA CUNHA DO CARMO (ADV. SP028270-MARCO AURELIO DE MORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar a autora, ISABEL CRISTINA DA CUNHA DO CARMO

as parcelas em atraso referentes ao auxílio-reclusão, a partir da DER (09.10.2007) até 07.12.2007 (data do livramento do

recluso), cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 5.758,48 (CINCO MIL

SETECENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), atualizada para março/2008, os

quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de

2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de

12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Saem intimados os presentes.

Publique-se. Registre-se.

2007.63.10.018997-0 - SAMUEL ANTONIO CANALE (ADV. SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante todo o exposto, JULGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, com base no art. 267, VI, do CPC, reconhecendo a carência de ação do autor.

Incabível a condenação em custas e em honorários de advogado.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Determino o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 03 de abril de 2008

às 14h e 30min.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.10.018960-0 - ELIAS DE SOUZA (ADV. SP094015-CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante todo o exposto, JULGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, com base no art. 267, VI, do CPC, reconhecendo a carência de ação dos autores.

Incabível a condenação em custas e em honorários de advogado.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Determino o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 03 de abril de 2008

às 15h e 30min.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.10.018848-5 - AGOSTINHO JORGE (ADV. SP158011-FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Defiro. Redesigne-se para o dia 17.07.2008 às 14 horas."

Saem as partes intimadas.

2007.63.10.018849-7 - MARIA GOMES TAVARES (ADV. SP254953-SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo o processo com

apreciação do mérito, com base no art. 269, inc. I, do CPC, REJEITANDO o pedido formulado pela autora.

ACOLHO o pedido de reconhecimento do tempo de serviço rural dos interregnos de 1949 a 1965 e de 1965 a 1979.

Incabível a condenação em custas e em honorários de advogado.

As partes saem intimadas desta sentença.

Publique-se. Registre-se.

2007.63.10.019015-7 - IEDA MODESTO CANALE (ADV. SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante todo o exposto, JULGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, com base no art. 267, VI, do CPC, reconhecendo a carência de ação da autora.

Incabível a condenação em custas e em honorários de advogado.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Determino o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 03 de abril de 2008

às 14 horas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.10.019155-1 - NATALINO DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP225320-PATRÍCIA GONÇALVES DIAS

AGOSTINETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer os

períodos rurais (1968 a 1971) e os seguintes períodos urbanos laborados sob condições especiais de 01.07.1976 a

22.02.1977, de 05.06.1978 a 30.06.1978, de 01.11.1981 a 30.04.1983, de 02.07.1986 a 31.05.1987 e de 01.06.1987 a

04.04.1988. Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para computar tais períodos imediatamente na

contagem de tempo de serviço do autor.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

As partes saem intimadas desta sentença.

Publique-se. Registre-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA
34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
AMERICANA

EXPEDIENTE Nº 0057/2008

2005.63.10.004007-2 - BENEDITO BUENO DA CUNHA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Determino o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia da Certidão de Casamento (frente e

verso) atualizada.
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Int.

2005.63.10.004353-0 - ESPÓLIO DE DINAH APPARECIDA VIEIRA BOLOGNAE OUTRO (ADV. SP221870 - MARIA

ANGELICA DE MELO e SP233483 - RONALDO SOUZA DO NASCIMENTO) ; OLAVO BOLOGNA JUNIOR ; OLAVO

BOLOGNA JUNIOR(ADV. SP221870-MARIA ANGELICA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : "

Defiro a substituição processual requerida por OLAVO BOLOGNA JUNIOR. Anote-se no sistema processual.

Intime-se o INSS, com o prazo de 10 (dez) dias para manifestação.

Após, expeça-se novo Ofício Requisitório, cancelando-se o anterior.

Int.

2005.63.10.007188-3 - NATANAEL LOPES DE SOUZA (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Deixo de receber o recurso de sentença interposto pela parte autora por deserto, uma vez que não houve nos autos o

deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a ausência da declaração de pobreza prevista na

Lei Federal nº 1.060/50.

2005.63.10.009184-5 - MARIANA BAROLO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP170568 - RODRIGO PEDRO BOM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que regularize sua representação processual trazendo aos autos

procuração outorgada por instrumento público.

Após façam os autos conclusos para sentença.

Intimem-se as partes.

2006.63.10.001303-6 - MARISA TAVEIRA DE MATOS (ADV. SP216695 - THEREZINHA CUCATTI LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Concedo a autora o prazo de 10 (dez) dias para proceder a juntada da cópia do Atestado de Permanência Carcerária

atualizado.

Após façam os autos conclusos para sentença.

Intimem-se as partes.

2006.63.10.004412-4 - HELENA CASSOLATTI BUORO E OUTROS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ;

VIRGILIO BUORO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) ; ANTONIO BORO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA

CATUZZO) ; MARIA APARECIDA BORO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) ; ALCIDES BUORO(ADV.

SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA

PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.004414-8 - JOSE ANTONIO CLAUDINO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "
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Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.004417-3 - SERGIO ETZZ LEITE RODRIGUES (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.004428-8 - MOISES SPADOTIN (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.004432-0 - MOISES SPADOTIN (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004457-4 - GUMERCINDO BUENO E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; ISAIRA GREVE

BUENO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA

EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.004458-6 - GUMERCINDO BUENO E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; ISAIRA GREVE

BUENO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA

EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.
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2006.63.10.004459-8 - POLINE LUDERS LAURITO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.004461-6 - SILVIA DESTRO BARBOSA E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; MARIA

DESTRO BARBOSA(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.004463-0 - JOSE ZABIN E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; NAIR MARIA SORG ZABIF

(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.004464-1 - JOAO APARECIDO SOARES (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004465-3 - JOSE ZABIN E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; NAIR MARIA SORG ZABIF

(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004466-5 - JOSE ZABIN E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; NAIR MARIA SORG ZABIF

(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.
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Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004467-7 - PEDRO DOUGLAS ORMIERES E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ;

JORDELINA GONCALVES ORMIERES(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.004468-9 - JOAQUIM FACCO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004469-0 - TIAGO LUDERS LAURITO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.004470-7 - NEUSA DE LURDES PIOLOGO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA

CATUZZO) ; LILIANE MARIA DA SILVA(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) ; ADRIANA MARIA DA SILVA

LIMA

(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004471-9 - NEUSA DE LURDES PIOLOGO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA

CATUZZO) ; LILIANE MARIA DA SILVA(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) ; ADRIANA MARIA DA SILVA

LIMA

(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.004472-0 - HELENA CASSOLATTI BUORO E OUTROS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ;

VIRGILIO BUORO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) ; ANTONIO BORO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA

CATUZZO) ; MARIA APARECIDA BORO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) ; ALCIDES BUORO(ADV.

SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA

PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004473-2 - HELENA CASSOLATTI BUORO E OUTROS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ;

VIRGILIO BUORO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) ; ANTONIO BORO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA

CATUZZO) ; MARIA APARECIDA BORO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) ; ALCIDES BUORO(ADV.

SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA

PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004525-6 - JOAO APARECIDO SOARES (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004526-8 - JOAO APARECIDO SOARES (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.004527-0 - THEREZINHA ORICANGA BILAC (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.
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Cumpra-se

2006.63.10.004530-0 - ENEAS SCHIAVON (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004533-5 - ENEAS SCHIAVON (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004534-7 - MARIA LAZARA CLAUDINO DE TOLEDO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.004552-9 - MARIA LAZARA CLAUDINO DE TOLEDO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004554-2 - MARIA LAZARA CLAUDINO DE TOLEDO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004557-8 - SILVIA DESTRO BARBOSA E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; MARIA

DESTRO BARBOSA(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004560-8 - SILVIA DESTRO BARBOSA E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; MARIA

DESTRO BARBOSA(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004561-0 - MARIA INES ROSA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.004562-1 - MARIA INES ROSA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004564-5 - PEDRO DOUGLAS ORMIERES E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ;

JORDELINA GONCALVES ORMIERES(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004566-9 - JOAQUIM FACCO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004568-2 - ANTONIO MOI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "
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Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.004569-4 - MARIA PERUCHI MASSARO E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; ELUANE

MARCOS MASSARO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004570-0 - MARIA PERUCHI MASSARO E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; ELUANE

MARCOS MASSARO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.005598-5 - GUMERCINDO BUENO E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; ISAIRA GREVE

BUENO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA

EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.005617-5 - VERA LUCIA OBAGE E OUTROS ( SEM ADVOGADO ) ; KELLY OBAGE SERAFIM ; JAQUELINE

OBAGE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Trata-se de ação objetivando a aplicação do IRSM no benefício de pensão por morte julgada procedente.

Na fase de pagamento através de RPV expedido em nome de Vera Lucia Obage, verifico que se trata de três autoras,

sendo uma delas, menor de 18 anos.

Desse modo, ordeno o cancelamento do RPV expedido, para que outro em nome das três autoras seja expedido.

Intime-se o MPF.

Oficie-se.

Int.

2006.63.10.008186-8 - ESPOLIO DE JACOB JOSE GERALDINI (ADV. SP141437 - CLEIDE COLETTI MILANEZ e
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SP120407 - DANIELA DINAH MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO) : "

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a CEF o cumprimento da sentença.

Int.

2006.63.10.008947-8 - APARECIDA PARLETTA DE OLIVEIRA (ADV. SP138555 - RICARDO APARECIDO BUENO

GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Concedo a autora o prazo de 10 (dez) dias para proceder a juntada da Certidão de Casamento com o recluso (frente e

verso) atualizada, bem como cópia do Atestado de Permanência Carcerária atualizado.

Após façam os autos conclusos para sentença.

Intimem-se as partes.

2006.63.10.010155-7 - WILSON FERNANDES MORILHA E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ;

FRANCISCA MORILHA FERNANDES(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV.

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.010156-9 - ELISABETE VENTURA KRAMBECK E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ;

MARIA PEDRON VENTURA(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.010161-2 - SEBASTIAO FERREIRA BARBOSA E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ;

CREIDE PIMENTEL FERREIRA BARBOSA(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.010166-1 - JOSE DARLI CALLIGNAM E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; VERA LUCIA

ORTOLAN(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA

EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.010167-3 - IRINEU BELATO E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; ZENILDA CATARINA

FERREIRA BELATO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.010168-5 - WALDOMIRO CUSTODIO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.010169-7 - WALDOMIRO CUSTODIO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.010171-5 - JURACI DEMO E OUTROS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; KAREN BORELLI

(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) ; LUIZ HENRIQUE BORELLI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.010174-0 - HOMERO RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; CLEONICE

MOREIRA RODRIGUES(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.010175-2 - HOMERO RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; CLEONICE
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MOREIRA RODRIGUES(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.010176-4 - PASCHOALINA JULIETA CONFORTE SCHINAIDER (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.010177-6 - WALDOMIRO CUSTODIO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.010178-8 - LUCIANE APARECIDA SORG (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.010179-0 - PASCHOALINA JULIETA CONFORTE SCHINAIDER (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.010180-6 - PASCHOALINA JULIETA CONFORTE SCHINAIDER (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se
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2006.63.10.010182-0 - ROSELI FATIMA DE CAMARGO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.010187-9 - SILVIA HELENA BUENO E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; ISAIRA

GREVE BUENO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 -

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.010188-0 - MANOEL TOLEDO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.010190-9 - RICARDO GAIOTTO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.010208-2 - MATHIAS SIMON CARMONA E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; MARIANA

SANCHEZ SIMON(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 -

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.010211-2 - VIVALDO JOSE SORG (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.
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Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.010212-4 - RODRIGO GAIOTTO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.010213-6 - MIRTES ROBERTA DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.010216-1 - ORLANDO QUILICI E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; MARIA REGINA

MALAVASSI QULICI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2006.63.10.010220-3 - JURACI DEMO E OUTROS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; LUIZ HENRIQUE

BORELLI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) ; KAREN BORELLI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2007.63.10.004438-4 - MARIO FATORETTO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2007.63.10.004458-0 - JOSE RIBEIRO DO NASCIMENTO E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ;

CUSTODIA MARIANA DO NASCIMENTO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "
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Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2007.63.10.004465-7 - JOAO BARBI E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; MARIA APARECIDA

SEGALLA BARBI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 -

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2007.63.10.004481-5 - ANTONIO ALVES (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2007.63.10.004820-1 - OTAVIO PICCIN (ADV. SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Designo o dia 19/05/2008 às 15:00h para realização de audiência de tentativa de conciliação entre as partes, na sede

deste Juizado.

Int.

2007.63.10.005303-8 - JOSE MARQUES SANTIAGO SOBRINHO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Intime-se o perito médico para que apresente o seu laudo no prazo de 48 horas.

2007.63.10.007602-6 - ESPOLIO DE DURVALINA RONDELLI AZENHA (ADV. SP116282 - MARCELO FIORANI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Mantenho a decisão. Arquive-se.

2007.63.10.018059-0 - ELISETE DE FATIMA SOARES MANOEL ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Tendo em vista o decurso do prazo concedido, intime-se a médica perita para que apresente o laudo pericial em 48 horas.

Int.

2007.63.10.018406-6 - CLEMENTINA CHRISTOFOLETTI DEGASPARI ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Tendo em vista a proximidade da audiência e a expiração do prazo para apresentação do laudo pericial, intime-se a

médica perita para que apresente o laudo pericial no prazo de 48 horas.
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Int.

2007.63.10.018989-1 - NELSON TOFANIM (ADV. SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Resta prejudicada a audiência anteriormente designada diante da determinação de expedição de carta precatória para

oitiva das testemunhas arroladas pelo autor.

Aguarde-se o retorno da precatória.

Int.

2008.63.10.000189-4 - JOSE ROBERTO BASSO (ADV. SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor.

Determino o cancelamento da audiência designada.

Int.

2008.63.10.000212-6 - ORMINDA CARDOSO DIAS (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Tendo em vista os princípios da informalidade, simplicidade e oralidade, previstos no Art. 2º da Lei 9.099/95, informadores

da atividade jurisdicional dos Juizados Especiais Federais, deverá o autor providenciar o comparecimento de suas

testemunhas à audiência designada perante este Juízo, dia 13/05/2008 às 14h30, independentemente de intimação.

Int.

2008.63.10.000273-4 - CLEIDE APARECIDA FERREIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Tendo em vista os princípios da informalidade, simplicidade e oralidade, previstos no Art. 2º da Lei 9.099/95, informadores

da atividade jurisdicional dos Juizados Especiais Federais, deverá o autor providenciar o comparecimento de suas

testemunhas à audiência designada perante este Juízo, dia 15/05/2008 às 15h30, independentemente de intimação.

Int.

2008.63.10.000306-4 - ISAIAS BANDEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Tendo em vista os princípios da informalidade, simplicidade e oralidade, previstos no Art. 2º da Lei 9.099/95, informadores

da atividade jurisdicional dos Juizados Especiais Federais, deverá o autor providenciar o comparecimento de suas

testemunhas à audiência designada perante este Juízo, dia 20/05/2008 às 16h00, independentemente de intimação.

Int.

2008.63.10.000529-2 - ENI RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Tendo em vista os princípios da informalidade, simplicidade e oralidade, previstos no Art. 2º da Lei 9.099/95, informadores

da atividade jurisdicional dos Juizados Especiais Federais, deverá o autor providenciar o comparecimento de suas

testemunhas à audiência designada perante este Juízo, dia 27/05/2008 às 14h00, independentemente de intimação.

Int.

2008.63.10.000535-8 - LAZARA DE OLIVEIRA SORNSEN (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "
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Tendo em vista os princípios da informalidade, simplicidade e oralidade, previstos no Art. 2º da Lei 9.099/95, informadores

da atividade jurisdicional dos Juizados Especiais Federais, deverá o autor providenciar o comparecimento de suas

testemunhas à audiência designada perante este Juízo, dia 29/05/2008 às 16h00, independentemente de intimação.

Int.

2008.63.10.000672-7 - INOCENTE PAULO AZZINI (ADV. SP176144 - CÁSSIO HELLMEISTER CAPELLARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas do autor.

Determino o cancelamento da audiência designada.

Int.

2008.63.10.000898-0 - SEBASTIANA ENOQUE RODRIGUES (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Tendo em vista os princípios da informalidade, simplicidade e oralidade, previstos no Art. 2º da Lei 9.099/95, informadores

da atividade jurisdicional dos Juizados Especiais Federais, deverá o autor providenciar o comparecimento de suas

testemunhas à audiência designada perante este Juízo, dia 15/05/2008 às 14h00, independentemente de intimação.

Int.

2008.63.10.000923-6 - ANA RITA DOS SANTOS (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Tendo sido constatada a distribuição em duplicidade com o processo 2007.63.10.001061-5 cancele-se esta distribuição.

Int.

2008.63.10.002030-0 - JOSE CARLOS MARQUES (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos em decisão.

JOSÉ CARLOS MARQUES, ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, que nesta decisão se examina, pretendendo o restabelecimento

do auxílio-doença nº 527.213.623-0, sob o argumento de ser portador de síndrome da imunodeficiência adquirida,

trombose venosa profunda do membro inferior esquerdo e grave estado depressivo, que o incapacitam para o exercício de

sua atividade habitual.

É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO.

PASSO A DECIDIR.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Reza o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser

antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, observado, ademais, o

disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo. A verossimilhança da alegação exsurge da lei e, desde que preenchidos

todos os seus requisitos, nada impedirá a concessão do benefício.

Indubitavelmente, a matéria veiculada pelo autor careceria de produção de prova, eis que a doença que lhe é acometida

demandaria melhor cognição, durante o andamento do feito, principalmente em razão de seu pedido de conversão de

aposentadoria por invalidez, com a realização de perícia médica.

No entanto, verifico pelos documentos anexados ao processo digital que o autor é portador de síndrome da

imunodeficiência adquirida e trombose venosa do membro inferior esquerdo e através de pesquisa realizada no sistema
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DATAPREV, que desde agosto de 2007, vem obtendo o benefício de auxílio-doença, sem interrupção de continuidade.

Desse modo, ante a comprovação do parecer favorável da perícia médica do INSS, é de se antecipar os efeitos da tutela

pretendida, uma vez que o autor preenche todos os requisitos legais para ter imediatamente restabelecido o benefício

pretendido.

Do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL para restabelecer imediatamente

ao autor o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA nº 527.213.623-0, desde a data de sua cessação e nos valores que vinha

sendo pago, nos termos do art. 59 e seguintes, da Lei n.º 8.213/91.

Intime-se o réu para cumprimento desta decisão, com urgência.

Dados para restabelecimento:

DIP: 01/04/2008

Beneficiário: JOSÉ CARLOS MARQUES;

Benefício: auxílio doença;

RMA: R$ 1.133,89;

RMI: R$ 1.120,45;

NB: 527.213.623-0;

DIB: 27/01/2008.

Cite-se o INSS após a vinda do laudo pericial.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA
34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA N.º 10, de 03 de abril de 2008.

O Doutor JACIMON SANTOS DA SILVA, Juiz Federal Substituto em Exercício da Presidência do Juizado Especial
Federal
de Americana 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto nos incisos III e IV do artigo 13 da Lei 5.010/66, artigos 64 a 79 do Provimento COGE nº
64/2005, bem como a Portaria nº 1232, do Egrégio Conselho de Justiça Federal da 3ª Região, de 19 de Dezembro de
2007, publicada no DOE, em 28 de dezembro de 2007, fls. 1/2 do Caderno da Justiça Federal,

RESOLVE:

I - Designar o dia 05 de Maio de 2008, as 14:00 horas, para início da Inspeção Geral Ordinária, na Secretaria do
Juizado Especial Federal de Americana - 34ª Subseção Judiciária, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 07 de Maio de
2008, por três dias úteis, podendo haver prorrogação por igual período, com prévia autorização do Corregedor-Geral da
Justiça Federal da 3ª Região.
II - A Inspeção será procedida nos Livros, Pastas e Registros da Secretaria, bem como nos processos em trâmite.
III - Durante o período de Inspeção atender-se-á normalmente aos jurisdicionados e público em geral, sem
interrupção das atividades rotineiras e prazos processuais.
IV - Determinar que sejam recebidas quaisquer considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre o
serviço forense do Juizado.
V - Determinar aos servidores encarregados dos diversos setores que apresentem, por ocasião da abertura dos
trabalhos, o número total dos processos distribuídos e em andamento.
VI - Determinar que se oficie, por meio eletrônico à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente do
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor Geral da
Justiça Federal da 3ª Região e à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária do Estado
de São Paulo.
VII - Determinar que se oficie, preferencialmente por meio eletrônico, ao Ministério Público Federal, à Defensoria
Pública, à Procuradoria da Fazenda Nacional, à Advocacia Geral da União e à Ordem dos Advogados do Brasil Seção
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Americana, cientificando-se da Inspeção, os quais poderão enviar representantes para acompanhar os trabalhos ou
encaminhar críticas e sugestões sobre os serviços deste Juizado.
VIII - Expeça-se edital com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados.
X - Afixe-se edital no local de costume.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

AMERICANA, 03 de abril de 2008.

JACIMON SANTOS DA SILVA
Juiz Federal Substituto
Juizado Especial Federal de Americana
34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA
34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA N.º 12, de 07 de abril de 2008

O DOUTOR JACIMON SANTOS DA SILVA, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO
ESPECIAL
FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA, SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

CONSIDERANDO as férias do servidor AGNALDO DONIZETI PEREIRA, Analista Judiciário, RF 5509, FC 05, de
Supervisor da Seção de Cálculos e Perícias, de 24 de março a 02 de abril de 2008;

CONSIDERANDO as férias do servidor LUIZ ROBERTO PAGLIOTTO GALANTE, Analista Judiciário, RF 5239, FC 05,
de
supervisor do setor de processamento, de 04 a 18 de abril de 2008;

RESOLVE

INDICAR o servidor CLAUDIO ROGERIO SORIANO, Técnico Judiciário, RF 5371, para exercer a função FC 05, de
Supervisor da Seção de Cálculos e Perícias, no período mencionado de 24 de março a 02 de abril de 2008.

INDICAR o servidor DANIEL FERREIRA DE BRITO, Analista Judiciário, RF 5833, para exercer a função comissionada
de
supervisor do setor de processamento (FC 05), de 04 a 18 de abril de 2008.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

JACIMON SANTOS DA SILVA
Juiz Federal Substituto
Juizado Especial Federal de Americana
34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EXPEDIENTE Nº 176 /2008
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

CATANDUVA

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240,

INTIMA a CEF do teor da petição do autor, protocolizada em 26/03/2008 ( números das contas do autor ).

2007.63.14.001707-0 - WALDOMIRO ANTONIO MOALA E OUTRO ( SEM ADVOGADO ) ; IVETE VIOLA

MOALA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EXPEDIENTE Nº 177 /2008 - LOTE 2282
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

CATANDUVA

Nos termos do art. 2º, "b", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240,

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que manifeste (m)-se sobre a (s) preliminar

(es) argüida (s) pelo INSS.

2007.63.14.004192-8 - JOAO FREITAS VIEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000274-5 - DALVA JULIATTI PINTO (ADV. SP220682 - ORLANDO RISSI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000311-7 - ANTONIO MAZETTO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000411-0 - LOURENCO BASSUALDO (ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000412-2 - LUIZ CARLOS CECILIO (ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000439-0 - JOSE NEGRI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000493-6 - JOAO VILAR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000502-3 - ODAIR DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000504-7 - ARISTON PEREIRA NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000505-9 - MARIA JOSE DE ALBUQUERQUE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000518-7 - JOSE CARLOS BAPTISTA GOUVEA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000519-9 - JOAO PEREIRA FAUSTINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000520-5 - NELSON BISCOLLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000521-7 - ALCINO MADLUM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000527-8 - GERALDO FRANCISCO DE FREITAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000528-0 - MOISES GOMES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000531-0 - CACILDA RICARDO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
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2008.63.14.000533-3 - JOAO FERNANDO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000547-3 - CEZAR MATHIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000549-7 - MARIA AP LOPES ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000550-3 - MAURICIO MACHADO BRIONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000551-5 - DIRCEU ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000552-7 - JOAO ALVES DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000554-0 - BENVINDA MARIA GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000560-6 - ROBERTO STOPA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000561-8 - JOAO DUTRA SANT ANNA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000590-4 - OSVALDO MAFEA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000617-9 - TEREZINHA DE ALMEIDA (ADV. SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000619-2 - ALVARO ANTUNES DO PRADO (ADV. SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000620-9 - PAULO ROBERTO LOPES (ADV. SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000654-4 - JOSE DE GENOVA (ADV. SP165245 - JOÃO THOMAZ DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000656-8 - ANTONIO NERIS DE OLIVEIRA (ADV. SP165245 - JOÃO THOMAZ DOS ANJOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000659-3 - ADEMIR DOS SANTOS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000660-0 - ANA LUIZA CHEQUIN (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EXPEDIENTE Nº 178 /2008 - LOTE 2313
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

CATANDUVA

Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240,

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial

(periciais), para que, em sendo o caso, aponte ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que demandem

esclarecimento (s) do perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 10 (dez) dias.

2006.63.14.002764-2 - EOLITA BENITO VICENTE (ADV. SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2006.63.14.005273-9 - APARECIDO BRAZ SIMPLICIO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2007.63.14.002755-5 - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE NOVO HORIZONTE - SP E OUTRO ( SEM
ADVOGADO) ; MARCIA MARIA ANSELMO CORREA X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CATANDUVA

E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000705-6 - LOURDES PORTO ROMAGNOLLI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000789-5 - JAIR GREGORIO DA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000848-6 - CESAR AUGUSTO FRIAS (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000882-6 - MARIA DE LOURDES SANTOS (ADV. SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
EXPEDIENTE Nº 2008/6314000179 - LOTE 2320
UNIDADE CATANDUVA
2006.63.14.000835-0 - CARLOS ALBERTO JORDAO MARTINS (ADV. SP238152-LUIZ CUSTÓDIO DA SILVA FILHO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Ante todo o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 459, do Código de Processo Civil, para determinar a Caixa

Econômica Federal - CEF, a cumprir a obrigação de fazer quanto ao pagamento da quantia de R$ 602,31 (seiscentos e

dois reais e trinta e um centavos), ao autor, a título de indenização por danos morais, que deverão ser corrigidos

monetariamente pela Lei 6.899/81, acrescidos da taxa de juros moratórios de que trata o art. 406 da Lei nº 10.406/2002

(Código Civil) que é de 1 % (um por cento) ao mês, em conformidade com o Enunciado 31 das Turmas Recursais,

contados da data do fato danoso, qual seja 15/03/2006. Deixo de condenar em custas judiciais e honorários

advocatícios, com fulcro no artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, salvo em caso de recurso. Após o trânsito em julgado, expeça-

se ofício requisitório a ser cumprido no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de ser determinado o seqüestro do numerário

suficiente ao cumprimento da decisão, consoante o disposto no artigo 17 e §2º da Lei nº 10.259/01. Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

2008.63.14.000665-9 - SEBASTIAO SARAUSA FERNANDES (ADV. SP150009-LUCIANA DE TOLEDO G S M

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, tratando-se de município

não abrangido na competência do Juizado Especial Federal de Catanduva, julgo extinto o processo, sem julgamento de

mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, em face da falta de pressuposto processual

subjetivo, ou seja, ausência de competência para processar e julgar o feito. Registre-se que na hipótese em causa é

impraticável a declinação de competência com remessa dos autos para o juízo competente, como recomenda a praxe

processual adotada por medida de economia processual, uma vez que os dados e documentos eletronicamente

armazenados não corporificam autos como os convencionalmente conhecidos. Estão as partes desoneradas do

recolhimento de custas processuais e de pagamentos de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência,

nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO
O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com
fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas
de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. P.R.I.
2007.63.14.003257-5 - JOÃO LUIZ FAVERO (ADV. SP242215-LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).

2007.63.14.004311-1 - EDSON SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP224768-JAQUELINE DE LIMA GONZALES eADV.

SP218744-JANAINA DE LIMA GONZALES eADV. SP234037-MARISTELA RISTHER GONÇALVES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).

2007.63.14.004285-4 - NILZA MOTA DE LIMA SOUZA (ADV. SP218744-JANAINA DE LIMA GONZALES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).

2007.63.14.004290-8 - WILSON BARRIVIERA (ADV. SP224768-JAQUELINE DE LIMA GONZALES eADV. SP218744-

JANAINA DE LIMA GONZALES eADV. SP234037-MARISTELA RISTHER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).

2007.63.14.004309-3 - ALCEU GROTO (ADV. SP224768-JAQUELINE DE LIMA GONZALES eADV. SP218744-JANAINA

DE LIMA GONZALES eADV. SP234037-MARISTELA RISTHER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).

2007.63.14.003688-0 - MARIA ALICE LORENÇO SACHI (ADV. SP220799-FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO
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O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com
fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça
Gratuita. P.R.I.
2007.63.14.004304-4 - SALVADOR CARLOS NOVAIS (ADV. SP224768-JAQUELINE DE LIMA GONZALES eADV.

SP218744-JANAINA DE LIMA GONZALES eADV. SP234037-MARISTELA RISTHER GONÇALVES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).

2007.63.14.003454-7 - DOMINGOS SEJANI FILHO (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).

2007.63.14.004378-0 - MARIA APARECIDA DIAS GUEDES (ADV. SP260165-JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.14.004218-0 - JOAO BATISTA PEREIRA (ADV. SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***
2008.63.14.000545-0 - VANDERLEI CHICONE (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, tratando-se de matéria subtraída

expressamente da competência da Justiça Federal, e, conseqüentemente, deste Juizado Especial Federal, JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo

Civil, em face da falta de pressuposto processual subjetivo, ou seja, ausência de competência para processar e julgar o

feito. Registre-se que na hipótese em causa é impraticável a declinação de competência com remessa dos autos para o

juízo competente, como recomenda a praxe processual adotada por medida de economia processual, uma vez que os

dados e documentos eletronicamente armazenados não corporificam autos como os convencionalmente conhecidos.

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.14.002352-5 - ANA FERREIRA DA SILVA MARTINS (ADV. SP225267-FABIO ESPELHO MARINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais

que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados

pela parte autora na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da

Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01. P.R.I.

2008.63.14.001083-3 - DELCINA RAMOS MAIA (ADV. SP119109-MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação, proposta por Delcina Ramos Maia em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a fim de rejeitar o pedido

de concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei

n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei

9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2008.63.14.000165-0 - VALDEMAR BEZERRA DE FRANÇA (ADV. SP053236-LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Ante o exposto, no presente caso

reconheço a existência de coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos

do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do recolhimento de

custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2008.63.14.000818-8 - VERA LUCIA COVESSI (ADV. SP248278-PAULA DE FREITAS GIACCHETTO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Pelas razões expostas, JULGO

IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos deduzidos na inicial pela parte autora, extinguindo o feito com

resolução de mérito, nos exatos termos do quanto estatuído no artigo 269, incisos I e IV, do CPC. Concedo à parte autora

os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial. P.R.I.

2008.63.14.000559-0 - SEBASTIAO GADINE (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, no presente caso reconheço a

litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

2007.63.14.002894-8 - LUIZ CARLOS VOLTAN (ADV. SP103489-ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, no presente caso JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 2220 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Concedo à

parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e

do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2008.63.14.000621-0 - MARIA BONIFACIO FONDELO (ADV. SP210219-LUIS HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, tratando-se de matéria subtraída expressamente da

competência da Justiça Federal, e, conseqüentemente, deste Juizado Especial Federal, JULTO EXTINTO O PTOCESSO,

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, em face da falta de

pressuposto processual subjetivo, ou seja, ausência de competência para processar e julgar o feito. Registre-se que na

hipótese em causa é impraticável a declinação de competência com remessa dos autos para o juízo competente, como

recomenda a praxe processual adotada por medida de economia processual, uma vez que os dados e documentos

eletronicamente armazenados não corporificam autos como os convencionalmente conhecidos. Concedo à parte autora

os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2008.63.14.000152-2 - WALDIR FERREIRA (ADV. SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, no presente caso reconheço a existência de coisa

julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. P.R.I.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, em razão da falta de
interesse de agir do requerente acima demonstrado, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO,
com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

2007.63.14.002560-1 - NEUZA HOSINA (ADV. SP252381-THIAGO GONÇALVES DOLCI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).

2007.63.14.002739-7 - LUIS IGINO PEREIRA (ADV. SP186218-ADRIANO GOLDONI PIRES eADV. SP242215-LUCAS

JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).

2007.63.14.002745-2 - MARIA TEREZA MARCONDES CRISPIM (ADV. SP186218-ADRIANO GOLDONI PIRES eADV.

SP242215-LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE

ARAUJO MARTINS).

2007.63.14.002746-4 - ADEMIR COMESSO (ADV. SP186218-ADRIANO GOLDONI PIRES eADV. SP242215-LUCAS

JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).

2007.63.14.002643-5 - WILSON AGUIAR (ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).

2007.63.14.002741-5 - NAIR DAS GRAÇAS ADORNO GONÇALVES (ADV. SP186218-ADRIANO GOLDONI PIRES

eADV. SP242215-LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE

ARAUJO MARTINS).

2007.63.14.002749-0 - JOAQUIM PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP186218-ADRIANO GOLDONI PIRES eADV.

SP242215-LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE

ARAUJO MARTINS).

2007.63.14.003692-1 - MARIA ALICE LORENÇO SACHI (ADV. SP220799-FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).

2007.63.14.003332-4 - JOSE WALTER FERREIRA (ADV. SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).

*** FIM ***
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, tratando-se de matéria
subtraída expressamente da competência da Justiça Federal, e, conseqüentemente, deste Juizado Especial Federal,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de
Processo Civil, em face da falta de pressuposto processual subjetivo, ou seja, ausência de competência para processar e
julgar o feito. Registre-se que na hipótese em causa é impraticável a declinação de competência com remessa dos autos
para o juízo competente, como recomenda a praxe processual adotada por medida de economia processual, uma vez que
os dados e documentos eletronicamente armazenados não corporificam autos como os convencionalmente conhecidos.
Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
2008.63.14.000310-5 - ADIR JOSE ROSA GOIS (ADV. SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2008.63.14.000612-0 - ORLANDO PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP132720-MARCIA REGINA

GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, e pelo mais que dos
autos consta, com base no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela
parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios e custas. P.R.I.
2005.63.14.001891-0 - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).

2005.63.14.003547-6 - DORIVAL VICENTE BUENO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).

*** FIM ***
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, face ao acima exposto, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de
Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
2006.63.14.002023-4 - LUIZ CARLOS COVIZZI (ADV. SP203936-LEONARDO FELIPE DE MELO RIBEIRO G.

JORGETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).

2007.63.14.002996-5 - MARIA APARECIDA DA SILVA VIANA (ADV. SP221199-FERNANDO BALDAN NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.14.000951-6 - APARECIDA DAVINA DE ANDRADE (ADV. SP215079-SIMONE CORREA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.14.000690-4 - CICERO DA SILVA MELO (ADV. SP226324-GUSTAVO DIAS PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.14.000698-9 - MARIA DO CARMO ORLANDO (ADV. SP226324-GUSTAVO DIAS PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, face ao acima exposto, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de
Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas
processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
2007.63.14.001809-8 - MARIA JOSEFA MARTINS AREAS (ADV. SP089886-JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).

2007.63.14.001762-8 - CELENI ARAUJO DE FARIA (ADV. SP216524-EMERSON RIBEIRO DANTONIO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).

*** FIM ***
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, no presente caso reconheço
a existência de coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo
267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. P.R.I.
2008.63.14.000906-5 - SAMUEL MARQUES DA COSTA (ADV. SP246994-FABIO LUIS BINATI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.14.000713-5 - EDUARDO ANTONIO TOSCANO (ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***
2007.63.14.003702-0 - ADALBERTO APARECIDO AMARO (ADV. SP152464-SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO

DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, no presente caso

reconheço a existência de coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos

do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do recolhimento de

custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância

judicial. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, no presente caso reconheço
a litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V
e
parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do
pagamento de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se.
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Registre-se. Intimem-se.
2008.63.14.001068-7 - CELSO LUIS GOMES (ADV. SP083199-ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.14.001069-9 - SIDNEI ROBERTO ALBERTINI (ADV. SP083199-ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.14.000138-4 - ANTONIO ORTEGA ALVES (ADV. SP104442-BENEDITO APARECIDO ALVES eADV.

SP144034-ROMUALDO VERONEZE ALVES eADV. SP181854-ANDRESA VERONESE ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.14.000514-0 - PEDRA DIAS SALES (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.14.000846-2 - CLAUDOVINO PASCHOALOTO (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.14.000517-5 - MARILURDES GAZZI MENDES LUZ (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***
2007.63.14.000856-1 - ANTONIO LUIZ COSSI (ADV. SP061072-GILBERTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, no presente caso reconheço a existência de coisa julgada e

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do

Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários nesta

instância judicial. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, e considerando tudo o mais que
dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do CPC.
Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Indefiro, entretanto, a
gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que não configurada a hipótese autorizativa. Publique-se e intimem-
se as partes.
2008.63.14.000424-9 - JOAO PAULO ZAMPERLINI MENITI (ADV. SP260165-JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.14.000586-2 - CANDIDO MARINHO (ADV. SP221199-FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***
2008.63.14.000076-1 - VALDECI LUCIANO (ADV. SP249042-JOSÉ ANTONIO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, tratando-se de matéria subtraída expressamente da competência da

Justiça Federal, e, conseqüentemente, deste Juizado Especial Federal, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito,

nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, em face da falta de pressuposto processual subjetivo, ou

seja, ausência de competência para processar e julgar o feito. Registre-se que na hipótese em causa é impraticável a

declinação de competência com remessa dos autos para o juízo competente, como recomenda a praxe processual

adotada por medida de economia processual, uma vez que os dados e documentos eletronicamente armazenados não

corporificam autos como os convencionalmente conhecidos. Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas

processuais e do pagamento de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.14.004517-0 - LAIRCE ZANGARI ROCETTO (ADV. SP221235-KARINA CALIXTO SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo

improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação

em verbas de sucumbência nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça. P. R. I.C.

2008.63.14.000167-4 - VALDEMAR BEZERRA DE FRANÇA (ADV. SP053236-LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Ante o exposto, no presente caso

reconheço a litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo

267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas

processuais e do pagamento de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2008.63.14.000754-8 - JOAO NUNHES GIMENES (ADV. SP141350-PATRICIA NISHIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, no presente caso reconheço a existência de coisa julgada e

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do
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Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

2008.63.14.000853-0 - JOSÉ DOS REIS HERNANDES (ADV. SP260165-JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, tratando-se de matéria subtraída expressamente da

competência da Justiça Federal, e, conseqüentemente, deste Juizado Especial Federal, julgo extinto o processo, sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, em face da falta de pressuposto

processual subjetivo, ou seja, ausência de competência para processar e julgar o feito. Registre-se que na hipótese em

causa é impraticável a declinação de competência com remessa dos autos para o juízo competente, como recomenda a

praxe processual adotada por medida de economia processual, uma vez que os dados e documentos eletronicamente

armazenados não corporificam autos como os convencionalmente conhecidos. Estão as partes desoneradas do

recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência,

nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EXPEDIENTE Nº 180/2008
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

CATANDUVA

Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240,

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) Aviso de Recebimento

(AR), devolvido com a inscrição "DESCONHECIDO", referente à intimação da testemunha ERLEY NEVES MELO, para

comparecer à audiência designada para 15.05.2008, 13:00h.

2008.63.14.000609-0 - ALMERITA LEME DA SILVA (ADV. SP067478 - PAULO CESAR DAOGLIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EXPEDIENTE Nº 0181/2008 - LOTE 2321
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

CATANDUVA

Nos termos do art. 2º, "b", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240,

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que manifeste (m)-se sobre a (s) preliminar

(es) argüida (s) pelo INSS. Prazo 10 dias.

2008.63.14.000126-1 - NEWTON BENEDITO DE CARVALHO (ADV. SP122164 - PAULO DE TARSO BRUSCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000185-6 - MARIA BELMIRA DA COSTA (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000211-3 - FLAUDECIR GOMES DE ALENCAR (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000213-7 - OZANO ESPEREDIAO PEREIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000214-9 - FRANQUILINO ROMUALDO POMPEU (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000215-0 - IDAIRCE IZABEL MILANI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000219-8 - VALENTIN DANIEL PASCUTTI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000220-4 - FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA PASCUTTI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000231-9 - FLORIANO LUIZ DE BARROS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000232-0 - PAULO CESAR DOS ANJOS (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000308-7 - ANTONIO TEODORO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
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36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHO PROFERIDO PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
EXPEDIENTE Nº 182 /2008
2006.63.14.003506-7 - IZAURA FINOTO (ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Vem a parte autora em 18/01/2008 alegar que o seu benefício

de invalidez foi implantado pelo INSS em desacordo à sentença proferida, pois sem o acréscimo de 25% referido no art.

45, da Lei 8.213/91. Em consulta aos dados do sistema informatizado do INSS - DATAPREV-PLENUS, verificou-se que a

afirmação do autor está correta, ou seja, o benefício foi implantado com o valor básico. Assim, oficie-se novamente ao

INSS para que seja acrescentado 25% ao valor do benefício concedido à parte autora em razão da mesma necessitar da

assistência permanência de terceiros para as atividades pessoais diárias, conforme os termos da sentença proferida, com

pagamento das diferenças decorrentes da implantação a menor. Intimem-se e cumpra-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
EXPEDIENTE Nº 0183/2008 - LOTE 2331
2005.63.14.003271-2 - JOSÉ ALBERTO MASSITELI (ADV. SP150737 - ELIS REGINA TRINDADE VIODRES e

SP071044 - JOSE LUIS DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2005.63.14.003492-7 - NEUZA APARECIDA MISTIERI SALVADOR (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2005.63.14.003494-0 - PAULO JURCILEI TEODORO FONSECA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2005.63.14.004030-7 - JOSE LUIZ DE SOUZA GOMES (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2006.63.14.000221-9 - JOAO DOLENS (ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2006.63.14.000243-8 - JOSE BRAS APARECIDO RIOS (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2006.63.14.000322-4 - REINALDO CARLOS GANDINI (ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO e SP217149 -

DOUGLAS DE MORAES NORBEATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2006.63.14.000911-1 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2006.63.14.001438-6 - MARIA MADALENA ROBLE BONARDI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2006.63.14.001533-0 - JOSE CARLOS DEFENDI (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2006.63.14.003140-2 - MANUEL GOMES XAVIER MARQUES (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2006.63.14.003336-8 - MARA LUCIA AMADEU DA SILVA (ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2006.63.14.003398-8 - DANILO CARDOZO DE FARIA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2006.63.14.004383-0 - ARI TRAVAGINI (ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2006.63.14.004604-1 - BENEDITO CORREA DE SOUZA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2006.63.14.004636-3 - IDALINA DE ALMEIDA BRATFISCH (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.000275-3 - ANA MARIA BUENO DE CAMARGO (ADV. SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.000547-0 - JOSE AFONSO (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.000611-4 - JAMIL PASTRE (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):
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2007.63.14.000632-1 - TEREZA ARRIANI RODRIGUES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.000753-2 - CLAUDETE SEZEFREDO DE SANTI (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.002046-9 - MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.002513-3 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.002722-1 - SIVIRINO ROSA VITORIANO (ADV. SP224990 - MARCIO RODRIGO ROCHA VITORIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.002852-3 - ANGELA MARIA FERREIRA RUSSO (ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA e SP236769 -

DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.002859-6 - ANGELA APARECIDA DE TOLEDO SILVA (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO e

SP223369 - EVANDRO BUENO MENEGASSO e SP226173 - LUÍS FERNANDO CAZARI BUENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.003364-6 - OSVALDO ALCARAS (ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.003545-0 - WILSON SILVEIRA EUGENIO (ADV. SP138849 - ZILDA TERUE FUZITA PERSIGUIN e

SP258835 - RODRIGO EDUARDO JANJOPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.003753-6 - JOAO MARTINS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.003765-2 - MONICA ESPINDOLA DE ATAIDE (ADV. SP144034 - ROMUALDO VERONEZE ALVES e

SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.003805-0 - VALDIR ANTONIO SAMBRANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA e SP223084 - HENRIQUE NECHAR CANALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID):

Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41

e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pela parte ré. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma

do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal.

Decorrido referido prazo, com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal competente. Intimem-se.

2005.63.14.002185-4 - PEDRO LUCAS DEDIM MIORANCI E OUTRO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO

IAMAMOTO) ; JULIO CESAR MIORANCE(ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO

NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2006.63.14.001116-6 - TATIANE PEREIRA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2006.63.14.003230-3 - BIRMANIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP071044 - JOSE LUIS DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2006.63.14.004119-5 - NILCE FERREIRA DE LIMA DA COSTA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2006.63.14.004261-8 - NEIDE AZEVEDO FONSECA ALVES (ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2006.63.14.004522-0 - ISABEL MARIA TRONCHINI DE ALMEIDA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.000068-9 - JOEL NICOLETI BISPO E OUTRO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) ;

CRISTINA APARECIDA MORETTO(ADV. SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.001013-0 - VANIL RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.001291-6 - THEREZA BANCHINACHONI PELUCCI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41

e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pelo réu. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do
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artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido

referido prazo, com ou sem apresentação destas, intime-se se o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido,

distribua-se o presente feito à Turma Recursal competente. Intimem-se.

2007.63.14.000476-2 - KIMIKO TAKAHASHI TAKEUTI (ADV. SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.003075-0 - ORANDIR STABIO (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.003675-1 - JOAO GONÇALVES LIMA (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.003845-0 - AUREA APARECIDA VILLELA COSTA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.003959-4 - APARECIDA FERNANDES MIALICHI (ADV. SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.004088-2 - AURORA APARECIDA MARQUES TUBALDIM (ADV. SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41

e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pelo autor. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma

do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal.

Decorrido referido prazo, com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal de Americana - SP. Intimem-se.

2006.63.14.003561-4 - LUCINDA MACENA CANDIDO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2006.63.14.004609-0 - MARIA TEREZINHA LOPES (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.001061-0 - LUCILEIA PERPETUA PORTO (ADV. SP186023 - LUIS AUGUSTO JUVENAZZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.002524-8 - MATILDE MILLER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.003017-7 - LAURA DE FATIMA MEDEIROS GIOLLI (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.003862-0 - TEREZA PEREIRA RIGOLDI (ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.003889-9 - JOSE ROBERTO VENTURA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.003992-2 - DIVONICE MARIA NARDO DE ALMEIDA (ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41

e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pelo (a) autor (a). Recebo o recurso, em ambos os efeitos. Dê-

se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem

apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal competente. Intimem-se.

2007.63.14.000577-8 - NEIDE THOMA (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.000811-1 - LEONARDO BELONI PEREIRA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.000812-3 - TEREZINHA ABINAGEM FACIO (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.000813-5 - YOLANDA SHIZUCO IKEDA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.000815-9 - AUGUSTO CAMPANERI (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001397-0 - JOAQUIM INOCENCIO DE SOUZA (ADV. SP221265 - MILER FRANZOTI SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001435-4 - VITORIA FERREIRA LIMA MARTINES (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):
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2007.63.14.001440-8 - KARLA CRISTINA IKEDA DA SILVA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001442-1 - LAURINDO POMIM (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001443-3 - OSVALDO TOZO (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001451-2 - NAZARELLO CASSUCCI (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001455-0 - OLINDA VENTURA PASSARIN (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001475-5 - MOACYR PAES LANDIN E OUTROS (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA

SILVA) ; MILTON PAZ LANDIM(ADV. SP165649-JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) ; LOURIVALDO PAZ

LANDIM(ADV. SP165649-JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) ; NORACI PAZ LANDIM(ADV. SP165649-

JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) ; WAGNER PAZ LANDIM(ADV. SP165649-JOSUEL APARECIDO

BEZERRA DA SILVA) ; SILVIO PAZ LANDIN(ADV. SP165649-JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001537-1 - CLEIDE APARECIDA GIMENEZ JULCA TEIXEIRA (ADV. SP216654 - PETERSON APARECIDO

DONATONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001538-3 - CLEONICE JULCA GIMENEZ (ADV. SP216654 - PETERSON APARECIDO DONATONI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001634-0 - HATIRO MINAMI (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001662-4 - MARIA GIOCONDA BANCHI KOMATSU (ADV. SP121522 - ROMUALDO CASTELHONE) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001663-6 - PAULO KOMATSU (ADV. SP121522 - ROMUALDO CASTELHONE) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001664-8 - MARIA GIOCONDA BANCHI KOMATSU (ADV. SP121522 - ROMUALDO CASTELHONE) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001666-1 - MARIA GIOCONDA BANCHI KOMATSU (ADV. SP121522 - ROMUALDO CASTELHONE) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001677-6 - GREGORIA RODRIGUES CAVASSANA (ADV. SP218257 - FLAVIO CARDOZO ALBUQUERQUE

e SP208872 - FELIX ROBERTO DAMAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE

ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001700-8 - MARIA INES GOMES E OUTRO (ADV. SP064227 - SONIA MARIA SCHINEIDER FACHINI) ;

JOSEPHA ALVARES FERREIRA(ADV. SP064227-SONIA MARIA SCHINEIDER FACHINI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001702-1 - JOSEPHA ALVARES FERREIRA E OUTRO (ADV. SP064227 - SONIA MARIA SCHINEIDER

FACHINI) ; ELIANE SUELI GOMES(ADV. SP064227-SONIA MARIA SCHINEIDER FACHINI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001704-5 - JOSEPHA ALVARES FERREIRA (ADV. SP064227 - SONIA MARIA SCHINEIDER FACHINI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.002774-9 - JOAO CANDIDO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI

FRIGÉRIO) ; DORACY ARONE DA SILVA(ADV. SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.002898-5 - ANISIO DIAS BALTAZAR (ADV. SP152882 - DULCIENE APARECIDA RIBEIRO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003796-2 - CEVERINO LEONE (ADV. SP197277 - ROBSON PASSOS CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003851-6 - JOSE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP242829 - MANOEL RICARDO ALBUQUERQUE) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.004098-5 - HELOISA SERRANO CORREA (ADV. SP238044 - ELIZA RODRIGUES TRINDADE) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.004099-7 - MARIA FERNANDA CORREA MAHFUZ (ADV. SP238044 - ELIZA RODRIGUES TRINDADE) X
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.004112-6 - ANITO JUCELINO DE OLIVEIRA (ADV. SP071044 - JOSE LUIS DA COSTA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.004145-0 - JOAO GRAVA (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.004410-3 - DANTES DE ASSIS FROES E OUTRO (ADV. SP171781 - ANDRÉIA CRISTINA GALDIANO) ;

LOURDES DOS SANTOS FROIS(ADV. SP171781-ANDRÉIA CRISTINA GALDIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2008.63.14.000262-9 - ALFREDO BALDESTILHA (ADV. SP095846 - APARECIDO DONIZETI RUIZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2008.63.14.000304-0 - JOAO SOLER SIMON (ADV. SP224768 - JAQUELINE DE LIMA GONZALES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2008.63.14.000305-1 - ARISTOTELINA BATISTA DE SOUZA (ADV. SP224768 - JAQUELINE DE LIMA GONZALES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2008.63.14.000567-9 - JOAO FAVORATO BIANCHINI (ADV. SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2008.63.14.000598-9 - ALCIDES BERTASSO (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2008.63.14.000601-5 - VANILDE JOSE PEREIRA (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2008.63.14.000698-2 - ILDA BESSA DE ANDRADE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41

e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pela CEF, que recolheu o devido preparo. Recebo o recurso,

em ambos os efeitos. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido

prazo, com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma competente. Intimem-se.

2007.63.14.001438-0 - KARIN SUZETE IKEDA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001439-1 - MUNIRA AMADO FAYAD (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001441-0 - LUCIANA TERUMI MORITAKA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001444-5 - ELIEZER CAETANO DE SOUZA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.002838-9 - MITSUKI IAMASHITA (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003026-8 - SUZY HELENA IAMASHITA (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003649-0 - GUSTAVO HENRIQUE PEREIRA (ADV. SP075322 - LYCIA MARIA RIBEIRO AGUIAR MIGUEL

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41

e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pela CEF, que recolheu o devido preparo. Recebo o recurso,

em ambos os efeitos. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido

prazo, com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma competente. Intimem-se.

2007.63.14.001154-7 - LUIZA GUIDI ALMEIDA NETTO (ADV. SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) (CONTRA-RAZÕES POUPANÇA
CEF DEPOSITADAS):
2007.63.14.004413-9 - LEONILDA ALUISIO (ADV. SP224897 - ELLON RODRIGO GERMANO e SP225035 - PAULO

HENRIQUE GERMANO e SP239321 - WILSON GERMANO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552

- ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) (CONTRA-RAZÕES POUPANÇA CEF DEPOSITADAS):
2007.63.14.004537-5 - OSWALDO LAMANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) (CONTRA-RAZÕES
POUPANÇA CEF DEPOSITADAS):
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2008.63.14.000012-8 - ZILDA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) (CONTRA-
RAZÕES POUPANÇA CEF DEPOSITADAS):
2008.63.14.000029-3 - ERMELINDA MAZZI SILVA E OUTROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) ; BENEDITO BERNARDO DA SILVA(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) ; JOAQUIM BERNARDO DA SILVA NETO(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) (CONTRA-RAZÕES
POUPANÇA CEF DEPOSITADAS):
Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41

e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pelo (a) autor (a). Recebo o recurso, em ambos os efeitos. Dê-

se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem

apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal competente. Intimem-se.

2007.63.14.003372-5 - JOSE CARLOS DA COSTA (ADV. SP238989 - DANILLO GUSTAVO MARCHIONI DA SILVA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2008.63.14.000331-2 - SERGIO GARCIA CID (ADV. SP125506 - FERNANDO RODRIGUES DE SA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2008.63.14.000683-0 - ETELVINA DE CARVALHO (ADV. SP125506 - FERNANDO RODRIGUES DE SA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2008.63.14.000684-2 - GERALDO PAIVA DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP125506 - FERNANDO RODRIGUES DE SA)

; MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA STUGINSKI(ADV. SP125506-FERNANDO RODRIGUES DE SA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

Vistos. Trata-se de recursos de sentença definitiva, previstos no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo

41 e seguintes da Lei nº 9.099/95, interpostos tempestivamente pelas partes, sendo que a CEF recolheu o devido

preparo. Recebo os respectivos recursos, em ambos os efeitos. Dê-se vista às partes para apresentação das contra-

razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal de

Americana - SP. Intimem-se.

2006.63.14.004326-0 - NELSON BARBOSA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Defiro nova dilação de prazo requerido pela parte autora

(45 dias), visando à apresentação de Certidão de "Objeto e Pé" do processo nº 2001.03.00.020112-3. Decorrido referido

prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se.

2007.63.14.001871-2 - MARIA EDITE ANDRADE BENINI (ADV. SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Tendo em vista o constante da

manifestação anexada em 11/03/2008, bem como o lapso temporal transcorrido até a presente data para que a instituição

financeira pudesse atender à solicitação da parte autora, determino a expedição de ofício à CEF, para que providencie a

juntada dos extratos necessários para prosseguimento do presente feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. Intime-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EXPEDIENTE Nº 184 /2008
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

CATANDUVA

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240,

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se cientifique do teor do ofício nº

417/2008(MS - tao) da 3ª Vara Federal de São José do Rio Preto recebido em 13 de Março de 2008, acerca da

designação de audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora no dia 10 de Junho de 2008 às 16:00

horas.

2007.63.14.002823-7 - MARIA JOSE GUARNIERI (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) .

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
EXPEDIENTE Nº 0185/2008 - LOTE 2332
2006.63.14.003656-4 - MOISES SANTIAGO (ADV. SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se o patrono do autor para que se manifeste, no prazo de
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cinco dias, acerca da petição anexada em 07/04/2008. Após venham os autos conclusos.

2007.63.14.002566-2 - NAIR INACIO TRAJANO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Verifico a necessidade da apresentação de exames radiológicos

para conclusão do laudo pericial, conforme os termos do comunicado da perita do Juízo anexado aos presentes autos em

02/04/08. Desta forma, defiro o prazo de 20 (vinte) dias, para que a parte autora apresente os exames necessários. Com a

anexação dos mesmos, intime-se o Sr. Perito para conclusão do laudo. Após deverá ser franqueado às partes, o prazo de

05 (cinco) dias, para manifestação. Decorrido tal lapso temporal, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intimem-se.

2008.63.14.000475-4 - GARCIA DONIZETE DOS SANTOS (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Verifico a necessidade da apresentação de exames

radiológicos para conclusão do laudo pericial, conforme se observa da indicação exarada pelo perito deste Juízo em

resposta aos quesitos do Juízo. Desta forma, defiro o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora apresente os

exames necessários. Com a anexação dos mesmos, intime-se o Sr. Perito para conclusão do laudo. Após deverá ser

franqueado às partes, o prazo de 05 (cinco) dias, para manifestação. Decorrido tal lapso temporal, com ou sem

manifestação, tornem conclusos. Intimem-se.

2008.63.14.000503-5 - JOAO XAVIER (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS e SP175643 - KEILA BIDÓIA

CASARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Face às ponderações do perito deste

juízo - médico ortopedista, bem como a referência na inicial indicando ser a autora portadora de hipertensão arterial e

diabetes mellitus, designo para o dia 14/05/08, às 13h40min, a realização de perícia médica na especialidade

de CLÍNICA GERAL, a qual será realizada na sede deste Juizado. Faculto às partes a apresentação de quesitos e

indicação de assistentes técnicos, no prazo legal. Saliento, por oportuno, que o periciando deverá comparecer ao ato

acompanhado de atestado médico "atual" firmado por facultativo que acompanha seu tratamento, com indicação da
medicação em uso, e exame atual relacionado à patologia alegada. Sem prejuízo, tais documentos também deverão

ser apresentados na secretaria deste juízo, com antecedência à realização da perícia, ora designada. Com a

apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 05 (cinco) dias. Após, tornem

conclusos.

2008.63.14.000680-5 - FRANCISCO RAPHAEL DE CARVALHO (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Verifico a necessidade da apresentação de exames

radiológicos para conclusão do laudo pericial, conforme os termos do comunicado da perita do Juízo anexado aos

presentes autos em 31/03/08. Desta forma, defiro o prazo de 20 (vinte) dias, para que a parte autora apresente os exames

necessários. Com a anexação dos mesmos, intime-se o Sr. Perito para conclusão do laudo. Após deverá ser franqueado

às partes, o prazo de 05 (cinco) dias, para manifestação. Decorrido tal lapso temporal, com ou sem manifestação, tornem

conclusos. Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA
10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA

EXPEDIENTE Nº 63150 0127/2008

2006.63.15.006585-8 - SILVANO DE LIMA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pelo Autor e Réu

no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.
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Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2006.63.15.009156-0 - VALDEMAR PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pelo Autor e Réu

no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.003897-5 - OSVALDO DE FATIMA PEDRO (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARAES

BRONDI ALIAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos

interpostos pelo Autor e Réu no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença,

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de

dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.003949-9 - MARIA DE LOURDES ALMEIDA NUNES VIEIRA (ADV. SP151358 - CRISTIANE MARIA

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pelo

Autor e Réu no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do

artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável

ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.004996-1 - DIVINA LUZIA DE OLIVEIRA (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pelo Autor e Réu

no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-
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somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.005118-9 - ANDRELINO CASSIMIRO DA SILVA (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pelo Autor e Réu no efeito

devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.005152-9 - JOSE ANIBAL PANETO (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pelo Autor e Réu no efeito

devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009179-5 - MARIA JOSÉ CAVALCANTE TOBITA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pelo

Autor e Réu no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do

artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável

ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009183-7 - LUIZ CARLOS BUENO DE OLIVIERA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pelo

Autor e Réu no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do

artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável

ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é
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vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009762-1 - SEILA MARIA BUSNELLO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pelo Autor e Réu

no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009783-9 - MANUEL EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pelo

Autor e Réu no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do

artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável

ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009948-4 - ROSALINA DE PAULA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pelo Autor e Réu

no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010207-0 - GEMA JOSEFINA CESERE (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pelo Autor e Réu

no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é
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vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010273-2 - MARIA DE FATIMA MOLINA PERES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pelo Autor e Réu

no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010283-5 - JOAO LOURENÇO TEODORO FILHO (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pelo Autor e Réu

no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010597-6 - CLAUDETE DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pelo Autor e Réu

no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010871-0 - SEVERINO GORGONIO DA SILVA FILHO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pelo

Autor e Réu no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do

artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável

ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é
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vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011049-2 - JOSÉ PEDRO CAMARGO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pelo Autor e Réu

no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011419-9 - TEREZA NUNES DE SOUZA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pelo Autor e Réu

no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011668-8 - MARIA RODRIGUES DE BRITO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pelo Autor e Réu

no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011670-6 - MARIA CELIA COSMA DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pelo Autor e Réu

no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-
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somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.016320-4 - EUNICE GALVAO DE LIMA (ADV. SP138268 - VALERIA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pelo Autor e Réu no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2006.63.15.008405-1 - ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2006.63.15.008527-4 - EUNICE HARDT FELICIO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2006.63.15.008530-4 - JACIRA DO AMARAL (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, na forma do

artigo 43 da Lei 9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."
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2006.63.15.008764-7 - ANGELA SIEMON DE LIMA GUZZON ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2006.63.15.008878-0 - DINIZ DE LIMA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, na forma do

artigo 43 da Lei 9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2006.63.15.009014-2 - EDSON TAGLIAFERRI (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da

Lei 9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2006.63.15.009085-3 - SEBASTIAO RIBEIRO JUSTINO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2006.63.15.009138-9 - BEIJAMIN DOMINGUES MODESTO (ADV. SP205146 - LUCILÉIA BIAZOLA DE GRANDE ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.
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Cumpra-se."

2006.63.15.009262-0 - PEROLA VIEIRA ALVES GABRIEL (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, na forma do

artigo 43 da Lei 9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.000022-4 - EDSON ESPEDITO VAZ DE MEIRA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.000271-3 - DARCI SORIANO ORTEGA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.004828-2 - BIANCA ROSA AMENDOLA / REP CILENE DE BARROS ROSA E OUTRO ( SEM ADVOGADO )

; BEATRIZ ROSA AMENDOLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o

recurso do INSS no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009182-5 - JOSE DONIZETE MARTINS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.
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Cumpra-se."

2007.63.15.011197-6 - MARIA DO SOCORRO DIAS LISBOA VIEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.013128-8 - CLAUDINEIA MATEUS FELICIO (ADV. SP240207A- JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, na forma do

artigo 43 da Lei 9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.001265-2 - LUIZ CARLOS RIBEIRO FILHO (ADV. SP198016A- MARCO ANTONIO PÓVOA SPOSITO) X

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43

da Lei 9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.005014-8 - MARISA FERREIRA (ADV. SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) :

"Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010594-0 - OSVALDO WODEVOTZKY (ADV. SP186309 - ALEXANDRE WODEVOTZKY) X UNIÃO

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.
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Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.012072-2 - OTACILIO GOMES DA SILVA (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.012396-6 - ALEXANDRE MACIEL ZACARIAS (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.012398-0 - OSMAR PRUDENCIO (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL

(PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.012400-4 - MARCILIO GRANJA COELHO (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.012595-1 - CLAUDINEI FIDENCIO (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL

(PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.
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Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.012665-7 - JOÃO CAETANO (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) :

"Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.013403-4 - SANDRO ROCHEL (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL

(PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.013662-6 - JURANDIR PEREIRA SANTOS (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.014387-4 - ALEX SANDRO FOGAÇA CAMARGO (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43

da Lei 9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.015213-9 - CLAUDIO MARKEVICIUS (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO

JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma

do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação

da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.
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Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2006.63.15.008845-7 - VANDERLEI TREVELIN (ADV. SP227436 - CAMILA MARIA FROTA NAKAZONE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2006.63.15.009944-3 - MARIA MAGDALENA OLIVEIRA (ADV. SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.002123-9 - JOAO BATISTA GEROTO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.003540-8 - VALDOMIRO DE SALLES ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.
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Cumpra-se."

2007.63.15.003611-5 - ROSANE RIBEIRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.003719-3 - JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.003768-5 - SIMONE FERREIRA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.004000-3 - LUIZ HENRIQUE LOPES FERREIRA/ REP LUIZ CARLOS FERREIRA (ADV. SP191283 -

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

"Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença,

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de

dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.
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Cumpra-se."

2007.63.15.004326-0 - DIRNEU TADEU QUEIROZ (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.004665-0 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.004667-4 - LUCI CANELHAS TRINDADE (ADV. SP121906 - FABIO EDUARDO CARVALHO PACHECO e

SP206267 - MÁRCIA DE FÁTIMA RUTKA DEZOPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

: "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela

sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver

perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.004803-8 - JEFFERSON ROBERTO CAVALARI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.
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Cumpra-se."

2007.63.15.005038-0 - POLIANA APARECIDA TEIXEIRA (ADV. SP138800 - LETICIA DE OLIVEIRA SALES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.005119-0 - EVA HILLAR SCHLOGEL (ADV. SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.005142-6 - FRANCISCO DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP243557 - MILENA MICHELIM DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.005201-7 - RITA MARIA DE CASSIA SOUSA (ADV. SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."
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2007.63.15.005219-4 - CRISTIANE DE SOUZA SANTOS (ADV. SP047780 - CELSO ANTONIO DE PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.005438-5 - SETSUKO INOUE ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.005593-6 - MARIA ANTONIETA TORRES CORREA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.005640-0 - MARCOS MARCIANO DE SOUZA/REP POR JOSE PEREIRA DE SOUZA ( SEM ADVOGADO ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.005898-6 - IZABEL DE OLIVEIRA FERREIRA E OUTROS (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO
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RIBEIRO) ; LILIAN LAURA ANDRÉ FERREIRA ; CLAUDIA MARIA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.006016-6 - ERCILIO BISPO DA SILVA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.006052-0 - MARIA LOPES BARBOSA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.006153-5 - ANGELO APARECIDO TEODORO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.006260-6 - CECILIA FERREIRA FARIA (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.006703-3 - MARIA MADALENA DE OLIVEIRA BARROS (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no

efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.006989-3 - FATIMA PEDRO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada

pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não

haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.007015-9 - JOSÉ BENTO CARDOSO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.007098-6 - NEDINA CERQUEIRA RODRIGUES ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata
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do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.007259-4 - CARMOSINA LOBO DOS SANTOS (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.007468-2 - DULCILENE MARTINS DANTAS (ADV. SP213003 - MÁRCIA SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.008265-4 - GUILHERMINA ANTUNES DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.008293-9 - HONORIA LUIZA DE BONFIM (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,
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combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.008388-9 - CELSO PAULO ALVES DE SOUZA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.008883-8 - VALDOMIRO GONÇALVES NETO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.008915-6 - MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.008939-9 - JOSE MIGUEL DOS ANJOS (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.
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Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.008946-6 - DIOGENES LEITE CABRAL (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.008950-8 - ONDINA CASTANHO CARRIEL (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.008977-6 - DALVINA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009014-6 - APARECIDA PIVA PATRINICOLA (ADV. SP225235 - EDILAINE AP. CREPALDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é
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vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009020-1 - BENEDITO BARBOSA MACIEL (ADV. SP239546 - ANTONIA HUGGLER RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009063-8 - JOSE SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009078-0 - IZAURA LEITE GALVAO (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação

imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520,

VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009081-0 - OSVALDO DE SOUZA CORDEIRO (ADV. SP110405 - ANA MARIA CORREIA BAPTISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-
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somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009085-7 - NEUSA APARECIDA BARBISAN PALMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009095-0 - ALENITA CORREA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009123-0 - JOVELINA DA SILVA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009124-2 - TEREZINHA ROCHA DA COSTA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.
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Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009137-0 - MARIA JOANA FERREIRA VIEIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009155-2 - LUIZ ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009157-6 - MARIA ULISSES GOMES DA SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito

devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009159-0 - CLEUZA PRAZERES DA SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ MORAES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009161-8 - SUELI APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009169-2 - ISMENIA RODRIGUES (ADV. SP104714 - MARCOS SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009172-2 - JOSE LOPES PALMA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009177-1 - MOACIR LOPES DE CAMARGO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ MORAES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério
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Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009180-1 - GERALDO JOSÉ NUNES (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009193-0 - CELSO ANTONIO DA SILVA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009200-3 - LUIZ CARLOS ANDJESKI (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009202-7 - TEREZINHA DE OLIVEIRA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.
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Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009203-9 - IZILDA DE FATIMA DELGADO RAMOS (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009211-8 - MARCELO DINIZ NOGUEIRA (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009222-2 - FRANCISCO BEZERRA LEMOS (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ MORAES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009225-8 - ODIR NATALINO GAVASSA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.
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Cumpra-se."

2007.63.15.009248-9 - MARIA ROSA VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009255-6 - ENI DE LIMA E SILVA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009270-2 - MARCOS NOGUEIRA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009274-0 - ANTONIO APARECIDO MOREIRA DE CAMPOS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação

imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520,

VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."
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2007.63.15.009275-1 - SAKAE MATUMURA SHIMBARA (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009276-3 - SHIRLEY FRIOLI (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009286-6 - MARILANDIA DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009293-3 - MARIA NELI CARLOS DA SILVA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009332-9 - ELIANA BRESSANIN (ADV. SP053012 - FLAVIO MARTOS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação

imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520,

VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009380-9 - HERMELINDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP083065 - CRISTIANE LYRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009395-0 - ZENAIDE RODRIGUES NUNES (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009397-4 - PAULO SANTOS (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação

imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520,

VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009402-4 - ENEDINA DA SILVA SAMPAIO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,
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quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009409-7 - LAZARA CARVALHO PIRES (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009417-6 - JOSE RODRIGUES DE FARIA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009420-6 - VALDECI APARECIDO MARTINS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009444-9 - TEREZINHA GOMES PROENÇA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,
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tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009446-2 - ADELCINA MARIA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009448-6 - JOSÉ CARLOS DOMINGUES ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009456-5 - JANDIR FERREIRA BARBOSA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009462-0 - JOVINO FERREIRA BUENO (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.
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Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009465-6 - GERALDO MARTINS BARBOSA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009467-0 - MARIA NEIDE DI GUILMO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009475-9 - PEDRO DE PONTES AMARAL ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009478-4 - JANDIRA COELHO BATISTA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é
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vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009480-2 - EDSON VINCOLETTO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009487-5 - JOSE CARLOS DE AZEVEDO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009491-7 - GUEOSMERI ARRUDA PINTO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009493-0 - NEUSA PIAI DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-
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somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009497-8 - SILVANA CRISTINA ANTUNES DA SILVA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009498-0 - ARACY FERRAZ DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009499-1 - MARIA APARECIDA SANTOS DA SILVA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009536-3 - JOSE ORLANDO DA SILVA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.
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Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009550-8 - DAMIANA TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009552-1 - NEUSA MARIA DE ALMEIDA RODRIGUES (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009556-9 - ANANIAS PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARAES

BRONDI ALIAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no

efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009563-6 - DEUSDETE GONÇALVES AMORIM ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009565-0 - RAIMUNDA VALE DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009574-0 - LUCIA DE FATIMA NUNES MACIEL (ADV. SP213004 - MARCIO AURELIO E OLIVEIRA

PRESTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito

devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009591-0 - ELVIRA RIBEIRO STEFANI ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009594-6 - MARIA APARECIDA MENDONÇA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério
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Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009609-4 - WALTER ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009612-4 - NAIR ALVES DE MOURA (ADV. SP244828 - LUIS AMERICO ORTENSE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009633-1 - JOSE FERRARAZ (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009662-8 - ANTONIO MATHIAS FILHO (ADV. SP123782 - DENISE MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação

imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520,

VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.
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Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009663-0 - FRANKLIN PALACIO (ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009666-5 - DALVA LISBOA DE CAMPOS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009669-0 - CARLOS AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação

imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520,

VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009681-1 - JOSE FERREIRA DE MEDEIROS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.
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Cumpra-se."

2007.63.15.009696-3 - JOSEIR SANTOS DE MORAIS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009728-1 - JANUARIO CLAUDIO PAIS VIEIRA (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito

devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009744-0 - ENI ALVES RODRIGUES (ADV. SP108905 - FLAVIO RICARDO MELO E SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009761-0 - GIOVANNA BERTIN FERREIRA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP127921 - NEMESIO FERREIRA

DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no

efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."
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2007.63.15.009763-3 - MAURICIO JUSTINO ANTUNES PEREIRA (ADV. SP127921 - NEMESIO FERREIRA DIAS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito

devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009764-5 - MARIA GOMES DE CARVALHO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009768-2 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009813-3 - TEREZINHA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009838-8 - ALICE MARIA VAZ (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009844-3 - MARLENE FRANCISCO NEVES (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009874-1 - CELIO URBANO DA SILVA (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009877-7 - ANTONIO CANDIDO FELIX (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009884-4 - CECILIA DIAS MOREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à
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implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009920-4 - MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA ROCHA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009924-1 - MELQUIADES DE CAMARGO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito

devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009929-0 - SUELI GONSALVES DE MELLO (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009935-6 - DINORAIDE RODRIGUES DE SA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o
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artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009983-6 - DARIO TIRLONI MACHADO (ADV. SP173896 - KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGAÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009985-0 - MILTON FIDENCIO (ADV. SP173896 - KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGAÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.009996-4 - JORGE CORRÊA DA SILVA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010029-2 - GISELIA FREIRE DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.
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Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010034-6 - DORIVAL SABOIA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010041-3 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010043-7 - AILTON ANSELMO DE SOUZA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010046-2 - IVONE DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação

imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520,

VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é
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vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010058-9 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito

devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010060-7 - SELMA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP232943 - PATRICIA SIMÕES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010069-3 - BENEDITO SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010072-3 - ANTONIO DE SOUSA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-
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somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010073-5 - CARLOS DONISETE DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010075-9 - IZUALDO MARIA DE SALLES ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010085-1 - CLAUDIA MARIA FERREIRA DE ALMEIDA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010102-8 - PAULO ALVES MARTINS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.
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Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010113-2 - APARECIDA DA SILVA ZANFIROW MOREIRA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS

PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no

efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010116-8 - MARIA PIEDADE DE SOUZA SILVA (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010117-0 - CLEIDE CLAUDINO PEREIRA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010132-6 - NEIDE FACHINI DE ARRUDA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito

devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010143-0 - ALEX SANDRO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010220-3 - AUREA DE FATIMA GONÇALVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010223-9 - SEBASTIÃO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010227-6 - CLELIO VIEIRA DE MORAIS (ADV. SP224042 - RODRIGO DE MELO KRIGUER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério
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Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010228-8 - WALTER RUBENS CORDEIRO (ADV. SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010238-0 - TEREZA ETORE (ADV. SP218764 - LISLEI FULANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010243-4 - SILVIO LOPES (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010244-6 - JOAO ARTUR DA SILVA (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.
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Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010246-0 - MARIA APARECIDA DE MORAES (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010255-0 - ANTONIO SEBASTIAO DE SOUZA (ADV. SP244828 - LUIS AMERICO ORTENSE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010267-7 - MANOEL LOURENCIO DA SILVA FILHO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010276-8 - ELZA VIEIRA RODRIGUES RISCALLA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito

devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.
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Cumpra-se."

2007.63.15.010280-0 - MARIA JOSE DAS DORES CARVALHO DE MELO (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no

efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010295-1 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA (ADV. SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010301-3 - MALTA DE OLIVEIRA RAMOS ALMEIDA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010326-8 - NOEMIA RUDIN MENDES (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."
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2007.63.15.010332-3 - ADELSON SOUZA LOPES (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010335-9 - FRANCISCA RODRIGUES CARDOSO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010347-5 - APARECIDA MARIA DA SILVA DE ASSIS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010357-8 - SHIRLEY SILVA GOMES ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010362-1 - CLENI APARECIDA MENTONE PIRES DE ALMEIDA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010367-0 - MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no

efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010374-8 - FIRMINA MARIA DE JESUS (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010375-0 - ELIZABETH PERICO MIGUEL ABDALA (ADV. SP014884 - ANTONIO HERNANDES MORENO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010378-5 - WANDERLEY LEITE DE PAULA (ADV. SP138268 - VALERIA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação
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imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520,

VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010397-9 - APARECIDA RAMOS MESSIAS (ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010420-0 - OSVALDO FERREIRA MACHADO (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010421-2 - COSME JULIAO DA SILVA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010422-4 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP170800 - ANA PAULA FELICIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação

imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520,
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VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010432-7 - ANTONIO LINO DE OLIVEIRA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010441-8 - JOELMA CRISTINA PONTES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito

devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010442-0 - HELOISA HELENA WALTER (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito

devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010457-1 - CLAUDINA DIAS DA SILVA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.
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Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010459-5 - CELIA CURITIBA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010471-6 - FRANCINE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP073658 - MARCIO AURELIO REZE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010478-9 - LUIS JOSÉ DO NASCIMENTO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010480-7 - ANTONIO MARCOS DA SILVA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é
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vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010486-8 - HELENA DE FATIMA RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no

efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010495-9 - MARIA APARECIDA SERAFIM (ADV. SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010502-2 - ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010516-2 - CARLOS RODRIGUES CIRINO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-
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somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010517-4 - JOSÉ DO CARMO PEROTE (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010521-6 - MARIA DE LOURDES ALVES DINIZ (ADV. SP244828 - LUIS AMERICO ORTENSE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010522-8 - LUIZ VIEIRA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010530-7 - VALDECIRA RODRIGUES DE ANDRADE ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.
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Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010538-1 - JEZABEL DE MORAES (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação

imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520,

VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010558-7 - JURACI FERREIRA DA SILVA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010560-5 - SEBASTIÃO RIBEIRO DE ASSIS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010564-2 - MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS FRANCISCO (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010571-0 - APARECIDA ALVES LIMA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação

imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520,

VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010583-6 - YONE INEZ DIAS (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010585-0 - MARINA TOMAZOLI DOS SANTOS (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010608-7 - JANE BUENO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério
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Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010622-1 - MARIA JOSE DE JESUS FERNANDES (ADV. SP053012 - FLAVIO MARTOS MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010640-3 - TEREZINHA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010679-8 - FLORISBELLA ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito

devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010696-8 - JOSE VIEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.
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Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010712-2 - CLIZEIDE PEREIRA ANTONELLI (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010719-5 - CLAUDIO LEME FERREIRA (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010740-7 - MARIA APARECIDA DE MORAES ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010751-1 - CELSO MARTINS (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.
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Cumpra-se."

2007.63.15.010753-5 - OSWALDO DE JESUS TAVARES (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito

devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010811-4 - MIGUEL ARCANJO DE LIMA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010825-4 - JUDITE FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010826-6 - MARIA INOCENCIA CAZZO MORASSI (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."
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2007.63.15.010843-6 - ALCINDO DA SILVA (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010863-1 - AIRTON FERNANDES LEME (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010880-1 - MARIA HELENA MARQUES SONCIM (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito

devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010949-0 - MAURELINA CANDIDO (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010970-2 - MATEUS ALBERTO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.010988-0 - MARCOS ANTONIO DA SILVA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011021-2 - VERA APPARECIDA PRESTES CARDOSO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no

efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011097-2 - ANDREIA APARECIDA RUIZ ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011165-4 - APARECIDO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,
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quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011168-0 - EDSON MARCOLINO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011173-3 - APARECIDO SOARES (ADV. SP244828 - LUIS AMERICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011228-2 - DORALICE MOTTA DE FREITAS ZOGBI (ADV. SP057753 - JORGE RABELO DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011312-2 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,
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combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011313-4 - JOSE DOS SANTOS FONSECA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011315-8 - CLOTILDES MARIA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011317-1 - GILMAR LAURINDO DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011336-5 - ANA JULIA DE MELO (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.
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Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011337-7 - MARIA DE LOURDES VICENCIO CHAGAS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011339-0 - LUIZ JOSE DO CARMO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011384-5 - TEREZA NORBERTO DA ROSA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011420-5 - VILMA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é
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vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011453-9 - OSMANILDO DE CAMARGO LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011461-8 - SANDRA HERNANDEZ SAVARIEGO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011516-7 - EDSON RODRIGUES DE ARRUDA (ADV. SP250350 - ALEXANDRE MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011530-1 - LEILA APARECIDA XAVIER FERRAZ ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-
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somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011542-8 - ISABEL PATEIS DOS SANTOS (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011575-1 - NELI ESTEVES LOPES DE JESUS (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI

TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no

efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011578-7 - ZENILDA AMARAL CAETANO DOS SANTOS (ADV. SP229089 - JURANDIR VICARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011618-4 - ADELIA MARIA ANDREOTTI ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.
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Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011643-3 - VALDIR SOUZA BARRETO (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011645-7 - OSMARINA GOMES TAVARES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011669-0 - MARIA APARECIDA SOUZA DA SILVA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011673-1 - RENATO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011697-4 - CHARLES CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito

devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011699-8 - MARCIO ANTONIO PEREIRA (ADV. SP014884 - ANTONIO HERNANDES MORENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011700-0 - JULIA TEREZA DA SILVA (ADV. SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011722-0 - MARIA DE LOURDES VAZ (ADV. SP219313 - CRISTIANE VALÉRIA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério
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Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011735-8 - ELVIRA NUNES DA ROCHA RAYMUNDO (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito

devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011829-6 - GUSTAV ALBERT ELL (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011838-7 - ANA LUCIA RODRIGUES ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011848-0 - ISRAEL MARIA JULIO JUNIOR (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.
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Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011871-5 - MARIA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.011948-3 - LUCIA HELENA APARECIDA PINTO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.012150-7 - KARLA CARVALHO DE SOUZA E SILVA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.012159-3 - JURANDIR SANTO DE CARVALHO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.
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Cumpra-se."

2007.63.15.012323-1 - LAURENI DE LOIOLA MONTEIRO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito

devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.012336-0 - SONIA MARIA BODO (ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação

imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520,

VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.012342-5 - CONCEIÇÃO MARTINS DE ALMEIDA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.012440-5 - LAURA ELIDIA DE PROENÇA (ADV. SP116621 - EDEMIR DE JESUS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."
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2007.63.15.013250-5 - LAURINETE ALVES DE ARAUJO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.013711-4 - CLEUSA APARECIDA DE SOUZA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.013714-0 - JACQUELINE APARECIDA DE ALMEIDA BUENO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.013741-2 - NILZA MARIA DA SILVA RUFINO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ MORAES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.013759-0 - SILVANA APARECIDA CARDOSO DA CUNHA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA
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FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do

INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43

da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.013964-0 - CELIA ALVES TELES ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.013970-6 - MARIA DE FATIMA LIMA (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.013973-1 - FRANCISCO DE JESUS FONSECA (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo,

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95,

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.014396-5 - SERGIO MOREIRA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício
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determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.014535-4 - IRENE NUNES VIEIRA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.014542-1 - APARECIDA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC,

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.015174-3 - LUIS CARLOS AMARAL ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.016132-3 - CLAUDIMIR GONZAGA LEITE (ADV. SP125883 - LAZARO DE GOES VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 2310 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

2007.63.15.016137-2 - CLAUDINEY GONZAGA LEITE (ADV. SP125883 - LAZARO DE GOES VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS.

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério

Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Cumpra-se."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA
10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA

EXPEDIENTE Nº 6315000128/2008

2007.63.15.005913-9 - ANTONIO WASHINGTON D'ELBOUX MOREIRA ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. DRA. MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar

contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007317-3 - LOURDES PEREIRA BOTTARI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento
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dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007319-7 - IZABEL TAGLIAFERRI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007327-6 - MOISES TORRES DA SILVA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007329-0 - JOSE JACOB DE CAMARGO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007332-0 - ANTONIO HELIO SIMÕES (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.
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Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007334-3 - LENIZA FERNANDES DE MORAES (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007335-5 - MARCOLINO OSNI CAETANO LEITE (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007374-4 - LUIZA PÉRES DA COSTA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007375-6 - SANDRA REGINA PEREIRA VERGILI E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO
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FIOREZI) ; MARIA LUCIA PEREIRA VERGILI(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007380-0 - MARIA LUCIA PEREIRA VERGILI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007381-1 - FERNANDO VIDEIRA ZAPAROLI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007382-3 - NEY JESUS TEIXEIRA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.
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Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007383-5 - EDNA PEREIRA RAMOS STEVAUX E OUTROS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO

FIOREZI) ; REINALDO STEVAUX(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ; REGINA CELIA STEVAUX

(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA

HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a

intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme

documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007396-3 - PAULO MARQUES PENTEADO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007400-1 - MARIA LOURDES ALVES (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007401-3 - MARIA DE LOURDES FERNANDES E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO

FIOREZI) ; DURVAL FERNANDES DO ROSARIO(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de
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levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007402-5 - GERALDO FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007403-7 - MARIA DA CONCEIÇÃO IGREJA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007407-4 - FIORINDO CARNELOS E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ;

ANGELINA CATARINA ANTONIALI CARNELO(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007408-6 - OSWALDO DA CONCEIÇÃO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007409-8 - JOSE SIDNEI NAZATO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007424-4 - ANA MARIA MICHELOTTI ROSSI E OUTROS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO

FIOREZI) ; ANTONIO ORLANDO MICHELOTTI ROSSI(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ;

ALBERTO MICHELOTTI ROSSI(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança

dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua

condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007427-0 - CELIA DO AMARAL FOGAÇA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos
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relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007428-1 - JOSE RENATO CAMPOS DO AMARAL (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007429-3 - RUBENS COSTA E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ; CARMEM

GALHARDO COSTA(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação,

conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007430-0 - ODETTE RODRIGUES VIDEIRA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007442-6 - EUCLIDES BUENO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO

FIOREZI) ; SONIA LODDI DA SILVA(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ; SUELI LODDI DA SILVA

STEFANUTO(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ; EDSON BUENO DA SILVA(ADV. SP184479-

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) :

"Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o

trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.
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Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007482-7 - SÍLVIA HELENA PEREIRA VERGILI E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO

FIOREZI) ; MARIA LUCIA PEREIRA VERGILI(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007502-9 - MARIA REGINA FERRARI FRANCIULLI E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO

FIOREZI) ; ROBERTO FRANCIULLI(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua

condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007503-0 - ETTORE FERRARI FRANCIULLI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."
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2007.63.15.007504-2 - ASSAD THAME (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua

condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007613-7 - JOAO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007614-9 - HELOISA APARECIDA CAMPOS DO AMARAL (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF

foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007615-0 - IVONE DE ALMEIDA ROSA E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ;

BENEDITO XAVIER DA ROSA(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança

dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua

condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos
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relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007616-2 - BENEDITO XAVIER DA ROSA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007617-4 - NEUSA TINEM PINTO E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ;

ISAURINDA TINEM(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação,

conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007618-6 - NELSON TINEM E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ;

ISAURINDA TINEM(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação,

conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007619-8 - KOJI TUTIYA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua

condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de
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levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007682-4 - CELSO FERREIRA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007683-6 - SILVIA VIDEIRA ZAPAROLI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007684-8 - MAFALDA BAZZO CARBONNE E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO

FIOREZI) ; ELIZABETH CARBONE DE MACEDO(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007685-0 - ANTONIO BRISOLA DE ALBUQUERQUE E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO
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NASCIMENTO FIOREZI) ; ACIDETE ALMEIDA DE ALBUQUERQUE(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF

foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007687-3 - ELOISA DE FÁTIMA THOME DE SOUZA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007689-7 - ADAUTO BRISOLA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.008932-6 - SILVIA MARIA LACAZ RUIZ (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.
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Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.008947-8 - ADEMAR APARECIDO RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO

FIOREZI) ; EUTALIA MARIA CAVEDEM RIBEIRO(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no prazo

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.005164-5 - ELIETTE MARIA ZALLA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.005165-7 - PALMIRO GAIOTTO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré,

requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.005230-3 - PALMIRO GAIOTTO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré,

requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.005231-5 - EDDA FORMIGONI (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré,

requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.005661-8 - MARIA INES BRAGANTE ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que

de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.005821-4 - ADAHIL STEIN E OUTRO ( SEM ADVOGADO ) ; BENEDITA INEIDE CORREA STEIN X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.006447-0 - JOSE FRANCISCO DA SILVA ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que

de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.006824-4 - LUIZ ANTONIO BERNARDINI GODOY ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo

o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.006830-0 - LUIZ ANTONIO BERNARDINI GODOY ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo

o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."
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2007.63.15.007047-0 - LIBERTO FERNANDO DA SILVA ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que

de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.007425-6 - ISAURINDA TINEM E OUTROS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ; NELCI

TINEM(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ; NEUSA TINEM PINTO(ADV. SP184479-RODOLFO

NASCIMENTO FIOREZI) ; NELY TINEM UNTERKIRCHER(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ;

NELSON TINEM(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que

de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.007656-3 - DAISY RIBEIRO GENESI (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.008382-8 - ADELAIDE MULLER (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.011364-0 - JOSE RENATO CAMPOS DO AMARAL (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.011392-4 - RONILDA PIRES RAVELI E OUTRO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI) ;

WALDEMAR RAVELI(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o

que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.011393-6 - RONILDA PIRES RAVELI E OUTRO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI) ;

WALDEMAR RAVELI(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que

de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.011521-0 - RODOLFO JACOB HESSEL (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.011758-9 - SANDRO SAO LEANDRO (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.012105-2 - JOAO BAPTISTA ANNUNCIATO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.012106-4 - REMEDIOS LOPES SANCHES (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.013371-6 - JOSE AUGUSTO FACAS (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."
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2007.63.15.014676-0 - JORGE DOS SANTOS (ADV. SP252655 - MARCO AURELIO NABAS RIBEIRO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.014771-5 - GINO SOARES DA SILVA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.014792-2 - LUCILENE CHIQUITO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.015577-3 - ANTONIO CAMPANA (ADV. SP195270 - YRAMAIA AP.F.B.RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré,

requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.015579-7 - ANTONIO CAMPANA (ADV. SP195270 - YRAMAIA AP.F.B.RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré,

requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.015605-4 - ALBERTINA ASSUNCAO LIMA PILOTTO (ADV. SP195270 - YRAMAIA AP.F.B.RODRIGUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.005913-9 - ANTONIO WASHINGTON D'ELBOUX MOREIRA ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. DRA. MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré,

requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.006881-5 - DIRCE APARECIDA ERCOLIN MATAVELLI ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré,

requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.007023-8 - ERIC ROBERTO VAL ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no

prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.007384-7 - DIRCE DE MORAIS VIEIRA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.007690-3 - MARIA PELISON RIBEIRO E OUTROS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ;

JOSÉ RIBEIRO(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ; SUELI APARECIDA RIBEIRO RODRIGUES

(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA

HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.008181-9 - HERMENEGILDA COLIN (ADV. SP230741 - JEAN COLIN TALAVERA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré,

requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.008761-5 - HAROLDO RIZZI JUNIOR E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) ;

LISETE MARIA ALARCON RIZZI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo
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o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.008857-7 - MARIA DAS GRAÇAS FRANCISCHINELLI LIMA E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO

SILVEIRA RUIZ) ; SEVERO GREGORIO LIMA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré,

requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.010009-7 - THIAGO HENRIQUE MORAES MARCHI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.010176-4 - JOSE BELARMINO DIAS BATISTA E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO

FIOREZI) ; MARIA DE LOURDES MARTINS BATISTA(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.010178-8 - EUGENIO REZANI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.011358-4 - NOLIVALDO VALERINI E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ;

NANCI GOULART VALERINI(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo

o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.011359-6 - NEY LENSCKY BORGES E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ;

NEUZA MARIA BORGES(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que

de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.011361-4 - HELOISA APARECIDA CAMPOS DO AMARAL (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos

autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.011389-4 - ALEX RAVELI (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré,

requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.011390-0 - ERIC RAVELI (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré,

requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.011495-3 - MARIA APARECIDA GRILO HESSEL (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.011524-6 - IGOR JACOB HESSEL (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.011526-0 - IVO JACOB HESSEL E OUTRO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI) ; MARIA

APARECIDA GRILO HESSEL(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV.
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SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que

de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.011753-0 - ANTONIO CARLOS GIRALDI (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.011754-1 - CARMEM SERRANO FALCI REP. MARLI FALCI PASSINI (ADV. SP082061 - ROBERTO

APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se

ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.011766-8 - FLAVIO CAFISSO (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.011769-3 - MARIA SILVIA ZACCARIOTTO (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.012095-3 - IRENE ADRIANA MARCHESIN (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.012099-0 - NAIR CANDIOTTO E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ; MIRIAM

CANDIOTTO(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 -

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no

prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.012100-3 - IVANIRA BISMARA MORETTI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.012104-0 - APARECIDA ELISABETE FRANCISCO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.014280-8 - DORVALINO FULINI (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré,

requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.014804-5 - ELIANE APARECIDA PLACIDO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."
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UNIDADE SOROCABA

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido

2007.63.15.004920-1 - OSWALDO STEFANI (ADV. SP158407-ILEANA FABIANI BERTELINI

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.004977-8 - AVELINO RIBEIRO (ADV. SP158407-ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.004972-9 - JOAO BATISTA JARDIM (ADV. SP158407-ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.004921-3 - RUTH STEFANI (ADV. SP158407-ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.015035-0 - ALCIDES JOSÉ DOS SANTOS (ADV. SP237739-GABRIEL MINGRONE AZEVEDO SILVA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.013532-4 - HILDA RODRIGUES PROENÇA (ADV. SP158407-ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.012816-2 - FRANCISCO LAO FACIABEN (ADV. SP128049-GLAUCO BELINI RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

*** FIM ***

2007.63.15.012691-8 - FATIMA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP160800-ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, julgo extinto o processo sem

resolução de mérito

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE

2007.63.15.004973-0 - BERTA REGINA LEVINO BATISTA (ADV. SP158407-ILEANA FABIANI BERTELINI

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.004980-8 - DIRCE MARIA GARBIM (ADV. SP158407-ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.012607-4 - MARIA MACIEL PIRES (ADV. SP206958-HELOÍSA AUGUSTA VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.004975-4 - BELIZANA RENATA LEVINO BATISTA (ADV. SP158407-ILEANA FABIANI BERTELINI

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.004974-2 - BEATRIZ JUSSARA LEVINO BATISTA (ADV. SP158407-ILEANA FABIANI BERTELINI

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.010891-6 - LINDALVO DA SILVA (ADV. SP126884-JOSE MARIA VIEIRA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.007362-8 - MARIA DO CARMO MATIUSSO (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 2329 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


2007.63.15.004971-7 - NADIR APARECIDA PEREIRA (ADV. SP158407-ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.012093-0 - MARIO ANTONIO SOSTER (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.012092-8 - ZULEIKA FAIJON CELANTE (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.012087-4 - LUIZ VICENZO (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.006623-5 - LUCIO NATALI (ADV. SP158407-ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.007158-9 - FAUSTINO PIRES DO NASCIMENTO (ADV. SP158407-ILEANA FABIANI BERTELINI

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.007364-1 - JOSÉ GERALDO PINTO SILVEIRA (ADV. SP073308-JOSE MILTON DO AMARAL) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.007348-3 - ANGELO PEDRINA (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.007216-8 - NOEMIA HORTENCIA BATTAGLIN/ REP ELVIRA ANNA BATTAGLIN (ADV. SP158407-ILEANA

FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.007214-4 - MARIA ELISA PELLIZZONI FERRIELLO (ADV. SP158407-ILEANA FABIANI BERTELINI

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.007162-0 - ABILIO PORTAS (ADV. SP158407-ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.007161-9 - ANTONIO GOMES PROENÇA (ADV. SP158407-ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.007159-0 - ELVIRA ANNA BATTAGLIN (ADV. SP158407-ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.007674-5 - EDSON HERCILIO (ADV. SP158407-ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.007661-7 - MITUAKI SHIGUENO (ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.007121-8 - IZABEL PRADOS CORREA (ADV. SP158407-ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.007120-6 - JOSÉ ROBERTO DAS NEVES (ADV. SP158407-ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.007114-0 - PEDRO HILARIO DOS SANTOS (ADV. SP158407-ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).
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2007.63.15.007113-9 - LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA DAS NEVES (ADV. SP158407-ILEANA FABIANI BERTELINI

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.006722-7 - MARIA SILVANA TURQI PIVA (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.006721-5 - NATALIO BUENO (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.006714-8 - ORLANDO NUNCIATO (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.007363-0 - RAQUEL DE ANGELO (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.013367-4 - VICTORIO VICENTE (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.013366-2 - SUELI PINTO DE CAMARGO (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.013368-6 - JOSE BERTONCELLO FILHO (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.013365-0 - ALFREDO VIOLARDI (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.014305-9 - GILMAR DA SILVA (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.014304-7 - RAYMUNDO BERGAMINI (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.008260-5 - WALDIR DANIEL (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.008300-2 - DIRCE CARRARA GUIDO (ADV. SP088885-JOSE DO CARMO ANTUNES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.015881-6 - BEATRIZ MARTINI SOARES (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.008390-7 - CASSILDA GARCIA (ADV. SP128049-GLAUCO BELINI RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução

do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC

2008.63.15.004086-0 - CELIO APARECIDO DE PAIVA LUCAS (ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.15.004093-7 - ESTER DO NASCIMENTO CAMARGO (ADV. SP237674-RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.15.004127-9 - VICENTE LEITE DA SILVA (ADV. SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.15.014841-0 - MARILEI GONÇALVES FILOSI (ADV. SP137658-MARIA APARECIDA PONSTINNICOFF) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). julgo extinto o processo, sem resolução

do mérito

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da

parte autora.

2007.63.15.012333-4 - JOAQUIM GONÇALVES (ADV. SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.012348-6 - AFONSSINA LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP108905-FLAVIO RICARDO MELO E SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.012457-0 - LUCIANE ALVES DA SILVA (ADV. SP134142-VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.012326-7 - JOVANIL FONSECA (ADV. SP081053-JULIANA SEVERINA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.012310-3 - ANTONIO LUIZ GONCALVES (ADV. SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.012325-5 - MARILDO CARLOS BERTOLUCCI (ADV. SP218243-FABIO CANDIDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.012316-4 - MARCOS APARECIDO DO NASCIMENTO (ADV. SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.012223-8 - ANTONIA SALVADOR DE MELO (ADV. SP166116-SELMA MARIA CONSTANCIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.012218-4 - MARIA DA SILVA FERNANDES (ADV. SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.012216-0 - APARECIDA OLIVEIRA VAZ (ADV. SP134685-PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.014202-0 - NORIVAL CORDEIRO (ADV. SP106533-ROSE MARY SILVA MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.013744-8 - CLAUDIO NISTI (ADV. SP235748-ARLETE ALVES MARTINS CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.013812-0 - ORLINDA NUNES RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP244666-MAX JOSE MARAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.013817-9 - ROBERTO MARTINS ALVES (ADV. SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.014813-6 - VILMA DONATO (ADV. SP215451-EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.013824-6 - MARCOS ANTONIO ROSA (ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.15.000533-0 - NILZETE ADELIA DA ROCHA SILVA (ADV. SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE

2007.63.15.014691-7 - DIONILA BOCCHINI DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP088885-JOSE DO CARMO ANTUNES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.008447-0 - NICOLA FIORAVANTI (ADV. SP088885-JOSE DO CARMO ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

*** FIM ***

2007.63.15.012990-7 - LUZIA TASKEVESKI (ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos

termos do art. 267, VI, do CPC.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE

2007.63.15.008617-9 - WALDIR DANIEL (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.007498-0 - ALBERTINA FORNAZARI DAVIS (ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.008103-0 - PAULA BELTRAMO DONALISIO (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.008494-8 - NICOLA FIORAVANTI (ADV. SP088885-JOSE DO CARMO ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.008102-9 - LEONARDO AGAPITO (ADV. SP129390-JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.008113-3 - ELDER DANIEL (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.008619-2 - ELDER DANIEL (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.008159-5 - ALBERTO BELTRAMO DONALISIO (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.008101-7 - JOSE GARCIA DA CUNHA (ADV. SP129390-JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).
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2007.63.15.008059-1 - SILVANA BELTRANO DONALISIO (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.008901-6 - DIRCE GABRIEL DA SILVA (ADV. SP129390-JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.007945-0 - JOSÉ GERALDO PINTO SILVEIRA (ADV. SP073308-JOSE MILTON DO AMARAL) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.009381-0 - CALIXTO DE OLIVEIRA (ADV. SP129390-JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.007803-1 - MARIA DO CARMO FOLTRAN MANNA (ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.008105-4 - LEDA DANIEL (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.008591-6 - ANTENOR TEZOTTO (ADV. SP220831-FLAVIO ALBERTO F SANTAREM) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.012422-3 - OG RODRIGUES DE LARA (ADV. SP217750-GERSON RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.015183-4 - OSMAR RUY FILHO (ADV. SP067098-JOSE JOAO DEMARCHI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.015146-9 - GETULIO DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.015061-1 - PEDRO ZACHARIAS (ADV. SP239188-MARIA ALESSANDRA SILVA NUNES AGASSI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.015048-9 - OLIVIA DE SAO JOSE LOPES DI GIROLAMO (ADV. SP118805-JULIO DI GIROLAMO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.014842-2 - LAZARO BENEDITO AIRES (ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.013806-4 - HUGO DE VAGUETTI FORMIGONI (ADV. SP067098-JOSE JOAO DEMARCHI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.013707-2 - JOAQUIM FERNANDES CORREA (ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.013277-3 - JUDITH BERANGIER RUBERTI (ADV. SP073308-JOSE MILTON DO AMARAL) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.012478-8 - JOSE GOMES DE REZENDE (ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.007361-6 - INACIO PINHEIRO (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).
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2007.63.15.006341-6 - ANA CAROLINA TAVORA CESAR FROHLICH (ADV. SP129390-JEANICE ANTUNES FONSECA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.007359-8 - ORLANDO ABACHERLI (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.007358-6 - ABILIO DE ANGELO (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.010671-3 - DURCEMA JUDITH VILLACA BOCCATO (ADV. SP190702-LIZ ANGELA BRITO DE LIMA

MORINA VAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.007126-7 - IVANI APARECIDA BOCCHINI (ADV. SP088885-JOSE DO CARMO ANTUNES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.012020-5 - MOACYR ANTUNES (ADV. SP196141-HENRIQUE STUART LAMARCA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.005070-7 - EUNICE DIAS BATISTA (ADV. SP073308-JOSE MILTON DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.004758-7 - ANTONIO LUCIO LERIA (ADV. SP129390-JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.011279-8 - RUTH VIEIRA FIEL (ADV. SP227011-MARCUS PEREIRA GOMES DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

2008.63.15.003497-4 - MARIA DE LOURDES MORAES RIBEIRO (ADV. SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.010999-4 - JOAO GOMES DA CRUZ (ADV. SP219418-SANDRA RENATA VIEIRA GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, e com fundamento no artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, extingo o processo sem resolução de mérito

2008.63.15.003251-5 - NORBERTO LEONEL DA SILVA (ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X

UNIÃO FEDERAL (PFN)

2008.63.15.003260-6 - FRANCISCO DE FÁTIMA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM

MONTEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

2008.63.15.003280-1 - ORLANDO MANOEL DAMIAO (ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X

UNIÃO FEDERAL (PFN)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo sem
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resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

2008.63.15.002494-4 - AMADOR ANTONIO MARQUES PENTEADO (ADV. SP108614-MARCO ANTONIO CARRIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.15.002672-2 - ERINALDO ALVES PEREIRA (ADV. SP250994-ALESSANDRA APARECIDA FOGACA

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.15.002565-1 - MARIA ZENEIDA ALBUQUERQUE HENRIQUE (ADV. SP232113-REINALDO MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.15.001919-5 - ZENEIDE FIDENCIO DE CAMPOS (ADV. SP229761-CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo sem resolução do mérito

2007.63.15.007347-1 - OLGA DE ANGELI RONCALHA (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.009031-6 - GUIOMAR PERES SPADA (ADV. SP067098-JOSE JOAO DEMARCHI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.008898-0 - NEUZA SCALET GAVIOLI (ADV. SP060973-JUAREZ ANTONIO ITALIANI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.007946-1 - CELIO OLDERIGI DE CONTI (ADV. SP073308-JOSE MILTON DO AMARAL) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.008277-0 - LEDA DANIEL (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.008166-2 - ELDER DANIEL (ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

*** FIM ***

2008.63.15.003271-0 - DURVALINO SABINO DA COSTA (ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X

UNIÃO FEDERAL (PFN) Diante do exposto, e com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,

extingo o processo sem resolução de mérito.

2007.63.15.011675-5 - DEVANIA BORGES (ADV. SP122090-TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, julgo improcedente o pedido.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos

consta, JULGO PROCEDENTE o pedido

2007.63.15.011975-6 - ISABEL DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.012162-3 - IZA TEREZINHA DINIZ (ADV. SP080099-JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.012355-3 - ANA DE MORAES PIRES ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP111560-INES PEREIRA REIS
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PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.15.010114-4 - ANAGEL CARDOSO DE JESUS (ADV. SP080099-JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, julgo improcedente o pedido.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos

consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

2008.63.15.000223-7 - MARCIA MARQUES MANOEL CAVALCANTE (ADV. SP215451-EDIVAN AUGUSTO MILANEZ

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.011519-2 - FATIMA LUZIA MARTINELLI DE SOUZA (ADV. SP117326-ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.013393-5 - MARIA DE LOURDES DE CAMPOS (ADV. SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.15.000239-0 - MARIA ISABEL SILVA NOBRE (ADV. SP122090-TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.15.000235-3 - JOAO CLARO FERREIRA (ADV. SP134142-VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.013396-0 - ELIZABETE DE LIMA GARCIA (ADV. SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.013281-5 - CONCEICAO LOPES VIEIRA (ADV. SP229761-CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.15.000211-0 - MARIA DE FATIMA PEREIRA CIRILO (ADV. SP215451-EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.012917-8 - GLORIA MARIA LOPES (ADV. SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.012084-9 - ANTONIO INACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.016172-4 - IVONE DE SOUZA (ADV. SP205937-CLAUDINEIA AP A NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.012167-2 - LUCIA RUFINO (ADV. SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.012168-4 - ELENA FERREIRA LEME (ADV. SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.011491-6 - ELEZER ANACLETO JACINTHO SALES (ADV. SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.012328-0 - VANDERLEI RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.15.012855-1 - WILSON MOREIRA OFENAS (ADV. SP117326-ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.011019-4 - DANIEL CORREIA DE SOUZA (ADV. SP218805-PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.011454-0 - IVONE BERNADETE VIEIRA DE BARROS LEITE (ADV. SP138809-MARTA REGINA

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.012988-9 - ENOQUE DOS SANTOS (ADV. SP208700-RODRIGO B TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da incompetência absoluta dos Juizados

Especiais Federais, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95

2007.63.15.015014-3 - ENOQUE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP224759-ISAAC COSTA DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.013228-1 - OSNI CARLOS ALVES (ADV. SP134142-VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido

2007.63.15.009392-5 - MARIA DO CARMO PINOTTI GUERRA ROSA (ADV. SP071591-MARCIA BENEDITA ALVES DE

LIMA MARTIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.014369-2 - BENITA RODRIGUES FONSECA VIEIRA (ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.014370-9 - EDUARDO MALDONADO ROSA (ADV. SP071591-MARCIA BENEDITA ALVES DE LIMA

MARTIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.014694-2 - OSWALDO GUARNIERI DE LARA (ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.014688-7 - ORLANDO GOMES FILHO (ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.014838-0 - JOSÉ AGUEDIMAR CUSTODIO (ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.014839-2 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA DA COSTA (ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.014127-0 - RUTH VIEIRA FIEL (ADV. SP230737-GISLAINE GARRIDO LAZARO LORENZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.009390-1 - MARIA DO CARMO PINOTTI GUERRA ROSA (ADV. SP071591-MARCIA BENEDITA ALVES DE

LIMA MARTIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).
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2007.63.15.015922-5 - ISAEL LEITE DE CAMARGO (ADV. SP129390-JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.012893-9 - MARIO RODRIGUES ROSA (ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.007829-8 - MARIA DO CARMO FOLTRAN MANNA (ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.016093-8 - MARIA LUCIA MANFRIN (ADV. SP129390-JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.016092-6 - MARIA LUCIA MANFRIN (ADV. SP129390-JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.016085-9 - EDSON LEITE DA MOTA (ADV. SP224798-KATIUSCA LORENZETTI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.016081-1 - ERIK LEITE MOTA (ADV. SP224798-KATIUSCA LORENZETTI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.016040-9 - OTILIA HENRIQUE DE OLIVEIRA RAPOSO (ADV. SP040092-HIRAM AYRES MONTEIRO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.014871-9 - DIVANIR ALEIXO MACHADO (ADV. SP108582-LAIS APARECIDA SANTOS VIEIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.015785-0 - MARIA JOSÉ RAIMUNDO DORIA (ADV. SP261663-JULIANA MARA RAIMUNDO SBRISSA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.015568-2 - MARIA SUTILO MODOLO (ADV. SP094253-JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.015182-2 - ARIAS DE ALMEIDA LEITE (ADV. SP067098-JOSE JOAO DEMARCHI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.015147-0 - MILTON PRADO BRAVO (ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.009389-5 - WALDEMAR DE MORAES ROSA (ADV. SP071591-MARCIA BENEDITA ALVES DE LIMA

MARTIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.009391-3 - MARIA DO CARMO PINOTTI GUERRA ROSA (ADV. SP071591-MARCIA BENEDITA ALVES DE

LIMA MARTIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.014994-3 - MARIA MAGDALENA REGINATO NAVARRO (ADV. SP129390-JEANICE ANTUNES FONSECA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.010836-9 - FRANK MARQUES (ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.011300-6 - ANASTACIA CASARI RAMOS (ADV. SP094253-JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).
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2007.63.15.010428-5 - ANTONIO ORTIZ SOLIS (ADV. SP129390-JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.010430-3 - SEBASTIAO OTAVIO FRANCISCO (ADV. SP129390-JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.011946-0 - MARCOS FABIO SAMPAIO GUEDES (ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.011801-6 - NEY LENSCKY BORGES (ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.011782-6 - CELSO FERREIRA (ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.011510-6 - REGINA CELIA TOZZI (ADV. SP060973-JUAREZ ANTONIO ITALIANI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.011335-3 - IZOLINA ALVES BUSCARINI (ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.012381-4 - ANTENOR TEZOTTO (ADV. SP220831-FLAVIO ALBERTO F SANTAREM) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.010833-3 - LIVIA MARIA DE SA (ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.011082-0 - MAURICIO FRANCISCO PAULINO (ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.010834-5 - JOSE PEDRO RIBEIRO (ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.010842-4 - FRANK MARQUES (ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.010840-0 - JOSE PEDRO RIBEIRO (ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.010839-4 - ANTONIO PEDRO DE CARVALHO (ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.010837-0 - MAURICIO FRANCISCO PAULINO (ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.013798-9 - EDGAR ELIAS (ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.012891-5 - ISABEL FLORIANO DE CAMPOS ARRUDA (ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM

MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.013591-9 - WALTER BIROCALIS (ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 2340 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


2007.63.15.013522-1 - LUIZ ANTONIO FRANCA (ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.013519-1 - ANA PAULA DE MEDEIROS LOPES (ADV. SP143414-LUCIO LEONARDI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.013518-0 - ANA PAULA DE MEDEIROS LOPES (ADV. SP143414-LUCIO LEONARDI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.012991-9 - HELIO SANDRONI (ADV. SP049350-GUSTAVO BRENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.010423-6 - FABIO EDUARDO BRANDOLISE (ADV. SP129390-JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.012476-4 - LOURIVAL COELHO DO AMARAL (ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.012890-3 - WALDEMAR HELLMUTH STENZINGER (ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM

MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.012887-3 - JOSE PAIVA PEREIRA (ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.012885-0 - MARIA DE LOURDES VICENTIN MOMESSO (ADV. SP126884-JOSE MARIA VIEIRA FILHO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.012884-8 - VITOR AUGUSTO CLAUDIO (ADV. SP126884-JOSE MARIA VIEIRA FILHO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.012699-2 - DIVA PORTELA DE ANDRADE (ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.012686-4 - OSMAR JESUS DE SIQUEIRA (ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de

concessão da aposentadoria por invalidez e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do

CPC, quanto ao pedido de concessão do auxílio-doença.

2007.63.15.013210-4 - TANIA APARECIDA MOREIRA DE PAULA (ADV. SP153365-ESTELA APARECIDA FERREIRA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.016173-6 - IVALDO SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP205937-CLAUDINEIA AP A NERY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 08/2008
A DOUTORA FABÍOLA QUEIROZ, JUíZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e,

CONSIDERANDO que a servidora VANESSA DA SILVA VIEIRA, RF 4601, Técnica Judiciária,
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Supervisora da Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição (FC-05), estará em gozo de férias no período de 09 a

18/04/2008.

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora THAIS CECÍLIA FERNANDES PASSO, RF 5742, Analista Judiciária, para

substituí-la no referido período.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

Sorocaba, 07 de abril de 2008.

FABÍOLA QUEIROZ

Juíza Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA
37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE
ANDRADINA

EXPEDIENTE Nº 2008/6316000059

2008.63.16.000051-1 - ANTONIO LOURENCO SOARES (ADV. SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): “Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para

condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças apuradas, obedecida a prescrição qüinqüenal, que perfaz o

montante de R$ 2.041,89 (DOIS MIL, QUARENTA E UM REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), corrigidas

monetariamente para 01/02/2008, bem como ao pagamento da renda mensal atual revisada na competência de Jan/08,

a qual passou a corresponder R$ 1.288,83 (UM MIL, DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E OITENTA E TRÊS

CENTAVOS). A RMI revista para 23.04.1997 será de R$647,11 (SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E ONZE

CENTAVOS). Com o trânsito em julgado, requisite-se o valor apurado. Ficam as partes cientes de que o prazo para

eventual recurso é de 10 (dez) dias, bem como de que poderão retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo

prazo. Configurada a hipótese, deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que ultrapassar 60

(sessenta) salários-mínimos, para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, § 1° da Lei

10.259/2001. No silêncio, proceda a Secretaria a expedição de ofício precatório. Sem custas e honorários nesta instância

judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

2008.63.16.000050-0 - MARIA JOANA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): “Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

para condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças apuradas, obedecida a prescrição qüinqüenal, que perfaz o

montante de R$ 2.299,97 (DOIS MIL, DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS),

corrigidas monetariamente para 01/02/2008. A RMI revista para 17.09.1996 será de R$338,02 (TREZENTOS E TRINTA

E OITO REAIS E DOIS CENTAVOS). Com relação à renda mensal atual, verifica-se que esta já foi devidamente atualizada

pelos índices ora pleiteados, nos termos da decisão proferida nos autos da ação civil pública nº 2003.61.83.011237-8.

Com o trânsito em julgado, requisite-se o valor apurado. Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de

10 (dez) dias, bem como de que poderão retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. Configurada a

hipótese, deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que ultrapassar 60 (sessenta) salários-

mínimos, para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, § 1° da Lei 10.259/2001. No silêncio,

proceda a Secretaria a expedição de ofício precatório. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se.

Registre-se. Intime-se.”

2008.63.16.000057-2 - ELZA BONFIM CAIRES (ADV. SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): “Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS

ao pagamento do valor das diferenças apuradas, obedecida a prescrição qüinqüenal, que perfaz o montante de R$

23.906,48 (VINTE E TRÊS MIL, NOVECENTOS E SEIS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), corrigidas

monetariamente para 01/02/2008, bem como ao pagamento da renda mensal atual revisada na competência de Jan/08,

a qual passou a corresponder R$ 1.251,47 (UM MIL, DUZENTOS E CINQÜENTA E UM REAIS E QUARENTA E SETE

CENTAVOS). A RMI revista para 17.03.1994 será de R$359,03 (TREZENTOS E CINQÜENTA E NOVE REAIS E TRÊS

CENTAVOS). Com o trânsito em julgado, requisite-se o valor apurado. Ficam as partes cientes de que o prazo para

eventual recurso é de 10 (dez) dias, bem como de que poderão retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo

prazo. Configurada a hipótese, deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que ultrapassar 60

(sessenta) salários-mínimos, para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, § 1° da Lei

10.259/2001. No silêncio, proceda a Secretaria a expedição de ofício precatório. Sem custas e honorários nesta instância

judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

2008.63.16.000052-3 - JOSE FIAL DE CARVALHO (ADV. SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): “Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para

condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças apuradas, obedecida a prescrição qüinqüenal, que perfaz o

montante de R$ 6.657,77 (SEIS MIL, SEISCENTOS E CINQÜENTA E SETE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS),

corrigidas monetariamente para 01/02/2008. A RMI do atual benefício, revista para 20.03.1998 será de R$277,63

(DUZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS). A RMI do benefício originário, revista

para 14.07.1995 será de R$210,06 (DUZENTOS E DEZ REAIS E SEIS CENTAVOS). Com relação à renda mensal atual,

verifica-se que esta já foi devidamente atualizada pelos índices ora pleiteados, nos termos da decisão proferida nos autos

da ação civil pública nº 2003.61.83.011237-8. Com o trânsito em julgado, requisite-se o valor apurado. Ficam as partes

cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, bem como de que poderão retirar os documentos que

instruem o feito, no mesmo prazo. Configurada a hipótese, deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia

do valor que ultrapassar 60 (sessenta) salários-mínimos, para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo

17, § 1° da Lei 10.259/2001. No silêncio, proceda a Secretaria a expedição de ofício precatório. Sem custas e honorários

nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

2007.63.16.002490-0 - LEONARDO GOUVEA (ADV. SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): “Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS

ao pagamento do valor das diferenças apuradas, obedecida a prescrição qüinqüenal, que perfaz o montante de R$

19.439,35 (DEZENOVE MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), corrigidas

monetariamente para 01/02/2008. A RMI revista para 07.12.1994 será de R$462,82 (QUATROCENTOS E SESSENTA E

DOIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS). Com relação à renda mensal atual, verifica-se que esta já foi devidamente

atualizada pelos índices ora pleiteados, nos termos da decisão proferida nos autos da ação civil pública nº

2003.61.83.011237-8. Com o trânsito em julgado, requisite-se o valor apurado. Ficam as partes cientes de que o prazo

para eventual recurso é de 10 (dez) dias, bem como de que poderão retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo

prazo. Configurada a hipótese, deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que ultrapassar 60

(sessenta) salários-mínimos, para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, § 1° da Lei

10.259/2001. No silêncio, proceda a Secretaria a expedição de ofício precatório. Sem custas e honorários nesta instância

judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

2007.63.16.000767-7 - ZORAIDE MARQUES DE ALMEIDA (ADV. SP113099-CARLOS CESAR MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): “Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar

o INSS na CONCESSÃO do benefício de pensão por morte à parte autora, Sr(a). ZORAIDE MARQUES DE ALMEIDA,

com RMA no valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) , na competência de fevereiro de 2008, apurada

com base na RMI de R$ 240,00 (DUZENTOS E QUARENTA REAIS) , devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta

e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/03/2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. Considerando que o recurso deve ser recebido

apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados

Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de

cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício,

concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito
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em julgado dessa sentença. CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas

monetariamente para 01/02/2008, desde 28/12/2003, data do falecimento do segurado, no valor de R$ 20.062,98

(VINTE MIL SESSENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal,

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se

o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta

instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

2008.63.16.000049-3 - CARLOS ALBERTO GUIMARAES (ADV. SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): “Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para

condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças apuradas, obedecida a prescrição qüinqüenal, que perfaz o

montante de R$ 6.351,55 (SEIS MIL, TREZENTOS E CINQÜENTA E UM REAIS E CINQÜENTA E CINCO CENTAVOS),

corrigidas monetariamente para 01/02/2008. A RMI revista para 29.06.1998 será de R$396,00 (TREZENTOS E

NOVENTA E SEIS REAIS). Com relação à renda mensal atual, verifica-se que esta já foi devidamente atualizada pelos

índices ora pleiteados, nos termos da decisão proferida nos autos da ação civil pública nº 2003.61.83.011237-8. Com o

trânsito em julgado, requisite-se o valor apurado. Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10

(dez) dias, bem como de que poderão retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. Configurada a hipótese,

deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que ultrapassar 60 (sessenta) salários-mínimos,

para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, § 1° da Lei 10.259/2001. No silêncio, proceda a

Secretaria a expedição de ofício precatório. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.”

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Diante do exposto, julgo improcedente o
pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo
Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Ficam as partes cientes de que deverão retirar os documentos que
instruíram o presente feito, no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo mencionado, os referidos documentos serão
destruídos. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

2007.63.16.002121-2 - VALDENIR MARCELINO (ADV. SP106657-RICARDO BORGES ADAO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2007.63.16.002017-7 - JOSE ANTONIO NEGRAO (ADV. SP169688-REINALDO NAVEGA DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2007.63.16.002302-6 - OLINDA BARRO SOUTO (ADV. SP245938-VANILA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL
DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
*** FIM ***

2008.63.16.000042-0 - IDALIA ROSA BEIJAFLOR (ADV. SP073557-CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X
INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): “Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para
condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças apuradas, obedecida a prescrição qüinqüenal, que perfaz o
montante de R$ 5.408,47 (CINCO MIL, QUATROCENTOS E OITO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS),
corrigidas monetariamente para 01/02/2008. A RMI revista para 18.09.1995 será de R$230,07 (DUZENTOS E TRINTA
REAIS E SETE CENTAVOS). Com relação à renda mensal atual, verifica-se que esta já foi devidamente atualizada pelos
índices ora pleiteados, nos termos da decisão proferida nos autos da ação civil pública nº 2003.61.83.011237-8. Com o
trânsito em julgado, requisite-se o valor apurado. Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10
(dez) dias, bem como de que poderão retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. Configurada a hipótese,
deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que ultrapassar 60 (sessenta) salários-mínimos,
para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, § 1° da Lei 10.259/2001. No silêncio, proceda a
Secretaria a expedição de ofício precatório. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.”
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2008.63.16.000053-5 - ANTONIA PESSOA RIBEIRO DE NOVAIS (ADV. SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): “Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido
para condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças apuradas, obedecida a prescrição qüinqüenal, que perfaz o
montante de R$ 13.633,89 (TREZE MIL, SEISCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS),
corrigidas monetariamente para 01/02/2008. A RMI revista para 19.10.1995 será de R$535,95 (QUINHENTOS E TRINTA
E CINCO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS). Com relação à renda mensal atual, verifica-se que esta já foi
devidamente atualizada pelos índices ora pleiteados, nos termos da decisão proferida nos autos da ação civil pública nº
2003.61.83.011237-8. Com o trânsito em julgado, requisite-se o valor apurado. Ficam as partes cientes de que o prazo
para eventual recurso é de 10 (dez) dias, bem como de que poderão retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo
prazo. Configurada a hipótese, deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que ultrapassar 60
(sessenta) salários-mínimos, para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, § 1° da Lei
10.259/2001. No silêncio, proceda a Secretaria a expedição de ofício precatório. Sem custas e honorários nesta instância
judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

2008.63.16.000047-0 - AGRIPINO MARTINS (ADV. SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL
DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): “Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao
pagamento do valor das diferenças apuradas, obedecida a prescrição qüinqüenal, que perfaz o montante de R$ 1.863,86
(UM MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), corrigidas monetariamente
para
01/02/2008. A RMI revista para 02.06.1997 será de R$251,58 (DUZENTOS E CINQÜENTA E UM REAIS E
CINQÜENTA E OITO CENTAVOS). Com relação à renda mensal atual, verifica-se que esta já foi devidamente atualizada
pelos índices ora pleiteados, nos termos da decisão proferida nos autos da ação civil pública nº 2003.61.83.011237-8.
Com o trânsito em julgado, requisite-se o valor apurado. Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de
10 (dez) dias, bem como de que poderão retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. Configurada a
hipótese, deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que ultrapassar 60 (sessenta) salários-
mínimos, para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, § 1° da Lei 10.259/2001. No silêncio,
proceda a Secretaria a expedição de ofício precatório. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.”

2007.63.16.002267-8 - MARIA HILDA DA SILVA (ADV. SP113501-IDALINO ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): “Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para
condenar
o INSS na CONCESSÃO do benefício de pensão por morte à parte autora, Sr(a). MARIA HILDA DA SILVA, com RMA no
valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS), na competência de janeiro de 2008, apurada com base na RMI
de R$ 112,00 (CENTO E DOZE REAIS) , devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença,
com DIP em 01/02/2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente
feito fica, desde já, determinada. Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme
dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei
10.259/2001 apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado,
não afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo
de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. CONDENO, outrossim,
o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 01/01/2008, desde 20/03/2007,
data do falecimento do segurado, no valor de R$ 4.376,66 (QUATRO MIL TREZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E
SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria
Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem
condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso
desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Diante do exposto, rejeito os embargos
interpostos pela parte autora, mantendo-se a r. sentença. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”
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2006.63.16.002699-0 - CELSO ANTONIO CARDOSO (ADV. SP189946-NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2006.63.16.002878-0 - JOSE NEWTON DE CARVALHO (ADV. SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

*** FIM ***

2007.63.16.002585-0 - JOAO BERNADINO FERREIRA (ADV. SP073557-CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): “Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

para condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças apuradas, obedecida a prescrição qüinqüenal, que perfaz o

montante de R$ 1.550,11 (UM MIL, QUINHENTOS E CINQÜENTA REAIS E ONZE CENTAVOS), corrigidas

monetariamente para 01/02/2008. A RMI revista para 27.09.1995 será de R$148,87 (CENTO E QUARENTA E OITO

REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS). Com relação à renda mensal atual, verifica-se que esta já foi devidamente

atualizada pelos índices ora pleiteados, nos termos da decisão proferida nos autos da ação civil pública nº

2003.61.83.011237-8. Com o trânsito em julgado, requisite-se o valor apurado. Ficam as partes cientes de que o prazo

para eventual recurso é de 10 (dez) dias, bem como de que poderão retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo

prazo. Configurada a hipótese, deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que ultrapassar 60

(sessenta) salários-mínimos, para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, § 1° da Lei

10.259/2001. No silêncio, proceda a Secretaria a expedição de ofício precatório. Sem custas e honorários nesta instância

judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

2008.63.16.000058-4 - MARIA CARLOS DE MAGALHÃES (ADV. SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): “Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para

condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças apuradas, obedecida a prescrição qüinqüenal, que perfaz o

montante de R$ 10.943,57 (DEZ MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E CINQÜENTA E SETE

CENTAVOS), corrigidas monetariamente para 01/02/2008. A RMI do atual benefício, revista para 20.10.1997 será de R

$308,88 (TREZENTOS E OITO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS). A RMI do benefício originário, revista para

30.11.1994 será de R$171,55 (CENTO E SETENTA E UM REAIS E CINQÜENTA E CINCO CENTAVOS). Com relação à

renda mensal atual, verifica-se que esta já foi devidamente atualizada pelos índices ora pleiteados, nos termos da decisão

proferida nos autos da ação civil pública nº 2003.61.83.011237-8. Com o trânsito em julgado, requisite-se o valor apurado.

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, bem como de que poderão retirar os

documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. Configurada a hipótese, deve a parte autora manifestar-se acerca de

eventual renúncia do valor que ultrapassar 60 (sessenta) salários-mínimos, para fins de expedição de ofício requisitório,

nos termos do artigo 17, § 1° da Lei 10.259/2001. No silêncio, proceda a Secretaria a expedição de ofício precatório. Sem

custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

2008.63.16.000056-0 - INES ROCHA SANITA (ADV. SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): “Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS

ao pagamento do valor das diferenças apuradas, obedecida a prescrição qüinqüenal, que perfaz o montante de R$

10.301,85 (DEZ MIL, TREZENTOS E UM REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), corrigidas monetariamente para

01/02/2008. A RMI revista para 22.07.1994 será de R$184,74 (CENTO E OITENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E

QUATRO CENTAVOS). Com relação à renda mensal atual, verifica-se que esta já foi devidamente atualizada pelos

índices ora pleiteados, nos termos da decisão proferida nos autos da ação civil pública nº 2003.61.83.011237-8. Com o

trânsito em julgado, requisite-se o valor apurado. Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10

(dez) dias, bem como de que poderão retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. Configurada a hipótese,

deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que ultrapassar 60 (sessenta) salários-mínimos,

para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, § 1° da Lei 10.259/2001. No silêncio, proceda a

Secretaria a expedição de ofício precatório. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.”

2008.63.16.000048-1 - CLEUZA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): “Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para

condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças apuradas, obedecida a prescrição qüinqüenal, que perfaz o
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montante de R$ 23.997,32 (VINTE E TRÊS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E TRINTA E DOIS

CENTAVOS), corrigidas monetariamente para 01/02/2008. A RMI revista para 13.02.1997, com aplicação do coeficiente

de teto devido § 3º do art. 21 da Lei 8.880/94 de 1,06620, será de R$957,56 (NOVECENTOS E CINQÜENTA E SETE

REAIS E CINQÜENTA E SEIS CENTAVOS). Com relação à renda mensal atual, verifica-se que esta já foi devidamente

atualizada pelos índices ora pleiteados, nos termos da decisão proferida nos autos da ação civil pública nº

2003.61.83.011237-8. Com o trânsito em julgado, requisite-se o valor apurado. Ficam as partes cientes de que o prazo

para eventual recurso é de 10 (dez) dias, bem como de que poderão retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo

prazo. Configurada a hipótese, deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que ultrapassar 60

(sessenta) salários-mínimos, para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, § 1° da Lei

10.259/2001. No silêncio, proceda a Secretaria a expedição de ofício precatório. Sem custas e honorários nesta instância

judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

2007.63.16.002586-2 - BRAULINO PEREIRA QUINTO (ADV. SP073557-CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): “Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

para condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças apuradas, obedecida a prescrição qüinqüenal, que perfaz o

montante de R$ 2.740,70 (DOIS MIL, SETECENTOS E QUARENTA REAIS E SETENTA CENTAVOS), corrigidas

monetariamente para 01/02/2008. A RMI revista para 08.08.1997 será de R$330,80 (TREZENTOS E TRINTA REAIS E

OITENTA CENTAVOS). Com relação à renda mensal atual, verifica-se que esta já foi devidamente atualizada pelos

índices ora pleiteados, nos termos da decisão proferida nos autos da ação civil pública nº 2003.61.83.011237-8. Com o

trânsito em julgado, requisite-se o valor apurado. Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10

(dez) dias, bem como de que poderão retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. Configurada a hipótese,

deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que ultrapassar 60 (sessenta) salários-mínimos,

para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, § 1° da Lei 10.259/2001. No silêncio, proceda a

Secretaria a expedição de ofício precatório. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.”

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA
37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE
ANDRADINA

EXPEDIENTE Nº 0060/2008

2008.63.16.000594-6 – Carta Precatória. Deprecante: JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DE ARAÇATUBA – SP; Deprecado:

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA; Partes: CLAUSELINA DE SOUZA CARVALHO(ADV.

SP065035-REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

DECISÃO Nr: 6316001447/2008

"Vistos. Designo audiência para oitiva das testemunhas arroladas para o dia 05.06.2008, às 16:00 horas. Intime-se as

testemunhas arroladas acerca da designação do ato, bem como de que deverão comparecer à audiência, munidas de

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho, caso possuam, que as bem identifique. Dê-se ciência ao autor e

ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. Oficie-se ao Juízo deprecante, dando-lhe ciência da designação. Publique-

se. Cumpra-se."

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ
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26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº 75/2008

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 24/03/2008

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30

minutos.

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no DOE.

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e

exames).

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E PSIQUIATRIA serão

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André).

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP).

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social.

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.17.001746-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LEONARDO MORGAN

ADVOGADO: SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001747-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS MONTEIRO

ADVOGADO: SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001748-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALVARO VIVIANI

ADVOGADO: SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001749-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MIRCIO CANESQUI

ADVOGADO: SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001750-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: VITTORIO MALFI

ADVOGADO: SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001751-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALBERTO LUIZ HERMANN

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2009 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.001752-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LEONICE MARTINS

ADVOGADO: SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2009 16:00:00

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/05/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.001753-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA EUGENIA PAVANELLO DALESSIO

ADVOGADO: SP055910 - DOROTI MILANI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001754-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALDAIR MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001756-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ILZA RODRIGUES DO NASCIMENTO DIAS

ADVOGADO: SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2009 15:30:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/07/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.001758-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DEOLINDA APARECIDA PICHININ

ADVOGADO: SP094173 - ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.001759-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NELCI DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.001767-2
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: HARUMI SANADA

ADVOGADO: SP244951 - GRAZIELLA FERREIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.001772-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS SANTOS DE ARAUJO

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2009 18:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.001773-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DOS ANJOS MARTINS

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2009 17:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.001778-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LEONTINO PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 05/10/2009 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.001836-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO XAVIER PEREIRA

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2009 16:00:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/04/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.001837-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE GRIGORIO FERREIRA FILHO

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 07/10/2009 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.001838-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTENOR GUEDES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 07/10/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.001839-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIO DE FREITAS

ADVOGADO: SP238612 - DEBORA IRIAS DE SANT ANA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2009 18:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/07/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.001840-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO BARBOSA PEDROSA

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2009 17:30:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/07/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.001841-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PERCIO AMARO PINTO

ADVOGADO: SP205264 - DANIELA BIANCONI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2009 17:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/04/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.001842-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALICE ALVES DE JESUS

ADVOGADO: SP205264 - DANIELA BIANCONI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2009 16:30:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/07/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.001843-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PASTOR ZACARIAS DE ARAUJO

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2009 16:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/07/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.001844-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SALETI GOMES

ADVOGADO: SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2009 15:30:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.001845-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ATOS FERREIRA MARTINS

ADVOGADO: SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2009 15:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2008 09:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.001846-9
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS BRANDAO FERREIRA

ADVOGADO: SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 07/10/2009 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.001847-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS MANOEL AVEIRO VIEIRA

ADVOGADO: SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2009 14:30:00

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/05/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.001849-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ESTEFANO KUVASNEYE OUTRO

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CARDIOLI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001850-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO ROSARIO SILVA DE LIMAE OUTRO

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CARDIOLI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001851-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO LOVATOE OUTRO

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CARDIOLI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001854-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO GENEROSO FILHO

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CARDIOLI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001855-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: REGINA HELENA PERPETUA COELHO

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CARDIOLI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001856-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: REGINA HELENA PERPETUA COELHO

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CARDIOLI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001858-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIS LEONCIO DOS SANTOS
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ADVOGADO: SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001860-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: THEREZINHA DE LIMA MARIGO

ADVOGADO: SP189078 - RODRIGO AUGUSTO BONIFACIO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001861-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CARLA SEDIN DA SILVA

ADVOGADO: SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001862-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: OLIMPIA DE OLIVEIRA ALVES MIRANDA

ADVOGADO: SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001863-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROMEU VOLTOLINI

ADVOGADO: SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001864-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO ERNESTO DA SILVA

ADVOGADO: SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001865-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO SANTIAGO

ADVOGADO: SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001866-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LAERCIO APARECIDO PISSINATO

ADVOGADO: SP218740 - IVAN BARCHECHEN CORDEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.001867-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO VADT

ADVOGADO: SP085810 - ASSUNTA FLAIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.001868-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: ALZIRA MARIA DE JESUS

ADVOGADO: SP147302 - CAIRO FERREIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2009 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.001869-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2009 13:30:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/05/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

2ª) ORTOPEDIA - 16/07/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.001870-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RITA DE CASSIA MOELLER BELMONTE SANCHES

ADVOGADO: SP199447 - MARIA SOLANGE SILVA TORALVO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2009 16:30:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.001871-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: KLEBER DE OLIVEIRA DORTA

ADVOGADO: SP093614 - RONALDO LOBATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2009 16:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/04/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.001873-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDSON NERY DE SOUZA

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2009 15:30:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.001875-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL SAAVEDRA PEREIRA

ADVOGADO: SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2009 15:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2008 12:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.001876-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDSON GERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP180066 - RÚBIA MENEZES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2009 14:30:00
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PROCESSO: 2008.63.17.001877-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO CARLOS OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2009 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.001881-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO GUEDES DE MOURA

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2009 17:30:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/07/2008 09:00:00

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 2008.63.17.001755-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: UMBELINA DO AMARAL CELLI

ADVOGADO: SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001757-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDISON BRUMATTIE OUTRO

ADVOGADO: SP156497 - LUCIANA MARIN

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001760-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RICCIERI ANHELLIE OUTRO

ADVOGADO: SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001761-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NEUZA TEREZA VIDO TURQUETO

ADVOGADO: SP187156 - RENATA DO CARMO FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001762-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FUHAD BECHARA

ADVOGADO: SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001763-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NEIDE MARIA MALLIA

ADVOGADO: SP205319 - MAURO REZENDE CRAVO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2009 16:30:00
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/04/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.001764-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA IRIA LAMIE OUTRO

ADVOGADO: SP235007 - JAIME GONÇALVES FILHO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001765-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA BENEDITA GUSMAO

ADVOGADO: SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001766-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LEONOR LIMA DE SOUZA

ADVOGADO: SP247916 - JOSE VIANA LEITE

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001768-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BERTO MOREIRA

ADVOGADO: SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001769-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEVERINO ALVARES ROLDIE OUTRO

ADVOGADO: SP154915 - DENISE JODAR MORAES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001770-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: USSEN ELUI

ADVOGADO: SP119752 - CHRISTIAN ALBERTO H CARDOSO DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001771-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO NEGOCIA

ADVOGADO: SP179402 - GLAUCIA LEONEL VENTURINI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001774-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO PEREIRA DA SILVAE OUTRO

ADVOGADO: SP179402 - GLAUCIA LEONEL VENTURINI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001775-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO LEITE DE LIMA
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ADVOGADO: SP231912 - EVERALDO MARQUES DE SOUSA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001776-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: HUGO DA ROCHA REIS

ADVOGADO: SP053144 - JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001777-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO: SP176028 - LAIZA ANDREA CORRÊA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001848-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ESPOLIO DE SEBASTIAO LIMEIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP123477 - JOSE DOS SANTOS PEREIRA LIMA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 18

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 70

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ
26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/03/2008

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30

minutos.

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no DOE.

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e

exames).

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E PSIQUIATRIA serão

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André).

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP).

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social.

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.17.001872-0
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: TAMARIS MOREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2009 14:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/04/2008 15:00:00

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/05/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.17.001914-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EVANDRO TEIXEIRA LIMA

ADVOGADO: SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.001915-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LEONILDA CASTILHAE OUTROS

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001916-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ HENRIQUE BELLEI CAMPOS

ADVOGADO: SP251022 - FABIO MARIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 14/10/2009 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.001917-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CARMEN LUCILA PASQUAL

ADVOGADO: SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2009 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.001918-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ROSARIA SICILIANO

ADVOGADO: SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 18:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/07/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.001919-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSILDA FERREIRA MARTINS PIRES

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.001920-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DIVINO RAIMUNDO
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ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 14/10/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.001921-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO DE FREITAS

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2009 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.001922-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ONOFRE RODRIGUES MONTEIRO

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2009 16:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/04/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.001923-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO LUCHETTI

ADVOGADO: SP229969 - JOSÉ EDILSON SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2009 16:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/07/2008 09:30:00

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 2008.63.17.001924-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ABELINA LOPES DA SILVA

ADVOGADO: SP169219 - LARA ISABEL MARCON SANTOS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001925-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELTON GUEDES

ADVOGADO: SP179506 - DÉBORA GOMES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2009 15:30:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 13

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ
26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/03/2008
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UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30

minutos.

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no DOE.

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e

exames).

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E PSIQUIATRIA serão

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André).

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP).

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social.

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.17.001947-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EURIDES FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP223810 - MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

PAUTA EXTRA: 15/10/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.001951-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALDENOR ALFREDO FERREIRA

ADVOGADO: SP162520 - PAULO ROGÉRIO BERNARDO CERVIGLIERI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/08/2009 17:30:00

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 30/04/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.001953-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JORGE LUIZ ALVES REGINALDO

ADVOGADO: SP255752 - JESSICA MARTINS BARRETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.001954-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LIRIO FERREIRA

ADVOGADO: SP216104 - SHEILA DAS GRAÇAS MARTINS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.001955-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SUELI AMORIM DOS SANTOS

ADVOGADO: SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/08/2009 16:30:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/07/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.001956-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NIVALDO ROSA DA COSTA

ADVOGADO: SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001957-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JURANDIR SALES PINHEIRO

ADVOGADO: SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001958-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO RUBIO BASTIDA

ADVOGADO: SP166985 - ÉRICA FONTANA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001959-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IRTES MUSSINATI

ADVOGADO: SP231345 - FLAVIO BONIOLO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001960-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ALOISIO DA CRUZ

ADVOGADO: SP221042 - ISRAEL PACHIONE MAZIERO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001961-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELIANE MARGARETE FELTRIN

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001962-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PAULO SERGIO BENEDETTI

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001963-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: WALDOMIRO JACOB

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001964-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: ORLANDO PEREIRA

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001965-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FERIOTTI

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001966-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: WALDIR BATISTA RODRIGUES

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001967-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001968-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELVIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001969-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARILENE DE PAULA LOPES

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001970-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELADIR SIQUEIRA

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001971-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RODOVANDO SILVA

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001972-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO VITOR FERREIRA SORIANO

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001973-5
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ORLANDO DA CUNHA MORAES

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001974-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BEATRIZ FRANCISCA NASCIMENTO

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001975-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ EUGENIO SWINERD MARTINS

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001976-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001977-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELIAS MARTINS

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001978-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DOMINGOS ELIOTERIO SILVA

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001980-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ROSARIA DIAS BRITO

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.001981-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SANTO SECCO

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.001982-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: TEREZA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO: 2008.63.17.001983-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA MARIA DOS SANTOS EGYDIO

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 2008.63.17.001952-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LEONICE SOARES PINHEIRO

ADVOGADO: SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES SIMÃO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001979-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EUNICE SANDES BASSO

ADVOGADO: SP168062 - MARLI TOCCOLI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 34

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ
26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 27/03/2008

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30

minutos.

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no DOE.

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e

exames).

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E PSIQUIATRIA serão

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André).

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP).

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social.

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.17.001852-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: STELLITA SANT ANA VALADARES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.001853-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EVA FERNANDES PEDRA

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.001857-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DALVA RODRIGUES DOURADO

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 08/10/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.001859-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FLORINDO FERNANDES FIGUEIREDO

ADVOGADO: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 08/10/2009 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.001874-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDSON CUSTODIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002003-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLEONICE SOARES PEREIRA

ADVOGADO: SP264770 - JANETE IMACULADA DE AMORIM CONCEIÇÃO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2009 18:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/04/2008 18:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.002004-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2009 17:30:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/07/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002006-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADEMIR CALEGARI

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2009 13:30:00
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PROCESSO: 2008.63.17.002007-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA PEREIRA XAVIER

ADVOGADO: SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2009 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.002008-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IRENICE MARIA VOLPATO

ADVOGADO: SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2009 18:00:00

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/05/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002009-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: WILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2009 17:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/05/2008 09:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002010-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELIZABETH REGIO

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2009 17:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/07/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.002011-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DOUGLAS BARBOSA DE ROCHA

ADVOGADO: SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

PAUTA EXTRA: 19/10/2009 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002012-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IVANILSON BEZERRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2009 16:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/04/2008 18:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002013-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IVANILDA SOUZA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2009 16:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/07/2008 11:30:00
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PROCESSO: 2008.63.17.002014-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP235322 - KARLA ROBERTA GALHARDO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002015-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO SOCORRO FREITAS BORGES

ADVOGADO: SP146932 - LUIZ AMERICO FRATIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2009 16:30:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/07/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.002016-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SHIZUCO ASO

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002017-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSINEIA MARIA BEZERRA

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002018-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA TEREZA CRIVELARO DE SOUZA

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002019-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MYRELLA LANSKY MEDEIROS PINTO

ADVOGADO: SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002020-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JESUS RAIMUNDO PROENCA

ADVOGADO: SP262780 - WILER MONDONI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 19/10/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.002021-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IRIS ZACHARIAS POTASSO

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 21/10/2009 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002022-1
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANTONIO BATISSALDO

ADVOGADO: SP253740 - ROBERTA CAETANO DE ASSIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002023-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO MANTOVANE

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002024-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MANFRED MATHIAS KNOOP

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002025-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANO LIMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002026-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA RISONEIDE BENTO

ADVOGADO: SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2009 16:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/05/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.002027-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELIAS FELIPE RODRIGUES

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002028-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002029-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MOLINARO NETO

ADVOGADO: SP194353 - ADRIANA CARDOSO DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002030-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANDREIA DA SILVA

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 19/10/2009 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002031-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELIEZER JOAQUIM DIAS

ADVOGADO: SP075720 - ROBERTO EISENBERG

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 13:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/05/2008 10:30:00

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/06/2008 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 2008.63.17.002005-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NEIDE MARCONDES DOS REIS

ADVOGADO: SP204892 - ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2009 13:30:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 34

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ
26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 28/03/2008

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30

minutos.

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no DOE.

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e

exames).

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E PSIQUIATRIA serão

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André).

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP).

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social.

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.17.002048-8
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: INACIO BRAZ ROCHA

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002049-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002050-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: WALDEMAR GUIMARAES

ADVOGADO: SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.002051-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOEL ALVES CAVALCANTE

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2009 15:00:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/05/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002052-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALTER VITORINO

ADVOGADO: SP140746 - ANDREA FERRAZ DE CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 22/10/2009 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002053-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EURIDES SORGATO

ADVOGADO: SP251022 - FABIO MARIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 27/10/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.002054-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RODRIGO GOUVEIA DE SOUZA

ADVOGADO: SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002055-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NELCI TEREZINHA LOURENCO FERREIRA

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 18:00:00
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/07/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.002056-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO CARRINHO ALCARAZ

ADVOGADO: SP211875 - SANTINO OLIVA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002057-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: AVELINO CORREIA PAPANI

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002058-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NELSON LIMA

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002059-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO EDMIR DIAS

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002060-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002061-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADAO SCHUTT

ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002062-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002063-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SERGEO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002064-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: WILSON COSTA
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ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002065-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: WILLIAN FERREIRA ATAIDE

ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002066-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DARIO FONTES CARDOSO

ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002067-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADEMIR BARGAS

ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002068-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO GUALBERTO DA COSTA

ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002069-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO JOAQUIM COELHO MARQUES

ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002070-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALCIDES MARTINS

ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002071-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANGELO VICENTE

ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002072-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CICERO RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002073-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: MARIA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002075-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARTA TEIXEIRA LAURIANO

ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002076-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: TOSIKA WAKATOSHI

ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002077-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002078-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO VOLPERT

ADVOGADO: SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 17:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002079-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FEITOSA ANTONIO DO SENHOR

ADVOGADO: SP094152 - JAMIR ZANATTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 17:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.002080-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO SALVADOR DA SILVA

ADVOGADO: SP062918 - NORBERTO CELESTINO PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002081-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSINHA VOLPERT TINELLI

ADVOGADO: SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002082-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JULIO DE ABREU PAULINO
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ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002083-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARINA CHERIMELLI CUNHA

ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002084-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SILVIA BERTOLDO DEGIERO

ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002085-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL COSTA

ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002086-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MANUEL HONORIO DA SILVA

ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002087-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002088-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELIAS BRITO LEITE

ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002089-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOCIMO GARCIA

ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002090-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CACIANO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002092-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: NAPOLEAO LIMA BARRETO FALCAO

ADVOGADO: SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 18:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002094-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LOURIVAL ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 26/10/2009 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002101-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RENILDA DO ESPIRITO SANTO HENRIQUE

ADVOGADO: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 20/10/2009 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002106-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARCOS LEMOS SOARES

ADVOGADO: SP168062 - MARLI TOCCOLI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002107-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BAPTISTA DA ROCHA

ADVOGADO: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 14:00:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/06/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

2ª) ORTOPEDIA - 02/07/2008 12:00:00

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 2008.63.17.002091-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: AKIO UCHIDA

ADVOGADO: SP070952 - SIZUE MORI SARTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002093-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 22/10/2009 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002095-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: OSWALDO JOAO GOMES
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ADVOGADO: SP179402 - GLAUCIA LEONEL VENTURINI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002096-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA BERNARDETE DA COSTA FERNANDES DE GOIS

ADVOGADO: SP179402 - GLAUCIA LEONEL VENTURINI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002097-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARCOS DOS SANTOS VALERIO

ADVOGADO: SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002098-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ FERREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP177595 - SONIA MARIA FORTUNATO DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002099-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IRANI DE MATTOS CESAR

ADVOGADO: SP218740 - IVAN BARCHECHEN CORDEIRO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002100-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALCIDES REIS

ADVOGADO: SP177563 - RENATA RIBEIRO ALVES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002102-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JULIA GOYAE OUTROS

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002103-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP168062 - MARLI TOCCOLI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002104-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELZA DE ARAUJO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002105-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: CARLOS ALBERTO PORTAS

ADVOGADO: SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 47

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 12

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 59

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ
26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 31/03/2008

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30

minutos.

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no DOE.

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e

exames).

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E PSIQUIATRIA serão

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André).

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP).

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social.

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.17.002074-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP168062 - MARLI TOCCOLI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002126-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO ALBERTO PEREIRA

ADVOGADO: SP217880 - LUCIANA APARECIDA CUTIERI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 26/10/2009 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002127-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SAMUEL MULTINI

ADVOGADO: SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATELE OUTRO
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002133-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EVA MARIA DE LIMA SOUZA

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 16:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.002134-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSIEL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 15:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/07/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002136-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SILENE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 18:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/07/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002137-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SONIA FREITAS COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 17:30:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/07/2008 12:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.002138-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALDA QUITERIA DA SILVA

ADVOGADO: SP221130 - ALESSANDRA MENEZES DE OLIVEIRA NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 17:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.002139-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS DA COSTA

ADVOGADO: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 27/10/2009 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002140-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SHIRLEY DE SOUZA BOTTURA

ADVOGADO: SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002141-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: TEREZINHA MARIA RIBEIRO CARDOSO

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 29/10/2009 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002142-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IVONE CHAGAS DE LIMA

ADVOGADO: SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 16:30:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/08/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.002143-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002144-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM DE SOUZA FORMIGA

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002145-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTERO VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002146-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RINGER BARBOSA

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002147-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DE FREITAS SOBRINHO

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002148-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IVONALDO MENEZES DA ROCHA

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PAUTA EXTRA: 11/11/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.002149-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO JULIAO DE LIMA

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002150-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO CINTAS RUIZE OUTRO

ADVOGADO: SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002151-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA PIMENTA

ADVOGADO: SP243603 - ROSEMEIRE DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PAUTA EXTRA: 11/11/2009 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002152-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DULCE APARECIDA GUIRELLI DE CAMARGO

ADVOGADO: SP208142 - MICHELLE DINIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002153-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM DE SOUZA FORMIGA

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002154-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RAMIRO MOREIRA

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002155-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ARLINDO CORRAL

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002156-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CICERO INACIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002157-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: JENNY RODRIGUES

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002158-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS DORES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002159-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA ALVINO DE SOUZA

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002160-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JANETE BARBAGERE PATROCINIO

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002161-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JUVENAL ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002162-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO INACIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002163-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ZULEIDE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002164-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA NOGUEIRA

ADVOGADO: SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 16:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/08/2008 09:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002165-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CELSO FAGGI

ADVOGADO: SP163094 - SAMANTA DE SOUZA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PAUTA EXTRA: 13/10/2009 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002166-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ANDRADE

ADVOGADO: SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 29/10/2009 14:00:00

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 2008.63.17.002128-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDEMIR RODRIGUES

ADVOGADO: SP070569 - PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERALE OUTRO

PAUTA EXTRA: 01/10/2009 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002129-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDILEUZA NATALIA DA CONCEICAO

ADVOGADO: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 16:30:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/07/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.002130-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ACACIO ELIAS FILHO

ADVOGADO: SP231342 - VANESSA KELLY ELIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002131-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELZA DE ARAUJO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002132-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DUARTE DE SOUZA FILHO

ADVOGADO: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 27/10/2009 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002135-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUIZA DE JESUS SOARES

ADVOGADO: SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 14:30:00
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 42

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ
26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 01/04/2008

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30

minutos.

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no DOE.

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e

exames).

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E PSIQUIATRIA serão

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André).

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP).

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social.

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.17.002167-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ARVELINA ZEVEDI CALZOLARI

ADVOGADO: SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 29/10/2009 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002172-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MIGUEL MARTINS ORTI

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 03/11/2009 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002174-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALVES CRUZ

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 03/11/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.002175-4
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ORIDI GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002176-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO JORGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/08/2009 17:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 10:30:00

2ª) NEUROLOGIA - 30/05/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002177-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALDOMIRO ANTUNES

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002178-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VENTURA CARREIRAE OUTRO

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CARDIOLI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002179-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VENTURA CARREIRAE OUTRO

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CARDIOLI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002180-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VENTURA CARREIRAE OUTRO

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CARDIOLI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002181-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: OLYMPIO FOGOE OUTRO

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CARDIOLI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002183-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: REGINA HELENA PERPETUA COELHO

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CARDIOLI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002184-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: EDSON SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP257520 - SERGIO RICARDO QUINTILIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 17:30:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/05/2008 10:45:00

PROCESSO: 2008.63.17.002185-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARIA DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002186-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ALMEIDA BARBOSA

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002187-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002188-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA LANDIN

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002189-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DIAS DO ROSARIO

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002191-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BENTO LUZIANO

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 03/11/2009 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002192-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEMIRAMIS GONCALVES BOTTARO

ADVOGADO: SP175838 - ELISABETE MATHIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 04/11/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.002194-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GENIVAL RODRIGUES ALCACAS
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ADVOGADO: SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002198-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO VIANA DAMASO

ADVOGADO: SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 05/11/2009 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002199-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DEONILDA MOLON BRIZOTI

ADVOGADO: SP183538 - CARLOS ROBERTO PEGORETTI JÚNIOR

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002200-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IROTYDES FRANCISCO PARESCHI

ADVOGADO: SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002201-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO SEDIN DA SILVA

ADVOGADO: SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002202-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CLAUDIO DORO

ADVOGADO: SP178107 - THELMA DE REZENDE BUENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002203-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA IRACEMA GUERRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2009 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002204-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA BANDEIRA BALBI

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 27

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ
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26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 02/04/2008

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30

minutos.

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no DOE.

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e

exames).

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E PSIQUIATRIA serão

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André).

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP).

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social.

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.17.001878-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE RODRIGUES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.001879-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IRANY BACIN

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001880-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MIGUEL AQUILA

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.001882-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LEITE NUNES

ADVOGADO: SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.001883-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA ALVES

ADVOGADO: SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.001884-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA DE FATIMA MARQUES

ADVOGADO: SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.001885-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: HAROLDO DIDONE AMORIM

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.001886-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES MENDES DA LUZ

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002224-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ODETTE DA SILVA GAROFALO

ADVOGADO: SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 09/11/2009 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002225-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA JUAREZ FRANCO DE PAIVA

ADVOGADO: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 09/11/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.002226-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DARCY OLHE GAZETI

ADVOGADO: SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 15:30:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/05/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002227-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DOURADO DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 15:00:00

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 07/05/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002228-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SOLANGE APARECIDA MIGUEL
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ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 14:30:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/05/2008 10:15:00

PROCESSO: 2008.63.17.002229-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA REGINA DOS SANTOS DE MATTOS SILVA

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENESIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 18:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/05/2008 10:45:00

PROCESSO: 2008.63.17.002230-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DINA DE LOURDES DA SILVA JUSTINO

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENESIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002231-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VERENA SCHMITZ DA SILVA

ADVOGADO: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 17:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002232-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FELIPPE PEREIRA KITZBERGERE OUTROS

ADVOGADO: SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.002234-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EVANDRO FUTUNATO

ADVOGADO: SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.002235-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA MARA DE MEDEIROS DAMASO

ADVOGADO: SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 15:30:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/05/2008 11:15:00

PROCESSO: 2008.63.17.002236-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: WILSON BELTRAME

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 2389 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 09/11/2009 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002237-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RODRIGO DOZZI TEZZA

ADVOGADO: SP166985 - ÉRICA FONTANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 15:00:00

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/05/2008 14:00:00

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/06/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.17.002238-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ SEVERINO DE LIMA

ADVOGADO: SP166985 - ÉRICA FONTANA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002239-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FLAVIO FINAMORE

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002240-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANISIO CARARA

ADVOGADO: SP122799 - OSLAU DE ANDRADE QUINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002241-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO GONCALVES

ADVOGADO: SP122799 - OSLAU DE ANDRADE QUINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002242-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIO SERVULO IZIDORO

ADVOGADO: SP229445 - FABIO LUIS IZIDORO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002243-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS BALDASSARI

ADVOGADO: SP088168 - MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002244-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NIVALDO JOSE DE MELO

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO: 2008.63.17.002245-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LAURINDO XAVIER

ADVOGADO: SP110073 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002246-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO: SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 10/11/2009 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002247-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS HUMBERTO XAVIER

ADVOGADO: SP140480 - TANIA STUGINSKI STOFFA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 10/11/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.002248-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE VIANEZ PEREIRA NOVO

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 15:00:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/05/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.002249-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 14:30:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/05/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.17.002250-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE MENEZES SANTOS

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 15:30:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/06/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 34

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ
26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 2391 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/04/2008

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30

minutos.

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no DOE.

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e

exames).

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E PSIQUIATRIA serão

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André).

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP).

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social.

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.17.002258-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE PAULA

ADVOGADO: SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002261-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO WIETHY

ADVOGADO: SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002263-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GRIMALDO TORRES DE ALVERNAZ

ADVOGADO: SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002264-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002265-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002267-9
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ARLETE PIEDADE MANAIA

ADVOGADO: SP166985 - ÉRICA FONTANA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002273-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MIGUEL POMARI DE AGUIAR

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002274-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MIGUEL POMARI DE AGUIAR

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002275-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MERCEDES COTARELLI DOS SANTOSE OUTROS

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.17.002276-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DANIELA TREVIZAN

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 16:30:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/05/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.17.002277-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DERMIVAL VIEIRA ALMEIDA

ADVOGADO: SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 16:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/05/2008 09:45:00

PROCESSO: 2008.63.17.002278-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO: SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.17.002279-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO NONATO COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP217805 - VANDERLEY SANTOS DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 15:30:00

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/05/2008 15:00:00
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PROCESSO: 2008.63.17.002280-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS CRUZ

ADVOGADO: SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 15:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/05/2008 10:15:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 14

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ
26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ

EXPEDIENTE Nº 74/2008

2006.63.17.000993-9 - ELAINE DE ALMEIDA KELMER (ADV. SP177725 - MARISA APARECIDA

GUEDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) :

Considerando os documentos apresentados com a petição datada de 18.02.2008, dou por comprovada a sucessão dos

irmãos do autor e defiro a habilitação dos co-autores Elaine e Júlio, no que tange à percentagem do falecido. Assim, oficie-

se à ré, informando que os valor objeto da presente ação deverão ser levantados por Elaine de Almeida Kelmer e Júlio

César Kelmer, herdeiros do falecido Edson Kelmer. Int.

2006.63.17.001482-0 - FRANCISCO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; UNIÃO FEDERAL (AGU) ; REDE

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A : Cumpra a Secretaria a decisão proferida em 11/01/2007, procedendo-se à citação da

Rede Ferroviária e alteração do pólo-passivo, atentando-se para a data da audiência. No mais, proceda-se à retificação

do assunto do presente feito para o código 040115. Int.

2006.63.17.001676-2 - ANTONIO PAVAN (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a petição apresentada pelo filho da autora falecida

(certidão de óbito anexa com arquivo datado de 07.03.2008), defiro a habilitação do herdeiro William Frederic Pavan.

Proceda a Secretaria à retificação do pólo ativo. Int.

2006.63.17.002209-9 - ANTONIO KNOLL FILHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora a fim de

que apresente, no prazo de 10(dez) dias, cálculo pormenorizado das diferenças que entende sejam devidas. Após,

conclusos. Int.

2006.63.17.004204-9 - JHENIFFER TAVARES DE SOUSA (ADV. SP206893 - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando que até a presente data não houve

resposta da empresa Algo Mais, oficie-se para cumprimento da decisão anteriormente proferida no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, sob pena de responsabilização pessoal de seu representante legal, bem como fixação de multa diária pelo

atraso. Após, dê-se ciências às partes, conforme anteriormente determinado. Designo audiência em pauta-extra para o dia

06/08/2008, às 15h, dispensado o comparecimento das partes. Int.

2006.63.17.004225-6 - COSME FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a competência da Varas Federais

desta Subseção na matéria previdenciária, restrita ao município de Santo André, redistribuam-se os autos à Comarca de
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Mauá.

2006.63.17.004239-6 - JOSE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando que a sentença foi proferida antes de

escoado o prazo deferido ao autor para apresentação das CTPS, torno sem efeito a sentença prolatada, e determino seja

expedido ofício ao INSS para que sejam enviadas a este Juizado a(as) CTPS do autor, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de fixação de multa diária. Redesigno audiência em pauta-extra para o dia 04/08/2008, às 13h45min. Int.

2007.63.17.000923-3 - SERGIO ANTONIO MENDES (ADV. SP067351 - EDERALDO MOTTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

: Considerando a petição do autor, datada de 18.02.2008, oficie-se à Delegacia da Receita Federal, para que forneça a

declaração de imposto de renda do autor, exercício de 2007 (ano 2006). Int.

2007.63.17.001525-7 - SUELI MARINO SILVA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2007.63.17.001560-9 - PEDRO JOAO DE LIMA (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Deixo de receber o agravo de instrumento interposto pelo autor,

pois incabível seu processamento no rito dos Juizados Especiais Federais. Assim dispõe o art. 5º da Lei 10.259/01:

"Exceto nos casos do artigo 4º, somente será admitido recurso de sentença definitiva." Desta forma, a única hipótese em

que é cabível o recurso de agravo é aquela estampada no art. 4º da Lei, ou seja, em casos de concessão de medidas

liminares. Int.

2007.63.17.001734-5 - JOSE EDIVALDO FREITAS (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro o requerimento de processo administrativo, posto que os

documentos constantes dos autos são suficientes para o julgamento. Int.

2007.63.17.001788-6 - VERA LUCIA CRIVELLARO QUINTERO MARCON (ADV. SP196100 - RENATA ALVES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando as alegações da autora,

remetam-se os autos à contadoria para elaboração de parecer. Após, venham conclusos. Int.

2007.63.17.002246-8 - OSMAR PANSANI (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Recebo a petição datada de 18.01.2008 como

aditamento à inicial, dispensada nova citação da ré, pois trata-se de contestação-padrão. Proceda a Secretaria à

retificação do pedido, excluindo os planos Verão e Bresser, bem como dê cumprimento à decisão proferida em

19.12.2007. Intimem-se.

2007.63.17.002256-0 - JOSE CALEARE (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a manifestação da parte autora, prossiga-se o feito. Int.

2007.63.17.002481-7 - MARIA DE FATIMA DE CARVALHO (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Considerando a petição

apresentada pela ré, bem como o teor da sentença proferida em sede de atualização de conta fundiária, reconsidero a

decisão anteriormente proferida. Int.

2007.63.17.002763-6 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o requerimento

formulado pelo autor, oficie-se à General Motors do Brasil Ltda, a fim de que encaminhe a este juízo, no prazo de 10 (dez)

dias, os informes médicos de seu empregado LUIZ CARLOS DOS SANTOS, RG 21.549.501-9 e CPF 124.657.798-42. Int.

2007.63.17.002924-4 - JUSTINO CABRAL DE SOUZA (ADV. SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Mantenho a data designada para a audiência, tendo

em vista a indisponibilidade de pauta. Int.
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2007.63.17.004874-3 - ESPOLIO DE GIUSEPPE ALFINI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Considerando a certidão de óbito

apresentada, informe o autor, quanto à habilitação da filha Elza, que consta como filha do falecido e não foi requerida sua

habilitação. Prazo: 05 (cinco) dias. No mesmo prazo, junte-se aos autos cópia da certidão de óbito da esposa do falecido.

Int.

2007.63.17.004990-5 - FLORA LUCIA CLEMENTE CAPOBIANO (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Providencie a Secretaria a exclusão do

anexo LAUDO PERICIAL.DOC, anexado a estes autos em 18/01/2008, às 14:08:04, eis que estranho aos presentes

autos. Aguarde-se a audiência designada.

2007.63.17.005130-4 - MAURICIO LOPEZ VIDAL (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Noticiada a existência de ação

idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante a 1ª Vara Federal de

Santo André (processo nº 2004.61.26.004623-7), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em relação aos

pedidos de pagamento da diferença entre o valor creditado e o valor devido em razão da atualização monetária de seu

saldo de FGTS nos meses de maio de 1990 e fevereiro de 1991. Prossiga-se o feito quanto aos demais períodos

pleiteados. Intime-se a parte autora.

2007.63.17.005175-4 - JOELIA TAVARES DOS SANTOS MESSIAS (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Pelo exposto, estando presentes

os pressupostos necessários, antecipo os efeitos da tutela para determinar ao Instituto Nacional da Previdência Social -

INSS o imediato restabelecimento do auxílio-doença NB 521.432.643-9, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a

contar do recebimento do ofício, sob pena de multa diária a ser oportunamente fixada em caso de atraso no cumprimento

do preceito. No mais, aguarde-se audiência

2007.63.17.005402-0 - JOSE CAROLINO DE SOUZA (ADV. SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o autor para cumprimento da decisão

anterior, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extição do feito.

2007.63.17.005424-0 - MARIA DE FATIMA FARIAS MACHADO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS e

SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se.

2007.63.17.005489-5 - IZAQUE ALVES DA SILVA (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Considerando a petição do autor, bem como o laudo pericial

apresentado, designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 29/05/2008, às 13h30min, devendo o autor

comparecer na sede deste Juizado munido de documentos pessoais e todos os documentos médicos que possuir.

Designo ainda perícia com especialista em oftalmologia para o dia 07/05/2008, às 14h, a realizar-se na Avenida Senador

Roberto Simonsen, 103, Centro, São Caetano do Sul/SP. Devendo o autor, da mesma forma, comparecer no local munido

de documentos pessoais e todos os documentos médicos que possuir. Indefiro, por ora, o agendamento de perícia com

especialista em psiquiatria. Int.

2007.63.17.005489-5 - IZAQUE ALVES DA SILVA (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da petição juntada pela parte autora, defiro perícia médica

com especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia 08/05/2008, às 13h30min, devendo a parte autora comparecer na

sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui.

Intime-se.

2007.63.17.005513-9 - LAIR BATISTA MARQUES (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Mantenho a decisão proferida em 11/01/2008 por

seus próprios fundamentos. Intime-se.
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2007.63.17.005597-8 - ANTONIA RAMOS ROSA (ADV. SP212636 - MOACIR VIRIATO MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para manifestar-se quanto ao não

comparecimento à perícia médica, justificando e comprovando a ausência, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

extinção do feito.

2007.63.17.005644-2 - HEMITERIO JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do comunicado médico e da petição da parte

autora, designo nova perícia médica, com especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia 15/05/2008, às 13h30min,

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os

documentos médicos que possui. Intime-se

2007.63.17.005646-6 - JOSE FRANCISCO FILHO (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Pelo exposto, estando presentes os pressupostos

necessários, antecipo os efeitos da tutela para determinar ao Instituto Nacional da Previdência Social - INSS o imediato

restabelecimento do auxílio-doença NB 520.407.748-7, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento

do ofício, sob pena de multa diária a ser oportunamente fixada em caso de atraso no cumprimento do preceito. No mais,

aguarde-se audiência

2007.63.17.005646-6 - JOSE FRANCISCO FILHO (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro o pedido formulado em 31/03/2008,

considerando a clareza do laudo apresentado e a desnecessidade de outros esclarecimentos para o deslinde da ação.

Intime-se.

2007.63.17.005665-0 - JOÃO FELICIANO SANTOS (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para manifestar-se quanto ao não comparecimento à

perícia médica, justificando e comprovando a ausência, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.

2007.63.17.005763-0 - PEDRO KODJAIAN (ADV. SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-

se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como:

fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo

3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Intimem-se.

2007.63.17.005777-0 - EDMILSON MARQUES (ADV. SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Providencie a Secretaria a exclusão do anexo LAUDO

PERICIAL.DOC, anexado em 09/01/2008, às 14:36:01, eis que estranho aos presentes autos. Aguarde-se a audiência

designada.

2007.63.17.006210-7 - JAIR DE OLIVEIRA (ADV. SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a ausência de intimação ao autor, da decisão n.º

126/2008, designo perícia na especialidade de psiquiatria para o dia 15/05/2008 às 15:00h, neste Juizado. Deverá a

parte autora comparecer munida de todos os documentos médicos que possui bem como documentos pessoais. Após a

entrega do laudo, venham-me conclusos para apreciação do pedido de liminar. Intime-se.

2007.63.17.006217-0 - LUANA ALEXANDRINA DA SILVA LIMA (ADV. SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES e

SP203577 - PAULA DOS SANTOS SINGAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Tendo em vista as alegações da autora constantes da petição anexa a estes autos em 01.10.2007, aguarde-se a

audiência agendada, data em que deverá ter providenciado todos os documentos necessários. Int.

2007.63.17.006276-4 - FRANCISCO OLIARI CRESPILHO (ADV. SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Proceda a Secretaria à alteração do assunto dos
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presentes autos para que conste OTN, diante do teor da exordial. Execute-se nova pesquisa de prevenção. Se em

termos, voltem conclusos para sentença, eis que se trata de matéria com contestação padronizada.

2007.63.17.006421-9 - ARNALDO GOMES FERREIRA (ADV. SP204892 - ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE

CALLEGARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para

manifestar-se quanto ao não comparecimento à perícia médica, justificando e comprovando a ausência, no prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de extinção do feito.

2007.63.17.006478-5 - JOAO MARCOLINO REDUCINO (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a petição apresentada pelo autor,

aguarde-se a audiência designada. Int.

2007.63.17.006483-9 - ESPOLIO DE ADELE MARTINS E OUTROS (ADV. SP259801 - DANIELE NUNES MACHADO e

SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) ; ADRIANE DA SILVA MARTINS(ADV. SP113453-CLAUDINEA MARIA RIOS

FERREIRA DE SOUZA) ; RENATA DINIZ SILVA(ADV. SP113453-CLAUDINEA MARIA RIOS FERREIRA DE SOUZA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Designo audiência de

Conciliação, Instrução e julgamento para o dia 08/01/2009, às 13:30 horas, devendo a parte autora comparecer, sob

pena de extinção do processo. Cite-se. Intime-se

2007.63.17.006695-2 - ANA MARIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do laudo do perito clinico geral, designo nova

perícia médica, com especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia 16/05/2008, às 16h30min. Defiro conforme requerido

pela parte autora, a perícia com o especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 13/05/2008, devendo a parte autora

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos

que possui. Intime-se

2007.63.17.006788-9 - JOSE CARLOS MOÇO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS e SP085810 - ASSUNTA FLAIANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Pelo exposto, estando presentes os pressupostos

necessários, antecipo os efeitos da tutela para determinar ao Instituto Nacional da Previdência Social - INSS o imediato

restabelecimento do auxílio-doença NB 504.082.923-6, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento

do ofício, sob pena de multa diária a ser oportunamente fixada em caso de atraso no cumprimento do preceito. No mais,

aguarde-se audiência

2007.63.17.006795-6 - ARIANE VALERIO BARBOSA (ADV. SP105077 - ROBERTO PEREIRA GONCALVES e

SP175491 - KÁTIA NAVARRO e SP178652 - ROGERIO PAVAN MORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) ; BANCO HSBC BANK BRASIL SA : Proceda a Secretaria

à retificação do pólo-passivo da presente demanda, conforme petição protocolada em 12.02.2008, excluindo-se o Banco

HSBC Bank Brasil S.A. Int.

2007.63.17.006804-3 - FELICIANO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Promova-se a regularização do pólo passivo da

presente ação, conforme indicado na petição inicial. Após, cite-se.

2007.63.17.006850-0 - EDITH LOPES MEDEIROS (ADV. SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias,

regularize a petição inicial, apresentando a referida peça em seu inteiro teor. Após, tornem os autos imediatamente

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Intime-se.

2007.63.17.006914-0 - ISAIAS RENZATTI (ADV. SP160988 - RENATA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a petição do autor, datada de 26.02.2008, recebo-a como

aditamento à inicial. Proceda-se às retificações necessárias, devendo o feito prosseguir somente em relação ao pedido de

restituição de pagamento de contribuição previdenciária c.c. repetição de indébito. Retifique-se o pólo-passivo da inicial,

para que conste União Federal-PFN, alterando-se ainda o assunto da presente ação, para que conste RESTITUIÇÃO DE
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CONTRIBUIÇÃO (código 030703). Cite-se a ré. Int.

2007.63.17.007008-6 - HELIA CONSTANTE (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado

o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2007.63.17.007019-0 - JAIME PEREIRA (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Promova-se a regularização do pólo passivo da presente ação,

conforme indicado na petição inicial. Após, cite-se.

2007.63.17.007022-0 - JOSE PETROLINIO DE SANTANA (ADV. SP251027 - FERNANDO ALFONSO GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do laudo do perito clinico geral, designo nova

perícia médica com o especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 20/05/2008, às 13horas, devendo a parte autora

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos

que possui. Intime-se

2007.63.17.007155-8 - CARLOS ALBERTO MENDONÇA (ADV. SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do laudo do perito clinico geral, designo nova

perícia médica com o especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia 16/05/2008, às 17h30min, devendo a parte autora

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos

que possui. Intime-se

2007.63.17.007173-0 - CARLOS BUGNI SOBRINHO (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Da análise dos autos virtuais, não reconheço a

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos

seus ulteriores atos.

2007.63.17.007175-3 - VICENTE DOMINGOS CHIAROT (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Esclareça a parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias, o número da conta poupança sobre a qual incide o pedido. Após, voltem os autos conclusos para

a análise de prevenção.

2007.63.17.007237-0 - LILA FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Recebo a petição protocolada em 15/02/2008

como emenda à inicial. Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia. Ressalta-se que, tratando-se de requerimento de aposentadoria por idade, oportunamente será analisada a

possibilidade da inclusão do feito em mutirões de julgamento. Intimem-se.

2007.63.17.007293-9 - ELIANA DE JESUS CARDOSO SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intimem-se.

2007.63.17.007335-0 - ARIOVALDO SIANGA (ADV. SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Tendo em vista o termo de

prevenção anexado aos presentes autos virtuais, solicite-se ao Juízo da 2a VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ cópias

da petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, se houver ou certidão de objeto e pé do processo

nº 2003.61.26.000041-5 nos termos do Provimento da Corregedoria-Geral nº 68/2006. Intime-se a parte autora para

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, sob pena de extinção do processo.
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2007.63.17.007350-6 - AMARO MANUEL DA SILVA (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro a prioridade na tramitação do feito,

conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam

ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Entretanto, indefiro o pedido de antecipação de

audiência, em razão da indisponibilidade da pauta. Intime-se.

2007.63.17.007352-0 - FRANCISCO DOMINGOS NETO (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro a antecipação da audiência

designada, em razão da indisponibilidade de pauta. Int.

2007.63.17.007489-4 - PETRONIO ALVES DE SOUSA (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a proximidade da perícia, e a

ausência de data mais próxima para agendamento, indefiro a antecipação. Int.

2007.63.17.007752-4 - RITA DA SILVA CORREIA (ADV. SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2007.63.17.007780-9 - MARCIO FERREIRA DE AQUINO (ADV. SP261261 - ANDRE DOS SANTOS GUINDASTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando que o INSS ainda não foi citado,

recebo a petição datada de 21.02.2008 (arquivo 19.02.08.pdf) como aditamento à inicial. Designo perícia com

especialista em psiquiatria para o dia 09.05.2008, às 18h, devendo o autor comparecer na sede deste Juizado munido de

documentos pessoais e todos os documentos médicos que possuir. Int.

2007.63.17.007806-1 - ZENAIDE VITORIA SANTOS (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

2007.63.17.007902-8 - PEDRO FERNANDO DA SILVA (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Pelo exposto, estando presentes os pressupostos

necessários, antecipo os efeitos da tutela para determinar ao Instituto Nacional da Previdência Social - INSS a imediato

concessão do auxílio-doença, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do ofício, sob pena de

multa diária a ser oportunamente fixada em caso de atraso no cumprimento do preceito. No mais, aguarde-se audiência

2007.63.17.007906-5 - RAIMUNDO CANTARINO (ADV. SP208167 - SORAIA FRIGNANI SYLVESTRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da residência do autor na cidade de Rio Grande da Serra,

redistribuam-se os autos para a Comarca de Ribeirão Pires.

2007.63.17.008031-6 - EUNICE ROCHA GUEDES (ADV. SP254285 - FABIO MONTANHINI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Tendo em vista a juntada do CPF da parte

autora, execute-se nova prevenção eletrônica. Considerando a informação do falecimento da parte autora, defiro a

habilitação de Guilherme Guedes no feito, na forma da lei previdenciária. Intime-se.

2007.63.17.008062-6 - PEDRO BATISTA ALVES (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Pelo exposto, estando presentes os pressupostos necessários, antecipo os efeitos

da tutela para determinar ao Instituto Nacional da Previdência Social - INSS o imediato restabelecimento do auxílio-

doença NB 127.895.921-9, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do ofício, sob pena de

multa diária a ser oportunamente fixada em caso de atraso no cumprimento do preceito. No mais, aguarde-se audiência

2007.63.17.008137-0 - LIDIA JOAO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS

CLEMENTE) ; JOSE JULIO FERREIRA DOS SANTOS(ADV. SP202990-SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Da análise dos autos

virtuais, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.
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Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. Ademais, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo

improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06,

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de

extinção do processo.

2007.63.17.008138-2 - HUGO CARLO WEISE (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Verifico, em consulta ao sistema

do JEF, que os processos acusados na prevenção, embora entre as mesmas partes, têm pedidos diversos. O processo de

nº 2007.63.17.006120-6, trata-se de medida cautelar interruptiva de prescrição e o processo de nº 2007.63.17.006847-0,

trata-se de atualização de conta-poupança, porém referente ao Plano Verão, diverso, portanto, da cobrança que objetiva

no presente feito. No mais, recebo a petição datada de 03.12.2007, como aditamento à inicial, para que conste AÇÃO DE

COBRANÇA. Proceda-se às anotações necessárias. Int.

2007.63.17.008154-0 - NORIVAL VICENTE (ADV. SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES e SP203577 - PAULA

DOS SANTOS SINGAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o termo

de prevenção anexado aos presentes autos virtuais, solicito ao Juízo da 2ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ cópias

da petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé do processo nº

2004.61.26.004827-1, nos termos do Provimento da Corregedoria-Geral nº 68/2006.

2007.63.17.008169-2 - JOSE ROBERTO LEO (ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Da análise dos autos virtuais, não reconheço a identidade entre os elementos

da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. Ademais,

providencia a Secretaria a alteração do assunto para "Parcelas e índices".

2007.63.17.008173-4 - JOSE LUCINDO RODRIGUES (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o patrono da parte autora para que regularize a petição

inicial no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos para a análise de prevenção.

2007.63.17.008206-4 - CLARICE FATIMA DE FREITAS (ADV. SP175370 - DANUZA DI ROSSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a autora para que informe se as testemunhas arroladas

comparecerão independente de intimação.

2007.63.17.008234-9 - MOACIR LALLI (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Da análise dos autos virtuais, não reconheço a identidade entre os elementos da

presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. Ademais,

providencia a Secretaria a alteração do assunto para "Parcelas e índices".

2007.63.17.008239-8 - MARCILIO MARQUES DE JESUS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Noticiada a existência de ação

idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante este Juizado Especial Federal (processo nº

2007.63.17.004239-0), fica caracterizado o fenômeno da LITISPENDÊNCIA em relação ao pedido de pagamento da

diferença do valor creditado em razão da atualização monetária de sua conta poupança nº 000127199-0 nos meses de

fevereiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991. Prossiga-se o feito quanto aos demais pedidos. Intime-se a

parte autora.

2007.63.17.008255-6 - MARIO FAGANELLO (ADV. SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos presentes

autos virtuais, solicito ao Juízo da 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ cópias da petição inicial, sentença e

informação quanto ao trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé do processo nº 200161260026043 , nos termos do

Provimento da Corregedoria-Geral nº 68/2006.

2007.63.17.008259-3 - JONAS DE MORAES (ADV. SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos presentes

autos virtuais, solicito ao Juízo da 1ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ cópias da petição inicial, sentença e

informação quanto ao trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé do processo nº 200261260110034, nos termos do

Provimento da Corregedoria-Geral nº 68/2006.

2007.63.17.008261-1 - JOÃO GONÇALVES DAMASCENO (ADV. SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Da análise dos autos virtuais, não reconheço a

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos

seus ulteriores atos.

2007.63.17.008294-5 - RICARDO VARANDAS (ADV. SP189078 - RODRIGO AUGUSTO BONIFACIO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Da análise dos autos virtuais,

não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

2007.63.17.008300-7 - GILBERTO DIAS FERNANDES (ADV. SP115508 - CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Proceda a Secretaria ao

cumprimento da decisão proferida em 19.12.2007. Int.

2007.63.17.008303-2 - INACIO ALVES DA SILVA (ADV. SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando que o comprovante de endereço apresentado não

está no nome do autor, intime-o para que cumpra corretamente a decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção.

Prazo: 05 dias. Int.

2007.63.17.008311-1 - IDIONE PEDRO (ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Da análise dos autos virtuais, não reconheço a identidade entre os elementos da

presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

2007.63.17.008313-5 - MARIA GARCIA DOMNECH (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Da análise dos autos virtuais,

não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

2007.63.17.008315-9 - ELZA GOMES DE SOUZA CAMARGO (ADV. SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Diante da análise dos autos

virtuais, verifico que o número do processo encontrado no termo de prevenção é o do originário deste processo, devido à

redistribuição da 2ª Vara Federal de Santo André. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

2007.63.17.008355-0 - GALVANOPLASTIA MAUA LTDA (ADV. SP113799 - GERSON MOLINA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Tendo em vista o termo de prevenção

anexado aos presentes autos virtuais, solicite-se aos Juízos da 1ª VARA E 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ

cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé do processo nº

200561260053192, 200561260058578, 200561260047684, nos termos do Provimento da Corregedoria-Geral nº 68/2006

2007.63.17.008376-7 - RUBENS BAPTISTA (ADV. SP183538 - CARLOS ROBERTO PEGORETTI JÚNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Da análise dos autos virtuais, não reconheço a

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos

seus ulteriores atos.

2007.63.17.008379-2 - JOSE PEREIRA GONÇALVES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Da análise dos autos virtuais, não reconheço a identidade entre os elementos

da presente ação e os da proposta no Juizado Especial Federal de São Paulo (autos nº 2006.63.01.076967-1) indicada no

termo de prevenção. Com relação aos autos do Processo nº 200261260066720, solicite-se ao Juízo da 1ª VARA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 2402 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


FEDERAL CIVEL DE SÃO PAULO cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, ou

certidão de objeto e pé, nos termos do Provimento da Corregedoria-Geral nº 68/2006.

2007.63.17.008381-0 - UMBELINO BISPO EVANGELISTA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Da análise dos autos virtuais, não reconheço a identidade entre

os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores

atos.

2007.63.17.008385-8 - FERNANDO DOS SANTOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Da análise dos autos virtuais, não reconheço a identidade entre os elementos da

presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

2007.63.17.008393-7 - MARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Da análise dos autos virtuais, não reconheço a identidade entre os elementos da

presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

2007.63.17.008394-9 - LUCIO PIETRONIRO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Da análise dos autos virtuais, não reconheço a identidade entre os elementos da

presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

2007.63.17.008489-9 - SONIA MARIA SILVEIRA TAVARES (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando todos os males que

a autora alega, agendo perícia com clínico geral, que agendo para o dia 06/05/2008, às 18h, devendo a autora

comparecer na sede deste Juizado munida de documentos pessoais e todos os documentos médicos que possuir. Int.

2008.63.17.000045-3 - ANDRE ALVES DE MENEZES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE A.

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a petição apresentada

e os documentos constantes da inicial, entendo comprovado o endereço do autor. Prossiga-se. Int.

2008.63.17.000077-5 - LAZARO MENDES DA SILVA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a petição apresentada pelo autor, dou por comprovado seu

endereço no município de Santo André, prossiga-se. Int.

2008.63.17.000208-5 - ADALBERTO SILVA (ADV. SP120032 - ANDREIA LUCIANA TORANZO e SP115508 - CLAUDIA

DELA PASCOA TORANZO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV.

SP234949 - AUGUSTO BELLO ZORZI); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV. SP88313 - JOSÉ JOAQUIM JERÔNIMO

HIPÓLITO): Intimem-se os réus para cumprimento da liminar anteriormente concedida, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar

do recebimento do ofício, sob pena de multa, no importe de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por dia de atraso no

cumprimento do preceito. No mesmo prazo, considerando os argumentos apresentados pela parte autora, manifestem-se

os réus acerca da possibilidade de fornecimento dos referidos medicamentos em local próximo à sua residência. Int.

2008.63.17.000247-4 - ADRIANA CRISTINA CONSTANTINI (ADV. SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o requerido pela parte autora e designo nova

perícia médica, com especialista em clínica geral, Dr. Mario Luiz da Silva Paranhos, a realizar-se no dia 08/05/2008, às

14:00 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF,

CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Intime-se.

2008.63.17.000310-7 - FLAVIO MEDEIROS DE OLIVEIRA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Mantenho as decisões proferidas em 21/02/2008 e 06/03/2008,

ressaltando a ausência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado pela

parte autora a justificar a concessão da medida liminar. Registro, ainda, que não encontrei nos documentos carreados aos

autos provas das alegações sustentadas, sobretudo comprovação de recomendação médica tocante à mudança de

domicílio. Ademais, indefiro a antecipação da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada, em razão da
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indisponibilidade da pauta de audiências. Int.

2008.63.17.000311-9 - DAMIAO PIERNO (ADV. SP211150 - WALTER LUIZ DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o autor para que junte aos autos nova petição inicial, eis que a anexada

está incompleta. Prazo: 10 (dez) dias.

2008.63.17.000357-0 - MARIA LUISA ANGELO DA SILVA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se as

doenças que a acometem são as mesmas que ensejaram a extinção do processo nº 2007.63.17.000853-8.

2008.63.17.000513-0 - JOAO LUIZ DE LIMA (ADV. SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do requerimento formulado pelo autor e a disponibilidade de agenda,

redesigno a perícia com especialista em ortopedia, Dr. Luciano Angelucci Spineli, para o dia 20/05/2008, às 14h00min,

devendo a parte autora comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que

possui. Intime-se.

2008.63.17.000540-2 - BENTO FERREIRA DA SILVA FILHO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do teor do pedido inicial, proceda a Secretaria à alteração

do assunto dos presentes autos, a fim de constar parcelas e índices (040201-3). Execute-se nova prevenção eletrônica.

Cite-se.

2008.63.17.000553-0 - WALTER NILSON URBANO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Verifico em consulta ao sistema do JEF, que o processo nº

2006.63.17.002690-1, embora interposto entre as mesmas partes, foi objeto de pedido diverso (revisão de benefício sem

limitação ao teto). No que tange ao processo de nº 2002.61.26.006675-6, solicite, a Secretaria, à 2ª Vara do Fórum

Federal de Santo André, cópia da petição inicial, bem como da sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, do

processo acusado na prevenção do presente feito, para análise de eventual litispendência ou coisa julgada. Considerando

a petição protocolada pela autora, e na ausência de complemento específico para o tipo de ação proposta, proceda a

Secretaria à retificação do assunto da presente ação para PARCELAS E ÍNDICES (código 040201-3), procedendo-se à

citação do réu. Int.

2008.63.17.000575-0 - JERSON APARECIDO DE FREITAS E OUTRO (ADV. SP231867 - ANTONIO FIRMINO JUNIOR)

; GENI APARECIDA DA CRUZ(ADV. SP231867-ANTONIO FIRMINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Proceda a Secretaria a intimação da testemunha indicada na PETIÇÃO.DOC (15/02/2008),

Sra. Célia Aparecida Joanneti.

2008.63.17.000607-8 - EIVALDO ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP122296 - SILVIA PIANTINO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Cumpra, a Secretaria, o despacho anteriormente

proferido, que determina da retificação do nome do autor. Int.

2008.63.17.000646-7 - ERENILDA PEREIRA DE ARAUJO BONFIM (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da análise dos autos

virtuais, verifico que o número do processo encontrado no termo de prevenção é o do originário deste processo, devido à

redistribuição do Juizado Especial Federal de São Paulo. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

2008.63.17.000654-6 - VALDETE BARROSO DOS SANTOS (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do laudo do perito neurologista, designo nova perícia

médica, a realizar-se no dia 09/05/2008, às 12 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida

de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Intime-se

2008.63.17.000663-7 - ODAIR SARDINHA (ADV. SP121821 - LOURDES NUNES RISSI e SP250916 - FERNANDO DO

AMARAL RISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)E OUTRO ; BANCRED S.A

CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS (ADV. ) : Defiro o requerimento formulado pela parte autora em
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04/03/2008, e determino ao INSS que suspenda os descontos das parcelas vincendas referentes ao contrato de mútuo

de nº 43925060, bem como autorizo o depósito judicial junto à Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 5832,00 (cinco

mil, oitocentos e trinta e dois reais), correspondente a vinte parcelas vincendas, a ser realizado até a data do próximo

vencimento. Oficie-se ao INSS e à Caixa Econômica Federal, com urgência. Tendo em vista a proximidade do evento,

autorizo a entrega dos referidos ofícios ao patrono do autor, para que providencie o encaminhamento às mencionadas

instituições. Intime-se.

2008.63.17.000741-1 - CLAUDIO CANESSO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Pelo exposto, estando presentes os pressupostos necessários, antecipo os efeitos

da tutela para determinar ao Instituto Nacional da Previdência Social - INSS o imediato restabelecimento do auxílio-

doença NB 126.829.604-7, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do ofício, sob pena de

multa diária a ser oportunamente fixada em caso de atraso no cumprimento do preceito. Defiro o requerido pela parte

autora e designo nova perícia médica, com especialista em ortopedia, Dr. ANTONIO RAMOS DO AMARAL FILHO, a

realizar-se no dia 08/05/2008, às 13:00 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Int.

2008.63.17.000955-9 - JOSE LUIS AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do laudo do perito clinico geral, designo nova

perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 13/05/2008, às 15horas, devendo a parte autora

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos

que possui. Intime-se

2008.63.17.000970-5 - RISALVA ALMEIDA ARAUJO (ADV. SP215934 - TATIANA GONÇALVES CAMPANHÃ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que o processo indicado no termo

de prevenção foi extinto sem resolução do mérito, prossiga-se com o processamento regular do feito. Designo perícia

médica, com especialista em cardiologia,Dr. Ricardo Farias Sardenberg, no dia 09/05/08, às 11h30min, devendo a parte

autora comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Ademais,

intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, laudos médicos e exames recentes que

comprovem a tenossinosite. Após, voltem os autos conclusos.

2008.63.17.000984-5 - ISABEL LIMA DAS FLORES SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do laudo do perito neurologista, designo nova

perícia médica, a realizar-se no dia 09/05/2008, às 10 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado,

munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. No mais, proceda a

Secretaria a retificação do número do CPF da autora, conforme arquivo P06.03.08.PDF. Intime-se

2008.63.17.001100-1 - RIVANILDO CIRILO DOS SANTOS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção

foi extinto sem resolução do mérito, prossiga-se com o processamento regular do feito.

2008.63.17.001837-8 - JOSE GRIGORIO FERREIRA FILHO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-

se.

2008.63.17.001865-2 - CLAUDIO SANTIAGO (ADV. SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Esclareça o patrono da parte

autora o valor atribuído à presente demanda, diante do limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, fixado em 60

(sessenta) salários mínimos. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se.

2008.63.17.001916-4 - LUIZ HENRIQUE BELLEI CAMPOS (ADV. SP251022 - FABIO MARIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.
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2008.63.17.001919-0 - ROSILDA FERREIRA MARTINS PIRES (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.001920-6 - DIVINO RAIMUNDO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.001921-8 - SEBASTIAO DE FREITAS (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS e SP245465 -

IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Aguarde-

se a realização de perícia médica para análise do pedido de tutela antecipada, conforme requerimento inicial. Após a

entrega do laudo, venham-me conclusos para apreciação da liminar pleiteada. Esclareça a autora por qual das patologias

alegadas se comprovaria sua incapacidade, especificando a especialidade adequada para realização da perícia médica.

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. Intime-se.

2008.63.17.001923-1 - ROBERTO LUCHETTI (ADV. SP229969 - JOSÉ EDILSON SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do requerimento da parte autora, voltem os autos conclusos para

apreciação do pedido liminar após apresentação do laudo médico. Intime-se.

2008.63.17.001924-3 - ABELINA LOPES DA SILVA (ADV. SP169219 - LARA ISABEL MARCON SANTOS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Desta feita, indefiro, por ora, o

pedido de liminar. Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documentos comprobatórios do requerimento

efetuado junto à CEF. Em igual prazo, apresente comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento

278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob

pena de extinção do processo. Sem prejuízo, tendo em vista o termo de prevenção anexado aos presentes autos virtuais,

solicite-se ao Juízo da 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ cópias da petição inicial, sentença e informação quanto

ao trânsito em julgado, se houver ou certidão de objeto e pé do processo nº 2007.61.26.004001-7, nos termos do

Provimento da Corregedoria-Geral nº 68/2006. Cite-se nos termos do artigo 802 do Código de Processo Civil. Int.

2008.63.17.001925-5 - ELTON GUEDES (ADV. SP179506 - DÉBORA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

2008.63.17.001947-4 - EURIDES FERREIRA DA SILVA (ADV. SP223810 - MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO) X

UNIÃO FEDERAL (PFN) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Ademais, proceda a Secretaria à retificação do pólo

passivo da ação, para que conste INSS e não União Federal, como constou. Intime-se.

2008.63.17.001951-6 - VALDENOR ALFREDO FERREIRA (ADV. SP162520 - PAULO ROGÉRIO BERNARDO

CERVIGLIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia

judicial, não há prova inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da

tutela, sem prejuízo de reapreciação em momento posterior. Intime-se.

2008.63.17.001954-1 - LIRIO FERREIRA (ADV. SP216104 - SHEILA DAS GRAÇAS MARTINS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.001955-3 - SUELI AMORIM DOS SANTOS (ADV. SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do requerimento da parte autora, voltem os autos

conclusos para apreciação do pedido liminar após apresentação do laudo médico. Intime-se.

2008.63.17.001960-7 - JOSE ALOISIO DA CRUZ (ADV. SP221042 - ISRAEL PACHIONE MAZIERO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora, dos
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processos abaixo relacionados, para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano,

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07,ambos do Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo.

2008.63.17.002005-1 - NEIDE MARCONDES DOS REIS (ADV. SP204892 - ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE

CALLEGARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo o prazo de 30(trinta) dias

para que a parte autora comprove o requerimento administrativo junto à autarquia, sob pena de extinção do processo.

Intime-se.

2008.63.17.002007-5 - MARIA PEREIRA XAVIER (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002008-7 - IRENICE MARIA VOLPATO (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002009-9 - WILSON ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-

se.

2008.63.17.002010-5 - ELIZABETH REGIO (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002011-7 - DOUGLAS BARBOSA DE ROCHA (ADV. SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA)

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002012-9 - IVANILSON BEZERRA DE SOUZA (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-

se.

2008.63.17.002013-0 - IVANILDA SOUZA DO NASCIMENTO (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-

se.

2008.63.17.002043-9 - EDIMAR PEREIRA RODRIGUES ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002050-6 - WALDEMAR GUIMARAES (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002051-8 - JOEL ALVES CAVALCANTE (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado

o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002052-0 - VALTER VITORINO (ADV. SP140746 - ANDREA FERRAZ DE CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser
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reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002053-1 - EURIDES SORGATO (ADV. SP251022 - FABIO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002054-3 - RODRIGO GOUVEIA DE SOUZA (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002055-5 - NELCI TEREZINHA LOURENCO FERREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-

se.

2008.63.17.002078-6 - FERNANDO VOLPERT (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002092-0 - NAPOLEAO LIMA BARRETO FALCAO (ADV. SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária,

em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Intime-se.

2008.63.17.002093-2 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, sob pena de extinção do processo. Intime-se.

2008.63.17.002128-6 - CLAUDEMIR RODRIGUES (ADV. SP070569 - PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERALE OUTRO(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) ; CAIXA - SEGUROS

S/A : Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento

das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Devolvam-se

os autos à vara de origem.

2008.63.17.002133-0 - EVA MARIA DE LIMA SOUZA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-

se.

2008.63.17.002134-1 - JOSIEL FERREIRA DA SILVA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Esclareça o patrono da parte autora o valor atribuído

à presente demanda, diante do limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, fixado em 60 (sessenta) salários mínimos.

Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se.

2008.63.17.002136-5 - SILENE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em
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audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-

se.

2008.63.17.002137-7 - SONIA FREITAS COSTA DOS SANTOS (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-

se.

2008.63.17.002138-9 - ALDA QUITERIA DA SILVA (ADV. SP221130 - ALESSANDRA MENEZES DE OLIVEIRA

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte

contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória

postulada. Intime-se.

2008.63.17.002140-7 - SHIRLEY DE SOUZA BOTTURA (ADV. SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Em audiência poderá ser reapreciado o pedido de

liminar. Por ora, INDEFIRO a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002141-9 - TEREZINHA MARIA RIBEIRO CARDOSO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS

e SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002142-0 - IVONE CHAGAS DE LIMA (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-

se.

2008.63.17.002143-2 - ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002144-4 - JOAQUIM DE SOUZA FORMIGA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002145-6 - ANTERO VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002146-8 - JOSE RINGER BARBOSA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002147-0 - JOSE DE FREITAS SOBRINHO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002167-5 - ARVELINA ZEVEDI CALZOLARI (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro a prioridade na

tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas

condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Ressalta-se que, tratando-se de

requerimento de aposentadoria por idade, oportunamente será analisada a possibilidade da inclusão do feito em mutirões

de julgamento. Intime-se.

2008.63.17.002172-9 - MIGUEL MARTINS ORTI (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.
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2008.63.17.002174-2 - CARLOS ALVES CRUZ (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002175-4 - ORIDI GONCALVES PEREIRA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002176-6 - JOAO JORGE DE OLIVEIRA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado

o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Outrossim, designo as seguintes perícias

médicas, a serem realizadas neste Juizado: - Clínica Geral, dia 09/05/2008 às 10h e 30min; - Neurologia, dia 30/05/2008

às 14h e 30 min. Nos dias designados, deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos médicos que

possui, bem como documentos pessoais. Intime-se.

2008.63.17.002198-5 - ROBERTO VIANA DAMASO (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002224-2 - ODETTE DA SILVA GAROFALO (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002225-4 - APARECIDA JUAREZ FRANCO DE PAIVA (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Esclareça o patrono da parte autora o valor atribuído

à presente demanda, diante do limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, fixado em 60 (sessenta) salários mínimos.

Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se.

2008.63.17.002226-6 - DARCY OLHE GAZETI (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002227-8 - JOSE DOURADO DE SOUZA JUNIOR (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-

se.

2008.63.17.002228-0 - SOLANGE APARECIDA MIGUEL (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-

se.

2008.63.17.002229-1 - SANDRA REGINA DOS SANTOS DE MATTOS SILVA (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENESIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Esclareça a parte autora se os males que a

acometem são decorrentes do exercício de sua atividade laborativa, a fim de fixar a competência para o julgamento da

causa. Prazo 5 (cinco) dias.

2008.63.17.002230-8 - DINA DE LOURDES DA SILVA JUSTINO (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENESIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002231-0 - VERENA SCHMITZ DA SILVA (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser
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reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002232-1 - FELIPPE PEREIRA KITZBERGERE OUTROS (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO

PEREIRA) ; LUANA PEREIRA KITZBERGER(ADV. SP235776-CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA) ; MARIA JOSE

PEREIRA KITZBERGER(ADV. SP235776-CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA) ; FABRICIO PEREIRA

KITZBERGER(ADV. SP235776-CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002234-5 - EVANDRO FUTUNATO (ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Esclareça a autora qual a enfermidade que a acomete, especificando a especialidade adequada para realização da

perícia médica. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada.

Intime-se.

2008.63.17.002235-7 - SANDRA MARA DE MEDEIROS DAMASO (ADV. SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-

se.

2008.63.17.002236-9 - WILSON BELTRAME (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.002237-0 - RODRIGO DOZZI TEZZA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

2008.63.17.000642-0 - GIOCONDA MARZANO (ADV. SP165090 - HELIZA MARIA RODRIGUES PELLEGRINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Perícia médica com Ortopedia para o dia

20/05/2008 às 15:30 horas, devendo comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG e CTPS)

e relatórios médicos que possuir."

Diante da impossibilidade de realização das perícias nas datas anteriormente designadas, intimem-se as partes
autoras, dos processos abaixo relacionados, quanto à nova data para realização da perícia médica, devendo comparecer
na sede deste Juizado, munidas de documentos pessoais e todos os documentos médicos que possuem.

PROCESSO_AUTOR_ADVOGADO - OAB/AUTOR_DATA/HORA AGENDA PERÍCIA_PERÍCIA/PERITO AGENDADA

2008.63.17.001638-2_LUCIO DOS SANTOS LIMA_PRISCILLA DAMARIS CORREA-SP077868 _

(17/04/2008 13:30:00-PSIQUIATRIA)_(PSIQUIATRIA/ROBERTO TONANNI DE CAMPOS MELLO)

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ
26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ

EXPEDIENTE Nº 2008/6317000076

UNIDADE SANTO ANDRÉ
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2007.63.17.006487-6 - FRANCISCO XAVIER DE MELO (ADV. SP168062-MARLI TOCCOLI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS

titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE de jan/89: 42,72%, descontando-se os valores pagos

administrativamente.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o

cumprimento da sentença.

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema.

2007.63.17.004790-8 - MARIA DAS GRACAS (ADV. SP236873-MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo

procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a MARIA DAS GRAÇAS a pensão por morte de Leandro Bigoni, com

renda mensal inicial no valor de R$ 189,65 e renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (março/2008). Condeno,

outrossim, a autarquia a pagar o valor das prestações em atraso, no valor de R$ 5.626,30 (março/2008). Sem custas e

honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publicada em audiência, saem as partes intimadas. Nada mais.

2006.63.17.001651-8 - SEBASTIANA DE LOURDES GONÇALVES (ADV. SP052415-MARIA GEORGINA JUNQUEIRA

SOANE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS Diante do exposto, confirmo a medida liminar, e julgo procedente o

pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando os réus UNIÃO FEDERAL,

ESTADO DE SÃO PAULO E MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ no fornecimento dos medicamentos pleiteados na inicial

sob pena de descumprimento de ordem judicial e responsabilização pessoal, inclusive criminal, do agente omissor. Sem

custas e honorários nesta instância judicial. Gratuidade concedida à autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido, condenando a CEF à aplicação dos juros progressivos, nos termos das Leis 5.107/66 e 5.705/71.
Sem custas e honorários nesta instância judicial.
Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, à aplicação dos juros progressivos, sob as penalidades
da lei, comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença.
Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua,
necessitará da assistência de advogado.
Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema.

2007.63.17.006281-8 - SEBASTIAO ALCANTARA (ADV. SP165826-CARLA SOARES VICENTE) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2007.63.17.002351-5 - FRANCISCO FAVARON (ADV. SP208236-IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2007.63.17.000031-0 - DEUMIR RIBEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC.

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2006.63.17.003415-6 - ANTONIO CABRAL MUZZI (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2006.63.17.004435-6 - CARLOS LUIZ DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 2412 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do trânsito em julgado da presente sentença,
corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da
ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação
Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas
na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais
vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem
origem à pensão por morte.
Sem custas e honorários advocatícios.
No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do
contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por
ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2008.63.17.001161-0 - EXPEDITO CANDIDO (ADV. SP189561-FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.17.001212-1 - MARIA MENEZES DE CAMPOS (ADV. SP100343-ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.17.001253-4 - JOSEFA PEREIRA DA PAS SANTOS (ADV. SP211495-KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI eADV.

SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.17.001288-1 - DIRCE TOLOI DONARDELLI (ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.17.001599-7 - JOAO ALBERTO PAULO GOMES (ADV. SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.17.001693-0 - OLIMPIO CRISTOVAM DOS SANTOS (ADV. SP174489-ANA LÚCIA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte
autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos
administrativamente.
Sem custas e honorários nesta instância judicial.
Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da
conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o
cumprimento da sentença.
Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema.

2007.63.17.008337-8 - SONIA APARECIDA COLDIBELI (ADV. SP079554-VILEBALDO PEREIRA DA

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2008.63.17.000603-0 - ZELIA MARIA RUIVO LEAL (ADV. SP219501-BIANCA MELISSA TEODORO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2008.63.17.001294-7 - JOSE ANTONIO VENDITTI (ADV. SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA eADV.
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SP130943-NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO

OAB SP 008105).

2008.63.17.000506-2 - WALTER JESUS FOGACA (ADV. SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2008.63.17.001295-9 - LOVANA DE MATTOS (ADV. SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA eADV. SP130943-

NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP

008105).

2007.63.17.003713-7 - EMILIA IRACY ESTEVAM YANAGIMACHI (ADV. SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2007.63.17.005875-0 - JOAO HESPANHOL (ADV. SP141309-MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2007.63.17.005713-6 - EDUARDO CRIZOL CASTILHEJO (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2007.63.17.005226-6 - ESTEBAN CRUZ MARTINEZ (ADV. SP212399-MATSUE TAKEMOTO VIEIRA DE BARROS) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2007.63.17.008428-0 - ADA DA SILVA LIMA (ADV. SP104555-WEBER DA SILVA CHAGAS) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2007.63.17.008646-0 - PAULO JOSE DA SILVA (ADV. SP214421-ELAINE JUCIMARA BORGES CESAR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2007.63.17.008548-0 - NELSON RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP088168-MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA

GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2007.63.17.003122-6 - JOSE MARIA SILVESTRE (ADV. SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2007.63.17.003121-4 - ANTONIO MENDES DOS SANTOS (ADV. SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2007.63.17.002720-0 - MAURICIO ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP168062-MARLI TOCCOLI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2007.63.17.008549-1 - AILTON JOSE DE SOUZA (ADV. SP088168-MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2007.63.17.007366-0 - CARLOS ALBERTO BERNARDINO (ADV. SP034468-DELSON ERNESTO MORTARI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2008.63.17.001484-1 - NILSON MASSINI (ADV. SP171680-GRAZIELA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2008.63.17.001532-8 - ESPOLIO DE LAERCIO MARTELLO (ADV. SP113424-ROSANGELA JULIAN SZULC) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2007.63.17.004812-3 - NICOLA ANTONIO PINELLI (ADV. SP138837-KATIA GROSSI NAKAMOTO) X CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

*** FIM ***

2008.63.17.001953-0 - JORGE LUIZ ALVES REGINALDO (ADV. SP255752-JESSICA MARTINS BARRETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, em razão da existência de litispendência,

julgo EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de

Processo Civil.

Publique-se, registre-se e intime-se. Após, dê-se baixa no sistema.

2006.63.17.004411-3 - CILDA DA SILVA ALCANTARA (ADV. SP175328-ROGÉRIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, e, em conseqüência, extingo

o feito com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e

honorários advocatícios (art. 55 da lei 9.099/95 c/c art. 1º da lei 10.259/01). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, julgo extinto o processo, sem
resolução de mérito, nos termos do artigo 3º, do Provimento n.º 278 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região
combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

2008.63.17.001959-0 - IRTES MUSSINATI (ADV. SP231345-FLAVIO BONIOLO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2008.63.17.001975-9 - LUIZ EUGENIO SWINERD MARTINS (ADV. SP207008-ERICA KOLBER eADV. SP208487-

KELLEN REGINA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP

008105).

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Face ao exposto, configurado o fenômeno
da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico subsidiariamente.

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

2007.63.17.006106-1 - SEBASTIAO DOMINGOS ROMANSINI (ADV. SP077534-AIKO IVETE SAKAHIDA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2007.63.17.008375-5 - OSWALDO JOAO BRIZOTTI (ADV. SP183538-CARLOS ROBERTO PEGORETTI JÚNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.008116-3 - EUGENIO MATVEEW (ADV. SP184492-ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem
resolução de mérito, nos termos do artigo 3º, do Provimento n.º 278 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região
combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.
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2008.63.17.000041-6 - ANTONIO GARCIA PASCOAL (ADV. SP125868-DOUGLAS JESUS VERISSIMO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.17.000640-6 - JOSE MOURA FILHO (ADV. SP221063-JURANDI MOURA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

*** FIM ***

2007.63.17.005326-0 - RAIMUNDO COELHO BALBINO OLIVEIRA (ADV. SP106860-NADIR AMBROSIO GONCALVES

LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) HOMOLOGO o pedido de desistência

deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

2008.63.17.002258-8 - LUIZ ANTONIO DE PAULA (ADV. SP125729-SOLANGE GONCALVIS STIVAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Face ao exposto, configurado o fenômeno da litispendência,

JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico subsidiariamente.

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido
da parte autora. Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei
9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Cientifique-se a parte autora de que o prazo recursal é de 10 (dez) dias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.17.007856-5 - AUGUSTO LUIZ VOLPATO (ADV. SP263146-CARLOS BERKENBROCK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.002214-6 - MARIA TEREZINHA DE SOUZA (ADV. SP168652-ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.17.001285-6 - JOSE TRENTIN (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.17.000431-8 - ANTONIO RIBEIRO DA LUZ (ADV. SP188708-DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.007590-4 - EULEZIO PINHEIRO (ADV. SP100678-SANDRA LUCIA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.007716-0 - BENEDITO PAES SARDINHA (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.007718-4 - CARLOS HENRIQUE TORRES (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.001091-0 - LAUDELINA TENORIO DE CARVALHO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.002128-2 - JOAO TEIXEIRA DIAS (ADV. SP184308-CRISTIANE SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.17.000245-7 - TARCISIO TORRES LLAMAS GAIARSA DE QUEIROZ (ADV. SP029196-JOSE ANTONIO

BENEDETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.000628-1 - VICENTE BIAGGIO (ADV. SP176028-LAIZA ANDREA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.001642-0 - LUIZ RIBEIRO (ADV. SP246462-MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.001341-8 - VALDOMIRO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP195236-MARCOS CESAR SERPENTINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.003251-6 - LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP064203-LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.002125-7 - MARLI RESNAUER FURLANETE (ADV. SP040378-CESIRA CARLET) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.008218-0 - JOSE GUILHERME DE SOUZA (ADV. SP064203-LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.004681-3 - CLEOMIRA GOMES DA SILVA CLEMENTINO (ADV. SP165298-EDINILSON DE SOUSA

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.005295-3 - MAURO ALVES DA SILVA (ADV. SP122362-JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.004919-0 - ROBERTO BUTRICO (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.007932-6 - JOAO LOPES DE MEDEIROS FILHO (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.007673-8 - ARVERISSIO SBRAVATI (ADV. SP136695-GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.007314-2 - DOLORES MARANHO FRANCELI (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.007203-4 - MARIO VICTORIANO DA SILVA (ADV. SP202990-SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.007199-6 - HUGO CARLO WEISE (ADV. SP202990-SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.008230-1 - THEREZINHA GARCIA VERONI (ADV. SP258178-JOSE EDUARDO BONFIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.006583-2 - MATHEUS LOURENCO PIRES (ADV. SP089878-PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.006390-2 - WILSON JOSE PADOVEZE (ADV. SP136695-GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 10/04/2008 2417 / 2423

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


2007.63.17.006366-5 - JOSE LINGUANOTI (ADV. SP202990-SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.006364-1 - JOSE GONÇALO (ADV. SP202990-SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.006288-0 - CUBERTINO ANTONIO LINS (ADV. SP150513-ELIZANE DE BRITO XAVIER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.006286-7 - LAUDEMIRO ROBERTO LEMES (ADV. SP150513-ELIZANE DE BRITO XAVIER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.006193-0 - ARMANDO CARRERI (ADV. SP122362-JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.007732-9 - MARIA MADALENA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.003892-0 - EDUARDO FRANCISCO SOARES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.007128-5 - SYLVIO PINTO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.000592-6 - LINALDO PEDRO DA SILVA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.000597-5 - SEBASTIAO CASSEMIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.003874-9 - JAIRO DELGADO PLACIDO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.002562-7 - BENEDITA DE OLIVEIRA GASTAO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.002359-0 - LUIZ FUZINELLI (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido
para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer:
(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do
índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao
mês de fevereiro de 1994, aos salários de contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as
regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94;
(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data;
(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV;
(4) proceder ao pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva
correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data;
(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV,
acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir
da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no
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prazo de 45 (quarenta e cinco) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração.
Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta)
salários-mínimos.
No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte
autora manifestar-se observando os seguintes termos:
na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição,
no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do valor total da
condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à
importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório.
no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à expressamente, na
Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 10 (dez) dias.
Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2008.63.17.001283-2 - MARIA JOSE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.17.001281-9 - BENEDITO BERNARDO FILHO (ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.17.001235-2 - MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA (ADV. SP207332-PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.17.001232-7 - LUIZ FERREIRA DE LIMA (ADV. SP063006-RAYMOND MICHEL BRETONES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.17.000987-0 - ODECIA ZANA DA SILVA (ADV. SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.17.001209-1 - MARIA IRANI DOS SANTOS TOMAZ (ADV. SP235776-CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.17.001207-8 - SOLANGE COELHO DIORIO (ADV. SP235776-CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.17.001107-4 - WILSON BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP207332-PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.17.001368-0 - GERALDO DE CAMPOS (ADV. SP235776-CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.17.001616-3 - GILMAR RODRIGUES LOPES (ADV. SP207332-PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.17.001690-4 - GENEDITE GOMES DA SILVA (ADV. SP235776-CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.17.001488-9 - GUMERCINDO JOSE DE SANTANA (ADV. SP204892-ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE

CALLEGARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2008.63.17.001736-2 - EPHIGENIA MOREIRA CAMPELLO (ADV. SP183538-CARLOS ROBERTO PEGORETTI

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.17.001737-4 - DELOURDES SILVEIRA PAGONETTE (ADV. SP254746-CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.008453-0 - MARIA EMILIA LOZANO (ADV. SP210881-PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.17.001344-7 - MARIA GORETI RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP207332-PAULO SILAS CASTRO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.17.001340-0 - ADALBERTO LIMA RODRIGUES (ADV. SP207332-PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte
autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos
administrativamente.
Sem custas e honorários nesta instância judicial.
Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em
nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença.
Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua,
necessitará da assistência de advogado.
Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema.

2007.63.17.001373-0 - SAMUEL DIAS FIGUEIRA (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2007.63.17.006489-0 - MARIA TEREZINHA MENEZES (ADV. SP168062-MARLI TOCCOLI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

*** FIM ***

2007.63.17.001209-8 - MELISSA OLIVEIRA NOGUERIA DE SOUZA (ADV. SP212296-LYGIA CRISTINA ANDREOSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I,

CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a por Melissa Oliveira Nogueira de Souza e Myrela Oliveira

Nogueira de Souza a pensão por morte de Fabio Nogueira de Souza, com início de pagamento na via administrativa a

partir de junho de 2006 e renda mensal de R$ 380,00 (agosto/2007). Condeno, outrossim, a autarquia a pagar o valor das

prestações em atraso no valor de R$ 5.670,34 (agosto/2007).

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95).

2007.63.17.004789-1 - EDER MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP238612-DEBORA IRIAS DE SANT ANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da autora e

extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem

honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publicada em audiência, saem intimados os

presentes. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

2007.63.17.001909-3 - AQUILINO FLORENTINO GARCIA MARTINEZ (ADV. SP218086-FABIANA RODRIGUES

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, julgo improcedente o

pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I,
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Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se,

registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

2006.63.17.004215-3 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP155754-ALINE IARA HELENO FELICIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, Código

de Processo Civil, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta

instância judicial. Caso deseje recorrer, cientifique-se a autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá contratar um

advogado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

2007.63.17.001856-8 - NILZA DE MEIRA LEITE (ADV. SP151205-EGNALDO LAZARO DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora,

NILZA DE MEIRA LEITE, a partir da DER (03/03/2006), com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo, e

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para a competência de março

de 2008. Condeno também o réu ao pagamento dos valores devidos em atraso, no montante de R$ 4.433,59 (QUATRO

MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS), para a competência de março

de 2008, que será requisitado após o trânsito em julgado.

Antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS a concessão da aposentadoria por idade, a partir de abril de

2008.

Expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da tutela antecipada no prazo de 30 (trinta) dias. Com o trânsito em julgado,

expeça-se RPV para pagamento dos atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

dê-se baixa no sistema. Nada mais.

2007.63.17.001908-1 - PAULO SERGIO LOURENÇO (ADV. SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I,

CPC, julgo parcialmente procedente o pedido, apenas para averbar como especiais as atividades exercidas pelo autor

PAULO SÉRGIO LOURENÇO na empresa Mecânica Masato Ltda nos períodos compreendidos entre 01/04/74 a

18/07/77, 01/10/80 a 11/05/84 e 01/04/85 a 03/05/89. Sem custas e honorários advocatícios, (art. 55 da Lei 9099/95

c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001.

2007.63.17.000392-9 - AFONSO GRACIA LALLO (ADV. SP161340-RENATA FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de

mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, julgo extinto o processo, sem
julgamento de mérito, nos termos do artigo 3º, do Provimento n.º 278 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região
combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em
julgado, dê-se baixa no sistema.

2007.63.17.007914-4 - OLIVAN SOARES DA SILVA (ADV. SP168062-MARLI TOCCOLI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2008.63.17.000436-7 - WALDEMIR BRITO MENDES (ADV. SP177966-CASSIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2006.63.17.004226-8 - JOSE PEDRO CASTELLANO (ADV. SP067351-EDERALDO MOTTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a União Federal a restituir ao autor,

JOSÉ PEDRO CASTELLANO os valores pagos a título de imposto de renda sobre a sua aposentadoria complementar,
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referente ao período de 01/01/1989 a 31/12/1995, no valor de R$ 12.124,43, para o mês de março de 2008, conforme

cálculos judiciais. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

2008.63.17.000052-0 - JURANDIR RIBEIRO DE SA (ADV. SP211886-VALMIR DA SILVA FRATE) X UNIÃO FEDERAL

(AGU) E OUTROS HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos

legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

2007.63.17.006984-9 - LUIS NOGUEIRA LIMA (ADV. SP151782-ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 3º, do Provimento n.º 278 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região combinado com o artigo

267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10

(dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, ante a ausência da parte
autora à audiência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, de acordo com o artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Sem
honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial.

2007.63.17.004751-9 - AGNALDO ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.004726-0 - MARIANA PEREIRA SANTOS (ADV. SP151939-HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK

BOTTION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido.
Sem custas e honorários nesta instância judicial.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Caso deseje recorrer, cientifique-se o autor de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, necessitará da
assistência de advogado.
Após o trânsito em julgado dê-se baixa no sistema.

2007.63.17.005132-8 - MARIO LUCIO PINTO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2007.63.17.002291-2 - FERNANDO GOMES (ADV. SP175328-ROGÉRIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

2007.63.17.003684-4 - EDMAR JOSE PEREIRA (ADV. SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).

*** FIM ***

2007.63.17.000447-8 - JOSE PEDRO CASTELLANO (ADV. SP101823-LADISLENE BEDIM) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o

pedido e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas

e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado dê-se baixa no

Sistema.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido
da parte autora.
Sem custas e honorários nesta instância judicial.
Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte de que seu prazo é de 10 (dez) dias.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.17.006192-9 - ARMANDO CARRERI (ADV. SP122362-JOSE CARLOS NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.17.005637-5 - LUIZ ALESSIO (ADV. SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.17.007109-1 - JOSE FEITOSA FERRAZ TERCERO (ADV. SP151782-ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem

julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, III, do Código de Processo Civil, c.c art. 51, § 1º, da Lei 9.009/95.
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